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das sessões:das sessões:das sessões:das sessões:das sessões:

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Domingos Ramina – Presidente

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Waldemir Luiz da Rocha

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Duarte Medeiros

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL

Des. Cunha Ribas - Presidente

Desª. Dulce Maria Cecconi

Des. Miguel Pessoa

Des. Marco Antônio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho

Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Duarte Medeiros

Des. Waldemir Luiz da Rocha

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira 4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Jesus Sarrão
Des. Troiano Netto Des. Wanderlei Resende

Des. Tadeu Costa Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Accácio Cambi Des. Dilmar Kessler
Des. Pacheco Rocha Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Gil Trotta Telles Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Moacir Guimarães Des. Leonardo Lustosa
Des.Ulysses Lopes Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Bonejos Demchuk
Des. J. Vidal Coelho Des. Ivan Bortoleto
Des. Carlos Hoffmann Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Telmo Cherem Des. Mendonça de Anunciação
Des. Ângelo Zattar
Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas. –
Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês  – Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Troiano Netto
Des. Tadeu Costa
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. J. Vidal Coelho
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. Wanderlei Resende
Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
Des.  Idevan Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Cecconi
Des. Miguel Pessoa
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício Melo
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 418

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 177498/
2004, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 18 de outubro de 2004, MANUELA TAL-
LÃO, do cargo de Oficial Judiciário A8, do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, com base no artigo 124,
inciso I, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 419

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 178427/
2004, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 03 de novembro de 2004, INGRID ZIE-
DAS, do cargo de Oficial Judiciário A8, do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, com base no artigo 124,
inciso I, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 420

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 177685/
2004, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 18 de outubro de 2004, FÁBIO RIBEIRO
BRANDÃO, do cargo em comissão de Oficial de Gabinete de
Desembargador símbolo 1C, do Gabinete do Desembargador
Tadeu Marino Loyola Costa.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 421

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 174072/
2004, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 18 de outubro de 2004, ALESSANDRA
PIMENTEL MUNHOZ DO AMARAL, do cargo de Assessor
Jurídico E9, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, com base no artigo 124, inciso I, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 422

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 174835/
2004, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 18 de outubro de 2004, LETÍCIA PA-
CHECO LUSTOSA, do cargo em comissão de Assessor de
Desembargador símbolo DAS-4, do Gabinete do Desembarga-
dor Leonardo Lustosa.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 423

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 179730/
2004, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 03 de novembro de 2004, VANESSA
SEQUINEL, do cargo de Oficial Judiciário A8, do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, com base no arti-
go 124, inciso I, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 424

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 179374/
2004, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 28 de outubro de 2004, FELIPE AUGUS-
TO VICARI DE CARLI, do cargo de Técnico Judiciário A8, do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, com
base no artigo 124, inciso I, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 425

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 177262/
2004, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 18 de outubro de 2004, LEONOR BISO-
LO CONSTNATINOPOLOS SEVERO, do cargo de Oficial
Judiciário C1, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça, com base no artigo 124, inciso I, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 426

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 175677/
2004, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 18 de outubro de 2004, STELA MARIS
PEREZ RODRIGUES, do cargo em comissão de Assessor de
Desembargador símbolo DAS-4, do Gabinete do Desembarga-
dor Rosene Arão de Cristo Pereira.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 427

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 179291/
2004, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 19 de outubro de 2004, ELAINE CARLA
BUSATO, do cargo em comissão de Oficial de Gabinete de
Desembargador símbolo 1C, do Gabinete do Desembargador
Dilmar Kessler.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 428

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 177064/
2004, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 18 de outubro de 2004, RODRIGO DO-
MINGOS PELUSO JUNIOR, do cargo em comissão de Asses-
sor Jurídico Administrativo do Corregedor símbolo DAS-5, do

Gabinete do Corregedor da Justiça.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 429

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo
em vista o contido no protocolado nº 185131/2004,
resolve

I - E X O N E R A R

a pedido e a partir de 01 de novembro de 2004, ODENIR RENÉ
SILVEIRA XAVIER e ROSSANE BARBOSA XAVIER, res-
pectivamente, dos cargos em comissão de Assessor de Desem-
bargador símbolo DAS-4 e Oficial de Gabinete de Desembar-
gador símbolo 1C, ambos do Gabinete do Desembargador José
Wanderlei Resende.

II - N O M E A R

ODENIR RENÉ SILVEIRA XAVIER e ROSSANE BARBOSA
XAVIER, para exercerem, respectivamente, os cargos em co-
missão de Oficial de Gabinete de Desembargador símbolo 1-C
e de Assessor de Desembargador símbolo DAS-4, ambos do
Gabinete do Desembargador José Wanderlei Resende, a partir
de 01 de novembro de 2004, atribuindo-lhes as gratificações
correspondentes.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 430

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, consi-
derando o artigo 21, parágrafo único da Lei Com-
plementar nº 101/2000 e os artigos 37 caput, 70 e
169 § 1º da Constituição Federal, e tendo em vista o
contido no protocolado nº 179855/2004, resolve

I - E X O N E R A R

a pedido e a partir de 01 de novembro de 2004, JANAYNA
TIEMI KAMIDE GONÇALVES, do cargo em comissão de
Oficial de Gabinete de Desembargador símbolo 1C, do Gabi-
nete do Desembargador Rosene Arão de Cristo Pereira.

II - N O M E A R

GLAUCIA DOS SANTOS ABREU para exercer o cargo em
comissão de Oficial de Gabinete de Desembargador símbolo
1C, do Gabinete do Desembargador Rosene Arão de Cristo
Pereira, a partir de 01 de novembro de 2004, atribuindo-lhe a
gratificação correspondente.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 431

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo
em vista o Acórdão nº 9598 do Conselho da Magis-
tratura, e ainda o contido no protocolado sob nº
174891/2003, resolve

N O M E A R

APARECIDO DONISETE DE OLIVEIRA, em virtude de ha-
bilitação em concurso, para exercer o cargo de Escrivão do Cível
da Comarca de Xambrê.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 432

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 179290/
2004, e na Resolução nº 106/01 do Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná, resolve

N O M E A R

HELENA KESSEL para exercer o cargo em comissão de Ofici-
al de Gabinete de Desembargador símbolo 1C, do Gabinete do
Desembargador Dilmar Kessler, a partir de 20 de outubro de
2004, atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 433

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 179496/
2004, e na Resolução nº 106/01 do Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná, resolve

N O M E A R

ALÁDIO FERNANDO HENRIQUE FILHO para exercer o
cargo em comissão de Oficial de Gabinete de Desembargador
símbolo 1C, do Gabinete do Desembargador Tadeu Marino
Loyola Costa, a partir de 19 de outubro de 2004, atribuindo-lhe
a gratificação correspondente.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 434

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 88742/2002,
resolve

T O R N A R S E M E F E I T O

o Decreto Judiciário nº 140, de 14 de abril de 2004, que dele-
gou a JONAS FRANCISCO DE SOUZA o exercício das fun-
ções de Titular do Ofício do Tabelionato de Notas, acumulan-
do, precariamente, o Ofício de Protesto de Títulos do Distrito
Sede da Comarca de Grandes Rios.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 951

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 181735/
2004, resolve

C O L O C A R À D I S P O S I Ç Ã O

do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, MICHAEL RO-
MANIO KRETZSCHMAR, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, sem ônus, a partir de 18 de
outubro de 2004 e até 31 de janeiro de 2005.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 952

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto Judiciário
nº 127/2003 e ainda o contido no protocolado sob nº
174280/2004, resolve

R E V O G A R

a Portaria nº 619 de 28 de julho de 2004, referente à designa-
ção de CLÁUDIO DÉCIO CAETANO, para exercer a função
de Conciliador junto aos Juizados Especiais Cível e Criminal
da Comarca de Alto Piquiri.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 953

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 148515/
2004, resolve

R E V O G A R

a partir de 14 de outubro de 2004, as Portarias nºs 656/2003 e
365/2004, respectivamente, referentes às designações de AN-
TONIO ATILIO GOMES e AILTON CARLOS NIEMIETZ,
servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, para prestarem serviços noturnos no 9º Juizado Especi-
al Regional do Sítio Cercado, do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 954

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob n° 174931/
2004, resolve

D E S I G N A R
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GISELE MEREB CHUEIRE CALIXTO GUILHERME, servi-
dora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justi-
ça, para exercer, em substituição, o cargo em comissão de Che-
fe de Gabinete do Corregedor símbolo DAS-4, a partir de 13 de
outubro de 2004, durante o afastamento da titular Gilda Maria
Nascimento de Macedo, atribuindo-lhe a gratificação corres-
pondente.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 955

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 167725/
2004, resolve

D E S I G N A R

CLEUDIR ANTONIO MARCHIORO, servidor do Quadro de
Auxiliares da Justiça do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, para prestar serviços junto à 4ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, mantida sua de-
signação para a 2ª Vara de Execuções Penais, ficando revogada
sua designação junto a 15ª Vara Cível, todas da Capital.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 956

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 170814/
2004, resolve

D E S I G N A R

LINDA VIRGINIA GONÇALVES CONDESSA WOLFF, fun-
cionária do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, ora à dis-
posição desta Secretaria, para exercer as funções de Secretária
da Nona Câmara Cível deste Tribunal, sem prejuízo de suas
demais atribuições, a partir de 06 de outubro de 2004, conce-
dendo-lhe a gratificação a que fizer jus.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 957

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob n° 187166/
2004, resolve

D E S I G N A R

o Bacharel LUIZ FERNANDO ALTHÉIA MOLINARI, servi-
dor do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,
para atuar, como Presidente da Comissão de Julgamento de
Licitação nas Modalidades de Tomada de Preços e Concorrên-
cia, em substituição, nos dias 28 e 29 de outubro de 2004, du-
rante o afastamento do titular Marco Antonio Panisson.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 958

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 188029/
2004, resolve

D E S I G N A R

JOÃO ALBERTO FLIZIKOWSKI, servidor do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em subs-
tituição, o cargo em comissão de Diretor da Assessoria de Pla-
nejamento da Presidência símbolo DAS-3, a partir de 25 de
outubro de 2004, durante o afastamento da titular Jucimary Ja-
zar Marochi, atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 959

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, ante a
argüição de suspeição suscitada no protocolado sob
nº 142361/2001, resolve

D E S I G N A R

a Bacharel DÉBORA HELENA BECKER, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocu-

pante de cargo em comissão, para dar seguimento ao processo
administrativo instaurado pela Portaria nº 761/2001.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 960

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto Judiciário
nº 127/2003 e tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 174291/2004, resolve

D E S I G N A R

OMAR CADOR RAMOS EDDINE para exercer a função de
Conciliador Voluntário junto aos Juizados Especiais Cível e
Criminal da Comarca de União da Vitória, pelo prazo de dois
(02) anos, como previsto no artigo 7º, § 1º da Resolução nº 01/
2004.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 961

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto Judiciário
nº 127/2003 e tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 158823/2004, resolve

D E S I G N A R

ÁUREO SIMÕES JUNIOR, NÁDIA SVIDNICKI DE LARA,
HORÁCIO SENDACZ, WALMOR BUENO DE FARIAS,
MARILDA ELOY, DILMA DE CÁCIA MELO STUBERT, DIL-
VETE MARIA RIBEIRO WOLFF, SALVATORE DI CHIARA
e OTÁVIO AUGUSTO GOMES DE PINHO ANTUNES para
exercerem as funções de Conciliadores junto ao 7º Juizado Es-
pecial Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, pelo prazo de dois (02) anos, com o pagamen-
to de valor pecuniário previsto nos artigos 62 do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado e 8º da Resolução
nº 01/2004.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 962

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto Judiciário
nº 127/2003 e tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 158823/2004, resolve

D E S I G N A R

RUY CEZAR PEDROSO para exercer a função de Conciliador
Voluntário junto ao 7º Juizado Especial Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, pelo prazo
de dois (02) anos, como previsto no artigo 7º, § 1º da Resolu-
ção nº 01/2004.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 963

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto Judiciário
nº 127/2003 e tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 158828/2004, resolve designar os indi-
cados abaixo, para exercerem as funções de Conci-
liadores junto ao 4º Juizado Especial Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, pelo prazo de dois (02) anos, com o paga-
mento de valor pecuniário previsto nos artigos 62 do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Es-
tado do Paraná e 8º da Resolução nº 01/2004:

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 964

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto Judiciário
nº 127/2003, resolve designar os indicados adiante
relacionados, para exercerem as funções de Concili-
adores, pelo prazo de dois (02) anos, com o paga-
mento de valor pecuniário previsto nos artigos 62 do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Es-
tado do Paraná e 8º da Resolução nº 01/2004:

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 965

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto Judiciário
nº 127/2003 e tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 183810/2004, resolve

D E R R O G A R

a Portaria nº 1063 de 24 de novembro de 2003, na parte refe-
rente à designação de MARLENE MERCEDES SOARES
MACHADO, para exercer a função de Conciliador junto ao
Juizado Especial Cível da Comarca de Cascavel.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 966

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 175132/
2004, resolve

L O T A R

ANTONIO ATILIO GOMES, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, na 8ª Vara Criminal do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
a partir de 13 de outubro de 2004, ficando, em conseqüência,
revogada sua lotação anterior.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 967

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 169795/
2004, resolve

L O T A R

GENERVAL APARECIDO PECORAL, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Gabinete do
Desembargador Miguel Thomaz Pessoa Filho, a partir de 01 de
outubro de 2004, ficando, em conseqüência, revogada sua lota-
ção anterior.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 968

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 129167/
2004, resolve

L O T A R

FERNANDO CHAVEZ PINA RIBEIRO, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Gabinete do
Desembargador Telmo Cherem, a partir de 06 de outubro de 2004.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 969

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 172992/
2004, resolve

L O T A R

JAQUELINE BALDISSERA, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Gabinete do Juiz Subs-
tituto em 2º Grau Tito Campos de Paula.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 970

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 177987/
2004, resolve

L O T A R

LINDA VIRGINIA GONÇALVES CONDESSA WOLFF, fun-
cionária do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, ora à dis-
posição desta Secretaria, no Gabinete do Desembargador An-
tonio da Cunha Ribas, a partir de 02 de setembro de 2004.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 971

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 167162/
2004, resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 30 de setembro de 2004,
as férias alusivas ao ano de 2004, concedidas a FABRICIO
BINDER, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Im-
prensa DAS-5, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os
29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 972

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 179404/
2004, resolve

A U T O R I Z A R

RICARDO ENGELHARDT TEIXEIRA DE FREITAS, ocupan-
te de cargo em comissão, a usufruir os 29 (vinte e nove) dias
restantes das férias alusivas a 2004, a partir de 25 de outubro
de 2004.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 973

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 184706/
2004, resolve

A U T O R I Z A R

IRMA RAIZER, ocupante de cargo em comissão, a usufruir os
19 (dezenove) dias restantes das férias alusivas a 2004, a partir
de 01 de novembro de 2004.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 974

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições delegadas por lei, resolve autorizar
os servidores ocupantes de cargo em comissão, abai-
xo relacionados, a usufruírem os dias restantes de
férias a seguir especificados:

Curitiba, 10 de novembro de 2004.
J. VIDAL COELHO

Presidente em exercício

PORTARIA Nº 975

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

NOME PORTARIA 
 DERROGADA 
ARNELDO WEIMER ----- 
  
JOEL PEDRO TULIO 558/2003 
  
CLÁUDIA MARIA REICH 298/2003 
  
SHIRLEY TORRES COSENZA ----- 
  
CLAYTON MACHADO CARSTENS 279/2003 
  
EDGARD HOFFMANN JÚNIOR ----- 
  
LUIZ CARLOS MÜLLER 399/2004 
  
ESTEVÃO DE TONI NETO ----- 
  
AZIONIR JAZAR ----- 
  
MIGUEL AMILTON GAWLOSKI ----- 
  

 

 

NOME/FUNÇÃO COMARCA PORTARIA 
REVOGADA 

PROTOCOLO

VANDERLEI AGNALDO Jaguariaíva -   339/2003 180535/2004 
FURLANETTO AMBROSIO Juizados Especiais 437/2003  
 Cível e Criminal   
    
CHRISTIANE ALVES DOS Santo Antonio da  389/2004 172715/2004 
SANTOS Platina - Juizados   
 Especiais Cível   
 e Criminal   
    
GUSTAVO OHPIS RODRIGUES Araucária -  ----- 183808/2004 
 Juizados Especiais   
 Cível e Criminal   
    
RODOLFO OHPIS RODRIGUES Araucária - ----- 183815/2004 
 Juizados   
 Especiais Cível   
 e Criminal   
    
DANIEL AUGUSTO FASSINA Ponta Grossa - 2º ----- 176312/2004 
 Juizado Especial   
 Cível    
    
JAQUELINE POLIZEL Andirá - ----- 180533/2004 
 Juizados Especiais   
 Cível e Criminal   
    
RODRIGO BERNARDI BERGER Ponta Grossa - 2º ----- 176315/2004 
 Juizado Especial   
 Cível    
    
PÉRICLES RICARDO SOARES Ponta Grossa - 2º ----- 176321/2004 
DOS SANTOS Juizado Especial   
 Cível    
    
SILVIA MESSIAS MENDES Ponta Grossa - 2º 981/2003 176325/2004 
 Juizado Especial   
 Cível    
    

 

NOME         ALUSIVAS DIAS 
RESTANTES 

A PARTIR 
DE  

  PROTOCOLO

FABIO RIBEIRO BRANDÃO 2003 29 04.10.2004 165553/04 
     
CARLOS RENÉ DOS 1999 29 11.10.2004 168529/04 
SANTOS BASCUNAN     
     
ALINE FERNANDA 
FAGLIONI 

2004 29 25.10.2004 177399/04 
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ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 169296/
2004, resolve

C O N C E D E R

a ATHOS NAZARI SANTOS, Contador, Partidor, Distribui-
dor, Depositário Público e Avaliador Judicial da Comarca de
Tibagi, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde, em
prorrogação, a partir de 01 de outubro de 2004, de acordo com
o artigo 215 da Lei 6174/70.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 975

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 169296/
2004, resolve

C O N C E D E R

a ATHOS NAZARI SANTOS, Contador, Partidor, Distribui-
dor, Depositário Público e Avaliador Judicial da Comarca de
Tibagi, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde, em
prorrogação, a partir de 01 de outubro de 2004, de acordo com
o artigo 215 da Lei 6174/70.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 976

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 179889/
2004, resolve

C O N C E D E R

a ANA CRISTINA DOS ANJOS COSTA, funcionária do Tri-
bunal de Alçada, ora à disposição deste Tribunal de Justiça e
ocupante do cargo em comissão de Secretário de Desembarga-
dor, símbolo DAS-4, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2005,
a partir de 03 de janeiro de 2005, de acordo com o artigo 34,
inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 977

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 185402/
2004, resolve

C O N C E D E R

a MARIA CAROLINA ALICE MORO, funcionária do Tribu-
nal de Alçada, ora à disposição deste Tribunal de Justiça e ocu-
pante do cargo em comissão de Assessor de Desembargador,
símbolo DAS-4, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2005, a
partir de 03 de janeiro de 2005, de acordo com o artigo 34,
inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 978

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 189400/
2004, resolve

C O N C E D E R

a CARMEM TEREZINHA DE OLIVEIRA, funcionária da Se-
cretaria de Educação do Estado do Paraná, ora à disposição
deste Tribunal de Justiça e ocupante do cargo em comissão de
Assessor de Desembargador, símbolo DAS-4, 30 (trinta) dias
de férias alusivas a 2005, a partir de 03 de janeiro de 2005, de
acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 979

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 190682/
2004, resolve

C O N C E D E R

a DEBORA HELENA BECKER, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante do car-
go em comissão de Chefe de Gabinete do Secretário, símbolo
DAS-4, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2005, a partir de 10
de janeiro de 2005, de acordo com o artigo 34, inciso X, da
Constituição Estadual.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 980

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 191202/
2004, resolve

C O N C E D E R

a FABÍOLA BASSANI, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante do cargo em
comissão de Chefe de Gabinete do Vice-Presidente, símbolo

DAS-4, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2004, a partir de 16
de novembro de 2004, de acordo com o artigo 34, inciso X, da
Constituição Estadual.

Curitiba, 10 de novembro de 2004

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 981

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas por lei, resolve conceder aos
ocupantes de cargo em comissão abaixo relacionados,
trinta (30) dias de férias a seguir especificadas:

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 982

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas por lei, resolve conceder aos
ocupantes de cargo em comissão abaixo relacionados,
trinta (30) dias de férias a seguir especificadas:

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 983

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições delegadas por lei, resolve conceder
aos servidores ocupantes de cargo em comissão abai-
xo relacionados, trinta (30) dias de férias a seguir
especificados:

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

NOME         ALUSIVAS INÍCIO PROTOCOLO
JORGE KARAM JUNIOR 
 

2004 03.01.2005 190631/04 

DÉBORA REGINA MARIN BATTISTELLA 
 

2004 03.01.2005 186889/04 

MOIZES TORQUATO 
 

2004 03.01.2005 185638/04 

EMMANUEL ESTEVAN DE SOUZA 
FERREIRA 
 

2004 03.01.2005 184160/04 

ANDRÉ OCTAVIO BROTTO CRUZ 
 

2004 03.01.2005 181287/04 

ANDREZA KUZMIECZ AIRES 
 

2004 03.01.2005 181290/04 

ADRIANO VIEIRA DE LIMA 
 

2004 03.01.2005 181291/04 

NOME         ALUSIVAS INÍCIO PROTOCOLO
ROZANA MARIA POSPISSIL 
 

2005 03.01.2005 190884/04 

LIA ELIZABETH ANASTACIO FARIA 
FRANCESCHI 
 

2005 03.01.2005 188475/04 

MADELON LARISSA DE ABREU 
 

2005 02.01.2005 187120/04 

ALDA VEIGA GRADOWSKI BUENO 
 

2005 03.01.2005 186890/04 

ROBERTA MELINA KRONLAND 2005 03.01.2005 186888/04 
 

AMANDA CAROLINE GRUBER 2005 03.01.2005 184164/04 
 

NOME         ALUSIVAS INÍCIO PROTOCOLO
SILVIA MARIA  NOGUEIRA BALDESSAR 
 

2004 10.11.2004 188387/04 

CESAR AUGUSTO MACHADO DE MELLO
 

2004 01.12.2004 189960/04 

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº 1550-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 189.832/
2004, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados, a se afastarem de suas fun-
ções, no período de 10 a 12 de dezembro do ano em curso, para
participar do “I ENCONTRO DE JUÍZES SUPERVISORES
DAS VARAS DE JUIZADOS ESPECIAIS DO ESTADO DO
PARANÁ”, a ser realizado na Cidade de Foz do Iguaçu/PR.,
com o apoio da Escola da Magistratura do Paraná:

do FORO CENTRAL:
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Curitiba, 11 de novembro de 2004

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1551-D.M.

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 188.432/2004,
resolve “ad referendum” do Conselho de Supervisão
dos Juizados Especiais do Paraná

D E S I G N A R

o Doutor MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT, Juiz de Direito
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Foro Regional de
Araucária da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
para, em substituição ao Doutor JOÃO EDUARDO STAUT
NUNES, Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal do Foro Central
da mesma comarca, atuar nos recursos a ele distrubuídos como
Suplente Auxiliar da 1ª Turma Recursal Cível de Curitiba, nos
termos do artigo 6º, inciso II, da Resolução nº 07/2004.

Curitiba, 11 de novembro de 2004

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1552-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para:

Curitiba, 11 de novembro de 2004

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1553-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para:
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Curitiba, 11 de novembro de 2004
J. VIDAL COELHO

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1554-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resol-
ve

D E S I G N A R

a Doutora JULIA MARIA TESSEROLI, Juíza de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Goioerê, para, a partir
de 25/10/2004, atuar nos autos nº 94/1990, em que são autores
Transportes Coltro Ltda. e outros e réus Adinéia N. T. da Ro-
cha e outros, em trâmite pela Vara Cível e Anexos do Foro
Regional de Campo Largo da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba, em virtude do impedimento da Juíza de Direito
designada, Doutora Ângela Maria Machado Costa, até a assun-
ção do titular.

Curitiba, 11 de novembro de 2004

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1555-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resol-
ve

R E V O G A R

a partir de 05 de outubro do ano em curso, o item “5” da Porta-
ria nº 1351-D.M., de 23/09/2004, que designou o Doutor MAR-
CELO TEIXEIRA AUGUSTO, Juiz de Direito Substituto da 1ª
Seção Judiciária da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, para atender o Juizado Especial Cível e Criminal da Co-
marca de Paranavaí.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1556-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 184.243/
2004, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respecti-
vas sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos
especificados, presidirem audiências nas comarcas a seguir re-
lacionadas:

I - Doutor GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO, Juiz
Substituto da 24ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Castro:

– dias 27 e 28/10/2004 - Comarca de PIRAÍ DO SUL, em virtu-
de de férias do titular Doutor Walter Ligeiri Junior;

II - Doutor RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ, Juiz Substi-
tuto da 30ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Guaíra:

– dia 25/10/2004 - Comarca de ALTÔNIA, em virtude do im-
pedimento da titular, Doutora Fernanda Travaglia de Macedo;

III - Doutora RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS
COSTA, à época, Juíza Substituta da 23ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de Campo Mourão:
– dias 14, 15, 22 e 23/09/2004 - Comarca de PEABIRU, em
virtude da suspeição da titular, Doutora Diocélia da Graça
Mesquita Favaro.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1557-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 187.007/
2004, resolve

C O N C E D E R

à Doutora ELIZABETH DE FATIMA NOGUEIRA CALMON
DE PASSOS, Juíza de Direito Substituta da 1ª Seção Judiciária
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, licença para
tratamento de saúde a partir do período vespertino do dia 19
até o dia 25 de outubro do ano em curso, de acordo com o
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artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1558-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 179.308/
2004, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença por motivo de
doença em pessoa da família, de acordo com o artigo 89, inciso
II, combinado com o artigo 90, do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado:

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1559-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 182.008/
2004, resolve

C O N C E D E R

à Doutora CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO, Juíza de
Direito da Comarca de Mangueirinha, licença por motivo de
doença em pessoa da família, no dia 22 de outubro do ano em
curso, de acordo com o artigo 89, inciso II, do Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1560-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 171.798/
2004, resolve

C O N C E D E R

à Doutora SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE OLI-
VEIRA, Juíza de Direito Substituta da 1ª Seção Judiciária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, designada para
atender a Comarca de Tomazina, 02 (dois) dias de licença para
tratamento de saúde, a partir de 07 de outubro do ano em curso,
de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o artigo
90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1561-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista os termos do artigo 1º da Resolução nº
04, de 13/08/2004, resolve

D E S I G N A R

o Doutor MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO, Juiz de Direito
Substituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, para atender a 2ª Vara Cível da Comar-
ca de Paranavaí, a partir do dia 02 de setembro do ano em cur-
so, até ulterior deliberação.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1562-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os Juízes de Direito Substitutos da Comarca de Londrina, abai-
xo nominados, para atenderem a 10ª Seção Judiciária, com sede
na mesma comarca, a partir de 13 de outubro do ano em curso,
durante o período de férias concedidas à Juíza de Direito Subs-
tituta da mencionada Seção Judiciária, Doutora Denise Ham-
merschmidt, da seguinte maneira:

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   1563-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 179.724/
2004, resolve

 D E S I G N A R

o Doutor JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, designado para
atender a Vara Cível e Anexos da Comarca de Pitanga, para
atuar nos autos infra relacionados, em que figuram como partes
L. M. P. e M. P., em trâmite pela Vara Criminal e Anexos da
mesma comarca, em virtude da suspeição manifestada pelo Juiz
Substituto da respectiva Seção Judiciária, Doutor William da
Costa, até a assunção efetiva do titular da mencionada Vara:

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1564-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 183.507/
2004, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para atuarem nos autos in-
fra relacionados:

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    1565-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os Juízes de Direito Substitutos da 1ª Seção Judiciária da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba abaixo nominados,
para atenderem a 5ª Vara Criminal do Foro Central da mesma
comarca, nos dias a seguir relacionados, em virtude da licença
para tratamento de saúde concedida ao titular da mencionada
Vara, Doutor Antonio Carlos Ribeiro Martins:

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1566-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço, as férias dos magistrados abaixo
relacionados, assegurando-lhes o direito de usufruir, em época
oportuna, os dias restantes adiante especificados:

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO
DA MAGISTRATURA

Relação nº 23/04

Resenha de Distribuição, automatizada por processamento ele-
trônico, dos processos do Tribunal de Justiça, efetuada em 09
de novembro de 2004, ratificada pelo Excelentíssimo Senhor
Desembargador Vice-Presidente.

Recurso c/ Decisão do Conselho da Magistratura nº 2002.413-1/3
Recorrente: C.E.A.E.
Advogado: Dr. Osmann de Oliveira
Relator sorteado: Desembargador Dilmar Kessler

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO
DA MAGISTRATURA

Relação nº 24/04

Pedido de Providências nº 2003.272-6
Advogado: Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho
Acórdão nº 043-DACM
Decisão: “O Órgão Especial do Tribunal de Justiça, à unanimi-
dade de votos, determinou a instauração de Processo Adminis-
trativo e, por maioria de votos, afastou o Magistrado de suas
funções.”

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1735

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 173714/
2004, resolve

D E S I G N A R

ROGÉRIO RINCOSKI BASCHTA, servidor do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em subs-
tituição, a partir de 13 de outubro de 2004, a função de chefe
da Divisão Administrativa do Departamento de Engenharia e
Arquitetura, durante o afastamento da titular Liu Ping Iwersen,
atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1738

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 174932/
2004, resolve

D E S I G N A R

WILSON LOPES FERREIRA, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em substi-
tuição, a partir de 13 de outubro de 2004, as funções de Super-
visor da Assessoria do Departamento da Corregedoria da Justi-
ça, durante o afastamento da titular Gisele Mereb Chueire Ca-
lixto Guilherme, atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1734

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 191411/2004,
resolve

C O N C E D E R

a CACILDE FRANCISCO DA SILVA, funcionário do Depar-
tamento de Estradas e Rodagem - DER, ora à disposição deste
Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2004, a
partir de 22 de novembro de 2004, de acordo com o artigo 34,
inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

Secretaria

Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1743

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 193132/2004,
resolve

C O N C E D E R

a ROBERTO JOSÉ RIGOS, funcionário do Tribunal de Alça-
da, ora à disposição deste Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias
de férias alusivas a 2003, a partir de 06 de dezembro de 2004,
de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Curitiba, 8 de novembro de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARAES
SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Nos termos do contido no art. 41, § 4º da Constituição Federal,
do art. 28 da Emenda Constitucional nº 19/98 e nos arts. 6º e 27
do Decreto Judiciário nº 484, publicado no Diário da Justiça
do dia 13 de dezembro de 2001, homologo a avaliação do ser-
vidor a seguir relacionado.

Curitiba, 01 de novembro de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
 SECRETARIO DO T.J.

Nos termos do contido no art. 41, § 4º, da Constituição Federal, e no art. 6º do
Decreto Judiciário nº 484, publicado no Diário da Justiça do dia 13 de dezembro de
2001, homologo as avaliações dos servidores a seguir relacionados.

Departamento
Econômico e Financeiro

Relação nº 22/04

Protocolo: 137.961/03, Requisitante: DESEMBARGADOR
HIROSE ZENI, Requisitado: Presidente do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná – Referência: Mandado de Segurança
nº 87.227-3, Interessados: SUZY VELOSO QUEIROZ E
OUTROS Dr.(a) Marcelo Reus Darin de Araújo e o ESTADO
DO PARANÁ. Adv.(a) Dr(a): Sérgio Botto de Lacerda. Des-
pacho: - Intimem-se os interessados para dar atendimento ao
pedido da douta Procuradoria de Justiça às fls. 267. – Prazo de
vinte dias. Presidência, 03 de novembro de 2004.

Protocolo: 136.231/01, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PÉROLA, Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Ação Ordinária de Cobrança nº 491/98, Interessados:
FUENTES & CIA LTDA Dr.(a) Ronaldo Guedes Pereira e o
MUNICÍPIO DE PÉROLA. Adv.(a) Dr(a): José Maria do Cou-
to. Despacho: I – Ante  o contido na decisão de fls. 34-TJ, do
Juízo de Direito da Comarca de Pérola, bem como o pronunci-
amento da douta Procuradoria Geral de Justiça (fl. 41-TJ), o
qual acolho, determino que se efetue o cancelamento do pre-
sente precatório, com a correspondente baixa na prenotação. II
– Ao Departamento Econômico e Financeiro para as devidas
providências. III – Intimem-se. Presidência, 01 de novembro
de 2004.

Protocolo: 33.496/98, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA, Requisi-
tado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná –
Referência: Ação Ordinária de Indenização nº 374/89, Inte-
ressados: JOÃO CHOUCINO, S/M E OUTROS Dr.(a) Maria
Aparecida Souza e Silva e o DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER. Adv.(a) Dr(a): Luiz Carlos Cal-
das. Despacho: I – Defiro o pedido de fls. 246/248. II – Ao

Departamento Econômico e Financeiro para retificar a autua-

ção do presente precatório, devendo constar como advogada

dos credores a Dra. Maria Apparecida Souza e Silva.. III –

Cientifique-se o requerente. IV – Intimem-se. Presidência, 28
de outubro de 2004.

Protocolo: 69.922/01, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PÉROLA, Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Ação de Cobrança nº 27/99, Interessados: ALDO
CALIANI Dr.(a) José Couto  e o MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Adv.(a) Dr(a): Representante Legal o Sr. Prefeito Municipal.
Despacho: I – Ante o contido na decisão de fls. 55-TJ,  do

Juízo de Direito da Comarca de Pérola, bem como o pronunci-

amento da douta Procuradoria Geral de Justiça (fls. 62-TJ), o

qual acolho, determino que se efetue o cancelamento do pre-

156850/2002 MARIA INES PETERSEN REQUENA 01/11/2004 3
133572/2002 VALDECIR BATISTA 08/11/2004 3
126079/2002 ADRIANA GARCIA RAFFS BURALLI 01/11/2004 3
139713/2002 LUCIANA QUADROS DA ROCHA PIERACO 01/11/2004 3
133559/2002 BEATRIZ MARIA FAUATE BESCOROVAIN 08/11/2004 3

Nome Data do despachoProtocolo Etapa

Protocolo Nome Data do Despacho Etapa
94665/2002 Aparecida Ferreira Hipólito 01/11/2004 Geral

Magistrado nº de dias a partir de
a) LIA SARA TEDESCO,

Juíza de Direito Substituta da 4ª Seção Judiciária
da Comarca de Cascavel

08 18/10/2004

b) RENE PEREIRA DA COSTA,
Juiz de Direito da Vara da Infância e da
Juventude da Comarca de Maringá

30 15/10/2004

Magistrado Varas

a)
RODRIGO AFONSO BRESSAN,
à época da 12ª Seção Judiciária

7ª e 8ª Cível

b)
FABIANA LEONEL AYRES,
da 13ª Seção Judiciária

9ª Cível

c)
DELCIO MIRANDA DA ROCHA,
da 11ª Seção Judiciária

10ª Cível

Autos nº Discriminação
01 229/2003 Medida Cautelar de Arrolamento de Bens
02 210/2003 Ação de Alimentos
03 007/2004 Separação Judicial não Consensual
04 165/2003 Medida Cautelar de Separação de Corpos c/c Alimentos e

Guarda Provisória dos Filhos

relacionados:
Magistrado Discriminação

a) ANTONIO ZENKITI TAYAMA,
Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos da Comarca
de Rolândia

Ação Penal nº 183/2004, que o Ministério Público
move em desfavor de José Osman Almeida, Renato
Antonio Almeida, Silvio César de Almeida e Luiz
Fernando Almeida, em trâmite pela Vara Criminal e
Anexos da mesma comarca, em virtude do
impedimento do titular da mencionada Vara, Doutor
Alberto José Ludovico, até a assunção efetiva dos
Juízes Substitutos da respectiva Seção Judiciária,
Doutores Bruno Régio Pegoraro e Matheus Orlandi
Mendes

b) MARCOS CAIRES LUZ,
Juiz Substituto da 37ª
Seção Judiciária, com sede
na Comarca de Loanda,
designado para atender as
7ª e 8ª Seções Judiciárias
da Comarca de
Guarapuava

Medida de Proteção nº 068/2003, em que é
requerente Ministério Público do Estado do Paraná,
em trâmite pela Vara Cível da Comarca de Pinhão,
em virtude da suspeição do titular, Doutor Mauro
Monteiro Mondin, até a assunção do Juiz Substituto
da respectiva Seção Judiciária, Doutor Rodrigo
Domingos Peluso Junior

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

Magistrado Dias

a)
HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ 19 e 21/10/2004

b)
MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO 18 e 20/10/2004

Magistrado
Port. que auto-
rizou/concedeu

período interrupção a
partir de

dias
restantes

a) LUCIANE BORTOLETO,
Juíza de Direito Substituta da 1ª Seção
Judiciária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba

Portaria
1435-D.M.

de
20/10/2004

1º de 2004 28/10/2004 14

b) MARCELO DE RESENDE CASTANHO,
Juiz de Direito da Comarca de Manoel
Ribas

item “a”
da Portaria
1501-D.M.

de
04/11/2004

1º de 2003 15/10/2004 11

c) MARCOS VINÍCIUS DA ROCHA
LOURES DEMCHUK,
à época Juiz de Direito da Comarca de
Sarandi

item “b”
da Portaria
1501-D.M.

de
04/11/2004

2º de 2004 13/10/2004 22

d) RODRIGO FERNANDES LIMA
DALLEDONE,
Juiz de Direito Substituto da 1ª Seção
Judiciária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba

item “e”
da Portaria
1502-D.M.

de
04/11/2004

2º de 2004 28/10/2004 23

Curitiba, 11 de novembro de 2004.
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sente precatório, com a correspondente baixa na prenotação.

II – Ao Departamento Econômico e Financeiro para as devidas
providências. III – Intimem-se. Presidência, 1º de novembro de
2.004. 

Protocolo: 25.991/03, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS, Requi-
sitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
– Referência: Ação Originária nº 086/98, Interessados: MO-
ACIR LUIZ GUSSO – HONORÁRIOS Dr.(a) Moacir Luiz
Gusso e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
- DER. Adv.(a) Dr(a): Sérgio Botto de Lacerda. Despacho: I –
Ante o contido no Ofício nº 1028/2004, do Juiz de Direito da

Vara Cível da Comarca de Dois Vizinhos (cópia anexa), deter-

mino que se efetue o cancelamento do presente precatório, com

a correspondente baixa na prenotação. II – Ao Departamento
Econômico e Financeiro para as devidas providências. III –
Intimem-se. Presidência, 01 de novembro de 2004.

Protocolo: 120.887/01, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS, Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná – Referência: Ação de Embargos à Execu-
ção nº 581/2000, Interessados: DALVA EUNICE DE BRITO
DA SILVA Dr.(a) Izabel Amalia Goscinscki e o MUNICÍPIO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS. Adv.(a) Dr(a): Inger Kalben
Silva Zilli. Despacho: I – Ante o contido na decisão de fls. 75-

TJ,  do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São

José dos Pinhais, bem como o pronunciamento da douta Pro-

curadoria Geral de Justiça (fls. 84/86-TJ), o qual acolho, de-

termino que se efetue o cancelamento do presente precatório,

com a correspondente baixa na prenotação. II – Ao Departa-
mento Econômico e Financeiro para as devidas providências.
III – Intimem-se. Presidência, 1º de novembro de 2.004.

Protocolo: 72.244/03, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE JACAREZINHO, Requisi-
tado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná –
Referência: Ação Ordinária de Indenização nº 163/87, Inte-
ressados: DAVI DEUTSCHER - HONORÁRIOS Dr.(a) Davi
Deutscher e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM - DER. Adv.(a) Dr(a): Sérgio Botto de Lacerda. Des-
pacho: I – Considerando que o presente precatório requisitório
foi autuado e deferido em nome do Dr. David Deutscher, eis
que referente a honorários de sucumbência, nada há para ser
deferido quanto ao pedido de fls. 88- TJ. II – Ao Departamento
Econômico e Financeiro para aguardar o pagamento. III -  Inti-
mem-se. Presidência, 01 de novembro de 2004.

Protocolo: 97.524/03, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS, Requi-
sitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
– Referência: Ação Originária nº 86/1998, Interessados:
MOACIR LUIZ GUSSO – HONORÁRIOS Dr.(a) Moacir Luiz
Gusso e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
- DER. Adv.(a) Dr(a): Sérgio Botto de Lacerda. Despacho: I –
Ante o contido no Ofício nº 1028/2004, do Juiz de Direito da

Vara Cível da Comarca de Dois Vizinhos (cópia anexa), deter-

mino que se efetue o cancelamento do presente precatório, com

a correspondente baixa na prenotação.  II – Ao Departamento
Econômico e Financeiro para as devidas providências. III –
Intimem-se. Presidência, 01 de novembro de 2004.

Protocolo: 197.555/03, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FAXINAL, Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Autos de Execução de Título Extrajudicial nº 13/99,
Interessados: EDSON GERALDO ROSINA Dr.(a) Oscar Ivan
Prux e o MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS. Adv.(a) Dr(a):
Kléber Stocco. Despacho: I – Nos termos do respeitável pro-
nunciamento ministerial de fls. 69/70, o qual acolho, indefiro o
pedido de fls. 64, devendo o requerente tomar as medidas ne-
cessárias com vistas à inclusão do valor requisitado no orça-
mento municipal. II – Cientifique-se o Prefeito Municipal de
Borrazópolis, encaminhando-lhe fotocópia da referida mani-
festação, bem como deste despacho. III – Intimem-se. IV – Ao
Departamento Econômico e Financeiro, para juntar aos autos
comprovante de recebimento  pelo Município de Borrazópolis
da requisição de pagamento de fls. 62 e demais providências.
Presidência, 01 de novembro de 2004.

Protocolo: 11.261/95, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARANAGUÁ, Requisita-
do: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná –
Referência: Ação Ordinária de Indenização nº 258/87, Inte-
ressados: HIPÓLITO JOSÉ ARZUA E OUTROS Dr.(a) José
Raul de Veiga Boabaid e o DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER. Adv.(a) Dr(a): Ronald Leite
Schulman. Despacho: I - Tendo em vista que a atividade de-

senvolvida pelo Presidente do Tribunal no processamento de

precatórios é eminentemente administrativa, conforme assen-

tado na decisão proferida nos autos de Precatório Requisitó-

rio protocolado sob nº 87.837/02, determino a extração de fo-

tocópias de fls. 85/97 -TJ, bem como deste despacho, com re-

messa mediante ofício ao Juízo da execução, para que nos ter-

mos  do artigo 93, IX, da Constituição Federal, seja proferida

decisão devidamente fundamentada acerca do pedido. A ex-

tração de fotocópias se faz necessária, sem o envio deste ca-

derno, para que tanto na execução, quanto aqui, fique regis-

trada a solução do pleito. Com a resposta deverão seguir foto-

cópias da decisão judicial, da certidão de intimação das par-

tes e do representante do Ministério Público, bem como da

eventual interposição de recurso contra referida decisão. II –
Ao Departamento Econômico e Financeiro para as devidas pro-
vidências. III – Intimem-se. Presidência, 28 de outubro de 2004.

Protocolo: 10.528/96, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURIÚVA, Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Ação Ordinária de Indenização nº 226/90, Interessa-
dos: NOIR NUNES MENDES E OUTROS Dr.(a) José Raul da
Veiga Boarbaid e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DER. Adv.(a) Dr(a): Luiz Carlos Caldas. Des-

pacho: I - Tendo em vista que a atividade desenvolvida pelo

Presidente do Tribunal no processamento de precatórios é

eminentemente administrativa, conforme assentado na decisão

proferida nos autos de Precatório Requisitório protocolado sob

nº 87.837/02, determino a extração de fotocópias de fls. 97/

109 -TJ, bem como deste despacho, com remessa mediante ofí-

cio ao Juízo da execução, para que nos termos  do artigo 93,

IX, da Constituição Federal, seja proferida decisão devida-

mente fundamentada acerca do pedido. A extração de fotocó-

pias se faz necessária, sem o envio deste caderno, para que

tanto na execução, quanto aqui, fique registrada a solução do

pleito. Com a resposta deverão seguir fotocópias da decisão

judicial, da certidão de intimação das partes e do representan-

te do Ministério Público, bem como da eventual interposição

de recurso contra referida decisão. II – Ao Departamento Eco-
nômico e Financeiro para as devidas providências. III – Inti-
mem-se. Presidência, 28 de outubro de 2004.

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 80/2004

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos nove dias do mês de novembro de 2004, na sede
do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 83.272/2004.
CONVITE Nº 82/2004.
OBJETO:Aquisição de mobiliários para a Comarca de Rebouças.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – DESCLASSIFICAR a empresa CLASSIC INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., por desatendimento ao item
4 das normas do Edital (apresentou certidão de debito do INSS
fora de seu prazo de validade);
II – CLASSIFICAR as demais empresas participantes do plei-
to;
III – DESCONSIDERAR o anexo III proposto pela empresa
JOBEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., e
o anexo IV da empresa INFORLINE INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE MÓVEIS LTDA., por desatendimento ao item 11 com-
binado com o item 3 das observações do Edital, o item 3 da
empresa JOBEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA e o item 4 da empresa INFORLINE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, ultrapassaram o preço má-
ximo estabelecido pelo Edital;
IV – JULGAR VENCEDORAS do Convite nº 82/2004, pelo
critério de menor preço, as empresas CASA DO EPI LTDA.,
nos Anexo I e II, pelo valor total de R$ 4.725,00 (quatro mil,
setecentos e vinte e cinco reais), a empresa  INFORLINE IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., no Anexo III,
pelo valor total de R$ 8.975,38 (oito mil, novecentos e setenta
e cinco reais e trinta e oito centavos) e a empresa WS COMÉR-
CIO DE MÓVEIS & CADEIRAS LTDA., nos Anexos IV e V,
pelo valor total de R$ 4.285,80 (quatro mil, duzentos e oitenta
e cinco reais e oitenta centavos);
V – SUGERIR À ADJUDICAÇÃO às empresas vencedoras a
aquisição dos mobiliários objeto desse procedimento.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.
Quanto ao Anexo VI, sugerimos, após ultimado o presente pro-
cedimento licitacional, o encaminhamento dos presentes autos
ao Departamento do Patrimônio para as devidas providências.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

Ronald Accioly Rodrigues da Costa Júnior,
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento

de Convites.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 81/2004

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos dez dias do mês de novembro de 2004, na sede do
Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 100.588/2004.
CONVITE Nº 83/2004.
OBJETO:Aquisição de mobiliários para a Comarca de Terra

Rica.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – CLASSIFICAR todas as empresas participantes do pleito;
II – JULGAR VENCEDORAS do Convite nº 83/2004, pelo
critério de menor preço, as empresas TN INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE MÓVEIS E INSTALAÇÕES COMERCIAIS
LTDA., no Anexo I, pelo valor total de R$ 6.108,08 (seis mil,
cento e oito reais e oito centavos), a empresa DI CRIS MÓ-
VEIS E DECORAÇÕES LTDA., no Anexo II, pelo valor total
de R$ 9.788,56 (nove mil, setecentos e oitenta e oito reais e
cinqüenta e seis centavos), a empresa INFORMOBILE INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., no Anexo III, pelo
valor total de R$ 20.444,16 (vinte mil, quatrocentos e quarenta
e quatro reais e dezesseis centavos) e a empresa GOLVEIA
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., no Anexo IV, pelo valor
total de R$ 7.200,60 (sete mil, duzentos reais e sessenta centa-
vos);
III – SUGERIR À ADJUDICAÇÃO às empresas vencedoras
a aquisição dos mobiliários objeto desse procedimento.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-

tíssimo Senhor Desembargador Presidente.
Quanto aos Anexos V e VI, sugerimos, após ultimado o proce-
dimento licitacional, o encaminhamento do presente expedien-
te ao Departamento do Patrimônio para análise das observa-
ções feitas nesta ata, bem como para as providências cabíveis
objetivando a aquisição dos mobiliários objeto dos referidos
Anexos.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

Ronald Accioly Rodrigues da Costa Júnior,
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento

de Convites.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 82/2004

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos onze dias do mês de novembro de 2004, na sede
do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 97.419/2004.
CONVITE Nº 81/2004.
OBJETO:Aquisição de placas de comunicação visual.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – CLASSIFICAR todas as empresas participantes do pleito;
II – JULGAR VENCEDORAS do Convite nº 81/2004, pelo
critério de menor preço, as empresas VÉRTICE COMUNICA-
ÇÃO VISUAL E SINALIZAÇÃO LTDA., no Anexo I, pelo valor
total de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais) e a empresa
AMLUZ COMERCIAL LTDA., no Anexo II, pelo valor total
de R$ 1.282,50 (um mil duzentos e oitenta e dois reais e cin-
qüenta centavos); III – SUGERIR À ADJUDICAÇÃO às
empresas vencedoras a aquisição das placas de comunicação
visual objeto desse procedimento.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

Ronald Accioly Rodrigues da Costa Júnior,
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento

de Convites.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE  nº 87/2004

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de centrais telefônicas.
Destino:Fóruns das Comarcas de Londrina, Sarandi e Terra Rica.
Data da abertura: 03 de dezembro de 2004, às 14:00 horas.

CONVITE  nº 101/2004

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de materiais elétricos.
Destino:  Divisão de Controle e Manutenção de Equipamentos
do Departamento de Informática.
Data da abertura: 06 de dezembro de 2004, às 14:00 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 350-2142/2143.
Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus,  ou sem ônus, se solicitados via “endereço eletrôni-
co” (licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do
“site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível Emitido em 11/11/2004
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04656

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adolfo Luis de Souza Góis 001 0158863-6
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 008 0155483-6
Aldo Henrique Faggion 010 0157370-2
Alessandro Lucas Santos 009 0157326-4
Anamaria Batista 010 0157370-2
André Augusto Gonçalves Vianna 001 0158863-6
André Renato Miranda Andrade 008 0155483-6
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 008 0155483-6
Anita Caruso Puchta 002 0159036-3

004 0158879-4
Beatriz Ferreira Dias Ferraz 010 0157370-2
Beno Fraga Brandão 008 0155483-6
Bernadete A Vieira Godoy 010 0157370-2

Caroline Cassou 006 0165613-7
Celso Silvestre Grycajuk 010 0157370-2
Christianne Regina L. Posfaldo 008 0155483-6
Domingos José Perfeito 009 0157326-4
Eduardo Kutianski Franco 001 0158863-6
Ezenide Mastro Bueno 001 0158863-6
Fúlvio Luís Stadler Kaipers 003 0164689-7/01
Gabriel Bertin de Almeida 007 0140869-3
Iguacimir Gonçalves Franco 008 0155483-6
Juliane Selena Perboni Mafalda 006 0165613-7
Julio Cesar Brotto 008 0155483-6
Karina Locks 002 0159036-3

004 0158879-4
Luciana Medeiros Romani 003 0164689-7/01
Marcus Venicio Cavassin 006 0165613-7
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 008 0155483-6
Omar José Baddauy 007 0140869-3
Paula Cristina Dias 010 0157370-2
Paulo Cezar de Moura Bueno 005 0160497-3/01
Paulo Sérgio Rosso 005 0160497-3/01
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 009 0157326-4
Rafael Marques Gandolfi 006 0165613-7
Rafael Stec Toledo 006 0165613-7
René Ariel Dotti 008 0155483-6
Rogeria Dotti Dória 008 0155483-6
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 002 0159036-3

004 0158879-4
Sérgio Botto de Lacerda 008 0155483-6
Shirley Ana Barcarol 006 0165613-7
Silvio André Brambila Rodrigues 006 0165613-7
Simara Zonta 008 0155483-6
Tereza Cristina B. Marinoni 002 0159036-3

004 0158879-4
Thelma Hayashi Akamine 002 0159036-3

004 0158879-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0158863-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/82396. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400000234 Ação Civil Pública.
Agravante: Daniel Silveira Melo. Advogado: Adolfo Luis de
Souza Góis, André Augusto Gonçalves Vianna, Eduardo Kuti-
anski Franco, Ezenide Mastro Bueno. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:

Ao ser concedido efeito suspensivo (fls.354), ficou anotado que
a decisão agravada registrara a ausência de prova acerca da
necessidade do afastamento do agravante. Todavia, depois, em
suas informações, a digna Juíza menciona a existência de de-
clarações (fls. 368) a respeito, ao indicar as testemunhas de fls.
127 e 129. Em consequência, para afastar suspresa ao agravan-
te e propiciar a efetiva ampla defesa, intime-se-o para manifes-
tação em 10 dias. Dê-se ciência ao agravado. Curitiba, 08/11/
2004. Des. TROIANO NETTO, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0159036-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/84383. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000171 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Kari-
na Locks, Thelma Hayashi Akamine, Anita Caruso Puchta, Te-
reza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Olivei-
ra Dumas. Agravado: Madeireira Princesa dos Campos Ltda.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1 - Contra a decisão que condicionou a expedição de ofício à
Delegacia da Receita Federal ao recolhimento da DARF, para
localização de bens e rendimentos da executada, ora agravada,
recorreu a Fazenda Pública do Estado do Paraná (execução fis-
cal nº 171/1998). O Juízo de origem, porém, ao prestar infor-
mações, comunicou haver reconsiderado tal decisão (fl. 360),
tendo sido os autos encaminhados à douta Procuradoria-Geral
de Justiça, que emitiu o parecer de fls. 366/370. 2 - Diante do
exposto, nos termos do artigo 529 do Código de Processo Ci-
vil, considero prejudicado este agravo de instrumento. Intime-
se. Curitiba, 08 de novembro de 2004. DES. TROIANO NET-
TO, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0164689-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/163984. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1646897 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Furunchi e Pavão Ltda, Leoese Aparecido Furunchi.
Advogado: Fúlvio Luís Stadler Kaipers, Luciana Medeiros
Romani. Agravado: Receita Estadual da Secretaria de Estado
da Fazenda em Maringá. Embargante: Furunchi e Pavão Ltda,
Leoese Aparecido Furunchi. Advogado: Fúlvio Luís Stadler
Kaipers, Luciana Medeiros Romani. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

I. Trata-se de embargos declaratórios opostos por Furunchi e
Pavão Ltda e Outro ao despacho exarado à fl. 75, que recebeu
recurso de agravo de instrumento interposto, denegando-lhe a
atribuição de efeito suspensivo, por não vislumbrar a conjuga-
ção dos elementos previstos pela regra do art. 558, caput, do
Código de Processo Civil. Irresignados com o despacho profe-
rido sustentam Furunchi e Pavão Ltda e Outro, em síntese, a
ocorrência de omissão e contradição, ante a ausência de uma
apreciação clara e específica da presença dos elementos do fu-
mus boni iuris e periculum in mora, haja vista a comprovação
do cumprimento dos requisitos estabelecidos pelo Programa de
Recuperação Fiscal (REFIS/PR), motivo que enseja, por meio
de atribuição de efeito suspensivo ativo, a concessão de limi-
nar nos autos de Medida Cautelar Inominada, para o fim de
suspender as execuções fiscais contra si aforadas. Culminam
em requerer o conhecimento e acolhimento dos embargos, com
cominação de efeitos infringentes. II. Volta-se a insurgência
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recursal à reforma de decisão singular proferida por Relator,
que admitiu o seguimento de agravo de instrumento, conferin-
do-lhe efeito suspensivo. Muito embora existam interpretações
doutrinárias diferentes, sendo do conhecimento de todos os
pontos de vista dos diversos processualistas, tenho que razão
assiste ao eminente Professor Athos Gusmão Carneiro, quando
defende que o despacho do relator que confere efeito ativo ao
recurso de agravo de instrumento é daqueles que se conside-
ram como irrecorríveis (in Aspectos Polêmicos e Atuais dos
Recursos - Coordenação de Eduardo Pellegrini e outros - Ed.
RT p. 646). A dúvida surgiu em decorrência do silêncio da lei,
posto que o artigo 527 do Código de Processo Civil, quando
confere ao relator a oportunidade para conceder ou denegar o
efeito suspensivo, não faz referência à insurgência recursal sub-
sequente. Já o artigo 557 do mesmo Codex prevê a possibilida-
de do recurso ao agravo interno, quando o relator venha negar
seguimento ao recurso. A hipótese, portanto, está em se saber
se a mesma disposição do artigo 557, §1º, pode ser utilizada
para os fins do artigo 527, do mesmo Código. Alguns entendem
que sim, pois, segundo argumentam não se concebe uma deci-
são unitária do relator isolada do julgamento pelo grupo. Com
esteio nesta orientação, infere-se que a modificação introduzi-
da pela Lei 8.950/94, que unificou a regulamentação dos em-
bargos de declaração, resultou por limitar seu cabimento uni-
camente como meio de complementação ou integração das sen-
tenças de primeiro grau e dos acórdãos proferidos pela instân-
cia recursal. A unificação disciplinar afastou a divergência en-
tão existente, quanto à possibilidade de oposição a despacho.
Pois, no que tange ao seu cabimento, há referência expressa à
sentença e acórdão. Entende-se, portanto, que a sentença, ali
referida é a prevista no artigo 162, §1º, e o acórdão, o definido
pelo artigo 163, ambos do Código de Processo Civil. Em rela-
ção ao acórdão, vale dizer, decisão proferida pelo colegiado. O
Colendo Superior Tribunal de Justiça, a propósito, decidiu que
os despachos proferidos pelo relator estão enquadrados como
monocráticos, não ensejando a lavratura de acórdão (4ª Turma
AgReg 19156-0/SP Rel. Min. Sálvio Figueiredo). Não obstan-
te, um dos pressupostos para oposição dos embargos de decla-
ração é a recorribilidade do decisório cuja interpretação é pre-
tendida, tanto que há a interrupção do prazo recursal (art. 538
do CPC). Ora, no caso presente, o despacho de concede ou
denega efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento
não é recorrível, tratando-se de providência que se insere no
âmbito da livre apreciação do relator. Assim, o texto no artigo
535 do Código de Processo Civil elucida que a via declarató-
ria, como mencionado, é meio de complementação ou de inte-
gração do ato decisório, representado pela sentença ou acór-
dão. Em primeiro grau, alguns despachos, de conteúdo decisó-
rio, por comportar recurso de agravo de instrumento, são passí-
veis de complementação pelos embargos declaratórios, como
providência preparatória para o recurso adequado. Contudo,
igual conclusão não se admite quando se trata de despacho pro-
ferido pelo relator. Pois, como exposto, o referido despacho
não comporta reexame recursal. Esta é a orientação adotada
por esta Corte: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO
A DECISÃO MONOCRÁTICA, PELA QUAL APENAS NÃO
FOI CONCEDIDO ALMEJADO EFEITO SUSPENSIVO IN-
TEGRAL A RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PRETENDIDA REFORMA PARCIAL DA decisão, SOB PRE-
TEXTO DE QUE NELA HOUVE CONTRADIÇÃO E OMIS-
SÃO. INADMISSIBILIDADE DA PRETENSÃO RECURSAL,
NA ESPÉCIE, TANTO POR SER DIRIGIDA CONTRA deci-
são monocrática, PROFERIDA POR RELATOR, COMO, TAM-
BÉM PELO SEU INADMISSÍVEL CARÁTER INFRINGEN-
TE. DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 84, IN-
CISO VI, DO REGIMENTO INTERNO, OS EMBARGOS DE
declaração SOMENTE SÃO CABÍVEIS CONTRA ACÓRDÃO
PROFERIDO PELO COLEGIADO, FICANDO AFASTADA A
SUA UTILIZAÇÃO CONTRA DECISÕES MONOCRÁTICAS
PROFERIDAS PELO RELATOR. DEVEM SER REJEITADOS
OS EMBARGOS DE declaração QUE, POR SEU caráter IN-
FRINGENTE, VISEM APENAS A REFORMA DO JULGA-
DO, CONTRARIANDO, FRONTALMENTE, SUA VERDA-
DEIRA FINALIDADE. EMBARGOS REJEITADOS (tjpr 2ª
câmara cível acórdão nº 18247 - rel. des. darcy nasser de melo
j. 27/09/00). EMBARGOS DE declaração OPOSTOS EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO CONTRA DES-
PACHO QUE DEIXOU DE ATRIBUIR EFEITO SUSPENSI-
VO COM FORCA ATIVA - INTELIGÊNCIA DO ART. 535,
INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSI-
BILIDADE - não CONHECIMENTO - decisão UNÂNIME. -
NOS TERMOS DO ARTIGO 535, INCISO I, DO código DE
PROCESSO CIVIL, CABEM EMBARGOS DE declaração
QUANDO: I- HOUVER, NA SENTENÇA OU NO acórdão,
OBSCURIDADE OU contradição (GRIFO NOSSO). - não SE
CONHECE DO RECURSO QUANDO INCABÍVEL. (tjpr 6ª
câmara cível acórdão nº 5423 rel. des. antonio lopes de noro-
nha j. 19/04/00). III. Posto isto, com fundamento na regra esta-
tuída pelo art. 557 do Código de Processo Civil, nego segui-
mento aos presentes embargos declaratórios, vez que manifes-
tamente inadmissíveis. IV. Intimem-se. Curitiba, 20 de outubro
de 2004. Des. SERGIO RODRIGUES, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0004 . Processo/Prot: 0158879-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/82631. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000099 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Kari-
na Locks, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Thelma Hayashi
Akamine. Agravado: Intermedio Tranporte e Turismo Ltda.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro
Namur. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. O julgador de primeiro grau ao prestar suas informa-
ções às fls. 191, informou que proferiu decisão de retratação
em relação ao despacho agravado, deferindo a expedição de
ofícios, solicitando resposta, independente do preparo das cus-
tas pela exeqüente. Efetivamente, com a reconsideração do
despacho que é a pretensão do agravante, o presente recurso
perdeu seu objeto. Assim, com fulcro no art. 529 do CPC, ho-

mologo, para que tenha os seus efeitos de Direito, o arquiva-
mento do recurso retro pela perda do seu objeto. P.R.I. Curiti-
ba, 05 de novembro de 2004. Juiz Conv. Jorge de Oliveira Var-
gas, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0160497-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/183390. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1604973 Agravo de Instrumento. Agravante:
Destilaria de Álcool Ibaiti SA. Advogado: Paulo Cezar de Moura
Bueno. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Paulo Sérgio Rosso. Embargante: Destilaria de Álcool
Ibaiti SA. Advogado: Paulo Cezar de Moura Bueno. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Relatório Destilaria de Álcool Ibaiti S/A interpôs embargos de
declaração contra decisão que negou seguimento ao agravo de
instrumento por ela interposta. Aponta em seu recurso a ocor-
rência de contradição, omissão e obscuridade na decisão, re-
querendo, em síntese, manifestação acerca: do cumprimento
do art. 526 do CPC; da natureza do agravo previsto arts. 524 a
529 e do recurso previsto no art. 557, também do CPC; da na-
tureza da tutela concedida na decisão que deferiu o efeito sus-
pensivo ao agravo, bem como o motivo e objeto da referida
decisão. Fundamentação Inexistem os apontados defeitos de
contradição omissão e obscuridade no acórdão recorrido, sen-
do que o recurso escolhido não serve à finalidade desejada,
qual seja, a rediscussão da matéria julgada. As apontadas fa-
lhas só existem na interpretação equivocada da embargante,
pois que a decisão resolveu juridicamente as questões apresen-
tadas para julgamento, sendo óbvio que o não acatamento da
tese de uma das partes não pode ser elevado à condição de
situação obscura, contraditório ou omissiva. A decisão ora agra-
vada não negou conhecimento ao agravo de instrumento (sabi-
damente interposto nos moldes dos arts. 524 a 526), mas negou
seguimento a esta espécie recursal, nos termos permitidos pelo
artigo 557 do CPC, sendo apenas necessário se reconhecer o
erro material (de digitação) da parte final onde consta referên-
cia ao § 1°A deste artigo. Substancial é a diferença entre se
negar conhecimento (por questão ligada à admissibilidade) e
negar seguimento ao recurso (por julgamento de mérito da ma-
téria recursal), sendo esta última hipótese a aplicada no caso,
por decisão monocrática do relator, conforme autorização do já
mencionado art. 557 do CPC, que também se aplica aos agra-
vos de instrumento. Ao contrário do que alega a agravante, o
art. 557 do CPC não trata de recurso restrito ao campo da ad-
missibilidade, sendo expediente relativamente novo da lei pro-
cessual (alteração promovida pela lei 9.756/98), objetivando
desobstruir a pauta dos tribunais e a celeridade da prestação
jurisdicional, de forma a permitir que os recursos manifesta-
mente inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou em con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante do pró-
prio tribunal, ou de Tribunais Superiores, sejam julgados pelo
Relator, dispensando a manifestação do órgão colegiado. Este
procedimento pode ser adotado em qualquer fase da tramitação
em segunda instância, e não obrigatoriamente no primeiro mo-
mento em que o relator tem contato com o feito. Assim, mesmo
que o recurso tenha sido recebido (até porque inexiste defeito
quanto à admissibilidade), seja concedido o efeito suspensivo,
e colhida a manifestação do Ministério Público, pode o relator,
antes de submeter o caso à Câmara, decidir conforme autoriza-
ção dada pelo art. 557 do CPC, para o caso sendo relacionada a
jurisprudência dominante que contraria a pretensão recursal. A
decisão monocrática que nega seguimento ao agravo de instru-
mento, juridicamente tem o mesmo efeito do acórdão que nega
provimento ao recurso, utilizando-se tais expressões por força
da lei, que assim denomina estas respostas jurisdicionais. Con-
vém apenas lembrar que eventual recurso contra o mérito da
decisão ora embargada é o agravo previsto no artigo 557, § 1°
do CPC, e não o agravo regimental, mencionada pela embar-
gante às fls. 143, pelo que a parte deve ficar atenta à possibili-
dade punitiva prevista no imediato parágrafo 2°. Tendo a deci-
são que negou seguimento ao agravo de instrumento fornecido
a fundamentação adequada para concluir que tal agravo foi in-
terposto em manifesto confronto com súmula e jurisprudência
dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça,
descabida é a pretensão de se impor tese contrária nos presen-
tes embargos. Ressalte-se, por fim, que todos os tópicos trata-
dos na decisão recorrida foram especificadamente fundamen-
tados, com argumentos claros e satisfatórios, não havendo vin-
culação entre a decisão que liminarmente recebeu o recurso e
concedeu efeito suspensivo e o julgamento de mérito do agravo
de instrumento. Não se verifica, portanto, qualquer contradi-
ção, obscuridade ou omissão no julgamento dos temas que com-
põem a lide, mas contrariedade da vontade de uma das partes
com a interpretação que ela faz dos fatos, circunstância que
não autoriza alteração por meio dos embargos de declaração.
Nestas condições, rejeito os embargos de declaração. Intime-
se. Curitiba, 09 de novembro de 2004. Juiz Conv. Péricles Be-
llusci de Batista Pereira, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0165613-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/161861. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001010 Ação Ci-
vil Pública. Agravante: M M Incorporaces Ltda. Advogado:
Silvio André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi,
Caroline Cassou. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Interessado: Associação de Moradores do Jardim Fe-
nix, Associação de Moradores do Jardim Aquarius, Associação
de Moradores do Jardim Lincys/Órion. Advogado: Juliane Se-
lena Perboni Mafalda, Shirley Ana Barcarol. Interessado: Com-
panhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. Advogado: Ra-
fael Stec Toledo, Marcus Venicio Cavassin. Interessado: Adir
Soares Mulinari, Lincoln Dorival Gasparin, Beatriz Teresinha
Brenner Gasparin, Marcia Buffara Mulinari, Leila Beatriz Is-
sacson Buffara, b A M Incorporações Ltda, Lgsr Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda, Red Empreendimentos e Participa-
ções Ltda, Município de São José dos Pinhais. Órgão Julgador:

1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despa-
cho:

Defiro o pedido de fls. 9653, por 10 dias. Intimem-se.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0007 . Processo/Prot: 0140869-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/69148. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000002 Ação Civil Pública.
Agravante: Omar José Baddauy. Advogado: Gabriel Bertin de
Almeida, Omar José Baddauy. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ulysses Lopes. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento dos recursos especial e ex-
traordinário interpostos. Em 8 de novembro de 2004. Des. J.
VIDAL COELHO Presidente em exercício

0008 . Processo/Prot: 0155483-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/42198. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900127952 Execução Fiscal. Agravante: Paulo Afonso de
Souza. Advogado: René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno
Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Julio Cesar
Brotto. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Marisa Leopoldina de Macedo Cruz Cordeiro, Christi-
anne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, André Renato Miranda Andrade, Sérgio Botto de La-
cerda. Interessado: Civema Cia de Veículos Marumbi. Advoga-
do: Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zonta. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Despa-
cho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso especial interpos-
to. Em 8 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente em exercício

0009 . Processo/Prot: 0157326-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/63467. Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199700000001 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Pedro
Rogério Pinheiro Zunta. Agravado: Carlos Alberto Benutti.
Advogado: Domingos José Perfeito, Alessandro Lucas Santos.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto.
Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso especial interpos-
to. Em 8 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente em exercício

0010 . Processo/Prot: 0157370-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/64163. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 199400000275 Arrolamento. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Anamaria Batista,
Celso Silvestre Grycajuk. Agravado: Rubia Cândida Vieira de
Arruda. Advogado: Paula Cristina Dias, Aldo Henrique Faggi-
on, Beatriz Ferreira Dias Ferraz, Bernadete A Vieira Godoy.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto.
Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso especial interpos-
to. Em 8 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente em exercício

I Divisão de Processo Cível Emitido em 11/11/2004
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04659

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Gissiane Cristine Chromiec 002 0152606-7
Hiran José Denes Vidal 001 0164533-0
Jackson Sondahl de Campos 001 0164533-0
José Bento Vidal 001 0164533-0
José Plinio Silva 001 0164533-0
Karen Soares Krzemienski 001 0164533-0
Luiz Carlos Biaggi 001 0164533-0
Marcos Vendramini 002 0152606-7
Mauro Soares de Oliveira 001 0164533-0
Rafael Marques Gandolfi 002 0152606-7
Robervani Pierin do Prado 001 0164533-0
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 001 0164533-0
Silvio André Brambila Rodrigues 002 0152606-7

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0164533-0 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/148113. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000350 Mandado de Se-
gurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: ATERFI - Administradora
de Terminais Rodoviários Ltda. Advogado: Hiran José Denes
Vidal, Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho, José Bento
Vidal. Interessado: Expresso Maringá Ltda. Advogado: José
Plinio Silva. Interessado: Expresso Nordeste Ltda. Advogado:
Mauro Soares de Oliveira. Interessado: Expresso Kaiowa Ltda.

Advogado: Karen Soares Krzemienski, Jackson Sondahl de
Campos. Interessado: Viação Real Ltda. Advogado: Luiz Car-
los Biaggi. Interessado: Viação Garcia Ltda, Expresso Princesa
do Ivaí Ltda, Eucatur Ltda, Viação Nova Integração Ltda.
Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Campo Mourão. Advoga-
do: Robervani Pierin do Prado. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio
Rodrigues. Vista Advogado: Ronaldo Albizu Drummond de
Carvalho (PR005167)

Vista ao(s) Apelante(s) - PARA IMPUGNAÇÃO AOS EMBAR-
GOS INFRINGENTES OPOSTOS POR M.M. INCORPORA-
ÇÕES SC LTDA - Prazo : 15 dias

0002 . Processo/Prot: 0152606-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/196826. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000530 Ação Civil Pública.
Apelante: Instituto de Proteção e Defesa dos Consumidores e
Cidadãos IPDC. Advogado: Marcos Vendramini, Gissiane Cris-
tine Chromiec. Apelado: M.M. Incorporações SC Ltda. Advo-
gado: Silvio André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gan-
dolfi. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldo-
miro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Motivo: PARA
IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS INFRINGENTES OPOS-
TOS POR M.M. INCORPORAÇÕES SC LTDA

I Divisão de Processo Cível Emitido em 11/11/2004
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04662

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 001 0142763-4/01

009 0167946-9
André Renato Miranda Andrade 009 0167946-9
Bernadete Gomes de Souza 006 0167524-3
Carlos Augusto Antunes 001 0142763-4/01

009 0167946-9
Carlos Michell Socachewsky 001 0142763-4/01
Christianne Regina L. Posfaldo 001 0142763-4/01

009 0167946-9
Claudia de Souza Haus 001 0142763-4/01

009 0167946-9
Cleoni Maria Esmério Trindade 001 0142763-4/01
Demetrio Berehulka 009 0167946-9
Dennis Aluizio Zafaneli Molina 007 0167537-0
Fábio Bertoli Esmanhotto 005 0167514-7

008 0167687-5
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 005 0167514-7

008 0167687-5
Francisco F. M. P. d. B. Filho 003 0167172-9

004 0167173-6
Joel Ferreira Lima 009 0167946-9
Karina Puppi Rachinski 008 0167687-5
Luiz Augusto Pereira dos Santos 001 0142763-4/01
Luiz Carlos Biaggi 003 0167172-9

004 0167173-6
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0142763-4/01
Márcio Tadeu Brunetta 008 0167687-5
Magnus Píber Maciel 001 0142763-4/01
Marcia Regina dos Santos 009 0167946-9
Marco Aurélio Barato 007 0167537-0
Marcos Puppi Rachinski 008 0167687-5
Marina Bueno de Cerqueira Leite 005 0167514-7

008 0167687-5
Marisa da Silva Sigulo 006 0167524-3
Maurício Gonçalves Pereira 003 0167172-9

004 0167173-6
Neimar Batista 002 0153075-6
Nelson Schiavon Rachinski 008 0167687-5
Renato Borges de Macedo Junior 008 0167687-5
Renato Silveira Bueno Bianco 003 0167172-9

004 0167173-6
Roberto Alexandre Hayami Miranda 002 0153075-6
Roberto Altheim 005 0167514-7

008 0167687-5
Rosileine Picinato Ribeiro 009 0167946-9
Sandra Katheline Bordignon 001 0142763-4/01
Sergio Antonio Meda 006 0167524-3
Wallace Soares Pugliese 005 0167514-7

008 0167687-5
Weslei Vendruscolo 003 0167172-9

004 0167173-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0142763-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/182099. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1427634 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos
Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Christi-
anne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de Souza Haus, Már-
cia Carla Pereira Ribeiro. Apelado: G Jacomini e Cia Ltda.
Advogado: Carlos Michell Socachewsky, Cleoni Maria Esmé-
rio Trindade, Magnus Píber Maciel, Sandra Katheline Bordig-
non, Luiz Augusto Pereira dos Santos. Aut.Coatora: Delegado
Regional da Receita Estadual em Curitiba. Embargante: G Ja-
comini e Cia Ltda. Advogado: Carlos Michell Socachewsky,
Cleoni Maria Esmério Trindade, Magnus Píber Maciel, Sandra
Katheline Bordignon, Luiz Augusto Pereira dos Santos. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Despacho:

A fim de assegurar o direito ao contraditório, intime-se a parte
contrária para se manifestar, querendo, no prazo de 5 (cinco)
dias, sobre os pedidos formulados em Embargos de Declara-
ção. Curitiba, 8 de novembro de 2004. Des. ANTONIO LOPES
DE NORONHA, Relator.
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0002 . Processo/Prot: 0153075-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/8303. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000637 Embargos a Execução.
Apelante: Irmãos Felippe Ltda. Advogado: Neimar Batista.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Roberto Alexandre Hayami Miranda. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Roberto Alexandre Haya-
mi Miranda. Apelado: Irmãos Felippe Ltda. Advogado: Neimar
Batista. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk.
Despacho: Admito os Embargos

0003 . Processo/Prot: 0167172-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/182465. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000871 Execução Fiscal. Agra-
vante: Tadashi Gondo, Cleide Mamprim Gondo. Advogado: Luiz
Carlos Biaggi, Maurício Gonçalves Pereira. Agravado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Weslei Vendrusco-
lo, Renato Silveira Bueno Bianco, Francisco Fernando M. P.
de Barros Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

VISTOS. 1- TADASHI GONDO e CLEIDE MAMPRIM GON-
DO interpuseram agravo de instrumento, na execução fiscal n.
871/2003 que lhes move a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ. Insurgem-se contra decisão singular, que inde-
feriu exceção de pré-executividade por eles oposta, por enten-
der que as questões deverão ser abordadas em embargos do
devedor. Aduzem que são parte ilegítima para figurar no pólo
passivo da ação, sendo desnecessária a produção de provas,
ante o caráter público da alegação. Afirmam que indemonstra-
dos os requisitos do art. 135, III, do Código Tributário Nacio-
nal, para o redirecionamento da execução. Assim, requerem sua
exclusão da lide, com a condenação da agravada ao pagamento
dos ônus sucumbenciais. Por não possuírem recursos financei-
ros, pediram a concessão do benefício da justiça gratuita. 2 -
Concedo aos agravantes o benefício da assistência judiciária,
com base no art. 4º, da Lei n. 1.060/50. O art. 557, do Código
de Processo Civil permite ao relator negar seguimento a recur-
so manifestamente improcedente ou em confronto com juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. A matéria em questão
admite a aplicação do citado dispositivo. Consta nos autos de
agravo (fl. 37-TJ), informação do Oficial de Justiça dando con-
ta de que a executada, Malharia Marcus Ltda. encerrou suas
atividades, existindo outra empresa instalada no local onde se
situava. Diante desta informação, indicativa de dissolução irre-
gular, com justo motivo pugnou a agravada pelo redireciona-
mento da execução, com a citação dos sócios da executada.
Note-se que a alegação de ausência de comprovação de atua-
ção dolosa não poderá ser analisada em sede de exceção de
pré-executividade, como muito bem decidiu o douto Juízo a
quo. Cuida-se de matéria própria de argüição e comprovação
na via dos embargos do devedor, tanto no tocante ao sócio-
gerene, como em relação ao que não exerceu tal cargo. A exce-
ção pré-executiva é defesa admitida em situações excepcionais,
pois dispensa a segurança do juízo. Assim, a matéria nela de-
duzida deve estar comprovada de plano, sem necessidade de
produção de outras provas. Assim já decidiu o Superior Tribu-
nal no AGRAGA 417942/RJ, publicado no DJ de 02/06/2003,
em que foi relator Min. Humberto Gomes de Barros, vejamos:
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMEN-
TAL. CITAÇÃO. REPRESENTANTE LEGAL. CDA. RES-
PONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. I O sócio e a pessoa jurídi-
ca formada por ele são pessoas distintas (Código Civil, Art.
20). Um não responde pelas obrigações da outra. II Em se tra-
tando de sociedade limitada, a responsabilidade do cotista, por
dívidas da pessoa jurídica, restringe-se ao valor do capital ain-
da não realizado. (Dec. 3.708/1919 Art. 9º). Ela desaparece,
tão logo se integralize o capital. III O CTN, no inciso III do
Art. 135, impõe responsabilidade, não ao sócio, mas ao geren-
te, diretor ou equivalente. Assim, sócio-gerente é responsável,
não por ser sócio, mas por haver exercido a gerência. IV Redi-
recionar a execução para o representante legal da executada, a
fim de aferir a responsabilidade tributária, exige comprovação
do ilícito praticado. Incidência do Súmula 07. V Agravo impro-
vido Deste modo, haverá necessidade de provas que demons-
trem a ilegitimidade, e tais provas só poderão ser produzidas
em sede de embargos (artigo 135, III, do Código Tributário
Nacional), cediço que os sócios responsáveis podem ser res-
ponsabilizados por atos praticados com excesso de poderes ou
infração de lei, contrato social ou estatutos. Diante disso, con-
clui-se que a exceção de pré-executividade, em que não se ad-
mite provas, não é o meio cabível para discussão da matéria. A
jurisprudência mais abalizada tem entendido caber a exceção
de pré-executividade nos limites do art. 618 do Código de Pro-
cesso Civil, nos quais não se ajusta o caso dos autos. Vejamos
o teor do voto do relator Ministro Felix Fischer no Recurso
Especial n. 325.893: A exceção de pré-executividade, confor-
me tem decidido esta Corte, dá ao executado a possibilidade de
argüir as matérias previstas no art. 618 do C.P.C., e só elas,
independentemente da oposição de embargos. Conforme ensi-
na VICENTE GRECO FILHO (Direito Processual Civil Brasi-
leiro, 3º volume, Saraiva, 10ª edição, 1995), Como os defeitos
do art. 618 estão expressamente cominados como nulidades, o
juiz pode reconhecê-los de ofício, independentemente de em-
bargos do devedor. A matéria é de ordem pública, podendo ser
argüida a qualquer tempo e por qualquer meio. Os embargos
são a sede própria para a alegação de nulidades (art. 741), mas
nas matérias do art. 618 qualquer oportunidade é válida. As-
sim, os sócios citados deverão comparecer aos autos e defen-
der-se na via adequada, pois como a execução não admite pro-
vas e a exceção de pré-executividade também não, é nos em-
bargos que poderão defender-se e o Estado demonstrar suas
alegações. Ao recurso deve ser negado seguimento, ante a sua
manifesta improcedência, mantendo-se a decisão singular que

rejeitou a exceção oposta. Curitiba, 04 de novembro de 2004
Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0167173-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/182467. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000688 Execução Fiscal. Agra-
vante: Tadashi Gondo, Cleide Mamprim Gondo. Advogado: Luiz
Carlos Biaggi, Maurício Gonçalves Pereira. Agravado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Weslei Vendrusco-
lo, Renato Silveira Bueno Bianco, Francisco Fernando M. P.
de Barros Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

VISTOS. 1 - TADASHI GONDO e CLEIDE MAMPRIM GON-
DO interpuseram agravo de instrumento, na execução fiscal n.
688/2003 que lhes move a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ. Insurgem-se contra decisão singular, que inde-
feriu exceção de pré-executividade por eles oposta, por enten-
der que as questões deverão ser abordadas em embargos do
devedor. Aduzem que são parte ilegítima para figurar no pólo
passivo da ação, sendo desnecessária a produção de provas,
ante o caráter público da alegação. Afirmam que indemonstra-
dos os requisitos do art. 135, III, do Código Tributário Nacio-
nal, para o redirecionamento da execução. Assim, requerem sua
exclusão da lide, com a condenação da agravada ao pagamento
dos ônus sucumbenciais. Por não possuírem recursos financei-
ros pediram a concessão do benefício da justiça gratuita. 2 -
Concedo aos agravantes o benefício da assistência judiciária,
com base no art. 4º, da Lei n. 1.060/50. O art. 557, do Código
de Processo Civil permite ao relator negar seguimento a recur-
so manifestamente improcedente ou em confronto com juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. A matéria em questão
admite a aplicação do citado dispositivo. Consta nos autos de
agravo (fl. 55-TJ), informação da 11ª Delegacia Regional da
Receita dando conta de que a executada, Malharia Marcus Ltda.,
encerrou suas atividades, não tendo, seu contador, apresentado
declaração de que aquela foi desativada. Diante desta informa-
ção, indicativa de dissolução irregular, com justo motivo pug-
nou a agravada pelo redirecionamento da execução, com a ci-
tação dos sócios da executada. Note-se que a alegação de au-
sência de comprovação de atuação dolosa não poderá ser ana-
lisada em sede de exceção de pré-executividade, como muito
bem decidiu o douto Juízo a quo. Cuida-se de matéria própria
de argüição e comprovação na via dos embargos do devedor,
tanto no tocante ao sócio-gerene, como em relação ao que não
exerceu tal cargo. A exceção pré-executiva é defesa admitida
em situações excepcionais, pois dispensa a segurança do juízo.
Assim, a matéria nela deduzida deve estar comprovada de pla-
no, sem necessidade de produção de outras provas. Assim já
decidiu o Superior Tribunal no AGRAGA 417942/RJ, publica-
do no DJ de 02/06/2003, em que foi relator Min. Humberto
Gomes de Barros, vejamos: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FIS-
CAL. AGRAVO REGIMENTAL. CITAÇÃO. REPRESENTAN-
TE LEGAL. CDA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. I
O sócio e a pessoa jurídica formada por ele são pessoas distin-
tas (Código Civil, Art. 20). Um não responde pelas obrigações
da outra. II Em se tratando de sociedade limitada, a responsabi-
lidade do cotista, por dívidas da pessoa jurídica, restringe-se
ao valor do capital ainda não realizado. (Dec. 3.708/1919 Art.
9º). Ela desaparece, tão logo se integralize o capital. III O CTN,
no inciso III do Art. 135, impõe responsabilidade, não ao só-
cio, mas ao gerente, diretor ou equivalente. Assim, sócio-ge-
rente é responsável, não por ser sócio, mas por haver exercido
a gerência. IV Redirecionar a execução para o representante
legal da executada, a fim de aferir a responsabilidade tributá-
ria, exige comprovação do ilícito praticado. Incidência do Sú-
mula 07. V Agravo improvido Deste modo, haverá necessidade
de provas que demonstrem a ilegitimidade, e tais provas só
poderão ser produzidas em sede de embargos (artigo 135, III,
do Código Tributário Nacional), cediço que os sócios respon-
sáveis podem ser responsabilizados por atos praticados com
excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou esta-
tutos. Diante disso, conclui-se que a exceção de pré-executivi-
dade, em que não se admite provas, não é o meio cabível para
discussão da matéria. A jurisprudência mais abalizada tem en-
tendido caber a exceção de pré-executividade nos limites do
art. 618 do Código de Processo Civil, nos quais não se ajusta o
caso dos autos. Vejamos o teor do voto do relator Ministro Fe-
lix Fischer no Recurso Especial n. 325.893: A exceção de pré-
executividade, conforme tem decidido esta Corte, dá ao execu-
tado a possibilidade de argüir as matérias previstas no art. 618
do C.P.C., e só elas, independentemente da oposição de embar-
gos. Conforme ensina VICENTE GRECO FILHO (Direito Pro-
cessual Civil Brasileiro, 3º volume, Saraiva, 10ª edição, 1995),
Como os defeitos do art. 618 estão expressamente cominados
como nulidades, o juiz pode reconhecê-los de ofício, indepen-
dentemente de embargos do devedor. A matéria é de ordem
pública, podendo ser argüida a qualquer tempo e por qualquer
meio. Os embargos são a sede própria para a alegação de nuli-
dades (art. 741), mas nas matérias do art. 618 qualquer oportu-
nidade é válida. Assim, os sócios citados deverão comparecer
aos autos e defender-se na via adequada, pois como a execução
não admite provas e a exceção de pré-executividade também
não, é nos embargos que poderão defender-se e o Estado de-
monstrar suas alegações. Ao recurso deve ser negado segui-
mento, ante a sua manifesta improcedência, mantendo-se a de-
cisão singular que rejeitou a exceção oposta. Curitiba, 04 de
novembro de 2004 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0167514-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/185119. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000852 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ro-
berto Altheim, Fábio Bertoli Esmanhotto, Fabiane Cristina Se-
niski Fagundes, Wallace Soares Pugliese, Marina Bueno de
Cerqueira Leite. Agravado: Inédita Produtos, Equipamentos e
Serviços Para Indústria Alimentícia Ltda. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho: Descri-

ção: Despachos Decisórios

A Fazenda Pública do Estado do Paraná agrava de instrumento
contra decisão de fl. 41, proferido na execução fiscal nº 852/
01, de Pinhais, que revogou a fixação de honorários advocatí-
cios em favor do Procurador do Estado. O caso reclama pro-
nunciamento imediato. Em data de 17 de agosto de 2001 foi
determinada a citação do executado, com a fixação de honorá-
rios em favor da Fazenda, como se pode ver às fl. 29 deste
caderno. Mais de três anos depois, em 20 de outubro de 2004,
é que foi revogado os honorários por meio da decisão agrava-
da, o que se vê como arbitrário, ante a preclusão “pro judica-
to”. No mais, é entendimento prevalente no Superior Tribunal
de Justiça o cabimento dos honorários, como aliás já decidiu
sua Corte Especial. Veja-se: “PROCESSUAL CIVIL. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊN-
CIA DE EMBARGOS. - ‘A nova redação do art. 20, § 4º, do
Código de Processo Civil deixa induvidoso o cabimento de
honorários de advogado em execução, mesmo não embargada,
não fazendo a lei, para esse fim, distinção entre execução fun-
dada em título judicial e execução fundada em título extrajudi-
cial’ (REsp nº 140403/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes
Direito, Corte Especial, DJ de 05.04.99). - Entendimento paci-
ficado nesta Corte Superior de que não se impõe, para a fixa-
ção de honorários na ação executiva, que sejam opostos Em-
bargos, consoante interpretação do art. 20, § 4º, da Lei Adjeti-
va Civil. - Recurso Especial Provido (REsp 392450-RS,Rel.
Min. Luiz Fux,DJ 15.04.02). Pertinente, assim, os reclamos da
agravante. Posto isto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo, para re-
formando a decisão atacada, manter a fixação de honorários
advocatícios em favor da Fazenda. Intime-se e, oportunamen-
te, encaminhe-se os autos à origem para cumprimento e arqui-
vo. Curitiba, 09 de novembro de 2004. Des. HIROSÊ ZENI,
Relator.

0006 . Processo/Prot: 0167524-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/183891. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000144 Execução Fiscal. Agra-
vante: Makroquímica Produtos Químicos Ltda.. Advogado:
Sergio Antonio Meda. Agravado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Go-
mes de Souza. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

VISTOS. 1 - MAKROQUÍMICA PRODUTOS QUÍMICOS
LTDA. interpôs agravo de instrumento, na execução fiscal que
lhe move a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
Insurge-se contra decisão que manteve a avaliação judicial de
fl. 12, fundada em que as áreas apresentadas pelo recorrente
não podem ser equiparadas, pois são distintas. A área avaliada
não possui benfeitorias, e a outra fl. 16, contém edificações.
Alega o recorrente que o imóvel penhorado tem valor muito
superior ao estabelecido pela avaliação, eis que está muito bem
localizado, dentro do perímetro urbano de Londrina, em local
de fácil acesso, servido por água encanada, luz, rede de esgoto,
onde estão se instalando diversas empresas. Ocorre que, nesta
execução fiscal, a avaliação encontrou o valor de R$ 6,33 o m²,
em 29/04/2003, enquanto que na execução n. 62/99, o valor
encontrado foi de R$ 9,672 o m², em 25/02/2000. Apresenta,
ainda, outro laudo de avaliação elaborado pela Justiça Federal
(fl. 09), o qual atribuiu ao imóvel o valor total de R$
1.600.000,00, como as benfeitorias edificadas no terreno va-
lem R$ 500.000,00, o valor deste sem qualquer construção se-
ria de R$ 1.100.000,00, então segundo este laudo os 3.000 m²
objeto de penhora estariam avaliados em R$ 71.000,00. Postu-
lou efeito suspensivo ao recurso, buscando evitar dano irrepa-
rável, ou seja, alienação do bem penhorado por valor inferior
ao de mercado, finalmente, requereu seu provimento para que
se determine ao Juízo singular que nomeie perito para apurar o
efetivo valor das terras penhoradas, ou que lhe seja determina-
do o valor de R$ 96.721,04 (valor corrigido monetariamente).
2 - O art. 557, do Código de Processo Civil, permite ao relator
negar seguimento a recurso manifestamente improcedente. Ao
analisar os três laudos trazidos pelo recorrente percebe-se que
não podem ser comparados. O laudo de fl. 09, da 1ª Vara de
Execuções Fiscais da Justiça Federal de Londrina elaborado
em 20.02.2004, avaliou o imóvel como um todo, sendo que foi
penhorado 01% de seu total. O laudo referente à execução fis-
cal n. 62/99 da 5ª Vara Cível de Londrina, avaliou uma área de
terras medindo 450,00 m², dentro de uma área maior medindo
46.525,55 m², denominada lote n. 02, situada na Gleba Três
Bocas, localizada na Rodovia Celso Garcia Cid Km366, sendo
terreno plano, contendo como benfeitorias a sede da empresa
ré, composto de dois barracões utilizados para manuseio, ar-
mazenamento e envasamento de produtos químicos, com sala/
escritórios, banheiros, refeitórios, em terreno todo cercado, com
tanques de águas e canos que compõem o complexo da empre-
sa ré, área de circulação de veículos grandes e estacionamento,
estando tudo em bom estado de uso e conservação, com demais
características confrontações constantes dos autos e da matrí-
cula n. 9.967 do C.R.I., 3º Ofício desta Comarca, cujo imóvel
avalio em sua totalidade por R$ 450.000,00, ou R$ 9,672 o m².
O laudo de avaliação correspondente a esta execução (fl. 12),
que o agravante pretende anular, avaliou 3.000 m² de parte ide-
al da Data de Terras denominada Lote 02, da quadra DT15 (Ins-
crição Municipal n.110205010300001-580) com área total de
46.525,25 m², situada na Gleba Três Bocas, estrada para Tama-
rana, PR 445, Km 366,7, nesta Comarca, sendo uma área sem
benfeitorias, nos fundos do lote principal, cercada em toda sua
extensão por postes de concreto e tela de alambrado, estando
tudo em bom estado de uso e conservação, com demais carac-
terísticas e confrontações constantes dos autos e da matrícula
do C.R.I. desta Comarca.(grifo nosso) Cujo imóvel, no estado
e local que se encontra e na proporção constritada, avalio em
R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais). A constatação é de que os
laudos não se referem exatamente à mesma área, apesar de tra-
tarem do mesmo imóvel. Na Justiça Federal o imóvel foi avali-
ado como um todo, pois penhorado o equivalente a 01% da
área. Nos laudos da Justiça Estadual, tem-se que a penhora efe-
tuada na execução n. 62/99 refere-se à parte do imóvel que

contém benfeitorias, sendo 450,00 m² dentro da área de
46.525,55 m², que não pode ser equiparada à área de 3.000 m²
a que se refere este agravo, a qual foi delimitada, sendo sem
benfeitorias, nos fundos do lote principal, como a avaliação
refere-se a esta área específica não podem ser comparados os
valores. Assim, o laudo em que se fundamentou o douto Julga-
dor singular está correto, pois avaliou especificamente a área
atingida pela penhora, devendo ser mantida a decisão agrava-
da, a qual foi lançada com arrimo em proficiente fundamenta-
ção. Do exposto, julgo improcedente o recurso, pois injustifi-
cada a impugnação ao laudo, que veio lastreado em três fontes
de pesquisa, como se vê de fl. 18. Curitiba, 05 de novembro de
2004 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0167537-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/185669. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000037 Execução Fiscal. Agra-
vante: Geraldo Fernandes do Amaral. Advogado: Dennis Alui-
zio Zafaneli Molina. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Marco Aurélio Barato. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

VISTOS, I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Geraldo Fernandes do Amaral objetivando reformar decisão que
indeferiu a exceção de pré-executividade oposta pelo agravan-
te nos autos de execução fiscal nº 37/2003, determinando-se o
prosseguimento do feito (fls. 154/156 e 181/TJ). Relativamen-
te à alegação do executado de que os veículos que originaram
os débitos foram vendidos em momento anterior à constituição
da dívida, o magistrado singular decidiu por postergá-la para a
ocasião dos embargos à execução. No tocante à argumentação
de estarem os referidos veículos isentos do imposto cobrado
(IPVA), por força da Lei nº 13.026/2000, entendeu ser somente
passível de apreciação após análise da questão antecedente. Pois,
a seu ver, não sendo o executado parte legítima para figurar no
pólo passivo da execução, falta-lhe interesse e legitimidade para
requerer a isenção do crédito tributário. Argumentou o agra-
vante, em síntese, que a remessa da questão acerca da proprie-
dade dos veículos para a sede dos embargos não impede que se
reconheça a isenção fiscal que beneficia os veículos em ques-
tão em razão de sua idade, instituída por lei quase dois anos
antes da distribuição da execução, e que se presta a afastar a
exigibilidade da dívida - requisito do título executivo que se
trata de questão de ordem pública. II. Admito o processamento
do agravo. III. Não há pedido de atribuição de efeito suspensi-
vo ao recurso. IV. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da
causa, que deverá prestá-las de forma circunstanciada no prazo
de 10 (dez) dias, indagando-lhe, ainda, acerca do cumprimento
do disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil. V. In-
time-se o agravado para que responda e junte cópias de peças
dos autos que entender convenientes, observado o disposto no
inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. VI. Após,
dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
VII. Intimem-se. Curitiba, 09 de novembro de 2004. Des. BO-
NEJOS DEMCHUK, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0167687-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/186755. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200000000220 Manda-
do de Segurança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Fa-
biane Cristina Seniski Fagundes, Roberto Altheim, Marina
Bueno de Cerqueira Leite, Wallace Soares Pugliese, Fábio Ber-
toli Esmanhotto. Agravado: Schmidt - Indústria, Comércio,
Importação e Exportação Ltda. Advogado: Renato Borges de
Macedo Junior, Nelson Schiavon Rachinski, Márcio Tadeu Bru-
netta, Karina Puppi Rachinski, Marcos Puppi Rachinski. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Despacho:

VISTOS, I. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo
Estado do Paraná objetivando reformar decisão judicial profe-
rida em sede de embargos de declaração - opostos atacando o
recebimento, apenas no efeito devolutivo, do recurso de apela-
ção interposto pela agravada contra a sentença que denegou a
segurança nos autos de mandado de segurança nº 220/2000 -,
através da qual, o magistrado singular, recebeu os embargos
com efeitos modificativos para receber o apelo em ambos os
efeitos (devolutivo e suspensivo), mantendo integra a liminar
concedida até decisão final (fls. 119/122 - TJ). Argumentou o
agravante, em síntese, que o efeito suspensivo atribuído é pro-
cessualmente incompatível com a sentença denegatória da se-
gurança, pois acabaria por consolidar os efeitos da liminar con-
cedida “initio litis”, que foram cassados expressa e automati-
camente pela sentença; que houve desrespeito à preclusão pro
judicato e à natureza dos embargos de declaração; que a deci-
são atacada é nula por ausência de intimação para se manifes-
tar acerca dos embargos de declaração, cujo pedido e decisão,
tem caráter infringente, por violação aos princípios do contra-
ditório e ampla defesa; que a decisão singular proferida em
sede de juízo de retratação, e que foi atacada pelos embargos
declaratórios, não se apresentava nula por falta de fundamenta-
ção; que não se caracterizou situação excepcional, de flagrante
ilegalidade ou abuso de poder, ou em que possam resultar da-
nos irreparáveis ou de difícil reparação, a justificar a conces-
são de efeitos suspensivo ao recurso de apelação interposto de
decisão que denega a segurança. Requereu, ao final, o acolhi-
mento do recurso com efeito suspensivo ativo, nos termos do
art. 527, inciso III do CPC, para que desde já seja cassado o
efeito suspensivo atribuído ao recurso de apelação interposto
pela agravada. II. Admito o processamento do agravo. III. To-
davia, deixo de atribuir o almejado efeito suspensivo ao recur-
so. Pois, deixou o ora agravante de apontar, expressa e consis-
tentemente, a presença dos requisitos legais do art. 558 do CPC,
necessários a ensejar o deferimento do pedido, conforme re-
querido, antes do pronunciamento final da Câmara julgadora.
Neste sentido: (...) Ao pleitear a atribuição do efeito suspensi-
vo ao agravo de instrumento é dever do agravante demonstrar,
convincentemente, que em seu favor militam os requisitos exi-
gidos no art. 558 do CPC. Indefere-se, pois, esse pleito liminar
se nas razões recursais ele não tece qualquer consideração so-
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bre tais requisitos (...) (TJPE, AgRg 99093-8/01, Rel. Des.
Márcio Xavier, DJPE 18.10.2003). IV. Requisitem-se informa-
ções ao MM. Juiz da causa, que deverá prestá-las de forma
circunstanciada, no prazo de 10 (dez) dias, indagando-lhe acerca
do cumprimento do disposto no artigo 526 do Código de Pro-
cesso Civil. V. Intimem-se os patronos do agravado, para que
respondam e juntem cópias de peças dos autos que entenderem
convenientes, no prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto
no inciso III, do artigo 527, do Código de Processo Civil. VI.
Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. VII. Inti-
mem-se. Curitiba, 09 de novembro de 2004. DES. BONEJOS
DEMCHUK, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0167946-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/190901. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400003217 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Claudia de Souza Haus, Christianne Regina Leandro
Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André Renato
Miranda Andrade, Carlos Augusto Antunes. Agravado: SGS
Agricultura e Indústria Ltda.. Advogado: Marcia Regina dos
Santos, Joel Ferreira Lima, Rosileine Picinato Ribeiro, Deme-
trio Berehulka. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Despacho:

VISTOS, I.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo
Estado do Paraná em face de decisão proferida pelo ilustre juiz
singular que, em sede de Ação Ordinária de Compensação com
pedido de Tutela Antecipatória, deferiu pedido de antecipação
de tutela, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário
devido pela agravada e que procura compensar com precatóri-
os vencidos e não pagos pelo agravante. Pondera que em face
do disposto na Lei nº 9.494/97 e ADC nº 04 resta impossibilita-
da a concessão de tutela antecipatória contra a Fazenda Públi-
ca, salientando que inexiste qualquer restrição de aplicabilida-
de do instituto da tutela antecipatória exclusivamente às hipó-
teses de aumento salarial de servidores públicos. Ainda, que,
resta evidente a ofensa ao princípio constitucional do contradi-
tório pois não houve intimação da agravante sobre o pedido
formulado de antecipação da tutela. E que a antecipação de
tutela em face da Fazenda Pública encontra óbice em virtude
do que dispõe o art. 475, II, do CPC. Afirma a inocorrência dos
pressupostos necessários à concessão da tutela antecipatória,
previstos no art. 273, caput, e incisos I e II, e § 2º. Alinhavada
a fundamentação recursal, pugna pela atribuição de efeito sus-
pensivo ao presente recurso, ante a presença da relevância da
fundamentação e possibilidade de dano de difícil reparação. É
o relatório. II. Defiro o processamento do recurso.  III. Das
argumentações expendidas na inicial, não se colhem presentes
os requisitos necessários a ensejar o deferimento do pleiteado
efeito suspensivo. Assim dispõe o art. 527, III, do Código de
Processo Civil: Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no
tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: (...) III - poderá
atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em
antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recur-
sal, comunicando ao juiz sua decisão; Consoante dispõe o art.
558 do Código de Processo Civil, O relator poderá, a requeri-
mento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, re-
mição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e
em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil
reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cum-
primento da decisão até o pronunciamento definitivo da turma
ou câmara. (grifei) Vale dizer, a parte agravante demonstrando
a relevância da fundamentação, deve indicar qual a possibili-
dade de resultar lesão grave e de difícil reparação. Neste mo-
mento processual, é de mister não adentrar no mérito do agra-
vo, sendo cabível, tão somente, analisar a presença dos pressu-
postos autorizadores da concessão do efeito pleiteado. E, em
análise perfunctória das alegações do agravante verifica-se que
não se encontram presentes a relevância da fundamentação e o
risco de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação.
Afirma a relevância da fundamentação nos argumentos apre-
sentados para sustentar a impossibilidade da concessão da tu-
tela antecipada em face da Fazenda Pública. Por outro lado,
atesta a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de
difícil reparação alegando que a suspensão da exigibilidade
advém do impacto terrível que a antecipação da tutela acarreta-
ria nas finanças do Estado (fls. 36 TJ). E continua: É a mesma
um temerário precedente a incentivar outras empresas a adqui-
rir precatórios e bater às portas do Poder Judiciário postulan-
do, igualmente, a concessão destas medidas provisórias, sem
qualquer limitação, no chamado efeito cascata, fato que pode
levar o caos financeiro do Estado e a ingovernabilidade, na
medida em que compromete efetivamente a receita, provocan-
do substancial queda na arrecadação, (...) aliado ao fato de que
subtrai do controle da lei orçamentária a previsão de receita e
fixação da despesa, tendo em vista que não se pode prever o
montante a ser compensado de tributos vincendos com preca-
tórios, fato que acarreta na imprevisibilidade na receita (fls. 36
TJ). E, ao contrário do que afirma o agravado, tanto que cita
dois arestos antigos, um de 1998 e outro de 2001, a majoritária
jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça
admite a concessão de tutela antecipatória contra a Fazenda
Pública quando não se trata das exceções presentes no art. 1º
da Lei 9.494/97. Desta Corte pode-se citar: ACAO DE OBRI-
GACAO DE FAZER - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - CON-
CESSÃO CONTRA A FAZENDA PUBLICA - POSSIBILIDA-
DE - PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 273, DO
CPC (…) RECURSO DESPROVIDO. EXCETO NAS HIPÓ-
TESES PREVISTAS NA LEI N° 9.494/97, INEXISTE EMPE-
ÇO LEGAL AO DEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPA-
DA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (AI nº 150.799-9, 3a
Câmara Cível, Rel. Des. Munir Karam, julg. 20/04/2004)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA DE
DÉBITO FISCAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA EM FACE
DA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REQUISITOS
PRESENTES. DECISÃO REFORMADA. 1. A concessão de
tutela antecipada inaudita altera parte não caracteriza ofensa
ao princípio do contraditório porque, em tais casos, o contradi-
tório fica diferido para um momento posterior, em prestígio à
necessidade de se dar eficácia à medida concedida. 2. É possí-

vel a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública
desde que a relação jurídica discutida não se enquadre nas res-
trições impostas por força do disposto no art. 1o da Lei nº 9.494/
97, ou seja, não diga respeito à reclassificação ou equiparação
de servidores públicos, concessão de aumento ou extensão de
vantagens. Interpretação em conformidade com a decisão pro-
ferida pelo STF no julgamento da Medida Cautelar na ADC nº
04. (…) 4. Recurso provido. Decisão Reformada. (AI nº
158.523-7, 2a Câmara Cível, Rel. Des. Bonejos Demchuk, Julg.
06.10.2004) (grifei) Do egrégio STJ podem-se citar: RECUR-
SO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
PENSÃO POR MORTE DE COMPANHEIRA. ANTECIPA-
ÇÃO DA TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. REQUISITOS.
REEXAME DE PROVA. REGIME DE PRECATÓRIOS. CUM-
PRIMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
BENEFÍCIO. IMPLANTAÇÃO. EXCEÇÃO ÀS HIPÓTESES
DO ART. 1º DA LEI 9.494/97. POSSIBILIDADE DE CON-
CESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZEN-
DA PÚBLICA. I A ausência de prequestionamento quanto à
impossibilidade de se conceder a antecipação da tutela contra a
Fazenda Pública em face do regime de precatórios impossibili-
ta a apreciação do presente recurso nobre, conforme dicção da
Súmula nº 282 do STF. II Não se conhece do recurso especial
por ofensa ao art. 273, do CPC, porquanto a constatação dos
requisitos legais para a concessão da tutela antecipada deman-
da necessariamente o reexame do conjunto fático-probatório
(Súmula nº 07/STJ). III - O reexame necessário não pode obs-
tar os efeitos da antecipação de tutela, porquanto a decisão li-
minar, além de objetivar a garantia da efetiva execução de sen-
tença, não se trata de sentença definitiva, conforme dicção do
art. 475 do CPC. Ainda assim, a medida antecipatória não im-
pede a sua confirmação por meio da sentença de mérito, poste-
riormente sujeita ao duplo grau de jurisdição. Precedentes. IV -
A antecipação de tutela em face da Fazenda Pública pode ser
concedida nas situações que não se encontrem inseridas nas
hipóteses impeditivas da Lei 9.494/97. Precedentes. Recurso
não conhecido. (REsp. nº 638.919, 5a Turma, Rel. Min. Felix
Fischer, DJU 09.08.2004) (grifei) PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PER-
DA DE OBJETO. SÚMULAS 182 E 83 DO STJ. ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.
(…) 3. É admissível a antecipação de tutela contra a Fazenda
Pública desde que efetivamente demonstrados os requisitos que
ensejam a sua concessão. A Lei n.º 9.494/97 não constitui óbi-
ce aos provimentos antecipatórios contra entidades de direito
público, senão nas hipóteses taxativamente previstas em lei.
(…) 5. Agravo Regimental improvido. (AGA nº 513.842, 2a
Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU 01.03.2004) (grifei) Des-
se modo, ante a maciça manifestação jurisprudencial acerca da
possibilidade de concessão da tutela antecipada em face da
Fazenda Pública, ressalvadas as exceções das hipóteses em que
a Lei nº 9.494/97 a proíbe, não há como se afirmar a presença
do “fumus boni iuris” - relevância da fundamentação a amparar
o pleiteado efeito suspensivo requerido. Assim, inocorrente um
dos requisitos, fornece a possibilidade de concessão do efeito
suspensivo, motivo pelo qual o indefiro. IV. Requisitem-se in-
formações ao MM. Juiz da causa, que deverá prestá-las de for-
ma circunstanciada no prazo de 10 (dez) dias, dando-lhe ciên-
cia da presente decisão e indagando-lhe, ainda, acerca do cum-
primento do disposto no artigo 526, do Código de Processo
Civil. V. Intime-se a Agravada para que responda e, querendo,
junte documentos e cópias de peças dos autos que entender
convenientes, no prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto
no inciso V do artigo 527, do Código de Processo Civil. VI.
Após, vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Intimem-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2004. Des. BONEJOS DEMCHUK,
Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 11/11/2004
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04665

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Carlos Arnaldo Falbo Lara 003 0163234-8
Elizabeth Maroja Aulicino 003 0163234-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0165396-1
Geovanna Dias Mancio 001 0167753-4
Jair Antonio Wiebelling 003 0163234-8
Jaqueline Lorena Migliorini 001 0167753-4
João Carlos Messias Junior 004 0165396-1
José Hipolito Xavier da Silva 004 0165396-1
Karime Cecyn Pietszkowski 001 0167753-4
Karin Loiz Holler 003 0163234-8
Kelly Cristina Bombonatto 004 0165396-1
Luciano Chizini e Chemin 001 0167753-4
Luiz Roberto Romano 002 0167775-0
Luiz Rodrigues Wambier 004 0165396-1
Márcia Loreni Gund 003 0163234-8
Márcio Pereira da Silva 004 0165396-1
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 004 0165396-1
Neli dos Santos Fabro 003 0163234-8
Nilson Urquiza Monteiro 004 0165396-1
Sebastião da Silva Ferreira 004 0165396-1
Tatiana Piasecki Kaminski 003 0163234-8
Teresa Arruda Alvim Wambier 004 0165396-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0167753-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/186413. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001409 Revisão de Contrato. Agravante:
Fuad Simon, Claudete da Fonseca. Advogado: Luciano Chizini
e Chemin, Jaqueline Lorena Migliorini, Karime Cecyn Pietszko-
wski, Geovanna Dias Mancio. Agravado: Banco Itaú SA. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Rami-
na. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
Fuad Simon e Claudete da Fonseca Simon contra a decisão que

indeferiu seu pedido de assistência judiciária gratuita, formu-
lado nos autos de Revisional de Contrato proposta em face do
Banco Itaú S/A, fundamentando o ilustre Magistrado da causa
que ‘’são dois autores, não houve demonstração de rendimen-
tos e o contrato que se visa revisar é de limite de cheque espe-
cial no importe de R$30.000,00.’’. Justificaram os recorrentes
que a segunda autora nunca exerceu atividade profissional re-
munerada e o primeiro autor é comerciante e era sócio, à época
do contrato, de empresa de materiais gráficos com alta lucrati-
vidade, mas que passou a ter sérias dificuldades financeiras em
face de problemas de mercado e da alta do dólar em 2001, hoje
não mais estando em atividade; que esta é a razão de possuir
um limite de R$ 30.000,00, o qual hoje encontra-se com o sal-
do devedor no valor de R$29.899,00; que aos autores só resta-
ram as muitas dívidas da referida empresa; que, frente a todas
as despesas que possuem, os agravantes não possuem qualquer
condição de efetuar o preparo das custas processuais sem que
isso lhes cause prejuízo do sustento próprio e da família. 2. O
recurso merece provimento. Com efeito, para a concessão do
benefício da assistência judiciária basta a afirmação do reque-
rente de que não poderá custear as despesas processuais sem
prejuízo para o sustento próprio ou de sua família. Nesse senti-
do, é claro o disposto no artigo 4º da Lei 1060/50, com a reda-
ção dada pela Lei 7510/86, que” A parte gozará dos benefícios
da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na pró-
pria petição inicial, de que não está em condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família’’, estabelecendo ainda o § 1º desse
artigo que ‘’Presume-se pobre, até prova em contrário, quem
afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de paga-
mento até o décuplo das custas judiciais”. Portanto, com essa
nova redação da lei, ao contrário da originária que exigia a
prévia comprovação do estado de pobreza mediante apresenta-
ção de atestado firmado por alguma autoridade local, não é
necessário que o requerente do favor da gratuidade da justiça
faça prova de sua condição de necessitado, porque se presume
pobre quem afirmar tal condição, até prova em contrário. Nes-
se sentido é a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de
Justiça: “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - REQUERIMENTO
ESPECÍFICO MEDIANTE PROVA DA POBREZA - INEXI-
GIBILIDADE. I - É dever do Estado prestar assistência inte-
gral e gratuita, princípio que não deve sofrer restrição no senti-
do de se exigir requerimento específico mediante prova da po-
breza. Ao contrário, assim como previsto na lei especial, basta
a simples afirmação, na própria petição inicial ou na contesta-
ção, de que não tem condições de pagar as custas processuais e
os honorários advocatícios. A pobreza, no caso, é presumida,
podendo a parte contrária impugnar o pedido. Afinal, trata-se
de conferir tratamento igual, isonômico, ao que tem posses. A
pobreza, se humilha, desiguala o litigante rico e o necessitado
de recursos financeiros. II - Recurso especial conhecido e pro-
vido.’’ (REsp. 32.986-7-RS, 5ª Turma do STJ, rel. Min. Jesus
Costa Lima, julg. em 7.8.95, publ. no DJU de 28.8.95, p.
26.649). Trata-se, pois, de presunção ‘’juris tantum’’, que po-
derá ser desfeita, mas o ônus da prova de que o beneficiário da
justiça gratuita possui condições econômicas de pagar as cus-
tas processuais e os honorários advocatícios, sem prejuízo do
sustento próprio ou de sua família, é transferido para a parte
adversa, ou até para o serventuário que se sentir prejudicado.
Ademais, para coibir abusos, a própria lei cominou sanção para
quem fizer afirmação que não retrate a realidade dessa situação
de pobreza, o que poderá ser objeto de apuração em autos apar-
tados, sem prejuízo do curso normal do processo. Por outro
lado, verifica-se que o limite bancário de R$30.000,00 atual-
mente não representa crédito dos autores, mas efetivo débito
junto ao banco, sendo que a renda anual auferida no último ano
pelo autor, único a exercer atividade remunerada, foi de menos
da metade do saldo devedor, sendo certo que a atribuição de
mais esse ônus processual aos recorrentes prejudicaria o sus-
tento de sua família, diante das despesas usuais que se apresen-
tam como moradia, alimentação, vestuário, locomoção, educa-
ção, saúde etc. Fazem jus, portanto, ao benefício da assistência
judiciária gratuita. Diante do exposto, nos termos do artigo 557,
§ 1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso
de agravo de instrumento para conceder aos agravantes os be-
nefícios da justiça gratuita. 3. Oficie-se ao Juízo da causa co-
municando o teor desta decisão. 4. Intimem-se. 5. Decorrido o
prazo legal sem recurso, baixem os autos para arquivo. Curiti-
ba, 08 de novembro de 2004. Des. DOMINGOS RAMINA,
Relator.

0002 . Processo/Prot: 0167775-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/189320. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 20178 Im-
pugnação de Crédito. Agravante: Luiz Roberto Romano. Advo-
gado: Luiz Roberto Romano. Agravado: Massa Falida de She-
ffield Comércio de Roupas e Acessórios Ltda. Interessado: Cle-
menceau Merheb Calixto Síndico da Massa Falida. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Des-
pacho:

1) Recebo o presente Agravo de Instrumento. 2) Não foi postu-
lada a aplicação do disposto no artigo 527, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil, ao recurso interposto. 3) Comunique-se
ao eminente Juiz da causa, encaminhando-se-lhe cópia desta
decisão, solicitando ainda, que preste as informações conside-
radas pertinentes (CPC art. 527, IV), inclusive se o Agravante
satisfez o prescrito no art. 526 do CPC. 4) Intime-se o Agrava-
do, na pessoa de seu representante legal, Síndico da Massa
Falida, senhor Clemenceau M. Calixto (fls. 13 TJ), para res-
ponder ao presente recurso, em dez (10) dias, facultando-lhe a
juntada de peças que entender pertinentes (CPC art. 527, inc.
V). 5) Comprove o Agravante o cumprimento do disposto no
art. 526 do CPC. 6) Após, abra-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 09 de novembro de 2.004.
Des. CLAYTON CAMARGO, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0003 . Processo/Prot: 0163234-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/131364. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000554 Prestação
de Contas. Agravante: Banco Banestado SA. Advogado: Karin
Loiz Holler, Tatiana Piasecki Kaminski, Neli dos Santos Fa-
bro, Carlos Arnaldo Falbo Lara, Elizabeth Maroja Aulicino.
Agravado: Paulo Roberto Locatelli - ME. Advogado: Márcia
Loreni Gund, Jair Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator
Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Tendo em vista a informação prestada pelo DD. Juiz de Direito
‘’a quo’’, de que reformou inteiramente a decisão, julgo preju-
dicado este recurso de agravo de instrumento, com fundamento
no art. 529 do CPC. Deixo assim, de conhecer deste recurso,
que declaro extinto. Intimem-se. Demais diligências necessári-
as. Curitiba, 27 de outubro de 2.004. Juíza Conv. Lilian Rome-
ro, Relatora.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0004 . Processo/Prot: 0165396-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/162269. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000368 Ordinária. Apelante:
Banco Banestado SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros. Apelado: Pak
Comércio de Café e Cereais Ltda. Advogado: Sebastião da Sil-
va Ferreira, João Carlos Messias Junior, Kelly Cristina Bom-
bonatto, Márcio Pereira da Silva, Nilson Urquiza Monteiro, José
Hipolito Xavier da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina. Vista Advogado: José Hipolito Xavier da Silva
(PR006236)

I Divisão de Processo Cível Emitido em 11/11/2004
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04674

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Annie Ozga Ricardo 006 0167909-6
Carlos Alberto Farracha de Castro 007 0162023-1

008 0162039-9
009 0162078-6
010 0162081-3
011 0162223-1

Cláudio Felipe Derbli Pinto 006 0167909-6
Claudio Mariani Berti 007 0162023-1

008 0162039-9
010 0162081-3
011 0162223-1

Elaine Cristina Portelinha 003 0165996-1
Ivan Guerios Curi 002 0164785-4
Ivan Xavier Vianna 001 0162951-0
Jair Lima Gevaerd Filho 001 0162951-0
João Soares Rosa 011 0162223-1
João Vicente Capobiango 003 0165996-1
Jorel Salomão Khury 008 0162039-9

009 0162078-6
011 0162223-1

Josemary Bessa Mendes 005 0167890-2
Klayton Munehiro Furuguem 004 0166468-6/01
Luiz Carlos Vasselai 007 0162023-1
Luiz Carlos da Rocha 001 0162951-0
Márcio Luiz Bertoldi 005 0167890-2
Mônica D’ Altoé 005 0167890-2
Marcio Paschenda Neves 008 0162039-9

010 0162081-3
Maria Terezinha Navarro 003 0165996-1
Rafael Boff Zarpelon 009 0162078-6
Rilton Alexandre Guimarães 004 0166468-6/01
Rodnei France Alvarenga 005 0167890-2
Rodrigo Agustini 002 0164785-4
Samuel Ieger Suss 004 0166468-6/01
Solange Takahashi Matsuka 004 0166468-6/01
Telmo Dornelles 002 0164785-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0162951-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/126413. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199500063591 Indenização. Agravan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Reckitt
& Colman Industrial Ltda.. Advogado: Ivan Xavier Vianna, Jair
Lima Gevaerd Filho. Interessado: Bryan Ramos Bueno
Representado(a). Advogado: Luiz Carlos da Rocha. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Despacho:

I - Oficie-se ao eminente juiz de direito para que, em 10 (dez)
dias, preste as informações necessárias, detalhadamente. II -
Intime-se a agravada para responder, querendo, no prazo de 10
(dez) dias. III - Autorizo o sr. chefe de seção, a subscrever os
atos de ofício, para integral cumprimento deste despacho. Em
04.11.2004. Des. Airvaldo Stela Alves, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0164785-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/154332. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 199600000465 Falência.
Agravante: Paulo Antônio Radwanski. Advogado: Rodrigo Agus-
tini. Agravado: Massa Falida de Abatedouro de Aves Argus Ltda.
Advogado: Ivan Guerios Curi. Interessado: Airton Luiz Padi-
lha Síndico da Massa Falida. Advogado: Telmo Dornelles. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Despacho:
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I - Certifique-se se o patrono da agravada foi intimado e se
ofereceu resposta ao presente recurso. II - Sobre o documento
de fls. 1.245, exclusivamente, manifeste-se o síndico da Massa
Falida, através de seu patrono, querendo, em 5 (cinco) dias. III
- Intime-se. Curitiba, 10 de novembro de 2.004. Des. Duarte
Medeiros - Relator

0003 . Processo/Prot: 0165996-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/166905. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000700 Indenização. Apelante:
Farmanor Produtos Farmacêutico Ltda. Advogado: João Vicente
Capobiango, Elaine Cristina Portelinha. Apelado: Aparecido
Pelegrini. Advogado: Maria Terezinha Navarro. Apelante: Apa-
recido Pelegrini. Advogado: Maria Terezinha Navarro. Apela-
do: Farmanor Produtos Farmacêutico Ltda. Advogado: João
Vicente Capobiango, Elaine Cristina Portelinha. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor:
Des. Ângelo Zattar. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada.

À presente ação, de cunho indenizatório, se atribuiu o valor de
R$ 1.000,00 (hum mil reais), que na época da distribuição da
inicial (julho de 2001) correspondia a pouco mais de 5 (cinco)
salários mínimos, ensejando a adoção do rito sumário ao feito,
em conformidade com o disposto no artigo 275, inciso I, do
Código de Processo Civil, o que não foi observado em primeira
instância. Nessa conjuntura, ante o que dispõe o artigo 104,
inciso III, letra “f”, da Constituição do Paraná, a competência
para conhecer dos recursos contidos nestes autos é do Colendo
Tribunal de Alçada do Estado, porquanto para tal fim deve ser
observado o rito processual correto aplicável ao processo, e
não aquele que equivocadamente a ele se imprimiu, como se
sabe, não se olvidando ainda que o fato de, por evidente equí-
voco, ter sido anteriormente apreciado um incidente do mesmo
feito nesta Corte (fls. 144/148), quando naturalmente se igno-
rava o fato já narrado, não a torna preventa para o julgamento
de outros recursos, visto que a hipótese diz respeito a uma in-
competência absoluta. Por essas razões, sejam estes autos re-
metidos ao Tribunal já referido, que é o competente para co-
nhecer das apelações embutidas neste processo, feitos os devi-
dos registros e anotações. Intime-se. Curitiba, 10 de novembro
de 2.004. Des. Duarte Medeiros - Relator

0004 . Processo/Prot: 0166468-6/01 Agravo

. Protocolo: 2004/186412. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 1664686 Agravo de Instrumento. Agravante: Banco
BMD S.A. em Liquidação Extrajudicial. Advogado: Solange
Takahashi Matsuka, Rilton Alexandre Guimarães, Samuel Ie-
ger Suss, Klayton Munehiro Furuguem. Agravado: Angelo Ri-
cardo da Cruz, Carmem Lúcia S Verssão. Agravante: Banco
BMD S.A. em Liquidação Extrajudicial. Advogado: Solange
Takahashi Matsuka, Rilton Alexandre Guimarães, Samuel Ie-
ger Suss, Klayton Munehiro Furuguem. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo interposto por Banco BMD S.A. em Liqui-
dação, com fulcro no art. 557, § 1º do Código de Processo Ci-
vil, em face da decisão de fl. 85 que indeferiu pedido de efeito
suspensivo em relação à deliberação proferida pelo MMº juiz
da 4ª Vara Cível de Curitiba que, nos autos de ação monitória,
não lhe concedeu o benefício da assistência judiciária gratuita,
determinando ao banco que providencie o pagamento das cus-
tas iniciais e o recolhimento da taxa do Funrejus. Diz ter de-
monstrado, em seu recurso, a existência de perigo iminente de
extinção do feito, por falta de pagamento das custas inicias, o
que lhe acarretará graves lesões ao seu direito, requerendo o
acolhimento do agravo, com base no § 1º do artigo 557 do CPC,
para ser concedido o efeito suspensivo. Isto posto. O agravo
não pode ser recebido como inominado, pois a hipótese versa-
da nos presentes autos não se enquadra na previsão contida no
artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, que cuida, de
forma expressa, de recurso em que o relator nega “seguimento
a recurso manifestamente improcedente”. O despacho atacado
retrata coisa diversa, isto é, indeferimento do efeito suspensivo
ativo postulado. Igualmente, o presente recurso não pode ser
recebido como agravo regimental, pois incabível na hipótese
em questão, em virtude do que preceitua, expressamente, o ar-
tigo 247 e seu § 3º, do Regimento Interno desta Corte, com
redação dada pela Resolução nº 05/97, verbis: “§ 3º Não se
admitirá o agravo regimental contra decisão liminar do relator
no agravo de instrumento e na apelação, a que se refere o artigo
527, inc. II. e o art. 558, parágrafo único, ambos do Código de
Processo Civil”. Neste Tribunal, como não poderia deixar de
ser, é pacífica a jurisprudência a respeito da inadmissibilidade
do agravo, tanto inominado, como regimental, em situação como
a dos presentes autos. Por todos: “AGRAVO REGIMENTAL.
DECISÃO QUE, EM AGRAVO DE INSTRUMENTO, NÃO
CONCEDEU EFEITO SUSPENSIVO. INTELIGÊNCIA DA
LEI Nº 9139/95, QUE MODIFICOU DISPOSITIVOS DO CPC,
E DO ART. 247 E § 3º DO REGIMENTO INTERNO, COM A
REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO 05/97. HIPÓTESE
QUE NÃO SE ENQUADRA NO ART. 557, § 1º CPC. NÃO
CONHECIMENTO. “1. Contra decisão liminar que concede
ou nega efeito suspensivo à decisão impugnada por agravo de
instrumento não cabe recurso de agravo regimental”. “2. Este
recurso não pode ser recebido como agravo inominado, pois a
hipótese versada também não se enquadra na previsão contida
no artigo 4557, § 1º do Código de Processo Civil”. (ac. 11068
da 6ª Câm. Cív., pub. no DJE de nº 6495, de 10/11/203). Assim
sendo, não conheço do recurso. Curitiba, 08 de novembro de
2.004. Des. Airvaldo Stela Alves - Relator

0005 . Processo/Prot: 0167890-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188995. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000639 Falência. Agravante:
Comércio de Calçados Jatobá Ltda - ME. Advogado: Mônica
D’ Altoé, Rodnei France Alvarenga. Agravado: Dudalina SA.
Advogado: Márcio Luiz Bertoldi, Josemary Bessa Mendes.

Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Comércio
de Calçados Jatobá Ltda - ME em face da decisão proferida
pelo MMº Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Maringá que, nos
autos de falência contra ele ajuizada por Dudalina S/A, julgou
aberta a falência do agravante, sob a justificativa de que não
houve apresentação de contestação nem foi efetuado depósito
elisivo. Irresignada, a empresa ré interpôs o presente recurso,
sustentando que a citação realizada não foi recebida pelo re-
presentante legal da empresa, em ofensa ao artigo 13, do De-
creto Lei nº 7661/45. Acrescenta, ainda, que realizou o depósi-
to elisivo, previsto no artigo 11, § 2º, do mesmo diploma legal,
através da consignação de mercadorias no total de R$ 3.073,25.
Ao final, pugnou pela concessão do efeito suspensivo e o pro-
vimento do agravo, a fim de ser reformada a decisão. 2. O re-
curso não deve ser conhecido, em razão da ausência das peças
necessárias à análise do feito, o que acarreta em sua irregulari-
dade formal. Depreende-se da mera leitura da petição recursal
que o agravante embasou sua irresignação em apenas dois ali-
cerces, sem, contudo, trazer fundamentos probatórios mínimos
a nenhum deles. A primeira alegação, de que a citação seria
nula pois realizada em pessoa diversa do representante legal da
empresa, não pôde ser verificada, pois não foi acostado aos
autos o contrato social da mesma, o qual poderia comprovar o
verdadeiro possuidor de poderes para tal, nem sequer a cópia
do mandado de citação que teria supostamente sido assinado
por alguém que não o competente para o ato. Como pode o
agravante esperar deste juízo uma análise sobre a nulidade da
citação, se não traz aos autos o mínimo de prova, a saber, a
cópia do próprio mandado citatório? Some-se a isto a ausência
de qualquer nome indicativo do sócio-gerente de Comércio de
Calçados Jatobá Ltda - ME na procuração que outorgou pode-
res para o causídico atuar na demanda “sub judice”, impossibi-
litando de fato o conhecimento da alegação. Melhor sorte não
merece a segunda razão defendida, ou seja, de que foi efetuado
o depósito elisivo. Na tentativa de demonstrar tal cogitação, o
agravante trouxe a este caderno processual listagem de produ-
tos que teriam sido entregues à credora, ora agravada, sob a
justificativa que este documento teria a finalidade de elidir a
falência. Este argumento não pode prosperar, por razões óbvi-
as. A uma, porque se trata de mera relação de produtos com
hipotéticos preços de custos, o que, por si só, não configura
depósito elisivo da falência; a duas, em razão de que não cons-
ta no documento qualquer assinatura da empresa detentora do
crédito como demonstrativa do recebimento, de fato, das mer-
cadorias e de seu aceite; a três, pois consta da fl. 11 a seguinte
assertiva: “Estamos devolvendo em forma de pagamento, con-
forme relação abaixo, mercadoria fabricada pela empresa Du-
dalina S.A.” Ora, pagamento referente a quê? Não consta neste
registro qualquer indicação a respeito da origem e razão desse.
Segundo o escólio de Amador Paes de Almeida: “Elisivo, do
verbo elidir, significa eliminar, suprimir” (in Curso de Falência
e Concordata, 20ª ed., pág. 92). De acordo com a listagem cons-
tante nos autos, não se pode afirmar que de fato a empresa
devedora suprimiu ou eliminou seu débito. Além do mais, o
artigo 11, § 2º, da Lei Falimentar assim dispõe: “Citado, pode-
rá o devedor, dentro do prazo para defesa, depositar a quantia
correspondente ao crédito reclamado, para discussão da sua
legitimidade ou importância, elidindo a falência”. A lei é clara
ao determinar o prazo para que o depósito seja realizado, de
forma que, em não constando nos autos cópia do mandado de
citação, não há como se analisar se efetuado dentro dos moldes
devidos. Sobre hipótese que se amolda perfeitamente ao caso
dos autos, assim lecionam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de
Andrade Nery em seu Código de Processo Civil Comentado, à
fl. 883: “Se do instrumento faltar peça essencial, o tribunal não
mais poderá converter o julgamento em diligência para com-
pletá-lo. Na hipótese de não se poder extrair perfeita compre-
ensão do caso concreto, pela falha na documentação constante
do instrumento, o tribunal deverá decidir em desfavor do agra-
vante”. Por todo o exposto, nos termos do artigo 557, do CPC,
nego seguimento ao agravo de instrumento. Curitiba, 05 de
novembro de 2.004. Des. Airvaldo Stela Alves Relator

0006 . Processo/Prot: 0167909-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/187388. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000598 Ação de Devolução.
Agravante: Everaldo Sena Baltazar de Oliveira. Advogado:
Cláudio Felipe Derbli Pinto, Annie Ozga Ricardo. Agravado:
REFER - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medei-
ros. Despacho:

I-Vislumbro, à primeira vista, com a plausibilidade dos argu-
mentos expendidos pelo agravante, os quais, em princípio, se
mostram de aparente relevância e acenam com a perspectiva de
que possa vir a sofrer, inclusive, prejuízo processual irrepará-
vel, caso se omita de realizar o depósito inicial de custas e
demais acessórios, determinados pela decisão afrontada (fls.
27), na medida em que não é fora de propósito, em tese, reco-
nhecer-se a sua condição de possível beneficiário da gratuida-
de da justiça, levando-se em estima que, segundo ressaltado na
inicial deste procedimento, o numerário que está obrigado a
depositar corresponde praticamente à metade dos seus ganhos
líquidos mensais (fls. 24/26), no qual não estão embutidas ain-
da as despesas da diligência citatória e dos possíveis honorári-
os que possa ter que pagar, mesmo que parcialmente, aos advo-
gados que o assistem, não se olvidando ainda que, na eventua-
lidade de ser determinada uma prova técnica, no curso do pro-
cesso, como exemplificativamente uma perícia, por certo não
terá meios para arcar com o seu custeio. Por essas razões, arri-
mado no artigo 527, inciso III, combinado com o artigo 558,
ambos do Código de Processo Civil, confiro efeito suspensivo
ao recurso intentado, para sobrestar o cumprimento da decisão
que indeferiu o seu pleito de justiça gratuita e determinou o
depósito das despesas processuais, sob pena de indeferimento
da inicial, consoante a cópia de fls. 27 (fls. 172, dos autos prin-
cipais, de nº 598/2004). Comunique-se, com urgência, inclusi-
ve via “fac-símile”, o juízo recorrido, dando-lhe ciência do in-
teiro teor desta decisão, e para que preste as informações que

reputar pertinentes, em 10 (dez) dias. II- Intime-se. Curitiba, 9
de novembro de 2.004. Desembargador DUARTE MEDEIROS
Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0007 . Processo/Prot: 0162023-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/115623. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000059 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Massa Falida de Consórcio Nacional Ouro Fino SC Ltda. Ad-
vogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Claudio Mariani
Berti. Apelado: Osmar Marsaro, Affonso Polli Filho. Advoga-
do: Luiz Carlos Vasselai. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Airvaldo Stela Al-
ves. Despacho:

1. Regularize a apelante, em cinco dias, a representação judici-
al. 2. Intime-se. Em, 08/11/04. Juiz Conv. Dr. Vicente Misure-
lli - Relator

0008 . Processo/Prot: 0162039-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/115628. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000638 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Massa Falida do Consórcio Nacional Ouro Fino SC Ltda. Ad-
vogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Claudio Mariani
Berti. Apelado: Helder Câmara Malherbi. Advogado: Marcio
Paschenda Neves. Interessado: Jorel Salomão Khury Síndico
da Massa Falida. Advogado: Jorel Salomão Khury. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Revi-
sor: Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

1. Regularize a representação judicial nos autos, a apelante,
em (5) dias. 2. Intime-se. Em, 08/11/04. Juiz Conv. Dr. Vicente
Misurelli - Relator

0009 . Processo/Prot: 0162078-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/115611. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000689 Habilitação. Apelante: Massa Falida do Con-
sórcio Nacional Ouro Fino SC Ltda. Advogado: Carlos Alberto
Farracha de Castro. Apelado: Fernando Monteiro Reginato.
Advogado: Rafael Boff Zarpelon. Interessado: Jorel Salomão
Síndico da Massa Falida. Advogado: Jorel Salomão Khury.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misure-
lli. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

1. Regularize a apelante, em (5) dias, representação nos autos.
2. Intime-se. Em, 08/11/04 Juiz Conv. Dr. Vicente Misurelli -
Relator

0010 . Processo/Prot: 0162081-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/115598. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000037 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Massa Falida de Consórcio Nacional Ouro Fino SC Ltda. Ad-
vogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Claudio Mariani
Berti. Apelado: Josias Narciso de Morais. Advogado: Marcio
Paschenda Neves. Interessado: Jorel Salomão Khury Síndico
da Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Des-
pacho:

1. Regularize a apelante, a representação judicial, em cinco
dias. 2. Intime-se. Em, 08/11/04. Juiz Conv. Dr. Vicente Misu-
relli - Relator

0011 . Processo/Prot: 0162223-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/115596. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000076 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Consórcio Nacional Ouro Fino SC Ltda. Advogado: Carlos Al-
berto Farracha de Castro, Claudio Mariani Berti. Apelado: Vil-
ma Terezinha da Silva. Advogado: João Soares Rosa. Apelado:
Massa Falida do Consórcio Nacional Ouro Fino SC Ltda. Ad-
vogado: Jorel Salomão Khury Síndico da Massa Falida. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli.
Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

1. Regularize a apelante, em cinco dias, a representação judici-
al. 2. Intime-se. Em, 08/11/04. Juiz Conv. Dr. Vicente Misure-
lli - Relator

I Divisão de Processo Cível Emitido em 11/11/2004
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04675

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 001 0153763-1
Antonio Carlos de Andrade Vianna 001 0153763-1
Antonio Jose Mattos do Amaral 001 0153763-1
Arinaldo Bittencourt 002 0164819-5
Arlindo Menezes Molina 001 0153763-1

002 0164819-5
Auderi Luiz de Marco 001 0153763-1

002 0164819-5
Aurélio Ferreira Galvão 001 0153763-1
Carlos Alberto Stoppa 001 0153763-1

002 0164819-5
Cassio Lisandro Telles 002 0164819-5

Isabela Viana Reis 001 0153763-1
Ivanir Fontana 002 0164819-5
Márcio Antonio Sasso 001 0153763-1

002 0164819-5

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0153763-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/94573. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000646 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Sto-
ppa, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi
Luiz de Marco, Aurélio Ferreira Galvão. Apelado: Massa Fali-
da de Companhia Londrimalhas Heringer Indústria e Comércio
SA. Advogado: Isabela Viana Reis, Adyr Sebastião Ferreira.
Apelado: Edson Heringer, Vera Tereza Kuhn Heringer. Advo-
gado: Antonio Carlos de Andrade Vianna, Antonio Jose Mattos
do Amaral. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente
Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura. Vista Advogado:
Carlos Alberto Stoppa (PR012166)

0002 . Processo/Prot: 0164819-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/133856. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199700000184 Indenização. Apelan-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa,
Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes
Molina, Auderi Luiz de Marco. Apelado: Massa Falida de Tu-
bolaje Pré-fabricados de Concreto Ltda. Advogado: Cassio Li-
sandro Telles. Interessado: Ivanir Fontana Síndico da Massa
Falida. Advogado: Ivanir Fontana. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duar-
te Medeiros. Vista Advogado: Carlos Alberto Stoppa
(PR012166)

I Divisão de Processo Cível Emitido em 11/11/2004
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04677

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aislan Miguel Tibúrcio 009 0155013-4
Alcides Soares de Oliveira Neto 007 0167928-1
Alessandra Cristhina Bortolon 003 0167286-8
André Luiz Ramos de Camargo 002 0166089-5
Antonio Carlos F. Bevilacqua 008 0167951-0
Beatriz Dranka da Veiga Pessoa 005 0167915-4
Caroline Kovara Sarolli 006 0167919-2
Cesar Augusto Turin 005 0167915-4
Cristiane Vieira Nascimento 001 0160964-9
Eric Garmes de Oliveira 001 0160964-9
Gustavo Alonso Garmes 001 0160964-9
Izaías Arcolezi 004 0167288-2
Jiomar José Turin 005 0167915-4
Jiomar José Turin Filho 005 0167915-4
Lucia Aurora Furtado Bronholo 002 0166089-5
Luiz Guilherme Meyer 003 0167286-8

004 0167288-2
Márcia Cristina Vaz 001 0160964-9
Maria Regina Vizioli 003 0167286-8
Mirela Maria Dias 003 0167286-8
Nelio Antonio Uzeyka Júnior 008 0167951-0
Nelson Paschoalotto 001 0160964-9
Osmar Margarido dos Santos 004 0167288-2
Raul Ignatius Nogueira 003 0167286-8
Roberto Ferreira 001 0160964-9
Rosane Pombo 003 0167286-8

004 0167288-2
Sandro Rogério Passos 009 0155013-4
Silvia Elisabeth Naime 002 0166089-5
Stela Marlene Schwerz 002 0166089-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0160964-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/106766. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000465 Embargos a Execução.
Agravante: CNF - Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Már-
cia Cristina Vaz, Cristiane Vieira Nascimento, Nelson Pascho-
alotto, Eric Garmes de Oliveira, Gustavo Alonso Garmes. Agra-
vado: Cimentopre Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Ro-
berto Ferreira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Despacho:

Defiro o pedido de fls. 277/278. Anote-se o nome do novo ad-
vogado do agravado e intime-se para contraminutar, querendo,
o agravo. I. Ctba, 5/11/04. Des. MENDONÇA DE ANUNCIA-
ÇÃO, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0166089-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/168971. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400000983 Separação. Agravante: S. B.
N.. Advogado: Stela Marlene Schwerz, Silvia Elisabeth Nai-
me, André Luiz Ramos de Camargo. Agravado: J. P. O. N., A.
C. B. N. Representado(a), E. S. N. Representado(a). Advoga-
do: Lucia Aurora Furtado Bronholo. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Nos autos de ação de alimentos (nº 983/04), ajuizada por J.
P. O. N., A. C. B. N. e E. S. N., as duas últimas representada
por sua mãe, em face de S. B. N., o Dr Juiz arbitrou os alimen-
tos provisórios, em favor de A. C. B. N. e E. S. N., em 30%
(trinta por cento) dos rendimentos do requerido, devidos a par-
tir da citação. À fl. 152, foi juntado o termo de audiência reali-
zada em 7.10.04, na qual o Dr. Juiz homologou o acordo reali-
zado entre as partes e julgou extinto o processo, nos termos do
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art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Instado o agra-
vante a se manifestar, este requereu que o presente agravo seja
julgado prejudicado (fl. 155). 2. Por tais motivos, tendo o agra-
vo perdido o seu objeto, em razão do acordo firmado entre as
partes, JULGO EXTINTO o presente procedimento pela au-
sência de interesse recursal, de acordo com o art. 140, inciso
XXV, do Regimento Interno. 3. INTIMEM-SE e, oportunamen-
te, encaminhem-se os autos a Vara de origem, para o devido
arquivamento. Curitiba, em nove de novembro de dois mil e
quatro. DES. ACCÁCIO CAMBI, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0167286-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/183974. Comarca: Xambrê. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000198 Petição de Herança. Agra-
vante: Afonso Akio Tamura, Mirtes Yoshico Tamura Pelaez,
Flávio Tadashi Tamura. Advogado: Maria Regina Vizioli, Mi-
rela Maria Dias, Raul Ignatius Nogueira, Alessandra Cristhina
Bortolon. Agravado: Tânia Maria Tamura. Advogado: Luiz
Guilherme Meyer, Rosane Pombo. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por Afonso Akio Tamura e Outros, con-
tra despacho do MM. Juiz de Direito, proferido nos autos da
Ação de Petição de Herança com Pedido de Tutela Antecipada,
sob nº 198/2004, proposta pela ora agravada, que concedeu
tutela antecipada, determinando o bloqueio dos bens imóveis
descritos na inicial dos mencionados autos, na forma de aver-
bação em suas matrículas. Os recorrentes aduzem, em síntese,
pleiteando a concessão de efeito suspensivo, que a agravada
ingressou com Ação de Petição de Herança com pedido de tu-
tela antecipada, para ser declarada herdeira de Luiz Tamura,
visando a ter acesso a sua quota parte; que o MM. Juiz de Di-
reito, em antecipação de tutela, deferiu o pedido, concedendo a
indisponibilidade dos bens imóveis partilhados; que, devido ao
gravame em relação aos imóveis, mesmo não se tratando de
indisponibilidade, tornou-se difícil a concessão de financiamen-
tos agrícolas; que a agravada receberá apenas 1/7 (um sétimo)
dos imóveis partilhados e, assim, deve-se impor reserva a so-
mente um dos imóveis e não a todos, como determinou o Ma-
gistrado. Ao final, requerem, alternativamente, a prenotação da
matrícula de reserva de parte ideal de apenas de 1/7 dos imó-
veis ou que seja determinada em apenas um imóvel. 2. Pois
bem, o inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil diz
que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (ar-
tigo 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcial-
mente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”.
Da análise em sede de cognição sumária do feito, tenho que os
recorrentes não lograram êxito em provar um dos requisitos
para a concessão do pleiteado efeito suspensivo, a saber o “pe-
riculum in mora”, uma vez que os próprios agravados alegam
que a prenotação apenas dificulta a celebração de financiamen-
tos (fls. 21). Dessa forma, não restou comprovado que a espera
do julgamento final do presente recurso acarretará lesão irre-
parável ou de difícil reparação. Assim, estando a decisão devi-
damente fundamentada, e não pairando sobre ela quaisquer ví-
cios, indefiro o pedido de efeito suspensivo requerido. 3. Inti-
me-se a Agravada para, querendo, responder ao recurso no pra-
zo de 10 (dez) dias. 4. Dê-se ciência desta decisão ao ilustre
Magistrado monocrático, solicitando-lhe as informações de pra-
xe. 5. Após, encaminhem-se os autos à D. Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba, 04 de novembro de 2004. DES. ERACLÉS
MESSIAS, Relator. E.G.

0004 . Processo/Prot: 0167288-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/183975. Comarca: Xambrê. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000198 Petição de Herança. Agra-
vante: Carlos Kazuo Tamura, Suely Satiko Tamura Kami, Ruy
Yoshio Tamura. Advogado: Osmar Margarido dos Santos, Iza-
ías Arcolezi. Agravado: Tania Maria Tamura. Advogado: Luiz
Guilherme Meyer, Rosane Pombo. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por Carlos Kazuo Tamura e Outros, con-
tra despacho do MM. Juiz de Direito, proferido nos autos da
Ação de Petição de Herança com Pedido de Tutela Antecipada,
sob nº 198/2004, proposta pela ora agravada, que concedeu
tutela antecipada, determinando o bloqueio dos bens imóveis
descritos na inicial dos mencionados autos, na forma de aver-
bação em suas matrículas. Os recorrentes aduzem, em síntese,
pleiteando a concessão de efeito suspensivo, que a agravada
ingressou com Ação de Petição de Herança com pedido de tu-
tela antecipada, para ser declarada herdeira de Luiz Tamura,
visando a ter acesso à sua quota parte; que o MM. Juiz de Di-
reito, em antecipação de tutela, deferiu o pedido, concedendo a
indisponibilidade dos bens imóveis partilhados; que, devido ao
gravame em relação aos imóveis, mesmo não se tratando de
indisponibilidade, tornou-se difícil a concessão de financiamen-
tos agrícolas; que a agravada receberá apenas 1/7 (um sétimo)
dos imóveis partilhados e, assim, deve-se impor reserva somente
a um dos imóveis, e não a todos, como determinou o Magistra-
do. Ao final, requerem, alternativamente, a prenotação da ma-
trícula de reserva de parte ideal de apenas 1/7 dos imóveis, ou
que aquela seja determinada a apenas um imóvel. 2. Pois bem,
o inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil diz que
o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (artigo
558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmen-
te, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”. Da
análise em sede de cognição sumária do feito, tenho que os
recorrentes não lograram êxito em provar um dos requisitos
para a concessão do pleiteado efeito suspensivo, a saber o “pe-
riculum in mora”, uma vez que os próprios agravados alegam
que a prenotação apenas dificulta a celebração de financiamen-
tos (fls. 21). Dessa forma, não restou comprovado que a espera
do julgamento final do presente recurso acarretará lesão irre-
parável ou de difícil reparação. Assim, estando a decisão devi-
damente fundamentada, e não pairando sobre ela quaisquer ví-
cios, indefiro o pedido de efeito suspensivo requerido. 3. Inti-
me-se a Agravada para, querendo, responder ao recurso no pra-
zo de 10 (dez) dias. 4. Dê-se ciência desta decisão ao ilustre

Magistrado monocrático, solicitando-lhe as informações de pra-
xe. 5. Após, encaminhem-se os autos à D. Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba, 04 de novembro de 2004. DES. ERACLÉS
MESSIAS, Relator. E.G.

0005 . Processo/Prot: 0167915-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/189984. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400001429 Alimentos. Agravante: B. R.
G.. Advogado: Jiomar José Turin Filho, Jiomar José Turin, Ce-
sar Augusto Turin. Agravado: A. C. F. C.. Advogado: Beatriz
Dranka da Veiga Pessoa. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de liminar,
interposto por B. R. G. contra a decisão interlocutória (fls. 83)
da MM. Juíza de Direito que, nos autos de Ação de Alimentos,
registrada sob nº 1.429/2004, arbitrou os alimentos provisórios
em 25% (vinte e cinco por cento) dos rendimentos brutos do
alimentante, menos os descontos obrigatórios, tais como o INSS
e o IR. Pleiteando a concessão de efeito suspensivo, o recor-
rente aduz, preliminarmente, que a Agravada é carecedora da
ação, eis que desistiu dos alimentos quando da separação con-
sensual. No mérito do Agravo de Instrumento, afirma que a
culpa pela separação foi da recorrida, desrespeitando o dever
de fidelidade recíproca. Sustenta, também, que sua ex-esposa
tem plena aptidão para o trabalho, não devendo, portanto, rece-
ber os alimentos. Por fim, esclarece que, com a separação, teve
sua condição financeira reduzida, o que o impossibilita de pres-
tar os alimentos arbitrados provisoriamente pela Juíza de pri-
meiro grau. Pugna, ao final, pelo provimento do recurso. 2. A
preliminar de carência de ação levantada pelo recorrente será
apreciada quando do mérito recursal. Da análise perfunctória
do feito, tenho que o Agravante não logrou êxito em provar os
requisitos para a concessão do pleiteado efeito suspensivo, a
saber, o ‘’fumus boni juris’’ e o ‘’periculum in mora’’, eis que o
valor fixado pela Magistrada de primeiro grau, embora provi-
sório, está devidamente fundamentado. Por outro lado, poder-
se-á verificar se os alimentos são ou não devidos à sua ex-espo-
sa somente após instrução processual e probatória do feito,
oportunidade em que a MM. Juíza de Direito terá melhores
elementos para firmar sua convicção, e, ao final, arbitrar o jus-
to valor da pensão alimentícia, se exigida. Indefiro, pois, a li-
minar requerida. 3. Oficie-se a MM. Juíza monocrática, dan-
do-lhe ciência desta decisão e requisitando-lhe as informações
necessárias. 4. Intime-se a Agravada para, querendo, responder
ao recurso no prazo de 10 (dez) dias. 5. Dê-se vista à D. Procu-
radoria Geral de Justiça. 6. Intimem-se. Curitiba, 09 de novem-
bro de 2004. DES. ERACLÉS MESSIAS, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0167919-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/189506. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200400000680 Alimentos.
Agravante: N. V. H. M. Representado(a), N. R. H. M.
(assistido(a)), N. R. H. M.. Advogado: Caroline Kovara Saro-
lli. Agravado: N. M.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

D E C I S Ã O. 1 - Volta-se o recurso contra decisão que, na
Ação De Alimentos promovida pelos agravantes, fixou alimen-
tos provisórios para N. V. H. M. e N. R. H. M. em 03 salários
mínimos (metade para cada um), e indeferiu pensionamento a
N. R. H. M., ao fundamento de não haver demonstrado que
necessita do benefício. Alegam os recorrentes que necessitam
de alimentos no valor de 17 salários mínimos mensais, pois
suas despesas chegam no mínimo de R$ 3.000,00. Aduzem que
o pai, ora agravado, percebe atualmente o equivalente a R$
31.101,00, tendo condições de manter a condição social dos
filhos. Sustentam, ainda, que a filha mais velha está cursando
faculdade de Direito, e apenas sua mensalidade monta R$ 507,00
mensais. Requerem a concessão de efeito suspensivo para esta-
belecer os alimentos em 17 salários mínimos mensais, e o pro-
vimento ao final do recurso, mantendo-se o valor liminarmente
requerido. 2 - Em uma primeira análise, o valor dos rendimen-
tos auferidos pelo agravado, tal como apontado na inicial do
recurso, não ficou comprovado. Os documentos de fls.49/56
demonstram apenas que ele, na condição de agricultor, vendeu
no ano de 2003 sua produção de grãos no “total aproximado”
de R$ 373.220,00, equivalente à média mensal de R$ 31.101,00.
No entanto, há de se convir que desse montante provavelmente
devam ser descontados custos com a produção, insumos e o
que mais é ínsito de sua atividade, não se podendo ter aquele
valor como rendimento líquido. Ademais, consta da decisão
agravada que, na ação de Dissolução de Sociedade de fato (au-
tos 274/04), foram fixados alimentos para a requerente e os
filhos menores, N. e N., em 06 salários mínimos (fl.88-TJ). Por
outro lado, a maioridade da filha N. e o fato de estar matricula-
da em estabelecimento de ensino superior não lhe retiram, por
si só, o direito de solicitar alimentos, ao fundamento de que o
curso não é incompatível com o exercício de alguma atividade
remunerada. Apesar de a requerente participar de estágio em
escritório de advocacia, recebendo bolsa-auxílio, parece que,
antes da separação, o pai vinha arcando ao menos com suas
despesas escolares, e não há por que deixar de fazê-lo agora.
Nesse diapasão, concedo parcial efeito suspensivo para fixar
alimentos provisórios à agravante N. R. H. M. em 02 salários
mínimos mensais, que deverão ser repassados diretamente à
requerente até o primeiro dia útil de cada mês, evitando assim
atrasos no pagamento das mensalidades. 3 - Comunique-se da
presente decisão ao Dr. Juiz de Direito, que deverá prestar in-
formações em dez dias, e intime-se o agravado a responder,
querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 10 de novembro de 2.004.
Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0167928-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/190502. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000067 Modificação de Guar-
da. Agravante: M. R. F., Z. R. F.. Advogado: Alcides Soares de
Oliveira Neto. Agravado: A. R. M., M. R. F. J.. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.

Despacho:

D E C I S Ã O. 1 - Volta-se o recurso contra decisão que na
Ação de Destituição ou de Alteração de Guarda de Menor -
Autos nº 067/2004, que os agravantes M. R. F. e Z. R. F. mo-
vem em face de A. R. M. e M. R. F. J., na Comarca de Carlópo-
lis, indeferiu o pedido liminar de guarda do menor L. R. M. F.,
pleiteada pelos requerentes. Alegam os recorrentes que a guar-
da estabelecida na separação consensual dos agravados não
configura a chamada “guarda compartilhada”, mas, sim, “guar-
da alternada”, com resultados danosos para a criança. Enfati-
zam que os pais desta nunca tiveram a guarda de fato sobre o
infante, uma vez que ela sempre foi exercida pelos ora agra-
vantes - seus avós paternos -, até que na separação judicial a
criança foi afastada compulsoriamente, e contra sua vontade,
do ambiente sadio e confortável em que sempre viveu, e da
residência que tinha e tem como seu lar, o que a prejudicou
moral, emocional e materialmente. Asseveram que o infante,
com a brusca alteração em sua vida, imposta de forma irres-
ponsável pelos pais, vem apresentando sérios e preocupantes
problemas de saúde física e psicológica, que poderão ter refle-
xos em sua formação. Afirmam que desde a concepção da cri-
ança, os recorrentes vêm se preocupando e tomando todas pro-
vidências para garantir a perfeita saúde e saudável evolução
gestacional do menor, com assistência médica, exames, medi-
camentos, nutrição, condições materiais, entre outras. Demons-
tram preocupação com a tortura emocional a que está submeti-
do o menor, forçado a viver, alternadamente, uma semana com
pessoas que o criaram, e outra, na companhia de pessoas quase
estranhas. Acrescentam, ainda, que segundo parecer médico,
na semana em que o infante permanece na companhia da geni-
tora apresenta queda de peso, além da constatação de falta de
cuidados com a saúde e higiene, cujos fatores decorreriam da
condição sócio econômica da agravada, o que consideram rele-
vante com vista ao interesse e bem estar da criança. Sendo as-
sim, destacam que quanto melhor a condição sócio-econômica
do detentor da guarda, melhor a condição de vida da criança ou
do adolescente, como informa a regra esculpida no art. 1.584
do Código Civil. Informam que são pessoas economicamente
bem sucedidas, dispondo de condições e de estrutura capazes
de propiciar conforto e bem estar ao neto. Já em relação aos
réus, afirmam que o genitor da criança vive na mesma casa dos
autores - seus pais -, enquanto a mãe tem situação sócio-econô-
mica completamente diferente dessa, vivendo com seus pais
em um pequeno sítio, de propriedade de terceiros, em casa des-
provida dos confortos que são proporcionados pela casa dos
ora postulantes. Sendo assim, os interesses e o bem estar do
menor somente estarão assegurados se este voltar à guarda dos
recorrentes, que a detinham de fato até a drástica e irregular
mudança ocorrida no acordo homologado nos autos de separa-
ção dos pais da criança. Por fim, requerem seja liminarmente
suspensa a guarda do menor convencionada pelos seus pais
naquele acordo, e a título de cautela seja liminarmente deferida
sua guarda provisória em favor dos agravantes. Requerem, ain-
da, a realização de estudo psicossocial, por profissional habili-
tado, na residência dos autores e da ré, inclusive, para apura-
ção das condições sócio-econômica das partes, além de outras
provas. Derradeiramente, pedem que o recurso seja provido,
com a destituição dos réus da guarda do menor, sendo alterada/
revogada a homologação da guarda detida por eles, e restabele-
cida em favor dos autores 2 - A decisão recorrida é provisória,
tomada em cognição sumária. Todos os fatos apresentados pe-
los agravantes na primeira instância, somados àqueles inova-
dos no presente recurso, deverão ser apreciados sob o crivo do
contraditório e com ampla dilação probatória. Não é recomen-
dável, no momento, alterar a situação fática em que o menor se
encontra, pois, como ponderou o MM. Juiz, “...a criança não se
encontra em situação de risco”. Além do mais, a decisão hosti-
lizada foi proferida depois de ter sido realizado estudo social
pelo Conselho Tutelar, no qual nada se apurou em desabono à
conduta da genitora da criança. Além do mais, para o bem do
menor, deve ser evitada a alteração da guarda enquanto não se
realizar estudo técnico mais aprofundado em relação aos seus
interesses e benefícios, para não agravar ainda mais os proble-
mas psicológicos apontados pelos próprios agravantes. Assim,
não vislumbrando, pelo menos em um primeiro momento, os
requisitos necessários à concessão de antecipação de tutela re-
cursal, hei por bem em denegá-la. 3 - Requisitem-se informa-
ções ao Dr. Juiz de Direito, que deverá prestá-las em dez dias;
e intimem-se os agravados a responder, querendo, em igual pra-
zo. I. Curitiba, 10 de novembro de 2.004. Des. MENDONÇA
DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0008 . Processo/Prot: 0167951-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/191438. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000483 Anulatória. Agravante:
Fernando Nogueira Zarattini. Advogado: Nelio Antonio Uzeyka
Júnior. Agravado: Carlos Eduardo D’Angelo Zarattini. Advo-
gado: Antonio Carlos Fernandes Bevilacqua. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Des-
pacho:

D E C I S Ã O. 1 - Volta-se o recurso contra decisão que, na
Ação De Anulação De Registro de Nascimento promovida pelo
agravado CARLOS EDUARDO D’ANGELO ZARATTINI em
face do agravante FERNANDO NOGUEIRA ZARATTINI,
deixou de apreciar as preliminares suscitadas na defesa que o
réu apresentou na audiência de conciliação (fl.257-TJ), e defe-
riu a prova pericial requerida pelo autor. Alega o recorrente
que esse despacho não decidiu as questões formais, nem deter-
minou a conclusão dos autos para análise, considerando-as
implicitamente rejeitadas. Sustenta a ocorrência da prescrição,
pois a ação foi ajuizada pelo autor (irmão do agravante pela
parte do pai, ANTONIO CARLOS ZARATTINI, falecido em
11/12/2002 - fl.45) contra o herdeiro-réu, trinta e sete anos após
seu reconhecimento como filho legítimo. Articula que o agra-
vado é parte ilegítima para pleitear anulação de registro de nas-
cimento, cabendo a impugnação exclusivamente ao filho reco-
nhecido. Aduz não existir interesse processual ao autor, pois
movido exclusivamente pelo interesse mesquinho de “não ter
de dividir com quem não é herdeiro legítimo o quinhão a que
tem direito” (fl.19). Também aponta ausência das condições da

ação, frente à necessidade de citação do suposto pai, que, no
caso, já é falecido. Por fim, argumenta faltar interesse do autor
ante as declarações dos genitores do réu, diante da inequívoca
manifestação do genitor no reconhecimento da paternidade,
tanto que foi declarante do nascimento, e, no processo de sepa-
ração judicial (antigo desquite - autos 184/68 da 4.ª Vara de
Família do Foro Central de São Paulo), deu a guarda do filho à
genitora, estabelecendo os dias de visitas e pagamento de pen-
são alimentícia (fls.186/192-TJ). Requer o benefício da Justiça
Gratuita, e efeito suspensivo ativo ao recurso, decretando ao
final a nulidade da decisão interlocutória, para que aprecie as
preliminares suscitadas. 2 - A gratuidade judiciária já foi defe-
rida em primeira instância, não havendo óbice para mantê-la
na sede recursal. Quanto às apontadas omissões quando do sa-
neamento do processo, mesmo relativas à matéria de ordem
pública - conhecíveis de ofício e em qualquer grau de jurisdi-
ção - não apresentam “periculum in mora” suficiente para tor-
nar necessária a concessão de efeito ativo ao recurso. 3 - Re-
quisitem-se informações ao Dr. Juiz de Direito, que deverá pres-
tá-las em dez dias, e intime-se o agravado a responder, queren-
do, em igual prazo. I. Curitiba, 10 de novembro de 2.004. Des.
MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0009 . Processo/Prot: 0155013-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/30679. Comarca: Mamborê. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000069 Guarda e Responsabilida-
de de Menor. Apelante: W. P.. Advogado: Sandro Rogério Pas-
sos. Apelado: L. A. S.. Advogado: Aislan Miguel Tibúrcio. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontou-
ra. Revisor: Des. Eraclés Messias. Despacho:

I - Intimem-se as partes para que se manifestem sobre os docu-
mentos de fls. 438-439. II - Após a manifestação, ou ausência
desta, remetam-se os autos à Douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. Curitiba, 08 de novembro de 2004. RUBENS OLIVEIRA
FONTOURA, Juiz Convocado

I Divisão de Processo Cível Emitido em 11/11/2004
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04657

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Simões 010 0167957-2
Aldo de Mattos Sabino Junior 005 0167940-7
Álvaro Augusto Costa Nunes 003 0166858-0
Anderson Lovato 007 0168074-2
Antonio Augusto Castanheira Neia 008 0167765-4

009 0167766-1
Arivaldy Rosária Stela Alves 010 0167957-2
Carlos Alberto Forbeck de Castro 006 0168072-8
Carlos Alberto Frank 009 0167766-1
Celso Garutti Costa 003 0166858-0
Cesar Augusto Terra 004 0167749-0
Claire Lotici 009 0167766-1
Claudia Maria Tagata Rodrigues 010 0167957-2
Claudio Mariani Berti 006 0168072-8
Cleuza Keiko Higachi Reginato 008 0167765-4

009 0167766-1
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 010 0167957-2
Daniela da Silva Vieira 008 0167765-4
Davi Deutscher 004 0167749-0
Edson Isfer 006 0168072-8
Eleni Moraes Barros 008 0167765-4
Francisco Cunha Souza Filho 007 0168074-2
Francislaine Guidoni 003 0166858-0
Glauco Cavalcanti de O. Junior 010 0167957-2
Guilherme Di Luca 008 0167765-4

009 0167766-1
Ibere Eduardo Sasso 002 0165599-2
Irae Cristina Holetz 008 0167765-4

009 0167766-1
João Leonelho Gabardo Filho 004 0167749-0
Luciano Farias 001 0165373-8
Marco Antonio de A. Campanelli 003 0166858-0
Marcos Antonio Bettega 002 0165599-2
Marcos Antonio Maier Carvalho 002 0165599-2
Mariana de Oliveira F. Antunes 004 0167749-0
Neimar Batista 005 0167940-7
Robson da Costa Santos 001 0165373-8
Rosamaria Borges Vieira 002 0165599-2
Sérgio Roberto Garcia Grande 003 0166858-0
Sonny Brasil de Campos Guimarães 005 0167940-7
Tarlom Falleiros Lemos 003 0166858-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0165373-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/159289. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000138 Nunciação de Obra Nova. Apelan-
te: Nilton Menini. Advogado: Robson da Costa Santos. Apela-
do: Lie Tjie Eng. Advogado: Luciano Farias. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Desª
Dulce Maria Cecconi. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio
Tribunal de Alçada.

1. Relatório em separado;2. À Eminente Desembargadora
Revisora.Em, 05/11/2004.Des. Cunha Ribas,Relator.Em tem-
po: 1. Torno sem efeito o despacho acima.2. Cumpra-se deci-
são hoje proferida em separado.Em, 05/11/2004.Des. Cunha
Ribas, Relator.1. Trata-se de recurso de apelação, interposto
por NILTON MENINI, nos autos de ação de nunciação de obra
nova, em que é autora LIE TJIE ENG, em face da decisão de
fls. 137/142, que julgou procedente o pedido da autora conde-
nando o réu a promover a demolição da obra, no prazo de 30
dias. 2. No presente caso, tem-se que a competência para apre-
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ciar o presente recurso está afeta ao egrégio Tribunal de Alçada
do Paraná, em face do valor dado à causa (ação de nunciação
de obra nova), ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.
Trata-se, “in casu”, de incompetência absoluta desta Corte, de
vez que, pelo valor dado à causa - R$ 1.000,00 (hum mil reais),
que foram estipulados pela Lei nº 10.444, de 07 de maio de
2002, como parâmetro para determinar o rito processual a ser
imprimido ao processo. Sobre este aspecto, inclusive, a ques-
tão já se encontra sumulada por este egrégio Tribunal de Justi-
ça: “A Lei nº 10.444 de 07 de maio de 2002, que deu nova
redação ao artigo 275, I, do Código de Processo Civil e alterou
o limite legal de adoção do procedimento sumário de 20 para
60 salários mínimos, tem aplicação imediata a todos os recur-
sos pendentes de julgamento no Tribunal de Justiça. A compe-
tência recursal caracteriza-se como funcional, absoluta, e
portanto,inderrogável, circunstancia a competência de julga-
mento de todo e qualquer recurso com o valor da ação até 60
salários mínimos para o Tribunal de Alçada” (Súmula 11, de
17.08.2004).A ação, pelo valor lhe atribuído, deve tramitar pelo
rito sumário (art. 275, II, a, do CPC), a competência para julgá-
la é do TRIBUNAL DE ALÇADA, “ex vi” do contido no 104,
III, f, da Emenda nº 07, à Constituição Estadual.Nesse sentido
a jurisprudência desta Corte:”AÇÃO ORDINÁRIA DE INDE-
NIZAÇÃO - ADOÇÃO DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO.
VALOR DA CAUSA INFERIOR A VINTE SALÁRIOS MÍNI-
MOS. INDISPONIBILIDADE DO RITO. COMPETÊNCIA DO
E. TRIBUNAL DE ALÇADA. NÃO CONHECIMENTO.O rito
processual é matéria de ordem pública e, portanto,
indisponível.Tratando-se de ação que, pelo valor da causa de-
veria ter seguido o procedimento sumaríssimo, hoje sumário, a
competência para o exame do recurso é do e. Tribunal de Alça-
da, nos termos do artigo 103, III, letra f da Constituição Esta-
dual. Precedentes da Corte.Recurso não conhecido, com remes-
sa”. (Ap. Cível n° 32.278-5, de Paranaguá, TJPR, 3ª Câm. Cí-
vel, rel. Juiz Conv. Jorge Waghi Massaad, j. 11 de maio de
1.999.E também, desta própria 9ª Câmara Cível: “AÇÃO MO-
NITÓRIA - VALOR DA CAUSA NÃO SUPERIOR A 60 VE-
ZES O SALÁRIO MÍNIMO - COMPETÊNCIA AFETA AO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO - APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA Nº 11, DESTA CORTE, EM QUE PESE
O FATO DE TRATAR-SE DE AÇÃO DE RITO ESPECIAL, A
QUAL, APÓS OS EMBARGOS, PASSA A TRAMITAR PELO
RITO ORDINÁRIO, CABENDO, INCLUSIVE, RECONVEN-
ÇÃO (SÚMULA Nº 292, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA).RECURSO NÃO CONHECIDO”. (Ap. Cível nº
165.103-6, de Londrina, 10ª Vara Cível, rel. Marco Antonio de
Moraes Leite, j. 04.11.2004)Desta forma, sendo o rito proces-
sual matéria de ordem pública e inexistindo qualquer excepci-
onalidade, a competência para o exame do recurso é do egrégio
Tribunal de Alçada, nos termos do artigo 104, inciso III, letra
f,da Constituição Estadual.3. Diante do exposto, determino a
remessa do presente feito àquela Corte.Curitiba, 05 de novem-
bro de 2004. DES. CUNHA RIBAS,RELATOR.

0002 . Processo/Prot: 0165599-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/161582. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000216 Cobrança. Agravante:
Entre Rios Veículos Ltda, Francisco Majowski, Georg Szabo.
Advogado: Ibere Eduardo Sasso, Rosamaria Borges Vieira,
Marcos Antonio Bettega. Agravado: Ivo Andreghetto. Advoga-
do: Marcos Antonio Maier Carvalho. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:
Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

AÇÃO DE COBRANÇA. VALOR DA CAUSA NÃO SUPERI-
OR A 60 VEZES O SALÁRIO MÍNIMO. COMPETÊNCIA
AFETA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTA-
DO DO PARANÁ. Recurso não conhecido, com remessa. Vis-
tos. Interposto o recurso ora examinado por Fac Símile e, após
a juntada das peças ao instrumento, vêm conclusos os autos.
Ajuizada a presente ação de cobrança por Ivo Andreghetto contra
Entre Rios Veículos Ltda. e seus sócios Georg Szabo, Johann
Kleinfelder e Francisco Majowski, foi pelos requeridos oferta-
da contestação, alguns alegando sua ilegitimidade passiva para
a causa, posto não possuírem vínculo com o autor, mas o exa-
me dessa alegação foi reservado a oportuna apreciação, pois
fundamentou o condutor do processo que guardavam estreita
imbricação com o mérito da causa. Entretanto, restou rechaça-
da pelo juízo a denunciação da lide à Cotrag - Cooperativa de
Transportadores Autônomos de Guarapuava, os réus (à exce-
ção do terceiro). Inconformados, se insurgem contra o decidi-
do argumentando, em síntese, que deveria ser acolhida a preli-
minar de ilegitimidade, pois a responsabilidade pela situação
enfrentada pelo autor agravado é estritamente da denunciada
Cotrag. Apesar de haver inicialmente determinado o processa-
mento do presente recurso verifico, nesse momento, que o Tri-
bunal de Justiça do Paraná não é competente para conhecer da
matéria, em virtude da aplicação do rito sumário à causa, em
virtude do que, pelo valor da ação, hoje, o processo deveria
seguir o rito sumário. A decisão inicial de ordenar o processa-
mento da insurgência resultou, no caso em exame, de observar
que a presente ação de cobrança foi ajuizada em 22.04.2003,
com o valor de R$ 14.690,97 (fl. 182/TJ). E, considerando que
nessa época vigorava salário mínimo de R$ 240,00 e, totalizan-
do os 60 salários mínimos tinha-se o valor de R$ 14.400,00
conclui, na esteira de entendimento que sempre mantive no
Tribunal de Alçada do Paraná, que o feito não comportaria a
aplicação do procedimento sumário, disso resultando a compe-
tência deste Tribunal de Justiça para sua apreciação. Entremen-
tes, prevalece atualmente neste Tribunal de Justiça, entendi-
mento segundo o qual estão submetidas ao procedimento su-
mário as ações ainda não definitivamente julgadas, cujo valor
seja inferior ao patamar legal de 60 salários mínimos, conside-
rando-se para fins desse cálculo o vigente na data da distribui-
ção do recurso junto à Corte, independentemente do rito adota-
do no seu processamento, por força do preceito da indisponibi-
lidade do rito. Da aplicação desse raciocínio ao caso concreto,
resulta passar o valor da presente demanda a ser inferior a 60
(sessenta) salários mínimos, sendo de rigor a submissão do fei-
to ao rito sumário. Assim, considerando que a competência re-
cursal no caso é de caráter funcional e absoluta, por força do
art. 104, III, letra “f” da Constituição Estadual, o feito somente

pode ser apreciado pelo Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná.
Tal entendimento resultou na edição, por esta Corte, da Súmu-
la 11/TJ, assim enunciada: “A lei nº 10.444, de 07 de maio de
2002, que deu nova redação ao artigo 275, I do Código de Pro-
cesso de Civil e alterou o limite legal de adoção do procedi-
mento sumário de 20 para 60 salários mínimos, tem aplicação
imediata a todos os recursos pendentes de julgamento no Tri-
bunal de Justiça. A competência recursal caracteriza-se como
funcional, absoluta e, portanto, inderrogável, circunstância que
transfere a competência de julgamento de todo e qualquer re-
curso com valor da ação até salários mínimos para o Tribunal
de Alçada.” Os julgados contemporâneos à edição dessa súmu-
la desdobram os princípios aí contidos e as conseqüências des-
sa aplicação: “COMPETÊNCIA ABSOLUTA. VALOR DA
CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. PROCEDI-
MENTO SUMÁRIO. LEI Nº 10.444/2002. APLICAÇÃO IME-
DIATA DAS LEIS PROCESSUAIS. ART 104, III, ‘F’ DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO COM REMESSA AO TRIBUNAL DE ALÇADA.”
“AÇÃO DE INDENIZAÇÃO C/C REIVINDICATÓRIA. VA-
LOR DA CAUSA. PROCEDIMENTO SUMÁRIO. APLICA-
ÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 275, INCISO I DO CPC, CUJA
REDAÇÃO FOI ALTERADA PELA LEI 10.444 DE 07/5/2002,
QUE DETERMINOU A ADOÇÃO DO REFERIDO PROCE-
DIMENTO NAS CAUSAS CUJO VALOR NÃO EXCEDER A
60 (SESSENTA) VEZES O SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO
PAÍS. COMPETÊNCIA RECURSAL DO E. TRIBUNAL DE
ALÇADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 104, INCISO III, LE-
TRA ‘F’ DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. PRECEDENTES
DESTA CORTE. NÃO CONHECIMENTO COM REMESSA.”
Assim, tratando-se a competência dos tribunais de competên-
cia funcional e, portanto, de competência absoluta, tem-se por
rompido o princípio “perpetuatio jurisdicionis” na hipótese em
exame porque, no momento da distribuição do feito junto a
essa Corte, o seu valor exigia a aplicação do rito sumário, nos
termos da Lei 10.444/2002, disso resultando faltar, a este Tri-
bunal de Justiça, competência para apreciar a demanda, face
ao valor da causa. Veja-se a doutrina de Barbosa Moreira:
“Quanto ao procedimento cabível, inclusive para o julgamento
do recurso, não há dúvida que se subordina, desde a entrada em
vigor, às prescrições da lei nova. Aqui o princípio aplicável é
pura e simplesmente o da imediata incidência das normas su-
pervenientes aos processos em curso. Rege ele, também, a ques-
tão da competência; se a lei nova, pois atribuía a outro órgão o
julgamento, o preceito abrange o recurso já interposto, mas ainda
não julgado pelo órgão que deixou de ser competente.” E, ain-
da, Arruda Alvim: “o princípio da ‘perpetuatio iurisdictionis’
não obsta a incidência imediata da lei que altera a competência
absoluta (em razão da matéria ou a funcional), porque tal com-
petência é determinada ‘atendendo a uma série de requisitos e
objetivando a defesa de determinados valores, entre outros de
ordem pública.’ “ Por igual, Athos Gusmão Carneiro: “No cí-
vel, o critério da competência funcional encontra maior aplica-
ção no plano vertical, na também chamada competência hierár-
quica, ou competência recursal. São de ordem pública, e assim
inderrogáveis competência absoluta - , os critérios da compe-
tência funcional, atributivos de competência a um juiz para pra-
ticar determinados atos, ou para conhecer de uma causa em
primeira instância (v.g., art. 132 do CPC), e a outros juízes
para conhecê-la em segunda instância.” Em arremate, a lição
de Rui Portanova: “Nesse ponto, convém estar atento para o
fato de a segunda parte do art. 87 do CPC ter dito menos do que
devia. Com efeito, Edson Ribas Malachini (1987, p. 282) anota
entendimento unânime da doutrina no sentido de ser a compe-
tência hierárquica uma espécie da competência funcional. Ao
depois, sugere a seguinte leitura para a segunda parte do art. 87
do CPC: são irrelevantes as modificações do estado de fato ou
de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem
o órgão judiciário ou atribuírem competência absoluta a outro
órgão. Dessa maneira, resta possível a modificação da compe-
tência em casos como o de criação de Tribunal de Alçada, mu-
dança de competência dos tribunais de segundo grau (Justiça e
Alçada) (grifei), e casos de incorporação ou de extinção de Tri-
bunal de Alçada. O mesmo ocorre quando há extinção de co-
marca a qual é incorporada por outra. Nesses casos, não há
estabilidade da competência, mas, pelo contrário, impõe-se a
redistribuição dos processos.” Neste sentido anda a jurispru-
dência deste Tribunal de Justiça: “ ... SENDO DO TRIBUNAL
DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ A COMPETÊNCIA
PARA O CONHECIMENTO E JULGAMENTO DE RECUR-
SO MANIFESTADO EM AUTOS QUE DIGAM RESPEITO A
COBRANÇA OU ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS
PROFISSIONAIS (ART. 275, INCISO II, LETRA ‘F’), POU-
CO IMPORTA QUE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA TENHA
CONHECIDO E JULGADO AGRAVO DE INSTRUMENTO
MANEJADO CONTRA DESPACHO PROFERIDO NAQUE-
LES AUTOS, E ISTO PORQUE, NÃO HÁ PREVENÇÃO
POSSÍVEL, QUANDO UM DOS ÓRGÃOS NÃO TEM, “A
PRIORI”, NENHUMA COMPETÊNCIA A QUAL, SENDO DE
CARÁTER ABSOLUTO OU IMPRORROGÁVEL, É SÓ DO
OUTRO, OU OUTROS, A QUE A LEI RESERVE - A COM-
PETÊNCIA RECURSAL É DISTRIBUIDA POR REGRAS
COGENTES, SEGUNDO O CRITÉRIO HIERÁRQUICO OU
FUNCIONAL, DONDE NAO COMPORTAR PREVENÇÃO
POR ATO DE ÓRGÃO QUE NAO A RECEBEU” (ART. 683/
70). NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO COM REMES-
SA DOS AUTOS PARA O E. TRIBUNAL DE ALÇADA DO
ESTADO DO PARANA.” “...SENDO A COMPETÊNCIA EM
RAZÃO DA MATÉRIA ABSOLUTA E IMPRORROGÁVEL,
NÃO HÁ QUE SE FALAR EM PREVENÇÃO DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA, EIS QUE A COMPETÊNCIA PERTENCE
AO TRIBUNAL DE ALÇADA, CONFORME DISPÕE A
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.” Ainda deste Tribunal de Jus-
tiça temos os precedentes no julgamento da AP 110.806-7 pela
3ª Câmara Cível do TJPR, em que foi Relator o Des. Leonardo
Lustosa, j. 27/04/2004. Também no AI 112.912-8, pela 6ª Câ-
mara Cível do TJPR, relatado pelo Des. Domingos Ramina, j.
31/10/2001. Esta tese já foi sufragada também no próprio Tri-
bunal de Alçada, dentre outros, nos julgamentos das Dúvidas
de Competência nºs 204.599-2/01 e 205.475-1/01, ambas por
mim relatadas na sessão de 20.06.2003 da Corte Especial do
TAPr, cuja ementa espelha a orientação sufragada naquele no-
bre colegiado: “DÚVIDA DE COMPETÊNCIA. PROCEDI-

MENTO SUMÁRIO. RECURSO DISTRIBUÍDO ANTES DA
ALTERAÇÃO LEGISLATIVA QUE ELEVOU O TETO PARA
60 SALÁRIOS MÍNIMOS. “PERPETUATIO JURISDICIONIS”
ROMPIDA EM FACE DA LEI NOVA. APLICAÇÃO IMEDI-
ATA DA LEI PROCESSUAL. CARÁTER ABSOLUTO DA
COMPETÊNCIA FUNCIONAL. ENTENDIMENTO DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. DÚVIDA
PROCEDENTE.” Analisando conflitos entre Tribunais de Jus-
tiça e de Alçada, assim se pronunciou o Superior Tribunal de
Justiça: “PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA RECURSAL.
ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL. NATUREZA
ABSOLUTA INSUSCETÍVEL DE PRORROGAÇÃO. INCI-
DÊNCIA DOS ARTS. 87-CPC E 108-III-D DA LEI COMPLE-
MENTAR 35/79. RECURSO PROVIDO. I - A competência do
Tribunal de Alçada para conhecer de determinado recurso ca-
racteriza-se como funcional, cujos critérios são de ordem pú-
blica, inderrogáveis, em razão da sua natureza absoluta. II -
Tendo havido modificação legislativa, superveniente à interpo-
sição do recurso mas antecedente ao seu julgamento, que alte-
rasse a competência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o
pressuposto abstrato da incidência do art. 87-CPC, segundo o
qual a alteração da competência em razão da hierarquia alcan-
ça as causas em andamento. III - O entendimento adotado pelo
Tribunal de Alçada, que reconhecendo a alteração de sua com-
petência deixou de declarar a nulidade do ato decisório e não
providenciou o envio dos autos ao Tribunal competente, viola
os arts. 108-III-d da Lei Complementar nº 35/79 e 87 do Códi-
go de Processo Civil.” Diante do exposto, ressalvando o meu
entendimento pessoal a respeito da matéria, conforme já expla-
nado, vejo-me compelido a seguir a orientação da Corte à qual
pertenço atualmente, razão pela qual, competente para conhe-
cer da presente causa e seus incidentes é o Egrégio Tribunal de
Alçada do Paraná, a quem os autos devem ser remetidos, vez
que a competência funcional é de caráter absoluto. Curitiba, 09
de novembro de 2004. Des. Ruy Cunha Sobrinho, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0166858-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/177348. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200300000951 Extincao/cumpri-
mento de Obrigações. Agravante: Condominio Residencial Bela
Vista. Advogado: Sérgio Roberto Garcia Grande, Marco Anto-
nio de Andrade Campanelli, Francislaine Guidoni, Celso Ga-
rutti Costa, Tarlom Falleiros Lemos. Agravado: Selma de Sou-
za Rodrigues. Advogado: Álvaro Augusto Costa Nunes. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

Trata-se de agravo por instrumento tirado contra decisão mo-
nocrática que, em ação ordinária promovida pela agravada con-
tra o condomínio agravante, deferiu à autora a tutela antecipa-
da. Intimado o agravante para providenciar a juntada da peti-
ção inicial dessa ação, com vistas à verificação da competência
da Corte para conhecer da causa, essa determinação foi atendi-
da com a juntada aos autos das peças de fls. 27/39-TJ, dentre as
quais se encontra a exordial na qual, especificamente às fls.
39/TJ que a agravada atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00,
em julho/2003. Diante disso, tenho que a competência para
conhecer do presente recurso não é deste Tribunal de Justiça,
pois a norma do art. 275, I do CPC preceitua que nas causas
cujo valor não exceda a sessenta vezes o valor do salário míni-
mo, deverá ser observado o procedimento sumário. Segundo
entende este Tribunal de Justiça o rito é indisponível, razão
pela qual é inarredável a submissão do presente feito ao rito
sumário por força do valor que lhe atribuiu a autora, indepen-
dentemente do procedimento que tenha sido impresso ao seu
processamento pelo primeiro grau. Nos termos do art. 104, in-
ciso III, alínea ‘f’, da Constituição Estadual, é da competência
do Tribunal de Alçada o julgamento, em grau de recurso, das
ações de procedimento sumário. Tratando-se de competência
expressamente atribuída pelo texto da Constituição Estadual
ao Tribunal de Alçada, tem-se a competência absoluta daquela
Corte para conhecer do feito, razão pela qual estes autos de-
vem ser para lá imediatamente remetidos. Curitiba, 10 de no-
vembro de 2004. Des. Ruy Cunha Sobrinho, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0167749-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188577. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 199200000435 Execução. Agravante: Continental
Empreendimentos Imobiliários e Administração Ltda. Advoga-
do: Mariana de Oliveira Franco Antunes, Davi Deutscher. Agra-
vado: Transportes Rodoviários Rossini Ltda. Advogado: Cesar
Augusto Terra, João Leonelho Gabardo Filho. Interessado:
Osmarino Cardozo, Leopoldo Cardozo. Advogado: Cesar Au-
gusto Terra, João Leonelho Gabardo Filho. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, manejado por CONTINENTAL EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA, nos
autos de Execução, sob no 435/92, que lhe move TRANSPOR-
TES RODOVIÁRIOS ROSSINI LTDA, contra a r. decisão
monocrática que acolheu o pedido formulado pela ora agrava-
da, a fim de que fosse efetivada a penhora de valores em di-
nheiro, em conta corrente de titularidade da agravante. Aduz,
em síntese, que: o despacho agravado é nulo, por ausência de
fundamentação; a agravada discordou da nomeação de bens
realizada pela agravante, simplesmente afirmando que a indi-
cação não obedeceu o disposto no art. 655, do CPC, sem, con-
tudo, produzir qualquer prova no sentido de que a nomeação
seria ineficaz; a agravada requer a penhora sobre conta corren-
te da agravante, mas não a individualiza; a indicação de bens é
válida e eficaz, a uma porque realizada dentro do lapso tempo-
ral previsto no art. 652, do CPC, e, a duas, porque a nomeação
obedeceu a ordem prevista no art. 655, do CPC, inexistindo
nos autos prova válida em contrário; não possui conta corrente
na agência bancária mencionada pela agravada; a decisão agra-
vada fere posicionamento doutrinário e jurisprudencial acerca
da quebra de sigilo bancário, que somente é aceitável em cará-
ter excepcional. Requer a concessão de efeito suspensivo ao
recurso, e, ao final, o seu provimento, para o efeito de anular a

decisão agravada, ou, sucessivamente, sua reforma, para o fim
de declarar a validade da nomeação de bens. 2. Encontram-se
presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, razão
pela qual determino o seu processamento. Confiro-lhe o efeito
pretendido, consistente na suspensão do feito, até que o tribu-
nal se manifeste acerca da matéria abordada. 3. Comunique-se
ao MM. Juiz da causa o teor desta decisão, pedindo-lhe que
preste as informações que reputar necessárias, no prazo de dez
(10) dias. 4. Intime-se a agravada para responder, querendo,
aos termos do agravo, no prazo de dez (10) dias. Curitiba, 09
de novembro de 2004. Des. DULCE MARIA CECCONI, Rela-
tora.

0005 . Processo/Prot: 0167940-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/190851. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001197 Execução. Agravante: RAFES In-
corporações e Construções Ltda, Raul Fernandez Schuchovsky,
Jussara Pianowski Schuchovsky, Maria de Lourdes Gasparim
Pianowski, Ademilar Administradora de Consórcios SA. Advo-
gado: Neimar Batista, Aldo de Mattos Sabino Junior. Agrava-
do: Banco América do Sul SA. Advogado: Sonny Brasil de
Campos Guimarães. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Despacho:

I. Rafes Incorporações e Construções Ltda., Raul Fernandez
Schuchovsky, Jussara Pianowski Schuchovsky, Maria de Lour-
des Gasparin Pianowski e Ademilar Administradora de Con-
sórcios S.A., interpuseram o presente agravo de instrumento
contra a decisão proferida nos autos nº 1.197/2002, de ação de
revisão de contrato, em fase de execução de sentença, que pro-
moveram contra o Banco América do Sul S.A., através da qual
a Dra. Juíza indeferiu o pedido de substituição da garantia ofe-
recida. Expendendo suas razões para a reforma da decisão pug-
nam, preliminarmente, pela concessão do efeito ativo, para que
de imediato seja determinada a substituição da caução em di-
nheiro por imóveis, ou, seja concedido o efeito suspensivo ao
recurso, até o julgamento do mérito. II. Dada a relevância da
fundamentação, concedo tão somente o almejado efeito sus-
pensivo até o julgamento do presente recurso. III. Comunique-
se ao digno Juízo da Causa, solicitando-lhe informações a se-
rem prestadas no prazo de dez (10) dias, inclusive quanto ao
cumprimento do art. 526, do Código de Processo Civil. IV. In-
timem-se os agravados para responder, querendo, no prazo le-
gal. V. Int. Curitiba, 09 de novembro de 2004. DES. MARCO
ANTONIO DE MORAES LEITE, RELATOR.

0006 . Processo/Prot: 0168072-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/192100. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 199600000622 Ordinária de Cobrança. Agravante:
Asfaltos Califórnia Ltda. Advogado: Carlos Alberto Forbeck
de Castro, Claudio Mariani Berti. Agravado: Empresa Constru-
tora Brasil SA. Advogado: Edson Isfer. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:

1. Não há pleito de efeito suspensivo. 2. Solicito as informa-
ções (CPC, art. 527, inc. IV), com ofício ao douto juiz singular.
3. Intime-se a agravada na forma e para os efeitos do inc. V, do
art. 527 do CPC. 4. Após, voltem conclusos. Em, 09/11/2004.
Des. Cunha Ribas, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0168074-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/95638. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 199200000411 Ordinária de Cobrança. Agravante:
Placas do Paraná SA. Advogado: Francisco Cunha Souza Fi-
lho. Agravado: Função e Praticidade Comércio de Móveis e
Decorações Ltda. Advogado: Anderson Lovato. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Despacho:

 Em face do teor da informação de fls. 205, renove-se ofício ao
dr. juiz da causa, requisitando-lhe informações, noticiando ou-
trossim, que o presente recurso foi remetido do TA, pela deci-
são de fls. 207/209, cujo expediente anterior (fls. 179) ainda
não foi atendido pelo juízo inobstante datado de 10/09/2004. I.
Ctba, 10/11/2004. DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE
MELO, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0008 . Processo/Prot: 0167765-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188997. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000041 Ordinária. Agravante: Edson Emí-
dio da Silva. Advogado: Guilherme Di Luca, Antonio Augusto
Castanheira Neia, Daniela da Silva Vieira, Cleuza Keiko Higa-
chi Reginato, Eleni Moraes Barros. Agravado: Flávia Dutra
Infante Vieira. Advogado: Irae Cristina Holetz. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

O recurso busca a reforma da decisão de fls. 143 dos autos n°
41/2004 de Ação Ordinária em que o MM. Juiz “a quo” decre-
tou a revelia do agravante por intempestiva a contestação. A
decisão agravada restou publicada no sentido de que o prazo
para resposta há de ser computado a contar da data de juntada
do mandado de citação e não da intimação do defensor. Argu-
menta o agravante preliminarmente que a agravada é carente
de ação, por ser impossível a declaração de nulidade de ato
jurídico em virtude da suposta existência de defeitos do negó-
cio jurídico. E ainda, que seja reconhecido como termo inicial
da contagem do prazo em dobro a data da intimação conside-
rando então a contestação tempestiva. Cabe deixar claro que o
não pronunciamento do MM. Juiz quanto a carência da ação e
quanto a forma pela qual foi feita a intimação do Defensor Pú-
blico não traz prejuízo ao recorrente, não cabendo ao Tribunal,
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nesta oportunidade, conduzir o processo. Até mesmo porque
eventual inconformismo do agravante, poderá ser alegado e
apreciado em sede de recurso de apelação, por força do artigo
523 do Código de Processo Civil. Quanto ao início do prazo
para o Defensor Público apresentar contestação passo a anali-
sar. A citação é dirigida ao réu para contestar, sendo que o art.
297 do CPC fixa seu prazo em 15 dias. Sem razão pretender
que, à partir dessa data, se recomeçasse a contagem do prazo
em dobro. O prazo de citação é da parte que deve providenciar
procurador e apresentar defesa no prazo restrito de quinze dias.
Comprovando a necessidade conta-se o prazo em dobro. Por-
tanto, o prazo processual para contestar a ação é da parte que
deverá diligenciar no sentido de que sua resposta venha aos
autos tempestivamente. Em se tratando de Defensor Público,
em consonância com a norma do artigo 5°, parágrafo 5° da Lei
1.060/50, computa-se o prazo em dobro. Para que se reconheça
tal direito o pedido de assistência haverá de vir aos autos antes
que se esgote o prazo normal que é de 15 dias. No caso presen-
te, sendo o apelante citado em 03/03/2004, o prazo inicia-se
em 04/03/2004. Desta forma, o prazo para interposição de con-
testação encerra em 02/04/2004, tendo o procurador protocola-
do somente em 07/04/2004. Portanto, resta intempestiva a res-
posta. Diante do exposto, indefiro liminarmente o recurso (art.
527, I CPC) e, com base no artigo 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao Agravo de Instrumento interposto.
Intime-se. Curitiba, 10 de novembro de 2.004. Juiz Conv. RO-
BERTO DE VICENTE, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0167766-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188999. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000115 Ordinária. Agravante: Edson Emí-
dio da Silva. Advogado: Guilherme Di Luca, Antonio Augusto
Castanheira Neia, Carlos Alberto Frank, Claire Lotici, Cleuza
Keiko Higachi Reginato. Agravado: Flavia Dutra Infante Viei-
ra. Advogado: Irae Cristina Holetz. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Roberto de Vicente. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

O recurso busca a reforma da decisão de fls. 140 dos autos n°
115/2004 de Ação Ordinária em que o MM. Juiz “a quo” decre-
tou a revelia do agravante por intempestiva a contestação. A
decisão agravada restou publicada no sentido de que o prazo
para resposta há de ser computado a contar da data de juntada
do mandado de citação e não da intimação do defensor. Argu-
menta o agravante que a intimação do Defensor Público não foi
feita pessoalmente. E ainda, deve ser reconhecido como termo
inicial da contagem do prazo em dobro a data da intimação
considerando então a contestação tempestiva. Cabe deixar cla-
ro que o não pronunciamento do MM. Juiz quanto a forma pela
qual foi feita a intimação do Defensor Público não traz prejuí-
zo ao recorrente, não cabendo ao Tribunal, nesta oportunidade,
conduzir o processo. Até mesmo porque eventual inconformis-
mo do agravante, poderá ser alegado e apreciado em sede de
recurso de apelação, por força do artigo 523 do Código de Pro-
cesso Civil. Quanto ao início do prazo para o Defensor Público
apresentar contestação passo a analisar. A citação é dirigida ao
réu para contestar, sendo que o art. 297 do CPC fixa seu prazo
em 15 dias. Sem razão pretender que, à partir dessa data, se
recomeçasse a contagem do prazo em dobro. O prazo de cita-
ção é da parte que deve providenciar procurador e apresentar
defesa no prazo restrito de quinze dias. Comprovando a neces-
sidade conta-se o prazo em dobro. Portanto, o prazo processual
para contestar a ação é da parte que deverá diligenciar no sen-
tido de que sua resposta venha aos autos tempestivamente. Em
se tratando de Defensor Público, em consonância com a norma
do artigo 5°, parágrafo 5° da Lei 1.060/50, computa-se o prazo
em dobro. Para que se reconheça tal direito o pedido de assis-
tência haverá de vir aos autos antes que se esgote o prazo nor-
mal que é de 15 dias. No caso presente, sendo o apelante citado
em 03/03/2004, o prazo inicia-se em 04/03/2004. Desta forma,
o prazo para interposição de contestação encerra em 02/04/2004,
tendo o procurador protocolado somente em 07/04/2004. Por-
tanto, resta intempestiva a resposta. Diante do exposto, indefi-
ro liminarmente o recurso (art. 527, I CPC) e, com base no
artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
Agravo de Instrumento interposto. Intime-se. Curitiba, 10 de
novembro de 2.004. Juiz Conv. ROBERTO DE VICENTE,
Relator.

0010 . Processo/Prot: 0167957-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/190807. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000989 Indenização. Agravan-
te: Erico Nunes dos Santos. Advogado: Glauco Cavalcanti de
Oliveira Junior, Ademir Simões, Arivaldy Rosária Stela Alves,
Claudia Maria Tagata Rodrigues, Cleuza da Costa Soeiro Pag-
nan. Agravado: Cleber Juses das Neves, José Furlan. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Pessoa. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Despacho:

1- Admito o processamento do Agravo. 2- Pleiteia o agravante
a concessão do efeito suspensivo ativo à decisão de fls. 57 dos
autos nº 989/2004 de Ação Indenizatória. O recurso busca a
reforma da decisão que indeferiu o pedido de concessão de
Tutela Antecipada, para que os agravados efetuem pagamento
dos valores referentes a alugueres, correspondentes ao tempo
em que estiver fora de sua casa. Não vislumbro que a manuten-
ção da decisão até o pronunciamento da Câmara, em definiti-
vo, possa resultar ao agravante, lesão grave e de difícil repara-
ção. Indefiro, pois, o pedido de concessão de efeito suspensivo
à decisão guerreada, pois ausentes os requisitos do artigo 558
do Código de Processo Civil. 3- Requisitem-se as informações
ao Juiz da causa, que deverão ser prestadas no prazo de 10
(dez) dias. 4- Intimem-se os agravados para que respondam no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil. 5- Com as respostas ou vencidos os
prazos, voltem. Curitiba, 10 de novembro de 2.004. Juiz Conv.
ROBERTO DE VICENTE, Relator.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 11/11/2004

Relação No. 2004.04667

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Emanuelle Silveira dos Santos 001 2004.00174490

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 2004.00174490 Protocolo

 Protocolo: 2004.00174490. Objeto: COM PEDIDO DE LIMI-
NAR. Autor: Edison Luiz de Lima. Advogado: Emanuelle Sil-
veira dos Santos. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00174490

À vista do contido na certidão retro, arquivem-se os autos. In-
time-se. Em, 10 de novembro de 2004 Des. J. VIDAL COE-
LHO Vice-Presidente

II Divisão de Processo Cível Emitido em 11/11/2004

Relação No. 2004.04668

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Emanuelle Silveira dos Santos 001 2004.00174491

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 2004.00174491 Protocolo

 Protocolo: 2004.00174491. Objeto: COM PEDIDO DE LIMI-
NAR. Autor: Luiz de Oliveira. Advogado: Emanuelle Silveira
dos Santos. Proferido: no protocolado sob nº 2004.00174491

À vista do contido na certidão retro, arquivem-se os autos. In-
time-se. Em, 10 de novembro de 2004 Des. J. VIDAL COE-
LHO Vice-Presidente

II Divisão de Processo Cível Emitido em 11/11/2004

Relação No. 2004.04669

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Emanuelle Silveira dos Santos 001 2004.00174493

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 2004.00174493 Protocolo

 Protocolo: 2004.00174493. Objeto: COM PEDIDO DE LIMI-
NAR. Autor: Rudival Gomes. Advogado: Emanuelle Silveira
dos Santos. Proferido: no protocolado sob nº 2004.00174493

À vista do contido na certidão retro, arquivem-se os autos. In-
time-se. Em, 10 de novembro de 2004 Des. J. VIDAL COE-
LHO Vice-Presidente

II Divisão de Processo Cível Emitido em 11/11/2004

Relação No. 2004.04670

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Emanuelle Silveira dos Santos 001 2004.00174498

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 2004.00174498 Protocolo

 Protocolo: 2004.00174498. Objeto: COM PEDIDO DE LIMI-
NAR. Autor: Luiz Adolfo Ramos. Advogado: Emanuelle Sil-
veira dos Santos. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00174498

À vista do contido na certidão retro, arquivem-se os autos. In-
time-se. Em, 10 de novembro de 2004 Des. J. VIDAL COE-
LHO Vice-Presidente

II Divisão de Processo Cível Emitido em 11/11/2004
Sec. III Grupo Câm. Cíveis

Relação No. 2004.04680

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ary Bracarense Costa Junior 001 0160042-8
Eduardo Pierri 001 0160042-8
Fábio de Almeida Braga 001 0160042-8
Flávia Reis Pagnozzi 001 0160042-8
Julio Cesar Brotto 001 0160042-8
Luís Henrique D. Escarmanhani 001 0160042-8
Rogeria Dotti Dória 001 0160042-8

Vista ao(s) Autor(es) - PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A
CONTESTAÇÃO DE FLS. 283 - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot: 0160042-8 Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2004/96631. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1123539 Apelação Civel. Autor: CNF -
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flá-
via Reis Pagnozzi, Julio Cesar Brotto, Fábio de Almeida Bra-
ga, Eduardo Pierri. Réu: Wanderlan Rego de Carvalho, Luiz
Carlos Delgado. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: III Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor:
Des. Waldemir Luiz da Rocha. Motivo: PARA MANIFESTAR-
SE SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS. 283

II Divisão de Processo Cível Emitido em 11/11/2004
Sec. III Grupo Câm. Cíveis

Relação No. 2004.04679

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andrea Margarethe A. de Miranda 001 0090129-7
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0090129-7
Júlia Ribeiro da Anunciação 001 0090129-7
Luir Ceschin 001 0090129-7
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0090129-7
Marcello Reus Darin de Araújo 001 0090129-7
Robertson Cleto Koerner 001 0090129-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0090129-7 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2000/27405. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9300010331 Lei. Impetrante: Guido Claret Coelho. Advogado:
Marcello Reus Darin de Araújo, Robertson Cleto Koerner. Im-
petrado: Secretário de Estado da Administração. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin, Andrea Margare-
the A. de Miranda, Márcia Carla Pereira Ribeiro, Cleide Rose-
cler Kazmierski, Júlia Ribeiro da Anunciação. Órgão Julgador:
III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Clayton Camargo.
Despacho:

1) Defiro o requerimento formulado pelo Exeqüente/Impetran-
te (fls. 261). 2) Oficie-se à Secretaria de Estado da Administra-
ção solicitando certidão que informe o valor do teto salarial
dos servidores no período compreendido entre abril de 2000 e
junho de 2002, cuja resposta deverá ser encaminhada para jun-
tada nos autos de Precatório Requisitório nº 149.311/2003. 3)
Após, arquivem-se estes autos de Mandado de Segurança, con-
forme determinado no item 3 do despacho às fls. 250. Curitiba,
09 de novembro de 2004. Des. CLAYTON CAMARGO, Rela-
tor.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 11/11/
2004
Seção do IV Grupo de Câmaras C

Relação No. 2004.04681

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Comparsi de Mello 001 0136707-9
Ernesto Alessandro Tavares 001 0136707-9
Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva 001 0136707-9
Indiamara Rosa Rocha de Medeiros 001 0136707-9
Iso Vieira de Medeiros 001 0136707-9
Osmar José Serraglio 001 0136707-9
Wagner Kiyoshi da Silva 001 0136707-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0136707-9 Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2003/15352. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000112 Embargos a Execução. Autor:
Município de Altônia. Advogado: Fábio Zamberlan Cordeiro
da Silva, Wagner Kiyoshi da Silva. Réu: José Perdomo, Anélio
Detoni, Sebastião Benedito Garcia, Miguel Rezende, Reinaldo
Detoni, João Rotta, Vilson Roberto Gandolfo, Edgard Virgili-
no. Advogado: Iso Vieira de Medeiros, Indiamara Rosa Rocha
de Medeiros, Ernesto Alessandro Tavares, Osmar José Serra-
glio, Antonio Comparsi de Mello. Órgão Julgador: IV Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Revisor Convocado: Juiz Conv. Ga-
maliel Seme Scaff. Despacho:

I- Trata-se de Ação Rescisória, proposta pelo Município de
Altônia, em face de José Perdomo e outros, objetivando des-
constituição da sentença proferida nos autos de Embargos à
Execução, sob nº 112/2000, opostos pelo ora autor contra os
requeridos, decisão esta transitada em julgado em 13 de feve-
reiro de 2001. Tais Embargos referem-se à Execução de Título
Judicial, decorrente de Ação Ordinária pela qual os aqui réus,
na qualidade de vereadores do Município de Altônia, intenta-
ram contra o autor, pretendendo a declaração do valor dos seus
subsídios, com a condenação ao pagamento de eventuais dife-
renças pretéritas, ação ajuizada em 11 de abril de 1994. A sen-
tença proferida na Ação Ordinária julgou procedente o pedido
e foi objeto de Apelação, que, em Acórdão não unânime, negou
provimento ao recurso. Em seguida, os réus-apelados oferece-
ram Embargos Infringentes, que foram recebidos, dando-se pro-
vimento à Apelação nos termos do voto vencido, “...reforman-
do a sentença para acolher o pedido, ou seja, declarando que a
remuneração dos vereadores do Município de Altônia é aquela
definida no Decreto Legislativo 27/92 com o acréscimo do re-
ajuste concedido ao funcionalismo municipal correspondente
ao mês de outubro de 1992, valendo tal valor como base de
cálculo para alcançar os subsídios dos vereadores e, via de con-
seqüência, condenando-se o Município e a Câmara Municipal
a efetuarem o pagamento das diferenças pretéritas, a saber, desde
1º de janeiro de 1993...”, responsabilizando os vencidos pelos
encargos da sucumbência (fls. 472/488 TJ/PR). Tal Acórdão
transitou em julgado, por certo no mês de março de 1999, re-
tornando ao juízo de origem, onde foi requerida a Execução de
Título Judicial e, após, foram opostos os Embargos à Execu-
ção, cuja sentença é objeto desta Rescisória. Requereu o autor,
em síntese, a procedência da Rescisória para rescindir a r. sen-
tença de 1º Grau proferida pelo Juízo da Vara Cível da Comar-
ca de Altônia, nos autos do processo nº 112/00 e a decisão pro-
ferida nos Embargos Infringentes nº 43.654-2/01, desconside-
rando-se, de conseqüência, o precatório requisitório nº 55.041/
2001. Às fls. 648/649, a então Relatora Des. Denise Martins
Arruda recebeu a Ação Rescisória tão-somente no que se refere
à pretensão desconstitutiva da sentença proferida nos Embar-
gos opostos à Execução de Título Judicial, em razão de que a

decisão proferida nos Embargos Infringentes já estava acober-
tada pela coisa julgada ocorrida há quase quatro anos, o que
afasta a possibilidade de pretensão rescisória a respeito do
mesmo julgado. A liminar pleiteada foi indeferida às fls. 663/
664. Os réus apresentaram contestação, às fls. 748/756, pelo
acolhimento da preliminar de carência da ação ou pela impro-
cedência dos pedidos iniciais. A d. Procuradoria Geral de Jus-
tiça pronunciou-se no sentido do indeferimento da inicial, em
razão da falta de interesse processual do autor para a proposi-
tura desta Rescisória, nos termos dos artigos 490, inciso I, e
295, inciso III, do CPC. II- É procedente a preliminar de carên-
cia de ação suscitada na contestação. Além dos requisitos espe-
cíficos, a Ação Rescisória deve atender às exigências do art.
282 do CPC, de acordo com previsão do art. 488 do mesmo
Código. Desatendidos os requisitos indispensáveis à petição
inicial, permite o art. 490 do CPC o indeferimento da petição
inicial da Rescisória: “Art. 490. Será indeferida a petição inici-
al: I - nos casos previstos no art. 295; ...” O inciso III do art.
295 do CPC dispõe que será indeferida a petição inicial quan-
do o autor carecer de interesse processual. A respeito do tema
lecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade, “in”
“Código de Processo Civil” Comentado, 6ª ed., fls. 594, que:
“Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de
ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando
essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do
ponto de vista prático” No caso em tela, constata-se que o au-
tor foi vitorioso nos Embargos opostos, ante o reconhecimento
expresso da procedência do pedido pelos embargados, ora réus,
sendo que, inclusive, auferiu honorários de sucumbência e foi
isentado do pagamento das custas processuais. Restou assim
consignada a sentença dos Embargos à Execução, objeto da
presente Ação Rescisória: “Diante da ausência de qualquer con-
testação dos embargados, que expressamente concordaram com
o cálculo apresentado pelo embargante, adotando índice diver-
so ao seu para a correção da dívida, ‘deve-se considerar que
houve reconhecimento da procedência do pedido por parte dos
embargados.’ ... De conseqüência, julgo extinto o processo, com
julgamento do mérito, o que faço com fundamento no artigo
269, inciso II, do Código de Processo Civil”. (fls. 636/637 TJ/
PR) (Destaquei.) Dessa forma, está ausente o devido interesse
processual, no sentido da utilidade e necessidade da prestação
jurisdicional buscada, uma vez que pretende o autor rescindir
julgado que lhe foi favorável. III - Assim, ante a ausência de
interesse processual por parte do autor, na propositura da pre-
sente Ação Rescisória, na parte em que foi conhecida, indefiro
a petição inicial nos termos dos artigos 490, inciso I e 295,
inciso III, ambos do Código de Processo Civil. Curitiba, 05 de
novembro de 2004. DES. ERACLÉS MESSIAS, Relator.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 11/11/
2004
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2004.04640

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Acácio Corrêa Filho 006 0142235-5/02

007 0142235-5/03
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 011 0147164-1/02

012 0147164-1/03
Adriana Werle Rempel 008 0142431-7/02
Adriana de França 009 0146398-3/01

028 0159060-9/02
Adriano Luiz Ferreira 029 0159227-4/01
Ana Gabriela Becker 029 0159227-4/01
Anderson Silva Estefanuto 017 0154528-6/01
Andressa Jarletti Gonçalves 009 0146398-3/01
Anita Caruso Puchta 006 0142235-5/02

007 0142235-5/03
Anito Rocha de Oliveira 009 0146398-3/01
Annie Ozga Ricardo 032 0160709-8/01

036 0163345-6/01
Antonio Celestino Toneloto 027 0158901-1/01
Antonio Elson Sabaini 035 0162808-4/01
Arlindo Menezes Molina 009 0146398-3/01

019 0157100-0/02
020 0157101-7/02
021 0157101-7/03
022 0157108-6/02
023 0157108-6/03

Armando Garcia Garcia 037 0141309-6/02
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 017 0154528-6/01
Auderi Luiz de Marco 019 0157100-0/02
Aureo Zampronio Filho 006 0142235-5/02

007 0142235-5/03
Bianca Meres Silva 030 0160520-7/01
Carla Margot Machado Seleme 004 0139076-1/03

005 0140819-3/03
Carlos Augusto Antunes 011 0147164-1/02

012 0147164-1/03
Carlos Roberto Gomes Salgado 020 0157101-7/02

021 0157101-7/03
022 0157108-6/02
023 0157108-6/03

Carlos Werzel 008 0142431-7/02
Cascia Lane Antunes Bilhao 013 0152250-5/02
Cassiano Luiz Iurk 003 0139076-1/02
Chirlei Trisotto 024 0157115-1/01
Christiani Maria Sartori Barbosa 030 0160520-7/01
Christianne Regina L. Posfaldo 011 0147164-1/02

012 0147164-1/03
Claudia de Souza Haus 011 0147164-1/02

012 0147164-1/03
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 008 0142431-7/02
Cleide Rosecler Kazmierski 004 0139076-1/03
Cristina Polônio de Holanda 017 0154528-6/01
Cristina Tentro 030 0160520-7/01
Débora Franco de Godoy 005 0140819-3/03

024 0157115-1/01
Daiane Maria Bissani 003 0139076-1/02
Daniel Hachem 014 0152502-4/01

033 0162241-9/01
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035 0162808-4/01
Daniel Moreno Portella 029 0159227-4/01
Dario Becker Paiva 013 0152250-5/02
Denize Heuko 014 0152502-4/01
Eduardo José Pereira Neves 019 0157100-0/02

020 0157101-7/02
021 0157101-7/03
022 0157108-6/02
023 0157108-6/03

Elenice Hass de Oliveira Pedroza 019 0157100-0/02
Emanuel de Andrade Barbosa 006 0142235-5/02

007 0142235-5/03
Emiliana Ramos Felippe da Silva 014 0152502-4/01
Estefania Maria de Q. Barboza 003 0139076-1/02
Fabiano Jorge Stainzack 003 0139076-1/02
Fabrício Passos Azevedo 015 0152986-0/02

016 0152986-0/03
Fernanda Machado de Noronha 001 0127696-2/02

002 0127696-2/03
Fernando José Stocco 015 0152986-0/02

016 0152986-0/03
Fernando Schiafino Souto 031 0160693-5/01

034 0162782-5/01
038 0159979-3/01
039 0159979-3/02

Fernando de Paula Xavier 025 0157456-7/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 005 0140819-3/03

024 0157115-1/01
Flavio Zanetti de Oliveira 011 0147164-1/02

012 0147164-1/03
Frederico Augusto K. Pereira 001 0127696-2/02

002 0127696-2/03
Gastão Fernando Paes de B. Junior 027 0158901-1/01
Genésio Felipe de Natividade 029 0159227-4/01
Genoveva Freire D’Aquino 003 0139076-1/02

004 0139076-1/03
Germano Alberto Dresch Filho 001 0127696-2/02

002 0127696-2/03
Guido Henrique Souto 032 0160709-8/01

034 0162782-5/01
036 0163345-6/01
038 0159979-3/01
039 0159979-3/02

Guilherme Henrique K. Pereira 001 0127696-2/02
002 0127696-2/03

Hélder Paiva de Oliveira 026 0158608-5/01
Jair Antonio Wiebelling 027 0158901-1/01

030 0160520-7/01
033 0162241-9/01

João Batista dos Anjos 037 0141309-6/02
João Casillo 010 0146778-1/02
João Otávio de Noronha 009 0146398-3/01
Joe Tennyson Velo 004 0139076-1/03
José Eli Salamacha 008 0142431-7/02
José Ivan Guimarães Pereira 035 0162808-4/01
José Machado de Oliveira 011 0147164-1/02

012 0147164-1/03
José Plinio Silva 027 0158901-1/01
Josafa Antonio Lemes 028 0159060-9/02
Karina Maria Mehl 008 0142431-7/02
Kiyoshi Ishitani 010 0146778-1/02
Leondina Alice Mion Pilati 009 0146398-3/01
Letícia Cassiano Kataniwa 026 0158608-5/01
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 008 0142431-7/02
Lucíola Lopes Corrêa 001 0127696-2/02

002 0127696-2/03
Luciana Pigatto Monteiro 010 0146778-1/02
Luciane Ferreira Guimarães 029 0159227-4/01
Lucius Marcus Oliveira 005 0140819-3/03
Luiz Antonio Teixeira 037 0141309-6/02
Luiz Carlos da Rocha 009 0146398-3/01

028 0159060-9/02
Luiz Renato Pedroso 026 0158608-5/01
Luiz Rodrigues Wambier 008 0142431-7/02
Márcio Antonio Sasso 019 0157100-0/02

020 0157101-7/02
021 0157101-7/03
022 0157108-6/02
023 0157108-6/03

Maria Lúcia Ribeiro Morando 029 0159227-4/01
Maria Regina Zárate Nissel 030 0160520-7/01
Maria de Lourdes Viegas Georg 018 0154989-9/02
Marilena Indira Winter 006 0142235-5/02

007 0142235-5/03
Mauricio Carlos Bandeira Sedor 001 0127696-2/02

002 0127696-2/03
Mozart Pizzatto Andreoli 037 0141309-6/02
Nelson Batista Pereira 005 0140819-3/03
Patrícia Tomazeli 010 0146778-1/02
Patricia de Barros C. Casillo 010 0146778-1/02
Paulino Andreoli 037 0141309-6/02
Paulo Cesar Pires Carvalho 010 0146778-1/02
Paulo Moreli 017 0154528-6/01
Paulo Roberto Hoffmann 034 0162782-5/01
Paulo Sérgio Trigo Roncaglio 034 0162782-5/01
Paulo Sant’Anna 010 0146778-1/02
Pedro Carlos Palma 033 0162241-9/01
Pedro de Noronha da Costa Bispo 011 0147164-1/02

012 0147164-1/03
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 014 0152502-4/01

033 0162241-9/01
035 0162808-4/01

Renata de Souza Poleti 008 0142431-7/02
Rogério Distefano 004 0139076-1/03

005 0140819-3/03
024 0157115-1/01

Roger Oliveira Lopes 003 0139076-1/02
Roseli Marcal de Oliveira 037 0141309-6/02
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 006 0142235-5/02

007 0142235-5/03
Sérgio Botto de Lacerda 004 0139076-1/03

005 0140819-3/03
006 0142235-5/02

007 0142235-5/03
024 0157115-1/01

Sandra Mara Pereira 037 0141309-6/02
Sandro Rafael Barioni de Matos 025 0157456-7/02
Sergio Ricardo Fior 009 0146398-3/01
Silvana Mendes Helmes 031 0160693-5/01

038 0159979-3/01
039 0159979-3/02

Silvio Nagamine 009 0146398-3/01
Suzinaira de Oliveira Villela 008 0142431-7/02
Teófilo Luiz dos Santos Neto 037 0141309-6/02
Tereza Cristina B. Marinoni 006 0142235-5/02

007 0142235-5/03
Tobias Fernando Madureira 008 0142431-7/02
Valéria Cristina de Oliveira 018 0154989-9/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0001 . Processo/Prot: 0127696-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/187950. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1276962 Apelação Civel. Recorrente:
Schultz CWB Representações Turísticas Ltda. Advogado: Ger-
mano Alberto Dresch Filho, Mauricio Carlos Bandeira Sedor.
Recorrido: Softmarketing Comunicação e Informação Ltda.
Advogado: Frederico Augusto Kuramoto Pereira, Guilherme
Henrique Kuramoto Pereira, Lucíola Lopes Corrêa, Fernanda
Machado de Noronha. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0127696-2/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/187951. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1276962 Apelação Civel. Recorrente:
Schultz CWB Representações Turísticas Ltda. Advogado: Ger-
mano Alberto Dresch Filho, Mauricio Carlos Bandeira Sedor.
Recorrido: Softmarketing Comunicação e Informação Ltda.
Advogado: Frederico Augusto Kuramoto Pereira, Guilherme
Henrique Kuramoto Pereira, Lucíola Lopes Corrêa, Fernanda
Machado de Noronha. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0139076-1/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/185664. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1390761 Mandado de Segurança. Recorrente: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger Oliveira
Lopes, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge
Stainzack, Cassiano Luiz Iurk, Daiane Maria Bissani. Recorri-
do: Augusto Ottoboni, Cinthia Maria Mattar Bernardelli Dias,
Dilza Merly Sbrissia, Edite Pacheco, Isolda Borba Valiente
Otero, Jucélia Maria dos Santos, Julita Nardelli Borges, Mara
Vania Ghirelli Domachowski, Margarete Rodrigues, Maria Elisa
Moreira, Regina Maria Tosato, Vera Lúcia Silano Domingues
dos Santos. Advogado: Genoveva Freire D’Aquino. Interessa-
do: Secretário de Estado da Administração e da Previdência.
Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0139076-1/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/188461. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1390761 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski, Carla Margot
Machado Seleme, Rogério Distefano, Joe Tennyson Velo, Sér-
gio Botto de Lacerda. Recorrido: Augusto Ottoboni, Cinthia
Maria Mattar Bernardelli Dias, Dilza Merly Sbrissia, Edite
Pacheco, Isolda Borba Valiente Otero, Jucélia Maria dos San-
tos, Julita Nardelli Borges, Mara Vania Ghirelli Domachowski,
Margarete Rodrigues, Maria Elisa Moreira, Regina Maria To-
sato, Vera Lúcia Silano Domingues dos Santos. Advogado:
Genoveva Freire D’Aquino. Interessado: Secretário de Estado
da Administração e da Previdência. Motivo: PARA CONTRA -
RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0140819-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/175417. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1408193 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fon-
seca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda, Rogério Distefa-
no, Carla Margot Machado Seleme. Recorrido: Ervino Nese-
llo. Advogado: Nelson Batista Pereira, Lucius Marcus Olivei-
ra. Interessado: Secretário de Estado da Administração e da
Previdência. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0142235-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/179009. Comarca: Matinhos. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1422355 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Espólio de Carlos Ihle, Espólio de Lydia
Blitzkow Ihle. Advogado: Aureo Zampronio Filho, Acácio Cor-
rêa Filho, Marilena Indira Winter. Recorrido: Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Emanuel de Andrade Barbosa, Anita
Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda
Tavares de Oliveira Dumas. Motivo: PARA CONTRA - RA-
ZÕES

0007 . Processo/Prot: 0142235-5/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/179013. Comarca: Matinhos. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1422355 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Espólio de Carlos Ihle, Espólio de Lydia
Blitzkow Ihle. Advogado: Aureo Zampronio Filho, Acácio Cor-
rêa Filho, Marilena Indira Winter. Recorrido: Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Emanuel de Andrade Barbosa, Anita
Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda
Tavares de Oliveira Dumas. Motivo: PARA CONTRA - RA-
ZÕES

0008 . Processo/Prot: 0142431-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/180608. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1424317 Apelação Civel. Recorrente:
Yukie Elisangela Aoki. Advogado: Claudio Luiz Furtado Cor-
rea Francisco, Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl,
Renata de Souza Poleti, Ligia Vosgerau Ferreira Ribas. Recor-
rido: Vereda Veículos Ltda. Advogado: José Eli Salamacha,
Adriana Werle Rempel, Suzinaira de Oliveira Villela, Luiz
Rodrigues Wambier, Carlos Werzel. Motivo: PARA CONTRA
- RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0146398-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188996. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1463983 Apelação Civel. Recorrente:
Luiz Carlos Schroeder. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Adri-
ana de França, Silvio Nagamine, Andressa Jarletti Gonçalves.
Recorrido: Banco do Brasil SA. Advogado: Leondina Alice
Mion Pilati, Anito Rocha de Oliveira, Arlindo Menezes Moli-
na, Sergio Ricardo Fior, João Otávio de Noronha. Motivo: PARA
CONTRA - RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0146778-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188851. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1467781 Apelação Civel. Recorrente:
Amilcar Rafael Greca, Olivio Greca Neto, Eurico Alberto Gre-
ca, Simone Greca. Advogado: Paulo Sant’Anna, João Casillo,
Patrícia Tomazeli, Patricia de Barros Correia Casillo, Luciana
Pigatto Monteiro. Recorrido: Marie Sakaguti Watanabe, Nair
Sakaguti, Anita Sakaguti. Advogado: Kiyoshi Ishitani, Paulo
Cesar Pires Carvalho. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0147164-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/184726. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1471641 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Centro de Medicina Nuclear do Paraná Ltda SC. Advogado:
José Machado de Oliveira, Flavio Zanetti de Oliveira. Recorri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Pedro de Noronha da Costa
Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto An-
tunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de Souza
Haus. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0147164-1/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/184725. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1471641 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Centro de Medicina Nuclear do Paraná Ltda SC. Advogado:
Flavio Zanetti de Oliveira, José Machado de Oliveira. Recorri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Pedro de Noronha da Costa
Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto An-
tunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de Souza
Haus. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0152250-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/182072. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1522505 Apelação Civel. Recorrente:
Célio Ossamu Myazama. Advogado: Cascia Lane Antunes Bi-
lhao. Recorrido: Wajdi Ibrahim Construção e Empreendimen-
tos Ltda. Advogado: Dario Becker Paiva. Motivo: PARA CON-
TRA - RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0152502-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188669. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1525024 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo
Emilio Amadeu Hachem, Denize Heuko. Recorrido: Barbara
Hackl ME. Advogado: Emiliana Ramos Felippe da Silva. Moti-
vo: PARA CONTRA - RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0152986-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188546. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1529860 Apelação Civel. Recorrente:
Fiat Automóveis SA. Advogado: Fernando José Stocco. Recor-
rido: Roderlei Bonatti. Advogado: Fabrício Passos Azevedo.
Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0152986-0/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/188544. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1529860 Apelação Civel. Recorrente:
Fiat Automóveis SA. Advogado: Fernando José Stocco. Recor-
rido: Roderlei Bonatti. Advogado: Fabrício Passos Azevedo.
Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0154528-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188973. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1545286 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Banestado SA. Advogado: Cristina Polônio de Holanda, Arnol-
do Afonso de Oliveira Pinto, Anderson Silva Estefanuto. Re-
corrido: Itamar Silva Pereira. Advogado: Paulo Moreli. Moti-
vo: PARA CONTRA - RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0154989-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188605. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1549899 Apelação Civel. Recorrente:
Catharina Natel Esmanhotto, Leonel Esmanhotto, Filomena
Machado Natel, Terezinha Natel de Lima, João Alves de Lima,
Darci Ferreira Natel, Erli dos Santos Natel. Advogado: Maria
de Lourdes Viegas Georg. Recorrido: Zequiel Dias de Almei-
da. Advogado: Valéria Cristina de Oliveira. Motivo: PARA
CONTRA - RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0157100-0/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/185168. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1571000 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves,
Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz
de Marco. Recorrido: Hélion de Menezes Peixoto, Ilse Walli
Berwig, Geraldo Dutra dos Santos. Advogado: Elenice Hass de
Oliveira Pedroza. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0157101-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/184935. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1571017 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves,
Arlindo Menezes Molina, Márcio Antonio Sasso. Recorrido:
Abegair Bonet Tocolini. Advogado: Carlos Roberto Gomes
Salgado. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0157101-7/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/184931. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1571017 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves,
Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina. Recorrido:
Abegair Bonet Tocolini. Advogado: Carlos Roberto Gomes
Salgado. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0157108-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/185161. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1571086 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves,
Arlindo Menezes Molina, Márcio Antonio Sasso. Recorrido:
Antônio Donizeti Marchante, Santiago Morel Matto, José Mi-
guel Monsani, João Caetano Tosi Ferreira. Advogado: Carlos
Roberto Gomes Salgado. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0157108-6/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/185159. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1571086 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves,
Arlindo Menezes Molina, Márcio Antonio Sasso. Recorrido:
Antônio Donizeti Marchante, Santiago Morel Matto, José Mi-
guel Monsani, João Caetano Tosi Ferreira. Advogado: Carlos
Roberto Gomes Salgado. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0157115-1/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/183490. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1571151 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advo-
gado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Rogério Distefano,
Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido:
Transclima Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Chirlei
Trisotto. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0157456-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/182515. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1574567 Apelação Civel. Recorrente: Ja-
bur Recapagens de Pneus Ltda. Advogado: Sandro Rafael Ba-
rioni de Matos. Recorrido: Valter Marangoni. Advogado: Fer-
nando de Paula Xavier. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0158608-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/181682. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1586085 Apelação Civel. Recorrente:
Artesanato de Fogos Vulcão Ltda. Advogado: Hélder Paiva de
Oliveira, Luiz Renato Pedroso. Recorrido: Reinaldo Moizés
Rutter. Advogado: Letícia Cassiano Kataniwa. Motivo: PARA
CONTRA - RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0158901-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/181411. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1589011 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: José Plinio Silva, Antonio Celesti-
no Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Junior. Recorri-
do: Pedro Sebastião de Oliveira. Advogado: Jair Antonio Wie-
belling. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0159060-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/184440. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1590609 Apelação Civel. Recorrente:
Emerson Celso Nascimento Barroso. Advogado: Adriana de
França, Luiz Carlos da Rocha. Recorrido: Banco do Brasil SA.
Advogado: Josafa Antonio Lemes. Motivo: PARA CONTRA -
RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0159227-4/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/188768. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1592274 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario. Recorrente: Município de Araucária. Advogado: Adri-
ano Luiz Ferreira, Luciane Ferreira Guimarães, Ana Gabriela
Becker, Daniel Moreno Portella, Genésio Felipe de Nativida-
de. Recorrido: Dionisio Francisco Grabowski. Advogado: Ma-
ria Lúcia Ribeiro Morando. Motivo: PARA CONTRA - RA-
ZÕES

0030 . Processo/Prot: 0160520-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/189091. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1605207 Apelação Civel. Recorrente:
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Banco Santander Meridional SA. Advogado: Cristina Tentro,
Christiani Maria Sartori Barbosa, Bianca Meres Silva, Maria
Regina Zárate Nissel. Recorrido: Irineu Fátimo Strapasson.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Motivo: PARA CONTRA
- RAZÕES

0031 . Processo/Prot: 0160693-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/181670. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1606935 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - REFER.
Advogado: Fernando Schiafino Souto. Recorrido: José Pedro
de Jesus Machado. Advogado: Silvana Mendes Helmes. Moti-
vo: PARA CONTRA - RAZÕES

0032 . Processo/Prot: 0160709-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/182636. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1607098 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social REFER. Ad-
vogado: Guido Henrique Souto. Recorrido: Olaerte Martins.
Advogado: Annie Ozga Ricardo. Motivo: PARA CONTRA -
RAZÕES

0033 . Processo/Prot: 0162241-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188672. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1622419 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Bradesco SA. Advogado: Pedro Carlos Palma,
Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Recorrido:
Wilson Rotta. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Motivo:
PARA CONTRA - RAZÕES

0034 . Processo/Prot: 0162782-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/179888. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1627825 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Ad-
vogado: Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto.
Recorrido: João de Araujo Neto (maior de 65 anos), Yeda Ai-
mone Franca (maior de 65 anos), Bohdan Fylyk (maior de 65
anos), Ide Pinto Correa (maior de 65 anos), Daniel Olimpio da
Rocha (maior de 65 anos). Advogado: Paulo Sérgio Trigo Ron-
caglio, Paulo Roberto Hoffmann. Motivo: PARA CONTRA -
RAZÕES

0035 . Processo/Prot: 0162808-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188666. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1628084 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo
Emilio Amadeu Hachem, José Ivan Guimarães Pereira. Recor-
rido: Edson Luiz Comochena. Advogado: Antonio Elson Saba-
ini. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0036 . Processo/Prot: 0163345-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/182638. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1633456 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social REFER. Ad-
vogado: Guido Henrique Souto. Recorrido: Edilson da Silva.
Advogado: Annie Ozga Ricardo. Motivo: PARA CONTRA -
RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 30 dias EM CARTÓRIO

0037 . Processo/Prot: 0141309-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188715. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1413096 Apelação Civel. Recorrente:
Sebastião José Chioveto, Neusa Maria Gonçalves Chioveto.
Advogado: Paulino Andreoli, João Batista dos Anjos, Mozart
Pizzatto Andreoli, Sandra Mara Pereira, Teófilo Luiz dos San-
tos Neto. Recorrido: Carlos Salomon e Companhia Ltda. Ad-
vogado: Roseli Marcal de Oliveira. Recorrido: Escritório Con-
tábil Guaira SC Ltda. Advogado: Armando Garcia Garcia, Luiz
Antonio Teixeira. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA - RAZÕES

0038 . Processo/Prot: 0159979-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/180531. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1599793 Apelação Civel. Recorrente:
Roberto Strona. Advogado: Silvana Mendes Helmes. Recorri-
do: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social Refer.
Advogado: Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto.
Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA - RA-
ZÕES

0039 . Processo/Prot: 0159979-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/182639. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1599793 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social Refer. Advo-
gado: Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto. Re-
corrido: Roberto Strona. Advogado: Silvana Mendes Helmes.
Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA - RA-
ZÕES

Divisão do Órgão Especial Emitido em 11/11/2004
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2004.04671

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Duleba 002 0162579-8
Augusto Pastuch de Almeida 002 0162579-8
Carla Margot Machado Seleme 002 0162579-8
Cleuza Keiko Higachi Reginato 001 0141910-9/02
Débora Franco de Godoy 002 0162579-8
Dulce Esther Kairalla 002 0162579-8

Graciela Iurk Marins 001 0141910-9/02
Gustavo de Almeida Flessak 002 0162579-8
Luir Ceschin 003 0148456-8/01
Luis Roberto Ahrens 001 0141910-9/02
Otelio Renato Baroni 003 0148456-8/01
Rogério Distefano 002 0162579-8
Sérgio Botto de Lacerda 003 0148456-8/01
Ubirajara Ayres Gasparin 002 0162579-8
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 001 0141910-9/02
Victor Alexandre Bomfim Marins 001 0141910-9/02
Walter Borges Carneiro 002 0162579-8

Vista ao(s) Advogado (s) - CLAUDINEI BELAFRONTE para
extração de cópias - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0141910-9/02 Medida Cautelar Inciden-
tal

. Protocolo: 2004/26393. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1419109 Agravo de Instrumento. Reque-
rente: José Vicente de Lima. Advogado: Cleuza Keiko Higachi
Reginato. Requerido: Ademir Antonio Rau. Advogado: Gracie-
la Iurk Marins, Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Victor Ale-
xandre Bomfim Marins, Luis Roberto Ahrens. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Motivo:
CLAUDINEI BELAFRONTE para extração de cópias

Vista ao(s) Autor(es) - para razões finais - Prazo : 10 dias

0002 . Processo/Prot: 0162579-8 Ação Rescisória (OE)

. Protocolo: 2004/124383. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 881018 Mandado de Segurança. Autor: Estado do Paraná.
Advogado: Débora Franco de Godoy, Rogério Distefano, Carla
Margot Machado Seleme, Dulce Esther Kairalla, Ubirajara Ayres
Gasparin. Réu: Espólio de João Flygare Telles, Espólio de Yo-
landa Trotta Telles. Advogado: Walter Borges Carneiro, Au-
gusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak, Ales-
sandro Duleba. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Troiano Netto. Revisor: Des. Tadeu Costa. Motivo: para razões
finais

Vista ao Estado do Paraná - para que se manifeste acerca do
Agravo Regimental de fls. 89/94 - Prazo : 5 dias

0003 . Processo/Prot: 0148456-8/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/176040. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1484568 Sequestro. Requerente: Irmãos Tha SA Constru-
ções Industrias e Comércio, Thá Empreendimentos Florestais
SA. Advogado: Otelio Renato Baroni. Requerido: Estado do
Paraná. Advogado: Luir Ceschin, Sérgio Botto de Lacerda.
Agravante: Irmãos Tha SA Construções Industrias e Comércio,
Thá Empreendimentos Florestais SA. Advogado: Otelio Rena-
to Baroni. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Luir Ces-
chin, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Especi-
al. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Motivo: para que se ma-
nifeste acerca do Agravo Regimental de fls. 89/94

Divisão do Órgão Especial Emitido em 11/11/2004
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2004.04678

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Simões 002 0166722-5
Adriano Branco de Oliveira 001 0063809-3
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 004 0024542-5/05
Bernadete Gomes de Souza 002 0166722-5
Clecius Alexandre Duran 002 0166722-5
Clovis Suplicy Wiedmer 003 0166841-5
Gabriel Maccagnani Carazzai 003 0166841-5
Júlia Ribeiro da Anunciação 004 0024542-5/05
Jefferson Isaac João Scheer 006 0159851-0
Joel Geraldo Coimbra 001 0063809-3
José Cid Campelo 004 0024542-5/05
José Fernando Puchta 004 0024542-5/05
Lisienne do Rocio de Mello Maron 001 0063809-3
Luiz Edson Fachin 001 0063809-3
Manoel Caetano Ferreira Filho 006 0159851-0
Marco Antônio Lima Berberi 004 0024542-5/05
Marco Antonio Guimarães 005 0147828-0

006 0159851-0
Marisa da Silva Sigulo 002 0166722-5
Raudinez Andrete 001 0063809-3
Raul da Gama e Silva Lück 001 0063809-3
Regina Mitsue Tabushi 001 0063809-3
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 004 0024542-5/05
Roberval Ritter Von Jelita 003 0166841-5
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 002 0166722-5
Sérgio Botto de Lacerda 004 0024542-5/05

006 0159851-0
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 005 0147828-0

006 0159851-0
Silmara Bonatto 006 0159851-0
Teresinha de Jesus Hass 003 0166841-5
Tereza Cristina B. Marinoni 002 0166722-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0063809-3 Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 1997/103259. Comarca: Paranaguá. Ação Originá-
ria: 8800000935 Reclamatória Trabalhista. Requerente: Procu-
rador-Geral de Justiça do Estado do Paraná. Requerido: Muni-
cípio de Paranaguá. Advogado: Raul da Gama e Silva Lück,
Regina Mitsue Tabushi, Lisienne do Rocio de Mello Maron,
Raudinez Andrete, Adriano Branco de Oliveira. Interessado:
Estado do Paraná. Advogado: Luiz Edson Fachin, Joel Geraldo
Coimbra. Interessado: Governador do Estado do Paraná, Afon-
so das Neves Ramos e outros. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Newton Luz. Despacho:

1-)Defiro. Suspendo o presente procedimento pelo prazo de 30
(trinta) dias 2-)Após, oficie-se nos moldes da promoção Minis-
terial de fl. 301. 3-)Decorrido o prazo, vista à douta Procurado-
ria Geral de Justiça. Em 09 de novembro de 2004. Des. OTO
LUIZ SPONHOLZ Presidente

0002 . Processo/Prot: 0166722-5 Suspensão de Execução

. Protocolo: 2004/173712. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000692 Mandado de Seguran-
ça. Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexan-
dre Duran, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Souza, Marisa
da Silva Sigulo. Interessado: Terezinha Aparecida Verrone Ca-
rari. Advogado: Ademir Simões. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:

Vistos e examinados... Nos autos de mandado de segurança nº
692/2004, impetrado por Terezinha Aparecida Verrone Carani,
o MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na julgou por sentença procedente o pedido para o fim de de-
terminar ao Diretor Geral da Central de Medicamentos do Pa-
raná (CEMEPAR) o fornecimento gratuito à impetrante, pelo
período que se realizar o tratamento médico recomendado, do
medicamento “Topiramato 100g (270 comprimidos)” (fls. 90/
94). O Estado do Paraná, com base no art. 4º da Lei nº 4.348/
64, requer seja suspensa a execução dessa sentença. Sustenta,
para tanto, a ilegitimidade passiva da autoridade coatora; a in-
competência do juízo; a inexistência de direito líquido e certo
e, por fim, grave lesão à ordem e economia públicas, pois além
de ser incumbência da União custear o fornecimento de medi-
camentos, a ordem judicial inviabiliza o desempenho regular e
eficiente do serviço público estadual (fls. 02/28). Relatei. Pas-
so a decidir: Em regra, no juízo excepcional da suspensão de
liminar ou de segurança, afigura-se inadmissível exercer cog-
nição plena quanto à matéria de fundo ou acerca da própria
plausibilidade do direito material alegado, bem como conhecer
da existência ou não de seus pressupostos indeclináveis. Em
conformidade com o disposto no texto legal antes alinhado,
aplicável à espécie, referida suspensão poderá ocorrer em caso
de manifesto interesse público para evitar grave lesão à ordem,
à saúde, à segurança e à economia públicas. Nesta via estreita,
portanto, não se pode analisar a juridicidade ou antijuridicida-
de da decisão que se busca suspender. Isso deve ser perseguido
na via recursal própria. Na lição de Marcelo Abelha Rodrigues,
“As razões que justificam o pedido de suspensão de execução
de pronunciamento judicial não se associam à juridicidade ou
antijuridicidade da decisão prolatada, isto é, não são conseqü-
ência de uma suposta legalidade ou ilegalidade do pronuncia-
mento que se pretende suspender a eficácia. Bem pelo contrá-
rio, as razões e motivos da suspensão são para evitar grave le-
são à ordem, à saúde e à economia pública, independentemente
do acerto ou desacerto da decisão que terá sua eficácia suspen-
sa. A licitude ou ilicitude da decisão deverão ser atacadas pela
via própria recursal que terá o condão, pois, de apreciar as ra-
zões jurídicas da decisão, para só então reformá-la ou cassá-la”
(“Suspensão de Segurança”, Editora RT, 2000, págs. 136/137).
Nesse mesmo sentido, o entendimento do eminente processua-
lista Cândido Rangel Dinamarco: “Não se trata de recurso, mas
de pedido de competência originária do presidente do tribunal,
visando tão-somente à suspensão provisória da liminar, uma
vez verificadas as circunstâncias mencionadas no dispositivo
comentado. É vedado ao órgão destinatário do pedido de sus-
pensão o exame do mérito do mandado de segurança, bem como
lhe é defeso proferir decisão revogando ou modificando a limi-
nar. Caso assim proceda, essa decisão é nula porque ‘ultra
petita’e contrária à norma legal autorizadora da medida” (“Fun-
damentos do Direito Processo Civil Moderno”, Tomo I, 5ª edi-
ção, Malheiros Editores, págs. 620/621). Em nível jurispruden-
cial, o Superior Tribunal de Justiça, nessa mesma linha, tam-
bém já decidiu que: “No âmbito estreito do pedido de suspen-
são de decisão proferida contra o Poder Público, é vedado o
exame do mérito da controvérsia principal, bastando a verifica-
ção da ocorrência dos pressupostos atinentes ao risco de grave
lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas”
(STJ, Corte Especial, Rcl. 541-GO, Rel. Min. Antônio de Pá-
dua Ribeiro, j. 18.12.98, v.u., DJU 12.4.99, pág. 84). Assim, a
questão cinge-se à análise dos pressupostos objetivos à grave
lesão aos bens jurídicos tutelados pela referida norma e indica-
dos na inicial deste feito, ou seja, à ordem e economia públi-
cas. Nessa linha de raciocínio, verifica-se que não assiste razão
ao requerente. Com efeito, a lesão à ordem jurídica, como bem
observado pela Ministra Ellen Gracie Northfleet, do Supremo
Tribunal Federal, somente se caracteriza se a decisão judicial
for teratológica ou estiver em desconformidade com a jurispru-
dência pacífica e dominante dos nossos Tribunais (RP, vol. 97,
págs. 96 e segs.). No caso em exame, a segurança concedida
não se afigura absurda e nem está em desacordo com os julga-
dos das nossas Cortes Judiciais, ao contrário, há precedente
deste Tribunal a lhe dar sustentáculo, verbis: “Mandado de se-
gurança - Fornecimento gratuito de medicamentos indispensá-
veis à impetrante - Moléstia grave e crônica - Negativa das
Autoridades Impetradas - Alegação de cumprimento de política
estadual de saúde - Inconsistência - Dever do Estado, por im-
posição de direito social à saúde - Artigos 6º e 196 da Consti-
tuição Federal - Direito líquido e certo - Demais requisitos le-
gais preenchidos - Concessão definitiva da ordem” (MS nº
91.443-6, de Londrina, Relator Des. Luiz Cezar de Oliveira, 3º
Grupo de Câmaras Cíveis). Por outro lado, a alegada lesão à
economia pública não se mostra financeiramente relevante, vale
dizer, “grave”, como exige a norma constante do art. 4º da Lei
nº 4.348/64. De qualquer modo, num juízo de proporcionalida-
de, o estado de saúde da aqui interessada, esse sim grave, pre-
valece sobre aquele bem jurídico. Socorrendo-me uma vez mais
do magistério de Marcelo Abelha Rodrigues, é certo que “em
hipóteses concretas, o órgão jurisdicional deve sopesar, pelo
princípio da proporcionalidade, o que é mais necessário para
aquele momento, o que possui uma dimensão e imediatidade
mais importante e relevante” (obra citada, págs. 103 e 156).
Por isso que a saúde pública, tutelada constitucionalmente, pre-
pondera sobre o alegado prejuízo econômico do Estado. Nes-
sas condições, indefiro o pedido. Comunique-se e intimem-se.
Curitiba, 27 de outubro de 2.004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ,

Presidente.

0003 . Processo/Prot: 0166841-5 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2004/177817. Comarca: Foro Regional da Lapa da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000685 Cautelar Inominada. Re-
querente: Câmara Municipal da Lapa. Advogado: Clovis Supli-
cy Wiedmer. Interessado: Miguel Lourenço Homing Batista.
Advogado: Gabriel Maccagnani Carazzai, Teresinha de Jesus
Hass, Roberval Ritter Von Jelita. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:

01. O MM. Juiz da Comarca da Lapa suspendeu a realização
de sessão legislativa designada pela Câmara de Vereadores da
Lapa na qual seriam apreciadas e votadas as contas do ano de
2000 do então prefeito Miguel Lourenço Horning Batista. En-
tendeu o magistrado, ao conceder a liminar solicitada na medi-
da cautelar nº 685/04 ajuizada pelo ex-prefeito, que não foi
cumprido o procedimento traçado pelo Regimento da Câmara
de Vereadores para apreciação das contas. A Câmara de Verea-
dores da Lapa pretende a suspensão dos efeitos da referida li-
minar. Argüiu, em síntese, que a liminar não poderia ter sido
concedida, que não houve desrespeito ao Regimento Interno e
o interesse público justifica que as contas da gestão do autor da
medida cautelar, na época em que era prefeito municipal, rejei-
tadas pelo Tribunal de Contas, sejam apreciadas pela Câmara
dos Vereadores tal como determinado na Constituição Federal.
É o relatório do que interessa. Passo a decidir. 02. O Tribunal
de Contas do Estado do Paraná emitiu “parecer prévio” rejei-
tando as contas do Sr. Miguel Lourenço Horning Batista no
ano de 2000, época em que era prefeito municipal da Lapa.
Preceitua a respeito o § 2º, art. 31 da Constituição Federal,verbis
: O parecer prévio emitido pelo órgão competente sobre as con-
tas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de pre-
valecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara
Municipal. Para exercer a atribuição constitucional de apreciar
o parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas, a Câmara de
Vereadores deve seguir o procedimento legislativo estabeleci-
do no seu Regimento Interno. Como bem observado por HELY
LOPES MEIRELLES : Sua missão é disciplinar o procedimen-
to legislativo e os trabalhos dos vereadores, da Mesa da presi-
dência, bem como o das Comissões Permanentes ou especiais
que se constituírem para determinado fim (Direito Municipal
Brasileiro,6ª edição, Malheiros Editores, pág. 495). Todo pro-
cedimento legislativo estabelecido no Regimento Interno da
Câmara de Vereadores para apreciação do parecer prévio edita-
do pelo Tribunal de Contas constitui verdadeiro processo ad-
ministrativo, que deve ser obedecido haja vista que a rejeição
das contas do Prefeito Municipal resulta numa punição, no caso
a sua inelegibilidade. Com efeito, dispõe a respeito o art. 1º,
inciso I, alínea g da Lei Complementar nº 64, de 1990 : São
inelegíveis: inciso I para qualquer cargo: g) os que tiverem suas
contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas re-
jeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível
do órgão competente, salvo se a questão houver sido ou estiver
sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, para as elei-
ções que se realizem nos 5 (cinco) anos seguintes, contados a
partir da data da decisão. Ensina a respeito JOSÉ NILO DE
CASTRO na sua obra Julgamento das Contas Municipais (3ª
edição, Del Rey, pág.37) que a Câmara de Vereadores ao apre-
ciar as contas do prefeito municipal deve obedecer a um pro-
cesso que denomina como sendo constitucional-administrati-
vo. Afirma : Assim sendo, porque é julgamento a deliberação
da Câmara Municipal, no aprovar ou rejeitar as contas que o
Prefeito anualmente tem de prestar, não há como afastar-se desse
procedimento julgamento a aplicação do preceito constitucio-
nal do art. 5º,LV,combinado com o do art. 93,IX e X, da
CR(pág.27). A requerente não comprovou, de plano, o cumpri-
mento do procedimento legislativo estabelecido no art. 115 e
segs. do seu Regimento Interno, de tal forma que pudesse rea-
lizar sessão legislativa para apreciar e julgar as contas do ex-
prefeito municipal Miguel Lourenço Horning Batista. A Câma-
ra de Vereadores da Lapa recebeu o parecer prévio do Tribunal
de Contas no dia 22/07/2004. Imediatamente seu presidente, o
Sr. Marco Antônio Bortoletto, enviou-o para publicação e apre-
ciação da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento. Na
continuidade aguardou-se o decurso do prazo de 60 (sessenta
dias), contado da referida data, em cumprimento ao disposto
no inciso III, art. 115 : encaminhará o processado à Comissão
de Economia, Finanças e Orçamento, onde permanecerá por
60 (sessenta) dias, a disposição para exame de qualquer do povo,
que poderá questionar-lhe a legitimidade nos termos da Lei.
Decorrido o citado prazo de 60 dias, a Comissão de Economia,
Finanças e Orçamento emitirá parecer. Eventualmente promo-
verá diligências e concluirá os serviços com a apresentação de
proposta de um decreto legislativo (art.156), que será submeti-
do à apreciação em sessão da Câmara, que somente deixará de
prevalecer por decisão de dois terços dos seus membros. O Pre-
sidente da Câmara designou o dia 28/09/2004, às vésperas da
eleição municipal, para realização de uma sessão legislativa
para apreciar o parecer prévio, sem previamente tomar as me-
didas necessárias para a edição da mencionada proposta de
decreto legislativo. Como ainda argumentou o autor da medida
cautelar, o Presidente da Câmara de Vereadores não poderia
enviar o parecer prévio do Tribunal de Contas para apreciação
da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento no dia 22/
07/2004, período de recesso parlamentar. Dispõe o art. 7º do
Regimento Interno da Câmara de Vereadores da Lapa que o
segundo período da sessão legislativa inicia somente no dia 1º
de agosto e o art. 189 que os prazos não fluirão durante o perí-
odo de recesso do Poder Legislativo. O disposto no já analisa-
do inciso III, art. 155 do Regimento Interno, de que o parecer
prévio do Tribunal de Contas permanecerá por 60 dias para
exame de qualquer do povo está inserido no procedimento le-
gislativo para julgamento das contas, que, como visto, forma
um processo administrativo. Dessa forma, em virtude do reces-
so parlamentar, não poderia ter início o processo administrati-
vo. O próprio assessor jurídico da Câmara de Vereadores, ao
proferir parecer a respeito, reconheceu o que chamou de mea
culpa (fls.64) por não ter incluído no regimento os termos de
imediato no inciso III, art. 155. Caso constasse a referida ex-
pressão, o Presidente da Câmara de Vereadores logo que rece-
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besse o parecer prévio do Tribunal de Contas o encaminharia à
Comissão de Economia, Finanças e Orçamento para análise,
assim o faria, mesmo se o recebesse em período de recesso
parlamentar já que teria de agir de imediato. Inadmissível o
pretendido uso de analogia com o disposto no art. 71 da Cons-
tituição Federal que determina a competência do Tribunal de
Contas da União para apreciar as contas prestadas anualmente
pelo Presidente da República, mediante parecer prévio, que
deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebi-
mento. Já transcrita lição de Hely Lopes Meirelles de que o
procedimento legislativo é traçado pelo Regimento Interno da
Câmara, dessa maneira deve se seguir o que neste determina o
seu art. 155, que conjugado com o art. 7º somente permitem o
início do procedimento legislativo de julgamento das contas do
prefeito municipal no período em que haja sessão legislativa,
vale dizer, desde que não seja época de recesso parlamentar. A
respeito já decidiu a Segunda Turma do STJ por ocasião do
julgamento do REsp 151.529-MG, relator Min. Peçanha Mar-
tins : O ato de rejeição das contas de ex-prefeito, pela Câmara
de Vereadores, com apoio em parecer Técnico dos Tribunais de
Contas, é de natureza administrativa e, como tal,sujeito à apre-
ciação do Judiciário como ocorre com os atos administrativos
em geral, seja quanto aos seus aspectos formais, seja no tocan-
te à procedência da sua motivação (REsp.80.419/MG) (trecho
da ementa). Naturalmente que antes do ajuizamento da referia
ação anulatória, o ex-prefeito poderia utilizar medida cautelar
para fazer com que se obedecesse ao procedimento legislativo
correto para apuração das contas. A Constituição Federal, con-
forme preceituado no art. 5º, inciso XXXV, assegura não so-
mente a lesão como a ameaça a direito. A obediência ao proce-
dimento legislativo traçado pelo Regimento Interno da Câmara
de Vereadores para julgamento das contas do ex-prefeito muni-
cipal, como processo administrativo que é, representa o cum-
primento do devido processo legal, contido no inc.LIV do art.
5º da Constituição Federal, que como bem observado por CÂN-
DIDO RANGEL DINAMARCO oferece aos litigantes um di-
reito ao processo justo, com oportunidades reais e equilibra-
das. A liminar concedida pelo MM. Juiz da Comarca da Lapa
que impediu a realização de sessão legislativa na qual se anali-
sariam as contas do ex-prefeito em período de recesso parla-
mentar, sem obediência ao procedimento legislativo traçado pelo
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, está de acordo
com o previsto na Constituição Federal, que garante o devido
processo legal. Liminar assim estribada em texto constitucio-
nal não pode causar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança
e à economia públicas ou se revestir de flagrante ilegitimidade,
defeitos que autorizam o presidente do tribunal suspender sua
execução com fundamento no disposto no art. 4º da Lei nº 8.437,
de 30/06/1992. 03. Diante do exposto, indefiro o pedido de
suspensão da liminar concedida pelo MM. Juiz da Comarca da
Lapa nos autos de medida cautelar nº 685/04. Intimem-se. Co-
munique-se. Curitiba, 08 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL
COELHO. Presidente, em exercício.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0004 . Processo/Prot: 0024542-5/05 Embargos à Execução (OE)

. Protocolo: 2004/85224. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
245425 Mandado de Segurança. Impetrante: Arlete Soares de
Souza Lima, Antonio Miranda Filho, Adolpho Ferreira de Ara-
újo, Alvaro Miguel Rychuv, Carlos Eduardo Mattar, Celso Fer-
reira Almeida, Ernani Amaral, Ernani Pilagallo Faraco, Eze-
quias Losso, Helia Pereira Tapitanga Huy, Haroldo Lopes Juni-
or, Hipolito Cesar Sobrinho, Iveneu Murici Novaes, Jandira
Machado Ferreira, Joao Eneas Sebastiao Palazzo, Joram Le-
prevost, Jose Adalberto Woinarovicz, Jose Rodriguez Rodri-
guez, JoséRibamar Gaspar Ferreira, Leopoldo Maria Proenca,
Marcia Danusia Kasprowicz Mascarenhas, Marciano Parabo-
czy, Maria Alberto Busnardo, Mario Jose Otto, Murillo Miran-
da Zetola, Rub Marcondes Baptista, Raul Rodrigues Carvalho,
Raul Satyro, Ubirajara Costodio, Wilson Maito Stinglin, Wil-
son Adolfo Stedile. Advogado: José Cid Campelo, Rita Eliza-
beth Cavallin Campelo. Impetrado: Presidente do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná. Ass Litis: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti, José Fernan-
do Puchta, Marco Antônio Lima Berberi, Júlia Ribeiro da Anun-
ciação, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Estado do Para-
ná. Advogado: Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti, José
Fernando Puchta, Marco Antônio Lima Berberi, Júlia Ribeiro
da Anunciação, Sérgio Botto de Lacerda. Embargado: Arlete
Soares de Souza Lima, Antonio Miranda Filho, Adolpho Fer-
reira de Araújo, Alvaro Miguel Rychuv, Carlos Eduardo Mat-
tar, Celso Ferreira Almeida, Ernani Amaral, Ernani Pilagallo
Faraco, Ezequias Losso, Helia Pereira Tapitanga Huy, Haroldo
Lopes Junior, Hipolito Cesar Sobrinho, Iveneu Murici Novaes,
Jandira Machado Ferreira, Joao Eneas Sebastiao Palazzo, Jo-
ram Leprevost, Jose Adalberto Woinarovicz, Jose Rodriguez
Rodriguez, José Ribamar Gaspar Ferreira, Leopoldo Maria Pro-
enca, Marcia Danusia Kasprowicz Mascarenhas, Marciano
Paraboczy, Maria Alberto Busnardo, Mario Jose Otto, Murillo
Miranda Zetola, Rub Marcondes Baptista, Raul Rodrigues Car-
valho, Raul Satyro, Ubirajara Costodio, Wilson Maito Stinglin,
Wilson Adolfo Stedile. Advogado: José Cid Campelo, Rita Eli-
zabeth Cavallin Campelo. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

Intime-se o Estado do Paraná (f. 990) para manifestar-se sobre
o expediente de f. 997/1020, em cinco (5) dias. Curitiba, 08 de
novembro de 2004. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA,
Relator.

0005 . Processo/Prot: 0147828-0 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/152900. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Ademir de Sousa, Alcione
Pacheco, Antônio Celso Ferreira Junior, Antônio Roberto Vi-
llibor, Franklin Carvalho da Veiga, Gilberto de Albuquerque
Borborema, Gilson Luiz Ritzmann, Nivea Alves Ribeiro Me-
negazzo, Onivaldo Moraes, Paulo Roberto Malani. Advogado:
Marco Antonio Guimarães, Sergio Ney Cuéllar Tramujas. Im-
petrado: Secretário de Estado da Administração e da Previdên-
cia. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Antonio

Lopes de Noronha. Despacho:

1. Ademir de Souza, Alcione Pacheco, Antonio Celso Ferreira
Júnior, Antonio Roberto Villibor, Franklin Carvalho da Veiga,
Gilberto de Albuquerque Borborema, Gilson Luiz Ritzmann,
Nivea Alves Ribeiro Menegazzo, Onivaldo Moraes e Paulo
Roberto Malani impetraram mandado de segurança contra ato
praticado pelo Secretário de Estado da Administração e da Pre-
vidência, afirmando que são servidores públicos estaduais ati-
vos e que a Lei estadual Nº 13.666/02, ao criar o Quadro Pró-
prio do Poder Executivo - QPPE, considerou, para a transposi-
ção dos funcionários de um para outro quadro, apenas o res-
pectivo quantum remuneratório, fato que não deveria ocorrer,
pois seus vencimentos estão defasados há mais de 8 (oito) anos.
Disseram que não foi cumprido pela autoridade apontada como
coatora o disposto nos artigos 9º, § 1º e 28 do referido diploma
legal, que assegura aos ocupantes dos cargos de Agentes Pro-
fissionais a progressão por tempo de serviço após um ano do
novo enquadramento. Salientaram que o artigo 19, inciso II, da
referida lei, contraria o disposto nos artigos 39, § 1º, da Cons-
tituição Federal e 33, § 1º e 34, inciso XX, da Constituição do
Estado do Paraná e que, apesar de estarem nos níveis mais al-
tos de suas carreiras anteriores, em razão de suas peculiarida-
des, foram lançados nos níveis iniciais da Carreira de Agente
Profissional. Requereram a concessão da segurança para o fim
de anular o ato coator que deu cumprimento ao artigo 19, inci-
so II, da Lei Nº 13.666/2002, declarando-se, incidentalmente,
a sua inconstitucionalidade e para que a autoridade apontada
como coatora seja compelida a dar cumprimento aos artigos 9,
10 e 28 da referida lei, enquadrando os impetrantes na Classe I,
do Anexo III, deferindo-lhes a progressão por tempo de servi-
ço. Ao prestar informações, a autoridade apontada como coato-
ra disse que, de acordo com o diploma normativo impugnado,
os servidores públicos foram agrupados em cargos de acordo
com as respectivas responsabilidades, complexidades das fun-
ções, requisitos de investidura e demais peculiaridades, sem
prejuízo para as suas remunerações. Salientou que os impe-
trantes, após a incorporação das gratificações aos vencimen-
tos, obtiveram remuneração superior à anteriormente percebi-
da. Sustentou que, com a progressão por tempo de serviço a ser
regulamentado pelo Chefe do Poder Executivo, terão maiores
chances de melhorar sua condição funcional. Alegou que a lei
que tratava do Quadro Geral do Estado (Lei Nº 7424/80) não
pode servir de referência, porque foi revogada pela Lei Nº
13.666/2002 e que o critério para o enquadramento por valor
não é ilegal, porque, posteriormente, foram previstos em Lei
outros procedimentos que objetivaram diferenciar os servido-
res em razão das tão debatidas peculiaridades funcionais. Pe-
diu a denegação da segurança. A douta Procuradoria Geral de
Justiça opinou pela denegação da segurança. O Estado do Pa-
raná requereu o seu ingresso na lide como litisconsorte passi-
vo, ratificando as informações prestadas pelo Secretário de
Estado da Administração e da Previdência (fl. 158). Os impe-
trantes requereram a inclusão do Governador do Estado do Pa-
raná como autoridade coatora, sob o argumento de que o mes-
mo está sendo omisso ao não regulamentar a progressão por
tempo de serviço dos agentes profissionais, já que o estudo
relativo ao impacto orçamentário já foi elaborado. Por essa ra-
zão, foi determinada a remessa dos autos para distribuição a
um dos integrantes do Órgão Especial, nos termos do artigo 83,
inciso IV, alínea “e”, do Regimento Interno deste egrégio Tri-
bunal de Justiça (fl. 229). A douta Procuradoria Geral de Justi-
ça opinou pelo indeferimento do pedido e, consequentemente,
pela remessa dos autos ao Relator originário. No mérito, ratifi-
cou o pronunciamento de fls. 148/155. É o relatório. 2. O pedi-
do de inclusão do Governador do Estado do Paraná na lide não
deve ser deferido. Na petição inicial estão delineados os fatos
em que o julgador deve se pautar para apreciar os pedidos, ou
seja, nela está delimitada a extensão das questões a serem dis-
cutidas em juízo. Portanto, após instaurada a relação processu-
al, não pode o autor (ou, no caso, os impetrantes) alterar os
fundamentos de fato e o pedido e, conseqüentemente, requerer
seja incluída outra pessoa no pólo passivo da lide. No caso do
mandado de segurança, essa alteração no curso da lide é ainda
mais grave, porque o seu procedimento é célere e todos os fa-
tos devem ser comprovados de plano, juntamente com a peti-
ção inicial. Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. ADITAMENTO A INICIAL NO CURSO DA LIDE. COM
A INICIAL E AS INFORMAÇÕES FIXAM-SE OS PONTOS
CONTROVERTIDOS, NÃO SE PODENDO, DEPOIS DISSO,
ALTERAR O PEDIDO OU OS SEUS FUNDAMENTOS (ART.
264 DO CPC)” (STJ, MS 2974-6/DF, Rel. Ministro Assis Tole-
do, 3ª Seção, DJ 16/5/1994. Os destaques não constam do ori-
ginal). A respeito, pondera Hely Lopes Meirelles: “No curso da
lide não pode o pedido em mandado de segurança ser ampliado
ou alterado, nem tendo em vista os adminúculos de novos do-
cumentos probantes, nem tendo por fundamento a informação
da autoridade ou o parecer do representante do Ministério Pú-
blico. Assim vem decidindo os tribunais, com apoio analógico
em disposição geral do Código de Processo Civil (art. 264) e
atento a que com a inicial e as informações fixam-se os pontos
controvertidos da lide, estabiliza-se o pedido e delimita-se o
campo da decisão de mérito” (Mandado de Segurança, SP: RT,
13ª ed., p. 79). Desse modo, não pode haver alteração da causa
de pedir e dos pedidos, nem mesmo de forma parcial, após pres-
tadas as informações pela autoridade apontada como coatora
na exordial do mandado de segurança. Os impetrantes susten-
taram inicialmente que o artigo 28, inciso I, da Lei Nº 13.666/
02, estabelece que a primeira progressão por tempo de serviço,
para os cargos de Agente Profissional, se dará decorridos 12
(doze) meses contados a partir do enquadramento realizado pelo
referido diploma normativo. Ressaltaram, ainda, que “não se
alegue que é uma atuação discricionária do Administrador efe-
tivar a progressão. Na lei, o prazo é objetivo, os requisitos tam-
bém, ou seja, é norma auto-aplicável, que vincula a atuação do
Administrador” (fl. 22. Os destaques não constam do original).
Posteriormente, após terem sido prestadas as informações pelo
Secretário de Estado de Administração e da Previdência, re-
quereram a inclusão do Governador do Estado do Paraná como
autoridade impetrada, argumentando que este se omite ao não
expedir o ato necessário para regulamentar o referido disposi-
tivo, razão pela qual comete ato ilegal e abusivo, passível de

ser discutido em sede mandamental (fls. 208/210): “(...) De-
pois de muito insistir perante os órgãos da administração dire-
ta, obteve-se a informação de que o estudo necessário para a
progressão dos servidores Agentes Profissionais do QPPE já
foi realizado e, no presente momento, depende de expedição
de Decreto para que seja implementada.(...) Pretende-se, com
a petição anterior e com a informação de que o estudo já foi
feito e depende apenas de regulamentação do Chefe do Execu-
tivo, demonstrar que a omissão já não é apenas do Senhor Se-
cretário de Administração, mas também do Sr. Governador do
Estado do Paraná. (...) Outrossim, conforme indicam os fatos
narrados juntamente com a documentação apresentada, seja o
Sr. Governador do Estado do Paraná incluído no pólo passivo
da demanda na qualidade de impetrado, eis que a sua omissão
em não decretar que seja efetivada a progressão por tempo de
serviço público aos Agentes Profissionais, já que o estudo que
a Lei exige do Senhor Secretário de Administração já está ela-
borado, viola de morte os termos do artigo 28, cumulado com o
artigo 9º, § 1º, configurando direito líquido e certo dos Impe-
trantes que todos os meses estão recebendo suas remunerações
aquém do que lhes é devido por lei” (O destaque não consta do
original). Destarte, os impetrantes alteraram, ao menos parcial-
mente, a causa de pedir e os pedidos, pois em um primeiro
momento sustentaram que o referido dispositivo era auto-apli-
cável e depois afirmaram que o Chefe do Poder Executivo esta-
dual comete ato ilegal e abusivo ao deixar de expedir o decreto
necessário para a eficácia da referida norma, razão pela qual
deve ser compelido a fazê-lo. 3. Assim, indefiro o pedido de
inclusão do Governador do Estado do Paraná no pólo passivo
da lide, determinando a remessa dos autos ao Relator originá-
rio do presente mandamus, que atua no II Grupo de Câmaras
Cíveis, eis que o colendo Órgão Especial não é competente
para processar e julgar o feito, nos termos do artigo 85, inciso
III, do Regimento Interno deste egrégio Tribunal de Justiça. 4.
Intimem-se. 5. Dê-se ciência à douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. Curitiba, 29 de outubro de 2004. Des. ANTONIO LOPES
DE NORONHA, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0159851-0 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2004/94684. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200013666 Lei. Impetrante: Antônio Kukolj, Carlos Antô-
nio Soares, Carmen Sueli Menna Barreto Gomes, Dione Maria
Adad, Eleonora Bocchi Maia, Elyane Neme Alves, Homero
Leite Pereira, Janice Terezinha Eyng, Luiz Cesar Szabo, Maria
Alice Vidal Drongek, Maria de Lourdes Urban Kleinke, Maril-
da Weigert Braga, Marino Antônio Castillo Lacay, Nadia Zai-
czuk Raggio, Nilde Alves Oliveira dos Anjos, Rita Maria Fran-
co Ribeiro, Sandoval Mota de Jesus. Advogado: Sergio Ney
Cuéllar Tramujas, Marco Antonio Guimarães. Impetrado: Go-
vernador do Estado do Paraná. Advogado: Silmara Bonatto.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Manoel
Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto
de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troi-
ano Netto. Despacho:

Defiro o pedido de suspensão (90 dias), retirando-se o feito da
pauta de julgamento. Intime-se. Curitiba, 27 de outubro de 2004.
TROIANO NETTO Relator

Divisão do Órgão Especial Emitido em 11/11/2004
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2004.04682

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Carla Margot Machado Seleme 003 0126480-0/04
Carlos Alberto Pereira 001 0140323-2/01

003 0126480-0/04
Cleide Rosecler Kazmierski 003 0126480-0/04
Dulce Esther Kairalla 003 0126480-0/04
Flávio Augusto Palma Setti 002 0159197-1
Gabriela de Paula Soares 001 0140323-2/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0140323-2/01
José Cid Campelo 002 0159197-1
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0140323-2/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0140323-2/01
Rogério Distefano 003 0126480-0/04
Sérgio Botto de Lacerda 001 0140323-2/01

003 0126480-0/04

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0140323-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/42022. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1403232 Mandado de Segurança. Impetrante: Izaura Silva Ri-
beiro. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Presiden-
te do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Mar-
celene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Sérgio Botto de
Lacerda. Embargante: Izaura Silva Ribeiro. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00165991. Despacho: Despacho na petição em separado-
Prot. 165991/2004

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 8 de novembro de
2004. Des. J. VIDAL COELHO Presidente em exercício

0002 . Processo/Prot: 0159197-1 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2004/86194. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1444795 Noticia Crime. Impetrante: José Cid Campêlo Filho.
Advogado: José Cid Campelo, Flávio Augusto Palma Setti.
Impetrado: Procurador Geral de Justiça. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Proferido: no

protocolado sob nº 2004.00161924

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 8 de novembro de
2004. Des. J. VIDAL COELHO Presidente em exercício

0003 . Processo/Prot: 0126480-0/04 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/68795. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1264800 Mandado de Segurança. Impetrante: Edinir Ferreira
de Lima. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná em Exercí-
cio. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda, Dulce Esther Kairalla, Rogério Distefano, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski. Embar-
gante: Edinir Ferreira de Lima. Advogado: Carlos Alberto Pe-
reira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00165993

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 8 de novembro de
2004. Des. J. VIDAL COELHO Presidente em exercício

Divisão de Processo Crime Emitido em 11/11/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04612

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Leslie José Pereira de Arruda 001 0097328-8

Vista ao(s) Advogado (s) - Para requerimento de diligências, de
acordo com o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.038/90 - Prazo
: 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0097328-8 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2000/91033. Comarca: São João do Ivaí. Vara: Vara
Única. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu:
Mário M. Moribe. Advogado: Leslie José Pereira de Arruda.
Interessado: Associação de Apoio a Comunidade de Lunarde-
lli. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Motivo: Para requerimento de diligências, de acor-
do com o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.038/90. Vista Advo-
gado: Leslie José Pereira de Arruda (PR020304)

Divisão de Processo Crime Emitido em 11/11/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04676

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Maurício Ricardo P. d. Costa 001 0168100-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0001 . Processo/Prot: 0168100-7 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2004/193078. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Criminal, da Infância e da Juventude e Família. Ação Ori-
ginária: 200200000084 Representação. Impetrante: Maurício
Ricardo Pinheiro da Costa (advogado). Paciente: Adilson José
Zanardino (Interno). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicen-
te Misurelli. Despacho:

1. Tendo em vista a deficiência de fundamentação na decisão
que indeferiu o pedido de desinternamento formulado pelo pa-
ciente, concedo a liminar pleiteada. Expeça-se mandado de
desinternamento, com as cautelas de praxe. 2. Solicitem-se, com
a urgência devida, informações junto à autoridade apontada
como coatora. 3. Após o recebimento das informações, dê-se
vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. 4. Intime-se. Curi-
tiba, 10 de novembro de 2004 Juiz Conv. Vicente Misurelli
Relator

Divisão de Processo Crime Emitido em 11/11/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04609

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Benedito Alves Rodrigues 002 0160970-7
Bruna Maria Piga 001 0040670-4
Cristiano D. de Freitas 001 0040670-4
Elaine C. L. Perencini 001 0040670-4
Joceyr de Carvalho Guilherme 001 0040670-4
José Carlos Alpendre 001 0040670-4
Rodrigo de Freitas 001 0040670-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0040670-4 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 1995/18859. Comarca: São João do Ivaí. Ação
Originária: 9400000002 Inquérito Policial. Autor: Justiça Pú-
blica. Réu: Celio Claret da Silva. Advogado: José Carlos Al-
pendre, Joceyr de Carvalho Guilherme. Réu: Lindro Rodrigues.
Advogado: Bruna Maria Piga, Rodrigo de Freitas, Cristiano D.
de Freitas, Elaine C. L. Perencini. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:

Divisão de
Processo Crime
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1. Trata-se de Ação Penal ajuizada pelo Ministério Público em
face de LINDRO RODRIGUES, ex-Prefeito Municipal de Go-
doy Moreira, e CÉLIO CLARET DA SILVA, gerente de uma
empresa particular, o primeiro pela prática dos crimes previs-
tos no art. 1º, incisos I e II, do decreto-Lei nº 201/67 e art. 299
da Lei 4.737/65 c/c os arts. 69 e 70 do Código Penal, e o segun-
do pelos crimes previstos no art. 1º, inciso I, do decreto-Lei nº
201/67 c/c o art. 29 do Código penal e art. 299 da Lei nº 4.737/
65 c/c o art. 70 do Código Penal. Após feitas as notificações
dos denunciados e pelos mesmos apresentadas as respectivas
defesas prévias (fls. 176 a 183 e 223 a 227 vol. 1), tendo as
mesmas sido refutadas pelo Ministério Público, foi recebida a
denúncia crime pelo v. Acórdão nº 8802 desta mesma Câmara
Julgadora (doc. de fls.242 a 245 vol. 2). Foram os réus citados
e interrogados (termos de fls. 258/259 e 269 e verso vol. 2)
com a apresentação de suas defesas prévias, através de advoga-
do constituídos ( fls. 260 a 264, 271 a 273 e 281 a 287 vol. 2).
Durante a instrução criminal realizada por delegação, no juízo
da comarca de São João do Ivaí, foram inquiridas várias teste-
munhas (fls. 314 a 319; 330 a 334, 352, 366 e 383. Na fase
prevista no artigo 10 da Lei nº 8.038/90, o Ministério Público
requereu a atualização dos antecedentes criminais do denunci-
ado e a defesa nada requereu (certidão de fls. 438 vol. 3). As
alegações finais foram apresentadas pelo Ministério Público às
fls. 441 a 451, pleiteando a condenação dos réus nas penas
capituladas na denúncia. A defesa do réu Lindro Rodrigues
apresentou alegações finais às fls. 482 a 495, argüindo a im-
procedência do pedido contido na denúncia e sua absolvição
com base no art. 386, incisos III e VI, do Cód. de Proc. Penal.
O réu Célio Claret da Silva apresentou suas alegações finais às
fls. 498 a 504 pleiteando pelo reconhecimento de sua inocên-
cia. Retornaram os autos a este Tribunal de Justiça para o jul-
gamento do processo. 2. Ficou demonstrado, no caso, pela cer-
tidão de fls. 150 vol. 1, ter o exercício do mandato eletivo do
denunciado ocorrido no período compreendido entre 01 de ja-
neiro de 1990 a 31 de dezembro de 1992, restando esclarecido,
inclusive, pela certidão de fls. 463 vol. 3, que o mesmo não
logrou êxito na eleição de 1º de outubro de 2000, tendo nessa
oportunidade sido eleito o candidato José Antonio Cezario, hoje
ocupante do cargo de Prefeito Municipal de Godoy Moreira.
Isso demonstra que o denunciado Lindro Rodrigues deve ter o
tratamento processual concedido aos ex-prefeitos municipais,
eis que as infrações penais a ele imputadas pela peça inicial
acusatória foram cometidas nos primeiros meses do início de
seu mandato. Ainda que se considere a existência da Lei nº
10.628/02, que adicionou os parágrafos 1º e 2º ao art. 84 do
Código de Processo Penal, estabelecendo que a competência
especial por prerrogativa de função, relativa a atos administra-
tivos do agente, prevalece ainda que o inquérito ou a ação judi-
cial sejam iniciados após a cessação do exercício da função
pública foi tal diploma legal declarado inconstitucional pela
maioria absoluta dos membros do Órgão Especial do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, no Habeas Corpus nº 137187-
1, cujo acórdão ficou assim ementado: PRERROGATIVA DE
FORO. LEI 10.628/02. EX-AGENTES. INCONSTITUCIONA-
LIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE 1º GRAU. - Se a
Constituição Federal prescreve que a competência dos tribu-
nais estaduais será definida na Constituição do Estado, sendo a
lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justi-
ça (art. 125, § 1º), é manifesta a inconstitucionalidade da Lei
10.628/02, que concedeu prerrogativa de foro a ex-agentes,
ampliando o rol de competência dos tribunais, o que só poderia
ser feito pelo poder constituinte derivado, e nunca pelo legisla-
dor ordinário. (TJPR HC 137187-1 OE Rel. Des. Leonardo
Lustosa DJ 28.04.2003) Uma vez declarada a inconstituciona-
lidade da Lei nº 10.628/02, não precisará a Câmara submeter
novamente ao Órgão Especial tal questão, pois o julgamento
deste constitui precedente que vincula os órgãos fracionários
do Tribunal, obrigando-os a observá-los nos casos em que a
mesma questão constitucional se repita, segundo dispõe o pa-
rágrafo único do art. 481 do Código de Processo Civil, aplicá-
vel por extensão natural aos julgamentos de suas Câmaras Cri-
minais e que assim tratou da matéria: Art. 481 ...omissis... Pa-
rágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribunais não subme-
terão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de inconsti-
tucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do
plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. Neste
sentido são os seguintes julgados do egrégio Superior Tribunal
de Justiça: PROCESSO CIVIL CONTROLE DIFUSO DA
CONSTITUCIONALIDADE PRINCÍPIO DA RESERVA DE
PLENÁRIO. - O juiz singular pode deixar de aplicar lei in-
constitucional; os órgãos fracionários dos tribunais, não por-
que, mesmo no âmbito do controle difuso da constitucionalida-
de, os tribunais só podem deixar de aplicar a lei pelo seu plená-
rio ou, se for o caso, pelo respectivo órgão especial (CF, art.
97), observado o procedimento previsto no artigo 480 e seguin-
tes do Código de Processo Civil, salvo se já houver pronuncia-
mento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal so-
bre a questão (CPC, art. 481, parágrafo único). Recurso espe-
cial conhecido e provido. (STJ REsp 89297 MG 3ª T. Rel. Min.
Ari Pargendler DJU 07.02.2000 p. 151) Recurso especial. De-
claração de inconstitucionalidade de lei. Efeitos do incidente
nos casos em que a questão constitucional, já decidida pelo
tribunal, se repete. Artigos 480, 481 e 482 do código de proces-
so civil. A exigência de que a inconstitucionalidade de lei seja
declarada pelo tribunal pleno ou, quando for o caso, pelo órgão
especial do tribunal, supõe matéria nova, ainda não decidida; o
que for julgado no incidente constitucionalidade ou inconstitu-
cionalidade da lei - constitui precedente que vincula os órgãos
fracionários do tribunal, obrigando-os a observá-los nos casos
em que a mesma questão constitucional se repete, sem necessi-
dade da renovação do procedimento previsto nos artigos 480 e
seguintes do código de processo civil. Recurso especial não
conhecido. (STJ Resp 5319 RS 2ª T. Rel. Min. Ari Pargendler
DJU 30.10.1995 p. 36743). Sobre o tema assim discorre Nel-
son Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Pro-
cesso Civil comentado e legislação processual civil extrava-
gante em vigor, 4ª ed., RT, p. 937, verbis: Quando o plenário do
STF ou o plenário ou o órgão especial do próprio tribunal, onde
foi ou poderia ter sido suscitado o incidente, já tiverem se pro-
nunciado sobre a constitucionalidade ou inconstitucionalidade
da lei questionada, não há necessidade de o órgão fracionário
(câmara, turma, câmaras reunidas, grupo de câmaras, seção,
etc.) remeter a questão ao julgamento do plenário ou órgão es-
pecial. Nesse caso, o órgão fracionário pode aplicar a decisão
anterior do plenário do STF ou do próprio tribunal, que haja
considerado constitucional ou inconstitucional a lei questiona-
da. Trata-se de medida de economia processual. Tendo-se em
conta que o réu LINDRO RODRIGUES não mais exerce o car-
go de Prefeito Municipal e que a Lei nº 10.628/02 foi declara-
da inconstitucional por maioria absoluta dos membros do Ór-
gão Especial do Tribunal de Justiça, prevalece a posição toma-

da pelo Supremo Tribunal Federal desde o cancelamento do
verbete de sua Súmula nº 394, fixando-se desde então a inter-
pretação pela qual cessado o exercício da função motivadora
da prerrogativa de foro, esta também desaparece. Diante disto,
devem os autos retornar à comarca de origem, competente para
o processamento e julgamento de ambos os réus, eis que tam-
bém está superada a situação prevista pelo art. 78, inciso IV, do
Código de Processo Penal, em razão da qual, no concurso entre
a jurisdição comum e a especial, esta prevaleceria. Isto posto,
baixem os presentes autos ao Juízo de origem, na Comarca de
São João do Ivaí. Intimem-se. Curitiba, 25 de outubro de 2004
Des. Jesus Sarrão, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0160970-7 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2004/100722. Comarca: Tomazina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000013 Termo Circunstancia-
do. Denunciante: Ministério Público do Estado do Paraná. De-
nunciado: José de Carvalho. Interessado: Jair Bravo Baena.
Advogado: Benedito Alves Rodrigues. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Despacho:

I- Nos termos do art. 9º, § 1º da Lei n.º 8.038/90, delego ao Juiz
de Direito da Comarca de Tomazina a incumbência de designa-
ção de perito para a realização da avaliação pericial de fonoau-
diologia na vítima, conforme solicitação do Ministério Público
[f. 66]. II- Intimem-se. Curitiba, 03 de novembro de 2004. Des.
LEONARDO LUSTOSA, Relator F

0003 . Processo/Prot: 0165891-1 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2004/164507. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cri-
minal, da Infância e da Juventude e Família. Ação Originária:
200400000052 Denuncia Crime. Denunciante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Denunciado: José Pereira da Silva.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Despacho:

1. Perante o Juízo Criminal da Comarca de Ivaiporã, o Ministé-
rio Público ofereceu denúncia contra José Pereira da Silva, ex-
Prefeito do Município de Arapuá, imputando-lhe a prática dos
delitos previstos no art. 171, do Código Penal, e no art. 1º, I, do
Decreto-lei nº 201/67. Apresentada a defesa preliminar, o Ma-
gistrado a quo, invocando a Lei nº 10.628/02 e precedentes do
e. Superior Tribunal de Justiça, declarou-se incompetente para
o processo e julgamento da ação penal e determinou a remessa
destes autos a esta Corte que, segundo entende, ostentaria a
competência para apreciação do feito (f. 286/292). Instada a se
pronunciar, a d. Procuradoria Geral de Justiça, considerando a
inconstitucionalidade da norma evocada, opinou pelo retorno
dos autos à Comarca de Ivaiporã. 2. A respeito da constitucio-
nalidade da Lei nº10.628/02, que deu nova redação ao art. 84,
do Código de Processo Penal, aguarda-se a conclusão do julga-
mento (já iniciado) da ADI nº 2.797-2 pela SUPREMA COR-
TE. Enquanto não vem a lume tão esperada decisão, vêm os
Tribunais do País firmando suas posições, já tendo essa Corte,
conforme mencionado pelo Dr. Juiz de Direito, manifestado o
seu entendimento quando do julgamento do Habeas Corpus nº
137.187-1, em que, pela maioria absoluta dos membros do seu
Órgão Especial, concluiu pela inconstitucionalidade do diplo-
ma em pauta (acórdão nº 5.636). Esta Segunda Câmara Crimi-
nal e os demais Órgãos fracionários do Tribunal, vinculados a
essa orientação, têm reiterado o entendimento (v.g., acórdãos
nºs 16251 e 16252) e, assim, tem prevalecido, até o momento
vertente, a competência do juízo de primeiro grau para o pro-
cesso e julgamento de ex-Prefeito Municipal acusado de crime
funcional praticado durante o exercício do mandato. Por isso,
baixem os autos à origem, para que, perante aquele Juízo, te-
nha prosseguimento a ação penal. Int. Em 28/10/2004. Des.
TELMO CHEREM, Relator

Divisão de Processo Crime Emitido em 11/11/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04644

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Fábio Antonio Maximiano de Souza 001 0121109-0

Vista ao(s) Advogado (s) - Para oferecimento de alegações fi-
nais de acordo com o art. 11 da Lei nº 8.038/90 - Prazo : 15
dias

0001 . Processo/Prot: 0121109-0 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2002/25284. Comarca: Cornélio Procópio. Ação
Originária: 200100001135 Procedimento Administrativo. Au-
tor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Sebastião
Bráz da Silva. Advogado: Fábio Antonio Maximiano de Souza.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Ho-
ffmann. Motivo: Para oferecimento de alegações finais de acor-
do com o art. 11 da Lei nº 8.038/90. Vista Advogado: Fábio
Antonio Maximiano de Souza (PR031351)

Divisão de Processo Crime Emitido em 11/11/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2004.04661

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Amancio Cueto 001 0150079-2/01

002 0150079-2/02
Jurandir Cecílio Sandrini 001 0150079-2/01

002 0150079-2/02
Luiz Mileo Junior 001 0150079-2/01

002 0150079-2/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0150079-2/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2004/56885. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1500792 Recurso em Sentido Estrito.
Recorrente: Sergio Bracisievski, Antonio Carlos Bracisievski,
Inacio Bracisievski, Jorge Bracisievski. Advogado: Amancio
Cueto, Jurandir Cecílio Sandrini. Recorrido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Interessado: Cesar Antonio Godoi.
Advogado: Luiz Mileo Junior. Despacho:

A ínclita Primeira Câmara Criminal desta Corte de Justiça, nos

autos de Recurso em Sentido Estrito nº 150.079-2, prolatou o
acórdão nº 16.326 (fls. 367-378), do qual se extrai a seguinte
ementa: “PRONÚNCIA - NULIDADE - Inexistência - Decisão
que enfrentou e apreciou, de forma comedida, as teses da defe-
sa - Preliminar rejeitada. Não há que se falar em nulidade da
pronúncia quando o seu prolator enfrenta e aprecia, de forma
comedida, as teses da defesa, dando a entender que sua deci-
são, acolhendo circunstâncias contrárias aos réus, foi inspirada
no desejo de deixar aos jurados o veredicto definitivo sobre as
questões suscitadas, a fim de não subtrair do Júri o julgamento
do litígio em todos os seus aspectos. PRISÃO PREVENTIVA -
Custódia mantida na pronúncia sob o entendimento de que per-
sistem os fundamentos que a justificaram - Constrangimento
ilegal - Inexistência. “Pronunciado o réu que já se encontra
preso preventivamente, não se nulifica a sua custódia provisó-
ria, desde que subsistam os motivos que justificaram a decreta-
ção daquela prisão cautelar. São irrelevantes, para esse efeito,
a primariedade e os bons antecedentes do acusado, que nenhum
direito tem, nesse contexto, à obtenção da liberdade provisó-
ria”. PRONÚNCIA - Decisão fundada em elementos constan-
tes no processo - Indícios fortes e contundentes de que os re-
correntes foram mandantes do crime de homicídio - Inteligên-
cia do art. 408 do Código de Processo Penal. Se a prova reuni-
da no processo permite deduzir que os acusados foram man-
dantes do crime de homicídio, correta a submissão destes ao
julgamento pelo Tribunal do Júri. HOMICÍDIO QUALIFICA-
DO - Mandante do crime - Autor intelectual - Responsabilida-
de integral - Inteligência do art. 29 do Código Penal. Quem,
como mandante (autor intelectual), concorre para o crime de
homicídio, causa-o em sua totalidade e por ele responde inte-
gralmente “ (fls. 367-369). Inconformados, Sérgio Bracisievski
e outros interpuseram tempestivo recurso especial, encartado a
fls. 389-390, com espeque no art. 105, inc. III, alíneas ‘a’, ‘b’ e
‘c’, da Constituição Federal, por entenderem que o r. aresto
recorrido vulnerou o art. 13 do Código Penal (imputação não
pode recair sobre quem não deu causa ao crime). O douto Mi-
nistério Público, por seu turno (fls. 675-681), propugna pela
inadmissão, ou, em sendo o caso, pelo improvimento do pre-
sente apelo. Não obstante os esforços envidados pelos recor-
rentes, não merece a irresignação ultrapassar este prévio juízo
de admissibilidade. Insta assinalar, primeiramente, que embora
constem como fundamento das razões recursais as alíneas ‘b’ e
‘c’ do permissivo constitucional, não houve qualquer demons-
tração no sentido de que tenham sido validados ato ou lei local
contestados em face de lei federal ou mesmo dissenso pretori-
ano, o que impede, a teor da Súmula 284 da Corte Suprema, a
admissão do apelo, neste tópico. Por outro lado, o preceito da
lei federal tido por violado não foi objeto de valoração pelo
insigne colegiado, não tendo sido interpostos embargos decla-
ratórios para suscitar a manifestação acerca do mesmo, o que
inviabiliza a demonstração de qualquer contrariedade, por ine-
xistir o necessário prequestionamento. Ademais, a pretensão
recursal colide com o enunciado da Súmula 7 do Tribunal Su-
perior, pois para se aferir se existiam ou não indícios de que os
recorrentes praticaram ou não a conduta típica que lhes é im-
putada, imprescindível adentrar a seara probatória, exame este
inviável em sede de recurso especial. A propósito, os próprios
recorrentes revelam seu intento em obter o revolvimento do
acervo probatório ao considerar que “são inocentes da imputa-
ção que pesa sobre cada um deles. A “confissão” dos mesmos
na Delegacia de Polícia de Pirai do Sul-Pr. foi obtida por coa-
ção física e moral, mediante tortura. Tais confissões foram re-
tratadas na fase da instrução perante o douto Juiz. As testemu-
nhas arroladas pelo Ministério Público da Comarca, com o in-
tuito de formar a culpabilidade dos recorrentes, nada esclare-
cem e não são concludentes para formar um Juízo condenató-
rio. Embora a materialidade do delito esteja comprovada nos
autos pelo laudo de necropsia de fls. , bem como a autoria do
crime por parte de César Antonio Godoy, não se pode imputar
aos recorrentes a autoria do delito” (fl. 390). Com efeito, se foi
com base no conjunto probatório que houve juízo de admissi-
bilidade acusatório positivo, decisão esta confirmada pelo tri-
bunal a quo, somente com a revisão daquele seria possível re-
verter tal entendimento. Ante o exposto, denego seguimento ao
presente apelo. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2004.
DES. J. VIDAL COELHO Presidente em exercício

0002 . Processo/Prot: 0150079-2/02 Recurso Extraordinário
Crime

. Protocolo: 2004/56883. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1500792 Recurso em Sentido Estrito.
Recorrente: Sergio Bracisievski, Antonio Carlos Bracisievski,
Inacio Bracisievski, Jorge Bracisievski. Advogado: Amancio
Cueto, Jurandir Cecílio Sandrini. Recorrido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Interessado: Cesar Antonio Godoi.
Advogado: Luiz Mileo Junior. Despacho:

A ínclita Primeira Câmara Criminal desta Corte de Justiça, nos
autos de Recurso em Sentido Estrito nº 150.079-2, prolatou o
acórdão nº 16.326 (fls. 367-378), do qual se extrai a seguinte
ementa: PRONÚNCIA - NULIDADE - Inexistência - Decisão
que enfrentou e apreciou, de forma comedida, as teses da defe-
sa - Preliminar rejeitada. Não há que se falar em nulidade da
pronúncia quando o seu prolator enfrenta e aprecia, de forma
comedida, as teses da defesa, dando a entender que sua deci-
são, acolhendo circunstâncias contrárias aos réus, foi inspirada
no desejo de deixar aos jurados o veredicto definitivo sobre as
questões suscitadas, a fim de não subtrair do Júri o julgamento
do litígio em todos os seus aspectos. PRISÃO PREVENTIVA -
Custódia mantida na pronúncia sob o entendimento de que per-
sistem os fundamentos que a justificaram - Constrangimento
ilegal - Inexistência. “pronunciado o réu que já se encontra preso
preventivamente, não se nulifica a sua custódia provisória, desde
que subsistam os motivos que justificaram a decretação daque-
la prisão cautelar. São irrelevantes, para esse efeito, a primari-
edade e os bons antecedentes do acusado, que nenhum direito
tem, nesse contexto, à obtenção da liberdade provisória”. PRO-
NÚNCIA - Decisão fundada em elementos constantes no pro-
cesso - Indícios fortes e contundentes de que os recorrentes
foram mandantes do crime de homicídio - Inteligência do art.
408 do Código de Processo Penal. Se a prova reunida no pro-
cesso permite deduzir que os acusados foram mandantes do
crime de homicídio, correta a submissão destes ao julgamento
pelo Tribunal do Júri. HOMICÍDIO QUALIFICADO - Man-
dante do crime - Autor intelectual - Responsabilidade integral -
Inteligência do art. 29 do Código Penal. Quem, como mandan-
te (autor intelectual), concorre para o crime de homicídio, cau-
sa-o em sua totalidade e por ele responde integralmente (fls.
367-369). Inconformados, Sérgio Bracisievski e outros inter-
puseram tempestivo recurso extraordinário, encartado a fls. 529-
530, com espeque no art. 102, inc. III, alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’, da

Constituição Federal, sustentando negativa de vigência ao art.
13 do Código Penal. O douto Ministério Público, por seu turno
(fls. 683-685), propugna pela inadmissão, ou, em sendo o caso,
pelo improvimento do presente apelo. Não obstante os esfor-
ços envidados pelos recorrentes, não merece a irresignação ul-
trapassar este prévio juízo de admissibilidade. Insta assinalar,
primeiramente, que embora constem como fundamento do ape-
lo raro as alíneas ‘b’ e ‘c’ do permissivo constitucional, não
houve qualquer demonstração no sentido de que tenham sido
validados lei ou ato local contestados em face da Constituição
ou de que tenha sido declarada a inconstitucionalidade de lei
ou tratado federal, o que impede, a teor da Súmula 284 da Cor-
te Suprema, a admissão do recurso por estas razões. Por outro
lado, não restou indicado qual preceito constitucional teria sido
violado pelo r. aresto recorrido, apenas houve menção à afron-
ta ao dispositivo da Lei Penal, exame este absolutamente invi-
ável pela Suprema Corte, que atua com o escopo de uniformi-
zar a interpretação da Constituição Federal. Resta, portanto,
prejudicado o acesso do apelo à Superior Instância (incidência
da Súmula 284/STF). Ainda que assim não fosse, a pretensão
recursal colide com o enunciado da Súmula 279 do Supremo
Tribunal Federal, pois para se apurar a existência de indícios
de que os insurgentes praticaram ou não a conduta típica da
qual são acusados, imprescindível adentrar a seara probatória.
A propósito, os próprios recorrentes revelam seu intento em
obter o revolvimento do acervo probatório, especialmente ao
consignar que são inocentes da imputação que pesa sobre cada
um deles. A confissão dos mesmos na Delegacia de Polícia de
Pirai do Sul-Pr. foi obtida por coação física e moral, mediante
tortura. Tais confissões foram retratadas na fase da instrução
perante o douto Juiz. As testemunhas arroladas pelo Ministério
Público da Comarca, com o intuito de formar a culpabilidade
dos recorrentes, nada esclarecem e não são concludentes para
formar um Juízo condenatório. Embora a materialidade do de-
lito esteja comprovada nos autos pelo laudo de necropsia de
fls. , bem como a autoria do crime por parte de César Antonio
Godoy, não se pode imputar aos recorrentes a autoria do delito
(fl. 530). Ante o exposto, denego seguimento ao presente ape-
lo. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2004. DES. J. VI-
DAL COELHO, Presidente em exercício.

Corregedoria da Justiça

PROVIMENTO Nº 58

O Desembargador ROBERTO PACHECO ROCHA,
Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a deliberação tomada pelo Con-
selho Diretor do Funrejus, na reunião do dia 9 de setembro de
2004, ao analisar o protocolizado nº 172.841/2002,

CONSIDERANDO a necessidade de adequação das
normas relativas aos Ofícios Distribuidores à alteração norma-
tiva introduzida pelo Provimento nº 56,

RESOLVE:

I – Incluir o item 3.1.6.1 no Capítulo concernente ao
Ofício do Distribuidor do Código de Normas, com a seguinte
redação:

“No caso da dispensa prevista no item 12.12.1.1, por
parte do oficial de protesto, também será dispensada a anteci-
pação das custas da distribuição, que serão pagas somente por
ocasião da desistência, do cancelamento, ou do pagamento.”

Ver Secão 12 do Capítulo 12.

II – O presente Provimento entra em vigor na data da
sua publicação.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

Des. Roberto Pacheco Rocha,
Corregedor-Geral da Justiça.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

Of. Circular nº 250/2004

Senhor Magistrado,

Como é do conhecimento de todos, o art. 133 da
Constituição Federal proclama que “o advogado é indispensá-
vel à administração da justiça”, princípio reafirmado pela Lei
nº 8.906, de 04 de julho de 1994, no seu art. 2º, cujos parágra-
fos 1º e 2º estatuem: “No seu ministério privado, o advogado
presta serviço público e exerce função social. No processo ju-
dicial, o advogado contribui, na postulação de decisão favorá-
vel ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus
atos constituem múnus público”.

A mesma Lei nº 8.906 assegura, no seu art. 7º, den-
tre os direitos do advogado: “VIII - dirigir-se diretamente aos
magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, independente-
mente de horário previamente marcado ou outra condição,
observando-se a ordem de chegada”. Trata-se de preceito ple-
namente em vigor, que deve ser cumprido sem vacilações, mes-
mo porque expressamente encartado dentre os deveres dos
Magistrados, previstos pelo art. 35 da Lei Complementar nº 35/
79 (LOMAN), ao estatuir, de forma genérica, no seu inc. I,
como primeiro dever, “cumprir e fazer cumprir, com indepen-
dência, serenidade e exatidão, as disposições legais e os atos
de ofício”, enquanto que no seu inc. IV, de forma específica,
declara o dever de “tratar com urbanidade as partes, os mem-
bros do Ministério Público, os advogados, as testemunhas, os
funcionários e auxiliares da Justiça, e atender aos que o pro-
curarem, a qualquer momento, quando se trate de providência
que reclame e possibilite solução de urgência”.

No entanto, apesar do que limpidamente estabele-
cem esses preceitos do ordenamento jurídico, esta Corregedo-
ria tem recebido queixas da nobre classe dos Advogados, em
face da conduta de alguns Magistrados, que se recusam a pron-
tamente recebê-los, mesmo quando se trata “de providência que
reclame e possibilite solução de urgência”.
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Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº : 070/2004
Relação de Publicação

001 2004.0001385-5/2 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Goioerê
RECORRENTE..........:JUCELINO COSTA DOS SANTOS
ADVOGADO............: EMERSON FABIO CACELA ILTO
RECORRIDO...........: HELDER DE MOURA VILELA
ADVOGADO............: ANTONIO DE JESUS FILHO
Para apresentar contra-razões em quinze dias. Recorrido: Hel-
der de Moura Vilela.

002 2004.0001594-4/2 - Recurso Especial Cível
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA
RECORRIDO...........: LINCOLN DE PAIVA VIDAL
ADVOGADO............: CARLA FLEISCHFRESSER
Inconformado com o v. acórdão de fls. 99/101, PAULO HEN-
RIQUE VIDA VIEIRA, interpôs o presente Recurso Especial.
Deixo de conhecer do presente, por ser incabível no sistema
dos Juizados Especiais, conforme Súmula 203 do Supremo Tri-
bunal de Justiça. Súmula 203 - “Não cabe recurso especial contra
decisão proferida por órgão de segundo grau dos juizados es-
peciais”. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 08 de novembro
de 2004. EDGARD FERNANDO BARBOSA, Juiz Presidente
da Turma Recursal Única

003 2004.0001619-6/2 - Recurso Especial Cível
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:ENI ZANDONA GONÇALVES
ADVOGADO............: LUIZ ROBERTO ROMANO
RECORRIDO...........: ESPÓLIO DE ANDRÉ SURUGI
COMÉRCIO DE VEÍCULOS CAVERNA LTDA.
ADVOGADO............: LEANDRO RICARDO ZENI
VALDEMAR BERNARDO JORGE
Para apresentar contra-razões em 15 (quinze) dias. Recorridos:
Espólio de André Surugi e Comércio de Veículos Caverna Ltda.

004 2004.0002822-3/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE..........: JOSE CARLOS DE MELLO
ADVOGADO........:LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI FILHO
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
J. Defiro, mediante cópia e recibo (petição de desentranhamento
de documentos de José Carlos de Mello). Vitor Roberto Silva,
Relator.

005 2004.0002956-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ipiranga
RECORRENTE..........:NELSON ODILO LANGE
ADVOGADO........: ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER
RAFAEL URIZZI CERVI
RECORRIDO...........: JEAN HELENA BLUM
ADVOGADO............: GORGON NOBREGA
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
Indefiro, eis que as razões deste pedido não justificam o adia-
mento do julgamento. Em 08/11/2004, Edgard Fernando Bar-
bosa, Juiz Presidente. (petição de adiamento do julgamento).

006 2004.0002977-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cândido de Abreu
RECORRENTE.......: VLADEMIRO NORBERTO MAZUROK
ADVOGADO............: ROBISON LUIZ SEGA
RECORRIDO...........: MANUEL REIS MARQUES
ADVOGADO............: JOSÉ MACIAS NOGUEIRA JÚNIOR
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
Vistos etc. O recurso não merece ser conhecido, por falta de
preparo. Com efeito, não sendo o recorrente beneficiário da
assistência judiciária gratuita, deveria ter efetuado o preparo
integral, nos precisos termos do § 1.º do artigo 42 da Lei 9.099/
95. Frise-se que, em nosso Estado, a matéria é regulada pela
Lei Estadual 13611/02, que, em seu artigo 1.º, I, estabelece que
o preparo recursal abrange todas as despesas, inclusive aquelas
dispensadas em primeiro grau, onde se incluem as custas pro-
cessuais, cujo valor corresponde à metade do regimento de cus-
tas (artigo 5.º da mesma lei) e deve ficar depositado em cader-
neta de poupança até solução final do recurso (artigo 3.º). No
caso em apreço, o recorrente se limitou a recolher as custas do
recurso (fls. 41/42) e mesmo instado a complementar o depósi-
to permaneceu inerte. Logo, o recurso padece de deserção e,
conseqüentemente, de um dos requisitos essenciais à sua ad-
missibilidade. A falta de preparo torna o recurso manifestamente
inadmissível, impondo-se a solução preconizada no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil. Nesses termos, com ampa-
ro na norma processual acima citada, nego seguimento ao re-
curso. Intimem-se. Curitiba, 05 de novembro de 2.004. VITOR
ROBERTO SILVA, Relator.

007 2004.0003138-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:ASSOCIAÇÃO DE ENSINO VERSA-
LHES - UNIANDRADE
ADVOGADO............: JULIANA LUCIANO
RECORRIDO...........: PABLYA PEDROSO NASCIMENTO
ADVOGADO............: MARCIA REGINA NUNES DE SOU-
ZA VALEIXO
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
Vistos etc. O recurso não merece ser conhecido, por carecer de
requisito extrínseco de admissibilidade, qual seja, tempestivi-
dade. A recorrente foi intimada da sentença no primeiro dia de

junho do corrente ano (terça-feira, segundo Aviso de Recebi-
mento (AR) de fl. 52), termo inicial para a interposição do re-
curso previsto no artigo 42, caput, da Lei 9.099/95. Logo, o
termo final seria o dia 11 do mesmo mês (sexta-feira). Todavia,
o recurso somente foi protocolizado no dia 14 (segunda-feira),
consoante se observa do protocolo lançado em fl. 26, pelo que
extemporâneo. Sendo intempestivo, o recurso é manifestamen-
te inadmissível, daí a possibilidade de utilização no disposto
no artigo 557 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei
9.756, de 17.12.98, consoante tem entendido a jurisprudência:
“AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CPC - Decisão que negou
seguimento a agravo de instrumento em face de intempestivi-
dade. Decisão mantida. Recurso desprovido.” “AGRAVO INO-
MINADO - Decisão que negou seguimento a agravo de instru-
mento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil,
porque manifestamente inadmissível dada por sua intempesti-
vidade. Decisão mantida. Recurso não provido.” Nesses ter-
mos, com amparo no artigo 557, caput, do CPC, nego segui-
mento ao recurso. Intimem-se. Curitiba, 08 de novembro de
2.004. VITOR ROBERTO SILVA = Relator =

008 2004.0003149-7/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE..........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............: JULIO AUGUSTO GERELUS
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL
INTERESSADO.........:CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: DAVI PINTO DE ALMEIDA
Indefiro o pedido feito pela impetrante para concessão da limi-
nar objetivando a suspensão do ato que deu motivo ao pedido.
Não há possibilidade, no caso em concreto, de lesão irrepará-
vel ou de difícil reparação, vez que o ato impugnado não resul-
tará ineficácia da medida, caso seja concedida futuramente a
segurança. Isto porque a impetrante pode valer-se dos meios de
cobrança disponíveis na legislação para satisfazer o seu crédi-
to. Caso o julgamento do mérito seja favorável, poderá nova-
mente suspender o fornecimento de energia. Solicitem-se in-
formações da autoridade coatora, que deverão ser prestadas no
prazo de 10 (dez) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público.
DAVI PINTO DE ALMEIDA - Relator

009 2004.0003160-2/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Rio Negro
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: BYARA D’TASSIS PIRES
IMPETRADO...........: JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE RIO NEGRO
INTERESSADO.........:DIRLEI APARECIDA RAMOS GRO-
HS OLESCOWC
ADVOGADO.:FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ
JUIZ RELATOR........: LUIZ CEZAR NICOLAU
Considerando que a cobrança da assinatura básica vem sendo
praticada há vários anos, não se vislumbra nesta oportunidade
perigo de dano irreparável ao consumidor a justificar deferi-
mento do pedido no sentido de se obstar a cobrança. Até porque
na eventual procedência da pretensão deduzida o consumidor
terá meios eficazes para reaver o que pagou indevidamente, con-
siderando o inequívoco porte econômico-financeiro da empresa
concessionária. Por isso, constatando-se a inexistência de dano
econômico irreparável e irreversível ao consumidor, concede-se
a liminar para tornar sem efeito a tutela antecipada concedida
pelo digno Juízo, consistente no cancelamento da assinatura bá-
sica. Comunique-se à eminente magistrada, solicitando informa-
ções de praxe. Após, dê-se vista à douta Procuradoria. Curitiba,
08 novembro 2004. Luiz Cezar Nicolau, relator.

010 2004.0003161-4/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Rio Negro
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: BYARA D’TASSIS PIRES
IMPETRADO...........: JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE RIO NEGRO
INTERESSADO.........:DIRLENE MARIA DE ASSUNÇÃO
JUIZ RELATOR........: LUIZ CEZAR NICOLAU
Considerando que a cobrança da assinatura básica vem sendo
praticada há vários anos, não se vislumbra nesta oportunidade
perigo de dano irreparável ao consumidor a justificar deferimen-
to do pedido no sentido de se obstar a cobrança. Até porque na
eventual procedência da pretensão deduzida o consumidor terá
meios eficazes para reaver o que pagou indevidamente, conside-
rando o inequívoco porte econômico-financeiro da empresa con-
cessionária. Por isso, constatando-se a inexistência de dano eco-
nômico irreparável e irreversível ao consumidor, concede-se a
liminar para tornar sem efeito a tutela antecipada concedida pelo
digno Juízo, consistente no cancelamento da assinatura básica.
Comunique-se à eminente magistrada, solicitando informações
de praxe. Após, dê-se vista à douta Procuradoria. Curitiba, 08
novembro 2004. Luiz Cezar Nicolau, relator.

011 2004.0003162-6/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Rio Negro
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: BYARA D’TASSIS PIRES
IMPETRADO...........: JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE RIO NEGRO
INTERESSADO.........: ENERI FUCHS
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Trata-se de mandado de segurança impetrado por BRASIL TE-
LECOM S/A contra ato da Juíza de Direito do Juizado Especial
Cível da Comarca de Rio Negro, autoridade reputada como
coatora, que, em demanda autuada sob nº 288/2004, em que
figura como reclamante Eneri Fuchs, concedeu tutela antecipa-
damente, determinando que a empresa ora impetrante proce-
desse ao cancelamento imediato da cobrança do valor corres-
pondente à assinatura básica relativa às faturas telefônicas da
parte autora, bem como inverteu o ônus da prova a fim de que
a ora impetrante apresentasse planilha específica dos valores
recebidos da parte autora a título de assinatura básica nos últi-
mos cinco anos. Pretende a impetrante a concessão, inclusive
liminarmente, da segurança para o fim de suspender a r. deci-
são objurgada, tanto no que tange à suspensão da cobrança da
assinatura básica mensal, quanto à inversão do ônus da prova.
No mérito, pugnou pela confirmação do pedido liminar, bem
como pela declaração de incompetência do Juizado Especial. A
peça inaugural veio acompanhada de cópia das peças princi-
pais dos autos de origem. É o relatório. Da análise sumária
aqui comportada, visualizam-se motivos atender liminarmente
parte da pretensão da impetrante. Considerando que a cobran-
ça da tarifa básica vem sendo praticada há vários anos, não se
vislumbra nesta oportunidade perigo de dano irreparável ao
consumidor, a justificar deferimento do pedido pleiteado na ação
ordinária, no sentido de obstar a sua cobrança. Até porque na

eventual procedência do pedido, o consumidor terá meios efi-
cazes para reaver o que pagou indevidamente, considerando o
inequívoco porte econômico financeiro da empresa concessio-
nária. Destarte, constatando a inexistência do dano econômico
irreparável e irreversível ao consumidor, concede-se a liminar
para tornar sem efeito a tutela antecipada concedida pelo douto
juízo no que tange à suspensão da cobrança da assinatura bási-
ca mensal. Já no que concerne à inversão do ônus da prova, a
tese da impetrante não prospera. Isso porque, indubitavelmen-
te, a empresa concessionária do serviço telefônico apresenta
melhores condições de demonstrar os valores pagos pelo con-
sumidor a título de assinatura básica, bastando, para isso, que
imprima relação de dados constantes de seu sistema. Ademais,
impor ao consumidor o ônus de apresentar planilha dos valores
pagos seria colocá-lo numa desvantagem exagerada em relação
à impetrante, tendo em vista que é esta quem detém os dados
necessários. Do exposto, concede-se, em parte, a liminar pug-
nada pela impetrante para o fim de tornar sem efeito a tutela
antecipada concedida pelo douto juízo no que tange à suspen-
são da cobrança da assinatura básica mensal. Comunique-se a
eminente magistrada, solicitando as informações de praxe. Após,
colha-se o parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça. In-
timem-se. Curitiba, 08 de novembro de 2004. EDGARD FER-
NANDO BARBOSA Juiz Relator

012 2004.0003164-0/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Rio Negro
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: BYARA D’TASSIS PIRES
IMPETRADO...........: JUÍZA DE DIREITO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS DE RIO NEGRO
INTERESSADO.........:MARIA MARLENE BASSOA
ADVOGADO..:FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ
JUIZ RELATOR........: LUIZ CEZAR NICOLAU
Considerando que a cobrança da assinatura básica vem sendo
praticada há vários anos, não se vislumbra nesta oportunidade
perigo de dano irreparável ao consumidor a justificar deferi-
mento do pedido no sentido de se obstar a cobrança. Até por-
que na eventual procedência da pretensão deduzida o consumi-
dor terá meios eficazes para reaver o que pagou indevidamente,
considerando o inequívoco porte econômico-financeiro da em-
presa concessionária. Por isso, constatando-se a inexistência de
dano econômico irreparável e irreversível ao consumidor, con-
cede-se a liminar para tornar sem efeito a tutela antecipada con-
cedida pelo digno Juízo, consistente no cancelamento da assina-
tura básica. Comunique-se à eminente magistrada, solicitando
informações de praxe. Após, dê-se vista à douta Procuradoria.
Curitiba, 08 novembro 2004. Luiz Cezar Nicolau, relator.

013 2004.0003165-1/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Rio Negro
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: BYARA D’TASSIS PIRES
IMPETRADO...........: JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE RIO NEGRO
INTERESSADO.........:ANDERSON ZACARIAS DA ROSA
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
Considerando que a cobrança de tarifa básica vem sendo prati-
cada há vários anos, não se vislumbra, ao menos por ora, peri-
go de dano irreparável ao consumidor, razão pela qual, ao meu
ver, é incabível o deferimento de tutela de urgência no sentido
de obstar a sua cobrança. Cabe destacar que em caso de proce-
dência do pedido, o consumidor terá meios eficazes para rea-
ver o que pagou indevidamente, tendo em mira o porte econô-
mico/financeiro da impetrante. Do exposto, constatando a ine-
xistência do dano econômico irreparável e irreversível ao con-
sumidor, concede-se a liminar para tornar sem efeito a tutela
antecipada concedida pelo juízo singular. Comunique-se o emi-
nente magistrado, solicitando-lhe as informações de praxe. Após,
dê-se vista à douta Procuradoria. Curitiba, 08 novembro 2004.
Vitor Roberto Silva, relator.

014 2004.0003166-3/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Rio Negro
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: BYARA D’TASSIS PIRES
IMPETRADO...........: JUÍZA DE DIREITO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS DE RIO NEGRO
INTERESSADO.........:FERNANDA MININI WECHI-
NEWSKY SCHEFFEL
ADVOGADO............: PATRICIA MININI WECHINEWSKY
JUIZ RELATOR........: LUIZ CEZAR NICOLAU
Considerando que a cobrança da assinatura básica vem sendo
praticada há vários anos, não se vislumbra nesta oportunidade
perigo de dano irreparável ao consumidor a justificar deferimen-
to do pedido no sentido de se obstar a cobrança. Até porque na
eventual procedência da pretensão deduzida o consumidor terá
meios eficazes para reaver o que pagou indevidamente, conside-
rando o inequívoco porte econômico-financeiro da empresa con-
cessionária. Por isso, constatando-se a inexistência de dano eco-
nômico irreparável e irreversível ao consumidor, concede-se a
liminar para tornar sem efeito a tutela antecipada concedida pelo
digno Juízo, consistente no cancelamento da assinatura básica.
Comunique-se à eminente magistrada, solicitando informações
de praxe. Após, dê-se vista à douta Procuradoria. Curitiba, 08
novembro 2004. Luiz Cezar Nicolau, relator.

015 2004.0003168-7/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Rio Negro
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: BYARA D’TASSIS PIRES
IMPETRADO...........: JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE RIO NEGRO
INTERESSADO.........:EDUARDO DEORACKI
MARIA LUIZA LEITE BASTOS
BRUNILDE GRASEL
VERA LUICA KOVALSKI RUTHES
JUIZ RELATOR........: LUIZ CEZAR NICOLAU
Considerando que a cobrança da assinatura básica vem sendo
praticada há vários anos, não se vislumbra nesta oportunidade
perigo de dano irreparável ao consumidor a justificar deferi-
mento do pedido no sentido de se obstar a cobrança. Até por-
que na eventual procedência da pretensão deduzida o consumi-
dor terá meios eficazes para reaver o que pagou indevidamen-
te, considerando o inequívoco porte econômico-financeiro da
empresa concessionária. Por isso, constatando-se a inexistên-
cia de dano econômico irreparável e irreversível ao consumi-
dor, concede-se a liminar para tornar sem efeito a tutela anteci-
pada concedida pelo digno Juízo, consistente no cancelamento
da assinatura básica. Comunique-se à eminente magistrada,
solicitando informações de praxe. Após, dê-se vista à douta
Procuradoria. Curitiba, 08 novembro 2004. Luiz Cezar Nico-
lau, relator.

016 2004.0003170-3/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Rio Negro
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: BYARA D’TASSIS PIRES
IMPETRADO...........: JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE RIO NEGRO
INTERESSADO.........: OLÍVIA WURMLI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Trata-se de mandado de segurança impetrado por BRASIL TE-
LECOM S/A contra ato da Juíza de Direito do Juizado Especial
Cível da Comarca de Rio Negro, autoridade reputada como
coatora, que, em demanda autuada sob nº 278/2004, em que
figura como reclamante Olívia Wurmili, concedeu tutela ante-
cipadamente, determinando que a empresa ora impetrante pro-
cedesse ao cancelamento imediato da cobrança do valor cor-
respondente à assinatura básica relativa às faturas telefônicas
da parte autora, bem como inverteu o ônus da prova a fim de
que a ora impetrante apresentasse planilha específica dos valo-
res recebidos da parte autora a título de assinatura básica nos
últimos cinco anos. Pretende a impetrante a concessão, inclusi-
ve liminarmente, da segurança para o fim de suspender a r.
decisão objurgada, tanto no que tange à suspensão da cobrança
da assinatura básica mensal, quanto à inversão do ônus da pro-
va. No mérito, pugnou pela confirmação do pedido liminar, bem
como pela declaração de incompetência do Juizado Especial. A
peça inaugural veio acompanhada de cópia das peças princi-
pais dos autos de origem. É o relatório. Da análise sumária
aqui comportada, visualizam-se motivos atender liminarmente
parte da pretensão da impetrante. Considerando que a cobran-
ça da tarifa básica vem sendo praticada há vários anos, não se
vislumbra nesta oportunidade perigo de dano irreparável ao
consumidor, a justificar deferimento do pedido pleiteado na ação
ordinária, no sentido de obstar a sua cobrança. Até porque na
eventual procedência do pedido, o consumidor terá meios efi-
cazes para reaver o que pagou indevidamente, considerando o
inequívoco porte econômico financeiro da empresa concessio-
nária. Destarte, constatando a inexistência do dano econômico
irreparável e irreversível ao consumidor, concede-se a liminar
para tornar sem efeito a tutela antecipada concedida pelo douto
juízo no que tange à suspensão da cobrança da assinatura bási-
ca mensal. Já no que concerne à inversão do ônus da prova, a
tese da impetrante não prospera. Isso porque, indubitavelmen-
te, a empresa concessionária do serviço telefônico apresenta
melhores condições de demonstrar os valores pagos pelo con-
sumidor a título de assinatura básica, bastando, para isso, que
imprima relação de dados constantes de seu sistema. Ademais,
impor ao consumidor o ônus de apresentar planilha dos valores
pagos seria colocá-lo numa desvantagem exagerada em relação
à impetrante, tendo em vista que é esta quem detém os dados
necessários. Do exposto, concede-se, em parte, a liminar pug-
nada pela impetrante para o fim de tornar sem efeito a tutela
antecipada concedida pelo douto juízo no que tange à suspen-
são da cobrança da assinatura básica mensal. Comunique-se a
eminente magistrada, solicitando as informações de praxe. Após,
colha-se o parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça. In-
timem-se. Curitiba, 08 de novembro de 2004. EDGARD FER-
NANDO BARBOSA Juiz Relator

017 2004.0003171-5/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Rio Negro
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: BYARA D’TASSIS PIRES
IMPETRADO...........: JUÍZA DE DIREITO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS DE RIO NEGRO
INTERESSADO.........:FRANCISCO DE ASSIS HIRT
ADVOGADO............: PATRICIA MININI WECHINEWSKY
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
Considerando que a cobrança de tarifa básica vem sendo prati-
cada há vários anos, não se vislumbra, ao menos por ora, peri-
go de dano irreparável ao consumidor, razão pela qual, ao meu
ver, é incabível o deferimento de tutela de urgência no sentido
de obstar a sua cobrança. Cabe destacar que em caso de proce-
dência do pedido, o consumidor terá meios eficazes para rea-
ver o que pagou indevidamente, tendo em mira o porte econô-
mico/financeiro da impetrante. Do exposto, constatando a ine-
xistência do dano econômico irreparável e irreversível ao con-
sumidor, concede-se a liminar para tornar sem efeito a tutela
antecipada concedida pelo juízo singular. Comunique-se o emi-
nente magistrado, solicitando-lhe as informações de praxe. Após,
dê-se vista à douta Procuradoria. Curitiba, 08 novembro 2004.
Vitor Roberto Silva, relator.

018 2004.0003172-7/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Rio Negro
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: BYARA D’TASSIS PIRES
IMPETRADO...........: JUÍZA DE DIREITO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS DE RIO NEGRO
INTERESSADO.........:JOÃO LEONIDES FERNANDES
ADVOGADO............: PATRICIA MININI WECHINEWSKY
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Trata-se de mandado de segurança impetrado por BRASIL TE-
LECOM S/A contra ato da Juíza de Direito do Juizado Especial
Cível da Comarca de Rio Negro, autoridade reputada como
coatora, que, em demanda autuada sob nº 289/2004, em que
figura como reclamante João Leonides Fernandes, concedeu
tutela antecipadamente, determinando que a empresa ora impe-
trante procedesse ao cancelamento imediato da cobrança do
valor correspondente à assinatura básica relativa às faturas te-
lefônicas da parte autora, bem como inverteu o ônus da prova a
fim de que a ora impetrante apresentasse planilha específica
dos valores recebidos da parte autora a título de assinatura bá-
sica nos últimos cinco anos. Pretende a impetrante a conces-
são, inclusive liminarmente, da segurança para o fim de sus-
pender a r. decisão objurgada, tanto no que tange à suspensão
da cobrança da assinatura básica mensal, quanto à inversão do
ônus da prova. No mérito, pugnou pela confirmação do pedido
liminar, bem como pela declaração de incompetência do Juiza-
do Especial. A peça inaugural veio acompanhada de cópia das
peças principais dos autos de origem. É o relatório. Da análise
sumária aqui comportada, visualizam-se motivos atender limi-
narmente parte da pretensão da impetrante. Considerando que
a cobrança da tarifa básica vem sendo praticada há vários anos,
não se vislumbra nesta oportunidade perigo de dano irrepará-
vel ao consumidor, a justificar deferimento do pedido pleitea-
do na ação ordinária, no sentido de obstar a sua cobrança. Até
porque na eventual procedência do pedido, o consumidor terá
meios eficazes para reaver o que pagou indevidamente, consi-
derando o inequívoco porte econômico financeiro da empresa
concessionária. Destarte, constatando a inexistência do dano
econômico irreparável e irreversível ao consumidor, concede-
se a liminar para tornar sem efeito a tutela antecipada concedi-

Diante de tal realidade, e sem vislumbrar – sequer –
que Vossa Excelência faça parte dessa diminuta parcela da
Magistratura Paranaense, valho-me do presente para postular
os seus pessoais esforços, a fim de que todos nós Magistrados,
efetivamente unidos, proporcionemos à comunidade advocatí-
cia as melhores condições para o desempenho da sua elevada
missão.

Atenciosamente,

Des. Roberto Pacheco Rocha,
Corregedor-Geral da Justiça.
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da pelo douto juízo no que tange à suspensão da cobrança da
assinatura básica mensal. Já no que concerne à inversão do ônus
da prova, a tese da impetrante não prospera. Isso porque, indu-
bitavelmente, a empresa concessionária do serviço telefônico
apresenta melhores condições de demonstrar os valores pagos
pelo consumidor a título de assinatura básica, bastando, para
isso, que imprima relação de dados constantes de seu sistema.
Ademais, impor ao consumidor o ônus de apresentar planilha
dos valores pagos seria colocá-lo numa desvantagem exagera-
da em relação à impetrante, tendo em vista que é esta quem
detém os dados necessários. Do exposto, concede-se, em parte,
a liminar pugnada pela impetrante para o fim de tornar sem
efeito a tutela antecipada concedida pelo douto juízo no que
tange à suspensão da cobrança da assinatura básica mensal.
Comunique-se a eminente magistrada, solicitando as informa-
ções de praxe. Após, colha-se o parecer da douta Procuradoria-
Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 08 de novembro de 2004.
EDGARD FERNANDO BARBOSA Juiz Relator

019 2004.0003173-9/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Rio Negro
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: BYARA D’TASSIS PIRES
IMPETRADO...........: JUÍZA DE DIREITO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS DE RIO NEGRO
INTERESSADO.........:OSMAR JOSÉ BAPTISTA
JOSÉ ORLANDO BAPTISTA
JAIR ALVES
NARCISO ARCANJO DE SÁ
HAMILTON DE MORAIS SILVA
ADVOGADO............: ANTONIO MARIO KOSCHINSKI
VERA LÚCIA SEMMER
JUIZ RELATOR........: LUIZ CEZAR NICOLAU
Considerando que a cobrança da assinatura básica vem sendo
praticada há vários anos, não se vislumbra nesta oportunidade
perigo de dano irreparável ao consumidor a justificar deferi-
mento do pedido no sentido de se obstar a cobrança. Até porque
na eventual procedência da pretensão deduzida o consumidor
terá meios eficazes para reaver o que pagou indevidamente, con-
siderando o inequívoco porte econômico-financeiro da empresa
concessionária. Por isso, constatando-se a inexistência de dano
econômico irreparável e irreversível ao consumidor, concede-se
a liminar para tornar sem efeito a tutela antecipada concedida
pelo digno Juízo, consistente no cancelamento da assinatura bá-
sica. Comunique-se à eminente magistrada, solicitando informa-
ções de praxe. Após, dê-se vista à douta Procuradoria. Curitiba,
08 novembro 2004. Luiz Cezar Nicolau, relator.

020 2004.0003179-0/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Rio Negro
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: BYARA D’TASSIS PIRES
IMPETRADO...........: JUÍZA DE DIREITO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS DE RIO NEGRO
INTERESSADO.........: TEREZA BORBA
ADVOGADO............: PATRICIA MININI WECHINEWSKY
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
Considerando que a cobrança de tarifa básica vem sendo prati-
cada há vários anos, não se vislumbra, ao menos por ora, peri-
go de dano irreparável ao consumidor, razão pela qual, ao meu
ver, é incabível o deferimento de tutela de urgência no sentido
de obstar a sua cobrança. Cabe destacar que em caso de proce-
dência do pedido, o consumidor terá meios eficazes para rea-
ver o que pagou indevidamente, tendo em mira o porte econô-
mico/financeiro da impetrante. Do exposto, constatando a ine-
xistência do dano econômico irreparável e irreversível ao con-
sumidor, concede-se a liminar para tornar sem efeito a tutela
antecipada concedida pelo juízo singular. Comunique-se o emi-
nente magistrado, solicitando-lhe as informações de praxe. Após,
dê-se vista à douta Procuradoria. Curitiba, 08 novembro 2004.
Vitor Roberto Silva, relator.

021 2004.0003182-8/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Rio Negro
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: BYARA D’TASSIS PIRES
IMPETRADO...........: JUÍZA DE DIREITO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS DE RIO NEGRO
INTERESSADO.........:CLAUDINEI PLAZIDO
ADVOGADO..:FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Trata-se de mandado de segurança impetrado por BRASIL TE-
LECOM S/A contra ato da Juíza de Direito do Juizado Especial
Cível da Comarca de Rio Negro, autoridade reputada como
coatora, que, em demanda autuada sob nº 240/2004, em que
figura como reclamante Claudinei Plazido, concedeu tutela
antecipadamente, determinando que a empresa ora impetrante
procedesse ao cancelamento imediato da cobrança do valor
correspondente à assinatura básica relativa às faturas telefôni-
cas da parte autora, bem como inverteu o ônus da prova a fim
de que a ora impetrante apresentasse planilha específica dos
valores recebidos da parte autora a título de assinatura básica
nos últimos cinco anos. Pretende a impetrante a concessão, in-
clusive liminarmente, da segurança para o fim de suspender a r.
decisão objurgada, tanto no que tange à suspensão da cobrança
da assinatura básica mensal, quanto à inversão do ônus da pro-
va. No mérito, pugnou pela confirmação do pedido liminar, bem
como pela declaração de incompetência do Juizado Especial. A
peça inaugural veio acompanhada de cópia das peças princi-
pais dos autos de origem. É o relatório. Da análise sumária
aqui comportada, visualizam-se motivos atender liminarmente
parte da pretensão da impetrante. Considerando que a cobran-
ça da tarifa básica vem sendo praticada há vários anos, não se
vislumbra nesta oportunidade perigo de dano irreparável ao
consumidor, a justificar deferimento do pedido pleiteado na ação
ordinária, no sentido de obstar a sua cobrança. Até porque na
eventual procedência do pedido, o consumidor terá meios efi-
cazes para reaver o que pagou indevidamente, considerando o
inequívoco porte econômico financeiro da empresa concessio-
nária. Destarte, constatando a inexistência do dano econômico
irreparável e irreversível ao consumidor, concede-se a liminar
para tornar sem efeito a tutela antecipada concedida pelo douto
juízo no que tange à suspensão da cobrança da assinatura bási-
ca mensal. Já no que concerne à inversão do ônus da prova, a
tese da impetrante não prospera. Isso porque, indubitavelmen-
te, a empresa concessionária do serviço telefônico apresenta
melhores condições de demonstrar os valores pagos pelo con-
sumidor a título de assinatura básica, bastando, para isso, que
imprima relação de dados constantes de seu sistema. Ademais,
impor ao consumidor o ônus de apresentar planilha dos valores
pagos seria colocá-lo numa desvantagem exagerada em relação
à impetrante, tendo em vista que é esta quem detém os dados
necessários. Do exposto, concede-se, em parte, a liminar pug-

nada pela impetrante para o fim de tornar sem efeito a tutela
antecipada concedida pelo douto juízo no que tange à suspen-
são da cobrança da assinatura básica mensal. Comunique-se a
eminente magistrada, solicitando as informações de praxe. Após,
colha-se o parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça. In-
timem-se. Curitiba, 08 de novembro de 2004. EDGARD FER-
NANDO BARBOSA Juiz Relator

022 2004.0003185-3/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Rio Negro
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: BYARA D’TASSIS PIRES
IMPETRADO...........: JUÍZA DE DIREITO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS DE RIO NEGRO
INTERESSADO.........:IMERLI MELZ NARDES
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
Vistos etc... Considerando que a cobrança da tarifa básica vem
sendo praticada há vários anos, não se vislumbra, ao menos por
ora, perigo de dano irreparável ao consumidor, razão pela qual,
ao meu ver, é incabível o deferimento de tutela de urgência no
sentido de obstar a sua cobrança. Cabe destacar que em caso de
procedência do pedido, o consumidor terá meios eficazes para
reaver o que pagou indevidamente, tendo em mira o porte eco-
nômico/financeiro da impetrante. Do exposto, constatando a
inexistência do dano econômico irreparável e irreversível ao
consumidor, concede-se a liminar para tornar sem efeito a tute-
la antecipada concedida pelo juízo singular. Comunique-se o
eminente magistrado, solicitando-lhe as informações de praxe.
Após, dê-se vista a Douta procuradoria. Intimem-se e demais
diligências necessárias. Curitiba, 09 de novembro de 2004.
VITOR ROBERTO SILVA = Relator =
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Pauta da sessão ordinária da TURMA RECURSAL ÚNI-
CA, do dia 22/11/2004 às 09:00 horas ou sessões subseqüen-
tes, no PALACIO DA JUSTICA 8 ANDAR CENTRO CI-
VICO, Curitiba, PR

001Recurso de Apelação 2003.0001019-0/0
Ação Originária 200018 do 1º JECri de Paranaguá
APELANTE.............: NERI GOUVEA
ADVOGADO.............:ANDREA CANISSO TREVISAN
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

002Recurso Inominado 2004.0001421-2/0
Ação Originária 200296601 do 2º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO
S/A.
ADVOGADO.............:CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
RECORRIDO............:MARIO LUCIO DE ARAUJO
ADVOGADO.............:DENISE SAMPAIO FERRAZ COE-
LHO
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

003Recurso Inominado 2004.0001989-2/0
Ação Originária 20031628 do JECl de Cascavel
RECORRENTE...........:IRMÃOS MUFFATO E CIA LTDA.
ADVOGADO.............:PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
RECORRIDO............:TUSNELDA HELENA SCHULZ FIDE-
LES
ADVOGADO.............:AMELIO SCARAVONATTI
RECORRENTE ADESIVO...:TUSNELDA HELENA
SCHULZ FIDELES

ADVOGADO.............:AMELIO SCARAVONATTI
RECORRIDO ADESIVO....:IRMÃOS MUFFATO E CIA
LTDA.
ADVOGADO.............:PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

004Recurso Inominado 2004.0001995-6/0
Ação Originária 20021032 do JECl de Pato branco
RECORRENTE...........:TEREZINHA POLICARPO DE SOU-
ZA
VIVALDINO DE SOUZA
ADVOGADO.............:ALCIONE LUIZ PARZIANELLO
RECORRENTE...........:UNIBANCO LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO.............:JONES MARIO DE CARLI
RECORRIDO............:CLEONICE SCHIOCHET
ADVOGADO.............:ELIANDRA CRISTINA WINCK FER-
NANDES
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

005Recurso Inominado 2004.0002059-9/0
Ação Originária 2003126 do JECl de Cascavel
RECORRENTE...........:ROSA RIBEIRO ZANDONÁ
ADVOGADO.............:EDSON DEMARCH DOS SANTOS
MARCELO EUSEBIO DE PAULA
RECORRIDO............:EDITORA GLOBO S/A
ADVOGADO.............:RODRIGO GARCIA SANTANNA
BEVILAQUA
JULIANO FRANCA TETTO
MÁRCIA GOMES SALGADO
CINTHIA ZACHARIAS
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

006Recurso Inominado 2004.0002067-6/0
Ação Originária 2003426 do JECl de Arapongas
RECORRENTE...........:CRISTIANE RUMIKA MINOWA
ADVOGADO.............:AUGUSTO JONDRAL FILHO
RECORRIDO............:MARCO AURELIO DO AMARAL
ADVOGADO.............:LEANDRO SOUZA ROSA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

007Recurso Inominado 2004.0002069-0/0
Ação Originária 2002159 do JECl de Bela vista do paraíso
RECORRENTE...........: JOÃO LUIS
ADVOGADO.............:SIMONE BRANDAO DE OLIVEIRA
RECORRIDO............:SANTA ALICE URBANIZAÇÃO E
ENGENHARIA S/C LTDA.
ADVOGADO.............:ALEXANDRE PIMENTEL
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

008Recurso Inominado 2004.0002070-4/0
Ação Originária 2002117633 do 3º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO.............:ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA
REGINA TANIA BORTOLI
RECORRIDO............:ACIONE JANES DALLA’CORT DE
PAULA
ADVOGADO.............:ANA CRISTINA COLETO
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

009Recurso Inominado 2004.0002084-2/0
Ação Originária 2002166 do JECl de Campo largo
RECORRENTE...........:LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA.
ADVOGADO.............:LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI
RECORRIDO............:JOMAR KASEKER
ADVOGADO.............:LUCIANO MORAIS E SILVA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

010Recurso Inominado 2004.0002086-6/0
Ação Originária 20031285 do JECl de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA
ANDREIA BELO ROSSO
JOSIANE BORGES
RECORRIDO............: LOURES DAL BÓ
ADVOGADO.............:ISABELA CHRISTINE DAL BË LIMA
AGUIRRA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

011Recurso Inominado 2004.0002127-2/0
Ação Originária 2003229020 do 9º JEC (Sitio Cercado) de
Curitiba
RECORRENTE...........:JOSÉ CANDIDO GABRIEL
ADVOGADO.............:EDSON CENTANINI
RECORRIDO............:JOEL PADILHA DO NASCIMENTO
ADVOGADO.............:JOSE RICARDO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

012Recurso Inominado 2004.0002129-6/0
Ação Originária 200466610 do 9º JEC (Sitio Cercado) de Curi-
tiba
RECORRENTE...........:AVON COSMÉTICOS LTDA.
ADVOGADO.............:JEFFERSON RENATO ROSOLEM
ZANETI
PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES
ERALDO LUIZ KUSTER
RECORRIDO............:ANTONIO TEODORO DE ASSIS
ADVOGADO.............:DANIELLE BINCOWSKI
WAGNER DIAS
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

013Recurso Inominado 2004.0002132-4/0
Ação Originária 2002166 do JECl de Clevelândia
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
ANDREIA BELO ROSSO
JOSIANE BORGES
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA
RECORRIDO............:MARIANA COSTA DE LIMA FER-

NANDES
ADVOGADO.............:VITOR EDUARDO HUFFNER PAR-
DAL
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

014Recurso Inominado 2004.0002167-6/0
Ação Originária 2002212415 do 3º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:URBS-URBANIZAÇÃO DE CURITI-
BA S.A.
ADVOGADO.............:LETICIA ARAUJO LEONI MILLEO
SIDNEY MARTINS
RECORRIDO............:JEREMIAS RODRIGUES
ADVOGADO.............: ALAN MESNIKI
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

015Recurso Inominado 2004.0002185-4/0
Ação Originária 2003962 do JECl de Toledo
RECORRENTE...........:MARINA KIKUKO MATIDA GERO-
NIMO
DANILO PAULO STUANI
ADVOGADO.............:JOSE CARLOS MARQUES
RECORRIDO............:STUDIO 17 - COMUNICAÇÃO VISU-
AL LTDA.
MÁRCIO ANDRÉ RIBAS
ADVOGADO.............:EGBERTO FANTIN
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

016Recurso Inominado 2004.0002194-3/0
Ação Originária 2003762 do JECl de Cascavel
RECORRENTE...........:ALINDAMIR TEREZINHA DALLA
VECCHIA TONDO
ADVOGADO.............:AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
RECORRIDO............:BARTHOLO TRANSPORTES RODO-
VIÁRIOS LTDA.
DEVANIR RODRIGUES DE ABREU
ADVOGADO.............: SERGIO VULPINI
KELLY REGINA PAVANI VULPINI
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

017Recurso Inominado 2004.0002202-1/0
Ação Originária 2003921 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:ORION PRODUÇÕES FOTOGRÁFI-
CAS LTDA. - ME
ADVOGADO.............:CICERO JOAO RICARDO PORCE-
LANI
ANDRE LUIZ ROSSI
RECORRIDO............:ELENO VANDERLEI GOMES DE
SOUZA
ADVOGADO.............:ALOISIO CARLOS MARCOTTI
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

018Recurso Inominado 2004.0002213-4/0
Ação Originária 20042000 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:TELESP CELULAR S/A
ADVOGADO.............:ARTUR HUMBERTO PIANCASTE-
LLI
RITA DE CASSIA SERRA NEGRA MOLLER
RECORRIDO............:PATRÍCIA DOS SANTOS CAPOCCI
ADVOGADO.............:JULIANO TOMANAGA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

019Recurso Inominado 2004.0002215-8/0
Ação Originária 20033581 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ANA WILMA GUIDELLI
IVAN ABUDI
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
RECORRIDO............:ESTRATOSFERA REPRESENTA-
ÇÕES COMERCIAIS S/C LTDA
ADVOGADO.............:FERNANDA CAROLINA ADAM
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

020Recurso Inominado 2004.0002222-3/0
Ação Originária 2003273277 do 6º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:BENEDITO THOME
OLINDA THOMÉ
ADVOGADO.............:ANTONIO CARLOS SCHURMIAK
RECORRIDO............:HAROLDO LULLEZ
ADVOGADO.............:TELMA MARIA ZIBARTH DE MO-
RAIS
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

021Recurso Inominado 2004.0002225-9/0
Ação Originária 2002214760 do 2º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO
PARANÁ -ACP
ADVOGADO.............:MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
ANDREA MORAES SARMENTO
RECORRIDO............:ENÉAS DE ARAÚJO
ADVOGADO.............:ADONIS GALILEU DOS SANTOS
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

022Recurso Inominado 2004.0002241-3/0
Ação Originária 2002220280 do 3º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:JOSÉ TIMÓTEO BITTENCOURT FI-
LHO
ADVOGADO.............:SIMONE STOIANI NERCOLINI
RECORRIDO............:ELZA MARIA JAVOROUSKI
SÉRGIO ROBERTO SAGAZ
ADVOGADO.............:MARCELO VARDANEGA RIBEIRO
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

023Recurso Inominado 2004.0002249-8/0
Ação Originária 200222179 do JECl de Ponta grossa
RECORRENTE...........:CACIQUE PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA
ADVOGADO.............:CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA
RECORRIDO............:ROSELI DE FATIMA CAMPOS DE
LIMA
ADVOGADO.............:ANTONIO KROKOSZ
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

024Recurso Inominado 2004.0002253-8/0
Ação Originária 2001440 do JECl de Cambé
RECORRENTE...........:PAULO FERNANDO DE MORAES
NICOLAU
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JOSÉ PEREIRA MARTINS
ADVOGADO.............:SILVANA APARECIDA PEDROSO
RECORRIDO............:FATIMA REGINA RIBEIRO CIL
ADVOGADO.............:FRANCISCO LOPES
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

025Recurso Inominado 2004.0002272-8/0
Ação Originária 2003307 do JECl de Campina grande do sul
RECORRENTE...........:CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTÕES DE CRÉDITO
ADVOGADO.............:ELISANDRE MARIA BEIRA
RECORRIDO............:ADRYANA VALERIA DOS SANTOS
ADVOGADO.............:WALTER HELIO DE LIMA MARTINS
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

026Recurso Inominado 2004.0002274-1/0
Ação Originária 200364 do JECl de Ubiratã
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR
ADVOGADO.............:ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO............:WANDERLEI APARECIDO SOARES
GUERRA
ADVOGADO.............:ADJAIME MARCELO ALVES DE
CARVALHO
DENILSON GONZAGA BARRETO
TADEU CANOLA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

027Recurso Inominado 2004.0002311-0/0
Ação Originária 2004128 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:ALESSANDRO CRISTIAN GONDO
ADVOGADO.............:FERNANDO RIBAS
RECORRIDO............:JAMIL LUIZ GUANDALINI
ALEXANDRE GENTIL DA FONSECA
ADVOGADO.............: NEY SALLES
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

028Recurso Inominado 2004.0002328-4/0
Ação Originária 200336838 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADO.............:ANA PAULA LIMA BRAGA
RECORRIDO............:LENY ARRUDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............:CARLA GEANE ANTUNES BILHAO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

029Recurso Inominado 2004.0002337-3/0
Ação Originária 200323370 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:VALDELEI GONÇALVES
ADVOGADO.............:GISELE ASTURIANO MARTINS
LUCIANA TRAFANI MARTINS
RECORRIDO............:ANASTÁCIA BASILICIA DE CA-
MARGO FERRAZ
ADVOGADO.............:SANDRO RAFAEL BARIONI DE
MATOS
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

030Recurso Inominado 2004.0002345-0/0
Ação Originária 20032721 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:MARLI APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO.............:MARCOS AURELIO CERDEIRA
RECORRIDO............: BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO.............:BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

031Recurso Inominado 2004.0002347-4/0
Ação Originária 20046551 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO.............:FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO............:JORGE CALDARDO JÚNIOR
ADVOGADO.............:MARCOS VINICIUS ROSIN
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

032Recurso Inominado 2004.0002350-2/0
Ação Originária 20021283 do JECl de Ponta grossa
RECORRENTE...........:COMPASS INVESTIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA
ADVOGADO.............:ALEXANDRE NELSON FERRAZ
VALERIA CARAMURU CICARELLI
RECORRIDO............:VALDEMAR BISCAIA DA SILVA
ADVOGADO.............:WILLIAM STREMEL BISCAIA DA
SILVA
IVO PERICLES CALDAS
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

033Recurso Inominado 2004.0002359-9/0
Ação Originária 2002185574 do 7º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:GLOBEX UTILIDADES S/A
ADVOGADO.............:GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
PRISCILA ZENI DE SA
RECORRENTE...........:FININVEST S.A NEGÓCIOS DE VA-
REJO
ADVOGADO.............:JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO
CRISTINA TRENTO
RECORRIDO............:GILSON MARCOS JUERCIEVCZ
ADVOGADO.............:MONICA MARIA MEDEIROS
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

034Recurso Inominado 2004.0002364-0/0
Ação Originária 200441 do JECl de Formosa do oeste
RECORRENTE...........:BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO.............:ALEXANDRE DA SILVA MORAES
VALMIR BRITO DE MORAES
RECORRIDO............:ERNESTO GAMBINI
ADVOGADO.............:JOSE HUMBERTO PINHEIRO
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

035Recurso Inominado 2004.0002387-8/0
Ação Originária 20031160 do JECl de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/
A - CASAS PERNAMBUCANAS
ADVOGADO.............: SERGIO VULPINI
KELLY REGINA PAVANI VULPINI

RECORRIDO............:MARTA TEREZINHA FRANCO
ADVOGADO.............:INDIANARA ALVES DE QUADROS
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

036Recurso Inominado 2004.0002390-6/0
Ação Originária 20031176 do JECl de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ANDREIA BELO ROSSO
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO............:MARCOS LUIGI OLIVEIRA
ADVOGADO.............:ADEMAR DA SILVA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

037Recurso Inominado 2004.0002405-7/0
Ação Originária 20022105 do JECl de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO.............:KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BER-
SOT
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO............:JOÃO AVELINO DA SILVA
ADVOGADO.............:SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS
LUIZ CARLOS SBARAINI JUNIOR
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

038Recurso Inominado 2004.0002447-4/0
Ação Originária 2003766 do JECl de Cascavel
RECORRENTE...........:CLEBER AIRTON CORREIA ALVES
ADVOGADO.............:JAQUELINE ZANON
RECORRIDO............:INTELIG TELECOMUNICAÇÕES
LTDA
ADVOGADO.............:CIRLENE LIBRELATO SANTOS
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

039Recurso Inominado 2004.0002468-8/0
Ação Originária 200410210 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO.............:FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO............:SANDRA REGINA FIGARO
ADVOGADO.............:PATRICIA DE IPANEMA MOREIRA
DO VALLE
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

040Recurso Inominado 2004.0002478-9/0
Ação Originária 200344689 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO.............:RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES
RECORRIDO............:JOÃO BATISTA LUZ FERREIRA
ADVOGADO.............:CILENE BENASSI PEROZIM
JULIARA APARECIDA GONCALVES
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

041Recurso Inominado 2004.0002484-2/0
Ação Originária 200322411 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: WANDERLEI MEN
ADVOGADO.............:JOAO MARCELO MARTINS BAN-
DEIRA
RECORRIDO............: BANCO ITAÚ S.A
ADVOGADO.............:LAURO FERNANDO ZANETTI
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

042Recurso Inominado 2004.0002498-0/0
Ação Originária 2002962 do JECl de Cornélio procópio
RECORRENTE...........:DANIEL FARINHA
ADVOGADO.............:ROBERTO CARLOS BUENO
RECORRIDO............:VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO.............:HELEN KATIA SILVA CASSIANO
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR
RENATA SILVA CASSIANO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

043Recurso Inominado 2004.0002503-3/0
Ação Originária 200323214 do JECl de Ponta grossa
RECORRENTE...........:GALAXY BRASIL LTDA
ADVOGADO.............:JULIANO DEMIAN DITZEL
RECORRIDO............:MICHAEL DE CARVALHO
ADVOGADO.............:WILLIAM STREMEL BISCAIA DA
SILVA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

044Recurso Inominado 2004.0002530-0/0
Ação Originária 2003108376 do 1º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:MARLI DALCANALE
ADVOGADO.............:BENJAMIN PEDRO ZONATO
RECORRIDO............:ELIANE GOMES BRASIL
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

045Recurso Inominado 2004.0002532-4/0
Ação Originária 2002797 do JECl de Toledo
RECORRENTE...........:TOKIO MARINE BRASIL SEGURA-
DORA S/A
ADVOGADO.............: CIRO BRUNING
VERONICA MATULAITIS RATUCHENEI
RECORRIDO............: JOSÉ GOBOR
ADVOGADO.............:ALMIR JOSE SCHNORRENBERGER
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

046Recurso Inominado 2004.0002551-4/0
Ação Originária 200247210 do JECl de Londrina
RECORRENTE...........:CELSO BENTO FERREIRA
ADVOGADO.............:DELY DIAS DAS NEVES
RECORRIDO............:ANTONIO DE MELLO GOMES
ADVOGADO.............:CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

047Recurso Inominado 2004.0002558-7/0
Ação Originária 20048348 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO.............:FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO............:VALDIR ALVES DE BRITO
ADVOGADO.............:CLAUDIA RODRIGUES
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

048Recurso Inominado 2004.0002562-7/0
Ação Originária 2002221619 do 1º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:NELCI PACHECO DE SOUZA
CARLOS DOMINGOS DE SOUZA
ADVOGADO.............: LAIR CARTES
RECORRIDO............:DILACI JOANA DARDIN SCHULTZ
MATHEUS FERREIRA
ADVOGADO.............:LUCIANE ROSA KANIGOSKI
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

049Recurso Inominado 2004.0002564-0/0
Ação Originária 200338035 do 1º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:JUAN CARLOS SARASSA YAN-
GUAS
INDIANA SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:WILSON MAINGUE NETO
ANDRÉ LUIS BORSATO
RECORRIDO............:EDSON GIL HENNEQUIN
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

050Recurso Inominado 2004.0002567-6/0
Ação Originária 200326251 do JECl de Ponta grossa
RECORRENTE...........:LILIANE APARECIDA GENARO
ADVOGADO.............:SILVANE ERDMANN BUCZAK
RECORRIDO............:SANEPAR - COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANÁ
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

051Recurso Inominado 2004.0002576-5/0
Ação Originária 20042652 do JECl de Guarapuava
RECORRENTE...........:BANCO PANAMERICANO S.A
ADVOGADO.............:ADRIANO MUNIZ REBELLO
RECORRIDO............:KAREM CRISTINA ZUKE ALVES
JACKSON AQUILES BUSNELLO
ADVOGADO.............:IBERE EDUARDO SASSO
ARIANE SIQUEIRA PEREIRA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

052Recurso Inominado 2004.0002579-0/0
Ação Originária 20031563 do JECl de São josé dos pinhais
RECORRENTE...........:RORI MENDES CORREIA
ADVOGADO.............:CARLOS ALBIRONE TOAZZA
RECORRIDO............:LUCINEIA ALVES MAURO
ADVOGADO.............:LILLIANA MARIA CERUTI LASS
ADELCIO CERUTI
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

053Recurso Inominado 2004.0002588-0/0
Ação Originária 2003330 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:ERICA VIANA SUPERTI
ADVOGADO.............:TANIA CHRISTINA CECCATTO
GONCALVES
RECORRIDO............:SOLANGE BONFIM VIEIRA
ADVOGADO.............:CARLOS ALEXANDRE VAINE TA-
VARES
ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

054Recurso Inominado 2004.0002627-2/0
Ação Originária 2002219142 do 3º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA.
ADVOGADO.............:LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
RECORRIDO............:MARCIO ROBERTO GONÇALVES
ADVOGADO.............:SERGIO DE ARRUDA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

055Recurso Inominado 2004.0002644-9/0
Ação Originária 2003182 do JECl de Laranjeiras do sul
RECORRENTE...........:IVALDONIR LUIZ PANATTO
ADVOGADO.............:CLAITON JOSE DE OLIVEIRA
RECORRIDO............:BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO.............:LUCIANO ALVES BATISTA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

056Recurso Inominado 2004.0002650-2/0
Ação Originária 200412 do JECl de Ubiratã
RECORRENTE...........:EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO.............:RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO
RECORRIDO............:SEBASTIÃO DA SILVA MONTOVA-
NI
ADVOGADO.............: TADEU CANOLA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

057Recurso Inominado 2004.0002652-6/0
Ação Originária 1999138410 do 6º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO.............:DANIEL HACHEM
RECORRIDO............:JOSE FREDERICO TOZZI DE AZE-
VEDO COSTA
ADVOGADO.............:CLAUDIOMIRO PRIOR
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

058Recurso Inominado 2004.0002696-7/0
Ação Originária 2003699 do JECl de Ponta grossa
RECORRENTE...........:IZO ANTÔNIO GOMES DOS SAN-
TOS
ADVOGADO.............:FERNANDO GIL DOS SANTOS
RECORRIDO............:JOSÉ ROBERTO PIMENTEL
ADVOGADO.............:GERALDO MANJINSKI JUNIOR
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

059Recurso Inominado 2004.0002718-3/0
Ação Originária 200463973 do 9º JEC (Sitio Cercado) de Curi-
tiba
RECORRENTE...........:LUCIANO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO.............:DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECO-
MA
RECORRIDO............:LUCI BRAZ ERICH - MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO
PLÍNIO ROBERTO ERICH
ADVOGADO.............:LAERSO DA ROSA VIEIRA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

060Mandado de Seguranca Cível 2004.0002724-7/0
Ação Originária 200471 do JECl de Bandeirantes
IMPETRANTE...........:HILDA CONCEIÇÃO FRANÇA
ADVOGADO.............:ANDRE GUSTAVO DE SOUZA

IMPETRADO............:JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

061Recurso Inominado 2004.0002741-3/0
Ação Originária 2003439 do JECl de Guarapuava
RECORRENTE...........:RODONORTE CONCESSIONÁRIA
DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A
ADVOGADO.............:CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER
PAULO ROGERIO PONTES
RECORRIDO............:LUIZ ARTHUR GONÇALVES
ADVOGADO.............:SAMUEL FERREIRA XALAO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

062Recurso Inominado 2004.0002797-9/0
Ação Originária 2002229814 do 2º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:ALOIR CRIVELLARO
DEFENSOR PÚBLICO.....:DENISE DUARTE SILVA MO-
REIRA
RECORRIDO............:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

063Recurso Inominado 2004.0002824-7/0
Ação Originária 2003225424 do 9º JEC (Sitio Cercado) de
Curitiba
RECORRENTE...........:JOELMA MENDES DA SILVA
DEFENSOR PÚBLICO.....:DENISE DUARTE SILVA MO-
REIRA
RECORRIDO............:ACÁCIO APARECIDO PINE
ADVOGADO.............:ECLAIR TAVARES TESSEROLI
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

064Recurso Inominado 2004.0002830-0/0
Ação Originária 20041688 do 9º JEC (Sitio Cercado) de Curi-
tiba
RECORRENTE...........:CLINIPAM - CLÍNICA PARANAEN-
SE DE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA..
ADVOGADO.............: EDGAR LENZI
RECORRIDO............:KESSIA ADRIANA BAZOTTI
ADVOGADO.............:JOSE EDUARDO QUINTAS DE ME-
LLO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

065Recurso em Sentido Estrito 2004.0002851-4/0
Ação Originária 200332684 do 3º JECri de Curitiba
RECORRENTE...........:JOÃO CÉSAR FERNANDES PES-
SOA
ADVOGADO.............:JOE TENNYSON VELO
RECORRIDO............:JOSÉ DIÓGENES UADY
ADVOGADO.............:VIVIANE CRISTINA AMORIM CAS-
TILHO
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

066Mandado de Seguranca Cível 2004.0002856-3/0
Ação Originária 2004170970 do 6º JEC de Curitiba
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SILVIANI IWERSON BARONE
ALBERTO RODRIGUES ALVES
IMPETRADO............:Juiz de Direito do 6º Juizado Especial
Civel
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

067Recurso Inominado 2004.0002859-9/0
Ação Originária 20037 do JECl de Cianorte
RECORRENTE...........:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO.............:ADRIANO KAZUO GOTO
HAMILTON JOSE OLIVEIRA
RECORRIDO............:ANGELINA COLAUTO LUCENA
NEUSA MARIA JONAS
LEODEGAR JOÃO OLENSKI
WAGNER HIDEKI HAYASHI
ADVOGADO.............:EDIMARA SOARES DE SOUZA
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

068Recurso de Apelação 2004.0002875-3/0
Ação Originária 200395 do JECri de Cornélio procópio
APELANTE.............:DANIEL CARNEIRO DA SILVA
ADVOGADO.............:JOAO ANASTACIO DA SILVA
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

069Recurso Inominado 2004.0002883-0/0
Ação Originária 20041296 do 1º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:OSMAR JOSÉ DICK JÚNIOR
ADVOGADO.............:CRISTIANO SANTIAGO UTRABO
RECORRIDO............:RODRIGO BENJAMIN DOS SANTOS
JULIO BENJAMIN DOS SANTOS
ADVOGADO.............:DAMASSO AIR GOMES
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

070Recurso Inominado 2004.0002884-2/0
Ação Originária 2002294535 do 1º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:TATIANA PY KLEM BAUER
ADVOGADO.............:MARILISA BELIDO SEGOVIA
RECORRIDO............:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
LUCIANA ANDREA MAYRHOFER DE OLIVEIRA
RECORRENTE...........:GLOBAL TELECOM S/A
RECORRIDO............:TATIANA PY KLEM BAUER
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

071Habeas Corpus Criminal 2004.0002939-7/0
Ação Originária 200477 do JECri de Rolândia
IMPETRANTE/ADVOGADO..:LEANDRO SOUZA ROSA
PACIENTE.............:BRUNO ABRÃO CORREA
IMPETRADO............:JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMI-
NAL
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

072Recurso de Apelação 2004.0002952-6/0
Ação Originária 20049539 do 1º JECri de Londrina
APELANTE.............:OWER COMPUTADORES LTDA
LCTHEC INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO.............: LAURO PALMA
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APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

073Recurso Inominado 2004.0002970-4/0
Ação Originária 20037176 do 6º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:ROSIANE PEREIRA GOES
ADVOGADO.............:VERGINIA MARA PEDROSO
RECORRIDO............:JEFFERSON BEZERRA DA SILVA
GENTIL BUENO
ADVOGADO.............:CLAUDIOMIRO PRIOR
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

074Mandado de Seguranca Cível 2004.0002972-8/0
Ação Originária 2004169808 do 6º JEC de Curitiba
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
SILVIANI IWERSON BARONE
IMPETRADO............:Juiz de Direito do 6º Juizado Especial
Civel
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

075Mandado de Seguranca Cível 2004.0002973-0/0
Ação Originária 2004170060 do 6º JEC de Curitiba
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SILVIANI IWERSON BARONE
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
IMPETRADO............:Juiz de Direito do 6º Juizado Especial
Civel
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

076Recurso Inominado 2004.0003001-9/0
Ação Originária 2003664 do JECl de Marechal cândido ron-
don
RECORRENTE...........:BENEDITA MARIA PERES & CIA
LTDA
ADVOGADO.............:JULIANO ANDRIOLI
RECORRIDO............:LORE SILVA ANKLAM
ADVOGADO.............:CRISTIANE BRUSCHI
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

077Recurso Inominado 2004.0003021-0/0
Ação Originária 200286479 do 8º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:EDUARDO DE OMS COOPER
ADVOGADO.............:MARCELO JOSE ARAUJO
RECORRIDO............:TIAGO MASSARU TOYOMOTO
ANGÉLICA DE PAOLIS
ADVOGADO.............:WILLIAM ANTONIO NEDWED PI-
RES DE SOUSA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

078Recurso Inominado 2004.0003035-9/0
Ação Originária 20021240 do JECl de Cascavel
RECORRENTE...........:PAULO ANTÉRIO MANSANO
ADVOGADO.............:ANTONIO MANSANO NETO
MARLON FABIO PALADINI
RECORRIDO............:AMAURI GAZZIN PESSOA
CLEVERSON RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO.............:SILMARA BORGHELOT MILANEZE
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

079Recurso Inominado 2004.0003053-7/0
Ação Originária 200320085 do JECl de Ponta grossa
RECORRENTE...........:JOSÉ CARRARO SOLDA
ADVOGADO.............:RUBENS CESAR TELES FLOREN-
ZANO
RECORRIDO............:3 F EMPRESA FOTOGRÁFICA LTDA
ADVOGADO.............:MARIA SEBASTIANA RIBEIRO DE
SA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

080Recurso Inominado 2004.0003065-1/0
Ação Originária 2004285 do JECl de Fazenda rio grande
RECORRENTE...........:JULIVAN MIGUEL FARLANDES
MIKUS
ADVOGADO.............:RENE MARIO PACHE
RECORRIDO............:ANTONIO NOGUEIRA PENA
ADVOGADO.............:NILSON LEMES BUENO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

081Recurso Inominado 2004.0003076-4/0
Ação Originária 200434673 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............:OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO............:ANA MARIA DE SOUZA
ARISIO MOTA
FLÁVIO MOTA BRITO
ADVOGADO.............:LEANDRO ISAIAS CAMPI DE AL-
MEIDA
JOSÉ CUNHA GARCIA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

082Recurso Inominado 2004.0003083-0/0
Ação Originária 2003127010 do 7º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:SALVA SERVIÇOS MÉDICOS DE
EMERGÊNCIA S/C LTDA
ADVOGADO.............:JOSE HERIBERTO MICHELETO
GERMANO LAERTES NEVES
RECORRIDO............:ANTONIO CARLOS MOREIRA
ADVOGADO.............:CRISTIANE DO ROCIO CAVALIERI
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

083Recurso Inominado 2004.0003110-8/0
Ação Originária 200433814 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:EDVALDO JOSÉ CHOUCINO
REGINALDO CÉSAR CHOUCINO
ADVOGADO.............:ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE
ARAUJO
RECORRIDO............:BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO.............:HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

084Recurso Inominado 2004.0003127-1/0
Ação Originária 200434460 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:NELSON TABORDA
ADVOGADO.............:ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE
ARAUJO
RECORRIDO............:RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E
PROMOÇÕES LTDA.
ADVOGADO.............:JULIO CESAR PIUCI CASTILHO
VITOR CESAR BONVINO

Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

085Recurso Inominado 2004.0003133-5/0
Ação Originária 200320010 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:MARIA NEUZA STEFANI VERCE-
LHEZE
ADVOGADO.............:JOSE MONTEIRO GONCALVES
RECORRIDO............:APARECIDO CASTORINO DE SOU-
ZA
ADVOGADO.............:REGINALDO MONTICELLI
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

086Recurso Inominado 2004.0003135-9/0
Ação Originária 200411396 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:FEDERAL DE SEGUROS S.A
ADVOGADO.............:LEANDRA DIEGA WAGNER
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO............:GILVANA PALOMINO COSTA GAL-
VÃO
ADVOGADO.............:ANTONIO CARLOS CANTONI
THAISA CRISTINA CANTONI
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

087Recurso Inominado 2004.0003136-0/0
Ação Originária 2002223468 do 3º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:AMERICAN EXPRESS DO BRASIL
TEMPO & CIA
ADVOGADO.............:MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER
RECORRIDO............:ALEXANDRE VUCKOVIC
ADVOGADO.............:ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

088Recurso Inominado 2004.0003152-5/0
Ação Originária 2003252 do JECl de Goioerê
RECORRENTE...........:COOPERATIVA AGROPECUÁRIA
GOIOERÊ LTDA. - COAGEL
ADVOGADO.............:ABDIAS ABRANTES NETO
RECORRIDO............:ANTONIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO.............:JUAREZ DOS SANTOS JÚNIOR
MARCOS JOSÉ ROMANO
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

089Recurso Inominado 2004.0003154-9/0
Ação Originária 2004305 do JECl de Fazenda rio grande
RECORRENTE...........:BANCO ITAÚ S.A
ADVOGADO.............:OKSANDRO OSDIVAL GONCAL-
VES
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA
RECORRIDO............:CLAIR SIQUEIRA ZANATTO
ADVOGADO.............:LUCIOLA LOPES CORREA
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

090Recurso Inominado 2004.0003157-4/0
Ação Originária 20023067 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:PAULO CESAR SPACIARI MACHA-
DO
IRACI SPACIARI MACHADO
ADVOGADO.............:ODAIR MARIO BORDINI
RECORRIDO............:ANTÔNIO FERREIRA DE JESUS
ADVOGADO.............:FULVIO LUIS STADLER KAIPERS
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

091Recurso Inominado 2004.0003158-6/0
Ação Originária 2003251 do JECl de Goioerê
RECORRENTE...........:COOPERATIVA AGROPECUÁRIA
GOIOERÊ LTDA. - COAGEL
ADVOGADO.............:ABDIAS ABRANTES NETO
RECORRIDO............:ANGELO TEODORO DE SOUZA
ADVOGADO.............:MARCOS JOSÉ ROMANO
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ABDIAS ABRANTES NETO 088 2004.0003152-5/0
ABDIAS ABRANTES NETO 091 2004.0003158-6/0
ADELCIO CERUTI 052 2004.0002579-0/0
ADEMAR DA SILVA 036 2004.0002390-6/0
ADJAIME MARCELO ALVES DE
CARVALHO 026 2004.0002274-1/0
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 021 2004.0002225-9/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 010 2004.0002086-6/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 013 2004.0002132-4/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 036 2004.0002390-6/0
ADRIANO KAZUO GOTO 067 2004.0002859-9/0
ADRIANO MUNIZ REBELLO 051 2004.0002576-5/0
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA 016 2004.0002194-3/0
ALAN MESNIKI 014 2004.0002167-6/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 062 2004.0002797-9/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 066 2004.0002856-3/0
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 004 2004.0001995-6/0
ALEXANDRE DA SILVA MORAES 034 2004.0002364-0/0
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 032 2004.0002350-2/0
ALEXANDRE PIMENTEL 007 2004.0002069-0/0
ALMIR JOSE SCHNORRENBERGER 045 2004.0002532-4/0
ALOISIO CARLOS MARCOTTI 017 2004.0002202-1/0
AMELIO SCARAVONATTI 003 2004.0001989-2/0
AMELIO SCARAVONATTI 003 2004.0001989-2/0
ANA CRISTINA COLETO 008 2004.0002070-4/0
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 056 2004.0002650-2/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 026 2004.0002274-1/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 062 2004.0002797-9/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 074 2004.0002972-8/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 075 2004.0002973-0/0
ANA PAULA LIMA BRAGA 028 2004.0002328-4/0
ANA WILMA GUIDELLI 019 2004.0002215-8/0
ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA 087 2004.0003136-0/0
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA 060 2004.0002724-7/0
ANDRÉ LUIS BORSATO 049 2004.0002564-0/0
ANDRE LUIZ ROSSI 017 2004.0002202-1/0
ANDREA CANISSO TREVISAN 001 2003.0001019-0/0
ANDREA MORAES SARMENTO 021 2004.0002225-9/0
ANDREIA BELO ROSSO 010 2004.0002086-6/0
ANDREIA BELO ROSSO 013 2004.0002132-4/0
ANDREIA BELO ROSSO 036 2004.0002390-6/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 086 2004.0003135-9/0
ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE

ARAUJO 083 2004.0003110-8/0
ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE
ARAUJO 084 2004.0003127-1/0
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 020 2004.0002222-3/0
ANTONIO KROKOSZ 023 2004.0002249-8/0
ANTONIO MANSANO NETO 078 2004.0003035-9/0
ARIANE SIQUEIRA PEREIRA 051 2004.0002576-5/0
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA 008 2004.0002070-4/0
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA 089 2004.0003154-9/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 086 2004.0003135-9/0
ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI 018 2004.0002213-4/0
AUGUSTO JONDRAL FILHO 006 2004.0002067-6/0
BENJAMIN PEDRO ZONATO 044 2004.0002530-0/0
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 030 2004.0002345-0/0
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 046 2004.0002551-4/0
CARLA GEANE ANTUNES BILHAO 028 2004.0002328-4/0
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 052 2004.0002579-0/0
CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES 053 2004.0002588-0/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 061 2004.0002741-3/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 002 2004.0001421-2/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 009 2004.0002084-2/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 019 2004.0002215-8/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 054 2004.0002627-2/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 070 2004.0002884-2/0
CICERO JOAO RICARDO PORCELANI 017 2004.0002202-1/0
CILENE BENASSI PEROZIM 040 2004.0002478-9/0
CINTHIA ZACHARIAS 005 2004.0002059-9/0
CIRLENE LIBRELATO SANTOS 038 2004.0002447-4/0
CIRO BRUNING 045 2004.0002532-4/0
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 055 2004.0002644-9/0
CLAUDIA RODRIGUES 047 2004.0002558-7/0
CLAUDIOMIRO PRIOR 057 2004.0002652-6/0
CLAUDIOMIRO PRIOR 073 2004.0002970-4/0
CRISTIANE BRUSCHI 076 2004.0003001-9/0
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA 023 2004.0002249-8/0
CRISTIANE DO ROCIO CAVALIERI 082 2004.0003083-0/0
CRISTIANO SANTIAGO UTRABO 069 2004.0002883-0/0
CRISTINA TRENTO 033 2004.0002359-9/0
DAMASSO AIR GOMES 069 2004.0002883-0/0
DANIEL HACHEM 057 2004.0002652-6/0
DANIELLE BINCOWSKI 012 2004.0002129-6/0
DELY DIAS DAS NEVES 046 2004.0002551-4/0
DENILSON GONZAGA BARRETO 026 2004.0002274-1/0
DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO 002 2004.0001421-2/0
DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA 059 2004.0002718-3/0
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 063 2004.0002824-7/0
EDGAR LENZI 064 2004.0002830-0/0
EDIMARA SOARES DE SOUZA 067 2004.0002859-9/0
EDSON CENTANINI 011 2004.0002127-2/0
EDSON DEMARCH DOS SANTOS 005 2004.0002059-9/0
EGBERTO FANTIN 015 2004.0002185-4/0
ELIANDRA CRISTINA WINCK
FERNANDES 004 2004.0001995-6/0
ELISANDRE MARIA BEIRA 025 2004.0002272-8/0
ERALDO LUIZ KUSTER 012 2004.0002129-6/0
FABIOLA POLATTI CORDEIRO
FLEISCHFRESSER 061 2004.0002741-3/0
FERNANDA CAROLINA ADAM 019 2004.0002215-8/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 031 2004.0002347-4/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 039 2004.0002468-8/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 040 2004.0002478-9/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 047 2004.0002558-7/0
FERNANDO GIL DOS SANTOS 058 2004.0002696-7/0
FERNANDO RIBAS 027 2004.0002311-0/0
FRANCISCO LOPES 024 2004.0002253-8/0
FULVIO LUIS STADLER KAIPERS 090 2004.0003157-4/0
GERALDO MANJINSKI JUNIOR 058 2004.0002696-7/0
GERMANO LAERTES NEVES 082 2004.0003083-0/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 033 2004.0002359-9/0
GISELE ASTURIANO MARTINS 029 2004.0002337-3/0
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 067 2004.0002859-9/0
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 042 2004.0002498-0/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 010 2004.0002086-6/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 013 2004.0002132-4/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 036 2004.0002390-6/0
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 083 2004.0003110-8/0
IBERE EDUARDO SASSO 051 2004.0002576-5/0
INDIANARA ALVES DE QUADROS 035 2004.0002387-8/0
ISABELA CHRISTINE DAL BË LIMA
AGUIRRA 010 2004.0002086-6/0
IVAN ABUDI 019 2004.0002215-8/0
IVO PERICLES CALDAS 032 2004.0002350-2/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 033 2004.0002359-9/0
JAQUELINE ZANON 038 2004.0002447-4/0
JEFFERSON RENATO ROSOLEM
ZANETI 012 2004.0002129-6/0
JOAO ANASTACIO DA SILVA 068 2004.0002875-3/0
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 026 2004.0002274-1/0
JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA 041 2004.0002484-2/0
JOE TENNYSON VELO 065 2004.0002851-4/0
JONES MARIO DE CARLI 004 2004.0001995-6/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA 033 2004.0002359-9/0
JOSE CARLOS MARQUES 015 2004.0002185-4/0
JOSÉ CUNHA GARCIA 081 2004.0003076-4/0
JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO 064 2004.0002830-0/0
JOSE HERIBERTO MICHELETO 082 2004.0003083-0/0
JOSE HUMBERTO PINHEIRO 034 2004.0002364-0/0
JOSE MONTEIRO GONCALVES 085 2004.0003133-5/0
JOSE RICARDO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE 011 2004.0002127-2/0
JOSIANE BORGES 010 2004.0002086-6/0
JOSIANE BORGES 013 2004.0002132-4/0
JOSIANE BORGES 036 2004.0002390-6/0
JUAREZ DOS SANTOS JÚNIOR 088 2004.0003152-5/0
JULIANO ANDRIOLI 076 2004.0003001-9/0
JULIANO DEMIAN DITZEL 043 2004.0002503-3/0
JULIANO FRANCA TETTO 005 2004.0002059-9/0
JULIANO TOMANAGA 018 2004.0002213-4/0
JULIARA APARECIDA GONCALVES 040 2004.0002478-9/0
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 084 2004.0003127-1/0

KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT 037 2004.0002405-7/0
KELLY REGINA PAVANI VULPINI 016 2004.0002194-3/0
KELLY REGINA PAVANI VULPINI 035 2004.0002387-8/0
LAERSO DA ROSA VIEIRA 059 2004.0002718-3/0
LAIR CARTES 048 2004.0002562-7/0
LAURO FERNANDO ZANETTI 041 2004.0002484-2/0
LAURO PALMA 072 2004.0002952-6/0
LEANDRA DIEGA WAGNER 086 2004.0003135-9/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 081 2004.0003076-4/0
LEANDRO SOUZA ROSA 006 2004.0002067-6/0
LEANDRO SOUZA ROSA 071 2004.0002939-7/0
LETICIA ARAUJO LEONI MILLEO 014 2004.0002167-6/0
LILLIANA MARIA CERUTI LASS 052 2004.0002579-0/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 002 2004.0001421-2/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 009 2004.0002084-2/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 019 2004.0002215-8/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 054 2004.0002627-2/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 070 2004.0002884-2/0
LUCIANA ANDREA MAYRHOFER
DE OLIVEIRA 070 2004.0002884-2/0
LUCIANA TRAFANI MARTINS 029 2004.0002337-3/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 048 2004.0002562-7/0
LUCIANO ALVES BATISTA 055 2004.0002644-9/0
LUCIANO MORAIS E SILVA 009 2004.0002084-2/0
LUCIOLA LOPES CORREA 089 2004.0003154-9/0
LUIZ CARLOS SBARAINI JUNIOR 037 2004.0002405-7/0
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 087 2004.0003136-0/0
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 021 2004.0002225-9/0
MARCELO EUSEBIO DE PAULA 005 2004.0002059-9/0
MARCELO JOSE ARAUJO 077 2004.0003021-0/0
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 022 2004.0002241-3/0
MÁRCIA GOMES SALGADO 005 2004.0002059-9/0
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 030 2004.0002345-0/0
MARCOS AURELIO CERDEIRA 030 2004.0002345-0/0
MARCOS JOSÉ ROMANO 088 2004.0003152-5/0
MARCOS JOSÉ ROMANO 091 2004.0003158-6/0
MARCOS VINICIUS ROSIN 031 2004.0002347-4/0
MARIA AMÉLIA CASSIANA
MASTROROSA VIANNA 009 2004.0002084-2/0
MARIA SEBASTIANA RIBEIRO DE SA 079 2004.0003053-7/0
MARILISA BELIDO SEGOVIA 070 2004.0002884-2/0
MARLON FABIO PALADINI 078 2004.0003035-9/0
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO
MIYAZAKI 016 2004.0002194-3/0
MONICA MARIA MEDEIROS 033 2004.0002359-9/0
NEY SALLES 027 2004.0002311-0/0
NILSON LEMES BUENO 080 2004.0003065-1/0
ODAIR MARIO BORDINI 090 2004.0003157-4/0
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES 089 2004.0003154-9/0
OLDEMAR MARIANO 081 2004.0003076-4/0
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR 042 2004.0002498-0/0
PATRICIA DE IPANEMA MOREIRA
DO VALLE 039 2004.0002468-8/0
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 003 2004.0001989-2/0
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 003 2004.0001989-2/0
PAULO GUILHERME DE
MENDONÇA LOPES 012 2004.0002129-6/0
PAULO ROGERIO PONTES 061 2004.0002741-3/0
PRISCILA ZENI DE SA 033 2004.0002359-9/0
REGINA TANIA BORTOLI 008 2004.0002070-4/0
REGINALDO MONTICELLI 085 2004.0003133-5/0
RENATA SILVA CASSIANO 042 2004.0002498-0/0
RENE MARIO PACHE 080 2004.0003065-1/0
RITA DE CASSIA SERRA NEGRA
MOLLER 018 2004.0002213-4/0
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 009 2004.0002084-2/0
ROBERTO CARLOS BUENO 042 2004.0002498-0/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 031 2004.0002347-4/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 037 2004.0002405-7/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 039 2004.0002468-8/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 040 2004.0002478-9/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 047 2004.0002558-7/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 056 2004.0002650-2/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 086 2004.0003135-9/0
RODRIGO GARCIA SANTANNA
BEVILAQUA 005 2004.0002059-9/0
ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI 053 2004.0002588-0/0
RUBENS CESAR TELES FLORENZANO 079 2004.0003053-7/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 061 2004.0002741-3/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 026 2004.0002274-1/0
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS 029 2004.0002337-3/0
SERGIO DE ARRUDA 054 2004.0002627-2/0
SERGIO VULPINI 016 2004.0002194-3/0
SERGIO VULPINI 035 2004.0002387-8/0
SIDNEY MARTINS 014 2004.0002167-6/0
SILMARA BORGHELOT MILANEZE 078 2004.0003035-9/0
SILVANA APARECIDA PEDROSO 024 2004.0002253-8/0
SILVANE ERDMANN BUCZAK 050 2004.0002567-6/0
SILVIANI IWERSON BARONE 066 2004.0002856-3/0
SILVIANI IWERSON BARONE 074 2004.0002972-8/0
SILVIANI IWERSON BARONE 075 2004.0002973-0/0
SIMONE BRANDAO DE OLIVEIRA 007 2004.0002069-0/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 022 2004.0002241-3/0
SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS 037 2004.0002405-7/0
TADEU CANOLA 026 2004.0002274-1/0
TADEU CANOLA 056 2004.0002650-2/0
TANIA CHRISTINA CECCATTO
GONCALVES 053 2004.0002588-0/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 061 2004.0002741-3/0
TELMA MARIA ZIBARTH DE MORAIS 020 2004.0002222-3/0
THAISA CRISTINA CANTONI 086 2004.0003135-9/0
VALERIA CARAMURU CICARELLI 032 2004.0002350-2/0
VALMIR BRITO DE MORAES 034 2004.0002364-0/0
VERGINIA MARA PEDROSO 073 2004.0002970-4/0
VERONICA MATULAITIS RATUCHENEI 045 2004.0002532-4/0
VITOR CESAR BONVINO 084 2004.0003127-1/0
VITOR EDUARDO HUFFNER PARDAL 013 2004.0002132-4/0
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 033 2004.0002359-9/0
VIVIANE CRISTINA AMORIM
CASTILHO 065 2004.0002851-4/0
WAGNER DIAS 012 2004.0002129-6/0
WALTER HELIO DE LIMA MARTINS 025 2004.0002272-8/0
WILLIAM ANTONIO NEDWED
PIRES DE SOUSA 077 2004.0003021-0/0
WILLIAM STREMEL BISCAIA
DA SILVA 032 2004.0002350-2/0
WILLIAM STREMEL BISCAIA
DA SILVA 043 2004.0002503-3/0
WILSON MAINGUE NETO 049 2004.0002564-0/0
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Atos da Presidência

Tribunal de Alçada

P O R T A R I A   Nº 413/2004
O Juiz Presidente em exercício do Tribunal de Alça-
da do Estado do Paraná, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 170.590/2004, resolve
N O M E A R

Margarete Challela, servidora do Quadro de Pessoal do Tri-
bunal de Justiça, ora à disposição deste Tribunal, para exercer
o cargo em comissão de Assessor Judiciário símbolo DAS-4 do
Tribunal de Alçada, no gabinete do Juiz Fernando Wolff Bod-
ziak, a partir de 09 de novembro de 2004.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.
Tufi Maron Filho

Presidente em exercício

Divisão de
Processo Cível

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 11/11/2004

Relação No. 2004.04486 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adilson De Castro Junior 002 0144598-5/01
Adjaime Marcelo A. D. Carvalho 017 0227369-2/01
Adriana Werle Rempel 013 0222113-0/02
Adriano Lima Toldo 004 0179755-9/01
Adércio Francisco De Souza 019 0231298-7/02
Alessandra Lígia Cantarotti 023 0238684-1/01
Alexandre Da Silva Magalhães 028 0245125-8
Alfredo Antonio Canever 027 0243094-0
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 027 0243094-0
Amin José Hannouche 028 0245125-8
Ana Paula Esmério Magalhães 002 0144598-5/01
Anna Christina C. B. Pereira 026 0243049-5
Antonia Jose Da Silva Maziero 018 0228143-2/01
Antonio Moris Cury 011 0220317-0/01
Aristides Alberto Tizzot França 022 0234776-8/02
Armando De Souza Santana Junior 006 0196310-4/02
Arni Deonildo Hall 014 0222910-9
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 001 0099255-8
Carlos Alberto Stoppa 001 0099255-8

008 0209805-5/01
Carlos Roberto Ferrarezi 001 0099255-8
Carlos Sérgio Capelin 010 0214976-2/01
Cesar Augusto Praxedes 027 0243094-0
Clodoaldo Chukr 012 0220699-7/01
Cláudio Roberto M. Batista 013 0222113-0/02
César Eduardo Misael De Andrade 004 0179755-9/01
Dagmar Pimenta Hannouche 028 0245125-8
Daniel Hachem 015 0223610-8/02
Danielle Anne Pamplona 025 0242766-7/02
Denilson Gonzaga Barreto 017 0227369-2/01
Dinarte Bitencourt 016 0224083-5
Djalma Sigwalt 012 0220699-7/01

014 0222910-9
017 0227369-2/01
023 0238684-1/01

Edgar David Gusso 011 0220317-0/01
Edgard Katzwinkel Junior 021 0232462-1/02
Edgard Luiz C. D. Albuquerque 003 0179094-1/02
Eduardo José Pereira Neves 005 0194549-7/01
Eliana Ferrari Felipe Galbiatti 026 0243049-5
Elói Antonio Pozzati 008 0209805-5/01
Estevão Ruchinski 021 0232462-1/02
Evaristo Aragão F. D. Santos 024 0240499-3/02
Fabricio Cardoso Da Silveira 006 0196310-4/02
Flávio Fagundes Ferreira 009 0213480-7/01
Frederico Korndörfer Neto 001 0099255-8
Frederico Moreira Camargo 016 0224083-5
Geraldo Nilton Korneiczuk 023 0238684-1/01
Gustavo Alexandre Garcia 005 0194549-7/01
Henrique Jambiski P. D. Santos 008 0209805-5/01
Hermindo Duarte Filho 009 0213480-7/01
Hugo Areão Maia 022 0234776-8/02
Hugo Martins Kosop 003 0179094-1/02
Ismail Chukr Neto 012 0220699-7/01
Ivan Ariovaldo Pegoraro 019 0231298-7/02
Ivan Cesar Moretti 025 0242766-7/02
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 021 0232462-1/02
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 001 0099255-8
Jorge Luiz Kosop Neto 003 0179094-1/02
Jose Ari Matos 006 0196310-4/02
Jose Carlos Piaia 005 0194549-7/01
José Alberto Dietrich Filho 001 0099255-8
José Carlos Dias Neto 010 0214976-2/01
João Bigolin 022 0234776-8/02
Júlio César Dalmolin 020 0232193-1/01
Júlio Martins Queiroga 017 0227369-2/01
Leonardo Xavier Roussenq 009 0213480-7/01
Leonel Eduardo De Araújo 018 0228143-2/01
Lincoln Fagundes 001 0099255-8
Lisimar Valverde Pereira 006 0196310-4/02
Luciana Marques Mendonça 019 0231298-7/02

Luiz Guilherme Muller Prado 011 0220317-0/01
Luiz Laerte De Araújo 018 0228143-2/01
Luiz Rodrigues Wambier 024 0240499-3/02
Marcelo Dantas Lopes 004 0179755-9/01
Marcelo De Carvalho Santos 007 0203498-6
Marcione Pereira Dos Santos 027 0243094-0
Marcos Alaor Pereira Toledo 011 0220317-0/01
Marcos Leate 019 0231298-7/02
Maria Cecília Saldanha 005 0194549-7/01
Maria Regina Vizioli 023 0238684-1/01
Marilza Matioski 020 0232193-1/01
Matias Angelo Gonzaga 025 0242766-7/02
Mauro Zarpelão 007 0203498-6
Moacir Taques 013 0222113-0/02
Márcia Regina Rodacoski 012 0220699-7/01

014 0222910-9
016 0224083-5
017 0227369-2/01
023 0238684-1/01
026 0243049-5
028 0245125-8

Nestor Freschi Ferreira 016 0224083-5
Oksandro Osdival Gonçalves 022 0234776-8/02
Pedro Carlos Palma 004 0179755-9/01
Pedro Paulo Pamplona 025 0242766-7/02
Pedro Paulo Pedrosa 019 0231298-7/02
Pedro Vinha 010 0214976-2/01
Péricles Araújo G. D. Oliveira 008 0209805-5/01
Reges José Reimann 002 0144598-5/01
Regina Tânia Bortoli 022 0234776-8/02
Rita Maria Lamarao De P. Soares 002 0144598-5/01
Sadi Bonatto 001 0099255-8
Santino Ruchinski 021 0232462-1/02
Sebastião Pereira Rocha 016 0224083-5
Silvio Martins Vianna 024 0240499-3/02
Sonny Brasil De C. Guimarães 009 0213480-7/01
Tadeu Canola 017 0227369-2/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 024 0240499-3/02
Valdeci Eleuterio 007 0203498-6
Vicente De Paula Marques Filho 015 0223610-8/02
Wander Luizetto Terezin 019 0231298-7/02
Wanderlei De Oliveira Cardoso 012 0220699-7/01
Winicius Rubele Valenza 027 0243094-0
Yuri John Forselini 014 0222910-9

Despachos Vice-presidente

001. 0099255-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 1996/84697. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cascavel. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 9500001257
Embargos a Execução. Autos Complementares: 99255803
Agravo de Instrumento p/ o S.T.J.Apelante: Banco do Brasil
S/a. Adv.: Jeanine Heinzelmann Fortes Buss. Adv.: Carlos
Roberto Ferrarezi. Adv.: Lincoln Fagundes. Adv.: Sadi Bo-
natto. Adv.: Carlos Alberto Stoppa. Apelado: Agropecuaria
Centenario Ltda. Apelado: Flamapec Agropecuaria Ltda.
Apelado: Refopas Agro Pastoril Ltda. Apelado: Carlos Al-
berto Zuguetto. Apelado: Cajati Agro-pastoril Ltda. Apela-
do: Antonio Carlos Baratter. Apelado: Jaci Jose Pian. Ape-
lado: Renato Festugato Filho. Apelado: Smar Sonda. Apela-
do: Alcides Antonio Miotto. Apelado: Nelson Francisco.
Apelado: Herbert Paulo Zimmermann. Apelado: Martin Zim-
mermann. Apelado: Cristiano Zimmermann. Apelado: Dani-
el Zimmermann. Apelado: Inacio Colombelli. Apelado: Gil-
berto Zancaner Brito. Apelado: Flavio Azambuja Marder.
Apelado: Sergio Fontoura Marder. Apelado: Mauro Fontou-
ra Marder. Apelado: Valdir Florian Lazarini. Apelado: Ger-
son Luiz Formighieri. Apelado: Renzo de Almeida. Apela-
do: Mauro Judas Baratter. Apelado: Alberto Baratter. Ape-
lado: Agricola Decisao Ltda. Apelado: Nelsir Antonio Zan-
canaro. Apelado: Celestino Zanella. Apelado: Geni Antonio
Lago. Apelado: Olivio Barzotto. Apelado: Loreno Ivalino
Barzotto. Apelado: Nilson Maejima. Apelado: Nestor Sal-
vati. Apelado: Romeu Morais da Silva. Apelado: Antonio
Tozo. Apelado: Antonio Bortolini. Apelado: Erci Morais da
Silva. Apelado: Agropecuaria Iab Ltda. Apelado: Ivo Jose
Bosquirolli. Apelado: Angelo Custodio Romeiro Eugenio.
Apelado: Mario Carrasco Lombardi. Apelado: Valdomiro
Rocco. Adv.: José Alberto Dietrich Filho. Adv.: Auracyr Aze-
vedo de Moura Cordeiro. Adv.: Frederico Korndörfer Neto.
Despacho:
À vista do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0144598-5/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/90006. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 1445985 Apela-
ção Cível. Apelante: Alzira Lacerda Leocádio Matoso. Adv.:
Adilson de Castro Junior. Adv.: Ana Paula Esmério Magalhães.
Apelado: Multiplan Admistradora de Consórcios S/c Ltda. Adv.:
Reges José Reimann. Recorrente: Alzira Lacerda Leocádio
Matoso. Adv.: Adilson de Castro Junior. Adv.: Ana Paula Es-
mério Magalhães. Recorrido: Multiplan Admistradora de Con-
sórcios S/c Ltda. Adv.: Reges José Reimann. Adv.: Rita Maria
Lamarao de Paula Soares. Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 27 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presi-
dente

Despachos Vice-presidente

003. 0179094-1/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/181763. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 1790941 Ape-
lação Cível. Apelante: Leila Modas Infantis Ltda. Adv.: Ed-
gard Luiz Cavalcanti de Albuquerque. Apelado: Clube Curiti-
bano. Adv.: Hugo Martins Kosop. Adv.: Jorge Luiz Kosop Neto.

Recorrente: Leila Modas Infantis Ltda. Adv.: Edgard Luiz Ca-
valcanti de Albuquerque. Recorrido: Clube Curitibano. Adv.:
Hugo Martins Kosop. Adv.: Jorge Luiz Kosop Neto. Despa-
cho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 18 de outubro de 2004.

Despachos Vice-presidente

004. 0179755-9/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/146627. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 1797559 Apelação
Cível. Apelante: Vilson José Vian. Adv.: Pedro Carlos Palma.
Adv.: Adriano Lima Toldo. Apelado: Jorge Toyofuku e outro.
Adv.: César Eduardo Misael de Andrade. Adv.: Marcelo Dan-
tas Lopes. Autos Complementares: 9800000095 Execução de
Título Extrajudicial. Recorrente: Vilson José Vian. Adv.: Pe-
dro Carlos Palma. Adv.: Adriano Lima Toldo. Recorrido: Jorge
Toyofuku. Recorrido: Shizuko Toyofuku. Adv.: César Eduardo
Misael de Andrade. Adv.: Marcelo Dantas Lopes. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 27 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

005. 0194549-7/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/164340. Materia: Execução. Comarca: Gua-
rapuava. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 1945497 Ape-
lação Cível. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Jose Carlos
Piaia. Apelado: Goes Segatto & Cia Ltda e outros. Adv.: Gus-
tavo Alexandre Garcia. Autos Complementares: 9700000533
Execução de Título Extrajudicial. Recorrente: Banco do Brasil
S/a. Adv.: Eduardo José Pereira Neves. Adv.: Jose Carlos Pi-
aia. Recorrido: Goes Segatto & Cia Ltda. Recorrido: Ivo Anto-
nio Fabiane. Recorrido: Elenita Leda Segatto Fabiane. Recor-
rido: Marcos Antonio Marques de Goes. Recorrido: Carmen
Silvia Garcia Goes. Recorrido: Moacyr Garcia. Adv.: Gustavo
Alexandre Garcia. Adv.: Maria Cecília Saldanha. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 18 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

006. 0196310-4/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/137916. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 1963104 Ape-
lação Cível. Apelante: Rubens Doneda de Souza. Adv.: Arman-
do de Souza Santana Junior. Adv.: Fabricio Cardoso da Silvei-
ra. Apelado: Euro Import Veículos Ltda. Adv.: Jose Ari Matos.
Apelado: Sérgio Roberto Prazeres. Adv.: Lisimar Valverde Pe-
reira. Autos Complementares: 9500000501 Medida Cautelar.
Autos Complementares: 9500000653 Ação Ordinária. Autos
Complementares: 9500000641 Manutenção de Posse. Recor-
rente: Rubens Doneda de Souza. Adv.: Armando de Souza San-
tana Junior. Adv.: Fabricio Cardoso da Silveira. Recorrido: Euro
Import Veículos Ltda. Adv.: Jose Ari Matos. Recorrido: Sérgio
Roberto Prazeres. Adv.: Lisimar Valverde Pereira. Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

007. 0203498-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/146109. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000728
Indenização. Apelante: Plenogás Distribuidora de Gás S/a. Adv.:
Mauro Zarpelão. Apelado: Francisco Firmino. Adv.: Valdeci
Eleuterio. Adv.: Marcelo de Carvalho Santos. Despacho:
Pelo exposto, rejeito os embargos. Publique-se. Curitiba, 27 de
outubro de 2004.

Despachos Vice-presidente

008. 0209805-5/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/86553. Materia: Execução. Comarca: Goioe-
rê. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2098055 Apelação Cí-
vel. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Elói Antonio Pozza-
ti. Apelado: Suely Kazuko Okamoto e outros. Adv.: Péricles
Araújo Gracindo de Oliveira. Recorrente: Vicente Mashahiro
Okamoto. Recorrente: Suely Kazuko Okamoto. Recorrente:
Yoshico Tanaka Okamoto. Recorrente: Júlio Kenzo Okamoto.
Recorrente: Osvaldo Oishi. Recorrente: Lúcia Mitie Okamoto
Oishi. Recorrente: Setuco Kato Okamoto. Recorrente: Alberto
Yutaro Okamoto. Recorrente: Luiz Mauro Kamide. Recorren-
te: Kátia Regina Mori Okamoto. Recorrente: Sociedade Agro-
pecuária Vale do Rio Claro Ltda. Recorrente: Lucy Hitomi
Miyazaki Okamoto. Recorrente: Amélia Toyoko Okamoto.
Recorrente: Algodoeira Goioerê Indústria e Comércio Ltda.
Recorrente: Usina de Açúcar e Álcool Goioerê. Recorrente:
Reinaldo Massao Okamoto. Adv.: Henrique Jambiski Pinto dos
Santos. Adv.: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira. Recorren-
te: Banco do Brasil S/a. Adv.: Elói Antonio Pozzati. Adv.: Car-
los Alberto Stoppa. Recorrido: Os Mesmos. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 30 de setembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

009. 0213480-7/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/170853. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2134807 Apelação
Cível. Apelante: Exterbras Comercial Exportação e Importa-
ção de Produtos Alimentícios Ltda e outro. Adv.: Flávio Fa-

gundes Ferreira. Apelado: Banco Sudameris Brasil S/a. Adv.:
Sonny Brasil de Campos Guimarães. Adv.: Leonardo Xavier
Roussenq. Adv.: Hermindo Duarte Filho. Autos Complementa-
res: 9800000809 Execução de Título Extrajudicial. Recorren-
te: Exterbras Comercial Exportação e Importação de Produtos
Alimentícios Ltda. Recorrente: Rodolfo Oscar Rossi. Adv.: Flá-
vio Fagundes Ferreira. Recorrido: Banco Sudameris Brasil S/a.
Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães. Adv.: Leonardo
Xavier Roussenq. Adv.: Hermindo Duarte Filho. Despacho:
Face ao exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004.

Despachos Vice-presidente

010. 0214976-2/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/192812. Materia: Execução. Comarca: Santo
Antônio da Platina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2149762
Apelação Cível. Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.:
José Carlos Dias Neto. Adv.: Carlos Sérgio Capelin. Apelado:
Nelson Ferreira Lima e outro. Adv.: Pedro Vinha. Autos Com-
plementares: 200000000023 Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.: José Carlos
Dias Neto. Adv.: Carlos Sérgio Capelin. Recorrido: Nelson
Ferreira Lima. Recorrido: Sérgio Ferreira Lima. Adv.: Pedro
Vinha. Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 26 de outubro de 2004. TUFI MARON
FILHO

Despachos Vice-presidente

011. 0220317-0/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/90108. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
2203170 Reexame Necessário e Apelação Civel. Apelante:
Município de Curitiba. Adv.: Luiz Guilherme Muller Prado.
Adv.: Edgar David Gusso. Adv.: Antonio Moris Cury. Apela-
do: Assir dos Reis Paiva. Adv.: Marcos Alaor Pereira Toledo.
Autos Complementares: 200100000478 Sequencia Anual. Re-
corrente: Município de Curitiba. Adv.: Luiz Guilherme Muller
Prado. Adv.: Edgar David Gusso. Adv.: Antonio Moris Cury.
Recorrido: Assir dos Reis Paiva. Adv.: Marcos Alaor Pereira
Toledo. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 26 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

012. 0220699-7/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/158912. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Colorado. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2206997 Apela-
ção Cível. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma
Sigwalt. Adv.: Wanderlei de Oliveira Cardoso. Apelado: Almi-
ro Alves de Jesus. Adv.: Clodoaldo Chukr. Adv.: Ismail Chukr
Neto. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Recorrente: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep. Recorrente: Sindicato Rural de Colorado. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Wanderlei de
Oliveira Cardoso. Recorrido: Almiro Alves de Jesus. Adv.: Clo-
doaldo Chukr. Adv.: Ismail Chukr Neto. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 07 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO

Despachos Vice-presidente

013. 0222113-0/02 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/184321. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2221130 Apela-
ção Cível. Apelante: Paulo Henrique Camargo Viveiros. Adv.:
Moacir Taques. Apelado: Fascínio Jóias Ltda. Adv.: Adriana
Werle Rempel. Adv.: Cláudio Roberto Magalhães Batista. Au-
tos Complementares: 200100000689 Medida Cautelar. Recor-
rente: Paulo Henrique Camargo Viveiros. Adv.: Moacir Taques.
Recorrido: Fascínio Jóias Ltda. Adv.: Adriana Werle Rempel.
Adv.: Cláudio Roberto Magalhães Batista. Despacho:
Pelo exposto, rejeito os embargos. Publique-se. Curitiba, 17 de
setembro de 2004.

Despachos Vice-presidente

014. 0222910-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/181068. Materia: Sumário. Comarca: Reale-
za. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000188 Cobran-
ça. Apelante: Anselmo Benvenutti. Adv.: Arni Deonildo Hall.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Ape-
lado: Sindicato Rural de Curitiba. Adv.: Márcia Regina Roda-
coski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Yuri John Forselini. Despa-
cho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 25 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

015. 0223610-8/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/138972. Materia: Execução. Comarca:
Londrina. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2236108
Agravo de Instrumento. Agravante: Banco Bradesco S/
a.Adv.: Daniel Hachem. Agravado: Jabur Recapagens de
Pneus Ltda.Adv.: Vicente de Paula Marques Filho. Re-
corrente: Jabur Recapagens de Pneus Ltda.Adv.: Vicente
de Paula Marques Filho. Recorrido: Banco Bradesco S/
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a.Adv.: Daniel Hachem. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 26 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

016. 0224083-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/2920. Materia: Sumário. Comarca: Colorado.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000300 Cobran-
ça. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep. Apelante: Sindicato Rural de Colorado/pr. Adv.: Nes-
tor Freschi Ferreira. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Frederico Moreira Camargo. Adv.: Dinarte Bitencourt. Ape-
lado: Ilsi Wentz Lohmann. Adv.: Sebastião Pereira Rocha.
Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 27 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

017. 0227369-2/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/167420. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ire-
tama. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2273692 Apelação
Cível. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna
e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Júlio Martins Queiroga. Apelado: Francisco Correia Go-
doy. Adv.: Adjaime Marcelo Alves de Carvalho. Adv.: Denil-
son Gonzaga Barreto. Adv.: Tadeu Canola. Recorrente: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna. Recorrente: Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Recorrente: Sindi-
cato Rural de Campo Mourão. Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Júlio Martins Queiroga. Recorri-
do: Francisco Correia Godoy. Adv.: Adjaime Marcelo Alves de
Carvalho. Adv.: Denilson Gonzaga Barreto. Adv.: Tadeu Ca-
nola. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 18 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

018. 0228143-2/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/164725. Materia: Execução. Comarca: Ara-
pongas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2281432 Apelação
Cível. Apelante: Antonia José da Silva Maziero. Adv.: Antonia
Jose da Silva Maziero. Apelado: Maria José da Silva. Adv.:
Leonel Eduardo de Araújo. Adv.: Luiz Laerte de Araújo. Autos
Complementares: 9700000767 Execução de Título Extrajudi-
cial. Recorrente: Maria José da Silva. Adv.: Leonel Eduardo de
Araújo. Adv.: Luiz Laerte de Araújo. Recorrido: Antonia José
da Silva Maziero. Adv.: Antonia Jose da Silva Maziero. Despa-
cho:
À vista do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

019. 0231298-7/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/129013. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2312987 Ape-
lação Cível. Recorrente: Luiz Carlos Messas. Adv.: Ivan Ario-
valdo Pegoraro. Adv.: Marcos Leate. Adv.: Pedro Paulo Pedro-
sa. Recorrido: Ana Paula Floriano. Recorrido: Antônio Toffo-
lo. Recorrido: Nayr Bonesi Toffolo. Adv.: Adércio Francisco
de Souza. Adv.: Luciana Marques Mendonça. Adv.: Wander
Luizetto terezin. Despacho:
À vista do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 19 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

020. 0232193-1/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/184392. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 2321931 Ape-
lação Cível. Apelante: José Ivan Chandelier. Adv.: Júlio César
Dalmolin. Apelado: Condomínio Edifício Nicole I. Adv.: Ma-
rilza Matioski. Recorrente: Condomínio Edifício Nicole I. Adv.:
Marilza Matioski. Recorrido: José Ivan Chandelier. Adv.: Júlio
César Dalmolin. Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 26 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presi-
dente

Despachos Vice-presidente

021. 0232462-1/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/161035. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2324621 Apela-
ção Cível. Apelante: Comércio de Combustíveis Naser Ltda e
outro. Adv.: Estevão Ruchinski. Adv.: Santino Ruchinski. Ape-
lante: Petrobrás Distribuidora S/a e outro. Adv.: Iverly Anti-
queira Dias Ferreira. Adv.: Edgard Katzwinkel Junior. Autos
Complementares: 9700000913 Ação de Comodato. Recorren-
te: Comércio de Combustíveis Naser Ltda. Recorrente: Abrão
Nicolas Nasser. Adv.: Estevão Ruchinski. Adv.: Santino Ru-
chinski. Recorrido: Petrobrás Distribuidora S/a. Adv.: Iverly
Antiqueira Dias Ferreira. Adv.: Edgard Katzwinkel Junior.
Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 27 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

022. 0234776-8/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/145995. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 2347768 Apelação
Cível. Apelante: Autolatina Leasing S/a. Adv.: João Bigolin.
Adv.: Aristides Alberto Tizzot França. Adv.: Oksandro Osdival
Gonçalves. Apelado: Lacimba Laticínios Imbituba Ltda. Adv.:
Hugo Areão Maia. Recorrente: Volkswagen Leasing S/a Arren-
damento Mercantil. Adv.: Aristides Alberto Tizzot França. Adv.:
Regina Tânia Bortoli. Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves. Adv.:
João Bigolin. Recorrido: Lacimba Laticínios Imbituba Ltda.
Adv.: Hugo Areão Maia. Despacho:
Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 27 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

023. 0238684-1/01 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/182300. Materia: Demais cíveis. Comar-
ca: Maringá. Vara: 5a Vara  Cível .  Acao Orig inar ia :
2386841 Apelação Cível. Apelante: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna e outros. Adv.: Djalma Si-
gwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Geraldo
Nilton Korneiczuk. Apelado: Amélia Zenir Coral For-
magio. Adv.: Maria Regina Vizioli. Adv.: Alessandra
Lígia Cantarotti. Recorrente: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Recorrente: Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep. Recorrente: Sindicato
Rural de Doutor Camargo. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Geraldo Nilton Kor-
neiczuk. Recorrido: Amélia Zenir Coral Formagio. Adv.:
Maria Regina Vizioli. Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti.
Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO

Despachos Vice-presidente

024. 0240499-3/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/176068. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 2404993 Agravo de
Instrumento. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Adv.: Te-
resa Arruda Alvim Wambier. Agravado: Terra Terraplanagem,
Pavimentação, Indústria e Comércio Ltda e outro. Adv.: Silvio
Martins Vianna. Recorrente: Banco Itaú S/a. Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.
Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambier. Recorrido: Terra Terra-
planagem, Pavimentação, Indústria e Comércio Ltda. Recorri-
do: Delmar da Costa Rohnelt. Adv.: Silvio Martins Vianna.
Despacho:
À vista do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 14 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

025. 0242766-7/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/184369. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 2427667 Agra-
vo de Instrumento. Autos Complementares: 1419414 Apelação
Cível. Recorrente: Galeria de Arte Mercado Persa Ltda. Adv.:
Ivan Cesar Moretti. Adv.: Matias Angelo Gonzaga. Recorrido:
Diana Cinematográfica Ltda. Adv.: Pedro Paulo Pamplona. Adv.:
Danielle Anne Pamplona. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

026. 0243049-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/137098. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Mandaguari. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000060
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep. Apelante: Sindicato Rural de Mandaguari. Adv.: Eliana
Ferrari Felipe Galbiatti. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Ape-
lante: Avelino Stocco. Adv.: Anna Christina Castelo Branco
Pereira. Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 22 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

027. 0243094-0 Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2003/137073. Materia: Execução. Comarca: Ci-
dade Gaúcha.  Vara:  Vara  Cível .  Acao  Or ig ina r i a :
200100000335 Embargos a Execução. Autos Complemen-
tares: 1853905 Agravo de Instrumento. Autos Complemen-
tares: 200000000295 Execução de Título Extrajudicial.
Autos Complementares: 2360418 Agravo de Instrumento.
Apelante: Destilaria de Álcool Ibaiti Ltda. Adv.: Alfredo
de Assis Gonçalves Neto. Adv.: Winicius Rubele Valen-
za. Apelado: Coocarol - Cooperativa Agroindustrial dos
Produtores de Cana de Rondon Ltda. Apelado: Roberto
Consalter. Apelado: Mário Franchini. Apelado: Nivaldo
Barranco. Adv.: Alfredo Antonio Canever. Adv.: Marcio-
ne Pereira dos Santos. Adv.: Cesar Augusto Praxedes. Des-
pacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial, mas nego
seguimento ao recurso extraordinário. Publique-se. Curitiba, 26
de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
028. 0245125-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/152190. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000600 Cobrança. Apelante: Luiz Sérgio Rett. Adv.:
Amin José Hannouche. Adv.: Dagmar Pimenta Hannouche.
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Ape-
lante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Cornélio Procópio. Apelante: Sin-
dicato Rural de Congoinhas. Adv.: Alexandre da Silva Maga-
lhães. Apelado: Os Mesmos. Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 27 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO
Vice-Presidente
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Ivanir Fontana 013 0226028-2/01
Jairo Lopes De Oliveira 002 0212631-0/01
Joao Carlos Zafalon 030 0246427-1
Jose Nogueira Dos Santos 002 0212631-0/01
João De Mello Sobrinho 033 0249593-2
Julio Cesar Abreu Das Neves 024 0235791-9/01
Julio Cesar Da Costa 004 0215476-1
Júlio Martins Queiroga 016 0227519-2/01

017 0227572-9
Laertes Bonetto De Oliveira 026 0237834-7/02
Louise Rainer Pereira Gionédis 005 0218124-4/01
Lourival Pereira Dos Santos 003 0215129-7

029 0244674-2
031 0247519-8

Ludovico Albino Savaris 024 0235791-9/01
Luis Alberto Sniecikoski 026 0237834-7/02
Luiz Cezar Viana Pereira 020 0231683-6
Luiz Henrique Maciel Branco 004 0215476-1
Marcelo Luiz Pinto Vieira 020 0231683-6
Marcos Cesar Caetano Pimenta 028 0244509-0
Marcos Tiegs 010 0220681-5/01
Maria Amélia Cassiana M. Vianna 005 0218124-4/01
Maria Inês Przybysz De Paula 009 0220649-7/01

010 0220681-5/01
Maria Regina Vizioli 023 0235409-6/01
Marilza Matioski 001 0199631-0/01
Marlon Fábio Paladini 029 0244674-2

031 0247519-8
Mauro Lucio Rodrigues 006 0218388-8/01
Moacir Luiz Gusso 011 0222368-5
Márcia Regina Rodacoski 003 0215129-7

004 0215476-1
006 0218388-8/01
009 0220649-7/01
010 0220681-5/01

011 0222368-5
012 0223944-9
013 0226028-2/01
015 0226388-3/01
016 0227519-2/01
017 0227572-9
020 0231683-6
021 0232080-9/01
023 0235409-6/01
025 0237205-6/01
027 0243190-7
028 0244509-0
029 0244674-2
030 0246427-1
031 0247519-8
032 0248518-5
033 0249593-2

Nicanor Bueno Teixeira 027 0243190-7
Nikolaus Hec 019 0231660-3/02
Nilza Sallete Ferreira Da Silva 008 0220546-1/02
Noel Garcez França Junior 022 0232573-9/02
Odair Saboia Cordeiro 007 0218475-6/02
Odete De Fátima P. D. Almeida 005 0218124-4/01
Oksandro Osdival Gonçalves 022 0232573-9/02
Paulo Roberto Barbieri 024 0235791-9/01
Pedro Vinha 028 0244509-0
Regina Tânia Bortoli 014 0226212-4/03
Reginaldo Mazzetto Moron 006 0218388-8/01
Renato Cordeiro Da Silva 007 0218475-6/02
Ricardo Antonio Rampazzo 025 0237205-6/01
Rosângela Ines Colpani 009 0220649-7/01
Rubens De Lima 021 0232080-9/01
Tadeu Canola 016 0227519-2/01
Valdecy Schon 027 0243190-7
Wagner Dos Santos 008 0220546-1/02
Wanderlei Lukachewski 012 0223944-9
William James Pereira 030 0246427-1
William Simões 018 0227701-0/02
Álvaro Branco 004 0215476-1
Álvaro Branco Júnior 004 0215476-1

Despachos Vice-presidente

001. 0199631-0/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/160693. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 1996310 Ape-
lação Cível. Apelante: Condomínio Conjunto Residencial Vi-
las Novas Ix. Adv.: Marilza Matioski. Apelado: Nivaldo Si-
queira Marques. Curador: Claire Lotici. Autos Complementa-
res: 9700000763 Cobrança de Condominio. Recorrente: Con-
domínio Conjunto Residencial Vilas Novas Ix. Adv.: Marilza
Matioski. Recorrido: Nivaldo Siqueira Marques. Curador: Claire
Lotici. Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 26 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presi-
dente

Despachos Vice-presidente

002. 0212631-0/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/147522. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 2126310 Ape-
lação Cível. Apelante: Osmaril de Assis Stier. Adv.: Jairo Lo-
pes de Oliveira. Apelado: Maria das Dores Elias dos Santos
Fernandes e outros. Adv.: Jose Nogueira dos Santos. Autos
Complementares: 9700001054 Indenização. Autos Complemen-
tares: 9100001061 Anulação de Ato Jurídico. Recorrente: Os-
maril de Assis Stier. Adv.: Jairo Lopes de Oliveira. Recorrido:
Maria das Dores Elias dos Santos Fernandes. Recorrido: Lucé-
lia Santos Fernandes. Recorrido: Juliana Santos Fernandes.
Adv.: Jose Nogueira dos Santos. Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

003. 0215129-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/110609. Materia: Sumário. Comarca: Terra
Boa. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000189 Co-
brança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Terra Boa. Apelante: Sindicato
Rural de Araruna. Adv.: Lourival Pereira dos Santos. Adv.:
Dirceu Veroneze. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djal-
ma Sigwalt. Apelado: Roberto Bortolo. Adv.: Cláudia Mara da
Silva Faleiros Fernandes. Despacho:
Diante do exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 15 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO

Despachos Vice-presidente

004. 0215476-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/119587. Materia: Sumário. Comarca: Ma-
noe l  Ribas .  Vara :  Vara  Cíve l .  Acao  Or ig inar ia :
200100000151 Cobrança. Apelante: Palmino Bandeira.
Adv.: Fernando José Santilio. Adv.: Julio Cesar da Costa.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep. Apelado: Sindicato Rural de Manoel Ribas. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.:
Álvaro Branco. Adv.: Álvaro Branco Júnior. Adv.: Luiz
Henrique Maciel Branco. Despacho:
Diante do exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
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005. 0218124-4/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/156666. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 2181244 Ape-
lação Cível. Apelante: Losango Promotora de Vendas Ltda.
Adv.: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna. Adv.: Car-
men Gloria Arriagada Andrioli. Adv.: Louise Rainer Pereira
Gionédis. Apelado: Romilton Ribeiro Brito. Adv.: Odete de
Fátima Padilha de Almeida. Autos Complementares:
200100000886 Sequencia Anual. Recorrente: Romilton Ribei-
ro Brito. Adv.: Odete de Fátima Padilha de Almeida. Recorri-
do: Losango Promotora de Vendas Ltda. Adv.: Maria Amélia
Cassiana Mastrorosa Vianna. Adv.: Carmen Gloria Arriagada
Andrioli. Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 28 de outubro de 2004.

Despachos Vice-presidente

006. 0218388-8/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/195972. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranacity. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2183888 Apela-
ção Cível. Apelante: Mario Tomimori. Adv.: Mauro Lucio Ro-
drigues. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna
e outros. Adv.: Reginaldo Mazzetto Moron. Adv.: Márcia Re-
gina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Recorrente: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna. Recorrente: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Recorrente: Sindicato
Rural de Paranacity. Adv.: Reginaldo Mazzetto Moron. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Recorrido:
Mario Tomimori. Adv.: Mauro Lucio Rodrigues. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

007. 0218475-6/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/133933. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2184756 Ape-
lação Cível. Apelante: Eloah Rosy Natal Lebiedziejewski. Adv.:
Renato Cordeiro da Silva. Apelado: Sílvio Aparecido Pereira.
Adv.: Odair Saboia Cordeiro. Recorrente: Sílvio Aparecido
Pereira. Adv.: Odair Saboia Cordeiro. Recorrido: Eloah Rosy
Natal Lebiedziejewski. Adv.: Renato Cordeiro da Silva. Des-
pacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 26 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

008. 0220546-1/02 Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/143357. Materia: Execução. Comarca: Paloti-
na. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2205461 Apelação Cí-
vel. Apelante: Xerox Comércio e Industria Ltda. Adv.: Wagner
dos Santos. Apelado: Rivel Administradora de Consórcios S/c
Ltda. Adv.: Carlos Victor Brüne. Adv.: Fábio Yoshiharu Araki.
Recorrente: Xerox Comércio e Industria Ltda. Adv.: Nilza Sal-
lete Ferreira da Silva. Adv.: Wagner dos Santos. Recorrido: Rivel
Administradora de Consórcios S/c Ltda. Adv.: Carlos Victor
Brüne. Adv.: Fábio Yoshiharu Araki. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 19 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

009. 0220649-7/01 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/172631. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Toledo. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2206497 Apela-
ção Cível. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna e outros. Adv.: Maria Inês Przybysz de Paula. Adv.: Ro-
sângela Ines Colpani. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Apela-
do: Laurindo Sehn. Recorrente: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Recorrente: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná. Recorrente: Sindicato Rural de Toledo. Adv.:
Maria Inês Przybysz de Paula. Adv.: Rosângela Ines Colpani.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Recorrido: Laurindo Sehn.
Despacho:
Pelo exposto, rejeito os embargos. Publique-se. Curitiba, 28 de
outubro de 2004.

Despachos Vice-presidente

010. 0220681-5/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/113788. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Toledo. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2206815 Apela-
ção Cível. Apelante: Ademir Müller. Adv.: Marcos Tiegs. Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna e outros.
Adv.: Maria Inês Przybysz de Paula. Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski. Apelado: Os Mesmos. Recorrente: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna. Recorrente: Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep. Recorrente: Sindicato Rural
de Iporã. Adv.: Maria Inês Przybysz de Paula. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Recorrente: Ademir Müller. Adv.: Marcos
Tiegs. Recorrido: Os Mesmos. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial apresenta-
do por Confederação Nacional da Agricultura e Outros e nego
seguimento ao apresentado por Ademir Müller. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

011. 0222368-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/171078. Materia: Sumário. Comarca: Dois

Vizinhos. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000204
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep. Apelante: Sindicato Rural de São Jorge D’oeste. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Moa-
cir Luiz Gusso. Adv.: Cristiane Pagnoncelli. Adv.: Alexandre
Henrique Guzzo. Apelado: José Arnegildo Arioti. Adv.: Clo-
doaldo Mazurana. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 27 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

012. 0223944-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/186118. Materia: Sumário. Comarca: Manda-
guari. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000356 Co-
brança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Arapongas. Apelante: Sindicato
Rural de Apucarana. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Djalma Sigwalt. Adv.: Cristiane Rodrigues Alves. Apelado:
Edson Lopes. Adv.: Wanderlei Lukachewski. Despacho:
Diante do exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO

Despachos Vice-presidente

013. 0226028-2/01 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/195399. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Chopinzinho. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2260282 Ape-
lação Cível. Apelante: Reduvino Cassol. Adv.: Eládio Luiz
Roos. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna e
outros. Adv.: Ivanir Fontana. Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Re-
corrente: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Recorrente: Sindicato Rural de São João. Adv.: Ivanir Fontana.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Recorrido: Reduvino Cassol.
Adv.: Eládio Luiz Roos. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 29 de outubro de 2004.

Despachos Vice-presidente

014. 0226212-4/03 Recurso Extraordinário Cível

Protocolo: 2003/121412. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2262124 Apelação
Cível. Apelante: Banco Volkswagen S/a. Adv.: Regina Tânia
Bortoli. Adv.: Aristides Alberto Tizzot França. Apelado: Ed-
mar Luiz Nowiski. Curador: Regina Yuriko Takahashi. Autos
Complementares: 9900000733 Sequencia Anual. Autos Com-
plementares: 200100000080 Carta Precatória/Ordem. Recor-
rente: Banco Volkswagen S/a. Adv.: Regina Tânia Bortoli. Adv.:
Aristides Alberto Tizzot França. Recorrido: Edmar Luiz No-
wiski. Curador: Regina Yuriko Takahashi. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 26 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

015. 0226388-3/01 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/119226. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Francisco Beltrão. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
2263883 Apelação Cível. Apelante: Confederação Nacional
da Agricultuira - Cna e outros. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Almirante Melati. Apelado:
Espólio de Ordalina Matheus de Oliveira. Adv.: Arni Deonil-
do Hall. Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vincensi. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultuira - Cna. Recorrente:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Recor-
rente: Sindicato Rural de Marmeleiro. Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Almirante Melati.
Rec.adesivo: Espólio de Ordalina Matheus de Oliveira. Adv.:
Cristiano Vicente da Silva. Adv.: Arni Deonildo Hall. Adv.:
Geonir Edvard Fonseca Vincensi. Recorrido: Os Mesmos.
Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial e nego
seguimento ao recurso especial adesivo. Publique-se. Curiti-
ba, 14 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

016. 0227519-2/01 Recurso Especial Cível (Recurso Especi-
al Cível)

Protocolo: 2003/194790. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Iretama. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2275192 Apela-
ção Cível. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Júlio
Martins Queiroga. Adv.: Adjaime Marcelo Alves de Carva-
lho. Adv.: Denilson Gonzaga Barreto. Adv.: Tadeu Canola.
Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Recorrente: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep. Recorrente: Sindicato Rural de Campo Mourão. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Júlio Martins Queiroga. Re-
corrido: Santos Zanchin. Adv.: Adjaime Marcelo Alves de
Carvalho. Adv.: Denilson Gonzaga Barreto. Adv.: Tadeu Ca-
nola. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 25 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

017. 0227572-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/28068. Materia: Sumário. Comarca: Iretama.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000071 Cobrança.
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Ape-
lante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Campo Mourão. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Júlio Martins
Queiroga. Apelado: Antonio Correia Godoy. Adv.: Adjaime
Marcelo Alves de Carvalho. Adv.: Denilson Gonzaga Barre-
to. Despacho:
Diante do exposto, dou seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 26 de outubro de 2004. TUFI MARON
FILHO

Despachos Vice-presidente

018. 0227701-0/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/139093. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Foz do Iguaçu. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2277010
Apelação Cível. Apelante: Cmel - Carneiro Monteiro Enge-
nharia S/a. Adv.: Celso Tochetto. Apelado: Severina Bezerra
da Silva Santos e outros. Adv.: William Simões. Recorrente:
Cmel - Carneiro Monteiro Engenharia S/a. Adv.: Celso To-
chetto. Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior. Recorrido:
Severina Bezerra da Silva Santos. Recorrido: Maria de Fáti-
ma Bezerra dos Santos. Recorrido: Márcia da Silva Santos.
Recorrido: José Carlos dos Santos. Recorrido: Roberto dos
Santos. Adv.: William Simões. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 27 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

019. 0231660-3/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/146710. Materia: Execução. Comarca: Faxi-
nal. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2316603 Apelação
Cível. Apelante: José Luís Navarro. Adv.: Nikolaus Hec. Ape-
lado: Francisco José de Oliveira Campos. Adv.: Clovis Ro-
berto de Paula. Autos Complementares: 9300000020 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 829209
Apelação Cível. Autos Complementares: 2228868 Agravo de
Instrumento. Recorrente: José Luís Navarro. Adv.: Nikolaus
Hec. Recorrido: Francisco José de Oliveira Campos. Adv.:
Clovis Roberto de Paula. Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-
se. Curitiba, 26 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

020. 0231683-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/53543. Materia: Sumário. Comarca: Enge-
nheiro Beltrão.  Vara:  Vara Cível .  Acao Originaria:
200200000038 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna. Apelante: Fedeação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep. Apelante: Sindicato Rural de Enge-
nheiro Beltrão. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Daisy
Lucy Dezan Silveira. Apelado: Lauro Fernando Pascoal. Adv.:
Marcelo Luiz Pinto Vieira. Adv.: Luiz Cezar Viana Pereira.
Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 01 de novembro de 2004. Tufi Maron Filho
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

021. 0232080-9/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/135279. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2320809
Apelação Cível. Apelante: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Djalma Sigwalt. Adv.: Andrea Hilgemberg Pontes. Apelado:
Deusdeti Macedo Ribas. Adv.: Rubens de Lima. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Recorrente:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Recor-
rente: Sindicato Rural de Tibagi. Adv.: Márcia Regina Roda-
coski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Andrea Hilgemberg Pon-
tes. Recorrido: Deusdeti Macedo Ribas. Adv.: Rubens de Lima.
Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 26 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO

Despachos Vice-presidente

022. 0232573-9/02 Recurso Extraordinário Cível

Protocolo: 2003/175901. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2325739 Apelação
Cível. Apelante: Banco Volkswagen S/a. Adv.: Noel Garcez
França Junior. Adv.: Aristides Alberto Tizzot França. Adv.:
Oksandro Osdival Gonçalves. Apelado: Cledio Berndt. Cura-
dor: Jodete de Sena Maria Sobrinho de Campos. Recorrente:
Banco Volkswagen S/a. Adv.: Noel Garcez França Junior. Adv.:
Aristides Alberto Tizzot França. Adv.: Oksandro Osdival Gon-
çalves. Recorrido: Cledio Berndt. Curador: Jodete de Sena Maria
Sobrinho de Campos. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 26 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

023. 0235409-6/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/182301. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Marialva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2354096 Apela-
ção Cível. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -

Cna e outros. Adv.: Cristiane Rodrigues Alves. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Apelado: Antonio
Paulo Ferreira. Adv.: Maria Regina Vizioli. Adv.: Alessandra
Lígia Cantarotti. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna. Recorrente: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep. Recorrente: Sindicato Rural de Marialva.
Recorrente: Sindicato Rural de Mandaguari. Adv.: Cristiane
Rodrigues Alves. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djal-
ma Sigwalt. Recorrido: Antonio Paulo Ferreira. Adv.: Maria
Regina Vizioli. Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 26 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO

Despachos Vice-presidente

024. 0235791-9/01 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/192759. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 2357919 Ape-
lação Cível. Apelante: Associação dos Funcionários do Banes-
tado. Adv.: Paulo Roberto Barbieri. Adv.: Julio Cesar Abreu
das Neves. Apelado: Escritório Central de Arrecadação e Dis-
tribuição - Ecad. Adv.: Ludovico Albino Savaris. Autos Com-
plementares: 9800000415 Exceção de Incompetência. Recor-
rente: Associação dos Funcionários do Banestado. Adv.: Paulo
Roberto Barbieri. Adv.: Julio Cesar Abreu das Neves. Recorri-
do: Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - Ecad.
Adv.: Ludovico Albino Savaris. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

025. 0237205-6/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/163593. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Marialva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2372056 Apela-
ção Cível. Apelante: Condeferação Nacional da Agricultura -
Cna e outros. Adv.: Cristiane Rodrigues Alves. Adv.: Djalma
Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Apelado: Orlando
Genta. Adv.: Ricardo Antonio Rampazzo. Adv.: Alexandre
Adaelsio da Cruz. Recorrente: Condeferação Nacional da Agri-
cultura - Cna. Recorrente: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep. Recorrente: Sindicato Rural de Marialva.
Adv.: Cristiane Rodrigues Alves. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Recorrido: Orlando Genta. Adv.:
Ricardo Antonio Rampazzo. Adv.: Alexandre Adaelsio da Cruz.
Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

026. 0237834-7/02 Recurso Extraordinário Cível

Protocolo: 2003/144976. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 2378347 Apelação
Cível. Apelante: Nilce Lilian. Curador: Claire Lottici. Apela-
do: Banco Mercantil de São Paulo S/a. Adv.: Laertes Bonetto
de Oliveira. Adv.: Luis Alberto Sniecikoski. Recorrente: Ban-
co Mercantil de São Paulo S/a. Adv.: Laertes Bonetto de Oli-
veira. Adv.: Luis Alberto Sniecikoski. Recorrido: Nilce Lilian.
Curador: Claire Lottici. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 26 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

027. 0243190-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/138317. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Pitanga. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000169
Cobrança. Apelante: Laudemiro Dorocz. Adv.: Nicanor Bueno
Teixeira. Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira. Apelante: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna. Apelante: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Apelante: Sindicato
Rural de Pitanga. Adv.: Valdecy Schon. Adv.: Márcia Regina
Rodacoski. Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 27 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

028. 0244509-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/138729. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cambará. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000168
Cobrança. Apelante: Álvaro Ávila Sanches. Adv.: Pedro Vi-
nha. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Adv.: Marcos Cesar Caetano Pimenta. Adv.: Márcia Regina
Rodacoski. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 01 de novembro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

029. 0244674-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/146491. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000576
Cobrança. Apelante: Armando Baptista. Adv.: Marlon Fábio
Paladini. Adv.: Antônio Manssano Neto. Apelado: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna. Apelado: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Apelado: Sindicato
Rural de Maringá,. Adv.: Lourival Pereira dos Santos. Adv.:
Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Despacho:
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Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 27 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

030. 0246427-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/162200. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Jandaia do Sul .  Vara:  Vara Cível .  Acao Originaria:
200200000182 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna. Apelante: Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep. Apelante: Sindicato Rural de
Apucarana. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma
Sigwalt. Adv.: William James Pereira. Apelado: Sidney Fá-
varo. Adv.: Joao Carlos Zafalon. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 03 de novembro de 2004. Tufi Maron Fi-
lho Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

031. 0247519-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/171394. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá.  Vara:  5a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200100000531 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna. Apelante: Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep. Apelante: Sindicato Rural de
Marialva. Apelante: Sindicato Rural de Engenheiro Beltrão.
Adv.: Lourival Pereira dos Santos. Adv.: Dirceu Veroneze.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Ape-
lado: Benjamim Jorge Tavares. Adv.: Antônio Manssano
Neto. Adv.: Marlon Fábio Paladini. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 27 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

032. 0248518-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/179514. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Palmeira. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000378
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep. Apelante: Sindicato Rural de Palmeira. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano
Grácia. Apelado: Teorlino Soldi. Adv.: Eduardo Munhoz da
Cunha. Adv.: Edgard Katzwinkel Junior. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 03 de novembro de 2004. Tufi Maron Fi-
lho Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

033. 0249593-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/176963. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá.  Vara:  6a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200200000092 Cobrança. Apelante: Marcir José Fregonezi.
Adv.: João de Mello Sobrinho. Apelado: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna. Apelado: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep. Apelado: Sindicato Ru-
ral de Maringá. Apelado: Sindicato Rural de Marialva. Ape-
lado: Sindicato Rural de Cianorte. Adv.: Henrique Lauriano
de Souza. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho
Vice-Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 11/11/2004

Relação No. 2004.04496 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem  Processo

Ademar Kenhiti Issi 003 0201293-3
Alvaro Kaminski 001 0184638-6/02
Antonio Celestino Toneloto 002 0196037-0/02
Carlos Antonio Lesskiu 004 0204094-2/01
Carmen Gloria A. Andrioli 001 0184638-6/02
Cristiane P. L. Fleischfresser 001 0184638-6/02
Eros Sowinski 002 0196037-0/02
Fernando Lombardi P. Miranda 001 0184638-6/02
Giovani Webber 005 0219311-1/01
Guilherme Navarro Lins De Souza 004 0204094-2/01
Jamil Ibrahim Tawil Filho 006 0251445-2
Jonas Adalberto Pereira 005 0219311-1/01
Juliana Motter Araújo Tögel 001 0184638-6/02
Lauro Fernando Pascoal 003 0201293-3
Louise Rainer Pereira Gionédis 001 0184638-6/02
Luiz Fernando Palma 005 0219311-1/01
Marcus Bechara Sanchez 002 0196037-0/02
Maria De Fátima Navarro Soares 001 0184638-6/02
Marli Terezinha F. D’avila 002 0196037-0/02
Nádia Mazurek 005 0219311-1/01
Samantha Albini 001 0184638-6/02
Simone Kohler 002 0196037-0/02
Tania Aparecida Porto O. Simoes 001 0184638-6/02

Despachos Vice-presidente

001. 0184638-6/02 Recurso Especial/Recurso Extraordiná-
rio (Recurso Especial/Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2002/126232. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 1846386
Agravo de Instrumento. Agravante: Alex Volnei Teixeira e

outro. Adv.: Tania Aparecida Porto O. Simoes. Adv.: Cris-
tiane Parucker Lemos Fleischfresser. Adv.: Alvaro Ka-
minski. Adv.: Fernando Lombardi Plentz Miranda. Agra-
vado: Bank Boston Banco Multiplo S/a.Adv.: Carmen
Gloria Arriagada Andrioli. Adv.: Samantha Albini. Adv.:
Maria de Fátima Navarro Soares. Recorrente: Bankbos-
ton Banco Multiplo S/a.Adv.: Louise Rainer Pereira Gi-
onédis. Adv.: Juliana Motter Araújo Tögel. Adv.: Car-
men Gloria Arriagada Andrioli. Adv.: Samantha Albini.
Recorrido: Alex Volnei Teixeira. Recorrido: Debora Cris-
tina Klug. Adv.: Tania Aparecida Porto O. Simoes. Adv.:
Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser. Adv.: Alvaro
Kaminski. Adv.: Fernando Lombardi Plentz Miranda.
Adv.: Maria de Fátima Navarro Soares. Despacho: En-
caminhem-se os Autos do Processo ao Colendo Superior
Tribunal de Justiça.

Despachos Vice-presidente

002. 0196037-0/02 Recurso Especial Cível (Recurso Espe-
cial Cível)

Protocolo: 2003/21387. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Origi-
naria: 1960370 Reexame Necessário e Apelação Civel.
Apelante: Municipio de Curitiba. Adv.: Marli Terezinha
Ferreira D’avila. Adv.: Eros Sowinski. Adv.: Simone Ko-
hler. Apelante: Banco Itaú S/a e outro. Adv.: Antonio
Celestino Toneloto. Autos Complementares: 9900037528
Executivo Fiscal. Recorrente: Banco Itaú S/a. Adv.: Mar-
cus Bechara Sanchez. Adv.: Antonio Celestino Toneloto.
Recorrido: Municipio de Curitiba. Adv.: Marli Terezinha
Ferreira D’avila. Adv.: Eros Sowinski. Adv.: Simone Ko-
hler. Despacho: Encaminhem-se os Autos do Processo ao
Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Vice-presidente

003. 0201293-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/125753. Materia: Execução. Comarca: En-
genheiro Beltrão. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200000000239 Embargos a Execução. Autos Complemen-
tares: 9900000327 Execução de Título Extrajudicial. Ape-
lante: Banco Bamerindus do Brasil S/a ( Em Liquidação
Extrajudicial ). Adv.: Ademar Kenhiti Issi. Apelante: Fa-
zenda Sabará S/a ( Em Liquidação ). Apelante: Amilcar
Rabelo Rezende. Adv.: Lauro Fernando Pascoal. Apela-
do: Os Mesmos. Despacho:
I - Determino o sobrestamento do recurso especial.
II - Encaminhem-se os autos ao relator da Apelação Cível
(art. 217, do RITA), para a apreciação dos Embargos Infrin-
gentes interpostos pelo ora recorrido Banco Bamerindus do
Brasil S/A, conforme o pedido de fls. 247/263.
III - Consigne-se que, oportunamente, os autos deverão no-
vamente retornar a esta Vice-Presidência, para dar continui-
dade ao procedimento alusivo ao recurso especial.
IV - Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

004. 0204094-2/01 Recurso Especial/Recurso Extraordiná-
rio (Agravo de Instrumento S.T.J.)

Protocolo: 2002/183863. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Origina-
ria: 2040942 Reexame Necessário e Apelação Civel. Ape-
lante: Municipio de Curitiba. Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.
Apelado: Xenofonte Macedo Xavier Villanueva. Adv.: Gui-
lherme Navarro Lins de Souza. Autos Complementares:
9700026265 Executivo Fiscal. Recorrente: Municipio de
Curitiba. Adv.: Carlos Antonio Lesskiu. Recorrido: Xeno-
fonte Macedo Xavier Villanueva. Adv.: Guilherme Navarro
Lins de Souza. Despacho: Encaminhem-se os Autos do Pro-
cesso ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Vice-presidente

005. 0219311-1/01 Recurso Especial Cível (Recurso Espe-
cial Cível)

Protocolo: 2003/116301. Materia: Demais cíveis. Comar-
ca: Toledo. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2193111
Apelação Cível. Apelante: Comalta - Comercial Agrope-
cuária Ltda. Adv.: Jonas Adalberto Pereira. Adv.: Nádia
Mazurek. Apelado: Município de Toledo. Adv.: Luiz Fer-
nando Palma. Autos Complementares: 200100000156 Exe-
cutivo Fiscal. Recorrente: Comalta - Comercial Agrope-
cuária Ltda. Adv.: Jonas Adalberto Pereira. Adv.: Nádia
Mazurek. Adv.: giovani webber. Recorrido: Município de
Toledo. Adv.: Luiz Fernando Palma. Despacho:
Comalta - Comercial Agropecuária Ltda., por meio da pe-
tição de fls. 176/178, pleiteia a reconsideração da deci-
são desta Vice-Presidência, lançada às fls. 173/174, que
negou seguimento ao seu recurso especial.
Sustenta, em linhas gerais, que a essa decisão não pode-
ria ter declarado a intempestividade do recurso, pois “...
configura-se cerceamento de defesa desconsiderar o pro-
tocolo integrado, haja vista que as partes os fazem em
comarcas do interior, cerceamento este vedado pelo texto
constitucional.” (fls. 177). Acrescenta, ainda, que: “O
protocolo integrado foi criado justamente para facilitar o
acesso a justiça, nos termos do artigo 5º, XXXV da Cons-
tituição Federal, razão pela qual deve ser acolhido em todo
e qualquer feito.” (fls. 177).

O pedido, porém, não merece ser acolhido. Impunha-se
reconhecer a intempestividade do recurso, em razão de
ter sido protocolado na Comarca de Cascavel por meio de
Protocolo Judicial Integrado, não constando dos autos a
data do protocolo neste Tribunal. Frise-se que, a teor da
Súmula nº 256 do Superior Tribunal de Justiça, não se
aplica o sistema de protocolo integrado nas instâncias ex-

traordinárias, pois a petição recursal deve ser protocola-
da na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão recor-
rida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie, sendo
este também o entendimento perfilhado no âmbito do Su-
premo Tribunal Federal.
Portanto, somente é considerada válida para fins de se aferir
a tempestividade destes recursos a chancela mecânica do Pro-
tocolo desta Corte, conforme restou demonstrado pela juris-
prudência citada no despacho de fls. 173/174, à qual se acres-
centam mais estas, recentemente prolatadas pela Corte Su-
perior:
 “Pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, por
maioria, na assentada do dia 19 de maio de 2004, foi firma-
do entendimento no sentido da prevalência e manutenção da
súmula 256, com reserva do ‘protocolo integrado’ às instân-
cias ordinárias.” (Questão de Ordem no Ag nº 496.403/SP,
rel. Min. Fernando Gonçalves, Corte Especial, DJU de 09/
08/04, pág. 162).
 “Com as alterações advindas da Lei 10.352/2001, nos arts.
542 e 547, do CPC, não restou admitida a utilização do ‘pro-
tocolo integrado’, alcançando os recursos para o Superior
Tribunal de Justiça. Sobrevivência da Súmula 256.” (ED no
Ag nº 496.237/SP, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Corte
Especial, DJU de 28/06/04, pág. 176).
Diante do exposto, indefiro o pedido de fls. 176/178, uma
vez que nada há a reconsiderar.
Curitiba, 29 de outubro de 2004.
 TUFI MARON FILHO
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

006. 0251445-2 Habeas Corpus Cível (Recurso Ordinário)

Protocolo: 2003/199797. Materia: Leasing. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 9600000722
Busca e Apreensão. Impetrante: Bel. Jamil Ibrahim Tawil
Filho. Paciente: Nereu Bufren. Adv.: Jamil Ibrahim Tawil
Filho. Impetrado: Juiz de Direito da Quarta Vara Cível da
Comarca de Curitiba. Despacho: Encaminhem-se os Autos
do Processo ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 11/11/2004

Relação No. 2004.04489 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Alexey Gastão Conselvan 003 0263504-7
Camile Santos De Souza 001 0246196-1
Carlos Antonio Lesskiu 001 0246196-1
Claudine Camargo Manenti 001 0246196-1
Cláudio Xavier Petryk 003 0263504-7
Danielle Esmanhotto 002 0261548-1
Heloisa Helena De O. D. Soares 001 0246196-1
Luiz Cesar Ribeiro 003 0263504-7
Marli Terezinha F. D’avila 001 0246196-1
Raimundo Ferreira Matos 002 0261548-1
Rodrigo Ferreira 003 0263504-7
Stela Marlene Schwerz 002 0261548-1

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AOS RECUR-
SOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIOS ADESIVOS - Pra-
zo: 15 dia

001. 0246196-1 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recur-
so Especial/Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2003/160341. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200300024034 Mandado de Segurança. Apelante: Municí-
pio de Curitiba. Adv.: Carlos Antonio Lesskiu. Adv.: Heloi-
sa Helena de Oliveira de Soares. Adv.: Marli Terezinha Fer-
reira D’avila. Adv.: Claudine Camargo Manenti. Apelado:
Eneida Cunico Schwab. Apelado: Edhmar Cunico. Apelado:
Ediomar Cunico Fatuch. Adv.: Camile Santos de Souza.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AOS RECURSOS ESPECIAL
E EXTRAORDINÁRIOS ADESIVOS. Observacao: RECOR-
RIDO: MUNICÍPIO DE CURITIBA.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL ADESIVO - Prazo: 15 dias

002. 0261548-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/55967. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cur i t i ba .  Va ra :  10a  Vara  C íve l .  Acao  Or ig ina r i a :
200200000898 Indenização. Apelante: Job Rocha Perei-
ra. Apelante: Ana Lucia Ribeiro Pereira. Apelante: Keyla
Francini Ribeiro da Rocha Pereira. Apelante: Priscila Bi-
anca Ribeiro Pereira. Apelante: Maria Herminia dos San-
tos Ribeiro. Advogado: Raimundo Ferreira Matos. Ape-
lante: Companhia Brasileira de Distribuição. Adv.: Stela
Marlene Schwerz. Adv.: Danielle Esmanhotto. Apelado:
Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL ADESIVO. Observacao: RECORRIDO: COM-
PANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL ADESIVO - Prazo: 15 dias

003. 0263504-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/68791. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curi t iba .  Vara:  20a Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200100000350 Indenização. Apelante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S/a. Adv.: Rodrigo Ferreira. Adv.: Cláu-
dio Xavier Petryk. Adv.: Alexey Gastão Conselvan. Apela-
do: Luiz Antônio de Pieri. Adv.: Luiz Cesar Ribeiro. Moti-

vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL ADE-
SIVO. Observacao: RECORRIDO: LUIZ ANTÔNIO DE
PIERI.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 11/11/2004

Relação No. 2004.04491 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Ailton Nunes Da Silva 012 0250732-6
014 0251723-1
015 0251949-5
019 0258474-1
020 0259744-2
021 0259745-9

Alcindo Lima Neto 007 0236321-1
Alexsander Roberto A. Valadão 010 0250336-4
Alziro Da Motta Santos Filho 013 0251323-1
Amando Barbosa Lemes 003 0196968-0
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 004 0216307-5

007 0236321-1
Ana Marcia Soares Martins Rocha 010 0250336-4
André Ricardo Brusamolin 013 0251323-1
Antonio Vanderli Moreira 010 0250336-4
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 006 0234550-4
Carlos Alberto F. D. Castro 002 0182629-9
Carlos Alexandre Dias Da Silva 005 0218304-2
Carlos Leal Szcypanski Junior 022 0260709-0
Carlyle Popp 008 0238017-0
Cesar Edward Abbate Sosa 010 0250336-4
Claudio Mariani Berti 002 0182629-9
Cristina De Lima Assaf 016 0252737-9
Danielle Anne Pamplona 013 0251323-1
Deisi Lacerda 022 0260709-0
Edgar K. Speck 013 0251323-1
Eduardo José Pereira Neves 018 0256843-8
Eliseu Antonio Kloster 007 0236321-1
Eliseu Garbim 003 0196968-0
Elizeu Luciano De A. Furquim 010 0250336-4
Erineia Oliveira Da S. Araujo 001 0142925-4
Evandro Mário Lázzari 004 0216307-5
Fabio Artigas Grillo 009 0247287-1
Gilmar Costa Vaz 006 0234550-4
Guilherme Jacques T. D. Freitas 005 0218304-2
Helder E. Vicentini 013 0251323-1
Heron Arzua 009 0247287-1
Ivone Pavato Batista 011 0250515-5
Jacobus Petrus Jean Lamers 005 0218304-2
Jane Helena Ziemann M. Nunes 010 0250336-4
João Augusto Martins Filho 010 0250336-4
João Augusto Martins Neto 010 0250336-4
João Henrique Portela 012 0250732-6

015 0251949-5
019 0258474-1
020 0259744-2
021 0259745-9

Júlio Barbosa Lemes Filho 003 0196968-0
Kátia Naomi Yamada 016 0252737-9
Ludmeire Camacho Martins 016 0252737-9
Luiz Alfredo Boareto 018 0256843-8
Marcantonio Muniz 006 0234550-4
Marcio Ricardo Martins 014 0251723-1
Marcos Antonio Barbosa 002 0182629-9
Marcos Cesar Das Chagas Lima 005 0218304-2
Márcia Gomes Guimarães 012 0250732-6

014 0251723-1
015 0251949-5
019 0258474-1
020 0259744-2
021 0259745-9

Natanoel Zahorcak 002 0182629-9
Neiton Myrton Priebe 008 0238017-0
Osmar Alfredo Kohler 001 0142925-4

009 0247287-1
Osvaldo Betin Boareto 018 0256843-8
Paulo Francisco Reusing Júnior 006 0234550-4
Paulo Roberto Jensen 017 0255557-3
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 008 0238017-0
Pedro Carlos Martello 004 0216307-5
Pedro Paulo Pamplona 013 0251323-1
Priscilla C. Barbiero Pimentel 013 0251323-1
Rafael Fadel Braz 013 0251323-1
Rogerio Iraze M. Carneiro 020 0259744-2

021 0259745-9
Ronaldo Gomes Neves 016 0252737-9
Ronnie Kohler 001 0142925-4

009 0247287-1
Santino Ruchinski 022 0260709-0
Sidney Lamers 005 0218304-2
Silmar Ferreira Ditrich 011 0250515-5
Silvia Messias Mendes 006 0234550-4
Tarcísio Araújo Kroetz 009 0247287-1
Ursulla Andréa Ramos 008 0238017-0
Vanda Lucia Tavares De Barros 003 0196968-0
Vera Lucia Mosterio Demario 012 0250732-6

014 0251723-1
015 0251949-5
019 0258474-1

Wagner De Jesus Magrini 017 0255557-3
Walter Luiz De P. Baracho 005 0218304-2
Wilson Naldo Grube Filho 007 0236321-1

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0142925-4 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recur-
so Especial Cível)
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Protocolo: 1999/56112. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Origi-
naria: 9700000314 Declaratória. Apelante: Município de
Curitiba. Adv.: Osmar Alfredo Kohler. Adv.: Ronnie Ko-
hler. Apelado: Audascon - Assessoria Contábil S/c Ltda.
Apelado: Audiconsul Assessoria e Serviços Contábeis S/
c Ltda. Apelado: Consite Contabilidade e Sistemas S/c.
Apelado: Contacte Auxiliar Assessoria e Contabilidade S/
c Ltda. Apelado: Controle Assessoria Contábil S/c Ltda.
Apelado: Escritório Contábil Burbelo S/c Ltda. Apelado:
Marbozza Auditoria de Empresas Ltda. Apelado: Mgb
Contabilidade e Assessoria Ltda S/c. Apelado: Morona
Contabilidade S/c Ltda. Apelado: Obralco Ltda Contabi-
lidade e Auditoria. Apelado: Orgatec Organizações Téc-
nica Contábil S/c. Apelado: Sprada e Rossetim Contabili-
dade Auditoria e Consultoria S/c Ltda. Apelado: W.m.
Assessoria Empresarial S/c Ltda. Adv.: Erineia Oliveira
da Silva Araujo. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0182629-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2000/134902. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000357
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9700000204
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco Nacio-
nal S/a - Em Liquidação Extrajudicial. Adv.: Natanoel Zahor-
cak. Adv.: Marcos Antonio Barbosa. Apelante: Fibraviva
Comércio de Malhas Ltda. Apelante: Luiz Aparecido Pam-
plona. Apelante: Sandreli Terezinha Pamplona. Adv.: Car-
los Alberto Forbeck de Castro. Adv.: Claudio Mariani Berti.
Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0196968-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/80289. Materia: Leasing. Comarca: São José
dos Pinhais .  Vara:  2a Vara Cível .  Acao Originaria:
9900000846 Reintegração de Posse. Autos Complementa-
res: 196968002 Agravo de Instrumento p/ o S.T.J.Apelante:
Bandeirantes S/a - Arrendamento Mercantil. Adv.: Júlio Bar-
bosa Lemes Filho. Adv.: Vanda Lucia Tavares de Barros.
Adv.: Amando Barbosa Lemes. Apelado: Cristiano Justus
Roessle. Apelado: Thaís Helena da Silva Schiavenin. Adv.:
Eliseu Garbim. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0216307-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/120309. Materia: Sumário. Comarca: Para-
naguá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9800002167
Reparação de Danos. Apelante: Adilson Braga de Meneses.
Apelante: Transavião - Transportes Rodoviários de Cargas
Ltda. Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho. Apelado: Cris-
tiane da Silva Rosine. Adv.: Pedro Carlos Martello. Adv.:
Evandro Mário Lázzari. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0218304-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/144509. Materia: Execução. Comarca: Cas-
tro. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000098 De-
claratória. Autos Complementares: 200000000152 Execução
de Tí tulo  Extra judicia l .  Autos  Complementares :
200100000021 Embargos a Execução. Apelante: Potencial
Petróleo Ltda. Adv.: Carlos Alexandre Dias da Silva. Adv.:
Guilherme Jacques Teixeira de Freitas. Adv.: Walter Luiz de
P. Baracho. Apelado: Auto Posto Borsatto Ltda. Adv.: Mar-
cos Cesar das Chagas Lima. Adv.: Jacobus Petrus Jean La-
mers. Adv.: Sidney Lamers. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0234550-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/76284. Materia: Execução. Comarca: Pon-
ta  Grossa .  Vara:  1a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200200000477 Embargos de Terceiro. Autos Complementa-
res: 9900000334 Execução de Título Extrajudicial. Apelan-
te: Leila Batista Guse. Adv.: Silvia Messias Mendes. Adv.:
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro. Adv.: Gilmar Costa
Vaz. Apelado: Aroldo Kruger. Adv.: Marcantonio Muniz.
Adv.: Paulo Francisco Reusing Júnior. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0236321-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/164725. Materia: Demais cíveis. Comar-
ca: Curitiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria:
200000000264 Rescisão de Contrato. Apelante: Federação
das Associações dos Municípios do Paraná - Femupar. Adv.:
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho. Adv.: Eliseu Antonio
Kloster. Apelado: Femupar Editora Revistas Femupar e
Fecam Ltda. Adv.: Alcindo Lima Neto. Adv.: Wilson Nal-
do Grube Filho. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL - Prazo: 15 dias
008. 0238017-0 Agravo de Instrumento (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/100584. Materia: Demais cíveis. Comarca:
São José dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200300000164 Produção Antecipada de Provas. Agravante:
Rafael Iatauro. Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Adv.: Ur-
sulla Andréa Ramos. Adv.: Carlyle Popp. Agravado: Neiton
Myrton Priebe. Adv.: Neiton Myrton Priebe. Interessado: Mu-
nicípio de São José dos Pinhais. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009. 0247287-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/168994. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200300000188 Mandado de Segurança. Apelante: Asm En-
genharia e Consultoria S/c Ltda. Adv.: Fabio Artigas Grillo.
Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz. Apelado: Município de Curi-
tiba. Adv.: Ronnie Kohler. Adv.: Osmar Alfredo Kohler. Adv.:
Heron Arzua. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010. 0250336-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/191458. Materia: Execução. Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara:  3a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200200000499 Repetição de Indébito. Apelante: Nelse Te-
rezinha da Costa. Adv.: João Augusto Martins Neto. Adv.:
João Augusto Martins Filho. Adv.: Ana Marcia Soares Mar-
tins Rocha. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Adv.:
Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Adv.: Cesar Edward
Abbate Sosa. Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes.
Adv.: Antonio Vanderli Moreira. Adv.: Alexsander Roberto
Alves Valadão. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011. 0250515-5 Agravo de Instrumento (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/191962. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000970
Exceção de Incompetência. Agravante: Alois Dibas. Adv.:
Silmar Ferreira Ditrich. Agravado: Mega - Assessoria e Co-
brança Ltda. Adv.: Ivone Pavato Batista. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL - Prazo: 15 dias

012. 0250732-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/190450. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000570
Repetição de Indébito. Apelante: Elena de Paula. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Apelante: Municipio de Ponta Grossa. Adv.:
Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Apelado: Os Mesmos. Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013. 0251323-1 Agravo de Instrumento (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/198136. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curi t iba .  Vara:  3a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200300001341 Medida Cautelar. Autos Complementares:
200300000498 Dissolução de Sociedade. Autos Complemen-
tares: 200300000954 Medida Cautelar. Agravante: Carlos Al-
berto Kunz. Adv.: Alziro da Motta Santos Filho. Adv.: Helder
E. Vicentini. Adv.: Edgar K. Speck. Agravado: Soamir Acir
Menezes da Costa. Adv.: Pedro Paulo Pamplona. Adv.: Danie-
lle Anne Pamplona. Adv.: Rafael Fadel Braz. Adv.: André Ri-
cardo Brusamolin. Adv.: Priscilla C. Barbiero Pimentel. Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL - Prazo: 15 dias

014. 0251723-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/198498. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000783
Repetição de Indébito. Apelante: Ivone Aparecida da Silva.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: Márcia
Gomes Guimarães. Adv.: Marcio Ricardo Martins. Apelado:
Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL - Prazo: 15 dias

015. 0251949-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/199583. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001303
Repetição de Indébito. Apelante: Mirian Aparecida de Oli-
veira. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de
Ponta Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.:

Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL - Prazo: 15 dias

016. 0252737-9 Agravo de Instrumento (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2004/5245. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina .  Vara:  1a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200300001171 Obrigação de Fazer. Agravante: Paulo Fer-
reira Muniz. Adv.: Ronaldo Gomes Neves. Adv.: Kátia Nao-
mi Yamada. Adv.: Cristina de Lima Assaf. Agravado: Com-
panhia de Habitação de Londrina - Cohab - Ld. Adv.: Lud-
meire Camacho Martins. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL - Prazo: 15 dias

017. 0255557-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/25219. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001457
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9600000035
Indenização. Autos Complementares: 1507800 Apelação Cí-
vel. Apelante: Astrid Rudner Widerpelc. Apelante: Vigdor Wi-
derpelc. Adv.: Wagner de Jesus Magrini. Apelante: G. R. Ex-
tração de Areia e Transportes Rodoviários Ltda. Adv.: Paulo
Roberto Jensen. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL - Prazo: 15 dias

018. 0256843-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/31812. Materia: Leasing. Comarca: Pato
Branco. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000474
Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.:
Eduardo José Pereira Neves. Apelado: Dilso Miotto. Apela-
do: Valter Conti. Adv.: Luiz Alfredo Boareto. Adv.: Osvaldo
Betin Boareto. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL - Prazo: 15 dias

019. 0258474-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/45644. Materia: Execução. Comarca: Pon-
ta  Grossa .  Vara:  4a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200300001069 Repetição de Indébito. Apelante: Município
de Ponta Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João
Henrique Portela. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Ape-
lante: Eloina Jakinzo. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apela-
do: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL - Prazo: 15 dias

020. 0259744-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/52492. Materia: Execução. Comarca: Pon-
ta  Grossa .  Vara:  4a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200300001274 Repetição de Indébito. Apelante: Município
de Ponta Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João
Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.
Apelante: Pedro Ribeiro de Lima. Adv.: Ailton Nunes da
Silva. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL - Prazo: 15 dias

021. 0259745-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/52493. Materia: Execução. Comarca: Pon-
ta  Grossa .  Vara:  4a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200300001280 Repetição de Indébito. Apelante: Município
de Ponta Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João
Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.
Apelante: Sebastião Soares dos Santos. Adv.: Ailton Nunes
da Silva. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

022. 0260709-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/57338. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cas-
cavel. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000551
Ação Ordinária de Responsabilidade Civil. Apelante: Banco
Mercantil de São Paulo S/a. Adv.: Carlos Leal Szcypanski Ju-
nior. Apelante: Walmor Fanton. Adv.: Santino Ruchinski. Adv.:
Deisi Lacerda. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 11/11/2004

Relação No. 2004.04492 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Adna Albertin Bussalaro 004 0211967-1

Adriano Marroni 013 0248484-4
Alan Rogério Vendrame De Souza 006 0230599-5
Alceu Maron Filho 005 0219086-3
Alexsander Roberto A. Valadão 007 0235858-9

008 0236554-0
011 0245434-2
014 0248646-4
015 0248864-2

Ana Claudia Neves Renno 006 0230599-5
Ana Cristina Coleto 009 0239991-5
Ana Lúcia Bohmann 016 0249006-4

018 0249311-0
019 0249573-0

Antonio Celestino Toneloto 003 0208350-1
Antonio Vanderli Moreira 008 0236554-0

011 0245434-2
014 0248646-4
015 0248864-2

Aquile Anderle 007 0235858-9
008 0236554-0
011 0245434-2
014 0248646-4
015 0248864-2

Arnaldo Conceição Júnior 017 0249029-7
Carla Christian De Castro Pioli 012 0248279-3
Carlos Antonio Lesskiu 001 0202469-1
Carlos Augusto M. V. D. Costa 002 0202919-6
Celso Zamoner 016 0249006-4

018 0249311-0
019 0249573-0

Cleci Maria Dartora 010 0242850-4
Cláudio Fávaro 004 0211967-1
Elaine Ribeiro De Souza Anderle 007 0235858-9

008 0236554-0
011 0245434-2
014 0248646-4
015 0248864-2

Eliane Cristina Rossi Chevalier 001 0202469-1
Elizeu Luciano De A. Furquim 007 0235858-9

008 0236554-0
011 0245434-2
014 0248646-4
015 0248864-2

Ellen Patricia Chini 019 0249573-0
Fernando Luiz De Nadai Wrobel 011 0245434-2

014 0248646-4
015 0248864-2

Flávia Iracema Gimenes 010 0242850-4
Flávio Luiz Fonseca N. Ribeiro 022 0259558-6
Franceliz Bassetti De Paula 009 0239991-5
Francislaine Ruiz 004 0211967-1
Fábio Cesar Teixeira 019 0249573-0
Gabriela De Paula Soares 021 0258603-2

022 0259558-6
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 003 0208350-1
George Bueno Gomm 020 0254606-7
Geroldo Augusto Hauer 017 0249029-7
Gustavo Pessoa Fazolo 019 0249573-0
Helio Esteves Do Nascimento 016 0249006-4
Heloisa Helena De O. D. Soares 017 0249029-7
Isabela Cristine Martins Ramos 021 0258603-2
Ivo Gomes 002 0202919-6
Joaquim Tramujas Filho 005 0219086-3
José Losso Filho 003 0208350-1
João Carlos De Oliveira 006 0230599-5
João Carlos De Oliveira Júnior 006 0230599-5
João Lopes Oliveira 018 0249311-0
João Roberto Chociai 003 0208350-1
Julio Cesar Ribas Boeng 021 0258603-2
Justo Alfredo Ayala 007 0235858-9

008 0236554-0
011 0245434-2
014 0248646-4
015 0248864-2

Leandro Galli 002 0202919-6
Lidson José Tomass 012 0248279-3
Lisienne Do Rocio M. M. M. Lima 005 0219086-3
Lucius Marcus De Oliveira 006 0230599-5
Luis Daniel Alencar 018 0249311-0
Luis Fernando De C. Hasegawa 013 0248484-4
Luis Miguel De C. Gutierrez 017 0249029-7
Luiz Anselmo Arruda Garcia 021 0258603-2

022 0259558-6
Luiz Fernando Brusamolin 001 0202469-1
Marcelene Carvalho Da S. Ramos 022 0259558-6
Marco Antonio Farah 003 0208350-1
Marcos Antonio De O. Leandro 004 0211967-1
Marcos Antonio Maier Carvalho 003 0208350-1
Maria Ignes Barros Alcalde 016 0249006-4
Maurício Kavinski 001 0202469-1
Márjorie Ruela De Azevedo 009 0239991-5
Nilton Luiz Pacheco Loures 010 0242850-4
Paulo Cesar Tieni 016 0249006-4

018 0249311-0
Paulo Moreli 004 0211967-1
Paulo Nobuo Tsuchiya 016 0249006-4
Raul Da Gama E Silva Lück 005 0219086-3
Regina Cristina F. D. L. Vieira 013 0248484-4
Renata Strapasson 009 0239991-5
Renato Martins Lopes 011 0245434-2

015 0248864-2
Ronaldo Gusmão 016 0249006-4
Rubens Silva 007 0235858-9

008 0236554-0
011 0245434-2

Silvia Da Graça Yung 013 0248484-4
Simone Kohler 017 0249029-7
Valdir Julio Ulbrich 002 0202919-6
Valeria Martins Oliveira 006 0230599-5
Vinícius Fernando Marcolino 006 0230599-5
Vinícius Moro Conque 001 0202469-1
Waldomiro Carvalho Grade 018 0249311-0
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Wilmar Eppinger 017 0249029-7
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 022 0259558-6
Zoraide De S. Lima C. Neia 020 0254606-7

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

001. 0202469-1 Apelação Cível (Recurso Extraordinário Cí-
vel)

Protocolo: 2001/132394. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000042515 Declaratória. Apelante: Tic Transportes Ltda.
Apelante: Rui Cichella. Adv.: Vinícius Moro Conque. Adv.:
Luiz Fernando Brusamolin. Adv.: Maurício Kavinski. Apela-
do: Municipio de Curitiba. Adv.: Carlos Antonio Lesskiu. Adv.:
Eliane Cristina Rossi Chevalier. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

002. 0202919-6 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2001/133974. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000021248 Repetição de Indébito. Apelante: Municipio de
Curitiba. Adv.: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Adv.:
Valdir Julio Ulbrich. Apelado: Carlos Amazonas de Almeida.
Apelado: Ursula Hauer Amazonas de Almeida. Apelado: Car-
los Hauer Amazonas de Almeida. Apelado: Carmen Helena
Hauer Amazonas de Almeida. Apelado: Arthur Hauer Filho.
Apelado: Renato Celso do Espirito Santo. Apelado: Lola Hau-
er do Espirito Santo. Apelado: Werner Hauer. Apelado: Regina
Sade Hauer. Apelado: Hauer Bergan & Cia Ltda. Adv.: Ivo
Gomes. Adv.: Leandro Galli. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

003. 0208350-1 Apelação Cível (Recurso Extraordinário Cí-
vel)

Protocolo: 2002/40520. Materia: Sumário. Comarca: Guarapu-
ava. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000660 Co-
brança. Apelante: Banco Itaú S/a. Adv.: Antonio Celestino To-
neloto. Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: João
Roberto Chociai. Adv.: Marcos Antonio Maier Carvalho. Ape-
lado: Reinaldo Losso. Adv.: Marco Antonio Farah. Adv.: José
Losso Filho. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

004. 0211967-1 Apelação Cível (Recurso Extraordinário Cí-
vel)

Protocolo: 2002/87054. Materia: Execução. Comarca: Umua-
rama. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000076 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9800000351 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: Supermercado Umua-
rama Ltda. Apelante: Genézio Alves da Silva. Apelante: Telma
Bailo Alves. Adv.: Francislaine Ruiz. Adv.: Paulo Moreli. Adv.:
Marcos Antonio de Oliveira Leandro. Apelado: Alimentos Za-
eli Ltda. Adv.: Cláudio Fávaro. Adv.: Adna Albertin Bussalaro.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

005. 0219086-3 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2002/149660. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranaguá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200000007745
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9900004577
Executivo Fiscal. Apelante: Município de Paranaguá. Adv.: Raul
da Gama e Silva Lück. Adv.: Lisienne do Rocio Mello Maron
Machado Lima. Apelado: Administração dos Portos de Parana-
guá e Antonina - Appa. Adv.: Alceu Maron Filho. Adv.: Joa-
quim Tramujas Filho. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

006. 0230599-5 Apelação Cível (Recurso Extraordinário Cí-
vel)

Protocolo: 2003/50468. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000649
Mandado de Segurança. Apelante: Blast Entretenimentos Ltda.
Adv.: João Carlos de Oliveira Júnior. Adv.: João Carlos de Oli-
veira. Adv.: Valeria Martins Oliveira. Adv.: Lucius Marcus de
Oliveira. Apelado: Municipio de Londrina. Adv.: Vinícius Fer-
nando Marcolino. Adv.: Ana Claudia Neves Renno. Adv.: Alan
Rogério Vendrame de Souza. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias
007. 0235858-9 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2002/149148. Materia: Sumário. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000121
Reclamatória Trabalhista. Apelante: Município de Foz do Igua-
çu. Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Adv.: Alexsan-
der Roberto Alves Valadão. Adv.: Justo Alfredo Ayala. Ape-
lante: Elton Marcos Farah. Adv.: Aquile Anderle. Adv.: Elaine
Ribeiro de Souza Anderle. Adv.: Rubens Silva. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

008. 0236554-0 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2002/149058. Materia: Sumário. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000387
Reclamatória Trabalhista. Apelante: Município de Foz do Igua-
çu. Apelante: Guarda Municipal de Foz do Iguaçu. Adv.: Alex-
sander Roberto Alves Valadão. Adv.: Justo Alfredo Ayala. Adv.:
Antonio Vanderli Moreira. Adv.: Elizeu Luciano de Almeida
Furquim. Apelante: Edi Sérgio Goncebatt. Adv.: Aquile An-
derle. Adv.: Elaine Ribeiro de Souza Anderle. Adv.: Rubens
Silva. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

009. 0239991-5 Agravo de Instrumento (Recurso Extraordiná-
rio Cível)

Protocolo: 2003/116768. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001185 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Indústrias Todeschi-
ni S/a. Adv.: Renata Strapasson. Adv.: Márjorie Ruela de Aze-
vedo. Agravado: Sanccol Fomento Mercantil Ltda. Adv.: Ana
Cristina Coleto. Adv.: Franceliz Bassetti de Paula. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

010. 0242850-4 Reexame Necessario (Recurso Extraordinário
Cível)

Protocolo: 2003/125239. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Clevelândia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000276
Ação Ordinária. Autor: Nadir Perera. Adv.: Nilton Luiz Pache-
co Loures. Adv.: Flávia Iracema Gimenes. Reu: Município de
Mariópolis. Adv.: Cleci Maria Dartora. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

011. 0245434-2 Apelação Cível (Recurso Extraordinário Cível)

Protocolo: 2003/106029. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000204
Reclamatória Trabalhista. Apelante: Município de Foz do Igua-
çu. Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Adv.: Alexsan-
der Roberto Alves Valadão. Adv.: Justo Alfredo Ayala. Adv.:
Renato Martins Lopes. Adv.: Antonio Vanderli Moreira. Ape-
lante: Márcio Farias. Adv.: Aquile Anderle. Adv.: Elaine Ri-
beiro de Souza Anderle. Adv.: Rubens Silva. Adv.: Fernando
Luiz de Nadai Wrobel. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

012. 0248279-3 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2003/172384. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200200000423 Revisão E/ou Restab de Proventos. Apelante:
Município de Curitiba. Apelante: Impc - Instituto de Previdên-
cia dos Servidores do Município de Curitiba. Adv.: Lidson José
Tomass. Apelado: Veronica de Lima. Adv.: Carla Christian de
Castro Pioli. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

013. 0248484-4 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2003/179457. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000478
Declaratória. Apelante: Adriano Marroni. Apelante: Domin-
gos Lucio Naia. Apelante: Isac Hermenegildo da Silva. Ape-
lante: Ivanel Procópio dos Santos. Apelante: Dejair Luiz Du-
arte. Apelante: Sergio Storti. Apelante: Eliana Duarte Lopes.
Apelante: Andre Luiz Fraile. Apelante: Luiz Otávio Brand.
Apelante: Alberto Kazuki Fuzioka. Adv.: Luis Fernando de
Camargo Hasegawa. Adv.: Adriano Marroni. Apelante: Mu-
nicípio de Londrina. Adv.: Regina Cristina Ferreira de Lima
Vieira. Adv.: Silvia da Graça Yung. Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

014. 0248646-4 Apelação Cível (Recurso Extraordinário Cí-
vel)

Protocolo: 2003/174349. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000232
Reclamatória Trabalhista. Apelante: Município de Foz do Igua-
çu. Apelante: Guarda Municipal de Foz do Iguaçu. Adv.: Eli-
zeu Luciano de Almeida Furquim. Adv.: Alexsander Roberto
Alves Valadão. Adv.: Justo Alfredo Ayala. Adv.: Antonio Van-
derli Moreira. Apelado: Nelson Carlos Meza Barrios. Adv.:
Aquile Anderle. Adv.: Fernando Luiz de Nadai Wrobel. Adv.:
Elaine Ribeiro de Souza Anderle. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

015. 0248864-2 Apelação Cível (Recurso Extraordinário Cível)

Protocolo: 2003/174344. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara:  3a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200000000346 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Muni-
cípio de Foz do Iguaçu. Apelante: Guarda Municipal de Foz
do Iguaçu. Adv.: Antonio Vanderli Moreira. Adv.: Elizeu Lu-
ciano de Almeida Furquim. Adv.: Justo Alfredo Ayala. Adv.:
Renato Martins Lopes. Adv.: Alexsander Roberto Alves Va-
ladão. Apelado: Jussier Leite da Silva. Adv.: Aquile Ander-
le. Adv.: Fernando Luiz de Nadai Wrobel. Adv.: Elaine Ri-
beiro de Souza Anderle. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

016. 0249006-4 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recur-
so Extraordinário Cível)

Protocolo: 2003/53037. Materia: Demais cíveis. Comar-
ca: Londrina. Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000084 Mandado de Segurança. Apelante: Caixa
de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores
Municipais de Londrina - Caapsml. Adv.: Ronaldo Gus-
mão. Apelante: Município de Londrina. Adv.: Paulo No-
buo Tsuchiya. Adv.: Paulo Cesar Tieni. Adv.: Ana Lúcia
Bohmann. Adv.: Celso Zamoner. Apelado: Os Mesmos.
Apelado: Alcides Gâmbaro. Apelado: Aliceu Choucino.
Apelado: Antonio Martinelli Sobrinho. Apelado: Custó-
dio Venâncio Ribeiro. Apelado: Dirce Bernini Ferro. Ape-
lado: Durval Antonietto. Apelado: Glória Dias. Apelado:
Guilherme Ribeiro Soares Filho. Apelado: Ibrains Soares
de Andrade. Apelado: Ignez Cunha Soares. Apelado: Ilo-
ne de Alcantara de Oliveira. Apelado: Iole Cintra de Al-
cantarsa. Apelado: Iraides Divina dos Reis Silva. Apela-
do: Ivanildes dos Reis Lima. Apelado: José Bernardo Vin-
dica. Apelado: José Gomes de Oliveira. Apelado: José Iri-
neu da Silva. Apelado: Laudelino Gaiotto. Apelado: Lu-
zia Ines Vanzela Sá. Apelado: Maria Aparecida Wrobel.
Apelado: Maria José Ambrósio Alfieri. Apelado: Maria
Luci de Camargo Melquiades. Apelado: Maria Neuza Ferro
Chimentão. Apelado: Mercedes Silva Alberto. Apelado:
Militão Batista Neto. Apelado: Nadyr Ferro Martineli.
Apelado: Nelson Clementino dos Santos. Apelado: Neuza
Maria Calado Bueno. Apelado: Orlando Gonçalves. Ape-
lado: Teresinha Marlene Lima. Apelado: Rosangela Ma-
ria Pierolli. Apelado: Olimpia Maria Venezian. Adv.: He-
lio Esteves do Nascimento. Adv.: Maria Ignes Barros Al-
calde. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

017. 0249029-7 Apelação Cível (Recurso Extraordinário Cí-
vel)

Protocolo: 2003/182055. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200300040234 Repetição de Indébito. Autos Complementa-
res: 200300000189 Sequencia Anual. Apelante: Servopa S/a
Comércio e Indústria. Apelante: Servopa Administradora de
Consórcios S/c Ltda. Apelante: Apta Locação de Veículos e
Representações Comerciais Ltda. Apelante: Paranapart Ad-
ministração e Participações Ltda. Adv.: Arnaldo Conceição
Júnior. Adv.: Geroldo Augusto Hauer. Adv.: Wilmar Eppin-
ger. Apelado: Município de Curitiba. Adv.: Luis Miguel de
Cárcova Gutierrez. Adv.: Simone Kohler. Adv.: Heloisa He-
lena de Oliveira de Soares. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

018. 0249311-0 Apelação Cível (Recurso Extraordinário Cí-
vel)

Protocolo: 2003/182093. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000156
Declaratória. Apelante: Município de Londrina. Adv.: Ana
Lúcia Bohmann. Adv.: Celso Zamoner. Adv.: Paulo Cesar
Tieni. Apelante: Agostinho Rodrigues. Adv.: Luis Daniel
Alencar. Adv.: Waldomiro Carvalho Grade. Adv.: João Lo-
pes Oliveira. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-

SO EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

019. 0249573-0 Apelação Cível (Recurso Extraordinário Cí-
vel)

Protocolo: 2003/185742. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000816
Declaratória. Apelante: Município de Londrina. Adv.: Ellen
Patricia Chini. Adv.: Celso Zamoner. Adv.: Ana Lúcia Boh-
mann. Adv.: Fábio Cesar Teixeira. Apelante: Nivaldo Fazo-
lo. Adv.: Gustavo Pessoa Fazolo. Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias
020. 0254606-7 Apelação Cível (Recurso Extraordinário Cí-
vel)

Protocolo: 2004/15181. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Araucária. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 199200000236
Indenização. Apelante: Companhia de Celulose e Papel do
Paraná - Cocelpa. Adv.: George Bueno Gomm. Apelado: Di-
vonei de Jesus Paes. Adv.: Zoraide de S. Lima Castanheira
Neia. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO EXTRA-
ORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

021. 0258603-2 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recur-
so Extraordinário Cível)

Protocolo: 2004/33825. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Origina-
ria: 200100037300 Declaratória. Apelante: Estado do Para-
ná. Adv.: Isabela Cristine Martins Ramos. Adv.: Gabriela de
Paula Soares. Adv.: Julio Cesar Ribas Boeng. Apelado: Ro-
berto Paulo Guimarães. Apelado: Regina Maria Toppel Gui-
marães. Apelado: Dirce Tuleshi. Apelado: anezia machado
lopes. Apelado: Maria Aparecida Ferreira Barbosa. Apela-
do: Ilton Gonçalves Barbosa. Apelado: Vergínia Tadea Si-
quinelli. Apelado: Irene Salete Arroyo de Lima Pazzotti.
Apelado: Elza Pedrozzi Martini. Apelado: Eunice de Mello.
Apelado: Cleusa Lolachinski. Apelado: Tereza Manfrin Car-
nasciali. Apelado: Vera Lúcia Marondin. Apelado: Cerly
Brinski. Apelado: Adivair Francesi Skrobot. Apelado: Car-
mem Lúcia Sá da Matta. Apelado: Dianeia Maria Luz Batis-
ta. Apelado: Cecília Panko Ziembikiewicz. Apelado: Creu-
za Senefontes de Araújo. Apelado: Wanda Josefa Porzycki.
Apelado: Ana de Paula Coelho. Apelado: Agostina Navarro.
Apelado: Ester Salomé Amdermann. Apelado: Liliane Bur-
ger. Apelado: Irene Maria André. Apelado: Lúcia Maria
Aparecida Siquinelli. Apelado: Vera Lúcia Mehl Ribas. Ape-
lado: Amariles de Lacerda. Apelado: Lourival de Oliveira.
Apelado: Maria Cristina Matsuo de Oliveira. Adv.: Luiz An-
selmo Arruda Garcia. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

022. 0259558-6 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recur-
so Extraordinário Cível)

Protocolo: 2004/45802. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Origina-
ria: 200100037332 Declaratória. Apelante: Estado do Para-
ná. Adv.: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Adv.: Yeda
Vargas Rivabem Bonilha. Adv.: Marcelene Carvalho da Sil-
va Ramos. Adv.: Gabriela de Paula Soares. Apelado: Júlio
Vial Marques. Apelado: Celso Pirolo. Apelado: Alice Ce-
leski Olinquievitz Gaglietti. Apelado: Queco Osacu Shikasho.
Apelado: Silvanir Pires Boscolo. Apelado: Célia Pires de
Souza. Apelado: Jandira de Oliveira Quadros Magalhães.
Apelado: Aparecida Banhos Berardi. Apelado: Iraides das
Dores Silva Colevate. Apelado: Elcy Egídia Ziroldo. Apela-
do: Tereza Maria Cechelero. Apelado: Vanderlina Salmazo
Lourenço. Apelado: Maria Candir de Souza. Apelado: Teresi-
nha Pires Almeida Barbedo. Apelado: Cleuza Calixto dos
Santos. Apelado: Maria da Glória Moreto Espanhol. Apela-
do: Ivone Voltolini Giacobbo. Apelado: Darli Sila Furlanetto.
Apelado: Antonio Angelo Rossi. Apelado: Manoelita Silva
de Lara. Apelado: Lúcia Marlene Selegum Nakahara. Apela-
do: Icléa Seleguim Lopes. Apelado: Aparecida Lucia Mosca-
to Pinto de Oliveira. Apelado: Irmesinde Vicente Guimarães.
Apelado: Deonízia Martini Terra. Apelado: Jeanithe Sonia de
Meira. Apelado: Audifax Demozzi. Apelado: Eneida Borges
Romano. Apelado: Aifa de Camargo Saad. Apelado: Odete
Padovani. Adv.: Luiz Anselmo Arruda Garcia. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 11/11/2004
Relação No. 2004.04493 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Ailton Nunes Da Silva 010 0248793-8
011 0248859-1
012 0248866-6
014 0248890-2
015 0250077-0
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019 0255605-4
022 0260542-5
023 0261148-1

Alaércio Cardoso 013 0248881-3
Alexandre Christoph L. Pacheco 008 0245732-3
Alexandre Venancio 013 0248881-3
Anderson Douglas Gali Falleiros 004 0235959-1
Andrea Moraes Sarmento 024 0264955-8
Antonio Walmik Araujo Marcal 019 0255605-4
Breno Marques Da Silva 020 0256544-0
Caprice Andretta Chechelaky 008 0245732-3
Carlos Alberto F. D. Castro 007 0242130-7
Carlos Frederico Reina Coutinho 003 0226652-8
Carlos Roberto De Oliveira 024 0264955-8
Christine A. R. R. Levandoski 005 0237511-9
Cleverson Ivan Merlo 017 0252539-3
Cláudio Soccoloski 007 0242130-7
Daniel Hachem 001 0215105-7
Danilo Moura Scriptore 016 0250991-5
Delivar Tadeu De Mattos 001 0215105-7
Dione Isabel Rocha Stephanes 019 0255605-4
Douglas Galvão Vilardo 013 0248881-3
Edson Rubens Andrade 017 0252539-3
Elizabeth Maria Spengler 005 0237511-9
Fabiane Mueller Boneto 007 0242130-7
Fiori Augusto Mincache Faustino 020 0256544-0
Guilherme Manna Rocha 009 0247714-3
Jane Perez Kapazi 009 0247714-3
Jefferson Isaac João Scheer 009 0247714-3
José Aparecido Borges D. Santos 004 0235959-1
José Ivan Guimarães Pereira 001 0215105-7
João Henrique Portela 010 0248793-8

011 0248859-1
012 0248866-6
014 0248890-2
015 0250077-0
022 0260542-5
023 0261148-1

Laurici Pelegrini Junior 020 0256544-0
Laércio Benedito Levandoski 005 0237511-9
Leila Cuellar 009 0247714-3
Leonardo Munhoz Da R. Guimarães 009 0247714-3
Luiz Cesar Taborda Alves 008 0245732-3
Luiz Eduardo Volpato 020 0256544-0
Luiz Fernando Brusamolin 021 0259674-5
Marcelo De Souza Teixeira 024 0264955-8
Marcelo Henrique Gonçalves 013 0248881-3
Marco Antonio Maia Correa 018 0254378-8
Marcos Jose Chechelaky 008 0245732-3
Marcos Renan Salvati 018 0254378-8
Mario Paulo Machado Nomoto 013 0248881-3
Maurício Gomm F. D. Santos 003 0226652-8
Maurício Kavinski 021 0259674-5
Maurílio Viana Pereira 021 0259674-5
Moises Zanardi 001 0215105-7
Márcia Gomes Guimarães 022 0260542-5

023 0261148-1
Márcia Regina Rodacoski 005 0237511-9

006 0237782-8
Márcio Percival Paiva Linhares 002 0219404-1
Odenir Vital Barbosa 006 0237782-8
Odilon Mendes Junior 002 0219404-1
Osmar Margarido Dos Santos 001 0215105-7
Patrick Franco 013 0248881-3
Renato Salim Elmor 016 0250991-5
Rizza Maria Moreira Hauer 018 0254378-8
Rodrigo Fontoura Da Silva 007 0242130-7
Rogerio Iraze M. Carneiro 010 0248793-8

011 0248859-1
012 0248866-6
014 0248890-2
015 0250077-0
022 0260542-5
023 0261148-1

Rosimeire Ribeiro F. Arrabal 016 0250991-5
Silvia Arruda Gomm 003 0226652-8
Solange Da Silva 017 0252539-3
Vera Lucia Mosterio Demario 010 0248793-8

011 0248859-1
012 0248866-6
014 0248890-2
015 0250077-0
019 0255605-4
022 0260542-5
023 0261148-1

Wagner Dos Santos 016 0250991-5
Wanderson Moreira Eliziário 004 0235959-1
Wilson Scapelini Kaminski 006 0237782-8

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0215105-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/111603. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000207 Revisão
de Contrato. Autos Complementares: 9900000229 Medida Cau-
telar. Apelante: Banco Bradesco S/a. Adv.: José Ivan Guima-
rães Pereira. Adv.: Moises Zanardi. Adv.: Daniel Hachem. Ape-
lado: Pedro Honório Correa. Apelado: Susy Carvalho Gomes.
Apelado: Luiz Carlos Vargas. Apelado: Santa Margarida
D´andrea Vargas. Apelado: Jose Mariano Neves Barbosa. Ape-
lado: Maria Aparecida de Andrade Barbosa. Apelado: Rose-
mari Calafi Martinez. Apelado: Adelcio Schiavoni. Apelado:
Vildair Merces Alves Schiavoni. Apelado: José Arnaldo Mas-

son. Apelado: João Carlos Silveira. Apelado: Ivone Maria Zago
Silveira. Apelado: Airton Marques Pacheco. Apelado: João de
Paula. Adv.: Osmar Margarido dos Santos. Adv.: Delivar Ta-
deu de Mattos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0219404-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/153922. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200000001330
Cobrança. Apelante: Mônica Luísa Danderfer de Moraes. Adv.:
Odilon Mendes Junior. Apelado: Moser Imóveis Ltda. S/c.Adv.:
Márcio Percival Paiva Linhares. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0226652-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/22322. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9800029796 Embargos de Terceiro. Autos Complementares:
9800001478 Sequencia Anual. Autos Complementares:
9100000603 Sequencia Anual. Autos Complementares:
9100015421 Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Eu-
gênia Maria Genta. Apelante: Marcelo Genta. Apelante: Julia
Cristina Genta Fanhani. Apelante: Claudio Fanhani. Adv.: Car-
los Frederico Reina Coutinho. Apelado: Banco de Desenvolvi-
mento do Paraná S/a - Em Liquidação. Adv.: Maurício Gomm
Ferreira dos Santos. Adv.: Silvia Arruda Gomm. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0235959-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/86858. Materia: Sumário. Comarca: Goioerê.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000287 Reparação
de Danos. Apelante: Cidines Cavalieri. Adv.: Anderson Dou-
glas Gali Falleiros. Apelado: Manoel Pereira Primo. Apelado:
Maikon Pereira Primo. Apelado: Mônica Cristina Primo. Ape-
lado: Magda Regina Primo. Adv.: José Aparecido Borges dos
Santos. Adv.: Wanderson Moreira Eliziário. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0237511-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/97392. Materia: Demais cíveis. Comarca: Tei-
xeira Soares. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000061
Cobrança. Apelante: Marcos Czelusniak. Adv.: Laércio Bene-
dito Levandoski. Adv.: Christine Aparecida R. Rocha Levan-
doski. Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Rec.adesivo: Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep. Rec.adesivo: Sindicato Rural Pastora de Teixeira
Soares. Adv.: Elizabeth Maria Spengler. Adv.: Márcia Regina
Rodacoski. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0237782-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/99293. Materia: Demais cíveis. Comarca: Apu-
carana. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000538
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep. Apelante: Sindicato Rural de Apucarana. Adv.: Odenir
Vital Barbosa. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Apelado: Es-
pólio de Lourenço Rosina. Adv.: Wilson Scapelini Kaminski.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0242130-7 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/133367. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9500000480
Executivo Fiscal. Agravante: Cleverson Luiz da Silva. Adv.:
Carlos Alberto Farracha de Castro. Adv.: Rodrigo Fontoura da
Silva. Agravado: Município de São José dos Pinhais. Adv.:
Fabiane Mueller Boneto. Adv.: Cláudio Soccoloski. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008. 0245732-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/156817. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000810
Cobrança de Condominio. Apelante: Luiz Alberto Trito. Ape-
lante: Eliane da Costa Gomes Trito. Adv.: Alexandre Christoph
Lobo Pacheco. Adv.: Luiz Cesar Taborda Alves. Apelado: Con-
domínio Montmartre Residências. Adv.: Marcos Jose Cheche-
laky. Adv.: Caprice Andretta Chechelaky. Motivo: CONTRA-

RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009. 0247714-3 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2003/163827. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000042993 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná. Adv.:
Leila Cuellar. Adv.: Jefferson Isaac João Scheer. Rec.adesivo:
Vera Helena Faria. Adv.: Jane Perez Kapazi. Adv.: Leonardo
Munhoz da Rocha Guimarães. Adv.: Guilherme Manna Rocha.
Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010. 0248793-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/180568. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000512
Repetição de Indébito. Apelante: Dorli da Luz Moura. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Por-
tela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011. 0248859-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/180454. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000237
Repetição de Indébito. Apelante: Ermelino Ferreira Castro.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Municipio de Ponta
Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henri-
que Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apela-
do: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

012. 0248866-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/180586. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000262
Repetição de Indébito. Apelante: Maria de Verci Oliveira. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Municipio de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Porte-
la. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Os Mes-
mos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013. 0248881-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/181362. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000687 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9600000345 Exe-
cutivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Município de
Maringá. Adv.: Alexandre Venancio. Adv.: Douglas Galvão
Vilardo. Adv.: Alaércio Cardoso. Adv.: Mario Paulo Machado
Nomoto. Adv.: Marcelo Henrique Gonçalves. Apelado: Hélio
Kazuo Nakatani. Adv.: Patrick Franco. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

014. 0248890-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/180440. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000307
Repetição de Indébito. Apelante: Joaquim Pereira Barbosa.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Municipio de Ponta
Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henri-
que Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apela-
do: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

015. 0250077-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/188313. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000667
Repetição de Indébito. Apelante: João Carlos Palhano. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Por-
tela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

016. 0250991-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/194268. Materia: Execução. Comarca: Umua-
rama. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000225
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200000000284
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Xerox Comércio e
Indústria Ltda. Adv.: Wagner dos Santos. Adv.: Rosimeire Ri-
beiro Francisco Arrabal. Apelado: Ilda Isieco Higa Batista. Adv.:
Danilo Moura Scriptore. Adv.: Renato Salim Elmor. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

017. 0252539-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/2892. Materia: Demais cíveis. Comarca: Tole-
do. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000488 Re-
paração de Danos. Apelante: Lucylane Stroparo Battisti. Adv.:
Solange da Silva. Adv.: Cleverson Ivan Merlo. Apelado: Caixa
Econômica Federal. Adv.: Edson Rubens Andrade. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

018. 0254378-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/8649. Materia: Demais cíveis. Comarca: Co-
lombo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9300000033 Resci-
são de Contrato. Apelante: Aurino Pereira da Silva. Adv.: Mar-
co Antonio Maia Correa. Adv.: Marcos Renan Salvati.
Rec.adesivo: Hauer Empreendimentos Imobiliários Ltda. Adv.:
Rizza Maria Moreira Hauer. Apelado: Os Mesmos. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

019. 0255605-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/24223. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000131
Repetição de Indébito. Apelante: Juarez Taborda da Luz. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: Antonio Walmik
Araujo Marcal. Adv.: Dione Isabel Rocha Stephanes. Apelado:
Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ES-
PECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

020. 0256544-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/32778. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000607 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 9700000545 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Apelante: Banco Sudameris Brasil
S/a. Adv.: Luiz Eduardo Volpato. Adv.: Laurici Pelegrini Juni-
or. Adv.: Fiori Augusto Mincache Faustino. Apelado: Moacir
Somágio. Adv.: Breno Marques da Silva. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

021. 0259674-5 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/53206. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200000029330
Revisão de Contrato. Agravante: banco abn amro real s/a. Adv.:
Maurício Kavinski. Adv.: Luiz Fernando Brusamolin. Agrava-
do: Maria Severa Junges Pierri. Adv.: Maurílio Viana Pereira.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

022. 0260542-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/58346. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000934
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro. Apelante: Angela do Rocio Guerreiro.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

023. 0261148-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/62526. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000948
Repetição de Indébito. Apelante: Francisco Ianzen. Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio Dema-
rio. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: João Hen-
rique Portela. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias
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024. 0264955-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/79899. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000500
Indenização. Apelante: Banco Bva S/a. Adv.: Marcelo de Sou-
za Teixeira. Adv.: Andrea Moraes Sarmento. Apelado: Geraldo
Caldas Barbosa. Adv.: Carlos Roberto de Oliveira. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 11/11/2004

Relação No. 2004.04494 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Carlos Alberto Guimarães Amaral 003 0245015-7
Cícero Belin De Moura Cordeiro 003 0245015-7
Eduardo Egg Borges Resende 003 0245015-7
Fabio Amaral Rocha 002 0237982-8
Joaquim Barbosa De Oliveira 003 0245015-7
Juliana Cristina Lago 003 0245015-7
Júlio Cesar Ziroldo 001 0237979-1
Mafuz Antonio Abrão 003 0245015-7
Marcelo Henrique M. Batista 001 0237979-1

002 0237982-8
Márcia Regina Rodacoski 001 0237979-1

002 0237982-8
Rafaello Fontana 002 0237982-8
Virgílio Vieira Frederico 001 0237979-1

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AOS DOIS RE-
CURSOS ESPECIAIS INTERPOSTOS - Prazo: 15 dias

001. 0237979-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/99692. Materia: Demais cíveis. Comar-
ca :  Lapa .  Va ra :  Va ra  C íve l .  Acao  Or ig ina r i a :
200200000043 Cobrança. Apelante: Renato Luiz Furman
Bienek. Adv.: Marcelo Henrique Magalhães Batista. Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Ape-
lado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep. Apelado: Sindicato Rural de Contenda. Apelado:
Sindicato Rural da Lapa. Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Virgílio Vieira Frederico. Adv.: Júlio Cesar Zirol-
do. Motivo: CONTRA-RAZÕES AOS DOIS RECURSOS
ESPECIAIS INTERPOSTOS.
Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AOS DOIS RE-
CURSOS ESPECIAIS INTERPOSTOS - Prazo: 15 dias

002. 0237982-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/99693. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lapa.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000173 Cobrança.
Apelante: José Bortoleto. Adv.: Marcelo Henrique Magalhães
Batista. Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultu-
ra - Cna. Rec.adesivo: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep. Rec.adesivo: Sindicato Rural da Lapa.
Adv.: Rafaello Fontana. Adv.: Fabio Amaral Rocha. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Apelado: Os Mesmos. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AOS DOIS RECURSOS ESPECIAIS
INTERPOSTOS.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AOS DOIS RE-
CURSOS ESPECIAIS INTERPOSTOS - Prazo: 15 dias

003. 0245015-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/131576. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curi t iba .  Vara:  2a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200000000317 Indenização. Apelante: A.h.f. Artigos do
Vestuário Ltda. Adv.: Mafuz Antonio Abrão. Adv.: Juliana
Cristina Lago. Adv.: Cícero Belin de Moura Cordeiro. Ape-
lante: Real Previdência e Seguros S/a. Adv.: Joaquim Bar-
bosa de Oliveira. Adv.: Carlos Alberto Guimarães Amaral.
Adv.: Eduardo Egg Borges Resende. Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AOS DOIS RECURSOS ES-
PECIAIS INTERPOSTOS.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 11/11/2004

Relação No. 2004.04495 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Damien Pablo De Oliveira 002 0244021-1
Fernanda Lopes Martins 003 0246469-9
Gilberto Tadeu Dombroski 003 0246469-9
Jorge Gomes Rosa Neto 002 0244021-1
Jose Daniel Barbosa Basto 001 0200803-5
João Maria De Jesus C. Araújo 003 0246469-9
Leonidas Gioppo Nascimento 001 0200803-5
Luiz Chemim Guimaraes 002 0244021-1
Marcos Aurélio Comunello 001 0200803-5
Marta De Areco Pereira Paiva 003 0246469-9
Maximiliano Gomes Mens Woellner 002 0244021-1
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 002 0244021-1
Paulo Sant’anna 002 0244021-1

Roberto Machado Filho 003 0246469-9
Sandro Roberto De Campos 001 0200803-5
Simone Zonari Letchacoski 002 0244021-1
Valdir Gehlen 003 0246469-9
Valmir Brito De Moraes 001 0200803-5

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL INTERPOSTO POR BRADESCO SEGUROS
S/A - Prazo:

001. 0200803-5 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recur-
so Especial Cível)

Protocolo: 2001/125737. Materia: Sumário. Comarca: Tole-
do. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000277 Inde-
nização. Autos Complementares: 9800000064 Carta Preca-
tória/Ordem. Autos Complementares: 9800000081 Carta Pre-
catória/Ordem. Autos Complementares: 9800000291 Carta
Precatória/Ordem. Autos Complementares: 9800000463 Im-
pugnação ao Valor da Causa. Autos Complementares:
9800000464 Impugnação ao Valor da Causa. Autos Comple-
mentares: 9900000054 Carta Precatória/Ordem. Autos Com-
plementares: 9900000148 Carta Precatória/Ordem. Autos
Complementares: 200000000039 Carta Precatória/Ordem.
Autos Complementares: 200000000015 Carta Precatória/Or-
dem. Apelante: Espólio de Robson Reis. Adv.: Leonidas Gi-
oppo Nascimento. Apelante: Marlene Aparecida Bolonhese
Moraes. Adv.: Jose Daniel Barbosa Basto. Apelante: Bra-
desco Seguros S/a. Adv.: Valmir Brito de Moraes. Apelante:
Município de Guaira. Adv.: Marcos Aurélio Comunello. Ape-
lado: Os Mesmos. Apelado: Maria Iracema Veiss de Olivei-
ra. Apelado: Elislei Samara Veiss de Oliveira. Adv.: Sandro
Roberto de Campos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR BRADESCO SE-
GUROS S/A.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AOS RESP:
1-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL; 2- MERCANTIL
MAT. CONSTR

002. 0244021-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/140587. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000548
Embargos de Terceiro. Autos Complementares: 9900001132
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco Bame-
rindus do Brasil S/a. Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Fer-
raz. Adv.: Jorge Gomes Rosa Neto. Apelante: Eduardo Ma-
cedo Bacellar. Apelante: Maria Célia Biscaia Bacellar. Adv.:
Maximiliano Gomes Mens Woellner. Adv.: Luiz Chemim
Guimaraes. Apelado: Os Mesmos. Apelado: Mercantil Ma-
teriais de Construção Ltda. Apelado: Nelson Torres Galvão.
Apelado: Maria Batista Galvão. Apelado: Nelson Batista
Torres Galvão. Apelado: Cassia Susana Missau Galvão. Adv.:
Paulo Sant’anna. Adv.: Damien Pablo de Oliveira. Adv.: Si-
mone Zonari Letchacoski. Motivo: CONTRA-RAZÕES AOS
RESP: 1-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL; 2- MER-
CANTIL MAT. CONSTRUÇÃO.
Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL INTERPOSTO POR CLODOALDO MAZEI-
KA - Prazo: 15

003. 0246469-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/162226. Materia: Execução. Comarca:
União da Vitória. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
9900000399 Anulatór ia .  Autos  Complementares :
9900000341 Medida Cautelar. Apelante: Clodoaldo Mazei-
ka. Apelante: Leonir Buch Macedo. Apelante: Carlos Le-
vandoski. Apelante: Enio Elizio Alves. Apelante: Osvaldo
Rodrigues Santos. Apelante: Clenilson de Paula. Apelante:
João Carlos Padilha dos Santos. Apelante: Jocenei José Eli-
as. Apelante: Ubiraci Cordeiro. Apelante: Almiro Carlos
Ribeiro. Apelante: Darci Martins da Costa. Apelante: Val-
mir Donizete Couto. Apelante: Jocelaine Adriana Momot.
Apelante: Jorge Alberto Grossklaus. Apelante: Rogério Cruz.
Apelante: Luiz Antonio Alves. Apelante: Luis Alcides Zytko-
wski. Apelante: Davi Gonçalves de Oliveira. Apelante: Enio
José Tonet. Apelante: Reni Wowczuk. Apelante: João Maria
da Cruz. Apelante: Gaspar Schafacheki. Apelante: Eloir Buch
Macedo. Apelante: Izolete Franco de Oliveira. Adv.: Gil-
berto Tadeu Dombroski. Adv.: Valdir Gehlen. Apelado: Ban-
co do Brasil S/a. Adv.: João Maria de Jesus Campos Araújo.
Apelado: Esquadrias de Madeiras Scheffer Ltda. Adv.: Fer-
nanda Lopes Martins. Adv.: Roberto Machado Filho. Adv.:
Marta de Areco Pereira Paiva. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR CLODOALDO
MAZEIKA.

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 22/11/2004 às 13:30
Sessão Extraordinária - Quinta Câmara Cível

Relação Nº 2004.04490 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária da Quinta
Câmara Cível a realizar-se em 22/11/2004 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Abdias Abrantes Netto 0027 0214928-6
0078 0270675-2

Acácio Perin 0031 0223867-7
Ademir Kalinoski Ribeiro 0049 0240536-1
Adriano Zagorski 0011 0272898-3
Adélio Druciak 0077 0269175-0
Ailton Domingues de Souza 0051 0241938-9
Ailton Nunes da Silva 0007 0269859-1

0082 0272105-3
0083 0272108-4

Alcides Caetano Vieira 0090 0262538-9/01
Alessandro Maurici 0048 0239472-5
Alexander Silva Santana 0069 0262218-2
Alexandre A. Z. de Mello 0033 0224208-2
Alexsander Roberto A. Valadão 0084 0272592-6
AliKan Zanotti 0071 0262620-2
Amarílio H. L. d. Vasconcellos 0005 0242566-7
Amilcar Cordeiro Teixeira 0004 0268142-7
Amilcar Lisboa Conerado 0062 0250580-2
Ana Cláudia Finger 0039 0232151-3
Ana Flávia de Lara Mehl 0037 0230374-8
Ana Paula Finger Mascarello 0039 0232151-3
Anderson Douglas Gali Falleiro 0078 0270675-2
Andrey Herget 0022 0206297-1
André Balbino Bonnes 0040 0234483-8
André Ricardo Brusamolin 0067 0255709-7
Andrêa Magalhães Vieira 0041 0234520-6
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 0039 0232151-3
Angélica Sanson de Andrade 0006 0252687-4
Antonio Carlos Bini 0004 0268142-7
Antonio Celestino Toneloto 0025 0211748-6

0072 0264654-6
Antonio de Jesus Moriggi 0041 0234520-6
Antonio Geraldo Scupinari 0049 0240536-1
Antonio Ozires Batista Vieira 0031 0223867-7

0053 0242991-0
0061 0249435-5

Antonio Rodrigues Simões 0036 0230141-9
Antonio Ronaldo Rodrigues Pint 0015 0192133-1
Antonio Vanderli Moreira 0084 0272592-6
Anísio dos Santos 0013 0273307-1
Aparecido Alves de Araújo 0081 0271997-7
Aparecido Romão M. Fernandes 0038 0231112-2
Aparício Dias 0002 0272858-9
Ari Amaro Vieira de Souza 0052 0242899-1
Arildo Antonio de Campos 0052 0242899-1

0075 0268183-8
Artur Gabriel Ferreira 0048 0239472-5
Benedito dos Santos 0067 0255709-7
Braulio Belinati Garcia Perez 0070 0262279-5

0079 0270693-0
Camilo de Toni 0074 0267182-7
Carla Fabiana Hermann Zagotto 0023 0206302-7
Carlos Alberto F. d. Castro 0054 0243200-8
Carlos Alberto F. d. Castro 0009 0271899-6
Carlos Alberto Moreira de Mell 0028 0214985-1
Carlos Alberto Stoppa 0026 0214822-9
Carlos Alexandre Lima de Souza 0090 0262538-9/01
Carlos Antonio Lesskiu 0066 0255592-2
Carlos Augusto M. V. d. Costa 0014 0251967-3
Carlos Dorigon 0017 0197045-6
Carlos Eduardo Martins Biazett 0050 0241562-5
Carlos Leal Szcypanski Junior 0048 0239472-5
Carlos Massaiti Higuti 0038 0231112-2
Carolina Borges Cordeiro 0044 0236578-0
Celso de Lima Buzzoni 0051 0241938-9
Cesar Augusto Gazzoni 0053 0242991-0
Cesar Edward Abbate Sosa 0084 0272592-6
Claudia Denardin Dona 0039 0232151-3
Claudine Camargo Manenti 0019 0200649-1
Claudio Mariani Berti 0009 0271899-6
Cleber R. Ballan 0036 0230141-9
Cláudio Soccoloski 0069 0262218-2
Colbert Ribeiro Dias 0049 0240536-1
Cristiane Belinati Garcia Lope 0045 0236699-4
Cristiane de Cássia P. Giordan 0074 0267182-7
Dalva Inês Huf Carvalho 0011 0272898-3
Daniel Hachem 0018 0200439-5

0023 0206302-7
0034 0224346-7
0039 0232151-3
0048 0239472-5
0087 0206471-7/01

Daniela Brum da Silva 0054 0243200-8
Daniele Alessandra Grando 0014 0251967-3
Delires Maria Accadrolli 0047 0237734-2
Denio Leite Novaes Junior 0048 0239472-5
Diana Soraia Tabalipa Pimentel 0072 0264654-6
Didio Mauro Marchesini 0002 0272858-9
douglas bean bernardo 0042 0235326-2
Douglas Marcel Peres 0046 0237407-0
Durvanir Ortiz Junior 0081 0271997-7
Edelvert F. P. P. Júnior 0002 0272858-9
Edezio Henrique Waltrick Caon 0065 0253063-8
Edgard Cortes de Figueiredo 0060 0248651-5
Edmundo Manoel Santana 0071 0262620-2
Edson Isfer 0012 0273074-7
Edson Rimet de Almeida 0010 0272577-9
Edson Scardua 0010 0272577-9
Edson Shoiti Fugie 0016 0193624-1
Eduardo José Pereira Neves 0001 0270495-4

0016 0193624-1
0040 0234483-8
0043 0235897-6
0047 0237734-2
0060 0248651-5
0071 0262620-2

Eduardo O. C. C. Barrionuevo 0054 0243200-8
Eduardo Ventura Medeiros 0012 0273074-7
Elen Fábia Rak Mamus 0004 0268142-7
Elisa Maria Loss Medeiros 0012 0273074-7
Elizeu Luciano de A. Furquim 0084 0272592-6
Elói Antonio Pozzati 0047 0237734-2
Emerson José da Silva 0091 0266723-4/01
Emidio Rossini 0065 0253063-8
Erlon Antonio Medeiros 0022 0206297-1
Evaldo Hofmann Junior 0043 0235897-6
Evandro Joeci Borges 0014 0251967-3
Evaristo Aragão F. d. Santos 0026 0214822-9

0057 0245700-1
0088 0250724-4/01
0089 0261306-3/01
0092 0269645-7/02

Fabiane Torres Maria 0041 0234520-6
Fabiola Sfaier 0088 0250724-4/01
Fabiula Schmidt 0065 0253063-8
Felisberto Ferreira de Andrade 0052 0242899-1
Fernanda Andreazza 0066 0255592-2
Fernando Almeida de Oliveira 0014 0251967-3
Fernando Frota Amora 0058 0245717-6
Fernando Gustavo Knoerr 0037 0230374-8
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0045 0236699-4
Flávio Luiz Fonseca N. Ribeiro 0073 0264732-5
Franceliz Bassetti de Paula 0064 0251908-4
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0025 0211748-6

0072 0264654-6
Gelsi Francisco Accadrolli 0047 0237734-2
Genésio Nailor Finger 0039 0232151-3
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0046 0237407-0
Geraldo José do Amaral Gentile 0035 0225170-7
Gilberto da Rosa 0006 0252687-4
Gildo Ibere Woellner Macedo 0003 0261756-3
Gislaine Aparecida Gobeti Mazu 0076 0268399-6
Gislaine do Rocio Rocha 0003 0261756-3
Guilherme Catunda Mendes 0002 0272858-9
Harri Klais 0030 0220281-5

0056 0244655-7
Helderliane M. d. L. Rickli 0043 0235897-6
Heloisa Helena de O. d. Soares 0014 0251967-3
Henrique Schneider Neto 0025 0211748-6
Henrique Wiliam Bego Soares 0058 0245717-6
Horacio Nelson de M. Coutinho 0037 0230374-8
Idevan Cesar Rauen Lopes 0055 0244210-8
Ivan César de Souza 0001 0270495-4
Ivo Shizuo Sooma 0077 0269175-0
Jairo Basso 0016 0193624-1
Jamil Ibrahim Tawil Filho 0013 0273307-1
Janaínna de Cássia Esteves 0064 0251908-4
Jane Helena Ziemann M. Nunes 0084 0272592-6
Jesus Alves Soares 0058 0245717-6
Joao Carlos Zafalon 0024 0209712-5
Jocelani Pinzon de Souza 0059 0245902-5
Joelcio Santos Madureira 0063 0250608-5
Jonathas Cesar dos Santos 0032 0223965-8
Jonny Jeferson Madureira 0063 0250608-5
Jorge Brandalize 0079 0270693-0
Jorge Gomes Rosa Neto 0055 0244210-8
Jorge Luiz Martins 0020 0203075-3
Jose Carlos Piaia 0080 0270954-8
Jose dos Santos 0032 0223965-8
Jose Roberto Sperandio 0056 0244655-7
Josué Cardoso dos Santos 0016 0193624-1
José Adriano Malaquias 0085 0272770-0

0086 0272788-2
José Antonio de A. Alcântara 0044 0236578-0
José Antônio Gomes de Araújo 0012 0273074-7
José Carlos Buzatto 0002 0272858-9
José do Carmo Badaró 0028 0214985-1

0064 0251908-4
José Eli Salamacha 0020 0203075-3
José Ivan Guimarães Pereira 0034 0224346-7
José Izauri de Macedo 0050 0241562-5
João Augusto Martins Filho 0084 0272592-6
João Augusto Martins Neto 0084 0272592-6
João Henrique Portela 0007 0269859-1

0082 0272105-3
0083 0272108-4
0085 0272770-0
0086 0272788-2

João Roberto Chociai 0011 0272898-3
Juahil Martins de Oliveira 0062 0250580-2
Juliana Barbar de C. Antunes 0037 0230374-8
Julio Cesar Melo Lopes 0021 0204392-3

0048 0239472-5
0062 0250580-2

Júlio Barbosa Lemes Filho 0019 0200649-1
Karin Loize Holler 0068 0258161-9
Lauro Carneiro de Siqueira 0073 0264732-5
Leandro Cezar Ataides 0088 0250724-4/01
Leoberto Luís Bazzaneze 0044 0236578-0
Leonardo Xavier Roussenq 0030 0220281-5
Leonir Maria Garbugio Belasque 0070 0262279-5
Leonésio Antônio Feltrin 0033 0224208-2
Liz Helena Raposo 0008 0264137-0/01
Luciana Moessa de Souza 0016 0193624-1
Luciana Regina dos Reis 0028 0214985-1
Luciano Carlos Franzon 0079 0270693-0
Luiz Adriano de Veiga Boabaid 0065 0253063-8
Luiz Alexandre Barbosa 0027 0214928-6
Luiz Alfredo Boareto 0090 0262538-9/01
Luiz Daniel Felippe 0012 0273074-7
Luiz Gil de Almeida 0028 0214985-1



4ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/2004 3131313131

Luiz Rodrigues Wambier 0057 0245700-1
0092 0269645-7/02

Luís Eduardo Mikowski 0005 0242566-7
0026 0214822-9
0088 0250724-4/01
0089 0261306-3/01

Manoel Eduardo A. C. e. Gomes 0012 0273074-7
Manoel Messias Meira Pereira 0075 0268183-8
Manoel Ronaldo Leite Junior 0016 0193624-1
Marcela Villatore 0012 0273074-7
Marcello Taborda Ribas 0057 0245700-1
Marcelo de Oliveira Lobo 0048 0239472-5
Marcelo Fernandes Polak 0066 0255592-2
Marcelo Sérgio Pereira 0023 0206302-7

0071 0262620-2
Marcio Domingues Bento 0030 0220281-5
Marcio Justen de Oliveira 0073 0264732-5
Marco Antonio Brandalize 0079 0270693-0
Marco Antonio Fagundes Cunha 0088 0250724-4/01
Marco Aurelio de M. Carvalho 0026 0214822-9
Marcos Antonio Maier Carvalho 0011 0272898-3
Marcos Augusto Malucelli 0056 0244655-7
Marcus Bechara Sanchez 0090 0262538-9/01
Marcus Vinicius Sposito 0069 0262218-2
Maria José Stanzani 0087 0206471-7/01
Maria José Távora Gil Belém 0092 0269645-7/02
Maria Regina Vizioli 0050 0241562-5
Marilina Pinheiro do A. Gentil 0035 0225170-7
Marina Bastos da Porciuncula 0037 0230374-8
Marlus Heriberto A. d. Oliveir 0066 0255592-2
Martins Gimenes Balero 0015 0192133-1
Mauro Andre Krupp 0080 0270954-8
Maurício Andrade do Vale 0005 0242566-7
Maísa Goreti Lopes Sant‘ana 0030 0220281-5

0056 0244655-7
Mieko Ito 0008 0264137-0/01
Miguel Horst Bompeixe Kohler 0032 0223965-8

0060 0248651-5
Milton Teodoro da Silva 0091 0266723-4/01
Moacir Antonio Perão 0006 0252687-4

0074 0267182-7
Moises Zanardi 0034 0224346-7
Moyses Grinberg 0091 0266723-4/01
Márcia Cristina da Silva 0058 0245717-6
Márcia Gomes Guimarães 0007 0269859-1

0082 0272105-3
0083 0272108-4
0085 0272770-0
0086 0272788-2

Márcia Severina Badaró 0028 0214985-1
0064 0251908-4

Márcio Antônio Sasso 0001 0270495-4
0071 0262620-2

Márcio Rogério Depolli 0070 0262279-5
0079 0270693-0

Márcio Romano 0090 0262538-9/01
Mônica Mine Yao 0092 0269645-7/02
Neide Barbado 0044 0236578-0
Nelson Saraiva dos Santos 0074 0267182-7
Ney Pinto Varella Neto 0045 0236699-4
Nilton Luiz Pacheco Loures 0022 0206297-1
Noeli de Souza Machado 0059 0245902-5
Normelio Percio 0033 0224208-2
Olívio Horácio Rodrigues Ferra 0055 0244210-8
Omar José Baddauy 0035 0225170-7
Orlando Amaral Miras 0036 0230141-9
Osvaldir Nodari 0092 0269645-7/02
Paulo Cezar Pereira Gruber 0037 0230374-8
Paulo José Giaretta 0031 0223867-7
Paulo Roberto Barbieri 0046 0237407-0
Paulo Roberto Hilgenberg 0003 0261756-3
Paulo Sérgio Fuzaro 0046 0237407-0
Paulo Vinicio Fortes Filho 0066 0255592-2
Pedro Carlos Palma 0023 0206302-7
Pedro Henrique de S. Hilgenber 0003 0261756-3
Pedro Leal 0004 0268142-7
Pedro Paulo Pamplona 0067 0255709-7
Rafael Antônio C. Driessen 0021 0204392-3
Rafael Maines 0065 0253063-8
Raimundo Messias B. Carvalho 0029 0215060-3
Raimundo Rocha 0068 0258161-9
Renato Galvão Carrilho 0089 0261306-3/01
Renato Pineda Sartori 0041 0234520-6
Ricardo Cesar Pinheiro Becker 0055 0244210-8
Ricardo Hideyuki Nakanishi 0034 0224346-7
Ricardo Luiz de Oliveira 0089 0261306-3/01
Rita de Cassia Alves 0018 0200439-5
Roberto dos Santos 0025 0211748-6
Roberto Peralto 0029 0215060-3
Robson Carlos Biscoli 0061 0249435-5
Rodrigo Colado Simão 0060 0248651-5
Rogerio Iraze M. Carneiro 0007 0269859-1

0082 0272105-3
0083 0272108-4
0085 0272770-0
0086 0272788-2

Rosangela Lisboa Conerado 0062 0250580-2
Rose Aglair Nisgoski 0003 0261756-3
Rose Paula Marzinek 0019 0200649-1
Rosiane Aparecida Martinez 0045 0236699-4
Rubens Cezar Boschini 0034 0224346-7
Shiroko Numata 0076 0268399-6
Silmara Regina Lamboia 0087 0206471-7/01
Silvana Cazarin Navaqui 0040 0234483-8
Simone Kohler 0066 0255592-2

Solange Miro Vianna Magalhaes 0049 0240536-1
Sonny Brasil de C. Guimarães 0030 0220281-5
Sérgio wilson Maldonado 0010 0272577-9
Tatiana Piasecki Kaminski 0068 0258161-9
Tomaz Marcello Belasque 0070 0262279-5
Ulisses Falci Júnior 0061 0249435-5
Valdir José Bassi 0017 0197045-6
Valéria Gasparin 0045 0236699-4
Vanessa Cristina C. Scheremeta 0057 0245700-1
Vanete Steil Villatori 0048 0239472-5
Vera Lucia Mosterio Demario 0007 0269859-1

0082 0272105-3
0083 0272108-4
0085 0272770-0
0086 0272788-2

Virgínia Toniolo Zander 0085 0272770-0
0086 0272788-2

Wagner de Jesus Magrini 0048 0239472-5
Walter Espiga 0051 0241938-9
Walter José Mathias Júnior 0005 0242566-7

0026 0214822-9
0088 0250724-4/01
0089 0261306-3/01

Walter Toffoli 0018 0200439-5
Wanderlei Lukachewski 0024 0209712-5
Wilson da Costa Lopes 0001 0270495-4
Zuleika Loureiro Giotto 0003 0261756-3

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001. PROCESSO: 0270495-4 Comarca: Guaíra Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9600000323 Execução de Título Extra-
judicial Agravante: Luiz Maximiano da Rosa Adv.: Wilson da
Costa Lopes Agravado: Banco do Brasil S/a Adv.: Ivan César
de Souza, Eduardo José Pereira Neves, Márcio Antônio Sasso
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002. PROCESSO: 0272858-9 Comarca: Curitiba Vara: 20a
Vara Cível Acao Originaria: 200000001149 Execução de Títu-
lo Extrajudicial Agravante: Reksidler & Cia. Ltda Adv.: Didio
Mauro Marchesini Agravado: Martha Maria Pessoa Naufal Adv.:
Aparício Dias, Edelvert Figueiredo Pereira Pinto Júnior, Gui-
lherme Catunda Mendes, José Carlos Buzatto Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0003. PROCESSO: 0261756-3 Comarca: Castro Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000442 Repetição de Indébito
Apelante: Município de Castro Adv.: Zuleika Loureiro Giotto,
Gildo Ibere Woellner Macedo, Rose Aglair Nisgoski Apelado:
Maria Joana Martins Guimarães Adv.: Gislaine do Rocio Ro-
cha, Pedro Henrique de Souza Hilgenberg, Paulo Roberto Hil-
genberg Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz José Si-
mões Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0004. PROCESSO: 0268142-7 Comarca: Manoel Ribas Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200300000143 Embargos a Exe-
cução Apelante: Município de Nova Tebas Adv.: Amilcar Cor-
deiro Teixeira, Antonio Carlos Bini Apelante: Conselho Regi-
onal de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado do Pa-
raná - Crea/pr Adv.: Pedro Leal, Elen Fábia Rak Mamus Apela-
do: Os Mesmos Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz
José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL

0005. PROCESSO: 0242566-7 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000636 Revisão de Con-
trato Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: Luís Eduardo Mikowski,
Walter José Mathias Júnior Rec.adesivo: Angela Maria Gou-
lart Satório Adv.: Amarílio Hermes Leal de Vasconcellos, Mau-
rício Andrade do Vale Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor:
Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL

0006. PROCESSO: 0252687-4 Comarca: Salto do Lontra Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200300000019 Repetição de In-
débito Apelante: Municipio de Nova Prata do Iguaçu Adv.: Mo-
acir Antonio Perão Apelante: Angelina Guerra Jaroiz, Cassildo
Lupattini, Elio Toffolo, Ereny Saretta, Fernando Antonio Bie-
sek, Ivone Soares de Souza, Iolare Valdemar Frison, Nelsi Te-
les Iesbik, Rosa Barbosa da Luz, Servina Sibririno Adv.: Angé-
lica Sanson de Andrade, Gilberto da Rosa Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira
APELAÇÃO CÍVEL

0007. PROCESSO: 0269859-1 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001809 Repetição de
Indébito Apelante: Octavio dos Santos Adv.: Ailton Nunes da
Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Go-
mes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado: Os Mes-
mos Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões
Teixeira

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)

0008. PROCESSO: 0264137-0/01 Comarca: Curitiba Vara: 17a
Vara Cível Acao Originaria: 2641370 Agravo de Instrumento

Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação
Extrajudicial Adv.: Mieko Ito Agravado: Pavimix Pavimenta-
ções Ltda, Neuto Baú Adv.: Liz Helena Raposo Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0009. PROCESSO: 0271899-6 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000793 Anulatória Agra-
vante: Bento Vanderlei Dorneles Paiva Adv.: Carlos Alberto
Forbeck de Castro, Claudio Mariani Berti Agravado: Viejo Ser-
viços Ltda Relator: Juiz Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0010. PROCESSO: 0272577-9 Comarca: Umuarama Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000334 Anulatória Agra-
vante: Banco Bradesco S/a Adv.: Sérgio wilson Maldonado
Agravado: Mauro de Oliveira e Souza Ltda - Me Adv.: Edson
Scardua, Edson Rimet de Almeida Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0011. PROCESSO: 0272898-3 Comarca: Guarapuava Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000222 Revisão de Con-
trato Agravante: Banco do Brasil S/a Adv.: Adriano Zagorski,
João Roberto Chociai Agravado: Yoshiki Matsuda, Luiza Miyoko
Matsuoka Matsuda Adv.: Marcos Antonio Maier Carvalho, Dal-
va Inês Huf Carvalho Relator: Juiz Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0012. PROCESSO: 0273074-7 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000611 Execução de Título Ex-
trajudicial Agravante: Gava e Cia. Ltda. Adv.: Manoel Eduar-
do Alves Camargo e Gomes, Edson Isfer, Luiz Daniel Felippe,
Marcela Villatore, Eduardo Ventura Medeiros, José Antônio
Gomes de Araújo Agravado: Banco do Estado do Rio Grande
do Sul S/a Adv.: Elisa Maria Loss Medeiros Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0013. PROCESSO: 0273307-1 Comarca: Curitiba Vara: 15a
Vara Cível Acao Originaria: 9700001390 Declaratória Agra-
vante: Sylvio Barreto, Anna Dematte Barreto Adv.: Jamil
Ibrahim Tawil Filho Agravado: Cia. T. Janer Comércio e In-
dústria Ltda. Adv.: Anísio dos Santos Relator: Juiz Edson Vi-
dal Pinto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0014. PROCESSO: 0251967-3 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200000043116 Embargos
a Execução Apelante: Município de Curitiba Adv.: Fernando
Almeida de Oliveira, Heloisa Helena de Oliveira de Soares,
Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa Apelado: Luis Re-
nato Krause Adv.: Daniele Alessandra Grando, Evandro Joeci
Borges Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato
Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0015. PROCESSO: 0192133-1 Comarca: Assis Chateaubriand
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 9800000312 Embargos a
Execução Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a Adv.: An-
tonio Ronaldo Rodrigues Pinto Rec.adesivo: Pisces - Indústria
e Comércio de Produtos Derivados da Aquicultura Ltda, Adir
Mendes Adv.: Martins Gimenes Balero Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves
Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0016. PROCESSO: 0193624-1 Comarca: Paranavaí Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 9800000760 Revisão de Contrato
Apelante: Felisberto Shuraff, Gilmar Feuser, José Alberto Fan-
celli, João Alberto Meira, Cirilo Fernando Machado dos San-
tos, Onofre de Oliveira Neto, Ortência Aparecida de Oliveira,
Mauro Lucio Baggio, Olivio Baggio, Arnoldo Bankhardt Adv.:
Luciana Moessa de Souza, Josué Cardoso dos Santos Apelado:
Banco do Brasil S/a Adv.: Manoel Ronaldo Leite Junior, Edson
Shoiti Fugie, Jairo Basso, Eduardo José Pereira Neves Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0017. PROCESSO: 0197045-6 Comarca: Alto Piquiri Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9800000081 Embargos a Execução
Apelante: Moura & Cruvinel Ltda, Geraldo Wilyan Felipe Cru-
vinel Adv.: Carlos Dorigon Apelado: Banco do Estado do Para-
ná S/a Adv.: Valdir José Bassi Relator: Juiz Edson Vidal Pinto
Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0018. PROCESSO: 0200439-5 Comarca: Curitiba Vara: 20a
Vara Cível Acao Originaria: 9800000896 Declaratória Apelan-
te: Banco Boavista Interatlântico S/a Adv.: Daniel Hachem
Rec.adesivo: Indústria de Bolsas Olimpikus Ltda Adv.: Walter
Toffoli, Rita de Cassia Alves Apelado: Os Mesmos Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0019. PROCESSO: 0200649-1 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 9800039890 Embargos a
Execução Apelante: Banco Real S/a Adv.: Júlio Barbosa Le-
mes Filho, Rose Paula Marzinek Apelado: Municipio de Curi-
tiba Adv.: Claudine Camargo Manenti Relator: Juiz Edson Vi-
dal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0020. PROCESSO: 0203075-3 Comarca: Pirai do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200000000370 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: José Eli Salamacha Ape-
lado: Ccc Distribuidora de Papéis e Suprimentos Para Informá-
tica Ltda Adv.: Jorge Luiz Martins Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0021. PROCESSO: 0204392-3 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 9900000999 Embargos de Terceiro
Apelante: Maria Tereza Rocha Adv.: Rafael Antônio Compari-
ni Driessen Apelado: Condomínio Edifício Dona Carlota Adv.:
Julio Cesar Melo Lopes Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revi-
sor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0022. PROCESSO: 0206297-1 Comarca: Clevelândia Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 9100000195 Embargos a Execu-
ção Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a Adv.: Andrey
Herget, Erlon Antonio Medeiros Apelado: Indústria de Com-
pensados São Luiz Ltda Adv.: Nilton Luiz Pacheco Loures
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves
Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0023. PROCESSO: 0206302-7 Comarca: Campo Mourão Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 9800000370 Embargos a Exe-
cução Apelante: João Pedro Perdoncini, Cassio Perdoncini Adv.:
Marcelo Sérgio Pereira, Carla Fabiana Hermann Zagotto Ape-
lado: Banco Bradesco S/a Adv.: Pedro Carlos Palma, Daniel
Hachem Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato
Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0024. PROCESSO: 0209712-5 Comarca: Mandaguari Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 9800000293 Embargos a Execu-
ção Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: Wanderlei Lukachewski
Rec.adesivo: Celso Ruelis Marques, Angela Maria Resende
Marques, C. R. Marques e Cia Ltda Adv.: Joao Carlos Zafalon
Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Convocado Maria A. Blan-
co de Lima (Juiz Arno Knoerr) Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL

0025. PROCESSO: 0211748-6 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 9800001482 Embargos a Execução
Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: Gastão Fernando Paes de Bar-
ros Jr., Antonio Celestino Toneloto Apelado: José Francisco de
Paula Neto, Maria Helena Meireje de Paula Adv.: Roberto dos
Santos, Henrique Schneider Neto Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0026. PROCESSO: 0214822-9 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 9800067749 Declaratória Apelante:
Banco Itaú S/a Adv.: Luís Eduardo Mikowski, Walter José
Mathias Júnior, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos Apelado:
Pedro Vanderlinde, Zulma Mafezzoli Vanderlinde Adv.: Car-
los Alberto Stoppa, Marco Aurelio de Miranda Carvalho Rela-
tor: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barce-
llos

APELAÇÃO CÍVEL

0027. PROCESSO: 0214928-6 Comarca: Goioerê Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000205 Embargos a Execução
Apelante: Ângelo Pignato Adv.: Luiz Alexandre Barbosa Ape-
lado: Cooperativa Agropecuária Goioerê Ltda - Coagel Adv.:
Abdias Abrantes Netto Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revi-
sor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0028. PROCESSO: 0214985-1 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 9700000892 Embargos a Execução
Apelante: Cidimar Ortiz dos Santos Adv.: Carlos Alberto Mo-
reira de Mello, Luiz Gil de Almeida Apelado: Kaplum, Weber
& Cia Ltda Adv.: José do Carmo Badaró, Márcia Severina Ba-
daró, Luciana Regina dos Reis Relator: Juiz Edson Vidal Pinto
Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0029. PROCESSO: 0215060-3 Comarca: Maringá Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 9800000143 Embargos a Execução
Apelante: Flávio Berlando Nunes Adv.: Roberto Peralto Ape-
lado: Carlos Alexandre Rocha Barros, Marcos Rocha Maga-
lhães Barros, Andrea Rocha Barros, Neida Rocha Adv.: Rai-
mundo Messias Barbosa Carvalho Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos
APELAÇÃO CÍVEL
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0030. PROCESSO: 0220281-5 Comarca: Curitiba Vara: 17a
Vara Cível Acao Originaria: 9900001287 Embargos a Execu-
ção Apelante: Banco Sudameris Brasil S/a Adv.: Sonny Brasil
de Campos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq Apelado:
Brascore Tintas e Pinturas Ltda, Marina Yshiko Kabuki, Ade-
lino Kabuki, Lúcia Sizue Moriuti Kabuki Adv.: Harri Klais,
Maísa Goreti Lopes Sant‘ana, Marcio Domingues Bento Rela-
tor: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barce-
llos

APELAÇÃO CÍVEL

0031. PROCESSO: 0223867-7 Comarca: Pato Branco Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000392 Embargos a Exe-
cução Apelante: Euzébio Golunski Adv.: Antonio Ozires Ba-
tista Vieira Apelado: Comércio de Combustíveis Trovoada Ltda
Adv.: Paulo José Giaretta, Acácio Perin Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0032. PROCESSO: 0223965-8 Comarca: Arapongas Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9900000640 Embargos a Execução
Apelante: Coluna Materiais de Construção Ltda, José Cláudio
Ruziska, Odiséia Bastos Ruziska, Wladimir Cesar Ruziska,
Sandra Giovana Marquini Ruziska Adv.: Jose dos Santos, Jo-
nathas Cesar dos Santos Apelado: Banco do Brasil S/a Adv.:
Miguel Horst Bompeixe Kohler Relator: Juiz Edson Vidal Pin-
to Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0033. PROCESSO: 0224208-2 Comarca: Capanema Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200000000414 Embargos a Execução
Apelante: Silmar Bidin, José Bidin Adv.: Alexandre A. Z. de
Mello, Normelio Percio Apelado: Aldino Alébio Gisch Adv.:
Leonésio Antônio Feltrin Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Re-
visor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0034. PROCESSO: 0224346-7 Comarca: Marialva Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9900000345 Embargos a Execução
Apelante: Banco Bradesco S/a Adv.: Daniel Hachem, José Ivan
Guimarães Pereira, Moises Zanardi Apelante: Borsari & Cia
Ltda, José Dolce, João Romero Adv.: Ricardo Hideyuki Naka-
nishi, Rubens Cezar Boschini Apelado: Os Mesmos Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0035. PROCESSO: 0225170-7 Comarca: Ibaiti Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200100000032 Embargos a Execução
Apelante: Maria Angela Pelicer Ferri, elvira gaione pelicer Adv.:
Geraldo José do Amaral Gentile, Marilina Pinheiro do Amaral
Gentile Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: Omar José Bad-
dauy Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Edson Vidal Pinto
Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0036. PROCESSO: 0230141-9 Comarca: Apucarana Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000218 Cobrança Apelan-
te: Sebastião Filizardo de Souza Adv.: Antonio Rodrigues Si-
mões Apelado: Cavalca & Scanagatta Ltda Adv.: Orlando Ama-
ral Miras, Cleber R. Ballan Relator: Juiz Edson Vidal Pinto
Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0037. PROCESSO: 0230374-8 Comarca: Curitiba Vara: 13a
Vara Cível Acao Originaria: 200000023591 Embargos a Exe-
cução Apelante: Espólio de Juarez Moreira Macedo Adv.: Ana
Flávia de Lara Mehl, Fernando Gustavo Knoerr, Juliana Bar-
bar de Carvalho Antunes, Marina Bastos da Porciuncula Ape-
lado: Agro Pastoril Novo Horizonte S/a Adv.: Paulo Cezar Pe-
reira Gruber, Horacio Nelson de Miranda Coutinho Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0038. PROCESSO: 0231112-2 Comarca: Mandaguari Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000575 Embargos a Execução
Apelante: Carlos Alberto Campos de Oliveira, José Carlos
Machado de Oliveira Adv.: Aparecido Romão Matias Fernan-
des Apelado: Wagner de Toledo, Malcir Marassi Adv.: Carlos
Massaiti Higuti Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz
Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0039. PROCESSO: 0232151-3 Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000178 Embargos de Terceiro
Apelante: Ana Maria Marteli Corrêa Adv.: Angelo Ovildo Za-
nuzo Denardin, Claudia Denardin Dona Apelado: Banco Bra-
desco S/a Adv.: Ana Paula Finger Mascarello, Ana Cláudia Fin-
ger, Genésio Nailor Finger, Daniel Hachem Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0040. PROCESSO: 0234483-8 Comarca: Umuarama Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000303 Embargos a Exe-
cução Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: Eduardo José Perei-
ra Neves, Silvana Cazarin Navaqui Apelado: Luzia Rocha do

Nascimento - Me, Jonas Macedo Nascimento, Luzia Rocha do
Nascimento Adv.: André Balbino Bonnes Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0041. PROCESSO: 0234520-6 Comarca: Paranavaí Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000820 Revisão de Con-
trato Apelante: Hércules Edemir Cestaro, Marli Aparecida
Mazuti Cestaro Adv.: Andrêa Magalhães Vieira, Fabiane Tor-
res Maria Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a Adv.:
Antonio de Jesus Moriggi, Renato Pineda Sartori Apelado:
Os Mesmos Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz
Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0042. PROCESSO: 0235326-2 Comarca: Grandes Rios Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200100000049 Declaratória
Apelante: Paulo Sergio Vila Adv.: douglas bean bernardo
Apelado: Companhia Paulista de Fertilizantes Curador: Luiz
Delgado Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Re-
nato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0043. PROCESSO: 0235897-6 Comarca: Prudentópolis Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 9900000417 Embargos de Ter-
ceiro Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: Helderliane Ma-
chado da Luz Rickl i ,  Eduardo José  Perei ra  Neves
Rec.adesivo: Dimas Guil Adv.: Evaldo Hofmann Junior Ape-
lado: Os Mesmos Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor:
Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0044. PROCESSO: 0236578-0 Comarca: Curitiba Vara: 21a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000018 Anulação de Ato
Jurídico Apelante: Poliservice Sistemas de Saneamento S/c
Ltda Adv.: Leoberto Luís Bazzaneze, José Antonio de An-
drade Alcântara, Neide Barbado Apelado: Diamantina Fos-
sanese S/a Industrial e Importadora Adv.: Carolina Borges
Cordeiro Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Re-
nato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0045. PROCESSO: 0236699-4 Comarca: Curitiba Vara: 21a
Vara Cível Acao Originaria: 200200001485 Exibição de Do-
cumentos Apelante: Banco Finasa S/a Adv.: Rosiane Apare-
cida Martinez, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Be-
llinati Garcia Peres Apelado: José Calumby de Souza Adv.:
Ney Pinto Varella Neto, Valéria Gasparin Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0046. PROCESSO: 0237407-0 Comarca: Curitiba Vara: 3a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000251 Embargos a Exe-
cução Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: Paulo Roberto Barbi-
eri, Douglas Marcel Peres, Geraldo Bonnevialle Braga Ara-
ujo Apelado: José Luis Ferro Adv.: Paulo Sérgio Fuzaro
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves
Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0047. PROCESSO: 0237734-2 Comarca: Alto Piquiri Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200100000037 Embargos a Exe-
cução Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: Elói Antonio Po-
zzati, Eduardo José Pereira Neves Apelado: José Rodrigues
Maturana Adv.: Gelsi Francisco Accadrolli, Delires Maria
Accadrolli Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Re-
nato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0048. PROCESSO: 0239472-5 Comarca: Curitiba Vara: 7a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000862 Declaratória
Apelante: Serralheria Maringá Ltda Adv.: Vanete Steil Vi-
llatori, Artur Gabriel Ferreira, Wagner de Jesus Magrini,
Alessandro Maurici Apelante: Banco Bradesco S/a Adv.:
Daniel Hachem, Denio Leite Novaes Junior, Carlos Leal
Szcypanski Junior, Marcelo de Oliveira Lobo Apelado: Flo-
ema Empreendimentos Florestais Ltda Adv.: Julio Cesar Melo
Lopes Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato
Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0049. PROCESSO: 0240536-1 Comarca: Guaratuba Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200000000424 Revisão de Con-
trato Apelante: Maurílio Moura de Miranda Adv.: Ademir
Kalinoski Ribeiro, Colbert Ribeiro Dias Apelado: Banco do
Estado do Paraná S/a. Adv.: Solange Miro Vianna Magalha-
es, Antonio Geraldo Scupinari Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0050. PROCESSO: 0241562-5 Comarca: Ponta Grossa Vara:
3a Vara Cível Acao Originaria: 9700000014 Indenização
Apelante: Frigorífico Caburaí Ltda Adv.: Maria Regina Vi-
zioli, José Izauri de Macedo Apelado: Casa de Carnes Or-
lando Ltda Adv.: Carlos Eduardo Martins Biazetto Relator:

Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barce-
llos

APELAÇÃO CÍVEL

0051. PROCESSO: 0241938-9 Comarca: Londrina Vara: 5a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000397 Embargos a Exe-
cução Apelante: Leste Oeste Pneus, Maria Cleuza da Silva
Lino, José Lino Neto Adv.: Ailton Domingues de Souza Ape-
lado: Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Walter Espiga, Celso
de Lima Buzzoni Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor:
Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0052. PROCESSO: 0242899-1 Comarca: Iporã Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000503 Embargos de Tercei-
ro Apelante: Geneci da Silva Lage Adv.: Felisberto Ferreira
de Andrade, Ari Amaro Vieira de Souza Apelado: Arildo
Antônio de Campos Adv.: Arildo Antonio de Campos Rela-
tor: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Bar-
cellos

APELAÇÃO CÍVEL

0053. PROCESSO: 0242991-0 Comarca: Pato Branco Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200200000071 Embargos a
Arrematação Apelante: Severino Alivo Gnoatto - F.i Adv.:
Antonio Ozires Batista Vieira Apelado: Banco do Brasil S/a
Adv.: Cesar Augusto Gazzoni Relator: Juiz Edson Vidal Pinto
Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0054. PROCESSO: 0243200-8 Comarca: Curitiba Vara: 15a
Vara Cível Acao Originaria: 200200001250 Embargos a Exe-
cução Apelante: Amaro Moreira de Souza, Emont Engenha-
ria e Montagem Ltda Adv.: Daniela Brum da Silva Apelado:
Tropsteel - Comércio de Aços Ltda Adv.: Carlos Alberto Far-
racha de Castro, Eduardo O’Rielly Cabral Covas Barrionue-
vo Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Na-
ves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0055. PROCESSO: 0244210-8 Comarca: Curitiba Vara: 13a
Vara Cível Acao Originaria: 9700019946 Declaratória Ape-
lante: Agrícola Industrial do Sul Ltda Adv.: Ricardo Cesar
Pinheiro Becker, Idevan Cesar Rauen Lopes Apelado: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.: Jorge Gomes Rosa
Neto, Olívio Horácio Rodrigues Ferraz Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0056. PROCESSO: 0244655-7 Comarca: Curitiba Vara: 17a
Vara Cível Acao Originaria: 9700001348 Embargos a Exe-
cução Apelante: Banco Ficrisa Axelrud S/a Adv.: Marcos
Augusto Malucelli, Jose Roberto Sperandio Apelado: Indús-
tria e Comércio de Minérios e Metais Zanelo Ltda Adv.:
Maísa Goreti Lopes Sant‘ana, Harri Klais Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0057. PROCESSO: 0245700-1 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000207 Embargos a Exe-
cução Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta, Luiz
Rodrigues Wambier Apelado: Andrea Maria de Paula Kiri-
los Adv.: Marcello Taborda Ribas Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0058. PROCESSO: 0245717-6 Comarca: Cianorte Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9900000432 Embargos a Execução
Apelante: Adc - Indústria e Comércio de Roupas Ltda Adv.:
Márcia Cristina da Silva, Jesus Alves Soares, Henrique Wi-
liam Bego Soares Apelado: Vicunha Nordeste S/a Indústria
Têxtil Adv.: Fernando Frota Amora Relator: Juiz Edson Vi-
dal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0059. PROCESSO: 0245902-5 Comarca: Dois Vizinhos Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200200000307 Medida Caute-
lar Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: Noeli de Souza Ma-
chado Apelado: Indústria e Comércio de Madeiras Pansera
Ltda Adv.: Jocelani Pinzon de Souza Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL

0060. PROCESSO: 0248651-5 Comarca: Londrina Vara: 6a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000803 Embargos a Exe-
cução Apelante: Dinexel Informática Ltda, Célio José Dias,
Fátima Regina Gouveia Dias Adv.: Edgard Cortes de Figuei-
redo, Rodrigo Colado Simão Apelado: Banco do Brasil S/a
Adv.: Miguel Horst Bompeixe Kohler, Eduardo José Pereira
Neves Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato
Naves Barcellos
APELAÇÃO CÍVEL

0061. PROCESSO: 0249435-5 Comarca: Pato Branco Vara:

2a Vara Cível Acao Originaria: 200200000457 Embargos a
Execução Apelante: Sergio L. Piana & Cia. Ltda Adv.: An-
tonio Ozires Batista Vieira Apelado: Novocen - Comércio
de Gêneros Alimentícios Adv.: Ulisses Falci Júnior, Robson
Carlos Biscoli Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz
Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0062. PROCESSO: 0250580-2 Comarca: Curitiba Vara: 13a
Vara Cível Acao Originaria: 9700019082 Embargos a Exe-
cução Apelante: Osvaldo Dolichney Adv.: Rosangela Lis-
boa Conerado, Amilcar Lisboa Conerado Rec.adesivo: Cons-
trutora Folador Ltda Adv.: Julio Cesar Melo Lopes, Juahil
Martins de Oliveira Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0063. PROCESSO: 0250608-5 Comarca: Curitiba Vara: 16a
Vara Cível Acao Originaria: 200100001383 Anulatória Ape-
lante: Auto Center Pilot Car Comércio de Peças Ltda Adv.:
Joelcio Santos Madureira, Jonny Jeferson Madureira Apela-
do: D7 Industrial Ltda Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Re-
visor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0064. PROCESSO: 0251908-4 Comarca: Curitiba Vara: 18a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000251 Embargos a Exe-
cução Apelante: Rosangela Colombo Barbosa Adv.: Márcia
Severina Badaró, José do Carmo Badaró, Janaínna de Cás-
sia Esteves Apelado: José Guerreiro de Paula Filho Adv.:
Franceliz Bassetti de Paula Relator: Juiz Edson Vidal Pinto
Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0065. PROCESSO: 0253063-8 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 9800000383 Exibição de Do-
cumentos Apelante: New Holland Latino America Ltda Adv.:
Fabiula Schmidt, Luiz Adriano de Veiga Boabaid Apelado:
Sens Tratores e Implementos Ltda Adv.: Edezio Henrique
Waltrick Caon, Emidio Rossini, Rafael Maines Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0066. PROCESSO: 0255592-2 Comarca: Curitiba Vara: 1a
Vara da Fazenda Pública Acao Originaria: 200200001627
Embargos a Execução Apelante: Município de Curiitba Adv.:
Simone Kohler, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio
Lesskiu Apelado: Associação de Pais e Amigos de Deficien-
tes Visuais - Apadevi Adv.: Marcelo Fernandes Polak, Mar-
lus Heriberto Arns de Oliveira, Fernanda Andreazza Rela-
tor: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Bar-
cellos

APELAÇÃO CÍVEL

0067. PROCESSO: 0255709-7 Comarca: Curitiba Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200200072789 Embargos a Exe-
cução Apelante: Paviter Pavimentação e Terraplanagem Ltda,
Edson Luiz dos Santos, Elisabete Antohiacomi dos Santos
Adv.: André Ricardo Brusamolin, Pedro Paulo Pamplona
Apelado: Reny José Ramos Santos Adv.: Benedito dos San-
tos Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato
Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0068. PROCESSO: 0258161-9 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 9900000551 Embargos a Exe-
cução Apelante: Banco Banestado S/a Adv.: Tatiana Piase-
cki Kaminski, Karin Loize Holler Apelado: Jair Antonio
Santos de Souza, Elizabete Bizzente de Souza Adv.: Rai-
mundo Rocha Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz
Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0069. PROCESSO: 0262218-2 Comarca: São José dos Pi-
nhais Vara: 1a Vara Cível Acao Originaria: 200200000887
Embargos a Execução Apelante: Jost Sigel, Jost Oscar Si-
gel, Claudio Ernesto Sigel, Rogério Alex Sigel, Sérgio Ri-
cardo Sigel Adv.: Alexander Silva Santana Apelado: Muni-
cípio de São José dos Pinhais Adv.: Marcus Vinicius Sposi-
to, Cláudio Soccoloski Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Re-
visor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0070. PROCESSO: 0262279-5 Comarca: Marialva Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000088 Embargos a Execu-
ção Apelante: Osvaldecir Forastieri, Mario Forastieri Adv.:
Tomaz Marcello Belasque, Leonir Maria Garbugio Belas-
que Rec.adesivo: Banco Banestado S/a Adv.: Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Re-
nato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0071. PROCESSO: 0262620-2 Comarca: São João do Ivai
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200100000292 Embargos
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a Execução Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: Eduardo
José Pereira Neves, Márcio Antônio Sasso, Marcelo Sérgio
Pereira, Edmundo Manoel Santana Apelado: Sebastião Vaú-
na Silvério Adv.: AliKan Zanotti Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0072. PROCESSO: 0264654-6 Comarca: Curitiba Vara: 15a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000170 Embargos a Exe-
cução Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: Gastão Fernando Paes
de Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto Apelado: Orlei
Lopes Tavares Def Pub: Diana Soraia Tabalipa Pimentel Re-
lator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves
Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0073. PROCESSO: 0264732-5 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 200300001149 Embargos a Exe-
cução Apelante: Spaipa S.a Industria Brasileira de Bebidas
Adv.: Marcio Justen de Oliveira, Flávio Luiz Fonseca Nu-
nes Ribeiro Apelado: Neilo Pereira Sales Adv.: Lauro Car-
neiro de Siqueira Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor:
Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0074. PROCESSO: 0267182-7 Comarca: Salto do Lontra
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 9900000373 Embargos a
Execução Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros Adv.: Camilo de Toni Apelado: Ar-
círio Anzolin, Deomar Antonio Rossi Adv.: Moacir Antonio
Perão, Nelson Saraiva dos Santos, Cristiane de Cássia Pasa
Giordani Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Re-
nato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0075. PROCESSO: 0268183-8 Comarca: Iporã Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000324 Embargos a Execu-
ção Apelante: Município de Iporã Adv.: Manoel Messias
Meira Pereira Apelado: João de Paula Carneiro Adv.: Arildo
Antonio de Campos Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revi-
sor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0076. PROCESSO: 0268399-6 Comarca: Londrina Vara: 9a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000672 Embargos de Ter-
ceiro Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a Adv.: Shi-
roko Numata Apelado: Sônia Moya Martins Feliciano Adv.:
Gislaine Aparecida Gobeti Mazur Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0077. PROCESSO: 0269175-0 Comarca: Umuarama Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200200000525 Embargos de
Terceiro Apelante: Clodoaldo de Barros Pupo, Maria Apa-
recida Moraes Pupo Adv.: Adélio Druciak Apelado: José
Alcindo Gil Adv.: Ivo Shizuo Sooma Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0078. PROCESSO: 0270675-2 Comarca: Goioerê Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000057 Embargos a Execu-
ção Apelante: Lybor Landgraf - Assessoria e Consultoria Em-
presarial Ltda Adv.: Abdias Abrantes Netto Rec.adesivo:
Usina de Açúcar e Alcool Goioerê Ltda Adv.: Anderson
Douglas Gali Falleiros Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0079. PROCESSO: 0270693-0 Comarca: Londrina Vara: 8a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000147 Revisão de Con-
trato Apelante: Banco Banestado S/a Adv.: Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli Apelado: Elio Sussu-
mo Obara, Janete Yoshimoto Obara Adv.: Luciano Carlos
Franzon, Jorge Brandalize, Marco Antonio Brandalize Re-
lator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves
Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0080. PROCESSO: 0270954-8 Comarca: Pinhão Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9900000172 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: Jose Carlos Piaia Ape-
lado: Shunji Maeda Adv.: Mauro Andre Krupp Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0081. PROCESSO: 0271997-7 Comarca: Ubiratã Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000199 Embargos a Execu-
ção Apelante: Dirce Correa Ribeiro Adv.: Durvanir Ortiz
Junior Apelado: Município de Ubiratã Adv.: Aparecido Al-
ves de Araújo Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz
Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0082. PROCESSO: 0272105-3 Comarca: Ponta Grossa Vara:

4a Vara Cível Acao Originaria: 200300001731 Repetição de
Indébito Apelante: Jorge Pinheiro Sobrinho Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Már-
cia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apela-
do: Os Mesmos Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz
Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0083. PROCESSO: 0272108-4 Comarca: Ponta Grossa Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300001630 Repetição de
Indébito Apelante: Celso Salamucha Adv.: Ailton Nunes da
Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apela-
do: Os Mesmos Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz
Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0084. PROCESSO: 0272592-6 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300000441 Repetição de
Indébito Apelante: Dinor Antonio Polippo Adv.: João Au-
gusto Martins Neto, João Augusto Martins Filho Apelante:
Município de Foz do Iguaçu Adv.: Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim, Alexsander Roberto Alves Valadão, Jane He-
lena Ziemann Machado Nunes, Cesar Edward Abbate Sosa,
Antonio Vanderli Moreira Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0085. PROCESSO: 0272770-0 Comarca: Ponta Grossa Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300001743 Repetição de
Indébito Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apela-
do: Virgínia de Souza Santos Adv.: José Adriano Malaquias,
Virgínia Toniolo Zander Relator: Juiz Edson Vidal Pinto
Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0086. PROCESSO: 0272788-2 Comarca: Ponta Grossa Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300001741 Repetição de
Indébito Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apela-
do: Lourival Suscela Marques Adv.: José Adriano Malaqui-
as, Virgínia Toniolo Zander Relator: Juiz Edson Vidal Pinto
Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0087. PROCESSO: 0206471-7/01 Comarca: Londrina Vara:
9a Vara Cível Acao Originaria: 2064717 Apelação Cível Em-
bargante: Banco de Crédito Nacional S/a Adv.: Daniel Ha-
chem, Maria José Stanzani Embargado: Pedro Muffato & Cia
Ltda Adv.: Silmara Regina Lamboia Relator: Juiz Edson Vi-
dal Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0088. PROCESSO: 0250724-4/01 Comarca: Curitiba Vara:
6a Vara Cível Acao Originaria: 2507244 Apelação Cível Em-
bargante: Francisco Firmino de Souza, Francisca Auxilia-
dora Firmino Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha, Fabio-
la Sfaier Embargante: Banco Itaú S/a Adv.: Walter José Ma-
thias Júnior, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luís Eduar-
do Mikowski, Leandro Cezar Ataides Embargado: Os Mes-
mos Relator: Juiz Edson Vidal Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0089. PROCESSO: 0261306-3/01 Comarca: Curitiba Vara:
16a Vara Cível Acao Originaria: 2613063 Agravo de Instru-
mento Embargante: Marcos Aurélio da Cunha Lima Adv.:
Ricardo Luiz de Oliveira, Renato Galvão Carrilho Embarga-
do: Banco Itaú S/a Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Luís Eduardo Mikowski, Walter José Mathias Júnior
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0090. PROCESSO: 0262538-9/01 Comarca: Maringá Vara:
6a Vara Cível Acao Originaria: 2625389 Agravo de Instru-
mento Embargante: Município de Maringá Adv.: Alcides Cae-
tano Vieira, Márcio Romano, Carlos Alexandre Lima de Sou-
za Embargado: Banco Itaú S.a. Adv.: Marcus Bechara San-
chez, Luiz Alfredo Boareto Relator: Juiz Edson Vidal Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0091. PROCESSO: 0266723-4/01 Comarca: Curitiba Vara:
20a Vara Cível Acao Originaria: 2667234 Agravo de Instru-
mento Embargante: Antonio José Gomes Adv.: Moyses Grin-
berg, Emerson José da Silva Embargado: Elisamara Ribas
Godol Adv.: Milton Teodoro da Silva Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0092. PROCESSO: 0269645-7/02 Comarca: Curitiba Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 2696457 Agravo de Instru-

mento Embargante: Banco Banestado S/a Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Mônica Mine Yao, Luiz Rodri-
gues Wambier Embargado: Terezinha Pazini Adv.: Maria José
Távora Gil Belém, Osvaldir Nodari Relator: Juiz Edson Vi-
dal Pinto

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 22/11/2004 às 13:30
Sessão Extraordinária - Quinta Câmara Integral

Relação Nº 2004.04503 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária da Quinta
Câmara Integral a realizar-se em 22/11/2004 às 13:30 ho-
ras, ou sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Gelsi Francisco Accadrolli 0001 0215256-9/01
Valdir José Bassi 0001 0215256-9/01

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0001. PROCESSO: 0215256-9/01 Comarca: Umuarama Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 2152569 Apelação Cível Em-
bargante: Banco do Estado do Paraná S/a Adv.: Valdir José
Bassi Embargado: Fernando Celso Tampelini Adv.: Gelsi
Francisco Accadrolli Relator: Juiz Edson Vidal Pinto Revi-
sor: Juiz Renato Naves Barcellos

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 11/11/2004

Relação No. 2004.04478 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Douglas Rogério Leite 001 0251624-3
Douglas Rogério Leite 001 0251624-3
Evaristo Aragão F. D. Santos 001 0251624-3
Leandro Cezar Ataides 001 0251624-3
Luiz Rodrigues Wambier 001 0251624-3

Vista ao(s) apelado(s) - Pedido de Vista. - Prazo: 15 dias

001. 0251624-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/196162. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200000001156
Consignação em Pagamento. Autos Complementares:
200000000252 Revisão de Contrato. Autos Complementa-
res: 200000001196 Medida Cautelar. Autos Complementa-
res: 200200000200 Execução de Título Extrajudicial. Autos
Complementares: 200200000204 Embargos a Execução. Ape-
lante: Banco Itaú S/a. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos. Adv.: Leandro Cezar Ataides. Adv.: Luiz Rodrigues
Wambier. Apelado: Péricles Alves Pinto. Adv.: Douglas Ro-
gério Leite. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator:
Juiz José Simões Teixeira. Revisor: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi. Motivo: Pedido de Vista.. Vista Advoga-
do: Douglas Rogério Leite (SP149631).

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 11/11/2004

Relação No. 2004.04483 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Alexandre Nelson Ferraz 003 0276955-9
André Luiz Bettega D’avila 005 0239838-3
Carlos Alberto Stoppa 003 0276955-9
Christianne Karin W. Pancheniak 005 0239838-3
Claudio Mariani Berti 004 0273504-0
David Aniz Assad 005 0239838-3
Edison De Mello Santos 005 0239838-3
Eduardo Teixeira Silveira 005 0239838-3
Frederico R. De R. E. Lourenço 005 0239838-3
Gustavo Adolfo A. D. Almeida 005 0239838-3
Hugo Martins Kosop 004 0273504-0
Jiomar Jose Turin Filho 005 0239838-3
Jorge Luiz Kosop Neto 004 0273504-0
Josiane Godoy 006 0245960-7
João Carlos Lozeski Filho 001 0244855-7
Júlio Antonio Simão Ferreira 002 0272964-2
Laércio Ademir Dos Santos 001 0244855-7
Leonardo Xavier Roussenq 005 0239838-3
Marcos Babinski Marochi 003 0276955-9
Michel Guerios Netto 002 0272964-2
Patrícia De Barros C. Casillo 002 0272964-2
Piratan Araujo Filho 005 0239838-3
Renato Alberto Nielsen Kanayama 005 0239838-3
Rivadavia Vargas Neto 003 0276955-9
Roberto Antonio Busato 006 0245960-7
Rogerio Dyniewicz 003 0276955-9
Rosana Maria Fecchio 005 0239838-3
Rosimeiri Gomes Basílio 002 0272964-2

Sandra Amara Pereira 005 0239838-3
Sergio Kirchner Braga 005 0239838-3
Sonny Brasil De C. Guimarães 005 0239838-3
Thales Morais Da Costa 005 0239838-3
Valéria Caramuru Cicarelli 003 0276955-9
Vivian Andersen Sartori 005 0239838-3
Walter Toffoli 006 0245960-7
Wilson Jose Andersen Ballão 005 0239838-3

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5 dias

001. 0244855-7 Apelação Cível

Protocolo: 2003/148619. Materia: Execução. Comarca: Jagua-
riaíva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000037 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200000000180
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Auto Posto Sam-
paio Ltda. Apelante: Antônio Carlos Sampaio. Apelante: Luiz
Carlos Sampaio. Adv.: Laércio Ademir dos Santos. Apelado:
Banco do Brasil S/a. Adv.: João Carlos Lozeski Filho. Orgao
Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima. Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.

Vista ao(s) agravado(s) - Prazo: 5 dias

002. 0272964-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/141358. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000374
Execução de Sentença. Autos Complementares: 2558934
Agravo de Instrumento. Agravante: João Casillo. Agravan-
te: Escritório de Advocacia Casillo Advogados S/c. Adv.:
Patrícia de Barros Correia Casillo. Adv.: Michel Guerios
Netto. Agravado: Rui Reis Palácio. Agravado: Helena Woi-
techen. Agravado: Roberto Hudson Reis. Agravado: Célio
Reis. Adv.: Júlio Antonio Simão Ferreira. Adv.: Rosimeiri
Gomes Basílio. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Antenor Demeterco Junior.

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 5 dias

003. 0276955-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/169131. Materia: Execução. Comarca: Pirai
do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000028 Anu-
latória. Apelante: A Vantajosa Materiais de Construção Ltda.
Adv.: Rivadavia Vargas Neto. Apelado: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Carlos Alberto Stoppa. Adv.: Rogerio Dyniewicz. Adv.:
Marcos Babinski Marochi. Apelado: Banco Nossa Caixa S/a.
Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli. Adv.: Alexandre Nelson Fer-
raz. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Juiz Rosana Fachin.

Vista ao(s) agravado(s) - Para apresentar resposta - Prazo:
10 dias
004. 0273504-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/145483. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000953
Embargos de Terceiro. Autos Complementares: 9600000097
Anulatória. Autos Complementares: 9500001114 Medida
Cautelar. Agravante: Raquel Rodrigues Correa. Adv.: Clau-
dio Mariani Berti. Agravado: Hussein Ahmad Hamdar. Adv.:
Hugo Martins Kosop. Adv.: Jorge Luiz Kosop Neto. Orgao
Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Motivo: Para apresentar respos-
ta.

Vista ao(s) embargado(s) - Para apresentar contra-razões dos
embargos infringentes - Prazo: 15 dias

005. 0239838-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/95300. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 9700019702
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9700019703
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9700019704
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9700019200
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Clóvis Santos.
Apelante: Carmem Thereza de Assis Santos. Adv.: Jiomar Jose
Turin Filho. Apelante: Banco Sudameris Brasil S/a.Adv.:
Sonny Brasil de Campos Guimarães. Adv.: Leonardo Xavier
Roussenq. Adv.: Rosana Maria Fecchio. Adv.: Sandra Amara
Pereira. Apelante: Lenir Santos. Apelante: Geni Santos. Ape-
lante: Nivaldo Almeida Neto. Apelante: Lenita Mari Santos
Almeida. Apelante: Zeila Lima dos Santos. Apelante: Paulo
Roberto Lima dos Santos. Apelante: Rosane Amélia Santos
Popp. Apelante: Paulo Roberto Popp. Adv.: Renato Alberto
Nielsen Kanayama. Apelante: V. Santos & Cia. Ltda.Apelante:
Valmor Santos. Apelante: Maria Anita Caggiano Santos. Ape-
lante: Ayrton Santos. Apelante: Zilha Santos. Apelante: Aury
Santos. Apelante: Delmy Luiz Santos. Adv.: Edison de Mello
Santos. Adv.: Christianne Karin Wagner Pancheniak. Adv.:
Sergio Kirchner Braga. Adv.: Eduardo Teixeira Silveira. Adv.:
Gustavo Adolfo Almeida de Almeida. Adv.: Frederico R. de
Ribeiro e Lourenço. Adv.: André Luiz Bettega D’avila. Ape-
lado: Os Mesmos. Apelado: Zeli Terezinha de Mello Santos e
Outra. Adv.: Wilson Jose Andersen Ballão. Adv.: Gustavo
Adolfo Almeida de Almeida. Adv.: Thales Morais da Costa.
Adv.: Eduardo Teixeira Silveira. Adv.: André Luiz Bettega
D’avila. Adv.: Vivian Andersen Sartori. Adv.: David Aniz
Assad. Adv.: Piratan Araujo Filho. Orgao Julgador: Oitava
Câmara Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin. Revisor: Juiz
Antenor Demeterco Junior. Motivo: Para apresentar contra-
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razões dos embargos infringentes.

Vista ao(s) embargado(s) - Para apresentar contra-razões dos
embargos infringentes - Prazo: 15 dias

006. 0245960-7 Apelação Cível

Protocolo: 2003/158551. Materia: Execução. Comarca: Im-
bituva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000186
Embargos  a  Execução .  Autos  Complementa res :
200100000299 Execução de Título Extrajudicial. Apelan-
te: Compensados V.j. Ltda. Apelante: Anestor Júlio. Ape-
lante: Izabel Bastos Júlio. Apelante: Valdir Bastos Julio.
Apelante: Reginaldo Anestor Bastos Julio. Apelante: Andrea
Maria Bastos Julio. Apelante: Valdemir Bastos Julio. Ape-
lante: Agnaldo José Bastos Julio. Apelante: Noeli Schinei-
der Julio. Adv.: Walter Toffoli. Apelado: Banco do Brasil S/
a. Adv.: Roberto Antonio Busato. Adv.: Josiane Godoy. Or-
gao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Rosana
Fachin. Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior. Motivo:
Para apresentar contra-razões dos embargos infringentes.

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 11/11/2004

Relação No. 2004.04473 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adriana De França 001 0275929-5
Ana Paula Antunes Varela 001 0275929-5
Andresa Rezende Benini 003 0273024-7
Andressa J. G. D. Oliveira 001 0275929-5
Anisio Santos Oliveira 003 0273024-7
Carlos Afonso Ribas Rocha 001 0275929-5
Djalma Sigwalt 002 0269382-5

003 0273024-7
Luiz Antonio Cichocki 003 0273024-7
Luiz Carlos Da Rocha 001 0275929-5
Márcia Regina Rodacoski 002 0269382-5

003 0273024-7
Sebastião Pereira Rocha 002 0269382-5
Silvio Nagamine 001 0275929-5
Wanderlei De Oliveira Cardoso 002 0269382-5

Despachos Relator

001. 0275929-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/162080. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curi t iba .  Vara:  8a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200000000258 Indenização. Apelante: Irmandade da Santa
Casa de Misericórdia de Curitiba. Adv.: Carlos Afonso Ri-
bas Rocha. Adv.: Ana Paula Antunes Varela. Apelado: Es-
pólio de Enrique Angel Perez Centeno. Adv.: Luiz Carlos da
Rocha. Adv.: Adriana de França. Adv.: Silvio Nagamine.
Adv.: Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira. Orgao Julga-
dor: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Guido Döbeli. Re-
visor: Juiz Luiz Mateus de Lima. Proferido: No protocoliza-
do sob Nº 2004.00172104.
Recebo.
Defiro como requer.

Despachos Relator

002. 0269382-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/116331. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Colorado. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000388
Cobrança. Apelante: Paulo Reginaldo Gonçalves. Adv.: Se-
bastião Pereira Rocha. Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelado: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep. Apelado: Sindicato Rural de Colora-
do - Pr. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Roda-
coski. Adv.: Wanderlei de Oliveira Cardoso. Orgao Julga-
dor: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Cláudio de Andra-
de. Despacho:
1. Junte-se o substabelecimento de fls. 235 e inclua-se o nome
do advogado substabelecido e substabelecente nas intima-
ções, eis que consta reserva de poderes.

2. Complemente-se, também, o respectivo registro de autua-
ção.

3. Concedo o pedido de vista dos autos (fl. 234) pelo prazo
de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, inciso II, do
Código de Processo Civil.

4. Após, voltem.

5. Intimem-se.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

Despachos Relator

003. 0273024-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/141654. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina .  Vara:  2a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200300000555 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna. Apelante: Federação da Agricultura

do Estado do Paraná - Faep. Apelante: Sindicato Rural de
Londrina. Apelante: Sindicato Rural de Primeiro de Maio.
Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Luiz Antonio Cichocki. Apelado: Tereza dos Santos Mar-
ques. Adv.: Anisio Santos Oliveira. Adv.: Andresa Rezende
Benini. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Macedo Pacheco. Despacho:
1. Junte-se aos respectivos autos esta petição. 2. Retifique-
se a autuação para constar também o nome da advogada subs-
tabelecida, devendo doravante, da mesma forma, ser intima-
da.3 . Defiro, pelo prazo legal, o pedido de vista.

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 11/11/2004

Relação No. 2004.04481 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Alexsander Roberto A. Valadão 001 0242665-5/01
Alexsander Roberto A. Valadão 001 0242665-5/01
Antonio Vanderli Moreira 001 0242665-5/01
Aquile Anderle 001 0242665-5/01
Ataliba Ayres De Aguirra Filho 001 0242665-5/01
Elaine Ribeiro De Souza Anderle 001 0242665-5/01
Elizeu Luciano De A. Furquim 001 0242665-5/01
Elizeu Luciano De A. Furquim 001 0242665-5/01
Fernando Luiz De Nadai Wrobel 001 0242665-5/01
Justo Alfredo Ayala 001 0242665-5/01
Luciane Pinheiro Dos Santos 001 0242665-5/01
Renato Martins Lopes 001 0242665-5/01
Rubens Silva 001 0242665-5/01

Vista ao(s) embargado(s) - Para contra-razões aos Embargos
Infringentes de fls. 359/365 - Prazo: 15 dias

001. 0242665-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/97107. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Foz do Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2426655
Reexame Necessário e Apelação Civel. Embargante: Edson
Pinheiro dos Santos. Adv.: Aquile Anderle. Adv.: Fernando
Luiz de Nadai Wrobel. Adv.: Elaine Ribeiro de Souza Ander-
le. Adv.: Rubens Silva. Adv.: Luciane Pinheiro dos Santos.
Embargado: Município de Foz do Iguaçu. Adv.: Elizeu Luci-
ano de Almeida Furquim. Adv.: Alexsander Roberto Alves
Valadão. Adv.: Antonio Vanderli Moreira. Adv.: Justo Alfre-
do Ayala. Adv.: Renato Martins Lopes. Adv.: Ataliba Ayres
de Aguirra Filho. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva. Motivo: Para contra-
razões aos Embargos Infringentes de fls. 359/365. Vista Ad-
vogado: Alexsander Roberto Alves Valadão (PR022761). Vista
Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Furquim (PR015306).

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível em Composi
Emitido em: 11/11/2004

Relação No. 2004.04480 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem  Processo

Roosevelt Mauricio Pereira  001  0259883-4

Despachos Relator

001. 0259883-4 Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2004/48427. Materia: Demais cíveis. Comarca: Nova
Esperança. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000176
Ação Civil Pública. Autor: Benedito Antonio Crivelaro. Autor:
Vanda Maria Pissolato Crivelaro. Adv.: Roosevelt Mauricio
Pereira. Réu: Ministério Público do Estado do Paraná. Orgao
Julgador: Décima Câmara Integral. Relator: Juiz Luiz Mateus
de Lima. Revisor: Juiz Cláudio de Andrade. Despacho:
O feito comporta julgamento antecipado.
Intimem-se as partes, para, querendo, apresentar suas derradei-
ras razões.
Curitiba, 25 de outubro de 2004.
Luiz Mateus de Lima
Juiz Relator
Autos n.º 258213-8 3

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 11/11/2004

Relação No. 2004.04498 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Darci Cândido De Paula 001 0277834-9
Darci Cândido De Paula 001 0277834-9

Vista ao(s) apelante(s) - RAZÕES - Prazo: 8 dias

001. 0277834-9 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/175736. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Criminal. Acao Originaria: 9900040996 Ação
Penal. Autos Complementares: 9900040996 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 1455794 Habeas Corpus. Autos Com-
plementares: 1463130 Habeas Corpus. Apelante: Marcos José
da Costa. Adv.: Darci Cândido de Paula. Apelado: Ministério
Público. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator:
Juiz Sônia Regina de Castro. Revisor: Juiz Eduardo Fagundes.
Motivo: RAZÕES. Vista Advogado: Darci Cândido de Paula
(PR017780).

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 11/11/2004

Relação No. 2004.04500 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Bruno Moreira Alves 004 0279471-0
Jurandir Domingos Terra 004 0279471-0
Luis Carlos Da Costa 003 0278582-4
Lúcia Maria Beloni Corrêa Dias 001 0277663-0
Pedro Sérgio Martins Junior 005 0279688-5
Reginaldo Mazzetto Moron 006 0280057-7

Despachos Relator

001. 0277663-0 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/174235. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
200100059864 Ação Penal. Impetrante: Bel. Lúcia Maria Be-
loni Corrêa Dias. Paciente: Marcio de Lima da Silva Réu Pre-
so. Adv.: Lúcia Maria Beloni Corrêa Dias. Impetrado: Juiz de
Direito da 2ª Vara de Execuções Penais da Comarca de Curiti-
ba. Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo. Despacho:

Nota-se, em cognição sumária, das informações prestadas pela
autoridade coatora, a ausência de condições indispensáveis su-
ficientes para embasar as alegações do impetrante, até por que
o paciente encontrava-se solto, e foi custodiado provisoriamente
(flagrante) pela prática de outro delito, estando a disposição do
Juízo da 3ª Vara Criminal de Curitiba.
Assim não vislumbro presentes os requisitos necessários para a
concessão liminar da ordem, quais sejam, o periculum in mora
e o fumus boni iuris, razão pela qual INDEFIRO A LIMINAR
PLEITEADA, abrindo-se vista a Douta Procuradoria Geral de
Justiça.
Curitiba, 09 de novembro de 2004.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator

2
Habeas Corpus nº 264.750-3

Despachos Relator

002. 0277954-6 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/176745. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 9300000198 Ação
Penal. Impetrante: Marcos Antônio Magela Réu Preso. Impe-
trado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba. Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas. Despacho:
1. Merecem ser elogiadas as informações prestadas pela ilustre
Juiz, Dr. Carlos Augusto Altheia de Mello, pois, precisas, bem
esclarecedoras, elaboradas com esmero em ordem cronológica.
2. Assim, diante de tais esclarecimentos, é de ser recebido o
pedido como de revisão criminal, feitas as necessárias anota-
ções nos registros e na autuação.
3. Encaminhar os autos ao “Projeto Prisão em Flagrante”.
Curitiba, 09 de novembro de 2004.
Arquelau Araujo Ribas
 Juiz Relator.

Despachos Relator

003. 0278582-4 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/180820. Materia: Criminal. Comarca: Santo
Antônio da Platina. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200400000262 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Bel.
Luis Carlos da Costa. Paciente: Silvio Laurindo Réu Preso. Adv.:
Luis Carlos da Costa. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Santo Antônio da Platina. Orgao Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Lidio J. R. de Ma-
cedo. Despacho:
Nota-se, em cognição sumária, das informações prestadas e na
situação fática apresentada no writ, a ausência de condições
indispensáveis suficientes para embasar as alegações do impe-
trante, até por que o paciente estava solto mediante fiança e foi
preso em flagrante novamente pelo cometimento do mesmo
delito (embriaguez ao volante, art. 306 da Lei 9.503/97), situa-
ção essa que não permite sua imediata soltura.
Assim não vislumbro presentes os requisitos necessários para a
concessão liminar da ordem, quais sejam, o periculum in mora
e o fumus boni iuris, razão pela qual INDEFIRO A LIMINAR
PLEITEADA, abrindo-se vista a Douta Procuradoria Geral de
Justiça.
Curitiba, 10 de novembro de 2004.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator

2
Habeas Corpus nº 264.750-3

Despachos Relator

004. 0279471-0 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/186569. Materia: Criminal. Comarca: Parana-
vaí. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000148
Ação Penal. Autos Complementares: 200400000460 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200400000458 Pedido de Li-
berdade Provisória. Impetrante: Bel. Bruno Moreira Alves.
Impetrante: Bel. Jurandir Domingos Terra. Paciente: Juracy José
Cavalcante Réu Preso. Adv.: Bruno Moreira Alves. Adv.: Juran-
dir Domingos Terra. Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cri-
minal da Comarca de Paranavaí. Orgao Julgador: Quarta Câma-
ra Criminal. Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas. Despacho:

I- Anotando a rapidez nas informações prestadas, requisitar
complementação, a fim de que seja informado, como já feito
anteriormente, que informe se “... o paciente apresenta antece-
dentes criminais na comarca ou fora, se conhecidos...” (fls. 57).

 II- Neste juízo provisório e neste momento processual, por ora,
não é de se acolher o pedido liminar.

III- Enquanto se aguarda as complementares, a fim de que o
processamento da ação constitucional, não sofra qualquer in-
terrupção, colha-se o parecer da Procuradoria Geral de Justiça
 Curitiba, 09 de novembro de 2004.

Arquelau Araujo Ribas
 Juiz Relator.

Despachos Relator

005. 0279688-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/188131. Materia: Criminal. Comarca: Icaraí-
ma. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000182 In-
querito Policial. Impetrante: Bel. Pedro Sérgio Martins Junior.
Paciente: Orlando Alves Réu Preso. Advogado: Pedro Sérgio
Martins Junior. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Icaraíma. Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Despacho:
I - Ausentes os requisitos a ensejar a concessão da liminar, ra-
zão porque a indefiro.
II - Solicite-se informações do MM Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Icaraíma.
III - Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça para os
devidos fins.
Curitiba, 05 de novembro de 2004
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Relator

Despachos Relator

006. 0280057-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/191261. Materia: Criminal. Comarca: Parana-
city. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000058 Ação
Penal. Autos Complementares: 200400000199 Pedido de Li-
berdade Provisória. Autos Complementares: 200400000186
Pedido de Prisão Temporária/preventiva. Impetrante: Bel. Re-
ginaldo Mazzetto Moron. Paciente: Ronald José de Castro Tito
Filho Réu Preso. Adv.: Reginaldo Mazzetto Moron. Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Paranaci-
ty. Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Despacho:

I - Ausentes os requisitos a ensejar a concessão da liminar, ra-
zão porque a indefiro.

II - Solicite-se informações ao MM Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Paranacity.

III - Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça para os
devidos fins.
Curitiba, 08 de novembro de 2004
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Relator

P O R T A R I A   N.º  08/2004
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DOUTOR ARNO
KNOERR, PRESIDENTE DA QUINTA CÂMARA CÍVEL E
DA QUINTA CÂMARA CÍVEL EM COMPOSIÇÃO INTE-
GRAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E NOS TERMOS
DO ARTIGO 78 DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBU-
NAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ, RESOLVE
CONVOCAR

Sessão Extraordinária da Quinta Câmara Cível  e da Quinta
Câmara Cível em Composição Integral, a realizar-se no  dia 22
de novembro de 2004 (segunda-feira), na “Sala Desembargador
Luiz Viel”, sito à Rua Mauá, 920, com início às 13:30 horas.
Curitiba, 08 de novembro de 2004.

ARNO KNOERR
 Presidente da Quinta Câmara Cível e da
Quinta Câmara Cível em Composição Integral

Divisão de
Processo Crime
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Cível

Comarca da Capital

2ª Vara Cível

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das cus-
tas iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamen-
to

1. Execução de Título Extrajudicial – BANCO DIBENS S/A X
ADRIANO AUGUSTO JORDAO – Valor das Custas: R$
364,00 – Adv. André Luiz Bauml Tesser;

2. Cobrança – BANESTADO LEASING S/A – ARRENDA-
MENTO MERCANTIL X SIMACON MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA E OUTROS – Valor das Custas: R$
616,00 – Adv. Aristides Alberto Tizzot França;

3. Obrigação de Fazer e Não Fazer c/c Perdas e Danos – ANA
LIGIA CONSTANTE ALVES E OUTROS X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL E OUTROS – Valor das Custas: R$
290,50 – Adv. Karen Dala Rosa e Andrezza Maria Beltoni;

4. Busca e Apreensão – BANCO OURINVEST S/A X LINCO-
LN JOSE BATISTA DOS SANTOS GRITEN – Valor das
Custas: R$ 448,00 – Adv. Tatiane Achcar;

5. Exceção de Incompetência – WILSON MUGNAINI E OU-
TRA X BANCO BANESTADO S/A – Valor das Custas: R$
164,50 – Adv. Juahil Martins de Oliveira;

CARTORIO DA 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR
RELA�O N 144/2004
JUIZ DE DIREITO:DRA. FABIANA S. KARAM
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1.-ANULA�AO DE ATO JURIDICO-337/1999-JOSE ADE-
NIR KERUK e outros x NELSON ALEXANDRE DE CARVA-
LHO e outros -Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -
Adv. HASSAN MOHAMAD ANNAN-

2.-MONITORIA-883/1999-LOJAS COLOMBO S/A x NEL-
SON RODRIGUES DA SILVA- Defiro o sobrestamento da pre-
sente pelo prazo de trinta dias conforme requerido anterior-
mente. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor no prazo de
cinco dias. -Adv. JOSE V. MARCHETTE, KARIN SUZY CO-
LOMBO e SERGIO E FURTADO-

3.-INDENIZA�O-915/1999-ADELIA PADOAN MOZEL e
outros x SANDRA R. ZANELLA e outros- Sobre os esclareci-
mentos prestados pelo perito, manifestem-se as partes no prazo
comum de dez dias. -Adv. JOSE ROBERTO SPINA, ANTO-
NIO CELSO C. DE ALBURQUEQUE, EDGARD CAVAL-
CANTI DE ALBUQUERQUE, JOAO EMILIO C S DE
MENDON�A, FERNANDO PREVIDI MOTTA, AFONSO
PROENCO BRANCO FILHO, SANDRA ELZA AC. CERVI
DE ALMEIDA, AIRTON PASSOS DE SOUZA, MANOEL
MARTINS JUNIOR, EVANDRO CORRAL MORALES, ETI-
ANE CALDAS GOMES KUSTER, FLORACI DE JESUS
CORDOVA DLUHOSCH e SAMUEL IEGER SUSS-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1161/1999-DAVI
COSTA DE MATOS x CARMEM APARECIDA VICENTIM
CAVALARI- Ao credor para que cumpra o contido no despa-
cho de fls. 151, no prazo de cinco dias. Ap•s, voltem-me con-
clusos. -Adv. AMAURI MARTINI SEBASTIAO-

5.-REINTEG.DE POSSE-PERDA E DANO-343/2000-ELIE-
TE DO ROCIO VANTROBA e outros x MARIA LUCIA FER-
NANDES DE S. DE MORAIS e outros- ... Posto isso, JULGO
PROCEDENTE, o pedido formulado na a�—o Declarat•ria de
Inexistncia de Rela�—o Jur˜dica, declarando inexistente a
rela�—o sublocat˜cia entre o autor Ademar Costa e a rˆ Eli-
ete do Rocio Vantroba; JULGO IMPROCEDENTE os pedidos
formulados nesta A�—o de Reintegra�—o de Posse c/c Per-
das e Danos movida por ELIETE DO ROCIO VANTROBA E
OUTRA em face de MARIA LCIA FERNANDES DE S. DE
MORAIS e OUTRA. Condeno as autoras da a�—o n 343/00 e
rˆs da a�—o 1061/00 ao pagamento de custas processuais e
verba honor´ria no valor de R$ 3.000,00 de acordo com o õ 4
do artigo 20 do CPC, considerando o trabalho dos advogados
das partes contr´rias e o lastro temporal exigido para a pres-
ta�—o de seus servi�os. -Adv. LUCI R. DAMAZIO, JOSE
ARI MATOS, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, CLE-
CI T. MUXFELDT, JOSE MOACIR FAVETTI e LUZARDO
THOMAZ DE AQUINO-

6.-INDENIZA�O DANO MORAL E MAT.-446/2000-ZENA-
IR D0S SANTOS PIRES x HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS e outros- ... Posto isso, JULGO PROCEDEN-
TE, em parte os pedidos fomrulados nesta a�—o de Indeni-
za�—o por Danos Materiais e Morais promovida por ZENAIR
DOS SANTOS PIRES em face de HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRA�AS e EDISON LUIZ ALMEIDA TIZZOT e
condeno-os, com fundamento nos artigos 186 e 951 do c•digo
Civil, e 269, I, do CPC, ao pagamento das seguintes
indeniza�¨es: a) despesas com o funreal, que a parte autora
comprovadamente realizou, no importe de R$ 2.072,00; b) Pe-
nionamento  autora, pela morte de sua filha MARCELA AL-
BES PIRES, fixado no valor de 01 sal´rio m˜nimo por ms,
descontando-se o equivalente a 1/3 (um ter�o) que correspon-
dem aos gastos pessoais que a v˜tima teria, pelo per˜odo com-
preendido entre a data do •bito (04/10/99), atˆ o dia em que
completaria 25 anos (30/03/2007), com incidncia de juros de

mora e corre�—o monet´ria a parir de cada vencimento, em
rela�—o s presta�¨es vincendas. Ap•s, na propor�—o de
1/3 (um ter�o) do sal´rio m˜nimo, atˆ a data em que a v˜tima
completaria 65 anos de idade (30/03/2047). c) Danos morais
fixados em 150 sal´rios m˜nimos, corrigidos pelo INPC e
acrescidos de juros de mora de 6% ano ano, a partir da data do
•bito (04/10/99), consoante disposto nas S–mulas 54 e 43 do
STJ atˆ a data do efetivo pagamento. Em conformidade com o
disposto no art. 602 do CPC, dever—o os rˆus constituir um
capital cuja renda assegure o cabal cumprimento da obriga�—
o alimentar. Diante da sucumbncia rec˜proca, nos termos do
artigo 21, caput, do CPC, condeno os rˆus ao pagamento de
80% das custas processuais e honor´rios advocat˜cios, que
fixo em 15% sobre o valor da condena�—o, considerando o
zelo do profissional, e o tempo exigido para a presta�—o de
seus servi�os, o que fa�o com fundamento no artigo 20, õ 3
do CPC. Condeno a autora ao pagamento de 20% das despesas
processuais e honor´rios advocat˜cios, os quais fixo em R$
2.000,00, corrigidos por ocasi—o do pagamento pelo IPC/FIPE,
considerando o grau de zelo do profissional, e o tempo despen-
dido para a presta�—o dos servi�os, o que fa�o com fulcro
no artigo 20, õ 4 do CPC. Entretanto, em raz—o da concess—
o dos benef˜cios da assistncia judici´ria, fica suspensa a exe-
cu�—o das verbas sucumbenciais, salvo se restar demonstra-
do, dentro do prazo prescricional, a possibilidade da autora de
satisfazer o pagamento por estas obriga�¨es, conforme disp¨e
o artigo 12 da Lei 1060/50. -Adv. NORBERTO TREVISAN
BUENO, VALDEMAR BERNARDO JORGE e OSMAR AL-
VES GUELFI-

7.-ORDINARIA-468/2000-LUIZ ANTONIO FIALLA x FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS DO PR.-FUN-
CEP. -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. PAU-
LO IVAN LORENTZ-

8.-RESCISAO-1343/2000-TI BRASIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - DIVISAO JOHN x QUANTUM CONTABI-
LIDADE E AUDITORIA S/C LTDA- Sobre o regular prosse-
guimento da presente demanda, manifeste-se a autora no prazo
de cinco dias. -Adv. DANIELA GUIMARAES QUEIROZ,
JOSE LUIZ RICETTI, NELSON LOMBARDI, MARIA JOSE
SANNA CAMACHO e MARTINS GATI CAMACHO-

9.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1394/2000-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL BARAO DE CAPANEMA
x WALMA FERREIRA FIGUEIREDO- Defiro a intima�—o
do credor hipotec´rio mediante expedi�—o de carta com AR,
bem como que a averba�—o da penhora seja por meio de
of˜cio ao CRI competente. Assim, comprovado o recolhimen-
to das custas de oficial de justi�a com rela�—o a penhora e
intima�—o para embargos, expe�a-se o mandado. Realizada
a penhora, expe�a-se carta com AR intimando o credor
hipotec´rio do ato, bem como of�iio para a devida averba�—
o. -Adv. ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR, MARCIA WOR-
MSBECKER-

10.-REVISAO DE CONTRATO-681/2001-JANOS DES-
SEWFFY BRAGA DE MORAIS e outros x BANCO ITAU S/
A.- Sobre o contido na peti�—o de fls. 295/323, manifeste-se
a parte rˆ no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR. e JAMES THOMPSOM LEMER-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-902/2001-ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x SAMUEL TEODORO
FERREIRA- Sobre o contido na peti�—o de fls. 157, manifes-
te-se o autor no prazo de cinco dias. -Adv. FABIANA SILVEI-
RA-

12.-MONITORIA-1216/2001-HOSPITAL SANTA CRUZ S.A.
x LUIS GUSTAVO SEVERIANO SANTOS- ...POSTO ISTO,
deixo de acolher os presentes embargos de declara�—o, e o
fa�o com fulcro no artigo 535 do CPC. -Adv. AMILTON FER-
REIRA DA SILVA, JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY
SOARES DOS REIS e ROSANE PABST CALDEIRA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-1237/2001-ANICE JAMIL
ABOULHOSSEM MESSMAR e outros x BANCO ABN AMRO
S/A -Recebo o recurso de apela�—o, em ambos os efeitos,
posto que tempestivo. embargante/apelada para que apresente
suas contra-raz¨es, querendo, no prazo legal. -Adv. Adriana
E. Corra, ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR e LUIS FER-
NANDO DIETRICH-

14.-MONITORIA-1333/2001-MARIA LUIZA DE PAIVA
D’AVILA PEREIRA x CALMON KNOPFHOLZ- Sobre o re-
querimento formulado pela rˆ, manifeste-se a requerente no
prazo de cinco dias. -Adv. ALEXANDRE MEDEIROS REG-
NIER-

15.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1385/2001-EDSON
LUIS MACIEL DA FONSECA e outros x SONIA MARIA
MALUF DA SILVA e outros- ... Posto isso, acolho a preliminar
suscitada ela segunda rˆ, reconhecendo sua ilegitimidade pas-
siva e, em conseq•ncia, julgo extinto o processo em relac o a
ela, sem julgamento do mˆrito, o que fa�o na forma do artigo
267, inciso VI, do CPC. Condeno os autores no pagamento de
honor´rios advocat˜cios em favor do procurador da segunda
rˆ, os quais arbitro em R$ 400,00, de acordo com o artigo 20,
õ 4 do CPC, considerando o trabalho do advogado e o tempo
exigido para a presta�—o dos seus servi�os. Outrossim, JUL-
GO IMPROCEDENTES os pedidos fomrulados nesta a�—o
Declarat•ria de Rescis—o de Contrao cumulada com Pedido de
Indeniza�—o por Danos MAteriais e Morais e Reintegra�—o
de Posse, nos ermos da fundamenta�—o, consoante disp¨e o
artigo 269, I, do CPC. Pela sucumbncia, condeno os autores ao
pagamento das custas processuais e honor´rios advocat�iios
em prol do procurador da primeira rˆ, arbitrados em R$
1.000,00, de acordo com o artigo 20, õ 4 do CPC, consideran-
do o trabalho do advogado e o tempo exigido para a presta�—
o dos seus servi�os. -Adv. FABIANO LOPES, RONALDO
LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO e SONIA MARIA
MALUF DA SILVA-
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16.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1652/2001-JULIANA
BORGES DA SILVA x LUIZ DA SILVA- O inventariante em
sua manifesta�—o de fls. 137 ratifica o pedido de quinh o
formulado  fl. 68, pleiteando a totalidade do –nico bem per-
tencente ao esp•lio em favor da hereira JULIANA BORGES
DA SILVA, sob a alega�—o de que a esposa do de cujus en-
contra-se separada de fato, em lugar incerto e n—o sabido, n—
o tendo colaborado para a aquisi�—o do bem. Como j´ sali-
entado pelo ilustre membro do Ministˆrio P–blico, as condu-
tas imputadas a Sra. Claudete Maria Borges da Silva n—o tem
for�a para elidir o seu direito  mea�—o do bem inventaria-
do. Ademais, a alega�—o de que o im•vel inventariado ˆ bem
reservado por ter sido adquirido com recursos pr•prios do de
cujus ap•s a separa�—o de fato trata-se de matˆria de alta
indaga�—o que n—o pode ser dirimida na estreita via do
invent´rio. Com efeito, a quest—o deve ser discutida em a�—
o pr•pria com dila�—o probat•ria e contradit•ria, nos termos
do disposto no artigo 984, do CPC. Assim, indefiro os requeri-
mentos de fls. 68 e 137/138. -Adv. SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS e LAWANA D. S. P. DE CAMPOS-

17.-DECLARATORIA-95/2002-R & CP COMERCIO DE
ROUPAS INTIMAS LTDA x SWEET SCENTS ARTES E PRE-
SENTES LTDA e outros- ... Posto isso, JULGO PROCEDEN-
TES os pedidos formulados nesta a�—o,para o fim de declarar
a inexigibilidade da duplicata mencionada nos autos, em raz—
o do autor ter provado o seu pagamento. Condeno os rˆus a
pagarem  autora, a t˜tulo de indeniza�—o por danos mo-
rais, o valor de R$ 12.000,00, corrigido pelo INPC e acrescido
de juros de mora de 6% ao ano, a partir da data do protesto,
consoante disposto nas S–mulas 54 e 43 do STJ atˆ a data do
efetivo pagamento, tudo nos termos da fundamenta�—o, o que
o fa�o com base nos artigos 186 do C•digo Civil e 269, I, do
CPC. Pela sucumbncia, condeno os rˆus ao pagamento das
despesas processuais, e verba honor´ria fixada em 20% sobre
o valor atualizado da condena�—o, considerando a natureza e
importncia da causa, bem como o trabalho realizado pelo ad-
vogado, nos termos do õ 3, do artigo 20, do CPC. -Adv. FLA-
VIA REIS PAGNOZZI, JULIANA MOTTER ARAUJO TO-
GEL, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e MANOEL
DAHER-

18.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-124/2002-BMFD
- ADMINISTRACAO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAC
x ELOI F. DA SILVA- ... Posto isso, JULGO EXTINTO, sem
julgamento do mˆrito, o processo da a�—o de despejo, o que
fa�o com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, e PROCE-
DENTE, EM PARTE, a a�—o de cobran�a de aluguˆis e
acess•rios da loca�—o, para o fim de declarar rescindido o
contrato de loca�—o, condenando o rˆu ao pagamento dos
aluguˆis previsto na –ltima altera�—o contratual, e encargos
locat˜cios vencidos atˆ a data da imiss—o na altera�—o con-
tratual, e encargos locat˜cios vencidos atˆ a data da imiss—o
na posse do autor, bem como ao pagamento da multa de 10%
prevista na cl´usula 19 do contrato de loca�—o, a ser apura-
do em liquida�—o por c´lculo, exclu˜dos os valores da bo-
nifica�—o de 35% constante do termo aditivo, tudo na forma
da fundamenta�—o. Sobre cada uma das parcelas incidir—o
juros de mora de 1% ao ms e corre�—o monet´ria pelo INPC.
A liquida�—o far-se-´ por c´lculo, devneod a autora apre-
sentar a planilha e mem•ria respectivas. Tendo em vista que o
autor decaiu de parte m˜nima do pedido, condeno o rˆu ao
pagamenot das custas e despesas processuais, bem como dos
honor´rios advocat�iios em favor do patrono da autora, estes
fixados em 10% sobre o valor da condena�—o, considerando,
sobretudo, nenhuma complexidade da causa, que n—o exigiu
elevado tempo do profissional para a presta�—o do servi�o, o
que fa�o com fundamento no artigo 20, õ 3 do CPC. Sendo o
rˆu benefici´rio da justi�a gratuita, as verbas sucumbenciais
somente ser—o pass˜veis de execu�—o caso haja altera�—
o da situa�—o econmica do beneficiado, observado o prazo
prescricional, nos termos do artigo 12, da lei 1060/50. -Adv.
OSCAR FLEISCHFRESSER, GIOVANI ZILLI e SONIA ITA-
JARA FERNANDES-

19.-ORDINRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-257/2002-DINIZ
MOREIRA x FININVEST S.A. - ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CRED- ... Posto isso, JULGO PROCEDENTE
o pedido formulado nesta a�—o, para o fim de condenar a rˆ
a pagar ao autor, a t˜tulo de indeniza�—o por danos morais, o
valor de R$ 9.000,00, corrigido pelo INPC e acrecidos de juros
de mora de 6% ao ano, a partir da data da inclus—o do nome
do autor no SPC e SERASA (25/01/2002), consoante disposto
nas S–mulas 54 e 43 do STJ atˆ a data do efeitvo pagmaento,
tudo nos termos da fundamenta�—o, o que o fa�o na forma
dos artigos 159 do C•digo Civil e 269, I, do CPC. Pela sucum-
bncia, condeno a rˆ no pagamento das despesas processuais e
honor´rios advocat˜cios arbitrados em 15% sobre o valor da
condena�—o, de acordo com o artigo 20, õ 3 do CPC, consi-
derando o trabalho do advogado e o tempo exigido para a pres-
ta�—o dos seus servi�os. 0Adv. CLAUDINEI BELAFRON-
TE, JOSE AUGUSTO ARAJO DE NORONHA e MARIA RE-
GINA ZARATE NISSEL-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-434/2002-HO CONG BANG
x CONJUNTO RESIDENCIAL VILA FORMOSA- ... Diante
do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I do CPC,JULGO
PROCEDENTE o pedido constante na inicial, para o fim de
afastar da constri�—o judicial o bem de propriedade do em-
bargante, na forma supramencionada da fundamenta�—o.
Mantenho a liminar anteriormente concedida, determinando que
seja exclu˜da do procedimento executivo o bem im•vel objeto
da presente. Em face da sucumbncia, condeno o embargado ao
pagamento das despesas processuais e honor´rios advocat˜cios
ao patrono do embragante, os quais fixo em R$ 500,00, de acor-
do com o artigo 20, õ 4 do CPC, levnado-se em conta o traba-
lho despenddio, o zelo do proissional e a simplicadade da cau-
sa. Oportunamente, lavre-se o termo de levantamento da pe-
nhora nos autos de cobran�a que tramitam nesta 2 Vara C˜vel
e oficie-se, determinando o cancelamento do registro da cons-
tri�—o. -Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES, TONY AU-
GUSTO PARAN´ DA SILVA E SENE, CRISTIANE ALVES
FERREIRA e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

21.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-453/2002-EDSON CAR-
LOS VIEIRA e outros x NELSON BONOTTO e outros -Sobre
o prosseguimento do feito manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias. -Adv. ADRIANO MORO BITTENCOURT, JOSE
CARLOS LEITE JUNIOR-

22.-INDENIZA�AO - ORD.-820/2002-LEANDRO HENRI-
QUE PIACESKI x CINI CONSTRUCOES LTDA e outros- ...
Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC,
JULGO PROCEDENTE o pedido inserido na inicial, para o
fim de condenar as rˆs  restitui�—o imediata das parcelas
pagas e ao pagamento da indeniza�—o por danos morais no
importe de R$ 5.000,00, acrescidos de corre�—o monet´ria
pelos ̃ ndices praticados no foro e juros legais de mora de 0,5%
ao ms, a contar da cita�—o. Em face da sucumbncia, condeno
as rˆs ao pagamento das despesas processuais e honor´rios
advocat�iios ao patrono da autora, os quais fixo em 15% sobre
o valor da condena�—o, de acordo com o artigo 20, õ 3 do
CPC, levando-se em conta o trabalho despendido, o zelo do
profissional e a natureza da causa. Adv. PAULINO DE SIQUEI-
RA CORTES NETO, EGYDIO MARQUES DIAS NETTO,
IVANISE NEIVA KORNELHUK e RENATO JOSE BORGERT-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-941/2002-MARIO RONAL-
DO CAMARGO e outros x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO -Presentes os pressupos-
tos de admissibilidade e observadas as formalidades legais, re-
metam-se os autos ao E. Tribunal de Al�ada do Estado para
aprecia�—o do recurso. -Adv. CARLOS ROBERTO FERREI-
RA, SADI BONATTO, FERNANDO JOSE BONATO e RA-
FAEL MACHADO ALVES-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-1164/2002-CHAN MAO
LUM e outros x GABRIELA ROBINE - ... Posto isto, JULGO
IMPROCEDENTE os embargos opostos por CHAN MAO LUM
e sua mulher TEREZA DAVID YAN, em face da execu�—o
de t˜tulo extrajudicial que lhes move a embargada GABRIE-
LA ROBINE, nos termos da fundamenta�—o, o que o fa�o
com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, determinan-
do, via e conseq•ncia, o regular prosseguimento dos autos de
execu�—o de T˜tulo Extrajudicial n 731/2002. Condeno os
embargantes ao pagamento das custas e despesas processuais
havidas, bem como aos honor´rios do advogado dos embar-
gantes, o qual arbitro em R$ 1.200,00 nos termos do õ 4 do
artigo 20, do CPC, atendendo-se ao grau de zelo e o trabalho
da procuradora da embargada, a pouca complexidade da matˆria
e o tempo despendido para o deslinde do feito. Em face desta
decis—o, que julgou improcedente os pedidos formulados pe-
los embargantes, revogo a liminar concedida s fls. 48/49, na
parte que determinou o n—o apontamento de seus nomes no
servi�o de prote�—o ao crˆdito. O valor depositado s fls.
66, pelo embargantes, ser´ utilizado como parte do pagamento
do dˆbito. — Ao preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 10,50, no prazo de cinco dias. -Adv. RAQUEL
CRISTINA BALDO, CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS
CORTEZ e ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

25.-ORDINARIA-1245/2002-BRUNI CONSTRUCAO CIVIL
LTDA e outros x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- ... Diante do exposto, julgo proceden-
te o pedido formulado nesta a�—o, condenando o rˆu a resti-
tuir aos autores, os valores cobrados a t˜tulo de VRG anteci-
pado, nos termos da fundamenta�—o, corrigidos monetaria-
mente pelo INPC + IGP-DI, acrescido de juros de mora de 6%
ao ano, a partir de cada pagamento, os quais dever—o ser apu-
rados em sede de liquida�—o de senten�a. Ao rˆu caber´ o
pagamento das custas processuais e da verba honor´ria, a qual
fixo em 15% do valor atualizado da condena�—o, consoante
orienta�—o do õ 3 do artigo 20 e 21 do CPc, considerando o
trabalho da advogada da autora, a complexidade da causa e o
tempo decorrido desde a propositura da a�—o. -Adv. MAFUZ
ANTONIO ABRAO, NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO e
DANIEL HACHEM-

26.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1337/2002-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x ROSELITO CLAUDINO DE MATTOS- ... Diante do epxos-
to, concluo no sentido do acolhimento do pedido, n—o apli-
cando a decreta�—o da pris—o civil do rˆu, nos termos da
fundamenta�—o. Assim sendo, com fundamento no artigo 4,
do Dec-Lei n 911/69 e artigo 902 do CPC, julgo parcialmente
procedente o pedido de ordeno a expedi�—o de mandado para
a entrega em vinte e quatro horas do bem decrito na peti�—o
inicial  f. 03, ou do equivalente em dinheiro, correspondente
ao valor da soma das presta�¨es vencidas, acrescidas somente
de corre�—o monet´ria, ou o valor do bem, sendo vedada a
decreta�—o de pris—o civil do rˆu. Condeno o demandado
ao pagamento das custas processuais e verba honor´ria, fixan-
do esta em R$ 600,00, observando o contido no artigo 20, õ 4
do CPC. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE
CRISTINA DA COSTA, HELIO PEREIRA CURY FILHO,
SONIA ITAJARA FERNANDES e ALESSANDRA CORDEI-
RO STABACH-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-1474/2002-BANCO ITAU
S/A. x ROSALIA MARIA MALLMANN- ... Posto isso, julgo
procedente, em parte os pedidos formulados nestes embargos,
para o fimd e reconhecer o excesso na execu�—o, nos termos
da fundamenta�—o, o que o fa�o com fundamento no artigo
741, inciso V do CPC. Em raz—o da sucumbncia rec˜proca,
nos trmos do artigo 21, caput, do CPC, condeno a embargada
ao pagamento de 70% das custas processuais e honor´rios
advocat˜cios em prol do procurador do embargante, que fixo
em R$ 600,00, tendo em vista o grau de zelo do ilustre
caus˜dico e o tempo despendido para a presta�—o do servi�o,
o que fa�o com fundamento no artigo 20, õ 3 do CPC. O em-
bargante, por seu turno, arcar´ com o pagamento de 30% (qua-
renta por cento) das custas processuais e honor´rios
advocat˜cios em favor do advogado do embargado, os quais
fixo em R$ 280,00, corrigidos por ocasi—o do pagamento pelo
INPC, considerando o grau de zelo do ilustre caus˜dico, o tem-
po despendido para a presta�—o dos servi�os, o que fa�o
com fulcro no artigo 20, õ 4 do CPC. -Adv. EVARISTO ARA-

GO FERREIRA DOS SANTOS, VANESSA CRISTINA CRUZ
SCHEREMETA e CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBO-
SA-

28.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-102/2003-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PAULO CESAR
ANDRELLO- ... Diante do exposto e considerando o que mais
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
O PEDIDO, para o fim de rescindir o contrato, devendo haver
restitui�—o ao rˆu das parcelas por ele pagas ao autor, corri-
gidas monetariamente pelos ˜ndices praticados pelo foro des-
de o desembolso, com juros de mora de 6% ao ano, a contar da
presente. Determino a restitui�—o do ve˜culo FIAT/UNO
MILLE EX, em quest—o, nas m—os do autor, nos termos da
fundamenta�—o. Em face da sucumbncia de ambas as partes,
condeno o rˆu e o autor ao pagamento das despesas processu-
ais pro rata, e honor´rios advocat˜cios ao patrono da parte
contr´ri, os quais fixo em 15% sobre o valor da condena�—o,
de acordo com o artigo 20, õ 3 do CPC, levando-se em conta o
trabalho despendido, o zelo do profissional e a natureza da cau-
sa. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

29.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-148/2003-DIVA RIBEI-
RO LIMA x ELIANE MOREIRA- N—o ˆ cab˜vel a requi-
si�—o de processos nos termos de fls. 206, raz—o pela qual
indefiro tal pedido. Intime-se deste as partes e tornem para de-
mais delibera�¨es. -Adv. DIVA RIBEIRO LIMA e CARLOS
ROBERTO FERREIRA-

30.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-158/2003-FINAN-
CEIRA ALFA S/A - CREDITO. FINANC. E INVEST. x VINI-
CIO MARCAL CLETO - Indefiro o requerimento retro, posto
ser incab˜vel em processo de execu�—o a cita�¨a por meio
de carta com AR/MP. Sobre o prosseguimento do feito mani-
feste-se o credor, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo
sem manifesta�—o, aguarde-se em arquivo.-Adv. FABIANA
SILVEIRA-

31.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-230/2003-BANCO
BRADESCO S.A. x AUTO POSTO TRYNYTY IV COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTD e outros- Desentranhe-se o
mandado de fls. 52/53 para integral cumprimento no endere�o
constante  fl. 74. -Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA-

32.-INDENIZA�AO - ORD.-240/2003-JOSE BERNARDINO
DE ANDRADE x CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA- ... Conhe�o, pois, parcialmente dos presentes embar-
gos, no sentido de corrigir o erro material existente na decis—
o recorrida, nos termos acima. Assim sendo, julgo parcialmen-
te procedente os presentes embargos de declara�—o e o fa�o
com fulcro no artigo 535 do CPC. -Adv. ELAINE CRISTINA
BONETE, MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, CAROLINA PIMENTEL e ALEXANDRE JOAO
BARBUR NETO-

33.-DECLARATORIA-307/2003-BONO E OLIVEIRA LTDA
x SONAE - DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA- Sobre a pro-
posta de honor´rios fomrulada pelo perito, manifeste-se a rˆ
no prazo de cinco dias. -Adv. RODRIGO GARCIA
SANT’ANNA BEVILAQUA, RODRIGO PEREIRA DIAS e
JULIANO FRANCA TETTO-

34.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-432/2003-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x JOAO PEDRO TEIXEI-
RA- Sobre o regular prosseguimento da presente demanda,
manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. -Adv. CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA AMELIA CAS-
SIANA M. VIANNA e LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS-

35.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-631/2003-CNF -
CONSORCIO NACIONAL LTDA x DORIVAL CIPOLA- ...
Assim, em face do exposto JULGO PROCEDENTE a a�—o,
ante o reconhecimento do pedido, para que a parte autora le-
vante o valor determinado. Consolide-se a posse e propriedade
do bem em m—os do rˆu. Pela sucumbncia, condeno o rˆu ao
pagamento das custas processuais e honor´rios advocat˜cios,
os quais fixo em R$ 400,00, com fulcro no art. 20, õ 4 do CPC,
considerando a relativa facilidade para o desfecho da demanda
em face do reconhecimento do pedido e da complexidade da
matˆria. Expe�a-se alvar´ autorizando o autor a proceder o
levantamento da importncia depositada s fls. 61. Ap•s, com
as anota�¨es necess´rias, inclusive na distribui�—o, arqui-
vem-se os autos. -Adv. PAULO CESAR CASTREQUINI GA-
LHARDO, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO, VITOR CESAR
BONVINO, EDNO PEZZARINI JUNIOR e MIRIAM LUCI
G. ROSSO-

36.-MONITORIA-644/2003-JONI BORGES x LIRIANE S.
RAMOS LEITE -Homologado a transa�—o celebrada pelas
partes s fls. 52/54 e julgado extinto o processo, determinan-
do-se o arquivamento dos autos com as anota�¨es de praxe e
baixa da distribui�—o. Sem custas. -Adv. JANAINA C. FELI-
CIANO, HANSLILIAN CORREIA CRUZ e LEILA MARIA
BARANHUK-

37.-EMBARGOS A ADJUDICA�O-685/2003-MARIA INES
NOGUEIRA ASSINELI x A.W. FABER CASTELL S/A -Ma-
nifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da
efetiva possibilidade de transa�—o, apresentando propostas
para tanto. Se invi´vel a transa�—o ( a ausncia de proposta
concreta importar´ na presun�—o de desinteresse na conci-
lia�—o), venham conclusos os autos para saneamento ou jul-
gamento conforme o estado do processo, sendo o caso. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. -Adv. JOSE ALZAMORA NETO, VINICIUS
MOREIRA ZULIAN e LUIZ FERNANDO MAIA-

38.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-689/2003-BAN-

CO SANTANDER BRASIL S/A x ELCIO SILVA ELPO- So-
bre o dep•sito efeutado, manfieste-se o autor no prazo de cinco
dias. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-728/2003-DAVID COWAL
x SIDNEY DA SILVA -Sobre a impugna�—o aos embargos
manifeste-se o embargante, em dez dias. -Adv. JOAO ANTO-
NIO GASPAR-

40.-INSOLVENCIA-978/2003-JOSE FERREIRA DE ALMEI-
DA x ROSANGELA MARIA BETTINI -Cincia ao interessa-
do, em face do expediente de fls. 119. -Adv. ENELMO ZAGO
e ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO-

41.-DEPOSITO-1082/2003-BANCO OURINVEST S/A x JE-
FERSON DA SILVA SCHOEFFEL- Consoante constou da
senten�a de fls. 31/36, restou vedada a decreta�—o de pris—
o civil do rˆu, raz—o pela qual indefiro o requerimento de fls.
42. Renovo o prazo de cinco dias para que o autor manifeste-se
sobre a execu�—o do julgado. Decorrido o prazo sem mani-
festa�—o, arquivem-se os autos com as anota�¨es de estilo,
inclusive na distribui�—o. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO
e TATIANE ACHCAR-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-1101/2003-COMISSARIA
GALVAO S/A x FLAVIO DIONISIO BERNART e outros- ...
Diante do exposto, acolho, parcialmente, os presentes embar-
gos de declara�—o para determinar que sobre o valor referen-
te s verbas sucumbenciais, incida a corre�—o monet´ria,
nos termos acim a constantes. -Adv. DAMIEN PABLO DE
OLIVEIRA THEIS, MARCUS FABRICIUS COSME CARVA-
LHO e FLAVIO DIONISIO BERNARTT-

43.-ASSISTENCIA JUDICIARIA-1162/2003-LIRIANE DA
SILVA RAMOS LEITE x JONI BORGES -Homologado a tran-
sa�—o celebrada pelas partes s fls. 52/54 e julgado extinto o
processo, determinando-se o arquivamento dos autos com as
anota�¨es de praxe e baixa da distribui�—o. Sem custas. -
Adv. HANSLILIAN CORREIA CRUZ e JANAINA C. FELI-
CIANO-

44.—1182/2003-BANCO DO BRASIL S/A x COLMARE EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros- s partes para
que formulem seus quesitos, bem como para que indiquem as-
sistentes tˆcnicos, no prazo de cinco dias. -Adv. LUCIA ANA
LAZOF e FRANCOIS J. GNOATTO-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-1228/2003-HAYON IM-
PORTADORA LTDA x BANCO BRADESCO S.A.- Conside-
rando que todas as tentativas para intima�—o pessoal da em-
bargante restaram infrut˜feras, intime-se o seu procurador por
derradeira vez, atravˆs do Di´rio da Justi�a, para que promo-
va o pagamento das custas processuais no prazo de 48 horas,
sob pena de cancelamento da dstribui�—o e prosseguimento
da execu�—o. -Adv. ROGERIO VERAS, ALEXANDRE
CHRISTOPH L. PACHECO-

46.-ORDINRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-1256/2003-BERMAN
S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES x C.P.G PARANA
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros- Sobre a
contesta�—o  reconven�—o, manfieste-se o reconvinte no
prazo de cinco dias. No mesmo prazo dever´ maniestar-se acer-
ca das manifesta�¨es de fls. 1192/1226. -Adv. ACIR GERAL-
DO PELLANDA-

47.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1313/2003-UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ ALBER-
TO BEPPLER -Sobre a proposta de honor´rios periciais, que
importam em R$ 1.200,00, manifestem-se as partes no prazo
de cinco dias. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
MAURICIO KAVINSKI, MARIANA BAOS DE OLIVERA
RAMOS e HEROLDES BAHR NETO-

48.-INTERDICAO-1446/2003-MARIANA BUZIN SETTE x
PAULO CEZAR DE MIRANDA SETTE- Aguarde-se a reali-
za�—o da per˜cia j´ marcada conforme se constata s fls.
21. -Adv. DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER-

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1483/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUIZ CESAR SENKO- Primei-
ramente, cumpre cientificar ao patrono do autor que conforme
consta da –ltima certid—o do oficial de justi�a, o ve˜culo
n—o fora encontrado, conforme fls. 36. Considerando o reque-
rimento de fls. 41 onde o autor informa que o ve˜culo encon-
tra-se no endere�o mencionado s fls. 35, defiro o requeri-
mento de desentranhamento do mandado para o efetivo cum-
primento, autorizando, ainda, o refor�o policial e ordem de
arrombamento, caso necess´rio. Oficie-se ao Comandante da
Pol˜cia Militar solicitando aux˜lio policial no cumprimento
da diligncia. -Adv. Alexandre Nelson Ferraz-

50.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1486/2003-RO-
MILDE FLAMIA PORTO x BANCO ITAU S/A e outros - De-
firo a per˜cia requerida pelo Banco Ita– S/A (fls. 71). — So-
bre a proposta de honor´rios periciais, que importam em R$
1.100,00, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -
Adv. STELLA MARIS MACHADO NATAL, MONICA MINE
YAO, EVARISTO ARAGO FERREIRA DOS SANTOS e TA-
TIANA NATAL-

51.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1487/2003-MAR-
LI TEREZINHA SCHULHAN x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Consderando a demonstra�—o pelo rˆu de
que existe possibilidade de concilia�—o, concedo ao rˆu o
prazo de cinco dias para que formule proposta concreta. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

52.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1515/2003-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x PRECIMAQ COMERCIO
DE MAQUINAS INDUSTRIA LTDA e outros -Cincia ao inte-
ressado, em face do expediente de fls. 50 e seguintes. -Adv.
PEDRO GIROLAMO MACARINI-
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53.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1567/2003-ELI-
SETE ROSA HERNANDES x ABN AMRO BANK - AYMO-
RE FINANCIAMENTO -Sobre a proposta de honor´rios peri-
ciais, que importam em R$ 1.200,00, manifestem-se as partes
no prazo de cinco dias. -Adv. OSCAR MASSIMILIANO MA-
ZUCO GODOY e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

54.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1576/2003-BV
FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIME x CYNTHIA CARVALHO DO NASCIMENTO- ... As-
sim, face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido com
fundamento no artigo 269, inciso II, do CPC, e de conseq•ncia,
julgo extino o processo com julgamento do mˆrito, nos termos
fundamenta�—o. Condeno a parte rˆ ao pagamento de
honor´rios advocat˜cios em dez por cento sobre o dˆbito. Os
honor´rios j´ foram solvidos pela parte rˆ, assi, autorizo o
seu levantamento. A rˆ dever´ arcar com as custas processu-
ais, nos termos do artigo 26 do CPC. -Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PERES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e RAQUEL DE
ANDRADE KRAUSE-

55.-DECLARTORIA INEX.OBRIG.CAMB.-1580/2003-CON-
DOMINIO EDIFICIO VIVIAN x J MATTOS CONSTRUCAO
CIVIL LTDA e outros -Cincia ao interessado, em face dos ex-
pedientes de fls. 79/80. -Adv. SIMON GUSTAVO CALDAS
DE QUADROS e ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALA-
DAO-

56.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1581/2003-DALMIR
WOLLMANN x LENERI DE AZEVEDO DAROS - parte inte-
ressada para que efetue o dep•sito antecipado das custas relati-
vas ao Sr. Avaliador, em conformidade com o art. 19 e seus õõ,
do CPC. R$ 780,00. -Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO, KARINE KLOSTER e RENATO ALBERTO
NIELSEN KANAYAMA-

57.-ARROLAMENTO-18/2004-MARIA APARECIDA MARA-
NHO e outros x RUBENS MARANHO -Sobre o prossegui-
mento do feito manifeste-se o inventariante , no prazo de cinco
dias. -Adv. ALEXANDRE FREDERICO B. SCHWARTZ e
CLAUDIA LOPES BORIO-

58.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-61/2004-ODETE ABO-
NIZIO DE SOUZA e outros x SEBASTIAO DE SOUZA- Con-
siderando que foi requerida a extin�—o do presente invent´rio
pela requerente (fls. 78), dever´ a requerente postular a aber-
tura de novo invent´rio, vez que o presente encontra-se encer-
rado. Remetam-se os autos ao arquivo com as anota�¨es
necess´rias. 0-Adv. JOSE PASTORE-

59.-REVISAO DE CONTRATO-68/2004-MARIA JOSE ARA-
UJO x BB ADM. DE CARTAO DE CREDITO - BANCO DO
BRASIL- Concedo a rˆ o prazo de dez dias para que manfies-
te-se acerca da proposta de acordo formulada anteriormente,
conforme requerido s fls. 115. -Adv. GEVERSON ANSEL-
MO PILATI, FABIANO DE FREITAS MINARDI e ALESSAN-
DRA POSSENTI BONAZZA-

60.-SUSTACAO DE PROTESTO-237/2004-PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S/A x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRAN�A-

61.-MONITORIA-243/2004-ACO MINERACAO LTDA x
MARCELLO MATTOS DA FONSECA- Sobre a proposta de
acordo formulada pela parte autora s fls. 176, manifeste-se o
rˆu no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS CESAR ESMANHOT-
TO, FABIOLA PAULA BE ALENSKI e JULIANO SIQUEIRA
DE OLIVEIRA-

62.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-259/2004-LUIZ MAS-
TEY e outros x SULINA SEGURADORA S/A- Considerando
que houve o pagamento proporcional das cusas, determino seja
procedido o recolhimento da receita em favor do funrejus, no
prazo de cinco dias. Com rela�—o aos deais requerentes, re-
novo o prazo de dez dias para que cumpram o contido no item
2 do despacho exarado s fls. 40. -Adv. GIOVANI DE O. SE-
RAFINI-

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-264/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDILEUZA BATISTA ROCHA
-Aguarda-se a retirada de Carta Precat•ria expedida. -Adv. Ale-
xandre Nelson Ferraz-

64.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-318/2004-BAN-
CO LLOYDS TSB S.A x MARIA IRENE DA SILVA CARVA-
LHO -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-404/2004-HELENA CAMAR-
GO BITTENCOURT DA SILVA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A - CART. DE CRED.IMOB- Reporto-
me ao despacho da fl. 153. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

66.-ARROLAMENTO-453/2004-MONA CURY x ELIAS
CURY- Cumpra-se o despacho de fls. 31. -Adv. PAULO KIN-
ZKOWSKI-

67.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-460/2004-COPA-
GAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x V. FONSECA E
FONSECA LTDA -Sobre o regular andamento da execu�—o,
manifeste-se o credor em cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifesta�—o, aguarde-se em arquivo provis•rio. -Adv. JO-
CELINO ALVES DE FREITAS-

68.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-480/2004-BAN-
CO FINASA S/A x MARCO ANTONIO VIDAL CUTRUNEU
-Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o autor, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

69.-DEPOSITO-490/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ADRIANA DA SILVA -Sobre o prosseguimento do feito mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco dias, promovendo o recolhi-
mento das custas de oficial de justi�a. -Adv. Alexandre Nel-
son Ferraz-

70.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-520/2004-JORGE
DEMETRIO ROUMBEDAKIS x DIRCE MARIA LUBCZYK
e outros- Reporto-me ao despacho exarado s fls. 51. -Adv.
ERIKA L. MATSUGANO e GIOVANI MARCOS NEGRIS-
SOLI-

71.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-528/2004-PLASTI-
COS DO PARANA LTDA x POLIBRASIL RESINAS S.A- ...
Diante do exposto, considerando todo o mais do que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o presente incidente, para o
fim de declinar de minha competncia e determinar sejam os
autos remetidos a uma das varas c˜vies da Comarca de S—o
Paulo/SP. Adv. GABRIEL DE ARAUJO LIMA, MARCELO
CINTRA ZARIF, ANDRE LOPES MARTINS e JAQUELINE
LOBO DA ROSA-

72.-ALVARA JUDICIAL-535/2004-FRANCISCO DA CRUZ
MORAIS DA SILVA x -Aguarda-se a retirada de alvar´ expe-
dido. -Adv. KARENINE POPP-

73.-INDENIZA�O POR DANO MORAL-594/2004-INISVAL-
DO LOPES FLAUSINO x BANCO FININVEST S/A e outros -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transa�—o, apresentando pro-
postas para tanto. Se invi´vel a transa�—o ( a ausncia de pro-
posta concreta importar´ na presun�—o de desinteresse na
concilia�—o), venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso.
No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. -Adv. VALQUIRIA APARECIDA DE CAR-
VALHO, ALEXEY GAST—O CONSELVAN e LUIZ GUSTA-
VO FRAXINO-

74.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-627/2004-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A x PE-
DRO PIRES BATISTA - FI - parte interessada para que efetue
o dep•sito antecipado das custas relativas ao Sr. avaliador, em
conformidade com o art. 19 e seus õõ, do CPC. R$ 80,00. -
Adv. MARCELO BERVIAN-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-715/2004-RICARDO LUIZ
TORQUATO DE LINHARES e outros x BANCO BILBAO
VIZCAIA ARGENTARIA BRASIL S/A -Manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibili-
dade de transa�—o, apresentando propostas para tanto. Se
invi´vel a transa�—o ( a ausncia de proposta concreta impor-
tar´ na presun�—o de desinteresse na concilia�—o), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. -
Adv. DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS, LUCIANE
LAWIN, MAYLIN MAFFINI e DANIEL HACHEM-

76.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-784/2004-MUNIR AN-
TONIO DAVID x BANCO DO BRASIL S/A - Em face do con-
tido nas peti�¨es de fls. 42 e 43/44, n—o se mostra plaus˜vel
a ocorrncia de concilia�—o entre as partes; Reservo-me para
analisar a preliminar por ocasi—o da senten�a, pois esta se
confunde com o mˆrito. Fixo como pontos controvertidos: a)
da possiblidade de exibi�—o da fita de grava�—o: b) da
resenten�a dos pressupostos da medida cautelar. Defiro a pro-
du�—o da prova testemunhal, cujo rol dever´ ser apresenta-
do no prazo legal, bem como, os depoimentos pessoais do au-
tor e do representante legal do requerido. Para a realiza�—o
da audincia de instru�—o e julgamento, designo o dia 16/05/
2005, s 16:00 horas. — Aguarda-se a retirada das cartas de
intima�—o expedidas. -Adv. SERGIO PRUDENTE DA SIL-
VA, ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e MARISSOL J.
FILLA-

77.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-793/2004-DESEN-
TUPIDORA RAPIDA S.C LTDA x POLIS URBANISMO E
MEIO AMBIENTE - parte interessada, para que manifeste-se
sobre a certid—o do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco
dias.-Adv. PAULO ROBERTO CHIQUITA-

78.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-947/2004-ROB-
SON DE OLIVEIRA RIBEIRO x BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A - Admito a emenda de fls. 32. Para a tentativa de
concilia�—o e oferecimento de defesa marco o dia 11/02/2005,

s 16:45 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertncia
legal, intimando-o(s) para que compare�a(m) a audincia, onde
dever´(—o) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se
fa�a acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Aguarda-
se a retirada da carta de cita�—o e intima�—o expedida. -
Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS e DIRCIORI RUTHES-

79.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1003/2004-LI-
ZANDRO POLETTO x BANCO DO BRASIL S/A e outros -
Cincia ao interessado, em face dos expedientes de fls. 74 e
seguintes. -Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA
GASPARIN-

80.-EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER-1020/2004-NERY
GALVAO DA SILVA e outros x MAINHHOUSE CONSTRU-
COES CIVIS LTDA e outros- ... POSTO ISTO, deixo de aco-
lher os presentes embargos de declara�—o e o fa�o com ful-
cro no artigo 535 do CPC. -Adv. FERNANDO MUNIZ SAN-
TOS, ADRIANO PIMENTEL MARCOVICI e HIANAE
SCHRAMM-

81.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1027/2004-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x WENDELL CARDOSO
DE SOUZA- Cumpre ao credor juntar planilha atualizada do
dˆbito no prazo de cinco dias. Ap•s, voltem-me conclusos. -

Adv. MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA-

82.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1079/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO CREDIREAL x AMAURI ROMEU BUDAL
GUIMARAES -Para a tentativa de concilia�—o e oferecimen-
to de defesa marco o dia 11/02/2005 s 16:30 horas. Cite(m)-
se o(s) requerido(s) com a advertncia legal, intimando-o(s) para
que compare�a(m) a audincia, onde dever´(—o) apresentar
defesa, escrita ou oral, desde que se fa�a acompanhar por ad-
vogado, sob pena de revelia. Aguarda-se a retirada da carta de
cita�—o e intima�—o expedida. -Adv. IVO BERNARDINO
CARDOSO e JOAO CARLOS KREFETA-

83.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1128/2004-BAN-
CO ITAU S/A x TATIANA CANDIDO- N—o resta d–vida de
que existe conex—o entre esta a�—o de Busca e Apreens—o
e a A�—o Revisional em trmite pelo Ju˜zo da 5 Vara c˜vel,
autuada sob n 1005/2004. Diante da informa�—o de fls. 18,
veriica-se que a a�—o revisional em trmite pela 5 Vara C˜vel
foi despachada em 23/08/2004, enquanto que esta a�—o ain-
da n—o teve seu despacho inicial positivo, estando evidente a
preven�—o daquele ju˜zo. Com isso, verificada a conex—o
entre as a�¨es e estando prevento aquele Ju˜zo, determino a
remessa destes autos ao J–izo da 5 Vara c˜vel desta Capital,
nos termos do artigo 106 do CPC. Proceda-se as anota�¨es
necess´rias, inclusive na distribui�—o. -Adv. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA, LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA e MAYLIN MAFFINI-

84.-EXECU�AO HIPOTECARIA-1136/2004-BANCO BA-
NESTADO S.A. x JACQUES FERREIRA NETO e outros -Ao
credor para que efetue a complementa�—o das custas do Sr.
Oficial de Justi�a, que importam em R$ 80,00, no prazo de
cinco dias. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

85.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1165/2004-CONDOMI-
NIO PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x JOSE RO-
BERTO GONCALVES - Admito a emenda de fls. 38. Para a
tentativa de concilia�—o e oferecimento de defesa marco o
dia 24/02/2005 s 16:50 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s)
com a advertncia legal, intimando-o(s) para que compare�a(m)
a audincia, onde dever´(—o) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se fa�a acompanhar por advogado, sob pena de re-
velia. Aguarda-se a retirada da carta de cita�—o e intima�—
o expedida. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

86.-RENOVATORIA DE LOCA�O-1239/2004-T.N.G - CO-
MERCIO DE ROUPAS LTDA x CONDOMINIO COMPLE-
XO SHOPPING CURITIBA -Cite(m)-se o(s) requerido(s) para
contestar em quinze dias, querendo, com as advertncias dos
artigos 285 e 319 do CPC. Aguarda-se a retirada da carta de
cita�—o expedida. -Adv. PAULO GABRIEL-

87.—1242/2004-HORTENCIA MARIETA LEMOS DA SIL-
VA e outros x FEDERAL SEGUROS S.A -Cite(m)-se o(s)
requerido(s) para contestar em quinze dias, querendo, com as
advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC. Aguarda-se a retira-
da da carta de cita�—o expedida. -Adv. MIEKO ITO-

88.-SUSTACAO DE PROTESTO-1295/2004-ELEVADORES
DO BRASIL LTDA x ATREEL- ASSISTENCIA TECNICA E
REF. DE ELEVADORES - ... Posto isso, defiro a liminar re-
querida e determino que seja expedido of˜cio ao Talbeiontao
de Protesto de T˜tulos, a fim de que se abstenha, atˆ ulterior
delibera�—o, de efetuar o protesto do t˜tulo de crˆdito refe-
rido na exordial. Depois, cite-se a parte rˆ para apresentar de-
fesa, querendo, no prazo de cinco dias, sob pena de revelia.
Preste a autora, tambˆm em cinco dias, cau�—o real ou
fidejuss•ria. — Conforme Provimento 01/99 (Instru�—o 09/
99), ao interessado para antecipar as custas do Sr. Oficial de
Justi�a, no valor de R$ 40,00, por ato a ser realizado, para
posterior expedi�—o de mandado. -Adv. MARCOS MATTI-
OLI-
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DARLON CARMELITO DE OLIVE 0035 000980/2002
DAVID THIESSEN 0022 000569/2001
DEFENSORIA PUBLICA DO PAR 0052 000787/2003

0080 000499/2004
DEMETRIO MARUCH NUNES DA 0075 000284/2004
DEMETRIO OLIVEIRA DE PAUL 0065 001566/2003
DENISE DUARTE SILVA MOREI 0080 000499/2004
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0080 000499/2004
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDL 0080 000499/2004
EDMILSON GOMES DE OLIVEIR 0015 000191/1999
EDSON ISFER 0053 000796/2003
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0037 001045/2002
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0013 001091/1997
ELENI MORAES BARROS 0080 000499/2004

0080 000499/2004
ELENI MORAES BARROS OAB-P 0052 000787/2003
ELIANE SALDAN OAB 3406 0066 001601/2003
ELIANE TESSARI RIBAS 0080 000499/2004
ELIANE THIESSEN 0022 000569/2001
ELISA GOMES TORRES 0033 000684/2002
ELIZABETE SILVA OLIVEIRA 0064 001540/2003
ELIZETE REGINA AUGUSTO 0080 000499/2004
ELOY MELNIK OAB.10.861/PR 0084 000652/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0055 000996/2003
FABIO JOSE POSSAMAI 0021 000179/2001
FABIO PACHECO GUEDES 0011 000504/1997
FERNANDA FORTUNATO M. P. 0096 000902/2004
FERNANDA WILLE P0SNIAK 0004 004653/0000
FERNANDO FONSECA 0060 001392/2003
FLAVIA REIS PAGNOZZI 0039 001224/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0067 001613/2003
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0087 000731/2004
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0110 001286/2004
FRANCISCO EMANUEL RAVEDUT 0008 004657/0000
GABRIEL ANGELO LUVISON OA 0035 000980/2002
GABRIEL PLACHA 0087 000731/2004
GABRIELA ROVERI 0028 001478/2001
GENERINO SOARES GUSMON 0042 001473/2002
GERALDO DE CASSIO ZETOLA 0109 001278/2004
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0056 001126/2003
GERUSA LINHARES LAMORTE 0004 004653/0000
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0058 001232/2003

0053 000796/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0074 000255/2004
GIONVA PISANI DE OLIVEIRA 0087 000731/2004
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0086 000722/2004
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0093 000847/2004

0046 000408/2003
GLADIMIR ADRIANE POLETTO 0013 001091/1997
GLAUCO IWERSEN 0078 000401/2004

3ª Vara Cível
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GLEICE DA SILVA MAROTE RO 0060 001392/2003
GLENDA GONCALVES GONDIM 0087 000731/2004
GUILHERME CORDEIRO NETO 0015 000191/1999
GUILHERME DI LUCA OAB/PR 0080 000499/2004
GUILHERME PEZZI NETO 0087 000731/2004
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0066 001601/2003
HELOISA HAAS 0022 000569/2001
HOMERO BORBA PASSOS 0045 000381/2003
IDALINA VALERIO PEREIRA 0035 000980/2002
IDELANIR ERNESTI 0065 001566/2003

0045 000381/2003
IGOR FILUS LUDKEVITCH OAB 0016 000477/1999
IRINEU GALESKI JUNIOR 0081 000522/2004
ISABELA CRISTINA RUCHER C 0032 000491/2002
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORT 0085 000678/2004

0061 001407/2003
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0091 000833/2004

0076 000298/2004
IVANI FLORIANO FRARE ASSI 0011 000504/1997
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 0054 000810/2003
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0085 000678/2004
JAIME BELMIRO TASCA 0081 000522/2004
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0056 001126/2003
JANDER LUIS CATARIN 0098 000924/2004
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0087 000731/2004
JEAN CARLOS DARE 0037 001045/2002
JEAN MAURICIO DA SILVA LO 0051 000720/2003
JEANE BURDA NICOLA 0080 000499/2004
JEFFERSON AUGUSTO KRAINER 0073 000240/2004
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0089 000761/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0074 000255/2004

0006 004655/0000
JOAO SERGIO RAUSIS 0104 001122/2004
JODETE DE SENA M SOBRINHO 0080 000499/2004
JONAS BORGES 0063 001490/2003
JONNY PAULO DA SILVA 0018 000035/2000
JORAN PINTO RIBEIRO 0080 000499/2004
JOSE CARLOS BUSATTO 0036 001030/2002
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 0088 000741/2004
JOSE DEVANIR FRITOLA 0012 000590/1997
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0103 001071/2004
JOSE RIBEIRO 0103 001071/2004
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0039 001224/2002
JOSETELMA APARECIDA DEMCZ 0023 000635/2001
JOSIANE FRUET BETTIN LUPI 0080 000499/2004
JULIANA APARECIDA JACETTE 0087 000731/2004
JULIO CESAR BROTTO 0039 001224/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 0047 000567/2003
JULIO CESAR DE LIZ 0013 001091/1997
JULIO FARAH NETO 0091 000833/2004

0076 000298/2004
KARIME MONASTIER FARAH 0091 000833/2004

0076 000298/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0003 004652/0000
KATIA ZANONI 0030 000313/2002
LAURO ANTONIO SCHEDELER G 0075 000284/2004
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0042 001473/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0079 000440/2004
LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE 0044 000357/2003
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0111 001304/2004
LINEU EDISON TOMASS OAB/P 0114 001346/2004
LOURIVAL BARAO MARQUES 0059 001291/2003
LUCIANA LEMOS DE FARIA 0015 000191/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 0112 001320/2004
LUCIANE CRISTINA BORGES D 0064 001540/2003
LUCIANE LAWIN 0099 000939/2004
LUCIANE MARLI SIGNORI 0034 000917/2002
LUCIANO ANGHINONI 0056 001126/2003
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0023 000635/2001
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN 0068 000038/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0035 000980/2002
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0096 000902/2004
LUIZ CALIXTO DE BASTOS 0057 001183/2003
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0101 000972/2004
LUIZ CESAR RIBEIRO 0104 001122/2004
LUIZ CORREIA DA SILVA NET 0023 000635/2001
LUIZ DANIEL FELIPPE 0053 000796/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0082 000525/2004

0031 000419/2002
0024 000691/2001

LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0084 000652/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0085 000678/2004

0055 000996/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0041 001379/2002

0019 000801/2000
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0024 000691/2001
MANOEL EDUARDO ALVES CAMA 0053 000796/2003
MARCELO ANTONIO TEODORO 0019 000801/2000
MARCELO CARIBE DA ROCHA 0054 000810/2003
MARCELO FERREIRA MEIRELES 0056 001126/2003
MARCELO MAZUR OAB 31.092 0110 001286/2004
MARCELO PACHECO PIROLO 0050 000719/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0025 000768/2001

0012 000590/1997
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0069 000114/2004
MARCIA MARCONCIN 0075 000284/2004
MARCIA PICANCO PROCKMANN 0040 001234/2002
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0078 000401/2004
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 0025 000768/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0038 001209/2002

0102 001039/2004
0094 000858/2004

MARCIUS FONTOURA LASS 0058 001232/2003
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0101 000972/2004
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0026 000914/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0008 004657/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0029 000038/2002
MARCOS WILSON FERREIRA MA 0014 000151/1998
MARCUS BECHARA SANCHES 0015 000191/1999
MARIA DENISE MARTINS DE O 0015 000191/1999
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0041 001379/2002

0019 000801/2000
MARILZA MATIOSKI 0007 004656/0000

0017 000820/1999
MARIO MOURAO 0079 000440/2004
MARISTELA RODRIGUES OAB.1 0080 000499/2004
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0035 000980/2002
MAURICIO DE PAULA SOARES 0040 001234/2002
MAURICIO GALEB 0110 001286/2004
MAURICIO GOMM FERREIRA SA 0018 000035/2000
MAURICIO JULIO FARAH 0091 000833/2004

0076 000298/2004
MAURO CURY FILHO OAB/PR.1 0093 000847/2004
MAURO JOSE AVACHE 0032 000491/2002
MAX HERCILIO GONCALVES 0013 001091/1997
MAYLIN MAFFINI 0099 000939/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0078 000401/2004
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0078 000401/2004
MOACIR BORGES JUNIOR OAB/ 0060 001392/2003
MOACIR TADEU FURTADO 0037 001045/2002
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0082 000525/2004

0031 000419/2002
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0078 000401/2004
MOYSES GRINBERG OAB 29.22 0005 004654/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0078 000401/2004
NARCISO LIPKA 0010 000312/1995
NEIMAR BATISTA 0106 001195/2004
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0080 000499/2004
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0071 000203/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0038 001209/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 0071 000203/2004
OSVALDO ANTONIO DO N.BENK 0092 000836/2004
PABLO AMERICO PEREIRA 0054 000810/2003
RAFAEL ANTONIO COMPARINI 0043 000262/2003

0049 000690/2003
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0048 000576/2003
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0004 004653/0000
RALF RIBEIRO RIEHL 0047 000567/2003
RAPHAEL MARCONDES KARAN O 0018 000035/2000
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0015 000191/1999
REGINA DUARTE MACHADO 0011 000504/1997
REGINA TANIA BORTOLI 0071 000203/2004
REGINA YURICO TAKAHASHI 0080 000499/2004
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0018 000035/2000
RENATO JOSE BORGERT 0071 000203/2004
RENE DOTTI 0039 001224/2002
RICARDO BOCCHINO FERRARI 0087 000731/2004
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0115 001347/2004
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0071 000203/2004
ROBERTA ONISHI 0078 000401/2004
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0015 000191/1999
RODRIGO DOLFINI 0094 000858/2004
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0087 000731/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0039 001224/2002
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 0031 000419/2002
ROMARA COSTA BORGES 0112 001320/2004
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0088 000741/2004
RONALDO CORREA MARTINS 0015 000191/1999
RONALDO GUILHERME KUMMER 0095 000888/2004
RONY CESAR CENTENARO VALE 0069 000114/2004
ROQUE SERGIO D’ANDREA R. 0061 001407/2003
ROSANA CRISTINA KRUPP 0108 001223/2004
ROSANGELA MARIA FONSECA 0041 001379/2002
ROSANGELA ROSA CORREA 0033 000684/2002
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0080 000499/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0067 001613/2003
SAMIR NAOUAF HALABI 0098 000924/2004
SAMIRA NABBOUH ABREU 0115 001347/2004
SANDRO MANSUR GIBRAN 0015 000191/1999
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0079 000440/2004
SELMA DOS SANTOS FERRAZ 0015 000191/1999
SERGIO FRANCO SOUZA DE MA 0077 000343/2004

0105 001137/2004
SERGIO MALHEIROS MAHLMANN 0064 001540/2003
SERGIO ROBERTO ROD.PARIGO 0080 000499/2004
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0078 000401/2004
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0076 000298/2004
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0052 000787/2003

0080 000499/2004
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0065 001566/2003
SILVIO BRAMBILA OAB 21305 0048 000576/2003
SILVIO RORATO 0086 000722/2004
SONIA ITAJARA FERNANDES 0080 000499/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0027 001076/2001

0079 000440/2004
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0011 000504/1997
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0083 000644/2004
TATIANE PARZIANELLO 0106 001195/2004
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0070 000137/2004
TERESA CRISTINA CRUZ CARD 0054 000810/2003
TERESINHA PEREIRA DE B.DE 0097 000921/2004
THAIS ALRCON ALBUQUERQUE 0056 001126/2003
THAIS DE OLIVEIRA ZANFOLI 0045 000381/2003
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0098 000924/2004
TRAJANO BASTOS OLIV.NETO 0078 000401/2004
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0080 000499/2004
VALMIR RIBEIRO 0001 004650/0000
VANESSA CRUZ SCHEREMETA 0039 001224/2002
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0016 000477/1999
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0080 000499/2004
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 0070 000137/2004
VERY CECCATTO 0015 000191/1999
VICENTE PAULA SANTOS 0081 000522/2004
VINICIUS EDUARDO ECLACHE 0073 000240/2004
VITORIO KARAN 0018 000035/2000
WALERIA CHIBIOR 0072 000216/2004
WANGRY BONK 0060 001392/2003
WILSON WENCESLAU JUNIOR 0059 001291/2003
WILTON ROVERI 0028 001478/2001

1.-RESOLUCAO DE CONTRATO-4650/0000-HELOISA HE-
LENA DE CARVALHO e outros x ALDEIA COSNTRUÇAO
CIVIL -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. VALMIR RI-
BEIRO-

2.-ACAO MONITORIA-4651/0000-ELECTROLUX DA AMA-
ZONIA LTDA x DIRETO DA FABRICA COMERCIO E SER-
VIÇOS LTDA e outros -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo
das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv.
ANA PAULA PESSOA RIBEIRO-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-4652/0000-B. V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x ELIZABETE UNIZICKI -PetiçÆo
inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos ter-
mos do artigo 257 do CPC.-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-4653/0000-BRADESCO SE-
GUROS S/A x INCALSIQ - INDUSTRIA DE CAL LTDA -
PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo,
nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA, GERUSA LINHARES LAMORTE e FERNAN-
DA WILLE P0SNIAK-

5.-REVISIONAL DE CONTRATO-4654/0000-NEUZA SA-
NAE FURUHATA SIQUEIRA e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A - BANESTADO -PetiçÆo inicial que
aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo
257 do CPC.-Adv. MOYSES GRINBERG OAB 29.228-

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-4655/0000-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x HARLEM NELSON SOUZA OTTO
-PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo,
nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

7.-COBRANCA-4656/0000-CONDOMINIO CENTRO HABI-
TACIONAL VISCONDE DE MAUA II x ARNALDO LEDE-
RER ERICHSEN -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das
custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-4657/0000-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x MADEIREI-
RA SAO LOURENÇO LTDA -PetiçÆo inicial que aguarda o
preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do
CPC.-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIA-
NA EVERS, CRISTIANO LUSTOSA OAB/PR 33.223 e FRAN-
CISCO EMANUEL RAVEDUTTI SANTOS-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-698/1994-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL x CESAR AUGUSTO
CARVALHO- Oficie-se como propugnado às fls. 145. Intime-
se. Deve o autor atender ao contido no art. 19 do CPC. R$7,00.-
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTTO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-312/1995-
CONSTANTE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x
TEEN COMERCIO DE MATERIAL ESPORTIVO LTDA- Fica
o autor intimado a retirar edital e a pagar R$7,00.-Adv. NAR-
CISO LIPKA e DANIEL LOURENCO MACHADO-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-504/1997-IN-
VEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x CLI-
NICA ANNA ASLAN- Por se tratar de medida extrema, inde-
firo por ora a quebra do sigilo bancário da executada, devendo
o exequente investigar acerca de bens outros passíveis de cons-
triçÆo. Intimem-se.-Adv. FABIO PACHECO GUEDES, SU-
ZANA VALENZA MANOCCHIO, IVANI FLORIANO FRA-
RE ASSIS, REGINA DUARTE MACHADO e ARILDO NI-
ZER-

12.-APREENSAO DEPOSITO R.DOMINIO-590/1997-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S/A x MARCELO ALEXANDRE DE
OLIVEIRA- Como visto do AcódÆo que decretou a nulidade
da sentença em face de nÆoter sido oportunizada a purgaçÆo
da mora pelo requerido, tal oportunizaçÆo é indispensável para
o prosseguimento do feito. No caso, embora as aprtes tenha
falado a respeito da conta elaborada, o juízo ainda nÆo conce-
deu prazo para purgaçÆo da mora. Logo, para evitar eventual
nilidade do feito, determino que no razo de dez dias o réu pur-
gue a mora, depositando o valor da conta ou mesmo o valor que
entende devido, já quie a correçÆo ou nÆo dos valores depo-
sitados somente poderá ser verificado quando da prolaçÆo da
sentença. Int. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e JOSE DE-
VANIR FRITOLA-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1091/1997-J. MA-
LUCELLI SEGURADORA S/A x UEVERTON RICARDO
BORGES DA SILVA e outros- Intime-se a requerente para aten-
der a solicitaçÆo do Doutor Promotor de Justiça. Intime-se. -
Adv. GLADIMIR ADRIANE POLETTO, JULIO CESAR DE
LIZ, ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATTOS, ALTAIR AL-
VES DIAS FERREIRA e MAX HERCILIO GONCALVES-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-151/1998-J.S. TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS DE COSMOPOLIS LTDA -M x EDVI-
NO DOMINGOS ZAGONEL -Devolva em cartório os autos
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196
do C.P.C. Caso já tenha devolvido queira desconsiderar a pre-
sente intimaçÆo.-Adv. CARLOS VIEIRA DE SOUZA -

15.-DECLARATORIA-191/1999-MASSA FALIDA DE FER-
RAGENS RODOLPHO SENFF S.A x ROBERTO BOSCH
LTDA- Aguarde-se, pelo prazo de trinta dias, a resposta do ofí-
cio encaminhado à 4ª VAra da Fazenda Pública, Falência e
Concordatas. Decorrido o prazo, reitere-se a expediçÆo do
ofício nº 1535/04. Intime-se.-Adv. CARLOS ROBERTO CLA-
RO, MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, VERY CEC-
CATTO, CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO, SANDRO

MANSUR GIBRAN, RONALDO CORREA MARTINS, RO-
BERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ, GUILHERME
CORDEIRO NETO, EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA,
LUCIANA LEMOS DE FARIA, SELMA DOS SANTOS FER-
RAZ, MARCUS BECHARA SANCHES e REGIANE BINHA-
RA ESTURILIO-

16.-COBRANCA - ORDINARIO-477/1999-REGINA TOLE-
DO BARROS GASPAR e outros x ICATU SEGUROS S.A- Em
face ao depósito de fls. 417/418, diga a exequente no prazo
legal. Intime-se.-Adv. ASSIS CORREA, ADRIANA ESPINDO-
LA CORREA, IGOR FILUS LUDKEVITCH OAB 25.612 e
VANIA REGINA MAMESSO LUDKEVITCH-

17.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-820/1999-CONJUNTO
RESIDENCIAL OURO VERDE x HEITOR ALMEIDA DEL-
FES- Defiro o pedido de fls. 147 pelo prazo legal. Intime-se.
(vistas ao autor).-Adv. MARILZA MATIOSKI-

18.-ORD RESCISAO DE CONTRATO-35/2000-ESPOLIO DE
OSCAR KUROWSKI e outros x BRADESCO S.A - CREDI-
TO IMOBILIARIO e outros- Defiro o pedido de fls. 265. Ex-
peça-se alvará para levantamento dos honorários periciais. Após,
intimem-se as partes para no prazo sucessivo de cinco dias se
manifestarem sobre o laudo pericial, iniciando-se pelo autor.
Intime-se.-Adv. VITORIO KARAN, DANIEL HACHEM, REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM, RAPHAEL MAR-
CONDES KARAN OAB-8737, DANIEL HACHEM, JONNY
PAULO DA SILVA, MAURICIO GOMM FERREIRA SAN-
TOS e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-801/2000-BAN-
CO NACIONAL S/A x ENXOVAIS JUDI LTDA e outros-
Aguarde-se no arquivo provisório até ulterior manifestaçÆo da
parte interessada. Intime-se.-Adv. MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER, MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAR-
CELO ANTONIO TEODORO e CARLOS DELAI-

20.—1163/2000-JOSUE REIZER x MARCOS ANTONIO
ALVES DE AQUINO e outros- Aguarde-se o decurso do prazo
para o trânsito em julgado, salienteando que o prazo para os
executados passou a fluir a partir da publicaçÆo da sentença
em cartório. Intime-se.Adv. ANTONIO LEAL DE AZEVEDO
JUNIOR-

21.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-179/2001-CONS-
TRUTORA MCTR LTDA x ARQ-PAZ ARQUITETURA
CONST.E PAVIMENTACAO LTDA- Considerando o transito
em julgado da decisÆo de fls. 240/248, manifeste-se o autor. -
Adv. FABIO JOSE POSSAMAI e AURENI GOMES DOS SAN-
TOS-

22.-REPARACAO DE DANOS-569/2001-JEAN FABIO FIA-
LA x PAULO C. DO BONFIM- Manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias, acerca do contido no pleito de fls. 179 e demais
documentos que o instruem de fls. 180/183. Intime-se.-Adv.
HELOISA HAAS, DAVID THIESSEN e ELIANE THIESSEN-

23.-RESSARCIMENTO— SUMARISSIMA-635/2001-V.
WEISS E COMPANHIA LTDA x MARLLON GAIO e outros-
Mantenho o despacho de fls. 175. Intime-se. (indeferiu quebra
do sigilo fiscal da executada).-Adv. LUCIUS MARCUS OLI-
VEIRA, ALEXANDRE MILLEN ZAPPA, AURELIO CANCIO
PELUSO OAB 32.521, LUIZ CORREIA DA SILVA NETO e
JOSETELMA APARECIDA DEMCZUK ARRUDA-

24.-COBRANCA (SUM)-691/2001-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL BELA VISTA x VITA SGODA DE SAN-
TA- Efetivamente o recolhimento da Darf é despiciendo. Cum-
pra-se o despacho de fls. 84. Intimem-se.(expedir quatro ofíci-
os) Deve o autor atender ao contido no art. 19 do CPC. R$28,00.-
Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

25.-ORDINARIA-768/2001-GILSON ROBERTO SANTOS x
FORD LEASING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Intime-se o autor para que, querendo, promova o desentraha-
mento do documento do veículo, já sem qualquer restriçÆo
dada a quitaçÆo do contrato. Int.-Adv. MARCIO ARIOVAL-
DO FELICIO GARCIA, MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

26.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-914/2001-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I x JOSE VALDERI PAULINO RIBEI-
RO- Fica o autor intimado a retirar carta de citaçÆo para pos-
tagem.-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1076/2001-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS SANTA BRANCA LTDA e outros- Tendo em vista que
reassumi a titularidade desta Vara no dia 03 de novembro últi-
mo determino que os presentes me seja encaminhados à con-
clusÆo. Proceda-se as anotaçäes de praxe. Sendo, portanto,
despicienda a designaçÆo de outro juíz para atuar no presente
feito comunique-se ao egrégio Tribunal de Justiça. Oficie-se.
Intime-se.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES-

28.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1478/2001-FARTU-
RA ALIMENTAR REPRESENTACOES _ COMERCIAIS
LTDA x ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA- Trata-se
de açÆo de cancelamento de protesto no qual o autor se insur-
ge quanto a realizaçÆo de negócios com a ré e mesmo em rela-
çÆo à entrega de mercadorias. A preliminar de carência da
açÆo se confunde com o mérito da questÆo, já que foi questi-
onada matéria eminentemente de probatória. Embora a ré te-
nha acostado ao feito documentos que comprovariam a entrega
das mercadorias, em face da impugnaçÆo trazida pelo autor,
cumpre-nos a dilaçÆo probatória. Para tanto defiro a produ-
çÆo de prova testemunha e depoimento pessoal dos litigantes.
Depreque-se o depoimento pessoal do representante da ré. Para
a realizaçÆo da audiência de instruçÆo e julgamento designo
o dia 13 de abril de 2005, às 4:00 horas. Até 45 dias antes da
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audiência as partes deverÆo arrolar testemunhas e promover
os atos tendentes à realizaçÆo do ato, inclusive com o paga-
mento de diligência necessárias. Int. Fica o réu intimado a reti-
rar carta de intimaçÆo do autor. -Adv. BABYTON _ PASET-
TI, WILTON ROVERI e GABRIELA ROVERI-

29.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-38/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A x MARCIO NOGUEIRA CAN-
DIDO- NÆo tendo sido localizados bens em nome do devedor,
defiro o pedido de suspensÆo do processo. Sigam os autos para
o arquivo até nova manifestaçÆo dos interessados. Int. -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

30.-FIX/DE PASSAGEN DE IMOVEL-313/2002-JUVENAL
DA SILVA e outros x FRANCISCO LAPOLA- Homologo por
sentença, para que surtam os legais e jurídicos efeitos, o paga-
mento realizado às fls. 114/115 nos presentes autos de execu-
çÆo de título judicial em que JUVENAL DA SILVA e outra
movem em face de FRANCISCO LAPOLA e em consequên-
cia, julgo extinto o processo, nos termos do art. 794, I do CPC.
Expeça-se alvará de levantamento em favor do patrono dos
exequentes. Recolha-se o mandado executivo. P.R.I.-Adv.
ADERBAL BUENO DE ALMEIDA e KATIA ZANONI-

31.-COBRANCA (SUM)-419/2002-CONDOMINIO CONJUN-
TO RES.SAO JOAO DEL REY IV x ELIZABETH RODRI-
GUES -Fica o autor intimado a retirar os ofícios para posta-
gem.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA RE-
FFO SUCKOW MANZOCHI e ROGERIO PINHEIRO VIEI-
RA-

32.-COBRANCA - ORDINARIO-491/2002-DANIEL BREGO-
LIN e outros x FUNBEP-FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO- Por derradeiro, concedo aos autores o prazo de
cinco dias para apresentaçÆo dos cálculos. Int. -Adv. MAU-
RO JOSE AVACHE, ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA e
ISABELA CRISTINA RUCHER CURI-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-684/2002-BANCO
LLOYDS TSB S.A x CARLOS ROBERTO DE ANDRADE-
Anote-se a alteraçÆo no pólo ativo da presente açÆo. Já que
em comarca contigua (ainda nÆo há regulamentaçÆo sobre a
comarca da regiÆo metropolitana de Curitiba), defiro o pedido
de citaçÆo através deste juízo, entretanto eventual apreensÆo
do bem noutra comarca, mesmo contígua, deverá ser promovi-
da através de Oficial de Justiça. Int. Deve o autor atender ao
contido no art. 19 do CPC. -Adv. ROSANGELA ROSA COR-
REA, ELISA GOMES TORRES, ANDREIA VERANO e AN-
DRE LUIZ BAUML TESSER-

34.-ACAO MONITORIA-917/2002-BANCO BANESTADO S/
A x REFRAMAR CONFECCOES LTDA e outros- Manifes-
tem-se as partes acerca da proposta de honorários periciais no
valor de R$1.500,00;-Adv. DANIEL HACHEM, LUCIANE
MARLI SIGNORI e ALVARO AUGUSTO CASSETARI-

35.-COBRANCA - ORDINARIO-980/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS _ S.C.LTDA x
ADRIANO DUCATI e outros- Tratam os presentes de açÆo de
cobrança promovida por Araucária Administradora de Consór-
cios contra Adriano e Anacleto Ducati em face do nÆo adim-
plemento no pagamento das cotas de consórcio pelos réus as-
sumidas. Em defesa os réus aduzem ser inepta a petiçÆo inici-
al, o que nÆo pode ser acolhido, posto que a autora apresentou
os documentos comprobatórios da dívida, o contrato assinado,
cumprindo a petiçÆo inicial os requisitos do artigo 282 do CPC.
Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelos liti-
gantes e na composiçÆo do débito, defiro o pedido de perícia
contábil, nomeando como perito do juízo o Dr. Nelson Imoto.
Faculto a apresentaçÆo de quesitos no prazo de cinco dias as-
sim como a indicaçÆo de assistentes técnicos. Após, intime-se
o perito para que estime o valor de seus honorários. Int. -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, _ IDALINA VALERIO
PEREIRA, GABRIEL ANGELO LUVISON OAB/PR 35228,
AMANDA _ DOS SANTOS DOMARESKI, DARLON CAR-
MELITO DE OLIVEIRA e MARLON JOSE DE _ OLIVEI-
RA-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1030/2002-CIA
ULTRAGAZ S.A x _ DISTRIBUIDORA DE GAS MARTIN
LTDA- Trata-se de embargos de declaraçÆo do despacho que
indeferiu o pedido de penhora em bens particulares do sócio da
devedora por nÆo ter sido apreciado o pedido à luz do artigo
50 do CC. Como efetivamente nÆo foi mencionado o aludido
artigo e nem houve fundamentaçÆo relativa a tal disposiçÆo é
de se receber os embargos de declaraçÆo. Contudo, prevê o
artigo 50 do CC a desconsideraçÆo da personalidade jurídica
em casos específicos de abuso da personalidade jurídica, ca-
racterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusÆo patri-
monial. No caso nÆo há prova do desvio de finalidade ou con-
fusÆo patrimonial a justificar a penhora em bens do sócio, ao
menos até o momento. Por outro lado a operaçÆo meramente
mercantil desautoriza a aplicaçÆo do Código de Defesa do
Consumidor. Diante do exposto recebo os embargos para pro-
mover os esclarecimento supra. Int.-Adv. JOSE CARLOS BU-
SATTO-

37.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1045/2002-LUIZ
ALBERTO MAINARDES DE SOUZA x OMNI S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO- Manifeste-se a
ré, no prazo de cinco dias, acerca do contido no pleito de fls.
89 e demais documentos que o instruem de fls. 90/91. Intime-
se.-Adv. MOACIR TADEU FURTADO, JEAN CARLOS DARE
e EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA-

38.-ACAO MONITORIA-1209/2002-BANCO DIBENS S/A x
JOSEMI AUGUSTO DA SILVA -Fica o autor intimado a reti-
rar os ofícios para postagem e pagar R$7,00.-Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1224/2002-LUIZ
FERNANDO BARBOSA x MARIA ESLI RIBAS CUNHA e
outros- Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, acer-

ca do contido no pleito de fls. 79 e documentos que o instruem
de fls. 80/84, bem como os pleitos de fls. 86/88, 99/101. Inti-
me-se.-Adv. BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA, RENE
DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRAN-
DAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO,
FLAVIA REIS PAGNOZZI, JOSE ROBERTO DELLA TONIA
TRAUTWEIN e VANESSA CRUZ SCHEREMETA-

40.—1234/2002-JORGE LUIZ KARAM GUERRA e outros x
LABORMED LABORATORIOS DE ANALISES CLIN. S/C
LTDA e outros- Anote-se o substabelecimento havido. Indefiro
o pedido de vista dos autos fora de cartório porque o processo
está em prazo comum para as partes. Int. -Adv. MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES e MARCIA PICANCO
PROCKMANN-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1379/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x LUIS GOMES DA COSTA- Ofi-
cie-se como propugnado às fls. 64/65. Intime-se. Deve o autor
atender ao contido no art. 19 do CPC. R$28,00.-Adv. MARILI
DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER e ROSANGELA MARIA FONSECA-

42.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1473/2002-DORIS
DOS SANTOS CARDOSO SCHMIDLIN x FUNERARIA SAO
PEDRO LTDA- Sendo imprescindível para realizaçÆo da pro-
va pericial o documento de fls. 85, oficie-se ao Cemitério Mu-
nicipal de Curitiba, solicitando o original. Intime-se. Deve o
autor atender ao contido no art. 19 do CPC.-Adv. LEOBERTO
LUIS BAZZANEZE e GENERINO SOARES GUSMON-

43.-INVENTARIO-262/2003-AURORA TELES MUGUET x
ESPOLIO DE MANOEL MUGUET- · manifestaçÆo da In-
ventariante. Intime-se.-Adv. RAFAEL ANTONIO COMPARI-
NI DRIESSEN-

44.-DESP.C/C COBRANCA DE ALUG ENC-357/2003-TA-
MARA LUCIA MONTENEGRO DOS SANTOS x CARLOS
FERNANDO MAZZA e outros- Tendo transitado em julgado a
decisÆo de fls. 34/38, manifeste-se o autor.-Adv. LINCOLN
E.ALBUQUERQUE DE CAMARGO F\ e ARY PAIVA DE
FERREIRA BANDEIRA-

45.-ACAO MONITORIA-381/2003-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x JEAN COMERCIO DE _ DISCOS FITAS LTDA
e outros- 1.Jean Comércio de Discos Fitas Ltda e Marco Anto-
nio Michelan opuseram-se à açÆo monitória por meio de em-
bargos, visando a extinçÆo da açÆo monitória ou a reduçÆo
dos encargos que reputam abusivos. Alegam, preliminarmente,
que o primeiro embargado nÆo recebeu o crédito de R$
10.000,00. Requerem a produçÆo de prova pericial e oral. O
réu Banco Santander Brasil S/A impugnou os embargos (fis.
81/88), argumentando que o crédito concedido foi utilizado para
cobrir o saldo devedor da conta corrente e, no mérito, defende
a regularidade do contrato. 2. A preliminar confunde-se com o
mérito e será apreciada por ocasiÆo da prolaçÆo da sentença.
3. As partes estÆo devidamente representadas e concorrem os
pressupostos processuais e condiçäes da açÆo. 4. Discute-se
nos autos o montante do débito oriundo da eventual utilizaçÆo
de crédito concedido em conta corrente, havendo divergências
quanto à concessÆo do crédito e a evoluçÆo do saldo devedor
pelos encargos aplicados. Considerando a complexidade dos
cálculos necessários para a verificaçÆo do débito real, defiro
somente a prova pericial contábil, nomeando-se perito deste
Juízo o Sr. Emerson Raska ( 252-4266 ; 3021-3 164), indepen-
dentemente de termo. Como quesitos para nortear a perícia,
este Juízo apresenta os seguintes: a) concessÆo do crédito ao
primeiro embargado; b) verificaçÆo prática de anatocismo; c)
quais os encargos que, efetivamente incidiram sobre os débi-
tos, quais os índices e forma de aplicaçÆo; d) tais encargos
estÆo previstos contratualmente? 5. Intimem-se as partes para
apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, em
5(cinco) dias. Intime-se o Sr. Perito para que apresente propos-
ta de honorários, em 05 (cinco) dias, dizendo sobre ela as par-
tes em igual prazo. 6. Apresentada a proposta, intimem-se os
embargantes para que efetuem o depósito dos honorários peri-
ciais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de dispensa da
prova. 7. Efetuado o depósito, intime-se o Perito, dando-lhe
ciência de que terá prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do
laudo pericial. 8. Concedo à parte embargante prazo de cinco
(05) dias para manifestar-se sobre os documentos acostados
pelo banco (fis. 94/104). Intimem-se. -Adv. IDELANIR ER-
NESTI, CICERO DA SILVA _ TORRES, HOMERO BORBA
PASSOS e THAIS DE OLIVEIRA ZANFOLIN-

46.-ORDINARIA-408/2003-AW EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA x JAIME SILVINO DA CRUZ- Converto o
julgamento em diligência, para o fito de deerminar às partes
que esclareçam qual o valor das parcelas pagas, acostando aos
autos os documentos respectivos. Prazo de dez dias. Intimem-
se. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e GISSIANE CRISTINE
CHROMIEC-

47.-EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-567/2003-ATA-
CADAO - DISTRIBUIÇAO, COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA x SUPERMERCADO VO JUCA LTDA- Fica o autor
intimado a retirar ofício.-Adv. RALF RIBEIRO RIEHL e JU-
LIO CESAR DALMOLIN-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-576/2003-PRO-
VASCULAR REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA x
FUNDAÇAO ERASMO DE ROTERDAM- Inicialmente, de-
sentranhe-se o mandado executivo para cumprimento do dis-
posto no art. 659, parágrafo 3º do CPC. Intimem-se. Deve o
autor atender ao contido no art. 19 do CPC. R$40.00.-Adv. SIL-
VIO BRAMBILA OAB 21305, RAFAEL MARQUES GAN-
DOLFI e ANA BARBARA GROSS-

49.-ALVARA JUDICIAL-690/2003-AURORA TELES MU-
GUET x ESPOLIO DE MANOEL MUGUET- Aguarde-se a
habilitaçÆo de todos os herdeiros nos autos de inventário dos
bens do espólio de Manoel Muguet. Intime-se.-Adv. RAFAEL
ANTONIO COMPARINI DRIESSEN-

50.-SUSTACAO DE PROTESTO-719/2003-LUIZ CARLOS
MOREIRA x OTENIEL PINTO ASSERMAN- Anote-se, fls.
32. Autentique-se o documento de fls. 23. Após, reduza-se a
termo ante o oferecimetno de cauçÆo. Intime-se. -Adv. MAR-
CELO PACHECO PIROLO, ARIVALDIR GASPAR, ANDER-
SON GASPAR e ALISSON GASPAR-

51.-DESPEJO-720/2003-BEATRIZ EMI JINGU x LEONAR-
DO SALERIO FERRAZ DE ARAUJO- Tendo em vista ter sido
o réu citado por hora certa, para a promoçÆo de sua defesa
nomeio o curador em exercício neste ofício, a fim de que pro-
mova a devida defesa. Int.-Adv. ALZIR DEMETRIO VIECILI
e JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO-

52.-INTERDICAO-787/2003-JOSE LOURENCO CAMARGO
x AMELIA MUSKOV- Aguarde-se pelo prazo de trinta dias, o
integral cumprimento do despahco de fls. 70. -Adv. DEFEN-
SORIA PUBLICA DO PARANA, SILVIA CRISTINA XAVI-
ER GLASER e ELENI MORAES BARROS OAB-PR 10060-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-796/2003-GINO CLAASEN
CAMPOS e outros x GREGOR PARTICIPACOES LTDA- So-
bre a impugnaçÆo de fls. 236/237, manifeste-se o perito no
prazo de cinco dias. Intime-se.-Adv. EDSON ISFER, LUIZ
DANIEL FELIPPE, MANOEL EDUARDO ALVES CAMAR-
GO GOMES e GILBERTO RODRIGUES BAENA-

54.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-810/2003-AVAL
IMOVEIS LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO PARANA e
outros- Sobre o contido na petiçÆo e documento de fls. 205/
206, manifeste-se o requerido no prazo de cinco dias. Intime-
se.-Adv. TERESA CRISTINA CRUZ CARDOZO, PABLO
AMERICO PEREIRA, IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA
e MARCELO CARIBE DA ROCHA-

55.-DECLARATORIA-996/2003-WANDA DO ROCIO CHMI-
ELEWSKI x ITAUCARD ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO e outros- Finda a instruçÆo processual, fa-
culto às partes a apresentaçÆo de alegaçäes finais no prazo
comum de dez dias. Int.-Adv. ADONIRAN PEDROSO DE
OLIVEIRA, CARLOS MAGNO DE ABREU NEIVA, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-

56.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1126/2003-ED-
SON LUIZ DE FREITAS x BANCO DO BRASIL S/A- Com-
petende ao renunciante notificar o mandante da renúncia, con-
forme preceitua o art. 45 do CPC. Para tal, concedo-lhe o prazo
de dez dias. Intime-se.-Adv. ANDRE LUIZ PENTEADO BU-
ENO, MARCELO FERREIRA MEIRELES, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,
LUCIANO ANGHINONI e THAIS ALRCON ALBUQUER-
QUE-

57.-REPARACAO POR DANO MORAL-1183/2003-OMAR
ANTONIO CAMARA CANTO e outros x SAMIR HAIDAR-
Ficam as partes intimadas a retirarem em cartório as cartas de
intimaçÆo para audiência designada para o dia 07/06/2005, às
14:00 horas.-Adv. LUIZ CALIXTO DE BASTOS, DANTON
ILYUSHIN BASTOS e ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA
NETO-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1232/2003-B.
GRECA & CIA LTDA x LUIZ CARLOS SABATKE- Nula é a
penhora levada a efeito pelo Oficial de Justiça em imóvel situ-
ado noutra comarca. Por tais razäes, declaro nulo o auto de
penhora de fls. 53. Depreque-se a penhora do imóvel ao juízo
competente. Int.-Adv. GILBERTO RODRIGUES BAENA,
ADILSON LASS e MARCIUS FONTOURA LASS-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1291/2003-CIL-
MARA JANAINA DA SILVA x JADIEL DE OLIVEIRA GO-
MES e outros- reporto-me ao despacho de fls. 41. Intime-se.
(fls. 41: A quebra do sigilo bancário dos executados é medida
extrema, devendo o exequente investigar inicialmente quanto a
existência de bens outros passíveis de constriçÆo).-Adv. LOU-
RIVAL BARAO MARQUES e WILSON WENCESLAU JU-
NIOR-

60.-ORDINARIA-1392/2003-OSMAR FONSECA e outros x
BANCO ABN AMRO REAL S/A- Recebo o recurso de apela-
çÆo em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para
contra-razäes. Int.-Adv. FERNANDO FONSECA, WANGRY
BONK, MOACIR BORGES JUNIOR OAB/SP 21936-A e
GLEICE DA SILVA MAROTE RODRIGUES-

61.-INVENTARIO-1407/2003-RACHEL CAMPOS DELAVIG-
NE BUENO x AMAURY DELAVIGNE BUENO (ESPOLIO)-
MAnifestem-se os demais interessados acerca das últimas de-
claraçäes.-Adv. ROQUE SERGIO D’ANDREA R. DA SILVA
e ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES-

62.-USUCAPIÇO-1483/2003-OSMAEL TOTE DA SILVA e
outros x FRANCISCO DE SOUZA NETO- Citem-se os con-
frontantes, oficie-se e certifique-se como requer o Ministério
Público à fl. 58. Intime-se. Deve o autor atender ao contido no
art. 19 do CPC. -Adv. ANTONIO LUIZ GUSI-

63.-ACAO MONITORIA-1490/2003-ZAQUEU ALVES DA
SILVA x JOSE ESCUDEIRO- 1. Zaqueu Alaves da Silva ajui-
zou a presente açÆo monitória contra José ( inscrito no CPF/
MF sob nÁ 322.479.458-68. O autor indicou o endereço do réu
como sendo Avenida Mandacaru, no ioo, fundos, Maringá-PR.
Expedida carta precatória a ser cumprida no endereço forneci-
do pelo autor, foi citado homômmo do réu, inscrito no CPF/MF
sob nÁ 005.537.199-04, que apresentou embargos (fls. 24/3
1), aduzindo ser parte ilegítima a figurar no pólo passivo da
demanda e requer a extinçÆo do feito sem julgamento do mé-
rito. O autor admitiu que foi citada pessoa diversa do réu, mas
discorda do pedido de extinçÆo do processo e da condenaçÆo
em honorários advocatícios, porque diz que o pleito nÆo foi
deduzido contra a pessoa citada. 2. NÆo resta dúvida de que a
citaçÆo foi dirigida à pessoa diversa da indicada na petiçÆo

inicial. Todavia, nÆo é caso de extinçÆo do processo, tendo
em conta que o autor pretende o prosseguimento do feito em
relaçào ao emitente do cheque (fi. lo), bem assim porque a açÆo
nÆo foi proposta contra o homônimo, o que se extrai do con-
fronto do número dos CPF fornecido na petiçÆo inicial com o
número do CPF do citando. Uma vez que a citaçÆo foi realiza-
da em pessoa diversa da apontada pelo réu, ela é nula, devendo
ser dirigida ao emitente da cártula. De outra parte, o José Escu-
deiro, inscrito no CPF no 005.537.199-04 foi citado e vcontra-
tou advogado para esclarecer o ocorrido, sendo de rigor que o
autor arque com o valor dos honorários advocatícios, posto que
o equívoco se deu em razÆo dele fornecer o endereço de pes-
soa estranha à lide. A alegada despesa para remessa dos embar-
gos nÆo foi comprovada, pelo que reputa indevida. Em situa-
çÆo análoga decidiu o Tribunal de Alçada do Estado de SÆo
Paulo: “SUCUMBÒNCIA CITAÇÇO DE HOMãNIMO - DE-
CRETO DE NULIDADE - ADMISSIBILIDADE - Se a parte,
por causa da citaçÆo, é obrigada a participar da relaçÆo pro-
cessual, contratar advogado, e despender valores para provar
que nÆo está legitimada para figurar no pólo passivo da lide,
adquire o direito de ressarcimento das custas realizadas por
ela, além de honorária em favor de seu advogado. Entender-se
de forma contrária é admitir locupletamento indevido do autor
negligente.” (2Á TACSP - AI 719.177-00/5 - 3 C. - Rei. Juiz
Ribeiro Pinto - DOESP 19.04.2002). Nem se diga que cumpria
ao citando negar-se a receber a citaçÆo, posto que o endereço
que constou da precatória é o local de sua residência. De qual-
quer forma, ainda que a houvesse negativa do citando, bastaria
que o Sr. Oficial de Justiça cumprisse o disposto no art. 226 do
CPC, para se ter formalizado o ato. NÆo é o caso de condenar
ao autor como litigante de má-fé, posto que nada há nos autos
que demonstre tenha agido propositadamente. Ao contrário, ao
tomar conhecimento do ocorrido admitiu, prontamente, que a
pessoa citada nÆo era a pessoa contra quem dirige seu pedido
monitório. Finalmente, nÆo ser conhece do pedido de revoga-
çÆo da assistência judiciária, tendo em conta nÆo ter sido
observado o disposto no art. 6Á, da Lei 1.060/50. 3. Nesse pas-
so, declaro nula a citaçÆo de fi. 47. Condeno o autor a pagar
ao advogado subscritor dos embargos de fis. 24/31 honorários
que fixo em R$ 500,00. Beneficiário o autor da assistência ju-
diciária, observe-se o disposto no art. 12, da Lei 1.060/50. 4.
Oficie-se como requer o autor às fl. 39.Intimem-se. -Adv. _
JONAS BORGES, CARLOS FERNANDO UZELOTTO e
CLAUDIA LEILA ESCUDEIRO-

64.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1540/2003-ICS-
INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE x BARIGUI S/A CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO- Recebo o
recurso de apelaem seu efeito devolutivo e suspensivo. Ao ape-
lado para contra-razäes no prazo de quinze dias. Int. -Adv.
SERGIO MALHEIROS MAHLMANN 17944/PR, CANDICE
CARINA SOUTO MAIOR DA SILVA, ARNOLDO AFONSO
DE OLIVEIRA PINTO, ELIZABETE SILVA OLIVEIRA PIN-
TO e LUCIANE CRISTINA BORGES DA CRUZ-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1566/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x SAMIRA MIRAS BUENO-
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre eventual
interesse na execuçÆo do julgado, devendo, na hipótese, apre-
sentar memória discriminada de cálculo, nos termos dos arti-
gos 604 e 614, II, ambos do CPC. Nada sendo requerido no
prazo anote-se e arquive-se. -Adv. DEMETRIO OLIVEIRA DE
PAULA, SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO e IDELANIR
ERNESTI-

66.-DESPEJO-1601/2003-WALTER BORGES CARNEIRO x
CARLO CEZAR DOS SANTOS e outros- Defiro o pedido de
suspensÆo retro. Aguarde-se no aruivo provisório a manifesta-
çÆo dos interessados. Intimem-se.-Adv. AUGUSTO PASTU-
CH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK e
ELIANE SALDAN OAB 34069-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1613/2003-BAN-
CO BMG S/A x CLAUDEMIR APARECIDO VALENTIM-
Cite-se via editalícia, na forma da lei, e com o prazo de vinte
dias, devendo o autor apresentar a minuta do edital conforme
Normas da Corregedoria da Justiça. Intime-se. Deve o autor
apresentar minuta.-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-38/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOEL BATISTA DA CRUZ JUNI-
OR- Admito a emenda de fls. 51/54. Retifique-se a autuaçÆo e
demais registros para execuçÆo de título extrajudicial, inclu-
sive junto ao distribuidor. Retifique-se, ainda, o valor atribuído
à causa. Complementadas as custas judiciais, expeça-se o com-
petente mandado executivo. Intime-se.-Adv. LUIS FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

69.-DESPEJO-114/2004-JANI MEZZADRI CENTENO x
JEHAD ALI SHARGAWI- Fica o Dr. Rony Cesar Centenaro
Valenza intimado a efetuar o recolhimento das custas da exe-
cuçÆo provisória no valor de R$332,50. -Adv. RONY CESAR
CENTENARO VALENZA e MARCELO VARDANEGA RI-
BEIRO-

70.-MANUTENCAO DE POSSE-137/2004-DIONE LEONI x
HIGIE SYSTEMS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA-
Para produçÆo da prova oral deferida às lfs. 69 designo audi-
ência de InstruçÆo e Julgamento para o dia 21 de junho de
2005, às 14:00 horas. Diligências necessárias, devendo ser ob-
servadas as demais prescriçäes de fls. 69. Intime-se.-Adv. TE-
OFILO LUIZ DOS SANTOS NETO e VERGILIO PAULO
TUOTO STEMBERG-

71.-INDENIZACAO - ORDINARIA-203/2004-RONALDO
CASSIO RODRIGUES x BANCO VOLKSWAGEN S/A- Ma-
nifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, acerca do contido no
pleito de fls. 139. Intime-se.-Adv. RENATO JOSE BORGERT,
ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES, NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR e REGINA TANIA BORTOLI-
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72.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-216/2004-JOVE-
LINA BARBARA CRUZ x BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A- Tendo em vista que reassumi a titularidade desta Vara no
dia 03 de novembro último determino que os presentes me se-
jam encaminhados à conclusÆo. Proceda-se as anotaçäes de
praxe. Revogo a determinaçÆo constante às fls. 87, item II.-
Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e WALERIA CHIBIOR-

73.-INVENTARIO-240/2004-MARIA IVONETE SOPCYK x
JOSE DA SILVA (ESPOLIO)- Intime-se a inventariante para
atender a solicitaçÆo do Doutor Promotor de Justiça. Intime-
se.-Adv. VINICIUS EDUARDO ECLACHE e JEFFERSON
AUGUSTO KRAINER-

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-255/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LOANDO CARLOS DA SIL-
VA- Oficie-se como propugnado às fls. 40. deve o autor aten-
der ao contido no art. 19 do CPC. R$35,00. dv. CESAR AU-
GUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
GILBERTO STINGLIN LOTH-

75.-INVENTARIO-284/2004-TEREZA DE JESUS ALVES x
ANGELO SERGIO ESMANHOTTO (ESPOLIO)- Intime-se a
inventariante para atender a solicitaçÆo do Doutor Promotor
de Justiça. Intime-se.-Adv. LAURO ANTONIO SCHEDELER
GONÇALVES, MARCIA MARCONCIN e DEMETRIO MA-
RUCH NUNES DA SILVA-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-298/2004-OBJE-
TIVA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x WILSON JACINTO NUNES FERREIRA- Acerca da peti-
çÆo de fls. 46/47 e depósito (fls. 48/50) diga o autor, em cinco
dias. Intime-se.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, MAU-
RICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KA-
RIME MONASTIER FARAH e JULIO FARAH NETO-

77.-INVENTARIO-343/2004-FREDERICO CARLOS FRAN-
CO DE SOUZA x MARIA JOSEPHINA FRANCO DE SOU-
ZA (ESPOLIO)- Considerando que nÆo houve o assentimento
expresso de todos os interessados com o esboço de partilha, o
presente alvará deverá tramitar pelo rito de inventário. Consi-
derando que o termo de primeiras declaraçäes nÆo foi firma-
do, lavre-se novo termo, observando-se a retificaçÆo de fls.
57. Após, digam os interessados. Intime-se.-Adv. SERGIO
FRANCO SOUZA DE MACEDO e ALDO HIPOLITO BER-
NO-

78.-COBRANCA - ORDINARIO-401/2004-CLARIZE DO
ROCIO CORDEIRO x CAIXA SEGUROS S/A -1. Manifes-
tem-se as partes no prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca da
efetiva possibilidade de transaçÆo. 2. No mesmo prazo, espe-
cifiquem as provas que efetivamente desejam produzir, justifi-
cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3.
Se inviável a transaçÆo, nos termos do item 1 supra, venham
concluso os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. Intime-se.-Adv. ROBERTA
ONISHI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLE-
VE MACHADO, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATA-
QUEIAMA, SHEILA MARIA TAKAHASHI, ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, TRAJANO
BASTOS OLIV.NETO FRIEDRICH e MIRIAN PERSIA DE
SOUZA-

79.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-440/2004-CLEVERSON
ALVES BEZERRA x BANCO SUDAMERIS S/A- Com fulcro
no parárgrafo único do art. 135 do CPC, declaro a minha sus-
peiçÆo para atuar no presente feito por motivo de foro íntimo.
Encaminhem-se os presentes conclusos ao MM. Juíz Titular
desta Vara. Intime-se.-Adv. ARLEIDE REGINA OGLIARI
CANDAL, MARIO MOURAO, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN-

80.-BUSCA E APREENSAO-499/2004-ALTAIR DE SOUZA
x ZUMIKO DE TAL- Por mais esta vez, cumpra-se integral-
mente a determinaçÆo de fls. 31, notadamente no que pertine
a qualificaçÆo dos requeridos. Intime-se. -Adv. DEFENSO-
RIA PUBLICA DO PARANA, ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA, ELENI MORAES BARROS, ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, CARLOS ALBERTO
FRANK OAB 32.024, CLAIRE LOTTICE, CLEUZA KEIKO
HIGACHI REGINATO, DARCI KASPRZAK, DENISE DU-
ARTE SILVA MOREIRA, DIANA SORAIA TABALIPA PI-
MENTEL, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ELENI
MORAES BARROS, ELIANE TESSARI RIBAS, ELIZETE
REGINA AUGUSTO, GUILHERME DI LUCA OAB/PR
36.140, JEANE BURDA NICOLA, JODETE DE SENA M
SOBRINHO DE CAMPOS, JORAN PINTO RIBEIRO, JOSI-
ANE FRUET BETTIN LUPION, MARISTELA RODRIGUES
OAB.18501, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, REGINA
YURICO TAKAHASHI, ROSE MARY BASTOS IACOMINI,
SERGIO ROBERTO ROD.PARIGOT DE SOUZA, SILVIA
CRISTINA XAVIER GLASER, SONIA ITAJARA FERNAN-
DES, VALDEREZ DE MACEDO PACHECO e VANILDE DO
ROCIO TREVISAN RODRIGUES-

81.-RESCISAO DE ESCRITURA PUBLICA-522/2004-UMBE-
LINO SEBASTIAO ADRIANO e outros x JOSE DE SOUZA
GAMA e outros- Dada a concreta proposta de acordo feita pe-
los réus, sobre tal manifeste-se o autor em cinco dias. NÆo
havendo concordância voltem os autos para saneamento. Int. -
Adv. JAIME BELMIRO TASCA, VICENTE PAULA SANTOS,
CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR, CLAUDIO MULLER PARE-
JA e IRINEU GALESKI JUNIOR-

82.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-525/2004-MA-
RIA HELENA VIEIRA MERCER x JOSE CARLOS LEMOS
e outros- Manifeste-se o exequente no rpazo de cinco dias, acer-
ca da citaçÆo de Roberto carlos Lemes (fls. 27 verso). Cite-se
a executada Salia naufal Lemes em consonância com o despa-
cho de fls. 18, observando-se o atual endereço declinado na às
fls. 31. Intime-se.-Adv. MOEMA REFFO SUCKOW MANZO-

CHI e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

83.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-644/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
DEBORA CRISTINA DOS SANTOS PAULO- Para que o juí-
zo possa analisar o valor do equivalente em dinheiro na açÆo
de depósito (valor do bem ou saldo devedor) deve o credor
estimar o valor do veículo alienado fiduciariamente. Após tal
estimativa, voltem os autos conclusos. Int. -Adv. ANGELA
ESSER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

84.-DESPEJO-652/2004-CELIA MARIA REZENDE LUZ x
ALERI EULALIA BASTOS BORIO- Tratam-se os documen-
tos de fls. 69/67 de fotocópias dos presentes autos. Assim, de-
termino o desentranhamento eis que indevidamente ecartados
aos autos. Expeça-se carta de sentença, observando-se os re-
quisitos do art. 590 do CPC, devendo a Serventia proceder a
conferência das peças. intime-se. -Adv. ELOY MELNIK
OAB.10.861/PR e LUIZ HENRIQUE ZANELATTO-

85.-COBRANCA - ORDINARIO-678/2004-ROSEMERI HO-
ROCHOVEC x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO- Com a suspensÆo do expediente forense nesta
3ª Vara Cível no período compreendido entre 02 e 15 de agosto
de 2004, o prazo para apresentaçÆo da contestaçÆo também
restou prorrogado pelo mesmo período de suspensÆo, daí que
tempestiva a contestaçÆo. ·s partes se pretende a produçÆo de
provas, especificando-as e, sobre concreta possibiliade de acor-
do. Int.-Adv. ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

86.-COBRANCA (SUM)-722/2004-LAURA DA LUZ SPECHT
e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A- Fica o autor in-
timado a retirar carta de citaçÆo para postagem.-Adv. GIOVA-
NI DE OLIVEIRA SERAFINI e SILVIO RORATO-

87.-IND.P/DANOS MORAIS -ORDINARIA-731/2004-JOSE
CARLOS BOM DE OLIVEIRA e outros x STARMOTO LTDA
e outros- Manifeste-se o autor acerca da contestaçÆo.-Adv.
RODRIGO RAMATIS LOURENCO, RICARDO BOCCHINO
FERRARI, JULIANA APARECIDA JACETTE, GUILHERME
PEZZI NETO, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO,
JAQUELINE LOBO DA ROSA, ANDRE LOPES MARTINS,
GABRIEL PLACHA, GLENDA GONCALVES GONDIM,
GIONVA PISANI DE OLIVEIRA F.BOZZI e ANDREA GO-
MES-

88.-EXECUÇÇO DE SENTENCA-741/2004-STACON MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros x ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA- Mante-
nho o despach agravado por seus próprios fundamentos. Opor-
tunamente, comunique-se ao eminente relator que a decisÆo
objurgada foi mantida por seus próprios fundamentos e que os
agravantes cumpriram o disposto no art. 526 do CPC. Oficie-
se. Intime-se.-Adv. ALCIO MANOEL DE S.FIGUEIREDO,
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO e ROMULO FERREI-
RA DA SILVA-

89.-DESPEJO-761/2004-SARAH MARESA GUERNIERI x
MARIA TEREZINHA KOWASK BEZERRA- Expeça-se man-
dado de verificaçÆo. Na eventualidade do imóvel encontrar-se
desocupado, imita-se a autora na posse do bem. Oportunamen-
te certifique-se acerca do transito em julgado da sentença. Inti-
me-se. Deve o autor atender ao contido no art. 19 do CPC.
R$80,00.-Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-

90.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-793/2004-LUCY
CAMARGO KUJO e outros x WILLIAN DE PADUA e outros-
Cite-se o menor Gustavo de Pádua, através de seu tutor, Ruy de
Pádua Júnior, no endereço indicado às fls. 89, em consonância
com o despacho de fls. 76. Oportunamente, após o oferecimen-
to da defesa, abra-se vista ao representante do Ministério Pú-
blico. Intime-se. Deve o autor atender ao contido no art. 19 do
CPC.-Adv. CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ-

91.-DESPEJO-833/2004-LEANDRO MARCIO LOPES
SANT’ANNA x MARIA LUCIANA FERNANDES FRANCA-
Conforme se depreende da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 22 verso, o imóvel nÆo se encontra abandonado e tao
pouco foi constatado que a té encontra-se em local incerto.
Assim, o autor deverá diligenciar no desiderato de encontrar a
atual localizaçÆo da ré. Intime-se.-Adv. MAURICIO JULIO
FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONAS-
TIER FARAH e JULIO FARAH NETO-

92.-REGISTRO DE TESTAMENTO-836/2004-GILSON FER-
NANDES DE ASSIS x MARIANO DAS VIRGENS ( ESPO-
LIO )- Nomeio Gilson Fernandes de Assis testamenteiro que
deverá, no razo de cinco dias, firmar o termo de testamentaria.
Após, cumpra-se o disposto no parágrafo único do artigo 1127
do CPC. Intime-se.-Adv. CARLOS AUGUSTO N. BENKEN-
DORF e OSVALDO ANTONIO DO N.BENKENDORF-

93.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-847/2004-LAURO
CESAR LEMOS e outros x ALO IMOVEIS LTDA- Fica o au-
tor intimado a retirar carta de intimaçÆo e citaçÆo para posta-
gem. -Adv. MAURO CURY FILHO OAB/PR.18436 e GISSI-
ANE CRISTINE CHROMIEC-

94.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-858/2004-BANCO
ITAU S/A x IVETE RODRIGUES ALVES- Como solicitado,
encaminhem0se os autos ao juízo da 21ª Vara Cível. Anote-se.
Int.-Adv. ALTAIR MARENDA PEREIRA, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e RODRI-
GO DOLFINI-

95.-COBRANCA (SUM)-888/2004-JOSE NELSON BRAZI e
outros x CENTAURO SEGURADORA S/A - Admito a emen-
da de fls. 18/20. Concedo o benefício da Assistência Judiciá-
ria. 1.Para audiência de conciliaçÆo e apresentaçÆo de defe-
sa, designo o dia 15 de abril de 2005, às 15:30 horas. 2.Cite-se
na forma requerida, no caso de omissÆo observando o que dis-

päe o artigo 222, alínea “f”, do CPC. 3.Observe-se o contido
no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá
ser oferecida em audiência, ciente o réu que nÆo comparecen-
do ou nÆo apresentando defesa, inclusive, por estar desacom-
panhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presu-
mindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petiçÆo inici-
al. 4.Nos termos da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a segunda
via deste poderá servir de MANDADO DE CITAÇÇO.
Intime(m)-se.-Adv. RONALDO GUILHERME KUMMER
AOB 18.523-

96.-COBRANCA - ORDINARIO-902/2004-MARIA LUIZA
PAVAO KALIL x COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERI-
CAS - AMBEV- Fica o autor intimado a retirar carta de cita-
çÆo e pagar R$7,00.-Adv. FERNANDA FORTUNATO M. P.
E SILVA e LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-

97.-REPARACAO P/DANOS MORAIS E MT-921/2004-SAN-
DRA IARA DA SILVA x RENOVAR - COM.DE ELETRO-
DOMESTICOS E MOVEIS LTDA- Fica o autor intimado a
retirar carta de citaçÆo.-Adv. TERESINHA PEREIRA DE
B.DE OLIVEIRA-

98.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-924/2004-HEI-
MAR IMPORTADORA DE ELETRO ELETRONICO LTDA x
BANCO HSBC S/A- Anote-se (fls. 176/179). Defiro o pedido
de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de cinco dias.
Após aguarde-se a realizaçÆo da audiência preliminar de con-
ciliaçÆo e apresentaçÆo de defesa. Intime-se.-Adv. AFONSO
CELSO NUNES, JANDER LUIS CATARIN, THAIS HELE-
NA ALVES ROSSA OABPR33903 e SAMIR NAOUAF HA-
LABI-

99.-REV.CONTRATO C/TUT.ANTEC- SUM-939/2004-ED-
SON ANTONIO CARREIRA x BANCO FINASA S/A- Repor-
to-me ao despacho de fls. 58, item VI. Intime-se. (Defiro os
benefícios da assistência judiciária. Intime-se.)-Adv. MAYLIN
MAFFINI, LUCIANE LAWIN e DANIELE POTRICH LIMA-

100.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-957/2004-GLAU-
CIO SILVA x AYDEE MARCHIORI _ WEFFERT- 1.Gláucio
Silva ingressou com a presente açÆo de rescisÆo de compro-
misso de compra e venda, cumulada com tutela antecipatória e
perdas e danos contra Aydée Marchiori Weffert visando a res-
cisÆo do contrato de compra e venda relativo ao imóvel objeto
da matrícula 43.453, do Cartório de Registro de Imóveis de
Colombo/PR. Requer em sede de tutela antecipada seja o “bem
gravado até decisÆo desta lide”. 2. A Lei nÁ 8.950/94, que
modificou a redaçÆo do artigo 273 do Código de Processo,
permite ao juiz, dês que preenchidos determinados requisitos,
antecipar, total ou parcialmente, a tutela jurisdicional reclama-
da na inicial, para minimizar os efeitos maléficos da demora no
deslinde da causa. No presente caso nÆo é possível a antecipa-
çÆo da tutela pretendida, pois a própria sentença nÆo a outor-
gara, já que difere do pedido formulado na açÆo, restrito à
rescisÆo do contrato. Nesse passo, INDEFIRO o pedido de
tutela antecipada. Intime-se. 3. Cite-se para, em quinze (15)
dias, apresentar resposta. Consigne-se no mandado as adver-
tências dos arts. 285 e 319, do Código de Processo Civil. -Adv.
ANA PAULA FERNANDES FURTADO-

101.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-972/2004-THERE-
ZA OPOLSKI x UNIMED CURITIBA PR- Mantenho o despa-
cho agravado por seus próprios fundamentos. Comunique-se
ao eminente relator que a decisÆo objurgada foi mantida por
seus próprios fundamentos e que o agravante cumpriu o dis-
posto no art. 526 do CPC. Oficie-se. Manifeste-se a autora, no
prazo de dez dias (CPC, art. 327) acerca da contestaçÆo e de-
mais documentos que a instruem. Intime-se.-Adv. LUIZ CAR-
LOS GUIMARAES TAQUES e MARCIUS LUCIO MONTES
DE MATTOS-

102.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1039/2004-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JAN-
DERSON CRUZ CHAGAS- Inicialmente intime-se a Dra. An-
dréa Hertel Malucelli para regularizar a represenaçÆo no pra-
zo de dez dias. Intime-se.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

103.-ARROLAMENTO-1071/2004-ROSANE HAUER LEIT-
NER x RENATO HAUER LEITNER _ (ESPOLIO)- 1-Requer
a Inventariante, por cautela, a suspensÆo da 6 alteraçÆo con-
tratual efetivada pela Junta Comercial do Paraná e a adminis-
traçÆo da sociedade Finor Ltda. Por sua vez, Yara Pedroso
sustentou às fls. 3 9/40 que conviveu maritalmente com o fina-
do Renato Hauer Leitner por mais de 20 anos, como se casados
fossem, tendo recebido através de doaçÆo a totalidades das
quotas sociais da empresa Finor Ltda Agropecuária e Empre-
endimentos de que ele era titular. Saliente-se, outrossim, que
lhe foi outorgado poderes específicos para administrar e gerir a
referida empresa, conforme se depreende-se do Instrumento
Público de fis 50/51 Com efeito, indefiro a providência caute-
lar propugnada às fis. 39/40 por nÆo vislumbrar os requisitos
necessários, quais sejam, a plausibilidade do direito invocado
e o periculum in mora. Ademais, as questäes postas demandam
alta indagaçÆo e dependem de provas outras, devendo ser diri-
midas em açÆo própria, pelos meios ordinários (CPC, art. 984).
II - Manifeste-se a postulante de fls. 39/40, no prazo de 5 (cin-
co) dias, acerca do contido no pleito de fls. 63/66 e demais
documentos que a instruem. Intime-se. -Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA e JOSE RIBEIRO-

104.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1122/2004-
CLAUDIONOR MUCHARSKI x BRASIL TELECOM S/A-
Defiro o pedido de emenda à petiçÆo inicial, devendo ser ano-
tado que o presente feito tramita pelo rito sumário. Para a rea-
lizaçÆo da audiência de conciliaçÆo e apresentaçÆo de defe-
sa designo o dia 15 de abril de 2005, às 16:30 horas. Dada a
plausabilidade do direito invocado, ou seja, de que o autor nÆo
contratou com a ré os serviços de telefonia e do “periculum in
mora”, ou seja, o efetivo prejuízo do autor no decorrer do tem-
po até que se chegue ao fim deste processo, defiro cautelar-
mente o pedido de suspensÆo da inscriçÆo do nome do autor

nos cadastros do SERASA e do Serviço de ProteçÆo ao Crédi-
to. Cite-se a ré para que apresente defesa em audiência. Oficie-
se. Int. -Adv. JOAO SERGIO RAUSIS e LUIZ CESAR RIBEI-
RO-

105.-ALVARA JUDICIAL-1137/2004-FREDERICO CARLOS
FRANCO DE SOUZA e outros x MARIA JOSEPHINA FRAN-
CO DE SOUZA (ESPOLIO)- Efetivado o depósito inicial, vol-
tem-me conclusos. Intime-se. -Adv. SERGIO FRANCO SOU-
ZA DE MACEDO e ALDO HIPOLITO BERNO-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-1195/2004-ANDRE MAU-
RICIO PREIDUM x MARIA MARTINS DE CARVALHO-
Manifeste-se o embargante acerca da impugnaçÆo de fls. 19/
52.-Adv. CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA, NEI-
MAR BATISTA e TATIANE PARZIANELLO-

107.-CURATELA-1212/2004-ELZA MARIA SLOMPO x AIR-
TON CARLOS MATTOS- Admito a emenda de fls. 13/15.
Designo o dia 15 de arbil de 2005, às 16:00 horas, para ealiza-
çÆo do interrogatório do interditando Airton Carlos Mattos, a
ser realizado na sala de audiência deste Juízo. Cite-se e inti-
mem-se ele, seu procurador e o representante do Ministério
Público. Intime-se; Deve o autor atender ao contido no art. 19
do CPC.-Adv. BARTOLOMEU ALVES DA SILVA-

108.-INDENIZACAO POR DANOS-1223/2004-CLEUZA
MARIA MAGALHAES DE MIRANDA x _ IMPORT EX-
PRESS COMERCIAL E IMP.LTDA - TECNOMANIA 1 - Ad-
mito a emenda de fis. 31 .Para a audiência de conciliaçÆo e
apresentaçÆo de defesa, designo o dia 28 de abril de 2005, às
16:30 horas. 2 - Cite-se na forma requerida, no caso de omis-
sÆo observando o que dispäe o artigo 222, alínea “f’, do CPC.
3 - Observe-se o contido no art. 277, parágrafos 2Á e 3Á, ou-
trossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente
o réu que nÆo comparecendo ou nÆo apresentando defesa,
inclusive, por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos
efeitos da revelia, presumindo-se como verdatteiros os fatos
alegados na petiçÆo inicial. 4- Concedo o benefócios da As-
sistência Judiciária. 5- Intime(m)-se.-Adv. ROSANA CRISTI-
NA _ KRUPP-

109.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1278/2004-AN-
DREA APARECIDA BANAZEVSKI e outros x BRASIL TE-
LECOM S/A- Fica o autor intimado a retirar carta de citaçÆo
para postagem bem como a pagar R$7,00.-Adv. GERALDO
DE CASSIO ZETOLA-

110.-REPARACAO POR DANO MORAL-1286/2004-RITA DE
CASSIA DA COSTA RICHTER x SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO- Dada a ececu-
çÆo prevista no inciso I do artigo 109 da ConstituiçÆo Fede-
ral e o entendimento da súmula 501 do STF, revogo o despacho
de fls. 72 determinando o processamento do feito neste juízo.
Renove-se a distribuiçÆo e demais atos. Após, cite-se a ré para
que apresente defesa no prazo legal. Int.-Adv. FRANCISCO
CARLOS DUARTE, MAURICIO GALEB e MARCELO MA-
ZUR OAB 31.092-

111.-USUCAPIÇO-1304/2004-BENEDITO PEDRO DA SIL-
VA x BENEDITO DE SOUZA ALMEIDA e outros- Intime-se
o autor para atender a solicitaçÆo do Doutor Promotor de Jus-
tiça. Intime-se.-Adv. LINCOLN TADEU CERKUNVIS e DA-
NIELLE PATRICIA STAUT CONTER-

112.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1320/2004-YA-
MAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
MICHALINA KVASNICK- Cumpra-se integralemnte o despa-
cho de fls. 17. (Ao autor para emendar a inicial).-Adv. ROMA-
RA COSTA BORGES e LUCIANA SEZANOWSKI-

113.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1326/2004-
LUIZ EDUARDO CECATTO DE LIMA x BANCO MERCAN-
TIL DO BRASIL- O contrato celebrado pelas partes é docu-
mento indispensável à propositura da açÆo a teor do que dis-
päe o art. 283 do CPC. Destarte, faculto a emenda no prazo de
dez dias, devendo juntar o contrato firmado pelas partes, na
íntegra, até porque o documento de fls. 26 é inteligível. Intime-
se.-Adv. ANA PAULA LARA PAGANINI-OABPR-28373-

114.-INDENIZACAO POR DANOS-1346/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO JOAO PAULO II x IMPERMEABILIZADO-
RA CURITIBANA LTDA- Trata-se de açÆo de indenizaçÆo
por danos materiais. Requer o Autor a baixa do protesto efeti-
vados pela ré. Todavia o pedido inicial é inépto em relaçÆo à
enexigibilidade do débito. Destarde, faculto a emenda no pra-
zo de dez dias, devendo ainda, declinar o fundamento legal
para tal pretensÆo. Intiem-se.-Adv. LINEU EDISON TOMASS
OAB/PR.15.828-

115.-ARROLAMENTO-1347/2004-MITIKO NAGATA x SEIO
NAGATA (ESPOLIO)- Inicialmente autentique-se o atestado
de óbito de fls. 05. Regularize-se, no prazo de dez dias, a re-
presentaçÆo da cessionária M.A Bertoldi & Cia. Ltda, deven-
do apresentar cópia do contrato social. Junte-se os demais do-
cumentos imprescindíveis à propositura do presente feito. Inti-
me-se.-Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA
NABBOUH ABREU e ALANA MARCHAND RENAUD-
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NELSON JOAO KLAS 0004 000903/1997
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0004 000903/1997
NEMO ELOY VIDAL NETO 0014 000015/1999
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0082 000604/2004
NEY MENDES RODRIGUES JUNI 0071 000551/2004
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0076 000574/2004
OKSANDRO GON•ALVES 0076 000574/2004
OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI 0082 000604/2004
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0003 000467/1996
PATRICIA CARVALHO 0045 000950/2003
PATRICIA GOMES IWERSEN 0039 000641/2003
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0055 001380/2003
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0055 001380/2003
PAULO R PONTES 0045 000950/2003
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0021 001362/1999
PAULO SERGIO NOWACKI 0060 000491/2004
PAULO VINICIUS DE B MARTI 0030 000760/2002

0048 001117/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0081 000598/2004
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0014 000015/1999
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0036 000555/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0084 000619/2004
RENATO BELTRAMI 0014 000015/1999
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0083 000617/2004
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0095 000718/2004
RICARDO DA SILVA GAMA 0030 000760/2002

0048 001117/2003
RICARDO GIOVANNETTI 0030 000760/2002
RICARDO KEY SAKAGUTI WATA 0061 000497/2004
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0060 000491/2004
RODRIGO NASSER VIDAL 0021 001362/1999
ROGERIO IURK RIBEIRO 0078 000584/2004
ROOSEVELT ARRAES 0060 000491/2004
ROSANA CHRISTINA ALVES 0029 000412/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0094 000717/2004
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0073 000562/2004
RUI PORTUGAL BACELLAR 0014 000015/1999
RUTH COATTI 0004 000903/1997
SALETE STAFFEN 0031 000925/2002
SAMIR EL HAJJAR 0091 000691/2004
SANDRO RAFAEL BONATTO 0003 000467/1996
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 0006 000089/1998
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0027 000871/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0085 000622/2004
SILVIANE SCLIAR SASSON 0014 000015/1999
SILVIO BINHARA 0103 001172/2004
SILVIO BRAMBILA 0014 000015/1999
SILVIO NAGAMINE 0003 000467/1996

0073 000562/2004
SIMONE CERETTA LIMA 0060 000491/2004
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0087 000652/2004
TANIA REGINA FELIPIM 0096 000722/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0045 000950/2003

0006 000089/1998
TATIANE PARZIANELLO 0037 000564/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0100 000772/2004
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0021 001362/1999
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0068 000531/2004
URSULLA ANDREA RAMOS 0021 001362/1999
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0032 000994/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0105 001246/2004
VALMIR BRITO DE MORAES 0096 000722/2004
VANESSA ROCHA LOURES KOSO 0004 000903/1997
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0085 000622/2004
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0061 000497/2004
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0061 000497/2004
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0028 000129/2002
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0055 001380/2003
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0077 000583/2004
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0032 000994/2002
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0036 000555/2003
WILSON MAINGUE NETO 0091 000691/2004

YOSHIHIRO MIYAMURA 0033 000995/2002
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0076 000574/2004

1.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-435/1992-CONTI-
NENTAL EMPREENDIMENTOS IMOB E ADM LTDA x
OSMARINO CARDOSO e outros -Mantenho a decisão agra-
vada. Aguarde-se a requisição de informações. -Adv. MARIA-
NA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES, CESAR AUGUS-
TO TERRA e JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-27/1993-CON-
DOMINIO METROPOLITAN BUILDING x NEIDIVAL PE-
GORARI DA SILVA e outros -Defiro (fl. 316). Abra-se vista
pelo prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. LUIZ CARLOS GULKA-

3.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-467/1996-AURINDO
FRANCISCO PEREIRA x ELECTROLUX DO BRASIL S/A -
Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo
improcedente o pedido formulado na inicial. Condeno o Re-
querente ao pagamento de custas processuais e de honorários
advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos
termos do disposto no artigo 20, õ 4º, do Código de Processo
Civil, levando em conta a natureza e a importância da causa, o
grau de zelo do profissional, bem como o tempo e o trabalho
exigidos. Em razão de que o Requerente é beneficiário da Jus-
tiça Gratuita, sua condenação se dará nos termos do artigo 12,
da Lei nº 1.060 de 05 de fevereiro de 1950, sendo que o paga-
mento só lhe será devido se, até cinco anos contados desta data,
puder satisfazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da famí-
lia. P.R.I. -Adv. EDUARDO BIACCHI GOMES, JAIR BOLZA-
NI, DIVA RIBEIRO LIMA, LUIZ ANTONIO BERTOCCO,
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI, LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, SANDRO RAFAEL BONATTO, JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO e SILVIO NAGAMINE-

4.-ACAO DE ANULACAO-903/1997-NIVEL EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ENGER CONSTRUCAO
CIVIL LTDA e outros -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-
se ciência às partes, para que requeiram o que entenderem de-
vido. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI,
NELSON JOAO KLAS, NELSON JOAO KLAS JUNIOR,
LUCIANE CRISTINA BORGES DA CRUZ, HUGO MARTINS
KOSOP, VANESSA ROCHA LOURES KOSOP e JORGE LUIZ
KOSOP NETO-

5.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1217/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO MARC CHAGAL x MARCO ANTONIO DE PAU-
LI e outros -Manifeste-se o Exequente. -Adv. MARCO AURE-
LIO RODRIGUES PALMA-

6.-ACAO MONITORIA-89/1998-SMA EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES S/A x SILVIA BRANDINI MOLEI-
RO -Manifeste-se a exequente. -Adv. CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, FABIOLA P. C. FLEISCHERES-
SER, SERGIO DE LIMA CONTER FILHO, FRANK RI-
CHARD FAST, TARCISIO ARAUJO KROETZ-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-238/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOACIR JOSE DAS
CHAGAS LIMA FIRMA INDIVIDUAL e outros -Manifeste-
se sobre a certidão de fl. 177vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
ERLON PILATI, MARCELO ANTONIO MARTINS, FABIA-
NO ROESNER e MILTON PINHEIRO JUNIOR-

8.-ACAO DE DEPOSITO-690/1998-ABN AMRO S/A x VAL-
DENIR SECULO -Manifeste-se o requerente. -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

9.-ACAO MONITORIA-1009/1998-ADILSON DE LARA x
IND MECANICA CHILANTI LTDA -Manifeste-se a exequen-
te. -Adv. DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA e LUCIANE
ROSA KANIGOSKI-

10.-ALVARA JUDICIAL-1015/1998-ONIVIA BEATRIZ LA-
CERDA x RICARDO JOSE DE PAULA LACERDA (ESPO-
LIO) -Ante o termino do prazo de 90 (noventa) dias para venda
do imóvel objeto do alvará, não cabe expedição de segunda
via. Defiro a expedição de novo alvará para venda do referido
imóvel com prazo de 90 (noventa) dias para prestação de con-
tas. Ao preparo das custas para expedição de alvará no valor de
R$7,00 (sete reais). -Adv. EDISON FOGACA DA SILVA,
IGUACIMIR GONCALVES FRANCO e EDISON FOGACA
DA SILVA-

11.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1165/1998-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
SIDNEY CRISTIANO DOS SANTOS -Manifeste-se a exequen-
te. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VA-
LERIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e
GABRIEL ANGELO LUVISON-

12.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1281/1998-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL ARTHUR BERNARDES x
DECOR NELSON CORTINAS E DECORACOES - ... Após,
defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. ARIBERT JOAO RANNOW-

13.-ACAO REGRESS REP DANOS (ORD)-1501/1998-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A x SIMONI GALBIATI MAR-
TINS STHUHLER -Intime-se o Requerente para que providen-
cie pelo andamento do feito. -Adv. LUIZ CARLOS CHECOZ-
ZI, EDSON GONSALVES ARAUJO, CAROLINA ELISABE-
TE PUEHRINGER-

14.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-15/1999-JULIO INKO-
TE e outros x CIDADELA S/A -Vistos e examinados, etc ...
DECIDO. ... Ante o exposto, homologo, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 502-503, que se rege-
rá pelas cláusulas e condições nele contidas. Via de consequ-
ência, julgo extintos os processos (autos nº 15/1999 e autos nº
1299/1998), com julgamento de mérito, conforme disposto no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Expeçam-
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se alvarás na forma pretendida em fl. 503. Defiro a dispensa do
prazo recursal. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na distribui-
ção e arquivem-se estes autos, juntamente com os autos nº 1299/
1998, em apenso. Antecipar custas para expedição de alvarás. -
Adv. RUI PORTUGAL BACELLAR, SILVIO BRAMBILA,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, ALCEU CONCEICAO
MACHADO FILHO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PE-
REIRA DE OLIVEIRA MELLO, SILVIANE SCLIAR SAS-
SON, FERNANDO AUGUSTO SPERB, NEMO ELOY VIDAL
NETO e ANDRE LUIZ CALVO-

15.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-112/1999-ISRAEL
SILVERSTONN HOLLMANN e outros x MIRIAM RODRI-
GUES DE LIMA -Manifeste-se os requerentes. -Adv. ARLE-
TE T DE ANDRADE KUMAKURA-

16.-ACAO DE USUCAPIAO-430/1999-ALBERTINA VALVA-
ZORI DE CARVALHO x -Manifeste-se a requerente. -Adv.
LORENA MARINS SCHWARTZ-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-431/1999-JOSE
ELOI WERNER x CELSO CARLOS PEREIRA e outros -Reti-
rar ofício de fl. 119. -Adv. ANTONIO CARLOS EFING, JOSE
GUILHERME DUARTE-

18.-ACAO DE NULIDADE-475/1999-ANTONIO CARLOS
KAMAROSKI e outros x BANCO BRADESCO S/A -Arqui-
vem-se com as baixas e comunicações necessárias. -Adv. MARA
REGINA MACENTE, MARILANE TON RAMOS, DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR, HYRAN GETULIO CESAR PAT-
ZSCH, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, ALESSANDRO
MARCOS BRIANEZI, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JU-
NIOR, FLAVIO CARDOSO GAMA e DANIEL HACHEM-

19.-ACAO MONITORIA-1055/1999-C A PRODUCOES DE
VIDEO LTDA x K O IMPORT EXPORT TEC ROUPAS LTDA
-Manifeste-se a exequente. -Adv. JORGE EVENCIO DE CAR-
VALHO-

20.-ACAO DE DEPOSITO-1341/1999-ABN AMRO S/A x
LUIZ FERNANDO CORREIA MONTEIRO DE ALMEIDA -
Manifeste-se o requerente. -Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH-

21.-ACAO MONITORIA-1362/1999-BANCO BRADESCO S/
A x TUBOSMIL COM E DISTRIBUICAO DE TUBOS E
ACOS LTDA -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o
exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formula-
dos na ação de revisão contratual (autos nº 644/2003) e nos
embargos opostos à ação monitória (autos nº 1362/1999), para
determinar o afastamento da capitalização indevida de juros.
Por consequência, condeno BANCO BRADESCO S/A a repe-
tir, em dobro, os valores que tiver cobrado a mais que o devido
em decorrência da cobrança de juros capitalizados. Determino
o prosseguimento da execução, de acordo com os parâmetros
aqui estabelecidos, de modo que a aplicação de juros na forma
simples. Como houve vencedor e vencido tanto na ação revisi-
onal como na ação monitória, condeno ambas as partes ao pa-
gamento das custas processuais das duas ações, na proporção
de 50% (cinquenta por cento) para cada uma, nos termos do
disposto no artigo 21, do Código de Processo Civil, devendo
cada parte arcar com os honorários advocatícios de seu respec-
tivo Procurador, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais). P.R.I.
-Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, RODRIGO
NASSER VIDAL, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR,
ANDREA HERTEL MALUCELLI, URSULLA ANDREA
RAMOS e THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO-

22.-ACAO COMINATORIA-95/2000-SM LAR UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -A
renúncia pelo Advogado deve ser comunicada à parte nos ter-
mos do art. 45 do Código de Processo Civil. Intime-se o renun-
ciante para que o providencie. -Adv. ANA LUCIA CABEL
LIMA-

23.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-307/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CLAUDIO
ORMAZABAL SASTRE -Da chegada dos autos a este Juízo,
dê-se ciência às partes, para que requeiram o que entenderem
devido. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

24.-ACAO MONITORIA-535/2000-BB ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO S/A x ANTONIO CORDEIRO -
Intime-se a Exequente para que providencie pelo andamento
do feito. -Adv. LUCIA ANA LAZOF-

25.-ACAO MONITORIA-1135/2000-L A COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x G H M BERCA-
RIO S/C LTDA -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Em
face do que foi acima exposto e mais que dos autos constam,
julgo IMPROCEDENTES os embargos à monitória, constitu-
indo, de pleno direito, o título executivo judicial, conforme
requerido inicialmente pela autora. Condeno, ainda, a ré/em-
bargante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo no valor de R$ 20% (vinte por cen-
to) do valor atribuído à causa, considerando o grau de zelo pro-
fissional do advogado da autora, o trabalho realizado pelo mes-
mo e o tempo despendido na demanda, de acordo com o que
dispõe o artigo 20, õ 3º do Código de Processo Civil. P.R.I. -
Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO, GABRI-
EL BRAGA FARHAT e LILIANA ORTH DIEHL-

26.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-410/2001-SOCI-
EDADE EDUCATIVA E CULTURAL ANDRADE AGUIAR
LTDA x GM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -Ao preparo das custas no valor de R$40,10 (quarenta re-
ais e dez centavos). -Adv. JOSE CAMPOS DE ANDRADE
FILHO, HASSAN SOHN, MARCIA DOS SANTOS BARAO-

27.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-871/2001-CARLOS
HUMBERTO DUTRA x COMPANHIA DE SEGUROS MINAS

BRASIL -Apesar de estar correto o ora Exequente quanto ao
Código de Normas dispensar o depósito inicial nestes casos, é
fato que norma regulamentar não pode se sobrepor a uma exi-
gência legal, no caso, o disposto no artigo 19 do Código de
Processo Civil. Assim, indefiro a pretensão de fls. 332-333. -
Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, SERGIO
VIRMOND LIMA PICCHETTO, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO-

28.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-129/2002-ROBER-
TO ANGELO DE SIQUEIRA x CARTORIO DO 2º TABELI-
ONATO DE PROTESTOS DE TITULOS -1. Sobre a exceção
de pré-executividade proposta (fls. 287-292), manifeste-se a
parte Exequente, querendo, em dez (10) dias. ... -Adv. VINI-
CIUS DE ANDRADE MENDES-

29.-REPARACAO DE DANOS-412/2002-GENSO YAMASHI-
RO x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A - MERIDIO-
NAL -Vistos e examinados, etc ... Decido. ... Ante o exposto,
julgo extinta a execução, na forma do disposto no artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. -Adv. FER-
NANDO ZENATO NEGRELE, JOAO THEODORO DA SIL-
VA JUNIOR, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, AL-
BERTO SILVA GOMES e ROSANA CHRISTINA ALVES-

30.-ACAO ORDINARIA-760/2002-NOVA TIROL FOMENTO
MERCANTIL LTDA x PETROXIM DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Vistos e examinados, etc ...
DECIDO. ... Ante o exposto, julgo procedente o pedido formu-
lado na petição inicial, para condenar os Requeridos ao paga-
mento dos valores constantes dos títulos de fls. 11-13, acresci-
dos da multa contratual e corrigidos na forma exposta na moti-
vação. Por consequência, julgo improcedente o pedido formu-
lado na reconvenção. Condeno ainda os Requeridos ao paga-
mento de custas processuais e de honorários advocatícios para
o Procurador da Requerente, que fixo em 15% (quinze por cen-
to) sobre o valor da condenação, nos termos do disposto no
artigo 20, õ 3º, do Código de Processo Civil, levando em conta
a natureza e a importância da causa, o grau de zelo do profissi-
onal, bem como o tempo e o trabalho exigidos. P.R.I. -Adv.
PAULO VINICIUS DE B MARTINS JUNIOR, RICARDO DA
SILVA GAMA e RICARDO GIOVANNETTI-

31.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-925/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AMARILIS x ALDAIR DA SIL-
VA LUNARDON -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ...
Ante o exposto, homologo, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência manifestada a fl. 61. Via de conse-
quência, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito,
conforme disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na distribui-
ção e arquivem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO QUEIROZ e
SALETE STAFFEN-

32.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-994/2002-AN-
DREA KEILA CORREA DE OLIVEIRA e outros x MARCIO
LUIZ GUBERT BRANDT -Vistos e examinados, etc ... DECI-
DO. ... Ante o exposto, julgo improcedentes os pedido formu-
lados na inicial. Condeno os Requerentes ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios ao Procura-
dor do Requerido, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), nos
termos do artigo 20, õ 4º, do Código de Processo Civil, aten-
dendo a importância e a natureza da causa, o grau de zelo do
profissional, bem como a tempo e o trabalho exigidos. P.R.I. -
Adv. JOSE AUGUSTO PEREIRA, LOURIVAL BARAO MAR-
QUES, VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES, WIL-
SON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR e LOURIVAL BA-
RAO MARQUES FILHO-

33.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-995/2002-JOSE
VALDIR DE SOUZA x MPN REPRESENTACAO COMER-
CIAL LTDA - ME e outros -Vistos e examinados, etc ... DECI-
DO. ... Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido ini-
cial, para anular as duplicatas mencionadas às fls. 11 dos autos
de anulação de títulos de crédito, condenar a Requerida, ao
pagamento de indenização por danos morais, no valor de 20
(vinte) salários mínimos, conforme a fundamentação, e ainda,
o cancelamento definitivo dos protestos, confirmando a limi-
nar concedida às fls. 41/42 dos autos de ação cautelar inomina-
da. Condeno, ainda, a Requerida ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios devidos aos Procuradores
do Autor, que fixo em R$ 20% (vinte por cento) sobre o valor
da condenação, nos termos do disposto no artigo 20, õ3º, do
Código de Processo Civil, tendo em conta importância e a na-
tureza da causa, o grau de zelo do profissional, bem como o
tempo e o trabalho exigidos. Desde já, autorizo o traslado de
cópias desta decisão aos autos de ação cautelar inominada e
ação de anulação de títulos de crédito. P.R.I. -Adv. YOSHIHI-
RO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH, LUCIANA
NOTO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO
KAVINSKI e LARLA SCHONEWEG WOLF-

34.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-454/2003-RUDI
FEHLAUER x LUIZ BUDANESE -Vistos e examinados, etc
... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.
Condeno o Requerente ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), nos termos do artigo 20, õ 4º, do Código de Processo
Civil, atendendo ao grau de zelo do profissional, à natureza e à
importância da causa, mas, também, ao pouco tempo e trabalho
exigidos. P.R.I. -Adv. JOSE NAZARENO GOULART, LUIZ
FERNANDO C. F. POTIER, ANTONIO VILMAR GOULART,
GLAUCO JOSE RODRIGUES e GUI ANTONIO DE ANDRA-
DE MOREIRA-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-541/2003-OP-
TILAB COMERCIO E LABOR DE PRODUTOS OPTICOS
LTDA x CLARA VISAO - COMERCIO DE OCULOS LTDA -
Retirar ofício de fl. 38. -Adv. CESAR AUGUSTO BROTTO-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-555/2003-BIC-
BANCO - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x

NEIDE FIORINE CASSARO CARTOLINO -Retirar a Carta
Precatória de fl. 75. -Adv. RAFAEL MARQUES GANDOLFI
e WILSON MAFRA MEILER FILHO-

37.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-564/2003-CEZAR
RUK x MARIA DE FATIMA MINA - ... Ante o exposto, aco-
lho os Embargos de Declaração para julgar improcedente o
pedido de condenação da Requerida ao pagamento da multa
pretendida e mantenho os demais aspectos da sentença. Publi-
que-se. Averbe-se à margem do registro da sentença. -Adv.
NEIMAR BATISTA, TATIANE PARZIANELLO, DEFENSO-
RIA PUBLICA e GUILHERME DI LUCA-

38.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-606/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x CILON PEREIRA DA SILVA -
Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo
procedente o pedido, para o fim confirmar a liminar e, de conse-
quência, consolidar à Requerente o domínio pleno sobre o bem
inicialmente descrito. Condeno o Requerido ao pagamento de
custas processuais e de honorários advocatícios, que fixo em R$
750,00 (setecentos e cinquenta reais), na forma do disposto no
õ4º do artigo 20 do Códigode Processo Civil, tendo em conta a
importância e a natureza da causa, o grau de zelo do profissio-
nal, bem como o tempo e trabalho exigidos. P.R.I. -Adv. IDELA-
NIR ERNESTI e CLAUDIO PISCONTI MACHADO-

39.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-641/2003-MARIA
ANGELA ZATTAR x CESAR AUGUSTO VALENTE AYMO-
RE -A realização de perícia nas cartas que foram enviadas ao
edifício da Requerente em nada poderá esclarecer os pontos
controvertidos, motivo pelo qual indefiro a produção de prova
pericial. Declaro encerrada a instrução do feito. Intimem-se as
partes para, querendo, apresentarem memoriais, no prazo su-
cessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pela Requerente. -Adv.
KARYME GUERIOS MEYER, PATRICIA GOMES IWERSEN
e CARLOS ALBERTO GROLLI-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-653/2003-CO-
MERCIAL DESTRO LTDA x AMLUZ COMERCIAL LTDA -
ME -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 150vº, do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

41.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-671/2003-RONAL-
DO MORENO DE CARVALHO x BANCO ITAU S/A -Assim,
acolho os Embargos de Declaração interpostos, suprindo a fa-
lha apontada, para que passe a constar na decisão (fl. 174) que
os juros pactuados são de 1,17149% ao mês, conforme se vê no
item 6 do quadro resumo do contrato (fl. 28). Publique-se. Aver-
be-se à margem do registro da sentença. Não obstante, desde
logo recebo de apelação de fls. 207-224, em ambos os efeitos.
Abra-se vista à parte recorrida para contra-razões. -Adv. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, JOAO GERALDO
NASCIMENTO, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JU-
NIOR, ALEXANDRE TORRES VEDANA, DALTON ANTO-
NIO SCHULTZ GABARDO e GIZELLE AMBONI PETRI-

42.-ACAO MONITORIA-758/2003-MERCADOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA x ROSANGELA PECAS PARA INFOR-
MATICA LTDA e outros -Defiro (fl. 73). Oficie-se na forma
pretendida. Ao preparo das custas para expedição de ofícios no
valor de R$21,00 (vinte e um reais). -Adv. JOSE DEVANIR
FRITOLA-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-824/2003-RE-
GINALDO KATSUYOSHI SATO x OSMAR REIS JUNIOR -
Retirar ofício de fl. 60. -Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA, JOAO GERALDO NASCIMENTO e FRANZ
HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR-

44.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-832/2003-JOSE
GOMES DOS SANTOS e outros x VALDEMAR REINERT e
outros -Defiro (fl. 168). Oficie-se na forma pretendida. Ao pre-
paro das custas no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. LUIZ
ROBERTO ROMANO, DENISE FABINE ROSA FONSECA,
KARLA SCHONEWEG WOLF-

45.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-950/2003-IRENE
KUZNIK ARASZEWSKI x BANCO SANTANDER -Vistos e
examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido, para condenar a Requerida ao pa-
gamento de indenização por danos morais, fixados em 05 (cin-
co) salários mínimos, no valor vigente à época do pagamento.
Como a Requerente decaiu de apenas parte do pedido, condeno
a Requerida ao pagamento integral das custas processuais e
dos honorários, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação, nos termos do disposto no artigo 20, õ 3º,
do Código de Processo Civil, atendendo ao grau de zelo do
profissional, à importância e à natureza da causa, bem como ao
tempo e ao trabalho exigidos. P.R.I. -Adv. NELSON BELT-
ZAC JUNIOR, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, CAROLINE GARCETE, MARCIO AU-
GUSTO VERBOSKI, PAULO R PONTES, PATRICIA CAR-
VALHO e ADRIANA ESTIGARA-

46.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1066/2003-JOAO
EVANGELISTA DE SOUZA x JOAO CANDIDO RIBEIRO
FILHO -Defiro (fl. 57). Aguarde-se na forma pretendida. -Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e JOAO CANDIDO
RIBEIRO FILHO-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1070/2003-BI-
OCON-COMERCIO DE PRODUTOS BIOLOGICOS LTDA x
HBFQ LTDA.,ME e outros -A Sanepar não possui cadastro de
consumidores por nome e sim por número de hidrômetro, con-
forme reiteradas informações para este Juízo. Indefiro pois o
pedido retro. Defiro a expedição dos demais ofícios. Providen-
cie-se. Ao preparo das custas para expedição de ofícios no va-
lor de R$14,00 (quatorze reais). -Adv. KATIA REGINA LEI-
TE-

48.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1117/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL CAIUA I CONDOMINIO XV x CARLA INES

BERNARDI -Manifestem-se as partes sobre o cálculo de fls.
62-63. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, RICARDO
DA SILVA GAMA e PAULO VINICIUS DE B MARTINS JU-
NIOR-

49.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1152/2003-LAJES
IGUACU LTDA x CHURRASCARIA DIVINO MANIA LTDA
-Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, jul-
go procedente o pedido, para declarar rescindida a locação e
para declarar que, porque lá houve a desocupação do imóvel,
ficou prejudicado o pedido de despejo. Também, julgo proce-
dente o pedido de cobrança, para condenar a Requerida a pagar
à Requerente o valor dos aluguéis e encargos vencidos e não
pagos até a data de efetiva desocupação do imóvel, inclusive os
que veceram no curso da presente demanda. O referido valor
deverá sofrer incidência de correção monetária, pela variação
do INPC e acréscimo de juros de mora, estes de 1% (um por
cento) ao mês, desde a data do vencimento de cada uma das
parcelas e sobre o valor atualizado do débito. Condeno, ainda,
a Requerida ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre
o valor da condenação, nos termos do disposto no artigo 20, õ
3º, do Código de Processo Civil, tendo em conta o grau de zelo
do profissional, a natureza e a importância da causa, bem como
o tempo e o trabalho exigidos. P.R.I. -Adv. ELIZEU LUCIA-
NO DE ALMEIDA FURQUIM, ADRIANO PICCOLI CE-
LISNSKI e EDISON DE MELLO SANTOS-

50.-EXECUCAO-1154/2003-BANCO PANAMERICANO S/A
x LAERCIO PEDRO LEMOS -Defiro (fl. 57). Aguarde-se pelo
prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

51.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1170/2003-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x SER-
GIO ALVES -Retirar ofício de fl. 59. -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI e GABRIEL ANGELO LU-
VISON-

52.-INVENTARIO E PARTILHA-1261/2003-ALEXANDRE
GLASER GUTIERREZ e outros x LYDIA RODBARD GLA-
SER -Manifeste-se o herdeiro HAMILTON LEOPOLDO GLA-
SER sobre a petição de fls. 71-72. -Adv. GERSON TIMM, JOSE
MANOEL MACEDO CARON e GENTIL DE ALMEIDA
CAMPOS-

53.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1330/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL HOLANDA x RENATO CARLOS DA SILVA
e outros -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls.
71-73. -Adv. LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e LUCIANA SOUZA CAR-
DOSO DE BRITO-

54.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1333/2003-TOKIO MA-
RINE BRASIL SEGURADORA S/A x CARLOS ALBERTO
DE MEDEIROS - ... Passo a decidir. ... Assim, acolho os Em-
bargos de Declaração interpostos para suprir a falha apontada e
acrescentar à decisão de fls. 62-70 o que aqui foi exposto. Pu-
blique-se. Averbe-se à margem do registro da sentença. -Adv.
CIRO BRUNING, ELIANI GARCIEIS CHOTI, IVONE TE-
REZINHA RANZOLIN, GLAUCIRIAN COSTA, AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL
e FABIO DA SILVA MUINOS-

55.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1380/2003-BRADESCO
SEGUROS S/A x LUIZ GONZAGA DA MOTTA RIBEIRO
FILHO (ESPOLIO) -Mantenho a decisão agravada. Informe-se
ao Excelentíssimo Relator do recurso. -Adv. WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS, GILBERTO CARVALHO MOURA,
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, CONCEICAO A. R.
CARVALHO MOURA, HERNANI YANAZE, PAULO AFON-
SO DA MOTTA RIBEIRO, IVAN XAVIER VIANNA FILHO
e IVAN XAVIER VIANNA-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1645/2003-ALBERTO CHI-
CON MARTIN x VOUPAR ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA e outros -Analisando os autos nesta data,
verifiquei que a Embargada SONIA APARECIDA DA SILVA
ainda não foi citada. Dessa forma, não está completa a relação
processual, já que a Embargada não tem conhecimento dos ter-
mos da presente ação. Portanto, a fim de evitar futura alegação
de nulidade processual, deve ser citada a Embargada SONIA
APARECIDA DA SILVA para, querendo, oferecer resposta.
Providencie o Embargante os atos necessários à citação da
Embargada SONIA APARECIDA DA SILVA. Antecipar custas
para expedição de citação. -Adv. MAURILIO VIANA PEREI-
RA, JOSE PEDRO DE PAULA SOARES e HILTON RICAR-
DO PROBST-

57.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-454/2004-OCI-
MAR BATISTA BOLICENHO x ALVARO MIGUEL RYCHUV
-Em razão de que não foi dado efeito suspensivo ao agravo,
intime-se o Requerente para, em 05 dias, prestar caução no
valor descrito em fl. 86, sob pena de declaração de ineficácia
da liminar. -Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO,
IOLANDA OSTROWSKI ZAINA, ALESSANDRO VINICIUS
PILATTI-

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-488/2004-
MAGDA SCHOLL ROMANO x CRISTIANE GUIMARAES
e outros -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o ex-
posto, julgo extinta a execução, na forma do disposto no artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil. P.R.I. Dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se. -Adv. JOAO CARLOS DE MA-
CEDO e DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO-

59.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-490/2004-LIDIA DE
GOES LOBO e outros x DOMINGOS BETTEGA e outros -
Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada das Cartas ARs
de fls. 90-106. -Adv. DANIELLE CHIAMULERA-

60.-ALVARA JUDICIAL-491/2004-CAMILA MARTINS RI-
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BEIRO e outros x ANTONIO ROCHESKI RIBEIRO (ESPO-
LIO) -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 26. -
Adv. SIMONE CERETTA LIMA, NADIA REGINA DE CAR-
VALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA
ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, LUCIANE MARIA TRI-
PPIA WICHOSKI, JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, PAU-
LO SERGIO NOWACKI, RICARDO MUSSI PEREIRA PAI-
VA, ROOSEVELT ARRAES, LEANDRO RAMOS GOUVEA
e FORTUNATO SANTORO-

61.-ACAO MONITORIA-497/2004-OFTALMOCLINICA
CURITIBA S/C LTDA x CLISAMA OPERADORA DE SAU-
DE S/C LTDA -Especifiquem as partes, justificando-as, as pro-
vas que pretendem produzir. Outrossim, informem se possuem
interesse na realização da audiência de conciliação, cientes de
que, no silêncio, o feito será saneado na forma do par. 3º do
artigo 331 do Código de Processo Civil. -Adv. BETINA TREI-
GER GRUPENMACHER, GRAZIELLA VALVASSORI POR-
TO, VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS, GRACIE-
LA I MARINS, VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS,
LUIS ROBERTO AHRENS, RICARDO KEY SAKAGUTI
WATANABE e LEANDRA MONTENEGRO CAMPANHOLO-

62.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-507/2004-CLAUDI-
NEI BUENO DA SILVA e outros x HOSPITAL UNIVERSI-
TARIO EVANGELICO DE CURITIBA -Retirar Carta AR. -
Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, MAR-
CELO RICARDO S. MARCELINO, CAROLINE LOPES SAN-
TOS-

63.-ACAO DE DEPOSITO-511/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CLAUDAIR CRISTIANO -Manifeste-se a Re-
querente. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-

64.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-521/2004-DANIEL
NOVAK x CARLOS ALBERTO WILLRICH -Manifeste-se
sobre a certidão de fl. 31vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
ELIANE MARIA MARQUES-

65.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-523/2004-MARIA
LUCIA CORREA x BANCO ITAU S/A -Manifeste-se sobre a
contestação e documentos de fls. 160-208. -Adv. INDIANARA
FARIAS DE CAMARGO, ANDRESSA RABELLO FERREI-
RA-

66.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-524/2004-ODETE
JESUS DE TOLEDO x BRASIL TELECOM -Manifeste-se a
Requerente. -Adv. MAURICIO GAVANSKI, JOSE CESAR
VALEIXO NETO-

67.-MED CAUT DE BUSCA E APREENSAO-526/2004-MA-
RIA LUCIA PARTHEY x AIRES TADEU SILVA RAMOS e
outros -Defiro (fl. 92). Oficie-se na forma pretendida. Ao pre-
paro das custas para expedição de ofício no valor de R$7,00
(sete reais). -Adv. ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

68.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-531/2004-
OTTO JOAO LYRA NETO x NEUSA MARIA DA COSTA
ERHARDT -Manifeste-se sobre a contestação e documentos
de fls. 21-36. -Adv. THIERRY PIERRE EL OMAIRI-

69.-ACAO DE DEPOSITO-536/2004-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x EDENILSO HENRIQUE RIBEI-
RO CACCIATORE -Defiro a conversão da presente ação de
Busca e Apreensão em ação de Depósito. ... Cite-se. Oficie-se
na forma pretendida a fl. 42. Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). Ao preparo das custas para expedição de
ofícios no valor de R$ 63,00 (sessenta e três reais). -Adv. ANNA
CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO-

70.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-539/2004-MIGUEL
KOTESKI e outros x LUZIA APARECIDA FAVETTA -Aco-
lho os Embargos de Declaração apresentados, para suprir a fa-
lha apontada e, pelos mesmos fundamentos que motivaram a
procedência dos demais pedidos, julgar também procedente o
pedido de reintegração dos Requerentes na posse do imóvel
objeto da presente, bem como para condenar os Requeridos ao
pagamento das taxas pagas pelos Requerentes no decorrer da
presente. Observe-se que o valor da indenização deverá ser
corrigido na forma exposta na fundamentação da sentença (fl.
60). Publique-se. Averbe-se à margem do registro da sentença.
-Adv. MARCELO BRAGA ANTUNES-

71.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-551/2004-FABIO-
LA FAGUNDES MUNIZ x LANAC LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS e outros -Manifeste-se sobre as con-
testações e documentos de fls. 50-84 e fls. 88-106. -Adv. NEY
MENDES RODRIGUES JUNIOR, ALEXANDRE GONCAL-
VES M. RODRIGUES-

72.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-561/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x KAPRICORNIO COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA e outros -Manifeste-se sobre a certidão
de fl. 70vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

73.-ACAO ORDINARIA-562/2004-DALVINOR LUIZ BER-
NARD x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que preten-
dem produzir. Outrossim, informem se possuem interesse na
realização da audiência de conciliação, cientes de que, no si-
lêncio, o feito será saneado na forma do par. 3º do artigo 331
do Código de Processo Civil. -Adv. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, SILVIO NAGAMINE, ADRIANA DE FRANCA, AN-
DRESSA GONCALVES DE OLIVEIRA, JOAQUIM MIRO,
JOAQUIM MIRO NETO, RUBENS EDMUNDO REQUIAO,
MIGUEL LUIZ CONTE e DOUGLAS DOS SANTOS-

74.-ACAO DE DESPEJO-566/2004-LOTHAR HERBERT

KLEINE ALBERS x DISMAR -DISTRIB MARINGA DE ELE-
TRODOMESTICOS LTDA -Para a audiência preliminar (CPC,
art. 331), à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou
por procuradores habilitados a transigir, designo o dia 07 de
março de 2005, às 14h00. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MU-
CKE e DINO COSTACURTA-

75.-MED CAUT EXIBICAO DOCUMENTO-570/2004-AN-
DRE FABRICIO DE CARVALHO x BANCO LLOYDS TSB
S/A -Retirar Carta AR de fl. 57. -Adv. LUCIANE LAWIN,
MAYLIN MAFFINI e DANIELE POTRICH LIMA DAS POR-
TAS-

76.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-574/2004-OSVAL-
DO RIBEIRO DE MORAES JUNIOR x BANCO ITAU S/A -
Intimem-se as partes para que prestem as informações e apre-
sentem a documentação solicitada pelo Sr. Perito (fls. 132-133).
-Adv. ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONÇALVES, NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR e ADRIANA ESTIGARA-

77.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-583/2004-ALFREDO
SONCHADEK e outros x BANCO BAMERINDUS - HSBC -
Manifeste-se a parte interessada sobre a devolução e juntada
da Carta AR de fls. 169-170. -Adv. ERALDO LACERDA JU-
NIOR e WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA-

78.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-584/2004-OCIMAR
BATISTA BOLICENHO x ALVARO MIGUEL RYCHUV - ...
Os pontos controvertidos quanto à matéria de fato se resumem
em saber: a) qual a origem da data promissória; b) se a nota
promissória foi entregue em garantia de transação efetuada en-
tre as partes; c) se o título foi assinado em branco; d) se houve
preenchimento abusivo do título; e) quais os danos experimen-
tados pelo Requerente. Para dirimir a controvérsia defiro a prova
testemunhal. Os depoimentos pessoais das partes em nada po-
derão esclarecer os pontos controvertidos, razão pela qual os
indefiro. Para audiência de instrução e julgamento designo o
dia 03 de outubro de 2005, às 14h30. -Adv. GERMANO AL-
BERTO DRESCH FILHO, IOLANDA OSTROWSKI ZAINA,
ALESSANDRO VINICIUS PILATTI e ROGERIO IURK RI-
BEIRO-

79.-ACAO DECLARATORIA (SUM)-594/2004-LUIZ ALBER-
TO GONCALVES e outros x CARLOS ALBERTO DA SILVA
-Sobre os documentos de fls. 134-172, manifeste-se o Requeri-
do. -Adv. MARCIA PICANÇO PROCKMANN-

80.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-596/2004-SU-
ELI FERREIRA MARTINS e outros x LUIS CARLOS VENOT-
TI e outros -Especifiquem as partes, justificando-as, as provas
que pretendem produzir. -Adv. LOLINNA CHAN, JUCELINA
ESCARSO DA SILVA, JOSE WALTER RODRIGUES e MA-
RION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

81.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-598/2004-IVAM POR-
CIUNCULA x SOCIED COOP DE SERV MEDICOS E HOS-
PI DE CTBA-UNIMED -Intime-se a Requerida para apresen-
tar as condições gerais do plano de saúde contratado pelo Re-
querente. -Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER-

82.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-604/2004-ELCA
SUZANNA MANBER OSNA x PATRICIA MARINA KINS-
LER - ... Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que
pretendem produzir. Outrossim, informem se possuem interes-
se na realização da audiência de conciliação, cientes de que,
no silêncio, o feito será saneado na forma do par. 3º do artigo
331 do Código de Processo Civil. -Adv. OTAVIO AUGUSTO
LANGOWSKI, CARLOS OSWALDO M ANDRADE, NEMO
FRANCISCO SPANO VIDAL, MARCIA VALENTE e GAN-
DURA MARIA DA MAIA ABOU FARES-

83.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-617/2004-ASSOCIACAO
DOS MORADORES DO RESID VILLAGIO VENETTO x
GLADIS OEDEMANN VESCIA -Para a audiência de concili-
ação (C.P.C. art. 277), designo o dia 11 de janeiro de 2005, às
15:30 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
ou representadas por procurador com poderes para transigir.
Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por
intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e
serão decididas eventuais questões processuais e requerimen-
tos de produção de provas, designando-se outra data para a ins-
trução, se necessário. Cite-se na forma pretendida. Deve a par-
te interessada antecipar as custas referentes a expedição de ci-
tação. -Adv. RENATO CORDEIRO DA SILVA e MARCELO
RAMON-

84.-EXECUCAO-619/2004-BANCO ITAU S/A x LENI JANU-
ARIO LEMOS -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 22, do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-

85.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-622/2004-ADAO BA-
TISTA GONCALVES x LOJAS COLOMBO S.A COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICA -Para a audiência preliminar
(CPC, art. 331), à qual deverão comparecer as partes pessoal-
mente ou por procuradores habilitados a transigir, designo o
dia 09 de março de 2005, às 13h30. -Adv. MARCO ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA, DAMARIS LECH GUERREIRO,
ARNALDO APARECIDO CORAÇAO, SILVANA APARECI-
DA CEZAR PONTE, VANIA DE FATIMA CESAR LUIS CAR-
TA e JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

86.-ACAO DECLARATORIA (SUM)-631/2004-JACIRA DO
NASCIMENTO FRANCA x BANCO DIBENS S.A -Retirar
Carta AR de fl. 35. -Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR ALE-
XANDRE COELHO VIEIRA-

87.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-652/2004-LUIZ MO-
REIRA DE SOUZA x BV FINANCEIRA S/A C.F.I. -Especifi-
quem as partes, justificando-as, as provas que pretendem pro-
duzir. Outrossim, informem se possuem interesse na realização
da audiência de conciliação, cientes de que, no silêncio, o feito

será saneado na forma do par. 3º do artigo 331 do Código de
Processo Civil. -Adv. ARLETE APARECIDA DE SOUZA, SIN-
VALDO MOREIRA DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA
COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, LUIGI
BOEIRA LOCATELLI, LEANDRO GABRERA GALBIATI e
CELI FERREIRA TE WINKEL-

88.-ARROLAMENTO SUMARIO-660/2004-LUIZ CARLOS
PORCOTE e outros x LINA SCHEFFER PORCOTE (ESPO-
LIO) -Converto o feito para o rito de arrolamento. ... Junte-se
plano de partilha. -Adv. MARCIA APARECIDA PASSOS-

89.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-680/2004-CIPASA - AD-
MINIST DE CONSORCIOS LTDA. S/C. x JUDITE BORBA
MORO -Manifeste-se sobre a contestação e documentos de fls.
46-53. -Adv. MARTA P BONK RIZZO-

90.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-690/2004-HARUO
SCHIMIZO e outros x CONSTRUCASAS LTDA e outros -A
Sanepar não possui cadastro de consumidores por nome e sim
por número de hidrômetro, conforme reiteradas informações
para este Juízo. Indefiro pois o pedido retro. Defiro a expedi-
ção dos demais ofícios. Providencie-se. Ao preparo das custas
para expedição de ofício no valor de R$14,00 (quatorze reais).
-Adv. IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

91.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-691/2004-COLLECTION
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A - MAPFRE SEGUROS -Especifiquem as par-
tes, justificando-as, as provas que pretendem produzir. Outros-
sim, informem se possuem interesse na realização da audiência
de conciliação, cientes de que, no silêncio, o feito será saneado
na forma do par. 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil.
-Adv. SAMIR EL HAJJAR, WILSON MAINGUE NETO e ANA
HELOISA ZAGONEL NEGRAO-

92.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-701/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MARQUES DO PARANA x
ROGERIA RODRIGA RAMLOW -Para a audiência de conci-
liação (C.P.C. art. 277), designo o dia 24 de fevereiro de 2005,
às 13h30 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoal-
mente ou representadas por procurador com poderes para tran-
sigir. Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa,
por intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de reve-
lia, e serão decididas eventuais questões processuais e requeri-
mentos de produção de provas, designando-se outra data para a
instrução, se necessário. Citem-se naforma pretendida. -Adv.
BEATRIZ SANTI e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

93.-ACAO DE DESPEJO-714/2004-NEDSON ANTONIO DE
OLIVEIRA x COMERCIO DE ASSESSORIOS PARA VEICU-
LOS RJE LTDA e outros -Intime-se a Requerida para que de-
socupe o imóvel locado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de expedição de mandado coercitivo. Intime-se o Exequente
para que junte aos autos cálculo atualizado do débito e, que-
rendo, providencie pela Execução do julgado. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. GERALDO MOCEL-
LIN-

94.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-717/2004-BANCO
FINASA S/A x TATIANE MARTINS DOLATTO -Manifeste-
se sobre a certidão de fl. 23vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

95.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-718/2004-LU-
CIMARA GOMES BAGGIO x CRONIX CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -Informe-se ao Excelentíssimo Relator do Agra-
vo que a decisão foi mantida. Não obstante, prossiga-se na for-
ma determinada em fl. 45. Deve o Representante legal da Exe-
cutada assinar pessoalmente o Termo de Penhora. (salvo). -Adv.
HERON CATTA PRETA G DE ARAUJO, JOEL ANTONIO
BETTEGA JUNIOR, AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA
DE AZEVEDO, FABIO DA SILVA MUINOS e LETICIA MARI
FERNANDES DO AMARAL-

96.-MED CAUT EXIBICAO DOCUMENTO-722/2004-BO-
LESLAU CEBULA x BANCO PANAMERICANO -Defiro o
prazo de 15 dias para o Requerido apresentar o documento cuja
exibição se pretende. -Adv. ARLEIDE REGINA OGLIARI
CANDAL, ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, GIOVAN-
NA BENVENUTTI, FABIANA DE ALMEIDA PACHOTTO,
TANIA REGINA FELIPIM, AUGUSTO NUNES RAUEN,
ALEXANDRE DA SILVA MORAES, VALMIR BRITO DE
MORAES, ANDRE WAGNER e AFONSO BUENO-

97.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-742/2004-BAN-
CO SAFRA S/A x ADVENTURE COM C E VEST LTDA -
Defiro (fl. 35). Desentranhe-se e adite-se o mandado de fls. 31-
32 para integral cumprimento, observando-se o contido na pe-
tição retro. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e MARCIO RUBENS
PASSOLD-

98.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-752/2004-VILBERTO
GIESE JUNIOR x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS SA -Manifeste-se sobre as contestações e documen-
tos de fls. 51-73 e fls. 74-117. -Adv. ANNELISE MOTTA JO-
AKINSON-

99.-ACAO MONITORIA-761/2004-J BANA COMERCIO DE
PNEUS E ACESSORIOS LTDA x WAGNER DOMINGUES
PINTO -Retirar ofícios de fls. 24-27. -Adv. MACIELLI R. M.
RODRIGUES-

100.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-772/2004-DIPAVE

VEICULOS S/A x BANCO BANESTADO S/A e outros -Para
a audiência preliminar (CPC, art. 331), à qual deverão compa-
recer as partes pessoalmente ou por procuradores habilitados a
transigir, designo o dia 02 de março de 2005, às 13h30. -Adv.
GLADIMIR ADRIANI POLETTO, FABIO JOSE POSSAMAI,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

101.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-919/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO NICOLE II x RUTHE CARNEIRO DE LIMA
-Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, ho-
mologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a de-
sistência manifestada a fl. 39. Via de consequência, julgo ex-
tinto o processo, sem julgamento de mérito, conforme disposto
no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Defiro
a dispensa do prazo recursal. P.R.I. Oportunamente, dê-se bai-
xa na distribuição e arquivem-se. -Adv. MARILZA MATIO-
SKI-

102.-ARROLAMENTO SUMARIO-1123/2004-MARCIA
RANGEL DE ABREU x MARIA DAS DORES HENRIQUE
RANGEL DE ABREU -Intime-se a Inventariante para juntar
certidão negativa de tributos municipais em nome de MARIA
DAS DORES HENRIQUE RANGEL DE ABREU. -Adv. LUIZ
FERNANDO R. PINTO-

103.-ALVARA JUDICIAL-1172/2004-RENATO ALVES DE
LARA e outros x DENISE ALVES DE LARA -Defiro (fl. 36).
Cumpra-se o determinado na sentença. Ao preparo das custas e
alvarás no valor de R$22,55 (vinte e dois reais e cinquenta cen-
tavos). -Adv. SILVIO BINHARA e FABIANO BINHARA-

104.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1239/2004-ARRIETE
RANGEL DE ABREU x MARIA DAS DORES HENRIQUE
RANGEL DE ABREU (ESPOLIO) -Vistos e examinados, etc
... DECIDO. ... Ante o exposto, achando-se o testamento pú-
blico perfeito em suas formalidades, determino-lhe o registro,
arquivamento e cumprimento. Determino a Sra. Escrivã que
remeta cópia à repartição fiscal competente. Após, intime-se a
testamenteira nomeada para, em 5 dias, assinar o termo da tes-
tamentária, enviando-lhe cópia autêntica do testamento. Cus-
tas pela Requerente. P.R.I. -Adv. LUIZ FERNANDO R. PIN-
TO-

105.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1246/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCIA BEATRIZ XAVIER -Vis-
tos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, homolo-
go o acordo de fl. 27, regido pelas cláusulas e condições nele
contidas. Via de consequência, julgo extinto o processo, com
julgamento de mérito, conforme disposto no artigo 269, III, do
Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal.
P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se os autos. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
5ª VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº153/2004
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON
JUIZA DE DIREITO: NILCE REGINA LIMA
JUIZA DE DIREITO: CARMEN LUCIA DE AZEVEDO E

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVE 0023 000047/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0030 001263/2003
AIRTON HACK 0046 000779/2004
AIRTON SAVIO VARGAS 0025 000458/2003
ALCESTE RIBAS DE MACEDO N 0013 000689/2001
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 0001 001271/1995

0006 001191/1999
ALEXANDRE LUIZ D. DOS SAN 0042 000499/2004
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0028 001102/2003
ALICE PRESA 0048 001086/2004
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 0005 000245/1999
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0033 001517/2003
AMAURI PEREIRA DA SILVA 0002 000445/1997
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0022 001170/2002
ANDREA CRISTINA MAIA DA S 0044 000596/2004
ANDREZZA MARIA BELTONI 0029 001183/2003
ANE PATRICIA CHEMIN BRANC 0004 001002/1998
ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR 0042 000499/2004
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0047 001063/2004
ARIVALDIR GASPAR 0003 000847/1997
BABYTON PASETTI 0048 001086/2004
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0007 001365/1999
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0024 000283/2003
CELIA INES DA SILVA 0048 001086/2004
CLAIRE LOTTICI 0004 001002/1998

0015 000081/2002
0036 001580/2003

CLAUDINEI BELAFRONTE 0003 000847/1997
CLAUDIO FINKELSTEIN 0013 000689/2001
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0003 000847/1997
CRISTIANE TIEMI OTA 0022 001170/2002
DALVA FERREIRA CAMARGO 0026 000812/2003
DANIEL HACHEM 0007 001365/1999

0017 000315/2002
0036 001580/2003

DANIELE VALANDRO FARINA 0001 001271/1995
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0017 000315/2002
DENIS NORTON RABY 0013 000689/2001
DENISE LUBASZEWSKI MIRAND 0043 000526/2004
EDGAR LENZI 0044 000596/2004
EDUARDO BASTOS DE BARROS 0042 000499/2004
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0008 001423/1999
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0042 000499/2004
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EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0010 000766/2000
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0003 000847/1997
ELAINE NOVAES FALCO 0013 000689/2001
EMILIANO GOMES DE BRITO 0015 000081/2002
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0027 000979/2003
ERICO HACK 0046 000779/2004
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0010 000766/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0009 000440/2000
EVARISTO DIAS MENDES 0018 000561/2002
FABIANO NEVES 0024 000283/2003
FERNANDO D’ALMEIDA E SOUZ 0003 000847/1997
FERNANDO PEIXOTO D’ANTONA 0013 000689/2001
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0001 001271/1995
GABRIEL JOCK GRANADO 0020 000909/2002
GEORGIJ SEREDA 0038 000210/2004
GILSON MAREGA MARTINS 0020 000909/2002
GYSELE VIEIRA SILVA 0024 000283/2003
HAROLDO CESAR NATER 0017 000315/2002
HELOISA DE SOUZA MACEI 0003 000847/1997
HELOISA HASS 0037 000177/2004
HOMERO MATIAS 0019 000801/2002
ICARO DE O. VOLPE 0021 001015/2002
IDELANIR ERNESTI 0049 001102/2004
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0011 000788/2000
IVO BERNARDINO CARDOSO 0018 000561/2002
IVO PEGORETTI ROSA 0003 000847/1997
JACKSON ANDRE DE SA 0020 000909/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0030 001263/2003
JANAINA BORDIN REMOR 0007 001365/1999
JANE CELIA DA SILVA 0016 000104/2002
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0003 000847/1997
JEFFERSON OSCAR HECKE 0002 000445/1997
JOAO ANTONIO GASPAR 0003 000847/1997
JOAO CARLOS DALEFFE 0019 000801/2002
JOAO RODRIGO S.ALVARENGA 0027 000979/2003
JOCIANE MOREIRA HAMM 0035 001571/2003
JORAN PINTO RIBEIRO 0045 000723/2004
JORGE CLARO BADARO 0021 001015/2002

0031 001449/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0021 001015/2002

0031 001449/2003
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0022 001170/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 0027 000979/2003
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0001 001271/1995
JULIO ASSIS GEHLEN 0042 000499/2004
KARIME MONASTIER FARAH 0011 000788/2000
KARINA S. DE OLIVEIRA 0034 001526/2003
KIELE CRINSTINA BIEZUS 0020 000909/2002
KRISHINA DE O. VOLPE 0021 001015/2002
LAERSO R. VIEIRA 0002 000445/1997
LEANDRO GALLI 0029 001183/2003
LEANDRO MAURICIO VELOZO V 0014 000712/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0028 001102/2003
LEONI JOSE GALLI 0032 001479/2003
LETICIA TORQUATO VIEIRA 0020 000909/2002
LINEU MIGUEL GOMES 0018 000561/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0006 001191/1999
LUIS FERNANDO DIETRICH 0012 001069/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0009 000440/2000
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0006 001191/1999
LUIZ HECKE 0002 000445/1997
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0011 000788/2000
MARCELO ANTONIO THEODORO 0011 000788/2000
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0003 000847/1997
MARCELO LALONI TRINDADE 0003 000847/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0001 001271/1995

0006 001191/1999
MARCIA S. BADARO 0021 001015/2002

0031 001449/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0035 001571/2003
MARCOS RENAN SALVATI 0032 001479/2003
MARIA ILMA CARUSO 0017 000315/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 0039 000280/2004
MARIA LUCILIA GOMES 0006 001191/1999
MARIA LUIZA C. VASCONCELO 0006 001191/1999
MARILI RIBEIRO TABORDA 0011 000788/2000
MARIO JACKSON SAYEG 0013 000689/2001
MAURICIO JULIO FARAH 0011 000788/2000
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0047 001063/2004
MICHELE SUCKOW 0032 001479/2003
MIEKO ITO 0040 000295/2004
NEUSA MARIA CANDIDO 0010 000766/2000
NEY ROLIN DE ALENCAR FILH 0047 001063/2004
NORBERTO BONAMIN JUNIOR 0027 000979/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0035 001571/2003
OLGA CLEA S. SCHMIDT 0023 000047/2003
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR 0020 000909/2002
PATRICIA CHEMIM 0037 000177/2004
PERCY ARAUJO 0016 000104/2002
PETRUS TYBUR JR. 0041 000448/2004
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0002 000445/1997
RICARDO HASSON SAYEG 0013 000689/2001
RICHARD ANDRE DE SA 0020 000909/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0014 000712/2001
ROBERTO FERREIRA FILHO 0006 001191/1999
ROBSON ZANETTI 0050 001175/2004
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0004 001002/1998
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0010 000766/2000
SERGIO NEY DE OLIVEIRA CA 0027 000979/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0043 000526/2004
SUZANA BONAT 0002 000445/1997
TATIANA KALKO 0028 001102/2003
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0021 001015/2002
VALMIR SCHREINER MARAN 0042 000499/2004
VANELIS MARCELE MUCELIN 0018 000561/2002
VANESSA A. FARRACHA DE CA 0007 001365/1999
VAYNE VALERA RIALTO 0003 000847/1997
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0003 000847/1997

1.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1271/1995-BAN-
CO AUTOLATINA S/A. DIVISAO VOLKSWAGEN x VINI-
CIUS JUSSEN AVANCI -Sentença de fls.222: “Vistos e
examinados...A f.215 foi noticiado o pagamento do debito pelo

devedor e requerida a extinçÆo da execuçÆo de sentença. Ex
positis, com supedaneo no artigo 794, I do Codigo de Processo
Civil, julgo extinta a execuçÆo de sentença, com julgamento
de merito. P.R.I. e certificado o transito em julgado, pagas as
custas, arquivem-se.” -Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA, DANIELE VALANDRO FARINA, FLAVIO FAGUNDES
FERREIRA, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

2.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-445/1997-SEGU-
RANÇA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x EDIVALDO FAGUNDES PEREIRA DOS SANTOS -Sen-
tença de fl.145: “Vistos, Homologo, por sentença, nos termos
do artigo 158 parágrafo único do Codigo de Processo Civil, e
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistencia
de fl.141, nestes autos de AçÆo de Busca e Apreensao movida
por Segurança Administradora de Consorcios S.C. Ltda em face
de Adivaldo Fagundes Pereira dos Santos, e, em consequencia,
JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, na
forma do art.267, VIII do Código de Processo Civil, condenan-
do o desistente ao pagamento de eventuais custas processuais
remanescentes, nos termos do artigo 26 do Codigo de Processo
Civil, Apos o transito em julgado, arquivem-se, com as baixas
e anotaçäes pertinentes. P.R.I.”-Adv. AMAURI PEREIRA DA
SILVA, PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA BONAT,
LAERSO R. VIEIRA, JEFFERSON OSCAR HECKE e LUIZ
HECKE-

3.-ORDINARIA-847/1997-MASSA FALIDA DE CEREALIS-
TA CORLETTO LTDA.(F. 289) e outros x SERASA - CEN-
TRALIZAÇAO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S.A. e outros -
Parte dispositiva da r. sentença de fls.517/526: “...Diante do
exposto: A) julgo procedentes os pedidos formulados nos autos
de nº847/97 para declarar que a SERASA somente pode pro-
mover o registro dos nomes dos autores nos seus cadastros apos
cumprir o disposto no art.43, paragrafo 2º do CDC e para o fim
de condenar a re ao pagamento de indenizaçÆo a titulo de dano
moral nos valores indicados no item 06 desta sentença; B) jul-
go procedente, em consequencia a medida cautelar, mantendo
a liminar anteriormente concedida; C) condeno a re ao paga-
mento das custas judiciais nos dois processos e honorarios que
arbitro em 20º sobre o valor da condenaçÆo, para os dois pro-
cessos, que tramitam conjuntamente, em demandas que exigi-
ram esforços. P.R.I.” -Adv. HELOISA DE SOUZA MACEI,
CLAUDINEI BELAFRONTE, WILSON CARLOS PASSOS
BARBOSA, JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE, CLEVER-
SON MARINHO TEIXEIRA, FERNANDO D’ALMEIDA E
SOUZA JUNIOR, VAYNE VALERA RIALTO, ARIVALDIR
GASPAR, MARCELO LALONI TRINDADE, JOAO ANTO-
NIO GASPAR, IVO PEGORETTI ROSA, MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA e ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS-

4.-INTERDICAO-1002/1998-MARIA DORALINA DOBRO-
VOLSKI x LILIA DOBROVOLSKI FERNANDES -Parte final
da r. sentença de fls.69: “...Considerando estar comprovado nÆo
ter condiçäes exercer o compromisso de Curadora a Sra. Maria
Doralina Dobrovolski, em decorrencia de problemas de saude
e de contar com 76 anos de idade, e a pessoa indicada para
substitui-la tratar-se da propria filha da interditada, hei por de-
ferir o pedido, nomeando a Sra. Vera Lilia Fernades Andrade,
brasileira, casada, do lar, portadora da CIRG. 5.618.014-1-PR,
residente e domiciliada na rua Azis Domingos, nº231, Conjun-
to Oswaldo Cruz, I, CIC, nesta Capital, a qual deve ser intima-
da para prestar o compromisso legal, no prazo de cinco dias.
Apos, expeça-se o mandado para averbaçÆo junto ao Registro
Civil do Primeiro Oficio desta Capital. Sem custas por tratar-se
de justiça gratuita. P.R.I.” -Adv. CLAIRE LOTTICI, ROSE
MARY BASTOS IACOMINI e ANE PATRICIA CHEMIN
BRANCO-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-245/1999-SIND. DOS
TRANSP. ROD. AUT. DE BENS NO EST. DO PR. x MAURI-
CIO QUEIROZ GONDIM -Sentença de fl.339: “Vistos e
examinados...1.Homologo, por sentença, nos termos do artigo
158 parágrafo único, para que produza seus efeitos jurídicos e
legais, a desistencia de fl.337. 2.Em consequencia, JULGO
EXTINTO o processo em relaçÆo ao reu Mauricio Queiroz
Gondim, sem julgamento de mérito, na forma do art.267, VIII
do Código de Processo Civil. 3.Lancem-se baixas, inclusive na
distribuiçao, façam-se as anotaçäes, comunicaçäes e arquivem-
se os autos. P.R.I.”-Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI-
LHO-

6.-DECLARATORIA-1191/1999-JACYNTO KAZIKAWA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. -Parte dis-
positiva da r. sentença de fls.453/463: “...Diante do exposto:
A) em conformidade com o disposto no item 06, julgo extinto o
processo em relaçÆo ao autor JACYNTO KAZIKAWA com
fundamento no art.267, inciso VI do CPC. Condeno-o ao paga-
mento de 1/10 das custas judiciais e ao pagamento da multa de
1% sobre o valor dado a causa, importancia que sera corrigida
monetariamante a contar do ajuizamento ate efetivo pagamen-
to pelos indices indicados no item 08 desta sentença. Condeno-
o tambem ao pagamento de honorarios advocaticios em favor
do ilustre advogado da re na importancia que arbitro em
R$500,00 (quinhentos reais), corrigido pela mesmo indice ja
referido, agora desde a presente data ate o dia do efetivo paga-
mento e em 10% sobre o valor da multa; B) julgo procedente o
pedido em relaçÆo aos demais autores para o fim de condenar
a Re a restituir aos requerentes HILDA BERTOLINO DOS
REIS, BEATRIZ SPALDINO, GENESIO VEIGA PADILHA e
ONIVALDO FAVARO os valores indicados no item 12 desta
sentença, com correçÆo monetaria pelos indices indicados no
item 08, desde a data de cada pagamento e com juros moratori-
os de meio por cento ao mes contados de trinta dias da extin-
çÆo de cada grupo, tudo ate a data do efetivo pagamento. Em
relaçÆo aos demais autores os valores serÆo apurados em li-
quidaçÆo de sentença, por arbitramento, atraves de perito que
apurara os valores pagos (honorarios periciais serÆo suporta-
dos pela re), tudo corrigido monetariamente e com acrescimo
de juros na forma ja narrada. Condeno a re ao pagamento do
restante das custas judiciais e honorarios que fixo em 10% so-
bre o valor da condenaçÆo. P.R.I.” -Adv. LUIZ GUSTAVO

FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO, MA-
RIA LUIZA C. VASCONCELOS, LUCIANA SEZANOWSKI,
MARIA LUCILIA GOMES, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

7.-ANULATORIA-1365/1999-PAULO AFONSO GARMAT-
TER x BANCO BOA VISTA S/A. -Parte dispositiva da r. sen-
tença de fls.187/194: “...Diante do exposto: -declaro-me inco-
petente para o julgamento da medida cautelar de sustaçÆo de
protesto da nota promissoria no valor de R$5.200,00 e, em con-
sequencia, para o pedido de sua anulaçÆo; -julgo procedentes
os demais pedidos para o fim de sustar definitivamente o pro-
testo da nota promissoria no valor de R$16.929,00 e declarar a
nulidade do referido titulo. Condeno o reu ao pagamento das
custas judiciais e honorarios que arbitro em 20% incidente so-
bre a nota promissoria que foi cancelada (16.929,00), valoress
que serÆo corrigidos monetariamente a partir do ajuizamento
ate dia do efetivo pagamento. P.R.I.” -Adv. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO, JANAINA BORDIN REMOR,
VANESSA A. FARRACHA DE CASTRO e DANIEL HA-
CHEM-

8.-MONITORIA-1423/1999-HOSPITAL DAS NAÇOES
LTDA. x ADILSON RIBEIRO LUCINA e outros -Sentença de
fl.166: “1.Homologo, por sentença, nos termos do artigo 158
parágrafo único, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a desistencia de fl.165, nestes autos de ExecuçÆo, relati-
vamente a executada Elisabete C.D. Luciana & Cia LTda. Em
consequencia, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento
de mérito, na forma do art.267, VIII do Código de Processo
Civil, em relaçÆo a esta executada. Proceda-se as alteraçäes
necessarias na autuaçÆo, distribuiçÆo e registro. P.R.I. 2)Cer-
tifique-se eventual interposiçÆo de embargos. 3)Manifeste o
exequente sobre o prosseguimento do feito. 4) Int.”-Adv.
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-440/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. x ANDRE LUIZ ZETOLA -
Sentença de f.281: “Vistos e examinados...Homologo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transaçÆo celebrada
entre as partes (fls.279-280), nestes autos de AçÆo de Reinte-
graçÆo de Posse. Em consequencia, tendo o referido acordo
efeito de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO o proces-
so, cm julgamento de merito, na forma do art.269, III do Codi-
go de Processo Civil, ja distribuidas entre as partes, na referida
transaçÆo, custas e honorarios advocaticios. P.R.I. Homologo
a renuncia ao prazo recursal. Expeça-se alvara nos termos do
acordado. Pagas as custas, arquivem-se.”-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ CARLOS DA
ROCHA-

10.-BUSCA E APREENSAO-766/2000-BANCO OURINVEST
S/A. x SILMARA SILVERIO DA SILVA -Sentença de fl.86:
“Vistos e examinados...1.Homologo, por sentença, nos termos
do artigo 158 parágrafo único, para que produza seus efeitos
jurídicos e legais, a desistencia de fl.74. 2.Em consequencia,
JULGO EXTINTO o processo em relaçÆo a re Silmara Silve-
rio da Silva, sem julgamento do mérito, na forma do art.267,
VII do Código de Processo Civil. 3.Lancem-se baixas, inclusi-
ve na distribuiçao, façam-se as anotaçäes, comunicaçäes e ar-
quivem-se os autos. P.R.I.”-Adv. ERICO SODRE QUIRINO
FERREIRA, NEUSA MARIA CANDIDO, EDUARDO PENA
DE MOURA FRANCA e SEBASTIAO MIRANDA PRADO-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-788/2000-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FOTO
COPIADORA 271 LTDA. - ME -Sentença de fls.200: “...A
execuçÆo do jugado compete a parte vencedora. No caso pre-
sente a requerida/exequente desistiu expressamente da execu-
çÆo no que respeita a devoluçÆo da maquina objeto deste fei-
to, conforme se ve da petiçÆo de fls.198/199, estando, em con-
sequencia, satisfeita a obrigaçÆo da autora, conforme deter-
minado na sentença. Assim, julgo extinta a presente execuçÆo
e determino o arquivamento do feito. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se.” -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER, MARCELO ANTONIO THE-
ODORO, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO
GUBERT e KARIME MONASTIER FARAH-

12.-NULIDADE DE TITULO C/C/P/DANO-1069/2000-BAN-
CO ABN AMRO S/A. x MARIO SERGIO DE SOUZA -Sen-
tença de fl.54: “Visto e examinados...1.Homologo, por senten-
ça, nos termos do artigo 158 parágrafo único, para que produza
seus efeitos jurídicos e legais, a desistencia de fl.51. 2.Em con-
sequencia, JULGO EXTINTO o processo em relaçÆo ao reu
Mario Sergio de Souza, sem julgamento de mérito, na forma do
art.267, VIII do Código de Processo Civil. 3.Lancem-se bai-
xas, inclusive na distribuiçÆo, façam-se as anotaçäes, comuni-
caçäes e arquivem-se os autos. P.R.I.”-Adv. LUIS FERNAN-
DO DIETRICH-

13.-INDENIZACAO ORD.-689/2001-COASTAL DO BRASIL
LTDA x PLAYARTE PICTURES LTDA -Parte dispositiva da r.
sentença de fls.624/636: “...Diante do exposto, JULGO PRO-
CEDENTE EM PARTE o pedido, ao efeito de condenar a re
em: (a) danos emergentes, consistentes na substituiçÆo das fi-
tas de video cassete que entregou sem sistema de proteçÆo
contra reproduçÆo ilegal e que foram comercializadas pela
autora, cujo valor, pelo preço da venda, devera ser apurado em
regular liquidaçÆo de sentença por artigos. (b) lucros cessan-
tes suportados pela autora, cujo montante tambem devera ser
liquidado e correspondera, no maximo, a 1/3 (um terço) da ci-
fra alcançada no item “a” supra; (c) danos emergentes, com-
postos pelo valor a ser desenbolsado pela autora para a cria-
çÆo de um laboratorio de duplicaçÆo das fitas de video-cas-
sete a serem substituidas (item “a” retro), equipadas com siste-
ma que impeça sejam reproduzidas ilicitamente, valor que, nos
moldes dos itens anteriores, sera liquidado. Pela sucumbencia
reciproca, cada parte arcara com a metade das custas processu-
ais, compensados os honorarios advocaticios (STJ, 4º Turma,
AGRESsp. nº467.889/RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j.em
14.06.04). P.R.I.” -Adv. DENIS NORTON RABY, ELAINE
NOVAES FALCO, CLAUDIO FINKELSTEIN, MARIO JACK-

SON SAYEG, RICARDO HASSON SAYEG, FERNANDO
PEIXOTO D’ANTONA e ALCESTE RIBAS DE MACEDO
NETO-

14.-BUSCA E APREENSAO-712/2001-SERVOPA ADMINIS-
TRIBUIDORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADILSON DE
OLIVEIRA -Sentença de f.280: “Vistos e examinados...1. Ho-
mologo, por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e
legais, o acordo declinado, com o que julgo extinto este pro-
cesso nº712/01, em virtude da transaçao (fls.274-275) celebra-
da entre as partes (CPC, art.269, inc.III). 2. Custas na forma do
acordado. 3. Lancem-se baixas, inclusive na distribuiçao, fa-
çam-se anotaçoes, comunicaçoes e arquivem-se os autos.
P.R.I.”-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e LE-
ANDRO MAURICIO VELOZO VIANNA-

15.-REVOGACAO DE DOACAO-81/2002-LUIZ ALVES SI-
QUEIRA e outros x LUIZ RICARDO SIQUEIRA e outros -
Parte dispositiva da r. sentença de fls.70/73: “...Diante do ex-
posto, julgo extinto o processo com fundamento no disposto no
art.267, inciso VI do CPC. Condeno os autores ao pagamento
das custas judiciais e honorarios que arbitro em seiscentos re-
ais haja vista que a demanda nÆo exigiu maiores esforços,
importancia que sera corrigida monetariamente pela variaçÆo
do INPC da presente data ate efetivo pagamento. P.R.I.” -Adv.
EMILIANO GOMES DE BRITO e CLAIRE LOTTICI-

16.-EXECUCAO DE TITULO-104/2002-ESTEFANIA MATI-
OSKI BUSKEI x SEBASTIAO JOSE DE CARVALHO e ou-
tros -Sentença de fls.117: “Vistos e examinados...A f.111 foi
noticiado o pagamento do debito pelo devedor e requerida a
extinçÆo da execuçÆo. Ex positis, com supedaneo no artigo
794, I do Codigo de Processo Civil, julgo extinta a execuçÆo
de sentença, com julgamento de merito. P.R.I. e certificado o
transito em julgamento e pagamento das custas processuais,
arquivem-se.” -Adv. PERCY ARAUJO e JANE CELIA DA
SILVA-

17.-DECLARATORIA-315/2002-PAULO ROBERTO FUR-
LETTI x BANCO BRADESCO S\A -Desp. de fls.107: “Vistos,
etc. 1.Intime-se a parte autora, pessoalmente, a providenciar o
andamento do feito, em quarenta e oito horas, sob pena de ex-
tinçÆo do processo e arquivamento dos autos (CPC, art.267,
inc.III, e paragrafo 1º). 2.Int.” -Desp. de fls.110: “1)Converto o
feito em diligencia. 2)Considerando que um dos argumentos
utilizados pelo autor para a anulaçÆo da arremataçÆo do imo-
vel, nos autos de execuçÆo, foi a ausencia de intimaçÆo do
representante do Ministerio Publico, e mister seja dado vista
aquele, a fim de se verificar o seu interesse no feito. 3) Ao M.P.
Int.” -Parte dispositiva da r. sentença de fls.113/116: “...Ex
positis e tudo mais que dos autos consta, cm esteio no artigo
267, VI do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo
sem julgamento de merito, condenando o autor ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, os quais, aten-
dendo o grau de complexidade da causa, o zelo profissional e o
local e tempo exigidos para a realizaçÆo do serviço (artigo 20,
paragrafo 4º Codigo de Processo Civil), arbitro em R$1.500,00
(um mil e quinhentos reais). P.R.I.” -Adv. MARIA ILMA CA-
RUSO, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, DANIEL HACHEM
e HAROLDO CESAR NATER-

18.-SUMARIA DE COBRANÇA-561/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO TABORDA BUENO x REINALDO SILVA CAR-
NEIRO FRANCA e outros -Sentença de fls.154: “Vistos e
examinados...A f.150 foi noticiado o pagamento do debito pelo
devedor e requerida a extinçÆo da execuçÆo de sentença. Ex
positis, com supedaneo no artigo 794, I do Codigo de Processo
Civil, julgo extinta a execuçÆo de sentença, com julgamento
de merito. P.R.I. e certificado o transito em julgado, arquivem-
se.” -Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO, EVARISTO DIAS
MENDES, VANELIS MARCELE MUCELIN e LINEU MI-
GUEL GOMES-

19.-EXECUCAO DE TITULO-801/2002-COMERCIAL
STALL LTDA. x DENISE PINHEIRO RICARDO -Sentença
de f.54: “Vistos e examinados...1. Homologo, por sentença, para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, o acordo declinado,
com o que julgo extinto este processo nº801/02, em virtude da
transaçao (fls.27-29) celebrada entre as partes (CPC, art.269,
inc.III). 2. Lancem-se baixas, inclusive na distribuiçao, façam-
se anotaçoes, comunicaçoes e arquivem-se os autos. P.R.I.”-
Adv. JOAO CARLOS DALEFFE e HOMERO MATIAS-

20.-DECLARATORIA-909/2002-POLIS URBANISMO E
MEIO AMBIENTE LTDA x TIGRE S/A TUBOS E CONEXO-
ES -Parte dispositiva da r. sentença de fls.86/93: “...Ex positis
e tudo mais que dos autos consta, julgo improcedentes os pedi-
dos constantes da açÆo principal e cautelar, autos 90/02 e 715/
02, respectivamente, revogando a liminar de fls.29 (autos 715/
02), condenando o autor, em ambos os feitos, ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, os quais, aten-
dendo o grau de complexidade da causa, o zelo profissional e o
local e tempo exigidos para a realizaçÆo do serviço (artigo 20,
paragrafo 4º Codigo de Processo Civil), arbitro em R$1.000,00
(um mil reais). Pela aplicaçÆo das penas por litigancia de ma-
fe, (artigo 18 do Codigo de Processo Civil), condeno a autora
ao pagamento de multa corresponde 1,0% (um por cento) sobre
o valor da causa devidamente atualizada. Apos o transito em
julgado oficie-se ao Cartorio de Protestos. P.R.I. Oportunamente
arquivem-se.” -Adv. GABRIEL JOCK GRANADO, KIELE
CRINSTINA BIEZUS, JACKSON ANDRE DE SA, LETICIA
TORQUATO VIEIRA, OSVALDO FRANCISCO JUNIOR,
GILSON MAREGA MARTINS e RICHARD ANDRE DE SA-

21.-INDENIZACAO ORD.-1015/2002-WILDSON ANTONIO
ALVES FERREIRA x APOLAR IMOVEIS LTDA -Desp. de
fls.108: “Manifeste-se o autor sobre a proposta de fls.106-107.
Int.” -Parte dispositiva da r. sentença de fls.111/119: “...Ex po-
sitis e tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedi-
do e condeno a re Apolar Imoveis Ltda a pagar ao autor Wis-
don Antonio Alves Ferreira, o valor de R$3.000,00 (tres mil
reais) a titulo de indenizaçÆo por danos morais, esclarecendo
que sobre tal verba devera incidir correçÆo monetaria nos ter-
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mos do Dec.Lei 1544/95 desde a data de citaçÆo e juros de
mora desde 10.11.01 (data da indevida negativaçÆo), nos se-
guintes termos: a) a ordem de 6% aa, desde esta data e ate
10.01.03 (artigo 1062 do Codigo Civil de 1916) e de 11.01.03
ate efetivo pagamento, conforme artigo 406 do Codigo Civil de
2002. Pela aplicaçÆo do principio da sucumbencia, condeno o
autor ao pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios os quais, nos termos do artigo 20 paragrafo 3º do Codi-
go de Processo Civil, fixo em 10% do valor da condenaçÆo
devidamente atualizada. P.R.I.” -Adv. ICARO DE O. VOLPE,
KRISHINA DE O. VOLPE, JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO BADARO e THO-
MIRES ELIZABETH PAULIV BADARO-

22.-SUMARIA DE COBRANÇA-1170/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VERCELLI x NAHIR FERREIRA -Sentença de
fl.62: “Vistos e examinados...1.Homologo, por sentença, nos
termos do artigo 158 parágrafo único, para que produza seus
efeitos jurídicos e legais, a desistencia de fl.59. 2.Em conse-
quencia, JULGO EXTINTO o processo em relaçÆo ao reu Nahir
Ferreira, sem julgamento de mérito, na forma do art.267, VIII
do Código de Processo Civil. 3.Lancem-se baixas, façam-se
anotaçäes, comunicaçäes e arquivem-se os autos. P.R.I.”-Adv.
CRISTIANE TIEMI OTA, JOSE EDUARDO GRITTES MAN-
ZOCHI e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

23.-SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-47/2003-VOL-
MIR ANTONIO TEODORO x SHIGUEO YOCHIDA e outros
-Sentença de f.130: “Vistos e examinados...1. Homologo, por
sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o
acordo declinado, com o que julgo extinto este processo 47/03,
em virtude da transaçao (fls.120-122) celebrada entre as partes
(artigo 269, III do Codigo de Processo Civil). 2. Custas na for-
ma do acordado. 3. Lancem-se baixas, inclusive na distribui-
çao, façam-se anotaçoes, comunicaçoes e arquivem-se os au-
tos. P.R.I.”-Adv. ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA e
OLGA CLEA S. SCHMIDT-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-283/2003-ADEMIR DE OLI-
VEIRA ROMANINE x BANCO SANTANDER BRASIL S.A e
outros -Desp. de fls.163: “1.Retifique-se a autuaçÆo, registro
e distribuiçÆo, devendo constar o nome correto da segunda
requerida no polo passivo da presente demanda, qual seja,
CREDICARD S/A Administradora de Cartäes de Credito. 2.De-
cisÆo em separado, em 14 (quatorze) laudas, por mim digita-
das, rubricadas e a ultima assinada.” -Parte dispositiva da r.
sentença de fls.164/177: “...Ex positis e tudo mais que dos au-
tos consta: a) com esteio no artigo 267, inciso VI, do Codigo de
Processo Civil, julgo extinto o processo, sem julgamento de
merito, em relaçÆo ao requerido Banco Santander Brasil S.A,
condenando o autor ao pagamento dos honorarios advocaticios
do patrono do reu, os quais, atendendo o grau de complexidade
da causa, o zelo do profissional e o local e tempo exigidos para
a realizaçÆo do serviço (artigo 20, paragrafo 4º Codigo de Pro-
cesso Civil), arbitro em R$1.000,00 (um mil reais), ressalvan-
do, contudo, o contido no artigo 12 da lei nº1060/50; b) julgo
procedente o pedido, para o fim de condenar a re, CREDICARD
S/A Adminstradora de Cartäes de Credito, a prestar as contas
pedidas, na forma mercantil, no prazo de 48 (quarenta e oito
horas), sob pena de nÆo lhe ser licito impuganar as contas que
o autor (art.915, paragrafo 3º, in fine, do Codigo de Processo
Civil). Pela aplicaçÆo do principio da sucumbencia condeno a
requerida ao pagamento das custas processuais, ate aqui havi-
das, e honorarios advocaticios os quais, atendendo o grau de
complexidade e o valor da causa, o zelo do profissional e o
local e tempo exigidos para a realizaçÆo do serviço (artigo 20,
paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil), arbitro em
R$1.000,00 (um mil reais). P.R.I.” -Adv. FABIANO NEVES,
GYSELE VIEIRA SILVA e CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON-

25.-NOTIFICACAO-458/2003-AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x JOAO VALMIR LEONARCZIK -
Sentença de fl.52: “Vistos e examinados...1.Homologo, por
sentença, nos termos do artigo 158 parágrafo único, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistencia de fl.48.
2.Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo em rela-
çÆo ao reu JoÆo Valmir Leonarzik, sem julgamento de méri-
to, na forma do art.267, VII do Código de Processo Civil. 3.Lan-
cem-se baixas, inclusive na distribuiçao, façam-se as anotaçäes,
comunicaçäes e arquivem-se os autos. P.R.I.”-Adv. AIRTON
SAVIO VARGAS-

26.-ALVARA JUDICIAL-812/2003-CHRISTOFER ALVES
PEREIRA x ESP.AMAURI PIRES PEREIRA e outros -Parte
final da Sentença de fl.38: “ ...Estando a exordial suficiente-
mente instruída, a parte legítima, devidamente representada e
atento ao r. parecer ministerial lançado as fls.37, hei por bem
deferir o pedido, determinando a expediçao do alvará autori-
zando o requerente, representado por sua mÆe, a proceder, em
nome do espólio de Amauri Pires Pereira, o levantamento dos
valores decorrentes ao Fundo de Garantia por Tempo de Servi-
ço - FGTS e Programa de IntegraçÆo Social - PIS, acima men-
cionada, mais juros e correçÆo monetaria que houver, receber
e dar quitaçÆo, independente de prestar contas. Defiro, igual-
mente o benefício da Assistencia Judiciaria. P.R.I.”-Adv. DAL-
VA FERREIRA CAMARGO-

27.-INDENIZACAO SUM.-979/2003-INDYARA TERESA
CARVALHO RODRIGUES BEKIN x MITSUI SUMITOMO
SEGUROS -Parte dispositiva da r. sentença de fls.73/77: “...Di-
ante do exposto, julgo porcedente somente o pedido de indeni-
zaçÆo pelos danos materiais. Condeno a re ao pagamento de
R$3.734,13 (tres mil, setecentos e trinta e quatro reais e treze
centavos), importancia que sera corrigida pela variaçÆo do
INPC e com juros moratorios legais de meio por cento ao mes
desde a data dosinistro ate dia do efetivo pagamento. Houve
sucumbencia reciproca, a autora formulou dois pedidos, inde-
nizaçÆo por dano material e moral, sendo vencida no ultimo.
Cada parte arcara com o pagamento de metade das custas judi-
ciais. Condeno a re ao pagamento de honorarios em 10% sobre
o valor da condenaçÆo haja vista que a demanda nÆo exigiu
maiores esforços. Condeno pela mesma razÆo a autora ao pa-

gamento de honorarios no valor de quinhentos reais, importan-
cia esta que sera corrigida pela variaçÆo do INPC da presente
data ate dia do efetivo pagamento. P.R.I.” -Adv. JOAO RO-
DRIGO S.ALVARENGA, NORBERTO BONAMIN JUNIOR,
JOSE OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PRO-
HMANN e SERGIO NEY DE OLIVEIRA CASTRO KROET-

28.-IMISSAO DE POSSE-1102/2003-BANCO BANESTADO
S.A x PAULO CESAR RIBAS -Parte dispositiva da r. sentença
de fls.240/248: “...Diante do exposto, revogo a tutela antecipa-
da concedida e, no merito, julgo totalmente improcedente a
presente açÆo. Condeno os autores, por litigancia de ma-fe,
nos termos do art.17. II, do CPC, ao pagamento de multa de 1%
sobre o valor da causa, alem de honorarios advocaticios, os
quais fixo em 15% do valor da causa e custas processuais. As
verbas de sucumbencia, por serem beneficiarios da Assistencia
Judiciaria Gratuita, havera que ser executada nos termos da Lei
1060/50, nÆo incluindo aqui o valor devido a titulo de litigan-
cia de ma fe. P.R.I.” -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
TATIANA KALKO e ALEXANDRE TORRES VEDANA-

29.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1183/2003-CAR-
LOS AFFONSO ALVES DE CAMARGO e outros x NEVI-
TON PRETTI CAETANO e outros -Parte dispositiva da r. sen-
tença de fls. : “...Diante do exposto, julgo, . P.R.I.” -Adv. LE-
ANDRO GALLI e ANDREZZA MARIA BELTONI-

30.-BUSCA E APREENSAO-1263/2003-BV FINANCEIRA
S.A-CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x EDNA DE LIZ
CRUZ RODRIGUES -Sentença de f.54: “Vistos e examina-
dos...1. Homologo, por sentença, para que produza seus efeitos
jurídicos e legais, o acordo declinado, com o que julgo extinto
este processo nº1263/03, em virtude da transaçao (fls.49-51)
celebrada entre as partes (CPC, art.269, inc.III). 2. Custas na
forma do acordado. 3. Lancem-se baixas, inclusive na distri-
buiçao, façam-se anotaçoes, comunicaçoes e arquivem-se os
autos. P.R.I.”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

31.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1449/2003-WIL-
SOM MINORU BANCHO x ELETRO PETRIN LTDA -Sen-
tença de fl.39: “Vistos e examinados...1.Homologo, por sen-
tença, nos termos do artigo 158 parágrafo único, para que pro-
duza seus efeitos jurídicos e legais, a desistencia de fl.35. 2.Em
consequencia, JULGO EXTINTO o processo em relaçÆo ao
reu Electro Petrin Ltda, sem julgamento de mérito, na forma do
art.267, VIII do Código de Processo Civil. 3.Lancem-se bai-
xas, inclusive na distribuiçao, façam-se as anotaçäes, comuni-
caçäes e arquivem-se os autos. P.R.I.”-Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA S. BADARO e JORGE CLARO
BADARO-

32.-DECLARATORIA-1479/2003-NAUDIR RODE x TAPE-
TAO COMERCIO DE CARPETES LTDA -”Diga o reu, em 05
(cinco) dias, sobre a devoluçao da carta de intimaçÆo juntada
as fls.90.”-Adv. MARCOS RENAN SALVATI, MICHELE SU-
CKOW e LEONI JOSE GALLI-

33.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1517/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO x EDUARDO LUIZ
COMANDULLI -Parte dispositiva da r. sentença de fls.64/660:
“...Ex positis e tudo mais que dos autos consta, com esteio no
artigo 47 do Dec.Lei 911/69 e artigo 902 do Codigo de Proces-
so Civil julgo procedente o pedido, condenando o reu a stituir,
em 24 horas, ao autor o veiculo FORD Ranger, modelo 1996,
chassi 1FTCR10X3TTA36239, placas AGL 5520 ou depositar
em juizo o seu equivalente em dinheiro, que podera ser o valo
da divida em aberto se esta for menor, sob pena de prisÆo de
ate um ano como depositario infiel. Pela aplicaçÆo do princi-
pio da sucumbencia condeno o reu, ainda, ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo aten-
dendo o valor e grau de complexidade da causa, o zelo profis-
sional e o local e tempo exigidos para a realizaçÆo do serviço
(artigo 20, paragrafo 4º Codigo de Processo Civil), arbitro em
R$800,00 (oitocentos reais). P.R.I.” -Adv. AMAURI BAPTIS-
TA SALGUEIRO-

34.-SUMARIA DE COBRANÇA-1526/2003-COND. CONJ.
RES. SANTA HELENA x GERSON LUIZ TOPOROSKI
MAYOR -Em audiencia do dia 04.11.2004 as 15:30 horas:
“DELIBERAÇÇO: Tendo em vista que a citaçÆo e intimaçÆo
do requerido deu-se fora do prazo legal, redesigno o ato para a
data de 14 de MARÇO de 2005 as 14:00 horas. Intime-se o
requerido, com as advertencias ja determinadas as fls.40, ob-
servando-se desta feita o prazo legal. A intimaçÆo podera ser
feita por AR e, somente se infrutifera havera que ser feita via
Oficial de Justiça. Intime-se o autor.” -Adv. KARINA S. DE
OLIVEIRA-

35.-BUSCA E APREENSAO-1571/2003-UNIBANCO x ADRI-
ANO HONORATO DA SILVA -Sentença de fl.37: “Vistos e
examinados...1.Homologo, por sentença, nos termos do artigo
158 parágrafo único, para que produza seus efeitos jurídicos e
legais, a desistencia de fl.32. 2.Em consequencia, JULGO
EXTINTO o processo em relaçÆo ao reu Adriano Honorato da
Silva, sem julgamento de mérito, na forma do art.267, VIII do
Código de Processo Civil. 3. Lancem-se baixas, inclusive na
distribuiçao, façam-se as anotaçäes, comunicaçäes e arquivem-
se os autos. P.R.I.”-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, JOCIA-
NE MOREIRA HAMM e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-1580/2003-DURVAL AL-
VES FERNANDES e outros x BANCO BRADESCO S/A -Par-
te dispositiva da r. sentença de fls.30/33: “...Diante do exposto,
e por tudo que dos autos consta, julgo totalmente improceden-
tes os presentes embargos. Em consequencia, condeno os em-
bargantes ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% do valor dado a causa, por
inexistir fundamento legal a isençÆo pleiteada. P.R.I. Oportu-
namente, arquivem-se.” -Adv. CLAIRE LOTTICI e DANIEL
HACHEM-

37.-ARROLAMENTO-177/2004-ANA BETE LEITE CAVAL-

CANTI x JAIRO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI —Sen-
tença de fls.53: “Vistos, 1.Julgo, por sentença, e para que pro-
duza seus devidos e legais efeitos, a partilha de f.4 destes autos
de Arrolamento dos bens deixados por Jairo de Albuquerque
Cavalcanti, atribuindo aos nela contemplados os respectivos
quinhäes, salvo erro ou omissÆo e ressalvados direitos de ter-
ceiros. 2-Transitada em julgado, pagas as custas e comprovado
o pagamento do imposto causa mortis, apos a manifestaçÆo da
Fazenda Publica, (artigo 1032, paragrafo 2º do Codigo de Pro-
cesso Civil), expeça-se Carta de AdjuficaçÆo. P.R.I., arqui-
vando-se oportunamente.” -Adv. HELOISA HASS e PATRI-
CIA CHEMIM-

38.-ARROLAMENTO-210/2004-NAIR GALHIARDI VIEIRA
e outros x ESP.PEDRO VIEIRA -Desp. de fls.40: “Colha-se a
assinatura da herdeira Rosangela a assinar o plano de Partilha
apresentado. Apos, voltem para homologaçÆo.” -Desp. de
fls.43: “Aguarde-se por trinta dias. Decorrido esse prazo sem
manifestaçÆo, intime-se por mandado. Int.” -Sentença de fls.51:
“Vistos, etc...Considerando estar a exordial suficientemente
instruída, as partes legítimas, maiores, capazes, e devidamente
representadas, julgo por sentença, para que produza os seus
devidos e legais efeitos os presentes autos de Arrolamento nº
210/2004, dos bens deixados pelo falecimento de PEDRO VI-
EIRA, em que e inventariante Nair Galhird Vieira, bem como
homologo o plano de partilha na forma requerida e apresentada
as fls.44/50, para que se cumpra e gaurde como nele se contem
e declara. Decorrido o prazo legal, e observado o disposto no
artigo 1031, paragrafo 2º do Codigo de Processo Civil, expeça-
se o Formal de Partilha. Custas de lei. P.R.I.” -Adv. GEORGIJ
SEREDA-

39.-SUMARIA DE COBRANÇA-280/2004-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ROYAL LIGHT x DORACY DE JESUS ANGE-
LINO -Sentença de fl.44: “Vistos e examinados...1.Homologo,
por sentença, nos termos do artigo 158 parágrafo único, para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, a desistencia de
fl.40. 2.Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo em
relaçÆo ao reu Doracy de Jesus Angelino, sem julgamento de
mérito, na forma do art.267, VIII do Código de Processo Civil.
3.Lancem-se baixas, inclusive na distribuiçao, façam-se as ano-
taçäes, comunicaçäes e arquivem-se os autos. P.R.I.”-Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

40.-BUSCA E APREENSAO-295/2004-BANCO BMG S/A x
PAULO ROBERTO FURISKI -Parte dispositiva da r. sentença
de fls.29/31: “...Ex positis e tudo mais que dos autos consta,
julgo procedente o pedido para declarar rescindido o contrato
entre as partes e, confirmando a liminar de fls.16, consolidar o
dominio e posse plenos em mÆos do autor do veiculo GM/
CORSA, chassi 9BGSCO8WRRCC605896, placas ARI-0602,
cuja venda extrajudicial fica tambem autorizada. Pela aplica-
çÆo do principio da sucumbencia condeno a re ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, os quais, aten-
dendo o grau de complexidade da causa, o zelo do profissional
e o local e tempo exigidos para a realizaçÆo do serviço (artigo
20, paragrafo 4º Codigo de Processo Civil), arbitro em R$200,00
(duzentos reais). P.R.I.” -Adv. MIEKO ITO-

41.-ALVARA-448/2004-NILDE PAOLIN DA ROCHA x
ESP.VALDEMAR DA ROCHA -Parte final da r. sentença de
fls.12: “...Considerando estar o pedido suficientemente instru-
ído, as partes legítimas, maiores e capazes, hei por bem deferir
o pedido, autorizando a inventariante Nilde Paolin da Rocha, a
representar o referido espolio de Valdemar da Rocha, a fim de
proceder o levantamento da restituiçÆo do processo adminis-
trativo acima mencionado, podendo requerer e assinar o que
for necessario, dando e recebendo quitaçÆo, devendo compro-
var nos autos o valor total levantado, no prazo de trinta dias a
contar do levantamento. Custas de lei. P.R.I.” -Adv. PETRUS
TYBUR JR.-

42.-RESPONSABILIDADE CIVIL-499/2004-HELCIO KRON-
BERG x KK - SISTEMAS ELETRONICOS DE SEGURAN-
CA -”Diga o autor, em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao das
cartas de intimaçÆo juntadas as fls.176/178.”-Adv. EDUAR-
DO OLIVEIRA AGUSTINHO, ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR, VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS
GEHLEN, ALEXANDRE LUIZ D. DOS SANTOS e EDUAR-
DO BASTOS DE BARROS-

43.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-526/2004-FER-
NANDO ABREU COSTA JUNIOR x ELDA LIMA MARQUES
e outros -Sentença de fl.25: “Vistos e examinados...1.Homologo,
por sentença, nos termos do artigo 158 parágrafo único, para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, a desistencia de
fl.21. 2.Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo em
relaçÆo aos reus Elda Lima Marques e Editora Grafica Virtual
Ltda, sem julgamento de mérito, na forma do art.267, VII do
Código de Processo Civil. 3.Lancem-se baixas, inclusive na
distribuiçao, façam-se as anotaçäes, comunicaçäes e arquivem-
se os autos. P.R.I.”-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e
DENISE LUBASZEWSKI MIRANDA-

44.-ORDINARIA-596/2004-PAMPER - COMERCIO DE MA-
DEIRAS E TRANSPORTES LTDA x BANCO DO BRASIL -
Sentença de fl.178: “Vistos e examinados...1.Homologo, por
sentença, nos termos do artigo 158 parágrafo único, para que
produza seus efeitos jurídicos e legais, a desistencia de fl.171.
2.Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo, sem julga-
mento de mérito, na forma do art.267, VIII do Código de Pro-
cesso Civil. 3.Lancem-se baixas, inclusive na distribuiçao, fa-
çam-se as anotaçäes, comunicaçäes e arquivem-se os autos.
P.R.I.”-Adv. EDGAR LENZI e ANDREA CRISTINA MAIA
DA SILVA-

45.-ALVARA-723/2004-ILDA GOMES DE OLIVEIRA x ESP.
NERI RENATO GOMES DE OLIVEIRA -Desp. de fls.15: “1)
Defiro a autora os beneficios da justiça gratuita. 2) Ao MP.
Int.” -Desp. de fls.16: “Deve a requerente comprovar seu esta-
do de viuva. Int.” -Parte final da r. sentença de fls.19: “...Con-
siderando estar e exordial suficientemente instruída, a parte
legítima, maior e capaz, hei por bem deferir o pedido, determi-

nando a expediçao do alvará, autorizando a requerente, na qua-
lidade de mÆe e unica herdeira de Neri Renato Gomes de Oli-
veira, a proceder em nome deste, o levantamento dos valores
relativos ao PIS/PASEP e FGTS acima mencionados, podendo
requerer e assinar o que for necessario, dar e receber quita-
çÆo, independente de prestar contas. Sem custas por tratar-se
de justiça gratuita. P.R.I.” -Adv. JORAN PINTO RIBEIRO-

46.-ALVARA JUDICIAL-779/2004-EUZELIA GOMES LEAL
x ESP. MARIO ERGIO NASCIMENTO -Parte final da r. sen-
tença de fls.18: “...Estando a exordial suficientemente instruí-
da, a partes legítima, maior e capaz, hei por bem deferir o pedi-
do, determinando a expediçao do alvará autorizando a reque-
rente a proceder, em nome do espolio de Mario Sergio Nasci-
mento, o levantamento da verba decorrente do Programa de
IntegraçÆo Social - PIS, acima mencionada, mais juros e cor-
reçÆo monetaria que houver, receber e dar quitaçÆo, inde-
pendente de prestaçÆo de contas. Defiro, igualmente o benefí-
cio da justiça gratuita. P.R.I.” -Adv. AIRTON HACK e ERICO
HACK-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-1063/2004-C.S.E. MECA-
NICA E INSTRUMENTACAO LTDA x CLAUDEMIRO CON-
CEICAO ALMEIDA -Desp. de fls.26: “Intime-se o autor a com-
provar o pagamento ao requerido das verbas rescisorias discri-
minadas as fls.19, bem como providenciar a assinatura do reci-
bo de fls.20, a fim de que possa a liminar pleiteada ser apreci-
ada.” - Parte dispositiva da r. sentença de fls.30/31: “...Ex posi-
tis e tudo mais que dos autos consta, indefiro a inicial com
esteio no artigo 295, II do Codigo de processo Civil, e forte no
artigo 267, VO do mesmo Diploma Legal, julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de merito, condenando o requerente ao
pagamento das custas processuais remanescentes, deixando de
condena-lo as verbas de sucumbencia tendo em vista que o reu
ainda nÆo foi citado. P.R.I. e apos o transito em julgado, ar-
quive-se observadas as formalidades legais e com as cautelas
de estilo.” -Adv. ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE, NEY ROLIN DE ALENCAR FILHO e MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI-

48.-ALVARA JUDICIAL-1086/2004-GUILHERME REGUE-
LIN SENEKI e outros x ESP. SERGIO ANTONIO SENEKI -
Desp. de fls.22: “1-Defiro aos autores os beneficios da Assis-
tencia Judiciaria. 2-De-se vistas ao Ministerio Publico.” -Parte
final da r. sentença de fls.24: “...Estando a exordial suficiente-
mente instruida, as partes legítimas devidamente representa-
das, atento ao r. parecer ministerial lançado as fls.23, hei por
bem deferir o pedido, determinando a expediçao do alvará,
autorizando os requerentes, representados por sua mÆe, a pro-
cederem, em nome do espolio de Sergio Antonio Seneki, o le-
vantamento dos valores decorrentes ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço -FGTS, acima mencionada, mais juros e cor-
reçÆo monetaria que houver, receber e da quitaçÆo, indepen-
dente da prestaçÆo de contas. Defiro, igualmente o benefício
da justiça gratuita. P.R.I.” -Adv. ALICE PRESA, BABYTON
PASETTI e CELIA INES DA SILVA-

49.-BUSCA E APREENSAO-1102/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOSE NADIR CORDEIRO -Desp. de
fls.16: “Tendo em vista o contido na certidÆo de fls.14, inti-
me-se o Autor a complementar o recolhimento do Funrejus.
Apos, voltem conclusos para apreciaçÆo da liminar pleitea-
da.” -Sentença de fl.18: “Vistos e examinados...1.Homologo,
por sentença, nos termos do artigo 158 parágrafo único, para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, a desistencia de
fl.17. 2.Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo em
relaçÆo ao reu Jose Nadir Cordeiro, sem julgamento de méri-
to, na forma do art.267, VII do Código de Processo Civil. 3.Lan-
cem-se baixas, inclusive na distribuiçao, façam-se anotaçäes,
comunicaçäes e arquivem-se os autos. P.R.I.”-Adv. IDELANIR
ERNESTI-

50.-OBRIGACAO DE FAZER-1175/2004-CIDADELA S/A x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Sentença de fl.1224:
“Vistos e examinados...Homologo, por sentença, nos termos
do artigo 158 parágrafo único, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, a desistencia de fl.1218, nestes autos de AçÆo
de ObrigaçÆo de Fazer. Em consequencia, JULGO EXTINTO
o processo, sem julgamento de mérito, na forma do art.267,
VIII do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. De-
se baixa na distribuiçÆo e arquivem-se os autos. P.R.I.”-Adv.
ROBSON ZANETTI-
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EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0066 001434/2002
ERNESTO DIAS DOS REIS FIL 0049 000720/2001
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0123 001309/2004
EUCLIDES R. FACCHI 0033 001256/1999
EURICO ORTIS DE LARA FILH 0015 000813/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0122 001296/2004

0053 001329/2001
0048 000671/2001
0075 000381/2003

EVARISTO CHALBAUD BISCAIA 0012 000953/1996
FABIANO BINHARA 0062 001273/2002
FABIANO NEVES MACIEIWSKI 0047 000521/2001
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 0079 000567/2003
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0047 000521/2001
FABRICIO C. DA SILVEIRA 0028 000959/1999
FABRICIO LUIZ WESCHENFELD 0082 000801/2003
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0061 001146/2002
FRANCISCO UBIRAJARA CAMAR 0037 000460/2000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0120 001189/2004
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0099 000006/2004
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0088 001176/2003

0116 001089/2004
GILBERTO DOMINGOS BRITO 0082 000801/2003
GISELE SOLER CONSALTER 0052 001134/2001
GLENDA GONCALVES GONDIM 0085 000958/2003
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0063 001278/2002
GUILHERME DI LUCA 0071 001611/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0117 001110/2004
HARRY FRANCOIA JUNIOR 0049 000720/2001
HENRIQUE BLASKIEVICZ 0032 001241/1999
IDERALDO JOSE APPI 0051 001049/2001

0059 000893/2002
ILARIO DALARMI 0006 000925/2004
ILSON NEY BEMBEM 0018 001401/1997
ILZA MARIA BARROS GERMANO 0078 000484/2003
INDIAMARA A. MUCHARSKI 0015 000813/1997
IOLANDA CORREIA DE OLIVEI 0031 001116/1999
IRECE NASCIMENTO TREIN 0089 001183/2003
IRINEU LEONIDAS ZANELLATO 0010 000556/1994
IVAIR CARLOS DA SILVA 0024 000177/1999
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0020 000217/1998
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0085 000958/2003
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0035 000202/2000
JERSON OSVALDIR BENATO 0020 000217/1998
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0050 000841/2001
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0080 000655/2003
JOAO GUILHERME MICHELIN M 0020 000217/1998
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0012 000953/1996
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0082 000801/2003
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0046 000452/2001
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 0069 001522/2002
JOSE AMERICO DA SILVA BAR 0010 000556/1994
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0079 000567/2003
JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN 0096 001667/2003
JOSE BASILIO GUERRART 0119 001184/2004
JOSE CARLOS ROSA 0046 000452/2001

JOSE DO CARMO ALVES FERRE 0105 000405/2004
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0052 001134/2001

0094 001579/2003
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0033 001256/1999
JULIA MARIA BORGES 0095 001645/2003
JULIO CESAR DALMOLIN 0041 001187/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0005 000924/2004
KIYOSHI ISHITANI 0021 000636/1998

0079 000567/2003
LABID HADDAD 0098 001735/2003
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0025 000363/1999
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0090 001371/2003

0077 000477/2003
LEONARDO DA COSTA 0036 000329/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0088 001176/2003

0118 001173/2004
0083 000857/2003

LOLINNA CHAN 0027 000888/1999
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0041 001187/2000
LOURIVAL BARAO MARQUES 0099 000006/2004
LUCIA ANA LAZOF 0108 000798/2004
LUCIANA NOTO 0061 001146/2002
LUCIOLA LOPES CORREA 0097 001733/2003
LUIS CARLOS VASSELAI 0072 001647/2002
LUIS ROBERTO AHRENS 0081 000770/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0042 000068/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0035 000202/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0107 000668/2004
LUIZ FERNANDO KUSTER 0044 000264/2001
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0039 000846/2000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0072 001647/2002
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0104 000257/2004
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0013 001166/1996

0016 000996/1997
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0085 000958/2003
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0002 000921/2004
MARCELO ANTONIO THEODORO 0056 001440/2001
MARCELO FERNANDES POLAK 0067 001494/2002
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 0072 001647/2002
MARCELO PACHECO PIROLO 0105 000405/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0039 000846/2000
MARCIA REGINA MORSELLI 0019 001440/1997
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0100 000032/2004

0032 001241/1999
MARCIO GABRIELLI GODOY 0109 000809/2004
MARCIO JUSTEN OLIVEIRA 0061 001146/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0050 000841/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0026 000776/1999

0021 000636/1998
0092 001451/2003

MARCOS LUCIANO GOMES 0022 001018/1998
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0074 000223/2003

0060 001098/2002
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 0043 000124/2001
MARIA DOS ANJOS P.WAPNIAR 0020 000217/1998
MARIA GORETTI BASILIO 0051 001049/2001
MARIA INES DIAS 0121 001211/2004
MARIANGELA CUNHA 0017 001292/1997
MARILI RIBEIRO TABORDA 0016 000996/1997
MAURICIO KAVINSKI 0107 000668/2004
MAURICIO VIEIRA 0011 000948/1996
MELISSA C. FACCHI 0033 001256/1999
MIRIAM CANFIELD PETRECCA 0015 000813/1997
MIRIAM LUCI G. ROSSO 0099 000006/2004
MUNIR ABAGGE 0073 000042/2003
MUNIR GUERIOS FILHO 0054 001332/2001
NEIMAR BATISTA 0115 000998/2004
NELSON SCARPIM JUNIOR 0049 000720/2001
NEMO ELOY VIDAL NETO 0068 001498/2002
NILTON TEIXEIRA PRATES 0046 000452/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0032 001241/1999
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0113 000968/2004
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0062 001273/2002
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0091 001430/2003
PAULO KINZKOWSKI 0049 000720/2001
PAULO WALTER HOFFMANN 0093 001456/2003
PEDRO LUIZ NUNES 0021 000636/1998
PILAR SANCLIMENT IGLESIAS 0078 000484/2003
RENATA STRAPASSON 0062 001273/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0035 000202/2000
RICARDO GIOVANNETTI 0047 000521/2001
RICARDO KEY SAKAGUTI 0081 000770/2003
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0091 001430/2003
RILTON ALEXANDRE GUIMARAE 0034 000149/2000
RITA DE CASSIA ALVES 0019 001440/1997
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0074 000223/2003
ROBERTA DAVIDSON NEGRAES 0041 001187/2000
ROBERTO D. NEGRAES 0041 001187/2000
ROBERTO FERREIRA FILHO 0039 000846/2000
ROBERTO HASEMANN 0055 001414/2001
ROBSON ROBERTO SEERIG 0028 000959/1999
ROMUALDO PAESE 0104 000257/2004
RONY MARCOS DE LIMA 0023 001312/1998
ROSANA CRISTINA KRUPP 0106 000412/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0009 000452/1992
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0076 000420/2003
SAMUEL IEGER SUSS 0034 000149/2000
SANDRA APARECIDA BORITZA 0103 000123/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0013 001166/1996

0016 000996/1997
SANDRA MARA PEREIRA 0029 000961/1999
SCHEILA FARIAS 0026 000776/1999
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0012 000953/1996
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 0046 000452/2001
SERGIO LUIS STINGLIN DE O 0098 001735/2003
SERGIO TERNUS 0015 000813/1997
SILVIA CARNEIRO LEAO 0038 000513/2000
SILVIO BINHARA 0062 001273/2002
SIOMARA PACIORNIK SCHULMA 0074 000223/2003
STELLA MARIS DE FIGUEIRED 0073 000042/2003
STTAEL KALCKMANN FROTA 0052 001134/2001
SUELY CRISTINA MULHSTEDT 0008 000927/2004

0001 000920/2004

SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 0012 000953/1996
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0076 000420/2003
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0014 000728/1997
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0032 001241/1999
VINICIUS DA SILVA BORBA 0118 001173/2004
WALTER JOSE DE FONTES 0079 000567/2003
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0052 001134/2001

1.-ALVARA JUDICIAL-920/2004-ROSYENE NUNES SI-
QUEIRA e outros x ESP. REYNALDO NUNES SIQUEIRA -
Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. SUELY CRISTINA
MULHSTEDT-

2.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-921/2004-JOAO
PAIVA DE SIQUEIRA e outros x CONDOMINIO EDIFICIO
PARC LEMON -Feito que entrou em Cartório, aguardando de-
pósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv.
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-

3.-BUSCA E APREENSAO-922/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x NAIR ISABEL ROSA -Feito que entrou em Car-
tório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir
da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme
art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corre-
gedoria.- Int. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

4.-TUTELA-923/2004-SUZANA GRYZINSKI x EUGENIA
EMMELEIN KARGELL GRYZINSKI -Feito que entrou em
Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int. -Adv. CLAUDIA BASSO CARNEIRO SI-
QUEIRA-

5.-BUSCA E APREENSAO-924/2004-B.V. FINANCEIRA S/
A x JACOB APARECIDO DOS SANTOS -Feito que entrou
em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

6.-INVENTARIO-925/2004-OLIVIA MOCHENSKI x ESP.
FRANCISCO MOCHENSKI -Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int. -Adv. ILARIO DALARMI-

7.-COBRANCA-926/2004-CONDOMINIO CONJ. RESIDEN-
CIAL BARIGUI x EZEQUIEL OZEIAS GOMES PALMEIRA
-Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. BEATRIZ SANTI-

8.-RESOLUCAO CONTRATUAL-927/2004-LIDIOMAR LI-
MEIRA e outros x THELMA DO ROCIO GRACIA SANTOS -
Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. SUELY CRISTINA
MULHSTEDT-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-452/1992-BAN-
CO BMC S/A x ALTEVIR ROSE e outros- Preliminarmente a
avaliaçao do bem que foi penhorado nesta Comarca. Com rela-
çao a alienaçao dos bens constritados na Comarca de Guaratu-
ba - PR, devera a parte credora observar que foi deprecado ao
referido Juizo, tanto a avaliaçao quanto o praceamento dos
imoveis, consoante se infere do item “2” do despacho de fl.
452. Intimem-se. - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

10.-RESOLUCAO DE PROMESSA DE VEND-556/1994-
ROMILDO SEBASTIAO LONGO x REBRASA REFLORES-
TAMENTO BRASILEIRO - Defiro a execuçao requerida na
petiçao de fls. 667/668. —Conforme art.19 do CPC, ao interes-
sado para adiantar o valor correspondente a despesa com cus-
tas do Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00.-Adv. AFON-
SO CESAR DIAS COLLIN -

11.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-948/1996-JOAO AN-
DRE PAGODO x ISMAEL BATISTA -Manifeste o autor sobre
a resposta do Instituto de Identificaçao, no prazo de 5 dias.-
Adv. MAURICIO VIEIRA -

12.-ORDINARIA-953/1996-MARCOS CURY NEUBAUER e
outros x BANCO BRADESCO S.A.- Nos termos do artigo 125,
inciso IV, do C.P.C., designo audiencia de conciliaçao para o
dia 21 de dezembro de 2004, as 15:30 horas. Int. - Adv. EVA-
RISTO CHALBAUD BISCAIA, SYLVANO ALVES DA RO-
CHA LOURES NETO, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e SEL-
MA CRISTINA SAITO AZEVEDO, DANIEL HACHEM-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1166/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MAR-
CO ANTONIO BUENO DA ROCHA -Primeriramente, oficie-
se como requerido nas fls. 91, à Receita Federal de Curitiba,
requisitando o envio de cópia da declaraçao de bens e rendi-
mentos da parte devedora, em quinze dias mediante comprova-
çao do recolhimento da taxa devida para o que concedo o prazo
de 05 dias. Oficie-se ao Detran, como requerido. Com o aten-
dimento, intime-se a parte credora para manifestar-se a respei-
to, em cinco dias, apos apreciado o pedido de desentranhamen-
to do mandado. - -Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, MARILI R. TABORDA-

14.-ALIENACAO JUDICIAL-728/1997-GILBERTO ZANAO

x ANTONIO GASPAR ZANON- Considerando o contido na
petiçao de fl. 212, dando conta do falecimento do requerente,
revogo o despacho de fl. 213, porque equivocado, ao tempo
que suspendo o andamento do processo pelo prazo de sessenta
dias, em cujo interregno deverao os sucessores do falecido pro-
mover a competente habilitaçao. Int. - Adv. VALDOMIRO
CZAIKOWSKI NETO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-813/1997-RO-
TRAMAC IND.COM.REC.REF.DE MAQUINAS PESADAS
LTDA. x ALBERTO LUIZ DE MATTOS SABINO -Aguardan-
do retirada do oficio.-Adv. CARLOS HENRIQUE DE MAT-
TOS SABINO-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-996/1997-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x
EDUARDO FERREIRA DO VALE FILHO -Diga o autor so-
bre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER e SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR-

17.-APREENSAO E DEPOSITO-1292/1997-VOLKSWAGEN
SERVICOS S/A. x SALVADOR ROCHA DO PRADO -Aguar-
de-se o prosseguimento do processo no arquivo provisorio.
Baixe-se no relatório mensal.-Adv. MARIANGELA CUNHA-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-1401/1997-EDSON RENE
MISIAK x SILAS LOURIVAL SIQUEIRA -A parte autora para
prosseguimento do processo, quanto ao cumprimento da carta
precatoria. Int. - -Adv. ILSON NEY BEMBEM-

19.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-1440/1997-
IMARIBO S/A INDUSTRIA E COMERCIO x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL e outros -Aguardando retirada da
carta AR.-Adv. JANDER LUIS CATARIN - Apenso 1283/97-

20.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-217/1998-ESP.
GUSTAVO KEIL e outros x CONDOMINIO EDIFICIO GA-
RAGEM AUTOMATICA REQUIAO- Antes de mais nada, re-
tifique-se o polo ativo da demanda, de modo que passe a cons-
tar os sucessores do falecido, consoante o deduzido na petiçao
de fl. 392. Anotaçoes necessarias, inclusive junto ao Distribui-
dor. Oportunamente, voltem. Int. - Adv. JERSON OSVALDIR
BENATO, MARIA DOS ANJOS P.WAPNIARZ, JOAO GUI-
LHERME MICHELIN MANSUR, CIRO BRUNING, ANA
PAULA WOLLSTEIN, ELIANI GARCIES CHOTI e IVONE
TEREZINHA RANZOLIN-

21.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-636/1998-MARIA
DE LORDES GALO x WOSNIAK & CIA LTDA -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. ARIONE PEREIRA -

22.-ANULATORIA-1018/1998-DAVID DOS SANTOS e ou-
tros x L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA -Aguardando retirada do oficio.-Adv. MARCOS
LUCIANO GOMES, ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE e CID FRANCIS GUERBERT HUGEN-

23.-COBRANCA-1312/1998-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CURITIBA x ALAOR DA COSTA JUNIOR e
outros-Concedo o prazo de cinco dias para que a parte credora
de andamento no processo, sob pena de arquivamento, inconti-
neti. Int. - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e RONY
MARCOS DE LIMA-

24.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-177/1999-CONDO-
MINIO CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA
I x ELIANA MARA CAVAZZANI COSTA- Digam as partes,
no prazo igual e sucesso de 10 dias, sobre o laudo. Int. - Adv.
IVAIR CARLOS DA SILVA, EDSON LUIZ KRUGER e ED-
VALDO GONCALVES-

25.-DECLARATORIA-363/1999-REALIZA FOMENTO, AS-
SESSORIA E SERVICOS LTDA x M.A. MELLO & M. MOT-
TA MELLO LTDA e outros -Aguardando retirada do oficio.-
Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

26.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-776/1999-BAN-
CO BILBAO VIZCAYA BRASIL S/A x LUIZ RODRIGUES
BARBOSA e outros -Manifeste o autor sobre a resposta dos
oficios.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI -

27.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-888/1999-JOSE CAR-
LOS CAMPOS HIDALGO e outros x QUELGO ERBIO LI-
VERA-Concedo ao procurador dos executados o prazo de cin-
co dias para que informe o atual endereço de seus constituin-
tes. Decorrido o prazo sem a informaçao, fica desde ja autori-
zado a expediçao de oficios referidos na parte final da petiçao
de fls. 177/178. Int. - Adv. LOLINNA CHAN, DOMINGOS
CAPORRINO NETO -

28.-ORDINARIA DECLARATORIA-959/1999-MOVELERIA
RADIKA LTDA x TECNO COMERCIO DE VIDROS E ES-
PELHOS LTDA -Intime-se a parte autora pessoalmente através
de carta com ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga sobre o
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. ROBSON
ROBERTO SEERIG e FABRICIO C. DA SILVEIRA- Apenso
826/99-

29.-COBRANCA-961/1999-CONDOMINIO EDIFICIO FRA-
GATA x RAACHEL VIANNA -Manifeste-se o autor sobre a
certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. SANDRA
MARA PEREIRA-

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1075/1999-ADEMIR
FLORES SANCHES x EMPRESA SULAMERICANA DE
TRANSPORTES EM ONIBUS LTDA -Manifeste-se o autor
sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. CAN-
DIDO MATEUS M.BOSCARDIN-
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31.-ORDINARIA DE NULIDADE-1116/1999-MARCIO RO-
GERIO COSTA x TABAJARA CORDEIRO FERNANDES-
Ciencia ao autor a resposta do Banco Real, no prazo de 5 dias.
Int. - Adv. IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA -

32.-BUSCA E APREENSAO-1241/1999-MARIA ALICE DE
LIMA x ELIENILSA COUTINHO MAINARDES e outros- Diga
a requerente, no prazo de 10 dias, sobre o interesse no prosse-
guimento do processo. Int. -Adv. HENRIQUE BLASKIEVI-
CZ, ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA, ODECIO
LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e VAL-
NEI PINHEIRO DA VEIGA- Apenso 1442/98-

33.-COBRANCA-1256/1999-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL DONA ROSA x CARLOS ALBERTO DE
MEDEIROS -Digam as partes sobre o laudo de avaliaçao no
valor de R$ 56.600,00.-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HA-
GEBOCK, EUCLIDES R. FACCHI e MELISSA C. FACCHI-

34.-ORDINARIA DECLARATORIA-149/2000-ELBIO ARIEL
OLIVEIRA e outros x UNIBANCO LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-Defiro o pleito de vista de fl. 340,
por cinco dias, observadas as cautelas de praxe. Int. - Adv. JEAN
ANDERSON ALBUQUERQUE -

35.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-202/2000-TRANS-
PORTADORA DE CARGAS RODOVIARIAS CONTADOR e
outros x PH BANK LTDA -A parte autora para prosseguimen-
to do processo, retirando a carta de intimaçao para o devido
cumprimento. Int. - -Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO,
JEAN CARLO DE ALMEIDA -

36.-PRESTACAO DE CONTAS-329/2000-MARTA SAN-
CHUK TOMASIAK x ROBERTO JOSE GUEDES ACANFO-
RADO -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. LEONARDO DA COS-
TA-

37.-ORDINARIA DE RESOLUCAO CONTRA-460/2000-
FLORIANO SCHUSTER e outros x SOCIEDADE CONSTRU-
TORA CIDADELA LTDA -Oficie-se como requerido nas fls.
284, à Receita Federal de Curitiba, requisitando o envio de cópia
da declaraçao de bens e rendimentos da parte devedora, em
quinze dias mediante comprovaçao do recolhimento da taxa
devida para o que concedo o prazo de 05 dias. Com o atendi-
mento, intime-se a parte credora para manifestar-se a respeito,
em cinco dias. Intimem-se. - -Adv. FRANCISCO UBIRAJA-
RA CAMARGO FADEL-

38.-ALVARA JUDICIAL-513/2000-JOAO BATISA JAGUER
CORDEIRO x ESP. NOEL CORDEIRO e outros- A vista do
alegado no item “3” da petiçao de fls. 30, comprove o inventa-
riante, por meio de documento habil, a existencia do direito
invocado. Intimem-se. - Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO-
Apenso 278/00-

39.-ORDINARIA DECLARATORIA-846/2000-LAZARO DE
SOUZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Defiro vista pelo prazo de 10 dias como requerido nas fls. 653,
mediante as cautelas legais. Int. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA -

40.-BUSCA E APREENSAO-974/2000-BANCO DE CREDI-
TO DE SAO PAULO S/A x ENELCI DE BRIDA ROSA -Con-
cedo a parte autora o prazo de cinco dias para que de andamen-
to no processo, pena de extinçao e arquivamento por abandono
da causa. - Adv. - TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, DA-
RIANE MARQUES MATINELLI -

41.-PRESTACAO DE CONTAS-1187/2000-ARION MURILO
ANNUNZIATO x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A
- Atenda a exequente a certidao de fls. 595, complemente as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00.-
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN -

42.-BUSCA E APREENSAO-68/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x JEAN CAR-
LOS MASSANEIRO -Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça de fls. 91 verso.-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, AMANDA DOS SANTOS DO-
MARESKI -

43.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-124/2001-DORIVAL
ANASTACIO x BANCO MARTINELLI S/A PONTUAL LE-
ASING e outros- A vista da certidao de fl. 173 - vº e, conside-
rando que a execuçao devera ser impulsionada pela parte inte-
ressada, arquivem-se os autos certo que a baixa na distribuiçao
esta condicionada ao preparo das custas remanescentes. Int. -
Adv. MARIA DE FATIMA OLIVEIRA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-264/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x INDUSTRIA DE MADEIRAS CLAU-
DINO LTDA e outros —Conforme art.19 do CPC, ao interes-
sado para adiantar o valor correspondente a despesa com cus-
tas do Sr. Avaliador, no valor de R$ 980,00.-Adv. LUIZ FER-
NANDO KUSTER-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-441/2001-BOZZANO SI-
MONSEN S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ABAS-
TECEDORA DE ALIMENTOS MAMORE-Ante a falta de
impugnaçao, cumpra-se o despacho de fls. 204, item 2. Devera
a embargante providenciar o recolhimento no prazo de dez dias.
Int. -Adv. BLAS GOMM FILHO e EDGAR KINDERMANN
SPECK, JONNY PAULO DA SILVA- Apenso 835/91-

46.-ORD. CUMULADA COM SUSTACAO-452/2001-ALFRE-
DO BICHARA NETO e outros x TEREZINHA HILLMANN
SIMOES-A vista do contido na certidao de fls. 173 -vº, cum-
pra-se o que se contem na parte final do despacho de fl. 172.
Intimem-se. - Adv. SERGIO DE MACEDO SALDANHA, JO-
CELINO ALVES DE FREITAS, NILTON TEIXEIRA PRATES
e JOSE CARLOS ROSA- Apenso 930/98-

47.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-521/2001-FRANK-
LIN BARROS LEAL x ASSOCIACAO DE ENSINO NOVO
ATENEU -Manifeste o autor sobre a resposta da Vivo.-Adv.
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI - Apenso341/01-

48.-EXECUCAO HIPOTECARIA-671/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x ALTEVIR BENANCIO COSTA e
outros -Intime-se a parte autora pessoalmente através de carta
com ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga sobre o interes-
se no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

49.-ORDINARIA DE NULIDADE-720/2001-OSVALDO
MENDES DE CARVALHO x ESP. MASSAE HANDA e ou-
tros-Cumpra-se o despacho de fls. 171, por edital, com prazo
de 10 dias e aguarde-se em cartorio por 10 dias, eventual pros-
seguimento do processo. Int. -Adv. ERNESTO DIAS DOS REIS
FILHO, NELSON SCARPIM JUNIOR, HARRY FRANCOIA
JUNIOR e PAULO KINZKOWSKI-

50.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-841/2001-JOAO
MAXIMILIANO GROFF x BENITO EMILIO ARGENTA e
outros -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCO ANTONIO
LANGER -

51.-COBRANCA-1049/2001-CONDOMINIO DOS EDIFICI-
OS TUNIS E CASABLANCA x ROSE LYDIA GOMES PA-
CHECO -Digam sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias.-Adv. IDERALDO JOSE APPI e
MARIA GORETTI BASILIO-

52.-ABERTURA DE SUCESSAO-1134/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x PAULO SERGIO SENA -Diga o requeren-
te se pretende executar a sentença.-Adv. ALESSANDRO MO-
REITA DO SACRAMENTO, MARCELO T. CAVASSANI. -

53.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1329/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x DARLAN KLEIN -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, WALTER MATHIAS JUNIOR -

54.-ALVARA JUDICIAL-1332/2001-FERNANDO LUIS LO-
VISON e outros x ESP. ADELINO BRAZ LOVISON -Intime-
se a parte autora pessoalmente através de carta com ARMP e
seu advogado pelo DJ, para diga sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao
e arquivamento. Int. - -Adv. MUNIR GUERIOS FILHO-

55.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1414/2001-
AVANCO FOMENTO COMERCIAL LTDA x CARLOS TA-
DEU GARBUIO -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. CLAUDIA
LOPES BORIO e ALEXANDRE F.B. SCHWARTZ -

56.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1440/2001-AS-
SOCIACAO DOS SERVIDORES DA PREVIDENCIA SOCI-
AL x IRSLENE FERREIRA MUREL LIALI -Diga o requeren-
te se pretende executar a sentença.-Adv. MARCELO ANTO-
NIO THEODORO-

57.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-380/2002-LEO-
NARDO RISPOLI DE ARAUJO x GLOBAL TELECOM S/A
-Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e.
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv.
AURELIANO PERNETTA CARON e CARMEM GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-413/2002-HA-
RALD CURT FREUDEMBERG x EDENO APARECIDO
PAMPLONA e outros -Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ARLE-
TE TEREZINHA ANDRADE KUMAKURA-

59.-COBRANCA-893/2002-CONDOMINIO EDIFICIO SAL-
VADOR GRANATO x RAPHAEL PIERRI SOBRINHO e ou-
tros -Digam as partes sobre o laudo de avaliaçao no valor de R$
120.000,00, em igual prazo apresente o credor calculo atuali-
zado do debito.-Adv. IDERALDO JOSE APPI, JOSIAS CHRO-
MIEC -

60.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-1098/2002-RU-
DIS ELOI PRATTO x GLOBAL TELECOM LTDA-Concedo
as partes o prazo igual e sucessivo de dez dias para que as
partes apresentem memoriais. Int. - Adv. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA e MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA VI, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA-

61.-INDENIZACAO-1146/2002-MARIA MARLENE CHOR-
NOBAY x SELECTAS S/A IND E COM. DE MADEIRAS -
Diga a requerida sobre a devoluçoes das cartas ARs. -Adv.
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO e MARCIO JUS-
TEN OLIVEIRA-

62.-DECLARATORIA-1273/2002-INDUSTRIAS TODESCHI-
NI S/A x MOINHO VACARIA INDUSTRIAL E AGRICOLA
LTDA -Digam sobre o interesse no prosseguimento do proces-
so, no prazo de cinco dias.-Adv. OSNILDO PACHECO JUNI-
OR, RENATA STRAPASSON, SILVIO BINHARA e FABIA-
NO BINHARA- Apenso 1031/02-

63.-MONITORIA-1278/2002-BANCO ITAU S/A x SEBASTI-
AO RODRIGUES -Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. DANIEL
HACHEM -

64.-BUSCA E APREENSAO-1322/2002-SLAVIERO DECI-
SAO ADM CONSORCIOS S/C LTDA x ELI VEIGA DOS
SANTOS -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. CARLA FABIANA
EVERS, GIORGIA COELHO KOERICH -

65.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1396/2002-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x EMERSON VALDIR AS-
CHENBRENER TRINDADE -Diga o requerente se pretende
executar a sentença.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNI-
OR-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1434/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x KARDEEK DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA e outros -Manifeste o autor sobre a respos-
ta da Receita Federal.-Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA, MURILO CELSO FERRI -

67.-ARROLAMENTO-1494/2002-DAGMAR ZIMMER-
MANN x ESP. NIELSE FERNANDES-Aguarde-se em carto-
rio o recolhimento do imposto. Int. - Adv. MARCELO FER-
NANDES POLAK e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

68.-RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS-1498/2002-
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS x DUEVILLE INCOR-
PORACOES LTDA- Vistos, etc... Diante do exposto, julgo
improcedentes os presentes embargos, nos termos da funda-
mentaçao retro. Intimem-se.- Adv. ALVARO PEREIRA POR-
TO JUNIOR e NEMO ELOY VIDAL NETO-

69.-INDENIZACAO-1522/2002-NORMA MARLI ALVES DA
SILVA e outros x JAIR REOLON -Aguardando preparo de cus-
tas no valor de R$ 321,50, no prazo de 10 dias. -Adv. ANDRE
CARPE NEVES e JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO-

70.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1567/2002-DIS-
TRIBUIDORA DE FRUTAS E LEGUMES DOIS CUNHADOS
e outros x BONAFRUTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-
Cumpra-se o desapcho de fls. 61, atraves de edital, com prazao
de 10 dias e aguarde-se em cartorio por 10 dias o prossegui-
mento do processo.Int. - Adv. ALESSANDRO COTA- Apenso
492/02-

71.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1611/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x MARIA LUIZA KAWA FI -
Oficie-se como requerido nas fls. 57, à Receita Federal de Cu-
ritiba, requisitando o envio de cópia da declaraçao de bens e
rendimentos da parte devedora, em quinze dias mediante com-
provaçao do recolhimento da taxa devida para o que concedo o
prazo de 05 dias. Com o atendimento, intime-se a parte credora
para manifestar-se a respeito, em cinco dias. Intimem-se. - -
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA -

72.-ORDINARIA DECLARATORIA-1647/2002-ASSOCIA-
CAO DE ENSINO ANTONIO LUIS x CASAS DA AGUA
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - Ante o acordo
denunciado nos autos, preparadas eventuais custas remanes-
centes em ambosos processos, voltem. Aguardando preparo de
custas no valor de R$ 21,70, no prazo de 10 dias. -Adv. MAR-
CELO JOSE VIANNA TULIO, LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITTA e LUIS CARLOS VASSELAI, MARCIA DOS
SANTOS BARAO- Apenso 1406/02-

73.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-42/2003-GRACIANA
SIQUEIRA GRUDZINSKI x BRASIL TELECOM S/A- Aco-
lho a renuncia de fl. 518, certo que, apos a manfiestaçao do
Perito designado para realizaçao de pericia de segurança e en-
genharia no trabalho, designarei novo expert para a area medi-
ca. Intimem-se. - Adv. CID FRANCIS GUERBERT HUGEN,
STELLA MARIS DE FIGUEIREDO BITTENCO e MUNIR
ABAGGE-

74.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-223/2003-TOPS-
PORTS VENTURES S/A x CORITIBA FOOTBALL CLUB -
Mantenho a decisao de atacada pelo agravo retido de fls. 339/
342, por seus proprios fundamentos. Certificado o preparo de
eventuais custas remanescentes voltem-me para sentença.
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 10,50, no prazo
de 10 dias. -Adv. SIOMARA PACIORNIK SCHULMAN, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA AMELIA
CASSIANA MASTROROSA VI e ROBERTA BARROZO
BAGLIOLI-

75.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-381/2003-ILTON
SILVESTRE x BANCO ITAU S/A-Ao Sr. Perito para apresen-
tar o laudo no prazo de 30 dias (fls. 135,3). Int. - Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA-

76.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-420/2003-M.C.
SILVEIRA & CIA LTDA x SAR ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA e outros -Concedo a parte autora o prazo de cinco
dias para que de andamento no processo, pena de arquivamen-
to por abandono da causa. - -Adv. VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES, ANTONIO CARLOS GUIMARAES
TAQUES e RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO-

77.-BUSCA E APREENSAO-477/2003-FINAUSTRIA CIA DE
CRED. FINAN E INVEST. x SANDRA MARIA RIBAS -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI,
KARINE CRISTINA DA COSTA-

78.-ALVARA JUDICIAL-484/2003-NURIA IGLESIAS MO-
NER x ESP. JOAQUIM SANTAMARIA ARSEGUL -Aguar-
dando retirada do alvara.-Adv. ADRIANE LEMOS STEINKE,
ILZA MARIA BARROS GERMANO DA SILVA- Apenso 300/
03-

79.-RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS-567/2003-ATM
PUBLICIDADE LTDA x JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA e outros- Para readequaçao da pauta, remarco
audiencia de instruçao e julgamento para o dia 15 de março de
2005, as 14:00 horas. Renovem-se as diligencias. Int. - Adv.
KIYOSHI ISHITANI, JOSE ANTONIO DE ANDRADE AL-
CANTARA, FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS
e WALTER JOSE DE FONTES-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-655/2003-EDENO APARE-
CIDO PAMPLONA x FIACAO E TECELAGEM GAUCHA
LTDA -Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos
ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. - -
Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO, CLAU-
DIO MARIANI BERTI e JOAO ANTONIO CARRANO MAR-
QUES- Apenso 216/02-

81.-ORDINARIA COMINATORIA-770/2003-JOSE ANTONIO
GUIMARAES MARTINS e outros x CONDOMINIO EDIFI-
CIO GREEN TOWER e outros-A parte autora para que diga,
em 5 dias, sobre o contido nas fls. 320/322. Intimem-se.- Adv.
CARLYLE POPP, ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRE-
CHEA -

82.-DECLARATORIA C/TUTELA-801/2003-ERCIO LUIZ
WESCHENFELDER e outros x CIA DE CIMENTO ITAMBE
-1.Recebo o(s) recurso(s) de fls. 124 e seguintes, nos efeitos
devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime(m)-se a(s)
parte(s) apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo de 15
dias (CPC, art. 508). 3.Lance-se a certidao a que se refere o
Codigo de Normas, item 5.12.5 04.Int.—Adv. AMADEU ALI-
CE NETTO, CALIXTO DOMINGOS DE OLIVEIRA, GIL-
BERTO DOMINGOS BRITO, CANDIDO FRANCISCO DE
OLIVEIRA, DANIELLE LENZI, JOAO RICARDO CUNHA
DE ALMEIDA e FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER, PE-
DRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA- Apenso 1197/97-

83.-ORDINARIA DE COBRANCA-857/2003-BANCO ITAU
S/A x JULIANO LAIDENS-Primeiramente, intime-se o autor a
fim de juntar aos autos copias das extratos da conta corrente do
requerido, conforme solicitado no item “c” da petiçao de fls.
43/44. Fixo o prazo de 15 dias. Int. - Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONÇAL-
VES -

84.-ORDINARIA DE COBRANCA-874/2003-LUIZ FERNAN-
DO PALUCH x FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO - FUNBEP-Cumpra-se o despacho de fls. 45, atraves de
edital com preazo de 10 dias. FLS. 45. Concedo a parte autora
o prazo de cinco dias para que de andamento no processo sob
pena de extinçao e arquivamento por abandono da causa. Int. -
Int. -Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

85.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-958/2003-MARIA
HELENA LARSEN SANTOS x ELIANE ELIZABETH LAR-
SEN ROSSI e outros - Vistos em saneador... Maria Helena Lar-
sen Santos, representada por sua Curadora a Sra. Sandra Hele-
na Larsen Santos da Silva, ingressou com a presente demanda
indenizatoria alegando que Eliane Elizabeth Rossi e Rejane
Cristina Larsen Ribeiro, teriam se apropriado indevidamente e
joias e quantias em dinheiro que lhes pertenciam. Em sede de
contestaçao foram arguidas as preliminares de falta de interes-
se processual (carencia da açao) e conflito de interesses que
afetam a representaçao da Autora. As fls. 296 foi suscitado in-
cidente de falsidade do documento acostado a fl. 82. Rejeito as
preliminares de ausencia de interesse processual da Sra. Cura-
dora e de conflito de interesses, porque na condiçao de repre-
sentante legal da interditanda, a Curadora esta cumprindo com
seu dever legal de defender os interesses da interditada; co-
mungando com o entendimento explanado no parecer ministe-
rial de fls. 320/322. Quanto ao incidente de falsidade, como
este foi apresentado antes de encerrada a fase de instruçao do
feito por meio do depoimento pessoal da Sra. Silvia Adriana
Servidone, que teria feito a declaraçao objeto do incidente de
falsidade. Rejeitadas, pois, a preliminar arguidas, doiu o feito
por saneado. Fixo como pontos controvertidos, a ocorrencia da
apropriaçao das joias sem autorizaçao, bem como, a existencia
do dever de indenizar. Face a manifestaçao contraria a possibi-
lidade de composiçao apresentada pelas Requeridas, inutil a
realizaçao de audiencia de conciliaçao. Defiro a produçao das
provas orais requeridas pelas partes, consistentes no depoimento
pessoal e testemunhal, cujo rol devera ser ofertado no prazo de
15 (quinze) dias antes da audiencia. Para a colheita das provas,
bem como do depoimento da Sra. Silvia Adriana Servidone,
designo audiencia de instruçao e julgamento para o dia
05.08.2005, as 13:30 horas. Intimem-se. —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO, GLENDA GON-
CALVES GONDIM e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

86.-COBRANCA-970/2003-INNOCENTE FERNANDES RI-
ZZO x BRADESCO SEGUROS S/A- Concedo o prazo de tres
dias para que a parte requerente oferte impugnaçao a contesta-
çao, devendo ser intimada via DJ para esta finalidade; defiro
desde logo a expediçao de oficio reclamado no pedido final da
contestaçao. Int.- Adv. CARLOS AUGUSTO COGO, JOAO
DEMETRIO KOTZIAS NETO -

87.-INDENIZACAO-1116/2003-PAULO HENRIQUE PELU-
SO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A -1.Recebo o(s) recurso(s) de fls. 77 e seguintes, nos efeitos
devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime-se a parte
apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias
(CPC, art. 508). 3.Lance-se a certidao a que se refere o Codigo
de Normas, item 5.12.5 04.Int.— Adv.- ALEXEY GASTAO
CONSELVAN, LUCIANE CASTILHOS ARNOLD

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-1176/2003-MARGOT FER-
RARI LAGO x BANCO BANESTADO S/A -Tendo em vista a
nova redaçao do artigo 331, paragrafo 3º do CPC, intimem-se
as partes para que no prazo de 10 (dez) dias manifestem even-
tual interesse na celebraçao de acordo, especificando, em caso
contrario, as prova que pretendem produzir. Voltem-me para
saneamento ou julgamento do processo no estado em que se
encontra. Int. - -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e
LEONEL TREVISAN JUNIOR- Apenso 922/03-

89.-DECLARATORIA C/TUTELA-1183/2003-SINERIO BIS-
CAIA ROSEIRA JUNIOR x DINERS CLUB INTERNACIO-
NAL -Tendo em vista a nova redaçao do artigo 331, paragrafo
3º do CPC, intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez)
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dias manifestem eventual interesse na celebraçao de acordo,
especificando, em caso contrario, as prova que pretendem
produzir.Int. - -Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN, GIAN-
NE MARAVALHAS, GYSELE VIEIRA SILVA, KEITY SUTO
TROMBELI -

90.-BUSCA E APREENSAO-1371/2003-BV FINANCEIRA S/
A x VOROZELI DE CASTRO -Diga o autor sobre a devoluçao
da carta AR. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH-

91.-REPARACAO DE DANOS-1430/2003-EUNICE DOS
SANTOS SOUZA x BANCO BANESTADO S/A e outros- Re-
cebo o agravo retido de fls. 345 e seguintes. Anote-se na atua-
çao, conforme determina o Codigo de Normas. A parte agrava-
da para responder, no prazo do artigo 523, 2º, do Codigo de
Processo Civil. Int. - Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAI-
VA, PAULO CESAR GRADELA FILHO e ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO, FABIO RENARO SANTA NA-

92.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1451/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A. x MERCOGROUP INDUSTRIA
E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA- Preparadas eventuais
custas remanescentes, aguarde-se o cumprimento do acordo. -
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, JUAREZ BORTO-
LI -

93.-ARROLAMENTO-1456/2003-MARION YOLANDA
MUELLER HERRMANN x ESP. BODO KURT HERRMANN-
De-se ciencia ao Procurador da informaçao da escrivania. Anote-
se a prioridade da Lei 10.173/01. Quanto ao documento da
Receita Federal o mesmo podera ser desentranhado e juntado
nos autos em apenso o que poderia ter sido requerido na epoca
oportuna ao inves de ter sido feito nova petiçao. Int.- Adv. PAU-
LO WALTER HOFFMANN-

94.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1579/2003-ESP.
MARIA DA PARECIDA BURGER x JOSE IONE RAMOS -
Tendo em vista a nova redaçao do artigo 331, paragrafo 3º do
CPC, intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias
manifestem eventual interesse na celebraçao de acordo, espe-
cificando, em caso contrario, as prova que pretendem
produzir.Int. - -Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA,
DORINA WU HONG RONG, LEUCIMAR GANDIN-

95.-ORDINARIA DECLARATORIA-1645/2003-IESDE BRA-
SIL S/A x ROSFIL CADASTRAMENTO E SERVICOS DE
INFORMATICA LTD - Intime-se as testemunhas arroladas nas
fls. 234/235. Diligencias necessarias. Aguarde-se a audiencia.
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o va-
lor correspondente a despesa com postagem ou custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. JULIA MARIA BORGES-

96.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1667/2003-RENY SIGNO-
RINI BORSATTO x JAIR TEODORO NOGUEIRA-Diga o
embargado/exequente, no prazo de cinco dias, para que formu-
le a proposta objetiva de acordo, bem como manifeste-se sobre
a proposta de fls. 60/62.- Adv. GERSON OTAVIO BENELI -
Apenso 504/99-

97.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1733/2003-ED-
SON DE OLIVEIRA x A.W. EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS S/C LTDA -Aguardando retirada da carta AR, bem
como devera juntar copia autenticada da inicial, para acompa-
nhar a carta.-Adv. LUCIOLA LOPES CORREA, FERNANDA
MACHADO DE NORONHA -

98.-INDENIZACAO-1735/2003-ANTONIO JOAO ESCRE-
MIN x EDSON LUIZ DO NASCIMENTO e outros-Avoquei
estes autos. Para adequaçao dapauta, remarco a audiencia de
instruçao e julgamento para o dia 29 de março de 2005, as 13:30
horas. Intimem-se. Renovem-se as diligencias.Int.—Conforme
o art. 19 do CPC ao interessado para adiantar as despesas com
custas de Oficial de Justiça ou ARMP. - Adv. AIRTON MAR-
QUES, SERGIO LUIS STINGLIN DE OLIVEIRA e LABID
HADDAD-

99.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-6/2004-ANOR ROS-
SO x SONIA CRISTINA WENDLER e outros- Converto o fei-
to em diligencia, concedendo aos Requeridos Antonio Hernes-
to de Oliveira Joly, Rosecler de Oliveira Joly Angeloti, Ma-
rilza Wendler e Lindalva de Oliveira Joly, o prazo de 5 dias
para que apresentem certidao de casamento da fiadora a fim de
que possa ser apreciada a preliminar de ausencia de outorga
uxoria no contrato de fiança. Int.- Adv. GERSON LUIZ DE
OLIVEIRA, MIRIAM LUCI G. ROSSO e LOURIVAL BARAO
MARQUES-

100.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-32/2004-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VAL-
TER OLIVEIRA DE LIMA -Manifeste o autor sobre as respos-
tas dos oficios.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

101.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-34/2004-JOSE
ROBERTO MOLINI x JOSUE DE MATTOS e outros -Mani-
feste o autor sobre a resposta da Receita Federal.-Adv. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

102.-REVISAO DE CONTRATO-116/2004-MARLENE
SCHANIUK x BANCO HSBC e outros -Intime-se a parte au-
tora pessoalmente através de carta com ARMP e seu advogado
pelo DJ, para diga sobre o interesse no prosseguimento do fei-
to, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquivamento.
Int. - -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

103.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-123/2004-FRANCISCO
ANTENOR DE LIMA x BANCO ITAU S/A -Concedo a parte
autora o prazo de cinco dias para que de andamento no proces-
so, pena de arquivamento por abandono da causa. - -Adv. SAN-
DRA APARECIDA BORITZA-

104.-CARTA DE SENTENCA/EXECUCAO-257/2004-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x JOFRAN VEICULOS LTDA

-Oficie-se ao Eminente Relator do agravo de instrumento nº
276.573-7, para dizer que mantive a decisao atacada por seus
proprios fundamentos, bem assim informar que a parte recor-
rente atendeu ao disposto no artigo 526 do CPC. No mais e
ausente concessao de efeito suspensivo ao recurso, cumpra-se
a decisao objurgada. Intimem-se. - -Adv. AUGUSTO PASTU-
CH DE ALMEIDA, ROMUALDO PAESE e LUIZ ROBERTO
WERNER ROCHA-

105.-MONITORIA-405/2004-YASUSHI KUDO x CLAUDIA
FERREIRA PINHEIRO e outros - Verifica-se que nao existe
possibilidade de realizaçao de um acordo entre as partes. Fixo
como ponto controvertido: se houve pagamento do valor que
consta no instrumento de confissao de divida pelos requeridos,
atraves de cessao de cotas da sociedade em favor do requeren-
te. Defiro a produçao das seguintes provas: a) depoimento pes-
soal das partes, sob pena de confesso; b) testemunhas, cujo rol
devera ser juntado aos autos no prazo de 10 dias antes da audi-
encia. Designo audiencia de instruçao e julgamento para o dia
17 de março de 2005, as 14:00 horas. Int. —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
MARCELO PACHECO PIROLO e JOSE DE CASTRO AL-
VES FERREIRA-

106.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-412/2004-JULIO
CEZAR DE GODOY JUNIOR x CENTRO DE ESTUDOS
SUPERIORES POSITIVO - UNICENP -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. ROSANA CRISTINA KRUPP-

107.-ORDINARIA DE COBRANCA-668/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SANTO ANTONIO COMERCIO DE
VEICULOS LTDA - ME e outros-Vistos em saneamento...
Controvertem as partes sobre o debito remanescente de contra-
to de de promessa de limite de credito nº 36047770.3 firmado
entre as partes. Nao ha preliminares arguidas na contestaçao,
estando o processo em ordem. Importante ressaltar que ha inci-
dencia do Codigo de Defesa do Consumidor na relaçao contra-
tual entre as partes, entendimento este que vem sendo adotado
na forma pacifica pela jurisprudencia, inclsuive pelo Superior
Tribunal de Justiça. Quanto ao pedido de inversao do onus pro-
batorio, observa-se que em sede de contestaçao o Requerido
formula pedido de inversao do onus da prova, nao observando
ofato de que figura na presente açao como parte demandada;
de qualquer forma, no que respeita ao onus da prova, ao Banco
Requerente somente compete fornecer todos os documentos que
se fizer necessario a pericia; o onus financeiro, conforme paci-
fico entendimento jurisprudencial, e da parte que requereu prova
pericial; assim, alegando a Requerida a pratica de capitaliza-
çao pelo banco, deve arcar com os custos da pericia contabil,
que no caso e indispensavel. Defiro a prova pericial requerida,
nomeando perito o Sr. Edson Luiz Krieger. As partes, no prazo
legal, poderao indicar assistente tecnico e ofertar quesitos. Apos
a oferta dos quesitos pelas partes, devera o perito nomeado ser
intimado para manifestar se aceita o encargo e, se positivo, for-
mular proposta de honorarios, os quais ficarao a cargo do Re-
querido que pugnou pela produçao da prova. Fixo o prazo de
30 dias para apresentaçao do laudo. Apos sera designada audi-
encia de instruçao e julgamento. Int. - Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES-

108.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-798/2004-WALKI-
RIA FEIJO DE OLIVEIRA x SANTO ANTONIO COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA-Manifeste-se a parte autora sobre
o interesse no prosseguimento do feito. Int. -Adv. LUCIA ANA
LAZOF, ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

109.-nREVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-809/2004-SAN-
DRO GABRIELLI GODOY x BANCO ABN AMRO REAL S/
A -Diga o requerido sobre a impugnaçao, querendo.-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN -

110.-EXECUCAO C/ DEVEDOR SOLVENTE-866/2004-
BANCO BRADESCO S/A x GENESIO DE SIQUEIRA JUNI-
OR e outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do
SR. Oficial de Justiça.-Adv. DANIEL HACHEM- Apenso 82/
04-

111.-ORDINARIA DE COBRANCA-879/2004-PAULO VAL-
DEMAR WISNIEVSKI x BENITO CESAR BOTTINI SCAR-
PETTA e outros -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA-

112.-ORDINARIA REVISIONAL-904/2004-LUIZA DA SIL-
VA CAVALCANTE x ABN AMRO BANK-Faculto a emenda
da exordial a fim de que a Autora regularize o rito processual,
com base nos artigos 275 e 276 do Codigo de Processo Civil.
Fixo o prazo de 10 (dez) dias. Int.- Adv. ANA CAROLINA
ROHR-

113.-EMBARGOS DE TERCEIRO-968/2004-ERICO PAULO
SOUZA x RENATO RAMOS RIBEIRO- Retificado o polo
passivbo dos embargos consoante o deduzido na petiçao de fl.
22, voltem-me. Anotaçoes e alteraçoes necessarias, inclusive
junto ao Distribuidor. Int.- Adv. OMIRES PEDROSO DO NAS-
CIMENTO- Apenso 1624/02-

114.-EXECUCAO DE OBRIGACAO A FAZER-992/2004-
MARCO ANTONIO PEREIRA ARAUJO x ALEXANDRA
SANTOS BUCK - Acolho a emenda de fl.43. Retifique-se na
autuaçao e registro, de modo que passe a constar como Execu-
çao de Obrigaçao de Fazer. Cite-se o devedor para satisfazer a
obrigaçao no prazo de 10 dias sob pena de multa diaria no va-
lor de R$ 100,00 (art. 645, CPC), a incidir a partir de fluido o
prazo sem cumprimento. —Conforme art.19 do CPC, ao inte-
ressado para adiantar o valor correspondente a despesa custas
do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

115.-ORDINARIA-998/2004-DEMETRIUS NICHELE MACEI
e outros x JACIR DOMINGOS CAVASSOLA -Diga o autor

sobre a devoluçao da carta AR. -Adv. ADRIANA RIOS ME-
NEGHIN e NEIMAR BATISTA-

116.-CONSIGNACAO CUM.C/REVISIONAL-1089/2004-
ALMIR SCHULTZ x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Aguar-
dando retirada da carta AR.-Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA-

117.-BUSCA E APREENSAO-1110/2004-BANCO ITAU S/A
x GERALDO PEREIRA JAPECANGA -Manifeste-se o autor
sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY-

118.-EMBARGOS A EXECUCAO-1173/2004-JOSE CANDI-
DO DE CARVALHO MADER e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A -Diga o embargante sobre a impugnaçao, querendo.-
Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS, VINICIUS DA
SILVA BORBA - Apenso 815/04-

119.-ORDINARIA DE COBRANCA-1184/2004-ELAINE
APARECIDA MODESTI RAZERA e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A -Acolho a emenda de fl. 25. Defiro os beneficios
da gratuidade. Para a audiencia de conciliaçao prevista no arti-
go 277 do CPC, designo dia 17 de junho de 2.005, as 13:30
horas. Cite-se a parte requerida, com antecedência mínima de
dez (10) dias, para comparecer ao ato a fim de oferecer defesa
por intermédio de advogado, ciente de que seu nao compareci-
mento, ou a presença sem a oferta de contestaçao, importarao
na presunçao de verdadeiros os fatos alegados pelo(a) auto(a)
na inicial. No mesmo ato será preliminarmente tentada a conci-
liaçao. Na defesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemu-
nhas e ofertar quesitos, indicando ainda assistente técnico, em
caso de requerimento de prova pericial. Na audiência será apre-
ciado o pedido de produçao de provas, designando-se nova data
para audiência de instruçao e julgamento, se necessário. Inti-
me-se a parte requerente e seu procurador, através do Diário da
Justiça. Intimem-se. Aguardando retirada da carta ARMP.- Adv.
JOSE BASILIO GUERRART-

120.-MONITORIA-1189/2004-BANCO ITAU S/A x ROBER-
TO JORGE PLOPOSKI-Atenda o autor a informaçao de fls. 46
verso. - Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-

121.-INVENTARIO-1211/2004-MERCEDES DE SOUZA
DIAS e outros x ESP. FRANCISCO LVES DIAS -Diga o autor
sobre a devoluçao das cartas ARs. -Adv. MARIA INES DIAS-

122.-BUSCA E APREENSAO-1296/2004-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x MARCELO DE AMORIM LEITE-
De-se ciencia da remessa e autuaçao da açao de busca e apre-
ensao, para que requeiram o que de direito, no prazo de 5 dias.
No mesmo prazo devera o requerido atender o item III, do des-
pacho de fls. 168. Int. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PA-
CHECO- Apenso 115/01-

123.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1309/2004-CONSTRUTO-
RA TELHADO LTDA x PAULO CYRO MAINGUE - Notifi-
que-se como reuqerido. —Conforme art.19 do CPC, ao inte-
ressado para adiantar o valor correspondente a despesa com
postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. EROS BE-
LIN DE MOURA CORDEIRO-
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MARCOS WENGERKIEWICZ 0036 000098/2002
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0090 000618/2004
MARIA ALICE ROSS LEITE MA 0015 000111/1996
MARIA AUXILIADORA TORRES 0006 000475/1992
MARIA CRISTINA FERNANDES 0094 000857/2004
MARIA DE FATIMA SILVA 0027 001086/2000
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0089 000611/2004
MARIA IZABELLA GULLO ANTO 0055 000328/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0018 000825/1998
MARILZA MATIOSKI 0034 001476/2001
MARISTELA SILVA FAGUNDES 0013 000831/1995
MARTINE ANNE GHISLAINE JA 0055 000328/2003
MATIAS TADEU WEBER 0056 000376/2003
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0010 000818/1994
MAURICIO JULIO FARAH 0013 000831/1995
MAURO CURY FILHO 0108 001312/2004
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0004 000225/1991
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0082 000279/2004
MILTON DE LUCA 0024 001404/1999
MOACIR TADEU FURTADO 0104 001171/2004
MONICA ELISA GRAMANI 0028 000576/2001
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0077 000153/2004
MUMIR BAKKAR 0077 000153/2004
MURILO CELSO FERRI 0071 001551/2003
NADJA LIMA MENEZES 0035 000077/2002
NEIVA DE NEZ 0038 000256/2002
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0046 001060/2002
NEUSA MARIA CANDIDO 0085 000426/2004
NEY PINTO VARELLA NETO 0057 000500/2003
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0037 000240/2002
PATRICK G. MERCER 0024 001404/1999
PAULETE TAMIKO SHIMA 0035 000077/2002
PAULO GUILHERME PFAU 0026 000991/2000
PAULO MACARINI 0043 000673/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0019 000837/1998
PAULO ROBERTO JENSEN 0003 000379/1990
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0043 000673/2002
PEDRO LOPES 0051 001598/2002
PEDRO RIBEIRO FILHO 0024 001404/1999
RAFAEL FADEL BRAZ 0043 000673/2002
RENAN FERREIRA DA SILVA 0007 000278/1993
RENATA STRAPASSON 0049 001440/2002
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0007 000278/1993
RENATO GALVAO CARRILO 0091 000629/2004
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0041 000513/2002
RENO CARNEIRO DA SILVA 0047 001143/2002
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0079 000164/2004
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0013 000831/1995
ROBSON IVAN STIVAL 0013 000831/1995
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA 0052 001607/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0004 000225/1991
RONY DREGER 0079 000164/2004
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0046 001060/2002
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0030 000859/2001
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0101 001115/2004
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0079 000164/2004
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0099 001085/2004
SILVIO CESAR BARBOSA 0058 000597/2003
SIRLEIDE HASENAUER 0025 000675/2000
SONIA ITAJARA FERNANDES 0059 000747/2003
SUZANA BONAT 0095 000901/2004
TATIANA KALKO 0063 001098/2003
TATIANE ACHCAR 0029 000630/2001
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0064 001102/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0061 000957/2003
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0079 000164/2004
VALERIA GASPARIM 0057 000500/2003
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0021 000050/1999
VANESSA VALERIO ROSENSTOC 0040 000271/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0080 000166/2004
WALTER TOFFOLI 0050 001536/2002
WILIS ANTONIO MARTINS DE 0096 000937/2004
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0019 000837/1998

1.-ARROLAMENTO-928/2004-ODILON SANTOS BORGES
e outros x ESP. JOSE DE ASSIS GARCIA -Feito que entrou
em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int. -Adv. ANDERSON COELHO CASSAROT-
TI-

2.-INVENTARIO-1184/1976-NICOLAU COWAL x ESP. CA-
TARINA COWAL -Intime-se a parte autora pessoalmente atra-
vés de carta com ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga

sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. JOAO
ANTONIO GASPAR-

3.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-379/1990-HENRIQUE
BECKER JUNIOR x JOSE CARLOS HERNANDES SANTOS
JACOB-Indefiro a expediçao de oficio ao Banco Central, ja
que nao compete ao Bacen o controle individualizado de ope-
raçoes entre os bancos e seus clientes. Procedam-se as diligen-
cias necessarias. Int. - Adv. PAULO ROBERTO JENSEN e
MARCOS ANTONIO LANGER-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-225/1991-BINI, BINI & CIA
LTDA x ARAUCARIA ADMINIS.CONSORCIOS S/C - Aten-
da a certidao do SR. Oficial de Justiça, complementando suas
diligencias para que possa dar cumprimento, uma vez que e
Comarca contigua. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA -

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-752/1991-GILBERTO CAR-
DOZO DA COSTA e outros x HELIO SILVA GOUDINHO e
outros-Aguarde-se nova manifestaçao da parte credora, no pra-
zo ventilado na petiçao de fl. 409. Int. - Adv. GEORGIJ SERE-
DA, CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ, JAIME LUIZ
SCHLUGA, FABIO EDUARDO DA COSTA e ADILSON LUIZ
BOHATCZUK-

6.-BUSCA E APREENSAO-475/1992-CONSORCIO NACIO-
NAL GARIBALDI - x AMILTON FERREIRA BENFICA -Diga
o autor sobre a devoluçao da carta AR. -Adv. ODILON DE
QUEIROZ JUCA FILHO, FALVIO NIENOW MEIRELLES,
MARIA AUXILIADORA TORRES ROCHA -

7.-ORDINARIA-278/1993-MANOEL PACHECO DO NASCI-
MENTO FILHO x OMAR CRISTOFOLI e outros -Diga o au-
tor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo
de cinco dias.-Adv. RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYA-
MA -

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-557/1993-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO x BAR E CHOPARIA BENJI
LTDA e outros -Aguardando retirada das cartas precatorias.-
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS -

9.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-572/1993-EGILDO
LOPES x NILSON DE JESUS BAPTISTA RIBAS F. e outros -
Digam as partes sobre o laudo de avaliaçao no valor de R$
146.000,00, bem como apresente o credor calculo atualizado
do debito. -Adv. IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA e JE-
RONIMO GRECHINSKI-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-818/1994-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JIP EDITORA E DIS-
TRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA e outros- A vista do contido
na certidao de fls. 99-vº, desentranhem-se todas as petiçoes
subscritas pelo causidico la referido. Aguarde-se nova mani-
festaçao da parte credora, como deduzido a fl. 98, com os autos
no arquivo provisorio. Int. - Adv. BLAS GOMM FILHO e
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-98/1995-BAN-
CO CIDADE S/A x TELEVEICULOS CORRETORA DE VEI-
CULOS LTDA e outros- Defiro o pedido de fls. 273, desde que
comprovado o recolhimento das custas devidas. Int. -Adv. IDE-
LANIR ERNESTI -

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-777/1995-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE COQUE CRICIUMA LTDA e outros -A parte autora
para prosseguimento do processo, quanto ao cumprimento da
carta precatoria. Int. - -Adv. ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-831/1995-CITI-
BANK N. A. x SILIANE DE CASSIA CROVADOR e outros -
Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal.-Adv.
ADRIANA D AVILA OLIVEIRA, ALINE FERNANDA PE-
REIRA -

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1322/1995-BIC
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x MARCO AN-
TONIO PEIXOTO e outros-Atenda o autor a certidao de fls.
143. - Adv. IDELANIR ERNESTI-

15.-REPARACAO DE DANOS-111/1996-JUSSARA BREDA
ZAMBON x SR VEICULOS ESPECIAIS LTDA e outros- Ante
o contido nas fls. 635 e seguintes, aguarde-se em cartorio por
mais 30 dias a decisao do recurso. Int. - Adv. ALEXANDRE
ALBERTO CARMONA, MARIA ALICE ROSS LEITE MA-
CEDO, LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO, CELIO
LUCAS MILANO, CLAUDIO ROBERTO PADILHA e ELLIS
ERNANI CECHELERO, ALFREDO LUIZ KUGELMAS - SIN-
DICO -

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-233/1996-BAN-
CO BANORTE S.A. x CIA. DE VEICULOS MARUMBI - CI-
VEMA e outros -Concedo a parte autora o prazo de cinco dias
para que de andamento no processo, pena de arquivamento por
abandono da causa. - -Adv. LACIR GUARENGHI-

17.-ORDINARIA-956/1997-CARMEN LUCIA BELTRAO x
APOLAR CORRETORA DE IMOVEIS S.C. LTDA e outros -
Desentranhe-se o mandado como requerido nas fls. 490, desde
que comprovado o recolhimento da diligência do Oficial.-Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-825/1998-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x EGIL-
DO LOPES -Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Fe-
deral.-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER-

19.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-837/1998-RODRI-
GO GAVZZONI CRAVO x BANCO ITAU S.A.-Considerando

o contido no documento de fl. 524, esclareça o banco executa-
do, o sentido do pleito de fls. 532. Imt. - Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI-

20.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-1126/1998-SIL-
VIANE FAVARO OLIVEIRA E CIA. LTDA x CASAMORO
EMPREENDIMENTOS S.A. -Desentranhe-se o mandado como
requerido nas fls.332, desde que comprovado o recolhimento
da diligência do Oficial.-Adv. JULIANE ZANCANARO-

21.-MONITORIA-50/1999-BANCO BANDEIRANTES S/A x
MECANICA SUPER ROJAO LTDA-No que tange respeita as
preliminares arguidas nos Embargos, estasa ja foram objeto de
apreciaçao pela decisao de fls. 198/206 que afastou a carencia
da açao, nao havendo mais preliminares a serem analisadas.
Reside pois o controverso sobre a existencia ou nao de debito
por parte do Requerente/Embargado informou nao pretender a
produçao de provas, requerendo o julgamento antecipado do
feito (fls. 218/219); ja Requerida/Embargante pugnou por pro-
va pericial contabil para provar o alegado em sede de embar-
gos, sustentando a aplicaçao do Codigo de Defesa do Consu-
midor e a consequente inversao do onus da prova em razao da
sua hipossuficiencia frente a instituiçao financeira Embargan-
te. Em primeiro lugar, de se deixar claro que ha incidencia do
Codigo de Defesa do Consumidor na relaçao contratual entre
as partes, entendimento este que vem sendo adotado de forma
pacifica pela jurisprudencia, inclusive pelo Superior Tribunal
de Justiça. Entretanto, quanto a inversao do onus da prova, nao
vejo como reconhecer tal possibilidade, porquanto ausentes os
requisitos previstos pelo inciso VIII do artigo 6º, do Codigo de
Defesa do Consumidor, que a admite quando “for verossimil a
alegaçao ou quando for ele hipossuficiente segundo as regras
ordinarias de experiencia.” No que pertine a verossimilhança,
nao a vejo presente de sorte a possibilitar a pretendida inver-
sao, porque os calculos apresentados foram formulados unila-
terialmente nao constituindo prova do alegado (gls. 52/57); tam-
bem nao pode ser entendida a parte Embargada como hipossu-
ficiente, pois se trata de empresa, com varias contas, presumin-
do-se seus representantes legais pessoas aptas a compreender
as operaçoes financeiras. Defiro a prova pericial contabil pre-
tendida pela Embargante, ressaltando que compete a Embar-
gante arcar com os custos da pericia requerida, nao obstante ao
banco cumpre fornecer toda a documentaçao pertinente a reali-
zaçao da prova tecnica, de sorte que, nao o fazendo e em con-
sequencia prejudicando eventual quesito, prevalecerao as ale-
gaçoes daquela. Nomeio perito o Sr. Flantelo Souza Oliveira.
As partes, no prazo legal, poderao indicar assistente tecnico e
ofertar quesitos. Apos a oferta dos quesitos pelas partes, deve-
ra o perito nomeado ser intimado, para manifestar se aceita o
encargo e, se positivo, formular proposta de honorarios, os quais
ficarao a cargo da Requerida/Embargante. Fixo o prazo de 50
dias para a realizaçao da pericia. Int. -Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, VANDA
LUCIA TAVARES DE BARROS, ALVARO AUGUSTO CAS-
SETARI, LUCIANE MARLI SIGNORI e ANTONIO RUDOL-
FO HANAUER-

22.-ORDINARIA-654/1999-CELSO DO VALLE x FORD
BRASIL LTDA e outros- Concedo o prazo de cinco dias para
que a parte credora de impulso a execuçao, pena de arquiva-
mento. Int. - Adv. ELLIS ERNANI CECHELERO-

23.-BUSCA E APREENSAO-838/1999-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x IRISMAR LUIZ
DA SILVA-Ciente da informaçao de fls. 220. Diga o credor, no
prazo de 10 dias, sobre o pagamento de fls. 221. Int. - Adv.
ROSANE VIDA CANFIELD-

24.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-1404/1999-
MARIA APARECIDA DE SOUZA GARCIA e outros x HOS-
PITAL SANTA CRUZ e outros- Defiro a substituiçao do assis-
tente tecnico formulado pelo hospital requerido na petiçao de
fls. 996. Ao Sr. Perito para os fins do item “3” do despacho de
fls. 995, certo que devera concluir os trabalhos no prazo de
trinta dias, devendo comunicar as partes do local e data do ini-
cio da pericia. Int. -Adv. ADRIANA MONTEIRO ARMS-
TRONG, PEDRO RIBEIRO FILHO, MILTON DE LUCA,
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA, PATRICK G. MER-
CER e AMILTON FERREIRA DA SILVA-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-675/2000-AD-
MINISTRADORA PARANAENSE INCORPORAADORA E
COMISSA x IRAN LUIZ CALIXTO ZEMNICZAK- Para de-
posito dos honorarios do Sr. Avaliador, de modo a dar prosse-
guimento na execuçao, concedo a parte credora o prazo de cin-
co dias. Int. - Adv. SIRLEIDE HASENAUER -

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-991/2000-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x SIN MINKU e outros-A
Caixa Economica Federal, para que se manifeste sobre o conti-
do na petiçao de fls. 205/206. Int. - Adv. NEY DE OLIVEIRA
RODRIGUES -

27.-REPARACAO DE DANOS-1086/2000-ZILDA DE JESUS
SOARES x ROSANA NEGRI CORREA ROGGIA -Ciência da
remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. MARIA DE
FATIMA SILVA e FLAVIA REIS PAGNOZZI-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-576/2001-ASSOCIACAO
DOS LOJISTAS DO SHOPPING CENTER ITALIA x SEA-
NOW COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -Manifeste-se
o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-
Adv. MONICA ELISA GRAMANI-

29.-DEPOSITO-630/2001-BANCO OURINVEST S/A x CRIS-
TIAN EUGENIO SEIXAS MULLER- Defiro o pedido de fls.
53. Expeça-se mandado, desde que comprovado o recolhimen-
to das custas devidas. Int. - Adv. TATIANE ACHCAR-

30.-COBRANCA-859/2001-CONDOMINIO EDIFICIO FER-
NANDO x LICE HUHNKE- A vista do contido na certidao de
fls. 272-vº, esclareça a parte credora o sentido do pleito de fls.
276. Int. - Adv. ELIANE MARIA MARQUES -

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-867/2001-ALBERTO JOAO
ZORTEA JUNIOR x BANCO BRADESCO S/A- Aguarde-se o
escoamento do prazo para preparo da inicial a que se refere a
certidao de fls. 126. Int. - Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA
e DANIEL HACHEM- Apenso 462/01-

32.-INDENIZACAO-1109/2001-CARLOS GUSTAVO NOVI
DOS SANTOS x BANCO ABN AMRO S.A.-Concedo as par-
tes o prazo igual e sucessivo de 10 dias para que apresentem
memorial. Int. - Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER, CAR-
LOS VITOR MARANHAO LOYOLA, CRISTIANE DE OLI-
VEIRA A. NOGUEIRA e KLEBER VELTRINI TOZZI-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1451/2001-BA-
RIGUI VEICULOS LTDA x JOSE DE LIMA PALERMO FI-
LHO-Indefiro a pretensao formulada na petiçao de fls. 64, por-
quanto cabe a parte exequente diligenciar para a indicaçao de
bens que pretende ver constritados. Int. -Adv. JAIR RIBEIRO
e EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

34.-COBRANCA-1476/2001-CONDOMINIO PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x DARLAN KLEIN-Concedo o pra-
zo de cinco dias para que o credor indique depositario, sob
pena de restar infrutifera a hasta anteriormente designada. Int.
-Adv. MARILZA MATIOSKI-

35.-ORDINARIA-77/2002-GERSON LAGO PINHEIRO e ou-
tros x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO-Conce-
do aos requerentes o prazo de cinco dias para que promovam o
preparo das custas, sob pena de extinçao e arquivamento por
abandono da causa. Int. - Adv. LUCIANE SAYURI HAYASHI,
LEILA CRUZ VIEIRA, NADJA LIMA MENEZES, ANDRE
MAURICIO CERON, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR, LUCIA MARIA MAIA BUTTURE, LUIZ FERNAN-
DO WOWK PENTEADO e EGLACY PAULINO KOTO-
Apenso 76/02-

36.-INDENIZACAO-98/2002-JUCIARA PERPETUO BAIDO
x COMPANHIA DE CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO-
Foi designado pelo Sr. Perito, Dr. Geraldo Celso Rocha, Medi-
do do Trabalho, o dia 25.01.2005, as 14:00 horas, a realizaçao
da pericia, na Cia. de Cimento Rio Branco, na Rodovia PR 82,
Tacaniça - Rio Branco do Sul - PR. - Adv. MARCOS WEN-
GERKIEWICZ, JOSE CARLOS BUSATTO e CRISTIANE
CARREIRO PEREIRA-

37.-ANULATORIA-240/2002-HEIMAR IMPORTADORA DE
ELETRO ELETRONICOS x BRASIL TRANSPORTES IN-
TERMODAL LTDA -Postas em prática as cautelas de estilo,
subam os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Intimem-se. - -Adv. AFONSO CELSO NUNES, MARCOS
AURELIO RIBEIRO e OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DA-
NIELA RIANI - Apenso 1636/01-

38.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-256/2002-VERA MA-
RIA FONTANA GUIDOLIN x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Concedo o prazo de 10 dias para que a reque-
rente deposite a 1ª parcela dos honorarios da perita medica Dra.
Cristina Ribeiro de Araujo e as demais de 30 em 30 dias. Int.
Adv. NEIVA DE NEZ, ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, ISIS EMMA-
NUELLE SEMIGUEN M. LIMA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-260/2002-BETO-
NEX SERVICOS DE CONCRETAGENS LTDA x MASSU-
QUETO CONSTRUTORA LTDA -Manifeste o autor sobre a
resposta do Detran. 77-Adv. GEORGIA BORDIN JACOB
GRACIANO -

40.-ORDINARIA DE COBRANCA-271/2002-TANIA MARA
CARDOZO x CAIXA SEGURADORA S/A e outros -Ciência
da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. DEISE
C.MONTEIRO DE BARRO HINZ, VANESSA VALERIO
ROSENSTOCK, LUIZ CARLOS LIMA, LUIS CARLOS BAR-
RETO, FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA,
LUCIA ROSSETTO THEODORO e DORIS MARIA BAPTIS-
TELLA WERKA, MURILO CLEVE MACHADO, ANGELI-
NO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

41.-INDENIZACAO-513/2002-VALDINEIA DAMARAT PE-
REIRA x AUTO VIACAO MARECHAL LTDA -Ciência da
remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. FERNAN-
DO LUIZ DE SOUZA, RENATO RIBEIRO SCHMIDT e JOSE
OLINTO NERCOLINI-

42.-MONITORIA-586/2002-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x PLASLANDER INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS PLAS e outros- Concedo as partes o prazo
igual e sucessivo de 10 dias, para que se manifestem sobre o
laudo. Int. - Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

43.-REVISIONAL DE CONTRATO-673/2002-JUNIOR BAN-
DEIRA DE ASSIS x BANCO CIDADE LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-Objetivando evitar futura arguiçao
de nulidade por cerceamento de defesa, renovo ao requerente o
prazo improrrogavel de cinco dias para que promova o comple-
mento dos honorarios periciais, sob pena de se presumir que
abdicou dos esclarecimentos formulados na petiçao de fls. 216/
218. Int.- Adv. MARCOS RENAN SALVATI, PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI
KOEHLER e PAULO MACARINI-

44.-COBRANCA-843/2002-MARRIAN KRIEGER
EPELZWAJG x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL - SISTEL -Postas em prática as cautelas de estilo, su-
bam os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Intimem-se. - - ADROALDO JOSE GONÇALVES, DIEGO
MARTINS CASPARY -

45.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-976/2002-CRE-
DICARD S/A - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CRED. x AGOSTINHO ERMELINO DE LEAO JUNIOR-
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Considerando a conclusao da prova pericial, faculto as partes o
prazo igual e sucessivo de dez dias para que apresentem suas
alegaçoes finais, iniciando pela parte autora. Int. - Adv. MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER-

46.-MONITORIA-1060/2002-CLASSE UM REPRESENTA-
COES E COMERCIO LTDA x CAROLINE RAUCH VIZEN-
TIN -Desentranhe-se o mandado como requerido nas fls. 173,
desde que comprovado o recolhimento da diligência do Ofici-
al.-Adv. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL e GANDURA
MARIA DA MAIA ABOU FARES-

47.-INEXISTENCIA C/TUTELA-1143/2002-ALVARO PEREI-
RA DE ANDRADE x ANTONIO MARTINS DE OLVIVEIRA
e outros-Aguarde-se o retorno da correspondencia enviada a
parte autora. Int. - Adv. ELAINE CRISTINA BONETE, RENO
CARNEIRO DA SILVA e MARAN CARNEIRO DA SILVA-

48.-INDENIZACAO-1240/2002-ROSA ADOLFINA PETTER
SKRIPE x VERA REGINA CAMARGO RONCAGLIO-Con-
cedo a requerente o prazo de cinco dias, para que forneça as
copias necessarias extraçao da precatoria a que se refere a par-
te final da certidao de fls. 150. Int. - Adv. LEONEL DA ROSA
VIEIRA-

49.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1440/2002-
W.I.L. x A.I.L.- O Requerido Luiz Carlos Vieira passou a inte-
grar o polo passivo da demanda por força da decisao acostada
as fls. 341/348 dos autos de indenizaçao, devendo, ao bem do
contraditorio e ampla defesa, serem apreciados os quesitos com-
plementares por ele formulado; ressaltando que os honorarios
da quesitaçao complementar deverao ser arcados por quem a
requereu. Quanto ao valor dos honorarios, tem-se que para a
realizaçao da pericia foi percebido por cada um dos peritos a
quantoa de R$ 900,00 (proposta de fls. 399); assim, em razao
da menor quantidade de quesitos a serem respondidos, arbitro
o valor dos honorarios em R$ 500,00 para cada perito, devendo
o Requerido depositar os valores em 10 dias. Int. Adv. LUCIA-
NA DRIMEL DIAS, RENATA STRAPASSON, JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA S. BADARO e LUCIANA REGINA
DOS REIS, ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS-

50.-OBRIGACAO DE FAZER-1536/2002-ELIS MARIA DE
SOUZA CARDOSO x CIDADELA S/A -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. WALTER TOFFOLI -

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1598/2002-PLH
FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x PLANE-
TA AMERICA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA -
Manifeste o autor sobre as respostas dos oficios.-Adv. PEDRO
LOPES-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1607/2002-RO-
NALDO GAZAL ROCHA x MODULO EDITORA E DESEN-
VOLVIMENTO EDUCACIONAL LTDA -Concedo a parte
autora o prazo de cinco dias para que de andamento no proces-
so, pena de arquivamento por abandono da causa. - -Adv. RO-
DRIGO GARCIA SANT’ANNA BEVILAQUA-

53.-ALVARA JUDICIAL-1617/2002-BERNADETE DE
LOURDES SILVA x ESP. SEBASTIAO LUIZ DA SILVA -
Aguardando retirada do alvara.-Adv. GLAUCO JOSE RODRI-
GUES- Apenso 739/90-

54.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-64/2003-VERA
REGINA CAMARGO RONCAGLIO x ROSA ADOLFINA
PETTER SKRIPE -Oficie-se ao Eminente Relator do agravo
de instrumento nº 277.135-1, para informar a manutençao da
decisao atacada por seus proprios fundamentos, bem assim di-
zer que a parte recorrente cumpriu a norma inserta no artigo
526 do CPC. Intimem-se. - -Adv. JULIO BROTTO e LEONEL
DA ROSA VIEIRA- Apenso 1240/02-

55.-INVENTARIO-328/2003-CARMEN DIAS PESTANA x
ESP. AMAURY ANTONELLO- SObre o contido na petiçao de
fls. 198/204 e documentos de fls. 206 e seguintes, manifeste-se
a inventariante no prazo de cinco dias. Int. - Adv. MARTINE
ANNE GHISLAINE JADOUL, MARIA IZABELLA GULLO
ANTONIO LUZ -

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-376/2003-CON-
CRESUD SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA x POLIS
URBANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA- Indefiro a expe-
diçao de oficio ao Banco Central, ja que nao compete ao Bacen
o cotnrole individualizado de operaçoes entre os bancos e seus
clientes. Oficiem-se a Receita Federal, desde que comprovado
o recolhimento da taxa decida e ao Detran. Procedam-se as
diligencias necessarias. Int. -Adv. MATIAS TADEU WEBER-

57.-INTERDICAO-500/2003-RAQUEL PARRA x LUIZ AR-
THUR DE CASTRO SOUZA FILHO-Torne-se a cumprir o
despacho de fls. 59, com a devida prestaçao de contas do “mu-
nus” que foi investida. Int. - Adv. NEY PINTO VARELLA
NETO e VALERIA GASPARIM-

58.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-597/2003-DORI-
VAL DA SILVA x C&A MODAS MAGAZINE LTRA e outros
-Aguardando retirada do oficio.-Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS e SILVIO CESAR BARBOSA-

59.-INDENIZACAO-747/2003-ELVIRA CAPESTRANO x
EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO CIDADE SORRI-
SO- Considerando que a parte autora goza das prerrogativas
insertas na Lei nº 10.172/01, que lhe concedo prioridade na
tramitaçao do processo, designo audiencia preliminar para o
dia 21.12.2004, as 16:00 horas. Cite-se no endereço declinado
na petiçao de fls. 43/44, por Oficial de Justiça, com urgencia,
observado a gratuidade concedida a parte autora. Int. - Adv.
ELENI MORAES BARROS-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-768/2003-JOAO
BRUNATTO JUNIOR x MANOEL GERIMIAS e outros - Pre-

paradas eventuais custas pendentes, aguarde-se o prosseguimen-
to do processo no arquivo provisorio. Baixe-se no relatório
mensal. Aguardando preparo das custas processuais no valor
de R$ 17,50, no prazo de 10 dias. Int. -Adv. JAIRO ELEASER
PINTO RIBEIRO-

61.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-957/2003-MA-
RIA CRISTINA SPINDLER x RADIO TRANSAMERICA DE
CURITIBA LTDA-A vista do contido na certidao de fls. 149-
vº, concedo ao procurador da requerente, o prazo de cinco dias
para que indique o atual endereço de sua constituinte, certo
que, escoado o prazo sem manifestaçao, sera revogada a limi-
nar antes concedida com a revigoraçao dos protestos. Int. - Adv.
LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

62.-BUSCA E APREENSAO-1085/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x HELOISA SPONHOLZ -Desentranhe-se o mandado
como requerido nas fls. 50, desde que comprovado o recolhi-
mento da diligência do Oficial.-Adv. CARY CESAR MONDI-
NI, CRISMACLEYTON PAMPLONA -

63.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1098/2003-MA-
RIA GENILSE DOS SANTOS x BANESTADO S/A - CREDI-
TO IMOBILIARIO-Ao Sr. Perito para apresentar o laudo no
prazo de 30 dias. Int. -Adv. INDIANARA FARIAS DE CA-
MARGO, ANDRESSA RABELLO FERREIRA, ALEXANDRE
TORRES VEDANA e TATIANA KALKO-

64.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1102/2003-NEI
CARLOS DA CRUZ RIES e outros x BANESTADO/ITAU
CREDITO IMOBILIARIO-O Sr. Perito designou o dia 27 de
novembro de 2.004, as 08:00 horas para o inicio dos trabalhos,
na Rua Padre Anchieta, 1691, cj, 508, fone 335-9640. Adv.
JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI, TELMA GUTIER-
REZ DE MORAIS e LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO
ROBERTO BARBIERI -

65.-DECLARATORIA C/TUTELA-1180/2003-CASSIANO
LUIZ IURK x BANCO ITAU S/A -Oficie-se ao Eminente Re-
lator do agravo de instrumento nº 277.434-9, para informar que
mantive a decisao atacada por seus proprios fundamentos, bem
assim que a parte agravante cumpriu o disposto no artigo 526
do CPC. No mais e, ausente concessao de efeito suspensivo,
cumpra-se a decisao objurgada. Intimem-se. - -Adv. CASSIA-
NO LUIZ IURK e DANIEL HACHEM-

66.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1181/2003-ROGI-OTICA E
RELOJOARIA LTDA x FRANCISCO FARIAS DE MEDEI-
ROS- Recebo o agravo retido de fls. 56 e seguintes. Anote-se
na autuaçao, conforem determina o Codigo de Normas. A parte
agravada para responder, no prazo do artigo 523, paragrafo 2º
do Codigo de Processo Civil. Int. - Adv. GILMAR F. GIOVAN-
NONI SIOSASKI e ANTONIO CARLOS DOS SANTOS-
Apenso 100/03-

67.-SUSTACAO DE PROTESTO-1199/2003-ANDRADE &
COELHO LTDA x GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S/A -
Concedo a parte autora o prazo de cinco dias para que de anda-
mento no processo, pena de arquivamento por abandono da
causa. - -Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

68.-INDENIZACAO-1208/2003-JUSSARA MADALENA WI-
TKOSKI x HSBC BANK BRASIL S.A- Recebo o agravo reti-
do de fls. 144 e seguintes. Anote-se na autuaçao, conforme
determina o Codigo de Normas. A parte agravada para respon-
der, no prazo do artigo 523, do Codigo de Processo Civil. Int. -
Adv. ELAINE SANCHES, JANDER LUIS CATARIN e BEA-
TRIZ SCHIEBLER-

69.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1250/2003-
MARIO SERGIO ZENI x BERNARDO COELHO PEREIRA-
A vista do contido na certidao primeira de fl. 36, bem assim no
documento de fls. 39, nomeio como perita a Dra. Ana Paula
Stoco de Menezes, a qual devera ser intimada para dizer se tem
condiçoes de realizar a pericia nas duas areas mencionadas a
fl. 29; se positivo, formular proposta de honorarios, se negati-
vo indicar profissional habilitado. Int. - Adv. LUCILENE MA-
CHADO CARLOS-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1426/2003-BAN-
CO ITAU S/A x FLEXOBRAS ACESS FLEX SERV. LTDA -
Manifeste o autor sobre as respostas da Receita Federal e De-
tran.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1551/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x LINEU RIBEIRO MARQUES e ou-
tros-Oficie-se como requerido nas fls. 126. A Receita Federal,
apos comprovado o recolhimento da taxa devida. Int. Adv.
MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA -

72.-BUSCA E APREENSAO-1736/2003-BANCO BMG S/A x
LISANDRO DE CAMARGO - A vista do alegado na petiçao
de fls. 96/97, inviavel o julgamento no estado em que se encon-
tra o processo, sob pena de cerceamento de defesa. Assim, de-
firo a produçao de prova periciail grafotecnica postulada pelo
requerido, nomeando como perito o Dr. LUIZ GABRIEL COS-
TA PASSOS, que devera ser intimado para formular proposta
de honorarios, apos escoado o prazo comum de cinco para que
as partes formulem seus quesitos e indiquem seus assistentes
tecnicos, certo que a parte requerida devera arcar com as cus-
tas da pericia que requereu. Int. - Adv. ERIKA HIKISHIMA
FRAGA e LUIZ BRESOLIN-

73.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-21/2004-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x
CLAUDIO OLMIRO RODRIGUES DOS SANTOS -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. MARCELO BERVIAN-

74.-BUSCA E APREENSAO-27/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOYCE FERREIRA PORTELLA - Defiro o pedi-
do de fls. 75. Diligencias necessarias. —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e CARLOS MAZZA FI-
LHO-

75.-ORDINARIA DE COBRANCA-52/2004-BANCO ITAU S/
A x SERGIO MIGUEL VICENTIN -Manifeste-se o autor so-
bre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR. -

76.-INDENIZACAO-132/2004-DIRCE VICENTINA LIMEI-
RA FELIPE e outros x FUNDACAO NOSSA SENHORA DO
ROCIO (RADIO CLUBE PARA.- Ciente da interposiçao do
agravo. Aguarde-se em cartorio por 30 dias pedido de informa-
çao. Int. -Adv. GABRIEL BRAGA FARHAT, LILIANA ORTH
DIEHL, MAURO JUNIOR SERAPHIM, ABELARDO EVAN-
GELISTA DE FARIA -

77.-COBRANCA-153/2004-ANTONIO CARLOS LEITE x
SUL AMERICA CAPITALIZACAO S/A- Sobre a possibilida-
de de julgamento no estado em que se encontra o processo,
manifeste-se a parte requerida no prazo de cinco dias, justifi-
cando, em caso de discordancia, as provas que pretendem pro-
duzir. Int. - Adv. MUMIR BAKKAR e MONICA FERREIRA
MELLO BIORA, MURILO CELVE MACHADO, VALDOMI-
RO ALBINI BURIGO -

78.-INVENTARIO-155/2004-ELIA MARIA COSTA LIMA
KLUGE e outros x ESP. EUNICE GASPARELLO LIMA-So-
bre o contido na petiçao de fls. 69/71 e documentos de fls. 72 e
seguintes, manifestem-se os demais herdeiros no prazo de dez
dias. Int. -Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA -

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-164/2004-GON-
VARRI BRASIL LTDA x PIERINO GOTTI- Acolho as razoes
de fls. 244/246, a fim de determinar seja procedida a penhora
dos bens indicados pelo Exequente, matriculados sob nº 8.135
e nº 58.626, ambos no Registro de Imoveis da 4ª Circunscriçao
da Comarca de Curitiba. Desentranhe-se o mandado para pe-
nhora e demais atos, inclusive para intimaçao do credor hipote-
cario, conforme solicitado a fl.246. Int. - —Conforme o art. 19
do CPC ao interessado para adiantar as custas do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. TRICIANA CUNHA PIZZATTO, RICARDO
CEZAR PINHEIRO BECKER, SANDRO W. PEREIRA DOS
SANTOS e RONY DREGER-

80.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-166/2004-AIRTON
ANTONIO GASPAR x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO -Tendo em vista a nova redaçao do artigo 331, para-
grafo 3º do CPC, intimem-se as partes para que no prazo de 10
(dez) dias manifestem eventual interesse na celebraçao de acor-
do, especificando, em caso contrario, as prova que pretendem
produzir.Int. Voltem-me para saneamento ou julgamento do
processo no estado em que se encontra. 1w- -Adv. LETICIA
TORQUATO VIEIRA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI e LEANDRO CEZAR ATAI-
DES-

81.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-177/2004-MARIA
DE FATIMA MATOS LEAO KONOGRAY e outros x M.M.
INCORPORACOES S/C LTDA-Renovo aos autores o prazo
para atendimento do despacho de fls. 62, sob pena de extinçao
e arquivamento por abandono da causa. Int. - Adv. ANGELI-
CA OLIVEIRA SANTOS-

82.-RESSARCIMENTO-279/2004-JOSE GOMES DOS SAN-
TOS x CAPITAL COM. BENEF. DE ALUMINIO E ACESSO-
RIO LTDA e outros-Designo como nova data para audiencia
prevista no art. 278 do CPC, o dia 24 de junho de 2.005, as
13:30 horas. Int. - Adv. MIGUEL ANGELO RASBOLD-

83.-BUSCA E APREENSAO-290/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x NILTON MARCONDES - Preparadas
eventuais custas remanescentes, voltem. Aguardando preparo
de custas no valor de R$ 14,70, no prazo de 10 dias. -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

84.-ORDINARIA DE COBRANCA-324/2004-CARMELA
AUGUSTO CANORO MILLEO x HBSC SEGUROS -Tendo
em vista a nova redaçao do artigo 331, paragrafo 3º do CPC,
intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias mani-
festem eventual interesse na celebraçao de acordo, especifi-
cando, em caso contrario, as prova que pretendem produzir.
Voltem-me para saneamento ou julgamento do processo no es-
tado em que se encontra. Int. - -Adv. LUIZ RICARDO PINTO
OLIVEIRA, FRANCINE FREDERICO, JOSE MADSON DOS
REIS e CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER-

85.-BUSCA E APREENSAO-426/2004-BANCO OURINVEST
S/A x JONATHAN RESENDE DA SILVEIRA-Aguarde-se em
cartorio o cumprimento do acordo. Int. - Adv. NEUSA MARIA
CANDIDO, TATIANE ACHCAR-

86.-INDENIZACAO-441/2004-ROGERIO APARECIDO PAS-
SOS x N.L.H. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA-

87.-HABILITACAO-493/2004-ANGUISES PAULO STORI
PAQUETE x ESP. AMAURY ANTONELLO - Certificado o
preparo de eventuais custas remanescentes, voltem-me para
decisao da habilitaçao. Aguardando preparo de custas no valor
de R$ 168,20, no prazo de 10 dias. -Adv. IRECE NASCIMEN-
TO TREIN, DINAMIR PRUENÇA MONTEIRO- Apenso 328/
03-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-515/2004-DIO-
NIZIO ROLDO x LUIS BENEDITO LARAYA BARRETO-

Antes de ser cumprido o despacho de fl. 31, diga o credor sobre
o oferecimento de bem a penhora de fls. 20, no prazo de 10
dias. Int. - Adv. JOEL KRAVTCHENKO -

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-611/2004-JOAO MARCOS
PETRIN x NAGEIB MAMEDIO BARK e outros- Consideran-
do que a pauta deste Juizo ja adentra o ano vindouro, renovo,
de uma vez por todas, o prazo improrrogavel de cinco dias para
que a parte embargante formule proposta objetiva de acordo,
certo que, escoado o prazo sem manifestaçao, o processo sera
saneado, desde logo, independentemente da realizaçao da au-
diencia prevista no artigo 331 do CPC. Int. -Adv. MARIA ILMA
CARUSO GOULART, ARMANDO DE SOUZA SANTANA
JUNIOR - Apenso 1562/03-

90.-BUSCA E APREENSAO-618/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VALDIR DE ALMEIDA LARA- Ante conexao
reconhecida ambos os feitos serao julgados de forma simulta-
nea; prosseguirei impulsionando a ambos os autos nº 832/03. O
controverso reside na existencia de nulidade ou nao nas clau-
sulas apontadas pelo Requerente, bem assim a ocorrencia de
capitalizaçao de juros. Ha incidencia do Codigo de Defesa do
Consumidor na relaçao contratual entre as partes, entendimen-
to este que vem sendo adotado de forma pacifica pela jurispru-
dencia, inclusive pelo Superior Tribunal de Justiça em sua Su-
mula nº 197 que assim dispoe: “O Codigo de Defesa do Consu-
midor e aplicavel as instituiçoes financeiras”. A inversao do
onus da prova, prevista no Codigo de Defesa do Consumidor, e
providencia cometida ao criterio do juiz, quando, na forma do
que dispoe o inciso VIII do artigo 6º, do Codigo de Defesa do
Consumidor, “for verossimil a alegaçao ou quando for ele hi-
possuficiente, segundo as regras ordinarias de experiencia.” No
que pertine a verossimilhança, nao a vejo presente de sorte a
possibilitar a pretendida inversao, porquanto os fatos narrados
na inicial partem de premissas que nao podem ser acolhidas de
plano. Se nao pode ser determinada a inversao em razao da
verossimilhança das alegaçoes, o mesmo nao se verifica no que
tange a hipossuficiencia; esta pode ser aferida tanto no aspecto
economico quanto no aspecto tecnico; no caso em apreço, resta
evidenciada a hipossufiencia tecnica, porquanto evidente a in-
capacidade de o consumidora compreender, as complexas ope-
raçoes financeira e o modo como operam os bancos na presta-
çao de serviços, nao se olvidando que e conhecida a dificulda-
de dos usuarios em ter acesso a documentaçao que comprove
seus direito. Presentes, pois, os pressupostos para a aplicaçao
do disposto no art. 6º, inciso VIII, do Codigo de Defesa do
Consumidor, inverto o onus da prova, de sorte que fique o Ban-
co Requerido responsavel por desconstituir as alegaçoes do
Requerente, em especial no que tange a pratica da capitaliza-
çao. Esta circunstancia nao implica na obrigaçao de arcar com
os custos da pericia contabil, que no caso e indispensavel e foi
pleiteada pela Requerente; os honorarios do perito deverao ser
depositados pela parte que a requereu. Ao banco compete for-
necer toda a documentaçao pertinente a realizaçao da prova
tecnica, sempre ciente da inversao ora deferida, de sorte que,
na ausencia de prova em contrario, prevalecerao as alegaçoes
do Requerente naquilo que nao for materia de direito. A unica
prova util para o deslinde do feito e a pericial, tendo em vista
que existe alegaçao de anatocismo. Para esta finalidade, no-
meio o Sr. Edson Luiz Krieger. Apos a oferta de quesitos pelas
partes, devera o perito nomeado ser intimado para manifestar
se aceita o encargo, e, se positivo, formular proposta de hono-
rarios. Fixo o prazo de 50 dias para a realizaçao da pericia. Int.
- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e MARCUS ELY SOA-
RES DOS REIS, GILBERTO STINGLIN LOTH-Apenso 832/
03-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-629/2004-GABRIEL COR-
REA e outros x BRADESCO S/A - CREDITO IMOBILIARIO-
Ciencia as partes a resposta da 18ª Vara Civel. Int. - Adv. RE-
NATO GALVAO CARRILO, DANIEL HACHEM, RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA- Apenso 79/04-

92.-RENOVATORIA DE LOCACAO-630/2004-SHELL BRA-
SIL LTDA x JOAO EDSON BELLONI MAFRA e outros -De-
sentranhe-se o mandado como requerido nas fls. 83, desde que
comprovado o recolhimento da diligência do Oficial. -Adv.
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE e LEONARDO SOU-
ZA-

93.-BUSCA E APREENSAO-846/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCOS ELIAS PASSOS- Indefiro determina-
çao de interceptaçao e apreensao do veiculo pelas Autoridades
Policiais Rodoviarias, por importar em medida que refoge ao
ambito da causa e implica em potencial prejuizo a eventual
terceiro de boa-fe. Aguarde-se em cartorio o prosseguimento
do processo. Por 30 dias. Int. - Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

94.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-857/2004-RENATO
SOARES GOMES x BEATRIZ MONTEIRO PERTEGAL e
outros -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e
documentos.-Adv. MARIA CRISTINA FERNANDES -

95.-BUSCA E APREENSAO-901/2004-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON LTDA x SANDRA ENI ROBASSA HUN-
ZICKER - Preparadsa eventuais custas remanescentes, voltem.
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 11,20, no prazo
de 10 dias. -Adv. SUZANA BONAT-

96.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-937/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x GOLFINHO SWIMING CENTER SC
LTDA e outros -Diga o exequente sobre o oferecimento de bens
a penhora de fls. 18, no prazo de 10 dias.-Adv. DANIEL HA-
CHEM -

97.-SOBREPARTILHA-996/2004-ZEA REGINA MIRANDA
RATTON e outros x ESP. JOSE FARIA RATTON-Nomeio ZEA
REGINA MIRANDA RATTON, independentemente de com-
promisso legal. No mais, aguarde-se manifestaçao dos interes-
sados no prazo ventilado na petiçao de fls. 42/43. Int. - Adv.
GISELLE MIRANDA RATTON SILVA-
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98.-BUSCA E APREENSAO-1027/2004-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANC. INVEST x DORIVAL CARLOS ALVES-
Para juntada de certidao explicativa do feito que tramita no
Juizo da 10ª Vara Civel desta Capital, concedo a requerida des-
ta Capital, concedo o prazo de cinco dias. Int. -Adv. ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH, KARINE CRISTINA DA
COSTA, LUCIANE LAWIN-

99.-INDENIZACAO-1085/2004-ALEXANDRE DO ESPIRITO
SANTO e outros x BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S/A-BANRISUL - Tendo em vista a existencia de
demanda que visa discutir os encargos do contrato celebrado
entre os litigantes, nao e plausivel a manutençao de qualquer
registro desabonador da pessoa dos autores nos bancos cadas-
trais dos orgaos de proteçao e defesa do credito, porque ainda
esta pendente demanda judicial em que se discute a existencia
do debito, mesmo porque, nos autos em apenso (fl. 83) ja ha
determinaçao para que o Requerido se abstenha de efetuar qual-
quer apontamento dos autores nos cadastros de proteçao ao cre-
dito. No mesmo diapasao entendem os tribunais patrios: AGRA-
VO D EINSTRUMENTO - AÇAO CAUTELAR - CANCELA-
MENTO DE NOME DE DEVEDOR EM SERVIÇOS DE PRO-
TEÇAO AO CREDITO - DIVIDA EM DISCUSSAO - LIMI-
NAR - CONFIRMAÇAO - RECURSO NAO PROVIDO - 1.
Estando a divida em discussao judicial, e indevido o lançamen-
to do nome do devedor em serviço de proteçao ao credito, reve-
lando-se correta a liminar que determina o cancelamento da
anotaçao. 2. Agravo de instrumento conhecido e nao provido.
(TAMG - AI 0315347-7 - 2ª C. Civ. - Rel. Juiz Caetano Levi
Lopes - J. 19.09.2000). Desta feita, defiro o pedido de liminar
para determinar a nao inclusao do nome dos Requerentes nos
cadastros de proteçao ao credito; e, em caso de ja haver ocorri-
do a inclusao, determinar a expediçao de oficio ao SERASA
para a retirada de qualquer anotaçao restritiva em nome dos
Autores, sob pena de multa diaria de R$ 500,00 (quinhentos
reais). —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adian-
tar o valor correspondente a despesa com postagem ou custas
do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. MARCELO DE OLIVEIRA VI-
ANA e SIDNEI GILSON DOCKHORN- Apenso 750/03-

100.-COBRANCA-1108/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
ILHA DE CRETA x RICARDO GIANOTTI-Anote-se o conti-
do nas fls. 46 e aguarde-se a audiencia. Int. - Adv. MARCOS
LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

101.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1115/2004-
PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x QUATRO ESTACO-
ES COMERCIO DE FRUTAS LTDA -Manifeste-se o autor
sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. RO-
SIMEIRI GOMES BASILIO-

102.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1150/2004-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ANDREA HOFFMANN
PIZZATTO NERES -...”Expeça-se carta com ARMP ou man-
dado desde que comprovado o recolhimento das diligencias do
Oficial. Intimem-se. - -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

103.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1166/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARIO AUGUSTO ULANDOWSKI -Ma-
nifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR- Apenso 503/04-

104.-RESSARCIMENTO - ORDINARIA-1171/2004-JOSE
ROBERTO DE FARIA x BANCO PANAMERICANO S/A-
Com a devida venia, tratando-se de procedimento que tramita-
ra sob o rito sumario, havendo pretensao de produçao de prova
testemunhal, o rol devera acompanhar a inicial, bem assim dos
quesitos, havendo interesse na produçao de prova tecnica. Re-
novo, pois, prazo para a emenda da inicial. Int. - Adv. MOA-
CIR TADEU FURTADO-

105.-REPETICAO DE INDEBITO-1186/2004-NEWTON
PYTHAGORAS GUSSO e outros x CONDOMINIO EDIFI-
CIO BELO HORIZONTE - Inobstante a parte autora, no item
“II” da exordial, fez referencia aos artigos 277, paragrafo 2º e
278, ambos do CPC, ou seja, o rito sumario, com a petiçao de
fl. 229, pugna pela tramitaçao do feito pelo rito ordinario. As-
sim, cite-se com as advertencias de estilo. —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
ANDRE PORTUGAL CEZAR-

106.-DECLARATORIA C/TUTELA-1192/2004-FORTUNATO
VICTORIO STOCO e outros x BRASIL TELECOM -Manifes-
te-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-
Adv. JONAS BORGES-

107.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1216/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x NILTON GOMES e outros —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$
100,00, bem como indique o exequente quem o representara e
em nome de quem deve constar o deposito.-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

108.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1312/2004-MARIA
BERNADETE GUSSELLA DE LIMA x MONGERAL S/A
SEGUROS E PREVIDENCIA - Cite-se a requerente para em
05 (cinco dias) promover a exibiçao ou contestar, sob pena de
revelia. ...”Expeça-se carta com ARMP ou mandado desde que
comprovado o recolhimento das custas de correio ou diligencia
do Oficial. Intimem-se. - -Adv. MAURO CURY FILHO-

109.-BUSCA E APREENSAO-1315/2004-BANCO ITAU S/A
x ENEIDA BEZERRA SOARES RIBEIRO -...”Expeça-se car-
ta com ARMP ou mandado desde que comprovado o recolhi-
mento das diligencias do Oficial. Intimem-se. - -Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

110.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1316/2004-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x APARECIDO
DONIZETE DE OLIVEIRA e outros -...”Expeça-se carta com

ARMP ou mandado desde que comprovado o recolhimento das
custas de correio ou diligencia do Oficial. Intimem-se. - -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUE
RELACAO Nº168/2004
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1.-BUSCA E APREENSAO-3739/2004-BANCO FINASA S/
A x JOSE MESSIAS DE SANTANA -” Petição Inicial aguarda
preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to.” -Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSAN-
GELA DA ROSA CORREA, JORGE MANUEL LAZARO e
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

2.-SUMARIA - COBRANCA-3740/2004-CONJUNTO MORA-
DIAS AUGUSTA XIV x TEREZINHA TROJANOVSKI e ou-
tros -” Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. MARILZA MATIO-
SKI-

3.-DECLARATORIA-3741/2004-ADEMAR LOPES DA SIL-
VA e outros x BRASIL TELECOM S/A -” Petição Inicial aguar-
da preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento.” -Adv. RENATA ALMEIDA LEITE e LEA BORTO-
LON-

4.-INDENIZACAO-365/1994-JAIME NUNES CORREIA x
CERNE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES DE EMPRE-
SAS LT -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO Dr. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”Embora em tese admissível a interposição de
embargos declaratórios contra decisão interlocutória, inclusi-
ve, em vista de eventual omissão, verifica-se por meio do des-
pacho de fls.266, após consideração sobre a substituição pro-
cessual, como providência preliminar ao saneamento - fase
oportuna para apreciação do pedido pelo embargante - deter-
minou o juízo a especificação de provas e pronunciamento so-
bre a possibilidade de acordo, de modo a nortear a designação
ou não da audiência conciliatória. E assim no evidente e opor-
tuno propósito de concentrar os atos decisórios para a fase se-
guinte, dentro dos poderes próprios de direção processual, in-
clusive, proporcionado que as partes manifestem eventual re-
curso em um mesmo oportunidade, o que lhes é francamente
favorável. Não ocorreu, assim, omissão, mas relegou o ilustre
subscritor do despacho de fls., oportunidade para apreciar a
questão na fase que é mais apropriada. Sendo assim, rejeito os
embargos declaratórios, de qualquer forma, enfatizando que o
pedido pendente de apreciação, assim como outras providênci-
as de ordem processual serão deliberadas no momento oportu-
no. Sobre os termos da proposta contida na petição de fls.269/
270, diga a parte adversa em dez dias, ciente também quanto à
juntada de documentos (fls.271/276). Int.” - Adv. DIONE
MARA SOUTO DA ROSA, DIOGO ANTONIO MACIEL
BELLO e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

5.-ARROLAMENTO-495/1994-BEATRIZ IVONE DE FREI-
TAS LEAL x JOSE AUGUSTO GOMES LEAL -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Pri-
meiramente, regularize o subscritor da petição de fls.193 sua
representação processual no prazo de 10 (dez) dias. Feito isso,
defiro o pedido de vistas dos autos fora do cartório, pelo prazo
de 05 (cinco) dias. Diligências necessárias.”Adv. PAULO
MOSER, MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES, GABRI-
EL MACCAGNANI CARAZZAI e TERESINHA DE JESUS
HASS-

6.-BUSCA E APREENSAO-45/1995-BANCO CACIQUE S/A
x JUSSARA FRANCO DA SILVA -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “-
Manifeste-se a parte autora requerendo o que lhe for de direito
para o regular andamento do processo, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de extinção. Diligências necessárias.”-Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

7.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-284/1995-LACIR
GUARENGHI E ODACYR CARLOS PRIGOL x JOAO RO-
BERTO LUPION DE MELO -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Defiro o pedido de
fls.105; oficie-se. 2-Int.” - (Retirar ofício) -Adv. OMAR RO-
DRIGUES CHAVES, ODACIR CARLOS PRIGOL, CLARO

7ª Vara Cível
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AMERICO G SOBRINHO, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO,
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO e HERMINIA LUPION ME-
LLO-

8.-ORDINARIA-534/1995-JOAO SOARES E OUTRO x WAL-
TER ANTONIO SCHWARTZ -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Designo o dia 01/
02/2005, às 14:00 horas, neste Fórum, para realização do lei-
lão do bem penhorado por preço superior à avaliação, e, não
havendo licitantes, fica desde logo designado o dia 16/02/2005,
no mesmo horário, para o segundo leilão, pelo maior lanço ofe-
recido, servindo de leiloeiro o porteiro dos auditórios deste ju-
ízo. 2-Expeça-se mandado, para intimação pessoal do executa-
do, credor hipotecário, pignoratício ou anticrético, se houver,
conforme do disposto no parágrafo 5ø do artigo 687 do CPC.
3-Caso não haja expediente Forense nos dias acima designa-
dos, fica automaticamente transferido para o próximo dia útil,
no mesmo horário. Expeça-se edital, com observância das pre-
visões legais. 4-Int.(Depositar antecipadamente as custas do
Sr.Oficial de Justiça de acordo com o disposto 9.4.1 do Código
de Normas - Retirar edital e carta precatória)” Adv. FRANCIS-
CO CUNHA SOUZA FILHO, RONY CESAR CENTENARO
VALENZA, BIHL ELERIAN ZANETTI, LEANDRO ZANET-
TI e MIGUEL MARTIN FERNANDES-

9.-DECLARATORIA-1302/1996-ODILON ESPINOLA ORDI-
NE FILHO x E.D.L. IND. E COM. ALIMENTICIOS LTDA -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA-”Intime-se o autor para dar regular andamento ao proces-
so, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Diligên-
cias necessárias.”Adv. DEMOCLES PAULO MACHADO,
MARCO ANTONIO MAIA CORREA e GLAUCIA DA SILVA
ALBERTI-

10.-COBRANCA - SUMARIA-874/1997-CONDOMIO
GRAND PALAIS x JULIANO MARK ROSA SANTOS-”Cus-
tas remanescentes no valor de R$ 303,59 + acréscimos
legais”Adv. RUBENS NELSON CUNHA, JORGE ELOIR
MAURER e FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

11.-DECLARATORIA-1026/1997-COAT COMERCIO DE
MALHAS LTDA. x FIACAO E TECELAGEM GAUCHA
LTDA. -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”1-Em face da notória paralisarão do Poder
Judiciário em São Paulo, aguarde-se por mais 90 (noventa) dias
à devolução da carta precatória. 2-Decorrido o prazo, oficie-se
solicitando informações sobre o integral cumprimento. 3-
Int.”Adv. CLEBER MARCONDES, SAULO BONAT DE ME-
LLO, LUIZ FERNANDO BONETTI, JOAO ANTONIO CAR-
RANO MARQUES, VANESSA DE MATTOS MORENO e
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI-

12.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-295/1998-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x NACIONAL INDUSTRIA
QUIMICA LTDA E OUTROS -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Aguarde-se o cum-
primento da carta precatória. Diligências necessárias”.Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO
DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CAS-
TRO, EDIMAR MARCONDES PORTELA, ROSANA MARIA
FECCHIO, SANDRA AMARA PEREIRA, MARCO AURE-
LIO SANTOS GALVAO e IGUACIMIR GONCALVES FRAN-
CO-

13.-DESPEJO-729/1998-IVETE HESS MARINS DE SOUZA
x ODETTE FATUCH DOS SANTOS & CIA LTDA OUTR -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”1-Promova a parte
exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das
custas relativas à elaboração do cálculo e a avaliação. 2-Dil.
Necessárias.” - Adv. JOAO CARLOS DE LIMA e VALDE-
MAR BERNARDO JORGE-

14.-DECLARATORIA-640/1999-ANA CRISTINA DA SILVA
BARBOSA x EXCEL LEASING S/A.-ARRENDAMENTO
MERCANTIL -”Manifeste-se o autor quanto ao retorno da car-
ta precatória de fls.301/316, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI e AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

15.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1378/1999-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x LUIZ ALBERTO
FAUST-”Retirar carta precatória.” - Adv. IDELANIR ERNES-
TI, MAURO CURTI, JOAO CASILLO e OSVALDIR NODA-
RI-

16.-BUSCA E APREENSAO-394/2000-CONTINENTAL
BANCO S/A x ARISTIDES BORGES SEIXAS -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-
Cumpra-se a parte autora o determinado na parte final da sen-
tença de fls. 152. 2-Int.”(...Transitada em julgado, junte o re-
querente memória de calculo atualizada do valor da divida, e
comprovante da venda extrajudicial, para verificação de even-
tual saldo em favor do requerido.)Adv. ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

17.-DEPOSITO-988/2000-AUTOPLAN ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS LTDA x JAIRTON DE ANDRADE SKR-
ZYPIETZ -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1- Aguarde-se a mani-
festação da parte autora pelo prazo de 30 (trinta) dias. 2-De-
corrido o prazo e pagas eventuais custas remanescentes, inti-
me-se-a pessoalmente para dar regular andamento ao feito no
prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção do processo, nos
termos do art.267, parágrafo 1º, do CPC. 3-Int.”-Adv. NEL-
SON CARLOS DOS SANTOS-

18.-INVENTARIO-1178/2000-JOAO EMILIO CORREA DA

SILVA DE MENDONCA x ELVIRA DE MENDONCA BRA-
GA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”1-Remeta-se os autos à Fazenda Pública Es-
tadual para que se manifeste sobre o recolhimento do imposto
(fls.327). 2-Após, contados e preparados, voltem. 3-Int.”(Custas
no valor de R$ 278,75 + acréscimos legais)”Adv. ARIEL DA
SILVEIRA, MARCIO CLEMENTINO SOARES, DARIO AL-
MEIDA PASSOS DE FREITAS, RAIMUNDO MENANDRO
DE SOUZA, MARIO CESAR LANGOWSKI e PEDRO PAU-
LO MATTIUZZA-

19.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-164/2001-CARLOS
ROBERTO SIMAO x JOSE SIDNEI SIMAO e outros -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”1-Em face da con-
cessão do benefícios da Justiça Gratuita ao autor (fls.173), in-
time-se o Sr.Perito nomeado para se manifeste sobre a aceita-
ção do encargo, observando que os honorários periciais serão
pagos ao final caso a parte vencida não seja a beneficiaria da
assistência judiciária. 2-Existindo concordância, proceda a apre-
sentação do laudo no prazo fixado (fls.160). 3-Diligências ne-
cessárias.”-DESPACHO DE FLS.181-1-Intimem-se as partes
para dar atendimento ao solicitado pelo Sr.Perito (fls.176/177),
no prazo de 10 (dez) dias. 2-Int.- Adv. FABIANO AUGUSTO
PIAZZA BARACAT-

20.-EXECUCAO HIPOTECARIA-842/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x RUBEM ESPINDOLA PIRES JU-
NIOR e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA-”1-Primeiramente, manifeste-se a
parte exeqüente quanto ao cumprimento da carta precatória
anteriormente expedida. 2-Int.Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIZ EDUARDO MIKO-
WSKI-

21.-SUSTACAO DE PROTESTO-1497/2001-TIBAGI SISTE-
MAS AMBIENTAIS LTDA x CETELFI EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA-”Intime-se a parte executada para
que comprove a propriedade sobre o bem oferecido a penhora,
no prazo de 05 (cinco) dias. Diligências necessárias.”Adv. EROS
GRADOWSKI JUNIOR, RODRIGO MACEA DA GAMA e
JULIANA MAIA BENATO-

22.-ORDINARIA-20/2002-LOURIVAL DE OLIVEIRA DUC-
CI e outros x BANCO ITAU S/A -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Defiro o pedi-
do de vistas de fls.270, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”Adv.
DOUGLAS ROGERIO LEITE, BENVINDO NOGACZ FILHO,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, CAROLINA MENKE DOETZER, IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIZ
EDUARDO MIKOWSKI-

23.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-62/2002-BANCO
BRADESCO S/A x OZIR RICARDO DAS CHAGAS LIMA -
ME e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE
DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA.” 1.Defiro o pedido de
fls.95; oficie-se. 2-Em relação à RECEITA FEDERAL, com a
resposta proceda-se conforme determinação da Corregedoria
Geral da Justiça. 3-Quanto ao BACEN, solicite somente infor-
mações sobre a existência de contas em nome dos executados,
na medida em que não há necessidade da quebra do sigilo ban-
cário daqueles. 4-Int.” (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito
a intimação da parte interessada para antecipação as custas,
referente à expedição de ofício no valor de R$ 21,00).”-Adv.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-152/2002-MADEIREIRA
MALUCELLI LTDA x LAMINADOS VALE DO ARAGUAIA
LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL F. P. X. FERNANDES GUERRA: “1- Em face
do interesse de ambas as partes na tentativa de composição,
com apoio no art. 331 do diploma processual civil, marco audi-
ência de conciliação para o dia 23/11/2004, às 14:30 horas, à
qual deverão comparecer as partes, ou seus procuradores habi-
litados a transigir, trazendo propostas definidas e concretas,
cálculos atualizados e alternativas possíveis. 2- Int.”-Adv. JOAO
SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS e
ODILON MENDES JUNIOR-

25.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-409/2002-ANA
MARIA DALLA COSTA GOLIN x CARREFOUR ADM. DE
CARTOES DE CREDITO, COM. E PART.-”Custas remanes-
centes no valor de R$ 261,39 + acréscimos legais”Adv. VA-
NESSA TAMARA GOLIN, ISABELA QUELHAS MOREIRA,
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, JOAO CASILLO, EUNI-
CE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO
JARDIM, SIMONE PACHECO DE SOUZA, PATRICIA CA-
SILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CARLA
BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MASSIG-
NAN MANSANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEO-
NARDO BUSSARELLO ARNIZAUT, DANIELE ALESSAN-
DRA RAUEN, CAROLINA LUCENA SCHUSSEL, PATRICIA
TOMAZELI, PAULO LEANDRO DIETER, DAMIEN PABLO
DE OLIVEIRA THEIS, MARILISE TEIXEIRA e JOSE AU-
GUSTO LARA DOS SANTOS-

26.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-426/2002-ALFA-
LUZ COMERCIAL ELETRICA E HIDRAULICA LTDA. x
CONSTRUTORA ARARUAMA LTDA -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Indefiro o
pedido de fls.175, item “a”, tendo em vista que nem mesmo a

penhora tendo o condão de proibir a circulação do veículo, ou
mesmo a sua transferência. 2-O que soa admissível é a anota-
ção da constrição, tão somente, perante o registro do veículo, o
que somente é possível após a efetivação da medida. 3-Assim
sendo, informe a parte exeqüente a localização do veículo, após,
expeça-se mandado ou precatória conforme o caso, para que
seja procedido o arresto do bem. 4-Int.” - Adv. ROGERIO IURK
RIBEIRO-

27.-INVENTARIO-942/2002-VILMA DE OLIVEIRA BRICIO
LEZAN x DEMETRIO GLAUCO LEZAN -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Devem
os herdeiros apresentar plano de partilha amigável, observando
o que dispõe o art.1025, do CPC. 2-Em relação ao veículo,
cujo certificado de registro encontra-se acostado em fls.05,
observa-se que já pertencia a inventariante antes do falecimen-
to do de cujus, que o regimento de casamento o de comunhão
universal, portanto, há comunicação do referido bem, devendo
integrar o espólio. 3-Apresente certidões negativas municipais
em relação a ambos os imóveis arrolados. 4-Por fim, esclareça
sobre o interesse no prosseguimento do alvará em apenso. 5-
Fixo o prazo de 20 (vinte) dias para cumprimento do acima
determinado. 6-Após, voltem os autos conclusos para nova de-
liberação. 7-Int.” - Adv. RITA DE CASSIA GARIBOTTI-

28.-INTERDICAO-56/2003-ANGELO DOS SANTOS x SO-
LANGE FONSECA DOS SANTOS COLOMBO -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Deve
o curador nomeado comparecer em cartório para firmar o ter-
mo de compromisso respectivo. 2-Cumpra-se as demais dispo-
sições da decisão de fls.76/77. 3-Int.” - Adv. MARIA ELIZA-
BETH HOHMANN RIBEIRO, NADIA REGINA DE CARVA-
LHO MIKOS, PAULO YVES TEMPORAL e SIMONE CE-
RETTA LIMA-

29.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-144/2003-BANCO
BRADESCO S/A x ARMANDO DE SOUZA SIQUEIRA
FRANCO JUNIOR -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1- Aguarde-
se por 30 (trinta) dias a manifestação da parte autora. 2-Decor-
rido o prazo e pagas eventuais custas remanescentes, intime-
se-a pessoalmente para dar regular andamento ao feito no pra-
zo de 48:00 horas, sob pena de extinção do processo, nos ter-
mos do art.267, parágrafo 1º, do CPC. 3-Int.” -Adv. SERGIO
LUIZ FERNANDES-

30.-REVISAO CONTRATUAL-155/2003-SEVERINO ER-
NESTO DE SOUSA x BANCO ITAU S/A e outros -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”No campo das providências preliminares que antecedem o
saneamento: a) esclareça o requerente sobre a petição de fls.97
que, em princípio, não guarda relação com o caso em trato; b)
promova o autor o recolhimento das custas devidas, em vista
do contido no irrecorrido despacho de fls.109, observando a
conta de fls.118; após, c) anote-se junto ao registro, autuação e
registro, a integração no pólo passivo por parte do Banco Ba-
nestado S/A, que subscreve a contestação; d) promova o con-
testante Banco Itaú S.A., que não foi formalmente citado, mas,
figura como parte na contestação (fls.121), a devida regulari-
zação de sua representação processual, eis que não se verifica
nos autos instrumentos de mandado; e; e) dê-se ciência à parte
requerida sobre os documentos juntados em fls.185/205. Opor-
tunamente, voltem. Int.” - Adv. GISSIANE CRISTINE CHRO-
MIEC, MAURO CURY FILHO, ALEXANDRE TORRES VE-
DANA, TATIANA KALKO e DALTON ANTONIO SHULTZ
GABARDO-

31.-DECLARATORIA-198/2003-INSTITUTO DE MEDICINA
E CIRURGIA DO PARANA LTDA. x INSTITUTO DE HE-
MOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PARANA L -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Os argumentos trazidos às fls.107/108 não trazem motiva-
ção suficiente para modificação da decisão de fls.100. 2-Pre-
paradas as custas remanescentes, voltem os autos conclusos. 3-
Int. (Custas no valor de R$ 105,90 + acréscimos legais)Adv.
SERGIO BATISTA HENRICHS, LAURI JOAO ZAMBONI,
LEANDRO ZAMBONI e OSMANN DE OLIVEIRA-

32.-COMINATORIA-360/2003-CONDOMINIO EDIFICIO
PORTAL DO LAGO x IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES,
INDUSTRIAS E COMERCIO -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA- “1- Certifique a
escrivania sobre a manifestação da parte autora. 2- Nos exatos
termos do art. 435, a parte que desejar esclarecimentos deverá
requerê-los por meio quesitos, portanto, indefiro o pedido de
fls. 1271 na forma posta. 3- Apresentados eventuais quesitos
em tempo hábil, intime-se o Sr. Perito nomeado para que com-
pareça a audiência designada. 4- Int.” - CERTIDÃO DE FLS.
1507: “Intimem-se as partes para cumprirem o disposto no item
9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, R$
40,00 cada parte”.-Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ, DILE-
TE DE FATIMA DE-NEZ, SELMA GONCALVES HERAKI e
PAULA NOGARA GUERIOS-

33.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-409/2003-CLAI-
TON WALTER GUAITA x EDNEY NUNES CAVALCANTE -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Defiro o pedido de vista dos autos
fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias. Dil. Necessári-
as.”-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
HELIO PEREIRA CURY FILHO-

34.-ALVARA-739/2003-ISMAEL HENRIQUE SANTOS DE
MORAES JUNIOR x ISMAEL HENRIQUE SANTOS DE
MORAES -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA-”...Em face do exposto, defiro o pedido e

determino a expedição do alvará, autorizando a venda do veí-
culo descrito na inicial por preço não inferior ao da avaliação
(fls.14), devendo ser quitadas todas as dívidas referentes na
exordial e o valor remanescentes, se houver, ser depositado em
conta vinculada ao juízo. Pretensão de contas em 30 (trinta)
dias. Publique-se, registre-se e intimem-se. Oportunamente,
arquive-se.”Adv. MANOEL DE MELO BORBA-

35.-SUMÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL-1009/2003-
CRISTHIAN MARCELO MACENO CICCARINO e outros x
ITAUCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”Tendo em vista que até a presente data não
houve manifestação da parte autora, sequer para apresentação
de quesitos, e ainda o desinteresse manifestado pela parte ré
em produzir a prova pericial, declaro preclusa a produção da
mesma. Dê-se ciência ao Sr.Perito. Contados e preparados,
voltem. Diligências necessárias.”(Custas no valor de R$ 28,70
+ acréscimos legais)”Adv. ALAN MESNIKI, MARIA MADA-
LENA R.B.WOLF DE ALMEIDA, GYSELE VIEIRA SILVA e
ELISANDRE MARIA BEIRA-

36.-COBRANCA - SUMARIA-1208/2003-CONDOMINIO
EDIF. PORTO SEGURO x EMILIO CARLO NAZZARENO
FINESCHI-”Custas remanescentes no valor de R$ 46,20 + acrés-
cimos legais”Adv. IDERALDO JOSE APPI-

37.-ARROLAMENTO DE BENS-1274/2003-JOSE TAVARES
DE OLIVEIRA LEMOS x ALVARO JORGE DE OLIVEIRA
LEMOS -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA-”1-Comprove a parte autora, por meio das
certidões respectivas, o óbito dos filhos do de cujus. 2-Int.” -
Adv. ADILSON MENAS FIDELIS e MARCELO JOSE CIS-
CATO-

38.-COBRANCA - SUMARIA-1467/2003-JAYRO AUGUSTO
CERLING NEVES x CIA EXCELCIOR DE SEGUROS -DES-
PACHO PROFERIDO PELA MM. JUÍZA DE DIREITO DRA.
LEONOR BISOLO C. SEVERO: “Dispõe o artigo 4º da Lei nº
6.194/74 que, no caso de morte, a indenização será paga aos
herdeiros legais, que no caso dos autos são os genitores de
Kharen de França Neves. A presente ação foi proposta somen-
te pelo pai Augusto Gerling Neves, onde pleiteia a diferença
entre o valor percebido administrativamente (50% para cada
um dos genitores) e o que entende como devido, invocando o
disposto no artigo 3º, alínea “a” da Lei nº 6.194/74. Tendo em
vista o princípio da efetividade do processo e em analogia ao
direito sucessório, e ainda, diante da ausência de prejuízo, fa-
culto promova o autor, no prazo de 5 (cinco) dias, a integração
no pólo ativo de Jucélia de França Neves. Intime-se”.-Adv. SIL-
VIO RORATO, GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, ARLIN-
DO FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO CARDOSO DE SOU-
ZA e SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL-

39.-COBRANCA - SUMARIA-148/2004-SUELY GEORG
CORREA x CENTRAL DE PRODUCAO E COM. DE PLAN-
TAS MED., AROM. -Manifeste-se a parte autora quanto a cer-
tidão de fls.54 verso “ A 27/10/2004 transitou em julgado a
sentença das fls.50/53.”-Adv. JULIANA LICZACOWSKI
MALVEZZI-

40.-RESSARCIMENTO - SUMARIO-158/2004-FINASA SE-
GURADORA S/A x VINICIUS DAMASCENO -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F.P.X.F.GUERRA: “Intimem-se as partes para cumprirem o dis-
posto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamen-
te as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias,
R$ 40,00 (autor) e R$ 160,00 (réu).”-Adv. CONCEICAO APA-
RECIDA BUENO CARVALHO, WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS, HERNANI YANAZE, PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL e FARIDE MALUF BUISSA-

41.-DEPOSITO-163/2004-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x DEVANIR ALVES JUNIOR -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F.P.X.F.GUERRA: “1-Com fundamento no art.4º do Decreto-
lei 911/69, com a redação da Lei 6.071/74 e diante da Certidão
de fls.19 verso, converto a presente ação de Busca e Apreensão
em ação de Depósito. 2-Efetuem-se as necessárias anotações,
inclusive no Distribuidor. 3-Após, cite-se o réu para, em 05
(cinco) dias, entregar o bem, depositá-lo em juízo ou consignar
o equivalente em dinheiro, ou no mesmo prazo contestar a ação,
com as advertência legais. 4-Int. (Cumpra-se o item 9.4.1 do
Código de Normas, recolhendo-se antecipadamente as custas
do Sr. oficial de Justiça)- Adv. ERLON DE FARIA PILATI,
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS e JOAO LUIZ
M. DE MELLO-

42.-ARROLAMENTO-252/2004-MOACIR SIMIONATO e
outros x PASCULINA LUIZA SIMIONATO-”Custas remanes-
centes no valor deR$ 113,40 + acréscimos legais”Adv. JOAO
BATISTA DOS SANTOS-

43.-ORDINARIA-285/2004-ALDEMA AGENCIA DE VIA-
GENS E TURISMO LTDA x LOURIVAL FELIPPE NEPO-
MUCENO -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com
o C.N. 5.4.4". (Não foram pagas as despesas postais)”-Adv.
SILVIO ESPINDOLA, GILBERTO LUIZ BONAT e ARTHUR
KLASSEN-

44.-SUMÁRIA C/C TUTELA-316/2004-ROSELI ROSANGE-
LA GABRIEL x BANCO FININVEST S/A -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F. P. X.
FERNANDES GUERRA: “1- Tendo em vista que sendo a subs-
critora de fls. 43 é procuradora da autora, cabe a ela contatar
com sua cliente no intuito de verificar o interesse no prossegui-
mento do feito, não existindo razão para que isto seja feito pela
via judicial. 2- Isto posto, redesigno a audiência de conciliação
e entrega de defesa para o dia 18/02/05, às 14:00 horas. Se
necessário for, será marcada outra data para audiência de ins-
trução e julgamento. 3- Cite-se na forma requerida, com as ad-
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vertências legais. 4- Int.” - CERTIDÃO DE FLS. 48: “Intime-
se a parte autora para depositar despesas postais da carta de
Citação, no prazo de 5 (cinco) dias”.-Adv. ANDREZZA MA-
RIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS e JU-
RACY ROSA GOIVINHO-

45.-BUSCA E APREENSAO-343/2004-BANCO BRADESCO
S/A x ANTONIO ALBARI FERREIRA -”Manifestação no pra-
zo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não foi retirada a
carta precatória)”-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, ALESSANDRA BATISTA DE SOU-
ZA, CARY CESAR MONDINI, CHRISTIANI MARIA
S.BARBOSA e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

46.-INDENIZACAO-353/2004-RONALDO CARVALHO DA
SILVA e outros x GERSUMINO CHILEMI e outros -” Mani-
feste-se a parte autora quanto a contestação e documentos de
fls.132/143, no prazo de 10 (dez) dias.”-Adv. IVO DYNIEWI-
CZ, MARIA DE FATIMA SILVEIRA CESCONETTO, FER-
NANDO LUIZ DE SOUZA e JOSE ANTONIO PEIXOTO DE
OLIVEIRA-

47.-COBRANCA - SUMARIA-389/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO PORTO SEGURO x CELSO MARCELO DE OLIVEI-
RA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”1-Tendo em vista que a parte requerida mani-
festou seu interesse no pagamento integral dos valores cobra-
dos pela autora inexiste motivo para recusa. Assim, concedo o
prazo de 05 (cinco) dias para que o requerido, deposite o valor
reclamado. Efetuado o depósito, manifeste-se o autor. Dil. Ne-
cessárias.” - Adv. LOLINNA CHAN, JUCELINA ESCARSO
DA SILVA e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

48.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-455/2004-BRASIL
TELECOM S/A x LUCIA HELENA FURTUNATO GONCAL-
VES -DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DR. GIL
F.P.X.F.GUERRA. “Desentranhe-se o mandado de fls.64, de-
vendo o Sr. Oficial de Justiça observar o contido às fls.69 para
o seu integral cumprimento. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código
de Normas recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça. Dil. Necessárias.”-Adv. AMARILIO HERMES
LEAL VASCONCELLOS e MAURICIO ANDRADE DO
VALE-

49.-BUSCA E APREENSAO-476/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x NEUZOLICE RODRIGUES DE SOUZA
-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.34 “ A 27/
10/2004 transitou em julgado a sentença das fls.30/33.”-Adv.
IDELANIR ERNESTI-

50.-BUSCA E APREENSAO-479/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x JOAO CARLOS
IRENO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. NAOR R.MACEDO NETO: “1- Aguarde-se por
30 (trinta) dias a manifestação da parte autora. 2-Decorrido o
prazo e pagas eventuais custas remanescentes, intime-se-a pes-
soalmente para dar regular andamento ao feito no prazo de 48:00
horas, sob pena de extinção do processo, nos termos do art.267,
parágrafo 1º, do CPC. 3-Int.” -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

51.-DESPEJO-507/2004-STEFAN KOLLER x JAIME DE
OLIVEIRA VIEIRA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.-”1-Expeça-se mandado de despejo. 2-Cumpra-se o item
9.4.1 do Código de Normas. 3-Dil. Necessárias.” - Adv. AL-
FREDO DE ASSIS GONCALVES NETO, GUILHERME
KLOSS NETO, PAULO HENRIQUE DA R. LOURES DE-
MCHUK, WINICIUS RUBELE VALENZA, NELSON COU-
TO DE REZENDE JUNIOR, RICARDO HILDEBRAND SEY-
BOTH, LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR e AR-
LYVAN PROBST-

52.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-517/2004-POSTO
PINHEIRO LTDA. x SITESE SISTEMAS DE SEGURANCA
S/C LTDA. -” Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.51
(Não houve interposição de embargos).” -Adv. LUIZ SERGIO
GUBERT e UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA-

53.-REVISAO CONTRATUAL-577/2004-APARECIDO AL-
VES DE ARAUJO e outros x EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS PARAISO LTDA. -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA-”Oficie-se ao JUízo da Co-
marca de Fazenda Rio Grande, informando sobre a existência
da presente demanda, informando a causa de pedir, pedido, parte
e data do despacho inicial dos presentes autos, para fins de
exame sobre a conexão ou continência. Dil. Necessárias.” -
Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC, CARLOS ALEXAN-
DRE DIAS DA SILVA, GUILHERME JACQUES T. DE FREI-
TAS e SAMUEL MARTINS-

54.-MONITORIA-590/2004-JOSE LEONEL LANCHONETE
ME x MACKENZIE MONTAGEM E MANUTENCAO IN-
DUSTRIAL LTDA. -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA-”1-Recebo os embargos de fls.38/
49 e suspendo a eficácia do mandado de pagamento. 2-Intime-
se a parte embargada para impugná-los, querendo, no prazo
legal.” - Adv. CLEUSA DE ALMEIDA e JOAO FRANCISCO
MONTEIRO SAMPAIO-

55.-REVISAO CONTRATUAL-622/2004-JOSE LUIZ BASSI
x CARTAO UNIBANCO LTDA. -” Manifeste-se o autor quan-
to a certidão de fls.71 (Não houve a devolução do AR).” -Adv.
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, CARLOS ALBERTO
DA SILVA, FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO e GUI-
LHERME GEHLEN-

56.-UDUCAPIAO EXTRAORDINARIO-625/2004-CRISTIA-
NO PEREIRA NETO e outros x -”Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não houve manifesta-

ção da parte autora quanto ao retorno do AR)”-Adv. ARNOL-
DO HORST PREHS e ANDERSON HENRIQUE PREHS-

57.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-668/2004-SKILL
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. x LUIS DO CAR-
MO RODRIGUES TRINDADE -”Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão de fls.62 ( A certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls.61, no prazo de 5 (cinco) dias.” -Adv. JOSE MAURICIO
G. TELLES-

58.-BUSCA E APREENSAO-691/2004-COOPERATIVA DE
CREDITO MUTUO DOS PROFISS. MEDICOS x MARA
SANDRA CAMACHO MAZZAROTTO -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Contados
e preparados, voltem. Diligências necessárias.l”(Custas no va-
lor de R$ 4,20 + acréscimos legais)”Adv. ADSON GABINO
DE MORAES JUNIOR e LEILANE TREVISAN MORAES-

59.-BUSCA E APREENSAO-727/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x ELOI VICENTE CORREA -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEI-
RO DE MACEDO NETO.-”1-A própria parte ré admite na pe-
tição de fls.35/38 que a composição representada pelo recibo
de fls.41 não foi concluída, tendo em vista que o cheque, dado
em pagamento (em caráter “pro solvendo”) e não em caução,
segundo os termos do documento referido, teve seu pagamento
sustado. 2-Não existe, portanto, açodo extrajudicial entre as
partes que autorize a revogação da liminar. 3-Anote-se, ainda,
que a aplicação da Lei nº 10.931/2004 à espécie se deve ao
princípio geral que obriga a aplicação imediata da lei processu-
al aos efeitos em andamento. 4-Em relação à pretendida purga-
ção da mora, cumpre reprisar que somente e possível após a
efetivação da medida, tal como já mencionado no despacho de
fls.31. 5-Diante disso, indefiro o pedido de reconsideração de
fls.35/38, e por conseqüência, mantenho a liminar antes conce-
dida. 6-Cumpra-se integralmente o despacho anterior. 7-Int.” -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, GREICY KEROL PATRIZZI, ANTONIO
JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, SAMUEL DE SOUZA
RODRIGUES, STELLA MARIS MACHADO NATAL e TATI-
ANA NATAL-

60.-DECLARATORIA-865/2004-ANTONIO THADEU FI-
GUEIREDO DE SOUZA x ABN AMRO S/A -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.-”1-Defiro os benefícios da Jus-
tiça Gratuita. 2-Promova a parte autora a retirada da carta de
citação para cumprimento. 3-Dil. Necessárias.” - Adv. WIL-
SON BENINI, NEREU CARLOS MASSIGNAN, FABIO RO-
GERIO B.F. DOS SANTOS e NAILOR CAETANO DA SIL-
VA-

61.-SUMARIA - COBRANCA-879/2004-BANCO ITAU S/A
x LOJA DE MOVEIS 5200 LTDA -”Manifeste-se a parte auto-
ra quanto a certidão de fls.29 ( A certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls.28, no prazo de 5 (cinco) dias.” -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO-

62.-ARROLAMENTO DE BENS-963/2004-MARIA DA CON-
CEICAO ALBUQUERQUE GUIMARAES x OSWALDO AL-
VES GUIMARAES -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA-”1-Apresente a inventariante cer-
tidões negativas municipais relativas aos imóveis arrolados. 2-
Cumprido o item “01”, voltem os autos conclusos para as deli-
berações pertinentes. 3-Int.” -Adv. GABRIEL DE ARAUJO
LIMA-

63.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1026/2004-ISOLETE
BRAI CHALKOSKI x IBI ADMINISTRADORA E PROMO-
TORA -”Intime-se a parte autora para depositar despesas pos-
tais da carta de Citação, no prazo de 5 (cinco) dias”. -Adv.
RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

64.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1096/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ALIENCA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BOLSAS LTDA e outros-”Retirar carta precatória.” -
Adv. JORGE EVENCIO DE CARVALHO e EDSON SILVE-
RIO CABRAL-

65.-DECLARATORIA-1132/2004-EMERSON CARLOS VI-
ALLE MEDEIROS e outros x BRASIL TELECOM S/A -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA:
“Vistos, ... 1. De modo a verificar o atendimento aos requisitos
que informam o deferimento da assistência judiciária, em dez
dias esclareça a parte autora: a) se seu advogado patrocina os
interesses dos requerentes gratuitamente, ou em que circuns-
tâncias; e, b) sobre os proventos de aposentadoria, mediante
comprovação documental, já que a disposição de linha telefô-
nica, inclusive, com utilização de serviços extras como acesso
à Internet, afeta os termos das declarações iniciais sobre a mi-
serabilidade jurídica, diga-se, tendo a terceira autora idade em
princípio incompatível com o benefício da inatividade declaro,
já que conta com 45 anos, ressalvada a hipótese de apresenta-
ção em regime especial, o que deve ser minimamente demons-
trado, em benefício do princípio da lealdade processual. 2. So-
bre os termos da tutela antecipatória requerida, seu deferimen-
to condiciona-se à demonstração dos requisitos da prova ine-
quívoca, que convença sobre a verossimilhança da alegação,
aliado a qualquer das hipóteses previstas nos incisos I e II do
art. 273 do CPC. Neste sentido, embora exista prova sobre a
cobrança que a inicial alude indevida, em princípio, a lesão de
direito depende ainda do detido exame da questão meritória, o
que somente é próprio à cognição exauriente, não é sumária,
máxime quando inexiste ainda posicionamento definitivo ou
preponderantemente dominante nas Cortes Superiores. De ou-
tro tanto, não sendo possível nesta fase cogitar de eventual abuso
de defesa, curial que o deferimento da antecipação dependeria
da demonstração da hipótese de prejuízo irreparável ou de difí-
cil reparação, o que não se concebe, já que nem mesmo hipote-

ticamente deduz a parte autora situação que possa importar em
lesão irreparável de seu direito, antes disso, amparado pelo pró-
prio conteúdo indenizatório da pretensão, diga-se, vazada con-
tra parte evidentemente solvente. De fato, o requisito do “fun-
dado receio de dano irreparável ou de difícil reparação”, a que
se refere o inciso I do art. 273, não pode ser admitido com base
na ansiedade na realização do direito apenas, senão em vista de
justificados fundamentos, sob pena de se banalizar o instituto
da tutela antecipatória em evidente desvio da finalidade da tu-
tela de urgência. 3. Por isso, desde já, indefiro o pedido de
antecipação de tutela, sem embargo da renovação do pedido
após o oferecimento da contestação, mediante fundamentação
bastante. 4. Após atendido o contido no item “1”, voltem para
o despacho ordinatório da citação ou deliberações pertinentes,
conforme o caso. Int.”-Adv. JONAS BORGES-

66.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-1178/2004-PAULO
DA SILVA PANITZ x GILBERTO APARECIDO URBANO DA
SILVA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”Defiro a assistência judiciária. O valor atri-
buído à causa determina o processamento pelo rito sumário,
pelo que faculto a emenda em 10 dias, para que requeira o au-
tor as adaptações pertinentes, inclusive, com relação à produ-
ção de provas, no particular, observando o que dispõe o art.276
do CPC. De outro tanto, embora os dispositivos citados aludam
à tutela de urgência, não há requerimento específico nem tam-
pouco sustenta a inicial o atendimento dos requisitos que auto-
rizam o deferimento da tutela antecipatória, o que pode ser
melhor esclarecido no prazo referido. Enfim, faculto ao autor
desenvolver os fatos e causa de pedir de forma mais ampla, já
que a só referência a dispositivos legais pode comprometer a
inteligência da pretensão inicial.” - Adv. EUCESE CAVALCAN-
TI SILVA DA ROSA e LUCIENE PINTO DE SOUZA-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-1216/2004-UNIBANCO
AIG SEGUROS S/A x MARLI PERON STADTLOBER -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Recebo os embargos para discussão e determino a suspen-
são da execução. 2-Intime-se o embargado, por seu procurador
através do Diário da Justiça, para, no prazo de 10 (dez) dias,
impugnar os presentes. 3-Int.” - Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA
DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEI-
AMA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, CARLA
SIMONE EBINER, ARIADENE DE ARAUJO SELLA, SHEI-
LA MARIA TAKAHASHI e MONICA FERREIRA MELLO
BIORA-

68.-BUSCA E APREENSAO-1226/2004-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x JULIANA
GONCALVES DE LIMA -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Pro-
vada documentalmente a alienação fiduciária em garantia e a
mora do devedor, nos termos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º De-
creto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão do
bem versado no contrato. 2-Efetivada a medida, cite-se nos ter-
mos do art.3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observa-
das as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedo-
ra de que poderá, no prazo de 05 (cinco) dias contados da efe-
tivação da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dí-
vida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi-
duciário, hipótese em que o bem lhe será restituído indepen-
dente de ônus; ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no
prazo de 15 (quinze) dias, também contados da data da efetiva-
ção da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da facul-
dade prevista no parágrafo 2º(depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior e desejar a restituição.
3-Int.” (De acordo com o disposto no item 9.4.1 do Código de
Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça) -Adv. MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO
LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA,
LUCIANO DA SILVA BURATTO, HUMBERTO LUIZ MO-
REIRA, KARINE CRISTINA DA COSTA, ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH, LUIGI BOEIRA LOCATELLI, LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI e PEDRO IVO MELO DE
OLIVEIRA-

69.-BUSCA E APREENSAO-1242/2004-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x DEJAIR
MATIAS RAMOS -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Provada
documentalmente a alienação fiduciária em garantia e a mora
do devedor, nos termos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º Decreto
Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem
versado no contrato. 2-Efetivada a medida, cite-se nos termos
do art.3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as
disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de
que poderá, no prazo de 05 (cinco) dias contados da efetivação
da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe será restituído independente de ônus;
ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no prazo de 15 (quin-
ze) dias, também contados da data da efetivação da medida
liminar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade prevista no
parágrafo 2º(depósito do valor da dívida), caso entenda ter ha-
vido pagamento a maior e desejar a restituição. 3-Int.” (De acor-
do com o disposto no item 9.4.1 do Código de Normas, pague-
se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça) -Adv.
GABRIEL ANTONIO HENKE DE LIMA FILHO-

70.-MONITORIA-1244/2004-ARNALDO TRELINSKI x
MARLENE MURI KHALIL MEMEH -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R.MACEDO
NETO: “1-Cite-se a parte requerida para que, no prazo de
15(quinze) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada, ou,
no mesmo prazo, apresente embargos, ciente de que no caso de
adimplemento voluntário estará isenta de pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios. 2-Conste da citação ad-
vertência no sentido de que se não forem oferecidos embargos,
no prazo estabelecido, constituir-se-à de pleno direito título
executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em exe-

cutivo, nos termos do art. 1102c, do CPC. 3-Int.”-(Depositar
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça de acordo
com o disposto 9.4.1 do Código de Normas) - Adv. MARCELO
ALESSANDRO BERTO e FERNANDO RODRIGUES-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-758/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LHS TECNOLOGIA EM DOCUMEN-
TOS S/C LTDA e outros -Petição inicial aguarda depósito no
valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL-

2.-INVENTARIO-759/2004-SUMICO SACUNO NAKAMU-

RA x ESPOLIO DE KAZUYOSHI NAKAMURA -Petição ini-
cial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de
autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES, DAIANE SANTANA RODRIGUES e MARION ARA-
NHA PACHECO MUGGIATI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-760/2004-GRA-
FICA E EDITORA IMPRIMEART LTDA x EGBERTO
PREYER -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
336,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, confor-
me o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
DJONATHAN DEBUS-

4.-BUSCA E APREENSAO-761/2004-BV FINANCEIRA S/A
C.F.I x IZAQUE LOPES DA SILVA -Petição inicial aguarda
depósito no valor de R$ 420,00 mais R$ 7,00 de autuação, no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

5.-COBRANCA (SUMARIA)-762/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO SAO BERNARDO x RELINDA LINZMEYER -Petição
inicial aguarda depósito no valor de R$ 157,50 mais R$ 7,00
de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. RUBENS CORREA-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-763/2004-INSTITUTO
ETHOS DE PESQUISA APLICADA LTDA x SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS -Petição inicial
aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autu-
ação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. JOSE AMERICO DA SILVA
BARBOSA-

7.-RESCISORIA-160594/0007-OS HERDEIROS DE SEBAS-
TIAO LUIZ DELFINO x EGILE PERDONCINI PINTO. A
execução da sentença em relação a vebra da sucumbência e
multa deve observar o contido no artigo 604 do CPC pelo ven-
cedor. Tendo em vista que o Egrégio Tribunal de Alçada julgou
procedente a ação rescisória, junte-se cópia do acórdão nos autos
principais (autos nº 189/97), desapensando-se os demais, ar-
quivando-os. A execução do acórdão far-se-á nos autos princi-
pais. Cumpra-se após, voltem-Adv. DINOR DA SILVA LIMA,
HOMERO VIEIRA NETO e DOMINGOS CAPORRINO
NETO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-676/1987-OS-
VALDO SCHLUSAZ x METALURGICA CENTAURO LTDA.
Intime-se o exequente para dar regular andamento ao feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção-Adv. SERGIO AN-
TONIO CAVET e DEMETRIO BEREHULKA-

9.-INDENIZACAO-209/1989-CARLUIZ J.SEILLER x RADIO
E TELEVISAO OEME LTDA e outros -Intime-se o requerente
pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ),
para que em quarenta e oito horas de regular prosseguimento
no feito, sob pena de extinção. Depositar custas da Carta de
intimação no valor de R$ 17.00.-Adv. RITA DE CASSIA RI-
BEIRO, ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, JULIANA
KURIU e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

10.-ARROLAMENTO-590/1989-ELOAH SOBRINHO NAS-
SIF x ESPOLIO DE JOAO NASSIF. Defiro o pedido de vista
dos autos fora de Cartório ao autor, pelo prazo de cinco dias-
Adv. ANTONIO ERNESTO DE LIMA e LUIZ ANTONIO
PEREIRA RODRIGUES-

11.-ORDINARIA-644/1989-ARGERAL EQUIP. DE AR
COMP. LTDA e outros x H.D. CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA e outros. As custas processuais para a execução de sen-
tença são devidas, como decorre do disposto no artigo 38 da
Lei Estadual nº 6149/70. Por outro lado, “Salvo as disposições
concernentes a justiça gratuita, cabe as partes prover as despe-
sas dos atos que realizam ou requerem no processo, antecipan-
do-lhes o pagamento desde o inicio até a sentença final, e bem
ainda, na execução até a plena satisfação do direito declarado
pela sentença.”(...). No mesmo sentido: “A inteligência do arti-
go 19 do CPC, compete as partes promover as despesas dos
atos que realizam ou requerem no processo, antecipando-lhe o
pagamento desde o inicio até a sentença final”. “... Ainda, TJRS
- ... E, na mesma esteira, TAPR - AI... Assim, não obstante o
disposto no item 5.8.1.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado, ao magistrado é autorizado decidir
acerca da materia, de acordo com o seu livre convencimento,
como asseguram a Constituição Federal e a LOman. Diante do
exposto, cumpridos os itens 5.8.1 e 9.4.1 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, pagas as custas de execução,
cite-se para pagamento em vinte e quatro horas, sob pena de
penhora. Desde já, ficam deferidos os beneficios do paragrafo
2º do artigo 172 do CPC.-Adv. EDGARD LUIZ CAVALCAN-
TI ALBUQUERQUE, GENESIO SELLA, ARLI PEREIRA DE
OLIVEIRA FILHO, CIRCE MARIA LEJAMBRE RODRI-
GUES, SERAFIN AMUR B. FERREIRA DO AMARAL, CAR-
LOS HENRIQUE KAMINSKI, MAGNUS VITOR KA-
MINSKI, JOAO EDSON ZANROSSO, ELIAS MATTAR AS-
SAD, MARCELO NASSIF MALUF, MARIO JOSE NAREL,
JOSE DE ANDRADE FARIA NETO, MARCELO NASSIF
MALUF, HENRIQUE JAIME ZULIAN, JUAREZ DA FON-
SECA, MARIA ILMA CARUSO, LUCIA ITAMARA FARIA
HOFFMAN e LUIZ ROBERTO L. KRACIK-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-104/1990-ELI-
ANE RITZ x RITA MARA SILVEIRA -Aguardando pagamen-
to das custas remanescentes no valor de R$ 225,60-Adv. JU-
TAI TABORDA DE MORAES-

13.-ANULATORIA-691/1991-JOSE ARTHUR RITTI x AUTO

LOCADORA CURITIBA LTDA e outros. Renove-se a intima-
ção da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito,
pleiteando o que entender de direito, sob pena de extinção-
Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP,
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHEA, PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDER-
SEN JUNIOR, ANDRE MASSIGNAN BEREJUK, URSULLA
ANDREA RAMOS, ALDO MEDEIROS, GISELE LEMKE e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

14.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-19/1992-UBIRA-
JARA BATISTA SOARES x MARINHA INC.IMOB.& LAZER
LTDA. Ante a conta geral de fls. 228/229, manifestem-se os
interessados-Adv. TERESINHA PEREIRA DE B.DE OLIVEI-
RA-

15.-IMISSAO DE POSSE-302/1992-JACOB TADEU AUGUS-
TINI E OUTROS x ADALBERTO PAULO MICEHL -”De acor-
do com o item 09 da portaria 01/2000, procedo a intimação
daparte para se manifestar, no prazo de dez dias, em razão da
juntada da carta precatória.”-Adv. NELSON SCHIAVON RA-
CHINSKI, RENATO BORGES DE MACEDO JUNIOR, LUIZ
FERNANDO SKRABA e ADEMAR FERNANDO MICHEL-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-555/1992-CEL-
SO SEIXAS SYRING x SIDNEY SEIXAS SYRING e outros.
Aguarde-se por mais noventa dias a baixa do agravo de instru-
mento-Adv. MANOEL CACHENSKI DAHER, JULIO CESAR
RIBAS BOENG, RODRIGO SEJANOSKI DOS SANTOS e
MARIA CECILIA WEIGERT LOMELINO DE F-

17.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-593/1992-PARA-
NA CIA. DE SEGUROS x THEOPHILO L.M.MANSUR. O
feito já foi extinto. Retornem ao arquivo-Adv. MARCIA RE-
GINA RODACOSKI, FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO,
DELIO DE JESUS SOUZA, MARIA DOS ANJOS P. WAPNI-
ARZ e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

18.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-697/1992-ALTAIR
FERDINANDO PATITUCCI x EDITE NASCIMENTO MON-
TEIRO -Retirar ofício(s).-Adv. NEIMAR BATISTA e TATIA-
NE PARZIANELLO-

19.-COBRANCA (SUMARISS)-990/1992-SUPER SOLDA
ELETRODOS E EQUIP.LTDA x PAULO ROBERTO DA COS-
TA. Intime-se o exequente para dar regular andamento ao feito,
no prazo de cinco dias, sob pena de extinção-Adv. DUILIO
SANTOS SOARES e MARCIO DAROS SWERSSON-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-481/1993-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO H.P.LTDA
E OUTRO. manifeste-se o requerente impulsionando o feito-
Adv. JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e ADONIS GA-
LILEU DOS SANTOS-

21.-MONITORIA-544/1993-TRANSPORTADORA FLAMIN-
GO LTDA. x TRANSPORTERS THAMSEN LTDA. Cumpra-
se o despacho de fls. 199., Indefiro o pedido de fls. 198, vez
que se trata de documentos sujeitos ao sigilo fiscal, dos quais é
vedada a extração de fotocópias. Defiro, tão somente, a con-
sulta de tais documentos em cartório, por procurador constitui-
do-Adv. ROSALVA ROSSANE MENEGHNI-

22.-COBRANCA (ORDINARIA)-458/1994-IEDA MARIA
MATHOZO DA SILVA x FERNANDO C.A.REIS ENGENHA-
RIA. Ante o teor da certidão de fls. 252, manifeste-se a parte
autora-Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE, MAU-
RICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS, ANDREA REJA-
NE DE ARAUJO GOES, CASSIANA DE A. PIRES GOMES,
RACHEL DO ROCIO SAMPAIO ROSSI e LUCIA DALAZO-
ANA-

23.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-505/1994-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x CYAL ASS. EM COM. LTDA E
OUTRO -indefiro o pedido de requisicao de informacoes. Isto
porque, ao meu ver cabe a parte a verificacao de existencia ou
nao de bens que possam suportar a pretencao executoria ou
mesmo o endereco da pessoa contra quem a pretencao e dirigi-
da. Nao vislumbro qualquer interesse publico, de forma propi-
ciar que o Judiciario, no exercito do poder constitucional, atue
no interesse da Justica. Ao contrario, o interesse, aqui e estrita-
mente do ente privado, nao cabendo ao Judiciario atuar como
auxiliar da parte. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANA
LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, MARCO ANTO-
NIO MONTEIRO DA SILVA e LUCIA AURORA FURTADO
BRONHOLO-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-573/1994-ITABORAI EM-
PRENDIMENTOS. x JOCELENE MARIA RAMOS MAR-
QUES -Providencie a parte autora o solicitado através da certi-
dão de fls.356-Adv. MAURICIO KAVINSKI e MUNIR GUE-
RIOS FILHO-

25.-MANUTENCAO DE POSSE-575/1994-RODOLFO
CORTZ GRANATO E OUTROS x COND.RES.ROBERTO
REQUIAO. Entendo serem cabiveis honorários advocaticios
em sede de execução de titulo judicial, já que se trata de novo
processo, processo executivo. Assim, na hipotese do pronto
pagamento fixo a verba honorária em 10% sobre o valor da
execução. Expeça-se mandado de citação e penhora na forma
determinada às fls. 306-Adv. MAURICIO VIEIRA e MARILZA
TAVARES MARTINELLI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-652/1994-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S\A x ANGELA CRISTINA
PATITUCCI TARAZI. Esclareça o exequente o que quê do re-
torno do oficio e documentos de fls. 284/289 para este Juízo,
no prazo de cinco dias. Em mesmo prazo, manifeste-se sobre o
contido às fls. 291-Adv. PAULO MACARINI, PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI e
AMORY RIBEIRO PIRES-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-876/1994-DJALMAR FRI-
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DLUND x JAIME ANTONIO PINTO RODRIGUES E S/M -
Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00-Adv.
DJALMAR FRIDLUND, ITAMAR DE JESUS SAADE TEI-
XEIRA, CARLOS ALBIRONE TOAZZA, CARLOS ROBER-
TO VEIGA KRUEGER, DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRECO-
MA e HENRY HASSE-

28.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-64/1995-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECAD. E DISTRIB.”ECAD” x CIA REAL
DE DISTRIBUICAO -Recebo a apelação de fls. 537/544, em
ambos os efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das
contra-razões, no prazo de quinze (15) dias...-Adv. LUDOVI-
CO ALBINO SAVARIS, RODRIGO GARCIA SANT’ANA
BEVILAQUA, RODRIGO PEREIRA DIAS, RONALDO LEAL
ROLANSKI e GUSTAVO PALMQUIST MONLLOR-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-107/1995-EURO
IMPORT VEICULOS LTDA x SILVANA B. LEMES. Mani-
feste-se a parte exequente-Adv. JOSE ARI MATOS, ROSELI
MARIA MODESTO DE MELO KRUG, VALDEMAR REI-
NERT, ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS e LUCIANA DRIMEL
DIAS-

30.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-731/1995-DORA-
NICE LIRA GOMES x EXPRESSO NORDESTE LTDA. Ma-
nifeste-se a parte autora acerca do contido às fls. 465.-Adv.
JUAREZ BORTOLI, IRINEU PALMA PEREIRA, CLOVIS
MOTTIN, VITAL CASSOL DA ROCHA, MAURO SOARES
DE OLIVEIRA, MOACIR NASCIMENTO DE BARROS,
CLAUDENIR LUIZ PEROCO, LUIZ CARLOS CHECOZZI,
PAULO ROBERTO FADEL, SUSEN KARIN CARCERERI
ZENI, NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR, ALEXANDRE
THADEU R. BARBOSA, JOSE MADSON DOS REIS, JO-
SUE DYONISIO HECKE e NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-876/1995-FINASA LE-
AISNG ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ROSANGE-
LA BRANCO GRECA. Sobre o contido às fls. 278, diga o exe-
quente, no prazo de cinco dias-Adv. LAERTES BONETTO DE
OLIVEIRA e ALCINO LIMA NETO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1401/1995-
BANCO DO BRASIL S/A. x CONSTRUTORA ECOL LTDA.
e outros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, pro-
cedo a intimação da parte interessada para manifestação, tão
logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de des-
pacho”.-Adv. LUIZ FERNANDO KUSTER, JAMIL TAWIL
IBRAHIM FILHO e CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SA-
BINO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11/1996-BAN-
CO NACIONAL S/A. x ROSINA AYRES PELANDA e outros
-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos, independentemente de despacho.,
“... designou os dias 15/02 e 02/03/05, ambas às 13:45 horas ,
em 1ª e 2ª praças - Comarca de Matinhos”.-Adv. NATANOEL
ZAHORCAK-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-685/1996-BAN-
CO BRADESCO S.A x DATAHED COMERCIO DE COM-
PONENTES ELETRONICOS LTDA -Intime-se o requerente
pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ),
para que em quarenta e oito horas de regular prosseguimento
no feito, sob pena de extinção. Depositar custas da Carta de
intimação no valor de R$ 17.00.-Adv. DENIO LEITE NOVA-
ES JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
EVANDRO LUIS PEZOTI e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

35.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1274/1996-MO-
LINO CANUELAS S.A.C.I.F.I.A x HIPERMODAL TRANS-
PORTES E NAVEGACAO LTDA -” De acordo com o item
9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica,
providencie a parte interessada o recolhimento das diligencias
do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00".-Adv. ODILON
MENDES JUNIOR, BENEDITO CELSO BENICIO, BENE-
DICTO CELSO BENICIO JUNIOR, EUGENIO HAGGE PE-
REIRA e MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-832/1997-FI-
BRA F. ITAIPU-BR DE PREV. E ASSISTENCIA SOCIAL x
ADRIANO LUNARDON e outros -” De acordo com o item
9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica,
providencie a parte interessada o recolhimento das diligencias
do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 60,00".-Adv. LUIS
CESAR ESMANHOTTO, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI,
CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMONE MATTOS DA
FONSECA, CARLA CIENDRA COSTA, FABIO BERTOLI
ESMANHOTTO, JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA,
ECLAIR TAVARES TESSEROLI, DIRCEU CASAGRANDE
e ADENILSON CRUZ-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1192/1997-
MARCIO JOSE MORESKI x JOSE VALDIR ZANETI. Mani-
feste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o cumpri-
mento da carta precatória-Adv. JORGE CLARO BADARO e
BORIS ANTONIO BAITALA-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-1204/1997-BAGGIO CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x SEBASTIAO MOREIRA ARINS e
outros. Intime-se o exequente para dar regular andamento ao
feito, no prazo de cinco dias, recolhendo as custas para expedi-
ção do oficio-Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS, JEAN
CARLOS DE ALMEIDA, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI e FERNANDO CE-
SAR AZEVEDO PENTEADO-

39.-CAUT. DE SUSTACAO DE PROTESTO-1233/1997-TA-
LIVO LEITE x ANTONIO REZLER NETO -Intime-se o re-
querente pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias nor-
mais (DJ), para que em quarenta e oito horas de regular prosse-
guimento no feito, sob pena de extinção. Depositar custas da

Carta de intimação no valor de R$ 17.00.-Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-
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DESTOCA,TERRAPLANAGEM E AGROPECUARIA LTDA
x AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C
LTDA. Renove-se a intimação da parte autora, através de seu
procurador judicial, via diário da justiça, para saldar as custas
remanescentes-Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO, ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI e
NELSON CARLOS DOS SANTOS-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-126/1998-WALTER DE
CASTRO JUNIOR e outros x DISTRIBUIDORA ZAID LTDA.
Manifeste-se o autor-Adv. DEMETRIO BEREHULKA e LAU-
RI JOAO ZAMBONI-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-249/1998-COM-
PANHIA PROVIDENCIA INDUSTRIA E COMERCIO x KO-
EHLBRA COML.ELETRICA HIDRAULICA DO BRASIL
LTDA -Retirar ofício(s).-Adv. ALEXANDRE P NEIVA DE
LIMA e ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-320/1998-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x PEDRO ROBERTO FUR-
TADO MARTINI e outros. Defiro o pedido de vista dos autos
forta de Cartório ao peticionário de fls. 107, pelo prazo de cin-
co dias, mediante a junta de procuração ou substabelecimento
bastante-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

44.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1127/1998-MADEI-
RAS GNOATTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x INDUS-
TRIA COMERCIO DE MADEIRAS ZANDONEMA e outros.
Intime-se a parte autora para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito, sob pena de extin-
ção-Adv. JUAREZ BORTOLI, VITAL CASSOL DA ROCHA
e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-1278/1998-CONSTRUTO-
RA AMBIENTE LTDA x RGM ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA -Retirar ofício(s).-Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO-

46.-COBRANCA (ORDINARIA)-1293/1998-MORO IMO-
VEIS LTDA x JORGE LUIZ MACHADO e outros. Esclareci-
da a forma que o exequente pretende seja o executado intima-
do, recolhida a taxa devida, intime-se conforme pleiteado-Adv.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA, MAFUZ ANTONIO ABRAO, MARCELO
VARDANEGA RIBEIRO e NICOLE CRISTINA LEYE
ABRAO-

47.-COBRANCA (SUMARISS)-1560/1998-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BELA VISTA x UBIGAY ANGELO FERNAN-
DES e outros. Intime-se o exequente para dar regular anda-
mento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.-
Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDO-
SO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO DA SILVA, LADI
NEIS, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e JULIO CESAR MELO LOPES-

48.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-137/1999-MA-
RIA HELENA HABIB CROCETTI x PLANO DE SAUDE
IDEAL ENTIDADE LIGADA A STA. CASA. Aguarde-se por
quinze dias, conforme pleiteado às fls. 387. Adv. LUCI MAR-
LENE HABIB, e CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-899/1999-ABEL
BENTO MOLINARI x HELIO DA SILVA BRUSQUE e ou-
tros. Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito-Adv.
JOSE ARI MATOS e ANDERSON MANIQUE BARRETO-

50.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-970/1999-LEAN-
DRO FRANCISCO SOARES RODRIGUES x ANTONIO GI-
ROLETO DE TONI. Manifeste-se o exequente-Adv. FERNAN-
DO LUIZ RODRIGUES e CARLOS CESAR LESSKUI-

51.-RESSARCIMENTO-985/1999-SUL AMERICA TERRES-
TRES MARIT.ACIDEN. COMPA. SEGURO x VILMA A. N.
TONI NELLO. Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme
pleiteado às fls. 202/202-Adv. MILTON LUIZ KLEVE, ANA
LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, GUILHERME J.
TEIXEIRA DE FREITAS, SHEILA MARIA TAKAHASHI DA
SILVA, TRAJANO B.DE OLIVEIRA NETOFRIEDRICH e
SAMUEL MARTINS-

52.-DECLARATORIA-1174/1999-MARIA AMELIA S. CON-
TIJO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -
Cumpridos os itens 5.8.1. e 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, pagas as custas, cite-se para
pagamento em vinte e quatro horas, sob pena de penhora. Fixo
o prazo de 90 dias para o cumprimento da carta precatória.-
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO
FERREIRA FILHO, LUCILIA FELICIDADE DIAS, VANIA
DE FATIMA CEZAR LUIZ CARTA e LUCIANA SEZANO-
WSKI-

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-1362/1999-B.B LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x BIOMEDICAL PRO-
DUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA -”De acordo com
o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte
para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr.
Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. MARIA
HELENA LAZOF-

54.-COBRANCA (SUMARISS)-1408/1999-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL STA CANDIDA II COND. III x AMILTO MO-
LETA e outros -”Sobre a contestação e documentos, manifes-
te-se a parte interessada.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, SALETE STAFFEN
e ALCEU DALABONA-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1485/1999-NADYR NEHLS
x CRECHE DA IGREJA AMBIENTAL (CREIA)... Manifeste-
se a embargada sobre o interesse na execução das verbas de
sucumbência, no prazo de cinco dias. Inexistindo manifesta-
ção,...-Adv. JEANE BURDA NICOLA e PAULO ANGELIN
RAMOS-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-413/2000-MA-
RIA HELENA LACERDA CARNEIRO x COOPERATIVA
HABITACIONAL DE FRONTEIRA-COHAFRONTEIR.
Aguarde-se por mais noventa dias o cumprimento da carta pre-
catória-Adv. MARIANA CARVALHO WAIHRICH, DAVID
OLYMPIO CARNEIRO, LYDIA MARIA LACERDA CARNEI-
RO, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e MARIANA
CARVALHO WAIHRICH-

57.-LIQUID. SENTENCA P/ARTIGOS-440/2000-JOAO FRE-
DERICO MAYER x ETSUL TRANPORTES LTDA. Manifes-
tem-se as partes acerca do contido às fls. 605/606-Adv. ANTO-
NIO GERALDO SCUPINARI, ALTAIR DOMINGUES DE
OLIVEIRA, CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, RITA DE
CASSIA PILONI, JOAO ANTONIO SCHEMBERK, ANGE-
LICA DUARTE MARTINSKI e JOSE OLINTO NERCOLINI-

58.-MANUTENCAO DE POSSE-510/2000-MARIO VENTU-
RELLI e outros x CASTEVAL CONSTRUCAO E INCORPO-
RACAO LTDA. Recebo o agravo retido interposto às fls. 277.
Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões, no prazo
de cinco dias...-Adv. ALAOR GILBERTO AVERALDO GA-
LHARDO, EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE
e MARCO ANTONIO PEIXOTO-

59.-REVISAO DE CONTRATO-513/2000-TAKEDA & CIA
LTDA x BANCO ITAU S.A. Aguarde-se pelo prazo de trinta
dias, conforme pleiteado às fls. 291. Decorrido o prazo, mani-
feste-se o requerente, impulsionando o feito-Adv. LUCIANE
MARIA JANTSCH, DOUGLAS MARCEL PERES e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-516/2000-BAN-
CO ABN AMRO S/A x CLEIDE MARA DE OLIVEIRA.
Aguarde-se por mais 10 dias o preparo das custas-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, ARA-
RINAN KOSOP, FABIO DUTRA, FREDY YURK e JOSE
HOTZ-

61.-EXECUCAO LIQU. DE ARBITRAMEN.-602/2000-PE-
DRO RODACZINSKI JUNIOR x TRANSPORTES COLETI-
VOS GLORIA LTDA. Intime-se a executada para efetuar o
depósito das custas de Oficial de Justiça, no prazo de 10 dias-
Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e ACACIO COR-
REA FILHO-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-742/2000-BANCO
CITIBANK S.A e outros x R & A CONSTRUCOES E CO-
MERCIO LTDA. Aguarde-se pelo de 60 dias o cumprimento
da Carta Precatória-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI
BONATTO e JOSE MARIA DE LIMA COSTA-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-970/2000-MO-
INHO RIO NEGRO LTDA x COMERCIAL DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LAPA LTDA e outros -Retirar ofício(s).-Adv.
JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN e PAULO
SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-

64.-BUSCA E APREENSAO-983/2000-MASSA FALIDA DO
CONSORCIOS NASSER S/C LTDA x TRIANGULO TURIS-
MO LTDA -Retirar ofício(s).-Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-

65.-USUCAPIAO-1296/2000-GONZALO ORLANDO CLAU-
RE MENDEZ x. I. Recebo para discussão os embargos decla-
ratórios de fls. 161/162, eis que tempestivos e adequados. II.
Sustenta o promovente a ocorrência de erro material na descri-
ção da árera no tocante ao trecho próximo a Rua Máximo João
Kopp, eis que a sistância correta é de R$ 42,81 metros e não
42,1 e, ainda, que o lote confrontante do lado esquerdo possui
a indicação nº 98-081-003.000 e não 003.00. III. O memorial
descritivo de fls. 08 revela que, efetivamente, a medida correta
é de 42,81 metros e que o lote confrontante do lado esquerdo
possui a indicação fiscal 98-081-003-000 razão pela qual aco-
lho os embargos para declarar a sentença na forma da funda-
mentação supra. IV. Averbe-se a margem do registro -Adv. AIL-
DO CATENACCI-

66.-REINTEGRACAO DE POSSE-270/2001-CONTINENTAL
BANCO S.A x WALDOMIRO DE M ARAUJO. Oficie-se con-
forme requerido às fls. 85, mediante o recolhimento as custas
respectivas-Adv. MARIA CAROLINA MACEDO, CRISTIA-
NE BELLINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

67.-DECLARATORIA-487/2001-MARLI DE JESUS LOPES
DE ARAUJO RIBEIRO x GLOBAL TELECOM. Aguarde-se
por mais noventa dias, o cumprimento da Carta precatória-Adv.
ARNALDO APARECIDO CORACAO, CARLOS GUSTAVO
NOGARI ANDRIOLI, INGRID LEVY, CARLOS HENRIQUE
FERNANDES E SILVA, OTAVIA BORTOTTI DALEFFE,
LORENZA MARTINEZ GUIMARAES MAICHAKI, LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEM GLORIA AR-
RIAGADA ANDRIOLI, JULIANA MOTTER ARAUJO TO-
GEL, MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA e CAR-
LA LINHARES MEYER-

68.-REVISAO DE CONTRATO-653/2001-PAULO ROSALDO
FERREIRA XISTO x BB ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO S.A. Intime-se o banco requerido, conforme
pleiteado às fls. 299., “... intimando o banco requerido para
que preste as informacao consoante determinação às fls. 292
proferida em sede de recurso de Agravo de Instrumento, autua-
do sob nº 274.973-9”-Adv. MARIA DE FATIMA NAVARRO
SOARES, GLAUCIO C. SILVA MOLINO, MARCIO ANTO-
NIO SASSO, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ

DE MARCO, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE,
CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA,
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EWERTON ZEYDIR
GONZALEZ, GLAUCIO C. SILVA MOLINO, LISIAS CON-
NOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ FERNANDO
ZALEWSKI TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN,
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MARCIO RIBEI-
RO PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ
PEDROTI, RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI,
SONNY STEFANI, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO e
REGIANE ANTUNES DEQUECHE-

69.-ORDINARIA-709/2001-DIEL ELEMENTOS DE CON-
CRETO LTDA x MADEJUMBO MADEIRAS LTDA -Recebo
a apelação de fls. 183/188, em seus legais efeitos. Intime-se o
apelado para oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze
(15) dias...-Adv. NILSO ROMEU SGUAREZI, NELSON AN-
TONIO SGUAREZI, GERSON LUIZ WERNER, MARCOS
LEVI BERVIG e DANIELA SEEFELD-

70.-BUSCA E APREENSAO-1099/2001-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S.C x ELIANA MACEDO DE
OLIVEIRA RIBEIRO. Manifeste-se o requerente, impulsionan-
do o feito-Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-1118/2001-WASHINGTON
LUIZ OLIVEIRA x PAMPER COMERCIO DE MADEIRAS E
TRANSPORTES LTDA. Manifestem-se as partes acerca do
contido às fls. 227 e seguintes-Adv. PAULO ROBERTO JEN-
SEN e EDGAR LENZI-

72.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1272/2001-ALVARO RA-
MOS e outros x NEULZI TEREZINHA NICHELE -Retirar
ofício(s).-Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO, ACIR JO-
SUE BROTTO e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

73.-COBRANCA (SUMARISS)-1443/2001-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x TE-
RUO WASHIMI. Recolhida a taxa devida, expeça-se mandado
para arresto do imóvel objeto da matricula 9828 da 5ª Circuns-
crição Imobiliária desta Capital, de propriedade do executado-
Adv. MARILZA MATIOSKI e DULCINEIA DE SOUZA SCH-
MIDLIM-

74.-COBRANCA (SUMARISS)-1663/2001-O CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x VITORINO JOSE
CORREIA DE CAMARGO e outros -Ante o contido no item
1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interes-
sada para manifestação, tão logo recebidos expedientes avul-
sos, independentemente de despacho”.-Adv. OSWALDO CAR-
VALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA,
ROSIANE CARVALHO SCHULMANN e JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION-

75.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-754/2003-DI-
VINO ANTONIO DE OLIVEIRA x MAURICIO DE SOUZA...
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o prosse-
guimento do feito-Adv. RICARDO LUCAS CALDERON,
MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT, FERNAN-
DA BASTOS KAMMRADT e PAULO ANGELIN RAMOS-

76.-ANULACAO DE TITULO-882/2003-THEREZA SOLAN-
GE BARRAUT DE MESQUITA x ESPOLIO DE CARLOS
ROMEU PAULUK -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resul-
tar negativa, ou em raz„o da solicitação para complemento das
custas do sr. meirinho.-Adv. FABIANA DE OLIVEIRA CU-
NHA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO e TRAJANO B.DE OLIVEIRA NETOFRIEDRI-
CH-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-545/2004-M.A. BERGER
CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS S/A x CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO VILLAGIO. vistos, etc... julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo
265, VI do CPC. Condeno o embargante ao pagamento das cus-
tas processuais, sem verba honorária, eis que o embargado não
chegou a apresentar resposta-Adv. OSVALDIR NODARI e
SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO-

78.-HABILITACAO EM INVENTARIO-643/2004-ETELVINA
ZEREDE DE OLIVEIRA e outros x ONESIMO PEREIRA DE
OLIVEIRA -Providencie a parte autora o solicitado através da
certidão de fls.183-Adv. CLAUDIO ROBERTO ANDRADE
PROENCA-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-1001/2004-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x ERICK KLOTZ
& CIA LTDA -Para eventual julgamento conforme o estado do
processo, esclarecam as partes, em cinco dias, com clareza e
objetividade, de forma fundamentada,as provas que efetivamen-
te pretendem produzir. No mesmo prazo, deverão as partes
manifestarem acerca do interesse na realização de acordo para
fins de designação de audiência na forma do artigo 331 do CPC.
Em não havendo possibilidade de composição, o feito será sa-
neado em gabinete.-Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS,
LUIS ALBERTO DO REGO BARROS e TAMAR CHRIST-
MANN-

80.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1183/2004-TERESI-
NHA OLIVEIRA MEDEIROS e outros x CONSTRUTORA
GUETTER LTDA e outros -Em cinco dias, especifiquem as
partes, com clareza e objetividade, quais as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo,
esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo, apresentem
propostas concretas, com valores atualizados e discriminados,
se for o caso. -Adv. MARCIO ADRIANO PINHEIRO, ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE e LEIRSON DE MORAES MUCKE-

81.-BUSCA E APREENSAO-107/2004-BANCO FIAT S/A x
HERALDO MATOS DE ATAIDE -” Retirar petição inicial can-
celada, por falta de pagamento das custas iniciais.” -Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-
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82.-REPETIÇAO DE INDEBITO-108/2004-LUIZ CELSO
DALPRA e outros x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/
A -” Retirar petição inicial cancelada, por falta de pagamento
das custas iniciais.” -Adv. LUIZ CELSO DALPRA-

COMARCA DE CURITIBA - PR.
CARTORIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZA DE DIREITO DRA. DENISE ANTUNES
RELA•ÇO N§162/2004
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1.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1000/2004-BANCO
DO BRASIL S.A x KSC BRASIL TECHNOLOGIES LTDA -
Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00 -
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 80,00 -Oficial de
Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. JULIANA MOTTER ARAUJO
TOGEL-

2.-ACAO SUMARIA-1001/2004-CARLOS EDUARDO MA-
CHADO x GLOBAL TELECOM S/A (VIVO) -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00 -Cart¢rio, R$ 7,00
-Taxa de autuacao, R$ 26,80 - CARTA DE CITACAO (ARMP),
no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de
cancelamento. -Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA-

3.-IMISSAO DE POSSE-po-1002/2004-LIDIA MORANDI
LUGO x PAULO DE CAMPOS RIBEIRO -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00 -Cart¢rio, R$ 7,00
-Taxa de autuacao, R$ 26,80 CARTA DE CITACAO (ARMP),
no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de
cancelamento. -Adv. VALDYNEI LUIZ TREVISAN-

4.-ARROLAMENTO-8057/1975-DIOMIRA DE OLIVEIRA
GUERIOS x SEZEFREDO PACHECO GUERIOS-Apresente
o inventariante o plano de partilha. Apos, contados e prepara-
dos, voltem conclusos. -Adv. MARIO C.MARCONDES DE
ALBUQUERQUE-

5.-ORDINARIA-19500/1985-LINO BARUSSO e outros x
CONSTR.SANTA AGNES LTDA e outros- ... 2. Antes de se
homologar o acordo, junte-se aos autos copia da matricula do
imovel objeto da transacao, atualizada. 3. Ainda, a parte re
devera comprovar o pagamento dos tributos e encargos inci-
dentes sobre o imovel, a evidencia do contido as fls. 950/952,
no prazo de dez dias.-Adv. HUMBERTO R. COSTANTINO-

6.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1093/1987-UNIBAN-
CO S/A x CAFERMAN-COM.DE FERRAGENS LTDA -Pro-
mova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MARILI
RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA R. EGGER -

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-813/1989-JOSE CLEMENTE
KREUSCH e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Ma-
nifestem-se as partes sobre o contido do oficio oriundo da Co-
marca da Regiao Metropolitana de Curitiba Foro Regional de
Almirante Tamandare -PR, Vara Civel, Comercio e Anexos,
juntado aos autos fls.330/331, no prazo legal. -Adv. MARTINS
SEBASTIAO KREUCH, AMANDO BARBOSA LEMES e
JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

8.-DEPOSITO-26/1990-ARAUCARIA ADM.CONSORCIOS
S/C LTDA x WILTON SALVADOR DE ARAUJO -Retire-se
of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

9.-ANUL.ATO JUR.C/C PRE.COMIN.po-89/1990-MARTA
LIGIA RIBEIRO x ANTONIO CARLOS DA SILVA BARRE-
TO e outros-A omissao da parte interessada sobre o valor dos
honorarios advocaticios presume a sua concordancia. Desta
forma, intime-se a parte re para que promova ao deposito de
50% dos honorarios propostos as fls. 455, no prazo de dez dias,
sob pena de desistencia, nao se olvidando da incidencia do con-
tido no inciso IV, do artigo 17, do CPC.-Adv. PAULO CESAR
DAROS, PAULO CEZAR P.GRUBER e IRECE NASCIMEN-
TO TREIN-

10.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-26/1993-DI-1000
TELEFONES E AUTO TAXI LTDA x ANGELO DOTTI e
outros - Oficie-se … Receita Federal,requisitando-se o envio
das informa‡ùes postuladas, em quinze dias. A parte credora,
para proceder o encaminhamento do oficio da Receita Federal,
no prazo de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de que
dever  efetuar o pagamento (adiantamento) das “taxas” cobra-
das por aquela reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo (CN
5.8.2).-Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER -

11.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-322/1993-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x CARLOS DO REGO
ALMEIDA & CIA LTDA e outros- Conforme requerido as fls.
505/506, aguarde-se ulterior manifestacao do exequente no ar-
quivo provisorio, com baixa apenas no boletim mensal. -Adv.
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, SERAFIM ARMUR B.
FERREIRA DO AMARAL, CARLOS A FARRACHA DE
CASTRO, JANAINA BORDUN REMOR, LAURO ANTONIO
NOGUEIRA SOARES JR. e CARLOS ALBERTO F. DE CAS-
TRO-

12.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-503/1993-BANCO
SANTANDER NOROESTE S.A x VIDRACARIA COMETA
DO PARANA LTDA e outros -”Aguarda preparo das custas no
valor de R$ 42,27".-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI -

13.-ALVARA-142/1994-ARMANDO GONCALVES CARDO-
SO x -Conforme se vislumbra do oficio,de fls. 172, o numera-
rio existente na conta n§ 125904852-4, da agencia 3482, do
Banco Itau, foi transferido ao Juizo da 6¦ Vara Civel desta Ca-
pital. Desta forma, o presente Alvara cumpriu sua finalidade,
motivo pelo qual determino o arquivamento dos presentes au-
tos.-Adv. LILIANA ORTH DIEHL-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-po-244/1994-MARIA JUS-
SARA FONSECA VOLPATO x CONSTRUTORA NOVO
MUNDO LTDA- Defiro parcialmente o pedido, de fls. 566,
para que se oficie a Policia Federal, nos termos requeridos.
“Retire-se o oficio, providenciando o seu encaminhamento, no
prazo legal”. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

15.-ACAO DE INDENIZACAO-po-367/1994-SANDRA MA-
RIA BRAZ DA SILVA e outros x REDE FERROVIARIA FE-
DERAL S/A-1. Com relacao ao pedido de adjudicacao formu-
lado as fls. 574/575, e ainda que a situacao do imovel seja ex-
cepcional em face do contido as fls. 544 ( colocando-se em
duvida o real valor do imovel), nao se pode, por ora, admitir
dito pedido, sem antes se averiguar ate que ponto o contido as
fls. 544 desvaloriza o bem em apreco. Ademais, a adjudicacao
do bem em hasta publica pelo preco inferior ao da avaliacao,
sem a concorrencia de outros licitantes, deve ser considerada
nula, por ferir o disposto do art.714, do CPC. 2. Com relacao
ao conteudo da ultima peticao juntada pelos exequentes, ob-
serva-se que na verdade, ao inves de se pretender a “ suspen-
sao” da penhora ja efetuada, os exequentes pretendem a substi-
tuicao da penhora ja formalizada nos autos, em face do pedido
contido na letra “c”, itens I a III. 3. Assim, devem inicialmente
os exequentes esclarecer se pretendem que este Juizo nomeie
perito para proceder a avaliacao do bem, em face da noticia
constante as fls. 544, e ainda diante da planta do imovel apre-
sentada nos autos; e , num segundo momento, esclarecer sobre
os arrendamentos citados na letra “c”, itens I a III, ou seja,
comprovar que, de fato, existem ditas negociacoes envolvendo
a executadae, em caso positivo, indicar as razoes sociais e
endere‡os das pessoas juridicas indicadas nos intens I a III.
Intimem-se. -Adv. JOAO DOMINGOS CARDOSO, JOCELIA

APARECIDA LULEK, MARA ANGELITA NESTOR FERREI-
RA, ROSANE VIDA CANFIELD, EMILIO LUIZ AUGUSTO
PROHMANN, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA,
JUSSARA OLIVEIRA LIMA e ANNA PAOLA SOARES QUA-
DROS-

16.-ACAO ANULATORIA-po-755/1995-RINCO INSTALA-
COES ELETRICAS LTDA x RIO NORTE SUL ADM.E
FISCAL.LTDA-Indefiro o pedido de fls. 231, porque cabe o
requerido trazer aos autos o endereco de sua testemunha con-
forme decidido em audiencia. Manifeste-se o requerido no pra-
zo de cinco dias.-Adv. ANTONIO DILSON PEREIRA-

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-209/1996-PAULA
TRANS.CONTAIN.E S. INTEGRADOS x ADAMY TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA- Apresente a exequente o
calculo atualizado do debito, e somente apos expeca-se Carta
Precatoria, como requer as fls. 217. “ Promova ainda as custas
do Sr. Distribuidor no valor R$ 13,39, no prazo legal”.-Adv.
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO -

18.-ORDINARIA-343/1996-V.R.V - COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA x BANCO CIDADE LEASING
ARREND.MERCANT- Diante da renuncia efetuada pelo pro-
curador do reu, exclua-se o nome deste das futuras publicaco-
es. Nao ha como ser deferido o pedido de fls. 354, haja vista a
renuncia efetuada. Eventual discussao acerca dos honorarios
advocaticios deve ser levantada em sede propria. Intime-se o
reu para constituir procurador, no prazo legal.-Adv. ESTELA
ROBERTA BELTRAMIN, DANIELLE ANNE PAMPLONA e
MARCELO ANTONIO MARTINS-

19.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-428/1996-DEOCLE-
CIO TONELLI x WALDIR ROBERTO FERNANDES LUIZ-
Acerca do contido as fls. 64, manifeste-se o exequente, no pra-
zo legal.-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

20.-RESTAURACAO DE AUTOS-448/1996-SOCIEDADE
RECREATIVA E ESPORT.BANGU x BRONISLAVA TUL-
CHESKI- Sobre o contido as fls. 311, manifeste-se o autor, no
prazo legal. -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

21.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-452/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x CHAVES UTILIDADES
DOMEST. LTDA e outros- Diante dos fatos ocorridos nestes
autos, defiro a intervercao judicial na administracao da empre-
sa executada. Assim, para obtencao das informacoes e docu-
mentos necessarios a avaliacao das quotas sociais, nomeio como
Perita- Administradora a expert Vania Marcon, telefone 352-
9644. Intime-se-a para dizer se aceita o encargo e oferecimento
da proposta de honorarios, bem como para que a presente a
forma de administracao. Em havendo concordancia, deposite a
exequente o quantum proposto, no prazo de 05 (cinco) dias,
pois compete a mesma o adiantamento dos honorarios a ser
propostos, mas apos fazer parte do valor a ser executado. Inti-
mem-se. Notifique-se a expert nomeada. -Adv. MAURICIO S.
MONTANHA TEIXEIRA, ADRIANA DE ALCANTARA -

22.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-529/1996-JOSE LUIZ
LOVATO x ANDREA DEMETERCO-Acerca da certidao fl.30-
verso, manifeste-se a parte interessada sobre o contido em que
nao houve resposta dos oficios expedidos, no prazo legal. -
Adv. LUCIA ANA LAZOF, DEMOCLES PAULO MACHA-
DO e MARIA HELENA LAZOF-

23.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-619/1996-UNIBAN-
CO UNIAO DE B. BRASILEIROS SA x MASSA FALIDA DE
PAN ENGENH.DE TELECOMUN.LTDA e outros -”Aguarda
preparo das custas no valor de R$798,38 conforme fl.309, no
prazo legal”.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

24.-EXECUCAO HIPOTECARIA-623/1996-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S.A x LE HAVRE CONSTRUCOES LTDA
e outros- Re-ratifique na autuacao, registro e distribuicao pas-
sando a constar no polo ativo da demanda BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. No mais, oficie-se conforme requerido as
fls. 271. -”Retire-se of¡cio expedido …s fls.281 diligenciando
o seu cumprimento e ainda promova as custas do Sr.Distribuidor
no valor R$ 1,84, no prazo legal”.-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI

25.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-644/1996-SILK SUL
IND. E COM. DE TINTAS LTDA x BLUTTZ PUBLICIDADE
S/C LTDA -Promova-se o dep¢sito das custas relativas as dili-
gencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, confor-
me Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. PAULO CESAR DE LARA

26.-RESCISAO DE COMP.COMP.E VENDA-656/1996-LUIZ
ANTONIO LINS COMINESE x CCA - INCORPORADORA
DE IMOVEIS LTDA -”Aguarda manifestacao sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.468- verso”.-Adv.
CARLOS A FARRACHA DE CASTRO e JANAINA BORDUN
REMOR -

27.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-770/1996-BANCO
ITAU S/A x COM. DE FERRAGENS PARANA LTDA e ou-
tros- Defiro o pedido, de fls. 77, devendo a Escrivania proce-
der quanto a anotacao do outorgado ( fls. 78), para que este
cosnte nas futuras publicacoes. Atenda-se o pedido de vistas,
pelo prazo legal. -Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-po-908/1996-BOM PASTOR
COMPENSADOS LTDA x MACLINEA S/A
MAQUIN.ENGENH.P/MADEIR- Em deferimento ao pedido,
de fls. 670/672, declaro ineficaz a nomeacao de bens a penho-
ra, de fls. 662/663, porque nao atendeu a gradacao legal ( CPC,
artigo 656). Ainda, houve a depreciacao dos bens, como de-
mosntrado pelo exequente. Por outro lado, nao restou compro-
vado o previo e infrutifero esforco do credor na localizacao de
bens do executado, injustificando, portanto, a intervercao do
Poder Judicante.Assim, nesta oportunidade, indefiro o pedido,
de fls. 672, e determino que o exequente diligencie na busca de
bens e/ou valores constritaveis.-Adv. LOUISE RAINER PE-
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REIRA GIONEDIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA BER-
RIOS -

29.-ACAO DE COBRANCA-ps-982/1996-CONDOMNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS BANDEIRANT x
VALDERI ANTONIO DA SILVA- Antes de se analisar o pedi-
do, de fls. 339, manifeste-se o exequente sobre o contido as fls.
319/321.-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON
CARDOSO DE MIRANDA, RENO CARNEIRO DA SILVA e
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN -

30.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1084/1996-MARIA
JOSE ROCHA x FRANCISCO GARZO NETO e outros- Dian-
te do acordo efetuado entre as partes as fls. 305/306, aguarde-
se ulterior manifestacao do exequente no arquivo provisorio,
com baixa apenas no boletim mensal.-Adv. LUISE TALLAREK
DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ e MARCIO PIEDADE ANDRIOLO-

31.-INVENTARIO-1198/1996-VINA DE MELO FRANCIS-
CON x BENEDITO FRANCISCON -”Aguarda preparo das
custas no valor de R$7,51".-Adv. MANOEL BORBA DE CA-
MARGO, ELIAS ED MISKALO, CLEBER EDUARDO AL-
BANEZ e KEILE CRISTINA BIEZUS-

32.-ACAO DE NULIDADE-po-1207/1996-RASERA & CIA.
LTDA x CHAMPION PAPEL E CELULOSE LTDA- Intime-
se, pessoalmente, pela derradeira vez, Lucio Rasera Junior, para
que apresente os bens depositados, no prazo de 48 horas, sob
pena de ser decretada sua prisao civil.-Adv. CLARINDA MAR-
QUES DE ANDRADE e LUIZ CARLOS PILOTO-

33.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-159/1997-MARIA
KIMIE GUINOZA MATSUO x ENEAS DE SOUZA JUNIOR
- Defiro o pedido de vistas dos autos pelo prazo de cinco dias.
-Adv. ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

34.-aEXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-257/1997-GEMMA
MARIA BORRELLI COSTACURTA x BALVINO MILLER e
outros -Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligenci-
as a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. SOLANGE M. DE SOUZA CHUEIRI

35.-ACAO DE COBRANCA-ps-318/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PETROPOLIS x ROGERIO BI-
ANOR HESS- Tendo em vista o contido na alinea “d”, do arti-
go 222, do CPC, e ademais, a intimacao do arresto efetuado
deve ser realizada de forma pessoal, motivos pelos quais, inde-
firo o pedido, de fls.242. -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

36.-ACAO DE COBRANCA-ps-414/1997-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELLA VISTA x LUIZ ANTONIO MARCHI-
ORO -”Aguarda preparo das custas no valor de R$ 7,51".-Adv.
MARILZA MATIOSKI-

37.-DECLARATORIA-po-537/1997-SAGEL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA x ENGETEL CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -”Aguarda preparo das custas no valor de R$
25,00 ao Sr. Avaliador Judicial, no prazo legal”.-Adv. LEO-
NARDO MUNHOZ DA R. GUIMARAES, LUCIANA PIGAT-
TO MONTEIRO e SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO-

38.-ACAO DE INDENIZACAO-po-554/1997-JOSE RICAR-
DO LIRA SOARES x HERON A. PEGORARO -”Aguarda pre-
paro das custas remanescentes no valor de R$ 400,84, no prazo
legal”.-Adv. ANTONIO CARLOS SCHURMIAK -

39.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-613/1997-BANCO
BRADESCO S/A x TORREBLANCA CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA e outros -”Manifeste-se o interessa-
do, no prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados aos
autos.”-Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA e PLINIO MENDES REBELLO-

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-695/1997-BAN-
CO ITAU S/A x WILSON ESTEVAM GUIMARAES -”Da che-
gada destes autos a este ju¡zo fiquem cientes as partes. Mani-
feste-se a parte vencedora acerca do interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo comum de cinco dias”.-Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PEREZ e VI-
TOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

41.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-817/1997-HEITOR
SALDANHA FRANCO e outros x VERGINIO ZONEI
GLUSZCZAK e outros- Suspendo o curso do feito pelo prazo
de 90 dias.-Adv. JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI
e WELLINGTON SILVEIRA ILD-

42.-ARROLAMENTO-858/1997-ROSARIO SOARES DA SIL-
VA x MARIA OLIVEIRA DA SILVA- “ Ao inventariante para
o prosseguimento do feito, providenciando a juntada das nega-
tivas fiscais, no prazo legal”.-Adv. NELSON SCARPIM JUNI-
OR-

43.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1035/1997-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x MARIA DE LOURDES
MILEK e outros- Sobre o requerimento de fls.113/115, do cre-
dor hipotecario, manifeste-se o exequente, em 10 dias. -Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

44.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1271/1997-ARTUR
EBERHARTD LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS-Recebi hoje. O presente feito foi encaminhado ao subs-
critor, atualmente Juiz de Direito Supervisor dos Juizados Es-
peciais do Foro Regional de Campo Largo da Comarca de
Entrƒncia Final da Regiâo Metropolitana de Curitiba, por for‡a
do despacho de fl.585. Ocorre que o princ¡pio da identidade
fisica do Juiz nao e absoluto, sem contar a remo‡âo havida.
Pac¡fica ‚ a Jurisprudˆncia assentada pelo Superior Tribunal de
Justi‡a, quando admite que a causa seja julgada por outro ma-
gistrado que nao o que de alguma forma participara da, ao fun-
damento de que a remo‡ao encontra-se inserida na ressalva do

artigo 132, do CPC. Como se nao bastasse, entende a Corte
Superior que o afastamento por qualquer motivo autoriza seu
sucessor a sentenciar o feito, porque pode repetir as provas que
entender necessarias. Neste sentido: ... Assim, com base nos
fundamentos acima, devolvo os autos a origem, para os devi-
dos fins. Contudo, caso o nobre Juiz de Direito Substituto nao
entenda da mesma forma, suscito, desde logo, conflito negati-
vo de competencia, com base nos artigos 115, inciso II e 116 do
Codigo de Processo Civil, devendo, neste caso, serem remeti-
dos os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justica, com
nossas homenagens ou, oficie-se, conforme artigo 118, I, do
CPC.-Adv. SIMONE PACHECO DE SOUZA, WALTER BOR-
GES CARNEIRO, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA,
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, ELIANE SALDAN,
ANDREA PASTUCH CARNEIRO e JOSE CARLOS PONTU-
AL DE LEMOS-

45.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-144/1998-LIDIA MIRETKI
x JORGE VIEIRA LEAL e outros -Retire-se of¡cios expedidos
…s fls.206/207, diligenciando o seu cumprimento.-Adv. LU-
CYANNA JOPPERT LIMA LOPES -

46.-DEPOSITO-344/1998-BANCO AUTOLATINA S/A - DI-
VISAO VOLSWAGEN x OSMAR RODERMEL -”Aguarda
preparo das custas no valor de R$78,14".-Adv. MARILI RI-
BEIRO TABORDA-

47.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-863/1998-NILO
ROSA DA SILVEIRA e outros x BAGGIO & FILHOS LTDA -
”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido
nos oficio juntado aos autos fl. 341, oriundo do Juizo de Direi-
to da Decima Quarta Vara Civel da Comarca de Curitiba- Esta-
do do Parana, no prazo legal”.-Adv. EDEMAR FRITZ JUNI-
OR e FUAD SALIM NAJI-

48.-ACAO MONITORIA-948/1998-BANCO REAL S.A x
ANGELO ROGERIO MARQUETTO e outros- Cumpra-se a
parte final do despacho, de fls. 370. “Aguarde-se o cumpri-
mento do acordo efetuado as fls. 341/344”. -Adv. ALVARO
AUGUSTO CASSETARI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

49.-ORDINARIA-964/1998-JOAO LUIZ GONZAGA PAUL x
ANTONIO CORDEIRO-Sobre o contido na certidao de fls.160
- verso, diga o interessado sobre o prosseguimento do feito, no
prazo legal. -Adv.WILSON ROBERTO DE LIMA e ALESSAN-
DRA DE C. BELLO CORDEIRO-

50.-INVENTARIO-1095/1998-GRACIANE PENA MONGO-
LLON x LUIZ ANTONIO PENA MOGOLLON e outros- Ofi-
cie-se a Junta Comercial para que diga se houve a baixa da
empresa do falecido Luiz Antonio Pena Mogollon- FI, CGC/
MF n§ 80.8111.029/0001-92. Apos, voltem. “ Retire-se o ofi-
cio e providencie o seu encaminhamento, no prazo legal”.-Adv.
LUCIANA PEREZ-

51.-ACAO MONITORIA-1113/1998-BANCO SANTANDER
NOROESTE S.A x MARSEILLE MARKETING DE REDE
LTDA e outros -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal,
sobre o contido no oficio juntado aos autos.” -Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

52.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1202/1998-GUSTA-
VO AMAZONAS DE ALMEIDA x PLACIDO ROBERTO
PARUSSOLO e outros- Manifeste-se o exequente para repli-
car, em 10 dias.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

53.-ACAO DE COBRANCA-ps-1211/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO SILVERTOWN x BANCO ITAU S/A-Antes de apre-
ciar o pedido de fls.461, manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco dias. Apos, voltem. -Adv. MARIA CRISTINA MELQUI-
ADES DA ROCHA, ALEXANDRE TORRES VEDANA e
TATIANA KALKO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-1267/1998-LISEMAR VAL-
VERDE PEREIRA x ENY BANA SCHIAVO- Ad cautelam,
aguarde-se julgamento dos recursos interpostos. -Adv. LEON-
TAMAR VALVERDE PEREIRA, JOSE DO CARMO BADA-
RO e LEUREMAR ANDERSON TALAMINI-

55.-ACAO RESCISAO DE CONTRAT.-po-1275/1998-VIL-
MAR PEREIRA x VALMIR BOTTIM-...Posto isso, homologo
o pedido de desistencia formulado na peticao retro, para o fim
de extinguir o presente processo, sem o julgamento da lide, na
forma do art. 267, VII do CPC. Sem custas. Sem cominacao de
honorarios, pois o reu sequer possui procurador nos presentes
autos. P.R.I. Arquivando-se, oportunamente.-Adv. TEREZA
ERMELINO DOS SANTOS, JULIANA GONCALVES NA-
VARRO e LEUCIMAR GANDIN-

56.-ACAO DE COBRANCA-po-1288/1998-JOSEANE DE
FATIMA BUZDILO e outros x TORREBLANCA CONST.E
INCORPORACOES LTDA- Diante da comprovacao do paga-
mento das custas referentes a avaliacao dos bens penhorados
(fls. 274), aguarde-se o cumprimento integral da Carta Preca-
toria. -Adv. TELMA M. ZIBARTH DE MORAIS e PLINIO
MENDES REBELLO-

57.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1424/1998-BANCO
BRADESCO S/A x NELCEU ALBERTO ZANATA e outros-
Em face do pedido retro, determina-se o bloqueio on line da
motocicleta indicada, perante o DETRAN, inclusive como o
intuito de se confirmar que referido bem esta em nome do de-
vedor. Formalizado o bloqueio, apos, devera ser formalizada a
penhora. Assim, ao bloqueio on line. -Adv. MURILO CELSO
FERRI-

58.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-365/1999-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x PAULO TETSUO UCHI-
MURA e outros- Manifestem-se as partes sobre o interesse no
prosseguimento do feito. -Adv. JAIRO ANTONIO GONCAL-
VES FILHO, KIYOSHI ISHITANI e MOACYR ALVARO DE
SOUZA-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-1082/2000-PAULO FER-
NANDO PAULUK e outros x IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERIC. DE CURITIBA -”Da chegada destes au-
tos a este ju¡zo fiquem cientes as partes. Manifeste-se a parte
vencedora acerca do interesse no prosseguimento do feito, no
prazo comum de cinco dias”.-Adv. JOAO BATISTA DOS AN-
JOS, SANDRA MARA PEREIRA, SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE e MARCIA A F LIPORI-

60.-ALVARA-1193/2000-ALEXANDRE ANDRADE DE SOU-
ZA e outros x JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CIVEL
-1. O presente alvara ja atingiu seu objetivo, sendo que inclusi-
ve ja foi efetuada a prestacao de contas, havendo a concordan-
cia expressa da representante do MP as fls. 68 verso. 3. Inclu-
sive os dois inventarios em apenso ja finalizaram. Portanto,
faculta-se a escrivania averigurar se existem custas remanes-
centes e, querendo, efetuar a cobranca. 4. Caso contrario, des-
de, determina-se o arquivamento do presente feito. 5. Ainda,
observa-se que os autos n§s 710/93 e 777/96 ( de alvara) estao
paralisados desde 1998 sem qualquer manifestacao da parte
interessada. Portanto, ambos devem ser arquivados. Certifique-
se. -Adv. MARA FRANCINE LEVIN DAVID -

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-329/2002-FELICIANO DE
SA GUIMARAES x BERMAN S/A ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES- Proceda-se o bloqueio on line, com requerido as
fls. 52. Mantenho o despacho, de fls. 46. Desta forma, concedo
o prazo de dez dias para o pagamento das custas processuais. -
Adv. CESAR RICARDO TUPONI, ADILSON LUIS FERREI-
RA e SOLANGE CANDIDA WUICIK-

62.-ALVARA-1110/2002-GILMAR FATUCHE x ESP. NARCI-
SO FRANCISCO CALIARI -1. A inventariante ja foi citada
sobre os termos do presente alvara (fls.29) e nada manifestou.
Por sua vez, existe parecer ministerial as fls. 35, solicitando a
intimacao da inventariante sob pena de remocao, mas observa-
se que os dois inventarios em apenso ja finalizaram. 2. Contu-
do, intime-se a parte requerente para que diga se tem interesse
no prosseguimento do feito ( ate mesmo porque a questao ja
pode estar solucionada em face da finalizacao dos inventarios
em data posterior ao presente pedido), concendendo-se o prazo
de cinco dias, sob pena de arquivamento. 3. Se nada manifestar
em cinco dias, desde ja, determina-se o arquivamento destes
autos. -Adv JAEME GONCALVES DOS SANTOS-

63.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1026/2004-IZABEL DE
OLIVEIRA BURG x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se
o embargante sobre o contido as fls. 55/65, no prazo legal.-
Adv. MONICA RENATA MULLER e CHIRLEI TRISOTTO-
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SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 0014 000373/2000
SIDNEY BASTOS MARCONDES 0001 024708/1982
SIDNEY M.MIRANDA- 12101 0016 000789/2000
SILVESTRE DIAS DOS REIS 1 0059 000708/2004
SIMONE CHAPEISKI 0020 000578/2001
SONNY BRASIL C.GUIMARAES- 0020 000578/2001
TELMO DORNELLES-OAB-8272- 0002 000164/1991
THEO BOTELHO MARES DE SOU 0072 001143/2004
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0043 001047/2003
VALDEMAR REINERT-25295 0011 000961/1999
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 0038 000451/2003
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VERA LUCIA SCHREINER-223- 0033 000222/2003
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0040 000915/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0022 001331/2001

1.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-24708/1982-HIZILDA
BRUNATTO GUSSO x HERMINIO BRUNATTO e outros-
SOBRE A PETICAO DE FLS. 1300/1303,INCLUSIVE SO-
BRE A FORMA DE DISTRIBUICAO DOS VALORES ALI
MENCIONADOS DIGA OS INTERESSADOS EM, CINCO 5
DIAS. 2- APOS DE-SE CINCIA VISTA A FAZENDA PUBLI-
CA PARA CALCULO DO IMPOSTO DEVIDO PELO LEVAN-
TAMENTO PRETENDIDO 3- INTEMEN-SE. Adv. JOSE CID
CAMPELO- 1.897, ANTONIO CARLOS DE ARRUDA COE-
LHO, FRANCISCO DE PAULA XAVIER NETO, SIDNEY
BASTOS MARCONDES, CAETANO BRANCO PIMPAO DE
ALMEIDA, ESTEVAM CAPRIOTI FILHO, ERASMO FELI-
PE ARRUDA JUNIOR, JULIANA BRAGA COELHO, NIL-
SO ROMEU SGUAREZI e NELSON ANTONIO SGUARIZI-

2.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-164/1991-MERIAN
MERY LAUFER RODRIGUES x ESPOLIO JOELY CARLOS
RODRIGUES -Proceda-se a cobranca dos autos que encontra-
se em carga, para devolucao no prazo de 24:00 horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC.-Adv. TELMO DORNELLES-
OAB-8272-PR, ELOY MELNIK, JOEL ILAN PACIORNIK,
JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, ADELINA DE FATI-
MA NASCIMENTO, JOEL ANTONIO BETTEGA JR, EDGAR
LUIZ DIAS, ANGELA AMELIA ROSSI- e -

3.-BUSCA E APREENSAO-332/1994-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ADEMIR PONTES-Diga o autor. int. Adv.
JOAQUIM A.CIRINO DOS SANTOS, ELISA GOMES TOR-
RES, ALEXANDRE NELSON FERRAZ-OAB-30890, ROB-
SON LUIZ ROMANI BUCANEVE e FERNANDO MUNHOZ
RIBEIRO-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-789/1995-LINEU
BORGES DE MACEDO x CONSTRUTORA AMBIENTE
LTDA e outros -PRIMEIRO LEILAO - Dia 15/12/2004,às 14.15
horas, pelo maior preco oferecido, acima do valor da avalia-
cao. SEGUNDO LEILÃO - Dia 30/12/2004, Zs 14.15horas,
pelo maior preço oferecido, desde que não seja vil, indepen-
dente do valor da avaliação,intime-se o executado por manda-
do, A parte interessada para retirar edital e guia do Oficial de
Justiça no valor de R$.120,00, em cinco dias. Adv. HUGO
MARTINS KOSOP, IRINEU ROVEDO JUNIOR, CARLOS
ALBERTO F. DE CASTRO-20812, PATRICIA ABU-JAMRA
DE CASTRO e JANAINA BORDIN REMOR-

5.-REIVINDICATORIA-530/1997-EVELIN SCHEER x AL-
BERTO RANGEL FILHO-Ambos os processos (autos nª 530/
1997 e 130/1994) estao extintos. Ao que parece, os compro-
missos assumidos nas transacoes havidos foram cumpridos.
Desse modo, nao ha que se falar em julgamento dos processos.
De outro lado, nao cabe a este juizo afirmar se o ilustre advo-
gado HUGO RAMOS DE OLIVEIRA cometeu infracao disci-
plinar ou mesmo crime. A decisao de fls. 90, atendeu a pedido
feito pelo entao procurador do autor e constante da ata de fls.
79. Assim, sobre a existencia de crime eou infracao disciplinar,
somente os orgaos respectivos (juizo investido da jurisdicao
criminal e OAB) e que estao autorizados a decidir a respeito.
Por fim, como ambos os processo estao extintos e os acordos
cumpridos, arquivem-se. Adv. BRUNO ERNESTO H.WELTER,
ELIAS MATTAR ASSAD, ARLETE ANA BELNIAKI SAR-
TORI e AYRTON CORREA ROSA-FAX-253-7874-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-508/1998-
EDUARDO PEDRO MANSUR x WILMA LOPES DE MIRAN-
DA e outros-Manifeste-se o autor quanto a peticao de fls. 83 e
84, do Avaliador.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-5560
e PLINIO ALOISIO BACH-20192-

7.-BUSCA E APREENSAO-1255/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x ROMIRO DOMINGUES CARVALHO -Defiro o
pedido de suspensao do prazo de 30 doias. Apos diga o autor. -
Adv. FABIOLA MESQUITA 206337/SP, ALESSANDRO
MOREIRA SACRAMENTO, MARILI RIBEIRO TABORDA-
OAB-12.293, MAGDA LUIZA R.EGGER e ADWALDO JOAO
DIAS-

8.-INEXISTENCIA DE DEBITO-74/1999-SEBASTIAO DA
LUZ MACHADO x ANTONIO CARLOS SENEME JUNIOR
-A parte interessada para retirar o edital em cinco(05) dias.-
Adv. ELENITA IGNES BODANEZE- e JURENY ROSEVICS
ALBERTON-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-404/1999-ELENICE BERNO
x PROMENADE IMOVEIS LTDA -DIGA A PARTE EXE-
QUENTE. INTIME-SE.-Adv. FABIANO BINHARA, MAURI-

CIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-21.777-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-949/1999-BBA CREDI-
TANSTALT FOMENTO COMERCIAL LTDA x ANTONIO
FRANCA DOS SANTOS-Defiro o pedido de fls. 130, suspen-
sao do feito pelo prazo de 30 dias Adv. JANE SILVA, CRISTI-
NA DANTAS FERRAZ, ANTONIO JOSE DE MEIRA VALEN-
TE, MOISES BATISTA DE SOUZA, MARCO ANTONIO
RODRIGUES DE SOUZA, ALESSANDRA CORDEIRO STA-
BACH-35335, MOISES BATISTA DE SOUZA e MARCO
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-961/1999-RENILDA PEREI-
RA DOS SANTOS x GULIN ADM.CONSORCIOS S/C LTDA-
Adv. VALDEMAR REINERT-25295, LUIZ OSORIO C. MAR-
TINS-254-1518 e RENATO ALBERTO W KANAIJANA-

12.-ORDINARIA-1229/1999-ELENI CRISTINA BONACINA
x RSPP PREVIDENCIA PRIVADA/MONTEPAR -SOCIEDA-
DE NACIO e outros-1- A parte autora requer a juntada de cer-
tidoes de inteiro teor de processo de outra vara civel. 2- Indefi-
ro o pedido, por ser interesse da parte a juntada de provas, nao
cabendo ao poder publico proceder a juntada, devendo ser onus
da parte. 3- Outrossim, de forma a evitar que o processo se
avolume desnecessariamente, caso a parte tenha interesse em
hyntar pecas dos autos citados, que junte apenas as pecas per-
tinentes, deixando de juntar pecas meramente processuais. 4-
Assis, concedo o prazo de 05 dias para que as partes manifes-
tem-se ou junte eventuais provas. 5- Apos, caso nao haja mais
nenhuma prova a ser produzida, vista as partes para apresenta-
rem alegacoes finais em 10 dias sucessivos. 6- Apos, registre-
se para sentenca e voltem conclusos. 7- Diligencias Necessari-
as. Adv. JOSE SILVERIO SANTA MARIA, JOAO EDUAR-
DO LOUREIRO, DANIELLE MASSUGNAN VIEIRA e MAR-
COS JOSE CHECHELAKY-

13.-COBRANCA-1488/1999-COND.RES.EDIFICIO SAN
MARCO x EDSON ROBERTO TEIXEIRA CRUZ e outros-
Intime-se o Dr. Evaristo AragZo Ferreira dos Santos, para em
05 dias regularizar sua representaçZo nos autos - Adv. SAN-
DRA SAMPAIO, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-25976-B,
EVARISTO A.F. DOS SANTOS-24498 e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

14.-REVISIONAL DE ALUGUEL-373/2000-JOTIN COMER-
CIO DE SOLDAS E MAQUINAS LTDA x BOXTER AUTO
RECUPERACAO DE VEICULOS LTDA -A parte autora para
retirar oficio, em cinco dias.-Adv. JOSE DE CASTRO ALVES
FERREIRA, ARTUR G.FERREIRA 29.141 e SERGIO ANTO-
NIO NEIVA VIEIRA-4665-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-525/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x HENRYKAR MECANICA , LATA-
RIA E PINTURA LTDA e outros-1-Tendo em vista que os re-
queridos compareceram espontaneamente no processo atraves
de seu procurador constituido reconheco a citacao regular dos
requeridos, no moldes do art. 214,inciso 1 do CPC.2-Intime-se
a parte autora para requerer o que entender de direit, em 05
dias. 3- Diligencias Necessarias. Adv. DANIEL HACHEM-
11347, CARLYLE POPP-15.356 e GUILHERME BORBA VI-
ANNA-

16.-BUSCA E APREENSAO-789/2000-OBJETIVA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDILSON PE-
RUCELI-Defiro o pedido de fls. 167, suspensao do feito pelo
prazo de 120 dias.-Adv. SIDNEY M.MIRANDA- 12101-

17.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1196/2000-CAR-
LOS EDUARDO BITENCOURT MARON x GABRIEL DIAS
LEITE e outros-Ao requerido para assinar o termo de fls. 142,
em cinco dias.-Adv. EMIR MARIA SECCO DA COSTA e FER-
NANDO JOSE CURI STABEN-

18.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-6/2001-TORRE
REAL IMOVEIS e outros x SERGIO LUIZ MENESTRINA e
outros -A parte interessada para se manifestar quanto o oficio
de fls. 205 no prazo de cinco dias.(s). -Adv. MARCIA GIRAL-
DI SBARAINI-

19.-DECLARATORIA-138/2001-HILDA DO CARMO SAN-
TOS x ANTONIO PEREIRA DA SILVA -Manifeste-se o autor,
no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e docu-
mentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. LUCIANE ROSA
KANIGOSKI-

20.-MONITORIA-578/2001-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x ELCIO FLEMMING -Manifeste-se a parte autor/Exe-
quente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em
cinco(05) dias.—Adv. SONNY BRASIL C.GUIMARAES-
OAB-6472, ERIKA PAULA DE CAMPOS e SIMONE CHA-
PEISKI-

21.-DESPEJO-877/2001-MOACIR ANTONIO ZAMPIERE x
MARIO CESAR TEIXEIRA LEMOS e outros -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$ 120,00 e foto-
copias necessarias, se caso for, para o cumprimento do manda-
do, em cinco dias.-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

22.-ORDINARIA-1331/2001-JOAO BONIFACIO CABRAL e
outros x BANCO BANESTADO S/A- ORDINARIA-1337/
2001-PALADIO COM.DE MOTOS LTDA x BANCO FRAN-
CES E ³ BRASILEIRO S/A e outros - A parte requerida para
proceder o deposito ³ dos honorarios do sr.perito no valor de
R$ 2.000,00, NO PRAZO DE ³ CINCO DIAS.-Adv. PIRATAN
ARAUJO FILHO, GASTAO F.PAES BARROS JUNIOR ³ 8.760
e ANTONIO CELESTINO TONELOTO/OAB 8761- ³ ³ ³ Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, JOSE CARLOS OS-
TROWSKI, EVARISTO A.F. DOS SANTOS-24498 e WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR-

23.-ORDINARIA-1337/2001-PALADIO COM.DE MOTOS
LTDA x BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A e outros-

ORDINARIA- A parte requerida para proceder o deposito dos
honorarios do sr.perito no valor de R$ 2.000,00, NO PRAZO
DE CINCO DIAS.-Adv. PIRATAN ARAUJO FILHO, GASTAO
F.PAES BARROS JUNIOR BARROS JUNIOR 8.760 e AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO/OAB 8761- 8.760 e AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO/OAB 8761-

24.-EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-1562/2001-ANTONIO
CORDEIRO e outros x M C CONSTRUCOES CIVIS LTDA -
Registre-se para sentença e voltem.Intime-se.-Adv. RUBENS
CESAR SFENDRYCH, MARCELO MARTINS e MANOEL
DINIZ NETO-

25.-ANULATORIA DE PARTILHA-1594/2001-ZENIL DE
CASTRO e outros x ESPOLIO DE ZULMIRA CARVALHO -
Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. MARIA
GOMES SAMPAIO e JOAO M. BAPTISTA PINHEIRO- apen-
so ao 1071/2000

26.-BUSCA E APREENSAO-1644/2001-SERVOPA ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x AUTO SOCORRO C.D. DE
MERITI LTDA.-ME -Manifeste-se o autor, no prazo legal de
dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apresentados
pelo (s) réus.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES
e NILTO CARLOS BADINI-

27.-EXIBICAO DE DOCUMENTO-195/2002-ANTONIO TA-
DEU VENERI e outros x BANCO DO BRASIL S.A- 1- Inti-
me-se o banco requerido para cumprir na integra o requero pelo
autor na peticao de fls. 127-128, no prazo de 10 dias 2- Apos
arquive-se. Diligencias necessarias. Adv. RENATO GALVAO
CARRILLO-OAB-26176 e LUIZ AFONSO MIGUEL-

28.-MONITORIA-480/2002-CONSTRUTORA GOLPAR
LTDA x JOSE ROBERTO DE SOUZA BRITO-Digam as par-
tes quanto a proposta do sr. perito de fls. 143, em cinco dias
ADV.EDSON LUIZ GABRIEL 7960 e LEANDRO GALLI-
OAB-22.821-

29.-MONITORIA-831/2002-EDITORA O ESTADO DO PA-
RANA S.A x LETICIA SEIKO SUGUIMATI -A parte autora
para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s). -Adv.
ROGERIA DOTTI DORIA-20.900-

30.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-844/2002-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x HELOISA
FEDATO DELLES e outros -Manifeste-se a parte autor/Exe-
quente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em
cinco(05) dias.—Adv. ELTON SCHEIDT PUPO-

31.-BUSCA E APREENSAO-1286/2002-BANCO BANESTA-
DO S/A x GEA ENGENHARIA E EMPREEDIMENTOS
LTDA-Sobre o contido as fls. 102/107, diga o autor em 05 dias.-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR 24839* e ALEX WIL-
SON DUARTE FERREIRA-ap.345/2002

32.-BUSCA E APREENSAO-125/2003-BANCO ITAU S/A x
JOAO ACIR DE PAULA PEREIRA -Manifeste-se o autor, no
prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos,
apresentados pelo (s) réus.-Adv. CARLOS H.GARLETTI e
CARLOS ALBERTO A.ROVEL.29910-

33.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-222/2003-BAN-
CO CITIBANK S.A x REMOBEL COMERCIO DE PRODU-
TOS TEXTEIS LTDA e outros-Ao requerente quanto a devolu-
ção da carta precatória, em cinco dias.Adv. ADRIANA D. AVI-
LA OLIVEIRA, VERA LUCIA SCHREINER-223-6445, BAR-
BARA LETICIA DE SOUZA SPAGNOLO e ANTONIO AL-
VARO GARCIA DE OLIVEIRA-

34.-COBRANCA-262/2003-COMPLEXO DE ENSINO SUPE-
RIOR DO BRASIL x SUELEN ALVES MARTINS -A parte
autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. MELINA BRE-
CKENFELD RECK-33039 e DEISE CORREA MONTEIRO
DE BARROS-

35.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-350/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ARNOLDO AFONSO DE
OLIVEIRA PINTO-Diga o exequente.Adv. IDELANIR ERNES-
TI-oab-4.723 e EDISON DE MELLO SANTOS - 7045-

36.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-425/2003-JOANA PE-
REIRA DE CAMARGO x MILTON CRUZ VALLE -A parte
inventariante para retirar o formal de partilha, em 05 dias. -
Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO-

37.-NOTIFICACAO-429/2003-BANCO BRASILEIRO CO-
MERCIAL SA EM LIQUIDACAO EXTRAJ x DIOGENES
DELMAR FAGUNDES e outros-Defiro o pedido de fls.41, a
desistencia da presente demanda.-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRIYK-OAB-5879-

38.-USUCAPIAO-451/2003-PEDRO WILLIAN PALUDO x
WILSON LOIS KOELHER e outros -A parte autora para se
manifestar quanto oficio. -Adv. CLAUDIA REGINA FURTA-
DO, MARIA CRISTINA J.CASTOR DE MATTOS e VALDE-
REZ M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

39.-MEDIDA CAUTELAR-522/2003-DANIELE OBLADEN
AGUIAR x CCF BRASIL LEASING - ARRED. MERC. S/A -
Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de
R$ 40,00 , e fotocopias necessarias, se caso for, para o cumpri-
mento do mandado, em cinco dias.-Adv. MAURICIO OBLA-
DEN AGUIAR e ADRIANE TURIN DOS SANTOS-17.952-

40.-MEDIDA CAUTELAR-915/2003-BRADESCO SEGUROS
S/A x MARIA ESTER SILVA-Ao autor para juntar o substabe-
lecimento referido as fls.92, em cinco dias. -Adv. WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS-21820 e RUBENS SUNDIN PE-
REIRA-OAB-8.741-

41.-DECLARATORIA-937/2003-LEONARDO CZARNY x
NEGRESCO FOMENTO LTDA -A parte interessada para reti-
rar a CARTA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco
dias. -Adv. ALESSANDRO D. DE SOUZA VALE e ADRIA-
NO ANHE MORAN 18536-

42.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1038/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A x SEVERINO ADAUTO BARBOSA-
Sobre o prosseguimento do feito, diga o exequente.Int.-Adv.
JOSAFA ANTONIO LEMES-OAB-17.624-

43.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1047/2003-BAN-
CO CITIBANK SA x CALIXTO ANTONIO HAKIM NETO -
A parte autora para se manifestar quanto a resposta do(s)
oficio(s). -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-21.306 e VAL-
DEMAR BERNARDO JORGE-

44.-COBRANCA-1048/2003-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x JORGE LUIZ DOS
PASSOS -I- AO PREPARO DAS CUSTAS DE EXECUCAO.R$
609.00 _RECOLHER GUIA OFICIAL DE JUSTICA, EM CIN-
CO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR PARA, NO PRAZO DE
24H, PAGAR OU NOMEAR BENS A PENHORA, SOB AS
PENAS DO ART. 659 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL,
DEVENDO JUNTAR COPIA DA EXECUCAO DE SENTEN-
CA PARA INSTRUIR O MANDADO DE CITACAO. -Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA-OAB-12.293, ROBERTA
ONISHI-OAB- 26.891 e EVARISTO DIAS MENDES-

45.-MONITORIA-1211/2003-BANCO ITAU S.A x A.M. MO-
RAIS-RESTAURANTE e outros- 1,2,3,4,5,Intime-se as partes
para no prazo de cinco dias apresentar quesitos e indicar assis-
tente tecnicos... Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-OAB-
6.094, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, ROGERIO
POPLADE CERCAL e LUIZ GABRIEL POPLADE CERCAL-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-1212/2003-AUTO POSTO
BOTANICO LTDA x CIAX COMERCIO DE PETROLEO
LTDA- A especificacao de provas esclarecendo as partes sobre
a possibilidade de solucao consessual Adv. AFONSO CELSO
NUNES-OAB-12378 e LILIANE ANDREA DO AMARAL-
Ap.642/2003

47.-COBRANCA-1249/2003-EDIFICIO NHO QUIM x
DANNY JOAO BERTE e outros -A parte interessada para reti-
rar a CARTA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco
dias. -Adv. JEFERSON WEBER-OAB- 16974 e DENISE SAM-
PAIO FERRAZ COELHO-

48.-REPARACAO DE DANOS-1269/2003-EDUARDO SAN-
TOS DE ANDRADE e outros x TOYOTA GREEN MOTORS
COMERCIO E IMPORT.VEICULOS LTD e outros-
Vistos...Quanto aods embargos de declaraçZo, sustenta o autor
que houve omissZo no despacho saneador quanto a produçZo
de ;prova testemunhal e quanto a inversZo do onus da prova.
Constata-se que realmente houve omissZo, porem, passa-se
neste momento a sua regularizaçZo. Quanto a prova testemu-
nhal, defiro-a por ser necessaria. Quanto ao onus da prova, faz-
se necessaria a inversZo do onus, apenas quanto ao forneci-
mento pela empresa requerida dos elementos necessarios para
realizaçZo da pericia, contudo, completamente desnecessario
e indevido o deferimento de onus financeiro, pois, nZo ha que
se falar em parte hipossuficiente um proprietario de uma cami-
onete Toyota /Hilux. Assim, quanto a inversZo do onus da pro-
va, cabera a parte re apenas o fornecimento de todos os dados e
elementos exigidos pelo perito. Cumpra-se na integra o despa-
cho saneador - Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, DIRCEU FREITAS FILHO’, ELIANE PAFFILI IZA,
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-32092, RODRIGO SHIRAI
e RODRIGO SHIRAI-

49.-USUCAPIAO-1273/2003-AREOZETTE SANTOS DO-
MINGUES x ESTE JUIZO-Revogo o despacho de fls.62 em
face do evidente equivoco., defiro o pedido de fls.61/62..Adv.
ISIONE STEENBOCK FIM-OAB-19.396-

50.-ALVARA-1571/2003-ALEXANDRE EDUARDO KOVA-
LIUK x O JUIZO -A parte autora para dar o prosseguimento do
feito, quanto ao recolhimento do imposto, no prazo de cinco
dias -Adv. MARIO GABRIEL CHOINSKI-OAB-8649- ap.
1315/03

51.-COBRANCA-25/2004-CONDOMINIO EDIFICO CRISTI-
ANE x MARGARETH VECCHI -Intime-se a parte interessada
para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do
Sr. Oficial de Justiça, valor de R$ 40,00 , e fotocopias necessa-
rias, se caso for, para o cumprimento do mandado, m cinco
dias.-Adv. DANIELA BRUM DA SILVA-

52.-DESPEJO-105/2004-INGLESA INCORPORACOES E
PARTICIPACOES DE BENS S.C x LOURIVAL PEDRO KA-
LED -I- AO PREPARO DAS CUSTAS DE
EXECUCAO.RECOLHER GUIA OFICIAL DE JUSTICA, EM
CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR PARA, NO PRAZO
DE 24H, PAGAR OU NOMEAR BENS A PENHORA, SOB
AS PENAS DO ART. 659 DO CODIGO DE PROCESSO CI-
VIL, DEVENDO JUNTAR COPIA DA EXECUCAO DE SEN-
TENCA PARA INSTRUIR O MANDADO DE CITACAO. -
Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e NEREU AU-
GUSTO TADEU G.PEPLOW-

53.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-271/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCIO ROBERTO MAZUROSKI
-A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-17556-

54.-DECLARATORIA-303/2004-UREPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. x EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICACOES -A parte autora para retirar ofi-
cio, em cinco dias.-Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-30330-

55.-COBRANCA-400/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL BELL TERRA x JOANICE SOUZA LEITE -
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Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. CLAU-
DIO MARCELO BAIAK-29241-

56.-COBRANCA-480/2004-CONSTRUTORA ITAU LTDA. x
COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS -CAVO-A
especificaçZo de provas, esclarecendo as partes sobre a possi-
bilidade de soluçZo consensual - Adv. LUIZ DANIEL FELI-
PPE 12.073, EDUARDO VENTURA MEDEIROS, JOSE AN-
TONIO GOMES DE ARAUJO e RODRIGO GARCIA
SANT‘ANNA BEVILAQUA-

57.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-525/2004-MIRIAN
REGINA WEGNER x FADAZAN ADMINISTRADORA LTDA
-Diga a parte re, quanto a contestacao em 5 dias.-Adv. ABEDO
SABRA BHAY 15.185, AQUILES MORAIS e JOAO DE BAR-
ROS TORRES-

58.-INVENTARIO-646/2004-EDINIR DELUDS TULIO CHA-
GAS x SILVIO DAS CHAGAS LIMA -A parte inventariante,
para retirar a carta de adjudicação em 05 dias.-Adv. AUDREN
M. AZOLIN 23280-

59.-INDENIZATÓRIA-708/2004-MARIA MADALENA PRA-
XEDES TUCHINSKI x DIPLOMATA IND. E COMERCIAL
LTDA-Processo em ordem, nada havendo para sanear. As par-
tes sao legitimas estao bem representadas, concorrendo as de-
mais condicoes da acao. O processo, assim, esta apto a receber
solucao de merito. Sustentando que foi ofendida em sua honra
por segurancas da re, que a acusaram de estar furtando produ-
tos expostos a venda, busca a autora a devida indenizacao pe-
los danos morais sofridos. A re, por sua vez, diz que nao man-
tem segurancas na loja e sim fiscais. Diz , tambem, que um
desses fiscais, dsconfiando do comportamento da autora e sua
amiga, passou a acompanha-las, quando viu que a autora colo-
cou em seu bolso uma cartela de pilhas, a despeito de estar, no
momento, carregando uma cesttinha de compras. O fato, no
entanto, e negado pela autora. Faz-se necessaria, ante a contro-
versia aqui instada, a producao de prova oral, maxime para o
esclarecimento a respeito do momento e de como se deu a abor-
dagem do fiscal junto a autora e, tambem se ela havia praticado
atos que pudessem justificar a desconfianca que lhe foi lancada
sobre eventual subtracao de mercadorias. Admito , portanto, o
depoimento pessoa da autora e a inquiricao de testemunhas.
Audiencia de instrucao e julgamento para o dia 30/05/2005 as
14h30m. Intime-se a autora para vir prestar depoimento pesso-
al, sob pena de confesso. Rol de testemunhas em trinta dias
contados da data intimacao desta decisao-AOS PROCURADO-
RES DAS PARTES PARA PROVIDENCIAREM A RETIRA-
DA DOS ARS DE INTIMACAO, EM CINCO DIAS- Adv. SIL-
VESTRE DIAS DOS REIS 16722, SANDRO LUIZ WER-
LANG, ANA PAULA PAVELSKI e RICARDO DA SILVA
GAMA-

60.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-794/2004-MA-
TCON FOMENTO COMERCIAL x DIGITAL INFORMATI-
CA LTDA. -Intime-se a parte interessada para proceder a reti-
rada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, valor de R$ 40,00 , e fotocopias necessarias, se caso for,
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. JOSE
DO CARMO BADARO 14.471-

61.-INDENIZATÓRIA-807/2004-RITA DOS SANTOS x CAR-
REFOUR COM. E INDUSTRIA LTDA-1- INTIMEM-SE AS
PARTES PARA MANIFESTAREM-SE SOBRE A POSSIBILI-
DADE DE ACORDO, NOS TERMOS DO ART. 331 DO CPC.,
NO PRAZO DE 05 DIAS. 2- NO MESMO PRAZO, ESPECI-
FIQUEM AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, JUS-
TIFICANDO-AS.Adv. VALERIA H.FERREIRA 17777 e JOAO
CASILLO-

62.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-880/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JAIRO PEREIRA -A parte auto-
ra para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-21.777-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-889/2004-NELSON YA-
GUISHITA e outros x BANCO BRADESCO S.A- Intimem-se
as partes para manifestarem se tem interesse em conciliação,
bem como, para especificarem provas no prazo de 05 dias. Adv.
BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO e DANI-
EL HACHEM-AP. 89/04.

64.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-946/2004-ROSALI-
NA DE OLIVEIRA SILVA x CAIXA SEGUROS S.A -A parte
executada para assinar o termo de nomeação de bens à penho-
ra, em cinco dias.-Adv. HELIN TEOLOGIDES ROCHA 22709-
GLAUCO IWERSEN

65.-ALVARA-952/2004-NOEMIA DOS SANTOS LIMA RO-
CHA x O JUIZO -A parte interessada para retirar o alvarZ em
cinco(05) dias.-Adv. CARLOS AUGUSTO COGO 26211- ap.
1306/2002

66.-BUSCA E APREENSAO-995/2004-B.V.FINANCEIRA S/
A C.F.I. x CLAUDIR ROLIM SUBTIL -Intime-se a parte inte-
ressada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$ 40,00 , e fotocopi-
as necessarias, se caso for, para o cumprimento do mandado,
em cinco dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA 30.832-

67.-USUCAPIAO-1036/2004-ALBINO MACHNICKI e outros
x LUIZ MASSOLIN e outros-Diga o autor quanto a certidao de
fls. 65 verso.-Adv. EDIVANA VENTURIN 26.929-

68.-INVENTARIO NEGATIVO-1056/2004-MATEUS VEIGA
DE ASEVEDO x MARLY MARTINS DE LIMA DE ASEVE-
DO-Ao procurador do requerente para retirar certidão, em cin-
co dias.Adv. SELMA CRISTINA S.AZEVEDO 28453-B-

69.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1067/2004-JORGE MI-
GUEL AJUZ e outros x BANCO ITAU S.A -Manifeste-se o
autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e

documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. JULIENNE PE-
ROZIN GAROFANI 29474 e GASTAO F.PAES BARROS JU-
NIOR 8.760- ap. 16/97

70.-BUSCA E APREENSAO-1091/2004-BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO SA x MOACYR ROBERTI-1-Em face
da certidao de fls. 117, defiro o pedido de fls. 116, renovando o
prazo para a parte. Adv. CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OAB-
5879 e ALEXEY MOSER 29.147-ap 867/2004

71.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1117/2004-NEIF MO-
HAMAD KADRI x MOHAMAD ABDALLAH KADRI-Da
anZlise dos autos, constata-se que não hZ qualquer documento
que comprove se a herdeira Tatiane Ito Abiko é maior ou me-
nor de idade, desta forma intime-se o inventariante para com-
provar a maioridade da herdeira, no prazo de 05 dias, caso seja
menor de idade, vista ao Ministério Público, caso seja maior,
volte concluso.Adv. GENI R.DA SILVA PROPST 12.899-

72.-RESCISAO DE CONTRATO-1143/2004-RICARDO JOSE
DURANTE RAMIREZ x CBLC CENTRO BRASIL LING.DE
CURITIBA LTDA.1-Defiro o pedido retro. 2- Aguarde-se au-
diencia designada. 3- Diligencias Necessarias. -Adv. THEO
BOTELHO MARES DE SOUZA-35464-

73.-OBRIGACAO DE FAZER-1186/2004-GISELA C.BUCK
COLLERE x MORO CONSTR.CIVIS LTDA e outros -Intime-
se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Re-
colhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$
80,00 , e fotocopias necessarias, se caso for, para o cumpri-
mento do mandado, em cinco dias.-Adv. MARIVAL CARVA-
LHAL SANTOS-OAB 4171 e MARIA ELVIRA JUNQUEIRA
- 6924-

74.-DESCONSTITUICAO DE NEGOCIO-1234/2004-VAL-
MOR LUIZ DA VEIGA e outros x BRASIL TELECOM -Inti-
me-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de
Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$
40,00 , e fotocopias necessarias, se caso for, para o cumpri-
mento do mandado, em cinco dias.-Adv. JONAS BORGES-
30534-

75.-MONITORIA-1236/2004-BANCO ITAU S/A x APARECI-
DO VALVERDE -Intime-se a parte interessada para proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, valor de R$ 40,00 , e fotocopias necessarias, se caso
for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv.
DANIEL HACHEM-11347-

76.-BUSCA E APREENSAO-1243/2004-BANCO ABN REAL
S/A x DIEGO PEREIRA DIOGO -Intime-se a parte interessa-
da para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas
do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$ 200,00, e fotocopias ne-
cessarias, se caso for, para o cumprimento do mandado, em
cinco dias.-Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH OAB/PR. 3423-

77.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1251/2004-MADE-
PAR LAMINADOS S.A x CHARLYSTON EMMANUEL L.
QUEIROZ -Intime-se a parte interessada para proceder a reti-
rada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, valor de R$ 40,00 , e fotocopias necessarias, se caso for,
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. RICAR-
DO ANTONIO T.FRONCZAK-20447-

78.-MEDIDA CAUTELAR ANTEC.PROVAS-1256/2004-GIL-
BERTO MIODUTZKI x LC SERVICOS E SUPR.DE INFOR-
MATICA LTDA e outros-Admito o processamento da medida
cautelar. Presentes os requesitos legais, porquanto o socio ali-
jado da administracao da empresa nao tem mesmo oportunida-
de de controlar as atividades societarias, defiro a producao an-
tecipada da prova contabil. Como perito,nomeio o contador
ANTONIO FERNANDO AZEVEDO. Intime-se o autor para,
em 05 dias, elaborar quesitos e indicar assistentes tecnicos.
Citem-se os reus para, em 05 cinco dias, querendo, contestar
opedido inicial, indicar assistentes e elaborar quesitos. Apos,
intimem-se o perito para formular proposta de honorarios, de-
vendo o autor deposita-los em cinco dias. Laudo em 45 dias,
contados da data do deposito antes referido. Indefiro, outros-
sim, o depoimento dos reus porque nao se evdencia a necessa-
ria urgencia para providenciar desta natureza. Intimem-se. Adv.
FLAVIO WARAMBY LINS 31832-

79.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1272/2004-RO-
SANGELA BRANCO GRECA x RENATO PEIXOTO CA-
MARGO -Intime-se a parte interessada para proceder a retira-
da da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, valor de R$ 40,00 , e fotocopias necessarias, se caso for,
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. LUIZ
CARLOS LIMA 2181-

80.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1279/2004-ACO
IDEAL LTDA x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da
Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, va-
lor de R$ 40,00 , e fotocopias necessarias, se caso for, para o
cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. HANY KE-
LLY GUSSO 36697-

81.-BUSCA E APREENSAO-1281/2004-B.V.FINANCEIRA S/
A C.F.I. x VALDIR SOVINSKI DE LIMA -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$ 200,00, e foto-
copias necessarias, se caso for, para o cumprimento do manda-
do, em cinco dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA
30.832-

82.-COMINATORIA-1299/2004-GERALDO HERBERT FU-
CHS x UNIMED-CURITIBA-COOP.DE TRAB.MEDICO
LTDA -A parte autora para retirar oficio, e carta de citacao, em
cinco dias.-Adv. SERGIO ALBERTO G.PEREIRA 21210-
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-914/2004-ANTONIO CAR-
LOS BIZINELLI x BRINQUEDOTECA LTDA -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$406,00. Intimem-se. -Adv. ELIZEO ARAMIS PEPI-

2.-SUMARIA DE COBRANCA-961/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE DE MONACO x LELIS MAGNO DA
SILVA -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$164,50. Intimem-se. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-962/2004-CLA-
RITA ROCHA DA SILVA e outros x ASSIS RODRIGUES DIAS
-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S. BADARO e JORGE CLARO BADA-
RO-

4.-INVENTARIO-30055/1982-NILDA REBELLO NORONHA
x SILVIO PELICO DE FREITAS NORONHA -Retirar carta de
adjudicaçao. Intimem-se. -Adv. CARLOS EDUARDO DE
MACEDO RAMOS e NEI ROBERTO DE BARROS GUIMA-
RAES-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-35510/1987-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x DINO BRASSAC
FILHO e outros -SENTENÇA -Vistas, etc. Tendo em vista o
fato de nao ter havido qualquer manifestaçao do exequente,
devidamente intimado as fls. 300, julgo extinto o presente fei-
to, com fulcro no artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo
Civil. Oportunamente, arquive-se. P.R.I. -Adv. MAURICIO
SABGONI MONTANHA TEIXEIRA, RENATO GALVAO
CARRILLO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e ARY COR-
REIA LIMA NETO-

6.-INVENTARIO-106/1993-VALENTIN JOSE KUSS x PAL-
MYRA GABARDO KUSS -SENTENÇA -Vistos e examina-
dos estes autos de inventario sob o n.º106/93, onde figura como
inventariante VALENTIN JOSE KUSS e inventariado PAL-
MYRA GABARDO KUSS. HOMOLOGO, por sentença, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha de fls. 02/
05 destes autos de arrolamento dos bens deixados pelo faleci-
mento da inventariada, atribuindo aos nela contemplados os
respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados di-
reitos de terceiros. P.R.I. Transitada em julgado, expeça-se o
respectivo formal somente apos a comprovaçao, verificada pela
Fazenda Publica, do pagamento de todos os tributos, nos ter-
mos do disposto no artigo 1.031, paragrafo 2º, do Codigo de
Processo Civil, com a redaçao dada pela Lei nº 9.280/96. Cus-
tas na forma da lei. -Adv. IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FER-
REIRA-

7.-SUMARIA DE COBRANCA-124/1994-LUIZ CARLOS
DOS SANTOS E OUTRA x LUIZ RAFAEL DOS SANTOS -
Em cinco dias, informe o requerente se houve a formalizaçao
do acordo. Intimem-se. -Adv. OSNI BAPTISTA PADILHA,
CLAUDIA REGINATO ZARPELON, SAULO DE TARSO A.
CARNEIRO e RAQUEL CRISTINA BALDO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-934/1994-PAU-
LO JOSE PIGATTO x SERGIO ROBERTO PRAZERES. -A
avaliaçao dos bens penhorados. Com o laudo, intimem-se. -
Adv. CELIA INES DA SILVA, SIMONE DACOREGIO MI-
KETEN, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO, JOAMIR
CASAGRANDE e CARLOS ALBERTO O. CASAGRANDE-

9.-MONITORIA-1256/1995-BANCO BANORTE S/A x SUE-
LI FELICIO MEDEIROS -SENTENÇA -Vistos, etc. Tendo em
vista o fato de nao ter havido qualquer manifestaçao do autor,
devidamente intimado as fls. 85-87, julgo extinto o presente
feito, com fulcro no art. 267, III, do CPC. Oportunamewnte,
arquivem-se. P.R.I.-Adv. LACIR GUARENGHI e ODACYR
CARLOS PRIGOL-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-389/1996-INES ELIZE-
TE JELLER x CASA GEORGES INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias,

manifeste-se a requerente, devendo ainda, efetuar o preparo de
DARF junto a DRF. Intimem-se. -Adv. MARCELO SOUZA
LOPES, MAURICIO JORGE DE FREITAS e SERGIO DE
MENDONçA JEANNETTI-

11.-SUMARIA DE COBRANCA-92/1997-COND CONJ RES
ITATIAIA II x ARIEL TOBIAS PINTO -Fica o exequente no-
vamente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas a execuçao, Distibuidor, e bem ainda, as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e
JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

12.-RESTITUICAO-1076/1997-GUNTER E MULLER LTDA
x FORMATONOVE IMPRESSORA E COPIADORA LTDA -
Fica o credor devidamente intimado para que, em cinco dias,
efetue as custas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para a
devida diligencia. Intimem-se.-Adv. ANDREA REGINA CAR-
VALHO DE FREITAS, GABRIEL BRAGA FARHAT e MAU-
RICIO JULIO FARAH-

13.-EXECUCAO DE SENTENCA-1102/1997 (apenso aos au-
tos 275/1993) - PAULO ROBERTO ROUGEMONT x ORI-
VALDINO FERREIRA DE FREITAS e outros -Fica o exequente
devidamente intimado para que, em cinco dias, retire o oficio
de fls. 106. Intimem-se. -Adv. PAULO ROBERTO MUNHOZ
COSTA FILHO e CARLOS ROBERTO FEREIRA MUNHOZ
COSTA-

14.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1312/1997-MARCOS
MACEDO REBLIN x IDEMAR ANTONIO FROLDI. -Mante-
nho a decisao de fls. 491, inclusive porque a parte autora alega
a existencia de um caixa “2”. Dessa forma para a realizaçao da
pericia nomeio o Sr. Mauro Lobo Nogueira (tel 253-2190/353-
4716), o qual devera ser intimado para em aceitando o encargo
formular proposta de honorarios. Com a manifestaçao, intimem-
se as partes, inclusive para que querendo, indiquem assistente
tecnico conforme art. 461 do CPC. Intimem-se. -Adv. PAULO
MOACYR W. ROCHA FILHO, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, PAULO MOACYR W. ROCHA FILHO, ROBERTO
ROCHA GOMES, MARCOS MACEDO REBLIN, FERNAN-
DA GARCIA ROCHA, VALERIA MACEDO REBLIN, AN-
TONIO ROBERTO DE MOURA FERRO JR., FLANTELOR
SOUZA DE OLIVEIRA, NEMO ELOY VIDAL NETO, FRAN-
CISCO BRAZ NETO, DEBORAH GUIMARAES, SILVIO
MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR,
WASHINGTON YAMANE e BENOIT SCANDELARI BUSS-
MANN-

15.-INVENTARIO-288/1998-JOAO CARVALHO x ANTE-
NOR CARVALHO. -Vista ao Ministerio Publico. Intimem-se.
-Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

16.-SUMARIA DE COBRANCA-314/1998-COND CONJ RES
NOVA EUROPA x JOSE LUIZ SANCHES. -Reorganize-se a
numeraçao do feito,a partir das fls. 91. Observo a existencia da
CEF,, como interessada na relaçao processual, conforme se
depreende de fls. 91, 96, 102 e 132. Desta forma, nos termos
do artigo 99, paragrafo unico, do CPC, remetam-se os autos ao
MM. Juizo Federal, para apreciaçao do feito, compensando-se
oportunamente. Procedam-se as anotaçoes e comunicaçoes ne-
cessarias. Intimem-se. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI,
CLAIRE LOTICI e MARCELO MARTINS-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-885/1998-
AGROMUR COMERCIO DE MAQUINAS E GUINDASTES
LTDA x RINALDO DALAQUA e outros. -SENTENÇA (...)
HOMOLOGO a desistencia da açao em relaçao a executada
acima nominada, de acordo com o pedido de fls. 53, e, tao
somento em relaçao a ela, DECLARO EXTINTO O PROCES-
SO, sem julgamento de merito, com arrimo no artigo 267, VIII,
e 569 do CPC. Em consequencia, CONDENO a exequente ao
pagamento dos honorarios advocaticios, que fixo em R$1.000,00
(mil reais), conforme disposto no artigo 20, paragrafo 4º, do
CPC. P.R.I. Comunique-se o Oficio Distribuidor e de-se baixa
na penhora. Com relaçao aos demais executados, o feito pros-
seguira. Expeça-se mandado de penhora. Intimem-se. -Adv.
LUCIANE ROSA KANIGOSKI e MAURICIO ANTONIO P.
ADAMOWSKI-

18.-REPARACAO DE DANOS-958/1998-LUIZ TORTATO x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. -Ciente do agravo
interposto. Aguarde-se o pedido de informaçoes do E. Tribu-
nal. Intimem-se. -Adv. MARIANA SETENARESKI A. DORI-
GON, DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO, BEATRIZ
SCHIEBLER, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ e
PATRICIA A. BIGAISKI-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-245/1999 (apenso aos autos
885/1998) - ADEBRAM INDUSTRIA E COMERCIO DE BE-
BIDAS LTDA. x AGROMUR COM DE MAQUINAS E GUIN-
DASTES LTDA. -SENTENÇA (...) Considerando a extinçao
da execuçao, em face da desistencia ja homologada nos autos
do processo executorio. DECLARO EXTINTO O PRESEN-
TE, sem julgamento de merito, com arrimo no artigo 569, para-
grafo unico, do CPC. Em consequencia, condeno o embargado/
exequente ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, que fixo em R$1.000,00 (mil reais), de acordo
com os artigos 20, paragrafo 4º, e 569, paragrafo unico, alinea
“a”, do CPC. P.R.I. Comunique-se o Oficio Distribuidor e ar-
quivem-se. -Adv. MARCOS ALBERTO PICOLI, LUCIANE
ROSA KANIGOSKI, SILVIO BATISTA, ATILA DUDERSTA-
DT e MAURICIO ANTONIO P. ADAMOWSKI-

20.-MONITORIA-294/1999-PARIS FACTORING LTDA x
CIRO RICARDO MISSAU -Fica o requerente novamente inti-
mado para que, em cinco dias, retire os oficios de fls. 162-163.
Intimem-se. -Adv. SAULO BONAT DE MELLO, CLEBER
MARCONDES, SIMONE ZONARI LETHACOSKI, LUCIA-
NA PIGATTO MONTEIRO, LEONARDO BUSARELLO AR-
NIZAUT, ALEXANDRE MARCOS GOHR, OSNILDO PA-
CHECO JUNIOR, LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES e
JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-354/1999-MA-
RIA DIONIZIO ZUNINI x SERGIO BONSENHOR -Diga a
parte autora quanto ao cumprimento da deprecata. Intimem-
se.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADA-
RO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-1346/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ALEXINA APARE-
CIDA FERREIRA -Face a certidao do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte exequente, e bem ainda, quanto ao deposi-
to efetuado as fls. 176. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, KARINE SIMONE POFAHL WEBER, FABI-
ANA SILVEIRA, DORVAL MACEDO SIMOES, MARCIA
JAQUELINE V. SIMOES e antonio ferreira-

23.-INDENIZACAO-1407/1999-SIDNEY DE LIMA x BAN-
CO BRADESCO S/A -Fica o requerente novamente intimado
para que, em cinco dias, retire o oficio de fls.190. Intimem-se.
-Adv. ANDRE LUIZ SCHAFRANSKI, PAULO VIEIRA DE
CAMARGO, PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR, DA-
NIELE DE OLIVEIRA SERIGHELI, MARILANE TON RA-
MOS, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, SANDRA MENE-
GHINI DE OLIVEIRA e CARLOS LEAL S. JUNIOR-

24.-RESOLUAO DE CONTRATO-3/2000-M&M SERVICOS
E COMERCIO DE VIDROS LTDA e outros x VITRAGE CO-
MERCIO DE VIDROS LTDA e outros. -Intime-se o Senhor
Perito para prestar os esclarecimentos solicitados pela autora,
no prazo de dez dias. Defiro o levantamento de cinquenta por
cento dos valores depositados a titulo de honorarios periciais.
O restante sera liberado apos os esclarecimentos prestados. In-
timem-se. -Adv. CARLYLE POPP, PAULO R. RIBEIRO NA-
LIN, GUILHERME BORBA VIANNA, GILMAR OSCAR
MANN PERITO, ELIANE DA COSTA MACHADO ZENA-
MON e ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

25.-COBRANCA-348/2000-COND EDIF GRANATTO x
ALESSIO NADALIN e outros -SENTENÇA -(...) Acolho o
pedido de desistencia da açao,formulado as fls. 98 e, em con-
sequencia, julgo extinto o presente processo, com fulcro no
artigo 269, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Oportu-
namente, procedam-se as baixas necessarias. Defiro a dispensa
do prazo recursal. P.R.I.-Adv. MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS-

26.-BUSCA E APREENSAO-934/2000-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x EDILSON LUIZ JULIONEL. -SEN-
TENÇA -Tendo em vista o fato do credor ter renunciado ao
credito, julgo extinto o presente feito, com fulcro no art. 794,
III, do CPC. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. MAR-
LI RIBEIRO TABORDA, ROBERTA ONISHI e MAGDA LU-
IZA R. EGGER-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1014/2000-LA-
ERCIO POLANSKI e outros x INTERMAP PROJETOS FLO-
RESTAIS E CARTOGRAFICOS LTDA e outros -Defiro o re-
querimento de fls. 111, suspendendo o feito pelo prazo de 90
(noventa) dias. Intimem-se. -Adv. LOURIVAL BARAO MAR-
QUES e JOAO ANTONIO GASPAR-

28.-INVENTARIO-1186/2000-MARIA ALEXANDRINA CA-
NESTRARO LESNIOWSLI e outros x ESP FLORIANO LES-
NIOWSKI. -Intime-se os co-herdeiros, conforme requerido as
fls. 224/225, acerca do pagamento do ITCMD. Ainda, intimem-
se aos demais herdeiros, no tocante ao pedido de fls. 231/232 e
documentos. Intimem-se. -Adv. FABIANO BINHARA, SILVIO
BINHARA, ELIANA DE FATIMA ZANFELICE e BERNAR-
DO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO-

29.-ORDINARIA-103/2001-CIA ULTRAGAZ S/A x COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA TRES FRONTEIRAS LTDA -
SENTENÇA - Defiro o requerimento de fls. 319/320. Posto
isso, homologo para que surta seus juridicos e legais efeitos o
acordo entabulado entre as partes. De consequencia, julgo ex-
tinto o presente processo, nos termos do artigo 269, inciso III,
do Codigo de Processo Civil, dispensado o prazo recursal. Pro-
cedam-se as baixas que se fizerem necessarias. Custas e hono-
rarios na forma avençada. Oportunamente, arquivem-se estes
autos. P.R.I.-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO, CRISTIANE
CARREIRO PEREIRA, ERIC RODRIGUES MORET, CAR-
MEM LUCIA SILVEIRA RAMOS, SADI MEINE, IGNIS CAR-
DOSO DOS SANTOS e RODRIGO GARCIA SALMAZO-

30.-DEPOSITO-823/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
LUCIMERI ALVES DOS SANTOS -Diga a parte autora se ha
interesse na execuçao da sentença. Intimem-se. -Adv. MARILI
RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER, ROBER-
TA ONISHI, ROSANGELA M FONSECA e JODETE DE
SENA MARIA S. CAMPOS-

31.-DEPOSITO-954/2001-OUROPLAN ADM DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA x CACEA REPRES COMERCIAIS LTDA -
Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. SIDNEY MARCOS MI-
RANDA, ILZE CURY, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN,
OSVALDO CARVALHO DA SILVA e NELSON CARDOSO
DE MIRANDA-

32.-BUSCA E APREENSAO-959/2001-FINAUSTRIA CIA DE
CRED FIN E INVESTIMENTO x VILSON RODRIGUES E
SOUSA -Em cinco dias, informe o requerente se houve ou nao
o encaminhamento do(s) oficio(s) de fls. 169. Intimem-se. -
Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARI-
NE CRISTINA DA COSTA e JANE SILVA-

33.-INVENTARIO-1355/2001-CANDIDA DE JESUS SAN-
TOS NASCIMENTO x ALFREDO HUMANN NASCIMEN-
TO e outros -Fica a inventariante devidamente intimada para
que, em cinco dias, deposite as custas do sr. Avaliador. Inti-
mem-se. -Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY
CAMPOS DOS SANTOS, LUCYANNA JOPPERT LIMA LO-
PES, LUIZ FERNANDO C. F. POINTER e JOSE NAZARE-
NO GOULART-

34.-USUCAPIAO-1570/2001-MARIA DE LOURDES RODRI-
GUES DE LIMA x EUGENIO HAUER KWASINSKI e outros
-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o
requerente. Intimem-se. -Adv. FERNANDO ZENATO NEGRE-
LE e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-343/2002-SANC-
COL FOMENTO MERCANTIL LTDA x INTERATA COMU-
NICACAO LTDA e outros -Face a resposta ao(s) oficio(s), em
cinco dias, manifeste-se o exequente, devendo aida, em igual
prazo, preparar a DARF junto a DRF. Intimem-se. -Adv. ANA
CRISTINA COLETO, FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA e
ANNA PAOLA SOARES QUADROS-

36.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-473/2002-BRA-
DESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARELI COMERCIO E CONSIGNACAO DE VEICULOS
LTDA e outros -SENTENÇA - Vistos etc. Homologo, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desistencia
de fls. 66, e julgo extinto o presente processo, nos termos do
artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Defiro o
desentranhamento dos documentos que acompanham a exordi-
al, substituindo por fotocopias. P.R.I. -Adv. DANIEL HACHEM
e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO-578/2002-WEBER PANI-
FICACAO LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A. -Vis-
tas as partes (fls. 1021/1093). Prazo sucessivo, autor e reu, de
10 (dez) dias. Intimem-se. -Adv. RAPHAEL MARCONDES
KARAN, IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO, JO-
NAS ROBERTO JUSTI WASZAK e MIEKO ITO-

38.-INDENIZACAO-592/2002-LEVE MASSAS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA x UNILVEVER BESTFOOD BRA-
SIL LTDA e outros -Cite-se o devedor, para que, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas promova ao pagamento do debito apon-
tado as fls. 303/306, no montante de R$9.804,09 (novel mil,
oitocentos e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do
artigo 652 do CPC, ou nomeie bens a penhora; Defiro as be-
nesses do artigo 172, paragrafo 2º do CPC, ressalvando-se o
teor do disposto no artigo 653 do referido Diploma Legal. Para
pronto pagamento, fixo honorarios advocaticios em 10% (dez
por cento) sobre o montante devido. Ao mandado, anexe-se
copia do calculo constante as fls. 306. Fica o credor devida-
mente intimado para que, em cinco dias, providencie copia do
referido documento, e bem ainda, prepare as custas da diligen-
cia do sr. oficial de justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. MARCELA CRISTINA REIS, DENI-
SE DE CASSIA ZILIO ANTUNES, MARCELO BRAGA NAS-
CIMENTO, GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA, SANDRA
MENEGHINI DE OLIVEIRA, MARCO ANTONIO GOMES
DE OLIVEIRA, EVERTON LUIZ SANTOS, CARLOS LEAL
S. JUNIOR, ANA FLAVIA DE LARA MEHL e ANTONIO
VITOR DE AVILA-

39.-SUMARIA DE COBRANCA-820/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL VERDE VALE x ANTONIO DAS NEVES e ou-
tros -Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-914/2002-BRE-
DA & MIOLA LTDA e outros x OZIR RICARDO DAS CHA-
GAS LIMA -Cite-se o requerido, por edital com prazo de 20
(vinte) dias,apra que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas pro-
mova ao pagamento do debito ora em fase de execuçao, pro-
mova ao promova ao pagamento do deito apontado as fls. 04,
no montante de R$3.556,80 (tres mil, quinhentos e cinquenta e
seis reais e oitenta centavos), nos termos do artigo 652 do CPC,
ou indique bens a penhora. Para pronto pagamento, fixo hono-
rarios advocaticios em 10% (dez por cento) sobre o montante
devido. Findo o prazo sem manifestaçao, tornem conclusos.
Intimem-se.-Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-

41.-RESTAURACAO DE AUTOS-1109/2002-CITIBANK N/
A x EDSON APARECIDO DA SILVA e outros -Fica o reque-
rente devidamente intimado para que, em cinco dias, deposite
as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para
o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. ROB-
SON IVAN STIVAL, ADRIANA D’ AVILA OLIVEIRA e ED-
SON APARECIDO DA SILVA-

42.-SUMARIA DE COBRANCA-6/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO CHRISTIANE x MARCO ANTONIO ROMANI -Face
a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o reque-
rente. Intimem-se. -Adv. JOAO HORTMANN, MANIF AN-
TONIO TORRES JULIO, BABYTON PASETTI, ALEXSAN-
DER ROBERTO ALVES VALADAO e ADRIANO RODRIGO
BROLIN MAZINI-

43.-ARROLAMENTO-210/2003-EDUARDO SANTANA PIN-
TO e outros x SILVIA CUBAS SANTANA PINTO -SENTEN-
ÇA -Vistos etc. HOMOLOGO, por sentença para que surta seus
juridicos e legais efeitos, o plano de partilha de fls. 02/07 des-
tes autos de arrolamento sob o n.º 790/2004, dos bens deixados
por SILVIA CUBAS SANTANA PINTO, falecida dia 18 de
fevereiro de 1984, atribuindo aos nele contemplados os respec-
tivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos de
terceiros, bem como a retificaçao de partilha formulada as fls.
80/81, devidamente retificado as fls. 87, observada a renuncia
dos herdeiros necessarios em favor do viuvo meeiro, formula-
da as fls. 67. Transitada em julgada a presente sentença de ho-
mologaçao, e apos verificada pela Fazenda o pagamento de to-
dos os tributos (artigo 1.031, paragrafo 2º, do Codigo de Pro-
cesso Civil), expeça-se o competente formal de partilha. Cus-
tas de Lei, se houver. Oportunamnte arquivem-se. P.R.I. -Adv.
CASSIANA CAVAZZANI-

44.-INVENTARIO-285/2003-DIRCE MARIA DE ANDRADE
x ESPOLIO DE VICENTE GARCIA DE ANDRADE -Retirar
formal de partilha. Intimem-se. -Adv. EUGENIO DE LIMA
BRAGA e SARA CECILIA ROCHA-
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45.-INDENIZACAO-329/2003-POLYFIT INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x SIGMA MATERIAIS DE CONSTRUÇAO
LTDA. Avoquei. (...). Com o recebimento da exceçao de sus-
peiçao, digo, de incompetencia, o processo foi suspenso,embora
nao certificado nos presentes autos. Diante disso, suspendo a
audiencia para hoje designada e determino que se cumpra o
despacho proferido nos apensos. Intimem-se. -Adv. ADELINO
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, paulo roberto pegoraro
junior e JOAO SORBELLO-

46.-REVISIONAL DE CONTRATO-444/2003-JOAO ANTO-
NIO BASILIO x BANCO DO BRASIL S/A -Ficam as partes
devidamente intimadas para, no prazo comum de cinco dias,
manifestarem-se sobre a proposta de honorarios do expert as
fls. 433. Intimem-se. -Adv. ROBERTA A. M. PEREIRA FRAN-
ÇA, AUDERI LUIZ DE MARCO e JOSAFA ANTONIO LE-
MES-

47.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-656/2003 (apenso aos
autos 329/2003) - SIGMA MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA x POLYFIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -Avo-
quei. Anotaçoes necessarias quanto ao substabelecimento do
mandato. Certifique a Escrivania sobre o oferecimento de res-
posta pela excepta, considerando o despacho de fls. 13. Voltem
conclusos apos e preparo das custas remanescentes pela exci-
piente. Intimem-se. -Adv. JOAO SORBELLO, ADELINO
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e paulo roberto pegoraro
junior-

48.-DESPEJO-729/2003-ELIZABETH BASTOS DIAS TIT-
TON x ROGERIO DE ANDRADE. -SENTENÇA (...) Diante
do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para DECLA-
RAR RESCINDIDO O CONTRATO DE LOCAÇAO, CON-
DENANDO O REU a desocupar o imovel NAO RESIDENCI-
AL, objeto do contrato, limpo, livre de acessoes ou objetos, tal
qual estava a epoca da contrataçao, no prazo de quinze dias,
sob pena de despejo. Condeno-o, tambem, ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em
R$700,00 (setecentos reais), com arrimo no artigo 20, pagra-
grafo 4º, do CPC.Aguarde-se otransito em julgado e expeça-se
mandado de notificaçao ao reu para a desocupaçao voluntaria,
em quinze dias, sob pena de despejo, e, sendo necessario, com
o emprego de força, inclusive arrombamweno, nos termos do
artigo 65 da Lei 8.245/91. Para a hipotese de execuçao provi-
soria, fixo a cauçao no valor de doze meses de aluguel. P.R.I. -
Adv. LEANDRO GALLI, JULIANA DE BARROS BLEY
GALLI e GERALDO MOCELIN-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-793/2003 (apenso aos autos
153/2003) - CLARICE MACEL MENDES x VICTOR CAR-
LOS MACARI -SENTENÇA -A vista da expressa anuencia do
embargado, defiro o requerimento de fls. 60. De consequencia,
homologo a desistencia e julgo extinto o processo, sem exame
de merito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC, dis-
pensado o prazo recursal. Procedam-se as baixas que se fize-
rem necessarias. De-se baixa na distribuiçao. P.R.I. -Adv. RE-
NATO SERPA SILVERIO, AIRTON CESAR HINTZ e MAR-
COS JOSE DLUGOST-

50.-ORDINARIA-1078/2003-WLAMIR FERREIRA DE SAL-
VI x BANCO FININVEST S/A -Recebo o recurso de apelaçao,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o parte re-
corrida para contra-arrazoar o recurso, no prazo legal. Apos,
nao havendo recurso adesivo, subam os autos ao Tribunal de
Alçada. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SIL-
VA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUS-
TAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e DENISE KUNG BRU-
EL-

51.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1085/2003-ANA-
LIA CHAGAS WEBER e outros x JOBRAIR OLIVEIRA CAL-
DAS e outros -Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. SEBASTI-
AO HERMINIO ALVES DA SILVA-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1338/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x THIAGO MOURAO DE ARAUJO -
Defiro o requerimento de fls. 73, suspendendo o feito (art. 791,
III CPC), pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Intimem-se.
-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-

53.-DECLARATORIA-1439/2003-MARIA ANGELA VIEIRA
PETERS x LOJAS C&A e outros. -Desentranhe-se o documen-
to de fls. 133, juntando-se-o, como folha de rosto da contesta-
çao, regularizando-se assim o processo. Apos, intime-se a au-
tora para, em dez dias, manifestar-se acerca das contestaçoes
ofertadas. Intimem-se. -Adv. ENIO ROBERTO MURARA,
ALEXEY GASTAO CONSELVAN, SIMONE REIS NASCI-
MENTO e SANDRO BALDUINO MORAES-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-262/2004-EDSON FRAN-
CISCO ROCHA FILHO x DIBENS LEASING A/S ARREN-
DAMENTO MERCANTIL. -(...) Diante do exposto, NEGO
PROVIMENTO aos Embargos de Declaraçao opostos, eis que
inexiste qualquer das hipoteses elencadas do artigo 535, do CPC.
P.R.I. -Adv. CLAUDIA VALERIA FEIJO SAMPOL, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

55.-BUSCA E APREENSAO-305/2004-B V FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC INVESTIMENTO x MILTON GUIMA-
RAES -SENTENÇA -A vista da ausencia de regular citaçao
dos reus, o que torna desnecessaria a sua anuencia ao pleito,
defiro o requerimento de fls. 226. De consequencia, homologo
a desistencia e julgo extinto o processo, sem exame de merito,
nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC, dispensado o
prazo recursal. Procedam-se as baixas que se fizerem necessa-
rias. De-se baixa na distribuiçao. Custas pela autora. P.R.I. -
Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI G. PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

56.-INVENTARIO-321/2004-CLEA CATTA PRETTA SABOIA
e outros x ESPOLIO DE CELSO DA OSTA SABOIA -Retirar

formal de partilha. Intimem-se. -Adv. HAYDEE GUERIOS
BITTENCOURT-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-388/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x STARTMOTO LTDA e outros -Face a
resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o exequente.
Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM-

58.-ARROLAMENTO-397/2004-NEYDE RODRIGUES
SANT’ANA e outros x ESPOLIO NIVALDO SANT’ANA -
SENTENÇA -Vistos e examinados os presentes autos de in-
ventario dos bens deixados por NIVALDO SANTANA, em que
e Inventariante NEYDE RODRIGUES SANTANA. HOMOLO-
GO, por sentença, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, o auto de adjudicaçao de fls. 34, atribuindo a NEYDE
RODRIGUES SANTANA a totalidade dos bens inventariados,
em face da renuncia tomada por termo nos autos (fls. 26), salvo
erro, dolo interesse de terceiro. De-se vista a Fazenda Publica
Estadual para se manifestar sobre o recollhimento do imposto
devido. Apos, sera expedida a carta de adjudicaçao, de acordo
com o artigo 1.031, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil.
P.R.I. -Adv. ELIMAR SZANIARVSKI-

59.-ARROLAMENTO-417/2004-LUIZ LOPES e outros x LI-
VIO LIMA LOPES - Retirar formal de partilha. Intimem-se. -
Adv. SERGIO FRANCO SOUZA DE MACEDO-

60.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-452/2004-COMPANHIA
PAULISTA DE SEGUROS x AGRO TERRA POLI LTDA e
outros -SENTENÇA - A parte autora, em processo de execu-
çao, apos a constriçao do imovel do executado, em principio,
retirou os autos em carga em 12.08.1988, e a partir dai nao
mais promoveu o andamento do feito, sendo necessario a ex-
tinçao do processo sem julgamento do merito, o que faço com
esteio nos artigos 267, inciso II c/c 794, II, ambos do Codigo
de Processo Civil. Oportunamente, lancem-se baixas (tambem
em relaçao ao pedido de providencias - autos 452/2004), inclu-
sive na distribuiçao, façam-se anotaçoes e comunicaçoes ne-
cessarias. P.R.I. -Adv. maria lucia gimenez meister e AURA-
CYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

61.-BUSCA E APREENSAO-670/2004-BANCO OURINVEST
S/A x LEANDRO ANDREY IURCK. -A conta e preparo. Apos,
conclusos para sentença. Intimem-se. -Adv. NEUSA MARIA
CANDIDO e TATIANE ACHCAR-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-686/2004-BAN-
CO ABN ARMO REAL S/A x JOAO ELIDIO SEIGUER MIL-
DER -Fica o exequente devidamente intimado para que, em
cinco dias, indique bens a penhora e deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MAR-
CIO R PASSOLD-

63.-INDENIZACAO-700/2004-ROGERIO DOS SANTOS SIL-
VA x IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA -Como nao houve
arguiçao de preliminares ao merito, designo o dia 24/05/2005,
as 13:45 horas, para a audiencia prevista no artigo 331 do CPC,
quando sera tentada a conciliaçao entre as partes, que deverao
comparecer munidas de propostas concretas, a fim de facilitar
o dialogo e as negociaçoes. Nao sendo obtida a composiçao,
serao fixados os pontos controvertidos e determinadas as pro-
vas a serem produzidas. Intimem-se (partes e procuradores).
Retirar cartas de intimaçao. Intimem-se.-Adv. JACKSON SON-
DAHL DE CAMPOS, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA e
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

64.-ARROLAMENTO-790/2004-SINARA RUBIA DO AMA-
RAL DA CRUZ e outros x ESPOLIO DE CLELIA DO AMA-
RAL -SENTENÇA -HOMOLOGO, por sentença, para que surta
seus juridicos e legais efeitos, o plano de partilha de fls. 02/08
destes autos sob n.º 790/2004 dos bens deixados por CLELIA
DO AMARAL, falecida dis 11 de dezembro de 1999, atribuin-
do aos nele contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro
ou omissao e ressalvados direitos de terceiros, bem como a ces-
sao de direitos efetuada as fls. 54/55, pelos herdeiros ZEFRE-
DO WINIARSKI FILHO e MAGALI WINIARSKI, no que tange
ao imovel objeto da matricula de n.º 7664, registrado perante a
1ª Circunscriçao Imobiliaria desta Comarca. Defiro, outrossim,
a expediçao de alvara, conforme requerido as fls. 49. Transita-
da em julgada a presente sentença de homologaçao e apos veri-
ficada pela Fazenda o pagamento de todos os tributos (artigo
1.031, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil),expeça-se o
competente formal de partilha. -Adv. TANIA MARA FERREI-
RA-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-797/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x LOCAR PEOPLE LOCAÇAO DE MAO DE
OBRA LTDA. -Preliminarmente, observando-se o valor do de-
bito apontado as fls. 03, bem como o valor notificado como
devido as fls. 28, esclareça o autor se houve quaiquer paga-
mentos efetuados pelo reu. Apos, conclusos. Intimem-se. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e cristiane vieira do nascimento-

66.-BUSCA E APREENSAO-843/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x RODRIGO PECA TRAMONTIM -Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
requerente. Intimem-se. -Adv. DJALMA SIGWALT e IDELA-
NIR ERNESTI-

67.-BUSCA E APREENSAO-851/2004-BANCO FIAT S/A x
CRISTIANE DA COSTA SANTOS -Face a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-
se. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIO-
ZZA AVILA-

68.-MONITORIA-855/2004-STAMPAFER IND COM DE
ARTEFATOS DE METAL LTDA x SANDRA MARA DE LIMA
-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. PETRUS TYBUR JUNI-
OR-

69.-BUSCA E APREENSAO-875/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A CURITIBA x MARIA DE LOURDES DO CARMO
-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

70.-USUCAPIAO-905/2004-AUREA WOLFF HASSE e outros
x CESAR FERNANDES BISCAIA e outros -Retirar carta de
citaçao. Intimem-se. -Adv. LINCOLN ABRAHAM FERNAN-
DES e JOSE ANTONIO FERNANDES-

71.-DECLARATORIA-946/2004-NILTON MIGLIOZI x
BANKBOSTON S/A. -Ciente do Agravo interposto (fls. 167/
188). Aguarde-se o pedido de informaçoes do Tribunal. Quan-
to a contestaçao e documentos, abra-se vista a parte autora,
pelo prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. -Adv. ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA e
LOUISE RAINER P. GIONEDIS-

72.-BUSCA E APREENSAO-960/2004-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x ESPOLIO DE WILSON ROBERTO DE
ASSIS BASTOS e outros -Face a certidao negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv.
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e SILVIO MARTINS VI-
ANNA-

73.-REVISIONAL DE CONTRATO-980/2004-VALDIR MAR-
COS GARCIA x BANCO BMG S/A -Designo audiencia para
tentativa de conciliaçao, a qual deverao comparecer as partes,
a data de 21/06/2005, as 13:30 horas (CPC., art. 277). Sendo
inexistoso acordo, podera a parte re apresentar resposta, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas (CPC., art. 278,
caput), desde que o faça por intermedio e acompanhada de ad-
vogado, seguindo, sendo o caso, com a instruçao e julgamento
(CPC, art. 278, do CPC, paragrafo 2º). Cite-se (e intime-se) o
reu, ficando eles cientes de que seu nao comparecimento a au-
diencia, ou sua presença sem oferta de defesa, por intermedio e
acompanhados de advogado, implicara, sendo o caso (CPC.,
arts. 320), na presunçao de que admitiram como verdadeiros os
fatos firmados pela parte autora (CPC., arts. 277, paragrafo 2º,
285 e 319). A parte autora, intime-se na pessoa de seu advoga-
do. Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv. ROSANA CRIS-
TINA KRUPP-

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-997/2004-AS-
TRO TECNOLOGIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x A
STROCKLER -Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -Adv. RONAL-
DO MARECA-

75.-REINTEGRACAO DE POSSE-999/2004-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PAMELA SA-
LUSTINO -SENTENÇA -A vista da ausencia de regular cita-
çao dos reus, o que torna desnecessaria a sua anuencia ao plei-
to, defiro o requerimento de fls. 19. De consequencia, homolo-
go a desistencia e julgo extinto o processo, sem exame de me-
rito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC, dispensado
o prazo recursal. Procedam-se as baixas que se fizerem neces-
sarias. De-se baixa na distribuiçao. Custas pela autora, na for-
ma do disposto pelo art. 12, da Lei n.º1060/50. P.R.I.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

76.-ARROLAMENTO-1052/2004-LUIZ NESTOR MENEGHI-
NI e outros x ESPOLIO DE TIAGO MENEGHINI -SENTEN-
ÇA -Vistos e examinados estes autos de arrolamento sob o n.º
1052/2004, onde figura como inventariante LUIZ NESTOR
MENEGHINI e MARIA LUZIA MENEGHINI e inventariado
TIAGO MENEGHINI. HOMOLOGO, por sentença, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha de fls. 25/26
destes autos de arrolamento dos bens deixados pelo falecimen-
to da inventariada, atribuindo aos nela contemplados os res-
pectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos
de terceiros. P.R.I. Transitada em julgado, expeça-se o respec-
tivo formal, ressalvados os descontos tributarios inerentes a
respectiva operaçao. Custas na forma da Lei. Apos, arquivem-
se, observadas as baixas e cautelas de estilo. -Adv. GIOVAN
VENDRUSCOLO-

77.-REPARACAO DE DANOS-1105/2004-WAGNER FER-
REIRA DA ROCHA x JOAO NERLI RIBAS -Face a contesta-
çao ofertada e documentos as fls. 46 a 66, manifeste-se o re-
querente, no prazo legal. Intimem-se. -Adv. alessandro marce-
lo moro reboli, JAIR MOSCARDINI e JOSE ROBERTO DU-
TRA HAGEBOCK-

78.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1175/2004-MARIA LU-
IZA GREIN MOREIRA x. -SENTENÇA (...) Posto isso, defiro
o pedido inicial, autorizando a liberaçao dos valores deposita-
dos na conta FGTS, em nome do falecido AROLDO LOPES
MOREIRA JUNIOR, independentemente da prestaçao de con-
tas. Expeça-se alvara judicial, com prazo de validade de trinta
dias, autorizando a requerente ou a efetuar o levantamento.
Defiro o pedido de assistencia judiciaria. P.R.I. Arquivem-se. -
Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER e CLAIRE LOTICI-

13ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA.
RELAÇAO Nº 170/2004.
JUIZ DE DIREITO: DR. FERNANDO WOLFF FILHO
JUIZ DE DIREITO:DRA. LUCIANE R. C. LUDOVICO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACYR ROGERIO CALCADO 0063 026115/0000
ADILSON LUIS FERREIRA 0006 015378/0000
ADILSON SIQUEIRA DA SILVA 0048 024914/0000
ADRIANA GLUCK CAMARGO 0081 027861/0000
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0020 020297/0000

ALESSANDRA CRISTINA KSZAN 0014 018587/0000
ALEXANDER DE PAULA SILVA 0030 022757/0000

0040 024244/0000
ALEXANDER SILVA SANTANA 0069 026317/0000
ALEXANDRE LUIS WESTPHAL 0070 026334/0000
ALFREDO SOUZA FILHO 0005 013402/0000
ALINE FAGUNDES 0052 025192/0000
ALINE RODRIGUES ZAFANI NU 0057 025636/0000

0057 025636/0000
ALVARO CALDURO DE OLIVEIR 0082 028245/0000
AMANDO BARBOSA LEMES 0038 024015/0000

0021 020550/0000
ANA PAULA BRANDT 0032 022927/0000
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0081 027861/0000
ANDRE JOYCE CUNHA 0092 031938/0000
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0015 019091/0000
ANDREA MARTINEZ DIB 0055 025518/0000
ANDYARA MARIA DE MENEZES 0027 022055/0000
ANISIO DOS SANTOS 0050 024997/0000

0009 016556/0000
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0044 024575/0000

0049 024990/0000
ANTONIO C TONELOTO 0061 026084/0000
ANTONIO DILSON PEREIRA 0091 031692/0000
ANTONIO EMERSON MARTINS 0067 026272/0000
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 0076 027169/0000
ARISTIDES TIZZOT FRANCA 0033 022937/0000
ARLYVAN PROBST 0008 015887/0000
ARMANDO BARBOSA LEMES 0023 021085/0000
ARNO WARTHA 0037 023998/0000
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0073 027032/0000
AUGUSTO CARLOS PEREIRA FU 0064 026127/0000
CAETANO GOMES CORREIA FIL 0023 021085/0000
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0064 026127/0000
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0022 020604/0000
CARLOS MARIO HAMPF 0052 025192/0000
CARLOS MURILO PAIVA 0087 029580/0000
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 0080 027656/0000
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0054 025309/0000
CAROLINA DE CASTRO WANDER 0063 026115/0000
CAROLINA PIMENTEL 0036 023101/0000
CINTIA REGINA BREHMER 0082 028245/0000
CLAUDIA LUCIANA C. DE TRO 0008 015887/0000
CLAUDIA REGINA STREMEL AN 0084 028662/0000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0030 022757/0000

0010 016948/0000
CLEBER DA SILVA BARBOSA 0023 021085/0000
CLEBER MARCONDES 0074 027051/0000
CLOVIS MOTTIN 0056 025586/0000
CONSTANCE MARIA CORTES SA 0037 023998/0000
CRISTIANE BRAGA NOCERA 0085 029003/0000
CYRO CESAR FURTADO DE ARA 0085 029003/0000
DANIEL HACHEM 0075 027105/0000

0043 024558/0000
0012 017385/0000
0007 015407/0000

DANIELE POTRICH LIMA DAS 0090 031467/0000
DANTE PARISI 0042 024338/0000
DARCY CAETANO COSTA 0055 025518/0000
DENIO LEITE NOVAES JR 0022 020604/0000
DOUGLAS GODOY 0002 002400/0000
DURVAL MONTEIRO CASTILHO 0039 024192/0000
EDILSON GALDINO VILELA DE 0086 029149/0000
EDUARDO NOGARA 0028 022243/0000
ELISANDRE MARIA BEIRA 0054 025309/0000
ELMAR TOBIAS TALAMINI 0005 013402/0000
ELYSE MICHAELE BACILA BAT 0007 015407/0000
EMERSON JESUS RODRIGUES A 0055 025518/0000
EMILIO SALOM~AO ELIAS 0017 019468/0000
ERLON DE FARIA PILATI 0059 025980/0000

0032 022927/0000
ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO 0072 026867/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0062 026092/0000

0045 024644/0000
0038 024015/0000
0019 020059/0000

FABIANA SILVEIRA 0052 025192/0000
FABIO DA SILVA MUINOS 0032 022927/0000

0032 022927/0000
FABIOLA PAULA BEE ALIENSK 0011 017307/0000
FABRICIO MASSARDO 0024 021665/0000
FAURLLIM NAREZI 0008 015887/0000
FERNANDA CAPRIOTTI 0072 026867/0000
FERNANDA PIRES ALVES 0018 019520/0000
FERNANDO AUGUSTO GIRARDI 0017 019468/0000
FERNANDO CEZAR F. DE SOUZ 0079 027401/0000
FERNANDO O REILLY C BARRI 0080 027656/0000
FLAVIA BALSAN POZZOABON 0036 023101/0000
FLORIANO GALEB 0008 015887/0000
FORTUNATO SANTORO 0088 029916/0000
FRANCINE FREDERICO 0027 022055/0000
FRANCISCO ALPENDRE 0072 026867/0000
FREDY YURK 0038 024015/0000
GABRIEL DOS SANTOS CAMARG 0024 021665/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0061 026084/0000
GENEZI GONCALVES NEHER 0066 026263/0000
GERALDO BONNEVIALE BRAGA 0050 024997/0000
GETULIO LADISLAU RODRIGUE 0009 016556/0000
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0032 022927/0000
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0054 025309/0000
GIULIANA KARINA R DE GODO 0011 017307/0000
GLADIMIR DE LARA FRANCESC 0045 024644/0000
GRACIELA I MARINS 0028 022243/0000
GUATACARA SCHENFELDER SA 0029 022373/0000
GUILHERME BORBA VIANNA 0030 022757/0000
GUILHERME MANNA ROCHA 0059 025980/0000
GUILHERME PEZZI NETO 0031 022909/0000
GUILHERME RODRIGUES 0007 015407/0000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0048 024914/0000
HELIN TEOLOGIDES ROCHA 0061 026084/0000
HERIBELTON ALVES 0057 025636/0000
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 0012 017385/0000
IRECE NASCIMENTO TREIN 0045 024644/0000
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IRINEU MELLO GOZZO 0025 021874/0000
ISABELLA MANITA CANNELL 0036 023101/0000
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0014 018587/0000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0080 027656/0000
JAIR BATISTA DO NASCIMENT 0025 021874/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0014 018587/0000
JEFFERSON SILVEIRA DE SOU 0020 020297/0000
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0002 002400/0000
JOAO BATISTA DOS SANTOS 0034 022977/0000
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0005 013402/0000
JOAO CARLOS DE LUCAS 0006 015378/0000
JOAO CASILLO 0036 023101/0000
JOAO INACIO CORDEIRO 0046 024681/0000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0003 007405/0000
JOAO LUIZ DA VEIGA NETO 0047 024709/0000
JOAO MARIA FERREIRA DE DE 0008 015887/0000
JOAQUIM CERCAL NETO 0017 019468/0000

0017 019468/0000
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0074 027051/0000
JOELMA MEIRINHO 0082 028245/0000
JOHNSON SADE 0082 028245/0000
JORGE LUIZ MARTINS 0010 016948/0000
JOSE SAIF NETO 0018 019520/0000
JOSE CARDOSO 0031 022909/0000
JOSE CARLOS PEREIRA 0026 021936/0000
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0013 017800/0000
JOSE DO CARMO BADARO 0071 026418/0000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0016 019407/0000
JOSE RONALDO CARVALHO SAD 0053 025222/0000
JOSE VIRGINIO MARCHETTE 0035 023050/0000
JOSIANE DALLA COSTA 0081 027861/0000
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0023 021085/0000
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0036 023101/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0038 024015/0000

0023 021085/0000
JULIO CESAR ZIROLDO 0032 022927/0000
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0052 025192/0000
LACIR GUARENGHI 0071 026418/0000
LEANDRO YASUO KIMURA 0030 022757/0000
LEONARDO DA COSTA 0036 023101/0000
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 0059 025980/0000
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0056 025586/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0051 025053/0000

0050 024997/0000
LEVI ROCHA 0047 024709/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0080 027656/0000

0021 020550/0000
0084 028662/0000

LOURIBERTO VIEIRA GONCALV 0094 032170/0000
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0060 026058/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0036 023101/0000

0029 022373/0000
LUCIANA REGINA DOS REIS 0071 026418/0000
LUCIANE LAWIN 0090 031467/0000
LUCIANE MARIA ANDREASSA 0087 029580/0000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0062 026092/0000

0019 020059/0000
LUIS RENATO MARTINS ALMEI 0089 030476/0000
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0015 019091/0000
LUIZ CARLOS PILOTO 0077 027201/0000
LUIZ DIAS 0034 022977/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0015 019091/0000

0004 013247/0000
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0078 027397/0000
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0026 021936/0000
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0024 021665/0000
LUIZ ROBERTO ROMANO 0069 026317/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0019 020059/0000
LUIZE TALLREK DE QUEIROZ 0004 013247/0000
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0006 015378/0000
MARA RITA DE CASSIA A QUA 0078 027397/0000
MARA SILVIA ALVES FERNAND 0004 013247/0000
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0032 022927/0000
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0050 024997/0000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0013 017800/0000
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 0049 024990/0000
MARCIA S BADARO 0071 026418/0000
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0065 026224/0000
MARCIO HOFMEISTER 0009 016556/0000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0019 020059/0000
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0066 026263/0000
MARCOLINO P. CARMARGO 0005 013402/0000
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0074 027051/0000
MARIA ILMA CARUZO 0018 019520/0000
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0037 023998/0000
MARIA MADALENA R.B. WOLFF 0073 027032/0000
MARIA NOELI FAE 0016 019407/0000
MARIA RGINA M.A. LYNCH 0053 025222/0000
MARILZA MATIOSKI 0020 020297/0000
MARIO LUIZ ANREASSA 0087 029580/0000
MARIZ MENDES MAY 0015 019091/0000
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0049 024990/0000
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0032 022927/0000
MAURICIO RIBAS 0060 026058/0000
MAYLIN MAFFINI 0090 031467/0000
MELISSA LOYOLA MISTRONGUE 0006 015378/0000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0030 022757/0000

0010 016948/0000
NATACHA MACHADO DO FERREI 0077 027201/0000
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0065 026224/0000
NEWTON JOSE DE SISTI 0041 024267/0000
NEWTON TRINCKEL 0028 022243/0000
NILTON CEZAR M. DE MENEZE 0039 024192/0000
NILTON TEIXEIRA PRATES 0088 029916/0000
NOEL LOBO GUIMARAES NETO 0014 018587/0000
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0033 022937/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0014 018587/0000
OSVALDIR NODARI 0029 022373/0000
OSVALDO ANTONIO DO N BENK 0074 027051/0000
PATRICIA PIEKARCZYK 0018 019520/0000
PATRICIO RICARDO HOGAN 0080 027656/0000
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 0030 022757/0000
PAULO CESAR KEINERT CASTO 0072 026867/0000

PAULO GUILHERME PFAU 0052 025192/0000
PAULO JOSE GOZZO 0025 021874/0000
PAULO LEANDRO DIETER 0036 023101/0000
PAULO LUIZ ARENHART 0085 029003/0000
PAULO R RIBEIRO NALIN 0030 022757/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0079 027401/0000

0051 025053/0000
PAULO ROBERTO LEMOS DE JE 0076 027169/0000
PAULO ROBERTO VIDAL 0062 026092/0000
PEDRO ORIDES DI DOMENICO 0093 032169/0000
REGIS TOCACH 0030 022757/0000

0040 024244/0000
RENATA ALMEIDA LEITE 0083 028259/0000
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0044 024575/0000
RICARDO GIOVANNETTI 0051 025053/0000
RICARDO PUSSOLIN MARCHETT 0035 023050/0000
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0054 025309/0000
ROBERTO FRANCISCO DOS SAN 0062 026092/0000
ROBERTO PORTUGAL 0028 022243/0000
ROBSON ROBERTO SEENCH 0068 026281/0000
RODRIGO RAMOS AMARAL CIDA 0041 024267/0000
ROGERIO PRADO DE C. MONTE 0092 031938/0000
ROLF KOERNER JUNIOR 0024 021665/0000
ROMEU ALVES CORDEIRO 0023 021085/0000
ROSE PAULA MARZINEK 0021 020550/0000
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0034 022977/0000
SERGIO AUGUSTO AMARAL CID 0041 024267/0000
SERGIO BATISTA HENRICHS 0031 022909/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0024 021665/0000
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0091 031692/0000
SERGIO VIEIRA PORTELA 0097 032178/0000
SIMONE ZONARI LETCHOCOSKI 0017 019468/0000

0036 023101/0000
SOLANGE CANDIDA WUICIK FE 0006 015378/0000
TATIANA KALKO 0088 029916/0000
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0079 027401/0000
TERESINHA PEREIRA DE BRIT 0085 029003/0000
THALES MORAIS DA COSTA 0019 020059/0000
UBIRAJARA S SALLES 0029 022373/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0055 025518/0000

0034 022977/0000
VANDA LUCIA TAVARES 0023 021085/0000
VANESSA M. F. FROHLICH 0062 026092/0000

0036 023101/0000
VANESSA PINTO NOGUEIRA 0036 023101/0000
VANESSA SIMIONATO GOMES 0084 028662/0000
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0080 027656/0000
VANIA ELYR DE LARA 0043 024558/0000
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0028 022243/0000
VICTOR GERALDO JORGE 0013 017800/0000
VITORIO KARAN 0040 024244/0000
VIVIAN ANDERSEN SARTORI 0019 020059/0000
WALDOMIRO DE AZEVEDO FERR 0009 016556/0000
WALTER BRUNETTA FILHO 0072 026867/0000
WALTER DOS ANJOS 0058 025769/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0062 026092/0000

0019 020059/0000
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0014 018587/0000
YOITIRO MOROISHI 0096 032172/0000

0095 032171/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO ART. 257 DO CPC. 1 - AR-
ROLAMENTO - IRENE PERSEGONA MIGLIORETTO E
OUTROS X GENIO MIGLIORETTO - R$.725,00 - ADV.
MARCELO TREVISAN TAMBOSI. 2 - BUSCA E APREEN-
SAO - BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A. - BA-
NESPA X GUSTAVO DE LIMA FERNANDES - R$.609,00 -
ADV. IDELANIR ERNESTI. 3 - SUMARIA DE COBRANÇA
- CONDOMINIO EDIFICIO NEW CASTLE X SUMAYA M.
JUSTO DA SILVA - R$.336,00 - ADV. MARILZA MATIO-
SKI. 4 - EXECUÇAO HIPOTECARIA - BANCO ITAU S/A. X
JOAO RODRIGUES PORTO - R$.609,00 - ADV. TATIANA
KALKO. 5 - EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL - WILSON
JOSE BRUNATTO E OUTROS X BANCO DO BRASIL S/A.
- R$.609,00 - ADV. NADIEGE KARINA M. DELL ANTO-
NIO.

2.-REPARACAO DE DANOS-2400/0000-AVANI SANTOS
NADOLNY x LINO CLAUDIO PIETSCHAMNN. - Ao prepa-
ro das custas no valor de R$.163,28 - Adv. JOAO BATISTA
DOS ANJOS e DOUGLAS GODOY-

3.-EXECUCAO-7405/0000-VARIG S/A VIACAO AEREA RIO
GRA x MARIA HELENA DA ROCHA FONSECA. - Ao pre-
paro das custas no valor de R$.11,71 - Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-

4.-EXECUCAO-13247/0000-HILDA DA SILVA DORIA x
ELIAS REDEDE. - Ante o retorno da carta Precatoria, mani-
feste-se a exequente. Int. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MARA SILVIA ALVES FERNANDES e LUIZE TALL-
REK DE QUEIROZ-

5.-MEDIDA CAUTELAR-13402/0000-OELO LOCADORA
DE EQUIP ELETRON x MA-SIU-DA COM REP MAQ CO-
PIADOR. - APENSO AOS AUTOS Nº 13.494 - Ao preparo
das custas no valor de R$.36,40 - Adv. JOAO BATISTA PIO
VIEIRA, MARCOLINO P. CARMARGO, ELMAR TOBIAS
TALAMINI e ALFREDO SOUZA FILHO-

6.-EXECUCAO-15378/0000-CONSTRUTORA GUSTAVO
BERMAN LTDA x PEDRO DOMINGUES PRADO. - Mani-
festem-se sobre o Laudo de Avaliaçao e a resposta ao oficio
expedido. - Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE
CANDIDA WUICIK FERREIRA, LUZYARA DAS GRACAS
SANTOS, MELISSA LOYOLA MISTRONGUE e JOAO CAR-
LOS DE LUCAS-

7.-EXECUCAO-15407/0000-BANCO BRADESCO S/A x
WANIA CALIXTO MACHADO e outros. - APENSO AOS

AUTOS Nº 31.889 - Manifestem-se os embargantes sobre a
impugnaç„o. Int. - Adv. DANIEL HACHEM, GUILHERME
RODRIGUES e ELYSE MICHAELE BACILA BATISTA-

8.-ORDINARIA-15887/0000-LUIZ DE VARGAS e outros x
CONSTRUTORA BATEL LTDA. - Cumpra-se o v. Acordao.
Manifeste-se a parte interessada no prazo de 05 (cinco) dias.
Int. - Adv. JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS, ARLYVAN
PROBST, FAURLLIM NAREZI, FLORIANO GALEB e
CLAUDIA LUCIANA C. DE TROTTA-

9.-EXECUCAO-16556/0000-ROSIMARY FERREIRA BAR-
BOSA x DALVA CHAVES TRACZ. - Sobre o pedido de extin-
çao formulado pela executada, manifeste-se a exequente. Int. -
Adv. WALDOMIRO DE AZEVEDO FERREIRA, GETULIO
LADISLAU RODRIGUES, MARCIO HOFMEISTER e ANI-
SIO DOS SANTOS-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-16948/0000-DIBENS LE-
ASING SA ARR MERCANTIL x AGRO MERCANTIL KRA-
EMER LTDA. - Indefiro (fl. 87). Cabe ao exequente instruir a
execuçao com a memoria discriminada e atualizada do debito
(art. 614, inciso II, do CPC). II. Sobre o pedido de lavantamen-
to da penhora (fl. 87), manifeste-se a executada. Int. - Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK
e JORGE LUIZ MARTINS-

11.-DESPEJO-17307/0000-BENEDITO REGINALDO MIL-
DEMBERGER x ERASMO DOS SANTOS. - APENSO AOS
AUTOS Nº 20.078 - Sobre o contido as fls. 136/137, manifes-
tem-se os exequentes. Int. - Adv. ROQUE SERGIO D ANDREA
R. DA SILVA, GIULIANA KARINA R DE GODOY e FABIO-
LA PAULA BEE ALIENSKI-

12.-EXECUCAO-17385/0000-BRADESCO LEASING S/A
ARREND MERC x VERAMARPLAST IND E COM DE PLAS-
TICOS e outros. - Defiro (fl. 286). “Suspensao do feito por 120
(cento e vinte) dias.” Int. - Adv. DANIEL HACHEM e HILDO
ALCEU DE JESUS JUNIOR-

13.-EXECUCAO-17800/0000-BANCO DO BRASIL S/A x
LUCIANO SFEIR e outros. - Ao preparo das custas no valor de
R$.897,92 - Adv. VICTOR GERALDO JORGE, MARCELO
TESHEINER CAVASSANIN e JOSE DE CASTRO ALVES
FERREIRA-

14.-EXECUCAO-18587/0000-ANTONIO WADY DEBES x
FERNANDO DE MELLO VIANNA e outros. - APENSO AOS
AUTOS Nº 20.658 - Antes de marcar nova data para a audien-
cia, manifestem-se as partes sobre as respostas aos oficios ex-
pedidos (Receita Federal e Instituiçoes Financeiras), no prazo
comum de cinco dias. Int. - Adv. OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO, WILSON NALDO GRUBE FILHO, IVAN
XAVIER VIANNA FILHO, JAIR LIMA GEVAERD FILHO,
NOEL LOBO GUIMARAES NETO e ALESSANDRA CRIS-
TINA KSZAN PANCERA-

15.-EXECUCAO-19091/0000-ADELINA JULIA WALTER
PINTO x DARCY DE LIMA. - A parte interessada retirar carta
precatoria. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK
DE QUEIROZ e MARIZ MENDES MAY-

16.-CARTA DE SENTENCA-19407/0000-DESIDERIA CRIS-
TOFOLI FAE x ROBERTO SANTIAGO. - Ao preparo das cus-
tas do Sr. Avaliador no valor de R$.230,00, conforme petiçao
de fl. 217 dos autos. - Adv. MARIA NOELI FAE e JOSE RO-
BERTO DUTRA HAGEBOCK-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-19468/0000-COAT COMER-
CIO DE MALHAS LTDA x MALHARIA MANZ LTDA. -
APENSO AOS AUTOS Nº 19.614 - Ao Sr. Escrivao para exe-
cutar suas custas, querendo, valor a pagar R$.146,26 - Adv.
SAULO BONATO MELLO, SIMONE ZONARI LETCHO-
COSKI, EMILIO SALOM~AO ELIAS, JOAQUIM CERCAL
NETO, FERNANDO AUGUSTO GIRARDI e JOAQUIM CER-
CAL NETO-

18.-sumaria-19520/0000-CONDOMINIO EDIFICIO AUGUS-
TO RUSCHI x JETSON RICARDO MENDES DOS SANTOS.
- Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int. - Adv. FER-
NANDA PIRES ALVES, PATRICIA PIEKARCZYK, MARIA
ILMA CARUZO e JOSE SAIF NETO-

19.-CAUTELAR INOMINADA-20059/0000-JOAO PEREIRA
DA SILVA JUNIOR E CLAUDETE RAQUEL TIS e outros x
ITAU S.A. CREDITO IMOBILIARIO. - APENSO AOS AU-
TOS Nº 23.603 - Ao preparo das custas no valor de R$.42,51 -
Adv. VIVIAN ANDERSEN SARTORI, MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, THALES MO-
RAIS DA COSTA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

20.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-20297/0000-PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x SALVATORE DE STEFA-
NO. - Aguarde-se no arquivo a ulterior manifestaçao da parte.
Int. - Adv. MARILZA MATIOSKI, JEFFERSON SILVEIRA
DE SOUZA e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

21.-sumaria-20550/0000-CARRIER LOCADORA DE VEICU-
LOS LTDA x RADIO TRASAMERICA DE CURITIBA LTDA.
- Aguarde-se no arquivo a ulterior manifestaçao do exequente.
Int. - Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, AMAN-
DO BARBOSA LEMES e ROSE PAULA MARZINEK-

22.-EXECUCAO-20604/0000-BANCO BRADESCO S/A x
SERGIO LUIZ TREVISOL. - I. Intime(m)-se o(s) exequente(s),
através de seu procurador, para dar(em) prosseguimento ao fei-
to, em 48 horas, sob pena de extinçÆo (art.267, inciso III e
paragrafo 1º, do CPC). Int. - Adv. DENIO LEITE NOVAES JR
e CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-

23.-EXECUCAO-21085/0000-BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A x TREBELLE - COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE TE e outros. - APENSO AOS AUTOS Nº
21.355 - Acolho o parecer do Ministerio Publico. Int. e dil. -
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, ARMANDO BAR-
BOSA LEMES, VANDA LUCIA TAVARES, ROMEU ALVES
CORDEIRO, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, CAETANO
GOMES CORREIA FILHO e CLEBER DA SILVA BARBO-
SA-

24.-ORDINARIA-21665/0000-COPAVA VEICULOS S/A x
PAULO JANINO JUNIOR. - Indefiro o pedido de denunciaçao
formulado por OSMAR CAVASSIN, por nao estarem presentes
as hipoteses de denunciaçao obrigatoria, previstas nos incs. I a
III, do art. 70, do CPC. Alias, e de se observar que o processo
data de 1998 e, caso seja deferido o pedido, a demanda podera
se eternizar com novas denunciaçoes futuras, e evidente pre-
juizo para o autor. Intimem-se as partes para especificaçao de
provas no prazo comum de cinco dias, voltando, depois, con-
clusos para saneamento. Int. - Adv. LUIZ OSORIO CARDO-
SO MARTINS, ROLF KOERNER JUNIOR, SERGIO BOTTO
DE LACERDA, FABRICIO MASSARDO e GABRIEL DOS
SANTOS CAMARGO-

25.-SUSTACAO DE PROTESTO-21874/0000-TOP TEMPER
VIDROS LTDA x LAASER GLASS TEMPER IND COM VI-
DROS. - APENSO AOS AUTOS Nº 22.185 - Manifestem-se
as partes. Int. - Adv. IRINEU MELLO GOZZO, PAULO JOSE
GOZZO e JAIR BATISTA DO NASCIMENTO-

26.-DEPOSITO-21936/0000-BANCO BANDEIRANTES S/A
x PAULO TADEU MURTA CHAVES. - Defiro (fl. 125); inti-
me-se como requerido. Ao preparo das custas do Sr. oficial de
Justiça. - Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e JOSE
CARLOS PEREIRA-

27.-REPARACAO DE DANOS-22055/0000-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x NAPO-
LEAO LYRIO TEIXEIRA NETO. - Nao ha nos autos instru-
mento de renuncia que justifique o pedido de intimaçao da au-
tora VOLKSWAGEN LEASING S/A., razao pela qual a subs-
critora da petiçao de fl. 306 continua representando legalmente
a parte. Por isso, indefiro o pedido de intimaçao pessoal da
autora. Int. - Adv. FRANCINE FREDERICO e ANDYARA
MARIA DE MENEZES-

28.-DECLARATORIA-22243/0000-JOAO BATISTA DA FON-
SECA x PEDRO FERREIRA LOPES e outros. - Ao preparo
das custas no valor de R$.68,80 - Adv. ROBERTO PORTU-
GAL, EDUARDO NOGARA, GRACIELA I MARINS, VIC-
TOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS e NEWTON TRIN-
CKEL-

29.-EXECUCAO-22373/0000-FORTENGE CONSTRUÇOES
LTDA x MARISA HELENA NOGUEIRA. - APENSO AOS
AUTOS Nº 27.435 - Sobre a impugnaçao, manifestem-se os
embargantes. Int. - Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
OSVALDIR NODARI, GUATACARA SCHENFELDER SAL-
LES e UBIRAJARA S SALLES-

30.-ORDINARIA-22757/0000-TRANSPORTES LARA LTDA
x DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL.
- Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alçada do Esta-
do do Parana, com as nossas homenagens. Int. - Adv. PAULO
R RIBEIRO NALIN, GUILHERME BORBA VIANNA, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, LE-
ANDRO YASUO KIMURA, PAULA SCHMITZ DE SCH-
MITZ, ALEXANDER DE PAULA SILVA e REGIS TOCACH-

31.-EXECUCAO-22909/0000-CARLOS ROBERTO CARDO-
SO x EDMAR FRITZ JUNIOR. - Ao preparo das custas no
valor de R$.148,86 - Adv. JOSE CARDOSO, GUILHERME
PEZZI NETO e SERGIO BATISTA HENRICHS-

32.-MONITORIA-22927/0000-BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S/A x CARLOS RENATO DE AZEVEDO. - Subam
os autos ao Egregio Tribunal de Alçada do Estado do Parana,
com as nossas homenagens. Int. - Adv. MAURICIO GOMM F.
DOS SANTOS, JULIO CESAR ZIROLDO, ANA PAULA
BRANDT, ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTO-
NIO OHRENN MARTINS, GILBERTO LUIZ DO AMARAL,
FABIO DA SILVA MUINOS e FABIO DA SILVA MUINOS-

33.-RESCISAO CONTRATUAL-22937/0000-VOLKSWA-
GEM LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JOSE CARLOS ROCHA e outros. - Ao preparo das custas no
valor de R$.37,99 - Adv. ARISTIDES TIZZOT FRANCA e
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES-

34.-ORDINARIA-22977/0000-CRISTIANO RICARDO LEAL
DE JESUS x ANDRE GUSTAVO CAMINISKI PAESE e ou-
tros. - Sobre o contido as fls. 154/155, manifeste-se o autor.
Int. - Adv. ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG,
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO, JOAO BATISTA DOS
SANTOS e LUIZ DIAS-

35.-MONITORIA-23050/0000-LOJAS COLOMBO S/A CO-
MERCIO DE UTILIDADES DOMESTICA x HELOISA AN-
DERSEN ESPINOLA. - Ao preparo das custas no valor de
R$.28,20 - Adv. JOSE VIRGINIO MARCHETTE e RICARDO
PUSSOLIN MARCHETTE-

36.-ORDINARIA-23101/0000-ENGEVIDROS ENGENHARIA
E COMERCIO DE VIDROS LTDA x ASPEN PARK EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA e outros. - Ao pre-
paro das custas no valor de R$.95,30 - Adv. VANESSA M. F.
FROHLICH, FLAVIA BALSAN POZZOABON, JOAO CASI-
LLO, LEONARDO DA COSTA, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, PAULO LEANDRO DIETER, ISABELLA MANITA
CANNELL, VANESSA PINTO NOGUEIRA, CAROLINA PI-
MENTEL, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES e SIMO-
NE ZONARI LETCHOCOSKI-
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37.-DESPEJO-23998/0000-MILTON PLINIO COSTA e outros
x LUCIVAL GONÇALVES PADILHA e outros. - Diante do
contido a fl. 219, indefiro o pedido de fl. 216 e determino o
cumprimento do mandado ja expedido (fl. 215). Int. - Adv.
MARIA LIZANE MACHADO BRUM, ARNO WARTHA e
CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS-

38.-EXECUCAO HIPOTECARIA-24015/0000-BANCO ITAU
S/A x FREDY YURK e outros. - APENSO AOS AUTOS Nº
28.095 - Intimem-se as partes para providenciarem a juntada
de copia das decisoes proferidas pelo Egregio Tribunal de Al-
çada. Intime-se, ainda, para que informem se ocorreu o transito
em julgado. Int. - Adv. ARARINAN KOSOP, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e FREDY YURK-

39.-COMINATORIA-24192/0000-DOLLY INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA x DIBENS
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL. - Defiro
o pedido de vistas dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias,
mediante a anotaç„o em livro carga da escrivania. Int. - Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, NILTON CEZAR M. DE
MENEZES e DURVAL MONTEIRO CASTILHO-

40.-MONITORIA-24244/0000-BANCO BRASILEIRO CO-
MERCIAL S/A - BBC x ROSILDO DOS SANTOS e outros. -
Sobre o transito em julgado da sentença, manifestem-se a par-
tes. Int. - Adv. ALEXANDER DE PAULA SILVA, REGIS TO-
CACH e VITORIO KARAN-

41.-MONITORIA-24267/0000-SALAMAO VIEIRA PAMPLO-
NA e outros x LUIZ CARLOS CUNHA KRUKOSKI e outros.
- I. Recebo o recurso de apelaçao (fls. 200/206), no seu duplo
efeito (art. 520, do CPC). II. Intime-se a parte apelada para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente suas contra-razo-
es. Int. - Adv. SERGIO AUGUSTO AMARAL CIDADE, RO-
DRIGO RAMOS AMARAL CIDADE e NEWTON JOSE DE
SISTI-

42.-EXECUCAO-24338/0000-MESSIAS RODRIGUES TALE-
VI x CARLOS SERAFIM e outros. - Intime-se pessoalmente o
exequente para, em 48 horas, integralizar o pagamento das cus-
tas processuais, pena de execuçao pelo Sr. Escrivao. - Adv.
DANTE PARISI-

43.-MONITORIA-24558/0000-BANCO ITAU S/A x JOSE
LUIZ DOEBELI e outros. - Intime-se pessoalmente o embar-
gado para, em 48 horas, integralizar o pagamento das custas
processuais, pena de execuçao pelo Sr. Escrivao. - Adv. DANI-
EL HACHEM e VANIA ELYR DE LARA-

44.-ORDINARIA-24575/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
SAINT GERMAIN x NARCIZO MENDES NETO. - Cumpra-
se o v. Acordao. Manifeste-se a parte interessada no prazo de
05 (cinco) dias. Int. - Adv. RENATO ANTUNES VILLANO-
VA e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

45.-DECLARATORIA-24644/0000-ACLOVEL LOCADORA
DE VEICULOS LTDA x BANESTADO LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL. - Para os fins do despacho de
fl. 1.022, item II, intime-se a autora pessoalmente. - Adv. GLA-
DIMIR DE LARA FRANCESCHI, IRECE NASCIMENTO
TREIN e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

46.-MONITORIA-24681/0000-JOSE APARECIDO MORENO
x EMPRESA IRUAMA EMPREITEIRA DE OBRAS E SER-
VICOS S/C. - Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, que-
rendo, valor a pagar R$.587,09 - Adv. JOAO INACIO COR-
DEIRO-

47.-COBRANCA ORDINARIA-24709/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO GRAO PARA x DAYOUB ANTONIO ABBOUD. -
Manifeste-se o autor (f. 126). Int. - Adv. LEVI ROCHA e JOAO
LUIZ DA VEIGA NETO-

48.-SUMARISSIMA-24914/0000-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL TIROL SANTA BARBARA e outros x MARCOS BA-
TISTI ARCHER. - Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes
de estilo. Int. - Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e
ADILSON SIQUEIRA DA SILVA-

49.-INTERDICAO-24990/0000-SILVIO SANTOS DE MORA-
ES SARMENTO x TRISTAO MIRANDA DE MORAES SAR-
MENTO. - II. Recebo a Apelaçao de fls. 619/632 no efeito
devolutivo (art. 1.184, do CPC). III. Ao apelado para, queren-
do, contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias. IV.
Nao conheço da suspeiçao, porque em desconformidade com o
disposto no art. 312, do CPC. Mas, mesmo que fosse recebida,
trata-se de questao preclusa, porque o estagiario em questao
trabalha comigo desde 2.002, fato esse plenamente conhecido
pelas partes e que, portanto, ja deveria ter sido suscitado por
quaisquer uma delas, o que inexplicavelmente so foi feito ago-
ra, nao por acaso depois de proferida a sentença em parte des-
favoravel a quem alegou a suspeiçao. De qualquer sorte, trata-
se de afirmaçao leviana, a ser apurada em açao de indenizaçao
por dano moral que eventualmente sera proposta contra quem
de direito. Registre-se, por ultimo, que o referido estagiario
trabalha sob a minha supervisao e que, sendo assim, so fazendo
o que eu oriento e mando, nao tem autonomia para deliberar
sob qualquer assunto que esteja sob minha custodia. Portanto,
ao afirmar que ele elabora decisao e sentença, dando a enten-
der maliciosamente que, em tais casos, ele agiria por conta pro-
pria, podendo por isso fazer o que bem lhe conviesse, o cura-
dor do interditando a um so tempo me atribui a condiçao de
desidioso e ainda por cima suspeito de parcialidade, fazendo
acusaçoes gravissimas a respeito da minha independencia sem,
contudo, trazer qualquer dado fatico sobre o que realmente quis
dizer. Em suma, a simples alegaçao de que o estagiario traba-
lha comigo, alem de nao me tornar suspeito, configura, pelo
que realmente quis dizer, acusaçao manifestamente infundada,
merecedora do meu mais veemente repudio a quem fe-la e a
quem subscreveu a ignobil afirmaçao. Int. - Adv. MARCELO
TRAJANO DA ROCHA, ANTONIO AUGUSTO CASTA-

NHEIRA NEIA e MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RI-
BAS-

50.-EXECUCAO-24997/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x JURANDIR RIBEIRO DE SOUZA. - APENSO
AOS AUTOS Nº 25.257 - Subam os autos ao Egregio Tribunal
de Alçada do Estado do Parana, com as nossas homenagens.
Int. - Adv. GERALDO BONNEVIALE BRAGA ARAUJO,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANISIO DOS SANTOS e
MARCELO MOKWA DOS SANTOS-

51.-REVISIONAL DE CONTRATOS-25053/0000-PETROXIM
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. - Intime-se o reu para, em 5 dias,
providenciar a juntada dos documentos solicitados pelo Perito
as fls. 1062/1064, sob pena de apelicaçao do disposto no art.
359 do CPC. Int. - Adv. RICARDO GIOVANNETTI, PAULO
ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

52.-CAUTELAR INOMINADA-25192/0000-ANGELA REGI-
NA DE BASSI x BANCO ABN AMRO S/A. - I. Nao havendo
mais provas a serem produzidas, declaro encerrada a instruçao
processual e faculto as partes a oportunidade de, querendo,
aduzirem suas alegaçoes finais, atraves de memoriais, respecti-
vamente no prazo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pelo autor. Int.
- Adv. ALINE FAGUNDES, CARLOS MARIO HAMPF, ALI-
NE FAGUNDES, PAULO GUILHERME PFAU, KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER e FABIANA SILVEIRA-

53.-EXECUCAO-25222/0000-GERALDO AMIN SAMOR FI-
LHO x JOSE EDUARDO MARQUES RODRIGUES e outros.
- Suspendo o processo (art. 791, inciso III, do CPC). Int. - Adv.
MARIA RGINA M.A. LYNCH e JOSE RONALDO CARVA-
LHO SADDI-

54.-DECLARATORIA-25309/0000-ELISABETH IGNES RI-
EHS x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO e outros. - Ao preparo das custas no valor de
R$.88,85 - Adv. GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS,
RITA DE CASSIA RIBEIRO, CARMEN LUCIA VILLACA
DE VERON e ELISANDRE MARIA BEIRA-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-25518/0000-MANOEL
PONTES DE FREITAS e outros x LEANDRO ALVES LOPES
e outros. - Ao preparo das custas no valor de R$.70,70 - Adv.
DARCY CAETANO COSTA, ANDREA MARTINEZ DIB,
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO e EMERSON JESUS
RODRIGUES AVELAR-

56.-REPARACAO DE DANOS-25586/0000-ISRAL DE OLI-
VEIRA x DEMECIA CABRELA e HONG TA MING. - Ao Sr.
Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a pagar
R$.157,50 - Adv. CLOVIS MOTTIN e LEONEL DA ROSA
VIEIRA-

57.-EXECUCAO-25636/0000-AKZO NOBEL LTDA x AUTO
MECANICA DEPINE LTDA. - Aguarde-se no arquivo a ulte-
rior manifestaçao do exequente. Int. - Adv. HERIBELTON
ALVES, ALINE RODRIGUES ZAFANI NUNES e ALINE
RODRIGUES ZAFANI NUNES-

58.-RESCISÇO DE CONTRATO-25769/0000-LILIANE RO-
DRIGUES DOS SANTOS x CONSTRUTORA PARANOA
LTDA e outros. - Sobre o contido as fls. 201/203, manifeste-se
a autora. Int. - Adv. WALTER DOS ANJOS-

59.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-25980/0000-MICHEL-
LE LIDIA MIKOSZ x ANDREIA GREIN e outros. - Para os
fins do despacho de fls. 273, intime-se as res pessoalmente. -
Adv. GUILHERME MANNA ROCHA, LEONARDO MU-
NHOZ DA ROCHA GUIMARAES e ERLON DE FARIA PI-
LATI-

60.—26058/0000-JOSE ORTARE DOS SANTOS x SANDRO
ORTARE CARON SANTOS. - APENSO AOS AUTOS Nº
27.770 - Ao preparo das custas no valor de R$.13,81 - Adv.
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO e MAURICIO
RIBAS-

61.-EXECUCAO-26084/0000-BANCO ITAU S/A x ALCIR
SPERANDIO e outros. - APENSO AOS AUTOS Nº 26.770 -
Manifeste-se o embargante sobre o prosseguimento do feito.
Int. - Adv. ANTONIO C TONELOTO, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR. e HELIN TEOLOGIDES ROCHA-

62.-EXECUCAO HIPOTECARIA-26092/0000-BANCO ITAU
S/A x MAGALY ANTONIETA CLAROS CACECO. - APEN-
SO AOS AUTOS Nº 26.695 - Defiro o pedido de vistas dos
autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, mediante anotaç„o em
livro carga da escrivania. Int. - Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR, ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS, VANESSA M.
F. FROHLICH, PAULO ROBERTO VIDAL e LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI-

63.-TUTELA-26115/0000-ERONI VIEIRA PERES x LEO-
NARDO VIEIRA PERES. - Ante o retorno da Carta Precato-
ria, manifestem-se as partes. Int. - Adv. CAROLINA DE CAS-
TRO WANDERLEY e ACYR ROGERIO CALCADO-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-26127/0000-ESSO
BRASILIEIRA DE PETROLEO LIMITADA x LUCIANO
MARIN e outros. - Sobre a certidao de fl. 85, manifeste-se o
exequente. Int. - Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO e AUGUSTO CARLOS PEREIRA FURTADO-

65.-BUSCA E APREENSAO-26224/0000-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x RITA BEATRIZ
GARZUZE DOS SANTOS. - Esclareça a autora qual e a causa
de pedir e a atual fase processual da açao que tramita na 4º
Vara Civel, noticiada a fl. 50. Int. - Adv. NELSON CARLOS
DOS SANTOS e MARCIO ADRIANO PINHEIRO-

66.-DEPOSITO-26263/0000-FINAUSTRIA - CIA DE CREDI-
TO FINANC DE INVEST x GILNEY LUIZ PINHEIRO. -
Aguarde-se a decisao final do Agravo de Instrumento nº
257.320-4. Int. - Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA e GENEZI GONCALVES NEHER-

67.-SUMARISSIMA-26272/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL ESPACO LIVRE x NILSEO DA SILVEI-
RA. - Aguarde-se no arquivo a ulterior manifestaçao do exe-
quente. Int. - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

68.-SUSTACAO DE PROTESTO-26281/0000-LEMOS DANO-
VA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTA x NRN
TERRAPLANAGEM E DETONACAO LTDA. - Ao Sr. Escri-
vao para executar suas custas, querendo, valor a pagar R$.25,90
- Adv. ROBSON ROBERTO SEENCH-

69.-INDENIZACAO-26317/0000-LUIZ ANTONIO VARELA
e outros x MICHELANGELO ZAMBAO. - Sobre a certidao de
fl. 94, manifestem-se as partes. Int. - Adv. ALEXANDER SIL-
VA SANTANA e LUIZ ROBERTO ROMANO-

70.-EXECUCAO-26334/0000-KAREKAS MOTOS COMER-
CIO DE VECICULOS LTDA x MARILDA APARECIDA KE-
LLER. - A parte interessada retirar o oficio. - Adv. ALEXAN-
DRE LUIS WESTPHAL-

71.-EXECUCAO-26418/0000-MARLY DE LOURDES W.
ZARUR x ELZIO DE PAULA ZANETTI e outros. - APENSO
AOS AUTOS Nº 27.236 - Manifeste-se as partes sobre o pros-
seguimento do feito. Int. - Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA S BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS e LA-
CIR GUARENGHI-

72.-MONITORIA-26867/0000-SINGULAR AGENCIA DE
NOTICIAS S/C LTDA x FUNERARIA VATICANO DE CU-
RITIBA LTDA. - Ao preparo das custas no valor de R$.49,00 -
Adv. PAULO CESAR KEINERT CASTOR, FRANCISCO AL-
PENDRE, WALTER BRUNETTA FILHO, FERNANDA CA-
PRIOTTI e ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO-

73.-REVISÇO CONTRATUAL-27032/0000-NELLY PEREIRA
DEQUECH x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO. - Recebo a Apelaçao em ambos os
efeitos (art. 520, CPC). A parte apelada para contra-arrazoar o
recurso, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. - Adv.
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e MARIA MADALE-
NA R.B. WOLFF ALMEIDA-

74.-EXECUCAO-27051/0000-NACIOPETRO DISTRIBUIDO-
RA DE PRETROLEO LTDA x LETICIA MARIA FRANCES-
CHI. - Recebo a exceçao de pre-executividade e determino o
processamento. Suspendo a execuçao ate que a exceçao seja
definitivamente julgada. Manifeste-se a exequente, no prazo
de 10 (dez) dias. Int. - Adv. OSVALDO ANTONIO DO N
BENKENDORF, MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS,
CLEBER MARCONDES e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI-

75.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27105/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ OLIVIR BONA-
TO e outros. - Defiro (fl. 45). “Suspensao do feito por 60 dias”.
Int. - Adv. DANIEL HACHEM-

76.—27169/0000-CATARINA MENEGUEL MACHADO x
DIRCEU MACHADO. - Arquive-se ate ulterior manifestaçao
da parte interessada. Int. - Adv. PAULO ROBERTO LEMOS
DE JESUS e ARIEL VENTURA DE ANDRADE-

77.-SUMARISSIMA-27201/0000-CARPINTARIA SAO JU-
DEA TADEU LTDA x JOSE CARLOS NOVAES DA SILVA. -
Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alçada do Estado
do Parana, com as nossas homenagens. Int. - Adv. LUIZ CAR-
LOS PILOTO e NATACHA MACHADO DO FERREIRA-

78.-RESOLUCAO DE CONTRATO-27397/0000-MARA RITA
DE CASSIA ARIAS QUAESNER x CARTAO DE CREDITO
REAL VISA e outros. - Sobre a contestaçao, manifeste-se a
autora. Int. - Adv. MARA RITA DE CASSIA A QUAESNER e
LUIZ FERNANDO DIETRICH-

79.-REVISAO DE CONTRATO-27401/0000-SIDNEY SOA-
RES DE SOUZA x BANCO ITAU S/A IMOBILIARIO. - I.
Faculto as partes a oportunidade de, querendo, aduzirem suas
alegaçoes finais, atraves de memoriais, a serem apresentados
sucessivamente no prazo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela au-
tora. Int. -Adv. FERNANDO CEZAR F. DE SOUZA, PAULO
ROBERTO BARBIERI e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

80.-SUSTACAO DE PROTESTO-27656/0000-VERDIANA
GABRIEL LUCCHESI x SWIMER COMERCIO DE PISCI-
NAS LTDA. - APENSO AOS AUTOS Nº 27.816 - Arquivem-
se com as cautelas e anotaçäes de estilo. Int. - Adv. VANESSA
VOLPI BELLEGARD PALACIOS, PATRICIO RICARDO
HOGAN, FERNANDO O REILLY C BARRIONUEVO, LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEM IRIS PARE-
LLADA NICOLODI e JACKSON GLADSTON NICOLODI-

81.-CANCELAMENTO DE COBRANCA-27861/0000-GIL
ROTH TORRES DE FREITAS x BRASIL TELECOM S/A. -
Ao preparo das custas no valor de R$.38,50 - Adv. ADRIANA
GLUCK CAMARGO, JOSIANE DALLA COSTA e ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS-

82.-RESCISAO CONTRATUAL-28245/0000-DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENOS ANB FARMA x APORTE INFOR-
MATICA E TECNOLOGIA LTDA. - Em sede de juizo de re-
trataçao e melhor examinando a controversia da questao - ja
delimitada com a fixaçao dos pontos controvertidos (fls. 374/
375) - reconsidero a decisao recorrida, inclusive porque existe
interesse tando da autora quanto da re na inquiriçao de teste-
munhas. Defiro, pois, em complemento ao despacho saneador,
a produçao de prova testemunhal. As testemunhas deverao ser

arroladas pelas partes com antecedencia minima de 30 dias da
data da audiencia (art. 497 do CPC). Oportunamente, sera mar-
cada audiencia de instruçao e julgamento. Reporto-me, no mais,
ao despacho saneador. Int. - Adv. JOHNSON SADE, JOELMA
MEIRINHO, ALVARO CALDURO DE OLIVEIRA e CINTIA
REGINA BREHMER-

83.-REVISAO DE CONTRATO-28259/0000-JOSE APARECI-
DO DE OLIVEIRA SANTOS x CONTINENTAL BANCO S/
A. - Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, valor
a pagar R$.609,39 - Adv. RENATA ALMEIDA LEITE-

84.-anulaçÆo de ato jurídico-28662/0000-VIVIANNE PARO-
LIN CECCATTO ANDRADE x BANCO BOSTON BANCO
MULTIPLO S/A. - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Jus-
tiça do Parana. Int. - Adv. CLAUDIA REGINA STREMEL
ANDRADE, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e VA-
NESSA SIMIONATO GOMES-

85.-REPARACAO DE DANOS-29003/0000-CECILIA COR-
DEIRO DE FREITAS e outros x SOLANO MACHADO DA
SILVA. - Manifeste-se ante o retorno das Cartas ARs enviadas.
- Adv. TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVE, CRIS-
TIANE BRAGA NOCERA, CYRO CESAR FURTADO DE
ARAUJO e PAULO LUIZ ARENHART-

86.-INDENIZACAO-29149/0000-FABRICIO ADRIANO DIAS
TARIFA x UNIAO e outros. - Ao preparo das custas no valor
de R$.702,00 - Adv. EDILSON GALDINO VILELA DE SOU-
ZA-

87.-EXECUCAO-29580/0000-JOSE JOAQUIM DE OLIVEI-
RA x BANCO DO BRASIL S.A. - Junte-se o alvara anterior-
mente expedido. Int. - Adv. MARIO LUIZ ANREASSA, LU-
CIANE MARIA ANDREASSA e CARLOS MURILO PAIVA-

88.-ORDINARIA-29916/0000-IGNES SVERZUTI x BANCO
ITAU S.A. - ... Posto isso, rejeito a primeira preliminar das
demais por ora nao conheço. II. O processo esta em ordem, dai
porque declaro saneado. III. CONTROVERSIA. As questoes
postas a exame se referem a certas praticas contratuais, as quais,
segundo a autora, estariam em desacordo com a Lei de Regen-
cia, tais como: a inobservancia do PES, a cobrança de juros, a
forma de conta-los, a TR (pelo mesmo indice adotado para cor-
reçao da prestaçao), a cobrança do seguro, e, finalmente, a
amortizaçao do saldo devedor. IV. A pedido da autora (fl. 26,
item 12), inverto o onus da prova (art. 6º, inciso VIII, do CDC).
E que os fatos postos na inicial se afiguram verossimeis. Com
efeito, e sabido que quase todas - senao todas as operaçoes
bancarias, o que vem sendo constatado no dia-dia atraves das
inumeras pericias que sao realizadas no foro em caso iguais a
este-, contam juros dos juros, o que e vedado (art. 4º, do Dec.
22.626/33 e S. 121, do STF). Alias, dispoe o enunciado nº 24,
do TA, que “o uso da Tabela Price implica na capitalizaçao de
juros. (TAPR, Ac. nº 13.961, 4º Cam. Civel)”. Invertido o onus
da prova, a consequencia logica e de que o reu prove que o
contrato vem observando a Lei de Regencia, o que so o podera
faze-lo atraves de competente prova pericial, de cujo onus de-
vera se incumbir. ... V. PROVAS. Sendo assim, defiro a produ-
çao de prova documental, observado o disposto no art. 397 e
ss., do CPC; e pericial. Para tanto nomeio como perito o Sr.
EDSON LUIZ KRUGER, sob a fe de seu grau, que devera ser
intimado para, em aceitando o encargo, propor seus honorari-
os, a respeito dos quais deverao as partes se manifestar, em 05
(cinco) dias. Para a confecçao da pericia assino o prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data em que o perito levantar os seus
honorarios, cujo levantamento fica desde logo fica autorizado
a faze-lo, independentemente de requerimento. Int. - Adv. NIL-
TON TEIXEIRA PRATES, FORTUNATO SANTORO e TATI-
ANA KALKO-

89.-CARTA DE SENTENCA-30476/0000-LUIS RENATO
MARTINS DE ALMEIDA x CIGNA SEGURADORA S/A. -
Manifeste-se o requerente. Int. - Adv. LUIS RENATO MAR-
TINS ALMEIDA-

90.-SUMARISSIMA-31467/0000-EDISON RUBENS DA SIL-
VA x BV FINANCEIRA S/A. - ... Posto isso, concedo a tutela
antecipada, para, de consequencia: a) deferir a exclusao do nome
do autor dos referidos arquivos, se la ja constarem, ou, caso
contrario, determinar que o re se abstenha de inscreve-lo, pena
de multa de R$ 1.000,00; b) manter o autor na posse do veicu-
lo; c) inverter o onus da prova (art. 6º, VIII, do CDC) e d)
autorizar o deposito da quantia que o autor entende devida.
Cite-se a re para audiencia de conciliaçao de que trata o art.
277, do Codigo de processo Civil, a ser realizada no dia 27/01/
2005, as 16:00 hs. Faça constar do mandado de modo expresso
todas as advertencias de praxe. Int. - Adv. MAYLIN MAFFINI,
DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS e LUCIANE LA-
WIN-

91.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-31692/0000-PALMI-
RA CORDEIRO TAMALU e outros x FUNDACAO DOS ECO-
NOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF e outros. - Sobre o con-
tido as fls. 218/221, manifeste-se o reu. Int. - Adv. SERGIO
PAULO FRANCA DE ALMEIDA e ANTONIO DILSON PE-
REIRA-

92.-ORDINARIA-31938/0000-G.T. TRADING IMPORT. E
EXPORT. LTDA-EPP x NUTRILATINA LABORATORIOS
LTDA. - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
ROGERIO PRADO DE C. MONTEIRO e ANDRE JOYCE
CUNHA-

93.-EXECUCAO-32169/0000-DONELI JOSE POSSENTI x
BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de relaçao de
consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
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juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “A taxa
de juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art. 161,
paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um
por cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que esta
nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, en-
tretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, diga
o exequente se observou estes parametros; se nao, faça os devi-
dos ajustes. Int. - Adv. PEDRO ORIDES DI DOMENICO-

94.-EXECUCAO-32170/0000-ESPOLIO DE VALDOMIRO
MENDES x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Regularize o exe-
quente a representaçao processual; junte-se procuraçao do es-
polio representado pela inventariante. III. Como se trata de re-
laçao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem e
devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe
o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla exe-
cutio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art.
161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que
esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora,
entretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, diga
o exequente se observou estes parametros; se nao, faça os devi-
dos ajustes. Int. - Adv. LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES-

95.-EXECUCAO-32171/0000-IDALINA PELISSON e outros
x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de relaçao de
consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-

dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “A taxa
de juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art. 161,
paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um
por cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que esta
nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, en-
tretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, di-
gam os exequentes se observaram estes parametros; se nao, fa-
çam os devidos ajustes. Int. - Adv. YOITIRO MOROISHI-

96.-EXECUCAO-32172/0000-ADENISIO FANTINELLI e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de rela-
çao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem e
devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe
o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla exe-
cutio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art.
161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que
esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora,
entretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, di-
gam os exequentes se observaram estes parametros; se nao, fa-
çam os devidos ajustes. Int. - Adv. YOITIRO MOROISHI-

97.-EXECUCAO-32178/0000-ROSICLER DO ROCIO POR-
TELLA x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de
relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem
e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dis-
poe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla
executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento

da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art.
161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que
esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora,
entretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, diga
a exequente se observou estes parametros; se nao, faça os devi-
dos ajustes. Int. - Adv. SERGIO VIEIRA PORTELA-
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ADILSON LUIS FERREIRA 22 22/90
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH 09 617/04
ALESSANDRO D.S. VALE 44 958/03
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 07 452/03
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 43 1200/00
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 50 603/04
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 36 1211/03
APARECIDO JOSÉ DA SILVA 14 803/04
ARNALDO FERREIRA JUNIOR 40 328/96
ARNALDO FERREIRA MULLER 18 1532/01
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 04 319/04
BRÁULIO ROBERTO SCHMIDT 49 998/94
CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO 30 34/95
CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO 37 235/04
CARLOS BAYESTORFF JÚNIOR 42 172/04
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES 39 239/04
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 38 469/99
EDSON ISFER 11 283/04
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 11 283/04
ELÁDIO PINHEIRO LIMA JÚNIOR 52 80/04
ELISANGELA PEREIRA 33 1362/02
ELIÚD JOSE BORGES JÚNIOR 31 278/04
ELIZABETH BERTINATO 46 780/02
ELIZEU ANTONIO MACIEL 06 437/04
ELVIS DUARTE DA SILVA 33 1362/02
ÉMERSON LUIZ VELLO 12 570/02
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 35 835/04
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 43 1200/00
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 03 1254/02
FÁBIO FERNANDES LEONARDO 49 998/94
FÁBIO HENRIQUE NEGRÃO
FERREIRA DIAS 26 76/02
FABRICIO ZILOTTI 42 172/04
GEORGIA PFEIFFER 27 472/04
GERTRUDES LIMA DE ABREU
PEREIRA XAVIER 25 550/96
GILSON BONATO 13 601/96
GIOVANI SERAFINI 02 596/04
GISELE PASSOS TEDESCHI 41 226/04
JOÃO BAPTISTA PEIXOTO NETO 33 1362/02
JOCIANE MOREIRA HAMUM 05 389/04
JOSÉ LEOCÁDIO DE CAMARGO 34 230/04
JULIANA LIMA PETRI 26 76/02
JÚLIO CÉSAR DALMOLIN 35 835/04
JÚLIO CÉSAR DALMOLIN 43 1200/00
LACIR GUARENGHI 13 601/96
LACIR GUARENGHI 23 264/91
LEO CASSETARI FILHO 16 408/04
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 04 319/04
LUIZ ALCEU GOMES BETEGA 08 457/04
LUIZ ANTÔNIO DUARESKI 48 441/04
LUIZ CELSO BRANCO 20 1018/00
LUIZ GUSTAVO MULLER 15 902/01
MAGALI HORTÊNCIA RICCI
DOS SANTOS 30 34/95
MANOEL CÉLIO DZIEDZICK 47 1346/00
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 53 871/03
MARCELO LUIZ DREHER 51 1085/04
MARCOS MENECHINO JUNIOR 19 1045/04
MARILI RIBEIRO TABORDA 03 1254/02
MARILZA MATIOSKI 10 1151/00
MARLY DE CÁSSIA MENESES
FRANÇA REGIANT 17 284/04
MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA 32 554/94
MIEKO ITO 21 280/04
MIEKO ITO 45 1256/01
ODAIR SABÓIA CORDEIRO 20 1018/00
OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA
NETO 16 408/04
PAULO ANGELIN RAMOS 49 998/94
PAULO E. GOMES 34 230/04
PAULO PETROCINI 37 235/04
RAFAEL JAEGER ANDRADE 15 902/01
RENATO SEIDELER 40 328/96

RENOLDA AMÉLIA DA SILVEIRA
SOLHEID 25 550/96
RICARDO H. WEBER 18 1532/01
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES 24 30/99
RODRIGO CATÃO 44 958/03
RONALDO MARTINS 39 239/04
ROSANE SILVEIRA DA COSTA 10 1151/00
ROSANGELA FONSECA 03 1254/02
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 06 437/04
ROSICLER LARA MAIER 01 236/04
SAMIRA NABBOUH ABREU 11 283/04
SANDRA APARECIDA BORITZA 28 567/04
SÍLVIO MARTINS VIANNA 25 550/96
WALTER BORGES CARNEIRO 19 1045/04
WALTER S. DE MACEDO 29 229/04
ZULDEMAR SOUZA QUADROS
SANT’ANNA 17 284/04

01 ALVARÁ – 236/04 – ROSANE MARIA SCHERER - …Di-
ante do exposto é que DEFIRO o pedido de expedição de
alvará judicial para autorizar ROSANA MARIA SCHERER,
portadora do RG sob nº 4034221079 a promover o levanta-
mento das importâncias junto à Caixa Econômica Federal,
no valor de R$ 1.118,65, referentes ao FGTS em nome do
Sr. Atalíbio Arnaldo Sherer, devendo estar todos os valores
corrigidos monetariamente. Expeça-se o competente alvará,
com prazo de 30 dias. Dispenso a prestação de contas. Cum-
pram-se, no que for aplicável, as disposições do Código de
Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ROSI-
CLER LARA MAIER.

02 ALVARÁ JUDICIAL – 596/04 – MARCOS RODRIGO DA
SILVA e PAULA FRANCIELE CORDOVA DA SILVA X
ESP. DE DILENE CORDOVA DA SILVA - …Diante do
exposto, é que DEFIRO, o pedido da expedição de alvará
judicial para autorizar MARCOS RODRIGO DA SILVA,
portador da CTPS nº 11313, séria 00048/PR e PAULA
FRANCIELE CORDOVA DA SILVA, portadora do RG sob
nº 9.492.855-9/PR, a promover o levantamento das impor-
tâncias depositadas junto à Caixa Econômica Federal, refe-
rentes ao PIS/PASEP nº 10688216916 e FGTS, em nome da
de cujus Dilene Cordova da Silva, devendo estar todos os
valores corrigidos monetariamente. Expeça-se o competen-
te alvará, com prazo de 30 dias. Dispenso a prestação de
contas. Concedo aos requerentes os benefícios da Assistên-
cia Judiciária Gratuita. Cumpram-se, no que for aplicável,
as disposições do Código de Normas da E. Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Adv. GIOVANI SERAFINI.

03 BUSCA E APREENSÃO - 1254/02 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X NEW MARCA LTDA – 1- Por cautela, renove-
se a intimação da parte autora através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito.
2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se
pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, pros-
seguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art.
267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA, ROSANGELA FONSECA, FABIANA DE
OLIVEIRA CUNHA.

04 BUSCA E APREENSÃO – 319/04 – BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A X JOSÉ RIGUETE – …Ante ao ex-
posto, com fundamento no Decreto-lei 911/69, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO, declarando rescindido o contrato
celebrado entre as partes e consolidando no patrimônio do
autor a propriedade e posse plena e exclusiva do bem des-
crito na inicial, cuja apreensão liminar torno definitiva. Opor-
tunamente, levante-se o depósito para que o bem reste libe-
rado ao autor, e comunique-se ao órgão de trânsito, para as
anotações pertinentes e expedição de certificado de registro
da propriedade em nome do credor fiduciário ou de terceiro
por ele indicado, livre do ônus de alienação fiduciária. Con-
deno a ré ao pagamento das custas e despesas do processo e
em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o
valor da causa, na forma do art. 20, § 4o do Código de Pro-
cesso Civil, verificados o zelo do patrono da parte vencedo-
ra, mas, em contrapartida, o julgamento antecipado e a sim-
plicidade da solução da causa, que não exigiu promoções
probatórias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ, ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN.

05 BUSCA E APREENSÃO – 389/04 – BANCO BMC S/A X
VLADEMIR ANTONIO ERLACHER – …Nestas condi-
ções, JULGO por sentença extinto o processo e determino o
arquivamento destes autos, com fulcro no art. 267, inciso
III, e § 1o do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao
pagamento das custas processuais, na forma do art. 20, do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente,
arquive-se. Adv. JOCIANE MOREIRA HAMUM.

06 BUSCA E APREENSÃO – 437/04 – BANCO FINASA S/A
X ARTUR JOSÉ FURLAN – Diante do contido na sentença
de fls. 101 a 107, que julgou improcedente o pedido da re-
querente, a petição juntada às fls. 108 a 110 restou prejudi-
cada, não podendo ser apreciada. Além disso, dispõe o art.
463 do Código de Processo Civil que ao publicar a sentença
de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, não
sendo necessária intimação das partes para que ela se torne
inalterável. Basta sua publicação, que ocorre quando o juiz
a entrega a cartóri (RT 605/104), ou quando é juntada aos
autos (RJTJESP 94/254). Assim sendo, intimem-se as par-
tes da sentença de fl. 101 a 107 e também da presente deci-
são interlocutória. Adv. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ, ELIZEU ANTONIO MACIEL.

07 BUSCA E APREENSÃO - 452/03 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A X FABIANO GARBATTO – 1- Cumpra-se o
acórdão. 2- Desentranhe-se o mandado como determinado.
3- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas proces-
suais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo Ci-
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vil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ.

08 BUSCA E APREENSÃO – 457/04 – ARAUCÁRIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. X EDSON
LUIZ ORLANDINI – Fl. 28: Defere-se, por cinco dias vista
dos autos. Não havendo requerimentos outros, cumpra-se a
decisão de fl. 25/26. Intime-se. Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETEGA.

09 BUSCA E APREENSÃO – 617/04 – BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A X ALVARO DE OLIVEIRA TAVARES –
…Por todo o exposto, INDEFERE-SE A PETIÇÃO INICI-
AL, com fulcro no art. 284, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, ficando EXTINTO O PROCESSO (CPC, art.
267, I). Condeno a parte autora nas custas processuais. Sem
honorários na espécie. Defere-se, desde logo, o desentra-
nhamento dos documentos que instruíram a petição inicial,
mediante requerimento da parte e substituição das peças por
fotocópias, com termo nos autos. Transitado em julgado esta
sentença, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adv. ALESSANDRA CORDEIRO STABACH.

10 COBRANÇA - 1151/00 - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
ANA CECÍLIA LOTE 06 X MARIA APARECIDA LOPES
PAES – 1- Primeiramente, intime-se a parte requerente para
efetuar o preparo das custas do Sr. meirinho. 2- Após, cite-
se a parte devedora, nos moldes do despacho de fl. 72. 3-
Intime-se. Adv. ROSANE SILVEIRA DA COSTA, MA-
RILZA MATIOSKI.

11 COBRANÇA – 283/04 – HÉLIO BARROS NIEDERSBERG
X PERFILADOS PARANÁ – MANUFATURADOS DE
AÇO LTDA – …Consoante razões expendidas, com funda-
mento no art. 179, § 10, inciso IV, do Código Civil/1916, c/
c art. 2028 do Código Civil/2002, pronuncio a PRESCRI-
ÇÃO da pretensão relativa às DIFERENÇAS DE ALUGU-
ÉIS ANTERIORES A 07/01/1999, incluindo o que vencido
em 05/01/1999, extinguindo o feito quanto a elas nos ter-
mos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. E, QUAN-
TO ÀS SUBSEQUENTES, JULGO IMPROCEDENTES O
PEDIDO, diante da quitação outorgada sem ressalva, extin-
guindo o processo, no particular, com exame de mérito na
forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sucum-
bente, condeno o autor nas custas e em honorários advoca-
tícios, estes que arbitro em R$ 1.000,00, nos termos do art.
20, § 4o do Código de Processo Civil, diante do zelo do
causídico mas curto tempo de duração da demanda e julga-
mento antecipado, exigindo-lhe uma só intervenção. De toda
sorte, fica o autor isento do seu pagamento, por ser benefi-
ciário de Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei
nº 1060/50. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
EDUARDO VENTURA MEDEIROS, EDSON ISFER, SA-
MIRA NABBOUH ABREU.

12 COBRANÇA - 570/02 - CONJUNTO RESIDENCIAL JAR-
DIM DAS ARAUCÁRIAS - CONDOMÍNIO I - LOTE 06
X TEREZINHA BASSO – 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte requerente através de seus advogados (via
DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se
pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, pros-
seguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art.
267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. ÉMERSON LUIZ
VELLO, DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL (CU-
RADORA ESPECIAL).

13 COBRANÇA - 601/96 - ADEJALMO JOSÉ BERNARDI e
VILSON VELOSO KAZEQUER X CONSTRUTORA
NHO-QUIM LTDA – 1- Anote-se na autuação, conforme
Código de Normas, que o feito já se encontra em fase de
execução de sentença. 2- Tendo em vista a concordância do
credor e não manifestação do executado, HOMOLOGO A
AVALIAÇÃO JUDICIAL DOS BENS PENHORADOS. 3-
Em prosseguimento, designo data para primeira praça o dia
22/02/2005, às 13:25 horas, por preço não inferior à avalia-
ção atualizada. Não havendo licitante ou não atingido lanço
igual ou superior à avaliação, fica designada a data de 08/3/
05, às 13:25 horas, para segunda praça, arrematando-se o
bem pelo maior lanço, afastado o preço vil (assim conside-
rado aquele inferior a 60% da avaliação atualizada). 4- Ex-
peçam-se editais nos termos do art. 686 e 687, do Código de
Processo Civil e procedam-se as necessárias publicações.
No edital, constem os ônus pendentes sobre os imóveis e o
preço individualizado de cada bem. 5- Intime-se, pessoal-
mente, o devedor. 6- Cumpra-se o disposto no CN 5.8.8.2,
no que pertinente, comunicando às Fazendas Públicas, in-
clusive, as datas de hastas públicas. 7- Para o ato, atuali-
zem-se as contas. Intime-se. Atos necessários. Deve a parte
interessada retirar o edital expedido para os devidos fins. –
1- Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento
001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justi-
ça do Estado do Paraná (R$ 40,00 – mandado de intimação
(praça)). 2- Intime-se. Adv. GILSON BONATO, LACIR
GUARENGHI.

14 COBRANÇA – 803/04 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÔ-
NIA ZULMIRA X CELSO ROCHA – 1- Defiro o pedido de
fl. 28/29. Suspendo o curso processual pelo prazo de 180
dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo,
manifeste-se a requerente interesse no prosseguimento do
feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. APARECIDO JOSÉ
DA SILVA.

15 CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 902/01 - BANCO
VOLVO DO BRASIL X AGRÍCOLA DO MARIÃO LTDA
e MACROECONOMICO LTDA – …Assim sendo, com ful-
cro no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido do autor, para determinar que o valor deposita-
do seja levantado pela massa falida, mediante alvará, já que
não há dúvidas justificáveis para a consignação em paga-

mento. Condeno o autor ao pagamento das custas processu-
ais e honorários de advogado, sendo que em relação a este
arbitro em 10% sobre o valor da consignação, cujo valor
deverá ser creditado somente ao réu Massa Falida Agrícola
Marião, haja vista ter sido a única a formar lide, pois a ma-
croeconômico ltda, não se opôs ao depósito. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Aplique-se no que couber o CN. Adv.
RAFAEL JAEGER ANDRADE, LUIZ GUSTAVO MUL-
LER.

16 DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULOS
– 408/04 – MERCANTIL ROMANA IND. E COM. DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS SOCIEDAE LTDA X KO-
LORIT IND. E COM. LTDA e Outros –1- Manifeste-se a
parte autora sobre a devolução da carta de citação. 2- Inti-
me-se. Adv. OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO,
LEO CASSETARI FILHO.

17 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES – 284/04 – THEODORO KNOPIK
X SÉRGIO HALUCH – …Assim sendo, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente preliminar de ilegitimidade de parte
passiva do réu. …DO DISPOSITIVO. Assim sendo, com
fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
JULGO PROCEDENTE o pedido do autor para DECLA-
RAR RESCINDIDO CONTRATO DE LOCAÇÃO entre as
partes e condenar o réu ao pagamento dos alugueres venci-
dos a partir de novembro de 2003, observando-se os valores
estabelecidos acima, até a efetiva entrega das chaves, corri-
gidos monetariamente pela média do IGP/INPC, acrescidos
de multa prevista no contrato sobre o total da obrigação
inadimplida e mais juros de mora de 6% ao ano, incidentes
a partir da citação, os quais poderão ser capitalizados so-
mente anualmente, e ao pagamento do IPTU. Condeno o
réu ao pagamento das custas processuais e honorários de
advogado, sendo que este se fixa em 10% sobre o valor da
condenação, conforme preceitua o art. 20, § 3o, do Código
de Processo Civil. Finalmente, estabelecemos o prazo de
quinze dias para que a ré desocupe o imóvel de forma vo-
luntária, sob pena de se efetuar o despejo, devendo, para
este fim, ser ela intimada pessoalmente, salvo se já devolvi-
do o imóvel. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Aplique-
se no que couber o Código de Normas da E. Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. Oportunamente, ar-
quive-se. Adv. MARLY DE CÁSSIA MENESES FRANÇA
REGIANT, ZULDEMAR SOUZA QUADROS
SANT’ANNA.

18 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO COM PEDIDO
DE RESCISÃO CONTRATUAL E RETOMADA DO IMÓ-
VEL C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS E EMAISW EN-
CARGOS DA LOCAÇÃO - 1532/01 - EDNO ANTONIO
GOMES X ROSIMARI LOBAS – Arquivem-se os autos com
as cautelas e anotações de estilo. Intime-se. Adv. RICAR-
DO H. WEBER, ARNALDO FERREIRA MULLER.

19 DISTRATO DE CONTRATO DE REVENDA E DISTRI-
BUIÇÃO – 1045/04 – COMPANHIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS FILIAL AGUDOS X DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS MUSARRA LTDA - …2- Expresso o acordo por von-
tade livre e consciente, HOMOLOGO-o por sentença para a
produção dos seus efeitos jurídicos e legais e, destarte, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO DA BUSCA E APREENSÃO,
na forma do art. 269, III, do Código de Processo Civil. Cus-
tas de lei. Ônus pelas despesas processuais e honorários
conforme convencionado entre as partes. Oportunamente,
arquive-se, com as cautelas devidas. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Adv. MARCOS MENECHINO JUNIOR,
WALTER BORGES CARNEIRO.

20 EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1018/00 – L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA X VICEN-
TE KARPINSKI SOBRINHO e MARGARIDA CORDEI-
RO KARPINSKI – Homologo o acordo de fl. 138/139, para
que surtam os bens jurídicos e legais efeitos, ressalvado even-
tual direitos de terceiro. Devidamente cumprido arquivem-
se, sendo que não caso de haverem custas remanescentes
deverão ser anotadas junto ao Distribuidor. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Diligências necessárias. Adv. ODA-
IR SABÓIA CORDEIRO, LUIZ CELSO BRANCO.

21 EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA – 280/04 – HSBC BANK
BRASIL S/A – BANCO MÚLTIPLO X JOSÉ ADEMIR
DALPONTE e ERONDINA DOS SANTOS DALPONTE –
1- Defiro o pedido de fls. 35. Expeça-se o mandado como
requer. 2- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o art. 19 do Código de Pro-
cesso Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 3- Intime-se.
Adv. MIEKO ITO.

22 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 22/90 –
INTERMÉDIO – COMÉRCIO DE OBJETOS USADOS
LTDA X JOAQUIM RAMOS HENRIQUES – 1- Por caute-
la, renove-se a intimação da parte exeqüente, através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento
ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado,
intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos
moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. ADIL-
SON LUIS FERREIRA.

23 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 264/91 –
BUSCHLE & LEPPER S/A X REVEST CONSULTORIA E
SERVIÇOS LTDA - 1- Por cautela, renove-se a intimação
da parte exeqüente, através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o
feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do
CPC. 3- Intime-se. Adv. LACIR GUARENGHI.

24 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 30/99 –

SERVOPA S/A COMÉRCIO E INDÚSTRIA X LUIZ
EDUARDO DIB – 1- Por cautela, renove-se a intimação da
parte exeqüente, através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o
feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do
CPC. 3- Intime-se. Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARÃES.

25 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 550/96 -
EDUARDO WOLFF e RICARDO WOLFF X AREIA SUL
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA – Defiro (fl. 292).
Aguarde-se. Intime-se. (Manifestação após o decurso do
prazo de suspensão). Adv. RENOLDA AMÉLIA DA SIL-
VEIRA SOLHEID, GERTRUDES LIMA DE ABREU PE-
REIRA XAVIER, SÍLVIO MARTINS VIANNA.

26 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 76/02 -
VOTAN - NIENKUTTER IND. E COM. DE FIBRAS LTDA
X IVO GOMES – 1- Por cautela, renove-se a intimação da
parte exeqüente, através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o
feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do
CPC. 3- Intime-se. Adv. FÁBIO HENRIQUE NEGRÃO
FERREIRA DIAS, JULIANA LIMA PETRI.

27 EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 472/04 – KATIA APA-
RECIDA PEREIRA AGUIAR DE SOUZA X CACIQUE
PROMOTORA DE VENDAS LTDA - …Assim, pois, julgo
procedente o pedido, para o fim de determinar que a ré exi-
ba, em cinco dias, o contrato de financiamento celebrado
entre as partes, bem como o extrato dos valores pagos pelo
autor e os valores que ainda não foram quitados, conforme
descrito na inicial, desde a data da sua celebração, com es-
teio no contido no art. 844, do Código de Processo Civil.
Findo o prazo estipulado e não sendo exibidos os supra
mencionados documentos, fixo a multa diária de R$
1.000,00, até a efetiva exibição, com base no contido no art.
461 do Código de Processo Civil. Condeno o requerido, ain-
da, ao pagamento das despesas processuais e dos honorári-
os advocatícios, os quais arbitro em R$ 100,00 haja vista o
trabalho desenvolvido pelo patrono do autor. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. GEORGIA PFEIFFER.

28 EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 567/04 – JOSÉ SIDO-
NAL ANTUNES X BANCO HONDA S/A – …Desta for-
ma, confirmo a exibição de documentos, com esteio no art.
844, do Código de Processo Civil, devendo os autos serem
arquivados, vez que o réu procedeu a exibição requerida,
satisfazendo a obrigação devida. À falta de resistência à
medida cautelar e não caracterizada a sucumbência, respon-
de o autor pelas custas processuais, sem imposição de ho-
norários na espécie, conforme anteriormente fundamenta-
do. Por outro lado, sendo o autor beneficiário de Assistên-
cia Judiciária Gratuita, isento-o do recolhimento daquelas,
na forma da Lei nº 1060/50, observado, todavia, o disposto
no art. 12. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. SAN-
DRA APARECIDA BORITZA.

29 INDENIZAÇÃO – 229/04 – JOÃO MANNE X ALCIONE
MARCIO DE OLIVEIRA - …Assim se passando os fatos e
o direito, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS, para os
fins de DECRETAR O CANCELAMENTO DEFINITIVO
DO PROTESTO DO TÍTULO REPRESENTADO PELA
NOTA PROMISSÓRIA de fl. 20, no valor nominal de R$
6.638,29, inscrita conforme apontamento de fl. 21, porque
já se encontrava paga, bem como CONDENAR O RÉU
ALCIONE MÁRCIO DE OLIVEIRA A PAGAR INDENI-
ZAÇÃO POR DANO PURAMENTE MORAL AO AUTOR
JOÃO MANNE, NO MONTANTE DE R$ 10.400,00, atua-
lizados pelo INPC/IBGE desde a data da prolação da pre-
sente sentença e adicionados juros legais de 0,5% ao mês
(6% ao ano), desde a data da inscrição indevida (06/12/2002),
nos termos do art. 159 do Código Civil de 1916 e artigo 5o,
incisos V e X, da CF/88. Nesses termos, julgo extinto o
processo, com exame de mérito, nos termos do art. 269, I,
do Código de Processo Civil. Condeno o demandado, ain-
da, ao pagamento das custas e dos honorários relativos a
esta causa, arbitrando-os em 10% do valor da condenação,
com fulcro no art. 20, § 3o, do Código de Processo Civil,
tendo em vista o trabalho realizado e a existência do julga-
mento antecipado e da revelia do réu. Transitando em julga-
do, comunique-se ao Primeiro Tabelionato de Protesto de
Títulos desta Comarca, independente de novo despacho ou
requerimento da parte. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adv. WALTER S. DE MACEDO.

30 INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ACIDENTE DE
TRÂNSITO – 34/95 – ARMANDO PINTO DA SILVA X
ANTONIO CELSO VIDAL MAIER. – Tendo em vista o
flagrante quadro processual de abandono do processo, é que
por analogia ao art. 267, III, do CPC, julgo extinto. Custas
pelo autor da execução de honorários devidos no quantum
de 10%. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquive-se.
Adv. MAGALI HORTÊNCIA RICCI DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO.

31 INVENTÁRIO – 278/04 – NAIR RODRIGUES SILVA X
ESP. DE JOSÉ CAITANO DA SILVA – HOMOLOGO, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha apresentada nestes autos de arrolamento sumário,
inserida às fls. 02/05, que faz parte integrante desta senten-
ça, dos bens deixados pelo falecimento de José Caitano da
Silva, atribuindo aos nela contemplados os respectivos qui-
nhões, salvo erro ou omissão, e ressalvados direitos de ter-
ceiros, bem assim, da Fazenda Pública (art. 1031, § 2o do
Código de Processo Civil). Após o trânsito em julgado, re-
colhidos os impostos devidos, expeça-se o competente for-
mal de partlha (art. 1031, § 2o, do Código de Processo Ci-
vil), observando-se todos os requisitos dispostos no item

5.8.11 do Código de Normas da E. Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná. Em seguida, abra-se vista à
Fazenda Pública Estadual, para mera ciência do processo,
pelo prazo de cinco dias, conforme manda o item 5.10.4 do
Código de Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. Custas processuais na forma da lei. Opor-
tunamente, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adv. ELIÚD JOSE BORGES JÚNIOR.

32 MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO – 554/94 – JOÃO MARIA SANTOS FILHO X HOSPI-
TAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA
- 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte exeqüente,
através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar
prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no
prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de
extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se.
Adv. MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA.

33 MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS - 1362/02 - CONSULPLAN PLANEJAMENTO AS-
SESSORIA E NEGÓCIOS LTDA X COCELPA CIA. DE
CELULOSE E PAPEL DO PARANÁ – 1- Em homenagem
ao princípio do contraditório, intime-se a requerida para,
querendo, manifestar-se sobre os documentos juntados pela
autora, no prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Adv. JOÃO
BAPTISTA PEIXOTO NETO, ELISANGELA PEREIRA,
ELVIS DUARTE DA SILVA.

34 MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS – 230/04 – JOSÉ LEOCÁDIO DE CAMARGO X MA-
XISERV ASSESSORIA E COBRANÇA LTDA – …Assim
sendo, JULGO PROCEDENTE o pedido de exibição de do-
cumentos, para determinar a ré que no prazo de 48 horas,
apresente os documentos que originaram a dívida posta em
cobrança e o valor da dívida atualizado, sob pena de incor-
rer em cominatória no valor de R$ 500,00 por dia de atraso.
Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e hono-
rários de advogado, sendo que estes se arbitra em R$ 300,00,
tendo em vista a facilidade da questão ajuizada, além da
pouca resistência e o local que se realizou a atividade juris-
dicional, conforme preceitua o art. 20, § 4o do CPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Aplique-se no que couber o
CN. Adv. PAULO E. GOMES, JOSÉ LEOCÁDIO DE CA-
MARGO.

35 MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS – 835/04 – MARIA BARNES PASQUARELLO X
BANCO BANESTADO S/A – …Do exposto, JULGO PRO-
CEDENTE A PRETENSÃO CAUTELAR DA AUTORA,
para, com fulcro no art. 844, II, do Código de Processo Ci-
vil, declarar o direito da requerente de ter acesso aos docu-
mentos referidos na inicial, ORDENANDO AO RÉU A
EXIBIÇÃO EM CINCO DIAS DE TODOS OS EXTRA-
TOS RECLAMADOS, relativos à conta poupança mencio-
nada na petição inicial, conforme consta do pedido, sob pena
de multa diária de R$ 520,00, conforme fundamentação.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Adv. EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, JÚLIO CÉ-
SAR DALMOLIN.

36 MONITÓRIA – 1211/03 – BANCO ITAÚ S/A X ANISIO
PEREIRA CAVALCANTE NETO – 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-
se. Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO.

37 MONITÓRIA – 235/04 – REDRAM – CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA X FERRESA – ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA – Intime-se a ré/embargante para, em
quinze dias, regularizar sua representação nos autos, sob
pena de revelia. Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, PAULO PETROCINI.

38 MONITÓRIA - 469/99 - DIPAVE VEÍCULOS S/A X RO-
SANA CLAUDIA BATISTA – 1- Manifeste-se a parte auto-
ra sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se.
Adv. CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

39 OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MATERIAIS E MORAIS – 239/04 – IROTIDES AGUI-
AR DE SOUZA X PROCLIN – PROTEÇÃO CLÍNICA NA-
ÇÕES LTDA – 1- Tendo em vista as informações de fls.
248/249 e 251, expeça-se mandado dirigido à ré, para que,
passe a dar imediato cumprimento à antecipação de tutela
concedida pela decisão não recorrida de fl. 73, sob pena de
lhe imposta e cobrada a multa ali fixada e, se persistir na
conduta, se elevado o valor da pena pecuniária. 2- Intime-se
a ré, por seu advogado, para se manifestar sobre o docu-
mento de fl. 252, na forma do art. 398, do CPC. 3- Deixo de
designar audiência preliminar, eis que o processo se mostra
apto a julgamento antecipado, na medida em que as provas
orais especificadas pela requerida se mostram desnecessári-
as ao deslinde do feito, sobretudo quanto ao aspecto indica-
do para justificação dos meios escolhidos (fl. 260). Com
efeito, os supostos atrasos nos pagamentos e conseqüente
causa como rescisão do contrato podem, se ocorrentes, ser
constatados a partir da própria documentação já encartada
nos autos. E as provas documentais já deveriam ter sido apre-
sentadas conforme art. 396 do Código de Processo Civil,
não havendo falar em dilação probatória a respeito delas.
Assim, adverte-se que, sendo matéria de direito, cujo aspec-
to fático se aprecia exclusivamente no exame da prova do-
cumental, será proferido julgamento antecipado (CPC, art.
330, I). INTIMEM-SE deste despacho e ambas as partes.
Adv. RONALDO MARTINS, CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES.

40 ORDINÁRIA DE VENDA DE COISA COMUM - 328/96 -
REGINA CELI CECCON X MARIO CEZAR MEDEIROS
DE ALMEIDA – 1- Redesigno o dia 13/12/04, às 13:30
horas, para realização da primeira praça, oportunidade em
que o bem será alienado por preço igual ou superior ao da



6666666666 4ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/2004

avaliação. 2- Na hipótese de não haver licitantes ou não ser
alcançado o patamar fixado, fica designada a data de 28/12/
04, às 13:30 horas, para alienação a quem mais der, ressal-
vada a hipótese de preço vil. 3- Na eventualidade dos atos
antes referidos não poderem ser realizados nas datas indica-
das, ficam, desde logo, transferidos para os dias imediata-
mente seguintes, nos mesmos horários. 4- Expeça-se, publi-
que-se e afixe-se edital, com observância do disposto nos
artigos 686 e 687 do Código de Processo Civil. 5- Intimem-
se os credores privilegiados, se for o caso, bem como a par-
te executada, pessoalmente (art. 687, § 3o do Código de Pro-
cesso Civil). 6- Caso não seja encontrada, deve ser convo-
cada através do edital. 7- Acoste a parte exeqüente aos au-
tos, certidão atualizada do registro competente. 8- Intimem-
se. Deve a parte interessada retirar o edital expedido para os
devidos fins. Total da conta geral – R$ 16.812,64 (mais acrés-
cimos legais). Adv. ARNALDO FERREIRA JUNIOR, RE-
NATO SEIDELER.

41 PEDIDO DE PROVIDÊNCIA – 226/04 – CIA. AYMORÉ
DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
TARCILO FRANÇA MOURA TUPY CALDAS – Diante
do certificado, diga o interessado. Adv. GISELE PASSOS
TEDESCHI.

42 PRESTAÇÃO DE CONTAS – 172/04 – MARILENA CAR-
DOSO SILIO X HSBC – BANK BRASIL S/A – BANCO
MÚLTIPLO S/A – …Assim sendo, com fulcro no art. 915,
§ 2o, segunda parte, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido de prestação de contas efetuado pelo autor, e, de con-
seqüência, determino ao réu que as preste em 48 horas, como
solicitado à fl. 08, sob pena de não lhe ser lícito impugnar
as que o autor prestar. Se prestadas as contas, abram-se vis-
tas ao autor, em casos de não serem prestadas no prazo men-
cionado, preste-as o autor, no prazo de dez dias, e, depois
conclusos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Aplique-se
no que couber o Código de Normas da E. Corregedoria Ge-
ral de Justiça do Estado do Paraná. Adv. FABRICIO ZI-
LOTTI, CARLOS BAYESTORFF JÚNIOR.

43 REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1200/00 - GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X DELMÁCIO RE-
DIVO – Em decorrência da satisfação da parte exeqüente
com relação à liquidação da dívida, sendo ainda do seu inte-
resse o arquivamento do presente, e tendo findado a presta-
ção jurisidicional para resolução do litígio aqui evidencia-
do, julgo extinta a presente ação de reintegração de posse
(em fase de execução de sentença), com fulcro no art. 794,
I, do CPC, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Promovam-se as baixas com as anotações devidas. Custas
de lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. JÚLIO
CÉSAR DALMOLIN, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS, ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

44 REPARAÇÃO DE DANOS CAUSADO EM ACIDENTE
DE TRÂNSITO - 958/03 - VICTORIO MACHOWSKI X
LEONARDO COSTA SARAIVA DE OLIVEIRA – Uma vez
que foi postulada a produção da prova pericial impõe-se o
deferimento pois visava apenas a preclusão da oportunida-
de. Contudo, embora sendo rito sumário, cujos quesitos, em
regra, são postos com a inicial e contestação, entendo razo-
ável justificarem as partes o interesse nesta prova pericial.
Após, conclusos. Diligências necessárias. Adv. ALESSAN-
DRO D.S. VALE, RODRIGO CATÃO.

45 RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS -
1256/01 - HSBC LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL X FREDERICO ANTONIO SIMÃO – 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a devolução da carta precató-
ria. 2- Intime-se. Adv. MIEKO ITO.

46 RESCISÃO DE CONTRATO - 780/02 - ASSOCIAÇÃO
RELIGIOSA PIO XII X INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS VILA NOVA LTDA – 1- Defiro o pedido de
fl. 51. 2- Aguarde-se no arquivo provisório, ulterior mani-
festação da parte interessada. 2- Intime-se. Adv. ELIZABE-
TH BERTINATO.

47 RESCISÓRIA DE CONTRATO PARTICULAR DE PRO-
MESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS - 1346/00 -
IRM MADEIRAS LTDA X SÔNIA MARIA TUROLLA –
Defiro a prova pericial requerida pela ré. Contudo, não há
no momento possibilidade de acolher o pedido de inversão
do ônus da prova. Mesmo que ocorra, a inversão do ônus da
prova não acarreta a inversão da obrigação de pagamento
das despesas processuais, que continuará a ser regida pelo
art. 19, do CPC, devendo haver antecipação da despesa pela
parte que requerer a realização do respectivo ato, inclusive
porque não se pode obrigar a parte a produzir prova que não
lhe interessa, o que ocorreria, caso se deferisse o requeri-
mento da ré. Depois que, em princípio, salvo melhor enten-
dimento, parece-me que não se aplica o CODECON ao con-
trato em discussão, eis que não guarda consonância com
qualquer relação de consumo. Pois bem. Para realização de
perícia, nomeio Perito o Sr. Flávio Tozin que deverá apre-
sentar o competente laudo no prazo de 20 dias. Intime-se-o
para que no prazo de cinco dias apresente sua proposta de
honorários. A seguir, manifeste-se a requerida quanto a pro-
posta de honorários no prazo de cinco dias. No mesmo pra-
zo, faculto às partes que apresentem seus quesitos, bem como
indiquem seus assistentes técnicos. Intime-se. Cumpra-se.
Adv. MANOEL CÉLIO DZIEDZICK.

48 RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS –
441/04 – GOYANA S/A – INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
MATÉRIAS PLÁSTICAS X GAPLAST IND. E COM. DE
PLÁSTICOS LTDA e EDUARDO BONFA GAIDO – 1- O
requerimento de antecipação de tutela já foi indeferido por
falta de seus requisitos, não havendo razão para modificar
decisão preclusa. 2- Outrossim, antes de autorizar a citação
por edital, esclareça a parte autora com quem se encontra o
objeto do contrato e se através desta não é possível localizar

os réus. Ainda, esclareça-se a que título encontra-se a coisa
com esse terceiro. 3- Intime-se. Adv. LUIZ ANTÔNIO
DUARESKI.

49 RESSARCIMENTO - 998/94 - CCV - COMERCIAL CU-
RITIBANA DE VEÍCULOS LTDA X ARNO ROLF IHLE
– 1- Ciência à parte interessada acerca do contido na certi-
dão extraída do Detran/PR, a fim de que se manifeste acer-
ca do prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv. BRÁU-
LIO ROBERTO SCHMIDT, PAULO ANGELIN RAMOS,
FÁBIO FERNANDES LEONARDO.

50 REVISÃO CONTRATUAL – 603/04 – ELIZABETH BE-
NETOLO X BANCO ABN AMRO REAL S/A – Despacho
de fls. 61: 1- Ciente do despacho exarado pelo excelentíssi-
mo Juiz de Direito Dr. João Luís Manassés de Albuquerque
(fls. 58/60), relator no agravo de instrumento nº 269.856-0,
que concedeu efeito suspensivo à decisão hostilizada para o
fim de sobrestar parcialmente a decisão agravada, no que
diz respeito à imposição da multa diária. 2- Exercendo o
chamado juízo de retratação, mantenho a decisão interlocu-
tória de fls. 31 a 34, vez que as razões do agravo de instru-
mento interposto (v. fls. 43/56) não têm o condão de abalá-
la. 3- Expeça-se ofício, prestando as informações de que
mantive a decisão agravava e que o agravante cumpriu as
disposições do art. 526 do CPC. 4- Atenda-se integralmente
o item 5.12.3 do Código de Normas da E. Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 5- Cumpra-se a decisão de
fls. 31 a 34. 6- Intime-se. – Despacho de fls. 64: Expeça-se
ofício à 1a Vara Cível desta Comarca de Curitiba, informan-
do que o primeiro despacho proferido no presente processo
é datado de 24/5/04. E.T.: informe-se a respeito da data do
termo de fl. 34. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

51 REVISIONAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 1085/
04 – ELIO ANTUNES X CREDICARD S/A – ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO – …Diante das
considerações acima, concedo liminarmente a antecipação
parcial da tutela pretendida, para o fim de ordenar ao réu
que se abstenha de inscrever o nome do autor em banco de
dados de entidades de cadastro de devedores inadimplentes,
e que o retire, se já incluído, sob pena de desobediência.
Em caso de desobediência, fixo a multa diária de R$
1.000,00. 3- Notifique-se a requerida para cumprimento desta
ordem. 4- O pedido de inversão do ônus da prova será apre-
ciado posteriormente. 5- Cite-se a requerida para, em quin-
ze dias, contestar a presente ação, bem como opor eventuais
exceções, sob pena de revelia e presunção de veracidade
dos fatos alegados pela parte contrária. 6- Intime-se. Deve a
parte interessada retirar a carta de citação e notificação ex-
pedida para os devidos fins. Adv. MARCELO LUIZ
DREHER.

52 REVISIONAL DE CONTRATO – 80/04 – RUY TAVERNA
DA FONSECA X BANCO DIBENS LEASING S/A – 1-
Indeferem-se os requerimentos de fls. 45/46. 2- A tutela an-
tecipatória já foi indeferida, pelo despacho liminar não re-
corrido, que, além da não apresentação do instrumento con-
tratual, considerou que a antecipação de tutela para suspen-
der pagamentos vincendos violaria o contrato – entendimento
a que me filio. De resto, a tese de quitação vem calcada,
dentre outras premissas, na aplicação de juros à taxa legal e
no afastamento da comissão de permanência, teses que, como
se sabe, vêm perdendo força na jurisprudência, de acordo
com recentes decisões e Súmulas do Superior Tribunal de
Justiça. Assim, não vislumbro neste momento prova inequí-
voca do alegado e mantenho o despacho inaugural. 3- Em
relação ao ato citatório, observa-se da carta que foi recusa-
da (veja-se carimbo no envelope). Assim, frustrada a cita-
ção por correio, proceder-se-á por oficial de justiça (CPC,
art. 224, in fine), e é o que presentemente determino. Inti-
me-se o autor para preparar a diligência (CPC, art. 19) e, em
seguida, expeça-se o competente mandado. Intime-se. Adv.
ELÁDIO PINHEIRO LIMA JÚNIOR.

53 REVISIONAL DE CONTRATO - 871/03 - MARIA SOR-
LENE DE SOUZA X BANCO ABN AMRO REAL S/A –
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2- Vindo solicitação de informações para instruir o agra-
vo, expeça-se o respectivo ofício em resposta, a ser subscri-
to pelo Juízo, informando da manutenção da decisão e do
cumprimento pelo agravante do art. 526 do CPC. 3- Regula-
rize-se a conclusão constante da folha anterior para este
magistrado. 4- Intime-se o réu para que apresente, em dez
dias, impugnação à contestação. Intime-se. Adv. MARCEL
SOUZA DE OLIVEIRA.

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Plínio Augusto Penteado de Carvalho (substituto)
RELAÇÃO Nº 210/04

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS
ADBA CRISTINA HANNUCH 46 558/02
ADRIANO DE OLIVEIRA 40 312/04
ADRIANO MUNIZ REBELLO 22 79/03
ADRIANO MUNIZ REBELLO 37 1437/03
AIRTON SÁVIO VARGAS 11 463/00
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 18 1317/03
ANDREZZA MARIA BELTONI 49 1106/03
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA 30 887/03
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 16 1178/03
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA 38 167/04
DANIEL HACHEM 32 1004/98
DIEGO MARTINS CASPARY 25 224/03
ELVIS GREGÓRIO PEREIRA 36 343/99
ÉMERSON LUIZ VELLO 26 233/04
EVA LANG 05 1249/03
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 25 224/03
FABIANA SILVEIRA 17 1235/03
FÁBIO HENRIQUE CATÃO DE OLIVEIRA 35 532/03

FABRICIO FERREIRA 27 557/04
FERNANDA ANDREAZZA LIMA 42 781/04
GABRIEL A. NEIVA DE LIMA FILHO 15 1161/04
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 44 544/00
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 50 414/03
GILES SANTIAGO JÚNIOR 43 513/03
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC 37 1437/03
GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY 51 277/04
GUILHERME JACQUES TEIXEIRA
DE FREITAS 30 887/03
IVORLI TIBES 23 891/03
JOÃO CARLOS DE MACEDO 01 1063/04
JOÃO HENRIQUE DA SILVA 06 220/02
JONAS BORGES 21 393/03
JORAN PINTO RIBEIRO 12 784/04
JORGE DURVAL DA SILVA 29 984/04
JORGE GOMES ROSA NETO 45 840/03
JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS 39 228/03
JOSÉ AMBRÓSIO DIAS FILHO 36 343/99
JOSÉ VALTER RODRIGUES 33 1035/01
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA 08 1091/04
JÚLIO CÉSAR DALMOLIN 45 840/03
JÚLIO CESAR PIUCI CASTILHO 47 989/03
KARLA NEMES 07 426/03
LAÉRCIO A. DOS SANTOS 14 104/02
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 28 856/03
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 50 414/03
LUIZ MÁRCIO FORMIGHIERI RIBAS 07 426/03
MARCIA REGINA RODACOSKI 41 1065/04
MARCIO HOFMEISTER 30 887/03
MARCUS ELY SOARES DOS REIS 48 1264/03
MARIA INES DIAS 36 343/99
MIEKO ITO 42 781/04
MIGUEL CAVALI MIRANDA 10 422/04
MILTON TEODORO DA SILVA 34 1294/03
NAILOR CAETANO DA SILVA 20 381/04
NEWTON JOSÉ DE SISTI 04 1153/04
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA 46 558/02
ODÉCIO LUIZ PERALTA 14 104/02
OKSANDRO GONÇALVES 48 1264/03
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 24 1114/00
PEDRO GIRAMOLO MACARINI 44 544/00
REALINA P. CHAVES BATISTEL 35 532/03
RICARDO BAITLER 09 1150/04
ROGÉRIO STEINEMANN DUMKE 38 167/04
ROSIANE AP. MARTINEZ 31 798/99
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 49 1106/03
ROSIANE CARVALHO SCHULMANN 24 1114/00
SAMUEL MARTINS 30 887/03
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 43 513/03
SÉRGIO BATISTA HENRICHS 43 513/03
SILVIO NAGAMINE 17 1235/03
SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARÃES 51 277/04
TASSIANA MARIA CASTILHO 49 1106/03
TATIANA KALKO 20 381/04
TEREZINHA MARIA PAGLIARINI 02 1073/04
VALÉRIA CICARELLI 23 891/03
VANESSA JANKE DE CASTRO 19 133/04

01 ALVARÁ – 1063/04 – GLACY GUIMARÃES MACEDO e
Outros - …Assim, pois, julgo procedente o pedido, para o
fim de autorizar a Sra. GLACY GUIMARÃES MACEDO,
portadora do RG sob nº 497.403/PR e inscrita no CPF/MF
sob nº 039.636.439-00, na qualidade de inventariante do
espólio de José Schleder de Macedo, a promover o levanta-
mento dos valores depositados na conta nº 204.624-1, agên-
cia 0650 da Caixa Econômica Federal, nesta Capital; de-
vendo estar todos os valores corrigidos monetariamente.
Após trânsito em julgado, expeça-se o competente alvará,
com prazo de 30 dias. Custas na forma da lei. Cumpram-se,
no que for aplicável, as disposições do Código de Normas
da E. Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. JOÃO CARLOS
DE MACEDO.

02 ALVARÁ – 1073/04 – OMAIR CRESTO X ESP. DE ZUL-
MIRA ROCHA CRESTO - …Assim, pois, julgo procedente
o pedido, para o fim de autorizar o requerente Sr. OMAIR
CRESTO, brasileiro, viúvo, portador de RG sob nº 344.803-
7/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 117.152.919-72, a pro-
mover o levantamento da diferença de salário concedido pelo
INSS à sua mãe ZULMIRA ROCHA CASTRO, devendo
estar todos os valores corrigidos monetariamente. Após trân-
sito em julgado, expeça-se o competente alvará, com prazo
de 30 dias. Dispenso a prestação de contas. Concedo ao re-
querente os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
Cumpram-se, no que for aplicável, as disposições do Códi-
go de Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça do Esta-
do do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
TEREZINHA MARIA PAGLIARINI.

03 ALVARÁ – 1112/04 – NAIR ALVES BORGES e Outros X
ESP. DE ALCEU BORGES - …Diante do exposto, é que
DEFIRO, o pedido de expedição de alvará judicial para au-
torizar Nair Alves Borges, portadora do RG sob nº 5.540.058-
0/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 885442569-34; Claude-
mir Alves Borges, portador do RG sob nº 7.623.941-0 e ins-
crito no CPF/MF sob nº 940.963.769-49; Lair Alves Bor-
ges, portadora do RG sob nº 9.146.460-8 e inscrita no CPF/
MF sob nº 052.180.099-46; Laides Alves Borges, portadora
do RG sob nº 9.416.019-7 e inscrita no CPF/MF sob nº
057.941.869-33, Altamir Alves Borges, portador do RG sob
nº 9.050.131-3 e inscrito no CPF/MF sob nº 042.710.309-
91, Valmir Alves Borges, portador do RG sob nº 7.243.195-
2 e inscrito no CPF/MF sob nº 027.068.629-04 e Clair Al-
ves Borges Bento, portadora do RG sob nº 7.380.115-0 e
inscrita no CPF/MF sob nº 027.448.539-76 a promoverem o
levantamento das importâncias depositadas na Caixa Eco-
nômica Federal, no valor total de R$ 331,44, referentes ao
FGTS em nome do de cujus ALCEU BORGES, devendo
estar todos os valores corrigidos. Expeça-se o competente
alvará, com prazo de 30 dias. Dispenso a prestação de con-

tas. Concedo aos requerentes os benefícios da Assistência
Judiciária Gratuita. Cumpram-se, no que for aplicável, as
disposições do Código de Normas da E. Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. ELIZETE REGINA AUGUSTO (DEFEN-
SORA PÚBLICA).

04 ALVARÁ – 1153/04 – FRANCISCO CUNHA PEREIRA
FILHO – …Assim, pois, julgo procedente o pedido, para o
fim de autorizar a requerente Sr. FRANCISCO CUNHA
PEREIRA FILHO, brasileiro, advogado, na qualidade de
inventariante do espólio de Julinda Ferreira da Cunha Pe-
reira e Des. Francisco da Cunha Pereira Filho, a promover o
levantamento dos valores já depositados e daqueles que vi-
erem a ser efetuados em nome do de cujus Des. Francisco
da Cunha Pereira, dando a respectiva quitação, junto ao
Banco Itaú, conta sob nº 09341034674-7, agência nº 3486,
em Curitiba/PR, e junto ao Banco Real, contas de poupança
nº 042053282.1 e nº 11108852.7, agência nº 0114, em Curi-
tiba/PR. Após trânsito em julgado, expeça-se o competente
alvará. Custas na forma da lei. Cumpram-se, no que for apli-
cável, as disposições do Código de Normas da E. Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. NEWTON JOSÉ DE SISTI

05 ALVARÁ – 1249/03 – ADRIANO YAMASHITA e Outros –
…Diante disso, defiro o pedido de expedição de alvará ju-
dicial para o levantamento da importância de R$ 733,33,
relativos às importâncias até aqui dispendidas nos autos de
inventário, cujo valor pode ser encontrado na conta pou-
pança nº 401164812-0 do Banco Itaú, agência 0/500, em
nome da de cujus Júlia Nanami Yamashita. Após trânsito
em julgado, expeça-se o competente alvará, com prazo de
30 dias. Custas na forma da lei. Cumpram-se, no que for
aplicável, as disposições do Código de Normas da E. Corre-
gedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. EVA LANG.

06 ALVARÁ JUDICIAL – 220/02 – MARIA LUISA DE OLI-
VEIRA SILAV e LUCAS GABRIEL FERREIRA DA SIL-
VA X ESP. DE MAURO FERREIRA DA SILVA – …Diante
do exposto, é que DEFIRO o pedido de expedição de alvará
judicial para autorizar MARIA LUISA DE OLIVEIRA SIL-
VA, portadora da CI/RG sob nº F12391 CRECI-PR e inscri-
ta no CPF/MF sob nº 420.498.659-53 a promover o levanta-
mento do saldo restante existente na conta do FGTS em nome
do de cujus Mauro Ferreira da Silva junto à Caixa Econômi-
ca Federal, no valor de R$ 245,42, devendo estar todos os
valores corrigidos monetariamente. Expeça-se o competen-
te alvará, com prazo de 30 dias. Dispenso a prestação de
contas. Concedo aos requerentes os benefícios da Assistên-
cia Judiciária Gratuita. Cumpram-se, no que for aplicável,
as disposições do Código de Normas da E. Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Adv. JOÃO HENRIQUE DA SILVA.

07 ARROLAMENTO - 426/03 - THERESA OLIVIERI SAN-
GIORGE X ESPÓLIO DE GLEYCON SANGIORGE – HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a partilha amigável apresentada nestes autos
de arrolamento sumário, inserida às fls. 02/08, que faz parte
integrante desta sentença (observe-se o termo de renúncia
de fls. 36/37v), dos bens deixados pelo falecimento de
Gleycon Sangiorge, atribuindo aos nela contemplados os
respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados
direitos de terceiros, bem assim da Fazenda Pública (art.
1031, § 2o do Código de Processo Civil). Em seguida, abra-
se vista à Fazenda Pública Estadual, para mera ciência do
processo, pelo prazo de cinco dias, conforme manda o item
5.10.4 do Código de Normas da E. Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná. Custas processuais na forma
da lei. Oportunamente, arquive-se. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Adv. KARLA NEMES, LUIZ MÁRCIO FOR-
MIGHIERI RIBAS.

08 ARROLAMENTO – 1091/04 – CENIRA MEDEIROS BOR-
BA e Outros X ESP. DE DALMIR LUIZ BORBA - …No-
meio inventariante, independentemente de compromisso,
CENIRA MEDEIROS BORBA. Considerando que todos os
herdeiros são maiores, capazes e encontram-se devidamen-
te representados nos autos, HOMOLOGO, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha ami-
gável apresentada às fls. 07 e 08, que fica fazendo parte
integrante desta sentença, em favor de CENIRA MEDEI-
ROS BORBA, mediante existência de renúncia de herança
por parte dos demais herdeiros, os bens ali descritos, deixa-
dos pelo falecimento de Dalmir Luiz Borba, e mando que se
cumpra e guarde como nela se contém e determina, ressal-
vados direitos de terceiros. Atendam-se as disposições con-
tidas nos sub itens 5.8.11 e 5.10.4 do Código de Normas da
E. Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Opor-
tunamente, recolhido o imposto “causa mortis”, expeça-se
o competente formal de partilha. Custas “ex lege”. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Adv. JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA.

09 ARROLAMENTO – 1150/04 – DORALICE SCHA-
FRANSKI X ESP. DE ANTONIO SCHAFRANSKI FILHO
– …Nomeio inventariante, independentemente de compro-
misso, DORALICE SCHAFRANSKI. Considerando que
todos os herdeiros são maiores, capazes e encontram-se de-
vidamente representados nos autos, HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha amigável apresentada às fls. 4, que fica fazendo parte
integrante desta sentença, em favor das herdeiras MARILI
TEREZINHA SCHAFRANSKI TULIO e SIMONE TERE-
ZINHA SCHAFRANSK, o bem ali descrito, deixados pelo
falecimento de ANTONIO SCHAFRANSKI FILHO, e man-
do que se cumpra e guarde como nela se contém e determi-
na, ressalvados direitos de terceiros. Atendam-se as dispo-
sições contidas nos sub itens 5.8.11 e 5.10.4 do Código de
Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná. Oportunamente, recolhido o imposto “causa mor-
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tis”, expeça-se o competente formal de partilha. Custas “ex
lege”. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. RICARDO
BAITLER.

10 ARROLAMENTO – 422/04 – ALICE MIRANDA DE ARA-
ÚJO X ESP. DE ARY ANDRADE DE ARAÚJO – …HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o presente ARROLAMENTO, homologando
a partilha amigável (fl. 11), que faz parte integrante desta
sentença, atribuindo em favor da viúva ALICE MIRANDA
DE ARAÚJO sua meação, e aos herdeiros TERESINHA DE
JESUS ARAÚJO DOMINGOS e ANA CRISTINA ARAÚ-
JO MIRANDA seus respectivos quinhões, salvo erros, omis-
sões e eventuais direitos de terceiros, bem assim da Fazen-
da Pública (art. 1031, § 2o do Código de Processo Civil).
Após o trânsito em julgado, recolhidos os impostos devidos
(art. 1031, § 2o do Código de Processo Civil), expeça-se o
competente formal de partilha, observando-se todos os re-
quisitos contidos no item 5.8.11 do Código de Normas da E.
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Em se-
guida, abra-se vista à Fazenda Pública Estadual, para mera
ciência do processo, pelo prazo de cinco dias, conforme
manda o item 5.10.4 do Código de Normas da E. Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Custas proces-
suais na forma da lei. Oportunamente, arquive-se. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Adv. MIGUEL CAVALI MI-
RANDA.

11 ARROLAMENTO - 463/00 - IOLANDA VARGAS X ES-
PÓLIO DE ALBURY VARGAS – Homologo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a retifica-
ção levada a efeito nestes autos consoante termo de fl. 80
verso. Adite-se no formal de partilha, com as fotocópias das
peças necessárias, entregando-se-o à parte interessada, me-
diante recibo nos autos. Dê-se baixa inclusive no Distribui-
dor. Oportunamente, arquive-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
AIRTON SÁVIO VARGAS.

12 ARROLAMENTO – 784/04 – REGINA VIEIRA BORGES
DE ANDRADE X ESP. DE JOSÉ ANDRADE FILHO –
JULGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos o presente ARROLAMENTO, homologando
a adjudicação inserida na petição inicial (fls. 02/07) (diante
da renúncia expressada às fls. 17/19), que faz parte inte-
grante desta sentença, atribuindo em favor de REGINA VI-
EIRA BORGES DE ANDRADE, os bens ali descritos, dei-
xados por falecimento de JOSÉ DE ANDRADE FILHO,
ressalvados erros, omissões e eventuais direitos de terceiros
ou fiscais. Após o trânsito em julgado, recolhidos os impos-
tos devidos (art. 1031, § 2o do Código de Processo Civil),
expeça-se a competente carta de adjudicação, observando-
se todos os requisitos contidos no item 5.8.11 do Código de
Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná. Em seguida, abra-se vista à Fazenda Pública Esta-
dual, para mera ciência do processo, pelo prazo de cinco
dias, conforme manda o item 5.10.4 do CN. Defiro os pedi-
dos formulados à fls. 36 e fls. 38/39. Anote-se. Oportuna-
mente, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
JORAN PINTO RIBEIRO.

13 ARROLAMENTO – 871/04 – MARIA DA CONCEIÇÃO
FLAZIO X ESP. DE JOÃO FLAZIO – Homologo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha
amigável de fl. 5, com a retificação feita às fls. 36/38, dos
herdeiros de João Flazio, nos autos de inventário sob nº 871/
04, ressalvados erros, omissões ou prejuízos a terceiros, in-
cluindo a Fazenda Pública. Transitando em julgado este sen-
tença, certifique-se e, satisfeitas as custas e verificado pela
Fazenda Pública o pagamento de todos os impostos, expe-
çam-se os formais entregando-se às partes. Quanto ao re-
querimento de justiça gratuita, defiro-o, tendo em vista a
devida comprovação de insuficiência de recursos por parte
dos requerentes (fls. 14, 19, 25 e 41), nos moldes do art. 5o,
inciso LXXIV, da CF, e Lei nº 1060/50, artigo 2º Publique-
se. Registre-se e intimem-se dando ciência às Fazendas Pú-
blicas Municipal, Estadual e Federal, para os fins do art.
1031, § 2o do Código de Processo Civil. Adv. ELIZETE
REGINA AUGUSTO (DEFENSORA PÚBLICA).

14 BUSCA E APREENSÃO - 104/02 - BANCO DIBENS S/A
X FÁTIMA REGINA AMORIELLO – …Ante ao exposto,
com fundamento no Decreto-lei 911/69, JULGO PROCE-
DENTE O PEDIDO, declarando rescindido o contrato cele-
brado entre as partes e consolidando no patrimônio do autor
a propriedade e posse plena e exclusiva do bem descrito na
inicial. Determino, por conseqüência, seja oportunamente
desentranhado o mandado de busca e apreensão, para seu
integral cumprimento, devendo ser o bem apreendido e res-
tituído ao autor, como seu proprietário, para a destinação
prevista em lei. Oportunamente, comunique-se ao órgão de
trânsito, para as anotações pertinentes e expedição de certi-
ficado de registro da propriedade em nome do credor fidu-
ciário ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus de alie-
nação fiduciária. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo e em honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 900,00, na forma do art. 20, § 4o do Código de
Processo Civil, verificados o zelo do patrono da parte ven-
cedora, os incidentes havidos, mas, em contrapartida, o jul-
gamento antecipado e a simplicidade da solução da causa,
que não exigiu promoções probatórias. Sobre os incidentes
ocorridos no feito, notadamente acerca do agravo, sequer
conhecido, observa-se que para ele não concorreu a reque-
rida, o que recomenda a manutenção da verba em tal pata-
mar. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ODÉCIO
LUIZ PERALTA, LAÉRCIO A. DOS SANTOS.

15 BUSCA E APREENSÃO – 1161/04 – SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. X WAL-
TER ALMEIDA VIAL - …4- Quanto ao pedido de citação
na forma do § 2o do art. 172, do Código de Processo Civil,
indefiro-o, por ora, pois se trata de hipótese prevista para
casos excepcionais, como decorre do próprio dispositivo,
não tendo o autor demonstrado em que se funda a excepci-

onalidade de sua situação ou a urgência de medida. 5- Inti-
me-se. Adv. GABRIEL A. NEIVA DE LIMA FILHO.

16 BUSCA E APREENSÃO – 1178/03 – HSBC BANK BRA-
SIL S/A – BANCO MÚLTIPLO X ELIEL MATIAS LOU-
RENÇO – …2- Diante do pedido referido, com fundamento
no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, homologo o
pedido de desistência da ação e, por via de conseqüência,
julgo extinto o processo, para que surtam os devidos efei-
tos. Custas de lei. Oportunamente, cumpra-se o contido nos
itens 5.13.1 e 5.13.2, do CN e arquivem-se. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

17 BUSCA E APREENSÃO – 1235/03 – BANCO ABN AMRO
REAL S/A X BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART –
…Assim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, tendo em vista
que os valores cobrados contratualmente apresentam-se ex-
cessivos, pois considerou juros acima do permissivo legal e
a incidência de Comissão de Permanência, fatores contratu-
ais ilegais e que dever ser expurgados do contrato, vez que,
com suas incidências não haverá mora, pois sempre estará a
autora cobrando valores injustos. Condeno, finalmente, a
autora ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios na ordem de 10% sobre o valor da causa. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-
se. Aplique-se no que couber o CN. Adv. SILVIO NAGA-
MINE, FABIANA SILVEIRA.

18 BUSCA E APREENSÃO – 1317/03 – BANCO ABN AMRO
REAL S/A X ANTONIA JULIANA MONTIEL – …2- Ex-
presso o acordo por vontade livre e consciente, HOMOLO-
GO-o por sentença para a produção dos seus efeitos jurídi-
cos e legais e, destarte, JULGO EXTINTO O PROCESSO
DA BUSCA E APREENSÃO, na forma do art. 269, III, do
Código de Processo Civil. Custas de lei. Ônus pelas despe-
sas processuais e honorários conforme convencionado entre
as partes. Oportunamente, arquive-se, com as cautelas devi-
das. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ.

19 BUSCA E APREENSÃO – 133/04 – SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. X STARMO-
TO LTDA – Fl. 24. Defere-se. Estando preparada a diligên-
cia, desentranhe-se o mandado e dê-se-lhe cumprimento. 2-
Intime-se. Adv. VANESSA JANKE DE CASTRO.

20 BUSCA E APREENSÃO – 381/04 – COMTECH INFOR-
MÁTICA LTDA X VITOR HUGO CASTRO e RITA DE
CÁSSIA MARTY MION – 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. TATIA-
NA KALKO, NAILOR CAETANO DA SILVA.

21 BUSCA E APREENSÃO - 393/03 - LUIZ CARLOS AN-
TUNES X NILSON LOURENÇO – …Diante do exposto,
nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil,
homologo o acordo realizado entre as partes e julgo extinto
o processo movido por Luiz Carlos Antunes em face do Réu
Nilson Lourenço, ambos já qualificados nos autos, para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos. Quanto às custas pro-
cessuais, rateio-o entre as partes. Defiro o requerimento de
concessão dos benefícios da justiça gratuita. Advirto, po-
rém, que se não forem verídicas as alegações acerca da não
possibilidade das partes arcarem com as custas processuais,
e isso sendo constatado, ambas as partes, se ambas agiram
com má-fé – ou apenas aquela que omitiu sua real situação
financeira, se a outra parte não agiu desonestamente – so-
frerão condenação processual no pagamento do décuplo do
valor das custas processuais originárias (L. 1060/50, art. 4o,
§ 1o). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente,
arquive-se. Adv. JONAS BORGES.

22 BUSCA E APREENSÃO - 79/03 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A X AUREA VEIGA – …Diante do exposto, cum-
prida a exigência do § 1o do art. 267 e sendo a extinção
também pelo inciso VI e já tendo ultrapassado há muito os
prazos previstos na legislação processual para o ato citató-
rio, incabível ao prosseguimento, pela ausência de elemen-
to essencial à formação processual, pela inércia da parte em
cumprir o ato que lhe competia e pelo abandono, há mais de
ano, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM
FULCRO NO ART. 267, INCISOS III e VI, do Código de
Processo Civil. Custas pela autora. Sem honorários, porque
não citada a parte contrária. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Arquivem-se. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

23 BUSCA E APREENSÃO – 891/03 – BANCO ABN AMRO
REAL S/A X ANA CRISTINA TALAMINI ALVES – …2-
Expresso o acordo por vontade livre e consciente, HOMO-
LOGO-o por sentença para a produção dos seus efeitos jurí-
dicos e legais e, destarte, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO DA BUSCA E APREENSÃO, na forma do art. 269, III,
do Código de Processo Civil. Custas de lei. Ônus pelas des-
pesas processuais e honorários conforme convencionado
entre as partes. Oportunamente, arquive-se, com as cautelas
devidas. Anote-se (fl. 63). Por fim, expeça-se ofício ao Tri-
bunal de Alçada do Paraná, comunicando o teor da presente
sentença, tendo em vista a interposição do recurso de agra-
vo de instrumento (certidão de fl. 60). Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Adv. VALÉRIA CICARELLI, IVORLI
TIBES.

24 COBRANÇA - 1114/00 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS SÃO JOÃO DEL REY V COND.
XIII X ANTONIO CESAR DOS SANTOS e GICLIOLA
MACIEL CENTANINI DOS SANTOS – …JULGO PRO-
CEDENTE a presente ação intentada por Condomínio Con-
junto Residencial MORADIAS SÃO JOÃO DEL REY V
COND. XIII contra ANTONIO CESAR DOS SANTOS e
GICLIOLA MACIEL CENTANINI DOS SANTOS, pelas
razões supramencionadas, e, consequentemente, condeno os
requeridos no pagamento de R$ 1.487,62, devendo incidir
CM e juros de mora de 1% ao mês desta data em diante e no

pagamento das custas e de honorários, que fixo em 20%
sobre o líquido encontrado a final. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
ROSIANE CARVALHO SCHULMANN.

25 COBRANÇA - 224/03 - ALMIR DO ROCIO DOS SAN-
TOS X FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MULTIPATRO-
CINADO – …Diante do exposto e do mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o presente pedido formula-
do por ALMIR DO ROCIOS DOS SANTOS para condenar
a requerida FUNBEP ao pagamento das diferenças de cor-
reção monetária incidentes sobre o saldo acumulado da re-
serva de poupança nos seguintes períodos: Junho/87
(26,06%), janeiro/89 (42/72%), março/90 (84,32%), abril/
90 (44,80%), maio/90 (7,87%), fevereiro/91 (21/87%) e
março/91 (11,79%). Condeno a requerida no pagamento das
custas processuais e nos honorários advocatícios da parte
vencedora, os quais arbitro em R$ 1.000,00, já levando-se
em consideração a complexidade da causa e o tempo exigi-
do dos nobres causídicos (art. 20, § 3o do CPC). Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. DIEGO MARTINS CAS-
PARY, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

26 COBRANÇA – 233/04 – RESIDENCIAL BELLA VISTA X
JANE DE VERGÍLIO DAVID – …Assim sendo, com ful-
cro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial, para CONDENAR a
requerida ao pagamento das Taxas Condominiais vencidas
a partir de abril de 2000 até a presente data, devidamente
atualizadas com a incidência da CORREÇÃO MONETÁ-
RIA representada pelo IGP-M, acrescidas de JUROS DE
MORA DE 1% ao mês, computados de forma simples e
MULTA DE 10%, observando-se o que estiver estabelecido
pela convenção ou estatuto condominial. Contudo, a partir
de 11 de novembro de 2003, deverá ser aplicada MULTA
DE 2%. Ademais, os juros de mora e a correção monetária
devem incidir somente sobre o valor do principal devido, a
contar do vencimento de cada parcela inadimplida. Conde-
no, outrossim, a requerida ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, sendo que estes se arbitro
em 10% incidentes sobre o valor total do débito atualizado,
conforme consignado no art. 20, § 3o do Código de Proces-
so Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Aplique-se no
que couber o Código de Normas da E. Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. Adv. ÉMERSON LUIZ
VELLO.

27 COBRANÇA – 557/04 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ILHA
DE SANTORINI X MARIA OZÉLIA DE SOUZA – Defe-
re-se (fl. 79). Aguarde-se como solicitado já que o risco de
restar prejudicado o ato é da própria parte. Intime-se. Adv.
FABRICIO FERREIRA.

28 COBRANÇA - 856/03 - ARAUCÁRIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X JOSÉ DA SILVA –
…Pelo exposto, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC,
JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, para condenar o
réu ao pagamento da importância de R$ 2.261,19, a serem
devidamente corrigidos monetariamente pela média do IGP/
INPC, incidindo, ainda, juros de 1% ao mês, limitado em
12% ao ano. Condeno, finalmente, o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, sendo que
estes se arbitram em R$ 500,00, o que faço com fundamen-
to no art. 20, § 4o do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Aplique-se no que couber o Código de Normas da E.
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

29 CONSIGNATÓRIA – 984/04 – COMERCIAL HORTIFRU-
TIGRANJEIRO COLOMBENSE LTDA X YAMANAKA
COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS – Deve a par-
te interessada retirar a carta de citação expedida para os
devidos fins. Adv. JORGE DURVAL DA SILVA.

30 DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 887/03 - DO-
RIS BEATRIZ GONÇALVES PEREIRA X EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS MURALHA LTDA – …Diante
do exposto, declino da competência e determino a remessa
do feito à E. 15a Vara Cível desta Comarca, com nossas ho-
menagens. Procedam-se as anotações de estilo, especialmen-
te no Distribuidor. Intime-se. Cumpra-se. Adv. SAMUEL
MARTINS, MARCIO HOFMEISTER, GUILHERME JA-
CQUES TEIXEIRA DE FREITAS, CARLOS ALEXANDRE
DIAS DA SILVA.

31 DEPÓSITO - 798/99 - FINANCEIRA ALFA S/A X ANA
PAULA AVANCI – …Assim sendo, com fulcro no art. 267,
inciso VI do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
ANÁLISE DE MÉRITO, tendo em vista que o tipo de pro-
cedimento escolhido pelo autor não corresponde à natureza
da causa. Condeno, finalmente, a autora ao pagamento das
custas processuais, sem honorários advocatícios. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. Apli-
que-se no que couber o CN. Adv. ROSIANE AP. MARTI-
NEZ, ELIZETE REGINA AUGUSTO (DEFENSORA PÚ-
BLICA).

32 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1004/98
– BANCO REAL S/A X OLINDA DA RESSURREIÇÃO
DOS REIS – …2- Diante do pedido de fl. 65, com funda-
mento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, ho-
mologo o pedido de desistência da ação e, por via de conse-
qüência, julgo extinto o processo, conforme pedido do pró-
prio autor. Custas processuais conforme preceito do art. 26
caput do Código de Processo Civil. Faculto ao serventuári-
os de justiça (Escrivã etc.) a promoverem a execução dos
seus créditos (artigo 585, inciso V, do CPC), vez que a ma-
téria se trata de direito patrimonial. Em caso de não ser pro-
movida a execução do crédito, no prazo de dez dias, arqui-
vem se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
DANIEL HACHEM.

33 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1035/01 -
REVESTEEL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METALI-
ZAÇÃO POR ASPERSÃO TÉRMICA LTDA X PAPER
2000 IND. E COM. DE PAPEL LTDA – 1- À vista da certi-
dão retro e observando os despachos anteriores, notadamente
aquele que deferiu a dispensa dos editais, mantenho o des-
pacho de fl. 63 apenas do que designou duas datas para lei-
lão (respectivamente, 06/12/04, às 13:30 horas e 14/12/04,
às 13:30 horas), retificando-o, entretanto, para que ambos
os leilões sejam realizados por preço não inferior ao da ava-
liação atualizada, nos expressos termos do § 3o, parte final,
do art. 686 do Código de Processo Civil. Por outro lado,
razão não há para aplicar-se o disposto no art. 1115 do CPC,
não havendo fundamento suficiente para realização de um
só leilão, eis que a hipótese legal não condiz com a situação
do feito. Desse modo, duas hastas públicas deverão proce-
der-se, por expressa disposição de lei, consoante art. 686,
VI, do CPC, com a alteração do § 3o – em ambas, inadmiti-
do o lanço inferior ao da avaliação, ante a dispensa da pu-
blicação dos editais. 2- Cumpram-se as diligências perti-
nentes. Intime-se. Deve a parte interessada retirar o edital
expedido para os devidos fins. Adv. JOSÉ VALTER RO-
DRIGUES.

34 IMISSÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS – 1294/03 –
SANDRO GIL CEONECKI e SAYONARA ZILIO CEO-
NECKI X PAULO BERNARDI – …Assim sendo, com fun-
damento no art. 267, inciso VIII, do CPC, acolho o pedido
dos requerentes, para EXINGUIR O PROCESSO DE IMIS-
SÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS, face o compor-
tamento dos autores ser compatível com o pedido de desis-
tência efetuado nestes autos. Autorizo o levantamento da
caução por parte dos autores. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Oportunamente, arquive-se. Aplique-se no que cou-
ber o Código de Normas da E. Corregedoria Geral de Justi-
ça do Estado do Paraná. Adv. MILTON TEODORO DA SIL-
VA.

35 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 532/03 -
BANKBOSTON LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL X PAULO MITSUO TODA – …Assim sendo, com
fulcro no art. 259, inciso V, do CPC, determino a retificação
do valor dado à causa para que se leia como sendo o de R$
10.300,00 (dez mil e trezentos reais). Custas e complemen-
tação pelo autor/impugnado. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Anote-se. Diligências necessárias. Adv. FÁBIO HEN-
RIQUE CATÃO DE OLIVEIRA, REALINA P. CHAVES
BATISTEL.

36 INDENIZAÇÃO - 343/99 - CLAUDIANE ODETE DOM-
BROWSKI DE SOUZA X ISMAEL GREGORIO PEREI-
RA e Outro – …Pelo exposto, JULGO EXTINTO o proces-
so, sem julgamento de mérito, reconhecendo o requerido
como parte ilegítima para integrar o pólo passivo da deman-
da, o que faço com fulcro no art. 267, VI do CPC, bem
como condeno a autora no pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00,
forte no art. 20, § 4o do CPC, já levando-se em consideração
a complexidade da causa e o tempo exigido dos nobres cau-
sídicos. Esta condenação fica suspensa, visto que é benefi-
ciária da Assistência Judiciária Gratuita. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Adv. MARIA INES DIAS, JOSÉ AM-
BRÓSIO DIAS FILHO, ELVIS GREGÓRIO PEREIRA.

37 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 1437/03 –
DONIZETHE DA SILVA DINIZ X BANCO PANAMERI-
CANO S/A – …Isto posto, mantendo a liminar antes deferi-
da, JULGO PROCEDENTE a presente ação ordinária, para
condenar ao demandado a pagar ao autor a quantia de dez
salários mínimos a título de indenização por danos morais
em face de abalo de crédito sofrido por manutenção indevi-
da de inscrição de seu nome em banco cadastral de inadim-
plentes. Juros legais moratórios devidos desde a data da ofen-
sa, observada a Súmula 54 do Egrégio STJ. Pelo princípio
da sucumbência, condeno ainda o demandado no pagamen-
to integral das custas processuais. Na mesma linha de fun-
damentação, condeno igualmente o requerido no pagamen-
to de honorários advocatícios, ao procurador do demandan-
te, fixados estes em R$ 750,00, já levando-se em considera-
ção a complexidade da causa e o tempo exigido dos nobres
causídicos (art. 20, § 4o do CPC). Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, GISSIA-
NE CRISTINE CHROMIEC.

38 INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS – 167/04 –
BLUE HORIZON PRESTADORA DE SERVIÇOS TELE-
FÔNICOS LTDA X BRASIL TELECOM S/A – 1- Intimem-
se as partes para que especifiquem, circunstanciadamente,
as provas que efetivamente desejam produzir, indicando o
que pretendem comprovar com cada meio probatório esco-
lhido, sob pena de preclusão, em caso de inércia, e de inde-
ferimento em caso de provas que não se afigurem necessári-
as ao julgamento do processo. 2- Deverão, ainda, manifes-
tar desde logo acerca de interesse e possibilidade efetiva de
transação, pois em caso contrário será dispensada a audiên-
cia preliminar, de acordo com o disposto no art. 331, § 3o do
Código de Processo Civil. 3- Se caso, manifestem desde logo
pelo julgamento antecipado do feito. Intime-se. Adv. DA-
NIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, ROGÉRIO STEINE-
MANN DUMKE.

39 INVENTÁRIO - 228/03 - VALDIR DOMINGUES X ES-
PÓLIO DE MARIA NILCÉIA DE PAIVA DOMINGUES –
Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o cálculo de fl. 77, para liquidação do impos-
to de transmissão a título de morte dos bens que ficaram por
falecimento de Maria Nilcéia de Paiva Domingues. À conta
e preparo de eventuais custas remanescentes. Após, voltem
conclusos para homologação da partilha lançada. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. JORGE LUIZ IESKI CAL-
MON DE PASSOS.

40 INVENTÁRIO – 312/04 – ROSI MARIA UEKI X ESP. DE
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ATHAYDE CHAVES e ELZIRA ERGANG CHAVES – HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a partilha apresentada nestes autos de arrola-
mento sumário, inserida às fls. 02/05 e fls. 34/35, que faz
parte integrante desta sentença, dos bens deixados pelo fa-
lecimento de ATHAYDE CHAVES e ELZIRA ERGANG
CHAVES, atribuindo aos nela contemplados os respectivos
quinhões, salvo erros, omissões e eventuais direitos de ter-
ceiros, bem assim da Fazenda Pública (art. 1031, § 2o do
Código de Processo Civil). Após o trânsito em julgado, re-
colhidos os impostos devidos (art. 1031, § 2o do Código de
Processo Civil), expeça-se o competente formal de partilha,
observando-se todos os requisitos contidos no item 5.8.11
do Código de Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná. Em seguida, abra-se vista à Fazenda
Pública Estadual, para mera ciência do processo, pelo prazo
de cinco dias, conforme manda o item 5.10.4 do Código de
Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná. Custas processuais na forma da lei. Oportunamen-
te, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
ADRIANO DE OLIVEIRA.

41 MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO – 1065/04 – AUTO
COMERCIAL NIPONSUL LTDA X HONDA AUTOMÓ-
VEIS DO BRASIL LTDA – 1- A notificação e o protesto
judicial encerram mero procedimento jurisdicional de co-
municação formal de uma intenção, para prevenir responsa-
bilidade ou prover a conservação e ressalva de direitos, as-
sim como manifestar uma irresignação. Ao despachar a no-
tificação, não compete ao Juízo examinar seu conteúdo, se-
não para impedir comunicações que se revelem desde logo
contrárias ao ordenamento jurídico. Não cabe, porém, pro-
ceder a julgamento dos fatos ou direitos alegados, nem da
intenção das partes, até porque existe contraditório em tais
processos. 2- Com essas observações, defiro a petição inici-
al, porquanto, prima facie, não se mostra vedado ou indefe-
so no ordenamento jurídico o pretendido protesto, inclusive
no que tange à expedição dos editais para conhecimento do
público em geral (CCP, art. 870, I), visando a autora assim
manifestar sua comunicação de modo formal, para operar
efeitos de direito, como previsto em lei. Não estão presen-
tes as situações do parágrafo único do art. 870 do CPC (não
se trata de protesto contra alienação de bens), nem tampou-
co do art. 869 do mesmo diploma, valendo anotar que a pre-
sente medida não tem o condão de impedir a formação de
contrato, mas apenas manifestar a discordância da autora
com relação a novas concessões e fechamento de seu posto
avançado e possíveis medidas que pretende tomar. 3- Expe-
ça-se, pois, carta de intimação, como requerida, nos termos
do art. 867 do Código de Processo Civil, publicando-se edi-
tal, na forma da lei. 4- Decorrido o prazo de 48 horas e
pagas as custas, a cargo da requerente, a tudo certificando a
Escrivania, sejam os autos entregues à parte independente-
mente de traslado, na forma do art. 872 do CPC. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. MARCIA REGINA RODA-
COSKI.

42 NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C RE-
VISÃO DE PARCELAS MENSAIS, REVISÃO DE SAL-
DO DEVEDOR DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO
DE IMÓVEL E REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 781/04 –
CLAUDIA VALÉRIA ROMANOSKI X HSBC BANK BRA-
SIL S/A – BANCO MÚLTIPLO - 1- Em face do próprio
agravo interposto pela autora, mantenho a decisão recorrida
por seus próprios fundamentos, que, conquanto sintéticos,
bem se sustentam às razões do recurso. 2- Oficie-se em aten-
dimento à requisição de informações feita pelo E. Tribunal,
informando a manutenção da decisão e que parte deu cum-
primento ao disposto no art. 526 do Código de Processo
Civil. 3- Cumprido o item supra, intime-se a parte autora
para, em dez dias, manifestar-se a respeito da contestação e
documentação apresentados. Intime-se. Adv. FERNANDA
ANDREAZZA LIMA, MIEKO ITO.

43 ORDINÁRIA – 513/03 – JOÃO ROBERTO ARMELIN X
LUIZ AFONSO NASSIFE MUCHINSKI – …Assim sendo,
com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE
o pedido do autor, para condenar o réu a obrigação de fazer
consistente na entrega, ao autor, no prazo de dez dias, do
certificado de transferência de veículo devidamente assina-
do para que possa o autor efetuar a transferência do veículo
em seu nome, sob pena de, em não fazendo incorrer na co-
minatória de R$ 300,00 por dia de atraso no cumprimento,
conforme tudo determinado no instrumento particular de
compra e venda. Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários de advogado, sendo que estes ar-
bitro em R$ 1.000,00 (mil reais) conforme preceitua o art.
20, parágrafo 4º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Aplique-se no que couber o CN. Adv. SÉRGIO BATIS-
TA HENRICHS, GILES SANTIAGO JÚNIOR, SANDRO
LUIZ KZYZANOSKI.

44 ORDINÁRIA - 544/00 - SILVANA JACOBSEN X BANCO
DE CRÉDITO NACIONAL S/A – …Assim sendo, com ful-
cro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido do autor para declarar revisto
o contrato de conta corrente e confissão de dívida, para de-
fini-los como sendo um contrato regido pelas regras da rela-
ção de consumo, cujos valores depositados e retirados des-
de a celebração do contrato, deve sujeitar-se às regras de:
JUROS MORATÓRIOS, no limite de ajustados no contrato,
JUROS COMPENSATÓRIOS, incidentes no limite consti-
tucional de 12% ao ano; CORREÇÃO MONETÁRIA, quan-
do configurado haver saldo devedor deverá incidir na forma
“pro rata” a correção monetária, cujo índice deverá ser o
IGP-M, MULTA, tendo em vista tratar-se de relação de con-
sumo, se incidente deverá se dar no teto de 2% ao mês, con-
tados da vigência da lei consumista a respeito, sendo que o
período anterior será de 10%, CAPITALIZAÇÃO, confor-
me Súmula 121 do STF, não pode incidir a qualquer pretex-
to, e, finalmente, OUTROS ENCARGOS, deverão ser cal-
culados tendo por reflexo os valores apurados em razão do
acima determinado, sendo que tudo isso observado, poderá

liquidar a presente sentença. Deixo de condenar a devolu-
ção em dobro tendo em vista que o valor apurado como de-
vido decorre da revisão do contrato e suas cláusulas exorbi-
tantes, e não da simples cobrança dolosa de valores a mais.
Condeno, finalmente, o Réu BANCO DE CRÉDITO NA-
CIONAL S/A ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, sendo que este se arbitra em R$ 1.500,00,
tendo em vista o disposto no art. 20, § 4o do Código de Pro-
cesso Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA, PEDRO GIRAMOLO MA-
CARINI.

45 PRESTAÇÃO DE CONTAS - 840/03 - C.A. BERTOLIN
LTDA X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTI-
PLO – …Assim sendo, com fulcro no art. 915, § 2o, segun-
da parte, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido de pres-
tação de contas efetuado pelo autor, e, de conseqüência,
determino ao réu que as preste em 48 horas, sob pena de
não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar. Se
prestadas as contas, abram-se vistas ao autor, em casos de
não serem prestadas no prazo mencionado, preste-as o au-
tor, no prazo de dez dias, e, depois conclusos. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Aplique-se no que couber o Código
de Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná. Adv. JÚLIO CÉSAR DALMOLIN, JORGE GO-
MES ROSA NETO.

46 REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 558/02 - PAULO HENRI-
QUE DE ANDRADE X LIELEN SILVA GUARDIANO e
RICARDO BORGES LACERDA – …Homologo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes, noticiado às fls. 91/93, e, consequentemen-
te, JULGO extinto o presente feito, de conformidade com o
art. 269, III, do Código de Processo Civil. Custas pela parte
autora. Faculto ao serventuários de justiça (Escrivã etc.) a
promoverem a execução dos seus créditos (artigo 585, inci-
so V, do CPC), vez que a matéria se trata de direito patrimo-
nial. Anote-se junto ao distribuidor a pendências das custas
remanescentes, devidas pelo autor. Em caso de não ser pro-
movida a execução do crédito, no prazo de dez dias, aguar-
de-se no arquivo o pagamento das custas. Após o pagamen-
to das custas remanescentes, promovam-se as anotações e
baixas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA, ADBA CRIS-
TINA HANNUCH.

47 REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 989/03 - RODOBENS IN-
CORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA X MILENA MA-
NOELA FLAVIA FERNANDES – …3- Conforme exposto,
conheço dos embargos, decretando a interrupção do prazo
recursal, para aduzir ao julgado de primeiro grau os funda-
mentos acima expostos, alterando o dispositivo da r. senten-
ça para nele consignar o indeferimento também dos valores
reclamados a título de IPTU e taxas condominiais, manten-
do-a no mais tal como está lançada. Publique-se. Registre-
se conforme item 2.2.14 do Código de Normas da Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná, recebendo o
mesmo número do registro da sentença a que se referem,
acrescido da letra “A”, devendo ser objeto da averbação no
verso da sentença registrada. Intimem-se. Adv. JÚLIO CE-
SAR PIUCI CASTILHO.

48 REPARAÇÃO DE DANOS MORAL – 1264/03 – RENATO
CLAYTON SILVA OLIVEIRA X BANCO ITAÚ S/A –
…Isto posto, mantendo a liminar antes deferida, JULGO
PROCEDENTE a presente ação ordinária, para condenar
ao demandado a pagar ao autor a quantia de 20 salários mí-
nimos a título de indenização por danos morais em face de
abalo de crédito sofrido por manutenção indevida de inscri-
ção de seu nome em banco cadastral de inadimplentes. Ju-
ros legais moratórios devidos desde a data da ofensa, obser-
vada a súmula 54 do egrégio STJ. Pelo princípio da sucum-
bência, condeno ainda o demandado no pagamento integral
das custas processuais... Na mesma linha de fundamenta-
ção, condeno igualmente o requerido no pagamento de ho-
norários advocatícios ao procurador do demandante, fixa-
dos estes em 15% sobre o valor da condenação, devidamen-
te atualizado, já levando-se em consideracao a complexida-
de da causa e o tempo exigido dos nobres causídicos (art.
20, § 3o do CPC). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
OKSANDRO GONÇALVES, MARCUS ELY SOARES
DOS REIS.

49 REVISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECI-
PAÇÃO PARCIAL DA TUTELA – 1106/03 – VALDOMI-
RO BATISTA MIGUEL MACHADO X BANCO FINAS S/
A – …Assim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do
CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, DE-
CLARANDO REVISTO O CONTRATO FORMALIZADO
ENTRE AS PARTES, tendo em vista que os valores cobra-
dos contratualmente apresentam-se excessivos, pois consi-
derou juros acima do permissivo legal e a incidência de
Comissão de Permanência, fatores contratuais ilegais e que
dever ser expurgados do contrato, vez que, com suas inci-
dências não haverá mora, pois sempre estará a autora co-
brando valores injustos. Portanto, no cálculo deverão ser
considerados juros, a qualquer título, de 1% ao mês; multa
no quantum de 2%, em face da relação de consumo, corre-
ção monetária pelo IGP/INPC. Outros encargos deverão ser
calculados tendo por reflexo os valores apurados em razão
do acima determinado, sendo que tudo isto observado, se na
fase de liquidação da sentença for encontrado valor pago a
maior do que o devido na vigência do contrato, importará
no direito à Restituição do autor. Deixo de condenar a devo-
lução em dobro tendo em vista que o valor apurado como
devido decorre da revisão do contrato e suas cláusulas exor-
bitantes, e não da simples cobrança dolosa de valores a mais.
Diante da procedência do pedido, ratificam-se os efeitos da
tutela, já antecipados (fls. 35 e 36). Proceda-se à execução
mediante cálculo. Condeno, finalmente, a requerida ao pa-
gamento das custas processuais e honorários de advogado,
sendo que este se arbitra em R$ 500,00, corrigidos moneta-
riamente pela média oficial, conforme preceitua o art. 20, §

3o do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportuna-
mente, arquive-se. Aplique-se no que couber o CN. Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, TASSIANA MARIA CAS-
TILHO, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

50 REVISIONAL DE CONTRATO - 414/03 - AUTO POSTO
REGENTE X BANCO SANTANDER BRASIL S/A – …As-
sim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I do Código de
Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor
para, em liquidação de sentença, DECLARAR REVISTO o
contrato de abertura de conta corrente celebrado entre as
partes, com aplicação de inversão do ônus da prova, e, reco-
nhecendo a existência de uma relação de consumo, devendo
ser seguido as seguintes regras: A) desde a abertura da con-
ta corrente, proceder ao encontro de crédito e débitos, sen-
do que: A.1) Os JUROS MORATÓRIOS e REMUNERA-
TÓRIOS, não poderão ser cobrados em índice superior a
12% ao ano, cada qual (artigos 1062 do CC, 193, § 3o, da
CF, 1o a 4o do D 22636, e CDC); A.2) Os JUROS CAPITA-
LIZADOS deverão ser expurgados do cálculo (art. 4o D
22.636 e Súmula 121 do STF), mantendo em conta gráfica
separada para ser agregado ao capital somente anualmente,
se não liquidados, é óbvio. A.3) A COMISSÃO DE PER-
MANÊNCIA deverá excluída do contrato não podendo in-
cidir a qualquer título que seja. A.4) A MULTA CONTRA-
TUAL não poderá ser superior a 2% tendo em vista haver
uma relação de consumo (art. 51 do CDC), e como os juros
moratórios somente depois de constituído em mora (art. 960
do CCB). A.5) A CORREÇÃO MONETÁRIA incidente
sobre o débito deverá obedecer os índices oficiais do IGP/
INPC. A.6) Não incidirá a RESTITUIÇÃO EM DOBRO;
A.7) Somente depois de apurado os valores conforme deter-
minado pela sentença é que poderá a instituição financeira
lançar o nome do autor nos serviços de proteção ao crédito,
se houver dívida decorrente deste contrato. Condeno final-
mente o réu ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios este na ordem de R$ 1.500,00, tendo em
vista o disposto no art. 20, § 4o do Código de Processo Ci-
vil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Aplique-se no que
couber o CN. Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA.

51 REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS C/C IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS – 277/04 – ICD COMERCI-
AL E DECORADORA LTDA e Outros X BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A – …Ante o exposto, com respaldo na
fundamentação acima, julgo o pedido parcialmente proce-
dente, par aos fins únicos de declarar nulo: a) a imputação
de capitalização, consoante Súmula 121 do STJ, determi-
nando sua exclusão de todos os contratos, desde o início,
ordenando seja refeito o cálculo de todas as operações con-
siderando-se a taxa mensal computada de forma simples,
apenas sobre o principal, e, ainda, discriminando os valores
de encargos e de principal por ocasião da renogociação/con-
fissão de dívida, de modo que os novos encargos não inci-
dam sobre aqueles, mas somente sobre o principal; b) as
cláusulas que, nos contratos anteriores à confissão, estabe-
leceram a multa em patamar superior a 2%, ao qual reduzo
os encargos respectivos, conforme art. 52, § 1o do CDC.
Determino, em conseqüência, a reelaboração dos cálculos
do débitos dos contratos, de forma simples, nos termos ora
dispostos e com obediência às demais cláusulas não anula-
das. A liquidação deverá se proceder por mero cálculo arit-
mético. Rejeito todos os demais pedidos, inclusive de inde-
nização por danos morais, extinguindo o processo com exa-
me de mérito, na forma do art. 269, inciso I, do CPC. A
tutela antecipatória resta mantida até que se apure o real
valor da dívida e se notifiquem os devedores para seu paga-
mento. A sucumbência foi recíproca, no entanto com maior
perda aos próprios autores, ante à integralidade das preten-
sões deduzidas e respectiva importância econômica e na lide.
Destarte, condeno os autores a pagar 2/3 das custas e hono-
rários e o réu a pagar o restante 1/3, nos termos do art. 21,
caput, do CPC. Arbitro honorários advocatícios em 20%
sobre o valor da causa, mas ressaltando que tal verba deverá
ser distribuída entre as partes na proporção antes estipula-
da, devendo se compensar nos precisos termos do artigo ci-
tado. A verba honorária é fixada de acordo com o art. 20, §
4o do mesmo diploma, considerando o zelo dos profissio-
nais, a extensão das matérias debatidas, mas, em contrapar-
tida, o julgamento antecipado, bem como que o valor da
causa não foi excepcionado. Por oportuno, lembre-se que a
compensação dos honorários é devida e aceita pelos tribu-
nais superiores, embora a disposição do art. 23 da Lei nº
8906/94. Como aponta Thetônio Negrão, na sua obra clás-
sica, “Código de Processo Civil e legislação processual em
vigor”, 35a edição, São Paulo: Saraiva 2003, pág. 134, nota
1 ao artigo 21, o Supremo Tribunal Federal e o Superior
Tribunal de Justiça firmaram posição pela admissibilidade
da compensação, tendo inclusive a 3a Turma do STJ, onde a
tese contrária ainda era dominante, revisto sua posição, di-
ante do julgamento da Corte Especial (STJ – Corte Especi-
al, REsp nº 290.141-RS, rel. p. o ac. Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, j. 17.5.1). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

52 PROCESSOS QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS 30 DIAS
(ART. 257 DO CPC).

·  BUSCA E APREENSÃO – Banco Honda S/A X Paulo
Cézar Vieira Mildemberg. R$ 227,50 – Adv. MÁRIO SÉR-
GIO SPERETTA.

·  COBRANÇA – Condomínio Edifício Nicole I X Cláudio
José Turin e Carla Aparecida Turin. R$ 290,50 – Adv. MA-
RILZA MATIOSKI.

· ORDINÁRIA – José Saez Neto X Itaú Seguros S/A. R$
616,00 – Adv. CEZAR EDUARDO ZILIOTTO.

· REINTEGRAÇÃO DE POSSE – Cia. Itauleasing de Ar-
rendamento Mercantil – Grupo Itaú X Maria Aparecida Bar-
bosa. R$ 616,00 – Adv. ANDRÉA HERTEL MALUCELLI.
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1.-INVENTARIO-923/1979-HILARIO NICOLA PELLANDA
x BORTHOLO PELLANDA NETTO -Pelo contido as fl. 524,
faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de
ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. ACIR GERALDO
PELLANDA, ADEMAR LIEDKE, CARLOS ALBERTO
MORO e MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

2.-EXECUCAO DEVEDOR SOLVENTE-417/1992-JOSE
AUGUSTO CABRAL x GASTAO DORING. I- Nao localizei
nos autos o auto de penhora a que se refere a peti‡ao retro, nem
indica‡ao de habilita‡ao de herdeiros para a continuidade do
processo. Sobre o fato manifeste-se o credor, no prazo de cinco
dias. II- Intimem-se. -Adv. MAURICIO DALBARAN DE CAS-
TRO RIBAS e ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

3.-SUMARIA DE COBRANCA-728/1994-ENGELCO-ELE-
TROMECANICA INDUST.LTDA. x CONSTRUTORA AMS
LTDA. -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr. Conta-
dor. R$ 46,66. -Adv. TEOFILO LUIS DOS SANTOS NETO e
WAGNER LUIZ FERRONATO-

4.-RESCISAO CONTRATUAL-1005/1994-EDNA APARECI-
DA RODRIGUES x EDIVALDO PEREIRA DUDA -Concedo
a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento ao pro-
cesso, com o deposito das guias de oficial de justi‡a, sob pena
de extin‡ao e arquivamento.-Adv. GERALDO MOCELLIN-

5.-EXECUCAO DE TITULOS-328/1995-FERRO VELHO
CARTOLA LTDA x MAURICIO EDSON MACCARI -Cien-
cia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 39,50.
-Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

6.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-996/1995-JOAO
BOAVENTURA DE MEIRA x NIVALDO GREIN PADILHA
e outros -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr. Con-
tador. R$ 32,34. Ap. 343/95. -Adv. ALEX SANDRO MAR-
COS, JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA e CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA-

7.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-569/1996-MANO-
EL JOSE LACERDA CARNEIRO x BARIGUI VEICULOS
LTDA. I- Sobre o contido na peti‡ao de fls. 493 e seguintes
manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. II- Intime-se. -
Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e JAIR RIBEI-
RO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS-819/1996-AMAURY FRANKE
DE ANDRADE x LUIZ CARLOS BERTELLI -Pelo contido as
fls. 172, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a
certidao de que a segunda pra‡a, a exemplo da primeira, resul-
tou negativa. -Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ e CELSO DA
SILVA LABRES-

9.-EXECUCAO DE TITULOS-192/1997-COOMOPAR COO-
PERATIVA DE MAO DE OBRA PARANAENSE LTD x AR-
GON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -Ciencia ao
interessado sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 69,99. -Adv.
LIDIO DIAS DELGADO e MARCIA CRISTINA JONSON-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-692/1997-GULIN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO
CARLOS VAZ TEIXEIRA -Pelo contido as fl. 212, faculto que
diga(m) autor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o
prazo da suspensao. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MAR-
TINS e IGO IWANT LOSSO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS-1029/1998-EMERSON MIE-
ZCANCZUK x ARIOSTO TEIXEIRA LOPES OLIVEIRA -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ-

12.-ORDINARIA-146/1999-MARCOS AURELIO LENZI x
COTIA (BR) SERVICOS E COMERCIO S.A. I- Manifeste-se,
a empresa requerida, sobre o contido as fls. 456/476. II- Inti-
me-se. Diligencias necessarias. -Adv. PERSIO THOMAZ FER-

REIRA ROSA, ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO e
KARINE CRISTINA DA COSTA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS-857/1999-IVO PASTUCH x
ORLANDO MOREIRA DA SILVA e outros -Concedo a parte
o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento ao processo, com
o deposito das guias de oficial de justi‡a, sob pena de extin‡ao
e arquivamento.-Adv. VILSON GUDOSKI-

14.-POSSESSORIA-957/1999-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARREC.E DISTRIBUICAO ECAD x JAVA BAR - MIOTTO E
MEDEIROS LTDA. e outros -Concedo a parte o prazo de cin-
co (5) dias, para dar andamento ao processo, com o deposito
das guias de oficial de justi‡a, sob pena de extin‡ao e arquiva-
mento.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e EDSON LUIZ
GABRIEL-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-1371/1999-CONDOMINIO
DOS EDIFICIOS TUNIS E CASABLANCA x IOSETE ERI
BELENDA. I- Sobre o contido nas informa‡oes de fls. 157
manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. II- Intimem-
se. -Adv. IDERALDO JOSE APPI, FRANCISCO FERRAZ
BATISTA e MARCELO MARTINS-

16.-DEPOSITO-247/2000-FINANCEIRA ALFA S/A x ERON-
DINA DE ALMEIDA. I- Sobre o andamento da execu‡ao ma-
nifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -
Adv. FABIANA SILVEIRA e MARCELO SOUZA LOPES-

17.-DEPOSITO-529/2000-BANCO ITAU S/A x MIRIAM FER-
RAZ DA SILVA -Diga o interessado quanto a retirada do(s)
oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-790/2000-GM LEASING S/
A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x YEONG GEUN CHO
-Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

19.-SUMARIA DE COBRANCA-972/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO ARNALDO SANDRINI x SILVIO MARCELO
BOZZA -Pelo contido as fls. 111v§ e 113/114, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o calculo do conta-
dor R$ 18,82 e a certidao do Sr. Avaliador para deposito das
custas que importam em R$ 150,00. Aguardando antecipa‡ao
das custas da guia do Sr. Avaliador. -Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ-

20.-EXECUCAO DE TITULOS-1092/2000-WERNER HAU-
ER x ROALDO ERICH MEISSNER -Pelo contido as fls. 129/
132, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre o
calculo da Sra. Contadora. R$ 4.266,55. -Adv. LUIZ HENRI-
QUE ZANELATTO, MARINO RENEU DRESCH e MARIA
NOELI FAE-

21.-EXECUCAO DE TITULOS-95/2001-BANCO SANTA-
DER BRASIL S/A x N.Z. KIWI DISTR. IND. E COM. DE
PERFUMARIA E COSM. -Intime-se a parte interessada, para
os devidos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. IDELA-
NIR ERNESTI e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

22.-DESPEJO-559/2001-MURILO ABRAMO DOMINGUES
x PADRAO SERVICOS RADIOLOGICOS S/C LTDA. -Con-
cedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento ao
processo, com o deposito das guias de oficial de justi‡a, sob
pena de extin‡ao e arquivamento.-Adv. MARCIO PERCIVAL
PAIVA LINHARES-

23.-EXECUCAO DE TITULOS-633/2001-CLICHEPAR EDI-
TORA E INDUSTRIA GRAFICA LTDA. x MAURO SALDA-
NHA BARUQUE e outros -Concedo a parte o prazo de cinco
(5) dias, para dar andamento ao processo, com o deposito das
guias de oficial de justi‡a, sob pena de extin‡ao e arquivamen-
to.-Adv. FABIULA MULLER e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-1195/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO GRANATTO x ROSANI KINSZ e outros -Concedo
a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento ao pro-
cesso, com o deposito das guias de oficial de justi‡a, sob pena
de extin‡ao e arquivamento.-Adv. MANOEL ALEXANDRE
S. RIBAS-

25.-INDENIZACAO-1315/2001-ZENEIDE APARECIDA DE
MELLO x CREDISUL RECUPERADORA DE CREDITO S/C
LTDA. I- Arquivem-se. II- Intimem-se. -Adv. EMMANUEL A.
DE OLIVEIRA CARLOS e ANDRE LUIZ NUNES DA SIL-
VA-

26.-SUMARIA DE COBRANCA-323/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO SANT’ANNA x JOAO SCHMIDT e outros -Con-
cedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento ao
processo, com o deposito das guias de oficial de justi‡a, sob
pena de extin‡ao e arquivamento.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e SALETE STAFFEN-

27.-RESCISAO CONTRATUAL-379/2002-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x MCR
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. -Concedo a parte o pra-
zo de cinco (5) dias, para dar andamento ao processo, com o
deposito das guias de oficial de justi‡a, sob pena de extin‡ao e
arquivamento.-Adv. SIMONE MARQUES SZESZ e MIEKO
ITO-

28.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-479/2002-MARGA-
RIDA DE OLIVEIRA x TEREZA KIMICO MATSUMURA -
Pelo contido as fls. 71/73, faculto que diga(m) as partes em 05
dias. Int. Sobre o calculo da Sra. Contadora. R$ 892,92. -Adv.
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE e SERGIO ROBERTO
RODRIGUES-

29.-EXECUCAO DE TITULOS-503/2002-C.R.D. ASSESSO-
RIA DE CREDITO E COBRANCAS LTDA x DALTRO AU-
GUSTO CARVALHO -Pelo contido as fl. 80v§, faculto que

diga(m) credor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o
prazo da suspensao. -Adv. JOSE CARDOSO e JEAN CARLO
DE ALMEIDA-

30.-ORDINARIA-709/2002-SIRLEI PIZZATTO CHER e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- CART. DE
CRED. IMOB. I- Como nao houve o deposito do saldo dos
honorarios periciais, o processo deve prosseguir sem a juntada
do laudo pericial de modo que, feita a intima‡ao das partes
desta decisao e certificado o preparo das custas, voltem con-
clusos para senten‡a. II- Intimem-se. -Adv. EDISON DE ME-
LLO SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

31.-EXECUCAO DE TITULOS-807/2002-D. GRUDTNER &
CIA. LTDA x IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA -
Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento
ao processo, com o deposito das guias de oficial de justi‡a, sob
pena de extin‡ao e arquivamento.-Adv. CARLOS ALBERTO
PEREIRA-

32.-INDENIZACAO-1451/2002-ANA LUCIA NASCIMENTO
DE LIMA x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A -Pelo con-
tido as fls. 166/167, faculto que diga(m) as partes em 05 dias.
Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. IVORLI TIBES, RO-
DRIGO BEVILAQUA e RODRIGO DIAS-

33.-INDENIZACAO-47/2003-KETY LUIZA DE SOUZA x
BANCO ITAU S/A -Pelo contido as fls. 317/327, faculto que
diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito.
-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA e ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS-183/2003-JOAO SURMAS x
HORTICULA PEROLA DO NORTE DE LEGUMES LTDA e
outros -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr. Conta-
dor. R$ 44,39. -Adv. JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA-

35.-INVENTARIO-201/2003-TANIA MARIA DE SOUZA e
outros x PEDRO SILVIO DE SOUZA -Ciencia ao interessado
sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 66,99. -Adv. MARIA
ELIZIANE MACHADO-

36.-EXECUCAO DE TITULOS-289/2003-BENITO VITTO-
RIO LAURIANTI x FERNANDO SAEZ BRITO e outros -Pelo
contido as fls. 66v§ e 67, faculto que diga(m) credor em 05
dias. Int. Elabora‡ao do calculo do contador R$ 21,36 e a peti‡ao
do Sr. Avaliador para deposito das custas R$ 205,00. -Adv.
OSMAR NODARI-

37.-EXECUCAO HIPOTECARIA-463/2003-BANCO ITAU S/
A x VANDA PAULO CHUEIRI -Defiro o pedido de fls. 56.
Quanto vista dos autos pelo prazo de 10 dias.-Adv. CLAIRE
LEMOS DE CAMARGO-

38.-BUSCA E APREENSAO-481/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x SONIA MARIA PINHEIRO FERREIRA. I- De-
sentranhe-se o mandado para a apreensao, conforme o requeri-
do na peti‡ao de fls. 47. II- Oficie-se ao Juizo da 3¦ Vara do
Trabalho para ciencia desta decisao fazendo referencia ao ET
6/2004. III- Intimem-se. -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

39.-EXECUCAO DE TITULOS-533/2003-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x ALDO ANTONIO GIL DA SILVA e outros -Conce-
do a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento ao
processo, com o deposito das guias de oficial de justi‡a, sob
pena de extin‡ao e arquivamento.-Adv. LUIZ ALBERTO OLI-
VEIRA DE LUCA-

40.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-601/2003-M.N.
MACHADO COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMES-
TICOS x BANCO DO BRASIL S/A. I- Sobre o contido na
peti‡ao de fls. 501 e nos documentos de fls. 491 e seguintes
manifeste-se o requerido, no prazo de cinco dias. II- Intimem-
se. -Adv. VALERIA GASPARIN, ADYR RAITANI JUNIOR e
NEY PINTO VARELLA NETO-

41.-DESPEJO-604/2003-BIANCA REGINA CRUZ ARE-
NHART x FUNDACAO FORCA TRABALHISTA DO PARA-
NA- FOTOPRAR -Pelo contido as fl. 85, faculto que diga(m)
requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o pra-
zo da suspensao. -Adv. ISABELLA ASSIS DA COSTA e LU-
ZIA APARECIDA FAVETTA-

42.—713/2003-BANCO ITAU S.A. x SERGIO PALMEIRA
SILVA E CIA LTDA e outros -Concedo a parte o prazo de cin-
co (5) dias, para dar andamento ao processo, com o deposito
das guias de oficial de justi‡a, sob pena de extin‡ao e arquiva-
mento.-Adv. DANIEL HACHEM-

43.-EXECUCAO DE TITULOS-775/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x DIETER WEIHERMANN e outros -Concedo a parte
o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento ao processo, com
o deposito das guias de oficial de justi‡a, sob pena de extin‡ao
e arquivamento.-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

44.—809/2003-BANCO ITAU S/A x C H ADMINISTRACAO
E PARTICIPACOES S/C LTDA e outros. I- Defiro o pleito de
restitui‡ao de prazo de fls. 170 pelo prazo de cinco dias. II-
Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM e VALDEMAR BER-
NARDO JORGE-

45.—981/2003-LUIZ CARLOS SILVESTRE x FRELUCHT
LTDA. -Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar
andamento ao processo, com o deposito das guias de oficial de
justi‡a, sob pena de extin‡ao e arquivamento.-Adv. ROBER-
TO KUGLER-

46.-INDENIZACAO ORDINARIO-1094/2003-ELENICE AL-
VES DE OLIVEIRA x CLINICA ATHENA. Defiro a prova

testemunhal requerida por ambas as partes. Observo que as
partes arrolaram testemunhas as lfs. 170 e 179. Para audiencia
de instru‡ao e julgamento, designo o dia 18 de outubro de 2005,
as 14:00 horas. Intimem-se. -Adv. MAURICIO GAVANSKI e
HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI-

47.-DEPOSITO-1149/2003-BANCO DIBENS S/A x BENEDI-
TO MOREIRA DA SILVA NETO -Concedo a parte o prazo de
cinco (5) dias, para dar andamento ao processo, com o deposi-
to das guias de oficial de justi‡a, sob pena de extin‡ao e arqui-
vamento.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

48.-EXECUCAO DE TITULOS-1405/2003-RAZERA, PINTO
& TANNOURI LTDA-ME x PONCIANO E OLIVEIRA LTDA
-Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento
ao processo, com o deposito das guias de oficial de justi‡a, sob
pena de extin‡ao e arquivamento.-Adv. LUIZ FELIPE FAL-
CAO-

49.-REVISAO CONTRATUAL-1411/2003-ANTONIO LOPES
e outros x M.M. INCORPORACOES S/C LTDA e outros. I-
Concedo o prazo de cinco dias para que a parte esclare‡a acer-
ca dos fundamentos do pleito de reintegra‡ao de posse de fls.
269. II- Intimem-se. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e
SILVIO BRAMBILA-

50.-REPARACAO DE DANOS-1490/2003-BENEDITO CE-
ZAR TAVARES x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/
A- TELEPAR. Sobre a proposta de acordo, manifeste-se a par-
te re em cinco dias. Decorrido o prazo, voltem conclusos para
saneamento. -Adv. MUNIR ABAGGE-

51.-REVISAO CONTRATUAL-1509/2003-SILMARA REGI-
NA LENZ x BANCO LLOYDS TSB S/A -Pelo contido as fls.
123/128, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a
copia da decisao do agravo. -Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

52.-DECLARATORIA-1577/2003-SUZANA ABDO x PLANE-
TA PE e outros. Preparadas as custas, voltem. R$ 241,50. -
Adv. SANDRO BALDUINO MORAIS-

53.-DEPOSITO-1587/2003-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x CLAYTON TINOCO -Diga o interessado
quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

54.-EXECUCAO DE TITULOS-57/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x REGINALDO CANTELLE -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-

55.-DECLARATORIA DE NULIDADE-75/2004-ORALINO
SORANSO x GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNA-
CIONAL DE SAUDE -Pelo contido as fls. 94/153, faculto que
diga(m) autor em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. LEO-
POLDO DE MACEDO CRUZ NETO-

56.-REVISIONAL DE ALUGUEL-87/2004-PEDRO CRISTI-
ANO CARDOSO IIDA x VALKSWAGEN LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL. I- Concedo o prazo de cin-
co dias para que o banco requerido informe nos autos se tem
interesse na produ‡ao a prova pericial, caso em que devera fa-
zer o deposito do valor dos honorarios periciais, desde logo.
No silencio da parte sera proferida a senten‡a no estado em
que se encontra o processo. II- Intimem-se. -Adv. PATRICIA
VIVIANE CUNHA MOREIRA, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

57.—179/2004-TIMBER CLASS MOVEIS SOB MEDIDA
LTDA e outros x WILSON DORNA DE CARVALHO -Conce-
do a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento ao
processo, com o deposito das guias de oficial de justi‡a, sob
pena de extin‡ao e arquivamento.-Adv. JOSE VICENTE DA
SILVA-

58.-SUMARIA DE COBRANCA-211/2004-CONDONIO RE-
SIDENCIAL VERDESPACO x ENIO LUIZ RODRIGUES -
Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento
ao processo, com o deposito das guias de oficial de justi‡a, sob
pena de extin‡ao e arquivamento.-Adv. MARIA LORETE BI-
ERNASKI QUEZADA-

59.-BUSCA E APREENSAO-241/2004-BANCO FINASA S/
A x MARA RJAN BARRIOS MALAQUIAS -Concedo a parte
o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento ao processo, com
o deposito das guias de oficial de justi‡a, sob pena de extin‡ao
e arquivamento.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

60.-B e A -convertida em DEPOSITO-331/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x HELIO KOVALSKI -Concedo a parte o prazo
de cinco (5) dias, para dar andamento ao processo, com o de-
posito das guias de oficial de justi‡a, sob pena de extin‡ao e
arquivamento.-Adv. CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO-

61.—485/2004-HULDA GORTZ ROGALSKY x FADEMA
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. I- Em cum-
primento ao que ficou disposto no recurso de agravo n§ 167155-
8 redesigno audiencia conciliatoria para o dia 25 de novembro
de 2004, as 14:00 horas. II- Intimem-se. -Adv. PAULO CESAR
DE LARA e RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CAR-
VALHO-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-530/2004-PEDRO NOR-
BERTO DELLA BIANCA e outros x BANCO ITAU S/A. I- Ao
contrario do sustentado na peti‡ao de fls. 289 existe similitude
de materias entre o deduzido nos embargos e na a‡ao revisio-
nal dos autos n§ 603/2001 que justifica o julgamento simulta-
neo tanto que os embargos vieram a este Juizo para o devido
apensamento, conforme o requerido pelo proprio embargante.
Nao e o caso, portanto, de renova‡ao da prova pericial ja pro-
duzida nos autos n§ 603/2001 podendo os embargos serem jul-
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gados no estado em que se encontra o processo. II- Intimem-se.
Ap. 603/01. -Adv. SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-

63.-DECLARATORIA-533/2004-MARIA FATIMA GONCAL-
VES MACHADO x EDSON CAMARGO SANTANA. I- Con-
cedo o prazo de cinco dias para que o requerido esclare‡a acer-
ca da natureza da prova pericial requerida. II- Intimem-se. -
Adv. CLAUDIA REJANE NODARI e LUIZ CESAR TOPPEL
KEMPINSKI-

64.-BUSCA E APREENSAO-557/2004-BANCO ITAU S/A x
JOSE VENANCIO FILHO -Concedo a parte o prazo de cinco
(5) dias, para dar andamento ao processo, com o deposito das
guias de oficial de justi‡a, sob pena de extin‡ao e arquivamen-
to.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

65.-EMBARGOS DE TERCEIRO-583/2004-DARCI SCHEID
PANASSOLO- ARTEFATOS DE MADEIRAS x MADEIRAS
ARPO LTDA. -Pelo contido as fls. 50/65, faculto que diga(m)
embargante em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. SHEYLA
DAROLT BOLSI DOS SANTOS-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-613/2004-FUNDACAO
PAPA PAULO VI- FUNALIBER x FLEXUS INDUSTRIA E
COM. DE EMBALAGENS DE PAPEL LTD -Pelo contido as
fls. 118/119, faculto que diga(m) embargante em 05 dias. Int.
Sobre a carta e o AR. Ap. 1109/03. -Adv. PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR e NAOTO YAMASAKI-

67.-ORDINARIA DE COBRANCA-641/2004-DIGITAL LINE
COMUNICACOES LTDA. x ASSOCIACAO TV COM. E ED.
DE FOZ DO IGUACU- TV POLO e outros. I- Oficie-se ao E.
Juiz Relator no recurso de agravo n§ 277752-2 para informa-lo
que mantenho a decisao agravada pelos seus proprios funda-
mentos e que a parte cumpriu o disposto no artigo 526, do CPC.
II- Intimem-se. -Adv. RAFAEL MARCAL ARAUJO-

68.-BUSCA E APREENSAO-781/2004-BANCO FINASA S/
A x PEDRO NEY DA LUZ -Concedo a parte o prazo de cinco
(5) dias, para dar andamento ao processo, com o deposito das
guias de oficial de justi‡a, sob pena de extin‡ao e arquivamen-
to.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

69.-BUSCA E APREENSAO-811/2004-BANCO ITAU S/A x
ISABEL CRISTINA WISNESKI -Concedo a parte o prazo de
cinco (5) dias, para dar andamento ao processo, com o deposi-
to das guias de oficial de justi‡a, sob pena de extin‡ao e arqui-
vamento.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

70.—817/2004-CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO x GUILHERME ALVES DE LE-
MOS -Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar an-
damento ao processo, com o deposito das guias de oficial de
justi‡a, sob pena de extin‡ao e arquivamento.-Adv. MARILI
RIBEIRO TABORDA-

71.-EXECUCAO DE TITULOS-931/2004-CAIXA DE ASSIS-
TENCIA DOS PROFISSIONAIS DO CREA/PR x NORBER-
TO KAEHLER -Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias,
para dar andamento ao processo, com o deposito das guias de
oficial de justi‡a, sob pena de extin‡ao e arquivamento.-Adv.
PRISCILA GONCALVES GABASA PEREZ-

72.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-974/2004-LUCIANE
DE OLIVEIRA GUAITA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Pelo contido as fls. 90/170, faculto que diga(m) autor
em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA-

73.-EMBARGOS DE TERCEIRO-999/2004-EDNA MARCHI-
NI KEMPINSKI x CONDOMINIO EDIFICIO MAUA -Con-
cedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento ao
processo, com o deposito das guias de oficial de justi‡a, sob
pena de extin‡ao e arquivamento.-Adv. RUI VILELA GUI-
GUER-

74.-ALVARA-1033/2004-SOELI TRUYLIO NERI x I- Conce-
do o prazo de cinco dias para que a requerente se manifeste nos
autos dizendo se os demais herdeiros renunciam a parte do va-
lor a ser levantado que lhes cabe na heran‡a. II- Intimem-se. -
Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA-

75.-BUSCA E APREENSAO-1077/2004-UNIBANCO- UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x WAGNA DE FREI-
TAS LOPES -Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para
dar andamento ao processo, com o deposito das guias de oficial
de justi‡a, sob pena de extin‡ao e arquivamento.-Adv. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER-

76.-BUSCA E APREENSAO-1125/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x EMERSON
ADRIANO MIRANDA LEITE. I- Sobre o valor depositado e a
purga‡ao da mora manifeste-se o requerente, no prazo de cinco
dias. II- Intimem-se. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
LOPES-

77.-EXECUCAO DE TITULOS-1145/2004-CONCORDE LO-
GISTICA E DISTRIBUICAO LTDA. x HOSPITAL DE CAR-
DIOLOGIA DE CURITIBA LTDA. -Concedo a parte o prazo
de cinco (5) dias, para dar andamento ao processo, com o de-
posito das guias de oficial de justi‡a, sob pena de extin‡ao e
arquivamento.-Adv. LILLIANA MARIA CERUTI LASS-

78.-ANULATORIA-1177/2004-PRINT EXPRESS LTDA. x
CARMO SUL LTDA. I- Esclare‡a a parte, no prazo de cinco
dias, se pretende obter tutela para impedir a parte de promover
protesto, conforme o deduzido na peti‡ao de fls. 40. II- Inti-
mem-se. -Adv. ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-

79.-ARROLAMENTO-1245/2004-DELY DOS SANTOS ZAZE
x PAULO ZAZE. I- Defiro a gratuidade. II- Nomeio inventari-

ante Dely dos Santos Zaze, independentemente de compromis-
so. III- Considerado que o documento de fl. 22 nao se trata
especificamente de certidao negativa de tributos concedo o prazo
de trinta dias para que a inventariante fa‡a a juntada da certi-
dao negativa de tributos federais. VI- Intimem-se. -Adv. SIL-
VIA CRISTINA XAVIER-

80.-INTERDICAO-1247/2004-MARIA LAZARA DA SILVA
x ANTONIO CARLOS. I- Defiro a gratuidade. II- Cite-se a
interditanda para os termos da demanda e para contestar, no
prazo de cinco dias, com as advertencias legais. III- Para o in-
terrogatorio designo audiencia para o dia 25 de novembro de
2004, as 14:00 horas. IV- Concedo o prazo de cinco dias para
que o requerente fa‡a a indica‡ao das finalidades da curadoria
provisoria. V- Intimem-se, inclusive o Ministerio Publico. -Adv.
SILVIA CRISTINA XAVIER-

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS EDUARDO ANDERSEN
ESPÍNOLA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: HUMBERTO GON-
ÇALVES BRITO
Relação 137/2004

Petições iniciais que se encontram em Cartório, aguardan-
do depósito inicial, pelo prazo de trinta (30) dias, sob pena
de cancelamento:

01)BUSCA E APREENSÃO – JAMARI ADM. DE CONSÓR-
CIOS S/C LTDA X MARCOS AURÉLIO SOSNOVSKI –
ADV. MAIO SERGIO GOMES PINHEIRO - (R$ 469,00).-

02)COMINATÓRIA – COND. RES. PARAGUASSU X DAL-
MORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA –
ADV. TANIA MARA GARCIA COSTA – (R$ 553,00).-

03)ARROLAMENTO – CLAUDETE A. MYSZKOWSKI X
ROMUALDO MYSZKOWSKI – ADV. MARILEA CUEL-
BAS SOUTO - (R$ 616,00).-

04)DECLARATÓRIA – PAVIMAT X PAVIMENTA;CÕES
BLOCO CERTO LTDA – ADV. VICTOR ANDRE COTRIN
DA SILVA – (R$ 185,50).-

05)REINTEGRAÇÃO DE POSSE – HSBC BANK BRASIL S/
A X TRYACON IND. E COM. ROUPAS LTDA – ADV.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA – (R$ 616,00).-

06)BUSCA E APREENSÃO – BANCO DIBENS S/A X AN-
DERSON F. SILVA – ADV. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI – (R$ 364,50).-

07)REVISÃO CONTRATUAL – AGGEO H. MORAES X
BANCO ITAÚ S/A – ADV. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA – (R$ 269,50).-

08)BUSCA E APREENSÃO – BV FINANCEIRA S/A – DJA-
IR FRANCA RIBAS – ADV. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI - (R$ 490,00).-

09)ORDINÁRIA – BANESTADO X ORESTES WOESTEHO-
FF – ADV. LEONEL TREVISAN JUNIOR – (R$ 616,00).-

10)BUSCA E APREENSÃO – BV FINANCEIRA X LUCAS
B. SALOMÃO – ADV. ROSIANE BELLINATI GARCIA
PEREZ – (R$ 616,00).-

11)EXECUÇÃO – TORAHIKO SASSAKI X WILSON DOR-
NA CARVALHO – ADV. LEANDRO GALLI – (R$
616,00).-

12)DESPEJO – ADRIANA KOPEGINSKI X RILDO VIEIRA
– ADV. PERCY ARAUJO – (R$ 206,50).-

13)BUSCA E APREENSÃO – OMNI S/A X ROSELI GAR-
CIA PIMENTEL – ADV. TATIANE ACHCAR – (R$
248,50).-

14)COBRANÇA – COND. CONJ. MORADIAS MALIBU X
ROBERVAL ANGELO R. CASTILHO -ADV. FERNAN-
DA PIRES ALVES – (R$ 553,00).-

15)ALVARÁ – NOELI APARECIDA BANDEIRA BERTAG-
NOLLI – ADV. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL
– (R$ 311,50).-

16)RESCISÃO DE CONTRATO – IBERÊ DE LARA X SAN-
DRA R. W. M. SILVA – ADV. SIMON GUSTAVO CAL-
DAS DE QUADROS – (R$ 500,00).-

17)BUSCA E APREENSÃO – BV FINANCEIRA S/A X PAU-
LO C. P. LIMA – ADV. KARINE CRISTINA DA COSTA
– ( R$ 553,00).-

18)CAUTELAR – OSMAR NASCIMENTO COSTA X BAN-
CO DO BRASIL S/A – ADV. VALQUIRIA DE LIMA
GUALQUES.-

19)NOTIFICAÇÃO – NILZA S. OLIVEIRA X ORANDI M.
C. OLIVEIRA – ADV. REGINA A. CAMPOS – (R$ 70,00).-

20)BUSCA E APREENSÃO – BANCO DIBENS S/A X RE-
NATO F. OLIVEIRA – ADV. ANDREA HERTEL MALU-
CELLI – (R$ 290,50).-

21)PRESTAÇÃO DE CONTAS – MARLENE LAZZARON
COLLAÇO X APOLAR IMÓVEIS) – ADV. EWERTON
ZEYDIR GONZALEZ – (R$ 164,50).-

22)ORDINÁRIA – JACKSON F. WOKIEKOWSKI X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ – CRED. IMOBILIÁRIO
– ADV. MAURILIO VIANA PEREIRA – (R$ 364,00).-

23)EXECUÇÃO – HSBC BANK BRASIL X LEONEL TRE-
ML JUNIOR – ADV. JORGE RAFAEL SANTAR – (R$
616,00).-

24)BUSCA E APREENSÃO – UNIBANCO X ANDRE DE
LIMA ANDRADE – ADV. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI – (R$ 332,50).-

25)COBRANÇA – COND. EDIF. MARQUES DE SÃO VI-
CENTE X JOSE LUIZ H. CAMPOS – ADV. SALETE STA-
FFEN – (R$ 332,50).-

26)COBRANÁ – COND.CONJ. RES. IGUAÇU IV X CELSO
WALTRICK MENEZES – ADV. CLAUDIO MARCELO
BAIAK – (R$ 164,50).-

27)INVENTÁRIO - FREDERICO DA COSTA GAGO X MA-
RIA DE LOURDES FARIA GAGO – ADV. ADALGIZA
FONTANELLA BACKMANN – (R$ 616,00).-

28)ARROLAMENTO – MARIA DA CONCEIÇAO DE SOU-
ZA X LEALDINO JORGE DE SOUZA – ADV. MAURI-
CIO BONATTO GUIMARÃES – (R$ 616,00).-

29)BUSCA E APREENSÃO – BANCO FINASA S/A X AN-
DERSON ANTONIO RODRIGUES – ADV. KARINE
CRISTINA DA COSTA – (R$ 616,00).-

30) BUSCA E APREENSÃO – BANCO BMC S/A X HELIO
MARTINS PACIFICO – ADV. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA – (R$ 248,50).-

31)BUSCA E APREENSÃO – ARAUCÁRIA ADM. CONSÓR-
CIOS LTDA X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA –
ADV. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA – (R$ 511,00).-

32)REPARAÇÃO DE DANOS – ASSOCIAÇÃO DA SAGRA-
DA FAMÍLIA X CLAIR BATISTI – ADV. ADRIANO BAR-
BOSA – (R$ 206,50).-

33)INIBITÓRIA – SINDICATO DO COM. VAREJISTA DE
COMBUSTÍVEIS X SINDICATO DOS PROPRIETÁRIOS
DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS E LOJAS DE CON-
VENIÊNCIA... - ADV. AMARÍLIS VAZ CORTESI – (R$
616,00).-

34)EXECUÇÃO – VERA CRUZ SEGURADORA S/A X SIND.
DOS ESTIVADORES DE PARANAGUÁ E PONTAL DO
PARANÁ – ADV. SERGIO STABELINI MINHOTO – (R$
616,00).-

35)COBRANÇA – APARECIDO SOARES ANDRADE X
MARCO ANTONIO LUCINDA 0 ADV. ROSALINA MUS-
TASSO GARCIA – (R$ 164,50).-

36)DESPEJO – ARNALDO FERREIRA MULLER X LUCIA
DAS GRAÇAS OLIVEIRA – ADV. ARNALDO FERREI-
RA MULLER – (R$ 248,50).-

37)EXECUÇÃO – JOAO MARIA SILVEIRA DORIGO X
MARCO AURELIO NASSER DE MORAES – ADV.
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA – (R$ 616,00).-

38)BUSCA E APREENSÃO – BANCO OURINVEST S/A X
WILSON DE SOUZA COSTA – ADV. TATIANE ACH-
CAR – (R$ 616,00).-

39)RESSARCIMENTO – BRADESCO SEGUROS S/A X
ANGELINA B. LENA – ADV. PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL – (R$ 164,50).-

40)BUSCA E APREENSÃO – BANCO PANAMERICANO S/
A X MARCIO SILVA CARNEIRO – ADV. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA – (R$ 343,00).-

41)MONITÓRIA – TL PUBLICAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
X ECKER COMERCIAL DE PEÇAS LTDA – ADV. JE-
FFERSON OSCAR HECKE – (R$ 311,50).-

42)ORDINÁRIA – EDDIE JOSÉ PALMICHL X NELCI JOSE
MANOEL RABELO – ADV. PAULO MACARINI – (R$
616,00).-

43)EXECUÇÃO – ALL DESIGN LTDA X WESAY IMP. COM.
LTDA – ADV. ZENICE MOTA CARDOSO – (R$ 290,50).-

44)REINT. POSSE – JOSE CARLOS MARCONDES – ELI-
ZABETE MRANDA GOMES – ADV. FABIANO BINHA-
RA – (R$ 616,00).-

45)EMBARGOS À EXECUÇÃO – MARIA CRISTINA OLI-
VEIRA BUENO X HECTOR EDUARDO MOSCOVICH
– ADV. UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA – (R$
290,50).-

46)COBRANÇA – COND. EDIF. DI CAVALCANTI X TAMAR
ANGELO GASPARINI – ADV. CLAUDIO MARCELO
BAIAK – (R$ 196,00).-

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 133/2004
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Marcelo Ferreira

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABNER PEREIRA DA SILVA 0062 000733/2002
ACACIO CORREA FILHO 0085 000808/2003
ACIR GERALDO PELLANDA 0001 000509/1989
ADBA CRISTINA HANNUCH 0113 000352/2004
ADNILTON JOSE CAETANO 0031 000937/2000
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0013 001096/1996
AFONSO CELSO NUNES 0003 000147/1993

0062 000733/2002
0027 000736/1999

ALAN CARLOS ORDAKOVSKI 0132 001006/2004
ALAN RAMOS SANTOS 0042 000414/2001
ALBERTO AUGUSTO DE POLI 0061 000689/2002
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0134 001074/2004
ALCESTE RIBAS DE MACEDO N 0023 000911/1998
ALCYON RICARDO C. DE LIMA 0038 000037/2001
ALEXANDER SILVA SANTANA 0116 000483/2004
ALEXANDRE ARSENO 0083 000534/2003
ALEXANDRE BROWN PALMA 0028 001078/1999
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 0002 000044/1990
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0038 000037/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0104 000057/2004

0011 000464/1996
ALINE FAGUNDES 0051 001385/2001
ALTAIR ROBERTO RUSCHEL 0052 001437/2001
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 0043 000472/2001
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 0008 000698/1995

0066 001080/2002
AMADEU ALICE NETTO 0045 000550/2001
AMAURI SILVA TORRES 0026 000522/1999

0042 000414/2001
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0081 000441/2003
AMERICO PALUDO 0021 000852/1998
ANA LUIZA MANZOCHI 0080 000431/2003
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0134 001074/2004
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0074 000300/2003
ANA PAULA WOLLSTEIN 0093 001184/2003
ANASSILVIA ARRECHEA 0088 001054/2003
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 0115 000403/2004
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0056 000508/2002
ANDRE LUIZ C. DE ALBUQUER 0068 001318/2002
ANDRE LUIZ CALVO 0131 000993/2004
ANDRE PEREIRA DA SILVA 0044 000507/2001
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0065 001056/2002

0135 001096/2004
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 0071 000032/2003
ANDREZA CRISTINA BAGGIO T 0048 000778/2001
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 0011 000464/1996
ANISIO DOS SANTOS 0002 000044/1990
ANTONIO VILMAR GOULART 0046 000584/2001
ARARINAN KOSOP 0038 000037/2001
ARARIPE SERPA GOMES PEREI 0003 000147/1993
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 0024 001301/1998
ARTURO FRANCISCO JANTSK 0034 001074/2000
AUGUSTO CARLOS CARRANO CA 0133 001020/2004
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0071 000032/2003
AUREO ZAMPRONIO FILHO 0101 001572/2003
BEATRIZ SANTI 0136 001135/2004
BENVINDA L. BRENNEISEN 0012 000475/1996
BORIS ANTONIO BAITALA 0078 000395/2003
CAETANO BRANCO PIMPAO DE 0015 000835/1997
CANDIDO FRANCISCO DE OLIV 0029 001249/1999
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0083 000534/2003
CARLOS ANDRE GUIMARAES PA 0009 001084/1995
CARLOS ARAUZ FILHO 0032 000986/2000
CARLOS EDUARDO FRANCA 0087 000846/2003
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0052 001437/2001

0122 000812/2004
CARLOS HUGO MARAVALHAS 0093 001184/2003
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0095 001277/2003

0108 000162/2004
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0095 001277/2003
CARLOS MAZZA FILHO 0005 000078/1995
CARLOS MURILO PAIVA 0085 000808/2003
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0129 000944/2004

0086 000841/2003
0111 000289/2004

CARLOS RUBENS MOLLI JUNIO 0021 000852/1998
CARLYLE POPP 0088 001054/2003
CARMEN ROBERTA FRANCO 0032 000986/2000
CAROLINA BORGES CORDEIRO 0118 000648/2004
CAROLINA PIMENTEL 0092 001165/2003
CARY CESAR MONDINI 0069 001474/2002
CELSO FERNANDO GUTMANN 0079 000413/2003
CHARLES ERVIN DREHMER 0021 000852/1998
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 0011 000464/1996
CICERO JOSE ALBANO 0047 000690/2001
CIRSO TEODORO DA SILVA 0119 000667/2004
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0011 000464/1996
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 0048 000778/2001
CLAUDIANA CANTU DALEFFE 0041 000404/2001
CLAUDINEI BELAFRONTE 0037 001317/2000
CLAUDINEI DOMBROSKI 0099 001516/2003

0096 001326/2003
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 0084 000592/2003
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JU 0098 001507/2003
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO 0008 000698/1995
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0069 001474/2002
CRISTIANA NAPOLI M. DA SI 0011 000464/1996
CRISTIANO JOSE BARATTO 0091 001143/2003

18ª Vara Cível
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CRISTINA KAKAWA 0022 000886/1998
DANIEL GODOY JUNIOR 0062 000733/2002
DANIELE CRISTINE DE O. C. 0008 000698/1995
DANIELE POTRICH LIMA DAS 0019 000501/1998
DANIELLE CRISTINE TODESCO 0023 000911/1998

0023 000911/1998
DANIELLE LENZI 0029 001249/1999
DANTE ROSSI 0121 000743/2004
DAVI PONTAROLO 0005 000078/1995
DENILSON JANDERSON TROMBE 0143 001290/2004
DIGELAINE M. SANTOS 0089 001113/2003
DIOGENES MADEU 0094 001230/2003
DIRCIORI RUTHES 0121 000743/2004
DOUGLAS DOS SANTOS 0117 000583/2004
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0006 000129/1995
EDILAMAR T. PEREIRA SERRA 0134 001074/2004
EDIVALDO APARECIDO DE JES 0014 000795/1997
EDUARDO KUMMEL 0077 000376/2003
ELAINE SANCHES (PROMOTORA 0092 001165/2003
ELCIO DO NASCIMENTO 0112 000323/2004
ELENI MORAES BARROS 0133 001020/2004
ELIAS ED MISKALO 0115 000403/2004
ELISA GOMES TORRES 0056 000508/2002
ELIZANDRA PAREJA TONDINEL 0044 000507/2001
ELOI WALFRIDO ZANIN 0022 000886/1998
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0066 001080/2002
ENIO ROBERTO MURARA 0122 000812/2004
ERHARD DUBEZKYI 0024 001301/1998
ERICA MARTA GAVETTI 0128 000930/2004
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0121 000743/2004
ERNANI ANTONIO PIGATTO 0040 000173/2001
ERNESTO BELTRAMI FILHO 0087 000846/2003
EROS GIL PETERS 0040 000173/2001
ESTEVAO LOURENCO CORREA 0085 000808/2003
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0072 000086/2003
EVANDRO LIMONGI MARQUES D 0036 001142/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0058 000545/2002

0086 000841/2003
0074 000300/2003
0070 001482/2002

FABIO ROMEU CANTON FILHO 0094 001230/2003
FABIOLA MESQUITA 0018 000141/1998
FABRICIO CARDOSO DA SILVE 0015 000835/1997
FABRICIO SCHUMACHER FERMI 0057 000518/2002
FELIX SADY ROMAZINI 0008 000698/1995
FERNANDA F. MAFRA PARUCKE 0052 001437/2001
FERNANDA TROIAN 0043 000472/2001
FERNANDO BLASZKOWSKI 0128 000930/2004
FERNANDO BONATTO 0089 001113/2003
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 0084 000592/2003
FLAVIO BOVO 0001 000509/1989
FLAVIO W. LINS 0134 001074/2004
FLEUR FERNANDA LENZI 0022 000886/1998
FRANCINE FREDERICO 0114 000369/2004
FRANCISCO BRAZ NETO 0132 001006/2004
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0034 001074/2000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0143 001290/2004
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0099 001516/2003
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0057 000518/2002
GELSON BARBIERI 0081 000441/2003
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0120 000679/2004
GERALDO DONI JUNIOR 0139 001248/2004
GERALDO MOCELLIN 0053 000074/2002
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0039 000121/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0056 000508/2002
GIOVANNA LEPRE SANDRI 0057 000518/2002
GIZELLE DE ASSIS 0095 001277/2003

0101 001572/2003
GLAUCO IWERSEN 0012 000475/1996
GLAUCO JOSE RODRIGUES 0046 000584/2001
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0087 000846/2003
GUILHERME VIEIRA DONI 0139 001248/2004
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 0021 000852/1998
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0083 000534/2003
HEROLDES BAHR NETO 0022 000886/1998
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0087 000846/2003
IDELANIR ERNESTI 0004 000012/1994

0027 000736/1999
IGO IWANT LOSSO 0025 000283/1999
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0017 001514/1997
ILDE HELENA GURKEWICZ 0071 000032/2003
ILDO EUGENIO B. CHIATTONE 0022 000886/1998

0022 000886/1998
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0024 001301/1998
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0081 000441/2003
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0077 000376/2003
IRINEU PETERS 0040 000173/2001
ITALO TANAKA JUNIOR 0001 000509/1989
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORT 0030 000836/2000
IVAN LELIS BONILHA 0076 000347/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0011 000464/1996
JAUDE RICARDO LOURES ROCH 0029 001249/1999
JEFERSON WEBER 0030 000836/2000
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0032 000986/2000
JOAO AMADEU GUISS 0073 000109/2003
JOAO CARLOS DALEFFE 0041 000404/2001
JOAO CELSO SCHONING 0043 000472/2001
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 0046 000584/2001
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0029 001249/1999

0072 000086/2003
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 0008 000698/1995
JOE TENNYSON VELO 0002 000044/1990
JONAS BORGES 0099 001516/2003
JORGE DURVAL DA SILVA 0138 001220/2004
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 0052 001437/2001
JOSAFA ANTONIO LEMES 0115 000403/2004
JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEI 0063 000940/2002
JOSE ARI MATOS 0006 000129/1995
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0048 000778/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0026 000522/1999
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0074 000300/2003
JOSE DEVANIR FRITOLA 0060 000642/2002
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0026 000522/1999

JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0140 001250/2004
0142 001252/2004
0141 001251/2004

JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0013 001096/1996
JOSE NAZARENO GOULART 0003 000147/1993
JOSE OLINTO NERCOLINI 0127 000916/2004
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0059 000575/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 0131 000993/2004
JOSUE DYONISIO HECKE 0047 000690/2001
JULIANA DERVICHE GUELFI 0116 000483/2004
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0012 000475/1996
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0008 000698/1995
JULIO CESAR DALMOLIN 0126 000904/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0114 000369/2004

0130 000977/2004
KARINE SIMONE POFAHL 0035 001106/2000
KEITY SUTO TROMBELI 0090 001136/2003
KELLI B. S. MATIEVICZ 0031 000937/2000
KELLI MATIEVICZ 0064 001049/2002
LACIR GUARENGHI 0016 000896/1997
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0093 001184/2003
LEOBERTO ESMERIO PEREIRA 0020 000506/1998
LEONARDO SOUZA 0026 000522/1999
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0009 001084/1995
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0138 001220/2004
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 0127 000916/2004
LIDIA IVONE RIBAS 0002 000044/1990
LILIANA MARIA CERUTI LASS 0007 000617/1995
LORIVAL FAVORETTO 0001 000509/1989
LUCIA TRINDADE 0101 001572/2003
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0080 000431/2003
LUCIANA HERNANDEZ QUINTAN 0074 000300/2003
LUCIANA MACIEL 0031 000937/2000
LUCIANE MARLI SIGNORI 0054 000202/2002

0008 000698/1995
0066 001080/2002

LUIS CARLOS GEHRKE 0077 000376/2003
LUIS RENATO FERREIRA DA S 0011 000464/1996
LUIZ ADAO MARQUES 0078 000395/2003
LUIZ BERNARDO DIAS COSTA 0001 000509/1989
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0097 001469/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0032 000986/2000

0131 000993/2004
0123 000831/2004

LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0058 000545/2002
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0137 001212/2004
LUIZ RICARDO PINTO OLIVEI 0114 000369/2004
MAGDA CRISTIANE DETSCH 0117 000583/2004
MAGDA LUIZA R. EGGER 0018 000141/1998
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0096 001326/2003
MARCELO N. NADER 0021 000852/1998
MARCELO WANDERLEY GUIMARA 0091 001143/2003
MARCIA ELIZABETE DE O. TO 0041 000404/2001
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 0044 000507/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0037 001317/2000

0065 001056/2002
0051 001385/2001
0135 001096/2004

MARCIO DOMINGUES BENTO 0132 001006/2004
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0118 000648/2004
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0121 000743/2004
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0007 000617/1995
MARCOS AURELIO REAMI 0026 000522/1999
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0096 001326/2003
MARCOS FABIO PAULINO 0022 000886/1998
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 0029 001249/1999
MARCOS LUCIANO GOMES 0023 000911/1998
MARCOS PAULINO 0022 000886/1998
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0003 000147/1993

0106 000088/2004
MARDEN ESPER MAUES 0012 000475/1996
MARI KAKAWA 0022 000886/1998
MARIA APARECIDA L. BOVO 0001 000509/1989
MARIA CIBELI CORREA RIBEI 0034 001074/2000
MARIA DA GRACA MENDES PAS 0059 000575/2002
MARIA HELENA LAZOF 0064 001049/2002
MARIANE RIBAS DE SOUZA 0079 000413/2003
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 0085 000808/2003
MARILENA I. WINTER 0017 001514/1997
MARILI RIBEIRO TABORDA 0018 000141/1998
MARILZA MATIOSKI 0033 001045/2000

0049 001067/2001
MARION ARANHA PACHECO MUG 0131 000993/2004
MARIZ MENDES MAY 0007 000617/1995
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0040 000173/2001
MARTA SUZY WAGNER 0121 000743/2004
MARTINS GATI CAMACHO 0010 001147/1995
MAURICIO GAVANSKI 0077 000376/2003
MAURICIO MUSSI CORREA 0070 001482/2002
MAURICIO PIRAGIBE SANTIAG 0091 001143/2003
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 0023 000911/1998
MAURICIO VIEIRA 0124 000845/2004
MICHEL LUIZ PADILHA 0006 000129/1995
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0048 000778/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0111 000289/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0012 000475/1996
MOACIR CORREIA FILHO 0044 000507/2001
MOGIANA MOREIRA PAES ROTH 0016 000896/1997
MONICA CANELLAS ROSSI 0121 000743/2004
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0038 000037/2001
MURILO CLEVE MACHADO 0012 000475/1996
NEIMAR BATISTA 0015 000835/1997
NELSON SCARPIM JUNIOR 0112 000323/2004
NEREI ALBERTO BERNARDI 0088 001054/2003
NEUDI FERNANDES 0011 000464/1996

0031 000937/2000
NEY PINTO VARELLA NETO 0090 001136/2003
NILSON ROBERTO M. GARCIA 0098 001507/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0065 001056/2002

0051 001385/2001
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 0072 000086/2003
OSMAR ALVES GUELFI 0116 000483/2004
PATRICIA C. AUGUSTINHAK D 0107 000128/2004

PATRICIA MARIN DA ROCHA 0047 000690/2001
PATRICIA MARINA WINNIKES 0037 001317/2000
PATRICIA PIAZZAROLI 0016 000896/1997
PATRICIA ROHN 0138 001220/2004
PAULA CARDOSO 0022 000886/1998
PAULO AMBROSIO 0079 000413/2003
PAULO BENEDITO PANTOJA LO 0127 000916/2004
PAULO KINZKOWSKI 0112 000323/2004
PAULO MOACYR W. ROCHA FIL 0023 000911/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 0053 000074/2002
PAULO ROBERTO GOMES 0089 001113/2003
PAULO ROBERTO MOSER 0093 001184/2003
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0125 000859/2004
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0113 000352/2004
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0029 001249/1999
RAFAEL ANTONIO COMPARINI 0091 001143/2003
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0003 000147/1993

0106 000088/2004
RAFAEL MACHADO ALVES 0089 001113/2003
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0108 000162/2004
REINALDO JOSE ANDREATTA 0050 001253/2001
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0060 000642/2002
RICARDO GIOVANNETTI 0038 000037/2001

0008 000698/1995
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0012 000475/1996
ROBERTA ONISHI 0018 000141/1998
ROBERTO CATTALANO BOTELHO 0106 000088/2004
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0067 001200/2002
ROBERTO MACHADO FILHO 0105 000075/2004
ROBERTO PAULO WOLFF 0011 000464/1996
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0025 000283/1999
ROBERTO ZACARIAS 0008 000698/1995
ROBISON MARANHAO 0110 000272/2004
ROBSON ANTONIO GALVAO DA 0072 000086/2003
RODOLFO LINCOLN HEY 0001 000509/1989
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0048 000778/2001
RODRIGO DOLFINI 0051 001385/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 0001 000509/1989
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0070 001482/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0025 000283/1999
ROMARA COSTA BORGES 0069 001474/2002
RONALD NOGUEIRA 0083 000534/2003
ROSA DAUM MACHADO 0023 000911/1998
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0018 000141/1998
RUBERT ANTONIO RECCABELLO 0067 001200/2002
RUY CARDOSO FERREIRA 0012 000475/1996
SADI BONATTO 0089 001113/2003
SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 0087 000846/2003
SANDRO MANSUR GILBRAN 0106 000088/2004
SARA CECILIA ROCHA 0072 000086/2003
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0009 001084/1995
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0056 000508/2002
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 0068 001318/2002
SILVANA LEA FETTER 0110 000272/2004
SILVIA CRISTINA XAVIER 0082 000453/2003

0109 000201/2004
SILVIO BATISTA 0047 000690/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0129 000944/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0028 001078/1999

0009 001084/1995
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0080 000431/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0074 000300/2003
TOM BRENNER 0011 000464/1996
VAGNER ALESSANDRO ZANICHE 0055 000488/2002
VALDEMIR DO CARMO DA SILV 0063 000940/2002
VALDYNEI LUIZ TREVISAN 0020 000506/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 0011 000464/1996
VALERIA GASPARIN 0090 001136/2003
VANETE STEIL VILLATORI 0068 001318/2002
VANIA ELYR DE LARA 0100 001564/2003
VERA LUCIA BORGES 0001 000509/1989
VICTOR A.A. BONFIM MARINS 0117 000583/2004
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0050 001253/2001
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0011 000464/1996
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0046 000584/2001
WALDEMAR KUMMEL 0077 000376/2003
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0075 000321/2003
WALTER BORGES CARNEIRO 0071 000032/2003
WANDERLEI M. CALIXTO 0009 001084/1995
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0037 001317/2000
WILMAR ALVINO DA SILVA 0118 000648/2004
YOSHIHIRO MIYAMURA 0009 001084/1995
ZORAIDE BATISTELA 0036 001142/2000

1.—509/1989-MARGARIDA KURZLOP x IVONE DE MELO
ZEITZ- Aguarde-se conforme requerido pela parte autora. Adv.
LUIZ BERNARDO DIAS COSTA, VERA LUCIA BORGES,
ROGERIA DOTTI DORIA, RODOLFO LINCOLN HEY, FLA-
VIO BOVO, ACIR GERALDO PELLANDA, LORIVAL FA-
VORETTO, MARIA APARECIDA L. BOVO e ITALO TA-
NAKA JUNIOR-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/1990-AQUI-
LA FACTORING LTDA. x EDISON LUIZ ESTEVAO e outros
-Intime-se pessoalmente através de mandado para o pagamento
das custas processuais remanescentes, no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, advertindo-se ainda do contido no artigo 585,
V, do Código de Processo Civil. Com os benefícios do artigo
172 do CPC. Nomeio para atuar como oficial “ad hoc” nesta
diligência o funcionário Mauricio Fabiano Azevedo. (CUSTAS
PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR NO VALOR DE R$
365,50). -Adv. ANISIO DOS SANTOS, ALEXANDRE CESAR
DA SILVA, JOE TENNYSON VELO e LIDIA IVONE RIBAS-

3.-REPARACAO DE DANOS-147/1993-WILSON ADAO DE
SOUZA x FURUKAWA IND. S/A PROD. ELETRICOS -Inti-
me-se pessoalmente através de mandado para o pagamento das
custas processuais remanescentes, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, advertindo-se ainda do contido no artigo 585, V, do
Código de Processo Civil. Com os benefícios do artigo 172 do
CPC. Nomeio para atuar como oficial “ad hoc” nesta diligência
o funcionário Mauricio Fabiano Azevedo. (CUSTAS PROCES-
SUAIS A CARGO DO RÉU NO VALOR DE R$ 1.328,00). -

Adv. JOSE NAZARENO GOULART, MARCUS FABRICIUS
COSME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT,
AFONSO CELSO NUNES e ARARIPE SERPA GOMES PE-
REIRA-

4.—12/1994-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x
MARIA JOANA MACHADO PRUNES- Sobre os embargos
opostos pela curadora, de f. 262/266, manifeste-se o autor em
quinze (15) dias. Adv. IDELANIR ERNESTI-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-78/1995-ARTES MADEIRAS
JINEMAR LTDA. x ROSALVO MUNIZ DE MACEDO- Ma-
nifeste-se o embargante quanto ao intersse na execução das
verbas de sucumbência, em cinco dias. Adv. DAVI PONTA-
ROLO e CARLOS MAZZA FILHO-

6.-EXECUCAO DE CONTR.DE COMPRA-129/1995-ASIA
POWER VEICULOS LTDA. x MARCO AURELIO POSSIE-
DI- Constata-se que o depositário, apesar de regularmente inti-
mado, conforme verifica-se às f. 104-verso, não procedeu a
entrega do veículo no prazo determinado, comprovando-se,
dessa forma, a má-fé do executado. Diante disso, expeça-se o
mandado de prisão do devdor depositário infiel, pelo prazo de
trinta dias. (CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA - R$ 40,00).
Adv. JOSE ARI MATOS, EDEMAR FRITZ JUNIOR e MI-
CHEL LUIZ PADILHA-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-617/1995-H. R. COSTA LTDA
e outros x TELEDATA INFORMACOES E TECNOLOGIA
LTDA -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias. -Adv. LILIANA MARIA CERUTI LASS,
MARIZ MENDES MAY e MARCOS ANTONIO BARBOSA-

8.-DEC. DE ILEGALIDADE DE CLAUSU-698/1995-CIPA-
TE COMPANHIA DE PAVIMENTACAO E TERRAPLANA-
GEM x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. -Anote-se o
substabelecimento de f. 458/459. Defiro o pedido de vista dos
autos pelo prazo de cinco dias. -Adv. FELIX SADY ROMAZI-
NI, ROBERTO ZACARIAS, JOCLER JEFERSON PROCO-
PIO, LUCIANE MARLI SIGNORI, ALVARO AUGUSTO
CASSETARI, RICARDO GIOVANNETTI, CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO, DANIELE CRISTINE DE O. C. SLI-
VINSKI e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

9.—1084/1995-BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMEN-
TO SUDAMERIS S/A. x WILSON RIBEIRO GONCLAVES e
outros- Reporto-me as razões externadas na decisão de f. 163
quanto ao pedido de dilação de prazo para desocupação volun-
tária do imóvel. Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN, WAN-
DERLEI M. CALIXTO e CARLOS ANDRE GUIMARAES
PANGRACIO-

10.-DECLARATORIA COM PEDIDO LIMIN-1147/1995-
IND.E COM.DE PROD.ALIMENTICIOS BAVARESKA
LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A e outros- Esclareça o peti-
cionário retro se é pretendida a desistência do feito, em cinco
dias. Adv. MARTINS GATI CAMACHO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-464/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x COMERCIAL FIORI
DE ROLAMENTOS LTDA e outros- Banco Meridional do
Brasil s/A comprovou a cessão de crédito objeto da presente
ação à Caxia Econômica Federal, requerendo a substituição
processual, com a remessa dos autos a Justiça Federal (fls. 210/
231). Tendo em vista o disposto no artigo 567, II, CPC, defiro
a substituição processual, a fim de que figure como exequente
a Caixa Economica Federal. De conseguinte, diante do interes-
se de emrpesa pública federal é reconhecida a incompetência
deste Juizo, nos termos do artigo 109, I, Constituição Federal.
Promova-se a remessa dos presentes autos à Justiça Federal,
após as baixas e anotações necessárias. Adv. VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
LUIS RENATO FERREIRA DA SILVA, TOM BRENNER,
ROBERTO PAULO WOLFF, NEUDI FERNANDES, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, CHRISTIANE CORTES
IWERSEN, CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, VIVIANE STA-
DLER FAGUNDES, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MO-
REIRA e CRISTIANA NAPOLI M. DA SILVEIRA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-475/1996-
COND.EDIF.COMERCIAL PORTO CARRERO e outros x
MARLON ESFER MAUES - Diante do valor dos bens penho-
rados foi deferida a dispensa da publicação dos editais, nos
termos do artigo 686, par. 3º, CPC, circunstância que impede a
arrematação por preço inferrior à avaliação, ouseja não é pos-
sível a arrematação por qualquer preço. Por isso, designo um
único leilão para o dia 30 de novembro de 2004, às 13:30 ho-
ras, para a arrematação por preço não inferior ao da avaliação.
Não havendo expediente forense neste dia, fica designado o
primeiro dia útil subsequente. Da data designada, intime-se o
devedor, via correio, no endereço indicado pel oexequente.
Expeça-se edital de arrematação, que deverá ser publicado na
forma da lei a afixado no local de costume. Providencie o exe-
quente a intimação do Sr. Porteiro dos Auditórios. Int. (CUS-
TAS DE AR A CARGO DO EXEQUENTE - R$ 8,00)-Adv.
MURILO CLEVE MACHADO, JULIENNE PEROZIN GA-
ROFANI, MARDEN ESPER MAUES, BENVINDA L. BREN-
NEISEN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWER-
SEN, RUY CARDOSO FERREIRA e RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1096/1996-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x POSTO LABRIEL LTDA
e outros- Aguardes-e conforme requerido. Adv. ADONIS GA-
LILEU DOS SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS DE SANTA-
NA-

14.-795/1997-LEANDRO VENICIO PACHECO x COMPA-
NHIA DE AUTOMOVEIS SLAVIERO e outros -Intime-se o
Advogado (EDIVALDO APARECIDO DE JESUS), via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
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horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Códi-
go de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos.-Adv. EDIVAL-
DO APARECIDO DE JESUS-

15.—835/1997-T & T PERFUMES LTDA x U. P. PAINEIS E
CARTAZES LTDA- Da análise dos documentos apresentados
pela credora depreende-se que o valor dos bens indicados a
penhora supera o débito objeto da presente execução. Por isso,
forçoso reconhecer que o pedido não pode prosperar na forma
como deduzido. com efeito, deve-se aplicar à espécie o dispos-
to no art. 620, do CPC, segundo o qual a execução deve ser
promovida pelo meio menos gravoso ao devedor, orientando
que quando, dentre dois ou mais atos executivos a serem prati-
cados em desfavor do executado, o juiz opte pelo ato menos
gravoso ao devedor. Tal regra compatibiliza-se com o enuncia-
do no art. 612 do mesmo diploma, no sentido de que a execu-
ção se realiza no interesse do credor, de modo a atingir a fina-
lidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédi-
to, com o mínimo de sacrifico do devedor. De conseguinte,
defiro a penhora sobre o bem imóvel objeto da matrícula nº
22.222, da 5ª Circunscrição Imobiliária de Curitiba, lavre-se a
termo a penhora, na forma do art. 659 e pars., do CPC. Adv.
NEIMAR BATISTA, FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA e
CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-

16.-COBRANCA (EXE)-896/1997-CONDOMINIO EDIFICIO
MAR DEL PLATA x LUCIANO AMBROSINO -Arquive-se
com as baixas necessárias.-Adv. MOGIANA MOREIRA PAES
ROTH, PATRICIA PIAZZAROLI e LACIR GUARENGHI-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-1514/1997-IEDA APARE-
CIDA PUPO BREMM e outros x JOSE PIASKOSKI -Intime-
se a parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00, para posterior expedi-
ção do mandado.-Adv. MARILENA I. WINTER e IGOR LUBY
KRAVTCHENKO-

18.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-141/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x AMARO DE OLIVEIRA -Custas pro-
cessuais a cargo do autor, no valor de R$ 39,00, a serem pagas
no prazo de cinco dias. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA R. EGGER, ROBERTA ONISHI, ROSAN-
GELA MARTINS FONSECA e FABIOLA MESQUITA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-501/1998-DO-
MENICO CHURRASCARIA LTDA e outros x GENARINA S.
BARROS- Diga a parte interessada sobre o cálculo judicial de
fls. 164/165. Adv. DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-506/1998-AUTO
POSTO MG LTDA e outros x OZAEL DA COSTA VAZ e ou-
tros -Fica(m) o(s) executados(as) devidamente intimados do
prazo de dez (10) dias para interposição de embargos, queren-
do, nos termos do artigo 659, pars. 4ºe 5º do CPC com redação
dada pela Lei nº 10.444/2002.-Adv. VALDYNEI LUIZ TRE-
VISAN e LEOBERTO ESMERIO PEREIRA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-852/1998-LU-
ZIA BARBARA PINHEIRO x EVANE LUCIANO GOULART
e outros- diante da certidão retro, manifeste-se o exeqwuente
em cinco dias. Adv. CHARLES ERVIN DREHMER, HELENI-
ZE CRISTINE DIETRICH, MARCELO N. NADER, CARLOS
RUBENS MOLLI JUNIOR e AMERICO PALUDO-

22.—886/1998-LUIZ ROBERTO ZANOTTI x TOKIO FONE
ADMINISTRACAO DE TELEFONES LTDA e outros -Mani-
feste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-
Adv. ELOI WALFRIDO ZANIN, PAULA CARDOSO, ILDO
EUGENIO B. CHIATTONE, MARCOS FABIO PAULINO,
MARI KAKAWA, HEROLDES BAHR NETO, CRISTINA
KAKAWA, FLEUR FERNANDA LENZI, MARCOS PAULI-
NO e ILDO EUGENIO B. CHIATTONE-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-911/1998-L.C.
BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
SOLANGE MARIA ELIAS MALUCELLI e outros- Intime-se
a parte autora a proceder o recolhimento das custas do Sr. con-
tador (fls. 120-verso - R$ 28,64). Ciência as partes sobre o
expediente de f. 121, remetido pelo juizo deprecado, dsignan-
do as datas para o praceamento do imóvel penhorado (DIAS 14
e 28/12/04, ambas às 15:00 horas - fls. 121). Adv. DANIELLE
CRISTINE TODESCO WELDT, MARCOS LUCIANO GO-
MES, ROSA DAUM MACHADO, ALCESTE RIBAS DE
MACEDO NETO, PAULO MOACYR W. ROCHA FILHO,
DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT e MAURICIO
SOUZA BOCHNIA-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1301/1998-BENEDITO
GINO DOS SANTOS x LHUBA DANELUK HREBINNK-
Primeiramente apresente o exequente demonstrativo atualiza-
do do débito. Adv. ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO,
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO e ERHARD DUBE-
ZKYI-

25.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-283/1999-JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA x ROGERIO DE SOUZA CHEDID-
Intime-se o executado, mediante publicação no Diário da Justi-
ça, conforme requerido pelo exequente. Adv. IGO IWANT
LOSSO, ROBERTO SANTOS OLIVEIRA e ROGERIO DE
SOUZA CHEDID-

26.-DECLARATORIA-522/1999-AUTO POSTO ROI LTDA x
SHELL BRASIL S/A- Manifeste-se a parte a parte quanto ao
interesse em promover a execução da verba de sucumbência,
em cinco dias. Adv. AMAURI SILVA TORRES, MARCOS
AURELIO REAMI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHO, JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE e LEONARDO
SOUZA-

27.—736/1999-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x
GRACIOSA COM. DE ULTRALEVE E VEICULOS DO PA-
RANA LT e outros -Aguarde-se os autos no arquivo a manifes-

tação do exequente - Art. 5.8.12 do Código de Normas da E.
Corregedoria Geral da Justiça.-Adv. IDELANIR ERNESTI e
AFONSO CELSO NUNES-

28.—1078/1999-BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S/A e
outros x JULIO AUGUSTO WETZEL- Intime-se o exequente
a atedner a solicitação do contador judicial, em 5 dias. Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e ALEXAN-
DRE BROWN PALMA-

29.—1249/1999-AGOSTINHO FILLA e outros x CIA DE CI-
MENTO ITAMBE -Recebo o recurso de apelação (f. 1706/1722
interposto pela ré) em ambos efeitos, face a sua tempestivida-
de. Vistas ao apelado para, querendo,. apresentar contra-razões
no prazo de quinze dias. -Adv. MARCOS JOAO RODRIGUES
SALAMUNES, PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA,
DANIELLE LENZI, JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEI-
DA, JAUDE RICARDO LOURES ROCHA e CANDIDO
FRANCISCO DE OLIVEIRA-

30.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-836/2000-EDIFI-
CIO FRANCE x IGOR ROCHAVETZ e outros -Manifeste-se a
parte interessada acerca do trânsito em julgado da r. sentença
de fls. -Adv. JEFERSON WEBER e ITAMAR LUIZ MONTEI-
RO CORTES-

31.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIO-937/2000-DO-
NARIA FARIA DA CRUZ x MINI MERCADO BENATO
LTDA.- I... II. Dado o lapso temporal decorrido, intime-se a
parte autora para que manifeste o interesse no prosseguimento
do feito. Adv. ADNILTON JOSE CAETANO, NEUDI FER-
NANDES, LUCIANA MACIEL e KELLI B. S. MATIEVICZ-

32.-ORDINARIA DE OBRIG. DE FAZER-986/2000-AGUI-
NALDO PROVESI e outros x CIDADELA S/A. -Preparadas
as custas da execução de sentença no valor de R$ 609,00 e
recolhida a diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00, expeça-se mandado executivo.-Adv. CARLOS ARAUZ
FILHO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN RO-
BERTA FRANCO e JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA-

33.-SUMARIA DE COBRANCA-1045/2000-
COND.CONJ.RESIDENCIAL R.CIC III x CARLOS ALBER-
TO RAMOS- REdesigno audiência para o dia 21 de fevereiro
de 2005, às 15:00 horas. Expeça-se edital para citaçào da parte
ré. Adv. MARILZA MATIOSKI-

34.-DISSOLUCAO E LIQ.DE SOCIEDADE-1074/2000-AN-
GELA REGINA NAZARIO SABBAG x ATENAS SERVICOS
DE VIGILANCIA LTDA. -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o
prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv. FRANCISCO
CUNHA SOUZA FILHO, ARTURO FRANCISCO JANTSK e
MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO-

35.-RESCISAO CONTRATUAL-1106/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x EDGILSON LIAN-
DRO ROCHA -Preparadas as custas da execução de sentença
no valor de R$ 609,00 e recolhida a diligência do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 40,00, expeça-se mandado executivo.-
Adv. KARINE SIMONE POFAHL-

36.-COMINATORIA C/C P. E DANOS-1142/2000-JOSE VA-
LENTIM MOREIRA x MARIA HELENA FERNANDES
DALL’STELLA- Diante dos documentos apresentados pela
parte autora faculto a manifestação da ré, em cinco dias (artigo
398, CPC). Adv. ZORAIDE BATISTELA e EVANDRO LI-
MONGI MARQUES DE ABREU-

37.-ORDINARIA DECLARATORIA-1317/2000-HAMILTON
TADEU PONTAROLA JUNIOR x UNIBANCO LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL- Sobre o depósito retro
manifeste-se o exequente em cinco dias. Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO,
PATRICIA MARINA WINNIKES e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

38.—37/2001-AUTO POSTO AMBIENTAL LTDA x MEGA
CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA -Intime-se pessoal-
mente através de mandado para o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes, no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, advertindo-se ainda do contido no artigo 585, V, do Códi-
go de Processo Civil. Com os benefícios do artigo 172 do CPC.
Nomeio para atuar como oficial “ad hoc” nesta diligência o
funcionário Mauricio Fabiano Azevedo. (CUSTAS PROCES-
SUAIS A CARGO DO AUTOR NO VALOR DE R$ 391,50). -
Adv. ARARINAN KOSOP, ALCYON RICARDO C. DE LIMA,
RICARDO GIOVANNETTI, ALEXANDRE MARCOS GOHR
e MOZART PIZZATTO ANDREOLI-

39.-SUSTACAO DE PROTESTO-121/2001-TROX DO BRA-
SIL DIF.DE AR ACUSTICA FITRAG.VENTIL.LT x TRAN-
SEPAR TRANSPORTES PARANA LTDA. -Manifeste-se o(a)
autor(a) sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv.
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-173/2001-ERNESTO HAU-
ER JUNIOR x ACYR ALVIM HAUER e outros- 1. Expeça-se
mandado de avaliação do imóvel a ser adquirido. 2. Intime-se
os requerentes a juntarem os documentos solicitados na cota
ministerial de f. 56. Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO,
IRINEU PETERS, EROS GIL PETERS e ERNANI ANTONIO
PIGATTO-

41.—404/2001-JOSILEI HUMBERTO TISSI x PISOFLOOR -
REVESTIMENTO DECORATIVO LTDA.- manifeste-se a parte
ré se persisite no interesse da produção da prova oral deferida
(f. 68), em cinco dias. Adv. JOAO CARLOS DALEFFE, CLAU-
DIANA CANTU DALEFFE e MARCIA ELIZABETE DE O.
TORNESI-

42.—414/2001-LAMBDA IMPORT.E COM.DE APARELHOS
ELETRONICOS LTDA. x ISABELA MARIA PONCIANO
PUPULIN -Intime-se pessoalmente através de mandado para o

pagamento das custas processuais remanescentes, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, advertindo-se ainda do contido no
artigo 585, V, do Código de Processo Civil. Com os benefícios
do artigo 172 do CPC. Nomeio para atuar como oficial “ad
hoc” nesta diligência o funcionário Mauricio Fabiano Azeve-
do. (CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR NO
VALOR DE R$ 663,00). -Adv. AMAURI SILVA TORRES e
ALAN RAMOS SANTOS-

43.-DEPOSITO-472/2001-GUARARAPES ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x RODOFIO COMERCIO
E TRANPORTES LTDA.- Pretendendo a parte autora executar
a sentença proferida por este Juizo deve indicar o valor do bem
objeto da presente ação, em cinco dias. Adv. ALTAMIRANO
PEREIRA NETO, FERNANDA TROIAN e JOAO CELSO
SCHONING-

44.-INDENIZACAO POR DANOS FISICOS-507/2001-ADE-
MIR FERRAREZI x EXPRESSO MARINGA LTDA. e outros-
Anotações necessárias quanto a substituição do assistente téc-
nico da empresa requerida, noticiada às f. 197/198. Intime-se a
empresa Arautur para proceder o depósito de R$ 750,00 (sete-
centos e cinquenta reais), referemte a 1ª parcela dos honorários
periciais. Adv. ANDRE PEREIRA DA SILVA, MOACIR COR-
REIA FILHO, ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI e MAR-
CIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA-

45.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-550/2001-PEDRO
CASTRO GARCIA x SANTANA EMPREITEIRA DE MAO
DE OBRA S/C LTDA. -Intime-se pessoalmente através de man-
dado para o pagamento das custas processuais remanescentes,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, advertindo-se ainda do
contido no artigo 585, V, do Código de Processo Civil. Com os
benefícios do artigo 172 do CPC. Nomeio para atuar como ofi-
cial “ad hoc” nesta diligência o funcionário Mauricio Fabiano
Azevedo. (CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR
NO VALOR DE R$ 359,50). -Adv. AMADEU ALICE NET-
TO-

46.-REPARACAO DE DANOS MATERIAIS-584/2001-JOSI-
ANE MOREIRA x QUALIPLAST INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA.- Esclareçam as partes se persiste
o interesse na produção de prova pericial, em cinco dias. Adv.
ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS
SANTOS, GLAUCO JOSE RODRIGUES e JOAO MAESTRE-
LI TIGRINHO-

47.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIO-690/2001-
TRANSPORTADORA NISSEI LTDA. e outros x MARGARE-
TH DO NASCIMENTO GERAIGIRE- Pretende a parte autora
o recebimento dos valores suportados para pagamento de con-
serto de veiculo segurado ao argumeto de que o condutort do
veiculo de propriedade da ré foi culpado pelo acidente. A con-
trovérsia entre as partes está nas circunstâncias em que ocorreu
o acidente entre os veículos e os danos materiais suportados
pelas autoras. Para tanto, é deferida a produção da prova oral,
consisten no depoimento pessoal da ré e oitiva dev testemu-
nhas. A audiência de instrução e julgamento é designada para
22/MARÇO/2005, às 14:00 horas. Intimem-se as testemunhas
arroladas pelas partes.Adv. SILVIO BATISTA, CICERO JOSE
ALBANO, PATRICIA MARIN DA ROCHA e JOSUE DYO-
NISIO HECKE-

48.—778/2001-LODUCCA PUBLICIDADE LTDA x EMBRA-
TEL EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES
SA - Avoco estes autos nº 778/02. Intime-se a parte autora a
depositar o valor remanescente dos honorários periciais, em
cinco dias. Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL, MICHELE PATRI-
CIA ROVARIS, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA e ANDRE-
ZA CRISTINA BAGGIO TORRES-

49.-SUMARIA DE COBRANCA-1067/2001-
COND.ED.NICOLE II x NILCEA MARQUES DE SOUZA
RIBEIRO- Manifeste-se o credor sobre a certidão, em cinco
dias. Adv. MARILZA MATIOSKI-

50.-MANUTENCAO DE POSSE-1253/2001-MARCO AURE-
LIO DE SOUZA ALVES e outros x CURIA METROPOLITA-
NA DE CURITIBA -Recebo o recurso de apelação interposto
pela ré em ambos efeitos, face a sua tempestividade. Vistas ao
apelado para, querendo,. apresentar contra-razões no prazo de
quinze dias. -Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA e VIC-
TOR ANDRE COTRIN DA SILVA-

51.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1385/2001-BANCO BMC
S/A. x ALEXANDRE SALATINO -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. ALINE FAGUN-
DES, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e RODRIGO DOLFINI-

52.—1437/2001-MONICA SAKAMORI x MARLI DE VAR-
GAS -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias. -Adv. ALTAIR ROBERTO RUSCHEL,
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, CARLOS EDUARDO
PARUCKER E SILVA e FERNANDA F. MAFRA PARUCKER
E SILVA-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-74/2002-NEDSON ANTO-
NIO DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A.- Intime-se o advo-
gado da ré a assinar o petitório retro, em cinco dias. Adv. GE-
RALDO MOCELLIN e PAULO ROBERTO BARBIERI-

54.-ANULATORIA-202/2002-BRASBRITA LTDA. x R.K.
COMERCIO E RECUPERACAO DE PECAS -Intime-se pes-
soalmente através de mandado para o pagamento das custas
processuais remanescentes, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, advertindo-se ainda do contido no artigo 585, V, do Có-
digo de Processo Civil. Com os benefícios do artigo 172 do
CPC. Nomeio para atuar como oficial “ad hoc” nesta diligência
o funcionário Mauricio Fabiano Azevedo. (CUSTAS PROCES-
SUAIS A CARGO DO AUTOR NO VALOR DE R$ 359,50). -
Adv. LUCIANE MARLI SIGNORI-

55.—488/2002-COMPANHIA MULLER DE BEBIDAS x LU-
CIANA DE BARROS -Manifeste-se a parte acerca da corres-
pondência devolvida às fls.-Adv. VAGNER ALESSANDRO
ZANICHELI FROZ-

56.-REVISIONAL DE CONTRATO-508/2002-LUCIANO
STRESSER LOBO x BANCO UNIBANCO S.A. -Intime-se
pessoalmente através de mandado para o pagamento das custas
processuais remanescentes, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, advertindo-se ainda do contido no artigo 585, V, do Có-
digo de Processo Civil. Com os benefícios do artigo 172 do
CPC. Nomeio para atuar como oficial “ad hoc” nesta diligência
o funcionário Mauricio Fabiano Azevedo. (CUSTAS PROCES-
SUAIS A CARGO DO AUTOR NO VALOR DE R$ 351,50). -
Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, ELISA GOMES TOR-
RES, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e AN-
DRE LUIZ BAUML TESSER-

57.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-518/2002-LUIZ
CARLOS MONTEIRO x TRANSPORTES LUFT LTDA.- Ten-
do em vista o despacho de f. 128, designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 22/fevereiro/05, às 14:00 horas. O
rol de testemunhas deve ser depositado em cartório 20 dias a
contar da presente publicação. Adv. GABRIEL MACCAGNA-
NI CARAZZAI, GIOVANNA LEPRE SANDRI e FABRICIO
SCHUMACHER FERMINO-

58.-REVISAO CONTRATUAL-545/2002-ANTONIO CAR-
LOS GASPAR x BANESTADO LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Intime-se pessoalmente através de
mandado para o pagamento das custas processuais remanes-
centes, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, advertindo-se
ainda do contido no artigo 585, V, do Código de Processo Ci-
vil. Com os benefícios do artigo 172 do CPC. Nomeio para
atuar como oficial “ad hoc” nesta diligência o funcionário Mau-
ricio Fabiano Azevedo. (CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO
DO AUTOR NO VALOR DE R$ 310,50). -Adv. LUIZ FER-
NANDO MARCONDES ALBUQUERQUE e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

59.-IMISSAO DE POSSE-575/2002-VALDEMIRO PIRES DA
SILVA x DONATILIO SILVA JUNIOR -Intime-se pessoalmen-
te através de mandado para o pagamento das custas processu-
ais remanescentes, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ad-
vertindo-se ainda do contido no artigo 585, V, do Código de
Processo Civil. Com os benefícios do artigo 172 do CPC. No-
meio para atuar como oficial “ad hoc” nesta diligência o funci-
onário Mauricio Fabiano Azevedo. (CUSTAS PROCESSUAIS
A CARGO DO AUTOR NO VALOR DE R$ 358,50). -Adv.
MARIA DA GRACA MENDES PASSOS e JOSE ORIVALDO
DE OLIVEIRA-

60.—642/2002-MENEZES OUT-DOOR SEV.DE CONFEC.E
LOC.DE PAINEIS LT x ROSS BELT DO BRASIL LTDA. -
Intime-se pessoalmente através de mandado para o pagamento
das custas processuais remanescentes, no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, advertindo-se ainda do contido no artigo 585,
V, do Código de Processo Civil. Com os benefícios do artigo
172 do CPC. Nomeio para atuar como oficial “ad hoc” nesta
diligência o funcionário Mauricio Fabiano Azevedo. (CUSTAS
PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR NO VALOR DE R$
188,00). -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA e RENATO OLI-
VEIRA DE AZEVEDO-

61.-COMINATORIA-689/2002-L.M.L. ENGENHARIA S/C
LTDA. x SCALA FACTORING FOMENTO COMERCIAL
LTDA. -Intime-se pessoalmente através de mandado para o
pagamento das custas processuais remanescentes, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, advertindo-se ainda do contido no
artigo 585, V, do Código de Processo Civil. Com os benefícios
do artigo 172 do CPC. Nomeio para atuar como oficial “ad
hoc” nesta diligência o funcionário Mauricio Fabiano Azeve-
do. (CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR NO
VALOR DE R$ 449,50). -Adv. ALBERTO AUGUSTO DE
POLI-

62.-INDENIZACAO DEC.ACID.TRABALHO-733/2002-SIL-
VIO MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS x FURUKA-
WA INDUSTRIAL S/A PRODUTOS ELETRICOS- A questão
da necessidade de produção da prova oral foi analisada na de-
cisão de fls./ 217 a qual me reporto. Faculto a manifestação da
parte ré sobre o petitório de fls. 319, em dez dias. Adv. DANI-
EL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA e AFON-
SO CELSO NUNES-

63.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-940/2002-JOSE
ODAIR BONFIM x ANDREA DA COSTA MACEDO DEI
RICARDI -Ante o retorno dos autos manifeste-se a parte inte-
ressada, em cinco dias. -Adv. VALDEMIR DO CARMO DA
SILVA e JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEIRA-

64.—1049/2002-BANCO DO BRASIL S.A. x SUPERMER-
CADO AMIGAO SUL LTDA. -Custas de AR/OFICIO/POS-
TAGEM a cargo do AUTOR no valor de R$ 9,00 - -Adv. MA-
RIA HELENA LAZOF e KELLI MATIEVICZ-

65.-RESCISAO DE CONTRATO-1056/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x
DANIEL SEVERINO DE MELO -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA e ANDREA HER-
TEL MALUCELLI-

66.—1080/2002-BANCO BRADESCO S/A. x CARROAGEM
COMERCIO DE VEICULOS LTDA. e outros- prejudicado o
pedido do reuerido, de f. 522/524, face a sentença publicada,
de f. 506/519, que julgou parcialmente procedentes os embar-
gos a ação monitória, mantendo as taxas de juros praticadas,
expurgando, entretanto, a capitalização dos encargos em perío-
do inferior ao anual. Dispõe ainda sentença que, “dada a parci-
al procedência dos embargos após a apuração dos valores devi-
dos em liquidação de sentença, determino a conversào do man-
dado inicial em executivo, pelo saldo devedor restante...”. Desta
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forma, a exclusão das restrições cadastrais da Empresa ré junto
ao Banco Central, SPC, e Serasa não pode ser determinada,
face esta continuar com saldo devedor junto a instituição fi-
nanceira autora, devendo apenas este ser adequado ao julgado.
Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, LUCIANE
MARLI SIGNORI e ALVARO AUGUSTO CASSETARI-

67.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1200/2002-ANTONIO
MEDEIROS DE OLIVEIRA x SERVOPA S/A.- Esclareçam as
partes quanto ao interesse na produção de prova oral, em cinco
dias. Adv. RUBERT ANTONIO RECCABELLO LISBOA e
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

68.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1318/2002-COND.
ED. SOLAR PALACE x CARLOS EDUARDO PREVIDI e
outros -Preparadas as custas da execução de sentença no valor
de R$ 609,00 e recolhida a diligência do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 100,00 , expeça-se mandado executivo.-Adv.
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL’LIN, ANDRE LUIZ C. DE
ALBUQUERQUE e VANETE STEIL VILLATORI-

69.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1474/2002-BANCO PA-
NAMERICANO S/A. x ANTONIO DA SILVA -Custas proces-
suais a cargo do autor, no valor de R$ 53,00, a serem pagas no
prazo de cinco dias. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA,
CARY CESAR MONDINI e ROMARA COSTA BORGES-

70.-ORDINARIA DE INEXIST.DE DEBIT-1482/2002-JOEL
JOSE DOUDAT x BANCO ITAU S/A.- Intime-se a parte re-
querida para depositar o valor dos honorários periciais, em cin-
co dias. Após, intime-seo sr. perito para dar inicio aos traba-
lhos, com a entrega do laudo no prazo de trinta dias, devendo
infirmar ao juizo, com antecedência, o local e data da realiza-
ção da respectiva prova, a fi mde que as partes deles tomem
ciência, nos moldes do artigo 431-A, CPC. Adv. MAURICIO
MUSSI CORREA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNI-
OR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

71.-INDEN. POR ACID. DE TRABALHO-32/2003-ANTONIO
JOAQUIM DA SILVA x COMPANHIA CERVEJARIA BRAH-
MA - FILIAL CURITIBA -Custas de AR/OFICIO/POSTAGEM
a cargo da RÉ no valor de R$ 18,00 - Diga a ré sobre as respos-
tas dos oficios expedidos fls. 203/210. -Adv. ILDE HELENA
GURKEWICZ, WALTER BORGES CARNEIRO, ANDREA
PASTUCH CARNEIRO e AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI-
DA-

72.-INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-86/2003-JOB
ROSA DE OLIVEIRA e outros x COMERCIO DE PNEUS E
RODAS GLOBO II e outros- Intimem-se as partes para promo-
verem o depósito da primeira parcela referente aos honorários
períciais. Após, intime-se o perito para ar inicio aos trabalhos,
com a entrega do laudo no prazo de trinta dias, devendo infor-
mar ao Juizo com antecedência, o local e data da realização da
respectiva prova, a fim de que as partes deles tomem ciência,
nos moldes do art. 431-A, do CPC. Adv. SARA CECILIA RO-
CHA, EUGENIO DE LIMA BRAGA, ROBSON ANTONIO
GALVAO DA SILVA, OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA
e JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA-

73.-REGISTRO DE TESTAMENTO-109/2003-JOAO AMA-
DEU GUISS x ESPOLIO DE PEDRO LAFFITTE STIER -Inti-
me-se pessoalmente através de mandado para o pagamento das
custas processuais remanescentes, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, advertindo-se ainda do contido no artigo 585, V, do
Código de Processo Civil. Com os benefícios do artigo 172 do
CPC. Nomeio para atuar como oficial “ad hoc” nesta diligência
o funcionário Mauricio Fabiano Azevedo. (CUSTAS PROCES-
SUAIS A CARGO DO AUTOR NO VALOR DE R$ 323,50). -
Adv. JOAO AMADEU GUISS-

74.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-300/2003-SENSA-
CAO - AR CONDICIONADO LTDA. x TRANE BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA. -Recebo o recurso de apela-
ção interposto pela autora em ambos efeitos, face a sua tem-
pestividade. Vistas ao apelado para, querendo,. apresentar con-
tra-razões no prazo de quinze dias. -Adv. JOSE CESAR VA-
LEIXO NETO, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e LUCIANA HERNANDEZ QUINTANA-

75.-INVENTARIO-321/2003-EUDOXIA PRUDOLO PURCO-
THE x ESPOLIO DE JOAO PURCOTHE -Intime-se pessoal-
mente através de mandado para o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes, no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, advertindo-se ainda do contido no artigo 585, V, do Códi-
go de Processo Civil. Com os benefícios do artigo 172 do CPC.
Nomeio para atuar como oficial “ad hoc” nesta diligência o
funcionário Mauricio Fabiano Azevedo. (CUSTAS PROCES-
SUAIS A CARGO DO AUTOR NO VALOR DE R$ 166,00). -
Adv. WALLACE EDUARDY TESONI BARROS-

76.—347/2003-NANCI BRUNOR BASSI x ESPOLIO DE
ALCEU JACOB BASSI -Custas processuais a cargo do autor,
no valor de R$ 85,75, a serem pagas no prazo de cinco dias. -
Adv. IVAN LELIS BONILHA-

77.—376/2003-JURACIR DA SILVA FERNANDES x MO-
VEIS OGGI S/A.- manifestem-se as partes sobre o laudo peri-
cal em dez dias. Adv. MAURICIO GAVANSKI, EDUARDO
KUMMEL, LUIS CARLOS GEHRKE, WALDEMAR KUM-
MEL e IRINA MOREIRA DA FONSECA-

78.-EMBARGOS DE TERCEIRO-395/2003-NILO CESAR DE
OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A.- Diante da não expedição do
mandado para citação do embargado, autorizo a restituição das
custas do oficial de justiça ao patrono do embargante. Adv.
LUIZ ADAO MARQUES e BORIS ANTONIO BAITALA-

79.—413/2003-ARTE FIBRAS VENEZA LTDA. e outros x
ROSE MERI SAUF BAGGIO E OUTROS- VISTOS ETC. DIS-
POSITIVO. em face ao exposto e mais o que dos autos cons-
tam, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embar-

gos para EXCLUIR do processo de execução, POR ILEGITI-
MIDADE PASSIVA, os embargantes AMIR ROCCO, MAR-
GARETE ROCCO, ALCIDIO ROCCO e ANABEL B. ROC-
CO, o que faço com fundamento n oartigo 267, VI, c/c art. 598.
ambos do CPC, permanecendo hígidop o titulo executivo, em
relação à embargante ARTE FIBRAS VENEZA LTDA. contra
quem prosseguirá a execução, até ulterior deliberaçào no bojo
dos autos principais. considerando a sucumbência recíproca,
DISTRIBUO a responsabilidade pelas custas processuais na
razào de 60%para aparte embargada e 40% para a parte embar-
gante; nos moldes do artigo 21 do CPC, fixando os honorários
em R$ 1.000,00 (mil reais), em face a inexistência de condena-
ção (CPC, art. 20, par. 4º). Aos honorários, também incide o
percentual supra (60% - 40%), vale dizer: a parte embargante
pagará a quantia de R$ 400,00 (quatrocentos reais), para em-
bargada, a esta, a quantia de R$ 600,00 (seiscentos reais), para
a parte embargante, facultando-se a compensação, nos moldes
do art. 21 do CPC. “...”. A verba resultante da compensação
(CPC art. 21, caput, in fine), será computada no cálculo da
execução, somando-se aos honorários ali fixados (posto que
não sde beneficiaram a embargantes quanto ao pronto paga-
mento). Até o trânsito em julgado desta decisão, mantenham-
se as penhoras levadas a termo. P.R.I. Adv. CELSO FERNAN-
DO GUTMANN, PAULO AMBROSIO e MARIANE RIBAS
DE SOUZA-

80.-COBRANCA - RITO SUMARIO-431/2003-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ALFENAS x JOAQUIM MARIANO FI-
LHO e outros -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prossegui-
mento do feito, em cinco dias. -Adv. LUCIANA HAAG AL-
VIM REZENDE, ANA LUIZA MANZOCHI e SUZETE DE
FATIMA BRANCO-

81.—441/2003-HOLCIM BRASIL S/A. x CRONIX CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA.- As manifestações das partes
às fls. 82 e 86, apontam para a possibilidade de composição.
Pelo exposto, designo o dia 21 de fevereiro de 2005, às 14:20
horas, para a audiência de conciliação. Adv. GELSON BAR-
BIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA e AMAZO-
NAS FRANCISCO DO AMARAL-

82.—453/2003-MARIA SOCORRO GOMES DOS SANTOS
x MARIA JOSE GRACINDO DA SILVA- Esclareça a reque-
rente a pertinência do pedido deduzido no petitório retro, em 5
dias. Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-

83.-DECLARATORIA DE INEX. DE TITL-534/2003-PAULO
GUARIZA EMPREENDIMENTOS LTDA. x CASA NOGUEI-
RA ELETRICIDADE LTDA. -Intime-se pessoalmente através
de mandado para o pagamento das custas processuais remanes-
centes, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, advertindo-se
ainda do contido no artigo 585, V, do Código de Processo Ci-
vil. Com os benefícios do artigo 172 do CPC. Nomeio para
atuar como oficial “ad hoc” nesta diligência o funcionário Mau-
ricio Fabiano Azevedo. (CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO
DO AUTOR NO VALOR DE R$ 145,00). -Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ALEXANDRE ARSE-
NO, HELIO PEREIRA CURY FILHO e RONALD NOGUEI-
RA-

84.-SUMARIA DE COBRANCA-592/2003-COND. DO ED.
SOLAR AMAZONAS MARCONDES e outros x MAURICIO
DRANKA MENDES GONCALVES e outros- ante a comple-
xidade da questão de fundo e considerando o contido na cláu-
sula décima quinta, do contrato entabulado entre os réus e a
Comissária Galvão, converto o feito para o procedimento ordi-
nário e defiro a denunciação à lide da Comissária Galvão. cum-
pre ao réu promover a citação da litisdenunciada no prazo de
30 (trinta) dias, a fim de que ele ofereça resposta dentro de 15
(quinze) dias. Adv. FERNANDO LUIZ DE SOUZA e CLAU-
DIO PISCONTI MACHADO-

85.-REVISAO CONTRATUAL-808/2003-JORGE LUIZ MAR-
TINS SOARES x BANCO DO BRASIL S/A -Oficie-se ao SPC
e Serasa para que prestem as informações solicitadas pelo réu
no petitório de f. 94/95. Concedo ao réu derradeiros dez dias
para apresentação de planilha atualizada do débito do autor
pertinente aos contratos objetos desta ação. (Custas de AR/
OFICIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no valor de R$ 18,00)
- -Adv. MARICLEIA DO ROCIO SANTOS, CARLOS MURI-
LO PAIVA, ACACIO CORREA FILHO e ESTEVAO LOU-
RENCO CORREA-

86.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-841/2003-SEBASTIAO
CABRAL RODRIGUES x BANCO ITAU S/A. -Intime-se pes-
soalmente através de mandado para o pagamento das custas
processuais remanescentes, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, advertindo-se ainda do contido no artigo 585, V, do Có-
digo de Processo Civil. Com os benefícios do artigo 172 do
CPC. Nomeio para atuar como oficial “ad hoc” nesta diligência
o funcionário Mauricio Fabiano Azevedo. (CUSTAS PROCES-
SUAIS A CARGO DO AUTOR NO VALOR DE R$ 649,00). -
Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

87.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-846/2003-CRISTIANE
LUZIA VIEIRA IATAURO x ADEMIR ANTONIO MARQUES
ROCCO e outros -Intime-se pessoalmente através de mandado
para o pagamento das custas processuais remanescentes, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, advertindo-se ainda do
contido no artigo 585, V, do Código de Processo Civil. Com os
benefícios do artigo 172 do CPC. Nomeio para atuar como ofi-
cial “ad hoc” nesta diligência o funcionário Mauricio Fabiano
Azevedo. (CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO 2º RÉU
NO VALOR DE R$ 354,50). -Adv. GUI ANTONIO DE AN-
DRADE MOREIRA, ERNESTO BELTRAMI FILHO, HILDE-
GARD TAGGESELL GIOSTRI, SANDRA REGINA DE OLI-
VEIRA FRANCO e CARLOS EDUARDO FRANCA-

88.-INDENIZATORIA-1054/2003-PAULO ROBERTO PADI-
LHA x ALTAIR ZENIEWSKI -Recebo o recurso de apelação
interposto pelo autor em ambos efeitos, face a sua tempestivi-
dade. Vistas ao apelado para, querendo,. apresentar contra-ra-

zões no prazo de quinze dias. -Adv. CARLYLE POPP, ANAS-
SILVIA ARRECHEA e NEREI ALBERTO BERNARDI-

89.-COBRANCA - RITO ORDINARIO-1113/2003-ASTRO-
GILDO RIBEIRO DA SILVA e outros x CAIXA DE PREV.DOS
FINCION.DO BCO.DO BRASIL (PREVI)- VISTOS ETC.
DISPOSITIVO. Em face ao exposto e mais o que dos autos
constam, ACOLHO a arguição da parte ré para PRONUNCI-
AR A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, via de consequên-
cia JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO
DE MÉRITO, nos moldes do artigo 269, IV, do CPC. Outros-
sim, CONDENO os requeridos ao pagameto pro rata, das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 600,00
(seiscentos rais), nos moldes do artigo 20, par. 4º Do CPC.
P.R.I. Adv. PAULO ROBERTO GOMES, DIGELAINE M.
SANTOS, FERNANDO BONATTO, RAFAEL MACHADO
ALVES e SADI BONATTO-

90.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-1136/2003-EU-
CLIDES LOCATELLI x ITAUCARD FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC.E INVESTIMENTO- manifeste-se o réu so-
bre o pedido retro, em 5 dias. Adv. NEY PINTO VARELLA
NETO, VALERIA GASPARIN e KEITY SUTO TROMBELI-

91.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1143/2003-WELLINGTON
MENDES DE MEMESES x CONJ. RES. MOR. VILAS NO-
VAS - CONDOMINIO 10 -Ante a contestação e documentos
apresentados, diga a autora em 10 dias.-Adv. CRISTIANO JOSE
BARATTO, MARCELO WANDERLEY GUIMARAES, MAU-
RICIO PIRAGIBE SANTIAGO e RAFAEL ANTONIO COM-
PARINI DRIESSEN-

92.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1165/2003-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x NEW
HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA. -Inti-
me-se pessoalmente através de mandado para o pagamento das
custas processuais remanescentes, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, advertindo-se ainda do contido no artigo 585, V, do
Código de Processo Civil. Com os benefícios do artigo 172 do
CPC. Nomeio para atuar como oficial “ad hoc” nesta diligência
o funcionário Mauricio Fabiano Azevedo. (CUSTAS PROCES-
SUAIS A CARGO DO RÉU NO VALOR DE R$ 664,00). -
Adv. ELAINE SANCHES (PROMOTORA) e CAROLINA PI-
MENTEL-

93.-RESCISAO CONTRATUAL-1184/2003-GIVANILDO
ALECSANDRO LONGO x WOSNIAK MOVEIS LTDA.- In-
time-se a parte autora para proceder o depósito dos honorários
periciais. Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN, LAURO CAVER-
SAN JUNIOR, PAULO ROBERTO MOSER e CARLOS HUGO
MARAVALHAS-

94.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1230/2003-NILZA GO-
MES LEAL e outros x ESPOLIO DE YOLANDA PEREIRA
DA SILVA COMINESE -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o
prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv. DIOGENES
MADEU e FABIO ROMEU CANTON FILHO-

95.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-1277/2003-CARLOS
KOLTUM x BANCO FINASA S/A. -Preparadas as custas da
execução de sentença no valor de R$ 315,00 e recolhida a dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, expeça-
se mandado executivo.-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR e GI-
ZELLE DE ASSIS-

96.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1326/2003-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x RODRIGO
PEREIRA DA SILVA e outros -Anote-se o substabelecimento
de fls. 111/114. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo
de cinco dias. -Adv. MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA,
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA e CLAUDINEI DOM-
BROSKI-

97.-RESCISAO DE CONTRATO-1469/2003-IRMAOS ALA-
DIO & CIA LTDA. x OSNI LUIZ DE FREITAS e outros -Inti-
me-se a parte interessada a proceder o depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior
expedição do mandado.-Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

98.—1507/2003-AMAURY RIECK DA ROCHA x DIOGO
OCHILISKI- Intime-se o autor a apresentar o demonstrativo
atualizado do débito, na forma do artigo 604 c/c 614, amnbos
do CPC. Adv. NILSON ROBERTO M. GARCIA e CLAUDO-
MIRO BLEY VIEIRA JUNIOR-

99.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-1516/2003-LUIZ
CARLOS ANTUNES x NILSON LOURENCO- Face ao dis-
posto no artigo 269, III, do CPC, ocorrendo acordo entre as
partes, o processo deverá ser extinto com julgamento de méri-
to. Desta forma, homologo o acordo noticiado pelas partes Luiz
Carlos Antunes e Nilson Lourenço (f. 77/78) e, de consequên-
cia, julgo exitnto o processo, nos termos do artigo 269, III, CPC.
Transitado em julgado, arquivem-se com as baixas necessárias.
P.R.I. Adv. JONAS BORGES, FREDERICH MARK ROSA
SANTOS e CLAUDINEI DOMBROSKI-

100.-DESPEJO-1564/2003-SAMUEL GRIMBAUM BURZG-
TYN x D.V.M. COMERCIO DE CD E ELETRONICOS LTDA.-
Intime-se a parte ré, D.V.M. Comércio de CD e Eletronicos
Ltda, para proceder a desocupação voluntária do imóvel, em
quinze dias (CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA - R$ 40,00)
Adv. VANIA ELYR DE LARA-

101.-DECLARATORIA-1572/2003-DEL CLARO CONFEC-
COES LTDA. x BANCO ABC BRASIL S/A. -Manifeste-se a
litisdenunciada sobre a contestação da denunciada apresenta-
da, em cinco dias. Int.-Adv. AUREO ZAMPRONIO FILHO,
LUCIA TRINDADE e GIZELLE DE ASSIS-

102.-2002/2003- x — Celebrado entre as partes Consórcio Re-
nault do Brasil S/C Ltda. e Juliano Tadeu Parente de Carvalho,
contrato com garantia de alienação fiduciária, narra a parte

autora que a parte ré está inadimplente, motivo pelo qual re-
quer a busca e apreensão do bem alienado. Ora, aplicável ao
caso o Código de Defesa do Consumidor, nos termos do que
dispõe seu artigo 3º Parágrafo 2º. Por conseq•ência, aliado ao
contido nos artigos 6º inciso VIII, e 51, inciso XV do mencio-
nado Codex, o juízo competente é aquele onde a parte ré se
estabelece. Diante do exposto, por mais que no contrato possa
haver cláusula elegendo outro foro, o presente feito deve ser
processado na comarca onde a parte ré é estabelecida; daí por
que determino o cancelamento da distribuição, permanecendo
o seu registro para o caso de efetivamente a parte autora pre-
tender dar aqui seguimento no feito, com recurso da presente
decisão. ADV. -

103.-INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSITO
NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DE CANCELA-
MENTO 01 - DEPSEJO - JOÀO AUGUSTO BARÃO MICHE-
LOTTO X OPHELIA VIEIRA.- R$ 269,50 - ADV. ANTONIO
CARLOS DA VEIGA 02 - ORDINÁRIA - TULIO LUIZ ZAN-
CHET X D. ROCHA E SANTOS LTDA.- R$ 582,00 - ADV.
FLAVIA SANTIN 03 - EXECUÇÃO - BANCO ITAU SA X
AUTO POSTO ROÇA GRANDE LTDA.- R$ 616,00 - ADV.
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS

104.—57/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A. x MARISA
CHIMOIA -Em face ao exposto, DEFIRO o reqauerimento .
Expeça-se oficio ao , entregando-se ao interssado pra encami-
nhamento nos moldes da norma 5.8.2 e 5.8.2.1, do Código de
Normas da Corregrdoria - (CUSTAS DO OFICIO/POSTAGEM
- R$ 9,00). -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

105.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-75/2004-SOF-
TVIDEO SOM & IMAGEM LTDA. x FORN LIFE ESTETICA
LTDA. -Em face ao exposto, DEFIRO o requerimento retro
formulado. Expeça-se oficio a REceita Federal, entregando-se
ao interssado pra encaminhamento nos moldes da norma 5.8.2
e 5.8.2.1, do Código de Normas da Corregrdoria - (CUSTAS
DO OFICIO/POSTAGEM - R$ 9,00). -Adv. ROBERTO MA-
CHADO FILHO-

106.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-88/2004-LUIS
CARLETTI x ROBERT BOSCH LTDA. -Considerando o pa-
rágrafo 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil, com a
redação dada pela Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, digam
as partes em cinco dias sobre a possibilidade de conciliação e,
sendo esta viável, deverá er nesse prazo apresentada uma pro-
posta nos autos. Na mesma oportunidade especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir indicando sua pertinên-
cia e finalidade. Desde logo é salientado que se não houver
proposta de acordo, será na sequência deliberado sobre o pedi-
do de produção de provas. -Adv. MARCUS FABRICIUS COS-
ME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, RO-
BERTO CATTALANO BOTELHO FERRAZ e SANDRO
MANSUR GILBRAN-

107.—128/2004-REGINA DE ASUMPCAO FAVERO e outros
x ESPOLIO DE ROSALBA ALVES DE ASSUMPCAO- Sobre
a cota ministerial, manifestem-se as requerentes, em cinco dias.
Adv. PATRICIA C. AUGUSTINHAK DALOTTO-

108.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-162/2004-MARIA
JOSEFINA MENDES DA CUNHA MOURA x BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA- Intime-se a parte ré o prazo de cinco
dias para apresentar o contrato de seguro e correspondente apó-
lice. Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

109.—201/2004-DONILIA DOS SANTOS DO PRADO x NEL-
SON PEREIRA DO PRADO- termo de curador carente de as-
sinatura. Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-

110.-REVISIONAL DE CONTRATO-272/2004-WLADMIR
DE LIMA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. -Intime-se pessoalmente através de man-
dado para o pagamento das custas processuais remanescentes,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, advertindo-se ainda do
contido no artigo 585, V, do Código de Processo Civil. Com os
benefícios do artigo 172 do CPC. Nomeio para atuar como ofi-
cial “ad hoc” nesta diligência o funcionário Mauricio Fabiano
Azevedo. (CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR
NO VALOR DE R$ 380,50). -Adv. ROBISON MARANHAO e
SILVANA LEA FETTER-

111.-SUMARIA DE INDENIZACAO-289/2004-LIA FATIMA
DE ALMEIDA JUNGLES x BANCO DO BRASIL S/A.- VIS-
TOS ETC. DISPOSITIVO. em face ao exposto, e mais o que
dos autos constam JULGO IMPROCEDENTE o pedido for-
mulado por LIA FATIMA DE ALMEIDA JUNGLES, conde-
nando-a ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos
termos do artigo 20, par. 4º do CPC. Considerando que a autora
é beneficiária da Assistência Judiciária, a responsabilidade pe-
las despesas do processo perdurará pelo prazo de cinco (5) anos,
desde que possa fazê-lo sem prejuízo do próprio sustento, nos
moldes do artigo 12 da lei 1.060/50. P.R.I. Adv. CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

112.—323/2004-VENICIUS JOAO BARLETTA MORITZ x
SHEILA TEREZINHA TAMALU e outros- Sobre a certidão
do sr. oficial de justiça de f. 59, manifeste-se o autor, em cinco
dias. Adv. ELCIO DO NASCIMENTO, NELSON SCARPIM
JUNIOR e PAULO KINZKOWSKI-

113.-EMBARGOS A EXECUCAO-352/2004-ERNESTO VI-
LLELA NETO e outros x BANCO DE CREDITO NACIONAL
S/A- manifeste-se o embargante sobre a impugnação, em cinco
dias. Adv. ADBA CRISTINA HANNUCH e PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI-

114.-DECLARAT.DE INEXIST.DE DEBITO-369/2004-RO-
SANGELA ODETE DE SOUZA ALVES x BANCO FIAT S/
A.- VISTOS ETC. DISPOSITIVO. Em face ao exposto, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por
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ROSANGELA ODETE DE SOUZA ALVES, para CONDE-
NAR o BANCO FIAT S/A ao pagamento, a título de danos
morais, da quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigido
monetariamente (INPC - IBGE) a partir da data da publicação
da presente decisão (STF, RE Nº 225.488-PR, 1ª Turma, Min.
Moreirra Alves, DJU de 16-6-00, p. 39), com juros de 0,5% ao
mes (6% a.a.), devidos a partir do evento danoso (dia 04/12/03
- inclusão como se vê do documento de fls. 37) nos termos da
Súmula 54 STJ. Em face da sucumbência recíproca (decaimen-
to pela existência de pedido certo em relação ao arbitramento
do dano moral), DISTRIBUO a responsabilidade pelas despe-
sas processuais na razão de 10% para a parte autora e 90% para
a parte ré. Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00
(mil reais), com fundamento n oartigo 20, par. 4º do CPC, ob-
servando-se a distribuição supra determinada pel oque pagará
a autora R$ 100,00 (cem reais) para a parte ré, e esta R$ 900,00
(novecentos reais) para a autora, passível de compensação: “...”.
P.R.I. Adv. LUIZ RICARDO PINTO OLIVEIRA, FRANCINE
FREDERICO e KARINE CRISTINA DA COSTA-

115.-REVISIONAL - SUMARIO-403/2004-ROBERTO CER-
VI x BANCO DO BRASIL S/A. -Oficie-se ao Relator do re-
curso noticiando a manutenção da decisão atacada e o cumpri-
mento pelo Agravante do disposto no artigo 526, CPC. -Adv.
ELIAS ED MISKALO, ANDERSON DE OLIVEIRA MISKA-
LO e JOSAFA ANTONIO LEMES-

116.-ORDINARIA REV. DE CONTRATO-483/2004-JOST
OSCAR SIGEL e outros x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS -Custas processuais a cargo do autor, no valor de R$
15,00, a serem pagas no prazo de cinco dias. -Adv. ALEXAN-
DER SILVA SANTANA, OSMAR ALVES GUELFI e JULIA-
NA DERVICHE GUELFI-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-583/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JAMIL FELIZ & FI-
LHOS LTDA.- A ré apresenta embargos de declaração susten-
tando a existência de omissào na sentença por falta de aprecia-
ção da alegação apresentada em defesa pela qual o Banco Ba-
merindus S/A informou que as obrigações decorretnes do pro-
cesso não foram transferidas ao embargante, bem como deixou
de apresentar motivos pelos quais entende que não há ofensa a
coisa julgada (fls. 511/512). De inicio, ressalto que os embar-
gos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais se-
jam, suprir a omissào, contradição ouy obscuridade. Na espé-
cie, não há qualquer eiva a ser sanada porquanto se verifica
que a decisão atacada atendeu, fundamentado em decisões do
Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná “que o em-
bargante é parte legítima para reponder pelo débito em exação,
e não há ofensa à coisa julgada”, pois o entendimento jurispru-
dencial é claro ao reconhecer a transferência da legitimidade
entre as instituições bancárias, como verifica-se no caso em
tela. Ademais, a mera alegação de ter ocorrido omissào, por
não haver o julgado analisado a questão sob a ótica da parte
não possui o condão de deflagrar a modificaçào da decisão.
Além disso, cumpre destacar que é pacifico o entendimento
jurisprudencial de que o juiz nào está obrigado a analisar e
rebater todas as alegações da parte, bem como todos os argu-
mentos sobre os quais suporta a pretensão deduzida em juizo,
bastando apenas que indique os fundamentos suficientes à com-
preensão de suas raz•es de decidir, cumprindo, assim, o man-
damento constitucional insculpido no art. 93, inc. IX, Consti-
tuiçào Federal (precedente: EDAG 1489/BA, Corte Especial,
Rel. Min. Paulo Costa Leite, DJU, I, 25.3.2002, p. 156) POr
isso, rejeito os presentes embargos declaratórios, sobre tudo
porque versam a controvérsia reside na insatisfação da ora
embargante com o deslinde do julgado, circunstância que não
autoriza seu aoclhimento. A propósito: “...”. Adv. DOUGLAS
DOS SANTOS, VICTOR A.A. BONFIM MARINS e MAGDA
CRISTIANE DETSCH-

118.—648/2004-HELOISA BABORA DO CARVALHAL x
JOSE CARLOS TRINDADE MONTEIRO- Faculto a manifes-
taçao da parte autora sobre o pedido retro, em cinco dias. Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES, WILMAR ALVI-
NO DA SILVA e CAROLINA BORGES CORDEIRO-

119.—667/2004-VENILZA DE OLIVEIRA FIGUEIRA DE
ANDRADE e outros x - Tendo em vista a solciitação do repre-
sentante do Ministério Público, às f. 26, da justada de certidão
criminal dos proprietários do imóvel a ser adquirido, e o seu
não cumprimento, manifestem-se os autores, em cinco dias. Adv.
CIRSO TEODORO DA SILVA-

120.—679/2004-ALZIRA RINCAO DE OLIVEIRA x JOEL
ALVES DE OLIVEIRA- Ante a informação retro, nomeio peri-
to em substituição a Dra/. Tania Zanier. Intime-se para infor-
mar se aceita o encargo e apresentar proposta de honorários,
salientando que a parte autora é beneficiária da assistência ju-
diciária. Adv. GEORGIA SABBAG MALUCELLI-

121.-COBRANCA - RITO ORDINARIO-743/2004-CELSO
BLASKOWSKI x SALENGE ENGENHARIA E TELECOMU-
NICACOES LTDA. e outros -Ante a contestação e documentos
apresentados, diga a autora em 10 dias.-Adv. MARCO ANTO-
NIO ANDRAUS, DIRCIORI RUTHES, MARTA SUZY WAG-
NER, DANTE ROSSI, MONICA CANELLAS ROSSI e ERI-
KA PAULA DE CAMPOS-

122.—812/2004-ARY WEIGERT x ANDREA CRISTINA PE-
REIRA DA COSTA e outros -Manifeste-se o autor sobre a con-
testação apresentada, em cinco dias. Int.-Adv. CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA e ENIO ROBERTO MU-
RARA-

123.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-831/2004-
BANCO SAFRA S/A x WALDEMAR ALEXANDRE -Aguar-
de-se por 30 dias conforme requerido pelo exequente. -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

124.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-845/2004-CE-
SAR MARTINS & CIA LTDA. x VALDECIR AMARO DO
NACIMENTO -Intime-se pessoalmente através de mandado

para o pagamento das custas processuais remanescentes, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, advertindo-se ainda do
contido no artigo 585, V, do Código de Processo Civil. Com os
benefícios do artigo 172 do CPC. Nomeio para atuar como ofi-
cial “ad hoc” nesta diligência o funcionário Mauricio Fabiano
Azevedo. (CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR
NO VALOR DE R$ 204,50). -Adv. MAURICIO VIEIRA-

125.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-859/2004-SHIRLEY
COSTA E SILVA x GLOBEX ALIMENTOS LTDA.- Intime-se
a parte autora a indicar o endereço da parte ré para viabilizar
sua citação, em 5 dias. Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG-

126.-INDENIZACAO-904/2004-ZILNEIA REGINA DE LIMA
ZEM x BANCO MORADA S.A. - Acolho a emenda da inicial
de fls. 21/22, 25/26 e 29. Proceda-se sua anotação junto a autu-
ação conforme determina o item 5.2.5, III, CN/CGJ. A autora
pretende a indenização sob argumento de não ter sido notifica-
da previamente da isncrição de seu nome junto ao Serasa. No
entanto, neste momento não é verificada a verossimilhança das
alegações da autora, inexistindo indicativos quanto aos fatos
alegados. Demais disso, a inscrição do nome da devedora
inadimplente junto aos órgãos de porteção ao crédito não pos-
sui caráter abusivo, tratando-se apenas de medida acauteladora
amaprada pelo Código de Defesa do Consumidor (art. 43), cuja
finalidade é informar a conduta da parte no que diz respeito a
sua atividade financeira. O que autoriza o credor a inserir o
nome do devedor no cadastro do banco de dados do SEPROC,
SCI, SERASA, CADIN, SPC, etc., é a comprovação da inadim-
plência deste. Aliás, a informação correta da inadimplência do
devedor constitui exercício regular do dever que compete aos
órgãos que zelam pela proteção crediticia, porquanto nenhum
estabelecimento de crédito pode prescindir do apoio de rigoro-
so controle cadastral sobre a idoneinade patrimonial de seus
clientes, em virtude do elevado nível de rtisco que cerca as
operações dessa natureza. Como não se encontram presentes
os pressupostos exigidos pelo art/. 273 do CPC é indeferida a
buscada antecipação dos efeitos da tutela para impedimento de
inclusão do nome da autora em cadastros de proteção de crédi-
to. Cite-se e intime-se a parte ré, com antecedência mínima de
dez dias em relação a audiênbcia abaixo designada, para nela
comparecer, representada por preposto com poderes para tran-
sigir, ciene de que reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na inicial diante de sua ausência injustificada (art. 277, e pará-
grafos, do CPC). Designo audiência de conciliação para o dia
21/dezembro/04, as 15:40 horas, ocasião em que, não obtida a
conciliação entre as partes, a ré ofercerá, por meio de seu ad-
vogado, contestação oral ou escrita, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus
quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico (art.
278, do CPC). -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

127.—916/2004-AULI DE SOUZA CAMARGO x LIBERTY
PAULISTA SEGUROS -Ante a contestação e documentos apre-
sentados, diga a autora em 10 dias.-Adv. LIANA MARIA TA-
BORDA RAMOS, PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES e
JOSE OLINTO NERCOLINI-

128.-ANULACAO DE TITULOS-930/2004-NADIM ABRAO
ANDRAUS FILHO x GRASSTECNO GRAMADOS PAISA-
GISMO E SERVICOS LTDA.- Sobre a impugnação ao pedido
contraposto faculto a manifestação da ré, em 5 dias. Adv. FER-
NANDO BLASZKOWSKI e ERICA MARTA GAVETTI-

129.-RESOLUCAO DE CONTRATO-944/2004-SUELI DE
FATIMA VAZ x COMISSARIA GALVAO S/A. -Considerando
o parágrafo 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil, com
a redação dada pela Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002,
digam as partes em cinco dias sobre a possibilidade de concili-
ação e, sendo esta viável, deverá er nesse prazo apresentada
uma proposta nos autos. Na mesma oportunidade especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir indicando sua per-
tinência e finalidade. Desde logo é salientado que se não hou-
ver proposta de acordo, será na sequência deliberado sobre o
pedido de produção de provas. -Adv. CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

130.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-977/2004-B.V. FINAN-
CEIRA S.A. C.F.I. x VALDECI DE OLIVEIRA ROSA- Aguar-
de-se por 15 dias conforme requerido pela autora. Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

131.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-993/2004-HELO-
ISA VERA DEMARIO MENON x CIDADELA S/A. -Consi-
derando o parágrafo 3º do artigo 331 do Código de Processo
Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.444, de 07 de maio de
2002, digam as partes em cinco dias sobre a possibilidade de
conciliação e, sendo esta viável, deverá er nesse prazo apresen-
tada uma proposta nos autos. Na mesma oportunidade especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir indicando
sua pertinência e finalidade. Desde logo é salientado que se
não houver proposta de acordo, será na sequência deliberado
sobre o pedido de produção de provas. -Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDRE LUIZ CALVO-

132.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-1006/2004-TELMO
MACHADO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
x BALAROTI COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA. -Considerando o parágrafo 3º do artigo 331 do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº
10.444, de 07 de maio de 2002, digam as partes em cinco dias
sobre a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, deve-
rá er nesse prazo apresentada uma proposta nos autos. Na mes-
ma oportunidade especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir indicando sua pertinência e finalidade. Desde logo
é salientado que se não houver proposta de acordo, será na
sequência deliberado sobre o pedido de produção de provas. -
Adv. FRANCISCO BRAZ NETO, ALAN CARLOS ORDAKO-
VSKI e MARCIO DOMINGUES BENTO-

133.—1020/2004-ZILDA MARIA LOPES x - pretende a re-
querente o levantamento de valores depositados em seu nome

junto a Caixa Economica Federal referentes ao PIS e FGTS,
sob argumento de que enfrente dificuldades financeiras, deco-
rente da impossibilidade de exercer trabalho remunerado. Em
reposta, a Caixa Economica Federal arg•iu a incompetência
absoluta do Juizo; a impossibilidade do pedido por contrarie-
dade aos dispositivos legais que regem o PIS e FGTS. O PEDI-
DO EM QUESTÃO NÃO VERSA sobre levantamento de PIS
e FGTS em decorrência do falecimento do titular da conta, mas
sim em, virtude de alegada dificuldade financeira, hipótese não
prevista na legislação declinada na petição inicial. Assim, evi-
dente que não se trata de jurisdição voluntária e, diante da re-
sistência à pretensão da requerente manifestada pela Caixa
Economica Federal, resta caracterizado o conflito de interes-
ses. Por isso, deve ser afastada a competência da Justiça Esta-
dual, de acordo com o diposto no art. 109, I, da Constituição
Federal, e na Súmula 82 do Superior Tribunal de Justiça (“Com-
pete à Justiça Federal, excluídas as reclamações trabalhistas,
processar e julgar os feitos relativos a movimentação do FGTS”).
Por conseguinte, este juizo não é competente para apreciar o
feito, orientação retratada na seguinte ementa: “...”. De conse-
quência, é reconhecida a incompetência deste juizo, com de-
terminação de remessa dos presentes autos a Justiça Federal,
após as baixas e anotações necessárias. Adv. ELENI MORAES
BARROS e AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO-

134.-INDENIZATORIA P/ DANOS MORAIS-1074/2004-JOSE
MARIA DO NASCIMENTO x BRASIL TELECOM S/A. -Ante
a contestação e documentos apresentados, diga a autora em 10
dias.-Adv. FLAVIO W. LINS, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e EDILA-
MAR T. PEREIRA SERRA-

135.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1096/2004-BANCO
DIBENS S/A. x GILMAR CASTORINO DOS SANTOS -Inti-
me-se a parte autora a adequar a petição inicial em conformi-
dade com o disposto no artigo 3º, do Decreto-lei 911/69, com
redação dada pela Lei nº10.931/04, em dez dias. No mesmo
prazo, determino que o autor aponte o valor do débito esclare-
cendo os índices de juros remuneratórios e moratórios, comis-
são de permanência, multa e demais encargos exigidos, tendo
em vista que cvom a nova sistemática instituída pela Lei nº
10.931/04 o devedor é citado para pagar a divida, em cinco
dias, conforme o valor do débito apurado pelo credor. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI-

136.-SUMARIA DE COBRANCA-1135/2004-COND. RES.
ED. NAPOLI e outros x JANDIRA PANICO- Realziado o pre-
gão constatou-se a ausência da parte autora, tendo compareci-
do o Sr. MARIO PANICO portador do RG. 849.296-4, filho da
requerida Jandira Panico, o qual apresentou cópia do procedi-
mento que demonstra que a Sra. Jandira está interditada, con-
soante decisão exarada pelo MM. Juiz da Primeira Vara Cível
nos autos nº 69.465, razão pela qual torna-se ineficaz a citação
da requerida por isso, junte-se os documentos ofertados aos
autos, intimando-se a parte autora para que se manifeste no
prazo de dez (10) dias. Intime-se pela imprensa oficial. Adv.
BEATRIZ SANTI-

137.—1212/2004-LUIZ RIZENTAL NETO e outros x BAN-
CO BRADESCO SOCIEDADE ANONIMA- Acolho a emenda
da inicial de f. 85. Os autores asseveram sobre irregularidades
no contrato de financiamento firmado com o réu, sobretudo
quanto ao reajuste das prestações mensais e ao método utiliza-
do para amortização do saldo devedor, adicionando sobre o
excesso cobrado em decorrência da capitalização de juros, das
taxas de seguro, etc. Por fim, requerem a concessão de tutela
antecipada para “impedir que o Banco requeridopromova qual-
quer medida constritiva contra os ora postulantes, seja por meio
de anotações em SERASA, CADIN, SEPROC e outras institui-
ções do gênero, seja por meio de execução, até que se defina
com a presente ação o real valor do débito”. Neste momento
nào é verificada a verossimilhança das alegações do autor, ine-
xistindo indicativos pertinentes ao reajuste do saldo devedor e
da cobrança de juros excessivos, a fim de que seja acolhido o
seu pedido para exclusão do eu nome de cadastro de inadim-
plentes. Salienta-se que a própria planilha trazida pelos autores
aponta a exist6encia de saldo devedor e não foi deduzida qual-
quer pretensão de depósito judicial dos valores que entendem
devidos. Demais disso, a inscrição do nome do devedor inadim-
plente junto ao órgãos de proteção ao crédito não possui cará-
ter abusivo, tratando-se apenas de medida acauteladora ampa-
rada pelo Código de Defesa do Consumidor (art. 43), cuja fina-
lidade é informar a conduta da parte no que diz respeito a sua
atividade financeira. O que autoriza o credor a inserir o nome
do devedor no cadastro do banco de dados do SEPROC, SCI,
SERASA, CADIN, SPC, etc, é a comprovação da inadimplên-
cia deste. Aliás, a informação correta da inadimplência do de-
vedor constitui exercício regular do deverfuncional que com-
pete aos órgãos que zelam pela proteção crediticia, porquanto
nenhum estabelecimento de crédito pode prescindir do apoio
de rigoreoso controle cadastral sobre a idoneidade patrimonial
de seus clientes, em virtude do elevado nível de risco que cerca
as operações dessa natureza. Como não se encontram presentes
os pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, em especial a
verossimilhança das alegações, é indeferida a buscada anteci-
pação dos efeitos da tutela para impedimento de inclusão do
nome da autora em cadastros de proteção ao crédito. A propó-
sito, percunciente a seguinte decisão: “...”. Além disso, não há
razão para obstar o credor de tomar eventuais medidas judici-
ais contra si, já que “A propositura de qualquer ação relativa ao
débito constante do titulo executivo não inibe o credor de pro-
mover-lhe a execução”(parágrafo 1º, do artigo 585,do CPC).
Cite-se a ré... Adv. LUIZ GIL DE ALMEIDA-

138.-EMBARGOS A EXECUCAO-1220/2004-LEVIR ALIPIO
BUENO MEIGA e outros x BANCO BANESTADO S/A.- De-
firo aos embargantes o beneficio da assistência judiciária gra-
tuita. Recebo os presentes embargos e, de consequência deter-
mino a suspensão da execução. Intime-se o embargado para,
qauerendo, apresentar resposta em dez dias. Adv. JORGE DUR-
VAL DA SILVA, PATRICIA ROHN e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

139.-ORDINARIA C/C ANTECIP.TUTELA-1248/2004-DO-
RIS ELIANA DALMANN x BANCO VOLKSWAGEN - CDC
-O procedimento a se adotar é o sumário, em razão do valor
atribuído à causa ( art. 275, I, CPC, redação Lei 10.444/02).
Deve, deste modo, em dez dias ser emendada a inicial para que
seja ela adequada ao rito sumário ou para que seja retificado o
valor da causa,levando em conta a vantagem econômica pre-
tendida, com a complementação do preparo das custas, se ne-
cessário.-Adv. GUILHERME VIEIRA DONI e GERALDO
DONI JUNIOR-

140.-COBRANCA (EXE)-1250/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSRCIOS LTDA. x ESMERALDO
AUGUSTO DA SILVA -Cite-se e intime-se a parte ré, com an-
tecedência mínima de dez dias em relação a audiênbcia abaixo
designada, para nela comparecer, representada por preposto com
poderes para transigir, ciene de que reputar-se-ão verdadeiros
os fatos alegados na inicial diante de sua ausência injustificada
(art. 277, e parágrafos, do CPC). Designo audiência de concili-
ação para o dia 17/FEVEREIRO/05, as 14:40 horas, ocasião
em que, não obtida a conciliação entre as partes, a ré ofercerá,
por meio de seu advogado, contestação oral ou escrita, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer
perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar
assistente técnico (art. 278, do CPC). -Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

141.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1251/2004-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x REI-
NALDO RIBEIRO CLARO -Intime-se a parte autora a ade-
quar a petição inicial em conformidade com o disposto no arti-
go 3º, do Decreto-lei 911/69, com redação dada pela Lei
nº10.931/04, em dez dias. No mesmo prazo, determino que o
autor aponte o valor do débito esclarecendo os índices de juros
remuneratórios e moratórios, comissão de permanência, multa
e demais encargos exigidos, tendo em vista que cvom a nova
sistemática instituída pela Lei nº 10.931/04 o devedor é citado
para pagar a divida, em cinco dias, conforme o valor do débito
apurado pelo credor. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA-

142.-COBRANCA (EXE)-1252/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x SANDRO DE
LIMA -Cite-se e intime-se a parte ré, com antecedência míni-
ma de dez dias em relação a audiênbcia abaixo designada, para
nela comparecer, representada por preposto com poderes para
transigir, ciene de que reputar-se-ão verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial diante de sua ausência injustificada (art. 277, e
parágrafos, do CPC). Designo audiência de conciliação para o
dia 17/fevereiro/05, as 14:20 horas, ocasião em que, não obtida
a conciliação entre as partes, a ré ofercerá, por meio de seu
advogado, contestação oral ou escrita, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará
seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico
(art. 278, do CPC). -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA-

143.-DECLARATORIA DE INEX. DE TITL-1290/2004-LE-
ANDRO PILATTI NETO x CENTRO DE ESTUDOS SUPE-
RIORES LTDA. - UNICEMP- Em emenda da inicial o autor
deve esclarecer a causa de pedir, tendo em vista a superficiali-
dade do argumento de que “o valor cobrado é infinitamente
superior ao devido”, deduzidopara embasar o pedido de inexi-
gibilidade do titulo. Cumpre ao autor especificar as eventuais
parcelas não pagas, seus valores e os consectários contratuais.
Observe-se, enfim, que a inicial sequer atenta para os requisi-
tos do título de crédito em questão. Além disso, consta-se que
o procedimento a se adotar é o sumário, em razão do valor
atribuído à causa (art. 275, I, CPC - redação dada pela lei 10.444/
02 - 60 x R$ 240,00). Deve deste modo, ser emendada a inicial
para que seja ela adequada ao rito sumário ou para que seja
retificado o valor da causa, levando em conta a vantagem eco-
nômica pretendida, com a complementação das taxas judiciári-
as e da custas. Intime-se a parte autora para que, observado o
que acima foi explicitado, complete e emende a petiçào inicial,
no prazo de 10 dias, sob pena do seu indeferimento, na forma
prevista pelo artigo 284, parágrafo único do CPC. Adv. FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS e DENILSON JANDERSON
TROMBETTA-
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1.-ARROLAMENTO-366/1989-OLINDA COELHO AUGUS-

TO x FRANCISCO AUGUSTO (ESPOLIO) - Manifeste-se o
inventariante em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. LUIZ ALBERTO MARIN, KARINA KUSTER e CAR-
LOS RUBENS MOLLI JUNIOR-

2.-INDENIZACAO-195/1995-HUMBERTO CESAR COSTA
DE SOUZA x APTA LOCACAO DE VEICULOS E
REPRES.COM. LTDA e outros - Manifeste-se o requerido em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. LUIR CES-
CHIN, JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO e ALTIVO JOSE
SENISKI-

3.-EXECUCAO-550/1996-JOAO LUIS BONESSI x MIGUEL
KALINOWSKI (ESPOLIO) e outros - Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv.
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, ROBERTO LINHA-
RES DA COSTA, JOAO MARCELO QUEIROZ SOARES,
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO e PAULO
AMBROSIO-

4.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-859/1996-TRANS-
BANCO BANCO DE INVESTIMENTO S/A. x COSTA VIR-
GULINO & CIA LTDA - Fica a parte requerente intimada, di-
ante da(s) correspondência(s) devolvida(s). - Adv. PAULO
ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA-

5.-EXECUCAO-984/1996-BANCO BOAVISTA S.A. x FABI-
OPLAS IND.E COM.DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA
e outros - Aguarde-se o cumprimento da carta precatória com
os autos em arquivo. - Adv. DANIEL HACHEM e RITA DE
CASSIA RIBEIRO-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-289/1999-DIBENS LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x EMILIO BATISTA -
Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. - Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

7.-REVISIONAL DE CONTRATO-527/1999-LAURO PIE-
CZKOLAN e outros x BANCO BRADESCO S/A. - Manifeste-
se o requerente em cicno dias sobre o prosseguimento do feito.
- Adv. HENRIQUE BLASKIEVICZ-

8.-DEPOSITO-752/1999-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C. LTDA x RONALDO VOSS - Manifeste-
se o credor, diligenciando na busca de demais bens. Após, vol-
tem-me para análise da impenhorabilidade. - Adv. LUIZ OSO-
RIO CARDOSO MARTINS e ANTONIO GLENIO F.M. DE
ALBUQUERQUE-

9.-MONITORIA-780/1999-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x MARINA YOSHIKO KABUKI - A intimação dos tercei-
ros é obrigatória, aguarde-se a indicação do endereço para no-
vas diligências. - Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES e HARRI KLAIS-

10.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1000/1999-SEGU-
RANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x ROSENETE DA SILVA - ME. - Baixem-se e arquivem-se. -
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e PAULO MADEIRA-

11.-COBRANCA-1324/1999-CONDOMINIO HORIZONTAL
SIERRA MADRE x LUIZ ROBERTO LEUZENSKI - Mani-
feste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito. - Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

12.-EXECUCAO HIPOTECARIA-258/2000-BANCO ITAU S/
A. x MARIA DE LOURDES MILEK - Sobre a devolução da
carta precatória, manifeste-se o credor. - Adv. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO-

13.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-865/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x ODAIR BENE-
DITO POLATO - Manifeste-se o requerente em cinco dias so-
bre o prosseguimento do feito. - Adv. MOACYR ALVARO DE
SOUZA-

14.-COBRANCA-970/2000-DEOLINDA DE LIMA MOREI-
RA x HSBC SEGUROS BRASIL S/A. - Recebo os embargos e
nego acolhimento por ser matéria exclusivamente recursal. -
Adv. SAMIR EL HAJJAR e CLAUDIO FREITAS MALL-
MANN-

15.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1035/2000-SEGU-
RANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x JOSE NOBERTO DA SILVA - Intime-se a parte autora para
dar regular prosseguimento ao feito, no prazi de 5 dias. - Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-

16.-ALVARA-752/2001-DENIZE GALVAO DA SILVA x - Vista
ao Dr. Promotor de Justiça. - Adv. CELIO LUCAS MILANO-

17.-ALVARA-976/2001-GUIOMAR BARUTOT LOPES e ou-
tros x - Fica a parte requerente intimada, diante da(s)
correspondência(s) devolvida(s). - Adv. CARLOS ALBERTO
FRANK-

18.-COBRANCA-1107/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ITATIAIA II x NILO AMERICO SIENO DE
LUCENA - Fica a parte requerente intimada, diante da(s)
correspondência(s) devolvida(s). - Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

19.-DESPEJO-1270/2001-JOSE ADALBERTO DOS SANTOS
x CASA LIMPA IND. E COM. DE PRODUTOS QUIMICOS
LTDA - O credor deverá depositar o valor de R$ 250,00 dos
honorários em referência a verbas de locomoção (fls. 136).
Defiro desde já seu levantamento. Após, ao administrador para
início dos trabalhos. - Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e
JOSE VANDERLEY ALVES TEIXEIRA-

20.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1441/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x ALGEU RO-
DRIGUES - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o

prosseguimento do feito. - Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

21.-EXECUCAO-298/2002-BANCO BRADESCO S/A. x
HAYON IMPORTADORA LTDA e outros - Aguarde-se a ini-
ciativa em arquivo. - Adv. MURILO CELSO FERRI, ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e ROBERTA SANDO-
VAL FRANCA-

22.-EXECUCAO-356/2002-C. E. VALENTE DE OLIVEIRA
EMPREEND. CONST. LTDA x LUIZ LIMA - O bloqueio ju-
dicial do veículo é medida que segue como consequencia lógi-
ca da penhora e/ou arresto. Para proceder ao arresto e/ou pe-
nhora o Sr. Meirinho teve lavrar termo descrevendo as caracte-
rísiticas do bem (artigo 664 do C.P.C), no caso concreto o carro
não foi localizado, pelo menos não con sta das certidões do Sr.
Oficial. Outrossim a penhora por termo só é possível no caso
de imóveis )art. 659, parágrafo 4º do C.P.C.). Realizada a cita-
ção (fls. 52), não há que se falar em arresto e sim em penhora
de bens (artigo 653 do C.P.C.). Aguarde-se a indicação de bens
passíveis de penhora. - Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER e
LUIZ LIMA-

23.-REVISIONAL DE CONTRATO-662/2002-SORAYA FAL-
TIN x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifeste-se o interessado
em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. SORAYA
FALTIN e MUNIR ABAGGE-

24.-INDENIZACAO-861/2002-EDERLEI TADEU NETZEL x
TRANSPORTES MARVEL LTDA e outros - Fica a parte re-
querente cientificada, diante da(s) correspondência(s)
devlvida(s). - Adv. JACKSON SONDAHL DE CAMPOS,
ANDRE JOAO TELOCKEN e ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA-

25.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1049/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x ACRAS CENTRO AUTOMO-
TIVO LTDA e outros - Fica a parte requerente intimada, diante
da(s) correspondência(s) devolvida(s). - Adv. LUIS FERNAN-
DO DIETRICH-

26.-EXECUCAO-1172/2002-AUTO MECANICA SOUZA
BUENO x ALLAN KAMINSKI DO NASCIMENTO - Reco-
lhidas as custas mexpeça-se mandado de intimação do devedor
para que indique a localização do bem descrito no mandado de
penhora. - Adv. MARCIELLI R. M. SANTOS-

27.-REVISIONAL DE CONTRATO-1174/2002-JOSE CAR-
LOS DOS SANTOS MARTINS e outros x BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A. - intime-se a parte para que deposite os
honorários periciais. - Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO e BEATRIZ SCHIEBLER-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-1182/2002-MAURICIO
COURA e outros x LIGIA MARIA CAMARGO REBOLHO e
outros - Intimem-se as partes para indicarem as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as. Após, voltem-me para sanea-
mento do feito. - Adv. JULIANO MATTAR MARTINS DO
CARMO e EDIVALDO MERCER GONCALVES-

29.-ACAO ORDINARIA-1310/2002-LESTIR BORTOLON
FILHO x SANTANDER DO BRASIL S/A - Concedo o prazo
sucessivo de dez dias para cada parte, para que apresentem seus
memoriais por escrito. Após, contados e preparados, voltem-
me para sentença. - Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ-

30.-INDENIZACAO-1419/2002-ROBERTO HORACIO
CHARRO x O. PEREIRA & FILHOS LTDA e outros - Fica a
parte requerente intimada, diante da(s) correspondencia(s)
devolvida(s). - Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-

31.-DECLARATORIA-68/2003-PATRICIA DA SILVA RIGO-
NI x BANCO DO BRASIL S/A. - Intime-se o banco réu para
que junte o cartão de autógrafos da autora, em cinco dias. -
Adv. MARCIO RIBEIRO PIRES-

32.-REVISIONAL DE CONTRATO-272/2003-IRENE HAY-
DEE COSTAS x BANCO ITAU S/A. e outros - Concedo o pra-
zo sucessivo de dez dias para cada parte, visando a apresenta-
ção de memoriais por escrito. Após, contados e preaprados
ambos os feitos, voltem-me para sentença. - Adv. CARLOS
ALBERTO COSTA MACHADO e ALEXANDRE TORRES
VEDANA-

33.-CUMPRIMENTO OBRIG. CONTR.-SUM-370/2003-JOSE
ROBERTO KARPINSKI e outros x LEIR DE OLIVEIRA
QUEIROZ - Indefiro por falta de amparo legal. - Adv. ALICE
ELISA DE POLI e TATIANY ROCHA GUIMARAES-

34.-EXECUCAO-704/2003-BANCO BILBAO VIZCAYA AR-
GENTARIA BRASIL S/A. x GERSON LEPREVOST - Sobre a
petição e docs. de fls. 49/53, manifeste-se o credor. - Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e SERGIO RODRIGUES PARIGOT
DE SOUZA-

35.-INDENIZACAO-732/2003-ALMIR WILHELM PARIGOT
DE SOUZA FILHO x C GALAXY BRASIL LTDA - Certifi-
que a serventia a juntada de memoriais escritos por parte da ré.
Após, voltem conclusos. - Adv. CARLYLE POPP e HAROL-
DO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-804/2003-LUIZ DJALMA
GOMES e outros x BANCO BANESTADO S/A - Concedo o
prazo sucessivo de dez dias para cada parte, começando pelo
autor, para apresentação de memoriais. Após, contados e pre-
parados, voltem-me para sentença. - Adv. RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA e PAULO ROBERTO BARBIERI-

37.-DECLARATORIA-1168/2003-EDC EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS S/A x SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA
LTDA - Fica a parte requerente intimada, diante da(s)
correspondencia(s) devolvida(s). - Adv. GERMANO FERRAZ

PACIORNIK-

38.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1195/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A. x FRANCISCO JOSE MADRID CHA-
VES - Defiro o pedido de fls. 155. Aguarde-se por trinta dias a
notícia de acordo. - Adv. MURILO CELSO FERRI e ALCYON
RICARDO CARDOSO DE LIMA-

39.-REVISIONAL DE CONTRATO-1342/2003-FLOURES-
VALDO FERREIRA PADILHA x SUPERMERCADO ADRI-
ANE - Intimem-se as partes para indicarem as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as. Após, voltem-me para sanea-
mento do feito. - Adv. MIRIAM RENATA SILVEIRA e LENIR
GONCALVES DA SILVA FILHO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-1392/2003-ROMILTO AN-
TONINHO TURMINA (ESPOLIO) x JAIME GASPARIM (ES-
POLIO) - Proceda-se o depósito dos honorários periciais, no
prazo de cinco dias. - Adv. MARIA NOELI FAE e PAULO
AMBROSIO-

41.-REVISIONAL DE CONTRATO-1434/2003-LUIZ HENRI-
QUE BERLITZ x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A. - Sobre a nova proposta de honorários, mani-
festem-se as partes. - Adv. ILIA DE MOURA E COSTA e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

42.-EMBARGOS DE RETENCAO-1466/2003-MURILO
CRUZ e outros x ATAIDE FERREIRA GUERRA e outros -
Ante a falta de comprovação da alegada necessidade econômi-
ca como determinado no despacho despacho de folhas 10, re-
vogo a assistência judiciária gratuita. Deposite a primeira par-
cela dos honorários periciais em cinco dias. - Adv. JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH e CLAUDIO MELCHIORETTO-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-1578/2003-WOHNHAUS
ENGENHARIA CIVIL LTDA. x PARANA CONTRA INCEN-
DIO LTDA. - Manifestem-se as partes sobre os quesitos para
perícia. Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA e ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS ROMAO-

44.-COBRANCA-1589/2003-CONDOMINIO EDIFICIO POR-
TO SUELLO x MARCO ANTONIO QUEIROZ e outros - Fica
a parte requerente intimada, diante da(s) correspondencia(s)
devolvida(s). - Adv. LUCIANE MARIA M. DE MELO-

45.-DESPEJO-1609/2003-LOURIVAL JAMIL DIAS x ERON
ABBOUD - Recolhidas as custas da execução, bem como do
Sr. Meirinho, cite-se a parte executada para no prazo de 24
horas pagar o débito con stante às fls. 62-68, ou no mesmo
prazo nomear bens a penhora, sob pena de serem penhorados
quantos bens bastem para garantir a execução. Para o caso de
pronto pagamento, fixo honorários advocatícios em R$ 900,00
(novescentos reais), conforme dispõe o artigo 20, parágrafo 3º
e 4º do Código de Processo Civil. - Adv. EDUARDO SABE-
DOTTI BERDA e ERON ABBOUD-

46.-REVISIONAL DE CONTRATO-32/2004-VALDIR AL-
MEIDA CAMARGO x CARREFOUR ADM. CARTOES
CRED. CO. PART. LTDA - Manifestem-se as partes sobre as
provas que pretendem produzir. - Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI e JOAO CASILLO-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-45/2004-BRADESCO SE-
GUROS S/A x NILDES DOS SANTOS MIGUEL - Vistas à
parte requerida. - Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e
PEDRO PAULO MATTIUZZI-

48.-INDENIZACAO-120/2004-JORGE TAKEO UMEZAKI e
outros x BANCO ITAU S/A e outros - Recolhidas as custas,
cite-se. - 0Adv. NEUSA FATIMA REFATTI-

49.-ACAO ORDINARIA-130/2004-TRANSRENAMAR CO-
MERCIO E TRANSPORTE INTERNACIONAL L e outros x
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A - Indefiro o pedido de
vista fora de Cartório, formulado pela requerente, posto que o
prazo para oferta de quesitos é comum às partes. Desejando
reduzir os já elaborados, no sentido de reduzir os custos da
perícia, deverá faze-lo sem retirar os autos. Ao perito, diante
da impugnação de fls. 447/448. - Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

50.-COBRANCA-142/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL GRALHA AZUL x IVANA DE FATIMA DU-
TRA - Designo audiência conciliatória para o dia 21 de março
de 2005, às 13:30 horas. Recolhidas as custas, cite-se. - Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

51.-COBRANCA-144/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PINUS x JOSE RENATO COSMOS e outros -
Fica a parte requerente intimada, diante da(s) correspondencia(s)
devolvida(s). - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-232/2004-NARA LUZ CHI-
ERIGHINI SALAMUNES x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO - Diante da cobertura do FCVS no contrato em
questão, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para pro-
cessar a presente ação. Após as baixas de estilo, encaminhem-
se os autos à Justiça Federal. - Adv. MARCOS JOAO RODRI-
GUES SALAMUNES, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, EVER-
LY DOMBECK FLORIANI e WALTER JOSE MATHIAS JU-
NIOR-

53.-RESCISAO DE CONTRATO-341/2004-JOIAS WOLF
LTDA x CRYSTAL SHOPPING CENTERS LTDA - Tendo em
vista a certidão de fls. 20, onde consta que contra o autor corre
uma ação de despejo pela 15ª Vara Cível deste Foro Central,
tendo o mesmo objeto ( contrato de locação ) e as mesmas par-
tes, diferindo apenas na causa de pedir, está evidenciado a co-
nexão das ações, tanto a principal (rescisão contratual c/c inde-
nização), quanto a cautelar (cautelar inominada - autos 1247/
2004), esta que busca a suspensão da medida de despejo con-
cedida por outra Vara Cível. Assim sendo, com base no art. 106
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do Código de Processo Civil, remetam-se os autos nº 341/2004
e 341/2004 à 15ª Vara Cível do Foro Central desta Comarca.
Procedam-se as devidas baixas e anotações. Int. e dil. nec. -
GILES SANTIAGO JUNIOR e ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO-

54.-INDENIZACAO-406/2004-PEDRO DA SILVA MOREIRA
x BRASIL TELECOM S/A - ...Não há preliminares ao mérito,
razão pela qual declaro saneado o feito. Não obstante a revelia,
posto que a contestação foi juntada fora do prazo previsto em
lei, o réu tem direito de produzir provas, sob pena de cercea-
mento de defesa. Assim determino a produção de provas. Defi-
ro a prova documental já carreada aos autos e demais que se
juntarão. Incluindo a expedição de ofício como requerido às
fls. 43. Defiro a prova oral, consubstanciada nos depoimentos
pessoais das partes e inquirição de testemunhas. Designo audi-
ência de instrução e julgamento par ao dia 20 de dezembro de
2005, às 14:00 horas. Fixo o prazo máximo de quin dias antes
da audiência para apresentação do rol de testemunhas. Reco-
lhidas as custas procedam-se as intimações necessárias. - Adv.
DANIEL PRATES e ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS-

55.-ALVARA-423/2004-JANETE APARECIDA RIBAS AN-
DRADE e outros x - Retirar o alvará. - Adv. LUZIA ADRIA-
NA COSTA-

56.-REVISIONAL DE CONTRATO-442/2004-ALESSANDRA
KAISS x BANCO ITAU S/A ...Defiro a prova documental já
carreada aos autos e demais que se juntarão. Defiro a prova
pericial financeira, para que se apure eve3ntual irregularidade.
Nomeio perito Nestor Balzer Sobrinho, que deverá observar o
disposto no artigo 431-A do CPC, deverá o perito nomeado ser
intimado para manifestar se aceita do encargo e, se positivo,
formular proposta de honorários, ciente de que a parte autora e
beneficiaria da assistencia judiciaria gratuita, recebendo seus
honorarios ao final pelo vencido, se este tiver condicoes. As
partes no prazo legal poderao formular quesitos e indicar assis-
tente tecnico. Fixo o prazo de quarenta dias para entrega do
laudo. Quanto a inversão do ônus da prova, já houve pronunci-
amento às folhas 32. Quanto a prova oral, indefiro, pois a lide
versa sobre cálculos matemáticos, ficando a cargo de especia-
lista. - Adv. MARIA CRISTINA GUIMARAES e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

57.-EXECUCAO-445/2004-BANCO DO BRASIL S/A x AN-
TONIO APARECIDO CAMBI - Providenciar o depósito de R$
7,00, referentes ao ofício expedido. - Adv. ANGELA SAM-
PAIO CHICOLET MOREIRA-

58.-DESPEJO-468/2004-ALBINO BRUNO SCHMEIL x LO-
CAR - PEOPLE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA - Vis-
tos etc. ...Destarte com base no artigo 269, I do Código de Pro-
cesso Civil, julgo PROCEDENTE, o pedido em sua essência,
deferindo-o para assim declarar rescindido o contrato de loca-
ção consolidando o requerente na posse do bem. Condeno o
réu aos pagamentos dos alugueres e encargos contratuais recla-
mados na exordial, inclusive daqueles que se venceram duran-
te a tramitação desta ação, até a data da efetiva imissão na pos-
se, multa de 2% (dois por cento) diante da rescisão contratual,
além das custas processuais e honorários advocatícios que fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida. P.R.I. -Adv.
HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

59.-EXIBICAO-470/2004-MARIO CIMBALISTA JUNIOR x
MARCOS LEAL BRIOSCHI - Indevidamente fora os presen-
tes con clusos para prolataçáo de sentença. Que seja aberto
vistas à parte autora, com a finalidade de apresentar sua impug-
nação sob pena de contumácia. - Adv. MARCELO MUZEKA e
DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-

60.-DESPEJO-630/2004-IDALINA GABARDO GIACOMAS-
SI (ESPOLIO) x DAVI DOS SANTOS - Manifeste-se o autor
sobre o prosseguimento no feito. - Adv. WILMAR ALVINO
DA SILVA-

61.-ACAO ORDINARIA-648/2004-PAULO CARNEIRO RI-
BEIRO FILHO e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. - Providenciar o recolhimento da
G.R.C. no valor de R$ 151,50. - Adv. PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR e MARILI RIBEIRO TABORDA-

62.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-660/2004-BAN-
CO BMC S/A x AISLON MARQUES DE SOUZA - dESTAR-
TE, COM BASE NO ARTIGO 269, I do Código de Processo
Civil, julgo PROCEDENTE, o pedido inicial, consolidando o
requerente na posse e propriedade do bem em tela, que poderá
ser alienado por quem ele for indicado. Condeno a parte ré aos
pagamentos das custas de Lei e de honorários advocatícios que
fixo em R$ 700,00 (setecentos reais) com fulcro no artigo 20,
parágrafo 4º do Código de Processo Civil. P.R.I. - Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

63.-EXECUCAO-662/2004-PROMENGE - PROJETOS E
MONTAGENS DE ENGENHARIA LTDA x GVT-GLOBAL
VILLAGE TELECOM LTDA - Diante da discordância do cre-
dor quanto aos bens nomeados a penhora, e com fundamento
no artigo 656 do Código de Processo Civil, tenho a nomeação
por ineficaz. Recolhidas as custas, expeça-se mandado de pe-
nhora. - Adv. LUIZ CARLOS SANCHES e FABIO JOSE POS-
SAMAI-

64.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-722/2004-BAN-
CO DIBENS S/A x OSVALDO BRULINO DE SOUZA FILHO
-Defiro a busca e apreensao liminarmente, considerando a pro-
va da mora, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Medi-
ante antecipacao das custas de lei, expeca-se mandado. Efeti-
vada a medida, cite-se, observando a redacao dada pela lei
10.931/2004. Tem em vista que a nova regra permite a consoli-
dacao da posse e propriedade 5 dias depois de executada a
medida, enquanto o prazo de resposta e de 15 dias, visando
eventual prestacao de contas e dada possibilidade de perdas e
danos prevista no paragrafo 7º da lei em referencia, entendo

por bem em determinar, previamente, a vistoria minuciosa do
bem e atribuicao de valor, nomeando perito na pessoa de Nel-
son R.R. Brandao, mediante honorarios que fixo em 1,5 salario
minimo, a serem antecipados pelo requerente.—Adv. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-724/2004-GIL MARCOS
CERCAL PUPPI e outros x BANESTADO S/A - CREDITO
IMONILIARIO -...Processo em ordem e saneado. Deiro a pro-
va documental já carreada aos autos e demais que se juntarão.
Defiro a prova pericial financeira, par aque se apure eventual
irregularidade. Nomeio perito Nestor Balzer Sobrinho, que de-
verá observar o disposto no artigo 431-A do CPC, deverá o
perito nomeado ser intimado para manifestar se aceita do en-
cargo e, se positivo, formular proposta de honorários, ciente de
que a parte autora e beneficiaria da assistencia judiciaria gra-
tuita, recebendo seus honorarios ao final pelo vencido, se este
tiver condicoes. As partes no prazo legal poderao formular que-
sitos e indicar assistente tecnico. Fixo o prazo de quarenta dias
para entrega do laudo. Defiro a inversao do onus da prova, pois,
se mostra possivel e ate recomendavel nesta lide, situacao que
impoe ao reu juntar o contrato e documentos relativos as ope-
racoes celebradas entre as partes conforme inteligencia do art.
6º, inc. VIII, da Lei nº 8.078/90, assim determino ao reu que
apresente todos documentos essenciais a realizacao da pericia.
Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-

66.-COBRANCA-728/2004-BANCO SAFRA S/A x M.H.B.
IND. COM. DE VIDROS LTDA e outros - Fikca a parte reque-
rente intimada, diante da(s) correspondencia(s) devolvida(s). -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

67.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-808/2004-MAURIZIO
CALISTI x BANCO ITAU S/A. e outros - Sobre a contestação
e documentos, manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv. JOAO
EDSON PIRES DE LEMOS-

68.-CAUTELAR INOMINADA-838/2004-NEWTON CHERO-
BIM e outros x EDINA DA SILVA e outros - Estando os autos
paralisados por mais de 30 dias, dada inércia no sentido de
antecipar as despesas necessárias à citação, manifestem-se os
requerentes sobre o interesse em dar prosseguimento. Aguar-
de-se por 5 dias. Decorrido o prazo supra, sem que haja atendi-
mento, intime-se pessoalmente, com prazo de 48 horas, sob
pena de extinção. - Adv. JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI-
OR-

69.-SUSTACAO DE PROTESTO-949/2004-ARAUJO SILVEI-
RA E COMPANHIA LIMITADA x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A - Mantenho a decisão de fls. 91, pelos seus própri-
os fundamentos. Havendo pedido de informações, comunique-
se tal circunstânci9a a Egrégia Corte, bem como o cumprimen-
to do artigo 526 do Código de Processo Civil, em data de 23/
08/2004. - Adv. AMARILIS VAZ CORTESI e JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO-

70.-EXECUCAO-988/2004-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x CARNEIRO RIBEIRO COM.
PROD. AGRICOLAS, EXPORT. IMP e outros - Providenciar
o recolhimento da GRC no valor de R$ 151,50. - Adv. MAG-
DA LUIZA R. EGGER-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-1048/2004-VERMELHO
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. e outros x BANCO DO
BRASIL S/A - Manifestem-se as partes, no prazo legal, sob as
provas que pretendem produzir, dando sua utilidade no julga-
mento da lide.- Adv. JONNY PAULO DA SILVA e ACACIO
CORREA FILHO-

72.-DECLARATORIA-1049/2004-LUIZ EDUARDO CECAT-
TO DE LIMA x BANCO ABN AMRO BANK - AYMORE FI-
NANCIAMENTOS - Recolher as custas da Sra. Oficiala no
valor de R$40,00. - Adv. ANA PAULA LARA PAGANINI-

73.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1083/2004-BAN-
CO ITAU S/A x LEANDRO MARCEL RAMALHO HENRI-
QUE -Defiro a busca e apreensao liminarmente, considerando
a prova da mora, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69.
Mediante antecipacao das custas de lei, expeca-se mandado.
Efetivada a medida, cite-se, observando a redacao dada pela lei
10.931/2004. Tem em vista que a nova regra permite a consoli-
dacao da posse e propriedade 5 dias depois de executada a
medida, enquanto o prazo de resposta e de 15 dias, visando
eventual prestacao de contas e dada possibilidade de perdas e
danos prevista no paragrafo 7º da lei em referencia, entendo
por bem em determinar, previamente, a vistoria minuciosa do
bem e atribuicao de valor, nomeando perito na pessoa de Nel-
son R.R. Brandao, mediante honorarios que fixo em 1,5 salario
minimo, a serem antecipados pelo requerente.—Adv. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY-

74.-ACAO ORDINARIA-1092/2004-SERGIO GRALAK PO-
LAK x JOSE ALIRIO BATISTA - Defiro a emenda da inicial.
Anote-se. Designo audiência conciliatória para o dia 21 de
março de 2005, às 14:00 horas. Recolhidas as custas, cite-se. -
Adv. MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA-

75.-DESPEJO-1148/2004-CONDOMINIO EDIFICIO CTBA
TRADE CENTER OFFICES BUIL x STELA MARIS - PAS-
SAGENS E TURISMO e outros - Fica a parte requerente cien-
tificada, diante da(s) correspondencia(s) devolvida(s). - Adv.
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR-

76.-INDENIZACAO-1177/2004-MOACIR PAULO SANDER-
SON e outros x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA - Fica
a parte requerente intimada, diante da(s) correspondencia(s)
devolvida(s). - Adv. MANIF ANTONIO TORRES JULIO-

77.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1188/2004-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO, FINANC. E IN-
VEST. x TEREZINHA FORVILE - Aguarde-se por mais cinco
dias o cumprimento do despaco inicial, após voltem-me. - Adv.

ANDREA HERTEL MALUCELLI-

78.-REVISIONAL DE CONTRATO-1198/2004-DALLA RE-
NOVADORA DE PNEUS LTDA x UNIBANCO S/A - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS - Mantenho o despacho agrava-
do por seus próprios fundamentos. Havendo pedido de infor-
mações comunique-se da decisão acima, bem como de que o
agravado cumpriu com o disposto no artigo 526 do CPC. - Adv.
EMANUEL FERNANDO C. RIBAS-

79.-CAUTELAR INOMINADA-1247/2004-JOIAS WOLF
LTDA x CRYSTAL ADM. DE SHOPPING CENTERS LTDA -
Tendo em vista a certidão de fls. 20, onde contra o autor corre
uma ação de despejo pela 15ª Vara Cível deste Foro Central,
tendo o mesmo objeto (contrato de locação) e as mesmas par-
tes, diferindo apenas na causa de pedir, está evidenciado a co-
nexão das ações, tendo a principal (rescisão contratual c/c in-
denização), quanto a cautelar (cautelar inominada - autos 1247/
2004), este que busca a suspensão da medida de despejo con-
cedida por outra Vara Cível. Assim sendo, com base no art. 106
do Código de Processo Civil, remetam-se os autos nº 341/2004
e 341/2004 à 15ª Vara Cível do Foro Central desta Comarca.
Procedam-se as devidas baixas e anotações. Int. e dil. nec. -
Adv. SANDRO LUIZ KLYZANOSKI-

80.-DECLARATORIA-1261/2004-MAURICIO INDALECIO
PEREIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
- BANESTADO - ...Ante o exposto, defiro liminarmente o pe-
dido, no sentido de determinar ao requerido que se abstenha de
propor execução judicial autorizada pelo Dec. Lei 70/66, por
entender ferir o princípio da ampla e irrestrita defesa, e ainda
que se abstenha de incluir os nomes dos requerentes nos cadas-
tros de restrição ao crédito, quaisquer que sejam, e se já o fez
que retire em 72 horas, sob as penas de lei. Defiro ainda a
inversão do ônus da prova, com fundamento no artigo 6º, VIII,
do CDC, de modo que a requerida exiba, por ocasião da res-
posta, os documentos mencionados às fls. 34, letra “g” e, por
ocasião de eventual perícia, outros mais que forem solicitados
pelo expert. ...Adoto, desde já, o rito ordinário autorizado pelo
artigo 277 do Código de Processo Civil. Mediante antecipação
das despesas necessárias, cite-se e intime-se o requerido. - Adv.
MOYSES GRINBERG-

81.-EXIBICAO-1269/2004-MARIA GERUZA DE ARAUJO x
ATIVOS S/A - Defiro o pedido de assistência judiciária gratui-
ta, em caráter provisório, determinando a produção de provas,
mediante a juntada do comprovante de rendimento, conforme
preceitua o artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal
que estabelece: “O Estado prestará assistência jurídica integral
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.
Outrossim, a inicial de verá ser emendada, no sentido de apon-
tar a profissão da requerente, nos termos do artigo 282, II, do
Código de Processo Civil. Mediante o pagamento das despesas
postais, de responsabilidade do Estado - que não dispõe selos
nas Serventias Cíveis - cite-se para exibir os documentos ou
contestar, no prazo de cinco dias, advertido dos efeitos da re-
velia. - Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

82.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1279/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x LUIZ EDUARDO CECCATO
DE LIMA -Defiro a busca e apreensao liminarmente, conside-
rando a prova da mora, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei
911/69. Mediante antecipacao das custas de lei, expeca-se man-
dado. Efetivada a medida, cite-se, observando a redacao dada
pela lei 10.931/2004. Tem em vista que a nova regra permite a
consolidacao da posse e propriedade 5 dias depois de executa-
da a medida, enquanto o prazo de resposta e de 15 dias, visan-
do eventual prestacao de contas e dada possibilidade de perdas
e danos prevista no paragrafo 7º da lei em referencia, entendo
por bem em determinar, previamente, a vistoria minuciosa do
bem e atribuicao de valor, nomeando perito na pessoa de Nel-
son R.R. Brandao, mediante honorarios que fixo em 1,5 salario
minimo, a serem antecipados pelo requerente.—Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

RELAÇÃO DE PETIÇÕES INICIAIS QUE AGUARDAM O
PAGAMENTO EM TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO:

1.-RENOVATÓRIA – BANCO DO BRASIL S/A. X OLEZA
ÚNGARO BRANDÃO E OUTRO. – R$ 546,00 - ADV.- LUIZ
FERNANDO Z. TORRES.
2.-BUSCA E APREENSÃO – BANCO DIBENS S/A X EDER
DE PAULA GOMES. – R$ 262,50 – ADV. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA.-
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LIANA B. V. ALBUQUERQUE D 0108 000481/2004
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCH 0121 000857/2004
LISANDRA ZANOL BINDER 0054 001126/2002
LISIANE NEVES DE AGUIAR E 0032 000468/2001
LISSANDRA REGINA RECKZIEG 0099 000216/2004
LOUISE R. PEREIRA GIONEDI 0111 000521/2004
LOURIVAL BARAO MARQUES 0026 001029/2000
LUCIA PASQUALIN 0130 001101/2004
LUCIA TRINDADE 0082 001249/2003
LUCIANA BERRO COSTA KANNE 0021 000188/2000
LUCIANA PASQUALIN 0130 001101/2004
LUCIANA PEREZ 0036 000933/2001
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0071 000708/2003
LUCIANE LAZARETTI B. BIST 0097 000160/2004

0089 001447/2003
0134 001163/2004

LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0042 000416/2002
LUIS FERNANDO MOSCARDI 0115 000686/2004
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0027 001036/2000

0025 000973/2000
LUIS MOSER 0077 000973/2003
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0054 001126/2002
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0151 001384/2004

0022 000325/2000
LUIZ CARLOS MAZZAROPPI 0038 001526/2001
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0091 001566/2003
LUIZ CELSO DALPRA 0108 000481/2004
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0123 000975/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0039 001535/2001

0047 000823/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0013 000786/1998

0057 001379/2002
0098 000174/2004
0011 000200/1994

LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0151 001384/2004
0022 000325/2000

LUIZ FERNANDO FRAGA 0139 001201/2004
LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD 0077 000973/2003
LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE 0050 000931/2002
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0029 001185/2000
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0165 001522/2004
LUIZ FERREIRA DA LUZ 0131 001102/2004
LUIZ GUILHERME DA CUNHA M 0024 000430/2000
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0165 001522/2004
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0133 001157/2004
LUIZ NICOLAU MADER SUNYE 0088 001430/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0095 000142/2004
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0142 001284/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0039 001535/2001

0076 000949/2003
0016 000752/1999

LUZARDO THOMAS DE AQUINO 0054 001126/2002

MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0031 000392/2001
MAGDA REJANE RIBEIRO SANT 0029 001185/2000
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0123 000975/2004
MAGNUS CARAMORI 0021 000188/2000

0002 000375/0000
MAINAR RAFAEL VIGANO 0051 001004/2002
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0138 001190/2004
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0036 000933/2001
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0063 000009/2003
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0158 001433/2004
MARCELO A GOMES OSTI 0025 000973/2000
MARCELO ANTONIO THEODORO 0031 000392/2001
MARCELO BERVIAN 0006 000379/0000
MARCELO CHEDID 0161 001455/2004
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0097 000160/2004
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0075 000942/2003
MARCELO FABIANO GRESKIV 0046 000618/2002
MARCELO TREVISAN TAMBOSI 0078 000998/2003
MARCIA CRISTINA RODRIGUES 0113 000635/2004
MARCIA CRISTINA VAZ 0032 000468/2001
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 0075 000942/2003
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0060 001463/2002
MARCIA REGINA CARNEIRO VI 0152 001392/2004
MARCIA ZANIN 0047 000823/2002
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0105 000443/2004

0138 001190/2004
MARCIO ANTONIO SASSO 0023 000385/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0046 000618/2002

0002 000375/0000
MARCIO LORENA DE ARAUJO 0082 001249/2003
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0160 001453/2004
MARCO ANTONIO PEIXOTO 0121 000857/2004
MARCO AURELIO GUIMARAES 0097 000160/2004

0089 001447/2003
0134 001163/2004

MARCO AURELIO SANTOS GALV 0065 000053/2003
0059 001424/2002

MARCO AURELIO SCHETINO DE 0089 001447/2003
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0035 000607/2001
MARCOS BECHARA SANCHEZ 0162 001495/2004
MARCOS GOMES SALVADOR 0054 001126/2002
MARCOS SOUZA RONCHESEL 0032 000468/2001
MARCOS VENDRAMINI 0030 000245/2001
MARCOS VENICIO ALVES MEYE 0041 000308/2002
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0154 001412/2004

0128 001086/2004
MARGARETH ZANARDINI 0086 001387/2003
MARIA ADRIANA PEREIRA 0068 000359/2003
MARIA AMELIA C MASTROROSA 0111 000521/2004
MARIA C. SHMALL 0012 000727/1996
MARIA INES DIAS 0009 000383/0000
MARIA LORETE BIERNASKI 0102 000270/2004

0119 000742/2004
0037 001197/2001

MARIA REGINA ZARATE NISSE 0133 001157/2004
MARIANA BRITO ARAUJO 0024 000430/2000
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0136 001184/2004
MARILENE TREVISAN 0078 000998/2003
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0031 000392/2001
MARILZA MATIOSKI 0007 000380/0000

0067 000245/2003
MARIO BAPTISTA DE MAGALHA 0082 001249/2003
MARIZ MENDES MAY 0013 000786/1998
MARLI T. D’AVILA CARGNIN 0011 000200/1994
MARTIUS VINICIUS KRABBE 0113 000635/2004
MATIAS ANGELO GONZAGA 0084 001276/2003
MATTOGROSSENSE DO SUL B.D 0043 000462/2002
MAURICIO BORBA 0042 000416/2002
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0025 000973/2000
MAURICIO GALEB 0019 001171/1999
MAURICIO MUSSI CORREA 0112 000631/2004
MAURICIO PINHEIRO DA COST 0090 001547/2003
MAURILIO VIANA PEREIRA 0122 000896/2004
MAURO CURY FILHO 0030 000245/2001

0107 000469/2004
MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0114 000655/2004

0120 000768/2004
MAYKEL AKIO KAMAMURA 0024 000430/2000
MELISSA FITTIPALDI GONCAL 0110 000514/2004
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0132 001154/2004
MICHELLI D’ESTEFANI 0153 001402/2004
MIEKO ITO 0110 000514/2004

0018 000932/1999
0130 001101/2004

MILTON BARROS DA ROSA 0123 000975/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0105 000443/2004
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0105 000443/2004
MOISES ANTONIO ALVES DE S 0073 000802/2003
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0105 000443/2004
MOYSES GRINBERG 0140 001207/2004

0109 000513/2004
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0060 001463/2002
MURIEL GONCALVES MARTYNYC 0159 001439/2004
MURILO CELSO FERRI 0068 000359/2003

0152 001392/2004
MURILO CLEVE MACHADO 0093 000097/2004
MURILO RAMON 0051 001004/2002
NALSON GUARNIERI DE LARA 0137 001185/2004
NARCISO ADIR PETERS 0038 001526/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0074 000897/2003
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 0023 000385/2000
NELSON PASCHOALOTTO 0032 000468/2001

0116 000700/2004
NEUSA MARIA CANDIDO 0003 000376/0000

0004 000377/0000
NEUSA MARIA GARANTESKI 0032 000468/2001
NEWTON JOSE DE SISTI 0024 000430/2000
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0080 001129/2003

0152 001392/2004
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0143 001292/2004
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0079 001122/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0046 000618/2002
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0079 001122/2003
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OLIVIO H.R. FERRAZ 0140 001207/2004
0109 000513/2004

ORLANDO AMERICO GONCALVES 0073 000802/2003
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0018 000932/1999
OSMAR BORGES 0031 000392/2001
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0017 000772/1999
OSWALDO BONFIM 0120 000768/2004
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0137 001185/2004
OTTO JOAO LYRA NETO 0015 000511/1999
PATRICIA MARINA WINNIKES 0021 000188/2000
PATRICIA NYMBERG 0056 001292/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 0013 000786/1998
PAULO CESAR MOSER 0160 001453/2004
PAULO JOSE GOZZO 0069 000369/2003
PAULO MACARINI 0060 001463/2002
PAULO MOSER 0160 001453/2004
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0041 000308/2002
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0140 001207/2004

0109 000513/2004
PAULO SERGIO IVANOSKI 0041 000308/2002
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 0061 001473/2002
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 0061 001473/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 0133 001157/2004
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0060 001463/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0159 001439/2004
PEDRO LOPES 0029 001185/2000
PERI FERNANDES CORREIA 0136 001184/2004
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0105 000443/2004
RAFAEL RODRIGUES BITTENCO 0012 000727/1996
RAQUEL ALBUQUERQUE DE S.L 0083 001264/2003

0092 001570/2003
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0162 001495/2004
REGINA APARECIDA DE BARBA 0070 000692/2003
REGINALDO BAITLER 0150 001347/2004

0085 001315/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0072 000766/2003

0055 001254/2002
RENATA DE ROSA PIN 0024 000430/2000
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0032 000468/2001
RENATA PORCIUNCULA R. DE 0020 000062/2000
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0033 000561/2001
RENE ARIEL DOTTI 0056 001292/2002
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0120 000768/2004
RETI JANE POPELIER 0062 001524/2002
RICARDO BAITLER 0150 001347/2004

0085 001315/2003
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0035 000607/2001
RICARDO RUSSO 0097 000160/2004
RITA LUIZA MAZZAROPPI 0038 001526/2001
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0101 000255/2004
ROBERTA A.MARTINEZ PEREIR 0027 001036/2000
ROBERTA ONISHI 0031 000392/2001
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0162 001495/2004
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0023 000385/2000
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0078 000998/2003
ROBERVAL RITTER VON GELIT 0012 000727/1996
ROBSON FARI NASSIN 0028 001044/2000
ROCHELI SILVEIRA 0089 001447/2003

0134 001163/2004
0016 000752/1999

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0132 001154/2004
RODRIGO DOLFINI 0002 000375/0000
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0002 000375/0000
RODRIGO GARCIA SANT ANA B 0021 000188/2000
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0019 001171/1999
ROGERIA DOTTI DORIA 0056 001292/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0112 000631/2004
ROGERIO DISTEFANO 0093 000097/2004
ROLAND HASSON 0097 000160/2004

0089 001447/2003
0134 001163/2004

ROLAND KLASSEN 0079 001122/2003
ROMUALDO PAESE 0054 001126/2002
ROSANA HACK CAMARGO 0021 000188/2000
ROSANA MARIA FECCHIO 0152 001392/2004
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0114 000655/2004
ROSANE PABST CALDEIRA 0154 001412/2004

0128 001086/2004
ROSANE SILVEIRA DA COSTA 0078 000998/2003
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0136 001184/2004
ROSANGELA FURTADO DE MELO 0105 000443/2004
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0074 000897/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0094 000135/2004

0096 000149/2004
ROSICLEYA B.DE ALBUQUERQU 0084 001276/2003
RUBENS ADRIANO ZAPPELINI 0062 001524/2002
RUBENS CORREA 0033 000561/2001
RUBENS FERREIRA DE CASTRO 0014 001371/1998
RUBENS PEREIRA DE CARVALH 0042 000416/2002
RUY ANTONIO LOPES 0016 000752/1999
SALETE STAFFEN 0057 001379/2002
SAMIR NAOUAF HALABI 0140 001207/2004

0109 000513/2004
SANDRA AMARA PEREIRA 0019 001171/1999
SANDRA CALABRESE SIMAO 0097 000160/2004

0089 001447/2003
0134 001163/2004

SANDRA MARA NETZ DE PAULA 0034 000583/2001
0030 000245/2001

SANDRA MARQUES BRITO 0137 001185/2004
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 0066 000117/2003
SANDRO BALDUINO MORAIS 0051 001004/2002
SANDRO BORGES 0031 000392/2001
SANDRO MANSUR GIBRAN 0162 001495/2004
SANDRO RAFAEL BONATTO 0139 001201/2004
SAULO JOSE CARLOS F. MART 0017 000772/1999
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0065 000053/2003

0059 001424/2002
0152 001392/2004

SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0003 000376/0000
0004 000377/0000

SELMA DOS SANTOS FERRAZ 0162 001495/2004
SERGIO AUGUSTO BURDA NICO 0040 001567/2001

SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0136 001184/2004
SERGIO SOARES SOBRAL FILH 0082 001249/2003
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0105 000443/2004
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0056 001292/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0097 000160/2004
SILVENEI DE CAMPOS 0081 001144/2003
SILVIA AVELINA ARIAS MONG 0020 000062/2000
SILVIA BOEMER 0012 000727/1996
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0132 001154/2004
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0081 001144/2003
SILVIO RORATO 0132 001154/2004
SIMONE MARQUES SZESZ 0018 000932/1999
SIMONE REIS NASCIMENTO 0051 001004/2002
SONIA ITAJARA FERNANDES 0058 001390/2002
SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 0059 001424/2002

0019 001171/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0065 000053/2003

0152 001392/2004
SONNY STEFANI 0129 001089/2004
STELLA MARIS DE F. BITTEN 0093 000097/2004
TATIANA BOZZANO 0024 000430/2000
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0047 000823/2002
TATIANA KALKO 0016 000752/1999
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0123 000975/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0123 000975/2004

0020 000062/2000
TATIANE ACHCAR 0003 000376/0000

0004 000377/0000
TATYANA MARION KLEIN 0032 000468/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0039 001535/2001

0016 000752/1999
TERESINHA DE JESUS HASS 0012 000727/1996
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0076 000949/2003
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0140 001207/2004

0109 000513/2004
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0105 000443/2004
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0097 000160/2004

0089 001447/2003
0134 001163/2004

VALDECI CANDIDO WENCESLAU 0026 001029/2000
VALDIR NAHRING 0012 000727/1996
VALDIR STEDILE 0164 001518/2004
VALDOMIRO SANTIN 0126 001063/2004
VALERIA OLSZEVSKI 0020 000062/2000
VALMIR BERNARDO PARISI 0131 001102/2004
VANDERLEY FARIAS 0062 001524/2002
VANELIS MARCELE MUCELIN 0144 001300/2004
VANESSA KARAM DE CHUEIRI 0097 000160/2004

0089 001447/2003
0134 001163/2004

VANESSA PEDROLLO CANI 0021 000188/2000
VANIA REGINA GASPARELLO B 0124 001033/2004
VERA LUCIA MARQUES 0014 001371/1998
VILMA DE ALMEIDA 0140 001207/2004

0109 000513/2004
VILSON GUDOSKI 0159 001439/2004
VINICIUS MORO CONQUE 0090 001547/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0133 001157/2004
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0124 001033/2004
WALMOR ADAO SCHMITT NETO 0157 001426/2004
WALTER FERNANDES COSTA FI 0029 001185/2000
WALTER MATHIAS JUNIOR 0016 000752/1999
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0021 000188/2000
WILIAM MUSSAK MONTEIRO 0114 000655/2004
WILTON VICENTE PAESE 0054 001126/2002
YURICO ANDO 0071 000708/2003
ZELINO BIANCHI 0126 001063/2004

1.-SUMARIA DE COBRANCA-374/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO CRYSTAL LAKE RESIDENCE x LUIS OTAVIO
LAUS e outros -Intime-se para o preparo das custas iniciais no
valor de R$ 189,00, bem como custas de autuacao no valor de
R$ 7.00.-j-Adv. IDERALDO JOSE APPI-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-375/0000-BANCO
BMC S/A x MARIA CLEMENTINA MENGHIN MENDES -
Intime-se para o preparo das custas iniciais no valor de R$
420,00, bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, MAGNUS CARAMORI, RODRIGO FERNAN-
DES DA SILVA e RODRIGO DOLFINI-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-376/0000-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x MICHELI TATIANE JUNGLES -In-
time-se para o preparo das custas iniciais no valor de R$ 241,50,
bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. TA-
TIANE ACHCAR, NEUSA MARIA CANDIDO, SEBASTIAO
MIRANDA PRADO, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA
e EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-377/0000-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x EDMAR MENDONCA LOPES -Inti-
me-se para o preparo das custas iniciais no valor de R$ 199,50,
bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. TA-
TIANE ACHCAR, NEUSA MARIA CANDIDO, SEBASTIAO
MIRANDA PRADO, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA
e EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA-

5.-NOTIFICACAO-378/0000-ERNANI LUIZ RENAUD x
ANCORA ASSESSORIA IMOBILIARIA -Intime-se para o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 63,00, bem como custas
de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. JORGE DIOGENES
DE SOUZA-

6.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-379/0000-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A. x
CARMONA CABRERA ENGENHARIA CONSULTORIA
LTDA -Intime-se para o preparo das custas iniciais no valor de
R$ 189,00, bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-
j-Adv. MARCELO BERVIAN, GLENIO MARTINS BITTEN-
COURT e CARLOS HAMILTON GENRO BINS-

7.-SUMARIA DE COBRANCA-380/0000-CONDOMINIO

CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA II x
DANIELLE NARA DOS REIS -Intime-se para o preparo das
custas iniciais no valor de R$ 157,50, bem como custas de au-
tuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. MARILZA MATIOSKI-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-382/0000-BANCO
FINASA S/A x SEBASTIAO CANDIDO CUNHA NETO -In-
time-se para o preparo das custas iniciais no valor de R$ 609.00,
bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA
GALBIATI-

9.-ARROLAMENTO-383/0000-AMELINO ALVES PINTO e
outros x APARECIDA MUQUIUTTI PINTO e outros -Intime-
se para o preparo das custas iniciais no valor de R$ 609.00,
bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv.
MARIA INES DIAS-

10.-INVENTARIO-774/1993-VALERIA APARECIDA NO-
GUEIRA x MORIVAL NOGUEIRA E e outros- VISTOS E
EXAMINADOS ESTES AUTOS. Homologo por sentenca, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, a partilha de fls. 105/
107, dos bens deixados por falecimento de MORIVAL NO-
GUEIRA e ARDIVINA MARIA NOGUEIRA, para que se cum-
pra ressalvados eventuais direito de terceiros. Transitada em
julgado, expeca-se formal de partilha e carta de adjudicacao.
Se requerido for a dispensa do prazo de transito, desde ja defi-
ro. Custas de Lei. P.R.I.-F- Adv. FRANCISCO ANTUNES FER-
REIRA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/1994-JOSE-
PH GALIANO x AMADEU NASCIMENTO DE CAMARGO
e outros- Em face do contido na peticao apresentada pelas par-
tes, defiro o pedido de substituicao dos bens penhorados, por
aquele oferecido pelo ex-inquilino do imovel LUIZ ROBER-
TO ILDEFONSO. Portanto, proceda-se o desbloqueio dos vei-
culos (fls. 175/176) junto ao DETRAN, via on line. Lavre-se
termo de penhora do bem indicado em fls. 203/204. Despesas
postais no valor de R$24,00 e custas de oficio no valor de
R$8,00. -F- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARLI
T. D’AVILA CARGNIN, ANDRE ZACARIAS TALLAREK
QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI e CRIS-
TIANE TIEMI OTA-

12.-INDENIZACAO-727/1996-SUSANA MARCIA DA SIL-
VA GOMES x CELSO SEBASTIAO MANOEL -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o exequente para, no pra-
zo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na certidao do
Oficial de Justica. -F-Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARA-
ZZAI, TERESINHA DE JESUS HASS, ROBERVAL RITTER
VON GELITA, RAFAEL RODRIGUES BITTENCOURT, VAL-
DIR NAHRING, MARIA C. SHMALL, JEFFERSON MANA-
RIM e SILVIA BOEMER-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-786/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ANDROMEDA x CELIO HEI-
TOR DORDI- Reitere-se o oficio expedido a CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL(fls. 316), porem o mesmo devera ser retirado
em maos pelo procurador do autor, a fim de se dar agilidade no
cumprimento. Int. Custas de oficio no valor de R$8,00. -F-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARIZ MENDES MAY,
FERNANDA PIRES ALVES e PATRICIA PIEKARCZYK-

14.-ACAO MONITORIA-1371/1998-SOUZA E CAMPOS
CONFECCOES LTDA x MARTA ABBOUD ISSA ABBOUD
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de intimar as partes
para se manifestarem, no prazo comum de cinco dias, sobre o
contido na informacao do Avaliador Judicial. -F-Adv. RUBENS
FERREIRA DE CASTRO, VERA LUCIA MARQUES, ALIA
HADDAD e ALI HADDAD-

15.-SUMARISSIMA ARBIT.HONORARIOS-511/1999-CLI-
NIO LEANDRO LINO LIRA x ERNESTO STACHEWSKI e
outros- Sobre a pretensao contida na peticao de fls. 332/333
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, momento em que
devera dar regular andamento ao feito, conforme despacho de
fl. 324, considerando que os autos encontram-se paralisados
desde 09/2003, sem impulso efetivo por parte do autor. -F- Adv.
OTTO JOAO LYRA NETO e EDSON HATSBACH-

16.-SUMARIA DE COBRANCA-752/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO DAS PALMEIRAS x ARMANDO ARISTOTOLES
MARTINS BEDE -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
“intimar o exequente para, no prazo de cinco dias, se manifes-
tar sobre o contido na certidao do Oficial de Justica.-F- Adv.
RUY ANTONIO LOPES, ARMSTRONG TAVARES DE LIN-
DBERG, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, TATI-
ANA KALKO, ANA PAULA ZANATTA, WALTER MATHI-
AS JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BAR-
BOSA LEMES, FRANCISCO OLIVIERI JUNIOR, JAIRO
LOPES DE OLIVEIRA, ROCHELI SILVEIRA e GRACIELA
GONCALVES-

17.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-772/1999-PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x ACIR
DORA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de cinco dias, se manifestar face o retorno
dos autos. -F- Adv. CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA
RANZOLIN, ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA, OSMAR DE
ANDRADE FERREIRA, ANTONIO CARLOS CANTONI,
ELIANI GARCIES CHOTI, ANTONIO RODRIGUES SIMO-
ES, CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR, SAULO JOSE
CARLOS F. MARTINS e HILEIA MARIA SARLI DE C MAR-
TINS-

18.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-932/1999-ROSSI

FREITAS BRANCO e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A.- Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, sobre o prosseguimento do feito, requerendo cada
qual o que for de seu interesse. -F- Adv. ORLANDO ANZOA-
TEGUI JUNIOR, MIEKO ITO e SIMONE MARQUES SZESZ-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1171/1999-
BANCO SUDAMERIS BRASIL SA x ANA MARIA ANTU-
NES -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o con-
tido na certidao do Oficial de Justica. -F- Adv. SONNY BRA-
SIL DE C. GUIMARAES, SANDRA AMARA PEREIRA,
HERMINDO DUARTE FILHO, ANDRE LUIZ ZANOTTO,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, FRANCISCO CARLOS
DUARTE, RODRIGO XAVIER LEONARDO, MAURICIO
GALEB, ANDREZA CRISTINA STONOGA, ALESSANDRO
COTA e IERI DO AMARAL SCHROEDER PORTELA-

20.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-62/2000-MARIA DE
FATIMA ROSA x EMPO - EMPRESA CURITIB. DE SAN.E
CONSTR.CIVIL LTDA- Sobre o petitorio de fls. 355/357, tem-
se o seguinte: I- a) Fixo os honorarios advocaticios, para pron-
to pagamento do debito em 10%, sobre o valor executado.II- b)
Nao ha necessidade de extracao de carta de sentenca, posto
que a execucao pode correr nos proprios autos. III- c) No que
diz respeito ao oficio enderecado ao Banco Central, este orgao
nao tem cadastro que indique o nome das instituicoes financei-
ras, bem como agencias e numero das contas correntes e ou
aplicacoes financeiras de pessoas. Nesses casos o Banco Cen-
tral encaminha comunicado a todas as instituicoes financeiras,
que devem informar o Juizo, causando tumulto aos autos, ge-
rando dificuldades. Assim, deve o interessado enumerar os ban-
cos que mantem agencias nas imediacoes e que possa o reu
possuir contas. Este entendimento, alias se encontra referenda-
do pela decisao no agravo de instrumento. nº275,062- TJSP -
Santo Andre - Relator: Des. Luiz Sabbato - J. em 05.02.96.
Prova. Penhora. Requisicao de informacao ao Banco Central.
Admissibilidade, em termo, observando-se indicacoes mais pre-
cisas do credor. Oficio generico ao Banco Central acarretara, e
fato, troca inutil de expedientes por todo o pais, as custas do
erario. Defere-se, portanto, a agravante a expedicao de alvara,
permitindo-lhe obter junto ao Banco Central, seu banco de da-
dos, bem como, a subscricao de oficios por aquele orgao para
todos os bancos privados que elencar no cumprimento do alva-
ra, os quais serao postados pela propria interessada. IV- Quan-
to aos itens “d”e “h”, sao diligencias de competencia da pro-
pria parte interessada.V- Sobre o item “e”, devidamente com-
provado nos autos o recolhimento da taxa devida, oficie-se a
RECEITA FEDERAL, conforme requerido. VI- No tocante aos
itens “f”e “g”, deve a parte autora dizer de forma sucinta, no
que consiste a expedicao de oficios aqueles orgaos, informan-
do ainda o representante adequado ao recebimento de tais ofi-
cios e os enderecos para encaminhamento. Int. -F- Adv. RE-
NATA PORCIUNCULA R. DE OLIVEIRA, HUGO RAMOS
DE OLIVEIRA, VALERIA OLSZEVSKI, DANIELE ESMA-
NHOTTO, GILBERTO GAESKI, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e SILVIA AVELINA ARIAS MONGELOS-

21.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-188/2000-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x JOAO BATISTA LOPES- Expe-
ca-se oficio de levantamento em favor do exequente, do valor
depositado em fls. 596, devendo o mesmo se manifestar, em
cinco dias, sobre a extincao da presente acao.-F- Adv. JOSE
PAULO PEREIRA, GISELE SOLER CONSALTER, WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO, LUCIANA BERRO
COSTA KANNENBERG, CINARA CRISTINA BASSETI
HABITH, CLAUDETE COSTA PELLIZZARO, ROSANA
HACK CAMARGO, ALEXANDRE WERNER, VANESSA
PEDROLLO CANI, MAGNUS CARAMORI, FABIOLA BUN-
GESTAB LAVINICKI, PATRICIA MARINA WINNIKES e
RODRIGO GARCIA SANT ANA BEVILAQUA-

22.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-325/2000-DULCI-
NA DA SILVA x SUL LOTES - URBANOS E EMPREENDI-
MENTOS IMOBIL. LTDA e outros -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003,encaminho estes autos o desp. de
fls.379, para expedicao de novo oficio, conforme requerido as
fls. 378. Custas de oficio no valor de R$8,00. Desp fls.386...
Intime-se a exequente para, em cinco dias, se manifestar sobre
o contido na peticao apresentada pela executada (fls. 380/383).
-F- Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, ARI-
OVALDO LOPES e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

23.-ACAO MONITORIA-385/2000-BANCO DO BRASIL S.A.
x INDUSTRIAL SANTA TEREZINHA LTDA. -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o exequente para, no pra-
zo de cinco dias, proceder o pagamento das custas de execucao
da sentenca. Custas no valor de 609,00. -F- Adv. IRINA MO-
REIRA DA FONSECA, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, JOAO
OTAVIO DE NORONHA, MARCIO ANTONIO SASSO, FA-
BRICIO ZILOTTI, NELSON LUIZ VELLOSO FILHO e JOSE
RAUL DA V. BOABAID-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-430/2000-AMBROSIO
GAVLAK x COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
- CAVO- Intime-se o Perito para, no prazo de cinco dias, pro-
ceder a devolucao dos autos ou informar o motivo da nao devo-
lucao ate a presente data, sob pena de ser expedido mandado
de cobranca, as suas expensas. -F- Adv. GERALDO MOCEL-
LIN, TATIANA BOZZANO, ADENILZE BECHARA, MARI-
ANA BRITO ARAUJO, DENIZE BATTAGLINI, MAYKEL
AKIO KAMAMURA, NEWTON JOSE DE SISTI, RENATA
DE ROSA PIN e LUIZ GUILHERME DA CUNHA MELLO-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-973/2000-SZNI-
TER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. x WAL-
TER CESAR VIEIRA DE SOUZA e outros- Intime-se o procu-
rador do reu para, no prazo de 48 horas, proceder a devolucao
dos autos, sob pena de ser expedido mandado de cobranca, as
suas expensas. -F- Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA,
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS, LUIS GUI-
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LHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SAN-
TOS e MARCELO A GOMES OSTI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1029/2000-
J.B.R.REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x CARLA
MERCK WAGNER BERNARDI- Conforme ja noticiado em
despacho de fl. 77, este Juizo nao realiza penhora atraves do
sistema BACEN JUD.Int. -F- Adv. LOURIVAL BARAO MAR-
QUES, LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO e VALDECI
CANDIDO WENCESLAU-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1036/2000-
ANALIA CARRAO MACEDO x ISAURA TEREZINHA ROS-
SONI -Sentenca proferida em 02 laudas. Parte final... Isto pos-
to, com base no inc. IV do art. 267 do CPC, JULGO EXTINTO
O PROCESSO DE EXECUCAO, condenando a exequente ao
pagamento das custas processuais, e honorarios advocaticios
que arbitro em R$800,00 (oitocentos reais) corrigidos moneta-
riamente pela media IGP/INPC a partir da publicacao desta
sentenca.P.R.I. -F- Adv. IRINEU PETERS, IRINEU JOSE PE-
TERS, EROS GIL PETERS, ANTONIO CARLOS DA VEI-
GA, LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAI-
NE DOS SANTOS, GUILHERME DE SALLES GONCALVES,
ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES, FLAVIA ELIZA
HOLLEBEN PIANA, ALINE COLETO, ROBERTA
A.MARTINEZ PEREIRA FRANCA, CARLOS HENRIQUE
DE MATTOS SABINO e ANDRE COLETO BRUSZCZ-

28.-ACAO MONITORIA-1044/2000-RICARDO J.BARROS x
ROBERTO NASCIMENTO RIBEIRO e outros- Manifeste-se
o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido na peticao
e documento juntado pelo executado. -F- Adv. CELSO CAR-
NEIRO DO AMARAL, IVAN KRUGER, ROBSON FARI
NASSIN, CICERO DA SILVA e CICERO JULIANO STAUT
DA SILVA-

29.-ACAO MONITORIA-1185/2000-LAERTES RENE RASE-
RA x LUCIANO ANTONIO BITTENCOURT- Oficie-se a
COPEL, na forma requerida pelo exequente em fls. 188. Devi-
damente comprovado nos autos o recolhimento da taxa devida,
oficie-se a RECEITA FEDERAL, conforme requerido as fls.
188/189. Custas de oficio no valor de R$8,00. -F- Adv. PE-
DRO LOPES, WALTER FERNANDES COSTA FILHO, MAG-
DA REJANE RIBEIRO SANTOS, FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES e LUIZ FERNANDO PEREIRA-

30.-DECLARATORIA DE NULIDADE-245/2001-DINAMA-
RA ROSANE MARTINS x MARCELO STEC MACHADO e
outros- -I- Ja ultimada a pericia nos autos em apenso de arbi-
tramento de honorarios, desapense-se aqueles autos. II- O pre-
sente feito e os embargos a execucao em apenso, estao aptos
para julgamento. Feito o desapensamento supra, e nada mais
sendo requerido no prazo de ate dez dias, voltem os autos con-
clusos para sentenca. Int. -F- Adv. SANDRA MARA NETZ
DE PAULA, MAURO CURY FILHO e MARCOS VENDRA-
MINI-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-392/2001-BANCO NACI-
ONAL S/A x CENTERTEX CONFECCOES LTDA e outros-
Assiste razao ao exequente (fls. 442). De-se ciencia ao Oficial
de Justica e aguarde-se o cumprimento do mandado expedido
(fls. 439).-F- Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA,
MARCELO ANTONIO THEODORO, MAGDA LUIZA RIGO-
DANZZO EGGER, ROBERTA ONISHI, OSMAR BORGES,
SANDRO BORGES e JONAS BORGES-

32.-ANULATORIA C/TUTELA ANTECIPAD-468/2001-SIL-
VIA MARA DE SOUZA x COSTA & LOPES LTDA e outros-
Expeca-se novo mandado de citacao do executado DENILSON,
a ser cumprido no endereco indicado pela exequente em fls.
394. Nao obstante, intimem-se os procuradores da executada
AUGUSTO DE OLIVEIRA E COSTA LTDA-ME para, no pra-
zo de cinco dias, informar nos autos o atual endereco de sua
constituinte.-F- Adv. NEUSA MARIA GARANTESKI, LEILA
MASSAKO HASHIGUCHI, NELSON PASCHOALOTTO,
ALCEU GARCIA JUNIOR, MARCOS SOUZA RONCHESEL,
ALCEU GARCIA JUNIOR, CRISMACLEYTON PAMPLONA,
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA, ALESSANDRA
BATISTA DE SOUZA, LISIANE NEVES DE AGUIAR E SOU-
ZA, CLAUDIOMIRO PRIOR, JOANES EVERALDO DE SOU-
SA, TATYANA MARION KLEIN, CRISTIANE VIEIRA DO
NASCIMENTO S., RENATA DOS SANTOS RIBAS, MAR-
CIA CRISTINA VAZ e CARY CESAR MONDINI-

33.-COBRANCA C/C REPARACAO DANOS-561/2001-AL-
MIR KUTNE x ROBERTO GUIRAUD e outros -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de “intimar o exequente para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na certidao
do Oficial de Justica. -F- Adv. ALMIR KUTNE, RUBENS
CORREA e RENATO ANTUNES VILLANOVA-

34.-ARBITRAMENTO-583/2001-DOROTI SILMARA DE
OLIVEIRA PRADOS e outros x DINAMARA ROSANE MAR-
TINS- I- Desapense-se o presente feito, para seguimento auto-
nomo. II- Face os percalcos ja sofridos pelo processo, e diante
da pericia ja realizada, tenho por bem em determinar o compa-
recimento das partes e seus respectivos causidicos para audien-
cia de conciliacao (art. 125 do CPC) que designo para o dia 15/
12/2004, as 16:30 horas, oportunidade em que, em nao haven-
do acordo, sera o feito julgado. Competira a ilustre causidica
da requerida informar-lhe da audiencia e providenciar seu com-
parecimento. As autoras advogam em causa propria. Int. -F-
Adv. DOROTI SILMARA DE OLIVEIRA PRADOS, ELADIO
PRADOS JUNIOR, AMADEU ALICE NETO, SANDRA
MARA NETZ DE PAULA e CRISTINA DE MATTOS BAR-
ROS-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-607/2001-AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x VAN-
DA MARIA DA CRUZ e outros- Anote-se o substabelcimento
de fls. 53. Proceda-se o desbloqueio do veiculo junto ao DE-
TRAN (fls. 31), via on line. Apos, retornem os autos ao arqui-

vo. -F- Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, RICARDO
NEWTON RAVEDUTTI SANTOS, CARLA FABIANA
EVERS e GIORGIA COELHO KOERICH-

36.-ACAO MONITORIA-933/2001-REDE FERROVIARIA
FEDERAL x DANIEL SOUZA DE JESUS -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de “intimar o exequente para, no prazo de
cinco dias, se manifestar sobre o contido na certidao do Oficial
de Justica.-F- Adv. LUCIANA PEREZ, JOSE DORIVAL PE-
REZ, MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, ELIANA
RODRIGUES DE SOUZA P.LOPES e JUSSARA OLIVEIRA
LIMA KADRI-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-1197/2001-JOAO CANDI-
DO FERREIRA DA CUNHA PEREIRA FILHO x CONDO-
MINIO DO EDIFICIO ROYAL LIGHT- Pagas as custas, vol-
tem. Custas no valor de R$ 274,50, inclusive custas do Oficial
de Justica no valor de R$40,00. -F-Adv. ANDERSON LOVA-
TO e MARIA. LORETE BIERNASKI-

38.-INVENTARIO-1526/2001-PETER WLASENKO x MARIA
WLASENKO- De-se vista dos autos ao representamte do Mi-
nisterio Publico. -F- Adv. NARCISO ADIR PETERS, RITA
LUIZA MAZZAROPPI, LUIZ CARLOS MAZZAROPPI e
JOAO BATISTA ATHANASIO-

39.-RESCISAO CONTRATUAL-1535/2001-RAUL PINHEIRO
MACHADO FILHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor
para, no prazo de cinco dias, se manifestar face o retorno dos
autos. -F- Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI, JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

40.-USUCAPIAO-1567/2001-IDALINO VIANNA e outros x -
Considerando que o oficio da Receita Federal informa o ende-
reco de um dos confrontantes TEREZA DZIECINNY AZEVE-
DO, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, se pretende a
citacao por edital do confrontante que nao foi localizado ende-
reco de GRANTILIO ANDREATA. E sendo esse o pedido, deve
o autor recolher as custas do Sr. Oficial de Justica, para que se
efetive a citacao da confrontante TEREZA DZIECINNY AZE-
VEDO, no endereco apresentado no oficio de fl. 68. Apos, ex-
peca-se edital, para a citacao do confrontante GRANTILIO
ANDREATA. -F-Adv. AQUIBALDO ALMEIDA LEITE, JEA-
NE BURDA NICOLA e SERGIO AUGUSTO BURDA NICO-
LA-

41.-CAUTELAR INOMINADA-308/2002-ALEXANDRE
MANOEL VARELA e outros x ARMDO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA- Defiro o pedido de vistas requerido em fls.
296, pelo prazo de 10 dias, oportunidade em que devera o Sr.
Sindico nomeado, regularizar sua representacao com a juntada
do termo de nomeacao de sindico, e ainda manifestar-se sobre
o pedido contido na peticao e documentos de fls. 88/116 dos
autos nº 579/2002 em apenso.-F- Adv. GABRIEL ANTONIO
H. N. DE LIMA FILHO, MARCOS VENICIO ALVES MEYER,
PAULO SERGIO IVANOSKI e PAULO RENATO LOPES
RAPOSO-

42.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-416/2002-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB
ECAD x TROPICAL RADIODIFUSAO S/C LTDA e outros -
Certifico que em cumprimento PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de “intimar as partes
para que tomem ciencia de que os autos encontram-se suspen-
sos pelo prazo de 180 dias, conforme requerido pelo autor as
fls.269.-F- -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, RUBENS
PEREIRA DE CARVALHO e MAURICIO BORBA-

43.-INVENTARIO-462/2002-GERMANO JOAO SUCKOW e
outros x ADALBERTO AUGUSTO SUCKOW e outros -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,encaminho
estes autos para expedicao de formal de partilha, conforme re-
querido as fls. 132. Intime-se a retirar o Formal de Partilha e
efetuar o pagamento no valor de R$105,00. -F- Adv. MATTO-
GROSSENSE DO SUL B.DE SOUZA e AIRTON SAVIO VAR-
GAS-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-589/2002-MARIA
INES MENDES TAVARES x BANCO DO BRASIL S/A- Re-
cebo a apelacao de fls. 130/144, em ambos os efeitos legais.
Vista ao apelado para querendo, no prazo de quinze dias, apre-
sentar contra-razoes. Apos, subam ao egregio Tribunal de Jus-
tica, com as cautelas de estilo. -F- Adv. ANTONIO CARLOS
CORDEIRO, EDULA WILLE POSNIAK e FERNANDA WI-
LLE POSNIAK-

45.-SUMARIA DE COBRANCA-616/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO RICHARD STRAUSS x MASSAYUKI MARIO
HARA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de cinco dias, se manifestar face o retorno
dos autos. -F-Adv. JEFERSON WEBER, JAKSON HOHARA
MENDES e EVERTON LUIZ SANTOS-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-618/2002-BANCO
DIBENS S/A x ROBSON RIBEIRO DOS SANTOS -Sentenca
proferida em 06 laudas. Parte final... Isto posto, julgo PROCE-
DENTE o pedido, confirmando a liminar e consolidando a pos-
se e a propriedade do veiculo marca FIAT, modelo tipo ano/
modelo 1994/1994, cor azul, chassi ZFA160000R4948839, pla-
cas KHB 6666, em favor do requerente. Condeno o requerido
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocatici-
os, os quais fixo no valor R$ 400,00 corrigidos monetariamen-
te pela media IGP/INPC a partir desta decisao. P.R.I.-F- -Adv.
ANDREIA VERANO PONTES, MARCELO FABIANO
GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

47.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-823/2002-FABI-
OLA GREICE BENVENUTTI x CIDADELA S.A -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo
de cinco dias, se manifestar face o retorno dos autos. -F- Adv.
MARCIA ZANIN, JOSE CARLOS LARANJEIRA, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO,
TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD, ANDRE LUIZ CAL-
VO e JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA-

48.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-835/2002-TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA S.A x ERONIDES OLI-
VEIRA DUARTE -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
“intimar o exequente para, no prazo de cinco dias, se manifes-
tar sobre o contido na certidao do Oficial de Justica.-F- Adv.
CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN e ELIA-
NI GARCIES CHOTI-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-888/2002-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A x AUTO POSTO RHRM
LTDA e outros- Expeca-se novo mandado executivo, obser-
vando-se, inclusive, os enderecos constantes de fls. 75.-F- Adv.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-

50.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-931/2002-REAL
PREVIDENCIA E SEGUROS S/A x FABIO LUIZ DAMO
BENVEGNU- O Banco Central, nao tem cadastro que indique
o nome das instituicoes financeiras, bem como agencias e nu-
mero das contas correntes e ou aplicacoes financeiras das pes-
soas. Nesses casos o Banco Central encaminha comunicado a
todas as instituicoes financeiras, que devem informar o Juizo,
causando tumulto aos autos, gerando dificuldades. Assim, deve
o interessado enumerar os bancos que mantem agencias nas
imediacoes e que possa o reu possuir contas. Este entendimen-
to, alias se encontra referendado pela decisao no agravo de ins-
trumento. nº 275,062- TJSP - Santo Andre - Relator: Des. Luiz
Sabatto - J. em 05.02.96. Prova. Penhora. Requisicao de infor-
macao ao Banco Central. Admissibilidade, em termo, obser-
vando-se indicacoes mais precisas do credor. Oficio generico
ao Banco Central acarretara, e fato, troca inutil de expedientes
por todo o pais, as custas do erario. Defere-se, portanto, a arga-
vante a expedicao de alvara, permitindo-lhe obter junto ao Banco
Central, verbalmente, ou por escrito, todas as informacoes so-
bre os devedores constantes de seu banco de dados, bem como,
a subscricao de oficios por aquele orgao para todos os bancos
privados que elencar no cumprimento do alvara, os quais se-
rao, postados pela propria interessada. -F-Adv. GIOVANNI
CONSTANTINO e LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE SOU-
ZA-

51.-DECL.INEX.DEBITO C/C RESP.CIV-1004/2002-SOLAN-
GE MARIA LUIZ x C&A MODAS MAGAZINE LTDA e ou-
tros- Desp. fl. 155... Defiro vista dos autos, pelo prazo de cinco
dias, conforme requerido em fls. 154. Sentenca de fl. 153...VIS-
TOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS. Homologo por sen-
tenca, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo
formalizado pelas partes as fls. 148, nestes autos de DECLA-
RATORIA sob nº 1004/2002, proposta por SOLANGE MA-
RIA LUIZ contra C&A MODAS MAGAZINE LTDA. e outros,
e em consequencia, julgo extinto o processo, na forma do art.
269-III do CPC. Custas de Lei. P.R.I. -F- Adv. JAIR APARE-
CIDO AVANSI, MAINAR RAFAEL VIGANO, LEANDRO
LUIZ ZANGARI, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER,
LEONARDO MEDEIROS REGNIER, SANDRO BALDUINO
MORAIS, MURILO RAMON, JORGE ANTONIO NASSAR
CAPRARO, ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, BER-
NARDO RUCKER e SIMONE REIS NASCIMENTO-

52.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1026/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VLV COMERCIO DE ARTI-
GOS DO VESTUARIO e outros- Sobre o contido em peticao
de fl.212, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem para decidir sobre o pedido de producao de prova peri-
cial.-F- Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS, GLA-
DIMIR ADRIANI POLETTO, JULIO CESAR DE LIZ, GA-
BRIEL JOCK GRANADO e KEILE CRISTINA BIEZUS-

53.-SUMARIA DE COBRANCA-1043/2002-
CONJ.RESIDENCIAL MORADIAS AUGUSTA II-
COND.XXIII x LUCIANE ANDREIA DE LIZ- A avaliacao do
bem penhorado, dizendo a seguir os interessados. -F- Adv. JE-
FERSON WEBER, ANDREI RODACKI e JULIANA PAULA
DE SOUZA-

54.-INVENTARIO-1126/2002-MARCELO OZIRIS OLAN-
DOSKI e outros x SOFIA GAIDA OLANDOSKI- Anote-se a
renuncia de fls. 210/211. Intime-se o herdeiro ADILSON, via
postal para, no prazo de ate dez dias, constituir novo procura-
dor nos autos. Nao obstante, cumpra a inventariante a primeira
parte do item II do despacho de fls. 185, no prazo de ate trinta
dias. Despesas postais no valor de R$8,00. -F- Adv. ROMU-
ALDO PAESE, WILTON VICENTE PAESE, LISANDRA ZA-
NOL BINDER, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, LU-
ZARDO THOMAS DE AQUINO, MARCOS GOMES SAL-
VADOR, ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON e
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

55.-REVISIONAL C/C REPETICAO IND-1254/2002-PAM-
PER - COM.DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA e ou-
tros x BANCO BRADESCO S/A- intime-se a parte para o res-
pectivo deposito no prazo de ate dez dias. Int. -F- Adv. ED-
GAR LENZI, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-

56.-EXECUCAO PROVISORIA-1292/2002-ARQUIBALDO
COSTA VALENTE x RUBENS DOS SANTOS CARNEIRO-
Manifeste-se o exequente, em cinco dias, sobre o contido na
peticao de fls. 183, requerendo o que for de seu interesse. F-
Adv. JULIO BROTTO, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA
DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR
GOMES, SIBELE PACHECO LUSTOSA, EDUARDO PIER-

RI, PATRICIA NYMBERG, ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR e ANA PAULA E. MAGALHAES-

57.-SUMARIA DE COBRANCA-1379/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO ARCO IRIS x MANOEL JONAS BARBOSA e ou-
tros- Para audiencia prevista no despacho de fls. 57, designo o
proximo dia 07/03/2005, as 15:00 horas, neste Juizo. Citem-se
os reus, via postal, no endereco indicado pelo autor as fls. 134.
Despesas postais no valor de R$16,00. -F-Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e SALETE STAFFEN-

58.-ALVARA JUDICIAL-1390/2002-IRENE DUDA COSTA e
outros x - De-se vista dos autos ao Ministerio Publico. -F-Adv.
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION, SONIA ITAJARA FER-
NANDES e DARCI JOSE FINGER-

59.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1424/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S.A x ADILSON RAMOS -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o reu para, no
prazo de cinco dias, se manifestar face o retorno dos autos. -F-
Adv. SONNY BRASIL DE C. GUIMARAES, HERMINDO
DUARTE FILHO, MARCO AURELIO SANTOS GALVAO,
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN, LEONARDO XA-
VIER ROUSSENQ e DEMETRIO MARUCH NUNES DA SIL-
VA-

60.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1463/2002-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x CARGESSO TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA e outros -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de “intimar o autor para, no prazo de cinco
dias, se manifestar sobre o contido na certidao do Oficial de
Justica.-F- Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA ELI-
ETE BECKER MACARINI KOEHLER, PAULO MACARINI,
AMORY RIBEIRO PIRES, MARCIA MONTALTO ROSSA-
TO e MOZART ALBUQUERQUE BRITES-

61.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1473/2002-NELSON
POMMERENING x TRANSPORTADORA BROTTO LTDA e
outros- Assiste razao ao autor em sua peticao de fls. 127, sendo
o mesmo beneficiario da Justica Gratuita. Anote-se na capa
destes autos. Apos, citem-se os executados para pagamento, no
prazo de 24 horas, sob pena de penhora. -F- Adv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA, JOAO GERALDO NAS-
CIMENTO, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR,
PAULO VIEIRA DE CAMARGO e PAULO VIEIRA DE CA-
MARGO JUNIOR-

62.-INDENIZACAO-1524/2002-VANDERLEY FARIAS x
ALMIR FAORO- Se por apresentacao da fita de video quer o
autor dizer que fara sua entrega e disposicao ao Juizo como
meio de prova, faculto-lhe que apresente dita fita em audien-
cia, cuja pertinencia e tempestividade como apresentacao, esta
a querer dizer exposicao visual do conteudo da fita, desde logo
indefiro o pedido, por impertinente o ato em sede de audiencia
para producao de prova oral. Por ocasiao da audiencia, far-se-
a intimacao das partes acerca dos oficios de fl. 699 (este preju-
dicado quanto ao seu efeito intimatorio, diante da data da audi-
encia nele consignada) e 705. Intime-se e aguarde-se audien-
cia. Adv. VANDERLEY FARIAS, RETI JANE POPELIER,
RUBENS ADRIANO ZAPPELINI e JANETE REGINA NOLA
CANEI-

63.-INVENTARIO-9/2003-VICTHOR MENEGATTI DOS
SANTOS (REPRESENTADO POR) e outros x PEDRO PE-
REIRA DOS SANTOS- Sobre o contido em peticao e docu-
mentos de fl. 96/99, de-se vista ao Ministerio Publico. -F- Adv.
MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER-

64.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-51/2003-FINAUS-
TRIA CIA DE CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO x
FRANCISCO GOMES DE LIMA- Proceda-se o desbloqueio
do veiculo junto ao DETRAN (fls. 33), via on line. Apos, ma-
nifeste-se o autor, em cinco dias, quanto ao interesse no recur-
so de apelacao de fls. 75/87. -F- Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA e ALESSAN-
DRA CORDEIRO STABACH-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-53/2003-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x CLAUDECIR FERNANDO PI-
ENTA- Oficie-se ao Banco Itau, conforme determinado no des-
pacho de fls. 45, bem como, averbe-se junto ao DETRAN, a
penhora de fls. 50. Face o decurso do prazo sem oposicao de
embargos, manifeste-se o exequente, em cinco dias, requeren-
do o que for de seu interesse. Custas de oficio no valor de
R$8,00. -F- Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES, HERMINDO DUARTE FILHO, MARCO AURELIO SAN-
TOS GALVAO, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN e
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

66.-USUCAPIAO-117/2003-JULIANA APARECIDA LAZA-
ROTTO e outros x ESPOLIO FRANCISCO WONSOWICZ e
outros- Expeca-se novo mandado de citacao do espolio (com
endereco em Mandirituba - PR), observando-se o Sr. Oficial de
Justica que suas diligencias serao pagas pelos autores. intimem-
se os requerentes para efetuar o preparo das custas do Oficial
de Justica no valor de R$40,00. -F- Adv. ELIO GRIL GUARE-
ZI, SANDRA MELISSA DE MEDEIROS, ALMERINDA FEI-
JO S RAFFO RODRIGUES e ELISE APARECIDA DE ME-
DEIROS-

67.-SUMARIA DE COBRANCA-245/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL IGUAPE x LUIZ FERNANDO
ALVES DA COSTA- VISTOS E EXAMINADOS ESTES AU-
TOS. Homologo por sentenca, para que surta seus juridicos e
legais efeitos, a extincao formalizada pelas partes as fls. 75,
nestes autos de SUMARIA DE COBRANCA sob nº 245/2003,
proposta por CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
IGUAPE contra LUIZ FERNANDO ALVES DA COSTA, e em
consequencia, julgo extinto o processo, na forma do art. 794-I
DO CPC, ante a satisfacao da obrigacao. Defiro a dispensa do
prazo. Custas de Lei. P.R.I. -F- Adv. MARILZA MATIOSKI-
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68.-EMBARGOS DO DEVEDOR-359/2003-CASEX IND. DE
PLAST. PROD. MED. HOSPITALARES LTDA e outros x
BANCO BRADESCO S/A- Defiro o pedido formulado pelo
reu embargado (fls.1592/1593). Intime-se o perito para, no prazo
de dez dias, prestar esclarecimentos solicitados pelo embarga-
do (fls.1583/1591). -F- Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA,
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

69.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-369/2003-CLEDIO
NASPOLINI x ANTONIO SETIMO CORSO e outros -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo
de cinco dias, se manifestar face o retorno dos autos. -F- Adv.
ARDEMIO DORIVAL MUCKE, PAULO JOSE GOZZO e
EDSON CENTANINI FILHO-

70.-ANULACAO DE TITULO-692/2003-BERNADETE MA-
TILDE MIKOWSKI x OLIMPIA MARIA DORNELLES COU-
TO- Sobre o contido no oficio e documentos de fls. 149/170,
manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias.-F- Adv.
REGINA APARECIDA DE BARBARA D SILVA, ELIZEU
ANTONIO MACIEL e FLAVIO OLESKOWICZ VIEIRA-

71.-USUCAPIAO-708/2003-ADIMIR AFORNALI e outros x
- Acolho o parecer ministerial, manifeste-se a Rede Ferroviaria
sobre o contido em peticao e documentos de fls. 288/295. Apos,
de-se nova vista ao Ministerio Publico. Int. -F- Adv. ALTAMI-
RO PROCHNO GAONA,ANTONIO RUBINE ABRAO, AN-
TONIA REGINA CARAZZAI BUDEL, LUCIANA PEREZ
GUIMARAES DA COSTA, YURICO ANDO, ANTONIA RE-
GINA CARAZZAI BUDEL, ANDREA MARIA SOARES
QUADROS e JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-

72.-RESC.CONTRATO C/C REP.DANOS-766/2003-BRADES-
CO LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CONSTRUTORA CARVALHO GUIMARAES LTDA- Defiro o
pedido formulado pela autora em fls. 69. Cite-se a re por edital.
Custas do Edital e disquete no valor de R$10,00. -F- Adv. DA-
NIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

73.-ATENTADO-802/2003-ELIA DE FATIMA ROSARIO
CORDEIRO BRINDAROLLI e outros x GERSON CORREIA
e outros- No prazo comum de dez dias, manifestem-se as par-
tes indicando a possibilidade de transacao em audiencia e, al-
ternativamente, sobre a necessidade de producao de provas,
justificando para cada modalidade de meio probatorio, o ponto
controvertido que se pretende elucidar.Int. -F-Adv. LAZARO
APARECIDO VILLAS BOAS MATTOS, MOISES ANTONIO
ALVES DE SOUZA, APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA e
ORLANDO AMERICO GONCALVES-

74.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-897/2003-LUCIO
FLAVIO SOCREPPA x JOAO SAMUEL STAREPRAVO -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no
prazo de cinco dias, se manifestar face o retorno dos autos. -F-
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, ROSEVAL SO-
ARES PETRECHEN e ELIZETE CORREA DE SOUZA-

75.-DECLARATORIA-942/2003-JAIR DONATO DE OLIVEI-
RA x CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A
SERASA e outros -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar o autor para, no prazo de quinze dias, proceder o depo-
sito das verbas de sucumbencia, conforme requerido pela re as
fls. 300. -F- Adv. CARMEN SILVIA MARCON G. DE BOR-
BA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, CLEVERSON MA-
RINHO TEIXEIRA, MARCIA GALEAZZI CAXAMBU, AN-
DREA MORAES SARMENTO, JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-

76.-ACAO MONITORIA-949/2003-BANCO BANESTADO S/
A x ROBERTO RAMOS DA FONSECA -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de “intimar o autor para, no prazo de cinco
dias, se manifestar sobre o contido na certidao do Oficial de
Justica.-F- Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TEREZA ARRUDA
ALVIM WAMBIER-

77.-DESPEJO’FALTA PAGAMENTO-973/2003-ELIDIA PFA-
FFENZELLER x BAR E LANCHONETE PASSEIO PUBLI-
CO LTDA e outros -Sentenca proferida em 07 laudas. Parte
final... Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, em maior
e principal parte, declarando rescindido o contrato de locacao,
deixando de decretar o despejo face desocupacao voluntaria no
curso da lide pelos locatarios. Condeno os requeridos locatari-
os ao pagamento dos alugueres e encargos da locacao, desde o
vencimento de 30.06.2003 ate a data de 06.11.2003 (data da
entrega das chaves), devendo o aluguel incidir com perda de
bonificacao e sem multa, de tudo acrescentando-se correcao
monetaria pela media IGP/INPC e juros moratorios de 1% ao
mes a partir de cada vencimento. Julgo improcedente o pedido
em relacao aos requeridos e fiadores Mauro Apetz e Luciane
Lourenco Apetz. Considerando o disposto no artigo 21, para-
grafo unico, do Codigo de Processo Civil, condeno os requeri-
dos locatarios ao pagamento das custas processuais e honorari-
os advocaticios, os quais fixo em 15% sobre o valor final da
condenacao, considerando o trabalho profissional desenvolvi-
do, a ausencia de contestacao pelos locatarios e os valores sob
discussao. P.R.I. -F- Adv. LUIS MOSER, LUIZ FERNANDO
GOTTSCHILD e LEANDRO GALLI-

78.-EMBARGOS DE TERCEIRO-998/2003-TERESA ORCAT-
TO YOSHIMURA e outros x ARAMIS TISSOT-Intime-se o
perito do deposito de seus honorarios, bem como, para iniciar
o laudo. -F-Adv. IGO IWANT LOSSO, ROBERTO SANTOS
OLIVEIRA, ROSANE SILVEIRA DA COSTA, MARILENE
TREVISAN e MARCELO TREVISAN TAMBOSI-

79.-INDENIZACAO-1122/2003-ERINTO LEVI x ITAUCARD

ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITOO -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no
prazo de cinco dias, se manifestar face o retorno dos autos. -F-
Adv. JULIO MITSUE FUJIKI, ROLAND KLASSEN, NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR, OKSANDRO OSDIVAL GON-
CALVES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

80.-DECL.INEXIG. DE DUPLICATA-1129/2003-TECIDOS
TACLA LTDA x CHEREENTEX IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA- Defiro o pedido formulado pela autora, deven-
do ser expedido oficio ao 1º Registro de Imoveis de Sao Jose
dos Pinhais, a fim de levantamento de caucao averbada confor-
me oficio de fls. 55 dos autos de Cautelar. Apos, arquivem-se
ambas as acoes com as baixas devidas. Custas de oficio no va-
lor de R$8,00.-F- Adv. NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE
CASTRO, EDUARDO CASILLO JARDIM, ANDRE MELLO
SOUZA e CELSO PAULO THEODORO-

81.-ALVARA JUDICIAL-1144/2003-LOURIVALDO DO NAS-
CIMENTO e outros x TERTULIANO DO NASCIMENTO -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para,
no prazo de cinco dias, se manifestar face o retorno dos autos.
-F- Adv. SILVENEI DE CAMPOS e SILVIO ALEXANDRE
MARTO-

82.-COMINATORIA C/C INDENIZATORIA-1249/2003-
L’LOREAL e outros x BONYPLUS IND. E COM.IMP. E EXP.
DE COMERCIO LTDA- Intime-se a parte autora para o res-
pectivo deposito no prazo de 05 dias, apos o que devera o Peri-
to juntar o laudo no prazo de 30 dias. Int. -F- Adv. SERGIO
SOARES SOBRAL FILHO, JOSE AUGUSTO DE ARAUJO
LEAL, ANTONIO AFFONSO LEITE DE CASTRO, MARCIO
LORENA DE ARAUJO, ANTONELLA CARMINATTI, AN-
DRE GOMES DE OLIVEIRA, ALEXANDRE KRUEL JOBIM,
GILBERTO DUARTE PRADO, MARIO BAPTISTA DE MA-
GALHAES, CLAUDIA CHRISTINA SCHULZ, ANNA CA-
ROLINA MENEZES TEIXEIRA, ALEXANDRE DA CUNHA
LYRIO, JOAO MARCOS PAES LEME GEBARA, GUILHER-
ME DE MATTOS ABRANTES, CLARISSA SANTIAGO
DIAS, CARLOS EDUARDO S. AGUIAR, DIANA FERREI-
RA DOS SANTOS N.COSTA, LUCIA TRINDADE, GIORGIA
CRISTIANE PACHECO e EDUARDO GUSTAVO PACHECO-

83.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1264/2003-LUIS
CARLOS DEMARCHI x INDUSTRIA METALURGICA DANI
LTDA- Intime-se novamente para retirar os autos. -F- Adv.
RAQUEL ALBUQUERQUE DE S.LIMA e CRISTIANE L.
CASTRO-

84.-SUMARIA DE COBRANCA-1276/2003-ARNALDO FER-
REIRA MULLER x ROGERIO AUGUSTO HOISER- Intimem-
se as partes acerca da data designada junto ao Juizo de Direito
da Comarca de Amambai-MS, para o dia 23/11/2004, as 15:00
horas. Oficie-se a OAB Subsecao de Curitiba, na forma reque-
rida pelo reu em fls. 130. Custas de oficio no valor de R$8,00.
-F- Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER, ROSICLEYA
B.DE ALBUQUERQUE BARRADAS, IVAN CESAR MORET-
TI e MATIAS ANGELO GONZAGA-

85.-INVENTARIO-1315/2003-EMILIA IABONSKI KO-
SINSKI x LEONARDO KOSINSKI- De-se vista dos autos a
Fazenda Publica.-F- Adv. RICARDO BAITLER e REGINAL-
DO BAITLER-

86.-DECLARATORIA-1387/2003-ASSOCIACAO DOS SER-
VIDORES PUBLICOS DO PARANA x HOSPITAL DA NA-
COES LTDA- Face o deposito da primeira parcela dos honora-
rios periciais, bem como, a juntada do documento original, in-
time-se o perito para elaboracao do laudo.-F- Adv. IVAN SER-
GIO TASCA, MARGARETH ZANARDINI, CHARLES ER-
VIN DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIETRICH, ED-
GARD KATZWINKEL JUNIOR e EDUARDO MUNHOZ DA
CUNHA-

87.-DEMOLITORIA-1411/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
GONCALVES x LUIZ CARLOS DE CAMARGO GONCAL-
VES- I- O prazo sucessivo de cinco dias consignado no despa-
cho de fl. 169/170, era para manifestacao das partes quanto ao
contido no item 2 de referido despacho (que facultou as partes
manifestacao sobre interesse em conciliacao e producao de pro-
vas). O prazo de dez dias para interposicao de agravo retido,
que e prazo legal e peremptorio, teve inicio com a publicacao
da decisao agravada (cujo agravo diz respeito ao item 1 do des-
pacho, que afastou as preliminares arguidas na contestacao).
Desta sorte, tenho o agravo retido como intempestivo, razao
pela qual dele nao conheco. Porem, deve o agravo retido per-
manecer nos autos como interposto, para efeito de eventual
entendimento diverso pelo ordao ad quem em hipotese de even-
tual apelacao. II- O processo, saneado em fls. 169/170, esta
apto para analise do merito. Defiro a prova documental cons-
tante dos autos (documentos novos se sujeitam aos permissivos
legais), a oral consistente em depoimentos pessoais mutuos e
inquiricao de testemunhas por ambas as partes, e a prova peri-
cial pugnada pelo requerido. Apos producao de prova pericial,
designar-se-a audiencia de instrucao. Nomeio Perito o Enge-
nheiro Civil Ricardo Bertinato (3016-3015/91069100). No prazo
comum de dez dias, formulem as partes seus quesitos e indi-
quem assistentes tecnicos, querendo. Apos, intime-se o Perito
para aceitacao do encargo e proposta de honorarios, manifes-
tando-se depois as partes no prazo comum de cinco dias. Em
nao havendo impugnacao aos honorarios periciais, intime-se o
requerido para o respectivo deposito no prazo de cinco dias, e
na sequencia de-se vista dos autos ao Perito para inicio dos
trabalhos e juntada do laudo no prazo de 45 dias. Int. -F- Adv.
ANGELA RIBEIRO VILLATORE e ILIANE MARIA COU-
RA-

88.-PRESTACAO DE CONTAS-1430/2003-JAYME MADER
SUNYE e outros x MARINA MADER SUNYE DE GUINART-
Recebo a apelacao de fls. 252/56, nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Intime-se a parte apelada para contra-razoes, queren-

do, no prazo de ate 15 dias. Apos, remeta-se o feito ao egregio
Tribunal de Justica, com as cautelas de estilo.Int. -F-Adv. ALES-
SANDRO KIOSHI KISHINO, LUIZ NICOLAU MADER
SUNYE e ALESSANDRO KIOSHI KISHINO-

89.-SUMARIA DE COBRANCA-1447/2003-SAO PAULUS
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x ELIANE
MENDES DE LIMA e outros- Expecam-se oficios na forma
requerida pela exequente em fls. 123. Custas de oficio no valor
de R$32,00. -F-Adv. ANTENOR DEMETERCO NETO, AN-
TONIO CLAUDIO DE F DEMETERCO, ROLAND HASSON,
SANDRA CALABRESE SIMAO, LUCIANE LAZARETTI B.
BISTAFA, ELISABETH R. VENANCIO TANIGUCHI, MAR-
CO AURELIO GUIMARAES, UGO ULISSES ANTUNES DE
OLIVEIRA, VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES,
ISADORA SELIG FERRAZ, ROCHELI SILVEIRA e MAR-
CO AURELIO SCHETINO DE LIMA-

90.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1547/2003-
MBI ADMINISTRACAO DE FEIRAS E EVENTOS S/C LTDA
x DEMETRIUS ALVES ESTEVES -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003,encaminho estes autos para ex-
pedicao de carta, conforme requerido a fls. 100, bem como para
publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco
dias, se manifestar sobre o contido no oficio recebido da Re-
ceita Federal. Despesas postais no valor de R$8,00. -F- Adv.
CESAR AUGUSTO BROTTO, MAURICIO PINHEIRO DA
COSTA e VINICIUS MORO CONQUE-

91.-SUMARIA DE INDENIZACAO-1566/2003-ARY MYLLA
x WEST BUSS-COMERCIO DE PECAS PARA ONIBUS
LTDA e outros- Expeca-se nova carta de intimacao dos reus, a
ser enviada ao endereco indicado pelo autor em fls. 207, nao
havendo necessidade de expedicao de duas cartas, pois o reu
MARCO e representante legal da empresa re, devendo, portan-
to, constar da carta que a mesma diz respeito a intimacao na
pessoa do reu e como representante legal da re. Despesas pos-
tais no valor de R$8,00. -F- Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ,
DEISI CARDOSO e ARMANDO RICARDO DE SOUZA-

92.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1570/2003-INDUS-
TRIA METALURGICA DANI LTDA x LUIS CARLOS DE-
MARCHI- Intime-se novamente a retirar os autos. -F- Adv.
CRISTIANE L. CASTRO e RAQUEL ALBUQUERQUE DE
S.LIMA-

93.-ORD.DE COBRANCA DE SEGURO-97/2004-LEONIDAS
HOFFMANN x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PRE-
VIDENCIA S/A e outros- Em relacao ao agravo retido de fl.
164., mantenho o despacho agravado pelos seus proprios fun-
damnetos. Aguarde-se audiencia designada. -F- Adv. CID
FRANCIS GUEBERT HUGEN, STELLA MARIS DE F. BIT-
TENCOURT, ROGERIO DISTEFANO, MURILO CLEVE
MACHADO, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e
ERNANI HARLOS JUNIOR-

94.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-135/2004-BAN-
CO FINASA S/A x HELTON LUIZ MESSIAS DE FREITAS-
Defiro a conversao da acao em ACAO DE DEPOSITO. Retifi-
cacoes necessarias. Cite-se o reu por mandado, querendo, no
prazo de cinco dias, entregar o veiculo, deposita-lo em Juizo,
consignar o equivalente em dinheiro ou contestar a acao, sob
as advertencias legais. Custas do Oficial de Jsutica no valor de
R$40,00. -F- Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

95.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-142/2004-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO FINANC. E INVESTIMEN-
TO x JOAO RIVAIR DOS SANTOS -Sentenca proferida em
02 laudas. Parte final... Isto posto, julgo procedente o pedido,
confirmando a liminar e consolidando a propriedade e a posse
do veiculo “marca Fiat, modelo Tempra Ouro 16v, chassi
9BD159000S9123846, ano/modelo 1995, placas AFJ-5567, em
favor da autora. Condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios em R$400,00, corrigi-
dos monetariamente pela media IGP/INPC a partir da publica-
cao desta sentenca. P.R.I. -F- -Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA e JANAI-
NA GIOZZA AVILA-

96.-REV.CONT.C/C DEP. E ANT.TUT.-149/2004-JOSE DE-
OCLECIO REIS x BANCO BMG S/A- Ante a concordancia
do autor com o pedido de levantamento formulado pelo reu em
fls. 223/224, expeca-se oficio para tanto. O autor, embora no-
vamente intimado para se manifestar quanto ao interesse de
conciliacao ou producao de provas, nada manifestou, e o reu,
em fls. 225, pede a producao de prova oral e documental. Inti-
me-se o reu para, no prazo de cinco dias, esclarecer o que pre-
tende provar com a prova oral. -F-Adv. GUARACI DE MELO
MACIEL, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

97.-SUMARIA DE INDENIZACAO-160/2004-CLINICA ME-
DICA DANIEL LTDA x RAUL RAPCINSKI- Intime-se a re-
querida para efetuar o pagamento das custas do Oficial de Jus-
tica no valor de R$40,00. Prazo de 24 horas. -F- Adv. SIDNEI
GILSON DOCKHORN, CARLOS HENRIQUE DE SOUSA
RODRIGUES, RICARDO RUSSO, MARCELO DE OLIVEI-
RA VIANA, UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA, ISA-
DORA SELIG FERRAZ, ROLAND HASSON, SANDRA CA-
LABRESE SIMAO, LUCIANE LAZARETTI B. BISTAFA,
ELIZABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI, MARCO
AURELIO GUIMARAES, JOEL BERTO e VANESSA KARAM
DE CHUEIRI SANCHES-

98.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-174/2004-ESPO-
LIO DE JOSE SOARES DO NASCIMENTO x CARLOS AN-
TONIO GUSSO e outros -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003,encaminho estes autos para expedicao de
expedicao de novo mandado, conforme requerido as fls. 59.
Custas do Oficial de Justica no valor de R$40,00. -F- Adv.

ANDRE ZACARIAS TALLAREK QUEIROZ e LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-216/2004-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x CLARA PEREIRA FONTE-
NELI- Aguarde-se a manifstacao das partes pelo prazo de cin-
co dias. Apos, em nada sendo requerido, voltem para julga-
mento. F- Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI, LISSANDRA
REGINA RECKZIEGEL, ALESSANDRA LILIAN DE OLI-
VEIRA e ANDREIA TOMAZ-

100.-ACAO DE DEPOSITO-254/2004-CONSTRUTORA GI-
ACOMAZZI LTDA x JOSIL RIBAS ANDRADE -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003,encaminho estes autos
para expedicao de oficios, conforme requerido as fls. 31. Cus-
tas de oficio no valor de R$32,00. -F- Adv. ALEXANDRE PI-
MENTEL NEIVA DE LIMA e ITEL EDUARDO TURBAY
POLONIO-

101.-RESCISAO CONTRATUAL-255/2004-A.J.M. COM. E
DISTR. DE COMBUSTIVEIS E ACES. LTDA e outros x PE-
TROBRAS DISTRIBIUDORA S.A. -Certifico que em cumpri-
mento PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publi-
cacao, a fim de “intimar as partes para que tomem ciencia de
que os autos encontram-se suspensos pelo prazo de 60 dias,
conforme requerido as fls.311.-F- Adv. AMARILIS VAZ COR-
TESI, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, ROBERLEI ALDO QUEIROZ
e JULIO JACOB JUNIOR-

102.-SUMARIA DE COBRANCA-270/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO DOM JOSE x JOSE LUPION JUNIOR- Para audi-
encia prevista no despacho de fl. 44, designo o proximo dia 22/
03/2005, as 14:00 horas, neste Juizo. Cite-se o reu por manda-
do com hora certa, no endereco constante de fl. 65, devendo
ser providenciado o preparao das diligencias do Oficial de Jus-
tica com antecedencia, a fim de novamente nao se frustre a
audiencia designada. Custas do Oficial de Justica no valor de
R$40,00. -F- Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

103.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-392/2004-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
KAZUE HARADA ARAZAKI -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003,encaminho estes autos para expedicao
de carta a ser encaminhada no endereco indicado as fls. 54.
Despesas postais no valor de R$8,00. -F- Adv. GABRIEL AN-
TONIO H. N. DE LIMA FILHO-

104.-CAUTELAR INOMINADA C/C LIM.-410/2004-SONIA
APARECIDA MATSUNO x SAUDE PLUS ASSISTENCIA
MEDICA S/C LTDA- Preliminarmente deve a parte autora jun-
tar aos autos termo de nomeacao de inventariante, ou ainda
entao vir todos os herdeiros da autora falecida e seus respecti-
vos conjuges integrar o polo ativo da acao. Sendo este ultimo o
caso, juntem-se procuracoes dos herdeiros e dos conjuges se
for o caso para os fins legais. Int. -F- Adv. GEORGIA SAB-
BAG MALUCELLI-

105.-ORDINARIA DE COBRANCA-443/2004-MARISTELA
KRUKE HARTMANN x SASSE - COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS GERAIS- TERMO DE AUDIENCIA DE CON-
CILIACAO: INFRUTIFERA...FLS.219. Sobre a peticao hoje
apresentada pela autora, com pedido de prova emprestada,
manifeste-se a requerida no prazo de ate dez dias, acerca de tal
requerimento, bem como alternativamente, sobre a pretensao
em produzir prova pericial e outras que entender necessarias, e
apos, voltem os autos para analise do pedido de antecipacao de
tutela e saneamento do feito. Nada mais. -F- Adv. CLAUDIA
GUEDES PEREIRA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
GLAUCO IWERSEN, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, AN-
DERSON HATAQUEIAMA, SHEILA MARIA TAKAHASHI
DA SILVA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, FLA-
VIO MENDES BENINCASA, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, JULIANA
WERKHAUSER, TRAJANO BASTOS DE O NETO FRIEDRI-
CH, PETERSON MUZIOL MOROSKO e ROSANGELA FUR-
TADO DE MELO-

106.-ALVARA JUDICIAL-458/2004-JOAO MARIA GON-
CALVES x - Sobre o contido no oficio e documento de fls. 68/
69, manifeste-se o autor, em cinco dias, requerndo o que for de
seu interesse. -F-Adv. JORAN PINTO RIBEIRO, ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, CARLOS ALBERTO
FRANK, CLAIRE LOTICI, DARCI KASPRZAK, DENISE
DUARTE SILVA MOREIRA, DULCINEIA DE SOUZA SCH-
MIDLIN, ELIZETE REGINA AUGUSTO, GUILHERME DE
ALMEIDA GOMES, JEANE BURDA NICOLA e JODETE
MARIA DE SENA S. DE CAMPOS-

107.-CANCELAMENTO TIT. C/C TUT.ANT-469/2004-EBI
BRASIL INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003,encaminho estes autos para expedicao de mandado de ci-
tacao do denunciado a lide, face o retorno da carta com a infor-
macao de que o mesmo estava ausente. Intime-se a comple-
mentar as despesas postais no valor de R$1,25 e efetuar o pre-
paro das custas do Oficial de Justica no valor de R$40,00. -F-
Adv.JOAO LIGOCKI, MAURO CURY FILHO, GEVERSON
ANSELMO PILATI, LEONDINA ALICE MION PILATI e
FABIANO FREITAS MINARDI-

108.-ARROLAMENTO-481/2004-NANCI FULGENCIO DE
BITTENCOURT e outros x NEWTON BITTERCOURT- An-
tes de se apreciar os pedidos contidos em peticao de fls. 153/
154, manifeste-se a inventariante acerca do pedido requerido
no item 2 de fl. 153, face ao termo de fl. 149/150, o qual en-
contra-se pendente das assinaturas faltantes. Int. -F- Adv. LUIZ
CELSO DALPRA e LIANA B. V. ALBUQUERQUE DALPRA-

109.-CAUTELAR INOMINADA C/C LIM.-513/2004-NOR-
BERTO REIS AMATNECKS e outros x BANCO HSBC BA-
MERINDUS S/A- No prazo comum de dez dias, manifestem-
se as partes indicando a possibilidade de transacao em audien-
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cia e, alternativamente, sobre a necessidade de producao de
provas, justificando para cada modalidade de meio probatorio
o ponto controvertido que se pretende elucidar. Int. -F- Adv.
MOYSES GRINBERG, EMERSON JOSE DA SILVA, OLIVIO
H.R. FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES
ROSA NETO, EDSON SILVERIO CABRAL, GILSON VICEN-
TE VENANCIO DE ANDRADE, PAULO ROBERTO DU-
NAISKI, CLAUDIA VALERIA FEIJO, JORGE RAFAEL SAN-
TAR, ALFREDO SCHWENNING, JONAS ROBERTO JUSTI
WASZAK, JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA, VILMA
DE ALMEIDA, JANDER LUIS CATARIN, THAIS HELENA
ALVES ROSSA e SAMIR NAOUAF HALABI-

110.-EXECUCAO DE HIPOTECA-514/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SIDNEY DE FARIA
COSTA e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003,encaminho estes autos para expedicao de carta preca-
toria, conforme requerido as fls. 40. Intime-se a retirar carta
precatoria. -F- Adv. MIEKO ITO e MELISSA FITTIPALDI
GONCALVES-

111.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-521/2004-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x ANTONIO VALTER
LAPOLA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar
o autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o con-
tido na certidao do Oficial de Justica.” -F- Adv. LOUISE R.
PEREIRA GIONEDIS, MARIA AMELIA C MASTROROSA
VIANNA, GIOVANI GIONEDIS e CARMEN GLORIA AR-
RIAGADA ANDRIOLI-

112.-INVENTARIO-631/2004-FRANCISCO RODRIGUES
CASTANHO e outros x ALICE CASTANHO- Considerando
que a inventariante juntou em fls. 57/66, apenas as matriculas
atualizadas dos imoveis descritos nos itens 02 e 04 de fls. 05/
06 da exordial, deve a parte juntar a matricula atualizada do
imovel descrito no item 1 de fl. 05, conforme determinado no
despacho de fl. 55. Int. -F- Adv. ROGERIO DANTE DE OLI-
VEIRA JUNIOR e MAURICIO MUSSI CORREA-

113.-SUM DE INDENIZACAO E COBRANCA-635/2004-
ROMILDO BERTONCELLO SOUZA e outros x ELEGE ALI-
MENTOS S/A- I- A primeira requerente alega que sua relacao
com a requerida deu-se por contrato verbal. Desta sorte, nao ha
condicoes de se verificar de plano a preliminar de ilegitimida-
de ativa arguida na contestacao. A questao sera retomada por
ocasiao do julgamento da demanda. II- As autoras na exordial
pugnaram por prova pericial, porem nao formularam quesitos.
A requerida, na contestacao, expressamente pugnou pela prova
pericial e formulou quesitos. Na impugnacao a contestacao, as
autoras nao reiteraram o pedido de prova pericial, porem apre-
sentaram quesitos (presume-se que em resposta aos quesitos
formulados pela requerida na constestacao.) Em ultima mani-
festacao, a requerida implicitamente desistiu da prova pericial,
e pugnou pelo desentranhamento dos quesitos apresentados
pelas autoras. Da forma como esta o processo, a autora nao tem
direito processual a producao de prova pericial (por nao ter
formulado quesitos com a exordial, tratando-se de demanda sob
rito sumario), e a requerida desistiu da producao de prova peri-
cial. Porem, e nao obstante, a natureza da demanda depende da
producao de prova pericial contabil, sem a qual nao sera possi-
vel o adequado acertamento da lide. Assim, de oficio determi-
no a realizacao de prova pericial contabil, cujo o onus de ante-
cipacao de honorarios cabe as autoras. Outrossim, defiro prova
documental constante dos autos (documentos novos se sujei-
tam aos permissivos legais, sem prejuizo de documentos que
devam ser apresentados pelas partes ao Perito para ralizacao
do laudo), e a oral consistente em depoimentos pessoais mutu-
os e inquiricao de testemunhas por ambas as partes. Apos, pro-
ducao da prova pericial, designar-se-a audiencia de instrucao.
Nomeio Perito o profissonal Gilmar Oscar Man. No prazo co-
mum de dez dias, formulem as partes seus quesitos e indiquem
assistentes tecnicos, querendo, podendo reiterar os ja formula-
dos. Apos, intime-se o Perito para aceitacao de encargo e pro-
posta de honorarios, manifestando-se depois as partes no prazo
comum de cinco dias. Em nao havendo impugnacao aos hono-
rarios periciais, intime-se as autoras para o respectivo deposito
no prazo de 05 dias, e na sequencia de-se vista dos autos ao
Perito para inicio dos trabalhos e juntada do laudo no prazo de
45 dias. A escrivania: proceda-se a retificacao determinada no
despacho de fl. 677. Int.-F- Adv. AMABILON DALCOMUNI,
CLARICE MARIA DAL COMUNE, MARTIUS VINICIUS
KRABBE e MARCIA CRISTINA RODRIGUES D BEZUM-

114.-SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-655/2004-DIVI-
NOBRE COMERCIO DE DIVISORIAS LTDA e outros x BAN-
CO DO BRASIL- Intime-se a efetuar o preparo das despesas
postais no valor de R$9,45. -F- Adv. ROSANA TEMPORAO
MONTEIRO, WILIAM MUSSAK MONTEIRO, MAXIMILI-
ANO GOMES MENS WOELLNER, JORGE EVENCIO DE
CARVALHO e GORGON NOBREGA-

115.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-686/2004-LO-
RILEI BELTRAME x MANOEL TOMAZ BUDAL FILHO e
outros- Defiro o pedido formulado pelo exequente, devendo
ser expedido mandado de citacao do executado ALTEVIR com
hora certa. Expecam-se oficios requeridos na parte final de fls.
47, a fim de se localizar endereco do reu MANOEL TOMAZ.
Custas do Oficial de Justica no valor de R$160,00. E custas de
oficio no valor de R$32,00. -F- Adv. LEANDRO GALLI, LUIS
FERNANDO MOSCARDI, JULIANA DE BARROS BLEY
GALLI e IVO GOMES-

116.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-700/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MARIA HELENA CAMARGO
DE JESUS -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar
o autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o con-
tido na certidao do Oficial de Justica.-F- Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CHRISTIA-
NI MARIA SARTORI BARBOSA e CRISTIANE VIEIRA DO
NASCIMENTO S.-

117.-SUMARIA DE COBRANCA-730/2004-BANCO SAFRA
S/A x VIDRACARIA C S FRANCISCO LTDA e outros -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de “intimar o autor para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na certidao
do Oficial de Justica.-F- Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e AMERICO D’ AMBROSIO JUNIOR-

118.-USUCAPIAO-738/2004-SELSO MEZZOMO e outros x -
Intimem-se os autores para efetuar o preparo das despesas pos-
tais no valor de R$37,00. -F- Adv. BENEDITO DE PAULA e
JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA-

119.-SUMARIA DE COBRANCA-742/2004-CONDOMINIO
HORIZONTAL SIERRA MADRE x LOURIVAL FROGUEL -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar novamente o
autor para se manifestar, no prazo de cinco dias, conforme de-
terminado no despacho de fls. 33. -F- Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI-

120.-ACAO MONITORIA-768/2004-ANGELA MARIA CAR-
DOSO x NELSON GOMES FILHO- No prazo comum de dez
dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade de tran-
sacao em audiencia, e alternativamente, sobre a producao de
provas, justificando para cada modalidade de meio probatorio,
o ponto controvertido que se quer elucidar. Int. -F- Adv.
OSWALDO BONFIM, RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES, JANDER LUIS CATARIN, GORGON NOBREGA e
MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER-

121.-ORD.COBRANCA C/C INDENIZACAO-857/2004-JA-
CQUELINE APARECIDA STOCCO x LUCIO RASERA JU-
NIOR- Ante a possibilidade de conciliacao declarada pelo re-
querido em peticao de fl. 74, manifeste-se a autora, no prazo de
cinco dias. E sendo de interesse da autora, voltem os autos para
designar audiencia conciliatoria.-F-Adv. MARCO ANTONIO
PEIXOTO, ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO e LINCO-
LN LUIZ HERRERA ROCHA-

122.-SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-896/2004-LIN-
DAMIL TAVARES MATTAR x BANCO MATONE S/A- Ten-
do em vista que a audiencia designada para proximo dia 22 de
novembro, nao se realizara, face a nao retirada da carta preca-
toria, manifeste-se o autor, em cinco dias, requerendo o que for
de seu interesse.-F- Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA e
JOSUEL ROBERTO LETNAR-

123.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-975/2004-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANC. E INVESTIMEN-
TO x TATIANA DE SOUZA BATISTA -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de “intimar o autor para, no prazo de cinco
dias, se manifestar sobre o contido na certidao do Oficial de
Justica.-F- Adv. ANGELA ESSER, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ALINE FAGUNDES, ANA ROSA DE LIMA LO-
PES BERNARDES, CHANDER ALONSO MANFREDI ME-
NEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN, FABIAN RADLOFF,
JULIANA MUHLMANN, LUIZ EDUARDO MELLER DA
SILVA, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BAR-
ROS DA ROSA, TATIANA KARIN DE MIRANDA, ALAMIR
DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR e DARIANE MARQUES
MARTINELLI-

124.-IND. C/C DANOS MORAIS E MAT.-1033/2004-HIAGO
LUIZ BALAGUER FLORENCIO (REP. POR) e outros x ERI-
CK HEIDERICH e outros- Intime-se a efetuar o preparo das
despesas postais no valor de R$9,45. -F- Adv. VANIA REGI-
NA GASPARELLO BRAGA, ALEXSANDRA DE SOUZA e
WALLACE EDUARDY TESONI BARROS-

125.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1060/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VANESSA CRISTINA RI-
BINSKI -Sentenca proferida em 02 laudas. Parte final... Isto
posto, julgo procedente o pedido, confirmando a liminar e con-
solidando a posse e apropriedade do veiculo marca FIAT, mo-
delo UNO mille IE, ano 1995, placa AFO 9823, chassi
9BD146067S5597678, em favor do autor. Condeno a requeri-
da ao pagamento das custas processuais e honorarios advocati-
cios, os quais fixo no valor de R$400,00. que deverao ser cor-
rigidos monetariamente pela media IGP/INPC a partir desta
sentenca. P.R.I. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

126.-PRESTACAO DE CONTAS-1063/2004-AIRTON NAR-
DELLI x NELSON ORLANDO LEHMKUHL e outros -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,encaminho
estes autos para expedicao de mandado, face a devolucao da
carta para citacao do reu, com a informacao de que o mesmo
estava ausente. Efetuar o complemento das despesas postais no
valor de R$1,25. E o preparo das custas do Oficial de Justica
no valor de R$40,00. -F- Adv. VALDOMIRO SANTIN, CAR-
LA MARISTER DE ANGELO SANTIN e ZELINO BIANCHI-

127.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1081/2004-
SOLUMAM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA x
VENATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA
LTDA- Acolho os argumentos da exequente quanto a inefica-
cia da penhora indicada pela executada, seja pelo valor sob
execucao seja principalmente pela natureza dos bens ofertados
e sua dificil comercializacao. Defiro a penhora sobre o fatura-
mento da empresa executada, no percentual de 10% de seu fa-
turamento mensal. Expeca-se mandado, a ser cumprido pelo
Sr. Oficial de Justica, que devera efetuar a penhora e deixar
como depositario o representante legal da empresa executada,
devendo o Sr. Oficial de Justica ao final do mes vindouro pro-
ceder ao recolhimento do respectivo valor. Int. Custas do Ofi-
cial de Justica no valor de R$80,00. -F- Adv. JOEL HENRI-
QUE MELNIK e JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR-

128.-CAUT.DE SUST.DE PROT.C/C LIM.-1086/2004-NI-
CHOLAS RAUEN DE MEIRA x REALIZA REPRESENTA-
COES COMERCIAIS e outros- Face a devolucao das cartas

para citacao dos reus, manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias. -F- Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS e ROSA-
NE PABST CALDEIRA-

129.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1089/2004-PAU-
LO GUARIZA EMPREENDIMENTOS LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A- Desp de fl.120. Anote-se conforme requerido
em fls. 116/119. Mantenho o despecho agravado. Oficie-se ao
Relator do Agravo de Instrumento, informando que este Juizo
manteve o despacho agravado bem como, a agravante cumpriu
o disposto no art. 526 do CPC. No mais, aguarde-se o decurso
do prazo de contestacao. Desp. de fl. 140. Preliminarmente,
cumpra-se o terceiro paragrafo do despacho de fls. 120. Apos,
sobre a contestacao apresentada pelo reu, manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. Custas de oficio no valor de R$8,00.-F-
Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ALE-
XANDRE ARSENO, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MO-
REIRA, ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO DOS SANTOS,
EDSON SHOITI FUGIE e SONNY STEFANI-

130.-ALVARA JUDICIAL-1101/2004-CLAUDETE ZELINSKI
x - Manifeste-se a requerente, no prazo de ate dez dias, sobre o
contido na peticao e documentos juntados pelo BANCO BMG
S.A. -F- Adv. LUCIANA PASQUALIN, LUCIA PASQUALIN
e MIEKO ITO-

131.-ORD.DE OBRIG.DE FAZER C/C TUT-1102/2004-MI-
GUEL ANTONIO DOS SANTOS x LEONIL PINTO DE OLI-
VEIRA- No prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes
indicando a possibiliadde de transacao em audiencia e, alterna-
tivamente, sobre a necessidade de producao de provas, justifi-
cando para cada modalidade de meio probatorio, o ponto con-
trovertido que se quer elucidar.Int. -F- Adv. VALMIR BER-
NARDO PARISI, DANTE PARISI e LUIZ FERREIRA DA
LUZ-

132.-SUM.DE COBRANCA DE DIF.SEGURO-1154/2004-
VALDELIM FERNANDES DOS SANTOS e outros x CIA
EXCELSIOR DE SEGUROS -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar os autores para se manifestarem, no prazo de
cinco dias, face o transito em julgado da sentenca. -F- Adv.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO, LE-
ANDRA DIEGA WAGNER, ARLINDO FERREIRA DE SOU-
ZA, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, SILVIA ROBERTA
COSTA SEQUINEL, MICHELE PATRICIA ROVARIS, ANA
ELISA VIEIRA NAVARRO, FABIO DIAS VIEIRA e FABIA-
NA B.O.PEDROZO-

133.-ORDINARIA-1157/2004-EDUARDO SUALETE DE
MELLO x SANTANDER BANESPA S.A.- No prazo comum
de dez dias, manifestem-se as partes indicando a possiblidade
de transacao em audiencia, e alternativamente, sobre a necessi-
dade de producao de provas, justificando para cada modalida-
de de meio probatorio, o ponto controvertido que se pretende
elucidar. Int. -F- Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO,
CRISTINA TRENTO e CHRISTIANI MARIA SARTORI BAR-
BOSA-

134.-CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-1163/2004-COMPA-
NHIA NACIONAL DE CALL CENTER x INTERATIVA SO-
LUCOES EM INFORMATICA E LTDA e outros -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar a autora para, no prazo de
dez dias, se manifestar sobre a contestacao apresentada pelos
reus. -F- Adv. ISADORA SELIG FERRAZ, UGO ULISSES
ANTUNES DE OLIVEIRA, ROLAND HASSON, SANDRA
CALABRESE SIMAO, LUCIANE LAZARETTI B. BISTAFA,
ELIZABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI, MARCO
AURELIO GUIMARAES, JOEL BERTO, VANESSA KARAM
DE CHUEIRI SANCHES e ROCHELI SILVEIRA-

135.-ORDINARIA DE COBRANCA-1173/2004-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A. x LAUTON OPERADORA DE POS-
TOS DE SERVICOS LTDA- No prazo comum de dez dias,
manifestem-se as partes indicando a possibilidade de transacao
em audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de pro-
ducao de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. Int.
-F- Adv.FERNANDO W. ROCHA MARANHAO, JULIO JA-
COB JUNIOR, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, BRUNO
PEROZIN GAROFANI, ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO
e ALVARO DIAS HENRIQUE-

136.-DECL.NUL.ATO JUR.E INEX.DEB.-1184/2004-REJA-
NE CARLA MOREIRA x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- I- Pugna o reu, via embargos de de-
claracao (fls. 377/381), que se esclareca quais orgaos restriti-
vos de credito devem ser suspensos os registros da autora. Co-
nheco dos embargos, mas nego-lhe provimento. Nao ha qual-
quer obscuridade na liminar quanto ao aspecto questionado pelo
reu. Considerando que se multiplicam no mercado organismos
restritivos de credito, esta e a razao pela qual se fez constar no
despacho de fl. 335 a expressao “etc...”. Dentre os orgaos, por
exemplo, se encontra o Equifax e o Sisbacen (apontados pelo
reu nos embargos). Bem deve saber o requerido o que e orgao
ou cadastro restritivo de credito. No que diz respeito ao Sisba-
cen, em que o reu alega que nao poderia promover a exclusao,
e problema que ao reu cabe resolver, posto que o Bacen, em
resposta a oficios judiciais para exclusao do Sisbacen, alega
que somente a instituicao financeira respectiva pode solicitar a
exclusao. Neste embate, mais aparente do que real, o que nao
pode e o consumidor ficar a merce de providencias burocrati-
cas entre Bacen e Instituicao Financeira. Deve o reu dar cum-
primento a liminar, nos termos em que foi exarada. II- Sobre os
termos da contestacao e documentos juntados, manifeste-se a
autora, querendo, no prazo de ate dez dias. Apos, no prazo
comum de dez dias, digam as partes sobre a possibilidade de
conciliacao em audiencia, e , alternativamente, considerando-
se ainda a inversao do onus da prova, sobre a pretensao de

producao de provas, especialmente a pericial. Int. -F- Adv.
ARMANDO DE S. SANTANA JUNIOR, EMANUELA CA-
TAFESTA, ANDRE LUIZ BAUML TESSER, MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, ALINE DE
SOUZA BRASILIENSE, PERI FERNANDES CORREIA, LE-
NISE SARAIVA PEREIRA DA SILVA, LETICIA MARIA
BERETTA e DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIOR-

137.-ORD. ANUL. DE DEBITO. C/C IND-1185/2004-IRMA-
OS BENOSKI LTDA x MERCANTIL ROMANA-IND.E
COM.DE PROD.ALIMENT.LTDA e outros- No prazo comum
de dez dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade
de transacao em audiencia e, alternativamente, sobre a necessi-
dade de producao de provas, justificando para cada modalida-
de de meio probatorio, o ponto controvertido que se pretende
elucidar. Int. -F- Adv. JULIO CESAR SCOTA STEIN, OSWAL-
DO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO, NALSON GUARNIE-
RI DE LARA, SANDRA MARQUES BRITO, ALESSANDRO
LIMA AMARAL, JUSSARA APARECIDA FERNANDES e
ANDREIA WAKAI DUECHAS-

138.-NOTIFICACAO-1190/2004-ARILTON LUIZ KOVALSKI
e outros x OSVALDO HOFFMANN FILHO- Intime-se a reti-
rar os autos. -F-Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO e
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-

139.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1201/2004-
BURNS PHILIP BRASIL IND. E COM. DE ALIMENTOS
LTDA x LANDERS ALIMENTOS LTDA e outros- Mantenho
o despacho agravado. Aguarde-se pedido de informacoes. -F-
Adv. SANDRO RAFAEL BONATTO, LUIZ FERNANDO
FRAGA, FABIANA PEIXOTO DE MELLO, FABIANA RE-
GINA SIVIERO, FELIPE EVARISTO DOS SANTOS GALEA
e JOAO PAULO BOMFIM-

140.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1207/2004-
NORBERTO REIS AMATNECKS e outros x BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A- No prazo comum de dez dias, manifes-
tem-se as partes indicando a possibilidade de transacao em au-
diencia e, alternativamente, sobre a necessidade de producao
de provas, justificando para cada modalidade de meio probato-
rio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. Int. -F- Adv.
MOYSES GRINBERG, EMERSON JOSE DA SILVA, JORGE
GOMES ROSA NETO, BEATRIZ SCHIEBLER, OLIVIO H.R.
FERRAZ, EDSON SILVERIO CABRAL, GILSON VICENTE
VENANCIO DE ANDRADE, PAULO ROBERTO DUNAISKI,
CLAUDIA VALERIA FEIJO, CARLOS ALBERTO GUIMA-
RAES AMARAL, ALFREDO SCHWENNING, JONAS RO-
BERTO JUSTI WASZAK, JOAO GRACIANO CAMPOS LUS-
TOSA, VILMA DE ALMEIDA, JANDER LUIS CATARIN,
THAIS HELENA ALVES ROSSA e SAMIR NAOUAF HA-
LABI-

141.—1219/2004-SEIR JOAQUIM x ARAUCARIA MARIN-
GA PARK HOTEL LTDA- Intime-se a efetuar o complemento
das despesas postais no valor de R$1,45. -F- Adv. AFONSO
CELSO BARREIROS-

142.-SUMARIA DE COBRANCA-1284/2004-ASSOCIACAO
PARANAENSE DE CULTURA (APC) x GENERALI DO BRA-
SIL - CIA. NACIONAL DE SEGUROS- Intime-se a efetuar a
complementacao das despesas postais no valor de R$1,90. -F-
Adv. ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFERSON RENATO RO-
SOLEM ZANETI e LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA-

143.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1292/2004-MILENA
MULLER ALEIXO DOS SANTOS x PATRICIA DE TAL e
outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003,encaminho estes autos para expedicao de mandado, con-
forme requerido as fls. 45/46.-F- Adv. ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

144.-REINTEGRACAO DE POSSE-1300/2004-EDSON PE-
REIRA COELHO x ANGELIN MUNHOZ STOPINSKI e ou-
tros- Preliminarmente deve o autor informar o telefone cons-
tante da tal placa de venda do referido imovel e se possivel
conseguir atraves deste telefone o atual endereco para citacao,
evitando assim diligencias desnecessarias. Int. -F-Adv. IVO
BERNARDINO CARDOSO, JOAO CARLOS KREFETA e
VANELIS MARCELE MUCELIN-

145.-SUMARIA DE COBRANCA-1304/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO MONTECOR x ALVARO DANIEL RIBEIRO TA-
BORDA e outros -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar so-
bre a nao citacao dos reus JULIANE E ALVARO. -F- Adv. JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

146.-REV.CONT.C/C TUT. E REP.INDEB-1319/2004-BASI-
LIO PROKOPENKO e outros x BANCO HSBC BRASIL S/A-
Intime-se a efetuar o preparo das despesas postais no valor de
R$10,15. -F- Adv. ANA CAROLINA ROHR-

147.-IND.P/DANO MORAL C/C TUT.ANTE-1332/2004-JOEL
MOREIRA x BANCO DO BRASIL- Intime-se o requerente a
efetuar complementacao das despesas postais no valor de
R$1,25. -F- Adv. ADRIANA MURARA DIAS-

148.-SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-1333/2004-MA-
RIA HELENA MEDEIROS x BANCO BMG S.A.- Intime-se a
requerente a efetuar o preparo das despesas postais no valor de
R$9,25. -F- Adv. FABIO ROBERTO GUSSO-

149.-DECL.INEX. DE DEBITO C/C TUT.-1338/2004-VILA
RONDON - INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA x ELETRO
INDUSTRIAL MOTORSUL MOTORES ELETRICOS LTDA-
I- Defiro, em termos, o pedido de antecipacao de tutela, para o
fim de sustas os efeitos do protesto, e assim o faco levando em
conta os argumentos da exordial e os efeitos deleterios do pro-
testo. Oficie-se ao respectivo cartorio, para que se abstenha de
fornecer dados e ou certidao negativa acerca do protesto. Tome-
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se por termo a caucao oferecida em fl. 06. II- Independente-
mente das providencias de execucao da liminar e da caucao,
desde logo cite-se a parte requerida, com prazo de 15 (quinze)
dias para resposta, consignando-se as advertencias legais. De-
corrido o prazo, com ou sem contestacao, manifeste-se a parte
autora no prazo de ate 10 dias. Int.-F- Adv. ABILIO CESAR
COMERON-

150.-ARROLAMENTO-1347/2004-ALINA MONTEGUTTI x
ANDRE MONTEGUTTI- I- Nomeio inventariante a requeren-
te Alina Montegutti, independentemente de termo de compro-
misso. II- Deve a inventariante juntar, no prazo de ate 15 dias,
certidao negativa do Municipio de Araucaria. III- Quanto aos
bens indicados nos itens 4.7/4.8, oficie-se a respectiva institui-
cao financeira slicitando-se saldo atualizado de contas e ou in-
vestimentos em nome do falecido. Nao ha necessidade de alva-
ra para autorizacao de venda do bem constante no item 4.6,
nem para levantamento dos valores bancarios, diante da inter-
posicao deste arrolamento e de representacao de todos os her-
deiros por mesmo causidico. Apos, resposta do oficio supra,
manifeste-se a inventariante, requerendo, se for o caso, autori-
zacao para venda de bem e ou levantamento de numerario, o
que sera entao objeto de decisao nestes mesmos autos. Int.
Custas de oficio no valor de R$8,00. -F- Adv. RICARDO BAI-
TLER e REGINALDO BAITLER-

151.-EMBARGOS A PENHORA-1384/2004-SUL LOTES
URBANOS EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA x DULCI-
NA DA SILVA- Recebo a apelacao de fls. 15/25, apenas no
efeito devolutivo. Vista a apelada para querendo, no prazo de
quinze dias, apresentar contra-razoes. Apos, subam ao egregio
Tribunal de Alcada, com as cautelas de estilo. -F- Adv. LUIZ
CARLOS JAVOSCHY, LUIZ FERNANDO FORTES DE CA-
MARGO e ARIOVALDO LOPES-

152.-EMBARGOS A EXECUCAO-1392/2004-RONALDO
LENHART e outros x BANCO SUDAMERIS S/A -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar os embargantes para,
no prazo de dez dias, se manifestarem sobre a impugnacao aos
embargos e documentos juntados. -F- Adv. MARCIA REGINA
CARNEIRO VILLACA, CARMEM IRIS PARELLADA NICO-
LODI, JACKSON GLADSTON NICOLODI, MURILO CEL-
SO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUAR-
TE FILHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO,
ROSANA MARIA FECCHIO, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ e SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN-

153.-ARROLAMENTO-1402/2004-GUISELDA FREIBER-
GER BUBNIAK e outros x JOAO AUGUSTO BUBNIAK- De-
se vista a Fazenda Publica. -F- Adv. MICHELLI D’ESTEFANI,
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e FRANCISCO OCTA-
VIO DE O. ESCORSIM-

154.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-1412/2004-NI-
CHOLAS RAUEN DE MEIRA x REALIZA REPRESENTA-
COES COMERCIAIS e outros- I- Acolho a emenda de fls. 28/
29, passando a causa a ter valor apontado no item “A”de fls.
29. Proceda-se ao complemento da taxa Funrejus e custas pro-
cessuais. II- Designo audiencia de conciliacao e ou entrega de
contestacao, para dia 18/03/2005, as 14:00 horas. Cite-se com
as adevertencias legais e observancia do prazp legal de antece-
dencia. Intime-se. Despesas postais no valor de R$16,00. -F-
Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS e ROSANE PABST
CALDEIRA-

155.-ARROLAMENTO-1421/2004-MARIA LUCIA SETIM
PEREIRA DA SILVA e outros x AMALIA PREDIM SETIM-
VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS...I- Laborei em
equivoco quanto ao despacho de fl. 17. Torno-o sem efeito. II-
Homologo a partilha amigavel de fl. 04, do bem deixado pela
de cujus Amalia Prendim Setim, ressalvando eventuais erros,
omissoes e direito de terceiros. Transitada em julgada e pago o
tributo incidente, expeca-se formal de partilha. Se requerido
for, desde logo defiro a dispensa de prazo recursal. Oportuna-
mente, arquive-se. P.R.I. -F-Adv. GERCINO BETT JUNIOR,
KARINA MIQUELETO VIDAL e CLARISSA ROSA COR-
TE-

156.-DECL.NUL.DE ATO JUR. C/C IND.-1422/2004-ELOIR
APARECIDA MOREIRA x ITAU PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S/A- Acolho as explicacoes acerca da situacao financeira
precaria da autora, e concedo-lhe os beneficios da gratuidade
de justica. Outrossim, anote-se na capa dos autos o regime de
urgencia e tramitacao deste feito dentre os prioritarios. II- Cite-
se a parte requerida, com prazo de quinze dias para resposta,
consignando-se as advertencias legais. Decorrido o prazo, com
ou sem contestacao, manifeste-se a parte autora no prazo de ate
dez dias. Despesas postais no valor de R$8,00. -F- Adv. CLAU-
DENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA-

157.-RESC.CONTR.C/C IND.E TUT.ANT.-1426/2004-PON-
TO DESIGN IND. E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
x MULTISHOPPING EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS S.A. e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de “in-
timar o autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre
o contido na certidao do Oficial de Justica.-F- Adv. ANTONIO
CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR, FERNANDO ANDREONI
VASCONCELLOS e WALMOR ADAO SCHMITT NETO-

158.-REV.CONT.C/C TUT. E REP.INDEB-1433/2004-WAL-
TER ANTONIO PEREIRA BOEGER e outros x ASSOCIA-
CAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO - POUPEX- Intime-
se a efetuar o preparo das despesas postais no valor de R$9,90.
-F- Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA e CLEVERSON
VON LINSINGEN-

159.-EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-1439/2004-RA-
FAEL TOMASI x UNIMED CURITIBA-SOC.COOP.DE
SERV.MEDICOS E HOSP. -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,

a fim de intimar o autor para, no prazo de dez dias, se manifes-
tar sobre a contestacao e documentos juntados pela re. -F- Adv.
VILSON GUDOSKI, PEDRO HENRIQUE XAVIER e MURI-
EL GONCALVES MARTYNYCHEN-

160.-DESPEJO-1453/2004-PLINIO FRANCO FERREIRA DA
COSTA x JARDIM DE INFANCIA DEGRAU S/C- VISTOS E
EXAMINADOS ESTES AUTOS. Homologo por sentenca, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, a desistencia formali-
zada as fls.11, nestes autos de DESPEJO sob nº 1453/2004,
proposta por PLINIO FRANCO FERREIRA DA COSTA con-
tra JARDIM DE INFANCIA DEGRAU S/C, e em consequen-
cia, julgo extinto o processo, na forma do art. 267-VIII do CPC.
Recolha-se o mandado expedido. Custas de Lei. P.R.I.-F-Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES, PAULO MOSER e
PAULO CESAR MOSER-

161.-DECL.REVOG.ESCRITURA C/C TUT.-1455/2004-
ORESTES AVANCO e outros x PQ PRODUTOS QUIMICOS
LTDA- Intime-se o requerente para efetuar o preparo das des-
pesas postais no valor de R$9,25. -F- Adv. MARCELO CHE-
DID-

162.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-1495/2004-AE-
ROFARMA PERFUMARIAS LIMITADA x C.N.A. COMER-
CIAL LIMITADA- I- Admito a emenda de fl. 83, devendo a
parte autora, porem, comprovar nos autos a complementacao
da taxa Funrejus. II- Apos, cumprido o item supra, cite-se a
parte requerida, com prazo de quinze dias para resposta, con-
signando-se as advertencias legais. Decorrido o prazo, com ou
sem contestacao, manifeste-se a parte autora no prazo de ate
dez dias. Int. -F- Adv. SANDRO MANSUR GIBRAN, ROBER-
TO CATALANO BOTELHO FERRAZ, SELMA DOS SAN-
TOS FERRAZ, GUILHERME CORDEIRO NETO, MARCOS
BECHARA SANCHEZ, REGIANE BINHARA ESTURILIO,
DEMETRIUS NICHELE MACEI e GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO-

163.-REPARACAO DE DANOS-1506/2004-DOLMAS NICO-
LAU XAVIER DE CASTRO x MARIA CECILIA LOPES DE
BROITMAN- Defiro gratuidade de justica ao autor. Designo
audincia de conciliacao e ou entrega de contestacao, para dia
18/03/2005, as 14:30 horas. Cite-se com as advertencias legais
e observancia do prazo de antecedencia. Intime-se. Despesas
postais no valor de R$8,00. -F-Adv. BENJAMIM PEDRO ZO-
NATO e ALUS NATAL ALESSI-

164.-ANUL.ATO.JUR.C/C REINT.E TUT.-1518/2004-
OSWALDO CURY e outros x JOSE POLICENO e outros- I-
Defiro, por ora, gratuidade de justica aos autores. II- Conside-
rando os argumentos de fato e de direito elencados na exordial,
defiro oficiamento ao respectivo cartorio de registro imobilia-
rio para que faca constar nas respectivas matriculas a existen-
cia da presente acao. Outrossim, ate ulterior deliberacao, de-
termino aos segundo e terceiro requeridos que se abstenham de
promover alienacao ou oneracao dos bens imoveis objetos da
presente demanda. III- Intimem-se os requeridos da liminar, e
cite-se-os com prazo de quinze dias para resposta, Consignan-
do-se as advertencias legais. Decorrido o prazo, com ou sem
contestacao, manifeste-se a parte autora no prazo de ate dez
dias. Int. Custas de oficio no valor de R$1,00. E despesas pos-
tais no valor de R$8,00. -F- Adv. VALDIR STEDILE-

165.-PEDIDO DE ADOCAO-1522/2004-SONIA MARA GE-
BUR ROOS e outros x MARTA ROSANE DA SILVA PINTO-
Ao Parquet. -F- Adv. LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO e
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE-
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1.-COBRANCA-27813/2004-PETROBAS DISTRIBUIDORA
S/A x AUTO POSTO BELGAS LTDA e outros -Ao procurador
para que providencie o preparo das custas iniciais no valor de
R$ 616,00 no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int.-
Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

2.-BUSCA E APREENSAO-28447/2004-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C x LUIZ CARLOS BUE-
NO DE CAMARGO SANTOS -Ao procurador para que provi-
dencie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 427,00 no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int.-Adv. HIL-
TON RICARDO PROBST-

3.-BUSCA E APREENSAO-28592/2004-BANCO DIBENS S.A
x JOSE RENATO LEMES -Ao procurador para que providen-
cie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 448,00 no pra-
zo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int.-Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

4.-ANULATORIA C/C PERDAS E DANOS-28670/2004-FAR-
MANUNES MEDICAMENTOS LTDA x DARUMA TELECO-
MUNICACOES S.A -Ao procurador para que providencie o
preparo das custas iniciais no valor de R$ 290,50 no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento. Int.-Adv. ANTONIO CE-
ZAR FERREIRA PINTO-

5.-COBRANCA - SUMARIA-28671/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILA REAL x LUCIANO SILVA FREITAS -
Ao procurador para que providencie o preparo das custas inici-
ais no valor de R$ 164,50 no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-28721/2004-
ROSAMELIA PARIZOTTO RIBEIRO x SANDRO DREHER
-Ao procurador para que providencie o preparo das custas ini-
ciais no valor de R$ 196,00 no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR-

7.-ALIENACAO JUDICIAL-28784/2004-ESPOLIO DE EN-
VER APARECIDO TISO DA ROCHA e outros x . -Ao procu-
rador para que providencie o preparo das custas iniciais no va-
lor de R$ 117,25 no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamen-
to. Int.-Adv. PAULO CESAR BULOTAS-

8.-EMBARGOS TERCEIRO DE SENHOR-28799/2004-MER-
CANTIL ROMANA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO-
DUTOS e outros x JOAO CASILLO -Ao procurador para que
providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 164,50
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int.-Adv.
OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO-

9.-INDENIZACAO-28810/2004-ALESSANDRA ROCIO DE
OLIVEIRA SILVA e outros x CONSTRUTORA ECOENGE
LTDA -Ao procurador para que providencie o preparo das cus-
tas iniciais no valor de R$ 616,00 no prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento. Int. -Adv. PAULO ROBERTO JENSEN e
RODRIGO CABAMBU DE ALMEIDAS-

10.-BUSCA E APREENSAO-28839/2004-BV FINACEIRA
S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIME e outros x
NILCE DE MENEZES AZANIAS -Ao procurador para que
providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int.-Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ-

11.-ORDINARIA DE CUMPRIMENTO-28869/2004-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO
E e outros x DALLAZEM MONTEIRO LTDA e outros -Ao
procurador para que providencie o preparo das custas iniciais
no valor de R$ 616,00 no prazo de 30 dias, sob pena de cance-
lamento. Int.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

12.-COBRANCA-28897/2004-GRAFICA E EDITORA IMPRI-
MEART LTDA x MARA IZILDA DARCY SCHMAUCH -Ao
procurador para que providencie o preparo das custas iniciais
no valor de R$ 616,00 no prazo de 30 dias, sob pena de cance-

lamento. Int.-Adv. DJONATHAN DEBUS-

13.-EMBARGOS-6/2003-JOSE LAZAROTO DE MELO E
SOUZA e outros x ANTONIO PRESTES e outros- I - Defiro a
peticao de fls. 435. Manifeste-se o embargante em 10 (dez)
dias. Int. Adv. CARLYLE POPP, CARLOS EDUARDO SAN-
TOS GEISLER e ANDRE MASSIGNAN BEREJUK-

14.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5342/2001-Oriundo da
Comarca de 1 -W LACERDA E LACERDA LTDA x PAULO
ALVES PEREIRA -Ao credor sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. TEOFILO LUIZ DOS SANTOS
NETO e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

15.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8215/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL FOZ DO IGUACU/PR -
WILSON NUNES x EDUARDO MASSAYKI NAGAI -Ao cre-
dor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
ADERBAL SOUTO GOMES-

16.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10817/2003-Oriundo da
Comarca de 38 VARA CIVEL RIO DE JANEIRO/RJ -GENE-
RALI DO BRASIL CIA NACIONAL DE SEGUROS x TRANS-
GUAIRA LTDA -Designo o dia 19 de 10 de 2005, as 14:00
horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos conta-
dos e preparados, devolva-se.Int.-Adv. MARCIUS FONTOU-
RA LASS-

17.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11694/2003-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE SAO FRANCISCO SUL/SC -
ADRIANA BOELL ME x CEJEN ENGENHARIA LTDA -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. RODRIGO VIDAL-

18.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4116/2004-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE SAO JOSE PINHAIS/PR -
ROSEMARY DE ALCANTARA x SISCAR COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e outros -Ao credor sobre o contido na cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. LAURO CARNEIRO DE
SIQUEIRA-

19.-IMISSAO DE POSSE-70/2004-GENNER DE CASTRO
SORIANI x NATALIA RODRIGUES PIRES -Ao credor sobre
o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MILTON
TEODORO DA SILVA-

20.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-89/2004-SID-
NEY BLINDER x ALBERTO AGAOSTINHO ASINELLI -Ao
procurador para providenciar o preparo das custas do envio da
Carta de Citacao por Hora Certa, por AR. Int.-Adv. GERMA-
NO ALBERTO DRESCH FILHO-

21.-COBRANCA - SUMARIA-116/2004-CONDOMINIO PAR-
QUE RESIDENCIAL SOLIMOES x NILTON ALBERTO DA
SILVA OLIVEIRA e outros- I - Retifique-se o nome da segun-
da requerida para que conste no polo passivo da demanda UIL-
DE MARA ZANICOTTI. Facam-se as anotacoes necessarias.
II - Intime-se a parte autora para que no prazo de cinco (05)
dias informe o atual endereco da Sra. Uilde, segunda requeri-
da, viabilizando a citacao da mesma e formacao da relacao pro-
cessual que so se completa com citacao valida das partes. Na
mesma oportunidade, diga a autora as provas que efetivamente
pretende produzir. III - Cumprido o item II, proceda-se a cita-
cao da requerida. IV - O autora foi intimado as fls. 162 para
manifestar-se sobre a peticao e documentos de fls. 90/93, na
qual demonstra interesse na realizacao de acordo, bem como
pleiteia judicial. Contudo, o Condominio restou inerte. Assim
sendo, autorizo o deposito da quantia indicada no item a, de
fls. 91. V - Efetivado o deposito. Manifeste-se o requerido em
cinco (05) dias sobre os documentos de fls.99/160, informando
no mesmo prazo as provas que pretende produzir. VI - Int. Adv.
BEATRIZ SANTI, FABIANO LOPES e EMANUEL BRASI-
LICO VIEIRA MAGALHAES-

22.-COBRANCA - SUMARIA-117/2004-CONDOMINIO PAR-
QUE RESIDENCIAL SOLIMOES x SILVIO HALUCH e ou-
tros- Intime-se o autor para o recolhimento das taxas de cor-
reio, em cinco dias. Int. Adv. BEATRIZ SANTI-

23.-RESSARCIMENTO DE DANOS-122/2004-LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A x ROSENEI SOARES AMAZO-
NAS- Intime-se o autor, para o recolhimento das custas do
Sr.Oficial, em cinco dias, sob pena de extincao. Int. Adv. JULI-
ANA LOEPER e FERNANDO C TOPOROWICZ-

24.-ORDINARIA DE ESCRITURA-272/2004-LAIS GONCAL-
VES CATHARINO NOCETTI x UNIMED CURITIBA-Como
requer. Ao calculo das custas. Int. Custas no valor de R$ 669,30.
Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER, DANIEL KRUGER MONTOYA, MURIEL
GONCALVES MARTYNYCHEN e CEZAR EDUARDO ZI-
LIOTO-

25.-COBRANCA - SUMARIA-283/2004-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL GRECIA x WILSON ROBERTO DE LIMA -
Oficie-se a Brasil Telecom e Receita Federal, devenso autor
arcar com a postagem. Quanto a Copel, pesquise-se via on-
line. Int. Ao procurador para retirada dos oficios. Sobre o re-
sultado da pesquisa junto ao Detran, via internet, diga o inte-
ressado. Int.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

26.-NOTIFICACAO JUDICIAL-347/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARIA GORETY DA SILVA GUIMA-
RAES - Como requer. Oficie-se a Telepar e Receita Federal,
devendo o credor proceder a postagem. Quanto ao DETRAN e
COPEL, a busca deve ser realizada via on-line. Int. Ao procu-
rador para retirada dos oficios. Sobre o resultado da pesquisa
junto ao Detran, via internet, diga o interessado. Int.-Adv. BLAS
GOMM FILHO-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-419/2004-BANCO DO
BRASIL SA x TRINDAD LOCACAO DE VEICULOS LTDA
e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial

22ª Vara Cível



4ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/2004 8383838383

de Justica.-Adv. ADYR RAITANI JUNIOR e OSCAR MASSI-
MILIANO MAZUCO GODOY-

28.-BUSCA E APREENSAO-421/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A x LUZIA BATISTA MARTINS-Ao autor,
para que proceda o recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justica, em cinco dias, sob pena de extincao. Int. Adv. BLAS
GOMM FILHO-

29.-COBRANCA - SUMARIA-447/2004-CONDOMINIO RE-
SIDENCISL SOLAR DO PINHEIRINHO x MARCO ANTO-
NIO DO NASCIMENTO e outros -Ao preparo das custas do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. BEATRIZ SANTI-

30.-COBRANCA - SUMARIA-452/2004-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL VERDE VALE e outros x IVONETE CAMAR-
GO e outros- Suspendo a audiencia designada. Oficie-se a Re-
ceita Federal, devendo o credor proceder a postagem. Quanto a
COPEL, a busca deve ser realizada via on line. Indefiro o pedi-
do de expedicao de oficio ao TRE tendo em vista que o mesmo
somente presta informacoes em casos especiais. Int. Adv. BE-
ATRIZ SANTI-

31.-COBRANCA-487/2004-CONDOMINIO EDIFICIO SAINT
TROPEZ x CONSTRUTORA MTM LTDA- ao procurador do
autor, para que de integral cumprimento ao despacho de fls.
10/11, no prazo de cinco (05) duas, sob pena de indeferimento
da inicial. Int. Adv. FELIPE CAZUO AZUMA-

32.-DECLARATORIA INEXIGIB. TITULO-489/2004-LUIZA
MAFALDA DI MATTEO BERNA x SELINVEST DO BRA-
SIL S.A- Ao procurador do autor, para que de integral cumpri-
mento ao despacho de fls. 10/11, no prazo de cinco(05) dias,
sob pena de indeferimento da inicial. Int. Adv. JUSSARA ROSA
FLORES-

33.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-490/2004-ISOLETE
BRAI CHAKOSKI x MAXIMA PROMOTORA DE VENDAS
LTDA-Ao procurador do autor, para que de integral cumpri-
mento ao despacho de fls. 14/15, em cinco (05) dias, sob pena
de indeferimento da inicial. Adv. RENATO DA SILVA OLI-
VEIRA-

34.-BUSCA E APREENSAO-520/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A x AZENAITE AZEVEDO MARTINS-Inti-
me-se o autor, para o recolhimento das custas do Sr.Oficial, em
cinco dias, sob pena de extincao. Int. Adv. IDELANIR ER-
NESTI, MARCIA RODACOSKI e DJALMA SIGWALT-

35.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-532/2004-CLAUDIA
ROCIL DE SOUZA x BANCO SANTANDER BRASIL S.A-
Ao autor, para recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ca, em cinco dias, sob pena de extincao. int. Adv. ALCINDO
LIMA NETO-

36.-REVISAO DE CONTRATO-551/2004-FUAD SIMON x
HSBC BANK BRASIL S.A- I - Diante da decisao do agravado
as fls. 69/72, concede-se os beneficios da Justica Gratuita. II -
Cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar contstacao
no prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia. III - Consig-
ne-se no mandado que, a fim de possibilitar a ampla defesa,
devera a requerida trazer aos autos copia do contrato objeto da
lide, bem como, todos os demais documentos relativos a rela-
cao contratual. Iv - Ibt. Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

37.-BUSCA E APREENSAO-559/2004-BANCO FINASA S.A
x ANA LUCIA DE LARA- ... Homologo, por sentenca, para
que surta os juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre
as partes e noticiado as fls. 22/23, Julgando Extinto o presente
processo com fundamento no art. 269, III, do CPC. Recolha-se
imediatamente o mandado. Proceda-se o desbloqueio do veicu-
lo, se for o caso. Custas na forma da lei. De-se baixa na distri-
buicao. Oportunamente, arquivem-se. PRI. Adv. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

38.-RECLAMATORIA CANC/REG/ANOTACO-588/2004-
VICTOR JOSE ETTORE ROSSI x CENTRALIZACAO DE
SERVICO DOS BANCOS S A SERASA e outros-Ao procura-
dor do autor, para que de integral cumprimento ao despacho de
fls. 17/18, em cinco (05) dias, sob pena de indeferimento da
inicial. Adv. ROBERTO MARCHIORO-

39.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-602/2004-AN-
TONIO PRESTES e outros x JOSE LAZZAROTTO DE ME-
LLO E SOUZA e outros- ... Diante do exposto e por tudo mais
que dos autos consta, com fundamento no artigo 258 do CPC,
Julgo Procedente a presente Impugnacao ao Valor da Causa
atribuindo aos Embargos a Execucao n. 06/2003 o valor do
imovel que corresponde a R$ 105.000,00 (cento e cinco mil
reais. PRI. Adv. CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER e
CARLYLE POPP-

40.-INDENIZACAO DANO MORAL-610/2004-VICTOR
JOSE ETTORE ROSSI x BANESPA S.A e outros- Ao procura-
dor do autor, para que de integral cumprimento ao despacho de
fls. 23/26, em cinco (05) dias, sob pena de indeferimento da
inicial. Adv. ROBERTO MARCHIORO-

41.-MONITORIA-614/2004-ESPOLIO DE DORICO BANDEI-
RA e outros x BENEDITO PIRES CORDEIRO FILHO-Ao autor
para o recolhimento das custas do Sr. Oficial, em cinco dias,
sob pena de extincao. Int. Adv. MARCELLO CESAR PEREI-
RA FILHO-

42.-BUSCA E APREENSAO-621/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C TDA x GRAMEIRA MA-
RANHO LTDA- ... Homologo, por sentenca, para que produza
seus legais e juridicos efeitos o acordo celebrado pelas partes
as fls. 34/38, mediante as condicoes ali consignadas, julgando
extinto o presente processo com fundamento no art. 269, III,
do CPC. E, com amparo no art. 265, II, do Codigo de Processo
Civil, suspendo o processo ate o cumprimento integral das obri-

gacoes assumidas pelo requerido. Cumprido o acordo, desen-
tranhem-se os documentos que instriram a inicial , substituin-
do-os por copia e entregando-os a parte autora. Apos, de-se
baixa na distribuicao. Defiro a dispensa do prazo recursal. Fi-
nalmente, arquive-se. PRI. Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE
NEIVA DE LIMA-

43.-BUSCA E APREENSAO-647/2004-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM e outros x CAR-
LOS DE OLIVEIRA -Ao credor sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. ALESSANDRA CORDEIRO STA-
BACH e MOISES BATISTA DE SOUZA-

44.-BUSCA E APREENSAO-650/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROLSELLEINE NASCIMENTO DE PAULA-
...Homologo, por sentenca para que surtam os seus juridicos e
legais efeitos, extinto o presente processo, na forma do art. 267
inciso VIII do Codigo de Processo Civil. Recolha-se o manda-
do. Apos, cancele-se a distribuicao e arquive-se. PRI. Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

45.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-692/2004-VAL-
TER LUCATO JUNIOR x LIGIA EVANDRO EVARISTO DE
OLIVEIRA E SILVA- I - Preliminarmente, determino sejam os
presentes autos apensados aos autos n. 262/2004, de Indeniza-
cao por Danos Morais e Materiais. II - Certifique-se no proces-
so principal o oferecimento de impugnacao. III - Processe-se
na forma do art. 261 do Codigo de Processo Civil, ouvindo-se
o autor, ora impugnado, em cinco (05) dias. IV - int. Adv. VAL-
DOMIRO SANTIN e ADRIANA E. PISA GRUDZIEN-

46.-IMPUGNACAO ASSISTENCIA JUDIC.-707/2004-BAN-
CO FINASA S.A x ARLETE SIUFI DE JULIO- I - Apense aos
autos n. 328/2004. II - Apos, intime-se a parte impugnante para
que junte aos presentes autos instrujmento de mandato em cin-
co (05) dias. III - Cumprido o item II, intime-se o impugnado
para que se manifeste em cinco (05) dias. Int. Adv. FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ e DANIELE POTRICH
LIMA DAS PORTAS-

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 046/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0000439-0
REU: CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA.
ADV: DRS CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA E
SANDRO MANSUR GIBRAN.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE POR SENTENCA DE 25/
10/2004 FOI REJEITADO OS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO.

02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0006242-0
REU: PAULO AFONSO MARCHESI.
ADV: DR JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANIFESTAR NA FASE
DOA RT. 500 DO CPP.

03 ACAO PENAL NRO.: 1997.0001978-0
REU: GILBERTO FERNANDO CORREA,JOSE RONALDO
ALVES.
ADV: DRS. ONESIMO MACHADO DE OLIVEIRA E ELE-
DIR HELENA PASSOS.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA DE 27/10/2004 QUE
JULGOU EXTINTA A PUNBILIDADE DOS REUS

04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000062-3
REU: ANA MARIA NOGARA.
ADV: DR JULIO CESAR PINTO D’AMICO.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA DE 27/10/2004 QUE
JULGOU EXTINTA A PUNIBILIDADE

05 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000985-0
REU: MARCELO NEJM FREITAS.
ADV: DR CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA DE 27/10/2004 QUE
JULGOU EXTINTA A PUNIBILIDADE.

06 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005679-5
REU: ALFONSO SCUICIATO.
ADV: DRA MAGDA REGINA LISBOA SCUISSIATTO.
OBJETO: INTIMA-LA PARA APRESENTAR ALEGACOES
FINAIS.

07 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004478-4
REU: MICHEL MERIGE PORTO DA SILVA.
ADV: DR ADILSON DE CASTRO JUNIOR.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA DE 27/10/2004 QUE
JULGU EXTINTA A PUNBILIDADE DO REU.

08 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004663-0
REU:  PEDRO ROBERTO FERREIRA.
ADV: DR LUIZ ANTONIO TEIXEIRA.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA DE 27/10/04 QUE
FOI JULGADA EXTINTA APUNIBILIDADE

09 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008427-3
REU: JOEL SODRE DOS SANTOS.
ADV: DRA DALDA CAMARGO.
OBJETO: INTIMA-LA PARA SE MANIFESTAR NA FASE
DOA RT. 499 DO CPP.

10 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008451-6
REU: ANTONIO CARLOS DE SOUZA.
ADV: DRA FERNANDA REGINA VILAS BOAS.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
17/12/2004, AS 14.45 HORAS PARA OUVIDA DAS TESTE-
MUNHAS DE DEFESA.

11 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011072-3
REU: ROBERTO LEONEL DOS SANTOS,EDER DE MORA-
ES.
ADV: DRS. SILVIO CESAR MICHELETTI E EDUARDO
ZANONCINI MILEO.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA SE MANIFESTAREM NA
FASE DO ART. 499 DO CPP.

12 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000910-2
REU: VANDERLEI CLAUDIO DOS SANTOS.
ADV: DRA MARY HELENA VARASCHIN.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE JUSTIFIQUE A AUSEN-
CIA DO REU PARA A AUDIENCIA, SOB PENA DE REVO-
GACAO DO BENEFICIO.

13 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001019-4
REU: JOAO ALFREDO BORGES JUNIOR.
ADV: DR LAERTES DE SOUZA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR AS ALEGACO-
ES FINAIS, DENTRO DO PRAZO LEGAL.

14 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002362-8
REU: ENIVALDO VIEIRA DE DEUS.
ADV: DR IRINEU SOARES.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANUIFESTAR NA FASE
DOA RT. 499 DO CPP

15 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004545-1
REU: LUIZ FERNANDO ALVES.
ADV: DR NIVALDO MORAN.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANIFESTAR NA FASE
DOA RT. 499 DO CPP.

16 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007625-0
REU: JULMAIR RIBEIRO TADIM.
ADV: DRA. ADALGISA RIBEIRO TADIM.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE SE MANIFESTE NO
ARTIGO 499 DO CPP

17 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009066-0
REU: VIVIANE VICHINESKI.
ADV: DR JOAO PAULO BOMFIM.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE POR DESPACHO DE 10/11/
2004 FOI INDEFIRIDO O
PEDIDO DE PERICIA.
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COMARCA DE CURITIBA
SÉTIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS
RELAÇÃO NR. 042/2004

01 AÇÃO PENAL NRO.: 1996.0006075-4
RÉU: VITOR LETO LEMOS.
ADV: ROBERTO MOROZOWSKI.
OBJETO: Ciente da expedição de C.precatória a Comarca de
São Jose dos Pinhais - PR para oitiva das testemunhas de acu-
sação.

02 AÇÃO PENAL NRO.: 1998.0004296-2
RÉU: WALDEMIR PEREIRA DE AGUIAR,JOAO LUIS CAR-
NEIRO VERGULINO.
ADV: MARIA D’ARC DE SOUZA.
OBJETO: Apresente suas alegações finais (art. 500 CPP).

03 AÇÃO PENAL NRO.: 1998.0005678-5
RÉU: ALEXANDRE DE OLIVEIRA ALMEIDA,ANA CAR-
MELA DE OLIVEIRA.
ADV: ALEXANDRE FIDALSKI.
OBJETO: Aud. dia 29/11/2004 as 15?15hs para oitiva das tes-
temunhas de defesa.

04 AÇÃO PENAL NRO.: 2000.0004848-8

RÉU: FABIO ESPINOZA ARRUDA.
ADV: JOAO LUIS COSTA.
OBJETO: Manifeste-se sobre a não intimação da testemunha.

05 AÇÃO PENAL NRO.: 2001.0002482-3
RÉU: ALEXANDRE HAAG FORTUNATO.
ADV: JUAREZ BORTOLI.
OBJETO: Manifeste-se querendo na fase do art. 499 do CPP.

06 AÇÃO PENAL NRO.: 2001.0009284-5
RÉU: RODRIGO DIOGO RODRIGUES,CARLOS ROBERTO
DE SOUZA.
ADV: HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO, PAU-
LO VIEIRA DE CAMARGO.
OBJETO: Manifeste-se querendo na fase do art. 499 do CPP.

07 AÇÃO PENAL NRO.: 2002.0002704-2
RÉU: JORGE LEMEK,CLAUDEIR VIEIRA SILVA, ARA-
PUAN LUIS ARRUDA,JONEI MOREIRA.
ADV: EDUARDO RIBEIRO CALDAS, MARCELO ALVA-
RENGA PANIZZI, CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR, CAR-
LOS HENRIQUE KAMINSKI.
OBJETO: Manifeste-se querendo na fase do art. 499 do CPP.

08 AÇÃO PENAL NRO.: 2002.0011257-0
RÉU: WILLIAN ALVES DE OLIVEIRA,THIAGO SCHUE-
ROFF PATRICIO,LEANDRO SALVADOR.
ADV: JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO.
OBJETO: Manifeste-se querendo na fase no art. 499 do CPP.

09 AÇÃO PENAL NRO.: 2003.0002675-7
RÉU: HELIO EVANGELISTA DA SILVA.
ADV: RICARDO DE LUCCA MECKING.
OBJETO: Manifeste-se quanto ao interesse na inq. das teste-
munhas de defesa e em caso afirmativo forneça qualificado e
endereço no prazo de 05 dias.

10 AÇÃO PENAL NRO.: 2003.0006322-9
RÉU: NELSON CANAN.
ADV: ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO, HELDER
EDUARDO VICENTINI, NELSON CANAN.
OBJETO: Aud. testemunha de acusação dia 16/03/2005 as
16:45hs. Ciente da expedição de C.precatória a Comarca de
Campo Largo - PR (Acir) São Paulo (Jose) e Rio de Janeiro
(Nelio).

11 AÇÃO PENAL NRO.: 2003.0010878-8
RÉU: LUIS APARECIDO ALVES RIBEIRO.
ADV: SERGIO VIEIRA PORTELA.
OBJETO: Aud. dia 10/11/2004 as 09:20hs junto a Comarca de
São Jose dos Pinhais - PR.

12 AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0002192-7
RÉU: PAULO SERGIO DE LIMA.
ADV: ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA.
OBJETO: Manifeste-se querendo na fase do art. 384 do CPP.

13 AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0004595-8
RÉU: EMANUEL TIAGO ARAUJO DE OLIVEIRA, FER-
NANDO ANTONIO CHAVES.
ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: Apresente suas alegações finais (art. 500 CPP).

14 AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0006998-9
RÉU: CARLOS ROBERTO BORTOLAN.
ADV: ALESSANDRO MAURICI.
OBJETO: Aud. dia 19/11/2004 as 09:10hs junto a Comarca de
São Jose dos Pinhais - PR (1a. Vara).

15 AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0008267-5
RÉU: ADEMIR DA SILVA,RONALDO DE OLIVEIRA PE-
REIRA.
ADV: SANDRA MARA HINATA.
OBJETO: Manifeste-se querendo na fase do art. 499 do CPP.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALESSANDRO MAURICI 14 2004.0006998-9
ALEXANDRE FIDALSKI 03 1998.0005678-5
ALZIRO DA MOTTA SANTOS
FILHO 10 2003.0006322-9
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 07 2002.0002704-2
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 07 2002.0002704-2
DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE 13 2004.0004595-8
EDUARDO RIBEIRO CALDAS 07 2002.0002704-2
HELDER EDUARDO VICENTINI 10 2003.0006322-9
HELENA CRISTINA FERREIRA
CARNEIRO 06 2001.0009284-5
JOAO LUIS COSTA 04 2000.0004848-8
JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 08 2002.0011257-0
JUAREZ BORTOLI 05 2001.0002482-3
MARCELO ALVARENGA PANIZZI 07 2002.0002704-2
MARIA D’ARC DE SOUZA 02 1998.0004296-2
NELSON CANAN 10 2003.0006322-9
ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA 12 2004.0002192-7
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 06 2001.0009284-5
RICARDO DE LUCCA MECKING 09 2003.0002675-7
ROBERTO MOROZOWSKI 01 1996.0006075-4
SANDRA MARA HINATA 15 2004.0008267-5
SERGIO VIEIRA PORTELA 11 2003.0010878-8

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 044/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000739-5
REU: CELSO APARECIDO FERREIRA.
ADV: DR JOAO MARTINS.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunha de acusacao para o dia 13.12.2004, as 13:30 horas
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02 ACAO PENAL NRO.: 2001.0009435-0
REU: FRANCISCO VILLAR,ANGELA MARQUES MARTI-
NES.
ADV: DRA DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: Fica intimada para a audiencia de instrucao e julga-
mento para o dia 01.12.2004, as 14:00 horas

03 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001905-8
REU: JULIANO MENONCIM,JULIANO DA SILVA.
ADV: DRA DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQWUER-
QUE.
OBJETO: Fica intimado para no prazo de tres dias se manifes-
tar quanto as suas testemunhas faltantes

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004450-8
REU: MARIA JOSE DE OLIVEIRA ,JOSE CIRILO FILHO.
ADV: DR. PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunha de acuscao para o dia 15.12.204, as 14:00 horas

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006307-3
REU: ROBERTO FLORIANO DA SILVA.
ADV: DR. LUIZ CLAUDIO FALARZ.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquriicacao de
testemunha de defesa para o dia 10.12.2004, as 15:30 horas

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008627-8
REU: ADEMIR RIBEIRO PEREIRA,VERONICA RODRI-
GUES PEREIRA.
ADV: DR CARLOS HENRIQUE KAMINSKI.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunha de acusacao para o dia 10.12.2004, as 16:00 horas

07 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004807-6
REU: RAFAEL PEREIRA DOS SANTOS.
ADV: DR. WALDIR DONIZETE D EOLIVEIRA.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de ters-
temunhas de acusacao para o dia 15.12.2004,. as15:30 horas

08 ACAO PENAL NRO.: 2003.0013945-4
REU: CLEVERSON SILVA CRUZ,ROBSON ADRIANO
PERES,RODRIGO LUIZ GERMANO.
ADV: DRA DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: Fica intimada para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas de defesa para o dia 09.12.2004, as 14:30 horas3

CARTORIO DA 1§ VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELA•AO N§ 133/2004.
JUIZ DE DIREITO: DR. ALEXANDRE G. GONCALVES
JUIZ DE DIREITO: DR. RODRIGO F.L. DALLEDONE
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0137 020916/1996
0136 011112/1992
0143 028910/1998

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0072 000317/2004

0028 043060/2000
0094 001221/2004
0097 001417/2004
0055 002186/2003
0058 002531/2003
0082 000817/2004
0088 001073/2004
0092 001172/2004
0101 001756/2004
0067 000068/2004
0073 000329/2004
0077 000518/2004
0084 000870/2004
0089 001092/2004
0090 001129/2004
0096 001326/2004
0098 001487/2004
0061 002902/2003
0054 001413/2003
0062 003227/2003
0047 000845/2003
0052 001329/2003
0048 000866/2003

FABIANO JORGE STAINZACK 0085 000874/2004
FABIO REIMANN 0231 003406/2004

0217 001286/2002
FABRIZZIO MATTE DOSSENA 0008 029891/1993
FATIMA MIRIAN BORTOT 0120 003404/2004
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0148 034801/1999

0160 046342/2001
0158 044109/2001

FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0012 033855/1996
FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRA 0030 043592/2000
FLAVIO JULIO BARWISNKI 0022 039717/1998
FRANCISCO AFFONSO DE C. B 0212 032112/1995
FRANCISCO FELTES 0260 003436/2004
FRANK RICHARD FAST 0105 002103/2004
FRANZ NORBERT WIELER 0105 002103/2004
GASTAO SCHEFER NETO 0078 000540/2004

0079 000552/2004
0075 000435/2004

GELSON LUIS CHAICOSKI 0074 000414/2004
GERCINO BETT JR 0116 002866/2004
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0216 000240/2002

0218 001408/2002
GIL CESAR DANTAS BRUEL 0006 029659/1993
GILBERTO MARCHIORO 0031 043624/2000
GILES SANTIAGO JUNIOR 0284 003551/2004
GIOVANA MARIA BOSIO 0108 002259/2004
GIOVANI GIONEDIS 0104 001997/2004
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0010 031818/1995

0085 000874/2004
0091 001160/2004
0095 001234/2004

GISELE SOARES 30269822 0120 003404/2004
GLAUCIUS GHEBUR 0109 002289/2004
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 0071 000271/2004
GRASIELE BARCELOS AMARAL 0072 000317/2004
GUSTAVO BERTO ROCA 0109 002289/2004
HELDER EDUARDO VICENTINI 0119 003395/2004
HELIO RICARDO SOUTINHO PE 0165 050214/2002
HELOISA HELENA DE O.SOARE 0139 026406/1997

0148 034801/1999
0174 054055/2004
0140 026853/1998

HENRIQUE GAEDE 0030 043592/2000
HUMBERTO R.COSTANTINO 0018 036306/1997

0214 039501/1998
HYPERIDES ZANELLO NETO 0138 025589/1997

0136 011112/1992
IDERALDO JOSE APPI 0061 002902/2003
IRINEU JOSE PETERS 0100 001658/2004
IRINEU NORBERTO DE M. GOZ 0038 001003/2002
IRINEU PETERS 0100 001658/2004
IVAN JOSE SILVEIRA 0121 003450/2004

0122 003451/2004
0123 003452/2004

IZABEL CRISTINA MARQUES 0205 132973/2002
JAIME JAVORSKI 0008 029891/1993
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0218 001408/2002
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0134 003690/2004
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0050 001241/2003

0045 000343/2003
JANAINA DOCKHORN MACHADO 0227 001949/2004
JANICE KELLER ARAUJO 0039 001089/2002
JAYR PEREIRA TEIXEIRA 0094 001221/2004

0088 001073/2004
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0275 003524/2004
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0174 054055/2004

0173 053277/2004
JOAO DACIO ROLIM 0030 043592/2000
JOAO GUILHERME COLLITA 0062 003227/2003
JOAO LOIZEL 0024 040717/1999
JOAO MORAES DO BONFIM 0008 029891/1993
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0232 003407/2004

0233 003408/2004
0234 003409/2004
0235 003410/2004
0236 003411/2004
0239 003414/2004
0250 003425/2004
0251 003426/2004
0256 003431/2004
0264 003440/2004
0265 003441/2004
0260 003436/2004
0277 003539/2004
0278 003540/2004
0237 003412/2004
0238 003413/2004
0240 003415/2004
0241 003416/2004
0242 003417/2004

0243 003418/2004
0244 003419/2004
0245 003420/2004
0246 003421/2004
0247 003422/2004
0248 003423/2004
0249 003424/2004
0252 003427/2004
0253 003428/2004
0254 003429/2004
0255 003430/2004
0212 032112/1995
0225 001682/2004

JOAQUIM PEDRO DE OLIVEIRA 0128 003501/2004
JOEL SAMWAYS NETO 0001 014721/1978

0002 019044/1983
0066 000019/2004
0003 022966/1986
0017 035240/1996
0008 029891/1993

JONAS BORGES 0050 001241/2003
0045 000343/2003

JORGE LUIZ MOHR 0154 042887/2001
JOSE DE PAULA MONTEIRO NE 0020 038106/1997
JOSE EGIDIO BIANCO 0132 003660/2004
JOSE FRANCISCO FUMAGALLI 0108 002259/2004
JOSE GLAUCO CARULA 0101 001756/2004
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0032 043643/2000
JOSE LUIZ CORREA DE OLIVE 0205 132973/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0110 002305/2004

0037 001363/2001
0041 001594/2002
0043 001768/2002

JOSIANE TRINKEL 0020 038106/1997
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0115 002827/2004
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0205 132973/2002
JULIANA LIMA PETRI 0133 003664/2004
JULIANO FRAN•A TETTO 2245 0223 002961/2003

0224 003246/2003
KAREM OLIVEIRA 0057 002453/2003

0191 128003/1999
0197 131662/2002
0190 125276/1997
0205 132973/2002
0205 132973/2002
0206 133049/2002
0192 130428/2001
0202 132688/2002
0198 131866/2002
0208 133245/2002
0194 131437/2001
0209 133501/2003
0211 135963/2003
0201 132529/2002
0200 132499/2002
0196 131643/2002
0193 131051/2001
0195 131557/2001
0199 131909/2002
0203 132803/2002
0210 135295/2003
0207 133139/2002

KAREN CRISTINA FARAH 0008 029891/1993
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 0129 003506/2004
KIYOSHI ISHITANI 0057 002453/2003
KLEBER MORAIS SERAFIM 0132 003660/2004
KLEBER VELTRINI TOZZI 0167 051596/2003
LAERCIO MARCOS TOREZIN 0084 000870/2004
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0205 132973/2002
LEILA TEREZINHA BETIM 0028 043060/2000
LEOVEGILDO RODRIGUES DE S 0213 032829/1995
LILIAN ACRAS FANCHIN 2218 0030 043592/2000

0205 132973/2002
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0272 003502/2004
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0117 002991/2004

0213 032829/1995
0104 001997/2004
0036 001081/2001

LUCIA HELENA FERNANDES ST 0261 003437/2004
0262 003438/2004
0263 003439/2004
0266 003443/2004
0274 003522/2004
0267 003473/2004
0279 003546/2004
0220 000788/2003

LUCIANE BEATRIZ ROTTA 0076 000443/2004
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0205 132973/2002
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0267 003473/2004
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0120 003404/2004
LUIS CESAR RIBEIRO 0154 042887/2001
LUIZ AFONSO DIZ CLETO 0104 001997/2004
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0110 002305/2004
LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE A 0042 001675/2002
LUIZ BRESOLIN 0085 000874/2004

0091 001160/2004
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0212 032112/1995
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0118 003028/2004

0095 001234/2004
LUIZ CELSO BRANCO 0137 020916/1996
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0026 041210/1999
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0099 001501/2004
LUIZ MAURICIO DE MORAIS R 0125 003462/2004
LUIZ MIGUEL DE CµRCOVA GU 0152 042703/2001
LUIZ OTAVIO GOES 0078 000540/2004

0079 000552/2004
0065 003553/2003
0075 000435/2004

MANOEL C DAHER 0019 036489/1997
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0042 001675/2002

0205 132973/2002
MARCELO BERVIAN 0230 003322/2004

0222 002939/2003
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0219 001677/2002
MARCELO DAL PONT GAZOLA 0063 003285/2003
MARCELO HENRIQUE DE OLIVE 0128 003501/2004
MARCELO PACHECO PIROLO 0143 028910/1998
MARCELO ZACHARIAS 0068 000074/2004
MARCIA ELIZABETE DE O. TO 0060 002867/2003
MARCIA REGINA CARNEIRO VI 0190 125276/1997
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0205 132973/2002
MARCO ANTONIO POVOA SPOSI 0204 132833/2002

0205 132973/2002
MARCOS ALBERTO PICOLI 0272 003502/2004

0284 003551/2004
0268 003474/2004
0215 000129/2002

MARCOS WENGERKIEWICZ 0229 003262/2004
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0046 000835/2003

0067 000068/2004
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0090 001129/2004
MARIA CRISTINA FERNANDES 0025 040902/1999
MARIA CRISTINA O.P. SANTO 0137 020916/1996
MARIA DA GRACA M. PASSOS 0093 001215/2004
MARIA DENISE MARTINS DE O 0221 001632/2003

0204 132833/2002
0205 132973/2002

MARIA GOMES SAMPAIO 0098 001487/2004
MARIA ILMA CARUSO 0223 002961/2003
MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 0130 003515/2004
MARINA MIRANDA S. OLIVEIR 0077 000518/2004
MARIO FERNANDO CORREIA VA 0097 001417/2004
MARIO GANDARA 0086 000921/2004
MARISA KIKUTI MAEDA D. OS 0114 002634/2004
MARISA LEOPOLDINA DE M.C. 0191 128003/1999

0197 131662/2002
0190 125276/1997
0205 132973/2002
0206 133049/2002
0192 130428/2001
0202 132688/2002
0198 131866/2002
0208 133245/2002
0194 131437/2001
0209 133501/2003
0211 135963/2003
0200 132499/2002
0196 131643/2002
0193 131051/2001
0195 131557/2001
0199 131909/2002
0203 132803/2002
0210 135295/2003
0207 133139/2002

MARISA ZANDONAI MOREIRA 0205 132973/2002
MARIZABEL DO ROCIO DOMING 0113 002455/2004
MARLI CHAVES VIANNA DE OL 0106 002183/2004

0083 000842/2004
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0029 043077/2000

0070 000196/2004
MARLUS JORGE DOMINGOS 0212 032112/1995
MAURICIO DE PAULA S.GUIMA 0231 003406/2004

0217 001286/2002
MAURICIO GOMM SANTOS 0003 022966/1986
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0009 031400/1994
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0007 029806/1993
MOLOTOV PASSOS 0214 039501/1998
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0174 054055/2004

0173 053277/2004
NEIMAR BATISTA 0134 003690/2004
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0056 002414/2003
NILSON ROBERTO GARCIA MAR 0197 131662/2002
NILTON HIRT MARIANO 0257 003432/2004

0258 003433/2004
0259 003434/2004

OLGA MACHADO KAISER 0228 002295/2004
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0226 001936/2004
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0026 041210/1999
OSMAR ALFREDO KOHLER 0008 029891/1993
OSNIR MAYER 0129 003506/2004
PATRICIA GOMES IWERSEN 0212 032112/1995
PAULA CRISTINA MATOS UCHO 0089 001092/2004
PAULINO ANDREOLI 0174 054055/2004

0173 053277/2004
PAULO AMBROSIO 0076 000443/2004
PAULO BATISTA FERREIRA 0020 038106/1997
PAULO JOSE GOZZO 0038 001003/2002
PAULO MORELI 0003 022966/1986
PAULO PERES DOS SANTOS 0213 032829/1995
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0212 032112/1995
PAULO ROBERTO BARBIERI 33 0015 034948/1996
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0034 043907/2000
PAULO SERGIO IVANOSKI 0212 032112/1995
PAULO SERGIO PIASECKI 0223 002961/2003

0224 003246/2003
PAULO VINICIO FORTES FILH 0164 049627/2002

0142 027329/1998
0138 025589/1997
0144 030117/1998
0166 050941/2002
0139 026406/1997
0145 032213/1998
0159 044526/2001
0162 048940/2002
0161 048470/2002
0160 046342/2001
0141 026858/1998
0140 026853/1998
0163 049508/2002
0137 020916/1996
0165 050214/2002
0158 044109/2001
0167 051596/2003
0143 028910/1998

PAULO VINICIO FORTES FILH 0155 043580/2001
0176 054456/2004

0179 054929/2004
0154 042887/2001
0181 055177/2004
0151 039621/2000
0170 052599/2004
0183 055707/2004
0189 056379/2004
0148 034801/1999
0157 043726/2001
0149 038294/1999
0182 055302/2004
0146 032554/1999
0153 042810/2001
0152 042703/2001
0147 033941/1999
0150 038875/2000
0156 043704/2001
0178 054919/2004
0184 055744/2004
0187 056152/2004
0186 055960/2004
0171 052741/2004
0174 054055/2004
0177 054611/2004
0185 055879/2004
0172 053167/2004
0168 052209/2004
0180 055151/2004
0173 053277/2004
0175 054368/2004
0169 052267/2004
0136 011112/1992
0188 056268/2004

PAULO VINICIUS B MARTINS 0261 003437/2004
0262 003438/2004
0263 003439/2004
0266 003443/2004
0274 003522/2004
0267 003473/2004
0279 003546/2004
0220 000788/2003

PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0205 132973/2002
PEDRO DONAISKI 2218715 0205 132973/2002
PEDRO ERNESTO FARAH 0042 001675/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0257 003432/2004

0258 003433/2004
0259 003434/2004

RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0046 000835/2003
0067 000068/2004

RAMI IRACEMA MICHELAN 0087 001068/2004
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0167 051596/2003
REALINA P CHAVES BATISTEL 0058 002531/2003
REGES JOSE REIMANN 0231 003406/2004

0217 001286/2002
REGINA LUCIA WERKA X.DE F 0033 043664/2000
RENATO SEIDELER 0212 032112/1995
RILTON ALEXANDRE GUIMARAE 0030 043592/2000
RIVALDO RIBEIRO 0131 003528/2004
ROALD AMUNDSEN GOMES 0022 039717/1998
ROBERTO MACHADO FILHO 0205 132973/2002
RODRIGO PASSOS 0093 001215/2004
RODRIGO ROCKENBACH 0126 003481/2004
RODRIGO SHIRAI 0268 003474/2004
ROGER OLIVEIRA LOPES 0095 001234/2004
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0015 034948/1996
ROGERIO DISTEFANO 0118 003028/2004
ROMAO GOLAMBIUK 0165 050214/2002
ROMILDO NUNES FERREIRA 0027 042405/2000
RONILDO GONCALVES DA SILV 0205 132973/2002
ROSA DAUM MACHADO 0137 020916/1996
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0013 034488/1996
RUBIA AKEMI HIRAYAMA GHEL 0223 002961/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0021 038904/1998

0014 034644/1996
0019 036489/1997
0023 040055/1998

SANDRA MARA PEREIRA 0174 054055/2004
0173 053277/2004

SEBASTIAO VERGO POLAN 0154 042887/2001
SERGIO AUGUSTO GOMEZ 0212 032112/1995
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0118 003028/2004
SERGIO FABRIZIO SANVIDO 0102 001859/2004
SERGIO PAULO BARBOSA 0205 132973/2002
SERGIO URUBATAO F. MEIRA 0038 001003/2002
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0048 000866/2003
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0004 027612/1991
SILVANA MACHADO CELLA 0215 000129/2002
SILVIO NAGAMINE 0095 001234/2004
SIMONE BUSKEI MARINO 0127 003491/2004
SIMONE KOHLER 0059 002741/2003

0151 039621/2000
0153 042810/2001
0140 026853/1998
0143 028910/1998
0025 040902/1999

SUZANA TIMM ARF 0103 001953/2004
TANIA MARIA DAS NEVES GAP 0127 003491/2004
TATIANE CRISTINE MONIZ BA 0003 022966/1986
TATYANE P. PORTES STEIN 0081 000743/2004
TEOFILO L. SANTOS NETO 0174 054055/2004

0173 053277/2004
THAIS H. A. ROSSA 0226 001936/2004
VALDEMAR MORAS 0008 029891/1993
VALDIR JULIO ULBRICH 0147 033941/1999
VALTER CANDIDO DOMINGOS 0012 033855/1996
VALTER FERRER COSTA 0191 128003/1999
VANETE STEIL VILLATORE 0016 035011/1996

0017 035240/1996
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0257 003432/2004

0258 003433/2004
0259 003434/2004

VILSON STALL 0261 003437/2004
0262 003438/2004

0263 003439/2004
0266 003443/2004
0274 003522/2004
0267 003473/2004
0279 003546/2004
0220 000788/2003

VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0111 002350/2004
WALDIR FRANCOLIN 0275 003524/2004
WALTER BORGES CARNEIRO 0008 029891/1993
WALTER BRUNO C. DA ROCHA 0054 001413/2003

0048 000866/2003
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0216 000240/2002

0218 001408/2002
WILSON ROBERTO DE LIMA 0040 001401/2002
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 0204 132833/2002

0205 132973/2002
YARA D AMICO 0121 003450/2004

0122 003451/2004
0123 003452/2004

YURI CARAJELESCOV 0213 032829/1995

1.-ORDINARIA-14721/1978-LAZARO DE CAMPOS x ESTA-
DO DO PARANA-Sobre o pedido retro, manifeste-se o Estado
do Paran , em cinco dias.Adv. JOEL SAMWAYS NETO-

2.-ORDINARIA-19044/1983-AGOSTINHO DA SILVA LI-
NHARES x ESTADO DO PARANA-Ao Estado do Paran .Adv.
JOEL SAMWAYS NETO-

3.-INDENIZACAO-22966/1986-ANTONIO FERREIRA PE-
REIRA x ESTADO DO PARANA-Ante o contido …s fls. 944/
945, defiro o requerimento de fls. 941/942.Oficie-se … SEFA
na forma e para os fins indicados no item 3 do petit¢rio
mencionado.Quanto ao requerimento de fls. 926/928, nada que
deferir, tendo em vista que o documento de fls. 929 refere-se a
confissÆo de d¡vida, por ele nÆo tendo sido feita … cessÆo
do cr‚dito executado nestes autos, citado naquele instrumento
somente como padrÆo de valor.As pendˆncias entre os reque-
rentes e seu devedor nÆo serÆo resolvidas nestes autos.Ap¢s
a expedi‡Æo do of¡cio mencionado no item 1 supra, cumpra-se
a segunda parte do despacho de fls. 924.Adv. MAURICIO
GOMM SANTOS, TATIANE CRISTINE MONIZ BARRETO,
ANDERSON ARRIVABENE, PAULO MORELI, JOEL SA-
MWAYS NETO e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27612/1991-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x LAERCIO RICARDO M. CAROLLO E OUTRO. -Como re-
quer …s fls.219.-Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

5.-ORDINARIA REVISAO DE PENSAO-28671/1992-ANA
ROSA DA COSTA GALVAO x IPE-Ao autor, face o contido
…s fls. 238.Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-29659/1993-MIRIAN
MARCAL CARNEIRO LEAL E O. x IPE-Vista ao autor.Adv.
GIL CESAR DANTAS BRUEL, CARLOS ALBERTO PEREI-
RA-

7.-ORDINARIA-29806/1993-ANTONIA DO ESPIRITO SAN-
TOS DOS SANTOS x I.P.E.-Vista ao requerido.Adv. GISELE
DA ROCHA PARENTE VENANCIO,MIGUEL RAMOS CAM-
POS-

8.-ORDINARIA-29891/1993-MUNICIPIO DE SAUDADE DO
IGUACU x ESTADO DO PARANA e outros-Tendo em vista a
r. DecisÆo avocat¢ria de fls. 721, remetam-se os autos, com
urgˆncia, ao egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Paran , mediante as
cautelas de estilo, com as nossas homenagens e respeito.Int.Adv.
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, FABRIZZIO MATTE
DOSSENA, WALTER BORGES CARNEIRO, VALDEMAR
MORAS, KAREN CRISTINA FARAH, OSMAR ALFREDO
KOHLER, ARAREDES SCHREINER SERPA, AIRTON CE-
SAR HINTZ, JAIME JAVORSKI, JOAO MORAES DO BON-
FIM, AURO ALMEIDA GARCIA e JOEL SAMWAYS NETO-

9.-ANULATORIA DE TITULO CAMBIAL-31400/1994-
CYRO PELLIZZARI E CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO MUNIC CURITIBA -Preparadas as custas, voltem. R$
48,30-Adv. ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, MICHE-
LLE LEBARBENCHON MASSIGNAN-

10.-ORDINARIA REVISAO DE PENSAO-31818/1995-DIO-
LANDA BUENO x IPE-Como requer ( fls. 214).Adv. PAULO
GOMES JUNIOR,GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-32178/1995-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x COMERCIO DE
FRUTAS E VERDURAS YAMAGURO LTDA -Providenciar
pagamento do ARMP- R$12,00 -Adv. DANIEL HACHEM-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-33855/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x J. VICTOR CON-
FECCOES LTDA.Cumpra-se ( fls. 213).-Adv. FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO e VALTER CANDIDO DO-
MINGOS-

13.—34488/1996-DETRAN x VALMOR JOSE GONCALVES
-Homologo o acordo noticiado …s fls.46/47 e com base no art.
794, I e II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o feito.-
Adv.MARCIA JOKOWISKI,ROSANGELA PASQUALIN DOS
SANTOS-

14.—34644/1996-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x ARMANDO CORREIA PIRES-Ao
autor.Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

15.-DEPOSITO-34948/1996-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x JOSE DIAS DE SOUZA -Defiro o pedido de
suspensao de fls.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922
e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-35011/1996-TERCAV
TERRAPLANAGEM E CONSTRUCAO LTDA x DEPTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA - DER/PR-Sobre
o prosseguimento do feito, manifeste-se a exequente.Adv. VA-
NETE STEIL VILLATORE-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-35240/1996-ETERPA
TERRAPLANAGEM E CONSTRUCOES CIVIS LTDA x DER/
PR - DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA -
O Estado do Paran  e suas autarquias, por for‡a do contido no
art. 100, par. 4§ da Constitui‡Æo Federal e no Art. 2§ da Lei
Estadual n§ 12.601/99, estÆo obrigados a pagar os d‚bitos de
pequeno valor, diretamente, por forma simplificada e em 60
dias. E essa obriga‡Æo nÆo est  condicionada … existˆncia de
dota‡Æo or‡ament ria espec¡fica e suficiente, notadamenmte
em face do art. 4§ da referida lei estadual.A justificativa pro-
posta … fls. 538,assim, somente poderia ser aceita mediante
comprova‡Æo da efetiva inexistˆncia de recursos e da tomada
de providˆncias tendentes … abertura de cr‚dito or‡ament rio
suplementar, e ainda somente at‚ essa abertura.Cumpra-se, as-
sim, o despacho de fls. 536.Intimem-se.-Adv. VANETE STEIL
VILLATORE, EDSON LUIZ AMARAL e JOEL SAMWAYS
NETO-

18.-ORDINARIA-36306/1997-HILDEGARD KRUGER
BORGMANN x INST. PREV. ASSIST. SERV. MUNICIPIO
CTBA.- IPMC-Intime-se o autor, por seu procurador, via Di rio
da Justi‡a,e, na sequˆncia, pessoalmente se necess rio, por
mandado,para em 48 horas, informar se est  satisfeito com o
pagamento do cr‚dito.Adv. ARNALDO FERREIRA, HUMBER-
TO R.COSTANTINO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-36489/1997-HELIO LOPES
BOTTO DE BARROS x RIO PARANA COMP. SECURIT. DE
CREDITOS FINANCEIROS-TOPICO FINAL: Ante o expos-
to, homologo, por senten‡a, o pedido formulado pelo embar-
gante …s fls. 276/277, com o que declaro extinto o processo
com julgamento do m‚rito, nos termos do art. 269, inciso V, do
CPC.Oportunamente, arquivem-se os autos mediante as caute-
las de estilo.Adv. MANOEL C DAHER e SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

20.-RESTITUICAO DE INDEBITO-38106/1997-ULTRAFER-
TIL S.A. x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA-Satisfeito com os esclarecimentos prestados,
defiro o pedido de fls. 1304.Proceda a Escrivania ao recolhi-
mento do IRFF, mediante DARF , pelo valor encontrado na
conta de fls. 1296, expedindo-se o necess rio alvar .Ap¢s, libe-
re-se ao peticion rio, tamb‚m mediante alvar , o saldo da conta
judicial.Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI,JOSIANE TRINKEL,
JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO, PAULO BATISTA
FERREIRA e ADRIANA DE PAULA BARATTO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38904/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x CARLOS EUSEBIO BACUNOFF e outros -Homologo o pe-
dido de desistˆncia da execu‡Æo, para que surta os seus
jur¡dicos e legais efeitos, com base no art. 569 do C.P.C.-Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-39717/1998-PAULO SER-
GIO FERREIRA x DIRETOR DO DETRAN - DEPTO. ESTA-
DUAL DE TRANSITO -Vista as partes da baixa dos autos.-
Adv. FLAVIO JULIO BARWISNKI, ROALD AMUNDSEN
GOMES e CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40055/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x JG DE OLIVIERA REPRESENTACAO COMERCIAL e ou-
tros -Preparadas as custas, voltem. R$ 32,20-Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-40717/1999-MIRIAM CHU-
ERI RAMALHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Como requer …s fls. 181.Intime-se a embargante,para, no pra-
zo de cinco dias, manifestar-se sobre os c lculos de fls. 182/
189.Adv. JOAO LOIZEL-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-40902/1999-HISASHI FU-
RUIE x MUNICIPIO DE CURITIBA-Desnecess ria a
intima‡Æo da embargante, que j  foi cientificada pela pr¢pria
advogada renunciante ( fls. 64).Ante a contum cia, seguir  o
processo independente de intima‡Æo, como se de r‚u revel se
tratasse.Registre-se para senten‡a.Adv. MARIA CRISTINA
FERNANDES e SIMONE KOHLER-

26.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-41210/1999-WIL-
MAR CLAUDIO KOPYTOWSKI e outros x BANESTADO S/
A - CREDITO IMOBILIARIO -Diante do exposto, nos termos
da fundamenta‡Æo, julgo improcedentes os pedidos formula-
dos por Wilmar Claudio Kopytowski e Janete Kopytowski em
face do Banco Banestado S/A.Pela sucumbˆncia,condeno o autor
ao pagamento de todas as despesas processuais e dos honor rios
advocat¡cios devidos ao advogado do r‚u, ora arbitrados em R$
2.500,00 ( dois mil e quinhentos reais) nos termos do artigo 20,
par. 4§, considerando o bom trabalho realizado e a complexi-
dade da causa.-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e
LUIZ GIL DE ALMEIDA-

27.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-42405/2000-RO-
TEC VEICULOS LTDA. x ESTADO DO PARANA -Vista as
partes da baixa dos autos.-Adv. ROMILDO NUNES FERREI-
RA e CLAUDIA DE SOUZA HAUS-

28.-REVISAO CONTRATUAL-43060/2000-SOELI CANDI-
DO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Como requer
…s fls.321 Anote-se.·s partes para apresenta‡Æo de memori-
ais, no prazo sucessivo de dez dias, iniciando pela parte auto-
ra.-Adv. LEILA TEREZINHA BETIM, JULIO BARBOSA
LEMES FILHO-

29.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-43077/2000-LAN-
CHONETE & PETISCARIA NOSSO LUGAR LTDA. x PRE-
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FEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA-Providencie o reque-
rido a cita‡Æo do autor, nos termos do Art. 562 do CPC.Adv.
MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-43592/2000-BRITANIA
ELETRODOMESTICOS S.A. x ESTADO DO PARANA -Vis-
ta as partes da baixa dos autos.-Adv. JOAO DACIO ROLIM,
HENRIQUE GAEDE, FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRA-
DO, RILTON ALEXANDRE GUIMARAES e LILIAN ACRAS
FANCHIN 2218719-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-43624/2000-TUBOCEN-
TER IND. DE TUBOS DE CONCRETO LTDA. e outros x RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS-
Proposta de honor rios do sr. Perito. R$ 3.500,00.Havendo
concordƒncia, deposite a parte interessada na produ‡Æo da
prova pericial.Adv. GILBERTO MARCHIORO-

32.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-43643/2000-
BRASPOL REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA. e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Recolher
R$ 7,00 para expedicao do oficio mais R$ 3,00 de postagem.-
Adv. ANTONIO CARLOS EFING, JOSE GUILHERME DU-
ARTE SILVA-

33.-ORDINARIA DECLARATORIA-43664/2000-JOSE INA-
CIO x ESTADO DO PARANA -Como requer …s fls.158/159
Anote-se.-Adv. REGINA LUCIA WERKA X.DE FRANCA-

34.-REIVINDICATORIA-43907/2000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x EVALDO LUIZ MORENO DA SILVA e outros-Tendo
em vista a peti‡Æo de fls. 61, homologo a desistˆncia do autor
para que surta seus devidos e legais efeitos e julgo extinto os
presentes autos com base no art. 267,VIII do CPC.Adv. PAU-
LO ROBERTO FERREIRA PEREIRA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-659/2001-DE-
TRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA
x VALDOMIRO KISKAY -Como requer …s fls. 86.-Adv. DE-
BORA STADLER ROSA e ELIZABETH BERTINATO-

36.-ORDINARIA-1081/2001-CETESUL ENGENHARIA TER-
MO MECANICA LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA -Pre-
paradas as custas, voltem. R$ 26,41-Adv. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS-

37.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1363/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
CARLOS HENRIQUE FONSECA GOMES e outros -Diga a
parte autora, no prazo legal. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-

38.-ANULATORIA-1003/2002-HENRIQUE KUGLER NETO
e outros x JOSE TIAGO RODRIGUES -Recebo o recurso de
apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para res-
ponder, no prazo legal. -Adv. SERGIO URUBATAO F. MEI-
RA, PAULO JOSE GOZZO e IRINEU NORBERTO DE M.
GOZZO-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1089/2002-MINERACAO
FLORESTA DE GUAIRA LTDA. e outros x BANCO REGIO-
NAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE-…S PAR-
TES sobre os esclarecimentos do sr. Perito.Adv. ADELIO DRU-
CIAK e JANICE KELLER ARAUJO-

40.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1401/2002-PO-
LETTO E LIMA LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA -Pre-
paradas as custas, voltem. R$ 29,21-Adv. WILSON ROBER-
TO DE LIMA-

41.-INTERPELACAO JUDICIAL-1594/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
ELI MOCELIN CECCON e outros -Cumpra-se o Art. 872 do
C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-1675/2002-SERGIO PIC-
CINELI x CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS DE CURITI-
BA -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. LUIZ AUGUSTO
PEREIRA DE ARAUJO, PEDRO ERNESTO FARAH e MA-
NOEL HENRIQUE MAINGUE-

43.-INTERPELACAO JUDICIAL-1768/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
MARIA APARECIDA GONCALVES CAMELO -Cumpra-se o
Art. 872 do C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-1868/2002-MAGDA JO-
CELY DAS GRACAS NUNES ROSSI e outros x PARANA-
PREVIDENCIA-Quanto a impugna‡Æo retro, manifeste-se o
autor.Adv. ANDREA SANTOS MEISTER-

45.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-343/2003-RES-
TADIONE FLIS LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Prepa-
radas as custas, voltem. R$ 556,79-Adv. JONAS BORGES e
JANAINA CLAUDIA FELICIANO-

46.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-835/2003-THOMAS
JOSE KRUSZIELKI BREDOW e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A e outros -Vista ao exequente.-Adv.
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO e RAFAEL
EDUARDO BERNARTT-

47.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-845/2003-ADE-
MAR LUIZ BURDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Preparadas as custas, voltem. R$ 18,20-Adv.
BOGDAN OLIJNYK JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

48.-EXECUCAO DE SENTENCA-866/2003-FRANCISCO
KILAROWSKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Ao exequente para informar se est  satisfeito com o
valor depositado.Adv. WALTER BRUNO C. DA ROCHA
30150772, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO e EVA-

RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

49.-EXECUCAO DE SENTENCA-1174/2003-ODILON BI-
CHELS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -
Vista ao exequente.-Adv. ELISANDRE MARIA BEIRA-

50.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1241/2003-SEBAS-
TIAO SANTIAGO LOPES x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Informe o exequente se se d  por satisfeito com a
importƒncia depositada.Adv. JANAINA CLAUDIA FELICIA-
NO, JONAS BORGES-

51.-ORDINARIA-1312/2003-JOSEMERY TEREZINHA RES-
NAUER QUEIROZ x ESTADO DO PARANA -Preparadas as
custas, voltem. R$ 19,60-Adv. CELSO LUCINDA-

52.-EXECUCAO DE SENTENCA-1329/2003-BENJAMIN
BEGHE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Prepara-
das as custas, voltem. R$ 27,30-Adv. EDIVALDO MERCER
GONCALVES e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

53.-EXECUCAO DE SENTENCA-1399/2003-ACIR BRAN-
DAO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros -Vista ao exequente.-Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO-

54.-EXECUCAO DE SENTENCA-1413/2003-EURICO DE
ALVARENGA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Informe o exequente se est  satisfeito com o valor
depositado.Prazo de cinco dias.Adv. WALTER BRUNO C. DA
ROCHA 30150772 e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

55.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2186/2003-VILMA
BELCHIZE FEDALTO e outros x BANCO BANESTADO S.A.
-Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base no art. 794,II
do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o feito.Expe‡a-se
alvar  para levantamento dos valores depositados.Custas e
honor rios na forma acordada.-Adv. ERICO HACK e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-2414/2003-PELIKANO
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x DELEGADO
REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL -Recebo o recurso de
apela‡ao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para res-
ponder, no prazo legal.-Adv. MARISA LEOPOLDINA DE
MACEDO CRUZ CORDEIRO,NELSON JOAO SCHAIKOSKI
e CHRISTIAN PALHARINI MARTINS-

57.-EMBARGOS DO DEVEDOR-2453/2003-YOK EQUIPA-
MENTOS S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-Ante ao exposto,julgo procedentes os embargos, com o
que declaro extinta a execu‡Æo fiscal em apenso,forte no arti-
go 174 do C¢digo Tribut rio Nacional e nos artigos e 269, inci-
so IV e 598 do CPC.Condeno o embargado ao pagamento de
custas e despesas processuais, al‚m dos honor rios advocat¡cios
do patrono judicial da parte contr ria, que, com arrimo no arti-
go 20, par. 4§ do C¢digo de Processo Civil, arbitro equitativa-
mente em R$ 500,00 ( quinhentos reais ).Adv. KIYOSHI ISHI-
TANI, KAREM OLIVEIRA e CHRISTIANNE REGINA LE-
ANDRO POSFALDO-

58.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2531/2003-ADE-
MIR JESUS SELL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente autos
de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo
Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante reci-
bo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. REALINA P CHA-
VES BATISTEL e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

59.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2741/2003-LUIZA
HONORATO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA -
Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao
recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI e SIMONE KOHLER-

60.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2867/2003-MARI-
ZA APARECIDA SILVA DOS REIS x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros -Vista ao exequente.-Adv. MAR-
CIA ELIZABETE DE O. TORNESI-

61.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2902/2003-ASCEN-
DINO MORAES E SILVA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Intime-se o executado, na pessoa do advo-
gado que subscreveu a pe‡a de fls. 105,a complementar o
dep¢sito, observando a planilha de fls. 121/125 pena de pros-
seguimento da execu‡Æo.-Adv. IDERALDO JOSE APPI e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

62.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3227/2003-RU-
BENS CARVALHO JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Informe o exequente se est  satisfeito com o
dep¢sito efetuado.Adv. JOAO GUILHERME COLLITA e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

63.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3285/2003-ANTO-
NIO TORRENHO FERNANDES e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -Como requer …s fls. 60/61.-Adv.
MARCELO DAL PONT GAZOLA-

64.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3436/2003-MARIA
ELISA AZEVEDO MOTTA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Informe a exequente se se d  por satisfeita com a
import„ncia levantada.Adv. CARLA BIGOLIN AMARAL-

65.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-3553/2003-CELSO
LUIZ SCHANE x MUNICIPIO DE CURITIBA -Ante o expos-
to, com arrimo no artigo 145, inciso II, da Constitui‡Æo da
Rep£blica, julgo procedentes os pedidos,para declarar que a
Lei MUnicipal 6202/80, nÆo foi recepcionada pela
Constitui‡Æo da Rep£blica de 1988, condenando o r‚u a resti-

tuir os valores pagos a t¡tulo de taxa de ilumina‡Æo p£blica
pela autora, a partir de 18/12/98, com a incidˆncia de corre‡Æo
monet ria a partir dos pagamentos indevidos, e de juros legais a
partir do trƒnsito em julgado ( S£mulas 162 e 188 do e. STJ).
Condeno o r‚u, ainda ao pagamento de custas e despesas
processuais,al‚m dos honor riois do patrono judicial da autora
que, com arrimo no art. 20, par. 4§ do CPC.,arbitro equitativa-
mente em R$ 300,00 ( trezentos reais).Submeto a presente de-
cisÆo ao necess rio reexame do colendo Tribunal de Al‡ada
do Paran ,para onde os autos deverÆo ser remetidos ap¢s o
transcurso do prazo recursal, mediante as cautelas de estilo,com
nossas homenagens e respeito.-Adv. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES e CLAUDINE
CAMARGO-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-19/2004-ESTADO DO PA-
RANA x VANOLY ACOSTA FERNANDES-Diante do
exposto,conhe‡o dos embargos de declara‡Æo mas nÆo lhes
dou provimento.Por outro lado,reconhecendo a litigƒncia de
m -f‚, nos termos do art. 18 do C.P.C., condeno o exequente
embargado ao pagamento de multa de 1% ( um por cento) do
valor da causa, em benef¡cio do Estado do Paran  ( CPC, art.
35) e a indenizar os preju¡zos causados a este, nos termos do
par. 2§ do mesmo art. 18, e considerando seu aspecto tanto
pedag¢gico quanto punitivo,fixo desde logo o valor dessa
indeniza‡Æo tamb‚m em 1% ( um por cento) do valor atribui-
do a estes embargos.Adv. JOEL SAMWAYS NETO e ADYR
SEBASTIAO FERREIRA-

67.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-68/2004-ELIAS
CORREIA DE ABREU x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os pre-
sente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. MARCUS
FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO
BERNARTT e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

68.-EXECUCAO DE SENTENCA-74/2004-EUCLIDES JOSE
ZAMBAO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Infor-
me o exequente se est  satisfeito com o valor levantado.Adv.
MARCELO ZACHARIAS-

69.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-170/2004-ANTE-
NOR BUENO DE FREITAS x MUNICIPIO DE CURITIBA -
TOPICO FINAL: Posto isto,julgo procedente o pedido, decla-
rando a inconstitucionalidade da cobran‡a da TIP e condenan-
do o MUnic¡pio de Curitiba a restituir ao autor as quantias in-
devidamente pagas a partir de 15/01/99, a serem apuradas em
sede de liquida‡Æo de senten‡a, corrigidas monetariamente a
partir do ajuizamento da a‡Æo e acrescidas de juros morat¢rios
de 1% ( um por cento) ao mˆs a partir do trƒnsito em julgado
desta decisÆo.Em face da sucumbˆncia arcar  o r‚u com as
custas e despesas processuais, mais os honor rios advocat¡cios,
os quais arbitro em 10% sobre o valor atualizado da
condena‡Æo, nos termos do art. 20, par. 4§ do CPC, conside-
rando a singeleza da demanda e o bom trabalho do
caus¡dico.Dispens vel o reexame necess rio, ante o reduzido
valor da condena‡Æo ( CPC,art. 475, par. 2§)-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI e ELIANE CRISTINA
ROSSI CHEVALIER-

70.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-196/2004-SEVE-
RINO FERREIRA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA -
TOPICO FINAL: Posto isto,julgo procedente o pedido, decla-
rando a inconstitucionalidade da cobran‡a da TIP e condenan-
do o MUnic¡pio de Curitiba a restituir ao autor as quantias in-
devidamente pagas a partir de 19/01/99, a serem apuradas em
sede de liquida‡Æo de senten‡a, corrigidas monetariamente a
partir do ajuizamento da a‡Æo e acrescidas de juros morat¢rios
de 1% ( um por cento) ao mˆs a partir do trƒnsito em julgado
desta decisÆo.Em face da sucumbˆncia arcar  o r‚u com as
custas e despesas processuais, mais os honor rios advocat¡cios,
os quais arbitro em 10% sobre o valor atualizado da
condena‡Æo, nos termos do art. 20, par. 4§ do CPC, conside-
rando a singeleza da demanda e o bom trabalho do
caus¡dico.Dispens vel o reexame necess rio, ante o reduzido
valor da condena‡Æo ( CPC,art. 475, par. 2§)-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI e MARLI TEREZINHA
FERREIRA D’AVILA-

71.-EXECUCAO DE SENTENCA-271/2004-ANTONIO CAR-
LOS LEME DE SIQUEIRA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Ao exequente para dizer se se d  por satisfeito com
o valor depositado.Adv. ALFREDO LINCOLN
PEDROSO,GRACIANE VIEIRA LOURENCO-

72.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-317/2004-ADAO
VITOR BILICKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os pre-
sente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. GRASIE-
LE BARCELOS AMARAL e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

73.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-329/2004-ANSEL-
MO ALESSI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Con-
siderando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente autos de
execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo
Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante reci-
bo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. BENJAMIN PEDRO
ZONATO, ALUS NATAL ALESSI e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

74.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-414/2004-AMBRO-
SIO OSATCHUK e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Vista ao exequente.-Adv. GELSON LUIS CHAI-
COSKI-

75.-ACAO SUMARIA DECLARATORIA-435/2004-WILSON
RAMOS DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Ante o
exposto, com arrimo no artigo 145, inciso II, da Constitui‡Æo
da Rep£blica, julgo procedentes os pedidos,para declarar que a
Lei MUnicipal 6202/80, nÆo foi recepcionada pela
Constitui‡Æo da Rep£blica de 1988, condenando o r‚u a resti-
tuir os valores pagos a t¡tulo de taxa de ilumina‡Æo p£blica
pela autora, a partir de 18/02/99, com a incidˆncia de corre‡Æo
monet ria a partir dos pagamentos indevidos, e de juros legais a
partir do trƒnsito em julgado ( S£mulas 162 e 188 do e. STJ).
Condeno o r‚u, ainda ao pagamento de custas e despesas
processuais,al‚m dos honor riois do patrono judicial da autora
que, com arrimo no art. 20, par. 4§ do CPC.,arbitro equitativa-
mente em R$ 300,00 ( trezentos reais).Submeto a presente de-
cisÆo ao necess rio reexame do colendo Tribunal de Al‡ada
do Paran ,para onde os autos deverÆo ser remetidos ap¢s o
transcurso do prazo recursal, mediante as cautelas de estilo,com
nossas homenagens e respeito.-Adv. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHE-
FER NETO e CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA DA COSTA-

76.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-443/2004-NELSON
THEREZIO BONATTO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Como requer …s fls.57.-Adv. PAULO AMBRO-
SIO e LUCIANE BEATRIZ ROTTA-

77.-EXECUCAO DE SENTENCA-518/2004-ESPOLIO DE
DIONISIO ALVES DE MIRANDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Considerando o dep¢sito
retro,julgo extinto os presente autos de execu‡Æo, com base
no Art. 794,I, do C¢digo de Processo Civil.Custas ex vi
legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante recibo nos autos.Ap¢s
o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na distribui‡Æo e arquivem-
se os autos.-Adv. MARINA MIRANDA S. OLIVEIRA 3458845
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

78.-ACAO SUMARIA DECLARATORIA-540/2004-GESSE
PEDRO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA -TOPI-
CO FINAL: Posto isto,julgo procedente o pedido, declarando a
inconstitucionalidade da cobran‡a da TIP e condenando o
MUnic¡pio de Curitiba a restituir ao autor as quantias indevi-
damente pagas a partir de 19/02/99, a serem apuradas em sede
de liquida‡Æo de senten‡a, corrigidas monetariamente a partir
do ajuizamento da a‡Æo e acrescidas de juros morat¢rios de
1% ( um por cento) ao mˆs a partir do trƒnsito em julgado desta
decisÆo.Em face da sucumbˆncia arcar  o r‚u com as custas e
despesas processuais, mais os honor rios advocat¡cios, os quais
arbitro em 10% sobre o valor atualizado da condena‡Æo, nos
termos do art. 20, par. 4§ do CPC, considerando a singeleza da
demanda e o bom trabalho do caus¡dico.Dispens vel o reexame
necess rio, ante o reduzido valor da condena‡Æo ( CPC,art.
475, par. 2§)-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER NETO e
CARLOS ANTONIO LESSKIU-

79.-ACAO SUMARIA DECLARATORIA-552/2004-CELIA
REGINA PONTAROLLI FARINHAQUE x MUNICIPIO DE
CURITIBA -TOPICO FINAL: Posto isto,julgo procedente o
pedido, declarando a inconstitucionalidade da cobran‡a da TIP
e condenando o MUnic¡pio de Curitiba a restituir ao autor as
quantias indevidamente pagas a partir de 19/02/99, a serem
apuradas em sede de liquida‡Æo de senten‡a, corrigidas mo-
netariamente a partir do ajuizamento da a‡Æo e acrescidas de
juros morat¢rios de 1% ( um por cento) ao mˆs a partir do trƒnsito
em julgado desta decisÆo.Em face da sucumbˆncia arcar  o r‚u
com as custas e despesas processuais, mais os honor rios
advocat¡cios, os quais arbitro em 10% sobre o valor atualizado
da condena‡Æo, nos termos do art. 20, par. 4§ do CPC, consi-
derando a singeleza da demanda e o bom trabalho do
caus¡dico.Dispens vel o reexame necess rio, ante o reduzido
valor da condena‡Æo ( CPC,art. 475, par. 2§)-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES,
GASTAO SCHEFER NETO e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-708/2004-JANICE SONIA
MAIA x SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HU-
MANOS e outros -Preparadas as custas, voltem. R$ 34,30-Adv.
ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA-

81.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-743/2004-SILMAR
MROZ TOPOROWICZ e outros x BANCO BANESTADO S/
A e outros -Como se sabe, o controle acion rio do Banco Ba-
nestado S/A pertence atualmente ao Banco Ita£ S/A que desta
forma assumiu as obriga‡äes relativas …s negocia‡äes cele-
bradas com seus correntistas.A prop¢sito, decidiu o nosso
egr‚gio Tribunal de Justi‡a que “o adquirente assume a respon-
sabilidade pelos direitos e obriga‡äes do alienado- o Banco
Ita£ S/A ‚ parte leg¡tima para responder em ju¡zo todas as de-
mandas do Banco Banestado” ( TJPR 6¦ C. C¡vel- Ap. 151.238-
5 ( Ac. 12.143)-Rel. Des. ANGELO ZATTAR- j. em 05/05/04-
no que interessa). Ante ao exposto, considerando a certidÆo
de fls. 60. acolho o pedido de fls. 63, ao fito de incluir o Banco
Ita£ S/A, no p¢lo passivo da presente execu‡Æo. Fa‡am-se as
necess rias anota‡äes e comunica‡äes. Cite-se, na forma da r.
decisÆo de fls. 57.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS,TATYANE P. PORTES STEIN-

82.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-817/2004-MARIA
DO ROCIO DE PAULA e outros x BANCO BANESTADO S/
A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base no art.
794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o feito.Expe‡a-
se alvar  para levantamento dos valores depositados.Custas e
honor rios na forma acordada.-Adv. ERICO HACK e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

83.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-842/2004-RICAR-
DO MUNIZ BIENTINEZ e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Como requer …s fls.55.-Adv. MARLI
CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA-

84.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-870/2004-ESPOLIO
DE PEDRO DE BASSI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os
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presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. ADRIA-
NO HUBER JUNIOR, LAERCIO MARCOS TOREZIN e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

85.-RESTITUICAO - RITO SUMARIO-874/2004-CELIA
ORCHEL e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros -Dian-
te do exposto, nos termos da fundamenta‡Æo: a)- com funda-
mento no artigo 267, inciso VI, do CPC., decreto a extin‡Æo
do processo sem exame de m‚rito relativamente … r‚
Paranaprevidˆncia, no tocante …s contribui‡äes cobradas an-
tes de 06.04.99. b)- julgo procedente o pedido para condenar o
Estado do Paran  e a Paran  previdˆncia a restituirem … autora,
qualificado na peti‡Æo inicial, todos valores descontados de
seus proventos ou pensäes a t¡tulo de contribui‡Æo
previdenci ria com base na Lei n§ 12.938/98, com corre‡Æo
monet ria incidente sobre cada parcela a contar do respectivo
desconto e juros morat¢rios de 1% ( um por cento ao mˆs) a
partir do trƒnsito em julgado desta decisÆo.Condeno os r‚us
ao pagamento integral das custas processuais e de honor rios
advocat¡cios ao patrono dos demandantes, ora arbitrados, nos
termos do Art. 20, par. 3§ do CPC., em 10% ( dez por cento) do
valor da condena‡Æo, levando-se em conta, sobretudo,a sin-
geleza da causa.Sucumbente o Estado,remetam-se os autos ao
TJPR para reexame necess rio, depois de decorrido o prazo para
apela‡Æo.-Adv. LUIZ BRESOLIN, GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO e FABIANO JORGE STAINZACK-

86.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-921/2004-HERDEI-
ROS DE ADAO RUFINO RIBEIRO e outros x BANCO BA-
NESTADO S.A. -Vista ao exequente do dep¢sito
efetuado.Havendo concordƒncia, requeira o que for de seu in-
teresse.-Adv. MARIO GANDARA-

87.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1068/2004-ESPO-
LIO DE VICTORIO CALSAVARA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Como requer …s fls. 139.-Adv.
RAMI IRACEMA MICHELAN-

88.-EXECUCAO DE SENTENCA-1073/2004-JOAO CARLOS
GABARDO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Inti-
me-se o executado, na pessoa do advogado que subscreveu a
pe‡a de fls. 29, a complementar o dep¢sito, observando a pla-
nilha de fls. 39 pena de prosseguimento da execu‡Æo.-Adv.
JAYR PEREIRA TEIXEIRA, CARLOS AUTIMIO FERNAN-
DES CARNEIRO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

89.-EXECUCAO DE SENTENCA-1092/2004-LIDIA IZABEL
MATOS UCHOA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente autos
de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo
Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante reci-
bo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. PAULA CRISTI-
NA MATOS UCHOA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

90.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1129/2004-RA-
QUEL CORDULA LOPES e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extin-
to os presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do
C¢digo de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se
alvar , mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado,
dˆ-se baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. MAR-
CUS VENICIO CAVASSIN e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

91.-RESTITUICAO - RITO SUMARIO-1160/2004-MINERVI-
NA LEAO TREVIZAN e outros x PARANAPREVIDENCIA e
outros -Diante do exposto, nos termos da fundamenta‡Æo: a)-
com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC., decreto a
extin‡Æo do processo sem exame de m‚rito relativamente … r‚
Paranaprevidˆncia, no tocante …s contribui‡äes cobradas an-
tes de 06.04.99. b)- pronuncio a prescri‡Æo das contribui‡äes
descontadas antes de 12.04.1999 e c)-julgo procedente o pedi-
do para condenar o Estado do Paran  e a Paran  previdˆncia a
restituirem … autora, qualificado na peti‡Æo inicial, todos
valores descontados de seus proventos ou pensäes a t¡tulo de
contribui‡Æo previdenci ria com base na Lei n§ 12.938/98, com
corre‡Æo monet ria incidente sobre cada parcela a contar do
respectivo desconto e juros morat¢rios de 1% ( um por cento
ao mˆs) a partir do trƒnsito em julgado desta
decisÆo.Sucumbindo as autoras em parte ¡nfima de sua pre-
tensÆo, condeno os r‚us ao pagamento integral das custas pro-
cessuais e de honor rios advocat¡cios ao patrono dos deman-
dantes, ora arbitrados, nos termos do Art. 20, par. 3§ do CPC.,
em 10% ( dez por cento) do valor da condena‡Æo, levando-se
em conta, sobretudo,a singeleza da causa.Sucumbente o
Estado,remetam-se os autos ao TJPR para reexame necess rio,
depois de decorrido o prazo para apela‡Æo.-Adv. LUIZ BRE-
SOLIN, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e CAS-
SIANO LUIZ IURK-

92.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1172/2004-ADAO
GILBERTO BAZIA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os pre-
sente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. ANGELI-
NA GIL, CAMILA BARTOSZECK DA SILVA e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

93.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1215/2004-
AFFONSO DALDIN (ESPOLIO) e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -Vista ao exequente.-Adv. MARIA
DA GRACA M. PASSOS e RODRIGO PASSOS-

94.-EXECUCAO DE SENTENCA-1221/2004-DERCI LUVI-
ZOTTO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -

Intime-se o executado, na pessoa do advogado que subscreveu
a pe‡a de fls. 58, a complementar o dep¢sito, observando a
planilha de fls. 68, pena de prosseguimento da execu‡Æo.-Adv.
JAYR PEREIRA TEIXEIRA, CARLOS AUTIMIO FERNAN-
DES CARNEIRO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

95.-ORDINARIA DE COBRANCA-1234/2004-ANA ABDO e
outros x ESTADO DO PARANA e outros -Indiquem as partes
as provas que pretendem produzir, informando sobre a necessi-
dade e real pertinˆncia de cada uma e sobre a possibilidade de
concilia‡Æo em audiˆncia.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA
JARLETTI G. DE OLIVEIRA, ROGER OLIVEIRA LOPES e
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

96.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1326/2004-ILDA
SILVA PRADO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base no art. 794,II
do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o feito.Expe‡a-se
alvar  para levantamento dos valores depositados.Custas e
honor rios na forma acordada.-Adv. EDERSON RODRIGO
MANGANOTI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

97.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1417/2004-LEA
MARIA LENZI e outros x BANCO BANESTADO S/A -Con-
siderando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente autos de
execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo
Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante reci-
bo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. MARIO FERNAN-
DO CORREIA VARGAS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

98.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1487/2004-
DOLORES ANITA FRANCO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os
presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. MARIA
GOMES SAMPAIO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

99.-EXECUCAO DE SENTENCA-1501/2004-ESPOLIO DE
AMERICO PINEZE e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros -Como se sabe, o controle acion rio do
Banco Banestado S/A pertence atualmente ao Banco Ita£ S/A
que desta forma assumiu as obriga‡äes relativas …s negocia‡äes
celebradas com seus correntistas.A prop¢sito, decidiu o nosso
egr‚gio Tribunal de Justi‡a que “o adquirente assume a respon-
sabilidade pelos direitos e obriga‡äes do alienado- o Banco
Ita£ S/A ‚ parte leg¡tima para responder em ju¡zo todas as de-
mandas do Banco Banestado” ( TJPR 6¦ C. C¡vel- Ap. 151.238-
5 ( Ac. 12.143)-Rel. Des. ANGELO ZATTAR- j. em 05/05/04-
no que interessa). Ante ao exposto, considerando a certidÆo
de fls. 200. acolho o pedido de fls. 203/204, ao fito de incluir o
Banco Ita£ S/A, no p¢lo passivo da presente execu‡Æo. Fa‡am-
se as necess rias anota‡äes e comunica‡äes. Cite-se, na forma
da r. decisÆo de fls. 192.-Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS,LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-

100.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-1658/2004-JUAN GUILERA
MERCADE x BATALHAO DE POLICIAM.DE TRANSITO
DO PR-BPTRAN- -Homologo o pedido de desistˆncia da a‡Æo,
para que surta os seus jur¡dicos e legais efeitos, com base no
art. 267,VIII do C.P.C.-Adv. IRINEU PETERS, IRINEU JOSE
PETERS e EROS GIL PETERS-

101.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1756/2004-RA-
CHEL BARREIROS WENDLING x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Junte-se a peti‡Æo do acordo formulado entre
as partes.Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI, JOSE GLAUCO
CARULA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

102.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1859/2004-MARIA
APARECIDA DO PRADO ZORZI e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Vista ao exequente.-Adv. SER-
GIO FABRIZIO SANVIDO-

103.-EXECUCAO DE SENTENCA-1953/2004-ANDRE VE-
NICIUS GIMOUSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Vista ao exequente do dep¢sito efetuado.Havendo
concordƒncia, requeira o que for de seu interesse.-Adv. SUZA-
NA TIMM ARF-

104.-ORDINARIA DE COBRANCA-1997/2004-SOFHAR
GESTAO E TECNOLOGIA LTDA x JUNTA COMERCIAL
DO ESTADO DO PARANA -Indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, informando sobre a necessidade e real
pertinˆncia de cada uma e sobre a possibilidade de concilia‡Æo
em audiˆncia.-Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
GIOVANI GIONEDIS e LUIZ AFONSO DIZ CLETO-

105.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2103/2004-LEON
WLASENKO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Vista ao exequente.-Adv. FRANK RICHARD FAST e
FRANZ NORBERT WIELER-

106.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2183/2004-AM-
BROSIO TECHE e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Como requer …s fls.48.-Adv. MARLI CHAVES
VIANNA DE OLIVEIRA-

107.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2205/2004-VITO-
RIA DA LUZ GABARDO x INSTITUTO CURITIBA DE SAU-
DE -ICS- e outros-Tendo em vista a peti‡Æo retro ( fls. 42)
revogo a antecipa‡Æo dos efeitos da tutela anteriormente con-
cedida ( fls. 34/35).Oficie-se ao ICS e ao Munic¡pio de Curiti-
ba, na forma requerida, ficando desde logo a Sra. EscrivÆ au-
torizada a firmar o expediente.Indefiro a expedi‡Æo de “carta

informativa”… autora, pois que tal diligˆncia deve ser levada a
efeito pelo pr¢prio Dr. Advogado.Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI-

108.-MANDADO DE SEGURANCA-2259/2004-BRUNO
MASSANEIRO SUCEK x DIRETO PRESID.DA
COMP.PARAN.DE ENERGIA - COPEL - -Os argumentos ex-
pendidos no recurso de agravo de instrumento, data venia, nÆo
me convencem que houve desacerto na decisÆo atacada, ra-
zÆo pela qual mantenho tal decisÆo por seus pr¢prios
fundamentos.Caso sejam requisitadas informa‡äes,oficie-se.-
Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK, GIOVANA MARIA
BOSIO, JOSE FRANCISCO FUMAGALLI MARTINS e DA-
NIELE PIMENTEL DOS SANTOS-

109.—2289/2004-HERMES MOREIRA FILHO e outros x
BANCO BANESTADO S/A -Renova‡Æo da intima‡Æo do
autor para que efetue o pagamento das diligˆncias do sr. oficial
de justi‡a -Adv.GUSTAVO BERTO ROCA e GLAUCIUS
GHEBUR-

110.-INTERPELACAO JUDICIAL-2305/2004-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
JOSE CARLOS SOARES e outros -Diga a parte autora, no pra-
zo legal. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA-

111.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2350/2004-AU-
GUSTO CAPOBIANCO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Vista ao exequente.-Adv. VOLNEI LEANDRO
KOTTWITZ e CLAUDIR JOSE SCHWARZ-

112.-SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-2377/2004-JUS-
TINA MARIA DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros -Manifeste-se, querendo, o autor sobre a contesta‡Æo.-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

113.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2455/2004-ESPO-
LIO DE JOAO GUILHERME CURY e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Vista ao exequente.-Adv. ELOI
GONCALVES DE SOUZA JUNIOR e MARIZABEL DO RO-
CIO DOMINGUES PIAZON-

114.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2634/2004-ANTO-
NIO DE LARA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. Renove-se a intima‡Æo do exequente para que efetue
o pagamento da diligˆncia do sr. Oficial de Justi‡a.Adv. EMER-
SON NORIHIKO FUKUSHIMA e MARISA KIKUTI MAE-
DA D. OSAKO-

115.-REPARATORIA DE DANOS MORAIS-2827/2004-
HUGO FRANCISCO GOMES x ESTADO DO PARANA -Caso
seja arguida alguma preliminar ou mat‚ria a que alude o Art.
326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.-Adv.
JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

116.-PROCEDIMENTO SUMARIO-2866/2004-LOCARAL-
PHA LOCADORA DE VEICULOS LTDA x DIRETRAN/
URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S.A. -Os argumen-
tos expendidos no recurso de agravo de instrumento, data ve-
nia, nÆo me convencem que houve desacerto na decisÆo ata-
cada, razÆo pela qual mantenho tal decisÆo por seus pr¢prios
fundamentos.Caso sejam requisitadas informa‡äes,oficie-
se.Considerando que a parte r‚ ainda nÆo foi citada e que nÆo
haver  tempo h bil para a expedi‡Æo de mandado, redesigno a
audiˆncia para o dia 15 de fevereiro de 2005, …s 14:30 horas.-
Adv. SIDNEY MARTINS,GERCINO BETT JR-

117.-ORDINARIA-2991/2004-ELIANA DAL-COL HORNE x
ESTADO DO PARANA -Os argumentos expendidos no recur-
so de agravo de instrumento, data venia, nÆo me convencem
que houve desacerto na decisÆo atacada, razÆo pela qual
mantenho tal decisÆo por seus pr¢prios fundamentos.Caso se-
jam requisitadas informa‡äes,oficie-se.-Adv. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI-

118.-CARTA DE SENTENCA-3028/2004-ANNA MARIA
CAGNIN DE ALMEIDA x ESTADO DO PARANA-Para a
hip¢tese de nÆo serem oferecidos embargos, arbitro os
honor rios advocat¡cios em 10% ( dez por cento) do d‚bito
principal.Certifique-se,oportunamente, o decurso do prazo para
embargos.Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, DULCE ESTHER
KAIRALLA, ROGERIO DISTEFANO, CARLA MARGOT
MACHADO SELEME, CLEIDE R. KAZMIERSKI e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-

119.-ORDINARIA-3395/2004-CLAUDETE DA CONCEICAO
FERREIRA x ESTADO DO PARANA e outros -Considerando
o valor dado … causa, o rito a ser seguido ‚ o sum rio, a teor do
art. 275, inciso I, do CPC.,o qual, com a nova reda‡Æo da Lei
10.444 de 07/05/2002, ‚ aplic vel nos feitos cujo valor nÆo
exceda a 60 vezes o valor do sal rio m¡nimo.Isto posto, cum-
pre-me ensejar … parte autora oportunidade para adequar a
presente a‡Æo ao procedimento sum rio, tendo em vista o que
dispäe o art. 276 do CPC.Prazo de 10 dias.-Adv. ALZIRO DA
MOTTA SANTOS FILHO, HELDER EDUARDO VICENTI-
NI e EDGAR KINDERMANN SPECK-

120.-ORDINARIA DECLARATORIA-3404/2004-MARIA
CLARISSE PODESTA ROMERO e outros x ESTADO DO
PARANA -Considerando o valor dado … causa, o rito a ser
seguido ‚ o sum rio, a teor do art. 275, inciso I, do CPC.,o qual,
com a nova reda‡Æo da Lei 10.444 de 07/05/2002, ‚ aplic vel
nos feitos cujo valor nÆo exceda a 60 vezes o valor do sal rio
m¡nimo.Isto posto, cumpre-me ensejar … parte autora oportu-
nidade para adequar a presente a‡Æo ao procedimento sum rio,
tendo em vista o que dispäe o art. 276 do CPC.Prazo de 10
dias.-Adv. GISELE SOARES 30269822, LUIS ANSELMO
ARRUDA GARCIA, ARTUR DE ABREU e FATIMA MIRI-
AN BORTOT-

121.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3450/2004-NILCE

THEREZINHA ABIL RUSS x BANCO BANESTADO S/A-
Percebo neste momento que a a‡Æo foi interposta tamb‚m em
face de Banco Ita£ SA/A, sendo que a senten‡a nos autos de
a‡Æo Civil P£blica, condenou apenas o Banco do Estado do
PAran .Dessa forma, deve o Banco Ita£ ser excluido da lide.Cite-
se o Banco do Estado do Paran  para, no prazo de 24 horas,
pagar a d¡vida ou nomear bens a penhora.Adv. YARA D AMI-
CO e IVAN JOSE SILVEIRA-

122.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3451/2004-MARIA
DE LOURDES SILVEIRA BERNDT x BANCO BANESTA-
DO S/A-Percebo, neste momento, que a a‡Æo tamb‚m foi in-
tyerposta em face de Banco Ita£, sendo que a senten‡a nos
autos de a‡Æo Civil P£blica condenou apenas o Banco do Es-
tado do Paran .Dessa forma, deve o Banco Ita£ ser excluido da
lide.Cite-se.ADV.IVAN JOSE SILVEIRA e YARA D AMICO-

123.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3452/2004-VAL-
DIR JOAO GUIMARAES x BANCO BANESTADO S/A-Per-
cebo neste momento que a a‡Æo foi interposta tamb‚m contra
o Banco Ita£, sendo que a senten‡a nos autos de a‡Æo Civil
P£blica condenou apenas o Banco do Estado do Paran .Dessa
forma, deve o Banco Ita£ ser excluido da lide.Cite-se o Banco
do Estado do Paran .Adv. YARA D AMICO e IVAN JOSE SIL-
VEIRA-

124.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3455/2004-EZA-
ENE GRITTEN DE PAULA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Junte o exequente certidÆo do transito em julga-
do da senten‡a dos autos principais ( n§ 38.765/98).-Adv.
ADEMIR GONCALVES, DICESAR BECHES VIEIRA e DI-
CESAR BECHES VIEIRA JUNIOR-

125.-EXECUCAO DE SENTENCA-3462/2004-ARAY WOLU-
PECK e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Junte o exequente certidÆo do transito em julgado da senten‡a
dos autos principais ( n§ 38.765/98).-Adv. LUIZ MAURICIO
DE MORAIS RIBEIRO-

126.-ANULACAO DE CONTRATO-3481/2004-JOAO AMIL-
TON VORONOVICZ x NELSON JOSE DE OLIVEIRA e ou-
tros -Considerando o valor dado … causa, o rito a ser seguido ‚
o sum rio, a teor do art. 275, inciso I, do CPC.,o qual, com a
nova reda‡Æo da Lei 10.444 de 07/05/2002, ‚ aplic vel nos
feitos cujo valor nÆo exceda a 60 vezes o valor do sal rio
m¡nimo.Isto posto, cumpre-me ensejar … parte autora oportu-
nidade para adequar a presente a‡Æo ao procedimento sum rio,
tendo em vista o que dispäe o art. 276 do CPC.Prazo de 10
dias.-Adv. RODRIGO ROCKENBACH-

127.-SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-3491/2004-LUCI-
LA BIEZUS LUCINI x ESTADO DO PARANA e outros -
Defiro,por ora, os benef¡cios da Justi‡a Gratuita.Designo
audiˆncia de concilia‡Æo para o dia 09/03/2005, …s 15:30
horas.Cite-se na forma requerida-Adv. SIMONE BUSKEI
MARINO e TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI-

128.-ORDINARIA DE COBRANCA-3501/2004-CONFEDE-
RACAO DOS SERVIDORES PUBL.DO BRASIL -CSPB- x
PODER LEGISL.DO PARANA (ASSEMBLEIA LEGISL.DO
PR) -Considerando o valor dado … causa, o rito a ser seguido
‚ o sum rio, a teor do art. 275, inciso I, do CPC.,o qual, com a
nova reda‡Æo da Lei 10.444 de 07/05/2002, ‚ aplic vel nos
feitos cujo valor nÆo exceda a 60 vezes o valor do sal rio
m¡nimo.Isto posto, cumpre-me ensejar … parte autora oportu-
nidade para adequar a presente a‡Æo ao procedimento sum rio,
tendo em vista o que dispäe o art. 276 do CPC.Prazo de 10
dias.-Adv. JOAQUIM PEDRO DE OLIVEIRA e MARCELO
HENRIQUE DE OLIVEIRA-

129.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3506/2004-RAFA-
EL RAMOS DE QUEIROZ e outros x BANCO BANESTADO
S/A-Defiro os benef¡cios da Justi‡a GRatuita.Percebo neste
momento que a‡Æo foi interposta tamb‚m em face de Banco
Ita£ sendo que a senten‡a nos autos de a‡Æo Civil P£blica
condenou apenas o Banco do Estado do Paran .Dessa forma,
deve o Banco Ita£ ser excluido da lide. Cite-se o Banco do
Estado do Paran .Adv. OSNIR MAYER e KATIA REGINA
ROCHA RAMOS-

130.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3515/2004-ZELIN-
DO TASCA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Junte
o exequente certidÆo do transito em julgado da senten‡a dos
autos principais ( n§ 38.765/98).-Adv. MARIA INES PR-
ZYBYSZ DE PAULA-

131.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3528/2004-AL-
FREDO CARREIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A -
Junte o exequente certidÆo do transito em julgado da senten‡a
dos autos principais ( n§ 38.765/98).-Adv. RIVALDO RIBEI-
RO-

132.-MANDADO DE SEGURANCA-3660/2004-IMTEP - INS-
TITUTOS DE MEDIC.E SEGUR.DO TRAB.PARANA x PRO-
CURADORIA DO MUNICIPIO DE CURITIBA -Retirar ofi-
cio.-Adv. JOSE EGIDIO BIANCO e KLEBER MORAIS SE-
RAFIM-

133.-MANDADO DE SEGURANCA-3664/2004-PAULO RO-
BERTO SILVA x PRESIDENTE DO CONSELHO DA POLI-
CIA CIVIL-TOPICO FINAL DO DESPACHO DE FLS. 114/
115: Assim sendo,com fulcro no art. 7§, inciso II da Lei 1533/
51,indefiro a liminar.Notifique-se a autoridade impetrada para
que, no prazo de 10 dias, preste as informa‡äes que entender
pertinentes.Adv. JULIANA LIMA PETRI-

134.-MANDADO DE SEGURANCA-3690/2004-EMBRAPI-
NUS COMPONENTES DE MADEIRA LTDA x DELEGADO
DA 1 DELEG.REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL-TOPI-
CO FINAL DO DESPACHO DE FLS. 485: Assim
sendo,indefiro a liminar.Notifique-se a autoridade impetrada
para que, no prazo de 10 dias, preste as informa‡äes que enten-
der pertinentes.Intime-se a impetrante.Adv. NEIMAR BATIS-
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TA e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

135.-EXECUCAO FISCAL-5759/1991-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x LUCIANA C. M. RACHED E CECI-
LIA C. M. RACHED e outros -Em face da certidÆo supra,
JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente
execu‡Æo fiscal.-Adv. CARLOS CHIESA NETTO e CLAU-
DINE CAMARGO-

136.-EXECUCAO FISCAL-11112/1992-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x JOSE CARLOS ALVES PINTO e
outros -Em face da peti‡Æo retro, JULGO extinta, com fulcro
no Art. 26 da Lei 6830/80, a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011, HYPERIDES
ZANELLO NETO, CLAUDINE CAMARGO e EROS SO-
WINSKI-

137.-EXECUCAO FISCAL-20916/1996-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ CELSO BRANCO e outros -
Em face da peti‡Æo retro, JULGO extinta, com fulcro no Art.
26 da Lei 6830/80, a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO, EROS SOWINSKI, CLAUDINE
CAMARGO, CRISTINA HATSCHBACH MACIEL, MARIA
CRISTINA O.P. SANTOS, LUIZ CELSO BRANCO e ROSA
DAUM MACHADO-

138.-EXECUCAO FISCAL-25589/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JAQUELINE ANDREIA DOS
SANTOS e outros -Em face da certidÆo supra, JULGO extin-
ta, com fulcro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo
fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e HYPERIDES
ZANELLO NETO-

139.-EXECUCAO FISCAL-26406/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALBERI DA SILVA COSTA e ou-
tros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro
no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, CLAUDINE CAMARGO,
HELOISA HELENA DE O.SOARES CORVELLO e CARLOS
ANTONIO LESSKIU-

140.-EXECUCAO FISCAL-26853/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GRAPHOS ORIGINAIS GRAFI-
COS S/C LTDA e outros -Em face da peti‡Æo retro, JULGO
extinta, com fulcro no Art. 26 da Lei 6830/80, a presente
execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
SIMONE KOHLER, HELOISA HELENA DE O.SOARES
CORVELLO e EROS SOWINSKI-

141.-EXECUCAO FISCAL-26858/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARCENARIA ROSSI LTDA e
outros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com ful-
cro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS AUGUSTO
M.VIEIRA DA COSTA e CLAUDINE CAMARGO-

142.-EXECUCAO FISCAL-27329/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ HEITOR CORDEIRO GUI-
MARAES e outros -Em face da certidÆo supra, JULGO extin-
ta, com fulcro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo
fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

143.-EXECUCAO FISCAL-28910/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE ROBERTO MARQUES
CHAVES e outros-Intime-se o Sr. Oficial de Justi‡a para que
devolva o mandado devidamente cumprido, no prazo de cinco
dias.Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, SIMONE KO-
HLER, EROS SOWINSKI e MARCELO PACHECO PIROLO-

144.-EXECUCAO FISCAL-30117/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x OSVALDO FLORIANO DOS SAN-
TOS e outros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com
fulcro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

145.-EXECUCAO FISCAL-32213/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO DARCI DOS SANTOS
MACHADO e outros -Em face da certidÆo supra, JULGO ex-
tinta, com fulcro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo
fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

146.-EXECUCAO FISCAL-32554/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS
e outros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com ful-
cro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

147.-EXECUCAO FISCAL-33941/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-CART.CRED.IMOBILIARI e outros -Em face da cer-
tidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do
C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011 e VALDIR JULIO ULBRICH-

148.-EXECUCAO FISCAL-34801/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ RIBA e outros -Em face da
certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do
C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011, CLAUDINE CAMARGO, FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e HELOISA HELENA DE
O.SOARES CORVELLO-

149.-EXECUCAO FISCAL-38294/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LABORATORIOS REUNIDOS
PARANA LTDA e outros -Em face da certidÆo supra, JULGO
extinta, com fulcro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente
execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO
3508011-

150.-EXECUCAO FISCAL-38875/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO DARCI DOS SANTOS
MACHADO e outros -Em face da certidÆo supra, JULGO ex-
tinta, com fulcro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo

fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

151.-EXECUCAO FISCAL-39621/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x TOBIAS DALLABONA e outros -
Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art.
794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO 3508011 e SIMONE KOHLER-

152.-EXECUCAO FISCAL-42703/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MARCEL VINICIUS KOESTER e outros -Em
face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art.
794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO 3508011 e LUIZ MIGUEL DE
CµRCOVA GUTIERREZ-

153.-EXECUCAO FISCAL-42810/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JORGE JOAO DA SILVA e outros -Em face da
certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do
C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011 e SIMONE KOHLER-

154.-EXECUCAO FISCAL-42887/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MARIO ZANDONA e outros -Em face da certi-
dÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do C.P.C.,
a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO 3508011, EROS SOWINSKI, SEBASTIAO VERGO
POLAN, JORGE LUIZ MOHR e LUIS CESAR RIBEIRO-

155.-EXECUCAO FISCAL-43580/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CECILIA CABRINI MAGALHAES RACHED e
outros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com ful-
cro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

156.-EXECUCAO FISCAL-43704/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x RACHED JAMUR e outros -Em face da certi-
dÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do C.P.C.,
a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO 3508011 e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

157.-EXECUCAO FISCAL-43726/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ENGER CONSTR. CIVIL LTDA. e outros -Em
face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art.
794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO 3508011-

158.-EXECUCAO FISCAL-44109/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CEM ENG. E EMPREENDIMENTOS LTDA. e
outros-Intime-se o executado para que junte matr¡cula atuali-
zada do im¢vel.Ap¢s, proceda-se a penhora do bem
indicado.Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA, AMAURY CHAGAS COU-
TINHO JUNIOR e ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR-

159.-EXECUCAO FISCAL-44526/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x DALCI GAIO e outros -Em face da certidÆo
supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do C.P.C., a
presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

160.-EXECUCAO FISCAL-46342/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x LUIZ ROBERTO FARIOIN DE AGUIAR e ou-
tros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro
no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO e FERNANDO ALMEI-
DA DE OLIVEIRA-

161.-EXECUCAO FISCAL-48470/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x LABORATORIOS REUNIDOS PARANA LTDA
e outros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com ful-
cro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

162.-EXECUCAO FISCAL-48940/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JOAO LUIZ WOLFERS GRAN e outros -Em
face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art.
794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

163.-EXECUCAO FISCAL-49508/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x NILO FERREIRA e outros -Em face da peti‡Æo
retro, JULGO extinta, com fulcro no Art. 26 da Lei 6830/80, a
presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

164.-EXECUCAO FISCAL-49627/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CECILIA CABRINI MAGALHAES RACHED e
outros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com ful-
cro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

165.-EXECUCAO FISCAL-50214/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros-Ten-
do a CEF sido indicada como devedora na CDA, remetam-se
os autos … Justi‡a Federal, fazendo-se as anota‡äes
pertinentes.Intimem-se.Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, ROMAO
GOLAMBIUK, DALIDE BARBOSA ALVES CORREA e
HELIO RICARDO SOUTINHO PEIXOTO-

166.-EXECUCAO FISCAL-50941/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x LABORATORIOS REUNIDOS PARANA LTDA
e outros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com ful-
cro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

167.-EXECUCAO FISCAL-51596/2003-MUNICIPIO DE
CURITIBA x BANCO AMRO REAL e outros-Recebo o pre-
sente recurso de apela‡Æo em ambos os efeitos.Ao apelado.Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, CRISTIANE DE OLIVEI-
RA AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA e RAMON DE
MEDEIROS NOGUEIRA-

168.-EXECUCAO FISCAL-52209/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x EXAREL EXP E MANUF ARTEF ELET LTDA
e outros -Face a peti‡Æo retro,JULGO extinta, com fulcro no
art. 794,I, do CPC., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO 3508011-

169.-EXECUCAO FISCAL-52267/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x WALACE DE MELLO E SILVA e outros -Em
face da peti‡Æo retro, JULGO extinta, com fulcro no Art. 26
da Lei 6830/80, a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO 3508011-

170.-EXECUCAO FISCAL-52599/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x TAF PLAN E EQUI DE ESCRITORIO LTDA e
outros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com ful-
cro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

171.-EXECUCAO FISCAL-52741/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x GILMAR JOSE BOCALON e outros -Face a
peti‡Æo retro,JULGO extinta, com fulcro no art. 794,I, do CPC.,
a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO 3508011-

172.-EXECUCAO FISCAL-53167/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x NEWTON CARLOS BUSCH ZILIOTTO e ou-
tros -Face a peti‡Æo retro,JULGO extinta, com fulcro no art.
794,I, do CPC., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO 3508011-

173.-EXECUCAO FISCAL-53277/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x DOURIVAL GONCALVES CORDEIRO e ou-
tros -Face a peti‡Æo retro,JULGO extinta, com fulcro no art.
794,I, do CPC., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO 3508011, PAULINO ANDREOLI,
JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO ANDRE-
OLI, SANDRA MARA PEREIRA, TEOFILO L. SANTOS
NETO e CAROLINA KANTEK GARCIA NAVARRO-

174.-EXECUCAO FISCAL-54055/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x DOURIVAL GONCALVES CORDEIRO e ou-
tros -Face a peti‡Æo retro,JULGO extinta, com fulcro no art.
794,I, do CPC., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO 3508011, HELOISA HELENA DE
O.SOARES CORVELLO, PAULINO ANDREOLI, JOAO BA-
TISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO ANDREOLI, SAN-
DRA MARA PEREIRA, TEOFILO L. SANTOS NETO e CA-
ROLINA KANTEK GARCIA NAVARRO-

175.-EXECUCAO FISCAL-54368/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x DOMINGOS BETTEGA e outros -Face a peti‡Æo
retro,JULGO extinta, com fulcro no art. 794,I, do CPC., a pre-
sente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO 3508011-

176.-EXECUCAO FISCAL-54456/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JANETE DA COSTA PINTO e outros -Em face
da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I,
do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011-

177.-EXECUCAO FISCAL-54611/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DAVID THOME e outros -Face a peti‡Æo
retro,JULGO extinta, com fulcro no art. 794,I, do CPC., a pre-
sente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO 3508011-

178.-EXECUCAO FISCAL-54919/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x SATCO TRADING SA e outros -Face a peti‡Æo
retro,JULGO extinta, com fulcro no art. 794,I, do CPC., a pre-
sente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO 3508011-

179.-EXECUCAO FISCAL-54929/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x NELZA ROSI GABARDO e outros -Em face da
certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do
C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011-

180.-EXECUCAO FISCAL-55151/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x HAUER CONST CIVIS LTDA e outros -Face a
peti‡Æo retro,JULGO extinta, com fulcro no art. 794,I, do CPC.,
a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO 3508011-

181.-EXECUCAO FISCAL-55177/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x PAULO FERNANDO DE C BITTENCOURT e
outros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com ful-
cro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

182.-EXECUCAO FISCAL-55302/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x DORVALINO ALBERTO FILIMBERTI e outros
-Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no
Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

183.-EXECUCAO FISCAL-55707/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ARNO ERTHAL e outros -Em face da certidÆo
supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do C.P.C., a
presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO 3508011-

184.-EXECUCAO FISCAL-55744/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JORGE BAIER e outros -Face a peti‡Æo
retro,JULGO extinta, com fulcro no art. 794,I, do CPC., a pre-
sente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO 3508011-

185.-EXECUCAO FISCAL-55879/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ARAQUEM PEDRO PASTA e outros -Face a
peti‡Æo retro,JULGO extinta, com fulcro no art. 794,I, do CPC.,
a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES

FILHO 3508011-

186.-EXECUCAO FISCAL-55960/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x GLAUCO MANOEL TEIXEIRA NETO e outros
-Face a peti‡Æo retro,JULGO extinta, com fulcro no art. 794,I,
do CPC., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011-

187.-EXECUCAO FISCAL-56152/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ANTONIO DEIVOR ZANCO JUNIOR e outros
-Face a peti‡Æo retro,JULGO extinta, com fulcro no art. 794,I,
do CPC., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011-

188.-EXECUCAO FISCAL-56268/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ELETROFRIO S A e outros -Em face da peti‡Æo
retro, JULGO extinta, com fulcro no Art. 26 da Lei 6830/80, a
presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO 3508011-

189.-EXECUCAO FISCAL-56379/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CARLOS VILAS BOAS e outros -Em face da
certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do
C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011-

190.-EXECUCAO FISCAL-125276/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
PESCADOS DOURO LTDA e outros-Defiro os pedidos de fls.
128.Abra-se vista pelo prazo de cinco dias.Adv. KAREM OLI-
VEIRA, MARISA LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO e MAR-
CIA REGINA CARNEIRO VILLACA-

191.-EXECUCAO FISCAL-128003/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x I.T.K.-COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA e outros-Nomeio leiloeiro o sr. Plinio
Barroso de Castro Filho. Agendem-se datas para os leiläes, que
terÆo lugar na Rua Jacar‚zinho, n§ 1257- 1§ andar, bairro
Mercˆs, nesta Cidade, certificando-se nos autos.Expe‡a-se
edital,para publica‡Æo na forma da lei.Intimem-se as partes. (
1¦ pra‡a/leilÆo- dia 22/11/2004 …s 13:30 horas - 2¦ pra‡a/lei-
lÆo- dia 03/12/2004- …s 13:30 horas.Adv. KAREM OLIVEI-
RA, MARISA LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO e VAL-
TER FERRER COSTA-

192.-EXECUCAO FISCAL-130428/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ESCOFAS IND E COM DE
ESCOVAS E MONOFILAMENTOS LTDA e outros -Em face
da peti‡Æo retro, JULGO extinta, com fulcro no Art. 26 da Lei
6830/80, a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. KAREM OLIVEI-
RA e MARISA LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO-

193.-EXECUCAO FISCAL-131051/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x HARIHALBA RIBEIRO
BATISTA e outros -Em face da peti‡Æo retro, JULGO extinta,
com fulcro no Art. 26 da Lei 6830/80, a presente execu‡Æo
fiscal.-Adv. KAREM OLIVEIRA e MARISA LEOPOLDINA
DE M.C.CORDEIRO-

194.-EXECUCAO FISCAL-131437/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ASAO HIRAYMA e outros
-Em face da peti‡Æo retro, JULGO extinta, com fulcro no Art.
26 da Lei 6830/80, a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. KAREM
OLIVEIRA e MARISA LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO-

195.-EXECUCAO FISCAL-131557/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SUPERANO COM DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS LTDA e outros -Em face da peti‡Æo
retro, JULGO extinta, com fulcro no Art. 26 da Lei 6830/80, a
presente execu‡Æo fiscal.-Adv. KAREM OLIVEIRA e MA-
RISA LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO-

196.-EXECUCAO FISCAL-131643/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CLIMBER WAY EQUIPA-
MENTOS PARA MONTANHISMO LTDA e outros -Em face
da peti‡Æo retro, JULGO extinta, com fulcro no Art. 26 da Lei
6830/80, a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. KAREM OLIVEI-
RA e MARISA LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO-

197.-EXECUCAO FISCAL-131662/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RESTAURANTE PALUM-
BO LTDA e outros-Nomeio leiloeiro o sr. Plinio Barroso de
Castro Filho.Agendem-se datas para os leiläes, que terÆo lu-
gar na Rua Jacar‚zinho, n§ 1257- 1§ andar, bairro Mercˆs, nes-
ta Cidade, certificando-se nos autos.Expe‡a-se edital, para
publica‡Æo na forma da lei. Intimem-se as partes. ( 1¦ data/
leilÆo - dia 22/11/2004- …s 13:30 horas - 2¦ data/leilÆo- dia
03/12/2004 …s 13:30 horas)Adv. KAREM OLIVEIRA, MA-
RISA LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO, ADBA CRISTI-
NA HANNUCH e NILSON ROBERTO GARCIA MARTINEZ-

198.-EXECUCAO FISCAL-131866/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RESTAURANTE APETTI-
TELE LTDA. e outros -Em face da peti‡Æo retro, JULGO ex-
tinta, com fulcro no Art. 26 da Lei 6830/80, a presente
execu‡Æo fiscal.-Adv. KAREM OLIVEIRA e MARISA LEO-
POLDINA DE M.C.CORDEIRO-

199.-EXECUCAO FISCAL-131909/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x AMARAL E BORGES LTDA
e outros -Em face da peti‡Æo retro, JULGO extinta, com ful-
cro no Art. 26 da Lei 6830/80, a presente execu‡Æo fiscal.-
Adv. KAREM OLIVEIRA e MARISA LEOPOLDINA DE
M.C.CORDEIRO-

200.-EXECUCAO FISCAL-132499/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CHIARELLI & CIA LTDA
e outros -Em face da peti‡Æo retro, JULGO extinta, com ful-
cro no Art. 26 da Lei 6830/80, a presente execu‡Æo fiscal.-
Adv. KAREM OLIVEIRA e MARISA LEOPOLDINA DE
M.C.CORDEIRO-

201.-EXECUCAO FISCAL-132529/2002-FAZENDA PUBLI-
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CA DO ESTADO DO PARANA x REV COM AUTONOMOS
DE NATURE S SUNSHINE PROD NAT LT e outros -Em face
da peti‡Æo retro, JULGO extinta, com fulcro no Art. 26 da Lei
6830/80, a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. KAREM OLIVEI-
RA-

202.-EXECUCAO FISCAL-132688/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x S R G ARTEFATOS DE
COURO LTDA e outros -Em face da peti‡Æo retro, JULGO
extinta, com fulcro no Art. 26 da Lei 6830/80, a presente
execu‡Æo fiscal.-Adv. KAREM OLIVEIRA e MARISA LEO-
POLDINA DE M.C.CORDEIRO-

203.-EXECUCAO FISCAL-132803/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x WHEAT ALIMENTOS
LTDA e outros -Face a peti‡Æo retro,JULGO extinta, com ful-
cro no art. 794,I, do CPC., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
KAREM OLIVEIRA e MARISA LEOPOLDINA DE
M.C.CORDEIRO-

204.-EXECUCAO FISCAL-132833/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADOS FAN-
TINATO LTDA e outros-Ao executado para que regularize sua
representa‡Æo processual,diante da multiplicidade de
procura‡äes nos autos ( fls. 25 e 146).Adv. MARIA DENISE
MARTINS DE OLIVEIRA, WLAMYR JORGE DA SILVA
STAMATO e MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO-

205.-EXECUCAO FISCAL-132973/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADOS FAN-
TINATO LTDA e outros-Nomeio leiloeiro o sr. Plinio Barroso
de Castro Filho.Agendem-se datas para os leiläes, que terÆo
lugar na Rua Jacar‚zinho, n§ 1257, 1§ andar- bairro Mercˆs,
nesta cidade,certificando-se nos autos.Expe‡a-se edital,para
publicac‡Æo, na forma da lei.Intimem-se as partes.( 1¦ pra‡a/
leilÆo- dia 22/11/04 …s 13:30 horas - 2¦ pra‡a/leilÆo- dia 03/
12/04 …s 13:30 horas )Adv. KAREM OLIVEIRA, ADRIANA
MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CARLOS AUGUSTO AN-
TUNES, KAREM OLIVEIRA, CLAUDIA DE SOUZA HAUS,
CYNTHIA GARCEZ RABELLO, IZABEL CRISTINA MAR-
QUES, JOSE LUIZ CORREA DE OLIVEIRA, JOZELIA NO-
GUEIRA BROLIANI, LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM, LILIAN ACRAS FANCHIN 2218719, LUCIANE CA-
MARGO KUJO MONTEIRO, MARCIO LUIZ FERREIRA DA
SILVA, MARISA ZANDONAI MOREIRA, PEDRO DE NO-
RONHA DA COSTA BISPO, PEDRO DONAISKI 2218715,
ROBERTO MACHADO FILHO, RONILDO GONCALVES DA
SILVA, SERGIO PAULO BARBOSA, MARISA LEOPOLDI-
NA DE M.C.CORDEIRO, MANOEL HENRIQUE MAINGUE,
ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE, MARCO ANTO-
NIO POVOA SPOSITO, WLAMYR JORGE DA SILVA STA-
MATO e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

206.-EXECUCAO FISCAL-133049/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MARMORARIA VARDA-
NEGA LTDA e outros -Em face da peti‡Æo retro, JULGO ex-
tinta, com fulcro no Art. 26 da Lei 6830/80, a presente
execu‡Æo fiscal.-Adv. KAREM OLIVEIRA e MARISA LEO-
POLDINA DE M.C.CORDEIRO-

207.-EXECUCAO FISCAL-133139/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FILIPE TAQUES GHIG-
NONE e outros -Face a peti‡Æo retro,JULGO extinta, com
fulcro no art. 794,I, do CPC., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
KAREM OLIVEIRA e MARISA LEOPOLDINA DE
M.C.CORDEIRO-

208.-EXECUCAO FISCAL-133245/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MARIA DE FATIMA MO-
REIRA FERNANDES e outros -Em face da peti‡Æo retro,
JULGO extinta, com fulcro no Art. 26 da Lei 6830/80, a pre-
sente execu‡Æo fiscal.-Adv. KAREM OLIVEIRA e MARISA
LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO-

209.-EXECUCAO FISCAL-133501/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BEIRA TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA e outros -Em face da peti‡Æo retro, JUL-
GO extinta, com fulcro no Art. 26 da Lei 6830/80, a presente
execu‡Æo fiscal.-Adv. MARISA LEOPOLDINA DE
M.C.CORDEIRO e KAREM OLIVEIRA-

210.-EXECUCAO FISCAL-135295/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SUDS COMERCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA e outros -Face a peti‡Æo
retro,JULGO extinta, com fulcro no art. 794,I, do CPC., a pre-
sente execu‡Æo fiscal.-Adv. MARISA LEOPOLDINA DE
M.C.CORDEIRO e KAREM OLIVEIRA-

211.-EXECUCAO FISCAL-135963/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PLASTIBOX IND E COM
DE ALUMINIO LTDA e outros -Em face da peti‡Æo retro,
JULGO extinta, com fulcro no Art. 26 da Lei 6830/80, a pre-
sente execu‡Æo fiscal.-Adv. KAREM OLIVEIRA e MARISA
LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO-

212.-AUTO FALENCIA-32112/1995-TINTAS QUIMPAR
LTDA x Ciente da transa‡Æo realizada entre a arrematante e
os ocupantes do im¢vel.Aguarde-se o pagamento das
parcelas.Quanto … cobran‡a de impostos anteriores …
arremata‡Æo, deve a arrematante, fazendo prova de sua legiti-
midade, opor-se a ela nos autos das execu‡äes em que eventu-
almente arrestado e /ou penhorado o im¢vel.No prosseguimen-
to do feito,requeira o S¡ndico.Intimem-se.-Adv. LUIZ CAR-
LOS COELHO DA CUNHA, FRANCISCO AFFONSO DE C.
BELTRAO, ANNA CAROLINA CAMARGO BELTRAO, SER-
GIO AUGUSTO GOMEZ, PAULO SERGIO IVANOSKI, PAU-
LO RENATO LOPES RAPOSO, RENATO SEIDELER, MAR-
LUS JORGE DOMINGOS, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI e PATRICIA GOMES IWERSEN-

213.-FALENCIA-32829/1995-NIFE BRASIL SISTEMAS ELE-
TRICOS LTDA x LINHA DIRETA TELECOMUNICACOES
LTDA-Tendo em vista a avalia‡Æo de fls. 376 e considerando

o pronunciamento ministerial retro, defiro o pedido de doa‡Æo
dos bens arrecadados … institui‡Æo beneficiente, mediante
recibo nos autos. Ao Sr.S¡ndico,para fins do Art. 75, par. 2§ da
LF.Adv. LUIZ MARCELO DE SOUZA ROCHA,YURI CA-
RAJELESCOV, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
LEOVEGILDO RODRIGUES DE SOUZA JR, ANTONIO
AUGUSTO FIGUEIREDO BASTOS e PAULO PERES DOS
SANTOS-

214.-HABILITACAO CRED RETARDATARIO-39501/1998-
CITIBANK N.A. x SUL FERRO COMERCIO DE ACO E FER-
RO LTDA. -Julgo procedente o pedido para declarar habilitado
na falˆncia de Sul Ferro Com‚rcio de A‡o e Ferro Ltda., o cr‚dito
quirograf rio de CITIBANK N.A.,NO VALOR DE R$
255.208,66,valor este a ser corrigido monetariamente consoan-
te a S£mula n§ 08 do STJ e com juros de mora at‚ a data da
quebra, conforme disposto no artigo 26 da Lei de Falˆncias.
Sem condena‡Æo em custas e despesas processuais.Condeno a
massa falida ao pagamento dos honor rios do patrono judicial
da habilitante, que, com arrimo no artigo 20, par. 4§ do CPC.,
arbitro equitativamente em R$ 300,00 ( trezentos reais )-Adv.
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,HUMBERTO
R.COSTANTINO e MOLOTOV PASSOS-

215.-HABILITACAO DE CREDITO-129/2002-CMC VALVU-
LAS E CONEXOES LTDA. x FIEL INSTALACOES LTDA.
Julgo procedente o pedido para declarar habilitado na falˆncia
de FIEL INSTALACOES LTDA., o cr‚dito quirograf rio de
CMC VALVULAS E CONEXOES LTDA.,no valor de R$
3.996,69., valor este a ser corrigido monetariamente consoante
a S£mula n§ 08 do STJ e Lei 6899/81 e com juros de mora at‚
a data da quebra,conforme disposto no artigo 26 da Lei de
Falˆncias. Adv. SILVANA MACHADO CELLA, AMALIA
KACHEL e MARCOS ALBERTO PICOLI-

216.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-240/2002-MER-
CEDES BARRIQUELO e outros x MEGA CRED ADMINIS-
TR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA-Ao S¡ndico.Adv.
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA e ARNO JUNG-

217.-DECLARACAO DE CREDITO-1286/2002-ODAIR FER-
REIRA DA COSTA x MULTIPLAN ADMINIST.NACIONAL
DE CONSORCIO S/C LTDA.Vista a Falida.-Adv. MAURICIO
DE PAULA S.GUIMARAES, CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO, REGES JOSE REIMANN e FABIO REIMANN-

218.-HABILITACAO DE CREDITO-1408/2002-ATHAYDE
CASTRO & LEE -ADVOG.E CONSUL.ASSOC. S/C. x MEGA
CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA -
Cumpra-se a cota ministerial.Int.-Adv. WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO, ARNO JUNG, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-

219.-FALENCIA-1677/2002-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A. x GLOBO MAXI GRASS
COMERCIO DE GRAMAS SINTETICAS LTD -Preparadas as
custas, voltem. R$ 36,40-Adv. MARCELO BERVIAN-

220.-HABILITACAO DE CREDITO-788/2003-SOCIEDADE
RADIO EMISSORA PARANAENSE S/A x MASSA FALIDA
DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Recebo o re-
curso de apela‡ao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal.-Adv. CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO, LUCIA HELENA FERNANDES STALL,
VILSON STALL e PAULO VINICIUS B MARTINS JR
3421243-

221.-CONCORDATA PREVENTIVA-1632/2003-COMERCI-
AL ELETRICA NEIMAR LTDA x Ou‡a-se a falida e o M.P.
sobre a proposta de honor rios ( fls. 371/372)-Adv. MARIA
DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

222.-FALENCIA-2939/2003-FERRAMENTAS GERAIS COM.
E IMPORTACAO S/A x D. MATOS MOTOS PECAS LTDA -
Preparadas as custas, voltem. R$ 9,10-Adv. MARCELO BER-
VIAN-

223.-HABILITACAO DE CREDITO-2961/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MASSA FALIDA DE
AUTO POSTO RADAR LTDA-Como retro requer.Anote-
se.Adv. RUBIA AKEMI HIRAYAMA GHELLER, MARIA
ILMA CARUSO, JULIANO FRAN•A TETTO 2245122, CE-
SAR AUGUSTO BROTTO, PAULO SERGIO PIASECKI-

224.-HABILITACAO DE CREDITO-3246/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MASSA FALIDA DE
AUTO POSTO RADAR LTDA-Como retro requer.Anote-
se.Adv. JULIANO FRAN•A TETTO 2245122 e PAULO SER-
GIO PIASECKI-

225.-HABILITACAO DE CREDITO-1682/2004-TRANSPOR-
TADORA ITAPEMIRIM S/A x MASSA FALIDA DE NEW
LIFE QUIMICA LTDA-Ao Sr. S¡ndico.Adv. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI e AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-

226.-HABILITACAO DE CREDITO-1936/2004-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A x MASSA FALIDA DE SOCI-
EDADE CONST.TAJI MARRAL LTDA -Cumpra-se a cota
ministerial.Int.-Adv. OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ, THAIS H. A. ROSSA-

227.-HABILITACAO DE CREDITO-1949/2004-M.
S.SCHIRMER CAMARGO & CIA LTDA x MASSA FALIDA
DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Cumpra-se a
cota ministerial.Int.-Adv. JANAINA DOCKHORN MACHA-
DO-

228.-HABILITACAO DE CREDITO-2295/2004-CILAS ROSE
x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A -Cumpra-se
a cota ministerial.Int.-Adv. OLGA MACHADO KAISER-

229.-FALENCIA-3262/2004-INDUSTRIA TEXTIL OESTE
LTDA x TRIANGULO SOL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA-Preliminarmente, junte o requerente c¢pia do contrato
social da empresa requerida.Adv. MARCOS WENGERKIEWI-
CZ-

230.-FALENCIA-3322/2004-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x TRIANGULO SOL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA-Intime-se o autor para recolher as
custas do contador.Adv. MARCELO BERVIAN-

231.-HABILITACAO DE CREDITO-3406/2004-JOSE GUI-
LHERME TESTA x MASSA FAL.DE MULTIPLAN
ADMINIST.DE CONSORCIO S/C -Manifestem-se a Falida e
o S¡ndico no prazo legal.-Adv. CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO, REGES JOSE REIMANN, FABIO REIMANN e
MAURICIO DE PAULA S.GUIMARAES-

232.-HABILITACAO DE CREDITO-3407/2004-13 VARA DO
TRAB.DE CTBA (MOANIR GASPAR) x MASSA FALIDA DE
RB DO BRASIL COMERCIAL LTDA -Manifestem-se a Fali-
da e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. AMAZONAS FRANCIS-
CO DO AMARAL e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

233.-HABILITACAO DE CREDITO-3408/2004-13 VARA DO
TRAB.DE CTBA (MOANIR GASPAR) x MASSA FALIDA DE
RB DO BRASIL COMERCIAL LTDA -Manifestem-se a Fali-
da e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. AMAZONAS FRANCIS-
CO DO AMARAL e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

234.-HABILITACAO DE CREDITO-3409/2004-13 VARA DO
TRAB.DE CTBA (LUCIMARA S. CORDEIRO) x MASSA
FALIDA DE NEW LIFE DO BRASIL FARMACEUTICA LT -
Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL e JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI-

235.-HABILITACAO DE CREDITO-3410/2004-13 VARA DO
TRAB.DE CTBA (EVANDRO J. DOMINSKI) x MASSA FA-
LIDA DE NEW LIFE DO BRASIL FARMACEUTICA LT -
Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL e JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI-

236.-HABILITACAO DE CREDITO-3411/2004-13 VARA DO
TRAB.DE CTBA (CASTURINA D. DAVID) x MASSA FALI-
DA DE NEW LIFE DO BRASIL FARMACEUTICA LT -Ma-
nifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL e JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI-

237.-HABILITACAO DE CREDITO-3412/2004-13 VARA DO
TRAB.DE CTBA (CASTURINA D. DAVID) x MASSA FALI-
DA DE NEW LIFE DO BRASIL FARMACEUTICA LT -Ma-
nifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL e JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI-

238.-HABILITACAO DE CREDITO-3413/2004-13 VARA DO
TRAB.DE CTBA (NEUSA MARIA C.WINTER) x MASSA
FALIDA DE NEW LIFE DO BRASIL FARMACEUTICA LT -
Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL e JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI-

239.-HABILITACAO DE CREDITO-3414/2004-LUCIANA
HATOUM MACHADO x MASSA FALIDA DE R B DO BRA-
SIL LTDA -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo le-
gal.-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e JOA-
QUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

240.-DECLARACAO DE CREDITO-3415/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A -BANCO MULTIPLO- x MASSA FALIDA DE
NEW LIFE DO BRASIL FARMACEUTICA LT -Manifestem-
se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL e JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI-

241.-HABILITACAO DE CREDITO-3416/2004-ROBINSON
DE SOUZA RODRIGUES x MASSA FALIDA DE NEW LIFE
DO BRASIL FARMACEUTICA LT -Manifestem-se a Falida e
o S¡ndico no prazo legal.-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

242.-HABILITACAO DE CREDITO-3417/2004-VILMAR
LUIZ PHILIPPSEN x MASSA FALIDA DE NEW LIFE DO
BRASIL FARMACEUTICA LT -Manifestem-se a Falida e o
S¡ndico no prazo legal.-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

243.-HABILITACAO DE CREDITO-3418/2004-ROMINA
NOGUEIRA SANSON x MASSA FALIDA DE NEW LIFE DO
BRASIL FARMACEUTICA LT -Manifestem-se a Falida e o
S¡ndico no prazo legal.-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

244.-HABILITACAO DE CREDITO-3419/2004-DORIZETE
ARRUDA DE OLIVEIRA x MASSA FALIDA DE NEW LIFE
DO BRASIL FARMACEUTICA LT -Manifestem-se a Falida e
o S¡ndico no prazo legal.-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

245.-HABILITACAO DE CREDITO-3420/2004-REGINA DA
LUZ KUCHNIR x MASSA FALIDA DE R B DO BRASIL
LTDA -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-
Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI-

246.-HABILITACAO DE CREDITO-3421/2004-NEUSA MA-
RIA CARTA WINTER CORDEIRO DA SILVA x MASSA FA-
LIDA DE NEW LIFE DO BRASIL FARMACEUTICA LT -
Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL e JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI-

247.-HABILITACAO DE CREDITO-3422/2004-RENATA
CORREA DE ALMEIDA x MASSA FALIDA DE NEW LIFE
DO BRASIL FARMACEUTICA LT -Manifestem-se a Falida e
o S¡ndico no prazo legal.-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

248.-HABILITACAO DE CREDITO-3423/2004-RENE APA-
RECIDO DE LIMA x MASSA FALIDA DE NEW LIFE DO
BRASIL FARMACEUTICA LT -Manifestem-se a Falida e o
S¡ndico no prazo legal.-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

249.-HABILITACAO DE CREDITO-3424/2004-MARILVA
RUTHES x MASSA FALIDA DE NEW LIFE DO BRASIL
FARMACEUTICA LT -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no
prazo legal.-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL
e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

250.-HABILITACAO DE CREDITO-3425/2004-RENATA
PEREIRA x MASSA FALIDA DE NEW LIFE DO BRASIL
FARMACEUTICA LT -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no
prazo legal.-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL
e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

251.-HABILITACAO DE CREDITO-3426/2004-ERONDINA
APARECIDA SAMPAIO DA CRUZ x MASSA FALIDA DE
NEW LIFE DO BRASIL FARMACEUTICA LT -Manifestem-
se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL e JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI-

252.-HABILITACAO DE CREDITO-3427/2004-FABIANO
RICARDO CAPANEMA FERNANDES x MASSA FALIDA DE
NEW LIFE DO BRASIL FARMACEUTICA LT -Manifestem-
se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL e JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI-

253.-HABILITACAO DE CREDITO-3428/2004-SEBASTIAO
GOULART DE OLIVEIRA NETO x MASSA FALIDA DE
NEW LIFE DO BRASIL FARMACEUTICA LT -Manifestem-
se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL e JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI-

254.-HABILITACAO DE CREDITO-3429/2004-MADALENA
MARIA DE SOUZA x MASSA FALIDA DE NEW LIFE DO
BRASIL FARMACEUTICA LT -Manifestem-se a Falida e o
S¡ndico no prazo legal.-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

255.-HABILITACAO DE CREDITO-3430/2004-LUCIMARA
STRAUB CORDEIRO x MASSA FALIDA DE NEW LIFE DO
BRASIL FARMACEUTICA LT -Manifestem-se a Falida e o
S¡ndico no prazo legal.-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

256.-HABILITACAO DE CREDITO-3431/2004-EVANDRO
JORGE DOMINSKI x MASSA FALIDA DE NEW LIFE DO
BRASIL FARMACEUTICA LT -Manifestem-se a Falida e o
S¡ndico no prazo legal.-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

257.-HABILITACAO DE CREDITO-3432/2004-CARLOS
ALBERTO DA ROCHA x MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo
legal.-Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, EDUARDO
MELLO, NILTON HIRT MARIANO e VILMA GONCALVES
DE CASTILHO-

258.-HABILITACAO DE CREDITO-3433/2004-ERVINO
LUIZ LANGA x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO
S/A -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv.
NILTON HIRT MARIANO, VILMA GONCALVES DE CAS-
TILHO, EDUARDO MELLO e PEREGRINO DIAS ROSA
NETO-

259.-HABILITACAO DE CREDITO-3434/2004-OLGA MA-
CHADO KAISER x MASSA FALIDA DE HERMES MACE-
DO S/A -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-
Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, EDUARDO MELLO,
NILTON HIRT MARIANO e VILMA GONCALVES DE CAS-
TILHO-

260.-HABILITACAO DE CREDITO-3436/2004-13 VARA DO
TRAB.DE CTBA (EDNA MAURICIA DE JESUS) x MASSA
FAL.DE BRAVO ADMINISTR.DE MAO DE OBRA LTDA -
Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. JOA-
QUIM JOSE GRUBHOFER RAULI e FRANCISCO FELTES-

261.-HABILITACAO DE CREDITO-3437/2004-13 VARA DO
TRAB.DE CTBA (CLAUDEMIR F.DOS SANTOS) x MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Ma-
nifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. PAULO
VINICIUS B MARTINS JR 3421243, VILSON STALL e LU-
CIA HELENA FERNANDES STALL-

262.-HABILITACAO DE CREDITO-3438/2004-PATRICIA
MATOZO DOS SANTOS FURTUOSO x MASSA FALIDA DE
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Manifestem-se a
Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. PAULO VINICIUS B
MARTINS JR 3421243, VILSON STALL e LUCIA HELENA
FERNANDES STALL-

263.-HABILITACAO DE CREDITO-3439/2004-JAIR MA-
CHADO GONCALVES x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA -Manifestem-se a Falida e o
S¡ndico no prazo legal.-Adv. PAULO VINICIUS B MARTINS
JR 3421243, VILSON STALL e LUCIA HELENA FERNAN-
DES STALL-

264.-HABILITACAO DE CREDITO-3440/2004-CLAUDIO
TADEU DE FARIA x MASSA FALIDA DE NEW LIFE DO
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BRASIL FARMACEUTICA LT -Manifestem-se a Falida e o
S¡ndico no prazo legal.-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

265.-HABILITACAO DE CREDITO-3441/2004-8 VARA DO
TRAB. DE CTBA (AUGUSTO C.M. DOS SANT0S) x MAS-
SA FALIDA DE NEW LIFE DO BRASIL FARMACEUTICA
LT -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI-

266.-HABILITACAO DE CREDITO-3443/2004-ANGELA SI-
EBRA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS LTDA -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo
legal.-Adv. PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243, VIL-
SON STALL e LUCIA HELENA FERNANDES STALL-

267.-HABILITACAO DE CREDITO-3473/2004-RENILDA
APARECIDA RIBEIRO x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA -Manifestem-se a Falida e o
S¡ndico no prazo legal.-Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI,
VILSON STALL, LUCIA HELENA FERNANDES STALL e
PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

268.-HABILITACAO DE CREDITO-3474/2004-CLAUDINEI
GALVAO DE OLIVEIRA x MASSA FALIDA DE TIP TOP
ALIMENTOS LTDA -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no
prazo legal.-Adv. MARCOS ALBERTO PICOLI, BRAZILIO
BACELLAR NETO e RODRIGO SHIRAI-

269.-HABILITACAO DE CREDITO-3475/2004-4 VARA DO
TRAB.DE CTBA (ROSANA ALVES DE OLIVEIRA) x MAS-
SA FAL. DE HOSPITAL E MATERN.SAO CARLOS LTDA -
Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. AL-
CIR SPERANDIO e AYSLAN CUNHA ROCHA-

270.-HABILITACAO DE CREDITO-3476/2004-ILDA MAR-
TINS FONTOURA x MASSA FAL. DE HOSPITAL E
MATERN.SAO CARLOS LTDA -Manifestem-se a Falida e o
S¡ndico no prazo legal.-Adv. ALCIR SPERANDIO e AYSLAN
CUNHA ROCHA-

271.-HABILITACAO DE CREDITO-3477/2004-CLAUDIO
MARCIO DA SILVA x MASSA FAL. DE HOSPITAL E
MATERN.SAO CARLOS LTDA -Manifestem-se a Falida e o
S¡ndico no prazo legal.-Adv. ALCIR SPERANDIO e AYSLAN
CUNHA ROCHA-

272.-HABILITACAO DE CREDITO-3502/2004-SEBASTIAO
DA SILVA x MASSA FALIDA DE MOTORAUTO LTDA -
Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. ARNO
JUNG, LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA e MARCOS
ALBERTO PICOLI-

273.-HABILITACAO DE CREDITO-3503/2004-1 VARA DO
TRAB.DE CTBA (JANETE MARIA KRUL) x MASSA FAL.
DE HOSPITAL E MATERN.SAO CARLOS LTDA -Manifes-
tem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. ALCIR SPE-
RANDIO e AYSLAN CUNHA ROCHA-

274.-DECLARACAO DE CREDITO-3522/2004-FAZENDA
NACIONAL x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no
prazo legal.-Adv. PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243,
VILSON STALL e LUCIA HELENA FERNANDES STALL-

275.-HABILITACAO DE CREDITO-3524/2004-PEDRO VIL-
MAR MONTEIRO x MASSA FALIDA DE SULMAXI TIN-
TAS LTDA -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo le-
gal.-Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES e WAL-
DIR FRANCOLIN-

276.-DECLARACAO DE CREDITO-3526/2004-UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x MASSA FALI-
DA DE TORRE FARMA COM.VAREJ.PROD.FARMAC. -
Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. ADE-
MIR KALINOSKI RIBEIRO e AYSLAN CUNHA ROCHA-

277.-HABILITACAO DE CREDITO-3539/2004-EVELISE
MENDES SATIN x MASSA FALIDA DE NEW LIFE DO
BRASIL FARMACEUTICA LT -Manifestem-se a Falida e o
S¡ndico no prazo legal.-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

278.-HABILITACAO DE CREDITO-3540/2004-WAGNER
HOLTZ MEREGE FULHO x MASSA FALIDA DE NEW LIFE
DO BRASIL FARMACEUTICA LT -Manifestem-se a Falida e
o S¡ndico no prazo legal.-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

279.-HABILITACAO DE CREDITO-3546/2004-1 VARA DO
TRAB.DE CTBA (ALEXANDRA DE F. CRUK) x MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Ma-
nifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. PAULO
VINICIUS B MARTINS JR 3421243, VILSON STALL e LU-
CIA HELENA FERNANDES STALL-

280.-HABILITACAO DE CREDITO-3547/2004-1 VARA DO
TRAB.DE CTBA (ADRIANO L. SCHEDRUT) x MASSA FAL.
DE HOSPITAL E MATERN.SAO CARLOS LTDA -Manifes-
tem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. ALCIR SPE-
RANDIO e AYSLAN CUNHA ROCHA-

281.-HABILITACAO DE CREDITO-3548/2004-1 VARA DO
TRAB.DE CTBA (ADRIANO LOPES SCHEDRUT) x MAS-
SA FAL. DE HOSPITAL E MATERN.SAO CARLOS LTDA -
Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. AL-
CIR SPERANDIO e AYSLAN CUNHA ROCHA-

282.-HABILITACAO DE CREDITO-3549/2004-1 VARA DO
TRAB.DE CTBA (NELCI DOS S.A. LIMA) x MASSA FAL.
DE HOSPITAL E MATERN.SAO CARLOS LTDA -Manifes-
tem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. ALCIR SPE-

RANDIO e AYSLAN CUNHA ROCHA-

283.-HABILITACAO DE CREDITO-3550/2004-1 VARA DO
TRAB.DE CTBA (NELCI DOS S.A. LIMA) x MASSA FAL.
DE HOSPITAL E MATERN.SAO CARLOS LTDA -Manifes-
tem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. ALCIR SPE-
RANDIO e AYSLAN CUNHA ROCHA-

284.-HABILITACAO DE CREDITO-3551/2004-4 VARA DO
TRAB.DE CTBA (ARINALDO DE OLIVEIRA) x MASSA
FALIDA DE SISESPAR SISTEMA ESQUADRIAS PR LTD -
Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. GI-
LES SANTIAGO JUNIOR e MARCOS ALBERTO PICOLI-

285.-EXECUCAO FISCAL-63519/1974-A.R.H. x DIRCEU
FONSECA-Julgo extinta, com fulcro no art. 26 da Lei 6830/80
a presente execu‡Æo fiscal movida por A.R.H. contra DIR-
CEU FONSECA.

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA , F
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANÁ
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE DI
DR. LUIZ OSORIO MORAES PANZA
DRA. RENATA ESTORILHO BAGANHA MARCHIORO
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CARLOS VITOR MARANHAO DE 0014 001476/2004
CAROLINE SAID DIAS 0075 001311/2004

0013 001475/2004
CESAR AUGUSTO TERRA 0021 000262/1995
CHRISTIAN MARCELLO MANAS 0042 000589/2001
CLARICE MARIA DAL COMUNE 0035 000916/2000
CLAUDINE CAMARGO MANENTI 0101 042928/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0026 000517/1998
CLEVERSON JOSE GUSSO 0034 000072/2000
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0014 001476/2004
CRISTINA DE OLIVEIRA FRAN 0053 000927/2002
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0065 001150/2004
DANIEL HACHEM 0029 001568/1998
DAVI DEUTSCHER 0082 000652/1998
DAVI DEUTSCHER FILHO 0082 000652/1998
EDISON FOGACA DA SILVA 0015 000084/1992
EDSON ROBERTO DA SILVA 0098 000502/2003
EDUARDO CHAMECKI 0042 000589/2001
EDUARDO EGG BORGES RESEND 0012 001473/2004
EDUARDO MELLO 0053 000927/2002
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0100 000272/2004
ELIAS ED MISKALO 0090 000945/1999
ELMO SAID DIAS 0075 001311/2004

0013 001475/2004
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0029 001568/1998
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0059 000098/2004
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0077 001359/2004
FABIANE MULLER BONETTO 0054 000955/2002
FATIMA MIRIAN BORTOT 0049 000682/2002
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0029 001568/1998
FRANCISCO DERADI 0093 000228/2000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0100 000272/2004
GABRIELLA ZICARELLI MENDE 0018 014492/1992
GASTAO SCHEFER FILHO 0064 001117/2004
GENOVEVA FREIRE D AQUINO 0062 001060/2004
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0043 000728/2001
GILBERTO LOURENCO OZELAME 0007 001463/2004

0006 001462/2004
0005 001461/2004
0004 001460/2004
0003 001459/2004
0002 001458/2004

GIZELLE AMBONI PETRI 0065 001150/2004
GUILHERME BELTRAO DE ALME 0019 015008/1992
HELOISA HELENA DE OLIVEIR 0037 001102/2000
IRINEU TONINELLO 0016 000477/1992
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0040 000471/2001
JARBAS AFONSO O PEDROZA 0009 001470/2004
JEFFERSON ISSAC JOAO SCHE 0016 000477/1992
JOAO ANTONIO DE BARROS 0017 008233/1992
JOAO CASILLO 0099 000104/2004
JOAO PAULO BOMFIM 0073 001291/2004
JOEL FERREIRA LIMA 0017 008233/1992
JOEL GERALDO COIMBRA 0028 001531/1998
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0069 001190/2004
JOEL SIQUEIRA BUENO 0015 000084/1992
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0049 000682/2002
JOSE LAGANA 0051 000865/2002
JOSE ROBERTO SPINA 0066 001151/2004
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0038 001222/2000

0033 001343/1999
0047 000482/2002

JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0028 001531/1998
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0036 001008/2000
JULIO CESAR CAPRONI 0038 001222/2000

0033 001343/1999
0047 000482/2002

JULIO CESAR PINTO D’AMICO 0058 000059/2004
JUSCELINO SAVARIS 0083 000002/1999
JUSSARA DE BARROS AMORIN 0082 000652/1998
KARIN REGINA CORTES CHAVE 0079 000118/1993
KATIA REGINA GROCHENTZ 0051 000865/2002
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 0008 001469/2004
KLEBER VELTRINI TOZZI 0014 001476/2004
LEONARDO SPERB DE PAOLA 0037 001102/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0030 000004/1999
LIDIA F. B. MACHADO DE CA 0026 000517/1998
LILIANA SAYAKA NOMURA 0045 000219/2002
LILIANE ANDREA DO AMARAL 0056 000250/2003
LINEU E. TOMASS 0078 001361/2004
LIRIANE LOVATO 0047 000482/2002
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0053 000927/2002

0096 000408/2003
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0083 000002/1999
LUIR CESCHIN 0017 008233/1992

0040 000471/2001
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0040 000471/2001
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 0057 000260/2003
LUIZ ANTONIO MARIANO 0041 000554/2001
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0050 000696/2002

0096 000408/2003
0087 000338/1999

LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0038 001222/2000
0033 001343/1999
0047 000482/2002

LUIZ CARLOS DA COSTA 0019 015008/1992
LUIZ EDSON FACHIN 0039 001324/2000
LUIZ FERNANDO P. SILVA GR 0085 000028/1999
LUIZ FERNANDO VIEIRA MELO 0019 015008/1992
LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN 0091 000005/2000
LUZYARA G.S.FIGUEIREDO 0079 000118/1993
MAGALI GIACOMASSI 0046 000229/2002
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0027 001094/1998
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0017 008233/1992
MARCEL PEDROSO 0090 000945/1999
MARCELO FOGGIATO LICHESKI 0091 000005/2000
MARCELO FRECARO FERRARINI 0007 001463/2004

0006 001462/2004
0005 001461/2004
0004 001460/2004
0003 001459/2004
0002 001458/2004

MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0028 001531/1998
0016 000477/1992
0039 001324/2000
0040 000471/2001

MARCIO HOFMEISTER 0055 000144/2003
MARIA AUGUSTA GEARA 0053 000927/2002
MARIA REGINA DISCINI 0016 000477/1992
MARISA FERREIRA 0089 000905/1999
MAURA GLORIA LANZONE 0027 001094/1998
MAURICIO DE PAULA SOARES 0084 000014/1999
MONICA DE MORAES ZANELATT 0053 000927/2002
NILTON BUSSI 0023 001438/1996
OSMAR ALFREDO KOHLER 0057 000260/2003
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0043 000728/2001
PATRICIA BLANC GAIDEX 0054 000955/2002
PATRICIA DARINA CAMENAR 0082 000652/1998
PATRICIA DE MELLO 0071 001235/2004
PAULO CORTELLINI 0016 000477/1992
PAULO GOMES JR. 0059 000098/2004
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE 0082 000652/1998
PAULO MACARINI 0039 001324/2000
PAULO MORELI 0056 000250/2003
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0041 000554/2001

0035 000916/2000
PAULO ROBERTO JENSEN 0052 000893/2002
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0016 000477/1992

0059 000098/2004
PAULO VINICIO FORTES FILH 0068 001188/2004

0102 051603/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 0019 015008/1992
PEDRO HENRIQUE DE ARARIPE 0045 000219/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0086 000203/1999
REINALDO CHAVES RIVERA 0037 001102/2000
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0079 000118/1993
RITA DE CASSIA MARIN DO N 0054 000955/2002
ROBERTA LIMA LORUSSO 0050 000696/2002
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0017 008233/1992
RODRIGO COSTENARO CAVALI 0045 000219/2002
RODRIGO SHIRAI 0068 001188/2004
ROGER SANTOS FERREIRA 0011 001472/2004
RONALDO MARTINS 0063 001103/2004

0072 001261/2004
RONNIE KOHLER 0057 000260/2003

SAMIRA NABBOUH ABREU 0094 000509/2000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0019 015008/1992
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0026 000517/1998

0021 000262/1995
0032 001205/1999

SANDRO VICENTINI 0019 015008/1992
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0016 000477/1992

0017 008233/1992
0059 000098/2004
0049 000682/2002

SERGIO LUIZ FERNANDES 0086 000203/1999
SIDNEI MACHADO 0042 000589/2001
SIDNEY MARTINS 0046 000229/2002

0058 000059/2004
0055 000144/2003

SILVANA APARECIDA CEZAR P 0024 000776/1997
0020 000008/1995
0022 001021/1995
0031 000774/1999
0025 001195/1997

SILVANA DE FATIMA MACHADO 0051 000865/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0045 000219/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0024 000776/1997
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0017 008233/1992
VITOR DONATO DE ARAUJO 0090 000945/1999
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0001 001446/2004

1.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1446/2004-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x DIOMI-
RA DOS SANTOS ZEM e outros -Feito que aguarda pagamen-
to de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição,
art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. WALDIR COE-
LHO DE LOIOLA-

2.-DECLARACAO DE CREDITO-1458/2004-PEDRO SALE-
SIO LOCH x GAVA E CIA LTDA -Feito que aguarda paga-
mento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. GILBER-
TO LOURENCO OZELAME e MARCELO FRECARO FER-
RARINI-

3.-DECLARACAO DE CREDITO-1459/2004-LEONARDO
FERRARINI x GAVA E CIA LTDA -Feito que aguarda paga-
mento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. GILBER-
TO LOURENCO OZELAME e MARCELO FRECARO FER-
RARINI-

4.-DECLARACAO DE CREDITO-1460/2004-GENIVALDO
FERRARINI x GAVA E CIA LTDA -Feito que aguarda paga-
mento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. GILBER-
TO LOURENCO OZELAME e MARCELO FRECARO FER-
RARINI-

5.-DECLARACAO DE CREDITO-1461/2004-SEBASTIAO
FERNADO LUNARDON x GAVA E CIA LTDA -Feito que
aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento
da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv.
GILBERTO LOURENCO OZELAME e MARCELO FRECA-
RO FERRARINI-

6.-DECLARACAO DE CREDITO-1462/2004-VALERIO
STRASSON x GAVA E CIA LTDA -Feito que aguarda paga-
mento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. GILBER-
TO LOURENCO OZELAME e MARCELO FRECARO FER-
RARINI-

7.-DECLARACAO DE CREDITO-1463/2004-NELSON MAS-
CHIO x GAVA E CIA LTDA -Feito que aguarda pagamento de
custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art.
257, do Código de Processo Civil.—Adv. GILBERTO LOU-
RENCO OZELAME e MARCELO FRECARO FERRARINI-

8.-FALENCIA-1469/2004-GRENDENE S.A x BIBIANA CO-
MERCIO ROUPAS LTDA -Feito que aguarda pagamento de
custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art.
257, do Código de Processo Civil.—Adv. KATIA ROSA MA-
CHADO DE OLIVEIRA-

9.-DECLARATORIA-1470/2004-BRASOIL DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA x ESTADO DO PARANA -Feito
que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancela-
mento da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—
Adv. JARBAS AFONSO O PEDROZA e CARLA AFONSO
DE OLIVEIRA PEDROSA-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1471/2004-
OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x
AUTO POSTO TRYNYTY III - COM DE COMBUSTIVEIS
LTDA -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de
Processo Civil.—Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL-

11.-PROTESTO JUDICIAL-1472/2004-SIND DOS ESTABE-
LEC DE SERVIC FUNERARIOS DO EST PR x MUNICIPIO
DE CURITIBA e outros -Feito que aguarda pagamento de cus-
tas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257,
do Código de Processo Civil.—Adv. ROGER SANTOS FER-
REIRA-

12.-FALENCIA-1473/2004-LUMITEC LTDA x CONTRUTO-
RA CG LTDA -Feito que aguarda pagamento de custas inici-
ais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código de Processo Civil.—Adv. EDUARDO EGG BORGES
RESENDE-

13.-ORDINARIA-1475/2004-WAGNER HOLTZ MEREGE
FILHO e outros x ESTADO DO PARANA -Feito que aguarda
pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. CA-
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ROLINE SAID DIAS e ELMO SAID DIAS-

14.-ANULATORIA DE DEBITO-1476/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Feito que
aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento
da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv.
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYLA, CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA e KLEBER VELTRINI TOZ-
ZI-

15.-ORD DE COB C/ REVISAO DE PENS-84/1992-GERAL-
DINA ALVES PASSOS TETI x IPE - INSTITUTO DE PREVI-
DENCIA DO ESTADO -Manifeste-se o requerente.—Adv.
JOEL SIQUEIRA BUENO, EDISON FOGACA DA SILVA-

16.-ORDINARIA-477/1992-DEOMIRA VERONICA DOS
SANTOS x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTA-
DO -Considerando disposição da Lei Estadual 12601/99 de 28/
06/1999, alterada pelo Decreto Estadual nº 846, de 14/03/2003,
que definiu em 40 salorios mínimos, as obrigações de pequeno
valor a que alude o art. 100, parografo 3º da Constituição Fede-
ral de 1988, determino a expedição da certidão competente.
Após, intime-se a parte titular ddo crédito para que encaminhe
a certidao e requerimento ao Procurador Geral do Estado.—
Adv. PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI, IRI-
NEU TONINELLO, JEFFERSON ISSAC JOAO SCHEER,
CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA F., PAULO RO-
BERTO MOREIRA GOMES JUNIOR, MARCIA CARLA PE-
REIRA RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

17.-ORDINARIA-8233/1992-CIA PINHEIRO INDUSTRIA E
COMERCIO x ESTADO DO PARANA-Tendo em vista a con-
cordancia das partes envolvidas, homologo as cessoes efetiva-
das as fls. 1371/1372, 1373/1374 e 1375/1376, re-retificadas
as fls. 1425/1426, 1427/1428 e 1429/1430, na forma requerida,
para que surta todos os efeitos juridicos. Outrossim, deixo de
homologar as cessoes de fls 1416/1419,a pedido do cedente.
Int. -Adv. VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, JOEL FER-
REIRA LIMA, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS, ALTIVO
AUGUSTO ALVES MEYER, JOAO ANTONIO DE BARROS,
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, LUIR CESCHIN,
SERGIO BOTTO DE LACERDA-

18.-SUMARIA-14492/1992-DER/PR - DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM x ALUSA ALUMINIO ENG
COM IND. LTDA -Defiro a petição de fls.259/260 -Adv. GA-
BRIELLA ZICARELLI MENDES-

19.-ORDINARIA-15008/1992-CR ALMEIDA S/A ENGE-
NHARIA E CONSTRUCAO x DER/PR - DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM -Manifestem-se as partes.—
Adv. SANDRO VICENTINI, GUILHERME BELTRAO DE
ALMEIDA, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR,
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, LUIZ CARLOS DA
COSTA e LUIZ FERNANDO VIEIRA MELO-

20.-DEPOSITO-8/1995-RIO PARANA COMPANHIA SECUR
DE CREDITOS FINANCEIROS x JILEILDO DA SILVA SAN-
TOS -Defiro a petição de fls.106/107 e 108/109 -Adv. SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE-

21.-MONITORIA-262/1995-RIO PARANA COMPANHIA
SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x OSVALDO DE
OLIVEIRA -Defiro a petição de fls.94/95 -Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1021/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x ADELAIDE NEIVA MACEDO FORTES -Defiro a pe-
tição de fls.65 -Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

23.-MONITORIA-1438/1996-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x DENIZE DO CARMO RICCE WOLCHER e
outros -Defiro a petição de fls.54 -Adv. NILTON BUSSI-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-776/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x ODAIR MACHADO DA SILVA -Nos presentes autos,
encontra-se na contra capa, documentos para serem retirados e
encaminhados pela parte interessada.—Adv. SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1195/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x G Y MODAS LTDA e outros -Defiro a petição de fls.64/
71 -Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-517/1998-UNIBANCO
LEASING S/A x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA -
Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepa-
rados voltem. R$45,50 .—Adv. LIDIA F. B. MACHADO DE
CAMPOS, CARLOS ALBERTO GASQUEZ RUFINO, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-1094/1998-AILTON CRU-
ZARA x SUPERINT. SEC MUN REC HUM MUNICIPIO DE
CURITIBA e outros -Considerando disposição da Lei Estadual
12601/99 de 28/06/1999, alterada pelo Decreto Estadual nº 846,
de 14/03/2003, que definiu em 40 salorios mínimos, as obriga-
ções de pequeno valor a que alude o art. 100, parografo 3º da
Constituição Federal de 1988, determino a expedição da certi-
dão competente. Após, intime-se a parte titular ddo crédito para
que encaminhe a certidao e requerimento ao Procurador Geral
do Estado.—Adv. MAURA GLORIA LANZONE e MAJOLY
ALINE DOS ANJOS HARDY-

28.-DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-1531/1998-
ABILIO MIQUILASSO e outros x ESTADO DO PARANA-
agravo retido com fulcro no art 523 do CPC. Intime-se a parte
contraria para apresentar as contra-razoes.—Adv. JOEL GE-
RALDO COIMBRA, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO e

MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-1568/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TIBAGI
ENGENHARIA CONSTRUCOES E MINERACAO LTDA-
Defiro a suspensao da demanda ate cumprimento final de acor-
do, manifestando as partes ao final do prazo. Ao arquivo provi-
sorio. Int. —Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTE-
ADO, DANIEL HACHEM e EROS GRADOWSKI JUNIOR-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-4/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x UBIRAJARA DE ARAUJO
MACEDO e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

31.-EXECUCAO POR TITULO JUDICIAL-774/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x ROSICLEIA PINHEIRO DA SILVA -Defiro a petição
de fls.72 -Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

32.-MONITORIA-1205/1999-RIO PARANA COMPANHIA
SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x TELA DE SEDA
SERIGRAFIA E COMUNICACAO VISUAL LTDA e outros -
Defiro a petição de fls.56/57 -Adv. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR-

33.-INTERPELACAO JUDICIAL-1343/1999-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x GIL-
SON NICODEMOS DA SILVA -Defiro a petição de fls.39 -
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR CAPRONI-

34.-DESAPROPRIACAO-72/2000-SANEPAR - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x ORACI DE JESUS BAN-
DEIRA e outros -Defiro a petição de fls.70 -Adv. CLEVER-
SON JOSE GUSSO-

35.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-916/2000-JOSE RO-
BERTO DE CARVALHO e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA e outros -Manifestem-se as partes.—Adv. AMABILON
DALCOMUNI, CLARICE MARIA DAL COMUNE, AIRTON
SAVIO VARGAS e PAULO ROBERTO F. PEREIRA-

36.-REVISAO DE CONTRATO-1008/2000-LUIZ ANTONIO
BASTOS DA CUNHA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Defiro a petição de fls.245 -Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

37.-ORDINARIA-1102/2000-ASA IMOVEIS LTDA e outros
x MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifestem-se as partes.—Adv.
LEONARDO SPERB DE PAOLA, REINALDO CHAVES RI-
VERA e HELOISA HELENA DE OLIVEIRA SOARES-

38.-RESOLUCAO CONTRATO-1222/2000-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x DA-
NIEL DE SOUZA NOGUEIRA e outros -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VAL-
DUGA, JULIO CESAR CAPRONI-

39.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1324/2000-ARAUPEL
S/A x ESTADO DO PARANA-Pelo esposoto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, nos termos do art 37, para
6º da CF, para condenar o reu ao pagamento da indenizacao em
montante a ser apurado em liquidacao de sentenca por artigos,
com posterior incidencia de juros e correcao monetaria com
base nos indices utilizados pela Contadoria Judicial. Outros-
sim, condeno o Reu ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que arbitro em R$40.000,00 nos ter-
mos do art 20, para 4º do CPC. Determino o reexame necessa-
rio da presente demanda, com fulcro no art 475, I do CPC, com
a respectiva remessa ao e. Tribunal de Justica do Estado do
Parana, com ou sem interposicao de recurso voluntario. Custas
de lei. P.R.I. — Adv. PAULO MACARINI, ANA ELIETE B.
MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER,
LUIZ EDSON FACHIN e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO-

40.-ORDINARIA DECLARAT.COBRANCA-471/2001-APA-
RECIDA FARIA e outros x ESTADO DO PARANA-Recebo a
apelacao de fl 238/262, eme ambos os efeitos (CPC, art 520).
Intimem-se para responder (CPC, art 518), no prazo de quinza
dias (CPC, art 508). Intimem-se, tembem, para manifestar-se
quanto ao requerimento de fls. 264/297. — Adv. LUIS AN-
SELMO ARRUDA GARCIA, JACINTO NELSON DE MI-
RANDA COUTINHO, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO e LUIR CESCHIN-

41.-INDENIZACAO P/DANOS CAUS.ACID-554/2001-GER-
SON ESPIGIORIN x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -
Nos presentes autos, encontra-se na contra capa, documentos
para serem retirados e encaminhados pela parte interessada.—
Adv. LUIZ ANTONIO MARIANO e PAULO ROBERTO F.
PEREIRA-

42.-ORDINARIA DE COBRANCA-589/2001-LAURA CRIS-
TINA CHAVES ROMERO e outros x ESTADO DO PARANA
-Defiro a petição de fls.386 -Adv. SIDNEI MACHADO, CHRIS-
TIAN MARCELLO MANAS, EDUARDO CHAMECKI-

43.-ANULACAO DE TITULO-728/2001-FAM FABRICA DE
ARTEFATOS METALICOS LTDA x GHALI COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA -Defiro a petição de fls.110 -Adv. OS-
NILDO PACHECO JUNIOR, GERSON MASSIGNAN MAN-
SANI-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-966/2001-MARIO ADER-
BAL CIDADE x CHEFE DE RECURSOS HUM SETORIAL
DA SEC DE EST EDUCA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
ALEXANDRE PELISSARI CIDADE-

45.-ORDINARIA DE COBRANCA-219/2002-SERVICO DE
LOTERIA DO ESTADO DO PARANA - SERLOPAR x DRE-

AMPORT DO BRASIL LTDA e outros -Sobre o laudo pericial
manifestem-se as partes no prazo legal.—Adv. CARLOS AN-
TONIO SCHEFFEL, PEDRO HENRIQUE DE ARARIPE SU-
CUPIRA, LILIANA SAYAKA NOMURA, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
RODRIGO COSTENARO CAVALI e ALEXANDRE HELLEN-
DER DE QUADROS-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-229/2002-U R B S - UR-
BANIZACAO DE CURITIBA S/A x FARMACIA SANNER
LTDA-Da analise dos autos verifico que foi noticiado nos au-
tos acordo firmado entre as partes no sentido de parcelamento
dos valores devidos. O feito nao foi extinto, mas apenas sus-
penso ate integral cumprimento de acordo firmado. Ocorre, no
entanto, que nao houve pagamento consoante acordado, sendo
que a parte autora requereu nosa utos a excecucao do acordo.
Ocorre, no entanto, em que pese tenha o feito tomado este rumo,
qual seja, o da execucao, assim o mesmo nao pode prosseguir,
visto que nao ha titulo executivo judicial a ser executado. deve,
ao contrario, ante a noticia de nao cumprimento do acordo, e
ate mesmo a alegacao da parte re de que o subscritor da peticao
de acordo sequer faz parte da sociedade, que se promova o
regular andamento da demanda de reintegracao de posse, ate
seu ulterior julgmanto. Assim, decreto a nulidade de todos os
atos praticados a partir de fls. 37. Tendo em conta a narrativa
dos autos, desentrane-se o mandado de reintegracao de posse e
cumpra-se. Intime-se. —Adv. SIDNEY MARTINS, MAGALI
GIACOMASSI e ALEXANDRE CHEMIM-

47.-REINTEGR.POSSE CUM.C/PERD.DAN-482/2002-CO-
HAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CU-
RITIBA x ERONILDO CANDIDO DA SILVA -Defiro a peti-
ção de fls. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, LIRIANE LOVATO e JULIO
CESAR CAPRONI-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 000598/2002 -
EMILIO ROMANI S/A - MASSA FALIDA - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - Pelo exposto, julgo par-
cialmente procedente o pedido inicial, para o fim de apenas
excluir dos valores devidos a multa fiscal e os juros legais após
a decretaçao da quebra, nos termos dos arts. 23, parografo úni-
co, III, c/c 26, ambos do Dec.lei 7661/45, mantendo-se os juros
anteriores, a correçao monetoria. Como a embargante decaiu
de parte menor do pedido, condeno a embargada ao pagamento
das custas processuais e honororios advocatícios, que fixo em
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos termos do art. 21, parografo
único, CPC. Determino o reexame necessorio, tendo em vista a
nova regra do art. 475, CPC, pois o valor aqui supera a quantia
de sessenta salorios mínimos, encaminhando-se os autos ao e.
Tribunal de Alçada, com ou sem recurso voluntorio.  Custas de
lei. P.R.I.  - ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, JULIANE
ZANCANARO - ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY

49.-MANDADO DE SEGURANCA-682/2002-ANTONIO
FRANCISCO DE GOES e outros x CHEFE DO GRUPO DE
REC HUM SETORIAL DA SEC EST EDUC -Recebo o recur-
so em seu efeito somente devolutivo. Ao recorrido para contra-
arrazoar, querendo.—Adv. FATIMA MIRIAN BORTOT, JOSE
ANTONIO PERES GEDIEL e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-

50.-MONITORIA-696/2002-MASSA FALIDA SPEED SOM
COM E CONSERT DE AP ELET LT x LO DA LUZ DE FREI-
TAS -Manifeste-se o requerente.—Adv. ROBERTA LIMA
LORUSSO e LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-

51.-ORDINARIA DECLARATORIA-865/2002-SEBASTIAO
DE LIMA CARDOSO x ESTADO DO PARANA -Recebo o
recurso de apelaçÆo interposto, às fls.252/262 , em ambos os
efeitos. Vista ao apelado para responder no prazo legal.—Adv.
JOSE LAGANA, KATIA REGINA GROCHENTZ, SILVANA
DE FATIMA MACHADO BURDA-

52.-EXECUCAO DE QUANTIA-893/2002-CIC - COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x ANTO-
NIO PAULO POTRICK -Nos presentes autos, encontra-se na
contra capa, documentos para serem retirados e encaminhados
pela parte interessada.—Adv. PAULO ROBERTO JENSEN-

53.-EXECUCAO DE SENTENCA-927/2002-MASSA FALIDA
DE CONSTRUTORA AZTTO LTDA x PARANA BANCO S/
A -Defiro a juntado de cópia do recurso de agravo de instru-
mento nos termos do art. 526, CPC, mantendo, contudo, a r.
decisÆo atacada, que se esgota pelos seus próprios fundamen-
tos. No mais, com a chegada do ofício do Sr. Relator, informe-
lhe que a r. decisÆo foi mantida e que o agravante cumpriu o
contido no artigo acima apontado, nada havendo, no momento,
para ser alterado. Por fim, caso tenha sido concedido efeito
suspensivo ou ativo em grau de recurso paa a decisÆo aqui
proferida, cumpra-se aquela, com os atos necessorios. Int.—
Adv. LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA, MONICA DE
MORAES ZANELATTO, EDUARDO MELLO, MARIA AU-
GUSTA GEARA e CRISTINA DE OLIVEIRA FRANCO-

54.-DECLARAT. CUM. C/ REP. DE IND-955/2002-NEIDE
ROSILENE PIRES DE POLI x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros-Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, e con-
firmando a liminar concedida, declaro inconstitucional o artigo
14 da Lei Municipal 9626/99, que preve o desconto de contri-
buicao social mensal para os servidores ativos e inativos, ape-
nas no que se refere a contribuicao para o regime proprio de
previdencia, em face do artigo 195, II, da CF, nao prever a
possibilidade de descontos de aposentados e pensionistas e tam-
bem, porque o artigo 195, para 4º, da CF de 1988, a possibili-
dade de criacao, mediante lei, de novas fontes de custeio previ-
denciario, pelos entes federativos, esta vinculada a um requisi-
to imprescindivel disposto no art 154, I, da CF de 1988, consis-
tentes na necessidade de lei complementar. Como efeito secun-
dario da declaracao de inconstitucionalidade, condeno o Muni-
cipio a devolucao de todo o valor descontado de forma ilegal,
desde o primeiro desconto, inclusive da parcela descontado da
gratificacao natalina, devidamente corrigida pelo INPC, a par-

tir da data de cada desconto indevido, e acrescida de juros
moratorios de 1% ao mes, observado o artigo 1º, de Decreto
20910/32, a partir do transito em julgado desta decisao. Con-
deno o requerido no pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios, que arbitro em 20% sobre o valor da con-
denacao , o que faco com base no artigo 20, para 3º e 4º, do
CPC. Decorrido o prazo para recurso voluntario, remetem-se
os autos ao Egregio Tribunal de Hustica do Estado do Parana,
para o reexame necessario, uma vez que a limitacao do artigo
475, par 2º, do CPC, se aplica as sentencas liquidas. Declaro,
outrossim, que permanecem inalterados os demais termos de
decisao. P.R.I. —Adv. ALEXANDRE MARTINS, FABIANE
MULLER BONETTO, RITA DE CASSIA MARIN DO NAS-
CIMENTO e PATRICIA BLANC GAIDEX-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-144/2003-LORISTAN DE
CARVALHO - M.E (TRANSLOURDES) e outros x PRESI-
DENTE DA U R B S -Recebo o recurso em seu efeito somente
devolutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar, querendo.—Adv.
MARCIO HOFMEISTER e SIDNEY MARTINS-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-250/2003-JOAO VICENTE
DE SOUZA JANUARIO x BANCO DE DESENVOLVIMEN-
TO DO PR S/A - EM LIQUIDACAO-No prazo legal, indiquem
as partes as provas que pretendem produzir, especificando, bem
como esclarecam desde logo, interesse na conciliacao em audi-
encia (CPC, art 331) pois caso contrario, ou no silencio das
partes, por uma questao de economia processual, o feito pode-
ra ser saneado diretamente por este juizo, ou julgado no estado
em que se encontra, se for a hipotese.Int -Adv. PAULO MO-
RELI, LILIANE ANDREA DO AMARAL e BLASS GOMM
FILHO-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-260/2003-BILHARES
SANTA FELICIDADE LTDA x DIRETOR DO DPTO DE
RENDAS MOBILIARIAS DO MUN CTBA-Pelo exposto, jul-
go procedente o pedido inicial de concedo a seguranca pleita-
da, com fulcro no artigo 5º, LXIX, da CF c/c com o art 1º e
seguintes da Lei 1533/51, para afastar a aplicacao do Decreto-
lei 406/68 e Lei Completementar 57/86, bem como a lei muni-
cipal 31/2000 e lei 6202/810 da atividade de locacao de bilhar
realizada pela impetrante. Determino o levantamento dos valo-
res decorrentes dos depositos efetuados, incidindo correcao
monetaria com os indices utilizados pela Contadoria Judicial.
Condeno a autoridade apontada como coatora ao pagamento
das custas processuais. Outrossim, deixo de condenar o impe-
trado em honorarios advocaticios, haja vista o contido na su-
mula 105 do STJ e 512 do STF. Como houve concessao da
seguranca, determino o seu reexame necesario, nos termos do
artigo 12, paragrafo unico, da citada lei, encaminhando os au-
tos ao E. Tribunal de Alcada com ou sem recurso voluntario.
custas de lei. P.R.I. —Adv. LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI-
MONI, OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-59/2004-EMILIO ROS-
SOT x URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A-Esta es-
crivania pautou o dia 03 de fevereiro de 2005, as 13:30 horas,
para a audiencia de conciliacao a que alude o artigo 331 do
CPC. —Adv. JULIO CESAR PINTO D’AMICO, ANA PAU-
LA FURIATTI DE OLIVEIRA e SIDNEY MARTINS-

59.-ORDINARIA DE COBRANCA-98/2004-ESTHER MAR-
TINS RODRIGUES e outros x PARANAPREVIDENCIA e
outros -Vista aos apelados para responderem no prazo legal.—
Adv. ANTONIO KROKOSZ, PAULO ROBERTO MOREIRA
GOMES JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACERDA, ESTE-
FANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA e PAULO GOMES
JR.-

60.-DECLARATORIA DE DIREITO - 000392/2004 - JANI-
RA DE OLIVEIRA SENA SOUZA - PARANAPREVIDEN-
CIA - Devero a autora informar se ho pagamento de pensao por
falecimento do de cujus, e se houver, devero informar ainda o
valor e o beneficiorio(s) . Int.   - MANOEL RODRIGUES DE
MATOS NETO -

61.-MANDADO DE SEGURANCA - 000699/2004 - KAMI-
CON CONFECCOES LTDA - SECRETARIO DE ESTADO DA
FAZENDA DO PARANA -1. Trata-se de mandado de seguran-
ça impetrado por Kamicon Confecçoes Ltda tendo como auto-
ridade indicada como coatora o Secretorio de Estado da Fazen-
da do Parano. . No entanto, verifico que aparentemente a deci-
sao, a principio, emana da Inspetoria Geral de Arrecadaçao .
Assim, determino que o impetrante promova os esclarecimen-
tos e adequaçoes necessorias, em até dez dias.. Intime-se. - SID-
NEI GILSON DOCKHORN, CARLOS HENRIQUE DE SOU-
SA RODRIGUES -

62.-ORDINARIA-1060/2004-ALAIR COSTA QUEIROZ e
outros x PARANAPREVIDENCIA -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. GENOVEVA FREIRE D AQUINO-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-1103/2004-MARFAN
GUILHERME HAGEMEYER NEGRAO x DIRETOR GERAL
DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN e outros-
Indefiro, pois, esta medida requerida. Assim, com copias au-
tenticas da peticao inicial, da documentacao apresentada e des-
ta, notifique-se a digna autoridade apontada como coatora para
presta informacoes no prazo de ate dez dias (LMS, art 7º, inc
I). Int.Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhi-
mento das despesas do Sr. Oficial de Justica (Portaria nº 04/99)
—Adv. RONALDO MARTINS-

64.-SUMARIA DECLARATORIA-1117/2004-JOSE DA LUZ
x ICS INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE e outros -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. GASTAO SCHEFER FILHO e ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-1150/2004-NELSON DANI-
ELLEWICZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA -Recebo
os embargos para discussão. Intime-se o embargado para im-
pugna-los, querendo.—Adv. ALEXANDRE CHEMIM, DAL-
TON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, GIZELLE AMBO-
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NI PETRI e ALEXANDRE TORRES VEDANA-

66.-RECLAMATORIA TRABALHISTA ord.-1151/2004-PAU-
LO ROBERTO ZANONI x MUNICIPIO DE CURITIBA -Ma-
nifeste-se o requerente.—Adv. JOSE ROBERTO SPINA-

67.-CONCESSAO DE BENEFICIO PREVID - 001186/2004 -
ANTONIO SERGIO LOPES, ELEUSE TONINELLO LOPES
- FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, PARA-
NAPREVIDENCIA - Devero a parte autora emendar o valor da
causa, pois aquele dado nao corresponde à perseguiçao econô-
mica almejada, no caso, o benefício previdenciorio, que deve-
ro corresponder às prestaçoes mensais dentro de um ano. Ade-
mais, o atual valor pressupoe o rito sumorio, cujo pedido assim
nao se apresenta. Emendada a inicial, voltem-me conclusos.
Int.   - RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES -

68.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1188/2004-MAS-
SA FALIDA DE VIDRACARIA COMETA DO PARANA
LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-Indefiro o pedido de dis-
pensa momentanea do recolhimento de custas processuais e
FUNREJUS, pois esta massa possui condicoes de suportar as
custas. Recolhidos os valores, voltem-se conclusos.Int.—Adv.
ANA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO, RODRIGO SHIRAI
-

69.-DESAPROPRIACAO-1190/2004-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ESPOLIO IDA MATTKE-Pelo exposto, concedo a
imissao provisoria na posse do bem escrito, isto em favor do
autor, os termos do art.15 e para 1º, do Dec Lei nº. 3365/41.
Devera tal valor ser previamente depositado junto a Caixa Eco-
nomica Federal. Cite-se o reu (LD, art.16), cuja resposta ficara
restrita aos itens do art. 20 da Lei de Desapropriacao. De logo,
nomeio como perito o Eng Cladinor Lino Fae para proceder de
honorarios em 05 dias, depositando-se o autor em igual prazo.
Decorrido o prazo da Contestacao, as partes deverao apresen-
tar quesitos e indicar assitentes tecnicos, iniciando-se o traba-
lho na sequencia e concluido em 30 dias. Int. —Adv. JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA NETO-

70.-ANULATORIA - 001222/2004 - VALDIR SBRISSA - DE-
TRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO, URBS - URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A - Indefiro o benefício da justi-
ça gratuita, eis que o valor a ser recolhido é bem menor que o
salorio mínimo vigente, sendo incompatível o pedido com a
sua profissao indicada, no caso a de comerciante, o que nao
pressupoe o verdadeiro estado de miserabilidade, ainda mais
que previamente houve transferência de bem móvel, indicando
a existência patrimonial, o que nao se coaduna com o espírito
da lei indicada. Recolhidos os valores, voltem-me conclusos.
Int.   - FELIPE CAZUO AZUMA -

71.-MANDADO DE SEGURANCA-1235/2004-IVONELIA
CRESCENCIO DA PURIFICACAO x SECRETARIA DE ES-
TADO DA ADMIN E DA PREVID EST PR e outros-tendo em
conta qua as autoridades apontadas como coatoras sao o Secre-
tario de Estado da Administracao e Previdencia Social e o Go-
vernador do Estado do Parana, com fundamento no artigo 101,
inciso VI, letras B da Constituicao do Estado do Parana, deter-
mino a remessa dos autos ao Egregio Tribunal de Justica, em
razao da sua competencia originaria. Promovam-se as diligen-
cias necessarias. Int.—Adv. PATRICIA DE MELLO e ANA
CAROLINA DE MELO MANO-

72.-SUMARIA DECLARATORIA-1261/2004-MARFAN GUI-
LHERME HAGEMAYER NEGRAO x DETRAN - DEPAR-
TAMENTO DE TRANSITO e outros -Cite-se o réu para a au-
diência de conciliaçÆo que designo para o próximo dia 15/12/
2004 às 13:30 hs. observados os requisitos do art. 277 e seu
par. 2º do CPC.—Adv. RONALDO MARTINS-

73.-ANULATORIA-1291/2004-IVO FRAIZ MARTINEZ FI-
LHO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -Pelo exposto,
deixo de conceder a antecipacao de tutela requerida. No ten-
tanto, reconheco a conexao entre esta demanda e os executivos
fiscais pertinentes, devendo haver reuniao do feitos para que
nao sejam contraditorias as decisoes. Desta forma, determino
sejam oficiadas as Varas da Fazenda Publica para a remessa
dos autos executivos descritos na peticao inicial, para este Jui-
zo, em razao da conexao reconhecida. Apos, apensem-se. Em
seguida, cite-se, na forma requerida, para apresentacao de res-
posta no prazo de sessenta dias (CPC, art 297, com art 188).
por cautela (CPC art 320, inc II), fique a parte re advertida de
que a falta de contestacao implicara ba presuncao de que admi-
tiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC,
art 285 e 319). —Intime-se a parte interessada para antecipar o
recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Porta-
ria nº 04/99).—Adv. ALCIDES BARBOSA JUNIOR e JOAO
PAULO BOMFIM-

74.-ORDINARIA - 001294/2004 - NATHALIA FURMAN
CONINCK, LEIA APARECIDA FURMAN CONINCK - ES-
TADO DO PARANA - Autos 1294/2004   Inicialmente devero
a parte emendar à inicial e alterar o valor da causa, pois o caso
em concreto, deve seguir o estabelecido no artigo 260 do Códi-
go de Processo Civil, ou seja, o valor anual dos medicamentos
pleiteados. Defiro a concessao dos benefícios da assistência
judicioria, com fundamento no artigo 4º da Lei n.º 1.060/50.  A
autora, devidamente qualificada e representada pela sua geni-
tora neste ato, ingressou com a presente açao de obrigaçao de
fazer em face da parte ré, afirmando que é portadora da molés-
tia Fibrose Cística, também conhecida como Mucoviscidose,
sendo doença congênita, progressiva e com diagnóstico de vida
de 20 a 31 anos. Ressaltou que em decorrência de sua enfermi-
dade, nao raramente, é acometida de outras complicaçoes, tais
como diabetes, sendo necessoria tratamentos dispendioso para
sua família, especialmente na compra de medicamentos e ali-
mentos para suas dietas. Requereu a concessao da tutela ante-
cipada para determinar que o réu forneça a fórmula descrita em
fls. 28. Juntou documentos de fls. 32.  Na realidade, trata-se de
tutela específica própria. Nesta ótica, para a obtençao da tutela
específica estabelecida no artigo apontado, mister a presença
de dois pontos: relevância do fundamento da demanda e justifi-

cado receio de ineficocia do provimento final. Sao identifica-
dos no processo cautelar como o fumus boni iuris e o pericu-
lum in mora, guardadas as devidas proporçoes, e bem assim
lecionou o Prof. Carreira Alvim sobre o assunto:   “...O justifi-
cado receio de ineficocia do provimento pode ser identificado
com o perigo da demora, havendo correspondência entre eles.
Trata-se, ao ver de Sérgio Bermudes, de tutela cautelar embuti-
da no próprio processo cognitivo, como sao, v.g., as liminares
nas açoes possessórias, no mandado de segurança, na açao po-
pular, na açao civil pública. A relevância do fundamento da
demanda se contém no fundamento jurídico do pedido (art. 282,
III), cumprindo ao juiz, no exercício do seu poder de cautela,
aquilatar, criteriosamente, com base nas alegaçoes e provas, a
sua existência; se bem que, anota Cretella Júnior, o que é rele-
vante para um juiz pode nao ser para outro. Como é de corrente
doutrina, demanda é o ato introdutório do processo, mas neste
ponto corresponde ao pedido. A relevância do fundamento da
demanda deve ser buscada, tanto quanto qualquer outra moda-
lidade de antecipaçao da tutela, no juízo de probabilidade (ra-
zoabilidade), cuja estrutura foi desenvolvida no Capítulo VIII,
sobre a antecipaçao da tutela”.   Em assim sendo, vislumbram-
se tais requisitos em face da documentaçao e fundamentaçao
trazidas pela autora, especialmente a do artigo 196 da Consti-
tuiçao Federal. O Prof. Barbosa Moreira, mencionado pelo ju-
rista Carreira Alvim, também lecionou:   “Para Barbosa Morei-
ra, nao se pode pretender que tenham que ficar exaustivamente
demonstrados os requisitos da concessao de tutela em caroter
definitivo, o que retardaria de modo insuportovel a providência
e lhe subtrairia a utilidade peculiar. Bastaro, diz o mestre, em
linha de princípio, o convencimento que o juiz forme sobre a
razoabilidade da medida, com base em cogniçao superficial e
provisória, à luz dos elementos de que jo pode entao dispor”.
É possível a obtençao de tal tutela específica, como forma de
garantir ao autor o direito a vida amplamente albergada pela
Carta Constitucional. Destaca-se, ainda, a necessidade imedia-
ta da autora em fazer o tratamento com a dieta indicada, haja
vista a possibilidade de agravamento de sua moléstia caso so-
mente ao final seja concedida a medida requerida. Pelo expos-
to, concedo liminarmente a tutela específica, para o fim de de-
terminar que o réu forneça gratuitamente os alimentos necesso-
rios para a sua dieta descritos em fls. 32, com fundamento no
artigo 461, Õ 3º do Código de Processo Civil. Concedo o prazo
de 10 dias após a intimaçao para o cumprimento desta medida,
sob pena de multa dioria no valor de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais), nos termos do artigo 461, Õ 4º também do
Código de Processo Civil.  Cite-se, com as advertências legais.
Int.   - JULIANA L MALVEZZI -

75.-ORDINARIA-1311/2004-MARCOS FERNANDO DA SIL-
VA PONTES e outros x ESTADO DO PARANA -Intime-se a
parte interessada para antecipar o recolhimento das despesas
dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. CARO-
LINE SAID DIAS e ELMO SAID DIAS-

76.-ORDINARIA - 001312/2004 - MARIANA AVILA WICK-
BOLD, THOMAS FENNER WICKBOLD - ESTADO DO PA-
RANA - Autos 1312/2004    Inicialmente devero a parte emen-
dar à inicial e alterar o valor do causa, pois o caso em concreto
deve seguir o estabelecido no artigo 260 do Código de Proces-
so Civil, ou seja, o valor anual dos medicamentos pleiteados,
relacionando corretamente o valor atribuído com o rito a ser
seguido. A autora, devidamente qualificada e representada pelo
seu representante legal, ingressou com a presente açao de obri-
gaçao de fazer em face da parte ré, afirmando que é portadora
de alergia a proteína do leite de vaca. Ressaltou que necessita
para sua alimentaçao a ingestao do leite NEOCATE, cujo o
preço é elevadíssimo para o custeio da família que nao possui
condiçoes para tanto, haja vista que mensalmente teria que des-
pender a quantia de R$ 3.250,00 (três mil e duzentos e cinq•enta
reais). Requereu a concessao da tutela antecipada para deter-
minar que o réu forneça o leite em questao. Na realidade, trata-
se de tutela específica própria. Nesta ótica, para a obtençao da
tutela específica estabelecida no artigo apontado, mister a pre-
sença de dois pontos: relevância do fundamento da demanda e
justificado receio de ineficocia do provimento final. Sao iden-
tificados no processo cautelar como o fumus boni iuris e o pe-
riculum in mora, guardadas as devidas proporçoes, e bem as-
sim lecionou o Prof. Carreira Alvim sobre o assunto:   “...O
justificado receio de ineficocia do provimento pode ser identi-
ficado com o perigo da demora, havendo correspondência en-
tre eles. Trata-se, ao ver de Sérgio Bermudes, de tutela cautelar
embutida no próprio processo cognitivo, como sao, v.g., as li-
minares nas açoes possessórias, no mandado de segurança, na
açao popular, na açao civil pública. A relevância do fundamen-
to da demanda se contém no fundamento jurídico do pedido
(art. 282, III), cumprindo ao juiz, no exercício do seu poder de
cautela, aquilatar, criteriosamente, com base nas alegaçoes e
provas, a sua existência; se bem que, anota Cretella Júnior, o
que é relevante para um juiz pode nao ser para outro. Como é
de corrente doutrina, demanda é o ato introdutório do proces-
so, mas neste ponto corresponde ao pedido. A relevância do
fundamento da demanda deve ser buscada, tanto quanto qual-
quer outra modalidade de antecipaçao da tutela, no juízo de
probabilidade (razoabilidade), cuja estrutura foi desenvolvida
no Capítulo VIII, sobre a antecipaçao da tutela”.   Em assim
sendo, vislumbram-se tais requisitos em face da documentaçao
e fundamentaçao trazidas pela autora, especialmente a do arti-
go 196 da Constituiçao Federal. O Prof. Barbosa Moreira, men-
cionado pelo jurista Carreira Alvim, também lecionou:   “Para
Barbosa Moreira, nao se pode pretender que tenham que ficar
exaustivamente demonstrados os requisitos da concessao de
tutela em caroter definitivo, o que retardaria de modo insupor-
tovel a providência e lhe subtrairia a utilidade peculiar. Basta-
ro, diz o mestre, em linha de princípio, o convencimento que o
juiz forme sobre a razoabilidade da medida, com base em cog-
niçao superficial e provisória, à luz dos elementos de que jo
pode entao dispor”.   É possível a obtençao de tal tutela especí-
fica, como forma de garantir a autora o direito a vida ampla-
mente albergada pela Carta Constitucional, pois a ingestao do
alimento pleiteado se faz necessorio para o desenvolvimento
regular da vida do infante. Observa-se que no caso em concreto
evidencia-se uma situaçao provisória, pois a alimentaçao da
criança mudaro tao logo cesse sua fase amamentaçao, podendo

subsistir com dieta que abrange também outros alimentos. Por
fim, temos que o dispêndio mensal da quantia de R$ 3.250,00
(três mil, duzentos e cinq•enta reais) na compra do leite NEO-
CATE por uma família é excessivamente oneroso em face da
atual realidade econômica brasileira. Destaca-se, ainda, a ne-
cessidade imediata da autora em fazer o tratamento com a dieta
indicada, haja vista a possibilidade de agravamento de sua
moléstia caso somente ao final seja concedida a medida reque-
rida. Pelo exposto, concedo liminarmente a tutela específica,
para o fim de determinar, que o réu forneça gratuitamente o
Leite Neocate descrito no item “c” de fls. 23, até perdurar a
situaçao de amamentaçao da autora, com fundamento no artigo
461, Õ 3º do Código de Processo Civil.  Concedo o prazo de 10
dias após a intimaçao para o cumprimento desta medida, sob
pena de multa dioria no valor de R$ 120,00 (cento e vinte re-
ais), nos termos do artigo 461, Õ 4º também do Código de Pro-
cesso Civil. Alterado o valor da causa e recolhidas as taxas e
custas processuais complementares, cite-se o réu com as ad-
vertências legais. Int.   - JULIANA L MALVEZZI -

77.-ORDINARIA-1359/2004-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ARY MANOEL DE OLIVEIRA -Intime-se a parte interessada
para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI
FILHO-

78.-RESTITUICAO-1361/2004-NEIVA GONCALVES SIEDS-
CHLG x IPMC - INSTITUTO PREVIDENCIA SERV MUNI-
CIPAL CTBA e outros -Intime-se a parte interessada para ante-
cipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça.
(Portaria nº 04/99).—Adv. LINEU E. TOMASS-

79.-DECLARACAO DE CREDITO-118/1993-BANCO AGRI-
MISA S/A x OUROTEC COM DE METAIS PRECIOSOS
LTDA -Nos presentes autos, encontra-se na contra capa, docu-
mentos para serem retirados e encaminhados pela parte inte-
ressada.—Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, LUZYARA
G.S.FIGUEIREDO, RENATO RIBEIRO SCHMIDT, KARIN
REGINA CORTES CHAVES, ADILSON LUIZ BOHATCZUK-

80.-FALENCIA-984/1996-CABANA S/A INDUSTRIA E COM
DE CASAS PRE-FABRICADAS x
MADEAGRO*MERCANTIL*MADEIREIRA LTDA ** DE-
CRETADA ** -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
AYRTON CORREIA ROSA-

81.-FALENCIA - 000100/1997 - MICROTEC SISTEMAS IN-
DUSTRIA E COMERCIO S/A - C M P W INFORMATICA
LTDA ** DECRETAÇAO ** - Considerando o pedido formu-
lado à fl. 538 dos autos, nomeio em substituiçao o Dr. Joaquim
Hauli, que devero ser intimado para prestar o compromisso le-
gal e informar, após prévia anolise, se ho necessidade de pres-
taçao de contas do anterior síndico (LF, art. 69). Int.   - CLAU-
DIO AMAURI BARRIOS -

82.-HABILITACAO DE CREDITO-652/1998-ELPIDIO FU-
MAGALLI WERNECK x ADUSOLO FERTILIZANTES S/A
-Manifestem-se as partes.—Adv. PAULO HENRIQUE RIBEI-
RO DE MORAES, PATRICIA DARINA CAMENAR, DAVI
DEUTSCHER, DAVI DEUTSCHER FILHO, JUSSARA DE
BARROS AMORIN ARAUJO, ANTONIO GLENIO FARIA
M.ALBURQUERQUE e AYRTON CORREIA ROSA-

83.-FALENCIA-2/1999-PIUBELLO IMPORTACAO E DIS-
TRIBUICAO DE COSMET LTDA x ANITA LEMINSZKA
RIBAS -Manifeste-se o requerente.—Adv. LUDOVICO AL-
BINO SAVARIS e JUSCELINO SAVARIS-

84.-HABILITACAO DE CREDITO-14/1999-T L PUBLICA-
COES INDUSTRIAIS LTDA x EKKOMATIC EQUIPAMEN-
TOS INDUSTRIAIS LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo
legal.—Adv. MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARA-
ES-

85.-FALENCIA-28/1999-ARLETE GRANIEL x COLORTECH
COLORIZACAO DE METAIS LTDA -Manifeste-se o requeri-
do.—Adv. LUIZ FERNANDO P. SILVA GRACIA-

86.-HABILITACAO DE CREDITO-203/1999-AFFONSO
CORREA DE ARAUJO x SYNTAGMA PROMOTORA DE
VENDAS S/C LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—
Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES e PEREGRINO DIAS
ROSA NETO-

87.-FALENCIA-338/1999-CALCADOS AZALEIA S/A x CO-
MERCIO DE CALCADOS ATLANTA LTDA -Manifeste-se o
sindico no prazo legal.—Adv. LUIZ ANTONIO PEREIRA
RODRIGUES-

88.-DECLARACAO DE CREDITO-821/1999-ACOTUBO IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x FAM - FABRICA DE AR-
TEFATOS METALICOS LTDA -Manifeste-se o requerente.—
Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-905/1999-MACHADO &
CIA LTDA e outros x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA -Defiro a petição de fls.26 -Adv. MARISA FERREIRA-

90.-FALENCIA-945/1999-DELCOR TINTAS GRAFICAS S/
A e outros x KOROLLCOR IND COM DE TINTAS LTDA -
Manifeste-se o requerido.—Adv. VITOR DONATO DE ARA-
UJO, MARCEL PEDROSO e ELIAS ED MISKALO-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-5/2000-RENATO WAN-
SER x FAM FABRICA DE ARTEFATOS METALICOS LTDA
-Manifeste-se o requerente.—Adv. MARCELO FOGGIATO
LICHESKI, LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN-

92.-HABILITACAO DE CREDITO-51/2000-JORGE DE AL-
MEIDA e outros x EXPRESSO SUL BRASIL LTDA -Mani-
feste-se o sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACE-
LAR NETO-

93.-FALENCIA-228/2000-GREEN FACTORING FOMENTO
LTDA x ADEMIR JOSE MULLER JUNIOR - ME -Manifeste-
se o requerente.—Adv. FRANCISCO DERADI e ALEXAN-
DRE TOSCANO DE CASTRO-

94.-FALENCIA-509/2000-GERDAU S/A x PELISSON MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -Nos presentes autos,
encontra-se na contra capa, documentos para serem retirados e
encaminhados pela parte interessada.—Adv. SAMIRA NAB-
BOUH ABREU-

95.-HABILITACAO TRABALHISTA-744/2000-JOSENILDO
CONSTANTINO DE FARIAS x ETSUL TRANSPORTES
LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON
CORREIA ROSA-

96.-AUTO FALENCIA-408/2003-RGS COMERCIAL LTDA x
A MESMA-Outrossim, homologo o acordo fixado pelo sindico
e informado as fls. 442/444. Adv. ARNO JUNG, LORENA
MARY SILVEIRA FONTOURA e LUIZ ANTONIO PEREI-
RA RODRIGUES-

97.-FALENCIA - 000471/2003 - ANLUZ ELETROTERMIA
LTDA - GEOTECH TECTONICS MINEIRACAO E TECNO-
LOGIA LTDA - O credor, devidamente qualificado na inicial,
ingressou com a presente AÇAO DE FALENCIA em face do
devedor, também qualificado, alegando, em síntese, que é cre-
dor do mesmo na quantia líquida e certa de R$ 12.960,00 (doze
mil, novecentos e sessenta reais), devidamente atualizada, em
virtude da venda de produto que gerou a duplicata em questao,
trazida aos autos da relaçao jurídica entre ambas as partes. Nao
havendo pagamento do título, estando, pois, inadimplente o
devedor, onde pediu a sua citaçao para apresentaçao de defesa
ou pagamento elisivo, com as cominaçoes legais (fls. 02/04).
Juntou os documentos de fls. 05/22. Recebida a exordial (fls.
23), foi expedido mandado de citaçao para parte devedora, sendo
que resultou em certidao negativa. Assim, foi autorizada a cita-
çao via edital, fls. 28, sendo que o devedor nao apresentou con-
testaçao nem efetuou o depósito elisivo. O credor requereu o
julgamento do feito e o acréscimo de R$ 245,00 (duzentos e
quarenta e cinco reais) no quantum debeatur, devido ao gastos
com os editais.   É O RELATORIO. PASSO A DECIDIR.   A
pretensao da parte credora prende-se ao pedido de falência pela
inadimplência do devedor, que nao honrou com o pagamento
do título de crédito trazido aos autos. Observo que o feito ad-
mite julgamento no estado em que se encontra, haja vista o
efeito da revelia, conforme arts. 319 e 330, II, CPC. Pois, o
devedor nao apresentou defesa facultada pelo art. 4º da LF, ou
seja, nao apresentou contestaçao fundamentada a impedir a
pretensao do credor e nem depositou quantia para elidir a fa-
lência. O pedido procede, uma vez que a revelia faz presumir
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo credor, na for-
ma dos arts. 285 e 319 do CPC e estes acarretam as
conseq•ências jurídicas apontadas na inicial, o que enseja na
presunçao de veracidade, inclusive sendo o entendimento dos
nossos tribunais:   “Sao verdadeiros os fatos arg•idos na inici-
al em funçao do efeito da revelia.”   “Se o réu é revel, o reco-
nhecimento dos fatos afirmados pelo autor como verdadeiros é
de rigor, mormente quando estes mesmos fatos estao em conso-
nância com os elementos dos autos.”   Desta maneira, além da
revelia ensejar no acolhimento da matéria fotica, reputando-se
como verdadeiros os fatos articulados na inicial, mormente pela
prova documental trazida aos autos, mostrando a relaçao jurí-
dica existente, ho a prova da inadimplência, conforme protesto
apresentado, pois neste consta de maneira expressa o número
da duplicata em questao que deu origem ao débito, além da
nota fiscal e comprovante de entrega da mercadoria.  Este é o
entendimento jurisprudencial:   “FALENCIA - DECRETAÇAO
- TITULOS HABEIS A GUARNECER O PEDIDO DE FA-
LENCIA - REQUISITOS PRESENTES, NA FORMA DO ART.
1º, DL 7661/45 - Estando caracterizada a impontualidade do
devedor, pelo protesto dos títulos, e lícito ao credor, e com
base nela, pedir a falência, forte no artigo 1 da lei de quebras.
Estando preenchidos todos os requisitos dos títulos cambiais,
exigidos por lei, nao ho exigir da credora a comprovaçao da
remessa das duplicatas a devedora, para aceite ou pagamento,
como exigência para procedência do pedido de falência, ou que
seja a intimaçao do protesto na pessoa de um dos sócios da
empresa devedora. Recurso provido.” (TJRS - APC
70001102987 - 5ª C.Cív. - Rel. Des. Clarindo Favretto - J.
07.08.2000)   “FALENCIA - DECRETAÇAO - TITULOS HA-
BEIS A GUARNECER O PEDIDO DE FALENCIA - REQUI-
SITOS PRESENTES, NA FORMA DO ART. 1º, DL 7661/45 -
Estando caracterizada a impontualidade do devedor, pelo pro-
testo dos títulos, e lícito ao credor, e com base nela, pedir a
falência, forte no art. 1º da Lei de Quebras. Recurso improvi-
do. (04 fls).” (TJRS - AGI 70001057694 - 5ª C.Cív. - Rel. Des.
Clarindo Favretto - J. 07.08.2000)   Assim, a pretensao proce-
de, cujo objetivo reside no recebimento sobre o valor do título,
este devidamente comprovado e protestado. Resulta daí tam-
bém, que a inicial esto instruída com todos os documentos que
demonstram a qualidade de credor, na forma do artigo 11 da
Lei Falimentar. Preenchidos todos os requisitos do artigo 9º, é
imperativa a prolataçao da sentença, declarando ou nao a fa-
lência, conforme o disposto no artigo 14 do referido diploma
legal.   PELO EXPOSTO, nos termos do art. 14 do Dec. Lei nº
7.661/45, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de de-
clarar na data de hoje, às 15:30 horas, a falência da pessoa
jurídica GEOTECH TECTONICS MINERAÇAO E TECNO-
LOGIA LTDA., com sede em Curitiba na Rua Alagoas, 3637,
Portao, CNPJ sob o n.º 75.957.035/0001-12, tendo como ativi-
dade econômica projetos de tratamento de minérios, avaliaço-
es técnicas em mineralogia, assessoria mineral, patentes refe-
rentes a processos e equipamentos de mineraçao, extraçao,
importaçao e exportaçao de minérios de metais preciosos. Tem
como sócios o Sr. Aroldo Goreski, brasileiro, casado, empreso-
rio, residente e domiciliado em Curitiba na Rua Buenos Aires
832, Agua Verde, portador do RG nº 317.996-6/PR e inscrito
no CPF/MF sob nº 088.814.059-20; e o Sr. Wilson Gabriel Gi-
anetti, brasileiro, casado, empresorio, portadora do RG nº
523.172-8/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 000.638.048-40,
residente e domiciliado em Sao Paulo - SP na Rua Santa Bran-
ca, 68, 14Á andar, Bairro Jardim Paulista, sendo que este exer-
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ce a funçao de gerência, conforme contrato social emitido pela
Junta Comercial.  Fixo o termo legal da falência em 60 dias
contados a partir do protesto por falta de pagamento. Nomeio
como síndico o Dr. Paulo Vinícius de Barros Martins Jr., que
devero ser intimado para a assinatura do termo de compromis-
so, tendo em vista o credor nao residir nesta comarca. Marco o
prazo de 20 dias para que os credores apresentem as suas de-
claraçoes e documentos justificativos do crédito.  Lacre-se o
prédio do estabelecimento comercial em 24 horas.  Observe a
escrivania o contido nos arts. 15 e 16 da LF, cumprindo-se os
atos necessorios. Paute-se data para ouvida dos falidos. P.R.I.
- ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK, IRONDE PEREIRA
CARDOSO, JULIANA RESENDE CARDOSO -

98.-FALENCIA-502/2003-SPP AGAPRINT INDUSTRIAL
COMERCIAL LTDA x R PASSOS E CIA LTDA -Defiro a pe-
tição de fls.41 -Adv. EDSON ROBERTO DA SILVA-

99.-HABILITACAO DE CREDITO-104/2004-DINO ROSSI-
GALLI NETTO e outros x BERNARD KRONE DO BRASIL
IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no
prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO e BRAZILIO BACELAR
NETO-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-272/2004-UNIAO FEDE-
RAL x SERV PAO PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA
-Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMON, FRANCISCO MACHADO
DE JESUS e ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

101.-EXECUCAO FISCAL-42928/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CELY MACHADO SILVEIRA
MARQUES e outros -Defiro a petição de fls.09 -Adv. CLAU-
DINE CAMARGO MANENTI-

102.-EXECUCAO FISCAL-51603/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BANCO ABN AMRO REAL S/A
e outros -Manifeste-se o requerido.—Adv. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA
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CLAUDIA REGINA MORALES DO 0099 021288/0000
CLAUDIA VARGAS DE LIMA 0091 020674/0000
CLAUDINE CAMARGO 0045 024835/0000

0055 025576/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 0008 010687/0000
CLAUDINEI SZYMCZAK 0069 026343/0000
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 0028 021805/0000
CLAUDIO MARIANI BERTI 0017 017947/0000
CLEBER MARCONDES 0092 020690/0000
CLEUSA SOUZA DA SILVA 0089 020031/0000
CLEVERSON JOSE GUSSO 0027 021768/0000
COMIS. RUI PORTUGAL BACEL 0087 018701/0000
CRISTINA H. MACIEL 0079 018624/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0032 022373/0000
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0007 008194/0000

0028 021805/0000
0021 019912/0000

DARCI KASPRZAK 0012 014503/0000
DAVI DEUTSCHER 0004 003376/0000
DAVI DEUTSCHER FILHO 0004 003376/0000
DEBORA FRANCO DE GODOY AN 0013 015611/0000
DEBORA STADLER ROSA 0016 017772/0000

0031 022309/0000
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0088 019111/0000
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0092 020690/0000

0087 018701/0000
DOMINGOS NOVELLI VAZ 0005 007556/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 0029 021943/0000
EDAISI KELLY GONCHOROWSKI 0091 020674/0000
EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA 0063 026189/0000

0044 024833/0000
EDGAR DAVID GUSSO 0040 023329/0000
EDNA MARIA FERREIRA 0088 019111/0000
EDSON CARLOS DE SOUZA 0050 025226/0000
EDSON LUIZ DO AMARAL 0061 026061/0000
EDSON PEREIRA GONCALVES F 0085 016808/0000
EDUARDO BENTO PEDROSO DE 0085 016808/0000
EDUARDO O REILLY C.BARRIO 0034 022496/0000
ELAINE SANCHES 0047 025020/0000
ELCI BOZZA 0099 021288/0000

0094 020873/0000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0080 026442/0000

0079 018624/0000
0092 020690/0000
0081 041049/0000

ELZA MEGUMI IDA 0096 020959/0000
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0011 012314/0000
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0018 018542/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0036 022744/0000

0037 022926/0000
EUNICE FUMAGALLI M E SCHE 0055 025576/0000
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0078 026399/0000
FABIANO JORGE STAINZACK 0018 018542/0000
FABIO DUTRA 0006 007876/0000
FERNANDA COUTINHO RABELLO 0051 025280/0000
FERNANDA FRANCO 0016 017772/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0079 018624/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0029 021943/0000
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 0085 016808/0000
FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BR 0027 021768/0000
FRANCISCO AUGUSTO ZARDO G 0047 025020/0000
FRANCISCO JURACI BONATTO 0040 023329/0000
FREDI HUMPHREYS 0025 021617/0000
GABRIEL ANTONIO SOARES FR 0095 020909/0000
GABRIEL FERRARINI 0089 020031/0000

0085 016808/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0014 015869/0000
GENI WERKA 0058 025961/0000
GILBERTO GIGLIO VIANNA 0003 000250/2004
GIOLVANE FERREIRA 0042 024024/0000
GIOVANA DEBORA STOLL 0029 021943/0000
GISELA DIAS 0006 007876/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0007 008194/0000

0018 018542/0000
GISELE SOARES 0024 021593/0000
GLAUCO IWERSEN 0017 017947/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0010 012299/0000
HELOISA HASS 0048 025169/0000
HENRIETTE CORDEIRO GUEIRO 0026 021736/0000
HENRIQUE NAIGEBOREN 0004 003376/0000
HOMERO VIEIRA NETO 0006 007876/0000
INACIO HIDEO SANO 0052 025307/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0022 020611/0000
IRINEU TONINELLO 0067 026329/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 0025 021617/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 0071 026363/0000
ITO TARAS 0099 021288/0000

0094 020873/0000
IVO DYNIEWICZ 0006 007876/0000
JACEGUAY F. L. RIBAS 0006 007876/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0008 010687/0000
JALDEON RIBEIRO DE ASSIS 0080 026442/0000
JAMES WAHL 0086 017196/0000

JANAINA BORDIN REMOR 0017 017947/0000
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0038 022991/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0055 025576/0000

0039 023061/0000
0028 021805/0000
0021 019912/0000
0013 015611/0000

JOAO ANTONIO DA CRUZ 0009 011633/0000
JOAO CARLOS ARAUJO 0088 019111/0000
JOAO CASILLO 0090 020660/0000
JOAO EGIDIO DA SILVA 0072 026374/0000
JOAQUIM PEDRO DE OLIVEIRA 0073 026378/0000
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0086 017196/0000
JOEL FERREIRA LIMA 0074 026379/0000

0006 007876/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0033 022431/0000
JONATHAS VALERIO DA SILVA 0004 003376/0000
JORGE R. RIBAS TIMI 0049 025201/0000
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0010 012299/0000
JOSE CARLOS BROCHINI 0086 017196/0000

0084 015623/0000
0083 012203/0000

JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0077 026386/0000
JOSE DEVANIR FRITOLA 0083 012203/0000
JOSE DOMINGOS VIEIRA JUCA 0085 016808/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0006 007876/0000

0010 012299/0000
JOSE GERALDO RAMOS VIRMON 0090 020660/0000
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 0029 021943/0000
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0068 026338/0000
JOSE PETRELLI GASTARDI 0004 003376/0000
JOSE RIBAMAR DO NASCIMENT 0085 016808/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0042 024024/0000

0030 022223/0000
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0084 015623/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0006 007876/0000

0026 021736/0000
JULIANA SILVERIO 0041 023690/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0032 022373/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0092 020690/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0030 022223/0000
JUNIA MARIA TAGUCHI 0069 026343/0000
KARINA L WOITOWICZ 0085 016808/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0026 021736/0000

0023 020972/0000
0020 019862/0000

LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0010 012299/0000
LEONARDO DA COSTA 0089 020031/0000

0085 016808/0000
0085 016808/0000

LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0043 024464/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0022 020611/0000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0006 007876/0000
LETICIA GUIMARAES 0039 023061/0000
LIDSON JOSE TOMASS 0050 025226/0000
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0083 012203/0000
LORIVAL FAVORETTO 0092 020690/0000
LUCI R. DAMAZIO 0010 012299/0000

0013 015611/0000
LUCIANA CHADALAKIAN DE CA 0096 020959/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0063 026189/0000
LUCIANI REGINA MARTINS DE 0004 003376/0000
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 0038 022991/0000
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIR 0085 016808/0000
LUIR CESCHIN 0006 007876/0000

0009 011633/0000
LUIS CLAUDIO GARCIA DE AL 0085 016808/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0001 000308/2002

0012 014503/0000
0018 018542/0000
0025 021617/0000
0060 026038/0000
0055 025576/0000
0053 025433/0000
0008 010687/0000

LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0046 024837/0000
LUIZ A. DE CARLI 0033 022431/0000
LUIZ ALBERTO MACHADO 0039 023061/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0042 024024/0000

0030 022223/0000
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA S 0086 017196/0000
LUIZ FERNANDO COELHO 0084 015623/0000
LUIZ FERNANDO TAMBELINI 0067 026329/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0013 015611/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0013 015611/0000
MARCEL A. HAMMOUD 0011 012314/0000
MARCELA VIRGINIA THOMAZ 0053 025433/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0007 008194/0000

0012 014503/0000
0018 018542/0000

MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0041 023690/0000
MARCELO HENRIQUE DE OLIVE 0073 026378/0000
MARCELO MARQUARDT 0049 025201/0000
MARCELO RIBEIRO DE ALMEID 0088 019111/0000
MARCIA ADRIANA MANSANO 0046 024837/0000

0045 024835/0000
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0001 000308/2002
MARCIA HELENA BADER MALUF 0086 017196/0000
MARCIA JOKOWISKI 0016 017772/0000

0016 017772/0000
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0074 026379/0000
MARCIO MACHADO VALENCIO 0026 021736/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0067 026329/0000
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0001 000308/2002
MARCO JULIANO FELIZARDO 0076 026385/0000
MARCOS ALBERTO PICOLI 0083 012203/0000
MARCOS FREITAS FERREIRA 0087 018701/0000
MARIA CIBELI CORREA RIBEI 0084 015623/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0004 003376/0000
MARIA FRANCISCA DE ALMEID 0062 026107/0000
MARIA LUCIA MATTOS DE A. 0098 021284/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 0006 007876/0000

0039 023061/0000

MARIA MIRIAM TAQUES MARTI 0006 007876/0000
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 0085 016808/0000
MARITZA FABIANE MILLEO 0050 025226/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0099 021288/0000

0094 020873/0000
MAURI JOSE ROIKA 0004 003376/0000
MAURICIO GOTARDO GERUM 0009 011633/0000

0010 012299/0000
MAURICIO HOLZKAMP 0088 019111/0000
MELISSA DE CASSIA KANDA D 0062 026107/0000
MIEKO ITO 0011 012314/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0018 018542/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0017 017947/0000
NATANIEL RICCI 0033 022431/0000

0040 023329/0000
NEIDE BARBADO 0010 012299/0000
NEIMAR BATISTA 0007 008194/0000
NELSON LUIS RIBEIRO 0025 021617/0000
NELSON VIEIRA JUCA 0085 016808/0000
NELSON VIOLIN 0084 015623/0000
NELTI GONCALVES DE SOUZA 0010 012299/0000
NEREU AUGUSTO T DE GANTER 0006 007876/0000
ODAIR LOURENCO 0006 007876/0000
ODILON REINHARDT 0049 025201/0000
OSEAS AGUIAR 0020 019862/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0067 026329/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0090 020660/0000
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0093 020725/0000
PATRICK G. MERCER 0049 025201/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0012 014503/0000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0074 026379/0000
PAULO HENRIQUE CARRANO SA 0095 020909/0000
PAULO R RIBEIRO NALIN 0085 016808/0000
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0099 021288/0000

0044 024833/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0022 020611/0000

0029 021943/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0040 023329/0000
PAULO SERGIO IVANOSKI 0044 024833/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0046 024837/0000

0045 024835/0000
0082 048753/2001
0080 026442/0000
0079 018624/0000
0081 041049/0000
0055 025576/0000

PEDRO PAULO PAMPLONA 0101 127898/0000
0075 026382/0000
0056 025734/0000

PEDRO ROBERTO DONEL 0090 020660/0000
PENELOPY TULLER OLIVEIRA 0011 012314/0000
PRISCILLA C. BARBIERO PIM 0101 127898/0000

0075 026382/0000
RAQUEL CABRERA BORGES 0051 025280/0000
REGINA CELIA BOYD COSTA 0085 016808/0000
REGINA LUCIA WERKA XAVIER 0058 025961/0000
REINALDO JOSE ANDREATTA 0054 025556/0000
RENATO ANDRADE 0039 023061/0000
RENE DOTTI 0047 025020/0000
RICARDO ALEX LAMB 0054 025556/0000
RICARDO CHEANG 0006 007876/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0042 024024/0000

0030 022223/0000
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 0077 026386/0000
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0086 017196/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0100 118356/0000

0032 022373/0000
0101 127898/0000
0075 026382/0000

ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0051 025280/0000
RODRIGO FONTOURA DA SILVA 0017 017947/0000
ROGERIA DOTTI DORIA 0018 018542/0000

0047 025020/0000
ROGERIO COSTA 0004 003376/0000
ROMEU FELIPE BACELAR FILH 0039 023061/0000
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0040 023329/0000
RONALD ROESNER JUNIOR 0037 022926/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0016 017772/0000
ROSANA COUTINHO EVERS 0085 016808/0000
ROSANGELA DE FATIMA SANTA 0086 017196/0000
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0074 026379/0000
ROSSELIO MARCUS S. DE OLI 0076 026385/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0090 020660/0000
RUI SCUCATO DOS SANTOS 0094 020873/0000
RUY RIBEIRO 0085 016808/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0043 024464/0000

0038 022991/0000
0059 026005/0000

SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0015 017238/0000
0019 019776/0000
0034 022496/0000

SANDRA MARA PEREIRA 0099 021288/0000
0099 021288/0000
0094 020873/0000

SARA CECILIA ROCHA 0050 025226/0000
SERGIO LUIZ CHAVES 0016 017772/0000
SERGIO LUIZ CORDONI/M.P. 0040 023329/0000

0047 025020/0000
SERGIO MALHEIROS MAHLMANN 0062 026107/0000
SILVANA MOREIRA FARIA 0051 025280/0000
SILVIO BRAMBILA 0047 025020/0000
SIMONE KOHLER 0082 048753/2001

0079 018624/0000
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 0092 020690/0000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0015 017238/0000
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0091 020674/0000
SIND- BLASS GOMM FILHO 0089 020031/0000

0085 016808/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0083 012203/0000
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0046 024837/0000

0045 024835/0000
SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU 0092 020690/0000

0086 017196/0000
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SIND- JOSE AGNALDO DE OLI 0084 015623/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0099 021288/0000

0094 020873/0000
SIND- ODILON DE QUEIROZ J 0090 020660/0000
SOLANGE CANDIDA WUICIK FE 0047 025020/0000
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0035 022617/0000
TANIA DE SOUZA SOARES 0060 026038/0000
THIAGO FARIA 0044 024833/0000
UILDE MARA ZANICOTTI OLIV 0022 020611/0000
VALDEMAR ANDREATTA 0054 025556/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0079 018624/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0032 022373/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0021 019912/0000
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0092 020690/0000
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 0079 018624/0000
VILSON STALL 0004 003376/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0016 017772/0000

0031 022309/0000
WALTER DIAS DE ALMEIDA 0083 012203/0000
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0006 007876/0000
WILTON VICENTE PAESE 0035 022617/0000
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 0021 019912/0000

1.-PREC. REQUISITORIO-308/2002-JOSENEI RICARDO
PEDROSA e OUTRO x ESTADO - IPE. -DESPACHO DE FL.
106: Atenda-se a r. determinação de fl. 105. Int. e dil.; -DES-
PACHO DE FL. 119: Juntadas as peças “a priori” requisitadas,
devolvam-se os Autos à origem, com as cautelas e as homena-
gens deste Juízo. Int. e dil. -Adv. MARCO AURELIO RODRI-
GUES PALMA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-190/2004-ESPOLIO DE AR-
NOLD GOTTEL x BRDE BANCO REGIONAL DE DESENV
DO EXTREMO SUL -”Feito que deu entrada em Cartório,
aguardando depósito inicial pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. Bem
como proceda a distribuição da mesma.” - Adv. AMORITI
TRINCO RIBEIRO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-250/2004-KIM & CHUNG
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
”Feito que deu entrada em Cartório, aguardando depósito ini-
cial pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. Art. 257 do C.P.C. Bem como proceda a distri-
buição da mesma. “ - Adv. GILBERTO GIGLIO VIANNA e
ADRIANO MORO BITTENCOURT-

4.-DESAPROPRIACAO-3376/0000-ELIANE MARIA DALLA
BONA COSTA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA - DES-
PACHO DE FL. 478: Defiro o pedido de fl. 470, anote-se. Da
decisão proferida em Agravo de Instrumento, pelo Supremo
Tribunal Federal, dê-se ciência às partes. Int. - Adv. VILSON
STALL, DAVI DEUTSCHER, ROGERIO COSTA, LUCIANI
REGINA MARTINS DE PAULA, MAURI JOSE ROIKA, JO-
NATHAS VALERIO DA SILVA, DAVI DEUTSCHER FILHO,
JOSE PETRELLI GASTARDI, HENRIQUE NAIGEBOREN e
MARIA CRISTINA JOBIM C DE MATOS-

5.-MANDADO DE SEGURANCA-7556/0000-VEPASA VEI-
CULOS LTDA x DELEGADO DA 1ª DELEGACIA DA RE-
CEITA ESTADO DO PR -DESPACHO DE FL. 458: “Cumpra-
se o venerando Acórdão. Int.” -Adv. DOMINGOS NOVELLI
VAZ e CESAR AUGUSTO BINDER-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7876/0000-LEONIL CUNHA
PINTO e outros x ESTADO DO PARANA - DESPACHO DE
FL. 4267: Tendo sido determinada a suspensão do Precatório
Requisitório (fls. 3.572/3.573), aguardem-se informações quan-
to à eventual revisão desta medida, haja vista o pedido de paga-
mento de fls. 3.593/3.595 e a v. determinação de fl. 4.263, ano-
tando-se a prioridade conferida pelo ESTATUTO DO IDOSO,
aqueles que demonstraram documentalmente possuir idade su-
perior de 60 anos. Ainda, não obstante a Certidão supra, inti-
me-se o ESTADO a em 20 dias, sob as penas da Lei, pronunci-
ar-se sobre os novos cálculos apresentados, e a seguir ao Mi-
nistério Público, por igual prazo, ante a vasta documentação
acostada a este processo. Int. e dil. - Adv. LEONTAMAR VAL-
VERDE PEREIRA, HOMERO VIEIRA NETO, IVO DYNI-
EWICZ, NEREU AUGUSTO T DE GANTER PEPLOU, ODA-
IR LOURENCO, CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN, AN-
DRE GUILHERME ZAIA, JACEGUAY F. L. RIBAS, RICAR-
DO CHEANG, AMAURY B OLIVEIRA GUERIOS, GISELA
DIAS, MARIA MIRIAM TAQUES MARTINS, LUIR CES-
CHIN, MARIA MARTA RENNER W. LUNARDON, JOEL
FERREIRA LIMA, WILSON NALDO GRUBE FILHO, JU-
LIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, FABIO DUTRA e JOSE
FERNANDO PUCHTA-

7.-ORDINARIA-8194/0000-WILSON LISBOA x ESTADO DO
PARANA - DESPACHO DE FL. 609: Intimem-se as partes da
r. cota ministerial de fl. 589, cientificando-se-ás das juntadas
às fls. 591 a 607. Int. - Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA,
NEIMAR BATISTA, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR,
DALMI MARIA DE OLIVEIRA, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS e GISELE DA ROCHA PARENTE VE-
NANCIO-

8.-REVISAO DE PENSAO-10687/0000-JOAQUIM MIRES
VILLARINHO JUNIOR e outros x IPE e outros. -DESPACHO
DE FL. 321: Concedo vista dos autos aos Autores, pelo prazo
legal. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, ARNALDO CA-
MARGO NETO, JACINTO NELSON DE MIRANDA COU-
TINHO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

9.-ORDINARIA-11633/0000-NICOLA SALIM DAUGE x ES-
TADO DO PARANA - DESPACHO DE FL. 195: Primeiramen-
te, sobre a habilitação dos herdeiros, e documentos, diga o Es-
tado do Paraná, em cinco (5) dias. Após, ao Ministério Públi-
co. - Adv. JOAO ANTONIO DA CRUZ, MAURICIO GOTAR-
DO GERUM e LUIR CESCHIN-

10.-DECLARATORIA-12299/0000-LENIO JOSE VALLEJO e

outros x ESTADO DO PARANA - DESPACHO DE FL. 418:
“Contados e preparados, voltem. Int. R$ 2.023,61” - Adv. LUCI
R. DAMAZIO, APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA, NELTI
GONCALVES DE SOUZA, LEOBERTO LUIS BAZZANEZE,
NEIDE BARBADO, JOSE ANTONIO DE ANDRADE AL-
CANTARA, GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, MAU-
RICIO GOTARDO GERUM, ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA e JOSE FERNANDO PUCHTA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12314/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
PRINCIPE IND E COM DE MOVEIS IMP EX - DESPACHO
DE FL. 246: “Do teor do ofício retro, dê-se ciência à parte
exequente. Int.” - Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA
FRAGA, PENELOPY TULLER OLIVEIRA FREITAS e MAR-
CEL A. HAMMOUD-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-14503/0000-IPE -INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA x ROSE-
MARY DE ANDRADE - DESPACHO DE FL. 119: ...Com a
nova conta, intimem-se o executado e o parquet. - Adv. DARCI
KASPRZAK, PAULO GOMES JUNIOR, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS e CARLOS ALBERTO PEREIRA-

13.-DECLARATORIA-15611/0000-AIRTON ALEXANDRE
PIRES e outros x ESTADO DO PARANA -DESPACHO DE
FL. 806: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Adv. LUCI R.
DAMAZIO, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL, MANO-
EL CAETANO FERREIRA FILHO, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER e DEBORA FRANCO DE GODOY AN-
DREIS-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-15869/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x SEMENTES
REALEZA LTDA -DESPACHO DE FL. 90: Do teor do ofício
retro, dê-se ciência às partes. Int.”-Adv. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR-

15.-ACAO MONITORIA-17238/0000-RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x OSVALDO MA-
ROCHI e outros - DESPACHO DE FL. 90: Sobre a diligência
negativa, diga o Exequente. Int. - Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17772/0000-
DEPARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN x DISK SERV
ENTREGAS RAPIDAS e outros - DESPACHO DE FL. 84:
“Sobre a diligência negativa de efetivação da penhora, diga o
Exequente.”-Adv. FERNANDA FRANCO, VIVIANE CONSO-
LIN SMARZARO, DEBORA STADLER ROSA, MARCIA
JOKOWISKI, RONY MARCOS DE LIMA, MARCIA JOKO-
WISKI e SERGIO LUIZ CHAVES-

17.-ORDINARIA-17947/0000-PAULO ROBERTO KRONITH
& CIA LTDA x BANESTADO LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL -DESPACHO DE FL. 550: Cumpra-se o vene-
rando Acórdão. Int.” -Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CAS-
TRO, CLAUDIO MARIANI BERTI, JANAINA BORDIN RE-
MOR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWER-
SEN, ALEXANDRE ARSENO e RODRIGO FONTOURA DA
SILVA-

18.-ORDINARIA-18542/0000-PAULO EDISON DOS SAN-
TOS ZABLOSKI x IPE INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO DO PARANA - DESPACHO DE FL. 372: 1. Expe-
ça-se alvará, conforme requerido à fl. 368, “a” e intime-se de
acordo com os termos do item “c” daquele pedido. 2. Defiro o
pedido de concessão de prazo para apresentação dos cálculos
de liquidação de sentença. 3. Do teor da manifestação de fls.
366/369, dê-se ciência ao Estado do Paraná. Int. - Adv. ROGE-
RIA DOTTI DORIA, ANA LUISA CARON, MIGUEL RA-
MOS CAMPOS, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, ESTE-
FANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI e FABIANO JORGE STAIN-
ZACK-

19.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-19776/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
GOLD FISCH COMERCIO DE PESCADOS LTDA e outros -
DESPACHO DE FL. 153: “Do teor do ofício retro, diga a Au-
tora. Int.” - Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

20.-ORDINARIA-19862/0000-ROMAGNOLE PRODUTOS
ELETRICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. -DESPACHO DE FL. 892: Recebo o recurso de fl.
847. Ao Requerido para apresentar contra-razões. Após, dê-se
vista ao Ministério Público. Int. -Adv. OSEAS AGUIAR e
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

21.-ORDINARIA-19912/0000-ROGERIO STRASSER x ES-
TADO DO PARANA -”Cumpra-se o venerando Acórdão. Int.”
-Adv. WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR, ALCYON RICAR-
DO CARDOSO DE LIMA, DALMI MARIA DE OLIVEIRA,
VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN e JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-

22.-ORDINARIA-20611/0000-SOLANGE DE LOURDES
STROPARO e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO e outros - DESPACHO DE FL. 343: “Suspendo o pro-
cesso por trinta (30) dias. Int.” -Adv. ANTONIO CARLOS
TAQUES DE MACEDO, PAULO ROBERTO BARBIERI,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO, ANDREA CUNHA e UILDE MARA ZANI-
COTTI OLIVEIRA-

23.-ORDINARIA-20972/0000-TRANSPORTADORA CANCE-
LA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -”Cumpra-se o venerando Acórdão. Int.” -Adv. CHIRLEI
TRISOTO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, ADRI-

ANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CARLOS AUGUSTO
ANTUNES, CLAUDIA DE SOUZA HAUS e CARLA MAR-
GOT MACHADO SELEME-

24.-ORDINARIA-21593/0000-HELCY BUENO MOREIRA
BENEVENUTO x ESTADO DO PARANA - DESPACHO DE
FL. 133: “Cumpra-se o venerando Acórdão. Int.” -Adv. GISE-
LE SOARES e CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA
Fº-

25.-ORDINARIA-21617/0000-ZORILDE CUNICO LAMBER-
TUCCI x PARANAPREVIDENCIA - DESPACHO DE FL. 300:
“Suspendo o processo por trinta (30) dias. Int.” -Adv. FREDI
HUMPHREYS, NELSON LUIS RIBEIRO, ISABELA CRIS-
TINE MARTINS RAMOS e LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI-

26.-DECLARATORIA-21736/0000-LOJAS BRASILEIRAS S/
A x FAZENDA DO ESTADO DO PARANA - DESPACHO DE
FL. 212: “Aguarde-se por 30 (trinta) dias.” -Adv. BRAULIO
DA SILVA FILHO, MARCIO MACHADO VALENCIO, BAR-
BARA KELY DE J. P. CARDOSO, HENRIETTE CORDEIRO
GUEIROS, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e JU-
LIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

27.-SERVIDAO-21768/0000-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x BEATA NUNES VIEIRA e
outros- DESPACHO DE FL. 225: Promova a parte interessada
a execução do julgado. Int. - Adv. CLEVERSON JOSE GUS-
SO, FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR e BRU-
NO AFONSO RODRIGO-

28.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-21805/0000-MARCIA
DENISE RIBEIRO DE SOUZA PINHEIRO x ESTADO DO
PARANA. -Pague-se, retendo-se as custas processuais. Int. -
Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, DALMI MARIA DE
OLIVEIRA, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-21943/0000-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CERA-
MICA DALSALE LTDA. -DESPACHO DE FL. 130: Face o
decurso da suspensão do processo, diga o Autor. Int. -Adv. JOSE
MIGUEL ALVIM SARMENTO, FERNANDO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO, DOUGLAS MARCEL PERES, PAULO
ROBERTO BARBIERI, ALFREDO SCHEWINSKI JUNIOR e
GIOVANA DEBORA STOLL-

30.-INTERPELACAO JUDICIAL-22223/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x GESSY GE-
RALDA LEAL. -DESPACHO DE FL. 52: Informe o Autor se
tem interesse no prosseguimento do feito, em 48:00 horas. Int.
-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA,
JULIO CESAR CAPRONI e RICARDO GIUSEPPE DE VI-
CENTE-

31.-MONITORIA-22309/0000-DETRAN - DEPTO DE TRAN-
SITO DO ESTADO DO PARANA x NILTON EUCLIDES DA
SILVA. -DESPACHO DE FL. 59: Pague-se, retendo-se as cus-
tas processuais. Int. -Adv. ALCIONE BASTOS RIBAS, VIVI-
ANE CONSOLIN SMARZARO e DEBORA STADLER ROSA-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-22373/0000-TRANSEMBA
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x ESTADO DO PA-
RANA - DESPACHO DE FL. 291: “Pague-se ao credor. Int.” -
Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MA-
RAN, ANDERS FRANK SCHATTENBERG, ROBERTO
MACHADO FILHO e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

33.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-22431/0000-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x IVANI GONGALVES DOS SANTOS
CORREIA GOMES - DESPACHO DE FL. 118: Com o laudo
pronunciem-se as partes e o parquet. Int. - Adv. NATANIEL
RICCI, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO e LUIZ
A. DE CARLI-

34.-MONITORIA-22496/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x PAULO AFONSO GARMATER - DESPACHO
DE FL. 264: Primeiramente, deverá o Autor regularizar sua
representação, pois quando formulado o pedido de substituti-
ção de parte seus procuradores já haviam renunciado ao man-
dato. Int. - Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e EDUARDO O REI-
LLY C.BARRIONUEVO-

35.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-22617/0000-JA-
CKSON VIDAL x ESTADO DO PARANA - DESPACHO DE
FL. 343: “Cumpra-se o venerando Acórdão. Int.” -Adv. SUE-
LY CRISTINA MUHLSTEDT, ANA PAULA CARIAS
MUHLSTEDT e WILTON VICENTE PAESE-

36.-CAUTELAR INOMINADA-22744/0000-DIRECAO ESTA-
CIONAMENTO LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -I.-Re-
cebo o(s) recurso(s) de apelação, em seus efeitos legais. II.-
Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de lei. Int.”
-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e ES-
TEVAM CAPRIOTTI FILHO-

37.-ORDINARIA-22926/0000-DIRECAO ESTACIONAMEN-
TOS LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -DESPACHO DE
FL. 212: I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação, em seus efeitos
legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo
de lei. Int.” -Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO, RONALD ROESNER JUNIOR e ESTEVAM CAPRIOT-
TI FILHO-

38.-ANULATORIA-22991/0000-IVANIA CORREA x DER -
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM/PR e
outros - DESPACHO DE FL. 80: “Suspendo o processo por
noventa (90) dias. Int.” -Adv. LUCIANO CHIZINI CHEMIN,
JAQUELINE LORENA MIGLIORINI e SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-23061/0000-JOAO RI-
CARDO KEPES NORONHA e outros x DELEGADO GERAL
DA POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PR -DESPACHO DE
FL. 279: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int.” -Adv. LUIZ
ALBERTO MACHADO, LETICIA GUIMARAES, MARIA
MARTA RENNER W. LUNARDON, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER, CARLOS FREDERICO MARES DE SOU-
ZA Fº, RENATO ANDRADE, ROMEU FELIPE BACELAR
FILHO e CARLA MARGOT MACHADO SELEME-

40.-ACAO CIVIL PUBLICA-23329/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x RODEO COUNTRY
BAR e outros - DESPACHO DE FL. 803: Examinando detida-
mente os Autos, tem este Juízo que a lide efetivamente com-
porta julgamento antecipado, como requereu o Ministério Pú-
blico às fls. 796/801, ao qual este Juízo procederá amparado no
art. 330, I do CPC, aplicável subsidiariamente à espécie, bas-
tando ao exame dos pontos controvertidos, eminentemente de
direito, a vasta documentação contida nestes quatro volumes, a
tornar despicienda a produção da prova oral especificada pelo
primeiro requerido às fls. 769/770. Assim, passando em julga-
do essa decisão, para que no futuro não se argúa nulidade, vol-
tem os Autos conclusos à prolação da Sentença. Int. - Adv.
SERGIO LUIZ CORDONI/M.P., FRANCISCO JURACI BO-
NATTO, ALCIO MANOEL DE SOUSA FIGUEIREDO, ED-
GAR DAVID GUSSO, PAULO ROBERTO F. PEREIRA, NA-
TANIEL RICCI e ROMULO FERREIRA DA SILVA-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-23690/0000-ADALBER-
TO SCHERER FILHO x DIRETOR GERAL DO DETRAN -
DESPACHO DE FL. 127: “Cumpra-se o venerando Acórdão.
Int.” -Adv. MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, JULIA-
NA SILVERIO e ALCIONE BASTOS RIBAS-

42.-INTERPELACAO JUDICIAL-24024/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x TERESA
DE PAULA SILVA e outros - DESPACHO DE FL. 54: Sobre a
diligência negativa de interpelação, diga a Autora, no prazo
legal. Int. -Adv. GIOLVANE FERREIRA, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, RI-
CARDO GIUSEPPE DE VICENTE e CASSIANO ROBERTO
LANGER-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24464/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A. x JUAREZ
ALVES DE ARAUJO e outros -”Face o decurso da suspensão,
diga a Exequente. Int.”-Adv. SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA e LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRA-
DE-

44.-ACAO ORDINARIA-24833/0000-FRANCISCO AMIL-
TON LOPES e outros x BANCO REGIONAL DE
DESENVOLVIM.DO EXTREMO SUL-BRDE -DESPACHO
DE FL. 236: Sobre a contestação e documentos, digam os auto-
res, no prazo legal. Int. - Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI,
PAULO RENATO LOPES RAPOSO, THIAGO FARIA e EDE-
GARD AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-24835/0000-M.F. DE CIPA-
TE CIA.DE PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGEM x
MUNICIPIO DE CURITIBA. -Vistos, etc... Face ao exposto,
julgo procedentes os presentes embargos, determinando sejam
excluídas da execução a exigibilidade da multa fiscal morató-
ria e a cobrança de juros moratórios após a data de decretação
da quebra, bem como a utilização da taxa SELIC. Por conse-
guinte, condeno o Embargado ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 800,00 (oito-
centos reais), com fundamento no art. 20, õ 4º, do CPC. Publi-
que-se, registre-se, intimem-se. -Adv. CINTIA MARA GUI-
LHERME FORTUCE, SIND- CLEMENCEAU CALIXTO,
PAULO VINICIO FORTES FILHO, CLAUDINE CAMARGO
e MARCIA ADRIANA MANSANO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-24837/0000-M.F.DE CIPA-
TE CIA.DE PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGEM x
MUNICIPIO DE CURITIBA. -Vistos, etc... Face ao exposto,
julgo procedentes os presentes embargos, determinando sejam
excluídas da execução a exigibilidade da multa fiscal morató-
ria e a cobrança de juros moratórios após a data de decretação
da quebra, bem como a utilização da taxa SELIC. Por conse-
guinte, condeno o Embargado ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 800,00 (oito-
centos reais), com fundamento no art. 20, õ 4º, do CPC. Publi-
que-se, registre-se, intimem-se. -Adv. CINTIA MARA GUI-
LHERME FORTUCE, SIND- CLEMENCEAU CALIXTO,
PAULO VINICIO FORTES FILHO, LUIS MIGUEL DE CAR-
COVA GUTIERREZ e MARCIA ADRIANA MANSANO-

47.-ACAO CIVIL PUBLICA-25020/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA e outros - DESPACHO DE FL. 246: Aguarde-se o decur-
so do prazo para contestação, relativamente ao Município de
Curitiba, de acordo com o disposto no art. 241, III, do CPC.
Após, voltem os autos conclusos. Int. - Adv. ELAINE SAN-
CHES, SERGIO LUIZ CORDONI/M.P., ROGERIA DOTTI
DORIA, FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUEDES, RENE
DOTTI, SILVIO BRAMBILA, ADILSON LUIS FERREIRA e
SOLANGE CANDIDA WUICIK FERREIRA-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-25169/0000-LUIZ FER-
NANDO MACHADO LEITE x COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO EST. DO PR - DESPACHON DE FL.
100: Cientifique-se o Impetrante dos novos documentos acos-
tados às informações pelo prazo excepcional de 05 dias, em
homenagem ao princípio do contraditório e a seguir abra-se
vista dos Autos ao Ministério Público, para Parecer final, vol-
tando os Autos conclusos à prolação de Sentença, depois de
preparadas eventuais custas processuais remanescentes. Int. -
Adv. HELOISA HASS-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-25201/0000-JULIO CE-
SAR PADILHA BARBOSA x DIRETOR PRESIDENTE CIA.
SANEAMENTO DO PR. SANEPAR. -”A priori” o pedido de
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liminar deveria ter sido apreciado depois de prestadas informa-
ções pela apontada autoridade coatora, nos termos do despa-
cho de fl. 82, penitenciando-se este Juízo por haver encami-
nhado o processo ao Ministério Público (fl. 138), e a seguir à
conta e preparo (fl. 147), sem atentar àquela determinação,
permanecendo os Autos pela ordem conclusos para a prolação
de Sentença, até que relacionados, por orientação da E. C.G.J.,
para encaminhamento ao projeto “Paraná Sentença Em Dia”,
consoante o despacho de fl. 153 (a ser numerada). Entretanto,
sem prejuízo ao oportuno cumprimento do despacho por últi-
mo aludido, cumpre a este Juízo apreciar a liminar “ab initio”
requerida, o que ora faz para a indeferir, sem embargo dos rele-
vantes fundamentos aduzidos pelo douto Advogado do Impe-
trante, por ter como ausente a prova inequívoca de violação a
direito líquido e certo. Consoante já ponderou o D.D. Promo-
tor de Justiça em exercício nesta Vara em seu Parecer final (fls.
139 a 146), o Impetrante acabou excluído do certame por não
gozar de “boa saúde”, ao contrário de outros candidatos, inse-
rindo-se o conceito no âmbito da discricionariedade do Poder
Público, assim como o exame da compatibilidade da doença
com as atividades do cargo... De outro vértice, a prova de que o
problema visual do Impetrante é sanável, dependeria de dila-
ção em instrução, com a produção de prova pericial médica, o
que tornaria a via processual eleita inadequada, constituindo a
circunstância, ademais, fato futuro e incerto, a que o Órgão
Público não pode se sujeitar, como, aliás, vem decidindo este
Juízo em casos análogos. Nesses termos, pois, indefiro a limi-
nar almejada pelo Impetrante, por não considerar satisfatoria-
mente demonstrados o “fumus boni juris” e o “periculum in
mora”, como se demandaria neste plano, tanto mais à vista das
informações da apontada autoridade coatora às fls. 87 a 94.
Dessa decisão notifiquem-se as partes com celeridade e aguar-
de-se a designação de um Magistrado para sentenciar o feito.
Int. e dil. -Adv. MARCELO MARQUARDT, PATRICK G.
MERCER, JORGE R. RIBAS TIMI, CARLA MARCHESINI
TAQUES, CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI e OD-
ILON REINHARDT-

50.-MANDADO DE SEGURANCA-25226/0000-ANA CARO-
LINA BORGES x SECRETARIO MUNICIPAL DE RECUR-
SOS HUMANOS e outros. -DESPACHO DE FL. 230: Como
bem salientou a ilustre Representante do Ministério Público, à
fl. 227, na hipótese de procedência do pedido, com a
conseq•ente anulação de algumas questões do concurso, a de-
cisão atingirá os demais participantes do concurso, porque ha-
verá alteração da ordem de classificação. De tal modo, é im-
prescindível a citação dos litisconsortes necessários. Embora
não tenha sido requerida a citação dos litisconsortes necessári-
os, tal circunstância não autoriza a extinção do processo, sem
julgamento de mérito, sem antes ser concedida oportunidade à
parte para promover as citações devidas, conforme entendimento
do Superior Tribunal de Justiça. .... Destarte, converto o feito
em diligência, concedendo o prazo de dez dias à Impetrante
para promover a citação dos litisconsortes necessários, sob pena
de extinção do processo, sem julgamento de mérito. Intimem-
se. -Adv. SARA CECILIA ROCHA, LIDSON JOSE TOMASS,
EDSON CARLOS DE SOUZA e MARITZA FABIANE MIL-
LEO-

51.-REPETICAO DE INDEBITO-25280/0000-PAULO VI-
DOTTI e outros x ESTADO DO PARANA e outros- DESPA-
CHO DE FL. 59: Intimem-se os Autores para que promovam a
juntada dos documentos essenciais. Int. - Adv. FERNANDA
COUTINHO RABELLO ISOLANI, ROBERTO MURAWSKI
RABELLO, RAQUEL CABRERA BORGES e SILVANA
MOREIRA FARIA-

52.-DESAPROPRIACAO-25307/0000-SANEPAR COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x MARIA DE JE-
SUS RIBEIRO PINTO e outros -DESPACHO DE FL. 84: De-
firo o pedido de fl. 81. -Adv. INACIO HIDEO SANO-

53.-ORDINARIA DE REVISAO-25433/0000-ALAYDE VIEI-
RA NAVARRO e outros x ESTADO DO PARANA e outros. -
DESPACHO DE FL. 122: Havendo o Estado do Paraná mani-
festado já o expresso desinteresse em eventual transação (fl.
96), ofertando antecipadamente a sua resposta, fica prejudica-
da a realização da audiência designada à fl. 93. Sem prejuízo à
oportuna apresentação da Contestação da Paranaprevidência,
concedo desde logo aos autores o prazo excepcional de 05 dias
para impugnar, querendo, as respostas e os novos documentos
com elas juntados, pronunciando-se sobre “preliminares”
arg•idas, limitadas as provas àquelas especificadas até aqui,
com o que, sob o crivo do contraditório, apreciará este Juízo o
pedido de antecipação de tutela. Int. e dil. -Adv. MARCELA
VIRGINIA THOMAZ e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-

54.-DECLARATORIA DE NULIDADE-25556/0000-OSVAL-
DO MANOEL DE AZEVEDO x ESTADO DO PARANA. -
DESPACHO DE FL. 33: Concedo nova oportunidade para
emenda à inicial, pois sendo o Autor absolutamente incapaz
deverá ser representado e não assistido. Int. -Adv. VALDEMAR
ANDREATTA, REINALDO JOSE ANDREATTA e RICARDO
ALEX LAMB-

55.-ORDINARIA-25576/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ESTADO DO PARANA -”Sobre a contestação e documentos,
digam o Autor, no prazo legal. Int.”-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO, CLAUDINE CAMARGO, LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI, EUNICE FUMAGALLI M E
SCHEER e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

56.-ANULATORIA-25734/0000-INDUSTRIA E COM. DAL-
LEGRAVE S/A - MADEIRAS E PAPEL x INSTITUTO AM-
BIENTAL DO PARANA - IAP -DESPACHO DE FL. 283: So-
bre a contestação e documentos, diga a Autora, no prazo legal.
Int.”-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN e ANGELA CHIESA ZANON-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-25810/0000-EVA FERREI-
RA LEAL x ESTADO DO PARANA. -DESPACHO DE FL.
19: À Autora para emendar a inicial, pois se o Espólio figurar

no pólo ativo, deverá ser representado pelo inventariante, sen-
do, ainda, indispensável a juntada do termo de compromisso
por ele firmado. Int. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI-

58.-ORDINARIA-25961/0000-DAVI ALTINO DE JESUS e
outros x ESTADO DO PARANA. -DESPACHO DE FL. 102:
Assistindo razão ao Estado do Paraná, para evitarem-se preju-
ízos a mais ampla defesa, redesigno nova data à realização da
audiência preliminar, em 29.11.04, às 15h10min. Renovem-se
as diligências necessárias, intimando-se em Cartório aqueles
que porventura se apresentem na data antes aprazada (fl. 96).
Int. e dil. -Adv. REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE FRAN-
CA, GENI WERKA e ANITA CARUSO PUCHTA-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26005/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x VALERIA
PEREIRA RAMOS e outros. -DESPACHO DE FL. 35: Cite-
se. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
do débito, em caso de pronto pagamento. Int.; -DESPACHO
DE FL. 37: Deposite a Autoras as custas do Senhor Oficial de
Justiça, em cinco (05) dias. Int. -Adv. SAMUEL MACHADO
DE MIRANDA-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-26038/0000-DJANIRA
MARIA PEREIRA x ESTADO DO PARANA e outros. -Aguar-
de-se a audiência designada, uma vez que a segunda Requerida
não apresentou contestação. Intimem-se. -Adv. TANIA DE
SOUZA SOARES e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI-

61.-EXECUCAO FISCAL-26061/0000-DEPARTAMENTO DE
ESTRADS DE RODAGEM DO EST.PR-DER x SENA AGEN-
CIA DE VIAGEM E TURISMO LTDA. -Deposite a Autora as
custas do Senhor Oficial de Justiça, em cinco (05) dias. Int. -
Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON
LUIZ DO AMARAL-

62.-DECLARATORIA-26107/0000-GUILHERMINA MARIA
DE FREITAS x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -Cum-
pra-se a parte final da Sentença à fl. 20. Int. e dil. -Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, MELISSA DE CAS-
SIA KANDA DIETRICH, MARIA FRANCISCA DE ALMEI-
DA MOHR e SERGIO MALHEIROS MAHLMANN-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26189/0000-
BRDE BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO
SUL x LATICINIOS IVA LTDA. -DESPACHO DE FL. 221:
Da remessa dos Autos a esta Vara, cientifiquem-se as partes, a
fim de que requeiram o que for a bem de seus interesses. Int. e
dil.; -DECISÃO DE FLS. 227/228: Vistos, etc... Ademais, pelo
que se dessume dos documentos juntados às fls. 127/129, a
empresa executada não mais se encontra no endereço onde foi
citada. Não restando, assim, demonstrado ser inverídica a afir-
mação do Exeq•ente ao requerer a intimação por edital. Face
ao exposto, indefiro os pedidos formulados às fls. 112/125. In-
timem-se. -Adv. EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA LESS-
NAU e LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

64.-REPETICAO DE INDEBITO-26262/0000-PEDRO FO-
QUES e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -Ao
Autor para autenticar a procuração, eis que se trata de fotocó-
pia, bem como para providenciar a assinatura da inicial. Inti-
mem-se. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

65.-DECLARATORIA-26264/0000-IVONE RODRIGUES PI-
RES x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -Ao Autor para
autenticar a procuração, eis que se trata de fotocópia. Intimem-
se. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

66.-DECLARATORIA-26272/0000-SEBASTIANA APARECI-
DA DE SOUZA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -Ao
Autor para emendar a inicial, observando o disposto nos arti-
gos 275, I, e 276 do CPC. Intimem-se. -Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-26329/0000-ESTADO DO
PARANA x EROTIDES STADLER GONCALVES -DESPA-
CHO DE FL. 24: I- Recebo os Embargos. II- À embargada para
impugnação. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO TAMBELINI,
MARCO ANTONIO DE SOUZA, IRINEU TONINELLO e
OSMANN DE OLIVEIRA-

68.-ORDINARIA-26338/0000-ELO SISTEMAS ELETRONI-
COS LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA. -DESPACHO DE
FL. 45: Ao Autor para emendar a inicial, observando o dispos-
to nos artigos 275, I, e 276 do CPC. Intimem-se.; -DESPACHO
DE FL. 47: 1. Admito a emenda à inicial. 2. Concedo o prazo
de dez dias para juntada dos documentos referidos na petição
retro. Int. -Adv. JOSE PEDRO DE PAULA SOARES-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-26343/0000-SANTANA E
HUTTEN EVENTOS LTDA x SECRETARIO MUNICIPAL DE
URBANISMO DE CURITIBA. -”A priori” indefiro a liminar
almejada pelo Impetrante, por não considerar satisfatoriamente
demonstrados o “fumus boni juris” e o “periculum in mora”,
como se demandaria neste plano, tanto mais que não se pode
ter como abusivo ou ilegal o ato administrativo impugnado, de
notificação para paralisação das atividades de bar, lanchonete
e serviço de som mecânico, em cumprimento ao artigo 32 da
Lei nº 11.095/04, por falta de Alvará Comercial (fl. 18), infor-
mando ainda a Impetrante estar-se em face de imóvel tombado
pelo patrimônio público (fl. 05), a demandar a autorização pro-
cedimento especial. Posto isso, em providos recursos ao Meiri-
nho e apresentada uma 2ª via da inicial e documentos que a
instruem, notifique-se a apontada autoridade coatora a prestar
informações em 10 dias, nos termos dos arts. 6º e 7º da LMS.
Acaso argúa preliminares ou junte novos documentos, em aten-
ção ao contraditório intime-se o Impetrante a, querendo, mani-
festar-se no prazo excepcional de 05 dias. A seguir ao “par-
quet”, para Parecer final, e contadas e preparadas eventuais
custas processuais porventura remanescentes, voltem conclu-
sos à prolação de Sentença. Int. e dil. -Adv. CLAUDINEI

SZYMCZAK e JUNIA MARIA TAGUCHI-

70.-INDENIZACAO-26344/0000-WANDA ELAINE GLASER
SURIAN x MUNICIPIO DE CURITIBA - DESPACHO DE FL.
19: Ao Autor para emendar a inicial, observando o disposto
nos artigos 275, I, e 276 do CPC. Int. - Adv. ALAN MESNIKI-

71.-DESAPROPRIACAO-26363/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x AMILCAR RAFAEL GRECA e outros. -Em face da
alegada urgência do Município de Curitiba, “a priori” instruído
o seu pedido com a documentação necessária, autorizo-o a efe-
tuar o depósito em conta com remuneração vinculada a este
Juízo, junto à agência local do Banco do Brasil S.A., institui-
ção oficial, do valor proposto. Comprovado o depósito, restará
o autor liminarmente imitido na posse sobre a área referida às
fls. 03/04 e documentada às fls. 09 e s., com amparo no art. 15
do Decreto-lei nº 3.365, de 21.6.41, expedindo-se Mandado de
Imissão a ser cumprido pelos Meirinhos na forma da Lei, com
a citação dos requeridos, providas as respectivas custas, desde
logo autorizados a utilizar as prerrogativas insculpidas no art.
172 e õõ do CPC. Com a citação dos requeridos, certifique-se o
decurso dos prazos para Respostas e, ofertadas ou não, mani-
feste-se o autor. Int. e dil. -Adv. ITALO TANAKA JUNIOR-

72.-ORDINARIA-26374/0000-ORLANDO LOPES DA SILVA
e outros x SUDERHSA SUPER DESENV DE REC HIDR SA-
NEAM AMBIENTAL. -Ao Autor para emendar a inicial, ob-
servando o disposto nos artigos 275, I, e 276 do CPC. Intimem-
se. -Adv. JOAO EGIDIO DA SILVA-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-26378/0000-CONFEDE-
RACAO DOS SERVIDORES PUBLICO DO BRASIL CSPB x
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CURITIBA
EST.PR. -De acordo com os termos do art. 7º, II, da Lei 1.533/
51, o Juiz determinará “que se suspenda o ato que deu motivo
ao pedido, quando for relevante o fundamento e do ato impug-
nado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida.”
Por ineficácia da medida, ou o “periculum in mora”, referido
no citado dispositivo legal, segundo lição de Cassio Scarpine-
lla Bueno, “...deve-se entender a necessidade da prestação da
tutela de urgência antes da concessão final da ordem, sob pena
de se comprometer o resultado útil  do mandado de
segurança...Dessa forma, a ineficácia da medida corresponde à
necessidade, constitucionalmente imposta, de o mandado de
segurança assegurar ao impetrante a fruição integral, plena e
“in natura” do bem por ele reclamado. Se o decurso de prazo
necessário para o proferimento da sentença no mandado de se-
gurança for maior do que a perspectiva de consumação da le-
são ou ameaça que deram ensejo à impetração, a hipótese é de
“periculum in mora” para fins do art. 7º, da Lei n. 1533/51"
(Mandado de Segurança - pp. 67/68, Ed. Saraiva, 2002). No
caso em exame, não se vislumbra a possibilidade de dano irre-
parável ou de difícil reparação capaz de autorizar o deferimen-
to da liminar, pois a Impetrante, na hipótese de concessão da
segurança somente ao final, poderá receber os valores referen-
tes à contribuição sindical, se reconhecido que são eles devi-
dos, desde o início da ação. Não se tem por configurado, assim,
o comprometimento do resultado útil do processo. Neste senti-
do, indefiro o pedido liminar. Notifique-se a Impetrada para
prestar informações. Intimem-se. -Adv. JOAQUIM PEDRO DE
OLIVEIRA e MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-26379/0000-HDS SISTE-
MAS DE ENERGIA LTDA x INSPETOR DA 1ºDELEGACIA
REGINAL DA RECEITA e outros. -De acordo com o artigo 1º,
inciso I, do Decreto Estadual nº 5.154, de 17.12.2001, é exigi-
da a prova de homologação judicial do crédito, seja por preca-
tório próprio ou por cessão, para a efetivação da compensação.
No caso em exame, da análise dos elementos que constam dos
autos, não se permite concluir, a princípio, ser relevantes os
fundamentos do pedido, considerando-se que o impetrante não
demonstrou que os créditos por ele referidos ainda estão pen-
dentes de homologação. Ademais, o impetrante não demons-
trou, outrossim, que os precatórios a que alude sejam de natu-
reza alimentícia, consoante o estabelecido pelo artigo 1º, “ca-
put”, da Lei Estadual nº 13.213, de 29.06.2001, segundo o qual
“o Poder Executivo compensará seus débitos fiscais inscritos
em Dívida Ativa até a data da sanção desta lei, com precatórios
de natureza alimentícia, contra a Fazenda Pública Estadual e
suas autarquias, pendentes de pagamento até 30 de junho de
2001”. Assim sendo, Indefiro o pedido de liminar. Notifique-se
o Impetrado para prestar informações. Intimem-se. -Adv. JOEL
FERREIRA LIMA, MARCIA REGINA DOS SANTOS MA-
CHADO, ROSILEINE PICINATO RIBEIRO e PAULO HEN-
RIQUE BEREHULKA-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-26382/0000-MARCOS ELI-
AS TRAAD DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -”I- Recebo os embargos. II- À embargada para
impugnação, no prazo legal. Int.”-Adv. PEDRO PAULO PAM-
PLONA, PRISCILLA C. BARBIERO PIMENTEL e ROBER-
TO MACHADO FILHO-

76.-IMISSAO DE POSSE-26385/0000-CLASSE INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA e outros x BADEP BANCO DE DESEN-
VOLVIMENTO DO PARANA. -DESPACHO DE FL. 35: Da
remessa dos Autos a esta Vara cientifiquem-se as partes, inclu-
sive para que providenciem os respectivos autores, o preparo
proporcional das custas processuais. Inicialmente apensem-se
os diversos volumes aqueles Autos referidos no r. despacho de
fls. 190/191 dos primeiros apensos (sob nº 26.383). Int. e dil. -
Adv. ROSSELIO MARCUS S. DE OLIVEIRA, BLAS GOMM
FILHO e MARCO JULIANO FELIZARDO-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-26386/0000-LUIZ TA-
DEU LISBOA RIBEIRO x PRESIDENTE DO DIRETOR
FINANC.DA URBAN.DE CTBA URBS. -Conforme se infere
do documento de fl. 30, o Termo de Permissão de Uso em favor
do Impetrante foi revogado, em razão do descumprimento da
cláusula nona, alínea “h”, do referido termo, por não ter aten-
dido as notificações para promover a relocação da banca. To-
davia, não se vislumbra a ocorrência do alegado motivo, pois a
oportunidade concedida para relocação da banca, em virtude

das reformas que serão realizadas no imóvel onde aquela está
localizada, não pode ser equipada às normas, regulamentos,
circulares e ordens de serviço, mencionados na citada cláusula
contratual, porque derivada de interesse particular. Diante des-
se contexto, e considerando-se que a validade do ato adminis-
trativo está vinculada à ocorrência do motivo alegado, mesmo
em se tratando de exercício do poder discricionário, permite-se
concluir serem relevantes os fundamentos do pedido. Ademais,
o perigo da demora é inconteste, diante das medidas que pode-
rão ser tomadas pelas Impetradas, diante da revogação da per-
missão, que impeçam o exercício da atividade comercial de-
senvolvida pelo Impetrante. Destarte, concedo a liminar de acor-
do com os termos do pedido. Notifiquem-se as Impetradas para
que prestem informações, bem como para cumprimento da li-
minar. -Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO e ROBERTO
BENGHI DEL CLARO-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-26399/0000-RAFAELA
LEMOS BETTINI x DIRETOR DA DIV. DE PENSOES DA
PARANAPREVIDENCIA. -DESPACHO DE FL. 29: Concedo
à Impetrante os benefícios da assistência judiciária gratuita,
ressalvado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. Cientifi-
que-se-á por carta de que tal a exime, igualmente, do pagamen-
to de honorários advocatícios porventura contratados à execu-
ção deste serviço, circunstância não ressalvada na Declaração
de fl. 24, nos termos dos arts. 2º, õ ún., 3º, V e 4º, “caput”, da
LAJ. Intime-se a Impetrante a emendar a inicial, inserindo no
pólo passivo da relação jurídica processual o Estado do Para-
ná, na condição de litisconsorte passivo necessário por expres-
sa disposição legal, e bem assim a providenciar duas vias da
inicial e dos documentos que a instruem para possibilitar a no-
tificação das autoridades impetradas. Feito isso notifiquem-se-
nas a prestar as informações que tiverem em 10 dias, após o
que apreciará, este Juízo, o pedido de liminar, sob o crivo do
contraditório, porquanto por ora não se vislumbra a prática de
ato ilegal ou arbitrário a ferir eventual direito líquido e certo.
Int. e dil. -Adv. FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

79.-EXECUCAO FISCAL-18624/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CRISTUR CRISC REI AGENC TURISM LTDA e
outros. -1. Indefiro o pedido de arresto, pois não se verifica,
“in casu”, a hipótese prevista no art. 653 do CPC. 2. Diga o
Exeq•ente. Int. -Adv. ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALI-
ER, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, VANES-
SA ABU-JAMRA DE CASTRO, PAULO VINICIO FORTES
FILHO, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, SIMONE
KOHLER, VALDIR JULIO ULBRICH e CRISTINA H. MA-
CIEL-

80.-EXECUCAO FISCAL-26442/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x HOTEL MARUMBY LTDA e outros. -I- Recolha-
se o mandado. II- Sobre a exceção de pré-executividade, diga o
Exeq•ente, no prazo legal. Int. -Adv. CARLOS ANTONIO
LESSKIU, PAULO VINICIO FORTES FILHO, ELIANE CRIS-
TINA ROSSI CHEVALIER e JALDEON RIBEIRO DE AS-
SIS-

81.-EXECUCAO FISCAL-41049/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ALCIDES DEZONE e outros. -Suspendo o processo
até ulterior manifestação. Int. -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, CLAI-
RE LEMOS DE CAMARGO e ANA PAULA ANDRADE LO-
PES-

82.-EXECUCAO FISCAL-48753/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FRANCISCO NEGRELLO e outros -”I- Suspendo o
processo por 120 (cento e vinte) dias. II- Recolha-se o manda-
do. Int.” -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e SIMONE
KOHLER-

83.-AUTO FALENCIA-12203/0000-MARIA’S IND E COM DE
MOVEIS LTDA x. -DESPACHO DE FL. 361: Defiro o pedido
contido no item V à fl. 359. Oficie-se solicitando-se respostas
em 15 dias, à vista das quais deverão se pronunciar novamente
o Síndico e o “parquet”. Int. e dil. -Adv. MARCOS ALBERTO
PICOLI, WALTER DIAS DE ALMEIDA, SIND- CLEBER DA
SILVA BARBOSA, LORENA MARY SILVEIRA FONTOU-
RA, ARNO JUNG, JOSE DEVANIR FRITOLA e JOSE CAR-
LOS BROCHINI-

84.-AUTO FALENCIA-15623/0000-A M D A RESTAURAN-
TES LTDA x A MESMA -DESPACHO DE FL. 475: Decorrido
o prazo sem qualquer impugnação, apresente o Sr. Síndico o
relatório final. -Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA,
ANTONIO CARLOS BRASIL F. PIERUCCINI, SIND- JOSE
AGNALDO DE OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO COELHO,
NELSON VIOLIN, JOSE CARLOS BROCHINI e MARIA CI-
BELI CORREA RIBEIRO-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-16808/0000-JOAO WAN-
DERLEY SANTANA e outros x LABRA INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE LAPIS S/A -”Cumpra-se o venerando Acórdão.
Int.” -Adv. LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA, CLAUDIA
MONTEIRO REGINATO, LEONARDO DA COSTA, CLAU-
DIA MONTEIRO REGINATO, ROSANA COUTINHO
EVERS, RUY RIBEIRO, EDUARDO BENTO PEDROSO DE
LIMA, NELSON VIEIRA JUCA, JOSE RIBAMAR DO NAS-
CIMENTO PAIXAO, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS,
JOSE DOMINGOS VIEIRA JUCA, LUIS CLAUDIO GAR-
CIA DE ALMEIDA, REGINA CELIA BOYD COSTA, ED-
SON PEREIRA GONCALVES FILHO, FERNANDO GUSTA-
VO KNOERR, PAULO R RIBEIRO NALIN, LEONARDO DA
COSTA, MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE, GABRIEL
FERRARINI, KARINA L WOITOWICZ, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA e SIND- BLASS GOMM FILHO-

86.-FALENCIA-17196/0000-IBRAHIM ABOU CHAMI x
TRANSPORTADORA DE CARGAS RODOVIARIAS CON-
TADOR LTD e outros. -DESPACHO DE FL. 309: Como bem
ressaltou o ilustre Representante do Ministério Público, à fl.
307, o Sr. Síndico esteve em posse dos presentes autos por mais
de um ano, deixando, inclusive, de se manifestar em habilita-
ção de crédito quando intimado. De acordo com o disposto no
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art. 66 da LF, “o síndico será destituído pelo juiz, de ofício, ou
a requerimento do representante do Ministério Público ou de
qualquer credor, no caso de exceder qualquer dos prazos que
lhe são marcados nesta lei, de infringir quaisquer outros deve-
res que lhe incumbem ou de ter interesses contrários aos da
massa.” Desta maneira, a omissão do síndico constitui hipótese
para sua destituição, sob pena de acarretar prejuízos à Massa.
Por essa razão, é de rigor seja o Sr. Síndico destituído de seu
cargo. Face ao exposto, destituo do Síndico anteriormente no-
meado e, em substituição, nomeio o Dr. Joaquim Rauli. Intime-
se-o para prestar compromisso. Intimem-se. -Adv. ALCEU
BOLLIS, JAMES WAHL, JOSE CARLOS BROCHINI, RO-
BERTO BRAGA FIGUEIREDO, JOEL ANTONIO BETTE-
GA JUNIOR, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, RO-
SANGELA DE FATIMA SANTANA DALPIAZ, MARCIA
HELENA BADER MALUF e SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU-
LI-

87.-RESTITUICAO (FAL)-18701/0000-VULCABRAS DO
NORDESTE S/A x M F J COMERCIO E REPRES DE ARTI-
GOS ESPORTIVOS LTDA. -Aguarde-se por trinta dias a ma-
nifestação da parte interessada. Int. -Adv. MARCOS FREITAS
FERREIRA, ALTIVO JOSE SENISKI, ANA PAULA LEIKO
SAKAUIE, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e COMIS.
RUI PORTUGAL BACELLAR-

88.-FALENCIA-19111/0000-VR VALES LTDA x SUPER CAR
AUTO PECAS E ACESSORIOS LTDA. -Providencie a Autora
a quitação das custas no Juízo deprecado. Int. -Adv. ANA LU-
IZA ALVES LIMA, EDNA MARIA FERREIRA, MAURICIO
HOLZKAMP, MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA, JOAO
CARLOS ARAUJO e DIANA SORAIA TABALIPA PIMEN-
TEL-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-20031/0000-ROSEMARI
DO ROCIO BOZZI x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE
LAPIS S/C. -Ao Síndico para que se pronuncie nos autos, no
prazo legal. Int. pessoal -Adv. CLEUSA SOUZA DA SILVA,
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEONARDO DA COS-
TA, GABRIEL FERRARINI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e SIND- BLASS GOMM FILHO-

90.-HABILITACAO DE CREDITO-20660/0000-ALTAIR
HESS x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA.
-Sobre a planilha de cálculo digam a Falida e o Síndico, no
prazo legal. Int. -Adv. JOSE GERALDO RAMOS VIRMOND,
PEDRO ROBERTO DONEL, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO
CASILLO, SIND- ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO e
OSNILDO PACHECO JUNIOR-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-20674/0000-CIA PROVI-
DENCIA INDUSTRIA E COMERCIO x BOLTS COMPONEN-
TES DE FIXACAO LTDA. -Sobre a impugnação, diga a habi-
litante, no prazo legal. Int. -Adv. EDAISI KELLY GONCHO-
ROWSKI, CLAUDIA VARGAS DE LIMA, CAIO GRACO DE
ARAUJO QUADROS e SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-

92.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20690/0000-
BANCO BANDEIRANTES S/A x PERCY TAMPLIN & CIA
LTDA e outros. -Sobre a impugnação, diga o Autor, no prazo
legal, atendendo a r. cota de fl. 173. Int. -Adv. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO, SIMONE SANTIAGO DE MELLO, VAN-
DA LUCIA TAVARES DE BARROS, DIVONSIR BORBA
CORTES FILHO, LORIVAL FAVORETTO, ELIANE CRISTI-
NA ROSSI CHEVALIER, CLEBER MARCONDES e SIND-
JOAQUIM JOSE G. RAULI-

93.-FALENCIA-20725/0000-CROMOGRAF GRAFICA E
EDITORA LTDA x CIMOFLEX COMERCIO E REPRESEN-
TACOES LTDA. -DESPACHO DE FL. 90: Providencie a Au-
tora a juntada dos jornais contendo a publicação do edital, em
cinco (05) dias. Int. -Adv. PATRICIA DUTRA DA SILVA e
ALICE VIVIEN ZADROZNY-

94.-ALVARA JUDICIAL-20873/0000-ADELIA MARIA VA-
RINI VIZZOTTO x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA. -Renove-se a intimação do Síndico para manifestar-se
sobre a contestação. Int. -Adv. RUI SCUCATO DOS SANTOS,
SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS, ELCI BOZZA,
SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES e MARLUS JOR-
GE DOMINGOS-

95.-FALENCIA-20909/0000-OCEANO INDUSTRIA GRAFI-
CA E EDITORA LTDA. x ANDRADE E COELHO LTDA. -I-
Defiro o pedido retro. Desentranhe-se o mandado, adite-se e
cumpra-se. II- Deposite o Autor, as custas devidas ao Senhor
Oficial de Justiça. Int. -Adv. GABRIEL ANTONIO SOARES
FREIRE JR. e PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS-

96.-FALENCIA-20959/0000-TECELAGEM JACYRA LTDA x
CASA DOS UNIFORMES MB LTDA. -Concedo à Autora quin-
ze (15) dias para a juntada do documento. Int. -Adv. ELZA
MEGUMI IDA e LUCIANA CHADALAKIAN DE CARVA-
LHO-

97.-FALENCIA-21282/0000-GVD TRADING S.A x JPM EX-
PRESS LTDA. -À Autora para indicar o nome da representante
da Requerida que deverá receber a citação. Int. -Adv. ANA
CLAUDIA FRANÇA PODOLAK-

98.-FALENCIA-21284/0000-HIDROFERPAULO LTDA x
MATRENG CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA. -À
Autora para juntar cópia, ou certidão, do contrato social da
Requerida, bem como indicar o nome da pessoa com poderes
para receber citação. Intime-se. -Adv. MARIA LUCIA MAT-
TOS DE A. SALGUEIRO-

99.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21288/0000-
CONDOMINIO EDIFICIO FERRARA x ARMDO CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA. -Manifeste-se o interessado. Int. -
Adv. SANDRA MARA PEREIRA, PAULO RENATO LOPES
RAPOSO, SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS, ELCI
BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES, CLAU-

DIA REGINA MORALES DOS SANTOS e MARLUS JORGE
DOMINGOS-

100.-EXECUCAO FISCAL-118356/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x MERCO PETROL CIAL DE LUBRIFI-
CANTES DE CURITIBA LTD e outros. -Sobre a exceção de
pré-executividade, manifeste-se a Exeq•ente. Int. -Adv. RO-
BERTO MACHADO FILHO, CLAIRE LEMOS DE CAMAR-
GO e ANA PAULA ANDRADE LOPES-

101.-EXECUCAO FISCAL-127898/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x MARCOS ELIAS TRAAD DA SILVA e
outros. -Certifique o Senhor Escrivão quanto ao decurso do
prazo para interposição de embargos. Após, diga o Exeq•ente.
Int. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, PEDRO PAULO
PAMPLONA e PRISCILLA C. BARBIERO PIMENTEL-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLI-
CA
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1.-IMPUGNACAO AO CREDITO DECLARA-31154/0000-
CEF S/A x A.P.C. ARQUITETURA E PLANEJAMENTO
CONSTRUCAO LTDA- “Sobre a nova proposta de honorários
periciais, manifestem-se as partes”. -Adv. RAQUEL CRISTI-
NA BALDO, CLOVIS MARTINS, GLADYS LUCIENNE DE
SOUZA CORTEZ, MARCELO BUZATO, SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO, EDSON ISFER, VANETE STEIL VI-
LLATORI e MARCELA VILLATORE-

2.-ACAO REGRESSIVA DE RESSARCIM-31182/0000-COM-
PANHIA PAULISTA DE SEGUROS x ESTADO DO PARA-
NA -”Aguarde-se por trinta dias o preparo das custas processu-
ais”.-Adv. HOMERO MATIAS-

3.—31512/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x R. BRASIL DIST DE ALIMENTOS LTDA e outros -
”Aguarde-se por trinta dias o preparo das custas processuais”.-
Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO, CASSIA CRISTINA
HIRATA PARRA, EDENAN MARTINEZ BASTOS e RENAN
MACIEL BRASIL-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-31754/0000-ROSANGELA
GOMES DA SILVA FERREIRA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Aguarde-se por trinta dias o preparo das cus-
tas processuais”.-Adv. JOSE ROBERTO CAVALCANTI, JOAO
MARCELO DA CRUZ-
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5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31902/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x LUIZ
FERNANDO ETZEL ROTHERT e outros -”Aguarde-se no ar-
quivo provisorio, a manifestaçao da parte interessada, com bai-
xa exclusiva no boletim mensal de movimento forense”.-Adv.
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO, LUIZ GIL DE
ALMEIDA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE e RAUL MAZZA DO
NASCIMENTO-

6.-EMBARGOS-34480/0000-JORGE LUIZ DE SOUZA CRUZ
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -”Prepa-
radas as custas, voltem”.-Adv. SANDRO MARCOS
OGRYSKO, JOSE MARçAL ANTONIO CAONETTO-

7.—35050/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
JOSE AUGUSTO DRESCH “Sobre o contido na certidao re-
tro, manifeste-se a requerente”.-Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL, FABIANA SILVEIRA e PAULO GUILHERME PFAU-

8.-MANDADO DE SEGURANCA-35193/0000-PAULO LUIZ
PAUWELZ x CHEFE DO GRUPO DE REC HUMANOS SE-
TORIAL DA SEC EDUC -”Da chegada dos autos a este Juízo,
de-se ciência às partes”.-Adv. GISELE SOARES e LILIAN
DIDONE-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-35215/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x SOFTENG ENGENHA-
RIA CIVIL LTDA- “Recebo o presente recurso (fls. 261/263),
que devrá permanecer retido nos autos. Intime-se a parte ad-
versa para manifestar-se”. -Adv. LUIS CARLOS DA SILVA,
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, GERALDO BONE-
VIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI
e PAULO LUIZ DURIGAN-

10.-MANDADO DE SEGURANCA-35238/0000-DIMACI PR
MATERIAL CIRURGICO LTDA e outros x SECRETARIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO DE CTBA -”Prepara-
das as custas, voltem”.-Adv. ROBERTO NELSON BRASIL
POMPEO FILHO-

11.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-35266/0000-MARI-
SANGELA FERREIRA DA SILVA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -”Aguarde-se no arquivo provisorio, a ma-
nifestaçao da parte interessada, com baixa exclusiva no bole-
tim mensal de movimento forense”.-Adv. MARCO AURELIO
CARNEIRO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-35309/0000-SUPORTES DE
FERRO MALLU LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
-”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-
Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ e ISABEL CRISTINA
MARQUES-

13.—35428/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
RONI PERPETUO MULLER -”Aguarde-se por trinta dias o
preparo das custas processuais”.-Adv. DORIS MARIA BAP-
TISTELA WERKA e SOLANGE MARY DE FIGUEIREDO
SILVA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-35434/0000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PREFEITURA MUNICIPAL DE CU-
RITIBA -”Presentes os pressupostos de admissibilidade recur-
sais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se estes au-
tos ao egregio Tribunal de Alçada do Paraná.”-Adv. CARLOS
ALBERTO STOPPA, LUIZ AFONSO MIGUEL, CLAUDINE
CAMARGO MANENTI e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

15.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-35499/0000-
SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A x DA-
GRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA -”Preparadas as custas,
voltem”.-Adv. REINALDO DE MELLO-

16.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-35609/0000-SANEPAR
S.A x NIVALDO DYYEKANSI- “Manifeste-se o exequente
sobre o pleito de fls. 240/245. Após, voltem conclusos”. -Adv.
CELINA GALEB NITSCHKE e MARILDA SILVA FERRA-
CIOLI SILVA-

17.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-35851/0000-MA-
LHARIA LUCIRENE LTDA x GM-4 COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA e outros -”Aguarde-se por trinta dias o preparo das
custas processuais”.-Adv. JOAO ALFREDO DE CASTILHOS
BERTOLUCI-

18.-MANDADO DE SEGURANCA-35894/0000-ANGELO
GONCALVES JUNIOR x COMANDANTE GERAL DA PMPR
-”Aguarde-se no arquivo provisorio, a manifestaçao da parte
interessada, com baixa exclusiva no boletim mensal de movi-
mento forense”.-Adv. REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE
FRANCA e EROULTHS CORTIANO JUNIOR-

19.-FALENCIA-36065/0000-ITAGUACU COML E DISTRI-
BUIDORA LTDA x CLEMENTE MENDES DE OLIVEIRA -
”Aguarde-se no arquivo provisorio, a manifestaçao da parte
interessada, com baixa exclusiva no boletim mensal de movi-
mento forense”.-Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA e
JAIR RODRIGUES DE LIMA-

20.-HABILITACAO DE CREDITO-36137/0000-BANCO ITAU
S/A x CASARTE COMERCIO E MANUF DE MAT TECNI-
COS E ARTITIC -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, com
fundamento no art. 92, I do Decreto-lei nº 7.661/45, Julgo Pro-
cedente, o pedido e, conseq•entemente declaro habilitado o
crédito no valor de R$89.710,39 (oitenta e nove mil, setecen-
tos e dez reais e trinta e nove centavos) referente ao crédito
devido a BANCO ITAU S.A., na falência de CASARTE CO-
MERCIO E MANUFATURA DE MATERIAIS TECNICOS E
ARTISTICOS LTDA, como crédito quirografário. Sobre o va-
lor habilitado incidirao juros de mora (Decreto-lei nº 7.661/45
art. 26) e correçao monetária, aqueles somente se a Massa Fa-
lida comportar. Passada esta em julgado, intime-se o Sr. Síndi-
co para, por ocasiao da formaçao do Quadro Geral de credores,

observar o crédito aqui habilitado”. -Adv. ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR, CILMARA XAVIER BASTOS WABESKY, RODOL-
FO LINCOLN HEY e SINDICO PREPOSTO:RODRIGO C.N.
VIDAL-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36265/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x NEUSA
APARECIDA DA SILVA e outros -”Preparadas as custas, vol-
tem”.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

22.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-36319/0000-
COHAB CT x ROSA MARIA ASSUNCAO -”Presentes os pres-
supostos de admissibilidade recursais e cumpridas as formali-
dades legais, remetam-se estes autos ao egregio Tribunal de
Alçada do Paraná.”-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

23.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-36335/0000-
ALDEMIR GONCALVES DAMASCENO x ESTADO DO
PARANA -”Intime-se o autor para retirar alvará”. -Adv. GISE-
LE SOARES-

24.-HABILITACAO DE CREDITO-36417/0000-4ª VARA DO
TRABALHO DE LONDRINA e outros x MULLER IND E
COM DE MOVEIS LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o ex-
posto, com fundamento no art. 92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/
45, JULGO PROCEDENTE o pedido e, conseq•entemente,
declaro HABILITADO o valor total de R$1.077,61 (um mil
setenta e sete reais e sessenta e um centavos), sendo R$400,00
(quatrocentos reais) a título de honorários periciais devidos a
PEDRO TONET e R$677,71 (seiscentos e setenta e sete reais e
setenta e um centavos), referente custas processuais devidas à
FAZENDA NACIONAL, na falência de MULLER INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, como créditos privilegia-
dos. Passada esta em julgado, intime-se o Sr. Síndico para, por
ocasiao da formaçao do quadro geral de credores, observar o
crédito aqui habilitado”.-Adv. ESTEVAO RUCHINSKI, JOSE
MAURICIO L. DOS ANJOS e SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

25.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-36510/0000-SANEPAR
S/A x EGON ROEHING “Intime-se o autor para retirar man-
dado”. -Adv. MILTON FERREIRA, FLAVIA LUCIA MOSCAL
DE BRITO MAZUR-

26.-HABILITACAO DE CREDITO-36651/0000-MARCELO
ROBERTO MAGALHAES DASILVA x TRANSPORTADORA
PRINCETUR LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,
com fundamento no art. 92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido e, conseq•entemente, declaro
HABILITADO na falência de TRANSPORTADORA PRINCE-
TUR LTDA, o crédito no valor de R$7.330,99 (sete mil, tre-
zentos e trinta reais e noventa e nove centavos) referente a ver-
bas trabalhistas devidas a MARCELO ROBERTO MAGALHA-
ES DA SILVA, como crédito privilegiado. Sobre o valor habili-
tado incidirao juros de mora (Decreto-lei 7.661/45, art. 26) e
correçao monetária, na forma da lei, aqueles somente se a Mas-
sa Falida comportar. Passada esta em julgado, intime-se o Sr.
Síndico para, por ocasiao da formaçao do quadro geral de cre-
dores, observar o crédito aqui habilitado”.-Adv. ROSANGE-
LA CACHO GUIMARAES, SINDICO: FERNANDO CESAR
A. PENTEADO e CLAUDIO MARIANI BERTI-

27.-HABILITACAO DE CREDITO-36765/0000-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A x CASARTE COMERC E MA-
NUF DE MAT TEC E ART LTDA- “Como requer fl. 55. Inti-
me-se”. -Adv. SINDICO: CLEBER MARCONDES-

28.-ORDINARIA DECLARATORIA-36789/0000-REGINAL-
DO APARECIDO DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA -
”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-
Adv. REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE FRANCA e JOSE
ANACLETO ABDUCH SANTOS-

29.-ANULATORIA DE DEBITO-36949/0000-CONSPEL -
CONSULTORIA E PROJETOS DE ENGENHARIA LTD x
MUNICIPIO DE CURITIBA -”Recebo o recurso de apelaçao,
no duplo efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”, do
CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-
razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. ALEX SAN-
DER BRANCHIER, OSMAR ALFREDO KOHLER e RON-
NIE KOHLER-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-37111/0000-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE THA MATERIAIS DE CONSTR x -”Ma-
nifeste-se o Sindico”.-Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CA-
LIXTO-

31.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-37241/0000-
COHAB CT x ADEMIR APARECIDO NUNES DUARTE e
outros -”Manifeste-se o interessado sobre oficios retro”.-Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO
CESAR CAPRONI-

32.-DECLARATORIA-37340/0000-SERGIO SAQUE x
SEC.DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA DO PARA-
NA -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às par-
tes”.-Adv. SANDRA MARA NETZ DE PAULA, LUCELIA
MARIA COLLE, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHE-
ER e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

33.-REVISIONAL DO VALOR DO IPTU-37475/0000-TRIS-
TAO MIRANDA DE MOARES SARMENTO x ESTADO DO
PARANA -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito,
conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a
parte apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze
dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. RENATA CRISTINA PALO-
AN TOESCA, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA e CLE-
MERSON MERLIN CLEVE-

34.-ORDINARIA DECLARATORIA-37533/0000-ICEPA -
INST DE CULTURA ESPIRITA DO PR e outros x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se
ciência às partes”.-Adv. CLAUDIA BUENO GOMES, JULIA-
NO LAGO SEBBEN, PAULO SERGIO GUEDES e CLAUDI-
NE CAMARGO MANENTI-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-37606/0000-ADELAIDE
XAVIER DAS SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outros -”Aguarde-se por trinta dias o preparo das custas
processuais”.-Adv. REYNALDO ESTEVES-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-37721/0000-ODETE
MENDES LEITE x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpri-
das as formalidades legais, remetam-se estes autos ao egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv. MARION ARANHA P.
MUGGIATI, JOSE VALTER RODRIGUES, NELSON LUIS
RIBEIRO e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

37.-FALENCIA-37743/0000-KARINA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PLASTICOS LTDA x PLASTQUALI IND E
COM DE PLASTICOS LTDA -”Manifeste-se o Sindico sobre
oficio retro”. -Adv. SIND. PAULO VINICIUS B. MARTINS
JR.-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-37769/0000-UNICON
UNIAO DE COMPRAS e outros x DELEGADO REGIONAL
DA 1º DELEG DA REC EST EM CTBA -”Intime-se o autor
para retirar certidao”.-Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-

39.-ORDINARIA DECLARATORIA-37961/0000-RACHEL
CANDIDO e outros x ESTADO DO PARANA- “Intime-se o
Estado do Paraná para que atenda os pleitos de fls. 492/493 em
dez dias”. -Adv. VALQUIRIA BASSETI PROCHMANN e
JOSE FERNANDO PUCHTA-

40.-ORDINARIA DE SUSPENSAO ...-38892/0000-JOSE
LUIZ PERETTI e outros x ESTADO DO PARANA e outros -
”Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cum-
pridas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao egré-
gio Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv. SHIRLEY FAET-
THE DE ANDRADE KARIGYO, ESTEFANIA MARIA DE
Q. BARBOZA e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

41.—40045/0000-ELIZANGELA RODRIGUES DE MATOS
x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais,
remetam-se estes autos ao egregio Tribunal de Alçada do Para-
ná.”-Adv. MAGNA JOELMA VACCARELLI e LUIS MIGUEL
DE CARCOVA GUITIERREZ-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40055/0000-
COPEL S/A x FUNDACAO PAPA JOAO VI- “Defiro o pedido
de fls. 101/102, diante da concordância de fl. 105. Diligencie-
se. Intimem-se”. -Adv. MARA ANGELITA NESTOR FERREI-
RA, DAMASCENO M. DA ROCHA JUNIOR, PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS Jº, RODRIGO BEVILAQUA e
MARIANA CARVALHO POZENATO-

43.-HABILITACAO DE CREDITO-40154/0000-FERNANDO
CONSONI GOMES e outros x BANCO ARAUCARIA S/A EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL -”Da chegada dos autos a
este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. ISABELA BERMU-
DEZ GOMES, ERIAN KARINA NEMETZ, RUBENS DE
ALMEIDA, ARNO JUNG, ARNO JUNG JUNIOR, MAURI-
CIO DE PAULA S. GUIMARAES e SIND. PAULO VINICIUS
B. MARTINS JR.-

44.-FALENCIA-40249/0000-G B L EMBALAGENS LTDA x
HOMEOPATIA WALDOMIRO PEREIRA LAB IND FARMAC
LTDA- “Desentranhe-se os documentos, conforme pleito de fl.
187”. -Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR, ANE RESENDE
FERNANDES, SANDRO LUIZ KZYZANOSKI-

45.-REPARACAO DE DANOS-40446/0000-ESTADO DO
PARANA x ADMAR MASAYUKI SHIGA- “Manifestem-se as
partes”. -Adv. WILTON VICENTE PAESE, LAZARO A. VI-
LLAS BOAS DE MATTOS, MOISES ANTONIO ALVES DE
SOUZA, APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA e FABIANA
ZOTELLI DE MATTOS-

46.-REPARACAO DE DANOS-40457/0000-INSTITUTO DE
SAUDE DO PARANA x LUCIANO DANIEL DE SOUZA-
“Intimem-se as partes da Carta Precatória acostada aos autos”.
-Adv. EDUARDO PAIZANI ARAUJO, FORTUNATO SAN-
TORO, KARLA DOVAI e MURILO UBIRAJARA GUSE-

47.-ORDINARIA DE COBRANCA-40746/0000-ANTONIO
LUIZ ZANDROWSKI e outros x DER PR -”Da chegada dos
autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. FERNANDA
FUMAGARI, OMAR SFAIR, CRISTIANE AGATTI STANO-
GA e EDSON LUIZ AMARAL-

48.-FALENCIA-40836/0000-M H D REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA x DIAMOND LTDA- “Intime-se a re-
querente para esclarecer se aceita funcionar como síndico”. -
Adv. LUIZ FERNANDO N. LOIOLA, MANOEL FRANCIS-
CO MARTINS DE PAULA, IVANISE NEIVA D. KORNE-
LHUK-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-40852/0000-ANTONIO
AGNER DE BONFIM x DELEGADO DA RECEITA ESTA-
DUAL -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv. ELISABETE DOS
SANTOS DA COSTA-

50.-DESAPROPRIACAO-40865/0000-SANEPAR S/A x JOSE
CARLOS KOZAN- “Intimem-se as partes da proposta de ho-
norários do perito”. -Adv. INACIO HIDEO SANO e LINCO-
LN TADEU CERKUNVIS-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-40925/0000-ALMIR WI-
LHELM PARIGOT DE SOUZA FILHO x DIRETOR GERAL

DO DETRAN PR- “Pela combinaçao do artigo 520, do CPC e
artigo 12, da Lei do Mandado de Segurança, considerando que
ele foi julgado improcedente, recebo a apelaçao interposta no
seu duplo efeito. A parte recorrida para, querendo, no prazo de
quinze dias, apresente contra-razoes recursais”. -Adv. CAR-
LYLE POPP, ANDREA HERTEL MALUCELLI, LUCIANE
SCHULZ, URSULLA ANDREA RAMOS, ANASSILVIA S.
A. ARRECHEA, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA, ANA PAU-
LA F. OLIVEIRA, RONY MARCOS DE LIMA e SIDNEY
MARTINS-

52.-ORDINARIA DE COBRANCA-40933/0000-ESTEVAO
RIBEIRO NASCIMENTO NETO e outros x JOSE CLAUDIO
DEL CLARO e outros- “Como requer o Ministério Público (fls.
255). Intime-se a massa falida de RCL Construçoes e Incorpo-
raçoes Ltda, como pretendido”. -Adv. MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-41000/0000-SISMMAC -
SIND DOS SERV DO MAG MUN CTBA x SECRETARIO
MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE CTBA -”A
conta e preparo: R$49,00 (quarenta e nove reais)”. -Adv. LU-
DIMAR RAFANHIM-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-41013/0000-POTENCIAL
COMERCIO E IMPORTACÁO DE BEBIDAS LTDA x DE-
LEGADO DA 1 DELEGACIA DA RECEITA ESTADUAL DO
EST e outros -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv. JULIANO
HUCK MURBACH-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-41067/0000-CHEMMY-
QUAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SECRETARIO
DA FAZENDA DO ESTADO DO PARANA -”Preparadas as
custas, voltem”.-Adv. AUGUSTO FERREIRA D’PAULA,
INAE BRUSOLIN DE MELO e CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-41111/0000-ESTADO DO
PARANA x JUVINA BORGES RAMOS- “Efetivamente a pos-
tulante de fl. 52 é beneficiária da justiça gratuita, o que foi
reconhecido na sentença (título judicial). Como essa condiçao
nao restou descaracterizada nos autos, revogo o despacho de fl.
46 e ordeno o cancelamento da precatória expedida, devendo
ser devolvida aos autos. Diligencie-se, Intimem-se”. -Adv. ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS, YEDA VARGAS R.
BONILHA, CASSIANO LUIZ IURK e MARCO ANTONIO
DE SOUZA-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-41149/0000-FERRESA
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x PRESIDENTE
DA COM DE LICITACAO DO CONS REG DE CONT e ou-
tros -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv. ROSSANA MARIA
VIEIRA ZANELLA, RENATA RITTER-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-41233/0000-UTOPIA
BAR LTDA x SECRETARIO MUNICIPAL DA SECRETARIA
DE URBANISMO -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv.
RUBYO DANILO BRYTO DOS ANJOS-

59.-FALENCIA-41269/0000-DAY BRASIL S/A x SSB - SI-
NALIZACAO SUL BRAS COM REPRES LTDA -”Manifeste-
se o interessado sobre oficios retro”.-Adv. ALEXANDRE
MAGNO DA COSTA-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-41323/0000-D M CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA x PRESIDENTE DA COM
PARLAM DE INQUERITO DO BANESTADO- “Vistos... Posto
isto, acolho a promoçao do Ministério Público, reconhecedndo
a incompetência absoluta deste Juízo, sem apreciar a causa e
ordenando a remessa dos autos ao Juízo da 2ª Vara Federal
Criminal desta Capital, por ser o competente para apreciar o
presente Mandado de Segurança, o que faço moldado no artigo
114, do Código de Processo Civil. Cumpra-se, no que couber,
o disposto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Estado do Paraná. Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público”. -Adv. EDUARDO FERRAO, LEANDRO B. RODRI-
GUES e HILTON MARCELO PERES ZATONI-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-41362/0000-MARCIO MU-
RILLO E SILVA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpri-
das as formalidades legais, remetam-se estes autos ao egregio
Tribunal de Alçada do Paraná.”-Adv. JARBAS AFONSO DE
O. PEDROZA, ELIZANGELA A. SOCIO RIBEIRO, PAULO
VINICIO FORTES FILHO e CLAUDINE CAMARGO-

62.-FALENCIA-41367/0000-FABRICA DE MOVEIS NEU-
MANN LTDA x V.T. DE OLIVEIRA DIAS MOVEIS LTDA -
”Preparadas as custas, voltem”.-Adv. JONNY ZALAUF-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-41377/0000-AUTO ME-
CANICA BILL LTDA x PROCURADOR FISCAL DA PREF
MUN CTBA -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv. CARMEN
ESTER ROMERO-

64.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-41409/0000-ALEC-
SANDRO DE ANDRADE CAVALCANTE x ESTADO DO
PARANA- “Apesar dos conspicuos dizeres da parte agravante,
entendo que a decisao atacada nao merece reforma, mantendo-
a pelos seus próprios fundamentos, estes nao descaracteriza-
dos”. -Adv. ADEL EL TASSE-

65.-ACAO DE RESPONSABIL. CIVIL-41530/0000-SILVIA-
NA FILLA ROSSETIM x URBS S/A- “Intime-se as partes da
proposta de honorários do perito”. -Adv. LUCIA C.C. LOPES,
NEIDE MARIA MARTINS, SIDNEY MARTINS e LUDOVI-
NA LUCIANE DERING-

66.-EXECUCAO FISCAL-41635/0000-DER PR x BREMBAT-
TI MONTAGNA & CIA LTDA “Manifeste-se o interessado
sobre oficio retro”.-Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ e DARIANE PAMPLONA-
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67.-EXECUCAO FISCAL-41637/0000-DER PR x AUTO VI-
ACAO AGUA VERDE “Aguarde-se por trinta dias como pre-
tendido”.-Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ
e DARIANE PAMPLONA-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-41655/0000-VERAMAR-
PLAST - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS x DI-
RETOR GERAL DO DETRAN PR- “Como requer o Ministé-
rio Público (fl. 128). Intime-se a impetrante na forma e para os
fins pretendidos”. -Adv. CARLOS ALBERTO BORRELLI
BARBOSA-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-41787/0000-BANCO
OURINVEST S.A. x NUCLEO DE ASSESSORAMENTO JU-
RIDICO DA SEC.MUNC FIN. e outros -”Preparadas as cus-
tas, voltem”.-Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
EMILIANA SILVA SPERENCETTA-

70.-ACAO ORDINARIA-41799/0000-SOCIEDADE COOP DE
SERV MED CTBA - UNIMED CTBA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “Anote-se a autuaçao a respeito do agravo retido
interposto (item 5.2.5 - III do CN) - fls. 1.219/1.234, pois nao
há que se falar em reconsideraçao neste átimo. Desta feita, pro-
cesse-se o agravo sem efeito suspensivo. Intime-se a parte agra-
vada a responder, no prazo de dez dias (CPC - art. 523, pará-
grafo 2º). Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público,
embora já tenha ventilado a falta de interesse na causa, porque
na “descortês e pesada” manifestaçao do agravante, como ele
próprio destacou (o que é de se lamentar, porque sempre pre-
guei pela resoluçao jurídica dos conflitos de interesses trazidos
para análise, nunca perdendo a compostura, ao contrário do ali
consignado, onde foge, em várias passagens da discussao jurí-
dica), há a insistênica em que o Parquet trabalhe na demanda.
Após, voltem conclusos para decisao de manutençao ou refor-
ma. Diligências necessárias. Intimem-se”. -Adv. PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER, LUCIANO GIACOMET, KARLA MARIA
TREVIZANI, OSMAR ALFREDO KOHLER, RONNIE KO-
HLER e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

71.-ACAO ORDINARIA-41949/0000-AFIPA - ASSOC DOS
FUNCIONARIOS DO IPARDES e outros x ESTADO DO PA-
RANA -”A conta e preparo: R$13,30 (treze reais e trinta centa-
vos)”. -Adv. MARCO ANTONIO GUIMARAES, SERGIO
NEY CUELLAR TRAMUJAS-

72.-ORDINARIA DE COBRANCA-41955/0000-ADEMIR
PEREIRA DE SOUZA e outros x IAP - INST AMBIENTAL
DO PR e outros -”A conta e preparo: R$761,39 (setecentos e
sessenta e um reais e trinta e nove centavos)”. -Adv. SIMONE
AP. ZINI, CRISTIANE AGATTI STANOGA-

73.-ORDINARIA DE RESTITUICAO-41983/0000-AUGUSTO
DIAS PAREDES NETO e outros x PARANAPREVIDENCIA
e outros -”O caso comporta julgamento antecipado, atento ao
artigo 330, I, do CPC, vez que os pedidos contidos na inicial,
mais a linha narrada naquela, nao indicam a necessidade de se
produzir provas, lembrando que o Juíz é o destinatário das pro-
vas. Daí, contados e preparados, voltem conclusos para julga-
mento, já que o Ministerio Público nao tem interesse em opinar
sobre a causa: R$480,76 (quatrocentos e oitenta reais e setenta
e seis centavos). -Diligencias necessárias. Intimem-se”.-Adv.
JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, CASSIANO LUIZ
IURK e YEDA VARGAS R. BONILHA-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-41986/0000-ASTROGIL-
DO GOBBO e outros x DIRETOR DE RENDAS MOB DA
PREF MUN CTBA- “Tendo sido o recurso recebido em seu
duplo efeito, nao há qualquer omissao capaz de justificar a
oposiçao destes embargos. O que o embargante pretende é o
restabelecimento da medida liminar, o que se mostra inviável
ante a absoluta ausência de fundamento legal. Assim, nao ha-
vendo omissao no despacho que recebeu o recurso, rejeito os
embargos. Intimem-se”. -Adv. VICENTE PAULA SANTOS,
IRINEU GALESKI JUNIOR e SIMONE KOHLER-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-42663/0000-EAZFI CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA x DIRETOR DA COORD
DA RECEITA DO EST PR -”A conta e preparo: R$16,10 (de-
zesseis reais e dez centavos)”. -Adv. MARILISE TEIXEIRA-

76.-INTERPELACAO JUDICIAL-42978/0000-COHAB CT x
JAYNE MARIE COSTA LIMA “Intime-se o autor para retirar
autos”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO e CASSIANO ROBERTO LAN-
GER-

77.-RECLAMACAO TRABALHISTA-43090/0000-ELIEZER
BARBOSA DE LIMA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Espe-
cifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando-as, atentando-se ao que dispoe o art. 331,
parágrafo 3º do CPC”. -Adv. JOSE ROBERTO SPINA e MA-
RIA FRANCISCA A. MOHR-

78.-INTERPELACAO JUDICIAL-43142/0000-COHAB CT x
VILMA DE FATIMA DO VALE -”Intime-se a parte autora para
manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica,
em cinco dias.”-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSE HAMILTON DIAS-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-43147/0000-TRANTOR
INDUSTRIA E COMERCIO DE ESPUMAS LTDA e outros x
BRDE S/A -”Especifiquem as partes as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, justificando-as, atentando-se ao que dis-
poe o art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA e EDEGARD A. C. LESSNAU-

80.-FALENCIA-43170/0000-TECTER TERRAPLENAGEM E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA x SEBASTIAO LAURINDO
MENOLI & CIA LTDA -”Intime-se a parte autora para mani-
festar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica, em
cinco dias.”-Adv. MICHEL LAUREANTI-

81.-FALENCIA-43194/0000-CARGRAPHICS S.A x CARRE

AIRPORTS LTDA (RO PROPAGANDA PUBLICIDADE) -”In-
time-se a parte autora para manifestar-se a respeito da certidao
do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.”-Adv. CLAUDIO CE-
SAR PINTO, MARCELO GOMES MOREIRA e CARLOS
EDUARDO ZANLUTTI-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-43221/0000-LABORATO-
RIO WESP LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -”Sobre o contido na impugnaçao retro, manifeste-
se a embargante”. - Adv. MARIA GORETI STEFFANELLO
LISBOA-

83.-FALENCIA-43237/0000-FUTURA PRESS SERVICOS
FOTOGRAFICOS LTDA x CARRE AIRPORTS LTDA e ou-
tros -”Intime-se a parte autora para manifestar-se a respeito da
certidao do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.”-Adv. RO-
NALDO LOURENCO MUNHOZ e HENRIQUE REZENDE
DE SOUZA-

84.-ACAO ORDINARIA-43322/0000-ANTONIO FAE x ES-
TADO DO PARANA e outros “Manifeste-se o autor sobre as
contestaçoes, no prazo legal”.-Adv. JONAS BORGES-

85.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-43327/0000-RADIO
INDEPENDENCIA DO PARANA LTDA x DETRAN PR -
”Manifeste-se o autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-
Adv. ALEXANDRE ARSENO-

86.-EXECUCAO FISCAL-43366/0000-DER PR x STAR LINE
TUR TRANSPORTADORA TURISTICA -”Intime-se a parte
autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial
de Justica, em cinco dias.”-Adv. EDSON LUIZ AMARAL e
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

87.-EXECUCAO FISCAL-43367/0000-DER PR x WALDI ADI
HANKE -”Intime-se o autor para retirar carta precatoria”. -
Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON
LUIZ AMARAL-

88.-EXECUCAO FISCAL-43370/0000-DER PR x WALTER
MANOEL RIEDLINGER -”Intime-se o autor para retirar carta
precatoria”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ-

89.-EXECUCAO FISCAL-43371/0000-DER PR x VILMAR
KLAVA & CIA LTDA - KLAVATUR VIAGENS -”Intime-se o
autor para retirar carta precatoria”. -Adv. EDSON LUIZ AMA-
RAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

90.-EXECUCAO FISCAL-43372/0000-DER PR x WILSON
JOSE PEREIRA - WILSON TUR -”Intime-se o autor para reti-
rar carta precatoria”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTO-
NIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

91.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43374/0000-
DER PR x JULIO SHODI SHIMIZU -”Intime-se o autor para
retirar carta precatoria”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

92.-EXECUCAO FISCAL-43376/0000-DER PR x TRANS-
PORTE DE PASSAGEIROS MARILINO LTDA -”Intime-se o
autor para retirar carta precatoria”. -Adv. EDSON LUIZ AMA-
RAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

93.-EXECUCAO FISCAL-43378/0000-DER PR x VALENTIM
MARCON -”Intime-se o autor para retirar carta precatoria”. -
Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ-

94.-EXECUCAO FISCAL-43382/0000-DER PR x A.L.B.R.
MENIN & CIA LTDA -”Intime-se o autor para retirar carta
precatoria”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ-

95.-EXECUCAO FISCAL-43386/0000-DER PR x VALMIR
ALVES DE MELO -”Intime-se o autor para retirar carta preca-
toria”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ-

96.-EXECUCAO FISCAL-43388/0000-DER PR x WILSON
BATISTA DE MORAES -”Intime-se o autor para retirar carta
precatoria”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-43424/0000-MANOEL
BERNARDO DA SILVA x BRASCOL - BRASIL CONSTRU-
COES E OBRAS LTDA -”Intimem-se a Falida e o síndico para
manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias”.-
Adv. SINDICO: PREP. FABIO CAMARGO-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43451/0000-MAS-
SA FALIDA DE WIKO DO BRASIL EXP IND E COM PROD
x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Recebo os embargos
para discussao com suspensao do curso do feito principal, atento
ao disposto no artigo 16 da LEF. Intime-se o Embargado para,
apresentar impugnaçao, querendo”.-Adv. CARLOS ROBER-
TO CLARO, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e ANDRE
RENATO MIRANDA ANDRADE-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43453/0000-MAS-
SA FALIDA DE WIKO DO BRASIL IMP EXP IND E COM x
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Recebo os embargos para
discussao com suspensao do curso do feito principal, atento ao
disposto no artigo 16 da LEF. Intime-se o Embargado para,
apresentar impugnaçao, querendo”.-Adv. CARLOS ROBER-
TO CLARO, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e ANDRE
RENATO MIRANDA ANDRADE-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43457/0000-MAS-
SA FALIDA DE PROJETO ETIQUETAS E ADEZIVOS LTDA
x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Recebo os embargos
para discussao com suspensao do curso do feito principal, atento
ao disposto no artigo 16 da LEF. Intime-se o Embargado para,

apresentar impugnaçao, querendo”.-Adv. CARLOS ROBER-
TO CLARO, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43461/0000-MAS-
SA FALIDA DE WIKO DO BRASIL EXP IND E COM DE PR
x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Recebo os embargos
para discussao com suspensao do curso do feito principal, atento
ao disposto no artigo 16 da LEF. Intime-se o Embargado para,
apresentar impugnaçao, querendo”.-Adv. CARLOS ROBER-
TO CLARO, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e ANDRE
RENATO MIRANDA ANDRADE-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-43473/0000-LEONILDA
TEREZINHA SCHULIS x SAN MARCO INSTALACOES
ELETRICAS LTDA -”Intimem-se a Falida e o síndico para
manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias”.-
Adv. COM: CLEMENCEAU CALIXTO-

103.-HABILITACAO DE CREDITO-43475/0000-1ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x DISAPEL ELETRO-
DOMESTICOS LTDA -”Intimem-se a Falida e o síndico para
manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias”.-
Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MA-
RAN, CARLOS ROBERTO CLARO e SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO-

104.-HABILITACAO DE CREDITO-43477/0000-1ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x ETUSA TRANSPOR-
TES LTDA -”Intimem-se a Falida e o síndico para manifesta-
rem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias”.-Adv. SIN-
DICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

105.-HABILITACAO DE CREDITO-43479/0000-VARA DO
TRABALHO DE APUCARANA PR e outros x BOSCA S/A
TRANSPORTES COMERCIO E REPRESENTACOES -”Inti-
mem-se a Falida e o síndico para manifestarem-se, sucessiva-
mente, no prazo de 3 (tres) dias”.-Adv. ARNO JUNG, LORE-
NA MARY SILVEIRA FONTOURA, MARCO AURELIO
SCHLICHTA e SINDICO: MARCOS ALBERTO PICOLI-

106.-HABILITACAO DE CREDITO-43481/0000-1ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x BOSCA S/A TRANS-
PORTES COMERCIO E REPRESENTACOES -”Intimem-se a
Falida e o síndico para manifestarem-se, sucessivamente, no
prazo de 3 (tres) dias”.-Adv. ARNO JUNG, LORENA MARY
SILVEIRA FONTOURA, MARCO AURELIO SCHLICHTA e
SINDICO: MARCOS ALBERTO PICOLI-

107.-HABILITACAO DE CREDITO-43483/0000-3ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x DISAPEL ELETRO-
DOMESTICOS LTDA -”Intimem-se a Falida e o síndico para
manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias”.-
Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MA-
RAN, CARLOS ROBERTO CLARO e SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO-

108.-DECLARACAO DE CREDITO-43486/0000-CONCOR-
DE LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA x LOJA DE MO-
VEIS 5200 LTDA -”Intimem-se a Falida e o síndico para mani-
festarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias”.-Adv.
GIOVANE DA SILVA e SINDICO: JOAQUIM JOSE G. RAU-
LI-

109.-COMINATORIA-43500/0000-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x SADI RUDI RIBAS -”Pelo valor dado à causa, dá a en-
tender, a parte autora, que segue o rito sumário, logo amoldan-
do-se no artigo 276, do CPC, deve emendar a inicial, no senti-
do de que apresente rol de testemunha, se for o caso, ou requei-
ra especificamente perícia, oferecendo desde já quesitos e in-
dicando assistente técnico, no caso de desejar a produçao efe-
tiva de tal prova. Alternativamente, se for o seu entendimento,
deverá esclarecer se pugna pelo rito ordinário. Se isto for se-
guido, deverá alterar o valor dado à causa. Tudo no prazo de
dez dias”. Intimem-se. -Adv. NATANIEL RICCI-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FAMILIA.
RELACAO N 96/2004.
JUIZ DE DIREITO:LAURO A. FABRICIO DE MELO FI-
LHO
LUCIANE BORTOLETO
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MOACIR TADEU FURTADO 0064 001146/2002
MUNIR ABAGGE 0116 003302/2003
MURILO CARNEIRO 0105 002293/2003
NEI ROBERTO GUIMARAES 0008 001945/1993
NELSON COUTO DE REZENDE J 0170 002043/2004
NELSON OLIVAS 0086 000452/2003
NILSON CARDOSO DE MIRANDA 0191 002861/2004
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0008 001945/1993
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 0194 002937/2004
OZIRIS MONTEIRO DO ROSARI 0202 002979/2004

PATRICIA FRAN•A DA SILVA 0117 003316/2003
PATRICIA TOSTES POLI 0030 000669/2000
PAULO BENEDITO PANTOJA LO 0136 000666/2004
PEDRO PAULO PAMPLONA 0002 000815/1988
REGINA CARDOSO DE A.ANDRA 0098 001403/2003

0158 001470/2004
REGINA CELI SANTANA SILVA 0011 001898/1995
RENATA GUIDONI DE MORAES 0185 002807/2004
RENATA MARACCINI FRANCO 0095 000685/2003
RENOLDA AMELIA DA SILVEIR 0010 001576/1994
RICARDO LUCAS CALDERON 0092 000677/2003
RITA APARECIDA CARNEIRO L 0010 001576/1994
RITA DE CASSIA STEMPNIAK 0195 002939/2004
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0110 002667/2003
ROBERTO DOS SANTOS 0128 000327/2004
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 0051 003011/2001
ROBSON FARI NASSIN 0152 001356/2004
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0014 001347/1998
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0041 000657/2001

0172 002116/2004
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0123 000091/2004
ROGERIO POPLADE CERCAL 0162 001664/2004
ROSANE VIDA CANFIELD 0108 002529/2003
ROSANNA DI LUCA MELANI 0141 001016/2004
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0155 001391/2004
ROSI MARY MARTELLI 0187 002817/2004
SADI BONATTO 0001 000285/1984
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0013 000271/1998
SCHEILA FARIAS 0066 001401/2002
SEBASTIAO ANTUNES TELLES 0147 001093/2004
SEBASTIAO VERGO POLAN 0047 002129/2001
SERGIO CABRAL 0182 002560/2004
SERGIO LUIZ CHAVES 0062 001015/2002
SERGIO VIEIRA PORTELA 0072 001929/2002
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS S 0197 002950/2004
SILVENEI DE CAMPOS 0124 000124/2004
SILVIA AMELIA MATTIOLI 0169 002023/2004
SILVIA CARNEIRO LEAO 0183 002700/2004
SILVIO OTAVIO DOS SANTOS 0161 001609/2004
SILVIO SILVA 0026 000269/2000
SIMONE CERETTA LIMA 0153 001363/2004

0103 001874/2003
0101 001743/2003
0078 002899/2002
0071 001655/2002
0063 001063/2002
0060 000982/2002
0058 000589/2002

SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0034 001758/2000
SIRLEI T. DOMINGUES GAGO 0018 000700/1999
SUELY VIEIRA SANTOS 0205 002994/2004
SUSANA ANDREIA DOS PASSOS 0209 003021/2004
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 0112 002694/2003
SYLVIO FERREIRA DE MOURA 0179 002433/2004
TALEL YOUSSEF HAMUD 0106 002423/2003

0168 001871/2004
TANIA MARA GARCIA COSTA 0181 002536/2004
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0019 001215/1999
TOLEB BALECHE BARBOSA 0046 002029/2001
VALCIR ALECIO PROVENZI 0111 002670/2003

0046 002029/2001
VALDEREZ CALDEIRA DE LACE 0037 002749/2000
VALERIA GASPARIN 0052 003131/2001
VALMIR TEIXEIRA 0026 000269/2000
VANESSA CAPELI 0121 003378/2003

0025 002083/1999
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0129 000346/2004
VERA C. ALMADA FERREIRA 0018 000700/1999
VICTOR ALEXANDRE BONFIM M 0122 000035/2004
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0044 001709/2001
WALMOR FLORIANO FURTADO 0033 001732/2000
WILSON VAZ VIEIRA 0085 000235/2003
YARA D’AMIGO 0007 001966/1992
YURIKO ANDO 0109 002578/2003
ZANDAIRA DA SILVA 0004 001801/1989
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA 0114 002848/2003
ZENICE MOTA CARDOZO 0186 002816/2004
ZORAIDE BATISTELA 0007 001966/1992

1.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-285/1984-P.C.M.
e outros x J.D.-Primeiramente deve a parte autora juntar o re-
gular instrumento de mandato com poderes para a demanda,
em dez dias. Decorrido o prazo supra sem manifestacao, lan-
cem-se baixas, inclusive na distribuicao e arquivem-se os
autos.Int.Adv. FABIANA PEDROZO-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-815/1988-A.T. e outros x
A.T. -Considerando a ausencia de manifestacao da parte
autora,apesar de devidamente intimada para dar andamento ao
feito, julgo extinto o processo sem julgamento do merito, nos
termos do art. 267, inciso III,e paragrafo 1º do CPC. Custas
pela autora, se essa nao for beneficiaria de justiça
gratuita.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive jun-
to ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-Adv. MA-
RIA GORETTI BASILIO e PEDRO PAULO PAMPLONA-

3.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1489/1989-
S.T.G. e outros x J.D.-Defiro o pedido de fls.42; expeça-se al-
vara para levantamento dos valores retidos, conforme requeri-
do. Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive na distribui-
cao e arquivem-se.Manifeste-se a parte interessada acerca da
informacao de fls.45 verso em dez dias.Int.Adv. ANISIO DOS
SANTOS-

4.-ALVARA JUDICIAL-1801/1989-J.N.B. x J.D.-Intime-se a
requerida para que cumpra ao despacho de fls.68 no prazo de
dez dias sob pena de descumprimento de ordem judicial.Reitere-
se a intimacao determinada no despacho de fls.73.Int.Adv.
ZANDAIRA DA SILVA-

5.-ALIMENTOS-264/1991-K.A.A. e outros x M.A.A.-Salien-
to que para a apreciacao do presente pedido nestes autos deve
haver concordancia da parte interessada.Caso contrario deve

ser ajuizada a competente acao de exoneracao. Assim, faculto
ao ora requerente no prazo de dez dias demonstrar tal concor-
dancia, observando-se que a parte interessada devera compare-
cer aos autos devidamente representada.Int.Adv. MAJOLY
ALINE ARAUJO DOS ANJOS e EDSON CARDOSO-

6.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-581/1991-A.T.F. x V.F. -
Vistos, etc..1-Corrija-se a autuacao tendo em vista a transfor-
macao do presente feito para o rito consensual. 2-Defiro a gra-
tuidade. 3-Homologo, por esta sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, o divorcio consensual de A.T.F. e V.F.,
processo iniciado como divorcio litigioso sob 581/1991 uma
vez que houve composicao entre as partes no acordo de fls.82/
83 em relacao ao divorcio e acordo de fls.283/290 estabelecen-
do partilha e pensao alimenticia devida pelo varao a virago, foi
comprovado o tempo de mais de dois anos de separacao de fato
do casal de acordo com o termo de assentada de fls.86 e
verso.Declaro o divorcio nos termos do art. 82/83 e de fls.283/
290 tudo com fulcro no art. 2, IV e caput da Lei 6515 de
26.12.77. 4-Apos o transito em julgado expeca-se mandado de
averbacao, devendo constar que a virago devera voltar a usar
seu nome de solteira. 5-Renove-se o alvara expedido a fls.274.
Intimem-se os requerentes a juntarem certidoes negativas de
debitos nas tres esferas.P.R.I.—Adv. LUIZ GUSTAVO DE
ANDRADE, ELIAS MATTAR ASSAD e ELIZIANE CRISTI-
NA MALUF-

7.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1966/1992-S.C.V.B.
x E.F.V.B. -Vistos, etc.. Julgo por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos a adjudicacao constante do auto
de fls.70 e mando que se cumpra e guarde como nela se contem
e determina, adjudicando em favor de E.F., o bem ali descrito.
Com transito em julgado, abra-se vista a fazenda publica.Apos
o devido recolhimento do imposto, expeca-se carta.P.R.I.—Adv.
ZORAIDE BATISTELA e YARA D’AMIGO-

8.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1945/1993-O.M.S. x
M.B.S.-Digam as partes em cinco dias.Int.Adv. NEI ROBER-
TO GUIMARAES, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN
e ODAIR SABOIA CORDEIRO-

9.-ALIMENTOS-134/1994-E.A.B.P. e outros x A.P.N.-Para que
o pedido de fls.37/38 possa ser apreciado nestes autos ha ne-
cessidade de concordancia dos interessados. Assim, e levando-
se em conta tambem o retorno dos ARS (fls.46/55) devera o
requerido ajuizar a competente acao de exoneracao.Intimem-
se e apos arquivem-se.Int.Adv. CARLYLE POPP, MARCELO
DE OLIVEIRA e ERNANI BODZIAK-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1576/1994-A.F.M.
e outros x S.R.P.D.S.-Ratifique-se o acordo em juizo.Int.Adv.
APARECIDO RODRIGUES, RENOLDA AMELIA DA SIL-
VEIRA SOLHEID e RITA APARECIDA CARNEIRO LANGE
TOMAZ-

11.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1898/1995-
C.T.P.M. e outros x J.D.-Primeiramente deve a paret autora re-
gularizar sua representacao tendo em vista a ausencia de ins-
trumento procuratorio nos autos no prazo de dez dias.Decorrido
o prazo supra sem manifestacao, lancem-se baixas, inclusive
na distribuicao e arquivem-se os autos.Int.Adv. REGINA CELI
SANTANA SILVA-

12.-EMBARGOS DE TERCEIROS-664/1997-A.R. x M.L.D.
e outros-Defiro pedido de penhora sobre os bens que guarne-
cem na residencia da parte executada.Expeca-se mandado de
penhora. Apos, intime-se a parte executada na forma do art.
669 do CPC.Intime-se a parte exequente para que junte aos
autos planilha de debito atualizada no prazo de dez dias.Int.Adv.
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE e EDISON CARLOS DE
OLIVEIRA-

13.-REVISAO DE ALIMENTOS-271/1998-V.O.O.F. x
R.E.D.C.G.V.-Considerando que ja houve prestacao jurisdici-
onal e que o requerimento de fls.132 ja foi atendido, arquivem-
se novamente os autos, aguardando-se eventual iniciativa dos
interessados.Int.Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE MO-
RAES e SANDRA REGINA FIGUEIREDO-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1347/1998-J.S.C.S. e ou-
tros x G.C.S. -Considerando a ausencia de manifestacao da parte
autora,apesar de devidamente intimada para dar andamento ao
feito, julgo extinto o processo sem julgamento do merito, nos
termos do art. 267, inciso III,e paragrafo 1º do CPC. Custas
pela autora, se essa nao for beneficiaria de justiça
gratuita.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive jun-
to ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-Adv. RO-
DRIGO CARDOSO DE SOUZA e ANDERSON ADALTON
DA SILVA-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1663/1998-
A.C.E.S. e outros x C.L.A.-Manifeste-se a parte exequente so-
bre a certidao retro.Prazo de dez dias.Int.Adv. BEATRIZ SAN-
TI e DEFENSORIA PUBLICA-

16.-ALIMENTOS-2230/1998-A.D.G. e outros x N.G.J.-O re-
querido ja foi citado por edital (fls.42) e deixou de comparecer
a audiencia designada as fls.43 o que implica sua revelia (art. 7
da LA). Esclareca pois a parte exequente o pedido formulado
as fls.65-66, declinando se efetivamente pretende o prossegui-
mento do feito, hipotese em que os autos deverao retornar a
conclusao para nomeacao de Curador.Int.Adv. MAURILIO
VIANA PEREIRA-

17.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-422/1999-A.D.S. x
A.M.D.S. e outros-Defiro o pedido de desentranhamento dos
documentos fls.153,mediante substituicao por fotocopia
autenticada.Apos, voltem ao arquivo.Int.Adv. IOLANDA COR-
REA DE OLIVEIRA e GLAUCO SANSON DA SILVA-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-700/1999-L.F.H.M. e ou-
tros x N.L.L.M.-Intime-se a parte autora para que esclareça o
que pretende com o prosseguimento do feito fundamentando

os pedidos.Prazo de cinco dias.Int.Adv. SIRLEI T. DOMIN-
GUES GAGO, MARIA LUIZA MUNIS e VERA C. ALMADA
FERREIRA-

19.-EXECUCAO DE SENTENCA-1215/1999-F.T.M.A. e ou-
tros x L.E.P.-Considerando a informacao de fls.387 arquivem-
se os autos.Anote-se.Int.Adv. TEOFILO LUIZ DOS SANTOS
NETO e LUCIANO DUARTE PERES-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1341/1999-M.C.I. e outros
x E.D.I.-Conforme se observa no despacho de fls.299, item 3,a
presente execucao compreende perido que se estende ate o mes
de janeiro de 2004, devendo parcelas ulteriores ser discutidas
em autos apartados, e motivo pelo qual nao ha que se ter em
consideracao a exoneracao noticiada, deferida apenas a partir
do mes de julho de 2004.Assim devera prosseguir a execucao,
nos moldes da cisao operada, devendo para fins de se ilidir a
prisao, ser realizado o deposito nos moldes do item 4 da deci-
sao supra mencionada.Int.Adv. EDUIL URALDO ZANICOT-
TI, MAISA GORETTI LOPES SANT’ ANA e CARLISE ZAS-
SO POSSEBON-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1501/1999-C.J.F.D. e ou-
tros x J.P.S.D.F.D.-Intime-se a parte exequente para que junte
aos autos planilha de debito atualizada no prazo de dez
dias.Int.Adv. GERSON MASSIGNAN MANSANI, JULIANA
DAHER ALVARES DELFINO e HERNANI NOGUEIRA ZAI-
NA NETO-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1598/1999-G.Q. e outros
x J.C.M.Q.-Intime-se o procurador da parte autora para que se
manifeste quanto ao prossguimento do feito em cinco
dias.Int.Adv. DESIREE PASSOS DIAS e LEONEL DA ROSA
VIEIRA-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1831/1999-O.M. x E.V.V.
e outros -Considerando a ausencia de manifestacao da parte
autora,apesar de devidamente intimada para dar andamento ao
feito, julgo extinto o processo sem julgamento do merito, nos
termos do art. 267, inciso III,e paragrafo 1º do CPC. Custas
pela autora, se essa nao for beneficiaria de justiça
gratuita.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive jun-
to ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-Adv. AR-
DEMIO DORIVAL MUCKE e CIRO AMANCIO-

24.-ALIMENTOS-1922/1999-R.S.F. e outros x R.S.-Manifes-
te-se a parte requerente sobre certidao de fls.40 (verso).Renove-
se a intimacao de fls.42 desta vez ao procurador constituido a
fls.17.Int.Adv. ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA-

25.-ALIMENTOS-2083/1999-M.F.R.R. e outros x R.B.R.R. -
Vistos.... Isto posto, quanto ao debito recente decreto a prisao
civil do executado R.B.R.R., por 60 dias, separado dos presos
comuns, ate que pague as diferencas referentes aos alimentos
devidos desde os meses de maio a julho de 2002, incluindo os
meses vencidos no curso da acao e o vincendos ate o efetivo
pagamento (art.290 do CPC).Int.-Adv. ELIANE DA COSTA
MACHADO ZENAMON e VANESSA CAPELI-

26.-RESTAURAÇAO DE AUTOS-269/2000-E.S.S. x A.L.S.-
A parte exequente para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito.Int.Adv. VALMIR TEIXEIRA, SILVIO SILVA,
GERTRUDES LIMA DE A.PEREIRA XAVIER e JANETE M.
CLASER SILVA-

27.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-309/2000-A.B. e
outros x J.D.-Cumpra-se integralmente o item “3” do despacho
de fls.71.Int.Adv. GENI REGINA DA SILVA PROPST-

28.-EXECUCAO DE SENTENCA-434/2000-A.A. e outros x
E.L.R.A.-Defiro o pedido de fls.39/40.Expeca-se mandado de
penhora sobre os bens que guarnecem na residencia do execu-
tado na proporcao do valor da divida. Junte-se copia da plani-
lha no mandato. Apos, intime-se o executado na forma do art.
669 do CPC.Int.Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

29.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-471/2000-
C.V.M. e outros x J.D.-Manifestem-se os requerentes sobre a
certidao de fls.54 no prazo de dez dias.Int.Adv. LUIR CES-
CHIN-

30.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-669/2000-N.G.A. x
G.P.A. -Vistos em saneador. 1-O processo se encontra em or-
dem, nao havendo nulidades a serem declaradas, irregularida-
des a serem supridas ou questoes processuais pendentes. As
partes sao legitimas e estao regularmente representadas, con-
correm os pressupostos e condicoes da acao, motivo pelo qual
declaro saneado o processo e apto a ingressar na fase de instru-
cao. As partes ja especificaram provas (f.121/122 e 124/125).
Assim, defiro a producao de prova oral, consistente na oitivas
das testemunhas arroladas (fls.121/122 e 125) e no depoimento
pessoal do autor e das requeridas - sob pena de confesso. De-
signo audiencia de instrucao e julgamento para o dia 23/03/
2005 as 14:00 horas.Concedo o prazo de cinco dias para que as
partes antecipem as custas do oficial de justica para cumpri-
mento dos mandados de intimacao, ciente de que a inercia sera
interpretada como desistencia tacita na producao da
prova.Depositadas as custas, expecam-se mandados de intima-
cao das testemunhas e das partes para os depoimentos pesso-
ais. Int. Publique-se o despacho de fls.233.Intime-se a parte
autora na pessoa de seu procurador constituido, para que se
manifeste sobre a informacao de fls.233 verso em dez dias.Int.-
Adv. DIMAS CASTRO DA SILVA e PATRICIA TOSTES POLI-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1418/2000-C.C.A.F. e
outros x C.H.S.F.-Proceda-se a penhora do veiculo referido as
fls.209 mediante lavratura do auto de penhora. Oficie-se ao
Detran para o seu bloqueio. Apos, intime-se o executado na
forma do art.669, do CPC. Considerando o despacho de fls.203
que converteu a presente execucao para o rito do art. 732 do
CPC indefiro o pedido de prisao de fls.207 devendo a execu-
cao pelo rito do art. 733 ser pleiteada em autos proprios e
apartados.Int. Adv. CARMELINDA CARNEIRO e ANE PA-
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TRICIA CHEMIN BRANCO-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1597/2000-L.A.J.G. e ou-
tros x A.L.G.-Intime-se o procurador da parte autora para que
decline seu atual endereco e se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito.Int.Adv. ANDRE PEREIRA DA SILVA-

33.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1732/2000-D.F.F.
e outros x F.K.-Oficie-se ao laboratorio, solicitando-se data para
a realizacao da coleta do material para o exame de DNA com
autorizacao do sr. perito para que levante o valor de R$ 300,00
referentes a realizacao do exame - conforme proposta de fls.75
diretamente em conta judicial vinculada ao juizo.Feito isso,
autorizo o requerido a levantar o saldo remanescente.Expeca-
se alvara.Int.Adv.MARIO ROGERIO DIAS e WALMOR FLO-
RIANO FURTADO-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1758/2000-D.M.A. e ou-
tros x P.T.A.-Considerando o grande lapso temporal decorrido,
intime-se a parte exequente para que forneça planilha atualiza-
da do debito, abatendo-se eventuais pagamentos realizados pelo
execurado.Int.Adv. SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO,
JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA e AGNALDO VU-
JANSKI DE JESUS-

35.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2049/2000-E.C.N.
x J.B.C.-Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial de
fls.616/632 no prazo comum de dez dias.Int.Adv. ABEL AN-
TONIO REBELLO e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

36.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2710/2000-P.P.L.
e outros x M.T.-Manifeste-se a parte autora acerca da certidao
de fls.77 verso no prazo de dez dias.Int.Adv. MARLI CHAVES
VIANNA DE OLIVEIRA e FERNANDO FERREIRA ELIAS-

37.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2749/2000-A.C.D.S.
x E.M.P. -Vistos, etc..Posto isso, acolho em parte os embargos
de declaracao oposto, para o fim de suprir a omissao ocorrida
nos fundamentos da decisao, no mais, permanece a sentenca
tal como foi lancada.P.R.I.—Adv. VALDEREZ CALDEIRA DE
LACERDA e CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-121/2001-C.G.N.O. e ou-
tros x A.N.O.-Vistos e examinados. As partes formularam acor-
do as fls.9294 aguardando somente a ratificacao em juizo. Ocor-
re, entretanto que o acordo nao foi ratificado e nao foi cumpri-
do em sua integralidade pelo executado, devendo portanto ser
desconsiderado. Em contrapartida denota-se que as parcelas
cobradas pela exequente perderam seu carater de emergencia-
lidade no qual dispoe o art. 733 do CPC. Desta forma, tem-se
necessidade de converter o presente feito para o rito do art. 732
do CPC, excetuando os tres ultimos meses ou seja, junho a
agosto de 2004 os quais deverao serr cobrados em autos apar-
tados e no rito processual adequado. Intime-se o executado para
pagar ou nomear bens a penhora no prazo de 24 horas a divida
referente aos meses de junho de 2000 a maio de 2004 sob pena
de constricao judicial de bens (art. 732 do CPC).Int.Adv. DE-
FENSORIA PUBLICA e LAERCIO SALLES-

39.-ALIMENTOS-160/2001-S.M.S.M. e outros x E.J.A.M. e
outros-Considerando a peticao de fls.1071/1072, determino a
remessa dos presentes autos ao arquivo provisorios ate que seja
efetivada a condicao estipulada na clausula sexta da transacao
celebrada entre as parte requerente e o Espolio de J.A.M.Int.Adv.
CARMEN LUCIA SILVEIRA RAMOS e CARLOS TERABE-

40.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-302/2001-L.E.N. e
outros x L.A.P.-Intime-se a parte autora na pessoa de seu pro-
curador para que compareca a realizacao da coleta de material
para o exame de DNA, conforme oficio de fls.149.Aguarde-se
a realizacao e posterior remessa do laudo pericial.Int.Adv.
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN e MARCELO PACHECO
PIROLO-

41.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-657/2001-I.G.O. e
outros x D.D.R.B.-Manifeste-se o exequente acerca da infor-
macao de fls.98 verso bem como sobre a continuidade da pre-
sente execucao, considerando o nao cumprimento do despacho
de fls.91 que deu ensejo ao despacho de fls.92.Prazo de dez
dias.Int.Adv. JONAS BORGES e RODRIGO GASPAR TEI-
XEIRA-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-869/2001-A.P.C. e outros
x M.H.C.-Indefiro a expedicao de oficio ao Banco Central uma
vez que e diligencia da parte autora informar quais as possiveis
instituicoes bancaria onde o executado possui conta. Defiro os
itens “a”, “b” e “c” de fls.126, oficie-se conforme requerido.
Ao cartorio para os devidos fins quanto ao pedido de fls.127 e
documento de fls.128.Obs: oficio aguardando ser
retirado.Int.Adv. EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA e DE-
FENSORIA PUBLICA-

43.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1069/2001-A.A.
e outros x J.D. -Reitere-se a intimacao constante no item 2 do
despacho de fls.24.Paralelamente, intime-se o seu procurador
na publicacao oficial.Int.-Adv. EXPEDITO BARBOSA MAR-
TINS-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1709/2001-L.A.M.M.C. e
outros x J.H.M.C.-Manifeste-se a parte exequente quanto a
certidao supra no prazo de cinco dias.Int.Adv. ANDERSON
LOVATO e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

45.-MEDIDA CAUTELAR-2001/2001-J.K.N. x G.E.G.F.-De-
vem ser as partes intimadas para se pronunciarem no prazo de
dez dias.Int.Adv. FABIANO MILANI PIECHNIK-

46.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2029/2001-A.R.B.
e outros x J.D. -Defiro em parte o pedido de fls.18, tao-somen-
te para fins de expedicao da certidao requerida, fazendo-se
constar o nome anterior e o nome retificado. Impossivel a reti-
ficacao da autuacao, distribuicao e demais registros, uma vez
que a epoca da propositura da acao nao havia ocorrido ainda a

retificacao.Intimem-se e em nada sendo requerido, lancem-se
baixas, inclusive no distribuidor e arquivem-se.-Adv.TOLEB
BALECHE BARBOSA-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2129/2001-A.B.C. e ou-
tros x J.D.C. -Considerando a ausencia de manifestacao da parte
autora,apesar de devidamente intimada para dar andamento ao
feito, julgo extinto o processo sem julgamento do merito, nos
termos do art. 267, inciso III,e paragrafo 1º do CPC. Custas
pela autora, se essa nao for beneficiaria de justiça
gratuita.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive jun-
to ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-Adv. SE-
BASTIAO VERGO POLAN e JORGE LUIZ MOHR-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2150/2001-V.C.F. e outros
x H.C.F.-Manifeste-se a parte interessada.Int.Adv. ELIZAN-
DRA PAREJA TONDINELLI, MARCIO ARIOVALDO FELI-
CIO GARCIA e LUIZ CARLOS GULKA-

49.-ALIMENTOS-2444/2001-J.C.A.S. e outros x J.C.S. -Con-
siderando a ausencia de manifestacao da parte autora,apesar de
devidamente intimada para dar andamento ao feito, julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do merito, nos termos do art.
267, inciso III,e paragrafo 1º do CPC. Custas pela autora, se
essa nao for beneficiaria de justiça
gratuita.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive jun-
to ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-Adv. ALVA-
RO DELMUTTI SOLTO MAIOR-

50.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2759/2001-M.C.L.E. x
L.C.E.-Recebo a apelacao (fls.101/105) em seu duplo efeito.
Intime-se o apelado para querendo apresentar suas contra-ra-
zoes no prazo de quinze dias.Int.Adv. ANTONIO DE SOUZA
NETO e JUAREZ MOWKA-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3011/2001-A.S. e outros
x S.J.S.-Ratifico as decisoes de fls.152 e 170 quanto a impossi-
bilidade de discussao, nestes autos acerca do valor dos alimen-
tos devidos ou da extensao da obrigacao a outros ascendentes.
Tambem para se evitar tumulto processual saliento que a exe-
cucao tramita pelo rito do art. 732 do CPC sendo que havendo
interesse na execucao do debito recente pelo rito do art. 733
esta devera ser pleiteada em separado. Assim, indefiro os re-
querimentos de fls.176-179 e determino que a parte exequente
se manifeste sobre a certidao de fls.174 indicando bens do exe-
cutado passiveis de penhora.Int.Adv. ROBERTO ZANDAVA-
LI CARNASCIALI e JOLI GLEY BARBOSA CUBAS-

52.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-3131/2001-D.P. e
outros x O.A.C.-Defiro o pedido de fls.69, oficie-se para fins
de endereco conforme requerido, incluindo-se ao
TRE.Obs:oficio aguardando ser retirado.Int.Adv. VALERIA
GASPARIN-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3159/2001-A.M.D.S.B. e
outros x N.J.B. -Considerando a ausencia de manifestacao da
parte autora,apesar de devidamente intimada para dar andamento
ao feito, julgo extinto o processo sem julgamento do merito,
nos termos do art. 267, inciso III,e paragrafo 1º do CPC. Custas
pela autora, se essa nao for beneficiaria de justiça
gratuita.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive jun-
to ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-Adv. CEL-
SO MOZART SALDANHA JUNIOR e ANTONIO ALEIXO
WAGNER-

54.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-155/2002-A.P. x J.L.K.S.-
Vistos, etc... Julgo por sentenca para que surta os seus juridi-
cos e legais efeitos extinta a presente acao de execucao, com
fundamento no disposto pelo art. 794 inciso I do CPC., por ter
o executado quitado sua divida, conforme expressamente anun-
ciado a fls.79.P.R.I.Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BAR-
ROS e ELIUD JOSE BORGES JUNIOR-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-245/2002-E.I.M. x S.M.-
Proceda-se a penhora das cotas pertencentes ao executado con-
forme peticao de fls.158 no valor correspondente ao total devi-
do, mediante lavratura do auto de penhora. Oficie-se a junta
comercail informando sobre a penhora. Apos, intime-se o exe-
cutado na forma do art. 669 do CPC.Obs: oficio aguardando
ser retirado.Int.Adv. LOURIVAL PEGORARI DA SILVA, CE-
SAR MARCAL CERCONDE, FABIO UILI COELHO e JOAO
MAESTRELI TIGRINHO-

56.-OUTORGA JUDICIAL-248/2002-M.C.E.S. x A.C.O.-Nao
ha previsao legal para o arquivamento provisorio incumbindo a
parte diligenciar o regular tramite do processo, com o cumpri-
mento de despacho de fls.43.Portanto, indefiro o arquivamento
requerido (fls.56) e concedo o prazo de dez dias para a provi-
dencia descrita no item 1 sob pena de extincao do
processo.Int.Adv. LUIZ HECKE-

57.-ALIMENTOS-290/2002-G.B.R. e outros x H.G.R.-Intime-
se o procurador da parte autora para que decline seu atual en-
dereco e se manifeste sobre o prosseguimento do feito no prazo
de dez dias.Int.Adv. KATIA REGINA LEITE-

58.-ALIMENTOS-589/2002-M.V.O. e outros x N.A.O.-Intime-
se a parte autora para que cumpra a cota ministerial de fls.50
no prazo de dez dias.Int.Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

59.-ALIMENTOS-734/2002-L.H.J.A. e outros x P.H.A.-Intime-
se o procurador da parte autora para que se manifeste sobre o
retorno dos oficios expedidos bem como quanto ao prossegui-
mento do feito em cinco dias.Int.Adv. JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI-

60.-ALIMENTOS-982/2002-E.O.M. e outros x A.A.C.M.-De-
firo o pedido de fls.67 dos autos ao cartorio para que expeca o
alvara de levantamento conforme requerido.Obs: oficio aguar-
dando ser retirado.Int.Adv. SIMONE CERETTA LIMA e LUIZ
RENATO PEDROSO-

61.-EXECUCAO DE TITULO-992/2002-A.K.S. e outros x

L.A.S. -Vistos.... Isto posto, quanto ao debito recente, decreto
a prisao civil do executado L.A.S., por 60 dias, separado dos
presos comuns, ate que pague os alimentos devidos desde os
meses de setembro a novembro de 2003 mais as parcelas vin-
cendas ate o efetivo pagamento. Expeça-se mandado prisional
com copia da planilha. Intime-se a p.exequente para apresenta-
cao de demonstrativo atualizado de debito.Int.Adv. ANTONIO
ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA e JULEANE DE QUA-
DROS-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1015/2002-L.M.J. e outros
x V.F.J.-Defiro o pedido de fls.146 suspendendo o processo
pelo prazo de 90 dias.Int.Adv. CLICE REIS CAPELLANI DOS
SANTOS e SERGIO LUIZ CHAVES-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1063/2002-T.A.M. e ou-
tros x J.C.M.-Intime-se o procurador da parte exequente para
que decline seu atual endereco e se manifeste sobre o prosse-
guimento do feito, salientando-se que existe deposito pendente
de levantamento.Int.Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

64.-REVISAO DE ALIMENTOS-1146/2002-L.R.D. x E.J.A.W.
e outros-Manifeste-se a parte autora sobre a certidao retro.Prazo
de cinco dias.Int.Adv. MOACIR TADEU FURTADO-

65.-RESTAURAÇAO DE AUTOS-1369/2002-D.C.L. e outros
x J.K.-Assim a fim de atender-se aos principios da conservacao
dos atos processuais e da instrumentalidade das formas, inti-
me-se o requerido a fim de que junte no prazo de dez dias,
instrumento de mandato outorgado ao seu contituido, com po-
deres especificos para proceder a assinatura do auto de
restauracao.Reitere-se a intimacao determinada no item 2 do
despacho de fls.43 vis imprensa oficial.Int.Adv. ALVARO PE-
DRO JUNIOR e JOAO CESARIO MOTA-

66.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1401/2002-I.L.O. x
P.R.O. -Reitere-se a intimacao determinada no item 2 do des-
pacho de fls.38.Paralelamente, intime-se o seu procurador na
publicacao oficial.Int.-Adv. SCHEILA FARIAS-

67.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1525/2002-
S.P.S. e outros x J.D. -1-Reitere-se a intimacao determinada no
item 2 do despacho de fls.12.Paralelamente, intime-se o seu
procurador na publicacao oficial.Int.-Adv. DIRCE DE PAULA
MION-

68.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1559/2002-Z.S.
x J.A.P.-Solicite-se a Secretaria de Seguranca Publica iunfor-
macoes acerca da atual lotacao do requerido e seu endereco
residencial.Obs: oficio aguardando ser retirado.Int.Adv. FRAN-
CISCO UBIRAJARA CAMARGO FADEL-

69.-ALIMENTOS-1560/2002-N.B.S. e outros x W.G.S.-Con-
siderando o atual estagio do processo em que se ultimam os
atos da instrucao, mantenho o valor dos alimentos provisoria-
mente fixados. Aguarde-se o retorno dos oficios expedidos, e
com estes intimem-se as partes para apresentacao de alegacoes
finais no prazo sucessivo de dez dias, com inicio pelos
autores.Int.-Adv. MARGARETH ZANARDINI, JOSE FEL-
DHAUS e ANDRE CARPE NEVES-

70.-ALIMENTOS-1586/2002-V.W.F. e outros x V.W.-Intimem-
se as partes para que informem se desejam a producao de ou-
tras provas ou se concordam com o julgamento antecipado do
feito.Int.Adv. MAURICIO VIEIRA e LUIZ ALBERTO ZIO-
LKOWSKI-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1655/2002-C.M.S.O. e
outros x R.C.O.-Intime-se o executado para pagar ou justificar
a impossibilidade faze-lo no prazo de 3 dias, as parcelas refe-
rentes aos meses de maio a setembro de 2004 como ultima for-
ma de cumprimento da obrigacao alimentar, sob pena de ser
decretada imediata prisao civil, conforme preceitua o art. 733
do CPC.Int.Adv. SIMONE CERETTA LIMA e DIRCEU VIEI-
RA-

72.-REVISAO DE ALIMENTOS-1929/2002-E.C.F. x G.M. e
outros -Considerando a ausencia de manifestacao da parte
autora,apesar de devidamente intimada para dar andamento ao
feito, julgo extinto o processo sem julgamento do merito, nos
termos do art. 267, inciso III,e paragrafo 1º do CPC. Custas
pela autora, se essa nao for beneficiaria de justiça
gratuita.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive jun-
to ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-Adv. SER-
GIO VIEIRA PORTELA-

73.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1995/2002-E.M.P.
e outros x R.V. -Audiencia de conciliacao para o dia 16/02/
2005 as 14:30.Intimem-se as partes que podera se fazer acom-
panhar de seus patronos.Deverao as partes especificar provas
no prazo de cinco dias contados a partir da intimacao deste
despacho.Sendo infrutifera a conciliacao e verificando-se ne-
cessaria a instrucao, sanearei o processo apreciarei os pedidos
de producao de provas e fixarei os pontos controvertidos.
Int.Defiro ao reu a gratuidade.Adv. CARLOS EDUARDO PA-
RUCKER E SILVA e JOAO BELMIRO DOS SANTOS-

74.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2029/2002-O.J. x J.J.-
Obs: oficio aguardando ser retirado.Int.Adv. MARCO AURE-
LIO CAVALHEIRO-

75.-REC.UNIAO EST.C/C DISS.UN.EST-2080/2002-L.B.S. x
M.B.D.S. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
2080/2002, em que e requerente L.B.S. e requerido M.B.S. com
fulcro no art. 267, III, c.c. o parágrafo 1 do CPC. tendo em
vista que a autora abandonou o processo por prazo superior a
trinta dias, e intimado para dar prosseguimento, deixou de fazê-
lo.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive no distri-
buidor e arquivem-se.-Adv. JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI-

76.-EXECUCAO DE TITULO-2342/2002-A.K.S. e outros x
L.A.S.-Sobre a peticao de fls. 70 e documentos que a acompa-

nham manifeste-se a parte exequente.Int.Adv. ANTONIO AL-
VARO GARCIA DE OLIVEIRA e JOSIANE BECKER-

77.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2361/2002-
M.P.D.S. x M.S.T.-Manifeste-se o conjuge virago sobre e peti-
cao de fls.5658 no prazo de dez dias.Int.Adv. ELIZETE COR-
REA DE SOUZA e ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA-

78.-ALIMENTOS-2899/2002-C.B.S. e outros x A.S.-Conside-
rando a certidao de fls.102 bem como o retorno com certidao
negativa do AR expedido para a citacao do requerido, manifes-
te-se a parte requerente quanto ao prosseguimento do feito sob
pena de extincao. Prazo de cinco dias.Int.Adv. CLAUDIO DE
FRAGA e SIMONE CERETTA LIMA-

79.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2929/2002-
J.P.A. x O.C.S.-Reitere-se a intimacao determinada no item 2
do despacho de fls.21 para manifestacao em dez dias.Int.Adv.
CARLOS CELSO ROSSI-

80.-ALIMENTOS-3045/2002-H.T.M.B. e outros x M.A.B. -
Vistos, etc..Posto isso, julgo procedente o pedido, e condeno o
reu M.A.B. ao pagamento de prestacao alimenticia a autora
H.T.M.B., representada por sua mae A.S.C.T.M., no valor cor-
respondente a (0,5) maio salario minimo mensal, retroagindo a
data da citacao (LA, art. 13 paragrafo 2º). Os alimentos ora
decididos devem ser descontados em folha de pagamento do
reu, se houver, entregues diretamente a representante do autor
no dia cinco de cada mesm, mediante recibo ou depositados em
conta se o numero for por ele informado.Expeca-se oficio ao
empregador. Deixo de condenar o reu, ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios em razao de ser benefi-
ciario de justica gratuita.P.R.I.—Adv. JOSE ANTONIO FARIA
DE BRITO e DEFENSORIA PUBLICA-

81.-SEPARACAO DE CORPOS-54/2003-R.A.G.O. x R.O. -
Vistos, etc.. Homologo, por esta sentença, a separacao judicial
consensual de R.A.G.O. e R.O., processo iniciado como sepa-
racao de corpos sob 54/2003, uma vez que houve composicao
entre as partes na peticao de fls.81/84, ratificada as f.86 com
parecer favoravel da dra.Promotora de Justica a fls.88, tudo de
acordo com o disposto nos artigos 2º, III e 34 da Lei 6515/77 e
em consequencia declaro dissolvida a sociedade conjugal entre
o casal acima nomeado, estipulada a guarda, visitacao e ali-
mentos em relacao a filha G. Custas e honorarios na forma
convencionada.Expeca-se mandado de averbacao constante que
virago voltara a usar seu nome de solteira.Por consequencia
julgo extinto estes autos 54/2003 bem como os autos em apen-
so 574/2003 ambos com julgamento de merito, conforme o art.
269, III do CPC.Oportunamente, lancem-se baixas inclusive na
distribuicao e arquivem-se os autos.P.R.I.—Adv. IGO IWANT
LOSSO e ANTONIO ROBERTO MONT.DE OLIVEIRA-

82.-REC.UNIAO EST.C/C DISS.UN.EST-76/2003-D.A.A.F. e
outros x -Vistos, etc.. Homologo, por esta sentença, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.15/16
destes autos registrado sob 76/2003, em que sao requerentes
D.A.A.F. e D.C.R, ratificado a f.25,com parecer favorável do
Dr.Promotor de Justiça as f.27 de acordo com o artigo 158 do
CPC.P.R.I.—Adv. ADRIANO DE OLIVEIRA e MARCELO DE
OLIVEIRA-

83.-BUSCA E APREENSAO-92/2003-M.S.T. x M.P.D.S. -Vis-
tos, etc. Declaro extinto o presente processo sob 92/2003, em
que e requerente M.S.T. e requerido M.P.S.com fulcro no art.
267, VIII, do CPC, por ter a autora requerido a desistencia da
acao (f.20).P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive
no distribuidor e arquivem-se.-Adv. ELIAS HENRIQUE DA
SILVA SOUZA-

84.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-156/2003-E.J.A. x
D.J.A. e outros-Intime-se a parte autora para que se manifeste
sobre o contido na cota ministerial de fls.42 verso no prazo de
cinco dias.Int.-Adv. JULIANA BUSO e MARCELO AUGUS-
TO MACHADO-

85.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-235/2003-M.P.
e outros x J.D.-Em obediencia ao principio da bilateralidade
do processo manifeste-se a parte contraria no prazo de dez
dias.Int.Adv. MARCOS CESAR MELECH e WILSON VAZ
VIEIRA-

86.-SEPARACAO DE CORPOS-452/2003-T.S.P. x S.M.V.J.-
Preliminarmente, intime-se o requerido a dizer se concorda com
o julgamento antecipado da lide.Int.Adv. NELSON OLIVAS e
LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI-

87.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-500/2003-O.C.C. x
S.A.V.-Manifeste-se a parte autora acerca da certidao de fls.36
em dez dias.Int.Adv. LAERSO DA ROSA VIEIRA-

88.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-527/2003-A.C.D.S.P. e
outros x A.P.-Intime-se a parte exequente para que comprove a
propriedade do veiculo que pretende penhorar.Int.Adv. MA-
RIA TEREZINHA HANEL ANTONIAZZI-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-547/2003-J.L. e outros x
L.L.-De acordo com a cota ministerial de fls.126/127. Proce-
da-se a penhora do bem imovel referido as fls.108 mediante
lavratura do auto de penhora, com o competente registro no
cartorio de registro de imoveis. Apos, intime-se o executado na
forma do art. 669 do CPC. Indefiro pedido de levantamento da
penhora levada a efeito sobre o bem,, nestes autos. Deve-ser-a
ser pleiteado nos autos 309/98.Int.Adv. JOSE ORIVALDO DE
OLIVEIRA e GERCI FRANCESCHI DE ALMEIDA BRAGA-

90.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-660/2003-D.K.T.S. e ou-
tros x M.T.S.J.-Manifeste-se a parte exequente quanto a certi-
dao de fls.53.Int.Adv. MANOEL DAHER-

91.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-671/2003-N.B.S. e outros
x W.G.S.-Intime-se a parte exequente para que junte aos autos
planilha de debito atualizada no prazo de dez dias.Int.Adv.
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MARGARETH ZANARDINI e ANDRE CARPE NEVES-

92.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-677/2003-J.R.P. e outros
x A.J.P.-Manifeste-se a parte interessada.Int.Adv. RICARDO
LUCAS CALDERON e MARIA DE LOURDES CARDON
REINHARDT-

93.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-678/2003-I.G.O. e outros
x D.D.R.B.-Defiro o pedido de fls.42 concedendo vista dos
autos, com carga pelo prazo de cinco dias.Int.Adv. JONAS
BORGES-

94.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-682/2003-C.S. e outros x
J.P.P.-A parte exequente para que apresente demonstrativo atu-
alizado de debito, abatendo eventuais valores ja pagos.Int.Adv.
ARTUR GABRIEL FERREIRA e MARCIO MACHADO MO-
RAIS-

95.-REVISAO DE ALIMENTOS-685/2003-M.J.W. x V.W.-A
parte autora para dar atendimento a cota ministerial de fls.129
no prazo de dez dias.Int.Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA e
RENATA MARACCINI FRANCO-

96.-ALIMENTOS-743/2003-M.S.R. e outros x E.A.R.-Intime-
se o procurador da parte autora para manifestacao quanto ao
prosseguimento do feito.Int.Adv. JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI-

97.-REVISAO DE ALIMENTOS-989/2003-J.D.G.J. x
R.M.V.Z.-Aguarde-se a audiencia ja designada em
fls.237.Int.Adv. MARIO GABRIEL CHOINSKI e EMIR MA-
RIA SECCO DA COSTA-

98.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1403/2003-A.Z.L. x
M.J.S.-De exame minucioso dos autos, verifico que de grande
importancia se mostra a oitiva dos filhos mais velhos do casal,
D. e V., razao pela qual defiro o pedido de fls.53 determinando
que os mesmos compareçam em juizo, acompanhados de seu
representante legal na data marcada para realizacao de audien-
cia de instrucao e julgamento (f.51).Int. Adv. DEFENSORIA
PUBLICA, REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA e
ANA PAULA LIBERATO-

99.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1421/2003-A.A.M.L. e
outros x A.F.L.-Diante da informacao de fls.37, intime-se o
procurador do autor a fim de que forneca o endereco completo
da parte que assiste, bem como se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito sob pena de extincao.Prazo de cinco dias.Int.Adv.
JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO-

100.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1687/2003-L.F.L.M. e
outros x S.A.M.-Manifeste-se a parte exequente quanto a justi-
ficativa e documentos apresentados pelo executado as fls.207/
264 dos autos.Prazo de cinco dias.Int.Adv. IVAN XAVIER VI-
ANNA FILHO e MARCELO ARTHUR MENEGASSI FER-
NANDES-

101.-REVISAO DE ALIMENTOS-1743/2003-N.P. x L.S.P.-
Designo a audiencia de instrucao e julgamento para o dia 09/
03/2005 as 16:00 horas, devendo o rol de testemunhas ser pre-
viamente depositado no prazo legal.Int.Adv. DEFENSORIA
PUBLICA e SIMONE CERETTA LIMA-

102.-SEPARACAO DE CORPOS-1847/2003-A.M.L. x C. -1-
Com AR em maos proprias, intime-se a autora ao prossegui-
mento em 48 horas, sob pena de extincao do processo.2-Para-
lelamente, intime-se o seu procurador na publicacao oficial.Int.-
Adv. GERSON LUIZ WENZEL-

103.-ALIMENTOS-1874/2003-L.F.S. e outros x A.C.S.-Mani-
feste-se a parte autora quanto a certidao de fls.51 no prazo de
cinco dias.Int.Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

104.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2025/2003-L.C.M. e
outros x J.D.-Face o retorno do AR de fls.21 intime-se o procu-
rador da parte requerente para que forneca o endereclo atual da
parte que assite.Prazo de dez dias.Int.Adv. MARIA ELIZABE-
TH HOHMANN RIBEIRO-

105.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2293/2003-A.C.D.B.
x J.L.D.B. e outros-Manifeste-se a parte autora sobre certidao
retro, no prazo de cinco dias.Int.Adv. LUIS MOLOSSI e MU-
RILO CARNEIRO-

106.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2423/2003-J.B.C. e ou-
tros x P.R.C.-Faculto a parte exequente nova manifestacao so-
bre a excecao de pre-executividade de fls.58/62 no prazo de
dez dias.Int.Adv. TALEL YOUSSEF HAMUD e LUCI RAY-
MUNDO DAMAZIO-

107.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2436/2003-T.S.S. e ou-
tros x O.A.S.-Manifeste-se a parte autora sobre certidao
retro.Prazo de cinco dias.Int.Adv. LEANDRO LUIZ ZANGA-
RI, LUCIANE FLAUZINO e DOVANI ZANGARI-

108.-ALIMENTOS-2529/2003-M.T.G.V. e outros x Z.G.V.-
Quanto a audiencia designada as fls.93 o requerido encontra-se
devidamente intimado, conforme petitorio de fls.97.Assim,
aguarde-se sua realizacao.Int.Adv. EDIVANA VENTURIN e
ROSANE VIDA CANFIELD-

109.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2578/2003-M.H. x
J.D. -Vistos, etc.. Homologo, por esta sentença, para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.02/03 destes
autos registrado sob 2578/2003, em que sao requerentes
M.H.M.K. e M.H.C.O. no qual fica estabelecida a guarda da
menor J.T.O. em favoe de sua avo M.H., com parecer favorável
do Dr.Promotor de Justiça as fls.36, de acordo com o artigo
158 do CPC.Lavre-se termo de guarda. Oportunamente, lan-
cem-se baixas, inclusive na distribuicao e arquivem-se os
autos.P.R.I.—Adv. YURIKO ANDO-

110.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2667/2003-

F.G.P. e outros x J.D.-Manifeste-se o conjuge virago, no prazo
de dez dias sobre peticao de fls.66.Int.Adv. RITA ELIZABE-
TH CAVALLIN CAMPELO, MAURICIO ANTONIO P. ADA-
MOWSKI e MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO-

111.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2670/2003-
G.C. e outros x J.D. -Juntadas e conferidas todas as certidoes
negativas de débitos para o Fisco Estadual, Municipal e Fede-
ral, bem como o recolhimento do imposto inter vivos, expeça-
se formal de partilha. O pedido de fls.35 e 41 nao pode ser
acolhido por estar em dissintonia com a sentenca tendo em vis-
ta a emenda a peticao inicial de fls.05, que alterou o valor a ser
descontado a titulo de pensao alimenticia.Int.—Adv. VALCIR
ALECIO PROVENZI-

112.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2694/2003-G.L.S. x
A.A.S.-Indefiro o desentranhamento de documentos na forma
requerida as fls.34-35 uma vez que este menciona tambem o
presente processo, cabendo ao procurador pleitear o que enten-
der de direito nas vias proprias, o que ja noticia estar fazendo.
Considerando que houve levantamento na forma determinada
as fls.40 intime-se a parte autora para manifestacao em cinco
dias quanto a compensacao do cheque, salientando-se que seu
silencio implicara concordancia com a extincao do feito.Int.Adv.
BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN e SYLVANO ALVES
DA ROCHA LOURES NETO-

113.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-2714/2003-W.W.R. x
A.M.L.-Defiro o pedido de renuncia dos honorarios sucumben-
cia, conforme peticao de fls.48.Cumpra-se a sentenca de fls.4246
e oportunamente, lancem-se baixas, inclusive na distribuicao e
arquivem-se.Int.Adv. LUIZ BRESOLIN e LUIZ FERNANDO
ZORNIG FILHO-

114.-ALIMENTOS-2848/2003-P.F.O.O. e outros x P.M.O. e
outros-No prazo comum de cinco dias faculto a manifestacao
das partes sobre o retorno dos oficios expedidos. No mesmo
prazo deverao as partes declinar se pretendem a producao de
outras provas ou se concordam com o julgamento antecipado
da lide.Int.Adv. ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDE-
RO e ELIAS GONÇALVES DA LUZ-

115.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-2910/2003-G.P. x
R.C.-Designo audiencia de conciliacao e saneamento (CPC, art.
331) para o dia 28/02/2005 as 14:30 horas.Int.Adv. DEISE
CORREA M. DE BARROS HINZ e FRANZ HERMAN NIEU-
VENHUOFF JUNIOR-

116.-ANUL. PARCIAL DE ATO JURIDICO-3302/2003-O.P.P.
x A.Z.-No prazo comum de cinco dias especifiquem as partes
as provas que desejam produzir declinando o objetivo e perti-
nencia, sob pena de indeferimento.Int.Adv. MUNIR ABAGGE,
JULIO BROTTO e ANDREA GOMES-

117.-INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-3316/2003-R.V. e
outros x J.C.L.L. -1-Com AR em maos proprias, intime-se a
autora ao prosseguimento em 48 horas, sob pena de extincao
do processo.2-Paralelamente, intime-se o seu procurador na
publicacao oficial.Int.-Adv. PATRICIA FRANÇA DA SILVA-

118.-SEP. LIT. C/C ALIMENTOS-3335/2003-M.R.T.A. x
J.A.A.-Manifeste-se a parte exequente sobre o relatorio de
fls.36/37 em dez dias.Int.Adv. CELIA INES DA SILVA-

119.-ALIMENTOS-3356/2003-P.H.T.U. e outros x H.U.-Sobre
os documentos de fls.74/87 faculto a manifestacao do requeri-
do no prazo de cinco dias.Int.Adv. DEFENSORIA PUBLICA e
ISABELA QUELAS MOREIRA-

120.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3377/2003-L.S.S. e ou-
tros x M.R.S. -Vistos.... Isto posto, quanto ao debito
recente,decreto a prisao civil do executado M.R.S., por 60 dias,
separado dos presos comuns, ate que pague os alimentos devi-
dos desde os meses de outubro a dezembro de 2003, mais as
parcelas vincendas ate o efetivo pagamento. Expeça-se manda-
do prisional com copia da planilha.Intime-se a parte exequente
para apresentacao de demonstrativo atualizado de debito.Int.-
Adv. FABIO MICHAEL MOREIRA e CHRYSTIEN AGATHA
ZENI T. MOREIRA-

121.-REVISAO DE ALIMENTOS-3378/2003-I.C.O. e outros
x W.C.O.-Tendo em vista que o procurador da parte requerente
ja foi devidamente intimadao atraves do diario da justica con-
forme certidao de fls.181 e desnecessaria a intimacao pessoal
da requerente.Aguarde-se a audiencia ja designada.Int.Adv.
VANESSA CAPELI-

122.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-35/2004-I.M. x
E.M.C.P.M.-Invocando os fundamentos constantes da delibe-
racao de fls.155 e verso, determino a remessa dos autos ao jui-
zo da 2º Vara de Familia desta Capital, via distribuidor.Int.Adv.
VICTOR ALEXANDRE BONFIM MARINS, LUIZ ROBER-
TO AHRENS e JOSE MARIA DE CAMARGO TEIXEIRA-

123.-RECONC. C/C ALT. REG. DE BENS-91/2004-H.L.M. e
outros x J.D.-Vistos... Portanto defiro em parte o pedido, para
restabelecer a sociedade conjugal de H.L.M. e L.E.N., nos exa-
tos moldes do casamento, voltando a esposa a chamar-se
L.E.N.M. Remeto as partes ao procedimento proprio para alte-
racao do regime de bens, apos a averbacao deste restabeleci-
mento no assento de casamento. Expeca-se mandado de aver-
bacao. P.R.I.Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNI-
OR-

124.-ALIMENTOS-124/2004-D.H.D.S.P. e outros x R.B.P.-In-
time-se o procurador da parte autora para que em cinco dias
decline seu atual endereço e se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito.Int.Adv. SILVENEI DE CAMPOS-

125.-ALIMENTOS-141/2004-L.S.M. e outros x O.V.M.-Con-
siderando a certidao de fls.13 (verso) intime-se o procurador
da parte autora para que forneça o atual endereço da parte que
assiste, bem como manifeste-se quanto ao seguimento do

feito.Prazo de dez dias.Int.Adv. LUIZ CESAR TREVISAN-

126.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-160/2004-J.M.Q. x
C.L.Q. e outros-Intime-se o procurador da parte autora para
que se manifeste sobre o retorno dos ARS, no prazo de cinco
dias.Int.Adv. HELIO GOMES DE MEIRELLES-

127.-ALIMENTOS-189/2004-W.K.D.S. e outros x L.C.D.S.-
Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a certida
de fls.19 bem como quanto ao prosseguimento do feito sob pena
de extincao.Prazo de dez dias.Int.Adv. BABYTON PASETTI-

128.-DECL.EXIST.SOCIEDADE DE FATO-327/2004-S.S. x
E.H.H.M. e outros-Defiro o pedido de fls.31, oficie-se confor-
me requerido para fins de endereco e incluase tambem a Recei-
ta Federal.Obs: oficio aguardando ser retirado.Int.Adv. ROBER-
TO DOS SANTOS-

129.-OFERTA DE ALIMENTOS-346/2004-J.A.S. x M.S.C.V.
e outros -Considerando a ausencia de manifestacao da parte
autora,apesar de devidamente intimada para dar andamento ao
feito, julgo extinto o processo sem julgamento do merito, nos
termos do art. 267, inciso III,e paragrafo 1º do CPC. Custas
pela autora, se essa nao for beneficiaria de justiça
gratuita.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive jun-
to ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-Adv. VA-
NESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS-

130.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-410/2004-V.P.S. x
I.K.T.C.-Manifeste-se a parte requerente sobre certidao de
fls.154 no prazo de cinco dias.Int.Adv. CLAUDIO MULLER
PAREJA-

131.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-415/2004-H.V. e outros
x J.V.-Manifeste-se a parte exequente quanto a certidao de fls.21
dos autos.Prazo de cinco dias.Int.Adv. CARLOS EDUARDO
PARUCKER E SILVA-

132.-ALIMENTOS-439/2004-C.C.S.G. e outros x R.G.-Mani-
feste-se a parte autora por seu procurador quanto ao contido na
certidao retro.Int.Adv. MARIA CLAUDIA SANCHO MOREI-
RA-

133.-REVISAO DE ALIMENTOS-460/2004-I.V.A.V. e outros
x C.R.V.-Diante da informacao de fls.37 intime-se o procura-
dor do autor a fim de que forneça o endereço da parte que as-
siste, bem como se manifeste sobre o prosseguimento do feito
sob pena de extincao.Prazo de cinco dias.Int.Adv. ANDREIA
DAMASCENO-

134.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-564/2004-L.F.C.S.C. e
outros x M.A.C.-Intime-se a parte autora para que se manifeste
sobre a certidao de fls.48 (verso) e 49, bem como quanto ao
prosseguimento do feito, sob pena de extincao.Prazo de cinco
dias.Int.Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

135.-ADOCAO-577/2004-T.J.D. e outros x M.L.D.S.-Manifes-
tem-se os requerente acerca da informacao de fls.26 verso no
prazo de dez dias.Int.Adv. LAZARO A. VILLAS BOAS MAT-
TOS e FABIANA ZOTELLI DE MATTOS-

136.-ALIMENTOS-666/2004-H.A.O. e outros x T.J.O.-Intime-
se a parte autora para que se manifeste sobre certidao de fls.23
no prazo de cinco dias.Int.Adv. PAULO BENEDITO PANTO-
JA LOPES-

137.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-728/2004-M.D. e outros
x M.G.D.-Intime-se a parte exequente para que se manifeste
quanto a justificativa apresentada pelo executado as fls.43/44
dos autos.Prazo de cinco dias.Int.Adv. GUSTAVO DARIF
BORTOLINI e JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

138.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-955/2004-
J.S.D.M. e outros x -A prestaçao jurisdicional foi entregue. A
diligência pendente compete a parte. Assim, lancem-se baixas,
inclusive na distribuicao e arquivem-se os autos.Int.—Adv.
ANTONIO CARLOS CORDEIRO e ALMIR SIQUEIRA MEN-
DES-

139.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-956/2004-V.R.K.P. e ou-
tros x M.R.P.-Verifica-se que o pedido de fls.2526, requer a
citacao do executado sob sigilo, em razao deste estar se
ocultando.Oficie-se o juizo deprecado para que informe ao sr.
oficial de justica designado, sobre a possibilidade de ocultacao
do executado, conforme consta em peticao, devendo observar
e certificar nos autos.Int.Adv. FERNANDO DALLA PALMA
ANTONIO-

140.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-976/2004-L.N.D. e ou-
tros x A.C.D.S.D.-Intime-se o executado na forma do art. 669
do CPC.Int.Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

141.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1016/2004-S.S. x
G.A.S. -1-Defiro a gratuidade a re. Diga o autor sobre a contes-
tacao de fls.20/21 em dez dias.Int.-Adv. ELIZETE CORREA
DE SOUZA e ROSANNA DI LUCA MELANI-

142.-DISS.UN.EST. C/C.GUARDA/ALIM.-1026/2004-V.A.B.
x A.F. -Considerando o teor do Decreto Judiciario 039-D.M,
do e. Tribunal de Justiça, datado de 20/03/2003, em especial o
contido no seu artigo 2º, que reza destinarem-se os Nucleos de
Conciliacao a atender as pessoas economicamente carentes,
assim consideradas na forma da Lei Federal nº 1060/50, para a
homologacao judicial de acordos relativos a materia de compe-
tencia das Varas de Familia, determino que sejam os autos en-
caminhados ao NUCLEO para previa audiencia de tentativa de
conciliacao.Int.—Adv. AMADEU ALICE NETTO e GERMA-
NO ALBERTO DRESCH FILHO-

143.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1030/2004-N.S.S.W. e
outros x A.W.-Manifeste-se a parte exequente sobre o retorno
do oficio de fls.54/55.Prazo de dez dias.Int.Adv. ANDERSON
ALAN DALLAGNOL-

144.-ALIMENTOS-1033/2004-V.F. x A.J.F.-Redesigno audi-
encia para o dia 23/02/2005 as 14:30 horas.Defiro pedido a
fls.62.Oficie-se.Aguarde-se o retorno do AR expedido as fls.64
dos autos.Com a citacao do requerido,cumpra-se o item “3” de
fls.63.Int.Adv. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-

145.-REVISAO DE ALIMENTOS-1058/2004-J.C.B. x N.T.B.
e outros-Intime-se o procurador da parte autora para que decli-
ne seu atual endereço e se manifeste sobre o prosseguimento
do feito no prazo de dez dias.Int.Adv. LUIZ CARLOS BAR-
BOSA-

146.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1066/2004-S.S.L. x
M.M.L.-Manifeste-se a parte autora acerca das respostas dos
oficios juntados aos autos no prazo de dez dias.Int.Adv. ARIO-
NE PEREIRA-

147.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1093/2004-
L.V.M. x F.S.P.-No prazo comum de cinco dias especifiquem
as partes as provas que desejam produzir, declinando o objeti-
vo e pertinencia, sob pena de indeferimento.Int.Adv. SEBAS-
TIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO e MARIA INAH FER-
REIRA PEPE CZAIKOWSKI-

148.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1123/2004-A.R. x
A.Y.R.-Anuncio o julgamento antecipado do processo vez que
a questao de merito prescinde de provas em audiencia.De-se
ciencia as partes.Int.Adv. ALOYR MARIO SABBAG NETO e
JOSE INACIO COSTA FILHO-

149.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1124/2004-A.R. x
A.Y.R. -1-Admito a inicial com complementacao de fls.24/28 e
32/33. 2-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II,CPC. 2-Defiro a gratuidade. 3-Conside-
rando o teor do Decreto Judiciario 039-D.M, do e. Tribunal de
Justiça, datado de 20/03/2003, em especial o contido no seu
artigo 2º, que reza destinarem-se os Nucleos de Conciliacao a
atender as pessoas economicamente carentes, assim considera-
das na forma da Lei Federal nº 1060/50, para a homologacao
judicial de acordos relativos a materia de competencia das Va-
ras de Familia, determino que sejam os autos encaminhados ao
NUCLEO para previa audiencia de tentativa de
conciliacao.Int.—Adv. ALOYR MARIO SABBAG NETO-

150.-ALIMENTOS-1141/2004-M.M.T. e outros x M.J.V.T.-
Manifeste-se a parte exequente quanto a certidao de fls.23 no
prazo de cinco dias sob pena de extincao.Int.Adv. ANTONIO
CELESTINO TONELOTO-

151.-REVISAO DE ALIMENTOS-1217/2004-J.A.S. x B.C.S.S.
e outros-Intime-se o procurador da parte autora para que forne-
ça o atual endereço de seu clinete e promova o prosseguimento
do feito no prazo de cinco dias sob pena de extincao. Int.Adv.
GERSON LUIZ WENZEL-

152.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1356/2004-W.M.P. e ou-
tros x M.V.P.-De-se ciencia a parte autora sobre a informacao
retro.Aguarde-se o cumprimento do mandado expedido.Int.Adv.
ROBSON FARI NASSIN-

153.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1363/2004-A.O.B.
x N.G.B. e outros-Manifeste-se a parte autora acerca da res-
posta do oficio juntado as fls.46 em dez dias.Int.Adv. SIMONE
CERETTA LIMA-

154.-REVISAO DE ALIMENTOS-1375/2004-N.B.C.M. e ou-
tros x M.L.M.-Manifeste-se a parte autora sobre o retorno do
AR expedido.Prazo de cinco dias.Int.Adv. JOSE MARCOS DE
ALMEIDA-

155.-ALVARA JUDICIAL-1391/2004-E.R.B. e outros x J.G.B.-
Manifeste-se a parte autora acerca da informacao de fls.92 ver-
so e fotocopia de fls.93 no prazo de dez dias.Int.Adv. ROSE
MARY BASTOS IACOMINI-

156.-DISSOL. DE SOC. DE FATO-1392/2004-R.M.S. e ou-
tros x -Manifestem-se as partes.Na mesma oportunidade, jun-
tem-se as certidoes negativas de débitos nas tres esferas.Int.—
Adv. BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA-

157.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1432/2004-E.F.B. x
E.B. e outros-Manifeste-se a parte autora sobre o retorno do
AR expedido.Prazo de cinco dias.Int.Adv. JOSE CARLOS
ROSA-

158.-ALIMENTOS-1470/2004-R.S.M.C. e outros x V.C.-Ma-
nifeste-se a parte autora sobre o retorno do AR expedido.Prazo
de cinco dias.Int.Adv. REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE
COSTA-

159.-SEPARACAO DE CORPOS-1514/2004-G.K.P. x G.M. -
Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob 1514/2004,
em que e requerente G.K.P. e requerido G.M. com fulcro no
art. 808, III, do CPC., tendo em vista o julgamento da acao
principal, conforme termo de audiencia de fls.12 dos autos 2617/
2004.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive no dis-
tribuidor e arquivem-se.-Adv. JULIO CESAR MELO LOPES e
EDSON VIEIRA ABDALA-

160.-REVISAO DE ALIMENTOS-1552/2004-A.L.M. x
A.G.M. e outros-Manifeste-se a parte requerente sobre certi-
dao de fls.41 no prazo de cinco dias.Int.Adv. FORTUNATO
SANTORO-

161.-REV.DE ALIM. C/C EXON. ALIM.-1609/2004-L.A.L. x
C.A.A.L. -Junte-se copia da sentença que fixou os alimentos
(autos de separacao 179/1990).2-Diante da declaracao de insu-
ficiencia economica assinada de proprio punho pela parte au-
tora, defiro em seu favor os beneficios da assistencia judicia-
ria. 3-Tendo em vista o contido no Decreto Judiciario 039-D.M.
do e. Tribunal de Justiça, datado de 20/03/2003, em especial o
contido no seu art. 2º., que dispoe destinarem-se os Nucleos de
Conciliacao a atender as pessoas economicamente carentes,
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assim consideradas na forma da Lei Federal nº 1060/50, para a
homologacao judicial de transacoes relativas a materia de com-
petencia das Varas de Familia, determino a remessa destes au-
tos ao Nucleo para previa audiencia de tentativa de
conciliacao.Oportunamente, serao analisados os demais
pedidos.Int.-Adv. SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE-

162.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1664/2004-
L.R.A.P.F. e outros x -Manifestem-se as partes. Na mesma opor-
tunidade juntem-se as certidoes negativas de debitos junto ao
fisco federal, estadual e municipal.Int.Adv. CEZAR RODRI-
GO MOREIRA e ROGERIO POPLADE CERCAL-

163.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-1667/2004-R.F.M.
e outros x -1-Processe-se em segredo de justiça. 2-A conversao
deve ser ratificada pelos requerentes por dois motivos: a)a pe-
ticao inicial nao veio por eles firmada; b)as procuracoes (f.6 e
7), datam do ano de 2002.Int.-Adv. LUIS ANSELMO ARRU-
DA GARCIA-

164.-ALIMENTOS-1676/2004-S.N.G.L. x A.G.L.-Intimem-se
as partes para que informem se pretendem produzir mais algu-
ma prova ou concordam com o julgamento antecipado da
lide.Prazo de cinco dias.Int.Adv. MARCELO CLEMENTE
BASTOS e ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

165.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-1716/2004-C.P. e
outros x -Vistos, etc...1-C.P. e E.C.F., opuseram embargos da
sentenca de fls.23 reputando-a omissa, uma vez que nada foi
pronunciado acerca do pedido de gratuidade processual dedu-
zido na inicial. 2-Com razao os embargantes uma vez que a
sentenca nao se pronunciou acerca do pedido de gratuidade. 3-
Diante do exposto, acolho so embargos de declaracao e sanan-
do a omissao, defiro aos requerentes a gratuidade.P.R.I.Int.-
Adv. DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN e MARTINHO
CARLOS DE SOUZA-

166.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1723/2004-
W.L.N.S. x S.R.C.S. -Atenda-se o parecer ministerial de fls.78
em dez dias.Int.—Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA e
MIRIAM KLAHOLD-

167.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1787/2004-
A.C.B. e outros x -Atenda-se a solicitaçao da Fazenda Publica
de fls.23 em vinte dias.Int.—Adv. DIVALMIRO OLEGARIO
MAIA PEREIRA-

168.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1871/2004-G.B. e outros
x P.R.C.-Vistos.... Julgo extinto o processo sem julgamento do
merito nos termos do art. 267 inciso V do CPC. Custas pela
parte autora se nao for beneficiaria de justica gratuita.
P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive junto ao ser-
vico distribuidor, anote-se e arquivem-se.Adv. TALEL YOUS-
SEF HAMUD-

169.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2023/2004-
D.L.M. e outros x -Atenda-se a solicitaçao da Fazenda Publica
de fls.58 em vinte dias.Int.—Adv. SILVIA AMELIA MATTIO-
LI-

170.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-2043/2004-M.A.L. x
D.M. -Anuncio o julgamento antecipado do processo vez que a
questao de merito prescinde de provas em audiencia. De-se ci-
encia as partes. Int.-Adv. GUILHERME KLOSS NETO, NEL-
SON COUTO DE REZENDE JUNIOR e LUIS FERNANDO
N. LOYOLA-

171.-EMBARGOS A EXECUCAO-2065/2004-A.C.D.D.S. x
L.N.D. e outros-Deixo de rececer os presentes embargos em
razao de nao haver comprovacao de estar seguro o juizo. Cum-
pra-se o despacho de fls.34 dos autos 976/2004.Int.Adv. LEO-
NI JOSE GALLI e MICHELE SUCKOW-

172.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2116/2004-
S.D.G.R.D.S. x O.P.D.S. -1-Determino o processamento em
segredo de justiça, conforme art. 155, II,CPC. 2-Defiro a gra-
tuidade. 3-Considerando a absoluta ausencia de comprovacao
de renda, mas desde logo, fixo provisoriamente alimentos ao
filho A.H.R.S. em R$ 300,00 (trezentos reais) a serem pagos
pelo requerido ate o dia cinco de cada mes. 4-Considerando o
teor do Decreto Judiciario 039-D.M, do e. Tribunal de Justiça,
datado de 20/03/2003, em especial o contido no seu artigo 2º,
que reza destinarem-se os Nucleos de Conciliacao a atender as
pessoas economicamente carentes, assim consideradas na for-
ma da Lei Federal nº 1060/50, para a homologacao judicial de
acordos relativos a materia de competencia das Varas de Fami-
lia, determino que sejam os autos encaminhados ao NUCLEO
para previa audiencia de tentativa de conciliacao.Int.—Adv.
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA-

173.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2143/2004-N.A.B.C. e
outros x E.C. -Trata-se de execucao de pensoes alimenticias
recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Entao, cite-se
o executado para em tres dias pagar, provar que pagou ou justi-
ficar impossibilidade de pagamento, em relacao ao debito dos
meses de janeiro, fevereiro e marco de 2004 , mais os que ven-
cerem no curso desta execucao ate efetivo pagamento, sob pena
de prisao civil.Defiro o beneficio do art. 172 paragrafo 2 do
CPC, se necessario. Fixo honorarios em dez por cento do valor
do debito, arcando ainda o executado com as custas processu-
ais e diligencias do sr. Oficial de Justiça. Junte-se ao mandado
citatorio copia do calculo. Intime-se a parte exequente para
apresentacao de demonstrativo atualizado de debito.Int.-Adv.
ALESSANDRO AGNOLIN-

174.-PARTILHA DE BENS-2256/2004-D.M. x E.E.S.R.-Ter-
mo de primeiras declaracoes aguardando ser assinado pela par-
te interessada.Int.Adv. LUIZ GUSTAVO MARINONI-

175.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2364/2004-L.A.S. e ou-
tros x L.C.D.S.S.-Expeca-se oficio ao empregador do executa-
do confoerme item 2 da peticao inicial. Aguarde-se a intimacao
do executado.Obs: 0Oficio aguardando ser retirado.Int.AAdv.

CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-

176.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2395/2004-I.N.S. x
M.N.S.-Vistos... Posto isso, defiro o pedido de antecipacao de
tutela e exonero, provisoriamente o autor I.N.S. da obrigacao
de prestar alimentos a M.N.S. Oficie-se a fonte pagadora, com
urgencia. Cite-se a parte requerida, para que querendo apre-
sente contestacao no prazo de 15 dias.Obs:oficio aguardando
ser retirado.Int.Adv. CHRISTIANNE KARIN WAGNER PAN-
CHENIAK-

177.-EXECUCAO DE TITULO-2404/2004-I.A.C.S. e outros
x M.A.M.S. -Trata-se de execucao de pensoes alimenticias re-
centes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Entao, cite-se o
executado para em tres dias pagar, provar que pagou ou justifi-
car impossibilidade de pagamento, em relacao ao debito dos
meses de maio, junho e julho de 2004, mais os que vencerem
no curso desta execucao ate efetivo pagamento, sob pena de
prisao civil.Defiro o beneficio do art. 172 paragrafo 2 do CPC,
se necessario. Fixo honorarios em dez por cento do valor do
debito, arcando ainda o executado com as custas processuais e
diligencias do sr. Oficial de Justiça. Junte-se ao mandado cita-
torio copia do calculo. Defiro a gratuidade processual.Int.-Adv.
ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR-

178.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2421/2004-V.W.F. e ou-
tros x V.W. -Trata-se de execucao de pensoes alimenticias re-
centes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Entao, cite-se o
executado para em tres dias pagar, provar que pagou ou justifi-
car impossibilidade de pagamento, em relacao ao debito dos
meses de agosto, setembro e outubro de 2004, mais os que ven-
cerem no curso desta execucao ate efetivo pagamento, sob pena
de prisao civil.Defiro o beneficio do art. 172 paragrafo 2 do
CPC, se necessario. Fixo honorarios em dez por cento do valor
do debito, arcando ainda o executado com as custas processu-
ais e diligencias do sr. Oficial de Justiça. Junte-se ao mandado
citatorio copia do calculo. Defiro a gratuidade processual.Int.-
Adv. MAURICIO VIEIRA-

179.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2433/2004-B.A.G.P. e
outros x N.S.P.-Intime-se a procuradora do autor para que assi-
ne a peticao de fls.48/49 e ainda para que emende a inicial
juntando copia do titulo judicial que fixou os alimentos no pra-
zo de dez dias.Int.Adv. DANIELLE PATRICIA STAUT CON-
TER e SYLVIO FERREIRA DE MOURA JUNIOR-

180.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2481/2004-D.H.F.
x L.C.G.-Manifeste-se a parte autora acerca do relatorio de
fls.10/11 e informacao de fls.12 no prazo de dez dias.Int.Adv.
ALIA HADDAD-

181.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2536/2004-
M.T.S. e outros x -Vistos....Assim, designo o dia 25/11/2004 as
13:30 horas para a realizacao da audiencia de tentativa de re-
conciliacao ou ratificacao do divorcio.Int.Adv. TANIA MARA
GARCIA COSTA e HELIO DA COSTA LEITE-

182.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2560/2004-R.C.R. x
R.R.C. -1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II,CPC. 2-Defiro a gratuidade. 3-Conside-
rando o teor do Decreto Judiciario 039-D.M, do e. Tribunal de
Justiça, datado de 20/03/2003, em especial o contido no seu
artigo 2º, que reza destinarem-se os Nucleos de Conciliacao a
atender as pessoas economicamente carentes, assim considera-
das na forma da Lei Federal nº 1060/50, para a homologacao
judicial de acordos relativos a materia de competencia das Va-
ras de Familia, determino que sejam os autos encaminhados ao
NUCLEO para previa audiencia de tentativa de
conciliacao.Int.—Adv. SERGIO CABRAL-

183.-ALIMENTOS C/C REG. VISITAS-2700/2004-T.C.T.C. e
outros x -Vistos, etc.. Homologo, por esta sentença, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.0206,
destes autos registrados sob 27002004 em que sao requerentes
T.C.T.C., S.M.C.T.X., M.G. e J.V.G.C., no qual estabelecem
os alimentos a serem pagos pelos avos paternos ora requeren-
tes, em favor do menor J.V.G.C., e regulamentacao de visistas
a serem exercidas pelos requerentes, ratificado as fls.11 com
parecer favorável da Dra.Promotora de Justiça as fls. 13, de
acordo com o artigo 158 do CPC.Oportunamente, lancem-se
baixas, inclusive no distribuidor e arquivem-se os autos.P.R.I.—
Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO-

184.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-2771/2004-L.C.
e outros x -Vistos,etc..Homologo, por esta sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, a conversao judicial da
separaçao em divórcio de L.C. e W.D.A., sob 2771/2004,tendo
em vista que a sentença de separaçao judicial transitou em jul-
gado em 11/12/1987 ,tendo decorrido tempo superior a um ano,
nos termos da petiçao inicial de fls.02/04, ratificada as
fls.20,com parecer favorável do Dr. Promotor de Justiça de fls.
12 e certidao de casamento com averbacao de fls.06,tudo com
fulcro no art. 2,IV, 24 “caput”, 25 e 35 da Lei 6515 de 26.12.77
e 1580 do Codigo Civil.Pagas as custas,salvo eventual isencao,
expeça-se mandado de averbaçao.P.R.I.Oportunamente, lancem-
se baixas, inclusive no distribuidor e arquivem-se.-Adv. LU-
DOVICO ALBINO SAVARIS-

185.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2807/2004-S.A.T. e ou-
tros x V.T. -Tendo em vista que o requerente pretende obter
apenas os valores e diferenças nao pagas, verifica-se o debito
remanescente (parcelas dos meses de novembro de 2000 a agosto
de 2004), cite-se o devedor nos termos do art. 732 do CPC
(execucao por quantia certa), para em 24 horas, pagar ou indi-
car bens a penhora. Fixo os honorarios advocaticios em dez
por cento sobre o valor devido, para o caso de pronto pagamen-
to. Autorizo o procedimento nos termos do art.172, paragrafo 2
do CPC, se necessario, arcando ainda o devedor com as custas
processuais. Defiro a gratuidade processual.Int.-Adv. RENA-
TA GUIDONI DE MORAES-

186.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2816/2004-A.A.F.
x A.J.A. -Determino o processamento em segredo de justiça

conforme art. 155, II, CPC. Designo o dia 14/12/2004 as 13:30
horas, na sede deste Juizo, para a realizacao da audiencia de
tentativa de reconciliacao do casal. Na mesma data, na impos-
sibilidade de reconciliacao das partes, sera proposta a conver-
sao de rito para divorcio consensual. Cite-se a parte requerida
na forma postulada na inicial, com as advertencias legais, cons-
tando que, em nao havendo acordo, o prazo para apresentacao
de defesa comecara a fluir a partir da data supra.Int.-Adv. ZE-
NICE MOTA CARDOZO-

187.-REVISAO DE ALIMENTOS-2817/2004-J.A.C. x M.L.F.-
Vistos... Posto isso, defiro o pedido de antecipacao de tutela e
exonero, provisoriamente o autor J.A.C. da obrigacao de pres-
tar alimentos a M.L.F., confoerme anteriormente fixado.Oficie-
se a fonte pagadora, com urgencia se houver. Cite-se a parte
requerida para contestar no prazo de 15 dias sob pena de
revelia.Obs: oficio aguardando ser retirado. Int.Adv. ROSI
MARY MARTELLI-

188.-EXECUCAO DE TITULO-2827/2004-I.A.C.S. e outros
x M.A.M.S. -Tendo em vista que o requerente pretende obter
apenas os valores e diferenças nao pagas, verifica-se o debito
remanescente (parcelas dos meses de novembro de 2003 a abril
de 2004), cite-se o devedor nos termos do art. 732 do CPC
(execucao por quantia certa), para em 24 horas, pagar ou indi-
car bens a penhora. Fixo os honorarios advocaticios em dez
por cento sobre o valor devido, para o caso de pronto pagamen-
to. Autorizo o procedimento nos termos do art.172, paragrafo 2
do CPC, se necessario, arcando ainda o devedor com as custas
processuais. Defiro a gratuidade processual.Int.-Adv. ANTO-
NIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR-

189.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-2836/2004-E.C.
e outros x -1-Processe-se em segredo de justiça.As procuraco-
es devem constar do processo em documento original. Os pro-
curadores constituidos da divorcianda (fls.6) nao firmaram a
inicial.Portanto concedo o prazo de dez dias para as
correcoes.Int.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

190.-REVISAO DE ALIMENTOS-2850/2004-R.C.G. e outros
x B.R.G. -1-Diante da declaracao de insuficiencia economica
assinada de proprio punho pela parte autora, defiro em seu fa-
vor os beneficios da assistencia judiciaria. 2-Tendo em vista o
contido no Decreto Judiciario 039-D.M. do e. Tribunal de Jus-
tiça, datado de 20/03/2003, em especial o contido no seu art.
2º., que dispoe destinarem-se os Nucleos de Conciliacao a aten-
der as pessoas economicamente carentes, assim consideradas
na forma da Lei Federal nº 1060/50, para a homologacao judi-
cial de transacoes relativas a materia de competencia das Varas
de Familia, determino a remessa destes autos ao Nucleo para
previa audiencia de tentativa de conciliacao.Oportunamente,
serao analisados os demais pedidos.Int.-Adv. BEATRIZ
DRANKA DA VEIGA PESSOA-

191.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2861/2004-C.E.R. x
G.V.C.C.-Em dez dias emende a parte autora a inicial para jun-
tar copia do titulo judicial que fixou os alimentos sob pena de
indeferimento da peticao inicial (art. 284 paragrafo unico do
CPC) e consequente extincao do feito (art.  267,I do
CPC).Int.Adv. NILSON CARDOSO DE MIRANDA-

192.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2864/2004-B.M.M. e
outros x B.E.M. -Trata-se de execucao de pensoes alimenticias
recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Entao, cite-se
o executado para em tres dias pagar, provar que pagou ou justi-
ficar impossibilidade de pagamento, em relacao ao debito dos
meses de julho, agosto e setembro de 2004, mais os que vence-
rem no curso desta execucao ate efetivo pagamento, sob pena
de prisao civil.Defiro o beneficio do art. 172 paragrafo 2 do
CPC, se necessario. Fixo honorarios em dez por cento do valor
do debito, arcando ainda o executado com as custas processu-
ais e diligencias do sr. Oficial de Justiça. Junte-se ao mandado
citatorio copia do calculo. Obs: diligencias do sr. oficial de
justiça aguardando preparo para apos o seu devido
cumprimento.Int.-Adv. FATIMA LUIZA GEBARA CASABU-
RI-

193.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2888/2004-
E.C. e outros x -Vistos... Julgo extinto estes autos, com base no
art. 267, VII do CPC. P.R.I.Oportunamente arquive-se.Adv.
CELIA INES DA SILVA-

194.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2937/2004-A.M. x
A.M. -1-Considerando o pedido de assistencia judiciaria gra-
tuita, devera a parte autora juntar aos autos declaracao de pro-
prio punho, de que nao possui condicoes de arcar com as des-
pesas do processo e com honorarios advocaticios sem prejuizo
de sua propria subsistencia.Devera ainda anexar copia do titu-
lo judicial onde foram fixados os alimentos.2-Prazo de dez dias
sob pena de indeferimento.Int.—Adv. OSVALDO MARQUES
DE SOUZA-

195.-JUSTIFICACAO-2939/2004-D.B. x -1-Processe-se em
segredo de justiça. 2-Defiro a gratuidade. 3-A requerente in-
gressa com “justificacao judicial” (f.2) mas formula pedido para
“o fim de reconhecer a unicao estavel entre a requerente e o
requerido ...” (fls.6). 4-Dua hipoteses se afiguram possiveis:
a)a jutificacao judicial (CPC, art. 861 e segs) sem carater con-
tencioso, para inquiricao de testemunhas sobre os fatos alega-
dos, ao final do que havera a providencia descrita no art. 866
do CPC; b)a declaratoria de existencia de uniao estavel com
feicao contenciosa, demanda que exige a instauracao do con-
traditorio pela citacao dos ascendentes do falecido (ja que este
nao possuia descendentes) e culminara com sentença de merito
(declarando ou nao a uniao estavel) apos regular instrucao pro-
cessual. 5-Assim faculto a requerente o esclarecimento do fato
e consequente adequacao da inicial, ciente de que, optando pela
segunda hipotese, devera qualificar o polo passivo da deman-
da, com observancia do art. 282 do CPC. Fixo o prazo de dez
dias para a providencia.Int.Adv. RITA DE CASSIA STEMP-
NIAK-

196.-AXECUCAO DE ALIMENTOS-2948/2004-C.C.F.D.S. e

outros x A.G.R. -Vistos e examinados. 1-Preliminarmente, o
exequente deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim
de: -juntar copia, devidamente assinada, do titulo executivo
judicial que fixou os alimentos.Sob pena de indeferimento da
peticao inicial (art. 284, paragrafo unico do CPC) e consequente
extincao do feito (art. 267, I do CPC). -Considerando o pedido
de assistencia judiciaria gratuita devera a parte autora juntar
aos autos declaracao de proprio punho de que nao possui con-
dicoes de arcar com as despesas do processo e com honorarios
advocaticios sem prejuizo a sua propria susbsistencia. adequar
a vestibular no sentido de fazer a opçao por qual rito procedi-
mental quer executar as parcelas informadas, pois, conforme a
melhor orientaçao doutrinária e jurisprudencial que esse Juízo
adota, somente as tres últimas prestaçoes atrasadas podem ser
executadas na forma prevista no art. 733 do Código de Proces-
so Civil, sendo que as demais, devem seguir o rito previsto no
artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde já, igual-
mente científico ao exequente que em optando pela cisao das
execuçoes, deve executar as parcelas que seguem o rito previs-
to no artigo 732 do CPC, em autos apartados, restando no pre-
sente processo somente as tres últimas prestaçoes, tudo com
intuito de se evitar tumulto processual em razao das diferenças
dos ritos procedimentais. -Em qualquer caso, também deve o
exequente cumprir o disposto no artigo 614, inciso II do
CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas de execuçao e a
determinaçao de serem executadas em autos apartados, assim
tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que havendo
mais de três prestaçoes mensais de alimentos em atraso, deve,
de preferência ser cindida a execuçao, aplicando-se o art. 733,
com a consequente possibilidade de prisao do devedor, para
tres prestaçoes, e devendo as restantes ser executadas na forma
do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formulado pela
forma do art. 733, o aforamento concomitante da execuçao,
pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122). Mas, conquanto se
admita a cindibilidade do pedido, nao se recomenda que os
dois procedimentos executórios sejam instaurados nos mesmos
autos, sob pena, aliás, de tumulto processual: deve o requeren-
te, no caso, optar por qual execucao prefere o prosseguimento
do feito, nos autos da execuçao principal, dentre os pedidos
cumulados na inicial, e em peça apartada promover a execuçao
do outro rito, que sera distribuída por dependência, pois nao é
possível a cumulaçao de pedidos que demandam formas proce-
dimentais diversas”. (Yussef Said Cahali, Dos Alimentos, 3
Ediçao, Revista dos Tribunais, pág. 1076). No mesmo sentido
RJTJRS 169/232 da 7 Camara Cível - TJRS, publicada e,
30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem conclusos.Int.-Adv.
JOSE CARLOS ROSA-

197.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2950/2004-N.C.S. x
S.M.C.S. -1-Diante da declaracao de insuficiencia economica
assinada de proprio punho pela parte autora, defiro em seu fa-
vor os beneficios da assistencia judiciaria. 2-Tendo em vista o
contido no Decreto Judiciario 039-D.M. do e. Tribunal de Jus-
tiça, datado de 20/03/2003, em especial o contido no seu art.
2º., que dispoe destinarem-se os Nucleos de Conciliacao a aten-
der as pessoas economicamente carentes, assim consideradas
na forma da Lei Federal nº 1060/50, para a homologacao judi-
cial de transacoes relativas a materia de competencia das Varas
de Familia, determino a remessa destes autos ao Nucleo para
previa audiencia de tentativa de conciliacao.Oportunamente,
serao analisados os demais pedidos.Int.-Adv. SHEYLA DA-
ROLT BOLSI DOS SANTOS-

198.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2961/2004-M.C.P. x
J.A.C.E. -1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II, CPC.2-A citacao por edital e medida de
excecao.Deve a parte autora, portanto, diligenciar no sentido
de localizar o paradeiro do reu para chamamento pessoal, in-
clusive se for o caso, por meio de informaoces mediante requi-
sicao judicial. 4-Para tanto, concedo-lhe o prazo de 10 dias.Int.-
Adv. ELIZEU ANTONIO MACIEL-

199.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2967/2004-
M.E.C.D.S. e outros x F.C.D.S.-Junte-se certidao de nascimento
da autora em dez dias.Int.Adv. BEATRIZ SANTI-

200.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2975/2004-G.A.F. e ou-
tros x L.F.-Preliminarmente, a parte autora deve emendar a ini-
cial juntando a copia do titulo executivo judicial que fixou os
alimentos devidamente assinado e homologado pelo Juiz.Prazo
de dez dias.Int.Adv. EPAMINONDAS RONCHINI MONTAL-
VAO-

201.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2976/2004-M.E.D.F. e
outros x V.F.-Preliminarmente, intime-se a parte exequente para
juntar aos autos planilha de calculos e debitos atualizada, aba-
tendo-se eventuais pagamentos efetivados pelo executado no
prazo de cinco dias.Int.Adv. MARCELO AUGUSTO ANGIO-
LETTI-

202.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2979/2004-R.S.B.
x -1-Determino o processamento em segredo de justiça, con-
forme art. 155, II, CPC.A genitora do menor, embora concorde
com a guarda (declaracao de fls.09) nao outorgou poderes para
o advogado subscritor da inicial. A concordancia serve como
prova inicial mas nao dispensa o chamamento ao processo pela
citacao. Tambem o pai do menor - detentor do poder familiar -
devera constar do polo passivo e ser citado a integrar a preten-
sao de guarda. Portanto devera o autor emendar a inicial, qua-
lificando o polo passivo da demanda, observando-se o disposto
no art. 282 do CPC. Para tanto, concedo-lhe o prazo de 10
dias.Int.-Adv. OZIRIS MONTEIRO DO ROSARIO-

203.-REVISAO DE ALIMENTOS-2992/2004-E.J.R. x
M.V.H.R. e outros -1-Considerando o pedido de assistencia
judiciaria gratuita, devera a parte autora juntar aos autos decla-
racao de proprio punho, de que nao possui condicoes de arcar
com as despesas do processo e com honorarios advocaticios
sem prejuizo de sua propria subsistencia.Devera juntar tam-
bem o titulo judicial em que foram fixados os alimentos.2-Pra-
zo de dez dias sob pena de indeferimento.Int.—Adv. ARCEN-
DINO ANTONIO SOUZA JUNIOR-
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204.-ALIMENTOS-2993/2004-S.V.S. e outros x R.A.O. -1-
Diante da declaracao de insuficiencia economica assinada de
proprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefi-
cios da assistencia judiciaria. 2-Tendo em vista o contido no
Decreto Judiciario 039-D.M. do e. Tribunal de Justiça, datado
de 20/03/2003, em especial o contido no seu art. 2º., que dis-
poe destinarem-se os Nucleos de Conciliacao a atender as pes-
soas economicamente carentes, assim consideradas na forma
da Lei Federal nº 1060/50, para a homologacao judicial de tran-
sacoes relativas a materia de competencia das Varas de Fami-
lia, determino a remessa destes autos ao Nucleo para previa
audiencia de tentativa de conciliacao.Oportunamente, serao
analisados os demais pedidos.Int.-Adv. LUZIA APARECIDA
FAVETTA-

205.-REVISAO DE ALIMENTOS-2994/2004-C.S.V.R. x
C.W.R. e outros -1-Diante da declaracao de insuficiencia eco-
nomica assinada de proprio punho pela parte autora, defiro em
seu favor os beneficios da assistencia judiciaria. 2-Tendo em
vista o contido no Decreto Judiciario 039-D.M. do e. Tribunal
de Justiça, datado de 20/03/2003, em especial o contido no seu
art. 2º., que dispoe destinarem-se os Nucleos de Conciliacao a
atender as pessoas economicamente carentes, assim considera-
das na forma da Lei Federal nº 1060/50, para a homologacao
judicial de transacoes relativas a materia de competencia das
Varas de Familia, determino a remessa destes autos ao Nucleo
para previa audiencia de tentativa de conciliacao. Oportuna-
mente, serao analisados os demais pedidos.Int.-Adv. SUELY
VIEIRA SANTOS-

206.-REC.DIS.SOC.FATO.C/C.PARTILHA-2997/2004-
M.D.G.S. x O.P.F. -1-Determino o processamento em segredo
de justiça, conforme art. 155, II,CPC. 2-Defiro a gratuidade. 3-
Considerando o teor do Decreto Judiciario 039-D.M, do e. Tri-
bunal de Justiça, datado de 20/03/2003, em especial o contido
no seu artigo 2º, que reza destinarem-se os Nucleos de Conci-
liacao a atender as pessoas economicamente carentes, assim
consideradas na forma da Lei Federal nº 1060/50, para a homo-
logacao judicial de acordos relativos a materia de competencia
das Varas de Familia, determino que sejam os autos encami-
nhados ao NUCLEO para previa audiencia de tentativa de
conciliacao.Int.—Adv. CARMEN ESTER ROMERO-

207.-ALIMENTOS-3017/2004-M.A.R. x M.S.R. -1-Diante da
declaracao de insuficiencia economica assinada de proprio pu-
nho pela parte autora, defiro em seu favor os beneficios da as-
sistencia judiciaria. 2-Tendo em vista o contido no Decreto Ju-
diciario 039-D.M. do e. Tribunal de Justiça, datado de 20/03/
2003, em especial o contido no seu art. 2º., que dispoe destina-
rem-se os Nucleos de Conciliacao a atender as pessoas econo-
micamente carentes, assim consideradas na forma da Lei Fede-
ral nº 1060/50, para a homologacao judicial de transacoes rela-
tivas a materia de competencia das Varas de Familia, determi-
no a remessa destes autos ao Nucleo para previa audiencia de
tentativa de conciliacao.Oportunamente, serao analisados os
demais pedidos.Int.-Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARA-
ZZAI-

208.-ALIMENTOS-3018/2004-M.H.L. e outros x M.G.M. -1-
Considerando o pedido de assistencia judiciaria gratuita, deve-
ra a parte autora juntar aos autos declaracao de proprio punho,
de que nao possui condicoes de arcar com as despesas do pro-
cesso e com honorarios advocaticios sem prejuizo de sua pro-
pria subsistencia.2-Prazo de dez dias sob pena de
indeferimento.Int.—Adv. JOSE VICENTE DA SILVA-

209.-DISSOLUÇAO DE UNIAO ESTAVEL-3021/2004-S.F. x
C.G. -1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II,CPC. 2-Defiro a gratuidade. 3-Conside-
rando o teor do Decreto Judiciario 039-D.M, do e. Tribunal de
Justiça, datado de 20/03/2003, em especial o contido no seu
artigo 2º, que reza destinarem-se os Nucleos de Conciliacao a
atender as pessoas economicamente carentes, assim considera-
das na forma da Lei Federal nº 1060/50, para a homologacao
judicial de acordos relativos a materia de competencia das Va-
ras de Familia, determino que sejam os autos encaminhados ao
NUCLEO para previa audiencia de tentativa de
conciliacao.Int.—Adv. SUSANA ANDREIA DOS PASSOS-

210.-SEPARACAO DE CORPOS-3034/2004-I.C.A.C. x J.N.F.-
Os documentos juntados pela autora nao estao a comprovar a
existencia da uniao estavel existente entre o casal. Faculto a
autora trazer aos autos declaracoes com firmas reconhecidas
que atestem a existencia da uniao entre o casal. Para tanto con-
cedo-lhe o prazo de dez dias.Int. Adv. ALICE PRESA-

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
DA COMARCA DE CURITIBA
POR DETERMINAÇÃO DA MM. JUIZ DE DIREITO DR.
JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON, INTIMEM-SE OS
SENHORES
ADVOGADOS PARA EFETUAREM O PAGAMENTO
DAS CUSTAS DE OFICIAIS DE JUSTIÇA, EM DEZ DIAS.

EM 04/11/2004

AUTOS Nº AÇÃO ADVOGADO
2549/2003 ORD.SEPARAÇÃO Antonio L.Azevedo Melo
2604/2004 MED.CAUT.SEP.COR Marcos Alves da Silva
2010/2004 GUARDA Carlos E.P.e Silva
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2605/2004 MED.CAUT.SEP. Roxana L.Angulski
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2612/2004 MED.CAUT.SEP. Clecio F.Hidalgo
2869/2003 GUARDA Jose Carlos Rosa
0069/2004 SEP. CONSEN. Rosemary C.P.Gonçalves
0350/2004 ORD. DIVORCIO Fabio Danilo Werlang
0021/2002 DECLARATORIA Nelson Klas Junior
1385/2003 EXON.ALIMENTOS Miguel E.Fadel Neto

1077/1998 ALIMENTOS Marcelo de O Viana
0214/2000 EXE.ALIMENTOS Marilis de Castro Muller
2191/2002 REVI.ALIMENTOS Jeferson R.Lopes Saldanha
1532/2003 PART.DE BENS Luiz C.T. Kempinski
2126/2004 SEP. DE CORPOS Lenir G. da Silva Filho
2749/2004 EXE.ALIMENTOS Julio Cesar Ziroldo
2766/2004 EXE.ALIMENTOS Rene Dotti
0269/2002 EXE.ALIMENTOS Jose H.F.Suliano
2799/2004 EXE.ALIMENTOS Maristela Buseti
2858/2004 REG.DE VISITAS Norberto T. Bueno
2797/2004 MED.AFAST. Antonio Correa de Souza
1857/1999 ORD.SEPARAÇÃO Carla R.de Cunha
2208/2004 GUARDA Elcely T.Franklin
1374/2003 ORD.SEPARAÇÃO Liriam Sexto Brusch
1555/2002 EXE.ALIMENTOS Gisele P.Oliveira de Ramos
3023/2002 REC.UNIÃO ESTA. Jefferson G.Degraf
0025/2004 NEG.PATERNIDADE Nelson João K.Junior
2663/2004 ORD.SEPARAÇÃO Acyr de Gerone
2172/2004 REG.DE VISITAS Lacir Guarenghi
3338/2003 REC.UNIÃO EST. Elena Almada T.de Moraes
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1.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1107/1987-C.M.A. e
outros x A.R. -Desetranhem-se os documentos de fls. 828/835,
apensando-se aos autos a que pertencem. Intime-se o devedor
via precatória, para que, querendo, oponha embargos, no prazo
de dez dias. A parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES e JOAO BATISTA CARDOSO-

2.-EXECUCAO DE SENTENCA-1904/1997-D.M.S.D. x
C.V.D. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça.-Adv. DANIELLE RAQUEL HACHMANN-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1926/1997-A.C.K. x H.J. -
A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos.-Adv. IRINA MOREIRA DA FON-
SECA e CLEUZA KEIKO HIGACHI-

4.-ACAO DE ALIMENTOS-844/2000-K.C.M. e outros x
A.C.M. -A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos.-Adv. JOAO BELMIRO DOS
SANTOS-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1480/2000-F.V. e outros x
O.F.F.V. -A parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. IVAN XAVIER
VIANNA FILHO e CELSO CARNEIRO DO AMARAL-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-468/2001-D.A.H. e outros
x L.D.H. -A parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. NEMO FRANCIS-
CO SPANO VIDAL e MIRIAM KLAHOLD-

7.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-906/2001-G.S.M. x B.S.M.
e outros -A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos.-Adv. SIDNEY AZARIAS
INACIO-

8.-ACAO DE ALIMENTOS-1494/2001-L.S. x J.A.J.G. -A parte
interessada, para retirar o expediente que encontra-se na con-
tra-capa dos autos.-Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSE-
CA, DEOLINDO ANTONIO NOVO, ROBERTO LAZARO
MACHADO DOS REIS e JONAS BORGES-

9.-ACAO DE ALIMENTOS-2087/2001-P.N.S. e outros x I.N.S.
-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO e MAR-
CUS VINICIUS MAGANHOTTE-

10.-ACAO DE ALIMENTOS-2196/2001-G.L.R.L. e outros x
G.R.L. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça.-Adv. ANTONIO CARLOS BONET e HUGO
ZANELLATO-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2961/2001-A.P.R.S. e ou-
tros x P.R.S. -A parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. GORGON NOBRE-
GA, MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER e CAMI-
LA ENRIETTI BIN-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3029/2001-I.B.O.V. e ou-
tros x M.A.V. -A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. ROBSON LUIZ
ROMANI BUCANEVE-

13.-ACAO DE ALIMENTOS-643/2002-A.P. x O.S.L.- Oficie-
se conforme requerido, observando-se o prazo de quinze dias
para cumprimento da referida diligência. Determino o encami-
nhamento do expediente pela parte interessada. -Adv. MARIZ
MENDES MAY e ARTUR DE ABREU-

14.-ACAO DE ALIMENTOS-2221/2002-G.H.S. e outros x
P.G.S. -A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos.-Adv. CLEUZA VISSOT-
TO JUNKES-

15.-SEPARACAO JUDICIAL-2746/2002-P.M.O.B. x M.W.B.
-A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos.-Adv. MITSUYO FUGIMOTO STO-
NOGA, DANIELA RANCHE GEBRAN e ANDREIA DA
ROSA RACHE-

16.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2819/2002-A.P. x K.C.P.
-A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos.-Adv. ROMILDA RAMOS MARINE-
LLI MATINS e ALCIDES GABOARDI JUNIOR-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2942/2002-N.A. x L.C.F.-
Caberia ao executado comprovar que houve acordo entre as
partes para pagamento dos alimentos devidos em conta diversa
daquela indicada pela parte credora. Como nao o fez, deve pa-
gar o valor integral da dívida emergencial, vencida a partir de
setembro de 2002. Cumpra-se a decisao de fls. 69/70. -Adv.
TANIA MARA FONSECA SALGADO, WILLIAM ESPERI-
DIAO DAVID e ULYSSES SERGIO ELYSEU-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3066/2002-M.H.P.P.F. e
outros x S.L.P.F. -Antecipe a parte interessada as diligências
do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. SAULO DE TARSO ARAUJO
CARNEIRO e ELISA GEHLEN-

19.-SEPARACAO JUDICIAL-82/2003-D.F.R. x J.R. -A parte
interessada, para retirar o expediente que encontra-se na con-
tra-capa dos autos.-Adv. KEILE CRISTINA BIEZUS-

20.-OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-231/2003-M.R.J. x
C.C.T.R. e outros -Sobre o laudo, digam as parts. Tendo em
vista os documentos trazidos aos autos, especialmente às fls.
45 e 50, que demonstram a possibilidade do autor em arcar
com um valor maior dos alimentandos, posto que concluiu o
curso superior que frequentava, cuja mensalidade girava em
torno de R$ 464,00, arbitro os alimentos provisórios em 01

salário mínimo, a ser pago pelo autor em favor da requerida,
até o quinto dias útil do mês. Intimem-se as partes para que se
manifestem quanto à eventual produçao de provas, indicando
sua finalidade, ou se concordam com o julgamento antecipado
do feito. A parte requerida deverá juntar aos autos comprovan-
tes dos rendimentos de sua genitora, bem como de suas despe-
sas mensais. A parte autora deverá apresentar cópia de suas
três últimas declaraçoes do imposto de renda, assim como re-
gularizar sua representaçao processual, juntando aos autos pro-
curaçao outorgada aos ilustre subscritores da petiçao de fls. 53/
54. A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-
se na contra-capa dos autos.-Adv. JOSE RODRIGUES DA SIL-
VA, ROBERTA SANDOVAL FRANCA, MAURICIO MUSSI
CORREA, EMERSON LUIS DE MELO e ANDREA CUNHA
CORREA-

21.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-262/2003-C.M. x
M.D.S. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça. Audiência de instruçÆo e julgamento para o
dia 07/12/2004, às 15:00 horas. Defiro a produçÆo de prova
oral, consistente no depoimento pessoal das partes e oitiva de
testemunhas, cujo rol deverá ser depositado no prazo determi-
nado no artigo 407 do CPC. Defiro a produçÆo de prova docu-
mental, observadas as ressalvas do artigo 297 do CPC.-Adv.
LORIVAL FAVORETTO e ANTENOR CAMILI PENTEADO-

22.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1160/2003-G.F.R. x
D.A.D.S.R. -A parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. LUIZA MARIA
CARVALHO DA SILVA e DEFENSORIA PUBLICA DO ES-
TADO-

23.-ACAO DE ALIMENTOS-1524/2003-M.D.C. e outros x
N.L.C. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça.-Adv. ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO
FILHO-

24.-SEPARACAO CONSENSUAL-1667/2003-X.B.P. e outros
x -A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-
se na contra-capa dos autos.-Adv. PEDRO MACENTE e MARA
REGINA MACENTE-

25.-PARTILHA DE BENS-1707/2003-E.M.B.B. x R.L.B. -So-
bre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no pra-
zo de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/2004.-
Adv. RAFAEL MAINAR VIGANO e BEATRIZ DRANKA DA
VEIGA PESSOA-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1738/2003-I.B.S. e outros
x J.C.O.- O depósito efetuado nao é suficiente para elidir o
débito em fase de execuçao, conforme se depreende do cálculo
de fls. 67/68. Desta forma, a fim de que a ordem prisional seja
afastada, deverá o devedor adimplir a obrigaçao, observando-
se os termos da decisao de fls. 58/60, bem como o débito de fls.
67/68. -Adv. JOYCE MAUS MISCHUR e ROGERIO JUSSEN
BORGES-

27.-DIVORCIO JUDICIAL-1837/2003-M.F.M.P. x O.J.P. -A
parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se na
contra-capa dos autos.-Adv. JOSE MAURICIO RIBAS PAS-
SOS-

28.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2288/2003-P.R.T.O. x
R.T.O.N. e outros -Antecipe a parte interessada as diligências
do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. EDIVALDO MERCER GON-
CALVES, ADILSON ARY TODESCHI e KATIA CRISTINA
GRACIANO JASTALE-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-2782/2003-J.P.C.R. x D.R.B.
e outros -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça.-Adv. ANTONIO CARLOS CAMPONEZ-

30.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2906/2003-E.L.B.P. x
J.K.P. e outros -Antecipe a parte interessada as diligências do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. JOSE CARLOS CLAUDINO DA
SILVA-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3102/2003-K.E.D.S. e
outros x A.C.D.S. -A parte interessada, para retirar o expedien-
te que encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. REGINAL-
DO ANTONIO KOGA-

32.-SEPARACAO DE CORPOS-30/2004-Z.X.P. x V.P. -Ante-
cipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. ASBRA MICHEL MATEUS IZAR-

33.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-296/2004-J.R. x Z.R.C.
-A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos.-Adv. LAZARO A. VILLAS BOAS
MATTOS e FABIANA ZOTELLI DE MATTOS-

34.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-461/2004-J.A.V.F. x
S.M.P.L.- Sobre o laudo, digam as partes. Em que pese a mani-
festaçao ministerial retro, que opina pela revogaçao da tutela
antecipada concedida à fls. 43, nao vislumbro razao para tanto,
certo é que houve efetivamente substancial aumento no patri-
mônio da requerida. Além disso, a questao está pendente de
julgamento ao Egrégio Tribunal de Justiça ante a interposiçao
de Agravo de Intrumento perante aquela corte. Assim, mante-
nho, por ora, a decisao de fls. 43. Deverá a parte autora apre-
sentar cópia das três últimas declaraçoes de imposto de renda.
Intimem-se as partes para que se manifestem quanto à eventual
produçao de provas, indicando sua finalidade, ou se concor-
dam com o julgamento antecipado do feito. A parte requerida
deverá juntar aos autos comprovantes dos seus rendimentos,
bem como de suas despesas mensais. -Adv. MARIA CHRISTI-
NA DE ALMEIDA e JUAREZ XAVIER KUSTER-

35.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-798/2004-M.L.A.S. x
J.C.L.S. e outros -Antecipe a parte interessada as diligências
do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CELIO MANOEL DA SILVA-

36.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-907/2004-A.B. x
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T.H.B. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça.-Adv. ATILIO JOAO ANDRETTA-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-950/2004-C.B.B. e outros
x R.L.B.- Pela documentaçao trazida aos autos, vê-se que efe-
tivamente o desconto de pensao alimentícia já foi implantado
no novo emprego do executado. Assim, defiro o pedido retro.
No mais, diga a parte exequente se tem interesse no prossegui-
mento do feito. -Adv. MAINAR RAFAEL VIGANO e BEA-
TRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA-

38.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1021/2004-I.I.P. x T.C.P.
e outros -A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos.-Adv. VANIA HASSEMANN
SIQUEIRA ROSSI e MURILO HEITOR DE FRANCA-

39.-RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-1472/2004-
M.M.O. x J.C.S.S. -A parte interessada, para retirar o expedi-
ente que encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. ANNA
NARBONE DE FARIA DUARTE RITTES-

40.-INCIDENTE DE FALSIDADE-1597/2004-J.A.D. x
J.R.A.D.- Destarte, por compactuardo entendimento de que nÆo
cabe incidente de falsidade, em medida cautelar, mas tÆo só
no processo principal, concluo que o suscitante é carecedor do
direito de açÆo que exercitou. Do exposto, ao tempo em que
INDEFIRO o processamento deste incidente iniciado por J.A.D.,
julgo extinto o processo, ex vi do disposto no artigo 267, inciso
I, c/c artigo 295, inciso III, ambos do Código de Processo Ci-
vil. Custas pelo suscitante.Adv. OSMAR NODARI-

41.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1892/2004-J.O.S. x C.A.S.
-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. Posto isso, defiro o pedido de antecipaçÆo de tutela,
majorando-se o encargo a ser pago pelo requerido, por ora, para
23% dos rendimentos líquidos do requerido.Designo audiência
de conciliaçÆo e apresentaçÆo de defesa/contestaçÆo, para o
dia 21/02/2005, às 14:15 horas.-Adv. MARISA LORENA D.
VECCHI-

42.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1897/2004-W.A.D.P. e
outros x -A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos.-Adv. RENATO JOSE BOR-
GERT-

43.-ACAO DE ALIMENTOS-2311/2004-L.B.M. e outros x
R.B.M. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça.Arbitro os alimentos provisórios em favor de
L.B.M. em 75% do salário mínimo, por mês, devidos a partir
da citaçÆo válida, devendo o valor ser depositado em conta
em nome da genitora dos autores a ser informada a este Juízo e
designo audiência de conciliaçÆo, instruçÆo e julgamento para
o dia 22 de março de 2005, às 14:30 horas. Indefiro o pedido de
alimentos formulado pela primeira requerente M.G.F.B., de-
vendo ser formulado em procedimento próprio (Cautelar - 852
CPC), desde já ficando intimada que deverá informar a açÆo
principal a ser interposta (Reconhecimento e DissoluçÆo de
UniÆo Estável, momento em que será verificada a questÆo da
culpa dos consortes quanto ao fim da uniÆo - artigo 1702 c/c
1704 do Código Civil).-Adv. AJOCYR VICCARY-

44.-SEPARACAO CONSENSUAL-2382/2004-I.G.M.C. e ou-
tros x - Homologo por sentença para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo consubstanciado nas petiçäes de
fls. 02/10 e 38, ratificado às fls. 41, pelo que declaro dissolvida
a sociedade conjugal, ao tempo em que homologo a partilha de
bens. Oportunamente expeça-se o competente formal de parti-
lha, observando-se o disposto pelo parágrafo 2º, do artigo 1031,
do Código de Processo Civil, intimando-se a Fazenda Pública
do Estado do Paraná para a devida verificaçÆo do pagamento
de todos os tributos. Adv. ROBERTO MACHADO FILHO-

45.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2402/2004-S.F.S. x
M.J.F. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça.-Adv. PAULO MACARINI-

46.-SEPARACAO JUDICIAL-2517/2004-S.R.S.V.Z. x J.L.Z.
-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. Designo o dia 02 de dezembro de 2004, às 13:15 horas,
para a realizaçÆo da audiência de tentativa de reconciliaçÆo
do casal.-Adv. AMIR KRACHINSKI-

47.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2525/2004-G.C. e ou-
tros x -A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos.-Adv. IVO BRUGNOLO
MACEDO-

48.-ACAO DE ALIMENTOS-2752/2004-M.V.L.C. e outros x
S.C. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial
de Justiça. Arbitro os alimentos provisórios em um salário mí-
nimo mensal, cujo valor deverá ser depositado na conta bancá-
ria caso indicada ou ser entregue mediante recibo a represen-
tante legal da autora. Designo audiência de conciliaçÆo, ins-
truçÆo e julgamento para o dia 21 de fevereiro de 2005, às
14:00 horas. -Adv. BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN-

49.-ARROLAMENTO DE BENS-2832/2004-E.M.B.B. x
R.L.B.- Inicialmente, descreva, a autora, quais bens pretende
sejam arrolados nestes autos, além do imóvel elencado à fl. 03,
máxime considerando que esta cautelar é incidental, pois já se
encontra tramitando, em apenso, demenda de partilha por si
ajuizada em face do varao. Ainda, levando em conta as alega-
çoes expendidas na peça exordial, indispensável se apresenta a
realizaçao de audiência de justificaçao prévia, em razao do que
faculto à demandante sejam arrolados testigos para tal finalida-
de. Outrossim, tais depoimentos poderao ser substituídos por
declaraçoes de testemunhas - no mínimo duas -, por instrumen-
to público ou particular, desde que, neste caso, com as firmas
das assinaturas nelas apostas devidamente reconhecidas, atra-
vés das quais se comprove o fundado receio de dissipaçao ou
extravio do patrimônio adquirido pelos cônjuges durante o ca-
samento. -Adv. MAINAR RAFAEL VIGANO-

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTER-
NATIVAS
COMARCA DE CURITIBA - PR
JUÍZ DR. LOURIVAL PEDRO CHEMIM

Intimação dos Advogados – Relação nº 16/04.

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Drª. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES 01 1105/02
Dr. ADILSON PEREIRA LOPES 02 892/03

01.Autos de Fiscalização nº 1105/02
Beneficiário: SANDRO GUSSO
Adv.Drª.: RENILDE PAIVA MORGADO GOMES
Objeto – Intima-se para ciência da deliberação em audiência,
constante em fls. 54 dos referidos autos.

02.Autos de Fiscalização nº. 892/03
Beneficiário:GUILHERME SCHAFRON PALERMO
Adv.Dr.ADILSON PEREIRA LOPES
Objeto – Intima-se no prazo de 05 (cinco) dias para manifesta-
ção quanto ao inquerido pelo M.M. Juiz em fls.40 V. dos refe-
ridos autos.

VARA REG.PUBL.ACID.TRAB. PREC. CIVEL CORREG
JUIZ DE DIREITO - DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO
RELACAO N§113/2004
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MURILO CLEVE MACHADO 0002 000075/1999
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1.-ACIDENTE DE TRABALHO-46/1998-JOSE GOMES DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- Observada a renuncia manifestada quanto aos honorari-
os advocaticios fixados em beneficio da parte exequente (fl.
205), que se adota por inadmissivel a divisao em execucao una,
expeca-se o competente precatorio requisitorio, fazendo nele
anotar o valor das despesas e taxas devidas no processo. Aguar-
de-se o pagamento. Intimem-se. Adv. WALTER DIAS DE AL-
MEIDA-

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-75/1999-SANDRA APARE-
CIDA RATIGUERI BURDA. x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL- INSS- Ante a manifestacao do reu (fl. 559/
563) diga o autor no prazo de cinco dias. Suspendo, por ora, o
determinado a folha 556,2. Intime-se. Adv. MURILO CLEVE
MACHADO-

3.-ACIDENTE DE TRABALHO-90/1999-PAULO ROBERTO
LABHARDT x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS- Expeca-se precatorio requisitorio, observada a
forma legal. Aguarde-se. Int. Adv. MARCELO KALIL-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-22/2000-LEONILDE COSTA
x INSS - 1. Expeca-se precatorio requisitorio, fazendo anotar o
valor das despesas processuais, como requer (fls. 219) 2. Aguar-
de-se o pagamento. 3. Int. Adv. LUIZ CELSO DALPRA-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-59/2002-VANDERLEIA AL-
VES DA VEIGA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- R.H. A autora para o que entender e de direi-
to em dez dias. No silencio, sem prejuizo da execucao futura e
pela via propria do julgado, ao arquivo. Intime-se. Adv. STE-
LLA MARIS F. BITTENCOURT-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-129/2002-LUCIA MARIA
STULP x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Pericia dia 29/11/2004, as 10:30, a Rua Buenos Aires,
444, conj. 126 - tel.232-2599.-Adv. DIEGO MARTINS CAS-
PARY-

7.-ACIDENTE DE TRABALHO-131/2002-CLAIR MOREIRA
BORGES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - 1. Intime-se o Reu, por seu representante, por manda-
do, para que, em setenta e duas (72) horas, sob pena de sofrer
os onus processuais decorrentes de sua inercia e sem prejuizo
da responsabilizacao civil e criminal de quem de direito, pro-
mova, com a necessaria comprovacao nos autos, o deposito
ordenado. 1.1. Intimem-se (alem do ordenado no item 1 retro,
ambas as partes por seus procuradores judiciais). Adv. STE-
LLA MARIS F. BITTENCOURT-

8.-ACIDENTE DE TRABALHO-15/2003-CARLA JUREMA
CAVALHEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Recebo, nos efeitos legais, o recurso de ape-
lacao manejado pelo reu as folhas 186/189. Intime-se a autora
para as contra razoes, em quinze dias. Apos ao MP. Adv. SER-
GIO DE ARAGON FERREIRA-

9.-ACIDENTE DE TRABALHO-89/2003-MAEVE LUCIANE
VICARI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - 1. Intime-se o Reu, por seu representante, por mandado,
para que em setenta e duas (72) horas, sob pena de sofrer os
onus processuais decorrentes de sua inercia e sem prejuizo da
responsabilizacao civil e criminal de quem de direito, promo-
va, com a necessaria comprovacao nos autos, o deposito orde-
nado. 1.1. Intimem-se (alem do ordenado no item 1 retro, am-
bas as partes por seus procuradores judiciais). Adv. SERGIO
DE ARAGON FERREIRA-

10.-ACIDENTE DE TRABALHO-104/2003-ALMIRO DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Pericia dia 29/11/2004, as 09:00, a Rua Buenos
Aires, 444, conj. 126 - tel.232-2599.-Adv. TOMAZ DA
CONCEI•AO e HENDERSON V. B. BARANIUK-

11.-ACIDENTE DE TRABALHO-148/2003-DULCE MARIA
ECHTERHOFF DYBAS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -1. O pedido formulado as folhas 127/
129 chega as raias da deslealdade processual, eis que, nao obs-
tante nada existir de irregular na intimacao via Diario da Justi-
ca, acontecida em razao da recusa em recebe-la pessoalmente,

se os procuradores autarquicos por algum momento deixaram
de trabalhar, imputando ao INSS nao lhes permitir adequadas
condicoes de trabalho e remuneracao, evidentemente que este
fato nao se pode considerar, senao em acodada visao, de forca
maior, posto que causado em ultima analise pela propria parte,
nem tampouco instransponivel, ja que era possivel ao Reu su-
prir a ausencia com contratacoes excepcionais. Indefiro, pois,
o pedido formulado a folha 129, a. 2. Ademais, nao conheco,
por absolutamente inoportuna, da impugnacao finalizada no
requerimento de folha 129, b, e apresentada apenas em 29 de
junho de 2004, quando no dia 28 de maio proximo passado foi
a parte re intimada a se manifestar sobre a proposta do Perito.
3. Finalmente, considerando que no caso em tela nem a nature-
za da pericia e nem tampouco a sua extensao sao irrelevantes,
conforme se deduz dos varios quesitos formulados, exigindo-
se nao so a submissao do Autor a minucioso exame, como con-
sideravel parcela de tempo e dedicacao do Perito, tudo a custo
nao desprezivel, e que nao se pode esquecer na composicao da
remuneracao o grau de especializacao e de profundidade do
trabalho exigido e nem tampouco a sua importancia a definicao
da lide e a natureza fiduciaria da atuacao do Perito, fixo em R$
780,00 (setecentos e oitenta reais) os honorarios periciais nes-
tes autos, necessarios a adequada remuneracao do Experto. 3.1.
Ao deposito dos honorarios pelo reu, no prazo de cinco (05)
dias, segundo dispoe o artigo 8§, ‘ 2§ da Lei 8.620/93. 3.2.
Com o deposito, a pericia (CPC,431). 4. Intimem-se. -Adv.
MARCO ANTONIO ANDRAUS-

12.-ACIDENTE DE TRABALHO-160/2003-SILMARA REGI-
NA DE SOUZA LABA BOTT x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -1. O montante pleiteado pelo Ex-
perto a titulo de honorarios (R$ 780,00 - fl. 94) e bastante razo-
avel. In casu, nem a natureza da pericia e nem tampouco a sua
extensao sao irrelevantes, conforme se deduz dos varios quesi-
tos formulados, mormente pelo INSS, exigindo-se nao so a sub-
missao da Autora a minucioso exame como tambem e ate ins-
pecao no (do) local de trabalho. Tudo isso, evidentemente, exi-
gira consideravel parcela de tempo e ensejara despesas pelo
Experto. Outrossim, nao se pode esquecer na composicao da
remuneracao o grau de especializacao e de profundidade do
trabalho exigido e nem tampouco a sua importancia a definicao
da lide e a natureza fiduciaria da atuacao do Perito. Alem dis-
so, vale lembrar o valor propugnado equivale ao minimo cons-
tante da tabela da associacao medica brasileira para as hipote-
ses como a dos autos (codigo 12.02.000-1). Destarte, a vista do
exposto, fixo em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais) os ho-
norarios periciais, suficientes e necessarios a razoavel remune-
racao do Experto. 1.1. Ao deposito dos honorarios pelo Reu,
no prazo de cinco (05) dias, segundo dispoe o artigo 8§, ‘ 2§ da
Lei 8.620/93. 1.2. Cumprido o item supra, iniciem-se os traba-
lhos periciais - artigo 431-A do CPC. 2. Intimem-se. -Adv.
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

13.-ACIDENTE DE TRABALHO-173/2003-ELIAS CORREIA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Pericia medica para o dia 15/12/2004 as 16:00 horas na rua
Conselheiro Laurindo n§ 490 - conjunto 81- 8§ andar - fone
322-1709. Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

14.-ACIDENTE DE TRABALHO-181/2003-JOSE PAES DE
ARRUDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Vistos e examinados... Nestes termos, a vista do
exposto, julgo procedente a acao, para o efeito de reconhecer
ao Autor o direito de perceber, a partir de 29 de abril de 1995,
o beneficio acidentario nos moldes do preconizado no artigo
86 da Lei n§ 8.213/91, com a redacao dada pela Lei n§ 9.032/
95, ou seja, no correspondente a 50% (cinquenta por cento) do
seu salario-de-beneficio, a ser calculado conforme a legislacao
vigente na data da transformacao (Lei n§ 8.213/91) e vedada a
reducao do valor do auxilio percebido, e condenar o reu INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, de co-
rolario, a pagar ao autor JOSE PAES DE ARRUDA as diferen-
cas encontradas entre o valor pago mensalmente e o que se
fazia devido, a serem apuradas em liquidacao de sentenca me-
diante calculo aritmetico, com correcao monetaria a partir do
vencimento de cada uma das obrigacoes mensais e juros de
mora de 1,0% (um por cento) ao mes desde a citacao (18/07/
03) - (Sumula 204 do STJ) -, respeitada a prescricao quinque-
nal do artigo 103, paragrafo unico, da Lei n§ 8.213/91 (v.g. 25
de junho de 1998), conforme, alias, limite posto na inicial. Fiel
ao principio da sucumbencia, condeno o Reu ao pagamento
das despesas do processo e dos honorarios do advogado da par-
te ex-adversa, que arbitro, levando em conta a natureza comum
da causa, a razoavel qualidade e extensao do trabalho produzi-
do, alem do carater complementar da verba, de acordo com o
novel Estatuto da Advocacia, em 10% (dez por cento) do valor
das diferencas devidas e vencidas ate esta data (Sumula 111 do
STJ). -Adv. ROMILDO NUNES FERREIRA-

15.-ACIDENTE DE TRABALHO-183/2003-IROPE LUIZ DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -1. A impugnacao do INSS e inoportuna e a Resolucao
da Justica Federal nao e obrigatoria para este Juizo. No mais,
considerando que no caso em tela nem a natureza da pericia e
nem tampouco a sua extensao sao irrelevantes, conforme se
deduz dos varios quesitos formulados, exigindo-se nao so a
submissao da Autora a minucioso exame como consideravel
parcela de tempo e dedicacao do Perito, tudo a custo nao des-
prezivel, e que nao se pode esquecer na composicao da remu-
neracao o grau de especializacao e de profundidade do traba-
lho exigido e nem tampouco a sua importancia a definicao da
lide e a natureza fiduciaria da atuacao do Perito, fixo em R$
780,00 (setecentos e oitenta reais), equivalentes ao minimos
constante da Tabela da Associacao Medica Brasileira para as
hipoteses como a dos autos (codigo 12.02.000-1), os honorari-
os periciais nestes autos, necessarios a adequada remuneracao
do Experto. 1.1. Ao deposito dos honorarios pelo Reu, no pra-
zo de cinco (05) dias, segundo dispoe o artigo 8§, ‘ 2§ da Lei
8.620/93. 1.2. Feito o deposito, a pericia (v. CPC, 431). 2. Inti-
mem-se. -Adv. STELLA MARIS F. BITTENCOURT-

16.-ACIDENTE DE TRABALHO-187/2003-EDUARDO PA-
DILHA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
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GURO SOCIAL - INSS -1. Acolho, em parte, a irresignacao do
INSS quanto aos honorarios periciais propostos. Para comecar,
a Resolucao do Conselho da Justica Federal nao e norma de
observacao cogente por este Juizo. Depois, no caso em tela
nem a natureza da pericia e nem tampouco a sua extensao sao
irrelevantes, conforme se deduz dos varios quesitos formula-
dos, mormente pelo INSS, exigindo-se nao so a submissao da
Autora a minucioso exame como consideravel parcela de tem-
po e dedicacao do Perito, tudo a custo nao desprezivel. Outros-
sim, nao se pode esquecer na composicao da remuneracao o
grau de especializacao e de profundidade do trabalho exigido e
nem tampouco a sua importancia a definicao da lide e a nature-
za fiduciaria da atuacao do Perito, nao se podendo acolher na
integra a impugnacao do Reu. Acontece, todavia, que os exa-
mes complementares nao sao de responsabilidade da Autarquia
re, devendo ser custeados pela parte autora, no seu interesse.
Logo, fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) os honorarios peri-
ciais nestes autos, suficientes e necessarios a adequada remu-
neracao do Experto. 1.1. Ao deposito dos honorarios pelo Reu,
no prazo de cinco (05) dias, segundo dispoe o artigo 8§, ‘ 2§ da
Lei 8.620/93. 1.2. Cumprido o item supra, iniciem-se os traba-
lhos periciais - artigo 431-A do CPC. 2. Intimem-se. -Adv.
STELLA MARIS F. BITTENCOURT-

17.-ACIDENTE DE TRABALHO-203/2003-LILIAN CRISTI-
NA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Pericia medica para o dia 04/01/2005 as 14:30 ho-
ras na Al. Presidente Taunay n§ 665 - fone 233-1616. Adv.
SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

18.-ACIDENTE DE TRABALHO-204/2003-MARIA MARGA-
RIDA CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -1. Considerando que no caso em tela nem
a natureza da pericia e nem tampouco a sua extensao sao irrele-
vantes, conforme se deduz dos varios quesitos formulados, exi-
gindo-se nao so a submissao da Autora a minucioso exame,
como consideravel parcela de tempo e dedicacao do Perito, tudo
a custo nao desprezivel, que nao se pode esquecer na composi-
cao da remuneracao o grau de especializacao e de profundida-
de do trabalho exigido e nem tampouco a sua importancia a
definicao da lide e a natureza fiduciaria da atuacao do Perito, e
que o foco da pericia e reduzido e o tema nao e incomum, ha-
vendo consideravel documentacao nos autos a auxiliar o traba-
lho e, ainda, que a proposta nao esta suficientemente justifica-
da, fixo em R$ 700,00 (setecentos reais) os honorarios perici-
ais nestes autos, necessarios a adequada remuneracao do Ex-
perto. 1.1. Ao deposito dos honorarios pelo Reu, no prazo de
cinco (05) dias, segundo dispoe o artigo 8§, ‘ 2§ da Lei 8.620/
93. 1.2. Cumprido o item supra, iniciem-se os trabalhos perici-
ais - artigo 431-A do CPC. 2. Intimem-se. -Adv. SERGIO DE
ARAGON FERREIRA, DANIELLI GOMENES PERETI e
VALERIA HATSCHBACH FERREIRA-

19.-ACIDENTE DE TRABALHO-213/2003-VALTER FER-
NANDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Pericia medica para o dia 14/12/2004 as 14:30 horas na
Al. Presidente Taunay n§ 665 - fone 233-1616 Adv. STELLA
MARIS F. BITTENCOURT-

20.-ACIDENTE DE TRABALHO-214/2003-DANIEL DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Pericia medica para o dia 14/12/2004 as 14:30 ho-
ras na rua Presidente Taunay n§ 665 - fone 233-1616. Adv.
MARCO ANTONIO ANDRAUS-

21.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-12/2004-MAU-
RICIO JOSE RUSSI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Vistos e examinados... julgo improceden-
te o pedido formulado por MAURICIO JOSE RUSSI contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS nes-
tes autos, reconhecendo, em face do disposto no artigo 129,
paragrafo unico, da Lei n§8.213/91, isento o Autor do paga-
mento das despesas do processo e dos honorarios do advogado
da parte ex-adversa. -Adv. EMILIA APARECIDA PETTER-

22.-ACIDENTE DE TRABALHO-21/2004-IVO NILSON RI-
BEIRO SIBER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Pericia medica para o dia 18/01/2005, as 14:30
horas, na Alameda Pres. Taunay n§ 665 - fone 233-1616 Adv.
JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

23.-ACIDENTE DE TRABALHO-49/2004-RENATO DE
FREITAS PIETRANGELO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -1. A contestacao apresentada pelo
Reu as folhas 34/38 e serodia, nao se podendo aproveita-la se-
nao no que diz respeito as questoes que pelo seu carater pode-
riam ser conhecidas ate mesmo de oficio ou que poderiam ser
alegadas a qualquer tempo, restando precluso, ademais, o di-
reito a indicacao de assistente tecnico. 1.1. Neste diapasao, a
respeito da prescricao e da inepcia arquidas, diga o Autor, que-
rendo, em ate dez (10) dias. 2. A par disso, sobre os documen-
tos de folhas 87/126 diga o Autor, querendo, em cinco (05)
dias. 3. Noutro passo, a respeito dos documentos juntados as
folhas 44/49 e 52/82, diga o Reu, querendo, em cinco (05) dias.
4. O pedido de nulidade formulado as folhas 84/86, por sua
vez, chega as raias da deslealdade processual, eis que, nao obs-
tante nada existir de irregular na intimacao via Diario da Justi-
ca, acontecida em razao da recusa em recebe-la pessoalmente,
se os procuradores autarquicos por algum momento deixaram
de trabalhar, imputando ao INSS nao lhes permitir adequadas
condicoes de trabalho e remuneracao, evidentemente que este
fato nao se pode considerar, senao em acodada visao, de forca
maior, posto que causado em ultima analise pela propria parte,
nem tampouco instransponivel, ja que era possivel ao Reu su-
prir a ausencia com contratacoes excepcionais. Indefiro, pois,
o pedido formulado a folha 86, a. 5. Ademais, nao conheco,
por absolutamente inoportuna, da impugnacao finalizada no
requerimento de folha 86, b, e apresentada apenas em 24 de
junho de 2004, quando no dia 07 de maio proximo passado foi
a parte re intimada a se manifestar sobre a proposta do Perito.
6. Finalmente, considerando que no caso em tela nem a nature-
za da pericia e nem tampouco a sua extensao sao irrelevantes,
conforme se deduz dos varios quesitos formulados, exigindo-

se nao so a submissao do Autor a minucioso exame como con-
sideravel parcela de tempo e dedicacao do Perito, tudo a custo
nao desprezivel, que nao se pode esquecer na composicao da
remuneracao o grau de especializacao e de profundidade do
trabalho exigido e nem tampouco a sua importancia a definicao
da lide e a natureza fiduciaria da atuacao do Perito, que o tema
da pericia nao e incomum e ha consideravel documentacao nos
autos a auxiliar o trabalho e, ainda, que a proposta nao esta
suficientemente justificada, fixo em R$ 780,00 (setecentos e
oitenta reais), equivalentes ao minimo constante da Tabela da
Associacao Medica Brasileira para as hipoteses como a dos
autos (codigo 12.02.000-1), os honorarios periciais nestes au-
tos, necessarios a adequada remuneracao do Experto. 6.1. Ao
deposito dos honorarios pelo Reu, no prazo de cinco (05) dias,
segundo dispoe o artigo 8§, ‘ 2§ da Lei 8.620/93. 7. Intimem-
se. -Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

24.-ACIDENTE DE TRABALHO-63/2004-JOSE CARLOS DE
MATOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Vistos e examinados... julgo improcedente a presente
acao movida por JOSE CARLOS DE MATOS contra o INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Nao obs-
tante, em face da isencao estipulada no artigo 129, paragrafo
unico, da Lei n§ 8.213/91, deixo de impor ao Autor os onus
pela sucumbencia. -Adv. ELISANGELA PEREIRA-

25.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-66/2004-RA-
QUEL INES RODRIGUES DE OLIVEIRA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Recebo, nos efei-
tos legais, o recurso de apelacao manejado pelo reu as folhas
89/92. Intime-se a autora para as contra razoes, em quinze dias.
Apos, ao MP. Adv. ISADORA SELIG FERRAZ-

26.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-68/2004-VALMIR
CAPELLI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Recebo, nos efeitos legais, o recurso de apelacao ma-
nejado pelo reu as folhas 79/82. Intime-se o autor para as con-
tra razoes em quinze dias. Adv. ISADORA SELIG FERRAZ-

27.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-89/2004-JOSE
DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Vistos e examinados... julgo improcedente o
pedido formulado por JOSE DE OLIVEIRA contra o INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS neste pro-
cesso. De seu turno, nao obstante o decaimento, em face da
isencao estipulada no artigo 129, paragrafo unico, da Lei n§
8.213/91, deixo de impor ao Autor os onus pela sucumbencia.
-Adv. JULIANA GASPARIN e JOSE LAERCIO CHELSKI-

28.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-91/2004-JOAO
GONCALVES LOPES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Recebo, nos efeitos legais, o recurso de
apelacao manejado pelo reu as folhas 41/44. Intime-se o autor
para as contra razoes, em quinze dias. Apos, ao MP. Adv.
MARLON JOSE DE OLIVEIRA-

29.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-93/2004-WI-
GANG BOEING x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Recebo, nos efeitos legais, o recurso de ape-
lacao manejado pelo reu as folhas 35/38. Intime-se o autor para
as contra razoes em 15 dias. Apos, ao MP. Adv. MARLON
JOSE DE OLIVEIRA-

30.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-97/2004-SERGIO
RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Recebo, nos efeitos legais, o recurso de apelacao
manejedo pelo reu as folhas 82/85. Intime-se o autor para as
contra razoes, em quinze dias. Apos, ao MP. Adv. JOVELINO
ARTIFON-

31.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-104/2004-JUSSA-
RA MARA SALGADO RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Vistos e examinados... julgo
IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta acao por JUSSA-
RA MARA SALGADO RIBEIRO contra o INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. De seu turno, nao
obstante o decaimento, em face da isencao estipulada no artigo
129, paragrafo unico, da Lei n§ 8.213/91, deixo de impor a
Autora os onus pela sucumbencia. -Adv. MARIA CRISTINA
BARETTA MORAES-

32.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-116/2004-GILKA
INES GRUBE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Recebo, nos efeitos legais, o recurso de apelacao
manejado pelo reu as folhas 42/45. Intime-se a autora para as
contra razoes, em 15 dias. Apos, ao MP. Adv. LOURDES APA-
RECIDA DE SOUZA-

33.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-117/2004-MARIA
DE LOURDES SOARES UMBELINO x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Vistos e examinados...
Nestes termos, a vista do exposto, julgo improcedente o pedido
inicial. Nao obstante o decaimento, em face da isencao de que
trata o artigo 129, paragrafo, da Lei n§ 8.213/91, deixo de im-
por a Autora os onus da sucumbencia. -Adv. MARCIA PICAN-
CO PROCKMANN-

34.-ACIDENTE DE TRABALHO-145/2004-DULCE MARIA
IDALGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -Vistos e examinados... Ora, pois. O beneficio concedi-
do a Autora teve inicio ainda em 1980; logo, nao ha que se
falar na aplicacao do IRSM de fevereiro de 1994 para a atuali-
zacao dos salarios-de-contribuicao que compuseram o periodo
basico de calculo. Nao excede lembrar, outrossim, muito em-
bora nao seja essa a pretensao, que tampouco faz a Autora jus
a correcao do beneficio quando da conversao do seu valor em
cruzeiro real para o equivalente em URV, operacao vedada no
artigo 20, inciso I, da Lei n§ 8.880/94. Nestes termos, a vista
do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial. De seu
turno, nao obstante o decaimento, em face da isencao estipula-
da no artigo 129, paragrafo unico, da Lei n§ 8.213/91, deixo de
impor a Autora os onus pela sucumbencia. -Adv. PAULO RO-
BERTO GOMES-

35.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-174/2004-LENIL-
CO PEREIRA DE MATTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Considerando que na inicial o Autor
afirma o recebimento de “auxilio-doenca”, que no reduzido
fundamento trata de “auxilio-acidente” e que no pedido faz
mencao a revisao “dos beneficios”, que deverao ser calculados
(sic) “com base no ultimo salario-contribuicao do segurado”,
nao havendo, pois, encadeamento e decorrencia logica do pe-
dido, em mais dez (10) dias, emende o Autor a inicial, expres-
sando, com clareza, objetividade e logicidade a sua pretensao
(pedido e fundamento juridico). Intime-se. Adv. ELENI MO-
RAES BARROS-

36.-ACIDENTE DE TRABALHO-219/2004-MARCIA REGI-
NA CRAMER KIEL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Proposta de honorarios periciais no valor
de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais). Adv. JOSE MAURI-
CIO DO REGO BARROS-

37.-ACAO INDENIZATORIA-227/2004-LEONIDAS ANDRA-
DE RIBAS x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - A despeito
da discussao possivel sobre o alcance da regra de excecao de
competencia contida no inciso I, parte final, do artigo 109 da
Constituicao Federal, se ressalva atinge ou nao apenas as acoes
de acidentes do trabalho com base na Lei de Infortunistica ( n§
8.213/91), que podera ser objeto de consideracao do douto Jui-
zo da Vara Civel, em se tratando neste caso de acao de “indeni-
zacao” por acidente de trabalho movida contra o empregador,
sem fundo na lei de acidente do trabalho ou em outra especie
de infortunistica (CODJPR, art.222, II), nao tem este juizo,
absolutamente, competencia para conhece-la. Destarte, obser-
vadas as cautelas de estilo e dadas as baixas devidas, encami-
nhem-se os presentes autos, via Cartorio do Distribuidor, a uma
das Varas Civeis desta Capital, com competencia residual para
conhecer e julgar o processo de acao. Intimem-se. Adv. SER-
GIO DE ARAGON FERREIRA e AUGUSTO CARLOS CAR-
RARO CAMARGO-

38.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-267/2004-PAU-
LO BIERNASKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Nada a reconsiderar quanto ao que constou a
folha 95, item 3. O pedido de antecipacao de tutela sera apreci-
ado apos a defesa do reu ou o decurso do prazo para tanto,
respeitado o contraditorio, mormente diante da conclusao peri-
cial oficial em contrario. (Cumpra-se fl. 95). Intime-se. Adv.
CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN-

39.-INDENIZACAO-276/2004-CARLOS LUIZ SCHWANKE
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF- Destarte, observa-
das as cautelas de estilo e dadas as baixas devidas, encami-
nhem-se os presentes autos, via Cartorio do Distribuidor a uma
das Varas Civeis desta Capital, com aompetencia residual para
conhecer e julgar o processo de acao. Intimem-se. Adv. MAG-
DA ESMERALDA DOS SANTOS, GERSON SCHWAB-

40.-ACIDENTE DE TRABALHO-294/2004-MARIA APARE-
CIDA GARCIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- O processo seguira o rito sumario (LBPS,
129,II c/c CPC, 275,II,g). destarte, em dez dias, emende a au-
tora a inicial, adaptando-a ao rito procedimental adequado, es-
pecialmente quanto a prova que pretende propugnada, sob pena
de preclusao. Em igual decendio, emende-se a inicial para in-
formar o nome da falecida da qual se diz a autora dependente.
Intime-se. Adv. DESIREE PASSOS DIAS-

41.-ACIDENTE DE TRABALHO-296/2004-ELZA DE FATI-
MA JORGE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Em 10 dias comprovem os subscritores da inicial,
juntando o habil instrumento de mandato, os poderes para re-
presentarem Elsa de Fatima Jorge. Intimem-se. Adv. MARCUS
FABRICIUS COSME CARVALHO-

42.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-287/2000-ANGELO
VOLPI NETO E S/M x Vistos e examinados. (...) Nestes ter-
mos, a vista do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inici-
al... -Adv. SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA, ESTE-
VAM CAPRIOTTI FILHO, PAULO ROBERTO F. PEREIRA-

43.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-546/2000-CONS-
TRUTORA ATENAS LTDA x - 1. Anote-se (folha 64). 2. Ante
a peticao de folhas 59/63 e documentacao com ela acostada,
ouca-se o sr. Registrador do 9o. Servico de Registro de Imoveis
desta Capital. 3. Intime-se. Adv. MARCO ANTONIO RIBAS-

44.-ANULA•AO DE ATO JURIDICO-74/2002-LUIZ DA SIL-
VA e outros x ESPOLIO DE FREDERICO JULIO REGINATO
e outros - Homologo por sentenca, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, a transacao noticiada pelas partes as fo-
lhas 617/618 e, nos termos do artigo 269, inciso III, do Codigo
de Processo Civil, julgo EXTINTO o processo. Custas ex lege.
Adv. CESAR SCHALLENBERGER, RAFAEL BOFF ZARPE-
LON e JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE-

45.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-259/2002-JAIRO
CORDEIRO GONCALVES x - Digam os requerentes a respei-
to da “contestacao” de folhas 76/85 e do que supra certificado
(citacao de Sonia Wiggers e do municipio de Curitiba), promo-
vendo o que do interesse e de direito. Intimem-se. Adv. HER-
MES HENRIQUE CORREA CONCEICAO-

46.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-831/2002-JOAO
BALLA JUNIOR x Reitero ao requerente, sem sobra a digres-
soes desnecessarias, o antes asseverado e determinado as fo-
lhas 25, 39 e 52, conforme onus que lhe incumbe em suficiente
e bem instruir o pedido inicial. Noutro passo, ha muito decorri-
da a quinzena fixada no derradeiro despacho firmado pelo ilus-
tre magistrado Fabio Andre Santos Muniz (fl. 52), intime-se o
requerente, pessoalmente, via postal, para, em 48 horas, pro-
mover o andamento do processo, cumprindo o que ordenado,
sob pena de extincao. Intime-se. -Adv. MARLY DE CASSIA
M. FRAN•A REGIANI-

47.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-834/2002-KEPHAS

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x Vistos e
examinados. Nestes termos, a vista do exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido... -Adv. SILVIO BINHARA, FABIANO
BINHARA, JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA, DJAL-
MA A. MULLER GARCIA, GERTRUDES LIMA DE ABREU
PEREIRA XAVIER-

48.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-51/2003-CLOVIS
ALAN SILVESTRE x ESA BASIKA MAGAZINE - COMER-
CIO E CONFECCOES LTDA- Diga o requerente promovendo
o andamento - prazo de cinco dias. Int. Adv. PAULO CARVA-
LHO-

49.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-208/2003-IDEMAR
ANTONIO FROLDI JUNIOR x No prazo de dez dias, como
dispoe o CN 5.4.3.1 - Nos editais de citacao e naqueles para
conhecimento de terceiros, o teor do seu resumo sera solicita-
do a parte interessada, nao sendo fornecido em prazo razoavel,
serao expedidos com a transcricao integral da peticao inicial,
apos consulta ao juiz. -Adv. MUNIR ABBAGE-

50.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-444/2003-NIVAL-
DO PADILHA DE MORAIS x Reitero ao requerente o deter-
minado a folha 29, lembrando-o de que pode e deve diligenciar
no Oficio competente nova certidao de seu assento de nasci-
mento. Intime-se. -Adv. RUY CARNEIRO TEIXEIRA-

51.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-470/2003-EDITE
PEREIRA x - 1. Considerando que o Municipio recebeu a con-
tra-fe que lhe foi entregue quando da citacao e que o prazo para
se manifestar ha muito decorreu, indefiro o pedido de folha 56,
nada obstando tenha o interessado vista dos autos em Cartorio.
Intime-se. 2. Abra-se vista dos autos ao Ministerio Publico.
Adv. JOSE MARCAL ANTONIO CAONETTO-

52.-REVOGA•AO DE PROCURA•AO-582/2003-ALEXAN-
DRE KUNIHIRO HUKUSINA x Aguarde-se por sessenta dias.
Intime-se. -Adv. OSIRES CARBONI-

53.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-765/2003-CIC -
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x -
1. Aguarde-se, por trinta (30) dias. 2. Intime-se. Adv.CLAUDIA
DE SOUZA ARZUA, SANDRA REGINA S.ROMANIELLO,
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO, JOSIANE MA-
RIA DE OLIVEIRA BRANCO, LUIZ MARCIO FORMIGHI-
ERI RIBAS e KARLA NEMES-

54.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-18/2004-IGNEZ
VERONICA GENERO SAVEDRA x Em diligencia, eis que a
declaracao de folha 41 neste particular e laconica , junte-se
declaracao firmada por Elieser Bras Hensel, sob as penas da
lei, em que conste afirmacao do numero total de filhos do fale-
cido e os seus nomes. Intime-se. -Adv. MARGARETH BAR-
BOSA A. DE MACEDO-

55.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-19/2004-MARIO
SERGIO SILVESTRI x - Uma vez que ao Municipio foi entre-
gue a contra-fe e os documentos que a acompanhavam, confor-
me certidao do meirinho a folha 70verso, e que o prazo para
manifestacao corre em conjunto com outros citados, sem pre-
juizo de que tenha vista dos autos em Cartorio e dele extraia as
fotocopias que reputar necessarias, indefiro o pedido de carga
formulado a folha 71. Intime-se. Adv. ROSANE VIDA CAN-
FIELD e LUIS MIGUEL JUSTO DA SILVA-

56.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-46/2004-THIAGO
LANZER x Aguarde-se por trinta dias. Intimem-se. -Adv.
MAIRA N. DE ORTEGA-

57.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-59/2004-HORTEN-
CIA ALICE BOGISCH x - 1. Diante da natureza do pedido, da
prova documental apresentada, que no suficiente e necessario
fundamenta o pedido de retificacao, e do parecer favoravel do
douto Curador (fls. 43/46), com fulcro no artigo 110 da Lei de
Registros Publicos, defiro o pedido inicial, determinando, de
corolario: a. ao Oficial do Sexto Servico de Registro de Imo-
veis desta Capital que proceda a devida retifica na Transcricao
n§ 40.978 do Livro 3-AN, para nela constar que a adquirente
se chama HORTENCIA ALICE BOGISCH; e b. ao Oficial do
competente Tabelionato de Notas desta Capital que a margem
do ato lavrado a folha 79 do Translado n§ 334 anote a “Outor-
gada compradora” se chama HORTENCIA ALICE BORGIS-
CH. Custas de lei. Adv. BEATRIZ BOGISCH-

58.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-166/2004-ALTIVIR
SANTANA DA SILVA x Citem-se conforme requerido a folha
23, via postal. Aguarde-se pela juntada da declaracao de anuen-
cia da esposa do senhor Francisco Muchinievicz. (Ag. pgto de
citacao). -Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

59.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-197/2004-ALGACIR
JOAO SANDRINI x - Considerando que neste caso o tempo
para dizer corre exclusivamente ao Municipio, defiro tenha vista
dos autos em carga, mediante recibo no livro proprio, ate o
ocaso do prazo para se manifestar (40 dias a contar da juntada
do mandado citatorio). Intime-se. Adv. JOAO PAULO BOMFIM
e LUIS MIGUEL JUSTO DA SILVA-

60.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-221/2004-DIO-
LANDA TULLIO BOSCARDIN x Junte a requerente certidao
fornecida pelo 3§ distribuidor desta comarca. Intime-se. -Adv.
ALVARO DIAS HENRIQUE-

61.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-254/2004-
EDUARDO ZANG FREITAS TRANCOSO x O mandado de
retificacao encontra-se a disposicao. -Adv. BENEDITO NICO-
LAU DOS SANTOS NETO-

62.-RET. ESCRITURA PUBLICA-310/2004-ESPOLIO DE
ADAO ELUIR CAMARGO x - ESPOLIO DE ADAO ELUIR
CAMARGO, por advogado qualificado, moveu o presente vi-
sando obter ordem de retificacao de Escritura Publica de Com-
pra e Venda lavrada perante o Cartorio Distrital do Portao nes-
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ta Capital. Instado a emendar a inicial a fim de esclarecer a
necessidade da intervencao judicial, ja que, como dito alhures,
a priori, para a “re-ratificacao da Escritura (ato negocial) basta
a “vontade” dos intervenientes a ser diretamente manifestada
ao Tabeliao”, somente se retificando a Escritura por outra, nada
disseram (conforme a certidao acima), muito embora ja passa-
dos sessenta (60) dias. Nestes termos, a vista do exposto e nao
estando demonstrado o interesse de agir, com fundamento nos
artigos 284, paragrafo unico, e 295, incisos III e VI, ambos do
Codigo de Processo Civil, indefiro a inicial. Adv. DEOLINDO
ESTURILIO e VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA-

63.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-406/2004-LINDA-
MIR APARECIDA DOS SANTOS CHAMPOSKI x Aguarde-
se por trinta dias. Intime-se. -Adv. VALDECY ALVES DE
GOIS-

64.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-490/2004-LUCIA
MARIA GARANITA x - Ante o informado a folha 28, diga a
requerente prestando os esclarecimentos necessarios. Intime-
se. Adv. MARILIS DE CASTRO MULLER-

65.-CANCELAMENTO NO REG. IMOVEIS-506/2004-ANNA
SCANDELARI KUKLA x -Vistos e examinados... julgo extin-
to o processo, a mingua de interesse processual, em relacao dos
pedidos de registro do usufruto e averbacao do obito (CPC,
267, VI) e improcedente o pedido de cancelamento das clausu-
las de inalienabilidade, incomunicabilidade e impenhorabili-
dade que recaem sobre o imovel matriculado sob o n§ 43.441
do Segundo Servico de Registro de Imoveis desta Capital. -
Adv. ANISIO DOS SANTOS e SORAYA COSTA ESMA-
NHOTTO-

66.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-512/2004-DOLORES
MARLI VON KRUGER VELO e outros x -Vistos e examina-
dos... julgo procedente o pedido inicial, para o efeito de deter-
minar a competente Oficiala (Registradora do 2§ Servico de
Registro de Imoveis desta Comarca) que promova a necessaria
retificacao na transcricao n§ 16.590 do livro 3-L, para nela fa-
zer constar o nome da adquirente como Dolores MARLI Von
KRšGER Velo, permanecendo inalterados seus demais dados.
-Adv. JOE TENNYSON VELO-

67.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-540/2004-NELSON
ANTONIO MUGINOSKI x Ouca-se, apos, e em cinco dias, o
sr. registrador do 6§ servico de Registro de Imoveis desta Co-
marca. -Adv. ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR-

68.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-543/2004-FERNAN-
DO ISSAMU TAKII x -Vista dos autos ao Oficial Registrador
da 9a. Circunscricao. Aguardando retirada.-Adv. AMANCIO
CUETO-

69.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-545/2004-ESMAIL
ASSAF x Atenda o requerente a cota ministerial de folha 11
verso. Intime-se. -Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

70.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-568/2004-JOAO
MARTINHO CLETO REIS x Aguarde-se por trinta dias. Inti-
me-se. -Adv. MARLEI SEIBEL-

71.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-586/2004-ESPOLIO
DE NELSON SCROBOT x Em cinco dias, deve a douta subs-
critota da inicial comprovar os poderes outorgados pela sra.
Cleonice Aparecida Prina dos Santos, que n o assina o instru-
mento de folha 43. Voltem em seguida. Intime-se. -Adv. AR-
LETE ANA BELNIAKI-

72.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-647/2004-RAJAS-
THAN PARTICIPACOES E INCORPORACOES DE IMOVEIS
x Citem-se os confrontantes declinados na inicial e o Munici-
pio de Curitiba. Intimem-se, inclusive quanto a antecipacao do
valor devido a efetivacao destas citacoes. -Adv. FAURLLIM
NAREZI-

73.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-651/2004-GILBER-
TO LUIZ CAVIGLIA x -Vista dos autos ao Oficial Registrador
da 8a. Circunscricao. Aguardando retirada.-Adv. GUILHER-
ME J. TEIXEIRA DE FREITAS-

74.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-658/2004-HELI
MARLENE RATHUNDE x Atenda a requerente a cota minis-
terial de folha 11 verso. Intime-se. -Adv. BABYTON PASET-
TI-

75.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-694/2004-ANA
CAROLINA DA CONCEICAO E PAULO DANIEL CONCEI-
CAO x Em dez dias regularizem os requerentes a sua represen-
tacao nos utos, juntando os respectivos instrumentos de man-
dato, eis que o de fl. 10 nao esta assinado e o de fl. 11 nao serve
a representacao de Paulo, menor pubere, que pessoalmente deve
firmar o documento, assistido por sua mae. Intimem-se. -Adv.
MICHELY FRANCO-

76.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-707/2004-LUL-
MAR ANTONIO PACIFICO x Em dez dias juntem os reque-
rentes o imprescindivel instrumento de mandato ao advogado
que subscreveu a inicial. Intimem-se. -Adv. ROMERO SAN-
TOS LIMA JUNIOR-

77.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-726/2004-ESPOLIO
DE CLEMENTINA NATZUKA rep. ZALDO NATZUKA x Em
dez dias regularize o requerente a sua representacao nos autos,
eis que a tanto nao serve o instrumento de folha 09, para fins
especiais que nao a retificacao. Int. -Adv. SERGIO RODRI-
GUES PARIGOT DE SOUZA-

Comarca de Curitiba - Estado do Paraná
Juizado Especial Cível
Relação Nº 2004.012

Pauta da sessão ordinária da 2ª TURMA RECURSAL CÍVEL,
à realizar-se no dia 18/11/2004 às 18:00 horas, na sede do Jui-
zado Especial Cível de Curitiba, FERNANDO AMARO, 60,
ALTO DA RUA XV, CURITIBA, PR

001 Recurso Inominado 2003.0000001-6/0 Ação Originária
2001000378000 do 6º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: EMBRATEL- EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICACOES ADV.: MICHELE PATRICIA
ROVARIS, RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA RECOR-
RIDO: IVAM DE JESUS DOS SANTOS ADV.: NEUDI
FERNANDES, SAYRO MARK MARTINS CAETANO
Juiz Relator : Dr. Gil Francisco de Paula Xavier F. Guerra

002 Recurso Inominado 2003.0000031-9/0 Ação Originária
2000001339570 do 1º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS CURITIBA ADV.: ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO RECORRIDO: MARIA APARECIDA DA SILVEIRA
ADV.: ROGERIO LUIS STASIAK Juiz Relator : Dr. Gil
Francisco de Paula Xavier F. Guerra

003 Recurso Inominado 2003.0000042-1/0 Ação Originária
2001000297340 do 1º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: EVA CRISTINA DE CAMPOS ADV.:
SELMA GONCALVES HERAKI RECORRENTE: GRU-
PO HOEPERS ADV.: KARINA COELHO RECORRIDO:
EVA CRISTINA DE CAMPOS ADV.: SELMA GONCAL-
VES HERAKI RECORRIDO: GRUPO HOEPERS ADV.:
KARINA COELHO Juiz Relator : Dr. Gil Francisco de
Paula Xavier F. Guerra

004 Recurso Inominado 2003.0000048-2/0 Ação Originária
2001000420300 do 7º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: CELIA MENDES ADV.: MARCIA NU-
NES DE SOUZA VALEIXO RECORRENTE: BRASIL
TELECOM S.A. ADV.: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS RECORRIDO: CELIA MENDES ADV.: MAR-
CIA NUNES DE SOUZA VALEIXO RECORRIDO: TE-
LECOMUNICACOES DO PARANA S/A-TELEPAR
ADV.: ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS Juiz
Relator : Dr. Gil Francisco de Paula Xavier F. Guerra

005 Recurso Inominado 2003.0000068-4/0 Ação Originária
2002000239810 do 7º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: GLOBAL TELECOM S/A ADV.: RENA-
TO FARTO LANA, JULIANNA BEZRUTCHKA BULGA-
RELLI RECORRIDO: CELIA MARIA CARRARO ADV.:
JACKSON RENE ANDRADE GOMES Juiz Relator : Dr.
Gil Francisco de Paula Xavier F. Guerra

006 Recurso Inominado 2003.0000142-1/0 Ação Originária
2002001325270 do 7º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: CREDICARD - CARTAO CREDICARD
S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
ADV.: DR. HENOCH GREGORIO BUSCARIOL RECOR-
RIDO: MARCOS SKORA ADV.: LUCIANE MARIA
MARCELINO DE MELO Juiz Relator : Dr. Gil Francisco
de Paula Xavier F. Guerra

007 Recurso Inominado 2003.0000148-2/0 Ação Originária
2001001601640 do 7º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: ARY FELIX, AMAURI RODRIGUES DE
SIQUEIRA ADV.: SUELY CRISTINA MUHLSTEDT,
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT RECORRIDO:
COTRANS-COMERCIO DE TRANSPORTES E LOCA-
CAO DE VEICULOS LTDA ADV.: SIMONE KOHLER,
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA RECOR-
RIDO: VITOR BATISTA DE ALMEIDA ADV.: ELIZEO
ARAMIS PEPI Juiz Relator : Dr. Gil Francisco de Paula
Xavier F. Guerra

008 Recurso Inominado 2003.0000187-4/0 Ação Originária
2001002195170 do 2º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: SONAE-DISTRIBUICAO BRASIL S/A
-LOJA 0061 ADV.: RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA, RODRIGO PEREIRA DIAS RECORRIDO:
JORGE LEOCADIO DOS SANTOS ADV.: DRA. DALVA
MARLI MENARIM Juiz Relator : Dr. Gil Francisco de
Paula Xavier F. Guerra

009 Recurso Inominado 2003.0000190-2/0 Ação Originária
2001000382530 do 2º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: ALVARO LUIZ CORREIA DE FREITAS
ADV.: AMERICO PALUDO RECORRIDO: AMAURI
RAIMUNDO DA CUNHA Juiz Relator : Dr. Gil Francisco
de Paula Xavier F. Guerra

010 Recurso Inominado 2003.0000214-2/0 Ação Originária
2001000957450 do 5º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: MANOEL JOAO MARCANEIRO ADV.:

JORGE ANDRES RODRIGUEZ BERRIOS RECORRIDO:
ROSNI DOBKOWSKI ADV.: DANIELA MARI
WERKHAUSER, PATRICIA MARIN DA ROCHA Juiz
Relator : Dr. Gil Francisco de Paula Xavier F. Guerra

011 Recurso Inominado 2003.0000233-2/0 Ação Originária
1999000963000 do 4º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: PAULO BORGO NEVES ADV.: LINEU
FERREIRA RIBAS, JOSÉ AMILTON CHMULEK RE-
CORRIDO: IVO ROBERTO IVANKIU ADV.: DENISE
DUARTE SILVA MOREIRA Juiz Relator : Dr. Horácio
Ribas Teixeira

012 Recurso Inominado 2003.0000265-9/0 Ação Originária
2000000815230 do 8º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: C&A MODAS LTDA ADV.: JOAO RO-
BERTO SANTOS REGNIER, SANDRO BALDUINO
MORAIS RECORRIDO: VERA LUCIA CARLOS FILHO
Juiz Relator : Dr. Gil Francisco de Paula Xavier F. Guerra

013 Recurso Inominado 2003.0000328-0/0 Ação Originária
2001000726560 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: EDUARDO MARCELO SCHAFER
ADV.: CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA, FER-
NANDA FARTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA
RECORRIDO: JEFERSON ROBERTO REGULA ADV.:
LUCIANA GRANDO PADILHA RECORRIDO: JOAO
ROBERTO REGULA ADV.: LUCIANA GRANDO PADI-
LHA Juiz Relator : Dr. Gil Francisco de Paula Xavier F.
Guerra

014 Recurso Inominado 2003.0000369-6/0 Ação Originária
2000000773300 do 4º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: MARCOS SCHREINER ADV.: RONE
MARCOS BRANDALIZE RECORRIDO: TERESA CRIS-
TINA BETTINI ADV.: GENI REGINA DA SILVA Juiz
Relator : Dr. Gil Francisco de Paula Xavier F. Guerra

015 Recurso Inominado 2003.0000403-0/0 Ação Originária
2001000921260 do 8º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: CONCESSIONARIA ECOVIA CAMI-
NHO DO MAR S/A ADV.: MARCOS DE OLIVEIRA
MOREIRA RECORRIDO: EVANIO BERTO Juiz Relator
: Dr. Gil Francisco de Paula Xavier F. Guerra

016 Recurso Inominado 2003.0000417-8/0 Ação Originária
2001000836150 do 5º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADV.: ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO, OSMAR
HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR RECORRIDO: MARIA
HELENA DE SOUZA ADV.: DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA Juiz Relator : Dr. Gil Francisco de Paula Xavi-
er F. Guerra

017 Recurso Inominado 2004.0000080-7/0 Ação Originária
2001001981370 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: BRASIL TELECOM S/A ADV.: NATA-
LIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES RECORRIDO: MARCIA CRISTINA
OLIVEIRA RODRIGUES Juiz Relator : Dr. Gil Francisco
de Paula Xavier F. Guerra

018 Recurso Inominado 2004.0000087-0/0 Ação Originária
2001000464180 do 8º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: OLGA HNAT ADV.: JOSE CONCEICAO
BUENO RECORRIDO: NOEMIA CREMACIO ADV.:
DÉBORA CECHET FALCONE Juiz Relator : Dr. Rogerio
Ribas

019 Recurso Inominado 2004.0000093-3/0 Ação Originária
2001001347670 do 8º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: GRACIANO PAIVA DE HOLANDA
JUNIOR ADV.: JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA
S. BADARO RECORRIDO: SAMUEL BARCELOS COR-
DEIRO Juiz Relator : Dr. Gil Francisco de Paula Xavier F.
Guerra

ADVOGADO ORDEM RECURSO
AMERICO PALUDO 009 2003.0000190-2/0
ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRÃO 016 2003.0000417-8/0
ANA PAULA CARIAS
MUHLSTEDT 007 2003.0000148-2/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 004 2003.0000048-2/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 004 2003.0000048-2/0
CARLOS EDUARDO PARUCKER
E SILVA 013 2003.0000328-0/0
DANIELA MARI WERKHAUSER 010 2003.0000214-2/0
DÉBORA CECHET FALCONE 018 2004.0000087-0/0
DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA 011 2003.0000233-2/0
DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA 016 2003.0000417-8/0
DR. HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL 006 2003.0000142-1/0
DRA. DALVA MARLI MENARIM 008 2003.0000187-4/0
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 002 2003.0000031-9/0
ELIZEO ARAMIS PEPI 007 2003.0000148-2/0

FERNANDA FARTUNATO
MAFRA PARUCKER E SILVA 013 2003.0000328-0/0
GENI REGINA DA SILVA 014 2003.0000369-6/0
JACKSON RENE ANDRADE
GOMES 005 2003.0000068-4/0
JOAO ROBERTO SANTOS
REGNIER 012 2003.0000265-9/0
JORGE ANDRES RODRIGUEZ
BERRIOS 010 2003.0000214-2/0
JOSÉ AMILTON CHMULEK 011 2003.0000233-2/0
JOSE CONCEICAO BUENO 018 2004.0000087-0/0
JOSE DO CARMO BADARO 019 2004.0000093-3/0
JULIANNA BEZRUTCHKA
BULGARELLI 005 2003.0000068-4/0
KARINA COELHO 003 2003.0000042-1/0
KARINA COELHO 003 2003.0000042-1/0
LINEU FERREIRA RIBAS 011 2003.0000233-2/0
LUCIANA GRANDO PADILHA 013 2003.0000328-0/0
LUCIANA GRANDO PADILHA 013 2003.0000328-0/0
LUCIANE MARIA MARCELINO
DE MELO 006 2003.0000142-1/0
MARCIA NUNES DE SOUZA
VALEIXO 004 2003.0000048-2/0
MARCIA NUNES DE SOUZA
VALEIXO 004 2003.0000048-2/0
MARCIA S. BADARO 019 2004.0000093-3/0
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA015 2003.0000403-0/0
MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA 007 2003.0000148-2/0
MICHELE PATRICIA ROVARIS 001 2003.0000001-6/0
NATALIA CRISTINA CARNEIRO
XAVIER 017 2004.0000080-7/0
NEUDI FERNANDES 001 2003.0000001-6/0
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ
JUNIOR 016 2003.0000417-8/0
PATRICIA MARIN DA ROCHA 010 2003.0000214-2/0
RENATO FARTO LANA 005 2003.0000068-4/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 001 2003.0000001-6/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 008 2003.0000187-4/0
RODRIGO PEREIRA DIAS 008 2003.0000187-4/0
ROGERIO LUIS STASIAK 002 2003.0000031-9/0
RONE MARCOS BRANDALIZE 014 2003.0000369-6/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 017 2004.0000080-7/0
SANDRO BALDUINO MORAIS 012 2003.0000265-9/0
SAYRO MARK MARTINS
CAETANO 001 2003.0000001-6/0
SELMA GONCALVES HERAKI 003 2003.0000042-1/0
SELMA GONCALVES HERAKI 003 2003.0000042-1/0
SIMONE KOHLER 007 2003.0000148-2/0
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 007 2003.0000148-2/0

Comarca de Curitiba - Estado do Paraná
Juizado Especial Cível
Relação Nº 2004.007

Pauta da sessão ordinária da 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL,
à realizar-se no dia 19/11/2004 às 14:00 horas, na sede do Jui-
zado Especial Cível de Curitiba, FERNANDO AMARO, 60,
ALTO DA RUA XV, CURITIBA, PR

001  Recurso 2002.0000237-4/0 Ação Originária
2001001278250 do 1º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRIDO: JOSE ALVACIR GUIMARAES, VALTER
JULIO GUIMARAES ADV.: SAMUEL TORQUATO RE-
CORRENTE: JOAO LUIZ CAVICHIOLO, PAULO LEO-
NARDO CAVICHIOLO ADV.: SHEYLA D. B. DOS SAN-
TOS Juiz Relator : Dra. Angela Maria Machado Costa
Numero antigo: 2002117

002 Recurso Inominado 2003.0000041-0/0 Ação Originária
2001000142060 do 6º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: IMOBILIARIA SANTAREM - SANTA-
RÉM EMPRENDEIMENTOS IMOBILIÁRIOS ADV.:
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO,
JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL RECOR-
RIDO: PEDRO VICENTE DESIDERIO ADV.: RAFAEL
HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA, ANTONIO SILVA
DE PAULO Juiz Relator : Dra. Angela Maria Machado
Costa

003 Recurso Inominado 2003.0000268-4/0 Ação Originária
2001000723030 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: SEBASTIANA NADIRA DOS SANTOS
ADV.: ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR RE-
CORRIDO: BRASIL TELECOM S/A ADV.: NATALIA
CRISTINA CARNEIRO XAVIER, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES Juiz Relator : Dr. Naor Ribeiro de Macedo
Neto

004 Recurso Inominado 2003.0000322-0/0 Ação Originária
2001001511570 do 5º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADV.: ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO, MARCIE-
LE ANDREA HENNING, OSMAR HELCIAS
SCHWARTZ JUNIOR RECORRIDO: CARLOS AUGUS-
TO COSTA DE SOUZA ADV.: CELENI VENETE ELIAS
RECORRENTE: PLASEG - PLANEJAMENTO ADM. E
CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA ADV.: SER-

Juizados Especiais



4ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/2004 107107107107107

GIO VIRMOND LIMA PICCHETTO Juiz Relator : Dra.
Angela Maria Machado Costa

005 Recurso Inominado 2003.0000326-7/0 Ação Originária
2001000649800 do 5º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: BRADESCO SEGUROS S.A. ADV.:
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, ALESSANDRA NEU-
SA SAMBUGARO DE MATOS RECORRIDO: MARCIA
REGINA RIBEIRO ADV.: JOSÉ VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI Juiz Relator
: Dra. Angela Maria Machado Costa

006 Recurso Inominado 2003.0000332-0/0 Ação Originária
2001000325300 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: ADILSON BORSZCZ ADV.: IVAN CE-
SAR A. BORGES DE LIS RECORRENTE: CINTHIA DO
ROCIO RODRIGUES BORSZCZ ADV.: IVAN CESAR A.
BORGES DE LIS RECORRIDO: MARCOS ROBERTO
FREDER ADV.: LEUCIMAR GANDIN Juiz Relator : Dr.
Naor Ribeiro de Macedo Neto

007 Recurso Inominado 2003.0000339-3/0 Ação Originária
2001000057030 do 5º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: AUTO VIAÇAO NOSSA SENHORA DA
LUZ ADV.: MARCOS WENGERKIEWICZ RECORRI-
DO: IRINEU GUIDOLIN ADV.: ALVARO PEDRO JUNI-
OR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA Juiz Relator : Dra.
Angela Maria Machado Costa

008 Recurso Inominado 2003.0000341-0/0 Ação Originária
2001001342520 do 5º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: HEITOR MARCELO CABRAL PRADA
ADV.: ANTENOR DEMETERCO NETO RECORRIDO:
PAULO EUCLIDES DOS SANTOS ADV.: JOSÉ VALTER
RODRIGUES Juiz Relator : Dr. Naor Ribeiro de Macedo
Neto

009 Recurso Inominado 2003.0000346-9/0 Ação Originária
2001001398150 do 6º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: IMOBILIARIA RENASCENCA ADV.:
RONY CESAR CENTENARO VALENZA RECORRIDO:
VILMIRA POLRYWIECKI ADV.: HELOISA HELENA
VIRMOND Juiz Relator : Dra. Angela Maria Machado
Costa

010 Recurso Inominado 2003.0000354-6/0 Ação Originária
2001001591580 do 5º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: VERA LUCIA MARTINS DE AGUIAR
MONTEIRO ADV.: MELINA BRECKENFELD RECK
RECORRIDO: VALDIR APARECIDO DE ANDRADE
ADV.: MARCOS ALBERTO PICOLI RECORRIDO:
JOAO POGRZEBA ADV.: MARCOS ALBERTO PICOLI
Juiz Relator : Dra. Angela Maria Machado Costa

011 Recurso Inominado 2003.0000366-0/0 Ação Originária
2000001671340 do 2º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: SERVICOS PRO CONDOMINIO S/C
LTDA ADV.: MARILZA MATIOSKI RECORRIDO: ARIS-
TIDES VIEIRA DA ROSA ADV.: DIRCE DE PAULA
MION Juiz Relator : Dra. Angela Maria Machado Costa

012 Recurso Inominado 2003.0000367-2/0 Ação Originária
2000001319380 do 5º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: BANCO FIBRA ADV.: VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ RECORRIDO: NEUSA HERCULANO DA SILVA
ADV.: CARLOS WAGNER SILVA SEVERO Juiz Relator
: Dra. Angela Maria Machado Costa

013 Recurso Inominado 2003.0000384-9/0 Ação Originária
2001000531040 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: EXPRESSO NORDESTE LTDA. ADV.:
EDGARD CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NETO
RECORRIDO: KATIA LEANDRA RODRIGUES BEAL
ADV.: CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA Juiz
Relator : Dra. Angela Maria Machado Costa

014 Recurso Inominado 2003.0000391-4/0 Ação Originária
2002000289830 do 7º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: BANCO BRADESCO ADV.: CARLOS
LEAL S. JUNIOR RECORRIDO: ROSA LAURA ORRI-
CO DO PRADO ADV.: IVANISE N. KORNELHUK Juiz
Relator : Dra. Angela Maria Machado Costa

015 Recurso Inominado 2003.0000392-6/0 Ação Originária
2002001293050 do 4º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: MARIO FORTES BRAGA ADV.: FRA-
CISCO PAULA SOARES RECORRIDO: FUNDO ALPHA-
VILLE DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO E OUTROS
ADV.: JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA,
CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA Juiz Rela-
tor : Dra. Angela Maria Machado Costa

016 Recurso Inominado 2003.0000400-4/0 Ação Originária
2001000484610 do 5º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: VANIA HASSELMANN SIQUEIRA
ROSSI ADV.: VANIA HASSELMANN SIQUEIRA ROS-
SI RECORRIDO: RODRIGO RAMATIS LOURENCO
ADV.: JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA,
CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA RECOR-

RENTE: RODRIGO RAMATIS LOURENCO ADV.: CAR-
LA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA, JARBAS
AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA RECORRIDO: VA-
NIA HASSELMANN SIQUEIRA ROSSI ADV.: VANIA
HASSELMANN SIQUEIRA ROSSI Juiz Relator : Dra.
Angela Maria Machado Costa

017 Recurso Inominado 2003.0000404-1/0 Ação Originária
2001000961210 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: SAPATARIA FARIAS - DEROSI FARI-
AS ADV.: IVONE STRUCK, LUCÉLIA LACERDA DA
SILVA, RUBENS SUNDIN PEREIRA RECORRIDO:
MARIO MARTINS ADV.: PATRICK GAI MERCER Juiz
Relator : Dr. Naor Ribeiro de Macedo Neto

018 Recurso Inominado 2003.0000406-5/0 Ação Originária
2002000032040 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: GUARAPARI CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA. ADV.: REGES JOSE REIMANN, FABIO
REIMANN RECORRIDO: VALDEMIR JOSE KARPEM
ADV.: ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM Juiz
Relator : Dra. Angela Maria Machado Costa

019 Recurso Inominado 2003.0000409-0/0 Ação Originária
2001001105230 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: RICARDO PEREIRA LIMA DE OLIVEI-
RA ADV.: UBIRAJARA GOUVEIA RECORRIDO: ELIO
TATSCH PEREIRA ADV.: MARCIA MARCONCIN,
LAURO ANTONIO SCHELEDER GONCALVES Juiz
Relator : Dra. Angela Maria Machado Costa

020 Recurso Inominado 2003.0000419-1/0 Ação Originária
1999000016860 do 5º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: GULIM ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA ADV.: LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS RECORRIDO: NADIR BORGES KLAU-
MANN ADV.: BRUNO GUISS, MIGUEL HILU NETO,
UBIRAJARA CUSTODIO FILHO, MARCELO CARON
BAPTISTA Juiz Relator : Dra. Angela Maria Machado
Costa

021 Recurso Inominado 2003.0000434-4/0 Ação Originária
2001001261520 do 6º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: FABIO BREIS ADV.: IVONE TEREZI-
NHA RANZOLIN, CIRO BRUNING RECORRIDO: LUIZ
RODRIGO GROCHOCKI Juiz Relator : Dr. Naor Ribeiro
de Macedo Neto

022 Recurso Inominado 2003.0000452-2/0 Ação Originária
200112544 RECORRENTE: CONCESSIONARIA ECO-
VIA CAMINHO DO MAR S/A ADV.: MARCOS DE OLI-
VEIRA MOREIRA RECORRIDO: JUSSARA MARIA
BERTONCELLO STRUGALE ADV.: BABYTON PASET-
TI Juiz Relator : Dra. Angela Maria Machado Costa

023 Recurso Inominado 2003.0000457-1/0 Ação Originária
2001001634140 do 6º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: IVAN RIBAS ADV.: IVAN RIBAS RE-
CORRIDO: DIRCEU SALLES BORDENOSKI ADV.:
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA Juiz Relator : Dra.
Angela Maria Machado Costa

024 Recurso Inominado 2003.0000465-9/0 Ação Originária
2001000322200 do 6º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: TELEPAR BRASIL TELECOM S/A
ADV.: ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, ALBERTO
RODRIGUES ALVES RECORRIDO: ALAIN VISTOCHI
Juiz Relator : Dra. Angela Maria Machado Costa

025 Recurso Inominado 2003.0000495-1/0 Ação Originária
2001002024790 do 8º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: CAPITALIZA EMPRESA CAPITALIZA-
CAO - ITAU ADV.: EVARISTO ARAGAO FERREIRA
RECORRIDO: LUCIANO MARCELO DE OLIVEIRA
ADV.: PEDRO MACENTE, MARA REGINA MACENTE
Juiz Relator : Dra. Angela Maria Machado Costa

026 Recurso Inominado 2004.0000001-1/0 Ação Originária
2000000753100 do 5º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: MARITIMA SEGUROS S.A. ADV.:
CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN
RECORRIDO: OSVALDIR DE SOUZA ADV.: CELIA
MAZZAGARDI Juiz Relator : Dr. Naor Ribeiro de Mace-
do Neto

027 Recurso Inominado 2004.0000006-0/0 Ação Originária
1999001447890 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: CLAUDIA REGINA CECCONE SAN-
TIAGO CORRÊA ADV.: RENATO OLIVEIRA DE AZE-
VEDO RECORRIDO: LUIZ ADRIANO DVULHATKA,
ESTACIONAMENTO MLM LTDA. ADV.: FREDERICH
MARK ROSA SANTOS Juiz Relator : Dr. Naor Ribeiro de
Macedo Neto

028 Recurso Inominado 2004.0000007-2/0 Ação Originária
2001001826480 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: URBS - URBANIZACAO DE CURITI-
BA S.A. ADV.: SIDNEY MARTINS, MAGALI GIACO-
MASSI RECORRIDO: JACIR BARCIKI Juiz Relator : Dr.
Naor Ribeiro de Macedo Neto

029 Recurso Inominado 2004.0000036-3/0 Ação Originária
2000001609200 do 4º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICACOES ADV.: RODRIG0 CARDO-
SO DE SOUZA, ANA ELISA VIEIRA NAVARRO, MI-
CHELE PATRICIA ROVARIS RECORRIDO: JOAO MA-
RIA ELEUTERIO Juiz Relator : Dr. Naor Ribeiro de Ma-
cedo Neto

030 Recurso Inominado 2004.0000043-9/0 Ação Originária
2001001265940 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: NILTON JOVITO DIETRICH ADV.: AN-
TONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL, ALE-
XANDRE COELHO VIEIRA RECORRIDO: JOSE CAR-
LOS MARINHO ADV.: SIDNEI GILSON DOCKHORN,
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES, RICAR-
DO RUSSO Juiz Relator : Dr. Naor Ribeiro de Macedo
Neto

031 Recurso Inominado 2004.0000050-4/0 Ação Originária
2001001998500 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: PESQUISA ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA. ADV.: ROSANA APARECIDA SOBE-
JEIRO RIGONI RECORRIDO: CELIA TEREZINHA VA-
NELLI BUDAL DA COSTA ADV.: ZORAIA OLIVEIRA
TRINDADE PASTRE, ANTONINHO PEREIRA DA SIL-
VA Juiz Relator : Dr. Naor Ribeiro de Macedo Neto

032 Recurso Inominado 2004.0000053-0/0 Ação Originária
2002000101460 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR ADV.: MARCUS VENICIO CA-
VASSIN RECORRIDO: AMAURI FRANCO COSTA
ADV.: SCHEILA FARIAS Juiz Relator : Dr. Jorge de Oli-
veira Vargas

033 Recurso Inominado 2004.0000056-5/0 Ação Originária
2001001921630 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: IRESMARTA FAGUNDES ADV.: DI-
VALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA RECORRIDO:
JURANDIR DE LIMA GREIN ADV.: JEFERSON GUS-
TAVO DEGRAF Juiz Relator : Dr. Naor Ribeiro de Mace-
do Neto

034 Recurso Inominado 2004.0000058-9/0 Ação Originária
2002000536780 do 8º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: RODONORTE CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS INTEGRADAS S/A ADV.: CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA P. COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER, LEONARDO KOVARA
BOARETTO RECORRIDO: VITOR VEIGA Juiz Relator
: Dr. Naor Ribeiro de Macedo Neto

035 Recurso Inominado 2004.0000075-5/0 Ação Originária
2001002142640 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: ANDREIA DE FATIMA SINHORI ADV.:
SERGIO ROBERTO RODRIGUES RECORRIDO: MAXI-
MO AGENCIA DE LUTO ADV.: MARCUS ELY SOA-
RES DOS REIS, ROSANE PABST CALDEIRA Juiz Rela-
tor : Dr. Naor Ribeiro de Macedo Neto

036 Recurso Inominado 2004.0000095-7/0 Ação Originária
2001001120380 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
RECORRENTE: GLOBAL TELECOM S.A ADV.: CAR-
MEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI, LUIZ ROBERTO
ELIAS RECORRIDO: PAULINO DE OLIVEIRA SANTOS
ADV.: JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK Juiz
Relator : Dr. Naor Ribeiro de Macedo Neto

037 Recurso Inominado 2004.0000101-1/0 Ação Originária
2000001304190 do 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
Recurso 2001.0000503-9/0 RECORRENTE: GIANGIO-
GIO ROMANO ADV.: MARILU FERREIRA RECORRI-
DO: TELEPAR S.A. ADVOGADO: ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS Juiz Relator : Dr. Naor Ribeiro
de Macedo Neto

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ANTONIO SILVA DE PAULO 002 2003.0000041-0/0
RONY CESAR CENTENARO
VALENZA 009 2003.0000346-9/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 003 2003.0000268-4/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 024 2003.0000465-9/0
ALESSANDRA NEUSA
SAMBUGARO DE MATOS 005 2003.0000326-7/0
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 007 2003.0000339-3/0
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 030 2004.0000043-9/0
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 012 2003.0000367-2/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 007 2003.0000339-3/0
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 029 2004.0000036-3/0
ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRÃO 004 2003.0000322-0/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 024 2003.0000465-9/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 037 2004.0000101-1/0
ANTENOR DEMETERCO NETO 008 2003.0000341-0/0
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA 031 2004.0000050-4/0
ANTONIO GUILHERME DE
ALMEIDA PORTUGAL 030 2004.0000043-9/0
ANTONIO LEAL DE AZEVEDO

JUNIOR 003 2003.0000268-4/0
BABYTON PASETTI 022 2003.0000452-2/0
BRUNO GUISS 020 2003.0000419-1/0
CARLA AFONSO DE OLIVEIRA
PEDROZA 015 2003.0000392-6/0
CARLA AFONSO DE OLIVEIRA
PEDROZA 016 2003.0000400-4/0
CARLA AFONSO DE OLIVEIRA
PEDROZA 016 2003.0000400-4/0
CARLA ELIZA DOS SANTOS
SALDANHA 013 2003.0000384-9/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 034 2004.0000058-9/0
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA
RODRIGUES 030 2004.0000043-9/0
CARLOS LEAL S. JUNIOR 014 2003.0000391-4/0
CARLOS WAGNER SILVA SEVERO 012 2003.0000367-2/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 036 2004.0000095-7/0
CELENI VENETE ELIAS 004 2003.0000322-0/0
CELIA MAZZAGARDI 026 2004.0000001-1/0
CIRO BRUNING 021 2003.0000434-4/0
CIRO BRUNING 026 2004.0000001-1/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA023 2003.0000457-1/0
DIRCE DE PAULA MION 011 2003.0000366-0/0
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA 033 2004.0000056-5/0
EDGARD CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE NETO 013 2003.0000384-9/0
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA
FURQUIM 018 2003.0000406-5/0
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 025 2003.0000495-1/0
FABIO REIMANN 018 2003.0000406-5/0
FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER 034 2004.0000058-9/0
FRACISCO PAULA SOARES 015 2003.0000392-6/0
FREDERICH MARK ROSA
SANTOS 027 2004.0000006-0/0
HELOISA HELENA VIRMOND 009 2003.0000346-9/0
IVAN CESAR A. BORGES DE LIS 006 2003.0000332-0/0
IVAN CESAR A. BORGES DE LIS 006 2003.0000332-0/0
IVAN RIBAS 023 2003.0000457-1/0
IVANISE N. KORNELHUK 014 2003.0000391-4/0
IVONE STRUCK 017 2003.0000404-1/0
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 021 2003.0000434-4/0
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 026 2004.0000001-1/0
JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA
PEDROZA 015 2003.0000392-6/0
JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA
PEDROZA 016 2003.0000400-4/0
JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA
PEDROZA 016 2003.0000400-4/0
JEFERSON GUSTAVO DEGRAF 033 2004.0000056-5/0
JOAO CARLOS ADALBERTO
ZOLANDECK 036 2004.0000095-7/0
JOSE DO CARMO BADARO 002 2003.0000041-0/0
JOSÉ VALTER RODRIGUES 005 2003.0000326-7/0
JOSÉ VALTER RODRIGUES 008 2003.0000341-0/0
JUCELIA CATARINA BURACOSKI
CABRAL 002 2003.0000041-0/0
LAURO ANTONIO SCHELEDER
GONCALVES 019 2003.0000409-0/0
LEONARDO KOVARA BOARETTO 034 2004.0000058-9/0
LEUCIMAR GANDIN 006 2003.0000332-0/0
LUCÉLIA LACERDA DA SILVA 017 2003.0000404-1/0
LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS 020 2003.0000419-1/0
LUIZ ROBERTO ELIAS 036 2004.0000095-7/0
MAGALI GIACOMASSI 028 2004.0000007-2/0
MARA REGINA MACENTE 025 2003.0000495-1/0
MARCELO CARON BAPTISTA 020 2003.0000419-1/0
MARCIA MARCONCIN 019 2003.0000409-0/0
MARCIA S. BADARO 002 2003.0000041-0/0
MARCIELE ANDREA HENNING 004 2003.0000322-0/0
MARCOS ALBERTO PICOLI 010 2003.0000354-6/0
MARCOS ALBERTO PICOLI 010 2003.0000354-6/0
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA022 2003.0000452-2/0
MARCOS WENGERKIEWICZ 007 2003.0000339-3/0
MARCUS ELY SOARES DOS REIS 035 2004.0000075-5/0
MARCUS VENICIO CAVASSIN 032 2004.0000053-0/0
MARILU FERREIRA 037 2004.0000101-1/0
MARILZA MATIOSKI 011 2003.0000366-0/0
MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI 005 2003.0000326-7/0
MELINA BRECKENFELD RECK 010 2003.0000354-6/0
MICHELE PATRICIA ROVARIS 029 2004.0000036-3/0
MIGUEL HILU NETO 020 2003.0000419-1/0
NATALIA CRISTINA CARNEIRO
XAVIER 003 2003.0000268-4/0
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR 004 2003.0000322-0/0
PATRICK GAI MERCER 017 2003.0000404-1/0
PEDRO MACENTE 025 2003.0000495-1/0
RAFAEL HENRIQUE DE
OLIVEIRA COSTA 002 2003.0000041-0/0
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 005 2003.0000326-7/0
REGES JOSE REIMANN 018 2003.0000406-5/0
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO 027 2004.0000006-0/0
RICARDO RUSSO 030 2004.0000043-9/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 029 2004.0000036-3/0
ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO
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RIGONI 031 2004.0000050-4/0
ROSANE PABST CALDEIRA 035 2004.0000075-5/0
RUBENS SUNDIN PEREIRA 017 2003.0000404-1/0
SAMUEL TORQUATO 001 2002.0000237-4/0
SCHEILA FARIAS 032 2004.0000053-0/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 035 2004.0000075-5/0
SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO 004 2003.0000322-0/0
SHEYLA D. B. DOS SANTOS 001 2002.0000237-4/0
SIDNEI GILSON DOCKHORN 030 2004.0000043-9/0
SIDNEY MARTINS 028 2004.0000007-2/0
UBIRAJARA CUSTODIO FILHO 020 2003.0000419-1/0
UBIRAJARA GOUVEIA 019 2003.0000409-0/0
VALERIA CARAMURU
CICARELLI 012 2003.0000367-2/0
VANIA HASSELMANN SIQUEIRA
ROSSI 016 2003.0000400-4/0
VANIA HASSELMANN SIQUEIRA
ROSSI 016 2003.0000400-4/0
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE
PASTRE 031 2004.0000050-4/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
6º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 055/2004

001 1999.0003770-2/0 - Execução Título Extrajudicial OLI-
VIO TOSETO X ANTENOR TELES a parte interessada
poderá comparecer na secretaria para desentranhar docu-
mentos. Adv(s) SIDNEI GILSON DOCKHORN

002 1999.0009086-7/0 - Execução de Título Judicial MARIO
BLASZKOWSKI X LEVY ARAUJO FTINGELIN (E OU-
TRO) Manifeste-se o exequente sobre a entrega dos bens
na secretaria deste juízo. Adv(s) ERICA MARTA GAVET-
TI, ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI, MESSIAS
ALVES DE ASSIS

003 1999.0010002-1/0 - Execução de Título Judicial JASON
DE CARVALHO GOMES JR. X ELIANE YURI YASSU-
DA manifeste-se o exequente sobre a certidão do oficial de
justiça. Adv(s) MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEI-
XEIRA, CICERO BRAZ PORTUGAL

004 2000.0017935-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE C.
N. RUSSOMANO X C.E. VALENTE DE OLIVEIRA EM-
PRENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA manifeste-
se a reclamante sobre a certidão do oficial de justiça. Adv(s)
LEANDRO MAURICIO VELOZO VIANNA, OSCAR
FLEISCHFRESSER

005 2001.0009374-2/0 - Execução de Título Judicial JOSE
KOLSON X OBJETIVA CORRETORA DE SEGUROS
Daí, pois, acolho o pedido formulado pelo exequente, para
o fim de ter por desconsiderada a personalidade jurídica da
empresa executada e determinar que os atos executivos
sejam estendidos aos bens particulares do sócio indicado
às fls. 57, independentemente de citação, em atenção ao
contido na leio Federal 9099/95, relativamente ao proces-
so de execução de sentença. Adv(s) LUIZ ANTONIO OR-
MIANIN, DRA CELIA REGINA SANTOS

006 2001.0013682-4/0 - Execução de Título Judicial LUIZA
SEGOA X JIMIE FURMAN (E OUTROS) Manifestar-se
sobre o retorno do ofício Adv(s) SHEYLA D. B. DOS
SANTOS

007 2001.0016012-1/0 - Execução Título Extrajudicial DENI-
SE RIBEIRO LOSSO LAZOF (E OUTRO) X ELIZABE-
TE FRANCO DO NASCIMENTO Indicar bens à penhora
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
DENISE R. L. LAZOF, MAURICIO RIBEIRO LOSSO

008 2001.0022057-4/0 - Execução de Título Judicial GILDA
HILBURT HOFFMANN X CARMEN MURARO CIA
LTDA manifeste-se sobre a certidão do oficial de justiça.
Adv(s) MICHEL DO LAGO AMARO, LUIZ RENATO
PEDROSO

009 2002.0005518-2/0 - Execução de Título Judicial TELE-
PAR CELULAR S/A X WILLIAM LOPES Retirar ofício
em Cartório Adv(s) FABRICIO FABIAN PEREIRA, CAR-
LOS EDUARDO DE SOUZA LOBO

010 2002.0008075-6/0 - Processo de Conhecimento LETICIA
LACERDA DE OLIVEIRA X BANCO SANTANDER ME-
RIDIONAL Manifeste-se a exequente sobre a certidão do
oficial de justiça. Adv(s) PERICLES PESSOA SALAZAR,
JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ NETO

011 2002.0008517-0/0 - Processo de Conhecimento CELSO
FERREIRA DOS SANTOS X LOURIVAL LEOPOLDO
LANDAL (E OUTRO) Manifestar-se sobre o pagamento
efetuado Adv(s) ERIKA PAULA DE CAMPOS, SERGIO
LUIZ PEIXER

012 2002.0009638-5/0 - Execução Título Extrajudicial SETEM-
BRINO MAFRES X CLARISSE FRAGOSA Os aitos já se
encontram extintos. Adv(s) JANAINA CLAUDIA FELI-
CIANO

013 2002.0017173-5/0 - Processo de Conhecimento FABIO DE
ALVARENGA X HARRY LUIZ AVILA TELES assim, con-
siderando que o recurso é intempestivo e, mais, não foi ele
preparado, não há como recebê-lo, mercê da ausência de
seus pressupostos. Adv(s) MARCELO SILAS RIBEIRO,
FABIANO NEVES

014 2002.0017940-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS AURELIO WILTEMBURG X RICARDO PULY a
parte solicitante poderá retirar o processo para fotocópia.
Adv(s) LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE, ANA LUI-
ZA MANZOCHI

015 2002.0018368-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
TEREZINHA DE OLIVEIRA X CIA ITAU LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL Sentença julgando extin-
to o processo sem julgamento do mérito Adv(s) CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL

016 2003.0003853-0/0 - Processo de Conhecimento WILLI-
AM AUGUSTO SCHULTZ X BANCO ABN AMRO
BANK REAL SA Redesignação de Audiência de Concili-
ação as 19:30 do dia 23/11/2004 Adv(s) FABIANA SIL-
VEIRA

017 2003.0020753-9/0 - Processo de Conhecimento MARLI
APARECIDA AURELIANO (E OUTRO) X WSI BRASIL
CENTERS LTDA. Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA

018 2003.0024825-6/0 - Processo de Conhecimento ANA CRIS-
TINA DE LARA PEREIRA DE CARVALHO X CELE-
BRATION MUSIC (E OUTRO) a reclamante informou a
seguinte conta corrente onde serão depositadas as parcelas
do acordo: Banco HSBC, agência 0108, c/c 041.4670 de
titularidade de Adriano Langendik. Adv(s) EMANUELA
CATAFESTA, SORAYA DOS SANTOS PEREIRA

019 2003.0025248-2/0 - Processo de Conhecimento WALMOR
JULIO FERREIRA FILHO X GUAIRA PARK ESTACIO-
NAMENTO manifeste-se o reclamante sobre a certidão do
oficial de justiça. Adv(s) SORAYA COSTA ESMANHO-
TO

020 2003.0026825-4/0 - Processo de Conhecimento ROSANA
DA ROCHA X KL COMERCIO DE CALCADOS LTDA
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) JOANES EVERALDO DE SOUZA

021 2004.0005551-0/0 - Processo de Conhecimento CELIA
REGINA STAVISKI RIBEIRO X CASAS BAHIA CO-
MERCIA LTDA Homologo por sentença o acordo efetua-
do entre as partes Adv(s) NERI DEODORO DE CARVA-
LHO

022 2004.0005833-1/0 - Execução Título Extrajudicial  JOAO
AMAURI GERONASSO X SEBASTIANA DE LOURDES
DA SILVA Informar o correto endereço da parte requerido
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
SERGIO MORES

023 2004.0006058-1/0 - Processo de Conhecimento ANA LI-
DIA PEREIRA X PEDRO ACIR ALESSI Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ACYR
DE GERONE

024 2004.0006945-5/0 - Processo de Conhecimento GUILHER-
ME CEZAR BENDER (E OUTRO) X MENEZES OU-
TDOOR SERV. DE CONFECÇÕES E LOC. DE PAINEIS
LTDA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO

025 2004.0008935-2/0 - Processo de Conhecimento EVELISE
RODEJAN ZENI X CREDICARD S/A Redesignação de
Audiência de Conciliação as 20:00 do dia 23/11/2004
Adv(s) MARCIO ADRIANO PINHEIRO, CANDICE KA-
RINA SOUTO MAIOR DA SILVA

026 2004.0009583-2/0 - Processo de Conhecimento SALEITE
MARTINS PINTO X BRASIL TELECOM S/A Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ELAI-
NE DE FATIMA COSTA

027 2004.0010721-0/0 - Processo de Conhecimento PIERRI
AGOTTANI X BRASIL TELECOM S.A. Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) EDIVA-
NA VENTURIN, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA
SERRA

028 2004.0011139-4/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA ABI SAAB SELBACH X CONDOMINIO EDIFI-
CIO GALILEU (E OUTRO) Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) LINEU R.
STERTZ

029 2004.0011362-4/0 - Processo de Conhecimento MADA-
LENA DO CARMO WILLE X HELTON IUBEL Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 20:00 do dia 23/11/
2004 Adv(s) MARISA LORENA D. VECCHI

030 2004.0011819-2/0 - Processo de Conhecimento CHRISTI-
AN JACQUES VIEIRA X SHEREN MELLECK CUNHA

BUENO Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) ALZIRO DA MOTTA S FILHO

031 2004.0013458-2/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO FERNANDO PAULUK X ANDRE DE GOES COE-
LHO manifeste-se o exequente sobre a certidão do oficial
de justiça. Adv(s) PAULO FERNANDO PAULUK

032 2004.0014225-3/0 - Processo de Conhecimento MAURO
RIBEIRO BORGES X RODRIGO VALORE DE SOUSA
BELLO Redesignação de Audiência de Conciliação as
19:30 do dia 23/11/2004 Adv(s) ANTONIO FONSECA
HORTMANN

033 2004.0014421-6/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
MELARA X NERECY MARIA INOCENCIO GENTIL
Manifeste-se a reclamante sobre o retorno negativo do avi-
so de recebimento. Adv(s) ALEXANDRE MEDEIROS
REGNIER

034 2004.0015727-6/0 - Processo de Conhecimento ANE VA-
LERIA ALVES GONZALES X WAGNER ANTONIO DOS
SANTOS SILVA Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 20:00 do dia 23/11/2004 Adv(s) LUCIANO CHIZI-
NI CHEMIN, JAQUELINE LORENA MIGLIORINI

035 2004.0015839-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE PEN-
ZO X BRASIL TELECOM S.A à reclamante para impug-
nar a contestação em 10 (dez) dias. Adv(s) ALBERTINA
DA SILVA CABRAL

036 2004.0017055-3/0 - Processo de Conhecimento RUDIMAR
BARBOSA DOS REIS X GOL TRANSPORTES AERE-
OS S.A Redesignação de Audiência de Conciliação as 20:00
do dia 23/11/2004 Adv(s) KATIE CARLESSE, VANESSA
CAPELI

037 2004.0017171-8/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
GAVRON X OUROVEL- COMERCIO DE VEICULOS
LTDA Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:00
do dia 14/12/2004 Adv(s) JOSE BASILIO GUERRART

038 2004.0018081-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO WISNIEWSKI X BRASIL TELECOM SA à recla-
mante para impugnar a contestação em 10 (dez) dias. Adv(s)
DR. IVO DYNIWICZ, MARIA FÁTIMA S. CESCONE-
TO, BENJAMIM MANOEL ZANATTA, LUIZ GUILHER-
ME LANGE TUCUNDUVA

039 2004.0018329-7/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
ANTONIO STELLA X BRASIL TELECOM S/A à recla-
mante para impugnar a contestação em 10 (dez) dias. Adv(s)
DR. IVO DYNIWICZ

040 2004.0018339-8/0 - Processo de Conhecimento HARRI
UHLENDORF X BRASIL TELECOM S/A à reclamante
para impugnar a contestação em 10 (dez) dias. Adv(s) GUI-
LHERME L M BELINI

041 2004.0018346-3/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
ANTONIO JULIO X BRASIL TELECOM S/A à reclamante
para impugnar a contestação em 10 (dez) dias. Adv(s) GUI-
LHERME L M BELINI

042 2004.0018352-7/0 - Processo de Conhecimento DIRCEU
BOSCARDIN X BRASIL TELECOM S/A à reclamante
para impugnar a contestação em 10 (dez) dias. Adv(s) BEN-
JAMIM MANOEL ZANATTA

043 2004.0018358-8/0 - Processo de Conhecimento JULIO
CESAR FRANCISCO X BRASIL TELECOM S/A à recla-
mante para impugnar a contestação em 10 (dez) dias. Adv(s)
BENJAMIM MANOEL ZANATTA

044 2004.0018382-0/0 - Processo de Conhecimento ROSANE
ALAMINI X BANCO ITAU S.A. a data correta da audiên-
cia de instrição e julgamento designada é 24/07/2006 às
15:30 horas. Adv(s) ANDRE PORTUGAL CEZAR, ADRI-
ANA ESTIGARA

045 2004.0018392-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ AL-
BERTO CORTIANO JUNIOR X CASAS BAHIA COMER-
CIAL LTDA Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) SANDRO PINHEIRO DE CAM-
POS

046 2004.0018479-1/0 - Processo de Conhecimento ADAO
SILVEIRO MENDES X BRASIL TELECOM S/A à recla-
mante para impugnar a contestação em 10 (dez) dias. Adv(s)
ALBERTINA DA SILVA CABRAL

047 2004.0018483-1/0 - Processo de Conhecimento AZIZ JU-
LIO X BRASIL TELECOM S/A à reclamante para impug-
nar a contestação em 10 (dez) dias. Adv(s) GUILHERME
L M BELINI

048 2004.0018485-5/0 - Processo de Conhecimento FLOREN-
TINA PERCIAK DRUSCZ X BRASIL TELECOM S/A à
reclamante para impugnar a contestação em 10 (dez) dias.
Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL

049 2004.0018502-2/0 - Processo de Conhecimento IVONAL-
DA ANDREIA MALUTA X BRASIL TELECOM S/A à

reclamante para impugnar a contestação em 10 (dez) dias.
Adv(s) PAULO SÉRGIO WINCKLER

050 2004.0018659-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO ALMEIDA BRITTO X BRASIL TELECOM
S/A à reclamante para impugnar a contestação em 10 (dez)
dias. Adv(s) CLECIO FERREIRA HIDALGO

051 2004.0020534-4/0 - Processo de Conhecimento ENO
SCHULZ X METALURGICA INDUSTRIAL PICOLINO
LTDA. (E OUTRO) manifeste-se o reclamante sobre o re-
torno negativo do aviso de recebimento. Adv(s) LEANDRO
SCHULZ
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ACYR DE GERONE 023 2004.0006058-1/0
ADRIANA ESTIGARA 044 2004.0018382-0/0
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DRA CELIA REGINA SANTOS 005 2001.0009374-2/0
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EDIVANA VENTURIN 027 2004.0010721-0/0
ELAINE DE FATIMA COSTA 026 2004.0009583-2/0
EMANUELA CATAFESTA 018 2003.0024825-6/0
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SERGIO LUIZ PEIXER 011 2002.0008517-0/0
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SIDNEI GILSON DOCKHORN 001 1999.0003770-2/0
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SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 018 2003.0024825-6/0
VANESSA CAPELI 036 2004.0017055-3/0
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SILVIO RORATO 0029 000388/2004
SIMARA ZONTA 0045 000065/1997
TANIA ELIZA GARDINI 0043 001698/2004
TOMAZ DA CONCEI•AO 0008 000260/1999
VILSON GUDOSKI 0008 000260/1999
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0027 001015/2003
YOSHIHIRO MIYAMURA 0029 000388/2004

1.-FALENCIA-173/1994-SUMARE INDUSTRIA QUIMICA S/
A x UNISOLDAS FABR. MONT. MAT. PE•AS INDUSTRI-
AIS LTDA- Vistos e etc... Considerando que a empresa decli-
nou do cargo de Sindico, fls. 144/146, defiro o pedido. Em
substituicao, nomeio o Dr. David Antonio Baduy. Intime-se-o.
Diligencias necessarias.- Adv. PAULO EDUARDO M.O. DE
BARCELLOS-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-759/1996-MUNICIPIO DE
ARAUCARIA x GLACY DE JESUS RODRIGUES e outros-
Defiro. 180 dias. (...requerer a SUSPENSAO do feito por mais
180 (cento e oitenta) dias.)- Adv. GENESIO FELIPE DE NATI-
VIDADE, ADRIANO LUIZ FERREIRA, LUCIANE FERREI-
RA GUIMARAES e DELMA APARECIDA DA LUZ SOBA-
NIA-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-840/1996-MUNICIPIO DE
ARAUCARIA x IGREJA PENTECOSTAL “RENOVO DE
DAVID”- Defiro. 180 dias. (...requerer a SUSPENSAO do feito
por mais 180 (cento e oitenta) dias.)- Adv. GENESIO FELIPE
DE NATIVIDADE, ADRIANO LUIZ FERREIRA e LUCIANE
FERREIRA GUIMARAES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-696/1997-ANTO-
NIO DA SILVA REIS x TADEU FILLA- Manifestem-se as par-
tes.- Adv. IVAN RUBENS BUENO MENDES-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-356/1998-BELKA ADUBOS
E DEFENSIVOS LTDA. x A UNIAO FEDERAL, ap. aos autos
de Execucao Fiscal nr. 213/1997, em que contendem as mesmas
partes.- Vistos e etc... I- Junte-se copia da sentenca, fls. 51/55 e
acordao, fls. 73/76, na execucao. Apos, arquivem-se os autos.
Intimem-se. -Adv. GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-

6.-DESAPROPRIACAO-569/1998-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA-SANEPAR x JOAO ANTONIO MYLLA
e outros- Vistos e etc... I- O patrono das requeridas Maria Emilia
Mylla Olesko e outros, fls. 193/199, renunciou as fls. 235, logo,
para que nao haja nulidade, devem ser intimados os requeridos
MARIA EMILIA MYLLA OLESKO, ERGIO MARTINS
OLESKO, MARLENE MYLLA, OSMAR LUCIO MYLLA,
RITA DE CASSIA COOPER MYLLAR, fls. 193, para constitui-
rem novo patrono. Intimem-se.- Adv. INACIO HIDEO SANO,
CLEVERSON JOSE GUSSO e CARLOS TERABE-

7.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-223/1999-JANOR
JOSE BORBA x MARCOS ANTONIO GUIMARAES DOS
SANTOS, ap. aos autos de Medida Cautelar de Sustacao de Pro-
testo nr. 160/1999, em que contendem as mesmas partes.- Defi-
ro. Expeca-se mandado. (valor da diligencia do Oficial de Justi-
ca R$ 126,00) -Adv. ROMAGUEIRA N. DE AVILA FILHO-

8.-INSOLVENCIA-260/1999-ROZELI LACERDA CICARINO
e outros x CASEMIRO LECH e outros, ap. aos autos de Habili-
tacao de Credito nr. 273/2001, ap. aos autos de Execucao de
Titulo Extrajudicial nr. 427/1998, ap. aos autos de Acao Monito-
ria nr. 595/1998, ap. aos autos de Execucao de Titulo Extrajudi-
cial nr. 775/1998, ap. aos autos de Execucao de Titulo Extrajudi-
cial nr. 102/1999, ap. aos autos de Habilitacao de Credito nr.
452/2000, em que contendem as mesmas partes.- Vistos e etc...
I- Considerando o requerimento para exclusao do bem de maior
valor. II- Considerando o parecer Ministerial, DESIGNO O DIA
18.02.2005, AS 14:00 HORAS para a audiencia de tentativa de
conciliacao. III- Intimem-se todos os credores. Intimem-se. -Adv.
MARIA DE LOURDES RODRIGUES, DICESAR BECHES
VIEIRA, LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS, JOSE TA-
DEU SALIBA, JOSE DA COSTA VALIM FILHO, VILSON
GUDOSKI, TOMAZ DA CONCEI•AO e ARLIETA MANSUR
FERREIRA-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-574/1999-O ESPOLIO DE
HERMINIO BRUNATO e outros x ESTELA MARA PEREIRA
DA SILVA- ...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO, para: 1. Reintegrar a autora na posse do terreno, objeto da
matricula 8199, localizado na rua Jose Butkoski, Chapada, Arau-
caria - Pr. 2. Condeno a requerida nas custas processuais e hono-
rarios de advogado, que fixo em R$ 1.000,00, na forma do artigo
20 parag. 4§ do CPC. 3. Outrossim, caso nao haja a desocupacao
voluntaria, defiro o cumprimento do mandado com uso de forca
policial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. MICHEL
SALIBA OLIVEIRA, CINTIA MARIA O. SALIBA OLIVEI-
RA, CINTHIA ALFERES CHUEIRE, NIVALDO MIGLIOZZI
e RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LISBOA-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-583/1999-O ESPOLIO DE
HERMINIO BRUNATO e outros x LUIZA ROMAO FELIS-
BERTO- ...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDI-

DO, para: 1. Reintegrar a autora na posse do terreno, objeto da
matricula 8199, localizado na rua Tenente Benedito Nepuceno,
Chapada, Araucaria - PR. 2. Condeno a requerida nas custas
processuais e honorarios de advogado, que fixo em R$ 1.000,00,
na forma do artigo 20 parag. 4§ do CPC. 3. Outrossim, caso
nao haja a desocupacao voluntaria, defiro o cumprimento do
mandado com uso de forca policial. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.- Adv. MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CINTIA
MARIA O. SALIBA OLIVEIRA, CINTHIA ALFERES CHU-
EIRE, NIVALDO MIGLIOZZI e RUBIANO AUGUSTO REC-
CANELLO LISBOA-

11.-OBRIGACAO DE FAZER C/C PERDAS-611/1999-PAU-
LO SERGIO BORRI x REINALDO SOUZA DA FONSECA,
ap. aos autos de Medida Cautelar de Busca e Apreensao nr.
497/1999, em que contendem as mesmas partes.- Vistos e etc...
Considerando que o exequente, regularmente intimado para
constituir novo advogado, nao o fez, o feito caminha para o
arquivamento. Arquivem-se. Intimem-se. -Adv. LUIZ ALBER-
TO GONCALVES e FLAVIO WARUMBY LINS-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-674/1999-O ESPOLIO DE
HERMINIO BRUNATO e outros x MARIZA DO ROCIO RI-
BEIRO- ...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO, para: 1. Reintegrar a autora na posse do terreno, objeto da
matricula 8199, localizado na rua Jose Butkoski, Chapada, Arau-
caria - Pr. 2. Condeno a requerida nas custas processuais e ho-
norarios de advogado, que fixo em R$ 1.000,00, na forma do
artigo 20 parag. 4§ do CPC. 3. Outrossim, caso nao haja a de-
socupacao voluntaria, defiro o cumprimento do mandado com
uso de forca policial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-
Adv. MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CINTHIA ALFERES
CHUEIRE, CINTIA MARIA O. SALIBA OLIVEIRA, NIVAL-
DO MIGLIOZZI e RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO
LISBOA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-140/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x TANIA MARA PE-
REIRA- Manifeste-se o exequente, prazo de 05 dias.- Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-179/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x VERA LUCIA DE SOU-
ZA SILVA- Manifeste-se o exequente, prazo de 05 dias.- Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI-

15.-REPARACAO DE DANOS-721/2000-GENTILIO VAR-
GAS DE MACEDO x NACIONAL GAS BUTANO DISTRI-
BUIDORA LTDA.- Vistos e etc... I- Defiro o levantamento do
valor depositado, ao perito engenheiro. II- Deposite a requeri-
da a outra parcela de 50% dos honorarios periciais, conforme
decidido em audiencia, fls. 87/88. III- Sobre o laudo de enge-
nharia, digam as partes. IV- Para audiencia de instrucao e jul-
gamento, onde sera colhida a prova oral, DESIGNO O DIA
18.02.2005, AS 15:30 HORAS. Intimem-se.- Adv. FABIO
AUGUSTO ODPPIS, ALEI DIAS DOS SANTOS - RS e ALI
MUSTAFA ATYEH - RS-

16.-RES.CONT.C/C R.POSSE E IND.-913/2000-O.C. BIT-
TENCOURT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
e outros x ESPOLIO DE LUIZ CARLOS CANDEO- Manifes-
tem-se as partes, ante o parecer Ministerial.- Adv. LUIZ CAR-
LOS JAVOSCHY, CLAUDIANA FILA e CINTHIA ALFERES
CHUEIRE-

17.-FALENCIA-926/2000-SIDERA•O EMPRESAS REUNI-
DAS S/A x INTRELMON MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA-
Manifestem-se as partes. Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia as
partes da baixa dos autos.- Adv. MARCIA CRISTINA MAR-
CONDES ZINSER, CARLOS PUEHRINGER e ARIVALDIR
GASPAR-

18.-REVOCATORIA-437/2001-DAVID ANTONIO BADUY x
REALFIX INDUSTRIA E COM DE TINTAS E VERNIZES
LTDA- Sobre a resposta manifeste-se o autor. Designo audien-
cia conciliatoria (art. 331 do CPC), para o dia 18/02/05 as 13:15
horas.- Adv. CAETANO GOMES CORREA FILHO, ALVARO
PEREIRA PORTO JUNIOR, ANTONIO SILVA DE PAULO e
ELENITA AP. FERNANDES CASAGRANDE-

19.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-581/2001-CAPUA-
NI DO BRASIL LTDA. x HIGIE BRAS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA.- Manifeste-se a concordataria, prazo de 05
dias. Atenda-se a cota Ministerial.- Adv. APARECIDO JOSE
DA SILVA-

20.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-27/2002-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x HIGIE BRAS. INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA e outros- ...Ante o exposto, HOMOLO-
GO, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos o acordo formulado que passa a integrar esta decisao e de
consequencia JULGO EXTINTO o feito, com apoio no artigo
269, III, do CPC. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Oportunamente arquive-se.- Adv. ANA ELIETE BE-
CKER MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI, APA-
RECIDO JOSE DA SILVA e ADRIANA FRANCISCA SOU-
ZA PENA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-229/2002-AN-
TONIO JOAO FRANCESCHI x DISTRIBUIDORA DE CAR-
NES NASCIMENTO LTDA- Intime-se o autor. Prazo de 05
dias.- Adv. PEDRO LILITO FRANCESCHI, MARCIUS FON-
TOUTA LASS-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-736/2002-SAN-
SON FOMENTO MERCANTIL LTDA x ROGERIO TADEU
FILLA- Manifeste-se o executado, prazo de 05 dias.- Adv. JOSE
TADEU SALIBA-

23.-REVISAO DE CONTRATOS-748/2002-HIGIE BRAS.
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A- ...Ante o exposto, HOMOLOGO, por sen-
tenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo

formulado que passa a integrar esta decisao e de consequencia
JULGO EXTINTO o feito, com apoio no artigo 269, III do
CPC. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se.- Adv.
FERNANDO ANDREONI VASCONCELLOS, ADRIANA
FRANCISCA SOUZA PENA, MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA e PEDRO GIROLAMO MACARINI-

24.-REVISAO DE CONTRATOS-749/2002-HIGIE BRAS.
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BCN LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A- ...Ante o exposto, HOMO-
LOGO, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos
o acordo formulado que passa a integrar esta decisao e de consequen-
cia JULGO EXTINTO o feito, com apoio no artigo 269, III, do CPC.
Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente ar-
quive-se.- Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, FER-
NANDO ANDREONI VASCONCELLOS, ADRIANA FRANCIS-
CA SOUZA PENA e PEDRO GIROLAMO MACARINI-

25.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-559/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x SETTA COMERCIAL LTDA e outros-
Manifeste-se o exequente, prazo de 05 dias.- Adv. DANIEL HA-
CHEM-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-855/2003-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x HIGIE BRAS. INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e outros- ...Ante o exposto, HOMOLOGO, por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo
formulado que passa a integrar esta decisao e de consequencia JUL-
GO EXTINTO o feito, com apoio no artigo 269, III, do CPC. Custas
de lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se.-
Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI e ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-

27.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-1015/2003-CIAPETRO
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x STORA-
GE PETROLEO LTDA- Deposite a autora os honorarios periciais,
conforme decisao de fls. 822/823. Intime-se.- Adv. WAGNER PETER
KRAINER JOSE, EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e MA-
RIA ADRIANA PEREIRA-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-206/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x ENERZON DARCY HARGER VI-
EIRA- Vistos e etc. Considerando o que foi decidido as fls. 23.
Considerando que a revisional tramitando na capital do Estado e
que foi declinado a competencia, reconsidero o despacho de fls.
29, em que foi determinada a expedicao de mandado para a apre-
ensao do veiculo. Desse modo, DETERMINO O ENCAMINHA-
MENTO DOS AUTOS PARA A 11¦ VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CURITIBA, em respeito a decisao de fls. 23. Intimem-
se.- Adv. CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA, CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO e
MAYLIN MAFFINI-

29.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-388/2004-VALDEMIR
SOBRAL DO NASCIMENTO e outros x REUNIDAS TRANS-
PORTES COLETIVOS, ap. aos autos de Medida Cautelar Ino-
minada nr. 1311/2004, em que contendem as mesmas partes.-
AUTOS NR. 388/2004: Vistos e etc... I- A audiencia ja esta de-
signada, fls. 111, contudo o autor requer nova data, dada as difi-
culdades de localizar as testemunhas. DEFIRO. NOVA DATA
EM 21.02.2005, AS 14:00 HORAS. Renovem-se as diligencias.
Intimem-se.- AUTOS NR. 1311/2004: Vistos e etc... I- Defiro o
pedido. Intime-se a requerida para o pagamento em 24 horas,
pena de multa diaria de R$ 500,00. Diligencias necessarias. Inti-
mem-se.- Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO
RORATO, LUCIANA NOTO, IVO BERNARDINO CARDO-
SO, YOSHIHIRO MIYAMURA e JOAO MARCELO KERE-
TCH-

30.-ARROLAMENTO-494/2004-TEREZA ROMPAVA BURDA
e outros x ALDERICO BURDA- Defiro. Expeca-se alvara.
(aguardando retirar o alvara)- Adv. MARIO CELSO CARRA-
NO-

31.-FALENCIA-501/2004-DYNAPLAN CONSULTORES AS-
SOCIADOS LTDA x TEKNIKA MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA- Intime-se o autor sobre a resposta. Prazo de 05 dias.-
Adv. ALCEU RODRIGUES CHAVES, LUCIANO HINZ MA-
RAN-

32.-INTERDITO PROIBITORIO-521/2004-FRANCISCO DE
OLIVEIRA PADILHA x TADEU SOKULSKI- Vistos etc. ...Re-
cebo o recurso nos seus regulares efeitos, pois tempestivo e re-
gularmente preparado. Ao apelado para as contra razoes, em 15
dias. Em seguida, encaminhe-se ao EGREGIO TRIBUNAL DE
ALCADA. Intimem-se.- Adv. CARLOS ARAUZ FILHO e JOSE
TADEU SALIBA-

33.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1011/2004-MARLISA
STORCH TAKADA e outros x ESPOLIO DE ALTEVIR APA-
RECIDO DE OLIVEIRA e outros- Vistos e etc... I- Defiro o
pedido de fls. 36 e determino que o mandado seja desentranhado
e cumprido de imediato por outro oficial de justica. Intimem-se.-
Adv. MAURICIO MUSSI CORREA e ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1100/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x WLAMIR TADEU AZOL MONPE-
AN- ...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,
confirmando a liminar, para deferir em definitivo a busca e apre-
ensao do automovel marca FIAT, modelo PALIO ED, ano 1997,
GASOLINA, cor CINZA, placas LYU 2327, chassi
9BD178016V0302370, para consolidar nas maos do autor a posse
e a propriedade do bem, podendo ocorrer a alienacao do mesmo.
CONDENO A PARTE REQUERIDA, nas custa processuais e
honorarios advocaticios que fixo em R$ 400,00 na forma do
artigo 20, parag. 4§, do Codigo de Processo Civil, em face da
pouca complexidade da causa. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.- Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CE-
SAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

35.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1244/2004-B V
FINANCEIRA S.A x ROSILENE SANDRA DA SILVA- Sobre
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a resposta manifeste-se o autor. Designo audiencia conciliato-
ria (art. 331 do CPC) para o dia 14/12/04 as 13:45 horas.- Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA, ALESSANDRA CORDEI-
RO STABACH e MAYLIN MAFFINI-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1350/2004-
BANCO BANESTADO S/A x SEBASTIAO MIGUEL DE
MAGALHAES e outros- Manifeste-se o exequente, prazo de
05 dias.- Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

37.-REGISTROS PUBLICOS-1398/2004-ROMILDA APARE-
CIDA DA SILVA- ...Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO para: 1. Determinar a RETIFICACAO da certi-
dao de nascimento de NICOLE GABRIELE DA SILVA BOR-
GES, livro A - 101, folha 115, termo nr. 033494, para que conste
como sendo o nome de sua mae, ora requerente, como sendo
ROMILDA APARECIDA DA SILVA, filha de Lourival da Sil-
va e Maria de Jesus da Silva, no Cartorio de Registro Civil de
Pessoas Naturais da Comarca de Araucaria. 2. Determinar a
RETIFICACAO da certidao de nascimento de BRUNO FER-
NANDO DA SILVA BORGES, livro 146, folha 172, nascimento
nr. 787, para que conste como sendo o nome de sua mae, ora
requerente, como sendo ROMILDA APARECIDA DA SILVA,
filha de Lourival da Silva e Maria de Jesus da Silva, no Carto-
rio do 2§ Oficio do Registro da Comarca de Curitiba. Expe-
cam-se mandados. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv.
CLAUDIANA FILA, LUIZ FERNANDO CHEMIM e JOAO
CAETANO SALIBA OLIVEIRA-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1602/2004-ILSON PEREI-
RA LOIOLA x BRASLOTE LOTEAMENTOS LTDA, ap. aos
autos de Rescisao de Negocio Juridico nr. 1228/2004, em que
contendem as mesmas partes.- Sobre a resposta manifeste-se o
autor. Designo audiencia (art. 331 do CPC) para o dia 16/12/04
as 15:45 horas. -Adv. FERNANDO ANTONIO ZETOLA, AN-
DREA LAMBERT DE CASTRO e SANTINO SAGAIS-

39.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-1608/2004-VITORIO
CUNHA x DIRCEU DOMANSKI- Vistos etc. HOMOLOGO,
por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos o
pedido de DESISTENCIA, e de consequencia JULGO EXTIN-
TO o feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apos arquive-
se.- Adv. ELIANE SILVA REGIO e LUIZ FERNANDO CHE-
MIM-

40.-CURATELA-1619/2004-VILENE JANGADA DOMANSKI
x MARIA IVONE JANGADA DE LIMA- Manifeste-se a auto-
ra, prazo de 05 dias.- Adv. SIDNEY AZARIAS INACIO-

41.-CAUTELAR-1686/2004-WESTAFLEX TUBOS FLEXI-
VEIS LTDA x CIA. SAO MANOEL BENEFICIAMENTO DE
LINHO- ...DECIDO. Trata-se de producao antecipada de prova
para avaliacao de danos causados pela derrubada de arvores que
atingiram cercas e imovel da autora, conforme fotos de fls. 34/
41. Cedico que o objeto da producao antecipada de prova e pro-
duzir o conjunto probatorio, ante o pedido do autor e sua justifi-
cativa em respeito ao contido nos artigos 848 e 849, ambos do
CPC. “...” No caso em exame, a prova pericial se faz necessaria
para que nao ocorra a perda dos elementos pelo decurso do tem-
po. Sendo assim, DEFIRO A PROVA e nomeio perito o enge-
nheiro PERICLES ALVES PINTO. Cite-se a empresa requerida
para acompanhar a realizacao da prova e querente apresentar
quesitos, na forma do artigo 421, do CPC. Intime-se o perito
para a realizacao do trabalho e apresentacao de proposta de ho-
norarios. Expeca-se mandado de citacao. Intimem-se.- Adv. CE-
ZAR EDUARDO ZILIOTTO-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1694/2004-B V
FINANCEIRA S/A C.F.I. x LINDOMAR JOSE DO NASCIMEN-
TO- ...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos
articulados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de
admissibilidade do pedido, independente de justificacao, artigos
839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-
Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE A ME-
DIDA PLEITEADA. Efetivada a medida cite-se o requerido, para
que conteste querendo no prazo de lei, pena de revelia e confis-
sao. Em caso de nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria
itinerante. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-1698/2004-MARIA JOA-
NA DE JESUS MOREIRA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAUCARIA- ...DECIDO. Cuida-se de mandado de seguran-
ca, imputado contra a Prefeitura Municipal de Araucaria, em
razao da decisao que indeferiu o pedido de pensao para a impe-
trante. I- Considerando que ha mencao no processo que o “de
cujus” convivia com outra mulher, Maria Jose Levandoski Ne-
grelo, fls. 19. II- Considerando que ao que parece, o deferi-
mento ao filho foi da parcela a eles devida e nao a integralida-
de da pensao previdenciaria. III- Desse modo, reservo-me para
apreciar a preliminar, apos as informacoes do Municipio. IV-
Retifique-se a autuacao, ja que a lide foi instaurada em face do
Municipio de Araucaria. V- Havendo interesse de Maria Jose
Levandoski Negrelo, deve a mesma ser citada na qualidade de
listisconsorte, devendo a autora promover a citacao. VI- Noti-
fique-se a autoridade apontada como coatora, para que preste
as informacoes que julgar necessarias no prazo de 10 dias, na
forma do artigo 7§ da Lei nr. 1.533/51. Intimem-se.- Adv. TA-
NIA ELIZA GARDINI-

44.-MANUTENCAO DE POSSE-1700/2004-FELICIO KOSI-
BA x ANTONIO RIBA e outros- ...Em assim sendo, DEFIRO
O PEDIDO LIMINAR e determino que se expeca mandado de
manutencao de posse em favor do autor em relacao ao bem
movel, objeto da acao, qual seja, um TRATOR 65 - IV - VAL-
MET, ANO 1978. Fixo a pena cominatoria diaria em R$ 500,00,
em caso de nova turbacao. Citem-se os requeridos, para que
contestem, querendo, em 15 dias, pena de revelia e confissao,
na forma dos artigos 297 e 930 ambos do CPC. “...” Diligenci-
as necessarias. Intimem-se.- Adv. JOSE TADEU SALIBA-

45.-EXECUTIVO FISCAL-65/1997-UNIAO x ESTRURIA
METAL MECANICA LTDA- Vistos e etc. CONSIDERANDO

o que foi requerido as fls. 65, onde a exequente informa que a
executada quitou seu debito. Dai porque, JULGO EXTINTA A
EXECUCAO, fazendo-o com apoio no artigo 794, I, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv.
IGUACIMIR GON•ALVES FRANCO e SIMARA ZONTA-
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1.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-407/1995-FAZENDA
ESTADUAL x MADELAMINA IND COM DE MADEIRAS
LTDA e outros -”Vistos e examinados estes etes autos de Eecu-
cao Fiscal, nº 407/1995, que e exequente a FAZENDA PUBLI-
CA DO PARANA, e executado MADELAMINA IND. COM.
DE MADEIRAS LTDA, RAUL BAPTISTA TRONBINI, ITA-
LO FERNANDO TRONBINI, WLADIMIR OLYMPIO TRON-
BINI, RENATO ALCIDES TRONBINI, LENOMIR TRONBI-
NI, LUIZ SERGIO TRONBINI, cujo objetivo e a cobramca
das dividas ativa 1828925-7. Havendo o exequente noticiado o
pagamento do débito fls. 159, JULGO EXTINTA o processo
com fundamento no artigo 794, I, do C. P. C. Condeno o execu-
tado ao pagamento das custas processuais, após pagas, proce-
da-se o levantamento de eventual penhora. P.R.I.A. Campina
G. Do Sul, 15/10/2004. (a) PAULA PRISCILA HADDAD FI-
GUEIRA - Juiza de Direito.” ADV. HELOISA BOT BORGES
-

2.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-612/1995-CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANA x METAL
CAMPINA GRANDE DO SUL LTDA e outros Intime-se o
executado a compravar o parcelamento do débito e o pagamen-
to das custas processuais, no prazo de cinco dias, nÆo o fazen-
do, expeía-se mandado de penhora, devendo ser diligenciado
no C. R. I e Agências bancárias desta Comarca. Adv. PATRICK
HEUSI BOEHM-

3.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-46/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. x IBQ - INDUSTRI-
AS QUIMICAS LTDA. e outros -(A parte autora deverá reco-
lher as custas no valor de R$ 851,40 (oitocentos e cinquenta e
um reais e quarenta centavos).-Geroldo Algusto Hauer-

4.-EMBARGOS DE EXECUCAO FISCAL-70/2000-IBQ IN-
DUSTRIAS QUIMICAS LTDA. x FAZENDA NACIONAL.- “
Acolho o substabelecimento ocorrido. Intime-se ao pagamento
das custas pendentes. Campina G. do Sul, 23/09/2004. (a) PAU-
LA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA- Juiza de Di-
reito.”- Adv. Geroldo Augusto Hauer-

5.-EMBARGOS DE EXECUCAO FISCAL-83/2000-IBQ -
INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. -(A parte autora deverá recolher as
custas no valor de R$ 85,48 (oitente e cinco reais e quarenta e
oito centavos).-Dr. Geroldo Augusto Hauer-

6.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-182/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INGRID PARRA
CORDEIRO - ME -”Vistos e examinados estes etes autos de
Eecucao Fiscal, nº 182/2001, que e exequente a FAZENDA
PUBLICA PARANA, e executado INGRID PARRA CORDEI-
RO - ME, cujo objetivo e a cobramca das dividas ativa nº
02154621-6. Havendo a exequente noticiado o pagamento do
débito fls. 42, julgo Extinto o processo com fundamento no
artigo 794, I, do CPC. Condeno o executado ao pagamento das
cutas processuais, após pagas, proceda-se o levantamento de
eventual penhora. P.R.I.A. Campina G. Do Sul, 15/10/2004.
(a) PAULA PRISCILA HADDAD FIGUEIRA - Juiza de Direi-
to.”-Adv. ANITA CARUSO PUCHTA-

7.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-230/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GRANITOS QUA-
TRO BARRAS LTDA e outros -”Vistos e examinados estes
etes autos de Eecucao Fiscal, nº 230/2001 que e exequente a
FAZENDA PUBLICA DO PARANA, e executado GRANITOS
QUATRO BARRAS LTDA, cujo objetivo e a cobramca das
dividas ativa nº 02519960-0. Ante ao disposto do arigo 26, da
Lei 6.830/80 JULGO EXTINTA a presente Execucao Fiscal.
P.R.I.A. Campina G. Do Sul, 15/10/2004. (a) PAULA PRISCI-
LA HADDAD FIGUEIRA - Juiza de Direito.” -Adv. ANITA
CARUSO PUCHTA-

8.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-232/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JUVELINA CAR-
DOSO DE LIMA SANTOS HARDER e outros -”Vistos e exa-
minados estes etes autos de Eecucao Fiscal, nº 232/2001 que e
exequente a FAZENDA PUBLICA DO PARANA, e executado
JUVELINA CARDOSO DE LIMA SANTOS HARDER, cujo
objetivo e a cobramca das dividas ativa nº 02526149-6. Ante
ao disposto do arigo 26, da Lei 6.830/80 JULGO EXTINTA a
presente Execucao Fiscal. P.R.I.A. Campina G. Do Sul, 15/10/
2004. (a) PAULA PRISCILA HADDAD FIGUEIRA - Juiza de
Direito.” -Adv. ANITA CARUSO PUCHTA-

9.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-278/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BAR E MERCEA-
RIA HYAGO LTDA e outros -”Vistos e examinados estes etes
autos de Eecucao Fiscal, nº 278/2001 que e exequente a FA-
ZENDA PUBLICA DO PARANA, e executado BAR E MER-
CEARIA HYAGO LTDA, cujo objetivo e a cobramca das divi-
das ativa nº 02552188-9. Ante ao disposto do arigo 26, da Lei
6.830/80 JULGO EXTINTA a presente Execucao Fiscal.
P.R.I.A. Campina G. Do Sul, 15/10/2004. (a) PAULA PRISCI-
LA HADDAD FIGUEIRA - Juiza de Direito.”- Adv. MARISA
LEOPOLDINA MACEDO C.CORDEIRO-

10.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-283/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EDIMAR TRINDA-
DE ARANTES DA SILVA e outros -”Vistos e examinados es-
tes etes autos de Eecucao Fiscal, nº 283/2001 que e exequente
a FAZENDA PUBLICA DO PARANA, e executado EDIMAR
TRINDADE ARANTES DA SILVA, cujo objetivo e a cobram-
ca das dividas ativa nº 02552190-0. Ante ao disposto do arigo

26, da Lei 6.830/80 JULGO EXTINTA a presente Execucao
Fiscal. P.R.I.A. Campina G. Do Sul, 15/10/2004. (a) PAULA
PRISCILA HADDAD FIGUEIRA - Juiza de Direito.” -Adv.
MARISA LEOPOLDINA MACEDO C.CORDEIRO-

11.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-288/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE DE SOUZA
JORGE e outros -”Vistos e examinados estes etes autos de Ee-
cucao Fiscal, nº 288/2001 que e exequente a FAZENDA PU-
BLICA DO PARANA, e executado JOSE DE SOUZA JORGE,
cujo objetivo e a cobramca das dividas ativa nº 02552331-8 .
Ante ao disposto do arigo 26, da Lei 6.830/80 JULGO EXTIN-
TA a presente Execucao Fiscal. P.R.I.A. Campina G. Do Sul,
15/10/2004. (a) PAULA PRISCILA HADDAD FIGUEIRA -
Juiza de Direito.”-Adv. MARISA LEOPOLDINA MACEDO
C.CORDEIRO-

12.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-296/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NELSON ARMS-
TRONG BANDEIRA e outros -”Vistos e examinados estes etes
autos de Eecucao Fiscal, nº 296/2001 que e exequente a FA-
ZENDA PUBLICA DO PARANA, e executado NESON AR-
MSTRONG BANDEIRA, cujo objetivo e a cobramca das divi-
das ativa nº 02551134-4 . Ante ao disposto do arigo 26, da Lei
6.830/80 JULGO EXTINTA a presente Execucao Fiscal.
P.R.I.A. Campina G. Do Sul, 15/10/2004 . (a) PAULA PRISCI-
LA HADDAD FIGUEIRA - Juiza de Direito.”-Adv. MARISA
LEOPOLDINA MACEDO C.CORDEIRO-

13.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-47/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARTUR LOPES DOS
SANTOS e outros -”Vistos e examinados estes etes autos de
Eecucao Fiscal, nº 47/2002, que e exequente a FAZENDA
PUBLICA DO PARANA, e executado ARTHUR LOPES DOS
SANTOS, cujo objetivo e a cobramca das dividas ativa nº
02536123-7, 02544019-6, 02554501-0, 02562489-0,
025700269-7, 02577054-4, 02584039-9, 02592258-1,
02600829-8, 02609837-8, 02618181-0, 02625134-6, 02634267-
8, 02642447-0, 02649116-9, 02655921-9, 02662928-4,
02669017-0 . Ante ao disposto do arigo 26, da Lei 6.830/80
JULGO EXTINTA a presente Execucao Fiscal. P.R.I.A. Cam-
pina G. Do Sul, 15/10/2004 . (a) PAULA PRISCILA HAD-
DAD FIGUEIRA - Juiza de Direito.” Adv. KAREM DE OLI-
VEIRA-

14.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-280/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIA DO CAR-
MO DE OLIVEIRA e outros -”Vistos e examinados estes etes
autos de Eecucao Fiscal, nº 280/2002 que e exequente a FA-
ZENDA PUBLICA DO PARANA, e executado MARIA DO
CARMO DE OLIVEIRA, cujo objetivo e a cobramca das divi-
das ativa nº 02560839-9 . Ante ao disposto do arigo 26, da Lei
6.830/80 JULGO EXTINTA a presente Execucao Fiscal.
P.R.I.A. Campina G. Do Sul, 15/10/2004. (a) PAULA PRISCI-
LA HADDAD FIGUEIRA - Juiza de Direito.” -Adv. KAREM
DE OLIVEIRA-

15.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-287/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NELSON GONCAL-
VES BUESE LANCHONETE e outros -”Vistos e examinados
estes etes autos de Eecucao Fiscal, nº 287/2002 que e exequen-
te a FAZENDA PUBLICA DO PARANA, e executado NEL-
SON GONCALVES BUESE LANCHONETE, cujo objetivo e
a cobramca das dividas ativa nº 02553210-4. Ante ao disposto
do arigo 26, da Lei 6.830/80 JULGO EXTINTA a presente
Execucao Fiscal. P.R.I.A. Campina G. Do Sul, 15/10/2004. (a)
PAULA PRISCILA HADDAD FIGUEIRA - Juiza de Direito.”
-Adv. KAREM DE OLIVEIRA-

16.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-296/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x ACTION S/A e ou-
tros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo devedor com funda-
mento no art 794, inciso I, do Código de Processo Civil, JUL-
GO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida pelo MUNI-
CÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra ACTION S/
A, cujo objetivo foi a cobranía do IPTU do ano de 1999, 2000,
2001, do imovel com Inscriíao Imobiliaria nº
2.03.1.014.0550.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina G.
do Sul, 22/07/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza de
Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO-

17.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-312/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x AGENOR RIBEI-
RO SOUZA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo deve-
dor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida
pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra
AGENOR RIBEIRO SOUZA , cujo objetivo foi a cobranía do
IPTU do ano de 1990, 1992, 1995, 1996, 1997, 1998, 1999,
2001, do imovel com Inscriíao Imobiliaria nº
1.02.1.046.0762.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina G.
do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza de
Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO-

18.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-332/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ACTION S/A e ou-
tros -”Vistos e examinados estes etes autos de Eecucao Fiscal,
nº 332/2002 que e exequente a FAZENDA PUBLICA DO PA-
RANA, e executado ACTION S/A, cujo objetivo e a cobranca
das dividas ativa nº 0285482-9. Havendo a exequente noticia-
do o pagamentod o débito fls. 15, Julgo Extinto o processo com
fundamento no artigo 794, I, do C. P. C. Custas já pagas, P.
R.I.A. Campina G. Do Sul, 15/10/2004. (a) PAULA PRISCILA
HADDAD FIGUEIRA - Juiza de Direito.” - ADV.MARISA
LEOPOLDINA DE MACEDO CRUZ CORDEIRO - -

19.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-344/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE ILESIO DE
AZEVEDO e outros -”Vistos e examinados estes etes autos de
Eecucao Fiscal, nº 344/2002 que e exequente a FAZENDA
PUBLICA DO PARANA, e executado JOSE ILESIO DE AZE-
VEDO, cujo objetivo e a cobramca das dividas ativa nº
02598937-6. Ante ao disposto do arigo 26, da Lei 6.830/80
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JULGO EXTINTA a presente Execucao Fiscal. P.R.I.A. Cam-
pina G. Do Sul, 15/10/2004. (a) PAULA PRISCILA HADDAD
FIGUEIRA - Juiza de Direito.” -ADV. MARIA LEOPOLDI-
NA DE MACEDO CRUZ CORDEIRO - -

20.-JORGE FELIPECAL - MUNICIPAL-413/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x JORGE FELIPE
DAHER e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo devedor
com fundamento no art 794, inciso I, do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida pelo
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra JOR-
GE FELIPE DAHER , cujo objetivo foi a cobranía do IPTU do
ano de 1996, 1997, 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, do imovel
com Inscriíao Imobiliaria nº 3.02.1.002.0124.01.01-0. Custas
ja pagas. P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P.
Candeo H. Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA
CORDEIRO-

21.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-438/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo deve-
dor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida
pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra
CONSTRUTORA PALADIO LTDA ,cujo objetivo foi a cobra-
nía do IPTU do ano de 1993, 1994, 1995, 1996, 1997, 1998,
1999, 2000, 2001, 2002, do imovel com Inscriíao Imobiliaria
nº 1.03.1.001.0021.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina
G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza
de Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO-

22.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-439/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA , cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 1993, 1995, 1996, 1997, 1998,
1999, 2000, 2001, do imovel com Inscriíao Imobiliaria nº
1.03.1.001.0036.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina G.
do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza de
Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO-

23.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-440/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA , cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 1993, 1994, 1995,1996, 1997,
1998, 1999, 2000 ,2001 do imovel com Inscriíao Imobiliaria nº
1.03.1.001.0080.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina G.
do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza de
Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO-

24.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-441/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRURORA PALADIO, cujo objetivo foi a cobra-
nía do IPTU do ano de 1993, 1995, 1996, 1997, 1998, 1999,
2000, 2001, do imovel com Inscriíao Imobiliaria nº
1.03.1.001.0092.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina G.
do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza de
Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO-

25.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-442/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 1993, 1994, 1995, 1996, 1997,
1998, 1999, 2000, 2001, do imovel com Inscriíao Imobiliaria
nº 1.03.1.001.0104.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina
G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza
de Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO-

26.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-444/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 1993, 1994, 1995, 1996, 1997,
1998, 1999, 2000, 2001, do imovel com Inscriíao Imobiliaria
nº 1.03.1.001.0116.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina
G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza
de Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO-

27.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-446/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 1993, 1994, 1995, 1996, 1997,
1998, 1999, 2000, 2001, do imovel com Inscriíao Imobiliaria
nº 1.03.1.002.0274.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina
G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza
de Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO-

28.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-447/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de

Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 1993, 1994, 1995, 1996, 1997,
1998, 1999, 2000, 2001, do imovel com Inscriíao Imobiliaria
nº 1.03.1.003.0228.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina
G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza
de Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO-

29.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-451/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 1999, 2000, 2001, do imovel com
Inscriíao Imobiliaria nº 1.03.1.006.0116.01.01-0. Custas ja pa-
gas. P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo
H. Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA COR-
DEIRO-

30.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-454/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 1993, 1995, 1996, 1997, 1998,
1999, 2000, 2001, do imovel com Inscriíao Imobiliaria nº
1.03.1.006.0155.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina G.
do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza de
Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO-

31.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-456/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscri-
íao Imobiliaria nº 1.03.1.006.0249.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEI-
RO-

32.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-457/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 1993, 1994, 1995, 1996, 1997,
1998, 1999, 2000, 2001, do imovel com Inscriíao Imobiliaria
nº 1.03.1.007.0121.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina
G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza
de Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-463/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x JORGE FELIPE
DAHER e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo devedor
com fundamento no art 794, inciso I, do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida pelo
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra JOR-
GE FELIPE DAHER , cujo objetivo foi a cobranía do IPTU do
ano de 1999, 2000, 2001, do imovel com Inscriíao Imobiliaria
nº 3.04.1.001.0060.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina
G. do Sul, 2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza de Di-
reito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-491/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscri-
íao Imobiliaria nº 3.07.1.003.0058.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEI-
RO-

35.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-495/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscri-
íao Imobiliaria nº 3.07.1.003.0106.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEI-
RO-

36.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-496/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscri-
íao Imobiliaria nº 3.07.1.003.0118.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEI-
RO-

37.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-497/2002-MUNICI-

PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscri-
íao Imobiliaria nº 3.07.1.003.0131.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEI-
RO-

38.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-499/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal movi-
da pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, con-
tra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a co-
branía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscriíao
Imobiliaria nº 3.07.1.003.0187.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i.
Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figuei-
ra-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO-

39.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-501/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal movi-
da pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, con-
tra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a co-
branía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscriíao
Imobiliaria nº 3.07.1.003.0211.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i.
Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figuei-
ra-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-503/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal movi-
da pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, con-
tra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a co-
branía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscriíao
Imobiliaria nº 3.07.1.003.0235.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i.
Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figuei-
ra-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-505/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscri-
íao Imobiliaria nº 3.07.1.004.0032.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEI-
RO-

42.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-506/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscri-
íao Imobiliaria nº 3.07.1.004.0044.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEI-
RO-

43.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-507/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscri-
íao Imobiliaria nº 3.07.1.004.0056.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEI-
RO-

44.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-525/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x ANDREA POTEL
CORTEZ e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo devedor
com fundamento no art 794, inciso I, do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida pelo
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra AN-
DEA PORTE CORTEZ , cujo objetivo foi a cobranía do IPTU
do ano de 1998, 1999, 2000 , do imovel com Inscriíao Imobili-
aria nº 2.02.1.013.0361.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Cam-
pina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-
Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO-

45.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-551/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x ANTONIO J. CA-
VALLI E J. CAROLINO CIA. LTDA e outros -”Vistos, Satis-
feita a obrigaíao pelo devedor com fundamento no art 794, in-
ciso I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a pre-
sente execuíão fiscal movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA
GRANDE DO SUL, contra ANTONIO J. CAVALLI E J. CA-
ROLINO CIA LTDA , cujo objetivo foi a cobranía do IPTU do
ano de 2000, 2001 , do imovel com inscriíao Imobiliaria nº
2.02.1.059.0015.01010.Custas ja pagas. P.R.i. Campina G. do
Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza de Di-
reito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO-

46.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-552/2002-MUNICI-

PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x ANTONIO J. CA-
VALLI E J. CAROLINO CIA. LTDA e outros -”Vistos, Satis-
feita a obrigaíao pelo devedor com fundamento no art 794, in-
ciso I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a pre-
sente execuíão fiscal movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA
GRANDE DO SUL, contra ANTONIO J. CAVALLI E J. CA-
ROLINO CIA LTDA , cujo objetivo foi a cobranía do IPTU do
ano de 2000, 2001 , do imovel com Inscriíao Imobiliaria nº
2.02.1.059.0030.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina G.
do Sul, 14/10/2004.(a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza de
Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO-

47.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-553/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x ANTONIO J. CA-
VALLI E J. CAROLINO CIA e outros -”Vistos, Satisfeita a
obrigaíao pelo devedor com fundamento no art 794, inciso I,
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente
execuíão fiscal movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA
GRANDE DO SUL, contra ANTONIO J. CAVALLI E J. CA-
ROLINO CIA LTDA a cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001,
do imovel com Inscriíao imobiliaria nº2.02.1.059.0135.01.01-
0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004.(Dr.)
Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFER-
SON ROSA CORDEIRO-

48.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-681/2002-FAZENDA
NACIONAL x CLUBE CURITIBANO e outros- “A falta de
oposicao ao bem indicado a penhora, tome-se por termo a pe-
nhora, o veiculo de fls. 06, ficando o proprio executado como
depositario.(fica intimado o executado a assinar o termo em
cinco dias) Campina G. Do Sul, 23/09/2004.(a) PAULA PRIS-
CILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA - Juiza de direito” Adv.
LEONARDO DE PAOLA

49.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-693/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x IBQ INDUS-
TRIAS QUÖMICAS LTDA e outros -(A parte autora deverá
recolher as custas no valor de R$ 882,18 (oitocentos e oitenta e
dois reais e dezoito centavos).- Dr. Geroldo Algusto Hauer-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-694/2002-IBQ INDUSTRI-
AS QUÖMICAS LTDA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -(A parte autora deverá recolher as custas
no valor de R$ 667,43 (siscentos e sessenta e sete reais e qua-
renta e tres).-Dr.Geroldo Augusto Hauer-

51.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-780/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CELMIRO GON-
ÇALVES DOS SANTOS e outros -”Vistos, Satisfeita a obriga-
íao pelo devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão
fiscal movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO
SUL, contra CELMIRO GONCALVES DOS SANTOS , cujo
objetivo foi a cobranía do IPTU do ano de 1999, 2000, 2001,
do imovel com Inscriíao Imobiliaria nº2.01.1.047.0565.01.01-
0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004
(a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFER-
SON ROSA CORDEIRO-

52.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-790/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CAROLINE H PE-
RELES e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo devedor
com fundamento no art 794, inciso I, do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida pelo
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra CA-
ROLINE H PERELES, cujo objetivo foi a cobranía do IPTU
do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscriíao Imobiliaria nº
2.04.1.048.0221.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina G.
do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza de
Direito”-Adv. JEFFERSON DA ROSA CORDEIRO-

53.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-828/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscri-
íao Imobiliaria nº 3.07.1.004.0068.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON DA ROSA COR-
DEIRO-

54.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-831/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscri-
íao Imobiliaria nº 3.07.1.004.0119.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON DA ROSA COR-
DEIRO-

55.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-832/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscri-
íao Imobiliaria nº 3.07.1.004.0134.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON DA ROSA COR-
DEIRO-

56.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-837/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
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devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscri-
íao Imobiliaria nº 3.07.1.005.0016.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON DA ROSA COR-
DEIRO-

57.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-838/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscri-
íao Imobiliaria nº 3.07.1.005.0028.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON DA ROSA COR-
DEIRO-

58.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-839/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscri-
íao Imobiliaria nº 3.07.1.005.0040.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON DA ROSA COR-
DEIRO-

59.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-842/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 1997, 1998, 1999, 2000, 2001, do
imovel com Inscriíao Imobiliaria nº 3.07.1.005.0200.01.01-0.
Custas ja pagas. P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula
P. Candeo H. Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON DA
ROSA CORDEIRO-

60.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-846/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscri-
íao Imobiliaria nº 3.07.1.005.0302.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON DA ROSA COR-
DEIRO-

61.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-848/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros. Satisfeita a obrigaíÆo pelo devedor
com fundamento no artigo 794, I, do CPC, Julgo Extinta a pre-
sente execuíÆo fiscal movida pelo Município de Campina Gran-
de do Sul contra Construtora Paladio Ltda, cujo objeto foi a
cobranía de IPTU do ano de 2000, 2001 do imóvel com Inscri-
íÆo Imobiliária de n.º 3.07.1.005.0326.01.01-0-Adv. JEFFER-
SON DA ROSA CORDEIRO e BIHL ELERIAN ZANETTI-

62.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-849/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscri-
íao Imobiliaria nº 3.07.1.005.0338.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 26/07/2004. (a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON DA ROSA COR-
DEIRO-

63.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-861/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscri-
íao Imobiliaria nº 3.07.1.005.0398.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON DA ROSA COR-
DEIRO-

64.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-870/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscri-
íao Imobiliaria nº 3.07.1.006.0145.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON DA ROSA COR-
DEIRO-

65.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-872/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA

PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscri-
íao Imobiliaria nº 3.07.1.006.0181.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON DA ROSA COR-
DEIRO-

66.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-875/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscri-
íao Imobiliaria nº 3.07.1.006.0127.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON DA ROSA COR-
DEIRO-

67.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-879/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscri-
íao Imobiliaria nº 3.07.1.006.0334.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON DA ROSA COR-
DEIRO-

68.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-881/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscri-
íao Imobiliaria nº 3.07.1.006.0358.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON DA ROSA COR-
DEIRO-

69.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-882/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscri-
íao Imobiliaria nº 3.07.1.006.0394.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON DA ROSA COR-
DEIRO-

70.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-883/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscri-
íao Imobiliaria nº 3.07.1.006.0452.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON DA ROSA COR-
DEIRO-

71.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-885/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x CONSTRUTORA
PALADIO LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra CONSTRUTORA PALADIO LTDA, cujo objetivo foi a
cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com Inscri-
íao Imobiliaria nº 1.03.1.006.0582.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFFERSON DA ROSA COR-
DEIRO-

72.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-975/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA G DO SUL x DARCI ALVES CORREA e
outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo devedor com funda-
mento no art 794, inciso I, do Código de Processo Civil, JUL-
GO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida pelo MUNI-
CÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra DARCI
ALVES CORREA , cujo objetivo foi a cobranía do IPTU do
ano de 1998, 1999, 2000, 2001, do imovel com Inscriíao Imo-
biliaria nº 2.02.1.020.0335.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i.
Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figuei-
ra-Juiza de Direito”-Adv. JEFERSON CORDEIRO-

73.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-998/2002-MUNICI-
PIO DE CAMPINA G DO SUL x DISTRIBUIDORA DE AR-
TIGOS RELIGIOSOS e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao
pelo devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código
de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fis-
cal movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO
SUL, contra DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS RELIGIOSOS
, cujo objetivo foi a cobranía do IPTU do ano de 1999, 2000,
2001, do imovel com Inscriíao Imobiliaria nº
2.04.1.044.0472.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina G.
do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza de
Direito”-Adv. JEFERSON CORDEIRO-

 74.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1038/2002-MUNI-
CIPIO DE CAMPINA G DO SUL x NETZ EMPREENDIMEN-
TOS IM0B. LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra NETZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
cujo objetivo foi a cobranía do IPTU do ano de 1999, 2000,
2001, do imovel com Inscriíao Imobiliaria
nº2.07.1.015.0170.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina G.
do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza de
Direito”-Adv. JEFERSON CORDEIRO-

75.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1062/2002-MUNI-
CIPIO DE CAMPINA G DO SUL x EDIR LEAL FERREIRA e
outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo devedor com funda-
mento no art 794, inciso I, do Código de Processo Civil, JUL-
GO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida pelo MUNI-
CÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra EDIR LEAL
FERREIRA , cujo objetivo foi a cobranía do IPTU do ano de
1998, 1999, 2000, 2001, do imovel com Inscriíao Imobiliaria
nº 2.01.1.059.0268.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina
G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza
de Direito”-Adv. JEFERSON CORDEIRO-

76.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1080/2002-MUNI-
CIPIO DE CAMPINA G DO SUL x EDUARDO FERREIRA
DOS SANTOS e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo
devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal
movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL,
contra EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS cujo objetivo
foi a cobranía do IPTU do ano de 2000, 2001, do imovel com
Inscriíao Imobiliaria nº 2.02.1.022.0350.01.01-0. Custas ja pa-
gas. P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo
H. Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFERSON CORDEIRO-

77.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1132/2002-MUNI-
CIPIO DE CAMPINA G DO SUL x GIP CONST. CIVIL EM-
PREEND. IMOB. LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obriga-
íao pelo devedor com fundamento no art 794, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão
fiscal movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO
SUL, contra GIP CONST. CIVIL EMPREEND IMOB. LTDA ,
cujo objetivo foi a cobranía do IPTU do ano de 2001, do imo-
vel com Inscriíao Imobiliaria nº 2.04.1.019.0132.01.01-0. Custas
ja pagas. P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P.
Candeo H. Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFERSON COR-
DEIRO-

78.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1140/2002-MUNI-
CIPIO DE CAMPINA G DO SUL x FERNANDO MOCELIN
ARAUJO e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo devedor
com fundamento no art 794, inciso I, do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida pelo
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra FER-
NANDO MOCELIN ARAUJO, cujo objetivo foi a cobranía do
IPTU do ano de 2002, do imovel com Inscriíao Imobiliaria nº
2.01.1.053.0135.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina G.
do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza de
Direito”-Adv. JEFERSON CORDEIRO-

79.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1141/2002-MUNI-
CIPIO DE CAMPINA G DO SUL x FERNANDO MOCELIN
ARAUJO e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo devedor
com fundamento no art 794, inciso I, do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida pelo
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra FER-
NANDO MOCELIN ARAUJO, cujo objetivo foi a cobranía do
IPTU do ano de 2002 do imovel com Inscriíao Imobiliaria nº
2.01.1.053.0190.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina G.
do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza de
Direito”-Adv. JEFERSON CORDEIRO-

80.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1142/2002-MUNI-
CIPIO DE CAMPINA G DO SUL x FERNANDO MOCELIN
ARAUJO e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo devedor
com fundamento no art 794, inciso I, do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida pelo
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra FER-
NANDO MOCELIN ARAUJO , cujo objetivo foi a cobranía
do IPTU do ano de 2001, 2002 do imovel com Inscriíao Imobi-
liaria nº 2.01.1.053.0245.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Cam-
pina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-
Juiza de Direito”-Adv. JEFERSON CORDEIRO-

81.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1143/2002-MUNI-
CIPIO DE CAMPINA G DO SUL x FERNANDO MOCELIN
ARAUJO e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo devedor
com fundamento no art 794, inciso I, do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida pelo
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra FER-
NANDO MOCELIN ARAUJO , cujo objetivo foi a cobranía
do IPTU do ano de 2002 do imovel com Inscriíao Imobiliaria
nº 2.01.1.053.0260.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina
G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza
de Direito”-Adv. JEFERSON CORDEIRO-

82.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-34/2003-MUNICI-
PIO DE CAMPINA G DO SUL x JOAO FERNANDES e ou-
tros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo devedor com funda-
mento no art 794, inciso I, do Código de Processo Civil, JUL-
GO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida pelo MUNI-
CÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra JOAO FER-
NANDES, cujo objetivo foi a cobranía do IPTU do ano de 2001,
do imovel com Inscriíao Imobiliaria nº 2.04.1.029.0220.01.01-
0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/200.(a)Paula
P. Candeo H. Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFERSON
CORDEIRO-

83.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-94/2003-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x FRANCISCO TEI-
XEIRA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo devedor

com fundamento no art 794, inciso I, do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida pelo
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra
FRANCISCO TEIXEIRA, cujo objetivo foi a cobranía do IPTU
do ano de 1993, 1994, 1995, 1996, 1997, 1998, 1999, 2000,
2001, 2002, do imovel com Inscriíao Imobiliaria nº
2.04.1.058.0228.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina G.
do Sul, 14/10/2004 .(a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza de
Direito”-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO-

84.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-144/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUCIA NOELI DE
OLIVEIRA e outros -”Vistos e examinados estes etes autos de
Eecucao Fiscal, nº144/2003 que e exequente a FAZENDA
PUBLICA DO PARANA, e executado LUCIA NOELI DE
OLIVEIRA, cujo objetivo e a cobramca das dividas ativa nº
02661949-1. Ante ao disposto do arigo 26, da Lei 6.830/80
JULGO EXTINTA a presente Execucao Fiscal. P.R.I.A. Cam-
pina G. Do Sul, 15/10/2004. (a) PAULA PRISCILA HADDAD
FIGUEIRA - Juiza de Direito.” -Adv. FABIO BERTOLI ES-
MANHOTTO-

85.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-197/2003-MUNICI-
PAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL x JOSE C. CAROLI-
NO e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo devedor com
fundamento no art 794, inciso I, do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida pelo
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra JOSE
C E EUDE M SILVEIRA, cujo objetivo foi a cobranía do IPTU
do ano de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, do imovel com Ins-
criíao Imobiliaria nº 2.02.1.016.0221.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004 .(a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFERSON CORDEIRO-

86.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-224/2003-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x JOSE FEREIRA
GARCIA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo devedor
com fundamento no art 794, inciso I, do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida pelo
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra JOSE
PEREIRA GARCIA, cujo objetivo foi a cobranía do IPTU do
ano de 1994, 1995, 1996, 1997, 1998, 1999, 2000, 2001, 2002,
do imovel com Inscriíao Imobiliaria nº 2.03.1.032.0048.01.01-
0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004.
(a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFER-
SON CORDEIRO-

87.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-226/2003-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x JOSE EVAIR KHUN
e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo devedor com fun-
damento no art 794, inciso I, do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida pelo
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra JOSE
EVAIR KHUN ,cujo objetivo foi a cobranía do IPTU do ano de
1999, 2000, 2001, 2002, do imovel com Inscriíao Imobiliaria
nº 2.02.1.008.0300.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina
G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza
de Direito”-Adv. JEFERSON CORDEIRO-

88.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-348/2003-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x MILTON DE JESUS
MARTINS e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo deve-
dor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida
pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra
MILTON DE JESUS MARTINS, cujo objetivo foi a cobranía
do IPTU do ano de 2000, 2001, 2002, do imovel com Inscriíao
Imobiliaria nº 2.08.1.017.0154.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i.
Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figuei-
ra-Juiza de Direito”-Adv. JEFERSON CORDEIRO-

89.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-377/2003-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x MARIA ROSELI
MARTINS e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo deve-
dor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida
pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra
MARIA ROSELI MARTINS, cujo objetivo foi a cobranía do
IPTU do ano de 1997, 2000, 2001, 2002, do imovel com Inscri-
íao Imobiliaria nº 2.04.1.015.0273.01.01-0. Custas ja pagas.
P.R.i. Campina G. do Sul, 15/10/2004. (a)Paula P. Candeo H.
Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFERSON CORDEIRO-

90.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-397/2003-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x LUIZ RICARDO
UHLE e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo devedor
com fundamento no art 794, inciso I, do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida pelo
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra LUIZ
RICARDO UHLE E TATIANA UHLE BOCHICCIO, cujo ob-
jetivo foi a cobranía do IPTU do ano de 2001, do imovel com
Inscriíao Imobiliaria nº 1.01.1.008.0840.01.01-0. Custas ja pa-
gas. P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo
H. Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFERSON CORDEIRO-

91.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-403/2003-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x LUIZ FERNANDO
BAGGIO e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo devedor
com fundamento no art 794, inciso I, do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida pelo
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra LUIZ
FERNANDO BAGGIO, cujo objetivo foi a cobranía do IPTU
do ano de 1999, 2000,2001, do imovel com Inscriíao Imobilia-
ria nº 2.02.1.002.0215.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Campi-
na G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-Jui-
za de Direito”-Adv. JEFERSON CORDEIRO-

92.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-452/2003-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x NILSON MENDES
e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo devedor com fun-
damento no art 794, inciso I, do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida pelo
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra NIL-
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SON MENDES RAMON RIBEIEO cujo objetivo foi a cobra-
nía do IPTU do ano de 1994, 1999, 2001, 2002 do imovel com
Inscriíao Imobiliaria nº 1.02.1.003.0217.01.01-0. Custas ja pa-
gas. P.R.i. Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo
H. Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFERSON CORDEIRO-

93.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-453/2003-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x NILSON MENDES
e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo devedor com fun-
damento no art 794, inciso I, do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida pelo
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra NIL-
SON MENDES RAMON RIBEIRO , cujo objetivo foi a cobra-
nía do IPTU do ano de 2001, 2002, do imovel com Inscriíao
Imobiliaria nº 1.02.1.003.0052.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i.
Campina G. do Sul, 14/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figuei-
ra-Juiza de Direito”-Adv. JEFERSON CORDEIRO-

94.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-485/2003-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x MARIO BARCHIK
CANHA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo devedor
com fundamento no art 794, inciso I, do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida pelo
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra MA-
RIO BARCHIK CANHA , cujo objetivo foi a cobranía do IPTU
do ano de 1998, 2001, 2002, do imovel com Inscriíao Imobili-
aria nº 2.04.1.065.0064.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Cam-
pina G. do Sul, 15/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-
Juiza de Direito”-Adv. JEFERSON CORDEIRO-

95.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-491/2003-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x MILDO AUGUS-
TIN e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo devedor com
fundamento no art 794, inciso I, do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida pelo
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra MIL-
DO AUGUSTIN , cujo objetivo foi a cobranía do IPTU do ano
de 1997 do imovel com Inscriíao Imobiliaria nº
2.02.1.038.0350.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina G.
do Sul, 15/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza de
Direito”-Adv. JEFERSON CORDEIRO e -

96.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-541/2003-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x PAVICENTER ART.
P/ PAVIM. e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo deve-
dor com fundamento no art 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, JULGO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida
pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra
PAVICENTER ART. P/ PAVIM , cujo objetivo foi a cobranía
do IPTU do ano de 2001, 2002, do imovel com Inscriíao Imo-
biliaria nº 2.03.1.006.0270.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i.
Campina G. do Sul, 15/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figuei-
ra-Juiza de Direito”-Adv. JEFERSON CORDEIRO-

97.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-649/2003-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x SOUZA
EMPREEND.IMOB. LTDA e outros -”Vistos, Satisfeita a obri-
gaíao pelo devedor com fundamento no art 794, inciso I, do
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente exe-
cuíão fiscal movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE
DO SUL, contra SOUZA EMPREEND. IMOB.LTDA , cujo obje-
tivo foi a cobranía do IPTU do ano de 2001,do imovel com Inscriíao
Imobiliaria nº 2.09.1.005.0339.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Cam-
pina G. do Sul, 15/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza
de Direito”-Adv. JEFERSON CORDEIRO-

98.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-663/2003-MUNICIPIO
DE CAMPINA GRANDE DO SUL x SIDNEI ROBERTO GON-
CALVES e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo devedor com
fundamento no art 794, inciso I, do Código de Processo Civil, JUL-
GO EXTINTA a presente execuíão fiscal movida pelo MUNICÍ-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, contra SIDNEI ROBER-
TO GONCALVES , cujo objetivo foi a cobranía do IPTU do ano de
2001, 2002, do imovel com Inscriíao Imobiliaria nº
2.04.1.006.0274.01.01-0. Custas ja pagas. P.R.i. Campina G. do Sul,
15/10/2004. (a)Paula P. Candeo H. Figueira-Juiza de Direito”-Adv.
JEFERSON CORDEIRO-

99.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-666/2003-MUNICIPIO
DE CAMPINA GRANDE DO SUL x SERGIO LUIZ DA SILVA e
outros -”Vistos, Satisfeita a obrigaíao pelo devedor com fundamen-
to no art 794, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO EX-
TINTA a presente execuíão fiscal movida pelo MUNICÍPIO DE
CAMPINA GRANDE DO SUL, contra SRRGIO LUIZ DA SIL-
VA, cujo objetivo foi a cobranía do IPTU do ano de 2001, 2002, do
imovel com Inscriíao Imobiliaria nº 2.09.1.013.0302.01.01-0. Cus-
tas ja pagas. P.R.i. Campina G. do Sul, 15/10/2004. (a)Paula P. Can-
deo H. Figueira-Juiza de Direito”-Adv. JEFERSON CORDEIRO-

100.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-704/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VALDENIR
CAPELETO & CIA LTDA e outros -”Vistos e examinados es-
tes etes autos de Eecucao Fiscal, nº 704/2003 que e exequente
a FAZENDA PUBLICA DO PARANA, e executado VALDE-
NIR CAPELETO & CIA LTDA, cujo objetivo e a cobramca
das dividas ativa nº 02598847-7. Ante ao disposto do arigo 26,
da Lei 6.830/80 JULGO EXTINTA a presente Execucao Fis-
cal. P.R.I.A. Campina G. Do Sul, 15/10/2004. (a) PAULA PRIS-
CILA HADDAD FIGUEIRA - Juiza de Direito.” - ADV. HE-
LOISA BOT BORGES - -

101.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-968/2003-FAZENDA
NACIONAL x BRAVO DIESEL LTDA e outros-” Compulsan-
do os autos, verifico a ausencia de minha assinatura no despa-
cho de fls. 13, ao qual, torno-o sem efeito. Deixo de arbitrar
honorarios advocaticios, eis no caso da Uniao o mesmo esta
convertido em renda. Dou como valida a citacao ocorrida, eis
no prazo a executada nomeou bens a penhora. Intime-se a exe-
cutada sobre o solicitado pelo exequente,apresentando o soli-
citado ou omitindo-se, desde já determino a remessa dos autos
a Fazenda Nacional C.G S 23/09/2004. (a) PAULA PRISCILA
CANDEO HADDAD FIGUEIRA - Juiza de Direito.”-Adv. Jo-
aquim Jose Grubhofer Rauli.-

102.-EMBARGOS DE TERCEIRO-119/2004-ANTONIO FOL-
MER x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL”Fica intimado a parte autora para que proceda o pa-
gamento das custas processuais, nao ocorrendo o pagamento ,
estara sujeito a extincao dos autos de Embargos de Terceiro.”-
Adv. RODRIGO DE MORAIS SOARES e JULIANA FERREI-
RA SOARES-

103.-EMBARGOS DE EXECUCAO FISCAL-122/2004-ME-
TALURGICA CAMPINA GRANDE DO SUL x FAZENDA
NACIONAL “Fica intimada a parte autora para que proceda o
pagamento das custas processuais. Campina G. Do Sul 23/09/
2004. (a) PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEI-
RA -Juiza de Direito”-Adv. LILIAN IGNEZ DE SIQUEIRA,
PATRICK HEUSI BOEHM

104.-EMBARGOS DE EXECUCAO FISCAL-181/2004-PE-
DREIRA LUSA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA”Intime-se a parte autora a emendar a inicial, no
tocante ao valor atribuido a acao, equivocadamente laníado.
Campina G. Do Sul, 23/09/2004. (a) PAULA PRISCILA CAN-
DEO HADDAD FIGUEIRA - JUIZA DE DIREITO”-Adv. LI-
SIMAR VALVERDE PEREIRA-

105.-EMBARGOS DE EXECUCAO FISCAL-196/2004-PE-
DREIRA DUARTE LTDA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL”Intime-se a parte autora a emendar a
inicial,  eis que o valor da acao fora lancado
equivocadamente.Apos pagas as custas processuais, voltem.
Campina G. do Sul, 23/09/2004. (a) PAULA PRISCILA CAN-
DEO HADDAD FIGUEIRA -JUIZA DE DIREITO” -Adv. LI-
SIMAR VALVERDE PEREIRA e LUREMAR ANDERSON
TALAMINI-
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10/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito.” -Adv. IVAN DE AZEVEDO GUBERT, MAU-
RICIO JULIO FARAH, KARIME MONASTIER FARAH e
JULIO FARAH NETO-

4.-INDENIZACAO-389/1995-LUZIA PEIXOTO DA SILVA
PEREIRA x WARDO MATERIAIS DE SINALIZACAO IND.
E COM. LTDA -”Intime-se a parte autora a manifestar-se, so-
bre seu interesse no prosseguimento do feito. Em, 19/10/2004.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito.” -Adv. GELSON AREND-

5.-RENOVATORIA DE CONTRATO-425/1995-AUTO POS-
TO ESTRELA DA SERRA LTDA x CAROLINA MENDES

DE OLIVEIRA -”Nao havendo necessidade de producao de
outras provas, dou por encerrada a instrucao e determino a apre-
sentacao de razoes finais pelas partes no prazo sucessivo de
quinze dias. Int. Em, 25/10/2004. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. LUIZ RO-
BERTO ROMANO, JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE,
LEONARDO SOUZA, LUIS GUSTAVO CALLIARI MONTEI-
RO e DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

6.-REGRESSIVA-3/1996-JUAN CARLOS MONTANARI x
ROSINA MARINA VOROBY MACHADO -”Acerca dos pe-
didos de fls. 284/285, 287/289 e 292/293, pretendendo a parte
a execucao do julgado, deverá apresentar memória atualizada e
discriminada do débito (art. 614, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil). Quanto ao pedido de fls. 292, indefiro uma vez
que nos autos de reintegracao de posse movida por César Zan-
chi Daher restou reconhecida a posse dos autores, estranhos à
presente relacao processual. Int. Em, 11/10/2004. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -
Adv. SANDRA REGINA FIGUEIREDO-

7.-MANUTENCAO DE POSSE-260/1996-HENRYK ISKO-
ROSTENSKI NETO x IRANIR VIEIRA -”Recebo o recurso
de fls. 343 e ss. em ambos os efeitos. Ao apelado, para contra-
razoes, no prazo legal. Int. Em, 11/10/2004. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. AL-
CEU MARCZYNSKI-

8.-DESAPROPRIACAO-283/1996-MUNIC DE QUATRO
BARRAS PR x ARILDO RIBEIRO ALEGRO. -”Vistos e exa-
minados estes autos... Ante o exposto, julgo procedente o pedi-
do e declaro incorporado ao patrimônio do expropriante a área
de terras descrita na inicial, mediante o pagamento de indeni-
zacao equivalente a R$ 12.000,00 (doze mil reais), acrescida
de juros compensatórios de 12% ao ano, calculados sobre a
diferenca entre a oferta e o valor da indenizacao, ambos devi-
damente atualizados, contados a partir da prévia imissao na
posse, bem como de custas e despesas processuais. Fixo hono-
rários advocatícios em 10% sobre o valor da diferenca, tendo
em vista a natureza da demanda e o labor do patrono do reque-
rido, com amparo no artigo 20, parágrafo 3º, letras “a”, “b” e
“c” do Código de Processo Civil. A partir da data do trânsito
em julgado desta decisao, deverao incidir juros moratórios à
taxa de 6% ao ano. Satisfeito o preco, servirá esta de título
hábil à requerente para a transferência da propriedade sobre a
faixa de terras junto ao Cartório de Registro de Imóveis com-
petente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Em, 08/10/2004.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito.” -Adv. MANOEL VALDEMAR BARBOSA FILHO,
LUIZ MARCELO DA SILVA e JEFERSON ROSA CORDEI-
RO-

9.-AUTO FALENCIA-418/1996-COMPENSADOS JEDAMAR
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ESTE JUIZO -”Defiro o
pedido de fls. 56, por cinco dias. Em, 20/10/2004. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -
Adv. DANTE PARISI e VALMIR B. PARISI-

10.-USUCAPIAO-652/1996-JOSE ANTONIO SILVA BAHIA
x ESTE JUIZO-////(A parte autora deverá recolher as custas
remanescentes no valor de R$ 8,35 - oito reais e trinta e cinco
centavos).//// -Adv. CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-177/1997-CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL -CEF x VIGILANCIA ESPE-
CIALIZADA EKIXPER LTDA e outros -”Indefiro o pedido
retro e determino o prosseguimento da execucao uma vez que,
a teor do art. 520, V, CPC, a decisao que julgar improcedentes
os embargos à execucao será recebida em seu efeito meramen-
te devolutivo. Int. Em, 11/10/2004. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. MAURICIO
JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME
MONASTIER FARAH e JULIO FARAH NETO-

12.-DESAPROPRIACAO-315/1997-SANEPAR COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x CLOVIS DE SALLES
CORREA-////(A parte autora deverá retirar para a devida pu-
blicacao o edital de intimacao de quem possa interessar, em
disquete, o qual encontra-se disponível neste Cartório).////- Adv.
MILTON FERREIRA, CLEVERSON JOSE GUSSO-

13.-ORD. DE NULIDADE DE TITULO-416/1997-NUTRIS
NUTRICAO TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA x BASF S/
A -”Defiro o pedido de substabelecimento de procuracao, pro-
cedam-se as anotacoes necessárias. Defiro vista dos autos pelo
prazo de 5 dias. Intime-se. Em, 28/10/2004. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. MA-
NOEL CARLOS DA SILVA-

14.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-456/1997-DIANNA
PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E COMERCIO x MV OLIVEI-
RA -”Nao havendo a necessidade de producao de outras pro-
vas, dou por encerrada a instrucao e determino a apresentacao
de razoes finais pelas partes no prazo sucessivo de quinze dias.
Int. Em, 11/10/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira
- MM. Juíza de Direito.” -Adv. DICLER DE ASSUNCAO,
DIRLEI DE ASSUNCAO e ADYR TACLA FILHO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-464/1997-RIO
PARANA COMPANH. SECURITIZADORA DE
CRED.FINANC. x SG INFORMATICA S/C LTDA e outros -
”Manifeste-se a exequente requerendo o que entender de direi-
to. Int. Em, 13/10/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTES e
ARNALDO APARECIDO CORACAO-

16.-DESAPROPRIACAO-46/1998-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR. x RENATO VALMAS-
SONI PINHO E S/MULHER e outros-////(A parte autora deve-
rá retirar o mandado de transcricao, o qual encontra-se dispo-
nível neste Cartório).//// -Adv. INACIO HIDEO SANO e IDA
REGINA PEREIRA-
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17.-USUCAPIAO-76/1998-EDISON SILVERIO x ESTE JUI-
ZO -”Autos 76/1998 e apensos. Recebo as apelacoes propostas
nestes autos bem como nos apensos, em ambos os efeitos. Ao
apelado, para contra-razoes, no prazo legal. Em, 26/10/2004.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito.” -Adv. PEDRO ESTEFANO CAMARGO-

18.-FALENCIA-132/1998-OPTA ORIGINAIS GRAFICOS E
EDITORA LTDA. x COMAZZI JUNIOR E CIA LTDA. -”Face
a informacao de fls. 147-verso, manifeste-se a parte autora.
Intime-se. Em, 19/10/2004. ////(Fls. 147-verso: Certifico que
realizadas buscas nesta Vara e junto ao Cartório Distribuidor,
nenhuma carta precatória foi localizada com referência a autos
retro mencionado e data mencionada).//// (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. SAN-
DRA LIA LEDA BAZZO e FLAVIO JULIO BARWINSKI-

19.-INDENIZACAO-205/1998-ROMI CEREGATTI. x ERMI-
NIO BORGHEZAN.-////(A parte autora deverá retirar e ins-
truir com as cópias necessárias a carta precatória de intimacao
e inquiricao da testemunha Fábio Alves Hipólito, a qual encon-
tra-se disponível neste Cartório).//// -Adv. BIHL ELERIAN
ZANETTI, LEANDRO ZANETTI-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-211/1998-RIO
PARANA COMP.SECURITIZADORA DE CREDITO FI-
NANC. x COMERCIO E INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO
SAGRADO LTDA e outros (A parte autora deverá recolher as
custas no valor de R$ 99,76 - noventa e nove reais e setenta e
seis centavos). -Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TES e MARIA CRISTINA O. P. SANTOS-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-214/1998-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A. x AGRO - IN-
DUSTRIAL DU CHAMP LIMITADA. -”Intime-se a exequen-
te a requerer o que entender de direito. Em, 27/10/2004. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to.” -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, LEONAR-
DO VINICIUS T. DE ANDRADE, EDGARD LESSNAU SO-
BRINHO-

22.-ALIENACAO JUDICIAL-257/1998-GRACIETE DE AL-
MEIDA. x DONIZETE GOMES DA SILVA.-////(A parte auto-
ra deverá recolher as custas no valor de R$ 174,94 - cento e
setenta e quatro reais e noventa e quatro centavos). //// -Adv.
IVO BRUGNOLO MACEDO-

23.-HABILITACAO DE CREDITO-294/1998-SINDICATO
DOS TRAB.NAS IND.DE PAPEL E CORT.CTBA/PR x PO-
PASA POTINGA PAPEIS S.A. -”Intime-se a autora a juntar
prova documental da origem dos débitos. Em, 29/10/2004. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to.” -Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

24.-COBRANCA (EXE)-318/1998-FAST FACTORING FO-
MENTO LTDA. x SETA SOCIEDADE TECNICA DE ADM.
DE EMPRESAS LTDA.-////(A parte autora deverá recolher as
custas no valor de R$ 342,11 - trezentos e quarenta e dois reais
e onze centavos).//// -Adv. EWALDINO PINTO MACEDO,
MAURILIO MARTINIANO GOMES-

25.-DESAPROPRIACAO-342/1998-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR. x YONE NINNO LEI-
TE, RUBENS NINNO LEITE e outros -”Intimem-se as partes
para apresentacao de suas razoes finais no prazo sucessivo de
quinze dias. Em, 26/10/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. INACIO HIDEO
SANO, VILSON STALL e RAFAELA STALL LEITE-

26.-ORDINARIA REC.C/REINT.C/P/DAN-366/1998-IMO-
VEIS BASSOLI LTDA. x CELIO JUSTEN.-////(A parte autora
deverá recolher as custas no valor de R$ 30,19 - trinta reais e
dezenove centavos).//// -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-403/1998-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. x S.CARDOSO & CIA
LTDA e outros -”Intime-se a parte autora a dar andamento ao
feito requerendo o que entender de direito. Em, 28/10/2004.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito.” -Adv. MARCUS AURELIO COELHO, IVERLY
ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

28.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-408/1998-ESTADO DO
PARANA. x NACIONAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA. -(O
subscritor que retirou os presentes autos em carga, deverá de-
volve-los impreterivelmente no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de busca e apreensao e comunicacao à OAB). -Adv.
WALLACE SOARES PUGLIESE-

29.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-482/1998-MAR-
CO AURELIO DOS SANTOS. x METALBARRAS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA.-////(A parte autora
deverá recolher as custas no valor de R$ 51,61 - cinquenta e
um reais e sessenta e um centavos).//// -Adv. PEDRO ESTEFA-
NO CAMARGO-

30.-RESSARCIMENTO DE DANOS-639/1998-JOSE MARIA
BATISTA. x COMERCINDO JOSE REGINATTO. -”Antes,
deverá o executado depositar o valor das custas com oficial de
justica (fls. 90/91) pelo que, indefiro o pedido retro e determi-
no a remessa dos autos à Sra. Contadora. Int. Em, 27/09/2004.
(Cálculo fls. 100: Outras despesas Oficial de Justica - R$ 95,47.
//// Informacao fls. 101: Informo a V. Escelência que em rela-
cao ao comprovante de depósito de fls 90, deixo de atualizar,
pois este já constou no cálculo de fls. 81/82, devido ter sido
juntado aos autos cópia do comrpovante de depósito de fls.
062). (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito.” -Adv. ELERSON GALIOTTO-

31.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-690/1998-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. x LU-
CAS MACHUSKI. -”Vistos e examinados estes autos... Ante
ao exposto, julgo procedente o pedido e constituo em favor da

autora a presente servidao administrativa sobre a faixa de ter-
ras descrita na inicial, mediante o pagamento de indenizacao
equivalente a R$ 3.999,99 (três mil, novecentos e noventa e
nove reais e noventa e nove centavos), acrescida de juros com-
pensatórios de 12% ao ano, calculados sobre a diferenca entre
a oferta e o valor da indenizacao, ambos devidamente atualiza-
dos, contados a partir da prévia imissao na posse, bem como de
custas e despesas processuais. Fixo honorários advocatícios fi-
xados em 10% sobre o valor da diferenca, tendo em vista a
singeleza da demanda e o trabalho despendido pelo curador
especial, a serem pagos pela requerente àquele, com amparo no
artigo 20, parágrafo 3º, letras “a”, “b” e “c”, do Código de Pro-
cesso Civil. A partir da data do trânsito em julgado desta deci-
sao, deverao incidir juros moratórios à taxa de 6% ao ano. Sa-
tisfeito o preco, servirá de título hábil para a averbacao da pre-
sente servidao sobre a faixa de terras junto ao Cartório de Re-
gistro de Imóveis competente. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Em, 08/10/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. MILTON FERREIRA-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-9/1999-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL. x NEU-
SO DO NASCIMENTO. -”Sobre a certidao retro, diga a parte
autora. ////(Certidao retro: Certifico que deixei de dar cumpri-
mento ao r. despacho retro, face o contido na peticao de fls.
114, na qual foi informado de que o requerido poderia ser en-
contrado naquele endereco até o dia 27/08/2004).////. Em, 08/
10/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito.” -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CRED.FINAN x PRODIN COMERCIO DE PRODUTOS QUI-
MICOS LTDA. e outros -”Intime-se a exequente a recolher as
custas da Sra. avaliadora (valor de R$ 169,95 em 28/01/2004),
no prazo de cinco dias. Em, 11/10/2004. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x L’MOS DO BRASIL
INDUSTRIA QUIMICA LTDA. e outros -”Vistos, Satisfeita a
obrigacao pelo devedor, com fundamento no artigo 794, inciso
I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO os autos de
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, movida por
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A., contra L MOS DO
BRASIL INDUSTRIA QUIMICA LTDA. e outros. Oficie-se
conforme requerido no item “b” de fls. 90. Condeno o requeri-
do ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios que arbitro em 10% do valor atribuído à causa, com fulcro
no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. Em,
20/09/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito.” -Adv. NILTON BUSSI, CASSIA CRISTINA
H. PARRA e HARRY FRANÇOIA JUNIOR-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x YOSHINORI TOSA e
outros -”Vistos, Satisfeita a obrigacao pelo devedor, com fun-
damento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTO os presentes autos de EXECUCAO DE TI-
TULO EXTRAJUDICIAL, movida por BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A., contra YOSHINORI TOSA e outros. Con-
deno o requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que arbitro em 10% do valor atribuído à
causa, com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º do Código de Pro-
cesso Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente,
arquive-se. Em, 20/09/2004. (a) Paula Priscila candeo haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. NILTON BUSSI, CAS-
SIA CRISTINA HIRATA PARRA e HARRY FRANÇOIA JR-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x CEZAR MASSANORI
TOSA e outros -”Vistos, Satisfeita a obrigacao pelo devedor,
com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, JULGO EXTINTO os presentes autos de EXECU-
CAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, movida por BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A., contra CEZAR MASSANO-
RI TOSSA e outros. Condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10%
do valor atribuído à causa, com fulcro no artigo 20, parágrafo
4º do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Oportunamente, arquive-se. Em, 20/09/2004. (a) Paula
Priscila candeo haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv.
NILTON BUSSI, HARRY FRANÇOIA JR e CASSIA CRISTI-
NA HIRATA PARRA-

37.-MONITORIA-92/1999-RHODIA BRASIL LTDA. x NA-
CIONAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA. -”Para a data do pri-
meiro leilao, pelo lanco superior ao da avaliacao, designo o dia
16/12/2004, às 15:30 horas. Nao alcancando lanco superior ao
da avaliacao, designo desde já, a alienacao do bem pelo maior
lanco em data de 30/12/2004, às 15:30 horas. Seja observado o
disposto nos artigos 686 e 687 do Código de Processo Civil.
Em, 20/09/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito.” /////////////(A parte autora deverá retirar
o edital de leilao para a devida publicacao, o qual encontra-se
disponível neste Cartório)./////////// -Adv. THEREZINHA DE
JESUS DA C. WINKLER, NIVECY MARIA DA SILVA, NEU-
ZA DEL CIAMPO e GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GO-
DOY-

38.-MONITORIA-186/1999-AGA SOCIEDADE ANONIMA.
x GRANIBARRAS GRANITOS QUATRO BARRAS LTDA. -
”A avaliacao e conta geral. A seguir, digam as partes. (Avalia-
cao nao fora realizada, estando a avaliadora aguardando o re-
colhimento das custas para elaboracao do Laudo. Total Conta
Geral: R$ 18.039,51). Em, 11/10/2004. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. ALCIR
SPERANDIO-

39.-REINT.POSSE C/LIM.C/C PERD.DA-212/1999-SAFRA

LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL. x MOVE-
LLEN ESTOFADOS LTDA. -”Recebo a apelacao de fls. 173 e
ss. em ambos os efeitos. Ao apelado, para contra-razoes no
prazo legal. Int. Em, 20/10/2004. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. ANTONIO
CARLOS EFING e JOSE GUILHERME DUARTE-

40.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-220/1999-VANI
VERA VIANA SCHWARTZ. x BANCO VOLKSWAGEM S/
A. -”Defiro o pedido de fls. 150, pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se. Em, 20/10/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. BIHL ELERIAN ZA-
NETTI-

41.-MONITORIA-279/1999-HOSPITAL E MATERNIDADE
ANGELINA CARON LTDA. x JORBELI ANDREATA SIMI-
ONI DA CRUZ e outros -”Dê-se ciência às partes da decisao
de fls. 156/160. (Apelacao Civel nº 252.907-1... III. DISPOSI-
TIVO - ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Juízes inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Alcada do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao presente recurso. Participaram da sessao de jul-
gamento os Excelentíssimos Juízes de Alcada Carvilio da Sil-
veira Filho e Anny Mary Kuss. Em, 29/06/2004 (a.) Luiz Car-
los Gabardo - Relator). Em, 19/10/2004 (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. RICAR-
DO DE LUCCA MECKING e VALDEMAR ANDREATTA-

42.-DESAPROPRIACAO-326/1999-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR. x ROMUALDO STIER
E S/M JOANA CASTANHARO STIER. e outros-////(A parte
interessada deverá retirar o mandado de transcricao, o qual
encontra-se disponível neste Cartório).//// -Adv. MILTON FER-
REIRA-

43.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-331/1999-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. x LEO-
NARDO RIBEIRO E LINDACI DIAS DE OLIV.RIBEIRO. -
”Vistos, etc... Ante o exposto, julgo procedente o pedido e cons-
tituo em favor da autora a presente servidao administrativa so-
bre a faixa de terras descrita na inicial, mediante o pagamento
da indenizacao equivalente a R$ 1.140,44 (hum mil cento e
quarenta reais e quatro centavos), acrescida de juros compen-
satórios de 12% ao ano, calculados sobre a diferenca entre a
oferta e o valor da indenizacao, ambos devidamente atualiza-
dos, contados a partir de prévia imissao na posse, bem como de
custas e despesas processuais. Como o réu nao contestou o pe-
dido, nao há que se falar em condenacao ao pagamento de ho-
norários advocatícios. A partir da data do trânsito em julgado
desta decisao, deverao incidir juros moratórios à taxa de 6% ao
ano. Satisfeito o preco, servira esta de título hábil para a aver-
bacao da presente servidao sobre a faixa de terras junto ao Car-
tório de Registro de Imóveis competente. P.R.I. Em, 11/10/2004.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito.” -Adv. MILTON FERREIRA-

44.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-332/1999-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. x ES-
THER SIMIONI DE LIMA E SEU MARIDO e outros -”Vis-
tos, etc... Ante o exposto, julgo procedente o pedido e consti-
tuo em favor da autora a presente servidao administrativa sobre
a faixa de terras descrita na inicial, mediante o pagamento de
indenizacao equivalente a R$ 1.912,18 (hum mil, novecentos e
doze reais e dezoito centavos), acrescida de juros compensató-
rios de 12% ao ano, calculados sobre a diferenca entre a oferta
e o valor da indenizacao, ambos devidamente atualizados, con-
tados a partir da prévia imissao na posse, bem como de custas e
despesas processuais. Como os réus nao contestaram o pedido,
nao há que se falar em condenzacao ao pagamento de honorá-
rios advocatícios. A partir da data do trânsito em julgado desta
decisao, deverao incidir juros moratórios à taxa de 6% ao ano.
Satisfeito o preco, servirá esta de título hábil para a averbacao
da presente servidao sobre a faixa de terras junto ao Cartório
de Registro de Imóveis competente. P.R.I. Em, 07/10/2004 (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”. -Adv. MILTON FERREIRA-

45.-FALENCIA-348/1999-TRANSPORTES N. AMANCIO
LTDA. x DIREPLAN ENGENHARIA E PLANEJAMENTO
LTD. -”Intime-se o procurador constituído a declinar o endere-
co da Autora. Em, 11/10/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. FABIO LUIZ
AGNOLETTO e CRISTIANE MARIA AGNOLETTO-

46.-DESAPROPRIACAO-500/1999-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR. x LAZARO PEIXOTO
BAYER E EMY LOPES BAYER. -”Sobre os esclarecimentos,
digam as partes. Int. Em, 08/10/2004. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. INACIO
HIDEO SANO, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WANBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

47.-MED.CAUT.SUSTACAO PROTESTO-533/1999-NUTRIS
NUTRICAO E TECNOLOGIA & SISTEMAS LTDA. x BAN-
CO DO BRASIL S/A. -(O subscritor que retirou os presentes
autos em carga, deverá devolve-los impreterivelmente no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sob pena de busca e apreensao e comuni-
cacao à OAB). -Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO-

48.-DECL.DE DISSOL.DE CONDOMINIO-47/2000-BENO-
NI ANTONIO FAVERO. x ROSANA MARQUES.-////(A parte
autora deverá retirar e instruir com as cópias necessárias a Car-
ta Precatória de intimacao e inquiricao da testemunha Berna-
dete Maria de Carvalho Leandro, a qual encontra-se disponível
neste Cartório).//// -Adv. WLANIZE DA SILVA SERPA-

49.-HABILITACOES TRABALHISTAS - AUTO FALENCIA-
77/2000-POPASA POTINGA PAPEIS S/A. x ESTE JUIZO. -
“VISTOS, Ante os pareceres favoráveis do Sr. Síndico e do Dr.
Curador e atenta aos documentos de fls. 68, 363 e 369/370,
defiro os pedido de fls. 67, 359 e 366 para o fim de incluir os
créditos habilitados por Luis Valdir Slompo de Lara, Teófilo

Szendela e Elias dos Santos Moreira, no quadro geral de credo-
res da falência de Popasa, pela importância de R$ 1.039,05, R$
31.095,18 e R$ 3.335,00, respectivamente (um mil, trinta e nove
reais e cinco centavos), (trinta e um mil, noventa e cinco reais
e dezoito centavos) e (três mil, trezentos e trinta e cinco reais),
como privilegiado. P.I. Intime-se o Sr. Síndico e do Dr. Cura-
dor a se manifestar sobre os pedidos de fls. 239 e 359 (José
Joao Correia). Desentranhe-se a peticao de fls. 211 e documen-
tos que a instruíram e junte-se aos autos respectivos). Em, 04/
11/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito.” -Adv. ROBERTO CARLOS GOLDMAN,
LUIZ EDUARDO GOLDMAN, ADELCIO CERUTI, TELMO
DORNELLES - SINDICO e GABRIEL DOS SANTOS CA-
MARGO-

50.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-531/2000-DORILDA
KRAIEVSKI CORDEIRO E ADENIR PIRES CORDEIRO x
PEDREIRA RIO DO MEIO LTDA -”Os embargos foram tem-
pestivamente oferecidos, mas nao merecem acolhida. A deci-
sao atacada pela via de Embargos de Declaracao nao encerra
em si omissao, contradicao ou obscuridade capaz de ensejar
sua reforma pela via eleita. Entendendo a parte que houve in-
correcao na fixacao da verba sucumbencial, deverá postular a
reforma do julgado pela via adequada, que nao os Embargos de
Declaracao. Posto isto, mantenho a sentenca de fls. 179/189 tal
como lancada nos autos. Int. Em, 27/10/2004. (a.) Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv.
ERICA MARTA GAVETTI-

51.-USUCAPIAO-134/2001-FRANCISCO MANOEL DA SIL-
VA e outros x ESTE JUIZO. -(O subscritor que retirou os pre-
sentes autos em carga, deverá devolve-los impreterivelmente
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de busca e apreensao e
comunicacao à OAB). -Adv. EDSON LUIZ ROCHA ANNUN-
ZIATO-

52.-ARROLAMENTO SUMARIO-243/2001-PAULO ANDRE-
ATTA e outros x ESPOLIO DE HELENA FERREIRA ANDRE-
ATTA.-////(A parte interessada deverá retirar o Formal de Par-
tilha, o qual encontra-se disponível nste Cartório).//// -Adv.
JOSE CARLOS REZENDE SEABRA SANTOS-

53.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-344/2001-MARCIO
DE LIMA MOTTIN e outros x RUBENS BORTOLAZO e ou-
tros -”Defiro vista dos autos, por cinco dias. Em, 25/10/2004.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito.” -Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

54.-PARTILHA DE BENS (ORD)-416/2001-SORAYA LEITE
SARAVY. x JOAO DALPRA. -(O subscritor que retirou os pre-
sentes autos em carga, deverá devolve-los impreterivelmente
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de busca e apreensao e
comunicacao à OAB). -Adv. ARIVALDIR GASPAR-

55.-MONITORIA-708/2001-INDUSTRIA DE POSTES INDA-
PAR LTDA. x VECTOR ENGENHARIA E SIST. DE TELE-
COMUNICACOES LTDA -”Manifeste-se a parte autora quan-
to ao cumprimento da deprecata. Int. Em, 28/10/2004. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -
Adv. MARCELO DE OLIVEIRA, AMALI ALI EL CHAB e
WALDEMAR PONTE DURA-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-798/2002-PROPEC IND.E
COM.DE PRODS.AGROPECUARIOS LTDA x WIGINESKI
CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA -”Designo audiên-
cia de conciliacao dia 18/05/05, às 9:00 horas. Int. Em, 13/10/
2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito.” -Adv. NEUDI FERNANDES, SAYRO MARK M.
CAETANO, FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONAT-
TO-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-1002/2002-MARIO JOSE
DUARTE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-”A matéria ventilada nao trata sobre omissao ou contradicaao
existente no próprio julgado devendo a parte se socorrer da via
adequada, que nao os embargos de declaracao. Int. Em, 19/10/
2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito.” -Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA, LEURE-
MAR ANDERSON TALAMINI-

58.-REIVINDICATORIA-1165/2002-JACI MENDES DE OLI-
VEIRA e outros x AUTO POSTO ESTRELA DA SERRA LTDA
e outros -”Manifestem-se as partes sobre o acordo juntado no
prazo sucessivo de dez dias. Int. Em, 26/10/2004. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -
Adv. WILSON DA SILVA PEREIRA, LUIZ ROBERTO RO-
MANO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, JOSE GUI-
LHERME BARBOSA LEITE e LEONARDO SOUZA-

59.-EXCL.SOC.C/C/DISS.P/SOC.A.H.-1181/2002-RAFAELA
ANDRETTA RIBEIRO x MILTON LUCIO JUSTO -”Intime-
se o autor reconvinte a efetuar o pagamento do FUNREJUS.
(Informo a V. Excia. que quando distribuído a Acao de Recon-
vencao, nao foi cobrado a taxa do Funrejus, sendo necessário o
recolhimento no valor de R$ 10,00 mediante guia comprobató-
rio do pagamento a favor do Funrejus que será retirada junto ao
Cartório do Distribuidor desta Comarca). Em, 03/11/2004. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to.” -Adv. MARIO ROGERIO DIAS-

60.-FALENCIA-83/2003-GERDAU S/A x SPM PRE MOLDA-
DOS LTDA e outros -(O subscritor que retirou os presentes
autos em carga, deverá devolve-los impreterivelmente no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sob pena de busca e apreensao e comuni-
cacao à OAB). -Adv. RODRIGO RAMATIS LOURENCO-

61.-DECL.INEX.DE TITULO DE CRED.-779/2003-SOLIDEZ
CONSTRUCOES E EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA. x
IRMAOS ABAGE & CIA LTDA. e outros -”Em se tratando de
débito em discussao e havendo dúvidas qaunto à origem da
dívida e, considerando os prejuízos decorrentes do protesto com
a inevitável restricao ao crédito, defiro o pedido estendendo os
efeitos da liminar para o fim de sustar o protesto do título re-
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ferido às fls. 189/192. Oficie-se. Int. Em, 27/10/2004. (a.) Pau-
la Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -
Adv. ANTONIO CARLOS EFING, JOSE GUILHERME DU-
ARTE SILVA, FREDERICH MARK ROSA SANTOS e CLAU-
DINEI DOMBROSKI-

62.-INDENIZACAO-908/2003-JUDITE GOMES BARBOSA
e outros x HOSPITAL E MATERNIDADE ANGELINA CA-
RON LTDA. -”Designo audiência prevista no art. 331, CPC
para o dia 27/04/2005, às 10:30 horas. Int. Em, 30/09/2004.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito.” -Adv. JORGE NASSER MACEDO, VALDEIR BOR-
GES DOS SANTOS, ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUER-
QUE, EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE e EDGARD
C. DE ALBUQUERQUE NETO-

63.-INDENIZACAO P/D MORAIS E MAT.-492/2004-JOAO
PEREIRA DOS SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA -
(O subscritor que retirou os presentes autos em carga, deverá
devolve-los impreterivelmente no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de busca e apreensao e comunicacao à OAB). -Adv.
WALLACE SOARES PUGLIESE-

64.-REPARACAO DE DANOS-612/2004-ROQUE CREPLIVE
x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA -
”Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, sua
utilidade e necessidade. Intime-se. Em, 26/10/2004. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -
Adv. AMARILIS VAZ CORTESI e MARCELO CLEMENTE
BASTOS-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-937/2004-EXPLOPAR CO-
MERCIO DE EXPLOSIVOS LTDA. x EXPLOCRIL REPRE-
SENTACOES DE SERVICOS LTDA. e outros-////(A embar-
gante deverá recolher as custas no valor de R$ 460,12 - quatro-
centos e sessenta reais e doze centavos).//// -Adv. ANDRE LUIZ
BAUMI TESSER-

66.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-255/1999-Oriundo da
Comarca de JD DA 2º V.C.DE SAO JOSE DOS PINHAIS/PR.
-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. x ARIL-
DO FERRARINI. -(O subscritor que retirou os presentes autos
em carga, deverá devolve-los impreterivelmente no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de busca e apreensao e comunicacao
à OAB). -Adv. WALLACE SOARES PUGLIESE-

67.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-203/2000-Oriundo da
Comarca de JD DA VARA CIVEL DE BOCAIUVA DO SUL/
PR. -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. x
MORRO BRANCO MINERACAO LTDA. -(O subscritor que
retirou os presentes autos em carga, deverá devolve-los impre-
terivelmente no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de busca e
apreensao e comunicacao à OAB). -Adv. WALLACE SOARES
PUGLIESE-

68.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-145/2003-Oriundo da
Comarca de JD. COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL - PR -
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MORRO
BRANCO MINERACAO LTDA -(O subscritor que retirou os
presentes autos em carga, deverá devolve-los impreterivelmen-
te no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de busca e apreensao e
comunicacao à OAB). -Adv. WALLACE SOARES PUGLIE-
SE-

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-216/2004-Oriundo da
Comarca de JD.3ª VARA CIVEL COMARCA PONTA GROS-
SA-PR -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
PREMIER REVESTIMENTOS ANTI-ADERENTES E ESPEC.
LTDA -(O subscritor que retirou os presentes autos em carga,
deverá devolve-los impreterivelmente no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de busca e apreensao e comunicacao à OAB). -
Adv. WALLACE SOARES PUGLIESE-

70.-SUSCITACAO DE DUVIDA-4/2003-ADRIANO RICHA
x ESTE JUIZO -”Vistos e examinados estes autos... Ante ao
exposto, julgo improcedente a dúvida nos termos da fundamen-
tacao do julgado, determinando que o oficial do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca promova o necessário re-
gistro. Custas ex vi legis. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Comunique-se. Em, 14/10/2004. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. GUILHER-
ME JACQUES T. DE FREITAS e CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO-
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1.-EMBARGOS DO DEVEDOR-65/1990-MADEREIRA GA-
DENS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A == Manifeste-se o
embargado em dez dias dando prosseguimento ao feito. == Adv.
JULIO ASSIS GEHLEN, ROBERTO LUIZ PEDROTTI e LUIZ
FERNANDO ZALEWSKI TORRES-

2.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-113/1994-AVANCO FO-
MENTO COMERCIAL LTDA. x RELICARE IND COM DE
PORCELANAS LTDA == Onze ofícios à disposiçÆo do exe-
quente em cartório, custas de expediçÆo R$ 7,00 (sete reais)
cada. == Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
JOAO MAESTRELI TIGRINHO e FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER-

3.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-488/1996-THE FIRST
BANK OF BOSTON x NELSON PORTUGAL GUIMARAES
E S/M == MAnifeste-se o autor sobre a certidÆo de fls. 49
lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça. == Adv. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK-

4.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-539/1996-FLORAMI
MARQUES E OUTROS x ESTE JUIZO == Avoquei os autos.
Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre a petiçÆo de
fls. 41/45. == Adv. CELSO VEDOLIM TEIXEIRA e FRAN-
CISCO A FERREIRA-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-47/1997-GADENS IND COM
DE MADEIRAS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A == Mani-
festem-se as partes em dez dias acerca do laudo pericial. ==

Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e LEONDINA ALICE MION
PILATI-

6.-AVALIACAO DE DANOS-47/1998-ALEPEMA MINERA-
CAO E PARTICIPACOES LTDA x DNPM Nº 826.007/89 ==
Tendo em vista o contido às fls. 164/166, manifeste-se a ilustre
advogada titular da pesquisa. == Adv. MARIO LUIZ ANDRE-
ASSA e ADRIANE JUSTEN DE FREITAS REIMBERG-

7.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-461/1998-EUGENIA
MARA CRISTIANO SILVA x ELIO DA SILVA == Decorreu o
prazo de sobrestamento do feito, manifeste-se o inventariante
em cinco dias. == Adv. MAGUY AZEVEDO LOBO-

8.-POSSESSàRIAS-201/1999-DISTRIBUIDORA DE FERTI-
LIZANTES CAMPO LARGO - LTDA x DORIVAL BAPTIS-
TEL e outros == Aguarde-se a audiência designada (INSTRU-
ÇÆO E JULGAMENTO DIA 25/11/2004, ·S 13:30 HORAS).
== Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER, KIYOSHI ISHITANI e
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA-

9.-INDENIZACAO-324/2001-OCLAIRTO CARLOS DE AS-
SIS x DALZOTO COM. DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA == Conheço dos embargos e, tendo em vista a inexistên-
cia de contradiçÆo, omissÆo ou obscuridade, julgo-os impro-
cedentes. == Adv. OLINTO ROBERTO TERRA, NELSON S.
RACHINSKI e MARCIO TADEU BRUNETTA-

10.-PROCESSOS CAUTELARES-503/2001-COHAB - CT CIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ROSELI APA-
RECIDA MARTINS == Para dar prosseguimento ao feito, deve
a parte autora efetuar o pagamento das custas de fls. 57 dos
autos no importe de R$ 93,90 (noventa e três reais e noventa
centavos). == Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA-

11.-PROCESSOS CAUTELARES-605/2001-BANCO BMC
S.A x ERNANI JOSE BORA == Manifeste-se o autor em cinco
dias sobre as respostas dos ofícios. == Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e RODRIGO
DOLFINI-

12.-PROCESSOS CAUTELARES-71/2002-BANCO BRADES-
CO S.A x JOSE FERNANDES == Ofício endereçado ao De-
tran, à disposiçÆo em cartório, custas de expediçÆo R$ 7,00
(sete reais). == Adv. DANIEL HACHEM-

13.-PROCESSOS CAUTELARES-136/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x CLAUDINEI MESSIAS ROSA == Consideran-
do a certidÆo de fls. 52, e ofício de fls. 54, manifeste-se a
parte autora em cinco dias a fim dar prosseguimento ao feito,
sob pena de extinçÆo. == Adv. FRANCINE FREDERICO e
LUCIANA SEZANOWSKI-

14.-IMPUGNAÇÊES AO VALOR DA CAUSA-753/2002-
BANCO BANESTADO S/A e outros x PRISCILA FLENIK DE
MORAES == Aprovo a conta de custas de fls. 34, no valor de
R$ 46,54, em 15.07.2004, constituindo titulo executivo extra-
judicial, nos termos do art. 585, V do CPC, em favor de cada
um dos serventuários discriminados no calculo, por seus res-
pectivos valores, o qual poderá ser objeto de execuçÆo em
autos apartados. Após arquive-se. == Adv. MARIA APARECI-
DA P. ARRUDA, CARLA CALLERI, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CLAITON FERREIRA BORCA-
TH e MIRIAM CRISTINA ARTUR-

15.-INDENIZACAO-788/2002-RITA DE CASSIA COMIN
DOS SANTOS x BIOLABOR - LABORATORIO DE ANALI-
SES CLINICAS e outros == Acerca do petitório de fls. 143/
144, reporto-me a decisÆo de fls. 140/141. Manifestem-se as
partes em cinco dias, com relaçÆo a estimativa de honorários
pericias no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais). == Adv.
ELIS RAQUEL SARI FRAGA, HEITOR OTAVIO DE JESUS
LOPES e ZENICE MOTA CARDOZO-

16.-IMPUG VALOR DA CAUSA-813/2002-PEDRO ANGE-
LO ANDREASSA e outros x RENATO CELSO BERALDO
== Aprovo a conta de custas de fls. 22, no valor de R$ 46,54,
em 27.07.2004, constituindo titulo executivo extrajudicial, nos
termos do art. 585, V do CPC, em favor de cada um dos serven-
tuários discriminados no calculo, por seus respectivos valores,
o qual poderá ser objeto de execuçÆo em autos apartados. Após
arquive-se. == Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA e AL-
BINO KLUGE-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-449/2003-JORGE THEO-
DOCIO ATHERINO e outros x SOLANGE DA SILVA == Cin-
co ofícios à disposiçÆo do autor em cartório, custas de expedi-
çÆo R$ 7,00 (sete reais) cada. == Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e WILLIAN MOREIRA CASTI-
LHO-

18.-MANDADO DE SEGURANCA-510/2003-ANTONIO IVO
ZANIN x COMISSAO ESPECIAL DE CONCURSO PUBLI-
CO DA PREFEITUR == Processo remetido ao E. Tribunal de
Justica. == Adv. JOAO GERALDO PATRICIO e BORTOLO
CONSTANTE ESCORSIN-

19.-IMISSAO DE POSSE-781/2003-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x LEONEL DA ROSA VIEIRA e outros == An-
tes de apreciar o pedido de liminar, manifeste-se a parte autora
acerca do petitório de fls. 34, em cinco dias. == Adv. LUIZ
ANTONIO BARBOSA FRANCO, JOSE CARLOS VARNER
e LEONEL DA ROSA VIEIRA-

20.-BUSCA E APREENCAO-794/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JEFFERSON CARVALHO PEREIRA == Ofícios
endereçados ao Detran e Serasa, à disposiçÆo em cartório,
custas de expediçÆo R$ 7,00 (sete reais) cada. == Adv. MAR-
CELO TESCHEINER CAVASSANI-

21.-INDENIZACAO-840/2003-STIVAL ALIMENTOS IND E

COM LTDA x RECRIS TRANSP. LOGISTICA LTDA == Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justifi-
cando ainda sua pertinencia em cinco dias. No mesmo prazo
deverÆo as partes manifestar seu interesse na designaçÆo de
audiência de conciliaçÆo, pois, se nÆo houver interesse das
partes em conciliar, o feito será imediatamente saneado. ==
Adv. LUIZ ROBERTO RECH e ROSILENI O PINHO DE
AGUIAR-

22.-MANDADOS DE SEGURANÇA-923/2003-CONSILUX -
CONSULTORIA E CONSTRUCOES ELETRICA LTDA x
PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITACAO e outros ==
Considerando as informaçäes prestadas pelo impetrado, mani-
feste-se o impetrante em cinco dias. == Adv. AURELIANO
PERNETA CARON e SILVIO SEGURO-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-962/2003-BANCO CITI-
BANK S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros x
TRANSRAPIDO SAO JUDAS TADEU WOROCABA LTDA
e outros == A prestaçÆo Jurisdicional deste Juízo esgotou-se
com a prolaçÆo da sentença. Aguarde-se no arquivo eventual
execuçÆo das verbas sucumbenciais. == Adv. FERNANDO
JOSE BONATTO-

24.-MONITORIA-1005/2003-ASCENSUS FACTORING SO-
CIEDADE DE FOMENTO COM. LTDA x ANA MARIA
SCHINDA DE PAULA - ME e outros == Sobreste-se o feito
por trinta dias. == Adv. MARCIA REGINA MORSELLI-

25.-INDENIZACAO-1069/2003-ANNTONIO PEREIRA x
SCHMIDT INDUSTRIA COM. IMP. E EXP. LTDA == Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem, produzir, justifi-
cando ainda sua pertinência com prazo de cinco dias. No mes-
mo prazo, deverÆo as partes manifestar seu interesse na desig-
naçÆo de audência de conciliaçÆo, pois, se nÆo houver inte-
resse as partes em conciliar, o feito será imediatamente sanea-
do. == Adv. VILSON GUDOSKI e RENATO BORGES DE
MACEDO JUNIOR-

26.-ALVARA JUDICIAL-100/2004-SIMONE DOS SANTOS
CHAGAS x ESTE JUIZO == Junte a parte autora no prazo de
cinco dias, a procuraçÆo da requerente Thaináh Talia dos San-
tos por instrumento público. == Adv. RENATO CELSO BE-
RALDO-

27.-A. CIVIL PUBLICA-175/2004-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x TECNURBE TRANSPORTES
E PLANEJAMENTO AMBIENTAL LTDA e outros == Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir em cinco
dias. Outrossim, deverÆo as partes manifestar no seu interesse
de conciliar emn audiência. == Adv. MARIA RACHEL PIOLI
KREMER e CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO DE SENTEN-516/2004-
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DO PA-
RANA DER x SALVADOR DALZOTO E OUTROS == Acer-
ca da impugnaçÆo apresentada pelo embargado, à parte em-
bargante para replicar em dez dias. == Adv. FABIANE CRIS-
TINA S. FAGUNDES (PGE), JOEL MACEDO SOARES PE-
REIRA JUNIOR e LUIZ CARLOS FABRIS-

29.-DESPEJO-527/2004-JOAO GILBERTO ZANIN e outros
x PORCELANAS PEQUIM ARTES DA CHINA LTDA e ou-
tros == Defiro o pedido liminar mediante prestaçÆo de cau-
çÆo em valor equivalente a três meses de aluguel, a fim de que
a requerida desocupe o referido imóvel, no prazo de quinze
dias, com a imissÆo dos autores na posse do mesmo, cujo pra-
zo passará a correr a partir da intimaçÆo pessoal dos requeri-
dos. Designo audiência de tentativa de conciliaçÆo para o dia
22/11/2004, às 16:00 horas, revogando o despacho de fls. 82.
== Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II, OSMAIR FER-
REIRA e TANIA CRISTINA FERREIRA-

30.-INDENIZACAO-545/2004-ELISABETE MACHADO SIL-
VA x INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S/A e outros
== Acerca das contestaçäes juntadas, manifeste-se o autor em
dez dias. == Adv. PLINIO ALOISIO BACH, LUIS EDUAR-
DO REZENDE, MARIA HELENA GURGEL PRADO e IN-
DALECIO GOMES NETO-

31.—576/2004-PAULO HENRIQUE FIOR x GL ELETRO
ELETRONICOS LTDA (LORENZETTI) == Acerca da contes-
taçÆo apresentada, manifeste-se o autor em dez dias. == Adv.
CLEUSA SOUZA DA SILVA, CARLOS VITOR MARANHAO
DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRIS-
TIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLEBER VEL-
TRINI TOZZI e LUCIANO SOARES PEREIRA-

32.-EMBARGOS-718/2004-DARCI CHAVES E CIA LTDA x
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO
PARANA == Acerca da impugnaçÆo apresentada pelo embar-
gado, à parte embargante para replicar em dez dias. == Adv.
VITORIO KARAN, RODRIGO MENEZES e VINICIUS AMO-
RIM-

33.-DESAPROPRIACAO-766/2004-O MUNICIPIO DE CAM-
PO LARGO e outros x ANTONIO FERREIRA PORTELA -
ESPOLIO e outros == Defiro a imissÆo do expropriante na
posse do imovel expropriado, devendo, para tanto, depositar e
conta poupança à disposiçÆo deste Juízo, o valor ofertado, de
acordo com a avaliaçÆo de fls. 17. Para a avaliaçÆo do imo-
vel expropriado, nomeio o perito Sr. Clift Giacomassi Gavet,
podendo as partes querendo, no prazo de cinco dias apresentar
quesitos ou indicar assistente técnico. == Adv. SILVIO SEGU-
RO-

34.-EXEC CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-782/2004-
CAMPOCREDI GESTAO DE CREDITO LTDA e outros x
P.S.W. AUTO MECANICA DIESEL LTDA e outros == Provi-
dencie o exequente o preparo das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça. == Adv. RENATO CELSO BERALDO JR-

35.-INTERDIÇÇO E CURATELA-801/2004-INGRIT GRU
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NEWALDER x WALDEMAR GRUNEWALDER == Para in-
terrogatório do interditando designo o dia 30 de março de 2005,
às 16:00 horas. == Adv. KATHIA LANUSA WIEZZER-

36.-CAUTELAR DE SUST DE PROTESTO-814/2004-EDITO-
RA PARANAENSE LTDA x BANCO ITAU S/A == Estendo
os efeitos da liminar concedida. Ao autor para prestar nova
cauçÆo em 24 (vinte e quatro) horas. == Adv. VERA LUCIA
SCHREINER e MANOEL CARLOS MARTINS COELHO-

37.-EMBARGOS-847/2004-ARMIN KLIEWER x BANCO DO
BRASIL S/A == Custas iniciais a serem preparadas, consoante
normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Depo-
sito inicial:.............R$ 609,00 Oficial de Justiça:...........R$
40,00 Total:........................R$ 649,00 (SEISCENTOS E QUA-
RENTA E NOVE REAIS). == Adv. LENITA BEATRIZ SIMI-
ONATO-

38.—853/2004-IRACEMA ALVES x MUNICIPIO DE CAM-
PO LARGO e outros == Custas iniciais a serem preparadas,
consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do
CPC: Deposito inicial:. . . . . . . . . .R$ 325,50 Oficial de
Justiça:........R$ 80,00 Total:.....................R$ 405,50 (QUA-
TROCENTOS E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
== Adv. EDUARDO MARTINS FRANCO-

39.-COBRANCA-857/2004-STIVAL ALIMENTOS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x JEAN DUARTE RODRIGUES
EPP == Custas iniciais a serem preparadas, consoante normas
5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito
inicial:.............R$ 617,00 Total:........................R$ 617,00
(SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS). == Adv. FRANCINE
FREDERICO e LUIZ RICARDO PINTO OLIVEIRA-

40.-EXECUTIVO FISCAL-238/1999-FAZENDA NACIONAL
x TRANSPORTES COL. NOSSA SENHORA DA PIEDADE
LTDA == Aprovo a conta de custas de fls. 45, no valor de R$
322,85, em 19.10.2004, constituindo titulo executivo extraju-
dicial, nos termos do art. 585, V do CPC, em favor de cada um
dos serventuários discriminados no calculo, por seus respecti-
vos valores, o qual poderá ser objeto de execuçÆo em autos
apartados. Após arquive-se. == Adv. ANA RITA ULRICH e
DIEGO FELIPE MU¥OZ DONOSO-

41.-EXECUTIVO FISCAL-999/2001-FAZENDA PUBLICA x
CIMBANA COMERCIO INDUSTRIA DE MADEIRAS BAL-
SA NOVA == Aprovo a conta de custas de fls. 38, no valor de
R$ 189,34, em 27.08.2004, constituindo titulo executivo extra-
judicial, nos termos do art. 585, V do CPC, em favor de cada
um dos serventuários discriminados no calculo, por seus res-
pectivos valores, o qual poderá ser objeto de execuçÆo em
autos apartados. Após arquive-se. == Adv. FABIANE CRISTI-
NA S. FAGUNDES (PGE) e SILVIO SEGURO-

42.-CARTA PRECATORIA-169/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 3º EXECUCOES FISCAIS - PR -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x MORAR DO BRASIL IND DA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA == Seis ofícios às disposiçÆo
do interessado em cartório, custas de expediçÆo R$ 7,00 (sete
reais), cada. == Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, ANESIO ROSSI JUNIOR e MARIO CESAR LAN-
GOWSKI-

43.-CARTA PRECATORIA-4/2002-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE MAL. CANDIDO RONDON-PR -RAUL
DRAGUETTI x TRANSPORTES RECALAN LTDA e outros
== Ofício à disposiçÆo em cartório, custas de expediçÆo R$
7,00 (sete reais). == Adv. SERGIO TADEU COVRE MARTI-
NEZ-

44.-CARTA PRECATORIA-202/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 2º VARA CIVEL - PR -PERDIGAO AGROINDUS-
TRIAL S/A x MATILDE APARECIDA RIBEIRO == Ofício à
disposiçÆo em cartório, custas de expediçÆo R$ 7,00 (sete
reais). == Adv. ERIKA PAULA CAMPOS e ROSIMEIRI GO-
MES BASILIO 233-7981-

45.-CARTA PRECATORIA-156/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 13º VARA CIVEL - PR -JOAO AUGUSTO CAR-
VALHAU SANTOS x CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN
LTDA == Providencie o interessado o preparo das custas do Sr.
Avaliador de Justiça no importe de R$ 355,43 (trezentos e cin-
quenta e cinco reais e quarenta e três centavos). == Adv. MA-
RIVAL CARVALHAL SANTOS-

COMARCA DA 2ª VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO -
ESTADO DO PARANA
2ª VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 46/2004
JUIZA DE DIREITO- LUZIA T. GRASSO FERREIRA
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0059 000069/2004
0080 000368/2004
0079 000367/2004
0078 000365/2004
0075 000357/2004
0068 000274/2004
0081 000369/2004
0058 000048/2004
0082 000371/2004
0057 000553/2003
0077 000361/2004
0055 000509/2003
0076 000360/2004
0084 000374/2004
0047 000347/2003
0051 000423/2003
0052 000430/2003

MARCIANA RODRIGUES DA SIL 0033 000365/2002
MARCILEY GAVIOLI 0041 000219/2003
MARCIO BERBET 0092 000309/2001

0091 000290/2001
0090 000130/2001
0034 000371/2002
0044 000285/2003

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0065 000223/2004
MARCOS AURELIO RODRIGUES 0029 000090/2002
MARGARETE CRISTINA VERONA 0070 000313/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0033 000365/2002

0052 000430/2003
MARIANGELA CUNHA 0011 000192/1998

0084 000374/2004
0002 000329/1996

MARISA SIMONE FERREIRA 0088 000432/2004
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0070 000313/2004
MILTON PLACIDO DE CASTRO 0095 000100/2004
MOACIR BORGES JUNIOR 0055 000509/2003

0046 000298/2003
MOSHE LABIAK EVANGELISTA 0042 000254/2003
ORLANDO ALEXANDRINO 0054 000439/2003
OSMAR CODOLO FRANCO 0068 000274/2004

0058 000048/2004
0057 000553/2003
0052 000430/2003

OSVALDO BARROS CAVALCANTE 0002 000329/1996
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0033 000365/2002
PAULO DE TARSO RIBEIRO DE 0022 000406/2000

0006 000159/1997
PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 0063 000179/2004

PAULO ROBERTO MERLIN RIBA 0015 000162/1999
0001 000196/1996

PAULO VANI COSTA 0009 000614/1997
0021 000199/2000
0065 000223/2004
0041 000219/2003
0008 000554/1997
0036 000416/2002
0017 000360/1999

PEDRO CARLOS PALMA 0083 000372/2004
0070 000313/2004
0080 000368/2004
0075 000357/2004
0013 000459/1998
0016 000185/1999
0076 000360/2004

PEDRO TEIXEIRA PINTO 0064 000192/2004
0089 000441/2004

RENATO FERNANDES SILVA JU 0059 000069/2004
0079 000367/2004
0058 000048/2004
0077 000361/2004
0039 000168/2003
0038 000127/2003

ROBERTA BARCO LOPES 0008 000554/1997
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 0062 000158/2004

0053 000436/2003
0032 000291/2002
0040 000208/2003

ROSEMARY S. AMADO PERES G 0005 000714/1996
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 0069 000285/2004

0045 000293/2003
ROSSANDRA PAVANI NAGAI 0027 000400/2001
RUBENS CARLOS BITTENCOURT 0020 000166/2000
RUBENS DE OLIVEIRA 0087 000413/2004
RUBENS SANCHES HERNANDES 0062 000158/2004

0063 000179/2004
0053 000436/2003
0032 000291/2002
0040 000208/2003

RUBENS TATIT DA COSTA 0022 000406/2000
SILVIA REGINA BIZAN 0032 000291/2002
TOSHIHARU HIROKI 0004 000483/1996
VALTER FRANCISCO DA SILVA 0093 000389/2003

0092 000309/2001
0091 000290/2001
0094 000447/2003
0090 000130/2001
0035 000411/2002

VANIO JOSE BALDICERA 0040 000208/2003
VERGINIA BERNARDO JORGE 0033 000365/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0033 000365/2002
WADSON NICANOR PERES GUAL 0005 000714/1996
WAGNER PEREIRA BORNELLI 0006 000159/1997
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0020 000166/2000
WANDENIR DE SOUZA 0069 000285/2004

0045 000293/2003

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-196/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x DEUSDETE DOS SANTOS PIRES -Ao
exequente para dar regular andamento ao feito. -Adv. EDSON
MONTOR OZORIO-

2.-USUCAPIAO-329/1996-NATALIA CORREIA MARTINS x
LOTEADORA COMETA SOCIEDADE COMERCIAL LTDA
-”(...) Isto posto, julgo procedente a ação, acolhendo o pedido
nela inserido, para o fim de reconhecer o Usucapião Especial
sobre a ´rea descrita na inicial, fl. 05, e declarar a Requerente
senhora e possuidora da mesma, determinando que seja expe-
dido o competente mandado para transcrição no registro de
imóveis. Do mandado dever´ constar que é indevido o reco-
lhimento do imposto inter vivos, pois a aquisição através da
ação de usucapião é origin´ra, sem qualquer relacionamento
com o anterior propriet´rio, não ocorrendo transmissão. Con-
deno a Requerida ao pagamento das custas e despesas, bem
como da verba honor´ria, a qual fixo em 20% do valor da
causa, devidamente corrigido, o que faço em atenção à nature-
za da demanda, local da prestação do serviço, trabalho desen-
volvido, atendendo o contido no par´grafo quarto do art. 20
do CPC. -Adv. JULIO MARTINS QUEIROGA, JOSE LUIZ
GURGEL, MARIANGELA CUNHA e OSVALDO BARROS
CAVALCANTE-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-339/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x NELSON JOSE TURECK -Diga o autor,
ante o contido no oficio de fls. 100 e seguintes. -Adv. EDSON
MONTOR OZORIO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-483/1996-CO-
MERCIAL GERDAU LTDA x VALENTIM PASSOS -Ao exe-
quente para dar regular andamento ao feito. -Adv. GABRIEL
SOARES JANEIRO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-714/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x DARLAN ESTEVES DOS
SANTOS,WILSON MENIN,SIBELLE GAY e outros -A parte
autora para juntar matricula atualizada. -Adv. DOUGLAS RE-
NATO BRZEZINSKI, FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI,
EDSON SEGURA BATILANI-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-159/1997-VACERLEI CAR-
DOSO JUST x BANCO DO BRASIL S/A -Aos apelados, para
contra-arrazoarem, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. LUTE-
RO DE PAIVA PEREIRA, PAULO DE TARSO RIBEIRO DE
CASTRO, WAGNER PEREIRA BORNELLI, EDUARDO
JOSE PEREIRA NEVES e JAIRO BASSO-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-245/1997-ANTONIO
DE JESUS FILHO x MUNICIPIO DE RONCADOR -Vistos e
examinados estes autos nº 245/97. Tendo em vista que o credi-
to quitado pelo devedor, conforme noticiado às fls. 131 e trans-
ferência de f. 133, julgo extinta a presente execução, o que
faço por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
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tos, com fulcro no artigo 794, I, do CPC, determinando o ar-
quivamento do processo, observadas as formalidades legais. -
Adv. ANTONIO DE JESUS FILHO e FRANCISCO G. AN-
DREOLI-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-554/1997-DELESIA LUIGIA
SLOMP e outros x ANTONIO RAIMUNDO FERREIRA DA
COSTA e outros -A partes para alegações finais noprazo suces-
sivo de 10 (dez) dias. -Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CA-
LIXTO, ROBERTA BARCO LOPES, LUIZ ALFREDO DA
CUNHA BERNARDO, IRINEU CHIQUETO JUNIOR, PAU-
LO VANI COSTA, DANIA VANESSA DE MELLO e ALES-
SANDRA A. LAVORENTE-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-614/1997-DELEZIA LUIGIA
SLOMP e outros x ANTONIO ZANARDES e outros -Quanto
ao interesse na continuidade do feito, diga os requerentes. -
Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO-

10.-RESSARCIMENTO-3/1998-COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x MANOEL CASTANHEIRA E CIA LTDA
e outros -Ao requerido para providenciar o cumprimento da
carta precatoria expedio, devendo comprovar distribuição no
prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. BENTO PEREIRA DE CA-
MARGO NETO e CAROLINA AMARAL CASTANHEIRA
LOPES-

11.-INDENIZACAO-192/1998-JOAO DA ROCHA FIGUEI-
RAS NETO e outros x PAULO MARTINI e outros -”(...) Dian-
te do exposrto julgo improcedentes os pedidos de indenização
contidos na ação principal, e parcialmente procedente o pedido
contraposto, para condenar os Requeridos a pagarem o preço do
arrendamento das terras, relativos aos nos de 1994 , 1995 e 1996,
segundo o que dispõem a Lei 4.504/64, artigo 95, inciso XII, e o
Decreto 59.566/66, artigos 13, III, 17 e ss, 18 Par. único, deven-
do o valor ser apurado em liquidação de sentença, por arbitra-
mento. Os Requeridos Marcelo de Oliveira Marcelino em nada
sucumbiu no feito, enquanto que o Requerido Paulo Martini su-
cumbiu em parte minima do pedido contraposto, razão pela quel
condeno os Requerentes ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como da verba honor´ria em favor dos Patro-
nos dos Requeridos, a quel, considerados o grau de zelo profissi-
onal, o local da prestação e o tempo do serviço, a natureza e a
importância das demandas, fixo em 15% (quinze por cento) do
valor atribuido à causa. -Adv. JOSE LUIZ GURGEL, MARI-
ANGELA CUNHA, IZALVI BARRETO DA SILVA, JESUS
SOARES MARTINS, LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUI-
AR e ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA-

12.-REPARACAO DE DANOS-434/1998-IOLENE BARROS
MARINHO DA COSTA e outros x COOP.AGROP.MISTA DE
LARANJEIRAS DO SUL LTDA CAMILA e outros -Ao apela-
do, para contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv.
ADMIR VIANA PEREIRA, EDSON TOME, EDENILSON
FAUSTO e CANDIDO MENDES NETO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-459/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x O.C. BATISTA & CIA LTDA -Mani-
feste-se o autor, ante o contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça, que deixou de proceder a remoção dos bens menciona-
dos no mando pois não foram localizados e ninguém soube in-
formar o paradeiro do devedor e dos bens, estando, portanto
em lugar incerto e não sabido. -Adv. PEDRO CARLOS PAL-
MA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-499/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SAMOEL ANTONIO
DE MATTOS e outros -Diga o autor, ante o contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-162/1999-AGOS-
TINHO BORSATO x ALBERTO KALAU LOPES -A parte
autora para juntar matricula atualizada. -Adv. JURANDI FE-
LIPES-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-185/1999-BRASDESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MANO-
EL DA SILVA MACHADO -Diga o autor, ante o contido no
oficio de fls. 124/125. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-360/1999-AUGUSTO
VEZAZZI x NICOLAU BOIKO -Face do documentos de fl.
97, que d´ conta do falecimento do Requerido, suspendo o
processo com fulcro no art. 265, I, do CPC, a fim de que o
Requerente promova a substituição processual. -Adv. JOSE
RANACIR MARCONDES-

18.-HABILITACAO DE CREDITO-9/2000-INEZ LAROSSI
LOPES x MASSA FALIDA DE COMERCIAL MARQUES
LTDA -”(...) Assim defiro o pedido e determino que se inclua o
crédito habilitado por Inez Larossi Lopes no quadro geral de
credores da falência de Comercial Marques Ltda, pela impor-
tância de R$ 7.284,36 (sete mil duzentos e oitenta e quatro
reais e trinta e seis centavos), atualizada até 30/11/02, confor-
me conta de fl. 42 como privilegiado. Custas na forma da lei.-
Adv. ANDERSON DE JOAO ALVIM, ADMIR VIANA PE-
REIRA, CAETANO EDUARDO OTAVIANO e JULIO MAR-
TINS QUEIROGA-

19.-HABILITACAO DE CREDITO-11/2000-MARIA ANA
MALAGUTTI DOS SANTOS x MASSA FALIDA COMERCI-
AL MARQUES LTDA -”(...) Assim defiro o pedido e determi-
no que se inclua o crédito habilitado por Maria Ana Malagutti
dos Santos no quadro geral de credores da falência de Comer-
cial Marques Ltda, pela importância de R$ 33.982,81 (trinta e
três mil novecentos e noventa e dois reais e oitenta e um centa-
vos), atualizada até 31/08/03, conforme certidão de fl. 43, como
privilegiado. Custas na forma da lei.-Adv. ANDERSON DE
JOAO ALVIM, ADMIR VIANA PEREIRA, JULIO MARTINS
QUEIROGA e CAETANO EDUARDO OTAVIANO-

20.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRAT.-166/2000-MA-

DEREIRA HANEL e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo de quin-
ze (15) dias. -Adv. IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN-

21.-INDENIZACAO-199/2000-DEVANIR DOS SANTOS x
ALESSANDRO GOMES DA SILVA e outros -Manifestem-se
os interessados sobre o laudo pericial. -Adv. PAULO VANI
COSTA, JEFERSON PELISER e ELSO DE SOUZA NOVA-
ES-

22.-REVISONAL DE CONTRATO-406/2000-AGROPECUA-
RIA IPE S/C e outros x BANCO AGROINVEST S/A -Recebo
o recurso adesivo interposto. Ao apelado, para contra-arrazoar,
no prazo de quinze (15) dias. -Adv. GILBERTO RIBEIRO
OLIVEIRA-

23.-HABILITACAO DE CREDITO-146/2001-ELMO MILA-
NI x MASSA FALIDA COMERCIAL MARQUES -”(...) As-
sim defiro o pedido e determino que se inclua o crédito habili-
tado por Elmo Miliani no quadro geral de credores da falência
de Comercial Marques Ltda, pela importância de R$ 6.554,49
(seis mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e quarente e
nove centavos), atualizada até 30/11/03, conforme conta de fl.
39 como privilegiado. Custas na forma da lei.-Adv. LENITA
BARTZ GUEDES, CAETANO EDUARDO OTAVIANO, AD-
MIR VIANA PEREIRA e JULIO MARTINS QUEIROGA-

24.-HABILITACAO DE CREDITO-196/2001-LUIZ AVANCI-
NI x MASSA FALIDA COMERCIAL MARQUES LTDA -”(...)
Assim defiro o pedido e determino que se inclua o crédito habi-
litado por Luiz Avancini no quadro geral de credores da falên-
cia de Comercial Marques Ltda, pela importância de R$
3.071,59 (três mil setenta e um reais e cinquenta e nove centa-
vos), atualizada até 28/02/01, como privilegiado. Custas na for-
ma da lei.-Adv. ANDERSON DE JOAO ALVIM, CAETANO
EDUARDO OTAVIANO, ADMIR VIANA PEREIRA e JULIO
MARTINS QUEIROGA-

25.-HABILITACAO DE CREDITO-199/2001-VALDECI
DALLA TORRE x MASSA FALIDA COMERCIAL MAR-
QUES LTDA -”(...) Assim defiro o pedido e determino que se
inclua o crédito habilitado por Valdeci Dalla Torre no quadro
geral de credores da falência de Comercial Marques Ltda, pela
importância de R$ 8.493,42 (oito mil quatrocentos e noventa e
três reais e quarenta e dois), atualizada até 30/11/02, conforme
conta de fls. 24, como privilegiado. Custas na forma da lei.-
Adv. ANDERSON DE JOAO ALVIM, CAETANO EDUAR-
DO OTAVIANO, ADMIR VIANA PEREIRA e JULIO MAR-
TINS QUEIROGA-

26.-HABILITACAO DE CREDITO-204/2001-NELSON RO-
QUE x MASSA FALIDA COMERCIAL MARQUES LTDA -
”(...) Assim, defiro parcialmente o pedido e determino que in-
clua o credito habilitado por Nelson Roque no quadro geral de
credores da falência Comercial Marques Ltda, pela importân-
cia de R$ 4.126,04 (quatro mil cento e vinte e seie reais e qua-
tro centavos), atualizada até 30/11/02, conforme conta de fls.
25, como privilegiado Custas na forma da lei. -Adv. ANDER-
SON DE JOAO ALVIM, CAETANO EDUARDO OTAVIANO,
ADMIR VIANA PEREIRA e JULIO MARTINS QUEIROGA-

27.-HABILITACAO DE CREDITO-400/2001-HIDEO NAGAI
x MASSA FALIDA COMERCIAL MARQUES LTDA -A re-
presentanção processual do Habilitante j´ foi regularizado, o
que se vê à fl. 50. Sobre a informação de fl. 171 e documentos
que a acompanham, diga o Procurador da Massa. -Adv. AD-
MIR VIANA PEREIRA-

28.-MONITORIA-88/2002-PARANA DIESEL LTDA x CESA-
RALEX ALVARENGA DE LIMA -Ante o contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. MARCE-
LO SERGIO PEREIRA, CARLA FABIANA H. ZAGOTTO
CONSALTER e EDMUNDO MANOEL SANTANA-

29.-INDENIZACAO-90/2002-JOSE MARIO JUNQUEIRA
FILHO x SAN MARIANO AUTO POSTO (BRESCHILIARE
& PIFFER LTDA -A parte interessada para fornecer o atual
endereço da testemunha a ser inquirida nos autos de Carta Pre-
catoria sob nº 20/2004. -Adv. CARLA FABIANA H. ZAGOT-
TO CONSALTER, MARCELO SERGIO PEREIRA e EDMUN-
DO MANOEL SANTANA-

30.-ACAO DE DEPOSITO-228/2002-BV FINANCIERA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x JOSE RICAR-
DO GRABOSKI -Sobre o contido na petição de fls. 60/67, diga
Requerente em 10 (dez) dias. -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-268/2002-FOR-
CA DO ACO - INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E
ACO x VICENTE DE PAULA CARVALHO -A parte autora
para dar regular andamento ao feito. -Adv. LUIS GONZAGA
DE OLIVEIRA AGUIAR-

32.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-291/2002-VINICIUS
NOGAROLI DE GODOY x PREVISCAM-PREVIDENCIA
SOCIAL DOS SERVID.PUB.DE C.M -”(...) Isto posto, julgo
procedentes os pedidos, declarando a condição de dependente
do Requerente em relação à avó, ez funcionaria p;ublica muni-
cipal, a fim de conceder em favor do mesmo a pensão previ-
denciaria requerida, a partir do falecimento da avó Dirce Noh-
garoli de Godoy, ocorrido em 26/01/1998, cujos valores em
atraso deverão sofrer correção monetaria, aplicando-se os indi-
ces utilizados para os c´lculos Judiciais, e juros d emora de
0,5% ao mês estes a partir da citação. Determinando, ainda, a
implantação em folha das prestações vincendas, 100% do valor
mensal precebido pela Segurada a título de aposentadoria. Em
razão da sucumbência, condeno a requerida, no pagamento das
custas processuais e honor´rios advocatícios que fixo em 20,
do CPC, considerando a natureza da demanda, o local da pres-
tação do serviço, o zelo profissional. Decorrido o prazo para
recurso volunt´rio, encaminhe-se o feito ao Egregio Tribunal

de Justiça do Estado, vez que recorro de oficio da presente
decisão, por força do contido no art. 475, I, do CPC). - Adv.
SILVIA REGINA BIZAN, RUBENS SANCHES HERNANDES
e ROBERVANI PIERIN DO PRADO-

33.-INDENIZACAO-365/2002-ALESSANDRA DE SOUZA
BOB x FININVEST e outros -”(...) Isto considerado, julgo im-
procedente a ação em relação à Requerida Irmãos Muffato &
Cia Ltda, e procedente em relação à Requerida Fininvest S/A
Negocios de Varejo, condenando esta a indenizar a Requerente
pelos danos morais suportados, os quais fixo em valor corres-
pondente a 100 (cem salarios minimos). Em razão da sucum-
bência, condeno a Requerente ao pagamento de 50% das cus-
tas e despesas processuais, bem como da verba honor´ria em
favor dos Patronos da Requerida Irmãos Muffato & Cia Ltda,
a qual fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), com fulcro no
par´grafo 4º do art. 20 do CPC, verbas estas que só poderão
ser exigidas se houver alteração da condição economica da
Requerente e no prazo prescricional, vez que lhe foram defe-
ridos os beneficios da Justiça Gratuita. Condeno a Requerida
Fininvest S/A Negocios de Varejo ao pagamento de 50% das
custas e despesas processuais, bem como da verba honor´ria
em favor da Patrono da Requerente, a qual fixo em 20% do
valor da condenação, com fulcro no par´grafo 3º, do art. 20,
do CPC, considerando a natureza da demanda, o local da pres-
tação dos serviços, o zelo profissional. -Adv. MARCIANA
RODRIGUES DA SILVA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PIN-
TO, DENISE KUNG BRUEL, FRANCIELI LAHUD DE
LIMA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CA-
ROLINE CASTELLANO, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
ELVIS BITTENCOURT, VERGINIA BERNARDO JORGE,
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA e LAUDO ALVES PI-
CANçO-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-371/2002-CLU-
BE SOCIAL RECREATIVO 10 DE OUTUBRO x EDVALDO
MAZER RODRIGUES -Manifestese o autor. -Adv. CARLA
FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER, EDMUNDO MANO-
EL SANTANA, MARCELO SERGIO PEREIRA-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-411/2002-ALCIR LIRA
SAMUEL x MASSA FALIDA DE METALANGELO IND.DE
MOVEIS TUBOLARE -Ao embargante para providenciar o
cumprimento da carta precatoria expedida. -Adv. EDNEY RES-
MER VIEIRA

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-416/2002-CELSO ALVES
CORREIA e outros x EROCILDE DA COSTA -Ao embargante
para dar cumprimento a carta precatoria expedida. -Adv. GIL-
BERTO JACOB, IDUARTE FERREIRA LOPES JUNIOR-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-80/2003-TEOFI-
LO BOIKO x IZAEL ROBERTO DUENHA ASEDA -Ao au-
tor, ante o contido na certidão de fls. 22, que decorreu o prazo
legal de citação do Executado, sem qualquer manifestação nos
autos tenha este satisfeito da obrigação contida no pedido ini-
cial. -Adv. JOSE LUIZ GURGEL-

38.-ARRESTO-127/2003-COOPERMIBRA-COOP. MISTA
AGROPECUARIO DO BRASIL S/A x ANDERSON DANIEL
DA SILVA ROSA -Vistos e examinados estes Autos nº 127/
2003. Homologo para fins do par´grafo único do art. 158 do
CPC o pedido de desistência da ação, julgando extinto o feito,
com fuclrono art. 267, VIII, do mesmo Estatuto Processual.
Custas j´ pagas. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNI-
OR-

39.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-168/2003-COO-
PERMIBRA - COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL
x ENNO ALVES FARIAS -Vistos e examinados estes Autos nº
168/2003. Homologo para fins do par´grafo único do art. 158
do CPC o pedido de desistência da ação, julgando extinto o
feito, com fulcrono art. 267. Custas j´ pagas. -Adv. RENATO
FERNANDES SILVA JUNIOR-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-208/2003-ALCIDES MON-
TUAN e outros x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO -”(...)
Isto posto, julgo parcialmente procedente a ação em relação ao
Requerido Municipio de Campo Mourão, para declarar a ine-
xistência de qualquer débiro dos Requerentes com o Requerido
em razão da taxa de iluminação pública, sendo ilegal sua co-
brança, reconhecendo a prescrição do período anterior a 30/05/
1998. De consequência, condeno o Requerido a proceder a
devolução dos valores recebidos no período de 30/05/1998 à
30/12/2002, discriminados às fls. 25, 30, 37, 41, 46, 46, e no
período de 03/2000 a 12/2002 os valores discriminados no do-
cumento de fl. 33, os quais deverão ser corrigidos monetaria-
mente, com aplicação dos indices utilizados para os c´lculos
Judiciais, desde a data de cada pagamento acrescido de juros
de mora de 1% ao mês, a contar da data do trânsito em julgado
da presente decisão, e ainda, ao pagamento de 50% das custas
e despesas processuais. Em razão de terem os Requerentes de-
caído de parte do pedido apresentado contra o Requerido Mu-
nicipio de Campo Mourão e de terem desistido do pedido em
relação à Requerida COPEL, ficam condenados ao pagamento
de 50% das custas e despesas processuais. Fixo a verba
honor´ria em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que faço consi-
derando a natureza da demanda, o local da prestação dos servi-
ços, o zelo profissional, o valor atribuido à causa, com fulcro
no par´grafo 4º do art. 20 do CPC, assim distribuida: 80%
para os Doutos Procuradores dos Requerentes e 20% aos Dou-
tos Procuradores do Requerido Municipio de Campo Mourão.
Deixo de recorrer de oficio da presente decisão, por força do
contido no art. 475, par´grafo 2º e 3º, do CPC. -Adv. IRINEU
CHIQUETO JUNIOR, VANIO JOSE BALDICERA, ADRIA-
NO KAZUO GOTO, ROBERVANI PIERIN DO PRADO e
RUBENS SANCHES HERNANDES-

41.-USUCAPIAO-219/2003-ARIOVALDO GAVIOLI x ESPO-
LIO DE JOSE EMIDIO CANDEIA -Ao curador nomeado para
levantamento do deposito e manifestação no feito. -Adv. PAU-
LO VANI COSTA-

42.-INTERDICAO-254/2003-IZETE BATISTA x ALEXAN-
DRO BATISTA -Assim julgo a ação e, acolhendo o pedido nela
inserido, decreto a interdição de Alexsandro Batista, o que faço
com fulcro nos arts. 1767, III, do CC e 1.177 e seguintes do
CDC. Nomeio-lhe Curadora sua genitora Izete Batista brasilei-
ro, casada, do lar, filha de Jose Mario Filho e Anna Batista dos
Santos, natural de Maracaia/SP, nascida em 27/05/58, portado-
ra do RG nº 7.531.455-4, e inscrita no CPF nº 040.670.409-03,
residente e domiciliada na Av. Irmãos Pereira, 2539, JKardim
Joana Darca, Campo Mourão-PR. Inscreva-se a presente deci-
são no Registro Civil e publique-se na imprensa de acordo com
o estatuído no art. 1.184 do CPC. Registrada a sentença, inti-
me-se Curador para o termo de compromisso. -Adv. MOSHE
LABIAK EVANGELISTA-

43.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-270/2003-GIES -
GRUPO INTEGRADO DE ENSINO SUPERIOR x EDILEU-
ZA GONÇALVES VIANA e outros -Manifeste-se o autor, ante
o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARCE-
LO SERGIO PEREIRA, CARLA FABIANA H. ZAGOTTO
CONSALTER e EDMUNDO MANOEL SANTANA-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-285/2003-CREUZA MARIA
BERBET x SONIA TOSAWA -Vistos e examinados estes au-
tos nº 285/2003. Homologo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,
copnforme termo de fls. 126/128. Aguarde-se o decurso do prazo
estipulado para cumprimento do acordo. -Adv. MARCIO BER-
BET, JULIANO LUIS ZANELATO e JOAO AUGUSTO DE
ALMEIDA-

45.-INDENIZACAO-293/2003-NILSON PEGO x COOPERA-
TIVA AGROPECUÁRIA MOURÃOENSE LTDA -Manifestem-
se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias. -
Adv. EDSON MONTOR OZORIO, ROSNEY MASSAROT-
TO DE OLIVEIRA e WANDENIR DE SOUZA-

46.-CAUTELAR DE EXIBICAO-298/2003-DAVID PERDON-
CINI E CIA LTDA e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/
A -Como s Requerentes não se insurgiram contra o pedido de
fl. 196, defiro-o concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para
juntada dos documentos faltantes. -Adv. MOACIR BORGES
JUNIOR-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-347/2003-CESAR STRADA
& CIA LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -Ao ape-
lado, para contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN-

48.-COBRANCA-368/2003-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARLY APARECIDA
URBANSKI DA ROCHA -Vistos e examinados estes autos nº
369/2003. Homologo por sentença, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, confor-
me termo de fls. 169/171. Aguarde-se o decurso do prazo esti-
pulado para cumprimento do acordo. Decorrido o praao acima,
com ou sem manifestação voltem os autos conclusos. -Adv.
DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA-

49.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-385/2003-JOVAR
DA SILVA x BANESTADO LEASING S/A -ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Manifestem-se as partes sobre o novo cal-
culo no valor de R$ 6.668,63 (seis mil seiscentos e sessenta e
oito reais e sessenta e três centavos). -Adv. JOSE LUIZ GUR-
GEL, JAIR FELIPES e JURANDI FELIPES-

50.-COBRANCA-386/2003-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO ANTONIOLO -
Ao requerente para manifestação em 05 (cinco) dias. -Adv.
DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-423/2003-AYTON JAIME
DEZAN x BANCO ITAU S/A /-”(...) Diante do exposto, julgo
procedente o pedido, a fim de d, erminar que o Requerido pres-
te contas ao Requerente, no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, referente à conta corrente nº 41.839-9, continuação c/c
910.848-6 antigo Banestado, agência 0318, su/cessora da agen-
cia 018-3, antigo Banestado S/A (documentos de fls. 19/20,
123/126) no período Outubro de 1983 até o presente momento,
devendo juntar o contrato firmado entre as partes, bem como
os extratos pertinentes, esclarecendo quais os percentuais de
juros cobrados; a origem deles; os indices de correção monet´ria
utilizados e seus percentuais; existência ou não de capitaliza-
ção; origem de cada lançamento e legitimidade, indicando a
cl´usula e norma em vigor entre as partes; o significado dos
códigos indicados à fl. 14/15, e se foram cobrados valores refe-
rentes aos mesmos, indicar cl´usula do contrato em que e em-
basou e legitimidade da cobrança; existência de autorização
para compra de seguro, apresentando a respectiva apólice; sal-
do devedor ou credor. Em não apresentando as contas, não lhe
ser´ lícito impugnar aquelas que vierem a ser apresentadas pelo
Requerente. Face da sucumbência, condeno o Requerido ao
pagamento das custas processuais, bem como ao pagamento da
verba honor´ria aos Patronos do Requerente, a qual fixo em
R$ 400,00 (quatrocentos reais) com fuclro no par´grafo 4º, do
art. 20, do CPC, considerando a natureza da demanda, o valor
atribuido à causa, o trabalho desenvolvidom, verbas que serão
consideradas na segunda fase, quando da fixação das verbas de
sucumbência. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JAIR FELIPES, JURANDI FELIPES e
FARES JAMIL FERES-

52.-PRESTACAO DE CONTAS-430/2003-SERGIO LUIZ
MARTINS x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A -Ao
apelado, para contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, OSMAR CODOLO FRANCO-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-436/2003-ALCIDES JORGE
e outros x MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO -”(...) Isto
posto, julgo parcialmente procedente a ação em relação ao Re-
querido Municipio de Campo Mourão, para declarar a inexis
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tência de qualquer débito dos Requerentes com o Requerido
em razão da taxa de iluminação pública, sendo ilegal sua co-
brança, recolhendo a rescrição do período anterior a 16/09/1998.
De consequência, condeno o Requerido a proceder a devolu-
ção dos valores recebidos no período de 09/1998 a 12/2002,
discriminados às fls. 25, 30, 35, 39, 44, 49, 53, 58, 63 e 69, os
quais deverão ser corrigidos monetariamente, com aplicação
dos indices utilizados para os c´lculos Judiciais, desde a data
de cada lançamento, acrescidos de juros de mora de 1% ao
mês, a contar da data do trânsito em julgado da presente deci-
são, e, ainda, ao pagamento de 50% das custas e despesas pro-
cessuais. Fixo a verba honor´ria em R$ 500,00 (quinhentos
reais), o que faço considerando a natureza da demanda, o local
da prestação dos serviços, o zelo profissional, o valor atribuido
à causa, com fulcro no par´grafo 4º, do art. 20 do CPC, assim
distribuída: 80% para os Douto Procuradores dos Requerente e
20% aos Doutos Procuradores do Requerido Municipio de Cam-
po Mourão. Deixo de recorrer de oficio da presente decisão,
por força do contido no art. 475, par´grafos 2º e 3º, do CPC. -
Adv. IRINEU CHIQUETO JUNIOR, RUBENS SANCHES
HERNANDES e ROBERVANI PIERIN DO PRADO-

54.-COBRANCA-439/2003-SANDRA MARIA T. CANDIDO
x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -”(...) Isto
posto, julgo procedente a ação e condeno a Requerida a pagar à
Requerente a quantia equivalente a 32,97 sal´rios mínimos na
data de 17/09/91, a partir da qual dever´ ser corrigida, apli-
cando-se os indices utilizados para os c´lculos Judiciais e acres-
cida de juros de mora de 1% ao mês, conforme disposição do
art. 406 do CCB. Em razão da sucumbência, condeno a Reque-
rida ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
da verba honor´ria em favor da Patrona da Requerente, a qual
fixo em 15% do valor da condenação, o que faço considerando
a natureza da demanda, o local da prestação dos serviços, o
zelo profissional, o julgamento antecipado da lide, com fulcro
no par´grafo 3º do art. 20, do CPC. -Adv. LECIR MARIA
SCALASSARA e ORLANDO ALEXANDRINO-

55.-PRESTACAO DE CONTAS-509/2003-FRANCISLAINE
ROSA PADILHA x BANCO REAL S/A -Recebo recurso ade-
sivo. Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo de quinze (15)
dias. -Adv. MOACIR BORGES JUNIOR-

56.-EXECUCAO-539/2003-GERDAU S.A x ROGERIO BA-
TISTA DE MORAIS -Manifeste-se o autor, ante o contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça, que deixou de citar o reque-
rido Rogerio Batista de Morais tendo em vista que não mais
reside e conforme informações de terceiros o devedor reside
atualmente na cidade de Campo Limpo Paulista-SP, podendo
ser localizado através dos telefones 011.8301-5321 ou 4039-
3954. E deixou de proceder arresto em bens de propriedade do
devedor, pois nada foi encontrado. -Adv. CLAUDIO CESAR
ORSI-

57.-PRESTACAO DE CONTAS-553/2003-MOTRAMAQ
AGRICULA LTDA x BANCO ITAU S.A -Recebo o recurso
adesivo interposto. Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo
de quinze (15) dias. -Adv. JAIR FELIPES e JURANDI FELI-
PES-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-48/2004-TRANSNERY COM.
E TRANSP. DE DERIVADOS DE PETROLEO x BANCO
UNIBANCO S/A -Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo
de quinze (15) dias. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO-

59.-PRESTACAO DE CONTAS-69/2004-PROT SPORT IND.
E COM. DE ART. ESPORTIVOS LTDA x BANCO UNIBAN-
CO S/A -Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo de quinze
(15) dias. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN-

60.-ARROLAMENTO-88/2004-NAIR DE OLIVEIRA CHA-
BERLAIN x ESPERANCA ROSA DE OLIVEIRA -Ao procu-
rador para assinar o termo de renuncia. -Adv. ARNO VALE-
RIO FERRARI-

61.-MONITORIA-89/2004-GIES - GRUPO INTEGRADO DE
ENSINO SUPERIOR x JOSE DIAS DE OLIVEIRA -Manifes-
te-se o autor, ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, que citou o requerido, mas deixou de proceder a penhora
em de sua propriedade, pois nada foi encontrado em seu nome.
-Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA-

62.-DESAPROPRIACAO-158/2004-MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO x PISMEL - ADM. DE BENS PROPRIOS LTDA -
Manifeste-se requerente, ante o contido na certidão de fls. 40 e
40-verso. -Adv. ROBERVANI PIERIN DO PRADO e RUBENS
SANCHES HERNANDES-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-179/2004-MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO x JOSE NERVAL MARQUES E OUTROS
-”(...) Isto posto, julgo parcialmente procedentes os presentes
embargos, reconhecendo como correta a taxa de contribuição
Municipal de 10,5% e determinando que seja exlcuido do cal-
culo da verba honor´ria a quantia devida a título de contribui-
ção previdenci´ria devida pelo empregador, devendo o c´lculo
ser procedido sobre o valor devido aos Embargados Jose Ner-
val Marques e outros, sem os descontos referentes à contribui-
ção previdenciaria Municipal e Imposto de Renda. Em razão
da sucumbência parcial, condeno o Embargante ao pagamento
de 70% e os Embargos de 30% das custas e despesas processu-
ais. Fixo a verba honor´ria em 10% do valor atribuido à causa,
considerando a natureza da demanda, o local da prestação dos
serviços, o zelo profissional, o julgamento antecipado da lide,
com fulcro no par´grafo 4º, do art. 20 do CPC, assim distribu-
ída: 70% desse valor ser´ pago pelo Embargante aos Patronos
dos Embargados e 30% do mesmo valor ser´ pago pelos Em-
bargados ao Patrono do Embargante. Após decurso do prazo
para recurso volunt´rio, remeta-se o feito ao Egrégio Tribunal
de Alçada do Estado, vez que recorro de oficio da presente
decisão, por força do contido no art. 475, I, do CPC. -Adv.
RUBENS SANCHES HERNANDES, DIONIZIO LETENSKI

e PAULO MARCOS DE OLIVEIRA-

64.-CAUTELAR INOMINADA-192/2004-MARIA MIAO
CASTALDO x BRAMO CASTALDO -A parte autora para re-
querer o que de direito. -Adv. ARNO VALERIO FERRARI-

65.-COBRANCA-223/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SOL VERMELHO x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - BANESTADO S/A -Manifeste-se o reque-
rido sobre os documentos juntados às fls. 37/83. -Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

66.-ARROLAMENTO-248/2004-ARMINIO ANTONIO GI-
TAHY JUNIOR e outros x ARMINIO ANTONIO GITAHY -
Junte Inventariante comprovante do recolhimento do imposto
inter vivos. -Adv. JOSE LUIZ GURGEL-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-259/2004-J. BRANDT E
CIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Vistos e exa-
minados estes Autos nº 259/2004. Homologo para fins do
par´grafo único do art. 158 do CPC o pedido de desistência da
ação, julgando extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII, do
mesmo Estatuto Processul. Custas j´ pagas. -Adv. MARA REIS
SALLES, JURANDI FELIPES e JAIR FELIPES-

68.-PRESTACAO DE CONTAS-274/2004-CELSO ZANONI
x BANCO BANESTADO S/A -As partes, para especificação
das provas que, efetivamente, pretendem produzir, declinando
seu real alcance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, OSMAR CODOLO FRANCO, JULIO CESAR DAL-
MOLIN, JURANDI FELIPES e JAIR FELIPES-

69.-EXECUCAO-285/2004-CREDICOAMO CREDITO RU-
RAL COOPERATIVA x VALMIR GRANDIZOLI e outros -Ao
(s) Executado(s) para comparecer em Juízo, no prazo de tres
(3) dias e assinar o termo de oferecimento de bens, e também
aceitar o encargo de deposit´rio. -Adv. ISMAEL JOSE DE-
ZANOSKI-

70.-INDENIZACAO-313/2004-JOAO MARIA DE ALMEIDA
x EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIARIAS LTDA
-As partes, para especificação das provas que, efetivamente,
pretendem produzir, declinando seu real alcance e a finalidade,
sob pena de indeferimento. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA,
MARGARETE CRISTINA VERONA e MAURO SOARES DE
OLIVEIRA-

71.-ALVARA-320/2004-MARIA DO CARMO BEZERRA x -
”(...) Isto considerando, bem como os documentos juntados e
parecer favor´vel do Ministerio Público, defiro o pedido de-
terminando qu seja expedido o competente Alvar´ Judicial a
fim de que a Requerente possa proceder o levantamento da
quantia depositada na Caixa Economica Federal, agência 0386
de Campo Mourão, conta de FGTS em nome de Laercio de
Campos. Dever´ a Requerente proceder o deposito de 50% da
quantia levantada em nome do filho Alysson Douglas de Cam-
pos, em conta poupança, vinculada a Juizo, prestando contas
noprazo de 30 (trinta) dias. -Adv. IZAEL SKOWRONSKI-

72.-FALENCIA-325/2004-RETIFICADORA RETIFORT
LTDA - ME x GRUPO MINUANO SHOWS E EVENTOS
LTDA -Vistos e examinados estes autos nº 325/2004. Homolo-
go por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes, conforme termo de fls. 26 e,
de consequênvcia, julgo extinto o presente feito, o que faço
com fuclro no artigo 269, III, do CPC. Custas e honor´rios na
forma pactuada pelas partes. -Adv. CARLA FABIANA H. ZA-
GOTTO CONSALTER, MARCELO SERGIO PEREIRA e
EDMUNDO MANOEL SANTANA-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-337/2004-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x DORIVAL CONTE -As par-
tes, para especificação das provas que, efetivamente, preten-
dem produzir, declinando seu real alcance e a finalidade, sob
pena de indeferimento. -Adv. LUIS RENATO FERREIRA DA
SILVA, BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO e JOA-
QUIM QUIRINO MENDES-

74.-INDENIZACAO-356/2004-S L SRUTKOSKE COMER-
CIO DE MAQUINAS E EQUIP. - EPP x ADAP - ASSOCIA-
CAO DESPORTIVA ATLETICA DO PARANA -Diga o autor.
-Adv. FABIANO VIUDES-

75.-PRESTACAO DE CONTAS-357/2004-TRANSNERY
COM. E TRANSP. DE DERIVADOS DE PETROLEO x BAN-
CO BRADESCO S/A -As partes, para especificação das pro-
vas que, efetivamente, pretendem produzir, declinando seu real
alcance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN e PEDRO CARLOS PALMA-

76.-PRESTACAO DE CONTAS-360/2004-PAULO GILBER-
TO FERNANDES PARDO x BANCO BRADESCO S/A -As
partes, para especificação das provas que, efetivamente, pre-
tendem produzir, declinando seu real alcance e a finalidade,
sob pena de indeferimento. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN e PEDRO CARLOS PALMA-

77.-PRESTACAO DE CONTAS-361/2004-GRAVEN VEICU-
LOS LTDA x BANCO UNIBANCO S/A -As partes, para espe-
cificação das provas que, efetivamente, pretendem produzir,
declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena de indefe-
rimento. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CE-
SAR DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND e RENATO
FERNANDES SILVA JUNIOR-

78.-PRESTACAO DE CONTAS-365/2004-EDERSON LOPS
BASILIO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -As partes, para especificação das provas que, efe-
tivamente, pretendem produzir, declinando seu real alcance e a

finalidade, sob pena de indeferimento. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

79.-PRESTACAO DE CONTAS-367/2004-IVETE SEIBT x
BANCO UNIBANCO S/A -As partes, para especificação das
provas que, efetivamente, pretendem produzir, declinando seu
real alcance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN e RENATO FERNANDES SIL-
VA JUNIOR-

80.-PRESTACAO DE CONTAS-368/2004-BRASIL CAMI-
NHOES LTDA x BANCO BRADESCO S/A -As partes, para
especificação das provas que, efetivamente, pretendem produ-
zir, declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena de
indeferimento. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e PEDRO
CARLOS PALMA-

81.-PRESTACAO DE CONTAS-369/2004-DORALICE DE
SOUZA PULGA x BANCO ITAU S/A -As partes, para especi-
ficação das provas que, efetivamente, pretendem produzir, de-
clinando seu real alcance e a finalidade, sob pena de indeferi-
mento. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JAIR FELIPES e
JURANDI FELIPES-

82.-PRESTACAO DE CONTAS-371/2004-IVETE SEIBT x
BANCO REAL S/A -As partes, para especificação das provas
que, efetivamente, pretendem produzir, declinando seu real al-
cance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN e LUIS FERNANDO DIETRICH-

83.-PRESTACAO DE CONTAS-372/2004-JOSE HENRIQUE
BENEDITO PAREJA x BANCO BRADESCO S/A -As partes,
para especificação das provas que, efetivamente, pretendem
produzir, declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena
de indeferimento. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e
PEDRO CARLOS PALMA-

84.-PRESTACAO DE CONTAS-374/2004-JOSE RICARDO
GRABOSKI x BANCO SANTANDER S/A -As partes, para
especificação das provas que, efetivamente, pretendem produ-
zir, declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena de
indeferimento. -Adv. MARCIA LORENI GUND, JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARIAN-
GELA CUNHA e CESAR AKIHIRO NAKACHIMA-

85.-REPARACAO DE DANOS-383/2004-CASTANHEIRA
DISTRIBUIDORA LTDA e outros x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL -Cite-se o Reque-
rido, com antecedência mínima de dez dias, para audiência de
conciliação, que designo para o dia 31 de março de 2005, às
15:00 horas, neste Juízo, com a advertência de que sua ausên-
cia injustificada importar´ em revelia e confissão quanto à
matéria de fato (art. 277, par. 2º, CPC). A audiência supra,
deverão comparecer as partes, pessoalmente ou através de pre-
posto, desde que habilitado a transigir, sempre acompanhadas
de advogado. Não obtida conciliação, o Requerido poder´
querendo, apresentar contestação escrita ou oral, acompanha-
da de documentos e rol de testemunhas. Se for requerida prova
pericial, as partes deverão, no ato designado, apresentar seus
quesitos, e, querendo, indicar assistentes tecnicos. Dispõe o
art. 264 que após citação, é defeso ao autor modificar o pedido
ou a causa de pedir, sem o consentimento ao réu. No caso pre-
sente, entretanto, a alteração que se pretende, se refere à con-
denação da Requerida nos ônus de sucumbência, o que decorre
de lei, conforme art. 20 do CPC, razão pela qual acolho o adi-
tamento, deixando, entretanto, de determinar nova citação, por
entender desnecess´ria. -Adv. CAROLINA AMARAL CAS-
TANHEIRA LOPES-

86.-INDENIZACAO-388/2004-NIVALDO ANTONIO NOVA-
CK x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICACOES -Manifeste-se o autor sobre a contestação. -
Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

87.-ARROLAMENTO-413/2004-CLARICE SILVESTRE FOR-
TUNATO x OLIVEIRA FORTUNATO -Vistos e examinados
estes autos nº 412/2004 Nomeio Inventariante a viuva-meeira
CLARICE SILVESTRE FORTUNATO, independente de com-
promisso legal. A inventariante para que junte cópia atualizada
da matricula do imóvel e certidões negativas federal e estadual.
-Adv. RUBENS DE OLIVEIRA-

88.-ARROLAMENTO-432/2004-CELIA MARIA CELLON
BISPO x PEDRO LINO BISPO -Vistos e examinados estes
Autos nº 432/2004. Nomeio Inventariante a viuva-meeira CE-
LIA MARIA CELLON BISPO, independente de compromisso
legal. Julgo por sentença, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos, a partilha de fls. 06/07, dos autos de ARROLA-
MENTO dos bens deixados por PEDRO LINO BISPO, inicial-
mente qualificado, atribuindo aos nela contemplados os res-
pectivos quinhões, salvo eroo ou omissão, e ressalvados os di-
reitos de terceiros. Pagas as custas, cientifique o DD. Procura-
dor da Fazenda Pública (art. 1031, par. 2º do CPC). Após expe-
ça-se a competente Carta de Adjudicação, vez que estão nos
autos os documentos necess´rios. -Adv. MARISA SIMONE
FERREIRA-

89.-ARROLAMENTO-441/2004-MARINO DE PAULA EMER
x ARACY DE PAULA XAVIER -Vistos e examinados estes
autos nº 441/2004. Nomeio Inventariante o herdeiro MARINO
DE PAULA EMER, independente de compromisso legal. Julgo
por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha de fls. 02/11, dos autos de ARROLAMENTO dos bens
deixados por ARACY DE PAULA XAVIER, inicialmente qua-
lificado, atribuindo aos nela contemplados os respectivos qui-
nhões, salvo erro ou omissão, e, ressalvados os direitos de ter-
ceiros. Pagas as custas, cientifique-se o DD. Procurador da

Fazenda Publica. Após, expeça-se a competente Carta de Ad-
judicaçao. -Adv. PEDRO TEIXEIRA PINTO-

90.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-130/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x JOSE
ANTONIO RIBEIRO -Em substituição nomeio o Drº Marcio
Berbet, sob a fé de seu grau, bem como para requerer o que
entendeter de direito. -Adv. MARCIO BERBET-

91.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-290/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x LUIZ
BERNAVA NETO -Em substituição nomeio o Drº Marcio Ber-
bet, sob a fé de seu grau, bem como para requerer o que enten-
deter de direito. —Adv. MARCIO BERBET-

92.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-309/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x JAIR
RIBEIRO CALDAS -Em substituição nomeio o Drº Marcio
Berbet, sob a fé de seu grau, bem como para requerer o que
entendeter de direito. -Adv. MARCIO BERBET-

93.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-389/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x MA-
RIA DE JESUS ROSA -Em substituição nomeio o Drº Fabiana
Araujo Tomadon, sob a fé de seu grau, bem como para requerer
o que entendeter de direito. —Adv. FABIANA ARAUJO TO-
MADON-

94.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-447/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x EWAL-
DO CARNEIRO DE PAULA -Em substituição nomeio o Drº
Fabiana Araujo Tomadon, sob a fé de seu grau, bem como para
requerer o que entendeter de direito. -Adv. FABIANA ARAU-
JO TOMADON-

95.-CARTA PRECATORIA-100/2004-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE MARINGA -PR -TROMBINI
VEICULOS LTDA x MICHEL FELIPE -Manifeste-se sobre o
oferecimento de bens a penhora. -Adv. MILTON PLACIDO
DE CASTRO-

COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PA-
RANÁ
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº. 054/2004
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA: DRA. RENATA E. F.
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1.-EXECUCAO-202/1991-AGOSTINHO VIEIRA DA SILVA
x JOSELIN MARIANO PIMENTEL - Ao exequente sobre a r.
sentenca de fl. 279. Diante da composicao havida entre as par-
tes, conforme noticia a peticao de fls. 272/273, julgo extinto o
feito, com base nos arts. 741, e 269, III, do Codigo de Processo
Civil. P.R.I. Oficie-se conforme requerido. Oportunamente,
arquivem-se. - Adv. JULIANO LUIS ZANELATO-

2.-COBRANCA-365/1997-CONDOMINIO RESIDENCIAL
PROJETO MORADA x GLAUB M. DA SILVA - As partes
sobre a r. decisao de fls. 85/86. Remetam-se os autos a Justica
Federal, tendo em vista tratr-se de obrigacao propter rem, ou
seja, obrigacao que acompanha a coisa, razao pela qual a Caixa
Economica Federal passou a ser responsavel pelo debito, dian-
te da Carta de Adjudicacao juntad aos autos as fls. 59/60. Nes-
te sentido (...) Cumpra-se as disposicoes do C.N.. Baixas ne-
cessarias. - Adv. PAULO SERGIO GONCALVES e ALVARO
MANOEL FURLAN-

3.-REPARACAO DE DANOS-388/1998-JULIA MASSANEI-
RO FRANCA e outros x AGROVISA - AGROPECUARIA E
IMOVEIS LTDA - As partes sobre o teor do r. despacho de fl.
238/verso. Avoquei os autos. Tendo em vista ser feriado a data
anteriormente designada, redesigno o dia 17/03/2005, as 13.30
horas para o ato processual. Int. - Adv. JULIO MARTINS QUEI-
ROGA, MARCELO SERGIO PEREIRA e CARLA FABIANA
HERMANN Z. CONSALTER-

4.-INDENIZACAO-534/1998-LAURA DE OLIVEIRA SAN-
TOS e outros x LONDRIS TURISMO LTDA - As partes sobre
a audiencia de inquiricao no Juizo Deprecado (autos n 248/
2004 de Carta Precatoria - Cornelio Procopio/PR), no dia 09/
12/2004, as 13.30 horas). - Adv. PEDRO CARLOS PALMA,
CARLOS HENRIQUE SANTILLI, EDSON NIELSEN e AL-
TAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS-

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-250/1999-IOLANDA
BEZ MACHRY e outros x SLOMP INVESTIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA. - As partes sobre a r. sentenca de
fls.176/182. (...) Diante do exposto JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado na peticao inicial, para o fim de reconhecer
o direito do autor em efetuar o pagamento das prestacoes em
favor do requerido, decorrentes do contrato estabelecido entre
as partes. Condeno a parte requerida ao pagamento das custas
processuais, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), tendo em
vista o disposto no art. 20, paragrafo 4, do Codigo de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Autorizo o levan-
tamento dos valores ja depositados em favor da parte requeri-
da, a qual podera levantar os valores que forem sendo deposi-
tados mensalmente pela parte requerente. Transitada em julga-
do a presente decisao, expeca-se alvar de levantamento. - Adv.
ANTONIO VENTURATO MONTEIRO e CRISTIANO AU-
GUSTO V. CALIXTO-

6.-INVENTARIO-448/1999-MARIA APARECIDA OLIVEIRA
SANTOS x ESP. MARIA GOMES DE MACEDO - As partes
sobre a r. sentenca de fl. 48. Diante do pedido retro, JULGO
EXTINTO O FEITO SEM O JULGAMENTO DO MERITO,
com base no art. 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
Custas pela requerente e com base na Lei n 1060/50. Defiro o
desentranhamento dos documentos, conforme requerido as fls.

47. - Adv. IRINEU CHIQUETO JUNIOR-

7.-INDENIZACAO-13/2000-SANTINO MOREIRA x BANES-
TADO S.A. - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIME -
As partes sobre a r. sentenca de fls. 262/268. Diante do exposto
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do na peticao inicial, para o fim de ordenar a parte requerida ao
pagamento de R$ 12.000,00 (...), a titulo de indenizacao pelo
dessapossamento do bem apreendido e nao devolucao deste ao
requerente, acrescidos de juros legais e correcao monetaria pelo
indice INPC/IGP a partir do transito em julgado da decisao.
Tendo em vista a sucumbencia reciproca, condeno a parte re-
querida ao pagamento das custas processuais no valor de seten-
ta por cento (70%) e a parte requerente ao valor de trinta por
cento (30%), bem como em honorarios advocaticios, que fixo
em dez por cento (10%) do valor da condenacao, tendo em
vista o disposto no art. 20, paragrafo 3, do Codigo de Processo
Civil, na mesma percentagem arbitrad para o pagamento das
custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv. IZALVI
BARRETO DA SILVA e MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU-
TI-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-18/2000-CATARINA DOME-
TERCO x AMADEUS DAMAS e outros - As partes sobre a
designacao da audiencia de conciliacao para o proximo dia 23/
03/2005, as 14.30 horas. Ainda para retirarem as cartas de inti-
macoes expedidas, para sua devida postagem.-Adv. IZALVI
BARRETO DA SILVA, RUBENS DE OLIVEIRA e ARMAN-
DO C.D.S. E GUADANHINI-

9.-OPOSICAO-257/2000-CONDOMINIO RESIDENCIAL
SOL VERMELHO x ELIZEU BERALDO e outros - As partes
sobre a r. sentenca de fls. 194/201. (...) Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de conde-
nar o requerido ao pagmento dos encargos condominiais a par-
tir do mes de maio de 1997, acrescidos de juros de mora a taxa
legal e multa no indice de 10% (dez por cento), bem como
correcao monetaria pelo indice oficial a partir da citacao. Con-
deno o requerido nas custas processuais e em honorarios advo-
caticios, que fixo em 10% (...) sobre o valor da condenacao,
tendo em vista o disposto no art. 20, paragrafo 3, do Codigo de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv.
PAULO SERGIO GONCALVES, TOSHIHARU HIROKI e
JULIANA KIKUE MEDEIROS HIROKI-

10.-REPARACAO DE DANOS-150/2001-MARIZETE OLI-
VEIRA FIGUEIREDO x COAMO - COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA MOURAOENSE LTDA - As partes sobre a r. sen-
tenca de fls. 144/152. (...) Diante do exposto, JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido formulado na peticao de fls. 02/12 em
razao da usencia de caracterizacao do evento danoso a ensejar
indenizacao pelo instituto da responsabilidade civil. Condeno
a requerente ao pagamento das custas processuais e em hono-
rarios advocaticios, que fixo em R$ 1.800,00 (...), de acordo
com o art. 20, paragrafo 4, do Codigo de Processo Civil, consi-
derando o trabalho realizado pelo advogado e a media comple-
xidade da causa. As verbas de sucumbencia ficam adstritas ao
que dispoe a Lei n 1060/50. - Adv. PAULINO EVANGELIS-
TA, HELDER MARTINEZ DAL COL e WANDENIR DE SOU-
ZA-

11.-DESPEJO-218/2001-JEANE CRISTIANE TOLARDO x
SINTRACOOP - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
COOPER e outros - As partes sobre a designacao de audiencia
de conciliacao para o proximo dia 12/04/2005, as 13.30 horas.
Ainda para retirarem as cartas de intimacoes expedidas, para
sua devida postagem. - Adv. TOSHIHARU HIROKI, JULIA-
NA KIKUE MEDEIROS HIROKI, JOAO CASILLO, ADMIR
VIANA PEREIRA e MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA-

12.-INTERDICAO-227/2001-MARIA DA LUZ MENDES x
VALDOMIRO MENDES - As partes sobre a r. sentenca de fl.
81. Diante do falecimento do interditando, nao ha mais razao
para o prosseguimento do feito, razao pela qual revogo a cura-
tela concedida em nome de Maria da Luz Mendes, dando por
prestadas as contas referentes a sua administracao, constantes
das fls. 71/78, e JULGO EXTINTO O FEITO pela perda do
objeto. - Adv. JURANDI FELIPES-

13.-USUCAPIAO-309/2001-ROSANA FERREIRA e outros x
DONARIA DE LIMA - As partes para especificarem as provas
que pretendem produzir, declinando-lhes o alcance e a finali-
dade. Ainda sobre a designacao de audiencia de conciliacao
para o proximo dia 29/03/2005, as 15.30 horas, bem como para
retirarem as cartas de intimacoes expedidas, par sua devida
postagem. -Adv. PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA, PE-
DRO CARLOS PALMA, DARLON CARMELITO DE OLI-
VEIRA e SUZANA VALDENIR PERBONI-

14.-INDENIZACAO-29/2002-JOSE DE JESUS SANTOS x
ESTADO DO PARANA - As partes sobre a designacao de au-
diencia de Instrucao e Julgamento para o proximo dia 02/03/
2005, as 14.30 horas. Ainda ao autor para retirar a Carta de
Intimacao expedida, bem como para recolher a guia GRC (dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica), para intimacao de suas teste-
munhas arroladas, caso as mesmas nao forem comparecerem
independente de intimacao. - Adv. PEDRO CARLOS PALMA,
EDSON LEUCIR GRIPPA, MARGARETE CRISTINA VERO-
NA e ROGERIO LICHACOVSKI-

15.-INDENIZACAO-50/2002-VALDECI DE ANDRADE e
outros x ORHAL - ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMA-
NOS ABRANTES L e outros - As partes sobre o teor do r.
despacho de fl. 234. Avoquei os autos. Tendo em vista que trat-
se de feriado a dat anteriormente designada, remarco a audien-
cia para dia 21/03/2005, as 13.30 horas. Int. - Adv. NEUSA DE
MORAES BIZAN, SILVIA REGINA BIZAN, ALESANDRA
CHRISTIAN ABRANTES e ABDIAS ABRANTES NETO-

16.-RESTITUICAO-127/2002-HELIO MILTON BARTH x
RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA -
As partes sobre a r. sentenca de fls. 115/116 (...) Diante do
exposto, CONHECO dos presentes embargos de declaracao,

REIJEITANDO-OS NO MERITO, ante a falta de pontos a se-
rem esclarecidos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Obser-
ve-se o disposto no item 2.2.14, do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral de Justica deste Estado. - Adv. GILBERTO
JUSTINO FERREIRA, VITOR CESAR BONVINO e JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO-

17.-COBRANCA-164/2002-CELINA GONCALVES PEDRO-
SO x FEDERAL SEGUROS S.A. - As partes quanto a designa-
cao de audiencia de conciliacao para o proximo dia 30/03/2005,
as 15.30 horas. Ainda para retirarem as cartas de intimacoes
expedidas, para sua devida postagem. -Adv. IRIS ANTONIO
MAZZUCHETTI, ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA e
FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA-

18.-INDENIZACAO-183/2002-ADEMIR ALBERTINI x CO-
AMO - COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE
LTDA - As partes sobre o teor do r. despacho de fl. 125. 1.
Avoquei os autos. 2. Por tratar-se de feriado a data anterior-
mente designada, ficada marcado o dia 16/03/2005, as 14.30
horas para o ato processual. 3. Int. - Adv. FABIANA ARAUJO
TOMADON, HELDER MARTINEZ DAL COL e ROSNEY
MASSAROTTO DE OLIVEIRA-

19.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-220/2002-MA-
NUEL CASTANHEIRA & CIA LTDA x NESTLE BRASIL
LTDA - As partes sobre a r. sentenca de fls. 488/489. (...) Dian-
te do exposto, CONHECO dos presentes embargos de declara-
co, REJEITANDO-OS NO MERITO, tendo em vista a falta de
contradicao na decisao embargada. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Observe-se o disposto no item 2.2.14, do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral de Justica deste Estado. -
Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA e JOSE AMERICO DIAS DE
CERQUEIRA-

20.-INDENIZACAO-286/2002-LUIZ ARINOS SCABURI x
LUIZ GONCALVES e outros - As partes sobre a designacao de
audiencia de conciliacao para o proximo dia 24/02/2005, as
14.30 horas. Ainda para retirarem as cartas de intimacoes ex-
pedidas, para sua devida postagem. - Adv. MARIA DOLORES
BRUNO, LUIZ ARINOS SCABURI e PAULO VANI COSTA-

21.-DECLARATORIA-426/2002-ADELIA APARECIDA CAR-
NEIRO GONCALVES x VALDOMIRO ALVES COLACO e
outros - As partes sobre a r. sentenca de fl. 43. Diante do acor-
do noticiado nos autos as fls., JULGO EXTINTO O FEITO
COM JUULGAMENTO DE MERITO, com base no art. 269,
III, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. - Adv. NENETTI ADE-
LAR ORZECHOWSKI, FRANCISCO APPELLES S. MAR-
TINS e IDETE SEGURO-

22.-INDENIZACAO-33/2003-NEUSA DE FATIMA SOUZA
PAVAN x IRACY FERRARI - As partes sobre a designacao da
audiencia de Instrucao e Julgamento, para o proximo dia 28/
02/2005, as 13.30 horas. Ainda a autora informar seu atual en-
dereco, bem como das testemunhas nao encontradas anterior-
mente (certidoes de fls. 326/verso e 328//verso), e retirar a car-
ta de intimacao expedida, para a sua devida postagem, bem
como para a requerida proceder o recolhimento da guia GRC
(diligencia do Sr. Oficial de Justica), caso suas testemunhas
nao comparecam independente de intimacao. -Adv. MARCIA-
NA RODRIGUES DA SILVA e LUIZ ALFREDO DA CUNHA
BERNARDO-

23.-ORDINARIA-60/2003-LOCALIZA RENT A CAR S/A. x
SOLANGE GARLUZ LOCACAO DE AUTOMOVEIS LTDA
- As partes sobre o r. despacho de fl. 361. 1). O advogado tem
o dever de cientificar seu cliente da renuncia ao mandato, con-
forme art. 45, do CPC. Ate que o faca e comprove nos autos,
continuar sendo representante legal da parte. Assim, intime-se
o subscritor da peticao de fls. 360 para que junte aos autos a
cientificacao, apos o que continuara atuando como procurador
nos dez (10) dias seguintes. 2). Audiencia de conciliacao para
o dia 23 de marco de 2005, as 13.30 horas. Intimem-se. Ainda
para retirarem as cartas de intimacoes expedidas, par sua devi-
da postagem. - Adv. ALEXANDRE DO NASCIMENTO SOU-
ZA, FLAVIA S. DO NASCIMENTO SOUZA, UBIRATAN
GUIMARAES TEIXEIRA e LUIZ ARINOS SCABURI-

24.-MONITORIA-102/2003-BANCO DO BRASIL S.A. x C.
J. SEBASTIAO E SANTOS LTDA M.E. e outros - As partes
sobre a designacao de audiencia de conciliacao para o proximo
dia 15/03/2005, as 14.30 horas. Ainda para retirarem as cartas
de intimacoes expedidas, par sua devida postagem. - Adv. JU-
RANDI FELIPES e LAZARO DE SOUZA-

25.-DESAPROPRIACAO-144/2003-BRASCAN ENERGETI-
CA S/A x V.L TROMBINI AGROPECUARIA LTDA - As par-
tes sobre a designacao de audiencia de conciliacao para o pro-
ximo dia 29/03/2005, as 14.30 horas. Ainda para retirarem as
cartas de intimacoes expedidas, par sua devida postagem. - Adv.
FABIO LUIZ DA CAMARA FALCAO, MARCELO SERGIO
PEREIRA, EDMUNDO MANOEL SANTANA, CARLA FA-
BIANA HERMANN Z. CONSALTER, LUIS GONZAGA DE
OLIVEIRA AGUIAR, GORGON NOBREGA e MAXIMILIA-
NO GOMES M. WOELLNER-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-193/2003-ELVIRA MO-
TEKA RODRIGUES e outros x MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO e outros - (...) Diante do exposto, CONHECO dos
presentes embargos de declarcao, ACOLHENDO-OS NO ME-
RITO, para o fim de fazer constar da parte dispositiva (Diante
do exposto, a) ... Condeno a parte requerente ao pagamento das
custas processuais e deixo de arbitrar honorarios advocaticios ,
tendo em vista a renuncia de fl. 204. (...) Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Observe-se o diposto no item 2.2.14, do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral de Justica deste Es-
tado. - Adv. IRINEU CHIQUETO JUNIOR, WASHINGTON
FRAGOSO VERAS, RUBENS SANCHES HERNANDES,
ROBERVANI PIERIN DO PRADO e HAMILTON JOSE OLI-
VEIRA-

27.-INDENIZACAO-199/2003-CARLOS ROBERTO BRAGA
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DO NASCIMENTO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. - As partes sobre a designacao de audien-
cia de Instrucao e Julgamento, para o proximo dia 07/03/2005,
as 14.30 horas. Ainda par retirarem as cartas de intimacoes
expedidas, bem como para recolherem a guia GRC (diligencia
do Sr. Oficial de Justica), para intimacao de suas testemunhas
por ventura arroladas. - Adv. EDSON GRACIANO FERREI-
RA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, ANA CLAU-
DIA PIRAJA BANDEIRA e VIVIAN CAROLINE CASTELLA-
NO-

28.-INDENIZACAO-214/2003-MILTON QUEIROZ x COA-
MO - COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE
LTDA - As partes sobre a designacao de audiencia de concilia-
cao para o proximo dia 03/03/2005, as 14.30 horas, bem como
para especificarem as provas que pretendem produzir, decli-
nando-lhes o alcance e a finalidade, sob pena de indeferimen-
to. Ainda para retirarem as cartas de intimacoes expedidas, para
sua devida postagem. - Adv. MARCIANA RODRIGUES DA
SILVA, MAGALHAES RODRIGUES DA SILVA e ROSNEY
MASSAROTTO DE OLIVEIRA-

29.-INDENIZACAO-224/2003-SALVADOR JOSE DOS SAN-
TOS x COAMO - COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA - As partes sobre a designacao de audiencia
de conciliacao para o proximo dia 01/03/2005, as 13.30 horas.
Ainda para manifestarem sobre as provas que pretendem pro-
duzir, declinando o alcance e a finalidade, bem como para reti-
rarem as cartas de intimacoes expedidas. - Adv. MARCIANA
RODRIGUES DA SILVA e ROSNEY MASSAROTTO DE
OLIVEIRA-

30.-MONITORIA-228/2003-BANCO ITAU S.A. x GRAVEN
VEICULOS LTDA e outros - As partes sobre a designacao de
audiencia de conciliacao, para o proximo dia 08/03/2005, as
14.30 horas. Ainda para retirarem as cartas de intimacoes ex-
pedidas, para sua devida postagem. - Adv. JAIR FELIPES, JU-
RANDI FELIPES e JOAO ALVES DA CRUZ-

31.-INDENIZACAO-230/2003-MURILO DE JESUS TEIXEI-
RA x COAMO - COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA - As partes sobre a designacao de audiencia
de conciliacao para o proximo dia 02/03/2005, as 13.30 horas.
Ainda para retirarem as cartas de intimacoes expedidas. - Adv.
MARCIANA RODRIGUES DA SILVA, ROSNEY MASSA-
ROTTO DE OLIVEIRA e ROQUE BURIN-

32.-MONITORIA-253/2003-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. x NEVIO HANEL e outros - As par-
tes sobre a designacao de audiencia de conciliacao para o pro-
ximo dia 09/03/2005, as 13.30 horas. Ainda para retirarem as
cartas de intimacoes expedidas, para sua devida postagem. -
Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR e WALMOR
JUNIOR DA SILVA-

33.-ALVARA-291/2003-GUSTAVO HENRIQUE DOS SAN-
TOS e outros x - As partes sobre a r. sentenca de fls. 43/44. (...)
Diante do exposto, CONHECO dos presentes embargos de de-
claracao, ACOLHENDO-OS PARCIALMENTE NO MERITO,
para o fim de fazer constar na parte dispositiva da sentenca
(recebida a importancia a requerente devera efetuar o paga-
mento dos tributos devidos (R$ 1.281,15), bem como as custas
processuais e depositar o saldo em caderneta de poupanca, na
agencia local do Banco Itau S.A., em nome dos menores, a
ordem e disposicao deste Juizo, ate que venham a completar
maioridade). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Observe-se
o disposto no item 2.2.14, do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral de Justica deste Estado. - Adv. ARNO VALERIO
FERRARI-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-299/2003-ORIETE MARIA
MARDOM & CIA LTDA e outros x BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S.A. - As partes sobre a desigancao de audien-
cia de conciliacao para o proximo dia 22/03/2005, as 14.30
horas. Ainda para retirarem as cartas de intimacoes expedidas,
par sua devida postagem. - Adv. CARLOS LEMES DA SILVA
e JOSE FRANCISCO PEREIRA-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-327/2003-DIRCEU DE AL-
MEIDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S.A. - As partes sobre a r. sentenca de fls. 207/208. (...)
Diante do exposto, CONHECO dos presente embargos de de-
claracao, REJEITANDO-OS NO MERITO, ,tendo em vista a
falta de pontos a serem esclarecidos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Apos, voltem-se para recebimento do recurso de
apelacao de fls. Observe-se o disposto no item 2.2.14, do Codi-
go de Normas da Corregedoria Geral de Justica deste Estado. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN e RENATO FERNANDES SIL-
VA JUNIOR-

36.-DECLARATORIA-336/2003-NATANIEL GONCALVES x
BANCO ABN AMRO REAL S.A. - As partes sobre a designa-
cao de audiencia de conciliacao para o proximo dia 03/03/2005,
as 13.30 horas, bem como para que especifiquem as provas que
pretendem produzir, declinando-lhes o alcance e a finalidade,
sob pena de indeferimento. Ainda para retirarem as cartas de
intimacoes expedidas, para a sua devida postagem. - Adv. CEL-
SO NOBUYUKI YOKOTA e SEBASTIAO SEIJI TOKUNA-
GA-

37.-DECLARATORIA-338/2003-AGUSTINHO LUCENA x
OMNI S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO - As partes sobre a designacao de audiencia de conciliacao,
para o proximo dia 07/03/2005, as 13.30 horas, bem como para
especificarem as provas que pretendem produzir, declinando-
lhes o alcance e a finalidade, sob pena de indeferimento. Ainda
para retirarem as cartas de intimacoes expedidas, para a sua
devida postagem. - Adv. ADRIANO MICHALCZESZEN COR-
REIA, LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR e EDUAR-
DO PENA DE MOURA FRANCA-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-399/2003-ARTEFATOS DE

CIMENTO MOURAOENSE LTDA x BANCO SANTANDER
S/A. - As partes sobre a r. sentenca de fls. 149/150. (...) Diante
do exposto, CONHECO dos presentes embargos de declarcao,
ACOLHENDO-OS NO MERITO, para o fim de acrescentar ao
dispositivo o seguinte. arcara o requerido com as custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, que tendo em vista o traba-
lho desenvolvido pelo patrono do autor e, considerando desne-
cessidade de realizacao de audiencia de instrucao e julgamen-
to, fixo em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), corresponden-
tes a quinze por cento do valor da demanda, os quais deverao
ser corrigidos monetariamente atraves do indice INPC/IGP.
Publique-se. registre-se. Intimem-se. Apos, voltem-me para
recebimenbto do recurso de apelacao. Observe-se o disposto
no item 2.2.14, do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
de Justica deste Estado. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND, OSMAR CODOLO FRANCO, JULIO
CESAR DALMOLIN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-418/2003-FLORISVAL PE-
RES DE MARCO e outros x GERALDO LAURANI - As par-
tes sobre a designacao da audiencia de conciliacao para o pro-
ximo dia 15/03/2005, as 13.30 horas, bem como para especifi-
carem as provas que pretendem produzir, declinando-lhes o al-
cance e a finalidade, sob pena de indeferimento. Ainda para
retirarem as cartas de intimacoes expedida, para a sua devida
postagem. - Adv. MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA, BENTO
PEREIRA DE CAMARGO NETO e JOAQUIM QUIRINO
MENDES-

40.-INDENIZACAO-420/2003-MARIA FERREIRA DA SIL-
VA x COAMO - COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA - As partes sobre a designacao da audiencia
de conciliacao para o proximo dia 01/03/2005, as 14.30 horas.
Ainda para se manifestarem sobre as provas a produzir, decli-
nando o alcance e a finalidade, bem como para retirarem as
cartas de intimacoes expedidas. - Adv. MARCIANA RODRI-
GUES DA SILVA e ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEI-
RA-

41.-MONITORIA-463/2003-HENRIQUE MATHEUS GROS-
SI x MARCO ANTONIO FERREIRA - As partes sobre a de-
signacao de audiencia de conciliacao para o proximo dia 09/
03/2005, as 14.30 horas. Ainda para retirarem as cartas de inti-
macoes expedidas, para a sua devida postagem. - Adv. ADE-
MAR KENHITI ISSI, BENTO PEREIRA DE CAMARGO
NETO e JOAQUIM QUIRINO MENDES-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-499/2003-JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA e outros x HENRIQUE GUSTAVO SALONSKI
e outros - As partes para que especifiquem as provas que pre-
tendem produzir, declinando-lhes o alcance e a finalidade, sob
pena de indeferimento. Ainda sobre a designacao de audiencia
de conciliacao para o proximo dia 24/03/2005, as 13.30 horas,
bem como para retirarem as cartas de intimacoes expedidas. -
Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO, TATIANA MES-
SIAS DA SILVA e LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNAR-
DO-

43.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-511/2003-LUIZ AKI-
RA KOBAYASHI x MAGNICOLOR LABORATORIO FOTO-
GRAFICO LTDA - As partes sobre a designacao de audiencia
de conciliacao para o proximo dia 11/04/2005, as 13.30 horas.
Ainda para retirarem as cartas de intimacoes expedidas, par a
sua devida postagem. - Adv. WALDOMIRO BARBIERI, JOSE
CARLOS SEVERINO, ROBERTO TEIXEIRA DUARTE e
NELSON PEDROSO JUNIOR-

44.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-512/2003-ARI AKAMI-
NE x ROBERTO KAZUHIKO KANEDA - As partes sobre a r.
sentenca de fls. 132/133. (...) Diante do exposto, CONHECO
dos presentes embargos de declaracao, ACOLHENDO-OS
PARCIALMENTE NO MERITO, para o fim de constar na par-
te dispositiva Apos o transito em julgado, notifiquem-se os cre-
dores da presente decisao, conforme relacao de fl. 123. Deve a
escrivania providenciar a onta corrente para realizacao dos de-
positos judiciais, junto ao Banco do Brasil. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Observe-se o disposto no item 2.2.14, do
Codigo de Nromas da Corregedoria Geral de Justica deste Es-
tado. - Adv. PEDRO TEIXEIRA PINTO, IRINEU CHIQUETO
JUNIOR, WASHINGTON FRAGOSO VERAS e MARCO
ANTONIO FERNANDES TAVARES-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-513/2003-LAURO RODRI-
GUES CHAVES e outros x PEDRO CESAR KLEPA - As par-
tes sobre a designacao de audiencia de conciliacao para o pro-
ximo dia 22/03/2005, as 13.30 horas. Ainda para retirarem as
cartas de intimacoes expedidas, par sua devida postagem. - Adv.
PAULO ROBERTO LUVISETI e PAULO VANI COSTA-

46.-COBRANCA-514/2003-LENIRA APARECIDA TERRA x
ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S.A. As partes quanto ao
r. despacho de fl. 76. Nova designacao para o dia 31 de marco
de 2005, as 14.30 horas. Intimem-se. Ainda para retirarem as
cartas de intimacoes expedidas. - Adv. EDOEL ROCHA, WAN-
DERLEI DE PAULA BARRETO e SUSANA V. GALHERA
GONCALVES-

47.-INDENIZACAO-526/2003-ERICA PATRICIA DA SILVA
DOS SANTOS e outros x ELETROSUL - EMPRESA TRANS-
MISSORA DE ENERGIA ELETRI - As partes sobre a desig-
nacao de audiencia de conciliacao para o proximo dia 10/03/
2005, as 14.30 horas, bem como para especificarem as provas
que pretendem produzir, declinando-lhes o alcance e a finali-
dade, sob pena de indeferimento. Ainda para retirarem as car-
tas de intimacoes expedidas. - Adv. ROBERTO MENDONCA
FARIA, MARIA HERSEN e MARIANO MARTORANO ME-
NEGOTTO-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-534/2003-IND. E COM. DE
CONFECCOES UHREN LTDA x BANCO UNIBANCO S/A.
- As partes sobre a r. sentenca de fls. 168/169. (...) Diante do
exposto, CONHECO dos presente embargos de declaracao,

REJEITANDO-OS NO MERITO, tendo em vista a falta de pon-
tos a serem esclarecidos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Apos, voltem-me para recebimento do recurso de apelacao de
fls. Observe-se o disposto no item 2.2.14, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral de Justica deste Estado. - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, OSMAR
CODOLO FRANCO, JULIO CESAR DALMOLIN, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO-

49.-ORDINARIA-559/2003-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO - x MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO e outros - As partes sobre a r. sentenca de
fls. 146/154. (...) Diante do exposto. 1) JULGO EXTINTO O
FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO, em relacao a Tau-
illo Tezelli, Prefeito do Municipio de Campo Mourao, tendo
em vista sua ilegitimidade passiva, com base no art. 267, VI,
do Codigo de Processo Civil/ 2) JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial, para o fim de ordenar o Municipio de Campo
Mourao ao pagamento nos valores devidos e nao recolhidos a
titulo de direito autoral, em decorrencia dos eventos menciona-
dos na peticao inicial, cujo montante devera ser apurado em
liquidacao de sentenca de acordo com o regulamento de arre-
cadacao, devendo incidir juros legais e correcao monetaria desde
a epoca dos eventos realizados. Tendo em vista a sucumbencia,
condeno a parte requerente ao pagamento de honorarios advo-
caticios a parte requerida (Prefeito do Municipio), que fixo em
R$ 400,00 (...), bem como condeno o requerido Municipio de
Campo Mourao ao pagamento das custas processuais e em ho-
norarios advocaticios em favor do requerente, que fixo em 10%
(...) sobre o valor da condenacao, de acordo com o art. 20,
paragrafo 3, do Codigo de Processo Civil. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Sentenca sujeita ao reexame necessario. -
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, ROBERVANI PIERIN
DO PRADO e RUBENS SANCHES HERNANDES-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-11/2004-CARLOS CESAR
DOMINGUES MENDES x R. A. & CIA LTDA.-ME. - As par-
tes sobre a designacao da audiencia de concliacao para o proxi-
mo dia 15/03/2005, as 14.30 horas. Ainda para retirarem a Car-
ta de Intimacao expedida para a sua devida postagem. - Adv.
JAIME PEGO SIQUEIRA e CESAR AURELIO CINTRA-

51.-INDENIZACAO-21/2004-MARLI GOMES SIMAO x CLI-
NICA DE CIRURGIA PLASTICA DOUTOR DAIRTON L.
LEG e outros - As partes sobre a designacao da audiencia de
conciliacao para o proximo dia 24/02/2005, as 13.30 horas.
Ainda para retirarem as cartas de intimacoes expedidas, para
sua devida postagem. - Adv. DOUGLAS RENATO BRZE-
ZINSKI, TOSHIHARU HIROKI e HILDEGARD TAGGESE-
LL GIOSTRI-

52.-REVISIONAL DE CONTRATO-36/2004-V. S. CASARIN
E LIMA LTDA.-ME. x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A. - As partes para especificarem as provas que pretendem
produzir, declinando-lhes o alcance e a finalidade, sob pena de
indeferimento. Ainda sobre a designacao de audiencia de con-
ciliacao para o proximo dia 24/03/2005, as 14.30 horas, bem
como para retirarem as cartas de intimacoes expedidas, para
sua devida postagem. - Adv. MARIANGELA CUNHA, THIA-
GO JAMES BRAS e CAROLINE GARCETE-

53.-COBRANCA-42/2004-GILSON ANTONIO BOMBANA x
BANCO DO BRASIL S.A. - As partes sobre a designacao de
audiencia de conciliacao para o proximo dia 31/03/2005, as
15.30 horas. Ainda para retirarem as cartas de intimacoes ex-
pedidas, para sua devida postagem.-Adv. FABIANO VIUDES
e WALDOMIRO BARBIERI-

54.-RESPONSABILIDADE CIVIL-79/2004-ASSESSOPREV
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ASSUNTOS P e outros
x EXPRESSO NORDESTE LTDA - As partes para especifica-
rem as provas que pretendem produzir, declinando-lhes o al-
cance e a finalidade. Ainda sobre a designacao de audiencia de
conciliacao para o proximo dia 30/03/2005, as 14.30 horas,
bem como para retirarem as cartas de intimacoes expedidas,
para a sua devida postagem. - Adv. MARCI APARECIDA LE-
MES METCHKO e MAURO SOARES DE OLIVEIRA-

55.-INDENIZACAO-88/2004-HELENA APARECIDA MEN-
DES PINHEIRO x JORGE TETSUO MORIYAMA e outros -
As partes sobre a designacao de audiencia de conciliacao para
o proximo dia 28/02/2005, as 15.30 horas. Ainda para retira-
rem as cartas de intimacoes expedidas, para a sua devida posta-
gem. - Adv. PAULO VANI COSTA, LUIZ ALFREDO DA
CUNHA BERNARDO, ALESSANDRA APARECIDA LAVO-
RENTE, MARCELO SERGIO PEREIRA, EDMUNDO MA-
NOEL SANTANA e CARLA FABIANA HERMANN Z. CON-
SALTER-

56.-EMBARGOS DO DEVEDOR-103/2004-SONIA REGINA
F. ALCANTUD - ME. x XEROX COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA - As partes sobre a designacao de audiencia de concilia-
cao para proximo dia 14/03/2005, as 14.30 horas. Ainda para
retirarem as cartas de intimacoes expedidas, para sua devida
postagem. - Adv. WALDOMIRO BARBIERI e SIGISFREDO
HOEPERS-

57.-COBRANCA-106/2004-GRUPO INTEGRADO DE ENSI-
NO SUPERIOR x MARIA MARCIA DE ARAUJO - As partes
para especificarem as provas que pretendem produzir, decli-
nando-lhes o alcance e a finalidade. Ainda sobre a designacao
de audiencia de conciliacao para o proximo dia 31/03/2005, as
13.30 horas, bem como para retirarem as cartas de intimacoes
expedidas, para a sua devida postagem. - Adv. MARCELO
SERGIO PEREIRA, JULIANO LUIS ZANELATO e JOAO
AUGUSTO DE ALMEIDA-

58.-INDENIZACAO-136/2004-AYTON JAIME DEZAN e ou-
tros x IRACY FERRARI e outros- As partes sobre a designa-
cao de audiencia de conciliacao para o proximo dia 08/03/2005,
as 13.30 horas. Ainda para retirarem as cartas de intimacoes
expedidas, para a sua devida postagem. - Adv. DAISY LUCY

DEZAN SILVEIRA, ELISANGELA CRUZ FARIA e LUIZ AL-
FREDO DA CUNHA BERNARDO-

59.-ANULATORIA DE CLAUSULA-139/2004-ALMIR KOR-
TELT LEGNANI x UNIMED - REGIONAL DE CAMPO MO-
RUAO - COOPERATIVA DE - As partes sobre a designacao de
audiencia preliminar de conciliacao para o proximo dia 11/04/2005,
as 14.30 horas. Ainda para retirarem as cartas de intimacoes expe-
didas. - Adv. ANDREY LEGNANI, MARCELO SERGIO PE-
REIRA e EDMUNDO MANOEL SANTANA-

60.-RESCISAO DE CONTRATO-164/2004-CAMPAGRO INSU-
MOS AGRICOLAS LTDA. x ANTONIO QUINTEIRO FILHO. -
As partes para especificarem as provas que pretendem produzir,
declinando-lhes o alcance e a finalidade, sob pena de indeferi-
mento. Ainda sobre a designacao de audiencia de conciliacao par
o proximo dia 23/03/2005, as 14.30 horas, bem como para retira-
rem as cartas de intimacoes expedidas. -Adv. JULIANO LUIS
ZANELATO, JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA, PAULO SER-
GIO VITAL e JOAO CARLOS SILVEIRA-

61.-EXECUCAO-177/2004-BANCO DO BRASIL S.A. x JOSE
ANTONIO MOREIRA e outros - Ao exequente sobre a r. senten-
ca de fl. 25. Diante da desistencia formulada antes da citacao do
executado, julgo extinto o feito, devendo a escrivania formular as
baixas e comunicacoes necessarias. - Adv. MARCELO SERGIO
PEREIRA-

62.-COBRANCA-181/2004-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL SOL VERMELHO x NEREIS DE PAULA FERREI-
RA - Ao curador nomeado para ter vista dos autos e se manifestar,
bem como da designacao de audiencia de conciliacao para o pro-
ximo dia 29/03/2005, as 13.30 horas. -Adv. EDUARDO MAR-
QUES DA SILVA-

63.-MONITORIA-217/2004-EDUARDO LUIS CACHARO x
ISAEL ROBERTO DUENHA ASEDA - As partes sobre a desig-
nacao de audiencia de conciliacao para o proximo dia 10/03/2005,
as 13.30 horas, bem como para especificarem as provas que pre-
tendem produzir, declinando-lhes o alcance e a finalidade, sob
pena de indeferimento. Ainda para retirarem as cartas de intima-
coes expedidas, para sua devida postagem. - Adv. LUIZ EDUAR-
DO DA SILVA, LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA, NELSON
PEDROSO JUNIOR e ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-233/2004-ELIANE DE JE-
SUS e outros x FECILCAM - FACULDADE DE CIENCIAS E
LETRAS DE CAMPO - As impetrantes sobre a r. sentenca de fls.
222/226. (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido e, de consequencia, DENEGO A SEGURANCA, tendo
em vista a nao caracterizacao do direito liquido e certo no presente
caso. Custas da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv.
MARIANGELA CUNHA-

65.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-261/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A - C. F. I. x IVANILDO ALVES DE FIGUEIRE-
DO - A requerente sobre a r. sentenca de fl. 31. Diante da entrega
do bem, julgo extinto o feito com o julgamento do merito, com
base no art. 269, II, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Custas
pelo requerido, sendo que fixo honorarios advocaticios em favor
do requerente no valor de R$ 500,00 (...), de aodcrdo com art. 20,
paragrafo 4, do CPC. - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

66.-DESPEJO-264/2004-TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS
DE PETROLEO x BRESCHILIARE, PIFFER E CIA LTDA - As
partes sobre a r. sentenca de fl. 130. Diante da desistencia notici-
ada as fls. 126/127, com a concordancia da parte requerida, JUL-
GO EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO,
com base no art. 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
Custas pela requerente. Defiro a desistencia do prazo recursal. Ao
arquivo. - Adv. KLEBER FARIA MASCARENHAS, MARCELO
SERGIO PEREIRA, CARLA FABIANA HERMANN Z. CON-
SALTER e EDMUNDO MANOEL SANTANA-

67.-DECLARATORIA-309/2004-GALHARDO DIAS ARANHA
x TELEMAR NORTE LESTE S/A. As partes para especificarem
as provas que pretendem produzir, declinando-lhes o alcance e a
finalidade, sob pena de indeferimento. Ainda sobre a designacao
de audiencia de conciliacao para o proximo dia 11/04/2005, as
14.30 horas, bem como para retirarem as cartas de intimacoes ex-
pedidas. - Adv. TOSHIHARU HIROKI e HARLEY LEOPOLDO
PEREIRA SOBRINHO-

68.-INDENIZACAO-311/2004-SOLFA & NASCIMENTO LTDA
ME. x MONTE ALEGRE ALIMENTOS - INDUSTRIA E CO-
MERCIO IMPO - A autora quanto ao teor do r. despacho de fl.
106. Nova designacao para o dia 07/04/2005, as 13.30 horas. Inti-
mem-se. Ainda para autora retirar a Carta precatoria para o seu
devido cumprimento. - Adv. ELAINE RICCI-

69.-DECLARATORIA-313/2004-SANDRA MARA MAGGIONI
x INDIANA SEGUROS S/A. - As partes para especificarem as
provas que pretendem produzir, declinando-lhes o alcance e a fi-
nalidade, sob pena de indeferimento. Ainda sobre a designacao de
audiencia de conciliacao para o proximo dia 11/04/2005, as 15.30
horas, bem como para retirarem as cartas de intimacoes expedi-
das. - Adv. ROBERTO TEIXEIRA DUARTE e ANA HELOISA
ZAGONEL NEGRAO-

70.-BUSCA E APREENSAO S/ALIENACAO-323/2004-W.A. DO
AMARAL E CIA LTDA x MOISES PETECK - As partes sobre a
r. sentenca de fl. 55. Tendo em vista o acordo noticiado nos autos,
as fls. 50/51, julgo extinto o feito com julgamento do merito, con-
forme art. 269, III, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. - Adv.
CEZAR AUGUSTO FERREIRA, CARLOS HENRIQUE SAN-
TILLI e DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA-

71.-MANDADO DE SEGURANCA-364/2004-JUCIELI CAM-
POS MOREIRA x DIRETORA/DECET - DEPARTAMENTO DE
EDUCACAO CULTURA e outros - A impetrante sobre a r. sen-
tenca de fls. 129/135. (...) Diante do exposto, JULGO PROCE-
DENTE, o pedido e, de consequencia, CONCEDO A SEGURAN
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CA, confirmando a liminar anteriormente concedida, para o fim
de determinar as autoridas coatoras que modifiquem o horario de
trabalho da impetrante para o periodo das 08.00 as 12.00 horase
das 13.00 as 17.00 horas, com o respectivo registro no livro ponto,
sem prejuizo das tarefas a serem executadas pela impetrante, de-
correntes de seu cargo. Custas da lei. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Ciencia ao Ministerio Publico. Sentenca sujeita ao
reexame necessario (art. 12, paragrafo unico, da Lei n 1.553/51) -
Adv. CARLOS AUGUSTO GARCIA-

72.-RESCISAO DE CONTRATO-367/2004-ALGODOEIRA LI-
MOEIRENSE S.A. - ALGOLIM x DANIEL ZIMMERMANN e
outros - A requerente sobre a designacao de audiencia de concili-
acao e eventual julgamento, para o proximo dia 17/12/2004, as
13.30 horas. Ainda para retirar a carta de intimacao expedida, para
a sua devida postagem. - Adv. JOAO PAULO STRAUB-

73.-DECLARATORIA-371/2004-HECTOR DANIEL GARCIA x
LAERSION JORGE BARDOTTI - Ao requerente quanto ao r.
despacho de fl. 253. Cite-se o requerido para que compareca na
udiencia preliminar, que designo para o dia 30 de marco de 2005,
as 13.30 horas, com a advertencia de que o nao comparecimento
pessoalmente ou por representante com poderes para transigir im-
portara em revelia. Nao obtida a conciliacao, devera a requerida
apresentar defesa. - Adv. NELSON G. GRUNER FILHO, NEL-
SON G. GRUNER, CYNTIA GRUNER BIRCKHOLZ e ALES-
SANDRO GRUNER-

74.-INDENIZACAO-405/2004-AMANDA DE SOUZA x OTA-
VIO TONETTI -Ao Procurador do Autor sobre a certidao negati-
va do Sr. Oficial de Justica de fls. 44. - Adv. ARNO VALERIO
FERRARI-

75.-INDENIZACAO-453/2004-ELISANGELA FLORCZAK
CORDEIRO x BANCO BRADESCO S/A - A autora sobre o teor
do r. despacho de fls. 75/76. (...) Diante do exposto, INDEFIRO a
antecipacao dos efeitos da tutela pretendida, tendo em vista a au-
sencia dos requisitos da verossimilhanca da alegacao e possibili-
dade de dano de dificil reparacao. Intimem-se. Cite-se o requerido
para, querendo, apresentar contestacao no prazo legal, pena de
sofrer os efeitos da revelia. Ainda para retirar a carta de citaao
expedida, para sua devida postagem. - Adv. ROBERTO TEIXEI-
RA DUARTE-

76.-REPARACAO DE DANOS-468/2004-BRESCHILIARE &
CIA LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A. - A autora sobre o teor
do r. despacho de fl. 39. Cite-se o requerido para que compareca
na udiencia preliminar, que designo para o dia 04/04/2005, as 13.30
horas, com a advertencia de que o nao comparecimento pessoal-
mente ou por representante com poderes para transigir importar
em revelia. Nao obtida a conciliacao devera a requerida apresen-
tar defesa, sendo que serao fixados os pontos controvertidos e de-
feridas as provas pertinentes. Intimem-se. Diligencias necessari-
as.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e LUCIO MAURO
NOFFKE-

77.-PRESTACAO DE CONTAS-469/2004-GILDA THEREZI-
NHA VECHI DE FREITAS x BANCO ITAU S/A - Ao autor so-
bre o teor do r. despacho de fls. 46/47. (...) Portanto INDEFIRO o
pedido liminar de exibicao de documentos, revendo o posiciona-
mento anteriomente adotado. Na sequencia, cite-se o Requerido
para, querendo, pferecer defesa, no prazo legal, intimando-o ain-
da desta decisao. Intime-se o autor, com as demais diligencias ne-
cessarias. Defiro o apensamento dos autos n 447/2004 de Medica
Cautelar Inominada, na forma requerida. - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-

78.-CURATELA-476/2004-HILDA MARIA DE SOUZA SILVA
x ANTONIA MARCIA DE SOUZA SILVA - A requerente quanto
a designacao de audiencia para o proximo dia 04/04/2005, as 14.30
horas, para interrogatorio do interditando. - Adv. DIVA FIORE
MIOTTO e RITA DE CASSIA C. DE OLIVEIRA-

79.-CARTA PRECATORIA-61/2004-Oriundo da Comarca de
MARINGA/PR/2 CIVEL -ALCIONE ALCIVIADE LOURDES
DE SOUZA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA - As partes sobre a designacao de audiencia para o proximo
dia 06/04/2005, as 15.30 horas, para inquiricao da testemunha
CLAUDINEI JOSE BURGHI, arrolada pelo Ministerio Publico. -
Adv. JOSE TEODORO ALVES, VALDIR JUDAI e ROGERIO
LICHACOVSKI-

80.-CARTA PRECATORIA-76/2004-Oriundo da Comarca de
CAMPO GRANDE/MS/4 CIVEL -RENATO DA SILVA FON-
TOURA x BANCO DO BRASIL S.A. - As partes sobre a designa-
cao de nova audiencia para o proximo dia 06/04/2005, as 13.30
horas, para inquiricao das testemunhas arroladas.-Adv. JOAO
ALVES DA CRUZ e ALFREDO CANDIDO SANTOS FERREI-
RA-

81.-CARTA PRECATORIA-87/2004-Oriundo da Comarca de
PEABIRU/PR -LUIS SAMBUGARO e outros x ESTEFANO
BARTCHECHEN e outros - as partes sobre a designacao de audi-
encia para oitiva da testemunha SERGIO MASSAJI UEDA, para
o proximo dia 14/03/2005, as 13.30 horas. - Adv. ANEZIO DOS
SANTOS, KATIA KRUGER, CANDIDO MENDES NETO e
NUBIA MENDES-
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-138/1992-AGUIA DOURA-
DA AUTO POSTO LTDA. E/OU e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. - A embargada sobre o pedido de fl.
122, a fim de se manifestar, de acordo com o art. 42, paragrafo
1, do Codigo de Processo Civil.-Adv. ADEMAR KENHITI ISSI-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-227/1994-MARIO AUGUS-
TO STANISZEWSKI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros - As partes sobre o pedido de fl.308,
para manifestarem de acordo com o art. 42, paragrafo 1.-Adv.
PEDRO CARLOS PALMA e ADEMAR KENHITI ISSI-

3.-EXECUCAO-213/1995-EDUARDO CLAUDINO SATO x
JOSE FRANCISCO FORTE - Ao exequente sobre o oficio da
Receita federal de fls. 109/110. - Adv. YUTAKA SATO-

4.-INTERDICAO-349/1996-ADELINO DE LIMA x ELZA
NEIDE DE LIMA - Ao requerente sobre o r. despacho de fl.
117. Tendo em vista que o Ministerio Publico concordou com
as contas apresentads e estas estao devidamente prestads, acei-
to-as. Intimem-se. Aguarde-se no Arquivo Provisorio.-Adv.
ISMAEL JOSE DEZANOSKI-

5.-EXECUCAO-390/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x ELIZETE REGINA BUZZO PETRY e outros - Aos
executados para se manifestarem sobre o pedido de fl. 64, de
acordo com o art. 42, paragrafo 1, do Codigo de Processo Ci-
vil.-Adv. TOSHIHARU HIROKI-

6.-EXECUCAO-393/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x AGROPECUARIA DT LTDA e outros - Aos execu-
tados sobre o pedido de cessao, formulado a fl. 177, para se
manifestar de acordo com o art. 42, paragrafo 1, do Codigo de
Processo Civil. - Adv. TOSHIHARU HIROKI-

7.-EXECUCAO-540/1996-BANCO DO BRASIL S.A. x VERA
LUCIA CRIPA VICENTINI ME. e outros -Ao Procurador do
Autor sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica de fls.
86. - Adv. EDSON MONTOR OZORIO-

8.-EXECUCAO-25/1997-JORGE MENDES DE ALMEDA x
BRADESCO SEGUROS S.A. - Ao exequente para manifes-
tar.-Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA-

9.-ACAO CIVIL PUBLICA-44/1997-ADEAM - ASSOCIACAO
BRASILEIRA DE DEFESA AMBIENTAL x ROSA CATHA-
RINA CAROLLO - A autora sobre o deposito de fl. 171. - Adv.
ALBERTO CONTAR-

10.-DECLARATORIA-123/1997-CONFECCOES SANTO
AUGUSTO LTDA. x TRANSPORTADORA INTERPRASS
LTDA. - A exequente sobre a informacao de fl. 160. - Adv.
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

11.-COBRANCA-389/1997-CONDOMINIO EDIFICIO RESI-
DENCIAL ALFA x OSVALDO BATISTA DA SILVA -Ao pro-
curador do autor, para manifestar sobre o interesse no prosse-
guimento do feito.-Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA
AGUIAR e ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA-

12.-EXECUCAO-549/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x ULTRAFIO MALHAS LTDA e outros - Ao exe-
quente para retirar os oficios expedidos, para a sua devida pos-
tagem. - Adv. IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN-

13.-EXECUCAO-57/1998-MELO, MORA & CIA LTDA x
IMPUMIRA MOURA DE LIMA e outros - Ao exequente para
se manifestar.-Adv. MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS e
ISRAEL LIUTTI-

14.-EXECUCAO-83/1998-JOSE DELGADO DIONISIO x
PEDRO SANCHES AGUERA - Ao exequente para requerer o
que for de direito. - Adv. ERALDO TEODORO DE OLIVEI-
RA-

15.-INDENIZACAO-365/1998-WAGNER DISSENHA x BAN-
CO DO BRASIL S/A - As partes sobre a baixa dos autos do E.
Tribunal de Justica. - Adv. JOSE ANTUNES TEIXEIRA, ELI-
SANGELA CRUZ FARIA e MAXMILLIAN GOMES COLHA-
DO-

16.-DECLARATORIA-154/1999-SIDNEI FERNANDES MA-
TILDES e outros x ANTONIO CARDOSO LEAL - Ao reque-
rido para requerer o que for de direito. - Adv. JOAO PAULO
STRAUB-

17.-INDENIZACAO-376/1999-EDCAD - ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARRECADACAO E DISTRI x ASSOCIACAO PE-
CUARIA REGIAO CAMPO MOURAO-APRECAMPO -As
partes sobre o recebimento do recurso de apelacao interposto
pelo autor, no duplo efeito. Ao requerido / recorrido para con-
tra-razoes. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, MARCE-
LO SERGIO PEREIRA e CARLA FABIANA HERMANN Z.
CONSALTER-

18.-INDENIZACAO-455/1999-EDSON WIERDSKI x BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A. - As partes sobre o r. despacho
de fl. 174. Expeca-se oficio ao SEPROC, para que de baixa
imediatmente da inscricao referente a estes autos, tendo em
vista a procedencia do pedido. Deixo de aplicar a multa pelo
descumprimento da decisao judicial, tendo em vista que nao
cabia ao requerido realizar a exclusao do nome do autor e, sim,
ao proprio servico, apos o noticiado no oficio oriundo deste
Juizo. Intimem-se. - Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER-
NARDO e DANIA MARIA RIZZO-

19.-EXECUCAO-493/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x ALMIR GONCALVES BARROS e outros -Ao pro-
curador do autor, para manifestar sobre o interesse no prosse-
guimento do feito.-Adv. CARLOS ALVES, MAURO SOARES
DE OLIVEIRA e RUTH DE GODOY MACHADO NOGA-
RA-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-508/1999-AVELINO BORTO-
LINI e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - As partes para
especificarem as provas que pretendem produzir, com base no
art. 951, paragrafo 1, do Codigo de Processo Civil. - Adv. NI-
VALDO POSSAMAI, JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA e
WALDOMIRO BARBIERI-

21.-INVENTARIO-120/2000-JOSE LEPINSKI x ESP. THEO-
PHILO LEPINSKI e outros - Ao inventariante sobre a informa-
cao de fl. 45. - Adv. GILBERTO JUSTINO FERREIRA-

22.-EXECUCAO-323/2000-CAIADO PNEUS LTDA x J. C. S.
MINERACAO E TRANSPORTE LTDA - Ao procurador do
exequente proceder no levantamento da importancia pleiteada.
- Adv. CELSO PIRATELLI-

23.-REPARACAO DE DANOS-157/2001-PAULO SERGIO
DA SILVA x MITUE YANO - ME. - As partes sobre a baixa
dos autos do E. Tribunal de Alcada. -Adv. PAULINO EVAN-
GELISTA, BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO e JOA-
QUIM QUIRINO MENDES-

24.-DESPEJO-161/2001-GERALDO LAURANI x DIONIZIO
JOSE DE SANTANA - Ao reu/reconvinte para dar prossegui-
mento ao feito, cumprindo, assim, o despacho de fl. 255, para
citacao do confrontante. - Adv. ARNALDO AUGUSTO DO
AMARAL JUNIOR, JULIO MARTINS QUEIROGA-

25.-INTERDICAO-239/2001-IRACEMA MARIA DOS SAN-
TOS x JAIR MANOEL DOS SANTOS - A requerente para aten-
der a cota ministerial de fl. 48.-Adv. DEOCLECIANO DADA-
MO CARNEIRO e EDUARDO MARQUES DA SILVA-

26.-COBRANCA-353/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x JURANDIR SILVEI-
RA PINTO -Ao Procurador do Autor sobre a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justica de fls. 138. - Adv. JULIO MARTINS
QUEIROGA-

27.-REPARACAO DE DANOS-38/2002-ADAO ANTONIO

CAVANHA DA SILVA e outros x CELMAR COMERCIO DE
PNEUS LTDA e outros - Aos exequentes quanto a devolucao
da Carta Precatoria que tramitava na comarca de Iretama/PR,
bem como sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica
139. - Adv. IRINEU CHIQUETO JUNIOR-

28.-HABILITACAO DE CREDITO-186/2002-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x POSTO DE MOLAS GERMA-
NI LTDA (MASSA FALIDA) - Ao falido para se manifestar. -
Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

29.-INDENIZACAO-225/2002-LUCILENE BARBOSA e ou-
tros x SILVIO ROSNOSKI - A autora sobre o Oficio de fl. 72
do Banco Bradesco S/A. - Adv. JOSE LUIZ GURGEL, MARI-
ANGELA CUNHA-

30.-ALVARA-375/2002-THAYNARA DE SOUZA MENTZ e
outros x - As requerentes sobre a cota ministerial de fl. 54. -
Adv. DIVA FIORE MIOTTO-

31.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2/2003-AYTON
JAIME DEZAN x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A. - Ao procurador do executado, para atender o
pedido de fls. 28, a fim de proceder a quitacao dos calculos
apresentados.-Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

32.-INTERDICAO-45/2003-MARIA APARECIDA DE CAR-
VALHO x REINALDO DE CARVALHO -Ao Curador Especi-
al nomeado para ter vista dos autos e manifestar.-Adv. PAULO
VANI COSTA-

33.-CAUTELAR DE EXIBICAO-78/2003-ORLANDO BEDIN
E CIA LTDA e outros x BANCO BRADESCO S.A - A autora
para atender o pedido de fls. 396/397. - Adv. WALMOR JUNI-
OR DA SILVA-

34.-ALVARA-279/2003-ALMIR ROGERIO FLAUSINO MO-
RAIS e outros x - A requerente para que apresente copia dos
documentos pessoais de Almir e Jeanne, a fim de que seja ex-
pedido o competente alvara.-Adv. ARNO VALERIO FERRA-
RI-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-305/2003-FRANCISCO
ANTONIO DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CAMPO MOURAO -As partes sobre o recebimento
do recurso de apelacao interposto pelo embargante, em ambos
os efeitos. Ao embargado / recorrido para contra-razoes. -Adv.
WALDOMIRO BARBIERI e VALTER FRANCISCO DA SIL-
VA-

36.-MONITORIA-378/2003-BRASVIDROS VIDRACARIA
LTDA x ELISANGELA DE FATIMA FRANCISCO e outros -
A requerente sobre os Embargos Monitorios de fls. 55/59 (in-
terposto pela Elisangela de Fatima Francisco e E.F. Francisco
Confeccoes), e fls. 61/65 (interposto por Gilson Jacob). - Adv.
MARLISA DIAS PINTO-

37.-SUSTACAO DE PROTESTO-430/2003-VILSON DAVI
CONRADO x FOLIAR AGRICULTURA TECNICA LTDA -
Ao autor sobre a contestacao e documentos de fls. 55/76. - Adv.
IZALVI BARRETO DA SILVA-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-476/2003-INDUSTRIA DU-
BLADORA DE TECIDO LTDA x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO -As partes sobre o recebimento
do recurso de apelacao interposto pelo autor, em ambos os efei-
tos. Ao requerido / recorrido para contra-razoes. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CE-
SAR DALMOLIN e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-519/2003-COAGRO CO-
MERCIO DE PRODUTOS AGROINDUSTRIAIS E FLOR x
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO -Ao autor sobre a
contestacao e documentos de fls. 74/83. - Adv. JULIE CRISTI-
NE DELINSKI-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-538/2003-AIRTON CEZAR
DEITOS x BANCO SANTANDER S/A. -As partes sobre o re-
cebimento do recurso de apelacao interposto pelo requerido,
em ambos os efeitos. Ao autor / recorrido para contra-razoes. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
OSMAR CODOLO FRANCO, JULIO CESAR DALMOLIN,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGI-
NA ZARATE NISSEL-

41.-MONITORIA-547/2003-LUIZ ALFREDO DA CUNHA
BERNARDO ADVOCACIA S/C LTDA x JOAO LUIZ GAR-
CIA WERNECK e outros - Ao requerente sobre o pedido de
revogacao da tutela antecipada. - Adv. LUIZ ALFREDO DA
CUNHA BERNARDO, ALESSANDRA APARECIDA LAVO-
RENTE e STEPHEN KORTING-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-7/2004-PEDRO BAGINI
BARCO x JORGE ISAO KOBAYASHI -Ao autor sobre a con-
testacao e documentos de fls. 50/92. -Adv. ERALDO TEODO-
RO DE OLIVEIRA-

43.-ALVARA-93/2004-VILMA CECILIA DOS SANTOS e
outros x - Aos requerentes para atenderem a cota miniterial de
fl. 33.-Adv. WAGNER RODRIGUES GONCALVES-

44.-INTERDITO PROIBITORIO-126/2004-HENRIQUE GUS-
TAVO SALONSKI (ESPOLIO) e outros x MARIO DA SILVA
-Ao autor sobre o decurso do prazo da citacao do(s) requerido(s),
sem manifestacao. -Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER-
NARDO-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-192/2004-DELEZIA LUIGIS
SLOMP e outros x CLAUDIO DIAS DE OLIVEIRA (ESPO-
LIO) e outros - Ao autor sobre a contestacao e documentos de
fls. 70/86. - Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-315/2004-MARCOS AURE-
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LIO SALVADORI x JACOB CLAUDINO SALVADORI - A
embargante sobre a impugnacao de fls. 34/36. - Adv. LUIZ
ALFREDO DA CUNHA BERNARDO-

47.-ARROLAMENTO-457/2004-JORGE ISAO KOBAYASHI
x MASAKO YAMAMOTO KOBAYASHI (ESPOLIO) e ou-
tros - Ao inventariante sobre a informacao de fl. 49. -Adv.
WALDOMIRO BARBIERI-

48.-ALVARA-466/2004-JULIA SMAK e outros x -Ao procu-
rador do autor, para manifestar sobre o interesse no prossegui-
mento do feito.-Adv. ADRIANO MICHALCZESZEN COR-
REIA-

49.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-332/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
JAIR PINTRO - Ao Curador sobre a matricula de fl. 56. - Adv.
ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA-

COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PA-
RANÁ
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº. 056/2004
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA: DRA. RENATA E. F.
B. COSTA
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1.-INDENIZACAO-334/1988-PAULINO JOAQUIM SLOMP
E S/M e outros x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO - Ao
requerido para satisfazer o pagamento integral do precatorio,
pelo principal e acessorios. -Adv. ROBERVANI PIERIN DO
PRADO e RUBENS SANCHES HERNANDES-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-164/1996-BRADESCO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTE MERCANTIL S/A x INDUS-
TRIA E COM. TEXTIL TODAMALHA LTDA - Ao requeren-
te para retirar o oficio expedido, enderecado ao DETRAN.-
Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

3.-EXECUCAO-166/1996-BANCO BRADESCO S/A x BENI-
TO MARCOS PEREIRA e outros - Aos executados sobre o
pedido de fls. 75/77.-Adv. GILBERTO JUSTINO FERREIRA-

4.-EXECUCAO-247/1996-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x JURANDIR SILVEIRA PINTO e outros - As partes
sobre o pedido de fls. 119/120.-Adv. ADEMAR KENHITI ISSI,
MARIANGELA CUNHA, PEDRO CARLOS PALMA e LE-
TYCIA R. P. DE LIMA MACHADO-

5.-COBRANCA-431/1998-DISMAR DISTRIBUIDORA MA-
INGA DE ELETRODOMESTICOS x CONSTRUOESTE
CONSTRUCOES CIVIS -Ao procurador do autor, para mani-
festar sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de extincao.-Adv. CLEIDE AP.GOMES RODRIGUES FER-
MENTAO-

6.-MONITORIA-507/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x PEDRO SANCHES AGUERRA - Ao requerente
sobre a manifestacao do perito nomeado.-Adv. CARLOS AL-
VES-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-509/1999-AVELINO BORTO-
LINI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - Ao
requerente sobre a manifestacao do Sr. Perito de fl. 254.-Adv.
NIVALDO POSSAMAI, VALDIR BALAN-

8.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRAT.-92/2000-ELISMED
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT
x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. e outros - Ao ces-
sionario para que apresente a cessao de credito, a fim de in-
gressar no feito em sucessao processual.-Adv. ROBERTA BAR-
CO LOPES-

9.-INDENIZACAO-347/2000-TUBONORTE INDUSTRIA DE
PRE-MOLDADOS DE CONCRETO x MUNICIPIO DE CAM-
PO MOURAO - Ao autor para depositar os honorarios do Sr.
Perito, a fim de ter inicio a pericia. - Adv. DAVID CAMAR-
GO-

10.-EXECUCAO-114/2001-BANCO DO BRASIL S.A. x RO-
MEU VALENTIN MAGGIONI e outros - Ao requerido sobre o
deferimento do pedido de levantamento.-Adv. WALMOR JU-
NIOR DA SILVA-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-204/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S.A. x AUTO POSTO GEOVANNY LTDA e
outros - Ao procurador do requerido para que manifeste sobre
o pedido de fl. 83.-Adv. ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JU-
NIOR-

12.-INDENIZACAO-319/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
PANORAMA x SANECAMP CONSTRUCAO CIVIL LTDA e
outros -As partes sobre o recebimento do recurso de apelacao
interposto pela requerida, no duplo efeito. A autora / recorrida
para contra-razoes. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA,
CARLA FABIANA HERMANN Z. CONSALTER e JEFER-
SON PELISER-

13.-COBRANCA-356/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x PEDRO PAULO MAN-
TOVANI -Ao requerente para, em cinco dias, recolher a dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica (Instrucao n. 09/99).-Adv. JU-
LIO MARTINS QUEIROGA-

14.-EXECUCAO-56/2002-VICTOR HUGO SALVADORI x
FLAVIO MARCOS BISOL e outros - As partes sobre a baixa
dos autos do E. Tribunal de Alcada.-Adv. CARLA FABIANA
HERMANN Z. CONSALTER, EDMUNDO MANOEL SAN-
TANA, MARCELO SERGIO PEREIRA, RUBENS LUIZ SAR-
TORI e PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA-

15.-EXECUCAO-60/2002-FAZENDA ONCA PARDA LTDA
x WILSON OSLIS SANCHES LUCAS - Ao exequente sobre o
r. despacho de fl. 173. A citacao do executado ja se realizou e
a expedicao de oficios conforme requeiro a fl. 172 nao deve ser
deferida no momento, pois ainda nao houve tentativa de pe-
nhora dos bens do devedor. Ao exequente para dar cumprimen-
to a carta precatoria expedida para penhora de bens do deve-
dor.-Adv. EDUARDO MARQUES DA SILVA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-172/2002-JOSUE RICCI x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -As partes
sobre o recebimento do recurso de apelacao interposto pelo
embargante, no duplo efeito. Ao ambargado / recorrido para
contra-razoes. -Adv. CESAR AURELIO CINTRA e WALLA-
CE SOARES PUGLIESE-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-174/2002-FLAVIO MAR-
COS BISOL e outros x VICTOR JUGO SALVADORI - As par-
tes sobre a baixa dos autos do E. Tribunal de Alcada. - Adv.
PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA, RUBENS LUIZ SAR-
TORI e CARLA FABIANA HERMANN Z. CONSALTER-

18.-MONITORIA-247/2002-BANCO ITAU S.A. x BENEDI-

ESEL PETROLEO LTDA e outros - Ao requerente para retirar
os editais expedidos, para a sua devida publicacao.-Adv. JAIR
FELIPES-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-352/2002-JOAO PEDRO
PERDONCINI x EDGARD HOFFAMN GOMES e outros -Ao
requerente para, em cinco dias, recolher a diligencia do Sr.
Oficial de Justica (Instrucao n. 09/99).-Adv. FABIANA ARA-
UJO TOMADON-

20.-EXECUCAO-402/2002-ANTONIO GUINZANE x BELMI-
RO IZALDINO -Ao Curador Especial nomeado para ter vista
dos autos e manifestar.-Adv. ADRIANO LIMA TOLDO-

21.-EXECUCAO-427/2002-INCOPOSTES - INDUSTRIA E
COMERCIO DE POSTES LTDA x ENGECAMPO CONSTRU-
COES ELETRICAS LTDA -Ao requerente para, em cinco dias,
recolher a diligencia do Sr. Oficial de Justica (Instrucao n. 09/
99).-Adv. RENATO BENVINDO FRATA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-445/2002-POSTO DO CU-
NHADO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - As partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, declinando-lhes o alcance e a finalidade.-Adv.
JULIANA ADRIANA MENDES e ROGERIO LICHACOVSKI-

23.-INDENIZACAO-15/2003-JOSE MARCELINO DE PAU-
LA x FINAUSTRIA CIA. DE CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTI - Ao requerente para manifestar.-Adv. DOUGLAS
RENATO BRZEZINSKI-

24.-INDENIZACAO-41/2003-NERY SAMPAIO DE OLIVEI-
RA e outros x SANTO MONEGAT - As partes sobre o r. des-
pacho saneador de fls. 285/286. A preliminar de inepcia da
peticao inicial nao merece acolhimento. O autor expos de ma-
neira clara na peticao inicial o fato, o fundamento juridico e o
pedido, sendo que, apesar de nao especificar no que consistia o
dano material, esclareceu tal fato posteriormente. Assim, em
arazao da instrumentalidade do processo e da ausencia de pre-
juizo a parte requerida, nao acolho a preliminar, dando anda-
mento ao feito e considerando que o esclarecimento de fls. 254/
257 deve fazer parte integrante do pedido. Dos pontos contro-
vertidos. Nao havendo questoes pendentes, ou o feito por sane-
ado e passo a fixar os pontos controvertidos, sobre os quais
devem incidir as provas a serem produzidas. 1) da responsabi-
lidade do requerido pelo evento danoso. 2) da relacao de cau-
salidade entre a conduta do requerido e o evento danoso. 3) da
extensao dos danos. Das provas. Defiro a producao das provas
documental, ja constante dos autos e da que surgir no decorrer
da lide, oral, consistente no depoimento pessoal das partes e na
inquiricao de testemunhas e pericial, consistente em pericia
medica para anlisar a atual capacidade laborativa do autor.
Nomeio perito a Dra. Terezinha Kondarzewski sob a fe de seu
grau para realizacao da pericia. Intimem-se as partes para apre-
sentacao dos quesitos e dos assistentes tecnicos. Apos, intime-
se o perito nomeado para dizer se aceita o encargo e apresentar
proposta de honorarios, alertando-o que se trat de Justica Gra-
tuita. Em aceitando o encargo, deve o perito apresentar o laudo
pericial em trinta (30) dias, devendo comunicar ao Juizo a dat
da pericia para ciencia das partes, em respeito ao art. 431-A,
do Codigo de Processo Civil.-Adv. MARCIANA RODRIGUES
DA SILVA, JOSILDO VAZ SANTOS e PAULO VANI COS-
TA-

25.-HABILITACAO DE CREDITO-59/2003-COSME DAMI-
AO DA SILVA x POSTO DE MOLAS GERMANI LTDA (MAS-
SA FALIDA) -As partes sobre o recebimento do recurso de
apelacao interposto pelo Ministerio Publico, no efeito devolu-
tivo. Ao requerente / recorrido para contra-razoes. -Adv. PAU-
LO MARCOS DE OLIVEIRA, DIONIZIO LETENSKI e LUIS
GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-75/2003-POSTO DO CU-
NHADO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - As partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, declinando-lhes o alcance e a finalidade.-Adv.
JULIANA ADRIANA MENDES e ROGERIO LICHACOVSKI-

27.-ARROLAMENTO-89/2003-IOLANDA MARTINS BUE-
NO x GERALDO BUENO (ESPOLIO) - Ao requerente para
suprir as falhas apontadas na informacao de fl. 57.-Adv. ELSO
DE SOUZA NOVAIS-

28.-REPARACAO DE DANOS-146/2003-COAMO - COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA x NIL-
SON DE MATTOS e outros - Aos requeridos para manifesta-
rem sobre a peticao de fl. 55.-Adv. RONALDO ROGERIO
LOPES SMARZARO-

29.-EXECUCAO-192/2003-GERALDO LAURANI x ANTO-
NIO DE MELO - Ao exequente para esclarecer se ha interesse
na continuidade da presente execucao ou se deseja que haja a
conversao para execucao por quantia certa, na qual podera ser
realizada a penhora de outro bem que nao o referente a obriga-
cao constante do tutlo executivo extrajudicial.-Adv. FABIANA
ARAUJO TOMADON, OLIVALDO BATISTA DA SILVA,
JOAO PAULO STRAUB-

30.-FALENCIA-210/2003-PRIMICIA S/A INDUSTRIA E
COMERCIO x PINEZE E PEREIRA LTDA -Ao requerente
para, em cinco dias, recolher a diligencia do Sr. Oficial de Jus-
tica (Instrucao n. 09/99).-Adv. ELIZABETH FARIA MARTINS
COTTA e RUY ANTONIO LOPES-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-217/2003-DEODORO
MARCONDES (ESPOLIO) x COOPERMIBRA - COOPERA-
TIVA MISTA AGROPECUARIA DO BR -Aos procuradores
das partes sobre o recebimento dos embargos, suspendendo a
execucao. Ao embargado para, querendo, responder. -Adv.
ALENCAR LEITE AGNER e RENATO FERNANDES SILVA
JUNIOR-

32.-ALVARA-273/2003-MARIA DE JESUS OLIVEIRA (EP-

SOLIO) e outros x - Aos autores para comprovarem a usencia
de dependentes habilitados junto a Previdencia Social.-Adv.
NAIR LABIAK EVANGELISTA-

33.-INTERDICAO-308/2003-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x RAMIRES CARDOSO -Ao Curador
Especial nomeado para ter vista dos autos e manifestar.-Adv.
ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA-

34.-INDENIZACAO-467/2003-JOAO MARTINS MADEIRA
e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOU-
RAO -As partes sobre o recebimento do recurso de apelacao
interposto pelo requerido, no duplo efeito. Aos autores / recor-
rido para contra-razoes. -Adv. RUBENS DE OLIVEIRA, RO-
BERVANI PIERIN DO PRADO e RUBENS SANCHES HER-
NANDES-

35.-EXECUCAO-43/2004-BANCO BRADESCO S.A. x SIL-
VESTRE STANISZEWSKI e outros - Ao exequente sobre o r.
despacho de fl. 42. 1. Indefiro o pedido de citacao pelo correio,
tendo em vista o disposto no art. 222, alinea d, do Codigo de
Processo Civil. Deve o exequente manifestar-se novamente
sobre o prosseguimento do feito quanto aos executados nao
citados. 2. Defiro o pedido de fls. 39/41. Lavre-se termo de
penhora.-Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-82/2004-MOACIR JOSE
FERRI x SERGIO MASSAKAZU MORIOKA e outros - As
partes para especificarem as provas que pretendem produzir,
declinando-lhes o alcance e a finalidade. Adv. ADEMAR KE-
NHITI ISSI, IRAN ROBERTO BRZEZINSKI, IRENE MARIA
BRZEZINSKI DIANIN e JOSILDO VAZ SANTOS-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-90/2004-FRANCIELLE
GARDENI PADILHA ME. e outros x BANCO BRADESCO
S.A. - As partes sobre o teor do r. despacho de fl. 43. Diante do
nao pagamento das ncustas, nao recebo os embargos, devendo
prosseguir o processo de execucao nos seus ulteriores termos.
Baixas e comunicacoes necessarias. Intime-se.-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND e PEDRO CAR-
LOS PALMA-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-156/2004-JORGE DA CON-
CEICAO DA SILVA. x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO. - As partes para especificarem as provas
que pretendem produzir, declinando-lhes o alcance e a finali-
dade.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e JOSIANE GO-
DOY-

39.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-210/2004-BAN-
CO FINASA S/A x NARCISO ANTUNES DOS SANTOS - Ao
autor para retirar a peticao desentranhada. - Adv. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA e FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO-229/2004-MARLENE LUR-
DES EITELVEIN LOPES x GETULIO FERRARI - As partes
para especificarem as provas que pretendem produzir, decli-
nando-lhes o alcance e a finalidade.-Adv. PEDRO CARLOS
PALMA e ARNO VALERIO FERRARI-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-262/2004-JOAO ELIZAL-
DO DE PAULA PEREIRA e outros x DIVONSIR FERREIRA
DA SILVA - As partes para especificarem as provas que pre-
tendem produzir, declinando-lhes o alcance e a finalidade.-Adv.
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR e MARCELO
SERGIO PEREIRA-

42.-CAUTELAR INOMINADA-283/2004-ANTONIO CAR-
LOS CARDOSO x UNIMED REGIONAL DE CAMPO MOU-
RAO-PR - COOPERATIVA D - As partes para especificarem
as provas que pretendem produzir, declainando-lhes o alcance
e a finalidade.-Adv. JOSILDO VAZ SANTOS e MARCELO
SERGIO PEREIRA-

43.-ALVARA-352/2004-MARIA CLARA NUNES DA SILVA
x A requerente para retirar o oficio expedido, enderecado a
Caixa Economica Federal.-Adv. ARY PASCOAL DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

44.-ALVARA-353/2004-MARIA DE FATIMA AVELINO x -
A requerente para no prazo de 10 (dez) dias juntar aos autos
copia de seu RG e/ou CPF. ARY PASCOAL DE OLIVEIRA
JUNIOR-

45.-IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA-456/2004-LEF
PISOS E REVESTIMENTOS LTDA x MICHELINE FATIMA
CAMPOS - A impugnada para manifestar-se no prazo legal.-
Adv. CESAR AURELIO CINTRA-

46.-HABILITACAO-461/2004-VALDEVINO ROMA ANZO-
LIM x ESP. ANITA GASPARI ALBUQUERTE - Ao inventari-
ante para manifestar.-Adv. JOSE LUIZ GURGEL-

47.-EXECUCAO-464/2004-COAM0 AGROINDUSTRIAL
COOPERATIVA. x ALCEU EVARISTO -Ao procurador do
autor para retirar a Carta Precatoria, para cumprimento. -Adv.
WANDENIR DE SOUZA e ROSNEY MASSAROTTO DE
OLIVEIRA-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-475/2004-WILLI HENRI-
CH POSPISIL x FAZ. PUB. DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO -Aos procuradores das partes sobre o recebimento
dos embargos, suspendendo a execucao. Ao embargado para,
querendo, responder. -Adv. PAULO VANI COSTA-

49.-EXECUCAO-477/2004-COAMO AGROINDUSTRIAL
COOPERATIVA. x JULIO DECIO GOBBI e outros -Ao pro-
curador do autor para retirar a Carta Precatoria, para cumpri-
mento. -Adv. WANDENIR DE SOUZA e ROSNEY MASSA-
ROTTO DE OLIVEIRA-

50.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-276/2002-FAZEN-
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DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
GERSON DA SILVA -Ao Curador Especial nomeado para ter
vista dos autos e manifestar.-Adv. MARCOS DE CASTRO
ALVES-

COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PA-
RANÁ
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº. 057/2004
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA: DRA. RENATA E. F.
B. COSTA
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1.-INTERDICAO-275/1993-MESHNE MOHAMAD
KHALLIL EL ZOGHBI x HAMID MOHAMAD KALIL EL
ZOGHBI - A requerente sobre o r. despacho de fl. 400. Tendo
em vista que o Ministerio Publico concordou com as contas
apresentads e estas estao devidamente prestadas, aceito-as. In-
timem-se. Aguarde-se no arquivo provisorio.-Adv. MARIAN-
GELA CUNHA-

2.-EXECUCAO-205/1994-ALGOESTE - SOC. ALGOD. DO
OESTE x R.C.A. TRATORES LTDA e outros - Ao exequente
para retirar os oficios expedidos.-Adv. VALDECIR PAGANI-

3.-EXECUCAO-382/1995-BANCO BRADESCO S/A x LUIZ
CARLOS PAPAET e outros - As partes sobre a conta geral e
avaliacao de fls. 151/154.-Adv. PEDRO CARLOS PALMA e
BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO-

4.-EXECUCAO-401/1995-BANCO ITAU S/A. x GIRSON
GOMES DA SILVA e outros - Ao exequente para retirar os
oficios expedidos.-Adv. JAIR FELIPES-

5.-EXECUCAO-332/1996-BANCO REAL S/A x ANTONIO
CESAR ROCHA CALDAS - Ao exequente sobre o r. despacho
de fl. 112. I. Conforme verifica-se atraves do mandado e auto
de penhora encartados as fls. 92 e 93 dos autos, constat-se que
a penhora fora realizada atraves de Oficial de Justica, motivo
pelo qual indefiro o item 1 da peticao de fls. 111. II. Com rela-
cao ao item 2 da referida petica, informe o subscritor da mes-
ma, quais as companhias telefonicas e seus respecitos endere-
cos, tendo em vista nao possuir nos autos qualquer informaco-
es nesse sentido.- Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

6.-INDENIZACAO-645/1996-ECAD - ESCRITORIO DE AR-
RECADACAO E DISTRIBUICAO x APRECAMPO - ASSO-
CIACAO PECUARIA DA REGIAO DE CAMPO -Ao reque-
rente para, em cinco dias, recolher a diligencia do Sr. Oficial
de Justica (Instrucao n. 09/99).-Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS-

7.-INVENTARIO-384/1997-COAMO - COOPERATIVA
AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA x LIDIA RODRI-
GUES (ESPOLIO) -Ao procurador do autor para retirar a Carta
Precatoria, para cumprimento. -Adv. ROQUE BURIN-

8.-COBRANCA-493/1998-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. x DAVID PERDONCINI E CIA
LTDA e outros - As partes sobre as custas remanescentes no
valor de R$ 96,00 (noventa e seis reais).-Adv. RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR, MARCELO SERGIO PEREIRA,
CARLA FABIANA HERMANN Z. CONSALTER, JOB PER-
DONCINI, JOSE LUIZ GURGEL, JOSE LUIZ GURGEL JU-
NIOR e MARIANGELA CUNHA-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-254/1999-BENJAMIN BATIS-
TA VEIGA x ESP. PEDRO ALVES e outros -Ao Curador Es-
pecial nomeado para ter vista dos autos e manifestar.-Adv. JO-
SILDO VAZ SANTOS-

10.-EXECUCAO-434/1999-FUNDO MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONOMICO DE CM x JOAO PIRES -
Ao procurador do executado para retirar o oficio expedido.-
Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-249/2000-NELSON DE
SOUZA SENGER e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A. - Ao embargante para manifestar. - Adv. GILBER-
TO CARNIATI-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-318/2000-PEDRO GONCAL-
VES BARBOZA x BANCO BAMERINDUS S/A., atualmente
BANCO HSBC S/A. - Digam as partes se pretendem produzir
outras provas, com base no art. 915, paragrafo 1, do Codigo de
Processo Civil.-Adv. RENATA DEQUECH, JAMIL JOSEPET-
TI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

13.-DECLARATORIA-36/2001-MARIA HELENA VILELA x
MARIA JOSE VILELA -As partes sobre o recebimento do re-
curso de apelacao interposto pelo requerido, em ambos os efei-
tos. Ao autor / recorrido para contra-razoes. -Adv. LUIZ AL-
FREDO DA CUNHA BERNARDO, PEDRO CARLOS PAL-
MA e MARGARETE CRISTINA VERONA-

14.-ORDINARIA-123/2001-PEQUITO COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -As
partes sobre o recebimento do recurso de apelacao interposto
pelo requerido, em ambos os efeitos. Ao autor / recorrido para
contra-razoes. -Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA, RUBENS
CARLOS BITTENCOURT e IRENE MARIA BRZEZINSKI
DIANIN-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-179/2001-ANTONIO
DMONJON DE SOUZA e outros x COAMO - COOPERATI-
VA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA - As partes so-
bre o r. despacho de fl. 359. Assiste razao a parte recorrente no
que se refere ao duplo efeito concedido ao recurso, pois trata-
se de sentenca de improcedencia de embargos a execucao. Dessa
forma, reconsidero a decisao de fls. 355, para tribuir somente o
efeito devolutivo ao recurso. Intime-se a parte apelante e, no
mais, cumpra-se a decisao de fl. 355.-Adv. JAMIL J. ZIEGE-
MANN, ANTONIO CESAR ZIEGEMANN e ROSNEY MAS-
SAROTTO DE OLIVEIRA-

16.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-186/2001-BAN-
CO BRADESCO S.A. x REGINALDO VENDRAME - As par-
tes para especificarem as provas que pretendem produzir, de-
clinando-lhes o alcance e a finalidade.-Adv. PEDRO CARLOS
PALMA e LENITA BARTZ GUEDES-

 17.-ORDINARIA-232/2001-LUCILA RITA TROMBINI DU-
ARTE x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A. - As partes para atenderem o disposto na peticao de fls.
301.-Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA, RENATO FER-
NANDES SILVA e RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

18.-DECLARATORIA-236/2001-TOMO X DIAGNOSTICO
IMAGEM LTDA x ESTADO DO PARANA (FAZENDA PU-
BLICA ESTADUAL) -As partes sobre o recebimento do recur-
so de apelacao interposto pelo requerido, em ambos os efeitos.
Ao autor / recorrido para contra-razoes. -Adv. RICARDO ME-
NIN GAERTNER, JOSE LUIZ GURGEL e ROGERIO LICHA-
COVSKI-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-37/2002-CIMAUTO CO-
MERCIAL MOURAOENSE DE AUTOMOVEIS LTDA e ou-
tros x VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA -As partes sobre o
recebimento do recurso de apelacao interposto pelo embarga-
do, no efeito devolutivo. Ao embargante / recorrido para con-
tra-razoes. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA, EDSON LEU-
CIR GRIPPA, MARGARETE CRISTINA VERONA, MARCE-
LO PEREIRA DE CARVALHO, OLIVALDO BATISTA DA
SILVA e JOAO PAULO STRAUB-

20.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-58/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x DISTR. DE DER. DE PETROLEO OLIMP.
BRASILEIRO - A requerente sobre o r. despacho de fl. 47. O
pedido de expedicao de oficio ao Detran ja foi indeferido no
despacho de fl. 31. Ao arquivo provisorio.-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI e PRISCILA GEZISKI-

21.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-87/2002-FINAN-
CEIRA ALFA S/A x ERVINO ROTH - As partes para especifi-
carem as provas que pretendem produzir, declinando-lhes o al-
cance e a finalidade. Ainda a autora quanto ao deferimento da
retificacao, conforme pedido de fl. 81.-Adv. KARINE SIMO-
NE POFAHL, FABIANA SILVEIRA e LIDIA SA DA SILVA-

22.-ALVARA-141/2002-NAIARA APARECIDA DE MORA-
ES e outros x - A requerente para retirar o Alvara expedido. -
Adv. FABIANA ARAUJO TOMADON-

23.-ORDINARIA-148/2002-RORRATO E SA LTDA x BAN-
CO DO BRASIL S.A. -As partes sobre o recebimento do recur-
so de apelacao interposto pelo requerido, no duplo efeito. Ao
autor / recorrido para contra-razoes. -Adv. WALMOR JUNIOR
DA SILVA, JAIR FELIPES e JURANDI FELIPES-

24.-REVISIONAL DE CONTRATO-161/2002-ARMIRO GRA-
CIANO PINTO JANIOPOLIS ME. x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. - Manifeste-se a requerida sobre o pedido
de fls. 385/387.-Adv. JAIR FELIPES-

25.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-207/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x OSWALDO BAPTISTA DA SIL-
VA - As partes para especificarem as provas que pretendem
produzir, declinando-lhes o alcance e a finalidade.-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ARY PASCOAL DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

26.-COBRANCA-271/2002-DELEZIA LUIGIA SLOMP e ou-
tros x GILSON ANTONIO BOMBANA e outros -As partes
sobre o recebimento do recurso de apelacao interposto pelo
autor, em ambos os efeitos. Ao requerido / recorrido para con-
tra-razoes. -Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO e
FABIANO VIUDES-

27.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-274/2002-BAN-
CO ITAU S.A. x OSVALDO BATISTA DA SILVA - As partes
para especificarem as provas que pretendem produzir, decli-
nando-lhes o alcante e a finalidade.-Adv. JAIR FELIPES e ARY
PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-304/2002-COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS 12 DE OUTUBRO LTD x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - As partes
para especificarem as provas que pretendem produzir, decli-
nando-lhes o alcance e a finalidade.-Adv. ISMAEL JOSE DE-
ZANOSKI, WALLACE SOARES PUGLIESE e FABIOLA DE
ALMEIDA ZANETTI-

29.-MONITORIA-348/2002-BANCO ITAU S.A. x BISOL
MARCHIORO E CIA LTDA - Ao requerente para retirar o ofi-
cio expedido enderecado ao BACEN.-Adv. JURANDI FELI-
PES e JAIR FELIPES-

30.-ANULATORIA DE DEBITOS FISCAIS-428/2002-COA-
MO - COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
As partes sobre o recebimento do recurso de apelacao interpos-
to pelo requerido, em ambos os efeitos. Ao autor / recorrido
para contra-razoes. -Adv. ROSNEY MASSAROTTO DE OLI-
VEIRA, WANDENIR DE SOUZA e ROGERIO LICHACO-
VSKI-

31.-ACAO DE DEPOSITO-16/2003-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x EDSON MAR-
COS BATISTA -Ao requerente para, em cinco dias, recolher a
diligencia do Sr. Oficial de Justica (Instrucao n. 09/99).-Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

32.-RESSARCIMENTO-74/2003-VALERIA AUGUSTA MAR-
TINS REZZE x BRASVIDROS VIDRACARIA LTDA - VI-
DRACARIA GUAPORE -As partes sobre o recebimento do
recurso de apelacao interposto pelo autor, em ambos os efeitos.
Ao requerido / recorrido para contra-razoes. -Adv. LUIZ AL-
FREDO DA CUNHA BERNARDO, ALESSANDRA APARE-
CIDA LAVORENTE, PATRICIA CARLA GATO e MARLISA
DIAS PINTO-

33.-ALVARA-151/2003-NELSON DIONIZIO PAIAO (ESPO-
LIO) e outros x - Ao requerente para retirar o Alvara expedi-
do.-Adv. MARTIN ROSA CAMACHO-

 34.-EXECUCAO-160/2003-COOPERMIBRA - COOPERATIVA
MISTA AGROPECUARIA DO BR x SEBASTIAO NICODEMO
-Ao procurador do autor para retirar a Carta Precatoria, para cum-
primento. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

35.-COBRANCA-161/2003-BANCO DO BRASIL S.A. x CO-
MERCIO DE ALIMENTOS ALIVEIRA HESSMANN LTDA e
outros - As partes para especificarem as provas que pretendem
produzir, declinando-lhes o alcance e a finalidade.-Adv. MAR-
CELO SERGIO PEREIRA e NELSON PEDROSO JUNIOR-

36.-COBRANCA-213/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x WILSON CARLOS
WUTZON -As partes sobre o recebimento do recurso de apela-
cao interposto pelo requerido, em ambos os efeitos. Ao autor /
recorrido para contra-razoes. -Adv. DAISY LUCY DEZAN
SILVEIRA, BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO e JO-
AQUIM QUIRINO MENDES-

37.-EXECUCAO-277/2003-BANCO BANESTADO S/A. x
EDILSON SOUZA E SILVA -Ao procurador do autor para re-
tirar a Carta Precatoria, para cumprimento. -Adv. OLIVEIRA
MARTINS DOS REIS e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

38.-EXECUCAO-374/2003-CAMPAGRO INSUMOS AGRI-
COLAS LTDA x OGAMAR ALVIM SOARES LINHARES e
outros -Ao autor sobre o decurso do prazo da citacao do(s)
requerido(s), sem manifestacao. -Adv. JULIANO LUIS ZANE-
LATO, JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA-

39.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-414/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x LUCIA MARA LARA DE SOU-
ZA -Ao requerente para, em cinco dias, recolher a diligencia
do Sr. Oficial de Justica (Instrucao n. 09/99).-Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES-

40.-EXECUCAO-440/2003-GRUPO INTEGRADO DE ENSINO
SUPERIOR S/C LTDA x JOSE APARECIDO LOPES - Ao exe-
quente para retirar os oficios expedidos.-Adv. MARCELO SERGIO
PEREIRA e CARLA FABIANA HERMANN Z. CONSALTER-

41.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-24/2004-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ANDERSON JOAQUIM DE OLIVEIRA - Manifeste-se o re-
querente especificamente sobre a peticao de fl. 32.-Adv. NEU-
SA MARIA CANDIDO e TATIANE ACHCAR-

42.-DECLARATORIA-81/2004-MARISA SIMONE FERREI-
RA x BANCO BRADESCO S.A. - As partes para especifica-
rem as provas que pretendem produzir, declinando-lhes o al-
cance e a finalidade.-Adv. MARISA SIMONE FERREIRA e
PEDRO CARLOS PALMA-

43.-EXECUCAO-198/2004-BANCO DO BRASIL S.A. x
KENNY FURUUSHI e outros -Ao credor para, em cinco dias,
recolher a diligencia do Sr. Oficial de Justica (Instrucao n. 09/
99), bem como ao devedor para assinar o termo de nomeacao
de bens a penhora.-Adv. WALDOMIRO BARBIERI e WAL-
MOR JUNIOR DA SILVA-

44.-EXECUCAO-260/2004-GRUPO INTEGRADO DE ENSI-
NO SUPERIOR S/C LTDA x ERLON FERNANDES NERY -
Ao exequente para retirar os oficios expedidos.-Adv. MARCE-
LO SERGIO PEREIRA-

45.-SUSTACAO DE PROTESTO-322/2004-ELETRO HERCULES
LTDA x NORINVEST FACTORING SOCIEDADE DE FOMENT
-Ao procurador do autor para retirar a Carta Precatoria, para cum-
primento. -Adv. ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR-

46.-ALVARA-406/2004-ANA CLAUDIA MOREIRA e outros
x - A requerente para atender a cota ministerial de fl. 29.-Adv.
RUBENS DE OLIVEIRA-

47.-ARROLAMENTO-424/2004-ALZIRA FREITAS DE BRI-
TO x VITOR DOMINGOS DE BRITO (ESPOLIO) - A inventa-
riante para sanar as irregularidades apontadas na informacao de
fl. 32.-Adv. EWERTON S. CONSALTER e MARCIO BERBET-

48.-REPARACAO DE DANOS-436/2004-GISLEY FABIOLA
FERREIRA x EXPRESSO NORDESTE LTDA -Ao procura-
dor do autor, para manifestar sobre o interesse no prossegui-
mento do feito.-Adv. SIDNEY FCO. GASOLA JUNIOR-

49.-INVENTARIO-480/2004-LURDES DE MATTOS x MARIA
FISZMAN (ESPOLIO) - A inventariante para prestar as primeiras
declaracoes no prazo de vinte dias.-Adv. TOSHIHARU HIROKI-

50.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-246/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
VALDEVINO ALVES - A credora hipotecaria quanto ao teor
do r. despacho de fl. 82. O Municipio, pessoa juridica de direi-
to publico, nao esta sujeito ao concurso de credores, tendo em
vista o que dispoe o art. 29, da Lei n 6.830/80 e o art. 187, do
Codigo Tributario Nacional. Portanto, nao ha possibilidade de
instauracao de concurso de preferencia conforme requerido pelo
credor hipotecario. Designe a escrivania datas para venda do
bem em hasta publica, atendendo o que dispoe o Codigo de
Normas.-Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO e
ROBERTA BARCO LOPES-
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1.-INDENIZACAO-333/1992-TELEVISAO CULTURA DE
MARINGA LTDA x C.T.M. SANEAMENTO E CONSTRU-
COES LTD -Ao procurador do autor, para manifestar sobre o
interesse no prosseguimento do feito.-Adv. PAULO HIROSHI
KIMURA-

2.-EXECUCAO-39/1996-MARCOS ANTONIO CORPA x
IBBA - VEICULOS CONSIGNACOES E REPRESENTACO-
ES e outros - Ao exequente para retirar os oficios expedidos.-
Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI, EDSON SEGURA
BATTILANI-

3.-EXECUCAO-544/1996-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MOURAOENSE LTDA - COAMO x OSORIO DAL POZ
FILHO - As partes sobre a conta geral de fls. 129/139.-Adv.
LUIZ CARLOS SANCHES e MOHAMED JAMAL KASSAB-

4.-EXECUCAO-799/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A. x O. GONCALVES & RODRIGUES LTDA e outros -
As partes sobre a conta geral de avaliacao de fls. 182/184.-
Adv. FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI, DOUGLAS RE-
NATO BRZEZINSKI, CARLOS AUGUSTO GARCIA e GIL-
BERTO CARNIATI-

5.-EXECUCAO-862/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x VALDIR ALCARRIA e outros - Ao exequente para
providenciar o devido pagamento das custas processuais rema-
nescentes, no valor de R$ 75,25 (setenta e cinco reais e vinte e
cinco centavos).-Adv. CARLOS ALVES-

6.-INVENTARIO-48/1997-LEONARDO APARECIDO RO-
CHA TOMACHESKI e outros x RAIMUNDO TOMACHESKI
(ESPOLIO) e outros -Ao procurador do autor para retirar a Carta
Precatoria, para cumprimento, bem como os oficios expedidos
para sua devida postagem. -Adv. IRENE MARIA BRZEZINSKI
DIANIN-

7.-EXECUCAO-199/1997-BANCO DO BRASIL S.A. x VA-
CERLEI CARDOSO JUST - Ao exequente para retirar os do-

cumentos desentranhados.-Adv. EDSON MONTOR OZORIO-

8.-INTERDICAO-99/1998-ELINDA GONZAGA MARTINS x
DIRCE GONZAGA - A requerente sobre o laudo pericial de
fls. 59/60.-Adv. MARCIO HENRIQUE DEITOS-

9.-INDENIZACAO-214/1998-ZELINA RIBEIRO DA SILVA
x LAZARO DE SOUZA -Ao Procurador do Autor sobre a cer-
tidao negativa do Sr. Oficial de Justica de fls.205.-Adv. ERAL-
DO TEODORO DE OLIVEIRA-

10.-EXECUCAO-375/1998-BANCO BRADESCO S.A. x
MALAKE SALIN MOHANA e outros - As partes sobre a bai-
xa dos autos do e. Tribunal de Alcada.-Adv. PEDRO CARLOS
PALMA e JOSE ALBINO BIESZCZAD-

11.-RESSARCIMENTO-436/1998-HSBC BAMERINDUS SE-
GUROS S/A x VIACAO MOURAOENSE LTDA e outros - A
exequente sobre a informacao de fl.154/verso, prestada pela
comarca de Curitiba/PR-Adv. CARLA FABIANA HERMANN
Z. CONSALTER-

12.-REPARACAO DE DANOS-489/1998-EXPRESSO NORDES-
TE LTDA x HENRIQUE MICHALAK SOBRINHO - Ao exequente
quanto a devolucao da deprecata sem cumprimento, a fim de reque-
rer o que for de direito.-Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-507/1998-MALAKE SALIN
MOHANA e outros x BANCO BRADESCO S.A. - As partes
sobre a baixa dos autos do e. Tribunal de Alcada.-Adv. BEN-
TO PEREIRA DE CAMARGO NETO, JOSE ALBINO BI-
ESZCZAD, PEDRO CARLOS PALMA-

14.-EXECUCAO-149/1999-BANCO BRADESCO S/A. x ESP.
GERALDO MOREIRA e outros - Ao exequente sobre os docu-
mentos de fls. 125/129, bem como quanto ao teor do oficio de
fl. 131. Ainda para esclarecer que a Carta Precatoria mencio-
nada na peticao de fl.134, encontra-se juntada aos autos as fls.
74/118.-Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

15.-DESPEJO-187/1999-GILSON JOSE MASQUIETO x SER-
GIO AUGUSTO DE ASSIS e outros - Ao requerido para provi-
denciar o devido pagamento das custas processuais, conforme
constou do item 1.2 do ajuste de fls. 131/132, no valor de 435,55
(quatrocentos e trinta e cinco reais e cinquenta e cinco centa-
vos).-Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO-

16.-ACAO CIVIL PUBLICA-258/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR - As partes sobre a baixa
dos autos do e. Tribunal de Justica.-Adv. MARCUS VENICIO
CAVASSIN-

17.-EXECUCAO-265/2000-BANCO BRADESCO S.A. x EDI-
VALDO GOLDINHO LOPES e outros - As partes quanto a
baixa dos autos do e. Tribunal de Alcada.-Adv. PEDRO CAR-
LOS PALMA e WALMOR JUNIOR DA SILVA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-330/2000-EDVALDO GOL-
DINHO LOPES e outros x BANCO BRADESCO S.A. - As
partes quanto a baixa dos autos do e. Tribunal de Alcada.-Adv.
WALMOR JUNIOR DA SILVA, PEDRO CARLOS PALMA-

19.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRAT.-361/2000-COMA-
SA COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S.A. - Ao requerente sobre a peti-
cao de fl. 266.-Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA-

20.-MONITORIA-244/2001-PARANA DIESEL VEICULOS
LTDA x LUCIANE DA ROCHA KEHL -Ao Procurador do
Autor sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica de fls.
69.-Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA, CARLA FABIANA
HERMANN Z. CONSALTER-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO-149/2003-ADA MARIA
VECCHI GORSKI x BANCO PANAMERICANO S/A. - As
partes sobre a proposta de honorarios de fl. 124.-Adv. LEAN-
DRA VECCHI GORSKI COSTA, ARY PASCOAL DE OLI-
VEIRA JUNIOR e VALMIR BRITO DE MORAES-

22.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-248/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI
e outros x DOUGLAS FERREIRA - Ao requerente para proce-
der o levantamento da importancia de R$ 4.080,94 (quatro mil,
oitenta reais e noventa e quatro centavos), correspondente a
purgacao da mora (deposito de fl. 62). CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

23.-REVISIONAL DE CONTRATO-432/2003-AUTO PECAS
AURELIO LTDA x BANCO BANESTADO S.A. -Ao autor
sobre a contestacao e documentos de fls. 317/339.-Adv. ODO-
RICO TOMASONI, CINTIA CARLA AURELIO, MARIA
APARECIDA ALVES DA SILVA-

24.-EXECUCAO-469/2003-BANCO DO BRASIL S.A. x AS-
TEC INFORMATICA LTDA e outros -Ao Procurador do Au-
tor sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica de fls.45/
46.-Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA-

25.-INVENTARIO-133/2004-FRANCISCA DIVA RAMALHO
DOS SANTOS x ANTONIO MARCELINO DOS SANTOS
(ESPOLIO) - A inventariante sobre a peticao e documentos de
fls. 35/40.-Adv. GILBERTO JUSTINO FERREIRA-

26.-CAUTELAR DE EXIBICAO-165/2004-MARCOS ANTO-
NIO CORPA E CIA LTDA. x NISSHO IWAI CORPORATION
e outros - As partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, declinando-lhes o alcance e a finalidade.-Adv.
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI, EDSON SEGURA BAT-
TILANI, JOSE MARIO SILVA D’ANGELO BRAZ, PAULO
VANI COSTA e MARA REIS SALLES-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-277/2004-NELSON EMI-

DIO PIRES x CEDIPAR - CENTRO DIAGNOSTICO PARA-
NA S/C LTDA - Ao exequente sobre a impugnacao de fls. 18/
25.-Adv. JULIANO LUIS ZANELATO, JOAO AUGUSTO DE
ALMEIDA-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-284/2004-JOSE RIBEIRO
x CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN/
CAMPO M - Ao impetrante sobre as informacoes e documen-
tos de fls. 32/43.-Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER-

29.-REVISIONAL DE CONTRATO-285/2004-GILBERTO
RAIMUNDO DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTI -Ao autor sobre a contestacao
e documentos de fls. 70/117.-Adv. LUIZ ARINOS SCABURI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-304/2004-TRANS HELEN
TRANSPORTADORA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - Ao embargante sobre a impugnacao
e documentos de fls. 32/39.-Adv. ROBERTO TEIXEIRA DU-
ARTE-

31.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-319/2004-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x GILBERTO VIEIRA MAR-
QUES - As partes sobre a informacao do Sr. Contador Judicial
de fl. 47.-Adv. JULIO JOSE R. K. BERUTTI e JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-

32.-DECLARATORIA-326/2004-MADEPIATTI - INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x BANCO BRADES-
CO S.A. -Ao autor sobre a contestacao e documentos de fls.
38/79.-Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA, CARLA FABI-
ANA HERMANN Z. CONSALTER e EDMUNDO MANOEL
SANTANA-

33.-ORDINARIA-329/2004-VALDIR SMOLIAK x CACAUS
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
-Ao autor sobre a contestacao e documentos de fls. 111/290,
bem como sobre a certidao de fl. 291.-Adv. MARCIANA RO-
DRIGUES DA SILVA-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-381/2004-PAULO GILBER-
TO FERNANDES PARDO x BANCO BRADESCO S/A -Ao
autor sobre a contestacao e documentos de fls. 50/72.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-382/2004-TRANS-AGRO
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA x BAN-
CO BANESTADO S/A -Ao autor sobre a contestacao e docu-
mentos de fls. 57/85.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-383/2004-WASHINGTON
LUIZ SOARES DURAES x BANCO ITAU S/A -Ao autor so-
bre a contestacao e documentos de fls. 48/92.-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-385/2004-MARCYA’S CHO-
COLATES LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Ao autor sobre
a contestacao e documentos de fls. 50/72.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-386/2004-PAULO GILBER-
TO FERNANDES PARDO x BANCO ITAU S/A -Ao autor
sobre a contestacao e documentos de fls. 51/98.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-388/2004-ANTONIO LOU-
RENCO FERNANDES x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
e outros -Ao autor sobre a contestacao e documentos de fls. 50/
74.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-389/2004-ADILSON LOPES
x BANCO UNIBANCO S/A -Ao autor sobre a contestacao e
documentos de fls.49/60.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-392/2004-JOAO APARECI-
DO DO NASCIMENTO x BANCO BRADESCO S/A -Ao au-
tor sobre a contestacao e documentos de fls. 51/73. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-393/2004-MARCIA APARE-
CIDA DELLA RIVA FERREIRA x BANCO BRADESCO S/A
-Ao autor sobre a contestacao e documentos de fls. 50/72.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-394/2004-SADI WENCLAV
x BANCO BRADESCO S/A -Ao autor sobre a contestacao e
documentos de fls. 49/71.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-401/2004-OSVALDO DE
CARVALHO x BANCO DO BRASIL S/A - Ao embargante
sobre a impugnacao e documentos de fls. 33/67.-Adv. ISMA-
EL JOSE DEZANOSKI-

45.-REVISIONAL DE CONTRATO-427/2004-V.S. CASARIN
E LIMA LTDA.-ME. x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. - A requerente para retirar a carta de cita-
cao expedida, para sua devida postagem.-Adv. MARIANGE-
LA CUNHA-

46.-INDENIZACAO-429/2004-ELISANGELA FLORCZAK
CORDEIRO x AMERICEL DISTRITO FEDERAL - Ao reque-
rente sobre o r. despacho de fls. 54. Presentes os requisitos
para concessao da tutela antecipada, quais sejam, a verossimi-
lhanca da alegacao com a argumentacao de que a cobranca e
infundada, pois a requerente jamais residiu no Distrito Federal,
bem como a possibilidade de dano de dificil reparacao, em ra-
zao da inscricao do nome da autora no servico de protecao de
credito quando este questiona o debito em juizo, podendo ter
seu credito restringido em razao do feto, CONCEDO A LIMI-
NAR, para o fim de determinar a exclusao do nome da autora
dos cadastros de restricao ao credito referente ao debito discu-

tido nestes autos. Oficie-se. Cite-se o reu para que apresente
contestacao no prazo legal, sob pena de se terem como verda-
deiros os fatos narrados na peticao inicial. Ainda para retirar a
Carta de citacao bem como os oficios expedidos, para a sua
devida postagem.-Adv. ROBERTO TEIXEIRA DUARTE-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-433/2004-JCS MINERA-
CAO E TRANSPORTE LTDA x DIRETOR DA 8 CIRETRAN
e outros - A requerente sobre as informacoes prestadas de fls.
37/63, bem como quanto ao teor do oficio de fl. 66.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

48.-INTERDITO PROIBITORIO-440/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS BAN-
CARIOS DE CAMPO MOURAO E REGIAO -Ao autor sobre
a contestacao e documentos de fls. 26/100.-Adv. ANDRE VI-
NICIUS BECK LIMA-

49.-INTERDITO PROIBITORIO-460/2004-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x SINDICATO EMPREGADOS
EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS -Ao autor sobre a
contestacao e documentos de fls. 53/129.-Adv. MARIA REGI-
NA ZARATE NISSEL-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-478/2004-MOACIR CO-
PPOLA e outros x CREDINOROESTE (SICOOB) -Aos procu-
radores das partes quanto ao teor do r. despacho de fl. 38. Em-
bargos tempestivos. Recebo-os para discussao, ficando suspenso
o curso do processo de execucao. Certifique-se. Presentes os
requisitos para concessao da tutela antecipada, quais sejam, a
verossimilhanca da alegacao com a argumenktacao ao questio-
namento da certeza, liquidez e exigibilidade do debito estabe-
lecido no processo de execucao, bem como a possibilidade de
dano de dificil reparacao, em razao da inscricao dos embargan-
tes no servico de protecao ao credito quando estes questionam
o debito em juizo, podendo ter seus creditos restringidos em
razao do fato, CONCEDO A LIMINAR, para o fim de determi-
nar a exclusao ou nao inscricao do nome dos embargantes nos
cadastros de restricao ao credito referente ao debito discutido
nestes autos. Oficie-se. Intime-se o embargado para, querendo,
impugnar os presentes embargos, no prazo legal.-Adv. HEL-
DER MARTINEZ DAL COL, DAMARES FERREIRA e RE-
NATO FERNANDES SILVA JUNIOR-
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1.-INDENIZACAO-405/1987-CONSTRUTORA PIACENTINI
LTDA x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO - Manifeste-se
a douta Advogada, sobre o teor da correspondencia de fl. 511.-
Adv. IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN-

2.-REPARACAO DE DANOS-400/1994-PAULO DE TARSO
BATISTA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CAMPO MOU-
RAO -Ao procurador do autor, para manifestar sobre o interes-
se no prosseguimento do feito.-Adv. CAETANO EDUARDO
OTAVIANO-

3.-EXECUCAO-514/1996-FERTIMOURAO AGRICOLA
LTDA. x ERMES MATCHINSKI e outros - Ao exequente quan-
to a devolucao da Carta Precatoria de citacao e demais atos,
sem cumprimento.-Adv. PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS-

4.-USUCAPIAO-596/1996-JANIRA DOS SANTOS x LOTE-
ADORA COMETA S/C LTDA -Ao autor sobre a contestacao e
documentos de fls. 90.-Adv. JULIO MARTINS QUEIROGA-

5.-INDENIZACAO-36/1997-PAULO ANTONIO FIDALGO x
PISMEL VEICULOS AUTOMOTORES LTDA - As partes so-
bre o r. despacho de fl. 538/539. (...) Portanto, nao estando
comprovado a fraude ou o mau uso da pessoa juridica, nao
merece acolhimento o pedido. Intimem-se. Manifeste-se o exe-
quente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. EDSON LEU-
CIR GRIPPA, ADEMAR KENHITI ISSI e JULIO CEZAR
CHRISTOFFOLI-

6.-EXECUCAO-213/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x JAIR JOSE DE OLIVEIRA e outros - Ao exequente
sobre a r. sentenca de fl. 76, que julgou extinto o feito, nos
termos do art. 794, inciso I, do CPC.-Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ-

7.-REPARACAO DE DANOS-151/1999-HENRIQUE PERICI-
NOTO x SILVESTRE KASZCZUK PRZSICZNY -Ao reque-
rente para, em cinco dias, recolher a diligencia do Sr. Oficial
de Justica (Instrucao n. 09/99).-Adv. LUIZ ALFREDO DA
CUNHA BERNARDO, ROBERTA BARCO LOPES, ALES-
SANDRA APARECIDA LAVORENTE-

8.-EXECUCAO-190/1999-BANCO BRADESCO S/A x AMA-
DEI & GRANDE LTDA e outros - Ao exequente quanto ao
teor do oficio de fl. 93.-Adv.PEDRO CARLOS PALMA-

9.-ORDINARIA-304/1999-REFRICAMPO - PECAS E SER-
VICOS PARA ELETRODOMESTICO x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A. - As partes sobre a r. sentenca de fls.
163/170. (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado na peticao inicial, para o fim de condenar o
requerido ao pagamento de danos morais em favor dos reque-
rentes, no valor de R$ 2.400,00 (...), acrescidos de juros de
mora e correcao monetaria pelo indice INPC/IGP, a partir do
transito em julgado desta decisao. Condeno o requerido nas
custas processuais e em honorarios advocaticios, que fixo em
15% (...) do valor da condenacao, tendo em vista o disposto no
art. 20, pargrafo 3, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.-Adv.
TOSHIHARU HIROKI e IRENE MARIA BRZEZINSKI DIA-
NIN-

10.-REVISIONAL DE CONTRATO-217/2000-VALTER BA-
LIERO VALESE x HSBC BAMERINDUS S/A. - As partes
sobre a manifestacao do Sr. Perito de fls. 257/259.-Adv. RO-
BERTO MENDONCA FARIA, DOUGLAS RENATO BRZE-
ZINSKI e FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI-

11.-INDENIZACAO-240/2000-OLMIRO ALAN GRIGOLO x
SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS - As partes
sobre a proposta de honorarios da perita nomeada de fl. 182.-
Adv. JOSE LUIZ GURGEL, IZALVI BARRETO DA SILVA,
MARIANGELA CUNHA, JULIANO CESAR IBA, LUIZ CAR-
LOS LIMA, FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SIL-
VA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e JOELCIO FLAVIA-
NO NIELS-

12.-INDENIZACAO-364/2000-PLACIDA NESPOLO DA SIL-
VA e outros x MOSCA DISTRIBUIDORA DE FERRO E ACO
LTDA - As partes sobre a r. sentenca de fls. 188/198. (...) Dian-
te do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado na peticao inicial, para o fim de condenar a
parte requerida ao pagamento de danos morais as autoras, no
valor de R$ 13.000,00 (...), correspondentes a cinquenta salar-
fios minimos, corrigidos monetariamente pelo indice oficial e
com incidencia de juros legais a partir do transito em julgado

desta decisao. Tendo em vista a sucumbencia reciproca, conde-
no ambas as partes ao pagamento das custas processuais pro
rata e em honorarios advocaticios, que fixo em dez por cento
(10%) do valor da condenacao, tendo em vista o disposto no
art. 20, paragrafo 3, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.-Adv.
IRINEU CHIQUETO JUNIOR e PAULO ROBERTO MERLIN
RIBAS-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-343/2001-CEZAR DALBEN
x INACIO ZAI - As partes sobre o r. despacho de fl. 95. 1.
Diante da informacao do embargante, de que o acordo se mos-
tra inviavel, deixo de redesignar audiencia de conciliacao, com
base no art. 31, paragrafo 3, do Codigo de Processo Civil. 2.
Em face da alegacao de falsidade dos documentos apresenta-
dos com a peticao inicial, verificada na contestacao (fls. 57),
devera o incidente processar-se nos proprios autos, com a sus-
pensao do processo (art. 394, CPC), o que determino. Intime-
se a parte que produziu o documento a responder, no prazo de
dez (10) dias (art. 392, CPC), ciente de que nao se procedera
ao exame pericial se esta concordar em retirar o documento e a
parte contraria nao se opuser ao desentranhamento.-Adv. JUA-
REZ JOSE DA SILVA e CARLOS AUGUSTO GARCIA-

14.-EXECUCAO-49/2002-HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MULTIPLO x ANTONINHO LUIZ GUADAGNIN - As
partes sobre a r. sentenca de fls. 97/100. (...) Diante do expos-
to, indefiro o pedido proposto na excecao de incompetencia,
de fls. 64/78, devendo o processo executivo prosseguir nos seus
ulteriores termos. O executado arcara com as custas processu-
ais acrescida pela excecao. Fixo os honorarios advocaticios em
favor do exequente, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),
com base no art. 20, paragrafo 4, do Codigo de Processo Civil.
P.R.I. Ao exequente para manifestar-se sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. JURANDI FELI-
PES, JAIR FELIPES e LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER-
NARDO-

15.-ORDINARIA-147/2002-COMERCIAL DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA x BANCO DO BRASIL S.A. - As partes
sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito nomeado de fls.
643/644.-Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA e JAIRO BAS-
SO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-198/2002-MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO x JOAO RIBEIRO - As partes sobre a
manifestacao do Sr. Perito Judicial de fls. 129/131.-Adv. RU-
BENS SANCHES HERNANDES e MARIA ROSALIA MO-
DESTO RAMOS-

17.-EXECUCAO-257/2002-EDGARD HOFFAMN GOMES e
outros x JOAO PEDRO PERDONCINI - As partes sobre o lau-
do de avaliacao de fl. 55.-Adv. FABIANA ARAUJO TOMA-
DON e EDMUNDO MANOEL SANTANA-

18.-EXECUCAO-372/2002-BANCO ITAU S/A. x ITACIR
JOSE MARCHIORO e outros - As partes sobre o laudo de ava-
liacao de fl. 47.-Adv. JAIR FELIPES, JURANDI FELIPES e
PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA-

19.-DECLARATORIA-155/2003-FRANCISCO PAES GESU-
ALDO x WILDSON ANTONIO ALVES FERREIRA - As par-
tes sobre a r. sentenca de fl. 64, que homologou o acordo havi-
do entre as partes e de consequencia extinguiu o feito com base
no art. 269, inciso III do CPC.-Adv. DIVA FIORE MIOTTO e
ANDREY LEGNANI-

20.-COBRANCA-290/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x NELCI DE OLIVEIRA
LOPES -Ao credor sobre a nomeacao de bens de fls. 190.-Adv.
DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA-

21.-INVENTARIO-342/2003-RAFFAEL ALBERTO LAURA-
NI x MARIA ELISA LAURANI (ESPOLIO). Aos requerentes
sobre o despacho de fls. 162: Tendo em vista o despacho exara-
do a fl. 130, nao cabe mais qualquer discussao a respeito do
recolhimento dos tributos, vez que nao houve recurso da deci-
sao, precluindo o direito de terceiro interessado em levantar a
questao. O valor dos tributos deve ser discutido em sede pro-
pria. Cumpra-se integralmente a decisao de fl. 130. -Adv. EMI-
LIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

22.-COBRANCA-367/2003-MARIA APARECIDA OLIVEIRA
SILVA x ITAU SEGUROS S/A. - As partes sobre a r. sentenca
de fls. 84/92. (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido formulado na peticao ninicial, para o fim de condenar
o requerido ao pagamento de indenizacao referente ao seguro
obrigatorio em favor da parte autora, no valor de 16,76 salarios
minimos, acrescidos de juros de mora a taxa legal e correcao
monetaria pelo indice INPC/IGP, a partir da citacao. Condeno
o requerido nas custas processuais e em honorarios advocatici-
os, que fixo em 10% do valor da conenacao, ,tendo em vista o
disposto no art. 20, paragrafo 3, ,do CPC.-Adv. RICARDO JOSE
DE OLIVEIRA, ORLANDO ALEXANDRINO e JULIO AU-
GUSTO GIROTTO ALEXANDRINO-

23.-ACAO DE REGRESSO-438/2003-CONSTRUTORA PIA-
CENTINI LTDA x MARMORARIA GRAN MOURAO LTDA
- As partes sobre a designacao de audiencia no Juizo Depreca-
do (autos n 226/2004 - Carta Precatoria - 6 Vara Civel da co-
marca de Maringa), para o proximo dia 03/05/2005, as 14.30
horas, para inquiricao da testemunha arrolada pelo requerido.-
Adv. CRISTIANO JOSE BARATTO, DIONIZIO LETENSKI,
KEILA RODRIGUES DE OLIVEIRA e CLAUDIANA ELISA
PEREIRA-

24.-IMISSAO DE POSSE-516/2003-BANCO BANESTADO S/
A. x LENITA TEREZINHA WELTER - As partes sobre a r.
sentenca de fls. 469/475. (...) Diante do exposto, JULGO EX-
TINTO O FEITO, SEM O JULGAMENTO DO MERITO, com
base no art. 267, VI, do Codigo de Processo Civil, tendo em
vista a impossibilidade juridica do pedido, ja que o Decreto-lei
n 70/66 nao foi recepcionado pela atual Constituicao da Repu-
blica.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO

ROGERIO DEPOLLI e PAULO VANI COSTA-

25.-ALVARA-548/2003-NORIVALDO PAULINO DOS SAN-
TOS e outros x - As partes sobre a r. sentenca de fls. 39/40. (...)
Diante dos argumentos expedidos na inicial, provado pelos
documentos apresentados (fls. 05/18) e certidao de inexisten-
cia de dependentes habilitados a pensao por morte, expedida
pela Previdencia Social (fl. 33), hei por bem em autorizar os
requerentes, a procederem o levantamento pleiteado. Expeca-
se competente Alvara, com prazo de validade de 30 (trinta)
dias, ficando dispensado os requerentes de prestar contas. -Adv.
ALAN CLEITON DE ARAUJO E SOUZA-

26.-ALVARA-558/2003-DOMINGOS RODRIGUES e outros
x - Aos requerentes sobre a r. sentenca de fls. 36/37. (...) Dian-
te dos argumentos expedidos na inicial, provado pelos docu-
mentos apresentados (fls. 07/14) e pela concordancia da Caixa
Economica Federal - CEF, e do Dr. Promotor de Justica, jei por
bem em autorizar os requerentes, a procederem o levantamento
pleiteado. Expeca-se competente Alvara, com prazo de valida-
de de 30 (trinta) dias, ficando dispensado os requerentes de
prestar contas.-Adv. EDMUNDO MANOEL SANTANA-

27.-ALVARA-34/2004-CELIA APARECIDA GALVAO e ou-
tros x - Aos requerentes sobre a r. sentenca de fls. 31/32. (...)
Diante dos argumentos expedidos na inicial, provado pelos
documentos apresentados (fls. 09/16) e certidao de inexisten-
cia de dependentes habilitados a pensao por morte, expedida
pela Previdencia Social (fl 21), hei por bem em autorizar os
requerentes, a procederem o levantamento pleiteado. Expeca-
se competente Alvara, com prazo de validade de 30 (trinta)
dias, ficando dispensado os requerentes de prestar contas.P.R.I.-
Adv. FABIANA ARAUJO TOMADON-

28.-DECLARATORIA-40/2004-JOSE ERNESTO MION GUA-
RIZA e outros x EDGAR RUBENS RIEKE e outros -Ao autor
sobre a informacao de fl. 45, bem como sobre a contestacao e
documentos de fls. 48/69.-Adv. DAMIEN PABLO DE OLIVEI-
RA THEIS, ANDREY LEGNANI-

29.-EXECUCAO-69/2004-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. x JOSE MANUEL SAGRAMOR
PINHO CARNEIRO e outros - Ao exequente sobre a resposta
dos oficios enderecados ao DETRAN e RECEITA FEDERAL.-
Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

30.-ALVARA-77/2004-BENEDITA FAGUNDES PEREIRA x
- Ao requerente sobre a r. sentenca de fls. 27/28. (...) Diante
dos argumentos expedidos na inicial, provado pelos documen-
tos apresentados (fls. 05/12), bem como pelo parecer do Minis-
terio Publico e da Caixa Economica Federal - CEF, hei por
bem em autorizar a requerente, a proceder o levantamento plei-
teado. Expeca-se competente Alvara, com prazo de validade de
30 (trinta) dias, ficando dispensado os requerentes de prestar
contas.-Adv. ARNO VALERIO FERRARI-

31.-COBRANCA-128/2004-GRUPO INTEGRADO DE ENSI-
NO SUPERIOR x ANGELA CHRISTINA BRISOLA BER-
NARDI - Ao autor sobre a informacao prestad pelo correio (au-
sente).-Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-160/2004-JORGE CONCEI-
CAO DA SILVA. x BANCO BANESTADO S/A. - Ao requeri-
do sobbre a r. sentenca de fls. 122/134: (...) Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido a fim de determinar o reque-
rido que apresente as contas referente ao contrato de abertura
de credito, conta corrente n 22.135-2, agencia 018-3, relativas
ao periodo de marco de 1994, ate a presente data, no prazo de
quarenta e oito (48) horas, conforme art. 915, paragrafo 2, do
Codigo de Processo Civil, sob pena de lhe ser licito impugnar
as contas apresentadas pelo autor. Condeno o requerido nas
custas processuais e em honorarios advocaticios, que fixo em
R$ 400,00 (quatrocentos reais), com base no art. 20, paragrafo
4, do Codigo de Processo Civil. - Adv. JAIR FELIPES-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-201/2004-COOPERMI-
BRA - COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA DO BR x
FLAMINGO COMERCIAL AGRICOLA E EXPORTADORA
LTDA - A autora sobre a informacao prestada pelo Correio a fl.
52 (desconhecido).-Adv. RENATO FERNANDES SILVA JU-
NIOR-

34.-SUSTACAO DE PROTESTO-230/2004-MARCELO FON-
SECA x FERTIMOURAO AGRICOLA LTDA -Ao autor sobre
a contestacao e documentos de fls. 51/101.-Adv. FRANK
YUKIO YAMANADA, APARECIDO ALBINO DECHICHE-

35.-EXECUCAO-259/2004-BANCO DO BRASIL S.A. x IN-
COVAL - INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS IVAI
LTDA e outros -Ao credor sobre o decurso do prazo da intima-
cao do(s) devedor(es) da penhora, sem interposicao de embar-
gos. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA-

36.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-263/2004-JURAN-
DIR SITTA x JANDER FREIRE DA ROSA e outros -Ao autor
sobre as contestacoes e documentos de fls.96/121 e 126/130,
bem como sobre a certidao de decurso de prazo de fl. 131.-
Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA-

37.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-266/2004-BAN-
CO BNL DO BRASIL S/A x LUIZ CARLOS DA SILVA -Ao
Procurador do Autor sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica de fls. 25.-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

38.-ALVARA-270/2004-CARLOS ROBERTO FERREIRA x
- Ao requerente sobre a r. sentenca de fls. 13/14. (...) Diante
dos argumentos expedidos na inicial, provado pelos docu-
mentos apresentados (fls. 04/05), bem pelo esclarecimento
de fls. 09/10, jei por bem em autorizar o requerente, a pro-
ceder o levantamento pleiteado. Expeca-se competente Al-
vara, com prazo de 30 (trinta) dias, ficando dispensado os
requerentes de prestar contas.-Adv. ARNO VALERIO FER-
RARI-

 39.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-306/2004-MARCE-
LO FONSECA x FERTIMOURAO AGRICOLA LTDA -Ao
autor sobre a contestacao e documentos de fls. 60/115.-Adv.
FRANK YUKIO YAMANADA-

40.-ACAO ANULATORIA-308/2004-JULIO BATISTA GUI-
MARAES x CAMARA MUNICIPAL DE JANIOPOLIS -Ao
autor sobre a contestacao e documentos de fls. 185/331.-Adv.
EIDES GUEDES, ALAN CLEITON DE ARAUJO E SOUZA-

41.-CAUTELAR-348/2004-ELETRO HERCULES LTDA x
NORINVEST FACTORING SOCIEDADE DE FOMENT -Ao
procurador do autor para retirar a Carta Precatoria, para cum-
primento. -Adv. ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR-

42.-EXECUCAO-351/2004-UNI COMBUSTIVEIS LTDA x
AUTO POSTO E4 LTDA -Ao Procurador do Autor sobre a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justica de fls. 50/verso.-
Adv. CLAUDIO MULLER PAREJA-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-384/2004-JOSE RICARDO
GRABOSKI x BANCO UNIBANCO S/A -Ao autor sobre o
decurso do prazo da citacao do(s) requerido(s), sem manifesta-
cao. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-390/2004-IVETE SEIBT x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
Ao autor sobre a contestacao e documentos de fls. 51/75.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-391/2004-SADI WENCLAV
x BANCO SANTANDER S/A -Ao autor sobre a contestacao e
documentos de fls. 51/132.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-395/2004-MARCYA’S CHO-
COLATES LTDA x BANCO SANTANDER S/A -Ao autor so-
bre a contestacao e documentos de fls. 55/70.-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-

47.-NOTIFICACAO-399/2004-PEDRO COITINHO FILHO e
outros x PEDRO MICHENKO PRIMO e outros -Ao Procura-
dor do Autor sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica
de fls. 21/verso.-Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI e
EDSON SEGURA BATTILANI-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-400/2004-DELEZIA LUI-
GIA SLOMP e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGEM DO ESTADO DO PA e outros - Ao embargante
sobre a impugnacao e documentos de fls. 13/23.-Adv. ROGE-
RIO LICHACOVSKI-

49.-EMBARGOS DO DEVEDOR-402/2004-CEZAR ALEN-
CAR PEPINO e outros x DALMEIDA COM˜RCIO DE MA-
TERIAL DE CONSTRUAO LTDA -Ao autor sobre a contesta-
cao e documentos de fls. 16/38.-Adv. MARCIO BERBET-

50.-INTERDITO PROIBITORIO-455/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SINDICATO DOS BANCARIOS DE
CAMPO MOURAO -Ao autor sobre a contestacao e documen-
tos de fls. 46/120.-Adv. JULIO TADEU CORTEZ DA SILVA-
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1.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-36/2003-ALTAIR HEN-
RIQUE DE JESUS x BANCO SANTANDER BRASIL S.A.-
Ante o requerido no item 3 do pedido de fls. 94, manifeste-se o
requerido. Intime-se.- Adv. LUCIANA CARLA SUTILE SON-
DA, ALEX SANDRO SONDA, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CRIS-
TINA TRENTO e CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBO-
SA-

2.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-37/2003-ALTAIR HEN-
RIQUE DE JESUS x BANCO DO BRASIL- -Inbtime-se o au-
tor para trazer aos autos os documentos solicitados no item 3
do pedido de fls. 76. - Adv. ALEX SANDRO SONDA, LUCI-
ANA CARLA SUTILE SONDA-

3.-INTERDITO PROIBITORIO-46/2003-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x JOSE ULIANO CAMILO e outros- - Fica
intimado o requerente da certidáo de fls. 282 - Certifico e dou
fe, que ate a presente data a requerente náo comprovou a
publica;áo do edital expedido as fls. 280, retirado em data de
140904 as fls. 281 vº. - Adv. KLEBER DE OLIVEIRA, ADE-
LINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON, NANCI TE-
REZINHA ZIMMER-

4.-REVISIONAL DE ALUGUEL-66/2003-MILTON ALVES
MAGRI x GM LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- -Manifestem-se as partes se pretendem produzir ou-
tras provas. Intimem-se. -Adv. DIONIZIO LUBAVE DUDEK,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

5.-REPARACAO DE DANOS-72/2003-PEDRO VANDERLEI
RIBEIRO x JORGE KWIATKOSKI -”Ante o decurso do prazo
de suspensão, manifestem-se as partes. Intimem-se.” -Adv.
MARCELO MANOEL e TATIANA WALESKA CARDOZO-

6.-INDENIZATORIA DE DANOS-73/2003-PROCOPIO PAN-
CINIAK e outros x JD HOME CENTER- Ante a certidáo de
fls. 138, manifestem-se as partes se insistem na produçáo da
prova pericial. Intimem-se. - Adv. CLAUDEMIR GOMES
GONCALVES, IVOMAR CESAR DE ALMEIDA, AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT e VER-
GINIA BERNARDO JORGE-

7.-BUSCA E APREENSAO-78/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x MARCELINO MASSAMITI KOBAYASHI -”De-
firo a suspensão retro requerida. Aguarde-se por um (01) ano,
decorrido o prazo, manifeste-se o autor. Intime-se.” -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

8.-ORDINARIA-88/2003-CARLOS BEAL e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A CREDITO IMOBILIARIO-
Ante a certidao da escrivania, manifestem-se as partes. Inti-
mem-se - Certidao - Certifico que revendo em cartorio os autos
de Revisional de Prestaçao e Saldo Devedor, em que figura
como autor Calos Beal e reu Banco do Estado do Parana S/A
Credito Imobiliario, que os referidos autos se encontram aguar-
dando o deposito de honorarios do Sr. Perito. Certifique mais
que a parte autora requereu a inversao do “nus da prova, estan-
do referido processo aguardando para ir concluso.- Adv. JULI-
ANE BUBLITZ FERREIRA, ORIVAL CORREA DE SIQUEI-
RA JUNIOR, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

9.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-105/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x ILDEIR MARIA DAS DORES DIAS -
”Apelaçao interposta pela vencida, cuja legitimidade se extrai
da norma do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obedecido
que foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo oportuno nos
termos do artigo 511 do CPC. Nessas condiçoes, com funda-
mento no artigo 518 do Código de Processo Civil, recebo a
apelaçao em ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária
para querendo responder no prazo legal. Após subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas homenagens e as
cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, MARCELO RENE REINHARDT e FABIO ANDRE
MARTINS ZAKSESKI-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-109/2003-ANDERSON
HERNANDES x SANTANDER BRASIL ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES E SERVI- - Ante a decoluçao do oficio AR
de intimaçao do autor, manifeste-se o requerido. Intime-se. -
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Adv. EDUARDO MANFREDINI HAPNER e TARCISIO ARA-
UJO KROETZ-

11.-USUCAPIAO-120/2003-SERGIO TIOZO x LUIS CONTE-
-Ante a juntada dos documentos retro, manifeste-se o requeri-
do. Intime-se. Apos, abra-se vista ao Ministerio Publico. -Adv.
JOSE MARIA DA SILVA e KARINA ZANIN DA SILVA-

12.-MONITORIA-122/2003-SERGIO LUIZ MACCARI x
ANTONIO LUIZ BOURSCHEID- Acolho o pedido de conver-
sáo em Açao Monitopria, ante a existencia de prova juntada
com a inicial. Procedam-se as retificaçoes necessarias, inclusi-
ve junto ao cartorio distribuidor. O pedido de tutela sera apre-
ciado apos a resposta do requerido. Cite-se. -Carta precatoria
em cartorio a disposiçao do autor.- Adv. IVOMAR CESAR DE
ALMEIDA e CLAUDEMIR GOMES GONCALVES-

13.-EXECUCAO-133/2003-VALDIVINO ABREU PINTO x
ZILIOTO VEICULOS LTDA- Fica intimado o exequente da
certidao de fls. 89 - Certifico que, decorreu o prazo legal e náo
houve manifestaçao dos interessados, sobre o r. despacho de
fls. 86/87, apesar de serem devidamente intimados conforme
certidáo de publica;áo e prazo de fls. 88/89.- Adv. LUIZ VE-
NICIUS COMPAGNONI, DEISE GRAPLIGLIA e VITOR
HUGO SCARTEZINI-

14.-BUSCA E APREENSAO-143/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x VINILTON LEANDRO FERREIRA- Manifeste-se
o requerente. Intime-se. Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

15.-MONITORIA-145/2003-COTRASA - COMERCIO DE
TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x ROBERTO CARLOS
DA SILVA- Ante a certidao supra, manifeste-se a autora. -Cer-
tidao - Certifico e dou fe que ate a presente data náo veio ne-
nhuma comunicaçao sobre a distribuiçao da carta precatoria. -
Adv. SILVIO BATISTA, CICERO JOSE ALBANO e LUIS
CARLOS MIGLIAVACCA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-170/2003-CEZAR PIAN x
BANCO BRADESCO- Intime-se o embargado para o deposito
da diferença dos honorarios do Sr. Perito. Apos, abra-se vista
ao Sr. Perito. - Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

17.-INTERPELACAO JUDICIAL-176/2003-R.G. COMERCI-
AL E IMOBILIARIA LTDA x MARLI APARECIDA BERTO-
LIN- Ante a certidao supra, arquive-se. - Certidao -Certifico e
dou fe que o procurador judicial devidamente intimado nao
compareceu em cartorio para os presentes autos. - Adv. MIL-
TON CONINCK-

18.-ALVARA JUDICIAL-180/2003-GRACIELE SOARES DE
MIRANDA e outros x - Expeça-se carta precatoria conforme
retro requerido. - Carta precatoria em cartorio a disposiçao da
parte interessada. - Adv. ANTONIO AMADO ELIAS FILHO-

19.-REPARACAO DE DANOS-190/2003-ANA PAULA GO-
DOY x SECURITA ADMINISTRADORA E CORRETAGEM
DE SEGUROS LT -”A conta e preparo observado o contido no
artigo 259 do CPC. Intime-se.” - Conta de fls.106, no valor de
R$38,25.—Adv. NEANDRO LUNARDI-

20.-ANULACAO CAMBIAL-199/2003-C.S COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DO PETROL x KGEPEL
PAPEIS LTDA e outros- Manifeste-se a requerente. Intime-se.
- Adv. CRESTIANE A ZANROSSO, ESTEVAO RUCHINSKI,
SANTINO RUCHINSKI-

21.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-204/2003-VAN-
DERLEIA JUSTINA CANTELLI x MARIA ELENA MICHA-
LOWSKI - Expeça-se mandado de penhora e intime-se confor-
me retro requerido - Fica intimado o procurador judicial do
autor, para comparecer em Cartório efetuar o depósito das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$80,30, confor-
me determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná. -Adv. ELVIS BITTENCOURT,
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e VERGINIA BERNAR-
DO JORGE-

22.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-215/2003-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x JOEL ALVES CONCEICAO- Ante o retro alegado, ma-
nifeste-se a requerente. Intime-se. -Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

23.-INDENIZACAO-218/2003-IVANOR MIRANDA x BAN-
CO REAL ABN AMRO- De-se ciencia ao requerido dos docu-
mentos retro juntados. Apos, aguarde-se a realizaçao da audi-
encia. Intimem-se. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

24.-DESPEJO C/C COBRANCA-228/2003-ALEXANDRE
SILVEIRA e outros x TRANSPORTADORA RODOESTE
LTDA- A conta e preparo observado o contido no artigo 259 do
CPC. Conta de fls. 47 no valor de R$26.35. - Adv. SANDRA
MARA SILVEIRA TOMASONI, EVILASIO DE CARVALHO
JUNIOR e MARCOS OSMAR MION-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-239/2003-RONALDO ADRI-
ANO DE OLIVEIRA x VALDIR JOSE STRACKE- Ante a cer-
tidao supra, manifeste-se o autor. - Certidao - Certifico que, ate
a presente dta nao houve resposta do oficio expedido as fls. 40
expedido para o escritorio de Contabilidade Universo S/C Ltda.
- Adv. JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-243/2003-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x MARCO ANDREI COSTA -”À A conta e preparo, ob-
servado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. - Conta de
fls. 57, no valor de R$63.45. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSEANE
CRISTINA RODRIGUES-

 27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-244/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S A x EDUARDO ARANHA FROES-
Ante a certidao supra, manifeste-se o requerente. Intime-se. -
Certidao - Certifico e dou fe que ate a presente data náo foi
procedido a devoluçao da carta precatoria expedida a Comarca
de Rio de Janeiro. - Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONCAL-
VES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR-

28.-ARROLAMENTO SUMARIO-254/2003-ORLANDO PE-
REDA e outros x AIBYL MONTEIRO PEREDA- Defiro o
pedido de suspensao. Aguarde-se por cento e vinte (120) dias,
decorrido o prazo, manifeste-se a requerente. Intime-se. - Adv.
CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-

29.-COBRANCA-263/2003-BANCO DO BRASIL S.A x R S
MOREIRA & SOARES LTDA e outros- Ante a certidao supra,
manifeste-se o autor. Intime-se. - Certidao - Certifico e dou fe
que ate a presente data o autor nao comprovou a puvlicaçao do
edital no Diario da Justiça. - Adv. MARCO ANDRE S. BACE-
LAR e MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x WAL-
TER LEAL DA COSTA e outros -Fica intimado o procurador
judicial do autor, para comparecer em Cartório efetuar o depó-
sito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$60,00, conforme determina o Provimento 01/99 da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Paraná. -Adv. MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER, ROSANGELA M. FONSECA,
MARILI RIBEIRO TABORDA e ROBERTA ONISCHI-

31.-INDENIZACAO-284/2003-VALMOR PARISE x BANCO
BILBAO VISCAYA BRASIL S.A- Anbte o pedido de desisten-
cia da prova pericial, manifeste-se o requerido. Intime-se. - Adv.
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-288/2003-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x OLIVEIRA E WINTER
LTDA- Arquive-se. Adv. ORILDO VOLPIN-

33.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-312/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x MARCIO KENDI RODRIGUES MATSUMOTO- Certidao o
Sr Oficial de Justi;a de fls. 54 verso - Certifico e dou fe, que em
cumprimento ao respeitavel mandado, dirigi-me em diligencia
nesta Cidade por diversas vezes ao Bairro Guaruja, rua das
Gardenias 1370, ali reside a mae do Depositario Infiel Marcio
Kendi Rodrigues matsumoto, Sra. Marina que informou ter seu
filho se mudado, mas náo sabia dizer o nome da rua ou Bairro
que o mesmo se encontrava, localizei seu novo endereço rua
Orlando Vascelai 2197 Bairro Pioneiro, dilienciei neste local
mas fui informado que o mesmo mudou-se tambem desta vez
para o Bairro Nova Yorq, mas ninguem soube dar informaçoes
sobre seu paradeiro correto, diligenciei junto ao seu local de
trabalho distibuiçao de merenda escolar do municipio de Cas-
cavel, mas ali fui informado que o Depositario infiel náo apre-
ce no trabalho a varios dias, tendo inclusive seu chefe comuni-
cado o departamento de Recursos Humanos da Prefeitura desa
cidade para saber que medidas tomar sobre o náo compareci-
mento do mesmo ao serviço. Náo sendo possivel dizer se o
Depositario encontra-se em lugar incerto e náo sabido, pois
segundo informaçoes o mesmo reside nesta cidade, mas náo foi
possivel descobrir seu novo endereço. Face ao exposto devol-
vo o presente mandado em cartorio para os devidos fins. O
referido e verdade dou fe. - Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA e PAULO EMILIO
FERREIRA-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-317/2003-BANCO
BRADESCO S.A x VANETE SANTOS JARDIM- Fica intima-
do o autor da certidao de fls. 82 - Certidao - Certifico que, ata
presente data náo houve informaçoes sobre o cumprimento da
carta precatoria desentranhada as fls. 80, retirada em data de
02/09/04 as fls. 81 vº. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
RODRIGO GUESTI-

35.-COBRANCA-328/2003-OSVALDO AGOSTINHO DO-
LLA x BRADESCO SEGUROS S/A- Oficio de fls. 60 oriundo
da Comarca de Corbelia - Pr. - ...Designado o dia 08.03.05, as
12,30 horas para realizaçao do ato deprecado. - Adv. SOLAN-
GE DA SILVA MACHADO e JOSE FERNANDO VIALLE-

36.-INVENTARIO E PARTILHA-329/2003-RENETE BASTI-
ANI GONZATI x DENACIR PERIN- Fica intimada a incerta-
riante da certidao do seguinte teor - Certifico que ate a presente
data nao houve resposta dos oficios expedidos as fls. 76 e 79,
retirados em data de 18/09/04 - as fls. 80vº. - Adv. NELSON
FAGUNDES-

37.-ALVARA JUDICIAL-334/2003-ODILIA RIBEIRO DA SIL-
VA SANTOS x -Arquive-se. -Adv. JOSE BOLIVAR BRETAS,
ALAIDE RODRIGUES BALIERO e MIGUELITO REGIS
CARGNIN-

38.-DECLARATORIA-355/2003-JOANA MARIA SIMPLICIO
e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -”Apelaçao interposta
pela vencida, cuja legitimidade se extrai da norma do artigo
499 do CPC, tempestivamente, obedecido que foi o disposto
no artigo 506 do CPC. Nessas condiçoes, com fundamento no
artigo 518 do Código de Processo Civil, recebo a apelaçao em
ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária e ao Ministe-
rio Publico para querendo responder no prazo legal. Após su-
bam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas home-
nagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. MARCELO
HONJO, EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, PETRONIUS
BRASIL LUCONI e KENNEDY MACHADO-

39.-DECLARATORIA-358/2003-WANDERLEI WALENTIN e
outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -”Apelaçao interposta
pela vencida, cuja legitimidade se extrai da norma do artigo
499 do CPC, tempestivamente, obedecido que foi o disposto

no artigo 506 do CPC. Nessas condiçoes, com fundamento no
artigo 518 do Código de Processo Civil, recebo a apelaçao em
ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária e ao Ministe-
rio Publico para querendo responder no prazo legal. Após su-
bam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas home-
nagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. MARCELO
HONJO, EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, PETRONIUS
BRASIL LUCONI e KENNEDY MACHADO-

40.-HABILITACAO DE CREDITO-366/2003-BANCO DO
BRASIL S.A x OLIVEIRA & WINTER LTDA- Ante o parecer
retro, manifeste-se o requerente. Intime-se. - Adv. SIMONE
MONTEIRO FLEIG e MARCOS ROGERIO DE SOUZA-

41.-INVENTARIO-368/2003-MARI STELA BORGES x AOD
JOSE BORGES- Fica a inventariante intimada da petiçao da
Fazenda Publica Estadual de fls. 55 - ...Requerer seja a inven-
tariante intimada a recolher o ITCMD. - Adv. CRESTIANE A
ZANROSSO e RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

42.-PEDIDO DE FALENCIA-369/2003-FERRAMENTAS
GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x ELETRO GAS-
PAR LTDA- Fica a requerente intimada da certidao do Sr Ofi-
cial de Justiça de fls. 43vº - Certifico que dando cumprimento
ao mandado retro do MM Juiz, serndo ai me dirigi no endereço
mencionado no mesmo, ocasiao em que deixei citaçao da re-
querida Eletro Gaspar Ltda, por motivo de náo existir mais a
mesma, e tambem nao localizar a representante legal a Sra. Ja-
cira Gaspar da Silva, para proceder a citaçao pois a mesma nao
reside mais no endereço mencionado e nao obtive informaçao
de seu paradeiro. - Adv. MARCELO BERVIAN-

43.-INDENIZATORIA DE DANOS-371/2003-COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO MEDIO OESTE DO PARANA e ou-
tros x SANDRO LUIZ DE CAMARGO- De-se ciencia as par-
tes da baixa dos autos. Intimem-se. - Adv. FABIO VICTOR e
TADEU KARASEK JUNIOR-

44.-INTERDICAO-372/2003-PAULINO BUENO DE LIMA e
outros x LUIZ CARLOS BUENO- Ante o contido no docu-
mento de fls. 40/41 e parecer ministerial retro, manifeste-se o
requerente. Intime-se. - Adv. ALAIDE RODRIGUES BALIE-
RO, JOSE BOLIVAR BRETAS e MIGUELITO R CARGNIN-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-377/2003-GER-
DAU S/A x METAL PRATA LTDA -”Ante o decurso do prazo
de suspensão, diga a exequente. Intime-se.” -Adv. EDSON
RUBENS ANDRADE-

46.-DECLARATORIA-379/2003-ADAO RAIMUNDO DE JE-
SUS e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL- Aguarde-se a
intimaçao dos demais autores. -Adv. MARCELO HONJO,
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, PETRONIUS BRASIL
LUCONI e KENNEDY MACHADO-

47.-DECLARATORIA-381/2003-IRACEMA DOS SANTOS
FARIAS e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -”Apelaçao
interposta pela vencida, cuja legitimidade se extrai da norma
do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obedecido que foi o
disposto no artigo 506 do CPC. Nessas condiçoes, com funda-
mento no artigo 518 do Código de Processo Civil, recebo a
apelaçao em ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária e
ao Ministerio Publico para querendo responder no prazo legal.
Após subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com nos-
sas homenagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv.
MARCELO HONJO, EUCLIDES EUDES PANAZZOLO,
KENNEDY MACHADO e PETRONIUS BRASIL LUCONI-

48.-DECLARATORIA-382/2003-CREMIR KOJO e outros x
MUNICIPIO DE CASCAVEL -”Apelaçao interposta pela ven-
cida, cuja legitimidade se extrai da norma do artigo 499 do
CPC, tempestivamente, obedecido que foi o disposto no artigo
506 do CPC. Nessas condiçoes, com fundamento no artigo 518
do Código de Processo Civil, recebo a apelaçao em ambos os
efeitos. Abra-se vista à parte contrária e ao Ministerio Publico
para querendo responder no prazo legal. Após subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas homenagens e as
cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. MARCELO HONJO,
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, KENNEDY MACHADO,
PETRONIUS BRASIL LUCONI e CIRLENE LIBRELATO
SANTOS-

49.-DECLARATORIA-384/2003-EDSON PAULO MAGGI e
outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -”Apelaçao interposta
pela vencida, cuja legitimidade se extrai da norma do artigo
499 do CPC, tempestivamente, obedecido que foi o disposto
no artigo 506 do CPC. Nessas condiçoes, com fundamento no
artigo 518 do Código de Processo Civil, recebo a apelaçao em
ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária e ao Ministe-
rio Publico para querendo responder no prazo legal. Após su-
bam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas home-
nagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. MARCELO
HONJO, EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, KENNEDY
MACHADO e PETRONIUS BRASIL LUCONI-

50.-DECLARATORIA-385/2003-GERALDO CANTELLI e
outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -”Apelaçao interposta
pela vencida, cuja legitimidade se extrai da norma do artigo
499 do CPC, tempestivamente, obedecido que foi o disposto
no artigo 506 do CPC. Nessas condiçoes, com fundamento no
artigo 518 do Código de Processo Civil, recebo a apelaçao em
ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária e ao Ministe-
rio Publico para querendo responder no prazo legal. Após su-
bam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas home-
nagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. MARCELO
HONJO, EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, PETRONIUS
BRASIL LUCONI, KENNEDY MACHADO e CIRLENE LI-
BRELATO SANTOS-

51.-DECLARATORIA-386/2003-LEIA DE OLIVEIRA e ou-
tros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -”Apelaçao interposta pela
vencida, cuja legitimidade se extrai da norma do artigo 499 do
CPC, tempestivamente, obedecido que foi o disposto no artigo

506 do CPC. Nessas condiçoes, com fundamento no artigo 518
do Código de Processo Civil, recebo a apelaçao em ambos os
efeitos. Abra-se vista à parte contrária e ao Ministerio Publico
para querendo responder no prazo legal. Após subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas homenagens e as
cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. MARCELO HONJO,
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, KENNEDY MACHADO,
PETRONIUS BRASIL LUCONI e CIRLENE LIBRELATO
SANTOS-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-407/2003-COM-
BOIO - POSTO DE SERVICO LTDA e outros x FLAVIO FER-
NANDES CAMARA -”Ante o decurso do prazo de suspensão,
diga o exequente. Intime-se.” -Adv. RENATO ANTONIO PA-
PPOTTI e RODRIGO PESENTE-

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-416/2003-EDI SILIPRAN-
DI e outros x ANTONIO FRANCISQUETE -”Ante o decurso
do prazo de suspensão, diga o requerente. Intime-se.” -Adv.
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO, CARLOS ALBERTO
SILIPRANDI e CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO-

54.-INVENTARIO-418/2003-CELITA LUCIA LANGE e ou-
tros x EUGENIO AUGUSTO WURFEL LANGE- O imovel
descrito na petiçao retro so nao ira constar na partilha, entre-
tanto devera fazer parte do monte para avaliaçao, com o reco-
lhimento dos impostos devidos antes da expediçao da carta de
adjudicaçao. Intime-se. - Informaçao do Sr. Avaliador de fls.
63 verso - Com o devido acatamento e respeito, venho a pre-
sença de Vossa Excelencia, para informar que dei em data de
15102004, total cumprimento ao r. mandado de avaliaçao ex-
pedido nos autos supra citado. Outrossim, venho respeitosa-
mente a presença de Vossa Excelencia, requrer se digne em
determinar a intimaçao da parte interessada, para depositar as
custas respecitivas, nos termos do artigo 19 e seus paragrafos
do Cgo de Processo Civil, o que nesta data importa em 5936.33
VRCs para posteriormente ser encaminhado o respectivo lau-
do. -Adv. LOURDES MIGUELINA BROCCO, MARA BEN-
NEMANN, ROSANGELA DALLA VECCHIA e RAFAEL
AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

55.-USUCAPIAO-421/2003-NOELI MARIA WALKER x
BRUNO SCHIMIDT- Expeça-se carta precatoria conforme re-
tro requerido. Carta precatoria em cartoria a disposiçao da au-
tora. 04 xerox R$1,20, 09 xerox R$18,90, 04 xerox R$1,20.-
Adv. ADEMAR ANTONIO DA SILVA e JOSELAINE DA
COSTA-

56.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-424/2003-DI
BEO E DI BEO LTDA x BARTNIK E CIA LTDA e outros-
Manifestem-se as partes. Intimem-se. -Adv. MICHEL ARON
PLATCHEK, AMARILIS VAZ CORTESI e DIONIZIO LUBA-
VE DUDEK-

57.-PEDIDO DE FALENCIA-431/2003-REDEV INDUSTRIA
E COMERCIO DE PECAS LTDA x TRAKTOR PARTS CO-
MERCIO E SERVICOS LTDA- Intime-se conforme requerido
pelo Ministerio Publico.-Parecer ministerial de fls. 173-...Se
pronunciar pela intimaçao da requerente para a mesma infor-
mar se houve o cumprimento do acordo de fls. 158/159 bem
como manifestar seu interesse na continuidade deste proces-
so.- Adv. ADRIANA APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE
SANTOS LIMA e MARCO DENILSON MEULAM-

58.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-446/2003-REM-
PEL E REMPEL LTDA x IMPORTADORA DE FRUTAS LA
VIOLETERA LTDA- Fica intimado o procurador judicial do
requerente a comparecer em cartorio para retirar o oficio expe-
dido nos autos em apenso de Sustaçao de Protesto e a efetuar o
pagamento de R$7,00 referente a expediçao de oficio e R$2,10
de 02 xerox autenticadas.- Adv. SERGIO VULPINI, KELLY
REGINA P VULPINI DE MORAES, JURANDIR RICARDO
PARZIANELLO JR e MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-

59.-CURATELA-449/2003-RAIMUNDO LOPES PINHEIRO
x ESPERDITES MARIA DE LIMA SANTOS -”Ante a certi-
dao supra, manifeste-se o requerente. - Certidao-Certifico e dou
fe qye ate a presente data náo foi juntado aos autos o laudo
pericial.” - Adv. JAIME MARIANO e VIVIANA BIANCONI-

60.-USUCAPIAO-451/2003-VALDIR MAAS x LUIZ DOMIN-
GOS DE SOUZA- Ante o contido no parecer ministerial retro,
manifeste-se o autor. Intime-se. -Parecer de fls. 45/46 - O Mi-
nisterio Publico do Estado do Parana vem perante Vossa Exce-
lencia apresentar o seguinte pronunciamento. Valdir Maas pede
que seja reconhecido judicialmente que, por usucapiao, adquriu
a propriedade do imovel localizado a rua Sr. Prestes Maia es-
quina com a Rua Sáo Gabriel, objeto da matricula nº550 do 1º
Oficio de Registro de Imoveis da Comarca de Cascavel, ale-
gando sobre exercer posse mansa, pacifica, animus domini,
sobre o bem, nele instalando sua residencia e um pequeno bar,
tendo contruido melhorias e procedidos reformas no imovel.
Procedeu-se a citaçao dos confinantes (ORESTES FERREIRA
DA SILVA, ELETE VIANA TOSTI E SIRLENE RIBEIRO DA
SILVA) e da pessoa em cujo nome o imovel usucapiendo se
encontra registrado (LUIZ DOMINGOS DE SOUZA e sua
mulher LIDIA DE SOUZA) (vide fl. 26 e verso). Procedeu-se a
citaçao, por via editalicia, dos reus em lugar incerto e dos de-
mais interessados (vide fl. 24). Luiz Domingos de Souza apre-
sentou contestaçao as fls. 28/33. Com relaçao a intimaçao das
Fazendas Publicas da Uniao, do Estado do Parana e do Munici-
pio de Cascavel, exigida pelo artigo 943 do CPC, o autor nao
comprovou nos autos te-las procedido. Assim, o caso e de se
oportunizar ao autor comprovar terem sido intimadas, para que
manifestem interesse na causa, os representantes da Fazenda
Publica da Uniao, do Estado do Parana e do Municipio de Cas-
cavel.-Adv. ADEMAR ANTONIO DA SILVA-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-456/2003-RI-
BEIRO S/A COMERCIO DE PNEUS x NELSON D AGOSTI-
NI- Ante a certidao supra, manifeste-se o exequente. Intime-se
- Certidao - Certifico e dou fe que decorreu o prazo legal sem
que houvesse interposiçao de embargos. -Adv. JOSE ALBER-
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TO RODRIGUES, INEZ DE AMORIM COSTA-

62.-DECLARATORIA-483/2003-UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DO OESTE DO PARANA-UNIOESTE x COPEL DISTRI-
BUICAO S/A -”Ante o decurso do prazo de suspensão, diga a
requerente. Intime-se.” -Adv. GILCEO JAIR KLEIN, JOSE
CARLOS MARQUES e DEIZE COLOMBO CONTIERO-

63.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-484/2003-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ESPOLIO DE DORIVALDO SONCELA -”A conta e preparo
observado o contido no artigo 259 do CPC. Intimem-se.” - Conta
de fls.115, no valor de R$31.25—Adv. EDUARDO OLEINIK-

64.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-491/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO DONA ADELIA x ELIZANGELA MARCIA
SIMON- Fica o autor intimado da certidáo da escrivania - Cer-
tidao - Certifico que, ate a presente data nao houve informaço-
es se o acordo foi devidamente cumprido. - Adv. LENIR ROSA
GOBO-

65.-DESPEJO-494/2003-FRANCISCO LUIZ GHIGGI x AGE-
NOR HUGO ZORTEA JUNIOR -”Vista, para se manifestar a
respeito da certidao da escrivania.” - Certidao de fls.50 verso:
“...que, decorreu o prazo legal e nao houve manifestaçao dos
interessados sobre o cumprimento do mandado para desocupa-
çao do imovel, apesar dos requeridos serem devidamente inti-
mados, conforme certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 48vº/
49.”-Adv. DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

66.-BUSCA E APREENSAO-496/2003-BANCO OURINVEST
S/A x CLEBERSON PIRES DE SOUZA -”Vista, para se mani-
festar a respeito da certidao da escrivania.” - Certidao de fls.
30 verso: “...que decorreu o prazo de suspensao sem qualquer
manifestaçao das partes interessadas, apesar de devidamente
intimadas, conforme certidao de publicaçao e prazo de fls. 30.-
Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-526/2003-OR-
GANIZACAO COMERCIAL E IMOBILIARIA TRIVELAT-
TO LTD x ELIO ZAGO- Ante a certidao supra, diga a exe-
quente se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se.
-Certidao - Certifico e dou fe que o procurador judicial da exe-
quente devidamente intimado nao se manifestou sobre o prazo
de suspensao.- Adv. MILTON CONINCK-

68.-INVENTARIO-528/2003-JOSE SAVEGNAGO x MODES-
TO SAVEGNAGO -”Vista, para se manifestar a respeito da
certidao da escrivania.” - Certidao de fls. 79: “...que, ate a pre-
sente data nao houve informaçoes sobre o cumprimento da car-
ta precatoria expedida as fls. 78vº para a Comarca de Sao Pau-
lo, retirada em data de 10/08/04 as fls. 78vº.”-Adv. NEUSA
MARA LEMOS-

69.-APREENSAO E DEPOSITO-533/2003-SLAVIERO DE
CASCAVEL LTDA x O B SILVA & OLIVEIRA LTDA -”Ma-
nifeste-se a parte vencedora se tem interesse no prosseguimen-
to do feito. Intime-se.”-Adv. ADEMAR KENHITI ISSI e ARY
PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR-

70.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-578/2003-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
AGDA SONIA SPOHR- Defiro o pedido de suspensao. Aguar-
de-se por seis (06) meses, decorrido o prazo, manifeste-se a
autora. Intime-se.- Adv. EDUARDO OLEINIK-

71.-B/APR.CONVERTIDA EM DEPOSITO-584/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x NAIR SALETE
ECKARDT - I- Admito a conversao do pedido inicial em Açao
de Deposito retro requerido. II- Proceda-se as anotaçoes neces-
sarias, inclusive no serviço de distribuiçao. III- Cite-se para,
no prazo de (05) cinco dias, entregar a coisa, ou, contestar,
com as advertencias legais. IV- Intime-se.- Fica intimado o pro-
curador judicial do autor, para comparecer em Cartório efetuar
o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$40,00, conforme determina o Provimento 01/99 da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Paraná. -Adv. CRYSTIA-
NE LINHARES, RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE
MACHADO e IONEIA ILDA VERONEZE-

72.-BUSCA E APREENSAO-588/2003-BV FINANCIAMEN-
TO S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INV x EBER FER-
REIRA -”Manifeste-se a parte vencedora se tem interesse no
prosseguimento do feito. Intime-se.”-Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

73.-REPARACAO DE DANOS-608/2003-ANTONIO MAR-
COS DA ROSA x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO e outros -”Vista, para se manifestar
a respeito da certidao da escrivania.” - Certidao de fls. 116 vº:
“...que, ate a presente data o requerente nao comprovou a pu-
blicaçao do edital expedido as fls. 114/115, retirado em data de
170904 as fls. 116”-Adv. RAFAEL CRISTIANO BRUGNE-
ROTTO-

74.-ALVARA JUDICIAL-613/2003-NICOLI DE FREITAS
PEREIRA e outros x -Ante a juntada do documento de fls. 61/
62, intime-se a Seguradora para o pagamento em Juizo no pra-
zo de 24.00 horas.Adv. RENATO ANDRE FERREIRA-

75.-REVISIONAL DE ALUGUEL-615/2003-LINHA LEVE
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e ou-
tros x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A -”A prova do-
cumental se encontra juntada aos autos. Eventual prova teste-
munhal, se necessário, será apreciada e deferida oportunamen-
te. Admito desde logo a prova pericial requerida pela autora.
Faculto às partes o direito de indicaçao de peritos assistentes e
a formularem quesitos. Nomeio perito contabil o Srº. Paulo
Afonso Rodrigues, o qual deverá ser intimado, a apresentar
proposta de honorários. Apresentada referida proposta, intimem-
se as partes a se manifestarem em cinco (05) dias, e a autora a
efetuar o depósito. Efetuado o depósito, proceda-se a perícia, a
qual fixo o prazo de (30) trinta dias, para entrega do laudo.

Intimem-se”.- Fica intimado o procurador judicial da reque-
rente a compacerer em cartorio e efetuar o deposito das dili-
gencias do Sr.Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, confor-
me provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça. Adv.
JOAO DOMINGOS TONELLO, PAULO GIOVANI FORNA-
ZARI, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HEN-
RIQUE DIETRICH, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR e
CARMELA MANFROI TISSIANI-

76.-EXECUCAO-623/2003-BANCO DO BRASIL S/A x RA-
PIDO CONSTRUCOES CIVIL LTDA e outros -”Ante a certi-
dao supra, diga o exequente se tem interesse no prosseguimen-
to do feito.”-Adv. JOSE CARLOS MARQUES-

77.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-625/2003-MECA-
NICA SCANVOLVEL LTDA x EDSON ANTONIO DA SIL-
VA- Expeça-se carta precatoria conforme retro requerido. -Fica
intimado o procurador judicial da autora a comparecer em car-
torio para retirar a carta precatoria e efetuar o pagamento de
R$7,00 referente a expediçao de carta precatoria e R$2,10 re-
ferente a xerox autenticada. -Adv. ELVIS BITTENCOURT e
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

78.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-629/2003-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOAQUIM RAMIRES PARRA e outros -”Vista, para se mani-
festar a respeito da certidao da escrivania.” - Certidao de fls.
:145 vº”...que, decorreu o prazo de suspensao sem qualquer
manifestaçao das partes interessadas, apesar de devidamente
intimadas, conforme certidao de publicaçao e prazo de fls. 145.”-
Adv. CLAUDIA DENARDIN DONA-

79.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-631/2003-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
NILO KAGE -”Vista, para se manifestar a respeito da certidao
da escrivania.” - Certidao de fls. 184 vº: “...que, decorreu o
prazo de suspensao sem qualquer manifestaçao das partes inte-
ressadas, apesar de devidamente intimadas, conforme certidao
de publicaçao e prazo de fls. 184.”-Adv. CLAUDIA DENAR-
DIN DONA-

80.-EMBARGOS DE TERCEIROS-641/2003-NERCIO NEU
x BANCO VOTORANTIN S.A CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVES-Ante a informaçao prestada pelo DETRAN do
Estado do Rio Grande do Sul, manifeste-se o embargante, in-
clusive sobre o pagamento dos encargos daquele ano. Intime-
se. Adv. JOAO LEANDRO SEHN, ADEMIR BLASI, GUIO-
MAR MARIO PIZZATTO, ENIMAR PIZZATTO, LUCIO
CLOVIS PELANDA, OSVALDO KRAMES NETO-

81.-BUSCA E APREENSAO-653/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x ALEXAN-
DRE PICININ BROSKA -Desentranhe-se o mandado confor-
me requerido as fls. 32. -Fica intimado o procurador judicial da
autora, para comparecer em Cartório efetuar o depósito das di-
ligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$200,00, con-
forme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná, mais R$0,30 de uma xerox e
R$7,00 do desentranhamento do mandado. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-666/2003-IWE-
TE LAURIANO DA SILVA x MILTON JOSE WEISS e outros-
Arquive-se. - Adv. SANDRO AUGUSTO FADANELLI e GIL-
VANO COLOMBO-

83.-BUSCA E APREENSAO-671/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CICERO ALVES MOREIRA -”Defiro a suspen-
são. Aguarde-se por sessenta (60) dias, decorrido o prazo, ma-
nifeste-se o autor. Intime-se.” -Adv. IVAN PEGORARO, PE-
DRO P PEDROSA e MARCOS LEATE-

84.-BUSCA E APREENSAO-674/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x ROSIMARI
DE BETTIO -”Apelaçao interposta pela vencida, cuja legitimi-
dade se extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempestivamen-
te, obedecido que foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo
oportuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas condiçoes,
com fundamento no artigo 518 do Código de Processo Civil,
recebo a apelaçao em ambos os efeitos. Abra-se vista à parte
contrária para querendo responder no prazo legal. Após subam
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas homena-
gens e as cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, ARLEI DE MELLO e ALEX SANDER GALLIO-

85.-BUSCA E APREENSAO-677/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A (CURITIBA) x RAFAEL GESVALDO PARANHOS
DE OLIVEIRA- Ante o pedido retro, manifeste-se o requerido.
Intime-se. - Petiçao de fls. 76 - ...Desta feita, ante o constante
nos autos, requer a autora julgamento antecipado da lide, para
que o feito seja julgado procedente, consolidando a posse e a
propridade do bem em maos da mesma. Ademais, requer, ain-
da, que seja concenada a rem honorarios advocaticios confor-
me o artigo 20, paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil, bem
como as custas e despesas processuais atualizadas desde o ajui-
zamento da presente açao. - Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

86.-BUSCA E APREENSAO-694/2003-BV FINANCEIRA
S.A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI x FRANCIE-
LI APARECIDA VASATA -”Manifeste-se a parte vencedora se
tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se.”-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA, LUCI-
ANO MARCIO DOS SANTOS e ALEXANDRO DALLA COS-
TA-

87.-EMBARGOS DE TERCEIROS-699/2003-NELCI FEYER
DE MATTOS x LUCI TEREZINHA SCANDERLA MENDES
-”Vista, para se manifestar a respeito da certidao da escriva-

nia.” - Certidao de fls. 44: “...que, ate a presente data nao hou-
ve devoluçao do comprovante Ar expedido juntamente com o
oficio de citaçao as fls. 42, retirado pelos interessados as fls.
43 vº.”-Adv. NEUSA MARA LEMOS e SYRLEI APARECI-
DA L. PREZOTTO-

88.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-704/2003-HELI-
SABETH CANDIDA SCHUMAKER x ALCIDES SCHUMA-
CKER- Arquive-se. -Adv. ANA LUCIA DE CAMARGO MAS-
CARELLO-

89.-INDENIZACAO-707/2003-MAURICIO DE FRANCA x
MUNICIPIO DE CASCAVEL- Os Senhores Peritos regular-
mente tomam por base o CRECI (Conselho Regional de Corre-
tores de Imoveis) na tabela que lhe e afetada. a Perita destes
autos, conforme ja demonstrou em seus petitorios, que esta
querendo resolver o problema da Justiça fez proposta basean-
do-se na tabela juntadas as fls. 88/89. Nao cabe a este Juizo
fixar os honorarios de tais profissionais liberais. Intime-se o
autor para proceder ao deposito requerido pela Srª Perita, no
prazo de dez (10) dias sob pena de ser entendido que a mesma
desistiu da prova requerida. Adv. MARCO ANDRE S. BACE-
LAR, MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI, KENNEDY
MACHADO e CLAUDIO JOSE ABREU DE FIGUEIREDO-

90.-BUSCA E APREENSAO-714/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARINEIDE ROSA -” Ante a certidao supra,
diga o requerente se tem interesse no prosseguimento do fei-
to.” - Certidao de fls.42: “...que, decorreu o prazo legal e o
requerente devidamente intimado náo se manifestou. “-Adv.
IVAN PEGORARO, PEDRO P PEDROSA e MARCOS LEA-
TE-

91.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-715/2003-UNIVERSI-
DADE DO OESTE DO PARANA - UNIOESTE x MINISTE-
RIO PUBLICO ESTADUAL- Vistos, ...Ante o exposto, e, por
tudo o mais que dos autos consta, tenho por bem em JULGAR
IMPROCEDENTE a presente Exceçao de Incompetencia, re-
conhecendo a competencia deste Juizo para processar e julgar
os apensos autos de nº393/2003 de Açao Civil Publica. Custas
pelos Excipientes. Sem condenaçao na verba honoraria, eis que
se trata de incidente eminentemente de ordem processual, onde
nao se aplica o principio da sucumbencia. Adv. DEIZE CO-
LOMBO CONTIERO e JOSE CARLOS MARQUES-

92.-DECLARATORIA DE NULIDADE-723/2003-CLAUDIO
HENRIQUE FOLADOR x ILDO ROBERTO WANDER HEPP-
Fica intimado o autor a se manifestar sobre a devoluçao do
oficio AR de citaçao do requerido.- Adv. MATEUS PEDRO
TURRA, GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS e REGIS
DEIVIS LEITE-

93.-USUCAPIAO-725/2003-CARLOS RIBEIRO GROBS e
outros x COMERCIAL E IMOBILIARIA TRIVELATO -”Vis-
ta, para se manifestar a respeito da certidao da escrivania.” -
Certidao de fls. 66: “...que, decorreu o prazo legal, sem que
houvesse manifestaçao do requerente sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 63vº, apesar de devidamente intimado
conforme certidao de publicaçao e prazo supra.”-Adv. JAIME
MARIANO, JOSE VICENTE GUTIERRES, REGINA MARIA
TONNI MUGNOL, VIVIANA BIANCONI e CLAUDIO JOSE
DE ABREU FIGUEIREDO-

94.-PEDIDO DE FALENCIA-734/2003-GERDAU S/A x TO-
CANTINS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -”Vista, para
se manifestar a respeito da certidao da escrivania.” - Certidao
de fls. 43vº: “...que, decorreu o prazo de suspensao sem qual-
quer manifestaçao dos interessados, apesar de devidamente in-
timados, conforme certidao de publicaçao e prazo de fls. 43.”-
Adv. EDSON RUBENS ANDRADE-

95.-BUSCA E APREENSAO-738/2003-CONSORCIO NACI-
ONAL LUIZA S/C LTDA x JANAINA TEIXEIRA GOMES-
Defiro o pedido retro. Arquive-se. - Adv. NERI LUIZ SIMON
e DONIZETE DE OLIVEIRA-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-744/2003-COMER-
CIAL DESTRO LTDA x FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
DE CASCAVEL- Ficam as partes intimadas do teor da petiçao
de fls. 127 do Sr. Perito - Darci Luiz Pessali, em virtude de sua
honrosa nomeaçao para o cargo de perito nos autos supra, vem
respeitosamente perante V. Exa. aceitar o encargo e solicitar a
formulaçao dos quesitos pelas partes, para entao propor os ho-
norarios devidos.- Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI, ELVIS BITTENCOURT,
VIVIANA BIANCONI e KENNEDY MACHADO-

97.-DECLARATORIA-746/2003-IRMAOS MUFFATO & CIA
LTDA x DISTRIBUIDORA DE FRUTAS DESTRI LTDA -
”Devidamente citado por edital, o requerido não contestou o
presente feito. Assim, tornou-se revel, nos termos do art. 9º,
inciso II, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual no-
meio a Drª. Crestiane Andreia Zanrosso, (fls. 62) para atuar
como curador especial em favor da Requerida Distribuidora de
Frutas Destri Ltda, nos presentes autos, apresentando defesa
no prazo legal, nem que seja por negativa geral na forma do art.
302, parágrafo único do CPC. Intime-se.” -Adv. CRESTIANE
A ZANROSSO-

98.-MONITORIA-761/2003-BANCO ITAU S.A x VESSARO
COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA e outros -”A
prova documental se encontra juntada aos autos. Admito a pro-
va pericial requerida pela embargante. Faculto às partes o di-
reito de indicação de peritos assistentes e a formularem quesi-
tos. Nomeio perito contabil a Srª Rosemeri Petzold, a qual de-
verá ser intimada a apresentar proposta de honorários. Apre-
sentada referida proposta, intimem-se as partes a se manifesta-
rem em (05) cinco dias, e a embargante a efetuar o depósito de
honorários. Efetuado o deposósito proceda-se a perícia a qual
fixo o prazo de (30) trinta dias, para entrega do laudo. Inti-
mem-se.” -Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI, GUSTAVO
HENRIQUE DIETRICH, CARMELA MANFROI TISSIANI,
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, JONAS ADALBER-

TO PEREIRA, GIOVANI WEBBER, NADIA MAZUREK e
DIRLEI ROSA WICHOSKI-

99.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-762/2003-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA
x MARIA DAS GRACAS MARTELI -Expeça-se mandado con-
forme retro requerido. -Fica intimado o procurador judicial do
autor, para comparecer em Cartório efetuar o depósito das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$200,00, con-
forme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA e AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI-

100.-DESPEJO C/C COBRANCA-767/2003-SUELI MARIA
OLTRAMARI x PREST SERVICOS - ASSESSORIA E SER-
VICOS CONDOMINIAI -”Ante a certidáo supra, diga a reque-
rente se tem interesse no prosseguimento do feito.” - Certidao -
Certifico e dou fe que decorreu o prazo legal e a requerente
devidamente intimada nao se manifestou”.”-Adv. SUELI MA-
RIA OLTRAMARI-

101.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-770/2003-IR-
MAOS EYNG LTDA x TOCANTINS CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -”Oficie-se conforme retro requerido. -Fica in-
timado o procurador judicial do autor intimado a comparecer
em cartorio para retirar o oficio e efetuar o pagamento de R$7,00
referente a expediçao de oficio e R$2,10 referente a 01 xerox
autenticada.” -Adv. RAFAEL VIEIRA FORSELINI e ROZELI
BRESSIANI-

102.-NOTIFICACAO JUDICIAL-778/2003-ELENARA MA-
RIA CAVALCA x VLADEMIR SCANAGATTA- Ante a certi-
dao supra, arquive-se.- Adv. MILTON CONINCK-

103.-REINTEGRACAO DE POSSE-780/2003-AGROPECUA-
RIA FESTUGATO LTDA x MST - MOVIMENTO DOS SEM
TERRAS- Defiro o pedido de suspensao. Aguarde-se por ses-
senta (60) dias, decorrido o prazo, manifeste-se a autora. Inti-
me-se. - Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e ELVIS BIT-
TENCOURT-

104.-ORDINARIA-781/2003-R G COMERCIAL E IMOBILI-
ARIA LTDA x LUCIMAR PINHEIRO RODRIGUES -”Ante o
contido na certidao de fls. 22,m diga a autora se tem interesse
no prosseguimento do feito. Intime-se.”-Adv. MILTON CONIN-
CK-

105.-REVISIONAL DE ALUGUEL-794/2003-WLADIMIR
DUARTE MENEZES x SUDAMERIS ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO SER- Ante a proposta de fls.
121, manifeste-se o requerido. Intime-se.-Adv. ANTONIO
MINORU ASHAKURA-

106.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-807/2003-LUIZ
GERVASIO x SUL AMERICA AETNA SEG. E PREV. S/A -
”Vista, para se manifestar a respeito da certidao da escrivania.”
- Certidao de fls. 75: “...que, ate a presente data nao houve a
devoluçao da carta precatoria.”-Adv. DARLON CARMELITO
DE OLIVEIRA e MARLON JOSE DE OLIVEIRA-

107.-PRESTACAO DE CONTAS-809/2003-TRANSVELOZ
TRANSPORTE E COMERCIO DE AUTO PECAS LTD x
BANCO BANESTADO S.A -”I - Apelaçao interposta pela ven-
cida, cuja legitimidade se extrai da norma do artigo 499 do
CPC, tempestivamente, obedecido que foi o disposto no artigo
506 do CPC. Preparo oportuno nos termos do artigo 511 do
CPC. Nessas condiçoes, com fundamento no artigo 518 do
Código de Processo Civil, recebo a apelaçao em ambos os efei-
tos. A parte contraria ja apresentou contra razoes. II - Recebo o
recurso adesivo em seus efeitos legais. Abra-se vista à parte
contrária para querendo responder no prazo legal. Após subam
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homena-
gens e as cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, WILSON CARLOS KUHN e ANTONIO CAR-
LOS KUHN-

108.-INDENIZACAO-821/2003-R G COMERCIAL E IMOBI-
LIARIA LTDA x EMILIA SCHLEGER PEZOLATO & JUVE-
NAL PEZOLATO- Manifeste-se o autor se tem interesse no
prossegimento do feito. Intime-se. - Adv. MILTON CONIN-
CK-

109.-ANULACAO CAMBIAL-827/2003-DISCOPAR DISTRI-
BUICAO COMERCIAL DO PARANA LTDA x GRANPON-
TES GRANITOS E MARMORES LTDA- Ante a certidao su-
pra, diga a autora se tem interesse na produçao da prova perici-
al. Intime-se. - Adv. GIOVANI WEBBER, JONAS ADALBER-
TO PEREIRA, NADIA MAZUREK-

110.-CAUTELAR INOMINADA-844/2003-SINDICATO DOS
EMPREGADOS NO COMERCIO DE TOLEDO-SIN e outros
x COMISSAO ORGANIZADORA DE CONSTITUICAO DO
SINDICATO -”Vista, para se manifestar a respeito da certidao
da escrivania.” - Certidao de fls. 54: “...que, ate a presente data
o requerente náo comprovou a publicaçao do edital expedido
as fls. 49/50, retirado em data de 18.08.2004 as fls. 52vº.”-
Adv. HAMILTON LOPES RIBEIRO e MARCELO BARZOT-
TO-

111.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROT.-869/2003-RO-
GERIO LUIZ MARCHIORI x EDSON DA ROCHA GOBBI -
”À A conta e preparo, observado o contido no artigo 259 do
CPC. Intime-se”. - Conta de fls.60, no valor de R$27,95-Adv.
RUBIA MARA CAMANA-

112.-ALVARA JUDICIAL-875/2003-SARAH KAROLINA DE
LIMA TAVARES DA SILVA e outros x -”Vista, da certidao do
Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls.145 verso: “...E deixei
de intimar as testemunhas Marcos Caponi e Amadeu Bueno de
Moraes tendo em vista que nao consta endereço correto dos
mesmos no mandado e náo foi possivel descobrir seus endere-
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ços nesta cidade.”.-Adv. MICHEL ARON PLATCHEK-

113.-EXECUCAO-884/2003-COMERCIAL DESTRO LTDA x
TOCANTINS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -”Defiro
o pedido de suspensao. Aguarde-se por sessenta dias, decorri-
do o prazo, manifeste-se o exequente. Intime-se.” -Adv. AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT e
RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI-

114.-EXECUCAO CONVERTIDA MONITORIA-899/2003-
OLIVA FLORINDA DE SOUZA x GILDETE CAVALCANTI
DE OLIVEIRA- 1- Tendo em vista que ate a presente data nao
foi efetivada a citaçao, admito a conversao do pedido inicial
em Açao Monitoria requerido as fls. 14/16. 2- Procada-se as
anotaçoes necessarias, inclusive no serviço de distribuiçao. 3-
Cite-se na forma requerida. 4- Intime-se. -Fica intimado o pro-
curador judicial do autor a comparecer em cartorio para efetuar
o pagamento de R$22,00 de despesas postais e R$0,90 referen-
te a 03 xerox. -Adv. LUIZ PAULO WILLE, MIGUELITO R
CARGNIN e ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-

115.-COBRANCA C/C DESPEJO-904/2003-ILDA MACHA-
DO NIEMIES x ELEGANCE MODAS CONFECCOES LTDA
- ME- Ante a certidao de fls. 58, diga a autora se tem interesse
no prosseguimento do feito. Intime-se. - Adv. JURANDIR RI-
CARDO PARZIANELLO JR-

116.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-921/2003-
MELANI & HARTLEBEN LTDA x LEONARDO SLOVINSKI
e outros- 1- Ante a discordancia pela exequente, que defiro,
torno ineficaz a nomeaçao de bens a penhora feita pelo deve-
dor. 2- Expeça-se mandado de penhora conforme retro requeri-
do, intimando-se apos para oferecimento de embargos na for-
ma da lei.- Adv. HILARIO ORLANDI, ALOISIO ALBINO
WARKEN, RUI DA FONSECA e ERIKA J. R. WATERMANN
DE CASTRO-

117.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-926/2003-CAS-
TROL BRASIL LTDA x CAVALLI COMERCIO DE LUBRI-
FICANTES LTDA -”Vista, para se manifestar a respeito da
certidao da escrivania.” - Certidao de fls. 46: “...que, ate a pre-
sente data nao houve resposta do oficio expedido as fls. 33
para a Telepar.- “-Adv. MARCOS DE MIRANDA MARTINE-
LLI, CYNTHIA MORAES DE CARVALHO e SEMIRAMIS
N.C.P. AKIMOTO-

118.-ALVARA JUDICIAL-929/2003-MARIA DO CARMO
BISPO x JOSE PEREIRA DA SILVA- Fica a autora intimada
do parecer ministerial de fls. 37 do seguinte teor - ...pronunciar
pelo acolhimento das contas prestadas as fls. 27/34 quanto a
fiel utilizaçao do alvara judicial de fl. 25 Quanto ao pedido de
liberaçao das quantias depositadas nas contas judiciais dos fi-
lhos menores, Tiago, Jhonatan e Meire, deve a genitora Maria
do Carmo Bispo especificar as despesas que pretende realizar,
de modo a se poder aferir o atendimento aos interesses e neces-
sidades deles.- Adv. CINTHIA ZACHARIAS PREISNER e
GISELE C. P. MAFESSONI-

119.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-930/2003-ELE-
TRONICOS PRINCE IND COM IMPORT E EXPORT LTDA
x STUDIO SOUND INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA-
Ante a certidao supra, manifeste-se a exequente. Intime-se.-
Certidao - ... que, decorreu o prazo legal e nao houve manifes-
taçao do executado, bem como a interposiçao de embargos pelo
mesmo, apesar de devidamente intimado, conforme certidao do
Sr. oficial de Justiça de fls. 40 vº. Adv. GIANE LOPES TSU-
RUTA-

120.-ORDINARIA DE COBRANCA-931/2003-PAULINO
PETERNELLA x ESTADO DO PARANA e outros -”Ante a
contestaçÆo e documentos apresentados, diga o requerente.
Intime-se.”-Adv. DARCI LUIZ MARIN, DOMINGOS BOR-
DIN, OMAR SFAIR, CRISTIANE AGATTI STANOGA, SI-
MONE APARECIDA ZINI-

121.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-941/2003-G M
S MARTINS & CIA LTDA - ME x MAXIPORTAS INDUS-
TRIA E COM DE PORTAS LTDA - EPP -”Vista, para se mani-
festar a respeito da certidao da escrivania.” - Certidao de fls.
33"...que, ate a presente data a autora nao comprovou a publi-
caçao do edital expedido as fls. 30.”-Adv. ROBERTO EURI-
CO SCHIMIDT JR e VILMAR COZER-

122.-PEDIDO DE FALENCIA-950/2003-NOVALATA BENE-
FICIAMENTO E COM DE EMBALAGENS LTDA x IMBRA-
TEX IND E COM DE RESINAS E TEXTURAS LTDA -”Vis-
ta, para se manifestar a respeito da certidao da escrivania.” -
Certidao de fls. 62 vº: “...que, decorreu o prazo legal sem que a
requerente comparecesse em cartorio para retirar o edital de
citaçao da requerida, bem como o disquete, apesar de devida-
mente intimada conforme certidao de publicaçao e prazo de
fls. 62”-Adv. RENE ARCANGELO D’ALOIA e JOAO DI
LORENZE VICTORINO RONQUI-

123.-INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-956/2003-JOSE
OLIMPIO DE PAULA XAVIER e outros x GLENCORE
AGROCOMERCIAL LTDA- ...Apresentada referida proposta,
intimem-se as partes a se manifestarem em cinco (05) dias, e o
autor a efetuar o deposito. - Proposta apresentada pelo Sr. Peri-
to- R$5.000,00 (cinco mil reais).- Adv. ESTEVAO RU-
CHINSKI, ANA LUIZA DE PAULA XAVIER, SANTINO
RUCHINSKI, PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO,
MANUEL LUIS e MAURO SCHEER LUIS-

124.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-960/2003-DULCE
DUARTE ALBINO STROZZI x LEONIDIA ROMANI -”I -
Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produ-
zir. II- Nada sendo requerido, contados e preparados, voltem.
III- Intimem-se.” -Adv. SERGIO VULPINI, KELLY REGINA
P VULPINI DE MORAES, MICHAEL HIROMI ZAMPRO-
NIO MIYAZAKI, EDSON RUBENS ANDRADE, ANGELI-
NO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, MURILO CLEVE MA-
CHADO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

 125.-INTERDICAO-967/2003-ADEMIR HELMANN x VITO-
RINO CALGARO -”Ante a certidao supra, manifeste-se o re-
querente. Intime-se. - certidao da escrivania.” ...que, ate a pre-
sente data nao veio resposta do oficio expedido ao INSS, o
qual foi entregue ao procurador judicial.”-Adv. REOVALDO
A BARBOSA-

126.-PRESTACAO DE CONTAS-975/2003-AGROPNEUS -
COMERCIO DE PNEUS LTDA x BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A -”Apelaçao interposta pela vencida, cuja
legitimidade se extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempes-
tivamente, obedecido que foi o disposto no artigo 506 do CPC.
Preparo oportuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas
condiçoes, com fundamento no artigo 518 do Código de Pro-
cesso Civil, recebo a apelaçao em ambos os efeitos. Abra-se
vista à parte contrária para querendo responder no prazo legal.
Após subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nos-
sas homenagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CE-
SAR DALMOLIN, CRISTINA TRENTO, CHRISTIANI MA-
RIA SARTORI BARBOSA e NILCE REGINA TOMAZETO
VIEIRA-

127.-PRESTACAO DE CONTAS-976/2003-E M R DE LIMA
- ME x BANCO UNIBANCO S/A -”Apelaçao interposta pela
vencida, cuja legitimidade se extrai da norma do artigo 499 do
CPC, tempestivamente, obedecido que foi o disposto no artigo
506 do CPC. Preparo oportuno nos termos do artigo 511 do
CPC. Nessas condiçoes, com fundamento no artigo 518 do
Código de Processo Civil, recebo a apelaçao em ambos os efei-
tos. A parte contraria ja ofereceu contra razoes.Após subam os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens e
as cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN e ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIN-

128.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1005/2003-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x
OTTO FRANCISCO DOS PASSOS- Ante a noticia de faleci-
mento do executado (fls. 20/verso), manfieste-se o exequente.
Intime-se. - Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER,
ROSANGELA M. FONSECA, MARILI RIBEIRO TABORDA
e ROBERTA ONISCHI-

129.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-1007/2003-JACI TEREZI-
NHA DAVILA x -Despacho de fls. 50- ... Dessa forma, o en-
tendimento pacifico e de que, tratando-se de pedido que visa
receber pensao junto ao INSS a competencia e absoluta e afeta
a intervençao da Uniao Federal e, na forma da regra aplicada
pelo artigo 109 da Constituiçao Federal, tenho por bem em aco-
lher a incompetencia deste Juizo determinando a remessa dos
autos a uma das Varas Federais desta Comarca, para aprecia-
çao desta açao. Proceda-se as anotaçoes necessarias, com futu-
ra compensaçao. Intimem-se.- Adv. ANESTOR GASPAR DA
SILVA-

130.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-1012/2003-CRE-
DICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO x OACIR DE PAULA MAGALHAES- Aguarde-se por
trinta (30) dias a manifestaçao da exequente. Intime-se.- Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER, ROBERTA ONISCHI e ROSANGELA M. FON-
SECA-

131.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1013/2003-LABORNAT
PRODUTOS NATURAIS LTDA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A -”A prova documental se encontra juntada aos autos.
Eventual prova testemunhal, se necessário, será apreciada e
deferida oportunamente. Admito desde logo a prova pericial
requerida pela embargante. Faculto às partes o direito de indi-
caçao de peritos assistentes e a formularem quesitos. Nomeio
perito contabil o Srº. Marcelo Coelho Alves, o qual deverá ser
intimado, a apresentar proposta de honorários. Apresentada
referida proposta, intimem-se as partes a se manifestarem em
cinco (05) dias, e a embargante a efetuar o depósito. Efetuado
o depósito, proceda-se a perícia, a qual fixo o prazo de (30)
trinta dias, para entrega do laudo. Intimem-se”.-Adv. SANTI-
NO RUCHINSKI, ESTEVAO RUCHINSKI, GENESIO NAI-
LOR FINGER e ANA PAULA FINGER MASCARELLO-

132.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1016/2003-OPEN
VEICULOS LTDA x CELSO LUIZ DAL MOLIN -”Fica a par-
te interessada intimada da juntada do oficio e documentos de
fls. 31/40.” -Adv. PAULO JOSE GIARETA, ALBERTO JOSE
GIARETTA, ACACIO PERIN e CARLOS NATAL GIARET-
TA-

133.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1025/2003-
ICASEC - COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x PAULO AFONSO ROSSETTI LANGE -”Expeça-se
carta precatoria e oficie-se conforme retro requerido.” - Carta
precatoria e oficios em em cartório, à disposição dos interessa-
dos, e intimado a efetuar o pagamento das despesas de R$21,00
referente a expediçao da carta precatoria e R$46,20 referente a
22 xerox autenticadas. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONIS-
CHI e ROSANGELA M. FONSECA-

134.-MANDADO DE SEGURANCA-1026/2003-VALDIR
GRAPEGIA x DIRETOR DO DEPART DE TRANSITO-DE-
TRAN CASCAVEL-PR- Ante a certidao supra, intime-se o
impetrante atraves do procurador judicial para promover o an-
damento do feito, sob pela de extinçao e arquivamento. - Adv.
JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e LAURO HENRIQUE
LUNA DOS ANJOS-

135.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-1028/2003-OL-
DEMAR ILSON ENGLERT x JACKSON JOAO ZDYBICKI -
”Vista, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls.
39 verso: “... dirigi-me a rua Manoel Ribas nº 2850, apto. nº11,
Centro, e sendo ai, deixei de proceder a citaçao do executado
Jakson Zdybicki, em virtude de nao o ter localizado no endere-
ço indicado no presente mandado, outrossim, seu vizinho de

apartamento que reside ao lado, no apartamento 12, nao soube
informar nada sobre seu atual endereço ou paradeiro. Sr. Ger-
son, nº 12, deixei de proceder o arresto de bens, face nao ter
localizado nada em nome do executado, em diligencias aos
Cartorios de Registro de Imoveis desta Comarca.”.-Adv. RE-
NATO LUIZ OTTONI GUEDES e SILVIO SIDERLEI BRAU-
NA-

136.-ALVARA JUDICIAL-1031/2003-JESSICA DE AMORIM
NOVAES x - Ante a concordancia do Ministerio Publico com a
prestaçao de contas, desapense-se e arquive-se.- Adv. ADE-
MAR ANTONIO DA SILVA-

137.-ALVARA JUDICIAL-335/2004-JESSICA DE AMORIM
NOVAES x -Intime-se a requerente para atender o parecer mi-
nisterial retro.- Parecer Ministerial de fls. 25 - ...a prestaçao de
contas de fls. 22/23 esta incompleta porque falta o comprovan-
te dos valores sacados da conta poupança judicial n 551-0 jun-
to a Caixa Economica Federal, razao pela qual a requerente
deve ser intimada a junta-lo, no prazo de 05 (cinco) dias. Apos,
nova vista. - Adv. ADEMAR ANTONIO DA SILVA-

138.-CARTA PRECATORIA-330/2003-Oriundo da Comarca de
1º VARA CIVEL DE TOLEDO - PARANA -MUNICIPIO DE
TOLEDO x GIOMBELLI S/A - MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA- Ante as praças negativas, diga o exequente. -Adv. LUIZ
FERNANDO PALMA-

139.-CARTA PRECATORIA-355/2003-Oriundo da Comarca de
3º VARA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA - PR -BAN-
CO REG DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL -
BRDE x INDUSTRIA DE MOVEIS CONFORTO IMPORT E
EXPORT LTDA e outros- Oficie-se conforme requerido as fls.
80 - Oficio em cartorio a disposiçao do exequente. Adv. EDE-
GARD A. C. LESSNAU, LEONTINA ERNESTA COLPANI-
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DANIELLE APARECIDA SATO 0039 000293/2004
DANIELLE DE CASSIA MEASSI 0026 000751/2002
DANNY MONTEIRO DA SILVA 0015 000029/2000
DEISE GRAPIGLIA 0042 000363/2004
DIONIZIO LUBAVE DUDEK 0039 000293/2004
DONIZETTI DE OLIVEIRA 0007 000993/1997
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0016 000515/2000
EDUARDO OLEINIK 0030 000603/2003
EDUARDO ROCHA VIRMOND 0016 000515/2000
ELIANI GARCIES CHOTI 0012 000070/1999
ELVIS BITTENCOURT 0023 000261/2002

0024 000345/2002

0037 000968/2003
0050 000716/2004
0067 000284/2003
0020 000373/2001

EMERSON ALFREDO FOGACA DE 0066 000268/2003
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0033 000751/2003

0057 000835/2004
ESTEVAO RUCHINSKI 0014 000230/1999

0013 000182/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0076 000315/2004
FABIAN LENZI NERBASS 0056 000809/2004
FABRIZZIO ROGER DE CARVAL 0025 000543/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0033 000751/2003

0057 000835/2004
0036 000947/2003

FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 0016 000515/2000
GERCI LIBERO DA SILVA 0021 000611/2001
GUILHERME PEZZI NETO 0044 000608/2004

0051 000724/2004
GUILHERME RODRIGUES 0016 000515/2000
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0052 000764/2004
HUMBERTO DA COSTA NOGUEIR 0062 000891/2004
IVO NOWACKI 0006 000666/1997
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0012 000070/1999
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0013 000182/1999

0052 000764/2004
JOSE APARECIDO FROES 0084 000289/2004

0083 000288/2004
0082 000287/2004
0081 000286/2004
0080 000285/2004
0079 000284/2004
0078 000283/2004
0077 000282/2004

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0047 000682/2004
JOSE CARLOS MARQUES 0044 000608/2004

0051 000724/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0074 000290/2004
JOSE FERNANDO MARUCCI 0011 000972/1998
JOSE FERNANDO VIALLE 0001 000206/1995
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0085 000290/2004
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0071 000068/2004

0012 000070/1999
0002 001271/1995

JOSE WALMIR MORO 0001 000206/1995
JOSELICE BAUTITZ 0007 000993/1997
JULIANO HUCK MURBACH 0059 000855/2004
JULIO TADEU CORTEZ DA SIL 0038 000283/2004
KELLY REGINA P. VULPINI D 0010 000960/1998
KIARA CRISTINA DIAS PEREI 0017 000600/2000
KLEBER DE OLIVEIRA 0014 000230/1999
LAURI DA SILVA 0050 000716/2004
LAURO HENRIQUE LUNA DOS A 0071 000068/2004
LAZARO BRUNING 0012 000070/1999
LEONARDO SOUZA 0085 000290/2004
LEONI ALDETE PRESTES NALD 0003 000596/1996
LINO MASSAYUKI ITO 0049 000703/2004
LOURIVAL CAETANO 0008 000098/1998

0007 000993/1997
LUCIANA CARLA SUTILE SOND 0016 000515/2000
LUCIANA REGINA DOS REIS 0074 000290/2004
LUCIANA SEZANOWSKI 0004 000740/1996
LUIS CARLOS ANTONIO 0012 000070/1999
LUIS SERGIO RUFATO JUNIOR 0015 000029/2000
LUIZ FERNANDO MAIA 0015 000029/2000
LUIZ PAULO WILLE 0063 000903/2004

0032 000725/2003
MAGDA L.R. EGGER 0028 000272/2003
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 0023 000261/2002

0024 000345/2002
MARA LUCIA DRI 0018 000758/2000
MARCELO BARZOTTO 0047 000682/2004
MARCELO FABIANO FLOPAS 0018 000758/2000

0015 000029/2000
MARCELO NOWACKI 0006 000666/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0004 000740/1996

0043 000497/2004
MARCO ANDRE S. BACELAR 0010 000960/1998
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0045 000609/2004
MARCO AURELIO CERANTO 0045 000609/2004
MARCO DENILSON MEULAM 0009 000774/1998

0054 000788/2004
MARCOS AURELIO DE SOUZA S 0025 000543/2002
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIR 0016 000515/2000
MARCOS RODRIGUES DA MATA 0049 000703/2004
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0010 000960/1998
MARIA FILOMENA MARTINS PE 0058 000843/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0047 000682/2004

0044 000608/2004
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0064 000086/1997
MARILI R. TABORDA 0028 000272/2003
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO 0010 000960/1998
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 0021 000611/2001
MILTON CONINCK 0029 000509/2003
MURILO FRANCISCO TEODORO 0013 000182/1999
NAMUR DANIEL VANZIN 0053 000768/2004
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0014 000230/1999
NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 0034 000837/2003
NEUSA MARA LEMOS 0035 000874/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0040 000313/2004
NILDA MARIA DE OLIVEIRA M 0005 000881/1996
NILSO LUIZ FERNANDES 0072 000254/2004
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0022 000634/2001
OKSANDRO OSDIVAL GON•ALVE 0022 000634/2001
ORILDO VOLPIN 0002 001271/1995
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 0071 000068/2004
OTAVIO GUTKOSKI 0008 000098/1998
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0023 000261/2002

0024 000345/2002
PAULO AFONSO SCIARRA 0055 000804/2004
PAULO AUGUSTO CHEMIM 0011 000972/1998
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0013 000182/1999

0052 000764/2004
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PAULO ROBERTO BOND REIS 0019 000138/2001
PAULO ROBERTO MOSER 0025 000543/2002
PEDRO MARCOS MANTOVANELLO 0061 000879/2004
PEDRO ROGERIO PINHEIRO ZU 0068 000298/2003
RAFAEL CRISTIANO BRUGNERO 0043 000497/2004
RAMIRO DE LIMA DIAS 0025 000543/2002
RAQUEL CABRERA BORGES 0001 000206/1995
REGINA TANIA BORTOLI 0022 000634/2001
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0027 000043/2003
RICARDO BOCCHINO FERRARI 0044 000608/2004

0051 000724/2004
RICARDO SOARES MESTRE JAN 0020 000373/2001
ROBERTA ONISHI 0028 000272/2003
ROBERTO EURICO SCHIMIDT J 0027 000043/2003
ROSANGELA M. FONSECA 0028 000272/2003
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0063 000903/2004

0032 000725/2003
RUBIA MARA CAMANA 0046 000621/2004
RUI DA FONSECA 0018 000758/2000
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0017 000600/2000
SANTINO RUCHINSKI 0013 000182/1999
SELEMARA B. FERREIRA GARC 0060 000871/2004
SERGIO BOND REIS 0019 000138/2001
SERGIO LUIZ ZANDONA 0019 000138/2001
SERGIO RICARDO TINOCO 0042 000363/2004
SERGIO SIMAO DIAS 0073 000280/2004
SERGIO VULPINI 0010 000960/1998
SHIRLEI DALVA BENTO 0065 000166/2000
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 0003 000596/1996
SILVIO SILVA 0008 000098/1998

0007 000993/1997
SIMAO SERRANO ELIAS 0067 000284/2003
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0004 000740/1996
VALMOR DE MATTOS 0048 000688/2004
VALTER SCARPIN 0052 000764/2004
VANESSA CRISTINA VEIT 0052 000764/2004
VILMAR COZER 0027 000043/2003
VITOR HUGO SCARTEZINI 0013 000182/1999
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0047 000682/2004
VIVIANA BIANCONI 0065 000166/2000

0041 000345/2004
WILSON CARLOS KUHN 0005 000881/1996
YURI JONN FORSELINI 0069 000300/2003

1.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-206/1995-BRADES-
CO SEGUROS S/A x ILMA BARBOSA DA SILVA ANTO-
NELLI e outros -Ciˆncia …s partes sobre a baixa dos autos.
Adv. JOSE FERNANDO VIALLE, JOSE WALMIR MORO e
RAQUEL CABRERA BORGES-

2.-RESCISAO CONTRATO-1271/1995-SOELI DE OLIVEIRA
MIERRO - ME e outros x BANCO ECONOMICO S/A -Ante
ao trƒnsito em julgado da senten‡a de fls.154/158, diga o Au-
tor; no silencio, arquive-se, ressalvada a possibilidade de exe-
cucao ulterior, pelos meios proprios e a cobranca das custas
por quem de direito. -Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS
ANJOS e ORILDO VOLPIN-

3.-ANULATORIA-596/1996-LUIS KOJI NOUCHI x ALFON-
SO A. DOS SANTOS -Ante ao trƒnsito em julgado da senten‡a
de fls.68/69, diga o Autor; no silencio, arquive-se, ressalvada a
possibilidade de execucao ulterior, pelos meios proprios e a
cobranca das custas por quem de direito. -Adv. SILVIO SIDER-
LEI BRAUNA e LEONI ALDETE PRESTES NALDINO-

4.-APREENSAO E DEPOSITO-740/1996-FORD COMERCIO E
SERVICOS LTDA x VERA NEIDE DE SOUZA E SILVA -1. Ao
Credor para o prosseguimento do feito. -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO e TERESINHA DEPUBEL
DANTAS-

5.-FALENCIA-881/1996-DURATEX MADEIRA AGLOMERADA
S/A x REIS & FERRAZ LTDA- 1. Fixo a verba da Curadora Espe-
cial em R$-1.500.00. que dever  ser arcada pela Massa Falida da
Reis & Ferraz Ltda. 2. Intime-se e arquive-se. Adv. WILSON CAR-
LOS KUHN, ANTONIO CARLOS SILVA KUHN e NILDA MA-
RIA DE OLIVEIRA MELITO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-666/1997-IVO NO-
WACKI e outros x MARMORARIA MARGRAN LTDA -Digam
as partes sobre a proposta de fls. 300/303. -Adv. IVO NOWACKI,
MARCELO NOWACKI e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

7.-EXECUCAO DE SENTENCA-993/1997-DANIEL HONORIO
TAVARES x SANTOS & MENEGON LTDA e outros -1. Recebo
os embargos para discussèo com suspensèo da execu‡èo. Certifi-
que-se. 2. Ao Embargado para responder, querendo, no prazo de 10
(dez) dias. Int. -Adv. SILVIO SILVA, JOSELICE BAUTITZ, LOU-
RIVAL CAETANO e DONIZETTI DE OLIVEIRA-

8.-INDENIZACAO P/PERDAS DANOS-98/1998-GUILHER-
ME CARLOS KOLLETT x LEONI SCHIBER -Ciˆncia …s
partes sobre a baixa dos autos. -Adv. LOURIVAL CAETANO,
SILVIO SILVA e OTAVIO GUTKOSKI-

9.-ACAO MONITORIA-774/1998-BANCO REAL S/A x JOAO
CARLOS DOS SANTOS -Ante ao trƒnsito em julgado da
senten‡a de fls.90/93, diga o Autor; no silencio, arquive-se,
ressalvada a possibilidade de execucao ulterior, pelos meios
proprios e a cobranca das custas por quem de direito. -Adv.
ALDO JOSE PARZIANELLO, ANTONIO MINORU
ASHAKURA e MARCO DENILSON MEULAM-

10.-INDENIZACAO-960/1998-JOSE MARCI SEIMETZ x
ARLINDO ALMIRO CAPELETTI -Ciˆncia …s partes sobre a
baixa dos autos. -Adv. MARCO ANDRE S. BACELAR, MAR-
COS VINICIUS BOSCHIROLLI, SERGIO VULPINI, KELLY
REGINA P. VULPINI DE MORAES e MICHAEL HIROMI
ZAMPRONIO MIYAZAKI-

11.-EXECUCAO DE SENTENCA-972/1998-COOP. AGROP.
CASCAVEL LTDA - COOPAVEL x JOSE SMARCZEWSKI e

outros -Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.198V§),
negativa de intimacao de Jose Smarczewski, manifeste-se o(a)
Requerente. -Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI, PAULO
AUGUSTO CHEMIM e ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS-

12.-EXECUCAO DE SENTENCA-70/1999-TOKIO MARINE
BRASIL SEGURADORA S/A x MARCIO LEANDRO ANTU-
NES e outros- Ao executado para assinar o Termo de Nomea-
cao de Bens a Penhora, no prazo de cinco dias. Adv. LAZARO
BRUNING, CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZO-
LIN, ELIANI GARCIES CHOTI, JOSE MAURICIO LUNA
DOS ANJOS e LUIS CARLOS ANTONIO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-182/1999-CICERO CESAR
STRINGARI e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -Ante ao trƒnsito em julgado da senten‡a
de fls.145, diga o Autor; no silencio, arquive-se, ressalvada a
possibilidade de execucao ulterior, pelos meios proprios e a
cobranca das custas por quem de direito. -Adv. SANTINO
RUCHINSKI, ESTEVAO RUCHINSKI, VITOR HUGO SCAR-
TEZINI, MURILO FRANCISCO TEODORO, PAULO GIO-
VANI FORNAZARI e JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-230/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECURATIZADORA DE CRED.
FINC. x COLONIAL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA e
outros- 1. Proceda-se as alteracoes no nome da Exequente em
ambos os processos, inclusive no Distribuidor, dando-se cien-
cia aos Executados, ap¢s, voltem para senten‡a. Adv. NANCI
TEREZINHA ZIMMER, ARMANDO LUIZ MARCON, ADE-
LINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e ESTEVAO RU-
CHINSKI-

15.-FALENCIA-29/2000-LEDERVIN INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x COMERCIO DE PLASTICOS PLASVEL LTDA
-1. Recebo no duplo efeito, o recurso de apela‡èo manejado
pela requerente …s fls. 121/131. 2. Intime-se o apelado para as
contra-razùes no prazo legal. 3. Ap¢s, subam os presentes au-
tos ao Egr‚gio Tribunal de JUSTI•A do Estado com as nossas
homenagens. -Adv. LUIS SERGIO RUFATO JUNIOR, MAR-
CELO FABIANO FLOPAS, LUIZ FERNANDO MAIA, ADRI-
ANA NEZELO ROSA e DANNY MONTEIRO DA SILVA-

16.-REPARACAO DE DANOS-515/2000-VITOR FERLA e
outros x RODOVIA CAMINHOS DO PARANA S/A -Com-
prove o Credor a distribui‡ao da deprecata, no prazo de dez
(10) dias. -Adv. ALEX SANDRO SONDA, LUCIANA CAR-
LA SUTILE SONDA, EDUARDO ROCHA VIRMOND,
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND, GUILHER-
ME RODRIGUES, FLAVIO RIBEIRO BETTEGA, DANIEL
MARQUES VIRMOND e MARCOS DE OLIVEIRA MOREI-
RA-

17.-ACAO MONITORIA-600/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ONIVALDO PAGANINI -1. Recebo no duplo
efeito, o recurso de apela‡èo manejado pelo Requerente …s
fls.202/210. 2. Intime-se o apelado para as contra-razùes no
prazo legal. 3. Ap¢s, subam os presentes autos ao Egr‚gio Tri-
bunal de Al‡ada do Estado com as nossas homenagens. -Adv.
SALAZAR BARREIROS JUNIOR, ADRIANO DE QUA-
DROS, ALESSANDRA JERONIMO PAGANINI, KIARA
CRISTINA DIAS PEREIRA e DANIELA ZAMPRONIO-

18.-REPARACAO DE DANOS-758/2000-RUI DA FONSECA
x MUNICIPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA- Intime-se
o R‚u via DJ/PR., para comprovar a distribui‡ao da precatoria
em 10 dias, sob pena de preclusao da prova. Adv. MARCELO
FABIANO FLOPAS, MARA LUCIA DRI, RUI DA FONSE-
CA e ARY DA SILVA FILHO-

19.-USUCAPIAO-138/2001-AMARINHO PORTES e outros x
ETHENY MIGUEL DE FARIA -Ante ao trƒnsito em julgado
da senten‡a de fls.106, diga o Autor; no silencio, arquive-se,
ressalvada a possibilidade de execucao ulterior, pelos meios
proprios e a cobranca das custas por quem de direito. -Adv.
SERGIO BOND REIS, PAULO ROBERTO BOND REIS e
SERGIO LUIZ ZANDONA-

20.-COBRANCA-373/2001-N. OLIVEIRA & J. CAETANO
CIA LTDA e outros x COMERCIAL DESTRO LTDA- Uma
vez que h  pedido expresso para remeter … liquidacao de
senten‡a a apuracao dos valores das fiferen‡as de comissoes e
da indenizacao pela rescisao do contrato, a £nica controversia
remanescente ‚ saber se a autora consentiu na redu‡ao do valor
de sua comissao. O “nus da prova ‚ da r‚. Digam as partes em
10 dias se pretendem produzir outras provas, em fun‡ao do que
aqui foi decidido. Adv. RICARDO SOARES MESTRE JANEI-
RO, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e ELVIS BITTEN-
COURT-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-611/2001-IN-
FORMAQUINAS EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
LTDA x ORACILDES TAVARES -1. Ao Credor para o prosse-
guimento do feito. -Adv. MIGUEL LUCIANO PEZZINI e
GERCI LIBERO DA SILVA-

22.-DEPOSITO-634/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
IRMA PETRY- Suspendo a ordem de prisao em face do estado
de sa£de da r‚. Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN•A,
REGINA TANIA BORTOLI, OKSANDRO OSDIVAL
GON•ALVES e NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR-

23.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-261/2002-COMER-
CIAL DESTRO LTDA x MARIA DENISE DE LIMA -Sobre a
contesta‡èo apresentada, diga o autor. -Adv. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, PATRICIA FRAN-
CISCO DE SOUZA e MANOEL BRAULIO DOS SANTOS-

24.-ACAO MONITORIA-345/2002-COMERCIAL DESTRO
LTDA x MARIA DENISE DE LIMA -Sobre a contesta‡èo apre-
sentada, diga o autor. -Adv. ELVIS BITTENCOURT, PATRI-
CIA FRANCISCO DE SOUZA e MANOEL BRAULIO DOS
SANTOS-

 25.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-543/2002-VIA•AO
NOVA INTEGRA•AO LTDA x AVANTUR LTDA -Ante ao
trƒnsito em julgado da senten‡a de fls.101/104 , diga o Autor;
no silencio, arquive-se, ressalvada a possibilidade de execucao
ulterior, pelos meios proprios e a cobranca das custas por quem
de direito. -Adv. PAULO ROBERTO MOSER, RAMIRO DE
LIMA DIAS, MARCOS AURELIO DE SOUZA SANTOS e
FABRIZZIO ROGER DE CARVALHO RUSSI-

26.-TUTELA-751/2002-VALDEMAR BERTOLIM x LUANA
ANDRESSA CASSOL -Intime-se a requerente, para que fa‡a a
prestacao de contas no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ALE-
XANDRE VETTORELLO e DANIELLE DE CASSIA MEAS-
SI-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-43/2003-MARIA APARECI-
DA DOS SANTOS PIETSCHMANN e outros x DALMIR
BONAVIGO e outros -Sobre as contesta‡oes de fls. 64/76 e
77/83, apresentadas, diga o autor. -Adv. RENATO LUIZ OT-
TONI GUEDES, VILMAR COZER e ROBERTO EURICO
SCHIMIDT JUNIOR-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-272/2003-ICA-
SEC - COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FIN. x JORGE LUIZ BARROSO e outros -Sobre o contido no
of¡cio retro, diga o Credor. -Adv. MARILI R. TABORDA,
MAGDA L.R. EGGER, ROBERTA ONISHI e ROSANGELA
M. FONSECA-

29.-USUCAPIAO-509/2003-ALCIDES FERRONATTO e ou-
tros x JUSTO CONDE RIVERA e outros- Ao autor para efetu-
ar o preparo dos honorarios da Sra. Perita - R$-497.00. Adv.
MILTON CONINCK-

30.-COBRANCA-603/2003-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOANIR CRISTO -
Manifeste-se o Credor - a acao nao foi contestada. -Adv.
EDUARDO OLEINIK-

31.-ALVARA-648/2003-ELENICE APARECIDA TANNER
MARCHI e outros x O JUIZO -Intime-se a requerente, para
que fa‡a a prestacao de contas no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. CINTHIA ZACHARIAS-

32.-SUSTACAO DE PROTESTO-725/2003-LUNNIS PANIFI-
CADORA E CONFEITARIA LTDA x YORK INTERNATIO-
NAL LTDA -1. Ao Credor para o prosseguimento do feito. -
Adv. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE e LUIZ PAULO
WILLE-

33.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-751/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIMENTO E INVEST. x
UBIRATAN DE MELO ROQUE -Ante ao trƒnsito em julgado
da senten‡a de fls.34, diga o Autor; no silencio, arquive-se,
ressalvada a possibilidade de execucao ulterior, pelos meios
proprios e a cobranca das custas por quem de direito. -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA e ARLEI DE MELLO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-837/2003-CEL-
SO LUIZ ANUNES MACIEL x AMAURI MASSOCHIN -ë
parte interessada, para que providencie o preparo das custas do
Sr. Avaliador Judicial, no montante de 1.602.33 VRCs, ap¢s
ser  fornecido o valor da avalia‡ao. -Adv. NEIDE SIMOES PIPA
ANDRE-

35.-COBRANCA-874/2003-ALBA WALY FRANCA e outros
x ESTADO DO PARANA -Sobre a contesta‡èo apresentada,
diga o autor. -Adv. NEUSA MARA LEMOS e ALEXANDRE
BARBOSA DA SILVA-

36.-DEPOSITO-947/2003-BANCO FINASA S/A x P GASPAR
DA SILVA -Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.44v§),
negativa de citacao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e ARLEI DE MELLO-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-968/2003-ANTONIO
KUCINSKI & CIA (LOJAS GAUCHA) x DELEGADO DA
RECEITA ESTADUAL DE CASCAVEL -Manifeste-se o IM-
PETRANTE sobre o contido as fls. 400/401. -Adv. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT e ALEXAN-
DRE BARBOSA DA SILVA-

38.-ALVARA-283/2004-SOLANGE PAIXAO FERLA e outros
x JUIZO DESTA COMARCA -Aguardando custas iniciais no
valor de R$- + R$-7.00 de autua‡èo + R$- de correio +
diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$- , no prazo legal de trin-
ta (30) dias sob pena de extin‡èo. -Adv. JULIO TADEU COR-
TEZ DA SILVA-

39.-ACAO MONITORIA-293/2004-ANACLETO NAZARI x
ARCANGELO DORINI -1. Recebo os embargos (17/22) para
discussèo com suspensèo da execu‡èo. 2. Intime-se o embar-
gado, para impugn -los, querendo, em 15 (quinze) dias. -Adv.
ALEX SANDRO SONDA, DIONIZIO LUBAVE DUDEK e
DANIELLE APARECIDA SATO-

40.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-313/2004-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x VALDIR LINKOSKI -Ante ao trƒnsito
em julgado da senten‡a de fls.22, diga o Autor; no silencio,
arquive-se, ressalvada a possibilidade de execucao ulterior, pelos
meios proprios e a cobranca das custas por quem de direito. -
Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-345/2004-COMERCIAL
DESTRO LTDA x DIRETOR DO DEPTO FINANCEIRO DO
MUNIC DE CASCAVEL -Ante ao trƒnsito em julgado da
senten‡a de fls.139/141, diga o Autor; no silencio, arquive-se,
ressalvada a possibilidade de execucao ulterior, pelos meios
proprios e a cobranca das custas por quem de direito. -Adv.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e VIVIANA BIANCONI-

 42.-ALVARA-363/2004-REBERT WILLIAN PENTEADO DE
OLIVEIRA e outros x JUIZO DESTA COMARCA -Ao requeren-
te para cumprir o contido na cota Ministerial. -Adv. SERGIO RI-
CARDO TINOCO e DEISE GRAPIGLIA-

43.-REVISIONAL-497/2004-ROSI MACANHAO KUKOWITS-
CH x BANCO VOLKSWAGEN S/A -Sobre a contesta‡èo apre-
sentada, diga o autor. -Adv. RAFAEL CRISTIANO BRUGNE-
ROTTO, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

44.-SUSTACAO DE PROTESTO-608/2004-UNIVERSIDADE
DO OESTE DO PARANA x IBG - INDUSTRIA BRASILEIRA
DE GASES LTDA -Sobre a contesta‡èo apresentada, diga o autor.
-Adv. JOSE CARLOS MARQUES, GUILHERME PEZZI NETO,
RICARDO BOCCHINO FERRARI, MARIA REGINA ZARATE
NISSEL e CRISTINA TRENTO-

45.-ACAO MONITORIA-609/2004-BASF S/A x EDILIO POLET-
TO- Esclare‡a a causa de pedir. Adv. MARCO AURELIO CE-
RANTO e MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI-

46.-ARROLAMENTO-621/2004-ANA MARIA FERREIRA LEI-
VA e outros x JOSE THOMAZ LEIVA- A renuncia de fls. 05/07
vale como cessao (N.C.C. art. 1808 e seguintes). No mais,
esclare‡am os interessados se a cessao de direitos ‚ a titulo gratui-
to ou oneroso. Intimem-se. Adv. RUBIA MARA CAMANA-

47.-REVISAO DE CONTRATO-682/2004-BARZOTTO AGEN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Sobre a contesta‡èo apresen-
tada, diga o autor. -Adv. MARCELO BARZOTTO, VIVIAN CA-
ROLINE CASTELLANO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

48.-COBRANCA-688/2004-ANA DE LIMA LEITE e outros x
HAIDEE CERQUEIRA LEITE DINIZ -Diga a requerente, ante a
devolu‡èo da carta ARMP.-Adv. VALMOR DE MATTOS-

49.-ACAO MONITORIA-703/2004-UNIVERSIDADE PARANA-
ENSE - UNIPAR x FABIO GOMES DA OLIVEIRA- Reitero a
decisao de fls. 50. Adv. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS
RODRIGUES DA MATA-

50.-INDENIZATORIA-716/2004-DIVA APARECIDA DA SILVA
CUSTODIO e outros x JOSE ROSSETO e outros -Sobre a
contesta‡èo apresentada, diga o autor. -Adv. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, LAURI DA SILVA e
ANTONIO MINORU ASHAKURA-

51.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-724/2004-UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA x IBG - IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA -Sobre a contesta‡èo
apresentada, diga o autor. -Adv. JOSE CARLOS MARQUES,
GUILHERME PEZZI NETO e RICARDO BOCCHINO FERRA-
RI-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-764/2004-ADEMILSON VEN-
ZELA DE ASSIS - ME x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/
A -Sobre a contesta‡èo apresentada, diga o autor. -Adv. VALTER
SCARPIN, VANESSA CRISTINA VEIT, GUSTAVO HENRIQUE
DIETRICH, PAULO GIOVANI FORNAZARI, CARMELA MAN-
FROI TISSIANI e JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

53.-COBRANCA-768/2004-ADELIO STADLER e outros x MAR-
CIO ROGERIO RUFATO LORENCINI -Sobre a contesta‡èo apre-
sentada, diga o autor. -Adv. NAMUR DANIEL VANZIN, CAR-
LOS MORAES DE JESUS e CARLEFE MORAES DE JESUS-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-788/2004-BANCO BRADES-
CO S/A x LAURINDO PIZZA -Sobre a impugna‡èo apresentada,
diga o embargante.-Adv. CARLOS LEAL S. JUNIOR e MARCO
DENILSON MEULAM-

55.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-804/2004-TADAKI
HAMANO x LEONEL JORGE L. FIORAVANTE e outros -Ma-
nifeste-se o Credor - acao nao foi contestada. -Adv. PAULO AFON-
SO SCIARRA-

56.-DEPOSITO-809/2004-BATTISTELLA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x ORLANDO DE BORTOLI -ë
parte interessada, para que providencie o preparo das custas do Sr.
Avaliador Judicial, no montante de 880.00 VRCs, ap¢s ser  forne-
cido o valor da avalia‡ao. -Adv. ALVARO JOSE PEREIRA e
FABIAN LENZI NERBASS-

57.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-835/2004-B. V. FI-
NANCEIRA S/A C. F. I. x CESAR BATISTA SOARES -Manifes-
te-se o Credor a acao nao foi contestada. -Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

58.-INTERDITO PROIBITORIO-843/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x SINDICATO DE EMPREGADOS EM ESTABELEC.
BANCARIOS -Sobre a contesta‡èo apresentada, diga o autor. -
Adv. MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA e ADRIANA
DOLIWA DIAS-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-855/2004-S. M. S.
KESSA E CIA LTDA x FABRICA DO LANCHE WEST SIDE
LTDA -Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.38), manifes-
te-se o(a) Requerente. -Adv. ALESSANDRO SEVERINO VAL-
LER ZENNI, JULIANO HUCK MURBACH, CELSO SOUZA
GUERRA JUNIOR, ANDRE VINICIUS BECK LIMA e CLA-
ZANCIA LUCIA ESTEVES-

60.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-871/2004-COOPERATIVA
CENTRAL DE PESQISA AGRICOLA - COODETEC x COO-
PERATIVA AGROPEC CAMPOERENSE LTDA - COOPERE -
Sobre a contesta‡èo apresentada, diga o autor. -Adv. SELEMARA
B. FERREIRA GARCIA e ADILSON LUIZ RAIMONDI-

61.-COBRANCA-879/2004-NEVACOR CORRETORA DE SE-
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GUROS LTDA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A - MAFRE
SEGUROS E PREVIDE- Audiencia inicial para o dia 23.11.2004,
…s 14.00 horas. Citem-se e intimem-se os r‚us com as advertenci-
as do art. 277, p.2§, CPC. Ciencia aos Autores. Ante a devolucao
da carta ARMP (desconhecida), diga a parte interessada. Adv.
PEDRO MARCOS MANTOVANELLO-

62.-ALVARA-891/2004-EUNICE APARECIDA VALENGA e
outros x JUIZO DESTA COMARCA -Em 10 (dez) dias, emende-
se a autora a inicial, juntando a devida certidao de dependentes
habilitados perante o INSS. Intimem-se. -Adv. HUMBERTO DA
COSTA NOGUEIRA-

63.-COBRANCA-903/2004-CHRISTINA MARA JUSTUS BO-
ENO e outros x CARLOS ALBERTO BONATTO e outros- Nao
h  urgencia que nao possa esperar a resposta dos r‚us, pelo q inde-
firo a liminar. Cite-se. Ante a devolucao das cartas ARMP. mani-
feste-se a autora. Adv. LUIZ PAULO WILLE e ROSSANA DO
NASCIMENTO WILLE-

64.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-86/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OXIVEL DISTRIBUI-
DORA DE ABRASIVOS E MAQUINAS LTDA- ASSIM, ACO-
LHO A ARGUI•AO DE IMPENHORABILIDADE E DESFA•O
A ARREMATA•AO. Devolva-se ao arrematante o lan‡o, comis-
sao do leiloeiro e custas. 4. No mais, diante do silencio do execu-
tado, condeno-o com base nos arts. 22 e 29 CPC a pagar todas as
custas vencidas entre a penhora (fls.128) e a arrematacao (fls.192).
Intimem-se. Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e MA-
RIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

65.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-166/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x COMERCIO DE
AUTO PECAS CASCAVEL LTDA -Designo o primeiro(a) e
segundo(a) leiloes/pracas para os dias 01 de dezembro de 2004,
…s 09:00 horas e 15 de dezembro de 2004, a partir das 13:00
horas, a se realizar no seguinte local: no salèo do Juri, neste Edif¡cio
do Forum. A aliena‡è s¢ poder  ser efetivada por pre‡o igual ou
superior ao da avalia‡èo e, na segunda, os bens poderèo ser alie-
nados por quem oferecer o melhor lance, desde que nao seja pre‡o
vil, assim entendido EM PRINCIPIO, aquele que for inferior a
50(cinquenta por cento) do valor da avalia‡èo. Nomeio leiloeiro o
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, matricula JUCEPAR n.
611, cuja comissèo arbitro com base no art. 24 do Decreto n. 21.981/
1932: (1) em 5%(cinco por cento) sobre o valor da venda, por
conta do arrematante; (2) em 2(dois por cento) sobre o valor da
avalia‡èao ou da aliena‡èo, nos casos de adjudica‡èo ou remi‡èo,
por conta, respectivamente, do adjudicante ou remitente; (3) em
havendo acordo ou suspensèo da pra‡a a pedido do exequente, e,
se o edital ja tiver sido publicado pelo Sr. Leiloeiro, ou se ja tiver
praticado outros atos de divulga‡èao, sera devida a comissèo de
2%(dois por cento) sobre o valor da avalia‡èo, a ser pago pelo
exequente (art. 40 do Decreto n. 21.981/1932). Providencie o exe-
quente demonstrativo atualizado do seu cr‚dito em cinco(05) dias,
bem como junte aos autos certidèo atualizada da matr¡cula do
im¢vel penhorado (CN 5.8.6.2) ou certidèo atualizada do DETRAN
(CN 5.8.6.3). requisitem-se as informa‡ùes consoante CN 5.8.8.2
e comunique-se conforme CN 5.8.8.5. Baixem os autos ao conta-
dor/avaliador para o c lculo das custas processuais, e ao Avaliador
para que informe se houve altera‡èo substancial no valor de mer-
cado dos bens, observando o art. 6§, par grafo 4§ da Lei 6.830/80.
Expe‡am-se edital, a ser afixado no local de costume, e publicado
na forma da Lei (LEF. art.22). Intimem-se pessoalmente, por man-
dado 0(s) devedor(es), al‚m do(s) conjuge(s), se casado(s) for(em),
e, pelo DJ o Procurador da Fazenda. 7. Se m¢veis, removam-se os
bens penhorados ao Dep¢sito/leiloeiro. Int.-Adv. VIVIANA BI-
ANCONI e SHIRLEI DALVA BENTO-

66.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-268/2003-Oriundo da Co-
marca de APUCARANA-PR - 1 VARA CIVEL -MARIA APA-
RECIDA DO AMARAL x VALDIVINO PEREIRA DA SILVA e
outros -Contados e preparados, voltem conclusos. R$-504.91. -
Adv. AROLDO ALVES DE SOUZA e EMERSON ALFREDO
FOGACA DE AGUIAR-

67.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-284/2003-Oriundo da Co-
marca de SOLEDADE-RS - 2 VARA CIVEL -MARIA RAMOS
DE SOUZA x IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA -Sobre a
nomea‡èo de bens … penhora, diga a exequente. -Adv. SIMAO
SERRANO ELIAS, BENTO CAUBI MARTINS e ELVIS BIT-
TENCOURT-

68.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-298/2003-Oriundo da Co-
marca de PEABIRU-PR - VARA CIVEL -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x S A MELLO & PIOVESAN LTDA
e outros -Manifeste-se o exequente sobre a desistencia. -Adv. PE-
DRO ROGERIO PINHEIRO ZUNTA, ALEXANDRE BARBO-
SA DA SILVA e AUGUSTINHO DA SILVA-

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-300/2003-Oriundo da Co-
marca de REALEZA-PR - VARA CIVEL -CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JURANDIR
PENSO -Tendo decorrido o prazo requerido, diga a parte interes-
sada. -Adv. YURI JONN FORSELINI-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-16/2004-Oriundo da Comar-
ca de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE-PR-VARA CIVEL -
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELMAR
MULLER -Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.12), ne-
gativa de penhora, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. ALEXAN-
DRE BARBOSA DA SILVA-

71.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-68/2004-Oriundo da Comar-
ca de MARECHAL CANDIDO RONDON - PR / Vara Cive -
VILMAR NICOLAU HOFFMANN x DEVES & DONATONI
LTDA (STILLO VEICULOS) -Manifeste-se o Credor - nao houve
oposicao de embargos. -Adv. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL,
ANTONIO FERREIRA FRAN•A, JOSE MAURICIO LUNA DOS
ANJOS e LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS-

72.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-254/2004-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO - PR 1a VARA CIVEL -AN-
TONIO NUNES x DESTRO COM. DE ALIMENTOS LTDA -

Sobre o contido na peticao de fls. 11, diga a Executado. Adv. NIL-
SO LUIZ FERNANDES, AMAURI CARLOS ERZINGER-

73.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-280/2004-Oriundo da Co-
marca de TOLEDO - PR 1a VARA CIVEL -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x J. L. CASAGRAMDE E CIA
LTDA -Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.14v§), nega-
tiva de penhora, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. SERGIO
SIMAO DIAS e ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

74.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-290/2004-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - PR 3a VARA CIVEL -ALIS ANTONIO
DA SILVA SANTOS x DIANA WEILER DA LUZ -Sobre a certi-
dèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.17), negativa de intimacao e cita-
cao da executada Diana Weiler da Luz, manifeste-se o(a) Reque-
rente. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO e LUCIANA REGI-
NA DOS REIS-

75.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-294/2004-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA - PR 3a VARA CIVEL -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x B. F. DECORA•OES LTDA
-Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.19v§), negativa de
citacao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. ALEXANDRE BAR-
BOSA DA SILVA-

76.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-315/2004-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - PR -PERICLES KNABBEN x BANCO
BANESTADO e outros -Para inquiri‡èo das testemunhas, desig-
no o dia 24/11/2004, …s 14:00 horas. Intimem-se. Requisite-se,
se for o caso. Oficie-se comunicando ao Juizo deprecante. Cum-
prido o ato deprecado, preparadas as custas processuais, devolva-
se com as cautelas de estilo. -Adv. ANDRE LUIZ C. DE ALBU-
QUERQUE e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.—CODEVEL -
CIA. DESENVOLVIMENTO DE CASCAVEL x JOSE ROSEN-
DO DA SILVA -Aguardando custas iniciais no valor de R$-157.50
+ R$-7.00 de autua‡èo + diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$-
40.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo. -
Adv. JOSE APARECIDO FROES-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.—CODEVEL -
CIA. DESENVOLVIMENTO DE CASCAVEL x ADEMIR BA-
TISTA DOS SANTOS -Aguardando custas iniciais no valor de
R$-157.50 + R$-7.00 de autua‡èo + diligˆncias do Sr.Oficial de
Justi‡a R$-40.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extin‡èo. -Adv. JOSE APARECIDO FROES-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.—CODEVEL -
CIA. DESENVOLVIMENTO DE CASCAVEL x ROSA DA SIL-
VA FERREIRA -Aguardando custas iniciais no valor de R$-157.50
+ R$-7.00 de autua‡èo + diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$-
40.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo. -
Adv. JOSE APARECIDO FROES-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-CODEVEL - CIA.
DE DESENVOLVIMENTO DE CASCAVEL x MARCOS LUIZ
GEHARD -Aguardando custas iniciais no valor de R$-157.50 +
R$-7.00 de autua‡èo + diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$-
157.50, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo. -
Adv. JOSE APARECIDO FROES-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.—CODEVEL -
CIA. DE DESENVOLVIMENTO DE CASCAVEL x MARIA
TEREZA ROSA -Aguardando custas iniciais no valor de R$-157.50
+ R$-7.00 de autua‡èo + diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$-
40.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo. -
Adv. JOSE APARECIDO FROES-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.—CODEVEL -
CIA. DE DESENVOLVIMENTO DE CASCAVEL x JOSE FER-
REIRA COELHO -Aguardando custas iniciais no valor de R$-
157.50 + R$-7.00 de autua‡èo + diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a
R$-40.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo.
-Adv. JOSE APARECIDO FROES-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.—CODEVEL -
CIA. DE DESENVOLVIMENTO DE CASCAVEL x VALDIR
BARCE -Aguardando custas iniciais no valor de R$- 157.50 +
R$-7.00 de autua‡èo + diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$-
40.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo. -
Adv. JOSE APARECIDO FROES-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-CODEVEL - CIA.
DE DESENVOLVIMENTO DE CASCAVEL x JOSE ROBER-
TO CORREA BUENO -Aguardando custas iniciais no valor de
R$-157.50 + R$-7.00 de autua‡èo + diligˆncias do Sr.Oficial de
Justi‡a R$-40.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extin‡èo. -Adv. JOSE APARECIDO FROES-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.—SHELL BRASIL
LTDA. x POSTO BELA AURORA LTDA. e outros -Aguardando
custas iniciais no valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autua‡èo +
R$-60.00 de correio, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extin‡èo. -Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE e LEO-
NARDO SOUZA-
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Dr. Alexandre Nelson Ferraz
Dr. Andrey Herget
Dr. Ângelo Pilati Neto
Dr. Antonio Rampazzo
Dra. Cleci Maria Dartora
Dr. Dagoberto Sigrun Pedrollo

Dr. Dévon Defaci
Dr. Dioracy Possan Bortolini
Dra. Erika Paula de Campos
Dr. Jesuel Antonio da Silva Bello
Dr. Jorge Luiz de Melo
Dr. Leandro Antonio Felomann
Dr. Lisandro Telles de Camargo
Dr. Luis Antonio de Souza
Dr. Luis Oscar Six Botton
Dr. Luiz Guilherme Bittecourt Marinoni
Dr. Luiz Pereira da Silva
Dr. Marcelo Varaschin
Dr. Márcio Luiz Grosbelli
Dr. Marcos Dulcir Mozzer Fim
Dr. Nilto Sales Vieira
Dr. Nilton Luiz Pacheco Loures
Dr. Olímpio Guilherme Jequetibá Marques
Dr. Renato Luis Ottoni Guedes
Dr. Salustiano R. R. Pacheco
Dr.Sérgio Cleozomir Triches Painim
Dr. Sérgio Dalben
Dr. Vademar Morás
Dr. Vitor Eduardo Huffner Pardal
Dr. Volney Sebastião Spricigo

01. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 292/04 – João Batista Rosa
Farias X Banco Bamerindus S/A - Esclareçam as partes, a res-
peito da possibilidade de conciliação, trazendo aos autos pro-
postas, em sendo esta inviável, proceder-se-á a análise quanto
as preliminares e ao pedido de provas, assim, especifiquem as
partes, em 10 dias, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, declinando com objetividade, sua pertinência e os fatos
que com elas pretendem demonstrar, sob pena de indeferimen-
to e preclusão. Advs. Valdemar Morás e Luis Oscar Six Botton.

02. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 291/04 – Madeireira Pinus
Pedra Ltda X Bradesco S/A - Esclareçam as partes, a respeito
da possibilidade de conciliação, trazendo aos autos propostas,
em sendo esta inviável, proceder-se-á a análise quanto as preli-
minares e ao pedido de provas, assim, especifiquem as partes,
em 10 dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,
declinando com objetividade, sua pertinência e os fatos que
com elas pretendem demonstrar, sob pena de indeferimento e
preclusão. Advs. Valdemar Morás e Nilto Sales Vieira.

03. EMBARGOS – 440/03 – Madeireira 5 Irmãos Ltda X CRQ
9a. Região. Sobre a proposta de honorários periciais no valor
de R$1.980,00, digam as partes, em 05 dias, em havendo con-
cordância deverá a parte embargada efetuar o depósito em 15
dias. Advs. Dagoberto Sigrun Pedrollo.

04. EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 079/96 – Ironildes Ribei-
ro Machado X Olívio do Prazo Schneider. Manifeste-se o exe-
qüente. Adv. Nilton Luiz Pacheco Loures.

05. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 057/04 – Erick Andrey
Sassi X Antonio Marcos Gai. Decorrido o prazo suspensivo,
manifeste-se o exeqüente. Adv. Dévon Defaci.

06. EXECUÇÃO 322/85 – Bradesco S/A X Mário Dal Pizzol e
outros. Decorrido o prazo suspensivo, manifeste-se o exeqüen-
te. Adv. Nilto Sales Vieira.

07. EXECUÇÃO – 100/04 – Zimerman e Trevisan Ltda X Vol-
mar Scheffer. Sobre a avaliação R$6.660,00 digam as partes.
Adv. Jesuel Antonio da Silva Bello.

08. RESTITUIÇÃO – 096/01 – Banco do Brasil S/A X Massa
Falida Ervateira Portal do Sudoeste Ltda. Decorrido o prazo
suspensivo, manifeste-se o autor. Adv. Vitor Eduardo Huffner
Pardal.

09. EXECUÇÃO – 306/96 – Bradesco S/A X Edison Bodanese
e outro. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Nilto Sales Vieira.

10. EXECUÇÃO – 305/96 – Bradesco S/A X Edison Bodanese
e outro. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Nilto Sales Vieira.

11. INVENTÁRIO – 565/99 – Espólio de Vilmar Luiz Galiot-
to. Decorrido o prazo suspensivo, manifeste-se o exeqüente.
Adv. Dioracy Possan Bortolini.

12. CARTA PRECATÓRIA – V. F. Francisco Beltrão – 66/04 –
CEF X Silva e Aires Ltda e outros. Decorrido o prazo suspen-
sivo, manifeste-se o exeqüente. Adv. Luis Antonio de Souza.

13. EXECUÇÃO – 354/03 – MZ Factoring S/A X Cavag Ltda.
Decorrido o prazo suspensivo, manifeste-se o exeqüente. Adv.
Marcos Dulcir Mozzer Fim.

14. EXECUTIVO – 066/00 – CEF X Stedille e Viana Ltda e
outro. Decorrido o prazo suspensivo, manifeste-se a exeqüen-
te. Adv. Renato Luis Ottoni Guedes.

15. COBRANÇA – 086/94 – Massa Falida de Olvepar S/A X
Luciano Roberto Cartaxo Moura. Decorrido o prazo suspensi-
vo, manifeste-se o autor. Adv. Dagoberto Sigrun Pedrollo.

16. PAULIANA – 548/00 – Banco de La Província de Buenos
Aires X Jenyr Crestani e outros. Decretada a extinção do pro-
cesso, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, IV do
CPC. Condenado os autores ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, fixados estes em R$5.000,00.
Advs. Leandro Antonio Felomann, Luiz Guilherme Bittencourt
Marinoni e Alexandre Nelson Ferraz.

17. DECLARATÓRIA EM FASE DE EXECUÇÃO – 218/02 –
Paulo Machado de Souza X Coml. Foto Setembrino Ltda. Ma-
nifeste-se o exeqüente, acerca de seu interesse no prossegui-
mento do feito. Adv. Nilton Luiz Pacheco Loures.

18. DECLARATÓRIA – 268/03 – Vaine Mari Dolci X IASMC.
Acolhido os embargos de declaração, a fim de suprir a contra-

dição apontada, condenando a parte autora, também, ao paga-
mento de honorários advocatícios à embargante, fixados estes
em R$1.000,00. A presente decisão passa a fazer parte inte-
grante da sentença. Advs. Dioracy Possan Bortolini e Sérgio
Cleozomir Triches Painim.

19. INVENTÁRIO – 443/04 – Espólio de Juarez de Jesus Flo-
res. Nomeado inventariante na pessoa de Vera Maria Carneiro
Flores, a qual deverá prestar compromisso legal em 05 dias e
apresentar declarações preliminares nos 20 dias subseqüentes.
Adv. Dagoberto Sigrun Pedrollo.

20. USUCAPIÃO – 062/04 – Jurema Daneluz Pacheco X José
Daneluz Pacheco & Cia Ltda. Manifeste-se a requerente. Adv.
Vitor Eduardo Huffner Pardal.

21. COBRANÇA – 171/00 – Antonio Darci Guimarães Santa-
na X Município de Clevelândia. Revogado o despacho de f.
200, determinando a intimação do autor, para requerer o que
for a bem de seus direitos. Adv. Ângelo Pilatti Neto.

22. EMBARGOS A ARREMATAÇÃO – 405/04 – Zelinda Eli-
zabeth Pellegrini Zanchet e outro X B. B. Financeira S/A –
Manifeste-se a parte autora, em 10 dias, facultando-lhe a pro-
dução de prova documental, consoante art. 327, c/c 397 e 398
do CPC. Adv. Salustiano R. R. Pacheco.

23. REPARAÇÃO DE DANOS – 020/03 – Ayrton João Pro-
venci & Cia Ltda X Banco Itaú S/A – Manifestem-se as partes.
Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal e Jorge Luiz de Melo.

24. SEPARAÇÃO – 546/02 – Rosemari Ap. G. tiengo X Almir
Ap. Tiengo. Às partes, para alegações finais, no prazo comum
de 10 dias. Advs. Dioracy Possan Bortolini.

25. EXECUTIVO – 018/02 – Município de Mariópolis X Car-
los Faria Rosa. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Cleci Maria
Dartora.

26. INVENTÁRIO – 564/03 – Espólio de Natalin Ferreira Ter-
res. Sobre o cálculo para recolhimento do imposto causa mor-
tis, no valor de R$1.772,00, digam as partes. Adv. Jesuel Anto-
nio da Silva Bello.

27. DIVÓRCIO – 196/02 – Maria Conceição Fagundes Ino-
cêncio X Sérgio Tadeu Inocêncio. Às partes para alegações fi-
nais, no prazo comum de 10 dias. Advs. Sérgio Dalben e Salus-
tiano R. R. Pacheco.

28. MANDADO DE SEGURANÇA – 212/04 – Sérgio Galina
X Vanderlei Luiz Spinelli Valério. Determinado o arquivamen-
to dos autos. Av. Márcio Luiz Grosbelli.

29. DECLARATÓRIA – 010/02 – Fábrica d eCaixas Avelino X
Cia Geral de Industrias. Manifeste-se a autora. Adv. Andrey
Herget.

30. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – 312/04 – Jerony Barbosa
Scheffer X INSS. Manifeste-se a parte autora, em 10 dias, fa-
cultando-lhe a produção de prova documental. Adv. Volney
Sebastião Spricigo.

31. EXECUÇÃO – 035/02 – Antonio Rampazzo X Vitória
Agropastoril Ltda. Manifeste-se o exeqüente, acerca de seu in-
teresse no prosseguimento do feito. Adv. Antonio Rampazzo.

32. EXECUÇÃO – 146/04 – Banestado S/A X Miguel Arnildo
Gomes e outros. Manifeste-se o exeqüente, acerca de seu inte-
resse no prosseguimento do feito. Adv. Jorge Luiz de Melo.

33. EXECUÇÃO – 047/99 – Jabur Pneus S/A X Eliane Cristi-
na Borges da Silva. Manifeste-se a exeqüente. Adv. Luiz Perei-
ra da Silva.

34. INDENIZAÇÃO – 307/04 – Valcir Luiz Dall Astra X INSS.
Manifeste-se a parte autora, em 10 dias, facultando-lhe a pro-
dução de prova documental. Adv. Volney Sebastião Spricigo.

35. INVENTÁRIO – 389/03 – Espólio de Ortenilla Jubelle dos
Santos. Às partes, para querendo, formularem pedido de qui-
nhão, no prazo de 10 dias. Adv. Jesuel Antonio da Silva Bello.

36. CARTA PRECATÓRIA – 10a. V. C. Curitiba - 177/04 –
Frigorífico Batávia S/A X Jane Maria Inocêncio Peccinin. Ma-
nifeste-se a exeqüente. Adv. Érika Paula de Campos.

37. CARTA PRECATÓRIA – 2a. V. C. Pato Branco – Pr – 019/
96 – Bradesco S/A X G. F. Crema & Cia Ltda e outro. Manifes-
te-se o exeqüente. Adv. Nilto Sales Vieira.

38. EXECUÇÃO – 309/00 – Perdigão Agroindustrial S/A X
Luciane de Fátima Peccinin. Manifeste-se o exeqüente. Adv.
Érika Paula de Campos.

39. COBRANÇA – 273/03 – CNA e outros X Ubaldo de Arru-
da Soares de Morais. Manifeste-se o autor. Adv. Lisandro Tel-
les de Camargo.

40. EXECUÇÃO – 121/95 – RJU Com. E Beneficiamento de
Frutas e Verduras X José Maria da Silva. Manifeste-se o exe-
qüente. Adv. Marcelo Varaschin.

41. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – 309/04 – Devercindo
Vieira da Silva X INSS. Manifeste-se a parte autora, em 10
dias, facultando-lhe a produção de prova documental. Adv.
Volney Sebastião Spricigo.

42. EXECUÇÃO – 483/95 – Moacir Berto X Wilson Luiz Pa-
gliosa e outros. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Nilton Luiz
Pacheco Loures.

43. EXECUÇÃO – 384/03 – Patoagro Ltda X Agropecuária
Quatro Águas . Manifeste-se o exeqüente, acerca de seu inte-
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resse no prosseguimento do feito. Adv. Jorge Luiz de Melo.

44. EMBARGOS – 211/04 – Município de Clevelândia X Rose
Aparecida de Oliveira Sydor. Deferida a prova pericial, nome-
nado perito na pessoa do Sr. Clorivandro Paulo de Mello, me-
diante compromisso, facultando as partes o prazo de 05 dias,
para indicação de assistentes e formulação de quesitos. Avs.
Olímpio Guilherme Jequetibá Marques e Ângelo Pilati Neto.

45. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 355/02 – C. M.
X G. F. C. Manifeste-se o requerido/vencedor. Adv. Salustiano
R. R. Pacheco.

46. EXECUÇÃO – 112/98 – Bradesco S/A X Jesus André Pe-
droso e outra. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Nilto Sales Viei-
ra.

47. COBRANÇA – 110/93 – Romilda de Fátima Amaral Antu-
nes X Município de Clevelândia. Manifeste-se o requerido. Adv.
Olímpio Guilherme Jequetibá Marques.

48. REDUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 393/04 – Jo-
celito Gomes Pedroso X Gustavo Schereiner Pedroso. Mani-
feste-se o autor. Adv. Jesuel Antonio da Silva Bello.

49. EXECUÇÃO – 238/04 – Banestado S/A X Gilmar Maximi-
no Posta e outro. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Jorge Luiz de
Melo.
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CASSIANO ANTUNES TAVARES 0105 001082/2004
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RICARDO PREZUTTI 0034 000601/1998
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0050 000097/2001
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0105 001082/2004
ROBSON OCHIAI PADILHA 0062 000123/2002
ROGERIO LICHACOVSKI 0009 000479/1989
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0071 001006/2002
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0024 000640/1997

0028 000836/1997
SAMIRA NABBOUH ABREU 0032 000441/1998
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0055 000808/2001
SANDRO GILBERT MARTINS 0027 000761/1997
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0076 000301/2003
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SILVIO JACINTHO FERREIRA 0074 000228/2003
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TARCISIO ARAUJO KROETZ 0066 000350/2002
TERLEINE INES DE LIMA SCH 0004 000215/1985
THIAGO BERTAPELLI 0066 000350/2002
VALDIR DONIZETE DE OLIVEI 0040 000922/1999
VANDERLEI TAVERNA 0019 000603/1996

0027 000761/1997
VERA ALICE SZADKOSKI PORF 0107 000264/2004
VERA LIA NASCIMENTO BANNA 0004 000215/1985
VILSON STALL 0010 000129/1990
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VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0054 000708/2001
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WAGNER DA MATTA E CALDAS 0081 000534/2003
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1.-FALENCIA-38/1981-MADEIZA MADEIREIRA ZARAME-
LLA LTDA x EXPANSAO MOVEIS E DECORACOES
LTDA Para exercer o cargo de Sindico em substituicao no-
meio o credor EUDORO DA PAZ (FLS. 85 - ADV. DRA.
CLAIR DA FLORA MARTINS), que devera ser intimado
para prestar compromisso legal e promover o andamento do
feito. -Adv. BENJAMIM PEDRO ZONATO, FLORESBA
PAIM VIEIRA, CLAIR DA FLORA MARTINS, AMINTAS
DE ALENCAR CUNHA BORGES, VILSON STALL, MA-
RIO ANTONIO DE BRITO FILHO, JOSE MELQUIADES
DA ROCHA, JOAO REGIS FASSBENDER TEIXEIRA,
JULIANA MARTINS PEREIRA, LETICIA EMILI CARRA-
RO FIORI, PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ, EDESIO
FRANCO PASSOS, GERALDO ROBERTO CORREA VAZ
DA SILVA, MARCIA HELENA BADER MALUF, CLAU-
DIO ANTONIO RIBEIRO, OLIMPIO PAULO FILHO e
LUIZ SALVADOR-

2.-ARROLAMENTO-373/1982-IVONY ILVA CRIBARI x
RAUL GUERRA CRIBARI- Os autos estão desarquivados.
Intime-se o requerente de fls. 106/107, fornecendo-lhe cópia
dos presentes autos. Quanto ao formal de partilha, deverÇ ser
expedida a segunda via. Aguarde-se pelo prazo de trinta (30)
dias e, se nada for requerido, retornem ao arquivo. - Adv. CLAU-
DIO DALLEDONE JUNIOR -

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-247/1984-RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x ERVIN
GUBER - Diga a parte autora, considerando o lapso de tempo
ocorrido entre a data do protocolo do petitório de fls. 114, e, a
data de conclusão dos presentes autos. Intime-se. - Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES -

4.-ACAO DE SERVIDAO-215/1985-COMPANHIA PAR. DE
ENERGIA - COPEL x CASSIO BITTENCOURT MACEDO e
outros- Digam as partes no prazo comum de dez (10) dias sobre
o laudo pericial (fls. 336/385). - Adv. ELISABETH DALVA
MARINS SCHWARTZ, IRA NEVES JARDIM, BERENICE
MULLER DA SILVA, VERA LIA NASCIMENTO BANNA-
CH, ANA LETICIA FELLER, AMARILDO PEDRO GULIN e
TERLEINE INES DE LIMA SCHENKEL -

5.-Execucao de Titulos Extrajud. - 388/1987 - RENOVADO-
RA DE PNEUS GUAIRA LTDA x KLEIMAR IND E COM
DE MADEIRAS LTDA - Manifeste-se sobre o cÇlculo de fls.
179/181, no valor total de R$ 199.756,50. - Adv. DJANIR PE-
DRO PALMEIRA e VILSON STALL -

6.-HABILITACAO DE CREDITO-466/1987-MANOEL AL-
VES DE LIMA x MERCANTIL IND DE MINERIOS LTDA. -
Atenda-se o parecer do Douta Representante do Ministério
Público. Após nova vista. (Somos pela manifestação do Síndi-
co da Falida e de eventuais interessados quanto ao disposto no
cÇlculo). - Adv. VITOR RIBEIRO -

7.-DECLARACAO DE CREDITO-103/1988-OSTEM FERRA-
GENS LTDA x SAT IND E COM DE MADEIRAS LTDA- Di-
gam os interessados sobre o cÇlculo de fls. 48, no valor total de
R$ 2.461,68. -Adv. JOREL SALOMAO KHURY -

8.-HABILITACAO DE CREDITO-109/1989-BANCO BRA-
DESCO DE INVESTIMENTOS S/A x MODO GARDEN IND
E COM DE MOVEIS- Defiro o pedido de fls. 37. Intimem-se.
- Adv. CARLOS LEAL S. JUNIOR e ANA FL<VIA DE LARA
MEHL -

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-479/1989-BANCO DO BRA-
SIL S/A x TECPLAS IND E COM DE PLASTICOS LTDA -
Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Depositario Público de fls.
335/338. Adv. MARILU HAUER DE OLIVEIRA, DIRCEU DE
ALMEIDA SOARES, OMAR RODRIGUES CHAVES, ROGE-
RIO LICHACOVSKI e VILSON STALL-

10.-HABILITACAO DE CREDITO-129/1990-PLACAS DO
BRASIL S/A x MODO GARDEN IND E COM DE MOVEIS
LTDA -JULGO por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, extinto o processo ante os termos do art. 267,
inciso III, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a
parte autora deixou de promover atos e diligências que lhe com-
petiam, apesar de intimado pessoalmente para tanto. Apos cer-
tificado o transito em julgado dê-se baixa na distribuição e ar-
quive-se. - -Adv. VILSON STALL -

11.-FALENCIA-328/1992-METALGRAFICA TRIVISAN S/A
x OLISIVA IND E COM DE DETERGENTES LT- Junte-se
cópia da carta precatória mencionada na certidão de fls. 19.
Intime-se a parte autora pessoalmente para dar regular anda-
mento no feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. -
Adv. CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT -

12.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-250/1993-ANDRE
DEFERT x ROGERIO DE ARAUJO -Retirar ofício-Adv. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH-

13.-ARROLAMENTO-71/1995-JAROSLAVA ROSA MESKO
x KSENIA MYSKO -Retirar ofício-Adv. DJANIR PEDRO
PALMEIRA-

14.-ARROLAMENTO-72/1995-PEDRO BOGASZ x THEO-
DORO BOGACZ -Retirar ofício -Adv. DJANIR PEDRO PAL-
MEIRA-

15.-Inventario-116/1995-ANADIR APARECIDA PILGER x
OLINDO THEOBALDO PILGER - Considerando os termos
da certidão supra, renove-se a intimação do herdeiro Olindo
Albino Pilger, para formalizar o termo de renúncia de fls. 55.
Intimem-se. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE -

16.-Execucao de Titulos Extrajud.-428/1996-BANCO BRA-
DESCO S/A x GERSON LUIZ VALENTE e outros- Renove-se
a intimação do autor através do DiÇrio da Justiça, para dar
cumprimento no prazo de 05 (cinco) dias. Não cumprido no
prazo determinado, intime-se pessoalmente o autor para dar
andamento ao feito, no mesmo prazo, sob pena de extinção. -
Adv. DANIEL HACHEM, MARCO AURELIO RODRIGUES
MOREY e ADRIANA MARTINS SILVA -

17.-ACAO DE DEPOSITO-467/1996-BANCO ITAU S/A x
TRANSPORTES RODOVIARIOS SAO CONRADOS LTDA e
outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 399,61.-Adv.
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, DOUGLAS
MARCEL PERES e PAULO ROBERTO BARBIERI-

18.-FALENCIA-474/1996-SFERA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x VERA CRUZ COM DE ART ESP LTDA -Ao
preparo das custas no valor de R$ 98,36.- Adv. IVAN MEN-
DES DE BRITO e JOAO CARLOS DE LUCAS -

19.-Interdicao-603/1996-LIZETE APARECIDA MENDES
MACHADO x ZINEI DE JESUS MENDES MACHADO- Com-
prove a parte autora a publicação do edital expedido. - Adv.
VANDERLEI TAVERNA -

20.-INDENIZACAO-852/1996-DORACI DE JESUS TABOR-
DA x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA - Os embargos de
fls. 170/203 foram protocolados em data de 08/03/2004, e, o
comprovante da intimação da penhora foi juntado nos autos em
data de 29/03/2004, tudo isso no Juízo Deprecado. Assim, con-
siderando o disposto no art. 738, do Código de Processo Civil,
os embargos foram interpostos no prazo legal. Desentranhe-se
o petitório de fls. 170/203, atuando-o em separado, proceden-
do-se as devidas e necessÇrias anotações inclusive junta a Dis-
tribuição sendo que o embargante deverÇ ser intimado para o
preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento. -
Adv. MARLY BORGES DOMINGUES, JOSE DOMINGUES
e MARIA INES DIAS -

21.-Execucao de Titulos Extrajud.-21/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x LOPES & ASSUNCAO LTDA e
outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 334,41.- Adv.
MIEKO ITO -

22.-Execucao de Titulos Extrajud.-73/1997-DIVESA DISTRI-
BUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS x LECY BENTO
NOGUEIRA -Deve a parte interessada dar cumprimento ao
provimento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Custas
do Sr. Oficial de Justiça).-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

23.-Inventario-210/1997-ANTONIA DOS SANTOS NUNES x
MARIA ANTONIA DOS SANTOS e outros- Acolho o parecer
de fls. 94/96, nomeando como inventariante José Alves dos
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Santos. Diligências NecessÇrias. Defiro item “A 1” de fls. 117.
Defiro “A 2” de fls. 117. Defiro item “C” de fls. 118. - Adv.
NATANOEL ZAHORCAK -

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-640/1997-ANTONIO CAR-
LOS KALINOSKI e outros x CAOME DISTR DE COMBUS-
TIVEIS LTDA -Ciência às partes da baixa dos autos da Superi-
or Instância. Traslade-se cópia da sentença de fls. 135/136, para
os autos principais, desapensando-os destes autos. Em seguida
manifeste-se a parte vencedora se possui interesse, na execu-
ção da sentença, apresentando memória discriminada e atuali-
zada do cÇlculo, nos, termos do art. 604 do Código de Proces-
so Civil. Intime-se a exequente para dar regular andamento do
feito nos autos principais. Intimem-se. - Adv. LUIS SERGIO
CHEMIN e SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE -

25.-ARROLAMENTO-745/1997-THEREZA DE LOURDES
OLIVA ALVES MENDES x SALVADOR OLIVA e outros -
Pelo que se constata dos autos, a única herdeira que ainda estÇ
viva é a Maria Carmella Oliva, a qual foi indicada como soltei-
ra. No decorrer do presente processo, faleceram os demais her-
deiros, sendo que Gesélia e Orlando foram indicados como
solteiros, mas Thereza era casada e deixou filhos. Quanto a
herdeira Alzira, também indicada como solteira, teve seu in-
ventÇrio processado sob nº 681/2001, perante o Juízo de Direi-
to da Comarca de Ponta Grossa-Pr., porém o inventariante dei-
xou filhos. Assim, considerando que o único bem deste arrola-
mento é objeto dos Autos de AlvarÇ em apenso, esclareça o
inventariante sobre todos os herdeiros e sucessores de Salva-
dor Olívia e s.m. JULIA OLIVA, apresentando desde jÇ a res-
pectiva partilha. Cumprido o item acima, à FAZENDA PÚBLI-
CA. Intimem-se. - Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA -

26.-Alvara-746/1997-THEREZA DE LOURDES OLIVA AL-
VES MENDES x ESTE JUIZO- Cumprido o despacho proferi-
do às fls. 30, nos autos de Arrolamento nº 745/1997, em apen-
so, serÇ apreciado o pedido de fls. 30. Intimem-se. - Adv. DJA-
NIR PEDRO PALMEIRA -

27.-ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE-761/1997-MAR-
CO ANTONIO MAIA CORREA x JOELSIO STRAPASSON e
outros- Digam os requeridos no prazo de cinco (05) dias, se jÇ
cumpriram as determinações mencionadas às fls. 132. - Adv.
MARCOS RENAN SALVATI, MARCO ANTONIO MAIA
CORREA, VANDERLEI TAVERNA e SANDRO GILBERT
MARTINS -

28.-ACAO DE COBRANCA-836/1997-INDUSTRIA TODES-
CHINI S/A x SUPERMERCADO ROBERTO LTDA -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 848,53.- Adv. SAMANTHA DE
MASCARENHAS SADE -

29.-Inventario-982/1997-VALMIRA ROSA ALCENAS x ER-
MIRO CALIXTO DE ALCENAS- Promova a inventariante a
juntada aos presentes autos, das certidões negativas da União,
Estado e Município. Após contados e preparados voltem con-
clusos. - Adv. WILSON CARDOSO DA SILVEIRA -

30.-Reintegracao de Posse-15/1998-SOUZA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JUAREZ JAIME DA VEI-
GA e outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 111,31.-
Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL -

31.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-47/1998-OSVAL-
DO GARCIA x JOSE AUGUSTO FERREIRA JORGE e ou-
tros- Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Intância.
Após, arquive-se espes autos com as devidas anotações. Inti-
mem-se. Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e
REGINA CÉLIA GOMES GUIMARÃES.

32.-HABILITACAO DE CREDITO-441/1998-COMERCIAL
GERDAU LTDA x ELEXTRON S/A - ELETROELETRONI-
CA - Aguarde-se o pagamento por parte da massa Falida. - Adv.
RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH
ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA, JOAO MAESTRELI
TIGRINHO, MARINHO SILVA NETO e CLEBER DA SILVA
BARBOSA -

33.-ARROLAMENTO-493/1998-TEREZA BRANDALIZE
TOALDO x FRANCISCO TOALDO- Renove-se a expedição
da carta de fls. 146. Após diga a inventariante: a) sobre a regu-
laridade das citações de fls. 149,150, e 151, considerando que
as correspondências de fls. 149 e 150, não foram recebidas por
seus respectivos destinatÇrios: b) sobre a representação de to-
dos os herdeiros no presente feito, vez que, apesar da cessão de
direitos, os herdeiros deverão estar cientes do processado nos
termos do art.999, do Código de Processo Civil, devendo ser
promovida a juntada aos autosAdv. JOSE CARLOS ROSA e
AMARILDO PEDRO GULIN-

34.-Reintegracao de Posse-601/1998-AMERICA DO SUL LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x A C G IN-
DUSTRIA ALIMENTICIA LTDA -Ao preparo das custas no
valor de R$ 105,91.- Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, MAR-
CELO A.THEODORO e RICARDO PREZUTTI -

35.-Habilitacao em Concordata-107/1999-BANCO REGIONAL
DE DESENVOLV DO EXTREMO SUL - BRDE x ELEX-
TRON S/A - ELETROELETRONICA - A perícia foi requerida
pela falida (fls. 192/193). Assim considerando que os honor-
Çrios periciais deverão ser pagos pela massa, antes de analisar
o pedido de fls. 221, determino que seja intimado o Dr. EDI-
SON LUIZ KRUGER, para também apresentar proposta de
honorÇrios e dizer se eventualmente poderia aceitar o encargo
de perito nestes autos. - Adv. CIRO ARAUJOUJO LIMA, EDE-
GARD A. CRUZZARA LESSNAU, CLEBER DA SILVA BAR-
BOSA, MARINHO SILVA NETO e ANTONIO JOSE DA LUZ
AMARAL FILHO -

36.-DECLARACAO DE CREDITO-370/1999-INSTITUTO
TECNOLOGICO DO LABORATORIO CENTRAL PES x
ELEXTRON S/A - ELETROELETRONICA -Ao preparo das
custas no valor de R$ 41,16.-Adv. CLEBER DA SILVA BAR-

BOSA, MARINHO SILVA NETO e ANTONIO JOSE DA LUZ
AMARAL FILHO-

37.-ARROLAMENTO-473/1999-TEREZINHA DA SILVA e
outros x JOAQUIM BALTAZAR - Intime-se a inventariante,
pessoalmente, para constituir novo procurador judicial no pra-
zo de dez (10) dias, sob pena de remoção do cargo. Expeça-se
mandado (providência do Juízo). Após, cumpra-se o r. despa-
cho de fls. 56, proferido nos autos de Exceção de Incompetên-
cia nº 810/2003, em apenso. - Adv. KARINA KUSTER -

38.-INDENIZACAO-553/1999-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JORGE LUIZ BASSIL- Diga o re-
querido sobre o laudo pericial no prazo de dez (10) dias. -Adv.
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA e EDUARDO OLIVEIRA
AGUSTINHO-

39.-Indenizacao por Ato Ilicito-839/1999-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x TUBETROM
EMBALAGENS TUBULARES LTDA - Considerando os ter-
mos da certidão supra, para exercer o cargo de Perito deste
Juízo, em substituição, nomeio o Dr. MARCELO COSENDEI.
- Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e FERNANDA LETI-
CIA SOARES PINHEIRO -

40.-Alienacao Judicial-922/1999-EUDES SANTANA COUTI-
NHO x EUSA ARTIGAS DA LUZ -Ao preparo das custas no
valor de R$ 196,78.- Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO, VAL-
DIR DONIZETE DE OLIVEIRA e CELSO LUIS DE SOUZA
CORDEIRO-

41.—965/1999-SONIA REGINA SOARES FIORESE e outros
x IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA N S
ROSARIO e outros -Diga a parte autora sobre a contestação e
documentos. -Adv. MARCELO JOSE CISCATO, ALESSAN-
DRA SPREA PETRI, JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLI-
VEIRA, MARCELO JUNIOR GONCALVES, GUSTAVO
MUSSI MILANI, MONICA SETENARESKI AHRENS MILA-
NI, DOUGLAS HAQUIM FILHO e JOAO F EDUARDO PEI-
XOTO DE OLIVEIRA-

42.-Usucapiao-1010/1999-ELOINA DIAS x LUCIANO GON-
CALVES DOS SANTOS e outros- Intime-se a parte autora para
promover o andamento do feito, inclusive comprovado a publi-
cação do edital expedido. - Adv. ADILSON JOSE ALVES PE-
REIRA -

43.-Reintegracao de Posse-271/2000-ALFA ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A x F J PURHOTT E PURKOTT -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 18,71.-Adv. FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ-

44.-Inventario-488/2000-DARCI MARTINS BRAGA x ELE-
NA TIEMI OSUGI BRAGA - Considerando o termo da certi-
dão supra, intime-se a Inventariante via DiÇrio da Justiça, para
que presente o Formal de Partilha original. Int. - formalAdv.
MARTHA CRISTINA WISNIEVSKI P. SILVA -

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-498/2000-SEPAMAR SER-
RARIA PARANAENSE DE MARMORES LTDA x UNIAO
FEDERAL -Ao preparo das custas no valor de R$ 25,91. - Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, JANETE ILIBRANTE -

46.-MANDADO DE SEGURANCA-741/2000-TRANSTONI-
NHO TRANSPORTES LTDA x SUPERVISOR DA CIRETRAN
DE COLOMBO - PR.- Diante do exposto, julgo extinto, sem
julgamento de mérito, o presente mandado de segurança, devi-
do Ç não demonstração do direito liquido e certo do impetran-
te, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil. Condeno a impetrante apenas ao pagamento das custas
processuais, deixando de fixar os honorÇrios advocatícios con-
forme entendimento do Supremo Tribunal Federal (Súmula 512).
Comunique-se, por ofício, o inteiro teor desta sentença , à au-
toridade coatora. Publique-se, registre-se e intime-se. - Adv.
ELIAS DOS SANTOS e LUCIA MARIA MAIA BUTTURE -

47.-Execucao de Titulo Judicial-817/2000-EDMAR LUIZ CHI-
OTT x JOAO ELOI MULLER -Manifeste-se sobre o laudo do
Sr. Avaliador de fls. 31/32 no valor total de R$ 6.740,00.- Adv.
PAULO MARCIO DE SOUZA PELTIER e MARCOS RENAN
SALVATI -

48.-ACAO DE DESPEJO-967/2000-NADIR SENZEDELO DE
OLIVEIRA x DEMOLIDORA DARAO LTDA e outros -Deve
o Advogado JONAS BORGES restituir os autos em Cartório
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. MARCIO HOFMEISTER, JANAINA
CLAUDIA FELICIANO e JONAS BORGES-

49.-ACAO DE COBRANCA-1111/2000-BANCO REDE S/A
x CIBRASMA COM E MANUT DE VEICULOS LTDA e ou-
tros - A requerida para retirar oficio para a COTRASA. Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

50.-ACAO DE DESPEJO-97/2001-ROMPIR EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x HEITOR DE OLIVEIRA
MORAES -Deve a parte interessada dar cumprimento ao pro-
vimento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Custas do
Sr. Oficial de Justiça).-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEI-
RA FRANCO-

51.-ALVARA JUDICIAL-602/2001-ROSA JACUMASSO
VANZIN x ESTE JUIZO -Considerando a documentação acos-
tada e o parecer favorÇvel do Ministério Público, julgo boas as
contas prestadas pela parte requerente e de consequência de-
termino o arquivamento deste feito.-Adv. - Adv. JERSON OS-
VALDIR BENATO. -

52.-ACAO DE COBRANCA-673/2001-DISELMARA OFICI-
NA MECANICA E COM DE PEÇAS LTDA x JOEL BALBI-
NO ALVES e outros -Manifeste-se sobre a carta devolvida.-
Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e CARLOS ROBERTO
DE OLIVEIRA-

 53.-Ord.de Resolucao Contratual - 703/2001 - HELCIN PAR-
TICIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x MARIA SE-
BASTIANA SARMENTO - Renove-se a intimação da parte
autora para promover a juntada aos presentes autos da certidão
relativa a débito de IPTU, no prazo de dez (10) dias. Após,
contados e preparados, voltem conclusos para sentença. - Adv.
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL
EDUARDO BERNARTT e CARLOS HENRIQUE DE AN-
DRADE GEMAEL -

54.-RESCISAO DE CONTRATO-708/2001-HELCIN PARTI-
CIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x MARCO AN-
TONIO PEREIRA e outros -Manifeste-se sobre o contido na
proposta do Sr. Perito no valor total de R$ 900,00.-Adv. AN-
TONIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS SAN-
TOS, MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL
EDUARDO BERNARTT, ANDREA FERNANDA B DE ME-
LLO, ADRIANE TURIN DOS SANTOS e LUIZ ALFREDO
RODRIGUES FARIAS JR-

55.-INDENIZACAO-808/2001-SIDERLEI DE MATOS x BAN-
CO BRADESCO S/A -Ao preparo das custas no valor de R$
102,81.- Adv. MARCOS RENAN SALVATI -

56.-Inventario-809/2001-JORGE MORIZAKI x MARIA MO-
RIZAKI -Retirar Carta Precatória. -Adv. AQUILES MORA-
ES-

57.-RESCISAO DE CONTRATO-961/2001-HELCIN PARTI-
CIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x MARIA APA-
RECIDA MOTA DOS SANTOS -Ao preparo das custas no valor
de R$ 70,36.- Adv. VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, RA-
FAEL EDUARDO BERNARTT, MARCUS FABRICIUS COS-
ME CARVALHO e CARLOS BUCK -

58.-RESCISAO DE CONTRATO-962/2001-HELCIN PARTI-
CIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x VALDECI DA
ROSA BACIL -Retirar edital.-Adv. VOLNEY CAMPOS DOS
SANTOS, MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO e
RAFAEL AMBROSIO DIAS-

59.-ACAO MONITORIA-1186/2001-LOURIVALDO MOREI-
RA DA COSTA x VALMIR FERREIRA DE ALMEIDA e ou-
tros- Diga o exequente. - Adv. LUIZ CARLOS J. ARBUGERI
FILHO e BEATRIZ ADRIANA DE ALMEIDA -

60.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1208/2001-RO-
SANGELA RIBEIRO x AUTO VIACAO SANTO ANTONIO
LTDA- Tendo em vista que a Perita nomeada Dra. IVONE
CECILIA R. S. BUSATO, foi intimada, via telefone (fone=656-
3075), e aceitou o encargo, designando o dia 26/11/2004, as
9=00 horas, para a realizacao do exame, no Hospital Municipal
do Alto Maracana, em Colombo/ParanÇ, informando ainda que
oportunamente informarÇ o valor dos seus honorÇrios, fican-
do ciente de que serao pagos em final de sentenca. -Adv. JOSE
ANTONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA
VALE, IZABELLE M S L TURKIEWICZ, RENATO ALBER-
TO NIELSEN KANAYAMA e RENATO RIBEIRO SCHMI-
DT-

61.-1256/2001-NATALINO DE JESUS SANTOS e outros x
ANTONIO UMBELINO ALVES -Isto posto, determino o can-
celamento na distribução do feito com fulcro no art. 257 do
CPC, e o consequente arquivamento dos autos, adotando as
proviências previstas no Código de Normas. Defiro o desentra-
nhamento dos documentos mediante fotocópia nos autos. Inti-
me-se.-Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

62.-ACAO ORDINARIA-123/2002-IGOR QUINTELA DOS
SANTOS x BANCO BRADESCO S/A -Ao preparo das custas
no valor de R$ 27,31.- Adv. ROBSON OCHIAI PADILHA -

63.-ACAO DE INDENIZACAO-124/2002-VERONICA MAR-
QUES DOERL - ME x DALILA TEXTIL LTDA - Manifeste-
se sobre o cÇlculo de fls. 48.- Adv. LAERTES DE SOUZA,
HUMBERTO PRADI e GIRLANE RUBINI PRADI-

64.-BUSCA E APREENSAO-277/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINCANCIAMENTO E INVESTI x BENEDITO
POLICARPO DE AZEVEDO -Ao preparo das custas no valor
de R$ 16,61.- Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI -

65.-ACAO DE COBRANCA-308/2002-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA- CNA e outros x HILTON
CAVALLARI- Digam as partes sobre o cumprimento do acordo
e sobre o prosseguimento do feito. - Adv. MARCO ANTONIO
MAIA CORREA, VILSON ROGÉRIO GOINSKI -

66.-INTERPELAÇAO JUDICIAL-350/2002-BIOFLUX MEDI-
CAL DO BRASIL LTDA x PRONEFRO PRODUTOS NEFRO-
LOGICOS S/A - O presente feito tem a finalidade de notificar
a requerida, não comportando o pedido de fls. 78/79, motivo
pelo qual o indefiro. A Sra. Sônia foi intimada o r. despacho de
fls. 61 c conforme carga no seu procurador judicial Çs fls. 62.
Certificado o transito em julgado da decisão de fls. 42/47, cum-
pra-se o disposto no art. 872, do CPC). Intimem-se. - Adv.
ALEXANDRE DITZEL FARACO, FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, LEONARDO KOVARA BOARETTO,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO,
MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN e THIAGO
BERTAPELLI -

67.-REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-643/2002-JOSE
ANTONIO LEMES DOS SANTOS x AZIS BUENO DE OLI-
VEIRA- Manifeste-se sobre o cÇlculo de fls. 51.Adv. CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

68.-ALVARA JUDICIAL-672/2002-OZIR APARECIDO DE
ANDRADE LIMA e outros x ESTE JUIZO -Considerando a
documentação acostada e o parecer favorÇvel do Ministério
Público, julgo boas as contas prestadas pela parte requerente e

de consequência determino o arquivamento deste feito.-Adv.
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN e MARTINHO CAR-
LOS DE SOUZA-

69.-BUSCA E APREENSAO-714/2002-BANCO BMG S/A x
PARIZZI MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA- Consta às
fls. 129/131, embargos de declaração em relação a douta sen-
tença monocrÇtica lançada às fls. 122/125, em que se alega
que a sentença encontra-se equivocada. Diz o embargante que
a sentença teve por fundamento a ausência de constituição em
mora e que esta jÇ havia sido comprovada quando do despacho
inicial e que tal documento deve ter sido retirado do feito. Re-
cebo os embargos, interrompendo o prazo recursal. No mérito,
indefiro os presentes embargos em razão de que não se trata de
qualquer hipóteses do artigo 535 do CPC. Os embargos bus-
cam alterar a decisão lançada, o que não é possível na via pre-
tendida, razão pela qual indefiro os presentes embargos. Defi-
ro fls. 127 e 134, dando cumprimento à sentença. Intimem-se. -
Adv. MIEKO ITO, HARRI KLAIS e MAISA GORETI LOPES
SANTANA -

70.-ACAO DE DESPEJO-817/2002-CARMEN FERRARINI
BERBEK x JOSE CARLOS WENDERICO e outros -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 16,61.-Adv. MARCO ANTO-
NIO LANGE-

71.-REVISIONAL DE CONTRATO-1006/2002-WALDEMAR
FERREIRA DE SOUZA x EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS PARAISO LTDA -Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir. Intimem-se.- Adv. RUBENS
SUNDIN PEREIRA, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES e KATIA SCHLENKER ROVARIS-

72.-Usucapiao-71/2003-JOSE REINALDO BONTORIN e ou-
tros x ESTE JUIZO- Defiro o pedido de fls. 87 pelo prazo de
sessenta (60) dias. - Adv. ENILDO DEL PINO -

73.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-162/2003-MUNICIPIO
DE COLOMBO x PEDRO PERIN e outros- Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as. -Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOS-
CH e ALBERTINA DA SILVA CABRAL -

74.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-228/2003-ANTONIO CA-
VALLI FILHO x ANTONIO LIBERATO CAVALLI e outros -
Manifeste-se sobre a carta devolvida de fls. 75/82. -Adv. ANA
PAULA WOLLSTEIN e SILVIO JACINTHO FERREIRA-

75.-INDENIZACAO-ORDINARIO-229/2003-ANNA BACOS
FIRMA INDIVIDUAL - ME e outros x MACROCAR PEÇAS
LTDA -Diga a parte autora sobre a contestação e documentos.
-Adv. SILVIO JACINTHO FERREIRA e ANA PAULA WO-
LLSTEIN-

76.-BUSCA E APREENSAO-301/2003-OUROPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CALCIPAR
IND E COM DE CAL LTDA-...Face ao exposto, com funda-
mento no art. 66, da Lei 4.728/65 e nos dispositivos do Decre-
to-Lei n. 911/69, julgo procedente a ação e declaro consolida-
do, nas mãos da autora Ouroplan Administradora de Consórci-
os S/C Ltda, o domínio e posse em sua plenitude, do bem men-
cionado na inicial, cuja apreensão torno definitiva. Levante-se
o depósito judicial, facultada venda pela autora, na forma dos
arts. 2º e 3º, parÇgrafo 5º, do Decreto Lei 911/69. Oficie-se ao
DETRAN, comunicando estar a autora autorizada a proceder a
transferência do veículo a terceiros que indicar. Condeno a re-
querida Calcipar Ind. e Com. de Cal Ltda., ao pagamento das
custas processuais, reembolsando as antecipadas, pelo autor,
devidamente corrigidas, e honorÇrios advocatícios ao patrono
do suplicante, que arbitro, nos termos do parÇgrafo 4º do art.
20 do CPC, em 10% Publique-se registre-se e intimem-se. -
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, DENISE LU-
BASZEWSKI e LUIZ CHIZINI E CHEMIM -

77.-MANDADO DE SEGURANCA-374/2003-L.FONTANA
TRANSPORTES LTDA x SECRETARIO DE FINANÇAS DO
MUNICIPIO DE COLOMBO- ...Diante do exposto, acolho o
parecer do Ministério Público e julgo extinto, sem julgamento
de mérito, o presente mandado de sugurança, devido à não de-
monstração do direito liquido e certo do impetrante, nos ter-
mos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Condeno a impetrante apenas ao pagamento das custas proces-
suais, deixando de fixar os honorÇrios advocatícios conforme
entendimento do Supremo Tribunal Federal (Súmula 512). Co-
munique-se, por ofício o inteiro teor desta sentença, à autori-
dade coatora. Publique-se, registre-se e intime-se. - Adv. NIL-
TON RIBEIRO DE SOUZA -

78.-Usucapiao-437/2003-MARIO SERGIO BEIRA e outros x
ESTE JUIZO - Determino que os autores promovam a juntada
aos presentes autos do memorial descritivo da Çrea, no prazo
de trinta (30) dias, sob pena de indeferimento da inicial. - Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES E SILVA -

79.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-453/2003-FER-
MAX IND DE COMPONENTES PARA ESQUADRIAS LTDA
x LUMIBOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Diga a par-
te vencedora sobre a execução da sentença. Se nada for reque-
rido no prazo de trinta (30) dias, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se.-Adv. ALEXANDRE CESAR DA SILVA, MAR-
CO AURELIO LUPPI e NILO JOSE MINGRONE-

80.-ACAO REGRESSIVA RESSARC DANOS-526/2003-POR-
TO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x OLIM-
PIO VINCIGUERA- Diante do exposto, acolho integralmente
o pedido do requerente Porto Seguro Companhia de Seguros
Gerais e Julgo procedente, com julgamento, de mérito, a pre-
sente ação regressiva de ressarcimento de danos em acidente
de veículo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de
Processi Civil, condenando o requerido Olímpio Vinceiguera
ao ressarcimento do valor pago pelo requerente de indeniza-
ção, conforme mencionado anteriomente. Além disso, condeno
o requerido ao pagamento das custas processuais e dos honor-
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Çrios advocatícios da parte contrÇria, os quais fixo, por equi-
dade, nos termos do art. 20, parÇgrafo 3º, alíneas “a”, “b” e
“c”, do Código de Processo Civil, em 10% sobre o montante
devido. Publique-se, registre-se e intimem-se. - Adv. CIRO
BRUNING, ELIANI GARCIES CHOTI e IVONE TEREZINHA
RANZOLIN-

81.-FALENCIA-534/2003-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x ECOPINUS COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA- Digam as partes sobre o cumprimento
do acordo. - Adv. MARCELO BERVIAN e WAGNER DA
MATTA E CALDAS -

82.-ARROLAMENTO-554/2003-ODILON RIBAS DOS SAN-
TOS e outros x JOSEFINA PEREIRA DOS SANTOS - Retirar
Formal de Partilha. - Adv. CACILDA CAMARGO -

83.-Alvara-809/2003-PABLO GOES ALVES e outros x ESTE
JUIZO -Cumpra-se a cota ministerial retro. Após nova vista ao
Ministério Público. (..deve o requerente dar andamento ao fei-
to) -Adv. CARLOS MURILO PAIVA e GIOVANI ALBERTO
BUSATO DE LARA -

84.-Excecao de Incompetencia-810/2003-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DOPARANA x TEREZINHA DA SIL-
VA E OUTROS- Cumprido o despacho proferido nesta data
nos autos de Arrolamento nº 473/1999, em apenso, promova-se
nova intimação da inventariante, quanto ao r. despacho de fls.
56. - Adv. KARINA KUSTER-

85.-ACAO MONITORIA-828/2003-COMECE INDUSTRIA E
COMERCIO DE AÇO LTDA x JANE MARIA SCHAUS PE-
REIA ME -Ao preparo das custas no valor de R$ 25,71.- Adv.
PEDRO LOPES -

86.-ACAO DE RESSARCIMENTO-861/2003-CONFIANÇA
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x ENGELBERT
GROSSKLAGS- ...Diante do exposto, mantenho o despacho
de fls. 39. e concedo o prazo de trinta dias para a autora regu-
larizar sua representacao. - Adv. LUIZ SANT CLAIR MAN-
SANI -

87.-Alvara-201/2004-BRUNA MELLO NEVES e outros x
ESTE JUIZO -Manifeste-se sobre o laudo do Sr. Avaliador de
fls.15/25, no valor total de R$ 30.364,00.- Adv. MARCO AN-
TONIO ANDRAUS, DIRCIORI RUTHES e IVO JOAO TO-
NIOLLI-

88.-Reintegracao de Posse-227/2004-RUY ALCEU MOTTIN
e outros x FRICAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL
LTDA- Compulsando-se os autos, verifico que não foi oportu-
nizado aos requerentes, manifestarem-se sobre a contestação e
documentos juntados. Assim, para evitar futura nulidade, revo-
go o item “2” do despacho de fls. 106 e determino a intimação
dos requerentes para se manifestarem sobre a contestação e
documentos. Após, especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as. - Adv. MARCIA MONTAL-
TO ROSSATO e DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA
LOB -

89.-BUSCA E APREENSAO-302/2004-BANCO FINASA S/
A x CARLOS AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA -Retirar
Carta Precatória. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

90.-BUSCA E APREENSAO-311/2004-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ALMIR COSTA
DA CRUZ -Ao preparo das custas no valor de R$ 14,51.- Adv.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY -

91.-IMISSAO DE POSSE-335/2004-MAURO DONIZETE
SERVINO x MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA GOMES e
outros - Diga a parte autora sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica. -Adv. SONIA REGINA SANTOS SILVEI-
RA-

92.-REVISIONAL DE CONTRATO-473/2004-VALDEMAR
JOSE DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S/A - Defiro os be-
nefícios da assistência judiciÇria para a parte autora. Conside-
rando o parecer técnico trazido pela parte autora, concedo a
liminar para: a) determinar aos órgãos de proteção de crédito
(SPCP e Serasa) que se abstenhamAdv. DANIELE POTRICH
LIMA DAS PORTAS e LUCIANE LAWIN-

93.-BUSCA E APREENSAO-475/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x DERSCICLEIA BUCHIE DE FREITAS -Ao preparo
das custas no valor de R$ 7,51.- Adv. ERLON DE FARIA PI-
LATI e MARCELO ANTONIO O. MARTINS -

94.-Inventario-506/2004-NEUSA BULESCEM x BELMIRO
RASMUSSEN- Digam as partes se concordam com o termo de
Primeiras Declarações. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA-

95.-BUSCA E APREENSAO-590/2004-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLVO S/C LTDA x LIMAL - LIGAÇAO MADEI-
RAS LTDA -Ao preparo das custas no valor de R$ 14,51. -
Adv. GENI WERKA -

96.-Consignacao em Pagamento - 623/2004 - VALDEMAR
JOSE DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S/A - Diga o autor
sobre o prosseguimento do feito, considerando a liminar con-
cedida nos autos de Ação Revisional de Contrato nº 473/2004.
Intimem-se. - Adv. MAYLIN MAFFINI, DANIELE POTRICH
LIMA DAS PORTAS e LUCIANE LAWIN -

97.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-706/2004-COPEL
TRANSMISSAO S/A x RENATO ANTONIO JOHNSSON e
outros -Sobre a contestação e documentos manifeste-se a parte
autora. Após ao Ministério Público. Intimem-se. -Adv. JOSIA-
NE MARIA DE OLIVEIRA BRANCO -

98.-Alvara-776/2004-IVANIR DA APARECIDA MENDES
VAZ e outros x ESTE JUIZO -Preliminarmente providencie a

parte autora a antecipação das custas no valor de R$ 78,75, no
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição nos termos do art. 257, do CPC.-Adv. GIOVANI AL-
BERTO BUSATO DE LARA-

99.-REVISIONAL DE CONTRATO-780/2004-LUCIANO
UBIRATA DE OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/
A- Considerando a informação supra, intime-se a parte autora
para promover o preparo das custas iniciais, inclusive distri-
buição e funrejus, no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição. - Adv. FRANZ HERMANN NIEUWE-
NHOFF JUNIOR -

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-903/2004-AUTO VIAÇAO
REDENTOR LTDA x DORACI DE JESUS TABORDA - Pre-
liminarmente, providencie a requerente a distribuição da pre-
sente ação, bem como, a antecipação das custas, no prazo le-
gal, sob as penas da Lei. Intime-se. - Adv. MARIA INES DIAS,
MARLY BORGES DOMINGUES e JOSE DOMINGUES -

101.-BUSCA E APREENSAO-962/2004-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x ELIANE KISCHPORSKI -Preliminar-
mente providencie a parte autora a antecipação das custas no
valor de R$ 325,50, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição nos termos do art. 257, do CPC. -
Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMÉ-
LIA CASSIANA M. VIANNA-

102.-Impugnacao ao Valor da Causa-967/2004-FRICAL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CAL LTDA x RUY ALCEU
MOTTIN e outros- Recebo a presente impugnação ao valor da
causa. Digam os impugnados. - Adv. DEBORA CRISTINA DE
GOIS MOREIRA LOB-

103.-ARROLAMENTO-976/2004-MARCIA MIYUKI FURU-
TA e outros x EMIKO TOMOKUNI FURUTA - Cumpra-se o
despacho retro. Nomeio a requerente MARCIA MIYUKI FU-
RUTA inventariante, independentemente de lavratura de ter-
mo. Apresente a inventariante a partilha amigÇvel, nos termos
a lei. Intimem-se. - Adv. ANA PAULA FERNANDES FURTA-
DO -

104.-INTERPELAÇAO JUDICIAL - 982/2004 - ACYR MAR-
TY x JOAO ANILSON DE LARA -Deve a parte interessada
dar cumprimento ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral
da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). - Adv. CASSIO
RODRIGO SEIXAS -

105.-SUSTACAO DE PROTESTO-1082/2004-NUVITAL
NUTRIENTES S/A x A.M.E. ASSISTENCIA MEDICA EM-
PRESARIAL S/A LTDA -A sustação de protesto cambial in-
clui-se evidentemente, entre as medidas provisórias inomina-
das, previstas no artigo 798, do Código de Processo Civil. No
caso, os fundamentos do pedido e a possibilidade de que com o
protesto venham a ser causadas lesões graves e de difícil repa-
ração, DEFIRO LIMINARMENTE, a sustação pretendida, como
medida provisória e acauteladora mediante, mediante presta-
ção de caução que assegure o ressarcimento dos danos que a
requerida possa vir a sofrer. Oficie-se ao Sr. Oficial do Cartó-
rio de Protesto de Título desta Comarca. A seguir, cite-se a
requerida. Intimem-se.- Adv. ROBSON JOSE EVANGELISTA
e CASSIANO ANTUNES TAVARES -

106.-Carta Precatoria-196/2003-Oriundo da Comarca de 12ª
VARA CIVEL DE CURITIBA -MARIA APARECIDA DA SIL-
VA DA COSTA x ESPOLIO DE JOAO RIBEIRO DA COSTA
-Manifeste-se sobre o laudo do Sr. Avaliador de fls. 23, no va-
lor total de R$ 27.525,00. - Adv. ANDYARA MENEZES TEI-
XEIRA -

107.-Carta Precatoria-264/2004-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR -BONIFACIO &
CIA LTDA x NICOLLELI E PREDIS LTDA e outros- Com-
provado o recolhimento da guia de custas da diligência do Sr.
Oficial de Justiça, cumpra-se servindo a presente como manda-
do. Após devolva-se com nossas homenagens. - Adv. VERA
ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e JULIANA CELIA MAR-
TINES -

108.-Carta Precatoria-307/2004-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE GOIOERE - PARANA -BV FINANCEIRA S/A x
IBRAIN ANDRADE CORREA- Promova a requerente a jun-
tada da carta precatória, no prazo de 05 (cinco) dias. Diga a
parte autora sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES -

CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA
FLAVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
JUIZA DE DIREITO
RELACAO 46/2004
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-8/1988-CATTA-
NI E CIA LTDA x VALDIR COMELLI - Ao requerente para
que se manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 98-verso, no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. CASSIO LI-
SANDRO TELLES-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-394/1988-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA COA-
MO x JOAO ROQUE KESSLER - Designo o dia 1º de dezem-
bro de 2004 às 14:30 horas, para a venda em hasta pública do
bem penhorado, por lanço não inferior ao da avaliação, que
deverá ser corrigida na forma da Lei. Caso o bem não alcance
lanço igual ou superior ao da avaliação corrigida, designo has-
ta pública para o dia 20 de dezembro de 2004, às 14:30 horas,
no átrio do fórum, para sua venda a quem mais der, contanto
que a oferta não seja vil. - Adv. HELDER MARTINEZ DAL
COL, WANDENIR DE SOUZA e EGIDIO MUNARETTO-

3.-ANULACAO DE TITULOS-97/1990-AUTO POSTO CO-
META LTDA x MECANICA PESADA CHOPIM LTDA - Sus-
pendo o curso do processo pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, conforme requerido às fls. 136/137. - Adv. EGIDIO MU-
NARETTO e ROBSON BISCOLI-

 4.-INDENIZACAO-45/1992-AVELINO MAZZOTI x HONO-
RIO BORGES - Suspendo o curso do processo pelo prazo de
90 (noventa) dias, conforme requerido às fls. 99. - Adv. AURI-
MAR JOSE TURRA e DALVA TEREZINHA FRIZON-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-142/1994-V. F.
SUPERMERCADOS LTDA x DONADUZZI E DONADUZZI
LTDA E JAIR VICENTE SPANHOLI - Suspendo o curso do
processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido
às fls. 108. - Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

6.-FALENCIA-297/1995-CASIO INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE CARNES LTDA x ESTE JUÍZO - Tendo em vista que o
Contador indicado às fls. 283, não se pronunciou nos autos,
intime-se a Síndica Iracema Rosa Poli, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, indique outro contador a fim de que seja cum-
prido o artigo 63, inciso V, da Lei de Falências. - Adv. AURI-
MAR JOSE TURRA-

7.—423/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x
CASIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA -
Acolho integralmente o parecer ministerial de fls. 26, cujos
fundamentos adoto, por brevidade, para decidir, pelo que inde-
firo o pedido de habilitação formulado e determino o arquiva-
mento dos presentes autos. - Adv. EGIDIO MUNARETTO-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-414/1996-F.T. e ou-
tros x M.S. - Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 16 de dezembro de 2004, às 10:00 horas. - Adv. JONES
MARIO DE CARLI, CAMILO DE TONI e NEIMAR JOSE
POMPERMAIER-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-225/1997-V. F.
SUPERMERCADO LTDA x OSNIR GONÇALVES e outros -
Manifeste-se o exeqüente sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. EGIDIO MUNARETTO e
CLECI MARIA DARTORA-

10.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-111/1998-RUDI
IFFERT ME x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A - Vis-
tos e etc... Considerando que ambas as partes desistiram de
produzir prova oral nos presentes autos, tendo insistido apenas
na prova pericial (fls. 80), defiro a produção desta ultima. Quan-
to ao pedido de inversão do ônus da prova formulado pelo au-
tor às fls. 87/90, primeiramente, é de se destacar a nota de Nel-
son Nery Junior em sua obra “Código Civil Anotação e legisla-
ção Extravagante”: “Cabe ao magistrado verificar se estão pre-
sentes os requisitos legais para que se proceda à inversão. Como
se trata de regra de juízo, quer dizer, de julgamento, apenas
quando o juiz verificar o non liquet é que deverá proceder à
inversão do ônus da prova, fazendo-o na sentença, quando for
proferir o julgamento de mérito (Watanabe, CDC, Coment. 7,
pp. 735/736; Ceília Matos, ônus da prova no Código de defesa
do Consumidor, dissertação, USP, SP, pp. 195/196; TJSP-RT
706/67). Caso as partes tenham se desincumbido do ônus da
prova, não haverá o non liquet e o juiz, portanto, julgará de
acordo com as provas e o seu livre convencimento ( CPC 131)”.
A inversão do ônus da prova é de ser determinada quando de-
monstrada a verossimilhança do direito e a hipossuficiência da
parte, em situações especificamente prevista em Lei, inexistin-
do, por ora, elementos suficientes para verificação do preen-
chimento de tais requisitos, o que poderá eventualmente ser
constatado após a instrução. De qualquer forma, vale salientar
que a inversão do ônus da prova não consiste em inverter o
ônus financeiro de sua produção. o qual, na forma do artigo
333, do CPC, deve ser suportado por aquele que a requereu, ou
pela parte autora quando ambas as partes a requereram ou no
caso de sua realização ser determinada, de oficio, pelo juízo.
Sendo assim, determino a produção de prova pericial, sem que,
por ora, inverter o ônus da prova, e faculto as partes à apresen-
tação de quesitos e indicação de assistente técnico, nos termos
do artigo 421, parágrafo 1º, do CPC. Nomeio como perito o Dr.
Christian Rodrigo Klein, sob a fé e compromisso de seu grau, o
qual deverá, em 05 (cinco) dias, manifestar eventual aceitação
para o encargo e fazer sua proposta de honorários, acerca da
qual deverão as partes se manifestar no mesmo prazo. Em ha-
vendo aceitação da proposta, deverá o autor efetuar o depósito,
no prazo de 10 (dez) dias. O Sr. perito deverá informar o juízo
da data, horário e local de realização da perícia, para que sejam
intimadas as partes e os assistentes técnicos indicados, em con-
formidade com o artigo 431-A, do Código de Processo Civil, e
deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias contados
do depósito do valor dos honorários. Querendo, poderão os
assistentes técnicos apresentar parecer no prazo comum de 10
(dez) dias, após a intimação das partes da apresentação do lau-
do (artigo 433, parágrafo único, CPC). - Adv. NELSON SA-
RAIVA DOS SANTOS, MOACIR ANTONIO PERAO, CLAU-
DINEI DOMBROSKI e EGIDIO MUNARETTO-

11.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-92/1999-PAULINO
CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL e outros - Suspendo o curso do processo, conforme re-
querido às fls. 179. - Adv. VALTER MUNARETTO e OSVAL-
DO BETIN BOARETTO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-106/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VALDIR PALAURO RUFATTO - FI e
outros - Suspendo o curso do processo pelo prazo de 90 (no-
venta) dias, conforme requerido às fls. 78. - Adv. ELADIO LUIZ
ROOS-

13.-ACAO ORDINARIA-299/2000-VALMOR PERUSSO e
outros x ANTONIO ZANATTA - Recebo a apelação de fls.
135/141, no efeito devolutivo e suspensivo (artigo 520, CPC).
Ao apelado para oferecer contra-razões, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. - Adv. CLAUDIA T.DEL CARPIO LORENZETTI,
OSVALDO TELLES, ROBSON BISCOLI e EGIDIO MUNA-
RETTO-

14.-ORDINARIA APOSENTADORIA IDADE-407/2002-VE-
RONICA BRUSTOLIN OLDONI x INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - Recebo a apelação de fls.
99/104, no efeito devolutivo e suspensivo (artigo 520. CPC).

Coronel Vivida



4ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/2004 135135135135135

Ao apelado para oferecer contra-razões, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. - Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO
BETIN BOARETTO-

15.-INTERDICAO E CURATELA-21/2003-BERNADETE
CAPRINI SOMACAL x CLAUDIA DA SILVA MARTINS -
Junte a requerente aos autos certidão negativa do Registro de
Imóveis em nome da requerida, no prazo de 10 (dez) dias. -
Adv. DALVA TEREZINHA FRIZON-

16.-AÇAO MONITÓRIA-40/2003-BANCO DO BRASIL S/A
x VIVIDA PAPEIS LTDA e outros - Suspendo o curso do pro-
cesso pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido às fls.
146. - Adv. ELADIO LUIZ ROOS e AURIMAR JOSE TUR-
RA-

17.-HABILITACAO DE CREDITO-50/2003-CLAIR LAZARIN
DAL PONTE x CASIO INDUSTRIA E COM.DE CARNES
LTDA-MASSA FALIDA - Ante os pareceres favoráveis da
Concordatária, do Comissário e do Ministério Público, defiro
o pedido inicial e determino que se inclua o crédito habilitado
por Clair Lazarin Dal Ponte, no quadro geral de credores da
falência de Casio Industria e Comércio de Carnes Ltda, pela
importância de R$ 3.642,12 (três mil seiscentos e quarenta e
dois reais e doze centavos), com os acréscimos legais, como
quirografário. - Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e AURI-
MAR JOSE TURRA-

18.-HABILITACAO DE CREDITO-51/2003-ALTAIR JOSE
LAZARIN x CASIO INDUSTRIA COM.CARNES LTDA -
MASSA FALIDA - Ante os pareceres favoráveis da Concorda-
tária, do Comissário e do Ministério Público, defiro o pedido
inicial e determino que se inclua o crédito habilitado por Altair
José Lazarin, no quadro geral de credores da Falência de Casio
Industria e Comércio de Carnes Ltda, pela importância de R$
9.712,33 (nove mil setecentos e doze reais e trinta e três centa-
vos), com os acréscimos legais, como quirografário. - Adv.
LAERCIO ANTONIO VICARI e AURIMAR JOSE TURRA-

19.-HABILITACAO DE CREDITO-52/2003-VALDOMIRO
MACHADO DOS SANTOS x CASIO INDUSTRIA COM.
CARNES LTDA - MASSA FALIDA - Ante os pareceres favo-
ráveis da concordatária, do Comissário e do Ministério Públi-
co, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o crédito
habilitado por Valdomiro Machado dos Santos, no quadro ge-
ral de credores da Falência de Casio Industria e Comércio de
Carnes Ltda, pela importância de R$ 7.284,24 (sete mil duzen-
tos e oitenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), com os
acréscimos legais, como quirografário. - Adv. LAERCIO AN-
TONIO VICARI e AURIMAR JOSE TURRA-

20.-HABILITACAO DE CREDITO-53/2003-MARLENE DE
FATIMA MONTEIRO DAS CHAGAS x CASIO INDUSTRIA
DE COM. CARNES LTDA - MASSA FALIDA - Ante os pare-
ceres favoráveis da concordatária, do comissário e do Ministé-
rio Público, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o
crédito habilitado por Marlene de Fátima Monteiro das Cha-
gas, no quadro geral de credores da falência de Casio Industria
e Comércio de Carnes Ltda, pela importância de R$ 19.610,43
(dezenove mil e seiscentos e dez reais e quarenta e três centa-
vos), com os acréscimos legais, como quirografário. - Adv.
LAERCIO ANTONIO VICARI e AURIMAR JOSE TURRA-

21.-HABILITACAO DE CREDITO-54/2003-ANTONINHO
ALVES DA LUZ x CASIO INDUSTRIA COM. CARNES
LTDA - MASSA FALIDA - Ante os pareceres favoráveis da
concordatária, do Comissário e do Ministério Público, defiro o
pedido inicial e determino que se inclua o crédito habilitado
por Antoninho Alves da Luz, no quadro geral de credores da
Falência de Casio Industria e Comércio de Carnes Ltda, pela
importância de R$ 8.818,66 (oito mil oitocentos e dezoito reais
e sessenta e seis centavos), com os acréscimos legais, como
quirografário. - Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e AURI-
MAR JOSE TURRA-

22.-HABILITACAO DE CREDITO-55/2003-MARIA DA LUZ
DOS SANTOS x CASIO INDUSTRIA COM. CARNES LTDA
- MASSA FALIDA - Ante os pareceres favoráveis da concor-
datária, do Comissário e do Ministério Público, defiro o pedido
inicial e determino que se inclua o crédito habilitado por Maria
da Luz dos Santos, no quadro geral de credores da Falência de
Casio Industria e Comércio de Carnes Ltda, pela importância
de R$ 50.720,62 (cinqüenta mil setecentos e vinte reais e ses-
senta e dois centavos), com os acréscimos legais, com quiro-
grafário. - Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e AURIMAR
JOSE TURRA-

23.-HABILITACAO DE CREDITO-56/2003-NELCI MARIA
BENETTI x CASIO INDUSTRIA COM. CARNES LTDA -
MASSA FALIDA - Ante os pareceres favoráveis da concorda-
tária, do Comissário e do Ministério Público, defiro o pedido
inicial e determino que se inclua o crédito habilitado por Nelci
Maria Benetti, no quadro geral de credores da falência de Ca-
sio Industria e Comércio de Carnes Ltda, pela importância de
R$ 23.264,08 (vinte e três mil duzentos sessenta e quatro reais
e oito centavos), com os acréscimos legais, como quirografá-
rio. - Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e AURIMAR JOSE
TURRA-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-87/2003-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA GUARANI LTDA x CESAR
PESSI - Designo o dia 1º de dezembro de 2004 às 15:00 horas,
para venda em hasta pública do bem penhorado, por lanço não
inferior ao da avaliação, que deverá ser corrigido na forma da
Lei. Caso o bem não alcance lanço igual ou superior ao da
avaliação corrigida, designo hasta pública para o dia 20 de de-
zembro de 2004, às 15:00 horas, no átrio do Fórum, para sua
venda a quem mais der, contanto que a oferta não seja vil. -
Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI e ANDERSON MANIQUE
BARRETO-

25.-INDENIZACAO-300/2003-LAURINDO ALVES DE AL-
MEIDA x ADNAN ESBER e outros - Vistos e etc...Defiro a

produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal das
partes e na oitiva das testemunhas, as quais deverão ser arrola-
das 10 (dez) dias antes da audiência de instrução e julgamento
a ser oportunamente designada. Por outro lado, tendo em vista
a inversão do ônus da prova determinada neste feito e conside-
rando que o primeiro réu também requereu a produção de pro-
va pericial, tendo seu procurador mencionado em audiência que
a prova pericial que irá produzir é diversa da pretendida pelo
autor, desde já nomeio como perito o Dr. Marcos Fiorentin, sob
a fé e compromisso de seu grau, o qual deverá apresentar pro-
posta de honorários no prazo de 05 (cinco) dias, desta devendo
ser intimadas às partes para que se manifestem em igual prazo.
Em havendo aceitação da proposta, deverá o primeiro réu efe-
tuar o depósito dos honorários, no prazo de 10 (dez) dias. Feito
o depósito dos honorários, intime-se o Sr. perito para marcar a
data para a realização da perícia, intimando-se as partes e seus
assistentes técnicos acerca da data designada. O laudo deverá
ser entregue em Cartório no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias contados da data do exame. Faculto às partes a indicação
de assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Os assisten-
tes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10
(dez) dias após a representação do laudo do Sr. perito judicial,
independentemente de intimação (Código de Processo Civil,
artigo 433, parágrafo único). Ainda considerando a inversão
do ônus da prova, destaco que a efetiva necessidade de se rea-
lizarem os exames periciais especificados pelo autor às fls. 183
será avaliada em momento oportuno e em conformidade com a
resposta oferecida pelos laboratórios indicados. Por fim, quan-
to ao pedido de decretação de segredo de justiça formulado
pelo primeiro réu em sua contestação, hei por bem indeferi-lo,
uma vez que o caso em lume não se enquadra nas hipóteses
previstas no artigo 155, do Código de Processo Civil. - Adv.
AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO APOLINARIO RIGONA-
TO CHAVES, ULISSES FALCI JUNIOR, PATRICK G. MER-
CER e ERLON F. CENI OLIVEIRA-

26.-RESTAURACAO DE AUTOR-322/2003-IVANI UHNO
FINGER x - As partes para que fiquem cientes do contido na
certidão retro. Aguarde-se a devolução dos autos pelo ilustre
magistrado, Dr. Leonardo Ribas Tavares. - Adv. AURIMAR
JOSE TURRA, EGIDIO MUNARETTO e EDUARDO MU-
NARETTO-

27.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-371/2003-DIRCEO
ROSSETTI e outros x B. FIDALSKI FILHOS & CIA - Mani-
feste-se o requerente sobre a contestação de fls. 86/194, no
prazo de 10 (dez) dias. - Adv. HUMBERTON DE OLIVEIRA
VIANA, EGIDIO MUNARETTO, AURIMAR JOSE TURRA
e SONIVALTAIR DA SILVA CASTANHA-

28.-EXECUCAO FORÇADA-403/2003-GILMAR LUIZ AR-
CARI x INES VIZZOTTO TITON - As partes para que se ma-
nifestem sobre o laudo de avaliação de fls. 40, no prazo de 05
(cinco) dias. - Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS e SONI-
VALTAIR DA SILVA CASTANHA-

29.-EXECUCAO FORÇADA-404/2003-GILMAR LUIZ AR-
CARI x OSVALDO TITON - As partes para que se manifestem
sobre o laudo de avaliação de fls. 40, no prazo de 05 (cinco)
dias. - Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS e SONIVALTA-
IR DA SILVA CASTANHA-

30.-BUSCA E APREENSAO-2/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x ROBERTO CAR-
LOS BUENO DA SILVA - Manifeste-se o requerente sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. - Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA-

31.-DECLARATORIA DE NULIDADE-16/2004-ELZA DA
APARECIDA ALMEIDA x UNIBANCO e outros - Redesigno
a audiência preliminar para o dia 15 de fevereiro de 2005, às
16:30 horas. - Adv. ROBSON BISCOLI, EGIDIO MUNARET-
TO, ADRIANA ESTIGARA, MARIA APARECIDA DE PAU-
LA LIMA RECH, JULIANA WERLANG e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

32.-ARROLAMENTO SUMARIO-64/2004-SILVESTRE RA-
ZERA e outros x FIORENTINO ZUCCHI (ESPOLIO) - No-
meio o requerente como inventariante. Intime-se-o para que
junte aos autos instrumento Público de cessão de direitos here-
ditários. Vistos. Anota Nelson Nery Junior, em sua obra Códi-
go Civil Anotado e legislação Extravagante, 2º edição (p. 201),
ao comentar o artigo 108 do referido diploma: “Os direitos he-
reditários são considerado ex lege como bem imóvel (cc, 80,
II), de modo que se forem objeto de cessão (cc 1793), esse
negócio jurídico tem de ser celebrado, obrigatoriamente, por
escritura pública”. No que diz respeito ao artigo 1793, do novo
Código Civil observa o mesmo autor (p 788): “Por expressa
disposição legal (cc, 80, II), os direitos hereditários têm natu-
reza de bem imóvel. Portanto, todos os bens que integram a
herança (como por exemplo, valores mobiliários (ações), quo-
tas de sociedade comerciais, direitos autorais etc.) são consi-
derados, por ficção jurídica, imóveis. Daí por que a norma co-
mentada exige que a cessão de direitos hereditários seja feita
por escritura pública”. Ex vi dos artigos acima citados e consi-
derando o entendimento doutrinário trazido à colação, bem
como tendo em vista o valor integral do imóvel em referência,
entendo que, in casu, é necessário que a cessão dos direitos
hereditários seja feita por meio de escritura pública, motivo
pelo qual indefiro o pedido formulado às fls. 66/68 e determino
o cumprimento integral do despacho de fls. 64. - Adv. ELISIO
APOLINARIO RIGONATO CHAVES e VALTER MUNARET-
TO-

33.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-118/2004-E.D.R.F. x
M.F.O.F. e outros - Manifeste-se o requerente sobre a contesta-
ção de fls. 56, no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. DALVA TERE-
ZINHA FRIZON e ANDERSON MANIQUE BARRETO-

34.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-168/2004-L.C. x A.A.R.
- Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas

que pretendem produzir, justificando sua necessidade, sob pena
de indeferimento. - Adv. ANDERSON MANIQUE BARRETO
e FERNANDO L.S. DE OLIVEIRA VIANA-

35.-ALIMENTOS-185/2004-Y.F.O. e outros x L.O. - Manifes-
te-se o autor sobre a contestação e documentos de fls. 16/28,
no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. JONES MARIO DE CARLI e
ANDREY HERGET-

36.-ALIMENTOS-211/2004-E.I.B.D. e outros x T.M.D. - Es-
pecifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando sua necessidade, sob pena de
indeferimento. - Adv. ANDERSON MANIQUE BARRETO e
AURIMAR JOSE TURRA-

37.-PETICAO DE HERANCA-213/2004-V.K. e outros x J.C.S.
- Manifeste-se o requerente sobre a contestação e documentos
de fls. 35/44, no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. ANGELO AL-
BERTO MENEGATI BOSCHI e AURIMAR JOSE TURRA-

38.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-250/2004-JU-
LIANE CORA DA SILVA x VINICIUS KOSTEK e outros -
Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a im-
pugnação ao valor da causa oferecida pela ré (artigo 261 do
Código de Processo Civil). - Adv. AURIMAR JOSE TURRA e
ANGELO ALBERTO MENEGATI BOSCHI-

39.-RETIFICACAO DE REG.NASCIMENTO-262/2004-CLO-
VIS CAMILO TITON x - Manifeste-se o requerente sobre o
contido na certidão de fls. 24, no prazo de 10 (dez) dias. - Adv.
LUDMILA DEFACI-

40.-ALIMENTOS-264/2004-J.F.S. e outros x O.S. - Vistos.
Tendo em vista o contido na certidão de fls. 19 e documentos
de fls. 20/25, determino que a genitora do autor, no prazo de 10
(dez) dias, comprove o estado de pobreza alegado, juntando,
para tanto, cópia de seu último contra-cheque, declaração de
pobreza, sob as penas da Lei, e atestado da autoridade policial
no mesmo sentido. Outrossim, deverá o patrono da parte autora
apresentar, no mesmo prazo, procuração com poderes específi-
cos para requerer os benefícios da assistência judiciária, por-
quanto necessária tal providência em razão de suas implica-
ções, inclusive de natureza penal (artigo 1º e 2º, da lei Nº 7.115/
83). - Adv. EGIDIO MUNARETTO-

41.-SUSTACAO DE PROTESTO-268/2004-EDEMAR PEDRO
SCHNOBERGER x MECANICA LIBRELATO LTDA - Trata-
se de simples medida cautelar preparatória, dependente de pro-
cesso principal, a ser instaurado no prazo de 30 (trinta) dias, na
forma do artigo 806 do Código de processo Civil, sob pena de
perda da eficácia da liminar. Considerando as alegações da parte
autora e os documentos que acompanham a inicial e tendo em
vista o fato de que a efetivação do protesto poderá vir a causar
lesões graves e de difícil e incerta reparação ao direito do au-
tor, defiro, em face da urgência da medida, a sustação, que para
os fins dos artigos 806 e 808, inciso I, do Estatuto Processual,
considera-se efetivada nesta data. Deverá a parte autora prestar
caução idônea no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de revoga-
ção da medida. Prestada a caução, reduza-se a termo, intiman-
do-se o autor para assiná-lo. Efetivada a sustação e cumpridos
os itens anteriores, cite-se à parte ré para contestar, querendo,
o pedido no prazo de 05 (cinco) dias, anotando-se no mandado
(ou carta) que, não havendo contestação, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (artigo 803
do Código de Processo Civil). - Adv. MARCELO LUIZ VICA-
RI e JONES MARIO DE CARLI-

42.-SUSTACAO DE PROTESTO-271/2004-ROSANE APARE-
CIDA DE SOUZA - SERVICOS FI x ZANDI CONSTANTI-
NO CONTE - Trata-se de simples medida cautelar preparató-
ria, dependente de processo principal, a ser instaurado no pra-
zo de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 806, do Código de
Processo Civil, sob pena de perda da eficácia da liminar. Con-
siderando as alegações da parte autora e os documentos que
acompanham a inicial e tendo em vista o fato de que a efetiva-
ção do protesto poderá vir a causar lesões graves e de difícil e
incerta reparação ao direito do autor, defiro, em face da urgên-
cia da medida, a sustação, que, para os fins dos artigos 806 e
808, inciso I, do Estatuto Processual, considera-se efetivada
nesta data. Deverá a parte autora prestar caução idônea no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sob pena de revogação da medida. Pres-
tada a caução, reduza-se a termo, intimando-se o autor para
assina-lo. Efetivada a sustação e cumpridos os itens anteriores,
cite-se à parte ré para contestar, querendo, o pedido no prazo
de 05 (cinco) dias. Não havendo contestação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (artigo
803 do Código de Processo Civil). - Adv. HUMBERTON DE
OLIVEIRA VIANA-

43.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-45/2000-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x JOSE FARIA e outros - Ao requerente
para que se manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 72-verso, no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. MARCOS
LUCIANO GOMES e RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

44.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-15/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL- x AGROINDUSTRIAL OKAYAMA
LTDA - Manifeste-se o requerente sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls. 89-verso, no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES e MARCOS LUCIA-
NO GOMES-

45.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-81/2002-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA x CORO-
NEL VIVIDA COUNTRY CLUBE - Manifeste-se o exeqüen-
te, sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco)
dias. - Adv. EGIDIO MUNARETTO e ANDERSON MANI-
QUE BARRETO-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-14/2003-MUNICIPIO DE
CORONEL VIVIDA x CRF/PR - CONS. REG. FARMACIA
DO ESTADO DO PARANA - Ao embargante para que prepare
as custas de fls. 141, no prazo, de 05 (cinco) dias. - Adv. EGI-

DIO MUNARETTO, ROBSON BISCOLI, RODRIGO MENE-
ZES e VINICIUS AMORIM-

47.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-56/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO CORONEL VIVIDA x IND. MA-
DEIRAS FIDALSKI LTDA e outros - Ao exeqüente para que
se manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
29-verso, no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. EGIDIO MUNA-
RETTO e ROBSON BISCOLI-
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE - 274/1999 - INVESTITER-
RAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JOAO
MARIA LEMES e outros - Recebo o recurso de apelação inter-
posto, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado, para
responder no prazo legal. Após subam os autos, ao egrégio Tri-
bunal de Alçada, com as cautelas de estilo. - Adv. MARIA
LUCIA RIBEIRO MORANDO e MIGUEL NELSON SILVA
FRANCA -.

2.-BUSCA E APREENSAO - 948/1999 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x DANIEL CEZARY DOS SANTOS - Intime-se
o requerente dos termos do ofício retro. - Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO, TATIANE VALESCA VROBLEWSKI e
MARIA ADRIANA PEREIRA-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 2/2000 - FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x PE-
DRO ROCHA DE ABREU FILHO - Foram designados os dia
11 e 25 de fevereiro de 2005, às 14:00 horas para a realização
dos leilões, respectivamente, para a venda do bem que encon-
tra-se penhorado nos presentes autos. - Adv. MARCELO BER-
VIAN, GUILHERME DE OLIVEIRA FORTES e ANDRE
LUIZ LUNARDON-

4.-MONITORIA - 266/2000 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x OSNI JOSE - Vistos. À face do exposto e de
acordo com a fundamentação supra, acolho em parte os embar-
gos opostos e julgo procedente em parte a ação monitória, de-
terminar ao autor que proceda o recálculo da obrigação a juros
simples (sem capitalização),mantendo-se os demais encargos
pactuados entre as partes... - Adv. KARINE SIMONE POFAHL,
FABIANA SILVEIRA, ALTACIR ANTONIO COSTA e NIVAL-
DO GONCALVES SANTOS (RJ)-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 376/2000 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE ALFREDO COUTI-
NHO - Intime-se o requerente dos termos do ofício retro. - Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR e AYRTON LOPES DA SILVA-

6.-CIVIL PUBLICA - 144/2001 - MINISTERIO PUBLICO x
MUNICIPIO DE MANDIRITUBA - A especificação de pro-
vas no prazo comum de dez dias. - Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES-

 7.-MONITORIA - 243/2001 - CIRASA COMERCIO E IND.
RIOPRETENSE DE AUTOMOVEIS x VALMIR SELUCSNAK
ME - Defiro o pedido retro, pelo prazo ali requerido. - Adv.
ORIBES MUSSI CORREA, MANOEL GIOVANI ABELHA,
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e LUIZ ANTONIO SILVA-

8.-REVISAO CLAUS CONTR (ORDINARI - 353/2001 - LE-
OPOLDINA ALERICO DA SILVA x IMOBILIARIA DE FA-
ZENDA RIO GRANDE - Recebo o recurso de apelação inter-
posto, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado, para
contra-razões. Após subam os autos, ao egrégio Tribunal de
Alçada, com as cautelas de estilo. - Adv. MIGUEL NELSON
SILVA FRANCA, SERGIO LUIZ CHAVES, GERSON DE
OLIVEIRA BONATTI e GERALDO R. N. DE CARVALHO
NETO-

9.-DEPOSITO - 115/2002 - CONTINENTAL BANCO S/A x
LUCIANO SIQUEIRA DE FARIA - Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente. - Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA-

10.-ORDINARIA - 136/2002 - JULIO CESAR ME x BANCO
BRADESCO S/A - A especificação de provas no prazo comum
de dez dias. - Adv. VIVIAN KAROL NASCIMENTO, DIDIO
MAURO MARCHESINI e DANIEL HACHEM-

11.-RESCISAO DE CONT C/ ANT TUTEL - 260/2002 - GIO-
VANA MARIA BRUSTOLIN e outros x SANTAREM EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Recebo o recurso de
apelação interposto, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao
apelado, para responder no prazo legal. Após subam os autos,
ao egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo. - Adv.
MIGUEL NELSON SILVA FRANCA e AYRTON LOPES DA
SILVA-

12.-INVENTARIO E PARTILHA - 305/2002 - MARIA DA LUZ
FERREIRA x ORLANDO BALDUINO (ESPOLIO) - Mani-
feste-se a inventariante. - Adv. SONIA MARINA DE SOUZA
DOMINGUES, MARIA GORETE ANDRADE JACCARD e
ACIR GERALDO PELLANDA-

13.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 4/2003 - IRINEU
CHRESTINIUK x IMOBILIARIA PANAKOL LTDA - Reputo
a parte autora desistente da produção da prova pericial. Contu-
do, como a requerida também postulou a produção da prova
(fls. 91), proceda-se o adiantamento dos honorários propostos,
no prazo de cinco dias, pena de repurtar-se igualmente desis-
tente da produção da prova. - Adv. CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES, CLAUDIA MARA WEISS BELEM,
FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e HELIO PEREIRA CURY FILHO-

14.-ACAO REPARAC.DANOS MORAIS - 24/2003 - FABIA-
NA MARIA DA ROSA e outros x COMERCIAL DE FRUTAS
SUL BAHIA LTDA e outros - Vistos. Pelo exposto, acolho a
denunciação à lide, determinando a citação de Sul América Cia
Nacional de Seguros, qualificada às fls. 84, para querendo,
contestar a denunciação, no prazo de quinze dias. - Adv. AYR-
TON LOPES DA SILVA, SOFIA S. MACHADO e ARTHUR
KLASSEN-

15.-BUSCA E APREENSAO - 40/2003 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A (CURITIBA) x MAXIMILIANO DOS SANTOS -
Intime-se o requerente dos termos do ofício retro. - Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

16.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 48/2003 - ALEIDO
DE SOUZA e outros x MARILZA DE FATIMA DO PRADO -
Recebo o recurso de apelação interposto, nos efeitos suspensi-
vo e devolutivo. Ao apelado, para responder no prazo legal.
Após subam os autos, ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as
cautelas de estilo. - Adv. GERSON DE OLIVEIRA BONATTI
e NILSON LEMES BUENO-

17.-ORDINARIA - 86/2003 - AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x EUNIRBAS BARBOSA JUNIOR e
outros - Vistos. À vista do exposto, julgo procedente em parte a
ação, para declarar rescindido de pleno direito o contrato de
compromisso de compra e venda celebrado entre as partes, bem
como determinar a reintegração da autora na posse do imóvel
objeto do contrato. - Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e RO-
NALDO MARTINS-

18.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 90/2003 - LUCIA
APARECIDA RODRIGUES DA SILVA x IMOBILIARIA PA-
NAKOL LTDA - Resolvida a questão pericial avaliatória, abra-
se vista ao Sr. Perito Contábil, para que se manifeste sobre a
impugnação apresentada pela requerida. - Adv. FAUSTO
EGYDIO NOGUEIRA NETO, DOUGLAS B.LOPES DA SIL-
VA, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, HELIO
PEREIRA CURY FILHO e MARCOS ANTONIO BARBOSA-

19.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 92/2003 - JOSE
GOMES BORGES x IMOBILIARIA PANAKOL LTDA - De-
firo o pedido retro no que se refere a reabertura do prazo. -
Adv. MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO, DOU-
GLAS B.LOPES DA SILVA e CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO-

20.-USUCAPIAO - 214/2003 - CARLOS ANTONIO LAZZA-
ROTTO x - Vistos. À vista do exposto, julgo procedente a pre-
sente ação, para declarar o autor Carlos Antonio Lazzarotto,
no domínio da área do terreno, cujos limites e confrontações
encontram-se descritos no corpo desta sentença, os quais ficam
fazendo parte integrante deste decisório, para todos os efeitos
legais, valendo a presente sentença como título aquisitivo, nos
termos do artigo 945, do CPC. - Adv. PAULO DEQUECH-

21.-RESOLUCAO CONTR. COM. VEND - 280/2003 - SO-
NIA SANTANA e outros x EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS PARAISO LTDA - Recebo o recurso de apelação inter-
posto, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado, para
contra-razões. Após subam os autos, ao egrégio Tribunal de

Justiça, com as cautelas de estilo. - Adv. MIGUEL NELSON
SILVA FRANCA e SILVIO BRAMBILA-

22.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-424/2003-CON-
SEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x TRANSAMI-
GOS TRANSPORTE E NAVEGACAO - Homologo por sen-
tença para que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido
de desistência de fls. 43. Em conseqüência, julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. - Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA -

23.-BUSCA E APREENSAO - 484/2003 - BANCO SAFRA S/
A x VEMETEK TECIDOS E COUROS LTDA - Intime-se o
requerente dos termos da certidão do Oficial de Justiça. - Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

24.-DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO) - 486/2003 - BAN-
CO BNL DO BRASIL S/A x FRANCISCO ANTONIO CAR-
DOSO - Homologo por sentença para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos o pedido de desistência de fls. 34. Em con-
seqüência, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,
com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil. - Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

25.-NULIDADE DE VENDAS - 732/2003 - ANNA MARIA
FRANCO ZANON e outros x MARLI IOLIT FRANCO CLAU-
DINO e outros - Mantenho a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos. Prossiga-se na forma da decisão saneadora. - Adv.
AYRTON LOPES DA SILVA, CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO e WILLIAM MOREIRA CASTILHO-

26.-RESCISAO DE CONTRATO - 753/2003 - AW EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MARIA ROSA DA
CRUZ LOREDO - HOMOLOGO, para que surtam seus legais
e jurídicos efeitos, o acordo celebrado pelas partes e, em con-
seqüência, julgo extinto o processo, com fundamento no artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil. - Adv. AIRTON
SAVIO VARGAS-

27.-INDENIZACAO - 16/2004 - MERESNILDO KOASKI x
ADALBERTO VIEIRA - Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir,com o prazo de dez dias. - Adv. GRAZIE-
LLY PALINGER ANDROCHECHEN e GERALDO R. N. DE
CARVALHO NETO -

28.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 33/2004 - JOSE
CARLOS DE ANDRADE x IMOBILIARIA PANAKOL LTDA
- Recebo o recurso de agravo retido. Ao agravado para contra-
minuta. - Adv. FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO, ALE-
XANDRA FISTAROL e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-

29.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 47/2004 - CON-
SEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x DRESCH E
OPPERMANN LTDA - Homologo, para que surta os jurídicos
e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, pelo que
julgo extinto o presente feito com julgamento de mérito, nos
termos do art. 269, inciso III, do CPC, facultando à autora a
execução da sentença homologatória nestes próprios autos, em
caso de descumprimento das condições ajustadas. - Adv. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA-

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 136/2004 - OIRES
JOSE DE CARVALHO x MUNICIPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE - Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, com o prazo de dez dias. - Adv. CLARICE MARIA
DAL COMUNE e ANA PAULA DUARTE-

31.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 305/2004 - ADE-
MAR DOS SANTOS x AW EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS S/C LTDA - Defiro a produção de provas requeridas
pelas partes, qual seja, depoimento pessoal das partes, pena de
confissão, inquirição de testemunhas e provas pericial contábil
e avaliatória. Para a perícia de avaliação, designo o Dr. Ale-
xandre Raitani Beltrami, sob a fé de seu grau. Para a perícia
contábil, nomeio o Dr. José Carlos Madalozzo, sob a fé de seu
grau. Intimem-se as partes para formulação de quesitos e indi-
cação de assistentes técnicos, no prazo comum de cinco dias. -
Adv. Christiane Donha, DANIELI DUDECKE, AIRTON SA-
VIO VARGAS e SILVIO CESAR BARBOSA-

32.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 321/2004 -
CONSEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x ATIVA
ADM. DE SERVICOS S/C LTDA - Intime-se o requerente dos
termos da certidão do Oficial de Justiça. - Adv. PLINIO RO-
BERTO DA SILVA-

33.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 364/2004 -
CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x MARIA
LUIZA CARCUCHINSKI - Defiro o pedido retro pelo prazo
ali requerido. - Adv. SUZANA BONAT-

34.-INVENTARIO - 417/2004 - ROSELI DE FATIMA SAN-
TOS CASTRO x ADAO COLACO LUZIA - Avoco os presen-
tes autos. Considerando a ordem emanada pela egrégia Corre-
gedoria Geral da Justiça, em Correição Ordinária realizada neste
foro no último dia 04/08/2004, determino a remessa dos pre-
sentes autos ao Juízo de Direito da Comarca de Rio Negro,
competente para o processamento do feito. - Adv. CARLOS
ALBERTO SOARES NOLI-

35.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 425/2004 -
CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x CLARIN-
DO MARTINS BARBOSA - Intime-se o requerente dos termos
da certidão do Oficial de Justiça. - Adv. SUZANA BONAT-

36.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 426/2004 -
CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x FABRICIO
SEVERO Z. DA SILVA - Intime-se o requerente dos termos da
certidão do Oficial de Justiça. - Adv. SUZANA BONAT-

37.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 444/2004 -

CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x MARTA
ELAINE BETTANZO DA COSTA - Intime-se o requerente dos
termos da certidão do Oficial de Justiça. - Adv. SUZANA BO-
NAT-

38.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 446/2004 -
CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x LEO MC
MANNIS - Intime-se o requerente dos termos da certidão do
Oficial de Justiça. - Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

39.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 450/2004 -
CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x ANDRE
LUIZ STEFANELLI ALBUQUERQUE - Intime-se o requerente
dos termos da certidão do Oficial de Justiça. - Adv. SUZANA
BONAT-

40.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 451/2004 -
CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x JOSE LUIS
MAAK ABREU - Intime-se o requerente dos termos da certi-
dão do Oficial de Justiça. - Adv. SUZANA BONAT-

41.-BUSCA E APREENSAO DE BENS - 479/2004 - OSCAR
DE FRANCA RIBAS x CARLITO CORREIA FERREIRA e
outros - Homologo por sentença para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos o pedido de desistência de fls. 13. Em con-
seqüência, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,
com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil. - Adv. MONSENHOR EDVAL MONTEIRO RO-
DRIGUES-

42.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 533/2004 -
CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x KELI CRIS-
TINA COSTA BICCA - Intime-se o requerente dos termos da
certidão do Oficial de Justiça. - Adv. SUZANA BONAT-

43.-BUSCA E APREENSAO - 610/2004 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x SEBASTIAO
EUSTAQUIO DO AMARAL - Intime-se o requerente dos ter-
mos da certidão do Oficial de Justiça. - Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-

44.-BUSCA E APREENSAO - 774/2004 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x G S R ADMINIS-
TRADORA DE IMOVEIS LTDA -Ante o acordo celebrado
entre as partes, (fls. 35-36) destes autos de Busca e Apreensão,
homologo para que surta seus legais e jurídicos efeitos e, em
conseqüência, julgo extinto o processo com fundamento no ar-
tigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na
forma da Lei. - Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES -.

45.-BUSCA E APREENSAO - 824/2004 - BANCO BMG S/A
x ARNICEU HOECKELLE - Intime-se o requerente dos ter-
mos da certidão do Oficial de Justiça. - Adv. MIEKO ITO e
ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

46.-BUSCA E APREENSAO - 825/2004 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x HELTON SZER-
NEK - Ao contador para cálculo do débito, para fins de purga
de mora, levando-se em consideração a totalidade do débito,
encargos moratórios contratados, despesas processuais e hono-
rários advocatícios ao procurador do autor, os quais fixo em
dez por cento sobre o montante das prestações em atraso. Com
a conta, intime-se para depósito no prazo de cinco dias. Total
da conta R$ 12.514,46. - Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES e JAIR BATISTA DO NASCIMENTO-

47.-INDENIZACAO POR DANO MORAIS - 859/2004 -
EDUARDO JOSE COSTA x BRILPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA - Sobre a contestação
e documentos, manifeste-se o requerente. - Adv. GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC e WALDEMAR PONTE DURA-

48.-REINTEGRACAO POSSE PED LIMINA - 875/2004 - CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARIA APARECIDA SANTIN KUROSKI - Levando-se em
conta o pedido final, lançado na contestação, de purgação da
mora, remeta-se ao contador para cálculo do débito, levando-
se em consideração a totalidade do débito, juros moratórios de
um por cento ao mês, despesas processuais e honorários advo-
catícios ao procurador do autor, os quais fixo em dez por cento
sobre o montante das prestações em atraso. Com a conta, inti-
me-se para depósito no prazo de cinco dias. Total da conta de
custas R$ 4.034,43. - Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA
e DEBORA REGINA FERREIRA-

49.-BUSCA E APREENSAO - 879/2004 - BANCO BMG S/A
x ADAIDE BARBOSA - Intime-se o requerente dos termos da
certidão do Oficial de Justiça. - Adv. MIEKO ITO-

50.-ARROLAMENTO - 897/2004 - PEDRO PAES x MARIA
OLIMPIA LOPES PAES - Nomeio o Sr.Pedro Paes como in-
ventariante, a quem tenho por compromissado. Homologo, para
que surta os jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha de fls.
08/10, o que faço com apoio no artigo 1031, caput, do CPC.
Transitada em julgado e comprovado o recolhimento dos im-
postos devidos, expeça-se formal de partilha. - Adv. SOFIA S.
MACHADO-

51.-CARTA PRECATORIA CIVEL - 355/2003 - Oriundo da
Comarca de VARA DA COMARCA DE RIO NEGRO - PA-
RANA - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ATAIR
PIRES PEREIRA - Certifico e dou fé que não houve tempo
hábil para a intimação dos leilões designados. Certifico mais
que ficam designados os dias 11 e 25 de fevereiro de 2005, às
13:30 horas, para realização dos leilões, respectivamente, para
a venda do bem que encontra-se penhorado nos presentes au-
tos. - Adv. MIEKO ITO e SIMONE MARQUES SZESZ-

52.-CARTA PRECATORIA CIVEL - 370/2004 - Oriundo da
Comarca de COMARCA DE CURITIBA - PARANA - BAN-
CO FORD S/A x CARGESSO TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS LTDA - Intime-se o autor a completar o pagamento das
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custas do oficial de justiça. - Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

53.-ADOCAO DESTITUICAO PATRIO POD - 11/2004 -
L.D.S.J. e outros x H.C.D.S.J. - Manifestem-se os requerentes
e o Ministério Público. - Adv. CLEIA SUELI TREVISAN -

54.-GUARDA PROVISORIA C/C ADOCAO - 102/2004 -
S.A.G. e outros x L.F.D.R. e outros - Vistos. À face do expos-
to, satisfeitas todas as prescrições legais e inexistindo vícios a
sanar, com apoio nos artigos 47 e parágrafos, e artigo 170, to-
dos do Estatuto da Criança e do Adolescente, julgo procedente
o pedido, para o fim de decretar a destituição do poder familiar
da genitora S.G.R., sobre seu filho L.F.R. e constituir vínculo
de adoção entre os requerentes S.A.G. e N.D.G., e seu filho
F.L.G., que assim passa a se chamar, nos termos do artigo 47,
parágrafo 5º, do ECA. - Adv. CLAUDIA MARA GRUBER -

55.-FALENCIA - 529/1999 - EMILIO ROMANI S/A x SU-
PERMERCADO BEIRA RIO LTDA - Acolho a promoção do
Sr. Síndico e do representante do ministério público, para de-
cretar a extinção da punibilidade dos Srs. Juarez Antonio Ni-
chele, Santos Adilson Nichele e José Arlei Nichele, com rela-
ção aos crimes falimentares, porventura verificados neste fei-
to, o que faço com apoio no artigo 107, inciso IV, do Código
Penal. Intime-se o falido, para que compareça neste juízo, no
prazo de cinco dias, contados de sua intimação, no período
vespertino, para a audiência prevista no artigo 34, da Lei de
Falências. - Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA, APARECIDO
JOSE DA SILVA, SERGIO LUIZ CHAVES, ERIKA PAULA
DE CAMPOS, ROSIMERI GOMES BASILIO e JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI-

56.-HABILITACAO DE CREDITO - 72/2003 - VARA DO
TRABALHO DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR x MASSA
FALIDA ADEBRAM IND. E COM. DE BEBIDAS LTDA -
Vista ao falido. - Adv. MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO
ADAMOWS e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

57.-HABILITACAO DE CREDITO - 76/2003 - VARA DO
TRABALHO DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR e outros x
MASSA FALIDA ADEBRAM IND. E COM. DE BEBIDAS
LTDA - Vista ao falido. - Adv. MAURICIO ANTONIO PEL-
LEGRINO ADAMOWS e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI-

58.-HABILITACAO DE CREDITO - 385/2003 - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x MASSA FAL.
DE ADEBRAM IND. E COM. DE BEBIDAS LTDA - Vista ao
falido. - Adv. JAMIL NABOR CALEFFI, MAURICIO ANTO-
NIO PELLEGRINO ADAMOWS e JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI-

59.-HABILITACAO DE CREDITO - 386/2003 - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) e outros x MAS-
SA FAL. DE ADEBRAM IND. E COM. DE BEBIDAS LTDA
e outros - Vista ao falido. - Adv. JAMIL NABOR CALEFFI,
MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWS e JOA-
QUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

60.-HABILITACAO DE CREDITO - 327/2004 - SANDRO
MARCOS DA SILVA VAZ x VEMETEK TECIDOS E COU-
ROS LTDA - Vistos, etc. Homologo, para que surta os jurídi-
cos e legais efeitos, a habilitação de Sandro Marcos da Silva,
na falência de Vemetek Tecidos e Couros Ltda, para incluir o
seu crédito no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos
reais), no quadro geral de credores na posição de credor privi-
legiado por crédito de natureza trabalhista. O valor deverá so-
frer atualização monetária e somente incidirão juros de mora,
caso a massa possa suportar o pagamento. Custas ex lege. Sem
honorários. - Adv. CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI,
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR e JOAO PAULO DE ALBUQUERQUE
MARANHAO -

61.-HABILITACAO DE CREDITO - 371/2004 - MARCIO DE
GODOY DENIS x VEMETEK TECIDOS E COUROS LTDA -
Vistos, etc. Homologo, para que surta os jurídicos e legais efei-
tos, a habilitação de Marcio de Godoy Denis, na falência de
Vemetek Tecidos e Couros Ltda, para incluir o seu crédito no
valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), no quadro
geral de credores na posição de credor privilegiado por crédito
de natureza trabalhista. O valor deverá sofrer atualização mo-
netária e somente incidirão juros de mora, caso a massa possa
suportar o pagamento. Custas ex lege. Sem honorários.-Adv.
JOELSON S. ROCHA, JOSE VALERIO DE SOUZA, JOA-
QUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, SOFIA S. MACHADO,
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e JOAO PAULO DE AL-
BUQUERQUE MARANHAO-

62.-HABILITACAO DE CREDITO - 372/2004 - ALEX GIL-
MAR DIAS BRITTO x VEMETEK TECIDOS E COUROS
LTDA - Vistos, etc. Homologo, para que surta os jurídicos e
legais efeitos, a habilitação de Alex Gilmar Dias Britto, na fa-
lência de Vemetek Tecidos e Couros Ltda, para incluir o seu
crédito no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
no quadro geral de credores na posição de credor privilegiado
por crédito de natureza trabalhista. O valor deverá sofrer atua-
lização monetária e somente incidirão juros de mora, caso a
massa possa suportar o pagamento. Custas ex lege. Sem hono-
rários.-Adv. JOELSON S. ROCHA, JOSE VALERIO DE SOU-
ZA, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, SOFIA S. MA-
CHADO, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e JOAO PAU-
LO DE ALBUQUERQUE MARANHAO-

63.-HABILITACAO DE CREDITO - 463/2004 - TEREZINHA
LEDA MARCHESE x ADEBRAM INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA - Homologo, para que surta os jurí-
dico e legais efeitos, a habilitação da: União Federal, na falên-
cia de Adebram Indústria e Comércio de Bebidas Ltda, para
incluir o seu crédito no valor de R$ 173,87; Instituto Nacional
de Seguridade Social INSSS, na falência de Adebram Indústria
e Comércio de Bebidas Ltda, para incluir seu crédito no valor

de R$ 3.490,39; União Federal, na falência de Adebram Indús-
tria e Comercio de Bebidas Ltda, para incluir seu crédito no
valor de R$ 1.669,65, no quadro geral dos credores na posição
de credor privilegiado por crédito de natureza fiscal. Homolo-
go finalmente a habilitação de Ildo Valter Golff, na falência de
Adebram Indústria e Comércio de Bebidas Ltda, para incluir o
seu crédito no valor de R$ 256,50, no quadro geral de credores
na posição de credor quirografário. - Adv. MAURICIO ANTO-
NIO PELLEGRINO ADAMOWS e JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI-

64.-HABILITACAO DE CREDITO - 558/2004 - JOAO ALES-
SANDRO PEREIRA x VEMETEK TECIDOS E COUROS
LTDA (MASSA FALIDA) - Vistos, etc. Homologo, para que
surta os jurídicos e legais efeitos, a habilitação de João Ales-
sandro Pereira, na falência de Vemetek Tecidos e Couros Ltda,
para incluir o seu crédito no valor de R$ 1.900,00 (hum mil e
novecentos reais), no quadro geral de credores na posição de
credor privilegiado por crédito de natureza trabalhista. O valor
deverá sofrer atualização monetária e somente incidirão juros
de mora, caso a massa possa suportar o pagamento. Custas ex
lege. Sem honorários.-Adv. DOUGLAS B.LOPES DA SILVA,
JOSE VALERIO DE SOUZA, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI, SOFIA S. MACHADO, EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR e JOAO PAULO DE ALBUQUERQUE MARA-
NHAO-

65.-HABILITACAO DE CREDITO - 562/2004 - JUAREZ
MIRANDA DOS SANTOS x VEMETEK TECIDOS E COU-
ROS LTDA (MASSA FALIDA) - Vistos, etc. Homologo, para
que surta os jurídicos e legais efeitos, a habilitação de Juarez
Miranda dos Santos, na falência de Vemetek Tecidos e Couros
Ltda, para incluir o seu crédito no valor de R$ 1.700,00 (hum
mil e setecentos reais), no quadro geral de credores na posição
de credor privilegiado por crédito de natureza trabalhista. O
valor deverá sofrer atualização monetária e somente incidirão
juros de mora, caso a massa possa suportar o pagamento. Cus-
tas ex lege. Sem honorários.-Adv. DOUGLAS B.LOPES DA
SILVA, JOSE VALERIO DE SOUZA, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, SOFIA S. MACHADO, EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR e JOAO PAULO DE ALBUQUER-
QUE MARANHAO-

66.-INVESTIGACAO PATERN ALIMENTOS - 263/2001 -
M.P. e outros x A.S.V. - Digam as partes sobre o laudo pericial
- Adv. MYRIAN C.P.ABAL-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 263/2003 - J.X.P. e outros
x E.J.X.P. - Elabore a exequente, novo demonstrativo de débi-
to, levando-se em consideração a extinção do feito, com rela-
ção às verbas vencidas em maio, junho e julho/2003, prosse-
guindo-se portanto, com relação às verbas compreendidas en-
tre setembro/2002 e abril/2003 (vide demonstrativo fls. 08).
No mesmo ato, indique bens do devedor passíveis de penhora
(vide certidão negativa de fls. 32). - Adv. JOAQUIM ROCHA
e FABRIZZIO MATTE DOSSENA-

68.-INVESTIGACAO PATERN ALIMENTOS - 141/2004 -
K.F.S. e outros x J.P.A.D.S. - Defiro a produção das seguintes
provas: depoimento pessoal da genitora do autor e requerido,
pena de confissão, inquirição de testemunhas e pericial. Para o
exame de DNA, haja vista o requerimento de assistência judi-
ciária formulado, determino seja dada vista dos presentes autos
ao SAI, para realização da ficha sócio-econômica, intimando-
se as partes para comparecimento. - Adv. FELIPE A. GRAZZI-
OTIN e DEBORA MARIA DE SOUZA-

69.-DIVORCIO - 155/2004 - R.F.O. x P.O. - À autora, para que
providencie o reconhecimento de firma, das assinaturas lança-
das nas declarações de fls. 08/10. - Adv. JULIANA CELIA
MARTINES e DOUGLAS B.LOPES DA SILVA-

70.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 559/2004 - A.G.P. x
D.P.P. e outros - Defiro o pedido de assistência judiciária. Re-
cebo a exceção oposta para manifestação no prazo de dez dias.
- Adv. APARECIDO FERREIRA COUTO-

71.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL - 100/2001 - MARIA
APARECIDA FERREIRA SOURASO x - Sobre os ofícios,
manifeste-se a requerente. - Adv. ANGELA REGINA FERREI-
RA APARICIO -
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1.-DESPEJO-123/2000-LOCKS-COMERCIO DE FRUTAS E
VERDURAS LTDA. x COMERCIO DE PECAS DIESEL SS
LTDA. -Aguarde-se o arquivo a iniciativa da parte interessa-
da.-Adv. SILVIO BENJAMIN ALVARENGA, MARISTELA
HIRT ALVARENGA e ELIZANGELA LAZZARETTI-

2.-ACAO MONITORIA-157/2000-ALUIZIO MACHADO x
LUIZ ZAMPAR e outros -Ao(s) autor sobre o ofício retro.-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, ANA MARCIA SOA-
RES MARTINS, JOAO AUGUSTO MARTINS NETO, FABRI-
CIA TONDINELLI BERTAM-

3.-EXECUCAO-18/2001-ERACI DA SILVA x ALICE ROMA-
NO BERTOL. Homologo por senten‡a, para que surta seus ju-
ridicos e legais efeitos, o acordo firmado entre as partes, jul-
gando extinto o feito (art. 269, III, do CPC). -Adv. BRUNO
F.MARTINS MIGLIOSI, DALVA DE SOUZA ABONDANZA
e JULMARA LUIZA HUBNER-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-57/2001-ALICE ROMANO
BERTOL x ERACI DA SILVA. Homologo por senten‡a, para
que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo celebrado
entre as partes, julgando extinto o feito (art. 269, III, do CPC).
-Adv. DALVA DE SOUZA ABONDANZA, BENIGNO CA-
VALCANTE, JULMARA LUIZA HUBNER, BRUNO
F.MARTINS MIGLIOSI, AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI e ADEMAR MARTINS MONTORO-

5.-COMINATORIA-244/2001-DIONEIA WELTER MACHA-
DO x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA. -
Cumpra-se o v. acordao.-Adv. LUIS CEZAR TRENTO, ADE-

MAR MARTINS MONTORO, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIM e TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-468/2001-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU x FRIGORIFICO FRIGBOI LTDA. -Ao
exequente para antecipar as custas do escrivÅo relativas à
execu‡Åo da senten‡a, no valor de R$ 165,01 e ao oficial de
justi‡a, no valor de R$ 40,00, conforme Lei Estadual nº 11.960
de 19.12.97, Tabela IX, Nota IV.-Adv. ALVARO DE ALBU-
QUERQUE NETO, ANTONIO VANDERLI MOREIRA-

7.-DEPOSITO-583/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
JOACIR JOSE ANTUNES PEREIRA -Ao autor, sobre a
contesta‡ao oferecido pela curadora, em dez dias. -Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, NOEL GARCEZ
FRANCA JR.-

8.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-4/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x RICHARD WAGNER PANINI -Ao
requerente sobre os ofícios juntados. -Adv. MARCELO TE-
CHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

9.-EXECUCAO-432/2002-ZELLI MERLING MUTTI x CELIA
MARIA DE MOURA e outros -Tendo em vista que o devedor
satisfez a obriga‡ao, julgo extinto o processo com fulcro no
art. 794, I, do CPC. Custas de Lei. -Adv. MARCO AURELIO
DE OLIVEIRA ALMEIDA e GLADSTON FERREIRA DA
SILVA-

10.-EXECUCAO-565/2002-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A. - BANESPA x AUTO POSTO SOLUCAO LTDA.
e outros. Aos interessados sobre o contido no oficio retro. -
Adv. BLAS GOMM FILHO, FLAVIO RAMOS, JORGE RI-
CARDO KUHN, MONICA RIBEIRO TAVARES e UMBELI-
NA ZANOTTI-

11.-ACAO MONITORIA-663/2002-ANGLO AMERICANO
ESCOLAS INTEGRADAS LTDA. x DIRLO SALDANHA
GOMES FILHO. Tendo em vista que o devedor satisfez a
obriga‡ao, julgo extinto o processo com fulcro no art. 794, I,
do CPC. Autorizo o levantamento da quantia depositada, na
forma requerida. -Adv. SANDRA MARIS P.LEONARDO-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-307/2003-ROQUE ALBINO
REBELATTO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR.
Homologo por senten‡a, o pedido de desistencia, julgando ex-
tinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII, do Codigo de Proces-
so Civil. Autorizo a devolu‡ao dos documentos restituiveis,
mediante fotocopia e recibo nos autos. -Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO, JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO,
CESAR EDWARD ABBATE SOSA e JANE HELENA ZIE-
MANN MACHADO NUNES-

13.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-347/2003-LUIZ
SECO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU. Manifeste-se o
embargante ante o contido na Lei nº 12.601/99- Decreto nº 1511.
-Adv. OLIRIO RIVES DOS SANTOS, SANDRA FAGUNDES-

14.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-359/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MAYCON LEME AJALA. Indefiro o
pedido retro, vez que tal deferimento nao apresenta objetivo
pratico. E que, estando o bem alienado fiduciariamente, so-
mente com anuencia do Credor e que o orgao de transito pode
efetivar a mudan‡a da titularidade do bem. -Adv. MARCELO
TECHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

15.-INDENIZACAO-454/2003-SEBASTIAO BEZERRA e ou-
tros x DISTRIBUIDORA DE FRIO ALVORADA LTDA. -Avo-
quei estes autos. Considerando a impossibilidade de atendimento
simultâneo da 1ª Vara Cível como Segundo Juizado Especial
Cível, suspendo a realiza‡ao da audiência de instru‡ao e julga-
mento designada. Aguarde-se a assun‡ao do Juiz Titular. -Adv.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, JEFERSON FOSQUI-
ERA e JOSE FERNANDO VIALLE-

16.-SUMARIA DE COBRANCA-466/2003-IVANI FERNAN-
DES GOES x BRADESCO SEGURADORA S/A. -Cumpra-se
o v. acordao. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SIL-
VIO RORATO, GRACIELLA BARANOSKI, IVO PALUDO,
OSMAR LAUTENSCHLELGER JR. e CARLOS GUSTAVO
G.DE C.T.HECK-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-475/2003-CERUTTI
INTERN.IMP.EXP. DE HORTIGRANJEIROS LTDA. x CEN-
TRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANA S/A - CEASA/
PR -Recebo os recursos de apela‡ao de f. 233/239 e 245/253,
em seu efeitos legais. Aos apelados para oferecerem resposta,
no prazo de quinze dias.-Adv. RENATO MARTINS LOPES,
ROBERTO MARTINS LOPES e ABELARDO LUIZ SIQUEI-
RA MENDES-

18.-REVISIONAL DE CONTRATO-615/2003-TEREZINHA
DA SILVA ALMEIDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ
DO IGUACU - PR- Designado o dia 03/11/2004, as 13:30 ho-
ras, para realiza‡ao da pericia medica na requerente, no Posto
de Saude Luiz Bordin, na Rua Aluizio Ferreira de Souza, 28,
Vila A. Sobre o teor da certidao do oficial digam os interessa-
dos: “... procedi a INTIMACAO do perito: NILSON JORGE
DE MATTOS PELLEGRINI, que bem ciente ficou do inteiro
teor do presente mandado, e apos a leitura do mesmo, entre-
guei-lhe sua contra-fe, e ele exarou sua nota de “ciente”, sendo
que no ato da diligencia o medico ja marcou a data da pericia,
como pode-se constatar no verso do mandado. Certifico ainda
que o medico manifestou seu vinculo profissional com a pre-
feitura municipal.” Adv. ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO,
NOSLEI DOMINGUES DINIZ, SEVERINO SECCO, ANTO-
NIO VANDERLI MOREIRA e MARCOS VINICIUS AFFOR-
NALLI-

19.-REPARACAO DE DANOS-667/2003-GILMAR J.PERIN
& CIA.LTDA. e outros x FURNAS CENTRAIS ELETRICAS
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S/A. -Ao patrono do Autor, para retirar a Carta de Cita‡ao com
o AR, para postagem-Adv. MARCOS ANTONIO PANCIER e
MARILIA ANTONIA DA SILVA-

20.-ALVARA JUDICIAL-751/2003-DENILSE CIRILO AN-
DREJESKI x ESTE JUIZO -A patrono da autora para retirar o
Alvará expedido.-Adv. REGINALDO PICIUTO PALAZZO-

21.-EXECUCAO-16/2004-IRMAOS MUFFATO & CIA.LTDA.
x GILDA OLIVEIRA ZANARDINI -A(o) exequente para pro-
ceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, con-
forme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS
BITTENCOURT e REGIS PANIZZON ALVES-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-147/2004-LUIZ CARLOS
SILVA DE OLIVEIRA e outros x CELSO SAMIS DA SILVA -
Subam os autos ao e. Tribunal de Justi‡a. -Adv. AQUILE AN-
DERLE, FERNANDO LUIZ DE NADAI WROBEL e ANTO-
NIO VANDERLI MOREIRA-

23.-DESPEJO-179/2004-MARIA ROSELI GOES x JORGE
VALENTIN RODRIGUES. Este feito nao pode prosseguir sem
a necessaria cita‡ao do requerido e a pessoa referida na peti‡ao
retro nao faz parte da rela‡ao processual. Diga a requerente
quanto ao seu interesse no andamento do feito. -Adv. EDUAR-
DO RIBEIRO NETO-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-205/2004-
J.M.R.EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x
CLAUDIO DE OLIVEIRA COSTA e outros -Manifestem-se
as partes sobre a necessidade de produ‡ao de outras provas,
especificando-as e justificando-as, se for o caso. O nao atendi-
mento, especifica‡ao e justifica‡ao das provas acarretara o jul-
gamento antecipado da lide. -Adv. JOSE MARCELO
N.TEIXEIRA e SILVIO RORATO-

25.-ACAO ORDINARIA-239/2004-ESP.CLAUDIO ANTONIO
BINATTI x SAO CONRADO TERRAPLANAGEM E
PAV.INC.E CONST.LTDA. e outros -Ao patrono da parte auto-
ra para comprovar a distribui‡ao da Carta Precatória expedida.
-Adv. ROMERO SANTOS LIMA Jr., ADRIANA ESPINDO-
LA CORREA e GILSON GOULART JR-

26.-ALVARA JUDICIAL-242/2004-FRANCISCA MARIA DE
BARROS e outros x ESTE JUIZO. Considerando o contido na
inicial, documenta‡ao juntada aos autos e parecer favoravel do
Dr. Promotor de Justi‡a, defiro o pedido inicial expedindo-se
Alvara, na forma e para os fins requeridos independentemente
de presta‡ao de contas-Adv. LEILA DE FATIMA CARVALHO
C.OLIVI, MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES e AU-
RORA ZILIO-

27.-EXECUCAO-261/2004-GEOAGUAS POCOS ARTESIA-
NOS LTDA - ME x ROSELI FERNANDES JARDIM -A(o)
requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a, conforme Provimento nº 01/99, para o cumpri-
mento do mandado de arresto.-Adv. NILTON LUIZ ANDRAS-
CHKO e LEANDRO DE OLIVEIRA-

28.-EXECUCAO-282/2004-HALEX INSTAR - INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA. x IRMANDADE SANTA CASA
MONSENHOR GUILHERME. Manifeste-se o exequente so-
bre a amplia‡ao da penhora efetivada. -Adv. MARCOS ABI-
MAEL DE FARIAS-

29.-ACAO DECLARATORIA-303/2004-PULCINELLI &
CIA.LTDA. e outros x METALURGICA CASER LTDA. Ho-
mologo por senten‡a, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo firmado entre as partes, julgando extinto o feito
(art. 269, III, do CPC). -Adv. JOSIMAR DINIZ, RUBENS IS-
CALHAO PEREIRA e JOSE LOPES PEREIRA-

30.-ALVARA JUDICIAL-317/2004-ANGELICA DE FATIMA
PIOVESAN x ESTE JUIZO. Considerando o contido na inici-
al, documenta‡ao juntada aos autos e parecer favoravel do Dr.
Promotor de Justi‡a, defiro o pedido inicial, expedindo-se o
Alvara, na forma e para os fins requeridos independentemente
de presta‡ao de contas. Custas de lei.-Adv. NEUSA MARIA
DE SOUZA-

31.-INTERDICAO-403/2004-MILTON VIRGINIO x VANIA
VIRGINIO -Avoquei estes autos. Considerando a impossibili-
dade de atendimento simultâneo da 1ª Vara Cível como Segun-
do Juizado Especial Cível, suspendo a realiza‡ao da audiência
de interrogatorio designada. Aguarde-se a assun‡ao do Juiz
Titular. -Adv. ELAINE MENDONCA CRIVELINI-

32.-USUCAPIAO-444/2004-PAULO MACHADO e outros x
ALOIS KAPFEMBERGER e outros-1. Acato a emenda da ini-
cial e defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.
2.Junte-se aos autos a planta e o memorial descritivo do imo-
vel, subscrito por profissional habilitado. Adv. LEILA DE FA-
TIMA CARVALHO C.OLIVI, AURORA ZILIO e MARIA
ANGELA DE OLIVEIRA MENDES-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-446/2004-GILSON BATIS-
TA PICOUTO x AGUINALDO DE CAMPOS ROCHA. Sobre
a impugna‡ao e documentos juntados, diga a embargante, no
prazo de dez dias. -Adv. VANESSA DAS NEVES PICOUTO-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-472/2004-ADAO WAG-
MAKER e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Aos autores, sobre a contesta‡ao, em dez dias. -Adv. JOSI-
MAR DINIZ, SERGIO BARROS DA SILVA-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-501/2004-BANCO DO
BRASIL S/A. x LUIZ ALBERTO FREIRE -Ao exequente para
comprovar a distribui‡ao da Carta Precatória expedida.-Adv.
OSLI DE SOUZA MACHADO-

36.-ARROLAMENTO-520/2004-NAIR LOPES DA SILVA
MARTINS e outros x ESP.PEDRO ANTONIO PAVAO MAR-

TINS. 1-Admito a emenda da inicial. 2-Relativamente a cessao
de direitos referida na peti‡ao retro, cumpra-se o item 2 do
despacho de f. 44 (2.Junte-se escritura publica de cessao de
direitos hereditarios).-Adv. NOSLEI DOMINGUES DINIZ,
EDSON LUIZ DE FREITAS e FABIO ALEXANDRE SOM-
BRIO-

37.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-527/2004-
AGUINALDO DE CAMPOS ROCHA x GILSON BATISTA
PICOUTO. Processe-se na forma do art. 261 do Codigo de Pro-
cesso Civil, sem suspensao do processo, ouvindo-se o autor em
5 dias. -Adv. VANESSA DAS NEVES PICOUTO-

38.-ALVARA JUDICIAL-529/2004-LINDALVA BATISTA DA
SILVA e outros x ESTE JUIZO. Manifeste-se os requerentes
sobre o parecer do Dr. Promotor de Justi‡a: (...requer que se-
jam os autores intimados sobre a resposta do oficio da CEF,
para que se manifestem, indicando quais valores pretender le-
vantar).-Adv. MARLENE DE LIMA MARTINS-

39.-MANUTENCAO DE POSSE-548/2004-MARIA CLAUDI-
NA DE FARIAS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Ao autor para proceder o recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justi‡a, conforme Provimento nº 01/99, para o cumpri-
mento do mandado de intima‡ao das testemunhas. -Adv. SER-
GIO BARROS DA SILVA e KEYLA CRISTINA DA CRUZ-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-579/2004-MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -A parte autora para o pagamento das
custas iniciais, que importam em R$ 178,50, e recolhimento de
taxa judiciária, caso ainda nÅo tenha sido recolhida, no prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da distribui‡Åo
(C.N. 5.2.3) (art. 257, do CPC)-Adv. MARINA BORIO e MA-
RIA LUCIA DEMETRIO SPARAGA-
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1.-EXECUCAO-294/1995-SALVADOR RAMOS x NIVALDO
GALLI. Ao exequente para que junte as certidoes e recolhi-
mento do imposto de transmissao. -Adv. KEILA CRISTINA
LIMA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-650/1995-ERNESTO ABRI-
LINO THOME x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -Aos in-
teressados, ante o novo cálculo geral no valor de R$ 21,00. -
Adv. CARLOS ERMINIO ALLIEVI e PAULO ROBERTO
GLASER-

3.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-761/1995-KAI-
SER PARK HOTEL LTDA. x SEBASTIAO PORTES. Diante
do exposto, julgo procedente a presente impugna‡ao para de-
terminar a corre‡ao do valor da causa para R$ 259.058,66.
Custas pelos impugnados. -Adv. REINALDO CAETANO DOS
SANTOS, MARIALVA PORTES e JOYCE M.VINHAS VILLA-
NUEVA-

4.-DEPOSITO-884/1996-BANCO DO BRASIL S/A. x OME-
GA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. Mantenho
o despacho agravado. -Adv. CARLOS ERMINIO ALLIEVI-

5.-SUMARIA DE COBRANCA-568/1997-SILVONEY ALES-
SI e outros x LAZARO CLEBER GOMES FERREIRA e ou-
tros. Mantenho a decisao agravada. -Adv. JORGE AUGUSTO
MATOS-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-647/1997-GABRIEL LEITE
DA SILVA x AGROMAQUINAS CARELLI LTDA. -Ao autor
para manifestar seu interesse na execu‡ao da senten‡a.-Adv.
MARCELO DE FREITAS E CASTRO-

7.-ANULACAO DE TITULO-660/1997-PULCINELLI &
CIA.LTDA. x GAZARRA S/A. INDUSTRIAS METALURGI-
CAS -Ao credor para antecipar as custas do escrivÅo relativas
à execu‡Åo da senten‡a, no valor de R$ 172,01 e retirar a Car-
ta Precatória expedida, bem assim, providenciar fotocópias e
autentica‡oes, conforme Lei Estadual nº 11.960 de 19.12.97,
Tabela IX, Nota IV.-Adv. JORGE AUGUSTO MATOS-

8.-REPARACAO DE DANOS-920/1997-CLEVENICE DE
AZEVEDO GIOVANNETTI x TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A. - TELEPAR -A(o) interessada(o) para retirar
o(s) oficio(s) expedido(s).-Adv. MARIZE DE AZEVEDO
G.BARBOSA, MARIO ESPEDITO OSTROVSKI, ADRIANA
RIBEIRO COSTA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-371/1998-JOSE ROBERTO
BORTOLOTTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
Ante o exposto, e diante da necessidade da redu‡ao do “quan-
tum” devido: Julgo procedente em parte os embargos
para:a)ordenar que o cálculo da execu‡ao seja refeito a partir
de abril de 1997, a fim de que os reajustes das presta‡oes ocor-
ram na época e no mesmo índice do aumento do salário-base
do embargante; b) determinar que o valor do saldo devedor
seja amortizado após o pagamento da presta‡ao mensal e de-
pois disso pode ser corrigido. Deve, entao o credor deduzir a
presta‡ao paga e depois efetuar a corre‡ao do saldo devedor;
c)ordenar que eventuais importâncias pagas a mais sejam cor-
rigidas nas datas de seus efetivos pagamentos e deduzidas do
saldo devedor. Julgo improcedentes os demais pedidos feitos
nos embargos. Julgo improcedente a consignatória, porque a
importância consignada nao representa o valor exato das
presta‡oes e porque nao houve continuidade no depósito. Con-
deno o embargante ao pagamento de 1/3 das custas processuais
e R$ 500,00, a título de honorários advocatícios; b) ao paga-
mento, na consignatória, das custas processuais e honorários
advocatícios, que fixo em R$ 500,00, tudo com base no art. 20,
par. 4ø, do CPC. Condeno o Banco do Estado do Paraná S/A.
ao pagamento de 75% das custas processuais dos embargos e
em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00, com base
no art. 20, par. 4ø, do CPC. -Adv. MONICA RIBEIRO TAVA-
RES, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e VERONICA DU-
ARTE AUGUSTO-

10.-SUMARISSIMA DE ANL.DE CAMBIAL-150/2001-EX-
PORTAME EXPORTADORA DE PRODUTOS
MANUFAT.LTDA. x AQUARIUS FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA. -A(o) interessada(o) para retirar o(s)
oficio(s) expedido(s).-Adv. SERGIO VULPINI, KELLY RE-
GINA P. VULPINI-

11.-EXECUCAO-173/2001-BANESTADO LEASING S/A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x PELISSARO &
CIA.LTDA. e outros -Homologo o pedido de desistencia, jul-
gando extinto o processo (art. 267, VIII, do CPC). Autorizo a
devolu‡ao dos documentos restituiveis, mediante fotocopia e
recibo nos autos.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

12.-EXECUCAO-313/2001-TAB ULIANA & CIA.LTDA. x
LUIZ CARLOS PEREIRA Considerando que o exequente, re-
gularmente intimado nao promoveu o andamento do feito, jul-
go extinto o processo (art. 267, III, do CPC). Custas pelo exe-
quente.-Adv. CLAUDIOMIR MARTINI-

13.-DEPOSITO-341/2001-HSBC BANK BRASIL S/A.-BAN-
CO MULTIPLO x PAULO ROBERTO MARTINI -Arquive-se.-
Adv. ORILDO VOLPIN e ROBERTO MARTINS LOPES-

 14.-DEPOSITO-390/2001-BANCO MERCANTIL FINASA S/
A.-SAO PAULO x MARIANO ANTONIO BOGADO -Mani-
feste-se o requerente sobre a proposta de acordo formulada à
fls. 202.-Adv. ELVIO LEGNANI-

15.-REPARACAO DE DANOS-503/2001-HILTON CARVA-
LHO CHAVES x BANCO SANTANDER S.A. -Cumpra-se o v.
acordao.-Adv. JUSILEI SOLEIDE MATICK, TARCISIO ARA-
UJO KROETZ, CAROLINE GARCETE, ANA PAULA MUG-
GIATI, DANIELE ALESSANDRA GRANDO, KARIN LOI-
ZE HOLLER MUSSI BERSOT, PATRICIA CARVALHO e
CARLOS EDUARDO M. HAPNER-

16.-EXECUCAO-56/2002-APARECIDO JOSE SCARAMUS-
SA x EDIELSON CERQUEIRA ALVES e outros -Deferido o
pedido de suspensao do feito por 30 dias. -Adv. WALDEMAR
ERNESTO FEIERTAG JR. e HUGO JOSE RODRIGUES DE
SOUZA-

17.-DESPEJO-319/2002-FARID MIGUEL DAMAN BARUDI
x LUIZA MARIA DA SILVA DE ALMEIDA -Recebo o recur-
so. Ao apelado, para responder, no prazo de quinze dias.-Adv.
UMBELINA ZANOTTI, MONICA RIBEIRO TAVARES e
LUIZA MARIA SILVA DE ALMEIDA-

18.-EXECUCAO-520/2002-SENAC-SERVICO NACIONAL
APRENDIZAGEM COMERCIAL-PR x AMILTON FARIAS -
A(o) interessada(o) para retirar o(s) oficio(s) expedido(s).-Adv.
WILLIAM OZORIO-

19.-SUMARIA DE COBRANCA-527/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL BRASILIA e outros x JOSE RE-
NATO DOS SANTOS TABORDA RIBAS e outros -Ao exe-
quente para manifestar seu interesse na execu‡ao da senten‡a.
-Adv. MARCIA MIGLIOLI DE C.HAUPTMAN-

20.-DEPOSITO-531/2002-BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A. x RODRIGO MARCELO NAGEL -Ao autor, sobre
a certidao do Oficial de Justi‡a, na Carta Precatória juntada.-
Adv. LUIZ CARLOS MIGLIAVACCA-

21.-CAUTELAR INOMINADA-645/2002-IMPERIO TURIS-
MO LTDA. e outros x ANTONIO RAIMUNDO DE OLIVEI-
RA -Deferido o pedido de suspensao do feito por 90 dias.-Adv.
FABIO ALEXANDRE SOMBRIO e NOSLEI DOMINGUES
DINIZ-

22.-INVENTARIO-650/2002-LUIZ RICARDO OZORIO e
outros x ESP.SIRLEI RAMONA ANTUNES. Defiro os benefí-
cios da justi‡a gratuita. Julgo por senten‡a, o inventário dos
bens do Espólio de Sirlei Ramona Antunes e determino a
Adjudica‡ao dos direitos sobre o bem mencionado à f. 03/04 e
objeto da escritura 10/10v, ao único herdeiro Luiz Ricardo
Ozório, ressalvados direitos de terceiros. Homologo, por
senten‡a, o cálculo do imposto “causa mortis”, no valor de R$
1.234,00, passando a fluir os acréscimos legais a partir de
05.05.2004. Transitada em julgado esta senten‡a, para a
expedi‡ao de formal de partilha, é necessária a juntada do com-
provante do imposto “causa mortis” ou documento de sua
insen‡ao, bem como, quita‡ao dos tributos municipais (v. par.2ø,
do art. 1.031 do CPC).-Adv. DENISE A.COMAR NAKAMU-
RA e RUTE GILL-

23.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-714/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x REGINALDO FELIX PINTO -Homo-
logo o pedido de desistencia, julgando extinto o processo (art.
267, VIII, do CPC). Autorizo a devolu‡ao dos documentos res-
tituiveis, mediante fotocopia e recibo nos autos.-Adv. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TE-
CHEINER CAVASSANI-

24.-INDENIZACAO-574/2003-LILIANE DA SILVA x NATA-
GEOTUR TRANSPORTES TURISMO LTDA. e outros -Defe-
rido o pedido de suspensao do feito por 90 dias.-Adv. ROQUE
SUTIL e JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA-

25.-ACAO ORDINARIA-647/2003-OLAVO FABIANI RUS-
SO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A. -Avoquei estes
autos. Considerando a impossibilidade de atendimento simul-
tâneo da 1ª Vara Cível como Segundo Juizado Especial Cível,
suspendo a realiza‡ao da audiência de instru‡ao e julgamento
designada. Aguarde-se a assun‡ao do Juiz Titular.-Adv. MAR-
CIA REGINA WERNER, KENNEDY MACHADO e WAN-
DERLEY PAVAN-

26.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-790/2003-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x MI-
LENE ROBERTA SIMON - Pelo exposto, julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267,
VI, do CPC, condenando a ré ao pagamento de custas e despe-
sas processuais, que já compuseram o depósito realizado para a
purga‡ao da mora. Autorizo o levantamento pela autora, arqui-
vem-se os autos. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e
ELTON ALAVER BARROSO-

27.-SUMARIA OBRIGACAO DE FAZER-75/2004-LUCIA
DARCI MEZZANI BONOTTO x UNIMED FOZ DO IGUA-
CU - COOPERATIVA DE TRAB.MEDICO. Mantenho o des-
pacho agravado. -Adv. PAULO ROBERTO MARTINI-

28.-ARROLAMENTO-105/2004-LUIZ CEZAR GALAN FLO-
RES x ESP.MARIA APARECIDA FIDELIS -Deferido o pedi-
do de parazo de 15 dias para presta‡ao de contas.-Adv. EVAN-
GELISTA DA SILVA SANTOS e MARCOS GLUCK-

29.-INTERDICAO-333/2004-JURANDIR RODRIGUES x
JOSMAR RODRIGUES -A(o) interessada(o) para retirar o(s)
oficio(s) expedido(s).-Adv. LEILA DE FATIMA CARVALHO
C.OLIVI, AURORA ZILIO, MARIA ANGELA DE OLIVEI-
RA MENDES e LUCIANA MARODIN CORDEIRO-

30.-ALVARA JUDICIAL-348/2004-LUCIANA LEON MAR-
TINEZ x ESTE JUIZO -A patrono do autor para retirar o Alva-



4ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/2004 139139139139139

rá expedido.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, GRA-
CIELLA BARANOSKI e SILVIO RORATO-

31.-ACAO DECLARATORIA-363/2004-CARLOS MARAM -
ME x PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA. -Manifestem-se
as partes sobre a necessidade de produ‡ao de outras provas,
especificando-as e justificando-as, se for o caso. O nao atendi-
mento, especifica‡ao e justifica‡ao das provas, acarretara o
julgamento antecipado da lide.-Adv. MAURICIO MACHADO
FERNANDES, NEUDI FERNANDES e JAIRO MOURA-

32.-ALVARA JUDICIAL-366/2004-JOSENA MARIA CASA-
ROTTO DE MELLO e outros x ESTE JUIZO -A patrono do
autor para retirar o Alvará expedido.-Adv. REINALDO CAE-
TANO DOS SANTOS-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-369/2004-
B.V.FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVERT. x
ANDERSON DE SOUZA. Ao requerido para que promova o
depósito no valor de R$ 7.319,57. -Adv. GIOSER ANTONIO
OLIVETTE CAVET-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-382/2004-BRASPLAC IN-
DUSTRIAL MEDEIREIRA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -Sobre a impugna‡ao apre-
sentada, manifeste-se o(a) autor,no prazo de dez dias.-Adv.
CARMELA MANFROI TISSIANI, PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI-

35.-EXECUCAO-454/2004-DURAZZO & DURAZZO LTDA.
x JOSE IVANIR QUEVEDO -Ao(s) interessado(s) sobre o(s)
ofício(s) juntado(s).-Adv. RENATO MARTINS LOPES e RO-
BERTO MARTINS LOPES-

36.-MEDIDA CAUTELAR-509/2004-SANLAI ARAUJO e
outros x IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS.
Acato as pondera‡oes do SR. Perito e determino a intima‡ao
do Requerente para o depósito dos honorários, no prazo de cin-
co dias, sob pena de revoga‡ao do despacho que deferiu a perí-
cia. -Adv. MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE-

37.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-510/2004-BANCO
OURINVEST S/A. x ANDERSON MARTINS -Cumpra-se o
despacho de fls. 19. -Adv. TATIANE ACHCAR-

38.-ALVARA JUDICIAL-537/2004-JOCELI FERREIRA DOS
SANTOS e outros x ESTE JUIZO -A(o) interessada(o) para
retirar o(s) oficio(s) expedido(s). -Adv. LEILA DE FATIMA
CARVALHO C.OLIVI e CLAUDIA CANZI-

39.-ANULATORIA-580/2004-COMISSARIA PIBERNAT
LTDA. x BANCO BRADESCO S/A. e outros. Regularize-se a
representa‡ao processual. A emenda da inicial, adequando-se
o pedido, tendo em vista o valor atribuído à causa(art.275, inc,
I, do CPC). -Adv. MARCELO GABRIEL PIBERNAT-

40.—585/2004-DOMINGAS DE PARIZ SCHOROEDER e
outros x BANCO BANESTADO S/A. A emenda da inicial, que
deve indicar a profissao de todos os exequentes, para que se
possa averiguar se efetivamente faze jus ao pedido formulado á
fl. 09, item “d”. Prazo: 10 dias.(art.282,II, do CPC). -Adv.
DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA, GISELE PASSOS
TEDESCHI e JANE LUCIA GULKA-

COMARCA DE FOZ DO IGUA•U - ESTADO DO PARANA
RELA•AO Nº 158/2004 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. STEWALT CAMARGO FILHO
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA-192/1994-MARIANO ZU-
BELDIA CHAPARRO x CLAUDIO GONCALVES e outros.
Considerando que o requerente, regularmente intimado nao
promoveu o andamento do feito, julgo extinto o presente pro-
cesso, e de consequencia, os autos n. 124/94, em apenso (art.
267, III, do CPC). Custas pelo requerente. -Adv. FERNANDO
CESAR R. ANTUNES, ANTHONY BASIL RITCHIE e
OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JR.-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-509/1994-ROBERTO MA-
DALOZZO x BANCO REAL S/A. -Subam os autos ao e. Tri-
bunal de Al‡ada. -Adv. SILVIO BENJAMIN ALVARENGA,
JOSE CLAUDIO RORATO e ELVIO LEGNANI-

3.-EXECUCAO-81/1996-EDITORA GRAFICA EXPOENTE
LTDA. x E.H.FREITAS & CIA. LTDA. -Ao credor, sobre a
certidao do Oficial de Justi‡a. -Adv. JOAO ANTONIO CAR-
RANO MARQUES, MARCELO LUIZ DREHER e ABELAR-
DO EVANGELISTA DE FARIA-

4.-DEPOSITO-85/1996-BANCO AUTOLATINA S/A. x KAFA
MANNAH -Ao requerente para dar andamento ao feito, ante o
decurso do prazo de suspensao. -Adv. RICARDO BERTONCI-
NI, SANDRA DA SILVA, MARCELO TECHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

5.-EXECUCAO-190/1996-TEREZINHA HEINZEN CARDO-
SO x ELISEU TEIXEIRA JORGE e outros. Indefiro o pedido
retro, por falta de previsao legal, considerando que a regra do
art. 714 caput do CPC, que preve a adjudica‡ao pelo Credor,
estabelece que o Credor podera adjudicar e o pre‡o oferecido
nao podera ser inferior ao que consta do edital. -Adv. JOSE
HUMBERTO PINHEIRO-

6.-ACAO DECLARATORIA-286/1997-EMPRESA HOTELEI-
RA MABU LTDA. x BRAMINEX BRASILEIRA DE MAR-
MORE EXPORT.LTDA. Ao autor sobre o decurso do prazo de
suspensao. -Adv. MARCOS VINICIUS AFFORNALLI-

7.-PETICAO DE HERANCA-917/1997-OARIANA BARLET-
TA PASTRO e outros x ERNESTO KRAMER e outros -Cum-
pra-se o v. acordao. -Adv. VITOR HUGO NACHTYGAL,
MARCOS APOLLONI NEUMANN, ELSON MIROEL GOBO
DA LUZ-

8.-ARROLAMENTO-235/1998-MARISA PEREIRA DE ME-
LLO e outros x ESP.MARIA IVANI MELLO -A Advogada da
autora para retirar a Carta de Adjudica‡ao. -Adv. MARILIA
ANTONIA DA SILVA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-460/1998-IRMAOS PICOU-
TO LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA. Homologo por senten‡a, para que surta seus juridicos e
legais efeitos, o calculo de f. 339/340, no valor de R$ 4.945,74
(QUATRO MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO
REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS).-Adv. CARLOS
JOSE DAL PIVA, EVERTON ALEXANDRE PRATAS, ARY
DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR, PAULO ROBERTO GLA-
SER e ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-115/2001-ROSANE MA-
RAN x ITAU SEGUROS S/A.-Ciencia ao patrono do requeri-
do de que pela autora foram depositadas em cartorio as chaves
e documentos do veiculo, para que sejam retirados pela re con-
forme determinado na senten‡a. Adv. JOSE OLINTO NER-
COLINI e CARLOS ERMINIO ALLIEVI-

11.-ACAO DECLARATORIA-126/2001-ANTONIO MARCOS
PERDONCINI e outros x CREDICARD S/A. - ADM.DE CAR-
TOES DE CREDITO -Subam os autos ao e. Tribunal de Al‡ada.
-Adv. MARCOS VINICIUS AFFORNALLI, ALDAMIRA
G.ALMEIDA AFFORNALLI, ELIZANDRE MARIA BEIRA,
JORGE AUGUSTO MATOS, HENOCH GREGORIO BUSCA-
RIOL e ELISANDRE MARIA BEIRA-

12.-INDENIZACAO-138/2001-ELIETE FERREIRA DA SIL-
VA x ANTONIO JOSE DE SA DOURADO -Avoquei estes
autos. Considerando a impossibilidade de atendimento simul-
tâneo da 1ª Vara Cível como Segundo Juizado Especial Cível,
suspendo a realiza‡ao da audiência de instru‡ao e julgamento
designada. Aguarde-se a assun‡ao do Juiz Titular. -Adv. SE-
VERINO SECCO, ANGELICA TATIANA TONIN, ADRIA-
NA GAVAZZONI, HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI,
ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO e ALVARO W.DE
ALBUQUERQUE-

13.-ACAO MONITORIA-324/2001-HOTEL BOURBON DE
FOZ DO IGUACU LTDA. x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU. Homologo por senten‡a, o pedido de desistencia, julgan-
do extinta a execu‡ao dos honorarios advocaticios, com fulcro
no art. 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Autorizo a
devolu‡ao dos documentos restituiveis, mediante fotocopia e
recibo nos autos. -Adv. ALVARO W.DE ALBUQUERQUE,
NEANDRO LUNARDI, CESAR EDWARD ABBATE SOSA,
ANTONIO VANDERLI MOREIRA e CARLOS ROBERTO
GOMES SALGADO-

14.-ACAO MONITORIA-345/2001-EDEMAR EDMUNDO
GUTTGES & CIA.LTDA. x LEDI MARIA LIBRELOTTO
TABORDA. Ao autor ante o decurso do prazo de suspensao. -
Adv. FLAVIO RAMOS, JORGE RICARDO KUHN-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-346/2001-BB-ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A. x JAIR VALE-
RIO JUNIOR. Manifeste-se o requerente ante o decurso do
prazo de suspensao. -Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

16.-ACAO ORDINARIA-378/2001-MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU x ARTEFRIO COMERCIO DE REFRIGERACAO
LTDA. -A(o) requerente para proceder o recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provimento nº 01/99,
para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. ANTONIO VAN-
DERLI MOREIRA e WILLY COSTA DOLINSKI-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-418/2002-SERGIO
CARDOSO FERREIRA x BRASIL TELECOM S/A. -Recebo
o recurso. Ao apelado, para responder, no prazo de quinze dias.-
Adv. EMERSON BACELAR MARINS, MAURICIO MONTEI-
RO DE BARROS VIEIRA, FERNANDA CRISTINA PARZI-
ANELLO, JOSIANE BORGES e ADRIANA CHRISTINA DE
C. ANDREA-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-123/2003-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x DAVID DE MELO
RIBEIRO. Ao autor sobre seu interesse no andamento do feito.
-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

19.-INDENIZACAO-142/2003-JUVENAL RODRIGUES
CARDOSO x IRMAOS MUFFATO & CIA.LTDA. Ao autor
para comprovar a entrega do oficio. -Adv. EMERSON BACE-
LAR MARINS-

20.-INDENIZACAO-323/2003-MARIA DE LOURDES CAR-
DINS e outros x KAOMA TURISMO LTDA. -Avoquei estes
autos. Considerando a impossibilidade de atendimento simul-
tâneo da 1ª Vara Cível como Segundo Juizado Especial Cível,
suspendo a realiza‡ao da audiência de instru‡ao e julgamento
designada. Aguarde-se a assun‡ao do Juiz Titular. -Adv. GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO, JOEL
FERNANDO GONCALVES, MARCIA REGINA WERNER e
MICHELLY ALBERTI-

21.-REPARACAO DE DANOS-270/2004-JACKSON AMAU-
RI SILVESTRE e outros x SAUDE FOZ LTDA. e outros -Ao
patrono do Autor, para retirar a Carta de Cita‡ao com o AR,
para postagem-Adv. OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JR.,
VITOR HUGO NACHTYGAL e VANESSA DAS NEVES PI-
COUTO-

22.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-401/2004-BANCO
OURINVEST S/A. x MARIA CLEUSA DA SILVA -Ao autor,
sobre a certidao do Oficial de Justi‡a. -Adv. NEUSA MARIA
CANDIDO e TATIANE ACHCAR-

23.-ALVARA JUDICIAL-412/2004-MARIA MARQUES e ou-
tros x ESTE JUIZO. Considerando o contido na inicial,
documenta‡ao juntada nos autos e parecer favoravel do Dr.
Promotor de Justi‡a, defiro o pedido inicial expedindo-se o
Alvara na forma e para os fins requeridos, independentemente
de presta‡ao de contas. Defiro os beneficios da justi‡a gratui-
ta. -Adv. ELVIS GIMENES-

24.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-437/2004-UNIAO

ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x VAN-
DERLEI ROQUE. Ao autor sobre seu interesse no andamento
do feito. -Adv. JEFFERSON DE LIMA AGUIAR e ELTON
ALAVER BARROSO-

25.-DESPEJO-441/2004-RACHID EL SAYED KHALIL SAI-
FEDDINE x MOHSEN JOAFAR NOUREDDINE. Ao autor
para manifestar seu interesse no andamento do feito. -Adv.
ROBERTO CHIMANSKI-

26.-INVENTARIO E PARTILHA-448/2004-ITELVA ZANET-
TI GARCIA x ESP.OLIVEIRA GARCIA. Deferido o pedido
de f. 11. -Adv. LILIA DE OLIVEIRA M.C.FURLAN-

27.-DESPEJO-456/2004-KASSAN OMAIRI x MAHMOUD
AHAMAD SABRA -Manifestem-se as partes sobre a necessi-
dade de produ‡ao de outras provas, especificando-as e justifi-
cando-as, se for o caso. O nao atendimento, especifica‡ao e
justifica‡ao das provas acarretaro julgamento antecipado da lide.
-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO, ELIETE APARECI-
DA DE GOUVEIA e VITOR HUGO NACHTYGAL-

28.-DESPEJO-484/2004-YOUSSIF HASSAN EL NISSR x
LUZINALVA SILVA E BRITO VIEIRA -Ao autor, sobre a
contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOSE BENTO VIDAL FILHO,
JOSE BENTO VIDAL, HIRAN JOSE DENES VIDAL e ANA
CHRISTINA HELBLING VIDAL-

29.-INVENTARIO E PARTILHA-485/2004-CLARICE PHILI-
PPI SMANIA x ESP. BERNADETE LOCKS PHILIPPI. Defe-
rido o pedido de f.  13. -Adv. LILIA DE OLIVEIRA
M.C.FURLAN-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-488/2004-A.J.B. ALIMEN-
TOS LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A. Ao autor sobre a
impugna‡ao apresentada. -Adv. IVO PALUDO-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-498/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A. - C.F.I. x CRISTIANO PEREIRA. Manifes-
te-se o requerente quanto ao deposito efetivado. -Adv. FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-506/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A. - C.F.I. x MARILUCE SPIELMANN -Ao
autor, sobre a certidao do Oficial de Justi‡a. -Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-513/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A. - C.F.I. x SERGIO LUIZ PIVA -Ao patrono
do autor, para retirar de cartorio a Carta Precatoria. -Adv. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES e EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA-

34.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-550/2004-BANCO
DO BRASIL S/A. x ALTAIR AMBONI e outros. Determino o
processamento da exce‡ao. Ou‡a-se o excepto em dez (10) dias
(art. 308 do CPC). Suspendo o andamento do processo princi-
pal, ate que esta a‡ao seja definitivamente julgado. -Adv. GIL-
BERTO FIOR, VENESSA DE OLIVEIRA DIAS, ALEX DI-
SARZ e EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR-

35.-ALVARA JUDICIAL-553/2004-MARCOS MOTA DOS
SANTOS e outros x ESTE JUIZO. Considerando o contido na
inicial, documenta‡ao juntada aos autos, e parecer favoravel
do Dr. Promotor de Justi‡a, defiro o pedido inicial, expedindo-
se o Alvara, na forma e para os fins requeridos, independente-
mente de presta‡ao de contas. Defiro a concessao de benefici-
os da Justi‡a Gratuita. -Adv. PAULO ROBERTO DE OLIVEI-
RA-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-556/2004-INACIO VILMAR
JUNG e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR.
Cumpra-se o despacho de f. 70. -Adv. EGIDIO FERNANDO
ARGUELLO JUNIOR e ALEX DISARZ-

37.-ALVARA JUDICIAL-567/2004-JOSILENE MARQUARDT
x ESTE JUIZO. Considerando o contido na inicial,
documenta‡ao juntada aos autos e parecer favoravel do Dr.
Promotor de Justi‡a, defiro o pedido inicial expedindo-se Al-
vara, na forma e para os fins requeridos independentemente de
presta‡ao de contas. -Adv. JOSSIMAR IORIS-

38.-INVENTARIO-577/2004-SEVERINO MIKOSKI RACKI
e outros x ESP.FRANCISCO RACKI e outros. Recebo o inven-
tario. Nomeio a Sra. Guinha Terezinha Racki, no cargo de in-
ventariante, a qual devera prestar o compromisso legal em 5
dias. Ao final apreciarei o pedido de gratuidade de justi‡a. -
Adv. AURORA ZILIO e MARIA ANGELA DE OLIVEIRA
MENDES-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-587/2004-BB ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A. x ELSIDIO
EMILIO CAVALCANTE e outros -A(o) requerente para proce-
der o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, confor-
me Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-
Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO e POLIANA CAVAGLIE-
RI S.DOS SANTOS-

40.-ORD.DE RESCISAO DE CONTRATO-588/2004-
R.G.COMERCIAL E IMOBILIARIA LTDA. x LUZYARA DA
GRACAS SANTOS -A emenda da inicial, no prazo de dez (10)
dias, adequando-se o pedido, tendo em vista o valor atribuído à
causa (art.275, inc, I, do CPC). -Adv. WALDEMAR ERNES-
TO FEIERTAG JR., HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA,
ROGERIO IRINEU OJEDA e RICARDO ZAMPIER-

41.-EXECUCAO FISCAL-52/1994-FAZENDA PUBLICA ES-
TADUAL x FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A -Arqui-
ve-se.-Adv. JOAO N.ADAMS FILHO-
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Relação 59/2004
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1.-EXECUCAO DE SENTENCA-424/1991-JUREMA ROSA
PANATO x EMILIANO DE JESUS MEDEIROS - Suspendo o
andamento deste feito, pelo prazo requerido, ante a celebração
de acordo entre as partes. Intime-se e aguarde-se. -Adv. MAR-
COS AURELIO PELIZZARI LOPES e JAYME SOUZA AL-
VES OAB/PR 2.803-

2.-FALENCIA-174/1992-CASA DOS PNEUS S/A IND. COM.
x ARAUJO NETO & PELIGRINI LTDA - Acolho manifesta-
ção do Síndico às fls. 210-211. A sentença de fls. 38/40, fixou
o termo legal da falência no 60º dia anterior ao primeiro pro-
testo informando que este ocorreu em 20 de março de 1992.
Devido a elementos novos, obtidos posteriormente, conforme
consta ás fls. 144, o primeiro protesto ocorreu em 03 de março
de 1992. Sendo assim, nos termos do artigo 22 da Lei de Falên-
cia, retifico o termo legal da falência, para declarar que corres-
ponde ao 60º dia anterior ao primeiro protesto que ocorreu em

03 de março de 1992. Intimem-se. -Adv. JOAQUIM A. DE
QUADROS OAB/PR 3.953 e ALENCAR LEITE AGNER
OAB/PR 10.419-

3.-INVENTARIO-328/1994-EDWIRGENS IDA STRITZIN-
GER ROMIG x ESPOLIO DE... (C.N. item 2.9.4.3) - Sobre os
documentos juntados às fls. 135/137, diga o Curador Especial
em cinco dias. -Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB
11.105-

4.-INDENIZAÇAO-346/1994-TANIA MARA MALAGGI x
ZILAZIO LUCIO DE FEVERI - Intime-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº 1870 de fls. 140/
144, enviado a Delegacia da Receita Federal conforme reque-
rido em fls. 135. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR
18.938-

5.-BUSCA E APREENSAO-811/1995-BANCO NOROESTE
S/A x JONAS SANCHES - Decorrido o prazo de suspensão,
intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cin-
co) dias. -Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

6.-FALENCIA-301/1996-GILLETTE DO BRASIL & CIA
LTDA x DIMAZA DISTRIB PRODUTOS ALIMENTICIO -
Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofí-
cio sob o nº 1922/2004 de fls.203/219, enviado a Junta Comer-
cial. -Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

7.-INDENIZAÇAO-688/1996-CLAUDIO DE LIMA E OUTRO
x COAMIG-COOP.AGROP.MISTA DE GPUAVA L - Intime-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o
nº 1932/04 de fls. 258/259, enviado ao Detran. -Adv. IBERE
EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-21/1997-COOP.
AGRIC. DE COTIA COOP. CENTRAL EM LIQUIDACAO x
ESPOLIO DE RIOSUKI KAWAKAMI E OUTROS - Intime-
se, no prazo de cinco (05) dias, sobre a decisão de fls.205/206,
em sua parte dispositiva assim transcrita:”...Ante o exposto,
acolho parcialmente a exceção de pré-executividade e determi-
no a exclusão das herdeiras do requerido Riosuki Kawakami e
a citação do espólio do mesmo, para que passe a integrar o pólo
passivo da presente execução. -Adv. CESAR A. CUNHA OAB/
PR 2.428 e RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/PR 10.529-

9.-INDENIZAÇAO-237/1997-GABRIELA FURTADO WOUK
E OUTRO x TRAJANO E CIA. LTDA. - Intimem-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.342/347, assim trans-
crita: “...Isto posto julgo improcedente a presente ação movida
por Gabriela Furtado Wouk em face da Drogaria e Farmácias
Trajano. Condeno a autora ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que arbitro em dez (10%) do va-
lor da causa devidamente atualizado. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. FERNANDO P. XAVIER OAB 6574 e EDNI
DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

10.-INDENIZAÇAO-219/1998-KARL KELLER x ARILDO
GONZAGA DOS SANTOS - Intimem-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de fls.142, assim transcrita: “...Isto
posto julgo procedente o pedido formulado por Karl Keller, e
condeno o requerido Arildo Gonzaga dos Santos a pagar-lhe, a
título de indenização por dano material, R$ 7.040,00 (sete mil
e quarenta reais), com juros de mora de 6% ao ano a partir do
evento danoso, no caso, a partir da data do sinistro, ou seja, de
14.12.1997, por tratar-se de responsabilidade extracontratual
(Súmula 54 do STJ). Ademais, condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em fa-
vor do autor que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação, com fulcro no artigo 20, parágrafo 3º do
CPC, considerando, especificamente, o grau de atividade labo-
rativa ante a singela instrução processual. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. -Adv. HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR
19.592 e ALAIR VALTRIM OAB/PR 16.610-

11.-INDENIZAÇAO-220/1998-HILDA DE SOUZA MELO
x C R ALMEIDA S/A - Intimem-se no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a sentença de fls. 239/245, assim transcrita:”...Isto
posto, julgo procedente o pedido formulado por Hilda de
Souza Melo, e condeno C.R Almeida S/A a pagar-lhe, a títu-
lo de indenização por dano material, consistente ao paga-
mento de pensão equivalente a 0,9 salários mínimos men-
sais, devida desde a data do evento danoso (25 de agosto de
1997) pagando em parcela única as prestações vencidas,
devidamente corrigidas a partir do respectivo vencimento, e
as pensões subseqüentes são devidas até a data em que o “de
cujus” completaria sessenta e cinco (65) anos de idade , ou
que a requerente contrair novas núpcias, e, para assegurar o
pagamento das vincendas, impõe-se seja constituído o capi-
tal previsto no artigo 602 do Código de Processo Civil. Os
valores devem ser acrescidos de correção monetária a partir
da data do efetivo prejuízo, ou seja, a data do acidente (25/
08/97), consoante o disposto na Súmula nº 43 do STJ e juros
de mora em 6% ao ano, também, a contar da data do evento
por tratar-se responsabilidade extracontratual (Súmula 54 do
STJ). Outrossim, condeno a requerida ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios em favor do
autor que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor
da condenação, com fulcro no artigo 20, parágrafo 3º do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. GILBERTO RI-
BAS CAMPOS OAB/PR 20.209, PRISCILA BRANDT
PRESTES OAB 28.322-

12.-Deposito-538/1998-COMPANHIA REAL DE INVESTI-
MENTOS x CARMEM LUCIA PIZZANO PLATINETTI -
Considerando que não houve depósito dos honorários periciais
pela parte requerida que deixou de manifestar seu interesse,
determino o prosseguimento do feito, sem a realização da pro-
va. Intimem-se as partes para que informem se pretendem a
produção de provas, além da já constante nos autos, no prazo
comum de cinco (05) dias. -Adv. PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368, JOAO AIRTON DE CAMPOS JUNIOR-

13.-INDENIZAÇAO-746/1998-PAULO CESAR BUENO E

LENALDO ALVES x O ESTADO DO PARANA - Intimem-se
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.135/141,
assim transcrito:”...Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pe-
dido inicial, condenando os Requerentes ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
1.000,00 (um mil reais), considerando a conduta zelosa e o tra-
balho realizado pelos patronos judiciais da causa, ficando, po-
rém, sobrestada tal condenação, por serem os autores benefici-
ários da Justiça Gratuita, até e se sobrevier a situação contida
no artigo 12 da Lei da Assistência Judiciária Gratuita. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARCO ANTONIO
FARAH OAB/PR 18.938 e ELPIDIO RODRIGUES GARCIA
OAB 19.158-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-279/1999-NILO
ALBERTO SANTINI x CONSTRUNOB CONTRUTORA DE
POSTOS DE COMBUSTÍVEIS - Decorrido o prazo de sus-
pensão, intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de
05 (cinco) dias. -Adv. CARMEN LUCIA BUENO TURRA OAB
21.296-

15.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-256/2000-ANTO-
NIO EDSON NASCIMENTO E LUCIANA
M.G.NASCIMENTO x IMOBILIARIA GASPAR - GASPAR-
ZINHO IMOB.CONST.LTDA- Intime-se no prazo de cinco (05)
dias, para que junte aos autos comprovação da publicação do
edital. -Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

16.-ORDINARIA-282/2000-ONAIR RODRIGUES DE BAIR-
ROS x BANCO BRADESCO S/A - Manifeste-se, no prazo de
cinco (cinco) dias, sobre a certidão de fls. 138, assim transcri-
ta: “...Certifico que decorreu o prazo de sessenta dias estipula-
do no despacho de fls. 135, outrossim intime-se para que efe-
tue o preparos das custas processuais de fls. 131 a qual apre-
senta em R$ 88,00. -Adv. JOSE DE PAULA XAVIER OAB/PR
10.295-

17.-REPARACAO DE DANOS-308/2000-LUCIANO RIBEI-
RO VITORASSI x W.G. PUBLICIDADES S/C LTDA E OU-
TROS - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sen-
tença de fls. 238/248, assim transcrita: “...Isto posto, Julgo im-
procedente o pedido formulado por Luciano Ribeiro Vitorassi,
e, por conseguinte, condeno o requerente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios devidos aos pro-
curadores dos requeridos, que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil
reais), com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º do CPC, por se
mostrar consentâneo com o labor efetivamente despendido na
presente demanda. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv.
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI OAB/PR 15.651 e ADRIANA
DE FRANÇA OAB/PR 26.787-

18.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-340/2000-AN-
TONIO EDSON DO NASCIMENTO E OUTRA x IMOBILI-
ARIA GASPAR - GASPARZINHO IMOB. CONST.LTDA -
Intime-se no prazo de cinco (05) dias, para que junte aos autos
comprovação da publicação do edital. -Adv. RONILDO DE
OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-423/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x FRANCISCO MAJOWSKI - Oficie-se ao
Juízo Deprecado solicitando a devolução da carta precatória,
no estão em que se encontra, tendo em vista que os executados
pretendem interpor embargos. Alerto os executados que o pra-
zo para embargar, conta-se da juntada da carta precatória aos
autos. Intimem-se. -Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR
3.495-

20.-PEDIDO DE FALENCIA-728/2000- (C.N. ITEM 2.9.4.3)
x PRIMAPEL COMERCIO DE RECICLADOS DE PAPEL
LTDA. - Cumpra na íntegra o despacho de fls. 113. Intime-se.
Despacho fl.113: “...Muito embora o pedido de fls. 110, não
esteja subscrito pelo seu signatário, intime-o, para no prazo de
cinco (05) DIAS, ESCLARECER a razão do seu pedido de sus-
pensão. Intime-se.” -Adv. VICTOR H.P.LOUREIRO FILHO
OAB 8973-

21.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-71/2001-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x ESPOLIO
NICANOR MOTTA DE CAMARGO - Compulsando os autos,
observo que o autor, não esta regularmente representado nos
autos por instrumento procuratório. Desta forma intime-se o
autor, para que junte instrumento de procuração nos autos, no
prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se -Adv. RENATO PEDRO
DE SOUSA OAB/PR 18.502-

22.-ORDINARIA-141/2001-HERBERT MULLER E OUTROS
x UNIBANCO - UNIAO DO BANCOS BRASILEIROS S.A -
Intime-se o requerido, ante o requerimento do Sr. Perito
(fls.1126), para efetuar o depósito, no prazo de cinco dias. In-
time-se. -Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-282/2001-ELIAS J.
CURI S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA - Intime-se o embargante para que se manifeste sobre a
impugnação de fls. 20/27, conforme parecer ministerial de fls.32,
deferido em fls. 33. -Adv. JOSUE CORREA FERNANDES
OAB/PR 4.420-

24.-ORDINARIA-608/2001-JOAO CESAR LOURES x BAN-
CO ITAU S.A -Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre
a sentença de fls. 89/94, assim transcrita: “...Isto posto, julgo
IMPROCEDENTE o pedido inicial, condenando o Autor ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, ficando,
porém, sobrestada tal condenação, por ser o autor beneficiários
da Justiça Gratuita, até e se sobrevier a situação contida no
artigo 12 da Lei da Assistência Judiciária Gratuita. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH
OAB/PR 18.938 e JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR
10.991-

25.-Ordinária de Repar.de Danos-46/2002-ALDRIN CORDEI-
RO CAMARGO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -

Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls.47/51, assim transcrita: “...Isto posto, julgo PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido formulado por Aldrin Cordeiro
Camargo, determinando, em definitivo o cancelamento de re-
gistro do nome do autor junto ao SERASA, da inscrição efetu-
ada pelo requerido Banco do Estado do Paraná S.A. No tocante
à responsabilidade pelas verbas da sucumbência, entendo apli-
cável no caso em tela o artigo 20, parágrafo 4º, do Código de
Processo Civil, e, por conseguinte, condeno o autor ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$ 700,00, especialmente, ante a desnecessidade de
instrução do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv.
MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938 e LETICIA
THAMM ZAGORSKI 29.611-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-195/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ONAIR RODRIGUES DE BAIRROS E
JOSEFINA BRUNONI DE e outros -Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o preparo das custas processuais de fls. 42,
a qual importa em R$ 7,00.-Adv. LUCIANO ALVES BATISTA
OAB/PR 13.969-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-196/2002-ONAIR RODRI-
GUES DE BAIRROS E JOSEFINA BRUMONI DE e outros x
BANCO BRADESCO S/A - Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o preparo das custas processuais de fls.82, a qual
importa em R$ 311,50. -Adv. JOSE DE PAULA XAVIER OAB/
PR 10.295-

28.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-369/2002-PAU-
LO ROBERTO SANTOS x HSBC BANK BRASIL S/A- BAN-
CO MULTIPLO - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 103/110, assim transcrita:”...Isto posto,
julgo PROCEDENTE o pedido formulado por Paulo Roberto
Santos e condeno HSBC Bank do Brasil S/A, a pagar-lhe a
título de indenização por dano moral, o equivalente à Sessenta
Salários Mínimos vigentes à época do efetivo pagamento, com
juros de mora de 6% ao ano a partir do evento danoso, no caso,
a partir da primeira inscrição indevida ocorrida em 16/04/2002,
por tratar-se de responsabilidade extracontratual (Súmula 54
do STJ e art. 398 do Código Civil). Pelos motivos já explica-
dos, condeno o requerido ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios em favor do autor que arbitro em 15
% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro
no artigo 20, parágrafo 3º do CPC. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. JOAO RIBEIRO NETO OAB/PR 21.599 e
EDMAR LUIZ COSTA JR. OAB/PR 24.928-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-394/2002-BANCO
BANESTADO S.A x ROBERT FERTER E MARIA TEREZA
CAMARGO FERTER - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o preparo das custas processuais a qual importa em R$
95,23. -Adv. MARIA CECILIA SALDANHA OAB/PR 27.556-

30.-EMBARGOS DE 3º SENHOR/POSSUID-494/2002-AME-
LIA RUSSO VALERA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - Intime-se a parte autora para, no prazo de 10
(dez) dias replicar a contestação de fls. 88/96. -Adv. MARCOS
SUNG IL JO OAB/PR 26.362-

31.-DIVISAO-514/2002-MARCOS GEVERT x MARIA TERE-
SA BOBADILLA - Quanto a alegação de incompetência abso-
luta argüida pela requerida, intime-se o autor, para manifesta-
ção, no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se. -Adv. MARCOS
A. M. CARVALHO OAB/PR 19.724-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-684/2002-ROBERT FER-
TER x BANCO BANESTADO S/A - Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o preparo das custas processuais a qual im-
porta em R$ 21,00. -Adv. MARIA CECILIA SALDANHA OAB/
PR 27.556-

33.-COBRANÇA PELO RITO SUMARIO-163/2003-HAMER-
SKI & CIA LTDA x IVO PARIZOTTO - Intimem-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 37/38, assim trans-
crita: “...Diante do exposto, Julgo Procedente o pedido inicial
proposto por Hamerski & Cia Ltda em face de Ivo Parizotto,
condenando-o ao pagamento dos valores dos boletos bancários
(fls. 14/17 e 21), qual seja, R$ 2.558,88 (dois mil, quinhentos e
cinqüenta e oito reais e oitenta e oito centavos), acrescidos de
correção monetária e incidência de juros moratórios a contar
da citação. Condeno a parte requerida ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 250,00
(duzentos e cinqüenta reais), o que faço com arrimo no art. 20
parágrafo quarto, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991 e LE-
TICIA THAMM ZAGORSKI 29.611-

34.-DESCONSTITUICAO DE TIT.DE CRE-181/2003-JOSE
BONIFACIO DE BARROS GARCIA x FABIO ZEHLAQUI
MOREIRA - Intime-se, querendo no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o termo de audiência de conciliação e saneamento de fls.
54, assim transcrito: “Aberta a audiência não foi possível con-
ciliação. O procurador da parte requerida requer juntada de
substabelecimento. Manifestação da MMa. Juíza de Direito:
Defiro a juntada de substabelecimento. Defiro a produção da
prova oral consistente no depoimento das partes e das testemu-
nhas que deverão ser arroladas no prazo de 10 (dez) dias ante-
cedentes da audiência. Fixo como pontos controvertidos: 1) se
o cheque foi emitido para pagamento ou apenas como caução;
2) se o valor cobrado pelo serviço médico foi abusivo; 3) se o
atendimento foi acobertado pelo SUS; 4) se o autor permane-
ceu no andar dos pacientes particulares. Dou os presentes por
intimados da presente decisão neste ato. Nada mais.” -Adv.
J.B.BARROS GARCIA JR OAB/PR 21.275-

35.-Alvará Assistência Judiciária-213/2003-EUNICE LEMOS
FRANCA x O JUIZO - Intimem-se no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a sentença de fls. 39, assim transcrita: Defiro o pe-
dido inicial, julgando procedente o presente alvará, autorizan-
do a Sra. Eunice Lemos França, a efetuar o levantamento de
toda e qualquer quantia, referente a PIS/PASEP, bem como ao
FGTS, junto a Caixa Econômica Federal, ambos de titularida-
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de dos Srs. João Valdernei França e José Lauridir França. Ex-
peça-se o alvará, judicial, com prazo de 30 (trinta) dias. Custas
Processuais nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. GRACILIANO RIBEIRO
OAB/PR 5.288-

36.-EXIBICAO-220/2003-ELIZEU CONTI x PORTO SEGU-
RO SEGURADORA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 28/29, assim transcrita: “...Isto posto,
julgo procedente o pedido, pelo que condeno o requerido a exibir
os documentos pleiteados na inicial, ou seja, boletim de ocor-
rência do acidente , comprovante de locação de veículo pela
seguradora para utilização após acidente e comprovante de pa-
gamento referente aos danos materiais sofridos, no prazo de
cinco (05) dias. Condeno a empresa requerida ao pagamento
das custas e honorários advocatícios que arbitro em R$ 300,00
(trezentos reais) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
ANA VALCI SANQUETA OAB/PR 11.427 e ELIANI GAR-
CIES CHOTI OAB/PR 29.360-

37.-Alvará Assistência Judiciária-283/2003-IVANIL LARA E
SOLANGE LARA x O JUIZO - Defiro o pedido de inclusão de
Solange Lara, no pólo ativo dos presentes autos (fls. 27/28).
Proceda a Escrivania as devidas anotações inclusive junto ao
Cartório Distribuidor. Intime-se a parte autora para que cum-
pra o item II do parecer ministerial retro, no prazo de cinco
(05) dias. Intime-se. -Adv. ANDREIA TYSKI ANNAS OAB/
PR 29.317-

38.-ORDINARIA ANULACAO-323/2003-CARLOS ALBER-
TO FERREIRA GOMES x BANCO DO BRASIL S.A - Defiro
o pedido de adiamento da audiência. Intimem-se. -Adv. GE-
RALDO NEY T. DE CAMARGO OAB 4.225 e JOSE CAR-
LOS PIAIA OAB/PR 6.056-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-393/2003-BANCO
BRADESCO S/A x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS APG
LTDA E GUSTAVO MAURO e outros - Tendo em vista o peti-
tório de fls. 90, determino: Suspensão do feito por 30 (trinta)
dias.Intimem-se. -Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR
13.969-

40.-COMINATORIA-422/2003-RODOVIA DAS CATARATAS
S.A x PORTO BELO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E
TRANSPORTES e outros - Indefiro o pedido de reconsidera-
ção da liminar deferida ás fls. 166, por seus próprios funda-
mentos. Ciente da interposição de agravo de instrumento. Aguar-
de-se o pedido de informações. Intimem-se. -Adv. KLEBER
DE OLIVEIRA OAB/PR 15.658 e JORGE WADIH TAHECH
OAB/PR 15.823-

41.-ORDINARIA DE CANC.C/C INDENIZ-646/2003-AMW
ORGANIZACOES MOTELEIRAS LTDA x BANCO MERI-
DIONAL S.A. - Ante a alegação de conexão, com os autos da
1ª Vara Cível, determino a expedição de ofício àquela Vara,
solicitando informações de quem são as partes litigantes nos
autos 652/2003, qual a ação e o que esta se discutindo, bem
como a data da citação da parte requerida. Outrossim em res-
posta ao expediente supra, intimem-se no prazo de cinco (05)
dias, sendo que este ofício respondido encarta em fls. 79 dos
presentes autos. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR
18.938 e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

42.-DECLARATORIA DE INEX. DE DEB.-60/2004-ALE-
XANDRE UTRI x SCARTEZINI E MEIRELLES LTDA - Inti-
me-se, para replicar a contestação de fls. 55/80, no prazo de 10
(dez) dias, outrossim intimem-se ambas as partes para tomar
ciência da cópia da decisão do agravo de instrumento de fls.
85/87. -Adv. MOHAMED DIB DARWICH OAB/PR 16.367 e
MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 26.362-

43.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-98/2004-MOACYR
SABINO BERGAMIN - ME - CENTER SOM ACESSORIO x
MAURICIO JOSE LEMES - Intime-se, no prazo de cinco (05)
dias, sobre a decisão de fls.13, em sua parte dispositiva assim
transcrita:”...Ante o exposto, rejeito a exceção oposta por Mo-
acyr Sabino Bergamin - ME - Center Som Acessórios nos autos
de Ação Ordinária de Cancelamento de Negativação cumulada
com indenização por Danos Morais que lhe move Maurício José
Lemes. Condeno a excipiente ao pagamento das custas proces-
suais. Certificado o decurso do prazo para apresentação de re-
curso, certifique-se, também, nos autos principais, resultado
da exceção e prossiga-se neles. Intimem-se. -Adv. MARCO
ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

44.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-99/2004-VAL-
DIR SPIECHER AMARAL x ADEMAR PEDROSO - Ante a
denúncia da lide pelo requerido (fls. 129/132), no prazo da
defesa (art. 71, do CPC), determino a citação da denunciada,
para contestar, em querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. A
denunciante deverá providenciar a citação nos prazos referidos
no parágrafo 1º, do art. 72, sob pena de a ação prosseguir so-
mente contra ela (parágrafo 2º, do referido artigo). Intimem-se.
-Adv. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR OAB/PR 20.656-

45.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-105/2004-ROSA-
NE FATIMA PASSAGLIA x MUNICIPIO DE GUARAPUA-
VA, EDONY ANTONIO KLUBER, RO e outros - Especifi-
quem as partes, querendo, no prazo comum de cinco (05) dias,
as provas que pretendem produzir, indicando, de logo, que fa-
tos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
tória requerida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do CPC).
Na mesma oportunidade expressem a possibilidade de acordo.
-Adv. OLINDO DE OLIVEIRA OAB/PR 18.664 e ALAIR
VALTRIM OAB/PR 16.610-

46.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-157/2004-COMPA-
NHIA FORCA E LUZ DO OESTE x MUNICIPIO DE GUA-
RAPUAVA -Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias replicar a contestação de fls. 86/98. -Adv. CARLOS A. B.
CAGGIANO OAB/PR 16.366-

47.-A-211/2004-SELISTINA DE OLIVEIRA x BANSICREDI

- BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A E ICATU e outros -
Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 23 verso, assim
transcrita:”...Certifico que em cumprimento ao presente man-
dado retro, que após diligências efetuadas nesta cidade , no
endereço indicado e ali sendo após as formalidades legais, sen-
do que os representantes legais do requerido, deixaram de re-
ceber a citação, em razão de que o CNPJ, refere-se à Matriz do
Rio Grande do Sul, que os mesmos não tem poderes para rece-
ber. Que, se constar o CNPJ desta Cidade e Agência, ou seja de
nº 77.984.870/0001-77, conforme verifica-se pelo comprovan-
te de inscrição anexo, a citação poderá ser efetuada nesta cida-
de, outrossim intime-se no prazo de 10 (dez) dias para replicar
a contestação do ICATU SEGUROS, encartada em fls. 25/116.
-Adv. SAULO FRANCISCO R.DOURADO OAB/PR 29.281-

48.-INDENIZAÇAO-217/2004-ARTUR BITTENCOURT JU-
NIOR ME x BANCO DO BRASIL - Intime-se a parte autora
para, no prazo de 10 (dez) dias replicar a contestação de fls.19/
38.-Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

49.-REVISAO CONTRATUAL-331/2004-JOSE ARTHUR
HILGEMBERG GOMES x ANGELA CRISTINA NAPOLI E
RENATO GOMES NAPOLI - Intime-se a parte autora para, no
prazo de 10 (dez) dias replicar as contestação de fls. 124/134 e
135/216. -Adv. VICTOR A.A. BOMFIM MARINS OAB/PR
19.911-

50.-EXCECAO DE SUAPEICAO-358/2004-RADIO CACI-
QUE DE GUARAPUAVA LTDA,ELCIO JOSE MELHEM e
outros x JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DE GUA-
RAPUAVA - Muito embora este Juízo, em um primeiro mo-
mento, não tenha verificado nos autos principais qualquer mo-
tivo da suspeição que resultou no despacho de fls. 20, determi-
nando o prosseguimento da execução, acabou que com a pro-
positura da exceção adveio um sentimento que acabou por cau-
sar a suspeição. Assim, declaro minha suspeição, determinan-
do a remessa dos autos ao Dr. Juiz de Direito Substituto. Junte
cópia desta decisão nos autos principais, arquivando-se a pre-
sente exceção e cumprindo o Código de Normas com relação
ao presente feito. Intimem-se. -Adv. EMANUELA CATAFES-
TA OAB/PR 31.549-

51.-Alvará Assistência Judiciária-448/2004-ACIR DOS SAN-
TOS CORREA E IRACEMA MIRANDA CORREA x O JUI-
ZO - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença
de fls. 14, assim transcrita: “...Defiro o pedido julgando proce-
dente o presente alvará, autorizando os requerentes a procede-
rem o levantamento de toda e qualquer quantia existente na
conta PIS e FGTS junto a caixa econômica Federal em nome
de Selmo José Miranda. Expeça-se o alvará judicial, com prazo
de 30 (trinta) dias. Custas na forma do artigo 12 da lei 1060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. CRISTINA AP. R.
BROTTI OAB/PR 21.034-

52.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-458/2004-PORTO
BELO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES
e outros x RODOVIA DAS CATARATAS S.A - Ciente da in-
terposição de agravo de instrumento. Aguarde-se o pedido de
informação. Intimem-se. -Adv. JORGE WADIH TAHECH OAB/
PR 15.823-

53.-REPARACAO DE DANOS-494/2004-MIGUEL KIRCH-
BANER - ME x ZANCO E TEIXEIRA LTDA - ME - Intime-se
a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias replicar a contes-
tação de fls. 87/111. -Adv. MARCANTONIO MUNIZ OAB/
PR 22.867-

54.-Alvará Assistência Judiciária-518/2004-NEUSA APARE-
CIDA DE SIQUEIRA x O JUIZO - Intime-se a autora, para
que esclareça a informação contida na certidão de óbito (fls.
13) de que a de cujus deixou bens a inventariar, no prazo de
cinco (05) dias. Intime-se. -Adv. ROBERTO LOPES SILVES-
TRI OAB 20.673-

55.-Alvará Assistência Judiciária-530/2004-ANA CLARA
GALVAO x O JUIZO - Intime-se a autora, para que cumpra o
parecer ministerial retro, no prazo de cinco (05) dias. Intime-
se. -Adv. EDINARA ZAGO OAB/PR 27.154-

56.-Alvará Assistência Judiciária-532/2004-IRONDINA GON-
CALVES DA LUZ x O JUIZO - Intime-se a autora, para escla-
reça a informação contida na certidão de óbito (fls. 09), de que
o de cujus deixou herdeiros, no prazo de cinco (05) dias, con-
forme parecer ministerial retro. -Adv. ROBERTO LOPES SIL-
VESTRI OAB 20.673-

57.-Alvará Assistência Judiciária-542/2004-BRUNA REINALD
x O JUIZO - Intime-se a autora, para que regularize o pólo
passivo do presente feito, no prazo de cinco (05) dias, confor-
me parecer ministerial retro. Intime-se. -Adv. LUIZ EDUAR-
DO GOLDMAN OAB/PR 13.079-

58.-INTERDITO PROIBITORIO C/P LI-566/2004-BANCO
BRADESCO S/A x SINDICATO DOS BANCARIOS DE GUA-
RAPUAVA E REGIAO-CUT - Intime-se a parte autora para,
no prazo de 10 (dez) dias replicar a contestação de fls. 38/43 .
-Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

59.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-576/2004-AUTO POS-
TO HAACKE LTDA x MACHADO E NODARI LTDA - Rece-
bo a exceção, suspendendo o processo principal (arts. 306 e
265, III do CPC). Ao excepto, para responder, querendo, em 10
(dez) dias (art. 308 do CPC). -Adv. MARCOS ANTONIO BET-
TEGA OAB/PR 9.954-

60.-INTERDITO PROIBITORIO C/P LI-580/2004-BANCO
DO BRASIL S.A x SINDICATO DOS BANCARIOS DE GUA-
RAPUAVA E REGIAO - Intime-se a parte autora para, no pra-
zo de 10 (dez) dias replicar a contestação de fls. 35/41. -Adv.
LUIZ CARLOS CACERES OAB/PR 26.822-B-

61.-INVENTARIO NEGATIVO-582/2004-ELIETE APARECI-

DA DE PAULA x ESPOLIO DE (C.N. item. 2.9.4.3) - Prelimi-
narmente intime-se a requerente, para que emende a inicial,
juntando certidão de óbito do de cujus, certidões negativas dos
cartórios Estadual e Federal, no prazo de dez dias (10) dias.
Intime-se. -Adv. LUIS ANTONIO SAPORITI OAB/PR 9.875-

62.-DECLARATORIA DE INEX. DE DEB.-584/2004-EDNIL-
SON RAVANELO x GRAZZIOTIN S.A - Intime-se a parte
autora, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Intime-se. -
Adv. NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-
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ELISABETH M. SPENGLER 0051 000602/2003
ESTEVAM DAMIANI 0025 000244/2000
FERNANDO KAMINSKI DE OLIV 0038 000581/2002
FLORA MARGARIDA CLOCK SCH 0023 000486/1999

0013 000064/1997
0020 000407/1999

GRACILIANO RIBEIRO 0060 000331/2004
HELDERLIANE MACHADO DA LU 0023 000486/1999

0012 000898/1996
0021 000429/1999
0001 000058/1994
0025 000244/2000

IBERE EDUARDO SASSO 0053 000713/2003
0039 000660/2002

ISABEL A. HOLM 0026 000533/2000
JANETE ILIBRANTE 0017 000315/1999
JAYME SOUZA ALVES 0065 000462/2004
JOAO CARLOS PRESTES TAQUE 0011 000885/1996
JOAO LAERTE RIBAS ROCHA 0067 000516/2004

0008 000641/1996
JOAO RENATO DO NASCIMENTO 0065 000462/2004
JOAO RIBEIRO NETO 0053 000713/2003

0061 000337/2004
0015 000120/1998

JOAO ROBERTO CHOCIAI 0016 000329/1998
0055 000048/2004
0038 000581/2002

JORGE LUIZ DE MELO 0068 000521/2004
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0032 000016/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0052 000695/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI 0040 000675/2002
KAREN CHRISTINE FARAH HEL 0026 000533/2000
LETICIA MARIA THAMM ZAGOR 0016 000329/1998
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 0060 000331/2004
LUCIANO ALVES BATISTA 0033 000103/2002

0022 000482/1999
0002 000152/1995

LUIZ ALBERTO BIANCO 0031 000581/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0015 000120/1998
MARA DO ROCIO SIMIONI 0014 000629/1997
MARCELO OLIVA MURARA 0070 000069/2004
MARCIA ELAINE PERIN LEITE 0052 000695/2003
MARCO ANTONIO FARAH 0059 000294/2004

0049 000538/2003
MARCOS ANTONIO MAIER CARV 0016 000329/1998
MARCUS AURELIO LIOGI 0045 000359/2003
MARIA CECILIA SALDANHA 0040 000675/2002
MARIA DE FATIMA SOUZA 0069 000542/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0027 000130/2001
MAURICIO DE LACERDA LOURE 0018 000355/1999
NENETTI ADELAR ORZECHOWSK 0063 000426/2004
NEZIO TOLEDO 0056 000108/2004
PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 0005 000665/1995

0009 000711/1996
PAULO ROBERTO MARTINS PAC 0030 000424/2001

0064 000455/2004
ROBERTO GREJO 0019 000400/1999
RODRIGO BETTEGA RESSETI 0047 000466/2003

0029 000221/2001
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0028 000211/2001
RONALDO LIMA MACHADO 0034 000137/2002
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 0046 000444/2003

0037 000532/2002
0036 000358/2002
0045 000359/2003

RONIR IRANI VINCENSI 0035 000288/2002
SAMUEL FERREIRA XALAO 0020 000407/1999

0040 000675/2002
SANDRA REGINA DE LIMA 0041 000693/2002
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 0054 000730/2003
SERGIO LUIZ LOPES 0057 000215/2004

0061 000337/2004
SILVIO BATISTA 0044 000355/2003
SIMONE DACOREGIO MIKETEN 0048 000503/2003

SINVAL ZOSCHKE 0062 000407/2004
TANIA NUNES DE ROCCO BAST 0041 000693/2002
TEODOSIO BARAN 0024 000081/2000
VALDECY SCHON 0035 000288/2002
VICTORIO HAUAGE 0003 000162/1995

1.-EXECUCAO-58/1994-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MADEREIRA ACYCAR LTDA e outros. Suspendo
o andamento do feito, conforme faculta o artigo 791, III do
CPC. Adv. HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI.

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-152/1995-BANCO
BRADESCO S/A x SANTA MARIA CIA PAPEL E CELULO-
SE e outros. Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão
requerido às fls. 213, manifeste-se a parte autora, no prazo de
05 (cinco) dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

3.-EXECUCAO-162/1995-AZUL ANIS FIOS E TECIDOS
LTDA x IRANI KRECHMANN KAMINSKI. Reitere-se a inti-
mação da parte exequente a dar prosseguimento ao feito, no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. VICTORIO HAUAGE.

4.-OBRIGACAO DE FAZER-316/1995-PEDREIRA GUARA-
PUAVA LTDA x CIA FORCA E LUZ DO OESTE. Cumpra-se
o V. Acórdão. Advs. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO e
ALENCAR LEITE AGNER.

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-665/1995-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRAJANO
REUS SOARES & CIA LTDA. Manifeste-se o requerente, quan-
to aos documentos de fls. 54/57, requerendo o que entender de
direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO
CARNEIRO PACENKO.

6.-EXECUCAO-1007/1995-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x JOSEF LEHMANN e outros. Considerando o petitório de fls.
84, determino: Suspensão do feito até 28 de Maio de 2.005.
Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

7.-EXECUCAO-238/1996-BANCO DO BRASIL S/A x AN-
TONIO OSMAR BARANOSKI. JULGO por sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitosa, EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO, com fulcro nos artigos 795, 267 viii C/C 569 to-
dos do CPC. Custas pelo autor. Adv. AIRTON JOAO PENTE-
ADO.

8.-EXECUCAO-641/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x IND. E COM. DE MAD. EXPORT WOOD DO
BRASIL LTDA e outros. Defiro a suspensão do feito pelo pra-
zo de 60 (sessenta) dias. Adv. JOAO LAERTE RIBAS RO-
CHA.

9.-EXECUCAO-711/1996-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x AZAURI GERALDO CAMARGO. Tendo em vista
que o prazo de suspensão requerido às fls. 33, decorreu, mani-
feste-se a parte autora quanto ao prosseguimento do feito, no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEI-
RO PACENKO.

10.-MONITORIA-760/1996-BANCO REAL S/A x CAIO
EDUARDO PINHEIRO e outros. Considerando a r. sentença
de fls. 80 e o pagamento das custas processuais, conforme cer-
tidão de fls. 79, e tendo em vista a manifestação do requerente
de fls. 89, determino: o arquivamento dos presentes autos. Adv.
AIRTON JOAO PENTEADO.

11.-EXECUCAO-885/1996-CELSO MARCOS HENNING x
CARLOS ALBERTO PRIMAK. Reitere-se a intimação da par-
te exequente a dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Adv. JOAO CARLOS PRESTES TAQUES JUNI-
OR.

12.-EXECUCAO-898/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x UCHAK E HUCHAK LTDA e outros. JULGO por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, EXTIN-
TO O PRESENTE PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro
nos artigos 569 e 795, ambos do CPC. Eventuais custas rema-
nescentes, pelo exequente. Levante-se, eventual penhora reali-
zada no bojo dos autos. Adv. HELDERLIANE MACHADO
DA LUZ RICKLI.

13.-EXECUCAO-64/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOSE CARLOS BOEIRA DA SILVA e outros. JUL-
GO por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO DE EXECUÇÃO, com
fulcro nos artigos 569 e 795 ambos do CPC. Eventuais custas
remanescentes, pelo exequente. Levante-se, eventual, penhora
realizada no bojo dos autos. Adv. FLORA MARGARIDA CLO-
CK SCHIER.

14.-DIVISAO JUDICIAL-629/1997-MARIA DE LOURDES
BAHLS x HILDEGARD ROOS GOHLKE e outros. Intime-se
a parte autora, a proceder o pagamento das custas de fls. 58, no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI.

15.-IMISSAO DE POSSE-120/1998-MOACIR PAULO RO-
MAN e outros x CLODOALDO MARCONDES DINIZ e ou-
tros. A apreciação do pedido de fls. 469 de apensamento aos
autos 121/04, deve ser apreciada após o termino da instrução
desta ação. Para a oitiva da testemunha Itiberê Q. de Carvalho,
designo o dia 29 de março de 2.005, às 13:30 horas, ordenando
sua intimação por mandado. Advs. LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e JOAO RIBEIRO NETO.

16.-COBRANCA-329/1998-ELOIR EURICK x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. Ante a sucessiva denunciação da
lide existentes nos autos e a fundamentação correspectiva no
capitulo referente a lide terciária, com fulcro no artigo 267,
inciso VI do CPC (inadequação da via eleita), JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO SEM ANALISAR O MÉRITO, em que de-
nunciante José Gilson Ribeiro e denunciado Cartório de Regis-
tros de Imóveis de Pitanga/Pr. Condeno o denunciante em ho-
norários advocatícios devidos ao procurador judicial do Cartó-
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rio denunciado em R$ 100,00 (cem reais), fixados segundo os
ditames do artigo 20 parágrafo 4º do CPC, tendo sido conside-
rados o zelo, complexidade, tempo e a qualidade do trabalho
desenvolvido pelo causídico nestes autos. Advs. MARCOS
ANTONIO MAIER CARVALHO, JOAO ROBERTO CHOCI-
AI e LETICIA MARIA THAMM ZAGORSKI.

17.-HABILITACAO DE CREDITO-315/1999-SILNEIA JOSE
DE FREITAS x MECANICA INDUSTRIAL BONSUCESSO
LTDA.(MASSA FALIDA). Intime-se a requerente para se ma-
nifestar quanto ao contido às fls. 121/122, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv. JANETE ILIBRANTE.

18.-EXECUCAO-355/1999-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
NICOLAU MARIO SOBOTA. Considerando o petitório de fls.
106, determino: Suspensão do feito até Dezembro/2004. Adv.
MAURICIO DE LACERDA LOURES.

19.-EXECUCAO-400/1999-IND DE CALCADOS WEST CO-
AST LTDA x HENGUI COM DE ARTEFATOS DE COURO
LTDA. Renove-se a intimação ao exequente, à se manifestar
quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. ROBERTO GREJO.

20.-EXECUCAO-407/1999-SAN RAFAEL SEM. DE CERE-
AIS LTDA x STEFAN FAULSTICH. JULGO, por sentença,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTO O
PRESENTE PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos
artigos 794, II e 795 ambos do CPC. Eventuais custas remanes-
centes, a cargo da parte executada. Advs. FLORA MARGARI-
DA CLOCK SCHIER e SAMUEL FERREIRA XALAO.

21.-EXECUCAO-429/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x ANGELA SALETE DE OLIVEIRA -M.E. e outros.
JULGO, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, EXTINTO O PRESENTE PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO, com fulcro no art. 569 e 795, ambos do CPC. Eventuais
custas remanescentes, pelo exequente. Levante-se, eventual
penhora realizada no bojo dos autos. Adv. HELDERLIANE
MACHADO DA LUZ RICKLI.

22.-EXECUCAO-482/1999-BANCO BRADESCO S/A. x SAN-
TA MARIA CIA. DE PAPEL E CELULOSE LTDA e outros.
Diga o exequente, se pretende o andamento do presente feito.
Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

23.-EXECUCAO-486/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x LUIZ CARLOS GONCALVES. JULGO por senten-
ça, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTO O
PRESENTE PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos
artigos 569 e 795 ambos do CPC. Eventuais custas remanes-
centes, pelo exequente. Levante-se eventual penhora realizada
no bojo dos autos. Advs. HELDERLIANE MACHADO DA
LUZ RICKLI e FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER.

24.-EXECUCAO-81/2000-COMERCIO E INDUSTRIAS BRA-
SILEIRAS COINBRA S/A x FRANCISCO GERALDO MAR-
CONDES e outros. Aguarde-se a decisão do agravo de instru-
mento em recurso especial expedido, conforme certidão de fls.
150. Advs. TEODOSIO BARAN e ALENCAR LEITE AGNER.

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-244/2000-SEBASTIAO
OLIVEIRA DE ANDRADE x BANCO DO BRASIL S/A. Re-
tornem os autos ao arquivo. Advs. ESTEVAM DAMIANI e
HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI.

26.-INDENIZACAO-533/2000-ELVIRA LENZ x TELEPAR
TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A. Cumpra-se o V.
Acórdão. Advs. KAREN CHRISTINE FARAH HELLEIS e ISA-
BEL A. HOLM.

27.-BUSCA E APREENSAO-130/2001-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x WALDOMIRO MARIO SZULC. Ante
o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
autora, em 05 (cinco) dias. Adv. MARILI RIBEIRO TABOR-
DA.

28.-ORDINARIA-211/2001-AMARILIO AUGUSTO OLIVEI-
RA KRUGER x SINDICATO RURAL DE GUARAPUAVA e
outros. Sobre o petitório de fls. 528, diga as autoras. Adv. RO-
MERO SANTOS LIMA JUNIOR.

29.-INDENIZACAO-221/2001-ELIAS JOSE WOLOCHAT x
HORSTMANN & CORREIA LTDA e outros. Manifeste-se o
autor em virtude da certidão do Sr. Oficial de Justiça, lavrada
às fls. 86-verso de que não encontrou o representante legal da
firma requerida. Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETI.

30.-EXECUCAO-424/2001-J.H.R. BUENO & CIA LTDA x
GILSON PEREIRA DE OLIVEIRA. Defiro a suspensão do
feito, pelo prazo de 12 (doze) meses, como requerido. Adv.
PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO.

31.-EXECUCAO-581/2001-COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA-COOP CENTRAL x MAK AGROCOMERCIAL
LTDA. Reitere-se a intimação da parte executada a dar cumpri-
mento ao r. despacho de fls. 59, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. LUIZ ALBERTO BIANCO.

32.-EXECUCAO-16/2002-FERTILIZANTES OURO VERDE
S/A x SERGIO SCHLITTLER. Defiro o petitório retro. Expe-
ça-se oficio como requerido às fls. 41. Adv. JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA.

33.-EXECUCAO-103/2002-BANCO BRADESCO S/A x CRIS-
TO E CRUSCIAK LTDA e outros. Digam as partes interessa-
das sobre o laudo de avaliação de fls. 34/40. Adv. LUCIANO
ALVES BATISTA.

34.-BUSCA E APREENSAO-137/2002-BANCO FIAT S/A x
EURICO GASPAR FINGER. Considerando o petitório de fls.
55, determino: Suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. Adv.
RONALDO LIMA MACHADO.

 35.-COBRANCA-288/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOAO ZAVASKI. Ante
tudo o que fora exposto, tratando-se, in casu, de incompetência
absoluta, nos termos do artigo 109, I da CF/88, reconheço de
oficio a incompetência deste Juízo para apreciar e julgar a lide
principal e seus incidentes, DECLINANDO, por conseguinte,
A COMPETÊNCIA PARA O JUÍZO FEDERAL DE GUARA-
PUAVA/PR. Remtam-se os presentes ao r. Juízo pela compe-
tência que lhe é afeta. Advs. VALDECY SCHON e RONIR
IRANI VINCENSI.

36.-INVENTARIO-358/2002-MARIA SELLER x ANGELO
SELLER. Intime-se a inventariante, a dar cumprimento a cota
ministerial de fls. 19, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. RO-
NILDO DE OLIVEIRA LIMA.

37.-REPARACAO DE DANOS-532/2002-SILVANA BOCA-
LON x RODOVIA DAS CATARATAS S/A e outros. Sobre a
contestação e documentos, diga a parte autora, em 10 (dez)
dias. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-581/2002-MERIS TEREZI-
NHA CONTE HANSEN PEREIRA x BANCO BANESTADO
S/A. Avoquei os presente autos. Considerando a necessidade
de reorganizar a pauta de audiências desta 1ª Vara Cível, haja
vista a vacância do cargo de Juiz Titular, e também, a necessi-
dade deste Juiz Substituto em prestar atendimento as demais
Varas que compõem esta Seção Judiciária, redesigno a audiên-
cia de instrução e julgamento para o 05 de abril de 2.005, às
14:00 horas. Advs. FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA
e JOAO ROBERTO CHOCIAI.

39.-ALVARA-660/2002-TIBURCIO FERREIRA CALDAS e
outros x NOEL FERREIRA CALDAS. Intime-se a parte autora
para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cin-
co) dias. Adv. IBERE EDUARDO SASSO.

40.-INDENIZACAO (SUM)-675/2002-JURACI NEUMANN e
outros x TRANSPORTES COLETIVOS PEROLA DO OESTE
LTDA. Ante tudo o que fora exposto, JULGO PROCEDENTE a
pretensão exposta por JURACI NEUMANN E OUTROS junta-
mente com MARIA CANDIDA PORTELA DOS SANTOS E
OUTROS contra TRANSPORTE COLETIVOS PÉROLA DO
OESTE LTDA, para condenar está última como de fato condeno
em: a) danos morais no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
para cada autor individualmente considerado (por pessoa física
constante na petição inicial e não grupo de autores); b) danos
materiais devidos a Juraci Neumann e outros (filhos) a título de
pensão mensal fixada em R$ 636,00 (seiscentos e trinta e seis
reais) devidos da data do evento danoso até o dia em que o fale-
cido completaria 65 anos de idade (14/12/2019), ressalvando o
direito de acrescer dentre os beneficiários nos termos da funda-
mentação retro e condições ali estabelecidas (descendentes até
24 anos e viúva enquanto permanecer como tal); c) danos mate-
riais devidos a Maria Cândido Portela dos Santos e Outros (fi-
lhos) a título de pensão a partir da data do evento danoso até o
dia que o falecido completaria 65 ano de idade (17/01/2030),
ressalvando o direito de acrescer dentre os beneficiários nos ter-
mos da fundamentação retro e condições ali estabelecidas (des-
centes até 24 anos e viúva enquanto permanecer como tal). So-
bre as verbas indenizatórias referentes ao dano moral devem ser
acrescidos de correção monetária (média do INPC/IGP-DI) e juros
legais de mora nos termos de 6% ao ano até Janeiro de 2.003
(CC 1916, 1062) e 12% ao ano a partir de então (CC 2002, 406),
a contar da citação. Sobre as verbas indenizatórias a título de
pensão mensal devem ser acrescidos correção monetária (média
do INPC/OGP-DI) desde a data do evento danoso. Oportuno
mencionar que sobre referidas verbas são exigíveis juros legais
de mora nos termos de 6% ao ano até Janeiro de 2.003 (CC 1916,
1062) e 12% ao ano a partir de então (CC 2002, 406), cabíveis
da data que vencidas ou vierem a vencer. Condeno a parte venci-
da em custas processuais e honorários advocatícios arbitrados
em 10% do valor atualizado da condenação, conforme preceitua
o artigo 20, parágrafo 3º do CPC, tendo sido considerados o zelo,
complexidade da causa, local, tempo e o trabalho desenvolvido
pelo causídico da parte vencedora. Condeno, ainda, a parte ré
em proceder a constituição de capital consoante estabelece o ar-
tigo 602 do CPC, a fim de garantir a solvabilidade das pensões
mensais retro estabelecidas. Por último, tendo em vista a funda-
mentação supra, defiro o pedido de antecipação de tutela e de-
termino que a transportadora ré proceda mensalmente o paga-
mento de 50% das pensões vincendas. Lide Secundária. Tendo
em vista a denunciação da lide existente nos autos e a fundamen-
tação correspectiva, JULGO PROCEDENTE a pretensão do
TRANSPORTE COLETIVOS PÉROLA DO OESTE LTDA para
condenar, em regresso, a segurada litisdenunciada HANNOVER
INTERNATIONAL SEGUROS S/A nas verbas integrais em que
oora denunciante foi condenado na lide principal limitadas as
forças do contrato e apólice 01.20.531.000178 de fls. 401. Con-
soante fundamentação retro deixo de condenar a seguradora em
novas verbas honorários por entender incabíveis. Proceda-se a
devolução dos documentos acostados na contra capa do proces-
so para a empresa ré eis que tratam-se de cópias já encartados
nos autos principais. Advs. ANTONIO CARLOS KOPPE, SA-
MUEL FERREIRA XALAO, JOSE OLINTO NERCOLINI,
MARIA CECILIA SALDANHA e ELIAS MATTAR ASSAD.

41.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-693/2002-ANA
APARECIDA SCATOLIN x RODRIGO PIMENTEL BASTOS.
Avoquei os presentes autos. Considerando a necessidade de
reorganizar a pauta de audiências desta 1ª Vara Cível, haja vis-
ta a vacância do cargo de Juiz Titular e também, a necessidade
deste Juiz Substituto em prestar atendimento as demais Varas
que compõem esta Seção Judiciária, redesigno a audiência de
conciliação e saneamento para o dia 10 de março de 2.005, às
16:00 horas. Advs. SANDRA REGINA DE LIMA e TANIA
NUNES DE ROCCO BASTOS.

42.-FALENCIA-107/2003-STIVAL ALIMENTOS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x STROPARO & BUENO LTDA. Inti-
me-se a parte autora para manifestar-se quanto a continuidade
do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. APARECIDO JOSE DA SIL-
VA.

 43.-COBRANCA-219/2003-IZALETE TEREZINHA PADI-
LHA x CAOA SEGUROS DO BRASIL S/A. O acordo noticia-
do às fls. 171, é no valor de R$ 12.790,00, sendo que apenas à
autora foi deferido Justiça Gratuita. Sobre as custas processu-
ais, digam as partes interessadas. Advs. ANDRE GUSTAVO
DE SOUZA e ADRIANO FERNANDES FERREIRA.

44.-MONITORIA-355/2003-COTRASA-COMERCIO DE
TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x SILMARA FARREM
MACHADO. Expeça-se alvará de levantamento, como reque-
rido. Adv. SILVIO BATISTA.

45.-EMBARGOS À EXECUÇÃO - 359/2003 - WILSON GRA-
LAK x JABUR PNEUS S/A. Ante tudo o que fora exposto, JUL-
GO PROCEDENTE os presentes embargos à execução, para vez
que caracterizada a impenhorabilidade prevista no artigo 649, in-
ciso VI do CPC, DECLARAR NULA A PENHORA incidente
sobre o caminhão MERCEDES BENZ, MODELO LS 1524, ANO
1986, PLACAS HQR 5555, chassi 9BM345049GB718639. Con-
deno o embargado em custas processuais e honorários advocatíci-
os fixados em R$ 260,00, estes arbitrados segundo os parâmetros
estabelecidos no artigo 20 parágrafo 3º e 4º do CPC. Advs. RO-
NILDO DE OLIVEIRA LIMA e MARCUS AURELIO LIOGI.

46.-OBRIGACAO DE FAZER-444/2003-MIGUEL BOIANO e
outros x JOEL GONCALVES DE SIQUEIRA e outros. Conside-
rando que no acordo firmado entre as partes, as custas remanes-
centes ficaram a cargo da parte requerida. Intime-se a parte reque-
rida, a proceder o pagamento das custas de fls. 81, no prazo de 05
(cinco) dias. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

47.-INTERDITO PROIBITORIO-466/2003-ZELIDIA DE ASSIS
SANTOS x ROGERIO DE TAL e outros. Renove-se a intimação
das partes, à se manifestarem quanto ao prosseguimento do feito,
consignando que a não manifestação, no prazo de 48:00 (quarenta
e oito) horas, incidirá em extinção por abandono. Adv. RODRI-
GO BETTEGA RESSETI.

48.-DESPEJO-503/2003-MARIA BERNADETE HORODENSKI
DE ARAUJO x JOSE ALBARY OLIVEIRA. Renove-se a intima-
ção da requerente, à se manifestar quanto ao efetivo cumprimento
do acordo de fls. 15, e requerendo o que entender de direito, no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. SIMONE DACOREGIO MIKE-
TEN.

49.-ORDINARIA-538/2003-MAURICIO JOSE LEMES x BESC-
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A. Recebo a
apelação de fls. 58/67, nos efeitos devolutivo e suspensivo. À ape-
lada para oferecimento das contra-razões, no prazo legal. Adv.
MARCO ANTONIO FARAH.

50.-COBRANCA-561/2003-REVENDEDORA DE COMBUSTI-
VEIS BW LTDA e outros x RERCA SUL CONSTRUTORA
LTDA. Intime-se a parte autora para manifestar-se quanto a conti-
nuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. AIRTON JOAO PEN-
TEADO.

51.-COBRANCA-602/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x SOLANGE TEIXEIRA
MARCONDES. Ante tudo o que fora exposto, tratando-se, in casu,
de incompetência absoluta, nos termos do artigo 109 I da CF 88,
reconheço de ofício a incompetência deste Juízo para apreciar e
julgar a lide principal e seus incidentes, DECLINANDO por con-
seguinte, A COMPETÊNCIA PARA O JUÍZO FEDERAL DE
GUARAPUAVA/PR. Adv. ELISABETH M. SPENGLER.

52.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-695/2003-LUIS PADI-
LHA DOS SANTOS x EMPRESA FERROVIARIA AMERICA
LATINA LOGISTICA. Tratando-se de direito que admite a tran-
sação e causa que não evidencia a improbalidade de sua obtenção,
designo a audiência preliminar de conciliação e ordenação do pro-
cedimento - art. 331, para o dia 07 de abril de 2.005, às 14:00
horas. Intimem-se as partes a comparecer, podendo fazer-se repre-
sentar por procurador ou preposto, com poderes para transigir, e
cientes de que nessa audiência, caso não se realize acordo, será
ordenado o processo. As partes poderão, caso ainda não tenham
feito, até a audiência, especificar provas que pretendem produzir,
descrevendo objetivamente a relevância destas, bem como, suge-
rir pontos controvertidos que serão imediatamente fixados por este
Juízo. Advs. MARCIA ELAINE PERIN LEITE e JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA.

53.-ORDINARIA-713/2003-LUIZ ORLANDO ARAUJO e
outros x ESPOLIO DE AIRTON DE MATTOS LEAO. Avo-
quei os presentes autos. Considerando a necessidade de reor-
ganizar a pauta de audiências desta 1ª Vara Cível, haja vista a
vacância do cargo de Juiz Titular, e também, a necessidade deste
Juiz Substituto em prestar atendimento as demais Varas que
compõem esta Seção Judiciária, redesigno a audiência de con-
ciliação para o dia 11 de abril de 2.005, às 15:00 horas. Advs.
IBERE EDUARDO SASSO e JOAO RIBEIRO NETO.

54.-REIVINDICATORIA-730/2003-COSTA DO SOL SERVI-
COS LTDA x SAMCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e
outros. Tendo em vista a devolução da Carta Rogatória que
encontra-se a fls. 48, diga a autora sobre o ofício e documentos
que o acompanham às fls. 49/93. Advs. SERGIO DE LIMA
CONTER FILHO.

55.-MONITORIA-48/2004-BANCO ITAU S/A x BRUNO FA-
BRICA E COMERCIO DE PENTES E ESCOVAS LTDA. Ten-
do em vista que decorreu o prazo de suspensão requerido à fls.
26, manifeste-se o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
JOAO ROBERTO CHOCIAI.

56.-INVENTARIO-108/2004-ANDRESSA LEMES SIQUEIRA
x AROLDO SIQUEIRA. Abra-se vistas dos autos aos reque-
rentes de fls. 69, através de seu advogado Dr. Nezio Toledo.
Adv. NEZIO TOLEDO.

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-215/2004-GERSON XAVI-
ER DE LIMA e outros x DANILO ROMANO BERTE NETO.
Tendo os autores já se manifestado às fls. 103/144, com apre-

sentação de documentos, diga o réu. Adv. SERGIO LUIZ LO-
PES.

58.-DESPEJO-217/2004-MAISA CALDAS DA SILVA GNO-
ATO x RUI CESAR SARTORI. Ante tudo o que fora exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido de fls. 02/04, para decretar o
despejo da ré, assinando para a desocupação voluntária do imó-
vel o prazo de 15 (quinze) dias (art. 63, parágrafo 1º, letra b, da
Lei 6.649/79), condenando o réu ao pagamento dos alugueres ven-
cidos e não pagos no valor de R$ 1.857,83 (um mil, oitocentos e
cinq•enta e sete reais, oitenta e três centavos), mais os alugueis
vincendos até a data da efetiva desocupação, todos devidamente
corrigidos monetariamente a partir do vencimento do primeiro alu-
guel não pago e acrescidos de juros moratórios legais, contados a
partir da data da citação. Findo o prazo de desocupação voluntária
sem a saída do réu do imóvel do autor, expeça-se mandado de des-
pejo forçado, conforme o art. 65 da referida lei. Condeno o réu,
ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, que arbitro em 15% sobre o valor da condenação, consideran-
do-se a natureza da causa, o local de prestação do serviço e o traba-
lho realizado pelo advogado do autor, na forma do contido no artigo
20 parágrafo 3º do CPC. Adv. ANA VALCI SANQUETA.

59.-INDENIZACAO-294/2004-LUCIANA APARECIDA PALER-
MO x LOJA MARIA MARIA e outros. Compulsando os autos,
verifica-se que os procuradores das partes não lhe foram outorgados
poderes para desistirem do processo, ocasião em que deixo de ho-
mologar a petição de fls. Intimem-se as partes à apresentarem pro-
curação dando poderes de desistência aos seus advogados, no prazo
de 10 (dez) dias. Advs. MARCO ANTONIO FARAH e ANA VAL-
CI SANQUETA.

60.-DESPEJO-331/2004-AMAURI PAULINO PICHIBILSKI x
SERGIO BATISTA DOS SANTOS. Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando a sua fina-
lidade, sob a pena de preclusão. Advs. LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI e GRACILIANO RIBEIRO.

61.-RENOV. CONTRATO DE LOCACAO-337/2004-COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS APG LTDA x DIEGO BEGNINI e outros.
Ambas as partes pediram prova pericial, razão porque nomeio como
perito o Sr. Marcos Cesar Santos Moreira. Formulem as partes, que-
rendo, quesitos e assistentes técnicos, em 05 (cinco) dias. Advs.
SERGIO LUIZ LOPES e JOAO RIBEIRO NETO.

62.-ORDINARIA-407/2004-CESAR ALESSANDRO ALVES RI-
BEIRO x BASILIO MARTIN SOBRINHO e outros. Sobre as con-
testações e documentos apresentados, manifeste-se o autor. Adv.
SINVAL ZOSCHKE.

63.-INDENIZACAO-426/2004-CARDOZO & FONTANELLA
LTDA x SADI GRANJA e outros. Avoquei os presente autos. Con-
siderando a necessidade de reorganizar a pauta de audiências desta
1ª Vara Cível, haja vista a vacância do cargo de Juiz Titular, e tam-
bém, a necessidade deste Juiz Substituto em prestar atendimento as
demais Varas que compõem esta Seção Judiciária, redesigno a audi-
ência de conciliação e saneamento para o dia 07 de abril de 2.005,
às 15:00 horas. Adv. NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI.

64.-INDENIZACAO-455/2004-NILSON DE OLIVEIRA x DF/
BRASIL TELECOM S/A Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, demonstrando a sua finalidade, sob
a pena de preclusão. Advs. PAULO ROBERTO MARTINS PA-
CHECO e BYARA D’TASSIS PIRES.

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-462/2004-GENTIL ROCHA x
ARISTIDES DA ROSA e outros. Ante o exposto, com fulcro no
artigo 267, VI julgo extinto o processo sem apreciação do mérito.
Advs. JOAO RENATO DO NASCIMENTO e JAYME SOUZA
ALVES.

66.-EXECUCAO-470/2004-REVENDEDORA DE COMBUSTI-
VEL BW LTDA x JOELSON JOSE FIRMAN. JULGO por senten-
ça, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTO O PRE-
SENTE PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos 794
I e 795 ambos do CPC. Eventuais custas remanescentes, pela parte
executada. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

67.-MONITORIA-516/2004-BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S/A x YOSSAN COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e ou-
tros. Sobre os embargos apresentados, manifeste-se o autor. Adv.
JOAO LAERTE RIBAS ROCHA.

68.-EXECUCAO-521/2004-BIANCHI & FILHOS LTDA x JOSE
VIRGILIO LOREGIAN Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias. Adv.
JORGE LUIZ DE MELO.

69.-INDENIZACAO-542/2004-JOSE ORLANDO FERREIRA x
R.G. DA SILVA E CIA LTDA-PERFIL R.H. Ante o teor da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05
(cinco) dias. Adv. MARIA DE FATIMA SOUZA.

70.-CARTA PRECATORIA-69/2004-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO DE DIREITO 2ª PONTA GROSSA-PR -FOX DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA x ANDRE MAURICIO HESSEL LO-
PES. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
a parte exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. MARCELO OLIVA
MURARA.
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1.-EXECUCAO-313/1982-NATALINA FERREIRA KNUPPEL
x HAYRTON SIMAO. Diga a exequente. Adv. IBERE EDUAR-
DO SASSO.

2.-EXECUCAO-24/1985-TULIO COMERCIAL DE SECOS E
MOLHADOS LTDA x ARCEBIADES PICCOLO. Manifeste-
se a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. JOSE
CARLOS PIAIA.

3.-EXECUCAO-326/1987-ANTONIO VALDOMIRO DIERIN-
GS x ERONDI MELO BARBOSA & CIA. LTDA. Intime-se a
parte autora, a proceder o pagamento das custas de fls. 37, no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. ABRAO JOSE MELHEM.

4.-EXECUCAO-358/1988-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MISTA DE GUARAPUAVA x ANTONIO DARCI COS-
TA. Considerando o petitório de fls. 58, determino: Suspensão
do feito até 21/Dezembro/2.004. Adv. PAULO ROBERTO
CARNEIRO PACENKO.

5.-EXECUCAO-332/1991-DIMASA - DIST. DE MAQUINAS
AGRICOLAS S/A x SILVIO INACIO FLANK e outros. Consi-
derando as reiteradas suspensões do feito e o petitório de fls.

41, determino: Com fulcro no artigo 791, III do CPC, remeta-
se os presentes autos para arquivo provisório. Adv. OSVALDY
IVAN BUDAL.

6.-EXECUCAO-333/1991-DIMASA S/A - DISTR. DE MA-
QUINAS AGRICOLAS S/A x TRANSPORTADORA LOBO
BRAVO LTDA. Considerada as reiteradas suspensões no feito
e o petitório de fls. 26, determino: Com fulcro no artigo 791,
III do CPC, remetam-se os presentes autos para arquivo provi-
sório. Adv. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL.

7.-EXECUCAO-473/1994-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x CLEBERTO NASCIMENTO E SILVA e outros. Ante
o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. JOAO LAERTE RIBAS
ROCHA.

8.-EXECUCAO-367/1995-LORIVAL HIRT x JULIO HUGO
SAVALL. Intime-se a parte exequente para manifestar-se quan-
to a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. ALAIR
VALTRIN.

9.-EXECUCAO-1003/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MARLON ROGERIO PACHECO DO NASCIMEN-
TO. JULGO, por sentença, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos, EXTINTO O PRESENTE PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO, com fulcro nos artigos 569 e 795, ambos do CPC.
Eventuais custas remanescentes, pelo exequente. Levante-se
eventual penhora realizada no bojo dos autos. Adv. FLORA
MARGARIDA CLOCK SCHIER.

10.-EXECUCAO-333/1996-BANCO BRADESCO S/A x AN-
GELA MARIA TEIXEIRA MERCADO e outros. Consideran-
do o petitório de fls. 77, determino: Suspensão do feito até 12/
Fevereiro de 2.005. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

11.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-390/1996-HIDRO
ESPORTE ESCOLA DE NATACAO LTDA x JONAS SAN-
CHES. Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão re-
querido às fls. 213, manifeste-se a parte autora quanto ao pros-
seguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. IBERE
EDUARDO SASSO.

12.-DEPOSITO-490/1996-BANCO NOROESTE S/A x VITO-
RIO MANENTI. Considerando o petitório de fls. 67, determi-
no: Suspensão do feito até 22/dezembro de 2.004. Adv. PAU-
LO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

13.-EXECUCAO-631/1996-COMPANHIA REAL DE INVES-
TIMENTO x ZILAZIO LUCIO DE FAVERI. Considerando o
petitório de fls. 39, determino: Suspensão do feito até 05/Maio/
2.005. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

14.-EXECUCAO-160/1997-BANCO BRADESCO S/A x PI-
NUS KMP IND E COM DE MADEIRAS LTDA. e outros. Diga
o exequente. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

15.-REVISAO DE CONTRATO-502/1997-TRANSPORTADO-
RA RODOFERRARI LTDA x NORCHEM PARTICIPAÇÕES
E CONSULTORIA S/A. Renove-se a intimação. Adv. LUCIA-
NE ROSA KANIGOSKI.

16.-EXECUCAO-811/1997-BANCO DO BRASIL S/A x JAI-
ME ENRIQUE VARGAS ARBULU e outros. Intime-se a parte
exequente para manifestar-se quanto a continuidade do feito,
em 05 (cinco) dias. Adv. JOSE CARLOS PIAIA.

17.-EXECUCAO-912/1997-COOPERATIVA AGROP MISTA
DE GUARAUAVA LTDA.-COAMIG x GRAN MASTER ALI-
MENTACAO LTDA. Intime-se a parte exequente para mani-
festar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

18.-DECLARATORIA-8/1998-COEMA COMERCIO E EX-
PORTACAO DE MADEIRAS LTDA x DISSENHA S/A.-IN-
DUSTRIA E COMERCIO. Ante tudo o que fora exposto, JUL-
GO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos em ambas as
ações (cautelar e principal), revogando a liminar concedida nos
autos 885/97 e abstendo-se de declarar a nulidade da duplicata
descrita na inicial eis que regular e munida de todos os requisi-
tos legais de emissão e apontamento. Condeno o autor sucum-
bente no pagamento das custas e despesas processuais de am-
bos os efeitos (cautelar e principal), e em honorários advocatí-
cios dos dois processos que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos
reais) na forma do art. 20, parágrafo 4º do CPC, considerando-
se a simplicidade da causa, o local e tempo despendido para o
serviço. Advs. SAMUEL FERREIRA XALAO e ROBERTO
MACHADO FILHO.

19.-EXECUCAO-131/1998-FIPAL-DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA x AFONSO GONCALVES DA SILVA. Sus-
pendo o andamento do feito, conforme faculta o art. 791, III,
CPC. Adv. ANGELO DENARDIN.

20.-COBRANCA-367/1998-MICHAEL NELLER x COOPE-
RATIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA. Recebo a
apelação de fls. 284/295, nos efeitos devolutivo e suspesivo. À
apelada para oferecimento das contra-razões, no prazo legal.
Advs. WAGNER LUIZ MENEZES LINO e PEDRO MARCIO
GRABICOSKI.

21.-COBRANCA-730/1998-INDIANA COMPANHIA DE SE-
GUROS GERAIS x BTR TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA. Considerando o petitório de fls. 111, determino: Sus-
pensão do feito até 12 de Janeiro de 2.005. Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI.

22.-EXECUCAO-812/1998-ATACADO JOINVILLE LTDA x
MARIA CINTIA KUSTER ANDRIATA. Suspendo o andamento
do feito, conforme faculta o art. 791, III do CPC. Adv. WIL-
SON DE OLIVEIRA.

23.-USUCAPIAO-317/1999-ALVINA ALVES DE LIMA x

JOAO FUTERKO. Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, demonstrando a sua finalidade,
sob a pena de preclusão. Advs. ARTEMIO PEREIRA e LIGIA
MARY BISCHOF.

24.-EXECUCAO-406/1999-SAN RAFAEL SEM E CEREAIS
LTDA x ANTON FAULSTICH. HOMOLOGO o acordo firma-
do entre as partes às fls. 249. Por conseguinte, JULGO, por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, EXTIN-
TA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos 269,
III e 795 ambos do CPC. Eventuais custas remanescentes, pelo
executado. Levante-se eventual penhora realizada no bojo dos
autos. Adv. FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER.

25.-INDENIZACAO-683/1999-MARLI TEREZINHA STRON-
CHEK x JORGE LUIZ RIBAS TAQUES e outros. Renove-se a
intimação de fls. 203, acrescentando a autora, que o instrumen-
to de mandato a ser juntado é o que o inventariante outorgou
poderes ao advogado, para fins de representa-lo nestes autos.
Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE.

26.-EXECUCAO-814/1999-BANCO BRADESCO S/A x ODA-
IR ALBERTO PANGRACIO e outros. Considerando as reite-
radas suspensões no feito e o petitório de fls. 99, determino:
Com fulcro no artigo 791, III do CPC, remeta-se os presentes
autos para arquivo provisório. Adv. LUCIANO ALVES BA-
TISTA.

27.-ORDINARIA-289/2000-OLAVO CARLOS KRAUS x
BANCO GENERAL MOTORS S/A. Defiro a suspensão do
feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Adv. MARCO ANTO-
NIO FARAH.

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-371/2000-ANTONIO CEL-
SO FONSECA e outros x NILZA DE ALMEIDA CARVALHO.
Avoquei os presentes autos. Considerando a necessidade de
reorganizar a pauta de audiências desta 1ª Vara Cível, haja vis-
ta a vacância do cargo de Juiz Titular, e também, a necessidade
deste Juíz Substituto em prestar atendimento as demais Varas
que compõem esta Seção Judiciária, redesigno a audiência de
instrução e julgamento, para o dia 06 de abril de 2.005, às 14:00
horas. Advs. LUIR CESCHIN e SAMUEL FERREIRA XA-
LAO.

29.-EXECUCAO-382/2000-UNIMED GUARAPUAVA-COO-
PERATIVA DE TRABALHO MEDICO x T.C. DE LIMA &
CIA. LTDA. Intime-se a parte exequente para manifestar-se
quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. JOR-
GE WADIT TAHECH.

30.-DECLARATORIA-445/2000-SILVIO BERGER x UNI-
MED GUARAPUAVA-COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO L. Digam os interessados sobre a proposta de hono-
rários do Sr. Perito. Advs. PAULO ROBERTO CARNEIRO
PACENKO, ANA VALCI SANQUETA e JORGE WADIT
TAHECH.

31.-INDENIZACAO-65/2001-VITOR HUGO RIBEIRO
BURKO x RADIO GUAIRACA DE GUARAPUAVA LTDA.
Considerando que a causa da presente demanda, gravita em
torno do conteúdo da fita de fls. 13, e com o intuito de assegu-
rar a integridade do contéudo da referida fita, tendo em vista
que ela esta sujeita a depreciações, far-se-á necessário a nome-
ação de perito para realizar a degravação. Ante o exposto: No-
meio como perito judicial o Sr. Marcos César Santos Moreira.
Nomeiem as partes, querendo, assistente técnico (CPC, 421
PARÁGRAFO 1º, inciso I e II). Advs. LUIZ CLAUDIO SE-
BRENSKI e LUCIANO ALVES BATISTA.

32.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-77/2001-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x DARIO EU-
RIDES DOS SANTOS(ESPOLIO). Ante a informação do Sr.
Avaliador Judicial de fls. 94/96, manifeste-se a parte autora.
Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA.

33.-EXECUCAO-84/2001-DIMASA S/A x NELCI ANGELO
BRANDALISE. Considerando as reiteradas suspensões no fei-
to e o petitório de fls. 41, determino: Com fulcro no art. 791, III
do CPC, remetam-se os presentes autos para arquivo provisó-
rio. Adv. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL.

34.-REVISIONAL-357/2001-JULIANO LUIS ALBINI DAN-
GUI x CREDIARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO. Sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr.
Perito, manifeste-se o autor. Adv. ANDREIA SILVANE TYSKI.

35.-MONITORIA-402/2001-HSBC BANK BRASIL S/A.-
BANCO MULTIPLO x YOSSAN COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA e outros. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. Adv.
JOAO LAERTE RIBAS ROCHA.

36.-INVENTARIO-407/2001-IRACILDA FERNANDES x
EFRANIL JOSE FERNANDES. Aguarde-se por 180 (cento e
oitenta) dias o comparecimento do advogado da inventariante,
para lavrar e subscrever o termo de declarações preliminares.
Adv. MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES.

37.-ARROLAMENTO-432/2001-BONIFACIO WOLSKI e ou-
tros x MARTIN WOLSKI e outros. Intime-se o inventariante
para o recolhimento solicitada pela Fazenda Pública à fls. 143.
Adv. MAURICIO DE LACERDA LOURES.

38.-ARROLAMENTO-505/2001-IOLANDA FRANCO BOCH-
NIA x ELOI BOCHNIA. Avoco os autos. Intime-se a inventari-
ante para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar regular andamento
ao feito. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

39.-INDENIZACAO (SUM)-189/2002-LEONIDAS STADLER
x INSS-INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCI-
AL. Avoquei os autos. Tendo em vista a causa tratar-se de aci-
dente de trabalho e havendo Vara especializada nesta cidade e
Comarca, declino a competência ao Juizo da Vara Familia e

Acidente de Trabalho pela competência que lhe é afeta. Advs.
GRACILIANO RIBEIRO, AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA,
MARIA LUIZA ALCANTARA SGUARIO e DALVA INES
HUF CARVALHO.

40.-BUSCA E APREENSAO-257/2002-BV FINANCEIRA S/
A-CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x OLAVO
KRAUS. Manifeste-se a parte requerente, quanto a Certidão de
fls. 19-verso, requerendo o que entender de direito, no prazo
de cinco (05) dias. Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR.

41.-INTERDITO PROIBITORIO-316/2002-JOSE CARLOS
DA SILVA x BRUNO LEHMANN. Avoquei os autos. Consi-
derando a necessidade de reorganizar a pauta de audiências
desta 1ª Vara Cível, haja vista a vacância do cargo de Juiz Titu-
lar e também a necessidade deste Juiz Substituto em prestar
atendimento as demais Varas que compõem esta Seção Judici-
ária, redesigno a audiência de conciliação e saneamento para o
dia 12 de abril de 2.005, às 14:00 horas. Adv. SAMUEL FER-
REIRA XALAO.

42.-DESPEJO-372/2002-ALPHEU MILLA QUEIROZ x HAR-
MANN KARLY. Com fundamento no inciso II do artigo 265
do CPC, suspendo os processos 372/02, 682/02, 683/02, 236/
02 pelo prazo requerido pelas partes, ou seja, um mês. Advs.
CRISTIANE MELLUSO e ALENCAR LEITE AGNER.

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-427/2002-FRANCISCO
MARTINS DA SILVA FILHO x PROTAZIO LIMA DE OLI-
VEIRA. Ante todo o exposto, JULGO por sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, PROCEDENTE a presente
demanda, para os fins de ratificar a medida liminar anterior-
mente concedida e reintegrar ao requerente Sr. FRANCISCO
MARTINS DA SILVA FILHO a posse do imóvel, já descrito na
inicial. Permaneçam nos autos os títulos a ele trazidos. Conde-
no o réu em custas processuais e honorários advocatícios arbi-
trados, em R$ 300,00 (trezentos reais), fixados segundo dispo-
sições do artigo 20 parágrafo 4º do CPC, tendo sido considera-
do o zelo, o tempo e o trabalho desenvolvido pelo procurador
da parte vencedora. As verbas da condenação serão corrigidas
monetariamente. Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI.

44.-EXECUCAO-512/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x ANTONIO CARLOS GUEDES. Intime-se a parte exequen-
te, a dar prosseguimento no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

45.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-637/2002-JORGE
LUIS PEREIRA DA SILVA x ESTADO DO PARANA. Especi-
fiquem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, demonstrando a sua finalidade, sob a pena de preclusão.
Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETI.

46.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-654/2002-RENATO
ROBLES DE ARAUJO x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA.
Tratando-se de direito que admite a transação e causa que não
evidencia a improbabilidade de sua obtenção, designo audiên-
cia preliminar de conciliação e ordenação do procedimento,
para o dia 30 de março de 2.005, às 15:00 horas. Intimem-se as
partes a comparecer, podendo fazer-se representar por procu-
rador ou preposto, com poderes para transigir, e cientes de que
nessa audiência, caso não se realize acordo, será ordenado o
processo. As partes poderão, caso ainda não tenham feito, até a
audiência, especificar provas que pretendem produzir, descre-
vendo o objetivamente a relevância destas, bem como, sugerir
pontos controvertidos que serão imediatamente fixados por este
Juízo. Advs. RODRIGO BETTEGA RESSETI e ALAIR VAL-
TRIN.

47.-COBRANCA-676/2002-ZEAGRO COMERCIAL AGRI-
COLA LTDA x HELMUTH BERLING. Tratando-se de direito
que admite a transação e causa que não evidencia a improbabi-
lidade de sua obtenção, designo audiência preliminar de conci-
liação e ordenação do procedimento para o dia 17 de março de
2.005, às 14:00 horas. Intimem-se as partes a comparecer, po-
dendo fazer-se representar por procurador ou preposto, com
poderes para transigir, e cientes de que nessa audiência, caso
não realize acordo, será ordenado o processo. Advs. MARCOS
ANTONIO MAIER CARVALHO e PAULO ROBERTO MAR-
TINS PACHECO.

48.-INTERDITO PROIBITORIO-759/2002-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x NELSON CANAN e outros. JULGO, por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, EXTIN-
TO O PRESENTE PROCESSO, com fulcro nos artigos 267,
VIII do CPC. Custas remanescentes a cargo do autor. Adv.
KLEBER DE OLIVEIRA.

49.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-48/2003-LUIS CAR-
LOS TODESCHINI e outros x GISELE DE MATTOS LEAO.
Avoquei os presentes autos. Considerando a necessidade de
reorganizar a pauta de audiências desta 1ª Vara Cível, haja vis-
ta a vacância do cargo de Juiz Titular, e também a necessidade
deste Juiz Substituto em prestar atendimento as demais Varas
que compõem esta Seção Judiciária, redesigno a audiência de
conciliação e saneamento para o dia 07 de abril de 2.005, às
16:00 horas. Adv. LETICIA NASCIMENTO S FRANCO.

50.-ORDINARIA-157/2003-OLGA ZENAIDE DRESH x AGA-
TA JOIAS. Avoquei os presentes autos. Considerando a neces-
sidade de reorganizar a pauta de audiências desta 1ª Vara Cí-
vel, haja vista a vacância do cargo de Juiz Titular, e também a
necessidade deste Juiz Substituto em prestar atendimento as
demais Varas que compõem esta Seção Judiciária, redesigno a
audiência de conciliação e saneamento para o dia 12 de abril
de 2.005, às 15:00 horas. Advs. MARCO ANTONIO FARAH,
MARILIA DE PAULA PIOVESAN e JOSE DE PAULA XAVI-
ER.

51.-DESPEJO-274/2003-GUAIRA COUNTRY CLUB x WUN
MAN JO. Cumpra-se o V. Acórdão. Advs. MAURICIO DE
LACERDA LOURES e MARCOS SUNG II JO.



144144144144144 4ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/2004

52.-EXECUCAO-342/2003-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MOURAOENSE LTDA-COAMO x ARI FABIANI. Di-
gam as partes sobre o laudo de avaliação de fls. 31/33. Adv.
WANDENIR DE SOUZA.

53.-MONITORIA-445/2003-NILZA LUSTOSA MARTINS x
POSTO DE GASOLINA JUCABREU LTDA. Desta forma, o
feito segue a ritualistica das Execuções, e como tal deve pros-
seguir, ficando desde logo, revogado o despacho de fls. 55.
Sobre o mandado executivo, digam as partes. Advs. PAULO
ROBERTO MARTINS PACHECO e MARIO BORGES DA
SILVA.

54.-BUSCA E APREENSAO-769/2003-M & N NEVES IN-
FORMATICA LTDA x EDSON ARIEL DE SOUZA PATTI-
TUCCI e outros. Desta feita, considerando os termos do artigo
806 e o comando do artigo 808, I do CPC, haja vista que já
transcorreu o prazo superior aos 30 (trinta), ali referido, JUL-
GO EXTINTO estes autos cautelares. Custas pelo requerente.
Levante-se a apreensão dos bens depositados, entregando-se
aos seus respectivos proprietários. Advs PAULO SERGIO
MELO GUEDES e MARCOS SUNG II JO.

55.-INTERDITO PROIBITORIO-7/2004-FLAVIO BATISTA
JESUS x SONIA FURQUIM DOS SANTOS e outros. Intime-
se a parte exequente para manifestar-se quanto a continuidade
do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. ABRAO JOSE MELHEM.

56.-EXECUCAO-110/2004-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE GUARAPUAVA x INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAD.FOZ DO JORDAO LTDA e outros. Defiro o pedido
retro. Cite-se por edital como requerido às fls. 23. Adv. PAU-
LO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

57.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-180/2004-JOAO
LUIZ SCHIMIN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
Recebo a apelação de fls. 44/46, nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. A apelada para oferecimento das contra-razões, no
prazo legal. Adv. JOSE ELI SALAMANCHA.

58.-BUSCA E APREENSAO-187/2004-BANCO FINASA S/
A x OLINDA CARVALHO. Ante o teor da certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias.
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

59.-EXECUCAO-318/2004-VEGRANDE VEICULOS CASA-
GRANDE S/A x CARLOS VORGES Ante o teor da certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05
(cinco) dias. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI.

60.-INDENIZACAO-327/2004-HAROLDO JOSE NOGUEIRA
BROGLIATO x ANTONIO GIACOMIN e outros. Manifestem-
se as partes sobre a resposta do ofício de fls. 63. Advs. MAR-
CO ANTONIO FARAH e CARMEN LUCIA BUENO TUR-
RA.

61.-ORDINARIA-330/2004-MACHADO & NODARI LTDA x
ARCOMAR-ASSOCIACAO DOS
REVEND.COMBUST.MARINGA E RE. Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, demons-
trando a sua finalidade, sob a pena de preclusão. Advs. MAR-
COS SUNG II JO e CARLOS FERNANDO UZELOTTO.

62.-BUSCA E APREENSAO-386/2004-BV FINANCEIRA S/
A x RUI FERNANDO CALDAS. Defiro a suspensão do feito,
pelo prazo de 30 (trinta) dias. Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA.

63.-EXECUCAO-440/2004-BANCO BRADESCO S/A x OLI-
VEIRA E MARQUES ARAUJO LTDA e outros. Ante o teor
da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exe-
quente, em 05 (cinco) dias. Adv. LUCIANO ALVES BATIS-
TA.

64.-MANDADO DE SEGURANCA-472/2004-DEJANIRA
FERREIRA DE ASSUNCAO ME x CHEFE REGIONAL DO
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA. Ante tudo o que fora
exposto, ratificando liminar anteriormente deferida, CONCE-
DO INTEGRALMENTE A ORDEM em que impetrante DE-
JANIRA FERREIRA DE ASSUNÇÃO ME e impetrada CHE-
FE REGIONAL DO IAP - INSTITUTO AMBIENTAL PARA-
NÁ, para fins de afastar a exigência de anuência de credores e/
ou Poder Judiciário no curso de procedimento de licenciamen-
to ambiental nº 5.957.955-0 e mencionados no ofício 541/04
(fls. 16). Custas pelo impetrado, sendo eventuais verbas hono-
rárias incabíveis. Advs. DANIELE ARAUJO AGNER e MA-
RIA RACHEL PIOLI KREMER.

65.-MANDADO DE SEGURANCA-478/2004-COMERCIO
DE ERVA MATE BELLIA LTDA x LUIZ EDUARDO CHEI-
DA e outros. Ante tudo o que fora exposto, com fulcro no arti-
go 267, inciso IV e VI do CPC, JULGO EXTINTO SEM APRE-
CIAÇÃO DE MÉRITO, o presente mandado de segurança 478/
04, impetrado por COMERCIO DE ERVA MATE BELA LTDA
contra JAIRO MACEDO - DIRETOR DO ERGUA ESCRITÓ-
RIO REGIONAL DE GUARAPUAVA/PR E OUTROS. Con-
deno a impetrante em custas processuais, deixando de conde-
na-la em honorários por entender incabíveis. Em decorrência
lógica e natural aos fundamentos nego deferimento a liminar
anteriormente requerida. Adv. LUIZ E. GOLDMAN.

66.-BUSCA E APREENSAO-626/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A-BANCO MULTIPLO x LUIZ ANTONIO DAS NE-
VES SANTOS. HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado entre as partes às
fls. 27, ocasião em que EXTINGO O PRESENTE PROCES-
SO, com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, III do
CPC. Permanceçam os documentos nos autos. Com o trânsito
em julgado, após as anotações e baixas necessárias, remetam-
se os presentes autos ao arquivo. Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES.

67.-EXECUCAO FISCAL-148/1999-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x POLO SUL COMERCIO DE PE-
CAS LTDA. Intime-se como requer às fls. 139. Adv. ALEN-
CAR LEITE AGNER.

68.-EXECUCAO FISCAL-1407/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x POLIJUTA IND. E COM. DE
EMBALAGENS LTDA. Ante tudo o que fora exposto, REJEI-
TO a exceção de pré-executividade retro aduzida, mantendo-se
a execução em regular prosseguimento, ficando, de conseguin-
te, INDEFERIDA a nomeação de bens nesta ofertada. Adv.
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO.

69.-EXECUCAO FISCAL-1887/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FAGUNDES SCHIER & CIA
LTDA. Junte a executada cópia da escritura de cessão de crédi-
to mencionada em seu pedido de fls. 07/10. Adv. JOEL FER-
REIRA LIMA.

70.-CARTA PRECATORIA-155/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COM. MANOEL RIBAS-PR -CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA x LIA NAI-
VERTH BLANSKI. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias.
Adv. ALVARO BRANCO.
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ELIANA MARIA COLUSSO 0111 000222/2004
ELISSANDRO DE ALENCAR SCH 0163 000743/2004
ELITON ARAUJO CARNEIRO 0059 000185/2002
ELIZABETH NADALIM 0021 000845/1998
ELIZABETH RUIZ 0158 000701/2004
ELLEN PATRICIA CHINI 0044 000901/2000

0116 000303/2004
ELOY PAULO THOMAZ 0013 000644/1997
ELTON ALAVER BARROSO 0159 000706/2004
ELVIS BITTENCOURT 0073 000814/2002
ENEAS COSTA GUIMARAES FIL 0003 000159/1988
ERALDO LUIZ KUSTER 0110 000192/2004
ERICA MARTINS FREDIANI 0047 000293/2001
ERIKA EHARA 0162 000721/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0205 000107/2004
FABRICIO MASSI SALLA 0169 000777/2004

0016 000182/1998
0145 000609/2004
0074 000821/2002
0034 000468/2000

FELIPE FRANCISCO PARRA AL 0172 000791/2004
FERNANDA S. ROCHA 0024 000469/1999
FERNANDO JOSE MESQUITA 0133 000429/2004

0040 000661/2000
0026 000889/1999

FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0125 000363/2004
0210 000154/2004

FLAVIA FERNANDES NAVARRO 0089 000418/2003
0079 000015/2003

FLAVIO BENTO 0029 000217/2000
FLORIANO YABE 0001 000146/1987
FRANCESCO AMORESE 0175 000820/2004

0029 000217/2000
FRANCISLAINE GUIDONI 0032 000356/2000
FREDERICO VIDOTTI DE REZE 0087 000399/2003
GEOVANEI LEAL BANDEIRA 0110 000192/2004
GEOVANIA TATIBANA DE SOUZ 0124 000362/2004
GERALDO HENRIQUE GUARIENT 0030 000268/2000
GILBERTO PEDRIALI 0027 000022/2000

0012 000189/1997
GISLAINE A. G. MAZUR 0081 000156/2003
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0098 000679/2003
GLAUCO IWERSEN 0108 000037/2004
GUILHERME RESS BARBOZA 0134 000434/2004
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0059 000185/2002
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 0178 000850/2004

0179 000851/2004
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0112 000228/2004

0024 000469/1999
ILMO TRISTAO BARBOSA 0138 000501/2004

0076 000922/2002
IRINEU CODATO 0194 000992/2004

0061 000476/2002
0020 000662/1998

ISABELA VIANA REIS 0048 000325/2001
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0170 000784/2004

0161 000716/2004
0043 000897/2000
0066 000601/2002
0183 000898/2004
0057 000904/2001
0039 000638/2000
0143 000562/2004

IVAN PEGORARO 0085 000386/2003
0090 000433/2003

0078 000005/2003
0104 000961/2003
0136 000443/2004

IVO ALVES DE ANDRADE 0110 000192/2004
IZIDORO FLUMIGNAN 0047 000293/2001
JACKSON ROMEU ARIUKUDO 0118 000320/2004
JAIME JOSE DOS SANTOS 0090 000433/2003
JAIR ANCIOTO 0070 000722/2002
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0196 000997/2004
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0017 000346/1998

0049 000354/2001
0159 000706/2004
0060 000210/2002
0088 000408/2003
0019 000640/1998

JEOVAH BARNABE 0045 000200/2001
0037 000497/2000
0204 001036/2004

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0125 000363/2004
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0125 000363/2004
JOAO CASILLO 0187 000960/2004
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 0027 000022/2000

0012 000189/1997
JOAO EVANIR TESCARO 0199 001014/2004
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 0199 001014/2004
JOAO LOPES DE OLIVEIRA 0008 000313/1995

0010 000461/1996
JOAO MARCELO MARTINS BAND 0032 000356/2000
JOAO TAVARES DE LIMA 0016 000182/1998
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0169 000777/2004

0126 000376/2004
0145 000609/2004
0021 000845/1998
0074 000821/2002
0034 000468/2000

JORGE BRANDALIZE 0030 000268/2000
0146 000618/2004
0082 000186/2003
0093 000528/2003

JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0131 000408/2004
JOSE ARAIDES FERNANDES 0047 000293/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0045 000200/2001

0037 000497/2000
JOSE CARLOS BUSATTO 0192 000982/2004
JOSE CARLOS VIEIRA 0087 000399/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0208 000149/2004
JOSE DO OLIVEIRA DOS SANT 0018 000449/1998
JOSE LUIZ NOGUEIRA DA COS 0103 000877/2003
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 0134 000434/2004
JOSE LUIZ PASCUAL FILHO 0029 000217/2000
JOSE MARIA DA SILVA 0055 000859/2001
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0042 000880/2000
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 0142 000549/2004
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0149 000633/2004

0009 000783/1995
0015 000924/1997

JULIO CESAR MIGUEL DE MEN 0068 000700/2002
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0013 000644/1997

0194 000992/2004
JULIO CEZAR PAULINO 0195 000993/2004
JUSSARA SEIXAS CONSELVAN 0020 000662/1998
KATIA NAOMI YAMADA 0091 000499/2003

0102 000757/2003
0029 000217/2000

KATIA ROSA MACHADO DE OLI 0113 000245/2004
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0188 000967/2004
LAURO FERNANDO ZANETTI 0149 000633/2004

0009 000783/1995
0111 000222/2004
0182 000886/2004
0015 000924/1997

LAURO PALMA 0070 000722/2002
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0034 000468/2000
LEANDRO FRASSATO PEREIRA 0048 000325/2001
LEANDRO TOLEDO VOLPATO 0043 000897/2000
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0067 000658/2002

0095 000577/2003
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0005 000177/1993
LIGIA BEATRIZ F. C. CARNE 0021 000845/1998
LINEU EDUARDO SPAGOLLA 0200 001016/2004
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0207 000140/2004
LUCIANA SEZANOWSKI 0065 000594/2002
LUCIANA SGARBI 0167 000772/2004

0176 000827/2004
LUCIANA VEIGA CAIRES 0070 000722/2002
LUIS FERNANDO DE CAMARGO 0048 000325/2001
LUIS GUSTAVO MARCONDES AM 0175 000820/2004

0117 000314/2004
LUIS MARCELO MONTANO RUIZ 0028 000088/2000
LUIZ CARLOS DA COSTA 0121 000339/2004
LUIZ FABIANI RUSSO 0109 000187/2004
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0124 000362/2004
LUIZ LOPES BARRETO 0130 000407/2004
LUIZ NEGRAO MARQUES 0140 000534/2004
LUIZ TAVANARO GAYA 0075 000828/2002
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0138 000501/2004
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0082 000186/2003

0072 000777/2002
0071 000736/2002

MAIRA NUBIA DE ORTEGA 0111 000222/2004
MARCELLO PEREIRA COSTA 0082 000186/2003

0072 000777/2002
0071 000736/2002

MARCELO GAYA DE OLIVEIRA 0083 000229/2003
0137 000451/2004

MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0201 001023/2004
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0046 000257/2001
MARCIA TESHIMA 0021 000845/1998
MARCIO FERREIRA INFANTE R 0117 000314/2004
MARCIO LUCIO DE SOUZA 0177 000847/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0051 000417/2001

0146 000618/2004
0022 000054/1999

Londrina
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0050 000395/2001
MARCO ANTONIO ANDRADE CAM 0032 000356/2000
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0030 000268/2000

0146 000618/2004
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0083 000229/2003

0137 000451/2004
MARCO AURELIO CERANTO 0032 000356/2000
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 0027 000022/2000

0002 000071/1988
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0072 000777/2002

0071 000736/2002
MARCOS HIDEMITSU IKEDA 0199 001014/2004
MARCOS JOSE DE PAULA 0128 000390/2004
MARCOS LEATE 0161 000716/2004

0043 000897/2000
0066 000601/2002
0090 000433/2003
0183 000898/2004
0057 000904/2001
0078 000005/2003
0143 000562/2004
0104 000961/2003
0136 000443/2004

MARCUS VINICIUS BOSSLE 0013 000644/1997
0013 000644/1997

MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0181 000881/2004
MARCUS VINICIUS MARTINS 0163 000743/2004
MARIA ANTONIA GONCALVES 0021 000845/1998
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0021 000845/1998
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU 0025 000668/1999
MARIA CAROLINA BIAGINI CU 0090 000433/2003
MARIA CHRISTINA DE F. RAM 0044 000901/2000
MARIA CRISTINA CONDE ALVE 0044 000901/2000
MARIA CRISTINA DA SILVA 0186 000925/2004
MARIA DAS GRACAS VICELLI 0127 000383/2004

0054 000845/2001
0098 000679/2003

MARIA DE LOURDES A. RODRI 0018 000449/1998
MARIA DO CARMO PINHATARI 0100 000711/2003
MARIA ELIZABETH JACOB 0089 000418/2003

0079 000015/2003
0023 000205/1999
0147 000621/2004
0053 000683/2001

MARIA GORETTI FRANCO DE P 0128 000390/2004
MARIA JOSE STANZANI 0132 000427/2004
MARIA LIGIA ROMANOW 0014 000738/1997
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0045 000200/2001

0037 000497/2000
MARINA DE OLIVEIRA 0002 000071/1988
MARIO SERGIO DIAS XAVIER 0059 000185/2002
MAURICIO DE OLIVEIRA CARN 0070 000722/2002
MAURICIO FELDMANN DE SCHN 0038 000524/2000
MAURICIO KAVINSKI 0102 000757/2003
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0120 000336/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0108 000037/2004
MOACI MENDES LEITE 0130 000407/2004
MOISES DE GODOY 0070 000722/2002

0020 000662/1998
MONICA AKEMI I. THOMAZ DE 0048 000325/2001

0087 000399/2003
MONICA CARVELLO MONTANZ Z 0052 000602/2001
MURILO ESPINOLA DE OLIVEI 0070 000722/2002
MYLENE REGINA VEIGA 0077 000957/2002
NEIDA SANTIAGO AMALFI 0033 000397/2000
NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVE 0016 000182/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0105 000977/2003
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 0191 000976/2004
NILTON RODRIGUES SANTANA 0174 000811/2004
NIVALDO GOTTI 0013 000644/1997
NOE APARECIDO DA COSTA 0121 000339/2004
ODILON ALEXANDRE S. M. PE 0153 000676/2004

0154 000677/2004
OSCAR DO NASCIMENTO 0038 000524/2000
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0081 000156/2003
OSNY CESARIO PEREIRA 0035 000479/2000
OSNY REBELLO 0021 000845/1998
OSVALDO SESTARIO FILHO 0047 000293/2001
PATRICIA ELIANE ROSA SARD 0129 000406/2004
PAULA CRISTINA DIAS 0061 000476/2002
PAULO ANCHIETA DA SILVA 0120 000336/2004
PAULO CELSO COSTA 0119 000321/2004

0130 000407/2004
PAULO E. CHRISTINO ESPADA 0126 000376/2004
PAULO LEANDRO DIETER 0187 000960/2004
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 0056 000903/2001
PEDRO PAULO PEDROSA 0170 000784/2004

0161 000716/2004
0078 000005/2003
0143 000562/2004
0104 000961/2003
0136 000443/2004

PEDRO RODRIGO KHATER FONT 0112 000228/2004
0024 000469/1999

RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0112 000228/2004
RAUL APARECIDO DE CAMARGO 0189 000973/2004
REGINALDO MONTICELLI 0140 000534/2004

0086 000393/2003
RENATA ALESXANDRA REAMI R 0025 000668/1999
RENATA DEQUECH 0115 000281/2004

0171 000786/2004
0165 000754/2004

RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 0044 000901/2000
RENATA SILVA CASSIANO 0178 000850/2004

0179 000851/2004
RENATO LIMA BARBOSA 0092 000526/2003
RENATO SERPA SILVERIO 0013 000644/1997
RENATO TAVARES YABE 0001 000146/1987
RICARDO DOMINGUES BRITO 0024 000469/1999
RICARDO KIFER AMORIM 0209 000153/2004
RICARDO LAFFRANCHI 0186 000925/2004

0099 000697/2003
0155 000683/2004

RITA DE CASSIA FERREIRA L 0021 000845/1998
RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0173 000801/2004

0044 000901/2000
ROBERTO LAFFRANCHI 0135 000441/2004

0099 000697/2003
0109 000187/2004

RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 0032 000356/2000
RONALDO GOMES NEVES 0091 000499/2003

0152 000657/2004
0102 000757/2003
0029 000217/2000

RONALDO GUSMAO 0148 000626/2004
ROSANGELA KHATER 0112 000228/2004

0024 000469/1999
ROSANGELA LIE MIYA 0026 000889/1999
ROSELENE AGUILLERA MELO V 0049 000354/2001
ROSILENE PROSPERO 0067 000658/2002
ROSSANA HELENA KARATZIOS 0021 000845/1998
RUBEM BERGAMO 0068 000700/2002
RUI SANTOS SA 0005 000177/1993
SALETE TEREZINHA DE SOUZA 0044 000901/2000
SAMARA WALKIRIA CRUZ 0155 000683/2004
SEBASTIAO AFONSO DE MATTO 0144 000605/2004
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0011 000614/1996
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0090 000433/2003

0070 000722/2002
SERGIO ANTONIO MEDA 0139 000513/2004
SERGIO HENRIQUE GOMES 0166 000755/2004

0182 000886/2004
SERGIO HENRIQUE PEREIRA D 0197 001002/2004
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0182 000886/2004
SHIROKO NUMATA 0203 001028/2004

0007 000290/1995
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA J 0169 000777/2004
SILAS RODRIGUES DA SILVA 0039 000638/2000
SILVANA APARECIDA PEDROSO 0160 000708/2004
SILVIA DA GRACA YUNG 0044 000901/2000
SILVIA MARIA DE LEMOS BAP 0164 000749/2004
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 0018 000449/1998
SUELI CRISTINA GALLELI 0182 000886/2004
SYLVIO RAMOS JUNIOR 0024 000469/1999
TAKAHIRO MIYAZAKI 0106 001094/2003
TAMOTSU KIMURA 0198 001009/2004
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0130 000407/2004
TARLOM FALLEIROS LEMOS 0032 000356/2000
THADEU LUIZ DUTRA FEIJO 0013 000644/1997
THARIK DE THARSO THANES 0080 000103/2003
THEREZINHA PEREIRA 0038 000524/2000
VALDECI ELEUTERIO 0184 000900/2004
VALDONY PORTO CESTARI 0153 000676/2004

0154 000677/2004
VALKIRIA APARECIDA LOPES 0021 000845/1998
VANESSA ARAUJO LOPES DA C 0145 000609/2004
VANESSA JAMUS MARCHI 0032 000356/2000
VANIR GENTIL BARBOSA 0141 000542/2004
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0097 000628/2003

0105 000977/2003
VERIDIANA BARBOSA BRAGA D 0114 000246/2004
VICENTE DE PAULA MARQUES 0053 000683/2001
VICENTE MAGALHAES 0150 000634/2004
VINICIUS DA SILVA BORBA 0180 000858/2004
VIVIANE POMINI 0077 000957/2002
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0127 000383/2004

0054 000845/2001
0098 000679/2003

WALDIR DA SILVA MACHADO 0156 000691/2004
WALTER DE SOUZA VEIGA 0077 000957/2002
WALTER ESPIGA 0107 000013/2004

0036 000482/2000
0069 000720/2002

WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0190 000975/2004
0193 000986/2004

WILSON LOPES DA CONCEI•AO 0122 000350/2004
WILSON SOKOLOWSKI 0184 000900/2004
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0142 000549/2004

1.-RESC.CONTRATO-146/1987-CLOTILDE EDITH GRES-
CHUK e outros x ELDORADO EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA. e outros -Ciencia as partes da resposta ao
oficio remetido a Receita Federal (arquivada em local proprio
do ju¡zo), cuja consulta a tais informacoes, em respeito ao sigi-
lo fiscal, sera concedida as partes, e, tao somente a estas, medi-
ante solicitacao e identificacao. -Adv. FLORIANO YABE,
ANTONIO VENTURA DO NASCIMENTO, RENATO TAVA-
RES YABE-

2.-INSOLVENCIA -71/1988- COTRILON - COMERCIO DE
SEMENTES LTDA x ANTONIO SIMOES DE OLIVEIRA -
Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de
cinco dias. -Adv. MARINA DE OLIVEIRA e MARCOS C. DO
AMARAL VASCONCELOS-

3.-EXEC. TIT. JUDICIAL -159/1988- INCA MATERIAIS P/
CONSTRUCAO E FERRAGENS LTDA x JOAO CRISPIM
ZUBA DE OLIVA - Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. ENEAS COSTA GUI-
MARAES FILHO-

4.-EMB. EXEC. -473/1990- MERIDIONAL CRED. FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ANNITA SILVA BA-
CHIEGA - Diga o exequente em cinco dias ante a informacao
prestada. -Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

5.-REP. DANOS (EM EXECUCAO) -177/1993- GILBERTO
MACHADO x DENIR DE MORAES E OUTROS - Sobre o
oficio de fls.257, a consideracao do exequente. Prazo de cinco
dias. -Adv. RUI SANTOS SA, LEOPOLDO PIZZOLATO DE
SA-

6.-ARROLAMENTO -465/1993- ANTONIO LOPES x FLO-
RENTINA REDON LOPES - Indispensavel a apresentacao do
original do formal de partilha expedido, cujo doc. sera objeto
da re-ratificacao pretendida. Alem do mais, os herdeiros de-

vem anuir a pretendida retificacao. Providencie o postulante
em dez dias. -Adv. ALDO CEZAR MAKIOLKE-

7.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -290/1995- RIO PR CIA. SECU-
RITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x CACILDA LO-
PES NETTA e outros - Ciencia as partes de todo o teor do
expediente de fls.190 (oriundo do d. juizo deprecado - Joinvi-
lle - SC), onde aquele juizo noticia haver designado os dias 01/
12/2004 e 13/12/2004, ambos as 14:00 horas, p/ realizacao do
1. e eventual 2. leilao dos bens penhorados. Ficam os interes-
sados, ainda, intimados acerca da avaliacao dos bens (R$
2.650,00), realizada em 26/04/2004. -Adv. SHIROKO NUMA-
TA-

8.-DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COBRAN -313/1995- AR-
TENGE - NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x METON
LIBOS e outros - O pedido de fls. deve ser dirigido ao juizo da
desapropriacao e nao a este. De qualquer forma, encaminhe-se
copia do referido pleito ao Municipio de Cambe. -Adv. JOAO
LOPES DE OLIVEIRA-

9.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -783/1995- BANCO ITAU S/A x
VOIBAN-COM. E REPR. DE PROD. TEXTEIS E QUIM.
LTDA. e outros - Deve o Credor, na pessoa de seu advogado,
comparecer em cartorio, a fim de assinar o Termo de Adjudica-
cao. Prazo de cinco dias. -Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM e
LAURO FERNANDO ZANETTI-

10.-COBRANCA -461/1996- ARTENGE S/A CONSTRU•OES
CIVIS x MARCELO MASSO QUELHO - Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
JOAO LOPES DE OLIVEIRA-

11.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -614/1996- BANCO DO ESTA-
DO DE MINAS GERAIS S/A x ADIVAL ALVES CASTRO -
A conta e preparo (custas remanescentes = R$ 373,50). -Adv.
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS e CELSO ALDINUCCI-

12.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -189/1997- BCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x RICARDO ANTONIO SENEDESE e ou-
tros - Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.146),
diga o exequente, querendo, em cinco dias. -Adv. GILBERTO
PEDRIALI, JOAO EDSON LANCAS CAPUTO-

13.-ORDINARIA C/C TUT. ANT. -644/1997- PAULO ROBER-
TO DE HELD - ESPOLIO DE: e outros x OLMES MARQUES
LEGUISAMO - Admito o processamento da liquidacao da sen-
tenca... Citem-se os requeridos... P/ realizacao da pericia, no-
meio Dercy Guaitoli... Faculto as partes a indicacao de assis-
tente tecnico e formulacao de questios. Prazo de cinco dias. -
Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET, CESAR EDUARDO
MISAEL DE ANDRADE, NIVALDO GOTTI, RENATO SER-
PA SILVERIO, AIRTON CESAR HINTZ, MARCUS VINICIUS
BOSSLE, THADEU LUIZ DUTRA FEIJO, ELOY PAULO
THOMAZ, MARCUS VINICIUS BOSSLE, AFONSO CESAR
DIAS COLLIN e EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SIL-
VA-

14.-DEPOSITO -738/1997- BCO DO BRASIL S/A x ALUI-
SIO APARECIDO GALVAO - Com razao o autor. De fato, este
juizo comunga com o entendimento hoje dominante no sentido
de que e descabida a prisao civil de depositario cuja obrigacao
decorra de contrato. Contudo, no caso dos autos a condenacao
derivou de sentenca transitada em julgado. Note-se que nem
mesmo a lei pode ferir a coisa jultada (LICC, art.6.)... Portan-
to, considerando que o requerido-depositario ja foi regularmente
intimado p/ cumprir voluntariamente o julgado, quedando-se
inerte, imperioso o decreto de sua prisao pelo prazo de tres
meses... Considerando que o reu foi condenado a entregar o
bem ou o equivalente da divida em dinheiro, tenho que o crite-
rio correto a ser aplicado e o que considera o valor do bem e
nao o do debito, salvo se este for menor... Assim, antes de de-
terminar a expedicao do mandado, indispensavel a avaliacao
do bem objeto da lide, de forma indireta... -Adv. EDUARDO
LUIZ CORREIA e MARIA LIGIA ROMANOW-

15.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -924/1997- BCO ITAU S/A x
ENOS LOYOLA e outros - Defiro. Expeca-se mandado, desde
que recolhidas as custas da diligencia. -Adv. JOSE VALNIR
ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI-

16.-DISSOL. SOCIEDADE -182/1998- LUIZA MATTKE DE
ARAUJO x MARIA ARLETE FORNACIARI DIVINO - A so-
lucao do impasse depende de um acordo entre as partes... As-
sim, designo aud. de conciliacao p/ o dia 11/11/2004, as 15:30
horas (CPC, 125, IV). -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA, FA-
BRICIO MASSI SALLA, NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEI-
RA e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

17.-COBRANCA -346/1998- UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO S/C LTDA x DARCI CORREA - Defiro.
Recolhidas as custas da diligencia, expeca-se o mandado. -Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

18.-DECLARAT. RESCISAO CONTRAT. -449/1998- DOMIN-
GOS LIVIERO SOARES x SANTA CRUZ ENGENHARIA
LTDA - A consideracao do credor. -Adv. JOSE DO OLIVEIRA
DOS SANTOS, MARIA DE LOURDES A. RODRIGUES,
EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA, SIMONE ANDRE-
ATTI ASSUNCAO-

19.-COBRANCA -640/1998- UNIAO ADMINSITRADORA
DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x NTS INFORMATICA LTDA.
e outros - Levando-se em conta que o pedido retro depende da
existencia e disponibilidade fisica do Dep. Publico da Comar-
ca de Santa Helena, tenho que tal pretensao deve ser deduzida
perante aquele juizo, razao pela qual deixo de aprecia-la. Sem
prejuizo, a consideracao da exequente. Prazo de cinco dias. -
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, BEATRIZ TEREZI-
NHA DA SILVEIRA MOURA e CARLOS LADIMIR ESTE-
VES-

20.-DESPEJO P/ FALTA PAG. C/C COBRANCA -662/1998-

CONSTRUTORA KHOURI LTDA x VIOLETA DEMETRIO
DE AQUINO - ARTESANATOS ME e outros - Sobre o pedido
de fls. 317/318 e docs. que o instruem, diga a credora em cinco
dias. / Os docs. de fls. provam que a executada recebe pensao,
entretanto, nao ha como saber se o saldo das contas penhoradas
constitui-se unicamente dos valores referentes as pensoes. Por-
tanto, nao e prudente deixar de observar o contraditorio estabe-
lecido no despacho de fls. Ademais, a juntada de docs. implica
em manifestacao da parte contraria (398, CPC). Portanto, aguar-
de-se a manifestacao do credor. -Adv. IRINEU CODATO, CE-
LIA REGINA MARCOS PEREIRA, JUSSARA SEIXAS CON-
SELVAN, ELAINE CHRISTINA GOMES e MOISES DE GO-
DOY-

21.-RESC. CONTRATO -845/1998- JOSE ROSA e outros x
J.R. LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA - A conta
e preparo (custas remanescentes = R$ 763,51). -Adv. ADEMIR
SIMOES, AKEMI MARIA BORCEZZI, ARIVALDY ROSA-
RIA STELA ALVES, CLAUDIA MARIA TAGATA, CLEUZA
DA COSTA SOEIRO PAGNAN, ELIZABETH NADALIM,
LIGIA BEATRIZ F. C. CARNEIRO, MARCIA TESHIMA,
MARIA ANTONIA GONCALVES, MARIA APARECIDA PI-
VETA CARRATO, OSNY REBELLO, RITA DE CASSIA FER-
REIRA LEITE, ROSSANA HELENA KARATZIOS, VALKI-
RIA APARECIDA LOPES FERRARO, JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO e ALEXANDRE RAINATO GENTA-

22.-EXEC. HIPOTECARIA -54/1999- BCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x JONAS ZIELINSKI e outros - Intime-se o exe-
quente a atender em cinco dias o que foi solicitado no oficio
retro (pgto. de custas e taxa funrejus junto ao 1.CRI). -Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-

23.-INDENIZACAO -205/1999- ITAMAR CARLOS GASPAR
x CONSPEL - CONSTRUTORA E PERFURADORA LTDA -
Vistos em saneador. A contestacao nao traz defesa indireta...
Pontos controvertidos: a) - se o autor estava a servico da re no
momento do acidente; b) - se foi imposta ao autor jornada ex-
cessivamente longa, sem os devidos intervalos, de modo que
lhe diminuisse os reflexos; c) - se a re deixou de oferecer ao
autor as condicoes de seguranca necessarias ao trabalho exer-
cido pelo autor; d) - se a jornada de trabalho ou a alegada falta
e condicoes de seguranca p/ o trabalho deram a causa do aci-
dente. No mais, fixo como pontos controvertidos os fatos rela-
tivos aos danos materiais alegados. Defiro a producao de prova
oral consistente na oitiva de testemunhas, desde que arroladas
ate dez (10) dias antes da audiencia de instrucao e julgto, ato
que designo p/ o dia 20/09/2005, as 14:00 horas. -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e AULO AUGUSTO PRATO-

24.-PROCESSO CONHEC. C/C DESC. TUT. ANT. -469/1999-
APARECIDO DELFINO DA SILVA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A e outros - Homologo o pedido de desistencia dos
recursos interpostos... No mais, nao ha que se falar em extin-
cao do processo, porquanto este juizo encerrou sua prestacao
jurisdicional com a prolacao da sentenca. Mantenho os benefi-
cios da assist. judiciaria gratuita outrora concedido. Arquive-
se. -Adv. ROSANGELA KHATER, HUMBERTO TSUYOSHI
KOHATSU, FERNANDA S. ROCHA, ALEXANDRA MAT-
TAR DE ROQUE, RICARDO DOMINGUES BRITO, PEDRO
RODRIGO KHATER FONTES, CARLOS ALBERTO FRAN-
COVIG FILHO e SYLVIO RAMOS JUNIOR-

25.-PREST. CONTAS -668/1999- COND. EDIFICIO OLGA x
IRENE ORTIZ - O pedido de fls. ja foi objeto de decisao, que,
inclusive, restaram irrecorridas. Fixo os honorarios do perito
em R$ 5.000,00, posto que nao tenho como abusiva a estimati-
va. Sem consultar o perito, autorizo o autor a efetuar o deposito
do perito em duas parcelas de R$ 2.500,00, a primeira 15 dias
contados da intimacao deste despacho; e a segunda 30 dias do
primeiro deposito, ficando facultado ao autor o deposito de
cheques pre-datados, que sera depositados somente no prazo
fixado. -Adv. MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MAN-
FRIN, RENATA ALESXANDRA REAMI ROMANOS, DO-
RIVAL CARDOSO e ANTONIO CARLOS JARDINI LUIZ-

26.-RESOLUCAO CONTRATUAL -889/1999- SANTA CRUZ
ENGENHARIA x MARIA ELAINE ROMANHA - Acolho as
argumentacoes da exequente e declaro ineficaz a nomeacao de
bens a penhora. -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA, ANA
ESTELA VIEIRA NAVARRO e ROSANGELA LIE MIYA-

27.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -22/2000- BANCO BRADES-
CO S/A. x PARISA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. e
outros - ...Designo os dias 19/11/2004 e 03/12/2004, ambos as
14:10, p/ a realizacao da 1. praca e eventual 2. praca. Na hip¢tese
de nao - realizacao nas datas designadas por motivo superveni-
ente, fica desde ja designado o primeiro dia util subsequente
para sua realiza‡ao.../ Deve o Credor comparecer em Juizo p/
proceder a retirada e respectiva publicacao do edital, em tempo
habil p/ realizacao do ato (art. 687 CPC), bem como, retirar os
demais expedientes. -Adv. GILBERTO PEDRIALI, JOAO
EDSON LANCAS CAPUTO e MARCOS C. DO AMARAL
VASCONCELOS-

28.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -88/2000- BCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x JOAO ABRAO e outros - Pedido de extincao
homologado por sentenca, ante a noticiada satisfacao integral
da obrigacao, sendo o processo julgado extinto (art. 794, I,
CPC). Transitada em julgado, certifique-se, baixando-se... Cus-
tas satisfeitas. -Adv. LUIS MARCELO MONTANO RUIZ,
AFFONSO ALIPIO PERNET DE AGUIAR, ALEXANDRE DE
SOUZA GONTIJO e ANGELA MARIA MARCELO-

29.-RESPONSAB. CIVIL -217/2000- ARISTIDES CAMAR-
GO x HOSPITAL EVANGELICO e outros - Aguarde-se a jun-
tada aos autos do parecer do assist. tecnico indicado pela re. -
Adv. FRANCESCO AMORESE, RONALDO GOMES NEVES,
CRISTINA DE LIMA ASSAF, KATIA NAOMI YAMADA,
FLAVIO BENTO e JOSE LUIZ PASCUAL FILHO-

30.-CAUTELAR INOMINADA -268/2000- ANTONIO CAR-
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LOS PETRUS e outros x BCO ITAU S/A - ...Em face do ex-
posto, julgo procedente o pedido consubstanciado na inicial,
confirmando a liminar concedida. Condeno ao reu ao pgto das
custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono dos
autores, verba que fixo em R$ 1.000,00. Transitada em julgado
esta decisao, expeca-se alvara p/ levantamento em favor do reu,
dos valores depositados pelos autores... -Adv. JORGE BRAN-
DALIZE, MARCO ANTONIO BRANDALIZE, GERALDO
HENRIQUE GUARIENTE e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-

31.-REINT. POSSE -297/2000- FORD LEASING S/A - AR-
REND. MERCANTIL x TRANSPORTES APARECIDA LTDA
- Ciencia a exequente do doc. retro juntado. -Adv. ARMANDO
CARLOS D.SAMPAIO GUADANHINI-

32.-REP. DANOS -356/2000- MARIA DE LOURDES VER-
TUAN ORTIZ x LOJAS ARAPUA S/A - Ao calculo geral (prin-
cipal + custas + honorarios advocaticios arbitrados em 10%
sobre o valor do debito = R$ 5.881,86). Apos, cite-se o(a)
executado(a)... Expeca-se mandado, desde que recolhidas as
custas devidas ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. JOAO MARCE-
LO MARTINS BANDEIRA, MARCO ANTONIO ANDRADE
CAMPANELLI, FRANCISLAINE GUIDONI, TARLOM FAL-
LEIROS LEMOS, VANESSA JAMUS MARCHI, MARCO
AURELIO CERANTO, CAIO MARCELO REBOU•AS DE
BIASI, CELSO GARUTTI COSTA e RODOLFFO GARDINI
FAGUNDES-

33.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -397/2000- FERTAM-FERTILI-
ZANTES TAMARANA LTDA. x WALTER MARTINS - Deve
o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. NEIDA SANTIAGO AMALFI-

34.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE -468/2000- JOSE HEN-
RIQUE SOUZA GOMES x JPA IND. E COM. LTDA. e outros
- Defiro. Expeca-se mandado, desde que recolhidas as custas
da diligencia. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FA-
BRICIO MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

35.-EXEC. CONTRA DEV. SOLVENTE -479/2000- EDVAL-
DO TORRES GARCIA x ANTENOR PASELLO e outros - In-
timem-se os executados, na pessoa de seu procurador, a junta-
rem aos autos no prazo de cinco dias os docs. solicitados pelo
Sr. Perito (demonstracoes contabeis - balanco geral - do Insti-
tuto Norte Americano de Cultura, em data recente e dos ulti-
mos 3 anos). -Adv. OSNY CESARIO PEREIRA-

36.-COBRANCA -482/2000- BANCO ABN AMRO S/A. x
VALDIR PEREIRA DA SILVA - Deve o interessado retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. WAL-
TER ESPIGA-

37.-CAUTELAR INOMINADA -497/2000- APARECIDA FER-
NANDES PEDRO x BCO SANTANDER NOROESTE S/A -
Ciencia as partes de todo o teor do calculo geral elaborado pela
Contadoria do Juizo - fls. 102 (honorarios advocaticios + cus-
tas processuais + taxa funrejus = R$ 846,82). -Adv. JEOVAH
BARNABE, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL e CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER-

38.-REP. DANOS MAT/MORAIS -524/2000- GERALDO PI-
COTTI x ABILIO MANOEL H. DA SILVA e outros - P/ a au-
diencia de inst. e julgto. designo o dia 27/09/2005, as 14:00
horas. O rol testemunhal deve ser depositado em cartorio no
prazo maximo de dez dias anteriores a data da audiencia. -Adv.
MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID, OSCAR DO NAS-
CIMENTO e THEREZINHA PEREIRA-

39.-INDENIZ. C/C CANC. INSCR. -638/2000- ELI OLIVEI-
RA RAMOS x SILVIO ROBERTO ROMANELI e outros - Vis-
tos em saneador. Alegam os reus, a preliminar de ilegitimidade
passiva, por nao terem participado da causa preliminar que ori-
ginou o evento narrado na exordial, bem como por ter sido o
autor o causador de tal fato. Esta versao, todavia, depende de
prova, razao pela qual tais preliminares se confundem com o
merito, e, serao apreciadas oportunamente na sentenca. Tam-
bem nao procede a preliminar de inepcia da inicial... No mais,
fixo como ponto de controversia a questao dos fatos envolven-
do o evento narrado na inicial, a fim de se apurar a existencia
ou nao dos elementos ligados a obrigacao de indenizar. Em
sede probatoria, defiro a tomada dos depoimentos pessoais das
partes e a oitiva de testemunhas arroladas ate dez dias antes da
audiencia de instrucao e julgto., ato que designo p/ o dia 11/10/
2005, as 14:00 horas. -Adv. SILAS RODRIGUES DA SILVA,
IVAN ARIOVALDO PEGORARO e CASEMIRO FRAMIL
FILHO-

40.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -661/2000- SANTA CRUZ EN-
GENHARIA LTDA x PAULO CEZAR DOS SANTOS e outros
- O pedido retro ja foi apreciado e indeferido as fls. Diga a
exquente quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. FERNAN-
DO JOSE MESQUITA-

41.-DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN -698/2000- SEBAS-
TIAO MARIANO DOS SANTOS FILHO x JOSE ROBERTO
SAPATEIRO - Deve o interessado retirar expediente em carto-
rio, no prazo de cinco dias. -Adv. CASSIA VALERIA DE OLI-
VEIRA-

42.-INVENTARIO -880/2000- CLEUSA RODRIGUES DE
MELO x HENRIQUE GIMENES FERNANDES - Deve o inte-
ressado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.
-Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

43.-EMB. EXEC. -897/2000- TEREZINHA ANIBAL R. PI-
MENTEL e outros x MARIA APARECIDA TREVISAN ZAM-
BERLAN - Ao exame do processo, tenho que por forca de in-
competencia absoluta deste juizo, os autos devem ser remeti-
dos a 6.V.Civ... Em face do exposto, reconhecendo a incompe-
tencia deste juizo, determino a remessa destes autos de embar-
gos e da execucao respectiva ao juizo da 6.V.Civ. desta Comar-

ca... -Adv. LEANDRO TOLEDO VOLPATO, DENILSON DE
OLIVEIRA SILVA, IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MAR-
COS LEATE e AULO AUGUSTO PRATO-

44.-OBRIG. FAZER C/C INDENIZ. -901/2000- ANTONIO
BUENO DA COSTA x MUNICIPIO DE LONDRINA - No que
pertine ao Projeto completo de Aguas Pluviais da regiao onde
mora o autor, intime-se o requerido p/ que o apresente em quin-
ze dias. -Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA, ANA
LUCIA BOHMANN, CELSO ZAMONER, ELLEN PATRICIA
CHINI, MARIA CRISTINA CONDE ALVES FRAZZON,
MARIA CHRISTINA DE F. RAMOS PUGSLEY, RENATA
KAWASSAKI SIQUEIRA, RITA DE CASSIA MAISTRO TE-
NORIO, SALETE TEREZINHA DE SOUZA e SILVIA DA
GRACA YUNG-

45.-DECLAR. INEXIST. REL. CAMBIAL -200/2001- APA-
RECIDA FERNANDES PEDRO x BCO SANTANDER NO-
ROESTE S/A - Ciencia as partes de todo o teor do calculo ge-
ral elaborado pela Contadoria do Juizo - fls.89 (honorarios ad-
vocaticios + custas processuais + taxa funrejus = R$ 831,82). -
Adv. JEOVAH BARNABE, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

46.-NULIDADE C/C REVIS. CONTR. -257/2001- MIGUEL
LUIZ CONTANI e outros x BANCO ITAU S/A e outros - So-
bre as contestacoes e docs., diga a parte autora, querendo, em
dez dias. -Adv. DEMETRIO BEREHULKA, ADRIANO KA-
ZUO GOTO, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

47.-COBRANCA -293/2001- CONDOMINIO COMPLEXO
EMPRESARIAL OSCAR FUGANTI x JOSE EDVALDO BOR-
SATO - Intime-se o autor a apresentar os docs. solicitados pelo
Sr. Perito. Intime-se o reu p/ que deposite o restante dos hono-
rarios periciais... -Adv. IZIDORO FLUMIGNAN, JOSE ARAI-
DES FERNANDES, OSVALDO SESTARIO FILHO e ERICA
MARTINS FREDIANI-

48.-COBRANCA -325/2001- SOCIEDADE EVANG. BENE-
FIC. DE LONDRINA x RICARDO KAORU NAKAMURA e
outros - ...julgo procedente o pedido constante da inicial, e, de
consequencia, condeno os reus, solidariamente, a pagar ao au-
tor a importancia de R$ 5.428,97, importancia a ser atualizada
por correcao monetaria (INPC) e juros de mora na taxa legal,
contados da citacao. Condeno ainda os reus ao pgto. das custas
processuais e honorarios advocaticios do patrono do autor, ver-
ba que arbitro em 15% do valor da condenacao... -Adv. MONI-
CA AKEMI I. THOMAZ DE AQUINO, ISABELA VIANA
REIS, LEANDRO FRASSATO PEREIRA e LUIS FERNAN-
DO DE CAMARGO HASEGAWA-

49.-DEPOSITO-354/2001-UNIAO ADMINSTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x SUZANA BARBOSA DE SOU-
ZA -P/ os fins previstos no art.331 do CPC, designo audiencia
p/ o dia 10/08/2005, as 15:00 horas. Intimem-se as partes, por
seus procuradores, os quais ficam encarregados de trazer seus
constituintes, se for o caso, por economia processual. -Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ROSELENE AGUILLE-
RA MELO VILLA MAIOR.

50.-EMB. EXEC. -395/2001- IVETE GOZZO LIEVORE x
BANCO ITAU S/A - Defiro. Aguarde-se pelo prazo requerido.
-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ-

51.-REV. CONT. C/C REPET. INDEB. -417/2001- ICANOR
ANTONIO RIBEIRO e outros x BANCO ITAU S/A - Sobre os
esclarecimentos do Sr. Perito (fls. 249), digam as partes em
cinco dias. -Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

52.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -602/2001- COND. DO MER-
CADAO DE LONDRINA x ORIDES ARANTES - Intime-se o
executado a pagar o debito atualizado (R$ 2.882,45). Prazo de
dez dias. Pena de prosseguimento, com a consequente designa-
cao das pracas. -Adv. MONICA CARVELLO MONTANZ
ZAMARIAN-

53.-MONITORIA -683/2001- BCO DO BRASIL S/A x L MAR-
QUES & MARQUES S/C LTDA e outros - O feito comporta
julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Adv.
VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO e MARIA ELIZA-
BETH JACOB-

54.-COBRANCA COND. -845/2001- CONDOMINIO RESI-
DENCIAL SANTOS DUMONT x BENEDITO MOTA e ou-
tros - P/ aud. de tentativa de conciliacao e oferecimento de
defesa, marco o dia 18/04/05, as 14:00 horas. Citem-se os reus...
Recolhicas as custas da diligencia, expeca-se o mandado. -Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e MARIA DAS GRACAS
VICELLI-

55.-MONITORIA -859/2001- PRODUTORA E COMERCIAL
AGRICOLA ARAPONGAS LTDA. x EDSON SANTANA
REZENDE - A realizacao da prova perical foi determinada pelo
juizo atraves do despacho saneador, que nao foi atacado pelo
recurso proprio. Assim sendo, intime-se a autora a providenci-
ar o deposito dos honorarios periciais, no valor de R$ 1.000,00...
-Adv. JOSE MARIA DA SILVA-

56.-DECLARAT. C/C CANC. PROTET. -903/2001- COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS PEDRA SELADA LTDA x COBRA-
FAS FOM. MERCANTIL ASSESSORIA LTDA - Diga a exe-
quente, em cinco dias, quanto ao prosseguimento do feito. -
Adv. PAULO ROBERTO DOS SANTOS-

57.-DESPEJO -904/2001- HENRIQUE NIEDZIEJKO e outros
x AUTO POSTO ANDRADE - Sobre o teor da certidao do Sr.
Oficial de Justica (fl.258), diga o exequente, querendo, em cin-
co dias. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS
LEATE-

58.-BUSCA E APREENSAO -151/2002- BCO FIAT S/A x
NELI FERREIRA LINN - Diga o autor em cinco dias, em face
do pedido retro. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

59.-REP. DANOS -185/2002- CARLOS ROBERTO VIANA x
CERVEJARIA REUNIDAS SKOL CARACU S/A - Face a re-
nuncia do Dr. Mario Machado Jr., nomeio em substituicao, o
Dr. Henrique Alves Pereira Jr. -Adv. MARIO SERGIO DIAS
XAVIER, ELITON ARAUJO CARNEIRO, DANIELA
D’AMICO MORAES, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA
e GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

60.-DEPOSITO -210/2002- UNIAO ADMINSTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x SERGIO NOBUHIKO ICHIKA-
WA - Sobre a devolucao, sem exito, da deprecata expedida
(fls.92/97), diga a autora, querendo, em cinco dias. -Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS-

61.-REINT. POSSE -476/2002- CONSTRUTORA KHOURI
LTDA x ALOISIO MACEDO MAIA SOBRINHO - FIRMA
INDIVIDUAL - A conta e preparo (R$ 193,52). -Adv. IRINEU
CODATO, CELIA REGINA MARCOS PEREIRA, PAULA
CRISTINA DIAS e ALDO HENRIQUE FAGGION-

62.-INVENTARIO -538/2002- ARTUR HUMBERTO PIAN-
CASTELLI x JOAO MANOEL DA SILVEIRA e outros - A
consideracao do inventariante. -Adv. ARTUR HUMBERTO
PIANCASTELLI-

63.-NEGATIV. CADASTRAL -545/2002- SANTINO LUIZ
NEGRI x DISMAR - DISTRIB. MARINGA DE ELETRODO-
MESTICOS LTDA - Recebo o recurso de apelacao interposto
pela requerida (fls. 58/66), no efeito devolutivo. Intime-se a
parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes
em quinze dias. -Adv. ELIANA ALVES DE MORAES e DINO
COSTACURTA-

64.-INDENIZ. POR DANO MORAL -554/2002- SOLANGE
NOVAES DA SILVA VICENTIN x RADIO E TELEVISAO
OM LTDA - Intime-se a exequente, ante o contido no oficio
retro (efetuar o pgto. da taxa funrejus, junto ao 1.CRI). -Adv.
BRAULINO BUENO PEREIRA, CLEIA PEREIRA SANTOS
GALATTI-

65.-BUSCA E APREENSAO -594/2002- BCO BRADESCO
S/A x MCR REPRES. COMERCIAIS SC LTDA - Ao autor, em
cinco dias, face o contido na informacao retro. -Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI e EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI-

66.-DEPOSITO -601/2002- CONTINENTAL BANCO S/A. x
ANTONIO FERREIRA LOPES FILHO - Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS LEATE-

67.-ORDINARIA -658/2002- DINARDI ENGENHARIA CI-
VIL E CONSTRUCOES LTDA e outros x BCO DO ESTADO
DE SAO PAULO S/A - Defiro (fls.867), pelo prazo de dez dias.
-Adv. ROSILENE PROSPERO, BLAS GOMM FILHO, CA-
ROLINE THON e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA-

68.-INDENIZ. -700/2002- JOAO SARAIVA HOMEM x ELE-
TROPOSTE - VERTICAL INDUSTRIA E COM. DE POSTES
- ...julgo improcedentes os pedidos consubstanciados na inici-
al, e, de consequencia, condeno o autor ao pgto. das custas
processuais e honorarios advocaticios ao patrono da re, verba
que arbitro em R$ 3.000,00... Considerando, todavia, que o
autor e beneficiario de assist. jud., fica isento do pgto. das ver-
bas de sucumbencia, resalvada a regra do art. 12. da L.1060/
50. -Adv. JULIO CESAR MIGUEL DE MENDONCA e RU-
BEM BERGAMO-

69.-MONITORIA -720/2002- TAKASHI YAMAUE x JANE-
TE SILVANA BALTIERI - ME - Deve o interessado retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. WAL-
TER ESPIGA e DIVALDO ESPIGA-

70.-OBRIG. FAZER C/C INDENIZ. -722/2002- CHAPARRO
E MACHADO LTDA e outros x C. BRUSQUE COSTA e ou-
tros - P/ realizacao da audiencia de instrucao e julgto. marco o
dia 18/10/2005, as 14:00 horas. Faculto ao segundo reu o arro-
lamento de testemunhas desde que o faca dez dias antes da
audiencia... -Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO,
MOISES DE GODOY, LAURO PALMA, JAIR ANCIOTO,
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, LUCIANA VEIGA CAIRES
e MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA-

71.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -736/2002- MAVILLAR CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA x ELENICE DA
SILVA RUELI - Deve o interessado retirar expediente em car-
torio, no prazo de cinco dias. -Adv. MAGNO ALEXANDRE
SILVEIRA BATISTA, MARCELLO PEREIRA COSTA e MAR-
COS DUTRA DE ALMEIDA-

72.-USUCAPIAO -777/2002- HORIVALDO BIGATI x
GILSON LENOEL RAMOS e outros - Vistos... Reconhe-
co a omissao da sentenca, e, suprindo-a, ordeno a expedi-
cao de oficio ao detran, p/ que proceda o recadastramento
do renavan do veiculo descrito na inicial, bem como ex-
peca o certificado respectivo em nome do autor. Esta pro-
videncia, todavia, deve ser tomada somente apos o transi-
to em julgado da sentenca. -Adv. MARCELLO PEREIRA
COSTA, MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA,
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA e AULO AUGUSTO
PRATO-

73.-INDENIZ. -814/2002- MARCIO MANOEL BUCK DIAS
x IRMAOS MUFATTO & CIA LTDA - Intime-se o requerido a
efetuar o preparo de sua cota parte das custas processuais re-
manescentes (R$ 325,50), na forma estipulada na sentenca.
Prazo de cinco dias. Apos, venham-me p/ homologacao do acor-
do e extincao do processo. -Adv. DANIEL ALEXANDRE
BEAL e ELVIS BITTENCOURT-

 74.-RESC.PRE -CONT.C/C REINT.POSSE- 821/2002-J.R.
LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LIMITADA x LUIZ
CARLOS DA SILVA e outros - Deve a parte interessada, em
cinco dias, efetuar o preparo das custas relativas a confeccao
do edital, possibilitando sua posterior remessa para a publica-
cao respectiva. -Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA, JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO e FABRICIO MASSI SALLA-

75.-INVENTARIO -828/2002- CRISTINA VICENTE MARI-
ANO x DARVIM MARIANO - As questoes suscitadas na im-
pugnacao de fls., alusivas a omissao de informacoes de contas
bancarias em nome do falecido, assim sobre a existencia ou
nao de bens pessoais do “de-cujus”, devem ser dirimidas em
acao propria. Por esta razao, neste particular, remeto as partes
as vias ordinarias (art.984, CPC), sem que isto implique em
suspensao do processo... P/ se aquilatar o real valor do imovel
descrito no item.. fl.. da inicial, indinpesavel sua avaliacao ju-
dicial... -Adv. ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO e LUIZ
TAVANARO GAYA-

76.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -922/2002- COOPERATIVA
AGROPECUARIA PRODUCAO INTEGRADA LTDA x PAU-
LO VICENTE SPERB e outros - Sobre a devolucao da depre-
cata (fls.65/92), diga a exequente, querendo, em cinco dias. -
Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA-

77.-INVENTARIO -957/2002- IRENE FELIPE RODRIGUES
x MARIA DOS SANTOS RODRIGUES e outros - Avoquei os
autos. A decisao de fls. que homologou a partilha contem erro
de digitacao. Na referida decisao constou que a partilha encon-
trava-se as fls., quando o correto seria 97/99. Portanto, resta
claro e evidenciado o erro material contido na decisao... As-
sim, p/ todos os efeitos, na decisao de fls., o primeiro parag.
fica assim redigido: Homologo o plano de partilha apresentado
as fls.97/99 destes autos...”. Permanece no mais, a decisao como
tal lancada... -Adv. WALTER DE SOUZA VEIGA, MYLENE
REGINA VEIGA, EDNA WAUTERS e VIVIANE POMINI-

78.-BUSCA E APREENSAO -5/2003- BCO FINASA S/A x
EDIMIR MOREIRA CARDOSO - Vistos... Examinando os
autos a fim de proferir sentenca, e forcoso reconhecer que foi
equivocada a visao de um julgto. antecipado. Passo, entao, a
sanear o processo... O reu alega que a acao presente nao se
justifica, pois o autor nao cumpriu o contrato firmado entre
ambos, na medida em que nao repassou o valor do financia-
mento ao proprietario anterior do veiculo financiado. E, em
razao disso, sustenta que ele proprio arcou com este pgto. Pois
bem, considerando que o contrato preve que o banco poderia
repassar o valor do credito ao vendedor, ou a quem o financia-
do determinasse, e, levando em conta ser este o ponto a ser
esclarecido, pois o autor nega a existencia do repasse, enquan-
to que o reu nada esclarece a respeito, mostra-se de todo neces-
saria a producao de prova testemunhal. Ressalte-se que a prova
oral deve consistir no depoimento pessoal de repres. do autor,
que tenha efetivamente conhecimento da transacao discutida
nos autos, e depoimento pessoal do reu. No tocante as testemu-
nhas, e essencial o depoimento de Jose Carlos Madeira, e, sen-
do assim, caso nao seja arrolado pelas partes, sera ouvido pos-
teriormente como testemunha do juizo. Designo o dia 25/10/
2005, as 14:00 horas, p/ realizacao da aud. de inst. e julgto. -
Adv. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE, PEDRO PAULO
PEDROSA e CELSO ANTONIO ROSSI-

79.-CURATELA -15/2003- TSURUO NAKANO x SETSUKO
NAKANO - Deve a parte interessada comparecer em cartorio,
a fim de assinar o Termo de Compromisso de Curador. Prazo
de cinco (05) dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e FLA-
VIA FERNANDES NAVARRO-

80.-MONITORIA -103/2003- FLORENTINO JOSE SALO-
MAO x AMILTON BATISTA CARDOSO - A exequente, em
cinco dias, face o contido na informacao retro. -Adv. THARIK
DE THARSO THANES-

81.-REP. DANOS -156/2003- CARMELINO JOSE DOS SAN-
TOS x ESTADO DO PARANA - Vistos em saneador. De parti-
da, ressalte-se que nao procedem as preliminares levantadas na
contestacao... Pondere-se que a conservacao das rodovias esta-
duais - ainda que a cargo de uma autarquia - e de responsabili-
dade do Estado, respondendo este pela eventual conduta omis-
siva de seus orgaos no cumprimento deste servivo. Fixo como
pontos controvertidos os aspectos ligados aos danos materiais
alegados pelo autor e as circunstancias do acidente. Por tratar-
se de responsabilidade objetiva, os aspectos ligados a prova do
dano estao a cargo do autor, enquanto que a culpa e o nexo
causal devem ser objeto de prova que se atribui ao reu. Defiro
a tomada do depoimento pessoal do autor e a oitiva da testemu-
nha ja elencada. Designo o dia 08/11/2005, as 14:00 horas p/ a
realizacao da audiencia de instrucao e julgto. -Adv. GISLAINE
A. G. MAZUR, OSMAR VIEIRA DA SILVA e CIBELLE D.
MAPELLI CORRAL BOIA-

82.-RESC. CONT. C/C REINT. POSSE -186/2003- PLANO-
LLAR EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA x RENATO JOSE
SCARPELLIDE LACERDA e outros - Pelo que se observa dos
autos, as partes estao proximas de resolverem esta demanda
amigavelmente. Intimem-se os reus p/ que digam em cinco dias
sobre a proposta ofertada pela autora (fls.268/269). Caso nao
haja aceitacao da proposta, designo o dia 28/03/2005, as 14:30
horas p/ audiencia de tentativa de conciliaca. Importante desta-
car que, embora os d. procuradores das parte tenham poderes p/
transigir, e de suma importancia o comparecimento das partes a
audiencia, eis que, como ja dito acima, as partes estao muito
proximas de realizar um acordo. -Adv. MAGNO ALEXANDRE
SILVEIRA BATISTA, MARCELLO PEREIRA COSTA, JOR-
GE BRANDALIZE e ALESSANDRO BRANDALIZE-

83.-CURATELA -229/2003- ROSALINA RODRIGUES DE
MIRANDA x CHRISTIANE DE MIRANDA SILVA - Deve a
parte interessada comparecer em cartorio, a fim de assinar o
Termo de Compromisso de Curador. Prazo de cinco (05) dias. -
Adv. MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES e MARCELO
GAYA DE OLIVEIRA-
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 84.-OBRIG. FAZER C/C TUT. ANT. -381/2003- MARIA ZE-
LIA PIRES DELGADO x UNIMED LONDRINA - Faculto a
re o prazo de cinco dias p/ se manifestar sobre os docs. junta-
dos c/ o petitorio de fls.96/97, na forma requerida./Deve a par-
te interessada retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. ARMANDO GARCIA GARCIA-

85.-DEPOSITO -386/2003- BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x JOSE LUIZ DA SILVA - Deve o interessado retirar expedien-
te em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. IVAN PEGORA-
RO-

86.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -393/2003- COMERCIAL DE
VIDROS MATSUMOTO LTDA x ROSANA MARIA HOEBEL
MUNHOZ - A consideracao da credora. Prazo de cinco dias. -
Adv. REGINALDO MONTICELLI-

87.-COBRANCA -399/2003- ARCIO JOSE MENDES e ou-
tros x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A - P/ a audien-
cia de inst. e julgto., designo o dia 22/11/2005, as 14:00 horas.
-Adv. FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE, MONICA AKE-
MI I. THOMAZ DE AQUINO, ANA LUCIA COSTA e JOSE
CARLOS VIEIRA-

88.-INVENTARIO -408/2003- APARECIDA DA SILVA COS-
TA x SIMPLICIO COSTA - Vistos. Plano de partilha homolo-
gado por sentenca, ficando, de consequencia, adjudicado aos
herdeiros seus repectivos quinhoes... Transitada em julgado,
expeca-se o formal de partilha. -Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS-

89.-INTERDICAO -418/2003- MARIA CELIA FARIAS AMA-
RAL x IZAURA DOS SANTOS - Deve a parte interessada com-
parecer em cartorio, a fim de assinar o Termo de Compromisso
de Curador. Prazo de cinco (05) dias. -Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e FLAVIA FERNANDES NAVARRO-

90.-INDENIZACAO-433/2003-MAURO CESAR PEREIRA e
outros x DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO
LTDA - P/ os fins previstos no art.331 do CPC, designo audi-
encia p/ o dia 25/08/2005, as 14:00 horas. Desnecessaria a pre-
senca das partes, caso seus procuradores tenhan poderes para
transigir.-Adv. MARCOS LEATE, IVAN PEGORARO, MA-
RIA CAROLINA BIAGINI CURY, JAIME JOSE DOS SAN-
TOS e SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA.

91.-EMB. TERCEIRO -499/2003- CARLOS LUIZ DOS REIS
e outros x DADIER FERRONATO - Intime-se o d. advogado
substabelecente a cumprir o disposto no art. 45 do CPC. -Adv.
KATIA NAOMI YAMADA e RONALDO GOMES NEVES-

92.-DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-526/2003-JOSE
NILSON ZANON x WALDIR CORREIA GOUDINHO e ou-
tros -Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.37),
diga o exequente, querendo, em cinco dias. -Adv. RENATO
LIMA BARBOSA e ADEMIR SIMOES-

93.-ARROLAMENTO -528/2003- JOAO BAPTISTA DOMICIA-
NO x REGINA MARIA GUARNIER DOMICIANO - Deve o inte-
ressado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
ALESSANDRO BRANDALIZE e JORGE BRANDALIZE-

94.-INVENTARIO -550/2003- EDNA ROLLWAGEN DA SIL-
VA x ANTONIO AUGUSTO DA SILVA - Intime-se a inventa-
riante a apresentar novo plano de partilha, tendo em vista que o
bem descrito no item a.1 da inicial, foi objeto de compra e
venda, regularizada pelo alvara judicial expedido nos autos em
apenso... Sobre o arrazoado de fls.47/48, digam os advogados
subscritores do pedido de fls.41/42. -Adv. ALEX ADAMCZIK-

95.-DECLARATORIA -577/2003- NESTOR DIAS CORREIA
e outros x BCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - Sobre o
alegado as fls.429/431 e docs. juntados, diga o reu no prazo de
cinco dias. -Adv. CAROLINE THON e LEONARDO SANTOS
BOMEDIANO NOGUEIRA-

96.-ANULATORIA -596/2003- RUBIA CANDIDA VIEIRA DE
ARRUDA x BERNADETE APARECIDA VIEIRA DE GODOY
e outros - Intime-se a re Maria de Lurdes Vieira p/ que compa-
reca em cartorio no prazo de setenta e duas (72) horas p/ tam-
bem assinar o termo de fiel depositario, a exemplo dos outros
reus. O nao atendimento desta ordem implicara em revogacao
do despacho de fls. -Adv. CARMEN BEATRIZ MAIA CAR-
DOSO POLONI-

97.-IMPUG. ASSIST. JUD. GRAT. -628/2003- BCO BRADES-
CO S/A x ADHEMAR MOREIRA NETO - Com razao o recor-
rente..., razao pela qual, revogando aquela decisao, recebo o
recurso de apelacao interposto pelo impugnante (fls.16/21), em
ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo,
apresentar suas contra-razoes em quinze dias... -Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES e CLOVES JOSE DE PINHO-

98.-COBRANCA COND.-679/2003-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL VALE DO CAMBEZINHO I x ANTONIO CAR-
LOS SOUZA MOLINA -Ciencia as partes sobre a baixa dos
autos. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS, MARIA DAS
GRACAS VICELLI, GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEI-
RA JR. e ADEMIR SIMOES-

99.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -697/2003- UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x ALINE KA-
RIN MELLO - Ciencia a exequente de todo do teor do expedi-
ente retro (oriundo do d. juizo deprecado - Uruara - PR), onde
aquele juizo comunica haver encaminhado a deprecata p/ a
Comarca de Porecatu - PR. -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e
RICARDO LAFFRANCHI-

100.-INTERDICAO -711/2003- ADELIA APARECIDA PE-
DROSO x SONIA APARECIDA PEDROSO - Deve a parte in-
teressada comparecer em cartorio, a fim de assinar o Termo de
Compromisso de Curador. Prazo de cinco (05) dias. -Adv.
MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA-

 101.-CAUTELAR EXIB. DOCS. -730/2003- JOELMA OLIM-
PIA GONCALVES x W. A. ALMUDI (WILSON ROBERTO
ALMUDI) - ...Em face do exposto, julgo procedente o pedido
do autor, p/ ordenar ao reu que apresente os docs. supramenci-
onados, sob pena de busca e apreensao dos mesmos. Ainda,
condeno o reu ao pgto. das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios do patrono do autor, verba que arbitro em R$ 300,00...
-Adv. CELINA KAZUKO FUJIOKA MOLOGNI e ADHEMAR
DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

102.-INDENIZ. MAT./MORAL -757/2003- CLEUSA SALA
RUZZON e outros x UNIMED DO ESTADO DO PARANA -
Ciente da interposicao do agravo de instrumento. Contudo,
matenho a decisao pelos seus proprios fundamentos. A prova a
ser produzida, foi estabelecida no saneador com base na regra
do art.130 do CPC, e, sob tal criterio, a pericia mostrou-se de
todo desnecessaria em relacao ao ponto controvertido, razao
pela qual nao foi deferida. Suprida, portanto, a omissao apon-
tada nos embargos declaratorios de fls. -Adv. RONALDO GO-
MES NEVES, KATIA NAOMI YAMADA e MAURICIO KA-
VINSKI-

103.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -877/2003- FARMACIA TA-
BAJARA LTDA x JOAO CHAGAS DOS SANTOS - Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. JOSE LUIZ NOGUEIRA DA COSTA-

104.-BUSCA E APREENSAO -961/2003- BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x PAULO SERGIO GARCIA - Deve o in-
teressado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.
-Adv. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAU-
LO PEDROSA-

105.-BUSCA E APREENSAO -977/2003- BCO PANAMERI-
CANO S/A x PEDRO MIGUEL FIGUEIREDO LOPES - Defi-
ro o pedido de conversao... -Adv. VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES e NELSON PASCHOALOTTO-

106.-ARROLAMENTO -1094/2003- EICO MIYASAKI IWA-
NAGA x MASATOSHI IWANAGA - Indefiro o pedido de fls.,
posto que incumbe ao inventariante representar o espolio tanto
em juizo ou fora dele, mormente nao havendo interesse de in-
capaz. Note-se, por fim, que nao ha evidencia nos autos de que
houve recusa ou mesmo insistencia do agente financeiro em
aceitar a representacao do inventariante no negocio juridico
aventado. -Adv. TAKAHIRO MIYAZAKI-

107.-BUSCA E APREENSAO -13/2004- BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x N. S. MEDINA E MORAES LTDA - Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. WALTER ESPIGA-

108.-INDENIZ. MAT./MORAL-37/2004-ADALTO DA SILVA
e outros x EXECUTIVOS SEGUROS e outros -P/ os fins pre-
vistos no art.331 do CPC, designo audiencia p/ o dia 11/08/
2005, as 14:00 horas. Intimem-se as partes, por seus procura-
dores, os quais ficam encarregados de trazer seus constituintes,
se for o caso, por economia processual. -Adv. ALISSON KLE-
BER VINZENTIM, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAU-
CO IWERSEN.

109.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -187/2004- UNOPAR - UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x JOSE
AIRTON DE OLIVEIRA - Diga a exequente, em cinco dias,
quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. ROBERTO LA-
FFRANCHI e LUIZ FABIANI RUSSO-

110.-DECLARATORIA C/C INDENIZA•AO-192/2004-
LOURDES GARCIA DE MORAES x AVON COSMETICOS -
P/ os fins previstos no art.331 do CPC, designo audiencia p/ o
dia 11/08/2005, as 15:00 horas. Intimem-se as partes, por seus
procuradores,os quais ficam encarregados de trazer seus cons-
tituinte se for o caso, por economia processual. -Adv. GEOVA-
NEI LEAL BANDEIRA, IVO ALVES DE ANDRADE e ERAL-
DO LUIZ KUSTER.

111.-DECLARATORIA C/C INDENIZA•AO-222/2004-RITA
DE CASSIA FERREIRA LEITE x BANCO ITAU S/A e outros
- P/ os fins previstos no art.331 do CPC, designo audiencia p/ o
dia 12/08/2005, as 14:00 horas. Intimem-se as partes, por seus
procuradores, os quais ficam encarregados de trazer seus cons-
tituintes, se for o caso, por economia processual. -Adv. MAI-
RA NUBIA DE ORTEGA, LAURO FERNANDO ZANETTI e
ELIANA MARIA COLUSSO.

112.-ORDINARIA C/C TUT. ANT. -228/2004- IRENE FERRI
BARBOSA x CIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL -
...Em face do exposto, julgo improcedentes os embargos decla-
ratorios opostos pela re. -Adv. HUMBERTO TSUYOSHI KO-
HATSU, ROSANGELA KHATER, PEDRO RODRIGO KHA-
TER FONTES e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-

113.-DECLAR. CREDITO -245/2004- GRENDENE SOBRAL
S.A x CASA PASSOS CALCADOS E CONFECCOES MAT.
ESP. LTDA - Intime-se a declarante a efetuar o recolhimento
das custas processuais e taxa funrejus (R$ 170,25). Prazo de
cinco dias. Pena - art. 257, CPC (cancelamento da distribuicao
e arquivamento dos autos). Desde logo, intime-se a declarante
p/ que atenda o “caput” do art.80 da LEF, juntando os docs.
justificativos de seu credito, nao bastando informar que “en-
contram-se acostados aos autos do pedido de falencia”. -Adv.
KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA-

114.-INTERDICAO-246/2004-SEBASTIANA BRAGA MA-
CHADO x AIRTON HELIO MACHADO -Para o interrogato-
rio da interditanda, de que trata o artigo 1181 do Codigo de
Processo Civil, designo dia 11/04/2005 as 15:00 horas.-Adv.
VERIDIANA BARBOSA BRAGA DE CASTRO.

115.-REVISIONAL-281/2004-HENRIQUE GIANNINI BUSIS-
QUIA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - P/ os fins previs-
tos no art.331 do CPC, designo audiencia p/ o dia 12/08/2005,
as 15:00 horas. Intimem-se as partes, por seus procuradores, os

quais ficam encarregados de trazer seus constituintes, se for o
caso, por economia processual. -Adv. RENATA DEQUECH e
EDUARDO LUIZ CORREIA.

116.-DESAPROPRIACAO -303/2004- MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOAO MIGUEL CARAM - ESPOLIO DE e outros -
Digam as partes, em cinco dias, face os esclarecimentos da Sra.
Perita (fls.58/60). -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI e CARLOS
ROBERTO SCALASSARA-

117.-ARROLAMENTO -314/2004- ASTEROIDE CAMILO
MENDES e outros x LUCINDA DE SOUZA MENDES e ou-
tros - Intime-se a inventariante a informar se a venda autoriza-
da no alvara em apenso ja foi concretizada. Prazo de dez dias.
-Adv. MARCIO FERREIRA INFANTE ROSA e LUIS GUS-
TAVO MARCONDES AMORESE-

118.-DESPEJO C/C COBRANCA-320/2004-OLINDA PEREI-
RA DA SILVA x PACHECO E RAMOS LTDA - ME e outros -
P/ os fins previstos no art.331 do CPC, designo audiencia p/ o
dia 17/08/2005, as 14:00 horas. Intimem-se as partes, por seus
procuradores, os quais ficam encarregados de trazer seus cons-
tituintes, se for o caso, por economia processual. -Adv. ALES-
SANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA e JACKSON ROMEU
ARIUKUDO.

119.-DESPEJO C/C COBRANCA -321/2004- ELIZABETE
ALVES DE SOUZA x PAULO CELSO DE SOUZA - Ciencia
ao reu do doc. juntado. -Adv. PAULO CELSO COSTA-

120.-EXCL.NEG. C/C INDENIZACAO-336/2004-EDNA
APARECIDA GENTILHO x EMBRATEL - EMPRESA BRA-
SILEIRA TELECOMUNICACOES S/A - P/ os fins previstos
no art.331 do CPC, designo audiencia p/ o dia 17/08/2005, as
15:00 horas. Intimem-se as partes, por seus procuradores, os
quais ficam encarregados de trazer seus constituintes, se for o
caso, por economia processual. -Adv. PAULO ANCHIETA DA
SILVA e MICHELE PATRICIA ROVARIS.

121.-COBRANCA SUMARIA-339/2004-MARINO ACCIOLY
DE BARROS x CLAUDIO AUGUSTO DROVANDI e outros -
De-se ciencia aos reus, dos documentos juntados pelo autor
(fls. 50/65 e 69/110), podendo sobre eles se manifestar, que-
rendo, em em cinco dias (CPC, 398). -Adv. LUIZ CARLOS
DA COSTA e NOE APARECIDO DA COSTA-

122.-USUCAPIAO -350/2004- ASSOCIACAO DOS FERRO-
VIARIOS DE LONDRINA x REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL S/A - Ante o acima certificado, deve a autora, no prazo de
cinco dias, providenciar a descricao pormenorizada do imovel
usucapiendo. -Adv. WILSON LOPES DA CONCEI•AO-

123.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -360/2004- MILENIA AGRO
CIENCIAS S/A x INDUSTRIA DE RACOES E COM. DE
DEFENSIVOS VAG LTDA e outros - Ao exequente, atenden-
do o que foi solicitado no oficio retro. -Adv. CLAUDIO AN-
TONIO CANESIN-

124.-REV.CONT. C/C REPET. INDEB.-362/2004-ALEXAN-
DRE LUIZ VIEIRA SWARCA x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A. -P/ os fins previstos no art.331 do CPC, designo audi-
encia p/ o dia 18/08/2005, as 14:00 horas. Intimem-se as par-
tes, por seus procuradores, os quais ficam encarregados de tra-
zer seus constituintes, se for o caso, por economia processual.
-Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN, GEOVANIA TATIBA-
NA DE SOUZA e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO.

125.-INDENIZ.-363/2004-DUIM & DUIM LTDA x PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A -P/ os fins previstos no art.331
do CPC, designo audiencia p/ o dia 18/08/2005, as 15:00
horas.Intimem-se as partes,por seus procuradores os quais fi-
cam encarregados de trazer seus constituintes, se for o caso,
por economia processual. -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEI-
RA, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO.

126.-INDENIZ. POR DANO MORAL-376/2004-SEBASTIAO
WANDERLEI DA SILVA x ACIL -ASSOCIACAO COM. IN-
DUSTRIAL LONDRINA - (SCPC) -P/ os fins previstos no
art.331 do CPC, designo audiencia p/ o dia 19/08/2005, as 14:00
horas. Intimem-se as partes, por seus procuradores, os quais
ficam encarregados de trazer seus constituintes, se for o caso,
por economia processual. -Adv. PAULO E. CHRISTINO ES-
PADA e JOAO TAVARES DE LIMA FILHO.

127.-COBRANCA COND.-383/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL OURO VERDE x LAZARO F. DA SILVA e outros
-Redesigno a audiencia de tentativa de conciliacao e ofereci-
mento de defesa, marco o dia 18/04/2005, as 14:30 horas. -
Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e MARIA DAS
GRACAS VICELLI.

128.-REV.CONT. C/C REPET. INDEB.-390/2004-MANOEL
EDESIO CABRAL x ITAUCARD ADMINIST. CARTOES
CRED. E IMOB. LTDA - P/ os fins previstos no art.331 do
CPC, designo audiencia p/ o dia 19/08/2005, as 15:00 horas.
Intimem-se as partes, por seus procuradores, os quais ficam
encarregados de trazer seus constituintes, se for o caso, por
economia processual. -Adv. MARCOS JOSE DE PAULA,
MARIA GORETTI FRANCO DE PAULA e BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ.

129.-INDENIZ. P/ ACIDENTE TRANSITO -406/2004- NIL-
SON PAULO TEIXEIRA x EDUARDO DE OLIVEIRA PAN-
DULFO e outros - A citacao por hora certa deve ocorrer quan-
do o oficial de justica constatar a configuracao das hipoteses
previstas no art. 227 do CPC. Expeca-se mandado. -Adv. PA-
TRICIA ELIANE ROSA SARDETO e ADEMIR SIMOES-

130.-INDENIZ. MAT./MORAL-407/2004-NARESH KUMAR
SHARMA x ALICE KATSUKO OGUIDO e outros -P/ os fins
previstos no art.331 do CPC, designo audiencia p/ o dia 24/08/

2005, as 14:00 horas. Intimem-se as partes, por seus procura-
dores, os quais ficam encarregados de trazer seus constituintes,
se for o caso, por economia processual. -Adv. PAULO CELSO
COSTA, LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA OLIVER e MOACI MENDES LEITE.

131.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -408/2004- BUNGE FERTILI-
ZANTES S/A x NIVALDO FERREIRA DA SILVA - Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

132.-EXIB.DOCS.-427/2004-ALDIVINO ALVES PEREIRA x
BANCO BCN S/A - P/ os fins previstos no art.331 do CPC,
designo audiencia p/ o dia 24/08/2005, as 15:00 horas.Intimem-
se as partes,por seus procuradores os quais ficam encarregados
de trazer seus constituintes se for o caso, por economia proces-
sual. -Adv. ANTONIO ALVES PEREIRA NETO e MARIA
JOSE STANZANI.

133.-COBRANCA COND.-429/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL LONDRINA x MARCO ANTONIO ABE -Rede-
signo a audiencia P/ tentativa de conciliacao e oferecimento de
defesa, marco o dia 18/04/2005, as 15:00 horas. Cite-se e inti-
me-se na fomra do despacho de fls.17.-Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA.

134.-CANC. REG. C/C INDENIZACAO-434/2004-VALDE-
CIR RIBEIRO MENDES x BANCO PANAMERICANO S/A. -
P/ os fins previstos no art.331 do CPC, designo audiencia p/ o
dia 25/08/2005, as 15:00 horas. Intimem-se as partes, por seus
procuradores, os quais ficam encarregados de trazer seus cons-
tituintes, se for o caso, por economia processual. -Adv. JOSE
LUIZ NUNES DA SILVA, GUILHERME RESS BARBOZA e
ADRIANO MUNIZ REBELLO.

135.-EMB.EXEC.-441/2004-CLEILA PATRICIA GOMES
FERREIRA e outros x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO S/C LTDA -P/ os fins previstos no art.331
do CPC, designo audiencia p/ o dia 26/08/2005, as 14:00 ho-
ras. Intimem-se as partes, por seus procuradores, os quais fi-
cam encarregados de trazer seus constituintes, se for o caso,
por economia processual. -Adv. CARLOS ARTUR ZANONI e
ROBERTO LAFFRANCHI.

136.-DEPOSITO -443/2004- BANCO FINASA S/A x MAR-
CELO VALDINEY DA SILVA - Deve o interessado retirar ex-
pediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. PEDRO
PAULO PEDROSA, IVAN PEGORARO e MARCOS LEATE-

137.-INDENIZ. POR DANO MORAL-451/2004-MARCELIO
LUIZ DOS SANTOS x BANCO PANAMERICANO S/A. -P/
os fins previstos no art.331 do CPC, designo audiencia p/ o dia
26/08/2005, as 15:00 horas. Intimem-se as partes, por seus pro-
curadores, os quais ficam encarregados de trazer seus constitu-
intes, se for o caso, por economia processual. -Adv. MARCO
ANTONIO PEREIRA SOARES, MARCELO GAYA DE OLI-
VEIRA e ADRIANO MUNIZ REBELLO.

138.-COBRANCA SUMARIA-501/2004-COOPERATIVA
AGROP. PRODUCAO INTEGRADA PARANA LTDA x EDIL-
SON VILAR -Deferido, redesigno a audiencia de tentativa con-
ciliatoria e oferecimento de defesa para o dia 25/04/2005, as
14:00 horas.-Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA e MACIEL
TRISTAO BARBOSA.

139.-EMB. TERCEIRO -513/2004- GILBERTO KHOURI FI-
LHO x BANCO CIDADE S/A - Ciente da interposicao do re-
curso. Todavia, mantenho a decisao agravada. -Adv. SERGIO
ANTONIO MEDA-

140.-RESC.CONTRATO-534/2004-SOLANGELA FRESCHI
DE SOUZA x D.M.R. MADEIRAS LTDA -P/ os fins previstos
no art.331 do CPC, designo audiencia p/ o dia 31/08/2005, as
14:00 horas. Intimem-se as partes, por seus procuradores, os
quais ficam encarregados de trazer seus constituintes, se for o
caso, por economia processual. -Adv. REGINALDO MONTI-
CELLI e LUIZ NEGRAO MARQUES.

141.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -542/2004- LONDRIFARMA
- COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA x LILIAN FERNAN-
DA SEBRAO - Indique a exequente quais os bancos e os res-
pectivos enderecos p/ a expedicao dos oficios. -Adv. VANIR
GENTIL BARBOSA-

142.-REPET. INDEBITO -549/2004- JOSE AGNALDO DO
COUTO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a
contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias.
-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE
OLIVEIRA-

143.-BUSCA E APREENSAO -562/2004- BCO FINASA S/A
x CARLA DURAZZINI - Defiro o pedido de conversao... Ex-
peca-se mandado, desde que recolhidas as custas da diligencia.
-Adv. PEDRO PAULO PEDROSA, IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO e MARCOS LEATE-

144.-EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-605/2004-LAURA GUE-
DES NOCERA x UNIMED DE LONDRINA - COOPERATI-
VA TRABALHO MEDICO -P/ os fins previstos no art.331 do
CPC, designo audiencia p/ o dia 31/08/2005, as 15:00 horas.
Intimem-se as partes, por seus procuradores, os quais ficam
encarregados de trazer seus constituintes, se for o caso, por
economia processual. -Adv. SEBASTIAO AFONSO DE MAT-
TOS e ARMANDO GARCIA GARCIA.

145.-INDENIZ. POR DANO MORAL-609/2004-JAKSON PI-
NHEIRO DE SOUZA x SERASA - CENTRALIZACAO DE
SERVICOS DOS BANCOS S/A e outros -P/ os fins previstos
no art.331 do CPC, designo audiencia p/ o dia 08/09/2005, as
14:00 horas. Intimem-se as partes, por seus procuradores, os
quais ficam encarregados de trazer seus constituintes, se for o
caso, por economia processual. -Adv. ALEXANDRE DEBO-
NI, FABRICIO MASSI SALLA, JOAO TAVARES DE LIMA
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FILHO e VANESSA ARAUJO LOPES DA CRUZ.

146.-EMB.EXEC.-618/2004-MARIVAL ANTONIO MAZZIO
x BANCO ITAU S/A -P/ os fins previstos no art.331 do CPC,
designo audiencia p/ o dia 08/09/2005, as 15:00 horas. Inti-
mem-se as partes, por seus procuradores, os quais ficam encar-
regados de trazer seus constituintes, se for o caso, por econo-
mia processual. -Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE,
JORGE BRANDALIZE e MARCIO ROGERIO DEPOLLI.

147.-REPET. INDEBITO -621/2004- APARECIDA EIKO
YOSHITOMI x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a con-
testacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

148.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -626/2004- CAAPSML - CAI-
XA DE ASSIST. APOSENT. PENSAO SERV. MUNIC. x ANA
ROSA OLIVEIRA RODRIGUES - Ciente da interposicao do
recurso. Mantenho a decisao agravada pelos seus proprios fun-
damentos. -Adv. CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO e
RONALDO GUSMAO-

149.-MONITORIA -633/2004- BANCO ITAU S/A x L. M.
DISTRIBUIDORA DE FRAUDAS LTDA e outros - Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR
ZAMBRIM-

150.-REVISIONAL DE CONTRATO-634/2004-BRACAFE
EMPRESA BRASIL. EXPORT. CAFES FINOS LTDA e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANES-
PA -P/ os fins previstos no art.331 do CPC, designo audiencia
p/ o dia 09/09/2005, as 14:00 horas.Intimem-se as partes,por
seus procuradores os quais ficam encarregados de trazer seus
constituintes, se for o caso, por economia processual. -Adv.
VICENTE MAGALHAES e ALEX LUNARDELLI VALEN-
TE.

151.-OBRIG. FAZER -656/2004- DEJAIR VALERIO e outros
x C. DAHER INCORPORACOES EMPREEND. IMOBIL. S/
C LTDA - Defiro o pedido de substituicao processual, ante a
comprovada cessao de direitos e obrigacoes... / Antecipe a par-
te interessada as custas do Sr. Oficial de Justica, conforme con-
tido no Provimento n.01/99 e na Resolucao n.03/99 da Corre-
gedoria Geral de Justica do PR. -Adv. CLAUDIA RODRIGUES
e CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA P.JUNIOR-

152.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -657/2004- TIL TRANSPOR-
TES COLETIVOS LTDA x SIDNEY TONELLI ROLIM - Deve
o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. RONALDO GOMES NEVES e CRISTINA DE
LIMA ASSAF-

153.-DECL. C/C REPET. INDEB. -676/2004- OSVALDO DE
CARVALHO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre
a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez
dias. -Adv. ODILON ALEXANDRE S. M. PEREIRA, VAL-
DONY PORTO CESTARI-

154.-DECL. C/C REPET. INDEB. -677/2004- BENEDITO
FELICIANO ALVES e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA
- Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo,
em dez dias. -Adv. ODILON ALEXANDRE S. M. PEREIRA,
VALDONY PORTO CESTARI-

155.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -683/2004- UNOPAR - UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x VERA
LUCIA ESCAPELATTI MAGALHAES - Ciente da interposi-
cao do agravo. Todavia, mantenho a decisao agravada pelos
seus proprios fundamentos. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI,
ANA LUCIA BONETO C. LAFFRANCHI e SAMARA
WALKIRIA CRUZ-

156.-REINT. POSSE -691/2004- ERICA ROMA RODRIGUES
LIMA x CASSIA VIEIRA ROCHA e outros - Sobre a contesta-
cao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv.
WALDIR DA SILVA MACHADO-

157.-REPET.INDEBITO-693/2004-PEDRO SIOLFI NETO x
MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contestacao e docs.,
diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. EDMUNDO
PEREIRA BITTENCOURT-

158.-DECLARAT. C/C DANOS MOR/MAT.-701/2004-ALE-
XSANDRA RAMOS CEREIA x UNIMED DE LONDRINA -
COOPERATIVA TRABALHO MEDICO - De-se Ciencia a re
do documento juntado pela autora as fls.110,(CPC 398)., P/ os
fins previstos no art.331 do CPC, designo audiencia p/ o dia
09/09/2005, as 15:00 horas.Intimem-se as partes,por seus pro-
curadores os quais ficam encarregados de trazer seus constitu-
intes, se for o caso, por economia processual. -Adv. CAROLI-
NA RUIZ SILVEIRA, ELIZABETH RUIZ e ARMANDO GAR-
CIA GARCIA.

159.-COBRANCA SUMARIA-706/2004-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALAIR ALVES
DE LIMA -Defiro, redesigno a audiencia tentativa de concilia-
cao e oferecimento de defesa, marco o dia 25/04/2005, as 14:15
horas. Cite-se o reu... A intimacao do autor recaira na pessoa
de seu advogado, pela imprensa oficial, posto que tem poderes
inclusive p/ transigir...Adv.JEFFERSON DO CARMO ASSIS
e ELTON ALAVER BARROSO.

160.-DESPEJO C/C COBRANCA -708/2004- IVAL LEPRE x
ELIANA ISABEL XIMENES e outros - Recebo o agravo reti-
do proposto pelos requeridos (fls.50/52), tempestivamente in-
terposto... Deixo de oportunizar a manifestacao da parte con-
traria por nao vislumbrar a possibilidade de reformar a decisao
agravada. / ...Em face do exposto, julgo procedentes os pedi-
dos constaates da inicial, e, de consequencia, declaro rescindi-
do o contrato de locacao entre as partes, decretando tambem o
despejo da re, assinando o prazo de quinze dias p/ desocupacao
voluntaria. P/ o caso de execucao provisoria entendo dispensa-

vel a caucao, pois a falta de pgto. do aluguel implica em ocor-
rencia de infracao contratual, hipotese em que a cauca e desne-
cessaria. Condeno ainda os reus ao pgto dos alugueis e demais
encargos em atraso (IPTU), inclusive os vencidos no curso do
processo, devidamente atualizados por correcao monetaria desde
os respectivos vencimentos e juros de mora na taxa do art. 406
do CC, a partir da citacao. Ressalte-se que este valor devera ser
computado pelo autor na oportunidade do cumprimento a regra
do art. 614, II, CPC. Por derradeiro, condeno os reus ao pgto
das custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono do
autor, verba que arbitro em 15% do valor da condenacao... -
Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA e SILVANA APARECI-
DA PEDROSO-

161.-BUSCA E APREENSAO-716/2004-BANCO FINASA S/
A x RICARDO FERNANDO GARCIA -Sentenca transitada
em julgado. Manifeste-se o interessado. -Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO
PEDROSA-

162.-BUSCA E APREENSAO -721/2004- BCO PANAMERI-
CANO S/A x IOLANDA DE ALMEIDA LIMA - ...Em face do
exposto, julgo procedente o pedido constante da inicial (Dec.
Lei 911/69), declarando consolidada a posse e dominio em fa-
vor do autor, do bem apreendido em cumprimento a liminar
concedida... Transitada em julgado a presente decisao, faculto
a venda do bem pelo autor... Custas processuais e honorarios
advocaticios do patrono do autor as expensas do reu, sendo a
verba honoraria fixada em R$ 400,00... -Adv. ALOYSIO SEA-
WRIGHT ZANATTA e ERIKA EHARA-

163.-REPARACAO DE DANOS-743/2004-MARCIO FER-
NANDO DE OLIVEIRA COLNAGO x EDUARDO TOALIA-
RI IMBRIANI e outros -P/ tentativa de conciliacao e ofereci-
mento de defesa, marco o dia 25/04/2005, as 14:30 horas. Cite-
se o reu... A intimacao do(a) autor(a) recaira na pessoa de
seu(ua) advogado(a), pela imprensa oficial, posto que tem po-
deres inclusive p/ transigir...-Adv. MARCUS VINICIUS MAR-
TINS e ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI.

164.-ARROLAMENTO -749/2004- VERA LUCIA PALMA
QUINTANILHA ARTUZO e outros x MOACIR ARTUZO - O
negocio juridico anunciado pela inventariante deve ser instru-
mentalizado atraves de “escritura publica de cessao de direitos
hereditarios a titulo oneroso” dada a natureza juridica de parte
dos bens inventariados. Assim, intime-se a inventariante p/ que
providencie tal doc. no prazo de dez dias. -Adv. SILVIA MA-
RIA DE LEMOS BAPTISTA-

165.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -754/2004- SICOOB - SISTE-
MA DE COOPERATIVAS DE CREDITO BRASIL x MARLE-
NE APARECIDA NALIM - Deve o interessado retirar expedi-
ente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. AULO AU-
GUSTO PRATO e RENATA DEQUECH-

166.-INDENIZ.-755/2004-JOSE ANDRE DE SOUZA x MAU-
RICIO VENANCIO e outros -P/ tentativa de conciliacao e ofe-
recimento de defesa, marco o dia 25/04/2005, as 14:45 horas.
Cite-se o reu... A intimacao do autor recaira na pessoa de seu
advogado, pela imprensa oficial, posto que tem poderes inclu-
sive p/ transigir...-Adv. SERGIO HENRIQUE GOMES.

167.-REPET. INDEBITO -772/2004- OSMAR CASSOTO x
MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a contestacao e docs.,
diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. CECILIA
INACIO ALVES, LUCIANA SGARBI-

168.-MONITORIA -774/2004- CLOVIS NUNES OLIVEIRA
x SHIN ITI ARIJI JUNIOR - Os docs. que instruem a inicial
dao respaldo a pretensao monitoria deduzida pela credora, ra-
zao pela qual defiro de plano a expedicao do competente man-
dado de pgto., no prazo de quinze dias, ou oferecimento de
embargos, nos moldes do art.1102, “b” e “c” do CPC (L. 9.079/
95). Expeca-se mandado, desde que recolhidas as custas devi-
das ao meirinho... -Adv. DANIEL BARNART-

169.-CAUTELAR DE PROD. ANT. PROVA -777/2004-
COND. EDIFICIO VILLAGE SAN FERNANDO x FERNAN-
DO VASCONCELOS - Recebo o recurso de apelacao interpos-
to pelo requerido (fls.92/96) em ambos os efeitos. Intime-se a
parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes
em quinze dias. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
FABRICIO MASSI SALLA e SIDNEY FRANCISCO GAZO-
LA JUNIOR-

170.-BUSCA E APREENSAO -784/2004- BANCO FINASA
S/A x SUELI PEREIRA DOS SANTOS - Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
PEDRO PAULO PEDROSA e IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO-

171.-OBRIG. NAO FAZER -786/2004- SOCIEDADE BRAS.
CULT. INGL. SAO PAULO/CULTURA INGLESA x CENTRO
COMUNIC. COM. MATERIAIS DIDATICOS LTDA e outros
- Diga a autora em cinco dias, ante o informado no oficio retro.
-Adv. RENATA DEQUECH, AULO AUGUSTO PRATO-

172.-MAND. SEGURANCA -791/2004- GLEIRE BEATRIZ
ALVES DE MORAES x ATO DO REITOR DO INSTITUTO
FILADELFIA DE LONDRINA - Ciencia a impetrante acerca
dos docs. juntados pela autoridade coatora, necessarios a sua
transferencia. -Adv. FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO-

173.-REPARACAO DE DANOS-801/2004-VANDERLEI JOSE
SEREIA x MOACIR TROPEA e outros -Defiro a emenda a
inicial... P/ tentativa de conciliacao e oferecimento de defesa,
marco o dia 25/04/2005, as 15:00 horas. Cite-se o reu... A inti-
macao da autora recaira na pessoa de sua advogada, pela im-
prensa oficial, posto que tem poderes inclusive p/ transigir...-
Adv. RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO.

174.-EXEC. TIT. JUDICIAL -811/2004- LELIANE NOIVO
JORGE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Diga a

exequente, em cinco dias, ante o pedido retro. -Adv. NILTON
RODRIGUES SANTANA-

175.-RESSARCIMENTO C/ CANCELAMENTO-820/2004-
DOUGLAS ADONIS ZILIOTTO x S & S CELULARES LTDA
-Defiro a emenda a inicial... P/ tentativa de conciliacao e ofe-
recimento de defesa, marco o dia 25/04/2005, as 15:15 horas.
Cite-se o reu... A intimacao do(a) autor(a) recaira na pessoa de
seu(ua) advogado(a), pela imprensa oficial, posto que tem po-
deres inclusive p/ transigir...Adv. FRANCESCO AMORESE e
LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE.

176.-REIVINDICATORIA -827/2004- VANDA LUCIA ARI-
AS x OCUPANTES IMOVEL (RUA ERMINIO BARBOSA
LEMES, 795) - Pedido de extincao homologado por sentenca,
sendo o processo julgado extinto (Art. 267, VIII, CPC). Transi-
tada em julgado, certifique-se, baixando-se... -Adv. CECILIA
INACIO ALVES e LUCIANA SGARBI-

177.-REPARACAO DE DANOS-847/2004-ALEX KENJI
OBARA x CLAYTON YOSHIKAZU TAKETOMI -Defiro a
emenda a inicial... P/ tentativa de conciliacao e oferecimento
de defesa, marco o dia 25/04/2005, as 15:30 horas. Cite-se o
reu... A intimacao do(a) autor(a) recaira na pessoa de seu(ua)
advogado(a), pela imprensa oficial, posto que tem poderes in-
clusive p/ transigir... -Adv. MARCIO LUCIO DE SOUZA.

178.-INDENIZ. -850/2004- DARIO SANTOS PIERI e outros
x SERCOMTEL S/A - TELECOMUN. e outros - Mantenho a
decisao agravada pelos seus proprios fundamentos. -Adv. HE-
LEN KATIA SILVA CASSIANO e RENATA SILVA CASSIA-
NO-

179.-INDENIZ. -851/2004- LEONEL BALAN e outros x SER-
COMTEL S/A - TELECOMUN. e outros - Mantenho a decisao
agravada pelos seus proprios fundamentos. -Adv. HELEN KA-
TIA SILVA CASSIANO e RENATA SILVA CASSIANO-

180.-INDENIZ. POR DANO MORAL -858/2004- MARCIA
APARECIDA MARQUES PEREIRA BURANELLO x SERA-
SA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A
- De fato, a inicial traz pedido expresso p/ retirada do nome da
autora junto ao serasa, o que por um lapso nao foi percebido
por este magistrado no despacho de fls. Todavia, o pedido de
tutela antecipada sera analisado somente apos o etabelecimen-
to do contraditorio... -Adv. VINICIUS DA SILVA BORBA e
CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

181.-COBRANCA COND.-881/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL TORRE DE CADIZ x WAGNER DE CASTRO GI-
MENEZ e outros -P/ tentativa de conciliacao e oferecimento
de defesa, marco o dia 09/05/2005, as 14:00 horas. Cite-se o
reu... A intimacao do autor recaira na pessoa de seu advogado,
pela imprensa oficial, posto que tem poderes inclusive p/ tran-
sigir...-Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA.

182.-EMB. EXEC. -886/2004- BCO BANESTADO S/A x
RUTH YOUKO TSUKAMOTO - O feito comporta julgto. an-
tecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Adv. SUELI CRIS-
TINA GALLELI, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SERGIO HENRIQUE
GOMES-

183.-COBRANCA SUMARIA-898/2004-MERCEDES H. DE
ALMEIDA x PANAMERICANA DE SEGUROS S/A -P/ ten-
tativa de conciliacao e oferecimento de defesa, marco o dia 09/
05/2005, as 14:30 horas. Cite-se o reu... A intimacao do(a)
autor(a) recaira na pessoa de seu(ua) advogado(a), pela imprensa
oficial, posto que tem poderes inclusive p/ transigir... -Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS LEATE.

184.-COBRANCA -900/2004- NIVEA CRISTINA COSCRA-
TO x SIMONI BELLUSCI CAVALCANTE - Pedido de extin-
cao homologado por sentenca, face o acordo celebrado entre as
partes, sendo o processo julgado extinto (art. 269, III, CPC).
Transitada em julgado, certifique-se, baixando-se... -Adv. VAL-
DECI ELEUTERIO, WILSON SOKOLOWSKI e DURVAL
ANTONIO SGARIONI JUNIOR-

185.-ALVARA JUDICIAL -921/2004- JULIA RODRIGUEZ
VILLAVERDE e outros - Vistos... Isto posto, defiro o pedido
formulado nestes autos, p/ o fim de autorizar a inventariante a
efetuar o venda do imovel descrito na inicial. Prestacao de con-
tas na forma do despacho de fls.09. -Adv. DARIO BECKER
PAIVA-

186.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -925/2004- UNOPAR - UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x DENISE
DE CASSIA VENTURA DE OLIVEIRA - Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
RICARDO LAFFRANCHI e MARIA CRISTINA DA SILVA-

187.-DECL. INEXIG. TIT. CAMBIAL -960/2004- CARRE-
FOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x FRIGMA INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS LTDA - Deve o interessado retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
LEANDRO DIETER e JOAO CASILLO-

188.-COBRANCA -967/2004- CASE BRASIL & CIA x RO-
DRIGO LUZ RODRIGUES ALVES - Ciencia as partes da che-
gada dos autos. Intime-se a autora a providenciar o pgto. das
custas devidas a escrivania deste juizo; fixo as custas devidas a
escrivania do cartorio civel de piraquara em 50% do valor de-
vido, de acordo com o regimento de custas do Estado do PR.
Sobre a contestacao diga o autor em dez dias. -Adv. LAERTES
BONETTO DE OLIVEIRA e ANDRE LUIZ GIUDICISSI
CUNHA-

189.-ARROLAMENTO -973/2004- EDNA SEBASTIANA
ALVES DE SENA x APARECIDA GARCIA DUARTE SENA
- Nomeio inventariante a herdeira Edna Sebastiana A. Sena,
independentemente de compromisso. Cumpre ao inventarian-
te, em vinte dias, juntar aos autos as certidoes negativas de

debitos fiscais em relacao aos “de-cujus” e suas rendas, expe-
didas pelas Fazs. Pub. da Uniao, Estado e Municipio de Lon-
drina. Faca-se vista dos autos a Coletoria Estadual p/ calculo
do impsoto de transmissao causa-mortis, providencia a cargo
da inventariante, que devera, na sequencia, manifestar-se so-
bre o recolhimento. Prazo de trinta dias. -Adv. RAUL APARE-
CIDO DE CAMARGO BUENO-

190.-EXCECAO INCOMPET. 975/2004- BCO DO BRASIL
S/A x DURVALINO EVANGELISTA DA SILVA - Recebo a
excecao e suspendo o andamento da acao principal. Ao excep-
to para resposta, querendo, em dez dias. -Adv. WILIAN ZEN-
DRINI BUZINGNANI-

191.-INDENIZ. -976/2004- JURACI CAVALHEIRO x FUN-
DACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -
REFER - Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no
prazo de cinco dias. -Adv. NICIO ANTONIO DA SILVEIRA-

192.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -982/2004- CIA. ULTRAGAZ
S.A x ALGAS COMERCIO VAREJISTA DE GAS E AGUA
LTDA - Intime-se o demandante, na pessoa de seu i. advogado,
a efetuar o preparo do feito no prazo de trinta dias, sob pena de
arquivamento, com o consequente cancelamento da distribui-
cao, na forma prevista no art.257 do CPC. -Adv. JOSE CAR-
LOS BUSATTO-

193.-INDENIZ. POR DANO MORAL -986/2004- MARCOS
CEZAR KAIMEN x GLOBAL TELECOM S/A - Concedo, pro-
visoriamente, ao autor os beneficios da justica gratuita. Cite-se
o reu.../Deve a parte interessada retirar expediente em cartorio,
no prazo de cinco dias. -Adv. WILIAN ZENDRINI BUZING-
NANI-

194.-EMB. EXEC. -992/2004- AVP - CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA LTDA e outros x JOSE EDUARDO RO-
CHA CABRAL - Recebo os embargos, ficando suspensa a exe-
cucao. Intime-se o embargado para impugna-los, querendo, no
prazo de dez dias. -Adv. CELIA REGINA MARCOS PEREI-
RA, IRINEU CODATO, JULIO CEZAR NALIM SALINET e
DARIO BECKER PAIVA-

195.-EMB. EXEC. -993/2004- ICELL - IND. E COM. DE
ETIQUETAS LONDRINA LTDA x TORRES IND. E COM.
DE ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA - Intime-se o embar-
gante a efetuar o preparo das custas processuais e taxa funrejus
(R$ 764,28). Prazo de cinco dias. Penas do art. 257 CPC (can-
celamento da distribuicao). -Adv. JULIO CEZAR PAULINO-

196.-INEXIST. REL. JURID. C/C DANOS -997/2004- ADRI-
ANA LOPES GOMES DOS SANTOS x GLOBAL TELECOM
LTDA - ...defiro o pleito antecipatorio da autora ordenando a
expedicao de oficios ao SERASA e SCPC, p/ que suspendam
as anotacoes referentes a autora, exclusivamente no que tange
ao debito mencionado na inicial. No mais, cite-se a re... / Deve
a parte interessada retirar expediente em cartorio, no prazo de
cinco dias. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

197.-DECLARATORIA C/C INDENIZ. -1002/2004- PAULO
ROBERTO MARIANO DE FARIA x BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO - ...defiro o pleito antecipato-
rio do autor ordenando a expedicao de oficio ao SCPC p/ que
suspenda a anotacao referente ao autor, exclusivamente no que
tange ao debito mencionado na inicial. No mais, cite-se a re.../
Deve a parte interessada retirar expediente em cartorio, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS e SERGIO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS-

198.-ARROLAMENTO -1009/2004- ADRIANA CERQUEIRA
FADDUL PERANDREA x BAGETT JORGE FADDUL - No-
meio inventariante a herdeira Adriana C. Faddul Perandrea in-
dependentemente de compromisso. Abra-se vista dos autos a
coletoria estadual p/ calculo do imposto de transmissao causa-
mortis, providencia a cargo da inventariante, que devera, na
sequencia, manifestar-se sobre o recolhimento Prazo de trinta
dias. O processo tramitara sob o rito de arrolamento. Assim,
intime-se a inventariante para que apresente, em vinte dias, o
necessario plano de partilha, onde devera constar, de forma
individualizada, os pgtos. dos quinhoes de cada herdeiro, obe-
decendo a forma ja proposta. -Adv. TAMOTSU KIMURA-

199.-CIVIL PUBLICA -1014/2004- ASSOC. DEFESA DIREI-
TOS INTERES. CONSUMIDOR - ADINC x BCO SUDAME-
RIS S/A - Ao exame da inicial, tenho que a competencia p/
conhecer da acao presente nao recai sobre este juizo... Em face
do exposto, declino da competencia p/ conhecer da acao pre-
sente, ordenando a remessa dos autos a distribuicao p/ uma das
Varas Civeis da Comarca de Curitiba... -Adv. JOAO EVANIR
TESCARO JUNIOR, JOAO EVANIR TESCARO e MARCOS
HIDEMITSU IKEDA-

200.-MAND. SEGURANCA -1016/2004- JOSE MOREIRA x
ATO DO SUPERINTENDENTE DA ACESF - LONDRINA -
...Em face do exposto, defiro o pedido de liminar, p/ efeito de
ordenar a autoridade apontada como coatora que suspenda os
trabavlhos da comissao por ela nomeada ao processo adminis-
trativo dirigido contra o impetrante, ate ulterior deliberacao deste
juizo. No mais, notifique-se a autoridade coatora... -Adv. LI-
NEU EDUARDO SPAGOLLA-

201.-CAUTELAR INOMINADA -1023/2004- AUBER SILVA
PEREIRA e outros x BCO DO BRASIL S/A - ...Em face do
exposto, defiro o pedido de liminar, ordenando a expedicao de
oficio ao 2.CRI, p/ que nao efetue registro do imovel citado na
inicial em nome do reu, ate ulterior deliberacao deste juizo. No
mais, cite-se... / Deve a parte interessada retirar expediente em
cartorio no prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA e CLAUDIO CESAR MACHADO MORE-
NO-

202.-NOTIFICACAO -1024/2004- VILMOR SARTURI x
MARIA ANGELICA TORINO - Ao autor, em cinco dias, com-
parecendo em cartorio a fim de proceder a retirada definitiva
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dos autos. -Adv. AUREO FRANCISCO LANTMANN JUNI-
OR-

203.-DECLARAT. C/C TUT. ANTECIP. -1028/2004- ZENIL-
DA APARECIDA NAGATA x MARAJO MOTOS LTDA -
...Percebe-se, nitidamente, que nao existe qualquer liame entre
o pedido final e o provimento almejado como tutela antecipa-
da, razao pela qual indefiro o pleito lancado neste sentido.
Ademais, pondere-se que as providencias inerentes as multas
ou a concessao da habilitacao, somente podem ser tomadas em
acao propria (ou mesmo administrativa), dirigida contra o de-
tran. No mais, cite-se a re... / Deve a parte interessada retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. SHIROKO
NUMATA e DENISE NISHIYAMA PANISIO-

204.-BUSCA E APREENSAO -1036/2004- PAULO HENRI-
QUE LOURENCO x MAURO SERGIO PAGOTTI - ...Em face
do exposto, indefiro a inicial e declaro extinto o processo (arts.
295, III e 267, I, CPC). Condeno o autor ao pgto. das custas
processuais, isentando-o do pgto., todavia, pela concessao dos
beneficios da assist. jud., com a ressalva da regra ditada no
art.12 da L.1060/50. -Adv. JEOVAH BARNABE-

205.-CARTA PRECATORIA -107/2004- Oriunda da 21.V.Civ.
de CURITIBA-PR - SALVADOR APARECIDO MACHADO x
BCO SAFRA S/A e outros - Redesigno a audiencia p/ o dia 09/
05/2004, as 15:00 horas. -Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

206.-CARTA PRECATORIA -116/2004- Oriunda da V.Civ. de
SERTANOPOLIS-PR - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x AUTO POSTO A J LTDA - Intime-se a execu-
tada a regularizar a nomeacao de bens a penhora (juntar copia
atualizada da matricula do imovel; juntar copia autenticada de
todos os docs. apresentados; promover a retificacao da indica-
cao, indicando somente a parte que pertence ao terceiro nome-
ante). Prazo de cinco dias. -Adv. ELAINE DE PAULA MENE-
ZES-

207.-CARTA PRECATORIA-140/2004-Oriundo da Comarca de
ARAUCARIA-PR - VARA CIVEL -ADILSON PEREIRA TA-
VARES x GLOBAL TELECOM -Para inquiricao da testemu-
nha marco o dia 11/04/2005 as 14:00 horas. -Adv. LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS.

208.-CARTA PRECATORIA -149/2004- Oriunda da 21.V.Civ.
de CURITIBA-PR - HELENA MARIA VITA x CARLOS AL-
BERTO KLAMAS - Intime-se a credora a efetuar o preparo
das custas processuais e diligencia de citacao (R$ 195,50 + R$
40,00 = R$ 235,50). Prazo de dez dias. Em caso de nao atendi-
mento, devolva-se. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

209.-CARTA PRECATORIA -153/2004- Oriunda da 2.V.Civ.
de UMUARAMA-PR - BCO DO BRASIL S/A x CAFERVAZ -
COMERCIO DE CEREAIS LTDA e outros - Intime-se o cre-
dor a efetuar o preparo das custas (R$ 311,50). Prazo de dez
dias. Em caso de nao atendimento, devolva-se. -Adv. EDERAL-
DO SOARES e RICARDO KIFER AMORIM-

210.-CARTA PRECATORIA -154/2004- Oriunda da 2.V.Civ.
de CURITIBA-PR - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x
ESTACAO DE SERVICOS HJC LTDA - Intime-se a autora a
efetuar o preparo das custas (R$ 122,00). Prazo de dez dias.
Em caso de nao atendimento, devolva-se. -Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - P
CARTORIO DO 7§ OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
RELA•AO N§. 47/2004
JUIZ DE DIREITO - DR. JOSE CICHOCKI NETO
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MARCOS DANIEL TICIANELLI 0069 000177/2004
MARCOS JOSE DE PAULA 0053 000619/2003

0043 000173/2003
MARCOS LEATE 0010 000361/1996
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0053 000619/2003

0094 000863/2004
MARIA CRISTINA JUD BELFOR 0012 000306/1998
MARIA DE FATIMA RIBEIRO 0012 000306/1998
MARIA ELIZABETH JACOB 0047 000394/2003
MARIA JOSE STANZANI 0068 000163/2004
MARIA MARGARIDA LEIBANTTI 0050 000489/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0044 000179/2003
MARIA T. NAVARRO 0003 000480/1994
MARINETE VIOLIN 0012 000306/1998

0040 000700/2002
MARIO ESTEVES DA CUNHA FR 0018 000644/1999
MARJORE RUELA DE AZEVEDO 0028 000760/2001
MAURICIO DE GODOY GARCIA 0024 000235/2001
MAURICIO DE OLIVEIRA CARN 0040 000700/2002
MAURO APARECIDO 0017 000636/1999
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0079 000382/2004

0027 000707/2001
MOACI MENDES LEITE 0032 000065/2002

0031 000059/2002
NADYA FERNANDA FRANCO FER 0093 000844/2004
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 0067 000152/2004
ORLANDO GOMES 0107 000960/2004
OSNY REBELLO 0001 000003/1994
PATRICIA ELIANE DA ROSA S 0089 000781/2004
PAULA REGINA GASPARETTO 0039 000684/2002
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0011 000594/1997
PAULO CESAR FERRARI 0055 000697/2003
PAULO CESAR JORGE FILHO 0011 000594/1997

0073 000246/2004
PAULO E. CHRISTINO ESPADA 0051 000494/2003
PAULO ROBERTO BONAFINI 0012 000306/1998

0034 000215/2002
PAULO ROGERIO PONTES 0073 000246/2004
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0069 000177/2004
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0058 000789/2003
RAQUEL CRISTINA SILVA DAS 0003 000480/1994
RENATA SILVA BRANDAO 0097 000938/2004
RENATO TAVARES YABE 0012 000306/1998
RENE ARIEL DOTTI 0001 000003/1994
RODOLFO LINCOLN HEY 0001 000003/1994
RODRIGO BEVILAQUA 0021 000569/2000
RODRIGO COLADO SIMAO 0084 000510/2004
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0023 000034/2001
ROGERIO FERES GIL 0077 000347/2004
ROGERIO ISSAO KODANI 0027 000707/2001
RONALDO GUSMAO 0052 000570/2003

0057 000773/2003
ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 0069 000177/2004
RUBENS ROSSINI FILHO 0017 000636/1999
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0056 000734/2003
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0112 000147/2004
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0019 000459/2000
SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 0017 000636/1999
SERGIO ANTONIO MEDA 0006 000861/1995
SERGIO WILSON MALDONADO 0058 000789/2003
SHIROKO NUMATA 0020 000494/2000

0015 000029/1999
SIDNEY CASTANHO SCHOLTAO 0044 000179/2003
SONIA APARECIDA YADONI 0064 001060/2003
TANIA TAMIKO IIZUKA PITSI 0063 001030/2003
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0021 000569/2000
VANIR GENTIL BARBOSA 0005 000250/1995
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0039 000684/2002
VERA LUCIA APDA. ANTONIAS 0070 000191/2004

0086 000544/2004
VERA LUCIA GONCALVES 0011 000594/1997
VICENTE DE PAULA 0065 000028/2004
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0045 000353/2003

0085 000543/2004
0085 000543/2004

WALTER BORGES CARNEIRO 0009 000252/1996
WANDERLEY PAVAN 0027 000707/2001

1.-INDENIZACAO - ORDINARIO-3/1994-FUNBEP FUND.
BANESTADO SEG. SOCIAL x ELZO AUGUSTO CARRERI
e outros -Somente as que3stoes assim, compromissados os pon-
tos controvertidos que foram objeto de deiscussao nao abrangi-
dos para a decisao podem ser objeto de embargos de declara-
cao em se tratando de juros e atualizacao monetaria sua inci-
dencia decorre da lei e independe de nomeacao. Por outro lado.
Nesse aspceto portanto npa devem ser conhecidos os embar-
gos. Por outro lado, mecerem correcao os equivocos da descri-
cao do nome das partes. Em razao disso, deixo de conhecer dos
presentes embargos e por seu turno retifico os nomes de Osny
Ribeiro e Giovaneti CAvalheiro para Osny Rebello, e Luis Car-
los Giovaneti Cavalheiro respectuivamente. Promove-se as re-
tificacoes nos respectivos requisitos, inclusive na distribuicao.
Int -Adv. RODOLFO LINCOLN HEY, RENE ARIEL DOTTI,
BENO FRAGA BRANDAO, OSNY REBELLO e LUIS CAR-
LOS GIOVANETI CAVALHEIRO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-110/1994-MARIA
NILCE ROCHA ZAPPIELO x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LT -1 - Indefiro a expedicao de oficio ao

BACEN, pois fere o direito ao sigilo bancario, somente se ad-
mite a quebra do sigilo bancario em prol do interesse publico
ou geral. Alem disso, e certo que o BACEN nao tem controle
sobre os depositos em conta corrente de entidades financeiras
ou bancarias.Int - -Adv. LIANA YURI FUKUDA e JULIANO
TOMANAGA-

3.-INVENTARIO-480/1994-ANTONIETA APARECIDA MO-
RAIS x ANTONIO MORAES -Vistos e etc...Julgo por senten-
ca para que produza os seus juridicos e legais efeitos, o inven-
tario, e homolgo a partilha constante de fls. 313/314 determi-
nando que se cumpra e guarde como ali se contem e declara.
custas na forma da lei. PRI -Adv. MARIA T. NAVARRO, HE-
LOISA DOS SANTOS KAGUIMOTO, MARCILENE RICIE-
RI BORGES LEAO e RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NE-
VES-

4.-COBRANCA - ORDINARIO-176/1995-USIMIX SERVI-
COS DE CONCRETAGEM LTDA x RIO BRILHANTE EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Vencido o pra-
zo, a manifestacao do(a) credor(a), sob intimacao. int- -Adv.
IZIDORO FLUMIGNAN, LENER ESCUDERO MARCHI
CRUZ e JOSE VEZOZZO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-250/1995-ELVIA
FARINHA VIDAL x RANULFO ALVES PEREIRA e outros -
Indefiro a expedicao de oficio ao Bacen, pois fere o direito do
sigilo bancario, somente se admite a quebra de sigilo bancario
em prol do interesse publico ou geral. Alem disso e certo que o
Bacen, nao tem, controle sobre os depositos em conta corrente
da entidades financeiras ou bancarias. Int -Adv. LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA, ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA,
LIANA YURI FUKUDA, JULIANO TOMANAGA e VANIR
GENTIL BARBOSA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-861/1995-BAME-
RINDUS S/A PARTICIPACOES EMPREEDIMENTOS x SU-
ELI APARECIDA MARDEGAN FAVORETO -Apresente a
credora e planilha atualizada do debito. Apos, atenda-se o pe-
dido retro de fls. 55, precatoria demais atos. Int -Adv. GIL-
BERTO PEDRIALI, JOAO EDSON LANCAS CAPUTO,
MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELLOS e SERGIO
ANTONIO MEDA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7/1996-BANCO
DO BRASIL S.A. x VIEBUS INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA e outros -Atenda-se o oficio retro fls. 80
oficie-se a receita federal, apos o recolhimento do DARF devi-
do a mesma. int -Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ROY AUTOMOBILE DISTRIBUI-
DORA DE VEICULOS LTDA e outros -Atenda-se o pedido
retro fls.100, oficie-se a receita federal, apos o recolhimento
do DARF devido a mesma., Int -Adv. EDUARDO LUIZ COR-
REIA, IRINEU CODATO e CELIA REGINA MARCOS PE-
REIRA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-252/1996-COM-
PANHIA CERVEJARIA BRAHMA x RODRIGO CRAVO FER-
RO -Anote-se a representacao de fls. 176/185, Apos, vista dos
autos aos procuradores subscritores do pedido de frls. 176. Int
-Adv. WALTER BORGES CARNEIRO, AUGUSTO PASTU-
CH DE ALMEIDA e GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

10.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-361/1996-BANCO
REAL S.A. x YZA IUMI MAKIMOTO -Requeia a parte ven-
cedora o que for de direito. Int -Adv. IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO, MARCOS LEATE, AULO AUGUSTO PRATO e
GILBERTO JACHSTET-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-594/1997-SANDRA COR-
RADO FRANCO x C.D.I. COMERCIO DE MATERIAIS DE
INFORMATICA LTDA. -A manifestacao da credora em face
da resposta do oficio de fls.78/79. Int -Adv. PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO, VERA LUCIA GONCALVES,
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA e PAULO CESAR
JORGE FILHO-

12.-MANDADO DE SEGURANCA-306/1998-FABRICIO
GUIMARAES BRESSAN SILVA x JACKSON PROEN•A
TESTA e outros -Deixo de conhecer dos embargos de declara-
cao opostos por Marcia Mendes eis que ausente requisito de
admissibilidade do recurso ilegitimacao. De fato a recorrente
naop e parte no processo, tanto que negou essa qualidade fls/
69/70, Int -Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI, ARLETE
FRANCISCA DA SILVA REIS, CINTIA LAIA DOS REIS E
SILVIA PUPIO, HAMILTON ANTONIO DE MELO, LOURI-
VAL JOSE DE OLIVEIRA, MARIA CRISTINA JUD BEL-
FORT, MARIA DE FATIMA RIBEIRO, MARINETE VIOLIN
e RENATO TAVARES YABE-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-802/1998-BCSP LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULA PATRICIA
GOTO -Vencido o prazo, a manifestacao do(a) credor(a), sob
intimacao. int- -Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

14.-DECLAR.INEXIGIBLI.TITULO ORD.-26/1999-JOSE
LAURO DA SILVEIRA x SOCIEDADE RADIO EMISSORA
PARANAENSE S.A. -Requeira a parte vencedora o que for de
direito. Int -Adv. AILTON DOMINGUES DE SOUZA e LU-
CIANO CARLOS FRANZON-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x RIVER LINE IND. E
COM. DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTD e outros -”Venci-
do o prazo, a manifesta‡ao do Autor(a)/Credor(a), sob
intima‡ao. Int.”. -Adv. SHIROKO NUMATA-

16.-MONITORIA-262/1999-BANCO BOAVISTA INTERA-
TLANTICO S/A x SACARIA J.B. SANTOS LTDA e outros -
Vencido o prazo, a manifestacao do(a) credor(a), sob intima-
cao. int- -Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES, ADYR
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SEBASTIAO FERREIRA, CHRISTIAN TREVISAN WEN-
DLING e IRIA REGINA MARCHIORI-

17.-RESPONSABILIDADE CIVIL - ORD.-636/1999-LAZA-
RO CRISTIANE TAVARES DA SILVA e outros x MAURO
GARRIDO e outros -Recebo o recurso de apelacao de fls. 200/
217, e 220/240, nos seus efeitos legais, vista as partes para
querendo oferecem suas contra-razoes nos prazo legal. Int -
Adv. SEMIFREDO CARLOS MOIOLI, MAURO APARECI-
DO, ADRIANA ROSSINI, DHEBORA LETICIA LOPES PI-
NHEIRO, HENDERSON CARVALHO e RUBENS ROSSINI
FILHO-

18.-COBRANCA - ORDINARIO-644/1999-MARIO E. C.
FRANCO x AEL IMOVEIS S/C LTDA -Requeira a parte exe-
quente o que for de direito. Int -Adv. MARIO ESTEVES DA
CUNHA FRANCO, LUIZ CARLOS BORTOLETTO e ALVA-
RO UKSTIN-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-459/2000-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x WANDERLEY JOSE COSTA -Venci-
do o prazo, a manifestacao do(a) credor(a), sob intimacao. int-
-Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-494/2000-NAIR HONDA e
outros x BANCO ITAU S/A -”Recebo a apela‡ao de fls. 285/
292, nos seus efeitos legais. Vista a(o) apelada(o) para, que-
rendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo legal”. -Adv. ALE-
XANDRE MENONCIN DE C.PEREIRA, CELSO TERENCIO,
SHIROKO NUMATA e DENISE NUMATA NISHIYAMA PA-
NISIO-

21.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-569/2000-ALVARO
LOUREIRO JUNIOR x XEROX DO BRASIL LTDA. -Anote-
se a representacao de fls. 228/230, Concedo vista dos autos dos
procuradores subscritores do pedido de fls. 228. Int -Adv. VAL-
DECIR CARLOS TRINDADE, RODRIGO BEVILAQUA e
JULIANO FRAN•A TETTO-

22.-INDENIZACAO - ORDINARIO-614/2000-ROGERIO
GON•ALVES DE OLIVEIRA x SOUZA CRUZ S.A. -Intime-
se o procurador subscritor do pedido de fls. 1122 para cumprir
integralmente o despacho de fls. 1126. Int -Adv. JOSE MANO-
EL DO AMARAL, JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO,
JULIANE ZANCANARO e ARNALDO CONCEI•AO JUNI-
OR-

23.-COBRANCA - ORDINARIO-34/2001-ALIETE BARBO-
SA DOS SANTOS x AUTARQUIA DO SERVI•O MUNICI-
PAL DE SAUDE -Vistos e examinados...Ante o exposto julgo
procedente o pedido formulado na inicial para condenar a enti-
dade autarquia no pagamento das horas extraordinarias no pe-
riodo de 14/12/1995 a 30/11/1996, a vigencia da Lei Municipa;
6.881/1996, periodo de 30 horas, com o acrescimo legal de
50% mais o adicional de 20% bem como os reflexos sobre anue-
nis ferias 1/3 de ferais 13§ salario devendo tais valores serem
apurados em liquidacao de sentenca. Condeno a autarquia pre-
videnciaria no pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios no importe de 20% do valor da condenacao a ser
apurado em liquidacao de sentenca. PRI-Adv. ROGER STRI-
KER TRIGUEIROS e ADAUTO DE ALMEIDA TO-
MASZEWSKI-

24.-COBRANCA - SUMARIO-235/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO JAMILE CARAM x ROGERIO SOARES DA CU-
NHA -A autora em face da certidao de fls.67 verso, face da nao
juntada da publicacao do edital. Int -Adv. MARA ELIS CO-
DATO, MAURICIO DE GODOY GARCIA DUARTE e CIN-
TIA CRISTINA DE OLIVEIRA-

25.-COBRANCA - ORDINARIO-444/2001-CONDOMINIO
FOLHA DE LONDRINA - BLOCO ANGELICA x LOURDES
LUIZA DOS SANTOS -A manifestacao da credora em face da
certidao de fls.156. Int Adv. JOSE CICERO CELESTINO e
FRANCISCO AGUILERA FILHO-

26.-DECLARATORIA - ORDINARIO-470/2001-ROBERTO
MENDES DE SOUZA x BANCO ITAU S.A. -Intime-se o au-
tor/credor para levantar a importancia correspondente a seu
credito cujo levantamento desde ja autorizo mediante termo
nos autos. Int -Adv. JOSSAN BATISTUTE, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

27.-INDENIZACAO - SUMARIO-707/2001-TSUNAO KA-
MAURA x ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA e outros -
Manifeste-se a parte requerente seu interesse na execucao de
sentenca desta acao. Int -Adv. MAURO SHIGUEMITSU YA-
MAMOTO, ROGERIO ISSAO KODANI, WANDERLEY PA-
VAN, KARINA MANARIN DE SOUZA e ANDRE REZEN-
DE MIGUEL E SILVA-

28.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-760/2001-JOAO
AUGUSTO DA SILVA x ITAUCARD ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO E IM -” Para os fins do artigo
331, do C.P.C., designo o dia 26 de SETEMBRO, as 14:00
horas. Intimem-se os procuradores das partes para comparece-
rem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou habilitados
a transigir e para especificarem as provas que pretendem pro-
duzir. Int.”. -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN, MARJORE
RUELA DE AZEVEDO, HELEN KATIA SILVA CASSIANO,
ELISANDRE MARIA BEIRA, LARISSA KALCKMANN
ARAUJO SILVA e GYSELE VIEIRA SILVA-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-866/2001-KRYS BELT
DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x DELEGA-
DO REGIONAL DA SECRETARIA DA FAZENDA ESTADUA
-Adv. ANTONIO AIRTON MORENO DA SILVA, ELIZETE
MARA CUSTODIO ALVES e FABIOLA DE ALMEIDA ZA-
NETTI-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-931/2001-FERNANDA DE
CASSIA NASSORE CORREA e outros x BANCO ITAU S.A.
-”CUMPRA-SE O V. ACORDAO. CIENCIA AS PARTES.

INTIMEM-SE.”. -Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE e
EDERALDO SOARES-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-59/2002-ARTUR HUM-
BERTO PIANCASTELLI x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia
19 de SETEMBRO de 2005, as 14:00 horas. Intimem-se os pro-
curadores das partes para comparecerem na audiencia, acom-
panhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para espe-
cificarem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. JOAO
BATISTA MANELLA CORDEIRO e MOACI MENDES LEI-
TE-

32.-INDENIZACAO - ORDINARIO-65/2002-ABILIO WOL-
FF JUNIOR x MORO VEICULOS S.A. -Vistos e
examinados....Ante todo, o exposto julgo procedente o pedido
formulado na inicial para condenar o requerido em danos mo-
rais em razao de sua conduta, no valor de R$10.000.00 (dez
mil reais), corrigidos monetariamente desde o citacao. Conde-
no o requerido nas custas processuais e honorarios advocatici-
os no valor de 20% do valor da condenacao em razao de sua
qualidade do trabalho pequena complexados na causa e xelo ao
patrono do autor. PRI-Adv. MOACI MENDES LEITE, JACI-
RA ROSA TONELLO e ALESSANDRA GON•ALVES MEN-
DES-

33.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-148/2002-AIDE
MASSUMI OHE x ARLINDO HIGASHI e outros -Manifeste-
se os requerentes o interesse da oitiva da testemunha Johnni
Yudi Murakami, em face da certidao de fls.188. Int -Adv. BRU-
NO PEDALINO, ANDRE LUIZ TAMAROZZI, JOSE MARIA
DA SILVA e KARINA ZANIN DA SILVA-

34.-COBRANCA - SUMARIO-215/2002-CONDOMINIO
CLEVELAND RESIDENCE x JZK CONSTRUCOES LTDA -
1. Primeira praca dos bens imoveis penhorados no dia 02 de
DEZEMBRO de 2005, as 09:00 horas. 2. Sendo negativa, se-
gunda praca no dia 14 de DEZEMBRO de 2004, as 09:00 ho-
ras. 3. Expe‡a-se edital e mandado (artigo 686 e - 687 do C.P.C.).
4- Nao havendo expediente forense no(s) dia(s) acima
designado(s), e designado o primeiro dia util subsequente. 5-
Intimem-se inclusive a Credora hipotecaria. -Adv. PAULO
ROBERTO BONAFINI e GILBERTO PEDRIALI-

35.-COBRANCA - SUMARIO-298/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA CNA E OUTROS e outros
x EDMILSON ADALBERTO POLEZER -” Redesigno audi-
encia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o proximo
dia 19 de MAIO de 2005, as 15:00 horas, cujo ato se restringira
a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao
de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. JOSE
CARLOS DIAS NETO-

36.-COBRANCA - ORDINARIO-313/2002-DANIEL INACIO
PEREIRA e outros x INSTITUTO AGRONOMICO DO PA-
RANA - IAPAR -” Para a realizacao de audiencia de instrucao
e julgamento, designo o dia 20 de SETEMBRO de 2005, as
14:00 horas. Intimem-se as partes para comparecerem na audi-
encia e nela prestarem seus depoimentos pessoais. Intimem-se
os procuradores das partes para comparecerem na audiencia.
Int.”. -Adv. HELEN CASSIA SILVA CASSIANO, LYDIO
ANTONIO AMORIM e BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA-

37.-MONITORIA-409/2002-MADEIREIRA BORDIGNON
LTDA x JOSE ROBERTO FIGUEIREDO -Ante o contido da
certidao de fls. 50, indefiro o pedido retro fls. 51/52. Requeira
a autora/credora o que for de direito. Int -Adv. MARCIO LUIZ
NIERO-

38.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-601/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x ELIZEU
PINTO DE GODOY -A manifestacao da autora em face da
defesa de fls. 55/58. Int -Adv. ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA-

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-684/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S.A. x JULIO CESAR ROSSETTO -
”Vencido o prazo, a manifesta‡ao do Autor(a)/Credor(a), sob
intima‡ao. Int.”. -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES,
PAULA REGINA GASPARETTO e JOSE RICARDO MARU-
CH DE CASTILHO-

40.-OBRIGACAO DE FAZER - ORDINAR.-700/2002-FABI-
ELI STEINBRENNER DOS REIS x UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE LONDRINA -” Para audiencia de instrucao e julga-
mento redesigno o dia 22 de SETEMBRO de 2005, as 14:00
horas. Renovem-se as diligencias anteriormente ordenadas. In-
timem-se. Ciencia ao Dr. Promotor de Justica. “. -Adv. MAU-
RICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO e MARINETE VIOLIN-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-751/2002-SER-
GIO GARCIA NEVES x WILSON ALFREDO MARVULLE e
outros -Atenda-se o pedido retro fls. 25/26 apos o recolhio-
mentoi do Darf devido a mesma. Int -Adv. JOSE PEIXOTO
DA SILVA-

42.-INDENIZACAO - SUMARIO-5/2003-HUME SAKAY e
outros x JOSE APARECIDO BARTOLOMEU e outros -Aos
autores em face da manifestacao do Dr. curador Especial de
fls. 131/132. Int -Adv. JULIANO TOMANAGA, ELIO JACOB
DOS SANTOS e HERMINIO CALIJURE-

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-173/2003-VLAMIR ANTO-
NIO DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A -As partes para se
manifestarem sobre os oficios em dez dias, Int -Adv. MAR-
COS JOSE DE PAULA e GILBERTO PEDRIALI-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-179/2003-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S.A. x BADDAUY ADVOGADOS S/C -
Anote-se ma representacao retro fls. 101/105. Apos intimem-
se os novos procuradores do despacho de fls. 100. Int -Adv.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGI-
NA ZARATE NISSEL, SIDNEY CASTANHO SCHOLTAO e

CAMILA MONTEIRO PULLIN-

45.-ARROLAMENTO-353/2003-LUIZ DA SILVA x MAFAL-
DA FERREIRA DA SILVA -Vencido o prazo, a manifestacao
do(a) credor(a), sob intimacao. int- -Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-373/2003-ARTUR
GON•ALVES x MUNICIPIO DE LONDRINA -”CUMPRA-
SE O V. ACORDAO. CIENCIA AS PARTES. INTIMEM-SE.”.
-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA e JOAO LUIZ MARTINS
ESTEVES-

47.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-394/2003-JOSE
ANTONIO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Recebo o recurso de apelacao de fls. 60/76 e recurso adesivo
de fls. 83/84 nos seus efeitos legais. Vista as partes para, que-
rendo oferecerem suas contra-razoes no prazo legal. Int - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e ANA CLAUDIA NEVES
RENNO-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-407/2003-HIDRAPAR IN-
DUSTRIA DE CONCRETO LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Contados e preparados voltem
valor R$.39.00- Int -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e
FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

49.-PRESTACAO DE CONTAS ORD.-480/2003-THEREZA
DE JESUS TRANNIN FERREIRA x BANCO SANTANDER
MERIDIONAL DO BRASIL S/A -Requeira a autora o que for
de direito, em face da devolucao da carta ar citatoria. Int -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-

50.-EMBARGOS DE TERCEIROS-489/2003-TATIANE TA-
MAGNINI IGNACIO x CASSIA APARECIDA DA SILVA -
Requeira a parte vencedora o que for de direito. Int -Adv. LUIS
LOPES BARRETO e MARIA MARGARIDA LEIBANTTI-

51.-INDENIZACAO - SUMARIO-494/2003-MARISE NOVA-
ES FERNANDES x SERASA-CENTRALIZA•AO DE
SERVI•OS DOS BANCOS S.A. -A autora para se manifestar
no prazo de 10 (dez) dias sobre documentos novos juntados.
Int -Adv. PAULO E. CHRISTINO ESPADA-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-570/2003-CA-
APSML-CAIXA DE ASSIST. AP. PENSOES SERV. MUNI-
CIP x ELOISA HELENA DA SILVA -Atenda-se o pedido retro
(fls.19) oficie-se a diligencia da credora, devendo a credora
recolher o DARV devido a receita federal. Int -Adv. RONAL-
DO GUSMAO-

53.-COBRANCA - SUMARIO-619/2003-CONJUNTO RESI-
DENCIAL SAVEIROS x ITAMAR VIANA DE SOUZA e ou-
tros -”CUMPRA-SE O V. ACORDAO. CIENCIA AS PARTES.
INTIMEM-SE.”. -Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SIL-
VA e MARCOS JOSE DE PAULA-

54.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-642/2003-
KALLAS MOTO LTDA x WALDOMIRO GUSMAO -Promo-
vo a autora a citacao do requerido na forma da lei. Int -Adv.
DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR-

55.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-697/2003-LOTEA-
DORA FERRARI S/C LTDA x REINALDO RODRIGUES -”
Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 08 de SE-
TEMBRO de 2005, as 14:30 horas. Intimem-se os procurado-
res das partes para comparecerem na audiencia, acompanhados
das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especificarem
as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. PAULO CE-
SAR FERRARI e GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA
JR.-

56.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-734/2003-LUIZ
CARLOS VAZ DE LIMA x HSBC BANK BRASIL S/A e ou-
tros -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 26
de SETEMBRO de 2005, as 14:30 horas. Intimem-se os procu-
radores das partes para comparecerem na audiencia, acompa-
nhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir.”. -Adv. SAN-
DRO RAFAEL BARIONI DE MATOS e EDMAR LUIZ COS-
TA JR.-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-773/2003-CA-
APSML-CAIXA DE AS.AP.PENS.SERV.MUN.DE LONDRI-
NA x TEREZINHA ALVES DE ANDRADE -Manifeste-se a
credora seu interesse no prosseguimento ou nao do prsente exe-
cucao. Int -Adv. RONALDO GUSMAO-

58.-COBRANCA - SUMARIO-789/2003-DEZENIR DOS
SANTOS DA SILVA x BRADESCO SEGUROS S.A e outros -
” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 19 de
SETEMBRO de 2005, as 14:30 horas. Intimem-se os procura-
dores das partes para comparecerem na audiencia, acompanha-
dos das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especifica-
rem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. JULIANO
TOMANAGA, SERGIO WILSON MALDONADO e RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA-

59.-COBRANCA - SUMARIO-799/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x VICENTE
SCALONE -Manifestem-se as autores o interesse no prosse-
guimento ou nao do presente acao. Int -Adv. DINARTE BI-
TENCOURT-

60.-COBRANCA - SUMARIO-802/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x HUMBER-
TO BOTTURA -” Redesigno audiencia de concilia‡ao,
instru‡ao e julgamento, para o proximo dia 18 de MAIO de
2005, as 15:00 horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de
defesa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a se-
rem produzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. DINARTE BITEN-
COURT-

61.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-840/2003-MA-

RIA FRANCISCA MARIANO x COHAB- COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA. -”Designo audiencia de
concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o proximo dia .........
de ..........., p. vindouro, as ..... horas, cujo ato se restringira a
apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao
de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. CLO-
VES JOSE DE PINHO e EDSON EVANGELISTA DA SILVA-

62.-REVISIONAL CONTRATO - ORDIN.-855/2003-FRAN-
CISCO TOLEDO DE SOUZA x CREDICARD S.A. ADMI-
NISTRADORA DE CARTåES DE CREDIT -” Para os fins do
artigo 331, do C.P.C., designo o dia 21 de SETEMBRO de 2005,
as 14:30 horas. Intimem-se os procuradores das partes para
comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou
habilitados a transigir e para especificarem as provas que pre-
tendem produzir. Int.”. -Adv. EDUARDO KUTIANSKI FRAN-
CO, GYSELE VIEIRA SILVA e ELISANDRE MARIA BEI-
RA-

63.-MONITORIA-1030/2003-MILTON JOSE PINHEIRO x
BENEDITO JOSE PINHEIRO -Manifeste-se o credor seu in-
teresse no prosseguimento ou nao do presente processo. Int -
Adv. TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS-

64.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-1060/2003-NOEMIA
MOREIRA BRAVO x CIPASA COMERCIO DE VEICULOS
LTDA. -” Indefiro a tutela antecipada requerida. Os elementos
probatorios documentais anexados sao insuficientes para a for-
macao de conviccao judicial ao atendimento desse pedido. Alem
disso, ainda que juizo de cognicao sumario, nao se pode con-
cluir da nulidade de disposicoes contratuais quando sequer se
encontra nos autos os instrumentos da contratacao. 2.- Intime-
se a promovente e cite-se a re para , em audiencia de concilia‡ao,
instru‡ao e julgamento, que designo para o dia 23 de MAIO de
2005, as 15:00 horas, comparecer e oferecer defesa, escrita ou
oral, sob pena de revelia e admissao, como verdadeiros, os fa-
tos inicialmente articulados. -Adv. SONIA APARECIDA YA-
DONI-

65.-INDENIZACAO - ORDINARIO-28/2004-PEDRO IDAL-
GO e outros x A. YOSHII - ENGENHARIA E CONSTRU•OES
LTDA -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 21
de SETEMBRO de 2005, as 14:00 horas. Intimem-se os procu-
radores das partes para comparecerem na audiencia, acompa-
nhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especi-
ficarem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. VICEN-
TE DE PAULA, JULIO CEZAR NALIM SALINET e DARIO
BECKER PAIVA-

66.-INDENIZACAO - ORDINARIO-54/2004-BEATRIZ MA-
RIA AMARAL DE ALENCAR x ICANOR ANTONIO RIBEI-
RO e outros -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o
dia 15 de SETEMBRO de 2005, as 14:30 horas. Intimem-se os
procuradores das partes para comparecerem na audiencia, acom-
panhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para espe-
cificarem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. JE-
FERSON LUIZ CALDERELLI, ARMANDO GARCIA GAR-
CIA e ALVINO APARECIDO FILHO-

67.-INDENIZACAO - ORDINARIO-152/2004-ROSELI APA-
RECIDA CARVALHO x LDE LUCENA MASSAS - ME (CAN-
TINHU DO PASTEL) -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C.,
designo o dia 15 de SETEMBRO de 2005, as 14:00 horas. Inti-
mem-se os procuradores das partes para comparecerem na au-
diencia, acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a transi-
gir e para especificarem as provas que pretendem produzir. Int.”.
-Adv. NICIO ANTONIO DA SILVEIRA e BRAULINO BUE-
NO PEREIRA-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-163/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A. x LUMAPEL COMERCIAL LTDA e
outros -Atenda-se o pedido retro fls. 66, oficie-se a receita fe-
deral, apos o recolhimento do DARF devido a mesma. Int -
Adv. MARIA JOSE STANZANI-

69.-PRESTACAO DE CONTAS ORD.-177/2004-ESPOLIO DE
OLAVO GODOY x JOSYE ROSE BAXHIX GODOY -” Para
os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 28 de SETEM-
BRO de 2005, as 14:00 horas. Intimem-se os procuradores das
partes para comparecerem na audiencia, acompanhados das
mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especificarem as
provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. ADENILSON
CRUZ, ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA, PERICLES
JOSE MENEZES DELIBERADOR e MARCOS DANIEL TI-
CIANELLI-

70.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-191/2004-LUZIA
APARECIDA CRESPILHO DE ARAUJO x CIPASA COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA -”Para os fins do artigo 331, do
C.P.C., designo o dia 14 de MAIO, de 2005, as 15.00 HORAS.
Intimem-se os procuradores das partes para comparecerem na
audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a tran-
sigir e para especificarem as provas que pretendem produzir.
Int.”. -Adv. LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES e VERA
LUCIA APDA. ANTONIASSE VERONEZ-

71.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-196/2004-ANTO-
NIO BARRIVIERA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. -” Vistos, etc. Por isso, indefiro o provi-
mento antecipado. 2.- Cite-se o reu para comparecer a audien-
cia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, que designo para o
dia 01 de JUNHO de 2005, as 15:00 horas, e, nela, oferecer
defesa escrita ou oral, sob pena de revelia e admissao, como
verdadeiros, os fatos alegados inicialmente articulados. - Adv.
ALMIR RODRIGUES SUDAN-

72.-EMBARGOS DO DEVEDOR-224/2004-JOAO ALVES
FILHO x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -A manifesta-
cao do embargante em face da inpugnacao de fls. 46/49. Int -
Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO e ELLEN PATRICIA
CHINI-

73.-INDENIZACAO - ORDINARIO-246/2004-ELAINE CAM-
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PREGUER SANTOS e outros x RODONORTE - CONCESSI-
ONARIA DE RODOVIAS INTEGRADAS -” Para os fins do
artigo 331, do C.P.C., designo o dia 27 de SETEMBRO de 2005,
as 14:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes para
comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou
habilitados a transigir e para especificarem as provas que pre-
tendem produzir. Int.”. -Adv. PAULO CESAR JORGE FILHO
e PAULO ROGERIO PONTES-

74.-DECLARATORIA - ORDINARIO-247/2004-CESAR AU-
GUSTO MARQUES x LONDRIPEC IND. E COM. DE PRO-
DUTOS AGROPECUARIOS LT -Em face da requerida nao ter
sido citada pelo sr. oficial de justica, requeira a autora o que
for de direito. Int -Adv. LUCIANO GODOI MARTINS-

75.-INDENIZACAO - ORDINARIO-295/2004-LUIZ RIBEI-
RO DE SOUZA x MERCADAO DO POVO -” Para os fins do
artigo 331, do C.P.C., designo o dia 13 de SETEMBRO de 2005,
as 14:30 horas. Intimem-se os procuradores das partes para
comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou
habilitados a transigir e para especificarem as provas que pre-
tendem produzir. Int.”. -Adv. GIANE LOPES TSURUTA e
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO-

76.-INDENIZACAO - ORDINARIO-328/2004-MICROSOFT
CORPORATION x ULTRAMED UNIDADE DE ULTRASO-
NOGRAFIA S/C LTDA -De-se ciencia a re dos documentos
anexaoda as fls. 164 e seguintes retornando conclusos. Int -
Adv. DANIEL PEDRIZZI, LUIZ NEGRAO MARQUES e
EMERSON GARCIA PEREIRA-

77.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-347/2004-OLIVIA
MARIA DE PAULA x APARECIDO GRODISKI -”Vitos, etc.
Cite-se o reu para comparecer a audiencia de concilia‡ao,
instru‡ao e julgamento, que designo para o dia 16 de MAIO de
2005, as 15:00 horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de
defesa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a se-
rem produzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. JAIME E. P. ESTE-
LLE ESCOBAR, ROGERIO FERES GIL e JOSSAN BATIS-
TUTE-

78.-ANULACAO ATO JURID. ORDINARIO-352/2004-EM-
MERSON HIROSHI YAMACITA x VIVO S.A. -Defiro a sol-
ciitacao de fls. 88/89, Intime-se e providencias. int -Adv. JO-
SUILSON SILVA ALVES, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

79.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-382/2004-CAR-
LOS CESAR PEREIRA DA SILVA x ABN AMRO REAL S.A.
-Inocorreu a alegada revelia do demandada que acima a denu-
nicada fls. 67, pois circunstancia alheia a conduta da requerida
a impediu de produzir defesa, consoante certificado as fls. 106
dos autos principais 352/2004, subsistindo assim a mesma ale-
gacao juridico processual que motivou a decisao de fls. 66,
mantenho e pelos mesmo fundamentos. Int -Adv. MAURO
SHIGUEMITSU YAMAMOTO e GUSTAVO MUNHOZ-

80.-EMBARGOS DO DEVEDOR-410/2004-EMPREENDI-
MENTOS FLORIDA LTDA e outros x BANCO BRADESCO
S.A. -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 27
de SETEMBRO de 2005, as 14:30 horas. Intimem-se os procu-
radores das partes para comparecerem na audiencia, acompa-
nhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especi-
ficarem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. JACI-
RA ROSA TONELLO e GILBERTO PEDRIALI-

81.-IMPUGNACAO DE CREDITO-411/2004-CASSOL PRE
FABRICADOS LTDA x PAVIBRAS - PAVIMENTA•AO E
OBRAS LTDA -Intime-se a parte promovente para atender o
parecer ministerial de fls. 57, Int -Adv. GELSON BARBIERI,
IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA, JULIO CEZAR
NALIM SALINET e CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-450/2004-JULIANA AL-
MEIDA DE 0LIVEIRA x SECRETARIO MUNICIPAL DE
GESTAO PUBLICA MUN. LONDRI -...Diante dissi , conce-
do a liminar pleiteada para sustar os efeitos do edital n§ 055/
2004-DGPP/SMGP, fls. 30 assegurando a impetyrante ainda o
direito de ser provida em cargo publico de professor do ensino
fundamental de 1§ a 4¦ serie. Notifique-se a autoridade aponta-
da como coatora para prestar informacoes no prazo legal. Inti-
me-se a promovente, int -Adv. CESAR BESSA-

83.-ARROLAMENTO-464/2004-VERONICA BEIDAK CA-
MARGO x JORGE GOMES CAMARGO -Cumprido o dispos-
to do # 2§ do artigo 1.031 do CPC, expeca-se o competente
formal de partilha. Int -Adv. DOROTHEU DA SILVA ALVES-

84.-MONITORIA-510/2004-UNICRED NORTE DO PARANA
x LAZARO DACIO RODRIGUES e outros -A manifestacao
da autora em face dos embargos monitorios de fls. 18/29 e do-
cumentos que o acompanham. Int -Adv. JOSE DE ALENCAR
SOARES CORDEIRO e RODRIGO COLADO SIMAO-

85.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-543/2004-LEONOR
HEVARTIM MINUCCI x CARLOS ROBERTO MENEGAZZO
-Homologo por sentenca para que produza os seus juridicos e
legais efeitos, o acordo celebrado pela requerente e constgante
de fls. 07/08 atendendo-se assim os fins de direito. PRI -Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

86.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-544/2004-LUZIA
APARECIDA CRESPILHO DE ARAUJO x CIPASA - COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA -Vistos e etc... Evidenciada a ino-
correncia do fumus bonis iuris, indefiro a liminar aspirada. In-
timem-se a promovente e cite-se a promovida com adveternci-
as legais. Int -Adv. LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES e
VERA LUCIA APDA. ANTONIASSE VERONEZ-

87.-COBRANCA - SUMARIO-713/2004-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSINALDO NO-
BREGA DE ASSUN•AO e outros -A manifestacao da autora

em face da devolucao da Carta Ar. Int -Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

88.-ANULAT. ATO JURIDICO SUMARIO-746/2004-LOJAS
TANGER LTDA x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LON-
DRINA -” 1.- Indefiro a tutela antecipada requerida, Nao ha
comprovacao suficiente e apta a gerar conviccao de verossimi-
lhanca das alegacoes no que concerne a insercao da situacao
juridica do autor na hipotese abrangida pelo decisum do man-
dado de seguranca mencionado. 2.- Cite-se para, em audiencia
de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, que designo para o dia
24 de MAIO de 2005, as 15:00 horas, comparecer e oferecer,
defesa escrita ou oral, sob pena de revelia e admissao, como
verdadeiros os fatos inicialmente articulados. Devera a promo-
vente, em 10-(dez) dias, promover a participacao do Ministerio
Publico. Intime-se a requerente. - Adv. GILBERTO ALVES
TORRES-

89.-CANCELAMENTO DE PROTESTO SUM.-781/2004-
MARLENE ELZI TOMAS DE ANDRADE DA SILVA x ABBA
TORNEARIA E RETIFICA IGUA•U -Requeira a autora o que
for de direito em face da devolucao da carta ar citatoria. Int -
Adv. PATRICIA ELIANE DA ROSA SARDETO-

90.-INDENIZACAO - ORDINARIO-784/2004-JOAQUIM
LIMA DE FREITAS x IMOBILIARIA SENADOR S/C LTDA
-Ao autor em face da devolucao da carta ar citatoria. Int6 -Adv.
JOAO MARIA BRANDAO-

91.-INTERDICAO-789/2004-STELA MARIA NUNHOZ DOS
SANTOS x TEREZA BORGO MUNHOZ -” Para o interroga-
torio designo o dia 06 de DEZEMBRO de 2004, as 15:00 ho-
ras. Cite-se o(a) requerido(a) com observancia das prescricoes
legais. Intime-se o (a) requerente e de-se ciencia ao represen-
tante do Ministerio Publico. “. -Adv. LILIAM CRISTINA RI-
BEIRO MILAN-

92.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-836/2004-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN-
TO x JOSE LUIZ DA SILVA -A autora ante o contido no oficio
de fls. 16 e documentos que o acompanham. Int -Adv. CRYS-
TIANE LINHARES-

93.-INTERDICAO-844/2004-CELIO DE ALMEIDA FILHO x
CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA -” Nomeio Curador Pro-
visorio do requerido - Carlos Roberto de Almeida, o Sr. CELIO
DE ALMEIDA FILHO, sob o compromisso legal. Para o inter-
rogatorio designo o dia 07 de DEZEMBRO de 2004, as 14:30
horas. Cite-se o(a) requerido(a) com observancia das prescri-
coes legais. Intimem-se o requerente e de-se ciencia ao repre-
sentante do Ministerio Publico. “. -Adv. NADYA FERNANDA
FRANCO FERREIRA-

94.-COBRANCA - SUMARIO-863/2004-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL TORRE DE CADIZ x PAULO SERVIO SALZA-
NO e outros -” Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e
julgamento, para o proximo dia 31 de MAIO de 2005, as 15:00
horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentati-
va de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas.
Cite-se. Intime-se”. -Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA
SILVA-

95.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-910/2004-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S.A. x BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S.A. -Intime-se a parte promovente para efetuar o
deposito previo das custas processuais. Apos, com as anotaco-
es devidas, Tornem-me. Valor R$.248.50 Int - -Adv. FRAN-
CISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

96.-MED. CAUT. SUSTACAO PROTESTO-917/2004-SIR-
LENY PEREIRA x VINICOLA GUARAVERA LTDA -A ma-
nifestacao dada autora em face da contestacao de fls. 16/19, Int
-Adv. CLAUDEMIR MOLINA-

97.-COBRANCA - SUMARIO-938/2004-ESPOLIO DE NICO-
MEDES TRINTADE e outros x BANCO ITAU S.A. -” Desig-
no audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o
proximo dia 25 de MAIO de 2005, as 15:00 horas, cujo ato se
restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e
a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

98.-INVENTARIO-940/2004-VALDIR MARTINS DOS SAN-
TOS e outros x LUCI CRISTINA BECKNER DOS SANTOS -
Intime-se a parte promovente para efetuar o deposito previo
das custas processuais. Apos, com as anotacoes devidas, Tor-
nem-me. Valor R$.164.50.Int - -Adv. ADILOAR FRANCO
ZEMUNER-

99.-COBRANCA - SUMARIO-941/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL BRISTOL PARK x FLAVIO MON-
TEIRO DE MELLO e outros -Intime-se a parte promovente
para efetuar o deposito previo das custas processuais. Apos,
com as anotacoes devidas, Tornem-me. Valor R$.616.00. Int - -
Adv. GISELE ASTURIANO MARTINS-

100.-COBRANCA - SUMARIO-942/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CHACARA BELA VISTA x FLAVIO DAN-
TAS FERREIRA CANARIO e outros -” Designo audiencia de
concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o proximo dia 30 de
MAIO de 2005, as 15:00 horas, cujo ato se restringira a
apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao
de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-

101.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-944/2004-AN-
TONIO APARECIDO PASCOLATTI x MUNICIPIO DE LON-
DRINA e outros -Em termos da emenda a inicial adeque a par-
te promovente a presente acao ao rito proprio (sumario) e cum-
pra-se o disposto no artigo 84 do CPC. Int - -Adv. GLAUCO
LUCIANO RAMOS-

102.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-945/2004-CLA-

RICE DE SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -
Em termos da emenda a inicial adeque a parte promovente a
presente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra-se o disposto
no artigo 84 do CPC. Int - -Adv. GLAUCO LUCIANO RA-
MOS-

103.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-946/2004-CAR-
LOS FLORES RODRIGUES x KAREN TELES BENITEZ e
outros -Intime-se a parte promovente para efetuar o deposito
previo das custas processuais. Apos, com as anotacoes devi-
das, Tornem-me. Valor R$. 164.50 Int -Adv. CASSIA VALE-
RIA DE OLIVEIRA-

104.-COBRANCA - SUMARIO-948/2004-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO LTDA. x CARLOS ALBERTO
HEEMANN -Intime-se a parte promovente para efetuar o de-
posito previo das custas processuais. Apos, com as anotacoes
devidas, Tornem-me. Valor R$.332.50. Int - -Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS-

105.-ARROLAMENTO-950/2004-ELVIRA GON•ALVES DA
SILVA e outros x MARIA RIZZO GON•ALVES -Intime-se a
parte promovente para efetuar o deposito das custas processu-
ais. apos com as anotacoes devidas tornem-me valor R$.616.00.
Int -Adv. MARCIO MITIO ITIYAMA-

106.-EMBARGOS DE TERCEIROS-954/2004-ATILIO FER-
REIRA LOPES x AUTO POSTO LUBRIMAR -Intime-se a parte
promovente para efetuar o deposito previo das custas proces-
suais. e diligencia do oficial de justica Apos, com as anotacoes
devidas, Tornem-me. Valor R$.469.00Int - -Adv. CLODOAL-
DO CHUKR-

107.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-960/2004-CIN-
TIA CECCARELLI GOMES x MUNICIPIO DE LONDRINA
-Em termos da emenda a inicial adeque a parte promovente a
presente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra-se o disposto
no artigo 84 do CPC. Int - -Adv. ORLANDO GOMES-

108.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-43/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NEC - MED PRO-
DUTOS CIRURGICOS LTDA. e outros -Atenda-se o pedido
retro fls. 167. tome por termo a penhora ali indicado e cumpra-
se as demais diligencias ali solicitadas. int -Adv. FABIOLA DE
ALMEIDA ZANETTI-

109.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-134/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AUTO POSTO
JURUMENHA LTDA. e outros -Atenda-se o pedido fls. 111,
tome-se por termo a penhora de bem ali indicado e cumpra-se
as demais diligencias ali requeridas. IntAdv. FABIOLA DE
ALMEIDA ZANETTI-

110.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-99/2004-Oriundo da
Comarca de CAMBE - PR - VARA CIVEL -JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI x BB LEASING S.A. ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -” Para a inquiricao da testemunha
arrolada as fl‡.02, designo o dia 07 de DEZEMBRO de 2004,
as 15:00 horas. Intime(m)-se a(s) testemunha(s). Intimem-se os
procuradores das partes atraves da Imprensa Oficial. Informne-
se ao Juizo Deprecante. . -Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

111.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-132/2004-Oriundo da
Comarca de FOZ DO IGUA•U - PR - 3a. VARA CIVEL -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IBM IMP.
BRASILEIRA DE MAQUINAS GRAFICAS LTDA -”A(o)
Credor(a), em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

112.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-147/2004-Oriundo da
Comarca de SERTANOPOLIS-PR- CARTORIO CIVEL -AN-
TONIO RAMOS ZANIN x AGRO BEN PRODUTOS AGRO-
PECUARIOS LTDA. e outros -” Para inquiricao da testemunha
indicada a fls.01, designo o dia 09 de DEZEMBRO de 2004, as
14:00 horas. Intime-se a testemunha. Intimem-se os procurado-
res das partes atraves da Imprensa Oficial. Informe-se ao juizo
Deprecante.”. -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e
IZABELA CRISTINA RšCKER CURI-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - P
CARTORIO DO 7§ OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
RELA•AO N§. 48/2004
JUIZ DE DIREITO - DR. JOSE CICHOCKI NETO
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VANILTON DE FREITAS SCOPO 0026 000622/2002
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0024 000515/2002
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WALDIR CARNEIRO FRAN•A JU 0019 000552/2001

1.-COBRANCA - ORDINARIO-562/1995-JOSE BRAULIO
DA CRUZ x CONSORCIO NACIONAL APIS S/C LTDA -A
manifestacao do autor/credor, em face da certidao do sr. oficial
de justica . Int -Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-208/1996-BAMERINDUS
LEASING ARR MERCANTIL S/A x LEANDRO SANCHES
DE PAULA -1 - Certifique=se sobre a interposicao ou nao dos
embargos, digo aguarde-se a solucao dos embargos interpostos
e, vista dele recebidos para decisao. Int -Adv. GILBERTO PE-
DRIALI e RODAVLAS LHAMAS FERREIRA-

3.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-789/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x ANTONIO DONIZETI M.
CRUZ MALASSISE -Concedo vista do autos ao procurador
subscritor do pedido de fls. 297, por cinco dias, sem prejuizo
do eventual antamento do feito. int -Adv.ROBERTO ALEXAN-
DRE HAYAMI MIRANDA -

4.-COBRANCA - ORDINARIO-926/1996-COMERCIAL
CARVENA TEXTEIS LTDA x LUIZ ALBERTO SCHMIDT -
Aguarde-se no arquivo a iniciativa da credora. Int -Adv.
OSWALDO PEREIRA DA COSTA, PAULO CELSO COSTA,
JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA e ELIANA ALVES DE
MORAES-

5.-DESPEJO-457/1998-ANTONIA NUNES FARIAS x VALO-
RIS R. DO NASCIMENTO e outros -Requeira a parte exe-
quente o que for de direito, em face da certidao negativa do sr.
oficial de justica. int -Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA,
CARLITO KRAUSE, ANTONIO FRANCISCO DA SILVA e
VALDONY PORTO CESTARI-

6.-EMBARGOS DE TERCEIROS-582/1998-ESPOLIO DE
DAVID BENUTTI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -”A(o) Credor(a), em face da certidao negativa do
Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. DOMINGOS JOSE PERFEITO e
JOSUE GROTTI-

7.-EMBARGOS DE TERCEIROS-241/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x MANAH S/A -Intime-se a embar-
gante para dar andamento na presente acao na forma do artigo
267-III do ## 1§ e 2§ do CPC. Mandado e demai atos diligen-
cia do juizo. Int -Adv. NARCISO FERREIRA e RUI SANTOS
DE SA-

8.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-512/1999-SUL AME-
RICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x LOUR-
DES DE ROMANO DE CREDDO e outros -Requeira a autora/
credora o que for de direito. Int -Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO, JOSE
SMANIA e JOSE BENEDITO LOPES-

9.-DECLARATORIA - ORDINARIO-327/2000-AUGUSTO
CESAR BORDIN x BANCO ITAU S.A. -Compete ao autor
informar da condicoes para a execucao do julgado.Int.
Adv.MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
e AIRTON MARTINS MOLINA-

10.-COBRANCA - SUMARIO-451/2000-CONFEDERA•AO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x CARLOS
CESAR FERREIRA -Vistos e examinados...Diante do exposto
julgo improcedente a presente acao e via de consequencia con-
deno as autora no pagamento das custas processuais e honora-
rios advocaticios no valor de R$500.00 aos termos do paragra-
fo 4y do art. 20 do CPC. PRI -Adv. MARCO ANTONIO GON-
CALVES VALLE, JORGE LUIZ KOSOP NETO e HUGO
MARTINS KOSOP-

11.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-517/2000-BANCO
ABN AMRO S.A. x JOAO MARCELO KIRACHI -Vistos e
examinados...Diante do exposto, ante a ausencia de interesse
processual do autor, decreto a extincao deste processo sem jul-
gamento do merito e de consequencia condeno o requerido em
razao de dado causa ao presente processo, no pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios estes fixados em
R$200.00 atendidos os criterios fixados pelo 4§ do art, 20 do
CPC. PRI- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, PEDRO
PAULO PEDROSA e EDMEIRE AOKI SUGETA-

12.-RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-774/2000-ODA-
IR JOSE BATISTA LIMA x DN CAR VEICULOS LTDA. -
Vistos e examinados...Diante do exposto e de tudo mais que
dos autos consta, julgo improcedente o pedido de rescisao con-
tratual e consequente reintegracao de posse do bem do objeto
desta demanda. Concedo o beneficio da assistencia judiciaria
gratuita requrida pelo autor. As custas deverao ser pagas se, no
prazo de cino anos a contar desta decisao a parte beneficiada
pela isencao do pagamento poder faze-lo sem prejuizo do sus-
tento proprio e de sua familia (art.1 da lei 1060/50). PRI -Adv.
ADEMIR SIMOES e MARCELO CONSTANTINO MALA-
GUIDO-

13.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-272/2001-IDELMA
PAVESI DA SILVA e outros x ENGEWIN CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA. e outros -Vistos e
examinados...Diante o exposto e de tudo mais que dos autos
consta julgo parcialmente procedente ao pedido, para declarar
rescindido o controle pactuado entre as partes e condenar as
res solidariamente na devolucao da importancia total de
R$49.717.29 assim distribuida entre os autores. a) a autora Idel-
ma Pavesi da Silva R$26.755.76, b) Ao autor Osmar Pavesi
R$.11.818.78, c) A autora Selma Pavesi R$11.142.75. Sobre

essas importancias incidirao jurso de mora a partir da citacao
inicial e correcao monetaria a contar dos respectivos pagamen-
tos das parcelas. Condeno ainda as demandadas aos pagamento
de custas e despesas processuais e honorarios advocaticios es-
tes fixados em 20% sobre o valor total da condenacao nos ter-
mos do art. 20 do paragrafo 4§ do CPC. Indefiro o pedido de
assistencia judiciaria gratuita pleiteada pela empresa re EN-
GEWIN Construtora e Incorporadora Ltda, por trtarpse de pes-
sao juridica de direito privado.PRI -Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO, JOSE ARTUR DE ALMEIDA e TARCISO DE
SOUZA CHAGAS-

14.-INDENIZACAO - ORDINARIO-305/2001-GIL CLEMEN-
TINO DE LIMA e outros x SERGIO BRASIL DE SOUZA -
Vistos e examinados...Diante do exposto e de tudo mais que
dos autos consta, julgo parcialmente procedente para condenar
o reu ao pagamento da importancia paga R$8.000.00 devida-
mente corrigido e ao pagamento do valort atualizado das be
benfeitorias realizadas ao imovel no importe de R$697.88, con-
deno ainda o reu ao pagamento das custas e despesas processu-
ais e honorarios advocaticios fixados no importe de 20% sobre
o valor da condenacao observado os criterios estabelecidos pelo
paragrafo 4 do art 20 do CPC. PRI -Adv. JEFFERSON BRU-
NO PEREIRA-

15.-EMBARGOS DE TERCEIROS-310/2001-RISTOW E RIS-
TOW LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Requeira a embargante o que for de direito. Int -Adv.
JOAO SABEC FILHO-

16.-DECL.INEX.REL.CAMBIAL SUMAR.-431/2001-JOAO
MARCOS MAISTRO x AYMORE FINANCIAMENTOS -
ABN AMRO BANK -”CUMPRA-SE O V. ACORDAO. CI-
ENCIA AS PARTES. INTIMEM-SE.”. -Adv. MARCO ANTO-
NIO DE A. CAMPANELLI e ROSANGELA KHATER-

17.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-453/2001-EMILIA
CEREDA DO AMARAL x O ESTADO DO PARANA -Requei-
ra a parte vencedora o que for de direito. Int Adv. FABIOLA DE
ALMEIDA ZANETTI-

18.-DECLARATORIA - ORDINARIO-512/2001-EDISON GE-
RALDO DE MORAES x FORD ADMINISTRA•AO E CON-
SORCIO LTDA. -Vistos e examinados...Diante do exposto e de
tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido
desta acao condenando o autor no pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios fixados no valor R$1.000.00 (hum
mil reais), atendidos os criterios fixados do paragrafo 4§ do art
20 do CPC, todavia estes valores apenas serao devidas mediante
previa comprovacao de que o autor podera faze-lo sem prejuizo
do sustento proprio ou de familia (art.12 da Lei 1.060/50). Ante
a reconhecida litigancia da ma fe do autor edson geraldo de
Moraes, conforme acima denominado nos termos do par 1§ do
art. 18 do CPC, condeno-o no pagamento da importanica de
R$1.000.00. PRI -Adv. LEANDRO I. C. DE ALMEIDA, IVENS
DOS REIS FERNANDES, RODRIGO SANTOS OTERO, NEL-
SON PASCHOALOTTO, LIOMAR FAYAN e VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES-

19.-HABEAS DATA-552/2001-EDGAR JACINTHO RAMPA-
ZZO x GERENTE DA SERASA CENTRALIZA•AO DE
SERVI•OS BANCOS -Concedo vista dos autos ao procurador
subscritor dos pedidos de fls. 34/35 por cinco dias. int -Adv.
JOSE ROBERTO SAPATEIRO e WALDIR CARNEIRO
FRAN•A JUNIOR-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-741/2001-MILE-
NIA AGRO CIENCIA S.A. x LUCAS KENSHI TAKAKUSA e
outros -Manifeste-se a credora acerca do prosseguimento ou da
presente processo. Int -Adv. ROBERTA JUNQUEIRA VICTO-
RELLI e CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

21.-REPARA•AO DE DANOS - ORDINAR.-886/2001-PAULO
ROBERTO BOLDO x BANCO BRADESCO S.A. -Vistos
etc....julgo por sentenca para que produza os seus juridicos e
legais efeitos, de acordo com o artigo 794-I do CPC, por ter sido
satisfeita a obrigacao de fls. 1423/145. pri -Adv. LUIZ CARLOS
DO NASCIMENTO e LUIS GUILHERME PEGORARO-

22.-COBRANCA - ORDINARIO-199/2002-CONFEDERA•AO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA/ e outros x SIMONE
CAVAZOTTI DOS SANTOS -Requeira o credor o que for de
direito. Int Adv. FABRICIO RESENDE CAMARGO-

23.-DESPEJO-489/2002-EUGENIO MERANCA x EUNICE
BARCELLOS LUIZ Manifeste-se a autora o prosseguimento ou
nao do presente processo. int -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO, MARCOS LEATE, FRANCISCO EDUARDO DE OLI-
VEIRA, TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA e JA-
CKSON ROMEU ARIUKUDO-

24.-ACAO DE DEPOSITO-515/2002-BANCO PANAMERICA-
NO S.A. x MARIA LUCIA FEITOSA -Aguarde-se no arqauivo
a iniciativa da autora. Int -Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, LIOMAR FAYAN e VANTUIR
AMILSON GUIMARAES-

25.-INVENTARIO-591/2002-IRACI SALOMAO KAIRUZ x
TUFFI MIGUEL KAIRUZ anote-se a representacao de fls.39/
40. Concedo vista dos autos aos procuradores substabelecidos
por cinco dias. int —Adv. CARLOS ALBERTO PAOLIELLO
AZEVEDO e SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA-

26.-HOMOLOGA•AO DE PENHOR LEGAL-622/2002-ADIL-
SON RICARDO LEMES RAMOS e outros x DECIO CARLOS
RODRIGUES e outros -Converto o presente julgamento em dili-
gencia para propiciar aos requerentes a oportunidade de mani-
festarem sobre a citacao do ultimo requerido. Int -Adv. TELES
DE ANDRADE e VANILTON DE FREITAS SCOPONI-

27.-COBRANCA - SUMARIO-820/2002-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL CATUAI x CARLOS BRAZ DA SILVA Promova
a parte vencedora a execucacao do julgado nos moldes do arti-

go 614-II do CPC. Int —Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS e BRAULINO BUENO PEREIRA-

28.-COBRANCA - SUMARIO-20/2003-RESIDENCIAL AE-
ROPORTO x GERSON LEITE DE SOUZA -A manifestacao
da autora sobre o prosseguimento ou nao do presente processo.
Int 0Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

29.-INDENIZACAO - ORDINARIO-317/2003-REGINALDO
LUIZ PIRES DE SOUZA AGUIAR x BANCO WOLKSWA-
GEN S/A -Vistos e examinados...Diante do exposto e de tudo
mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido do autor
para, de consequencia condenar a re ao pagamento da impor-
tancia de R$15.223.60, ou seja vinte vezes o valor do titulo
protestado indevidamente, com acrescimos de juros de mora a
partir da citacao inicial e correcao monetaria a contar desta
data. Condeno ainda o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios estes fixados em 20% sobre
o valor total da condenacao. PRI -Adv. PAULO ROBERTO
BONAFINI e FERNANDA BASTOS KAMMRADT-

30.-INDENIZACAO - SUMARIO-455/2003-DAGOBERTO
BARROS SACHETIM x BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
-Vistos e examinados...Diante do exposto e de tudo mais que
dos autos consta, julgo procedente o pedido do autor para, de
consequencia condenar o reu a pagar ao autor a importancia de
R$20.000.00 (vinte mil reais) com acrescimos de juros de mora
a partir da citacao inicial, e correcao monetaria a contada desta
data. Condeno ainda o reu ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios estes fixados em 20% sobre o
valor da condenacao. PRI -Adv. CARLOS ALEXANDRE RO-
DRIGUES, CARLOS RENATO CUNHA, PAULA FALASCHI-

31.-DESPEJO-471/2003-TEREZA TIZATO NAKAYAMA x
GIUSLAN OLIVEIRA ANDRADE e outros -Tendo sido efeti-
vada a penhora fls. 35, fica prejudicado o oferecimento de bens
retro fls 42, Int -Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA e MA-
RIO BORGES FERNANDES-

32.-ACAO DE DEPOSITO-508/2003-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x LUIS ALBERTO PI-
CININ -Vistos e examinados...diante do exposto e de tudo mais
que dos autos consta, julgo procedente o pedido da presente
acao para, de consequencia condenar o reu a depositar o bem
alienado fiduciariamente no prazo de 24 hotas ou o equivalente
em dinheito do debito remanescente no importe de R41.192.45
atualizado ate 12.04.2004, acrescida dos encargos contratuais
e legais e por isso condeno-o ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios estes fixados em R$500.00 aten-
didos os criterios fixados pelo paragrfo 4§ do art. 20 do CPC/.
PRI -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALA-
VER BARROSO-

33.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-537/2003-BAN-
CO ITAU S/A x BRAZ MIRANDA BORGES -Vistos e
examinados...diante do exposto e de tudo mais que dos autos
consta, julgo procedente a presente acao para, de consequencia
consolidar a posse e o dominio do bem alienado fiduciariamen-
te em maos do banco promovente e, por isso condeno os reus
no pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
no importe de R$2.000.00 ante a singeleza da causa e o exigue
tempo dispendido para o exercicio da pretensao nos termos do
paragrafo 4§ do art. 20 do CPC. PRI -Adv. SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e JAIR ANTONIO WIEBELLING-

34.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-564/2003-UM-
BERTO GOMES DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Vistos e examinados...Isto posto e tudo mais que dos autos cons-
ta, julgo procedente a pretensao do autor para de declarar ile-
gal a cobranca da taxa de iluminacao publica permitida pela lei
7.303/1997, condenando a Municipalidade na devolucao dos
valores cobrados por este ano no periodo de abril de 1999 ate
dezembro mde 2002, apurados em liquidacao de sentenca cor-
rigidos monetariamente desde o pagamento indevido e com ju-
ros de mora partir do transito em julgado. Condeno a munici-
palidade nas custas processuais e honorarios advocaticios cal-
culados em 15% sobre o valor da condenacao apurados em li-
quidacao de sentenca tendo em vista o trabalho despendido o
zelo do patrono do autor e a media complexada da materia. PRI
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e RITA DE CASSIA MAIS-
TRO-

35.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-574/2003-ALCI-
DES RABELO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Vistos e
examinados...Diante do exposto e de tudo mais que dos autos
consta, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhe-
cer a prescricao das taxas de iluminacao publica pagas pelo
autor no perioro de antecedeu a 07 de agosto de 1998, para
declarar a inconstitucionalidade da cobranca da taxa de ilu-
mincao publica ate dezembro de 2002, condenando o Munici-
pio de Londrina a repeticao dos pagamentos indevidos que te-
nham sido feitos pelo autor a partir de 02/08/1998, acrescidos
de correcao monetaria a partir da de cada pagamento (sumua
162 do STJ) e de juros moratorios a contar do transito em jul-
gado da sentenca (sumula 188 do STJ), Condeno, ainda, o re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios no valor R$200.00 atendidos os criterios estabeleci-
dos no paragrafo 4§ do art 20 do CPC. PRI -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e ELLEN PATRICIA CHINI-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-577/2003-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LEAN-
DRO SANCHES DE PAULA -Recebo os embargos e suspendo
a execucao. Ao embargado. Int -Adv. GILBERTO PEDRIALI e
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA-

37.-MONITORIA-581/2003-ECILATEX LTDA x INSTITUTO
DO CANCER DE LONDRINA -Requeira a autora o que for de
direito. Int -Adv. ANA CLAUDIA FRAN•A PODOLAK-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-659/2003-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x ADILSON FRANCO DE SOUZA e outros -A manifestacao

da autora em face da devolucao da carta precatoria. Int -Adv.
ROBERTO LAFFRANCHI e RICARDO LAFFRANCHI-

39.-USUCAPIAO-676/2003-PEDRO PAGAN e outros x IPA-
GO-IMPERMEABILIZA•ÇO E REVESTIMENTO LTDA. -A
manifestacao do requerente em face da certidao exarada de
fls.166 verso. Int -Adv. ANGELA KARINA CHIRNEV PE-
DOTTI e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-685/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x EDUARDO PEREIRA DE ME-
LLO FILHO -Vistos e examinados...Diante do exposto, julgo
procedente a presente acao para consolidar a posse o dominio
do bem alienado fiduciariamente em maos da autora, Conceno
a re ao pagamento de custas e honorarios advocaticios do im-
porte de R$500.00, atendidos os criterios fixados pelo paragra-
fo 4§ do art. 20 do CPC. Indefiro o pedido de expedicao de
oficio ao detran, tendo em vista que nao comporta nos presen-
tes autos comando a terceiro que nao figurou como parte, da
mesma forma inadmissivel a solucao de questoes tributarias
em demanda que nao tem esse objeto de conhecimento. PRI -
Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES, PAULA REGINA
GASPARETTO e SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO-

41.-COBRANCA - ORDINARIO-753/2003-CONDOMINIO
COMERCIAL BARAO DE TEFE e outros x ELEAQUIM PE-
REIRA DAMASCENO -Vistos e examinados...Diante do ex-
posto julgo procedente o pedido do requerente e condeno o
requerido ao pagamento da importancia de R$6.151.04, e ain-
da, nos debitos condominais que se vencerem no curso desta
demanda, acrescida do correcao monetaria, multa e juros de
mora. Condeno ainda ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios estes que fixo em 20% sobre o valor
da condenacao. PRI -Adv. JURANDIR VENANCIO DE OLI-
VEIRA-

42.-ALVARA JUDICIAL-806/2003-ELIANE SILVA DE SOU-
ZA e outros x O JUIZO -A manifestacao da requerente sobre o
prosseguimento ou nao do presente alvara. Int -Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

43.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-897/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE CIVTOR CHIMATI -Vis-
tos e examinados...Diante do exposto e de tudo mais que dos
autos consta, julgo procedente a presente acao de busca e apre-
ensaop para de consequencia consolidar a posse e o dominio
em maos do banco-autor e por isso condeno o reu ao pagamen-
to das custas processuais e honorarios advocaticios estes fixa-
dos em R$800.00 atendidos os criterios fixados pelo paragrfo
4§ do art 20 do CPC.PRI-Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM,
LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

44.-INDENIZACAO - SUMARIO-907/2003-LEONOR COS-
TA JUSTINO e outros x SERCOMTEL S/A
TELECOMUNICA•OES e outros -”Especifiquem as partes as
provas que, efetivamente, pretendem produzir. Prazo comum
de cinco dias”. -Adv. HELEN CASSIA SILVA CASSIANO,
RENATA SILVA CASSIANO, MARGARIDA SATHLER e
CELSO ZAMONER-

45.-MANDADO DE SEGURANCA-949/2003-MARCOS RO-
GERIO DE OLIVEIRA x SECRET.MUNICIPAL DE GESTAO
PUBLICA DO MUNC.LDNA.”Ante o exposto, julgo impro-
cedente o pedido formulado na inicial, tendo em vista a nao
existir direito liquido e certo a proteger a pretensao do impe-
trante. Sem honorarios (Sumula 115 do STJ e 512 do STF) P.R.I.
-Adv. MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA e PAULO NOBUO
TSUCHIYA-

46.-ACAO DE DEPOSITO-1016/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x EDSON CONCEICAO DE OLIVEIRA Requei-
ram as partes o que forem de direito. Int —Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, VANTUIR AMILSON GUIMARAES e PAU-
LA REGINA GASPARETTO-

47.-COBRANCA - SUMARIO-144/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO NEW PORT RESIDENCE x EDSON ROMUAL-
DO DOS SANTOS -Vistos e examinados...Diante do exposto e
de tudo mais que dos autos consta, homologo por sentenca a
desistencia externada pela parte promoventeas fls. 56/57, e por
isso decreto a extincao do processo sem julgamento do merito.
Condeno o condominio autor no pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios estes firmados em R$200.00
sobre o singeleza resposta produzida. PRI -Adv. RENATA
MONTENEGRO BALAN XAVIER-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/2004-
CLAYTON RODRIGUES x ELISANGELA MATEUS -”A(o)
Credor(a), em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS e CLO-
VES JOSE DE PINHO-

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-204/2004-BAN-
CO FINASA x MARIA GORETTI DO NASCIMENTO BAR-
BOSA -Vistos e examinados...diante do expoto, julgo proce-
dente a presente acao de busca e apreensao e assim, consolido
a posse a propriedade do bem alienado fiduciariamente em maos
da entidade promovente r por isso condeno a re ao pagamento
das custas processuais e honorarioss advocaticios estes fixados
em R$800.00, atendidos os criterios fixados pelo paragrafo 4§
do art 20 do CPC, PRI -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

50.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-221/2004-VANILZE
RIBEIRO LUZ e outros x EDNA CASANOVA -A manifesta-
cao da autora em face da devolucao da carta Ar, Int -Adv. OS-
MAR ANTONIO PELISSON-

51.-NOTIFICACAO-386/2004-UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x CARLOS ALBERTO MAR-
TIN -Requeira o requerente o que for de direito. Int -Adv. JE-
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FFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARRO-
SO-

52.-DESPEJO-399/2004-LUSIMAR ZANDONA x PATRICIA
MARIA DOS SANTOS DIAS e outros -A manifestacao do au-
tor em face do prosseguimento ou nao do presente processo.
Int-Adv. ELEZER DA SILVA NANTES e CECILIO MAIOLI
FILHO-

53.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-426/2004-ITAU
SEGUROS S.A. x MONICA FURUTA -Vistos e
examinados...Diante do exposto e de tudo mais que dos autos
consta, julgo improcedente a acao de busca e apreensao e con-
sequenca indefiro liminarmente o pedido de conversao em acao
de deposito e, assim condeno o reu ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios estes fixados em
R$500.00 atendidos os criterios fixados pelo paragrafo 4§ do
art 20 do CPC, ante o exercicio da presente demanda sob a
litigancia de ma fe, o requerido na multa correspondente a 1%
sobre o valor da causa e a indenizar o demandado nas despesas
que efetuou dentre os quais aquela comprovada fls. 33. PRI -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, EDSON FELIPE MUCHO-
LOWSKI, ROMARA COSTA BORGES e CLAUDIO AKIHI-
TO ITO-

5 4 . - A R R O L A M E N T O - 4 5 1 / 2 0 0 4 - T H E R E Z I N H A
GON•ALVES GUIDORIZI x ARI GUIDORIZI -A manifesta-
cao da fazenda publica estadual sob vista. Apresentado o com-
provante do recolhimento do imposto de transmissao causa-
mortis e as certidoes negativas de debitos fiscais, Municipal,
Estadual e Federal. tornem-me. Int -Adv. MARIA ANTONIA
GONCALVES-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-547/2004-CA-
APSML - CAIXA DE ASSIST. APOSENT. PENSOES SERV.
x JURACI LEMES SEVERINO -”A(o) Credor(a), em face da
certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. CRISTIANE
MARIA HAGGI FAVERO e HELIO ESTEVES DO NASCI-
MENTO-

56.-ARROLAMENTO-798/2004-MAURA DE PAULA LA-
DEIRA x RAIMUNDA GERMANA DE PAULA e outros -
Nomeio a requerente Maura de Paula Ladeira, inventariante
independentemente de termo. Ouca-se a Fazenda Publica Esta-
dual sob vista. Apresentado comprovante do recolhimento do
imposto de transmissao causa-mortis e as certidoes negativas
de debitos fiscais, Municiapl, Estadual e Federal, tornem-me.
Int -Adv. ALEXANDRE STURION DE PAULA-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-814/2004-CA-
APSML - CAIXA DE ASSIST. APOSENT. E PENSOES SERV
x LUCIAH M. B. BAU DE SOUZA -”A(o) Credor(a), em face
da certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. CRISTI-
ANE MARIA HAGGI FAVERO-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-961/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x JOSE MARCELO CAMPAGNOLI -Intime-se a parte exe-
quente para efetuar o deposito previo das custas processuais, e
GRC oficial de justica. Apos, com as anotacoes devidas, Tor-
nem-me. Valor R$.164.50- Int - -Adv. ROBERTO LAFFRAN-
CHI e LUIZ FABIANI RUSSO-

59.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-964/2004-GER-
SON DE CARVALHO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Em
termos da emenda a inicial adeque a parte promovente a pre-
sente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra-se o disposto no
artigo 84 do CPC. Int - -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

60.-EMBARGOS DO DEVEDOR-965/2004-MAXIMUM IN-
DUSTRIA E COM. DE LUBRIFICANTES LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”Recebo os em-
bargos com suspensao do processo de Execu‡ao. Vista ...(o)
embargada(o) para, querendo, impugnÈ-los, no prazo legal”. -
Adv. BRUNO PEDALINO, ADRIANO RODRIGUES ARRI-
ERO, VALQUIRIA REGINA VIOLIN e FABIOLA DE AL-
MEIDA ZANETTI-

61.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-968/2004-ROSAN-
GELA KHATER x LOURDES DE ROMANO DE CREDDO e
outros -Requeira a parte exequente o que for de direito. Int -
Adv. ROSANGELA KHATER-

62.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-969/2004-JOAO
FRANCISCO GON•ALVES x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Em termos da emenda a inicial adeque a parte promovente a
presente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra-se o disposto
no artigo 84 do CPC, efetue o recolhimento das custas proces-
suais e da GRC oficial de justica. Prazo de 10 dez dias, valor
R$164.50. Int. Int - -Adv. JOAO FRANCISCO GONCALVES-

63.-INDENIZACAO - SUMARIO-970/2004-AIRTON FLO-
RENCIO e outros x SERCOMTEL S.A.
TELECOMUNICA•OES e outros -Em termos da emenda a ini-
cial adeque a parte promovente a presente acao ao rito proprio
(sumario) e cumpra-se o disposto no artigo 84 do CPC. Int - -
Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-972/2004-PLANOLLAR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MARCIA
RODRIGUES DE ALMEIDA -Intime-se a parte promovente
para efetuar o deposito previo das custas processuais. Apos,
com as anotacoes devidas, Tornem-me. Valor R$.196.50. Int - -
Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA-

65.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-94/2001-Oriundo da Co-
marca de BELA VISTA DO PARAISO-PR. -BANCO DO BRA-
SIL S.A. x SEBASTIAO ALVES DE ARAUJO -Requeira a parte
promovente o que for de direito. Int -Adv. ROBSON JESUS
NAVARRO SANCHEZ e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG
FILHO-

66.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-89/2004-Oriundo da Co-

marca de APUCARANA - PR -INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x ANIZ FAIAD NETO -Requeira a autora/credo-
ra o que for de direito. Int -Adv. CLAUDIO CESAR MACHA-
DO MORENO-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2º VARA DE FAMILIA E ACIDENTE D
JUIZ DE DIREITO - DOUTOR CARLOS MAURICIO FE
RELACAO N§ 27/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA 0113 000123/2004

0161 001277/2004
0022 000423/1999

ADEMIR SIMOES 0174 001536/2004
0193 001853/2004
0095 002193/2003
0012 001358/1996
0240 002172/2004

ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL 0264 002247/2004
ADILSON VENDRAME 0181 001706/2004

0146 000931/2004
ADRIANA MATEUS MARCAL PER 0123 000418/2004

0168 001401/2004
0120 000375/2004

ADRIANA ROSSINI 0109 000035/2004
ADUVALTER ERNANDES DE SOU 0018 000968/1998
ADYR SEBASTIAO FERREIRA 0115 000160/2004
AGENOR DOMINGOS LOVATO CO 0101 002478/2003

0072 000996/2003
ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA 0203 002029/2004
ALDO HENRIQUE FAGGION 0037 000380/2002
ALEXANDRE PESSOA FAZOLO 0218 002122/2004
ALMIR RODRIGUES SUDAN 0016 000334/1998
ANACLETO GIRALDELI FILHO 0023 001049/1999
ANDRE BENEDETTI DE OLIVEI 0219 002124/2004

0069 000937/2003
0044 001282/2002

ANDRE CUNHA 0020 001772/1998
ANDRE LUIZ GON•ALVES SALV 0102 002483/2003
ANDRE REZENDE MIGUEL E SI 0125 000432/2004
ANDREA FERNANDES ARAUJO 0049 001457/2002
ANGELITA CRISTINA BRIZOLA 0072 000996/2003
ANTONIO CARLOS MONTOVANI 0225 002138/2004
ANTONIO JOSE MATTOS DO AM 0030 001254/2001
ANTONIO MACEDO DE ALMEIDA 0015 000126/1998

0260 002212/2004
ANTONIO ROBERTO ORSI 0109 000035/2004
APARECIDO MEDEIROS DOS SA 0126 000434/2004

0092 002105/2003
APARECIDO RODRIGUES 0019 001534/1998
ARIVALDY ROSARIO STELA AL 0110 000047/2004

0163 001306/2004
BENEDITO ALVES DE ALMEIDA 0158 001215/2004
BENEDITO LEPRI 0041 001174/2002
BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA 0136 000704/2004
CARLA REGINA PRADO FOGA•A 0216 002117/2004

0099 002412/2003
0065 000693/2003
0258 002208/2004

CARLOS FRANCHELLO 0122 000393/2004
CARLOS FREDERICO VIANA RE 0028 000346/2001
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 0014 001821/1997
CECILIA INACIO ALVES 0043 001246/2002

0093 002161/2003
0168 001401/2004
0197 001929/2004

CELINA KAZUKO FUJIOKA MOL 0107 002590/2003
0147 000932/2004

CELSO ALDINUCCI 0167 001374/2004
CILENE BENASSI PEROZIM 0110 000047/2004
CLARICE CONCEI•AO COELHO 0141 000845/2004
CLAUDIA AKEMI MITO FURTAD 0064 000600/2003
CLAUDIA MARIA TAGATA 0248 002186/2004

0234 002162/2004
0054 001695/2002
0058 002216/2002
0263 002244/2004
0265 002259/2004
0119 000370/2004

CLAUDIO SERGIO BALEKIAN 0073 001264/2003
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PA 0253 002193/2004

0011 001293/1996
0227 002141/2004
0236 002166/2004
0201 001985/2004
0022 000423/1999

CLOVIS RODRIGUES 0121 000379/2004
DANILO SERRA GON•ALVES 0024 000347/2000
DILNEY EDUARDO BARRIONUEV 0154 001142/2004
DIRCEU SODRE 0059 000105/2003
EDIVAL MURADOR 0070 000952/2003
EDNA WAUTERS 0214 002106/2004
EDUARDO DOS SANTOS 0229 002146/2004
ELAINE C. TAVARES DE JESU 0247 002185/2004
ELIANA ALVES DE MORAES 0004 000500/1996
ELIANE BENINI OLIVEIRA 0096 002207/2003
ELISANGELA MARCELI AREANO 0103 002500/2003
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA 0051 001529/2002
EMERSON CARLOS DOS SANTOS 0075 001299/2003
ENEIAS DE SOUZA REIS 0134 000580/2004
ENIVALDO TADEU CUNHA 0148 000973/2004
FABIO CESAR TEIXEIRA 0184 001753/2004

0185 001754/2004
FATIMA APARECIDA LUCCHESI 0129 000518/2004
FERNANDO MEDEIROS DE ALBU 0016 000334/1998

0071 000958/2003
FIRMINO SERGIO SILVA 0102 002483/2003

0048 001449/2002
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0079 001610/2003

0180 001684/2004
GABRIEL MARINO MEIRELLES 0055 001786/2002
GEOVANEI LEAL BANDEIRA 0023 001049/1999

0156 001164/2004
GIANE LOPES TSURUTA 0027 001753/2000

0057 002148/2002
0191 001842/2004

GILBERTO BAUMANN DE LIMA 0084 001761/2003
GISELE VILAS BOAS DA SILV 0261 002231/2004
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0099 002412/2003

0239 002171/2004
0087 001916/2003
0165 001314/2004

GUSTAVO LESSA NETO 0267 002272/2004
HAYDEE DE LIMA BAVIA BITT 0056 002087/2002
HELIO CAMILO DE ALMEIDA 0005 000636/1996

0072 000996/2003
HELIO FRANCISCO FREITAS 0036 000370/2002
HELIO HENRIQUE CAMARGO 0155 001151/2004
HILTON ANTONIO MAZZA PAVA 0054 001695/2002

0086 001887/2003
0137 000736/2004

IDEVAR CAMPANERUTI 0114 000144/2004
INAJA MARIA VIANNA SILVES 0063 000554/2003
JACKSON ROMEU ARIUKUDO 0114 000144/2004
JANETE APARECIDA DE OLIVE 0003 000901/1995
JERONIMO FRANCISCO NETO 0089 001989/2003
JOANA D ARC FERNANDES YOU 0118 000310/2004
JOAO FRANCISCO GON•ALVES 0254 002194/2004
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0111 000074/2004

0117 000305/2004
0128 000481/2004
0033 001905/2001
0105 002544/2003

JOAO LOPES DE OLIVEIRA 0145 000930/2004
JOAO MANELLA CORDEIRO 0100 002435/2003
JOAO MARCELO MARTINS BAND 0006 001024/1996
JORGE BENATO BUENO 0150 001012/2004
JOSE AUGUSTO GON•ALVES 0031 001723/2001
JOSE CICERO CELESTINO 0007 001166/1996
JOSE EDUARDO MORENO MAEST 0183 001733/2004
JOSE GUILHERME RIBEIRO AL 0213 002104/2004
JOSE MALAVAZI 0179 001678/2004
JOSE MAURO GOMES 0025 000352/2000
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0014 001821/1997
JOSE ROBERTO REALE 0174 001536/2004

0186 001764/2004
0157 001179/2004

JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0014 001821/1997
JOSSAN BATISTUTE 0215 002109/2004
JULIANA M BARBOSA 0257 002207/2004
JULIANO TOMANAGA 0051 001529/2002

0106 002586/2003
JULIARA APARECIDA GONCALV 0211 002099/2004
JULIO CEZAR PAULINO 0035 000358/2002

0052 001540/2002
KINKO SHIMOTORI 0088 001931/2003
LETICIA DE SOUZA BADDAUY 0115 000160/2004
LILIAM CRISTINA RIBEIRO M 0245 002183/2004
LOUISE CAMARA PINTO DINIZ 0176 001541/2004
LUCIANA MENDES PEREIRA RO 0002 000393/1992
LUCIANO GODOY MARTINS 0081 001655/2003
LUCIANO PEDRO FURLANETTO 0173 001478/2004
LUIZ ANTONIO GRALIKE 0175 001539/2004
LUIZ ANTONIO OLIVEIRA LIM 0037 000380/2002
LUIZ EDMUNDO MERCER TAQUE 0055 001786/2002
MAISA CARLA ORCIOLI CARVA 0266 002262/2004
MALVER GERMANO DE PAULA 0047 001362/2002

0002 000393/1992
MANUEL PEREIRA DOS REIS 0017 000610/1998

0021 000286/1999
MARCELINO BISPO DOS SANTO 0217 002121/2004
MARCELO ARANDA GARCIA DE 0008 001240/1996

0040 001162/2002
0032 001902/2001
0042 001188/2002
0017 000610/1998
0021 000286/1999
0069 000937/2003
0052 001540/2002
0075 001299/2003
0018 000968/1998

MARCELO CONSTANTINO MALAG 0038 001016/2002
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0154 001142/2004
MARCIA CRISTINA MILESKI M 0097 002294/2003
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0008 001240/1996

0047 001362/2002
0010 001255/1996
0139 000807/2004
0017 000610/1998
0021 000286/1999
0116 000164/2004

MARCIA TESHIMA 0246 002184/2004
0233 002156/2004
0166 001366/2004
0221 002131/2004
0190 001831/2004
0085 001879/2003
0076 001318/2003
0080 001621/2003

MARCIO BARBOSA ZERNERI 0081 001655/2003
0026 001730/2000

MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0013 001379/1996
MARCO ANTONIO CAMPANELLI 0138 000761/2004

0016 000334/1998
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0037 000380/2002
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0178 001676/2004
MARCO AURELIO GRESPAN 0133 000550/2004
MARCOS DANIEL VELTRINI TI 0094 002178/2003
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0040 001162/2002

0139 000807/2004
0042 001188/2002
0046 001336/2002

0034 000354/2002
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 0028 000346/2001
MARIA ANTONIA GON•ALVES 0106 002586/2003

0212 002101/2004
0065 000693/2003
0160 001243/2004
0132 000543/2004
0194 001867/2004

MARIA APARECIDA PIVETA CA 0222 002133/2004
0164 001313/2004
0243 002179/2004
0188 001813/2004
0061 000325/2003

MARIA DO CARMO PINHATARI 0077 001395/2003
0207 002063/2004

MARIA ELIZABETH JACOB 0238 002168/2004
MARIA IZABEL BATISTA ALAB 0192 001846/2004
MARIA LUCIA FERREIRA BARB 0036 000370/2002
MARIA PAULA FUGANTI 0112 000113/2004
MARIA TEREZINHA NAVARRO 0029 001171/2001
MARIANO CASANOVA THOME 0027 001753/2000
MARINOSIO ALVES FRANCO 0159 001218/2004
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0230 002152/2004
MARIO ROCHA FILHO 0199 001955/2004
MARTINIANO DO VALLE NETO 0140 000844/2004
MAYKON JONATHA RICHTER 0082 001707/2003

0105 002544/2003
MILTON HIROSHI TAZIMA 0060 000211/2003
MIRIAM BELUCO 0206 002062/2004
MOACIR MENDES SANCHES 0093 002161/2003
MONICA MONTANS ZAMARIAN 0062 000448/2003
NADYA FERNANDA FRANCO FER 0177 001591/2004

0255 002201/2004
NEUSA ROSA FORNACIARI MAR 0083 001723/2003

0008 001240/1996
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 0228 002145/2004
NILTON RODRIGUES DE SANTA 0039 001062/2002
NIVALDO GOTTI 0242 002178/2004
NOHAD ABDALLAH 0259 002210/2004
ODILON ALEXANDRE S. MARQU 0051 001529/2002
OMAR ABES SALLE 0009 001253/1996
OMAR JOSE BADDAUY 0115 000160/2004
ORLANDO GOMES 0144 000923/2004
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0007 001166/1996
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0200 001974/2004
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVE 0015 000126/1998
PAULO CESAR GUIJARRA 0250 002188/2004
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0029 001171/2001
PAULO PIMENTA 0082 001707/2003
PAULO ROBERTO BONAFINI 0237 002167/2004
PAULO ROGERIO SANCHES 0151 001073/2004
RAFAEL ROSSI RAMOS 0158 001215/2004
RAIMUNDO PESSOA NETO 0205 002049/2004
RAQUEL CABRERA BORGES 0001 000375/1991
RAQUEL SANTOS CHAMPE 0053 001547/2002
REGINALDO MONTICELLI 0232 002154/2004

0003 000901/1995
REIMAR RENATO RODRIGUES 0037 000380/2002
REINALDO IGNACIO ALVES 0149 001011/2004
RENATA MONTENEGRO BALAN X 0235 002163/2004
RENATA SILVA BRANDAO 0116 000164/2004

0050 001518/2002
0127 000471/2004

RENATO GARCIA SCROCCHIO 0007 001166/1996
RICARDO COELHO BASTO FILH 0037 000380/2002
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0107 002590/2003

0091 002091/2003
0209 002082/2004
0074 001292/2003
0101 002478/2003
0162 001298/2004
0130 000525/2004
0078 001537/2003

ROBSON LUIZ RAMOS 0198 001940/2004
ROBSON MARCELO A. MARTINS 0084 001761/2003
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 0226 002139/2004

0070 000952/2003
RONALDO GOMES NEVES 0241 002177/2004
RONALDO MORAES COSATE 0061 000325/2003
ROSANGELA APARECIDA GIUZI 0090 002079/2003
ROSEMEIRE GALETTI 0202 002014/2004

0062 000448/2003
RUBEM BERGAMO 0135 000645/2004
SAMARA WALKIRIA CRUZ 0156 001164/2004
SCARLETT YARA RINALDI DE 0256 002203/2004
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 0088 001931/2003
SEISHIN YOGI 0068 000800/2003
SERGIO ANTONIO MEDA 0030 001254/2001
SERGIO NEY FERREIRA NEVES 0134 000580/2004
SHEILA MARIA MENDES AZALI 0136 000704/2004
SHIROKO NUMATA 0187 001800/2004
SONIA GOIS GIOVENAZZI 0166 001366/2004
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0196 001925/2004
TAMOTSU KIMURA 0252 002192/2004

0251 002191/2004
TANIA TAMIKO IIZUKA PITSI 0108 000008/2004
TEREZA CRISTINA MOREIRA M 0111 000074/2004

0128 000481/2004
0170 001411/2004

TEREZINHA DEMARTINO 0210 002089/2004
ULLYSSES AIRES MERCER 0038 001016/2002
VALDECIR ELEUTERIO 0208 002073/2004
VALENTIM ZAZYCKI 0068 000800/2003
VALKIRIA APARECIDA LOPES 0010 001255/1996
VANILTON DE FREITAS SCOPO 0172 001452/2004
VERIDIANA ANDRADE SILVA 0249 002187/2004
VICTOR PEREIRA 0244 002182/2004
VILMA THOMAL 0089 001989/2003
VILSON MACHADO DOS SANTOS 0131 000536/2004
VITALINO RODRIGUES NETTO 0169 001403/2004

0013 001379/1996
VIVIANE RODRIGUES MOREIRA 0104 002514/2003
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0231 002153/2004
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0224 002135/2004
0223 002134/2004
0045 001287/2002
0152 001113/2004
0204 002045/2004
0067 000771/2003
0182 001718/2004
0124 000424/2004
0053 001547/2002
0220 002127/2004
0140 000844/2004
0153 001121/2004
0189 001827/2004
0262 002242/2004
0143 000885/2004
0195 001922/2004
0142 000866/2004
0066 000757/2003

WALTER GASTALDI 0004 000500/1996
WILLIAM PEIXOTO FERREIRA 0171 001433/2004

1.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-375/1991-T.P. e ou-
tros x N.A.L. -Diga a parte requerente-Adv. RAQUEL CABRE-
RA BORGES-

2.-ACAO DE ALIMENTOS-393/1992-CLARICE ALEXAN-
DRINO DOS SANTOS x SILVIO BARBOSA- a presta‡ao ju-
risdicional encerrou-se - arquive-se - Adv. LUCIANA MEN-
DES PEREIRA ROBERTO e MALVER GERMANO DE PAU-
LA-

3.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-901/1995-N.A.C. e
outros x J.N.M.- audiˆncia de instr. e julg. p/ 11/08/2005 as
13:30 horas - Adv. JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA e
REGINALDO MONTICELLI-

4.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-500/1996-A.B. e
outros x J.A.- apresentem memoriais - Adv. ELIANA ALVES
DE MORAES e WALTER GASTALDI-

5.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-636/1996-R.F.O. x
E.G. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. HELIO CA-
MILO DE ALMEIDA-

6.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1024/1996-
M.M.O. x C.R.C. -devolva o processo em cart¢rio no prazo de
24:00 horas sob as penas da Lei-Adv. JOAO MARCELO MAR-
TINS BANDEIRA-

7.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1166/1996-S.C.A. x
C.H.P. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. JOSE CI-
CERO CELESTINO, OSMAR VIEIRA DA SILVA e RENATO
GARCIA SCROCCHIO-

8.-ACIDENTE DE TRABALHO-1240/1996-L.C.C. x I.N.S.S.I.
-forne‡a c¢pias -Adv. NEUSA ROSA FORNACIARI MAR-
TINS, MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA e MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA-

9.-ACIDENTE DE TRABALHO-1253/1996-E.F.R. x I.N.S.S.I.-
AO APELADO PARA CONTRA RAZOES - Adv. OMAR
ABES SALLE-

10.-ACIDENTE DE TRABALHO-1255/1996-S.F.B. x
I.N.P.S.I.- manifestem-se as partes - Adv. VALKIRIA APARE-
CIDA LOPES FERRARO e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

11.-ACIDENTE DE TRABALHO-1293/1996-E.D. x I.N.S.S.
-Diga a parte requerente-Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO
PAGNAN-

12.-ACIDENTE DE TRABALHO-1358/1996-E.M. x I.N.P.S.
-Diga a parte requerente-Adv. ADEMIR SIMOES-

13.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1379/1996-S.C. e
outros x J.G.L.-digam as partes sobre o laudo pericial.-Adv.
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA e VITALINO RO-
DRIGUES NETTO-

14.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1821/1997-B.C.M. x
L.G.M.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. JOSE VIEIRA DA
SILVA FILHO, CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e JOSE
ROBERTO BALAN NASSIF-

15.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-126/1998-L.R.E. e
outros x S.M.R. -junte o edital devidamente publicado-Adv.
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA e ANTONIO MACE-
DO DE ALMEIDA-

16.-ACAO DE ALIMENTOS-334/1998-J.V.M.F. x J.F.F.J. e
outros- a autora dever  intentar execu‡ao - Adv. MARCO AN-
TONIO CAMPANELLI, FERNANDO MEDEIROS DE ALBU-
QUERQUE e ALMIR RODRIGUES SUDAN-

17.-ACIDENTE DE TRABALHO-610/1998-S.C.D.S. x
I.N.S.S.I.- calculo R$ 28.784.38 - Adv. MANUEL PEREIRA
DOS REIS, MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

18.-AUXILIO DOENCA-968/1998-R.S.P. x I.N.S.S.I.- calcu-
lo R$ 37.401.84 - Adv. ADUVALTER ERNANDES DE SOU-
ZA e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

19.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1534/1998-C.A.N.
e outros x M.R.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
APARECIDO RODRIGUES-

20.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1772/1998-P.S. x
J.L.P. -julgado extinto-Adv. ANDRE CUNHA-

21.-ACIDENTE DE TRABALHO-286/1999-A.C.O. x
I.N.S.S.I.- calculo R$ 27.801.53 - Adv. MANUEL PEREIRA
DOS REIS, MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA e

MARCIA ELIZA DE SOUZA-

22.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-423/1999-V.N.F. e
outros x A.R.A.-digam as partes sobre o laudo pericial.-Adv.
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN e ABRAHAM LIN-
COLN DE SOUZA-

23.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1049/1999-J.A.G.O.
x M.K.- ... julgo par. procedente... declarando a separa‡ao de-
clarando o direito a mea‡ao...indeferir os alimentos... - Adv.
GEOVANEI LEAL BANDEIRA e ANACLETO GIRALDELI
FILHO-

24.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-347/2000-R.G.S. e outros
x E.A.S. -Diga a parte requerente-Adv. DANILO SERRA
GON•ALVES-

25.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-352/2000-
M.R.S. x D.S.O.S.- ... julgo improcedente... - Adv. JOSE MAU-
RO GOMES-

26.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1730/2000-G.C.T.
e outros x S.E. -Diga a parte requerente-Adv. MARCIO BAR-
BOSA ZERNERI-

27.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1753/2000-E.B.S. e ou-
tros x J.O.C. -Diga a parte requerente-Adv. MARIANO CA-
SANOVA THOME e GIANE LOPES TSURUTA-

28.-ACAO DE GUARDA C/C ALIMENTOS-346/2001-M.H.C.
e outros x M.R.C. -junte o edital devidamente publicado-Adv.
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI e CARLOS FREDERI-
CO VIANA REIS-

29.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1171/2001-A.C.S. e outros
x V.P.S. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA TEREZINHA
NAVARRO e PAULO HENRIQUE GARDEMANN-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-1254/2001-E.F.B. x J.G.M.-
... indefiro a liminar... intimem-se as partes do inicio de prazo
para contesta‡ao... - Adv. ANTONIO JOSE MATTOS DO
AMARAL e SERGIO ANTONIO MEDA-

31.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1723/2001-
M.L.G.A. x S.P.A. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE AU-
GUSTO GON•ALVES-

32.-ACIDENTE DE TRABALHO-1902/2001-A.S.G. x
I.N.S.S.I.- ao apelado para contra razoes- Adv. MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA-

33.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1905/2001-T.L.S. e outros
x M.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. JOAO HEN-
RIQUE CRUCIOL-

34.-ACIDENTE DE TRABALHO-354/2002-S.J.K. x I.N.S.S.I.-
AO APELADO PARA CONTRA RAZOES - Adv. MARCOS
DE QUEIROZ RAMALHO-

35.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-358/2002-J.L.B. e outros
x M.A.B. -julgado extinto-Adv. JULIO CEZAR PAULINO-

36.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-370/2002-I.R.B. e outros
x J.F.S.B. -forne‡a c¢pias -Adv. HELIO FRANCISCO FREI-
TAS e MARIA LUCIA FERREIRA BARBOSA-

37.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-380/2002-A.A.L. x
L.A.C.S.D.- ...indevidas as diligencias requeridas pela
autora...mantenho os alimentos... aguarde-se a devolu‡ao das
cps.... - Adv. MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, RI-
CARDO COELHO BASTO FILHO, REIMAR RENATO RO-
DRIGUES, LUIZ ANTONIO OLIVEIRA LIMA e ALDO HEN-
RIQUE FAGGION-

38.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1016/2002-M.S.T. x
G.G.T. e outros- ... declaro enderrada a instru‡ao...apresente
alega‡oes por memoriais - Adv. ULLYSSES AIRES MERCER
e MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO-

39.-RECONHECIMENTO PATERNIDADE-1062/2002-
C.E.C.S. e outros x E.S.O. -Diga a parte requerente-Adv. NIL-
TON RODRIGUES DE SANTANA-

40.-ACIDENTE DE TRABALHO-1162/2002-D.D.C. x
I.N.S.S.I. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. MAR-
COS DE QUEIROZ RAMALHO e MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA-

41.-ACAO DE ALIMENTOS-1174/2002-R.C.G.T. x P.C.F.T. -
Diga a parte requerente-Adv. BENEDITO LEPRI-

42.-ACIDENTE DE TRABALHO-1188/2002-S.A.A.O. x
I.N.S.S.I.- ... julgo procedente concedendo o beneficio mensal
e vitalicio de auxilio-acidente na propor‡ao de 50% do slario
beneficio... - Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

43.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1246/2002-F.H.P. e outros
x L.P.- regularize a representa‡ao - Adv. CECILIA INACIO
ALVES-

44.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1282/2002-Z.A.N.C. x
J.R.C. -Diga a parte requerente-Adv. ANDRE BENEDETTI DE
OLIVEIRA-

45.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1287/2002-B.G.C.Z. e
outros x J.A.Z. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

46.-ACIDENTE DE TRABALHO-1336/2002-R.J.S.T. x
I.N.S.S.I.- AO APELADO PARA CONTRA RAZOES - Adv.
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO-

47.-ACIDENTE DE TRABALHO-1362/2002-M.V.S. x
I.N.S.S.I.- ...rejeito os embargos - Adv. MALVER GERMANO
DE PAULA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

48.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1449/2002-
N.M. x A.T.M.- manifeste o interessado - Adv. FIRMINO SER-
GIO SILVA-

49.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1457/2002-P.O.M. e ou-
tros x O.M.S. -Diga a parte requerente-Adv. ANDREA FER-
NANDES ARAUJO-

50.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1518/2002-J.M.A. e outros
x J.A. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. RENATA
SILVA BRANDAO-

51.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-1529/2002-
M.C.S.C. x L.S.C. e outros -junte o edital devidamente publi-
cado-Adv. ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA, JULIANO
TOMANAGA e ODILON ALEXANDRE S. MARQUES PE-
REIRA-

52.-ACIDENTE DE TRABALHO-1540/2002-ROSEVAL DE
AQUINO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL- audiˆncia de instr. e julg. p/ 17/08/2005 as 08:45 horas -
Adv. JULIO CEZAR PAULINO e MARCELO ARANDA GAR-
CIA DE SOUZA-

53.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1547/2002-
R.I.C. x J.W.S.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS e RAQUEL SANTOS CHAMPE-

54.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1695/2002-E.N.P.P.
x A.E.P.- nomeio curadora a Dr¦ Claudia - dˆ-se-lhe vista dos
autos - Adv. HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN e CLAU-
DIA MARIA TAGATA-

55.-CAUTELAR DE ALIMENTOS-1786/2002-A.L.F. e outros
x L.A.F.- custas R$ 325.50 - Adv. GABRIEL MARINO MEI-
RELLES e LUIZ EDMUNDO MERCER TAQUES-

56.-ACAO DE ALIMENTOS-2087/2002-M.F.R. e outros x
M.R.- custas R$ 196.50 - Adv. HAYDEE DE LIMA BAVIA
BITTENCOURT-

57.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2148/2002-V.A.S. e outros
x J.F.S. -Diga a parte requerente-Adv. GIANE LOPES TSU-
RUTA-

58.-ACAO DE ALIMENTOS-2216/2002-K.H.S. e outros x
L.H.S. -julgado extinto-Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

59.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-105/2003-C.F.R. x
D.A.R. -junte o edital devidamente publicado-Adv. DIRCEU
SODRE-

60.-DECLAR.REC. DE UNIAO ESTAVEL-211/2003-A.M.A.
x M.H. e outros -Diga a parte requerente-Adv. MILTON HI-
ROSHI TAZIMA-

61.-ACAO DE ALIMENTOS-325/2003-D.C.N. e outros x
G.N.- nomeio curador o Dr. ronaldo - dˆ-se-lhe vista dos autos
- Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO e RONAL-
DO MORAES COSATE-

62.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-448/2003-I.M.S. x
A.C.- a controversia dever  ser dirimida em procedimento
pr¢prio - Adv. MONICA MONTANS ZAMARIAN e ROSE-
MEIRE GALETTI-

63.-ACAO DE ALIMENTOS-554/2003-F.P.S. e outros x J.O.S.
-Diga a parte requerente-Adv. INAJA MARIA VIANNA SIL-
VESTRE-

64.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-600/2003-A.B.S.
x A.B. -junte o edital devidamente publicado-Adv. CLAUDIA
AKEMI MITO FURTADO-

65.-ACAO DE ALIMENTOS-693/2003-B.C.D. e outros x
A.C.D.- nomeio curadora a Dr¦ Maria - dˆ-se-lhe vista dos au-
tos - Adv. CARLA REGINA PRADO FOGA•A e MARIA
ANTONIA GON•ALVES-

66.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-757/2003-M.K.P.C. e ou-
tros x C.R.C. -forne‡a c¢pias -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

67.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-771/2003-P.W.S. e outros
x A.S. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

68.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-800/2003-F.D.S. x
M.M. -forne‡a c¢pias- audiˆncia de instr. e julg. p/ 17/08/2005
as 14:30 horas - -Adv. SEISHIN YOGI e VALENTIM ZA-
ZYCKI-

69.-ACIDENTE DE TRABALHO-937/2003-F.A.A. x I.N.S.S.-
audiˆncia de concilia‡ao p/ 11/08/2005 as 14:30 horas - Adv.
ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA e MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA-

70.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-952/2003-
A.B.R.X. e outros x J.F.S.-digam as partes sobre o laudo peri-
cial.-Adv. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA e EDIVAL
MURADOR-

71.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-958/2003-L.F.C. e outros
x C.P.R. -Diga a parte requerente-Adv. FERNANDO MEDEI-
ROS DE ALBUQUERQUE-

72.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-996/2003-J.F.G. x
E.R.S.- manifestem-se sobre o estudo apresentado - Adv. AN-
GELITA CRISTINA BRIZOLA, AGENOR DOMINGOS LO-

VATO COGO JUNIOR e HELIO CAMILO DE ALMEIDA-

73.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1264/2003-
M.H.R.S. x A.C.- declaro o divorcio - Adv. CLAUDIO SER-
GIO BALEKIAN-

74.-DIVORCIO-1292/2003-I.C. x C.C. -forne‡a c¢pias -Adv.
RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

75.-ACIDENTE DE TRABALHO-1299/2003-VALDECI FA-
RIAS DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL- audiˆncia de instr. e julg. p/ 11/08/2005 as 15:30
horas - Adv. EMERSON CARLOS DOS SANTOS e MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

76.-ACAO DE ALIMENTOS-1318/2003-J.S.G. e outros x R.G.
-Diga a parte requerente-Adv. MARCIA TESHIMA-

77.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-1395/2003-R.S.M. x
L.M. -junte o edital devidamente publicado-Adv. MARIA DO
CARMO PINHATARI FERREIRA-

78.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1537/2003-J.R.L.
e outros x M.H.D.S.N. -Diga a parte requerente-Adv. RITA DE
CASSIA FERREIRA LEITE-

79.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1610/2003-L.A.E. x
J.A.S. -Diga a parte requerente-Adv. FRANCISCO EDUAR-
DO DE OLIVEIRA-

80.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1621/2003-K.C. x
A.D.P. -Diga a parte requerente sobre o laudo pericial-Adv.
MARCIA TESHIMA-

81.-ACAO DE GUARDA C/C REG.VISITA-1655/2003-E.P.B.
x C.R.T.- audiˆncia de instr. e julg. p/ 11/08/2005 as 08:45 ho-
ras - Adv. LUCIANO GODOY MARTINS e MARCIO BAR-
BOSA ZERNERI-

82.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1707/2003-
D.H.O. x J.K.- nomeio curador o Dr. Maykon - dˆ-se-lhe vista
dos autos - Adv. PAULO PIMENTA e MAYKON JONATHA
RICHTER-

83.-ACIDENTE DE TRABALHO-1723/2003-A.C. x I.N.S.S.
-Diga a parte requerente-Adv. NEUSA ROSA FORNACIARI
MARTINS-

84.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1761/2003-F.F.M. e outros
x M.D.M. -forne‡a c¢pias -Adv. ROBSON MARCELO A.
MARTINS e GILBERTO BAUMANN DE LIMA-

85.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-1879/2003-I.M.S. x
L.B. -Diga a parte requerente-Adv. MARCIA TESHIMA-

86.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1887/2003-F.G.C. e outros
x M.B.C. -julgado extinto-Adv. HILTON ANTONIO MAZZA
PAVAN-

87.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1916/2003-
C.A.O. x F.C.O. e outros -Diga a parte requerente-Adv. GLAU-
CO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-1931/2003-J.O. x A.M.O.-
... julgo improcedente... - Adv. SEBASTIAO DE OLIVEIRA
CESAR e KINKO SHIMOTORI-

89.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1989/2003-
O.Z.P. x F.M.Z.P. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 20/06/2005 as
14:00 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. VILMA THOMAL e JERONIMO FRAN-
CISCO NETO-

90.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-2079/2003-
C.E.R.S. x L.T.N.- declaro a revelia do r‚u - audiˆncia de
concilia‡ao p/ 20/06/2005 as 10:15 horas - Adv. ROSANGE-
LA APARECIDA GIUZIO-

91.-ACAO DE ALIMENTOS-2091/2003-A.S.S.D.S. e outros
x A.R.D.S. -forne‡a c¢pias -Adv. RITA DE CASSIA FERREI-
RA LEITE-

92.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2105/2003-N.S.Y. x A.Y.
-Diga a parte requerente-Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS-

93.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-2161/2003-N.G.M. x
J.A.M. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 17/06/2005 as 15:30 horas
- Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem produ-
zir-Adv. CECILIA INACIO ALVES e MOACIR MENDES
SANCHES-

94.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2178/2003-C.A.S. x
K.O.S. e outros -Diga a parte requerente-Adv. MARCOS DA-
NIEL VELTRINI TICIANELLI-

95.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-2193/2003-I.H.M.
e outros x O.J.S. -Diga a parte requerente-Adv. ADEMIR SI-
MOES-

96.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-2207/2003-V.A.S.
e outros x R.B. e outros- nao cabe ao juiz determinar a cita‡ao
por hora certa... - Adv. ELIANE BENINI OLIVEIRA-

97.-ALTERA•AO REGIME MATRIMONIAL-2294/2003-A.V.
x M.L.V. -Diga a parte requerente-Adv. MARCIA CRISTINA
MILESKI MARTINS-

98.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-2320/2003-
S.R.M. x N.J.M. -julgado extinto-

99.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2412/2003-F.A.P. e ou-
tros x F.R.P.- nomeio curadora a Dr¦ Carla - dˆ-se-lhe vista dos
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autos - Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR. e
CARLA REGINA PRADO FOGA•A-

100.-ACAO DE ALIMENTOS-2435/2003-A.C.M. e outros x
V.M. -Diga a parte requerente-Adv. JOAO MANELLA COR-
DEIRO-

101.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-2478/2003-
J.F.X. x F.A.C.- aos apelados para contra razoes - Adv. RITA
DE CASSIA FERREIRA LEITE e AGENOR DOMINGOS
LOVATO COGO JUNIOR-

102.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2483/2003-M.F. e outros
x H.O.F. -julgado extinto-Adv. FIRMINO SERGIO SILVA e
ANDRE LUIZ GON•ALVES SALVADOR-

103.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2500/2003-M.T.I. e ou-
tros x V.I. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. ELI-
SANGELA MARCELI AREANO PEDROSA-

104.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2514/2003-R.B.C.
x M.A.V.- defiro a restitui‡ao de prazo -Adv. VIVIANE RO-
DRIGUES MOREIRA-

105.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2544/2003-T.L.S. e ou-
tros x M.S.- nomeio curador o Dr. Maycon - dˆ-se-lhe vista dos
autos - Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL e MAYKON JO-
NATHA RICHTER-

106.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2586/2003-P.R.B.S. e
outros x J.L.O. -junte o edital devidamente publicado-Adv.
MARIA ANTONIA GON•ALVES e JULIANO TOMANAGA-

107.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-2590/2003-
G.R.S. x A.J.S.- nomeio curadora a Dr¦ Celia - dˆ-se-lhe vista
dos autos - Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE e CE-
LINA KAZUKO FUJIOKA MOLOGNI-

108.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-8/2004-S.L.M.S. x
E.N.B. -junte o edital devidamente publicado-Adv. TANIA
TAMIKO IIZUKA PITSILOS-

109.-CAUTELAR GUADA DE FILHOS-35/2004-R.A.A. x
T.V.M. - AUDIÒNCIA DE CONCILIA‡AO p/ 21/06/2005 as
16:00 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. ADRIANA ROSSINI e ANTONIO ROBER-
TO ORSI-

110.-DIVORCIO-47/2004-W.A.L. x J.F.V.L.- decreto o divor-
cio - Adv. CILENE BENASSI PEROZIM e ARIVALDY RO-
SARIO STELA ALVES-

111.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-74/2004-A.M.O.Q. x
C.A.O.P.S. -forne‡a c¢pias -Adv. JOAO HENRIQUE CRUCI-
OL e TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO-

112.-ACAO DE ALIMENTOS-113/2004-L.E.S.F. e outros x
J.M.P. e outros- audiˆncia p/ 31/05/2005 as 10:15 horas - Adv.
MARIA PAULA FUGANTI-

113.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-123/2004-P.F.C.S. x
A.S.S. -Diga a parte requerente-Adv. ABRAHAM LINCOLN
DE SOUZA-

114.-ACAO DE ALIMENTOS-144/2004-L.F.L.F. e outros x
J.E.F. e outros- NADA A RECONSIDERAR - Adv. IDEVAR
CAMPANERUTI e JACKSON ROMEU ARIUKUDO-

115.-ACAO DE ALIMENTOS-160/2004-L.M.P. e outros x
R.A.P. e outros- ...nao havendo omissao nao conhe‡o dos em-
bargos - Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA, OMAR JOSE
BADDAUY e LETICIA DE SOUZA BADDAUY-

116.-ACIDENTE DE TRABALHO-164/2004-M.L.L. x I.- as
preliminares merecem rejei‡ao... nomeio perito Dr. Alcindo C.
Neto... apresente quesitos e assistente... - Adv. RENATA SIL-
VA BRANDAO e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

117.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-305/2004-A.M.O.Q. x
C.A.O.P.S. -forne‡a c¢pias -Adv. JOAO HENRIQUE CRUCI-
OL-

118.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-310/2004-A.L.G.F. x
F.G. e outros- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. JOANA D ARC
FERNANDES YOUSSEF-

119.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-370/2004-C.M.F. e outros
x C.A.F. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDIA MARIA
TAGATA-

120.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-375/2004-C.A.S.S. e ou-
tros x P.C.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. ADRIANA MA-
TEUS MARCAL PERINI-

121.-DIVORCIO-379/2004-L.O.O. x Y.O. -junte o edital devi-
damente publicado-Adv. CLOVIS RODRIGUES-

122.-ACAO DE ALIMENTOS-393/2004-G.E.R.S. e outros x
E.S. -Diga a parte requerente-Adv. CARLOS FRANCHELLO-

123.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-418/2004-
M.M.F. x M.F.F. e outros -Diga a parte requerente-Adv. ADRI-
ANA MATEUS MARCAL PERINI-

124.-ACAO DE ALIMENTOS-424/2004-P.C.J.J. e outros x
P.C.J. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

125.-MODIFICACAO DE GUARDA-432/2004-I.G.P.R. x I.P.P.
e outros- ...indefiro o pedido de tutela - Adv. ANDRE REZEN-
DE MIGUEL E SILVA-

126.-DIVORCIO-434/2004-I.B.O. x A.M.O. -Diga a parte re-

querente-Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

127.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-471/2004-J.L.O.B. e ou-
tros x E.M.B. -Diga a parte requerente-Adv. RENATA SILVA
BRANDAO-

128.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-481/2004-A.M.O.Q. x
C.A.O.P.S. -forne‡a c¢pias -Adv. JOAO HENRIQUE CRUCI-
OL e TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO-

129.-MODIFICACAO DE GUARDA-518/2004-E.M.S.G. x
L.C.- ...defiro a antecipa‡ao de tutela concedendo a guarda do
infante a autora... - Adv. FATIMA APARECIDA LUCCHESI-

130.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-525/2004-P.C.C. x
E.D.S.C. -Diga a parte requerente-Adv. RITA DE CASSIA
FERREIRA LEITE-

131.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-536/2004-J.C.G.P. e ou-
tros x R.A.P. -Diga a parte requerente-Adv. VILSON MACHA-
DO DOS SANTOS-

132.-DIVORCIO-543/2004-M.A.S. x B.A.S. -Diga a parte re-
querente-Adv. MARIA ANTONIA GON•ALVES-

133.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-550/2004-I.R.P. x J.C.P.
-forne‡a c¢pias -Adv. MARCO AURELIO GRESPAN-

134.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-580/2004-N.G.S. x
R.N.C. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 17/06/2005 as 16:00 ho-
ras - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem pro-
duzir-Adv. ENEIAS DE SOUZA REIS e SERGIO NEY FER-
REIRA NEVES-

135.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-645/2004-G.M.C. e ou-
tros x A.C.D.S.M. -Diga a parte requerente-Adv. RUBEM BER-
GAMO-

136.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-704/2004-O.M.C.
x T.J.L. e outros- digam as partes - Adv. SHEILA MARIA
MENDES AZALINE ANGELO e BENEDITO PEDRO DE
ALMEIDA-

137.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-736/2004-M.A.F. e ou-
tros x P.S.C. -Diga a parte requerente-Adv. HILTON ANTO-
NIO MAZZA PAVAN-

138.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-761/2004-J.A. e outros x
M.A.F.- ao apelado para contra razoes - Adv. MARCO ANTO-
NIO CAMPANELLI-

139.-ACIDENTE DE TRABALHO-807/2004-ALESSANDRA
MOREIRA DE SILVA PADERES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- ... nomeioi perito Dr. Alcindo
C. Neto...formulem quesitos e indiquem assistentes... - Adv.
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

140.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-844/2004-D.C. e
outros x J.C.R. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 17/06/2005 as
15:00 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e
MARTINIANO DO VALLE NETO-

141.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-845/2004-M.A.F.
x L.M.M.F. -Diga a parte requerente-Adv. CLARICE
CONCEI•AO COELHO-

142.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-866/2004-P.S.F.
x M.D. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

143.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-885/2004-N.L.P. e outros
x A.T.A. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

144.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-923/2004-
M.R.D.S.G. x V.G. -Diga a parte requerente-Adv. ORLANDO
GOMES-

145.-DIVORCIO-930/2004-A.C.R.F. x F.F.F. -Diga a parte re-
querente-Adv. JOAO LOPES DE OLIVEIRA-

146.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-931/2004-R.V.F. e outros
x V.R.F. -Diga a parte requerente-Adv. ADILSON VENDRA-
ME-

147.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-932/2004-G.P.C.C. x
V.A.C. -Diga a parte requerente-Adv. CELINA KAZUKO FU-
JIOKA MOLOGNI-

148.-DIVORCIO-973/2004-F.D.B.C. x A.F.A.C. -Diga a parte
requerente-Adv. ENIVALDO TADEU CUNHA-

149.-DIVORCIO-1011/2004-S.L.A.O. x A.S.O. -Diga a parte
requerente-Adv. REINALDO IGNACIO ALVES-

150.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1012/2004-
E.M.S. e outros x M.P.O.- declaro a revelia do r‚u - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 20/06/2005 as 08:45 horas - Adv. JORGE
BENATO BUENO-

151.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1073/2004-D.P.A. e ou-
tros x V.X.S. -Diga a parte requerente-Adv. PAULO ROGE-
RIO SANCHES-

152.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1113/2004-W.N.S.S. e
outros x M.N.S. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

153.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1121/2004-
J.P.S. x N.V. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

154.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1142/2004-F.N. e ou-
tros x T.A. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 17/06/2005 as 14:30
horas - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem
produzir-Adv. DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES
e MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

155.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1151/2004-G.P.R. e ou-
tros x R.A.H.R.J. -forne‡a c¢pias -Adv. HELIO HENRIQUE
CAMARGO-

156.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1164/2004-J.A.C.S. x
C.E.S.- ....Marlene foi excluida da rela‡ao...sendo acolhida a
emenda...regitifique-se...desentranhe-se a contesta‡ao (advo-
gado de Marlene retirar contesta‡ao em cartorio)...declaro a
nulidade da cita‡ao... - Adv. GEOVANEI LEAL BANDEIRA e
SAMARA WALKIRIA CRUZ-

157.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-1179/2004-
S.R.O. x P.S.B. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE ROBER-
TO REALE-

158.-DIVORCIO-1215/2004-T.J.C. x M.L.S.C.- nomeio cura-
dor o DR. Rafael - dˆ-se-lhe vista dos autos - Adv. BENEDITO
ALVES DE ALMEIDA e RAFAEL ROSSI RAMOS-

159.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1218/2004-
E.R.S. x W.N.S.J. -Diga a parte requerente-Adv. MARINOSIO
ALVES FRANCO-

160.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-1243/2004-
L.P.A.S. x A.A.S. -julgado extinto-Adv. MARIA ANTONIA
GON•ALVES-

161.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1277/2004-V.S.B. e ou-
tros x O.O.B. -Diga a parte requerente-Adv. ABRAHAM LIN-
COLN DE SOUZA-

162.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1298/2004-A.B.F. e ou-
tros x M.A.R. -Diga a parte requerente-Adv. RITA DE CAS-
SIA FERREIRA LEITE-

163.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-1306/2004-
P.F.B. x I.J.L.- indefiro opedido de tutela - Adv. ARIVALDY
ROSARIO STELA ALVES-

164.-ORDINARIA-1313/2004-D.A.S. x M.H.S.- forne‡a o
endere‡o da requerida - Adv. MARIA APARECIDA PIVETA
CARRATO-

165.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1314/2004-C.F.S. e ou-
tros x A.S.S. -Diga a parte requerente-Adv. GLAUCO CAVAL-
CANTI DE OLIVEIRA JR.-

166.-EXECUCAO DE SENTEN•A-1366/2004-J.S.R.M. e ou-
tros x G.B.M. -julgado extinto-Adv. MARCIA TESHIMA e
SONIA GOIS GIOVENAZZI-

167.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1374/2004-E.A.M. e ou-
tros x A.B.M. -Diga a parte requerente-Adv. CELSO ALDI-
NUCCI-

168.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1401/2004-V.C.S.F. e
outros x R.S.F. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
ADRIANA MATEUS MARCAL PERINI e CECILIA INACIO
ALVES-

169.-ACAO DE ALIMENTOS-1403/2004-J.H.V. e outros x
A.H.V.- o pedido de execu‡ao dever  ser em apartado - Adv.
VITALINO RODRIGUES NETTO-

170.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1411/2004-M.D.S. x
L.M.S. e outros -Diga a parte requerente-Adv. TEREZA CRIS-
TINA MOREIRA MASSANEIRO-

171.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1433/2004-R.S.D.S. x
D.K.D.S. e outros -Diga a parte requerente-Adv. WILLIAM
PEIXOTO FERREIRA DOS REIS-

172.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1452/2004-R.P.P. e ou-
tros x D.R.P. -Diga a parte requerente-Adv. VANILTON DE
FREITAS SCOPONI-

173.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1478/2004-
B.T.J.D.S. e outros x E.J.C.G. e outros -forne‡a o endere‡o do
Gustavo, bem como forne‡a c¢pias -Adv. LUCIANO PEDRO
FURLANETTO-

174.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1536/2004-J.V.S.
e outros x F.M.C. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 10/06/2005 as
14:00 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. JOSE ROBERTO REALE e ADEMIR SI-
MOES-

175.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1539/2004-I.A. x
A.R.A. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. LUIZ AN-
TONIO GRALIKE-

176.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1541/2004-A.T. x
F.M.T. e outros -Diga a parte requerente-Adv. LOUISE CA-
MARA PINTO DINIZ-

177.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-1591/2004-
H.R.N. e outros x E.N. -julgado extinto-Adv. NADYA FER-
NANDA FRANCO FERREIRA-

178.-DIVORCIO-1676/2004-J.E.P. x S.R.S.P.- audiˆncia de
concilia‡ao p/ 20/06/2005 as 09:45 horas - Adv. MARCO AN-
TONIO PEREIRA SOARES-

179.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1678/2004-N.K.M. x
G.K.C. e outros -julgado extinto-Adv. JOSE MALAVAZI-

180.-ACAO DE ALIMENTOS-1684/2004-I.S.W.L. e outros x
E.J.L. -Diga a parte requerente-Adv. FRANCISCO EDUAR-
DO DE OLIVEIRA-

181.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1706/2004-R.V.F. e ou-
tros x V.R.F. -Diga a parte requerente-Adv. ADILSON VEN-
DRAME-

182.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1718/2004-
M.F.R. x M.A. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

183.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1733/2004-
N.B.A. x F.H.B.A. -julgado extinto-Adv. JOSE EDUARDO
MORENO MAESTRELLI-

184.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1753/2004-N.L.S.A. e
outros x F.S.A. -Diga a parte requerente-Adv. FABIO CESAR
TEIXEIRA-

185.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1754/2004-N.L.S.A. e
outros x F.S.A. -Diga a parte requerente-Adv. FABIO CESAR
TEIXEIRA-

186.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1764/2004-
M.E.A.P. x M.A.P. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE RO-
BERTO REALE-

187.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1800/2004-W.H.S.S. e
outros x J.A.S.S. -Diga a parte requerente-Adv. SHIROKO
NUMATA-

188.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-1813/2004-M.A.D.L.
x M.S.L.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 14/06/2005 as 16:00 ho-
ras - Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

189.-ACAO DE ALIMENTOS-1827/2004-A.B.S. e outros x
P.I.S. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

190.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1831/2004-J.S.R.M. e
outros x G.B.M. -Diga a parte requerente-Adv. MARCIA
TESHIMA-

191.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1842/2004-C.A.S. x
C.V.S. -Diga a parte requerente-Adv. GIANE LOPES TSURU-
TA-

192.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1846/2004-E.C.G. e ou-
tros x J.F.Z. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA IZABEL
BATISTA ALABARCES-

193.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1853/2004-
R.F.B. x M.O.C. -Diga a parte requerente-Adv. ADEMIR SI-
MOES-

194.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1867/2004-A.J.R.A. e
outros x A.A. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA ANTO-
NIA GON•ALVES-

195.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1922/2004-V.F.S. e ou-
tros x C.L.S. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

196.-ACAO DE ALIMENTOS-1925/2004-N.F.G. e outros x
A.C.G.- ALIMENTOS PROVISORIOS EM 10% SOBRE OS
REND. LIQ. DO REQUERIDO - audiˆncia de concilia‡ao p/
13/06/2005 as 14:00 horas - Adv. SORAIA ARAUJO PINHO-
LATO-

197.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1929/2004-F.H.P. e ou-
tros x L.P. -Diga a parte requerente-Adv. CECILIA INACIO
ALVES-

198.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1940/2004-
E.P.R. x R.B.O.R.- recolha o imposto - Adv. ROBSON LUIZ
RAMOS-

199.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-1955/2004-L.A.F.J. x
J.J.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 13/06/2005 as 09:45 horas -
regulamento o direito de visitas deferindo a guarda a autora -
Adv. MARIO ROCHA FILHO-

200.-ACAO DE ALIMENTOS-1974/2004-C.B.C. e outros x
P.M.C.- alimentos provisorios em 30% dos rend. liq. do r‚u -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 20/06/2005 as 14:30 horas - Adv.
OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

201.-ACAO DE GUARDA C/C REG.VISITA-1985/2004-
M.L.D.S. x S.F.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. CLEUZA
DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

202.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2014/2004-A.E. x H.P.E.
e outros -Diga a parte requerente-Adv. ROSEMEIRE GALET-
TI-

203.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-2029/2004-
A.P.N. x J.M.M.-Efetue o pagamento de 50% das custas no
valor de R$ 147,50 no prazo legal.-Adv. ALAN PIETRAROIA
NOGUEIRA-

204.-MODIFICACAO DE GUARDA-2045/2004-C.D.O. x
C.A.F.C. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

205.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2049/2004-
E.V.S. x M.T.P. -julgado extinto-Adv. RAIMUNDO PESSOA
NETO-

206.-SEPARACAO JUDICIAL C/C SEP CO-2062/2004-
C.D.S.S. x W.S.- ...determino o afastamento do requerido do
lar...audiˆncia de concilia‡ao p/ 13/06/2005 as 10:15 horas -
Adv. MIRIAM BELUCO-
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207.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-2063/2004-J.C.
x P.O.L.- declaro o divorcio - Adv. MARIA DO CARMO PI-
NHATARI FERREIRA-

208.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2073/2004-K.F.D. e ou-
tros x J.F.D. -Diga a parte requerente-Adv. VALDECIR ELEU-
TERIO-

209.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-2082/2004-
N.B.O. x J.A.A. -Diga a parte requerente-Adv. RITA DE CAS-
SIA FERREIRA LEITE-

210.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2089/2004-
L.F.S.M. x P.V.L.M. -Diga a parte requerente-Adv. TEREZI-
NHA DEMARTINO-

211.-DIVORCIO-2099/2004-M.C.C.L. x N.M.L.- audiˆncia p/
13/06/2005 as 09:15 horas -Adv. JULIARA APARECIDA
GONCALVES-

212.-ACAO DE ALIMENTOS-2101/2004-T.S.B. e outros x
J.B.- alimentos provisorios em R$ 160.00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 10/06/2005 as 14:30 horas - Adv. MARIA
ANTONIA GON•ALVES-

213.-ACAO DE ALIMENTOS-2104/2004-F.C.O.Q. e outros x
C.A.Q.- alimentos provisorios em 30% dos rend. liq. do reque-
rido - audiˆncia de concilia‡ao p/ 10/06/2005 as 15:00 horas -
Adv. JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI-

214.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-2106/2004-
M.R.M. x M.T.M. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
EDNA WAUTERS-

215.-ACAO DE ALIMENTOS-2109/2004-M.C.C. e outros x
D.D.S.C.- alimentos provisorios em 25% dos rend. liq. -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 10/06/2005 as 15:30 horas - Adv.
JOSSAN BATISTUTE-

216.-ACAO DE ALIMENTOS-2117/2004-P.H.P.C.N. e outros
x M.C.N.- alimentos provisorios em R$ 200.00 mensais -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 10/06/2005 as 16:00 horas - Adv.
CARLA REGINA PRADO FOGA•A-

217.-ACAO DE ALIMENTOS-2121/2004-F.F.M. e outros x
J.M.- alimentos provisorios em 30% sobre os rend. liq. -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 13/06/2005 as 08:45 horas - Adv.
MARCELINO BISPO DOS SANTOS-

218.-DIVORCIO-2122/2004-A.C.T. x A.S.T.- AUDIÒNCIA P/
17/12/2004 AS 16:15 HORAS - Adv. ALEXANDRE PESSOA
FAZOLO-

219.-ACIDENTE DE TRABALHO-2124/2004-O.T. x
I.N.S.S.I.- audiˆncia p/ 13/06/2005 as 13:30 horas - Adv. AN-
DRE BENEDETTI DE OLIVEIRA-

220.-ACAO DE ALIMENTOS-2127/2004-D.M.L. e outros x
C.A.L.- alimentos provisorios em R$ 180.00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 14/06/2005 as 09:45 horas - Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

221.-ACAO DE ALIMENTOS-2131/2004-C.H.F. e outros x
N.F.- alimentos provisorios em R$ 180.00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 14/06/2005 as 09:15 horas - Adv. MARCIA
TESHIMA-

222.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2133/2004-
I.B.L. x C.A.D.S.L. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. MA-
RIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

223.-ACAO DE ALIMENTOS-2134/2004-J.T.M.A. e outros x
J.A.A.N.- ALIMENTOS PROVISORIOS EM r$ 140.00 MEN-
SAIS - AUDIÒNCIA DE CONCILIA•AO P/ 13/06/2005 AS
14:30 HORAS - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

224.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2135/2004-C.G.M. e ou-
tros x J.C.M.- emende a inicial - Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

225.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2138/2004-A.A.S. e ou-
tros x V.A.S.- emende a inicial - Adv. ANTONIO CARLOS
MONTOVANI-

226.-ACAO DE ALIMENTOS-2139/2004-V.G.P. e outros x
A.G.P.- alimentos provisorios em R$ 400,00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 13/06/2005 as 15:30 horas - Adv. RODA-
VLAS LHAMAS FERREIRA-

227.-ACAO DE ALIMENTOS-2141/2004-A.L.M.S. e outros
x S.M.S. -forne‡a c¢pias - alimentos provisorios em R$ 180,00
mensais - audiˆncia de concilia‡ao p/ 14/06/2005 as 13:30 ho-
ras - Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

228.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2145/2004-R.C.S.O. e
outros x L.F.O.F.- emende a inicial - Adv. NIDIA KOSIEN-
CZUK R. G. SANTOS-

229.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2146/2004-T.B.M.
e outros x E.B.M.- emene a inicial - Adv. EDUARDO DOS
SANTOS-

230.-ACAO DE ALIMENTOS-2152/2004-L.V.P.B. e outros x
E.C.B.- alimentos provisorios em 30% dos rend. liq. do reque-
rido - audiˆncia de concilia‡ao p/ 14/06/2005 as 14:00 horas -
Adv. MARIO GERALDO COSTA BARROZO-

231.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2153/2004-M.A.D.S. e
outros x L.V.D.S.- emende a inicial - Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

232.-ACAO DE ALIMENTOS-2154/2004-I.G.M.S. e outros x

E.M.S.- alimentos provisorios em R$ 360,00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 14/06/2005 as 10:15 horas - Adv. REGINAL-
DO MONTICELLI-

233.-DIVORCIO-2156/2004-M.M.S.K. x J.K.- audiˆncia de
concilia‡ao p/ 14/06/2005 as 15:30 horas - Adv. MARCIA
TESHIMA-

234.-RECONHECIMENTO PATERNIDADE-2162/2004-
M.D.L. e outros x B.D.- emende a inicial - Adv. CLAUDIA
MARIA TAGATA-

235.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2163/2004-T.J.O. x
G.G.- emende a inicial -Adv. RENATA MONTENEGRO BA-
LAN XAVIER-

236.-ACAO DE ALIMENTOS-2166/2004-W.C.B.S. e outros
x N.B.O.- alimentos provisorios em R$ 120,00 mensais -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 13/06/2005 as 16:00 horas -Adv.
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

237.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2167/2004-M.A.C.
x L.O.G.C.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 14/06/2005 as 15:00
horas - Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI-

238.-ACAO DE ALIMENTOS-2168/2004-G.R.M. e outros x
A.R.M.- alimentos provisorios em 20% dos rendimentos liq.
do requerido - audiˆncia de concilia‡ao p/ 13/06/2005 as 15:30
horas - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

239.-DIVORCIO-2171/2004-O.C.B. x A.S.B.- audiˆncia de
concilia‡ao p/ 14/06/2005 as 14:30 horas - Adv. GLAUCO
CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

240.-ACAO DE ALIMENTOS-2172/2004-S.D.R.F. e outros x
S.R.S.- alimentos provisorios em 30% dos rend. liq. do reque-
rido - audiˆncia de concilia‡ao p/ 14/06/2005 as 08:45 horas -
Adv. ADEMIR SIMOES-

241.-EMBARGOS A EXECUCAO-2177/2004-I.N.S.S.I. x
G.S.- ao embargado para resposta - Adv. RONALDO GOMES
NEVES-

242.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-2178/2004-
C.R.S.P.L. x R.P.L.J.- ao impugnado para resposta - Adv. NI-
VALDO GOTTI-

243.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-2179/2004-
M.C.R. e outros x E.J.K.- emende a inicial - Adv. MARIA
APARECIDA PIVETA CARRATO-

244.-DIVORCIO-2182/2004-R.A.L. x C.P.J.L.- AUDIÒNCIA
DE CONCILIA•AO P/ 17/06/2005 AS 08:45 HORAS - Adv.
VICTOR PEREIRA-

245.-ACAO DE ALIMENTOS-2183/2004-G.M.B.C. e outros
x M.R.C.- alimentos provisorios em R$ 180.00 mensais -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 17/06/2005 as 14:00 horas - Adv.
LILIAM CRISTINA RIBEIRO MILAN-

246.-DIVàRCIO CÇNåENSUµL•-2184/2004-B.T.D.S. x
O.P.D.S. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte
da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. MARCIA TESHI-
MA-

247.-ACAO DE ALIMENTOS-2185/2004-D.C.S. e outros x
R.S.- alimentos provisorios em R$ 100.00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 17/06/2005 as 13:30 horas - Adv. ELAINE C.
TAVARES DE JESUS-

248.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2186/2004-
V.P.F.O. x A.R.O.J. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. CLAU-
DIA MARIA TAGATA-

249.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2187/2004-
A.H.V. x M.J.A.N.V. -Efetue o pagamento das custas, apos
devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ,
a fim de ratificarem o pedido-Adv. VERIDIANA ANDRADE
SILVA-

250.-DIVORCIO-2188/2004-F.G.S. x A.P.S.S.- emende a ini-
cial - Adv. PAULO CESAR GUIJARRA-

251.-ACAO DE ALIMENTOS-2191/2004-C.T.L.C.M. x F.M.J.
-forne‡a c¢pias - alimentos provisorios em 12 s.m. - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 17/06/2005 as 10:15 horas - Adv. TAMOTSU
KIMURA-

252.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2192/2004-
C.T.L.C.M. x F.M.J.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 17/06/2005
as 09:15 horas - Adv. TAMOTSU KIMURA-

253.-DIVàRCIO CÇNåENSUµL•-2193/2004-R.P.F. x E.C.C.F.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. CLEUZA DA COSTA
SOEIRO PAGNAN-

254.-ACAO DE ALIMENTOS-2194/2004-G.I.R. e outros x
P.S.R.- alimentos provisorios em R$ 180.00 - audiˆncia de
concilia‡ao p/ 17/06/2005 as 09:45 horas - Adv. JOAO FRAN-
CISCO GON•ALVES-

255.-DIVàRCIO CÇNåENSUµL•-2201/2004-E.J.B. x V.A.B.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. NADYA FERNANDA
FRANCO FERREIRA-

256.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2203/2004-F.V.D. x
L.D.B. e outros- emende a inicial - Adv. SCARLETT YARA
RINALDI DE CASTRO-

257.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2207/2004-

J.F.S. x L.G.S. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela
parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. JULIANA
M BARBOSA-

258.-DIVORCIO-2208/2004-A.R.S. x J.E.C.- audiˆncia de
concilia‡ao p/ 21/06/2005 as 15:30 horas - Adv. CARLA RE-
GINA PRADO FOGA•A-

259.-DIVàRCIO CÇNåENSUµL•-2210/2004-E.L.B. x J.L.B.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. NOHAD ABDALLAH-

260.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2212/2004-L.L.S. x
A.E.M.- emende a ainicial - Adv. ANTONIO MACEDO DE
ALMEIDA-

261.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2231/2004-
E.H.G. x R.S.D.G. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. GISE-
LE VILAS BOAS DA SILVA-

262.-DIVàRCIO CÇNåENSUµL•-2242/2004-S.D. x C.M.S.D.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

263.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2244/2004-
J.A.S. x A.L.S. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela
parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. CLAUDIA
MARIA TAGATA-

264.-DIVàRCIO CÇNåENSUµL•-2247/2004-S.S.A.P. x A.A.P.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. ADHEMAR DE OLI-
VEIRA E SILVA FILHO-

265.-DIVàRCIO CÇNåENSUµL•-2259/2004-C.V.D.S. x
M.A.G.D.S. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela
parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. CLAUDIA
MARIA TAGATA-

266.-DIVàRCIO CÇNåENSUµL•-2262/2004-P.A.N. x P.F.S. -
Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ,
a fim de ratificarem o pedido-Adv. MAISA CARLA ORCIOLI
CARVALHO SANTOS-

267.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2272/2004-
C.A.A. x C.V.C. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela
parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. GUSTAVO
LESSA NETO-

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)
RELAÇAO Nº 64/2004.
RAFAELA ZARPELON - JUIZA SUBSTITUTA

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/ 0019 000140/1999
ALDENIR SELBMANN OAB/PR 3 0027 000033/2004
CARLOS ANTONIO CENTENARO 0026 000007/2004

0033 000227/2004
CARLOS LADIMIR ESTEVES OA 0015 000482/1995
CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 0032 000215/2004

0034 000242/2004
0016 000340/1996

CLAUDIA PIZZATTO 0027 000033/2004
CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9 0046 000116/2004

0020 000364/1999
0022 000024/2001
0027 000033/2004
0018 000042/1999

CRISTIANE BELINATI GARCIA 0045 000113/2004
EDSON RUBENS ANDRADE 0013 000019/1994
ELCIO L. W. FERNANDES OAB 0027 000033/2004
ELOI ANTONIO SALVADOR OAB 0030 000179/2004
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15 0040 000129/1996

0020 000364/1999
0035 000266/2004
0042 000013/1999
0037 000415/2004
0018 000042/1999
0029 000151/2004

FABIO YOSHIHARU ARAKI 0016 000340/1996
0012 000207/1992

FERNANDO ALOISIO HEIN 0030 000179/2004
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0045 000113/2004
GENESIO NAILOR FINGER OAB 0003 000296/1985

0004 000333/1985
0002 000266/1985
0007 000444/1985
0005 000349/1985
0001 000005/1985
0006 000381/1985

GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 0010 000527/1987
GILMAR JEFERSON PALUDO OA 0044 000134/2002
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/P 0041 000109/1998

0020 000364/1999
0035 000266/2004
0037 000415/2004
0043 000035/2002
0018 000042/1999
0029 000151/2004

GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR 0040 000129/1996
0015 000482/1995
0009 000227/1986

HELIO QUERINO JOST OAB/PR 0038 000437/2004

IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.7 0014 000316/1995
JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 0032 000215/2004

0034 000242/2004
0031 000212/2004

JOSE PEDRO DE OLIVEIRA OA 0017 000499/1997
JULIANO FRANCA TETTO OAB/ 0024 000173/2001
JULIO C. DALMOLIN OAB/PR 0032 000215/2004

0034 000242/2004
0031 000212/2004

LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 0028 000111/2004
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/ 0020 000364/1999

0037 000415/2004
0018 000042/1999
0029 000151/2004

MARCIA L. GUND OAB/PR 29. 0032 000215/2004
0031 000212/2004

MARCOS CESAR DE NOVAIS DE 0008 000579/1985
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 0011 000335/1988
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 0039 000453/2004
OSVALDO KRAMES NETO OAB/P 0040 000129/1996

0020 000364/1999
0035 000266/2004
0037 000415/2004
0018 000042/1999
0029 000151/2004

PEDRO IVO M.DE OLIVEIRA O 0036 000337/2004
RODRIGO BEVILAQUIA OAB/PR 0024 000173/2001
SILVIO BENDER OAB/PR 29.7 0044 000134/2002
TATIANA WALESKA CARDOZO O 0021 000366/1999

0023 000081/2001
0025 000126/2002

1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-5/1985-VILLI
VOLHNANN x ASSIS BERTICELLI LTDA -SENTENÇA-
“...Considerando-se que o feito encontrava-se em arquivo pro-
visório por mais de um ano, e que o autor devidamente intima-
do, não se manifestou, julgo extinto o processo, com fulcro no
artigo 267, II e III do Código de Processo Civil. Custas proces-
suais se remanescentes pelo requerente. Observadas as forma-
lidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se...”
-Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-266/1985-LUIZ
CARLOS MARCHIORI x OSVALDO PAULINO DE FREITAS
-SENTENÇA- “...Considerando-se que o exequente foi devi-
damente intimado para dar prosseguimento ao feito, e quedou-
se silente, não promovendo os atos que lhe competiam, julgo
extinto o processo na forma do artigo 267, III, do Código de
Processo Civil. Custas processuais pela parte exequente. Cum-
pridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. GENESIO NAI-
LOR FINGER OAB/PR 5925-B-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-296/1985-RU-
BENS ZILIO x NELSO TOME -SENTENÇA- “...Consideran-
do-se que o exequente foi devidamente intimado para dar pros-
seguimento ao feito, e quedou-se silente, não promovendo os
atos que lhe competiam, julgo extinto o processo na forma do
artigo 267, III, do Código de Processo Civil. Custas processu-
ais pela parte exequente. Cumpridas as formalidades legais,
remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se...” -Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-
B-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-333/1985-GIOM-
BELLI S.A.MAQUINAS AGRICOLAS x JOSE CARLOS
NETO -SENTENÇA- “...Considerando-se que o feito encon-
trava-se em arquivo provisório por mais de um ano, e que o
autor devidamente intimado, não se manifestou, julgo extinto o
processo, com fulcro no artigo 267, II e III do Código de Pro-
cesso Civil. Custas processuais se remanescentes pelo reque-
rente. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os au-
tos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. GENESIO
NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-349/1985-PALAU-
TO COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA x EUCLIDES
VENANCIO -SENTENÇA- “...Considerando-se que o exequen-
te foi devidamente intimado para dar prosseguimento ao feito,
e quedou-se silente, não promovendo os atos que lhe competi-
am, julgo extinto o processo na forma do artigo 267, III, do
Código de Processo Civil. Custas processuais pela parte exe-
quente. Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os au-
tos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv.
GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

6.-SUMARIO DE COBRANÇA-381/1985-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIRO x ALFREDO RODRIGUES -
Custas complementares no valor de R$-269,27, ou,
2.564,49VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do paga-
mento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Pre-
paro em cinco dias. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/
PR 5925-B-

7.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-444/1985-JOSE
ALMIRO DE ALMEIDA x SERGIO VIVIANI e outros -SEN-
TENÇA- “...Considerando-se que o feito encontrava-se em ar-
quivo provisório por mais de um ano, e que o autor devidamen-
te intimado, não se manifestou, julgo extinto o processo, com
fulcro no artigo 267, II e III do Código de Processo Civil. Cus-
tas processuais se remanescentes pelo requerente. Observadas
as formalidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se...” -Adv. GENESIO NAILOR FINGER
OAB/PR 5925-B-

8.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-579/1985-CAR-
LOS ROBERTO DALCOL x LOJA SANTA ROSA -SENTEN-
ÇA- “...Considerando-se que o feito encontrava-se em arquivo
provisório por mais de um ano, e que o autor devidamente inti-
mado, não se manifestou, julgo extinto o processo, com fulcro
no artigo 267, II e III do Código de Processo Civil. Custas pro-
cessuais se remanescentes pelo requerente. Observadas as for-
malidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-
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se. Intimem-se...” -Adv. MARCOS CESAR DE NOVAIS DE
CASTRO-

9.-ORDINARIA RESCISAO DE CONTRAT-227/1986-DEL-
VINO SPONCHIADO x JOSE MARIA PEREIRA -Custas com-
plementares no valor de R$-37,51, ou, 357,22 VRCs., à ser
devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com a
Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv.
GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P-

10.-RESTITUIÇAO DE MERCADORIAS-527/1987-THEO-
DORO HAUBRICHT x SEMENTES PALOTINA LTDA =SE-
PAL= -Custas complementares no valor de R$-798,82, ou,
7.607,79VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do paga-
mento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Pre-
paro em cinco dias. -Adv. GILBERTO ROSSETTO OAB/PR
12.898-

11.-ORDINARIA RESCISAO DE CONTRAT-335/1988-IN-
DUSTRIA DE OLEOS PACAEMBU S.A. x TROIAN-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CAFE E CEREAIS LTDA -Custas
complementares no valor de R$-179,08 ou 1.705,52VRCs., à
ser devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com
a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -
Adv. MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA-

12.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-207/1992-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S.C. LTDA x OZO-
RIO NUNES DE SOUZA - Manifeste-se o exequente em 48
horas sob pena de extinção. -Adv. FABIO YOSHIHARU
ARAKI-

13.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-19/1994-
E.A.LORENZE & CIA LTDA. x ORLANDO VENDRAMIN e
outros -Custas complementares no valor de R$-105,73, ou,
1.006,9VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do paga-
mento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Pre-
paro em cinco dias. -Adv. EDSON RUBENS ANDRADE-

14.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-316/1995-MARIA
REGINA PALUDO x JULIO CESAR PALUDO e outros - Guia
de Recolhimento referente as custas do avlaiador no valor de
R$-543,65, à disposição. Preparo em cinco dias. -Adv. IRINEU
BIEZUS OAB/PR 16.734-

15.-EXECUÇAO P/ENTR.COISA INCERTA-482/1995-I. RI-
EDI & CIA LTDA x JOSE NORO e outros -SENTENÇA-
“...Considerando-se que as partes compuseram amigavelmen-
te, homologo o presente acordo para que surta seus efeitos le-
gais e jurídicos, e julgo extinto o processo na forma do artigo
269, III, do Código de Processo Civil. Custas processuais pela
parte ré e honorários advocatícios na forma noticiada. Cumpri-
das as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. GUIOMAR
M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P e CARLOS LADIMIR
ESTEVES OAB/PR-

16.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-340/1996-MAU-
RO LUIZ ROGGIA x JOSE PETRAKOWICZ -Custas comple-
mentares no valor de R$-1.642,37, ou, 15.641,61VRCs., à ser
devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com a
Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv.
CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877, FABIO
YOSHIHARU ARAKI-

17.-ORDINARIA RESCISAO DE CONTRAT-499/1997-RO-
BERTO QUEIROS x ADEMIR FERREIRA e outros -Custas
complementares no valor de R$-298,18, ou, 2.839,8VRCs., à
ser devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com
a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -
Adv. JOSE PEDRO DE OLIVEIRA OAB 13980PR-

18.-PRESTAÇAO DE CONTAS-42/1999-CLAUDIO DA SIL-
VA PEREIRA x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI -SENTENÇA- “...Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido de prestação de contas e consequentemente,
condeno a requerida a prestar contas ao requerente no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, devendo apresentar os valores cons-
tantes na conta corrente da qual o requerido é titular, discrimi-
nando os encargos e o valor total da dívida, tudo sob pena de
aceitar as contas prestadas que o autor exibir no prazo de 10
(dez) dias. Condeno a requerida ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, no valor da causa, o que
faço com fundamento no artigo 20, parágrafo 3, Alíneas “a” e
“c” do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. Cumpram-se as demais diligenicas necessárias, ob-
servando-se o Código de Normas da Corregedoria no que for
pertinente...” -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246,
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

19.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-140/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROBERT SCHMIDT e
outros -Custas complementares no valor de R$- 292,95, ou,
2.790,00VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do paga-
mento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Pre-
paro em cinco dias. -Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/
PR 9.451-

20.-EMBARGOS A EXECUÇAO-364/1999-CLAUDIO DA
SILVA PEREIRA e outros x COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL VALE DO PIQUIRI LTDA -SENTENÇA- “...Tendo
em vista a ocorrência do pagamento, nos termos do artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente
Execução Judicial, e determino a remessa dos autos ao arqui-
vo, após as formalidades de estilo. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se...” -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246,
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

21.-EMBARGOS A EXECUÇAO-366/1999-AVELINO TREN-

TINI x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL VALE DO
PIQUIRI LTDA -Custas complementares no valor de R$-48,08.
Preparo em cinco dias. -Adv. TATIANA WALESKA CARDO-
ZO OAB/PR28882-

22.-PRESTAÇAO DE CONTAS-24/2001-PEDRINHO COL-
DEBELA x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO
PIQUIRI LTDA -Custas complementares no valor de R$-113,25.
Preparo em cinco dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246-

23.-EXECUÇAO P/ENTR.COISA INCERTA-81/2001-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA. x
AIRES ROBERTO DE OLIVEIRA e outros -Custas comple-
mentares no valor de R$-571,13, ou, 5.439,33VRCs., à ser de-
vidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com a
Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv.
TATIANA WALESKA CARDOZO OAB/PR28882-

24.-EMBARGOS A EXECUÇAO-173/2001-MUNICIPIO DE
PALOTINA x XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. -
Manifeste-se o interessado, em cinco dias, acerca do cálculo
de fls. 174/179, em cinco dias. -Adv. RODRIGO BEVILAQUIA
OAB/PR 32.690 e JULIANO FRANCA TETTO OAB/PR
34.749-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-126/2002-CANDIDO RO-
BERTO DE MELLO, ESPOLIO DE e outros x COOPERATI-
VA AGRIC MISTA VALE DO PIQ LTDA-COOPERVAL -Cus-
tas complementares no valor de R$-528,95, ou, 5.037,6VRCs.,
à ser devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo
com a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias.
-Adv. TATIANA WALESKA CARDOZO OAB/PR28882-

26.-INTERDIÇAO-7/2004-SERGIO CORREA DA SILVA x
MARIA HELENA DA SILVA - Perícia marcada para o dia 25/
11/2004, às 7:30 horas, no Posto de Saúde Central, nesta cida-
de, com o DR.RAFAEL ANGELO PAGANINI. -Adv. CAR-
LOS ANTONIO CENTENARO OABPR29806-

27.-ARROLAMENTO-33/2004-OLINDA DA CUNHA LOPES
e outros x ANGELINO JOSE LOPES - Diga a inventariante,
em cinco dis. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246,
ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964, ALDENIR SEL-
BMANN OAB/PR 31.524 e CLAUDIA PIZZATTO-

28.-ANULATORIA-111/2004-JOSE ROBERTO SALVADORI
x JABUR PNEUS S/A - Custas de acordo com o artigo 19 do
CPC, no valor de R$-36,44. Preparo em cinco dias. -Adv. LE-
OCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

29.-INTERDIÇAO-151/2004-APARECIDA GRIS x SERGIO
GONCALVES DE OLIVEIRA - Perícia da interditanda dia 18/
11/2004, às 07:30h, no Posto de Saúde Central, nesta cidade,
com o DR. Rafael Angelo Paganini. -Adv. GUIOMAR M. PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LU-
CIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

30.-EMBARGOS A EXECUÇAO-179/2004-HERBERT
TRENNEPHOL x MUNICIPIO DE MARIPA -Custas comple-
mentares no valor de R$-289,27, ou, 2.754,94VRCs., à ser de-
vidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com a
Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv.
ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885 e FERNANDO
ALOISIO HEIN-

31.-PRESTAÇAO DE CONTAS-212/2004-LEONILDE GRI-
SA x BANCO ITAU S/A - Custas complementares de acordo
com o artigo 19 do CPC, no valor de R$-16,22. Preparo em
cinco dias. -Adv. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B,
MARCIA L. GUND OAB/PR 29.734 e JULIO C. DALMOLIN
OAB/PR 25.162-

32.-PRESTAÇAO DE CONTAS-215/2004-MOISES GRISA x
BANCO ITAU S/A - Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir em 10 dias, ou se concordam com o julgamen-
to antecipado da lide. -Adv. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR
24.151-B, MARCIA L. GUND OAB/PR 29.734, JULIO C.
DALMOLIN OAB/PR 25.162 e CARLOS VICTOR BRUNE
OABPR 27877-

33.-INTERDIÇAO-227/2004-SEBASTIANA FRANCISCA DE
OLIVEIRA x BEATRIZ CORDEIRO DE OLIVEIRA - Perícia
marcada para o dia 25/11/2004, às 07:30 horas, no Posto de
Saúde Central, com o DR. RAFAEL PAGANINI. -Adv. CAR-
LOS ANTONIO CENTENARO OABPR29806-

34.-PRESTAÇAO DE CONTAS-242/2004-LEONILDE GRI-
SA x BANCO BANESTADO S/A - Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir em 10 dias, ou se concordam
com o julgamento antecipado da lide. -Adv. JAIR A. WIEBE-
LLING OAB/PR 24.151-B, JULIO C. DALMOLIN OAB/PR
25.162 e CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877-

35.-ALVARA-266/2004-AMABILE BARICHELLO BERTINE-
LLI e outros x ESTE JUIZO -Custas complementares no valor
de R$-116,01, ou, 1.104,86VRCs, à ser devidamente atualiza-
da no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento
de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv. OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR
6.276 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

36.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-337/2004-B.V.
FINANCEIRA S.A x EVANDRO PEDROSO DA SILVA -SEN-
TENÇA- “...Ante o exposto, julgo procedente a ação nos ter-
mos do Decreto-Lei 911/69, para consolidar nas mãos do autor
o domínio e a posse plenos e exlcusivos do bem, cuja apreen-
são liminar, torno definitiva. Condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, verba que fixo
em R$-400,00 (quatrocentos reais) o fazendo com lastro no
artigo 20, parágrafo 4 do Código de Processo Civil, ante a sim-
plicidade da matéria. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...”

-Adv. PEDRO IVO M.DE OLIVEIRA OABPR 33329-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-415/2004-PAWLOWSKI E
PAWLOWSKI LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - Manifeste-se o embargante sobre a impugna-
ção e os documentos a ela acostados. -Adv. GUIOMAR M.
PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360 e OS-
VALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

38.-MANDADO DE SEGURANÇA-437/2004-CAMARA
MUNICIPAL DE PALOTINA x LUIZ ERNESTO DE GIACO-
METTI - Diga o impetrante em 10 (dez) dias. -Adv. HELIO
QUERINO JOST OAB/PR 9.376-

39.-INVENTARIO-453/2004-IRENE DIAS JUNIOR x ADE-
MIR JUNIOR, ESPOLIO DE - Nomeio IRENE DIAS JUNI-
OR, para o encargo de inventariante, para que preste o compro-
misso em 05 dias e declarações nos 20 dias subsequentes. -
Adv. OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

40.-EXECUÇAO FISCAL - I.N.S.S.-129/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CEREALISTA
PALOTINENSE LTDA. e outros - Manifestem-se as partes em
cinco dias acerca do cálculo atualizado às fls. 201/204. -Adv.
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR
M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P e OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186-

41.-EXECUÇAO FISCAL - FEDERAL-109/1998-FAZENDA
NACIONAL x CEREALISTA PALOTINENSE LTDA - Mani-
festem-se as partes, em cinco dias, acerca do laudo de avalia-
ção de fls. 154/156, que importa em R$-913.000,00. -Adv.
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

42.-EXECUÇAO FISCAL - I.N.S.S. -13/1999- INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x SERVICOS DE
OBRAS SOCIAIS - PALOTINA -1. Designo o dia 10/12/2004,
às 09:00 horas, para a realizaçÔo da 1ª praça/leilão. Se negati-
va, 2ª praça/leilão para o dia 22/12/2004, 09:00 horas. Edital a
disposição. - Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

43.-EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL -35/2002- FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAWLOWSKI E
PAWLOWSKI LTDA - 1. Designo o dia 10/12/2004, às 09:00
horas, para a realizaçÔo da 1ª praça/leilão. Se negativa, 2ª pra-
ça/leilão para o dia 22/12/2004, 09:00 horas. Edital a disposi-
ção. - Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

44.-CARTA PRECATORIA-134/2002-Oriundo da Comarca de
TOLEDO-PR, 1º VARA CIVEL. -PAULO JOAO GRAFF x IVO
HENN - Manifeste-se o autor em 48 has, sob pena de devolu-
ção. -Adv. SILVIO BENDER OAB/PR 29.745 e GILMAR JE-
FERSON PALUDO OAB/PR 32230-

45.-CARTA PRECATORIA-113/2004-Oriundo da Comarca de
GUAIRA/PR - VARA UNICA CIVEL -BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x JORGE PEREIRA
SOLLNER - Custas complementares referente ao Depositário
Público, no valor de R$-74,30 ou 707,60VRCs. Preparo em
cinco dias. -Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

46.-CARTA PRECATORIA-116/2004-Oriundo da Comarca de
XIQUE-XIQUE,BA - VARA CIVEL -COOPERATIVA AGRI-
COLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x FRANGO XIQUE
LTDA -Custas processuais no valor de R$-182,26, ou,
1.735,8VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do paga-
mento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Pre-
paro em cinco dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246-

2ª VARA CÍVEL COMARCA DE PARANAGUÁ - PARANÁ
RELAÇÃO Nº 85/2004
ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
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1.-MANUTENCAO DE POSSE-706/1998-FENIX COMER-
CIO DE PAPEIS LTDA x ISMAEL DE LIMA PINTO- “Da
baixa dos autos intimem-se as partes interessadas. Em nada
requerendo, arquivem-se os autos...”. -Adv. JOSE CARLOS
ROSA e MANOEL MOREIRA DE GODOY-

2.-INTERDICAO-974/1998-NEUZA CAVAZONI GONCAL-
VES x EZIQUIEL CAVAZONI- “Com lançamento de baixa
somente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente es-
tes autos, onde aguardarão a iniciativa da parte autora...”. -
Adv. OVANDI RIBEIRO-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1267/1998-ZA-
CARIAS MUNIZ TEIXEIRA x BERNARDO VILLANUEVA
JUNIOR- Manifeste-se sobre a continuidade do feito. -Adv.
ADALBERTO MARCOS DE ARAUJO-

4.-COBRANCA - SUMARIA-1338/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL LARANJEIRAS I x EZIDIO
COLLERE FILHO- Manifeste-se sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de dez (10) dias. -Adv. PAULO
ROBERTO KOEHLER SANTOS-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-1573/1998-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x RUI ANTONIO KAMINSKI e outros- Prepa-
rar custas remanescentes no valor de R$ 64,91, conforme conta
de fls. 185. -Adv. RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1936/1998-BAN-
CO REAL S/A x SERGIO AUGUSTO DE MENEZES BRA-
GA e outros- Manifestem-se sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de dez (10) dias. -Adv. WODZIEMI-
ECZ ERVINO NIZIO e MARCIA NIZIO MACHADO-

7.-INVENTARIO-2115/1998-ANGELINA NOVAK MUNHOZ
x ANTONIO ELOY MUNHOZ- Manifeste-se sobre o ofício
de fls. 104, bem como sobre o petitório de fls. 109. -Adv. AL-
TACIR ANTONIO COSTA-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-316/1999-ADMI-
NISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONI-
NA x FLUTRANS TERMINAIS MARITIMOS S/A- Manifes-
tem-se sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo
de dez (10) dias. -Adv. NELSON LUIS RIBEIRO e TATIANA
COELHO DE ANDRADE-

9.-ACAO ORDINARIA-433/1999-IATE CLUBE DE PARANA-
GUA x JOAO TABAJARA PITTA e outros- “Da baixa dos au-
tos intimem-se as partes interessadas. Em nada requerendo,
arquivem-se os autos...”. -Adv. MILTON LUIZ SAIF e MA-
RIO MARCONDES LOBO-

10.-FALENCIA-175/2000-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS ANB FARMA LTDA x NEREU VALENTE COSTA
& CIA LTDA- Cumpra-se a cota ministerial de fls. 170-verso,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. MARCELO LORENTZ
BETTEGA-

11.-INVENTARIO-309/2000-ANA REGINA VERNALHA DE
PINHO x ROSENI PEREIRA- “Homologo, por sentença, para
que produza seus devidos efeitos, o cálculo do imposto de trans-
missão “causa mortis” de fls. 70, sobre os bens que ficaram
pelo falecimento de Roseni Pereira...”. -Adv. DANIELLE GO-
DOY DOS SANTOS G FARIAS e CLAUDIA MARIA DE
ALMEIDA COSMO-

12.-ACAO DE DESPEJO-328/2000-NAKAMORI & NAKA-
MORI LTDA x OSMAR LEAL- Indeferido o requerimento de
bloqueio de eventuais saldos bancários do devedor, a título de
penhora, porquanto tal pretensão se traduziria em quebra de
sigilo bancário, o que na hipótese dos autos é injustificável,
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considerando-se que tal providência só seria cabível em casos
específicos e justificáveis com interesses que teriam, em tese,
primazia aos assegurados constitucionalmente ao ora executa-
do. Ademais, o deferimento do bloqueio mencionado, sem se
saber o montante so saldo disponível, acarretaria, supostamen-
te, em perito irreparável ou de difícil reparação...”. -Adv. SER-
GIO URUBATAO FERNANDES MEIRA-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-5/2001-PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JAIRO MACHADO
ISAIAS- Manifestem-se sobre o interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de dez (10) dias. -Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e ANGELA ESSER-

14.-EXECUCAO POR TIT. EXTRAJUDICI-32/2001-BANCO
DO BRASIL S.A. x JAQUES CHAPAVAL- Manifeste-se sobre
a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 93-verso. -
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK-

15.-ALVARA-89/2001-ANDRESSA BARBOSA ALVES x
ESTE JUIZO- “Considerando que desde o ajuizamento desta
ação não houve qualquer manifestação da parte autora, bem
como que a requerente já completou 18 anos de idade (doc. fls.
52), diga a mesma sobre o seu interesse no prosseguimento do
feito no prazo de 10 dias...”.-Adv. DENISE LOPES DE ARA-
UJO CABRAL-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-195/2001-BBV
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x
ROSANA DE OLIVEIRA BASTOS SANTOS- Manifeste-se
sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de dez
(10) dias. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

17.-COBRANCA - ORDINARIA-392/2001-CROWLEY AME-
RICAN TRANSPORT x EFIGIE COMERCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA- Manifestem-se sobre o interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de dez (10) dias. -Adv. ED-
MIR VIANNA MUNIZ, IWERSON LUIZ WRONSKI e ELIO
GUIMARAES RAMOS-

18.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIA-754/2001-AD-
MINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTO-
NINA - e outros x CLAUDETE APARECIDA NADOLNY e
outros- Manifeste-se sobre o petitório de fls. 96, no prazo de
dez (10) dias. -Adv. NELSON LUIS RIBEIRO-

19.-INDENIZACAO - ORDINARIA-766/2001-VICTOR OZO-
RIO DO NASCIMENTO x ESTADO DO PARANA- Recebido
o recurso de apelação em seu duplo efeito. -Adv. ADALBER-
TO CORDEIRO ROCHA-

20.-IMISSAO DE POSSE - ORDINARIA-36/2002-GIOVAN-
NI SANTOS STAMATO e outros x MARCOS AURELIO DE
ABREU e outros- Manifeste-se sobre a certidão de fls. 197
(“...decorreu o prazo legal, sem terem os requerentes manifes-
tado interesse no prosseguimento do feito...), no prazo de dez
(10) dias. -Adv. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI-

21.-ACAO DE DESPEJO-129/2002-ALIPIO MEDUNA RO-
DRIGUES x PAULO CESAR ALVES FERREIRA- Manifeste-
se sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
dez (10) dias. -Adv. MARCOS EDUARDO TAVARES DE
ANDRADE-

22.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1110/2002-ESPOLIO DE
LUIZ ANDREOLI x CAGEPAR - COMPANHIA DE AGUA E
ESGOTO DO PARANA- Especifiquem, no prazo comum de
dez dias, as provas que desejam produzir, indicando a relevân-
cia e pertinência das que forem requeridas, sob pena de indefe-
rimento. -Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR e RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK-

23.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1149/2002-CASSIO
HENRIQUE NAKAD MARREZ e outros x ANTONIO BEN-
TO BARBOSA e outros- Manifeste-se sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de dez (10) dias. -Adv. IVAN
LAPOLLI FILHO-

24.-ACAO ORDINARIA-145/2003-ADRIANO VIEIRA E CIA
LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A-Redesignada a data de 22/02/2005, às 15:00 horas, para a
realização da audiência de instrução e julgamento.-Adv. GER-
MANA DE FREITAS PEREIRA, WODZIEMIECZ ERVINO
NIZIO e MARIO JOSE RIBEIRO-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-148/2003-IONE TEREZI-
NHA DO CARMO TAKAHARA x SUELI DO CARMO DOS
SANTOS e outros- Manifestem-se sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de dez (10) dias. -Adv. MARLY
BORGES DOMINGUES e JOSE DOMINGUES-

26.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-159/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x JUVENAL DALMARCO e outros- Manifes-
tem-se sobre a certidão de fls. 35 (descrição dos bens). -Adv.
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA e
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

27.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-276/2003-AMERICA
DO SUL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
DORIVAL PINTO- Manifeste-se sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de dez (10) dias. -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

28.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-289/2003-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA
x ANTONIO JAIRO MATOSO- Manifestem-se sobre o inte-
resse do prosseguimento do feito, no prazo de dez (10) dias. -
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALÉ-
RIO PEREIRA-

29.-BUSCA CONV. P/ DEPOSITO-391/2003-BANCO PANA-

MERICANO S/A x ADRIANA APARECIDA CAMARGO
REIS- Manifestem-se sobre o interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de dez (10) dias. -Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e CHRISTIANI
MARIA SARTORI BARBOSA-

30.-NOTIFICACAO - CAUTELAR-439/2003-TCP - TERMI-
NAL DE CONTEINERES DE PARANAGUA S/A x COMER-
CIAL TORRES LTDA- “Com lançamento de baixa somente no
boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos, onde
aguardarão a iniciativa da parte credora...”. -Adv. MICHELLE
PINTERICH e FRANCISCO BRAZ NETO-

31.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-447/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x SELMIRO SQUENINE- Mani-
festem-se sobre o interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo de dez (10) dias. -Adv. CHRISTIANI MARIA SARTORI
BARBOSA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES
DE OLIVEIRA-

32.-COBRANCA - ORDINARIA-10/2004-NAVE CEREALE
EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA x COOPERATIVA
DOS PRODUTORES E TRABALHADORES URBANOS e
outros- Especifiquem, no prazo comum de dez dias, as provas
que desejam produzir, indicando a relevância e pertinência das
que forem requeridas, sob pena de indeferimento. -Adv. JOSE
MARIA VALINAS BARREIRO e VANDERLEI LANZ-

33.-INVENTARIO-3360/2004-RAMIRO CASSIANO SARAI-
VA x IRAIDES TAVARES- Oferecer suas declarações prelimi-
nares, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. OVANDI RIBEIRO-

34.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-4021/2004-HER-
BER SOARES DE FREITAS x ITAU S.A.- Manifeste-se sobre
a contestação ofertada, no prazo de dez (10) dias. -Adv. CHRIS-
TIAAN INASARIS DE SOUZA, EVERSON NAZARIO e
MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO-

35.-ACAO ORDINARIA-4189/2004-GRASIELI ALVES DE
ARAUJO x NILI SIMOES ALVES DE ARAUJO- Manifeste-
se sobre a contestação ofertada, no prazo de dez (10) dias. -
Adv. DALVA FERREIRA CAMARGO-

36.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-7002/2004-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JOAO PAULO MENDES RUSSI- Manifeste-se sobre a certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 18-verso. -Adv.
NEUSA MARIA CANDIDO-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-7434/2004-JOAO MAR-
QUES x JAMIL (QUALIFICACAO IGNORADA)- Manifes-
tem-se sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls.
25 verso. -Adv. MARCELO HANKE BANDOLIN, JULIANA
MARTINS DE CAMPOS PIOLI e VIVIANE TRAMUJAS
ROHN DE OLIVEIRA-

38.-ARROLAMENTO-8053/2004-VERA REGINA PINHEIRO
x OLYMPIO POSSAS e outros- Nomeada a requerente Vera
Regina Pinheiro como inventariante, independente de compro-
misso. Juntar as demais certidões negativas de débitos fiscais
(estadual e federal). -Adv. EMERSON NICOLAU KULEK e
ABEDO SABRA BHAY-

39.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-7225/1998-MU-
NICIPIO DE PARANAGUA x IMOBILIARIA PARANAGUA
LTDA e outros- “... Diante do exposto, por incabível, rejeito a
exceção de pré-executividade ofertada, devendo a execução
prosseguir em seus ulteriores termos...”. -Adv. LISIENNE DO
ROCIO DE M MARON M LIMA, RAUL DA GAMA E SILVA
LUCK e DIONE DE SOUZA FERREIRA-

Cidade e Comarca de PATO BRANCO - PARANA
Juizo de Direito da 2ª SERVENTIA CIVEL
JEDERSON SUZIN: JUIZ DE DIREITO TITULAR
PAULO CESAR CARUSO: TITULAR DA SERVENTIA
RELAÇAO DO DIARIO DA JUSTIÇA Nº 56/2004
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1.-EXECUÇAO PARA ENTREGA DE COISA - 122/1994 -
ARY BADIA x OSVALDO LEMES DO NASCIMENTO - “AU-
TOS N.º 122/94. Compareça em cartorio o Dr. Celito Argenta
para assinar a petiçao de fls. 209/210.” -Adv. CELITO AR-
GENTA-

2.-EXECUÇAO DE SENTENÇA - 36/1996 - BANCO BRA-
DESCO S/A. x G.F. CREMA & CIA LTDA. - “AUTOS N.º 36/
96. Promova o Exequente o pagamento das custas remanescen-
tes no valor de R$ 616,51 (seiscentos e dezesseis reais e cin-
quenta e um centavos).” -Adv. NILTO SALES VIEIRA e DE-
NIO LEITE NOVAES JUNIOR-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 122/1996 - NAIR
FELIPE PEREIRA x CAIXA SEGURADORA S.A. - DESPA-
CHO DE FL. 239: “AUTOS Nº 122/96. 1. Nada a reconsiderar
acerca da decisao agravada. 2. Diante do decidido pelo Egre-
gio Tribunal, diga a parte Exequente. 3. No mais, aguarde-se
informaçoes acerca do julgamento do recurso. 4. Prestei as in-
formaçoes solicitadas.” -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES,
ELIANDRA CRISTINA WINCK, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e JULIANA WERKHAUSER-

4.-EXECUCAO DE SENTENCA - 246/1996 - LUIZ BERNAR-
DI x BANCO BRADESCO S/A “AUTOS N.º Manifeste-se a
parte Exequente, diligenciando o andamento do feito e reque-
rendo o que for de direito, especificamente se ainda possui in-
teresse no prosseguimento do feito.” -Adv. LUIZ BERNARDI-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA - 373/1996 - COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL x J.D. BEBIDAS LTDA. -
“AUTOS N.º 373/96. Intimem-se as partes (fl. 366).” (Fl. 366,
certidao desta Serventia informando que foram designadas da-
tas para o praceamento do Imovel matricula sob o nº 33.120, 1º
CRI desta Comarca. Datas: 02/12/2004 e 16/12/2004, ambos
as 14:00 horas, respectivamente, 1ª e 2ª praças, nos autos de
carta precatoria nº 193/2000, em tramite nesta Serventia). -Adv.
ROBSON CARLOS BISCOLI, EGIDIO MUNARETTO, GUI-
DO VICTOR GUERRA, VALTER MUNARETTO, AUGUS-
TO RENATO PENTEADO CARDOSO, CASSIO LISANDRO
TELLES, LUIZ ANTONIO CORONA e SANDRO ROQUE
CORONA-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 232/1997 - IN-
DUSTRIA DE FOGOES PETRYCOSKI LTDA x DALMIR
GOMES DA SILVA - SENTENÇA DE FL. 58: “Autos n.º 232/
97. Vistos etc. HOMOLOGO a desistencia requerida, para que
surta os seus juridicos e legais efeitos e, nos termos do artigo
267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, JULGO EX-
TINTO este processo sem julgamento de merito. Custas rema-
nescentes pelo Exequente, facultando aos interessados a exe-
cuçao das mesmas. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv.
ANDREY HERGET-

7.-MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO - 356/
1997 - EVANDRO MARCON x EDSON RUYS NARDI - “Au-
tos n.º 356/97. Manifeste-se a parte Exequente, diligenciando
o andamento do feito e requerendo o que for de direito, sob
pena de ser decretada sua extinçao, a teor do disposto no artigo
267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil). PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS.”-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 391/1997 - IN-
DUSTRIA DE FOGOES PETRYCOSKI LTDA x ARABELA
ALVES DOS SANTOS - SENTENÇA DE FL. 95: “Autos n.º
391/97. Vistos etc. HOMOLOGO a desistencia requerida, para
que surta os seus juridicos e legais efeitos e, nos termos do
artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, JULGO
EXTINTO este processo sem julgamento de merito. Custas re-
manescentes pelo Exequente, faculto aos interessados a execu-
çao das mesmas. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv.
ANDREY HERGET-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 622/1997 - BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CATTANI VEICU-
LOS S/A e outros - DESPACHO DE FL. 279: “AUTOS N.º
622/97. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J.
(Ao executado que, citado por edital ou por hora certa, perma-
necer revel, sera nomeado curador especial, com legitimidade
para apresentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso
II do Codigo de Processo Civil, nomeio como curadora ao Exe-
cutado Ivo Boff a DRA. ELIANDRA CRISTINA WINCK, sob
a fe e compromisso de seu grau, o qual devera no prazo de 05
(cinco) dias manifestar-se no feito. Arbitro os honorarios em
R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).” -Adv. ELIANDRA
CRISTINA WINCK-

10.-INVENTARIO - 400/1998 - ALZIRA KOVALEK LACHO-
WSKI x ESP. DE LUCAS KIVALEK - DESPACHO DE FL.
81: “AUTOS N.º 400/98. Ao Sr. Avaliador para que proceda a
avaliaçao dos bens, devendo, em seguida, as partes (Inventari-
ante, Herdeiros, Ministerio Publico, Fazenda Estadual e cessi-
onarios, estes se houver), manifestarem-se sobre o respectivo
laudo, NO PRAZO COMUM DE 10 (DEZ) DIAS (Artigo 1.009
do Codigo de Processo Civil). Sobre o conteudo de fl. 80 (Ma-
nifestaçao da Fazenda Estadual), manifeste-se a Inventarian-
te.” (Manifeste-se, ainda, a Inventariante, diligenciando o an-
damento do feito e requerendo o que for de direito, sobre o
contido no LAUDO DE AVALIAÇAO de fl. 82. Valor do lau-
do: R$ 141.830,00 - cento e quarenta e um mil, oitocentos e
trinta reais -). -Adv. CARLOS ROQUE COLLA e AIRTON
JOSE ALBERTON-

11.-EXECUCAO DE SENTENCA - 451/1998 - ELAINE STAL-
BAUM ZANCAN x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - DESPACHO DE FL. 193: “AUTOS N.º
451/98. Intime-se o Executado conforme requerido a fl. 188,
parte final.” (Fl. 188, parte final: “...Ainda, devera o Executa-
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do ser intimado, atraves de sua Procuradora, para pagar a quan-
tia de R$ 90,00 (noventa reais) paga pela Exequente ao Sr. Ofi-
cial de Justiça (fl. 183)...”). -Adv. MONICA FRANCO BRE-
SOLIN-

12.-INVENTARIO - 481/1998 - IRES SACAMORI BARROS
FERREIRA e outros x ESP. DE NELSON BARROS FERREI-
RA - “AUTOS N.º 481/98. Apos efetuado o pagamento das
custas remanescentes no valor de R$ 977,09 (novecentos e se-
tenta e sete reais e nove centavos), poderao as partes interessa-
das efetuarem a retirada dos FORMAIS DE PARTILHA.” -Adv.
ADAIR CASAGRANDE, ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA e CASSIO LISANDRO TELLES-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 652/1998 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IRINEU SOIKA e
outros - SENTENÇA DE FL. 89: “Autos n.º 652/98. Diante do
pagamento noticiado pela Credora as fls. 87/88, com funda-
mento no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil,
JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO. Eventuais custas, pe-
los Executados. P.R.I. Oportunamente, levante-se a penhora,
caso tenha sido efetivada, e arquivem-se os autos, dando-se as
baixas devidas.”-Adv. GUIDO VICTOR GUERRA e LUIZ
BERNARDI-

14.-EXECUCAO DE SENTENCA - 38/1999 - BANCO BA-
NESTADO S.A. x RONALDO BRUSCHI e outros - DESPA-
CHO DE FL. 557: “AUTOS N.º 38/99. Sobre o conteudo de
fls. 548/554, manifeste-se a parte Exequente, diligenciando o
andamento do feito e requerendo o que for de direito.” -Adv.
ANDREY HERGET-

15.-INVENTARIO - 65/1999 - ORRIVALDINO DE JESUS
VAZ x ESP. DE ITANAIR DA SILVA FERRAZ - SENTENÇA
DE FLS. 128/130: “...DA DISPOSIÇAO. Assim sendo, com
fundamento no artigo 1.026 do Codigo de Processo Civil, HO-
MOLOGO, para que produza os seus juridicos e legais efeitos,
a partilha de arrolamento dos bens deixados por ITANAIR DA
SILVA FERRAZ, em favor dos herdeiros preservando-se a me-
açao, ressalvado eventual direito de terceiros. Apos cumprido
o disposto no item 5.10.4 do Codigo de Normas, intimando-se,
a Fazenda Publica, expeça-se o formal de partilha e/ou carta de
adjudicaçao. Eventuais pendencias no que tange o valor do tri-
buto, devera ser resolvida administrativamente. P.R.I. Oportu-
namente, arquivem-se. Aplique-se no que couber o Codigo de
Normas da Corregedoria de Justiça do Estado do Parana.”-Adv.
SERGIO CLEOZOMIR TRICHêS PAININ e REMO RIGON-

16.-INDENIZACAO (ORD) - 75/1999 - LUIZ JOAO GUE-
DES x SAMIR MOHAMAD AWADA e outros - DESPACHO
DE FL. 162: “Autos n.º 75/99. Da baixa dos autos, digam as
partes, requerendo o que for de direito.” -Adv. MARCOS AN-
TONIO PAGLIOSA ALVES, JOSE ORNELAS DA CRUZ,
MARIA GORETI SBEGHEN e ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK-

17.-INVENTARIO - 145/1999 - VANESSA ALESSANDRA
CORREA e outros x ESP. DE ANTONIO CORREA - “AUTOS
N.º 145/99. Promova a Inventariante o pagamento das custas
finais no valor de R$ 256,12 (duzentos e cinquenta e seis reais
e doze centavos) e, apos pagas as custas, podera efetuar a reti-
rada dos FORMAIS DE PARTILHA.” -Adv. HELIO CON-
STANTINOPOLOS-

18.-MONITORIA - 167/1999 - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ARMANDO ANTONIO SOBREIRO NETO -
“AUTOS Nº 167/99. Por mais esta vez, providencie o Exequente
o solicitado pelo Sr. Contador a fl. 273. PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS.” -Adv. ANDREY HERGET-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 175/1999 -
BANCO DO BRASIL S/A x SIDNEY BADILUK e outros -
Intimo as partes para a praca do(s) bem(ns) penhorado(s), de-
signado para o dia 06/12/2004 as 14:45 horas, por valor superi-
or a importancia da avaliacao, e, caso nao haja licitante, o dia
17/12/2004 as 14:45 horas, para a segunda tentativa de venda,
pelo maior lanco, que se realizara no Edificio do Forum desta
Comarca. Outrossim, intimo a parte exequente, para que com-
pareca em cartorio retirar o Edital de Praca e Intimacao para
sua devida publicacao, bem como, retirar a guia da Diligencia
do Sr. oficial de justica no valor de R$ 172,50 (cento e setenta
e dois reais e cinquenta centavos). - Adv. ANDREY HERGET
e LUIZ BERNARDI-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 353/1999 - D1
1000 TELEFONE E AUTO TAXI LTDA. x JOAO MARIA
GUIMARAES RODRIGUES - “AUTOS N.º 353/99. Sobre o
conteudo da certidao do Sr. Oficial de Justiça de fl. 138, mani-
feste-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do feito
e requerendo o que for de direito.” -Adv. ARNALDO FERREI-
RA MULLER-

21.-REVISIONAL TUTELA ANTECIPADA - 531/1999 - OS-
VALDO BETIN BOARETO x COMPANHIA REAL DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - “AUTOS N.º 531/99. Com-
pareça a Requerida em cartorio para efetuar a retirada do AL-
VARA DE LEVANTAMENTO.” -Adv. IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 34/2000 -
ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA. x
LAFAIETE ANTUNES DA SILVA - SENTENÇA DE FL. 67:
“Autos n.º 34/2000. Vistos etc. HOMOLOGO a desistencia re-
querida, para que surta os seus juridicos e legais efeitos e, nos
termos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil,
JULGO EXTINTO este processo sem julgamento de merito.
Custas remanescentes pelo Exequente, facultando aos interes-
sados a execuçao das mesmas. P.R.I. Oportunamente, arqui-
vem-se.” -Adv. ANDREY HERGET-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 130/2000 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SANDRA MARIA
GOMES DE FREITAS - “Autos n.º 130/2000. Manifeste-se a

parte Exequente, diligenciando o andamento do feito e reque-
rendo o que for de direito, sob pena de ser decretada sua extin-
çao, a teor do disposto no artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo
de Processo Civil). PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.”-Adv.
GUIDO VICTOR GUERRA e VALDERICO DALLA COSTA-

24.-USUCAPIAO - 145/2000 - IZABEL POMPEU DA SILVA
x NAPOLEAO CARDOSO - “AUTOS Nº 145/2000. Informe o
patrono da Requerente o correto endereço de sua cliente. PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS.” -Adv. CELITO ARGENTA-

25.-EXECUCAO DE SENTENCA - 258/2000 - COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL x ABR TRANSPORTES
LTDA. - SENTENÇA DE FL. 197: “Autos n.º 258/2000. Dian-
te do pagamento noticiado pela Credora a fl. 196, com funda-
mento no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil,
JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO. Eventuais custas, pela
Executada. P.R.I. Oportunamente, levante-se a penhora, caso
tenha sido efetivada, e arquivem-se os autos, dando-se as bai-
xas devidas.”-Adv. ROBSON CARLOS BISCOLI, EGIDIO
MUNARETTO e CELIO ARMANDO JANCZESKI-

26.-INDENIZACAO - 368/2000 - NEPER - COMERCIO E
REPRESENTACOES DE EQUIPAMENTOS x TELEPAR -
TELECOMUNICAÇOES DO PARANA S/A - DESPACHO DE
FL. 470: “Autos n.º 368/2000. Da baixa dos autos, digam as
partes, requerendo o que for de direito.” -Adv. ANDREY HER-
GET, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e MARCOS JOSE DLUGOSZ-

27.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 122/2001 - BANCO BRA-
DESCO S/A x PAULO KNANKIEVIC - “AUTOS N.º 122/2001.
Promova a parte Autora o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 104,12 (cento e quatro reais e doze centavos).” -
Adv. NILTO SALES VIEIRA e DENIO LEITE NOVAES JU-
NIOR-

28.-EXECUCAO DE SENTENCA - 421/2001 - ORELIS NU-
NES x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -
“AUTOS Nº 421/2001. Compareça a parte Exequente em car-
torio para efetuar a retirada da carta precatoria ora expedida,
bem como providenciar as fotocopias necessarias para instrui-
rem-na.” -Adv. JEFERSON LUIZ PICHETTI, WALMIR LUIZ
DE BARBA, SUZIANE PALLAORO-

29.-DECLARATORIA DE AUSENCIA - 35/2002 - ANACLE-
TO ORTIGARA e outros x MARGARET DE FATIMA PESCH
DUCAT - CHEFE DO GRHS/SEED - DESPACHO DE FL. 190:
“Autos n.º 35/2002. Da baixa dos autos, digam as partes, re-
querendo o que for de direito.”-Adv. HELIO CONSTANTINO-
POLOS-

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 50/2002 - ATLAS
INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA. x M. A. AL-
VES CARVALHO - SENTENÇA DE FL. 61: “Autos n.º 50/2002.
Vistos etc. HOMOLOGO a desistencia requerida, para que surta
os seus juridicos e legais efeitos e, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO
este processo sem julgamento de merito. Custas remanescentes
pelo Exequente, facultando aos interessados a execuçao das
mesmas. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. ANDREY
HERGET-

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 156/2002 - RE-
TIFICA SCARTEZINI LTDA. x OLMIR LININER GUILAN-
DE - “AUTOS N.º 156/2002. Compareça a parte Exequente, em
cartorio, para efetuar a retirada do oficio ora expedido, bem como
providenciar sua devida remessa, com Aviso de Recebimento.” -
Adv. ANDREY HERGET-

32.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 186/2002 - BAN-
CO DO BRASIL S.A. x LEANDRO FRANCISCO SOARES
RODRIGUES - “AUTOS N.º 186/2002. Manifeste-se a parte
Exequente, diligenciando o andamento do feito e requerendo o
que for de direito.” -Adv. NERII LUIZ CEMZI-

33.-EXECUCAO DE SENTENCA - 349/2002 - TRICHES FER-
RO E AÇO S/A x PATOIND INDUSTRIA E COMERCIO MA-
QUINAS AGRICOLAS LTDA. - DESPACHO DE FL. 78: “AU-
TOS N.º 349/2002. 1. ESTE processo ja foi extinto por força do
acordo realizado, nada mais havendo a ser aqui determinado. 2.
Entretanto, podera o Credor, para a satisfaçao do credito nao
pago, executar o acordo judicial nos autos em que foi homologa-
do, devendo, porem, observar as exigencias legais necessarias a
instauraçao do novel processo de execuçao.” -Adv. JOSE FRI-
SON e VALMIR LUIZ CHIOQUETTA JUNIOR-

34.-INVENTARIO - 424/2002 - SUELI MARIA RUFATO CAL-
DATO x ESP. DE NELSON CALDATO - “AUTOS N.º 424/
2002. Apos efetuado o pagamento das custas remanescentes no
valor de R$ 918,63 (novecentos e dezoito reais e sessenta e tres
centavos), devera a Inventariante efetuar a retirada dos FOR-
MAIS DE PARTILHA.” -Adv. DENISE MARICI OLTRAMA-
RI-

35.-USUCAPIAO - 439/2002 - NADIR LUIZ GIASSON e ou-
tros x MANOEL LEMES DO AMARAL - “AUTOS N.º 439/
2002. Sobre o conteudo de fls. 90/93 (manifestaçao do INCRA),
manifeste-se a parte Requerente, diligenciando o andamento do
feito e requerendo o que for de direito.” -Adv. VILSON ANTO-
NIO BEBBER, MARIA GORETI SBEGHEN-

36.-ALVARA - 461/2002 - CYRENE AFONSO DE AQUINO x
ESTE JUIZO - SENTENÇA DE FL. 87: “...ISTO POSTO, nos
termos da fundamentaçao acima, HOMOLOGO a prestaçao de
contas para que surta os seus juridicos e legais efeitos e, por
consequencia, as dou por prestadas. P.R.I. Quanto ao pedido de
fl. 83, a Requerente ja esta ciente conforme manifestaçao nos
autos de inventario. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. CAR-
LOS ROQUE COLLA e OSVALDO BETIN BOARETTO-

37.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 57/2003 -
ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA. x

ANTONIO SWIECH - SENTENÇA DE FL. 31: “Autos n.º 57/
2003. Vistos etc. HOMOLOGO a desistencia requerida, para
que surta os seus juridicos e legais efeitos e, nos termos do
artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, JULGO
EXTINTO este processo sem julgamento de merito. Custas re-
manescentes pelo Exequente, facultando aos interessados a
execuçao das mesmas. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -
Adv. ANDREY HERGET-

38.-INVENTARIO - 143/2003 - LEONILDA PIMENTEL x
ESP. DE LEANDRA PIMENTEL DE LIMA - “AUTOS N.º
143/2003. Compareça a Inventariante em cartorio para efetuar
a retirada da CARTA DE ADJUDICAÇAO.” -Adv. ALESSAN-
DRA BOTELHO ELIAS DOS SANTOS e LELIA MARA GO-
MES DA SILVA-

39.-INDENIZACAO (ORD) - 209/2003 - LORENCARP SU-
PERMERCADO TRANSPORTE LTDA. - ME e outros x
TRANSPORTES DARKEPE LTDA. - DESPACHO DE FL. 142:
“AUTOS N.º 209/2003. 1. A justificativa acerca da convenien-
cia em ouvir as testemunhas deveria ser feita ANTES do pedi-
do de desistencia, alias, pedido este que com o qual a denunci-
ada nao deveria ter concordado. Porem, todas as partes, o que
tambem inclui a denunciada, expressamente clamaram pela
desistencia da oitiva das demais testemunhas, sendo descabi-
do, pela preclusao logica ocorrida, a pretensao de fls. 140/141.
2. ... 3. No mais, concedo a denunciada, o improrrogavel prazo
de 10 (dez) dias para se manifestar acerca da proposta feita na
audiencia (fl. 112).” -Adv. SERGIO JUAREZ FERNANDES,
ADAIR CASAGRANDE, ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA, MURILO CLEVE MACHADO, MONICA FER-
REIRA MELLO BIORA e SAUDINO D. BARBIERO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO - 218/2003 - J.D. BEBIDAS
LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
DESPACHO DE FL. 220: “AUTOS N.º 218/2003. 1. Conside-
rando os valores aqui em discussao, considerando o trabalho a
ser desenvolvido pelo expert, considerando os valores normal-
mente cobrados em açoes semelhantes e, por fim, consideran-
do as razoes expostas as fls. 215/219, RECONSIDERO O DES-
PACHO DE FL. 213 E ARBITRO OS HONORARIOS EM R$
1.800,00 (HUM MIL E OITOCENTOS REAIS). 2. Intime-se o
perito nomeado a fim de que se manifeste acerca do valor ora
fixado (Manifestaçao do perito nomeado a fl. 221, aceitando o
valor arbitrado).” (Promova a Embargante, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, o deposito dos honorarios). -Adv. FABIO
FORSELINI-

41.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 290/2003 -
RECAPADORA P PNEUS LTDA. x ANDERSON MARIOTTI
- SENTENÇA DE FL. 75: “...ISTO POSTO, HOMOLOGO a
transaçao de fls. 37/38, para que surta os seus juridicos e legais
efeitos e, com base no artigo 794, inciso II do Codigo de Pro-
cesso Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇAO.
P.R.I. Oportunamente, levante-se a penhora, caso tenha sido
efetivada, e arquivem-se os autos, dando-se as baixas devidas.
Quanto aos oficios, defiro a expediçao, desde que tenha por
este Juizo sido ordenado o bloqueio.” -Adv. ADAIR CASA-
GRANDE, ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA e LU-
CIANO DALMOLIN-

42.-INDENIZACAO - 296/2003 - VILSON GONÇALVES x
LEANDRO JUNIOR DE COL - MARMORES GRANITOS -
DESPACHO DE FL. 45: “AUTOS N.º 296/2003. 1. Diante do
ja deliberado a fl. 27, mister se faz a realizaçao de audiencia
visando a produçao da prova oral. Para tal ato designo o proxi-
mo DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2005, AS 13:40 HORAS. 2.
Rol de testemunhas a ser apresentado NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS antecedentes a data da audiencia. 3. Para o
ato, intimem-se pessoalmente o Autor e Reu.” -Adv. NILTON
LUIZ PACHECO LOURES e ARLINDO FERREIRA FREI-
TAS-

43.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 320/2003 -
BANCO BANESTADO S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x EDMUNDO DALLA COSTA e outros - “AUTOS N.º
320/2003. Sobre o conteudo da informaçao de fl. 38, manifes-
te-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do feito e
requerendo o que for de direito.” -Adv. JORGE LUIZ DE
MELO-

44.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 376/2003 - BV FINAN-
CEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO x MARIA APARECIDA PINTO - DESPACHO DE
FL. 60: “AUTOS N.º 376/2003. Regularizada e efetuada a en-
trega do bem, a quem de direito, encaminhem-se os autos ao
arquivo.” -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR, CASSIO LISANDRO TELLES e
PAULO HENRIQUE DA CRUZ-

45.-ORDINARIA - 435/2003 - AIRTON MORAES DA SILVA
x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO - DESPA-
CHO DE FL. 225: “AUTOS N.º 435/2003. 1. Prestei as infor-
maçoes solicitadas. 2. Cumpra-se o despacho de fl. 206.” (Fl.
206: Intime-se o Requerido para efetuar o deposito dos hono-
rarios periciais (fl. 203 - Valor dos honorarios: 2.000,00). -Adv.
MAX HUMBERTO RECUERO, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

46.-DESPEJO - 466/2003 - BATISTA DIOGENES CATTANI
x PAULO ROBERTO TINTI DE LIMA e outros - SENTENÇA
DE FL. 74: “AUTOS N.º 466/2003. Vistos, etc. 1. HOMOLO-
GO o acordo de fl. 73, para que surta os seus juridicos e legais
efeitos. P.R.I. 2. Apos o transito em julgado da sentença, vol-
tem os autos para apreciaçao do pedido de fls. 70/72.” -Adv.
CASSIO LISANDRO TELLES, PAULO HENRIQUE DA
CRUZ, JOCIANE TRICHES SILVESTRI e JEFERSON LUIZ
PICHETTI-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE - 502/2003 - JOSE PEREI-
RA x DISLEITE DISTRIBUIÇAO E TRANSPORTES DE LEI-
TE LTDA. - “AUTOS N.º 502/2003. As partes para que comu-
niquem suas respectivas testemunhas da data e hora designadas

para a audiencia de instruçao e julgamento (Dia 16/12/2004, as
14:40 h).” -Adv. JEFERSON LUIZ PICHETTI, SUZIANE
PALLAORO, CAMILO DE TONI e NEIMAR JOSE POMPER-
MAIER-

48.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 524/2003 -
BANCO DO BRASIL S.A. x NELSON ARY MARIOTTI -
DESPACHO DE FL. 43: “AUTOS N.º 524/2003. 1. A avalia-
çao, dizendo a seguir os interessados (Valor do laudo de avali-
açao de fls. 44/45: R$ 171.700,00 - cento e setenta e um mil e
setecentos reais -). 2. Considerando o grande numero de leiloes
frustrados, considerando a necessidade de, com celeridade, tor-
nar efetiva a prestacao jurisdicional, considerando disposto no
artigo 706 do Codigo de Processo Civil e, por fim, desde que
nao haja insurgencia do credor, nomeio como leiloeiro Publico
Oficial o SR. SADI LUIZ SIMON para proceder o leilao do
bem penhorado, cumprindo, ainda, as demais diligencias pre-
vistas no artigo 705 do Codigo de Processo Civil. Desde ja fixo
sua remuneracao em 05% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematacao. Intime-se-o da nomeacao, bem como para que se
manifeste nos autos. 3. Nao havendo qualquer insurgencia, pau-
te-se data para o leilao.” -Adv. CESAR AUGUSTO GAZZO-
NI-

49.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 48/2004 - RJU
- COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE FRUTAS E VER-
DURAS x EDVANDRO PICINATO - PANIFICADORA - ME
- “AUTOS N.º 48/2004. Compareça a parte Exequente, em carto-
rio, para efetuar a retirada dos oficios ora expedidos, bem como
providenciar suas devidas remessas, com Aviso de Recebimen-
to.” -Adv. MARCELO VARASCHIN-

50.-ALVARA - 68/2004 - DELIRES MARIA GIARETTA x
ESTE JUIZO - “AUTOS N.º 68/2004. Compareça a parte Au-
tora, em cartorio, para efetuar a retirada do oficio ora expedi-
do, bem como providenciar sua devida remessa, com Aviso de
Recebimento.”-Adv. CECILE COPATTI-

51.-USUCAPIAO - 92/2004 - FELICIMO JOSE PELLIN x
IVONE RIBEIRO Da SILVA - DESPACHO DE FL. 41: “AU-
TOS N.º 92/2004. 1. Nos termos do artigo 9º, inciso II do Codi-
go de Processo Civil, nomeio como Curador a Requerida o DR.
WALMIR LUIZ CHIOQUETTA JUNIOR, sob a fe e compro-
misso de seu grau, o qual devera no PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS manifestar-se no feito. Outrossim, compareça a parte
Requerente, em cartorio, para efetuar a retirada do oficio ora
expedido, bem como providenciar sua devida remessa, com
Aviso de Recebimento.” -Adv. JOSE ZELINDO BOCASAN-
TA e VALMIR LUIZ CHIOQUETTA JUNIOR-

52.-INVENTARIO - 111/2004 - ALCIR JOSE PARANA LEI-
TE x ESP. DE SEBASTIAO LEITE e outros - “AUTOS N.º
111/2004. Apos efetuado o pagamento das custas remanescen-
tes no valor de R$ 113,81 (cento e treze reais e oitenta e um
centavos), promova o Inventariante a retirada da CARTA DE
ADJUDICAÇAO.” -Adv. GENIRIO JOAO FAVERO-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO - 114/2004 - ESP. DE WAL-
FREDO JOSE FRANCIOSI e outros x BANCO DO BRASIL
S/A - EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 358/2003
- BANCO DO BRASIL S/A x ESP. DE WALFREDO JOSE
FRANCIOSI e outros - DECISAO DE FL. 58: “...ISTO POS-
TO, nos termos dos artigos 104 e 106 do Codigo de Processo
Civil, RECONHEÇO A CONTINENCIA ENTRE ESTA DE-
MANDA E A AÇAO DECLARATORIA AUTUADA SOB O
Nº 408/2002 E, COMO CONSEQUENCIA, DETERMINO
SEJAM ESTES AUTOS, JUNTAMENTE COM A EXECU-
ÇAO, REMETIDOS AO JUIZO DA 1ª VARA CIVEL DESTA
COMARCA. Procedam-se as baixas de estilo.” -Adv. ALCIO-
NE LUIZ PARZIANELLO e NERII LUIZ CEMZI-

54.-MONITORIA/EMBARGOS - 153/2004 - AUTORA/EM-
BARGADA: SUL REAL COMERCIO DE PNEUS LTDA. x
REU/EMBARGANTE: DALTA COSSA - DESPACHO DE FL.
39: “AUTOS N.º 153/2004. Justificando a necessidade, especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir.” -Adv.
FABIO FORSELINI, CARLOS ROQUE COLLA e JOSE
CURY-

55.-ARROLAMENTO - 155/2004 - MARGARETE DE FATI-
MA STALCHMIDT CORDEIRO SANTANA x ESP. DE AN-
TONIO CORDEIRO FILHO - “AUTOS N.º 155/2004. Sobre o
contido a fl. 52 (manifestaçao da Fazenda Estadual), manifes-
te-se a parte Requerente, diligenciando o andamento do feito e
requerendo o que for de direito.” -Adv. JOAO DAVID FOLA-
DOR-

56.-ORDINARIA - 185/2004 - CELSO LUIZ DA SILVA x
LEWTON BRAULIO LITWINSKI e outros - “AUTOS N.º 185/
2004. Compareça a parte interessada, em cartorio, para efetuar
a retirada do oficio de citaçao da parte Re, bem como provi-
denciar sua devida remessa, com Aviso de Recebimento, e as
fotocopias necessarias para instruirem-no.” -Adv. ANTONIO
CARLOS ALVES PEREIRA, MARCO AURELIO ZANDONA
e ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

57.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 221/2004 - FINAUSTRIA
CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
x MAUREEN ELIZABETH A MENDRY - DESPACHO DE
FL. 45: “AUTOS N.º 221/2004. 1. Recebo a Apelaçao de fls.
38/44 (Autora) apenas em seu efeito devolutivo (Artigo 520
“VII” do Codigo de Processo Civil). 2. Ao Apelado para, que-
rendo, apresente suas contra-razoes de recurso no prazo legal
de quinze (15) dias (Artigo 508 do Codigo de Processo Civil).
3. Decorrido o prazo retro referido, com ou sem as contra-ra-
zoes, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alçada do
Estado do Parana, com as cautelas de estilo e as homenagens
deste Juizo.” -Adv. LEANDRO CABREBA GALBIATI-

58.-DESPEJO - 225/2004 - MODESTA PASTRO e outros x
WALDIR FRANCISCO COMERCIO E REPRESENTAÇAO
DE BEBIDAS FRUGHAL - DESPACHO DE FL. 64: “AUTOS
N.º 225/2004. 1. Recebo a Apelaçao de fls. 57/63 (Waldir Fran-
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cisco e Representaçao de Bebidas e Alimentos Ltda.) apenas
em seu efeito devolutivo (Artigo 58 “V” da Lei de Locaçoes).
2. Ao Apelado para, querendo, apresente suas contra-razoes de
recurso no prazo legal de quinze (15) dias (Artigo 508 do Codi-
go de Processo Civil). 3. Decorrido o prazo retro referido, com
ou sem as contra-razoes, remetam-se os autos ao Egregio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Parana, com as cautelas de estilo
e as homenagens deste Juizo.” -Adv. FERNANDO PAULO
MORETTI e GILSON MARCONDES-

59.-INVENTARIO - 258/2004 - JONATAN FABIANE x ESP.
DE DAVID REGENSBURGER - DESPACHO DE FL. 19: “AU-
TOS N.º 258/2004. Nomeio Inventariante o SR. JONATAN
FABIANE, sob compromisso a ser prestado no PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS. Apos, no PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, preste
as “PRIMEIRAS DECLARAÇOES”. O Inventariante deve jun-
tar aos autos procuraçao e documentos pessoais de todos os
herdeiros (CPF, RG e Certidao de Casamento/Nascimento),
comprovante de ITR, bem como, as certidoes negativas de tri-
butos Federal, Estadual e Municipal do “de cujus”.” (Compa-
reça o Inventariante em cartorio a fim de assinar o TERMO DE
COMPROMISSO). -Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VI-
EIRA-

60.-ARROLAMENTO - 296/2004 - ZANDIR MIOTTO x ESP.
DE IVO BERTOL - “AUTOS N.º 296/2004. Apos efetuado o
pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 114,42
(cento e catorze reais e quarenta e dois centavos), promova o
Inventariante a retirada da CARTA DE ADJUDICAÇAO.” -
Adv. CELITO ARGENTA-

61.-PRESTACAO DE CONTAS - 310/2004 - ALDERICO JOSE
CAVAZZOLA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros - SENTENÇA DE FLS. 254/261: “...III - DISPOSITI-
VO. ISTO POSTO, nos termos da fundamentaçao acima ex-
pendida e, com fulcro no artigo 914 do Codigo de Processo
Civil, JULGO PROCEDENTE a primeira fase da presente açao
de prestaçao de contas, condenando, como consequencia, os
Reus a APRESENTAR as contas requeridas, NO PRAZO DE
48:00 (QUARENTA E OITO) HORAS, objetivamente as espe-
cificadas a fl. 17, segundo paragrafo, sob pena de nao lhe ser
licito impugnar as que a Autora apresentar. Condeno os Reus
ao pagamento das custas processuais, desta primeira fase da
açao, bem como dos honorarios advocaticios devidos ao patro-
no da parte Autora, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais), sendo aqui levado em conta o tempo desta demanda,
bem como o trabalho desenvolvido, consoante a norma do arti-
go 20, paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -Adv.
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e JORGE LUIZ DE MELO-

62.-MONITORIA/EMBARGOS - 312/2004 - AUTOR/EM-
BARGADO: BANCO ITAU S.A. x RE/EMBARGANTE: MA-
RIA BERNADETE MARCIS ME e outros - “AUTOS N.º 312/
2004. Manifeste-se a parte Re/Embargante sobre o contido na
impugnaçao de fls. 76/103.” -Adv. ADAIR CASAGRANDE e
ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA-

63.-ARROLAMENTO - 318/2004 - VERONICA SACTOLIN
BEZ x ESP. DE IRIO ERNESTO BEZ - DESPACHO DE FL.
18: “AUTOS N.º 318/2004. Apresente a Inventariante o plano
de partilha.” -Adv. GILSON MARCONDES-

64.-ALVARA - 319/2004 - DAINA CRISTIANE LEONARDI
e outros x ESTE JUIZO - “AUTOS N.º 319/2004. Compareça a
parte Requerente em cartorio para efetuar a retirada do ALVA-
RA DE LEVANTAMENTO.” -Adv. GUIDO VICTOR GUER-
RA e VALMIR LUIZ CHIOQUETTA JUNIOR-

65.-EXECUÇAO DE ALUGUERESE - 323/2004 - FIDELES
ABATI x JANETE ANDRE - DESPACHO: “AUTOS N.º 323/
2004. NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, indique a Exequente o
novo endereço da Devedora.” -Adv. ARLINDO FERREIRA
FREITAS-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO - 338/2004 - UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ELIANE STAL-
BAUM ZANCAN - DESPACHO DE FL. 22: “AUTOS N.º 338/
2004. Justificando a necessidade, especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir.” -Adv. MONICA FRANCO
BRESOLIN e ELIANDRA CRISTINA WINCK-

67.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 348/2004 - SANDER
RICARDO DALMOLIN e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - “AUTOS N.º 348/2004. NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, sobre o conteudo de fls. 104/125 (contestaçao
apresentada), manifeste-se a parte Requerente, diligenciando o
andamento do feito e requerendo o que for de direito.” -Adv.
LUCIANO DALMOLIN e CASSIO LISANDRO TELLES-

68.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 352/2004 -
MARINES SCHMITZ x CLAVAH ALUMINIOS LTDA. - “AU-
TOS N.º 352/2004. Manifeste-se a parte Exequente (fls. 25/27
- nomeaçao de bens a penhora), diligenciando o andamento do
feito e requerendo o que for de direito.” -Adv. FELIPE CORO-
NA MENEGASSI-

69.-INDENIZACAO - 370/2004 - FERRAGENS PISA LTDA.
x MASSA FALIDA DE METALURGICA SOLO LTDA. - DE-
CISAO DE FL. 106: “...Pelas razoes expostas determino seja
cancelada a distribuiçao que devera ser oportunamente com-
pensada, devolvendo-se a inicial e documentos a parte interes-
sada. P.I.” -Adv. JOAO ANTONIO LOPES e ARLINDO FER-
REIRA FREITAS-

70.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 404/2004 -
SONIA APARECIDA FERRI x CPA - CENTRAL PARANA-
ENSE DE ALUMINIO - DESPACHO DE FL. 110: “AUTOS
N.º 404/2004. 1. Do artigo 24 da Lei de Falencia decorre o
impedimento desta execuçao ter seu normal curso, donde a sus-
pensao processual e medida que se impoe. 2. Doutro norte, como
o credito aqui perseguido somente pode ser satisfeito, enquan-
to em curso a falencia, atraves da necessaria habilitaçao junto
ao processo falimentar, diga a Credora se pretende seja, de fato,

supenso este processo com seu apensamento aos autos de fa-
lencia, ou, quando nao, seja convertida esta execuçao em “ha-
bilitaçao de credito”, ora em que devera modelar sua pretensao
a esta finalidade. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.” -Adv. AL-
CIONE LUIZ PARZIANELLO-

71.-CONDENATORIA - 405/2004 - VIAÇAO VALE DO
IGUAÇU x BMG LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - “AUTOS N.º 405/2004. Compareça a parte Autora,
em cartorio, para efetuar a retirada do oficio de citaçao da par-
te Re, bem como providenciar sua devida remessa, com Aviso
de Recebimento.”-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

72.-DECLARATORIA - 407/2004 - IRIS GUENTHER x BAN-
CO ITAU S/A - DECISAO DE FLS. 18/20: “...ISTO POSTO,
DEFIRO a liminar para o fim de DETERMINAR ao Reu, para,
em 48 hoas, excluir o nome da Requerente dos cadastros de
restriçao de credito (SERASA), isto enquanto perdurar a de-
manda, bem como que se abstenha de compensar os cheques,
sem assinatura da autora, oriundos da agencia de Porto Alegre.
Para o caso de descumprimento do acima determinado, fixo
multa diaria de R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo
461, paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil. Outrossim,
DETERMINO ao Reu que, ate a data da audiencia a ser desig-
nada, exiba em Juizo os documentos requeridos pela Autora
(microfilmes dos cheques apresentados em 2004, agencia de
Porto Alegre - Rs). No mais e frente aos termos do artigo 275,
inciso I do Codigo de Processo Civil, designo o proximo DIA
17 DE DEZEMBRO DE 2004, AS 14:30 HORAS, para a reali-
zaçao da audiencia conciliatoria, na qual deverao comparecer
as partes, pessoalmente ou representadas por prepostos com
poderes para transigir, onde frustrada a conciliaçao, podera o
reu oferecer resposta escrita ou oral, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas e, requerendo-se pericia, formula-
ra seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente tecni-
co, assim como, querendo, podera formular pedido contrapos-
to em seu favor, desde que fundado nos mesmos fatos referidos
na inicial. Cite-se o Requerido, advertindo-se ainda que na sua
ausencia injustificada a audiencia, reputar-se-ao verdadeiros os
fatos afirmados na inicial (Art. 319, do CPC), salvo se o contrario
resultar da prova dos autos.” -Adv. CELIO ARMANDO JAN-
CZESKI-

73.-DECLARATORIA - 410/2004 - JOAO JOSE COSTA x FOR-
MIGHERI COMERCIO DE VEICULOS S/A - DESPACHO DE
FL. 28: “AUTOS N.º 410/2004. NO PRAZO DE 48 (QUAREN-
TA E OITO) HORAS e sob pena de cancelamento da distribuiçao,
devera o Autor recolher as custas iniciais, devendo, outrossim,
adequar a inicial aos termos do artigo 276 do Codigo de Processo
Civil, frente ao valor atribuido a causa.” (Valor das custas: R$
157,50 - cento e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos -). -
Adv. SIDNEY JOSE MATIOTTI e JORGE MATIOTTI NETO-

74.-RESCISAO DE CONTRATO - 411/2004 - CLADIMIR MA-
RONEZI x MARCIO JOSE REMUSSI - DECISAO DE FL. 28:
“AUTOS N.º 411/2004. 1. Elementos inexistem a, por ora, ampa-
rar um Juizo de verossimilhança necessario a concessao da tutela
antecipatoria, razao pela qual mister se faz a designaçao de uma
conciliaçao de justificaçao, para o que designo o proximo DIA 19
DE NOVEMBRO 2004, AS 13:50 HORAS. 2. Antes, porem,
DETERMINO: A) SEJA PELO Sr. Oficial de Justiça diligenciado
junto ao estabelecimento objeto do contrato (“FRANGOS & FRI-
TAS”), onde devera inventariar os bens la existentes, informando,
ainda, a situaçao em que se encontra o imovel, LACRANDO-O,
em seguida, caso esteja, de fato, com as atividades paralisadas; B)
SEJA PELO Autor juntado, ate a data da audiencia retro designa-
da, copia(s) do(s) cheque(s) entregue(s) como pagamento pela
“venda”, e devolvidos por insuficiencia de fundos. 3. Diante da
providencia acautelatoria acima determinada, perigo inexistira com
a cientificaçao do Reu para a audiencia, razao pela qual devera
ele, APOS CUMPRIDO O DETERMINADO NO ITEM “2 - A”,
ser intimado para o ato, correndo deste o prazo para a apresenta-
çao da contestaçao. 4. Por fim, faculto ao Autor, ate a data da
audiencia de justificaçao, a emenda a inicial, de modo a adequar o
valor da causa ao do contrato a ser rescindido. Expeça-se MAN-
DADO DE INVENTARIANÇA, LACRAÇAO E INTIMAÇAO.”
-Adv. MAX HUMBERTO RECUERO e PEDRO MOLINETTE-

75.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 24/1999 - FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x C D SUDOESTE DIS-
TRIBUIDORA LTDA. - SENTENÇA DE FL. 215: “Autos n.º 24/
99. Diante do pagamento noticiado pela Credora a fl. 188, com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil,
JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO. P.R.I. Oportunamente,
levante-se a penhora, caso tenha sido efetivada, e arquivem-se os
autos, dando-se as baixas devidas.”-Adv. LUIZ FERNANDO
POZZA-

76.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 125/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BRISKIWIVCZ &
CIA LTDA. e outros - DESPACHO DE FL. 117: “AUTOS N.º
125/2001. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J. (Ao
executado que, citado por edital ou por hora certa, permanecer
revel, sera nomeado curador especial, com legitimidade para
apresentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso II do
Codigo de Processo Civil, nomeio como Curadora ao Executa-
do a DRA. ELIANDRA CRISTINA WINCK, sob a fe e com-
promisso de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco) dias
manifestar-se no feito. Arbitro os honorarios em R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais).” -Adv. ELIANDRA CRISTINA
WINCK-

77.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 563/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x PAU-
LO BORTOLLI - DESPACHO DE FL. 67: “AUTOS N.º 563/
2001. A avaliaçao dizendo a seguir os interessados.” (Manifes-
te-se a parte Executada, por seu Curador, sobre o laudo de ava-
liaçao de fl. 68. Valor do laudo: R$ 3.700,00 - tres mil e sete-
centos reais -). -Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO-

78.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 289/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ADIR
GONCALVES FRANCA - “AUTOS N.º 289/2002. Intime-se a

curadora nomeada da penhora realizada.” -Adv. ELIANDRA
CRISTINA WINCK-

79.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 476/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x AR-
LINDO Z. CANDATEN - “AUTOS N.º 476/2002. Intime-se a
curadora nomeada da penhora realizada.” -Adv. ELIANDRA
CRISTINA WINCK-
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0041 001632/2000

ANDREA IZABEL KRASINSKI 0123 001156/2000
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 0028 000136/1999
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0120 001439/2004
ANTONIO ORTES 0072 001132/2002
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 0042 001668/2000
ARY PAIVA DE FERREIRA BAN 0040 001570/2000

0041 001632/2000
BENEDITO R. ALMEIDA 13.73 0008 000490/2004
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0030 001654/1999
CARLOS AUGUSTO MARINONI O 0084 002448/2002
CARLOS CELSO ROSSI OAB/PR 0071 001091/2002
CARLOS H. FERNANDES SILVA 0102 001537/2003

0087 000675/2003
CARLOS HUMBERTO F.SILVA - 0100 001473/2003

0101 001475/2003
CARLOS J.DE OLIVEIRA FRAN 0032 000226/2000
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0017 000410/1998
CARY CESAR MONDINI OAB/PR 0070 000933/2002
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0070 000933/2002
CINTIA REGINA BREHMER/PR 0085 000111/2003
CLEVERSON JOSE GUSSO OAB/ 0040 001570/2000

0041 001632/2000
DANIEL HACHEN OAB/PR 11.3 0049 001104/2001

0019 000998/1998
0055 001314/2001

DANIELLE PATRICIA S.CONTE 0124 001429/2002
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0085 000111/2003
EDVALDO CAPASSI OAB/PR 29 0043 000324/2001

0064 000383/2002
0052 001168/2001
0079 002186/2002

ELIANA DE FATIMA ZANFELIC 0059 001626/2001
EVERLY MOTTA JOAKINSON OA 0081 002229/2002
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0068 000671/2002
FLAVIA LUCIA M. DE BRITO 0037 001452/2000
FLAVIO VILMAR DA SILVA OA 0080 002208/2002
GUSTAVO DARIF BORTOLINI 3 0119 001429/2004
GUSTAVO SALDANHA SUCHY OA 0013 000496/2004

0009 000491/2004
HARRY FRANCOIA 0076 001747/2002
HEULER O. REIS GIOVANNETT 0010 000492/2004

0110 000645/2004
INACIO HIDEO SANO 15.659/ 0037 001452/2000
IVAN JOSE SILVEIRA 0075 001508/2002
JOAO AP§ VENANCIO OAB/PR 0052 001168/2001

0071 001091/2002
JOAO CESARIO MOTA OAB/PR 0106 000179/2004
JONAS BORGES OAB/PR 30.53 0020 001100/1998
JORGE LUIZ IESKI CALMON D 0085 000111/2003
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0046 000846/2001
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 0012 000495/2004
JOSE ANTONIO MACEDO GON•A 0022 001282/1998

0021 001215/1998
JOSE INACIO COSTA FILHO O 0048 001080/2001

0020 001100/1998
0098 001368/2003
0038 001537/2000

JOSE R. DELLA TONIA TRAUT 0067 000661/2002
JUAREZ BORTOLI 0032 000226/2000
JULIANA ANGELIKA U. S. CZ 0026 003130/1998

0027 003228/1998
JULIANA L. MALVEZZI OAB/P 0038 001537/2000
JULIANA LIMA PETRI/PR 32. 0109 000594/2004
JULIANO LAGO SEBBEN 0047 000858/2001
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0076 001747/2002
JURGEN JAKOBS PULS 0034 000344/2000
KARINE SIMONE POFAHL OAB/ 0089 000975/2003
KATIA REGINA MOREIRA - SC 0058 001582/2001

LAUREMAR ANDERSON TALAMIN 0033 000256/2000
LEONARDO SPERB DE PAOLA O 0110 000645/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR OA 0060 001840/2001
LIANCARLO PEDRO WANTOWSKI 0058 001582/2001
LORENA MARINS SCHWARTZ OA 0029 000173/1999

0017 000410/1998
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0017 000410/1998
LUCIA CRISTINA DA COSTA L 0121 000667/2004
LUCIANE SAYURI HAYASHI OA 0079 002186/2002
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0025 002681/1998
MANOEL CARLOS DA SILVA 0080 002208/2002
MARCELL DE OLIVEIRA SOARE 0114 001000/2004
MARCELO BERVIAN OAB/PR 28 0054 001205/2001
MARCELO CLEMENTE BASTOS 3 0011 000493/2004
MARCELO NASSIF MALUF 0067 000661/2002
MARCELO NASSIF MALUF OAB/ 0119 001429/2004

0090 001004/2003
0096 001340/2003
0046 000846/2001

MARCIA MONTALTO OAB/PR 16 0067 000661/2002
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 0050 001108/2001
MARCUS AURELIO LIOGI OAB/ 0034 000344/2000
MARIA ADRIANA PEREIRA 0047 000858/2001
MARIA C. S. DE PAULA E SI 0086 000627/2003
MARIO ALBINI OAB/PR 9189 0024 001443/1998

0023 001442/1998
0016 000251/1998
0015 000250/1998

MARIO AUGUSTO BATISTA DE 0116 001278/2004
MARTA E. DE BRITTO OAB/PR 0075 001508/2002

0051 001154/2001
0062 000107/2002

MAURICIO KAVINSKI OAB/PR 0024 001443/1998
0023 001442/1998
0016 000251/1998
0015 000250/1998

MAURILUCIO ALVES DE SOUZA 0097 001353/2003
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0125 000126/2004
MILENA MARIA CORCINI 0057 001566/2001
MILTON FERREIRA OAB/PR 14 0040 001570/2000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0044 000718/2001
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0067 000661/2002
MUNIR ABAGGE OAB/PR 14.45 0033 000256/2000
NATANOEL ZAHORCAK 0035 000710/2000
NELCI APARECIDA COLOMBO O 0074 001316/2002
NELISSA ROSA MENDES OAB/P 0086 000627/2003

0103 001878/2003
NEUDI FERNANDES - 25.051/ 0048 001080/2001
NIVALDO MORAN OAB/PR 7808 0050 001108/2001
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0092 001176/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 29.4 0057 001566/2001

0056 001470/2001
PAULO CEZAR XAVIER 0001 000046/2004
PAULO LUIZ DURIGAN OAB/PR 0118 001337/2004
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0095 001300/2003
PAULO VINICIUS DE BARROS 0122 000489/2004
PEDRO LUIZ NUNES OAB/PR 1 0003 000075/2004
PEDRO VIEIRA CESAR OAB/PR 0051 001154/2001
RAFAEL GUSTAVO PALUMBO 0030 001654/1999
REGINA A. CAMPOS OAB/PR 6 0002 000073/2004
RICARDO DA SILVA GAMA 31. 0122 000489/2004
RICARDO LUCAS CALDERON OA 0093 001223/2003
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0005 000418/2004
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0067 000661/2002
RITA DE CASSIA RIBEIRO 12 0022 001282/1998
RITA DE CASSIA STEMPNIAK 0089 000975/2003
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0079 002186/2002
RODOLFO E.L. SILVA OAB/PR 0045 000844/2001
ROGERIA DOTTI DORIA OAB/P 0092 001176/2003
ROGERIO COSTA 0018 000564/1998

0058 001582/2001
ROMILDA R. M. MARTINS OAB 0077 002100/2002

0061 000085/2002
0111 000842/2004
0108 000461/2004
0117 001291/2004
0078 002103/2002
0053 001178/2001

ROXANA BARLETA MARCHIORAT 0086 000627/2003
ROZANA DE SEABRA /SP 98.9 0042 001668/2000
RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ 0128 001022/2004
SAMUEL MARTINS - OAB/PR 3 0104 001884/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR OA 0036 001381/2000
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0063 000214/2002

0066 000635/2002
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0127 000894/2004
SILVANA AP¦ CEZAR PONTE - 0069 000739/2002
SIMONE KOHLER 0029 000173/1999
SIMONE ZONARI LETCHCOSKI 0035 000710/2000
SONIA MARLI BENATO OAB/PR 0042 001668/2000
SONNY BRASIL DE C.GUIMARA 0091 001142/2003
STELA MARLENE SCHWERZ OAB 0121 000667/2004
SUMAYA CHEDE 0031 000211/2000
TANIA CRISTINA FERREIRA 0114 001000/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0006 000488/2004
TERESA CRISTINA C.CARDOZO 0122 000489/2004
VANIA DE F. C. LUIZ CARTA 0069 000739/2002
VICTOR GERALDO JORGE OAB/ 0014 000040/1998
VILSON GUDOSKI OAB/PR 22. 0088 000863/2003

0056 001470/2001
VILSON ROGERIO GOINSKI/PR 0007 000489/2004
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0083 002344/2002
WALDIR COELHO DE LOIOLA O 0041 001632/2000
WALDIR D. DE OLIVEIRA OAB 0066 000635/2002
WALDIR LESKE OAB/PR 11.58 0094 001240/2003
WALTER HELIO LIMA 0126 000129/2004
WALTER HELIO LIMA MARTINS 0105 002026/2003
WILSON BENINI OAB/PR 26.9 0039 001560/2000
ZENICE MOTA CARDOZO OAB/P 0004 000096/2004
ZORAIDE BATISTELA OAB/PR 0082 002256/2002

0031 000211/2000

1.-COBRANCA DE HONORARIOS-46/2004-PAULO CEZAR

Pinhais
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XAVIER x NILO VALDIR BRERO -”Deve a parte autora reti-
rar de Cartorio a inicial cancelada por falta de pagamento, no
prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. PAULO CEZAR XAVIER-

2.-INTERDITO PROIBITORIO-73/2004-IZABEL AGUIAR
HAYASHI x MARCOS ANTONIO CRISPIM PINTO -”Deve a
parte autora retirar de Cartorio a inicial cancelada por falta de
pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. REGINA A.
CAMPOS OAB/PR 6.647-

3.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-75/2004-EDSON
PEDRO FABRI x IRENILCE LOMBARDI DOS SANTOS
FABRI -”Deve a parte autora retirar de Cartorio a inicial can-
celada por falta de pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. PEDRO LUIZ NUNES OAB/PR 16.459-

4.-DISSOL.UNIAO EST.C/C ALIMENTO-96/2004-DANIELY
MARIA ALVES DOS SANTOS x ADAIR ROGERIO MITIUK
-”Deve a parte autora retirar de Cartorio a inicial cancelada por
falta de pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. ZENI-
CE MOTA CARDOZO OAB/PR 19.072-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-418/2004-JULIANA RIVA
FERRARI x BANCO BANESTADO S/A -”Deve a parte autora
retirar de Cartorio a inicial cancelada por falta de pagamento,
no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. RICARDO LUIZ DE OLI-
VEIRA 30.685/PR-

6.-BUSCA E APREENSAO-488/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CARLOS GRACINDO DA FONSECA -”Deve a
parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257,
do CPC).” -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI -
27.293-

7.-CONV. DE SEP. JUD.EM DIVORCIO-489/2004-NELSON
DE ANDRADE e outros x -”Deve a parte interessada provi-
denciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. VIL-
SON ROGERIO GOINSKI/PR 25.266-

8.-CARTA PRECATORIA-490/2004-MARIA VIDAL DE SOU-
ZA x JORDAN FRANCO CAMPELO e outros -”Deve a parte
interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do
CPC).” -Adv. BENEDITO R. ALMEIDA 13.738/PR-

9.-BUSCA E APREENSAO-491/2004-BANCO ITAU S/A x
VANDERLEI SICHOCHI -”Deve a parte interessada providen-
ciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY OAB/PR 28222-

10.-MEDIDA CAUTELAR-492/2004-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PANFLOR INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA -
”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas
iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
(art. 257, do CPC).” -Adv. HEULER O. REIS GIOVANNET-
TI/PR 15705-

11.-FALENCIA-493/2004-IPIRANGA COMERCIAL QUIMI-
CA S/A x ALZIRA MANNRICH KINDLEIN -”Deve a parte
interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do
CPC).” -Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS 33.734/PR-

12.-MONITORIA-495/2004-ISAC JOSE DE SOUZA x H.
DATOVO & F. FRANCA LTDA M.E e outros -”Deve a parte
interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do
CPC).” -Adv. JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 22.685/PR-

13.-REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-496/2004-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x NEL-
SON APARECIDO DE PONTES -”Deve a parte interessada
providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY OAB/PR 28222-

14.-MONITORIA-40/1998-OURO PRETO COM.DE FERRO
E ACO LTDA x DING LING COM.MAT.CONSTRUCOES
LTDA “Manifeste-se o autor, em cinco (05) dias, quanto ao
teor da certidao de fl. 118. (CERTIFICO para os devidos fins,
que em consulta realizada, neste Juizo nao constaa carta preca-
toria distribuida com respeito as partes e numero do processo
mencionados)”-Adv. VICTOR GERALDO JORGE OAB/PR
11.368-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-250/1998-BANCO DO
BRASIL LEASING S/A x ALVORADA GUARDANAPOS
LTDA e outros “...Diante do exposto, julgo extinta a reconven-
cao, o que faco com espeque no artigo 267, inciso III, e para-
grafo 1º, do Codigo de Processo Civil. Custas pelo Autor. Fa-
cam-se todos os necessarios levantamentos, anotacoes e comu-
nicacoes, inclusive na distribuicao. Manifeste-se o requerente,
no prazo de cinco (05) dias, quanto ao prosseguimento do fei-
to. P.R.I.”-Adv. MAURICIO KAVINSKI OAB/PR 21.612 e
MARIO ALBINI OAB/PR 9189-

16.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-251/1998-AL-
VORADA GUARDANAPOS LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A LEASING -ARENDAMENTO MERCANTIL “Vistos etc...
1- Desapense-se estes autos. 2- Postas em pratica as cautelas
de estilo, inclusive com lancamento das baixas necessarias, ar-
quivem-se estes autos.”-Adv. MARIO ALBINI OAB/PR 9189
e MAURICIO KAVINSKI OAB/PR 21.612-

17.-INDENIZACAO-410/1998-LEODILSON DESPLANCES
x BRASHOLANDA S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAL -
”...Homologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a desistencia requerida (fls.26/27), com o que
julgo extinto este processo, em virtude da transacao celebrada
entre as partes (CPC, art.269, inc.III). Custas e honorarios na

forma avencada. Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao,
facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os autos.
P.R.I. Cumpra-se.”-Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ
OAB/PR 16773, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

18.-HABILITACAO DE CREDITO-564/1998-VISAO FO-
MENTO COMERCIAL LTDA x MASSA FALIDA MILPEX
IND.COM.LTDA “...2- Assim, julgo extinto este processo, o
que faco com espeque no artigo 267, inciso III, e paragrafo 1º,
do Codigo de Processo Civil. 3- Custas pelo requerente no ar-
tigo 267, inciso III, e paragrafo 1º, do Codigo de Processo Ci-
vil. 3- Custas pelo requerente. 4- Facam-se todos os necessari-
os levantamentos, anotacoes e comunicacoes, inclusive na dis-
tribuicao, e arquivem-se os autos. P.R.I.”-Adv. ROGERIO
COSTA-

19.-COBRANÇA-998/1998-BANCO BRADESCO S/A x MA-
DEKIRI COMERCIO DE MADEIRAS E MAT. DE
CONSTR.LTD -”Providencie a parte interessada o recolhimento
das custas devidas ao Sr. Oficial de Justica” -Adv. DANIEL
HACHEN OAB/PR 11.347-

20.-USUCAPIAO-1100/1998-MOISES DE ALMEIDA LARA
e outros x “Vistos... 1- Designo o dia 21 de dezembro de 2004,
as 14:00 horas, para a audiencia de instrucao e julgamento. 2-
Deverao as partes observar ao contido no art. 407 quanto ao rol
de testemunhas. 3- De-se ciencia ao Ministerio Publico, se ne-
cessario”-Adv. JONAS BORGES OAB/PR 30.534, AFONSO
GOMES MARTINEZ2 e JOSE INACIO COSTA FILHO OAB/
13.715-

21.-SUSTACAO DE PROTESTO-1215/1998-PLASLANDER
IND. COM. DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA x VIC-
MA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA “...2-
Assim, julgo extinto este processo, o que faco com espeque no
artigo 267, inciso III e IV, e paragrafo 1º, do Codigo de Proces-
so Civil. 3- Custas, as de lei, pela parte autora. 4- Facam-se
todos os necessarios levantamentos, anotacoes e comunicaco-
es, inclusive na distribuicao, e arquivem-se os autos. P.R.I.”-
Adv. JOSE ANTONIO MACEDO GONÇALVES-

22.-ANULACAO DE TITULO-1282/1998-PLASLANDER
IND. E COM. DE EMBALAGENS PLASTICAS LTD x VIC-
MA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS -”... O Embar-
gante, embora notificado, pessoalmente a constituir novo ad-
vogado, suprindo a falha nele existente, que lhe impede o pros-
seguimento conforme estabelece o artigo 36 do C.P.C., no en-
tanto, este silenciou. Assim, julgo extinto este processo, o que
faco com espeque no artigo 267, inciso III e IV, e paragrafo 1º,
do Codigo de Processo Civil. Custas, as de lei, pela parte auto-
ra. Facam-se todos os necessarios levantamentos, anotacoes e
comunicacoes, inclusive na distribuicao, e arquivem-se os au-
tos. P.R.I.”-Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO 12.661/PR e
JOSE ANTONIO MACEDO GONÇALVES-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-1442/1998-BANCO DO
BRASIL LEASING S/A ARREND. MERCANTIL x ALVO-
RADA GUARDANAPOS LTDA e outros “...Diante do expos-
to, julgo extinta a RECONVENCAO, o que faco com espeque
no artigo 267, inciso III, e paragrafo 1º, do Codigo de Processo
Civil. Custas pela requerida. Facam-se todos os necessarios
levantamentos, anotacoes e comunicacoes, inclusive na distri-
buicao. Defiro o pedido de fls. 57, item “A”. P.R.I.”-Adv.
MAURICIO KAVINSKI OAB/PR 21.612 e MARIO ALBINI
OAB/PR 9189-

24.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1443/1998-
ALVORADA GUARDANAPOS LTDA x BANCO DO BRA-
SIL LEASING S/A ARREND. MERCANTIL “Vistos etc... 1-
Traslade-se copia da sentenca e acordao para os autos princi-
pais. 2- Desapense-se estes autos. 3- Proceda-se as baixas e
anotacoes necessarias e ARQUIVEM-SE. 4- Intimem-se”-Adv.
MARIO ALBINI OAB/PR 9189 e MAURICIO KAVINSKI
OAB/PR 21.612-

25.-MONITORIA-2681/1998-BANCO DO BRASIL S/A x
BRASLACTO IND E COM DE ALIMENTOS LTDA e outros
“Vistos etc... 1- Face o contido na certidao supra, manifeste-se
a parte autora, no prazo de cinco (05) dias. 2- Intimem-se.
(...compulsando os presentes autos, verifiquei que ate a pre-
sente data, nao houve decisao convertendo a acao Monitoria
em Titulo Executivo)”-Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA-

26.-SUSTACAO DE PROTESTO-3130/1998-EUROLIGHT -
IMPORTACAO E COMERCIO LTDA x H. MOURAD & CIA
LTDA -”O autor foi intimado, primeiramente por seu advoga-
do, a providenciar pelo andamento do feito, suprindo a falha
nele existente, que lhe impede o prosseguimento, no entanto,
este silenciou. Tentada a intimacao pessoal, sequer foi encon-
trada. 2- Assim, julgo extinto este processo, o que faco com
espeque no artigo 267, inciso III, e paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil. Custas pelo Requerente. Facam-se todos os
necessarios levantamentos, anotacoes e comunicacoes, inclu-
sive na distribuicao, e arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-
se.”-Adv. JULIANA ANGELIKA U. S. CZERNY-

27.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-3228/1998-EURO-
LIGHT IMPORTACAO E COMERCIO LTDA x H. MOURAD
& CIA LTDA -”O autor foi intimado, primeiramente por seu
advogado, a providenciar pelo andamento do feito, suprindo a
falha nele existente, que lhe impede o prosseguimento, no en-
tanto, este silenciou. Tentada a intimacao pessoal, sequer foi
encontrada. 2- Assim, julgo extinto este processo, o que faco
com espeque no artigo 267, inciso III, e paragrafo 1º, do Codi-
go de Processo Civil. Custas pelo Requerente. Facam-se todos
os necessarios levantamentos, anotacoes e comunicacoes, in-
clusive na distribuicao, e arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-
se.”-Adv. JULIANA ANGELIKA U. S. CZERNY-

28.-DESPEJO-136/1999-ARTHUR CESCHIN SOBRINHO x
MAURILIO DOS SANTOS e outros “Manifeste-se o autor, em

cinco (05) dias, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica na
Carta Precatoria. (...deixei de intimar a MAURILIO DOS SAN-
TOS, visto o mesmo nunca se encontrar presente, fui informa-
do por interfone que o mesmo trabalha na SIGUEL COMUNI-
CACAO VISUAL, em PINHAIS, telefone 668-2525.)”-Adv.
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS-

29.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-173/1999-
BRASHOLANDA S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS x
LEODILSON DESPLANCHES “Dessa forma, nao tem razao o
impugnado ao pretender fixar o valor da causa consoante os
parametros do artigo 259 do Codigo de Processo Civil, com
correspondencia em relacao ao montante pecuniario pretendi-
do, o qual nao tem valor definido, o que so sera possivel por
ocasiao da liquidacao da sentenca, ainda, assim, se procedente
o pedido. Face ao exposto, fixo o valor da causa em R$
30.000,00 (trinta mil reais), que reputo aplicavel a especie. Sem
custas e honorarios advocaticios. Cautelas necessarias. P.R.I.”-
Adv. SIMONE KOHLER e LORENA MARINS SCHWARTZ
OAB/PR 16773-

30.-INDENIZACAO-1654/1999-ALAMIR CLAUDIO NARCI-
SO x SUPERMERCADO CARREFOUR “Providencie o autor,
em cinco (05) dias, o recolhimento das custas remanescentes
no valor de R$ 710,04”-Adv. RAFAEL GUSTAVO PALUM-
BO, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL 29910-

31.-INVEST.PATER.C/C PEDIDO ALIM-211/2000-F.B. e ou-
tros x J.S.B. “...Designo o dia 02/02/2005, as 15:30 para a au-
diencia de instrucao e julgamento...”-Adv. ZORAIDE BATIS-
TELA OAB/PR 14.490 e SUMAYA CHEDE-

32.-APREENSAO E DEPOSITO-226/2000-IRRIGABRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA x CO-
MERCIAL AGRICOLA SAO JOAQUIM LTDA -”Recebo a
apelacao no efeito devolutivo e suspensivo (CPC, art.520). In-
time-se a parte apelada para responder no prazo de 15 (quinze)
dias. Lancem-se a certidao a que se refere o CN 5.12.5. Inti-
mem-se.”-Adv. CARLOS J.DE OLIVEIRA FRANCO 17916 e
JUAREZ BORTOLI-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-256/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MICROTOOLS INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE FERRAMENTAS LTD e outros -”Vistos etc... 1-
Homologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a transacao celebrada entre as partes, com o que
declaro extinta esta execucao, (CPC, arts. 794, inc. II e 795).
2- Custas na forma pactuada. 3- A questao relativa a inscricao
em orgaos de protecao ao credito e materia estranha ao proces-
so de execucao, devendo ser objeto de procedimento proprio.
3- Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao (e no Deposita-
rio Publico, sendo o caso), facam-se anotacoes, comunicacoes
e arquivem-se os autos. P.R.I.”.-Adv. MUNIR ABAGGE OAB/
PR 14.457 e LAUREMAR ANDERSON TALAMINI-27.818-

34.-MONITORIA-344/2000-JABUR PNEUS S/A x ADEMAR
VENANCIO -”Providencie a parte interessada o recolhimento
das custas devidas ao Sr. Oficial de Justica” -Adv. JURGEN
JAKOBS PULS e MARCUS AURELIO LIOGI OAB/PR 2.581-

35.-ORDINARIA-710/2000-CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA x ESPUMAFLEX IND. COM. COLCHO-
ES E C E B e outros “Vistos etc... 1- Carrefour Comercio e
Industria Ltda, devidamente qualificado, atraves de procurador
constituido, apresentou recurso de embargos de declaracao, em
face da decisao que julgou improcedente acao ordinaria e a
sustacao de protesto. 2- Alega que houve omissao na decisao
quento a data para inicio da aplicacao da correcao monetaria,
quanto aos honorarios advocaticios. 3- Presentes os requisitos
legais conheco do recurso para suprir a omissao, passando a
constar da decisao que a correcao do valor arbitrado a titulo de
honorarios advocaticios sera pelo indice INPC, contados da
publicacao da sentenca. 4- P.R.I.”-Adv. SIMONE ZONARI
LETCHCOSKI, ALEXANDRE MARCOS GOHR 29.040/PR
e NATANOEL ZAHORCAK-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1381/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x MOVELARIA
FURLANETO IND. E COM. LTDA e outros -”Providencie a
parte interessada o recolhimento das custas devidas ao Sr. Ofi-
cial de Justica” -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR OAB/
14.559-

37.-DESAPROPRIACAO-1452/2000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x JORGE FELIPE
DAHER e outros -”Providencie a parte interessada o recolhi-
mento das custas devidas ao Sr. Oficial de Justica” -Adv. INA-
CIO HIDEO SANO 15.659/PR e FLAVIA LUCIA M. DE BRI-
TO MAZUR-

38.-EXONERACAO DE PEN. ALIMENTICI-1537/2000-D.B.
x G.M.B. “...Designo audiencia de conciliacao para o dia 02/
02/2005, as 10:30 horas...”-Adv. JOSE INACIO COSTA FI-
LHO OAB/13.715 e JULIANA L. MALVEZZI OAB/PR 25.181-

39.-RESCISAO CONTATUAL C/C PERDAS-1560/2000-
ELOIR DIMAS MEIRA DOS SANTOS e outros x CONSOR-
CIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA -”Providencie a par-
te interessada o recolhimento das custas devidas ao Sr. Oficial
de Justica” -Adv. WILSON BENINI OAB/PR 26.914-

40.-DESAPROPRIACAO-1570/2000-SANEPAR-COMAP-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ESPOLIO DE
JORGE FELIPE DAHER e outros “...Diante do exposto, em
face do pedido por parte da parte requerida quanto ao valor
ofertado, homologo-o para que surta os devidos efeitos legais e
julgo extinto este processo de desapropriacao, com julgamento
de merito, o que faco com fulcro no que dispoe o art. 269, II do
Codigo de Processo Civil. Atendidos todos os pressupostos para
a imissao na posse por parte do desapropriante, torno-a defini-
tiva, transferindo-lhe o dominio, devendo tal decisao ser aver-
bada junto ao registro de imoveis a fim proceder-se a transfe-
rencia da propriedade da area demandada. Condeno a requeri-

da ao pagamento das custas processuais bem como aos honora-
rios advocaticios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa.
Expeca-se mandado de imissao definitiva de posse, valendo
esta sentenca transitada em julgado como titulo habil para trans-
cricao no Registro de Imoveis, conforme dispoe o art. 29 da
Lei de Desapropriacao. Para levantamento do valor depositado
devera a parta requerida cumprir as disposicoes do art. 34 da
Lei de Desapropriacoes. P.R.I.”-Adv. MILTON FERREIRA
OAB/PR 14.453, ANA PAULA FUSERO COSTODIO 29.161,
ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA e CLEVERSON
JOSE GUSSO OAB/PR 29.075-

41.-DESAPROPRIACAO-1632/2000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JORGE FELIPE
DAHER e outros “...Diante do exposto, em face do pedido por
parte da parte requerida quento ao valor ofertado, homologo-o
para que surta os devidos efeitos legais e julgo extinto este pro-
cesso de desapropriacao, com julgamento de merito, o que faco
com fulcro no que dispoe o art. 269, II do Codigo de Processo
Civil. Atendidos todos os pressupostos para a imissao na posse
por parte do desapropriante, torno-a definitiva, transferindo-
lhe o dominio, devendo tal decisao ser averbada junto ao regis-
tro de imoveis a fim de proceder-se a transferencia da proprie-
dade da area demandada. Condeno a requerida ao pagamento
das custas processuais bem como aos honorarios advocaticios,
arbitrados em 10% sobre o valor da causa. Expeca-se mandado
de imissao definitiva de posse, valendo esta sentenca transita-
da em julgado como titulo habil para transcricao no Registro
de Imoveis, conforme dispoe o art. 29 da Lei de Desapropria-
cao. Para levantamento do valor depositado devera a parte re-
querida cumprir as disposicoes do art. 34 da Lei de Desapro-
priacoes. P.R.I.”-Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA OAB/
PR15138, ANA PAULA FUSERO COSTODIO 29.161, ARY
PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA e CLEVERSON JOSE
GUSSO OAB/PR 29.075-

42.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1668/2000-J.M.R. x
C.M.O. “...Designo o dia 24/11/2004, as 16:00 horas, para a
audiencia de instrucao e julgamento...”-Adv. ANTONIO RO-
BERTO TAVARNARO, SONIA MARLI BENATO OAB/PR
23.015, ROZANA DE SEABRA /SP 98.996 e ALLAN KAR-
DEC C.RODRIGUES OAB/34.484-

43.-RES.CONT.LOC.DESPEJO FALTA PG-324/2001-A.F.V.N.
x A.P.M.I. e outros “Vistos etc... 1- Deve o requerente esclare-
cer quanto ao nome do mesmo, se Antonio ou Jose. 2- Junte-se
aos autos os documentos remetidos pela Receita Federal. 3-
Consigne-se na autuacao SEGREDO DE JUSTICA. 4- Apos,
abra-se vistas a exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias. 5- Inti-
me-se”-Adv. EDVALDO CAPASSI OAB/PR 29.817-B-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-718/2001-TANIA LEAL
GUERINO x BB FINANCEIRA E INVESTIMENTO -”...As-
sim, julgo extinto este processo, o que faco com espeque no
artigo 267, inciso III e IV, e paragrafo 1º, do Codigo de Proces-
so Civil. Custas, as de lei, pela parte autora. Condeno a Reque-
rente ao pagamento de honorarios advocaticios em favor do
patrono da Requerida, arbitrados em 05% sobre o valor da cau-
sa. Facam-se todos os necessarios levantamentos, anotacoes e
comunicacoes, inclusive na distribuicao, e arquivem-se os au-
tos. P.R.I.”-Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA-

45.-INVEST.PATER.C/C PEDIDO ALIM-844/2001-A.P.M.G.
e outros x J.C.A. “Intime-se as partes, para querendo especifi-
carem as provas que pretendem produzirem em audiencia de
instrucao e julgamento, no prazo de dez (10) dias a contar da
data da intimacao. Deste ja, designo dia 29/12/2004, as 13:30
horas para audiencia de Instrucao e Julgamento”-Adv. RODOL-
FO E.L. SILVA OAB/PR 12.450-

46.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-846/2001-A.C.F. x
R.A.F. “...Redesigno para o dia 29/12/04, as 13:00 horas, para
audiencia de conciliacao...”-Adv. MARCELO NASSIF MALUF
OAB/PR 17.579 e JORGE MARCELO DUARTE CORREA
19397B-

47.-REGEESSIVA-858/2001-VERA CRUZ SEGURADORA S/
A x VILIBALDO FREDEUJEYER “Vistos etc... 1- Redesigno
o dia 23 de novembro de 2004, as 13:30 horas. 2- Cite-se o
requerido no endereco indicado as fls. 67, por mandado, com
antecedencia minima de 10 dias. 3- Intime-se”-Adv. MARIA
ADRIANA PEREIRA e JULIANO LAGO SEBBEN-

48.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-1080/2001-CLEONI-
CE APARECIDA DE MATOS x ANTONIO BRESSAN “...De-
signo dia 22/12/04, as 14:30 horas, para audiencia de instrucao
e julgamento”-Adv. NEUDI FERNANDES - 25.051/PR e JOSE
INACIO COSTA FILHO OAB/13.715-

49.-MONITORIA-1104/2001-ASSOCIACAO PRUDENTINA
DE EDUCACAO E CULTURA-APEC x CAROLINA MARTA
DE ARAUJO “Manifeste-se o autor, em cinco (05) dias, sobre
o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica. (...deixei de citar a
executada, por motivo desta nao mais ser encontrada naquele
local, bem como ali fui informada que a mesma encontra-se
residindo na Cidade de Astorga, sitio Sao Paulo neste Esta-
do)”-Adv. DANIEL HACHEN OAB/PR 11.347-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1108/2001-K.F.F. e outros
x A.S.R. “...Designo dia 29/12/04, as 09:30 horas, para audien-
cia de instrucao e julgamento...”-Adv. NIVALDO MORAN
OAB/PR 7808 e MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 14.533-

51.-INVES.PATERNIDADE C/C ALIMET.-1154/2001-I.L.C.F.
e outros x A.C.B. “...Desde ja, designo dia 29/12/04, as 13:30
horas para audiencia de Instrucao e Julgamento...”-Adv. MAR-
TA E. DE BRITTO OAB/PR 25.464 e PEDRO VIEIRA CE-
SAR OAB/PR 24236-

52.-DISS. SOC. DE FATO C/C PART.B-1168/2001-MARCIA
REGINA VERBISKI x PEDRO PORN “...Designo dia 22/12/
04, as 13:30 horas, para a realizacao de audiencia de instrucao
e julgamento”-Adv. EDVALDO CAPASSI OAB/PR 29.817-B
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e JOAO APº VENANCIO OAB/PR 18.944-

53.-ACAO DE ALIMENTOS-1178/2001-M.S. e outros x N.B.
“...Designo o dia 27/12/04, as 09:30 horas, para a audiencia de
conciliacao...”-Adv. ROMILDA R. M. MARTINS OAB/PR
20.117-

54.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-1205/2001-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A x IS-
MAEL ALVES DE ARAUJO “Manifeste-se o autor, em cinco
(05) dias, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. (...deixei
de citar o executado, por motivo deste ali nao mais ser encon-
trado, bem como naquele local ninguem soube informar o pa-
radeiro do mesmo), (...deixei de citar o executado, por motivo
deste ali nao mais residir, bem como naquele local fui informa-
do que o executado mudou-se para a cidade e Comarca de Pira-
quara, bem como moradores daquele domicilio nao souberam
declinar o endereco do mesmo)”-Adv. MARCELO BERVIAN
OAB/PR 28.528 - A-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1314/2001-AS-
SOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA -
APEC x JUCILENE MARIA MARTINS LAMPA -”Providen-
cie a parte interessada o recolhimento das custas devidas ao Sr.
Oficial de Justica” -Adv. DANIEL HACHEN OAB/PR 11.347-

56.-EXECUCAO DE SENTENCA-1470/2001-SPECIALMIX
INDUSTRIA QUIMICA LTDA x MEDWORLD EQUIPAMEN-
TOS HOSPITALARES LTDA -”Vistos etc... 1- Postas em pra-
tica as cautelas de estilo, inclusive com lancamento das baixas
necessarias, arquivem-se estes autos. 2- Intimem-se”.-Adv.
PATRICIA PIEKARCZYK 29.467/PR e VILSON GUDOSKI
OAB/PR 22.572-B-

57.-DECLARATORIA-1566/2001-SPECIALMIX INDUSTRIA
QUIMICA LTDA x ICOMACH INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS LTDA “...Diante do exposto, julgo procedente o
pedido formulado nesta acao ordinaria, bem como, o formula-
do nos autos em apenso, em que e Autora Specialmix Industria
Quimica Ltda., e requerida Icomach Industria e Comercio de
Pecas Ltda, para o fim declarar a inexistencia do debito que
justificasse a emissao do boleto bancario e determinar a sua
anulacao e ainda confirmar a liminar concedida no procedi-
mento apensado (nº 1362/01), sustando em definitivo o pro-
testo. Condeno, a requerida ao pagamento das custas proces-
suais de ambos os processos e honorarios advocaticios, que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das causas, devida-
mente corrigido. Oficie-se ao Cartorio de Protesto de Titulos,
comunicando a decisao acima, para que, consoante determi-
nacao contida Codigo de Normas da Corregedoria da Justica,
sejam procedidas as anotacoes necessarias. P.R.I.”-Adv. PA-
TRICIA PIEKARCZYK 29.467/PR e MILENA MARIA COR-
CINI-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1582/2001-CIN-
CO ESTRELAS - DIVISAO FLEXIVEL LTDA e outros x SE-
LOPAK DO BRASIL COM DE FITAS LTDA e outros -”Julgo,
por sentenca, para que surta os seus juridicos e legais efeitos,
extnta a presente execucao, nos termos do artigo 794, inciso I,
do Codigo de Processo Civil, diante da satisfacao do credito do
Exequente. Custas pagas. Autorizo o pagamento do valor de-
positado, em favor do credor, deduzidas as custas processuais.
Expeca-se alvara. Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive
na distribuicao (e no Depositario Publico, sendo o caso), fa-
cam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os autos.” P.R.I.
Cumpra-se.” -Adv. LIANCARLO PEDRO WANTOWSKI,
KATIA REGINA MOREIRA - SC e ROGERIO COSTA-

59.-ACAO DE ALIMENTOS-1626/2001-O.P.G. x M.L.G.
“Manifeste-se o autor, em cinco (05) dias, sobre a correspon-
dencia devolvida”-Adv. ELIANA DE FATIMA ZANFELICE
15.824-

60.-MONITORIA-1840/2001-BANCO ITAU S/A x KEADA-
EK DISTRIBUIDORA LTDA -”Providencie a parte interessa-
da o recolhimento das custas devidas ao Sr. Oficial de Justica”
-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR OAB/PR 24839-

61.-INVES.PATERNIDADE C/C ALIMET.-85/2002-R.M.N.L.
e outros x N.A.O. “Intime-se o Sr. Oficial de Justica para que
proceda a devolucao do mandado de intimacao, em vindo abra-
se vista dos autos ao autor, apos ao Ministerio Publico e por
derradeiro venham-me conclusos”-Adv. ROMILDA R. M.
MARTINS OAB/PR 20.117-

62.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-107/2002-S.C.V.
e outros x J.E.D.S. “...Designo para o dia 29/11/2004, as 15:30
horas, a audiencia de instrucao e julgamento...”-Adv. MARTA
E. DE BRITTO OAB/PR 25.464 e ALLAN KARDEC
C.RODRIGUES OAB/34.484-

63.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-214/2002-R.F.D. x
L.D. “1- Designo para o dia 19/11/2004 as 16:30 horas para a
audiencia de conciliacao”-Adv. SANDRO MARCOS
OGRYSKO-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-383/2002-MKJ
IMOVEIS LTDA e outros x HIDEO TAKAHASHI e outros
“Providencie o autor, em cinco (05) dias, o recolhimento das
custas devidas ao Sr. Oficial de Justica”-Adv. EDVALDO CA-
PASSI OAB/PR 29.817-B-

65.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-511/2002-C.K.Q. x
S.A.Q. “Para audiencia de continuacao, designo o dia 17/12/
2004, as 15:30 horas”-Adv. ALLAN KARDEC C.RODRIGUES
OAB/34.484-

66.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-635/2002-I.D.M.P.
x E.L. “...Assim, com fulcro no art. 125, inciso IV do Codigo
de Processo Civil, determino a realizacao de uma nova audien-
cia em data de 17/12/2004 as 14:30 horas...”-Adv. SANDRO
MARCOS OGRYSKO e WALDIR D. DE OLIVEIRA OAB/
PR 23.544-

 67.-REVIS.CONT. C/ TUTELA ANTECIP-661/2002-ARNAL-
DO HADLICH 066.194.289-91 e outros x SHOPPING ME-
TROPOLITANO LTDA 03.582.819/0001-00 -”Vistos etc... 1-
Postas em pratica as cautelas de estilo, inclusive com lanca-
mento das baixas necessarias, arquivem-se estes autos. 2- Inti-
mem-se”.-Adv. MARCIA MONTALTO OAB/PR 16.823, RI-
CARDO MUSSI PEREIRA PAIVA/28.733, MOZART ALBU-
QUERQUE BRITES, JOSE R. DELLA TONIA TRAUTWEIN/
23140 e MARCELO NASSIF MALUF-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-671/2002-VAL-
DINEIA BARBOSA x IMAGEM PUBLICIDADE LTDA “Ma-
nifeste-se o autor, em cinco (05) dias, sobre a devolucao da
Carta Precatoria”-Adv. FABIO MARCELO LABATUT BINI-

69.-REVISIONAL DE CONTRATO-739/2002-EQUIPAMEN-
TAL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP. LTDA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -”Manifeste-se a
parte autora sobre a contestacao e documentos acostados, no
prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ALEXSANDRA MARILAC
BELNOSKI 25.986

70.-DEPOSITO-933/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
GILMAR STOLARSKI “Manifeste-se o autor, em cinco (05)
dias, sobre as respostas dos oficios”-Adv. CHRISTIANI MA-
RIA SARTORI BARBOSA e CARY CESAR MONDINI OAB/
PR 34.451-

71.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1091/2002-M.F.O. x
G.P.M. “...Designo para o dia 27/12/04 as 10:30 horas audien-
cia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao compare-
cer as partes pessoalmente (art. 125, IV, do CPC), podendo
fazer-se representar por procurador ou preposto, com poderes
para transigir”-Adv. CARLOS CELSO ROSSI OAB/PR 10.254
e JOAO APº VENANCIO OAB/PR 18.944-

72.-REV.GUAR.RESP.C/REVERS.DEP.ME-1132/2002-H.S. e
outros x S.R.S. “...Designo dia 10/12/2004, as 13:30 horas, para
audiencia de conciliacao...”-Adv. ANTONIO ORTES e ALLAN
KARDEC C.RODRIGUES OAB/34.484-

73.-TUTELA-1150/2002-M.L.G. e outros x E.J. “...Designo
para o dia 17/12/2004, as 13:30 horas, a audiencia de instrucao
e julgamento...”-Adv. ALLAN KARDEC C.RODRIGUES
OAB/34.484-

74.-AVERIGUACAO OFICIOSA DE PATER-1316/2002-
M.C.B. e outros x D.O.C. “...Designo o dia 17/12/2004, as 09:00
horas, para a audiencia de conciliacao”-Adv. NELCI APARE-
CIDA COLOMBO OAB/14.910 e ALLAN KARDEC
C.RODRIGUES OAB/34.484-

75.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1508/2002-D.B.S.
x A.C.D.S.S. “...Designo para o dia 20/12/04, as 16:15 horas, a
audiencia de conciliacao...”-Adv. MARTA E. DE BRITTO
OAB/PR 25.464 e IVAN JOSE SILVEIRA-

76.-INCIDENTE DE FALSIDADE-1747/2002-MARCELO
SOARES GONCALVES DIAS x LABORCLIN PRODUTOS
PARA LABORATORIO LTDA “...3- Faculto as partes, no pra-
zo de cinco (05) dias, formularem quesitos e indicarem assis-
tentes tecnicos...”-Adv. HARRY FRANCOIA e JULIANO
MENEGUZZI DE BERNERT-

77.-ALIMENTOS C/C DESTITUICAO DE-2100/2002-G.R.P.
e outros x E.A.D.S. “1- Designo o dia 03/02/2005 as 09:30
horas, para a audiencia de conciliacao”-Adv. ROMILDA R. M.
MARTINS OAB/PR 20.117 e ALLAN KARDEC
C.RODRIGUES OAB/34.484-

78.-ACAO DE ALIMENTOS-2103/2002-M.G.R. e outros x
E.S.D. “...Para o ato postergado, redesigno a audiencia de con-
ciliacao para o dia 02/02/2005 as 13:30 horas...”-Adv. ROMIL-
DA R. M. MARTINS OAB/PR 20.117-

79.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2186/2002-T.N.C.B.
x I.B. “1- Atenda-se ao requerido pelo Ministerio Publico as fls.
28-vº (Considerando que o petitorio de fls. 18/20 nao se encon-
tra assinado e, ainda, tendo em vista que nao restou acostado aos
presentes autos o respectivo instrumento de mandato, pugna-se
pela intimacao do requerido, a fim de que sane tais irregularida-
des). 2- Designo para o dia 20/12/04, as 15:30 horas, a audiencia
de instrucao e julgamento”-Adv. EDVALDO CAPASSI OAB/
PR 29.817-B, LUCIANE SAYURI HAYASHI OAB/PR 31654 e
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA/PR-28228-

80.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2208/2002-M.M.C. e ou-
tros x J.G.F.F. “...Designo o dia 20/12/2004, as 14:30 horas,
para a audiencia de instrucao e julgamento...”-Adv. MANOEL
CARLOS DA SILVA, ALICE PRESA e FLAVIO VILMAR DA
SILVA OAB/PR 12035-

81.-USUCAPIAO-2229/2002-SONIA MARIA DA SILVA x
ILTON MATIAS -”Expedido edital, deve a parte autora retira-
lo mediante a apresentacao de disquete, no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. EVERLY MOTTA JOAKINSON OAB/PR 27882-

82.-DIVORCIO-2256/2002-C.C. x N.C. “...Designo para o dia
20/12/04 as 09:00 horas, a audiencia de oitiva de testemunhas”-
Adv. ZORAIDE BATISTELA OAB/PR 14.490 e ALLAN KAR-
DEC C.RODRIGUES OAB/34.484-

83.-REINTEGRACAO DE POSSE-2344/2002-RADIO CRU-
ZEIRO DO SUL DE CURITIBA LTDA x JOEL ALVES DE
OLIVEIRA e outros. “Ante a ausencia de manifestacao implica
no reconhecimento que as partes nao possuem outras provas a
produzir, alem daquelas ja constantes dos autos, motivo pelo
qual declaro encerrada a instrucao pocessual. Faculto as partes
a apresentacao de razoes finais por memoriais, no prazo suces-
sivo de 10 dias, iniciando-se pela Requerente. Intimem-se.”-
Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 21.820/PR-

84.-INDENIZACAO-2448/2002-GUIA VEICULOS LTDA x

WALTER FAEBER “Manifeste-se o autor, em cinco (05) dias,
sobre as correspondencias devolvidas”-Adv. CARLOS AUGUS-
TO MARINONI OAB/21.005-

85.-ABSTENCAO DE USO IND.DIREITOS-111/2003-VER-
TBELO COMERCIO DE MAQUINAS LTDA x WARM - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. “Suspendo
por hora a realizacao da pericia, em vista que julgo convenien-
te a citacao do INPI a fim de integrar a lide, uma vez que as
partes discutem a utilizacao de marca semelhante e/ou utiliza-
cao da marca pertencente a primeira. Proceda-se a citacao por
carta precatoria, uma vez que se trata de Autarquia Federal.
Intimem-se.” (deve a parte interessada retirar a carta precatoria
expedida, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR OAB/4.314, CINTIA REGINA BREH-
MER/PR 27.176 e JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PAS-
SOS-

86.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-627/2003-K.A.S. e
outros x J.P.G. “Designo para o dia 21/12/2004 as 09:30 horas
para a realizacao da audiencia de conciliacao”-Adv. ROXANA
BARLETA MARCHIORATTO - 33247, MARIA C. S. DE PAU-
LA E SILVA/33.380 e NELISSA ROSA MENDES OAB/PR
37.754-

87.-USUCAPIAO-675/2003-TEREZINHA FIGUEIRA x ESTE
JUIZO “Vistos etc... 1- Deve a requerente juntar memorial des-
critivo do imovel e planta assinados por engenheiro, bem como,
no prazo de dez (10) dias, manifestar-se sobre a contestacao
ofertada”-Adv. CARLOS H. FERNANDES SILVA OAB-14487-

88.-Rev. de Deb.c/c Danos Morais-863/2003-AGROPAR CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA x
OPTAGRAF EDITORA E GRAFICA LTDA “Vistos etc... 1-
Defiro o pedido de fls. 60. 2- Proceda-se as anotacoes necessa-
rias. 3- Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 dias, quanto
a contestacao e reconvencao apresentada. 4- Intime-se”-Adv.
VILSON GUDOSKI OAB/PR 22.572-B-

89.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-975/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUIZ CARLOS FERREIRA
“Manifeste-se o autor, em cinco (05) dias, sobre as respostas
dos oficios”-Adv. RITA DE CASSIA STEMPNIAK 11.208/PR
e KARINE SIMONE POFAHL OAB/PR 29.296-

90.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-1004/2003-
SOLLUZ CONSTRUCOES TECNICAS LTDA x DALLA
ROSA PAVIMENTACOES E CALCAMENTOS LTDA “Mani-
feste-se o autor, em dez (10) dias, sobre a contestacao oferta-
da”-Adv. MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR 17.579-

91.-REINT. POSSE C/C IND. P.DANOS-1142/2003-RIBEIRO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E INC. LTDA x JOEL
ALVES DE OLIVEIRA “...Diante do exposto, julgo proceden-
te esta acao de reintegracao de posse, e confirmo a limminar
antes deferida, reintegrando em definitivo a requerente na pos-
se. Em consequencia, condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, estes no importe
de 10% sobre sobre o valor atribuido a causa. P.R.I.”-Adv.
SONNY BRASIL DE C.GUIMARAES-6.472-

92.-MONITORIA-1176/2003-EDITORA DO ESTADO DO
PARANA S/A x RUBENS OTAVIO LENTZ “...5- Diante do
exposto e o mais que dos autos consta, julgo procedente o pe-
dido inicial, e, em consequencia, constituo na forma do artigo
1102a do Codigo de Processo Civil em titulo judicial o docu-
mento de fls. 09, pelo valor de R$ 1.830,00, respondendo a
parte devedora, ainda, pelas custas e honorarios advocaticios
do patrono da autora, estes que fixo em 10% sobre o valor do
debito, na forma do artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Pro-
cesso Civil. O valor supra devera ser atualizado monetariamente
pelo indice INPC e juros de mora de 0,5% ao mes desde a emis-
sao do cheque. 6- P.R.I. 7- Expeca-se o mandado de execucao
para pagamento da quantia referida, mais seus acrescimos, no
prazo de 24:00 horas, sob pena de penhora em bens suficientes
a satisfacao do credito, podendo a parte devedora, no mesmo
prazo, oferecer bens a penhora, pretendendo opor embargos
nos termos do art. 741, do CPC, estes no prazo de dez dias,
contados da juntada do comprovante de intimacao da penho-
ra.”-Adv. ROGERIA DOTTI DORIA OAB/PR 20.900 e PA-
TRICIA DOMINGUES NYMBERG/PR 27301-

93.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1223/2003-FABIANO
GROBE x BANCO PSA FINANCE S/A “...ISTO POSTO, frente
as normas legais referendadas, com os ensinamentos de juris-
prudencia esposados e, pelo que mais dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE a presente excecao de incompetencia de
foro, declarando a incompetencia deste Juizo e declinando a
competencia para processamento da acao de Busca e Apreen-
sao ao Juizo do Forum Central desta Comarca da Regiao Me-
tropolitana - Curitiba, foro de domicilio do consumidor. Pro-
cesse-se a remessa, oportunamente, destes autos e dos autos
principais, com as devidas anotacoes de estilo e baixa na distri-
buicao. Certifique-se nos autos de acao em apenso. Condeno o
excepto nas custas processuais e, indefiro o pedido de conde-
nacao em verba honoraria, vez que inaplicavel ao presente in-
cidente. Neste sentido: RT 482/272 e decisao do SIMP-concl.
XLI. P.R.I.”-Adv. RICARDO LUCAS CALDERON OAB/PR
25654 e ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

94.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1240/2003-WALTER
TADEU HERZMANN x BANCO ABN AMRO REAL S/A
“...Isto posto, frente as normas legais referendadas, com os en-
sinamentos de jurisprudencia esposados e, pelo que mais dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente excecao de
incompetencia de foro, declarando a incompetencia deste Jui-
zo e declinando a competencia para processamento da acao de
busca e apreensao ao Juizo do Forum Central desta Comarca
da Regiao Metropolitana - Curitiba, foro de domicilio do con-
sumidor. Processe-se a remessa, oportunamente, destes autos e
dos autos principais, com as devidas anotacoes de estilo e bai-
xa na distribuicao. Certifique-se nos autos de acao em apenso.
Condeno o excepto nas custas processuais e, indefiro o pedido

de condenacao em verba honoraria, vez que inalicavel ao pre-
sente incidente. Neste sentido: RT 482/272 e decisao do SIMP-
concl. XLI. P.R.I.”-Adv. WALDIR LESKE OAB/PR 11.587 e
ALEXANDRE LUIZ WESTPHAL 31.409/PR-

95.-EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZE-1300/2003-
CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL PINHAIS x CICE-
RO CAMARGO “Manifeste-se o autor, em cinco (05) dias,
quanto ao teor da certidao de fl. 41. (...ate a presente data nao
houve comprovacao da retirada da edificacao que se mostra a
irregularidade ou que fosse oferecido embargos)”-Adv. PAU-
LO ROBERTO DE ALMEIDA TELES-

96.-ORDINARIA DE NUL.TIT.EXTRAJUD-1340/2003-SO-
LLUZ CONSTRUCOES TECNICAS LTDA x DALLA-ROSA
PAVIMENTACOES E CALCALMENTOS LTDA “Manifeste-
se o autor, em dez (10) dias, sobre a contestacao ofertada”-
Adv. MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR 17.579-

97.-DIVORCIO CONSENSUAL-1353/2003-J.M.N. e outros x
E.J. “Para audiencia de conciliacao designo dia 24/11/2004, as
10:30 horas. Cite-se e intime-se”-Adv. MAURILUCIO ALVES
DE SOUZA - 31.610-

98.-ACAO DE ALIMENTOS-1368/2003-C.C.A. e outros x A.R.
“...Designo para o dia 04/02/2005, as 09:30 horas, a audiencia
de conciliacao. Compareca o autor, em cinco (05) dias, para o
fim de retirar o oficio...”-Adv. JOSE INACIO COSTA FILHO
OAB/13.715-

99.-INVES.PATERNIDADE C/C ALIMET.-1456/2003-P.G.F.L.
e outros x A.L.M. e outros “Manifeste-se o autor, em cinco
(05) dias, quanto ao teor da certidao do Sr. Oficial de Justica.
(...deixei de citar o requerido, por motivo do mesmo nao ser
encontrado no endereco dado. Nas diligencias efetuadas no lo-
cal, ninguem me soube informar o seu atual paradeiro.)”-Adv.
ALLAN KARDEC C.RODRIGUES OAB/34.484-

100.-USUCAPIAO-1473/2003-DEVANIR FERREIRA x ESTE
JUIZO “Manifeste-se o autor, em dez (10) dias, sobre a contes-
tacao ofertada, bem como, no prazo de cinco (05) dias, retirar
os oficios e o edital, mediante apresentacao de disquete”-Adv.
CARLOS HUMBERTO F.SILVA -PR 14.487-

101.-USUCAPIAO-1475/2003-IVO FERMINO TABORDA e
outros x ESTE JUIZO “Manifeste-se o autor, em dez (10) dias,
sobre a contestacao ofertada, bem como, em cinco (05) dias,
retirar os oficios e o edital, mediante apresentacao de disque-
te”-Adv. CARLOS HUMBERTO F.SILVA -PR 14.487-

102.-USUCAPIAO-1537/2003-MARIA DE OLIVEIRA SAN-
TOS x INTERNACIONAL BUSINESS GROUP
REPRES.COM. LTDA “Compareca o autor, em cinco (05) dias,
para o fim de retirar os oficios, bem como, no prazo de dez (10)
dias, manifestar-se sobre a contestacao ofertada”-Adv. CAR-
LOS H. FERNANDES SILVA OAB-14487-

103.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1878/2003-C.J.L. x
R.D.S. “...Designo para o dia 17/12/04, as 16:15 horas, a audi-
encia de conciliacao...”-Adv. NELISSA ROSA MENDES OAB/
PR 37.754 e ALLAN KARDEC C.RODRIGUES OAB/34.484-

104.-INVENTARIO-1884/2003-ROSA TEREZINHA MA-
CHADO e outros x ESPOLIO DE REINALDO NUNES “Vis-
tos etc... 1- Desentranhe-se o pedido de fls. 40-44 e autue-se
em separado como ALVARA JUDICIAL. 2- Deve a inventari-
ante fazer prova da uniao estavel atraves de reconhecimento
judicial. 3- Assim, suspendo o curso do processo pelo prazo de
180 dias, para que a inventariante promova a competente acao
declaratoria de reconhecimento de uniao estavel. 4- Intimem-
se”-Adv. SAMUEL MARTINS - OAB/PR 32.715-

105.-MEDIDA CAUTELAR SEP.DE CORPOS-2026/2003-
E.C.M.S.S. x A.S. “Providencie o autor, em cinco (05) dias, o
recolhimento das custas remanescentes, no valor de R$ 577,78”-
Adv. WALTER HELIO LIMA MARTINS 10.520/PR-

106.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-179/2004-F.P. x
M.C.B. “...Audiencia em 22/12/2004, as 15:30 horas...”-Adv.
JOAO CESARIO MOTA OAB/PR 18.334-

107.-ALIMENTOS GUARDA C/ALIM.PROVI-201/2004-
S.M.G. e outros x J.B.B. e outros “...4- Designo audiencia para
15/12/04 as 15:30 horas, data razoavel para o cumprimento da
deprecata...”-Adv. ALLAN KARDEC C.RODRIGUES OAB/
34.484-

108.-ACAO DE ALIMENTOS-461/2004-A.S.F. e outros x
R.M.T. “Manifeste-se o autor, em dez (10) dias, sobre a contes-
tacao”-Adv. ROMILDA R. M. MARTINS OAB/PR 20.117-

109.-INVES PATERNIDADE C/C ALIM PR-594/2004-M.F.B.
e outros x I.J.S. “Manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias,
sobre a contestacao e documentos”-Adv. JULIANA LIMA PE-
TRI/PR 32.300-

110.-ANULATORIA C/PED.TUT.ANTECIPA-645/2004-DAL-
CON ENGENHARIA DE CONSULTORIA LTDA x MUNICI-
PIO DE PINHAIS “Vistos etc... 1- Em que pese os argumentos
expostos nas razoes de recurso, no entanto nao foram suficien-
tes para abalar o juizo de convencimento, motivo pelo qual
mantenho a decisao hostilizada. 2- Oficie-se ao Digno Relator,
inclusive informe quanto as disposicoes do art. 526 do Codigo
de Processo Civil. 3- Sobre a contestacao e documentos, mani-
feste-se a requerente no prazo de 10 dias. 4- Intimem-se”-Adv.
LEONARDO SPERB DE PAOLA OAB/PR16015 e HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

111.-ACAO DE ALIMENTOS-842/2004-D.G.W.C. x C.R.C.
“Manifeste-se o autor, em dez (10) dias, sobre a contestacao”-
Adv. ROMILDA R. M. MARTINS OAB/PR 20.117-

112.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-844/2004-M.C.C.F. e
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outros x L.S.L. “Manifeste-se o autor, em dez (10) dias, sobre a
justificativa apresentada”-Adv. ALLAN KARDEC
C.RODRIGUES OAB/34.484-

113.-ALIMENTOS GUARDA C/ALIM.PROVI-947/2004-
A.A.S. e outros x J.G.S. “...Redesigno o ato para o dia 17/12/
2004, as 10:00 horas”-Adv. ALLAN KARDEC C.RODRIGUES
OAB/34.484-

114.-MONITORIA-1000/2004-ANSELMO GOMES FONSE-
CA x RAFAELA REMPEL BRUM & CIA LTDA “Manifeste-
se o autor, em cinco (05) dias, sobre o teor da certidao de fl. 32.
(...decorreu o prazo legal sem que fosse efetuado o pagamento
da divida ou oferecido embargos)”-Adv. MARCELL DE OLI-
VEIRA SOARES MAIA e TANIA CRISTINA FERREIRA-

115.-USUCAPIAO-1221/2004-CARLA RIBEIRO DOS SAN-
TOS e outros x “Compareca o autor, em cinco (05) dias, para o
fim de retirar os oficios e o edital mediante apresentacao de
disquete”-Adv. ALLAN KARDEC C.RODRIGUES OAB/
34.484-

116.-INDENIZACAO-1278/2004-LIA MARCIA BATISTA x
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS “Manifeste-se o
autor, em dez (10) dias, sobre a contestacao ofertada”-Adv.
MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA-

117.-USUCAPIAO-1291/2004-ANA RITA ALVES x “Mani-
feste-se o autor, em cinco (05) dias, quanto as correspondenci-
as devolvidas”-Adv. ROMILDA R. M. MARTINS OAB/PR
20.117-

118.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1337/2004-AGRO INDUS-
TRIAL PINHAIS LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
PINHAIS e outros “Manifeste-se o autor, em cinco (05) dias,
sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. (...deixei de notificar
o requerido ANTONIO DA SILVA por motivo de nao localizar
nenhum ocupante daquele imovel com nome indicado no pre-
sente Mandado)”-Adv. PAULO LUIZ DURIGAN OAB/PR
23.724-

119.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-1429/2004-
SOLLUZ CONSTRUCOES TECNICAS LTDA x DISPAN IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA “...Preste a requerente cau-
cao real e idonea, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
revogacao da medida. Em igual prazo, apresente certidoes ne-
gativas de protesto de titulos, tambem sob pena de revogacao
da liminar”-Adv. MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR
17.579 e GUSTAVO DARIF BORTOLINI 35.263/PR-

120.-ORDINARIA-1439/2004-JOSE ALICIO DE CARVALHO
x CECILIA GAVLAK SOLTOWSKI -1- “A Lei 1.060/50, em
seu artigo 4º, estabelece que a parte gozara dos beneficios da
Assistencia Judiciaria por simples afirmacao. No entanto, esta
disposicao colide em termos com o que dispoe o artigo 5º,
LXXIV, da Constituicao Federal, a qual exige para a prestacao
da Assistencia Juridica Gratuita, a comprovacao da insuficien-
cia de recursos. 2- Entendo, que a Constituicao Federal, atra-
ves do principio da receptividade, recepcionou em termos o
contido na Lei 1.060/50, porem, revogou com relacao ao defe-
rimento mediante simples afirmacao, exigindo que a parte que
pretende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, deve-
ra comprovar que nao dispoe dos meios necessarios para custe-
ar as despesas processuais, sem comprometer, da maneira sig-
nificante, o sustento de sua familia. 3- Assim, determino que a
parte comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda men-
sal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de conces-
sao dos beneficios da justica gratuita. 4- Consigno que devera
o Requerente juntar, declaracao do IR dos ultimos 05 anos. 5-
Intime-se”. -Adv. ANTONIO GERALDO SCUPINARI 15.956/
PR-

121.-CARTA PRECATORIA-667/2004-Oriundo da Comarca de
1ªV.CIVEL DA COM.DE S.JOSE DOS PINHAIS -JORGE
NELSON FALCO x CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
CENTRAL EXTRA SUPER e outros “...Para o ato deprecado,
designo a data de 15 de fevereiro de 2005, as 14:00 horas, na
sede deste Juizo...”-Adv. LUCIA CRISTINA DA COSTA LO-
PES e STELA MARLENE SCHWERZ OAB/PR 18.802-

122.-AUTO FALENCIA-489/2004-AARGAU ELETROMETA-
LURGICA LTDA. x “...Assim, declaro aberta hoje, as 16:00
(dezesseis) horas, a falencia de AARGAU ELETROMETALUR-
GICA LTDA., CGC nº 7.495.167/0001-32, que era estabeleci-
da na Rua Salgado Filho, n 2760, nesta Cidade e Comarca,
inscrita na Junta Comercial do Estado do Parana, com nº
412.04488307, de 22/01/01, com objeto social a industria e
comercio de produtos quimicos, representacao, importacao e
participacao em outras sociedades, tendo como socio gerente Jost
Oscar Sigel (com enderecos constante dos autos). Fixo o termo
legal da falencia no sexagesimo (60º) dia anterior a data de 28/
10/2004. Estabeleco o prazo de vinte (20) dias para que os cre-
dores apresentem as declaracoes e documentos justificativos de
seus creditos. Nomeio Sindico Teresa Cristina Cruz Cardozo
zelosa advogada militante na Comarca, para que no prazo de
vinte e quatro (24:00) horas devera comparecer em Cartorio para
formalizar o compromisso”-Adv. PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR, RICARDO DA SILVA GAMA 31.181/PR e
TERESA CRISTINA C.CARDOZO/PR 30309B-

123.-DIVORCIO CONSENSUAL-1156/2000-M.H.O.T. e ou-
tros x E.J. “Compareca o autor, em cinco (05) dias, para o fim
de retirar o oficio”-Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

124.-GUARDA E RESP.C/C PENSAO ALIM-1429/2002-L.I.
x J.A. e outros “Compareca o autor, em cinco (05) dias, para o
fim de retirar a Carta Precatoria”-Adv. DANIELLE PATRICIA
S.CONTER - 32.106-

125.-ALIMENTOS COM PED.ALIM.PROVIS-126/2004-
K.C.D.S.S.S. x I.S.S. “Compareca o autor, em cinco (05) dias,
para o fim de retirar o oficio”-Adv. MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI-

126.-ACAO DE ALIMENTOS-129/2004-E.C.M.S.S. e outros
x A.S. “Providencie o requerido, em cinco (05) dias, o recolhi-
mento das custas remanescentes, no valor de R$ 735,25”-Adv.
WALTER HELIO LIMA-

127.-ALIMENTOS COM PED.ALIM.PROVIS-894/2004-
C.G.B. e outros x H.R.B.R. “Manifeste-se o requerido, em cin-
co (05) dias, sobre os documentos juntados pelo autor”-Adv.
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

128.-ALIMENTOS COM PED.ALIM.PROVIS-1022/2004-
G.C.B. e outros x G.K. “...Designo dia 17/12/04, as 10:30 ho-
ras, para a audiencia de Conciliacao, restando negativa, lavre-
se o competente termo, iniciando-se o prazo para apresentacao
de eventual contestacao no prazo legal, a contar da data acima
designada, sob pena de revelia...”-Adv. RUBENS DE OLIVEI-
RA FERRAZ-

129.-DIVORCIO LITIGIOSO-1036/2004-L.G.C. x R.M.C.
“...Designo dia 20/12/04, as 09:30 horas, para a audiencia de
Conciliacao, restando negativa, lavre-se o competente termo,
iniciando-se o prazo para apresentacao de eventual contesta-
cao no prazo legal, a contar da data acima designada, sob pena
de revelia...”-Adv. ALLAN KARDEC C.RODRIGUES OAB/
34.484-
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CRISTIANE BELINATI GARCIA 0008 000282/2001
EDGARD LUIZ CALVALCANTI A 0023 001335/2004
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0014 000927/2002
ELAYNE AUXILIADORA DE FRE 0009 000388/2001
ELIANE FERNANDA P DE OLIV 0012 000180/2002
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 0003 001021/1996
FABIO DUTRA 0027 002056/2003

0026 000351/2003
FERNANDO DANI SOARES 0013 000214/2002
FREDERICO RICARDO R E LOU 0014 000927/2002
GABRIEL ANTONIO SOARES FR 0014 000927/2002
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0014 000927/2002
HENRIQUE GAEDE 0013 000214/2002
ILIA DE MOURA E COSTA 0004 000753/1998
ITALO TANAKA JUNIOR 0013 000214/2002
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0020 000001/2004
JOAO CARLOS MARTINS 0003 001021/1996
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0008 000282/2001
KAREM OLIVEIRA 0004 000753/1998
KARIMEN MELO WEISS LIU 0017 000814/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0011 000057/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0011 000057/2002
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0003 001021/1996
LINCOLN SCHROEDER SOBRINH 0013 000214/2002
LUCIANA CRISTINA ALMEIDA 0022 000961/2004
LUIS RENATO SINDERSKI 0019 001283/2003
LUIZ DILSON PINTO 0003 001021/1996
LUIZ OZORIO CARDOSO MARTI 0028 000311/2003
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0017 000814/2003
MARCO ANTONIO BARBOSA 0029 000031/2004
MARCO ANTONIO BERBERI 0004 000753/1998
MARIA HELENA FABRICIO DA 0003 001021/1996
MARISSOL JESUS FILLA 0017 000814/2003
MAY IARK WERNER 0018 001195/2003
NATANOEL ZAHORCAK 0029 000031/2004
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0007 000068/2001
OKSANDRO O GONCALVES 0007 000068/2001
ORANDI ALMEIDA 0006 000558/2000
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0025 000198/2000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0024 000082/1995
RICARDO LUCCA MECKING 0013 000214/2002
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 0015 000930/2002
SERGIO ANTONIO CAVET 0002 000761/1996
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0003 001021/1996
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0005 000336/2000
TELMO DORNELLES 0017 000814/2003

0023 001335/2004
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0014 000927/2002

1.-POSSESSORIA-836/1995-MARIO TADEU GROCHOSKA
e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS e
outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o petitorio de fl.197

onde o requerido requer o prosseguimento da lide. Prazo 5 dias.-
Adv. ANTONIO SBANO-

2.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-761/1996-ANELI
FLORIANO e outros x OSMARIO DE SOUZA ANDRADE -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a certidao negativa de imissao
de posse de fl.200 do Sr. Oficial de Justica solicitando meios ne-
cessarios e ordem de arrombamento. Prazo 5 dias.-Adv. SERGIO
ANTONIO CAVET-

3.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-1021/1996-SALI MUS-
SI JACOB GUSLEN x AUTO MECANICA ISREI LTDA-1-A
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA interpos as
fls.378 e seguintes EMBARGOS DECLARATORIOS. 2-E certo
que no presente recurso a parte contraria nao deva ser intimada.
No entanto face a natureza da lide e o acordo celebrado entre as
partes litigantes conforme consta de fls.363/365, entendo que ambas
devem ser intimadas, para querendo responderem em 05 (cinco)
dias. 3-Em assim sendo, intime-se ambas as partes, para querendo
responderem ao presente recurso.-Adv. LUIZ DILSON PINTO,
ALEX SANDRO SILVA SCHELLENBERG, SIMONE MARIA
MALUCELLI PINTO BRAS, LEONEL DA ROSA VIEIRA, FA-
BIO BERTOLI ESMANHOTTO, JOAO CARLOS MARTINS e
MARIA HELENA FABRICIO DA CUNHA-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-753/1998-RESTAURANTE
AEROPORTO AFONSO PENA LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Defiro a suspensao requerida pelo
prazo de 180 dias.-Adv. ILIA DE MOURA E COSTA, CLAUDIA
VARGAS DE LIMA, KAREM OLIVEIRA, MARCO ANTONIO
BERBERI e ANITA CARUSO PUCHTA-

5.-ATENTADO-336/2000-ARILDO FARIAS DE OLIVEIRA x
MODO BATISTELA REFLORESTAMENTO -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para que diga se ainda pretende a realizacao de pro-
va pericial. Prazo 5 dias.-Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTE-
DT-

6.-INDENIZACAO POR DANOS PATR.MO-558/2000-ALWI-
COR TINTAS E VERNIZES LTDA e outros x ORANDI ALMEI-
DA-Ao exequente face o deposito realizado a fl.214.-Adv. ORAN-
DI ALMEIDA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-68/2001-VOLKSWAGEN LE-
ASING S/A - PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUMAX
OIL IND E COM DE LUBRIFICANTES LTDA -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face a devolucao da Carta Precatoria com certidao
negativa de citacao. Prazo 5 dias.-Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e OK-
SANDRO O GONCALVES-

8.-BUSCA E APREENSAO-282/2001-FINANCEIRA ALFA S/
A x GABRIEL EDUARDO NAVARRETE LOPEZ -A conta e
preparo do valor de R$ 55,81.Prazo de cinco dias.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

9.-BUSCA E APREENSAO-388/2001-JOSE NATALINO DE LIZ
x DARCI FABRICIO -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o con-
tido na certidao de fl.135 do Sr. Oficial de Justica, que deixou de
cumprir o mandado em virtude da parte interessada nao fornecer
os meios necessarios. Prazo 5 dias.-Adv. ELAYNE AUXILIADO-
RA DE FREITAS-

10.-ALVARA-720/2001-MARIA WOISIK CARVALHO e outros
x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para juntar o original do alvara
que pretende seja renovado. Prazo 5 dias.-Adv. AUGUSTINHO
DA SILVA-

11.-DEPOSITO-57/2002-FINAUSTRIA CIA DE CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTI- e outros x EDSON BATISTA DOS
SANTOS -Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de fls.64 do
SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da quantia correspon-
dente conforme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corre-
gedoria Geral da Justica, referente a diligencias. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

12.-ORDINARIA-180/2002-NOVO TEMPO INCORPORACO-
ES IMOBILIARIAS LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
TIJUCAS DO SUL e outros-Defiro o pedido de suspensao do pro-
cesso por 120 (cento e vinte) dias.-Adv. ELIANE FERNANDA P
DE OLIVEIRA, BIRATAN DE OLIVEIRA e CARLOS ALBER-
TO GROLLI-

13.-INTERDITO PROIBITORIO-214/2002-CATLOG LOGISTI-
CA DE TRANSPORTES S/A x TRANSPORTES GABARDO
LTDA. e outros -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. HENRIQUE GAEDE, ANE-
LISE NOGUEIRA REGINATO, ANTONIO C PACHECO, LIN-
COLN SCHROEDER SOBRINHO, ITALO TANAKA JUNIOR,
FERNANDO DANI SOARES e RICARDO LUCCA MECKING-

14.—927/2002-PEGUFORM DO BRASIL LTDA x PELZER
SYSTEM LTDA-Defiro o pedido de sobrestamento do feito pelo
prazo de 15 (quinze) dias.-Adv. EDUARDO TEIXEIRA SILVEI-
RA, WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, GUSTAVO ALMEI-
DA DE ALMEIDA, ANDRE LUIZ BETTEGA D‘AVILA, FRE-
DERICO RICARDO R E LOURENCO e GABRIEL ANTONIO
SOARES FREIRE JUNIO-

15.-ORDINARIA DE NULIDADE-930/2002-MURILO DE AN-
DRADE LOVIZOTTO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS- Recebo a apelacao de fls.280 e seguintes e ambos efeitos.
Vistas ao apelado para querendo responder.-Adv. SEBASTIAO
SERGIO MIRANDA, ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO-

16.-ALVARA JUDICIAL-434/2003-GETULIA COELHO DE
AZEVEDO x -Pelo exposto e mais que dos autos consta, julgo
procedente o pedido para determinar a expedicao de novo alvara
que possibilite o levantamento dos valores depositados na Caixa
Economica Federal a titulo de FGTS que devera ser expedido em
nome da requerente Getulia Coelho Azevedo.-Adv. ANESIO

ROSSI JUNIOR-

17.-INDENIZACAO-814/2003-WILSON FERREIRA MENDES
x BANCO DO BRASIL S/A-1-Defiro o pedido de Denunciacao a
Lide formulado as fls.87. Cite-se. Prazo 30 dias. 2-Suspendo o
curso da lide. 3-Nao acolho o desentranhamento de documentos
formulado a fl.126 face o disposto nos artigos nº397/8 do CPC,
sendo que por ocasiao do julgamento da lide aos mesmos sera
dado o valor que merecem. 4-Mantenho tambem a concessao dos
beneficios de Assitencia Judiciaria concedido as fls.48 podendo o
mesmo ser reapreciado por ocasiao do julgamento da lide. De ou-
tra forma o requerido deveria ter procedido nos termos do artigo
7º Paragrafo Unico da Lei nº 1060 de 05.02.50.-Adv. TELMO
DORNELLES, KARIMEN MELO WEISS LIU, MARCIA RE-
GINA OLIVEIRA AMBROSIO e MARISSOL JESUS FILLA-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1195/2003-JOA-
NIRA SAADE x MARIA DE LOURDES GROSSMANN-Aguar-
de-se a decisao da Superior Instancia face o recurso interposto
conforme copia juntada as fls.55/66.-Adv. MAY IARK WERNER
e ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO-

19.-ALVARA JUDICIAL-1283/2003-JOAO OLAIR MOREIRA
e outros x -Vista a Caixa Economica Federal face o petitorio de
fl.58 do requerente alegando que os documentos solicitados pela
CEF ja constam dos autos e que nao existem beneficiarios regis-
trados junto ao INSS.-Adv. AUGUSTO CARLOS CARRANO
CAMARGO e LUIS RENATO SINDERSKI-

20.—1/2004-TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A x
LARISSA RODRIGUES MARQUES FRAST e outros- 1-Em di-
ligencias realizadas por este Juizo, verificou-se a existencia de
dados referentes aos enderecos dos reus disponiveis pela via ad-
ministrativa; ademais, expedindo os oficios como pleiteado, estar-
se-ia quebrando o sigilo de dados optado pelos reus, motivos pe-
los quais indefiro novamente o pedido de expedicao de oficios,
formulado a fl.60. 2-Intime-se.Adv. CIRO BRUNING e IVONE
TEREZINHA RANZOLIN-

21.-ALVARA-644/2004-SEBASTIAO GONCALVES SOBRI-
NHO e outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a resposta da
CEF de fls.28/30 pelo indeferimento de expedicao de Alvara no
que tange ao FGTS. Prazo 5 dias.-Adv. CLAUDIA PEREIRA-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-961/2004-ELIZANGELA
FATIMA CELANTE e outros x ITAMAR MARCONDES DE
OLIVEIRA -Intime(m)-se(m) o(os) reu face o petitorio de fls.19/
20 das requerentes, notificando o descumprimento do acordo e
requerendo a expedicao de mandado de reintegracao de posse,
prazo de cinco dias.-Adv. LUCIANA CRISTINA ALMEIDA-

23.-HABILITACAO DE CREDITO-1335/2004-OSCAR SELZ-
LER x MASSA FALIDA DE PASTIFICIO TORINO LTDA-Vista
as partes.-Adv. ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE, EDGARD LUIZ CALVALCANTI ALBUQUERQUE e
TELMO DORNELLES-

24.-EXECUCAO FISCAL-82/1995-A FAZENDA NACIONAL x
CONSTRUTORA JUNCAO LTDA -Intime(m)-se(m) o(os) reus
para quitar as custas judiciais no valor de R$ 1.363,81, prazo de
cinco dias.-Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-

25.-EXECUCAO FISCAL-198/2000-A UNIAO x R B A ROCHA
-Intime-se o reu para quitar as custas judiciais no valor de R$
1.812,93.Prazo de cinco dias.-Adv. PAULO RAIMUNDO VIEI-
RA ZACARIAS-

26.-EXECUCAO FISCAL FEDERAL-351/2003-A UNIAO x
AFACH COMERCIO DE FORROS E FACHADAS DE ALUMI-
NIO e outros -Intime(m)-se(m) o(os) reus para quitar as custas
judiciais no valor de R$ 1.011,67, prazo de cinco dias.-Adv. FA-
BIO DUTRA-

27.-EXECUCAO FISCAL FEDERAL-2056/2003-A UNIAO x J.
PROLAB INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LA e outros -Intime(m)-se(m) o(os) reus para responder o alegado
a fl.28 de que e diferente o CNPJ da executada e da peticionaria
de fls.15/22 alegando que houve equivoco,prazo de cinco dias.-
Adv. FABIO DUTRA-

28.-CARTA PRECATORIA-311/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 17 VARA CIVEL DA COMARCA DE -GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADEMIR
MATOS PADILHA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para dar regu-
lar prosseguimento ao feito. Prazo 5 dias.-Adv. LUIZ OZORIO
CARDOSO MARTINS-

29.-CARTA PRECATORIA-31/2004-Oriundo da Comarca de SAO
PAULO - 4 VARA CIVEL DA COMARCA DE -BANCO NACI-
ONAL S/A x JOSE CARLOS DE OLIVEIRA CASANOVA e
outros -A conta e preparo do valor de R$ 11,71. Prazo de cinco
dias.-Adv. ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA, NATANO-
EL ZAHORCAK e MARCO ANTONIO BARBOSA-

30.-CARTA PRECATORIA-203/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 19 VARA CIVEL DA COMARCA DE -HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE CLAUDE-
CIR MAGGI -Vista ao autor face a devolucao do mandado com
diligencia negativa de citacao do reu -Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK-

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº 207/2004
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
ROMERO TADEU MACHADO - JUIZ DE DIREITO SUBS
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ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0014 000433/2003
ANDREIA PEREIRA ZANELLA 0030 001028/2004
ANGELA ESSER 0022 000057/2004
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ELIANI GARCIES CHOTI 0011 001011/2002
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FI 0024 000275/2004
ERALDO LUIZ KUSTER 0007 000702/2001
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0007 000702/2001
FABIANE MULLER BONETTO 0016 000820/2003
FABIOLA FERREIRA DELAZARI 0006 000397/2001
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JOAO PEREIRA 0023 000238/2004
JOSE ANTONIO DIANA MAPELL 0006 000397/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0039 001486/2004
JOSE RICARDO BIAZZA SIMAO 0006 000397/2001
LUCIANA PEREZ 0012 000242/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0026 000293/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0039 001486/2004
MARILENE TREVISAN 0004 000765/1999
MARLENE ZANNIN 0006 000397/2001
MICHELE GIAMBERARDINO FAB 0009 000907/2002
NELSON CASTANHO MAFALDA 0007 000702/2001
NELTI GONCALVES DE SOUZA 0038 001485/2004
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0036 001482/2004
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PAULO SERGIO WINCKLER 0032 001474/2004
0033 001475/2004

RAFAEL MARQUES GONDOLFI 0007 000702/2001
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0009 000907/2002
RALPH DURVAL MOREIRA DE S 0022 000057/2004
REGINA TANIA BORTOLI 0029 000365/2004
RENE JOSE STUPAK 0020 001316/2003
RICARDO MARCELO FONSECA 0017 001170/2003
ROSA DAUM MACHADO 0016 000820/2003
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA 0001 000462/1993
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0020 001316/2003
SHEYLA D B DOS SANTOS 0007 000702/2001
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VANESSA TAVARES 0005 000810/2000
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1.—462/1993-BALDOINO WALMOR BORTOLINI x PEDRO
BONK FILHO-Julgo extinto o presente feito, determinando seu
arquivamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa
na distribuicao. Custas, ex-lege. PRI. Adv. SUELY TEREZI-
NHA MENON ESPERIDIAO e SEBASTIAO CARLOS DA
COSTA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1128/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BORA IND E COMERCIO DE ARTE-
FATOS DE MADEIRA LTDA-Arrematacao para o dia 02/03/
2005 as 9,45 horas neste forum. Resultando negativa a primei-
ra praca, designo desde logo para a segunda praca a data de 16/
03/2005 as 9,45 horas, sem necessidade de novas publicacoes.
Ciencia ao procurador do exequente para que retire o edital e
promova a sua publicacao na forma da lei.Intime-se. Adv. TEL-
MO DORNELLES e JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAM-
PAIO-

3.-ARROLAMENTO SUMARIO-335/1999-CATHARINA
MARIA OLIVEIRA VARGAS e outros x BAROMEU GRACI-
OLI DE VARGAS -Intimacao para devolucao dos autos em
Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. DINO ZAMBENEDETTI-

4.—765/1999-LEONORA ZANQUETTA PISSAIA x FELIPE
CARLOS DIETSZCH e outros-Face o pagamento realizado as
fls. 191 e posterior levantamento pela requerente, bem como o
contido as fls. 198 julgo extinto o presente feito, determinando

seu arquivamento apos cumpridas as formalidades de estilo e
baixa na distribuicao. Custas,ex-lege. PRI. Adv. MARILENE
TREVISAN e DANIEL DE CARVALHO-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-810/2000-IZAEL NELSON
BARBOSA GREGO x JOAQUIM CUSTODIO JORGE-ao au-
tor para retirar o oficio.- Adv. ANTONIO CARLOS EFING,
VANESSA TAVARES-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-397/2001-ELO COMER-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x EDISA HEW-
LETT-PACKARD S/A-Pelo exposto julgo PROCEDENTE a
presnte acao, para condenar a re no pagamento dos danos ma-
teriais reclamados pela autora apuraveis em execucao de sen-
tenca. Condeno-a ainda em custas processuais e em honorarios
advocaticios que arbitro em kR$ 20.000,00 (vinte mil reais) o
fazendo com fulcro no artigo 20 paragrafo 3o. do CPC. PRI.
Adv. TARCISIO QUEIROZ CERQUEIRA, JOSE ANTONIO
DIANA MAPELLI, JOSE RICARDO BIAZZA SIMAO, FA-
BIOLA FERREIRA DELAZARI e MARLENE ZANNIN-

7.—702/2001-JOSUE ARILDO VIDAL x M M INCORPORA-
COES S/C LTDA-Julgo extinto o presente feito nos termos do
artigo n 269, III do CPC, determinando seu arquivamento apos
cumpridas as formalidades de estilo e baixa na distribuicao.
Expeca-se alvara conforme requer as fls. 737, 779, 790, 799 e
821 dos autos, em favor da requerida. Custas,ex-lege. PRI. Adv.
SHEYLA D B DOS SANTOS, NELSON CASTANHO MA-
FALDA, ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS GO-
MES KUSTER, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES,
WILSON MAFRA MEILER FILHO e RAFAEL MARQUES
GONDOLFI-

8.—512/2002-LUIZ FLAVIO MARTINS x BANCO LIOYDS
TSB S/A-Vista as partes face o laudo pericial de fls. 162 e
seguintes.Intime-se. Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN,
ANTONIO OLIMPIO DA SILVA FILHO e CERES EMILIA
GUBERT DEMOGALSKI-

9.-ORDINARIA-907/2002-C.S.L. x G.B.L.-Face o cumprimen-
to efetivo do acordo, conforme consta de fls. 323, julgo extinto
o presente feito, nos termos do artigo 269, III do CPC, determi-
nando seu arquivamento apos cumpridas as formalidades de
estilo e baixa na distribuicao. Custas, ex-lege. PRI. Adv. FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE, FLAVIO AUGUSTO DUMONT
PRADO, HENRIQUE GAEDE, RAFAELA VIALLE STRO-
BEL e MICHELE GIAMBERARDINO FABRE-

10.-DECLARATORIA-978/2002-C.S.L. x G.B.L.-Face o cum-
primento efetivo do acordo conforme consta de fls. 360, julgo
extinto o presente feito, nos termos do artigo 269, III do CPC,
determinando seu arquivamento apos cumpridas as formalida-
des de estilo e baixa na distribuicao. Custas, ex-lege.PRI. Adv.
FRANCISCO CARLOS DUARTE, HENRIQUE GAEDE, FLA-
VIO AUGUSTO DUMONT PRADO e RAFAELA VIALLE
STROBEL-

11.—1011/2002-PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGU-
ROS GERAIS x ARLINDO LIMA FILHO -Ao(s) autor(es) face
o contido na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica - proce-
der o deposito da quantia correspondente conforme preve o ar-
tigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica,
referente a diligencias, no valor de R$ 98,00. -Adv. CIRO BRU-
NING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ELIANI GARCI-
ES CHOTI-

12.-IMISSAO DE POSSE-242/2003-PAULO ROLEMBERG
MARCAL DE OLIVEIRA x SAFETY LOGISTICA E TRANS-
PORTES LTDA-Ao procurador do autor face a devolucao da
carta sem a intimacao do mesmo para audiencia designada. Adv.
LUCIANA PEREZ-

13.—341/2003-ACOTRAT LTDA x ELIANA PUHLMANN
DACOL-Julgo extinto o presente feito, nos termos do artigo
269, III do CPC, determinando seu arquivamento apos cumpri-
das as fromalidades de estilo e baixa na distribuicao. Custas,
ex-lege. PRI. Adv. ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA-

14.-BUSCA E APREENSAO-433/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANTONIO GELSIO FARIAS-Ao autor para o
pagamento das custas referente a carta precatoria, no valor de
R$ 163,00 (cento e sessenta e tres reais), conforme consta do
oficio de fls. 31.- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

15.-BUSCA E APREENSAO-447/2003-BANCO ZOGBI S/A
x VLADIMIR BRAVO PINHEIRO-Julgo extinto o presente
feito, nos termos do artigo 269, III do CPC, determinando seu
arquivamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa
na distribuicao. Defiro a expedicao do oficio cofnrome requer
as fls. 34. Custas,ex-lege. PRI. Adv.GILBERTO STINGLIN
LOTH, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR
AUGUSTO TERRA-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-820/2003-LUIZ CELSO
BRANCO e outros x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS-Para audiencia prevista no artigo n 331 do CPC desig-
no o dia 29/03/2005 as 16,00 horas neste Forum. Intime-se as
partes e ou seus procuradores habilitados a transigir. Adv. ROSA
DAUM MACHADO, CLAUDIO SOCCOLOSKI e FABIANE
MULLER BONETTO-

17.-INDENIZACAO-1170/2003-SINDICATO DOS PROFES-
SORES DE ENSINO SUPERIOR DE e outros x CENTRO DE
EDUCACAO UNIVERSITARIA DE SAO JOSE DOS e ou-
tros-Julgo extinto o presente feito, determinando seu arquiva-
mento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa na dis-
tribuicao. Custas, ex-lege PRI. Adv. RICARDO MARCELO
FONSECA e DENISE MARTINS AGOSTINI-

18.-BUSCA E APREENSAO-1172/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ELAINE CORTES SILVA-Julgo extinto o presen-
te feito, nos termos do artigo 267, VIII do CPC determinando
seu arquivamento apos cumpridas as formalidades de estilo e

baixa na distribuicao. Custas, ex-lege. PRI. Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-

19.-ARROLAMENTO SUMARIO-1214/2003-HILARIO GAI
x ROSA CAVICHIOLO GAI-Homologo por sentenca para que
surta os seus juridicos e legais efeitos a partilha de fls. 48/50 e
59/60 e mando que se cumpra e guarde como nela se contem e
declara.Decorrido o prazo de Lei, pago os tributos devidos bem
como cumprido o artigo 1031 , paragrafo 2o. do CPC, expeca-
se o competente Formal de partilha. Dispenso o prazo para re-
curso, apos a oitiva do Ministerio Publico, se for o caso. Apos
arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Custas, ex-lege.
PRI. Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-1316/2003-COOPERATIVA
DE LATICINIOS CURITIBA LTDA x UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Para audiencia prevista no
artigo no 331 do CPC e que sera somente de conciliacao, de-
signo o dia 18/03/2005 as 14,45 horas neste Forum. Intime-se
as partes e ou seus procuradores habilitados a transigir.Intime-
se. Adv. RENE JOSE STUPAK, TELISMARA APARECIDA
DINIZ KLIMIONT e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-1406/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS-Pelo exposto julgo IMPROCEDEN-
TES os presentes Embargos.Condeno a embargante em custas
processuais e em honorarios advocaticios,que arbitro em vinte
por cento sobre o valor total do debito.PRI. Adv. JOAO MATI-
AK SLONIK, SORAIA AL FARAH MARQUES e GLAUCIA
LOURENCO STENCEL BOZZI-

22.-BUSCA E APREENSAO-57/2004-BANCO DIBENS S/A
x ORIAS VIEIRA DOS ANJOS-Julgo extinto o presente feito,
determinando seu arquivamento, apos cumpridas as formalida-
des de estilo e baixa na distribuicao. Custas,ex-lege. PRI. Adv.
ANGELA ESSER, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA-

23.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-238/2004-PAULO
SERGIO OLIVEIRA x FAURECIA AUTOMOTIVE DO BRA-
SIL LTDA-Acolho a preliminar de fls. 74 quanto a retificacao
da Denominacao Social requerida. Nao acolho a outra prelimi-
nar quanto a INCOMPETENCIA MATERIAL DA JUSTICA
ESTADUAL PARA PROCESSAR ESTA LIDE. Igualmente nao
acolho a arguicao de LITISPENDENCIA conforme consta de
fls. 75.Quanto a alegacao de fls. 75 tambem pela AUSENCIA
DE PROVAS, entendo que ao final sera analisada apos com-
pleta instrucao do feito. Para audiencia prevista no artigo n 331
do CPC e que sera somente de conciliacao, designo o dia 18/
03/2005 as 14,00 horas neste Forum. Intime-se as partes e ou
seus procuradores habilitados a transigir.Intime-se. Adv. JOAO
PEREIRA, CLAUDIA PEREIRA e CASSIANO RICARDO
REGIS-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-275/2004-JOSE LAUDIR
CARDOSO e outros x OTAVIO FERREIRA DO ROZARIO-
Pelo exposto julgo PROCEDENTE os presentes Embargos nos
termos em que foi requerido. Condeno o embargado em custas
processuais e em honorarios advocaticios, que arbitro em vinte
por cento sobre o valor dado a lide. PRI. Adv. ELSON DE
ALMEIDA RIBAS FILHO e TELMO DORNELLES-

25.-BUSCA E APREENSAO-288/2004-FINANCEIRA ALFA
S/A x JOSE RUY CLARO-Julgo extinto o presente feito nos
termos do artigo 269, III do CPC, determinando seu arquiva-
mento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa na dis-
tribuicao. Custas, ex-lege. PRI. Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

26.-BUSCA E APREENSAO-293/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x IGOR CESAR RIBEIRO-Julgo extinto o
presente feito, nos termos do artigo 267, VIII do CPC determi-
nando seu arquivamento apos cumpridas as formalidades de
estilo e baixa na distribuicao. Custas, ex-lege. PRI. Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

27.—334/2004-PAULO CESAR ALVES x BOTICA COMER-
CIAL FARMACEUTICA LTDA- Nao acolho a preliminar de
INCOMPETENCIA ABSOLUTA DA JUSTICA COMUM
PARA APRECIAR ACOES FUNDADAS EM ACIDENTE DE
TRABALHO.Para audiencia prevista no artigo n 331 do CPC e
que sera somente de conciliacao, designo o dia 18/03/2005 as
15,00 horas neste Forum. Intime-se as partes e ou seus procu-
radores habilitados a transigir. Adv. GABRIEL BARDAL e
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA-

28.-USUCAPIAO-356/2004-ADAO GABRIEL SANCHES e
outros x -DEsigno audiencia de instrucao e julgamento par ao
dia 14/03/2005 as 14,15 horas neste Forum. Intime-se. Adv.
DANIEL DE CARVALHO e GILVAN ANTONIO DAL PONT-

29.—365/2004-MARCIA ELIZA MACHADO x BANCO VO-
LKSWAGEN S/A-Para audiencia prevista no artigo n 331 do
CPC e que sera somente de conciliacao, designo o dia 21/03/
2005 as 15,30 horas neste Forum. Intime-se as partes e ou seus
procuradores habiliados a transigir. Adv. ILIA DE MOURA E
COSTA e REGINA TANIA BORTOLI-

30.-ALVARA JUDICIAL-1028/2004-EDEZIO COUTINHO x
-Pelo exposto, com fulcro no artigo 267, I e 295, V, ambos do
Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Condeno o
autor ao pagamento de custas processuais. PRI. Adv. ANDREIA
PEREIRA ZANELLA-

31.—1439/2004-NELSON CALIXTO DE OLIVEIRA e outros
x AZ IMOVEIS LTDA- Pelo exposto defiro a Tutela Antecipa-
da, autorizando os autores a procederem o deposito do valor de
R$ 120,00 (cento e vinte reais) conforme pretendem. Condeno
os beneficios de Assitencia Judiciaria ate prova em contrario.
Considerando-se o elevado numero de feitos em tramite com
depositos mensais a serem realizados em Cartorio objeto de
tutelas antecipadas, quando da realizacao do deposito inicial

bem como o cadastramento da conta de poupanca judicial, de-
vera o procurador judicial dos autores fornecer-lhes o numro
de sua conta de poupanca respectiva e providenciar que os de-
positos bancarios sejam feitos diretamente junto ao banco de-
positario, conforme autoriza o item 2.6.1 do codigo de Nor-
mas. As comprovacoes ficarao sob a responsabilidade do autor
e seu procurador. Intime-se. Adv. AFONSO NOVAK-

32.—1474/2004-ROSANGELA LAZAROTO ZIMERMANN
HUY x OCA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA-Pelo exposto DEFIRO a tutela Antecipada, autorizando
a autora a proceder o deposito do valor de R$ 111,18 (cento e
onze reais e dezoito centavos) conforme pretende, bem como
se abstenha o requerido de inserir o nome dela em quaisquer
orgaos de restricao de credito, ate o deslinde da causa. Consi-
derando-se o elevado numero de feitos em tramite com deposi-
tos mensais a serem realizados em Cartorio objeto de tutelas
antecipadas, quando da realizacao do deposito inicial bem como
o cadastramento da conta de poupanca judicial, devera o pro-
curador judicial da autora fornecer-lhe o numero de sua conta
de poupanca respectiva e providenciar que os depositos banca-
rios seja feitos diretamente juto ao banco depositario, confor-
me autoriza o item 2.6.1 do Codigo de Normas. Concedo os
beneficios de Assistencia Judiciaria ate prova em contrario. As
comprovacoes ficarao sob a responsabilidade do autor e seu
patrono.Intime-se. Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

33.—1475/2004-LUCIANO GENEROSO DA SILVA e outros
x MARCIO HEIL PROCRIFKA e outros-Pelo exposto, DEFI-
RO a Tutela Antecipada, autorizando os autores a procederem
o deposito do valor de R$ 153,00 (cento e cinquenta e tres
reais) conforme pretendem, bem como se abstenham os reque-
ridos de inserir o nome deles em quaisquer orgaos de restricao
ao credito, ate o deslinde da causa. Considerando-se o elevado
numero de feitos em tramite com depositos mensais a serem
realizados em Cartorio objeto de tutelas antecipadas, quando
da realizacao do deposito inicial bem como o cadastramento da
conta de poupanca judicial, devera o procurador judicial dos
autores fornecer-lhes o numero de sua conta de poupanca res-
pectiva e providenciar que os depositos bancarios sejam feitos
diretamente junto ao banco depositario conforme autoriza o item
2.6.1 do codigo de Normas. As comprovacoes ficarao sob a
responsabilidade do autor e seu procurador.Intime-se. Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER-

34.—1480/2004-MARISA CESAR FERREIRA x ASSIS CEL-
SO ZANI e outros -Pelo exposto, DEFIRO a Tutela Antecipa-
da, autorizando os autores a proceder o deposito do valor de
R$ 93,18 (noventa tres reais e dezoito centavos) conforme pre-
tendem, bem como se abstenham as requeridas de inserir o nome
deles em quaisquer orgaos de restricao de credito, ate o deslin-
de da causa. Considerando-se o elevado numero de feitos em
tramite com depositos mensais a serem realizados em Cartorio
objeto de tutelas antecipadas, quando da realizacao do deposi-
to inicial bem como o cadastramento da conta de poupanca
judicial, devera o procurador judicial dos autores fornecer-lhes
o numero de sua conta de poupanca respectiva e providenciar
que os depositos bancarios sejam feitos diretamente junto ao
banco depositario, conforme autoriza o item 2.6.1 do Codigo
de Normas. As comprovacoes ficarao sob a responsabilidade
dos autores e seu procurador. Cite-se. Intime-se. -Adv. PAULO
RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

35.—1481/2004-ELIO JOSE DE OLIVEIRA RATES x ARPO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Pelo expos-
to, DEFIRO a Tutela Antecipada, autorizando os autores a pro-
ceder o deposito do valor de R$ 234,00 (duzentos e trinta e
quatro reais) conforme pretendem bem como se abstenham as
requeridas de inserir o nome deles em quaisquer orgaos de res-
tricao de credito, ate o deslinde da causa. Considerando-se o
elevado numero de feitos em tramite com depositos mensais a
serem realizados em Cartorio objeto de tutelas antecipadas,
quando da realizacao do deposito inicial bem como o cadastra-
mento da conta de poupanca judicial, devera o procurador ju-
dicial dos autores fornecer-lhes o numero de sua conta de pou-
panca respectiva e providenciar que os depositos bancarios se-
jam feitos diretamente junto ao banco depositario, conforme
autoriza o item 2.6.1 do Codigo de Normas. As comprovacoes
ficarao sob a responsabilidade dos autores e seu procurador.
Cite-se. Intime-se. -Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZA-
CARIAS-

36.—1482/2004-SANDRA MARA DE OLIVEIRA x CIA SAO
JOSE DE HABITACAO-Defiro a Tutela Antecipada, autori-
zando o autor a proceder o deposito do valor de R$ 93,18 (no-
venta e tres reais e dezoito centavos) conforme pretende, bem
como se abstenha o requeido de inserir o nome da autora em
quaisquer orgaos de restricao ao credito, ate o deslinde da
causa.Considerando-se o elevado numero de feitos em tramite
com depositos mensais a serem realizados em Cartorio objeto
de tutelas antecipadas, quando da realizacao do deposito inici-
al bem como o cadastramento da conta de poupanca judicial,
devera o procurador judicial do autor fornecer-lhe o numero de
sua conta de pounpanca respectiva e providenciar que os depo-
sitos bancarios sejam feitos diretamente junto ao banco deposi-
tario, conforme autoriza o item 2.6.1 do Codigo de Normas.
Concedo os beneficios de Assistencia Judiciaria ate prova em
contrario. As comprovacoes ficarao sob a responsabilidade do
autor e seu procurador. Intime-se. Adv. PAULO RAIMUNDO
VIEIRA ZACARIAS-

37.—1483/2004-ZELI DE SOUZA SANTOS x ECOTERRA
CONSTRUCOES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA
-Pelo exposto, DEFIRO a Tutela Antecipada, autorizando os
autores a proceder o deposito do valor de R4 269,48 (duzentos
e sessenta e nove rais e quarenta e oito centavos) conforme
pretendem , bem como se abstenham as requeridas de inserir o
nome deles em quaisquer orgaos de restricao de credito, ate o
deslinde da causa. Considerando-se o elevado numero de fei-
tos em tramite com depositos mensais a serem realizados em
Cartorio objeto de tutelas antecipadas, quando da realizacao
do deposito inicial bem como o cadastramento da conta de pou-
panca judicial, devera o procurador judicial dos autores forne-
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cer-lhes o numero de sua conta de poupanca respectiva e provi-
denciar que os depositos bancarios sejam feitos diretamente
junto ao banco depositario, conforme autoriza o item 2.6.1 do
Codigo de Normas. As comprovacoes ficarao sob a responsa-
bilidade dos autores e seu procurador. Cite-se. Intime-se. -Adv.
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

38.-ORDINARIA ANULACAO NEGOCIO JU-1485/2004-
LINDINALVA GONCALVES DE BRITO x -Intime-se o autor
para dizer quem deve compor o polo passivo da lide. Adv. NELTI
GONCALVES DE SOUZA-

39.-COBRANCA DE AUTOS-1486/2004-PAULO PEREIRA
REIS e outros x FENASEG-FEDERACAO NACIONAL DE
EMPRESAS DE SEGUROS e outros-Nos termos do artigo 275
e seguintes do CPC designo audiencia de conciliacao para o
dia 14/03/2005 as 15,30 horas neste Forum.Caso nao haja con-
ciliacao o reu devera oferecer defesa de imediato, com as pro-
vas que pretende produzir e o rol de testemunhas. Ocorrendo
ausencia injusiticada do reu reputar-se-ao verdadeiros os fatos
contra si alegados, salvo havendo prova contraria nos autos.
Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e MARIA
REGINA ZARATE NISSEL-

40.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1098/2003-O MUNI-
CIPIO DE SO JOSE DOS PINHAIS x ROSILENE DA SILVA
RAMOS-Julgo extinto o presente feito determinando seu ar-
quivamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa
na distribuicao. Custas, ex-lege. PRI. Adv. GLAUCIA LOU-
RENCO STENCEL BOZZI e SORAIA AL FARAH MAR-
QUES-

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - ESTADO DO PA
VARA CIVEL E ANEXOS
RELAÇAO Nº 65/2004
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACIR OLISKOWSKI 0021 000321/2004
ADEMIR GONCALVES 0015 000144/2004
ADRIANA DE PAULA BARATTO 0003 000146/2000
ALCEU BIANCOLINI FILHO 0018 000282/2004
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VALERIO SCHMIDT 0034 000653/2004

1 . - INDENIZACAO-218 /1996-MELANIA KUIAWA
WISNIEWSKI e outros x CONSTRUTORA TRIUNFO
LTDA. Aos autores para que no prazo de dez dias, aten-
dam a cota ministerial de fls. 442. Adv. JOSE CID CAM-
PELO.

 2.-MONITORIA-205/1998-CARLOS ZIPPERER & CIA.
LTDA. x MARIA ADERLI SCHIMOGUIRI. “Defiro. Infor-
me-se o valor e com o depósito, desentranhe-se o mandado.”
Valor do depósito do oficial de justiça R$ 60,00. Adv. MAR-
TIN FRANCISCO RIBAS.

3.-REPARACAO DE DANOS-146/2000-ENEAS JEFERSON
MELNISK x COPEL - DISTRIBUICAO S/A. “Ciência às par-
tes da baixa dos autos.” Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK,
JOAO MATIAK SLONIK, JEFERSON LUIZ DE LIMA e
ADRIANA DE PAULA BARATTO.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-222/2000-FER-
CO COMERCIO DE FERRAMENTAS DE CORTE LTDA x
JURANDIR DUBIEL DA SILVA. Deferido o pedido de sus-
pensão pelo prazo de sessenta dias. Decorrido este, diga o exe-
quente. Adv. SERGIO LUIZ MAYER.

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-559/2001-EDDIE GONCAL-
VES DA SILVA NETO x BANCO DO BRASIL S.A. “Ante o
pedido expresso do executado, converto a penhora de fls. 33
em pagamento. Diga o exequente.” Adv. CAIO GRACO DE
ARAUJO QUADROS e ROBERTO A. BUSATO-

6.-INDENIZACAO-181/2002-SEBASTIAO DOS SANTOS x
SUPERPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAVIMENTOS
LTDA. e outros. Sobre a proposta de honorários de fls. 332,
manifestem-se as partes no prazo de dez dias. Adv. TATYANE
P. PORTES STEIN, ARNO APOLINARIO JUNIOR e MAURI
JOSE ROIKA.

7.-ALVARA-740/2002-MIRNA RITA TOSIN FERREIRA e
outros. Julgadas boas as contas prestadas. Adv. DJENANE
FAYAD SCHREINER.

8.-USUCAPIAO-843/2002-MARCOLINO FERREIRA TER-
RES e outros.”Uma vez que os autores são beneficiários da
justiça gratuita não há necessidade da publicação dos editais.
Aguarde-se o cumprimento do despacho de fls. 64 verso.” Adv.
ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

9.-INVENTARIO-56/2003-ANTONIA FIGURSKIGIMNI x
ESTAFANO GIMNI. Manifeste-se a inventariante, no prazo de
dez dias, acerca dos documentos de fls. 29/30. Adv. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS-

10.-USUCAPIAO-344/2003-GERSON CARLOS SKODOSKI
FERRAZ. Ao requerente para que no prazo de dez dias, atenda
a conta ministerial de fls. 65. Adv. FRANCISCO LIRIO DE
OLIVEIRA PORTES-

11.-INDENIZACAO-511/2003-JOSE LAERCIO MELNIK x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL e ou-
tros. Sobre a proposta de honorários do perito de fls. 233, no
valor de R$ 3.200,00, manifestem-se as partes, cada qual em
cinco dias. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTE-
FANO, ELIANA DUARTE VERNIZI, MILTON L.CLEVE
KUSTER e MONICA FERREIRA MELLO BIORA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-521/2003-SUL PARANA
RADIO DIFUSAO LTDA. x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. “Ciência às partes da baixa dos
autos.” Adv. LUIZ DANIEL RODRIGUES HAJ MUSSI, CE-
LIO PEREIRA OLIVEIRA NETO, MARCELO A. G. BOR-
GES e MARIANTONIETA P. FERRAZ.

13.-INVENTARIO-14/2004-MARIA EUNICE PACHECO
ZAKRZEWSKI x JOAO HAMILTON ZAKRZEWSKI. “I. Uma
vez que todas as partes são maiores e capazes, não se trata de
inventário, mas sim de arrolamento, pelo que determino que se
proceda a retificação na autuação e registro. II. Defiro o pedido
de fls. 31, expeça-se o competente alvará conforme requerido.
III. Intime-se a inventariante, para que no prazo de dez dias,
junte aos autos a certidão negativa de débito municipal, relaci-
onando todos os imóveis e não apenas um conforme ocorreu na
certidão de fls. 26.” Adv. ARGOS FAYAD-

14.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA POR IDADE-25/
2004-LIDIA CZERVINSKI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. “As partes são legítimas e estão
devidamente representadas, concorrendo os pressupostos pro-
cessuais e as condições da ação, pelo que declaro o feito sane-
ado. Defiro a realização das provas requeridas, consistentes em
depoimentos pessoais, sob pena de confesso e inquirição de
testemunhas. Para a audiência de instrução ejulgamento, desig-
no o dia 19.05.2005, às 14:15 horas.” Adv. TATYANE P. POR-
TES STEIN e MARIANTONIETA P. FERRAZ-

15.-USUCAPIAO-144/2004-JOAO ERALMO CHAGAS VAL-
TER e outros. Deferido o pedido de emenda da inicial. Especi-
fiquem os autores as provas que pretendem produzir no prazo
de cinco dias. Adv. ADEMIR GONCALVES-

16.-USUCAPIAO-163/2004-ADEMIR CARLOS ROSSO x
MILTON LUIZ RETZLAFF -”As partes são legítimas e estão
devidamente representadas. Concorrem os pressupostos pro-
cessuais e as condições da ação, não sendo caso de julgamento
antecipado, eis que a posse é eminentemente fática e para tanto
há necessidade da produção da prova oral requerida e docu-
mental e que ora defiro. Defiro também a cota do Ministério
Público e determino que os autores cumpram os itens “a” e “b”
de fls. 54, no prazo de dez (10) dias. Para a audiência de instru-
ção e julgamento, designo o dia 17.08.2005, às 15:00 horas,
ocasião em que serão tomados os depoimentos pessoais sob
pena de confesso e inquiridas as testemunhas.”-Adv. CLAU-
DIONOR OLIVEIRA SOUZA e ELISANGELA DE A. RET-
ZLAFF GODOY-

17.-INDENIZACAO-213/2004-S.A.R.C. x A.T. Sobre a pro-
posta de honorários de fls. 87, no valor de um salário míni-
mo, manifestem-se as partes no prazo de dez dias. Adv.
DENISE MORAES NOVICKI e FIRMINO DE PAULA SAN-
TOS LIMA.

 18.-USUCAPIAO-282/2004-SADI JORGE MILANI e outros
x -”As partes são legítimas e estão devidamente representadas.
Concorrem os pressupostos processuais e as condições da ação,
não sendo caso de julgamento antecipado, eis que a posse é
eminentemente fática e para tanto há necessidade da produção
da prova oral requerida e documental e que ora defiro. Defiro
também a cota do Ministério Público e determino que os auto-
res cumpram o item “a” de fls. 29, no prazo de dez (10) dias.
Para a audiência de instrução e julgamento, designo o dia
17.08.2005, às 14:00 horas, ocasião em que serão tomados os
depoimentos pessoais sob pena de confesso e inquiridas as tes-
temunhas.”-Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-286/2004-BANCO
FINASA S.A. x CLAUDIO LUIZ LEDUR. “Trata-se de pedi-
do de conversão desta ação para AÇÃO DE DEPÓSITO posto
que o bem não foi encontrado. De outro lado, o requerente in-
dicou o valor do débito, pelo que com fundamento no art. 4º,
do Decreto-Lei nº 911/69, converto a ação de busca e apreen-
são em ação de depósito. Efetuem-se as anotações necessárias,
inclusive junto ao Cartório Distribuidor e retifiquem-se os re-
gistros e autuação. Cite-se o devedor, na forma do art. 902, do
Código de Processo Civil, para em cinco dias: a) entregar o bem,
depositá-lo em Juízo ou consignar o valor do débito: b) contestar a
ação, querendo.” Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-300/2004-HERMINIA
SCHUARTZ x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL. “I.
Sobre a impugnação e documentos, diga a embargante no prazo de
dez dias. II. Após, digam as partes, em cinco dias, se ainda possu-
em provas a produzir. III. Uma vez que o feito trata de direitos
disponíveis, designo o dia 10/08/2005, às 14:10 horas, para a au-
diência de conciliação”. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-321/2004-EDILSON PCHE-
BELA x LEONILDO EWERLING e outros. “I. Junte-se a estes
autos a petição protocolada em 28.10.2004. II. Segundo se depre-
ende da inicial, o autor firmou contrato de arrentadamento de duas
áreas, a primeira com 6 alqueires e a outra com 4 alqueires, objeto
da matrícula nº 12.371, enquanto que o segundo requerido forma-
lizou contrato de arrendamento com pessoa estranha ao feito, de
um alqueire do imóvel matriculado sob nº 17.976, atual 8.540, e
segundo este - Reinaldo Melo - por ocasião da reintegração do
autor, por equívoco ou má-fé deste, passou ele a utilizar esta área,
o que por certo é ilegal, já que não faz parte do pedido inicial. III.
Por óbvio que se isso está acontecendo, caberá ao autor indenizar
o requerido pelos danos que por ventura lhe tenha causado. De
qualquer forma, determino que de imediato o Sr. Oficial de Justiça
realize inspeção no imóvel para constatar a veracidade das infor-
mações. IV. Sobre as contestações e documentos, diga o autor em
dez dias. V. Após, especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, no prazo de cinco dias. VI. Para a au-
diência de conciliação e saneamento, designo o dia 24.03. 2005,
às 13:45 horas.” Adv. ACIR OLISKOWSKI, GENESI MARIA
NALIN BETTANIN e RICHART OSNI FRONCZAK-

22.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA POR IDADE-343/
2004-ANILDA CRUZ NIZER x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. “As partes são legítimas e estão devi-
damente representadas, concorrendo os pressupostos processuais
e as condições da ação, pelo declaro o feito saneado. Defiro a
realização das provas requeridas, consistentes em depoimentos
pessoais, sob pena de confesso e inquirição de testemunhas. Para
a audiência de instrução e julgamento, designo o dia 19.05.2005,
às 13:45 horas.” Adv. TATYANE P. PORTES STEIN e MARIAN-
TONIETA P. FERRAZ-

23.-INVENTARIO-345/2004-LEOCADIA KILAROWSKI RO-
MANOVSKI x EDWINO ROMANOVSKI. “I. Uma vez que to-
das as partes são maiores e capazes, não se trata de Inventário,
mas sim de Arrolamento, pelo que determino que se proceda a
retificação na autuação e registro. II. Defiro o pedido de fls 04,
reiterado às fls. 42, determinando a expedição de Alvará Judicial
autorizando a viúva meeira e levantar 50% do saldo da conta pou-
pança, junto ao Banco do Brasil S.A., agência 0655-6 a que fazia
jus o “de cujus”. III. Cite-se a herdeiroa Maria de Lourdes Roma-
novski e seu cônjuge, no endereço declinado às fls. 05, para habi-
litarem-se no presente feito. IV. Intime-se a inventariante sobre o
conteúdo do documentos de fls. 38.” Adv. CRISTIANO DE AS-
SIS NIZ-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-367/2004-B.V. FI-
NANCEIRA S/A.-CREDITO, FINANC, INVESTIMENTO x
CLAUDIO LUIZ LEDUR. Extinto o processo com fulcro no art.
267, VIII, do CPC. Adv. ANGELA ESSER.

25.-INDENIZACAO-375/2004-MARIA INEZ MILESKI BATIS-
TA e outros x WEILLER CONSTRUCAO CIVIL LTDA. e ou-
tros. “I. Sobre a preliminar, contestações e documentos, digam os
autores em dez dias. II. Após, especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, no prazo de cinco dias.”
Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO, ARNO
APOLINARIO JUNIOR, ANTONIO LORENZONI NETO e PLI-
NIO LOPES DA SILVA.

26.-ARROLAMENTO-431/2004-INES HOFFMAN RIBEIRO x
JOSE NASCIMENTO RIBEIRO. Vista à Fazenda Pública. Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS.

27.-CURATELA-458/2004-L.M.O. x B.M.O. Designado o dia 19
de janeiro de 2005, às 12:30 horas, para perícia médica no interdi-
tando, junto à Agência Previdênciária de Curitiba. Adv. DJENA-
NE FAYAD SCHREINER-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-519/2004-EMOTUR TU-
RISMO LTDA. x PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITA-
COES DA PREFEITURA. “... julgo procedente o pedido inicial,
e via de consequência, confirmo a liminar, concedendo a impe-
trante o direito de participar da licitação, na modalidade de con-
corrência. Condeno o impetrado ao pagamento das custas proces-
suais, deixando arbitrar verba honorária em observância do conti-
do na Sumula 512 do STF. Decorrido prazo para eventuais recur-
sos, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para

reexame necessários. Custas de lei.” Adv. CLOVIS JOSE GU-
GELMIN DISTEFANO.

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-535/2004-LUIZ HENRIQUE
SACZUK x UNIAO. Sobre a impugnação, manifeste-se o autor
em dez dias. Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-543/2004-SERGIO SUSSULA
x ERVATEIRA REI VERDE LTDA. Sobre a impugnação diga o
embargante no prazo de dez dias, na sequência especifique as pro-
vas que pretende produzir. Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DIS-
TEFANO-

31.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-635/2004-REINAL-
DO SOARES DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE SAO
MATEUS DO SUL -”I. Para a audiência de conciliação, designo o
dia 01.06.2005, às 14:10 horas. II. Cite-se o réu e intime-se a au-
tora para que compareçam à audiência, ocasião em que poderão
defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando os
réus cientes de que, não comparecendo e não se representando por
preposto com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclu-
sive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial, salvo se o contrário resultar da
prova dos autos. Oficie-se conforme requerido. “-Adv. TATYANE
P. PORTES STEIN.

32.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-645/2004-MUNI-
CIPIO DE SAO MATEUS DO SUL x HERMINIA SCHUARTZ.
“I. Processe-se na forma do art. 261 do CPC sem suspensão do
processo principal. II. Intime-se a autora-embargante para que se
manifeste em cinco dias.” Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

33.-RESCISAO DE CONTRATO-647/2004-LEONILDO EWER-
LING x EDILSON PECHEBELA. Emende a inicial no prazo de
dez dias, juntando aos autos, cópia da matrícula do imóvel objeto
da transação. Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN-

34.-EMBARGOS A ARREMAT. E ADJUD.-653/2004-MARLI-
CE COAS x MARCUS VINICIUS NEVES. “Nos embargos a ar-
rematação forma-se litisconsórcio necessário entre o arrematante
e o exequente. Assim, intime-se a embargante para que em dez
dias emende a inicial, regularizando o polo passivo da demanda,
sob pena de extinção.”Adv. VALERIO SCHMIDT-

35.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-1/1993-FAZENDA NACI-
ONAL x IRINEU VITOR BURIN. Deferido o pedido de suspen-
são pelo prazo de um ano. Decorrido este, diga a exequente. Adv.
LENIO FLAVIO SCHMIDT, MARIA CECILIA BURIN FON-
TANA e LUZIA BESEN-

36.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-33/1996-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x IGUACU VEICULOS
LTDA. “As fls. 28 destes autos de Execução Fiscal, em que é
exequente o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e executa-
dos Iguaçu Veiculos e Francisco Augusto Caminski, foi determi-
nada a expedição de mandado para penhora de 50% da renda ad-
vinda dos alugueis de imóvel pertencente aos executados. Solici-
tou o executado, às fls. 29 a suspensão do feito, uma vez que teria
ingressado no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS. O exe-
quente concordou com o pedido (fls. 36) e os autos foram suspen-
sos. As fls. 50 o exequente informou que o parcelamento que ha-
via sido deferido ao executado foi rescindido, em razão do mesmo
encontrar-se em situação inadimplente. Ante o exposto, foi expe-
dido mandado de penhora, conforme a determinação de fls. 28 ao
qual não foi dado integral cumprimento, porque conforme a certi-
dão do senhor oficial de justiça, não foi especificado pelo autor
qual imóvel pertencente aos executados deveria ter 50% da renda
de seu aluguel penhorado em favor do exequente. Novamente o
processo ficou suspenso. E às fls. 72, o exequente juntou aos au-
tos documentos comprobatórios da existência de bens em nome
dos executados, embora não tenha informado se pretende a pe-
nhora de 50% do aluguel de algum dos bens relacionados ou se
pretende a penhora de um dos imóveis. Para que o feito prossiga
regularmente, diga, pois, o exequente o que pretende.” Adv. MA-
RIANTONIETA P. FERRAZ.

37.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-82/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x PAVIMIX PAVIMENTA-
ÇOES LTDA. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 60
dias. Decorrido este, manifeste-se a exequente. Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-

38.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-1/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x OMAR O. OLIVEIRA & CIA
LTDA. Diga a exequente. Adv. EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS.

39.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-189/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CERAMICA ZAMPIER
LTDA. Extinto o processo com fulcro no art. 794, I, do CPC. Cus-
tas de lei. Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS.

40.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-4/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ANDRESON PINHEIRO FER-
REIRA. “...indefiro o pedido de fls. 14/15” Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-

COMARCA DE SARANDI - ESTADO DO PARANA
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/1996-MARIO
JORGE KENHITI HINO x MOVEIS GUAPORE LTDA e ou-
tros -devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo de
24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. HIPOLITO NO-
GUEIRA PORTO JUNIOR-

2.-FALENCIA-173/1997-ACRO ATACADO DE MATERIAL
ELETRICO LTDA x O JUIZO -devolver os autos que encon-
tram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do
CPC - Adv. HUGO TETTO JUNIOR.

3.-NUL.DE ATO C\C PED.DE REINT.-175/1997-R.COIMBRA
S.A. COMERCIO IMP.REP. x C.M. MORAES & CIA LTDA -
devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo de 24
horas, sob pena do art. 196 do CPC - CARLOS EDUARDO
BUCHWEITZ.-

4.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-215/1997-H.H.C. x
N.F.S. -devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo
de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. LUIS CAR-
LOS O. ESTEVES-

5.-DESAPROPRIACAO-280/1997-MUNICIPIO DE SARAN-
DI x WALDEMAR BUOSI e outros -devolver os autos que
encontram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art.
196 do CPC -Adv. MARCOS ANTONIO RIBEIRO-

6.-FALENCIA-409/1997-NEW HOUSE ARTEFATOS DE
METAL LTDA x ESTE JUIZO -devolver os autos que encon-
tram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do
CPC -Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

7.-HABILITACAO EM CONCORDATA-410/1997-BANCO
BAMERINDOS DO BRASIL S/A E OUTROS x NEW HOU-
SE ARTEFATOS DE METAL LTDA -devolver os autos que
encontram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art.
196 do CPC -Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

8.-HABILITACAO EM CONCORDATA-411/1997-LE
GRIFFON COMERCIO DE TINTAS LTDA x NEW HOU-
SE ARTEFATOS DE METAL LTDA -devolver os autos
que encontram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob
pena do art. 196 do CPC -Adv. CARLOS EDUARDO BU-
CHWEITZ-

9.-AUTO FALENCIA - 614/1997 - BRULEZI & ALMEIDA
LTDA x - devolver os autos que encontram-se em carga, no
prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC - ANDERSON
SILVA DOLCE.

10.-HABILITACAO DE CREDITO - 615/1997 - BANCO
REAL S/A x BRULEZI & ALMEIDA LTDA - devolver os au-
tos que encontram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena
do art. 196 do CPC - ANDERSON SILVA DOLCE.

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-651/1997-APARICIO
NUNES DA SILVA x ESPOLIO DE JOSE PEREIRA DE RE-
ZENDE NETO e outros -devolver os autos que encontram-se
em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -
Adv. VICENTE MILANI-

12.-TERMO DE ALEG. DE PATERNIDADE-661/1997-
T.D.S.S. x R.P.S. -devolver os autos que encontram-se em car-
ga, no prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv.
JUSSARA CORTES VOLPATO.-

13.-BUSCA E APREENSAO-685/1997-RIO PARANA CIA
SECUR. DE CREDITOS FINANCEIROS x SERGENTEC -
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA -devolver os autos que
encontram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art.
196 do CPC -Adv. LUIS HENRIQUE ANDREATA DA ROSA-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-27/1998-J.P.S. e
outros x E.R.P.S. -devolver os autos que encontram-se em car-
ga, no prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC - Adv.
JUSSARA CORTES VOLPATO-

15.-CONCORDATA PREVENTIVA - 118/1998-AGRO MER-
CANTIL NOROESTE LTDA x O JUIZO - devolver os autos
que encontram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do
art. 196 do CPC -Adv. WADSON NICANOR PERES GUAL-
DA-

16.-ACAO DE ALIMENTOS-210/1998-I.S.T. e outros x J.C.T.
-devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo de 24
horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. LUIS CARLOS O.
ESTEVES-

17.-HABILITACAO DE CREDITO - 413/1998 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x AGRO MERCANTIL NORO-
ESTE LTDA - devolver os autos que encontram-se em carga,
no prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC - Adv.
WADSON NICANOR PERES GUALDA-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-494/1998-SEBASTIAO
SEVERINO DOS SANTOS x MARIO JORGE K. HINO -de-
volver os autos que encontram-se em carga, no prazo de 24
horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. HIPOLITO NOGUEI-
RA PORTO JUNIOR-

19.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-518/1998-I.S.O. x E.F.O.
-devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo de 24
horas, sob pena do art. 196 do CPC - Adv. MARIA ROSA DOS
SANTOS

20.-SEPARAÇÇO JUDICIAL LITIGIOSA-105/1999-M.C.B.M.
x D.C. -devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo
de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC - LUIZ ALBERTO
VALÉRIO.-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-119/1999-I.S.T. e outros
x J.C.T. -devolver os autos que encontram-se em carga, no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. LUIS CAR-
LOS O. ESTEVES-

22.-ACAO DE ALIMENTOS-380/1999-T.S.L. x W.S. -devol-
ver os autos que encontram-se em carga, no prazo de 24 horas,
sob pena do art. 196 do CPC -Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-409/1999-T.A.J. x
R.J.V.D.S. -devolver os autos que encontram-se em carga, no
prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. LUIZ
CARLOS O. ESTEVES-

24.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-475/1999-C.J.Z. x O.Z.
-devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo de 24
horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. LUIZ CARLOS O.
ESTEVES-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-491/1999-JOSE CAR-
LOS DE OLIVEIRA x ANTONIO JOSE SCATAMBULO e
outros -devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo
de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC - CARLOS EDUAR-
DO BUCHWEITZ.-

26.-INVENTARIO-560/1999-RUTH SORDI x GUIDO SOR-
DI e outros -devolver os autos que encontram-se em carga, no
prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. LUIS
CARLOS O. ESTEVES-

27.-CONV.SEPAR.JUD.EM DIVORCIO-141/2000-M.D.S.S. x
M.D.S. -devolver os autos que encontram-se em carga, no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. ELIZEU DE
CARVALHO.-

 28.-EMBARGOS A EXECUCAO-160/2000-ANTONIO RO-
DRIGUES CALDEIRA x O MUNICIPIO DE SARANDI. -de-
volver os autos que encontram-se em carga, no prazo de 24
horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. MARCOS ANTO-
NIO RIBEIRO-

29.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-386/2000-ALES-
SANDRA DA SILVA PAZ e outros x O JUIZO. -devolver os
autos que encontram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob
pena do art. 196 do CPC -Adv. ADELINO GARBUGGIO-

30.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS.PROT.-417/2000-NOMA
E CIA LTDA. x INDUSTRIA MECANICA CORSO LTDA e
outros -devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo
de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC - Adv. DAISY ROSA
MALACARIO

31.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS.PROT.-430/2000-NOMA
& CIA. LTDA x INDUSTRIA MECANICA CORSO LTDA e
outros -devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo
de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC - Adv. DAISY ROSA
MALACARIO -

32.-PEDIDO DE FALÒNCIA-434/2000-DURATEX S/A. x
M.C.A. MOVEIS CENTRO AMERICA LTDA. -devolver os
autos que encontram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob
pena do art. 196 do CPC - CARLOS EDUARDO BU-
CHWEITZ.-

33.-DECL.NUL.DE CAMBIAL C/C P.E D-457/2000-NOMA
E CIA. LTDA. x INDUSTRIA MECANICA CORSO LTDA e
outros -devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo
de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC - Adv.DAISY ROSA
MALACARIO

34.-ALTERACAO DE NOME-533/2000-F.C.S. x R.C.S. -de-
volver os autos que encontram-se em carga, no prazo de 24
horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. JOAQUIM FER-
NANDES DA COSTA-

35.-DEPOSITO-550/2000-NOMA DO BRASIL S/A. x MA-
CRO VAREJO UNIDAO LTDA. -devolver os autos que en-
contram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art.
196 do CPC -Adv. CLOVIS BARROS BOTELHO NETO-

36.-ACAO DE ALIMENTOS-44/2001-J.C.G.G. e outros x
A.T.G. -devolver os autos que encontram-se em carga, no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. LUIS CAR-
LOS O. ESTEVES-

37.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-111/2001-FABIA-
NA DOURADO SERAFIM e outros x JOSE CARLOS SERA-
FIM. -devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo
de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. DAISY ROSA
MALACARIO-

38.-INVENTARIO - 166/2001 - MILTON CAPELI x MARIA
DE MORAES CAPELI - devolver os autos que encontram-se
em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -
Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-237/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x SCATAMBULO & CIA. LTDA e ou-
tros -devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo de
24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. CARLOS EDUAR-
DO BUCHWEITZ-

40.-MEDIDA CAUT.INOMIN.ICIDENTAL-260/2001-SCA-
TAMBULO & CIA. LTDA x BANCO BRADESCO S/A -de-
volver os autos que encontram-se em carga, no prazo de 24
horas, sob pena do art. 196 do CPC - ADV. CARLOS EDUAR-
DO BUCHWEITZ -

41.-BUSCA E APREENSAO-280/2001-BANCO BRADESCO
S/A x SCATAMBULO & CIA. LTDA -devolver os autos que
encontram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art.
196 do CPC -Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

42.-INCIDENTE DE FALSIDADE-302/2001-SCATAMBULO
E CIA LTDA. x BANCO BRADESCO S/A. -devolver os autos
que encontram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do
art. 196 do CPC - ADV. CARLOS EDUARDO BUCHWEICZ
-

43.-MEDIDA CAUT.INOMIN.ICIDENTAL-381/2001-SCA-
TAMBULO E CIA LTDA. x BANCO BRADESCO S/A. -de-
volver os autos que encontram-se em carga, no prazo de 24
horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. CARLOS EDUAR-
DO BUCHWEITZ-

44.-RESC, CONT.C/C REST. PARCELS\-384/2001-NEIDINA
DA SILVA e outros x CONSTRUTORA VICKY LTDA. -de-
volver os autos que encontram-se em carga, no prazo de 24
horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. DAISY ROSA MA-
LACARIO-

45.-RESC. CONT. C/C LIM. DE B.A.-387/2001-APARICIO
VERONA. x STRAFER OMERCIO DE FERRAGENS LTDA.
-devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo de 24
horas, sob pena do art. 196 do CPC - CARLOS EDUARDO
BUCHWEITZ.-

46.-FALENCIA-443/2001-PINCEIS ATLAS S/A. x UNIAO
DIST. DE MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA. -devolver os
autos que encontram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob
pena do art. 196 do CPC - CARLOS EDUARDO BU-
CHWEITZ.-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-596/2001-SCATAMBULO
& CIA. LTDA. e outros x BANCO BRADESCO S/A. -devol-
ver os autos que encontram-se em carga, no prazo de 24 horas,
sob pena do art. 196 do CPC -Adv. CARLOS EDUARDO BU-
CHWEITZ-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-597/2001-MA-
RINCRED FACTORING LTDA. x SCATAMBULO & CIA.
LTDA. e outros -devolver os autos que encontram-se em carga,
no prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. CAR-
LOS EDUARDO BUCHWEITZ-

49.-RESTAURACAO DE AUTOS-655/2001-ROSANGELA
SANTANA x CREUZA APARECIDA DA SILVA -devolver os
autos que encontram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob
pena do art. 196 do CPC -Adv. WASHINGTON LUIZ KNI-
PPELBERG MARTINS-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-13/2002-T.S.L. e outros x
W.S. -devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo
de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. WASHING-
TON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

51.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-28/2002-L.A.L.M. x
N.S.M. -devolver os autos que encontram-se em carga, no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC - Adv. LUIZ CAR-
LOS O. ESTEVES-

52.-BUSCA E APREENSAO-234/2002-IVONE SANTIAGO.
x FRANCISCO DE ARAUJO. -devolver os autos que encon-
tram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do
CPC -Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO-351/2002-PUBLICIDA-
DES SCATAMBULO S/C LTDA. x BANCO BRADESCO S/
A. -devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo de
24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. CARLOS EDUAR-
DO BUCHWEITZ

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-352/2002-SCATAMBULO
E CIA LTDA. x BANCO BRADESCO S/A. -devolver os autos
que encontram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do
art. 196 do CPC - Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ -

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-396/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x SCATAMBULO E CIA. LTDA e ou-
tros -devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo de
24 horas, sob pena do art. 196 do CPC - CARLOS EDUARDO
BUCHWEITZ.-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-408/2002-A.F.R. e outros
x A.J.R. -devolver os autos que encontram-se em carga, no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. LUIZ CAR-
LOS O. ESTEVES-

57.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-429/2002-CAI-
ADO PNEUS LTDA e outros x LUIZ HASSAN PARACAT -
devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo de 24
horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. HUGO TETTO JU-
NIOR-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-513/2002-EDIO
DE ALMEIDA PINTO x SCATAMBULO & CIA. LTDA. e
outros -devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo
de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. CARLOS
EDUARDO BUCHWEITZ-

59.-ACAO DE ALIMENTOS-755/2002-T.A.C.S. e outros x
R.O.S. -devolver os autos que encontram-se em carga, no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. LUIZ CAR-
LOS O. ESTEVES-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-880/2002-MO-
NOLUX CONSTRUCOES CIVIS LTDA x SUELI APARECI-
DA NAZARIO -devolver os autos que encontram-se em carga,
no prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. JOA-
QUIM FERNANDES DA COSTA-

61.-RESCISAO DE CONTRATO-881/2002-MONOLUX
CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x PAULO APARECIDO DA
SILVA. -devolver os autos que encontram-se em carga, no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. JOAQUIM
FERNANDES DA COSTA-

62.-CAUTELAR INOMINADA-942/2002-WEGG - EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. e outros x MUNICI-
PIO DE SARANDI -devolver os autos que encontram-se em
carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv.
MARCOS ANTONIO RIBEIRO-

63.-ARROLAMENTO-1015/2002-MAURICIO SANCHES
MARTINS e outros x LAURINDA GHIRALDI -devolver os
autos que encontram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob
pena do art. 196 do CPC -Adv. ALEX MANGOLIM-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-71/2003-CARLOS
EDUARDO BUCHWEITZ x ESPUMAN - INDUSTRIA E
COMERCIO DE COLCHOES LTDA -devolver os autos que
encontram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art.
196 do CPC -Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

65.-INVENTARIO - 95/2003 - JOANA CLEMENTE SILVA e
outros - devolver os autos que encontram-se em carga, no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. ANDER-
SON SILVA DOLCE-

66.-RESC. CONT. C/C PERD. E DANOS-185/2003-MONO-
LUX CONSTRUCOES CIVIS LTDA x CARLOS ROBERTO
DE OLIVEIRA -devolver os autos que encontram-se em carga,
no prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. JOA-
QUIM FERNANDES DA COSTA-

67.-ALVARA - 249/2003 - TARCISO AUGUSTO e outros -
devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo de 24
horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. DAISY ROSA MA-
LACARIO-

68.-SEP. DE CORPOS C/C ALIMENTOS-250/2003 - E.P.K. x
W.I.K. - devolver os autos que encontram-se em carga, no pra-
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zo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC - Adv. ANDER-
SON SILVA DOLCE-

69.-REIVINDICATORIA CC P. E DANOS-292/2003-MARCE-
LO MARTINS x DARCI NEVES -devolver os autos que en-
contram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art.
196 do CPC -Adv. FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVAR-
RETE-

70.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-322/2003-P.O.M. x P.F.M.
-devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo de 24
horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. LUIZ CARLOS O.
ESTEVES-

71.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-422/2003-
A.M.S. e outros x E.J. -devolver os autos que encontram-se em
carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -
Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES -

72.-ARROLAMENTO SUMARIO-425/2003-JOSE PEDRO
RODRIGUES e outros x PEDRO ORMINDO RODRIGUES e
outros -devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo
de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. LUIZ CAR-
LOS O. ESTEVES-

73.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 472/2003 - V.M.C. e ou-
tros x J.C. - devolver os autos que encontram-se em carga, no
prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. AN-
DERSON SILVA DOLCE-

74.-ACAO CIVIL PUBLICA-515/2003-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA. x TEREZA ANDREIA
PINHEIRO DE AZEVEDO. -devolver os autos que encontram-
se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC
-Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

75.-ARROLAMENTO SUMARIO-575/2003-BENEDITO VA-
LENCIO e outros x LAZARA BARBOSA VALENCIO -devol-
ver os autos que encontram-se em carga, no prazo de 24 horas,
sob pena do art. 196 do CPC -Adv. LUIZ CARLOS O. ESTE-
VES-

76.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-594/2003-D.R.F.P. x J.A.P.
-devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo de 24
horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. LUIZ CARLOS O.
ESTEVES-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-780/2003-MO-
NOLUX CONSTRUCOES CIVIS LTDA x OSCAR DE BAR-
ROS -devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo
de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. JOAQUIM
FERNANDES DA COSTA-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-781/2003-MO-
NOLUX CONSTRUCOES CIVIS LTDA x JOSE FERREIRA
DA SILVA e outros -devolver os autos que encontram-se em
carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv.
JOAQUIM FERNANDES DA COSTA-

79.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-784/2003-M.G.G. e outros
x A.T.G. -devolver os autos que encontram-se em carga, no
prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. LUIZ
CARLOS O. ESTEVES-

80.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-848/2003-D.J.V.C. e ou-
tros x S.C.J. -devolver os autos que encontram-se em carga, no
prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. LUIZ
CARLOS O. ESTEVES-

81.-CONSIG. EM PGATO C/C TUT. ANT-867/2003-EZIO
BISCA x CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A -devolver os autos que encontram-se em carga, no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. ALFREDO
M. GARCIA-

82.-ARROLAMENTO SUMARIO - 1/2004 - Espólio de ROSA
MARTINS DE CARVALHO - devolver os autos que encon-
tram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do
CPC -Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

83.-ARROLAMENTO SUMARIO-23/2004-ADELINA ROSA
GAVARON e outros x JACO CALDERAN GAVARON -devol-
ver os autos que encontram-se em carga, no prazo de 24 horas,
sob pena do art. 196 do CPC -Adv. LUIZ CARLOS O. ESTE-
VES-

84.-DISSOL. SOCIEDADE DE FATO-25/2004-M.J.D.S. x L.D.
-devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo de 24
horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. LUIZ CARLOS O.
ESTEVES-

85.-INVESTIG. PAT.C/C ALIMENTOS-59/2004-G.G.B. e ou-
tros x V.F.S. -devolver os autos que encontram-se em carga, no
prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. LUIZ
CARLOS O. ESTEVES-

86.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-110/2004-MANO-
EL MACEDO DA ROCHA x ESTE JUIZO -devolver os autos
que encontram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do
art. 196 do CPC -Adv. DAISY ROSA MALACARIO-

87.-REITEGRACAO C/ PEDIDO LIMINAR-132/2004-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x EZIO
BISCA -devolver os autos que encontram-se em carga, no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. ALFREDO
M. GARCIA-

88.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-229/2004-
L.M.G. e outros x E.J. -devolver os autos que encontram-se em
carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv.
HUGO TETTO JUNIOR-

89.-DISSOL. SOCIED.C/C PART.BENS-247/2004-G.C.S. x

A.M.S. -devolver os autos que encontram-se em carga, no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. LUIZ CAR-
LOS O. ESTEVES-

90.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-251/2004-AN-
TONIO ANTUNES DE CAMARGO e outros x ESTE JUIZO -
devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo de 24
horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS-

91.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-316/2004-MO-
NOLUX CONTRUCOES CIVIS LTDA x VALDECIR FRAN-
CISCO RAMOS e outros -devolver os autos que encontram-se
em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -
Adv. JOAQUIM FERNANDES DA COSTA-

92.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-320/2004-MO-
NOLUX CONTRUCOES CIVIS LTDA x SAMUEL SOUZA
DE ALMEIDA -devolver os autos que encontram-se em carga,
no prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. JOA-
QUIM FERNANDES DA COSTA-

93.-ACAO DE ALIMENTOS-499/2004-P.L.S.S. e outros x
A.B.S. -devolver os autos que encontram-se em carga, no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC -Adv. CARLOS
ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE-

94.-BUSCA E APREENSAO-549/2004-BANCO DIBENS S/
A x RAFAELA APARECIDA PINTO -devolver os autos que
encontram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art.
196 do CPC -Adv. RODRIGO DOLFINI-

95.-BUSCA E APREENSAO-560/2004-BANCO DIBENS S/
A x ANDRE DIAS DA SILVEIRA -devolver os autos que en-
contram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art.
196 do CPC -Adv. RODRIGO DOLFINI-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-605/2004-VANDIY ZACA-
RONI THOM x A UNIAO (FAZENDA NACIONAL) -devol-
ver os autos que encontram-se em carga, no prazo de 24 horas,
sob pena do art. 196 do CPC -Adv. MARCOS DE LEMARE
PAULA-

97.-BUSCA E APREENSAO-616/2004-BANCO FINASA S/
A. x ANTONIO PEREIRA NUNES FILHO. -devolver os autos
que encontram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do
art. 196 do CPC -Adv. PEDRO P. PEDROSA-

98.-ACAO DE ALIMENTOS-673/2004-G.H.J.S.R. e outros x
V.A.R. -devolver os autos que encontram-se em carga, no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC - CARLOS AL-
BERTO RIBEIRO DE ANDRADE.-

99.-ARROLAMENTO-757/2004-TEREZA RUEL DOS SAN-
TOS x LAZARO DOS SANTOS -devolver os autos que encon-
tram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do
CPC - Adv. MARIA ROSA DOS SANTOS-

100.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-765/2004-CO-
OPERMIBRA - COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRA-
SIL x ELIS RAFAELA SARTORIO -devolver os autos que en-
contram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art.
196 do CPC - DAISY ROSA MALACARIO.-

101.-USUCAPIAO-968/2004-DAUTELI JOSE DE CARVA-
LHO e outros x JOSE MACHADO -devolver os autos que en-
contram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art.
196 do CPC -Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

102.-EXECUCAO FISCAL-79/1997-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x ANTONIO RODRIGUES CALDEIRA -devolver os
autos que encontram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob
pena do art. 196 do CPC -Adv. MARCOS ANTONIO RIBEI-
RO-

103.-EXECUCAO FISCAL-819/1997-O MUNICIPIO DE SA-
RANDI x MARIA EUNICE ESTEVES -devolver os autos que
encontram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do
art. 196 do CPC -Adv. MARCOS ANTONIO RIBEIRO-

104.-EXECUCAO FISCAL-998/1997-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x HELENA GUIMARAES -devolver os autos que en-
contram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art.
196 do CPC -Adv. MARLI GONZALES DE SOUZA FORTI-

105.-EXECUCAO FISCAL - 75/1999 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x IMOBILIARIA SOL LTDA - devolver os autos que
encontram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do
art. 196 do CPC - MARCOS ANTONIO RIBEIRO.

106.-EXECUCAO FISCAL-41/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IND. E COM. DE ESTOFA-
DOS MARINGA LTDA. -devolver os autos que encontram-
se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do
CPC -Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

107.-EXECUCAO FISCAL-42/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IND. E COM. DE ESTOFA-
DOS MARINGA LTDA. -devolver os autos que encontram-
se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do
CPC -Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

108.-EXECUCAO FISCAL-28/2001-A UNIAO. x THOM
COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA
e outros -devolver os autos que encontram-se em carga, no
prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC - MAROS
LENARE PAULA-

109.-EXECUCAO FISCAL-396/2002-MUNICIPIO DE SA-
RANDI. x ZELIA FRANCISCO RODRIGUES. -devolver os
autos que encontram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob
pena do art. 196 do CPC -Adv. MARCOS ANTONIO RIBEI-
RO-

 110.-EXECUCAO FISCAL-283/2003-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x LOURENCO JOSE DA SILVA -devolver os autos
que encontram-se em carga, no prazo de 24 horas, sob pena do
art. 196 do CPC -Adv. MARCOS ANTONIO RIBEIRO-

111.-EXECUCAO FISCAL-649/2003-A UNIAO ( FAZENDA
NACIONAL) x STRAFER COMERCIO DE FERRAGENS
LTDA ME -devolver os autos que encontram-se em carga, no
prazo de 24 horas, sob pena do art. 196 do CPC - Adv. CAR-
LOS EDUARDO BUCHWEITZ -

112.-EXECUCAO FISCAL-766/2003-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SCATAMBULO E CIA LTDA -
devolver os autos que encontram-se em carga, no prazo de 24
horas, sob pena do art. 196 do CPC - CARLOS EDUARDO
BUCHWEITZ.-

COMARCA DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS - RELAÇÃO Nº 15/2004
JUIZ DE DIREITO : DR. ALEXANDRE WALTRICK CAL-
DERARI

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

ANDRÉ LUIZ R. DABUL 28
ANTÔNIO T. FURTADO 24-26-27
CLÁUDIA HASS AMARAL 04-22-32-33-34
DANIELA CORDEIRO PEDROSO 05-16-25
DINIZAR DOMINGUES 12-15
JOEL DUTRA 02-03-09-21
JOSÉ SOARES FILHO 10-14
KARINE ISABELLE BENCK 19-29
KÁTIA LOPES 01
LILIAN EVANICE RIBEIRO 13
MARCOS BAHENA 11
MÁRIO R. PEREIRA DE SOUZA 15
MARCOS TEIXEIRA CARNEIRO 30
SANDRA R. DE MEDEIROS 07-08-09-23-28
VICTÓRIO ALVES DA SILVA 07-10-18
WALDI MOREIRA SOARES 03-06-17-20-31

1.  EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 90/98 –
J.W.C.S. x J.A.S. – Diga o requerente. Adv. Dra. Kátia Lopes.

2.  DECLARATÓRIA PARA RECONHECIMENTO DE SO-
CIEDADE DE FATO – 611/98 – R.C. x I.S.M. – Ao procura-
dor da parte requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Dr.
Joel Dutra.

3.  ALIMENTOS PROVISIONAIS – 246/99 – F.S. x
M.M.A.L..– Sobre a resposta de fls. 67/68, digam as partes.
Após, ao autor e ao requerido para que apresentem suas alega-
ções finais, na forma e no prazo da lei. Adv. Dr. Joel Dutra.
Adv. DR. Waldi Moreira Soares.

4.  CONVERSÃO DE SEPRAÇÃO JUDICIAL CONSENSU-
AL EM DIVÓRCIO COM PEDIDO DE ALIENSÇÃO DE
COISA COMUM - 390/99 – M.L.L.C. x S.M.P. – Tendo em
vista a declaração de suspeição, nomeio em substituição a dig-
na Escrivã do Cartório Cível. Adv. Dra. Cláudia Hass Ama-
ral.

5.  EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 653/99 –
E.R.S x L.C.S. – Diga a exeqüente para manifestar-se sobre a
certidão de fls. 71, verso. Adv. Dr. Daniela Cordeiro Pedroso.

6.  EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 43/00 –
J.R.M. x J.A.M. e outros – Ao defensor do requerente para
dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, posto que
penas alegou que não tem contato com os familiares do mes-
mo. Adv. Dr. Waldi Moreira Soares.

7.  REVISÃO DE ALIMENTOS – 225/00 – V.H.S.R. x C.F.R.J.
– Digam as partes. Adv. Dr. Victório Alves da Silva. Adv.
Dra. Sandra R. de Medeiros.

8.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS– 256/00 – J.F.R. x J.S.L.
– Sobre a precatória devolvida, diga a parte exeqüente, no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Dra. Sandra R. de Medeiros.

9.  SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 132/01 – A.F.F.N.
x W.N. – Digam as partes. Adv. Dra. Sandra R. de Medeiros.
Adv. Dr. Joel Dutra.

10.  EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 289/
01 – M.C.S.P. x L.P.F. – Sobre a conta de fls. 63/64 e, certi-
dão de fls. 65, digam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. Dr. Victório Alves da Silva. Adv. Dr. José Soares Filho.

11.  GUARDA E RESPONSABILIDADE – 830/01 – J.I.S.R.
e M.D. – Ao patrono dos requerentes para informar o atual
endereço dos mesmos. Adv. Dr. Marcos Bahena.

12.  EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 76/02 –
J.Q.O. x S.Q.O. – Diga a parte autora. Adv. Dr. Dinizar Do-
mingues

13.  GUARDA E RESPONSABILIDADE – 376/02 – E.P. e
M.F.P. x F.T.R. e M.J.S.G. – Digam os autores. Adv. Dra.
Lílian Evanice Ribeiro.

14.  EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 475/02 –
P.S.F.C. x P.C. – Diga a parte exeqüente, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. DR. José Soares Filho.

15.  MODIFICAÇÃO DE GUARDA DE MENOR – 27/03 –
A.M.G.C.J. x C.R.S. – Às partes para que se manifestem no
prazo de 10 (dez) dias. Adv. Dr. Dinizar Domingues. Adv. Dr.
Mário Roberto Pereira de Souza.

16.  DIVÓRCIO DIRETO – 49/03 – E.M.M. x G.C.M. – Diga
a parte requerida. Adv. Dra. Daniela Cordeiro Pedroso.

17.  GURDA E RESPONSABILIDADE – 85/03 – D.B. x M.C.T.
e C.R. –Diga a parte autora. Adv. Dr. Waldi Moreira Soares.

18.  ALIMENTOS COM PEDIDO DE LIMINAR – 142/03 –
C.L.S. x D.J.S. – Diga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

19.  EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 147/03
– E.R.W. x M.W. – À parte exeqüente, para que diga se tem
interesse na continuidade do processo. Adv. Dra. Karine Isabe-
lle Benck

20.  ALIMENTOS – 166/03 – N.A.F.P. x B.C.P – Diga a parte
autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Dr. Waldi Moreira
Soares.

21.  EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 175/03
– S.R.B. e outro x R.B. – À parte exeqüente, no prazo de 05
(cinco) dias.. Adv. Dr. Joel Dutra.

22.  EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA –
C.A.N.C. e outros x J.A.C. - Tendo em vista a declaração de
suspeição, nomeio em substituição a digna Escrivã do Cartório
Cível. Adv. Dra. Cláudia Hass Amaral

23.  EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 200/03 –
A.F.F.N. x W.N. – Diga a parte exequente. Adv. Dra. Sandra R.
de Medeiros.

24.  ALIMENTOS – 243/03 – K.T.R.C. x D.N.C. – Diga o
requerente, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Dr. Antônio To-
ninho Furtado.

25.  ALIMENTOS – 245/03 – M.M.L.A. x S.K.A. – Deferida a
suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, decaindo o
prazo da suspensão, diga a requerente. Adv. Dra. Daniela Cor-
deiro Pedroso.

26.  DIVÓRCIO DIRETO – 253/03 – J.A.D.S. e E.R.S. – Diga
a requerente. Adv. Dr. Antônio Toninho Furtado.

27.  EXECIÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 254/03 –
V.S.M.J. x V.S.M.– Diga a parte exeqüente, no prazo de 05
(cinco) dias. Adv. Dr. Antônio Toninho Furtado.

28.  ALTERAÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS
C.C PEDIDO LIMINAR – 257/03 – F.G.M. x G.P.T.S. – Às
partes, no prazo de 05 (cinco) dias. – Adv. Dr. Sandra R. de
Medeiros. Adv. DR. André Luiz Ribeiro Dabul..

29.  GURADA E RESPONSABILIDADE – 261/03 – F.M. x
E.O.M. – Diga a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
Dra. Karine Isabelle Benck.

30.  EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 286/03
– D.C.P.T. x G.A.T. – À parte requerente, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv. Dr. Marcos Teixeira Carneiro.

31.  EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 291/03 –
J.C.P. x A.P. – Diga a parte exeqüente, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. Dr. Waldi Moreira Soares.

32.  NEGATÓRIA DE PATERNIDADE C.C ANULAÇÃO DE
REGISTRO CIVIL E NASCIMENTO– 231/04 – S.R.S. x
L.F.O.S. - Tendo em vista a declaração de suspeição, nomeio
em substituição a digna Escrivã do Cartório Cível. Adv. Dra.
Cláudia Hass Amaral

33.  ALIMENTOS – 238/04 – P.G.E.S x G.E.S. - Tendo em
vista a declaração de suspeição, nomeio em substituição a dig-
na Escrivã do Cartório Cível. Adv. Dra. Cláudia Hass Amaral

34.  ALIMENTOS – 321/04 – R.H.A.C. x M.S.C.G. e M.C.G.
- Tendo em vista a declaração de suspeição, nomeio em substi-
tuição a digna Escrivã do Cartório Cível. Adv. Dra. Cláudia
Hass Amaral.

COMARCA DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 25/2004
JUÍZA DE DIREITO DRA. FABIANA J. PESSEGHINI

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABNER DE ALMEIDA 0022 000152/2002
ACYR LOURENCO DE GOUVEIA 0030 000192/2003

0003 000135/1995
0008 000124/1999
0019 000193/2001

ACACIO PERIN 0039 000095/2004
ADELIO DRUCIAK 0031 000195/2003

0032 000196/2003
ANTONIO QUALLIO 0024 000219/2002

0025 000234/2002
CLAUDIO PIZZATTO 0004 000028/1997

0007 000022/1999
0001 000029/1995
0012 000227/1999

DARIO GENARI 0005 000138/1997
EDISON JOSE CAZARIN 0017 000078/2001
ELIANA MARIA COLUSSO 0029 000146/2003
ELVIS BITTENCOURT 0015 000046/2001
FRANCISCO DE ASSIS IUG HE 0002 000107/1995
FRANCISCO DE ASSIS IUNG H 0049 000205/2004

0020 000237/2001
0035 000046/2004

Telêmaco Borba

Terra Roxa
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GENESIO NAILOR FINGER 0018 000136/2001
HAMILTON MARIANO 0045 000180/2004
ITAMAR DALL AGNOL 0047 000196/2004
IVAN CESAR DE SOUZA 0011 000156/1999

0010 000150/1999
0006 000099/1998

JEAN CARLOS NERI 0027 000113/2003
JOEL DA COSTA PENTER 0026 000061/2003
JOSE ABEL A. FRANCA 0038 000089/2004
JOSE OLINTO NERCOLINI 0005 000138/1997
JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 0028 000136/2003

0003 000135/1995
JOS• FRANCISCO PEREIRA 0051 000082/2003
KATIA C. PUCCA BERNARDI 0023 000201/2002
LAURO SOARES DA SILVA 0016 000052/2001

0009 000129/1999
LENIR ROSA GLOBO 0013 000198/2000
LUCIANO BRAGA CORTES 0005 000138/1997
LUIS APARECIDO FERREIRA T 0036 000048/2004
MARCELA LEILA R. S. VALES 0002 000107/1995

0034 000027/2004
MARIA JOSE DE ARAÚJO BOAR 0037 000069/2004

0046 000181/2004
MARIO HARA 0033 000205/2003
MOISES ADAO BATISTA 0028 000136/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0041 000154/2004
PEDRO ARLINDO DE CAMARGO 0044 000168/2004

0017 000078/2001
0050 000206/2004
0043 000162/2004

PEDRO SONEGO 0042 000159/2004
SANDRA R.S. TAKAHASHI 0040 000144/2004
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 0021 000051/2002
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0038 000089/2004
TATIANA WALESKA CARDOZO 0014 000020/2001
TATIANE ACHCAR 0041 000154/2004
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0013 000198/2000
WILSON DA COSTA LOPES 0048 000203/2004

1.-EMBARGOS A ARREMATACAO-29/1995-FERDINANDO
MUSSI x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PI-
QUIRI LTDA-Adv. CLAUDIO PIZZATTO-Manifeste-se a exe-
quente sobre a certidão de fls. 134 da Serventia, no prazo de 05
(cinco) dias”.

2.-REPARACAO DE DANOS-107/1995-JAIME PINTO x
KATH & CIA LTDA-Adv. MARCELA LEILA R. S. SALES,
FRANCISCO DE ASSIS IUG HENRIQUE-Em atenção à peti-
ção de f. 1447/1448 esclareço que o mérito dos embargos será
analisado naqueles autos, portanto, nada há que ser deferido.
Manifeste-se o executado sobre o requerimento de f. 1445".

3.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-135/1995-ELBATER
ELETRO BATERIAS TERRA ROXA LTDA x AYRTON AN-
DRADE SAMPAIO-Adv. JOSE PEDRO DE OLIVEIRA e
ACYR LOURENCO DE GOUVEIA-...julgo extinto o presen-
te processo, com fundamento noa rt. 794, inc. I do CPC”.

4.-EX.P/ENTREGA COISA INCERTA-28/1997-COOPERATI-
VA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x JOAO
DE BRITO e outros -Vista as partes-decorrido o prazo de sus-
pensão, vista às partes.-Adv. CLAUDIO PIZZATTO-

5.-REPARACAO DE DANOS-138/1997-JOAQUIM PAULO
RIBEIRO x COLONIAL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA
e outros-Adv. LUCIANO BRAGA CORTES, DARIO GENA-
RI e JOSE OLINTO NERCOLINI-Intimem-se as partes inte-
ressadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal e para reque-
rerem o que entender de direito, no prazo de cinco dias”.

6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-99/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x DECANATO INDUSTRIA DE CALCA-
DOS LTDA e outros-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA-Mani-
feste-se a exequente sobre a quitação da dívida, após será ana-
lisado o requerimento de fls. 201/202 (expedição de alvará)”.

7.-INDENIZACAO-22/1999-JULIANA APARECIDA DO
NASCIMENTO x ANDRE COSME DO NASCIMENTO e ou-
tros-Adv. CLAUDIO PIZZATTO-Ao exequente para retirar a
carta precatória em Cartório, para o devido cumprimento”.

8.-COBRANCA (ORD)-124/1999-VERA LUCIA ZANATTA
x BRASILPREV-PREVIDENCIA PRIVADA S/A-Adv. ACYR
LOURENCO DE GOUVEIA-Ao exequente para retirar o ofí-
cio endereçado ao Banco Central do Brasil, em Cartório, para
o devido cumprimento”.

9.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-129/1999-APARECIDO
TONELI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Adv.
LAURO SOARES DA SILVA-Comprove o exequente, no pra-
zo de 10 dias que o executado possui quotas da Empresa Gráfi-
ca Ilineu, visto que a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
419 não é suficiente para comprovar que o executado é sócio
da referida empresa”.

10.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-150/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SABINO SCHENATO e outros-Adv.
IVAN CESAR DE SOUZA-Uma vez indeferido o requerimen-
to de fls. 74 (fl. 89), manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco dias, sobre o prosseguimento do feito”.

11.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-156/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x SABINO SCHENATO-Adv. IVAN CESAR DE
SOUZA-Defiro o pedido de fls. 177, devendo referidos docu-
mentos serem substituídos por fotocópias”.

12.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-227/1999-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
DARTAGNAN MEREB CALIXTO e outros -Foram designa-
dos os dias 07 e 22.02.2005, às 09:30 horas, para a realização
da primeira e segunda praça, respectivamente. A exequente para
retirar o edital de praça em Cartório, nos termos do Dec. 5691
e efetuar o preparo das diligências de R$ 65,00, referente a

expedição de mandado de praça dos executados, nos termos do
Prov. 01/99".-Adv. CLAUDIO PIZZATTO-

13.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-198/2000-EME-
BE ALIMENTOS LTDA x SUPERMERCADO HATA e ou-
tros-Adv. LENIR ROSA GLOBO e VLAMIR EMERSON FER-
REIRA-...julgo extinto o presente processo, com fundamento
no art. 267, III, parágrafo 1º do CPC”.

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-20/2001-EDINALDO JOSE
DA SILVA e outros x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
VALE DO PIQUIRI LTDA-Adv. TATIANA WALESKA CAR-
DOZO-Aos embargantes para efetuarem o preparo da impor-
tância de R$ 25,00, referente a expedição de mandado de inti-
mação do perito nomeado, nos termos do Prov. 01/99".

15.-ACAO MONITORIA-46/2001-PAULO FERREIRA BRA-
GA x ORIVALDO LUZETTI -Ao preparo: R$ 431,50, prazo
de 05 (cinco) dias, conforme Portaria 03/97, baixada por este
Juízo”.-Adv. ELVIS BITTENCOURT-

16.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-52/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x CARMEN PESSETI e outros-
Adv. LAURO SOARES DA SILVA-Manifeste-se o exequente
quanto ao prosseguimento do feito”.

17.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-78/2001-PALO-
MA COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA x AIR-
TON ANDRADE SAMPAIO-Adv. EDISON JOSE CAZARIN
e PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO-...julgo extinto
o presente processo, com fundamento no art. 794, inc. I do
CPC”.

18.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-136/2001-BANCO BRA-
DESCO S/A x JEAN PAUL CARDOSO-Adv. GENESIO NAI-
LOR FINGER-Intime-se o requerente para que cumpra o dis-
posto no item 1.7.2.4 do CN, sob pena de desentranhamento da
petição”.

19.-DIVISORIA-193/2001-CARMEM LUCIA KRAEMER
RODRIGUES e outros x O JUIZO-Adv. ACYR LOURENCO
DE GOUVEIA-Apesar das divergências até então determina-
das, verifica-se a inexistência de certidão atualizada de propri-
edade do imóvel descrito na inicial, assim, intimem-se os re-
querentes para que juntem aos autos, no prazo de dez dias,
matrícula atualizada do imóvel cujo condomínio pretendem
extinguir”.

20.-REPARACAO DE DANOS-237/2001-JAIME PINTO x
KATH & CIA LTDA-Adv. FRANCISCO DE ASSIS IUNG
HENRIQUE-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos
autos do Egrégio Tribunal e para requererem o que entender de
direito, no prazo de cinco dias”.

21.-ACAO MONITORIA-51/2002-RETIFICA DE MOTORES
IMPERADOR LTDA x MUNICIPIO DE TERRA ROXA-PR-
Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-Assiste razão à Mu-
nicipalidade, no que tange aos fundamentos expostos às fls.
108/111, devendo a execução em face da Fazenda Pública tra-
mitar nos termos do artigo 730 e seguintes do CPC. (A exe-
quente para efetuar o preparo das diligências de R$ 25,00, re-
ferente a expedição de mandado de citação do executado, nos
termos do Prov. 01/99".

22.-INVENTARIO-152/2002-INES CAMANHO DOS SAN-
TOS x BRAZ JOSE DOS SANTOS-Adv. ABNER DE ALMEI-
DA-Homologo, por sentença, para que surta e produza seus
jurídicos e legais efeitos, o cálculo de imposto de transmissão
causa-mortis de fls. 105. Expeçam-se guias”.

23.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-201/2002-CO-
MERCIO DE TECIDOS R. MANSUR LTDA x DORANEI
LUCANI QUINTINO FIRMIANO -Foram designados os dias
21.03.2005 e 05.04.2005, às 09:00 horas, para a realização do
primeiro e segundo leilão, respectivamente. A exequente para
retirar o edital de leilão (via disquete) em Cartório, nos termos
do Dec. 5691, bem como para efetuar o preparo da importância
de R$ 37,50, referente a expedição do mandado de intimação
da executado do leilão, nos termos do Pro. 01/99-Adv. KATIA
C. PUCCA BERNARDI-

24.-INVENTARIO-219/2002-ROSA DA FONSECA VISNI-
ESKI x PAULO VISNIEVSKI-Adv. ANTONIO QUALLIO-
Comprove a inventariante o recolhimento do imposto causa-
mortis, no prazo de cinco dias. Após, cumpra-se a inventarian-
te o item “2” do despacho de fls. 78 verso dos autos”.

25.-INVENTARIO-234/2002-ANA ROSA DE SOUZA FI-
GUEIREDO x FELISMINO JOSÉ DE FIGUEIREDO-Adv.
ANTONIO QUALLIO-Comprove a inventariante o recolhimen-
to do imposto causa-mortis de fls. 96, no prazo de 10 dias.
Após, cumpra-se a inventariante integralmente o despacho de
fls. 91, sob as penas da Lei.

26.-ALIMENTOS-61/2003-M.P.E.P. e outros x J.A.D.S. e ou-
tros-Adv. JOEL DA COSTA PENTER-Defiro o requerimento
Ministerial e redesigno a audiência para o dia 23 de novembro
de 2004, às 16h00min”.

27.-MANDADO DE SEGURANCA-113/2003-SINDICATO
DOS SERV. PÚB. MUNICIPAIS DE TERRA ROXA e outros
x SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL e ou-
tros -Estão presentes os pressupostos recursais. Subam os au-
tos em 48 horas, ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, com
as homenagens deste Juízo, intimando-se as partes.-Adv. JEAN
CARLOS NERI-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-136/2003-ELSA SARAME-
LLA BATISTA x ORLANDO TONETO e outros-Adv. MOI-
SÉS ADÃO BATISTA e JOSE PEDRO DE OLIVEIRA-Mani-
festem-se as partes (autor e réu), no prazo de cinco dias, sobre
o requerimento de fls. 155/156, bem como sobre o documento
que o instruiu”.

 29.-ACAO MONITORIA-146/2003-ABDALLAH CHARIF EL
SAYED x ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS-Adv. ELIANA
MARIA COLUSSO-A exequente para efetuar o preparo das
diligências de R$ 75,00, referente a expedição de mandado de
penhora, nos termos do Prov. 01/99".

30.-RESCISAO DE CONTRATO-192/2003-GAS DOESTE
COMÉRCIO DE GÁS LTDA e outros x ESPÓLIO DE MAR-
CELO ALVES MARTINS e outros-Adv. ACYR LOURENCO
DE GOUVEIA-Intime-se o apelado para que, querendo, ofere-
ça contra-razões recursais, no prazo de 15 dias”.

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-195/2003-MINERAÇÃO
FLORESTA DE GUAÍRA LTDA x FAZENDA NACIONAL-
Adv. ADELIO DRUCIAK-Manifeste-se a embargante sobre o
petitório de fls. 199 do perito judicial, no prazo de cinco dias.
Havendo concordância, nos termos do art. 33 do CPC, intime-
se a embargante para que efetue o pagamento dos honorários
periciais, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão da prova
requerida”.

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-196/2003-ESTALEIRO
FLORESTA LTDA x FAZENDA NACIONAL-Adv. ADELIO
DRUCIAK-Manifeste-se a embargante sobre o petitório de fls.
145 do perito judicial, no prazo de cinco dias. Havendo con-
cordância, nos termos do art. 33 do CPC, intime-se a embar-
gante para que efetue o pagamento dos honorários periciais, no
prazo de 10 dias, sob pena de preclusão da prova requerida”.

33.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-205/2003-SABINO
SCHENATO x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. MARIO HARA-
Ao requerente para efetuar o preparo da importância de R$
25,00, referente a expedição de mandado de intimação do peri-
to para início dos trabalhos, nos termos do Prov. 01/99".

34.-IMISSAO DE POSSE-27/2004-CLAUDEMIR ALVES DA
SILVA x MARIA PAULINA FERREIRA-Adv. MARCELA
LEILA R. S. VALES-Em atenção do disposto no artigo 398 do
CPC, manifeste-se a requerida, no prazo de cinco dias, sobre
os documentos juntados às fls. 58/64".

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-46/2004-KATH & CIA
LTDA x JAIME PINTO-Adv. FRANCISCO DE ASSIS IUNG
HENRIQUE-Manifeste-se o embargante, no prazo de cinco dias,
sobre a proposta de fls. 44".

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-48/2004-ALBERTO FRAN-
CISCO CANALI x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e outros-Adv. LUIS APARECIDO FERREIRA TOR-
RES-Ao embargante para retirar a carta precatória em Cartó-
rio, para os devidos fins”.

37.-CONVERSAO SEP. CONS.DIVORCIO-69/2004-E.Q. e
outros x J.-Adv. MARIA JOSÉ DE ARAÚJO BOARO-Com-
provem os requerentes o cumprimento do Mandado de Inscri-
ção, no prazo de cinco dias”.

38.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-89/2004-SABINO
SCHENATTO x BANCO DO BRASIL S/A -Considerando o
baixo índice de conciliação obtidas em causas desta natureza,
utilizo da prerrogativa disposta no art. 331, parágrafo 3º, do
Código de Processo Civil, dispensando designação de audiên-
cia preliminar. Faculto, porém, às partes, a apresentação em 10
dias de eventual proposta a ser submetida à parte ex adversa.
No mesmo prazo, devem especificar as provas que eventual-
mente pretendem produzir, justificando sua pertinência e ne-
cessidade. Não havendo apresentação de proposta neste prazo,
este Juízo entenderá que os litigantes não têm, por ora, interes-
se de transigir. Após o término do prazo acima concedido, vol-
tem os autos conclusos para saneamento do feito (resolução de
questões processuais, fixação dos pontos controvertidos e de-
ferimento de provas), designação de audiência de instrução e
julgamento, caso haja necessidade de produzir nela alguma es-
pécie de prova. Aponto, por fim, que a presente decisão não
importa em supressão de fase do procedimento, uma vez que a
conciliação é a primeira fase de audiência de instrução e julga-
mento e as demais questões típicas da audiência preliminar se-
rão decididas em gabinete. Esclareça-se ainda, que decisões
desta natureza têm colaborado para o desafogamento da pauta
de audiência, importando também, no adiamento do julgamen-
to, porquanto em poucos dias tem o juiz condições de sanear o
feito e designar audiência de instrução e julgamento para a época
provável em que se daria a audiência preliminar.-Adv. JOSE
ABEL A. FRANCA e SIMONE MONTEIRO FLEIG-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-95/2004-SUELY DE FÁTI-
MA BACHIEGA FERREIRA-FIRMA INDIVIDUAL x MA-
LHARIA KENUSA LTDA-Adv. ACÁCIO PERIN-Manifeste-
se a embargada, no prazo de dez dias, sobre a proposta de com-
posição amigável apresentada às fls. 62/64, bem como quanto
ao interesse na designação de audiência de conciliação para
formulação de contra-proposta”.

40.-ACAO MONITORIA-144/2004-ASSOCIAÇÃO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA-APEC x CLEITON MARI-
ANO-Adv. SANDRA R.S. TAKAHASHI-Manifeste-se a reque-
rente sobre a certidão supra da Serventia, no prazo de cinco
dias”.

41.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-154/2004-OMNI S/A
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SIDNEI
FERNANDES DA SILVA-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO e
TATIANE ACHCAR-Ante ao exposto, não havendo elementos
a indicar situação em contrário, resultando pois no direito ale-
gado, por força do art. 2º do Decreto-lei nº 911/69, JULGO
PROCEDENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO,
DEFERINDO O PEDIDO, para o fim de, reconhecendo a res-
cisão do contrato, consolidar nas mãos da autora o domínio e a
posse plenos e exclusivos do bem (HondaCG 125 Titan Fas.,
ano/modelo 1998, cor azul, placas AHP-3103, chassi nº
9C2JC250WVR017019), cuja apreensão liminar torno defini-
tiva. Após o trânsito em julgado da sentença e uma vez feito o
devido preparado dos autos, consolido a posse do bem à auto-

ra, lavrando-se termo próprio. Faculta-se a venda pela autora,
na forma do art. 3º, par. 5º, e dês que observado o art. 2º, caput,
ambos do Decreto-lei nº 911/69. Oficie-se ao Detran, encami-
nhando cópia desta, para o fim exclusivo de comunicar que o
autor se encontra autorizado a proceder a transferência da mo-
tocicleta a terceiros que indicar. Condeno o réu ao pagamento
das custas do processo e de honorários advocatícios, que arbi-
tro, na forma do art. 20, par. 4º, do CPC, em 10% do valor da
causa, tendo em vista a não apresentação de contestação com
julgamento antecipado da lide, resultando na evidente simpli-
cidade do caderno processual. (A requerente para efetuar o pre-
paro da diligência de R$ 25,00, referente a expedição de man-
dado de intimação do requerido, nos termos do Prov. 01/99)”.

42.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-159/2004-JOSE-
FA STADINISKI GOLENIA x O JUÍZO-Adv. PEDRO SONE-
GO-A requerente para retirar o mandado de retificação em
Cartório, para os devidos fins”.

43.-ALVARA-162/2004-EMILIA GLAESER e outros x O JUÍ-
ZO-Adv. PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO-Aos re-
querentes para retirarem o alvará em Cartório, para os devidos
fins”.

44.-DIVORCIO CONSENSUAL-168/2004-J.I. e outros x J.-
Adv. PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO-Aos reque-
rentes para retirarem o mandado de averbação em Cartório, para
o devido cumprimento”.

45.-EX.P/ENTREGA COISA INCERTA-180/2004-EURICO
DE SOUZA CRUZ x JAIR ROBERTO MORETTO e outros-
Adv. HAMILTON MARIANO-Deixo de receber a contestação
de fls. 29/33, bem como os documentos que a instruíram tendo
em vista que em sede de execução, cabível embargos do deve-
dor, nos termos do art. 736 do CPC, ressalto que ao presente
caso não se aplica o Princípio da Fungibilidade, assim, deter-
mino o desentranhamento da referida contestação, bem como
do documento de fls. 34/35".

46.-ARROLAMENTO-181/2004-PAULO VIEIRA DA SILVA
e outros x JOSÉ VIEIRA DA SILVA e outros-Adv. MARIA
JOSÉ DE ARAÚJO BOARO-...julgo por sentença, para que
surta e produza os seus jurídicos e legais efeitos, o Plano de
Partilha de fls. 07/08".

47.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-196/2004-TROPI-
CAL MOTO NÁUTICA LTDA e outros x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE TERRA ROXA-Adv. ITAMAR DALL AGNOL-
Assiste parcial razão à Municipalidade, no que tange aos fun-
damentos expedidos às fls. 19/23, motivo pelo qual revogo o
despacho de fls. 17 verso. Contudo, não é o caso de indeferi-
mento da inicial, visto que deve primeiramente ser concedido à
parte autora a possibilidade de emendar a petição inicial, as-
sim, determino a intimação da exequente para que emende a
petição inicial no prazo de dez dias, sob pena de indeferimen-
to”.

48.-ARROLAMENTO-203/2004-JOSEFA STADINISKI GO-
LENIA e outros x CASEMIRO GOLENIA-Adv. WILSON DA
COSTA LOPES-A inventariante para comparecer em Cartório
para assinar o termo de renúncia”.

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-205/2004-KATH & CIA
LTDA x JAIME PINTO-Adv. FRANCISCO DE ASSIS IUNG
HENRIQUE-Intime-se a autora, para proceder o preparo das
custas processuais, no prazo de cinco dias, nos termos da Por-
taria nº 03/1997 baixada por este Juízo, sob as penas da Lei. R$
637,00.

50.-MANDADO DE SEGURANCA-206/2004-FRENTE PO-
PULAR e outros x JOSÉ TEIXEIRA FILHO-Adv. PEDRO
ARLINDO DE CAMARGO FILHO-...Isto posto, com fulcro
no art. 267, inciso VI, do CPC, decreto a extinção do processo
sem julgamento de mérito, em razão do decaimento do interes-
se processual. Condeno o impetrado ao pagamento das custas
processuais.

51.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-82/2003-Oriundo da Co-
marca de 2ª VARA CÍVEL DE MARINGÁ-PR -BANCO DO
BRASIL S/A x TORREFAÇÃO E MOAGEM SANTA CAR-
MEM LTDA e outros-Adv. JOSÉ FRANCISCO PEREIRA-Fo-
ram designados os dias 07 e 22 de fevereiro de 2005, às 10:00h,
para a realização da 1ª e 2ª praça. A exequente para retirar o
edital de praça em Cartório (via disquete), nos termos do Dec.
5691. A exequente para efetuar o depósito da importância de
R$ 45,00, referente a expedição de 05 (cinco) ofícios e R$ 25,00,
referente a expedição de mandado de credor hipotecário, nos
termos do Prov. 01/99".
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ORLANDO NEVES TABOZA 17 0011 000178/2002
ORLEI NESTOR BAIERLE 2 0059 000296/2004

0074 000491/2004
0027 000314/2003
0058 000289/2004

PATRICIA CASTELANI FIOR 2 0001 000223/1995
PATRICIA KLASSEN 27974/P 0067 000426/2004

0042 000016/2004
0109 000166/2004

PAULO AUGUSTO CHEMIN 193 0045 000055/2004
PAULO HENRIQUE RODER 15 0011 000178/2002
PEDRO A. C. SOUZA FURLAN 0067 000426/2004

0042 000016/2004
0109 000166/2004

RENATO AMAURI KNIELING 2 0052 000176/2004
0013 000191/2002
0075 000492/2004
0002 000255/1995
0004 000432/1997

RENY ANGELO PASTRE 8. 0001 000223/1995
0011 000178/2002
0070 000452/2004
0027 000314/2003
0100 000008/1996

ROBERTA ONISCHI 26891/P 0001 000223/1995
ROLDAO FAZZOLARI 2.862 0019 000528/2002
ROMERIO DO CARMO CORDEIRO 0003 000321/1997
ROMEU G.BICALHO 1348.816/ 0111 000200/2004
RONIZE FANTIN 26722/PR 0040 000661/2003
RONY MARCOS DE LIMA 1094 0001 000223/1995
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0001 000223/1995

0001 000223/1995
ROSELI L. RODRIGUES VANZO 0045 000055/2004
ROSEMEIRA SILVA STOCKMANN 0035 000499/2003
RUY FONSATTI JUNIOR 2484 0024 000141/2003
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 0051 000165/2004

0003 000321/1997
SANTINO RUCHINSKI 26606- 0099 000641/2004

0098 000640/2004
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 2 0097 000589/2004

0047 000063/2004
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 0078 000534/2004
SERGIO RICARDO FIOR 1837 0001 000223/1995
SHEALTIEL L. PEREIRA F§ 1 0011 000178/2002
SILVANA LEA FETTER 12533 0011 000178/2002
SILVANIA GON•ALVES DE MOR 0001 000223/1995
SILVIO SILVA 24864-B/PR 0072 000467/2004
SIMONE RADONS 25000/PR 0031 000467/2003
SOLANGE DA SILVA 17.409/ 0001 000223/1995

0011 000178/2002
0015 000327/2002

SUSANA VALERIA G. GON•ALV 0020 000586/2002
SUZAINE A. R. F. DE MATTO 0043 000020/2004
TATIANA ORLANDI 30939/P 0015 000327/2002
TATIANE ACHCAR 214.652/SP 0097 000589/2004

0047 000063/2004
TEREZINHA ANSELMI TABOZA 0001 000223/1995

0011 000178/2002
0106 000088/2004

ULICES PIZZATTO 9.98 0004 000432/1997
VALDECIR PAGANI 16783 0011 000178/2002
VALTER SCARPIN 6751/PR 0026 000219/2003
VANDELISE STRIEDER 281 0059 000296/2004

0074 000491/2004
0027 000314/2003
0058 000289/2004

VANESSA ZUCCHI 28434/PR 0092 000575/2004
0076 000502/2004

VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0059 000296/2004
0074 000491/2004
0039 000656/2003
0027 000314/2003
0022 000096/2003
0058 000289/2004

VITOR HUGO SCARTEZINI 14 0001 000223/1995
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0035 000499/2003
VLADIMIR JOSE RAMBO 3216 0034 000498/2003
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0013 000191/2002

0014 000248/2002
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 0011 000178/2002

0015 000327/2002
0009 000449/2001

WILSON JOSE ASSUMP•AO 27 0061 000300/2004

1.-FALENCIA-223/1995-CAWE - ARTEFATOS DE CIMEN-
TO LTDA x ESTE JUIZO -Designadas as datas de 01.12.2004
e 10.12.2004, às 13:30 horas, para a venda publica dos bens
arrecadados. Ao Sindico para efetuar a publicaçao do edital no
prazo legal.-Adv. ANTONIO LINARES FILHO 15427/PR,
ELIEL J. ALBERTIN BERTINOTTI 18573, NESTOR MAU-
RICIO MOTTA, RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR, CEL-
SO PEREIRA 20724/PR, CELIO B. SANGALETTI 19791/PR,
ESTEVAO RUCHINSKI 25069-A/PR, GILVANA PESSI M.
CAMARGO 28.942/PR, VITOR HUGO SCARTEZINI 14155/
PR, SILVANIA GONÇALVES DE MORAIS, SOLANGE DA
SILVA 17.409/PR, JAIME ALBERTO STOCKMANNS 17.732/

PR, TEREZINHA ANSELMI TABOZA 19373/PR, GILBER-
TO BATISTA DINIZ, NESTOR HARTMANN 16.470-B/PR,
JOSE GERALDO CANDIDO 15688/PR, MATHUSALEM
ROSTECK GAIA 7105/PR, MARCO VINICIUS BOSCHIRO-
LLI 19647/PR, MARCO ANDRE S. BACELAR 19449/PR,
ROSANGELA MARTINS FONSECA 32272/PR, ROSANGE-
LA MARTINS FONSECA 32272/PR, MARILI RIBEIRO TA-
BORDA 12293/PR, MAGDA LUIZA R. EGGER 25731/PR,
ROBERTA ONISCHI 26891/PR, RONY MARCOS DE LIMA
10948/PR, MARCIO GOBBO COSTA 32065/PR, EMILIANO
H. DELLA COSTA 27958/PR, LUCIANO MARCIO DOS
SANTOS 31022/PR, ALEXANDRO DALLA COSTA 35052/
PR, GILBERTO FIOR 29289/PR, PATRICIA CASTELANI
FIOR 28962-B/PR, SERGIO RICARDO FIOR 18378-B/PR,
GENTIL BORGES NETO, CLOVIS LOTHAR BREMER
13.312/PR, CYNTHIA REGINA DE LIMA PASSOS MINER
e ALBERTO R. P. VARGAS 172.272/SP-

2.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-255/1995-JOSE ANTO-
NIO PEREIRA x CERAMICA OITENTA LTDA - “...julgo por
sentença extinta a execuçao nos termos do artigo 794, inciso I
do CPC, em face do executado ter satisfeito a obrigaçao con-
forme noticia o exequente as fls. 90. Levante-se eventual pe-
nhora. Custas por conta do executado, facultando aos interes-
sados executa-las nestes autos...” - Adv. FLORISVALDO H.
ANSELMI 19349/PR e RENATO AMAURI KNIELING
22.484-B/PR-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-321/1997-RETIFICA DE
MOTORES DIESEL OESTE LTDA x LATINO AMERICANA
COM. IMP. E EXP. DE MAQUINAS LTDA - Deferido o pedi-
do de fls. 175, para o fim de suspender os presentes embargos,
bem como os autos apensos, pelo prazo de um ano. - Adv. SAN-
DRO ROBERTO DE CAMPOS 15842/PR e ROMERIO DO
CARMO CORDEIRO-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-432/1997-NASARIO FRI-
DRICH x JOSE ANTONIO PEREIRA - ante o silencio dos
interessados, os autos serao arquivados. - Adv. RENATO
AMAURI KNIELING 22.484-B/PR, ULICES PIZZATTO
9.988/PR, ERNANI FERREIRA DO ROSARIO 21992/PR,
BIANCA PIZZATTO 26480/PR e FLORISVALDO H. ANSEL-
MI 19349/PR-

5.-LIQUIDAÇAO JUDICIAL-438/1997-MOACIR MAXIMI-
NO x COOPERATIVA AGROP. MISTA DO OESTE LTDA -
COOPAGRO - HABILITAÇAO Nº 478 - JANDIRA KAUFF-
MANN PEREIRA - Ante a impugnaçao de fls. 55/57, diga a
autora em cinco dias. - HABILITAÇAO Nº 480 - INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Ante a petiçao
de fls. 8/12, diga a Requerida em dez dias. - Adv. FABIANO
JOSE BORDIGNON 23.062/PR e JOSE ABEL DO AMARAL
FRANÇA 26.671-

6.-EXECUCAO-528/2000-BANCO DO BRASIL S/A x SES-
TILIO MEZZOMO e outros - Ao Autor para manifestar seu
interesse no prosseguimento da execuçao. - Adv. JEANINE H.
FORTES BUSS 18484/PR, CARLOS ROBERTO FERRARE-
ZI 12796/PR, EDSON SHOITI FUGIE 22246/PR, JOVINO
TERRIN 8.852/PR, MARIA FILOMENA M. PESTANA 18155/
PR, MARLENE LEITHOLD 22619-B/PR, AURELIO FERREI-
RA GALVAO 148296/SP, CESAR DANILO C. POLETO
21520/PR, AMAURI ROBERTO BALAN 14600/PR, GILBER-
TO FIOR 29289/PR-

7.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-530/2000-MARIA
MARGARIDA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Aos interessados ante a baixa dos
autos. - Adv. FLORISVALDO H. ANSELMI 19349/PR-

8.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-357/2001-AZOR
SILVERIO DE CAMPOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Ante os documentos juntados as fls.
122 e seguintes, diga o autor em cinco dias. - Adv. FLORIS-
VALDO H. ANSELMI 19349/PR-

9.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-449/2001-VILSON
JACOBY x ANILDO ZIMMERMANN e outros - Autos que
aguardam o preparo das custas processuais remanescentes que
importam em R$ 40,50 para posterior remessa dos autos ao
arquivo provisorio. - Adv. JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH
19947/PR, ADIR LUIZ COLOMBO 20.459/PR e WASCISLAU
MIGUEL BONETTI 11367/PR-

10.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-473/2001-NELSO
FUHR x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Convertido o julgamento em diligencia para ordenar ao
Autor que junte aos autos comprovnte do tempo de trabalho
urbano reconhecido pelo Reu administrativamente, assim como
copia autenticada de sua CTPS contendo os contratos de traba-
lho. Deferido o prazo de dez dias. - Adv. DARCI HEERDT
24908/PR-

11.-PEDIDO DE AVALIACAO-178/2002-COOPERATIVA
AGROP. MISTA DO OESTE LTDA x ESTE JUIZO- “... HO-
MOLOGO por sentença...as arremataçäes de fls. 354/362...
Outrossim, defiro o pedido de fls. 363 parea o fimde autorizar
a transferência do valor das arremataçäes nos termos requeri-
dos...” - Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON 23.062/PR,
ADIR LUIZ COLOMBO 20.459/PR, WASCISLAU MIGUEL
BONETTI 11367/PR, JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH
19947/PR, JEANINE H. FORTES BUSS 18484/PR, RENY
ANGELO PASTRE 8.016/PR, CARLOS ROBERTO FERRA-
REZI 12796/PR, MARIA FILOMENA M. PESTANA 18155/
PR, MARLENE LEITHOLD 22619-B/PR, GELSI FRANCIS-
CO ACADROLLI 15768/PR, LOTHARIO HERMES KOBER
2741/PR, FERMINO MARIANI, DELIRES MARIA ACCA-
DROLLI 17562/PR, IDELANIR ERNESTI 4723/PR, VALDE-
CIR PAGANI 16783/PR, LUCIANO BRAGA CORTES 16.726/
PR, GILBERTO ALLIEVI 10.307/PR, ANDERSON DE JOAO
ALVIM 19446/PR, MARIA A. ALMEIDA, DOROTEU TREN-
TINI ZIMIANI 18804/PR, CASSIA MARIA SILVA LEANDRO
20356/PR, HELI ALBERTO ZENI 2877/PR, SILVANA LEA



170170170170170 4ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/2004

FETTER 12533/PR, LUIZ FERNANDO PALMA 11.315/PR,
LUIZ CARLOS FRANCO, LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES, DOMINGOS BORDIN, OMAR SFAIR, ER-
NANI PUDELL 10811/PR, ORLANDO NEVES TABOZA
17.130/PR, PAULO HENRIQUE RODER 15.215/PR, SOLAN-
GE DA SILVA 17.409/PR, NIVALDO POSSAMAI, EDIR
VERISSIMO LOCATELLI 15287/PR, JAIME ALBERTO STO-
CKMANNS 17.732/PR, TEREZINHA ANSELMI TABOZA
19373/PR e SHEALTIEL L. PEREIRA Fº 13507/PR-

12.-AÇAO MONITORIA-181/2002-VALMOR LEO KIRST x
NUTRITOL AGROPECUARIA LTDA e outros - Facultado as
partes a apresentaçao dos memoriais finais no prazo comum de
dez dias. - Adv. DARCI HEERDT 24908/PR e JORGE GIL-
BERTO SCHNEIDER 11.768/PR-

13.-FALENCIA-191/2002-MADEIREIRA BELEDELLI LTDA
x SCHURI COMPENSADOS LTDA - HABILITAÇAO Nº 104
- FLORENTINO SOARES DE OLIVEIRA - Ante a petiçao e
demonstrativo de fls. 13/14, diga a Requerida em cinco dias. -
Adv. RENATO AMAURI KNIELING 22.484-B/PR, VLAMIR
EMERSON FERREIRA 9672/PR, LEDA REGINA GAMBET-
TA 22.862/PR-

14.-FALENCIA-248/2002-ONDINA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA x ESTE JUIZO - HABILITAÇAO
Nº 144 - VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - HABILITA-
ÇAO Nº 143 - VANDERLEI DIONISIO - Sobre o pedido de
habilitaçao de credito diga a falida e o Sindico nomeado no
prazo de tres dias, para cada um. HABILITAÇOES Nº 104 e
103 - INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - Sobre as petiçoes juntadas, diga a Sra. Sindica no prazo
de cinco dias. - Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE 17.867/
PR, VLAMIR EMERSON FERREIRA 9672/PR, LEDA RE-
GINA GAMBETTA 22.862/PR-

15.-INDENIZACAO (ORD)-327/2002-CLAUDIO GOMES
DOS SANTOS x CLODOALDO MENDES e outros - Aos in-
teressados ante o contido no oficio de fls. 154. (designado o
dia 17 de dezembro de 2004, no consultorio particular do peri-
to, sito a Rua Bento Munhoz da Rocha, 1815, para realizaçao
da pericia, devendo serem apresentados os exames e receitas
ou outras provas que possua para o bom desempenho do exame
medico pericial) - Adv. ADIR LUIZ COLOMBO 20.459/PR,
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 11367/PR, TATIANA OR-
LANDI 30939/PR, ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 25563-
B, SOLANGE DA SILVA 17.409/PR e CLEVERSON IVAN
MERLO 35681/PR-

16.-INDENIZACAO (ORD)-447/2002-PAULO CESAR CAM-
POS MACHADO x BANCO ITAU S/A e outros - Ao Requeri-
do, Banco Itau S/A, para pagar os honorários advocatícios re-
clamados as fls. 150, no prazo de cinco dias, sob pena de sujei-
tar-se a execuçao, conforme requerido. - R$ 544,92 - Adv. HELI
ALBERTO ZENI 2877/PR-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-453/2002-GILBERTO AN-
TONIO MINOSSO x OLEGARIO VANSAN - Ao Requerente
ante a devoluçao e juntada da carta prectoria de fls. 64. - Adv.
KATIA DENISE CESARO 31509/PR-

18.-INVENTARIO-519/2002-ODETE APARECIDA MARTI-
MIANO e outros x MODESTO TEDESCO - “...julgo boas as
contas prestadas pelos requerentes...” - Adv. LILIAN MICHE-
LLE MICHELIN 33761/PR, IDA MARIA RUARO 27964/PR
e LENIR SMIT 28037/PR-

19.-INVENTARIO-528/2002-ADEMIR LOREJANI DOS SAN-
TOS x CROIM CRISTIANO DOS SANTOS e outros - Deferi-
do o pedido de retificaçao. Ao inventariante para apresentar
em cartorio o formal de partilha expedido. - Adv. ROLDAO
FAZZOLARI 2.862/PR e JEFFERSON L. D. FAZZOLARI
19068/PR-

20.-EXECUÇAO-586/2002-ROSELI MARCIANO x COMPA-
NHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL - Ante o silencio das
partes, os autos serao arquivados. - Adv. HELIO LULU 10.525/
PR e SUSANA VALERIA G. GONÇALVES 25.753-

21.-ARROLAMENTO-19/2003-DENILSON MARTINS MO-
RAES e outros x THADEU MEDEIROS JUSTO - “...homolo-
go por sentença para que produza seus juridicos e legais efeitos
o presente arrolamento e partilha de gens descritos as fls. 49/54
que ficaram em face do falecimento de THADEU MEDEIROS
JUSTO, tendo em vista que foram cumpridas as formalidades
legais, ressalvados contudo, eventuais erros ou omissoes e di-
reitos de terceiros. Constata-se outrossim que credor, DENIL-
SON MARTINS MORAES, recebeu integralmente o seu credi-
to conforme informou as fls. 76, logo extinta esta o seu credito
pelo pagamento, artigo 794, I do CPC...Custas ex lege...” - Adv.
FLORISVALDO H. ANSELMI 19349/PR, AFONSO SIMCH
25001/PR e JOAO CARLOS POLETTO 36.326-B/PR-

22.-ARROLAMENTO-96/2003-GENOEFA ZAMBIRAO e
outros x TERTULIANO ZAMPIERON - Aos interessados ante
o decurso do prazo de suspensao. - Adv. VICENTE DANIEL
CAMPAGNARO 14486/PR-

23.-REPARACAO DE DANOS-103/2003-NOEL TEIXEIRA
ESPINDOLA x ESTADO DO PARANA - Aos interessados ante
o contido no oficio de fls. 113. - (designado o dia 17 de março
de 2005, as 13h45 min para audiencia de inquiriçao da teste-
munha arrolada no Juizo deprecado - 1ª Vara Civiel de Apuca-
rana - autos nº 196/2004 ) - Adv. JOMAH HUSSEIN A. M.
RABAH 19947/PR e ODILO BONETTI 31512/PR-

24.-INDENIZACAO (ORD)-141/2003-INEZ APARECIDA
RISSI x FUMACOL - FERRAGENS E MATERIAIS DE CONS-
TRUÇAO LTDA - Autos que aguardam o preparo das custas
processuais remanescentes - R$ 574,17 - Adv. RUY FONSAT-
TI JUNIOR 24841/PR-

25.-INDENIZACAO (ORD)-189/2003-SERGIO MOTTA DA

SILVA x SUL AMERICA - CIA NACIONAL DE SEGUROS -
Aos interessados ante a baixa dos autos. - Adv. EMILIANO H.
DELLA COSTA 27958/PR, MURILO CLEVE MACHADO
14078/PR e ANGELINO L. R. TAGLIARI 29486/PR-

26.-PEDIDO DE RESTITUICAO-219/2003-TRANSPORTA-
DORA CASSIA LTDA e outros x ONDINA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - Indeferido o pedido de
fls. 135, ante a preclusao do direito d eproduzir prova pericial,
conforme r. despacho de fls. 125. - Adv. ELIANE CRISTINA
DE LIMA 23813/PR, VALTER SCARPIN 6751/PR-

27.-USUCAPIAO-314/2003-INEZ REOLON x ESTE JUIZO -
Audiencia de instruçao e julgamento a fim de comprovar as
alegaçoes contidas na inicial relativamente a posse do imovel e
sua continuidade, designada para o dia 21 de fevereiro de 2005,
as 14h00min. - Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO
14486/PR, ORLEI NESTOR BAIERLE 25.240/PR, VANDE-
LISE STRIEDER 28156/PR, CARMEN L. B. GALLASSINI
27.956/PR e RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR-

28.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-348/2003-EDMUNDO
BERWANGER x IVONE MARIA SCHWEGBER BERWAN-
GER - Ao Autor para providenciar o cumprimento da carta pre-
catoria expedida para intimaçao do Requerente, bem como as
copias necessarias, ou ainda o Requerente Sr. Edmundo, pode-
ra comparecer em cartorio e dar-se por intimada da audiencia
ja designada. - Adv. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA
23454-B-

29.-EXEC.P/ENTR.DE COISA INCERTA-389/2003-I. RIEDI
& CIA LTDA x HELVINO SCHMIDT - Mantida a decisao agra-
vada. - Adv. AUGUSTINHO DA SILVA 21.445-A/PR, EVAN-
DRO SLONGO 31507/PR e IVETE GARCIA DE ANDRADE
17.867/PR-

30.-INVENTARIO-390/2003-ARLETE JOSEFINA LEONAR-
DI x LORENA LEONARDI - Ante os documentos de juntados
as fls. 103/109, digam os interessados em cinco dias. - Adv.
DAYRO GENNARI 18.679/PR, DARIO GENNARI 10.130/PR,
DARYENE M. GENNARI PROCHNAU 16921PR, JOAO
CARLOS POLETTO 36.326-B/PR, AFONSO SIMCH 25001/
PR e NANCI TEREZINHA ZIMMER 20879/PR-

31.-EXECUCAO-467/2003-BANCO BANESTADO S/A x
ARNO ANTONIO HELMICH e outros - A Curadora nomeada
para apresentar eventual defesa no prazo de dez dias. - Adv.
SIMONE RADONS 25000/PR-

32.-ACAO DE DEPOSITO-483/2003-B. V. FINANCEIRA S/
A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x SERGIO APARE-
CIDO FERREIRA DA CRUZ - Recebida a apelaçao de ls. 106
nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para querendo
apresentar suas contra razoes de recurso no prazo legal de quinze
dias. - Adv. AIRTON SIDNEY FRUHAUF 29468/PR-

33.-ARROLAMENTO-492/2003-AURI BECKER x TERESI-
NHA FRIEDRICH BECKER - “...homologo por sentença para
que produza seus juridicos e legais efeitos o presente arrola-
mente e partilha de bens descritos as fls. 2/5 que ficaram em
face do falecimento de TERESINHA FRIEDRICH BECKER,
tendo em vista que foram cumpridas as formalidades legais,
ressalvados contudo, eventuais erros ou omissoes e direitos de
terceiros....Custas ex lege...” - Adv. DELMAR MARINO HO-
FFMANN 29709/PR-

34.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-498/2003-ACIL-
DA DASSOLER MEDEIROS e outros x TOTAL TRUCK
LTDA - ME e outros - Aos Autores para providenciarem a cita-
çao da empresa requerida TOTAL TRUCK LTDA ME, tendo
em vista a devoluçao da correspondencia e do AR as fls. 94. -
Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22768/PR, VLADIMIR
JOSE RAMBO 32165/PR-

35.-INDENIZACAO (ORD)-499/2003-RODINEI JOAO ZO-
LET x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - “...os embargos sao tempestivos e devem ser acolhidos
pois por equivoco deste juizo nada foi referido acerca de corre-
çao monetaria e juros moratorios sobre o valor da indenizaçao
fixada na sentença. Por estas razoes hei por bem JULGAR
PROCEDENTES os embargos interpostos para o fim de, sur-
pindo a referida omissao, condenar o Requerido, ora Embar-
gante, a pagar a indenizaçao fixada na sentença devidamente
atualizada pelo INPC, acrescida de juros de mora de 1% ao
mes, a partir da prolataçao da sentença ate a data do efetivo
pagamento, conforme autoriza o artigo 406 do c/c o artigo 161
do CT...” - Adv. JAIME ALBERTO STOCKMANNS 17.732/
PR, ROSEMEIRA SILVA STOCKMANNS 34932/PR, IOLAN-
DA DOS ANJOS 34981/PR, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL 33071/PR, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 33120/
PR, LUIZ GUSTAVO V. VIDAL PINTO 22887PR, JOSE AU-
GUSTO A. DE NORONHA 23044/PR e FLAVIA VELLAR-
DO KOUYOMDJIAN 131905-

36.-REVISAO CONTRATO REP.INDEBITO-532/2003-SER-
RAME BORGES ALIA x BANCO ITAU S/A - Ante a certidao
de fls. 174, manifeste-se a autora e comprove a postagem do
oficio endereçado ao Perito nomeado. Prazo de cinco dias. -
Adv. LETICIA T. DE LEMOS BECKER 34469/PR-

37.-BUSCA E APREENSAO (FID)-553/2003-BANCO PANA-
MERICANO S/A x FABIO RODRIGUES BRAGA - Aos inte-
ressados ante o decurso do prazo de suspensao. - Adv. ALOY-
SIO SEAWRIGHT ZANATTA-

38.-REVISAO E COB. APOSENTADORIA-604/2003-ERNY
SCHNEIDER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - “...hei por bem julgar procedente o pedido para
o fim de: 1) RECONHECER e DECLARAR em favor do Re-
querente o direito de revisao do beneficio para assegurar-lhe o
direito de receber aposentadoria igual a 100% do salrio benefi-
cio a partir de 01.03.1993. 2) - CONDENAR o Requerido ao
pagamento, em uma unica vez, de todas as diferenças do be-

neficio de aposentadoria, corrigidas monetariamente pelo IGP-
DI e acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao
mes, a partir da citaçao formalizada em 06.01.2004 conforme
certidao de fls. 34 verso. 3) RECONHECER a prescriçao quin-
quenal portanto inexigiveis, de todas as diferenças anteriores a
cinco (5) anos antes do aforamento desta açao, ou seja anterio-
res a 20.11.1998. 4) - CONDENAR o Requerido ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro
em 10% sobre o valor das parcelas vencidas ate esta data, em
face da natureza da demanda e do trabalho do ilustre advogado
o que faço com fundamento no artigo 20 õ 3º do CPC...” - Adv.
CLOVIS FELIPE FERNANDES 22768/PR-

39.-INTERDICAO-656/2003-MINISTERIO PUBLICO x VAL-
MIR CALIXTO DOS SANTOS - Sobre o laudo pericial de fls.
45, digam os interessados em cinco dias. - Adv. VICENTE
DANIEL CAMPAGNARO 14486/PR-

40.-REP.DANOS P/ACIDENTE TRANSITO-661/2003-LAIS
LIRA x PEDRO EDSON DI DOMENICO e outros - A Autora
ante a certidao de fls. 258 verso, bem como para providenciar a
postagem do oficio expedido. - Adv. RONIZE FANTIN 26722/
PR, EGBERTO FANTIN 35225/PR-

41.-ALVARA-666/2003-DIRCEU JOSE TRAESEL e outros x
ESTE JUIZO - “...julgo boas as contas prestadas pela reque-
rente...” - Adv. AIRTON SIDNEY FRUHAUF 29468/PR-

42.-ACAO ORDINARIA-16/2004-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADAÇAO E DISTRIBUIÇAO x ZORZO ORGA-
NIZAÇOES DE EVENTOS LTDA e outros - Ante os docu-
mentos juntados manifestem-se os Requeridos em cinco dias. -
Adv. PEDRO A. C. SOUZA FURLAN 12324B/PR, FLAVIO
G. C. DE SOUZA FURLAN 27961, PATRICIA KLASSEN
27974/PR, LEONILDO BAGIO 18594/PR, ANEMERE DU-
LABA 31382/PR, DANIELLE H. C. A. KORNDORFER 15395,
MARILAN DE SOUZA 29733/PR e EDUARDO LUIZ BUS-
SATTA 31383/PR-

43.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-20/2004-ERE-
NEU ELLY x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - “...hei por bem JULGAR PROCEDENTE o pedi-
do inicial, para o fim de: 1) - RECONHECER o tempo de tra-
balho rural em regime de economia familiar, desenvolvido pelo
autor no periodo de 28.12.1961 a 31.12.1968 no total de sete
(07) anos e tres (03) dias assim como o tempo de atividade
urbano e rural ja reconhecido pelo Reu de trinta e um (31) anos,
cinco (05) meses e vinte e dois (22) dias que somados totali-
zam trinta e oito (38) anos, cinco (05) meses e vinte e cinco
(25) dias de tempo total de trabalho. 2) RECONHECER E
DECLARAR o direito do autor a revisao do beneficio de apo-
sentadoria outorgando-lhe o direito de aposentadoria integral
por tempo de serviço a partir de 30.06.2003 quando foi proto-
colado o pedido pela via administrativa. 3) - CONDENAR o
Requerido ao pagamento, em uma unica vez, das diferenças
atrasadas ate a data da implantaçao da revisao ora deferida,
atualizadas com correçao monetaria pelo IGP-DI e acrescidas
de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mes, a partir da
citaçao formalizada em 03.02.2004 conforme certidao de fls.
58 verso. 4) - CONDENAR o Requerido ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro em 10%
sobre o valor das parcelas vencidas ate esta data tendo em vista
a natureza da demanda e o trabalho da ilustre advogada o que
faço com fundamento no artigo 20 õ 3º do CPC. Deixo de re-
correr de oficio em face da condençao ser inferior a 60 salarios
minimos...” - Adv. SUZAINE A. R. F. DE MATTOS 23395/
PR-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-37/2004-JOAO BATISTA DE
PAULA x BANCO REAL S/A - Aos interessados ante a baixa
dos autos. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24151-B/
PR, MARCIA L. GUND 29734/PR, JULIO CESAR DALMO-
LIN 25162/PR e HELI ALBERTO ZENI 2877/PR-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-55/2004-ANTONIO MOS-
CONI x GRAO FERTIL COMERCIO IMP.EXPORTAÇAO -
Aos interessados ante o contido no oficio de fls. 119. - (desig-
nado o dia 29 de novembro de 2004, as 14h00min, na Avenida
Parigot de Souza, 1986, sala 03, nesta cidade de Toledo - Para-
ná, para realizaçao da pericia) - Adv. MARCO ANTONIO PA-
DOVANI 23174/PR, GILBERTO NALON GONZAGA 24969-
B/PR, NILBERTO RAFAEL VANZO 33151-A/PR, ROSELI
L. RODRIGUES VANZO 20339-B, LEANDRO B. FACCIN
18704/PR, JOSE FERNANDO MARUCCI 24483-B/PR, PAU-
LO AUGUSTO CHEMIN 19379/PR e KARYNA PIEROZAN
29520/PR-

46.-DECLARATORIA-56/2004-ONI MARIA BARBIERI e
outros x MUNICIPIO DE TOLEDO - “...hei por bem JULGAR
PROCEDENTE o pedido para o fim de: 1) - RECONHECER
os titulos das Autoras como validos e eficazes para fins de en-
quadramento no quadro do Magisterio Publico Municipal de
Toledo. 2) - RECONHECER o direito das Autoras ao re-en-
quadramento da Classe QM-01, Padrao 01, para a Classe QM-
04, PADRAO 1 a partir de 06.02.2004, tudo conforme funda-
mentaçao retro, assegurando-lhes as vantagens salariais cor-
respondentes, competindo ao Requerido fazer as progressoes
devidas a partir de 06.02.2004 compensando-as com as vanta-
gens ja deferidas e recebidas pelas autoras. 3) - CONDENAR o
Requerido ao pagamento das cvustas processuais e honorarios
advocaticios que arbitro em 10% sobre o valor das parcelas
vencidas ate esta data, tendo em vista a natureza do pedido e o
trabalho da ilustree advogada o que fçao com fundamento no
artigo 20, õ 4º do CPC...” - Adv. JOAO CARLOS POLETTO
36.326-B/PR-

47.-BUSCA E APREENSAO (FID)-63/2004-OMNI S/A - CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x APARECI-
DO ZAVATTI - Aos interessados, ante o decurso do prazo de
suspensao. - Adv. NEUSA MARIA CANDIDO 29044/SP, ERI-
CO SODRE QUIRINO FERREIRA 30614, SEBASTIAO MI-
RANDA PRADO 28.998/SP, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANÇA 138190 e TATIANE ACHCAR 214.652/SP-

 48.-REVISAO CONTRATO REP.INDEBITO-84/2004-CLAU-
DIO THUMS x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO - “...ao autor para depositar a importancia relativa aos
honorarios periciais em cinco dias, pena de preclusao do direi-
to d eproduzir essa prova. Intimem-se o Autor, pessoalmente, e
os advogados pelo Diario da Justiça...” - Adv. LETICIA T. DE
LEMOS BECKER 34469/PR, CELITO DE BONA 31505/PR-

49.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-108/2004-JOAO
MARIA CARDOSO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - “...trata-se de açao acidentaria contra o
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, cuja competencia
para processar e julgar e da Vara da Infancia e Juventude, Fa-
milia, Registros Publicos, Acidentes de Trabalho e Corregedo-
ria do Foro Extrajudicial desta Comarca, razao porque acolhen-
do a manifestaçao do Ministerio Publico declino da competen-
cia para processar e julgar a presente açao e determino a re-
messa destes autos aquele Juizo fazendo-se a devida compen-
saçao, acolhendo assim a preliminar suscitada na contestaçao...”
- Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRADE 12443-B/PR-

50.-AÇAO MONITORIA-121/2004-JOAO DE ANDRADE x
MOACIR MILESKI - Ao Autor para em cinco dias, manifestar
o seu interesse no prosseguimento da presente açao e na hipo-
tese positiva promova a citaçao do reu em 30 dias, sob pena de
nao interrupçao da prescriçao, artigo 219, õõ 3 e 4º do CPC. -
Adv. JOSE MACIAS NOGUEIRA JUNIOR-

51.-REIVINDICATORIA-165/2004-CANINHA ONCINHA
LTDA x LAREDO ENGARRAFADORA DE BEBIDAS LTDA
- As partes para atenderem o pedido de fls. 103, no prazo de
dez dias. - (...tendo em vista o inicio dos trabalhos de pericia
dos autos em referencia examinando o contido nos autos, soli-
cito a V. Excia mandar juntar os documentos das partes como
segue: 1) - Da Caninha Oncinha Ltda, copia das notas fiscais
de remessa por vendas ou por emprestimo de mercadoria ou
vasilhames de todo periodo que a empresa manteve relaçoes
comerciais com a Laredo Engarrfadora de Bebidas Ltda. 2) -
Da Laredo engarrafadora de Bebidas Ltda, livros de registro de
saidas de mercadoria, livro de registro de entradas de mercado-
rias, livro diario autenticado pela Junta Comercial do Parana e
livro razao de todo periodo em que manteve relaçoes comerci-
ais com a empresa Caninha Oncinha Ltda...Luiz Ogawa - Peri-
to) - Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 15842/PR,
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA JR 16833/PR, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 19846/
PR, MELISSA MARINO 33391/PR e LUCIANA JORDAO
BABORA 32593/PR-

52.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-176/2004-RENA-
TO AMAURI KNIELING x INDUSTRIA DE MOVEIS PARI-
ZOTTO LTDA - Ao Exequente ante a certidao de fls. 31 verso.
- Adv. RENATO AMAURI KNIELING 22.484-B/PR-

53.-BUSCA E APREENSAO (FID)-180/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x EDNALVO BERGAMO - “...julgo proce-
dente o pedido para o fim de rescindir o contrato firmado entre
as partes e consolidar definitiva e exclusivamente a posse e a
propriedade do bem apreendido conforme Auto de Busta, apre-
ensao e deposito de fls. 38, consubstanciado no “AUTOMO-
VEL MARCA FORD, MODELO RANGER, ANO 1998, MO-
DELO 1998, COR PREDOMINANTE PRATA, CHASSI Nº
8AFDR10E0WJ014260, PLACAS AHX 3448” em favor do
Requerente que devera observar o disposto no artigo 2º do De-
creto Lei nº 911/69 e se for o caso a parte final do õ 5º do artigo
3º do mesmo diploma legal. Condeno o Requerido ao paga-
mento das custas processuais e verba honoraria que arbitro em
R$ 500,00 (quinhentos reais) em face da natureza do pedido e
do trabalho desenvolvido pelo ilustre advogado o que faço com
fundamento no artigo 20 õ 4º do CPC...” - Adv. ALESSAN-
DRA SANTOS AMARAL - 26.272-

54.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-194/2004-MU-
NICIPIO DE TOLEDO x ASSOC. NACIONAL DOS CONSU-
MIDORES DE CREDITO ANDEC - Mantida a decisao recor-
rida porque o recurso e absolutamente intempestivo. - Adv.
JOAO CARLOS POLETTO 36.326-B/PR, INES MARIA C.
CAMPOLINA 54340/MG, FRANCINE RICARDO 27.960/PR,
INGRID CARVALHO SALIM 67407/MG e LILLIAN JORGE
SALGADO 84841/MG-

55.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-226/2004-MARIA
AUGUSTA GONÇALVES PINTO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Processo saneado. Ficados
como pontos controvertidos: a) - A comprovaçao do tempo de
trabalho rural da Requerente. b) - Se houve descaracterizaçao
do trabalho rural em regime de economia familiar. c) - Da ne-
cessidade de indenizaçao do periodo de tempo de trabalho an-
terior a vigencia da Lei nº 8213/91. d) - Se esse tempo assegura
a Autora o direito de revisao da aposentadoria que lhe foi con-
cedida pelo Reu. Deferida a produçao de prova oral esta con-
sistentes no depoimento pessoal da Requerente, sob as penas
da Lei, e oitiva de testemunhas tempestivamente arroladas.
Designada audiencia de instruçao e julgamento para o dia 28
de abril de 2005, as 14h30min. - Adv. MARY LUCIA A. DE
ANDRADE 12443-B/PR-

56.-BUSCA E APREENSAO (FID)-244/2004-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIZ
CARLOS DA SILVA - Aos interessados ante o decurso do pra-
zo de suspensao. - Adv. NEUSA MARIA CANDIDO 29044/
SP-

57.-INTERDICAO-258/2004-MINISTERIO PUBLICO x ES-
TER RODRIGUES ALVES - Sobre o laudo pericial de fls. 27,
digam os interessados, em cinco dias. - Adv. JOICENI MO-
REIRA GIARETTA 29725/PR-

58.-REMOCAO DE CURADORA-289/2004-ERICA VOELZ
x ERICH WELZEL - Ante a devoluçao da carta precatoria sem
o devido cumprimento conforme certidao de fls. 25, diga a au-
tora em cinco dias. - Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNA-
RO 14486/PR, ORLEI NESTOR BAIERLE 25.240/PR, DA-
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NIEL ALEXANDRE BEAL 33.747/PR, VANDELISE STRIE-
DER 28156/PR e CARMEN L. B. GALLASSINI 27.956/PR-

59.-INTERDICAO-296/2004-MARTA APARECIDA DA SIL-
VA x APARECIDA CONCEIÇAO DA SILVA - A autora para
apresentar os quesitos no prazo legal. - Adv. CARMEN L. B.
GALLASSINI 27.956/PR, ORLEI NESTOR BAIERLE 25.240/
PR, VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 14486/PR, VANDE-
LISE STRIEDER 28156/PR, DANIEL ALEXANDRE BEAL
33.747/PR-

60.-ACAO ORDINARIA-299/2004-EDMUNDO BERWAN-
GER x IVONE MARIA SCHWEGBER BERWANGER - So-
bre a contestaçao e documentos, diga o autor em cinco dias. -
Adv. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA 23454-B-

61.-BUSCA E APREENSAO (FID)-300/2004-COOP. DE
CRED. AGROP. DO OESTE - SICREDI OESTE x EDIUSON
APARECIDO COSTA - “...julgo procedente o pedido para o
fim de rescindir o contrato firmado entre as partes e consolidar
definitiva e exclusivamente a posse e a propriedade dos bens
apreendidos, conforme Auto de Busca e Apreensao, remoçao e
deposito de fls. 47, consubstanciado em “uma plaina quatro
faces, nº 2614-0 marca Reimann e uma dobradeira de arame de
aço para fabricaçao de prendedores de roupa nº 000122” em
favor do Requerente que devera observar o disposto no artigo
2º do Decreto Lei nº 911/69 e se for o caso a parte final do õ 5º
do artigo 3º do mesmo diploma legal. Condeno o Requerido ao
pagamento das custas processuais e verba honoraria que arbi-
tro em R$ 500,00 (quinhentos reais) em face da natureza do
pedido e do trabalho desenvolvido pelo ilustre advogado o que
fçao com fundamento no artigo 20 õ 4º do CP...” - Adv. WIL-
SON JOSE ASSUMPÇAO 27827/PR-

62.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-309/2004-PATRICIA
PALMA x PEDRO FRANCENER e outros - Redesignada au-
dineica para o dia 14 de fevereiro de 2005, as 14h30min. - Adv.
CLECIO BRAGA JUNQUEIRA 5813/PR-

63.-AÇÇO DE REVERSÇO DE IMàVEL-310/2004-MUNICI-
PIO DE TOLEDO x SCHURI - IMPORTADORA E EXPOR-
TADORA DE MANUFATURADO - Ante a certidao de fls. 28,
diga o Requerente em cinco dias. - “...que ate a presente data,
nao houve comprovaçao da publicaçao do edital...” - Adv. JOAO
CARLOS POLETTO 36.326-B/PR-

64.-DECLAR.NUL.CLAUSULA CONTRATUA-389/2004-
GEDER PAULO COMINETTI x TEVECAR ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA - “...hei por bem JUL-
GAR PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim
de: 1) - ANULAR a clausula 40 no que se refere a devoluçao
das importancias pagas pelos consorciados desistentes apenas
ao final do grupo assim como as disposiçoes contratuais que
admitem a cobrança de taxa de administraçao antecipada cons-
tante no Regulamento Geral de Bens Moveis e Imoveis de fls.
15. 2) - CONDENAR a Requerida a restituir ao Autor, imedia-
tamente e independentemente do encerramento do grupo, a
importancia de R$ 8.423,77 (oito mil, quatrocentos e vinte e
tres e setenta e sete centavos), que correspondente aos valores
que pagou, deduzidos os valores relativos a taxa de administra-
çao e ao seguro de vida, tudo conforme fundamentaçao retro,
corrigida monetariamente pelo IGP-M da Fundaçao Getulio
Vargas e acrescidas de juros de mora de 0,50% desde a data
dos respectivos pagamentos ate a data da efetiva restituiçao. 3)
- CONDENAR a Requerida ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios que arbitro em 15% sobre o valor
da condenaçao, tendo em vista a natureza da demanda e do
trabalho do ilustre advogado e considerando que o Autor de-
caiu de parte infima do pedido, o que faço com fundamento no
artigo 20 õ 3º do CPC...” - Adv. AIRTON SIDNEY FRUHAUF
29468/PR, ISSA JORGE SABA 27.805 SP e ANTONIO GUS-
MAO DA COSTA 114.843-

65.-INTERDICAO-410/2004-MARIA APARECIDA GOMES
x MARIANA DA SILVA GOMES - Ante os documentos junta-
dos, digam as partes em cinco dias. - Adv. GLACI BERNADE-
TE HEISS 27962/PR e MARY LUCIA A. DE ANDRADE
12443-B/PR-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-425/2004-MARCOS PAU-
LO VERONEZ x MERTZ GLAESER & CIA LTDA - Sobre a
impugnaçao apresentada as fls. 15/22 diga o embargante em
cinco dias. - Adv. LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 31022/
PR, ALEXANDRO DALLA COSTA 35052/PR-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-426/2004-CARLOS
EDUARDO BALARDIM RESENDE x JOAO PEDRO BAR-
RA - Recebidos os embargos, suspensa a execuçao. Ao embar-
gado para querendo impugnar no prazo legal de dez dias. - Adv.
PEDRO A. C. SOUZA FURLAN 12324B/PR, LEONILDO
BAGIO 18594/PR, FLAVIO G. C. DE SOUZA FURLAN
27961, DANIELLE H. C. A. KORNDORFER 15395, ANE-
MERE DULABA 31382/PR, PATRICIA KLASSEN 27974/PR
e EDUARDO LUIZ BUSSATTA 31383/PR-

68.-EXECUCAO-435/2004-NACIONAL CHIK LTDA - IND
DE ESTOFADOS E COLCHOES x DOMINGOS BERGAMO
- Diante da informaçao de fls. 17 e do contido no artigo 738,
inciso I do CPC, diga a exequente em cinco dias. Nada sendo
requerido, sera oficiado ao Juizo deprecado para dar prosse-
guimento a execuçao. - Adv. ALEXANDRO DALLA COSTA
35052/PR e LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 31022/PR-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-450/2004-AGUINELO
RUHOFF x BANCO REAL S/A - “...hei por bem JULGAR
PROCEDENTE o pedido o que faço com fundamento nos arti-
gos 914 e seguintes do CPC, para o fim de: 1) - Condenar o
Requerido a prstar contas do contrato de abertura de credito
em conta corrente firmado com a Autora, considerado todo o
periodo de vigencia do contrato, na forma do artigo 917 do
CPC, isto e, em forma mercantil, no prazo de vinte (20) dias
tendo em vista a quantidade de documentos a serem analisa-
dos, sob pena de serem acolhidas as contas que vierem a ser

apresentadas pelo Autor. 2) - DETERMINAR ao Requerido que
no mesmo prazo junte aos autos copia do contrato de abertura
de credito em conta corrente referido na inicial e suas renova-
çoes ou aditivos e respectivos extratos de todo o tempo de vi-
gencia do contrato, nos termos do artigo 355 do CPC. 3) -
CONDENAR o Requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) em face da natureza da demanda e do trabalho
realizado pelo ilustre advogado o que fçao com fundamento no
artigo 20 õ 4º do CPC...” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING
24151-B/PR, MARCIA L. GUND 29734/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN 25162/PR e LUIS FERNANDO DIETRICH
20899/PR-

70.-PRESTACAO DE CONTAS-452/2004-DARCI GERST-
BERGER x BANCO DO BRASIL S/A - “...hei por bem JUL-
GAR PROCEDENTE o pedido que faço com fundamento nos
artigos 914 e seguintes do CPC, para o fim de: 1) - CONDE-
NAR o Requerido a prestar contas do contrato de abertura de
credito em conta corrente firmado com o autor, considerado
todo o perido de vigencia do contrato, na forma do artigo 917
do CPC, isto e, em forma mercantil, no prazo de vinte (200 dias
tendo em vista a quantidade de documentos a serem analisa-
dos, sob pena de serem acolhidas as contas que vierem a ser
apresentadas pelo Autor. 2) - DETERMINAR ao Requerido que
no mesmo prazo junte aos autos copia do contrato de abertura
de credito em conta corrente referido na inicial e suas renova-
çoes ou aditivos e respectivos extratos de todo o tempo de vi-
gencia do contrato, nos termos do artigo 355 do CPC. 3) -
CONDENAR o Requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) em face da natureza da demanda e do trabalho
realizado pelo ilustre advogado o que faço com fundamento no
artigo 20 õ 4º do CPC...” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING
24151-B/PR, MARCIA L. GUND 29734/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN 25162/PR, RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR
e ANDERSON RENY HECK 29701/PR-

71.-PRESTACAO DE CONTAS-461/2004-AIRTON LINDNER
x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADES-
CO - “...hei por bem JULGAR PROCEDENTE o pedido o que
faço com fundamento nos artigos 914 e seguintes do CPC, para
o fim de: 1) - CONDENAR o Requerido a prestar contas do
contrato de abertura de credito em conta corrente firmado com
o Autor, considerado todo o perido de vigencia do contrato, na
forma do artigo 917 do CPC, isto e, em forma mercantil, no
prazo de vinte (20) dias tendo em vista a quantidade de docu-
mentos a serem analisados, sob pena de serem acolhidas as
contas que vierem a ser apresentadas pelo Autor. 2) - DETER-
MINAR ao Requerido que no mesmo prazo junte aos autos copia
do contrato de abertura de credito em conta corrente referido
na inicial e suas renovaçoes ou aditivos e respectivos extratos
de todo o tempo de vigencia do contrato, nos termos do artigo
355 do CPC. 3) - CONDENAR o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$
500,00 (quinhentos reais) em face da natureza da demanda e
do trabalho realizado pelo ilustre advogado o que faço com
fundamento no artigo 20 õ 4º do CPC...” - Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING 24151-B/PR, MARCIA L. GUND 29734/
PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25162/PR, GENESIO NAI-
LOR FINGER 5925-B/PR e ANA PAULA FINGER MASCA-
RELO 21649/PR-

72.-EMBARGOS A ARREMATACAO-467/2004-COMALTA
- COMERCIAL AGROPECUARIA ALTA LTDA x JACINTA
INACIA CERUTTI e outros - Sobre a impugnaçao e documen-
tos de fls. 42/66, diga a embargante em cinco dias. - Adv. LOU-
RIVAL CAETANO 23429/PR, SILVIO SILVA 24864-B/PR-

73.-ARROLAMENTO-489/2004-ELISABETH DEPARIS e
outros x SABINA MARIA DEPARIS e outros - Aos Requeren-
te ante a carta de adjudicaçao expedida, bem como para prepa-
rar as custas processuais remanescentes - R4 160,38 - Adv.
MARCELO DALANHOL 31510/PR-

74.-AUTORIZACAO JUDICIAL-491/2004-IVONI KONZEN
e outros x ESTE JUIZO - Aos Requerentes ante o alvara judici-
al expedido. - Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE 25.240/PR,
DANIEL ALEXANDRE BEAL 33.747/PR, VICENTE DANI-
EL CAMPAGNARO 14486/PR, VANDELISE STRIEDER
28156/PR e CARMEN L. B. GALLASSINI 27.956/PR-

75.-EMBARGOS DE TERCEIRO-492/2004-EDELOIR CAR-
LOS BELISKI x VERA LUCIA VIEIRA - Sobre a contestaçao
e documentos de fls. 46/53, diga o requerente no prazo de cin-
co dias. - Adv. RENATO AMAURI KNIELING 22.484-B/PR-

76.-DESPEJO-502/2004-FELIPETTO E OLIVEIRA LTDA x
CLAUDIA REGINA MENEGASSI LOURENÇO e outros -
“...julgar procedente o pedido para o fim de: 1) - RESCINDIR
o contrato de locaçao firmado entre as partes. 2) - DECRETAR
o despejo de CLAUDIA REGINA MENEGASSI LOURENCI
e ADELINO LOURENÇO, o que faço com fundamento no ar-
tigo 9º inciso III da Lei 8245/91. 3) - CONDENAR os Requeri-
dos ao pagamento dos alugueis vencidos e demais encargos nao
pagos acrescidos de juros de mora e correçao monetaria no va-
lor de R$ 2.647,35 importancia atualizada ate agosto de 2004,
conforme demonstrativo de fls. 26, cujo valor devera ser atua-
lizado pelos mesmos indices ate a data do efetivo pagamento e
acrescido dos alugueis posteriores a agosto de 2004 e outros
encargos. 4) - CONDENAR os reus ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que arbitro em 10% do
valor da condençao em face da singeleza do pedido e ausencia
de contestaçao o que faço com fundamento no artigo 20 õ 3º do
CPC. Considerando que os reus nao desocuparam o imovel
voluntariamente conforme noticiado as fls. 52/53 determino a
imediata expediçao do competente mandado de despejo...” -
Aos autores ante a certidao de fls. 58 verso. - Adv. NORTON
EMMEL MUHLBEIER 22720/PR e VANESSA ZUCCHI
28434/PR-

77.-AÇAO MONITORIA-532/2004-BANCO ITAU S/A x SER-
RAME BORGES ALIA - “...ao contrario do afirmado na peti-

çao de fls. 15/16 nao tratam os presentes autos de açao de exe-
cuçao, mas de Açao Monitoria que desafia a interposiçao de
embargos monitorios e, somente na autsencia destes ou julga-
dos improcedentes e que se passara para a fase executiva. II -
Apesar disso, defiro o apensamento destes a açao revisional do
contrato, autos nº 532/2003 que tramitam perante este Juizo.
III - Apos diga o Requerente em cinco dias. - Adv. HELI AL-
BERTO ZENI 2877/PR e LETICIA T. DE LEMOS BECKER
34469/PR-

78.-INVENTARIO-534/2004-CLETO OSVALDO ROHR e
outros x TEREZINHA SOELI ROHR - Nomeado inventariante
o Sr. Cleto Osvaldo Rohr, independentemente de assinatura de
qualquer temro de compromisso. O inventariante devera com-
parecer em cartorio para assinar o termo de re-ratificaçao da
renuncia de Direitos Hereditarios referida na inicial e na Escri-
tura Publica de Renuncia de fls. 24. O inventariante devera
cumprir integralmente as disposiçoes do artigo 1031 do CPC,
comprovando o pagamento dos tributos devidos pelo Espolio,
juntando as certidoes negativas das Fazenda Publica Federal e
Estadual. - Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 5.991/PR-

79.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-540/2004-SAN-
TOS GOMES RODRIGUES e outros x MUNICIPIO DE TO-
LEDO - Sobre a contestaçao e documentos, digam os autores
em dez dias. - Adv. HELIO LULU 10.525/PR, CARLOS
EDUARDO LULU 35.716PR-

80.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-542/2004-JUVE-
NAL MARIANO DUARTE e outros x MUNICIPIO DE TO-
LEDO - Sobre a contestaçao e documentos, digam os reque-
rentes em dez dias. - Adv. HELIO LULU 10.525/PR, CARLOS
EDUARDO LULU 35.716PR-

81.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-543/2004-ALCI-
DES DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -
sobre as contestaçoes e documentos, digam os autores em dez
dias. - Adv. HELIO LULU 10.525/PR, CARLOS EDUARDO
LULU 35.716PR-

82.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-544/2004-CICE-
RA IZABEL SOARES DO AMARAL e outros x MUNICIPIO
DE TOLEDO - Sobre a contestaçao e documentos, digam os
autores em dez dias. - Adv. HELIO LULU 10.525/PR, CAR-
LOS EDUARDO LULU 35.716PR-

83.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-545/2004-ILSON
SILVEIRA DO COUTO e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO
- Sobre a contestaçao e documentos, digam os autores em dez
dias. - Adv. HELIO LULU 10.525/PR, CARLOS EDUARDO
LULU 35.716PR-

84.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-546/2004-LENI
DOS SANTOS VENTURA e outros x MUNICIPIO DE TOLE-
DO - Sobre a contestaçao e documentos, digam os autores em
dez dias. - Adv. HELIO LULU 10.525/PR, CARLOS EDUAR-
DO LULU 35.716PR-

85.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-547/2004-NADIR
PINTO e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO - Sobre a contes-
taçao e documentos, digam os autores em dez dias. - Adv. HE-
LIO LULU 10.525/PR, CARLOS EDUARDO LULU
35.716PR-

86.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-548/2004-JOAO
FERREIRA DE LIMA e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -
Sobre a contestaçao e documentos digam os requerentes em
dez dias. - Adv. HELIO LULU 10.525/PR, CARLOS EDUAR-
DO LULU 35.716PR-

87.-PRESTACAO DE CONTAS-549/2004-DAGA & CIA
LTDA e outros x BANCO ITAU S/A - Sobre a contestaçao de
fls. 348/359, digam os autores no prazo de cinco dias. - Adv.
MARCIA REGINA FRASSON 28.483/PR-

88.-CAUTELAR INOMINADA-551/2004-NERCI ADAIR
RAUBER x FIASUL - INDUSTRIA DE FIOS LTDA - Sobre a
contestaçao e documentos, diga a autora em cinco dias. - Adv.
FLORISVALDO H. ANSELMI 19349/PR-

89.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-552/2004-EN-
CARNAÇAO FERRER JANUARIO e outros x MUNICIPIO
DE TOLEDO - Sobre a contestaçao digam os autores em dez
dias. - Adv. HELIO LULU 10.525/PR, CARLOS EDUARDO
LULU 35.716PR-

90.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-553/2004-GEOR-
GE DANIEL DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO
- Sobre a contestaçao e documentos, digam os autores em cin-
co dias. - Adv. HELIO LULU 10.525/PR, CARLOS EDUAR-
DO LULU 35.716PR-

91.-EXECUCAO-568/2004-COPAGAZ - DISTRIBUIDORA
DE GAS LTDA x DEPOSITO DE GAS GONÇALVES LTDA -
A Exequente para emendar a inicial para o fim de: 1) - Esclare-
cer a origem do cheque de fls. 15 e se for o caso juntar docu-
mento neste sentido e b) - juntar a duplicata RX110140X devi-
damente aceita ou comprovante da entrega de mercadoria pos-
to que o boleto de fls. 17 nao e titulo executivo, pena de inde-
ferimento da inicial. - Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS
16.080/PR-

92.-INDENIZACAO (ORD)-575/2004-ZULMAR JOSE ZUC-
CHI x COMAGRIL - COMERCIO DE MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA e outros - Ao autor para providenciar o cumpri-
mento das cartas precatorias expedidas, bem como as copias
necessarias. - Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER 22720/
PR e VANESSA ZUCCHI 28434/PR-

93.-ARROLAMENTO-578/2004-ANCELMO ALVES e outros
x MARIA CASTURINA ALVES - Autos que aguardam o pre-
paro das custas processuais iniciais - R4 574,00 - Adv. IVETE
GARCIA DE ANDRADE 17.867/PR-

 94.-COBRANCA (ORD)-581/2004-IRENEU PEDRO HAM-
MES x MILTON GABRIEL e outros - Ao autor para providen-
ciar o cumprimento da carta precatoria expedida, bem como as
copias necessarias. - Adv. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA
29-719/PR e CLAUDEMIR GOMES GONÇALVES 31506/PR-

95.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-585/2004-EGI-
DIO FIAMETTI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - “...trata-se de açao acidentaria contra o Ins-
tituto Nacional de Seguro Social - INSS, cuja competencia para
processar e julgar e da Vara da Infancia e Juventude, Familia,
Registros Publicos, Acidentes de Trabalho e Corregedoria do
Foro Extrajudicial desta Comarca, razao porque determino a
remessa destes autos aquele Juizo fazendo-se a devida com-
pensaçao, acolhendo assim a preliminar suscitada na contesta-
çao...” - Adv. HELIO LULU 10.525/PR-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-588/2004-NILSON SCHE-
GOSCHESKI x I. RIEDI & CIA LTDA - Recebidos os embar-
gos. Suspensa a execuçao. A embargada para querendo impug-
nar os embargos interpostos no prazo legal de dez dias. - Adv.
AUGUSTINHO DA SILVA 21.445-A/PR-

97.-BUSCA E APREENSAO (FID)-589/2004-BANCO OU-
RINVEST S/A x BEATRIZ OLIVEIRA DA CRUZ - Autos que
aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R4 346,00
- Adv. TATIANE ACHCAR 214.652/SP, NEUSA MARIA CAN-
DIDO 29044/SP, SEBASTIAO MIRANDA PRADO 28.998/SP,
JOSE TADEU SILVA e EDUARDO PENA DE MOURA
FRANÇA 138190-

98.-REVISAO CONTRATO REP.INDEBITO-640/2004-LIA
BECHLIN x COOP. DE CREDITO AGROP. DO OESTE - SI-
CREDI OESTE - Autos que aguardam o preparo das custas
processuais iniciais - R$ 646,00 - Adv. ESTEVAO RUCHINSKI
25069-A/PR e SANTINO RUCHINSKI 26606-A/PR-

99.-REVISAO CONTRATO REP.INDEBITO-641/2004-LIA
BECHLIN x COOP. DE CREDITO AGROP. DO OESTE - SI-
CREDI OESTE - Autos que aguardam o preparo das custas
processuais iniciais - R4 646,00 - Adv. ESTEVAO RUCHINSKI
25069-A/PR e SANTINO RUCHINSKI 26606-A/PR-

100.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-8/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CAWE - GAL-
POES PRE-MOLDADOS LTDA e outros - “...por todas essas
razoes, acolhendo a manifestaçao do Ministerio Publico, hei
por bem deferir em parte o pedido do exequente para o fim de
determinar ao Sr. Sindico que promova as devidas anotaçoes a
fim de proceder a inclusao do credito do exequente no quadro
geral de credores da Massa falida, ora executada. Contudo do
montante objeto do demonstrativo de fls. 265 devera ser ex-
cluida a multa moratoria tendo em vista que o passivo supera o
ativo existente, conforme remansosa jurisprudencia...” - Adv.
ELIEL J. ALBERTIN BERTINOTTI 18573, MARCOS ROGE-
RIO SCHMIDT 21939-B/PR, CLOVIS LOTHAR BREMER
13.312/PR e RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR-

101.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-275/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x DOUGLAS FAN-
CHIN TAQUES FONSECA e outros -Designadas as datas de
01.12.2004 e 10.12.2004, às 13:30 horas, para a venda publica
dos bens penhorados. Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA e IVE-
TE GARCIA DE ANDRADE 17.867/PR-(curadores)

102.-EXECUCAO FISCAL-254/2002-CONSELHO REG. DE
MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x J. L. CASA-
GRANDE & CIA LTDA - “...hei por bem com fundamento no
artigo 40 õ 2º da Lei nº 6.830/80... determinar o arquivamento
destes autos assim como dos apensos, os quais contudo, pode-
rao ser desarquivados se forem localizados bens para suportar
o debito...” - Adv. CANDIDO MATHEUS BOSCARDIN 26065/
PR-

103.-EXECUCAO FISCAL-255/2002-CONSELHO REG. DE
MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x V. SCHAFFER
& CIA LTDA - “...hei por bem com fundamento no artigo 40 õ
2º da Lei nº 6.830/80...determinar o arquivmaento destes autos
assim como dos apensos...” - Adv. CANDIDO MATHEUS
BOSCARDIN 26065/PR-

104.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-98/2003-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x M. M. FRANCESCON & CIA LTDA
- Mantida a decisao agravada, ate porque o recurso e absoluta-
mente intempestivo. - Adv. MARCOS TIEGS 28090/PR-

105.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-246/2003-MUNICI-
PIO DE TOLEDO x ALCI CARDOSO DOS SANTOS - Sobre
o laudo de avaliaçao de fls. 30/32, digam os interessados em
cinco dias. - R$ 47.800,00. Nomeado leiloeiro o Sr. Fernando
Martins Serrano a quem sera devida comissao de 5% sobre o
valor da arremataçao dos bens a ser paga pelo arrematante. Na
hipotese de adjudicaçao, remiçao ou acordo a comissao sera de
2% incidindo sobre o valor da avaliaçao e por conta do exe-
quente na adjudicaçao. Sobre o valor da arremataçao ou da re-
miçao e a cargo do arrematante ou do remitente na hipotese,
respectivamente, de arremataçao e remiçao. Sobre o valor do
debito ou da avaliaçao, o que for menor, e por conta da execu-
tada na hipotese de acordo ou de pagamento do debito. - Adv.
ADRIANE VERONESE 22.829/PR-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-88/2004-BETOL
- COMERCIO DE BEBIDAS LTDA e outros x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - “...por estas razoes
hei por bem JULGAR EXTINTO o presente processo sem jul-
gamento do merito o que faço com fundamento no artigo 267,
inciso VI do CPC. Custas ja preparadas. Deixo de arbitrar ver-
ba honoraria em face do nao julgamento do merito do pedi-
do...” - Adv. TEREZINHA ANSELMI TABOZA 19373/PR-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-116/2004-SEBAS-
TIAO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO
IGUAÇU - “...hei por bem julgar improcedente o pedido inici
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al. Condeno o embargante ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 200,00 (du-
zentos reais) tendo em vista a natureza da demanda e o traba-
lho realizado pelo ilustre advogado e o proveito economico
obtido, o que faço com fundamento no artigo 20, õ 4º do CPC.
Em consequencia determino o prosseguimento da execuçao ate
seus ulteriores termos...” - Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEI-
ROZ 11211/PR-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-133/2004-HORTIFLORA
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x UNIAO - FAZENDA
NACIONAL - “...pelas razoes expostas determino seja cance-
lada a distribuiçao que devera ser oportunamente compensada,
devolvendo-se a inicial e documentos a parte interessada...” -
Adv. LUIS CARLOS FRANZOI 29729/PR-

109.-EMBARGOS A EXECUCAO-166/2004-UNIAO - FA-
ZENDA NACIONAL x AVICOLA DO PINHO LTDA e outros
- Embargos recebidos, suspensa a execuçao. A embargada para
querendo impugnar os embargos interpostos no prazo legal de
dez dias. - Adv. PEDRO A. C. SOUZA FURLAN 12324B/PR,
LEONILDO BAGIO 18594/PR, FLAVIO G. C. DE SOUZA
FURLAN 27961, DANIELLE H. C. A. KORNDORFER 15395,
ANEMERE DULABA 31382/PR, PATRICIA KLASSEN
27974/PR, EDUARDO LUIZ BUSSATTA 31383/PR e MARI-
LAN DE SOUZA 29733/PR-

110.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-175/2003-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR / 1ª VARA CIVEL -DOL CO-
MERCIO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA x MAR-
CIO CESAR DESTRI e outros - Ao Requerente para no prazo
de cinco dias manifestar seu interesse no prosseguimento da
açao. - Adv. ALEX SANDRO SONDA 27952/PR e LUCIANA
CARLA SUTILE SONDA 31492/PR-

111.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-200/2004-Oriundo da
Comarca de SALTO - SP / 2ª VARA CIVEL -SEBASTIAO
MOREIRA FRAGA SOBRINHO x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SALTO e outros - Designado o dia 02 de dezembro de
2004, as 15h00min para inquiriçao da testemunha arrolada. -
Adv. ROMEU G.BICALHO 1348.816/SP e MARCELLO A DE
CARVALHO 163.818/SP-

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO N.º 13/2004
ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS
Juíza de Direito Designada
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -140/1997- K.L.D.S.
e outros x N.S. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 131/
135: Julgado procedente o pedido. Reconhecida a paternidade
de N.S. em relaçÆo ao autor, via de consequência determinan-
do as devidas anotaçäes em seu assento de nascimento - retifi-
caçÆo da paternidade e sua ascendência, bem como adiçÆo
do patronímico do pai ao do(a) infante. Condenados os réus ao
pagamento das custas e aos honorÈrios advocatícios, arbitra-
dos em R$ 600,00 (seiscentos reais). Pronunciamento judicial
de fls. 139: Avocados os autos. Por se tratar de evidente erro
material, declarada a paternidade de N.S. com relaçÆo ao in-
fante K.L.S.S., conforme determinado.-Adv. IRACEMA MA-
RIA DE SA, ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ e DANIEL ALE-
XANDRE BEAL-SAJ-

 2.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -97/1998- L.A. e outros x
V.V. -Pronunciamento judicial de fls. 131: Determinada a nova
avaliaçÆo do bem penhorado, intimando-se as partes para so-
bre ela se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, prosseguin-
do a constriçÆo judicial, na forma dos arts. 686 e seguintes do
CPC, designando-se datas para realizaçÆo da hasta pública,
por preço igual ou superior ao encontrado na avaliaçÆo, nÆo
sendo aceito preço vil. Determinada a intimaçÆo pessoal do
devedor da data da realizaçÆo do leilÆo, para, querendo, re-
mir a execuçÆo. NÆo sendo ele localizado, ter-se-È como
vÈlida a sua intimaçÆo por edital. NÆo havendo licitante, a
segunda hasta serÈ realizada no local, para venda a quem mais
der, sendo considerado éço vil o lance inferior à 70% do preço
da avaliaçÆo (em segunda praça o imóvel poderÈ ser arrema-
tado por 70% do valor da avaliaçÆo).-Adv. FLORISVALDO
HAROLDO ANSELMI, ARIOVALDO CAVALCANTE e
MARY LUCIA A.DE ANDRADE-

3.-AÇAO DECLAR. E CONDENATORIA -352/2001- HILA-
RIO LAURENTINO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -Pronunciamento judicial de fls. 221: Verificando
o equívoco na publicaçÆo anterior, comunico que o novo Peri-
to nomeado, em verdade, é o Dr. Conrado Friggi Bissoli, a quem
serÈ remetido ofício.-Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE,
MARCIA ELIZA DE SOUZA e ROBERTO MELLO MILA-
NEZE-

4.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -575/2001- R.C.C. e
outros x W.S. -Pronunciamento judicial de fls. 88: Designada a
data de 21.12.2004, às 11:00 horas, para a efetivaçÆo da cole-
ta do material genético das partes, a ser realizada no Laborató-
rio Toledo, de responsabilidade do Dr. Darci Kram, com o fim
de que seja realizado exame de DNA, uma vez que o Requeri-
do manifestou o interesse na produçÆo deste exame, ficando
responsÈvel pelo pagamento da perícia. As partes poderÆo
apresentar quesitos e constituir assistentes técnicos, no prazo
de 10 (dez) dias. Nomeado como perito deste Juízo o Dr. Sal-
mo Raskin, da Clínica Genetika - Centro de Aconselhamento e
Laboratório de Genética -, em Curitiba, que deverÈ apresentar
o laudo técnico no prazo de 30 (trinta) dias.-Adv. ADEMAR
MARTINS MONTORO, BRUNO FERNANDO MARTINS
MIGLIOZZI e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -385/2002- J.A.S. e
outros x J.A. -Pronunciamento judicial de fls. 79: Designada
audiência de tentativa de conciliaçÆo para o dia 21.12.2004,
às 13:30 horas, onde serÆo discutidos os alimentos e, nÆo
sendo possível o acordo, serÆo inquiridas as partes e as teste-
munhas tempestivamente arroladas. Tendo em vista o resultado
positivo do exame de DNA, fixados alimentos provisórios no
montante equivalente a 1/2 (meio) salÈrio mínimo - hoje cor-
respondentes a R$ 130,00 (cento e trinta reais) -, que deverÆo
ser pagos pelo requerido até o dia 10 (dez) de cada mês, medi-
ante depósito em conta bancÈria em nome do(a)(s) autor(a)(s)
- cujo número deverÈ ser informado pelo(a)(s) seu(ua)(s)
advogado(a)(s) - ou ainda entregues diretamente à sua rep. le-
gal, mediante recibo.-Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN
e CLOVIS FELIPE FERNANDES-

6.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -597/2002- R.A.C. e
outros x P.B.P.J. -Pronunciamento judicial de fls. 58: Designa-
da a data de 22.12.2004, às 11:00 horas, para a coleta do mate-
rial genético das partes, a ser efetivada no Laboratório Bio
AnÈlieses, de responsabilidade do Dr. Alex Sander Silva, com
o fim de que seja realizado contra-prova ao exame de DNA,
uma vez que a Requerente manifestou o interesse na produçÆo
deste novo exame, ficando responsÈvel pelo pagamento da pe-
rícia. As partes poderÆo apresentar quesitos e constituir assis-
tentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. Nomeado como
perito deste Juízo o Dr. Salmo Raskin, da Clínica Genetika -
Centro de Aconselhamento e Laboratório de Genética -, em
Curitiba, que deverÈ apresentar o laudo técnico no prazo de 30
(trinta) dias.-Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, DANIEL
ALEXANDRE BEAL-SAJ e CLAUDEMIR MORAIS DA SIL-
VA-

7.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -674/2002- L.E.V. e outros
x G.V. -Pronunciamento judicial de fls. 48: Observar despacho
proferido nos autos nº 319/2004 - AçÆo Revisional de Ali-
mentos.-Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, DANIEL ALE-
XANDRE BEAL-SAJ, EMILIANO HUMBERTO DELLA
COSTA e ALEXANDRO DELLA COSTA-

8.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -49/2003- V.M. e ou-
tros x M.A.M. -Pronunciamento judicial de fls. 42: Redesigna-
da a data de 10.12.2004, às 11:00 horas, no Laboratório Toledo
- AnÈlises Clínicas, de responsabilidade do Dr. Darci Kram,
para a efetivaçÆo da coleta do material genético das partes,
com o fim de que seja realizado exame de DNA, uma vez que
as partes efetuaram o depósito em Juízo dos valores de exame
de DNA. As partes poderÆo apresentar quesitos e constituir
assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. Nomeado como
perito deste Juízo o Dr. Rui Fernando Pilotto, da CDH - Clíni-
ca de Doenças HereditÈrias e Laboratório de Genética Médica
-, em Curitiba, que deverÈ apresentar o laudo técnico no prazo
de 30 (trinta) dias.-Adv. WILTON DA SILVA LONGO e RO-
ZANE DA ROSA CACHAPUZ-

9.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -461/2003- R.F.T.S. e
outros x M.J.A. -Pronunciamento judicial de fls. 59: Designa-
da audiência de tentativa de conciliaçÆo para o dia 25.11.2004,
às 15:00 horas, onde serÆo discutidos os alimentos e, nÆo
sendo possível o acordo, serÆo inquiridas as partes e as teste-
munhas tempestivamente arroladas. Tendo em vista o resultado
positivo do exame de DNA, fixados alimentos provisórios no
montante equivalente a 1/2 (meio) salÈrio mínimo - hoje cor-
respondentes a R$ 130,00 (cento e trinta reais) -, que serÆo
descontados diretamente na folha de pagamento do requerido e
depositados na conta bancÈria declinada, até o dia 10 (dez) de
cada mês.-Adv. ERNANI O. HARLOS JUNIOR, LEANDRO
R. NESELLO e JORGE GILBERTO SCHNEIDER-

10.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -768/2003- A.C.D. e

outros x V.N.S. -Pronunciamento judicial de fls. 34: Designada
a data de 23.11.2004, às 15:00 horas, para a audiência de con-
ciliaçÆo e saneamento, na qual deverÆo comparecer as partes
e seus procuradores. NÆo obtida a conciliaçÆo, na mesma
oportunidade serÆo fixados os pontos controvertidos, analisa-
das as questäes processuais pendentes e as provas requeridas,
sendo designada, ainda, se necessÈrio, audiência de instruçÆo
e julgamento.-Adv. SIMONE RADONS, VICENTE DANIEL
CAMPAGNARO-

11.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS -192/2004- V.S.P. x
V.G.S.A.P. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 84: Man-
tida, por ora, a decisÆo de fls. 39/41, por seus próprios funda-
mentos. Designada a data de 21.12.2004, às 14:00 horas, para
a audiência de conciliaçÆo e saneamento, na qual deverÆo
comparecer as partes e seus procuradores. NÆo obtida a conci-
liaçÆo (ou versando sobre direitos indisponíveis a açÆo), na
mesma oportunidade serÆo fixados os pontos controvertidos,
analisadas as questäes processuais pendentes e as provas re-
queridas, sendo designada, ainda, se necessÈrio, audiência de
instruçÆo e julgamento.-Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ,
DANIEL ALEXANDRE BEAL-SAJ, TATIANA ORLANDI-

12.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -231/2004- R.M.P. e
outros x H.M. -Pronunciamento judicial de fls. 19: Designada
a data de 24.11.2004, às 14:30 horas, para a audiência de con-
ciliaçÆo e saneamento, na qual deverÆo comparecer as partes
e seus procuradores. NÆo obtida a conciliaçÆo, na mesma
oportunidade serÆo fixados os pontos controvertidos, analisa-
das as questäes processuais pendentes e as provas requeridas,
sendo designada, ainda, se necessÈrio, audiência de instruçÆo
e julgamento.-Adv. EDUARDO JULVALDIR LIS-

13.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -282/2004- M.G. e
outros x G.J.T. -Pronunciamento judicial de fls. 27: Designada
a data de 23.11.2004, às 14:30 horas, para a audiência de con-
ciliaçÆo e saneamento, na qual deverÆo comparecer as partes
e seus procuradores. NÆo obtida a conciliaçÆo, na mesma
oportunidade serÆo fixados os pontos controvertidos, analisa-
das as questäes processuais pendentes e as provas requeridas,
sendo designada, ainda, se necessÈrio, audiência de instruçÆo
e julgamento.-Adv. GLACI BERNARDETE HEISS e ANDER-
SON PAULO DE LIMA-

14.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -319/2004- G.V.
x L.E.V. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 33: “Levan-
do em conta as informaçäes contidas na certidÆo de fls. 32, a
qual dÈ conta que o Cartório Distribuidor nÆo certificou a
existência de outras demandas envolvendo as partes, defiro o
pedido de fls. 30/31, determinando a urgente expediçÆo de
ofício ao órgÆo empregador do requerente, para que passe a
efetuar os descontos dos alimentos fixados, nos moldes do des-
pacho de fls. 18/19 (...)”.-Adv. JOSE GERALDO CANDIDO,
ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ e DANIEL ALEXANDRE
BEAL-SAJ-

15.-AÇAO DECLAR. E CONDENATORIA -451/2004- FLA-
VIO INACIO HORN x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Pronunciamento judicial de fls. 30: Rede-
signado o dia 01º de Dezembro de 2004, às 11:30 horas, para a
realizaçÆo de perícia técnica junto ao autor, no Instituto de
Ortopedia Toledo (IOT), na forma anteriormente determinada.-
Adv. ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS-

16.-ALIMENTOS -549/2004- L.H.S. e outros x L.S.S. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 09: Concedida A.J.G., devendo o
feito processar-se em segredo de justiça. Arbitrados alimentos
provisórios em 50% (cinquenta por cento) do salÈrio mínimo -
hoje correspondentes a R$ 130,00 (cento e trinta reais) -, que
deverÆo ser descontados diretamente na folha de pagamento
do requerido e depositados na conta bancÈria informada, a partir
da citaçÆo e até todo dia 10 (dez) de cada mês. Determinada a
citaçÆo do Requerido para contestar o feito, no prazo de 15
(quinze) dias. Aud. conciliaçÆo, instruçÆo e julgamento em
09.12.2004, às 13:30 horas. Na audiência, se nÆo houver acor-
do, serÈ procedida a instruçÆo e julgamento do feito.-Adv.
SERGIO CANAN-

17.-ALIMENTOS -554/2004- R.P.S. e outros x O.P.S. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 08: Concedida A.J.G., devendo o feito
processar-se em segredo de justiça. Arbitrados alimentos pro-
visórios em 30% (trinta por cento) do salÈrio mínimo - hoje
correspondentes a R$ 78,00 (setenta e oito reais) -, que de-
verÆo ser depositados em conta bancÈria em nome da(o) re-
presentante legal do(a)(s) Requerente(s) - cujo número deverÈ
ser informado pelo(a)(s) seu(ua)(s) advogado(a)(s) -, a partir
da citaçÆo e até todo dia 10 (dez) de cada mês. Determinada a
citaçÆo do Requerido para contestar o feito, no prazo de 15
(quinze) dias. Aud. conciliaçÆo, instruçÆo e julgamento em
24.11.2004, às 15:30 horas. Na audiência, se nÆo houver acor-
do, serÈ procedida a instruçÆo e julgamento do feito.-Adv.
DELMAR MARINO HOFFMANN-

18.-ALIMENTOS C/C REGUL. VISITAS -571/2004- M.V.S.V.
e outros x W.V.S. -Pronunciamento judicial de fls. 10: Conce-
dida A.J.G., devendo o feito processar-se em segredo de justi-
ça. Arbitrados alimentos provisórios em 30% (trinta por cento)
do salÈrio mínimo - hoje correspondentes a R$ 78,00 (setenta
e oito reais) -, que serÆo descontados na folha de pagamento
do requerido e depositados em conta bancÈria em nome da re-
presentante legal do(a)(s) Requerente(s) - cujo número deverÈ
ser informado pelo(a)(s) seu(ua)(s) advogado(a)(s) -, a partir
da citaçÆo e até todo dia 10 (dez) de cada mês. Determinada a
citaçÆo do Requerido para contestar o feito, no prazo de 15
(quinze) dias. Aud. conciliaçÆo, instruçÆo e julgamento em
07.12.2004, às 16:00 horas. Na audiência, se nÆo houver acor-
do, serÈ procedida a instruçÆo e julgamento do feito.-Adv.
MARY LUCIA A.DE ANDRADE-

19.-ALIMENTOS -580/2004- L.C.S. e outros x A.C.S. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 12: Concedida A.J.G., devendo o
feito processar-se em segredo de justiça. Arbitrados alimentos
provisórios em 30% (trinta por cento) do salÈrio mínimo - hoje

correspondentes a R$ 78,00 (setenta e oito reais) -, que de-
verÆo ser depositados em conta bancÈria em nome da(o) re-
presentante legal do(a)(s) Requerente(s) - cujo número deverÈ
ser informado pelo(a)(s) seu(ua)(s) advogado(a)(s) -, a partir
da citaçÆo e até todo dia 10 (dez) de cada mês. Determinada a
citaçÆo do Requerido para contestar o feito, no prazo de 15
(quinze) dias. Aud. conciliaçÆo, instruçÆo e julgamento em
09.12.2004, às 14:30 horas. Na audiência, se nÆo houver acor-
do, serÈ procedida a instruçÆo e julgamento do feito.-Adv.
LETICIA TEREZA DE LEMOS BECKER-

20.-REC. E DIS. SOCIEDADE FATO -603/2004- M.A.O. x
J.A.R.M. -Pronunciamento judicial de fls. 13: Deferida A.J.G.,
devendo o feito processar-se em segredo de justiça. Determi-
nada a citaçÆo do(a)(s) requerido(a)(s), para apresentar(em)
contestaçÆo no prazo legal, contado da data da audiência de
tentativa de reconciliaçÆo designada para 07.12.2004, às 15:30
horas. Arbitrados alimentos provisórios em 50% (cinquenta por
cento) do salÈrio mínimo - hoje correspondentes a R$ 130,00
(cento e trinta reais) -, os quais deverÆo ser pagos a partir da
citaçÆo, mediante depósito na conta bancÈria informada na
inicial, até o dia dez de cada mês.-Adv. DELMAR MARINO
HOFFMANN e JORGE NEI SANTOS AMARANTE-

21.-REGULAMENTAÇAO VISITA -610/2004- W.V.S. x J.D.S. -
Pronunciamento judicial de fls. 11: O feito deverÈ processar-se em
segredo de justiça. Determinada a citaçÆo do(a)(s) Requerido(a)(s)
para contestar(em) o feito, no prazo de 15 dias.-Adv. CIBELLE DE
AZEVEDO e LETICIA JASINSKI RODRIGUES-

Crime

Cândido de Abreu

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CÂNDIDO DE
ABREU - PR.
ÚNICA VARA CRIMINAL
Juíza Drª. Jane dos Santos Ramos Rodrigues
RELAÇÃO Nº 10/2004

01 – Ação Penal nº. 07/2004 (2003.34-3) Réu – ELDER JOSÉ
SILVA - Intimar defensor de que foi designado a data de 29 de
novembro de 2.004, às 13:30 horas, na sala de audiências do

edifício do Fórum local, sito à Av. Visconde Charles de Lagui-
che, 795, nesta Cidade, para a realização da audiência de in-
quirição das testemunhas arroladas pela acusação nos autos

acima referido. Defensor Dr. Wilson Ribeiro Junior – OAB
34.482-Pr.

02 – Autos de Carta Precatória nº. 49/2004, extraída dos autos
de ação penal nº. 187/02, da Primeira Vara Criminal da Comar-
ca de Guarapuava – Réu: Natel Machado Eurich – Intimar De-

fensor e Assistente de acusação de que foi designado a data de
07 de dezembro de 2.004, às 15:30 horas, na sala das audiênci-
as do edifício do Fórum local, sito à Avenida Visconde Charles

de Laguiche, 795, nesta Cidade, para a realização da audiência
de inquirição da testemunha de defesa, Sr. Nelson Ocinski de
Barros. Defensor Dr. Cláudio Henrique Stoeberl – OAB – Pr.,

5.792 – Assistente da Acusação Dr. Mohamed Dib Darwich –
OAB – Pr 16.367

COMARCA DE ICARAÍMA - PARANÁ
UNICA VARA CRIMINAL
PETERSON CANTERGIANI SANTOS
JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO N.º33/04

Dr. CASSIUS ANDRÉ VILANDE

Dr. MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI
Dr. JAMIL CURY-OAB/PR 7.496

01- PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA-
Nº111/2004– –réu MARCOS BERNARDINELLI, INTIMA o
defensor abaixo, que foi INDEFERIDO o pedido de recurso da

decisão que indeferiu o pedido de Revogação de Prisão Pre-
ventiva, pode-se impetrar hábeas corpus, o que, segundo tem
conhecimento este juízo, já fora feito.

Dr. CASSIUS ANDRÉ VILANDE.

02- AUTOS DE PROCESSO CRIME SOB N.º52/2004 – RÉU-

ANTÔNIO ROMERO NETO, INTIMA o defensor abaixo, que
foi exepdido Carta precatória ao Juízo Criminal de Umuarama,
para inquirição das testemunhas de defesa, Alessandro Soares

Mazzuco e Agnaldo Burda de França, com prazo de 45(qua-
renta e cinco) dias.
Dr. MÁRIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI.

03- AUTOS DE PROCESSO CRIME SOB N.º03/2003 – RÉU-
PAULO SÉRGIO CAMBUY, INTIMA o defensor abaixo, para
manifestar-se sobre a s testemunhas arrolada e não encontradas
Reinaldo Mariano da Silva e Márcia Franco de Lima, no prazo

de 03(três) dias.
Dr. JAMIL CURY.

Icaraíma
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OFÍCIO CRIMINAL DA COMARCA DE IPIRANGA -
PARANÁ
NOEMI RODRIGUES STROMBERG
ESCRIVÃ DESIGNADA
RELAÇÃO 64/2004

INDÍCE

001 .  DR.  ALEXANDRE POSTIGLIONE BÜHRER
OAB/PR 25.633

001 – REPRESENTAÇÃO CRIMINAL 23/2003; AUTOR:
ROBERTO GOMES DE LIMA E GERALDO ALBINO LA-
DWIG; ACUSADO: LUIZ FERNANDO BETINARDI - ACO-
LHO A MANIFESTAÇÃO DO DR. PROMOTOR DE JUSTI-
ÇA, LANÇADA A FLS. 108 ‘USQUE’ 116, DESTES AUTOS
DE REPRESENTAÇÃO CRIMINAL, ADOTANDO-A COMO
FUNDAMENTO DE DECIDIR PELOS SEUS PRÓPRIOS E
JURÍDICOS FUNDAMENTOS, DETERMINANDO O AR-
QUIVAMENTO COM AS BAIXAS DE ESTILO.

ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE IPIRANGA
ESTADO DO PARANÁ.
NOEMI RODRIGUES STROMBERG
ESCRIVÃ DESIGNADA
RELAÇÃO 63/2004

INDÍCE

001. DR. JOAREZ BLUM - OAB 6.910

001 – PROCESSO CRIME 07/1980; AUTOR: JUSTIÇA PÚ-
BLICA X RÉU: PEDRO GOMES DOS SANTOS; VÍTIMA:
JOSÉ JORGE DA SILVA; SANÇÕES: ART. 121, CAPUT, C/C
ART. 12, II, DO CP – EX POSITIS E COM FULCRO NO ART.
61 DO CPP E ART. 107, IV DO CPB, DECLARO POR SEN-
TENÇA EXTINTA A PUNIBILIDADE DE PEDRO GOMES
DOS SANTOS, QUALIFICADO NOS AUTOS, ANTE A SU-
PERVENIÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PU-
NITIVA.

COMARCA DE LONDRINA – PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Cartório
Eugênio Aoki – Escrivão designado
 Relação n° 012/2004
LIDIA MAEJIMA - JUÍZA DE DIREITO

Advogados
ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA(1)
ANDRESA BATISTA DE OLIVEIRA(1)
ALDO HENRIQUE FAGGION(2)
FERNANDO EDUARDO PRISON(3)
MARIA DE FÁTIMA DA SILVA MARTINS(3)
ALVINO APARECIDO FILHO(4)

1-  Carta Precatória nº 2004.242-9, extraída dos autos de Pro-
cesso Crime nº 021/00, do Juízo da Comarca de Sertanópolis-
PR, que a Justiça Pública move em face Almir Batista de Oli-
veira e Célio César Fernandes. Ficam intimados de que foi
Designado o dia 26/11/2004, às 08:43 horas, para a audiência
de inquirição de duas das testemunhas arroladas pelas Defesas.
ADVS. DR. ODAIR BATISTA DE OLIVERA, OAB-PR 9.571,
E DRA. ANDRESA BATISTA DE OLIVEIRA, OAB-PR
30.726.

2-  Processo Crime nº 319/00. Justiça Pública contra Marcelo
Paulino de Oliveira. Fica intimado de que foi designado o dia
24 de novembro de 2004, às 15:30 horas, para a audiência de
inquirição das testemunhas arroladas pela Acusação, aqui resi-
dentes, e da expedição de Carta Precatória às Comarcas de
Curitiba e Cambé, ambas neste Estado, para a inquirição das
testemunhas arroladas pela Acusação, que lá residem. ADV.
DR. ALDO HENRIQUE FAGGION, OAB-PR 18.777.

3-  Processo Crime nº 309/99. Justiça Pública contra Fernando
da Silva. Fica intimado de que foi designado o dia 24 de no-
vembro de 2004, às 16:15 horas, para a inquirição da testemu-
nha arrolada pela Defesa. ADV. FERNANDO EDUARDO
PRISON e MARIA DE FÁTIMA DA SILVA MARTINS.

4-  Processo Crime nº 158/97. Justiça Pública contra Emerson
Luiz Batista de Oliveira. Fica intimado de que foi designado o
dia 29 de novembro de 2004, às 14:00 horas, para a inquirição
das testemunhas arroladas pela Defesa. ADV. DR. ALVINO
APARECIDO FILHO.

COMARCA DE MANDAGUAÇU
CARTÓRIO CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO – DRA. MARISA DE FREITAS
RELAÇÃO nº 21/04

 INDICE DE ADVOGADOS:

01.  Dr. Marcio Rogério de Polli
02.  Dr. Airton Martins Molina
03.  Dr. Carlos Alberto Malizia
04.  Dr. José Cícero de Oliveira
05.  Dra. Marisa M. de Moraes

06.  Dr. Wilson Luiz Darienzo Quinteiro
07.  Dr. Rui S anto Basso
08.  Dr. Israel Batista de Moura
09.  Dra. Rita de Cássia Lopes da Silva
10.  Dr. José Valdecir Cavalini
11.  Dra. Fabiana da Silva Balani
12.   Dr. Jair Antonio Wiebelling
13.  Dr. Fábio Augusto Magalhães Barbosa
14.  Dr. Cleverson Tomazoni Michel

01. CARTA PRECATÓRIA nº 114/2004 – réu: Fábio Michelan
de Polli – designado o próximo dia 18 de novembro de 2004, às
14:00 horas para audiência de inquirição da testemunha de acu-
sação Osvalnei Faglioni. Adv. Dr. MARCIO ROGÉRIO DE
POLLI e Dr. AIRTON MARTINS MOLINA.

02. AÇÃO PENAL nº 05/2003 – réus; Anderson Simões Lu-
chete Vieira e Danilo Luiz Werner – designada audiência de
inquirição das testemunhas arroladas na denúncia e residentes
nesta comarca para o próximo dia 30 de novembro de 2004, às
13:30 horas. Advs. Drs. JOSÉ CICERO DE OLIVEIRA e CAR-
LOS ALBERTO MALIZIA.

03. CARTA PRECATÓRIA nº 93/2004 – réu: Mario Amorim
Fábio – designado o próximo dia 18 de novembro de 2004, às
13:30 horas para inquirição da testemunha de acusação Mari-
nalva da Cunha. Adv. Dra. MARISA M. DE MORAES.

04. CARTA PRECATÓRIA nº 110/2004 – réu: Elias Morelli
Júnior – designado o próximo dia 25 de novembro de 2004, às
14:00 horas para inquirição da testemunha de defesa Sebastião
Roberto Trentin. Adv. Dr. WILSON LUIZ DARIENZO QUIN-
TEIRO.

05. CARTA PRECATÓRIA nº113/2004 – réu: Artêmio Freitas
– designado o próximo dia 23 de novembro de 2004, às 14:30
horas para inquirição da testemunha de acusação Nelson Pi-
nheiro. Adv. Dr. RUI SANTO BASSO.

06. CARTA PRECATÓRIA nº 109/2004 – réus: Delton Evan-
gelista Loango, Elias Pereira Chagas e Rogério Pereira Pinto –
designado o próximo dia 25 de novembro de 2004, às 13:30
horas para inquirição da testemunha de acusação Osvaldo Ro-
drigues Cunha. Advs Drs. Marinalva da Cunha. Adv. Dra. IS-
RAEL BATISTA DE MOURA, JOSÉ VALDECIR CAVALINI
e RITA DE CÁSSIA LOPES DA SILVA.

07. AÇÃO PENAL nº 38/2004 – réu: Nildo Tiburcio – desig-
nado o próximo dia 02 de dezembro de 2004, às 13:30 horas
para inquirição das testemunhas arroladas na denúncia. Adv.
Dra. FABIANA DA SILVA BALANI.

08. AÇÃO PENAL nº 40/2004 – réu: Antonio Rivelino Candi-
do – designado o próximo dia 10 de fevereiro de 2005, Às 13:30
horas para inquirição das testemunhas arroladas na denúncia.
Adv. Dr. JAIR ANTONIO WIEBELLING.

09. PEDIDO DE RELAXAMANETO DE PRISÃO EM FLA-
GRANTE \nº 125/2004 – deferido o pedido com a expedição
do competente alvará de soltura. Ad. Dr. FÁBIO AUGUSTO
MAGALHÃES BARBOSA.

10. AÇÃO PENAL nº 14/2004 – réus: Francisco Paulino de Souza
e Valdecir Pedro da Silva – manifeste-se a defesa na fase do art.
499 do CPP. Adv. Dr. CLEVERSON TOMAZONI MICHEL.

Vara Criminal – Mandaguari
Juiz de Direito – Dr. Devanir Cestari
Relação nº 047/2004.-

Advogados e itens

Cezar Augusto de França  01
Luiz Francisco Ferreira  03
Odair Cordeiro dos Santos  03
Roberto Brzezinski Neto  01
Tomaz Marcello Belasque  02

01 – Processo Crime nº 054/2002 – Réus: Salvador Gusmão, Wag-
ner Farináceo, Nilton Jaime Michels, Orandir Omodei, José Ses-
pede Benteo, João Batista Balani da Silva e Roberto Corazza.
Designado o dia 22.10.2004, às 15:45 horas, pelo Juízo da 2ª Vara
Criminal de Maringá-Pr, para oitiva das testemunhas de defesa, -
Drs. Roberto Brzezinski Neto e Cezar Augusto de França.

02 – Processo Crime nº 064/2001 – Réu: Gilberto Erlich –
Apresentar alegações finais no prazo legal. – Dr. Tomaz Mar-
cello Belasque.

03 – Processo Criminal nº 020/2004 – Réus: Julio César da
Silva e Valdir Cleiton dos Santos Siqueira – designado o dia
19.11.2004 às 14:30 horas para inquirição das testemunhas de
defesa, no juízo da Vara Criminal de Apucarana-PR. – Drs.
Odair Cordeiro dos Santos e Luiz Francisco Ferreira.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE PINHAIS
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: DRA. MÁRCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA
RELAÇÃO Nº 21/2004

ADVOGADOS

Dr. Nivaldo Moran;
Dr. João Cesário Mota;

Dr. Rafael Antonio Comparini Driessen;
Dr. Maurilucio Alves de Souza;

AUTOS

01 – Processo Crime n.º 106/2003 – ADEMIR ALVES DO
NASCIMENTO, CLAUDEMIR DA SILVA e RAFAEL FER-
NANDES MAGARI – “Às partes para apresentação de alega-
ções finais” – Advogados: Nivaldo Moran, João Cesario Mota
e Rafael Antonio Comparini Driessen;

02 – Processo Crime n.º 030/2004 – LEONICE BRANDELIO-
NE FERREIRA – “Para audiência de instrução e julgamento
foi redesignado o dia 19 de novembro de 2004, às 13h00min” –
Adv. Maurilucio Alves de Souza;

Segunda Vara Criminal – Comarca de Ponta Grossa/Pr.
Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas (220-4910/
220-4956 e-mail: mcz@tj.pr.gov.br
Marco Antônio Cremonez – Escrivão
Elaine Cristine Munhoz Stadler – Auxiliar de Cartório
RELAÇÃO Nº 18/2004

01 – Ação Penal nº 2003.400-8 – acusado: CRISTIAN MA-
GRINI. Intimar o defensor para que apresente as razões do

recurso, sob pena de deserção já que para a subida do recurso

à Instância Superior, é necessário que o apelante providencie

o traslado dos autos. – Advogado: DR. PETER AMARO DE
SOUSA.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS CONSTANTES NA
RELAÇÃO DE Nº 18/2004

01 – DR. PETER AMARO DE SOUSA – OAB/PR nº 16.456.

COMARCA DE UBIRATÃ – PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: DR. NICOLA FRASCATI JUNIOR
RELAÇÃO Nº 30/2004

Advogados:

01. Eurípides Mendes Batista Júnior;
02. Luis Henrique Corrêa Rolim;

01. Carta Precatória nº 125/04 (Processo Crime nº 038/96, em
Campina da Lagoa – Pr) - acusados Paulo César Nogueira e
Schwann – “Designado o dia 26 de novembro de 2004, às 13:20
horas, para oitiva da testemunha Renato Coutinho Santana”.
Advs: Dr. Eurípides Mendes Batista Junior;

02. Carta Precatória nº 141/04 (Ação Penal nº 2003.3502325-
8, na 2ª Vara da Comarca de Costa Rica - MS) – acusado Valto
Cruz de Souza e outros – “Designado o dia 26 de novembro de
2004, às 15:30 horas, para oitiva de testemunhas de defesa”.
Adv: Dr. Luis Henrique Corrêa Rolim;

Ipiranga

Londrina

Mandaguaçu

Mandaguari

Pinhais

Ponta Grossa

Ubiratã

Juizados Especiais

Colombo

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE COLOMBO -
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL -
Relação Nº :  004/2004

001  1999.0000004-3/0 - Processo de Conhecimento VANDA
APARECIDA BRAUN X TESSER E MACHADO LTDA Ma-
nifestar a executada ante a adjudicação. Adv(s) MARIA AME-
LIA CAMARGO TAQUES, LUIZ ANTONIO TEIXEIRA

002  1999.0000010-8/0 - Processo de Conhecimento ALBER-
TINA DE ASSUNÇÃO X SATELITE INFORMÁTICA E TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA Informar se pretende a alienação
ou a adjudicação do bem penhorado. Adv(s) MOYSES GRIN-
BERG, ALTAIR ROBERTO RUSCHEL

003  2002.0000019-1/0 - Execução Título Extrajudicial  ADA-
IR RODRIGO CONTE X GILSON NUNES MARINHO Reti-
rar Certidão de Dívida Adv(s) HAROLDO CESAR NATER

004  2002.0000107-4/0 - Processo de Conhecimento  DAISY
PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES X GERSON
LUIZ VALENTE Designação de Audiência de Conciliação as
18:00 do dia 03/02/2005 Adv(s) DAISY PETRONA MAVEL
DOS SANTOS CACERES

005  2003.0000016-4/0 - Processo de Conhecimento  PAPELA-
RIA E LIVRARIA COLOMBO LTDA X
DESART - INDÚSTRIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA (E OUTRO) Recurso interposto pelo requerente, ao re-
corrido para apresentar as contra-razões Adv(s) MARCOS RE-
NAN SALVATI, IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ

006  2003.0000022-8/0 - Processo de Conhecimento  RICAR-
DO ALVES VIEIRA X MANDATO IMÓVEIS SOCIEDADE
CIVIL LTDA Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido
para apresentar as contra-razões Adv(s) NELSON WALTER
DA SILVA

007  2003.0000025-3/0 - Processo de Conhecimento  SORAIA
NAGORSKI X LEONI IMÓVEIS ASSESSORIA IMOBILIÁ-
RIA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) IVO BRUGNOLO MACEDO

008  2003.0000068-2/0 - Processo de Conhecimento  ERIVEL-
TON DOS SANTOS COSTA X BANCO BMG Homologação
da sentença prolada pela Juíza Leiga, ciente do prazo de dez
dias, para querendo, interpor recurso. Adv(s) ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA

009  2003.0000370-9/0 - Processo de Conhecimento  JAIR
PEDRO SACHET X JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
10:00 do dia 03/02/2005 Adv(s) MARCOS RENAN SALVATI

010  2004.0000195-5/0 - Processo de Conhecimento  ADOL-
FO RIBEIRO ALVES X ARNALDO SANTOS ALBUQUER-
QUE Redesignação de Audiência de Conciliação as 18:00 do
dia 14/12/2004 Adv(s) DAISY PETRONA MAVEL DOS SAN-
TOS CACERES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALTAIR ROBERTO RUSCHEL 0021999.0000010-8/0
DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS
CACERES 0042002.0000107-4/0
DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS
CACERES 0102004.0000195-5/0
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0082003.0000068-2/0
HAROLDO CESAR NATER 0032002.0000019-1/0
IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ 0052003.0000016-4/0
IVO BRUGNOLO MACEDO 0072003.0000025-3/0
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0011999.0000004-3/0
MARCOS RENAN SALVATI 0052003.0000016-4/0
MARCOS RENAN SALVATI 0092003.0000370-9/0
MARIA AMELIA CAMARGO TAQUES 0011999.0000004-3/0
MOYSES GRINBERG 0021999.0000010-8/0
NELSON WALTER DA SILVA 0062003.0000022-8/0

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE IPI-
RANGA - PARANÁ
NOEMI RODRIGUES STROMBERG
SECRETÁRIA DESIGNADA
RELAÇÃO 65/2004
INDÍCE
001. DR. ALEXANDRE POSTIGLIONE BÜHRER OAB/
PR 25.633

001 – CARTA PRECATÓRIA 03/2004; RECLAMANTE: ALE-
XANDRE POSTIGLIONE BÜHRER; RECLAMADOS: JULIO
AUGUSTO COSTA FREITAS E LUIZ CLAUDINEI CHAI-
JAH   -  FACE O DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSÃO
REQUERIDO, MANIFESTE-SE O RECLAMANTE.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA
4º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 014/2004

001 2004.0003574-9/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CO BARBEIRO FILHO (E OUTRO) X   ITAÚ SEGUROS
“Suspendo o processo pelo prazo de 15 (quinze) dias, para o
fim constante às fls. 98, qual seja, para o pagamento da conde-
nação. A parte reclamante já compareceu em cartório e deu a
sua anuência quanto ao valor e ao prazo do pagamento. Obser-
va-se que o início do prazo para o pagamento dar-se-á a partir
da publicação deste despacho no Diário da Justiça.” Adv(s)
GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR, LUCIANA
SECCO CARDOSO, FELIPE DUQUE BARROS, ÉLIO MOS-
QUIM

002 2004.0003616-7/0 - Processo de Conhecimento LAURIN-
DA DE OLIVEIRA ZANAO X ITAÚ SEGUROS
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
Adv(s) MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES, ELI-
SANGELA FLORENCIO, WILLYAN ROWER SOARES,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, FABIANA CANCIO
TAVARES, ALEX CEREDA

003 2004.0003617-9/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ FA-
RIAS DE SOUZA X ITAÚ SEGUROS S/A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
Adv(s) MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES, ELI-
SANGELA FLORENCIO, WILLYAN ROWER SOARES,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, FABIANA CANCIO
TAVARES, ALEX CEREDA

004 2004.0003618-0/0 - Processo de Conhecimento MARCI-
LIO JAIME JUSTINO (E OUTRO) X ITAÚSEGUROS
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
Adv(s) WILLYAN ROWER SOARES, MARLY APARECIDA
PEREIRA FAGUNDES, ELISANGELA FLORENCIO,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, FABIANA CANCIO
TAVARES, ALEX CEREDA

005 2004.0003621-9/0 - Processo de Conhecimento JEFFER-
SON MARCOS GOMES PELEGRINO (E
  OUTROS) X ITAÚ SEGUROS S/A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
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Adv(s) MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES, ELI-
SANGELA FLORENCIO, WILLYAN ROWER SOARES,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, ALEX CEREDA

006 2004.0003629-3/0 - Processo de Conhecimento NEIVA
REBELATTO ESPÍNDOLA (E OUTRO) X
  AUTO VIDROS SPORT
“I- Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita requerido
às fls. 83/84; II- Ao reclamado para, querendo,
apresentar contra-razões de recurso, dentro do prazo legal.”
Adv(s) MELQUIADES ARCOVERDE CAVALCANTI, LEAN-
DRO ONSTI PEIXOTO, MARCIO MITIO ITIYAMA

007 2004.0003666-1/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO CASTANHOTO X REAL
  PREVIDENCIA E SEGUROS S/A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR, LE-
ANDRA DIEGA WAGNER, FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES, FABIO DIAS VIEIRA, GREICE
ADRIANA SIMOES, CLAUDIA REGINA LIMA

008 2004.0003679-8/0 - Processo de Conhecimento SILVIA
BERNARDO X VIVO GLOBAL TELECOM S/A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
Adv(s) MARCO AURELIO GRESPAN, ANA WILMA GUI-
DELLI, RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA VIEIRA NETO

009 2004.0003680-2/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO NUNES NOGUEIRA X HSBC BANK
  BRASIL S/A  BANCO MULT. SUCESSOR BANCO
  BAMERINDUS
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
Adv(s) DELFIM SUEMI NAKAMURA, ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR

010 2004.0003683-8/0 - Processo de Conhecimento IRENE
RODRIGUES DOS SANTOS X BANCO
  CACIQUE S/A (E OUTRO)
“ Homologo o acordo firmadop pelas partes (fls. 60/61), razão
pela qual julgo extinto o processo com apreciação de
mérito.Arquivem-se com as baixas necessárias.”
Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, MARCO AURÉLIO
CAVALHEIRO MARCONDES, DINO COSTACURTA,
MARCELO RODRIGUES DE OLIVEIRA

011 2004.0003686-3/0 - Processo de Conhecimento LUCY
KATO KOBAYASHI X MARCENARIA
  BRASIL S/C LTDA.
“Suspendo o processo pelo prazo de 90 (noventa) dias. Após,
as partes devem manifestar-se acerca do
prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.”
Adv(s) FLORIANO YABE, RENATO TAVARES YABE

012 2004.0003696-4/0 - Execução Título Extrajudicial NIS-
SEI COMERCIO DE ROUPAS LTDA- ME X
  MAGDA MARIA BERTOLA
“À parte exeqüente para se manifestar sobre a certidão negati-
va de penhora juntada às fls. 23 dos presentes autos,
em 10 (dez) dias, sob pena de extinção do mesmo.”
Adv(s) MARCIO LUCIO DE SOUZA

013 2004.0003698-8/0 - Processo de Conhecimento LIBERTI-
NA FERNANDES DE GOES E SILVA X
  GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. - GVT
“Ante ao exposto, julgo procedente o pedido inicial para con-
denar a reclamada a pagar à reclamante a quantia de
R$400,00 (quatrocentos reais), devidamente atualizada pelo
INPC, a partir desta data, mais juros moratórios de
12% ao ano, a partir da citação e, ainda, torno definitiva a limi-
nar ao início outorgada.”
Adv(s) JULIANO TOMANAGA, CHRISTIAN AUGUSTO
COSTA BEPPLER, LUIS GUSTAVO MARCONDES
AMORESE

014 2004.0003718-0/0 - Processo de Conhecimento IRENE
APARECIDA ALMEIDA X ALMIR MARTINS
  (E OUTRO)
Intime-se a parte autora sobre o despacho de fls. 53, com o
seguinte teor: “ Quem decide com quem quer litigar é a
parte autora. Por isso, não há qualquer veto legal a inclusão do
segundo reclamado no pólo passivo da demanda,
ainda que feita posteriormente a citação do primeiro, pois tal
nada tem av er com a mudança de pedido, hipótese
delineada no art. 294 do CPC. Manifeste-se a parte autora so-
bre a não citação do segundo reclamado, bem com
para que manifeste sobre a contestação em 10(dez) dias.”
Adv(s) JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

015 2004.0003726-8/0 - Processo de Conhecimento JANETE
APARECIDA GONÇAILVES DA SILVA X
  VIACAO GARCIA LTDA.
“ Homologo o acordo firmado pelas partes, em Audiência de
Instrução e Julgamento (fls. 46), razão pela qual julgo
extinto o processo com apreciação de mérito. Arquivem-se com
as baixas necessárias.”
Adv(s) MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO, RI-
CARDO JORGE ROCHA PEREIRA, DEBORAH
ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS, REJANE OKANO
RILLO

016 2004.0003730-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO RICARDO PAULINO X CONDOMINIO
  DO COMPLEXO EMPRESARIAL OSCAR
  FUGANTI
“Ante ao exposto, julgo improcedente o pedido inicial inserto
nesta reclamatória onde se contendem as partes
anteriormente nominadas. Sem custas processuais e honorários
advocatícios em primeiro grau de jurisdição”.
Adv(s) LUIS EDUARDO PALLARINI

017 2004.0003754-7/0 - Execução Título Extrajudicial ESCO-
LA O GOLFINHO EDUCAÇÃO INFALTIL E
  ENSINO FUNDAMENTAL X JOYCE JANE SILVA
  OLIVEIRA (E OUTRO)
“Homologo o acordo firmado entre as partes (fls.26). Aguarde-
se o pagamento. Arquivem-se provisoriamente.”
Adv(s) MARIO ROCHA FILHO

018 2004.0003781-4/0 - Processo de Conhecimento JOEL FER-
REIRA DE SOUZA X BRADESCO
  LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 24/
11/2004
Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO

019 2004.0003823-2/0 - Processo de Conhecimento IVANA
MARIA GARCIA PASCHOAL X ITAÚ
  SEGUROS S/A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
Adv(s) MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES, ELI-
SANGELA FLORENCIO, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ

020 2004.0003890-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ZUCCA MORAIS X SERCOMTEL  S.A.
  TELECOMUNICAÇÕES
“Posto isso, e pelo mais que dos autos consta, julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial. Sem custas e honorários,
em razão da disposição inserta no artigo 55 da Lei 9099/95.”
Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI, LILIAN ONO SPOLON

021 2004.0003891-5/0 - Processo de Conhecimento CLICÉ-
RIA MARIA SAUSEN X DIMAS ALBERGONI
  (E OUTRO)
“ Homologo o acordo firmado pelas partes, razão pela qual jul-
go extinto o processo com apreciação de mérito.
Arquivem-se com as baixas necessárias.”
Adv(s) CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, MARCELO LUÍS
SCHRODER

022 2004.0003895-2/0 - Processo de Conhecimento ISABEL
CRISTINA DE BARROS X SERCOMTEL
  S.A. TELECOMUNICAÇÕES
“Posto isso, e pelo mais que dos autos consta, julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial. Sem custas e honorários,
em razão da disposição inserta no artigo 55 da Lei 9099/95.”
Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, GENI ROMERO
JANDRE POZZOBOM

023 2004.0003978-6/0 - Processo de Conhecimento IRLANE
TEIXEIRA BATISTA X SERCOMTEL  S.A.
  TELECOMUNICAÇÕES
“Posto isso, e pelo mais que dos autos consta, julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial. Sem custas e honorários,
em razão da disposição inserta no artigo 55 da Lei 9099/95.”
Adv(s) PAULO WAGNER CASTANHO, MOYSES CARDE-
AL DA COSTA, GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM

024 2004.0003979-8/0 - Processo de Conhecimento MIRIAM
FERNANDES DE OLIVEIRA X
  SERCOMTEL  S.A. TELECOMUNICAÇÕES
“Posto isso, e pelo mais que dos autos consta, julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial. Sem custas e honorários,
em razão da disposição inserta no artigo 55 da Lei 9099/95.”
Adv(s) PAULO WAGNER CASTANHO, MOYSES CARDE-
AL DA COSTA, GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM

025 2004.0003980-2/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
MARIA DE FATIMA CONTINI X
  SERCOMTEL S/A. TELECOMUNICACOES
“Posto isso, e pelo mais que dos autos consta, julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial. Revogo, de conseqüência, a
r. decisão que antecipou a tutela “initio litis”. Sem custas e
honorários, em razão da disposição inserta no artigo 55
da Lei 9099/95.”
Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, PAULO WAGNER
CASTANHO, MARCUS VINICIUS BRUNETTI

026 2004.0003981-4/0 - Processo de Conhecimento NADIR
HERCURLANO DA SILVA X SERCOMTEL
  S.A. TELECOMUNICAÇÕES
“Posto isso, e pelo mais que dos autos consta, julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial. Sem custas e honorários,
em razão da disposição inserta no artigo 55 da Lei 9099/95.”
Adv(s) PAULO WAGNER CASTANHO, MOYSES CARDE-
AL DA COSTA, GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM

027 2004.0003982-6/0 - Processo de Conhecimento MARTA
CONCEIÇÃO B. DE OLIVEIRA X
  SERCOMTEL S/A. TELECOMUNICACOES
“Posto isso, e pelo mais que dos autos consta, julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial. Revogo, de conseqüência, a
r. decisão que antecipou a tutela “initio litis”. Sem custas e
honorários, em razão da disposição inserta no artigo 55
da Lei 9099/95.”
Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, PAULO WAGNER
CASTANHO, MARCUS VINICIUS BRUNETTI

028 2004.0003983-8/0 - Processo de Conhecimento OFELIA
C. VISINTIN X SERCOMTEL S/A
  TELECOMUNICACOES
“Posto isso, e pelo mais que dos autos consta, julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial. Revogo, de conseqüência, a
r. decisão que antecipou a tutela “initio litis”. Sem custas e
honorários, em razão da disposição inserta no artigo 55
da Lei 9099/95.”
Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, PAULO WAGNER
CASTANHO, MARCUS VINICIUS BRUNETTI

029 2004.0003984-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DUTRA MARTINS X SERCOMTEL S/A.

  TELECOMUNICACOES
“Posto isso, e pelo mais que dos autos consta, julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial. Revogo, de conseqüência, a
r. decisão que antecipou a tutela “initio litis”. Sem custas e
honorários, em razão da disposição inserta no artigo 55
da Lei 9099/95.”
Adv(s) PAULO WAGNER CASTANHO, MOYSES CARDE-
AL DA COSTA, MARCUS VINICIUS BRUNETTI

030 2004.0003995-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS SELHORST X SAFRA
  LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
“Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido contido na
inicial desta demanda, envolvendo as partes já
nominadas para o fim de condenar a parte reclamada a pagar a
parte reclamante a quantia de R$10.548,33 (dez
mil, quinhentos e quarenta e oito reais e trinta e três centavos),
a qual será acrescida da correção monetária, pelo
INPC, a ser computada desde a data de 03.09.2004 e dos juros
de mora de 12% (doze por cento) ao ano, estes a
serem contados desde a data da citação da parte reclamada,
apurando-se a quantia devida por simples cálculo
aritmético.Em primeiro grau é incabível a condenação do ven-
cido em custas e honorários de advogado.”
Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO, SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA, FRANK OHASKI SAITA

031 2004.0004051-0/0 - Processo de Conhecimento RUI BRA-
SIL ROVERI (E OUTRO) X BANCO REAL
  S/A AGÊNCIA LONDRINA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 24/
11/2004
Adv(s) RENATA SILVA CASSIANO

032 2004.0004057-1/0 - Processo de Conhecimento JADRI
CENTRO DE ESTETICA LTDA X SUELI
  FRANCISCO PEREIRA
“Como se sabe, somente as pessoas físicas serão admitidas a
propor ação perante o Juizado Especial, excluídos
os cessionários de direito de pessoas jurídicas, conforme dis-
põe o artigo 8º, parágrafo 1º da Lei 9099/95. Exceção
à essa regra veio através da Lei 9841/99, em seu art. 38. De
sorte que, antes mesmo do saneamento do presente
feito e, considerando a possibilidade de que a empresa recla-
mante esteja enquadrada na hipótese do artigo 2º, inc.
I da Lei 9841/99 já citada, concedo à mesma o prazo de 10 dias
para que comprove essa circunstância,
apresentando documento referente à última D.P.J (declaração
de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica), sob pena
de extinção do processo.”
Adv(s) SIDNEY FRANCISCO GAZOLA  JR.

033 2004.0004066-0/0 - Processo de Conhecimento BRIGILIO
DE JESUS MARCOS X VANI NUNES DO
  NASCIMENTO (E OUTRO)
“Ante ao exposto, julgo extinto o presente feito em relação à
primeira reclamada e procedente, em parte, o pedido
inicial em relação ao segundo reclamado, para condená-lo a
pagar ao reclamante a quantia de R$5.000,00 (cinco
mil reais), devidamente atualizada desde o dia 02.07.2003, pelo
INPC, mais juros moratórios de 12% ao ano (art.
406 do CCiv/02), a contar de 21.03.2003.”
Adv(s) HAYDEE DE LIMA BAVIA BITTENCOURT, MOY-
SES CARDEAL DA COSTA

034 2004.0004073-6/0 - Processo de Conhecimento ALDA
PEREIRA DA MOTA X VERA CRUZ
  SEGURADORA S/A
“... julgo procedente o pedido contido na inicial desta deman-
da, envolvendo as partes já nominadas para o fim de
condenar a reclamada, a pagar a parte reclamante à quantia de
R$ 3.016,84 (três mil, dezesseis reais e oitenta e
quatro centavos), a qual será acrescida da correção monetária,
pelo INPC, a ser computada desde a data de

01.09.04, e dos juros de mora de 1% ao mês (art. 406, do atual
Código Civil),estes a serem contados desde a
citação da parte reclamada. Em primeiro grau é incabível a con-
denação do vencido em custas e honorários de
advogado.”
Adv(s) MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

035 2004.0004080-1/0 - Processo de Conhecimento ELIZA-
BETH PEREIRA DOS SANTOS BONDEZAN
  (E OUTRO) X VERA CRUZ SEGURADORA S/A
“... julgo procedente o pedido contido na inicial desta deman-
da, envolvendo as partes já nominadas para o fim de
condenar a reclamada, a pagar a parte reclamante à quantia de
R$ 5.692,00(cinco mil, seiscentos e noventa de
dois reais), a qual será acrescida da correção monetária, pelo
INPC, a ser computada desde a data de 24.07.2003
(quando ocorreu o pagamento parcial), e dos juros de mora de
1% ao mês (art. 406, do atual Código Civil), estes a
serem contados desde a citação da parte reclamada. Em primei-
ro grau é incabível a condenação do vencido em
custas e honorários de advogado.”
Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

036 2004.0004086-2/0 - Processo de Conhecimento CARMEM
COPPO BARRETO X VERA CRUZ
  SEGUROS
“... julgo procedente, em parte, o pedido contido na inicial des-
ta demanda, envolvendo as partes já nominadas para
o fim de condenar a reclamada, a pagar a parte reclamante à
quantia de R$ 4.355,23 (quatro mil, trezentos e
cinqüenta e cinco reais e vinte e três centavos), convertida para
a moeda atual e acrescida da correção monetária,
pelo INPC, a ser computada desde a data de 01.11.2004, e dos
juros de mora de 1% ao mês (art. 406, do atual
Código Civil), estes a serem contados desde a citação da parte
reclamada. Em primeiro grau é incabível a

condenação do vencido em custas e honorários de advogado.”
Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES

037 2004.0004095-1/0 - Processo de Conhecimento ADILSON
CESAR ALVES X SYS - LONDRINA
  EDICOES CULTURAIS LTDA
“... julgo procedentes em parte os pedidos contidos na inicial e
no pedido contraposto da empresa reclamada, para
o fim de decretar a rescisão do contrato de fls. 07, firmado
entre as partes litigantes e, via de conseqüência,
condenar o reclamante a pagar, à reclamada, a quantia de R$
146,79 (cento e quarenta e seis reais e setenta e
nove centavos). Sobre o valor referido será acrescida a corre-
ção monetária, a ser computada desde a data de
13.09.04 e os juros de mora de doze por cento ao ano, estes a
serem contados desde a data de 19.10.2004,
quando o autor tomou ciência do pedido contraposto da recla-
mada. Oportunamente, oficie-se ao SCPC para que
corrija o valor do débito questionado. Em primeiro grau é inca-
bível a cominação de custas e honorários advocatícios
à parte vencida.”
Adv(s) PATRICIA ELIANE DA ROSA, MARCOS DUTRA DE
ALMEIDA

038 2004.0004097-5/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALBERTO CAVALCANTI DE OLIVEIRA X
  SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS
  BANCOS SA
“Ante ao exposto, julgo improcedente a pretensão inserta na
presente reclamatória onde contendem as partes ao
início nominadas.”
Adv(s) GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR,
SANI CRISTINA GUIMARÃES

039 2004.0004099-9/0 - Processo de Conhecimento LUCIA DE
FATIMA CORREA ANDRADE X UNIAO
  ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA
“ Julgo extinto o presente feito, tendo em vista o cumprimento
do acordo pela parte reclamada, conforme quitação
dada pela parte reclamante (fls. 21/22). Arquivem-se com as
baixas necessárias.”
Adv(s) JOAO MARIA BRANDAO, JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA

040 2004.0004102-8/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ANTONIO DA FONSECA X ANA MARIA
  CORREA TOGNI
“Ante ao exposto, julgo improcedente o pedido inicial inserto
nesta reclamatória. Sem custas e honorários
advocatícios em primeiro grau de jurisdição.”
Adv(s) MARCIO A MIAZZO

041 2004.0004112-9/0 - Processo de Conhecimento ADAZI-
LA GUIMARAES DE FREITAS X J. MAREZE
  IMÓVEIS LTDA
“Ante ao exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade de par-
te passiva, para excluir a reclamada da presente ação,
julgando extinto o feito, sem análise do mérito, nos termos do
artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.”
Adv(s) CARLOS EDUARDO LEVY, JOEL TRAVAS BRAGA

042 2004.0004116-6/0 - Processo de Conhecimento LAUDE-
LE FERREIRA DA SILVA (E OUTRO) X
  SERCOMTEL  S.A. TELECOMUNICAÇÕES
“Posto isto, e pelo mais que dos autos consta, julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial. Sem custas e honorários ,
em razão da disposição iserta no artigo 55 da Lei 9099/95.”
Adv(s) JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, GUSTAVO SILVEI-
RA SIQUEIRA, PAULO ROBERTO PIRES

043 2004.0004117-8/0 - Processo de Conhecimento JERIVAL-
DO JOSE DA SILVA X SERCOMTEL  S.A.
  TELECOMUNICAÇÕES
“Posto isto, e pelo mais que dos autos consta, julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial. Sem custas e honorários ,
em razão da disposição iserta no artigo 55 da Lei 9099/95.”
Adv(s) JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, PAULO ROBERTO
PIRES

044 2004.0004120-6/0 - Processo de Conhecimento AMELIA
MITIKO YAMADA SATO X SERCOMTEL
  S.A. TELECOMUNICAÇÕES
“Posto isso, e pelo mais que dos autos consta, julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial. Sem custas e honorários,
em razão da disposição inserta no artigo 55 da Lei 9099/95.”
Adv(s) JOÃO LUIZ DO PRADO, PAULO ROBERTO PIRES,
MARCUS VINICIUS BRUNETTI, EMERSON MIGUEL
WOHLERS DE MELLO

045 2004.0004121-8/0 - Processo de Conhecimento BERNAR-
DO HITOSI HIRATA X VIVO GLOBAL
  TELECOM SA
“Ante ao exposto, julgo procedente, em parte, o pedido inicial,
para condenar a reclamada a pagar ao reclamante a
quantia de R$300,00 (trezentos reais), devidamente atualizada
pelo INPC, a partir desta data, mais juros moratórios
de 12% ao ano, a partir da citação.”
Adv(s) MARCO AURELIO GRESPAN, RODRIGO MOREI-
RA DE ALMEIDA VIEIRA NETO, ANA WILMA GUIDELLI

046 2004.0004122-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIA
HELENA QUESSADA HIRATA X GLOBAL
  TELECOM LTDA -VIVO
“Ante ao exposto, julgo procedente, em parte, o pedido inicial,
para condenar a reclamada a pagar à reclamante a
quantia de R$300,00 (trezentos reais), devidamente atualizada
pelo INPC, a partir desta data, mais juros moratórios
de 12% ao ano, a partir da citação.”
Adv(s) MARCO AURELIO GRESPAN, RODRIGO MOREI-
RA DE ALMEIDA VIEIRA NETO, ANA WILMA GUIDELLI

047 2004.0004123-1/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
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FERNANDO SAMPAIO BRASIL X VIVO
  GLOBAL TELECOM SA
“..., julgo procedente, em parte, o pedido inicial, para condenar
a reclamada a pagar ao reclamante a quantia de R$
300,00(trezentos reais), devidamente atualizada pelo INPC, a
partir desta data, mais juros moratórios de 12% ao
ano, a partir da citação”.
Adv(s) ROGÉRIO MANDUCA, CARLA LINHARES MEYER

048 2004.0004124-3/0 - Processo de Conhecimento MICHEL
HENRI TAILLEER X SERASA -S/A -
  CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS
“Ante ao exposto, julgo improcedente a pretensão inserta na
presente reclamatória onde contendem as partes ao
início nominadas.”
Adv(s) MARCO AURELIO GRESPAN, SANI CRISTINA
GUIMARÃES

049 2004.0004127-9/0 - Processo de Conhecimento ATANA-
SIO NUNES DE ANDRADE X RUTE DE
  PAULA SILVA
“..., julgo procedente em parte o pedido inicial para condenar a
reclamada a pagar ao reclamante a quantia de R$
500,00 (quinhentos reais), devidamente atualizada desde o dia
28.11.2000, pelo INPC, mais juros moratórios de 6%
e 12% ao ano (até 12 de janeiro de 2003 e posteriormente a esta
data, respectivamente - art. 406 do Cciv/02), a
contar de 08.11.2000.”
Adv(s) RENATA DEQUECH, AULO PRATO, EDUARDO
SENE CARDOSO

050 2004.0004137-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS ALVES SILVA (E OUTRO) X VERA
  CRUZ SEGURADORA S/A
“..., julgo procedente o pedido contido na inicial desta deman-
da, envolvendo as partes já nominadas para o fim de
condenar a reclamada, a pagar a parte reclamante à quantia de
R$ 2.845,99 (dois mil, oitocentos e quarenta e
cinco reais e noventa e nove centavos), a qual será acrescida da
correção monetária, pelo INPC, a ser computada
desde a data de 06.06.03, e dos juros de mora de 1% ao mês
(art. 406, do atual Código Civil), estes a serem
contados desde a citação da parte reclamada. Em primeiro grau
é incabível a condenação do vencido em custas e
honorários de advogado.”
Adv(s) LETICIA NISHIMOTO BRAGA, THAISA CRISTINA
CANTONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES

051 2004.0004138-1/0 - Processo de Conhecimento LEONI-
CE APARECIDA ANDRADE BARION X
  VERA CRUZ SEGUROS
“..., julgo procedente, em parte, o pedido contido na inicial
desta demanda, envolvendo as partes já nominadas para
o fim de condenar a reclamada, a pagar a parte reclamante à
quantia de CR$ 86.351.367,44 (oitenta e seis milhões,
trezentos e cinqüenta  e um mil, trezentos e sessenta e sete
cruzeiros e quarenta e quatro centavos), convertida
para a moeda atual e acrescida da correção monetária, pelo
INPC, a ser computada desde a data de 20.07.1993, e
dos juros de mora de 1% ao mês (art. 406, do atual Código
Civil), estes a serem contados desde a citação da parte
reclamada. Em primeiro grau é incabível a condenação do ven-
cido em custas e honorários de advogado”.
Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA
CANTONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES

052 2004.0004139-3/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CANTONI X VERA CRUZ SEGUROS S.A
“... julgo procedente, em parte, o pedido contido na inicial des-
ta demanda, envolvendo as partes já nominadas para
o fim de condenar a reclamada, a pagar a parte reclamante à
quantia de CR$ 4.011.626,00 (quatro milhões, onze
mil e seiscentos e vinte e seis cruzeiros), convertida para a moeda
atual e acrescida da correção monetária, pelo
INPC, a ser computada desde a data de 02.06.1992, e dos juros
de mora de 1% ao mês (art. 406, do atual Código
Civil), estes a serem contados desde a citação da parte recla-
mada. Em primeiro grau é incabível a condenação do
vencido em custas e honorários de advogado.”
Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES

053 2004.0004140-8/0 - Processo de Conhecimento LUZIA
SERAFIM DE ARRUDA X MAFRE - VERA
  CRUZ SEGUROS
“... julgo procedente, em parte, o pedido contido na inicial des-
ta demanda, envolvendo as parte já nominadas para o
fim de condenar a reclamada, a pagar a parte reclamante à quan-
tia de CR$ 2.919.473,00 (dois milhões, novecentos
e dezenove mil, quatrocentos e setenta e três cruzeiros), con-
vertida para a moeda atual e acrescida da correção
monetária, pelo INPC, a ser computada desde a data de
02.07.1992, e dos juros de mora de 1% ao mês (art. 406,
do atual código Civil), estes a serem contados desde a citação
da parte reclamada. Em primeiro grau é incabível a
condenação do vencido em custas e honorários de advogado.”
Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES

054 2004.0004141-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIA
FRASSON BARION X MAFRE - VERA
  CRUZ SEGUROS
“..., julgo procedente o pedido contido na inicial desta deman-
da, envolvendo as partes já nominadas para o fim de
condenar a reclamada, a pagar a parte reclamante à quantia de
R$ 4.551,91 (quato mil, quinhentos e cinqüenta e
um reais e noventa e um centavos), a qual será acrescida da
correção monetária, pelo INPC, a ser computada
desde o dia 01.08.2004, e dos juros de mora de 1% ao mês (art.
406, do atual Código civil), estes a serem contados
desde a citação da parte reclamada. Em primeiro grau é incabí-

vel a condenação do vencido em custas e honorários
do advogado.”
Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA
CANTONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES

055 2004.0004144-5/0 - Processo de Conhecimento GLAU-
CIA MARIA BARIONI PINHEIRO (E OUTRO)
  X REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A
“... julgo procedente o pedido contido na inicial desta deman-
da, envolvendo as partes já nominadas para o fim de
condenar a reclamada, a pagar a parte reclamante à quantia de
R$ 4.531,46 (quatro mil, quinhentos e trinta e um
reais e quarenta e seis centavos), a qual será acrescida da cor-
reção monetária, pelo INPC, a ser computada desde
a data de 01.09.04, e dos juros de mora de 1% ao mês (art. 406,
do atual Código Civil), estes a serem contados
desde a citação da parte reclamada. Em primeiro grau é incabí-
vel a condenação do vencido em custas e honorários
de advogado.”
Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR, THA-
RIK DE THARSO THANES, FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES

056 2004.0004169-6/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA ROSSINI X ELIZANGELA DE SOUZA
“ Intime-se a parte reclamada para se manifestar sobre os docu-
mentos juntados às fls. 68/70, em 10 (dez) dias.”
Adv(s) ADRIANA ROSSINI, ADEMIR SIMOES

057 2004.0004175-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
HENRIQUE DA SILVA X ANTONIO PIRIS
“Julgo extinto o processo, sem conhecimento do mérito, haja
vista a ausência injustificada da parte autora na
audiência, o que faço com fundamento no art. 51, I, da Lei
9099/95. Custas pela parte autora. Arquivem-se os
autos.”
Adv(s) CEZAR AUGUSTO ULHOA CINTRA DE OLIVEIRA

058 2004.0004194-0/0 - Processo de Conhecimento VERA
TAKETOMI X PLANALTO ADVOCACIA E
  CONTABILIDADE S/C LTDA
“ Intime-se a parte reclamada para se manifestar sobre os docu-
mentos juntados pela reclamante, em 10 (dez) dias.”
Adv(s) JOSE ROBERTO CARNEIRO, LUIS RAFAELE AMO-
RESE

059 2004.0004208-9/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
PAULO APARECIDO DE LIMA X PARANA
  BANCO
“ Intime-se a parte reclamada para se manifestar sobre os docu-
mentos juntados pela parte reclamante, em 10 (dez)
dias.”
Adv(s) ROGER STRIKER TRIGUEIROS, CAMILA MALU-
CELLI

060 2004.0004227-9/0 - Processo de Conhecimento AULO
PRATO X MONTREAL DO PARANÁ - COM
  E IND DE PRODUTOS PARA DECORAÇÃO LT
“Julgo extinto o processo, sem conhecimento do mérito, haja
vista a ausência injustificada da parte autora na
audiência, o que faço com fundamento no art. 51, I, da Lei
9099/95. Custas pela parte autora. Arquivem-se os
autos.”
Adv(s) AULO PRATO

061 2004.0004381-3/0 - Execução Título Extrajudicial M.M.
ISHIKAWA TAKAMORI & CIA LTDA X SUELY
  PINHEIRO DE FREITAS SILVA
“Julgo extinta a presente execução, tendo em vista o pagamen-
to da dívida pela parte executada (fls.19) e posterior
levantamento do valor e quitação dada pela parte reclamante
(fls.19, verso e 20). Arquivem-se com as baixas
necessárias.”
Adv(s) TAMOTSU KIMURA

062 2004.0004388-6/0 - Execução Título Extrajudicial M.M.
ISHIKAWA TAKAMORI & CIA LTDA X
  SHIRLEY DE FREITAS CARDOSO
“I- Julgo extinta a execução, tendo em vista o acordo efetuado
entre as partes, conforme o contido na certidão retro
do Sr. Oficial de Justiça; II- Intimem-se as partes e, quando do
trânsito em julgado da sentença, autorizo o
desentranhamento do título objeto da presente demanda, pela
parte devedora, mediante recibo; III-
Após,arquivem-se, com as baixas necessárias.”
Adv(s) TAMOTSU KIMURA

063 2004.0004411-7/0 - Execução Título Extrajudicial M.M.
ISHIKAWA TAKAMORI & CIA LTDA. X ISAC
  FERNANDES PEREIRA
“I- Julgo extinta a execução, tendo em vista o acordo efetuado
entre as partes, conforme o contido na certidão retro
do Sr. Oficial de Justiça; II- Intimem-se as partes e, quando do
trânsito em julgado da sentença, autorizo o
desentranhamento do título objeto da presente demanda, pela
parte devedora, mediante recibo; III-
Após,arquivem-se, com as baixas necessárias.”
Adv(s) TAMOTSU KIMURA

064 2004.0004412-9/0 - Execução Título Extrajudicial M.M.
ISHIKAWA TAKAMORI & CIA LTDA. X
  ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA FIGUEREDO
“I- Julgo extinta a execução, tendo em vista o acordo efetuado
entre as partes, conforme o contido na certidão retro
do Sr. Oficial de Justiça; II- Intimem-se as partes e, quando do
trânsito em julgado da sentença, autorizo o
desentranhamento do título objeto da presente demanda, pela
parte devedora, mediante recibo; III-
Após,arquivem-se, com as baixas necessárias.”
Adv(s) TAMOTSU KIMURA

065 2004.0004670-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO

FERREIRA DA COSTA X SERCOMTEL SA
  TELECOMUNICACOES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 29/
11/2004
Adv(s) ALEXANDRE STURION DE PAULA, MALVER GER-
MANO DE PAULA

066 2004.0004755-8/0 - Processo de Conhecimento WELLING-
TON DOS SANTOS PATRICIO X
  BANCO ITAU S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 29/
11/2004
Adv(s) ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI

067 2004.0004775-0/0 - Processo de Conhecimento FLORIS-
VAL SAORES DOS SANTOS X
  SERCOMTEL SA TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 29/
11/2004
Adv(s) ANELISE CHAIBEN

068 2004.0004877-3/0 - Processo de Conhecimento ROUZI-
NALDO CONCEIÇÃO X SERASA -
  CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS
  S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 13/
12/2004
Adv(s) GERVAZIO LUIZ DE MARTIN JR., THAIS MACO-
RIN CARRAMASCHI

069 2004.0004924-3/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIA
MARIA DE AZEVEDO X NORPAVE
  ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 01/
12/2004
Adv(s) MARLOS LUIZ BERTONI

070 2004.0004926-7/0 - Processo de Conhecimento SILVANA
CAMARGO DE NASCIMENTO X
  NORPAVE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
  SC
Designação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 01/
12/2004
Adv(s) MARLOS LUIZ BERTONI, MELISSA EGASHIRA

071 2004.0004934-4/0 - Homologação de Acordo de Título
Extra-Judicial ANGELA EUGENIA GAION X MARLY APA-
RECIDA
DA SILVA
“Homologo o acordo firmado pelas partes (fls.02 a 04), cujos
termos ficam fazendo parte integrante desta decisão,
permanecendo suspenso o processo, até a data aprazada para o
seu cumprimento. Aguarde-se no arquivo
provisório.”
Adv(s) REGINALDO MONTICELLI

072 2004.0004946-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JOSE FRANCO  X PAULO BARBOSA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 01/
12/2004
Adv(s) GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR

073 2004.0004948-2/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
CESAR FIGUEIRA X HUMBERTO
  CANDIDO ANTUNES DA ROCHA (E OUTRO)
Designação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 01/
12/2004
Adv(s) SAADIA BORBA MARTINS, MARINA FUKUDA

074 2004.0004953-4/0 - Processo de Conhecimento ANESIO
BOSZCZOWSKI X OTACIDIO FRAGA DE
  OLIVEIRA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 01/
12/2004
Adv(s) NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA NETO

075 2004.0004966-0/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIÃO CALDEIRA X VERA CRUZ
  SEGURADORA S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 01/
12/2004
Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA
CANTONI

076 2004.0005007-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE JO-
AQUIM DA COSTA X BANCO HSBC
  BANK BRASIL S.A.
Designação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 07/
12/2004
Adv(s) MAISA CARLA ORCIOLI

ADVOGADO ORDEM
PROCESSO
ADEMIR SIMOES 0562004.0004169-6/0
ADRIANA ROSSINI 0562004.0004169-6/0
ALEX CEREDA 0022004.0003616-7/0
ALEX CEREDA 0032004.0003617-9/0
ALEX CEREDA 0042004.0003618-0/0
ALEX CEREDA 0052004.0003621-9/0
ALEXANDRE STURION DE PAULA 0652004.0004670-0/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 0392004.0004099-9/0
ANA WILMA GUIDELLI 0082004.0003679-8/0
ANA WILMA GUIDELLI 0452004.0004121-8/0
ANA WILMA GUIDELLI 0462004.0004122-0/0
ANELISE CHAIBEN 0672004.0004775-0/0
ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI 0662004.0004755-8/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 0102004.0003683-8/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 0362004.0004086-2/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 0512004.0004138-1/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 0522004.0004139-3/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 0532004.0004140-8/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 0542004.0004141-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 0752004.0004966-0/0
AULO PRATO 0492004.0004127-9/0
AULO PRATO 0602004.0004227-9/0
CAMILA MALUCELLI 0592004.0004208-9/0
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 0212004.0003891-5/0
CARLA LINHARES MEYER 0472004.0004123-1/0
CARLOS EDUARDO LEVY 0412004.0004112-9/0
CEZAR AUGUSTO ULHOA CINTRA DE OLIVEIRA 057
2004.0004175-0/0
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 0132004.0003698-8/0
CLAUDIA REGINA LIMA 0072004.0003666-1/0
DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS 015
2004.0003726-8/0
DELFIM SUEMI NAKAMURA 0092004.0003680-2/0
DINO COSTACURTA 0102004.0003683-8/0
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0092004.0003680-2/0
EDUARDO SENE CARDOSO 0492004.0004127-9/0
ÉLIO MOSQUIM 0012004.0003574-9/0
ELISANGELA FLORENCIO 0022004.0003616-7/0
ELISANGELA FLORENCIO 0032004.0003617-9/0
ELISANGELA FLORENCIO 0042004.0003618-0/0
ELISANGELA FLORENCIO 0052004.0003621-9/0
ELISANGELA FLORENCIO 0192004.0003823-2/0
ELTON ALAVER BARROSO 0182004.0003781-4/0
ELTON ALAVER BARROSO 0302004.0003995-2/0
EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO 0442004.0004120-6/0
FABIANA CANCIO TAVARES 0022004.0003616-7/0
FABIANA CANCIO TAVARES 0032004.0003617-9/0
FABIANA CANCIO TAVARES 0042004.0003618-0/0
FABIO DIAS VIEIRA 0072004.0003666-1/0
FELIPE DUQUE BARROS 0012004.0003574-9/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 0072004.0003666-1/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 0342004.0004073-6/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 0352004.0004080-1/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 0362004.0004086-2/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 0502004.0004137-0/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 0512004.0004138-1/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 0522004.0004139-3/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 0532004.0004140-8/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 0542004.0004141-0/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 0552004.0004144-5/0
FLORIANO YABE 011 2004.0003686-3/0
FRANK OHASKI SAITA 030 2004.0003995-2/0
GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM 022 2004.0003895-2/0
GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM 023 2004.0003978-6/0
GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM 024 2004.0003979-8/0
GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM 026 2004.0003981-4/0
GERVAZIO LUIZ DE MARTIN JR. 068 2004.0004877-3/0
GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR 038 2004.0004097-5/0
GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA
JUNIOR 0722004.0004946-9/0
GREGORIO ARTHUR THANES ,
MONTEMOR 0012004.0003574-9/0
GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR 0072004.0003666-1/0
GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR 0352004.0004080-1/0
GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR 0552004.0004144-5/0
GREICE ADRIANA SIMOES 0072004.0003666-1/0
GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA 0422004.0004116-6/0
HAYDEE DE LIMA BAVIA BITTENCOURT 0332004.0004066-0/0
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0392004.0004099-9/0
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 0142004.0003718-0/0
JOÃO LUIZ DO PRADO 0442004.0004120-6/0
JOAO MARIA BRANDAO 0392004.0004099-9/0
JOEL TRAVAS BRAGA 0412004.0004112-9/0
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 0422004.0004116-6/0
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 0432004.0004117-8/0
JOSE ROBERTO CARNEIRO 0582004.0004194-0/0
JULIANO TOMANAGA 0132004.0003698-8/0
LEANDRA DIEGA WAGNER 0072004.0003666-1/0
LEANDRO ONSTI PEIXOTO 0062004.0003629-3/0
LETICIA NISHIMOTO BRAGA 0502004.0004137-0/0
LILIAN ONO SPOLON 0202004.0003890-3/0
LUCIANA SECCO CARDOSO 0012004.0003574-9/0
LUIS EDUARDO PALLARINI 0162004.0003730-8/0
LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE 0132004.0003698-8/0
LUIS RAFAELE AMORESE 0582004.0004194-0/0
MAISA CARLA ORCIOLI 0762004.0005007-6/0
MALVER GERMANO DE PAULA 0652004.0004670-0/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0022004.0003616-7/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0032004.0003617-9/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0042004.0003618-0/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0052004.0003621-9/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0192004.0003823-2/0
MARCELO LUÍS SCHRODER 0212004.0003891-5/0
MARCELO RODRIGUES DE OLIVEIRA 0102004.0003683-8/0
MARCIO A MIAZZO 0402004.0004102-8/0
MARCIO LUCIO DE SOUZA 0122004.0003696-4/0
MARCIO MITIO ITIYAMA 0062004.0003629-3/0
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO
MARCONDES 0102004.0003683-8/0
MARCO AURELIO GRESPAN 0082004.0003679-8/0
MARCO AURELIO GRESPAN 0452004.0004121-8/0
MARCO AURELIO GRESPAN 0462004.0004122-0/0
MARCO AURELIO GRESPAN 0482004.0004124-3/0
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0372004.0004095-1/0
MARCUS VINICIUS BRUNETTI 0202004.0003890-3/0
MARCUS VINICIUS BRUNETTI 0252004.0003980-2/0
MARCUS VINICIUS BRUNETTI 0272004.0003982-6/0
MARCUS VINICIUS BRUNETTI 0282004.0003983-8/0
MARCUS VINICIUS BRUNETTI 0292004.0003984-0/0
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MARCUS VINICIUS BRUNETTI 0442004.0004120-6/0
MARINA FUKUDA 0732004.0004948-2/0
MARIO ROCHA FILHO 0172004.0003754-7/0
MARLOS LUIZ BERTONI 0692004.0004924-3/0
MARLOS LUIZ BERTONI 0702004.0004926-7/0
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 0022004.0003616-7/0
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 0032004.0003617-9/0
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 0042004.0003618-0/0
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 0052004.0003621-9/0
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 0192004.0003823-2/0
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 0342004.0004073-6/0
MARYLISA LEONOR FRANCISCO
BALBINO 0152004.0003726-8/0
MELISSA EGASHIRA 0702004.0004926-7/0
MELQUIADES ARCOVERDE CAVALCANTI 0062004.0003629-3/0
MOYSES CARDEAL DA COSTA 0202004.0003890-3/0
MOYSES CARDEAL DA COSTA 0222004.0003895-2/0
MOYSES CARDEAL DA COSTA 0232004.0003978-6/0
MOYSES CARDEAL DA COSTA 0242004.0003979-8/0
MOYSES CARDEAL DA COSTA 0252004.0003980-2/0
MOYSES CARDEAL DA COSTA 0262004.0003981-4/0
MOYSES CARDEAL DA COSTA 0272004.0003982-6/0
MOYSES CARDEAL DA COSTA 0282004.0003983-8/0
MOYSES CARDEAL DA COSTA 0292004.0003984-0/0
MOYSES CARDEAL DA COSTA 0332004.0004066-0/0
NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA NETO 0742004.0004953-4/0
PATRICIA ELIANE DA ROSA 0372004.0004095-1/0
PAULO ROBERTO PIRES 0422004.0004116-6/0
PAULO ROBERTO PIRES 0432004.0004117-8/0
PAULO ROBERTO PIRES 0442004.0004120-6/0
PAULO WAGNER CASTANHO 0232004.0003978-6/0
PAULO WAGNER CASTANHO 0242004.0003979-8/0
PAULO WAGNER CASTANHO 0252004.0003980-2/0
PAULO WAGNER CASTANHO 0262004.0003981-4/0
PAULO WAGNER CASTANHO 0272004.0003982-6/0
PAULO WAGNER CASTANHO 0282004.0003983-8/0
PAULO WAGNER CASTANHO 0292004.0003984-0/0
REGINALDO MONTICELLI 0712004.0004934-4/0
REJANE OKANO RILLO 0152004.0003726-8/0
RENATA DEQUECH 0492004.0004127-9/0
RENATA SILVA CASSIANO 0312004.0004051-0/0
RENATO TAVARES YABE 0112004.0003686-3/0
RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA 0152004.0003726-8/0
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0092004.0003680-2/0
RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA
VIEIRA NETO 0082004.0003679-8/0
RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA
VIEIRA NETO 0452004.0004121-8/0
RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA
VIEIRA NETO 0462004.0004122-0/0
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0592004.0004208-9/0
ROGÉRIO MANDUCA 0472004.0004123-1/0
SAADIA BORBA MARTINS 0732004.0004948-2/0
SANI CRISTINA GUIMARÃES 0382004.0004097-5/0
SANI CRISTINA GUIMARÃES 0482004.0004124-3/0
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0302004.0003995-2/0
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA  JR. 0322004.0004057-1/0
TAMOTSU KIMURA 0612004.0004381-3/0
TAMOTSU KIMURA 0622004.0004388-6/0
TAMOTSU KIMURA 0632004.0004411-7/0
TAMOTSU KIMURA 0642004.0004412-9/0
THAIS MACORIN CARRAMASCHI 0682004.0004877-3/0
THAISA CRISTINA CANTONI 0502004.0004137-0/0
THAISA CRISTINA CANTONI 0512004.0004138-1/0
THAISA CRISTINA CANTONI 0542004.0004141-0/0
THAISA CRISTINA CANTONI 0752004.0004966-0/0
THARIK DE THARSO THANES 0552004.0004144-5/0
WILLYAN ROWER SOARES 0022004.0003616-7/0
WILLYAN ROWER SOARES 0032004.0003617-9/0
WILLYAN ROWER SOARES 0042004.0003618-0/0
WILLYAN ROWER SOARES 0052004.0003621-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA
3º Juizado Especial Cível -
Relação Nº :  033/2004

 001 1998.0002064-8/0 - Execução de Título Judicial TERE-
ZA RAMOS X COHABAN (E OUTRO)
Intime-se o procurador do credor sobre despacho de fls. 218
com o seguinte teor: “Diga o credor.”
Adv(s) ANGELA CORDEIRO DA SILVA, MARIA ARLETE
BERNARDI BIM, FABIO CHAGAS THEOPHILO, BRUNO
PEDALINO

002 1999.0003885-7/0 - Execução de Título Judicial ALMIR
PEREIRA DOS SANTOS X ROYAL-
  LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA.
Intimem-se os procuradores das partes sobre despacho de fls.
187 com o seguinte teor:  “Diante o alegado pela
parte devedora (fls.160/164), aliado à documentação em anexo
(fls.165/186), colha-se esclarecimento do perito
sobre o valor da avaliação, em cinco (05) dias. Outrossim, co-
lha-se a manifestação do credor sobre o alegadopela
devedora sobre excesso de penhora e substituição, em cinco
dias. Oportunamente, voltem.” - “Intimem-se os
procuradores das partes sobre  informação de fls. 188 do avali-
ador judicial.”
Adv(s) MARCELO ALVES VALDUGA, ALEXANDRE RAI-
NATO GENTA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
FABRICIO MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO ALFIE-
RI, GUILHERME TOMAS VALDUGA

003 1999.0004367-2/0 - Execução de Título Judicial RODI-
NEY CARLOS BOTELHO X CARLOS
  ROBERTO ELIAS
Intime-se o procurador do devedor sobre despacho de fls. 31
com o seguinte teor: “Intime-se o procurador do
devedor na forma requerida.”
Adv(s) GIANE LOPES TSURUTA, FERNANDO DAYRTON
DIAS

004 2000.0000362-0/0 - Execução de Título Judicial EDUVIR-
GES FELIX LOPES X CARLO RODRIGO
  FIORI
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 61 com
o seguinte teor: “ Indefiro o pedido retro. Dentre as
atribuições dos Juizados Especias Cíveis não consta a realiza-
ção de diligências junto a órgãos públicos e empresas
particulares, para a localização de endereços de partes envolvi-
das no processo, razão pela qual indefiro o
requerimento de expedição de ofício nesse sentido.”
Adv(s) SORAIA ARAUJO PINHOLATO, GISELLE BILHAO
ALBERTONI TRISTAO

005 2000.0002197-0/0 - Execução Título Extrajudicial GERAL-
DO APARECIDO DE ALMEIDA X JAIRO
  DENISON LOPES
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 46 com
o seguinte teor: “Indefiro a expedição de ofício ao
Detran porque a informação desejada pode ser obtida pela pró-
pria parte, independentemente de requisição judicial.”
Adv(s) JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA, MARCO
ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI

006 2001.0000773-0/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO RODRIGUES DA CRUZ X SENA
  CONSTRUCOES LTDA (E OUTROS)
“Julgo extinta esta Reclamação, ante a manifestação do Recla-
mado fls.47 sobre o cumprimento integral do acordo
e, ainda, por ter a reclamante permanecido silente após a res-
pectiva intimação.”
Adv(s) ANA PAULA LIMA BRAGA, ALEXANDRE RAINA-
TO GENTA

007 2001.0002525-9/0 - Execução Título Extrajudicial HEL-
DER GAIOTTO X SERGIO BERNARDES DE
  OLIVEIRA
“Manifeste-se o procurador do autor sobre o interesse ou não
no prosseguimento do feito.”
Adv(s) TANIA VALERIA DE OLIVEIRA, MARIA FERNAN-
DA F. ROSSI, LUIZ LOPES BARRETO

008 2001.0004062-2/0 - Execução Título Extrajudicial ANA-
MIR FIORAMONTE X CANIL E HOTEL
  CIDADE DOS PASSAROS
“Intime-se o procurador do autor sobre ofício resposta da Re-
ceita Federal.”
Adv(s) JULIANO TOMANAGA

009 2002.0000661-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
CARLOS DA SILVA PIRES DE LIMA X
  ADILSON AFFONSO
“Intime-se o procurador do autor sobre ofício de fls.53 da Re-
ceita Federal.”
Adv(s) EDMEIRE AOKI SUGETA, MARCELO LUIZ FER-
RARI

010 2002.0000670-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CUS FRANCISCO BARRETO SOARES X
  IRENE PEREIRA GOMES
“Intime-se o procurador do autor sobre ofício de fls.44 da Re-
ceita Federal.”
Adv(s) EDMEIRE AOKI SUGETA, MARCELO LUIZ FER-
RARI

011 2002.0003046-5/0 - Execução de Título Judicial MAURI-
CIO GAETA X CLAUDIO APARECIDO DE
  SOUZA
“Intime-se o procurador do autor sobre ofício de fls. 25 do Pa-
raná Previdência.”
Adv(s) MARCELO LUIZ FERRARI, EDMEIRE AOKI SU-
GETA

012 2002.0003310-3/0 - Processo de Conhecimento JULIO
CEZAR DA SILVA X BRASIL TELECOM
“Manifeste-se o procurador do autor sobre o retorno da carta
precatória de fls. 89/99.”
Adv(s) MARIA MARGARIDA LEIBANTTI, HELOISA DOS
SANTOS KAGUIMOTO

013 2002.0003341-3/0 - Execução Título Extrajudicial EDSON
PALOMARES RUFINO X INAMAR DE
  FATIMA DINIZ
“Intime-se o procurador do autor sobre ofício-resposta da Re-
ceita Federal.”
Adv(s) LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, RUI SANTOS DE
SA, GABRIEL MARINO MEIRELLES, JUCELINA DINIZ

014 2002.0003818-0/0 - Execução de Título Judicial AILTON
FERREIRA X RICARDO FRANCHELLO
  FILHO
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 58 com
o seguinte teor: “ Este Juízo não possui convênio
junto ao Banco Central, razão pela qual não pode haver a pe-
nhora on line. Outrossim, indefiro o requerimento de
bloqueio de contas bancárias. Em verdade, eventual bloqueio
de contas, por si só, não garante o crédito do
exequente, máxime não havendo nenhum saldo positivo em tais
contas. Portanto, salvo melhor juízo, o simples
bloqueio de conta corrente não alcança o objetivo postulado
pelo credor, sendo mais útil à penhora de eventual
saldo em referida conta. Destarte, à consideração dos exequen-
tes, em dez (10) dias. Oficie-se à Receita Federal
requisitando as informações solicitadas pela parte promovente.”
Adv(s) ANDREA FERNANDES ARAUJO

015 2002.0004008-8/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS KIMIAQUI MATSUMOTO X IZILDA
  BATISTA SILVA CASSIMIRO
“Intime-se o procurador do autor sobre ofício de fls. 14 a 17
das instituições financeiras.”
Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

016 2002.0004346-0/0 - Execução de Título Judicial PAULO

AFONSO RODRIGUES X EDU LOUREIRO
  SANTOS
“Intime-se o procurador do autor sobre ofício de fls. 24 a 31
das instituições financeiras”
Adv(s) RENATA DEQUECH

017 2003.0001256-4/0 - Execução Título Extrajudicial BENE-
DITO SAMPAR X CLOTILDE CAMPOS
  PEREIRA (E OUTRO)
“Homologo o acordo firmado pelas partes, cujos termos ficam
fazendo parte integrante desta decisão,
permanecendo suspenso o processo, até a data aprazada para o
seu cumprimento. Aguarde-se no arquivo
provisório.”
Adv(s) ALDIVINO ALVES PEREIRA

018 2003.0001628-4/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
HENRIQUE VIEIRA X SANDRA APARECIDA
  SARTORI PEREIRA (E OUTRO)
“Julgo extinta a execução, devolvendo-se os documentos ao
autor, mediante recibo, com fundamento no artigo 53,
§ 4º, da lei 9099/95. Arquive-se, com as baixas necessárias.”
Adv(s) LUIZ HENRIQUE VIEIRA, SYMONE VIEIRA DE
ALMEIDA

019 2003.0001776-0/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
RODRIGUES SALES X SERASA
  CENTRALIZACAO DE SERVICOS BANCARIOS
“Homologo o acordo firmado pelas partes, razão pela qual jul-
go extinto o processo com apreciação de mérito.
Arquive-se, com as baixas necessárias.”
Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, LUIZ APARECIDO
COSTA, ANDREA FERREIRA OLIVEIRA, THAISA
CRISTINA CANTONI, FERNANDA BLASIO PEREZ

020 2003.0003553-0/0 - Processo de Conhecimento ERIVEL-
TO DE OLIVEIRA X IVONETE DE
  ARAUJO
“Julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, tendo em
vista a inviabilidade do seu prosseguimento, pelo
abandono da causa pela parte reclamante, uma vez transcorri-
do o prazo que lhe foi concedido, sem providenciar
diligência que lhe competia, o que faço com fundamento no
artigo 51, II da lei 9099/95. Autorizo, desde já, o
desentranhamento de documentos que instruíram a inicial, (fls.
07/08), com exceção de eventual procuração,
mediante recibo nos autos. Sem custas. Arquive-se com as bai-
xas necessárias.”
Adv(s) ELIANA ALVES DE MORAES

021 2003.0004130-0/0 - Execução Título Extrajudicial LEO-
NEL GEHLEN X EDIMILSON A PEDRETTE
“Julgo extinto o processo diante da manifestação da parte exe-
qüente, onde noticia a satisfação de seu crédito pela
executada. Arquive-se, com as baixas necessárias.”
Adv(s) NILTON ROBERTO DA SILVA SIMAO, PATRICIA
DE IPANEMA MOREIRA DO VALLE

022 2003.0004826-1/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO ALEXANDRE POMBAL X UNIAO
  ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS  LTDA
“Homologo o acordo firmado pelas partes, razão pela qual jul-
go extinto o processo com apreciação de mérito.
Arquive-se, com as baixas necessárias.”
Adv(s) FERNANDO LOSCHIAVO NERY, EUGENIO LUCI-
ANO PRAVATO, JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ANA
PAULA DELGADO DE SOUZA, ELTON ALAVER BARRO-
SO

023 2003.0005011-0/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
JOSE MARIANELLI X AMARILDO
  BATISTA FERREIRA
“Julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, tendo em
vista a inviabilidade do seu prosseguimento, pelo
abandono da causa pela parte reclamante, uma vez transcorri-
do o prazo que lhe foi concedido, sem providenciar
diligência que lhe competia, o que faço com fundamento no
artigo 51, II da lei 9099/95. Autorizo, desde já, o
desentranhamento de documentos que instruíram a inicial, com
exceção de eventual procuração, mediante recibo
nos autos. Sem custas. Arquive-se com as baixas necessárias.”
Adv(s) RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE, ADEMIR SI-
MOES

024 2004.0000035-0/0 - Processo de Conhecimento ELIAS
DURÃES LEITE X FABIO CALDAS
  LOUREIRO
Intime-se o procurador do reclamado sobre despacho de fls. 25
com o seguinte teor:  “Indefiro o requerimento retro
(fls. 22), por falta de amparo legal e, se não bastasse, não res-
tou provada a exigência feita pelo órgão de trânsito.
Após, voltem.”
Adv(s) CELSO ALDINUCCI, SAMIR THOME FILHO, ENI-
VALDO TADEU CUNHA

025 2004.0000101-0/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO CIVALSCI COSTA X ORSI RIBEIRO
“Julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, tendo em
vista a inviabilidade do seu prosseguimento, posto
que a parte reclamante não deu atendimento ao determinado
em despacho retro (fls. 06), deixando transcorrer in
albis o prazo que lhe foi concedido, sem providenciar diligên-
cia que lhe competia, o que faço com fundamento no
artigo 51, II da lei 9099/95. Sem custas. Arquive-se com as
baixas necessárias.”
Adv(s) JULIANO TOMANAGA, LELIO SHIRAHISHI TOMA-
NAGA

026 2004.0000147-4/0 - Processo de Conhecimento RENE
FARIA FILHO X UNIBANCO SEGUROS
“Homologo o acordo firmado pelas partes, razão pela qual jul-
go extinto o processo com apreciação de mérito.
Arquive-se, com as baixas necessárias.”

Adv(s) FLAVIO MENDES BENINCASA, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER

027 2004.0000274-1/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO CIVALSCI COSTA X DAUTO
  VANCLEI GOMES CORREIA
“Julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, tendo em
vista a inviabilidade do seu prosseguimento, posto
que a parte reclamante não deu atendimento ao determinado
em despacho retro (fls. 08), deixando transcorrer in
albis o prazo que lhe foi concedido, sem providenciar diligên-
cia que lhe competia, o que faço com fundamento no
artigo 51, II da lei 9099/95. Sem custas. Arquive-se com as
baixas necessárias.”
Adv(s) JULIANO TOMANAGA

028 2004.0000316-0/0 - Processo de Conhecimento MIZAEL
HENRIQUE MOTA DIAS X VIVO/GLOBAL
  TELECOM S/A (E OUTRO)
“Homologo o acordo firmado pelas partes, razão pela qual jul-
go extinto o processo com apreciação de mérito.
Arquive-se, com as baixas necessárias.”
Adv(s) SIDNEY FRANCISCO GAZOLA  JR., LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, ANA WILMA GUIDELLI,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

029 2004.0000356-3/0 - Processo de Conhecimento CLOVIS
DA SILVA BARATTA JUNIOR X GLOBAL
  TELECOM S/A- ATUAL VIVO
Intimem-se os procuradores das partes sobre despacho de fls.
111 com o seguinte teor:  “Especifiquem as provas
que realmente pretendem produzir, dando suas utilidades, em
cinco dias. Oportunamente, voltem.”
Adv(s) SERGIO EDUARDO CANELLA, ANA WILMA GUI-
DELLI, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

030 2004.0000406-9/0 - Processo de Conhecimento EMANU-
EL LEANDRO GUEDES X GLOBAL
  TELECOM S/A
Intimem-se os procuradores das partes sobre despacho de fls.
185 com o seguinte teor:  “Especifiquem as provas
que realmente pretendem produzir, dando suas utilidades, em
cinco dias. Oportunamente, voltem.”
Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, ANA
WILMA GUIDELLI, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

031 2004.0000514-6/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO CIVALSCI COSTA X MARCELO
  SANCHES BENEVENUTO
“Julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, tendo em
vista a inviabilidade do seu prosseguimento, posto
que a parte reclamante não deu atendimento ao determinado
em despacho retro (fls. 08), deixando transcorrer in
albis o prazo que lhe foi concedido, sem providenciar diligên-
cia que lhe competia, o que faço com fundamento no
artigo 51, II da lei 9099/95. Autorizo, desde já, o desentranha-
mento de documentos que instruíram a inicial, com
exceção de eventual procuraçao, mediante recibo nos autos.
Sem custas. Arquive-se com as baixas necessárias.”
Adv(s) JULIANO TOMANAGA

032 2004.0000611-0/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO CIVALSCI COSTA X MAURILIO
  LEMES
“Julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, tendo em
vista a inviabilidade do seu prosseguimento, posto
que a parte reclamante não deu atendimento ao determinado
em despacho retro (fls. 06), deixando transcorrer in
albis o prazo que lhe foi concedido, sem providenciar diligên-
cia que lhe competia, o que faço com fundamento no
artigo 51, II da lei 9099/95. Autorizo, desde já, o desentranha-
mento de documentos que instruíram a inicial, com
exceção de eventual procuraçao, mediante recibo nos autos.
Sem custas. Arquive-se com as baixas necessárias.”
Adv(s) LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, ELLIS SHIRAISHI
TOMANAGA, LIANA YURI FUKUDA, JULIANO
TOMANAGA

033 2004.0000832-4/0 - Processo de Conhecimento GUILHER-
ME LINDOLFO DE LIMA X GLOBAL
  TELECOM S/A
Intimem-se os procuradores das partes sobre despacho de fls.
148 com o seguinte teor:  “As partes devem indicar
as provas que pretendem produzir, inclusive dando-se suas uti-
lidades, em cinco dias.”
Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, DENISE
FAGOTE PAULINO, JOSE CUNHA GARCIA, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS

034 2004.0000870-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
ROBERTO DA SILVA X NILTON DA SILVA
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 16 com
o seguinte teor:  “Indefiro o pedido de fls. 15, pois
segundo o artigo 5º, inciso XI da CF, em se tratando de residên-
cia a diligência somente poderá ser realizada até as
18:00 horas, não se aplicando o artigo 172, parágrafo 2º do CPC.”
Adv(s) MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI,
MAURO MORO SERAFINI

035 2004.0000998-0/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO CIVALSCI COSTA X ILAERCIO DELA
  ROSA
“Acolhendo o pedido de desistência apresentado pelo recla-
mante (fls. 10), por sentença hei por bem em declarar a
extinta a presente reclamação, sem apreciação do mérito. Opor-
tunamente, arquive-se com as baixas necessárias.
Sem custas.”
Adv(s) JULIANO TOMANAGA

036 2004.0001099-1/0 - Execução Título Extrajudicial ROSE-
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MAR COMÉRCIO DE ROUPAS FEITAS
  LTDA X REGIAN LIMA DE ARAUJO
“Julgo extinto o processo diante da manifestação da parte exe-
qüente, onde noticia a satisfação de seu crédito pela
executada. Autorizo o desentranhamento dos documentos pela
executada. Arquive-se, com as baixas necessárias.”
Adv(s) ARNALDO DE OLIVEIRA MARIGO

037 2004.0001247-3/0 - Execução Título Extrajudicial M.M.
ISHIKAWA TAKAMORI & CIA LTDA X
  ADELIA APARECIDA DE SOUZA
“Julgo extinta a execução, tendo em vista o pagamento feito
pela parte devedora, e que obteve a concordância do
credor, que deu quitação. Arquive-se, com as baixas necessári-
as.”
Adv(s) TAMOTSU KIMURA

038 2004.0001374-0/0 - Processo de Conhecimento ZENIL-
DO NAVARRO X ALECIO PIZZO
‘’Acolhendo o pedido retro (fls. 08), hei por em declarar extin-
ta a presente reclamação, em figuram como
reclamante: Zenildo Navarro e reclamado: Alécio Pizzo, sem
apreciação do mérito. Retire-se de pauta de audiência.
Oportunamente, arquive-se com as baixas necessárias. Sem
custas.”
Adv(s) ANA LUCIA MODESTO CORTES

039 2004.0001574-0/0 - Processo de Conhecimento ALESSAN-
DRO GIMENES PERES X SENA
  CONSTRUCOES LTDA
“... julgo procedente o pedido, para rescindindo o contrato de
compra e venda de imóvel firmado entre as partes
litigantes e compelir a reclamada a proceder à transferência de
cadastro do imóvel em tela junto ao executivo local
em trinta (30) dias contados da ciência desta decisão, sob pena
de multa diária de R$50,00 (cinquenta reais) e,
ainda, condená-la a devolução ao reclamante da quantia de R$
8.603,47, referente aos valores originários das
parcelas pagas, inclusive aquela referente à entrada, que serão
corrigidas monetariamente desde o pagamento de
cada uma delas pelo índice adotado pela contadoria judicial
desta comarca e acrescida de juros de 1% ao mês
desde a citação (18/08/2004 - fls. 69 versos). O valor da conde-
nação será apurado em liquidação de sentença por
simples cálculo aritmético. Deixo de condenar a parte vencida
ao pagamento de custas processuais e dos
honorários advocatícios, porque incabíveis neste grau de juris-
dição.”
Adv(s) LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO, CARLOS
ADOLFO NISHIDA MAYRINK GOES

040 2004.0001892-9/0 - Processo de Conhecimento MARLE-
NE BITENCOURT DE SOUZA MIZUBUTI X
  CNI CORRETORA DE NEGOCIOS IMOBILIARIOS
  LTDA
“Sobre o requerimento de julgamento antecipado do feito for-
mulado pela parte Reclamante, manifeste-se a parte
contrária.”
Adv(s) SUSANA TOMOE YUYAMA, OSMILDO BUENO DE
OLIVEIRA

041 2004.0002101-8/0 - Processo de Conhecimento MARIO
EVANDRO MARTINS X ABN BANCO
  REAL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
“... julgo procedente a presente reclamação para condenar ao
requerido ABN AMRO REAL Arrendamento Mercantil
S/A a devolver para a reclamante Mário Evandro Martins os
valores cobrados a título de valor residual garantido, no
importe de de R$ 2.258,95, (dois mil, duzentos e cinquenta e
oito reais e noventa e cinco centavos),  corrigido
monetariamente pelo índice adotado pela contadoria judicial
desta comarca desde o ajuizamento da ação e
acrescido de juros de 1% ao mês, contados da citação. Incabí-
vel neste grau de jurisdição a condenação em custas
processuais e dos honorários advocatícios à parte sucumben-
te.”
Adv(s) RENATA DE SOUZA ARAUJO, SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA, LUCIANA VEIGA CAIRES

042 2004.0002154-8/0 - Processo de Conhecimento KALIL
ELIAS ISSA FILHO X BANCO ABN AMRO
  S/A AYMORE FINANCIAMENTOS
“... julgo improcedente a reclamação formulada por Kalil Elias
Issa Filho em desfavor a Banco ABN AMRO Real
S/A. Incabível a condenação da parte vencida ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios
neste grau de jurisdição.”
Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS, SEBASTI-
AO SEIJI TOKUNAGA, FRANK OHASKI SAITA,
LUCIANA VEIGA CAIRES

043 2004.0002208-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ RE-
NATO PEREIRA DA SILVA X ROYAL
  LOT. E INCORP. S/C LTDA
“... julgo procedente em parte o pedido, para rescindindo o con-
trato de compra e venda de imóvel firmado entre as
parte litigantes e declarar nula a cláusula quinta, parágrafo se-
gundo do aludido contrato, pois excessivamente
onerosa para a parte compradora, bem como condenar a recla-
mada Royal Loteadora e Incorporadora S/C Ltda ao
pagamento em favor do reclamante José Renato Pereira da Sil-
va da quantia de R$ 6.195,73, referente aos valores
originários das parcelas pagas, inclusive aquela referente à en-
trada, que serão corrigidas monetariamente desde o
pagamento de cada uma delas pelo índice adotado pela conta-
doria judicial desta comarca e acrescida de juros de
1% ao mês desde a citação (21/05/2004 - fls. 55 versos), dedu-
zindo-se o percentual de 15% do total a ser devolvido
e, em consequência, deixo de acolher o pedido contraposto for-
mulado pela empresa suplicada. O valor da
condenação será apurado em liquidação de sentença por sim-
ples cálculo aritmético. Deixo de condenar a parte
vencida ao pagamento de custas processuais e dos honorários

advocatícios, porque incabíveis neste grau de
jurisdição. Até a prova em contrário, concedo os benefícios da
assistência judiciária em favor do autor.”
Adv(s) CESAR BESSA, MAURICIO JOSE MORATO DE
TOLEDO, FABRICIO MASSI SALLA, LEANDRO
AMBROSIO ALFIERI, DANNY CECÍLIA ARAUJO BOS-
QUESI, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO

044 2004.0002234-6/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
DA SILVA X MARIO ROCHA FILHO
“... julgo procedente em parte o pedido para rescindindo o con-
trato de compra e venda de imóvel firmado entre as
partes litigantes e, em consequência, condenar o reclamado
Mário Rocha Filho ao pagamento em favor dos
reclamantes Carlos da Silva e Maria Aparecida Alves dos San-
tos da quantia de R$ 800,00, correspondente à soma
dos valores originários pagos, que serão corrigidos monetaria-
mente por índice adotado pela contadoria judicial
desta comarca e desde o efetivo pagamento de cada parcela,
acrescido de juros de 1% ao mês, estes contados
desde a citação (21/05/2004 - fls. 22 versos) deduzindo-se o
percentual de 15% do total a ser devolvido. Deixo de
condenar a parte vencida ao pagamento de custas processuais e
dos honorários advocatícios, porque incabíveis
neste grau de jurisdição. Até a prova em contrário, concedo os
benefícios da assistência judiciária em favor dos
autores.”
Adv(s) MARIO SERGIO DIAS XAVIER, ZIRBO QUINTINO
PONTES FILHO, SANDRO AUGUSTO BONACIN,
NADIA HOMMERSCHAG NORA, MARIO ROCHA FILHO

045 2004.0002412-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA SILVA DOS SANTOS X AGF BRASIL
  SEGUROS S.A.
“... julgo procedente o pedido formulado por Maria da Silva
dos Santos contra AGF Brasil Seguros S/A  e, em
consequência, condeno a parte reclamada ao pagamento da
importância de R$ 595,56  (quinhentos e noventa e
cinco reais e cinquenta e seis centavos)  em favor da reclaman-
te, que será corrigida monetariamente desde o dia
do ajuizamento da ação e por índice adotado pela contadoria
judicial desta comarca, acrescida de juros de mora de
1% ao mês, estes contados da citação (09/06/2004 - fls. 13 ver-
sos). É incabível neste grau de jurisdição a
condenação em custas e honorários advocatícios.”
Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, GREICE
ADRIANA SIMOES, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA,
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA, SILVIA ROBERTA
COSTA SEQUINEL, ANTONIO FERNANDO SIQUEIRA
RODRIGUES

046 2004.0002475-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
BAHIA SOARES (E OUTRO) X VERA CRUZ
  SEGURADORA SA
“... julgo procedente o pedido formulado por José Bahia Soares
e Elzy Maria Soares contra Vera Cruz Seguradora
S/A e, em consequência, condeno a parte reclamada ao paga-
mento da importância de R$ 1.504,90 (hum mil,
quinhentos e quatro reais e noventa centavos), em favor dos
reclamantes, que será corrigida monetariamente
desde o dia do ajuizamento da ação e por índice adotado pela
contadoria judicial desta comarca, acrescida de juros
de mora de 1% ao mês, estes contados da citação (14/06/2004
- fls. 10 versos). É incabível neste grau de jurisdição
a condenação em custas e honorários advocatícios.”
Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES,
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIG0 CARDOSO
DE SOUZA

047 2004.0002544-7/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X
  CARLOS CESAR ROGENSKI
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 01/
03/2005
Adv(s) MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

048 2004.0004638-1/0 - Processo de Conhecimento RUI MA-
NICA X APS - SISTEMA DE SEGURO
  LTDA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 15/
02/2005
Adv(s) SANDY PEDRO DA SILVA

049 2004.0004719-1/0 - Processo de Conhecimento APRIGIO
QUIRINO DE ALBUQUERQUE X
  SERCOMTEL  S.A. TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 15/
02/2005
Adv(s) ANELISE CHAIBEN

050 2004.0004725-5/0 - Processo de Conhecimento PAULO
HENRIQUE SANTELLI X SERCOMTEL
  S.A. TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 15/
02/2005
Adv(s) ANELISE CHAIBEN

051 2004.0004728-0/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CO DO PRADO DIA X SERCOMTEL   S.A. TELECOMUNI-
CAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 15/02/2005
Adv(s) ANELISE CHAIBEN

052 2004.0004731-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE FATIMA CRISTINA MARCOS X
  SERCOMTEL  S.A. TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 15/
02/2005
Adv(s) ANELISE CHAIBEN

053 2004.0004732-0/0 - Processo de Conhecimento ELVES

GAVA X SERCOMTEL  S.A.
  TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 22/
02/2005
Adv(s) ANELISE CHAIBEN

054 2004.0004744-5/0 - Processo de Conhecimento CICERO
SEVERO SOBRINHO (E OUTRO) X
  SERCOMTEL  S.A. TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 22/
02/2005
Adv(s) SERGIO EDUARDO CANELLA

055 2004.0004771-2/0 - Processo de Conhecimento MANOEL
LUIZ DA SILVA OLIVEIRA X
  LABORATORIO ACLIMAÇÃO LTDA.
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 01/
03/2005
Adv(s) RENATO TAVARES YABE, LUIZ RICARDO GHE-
LERE

056 2004.0004788-6/0 - Processo de Conhecimento YOLAN-
DA OLGA STROZZI X UNIMED
  LONDRINA- COOPERATIVA DE TRABALHO
  MEDICO
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 22/
02/2005
Adv(s) RICARDO DE ABREU ARAMBUL

057 2004.0004814-2/0 - Processo de Conhecimento MILTON
ANTONIO DA SILVA X SERCOMTEL SA
  TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 22/
02/2005
Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA

058 2004.0004821-8/0 - Processo de Conhecimento VALDECI
DONIZETE DO NASCIMENTO X
  SERCOMTEL  S.A. TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 22/
02/2005
Adv(s) ANELISE CHAIBEN

059 2004.0004921-8/0 - Processo de Conhecimento OSWAL-
DO MATHIAS FILHO X SERCOMTEL SA
  TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 01/
03/2005
Adv(s) ANELISE CHAIBEN

060 2004.0004947-0/0 - Processo de Conhecimento ED SER-
GIO SHYOITI SUZUMURA X ZAELI
  ALIMENTOS LTDA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 01/
03/2005
Adv(s) ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA, MELISSA
EGASHIRA, MARLOS LUIZ BERTONI

061 2004.0004950-9/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
PAULO LAMPA X PRISCILLA MEZZADRI
  BASSANI (E OUTRO)
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 01/
03/2005
Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA
CANTONI

062 2004.0004951-0/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
MARIA NASCIMENTO DA SILVA X SUL
  ALMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 01/
03/2005
Adv(s) DELFIM SUEMI NAKAMURA

063 2004.0004956-0/0 - Processo de Conhecimento MARTA
BARRETO SILVA X UNIBANCO A/G
  SEGUROS SA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 01/
03/2005
Adv(s) FABIO RENATO DE ASSIS

064 2004.0004963-5/0 - Processo de Conhecimento BRAU-
LIO VIEIRA X AGF - BRASIL SEGUROS
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 01/
03/2005
Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI

065 2004.0004968-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE LINO
DE OLIVEIRA X CARREFOUR
  ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
  COMERCIO E PARTICIPACOE
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 01/
03/2005
Adv(s) CARLOS FREDERICO VIANA REIS

066 2004.0005013-0/0 - Processo de Conhecimento BARBO-
SA TERRA & CIA LTDA X CLAUDIONOR
  FRANCISCO DA SILVA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 01/
03/2005
Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR SIMOES 0232003.0005011-0/0
ALDIVINO ALVES PEREIRA 0172003.0001256-4/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 0021999.0003885-7/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 0062001.0000773-0/0
ANA LUCIA MODESTO CORTES 0382004.0001374-0/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 0222003.0004826-1/0
ANA PAULA LIMA BRAGA 0062001.0000773-0/0
ANA WILMA GUIDELLI 0282004.0000316-0/0
ANA WILMA GUIDELLI 0292004.0000356-3/0
ANA WILMA GUIDELLI 0302004.0000406-9/0
ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA 0602004.0004947-0/0

ANDREA FERNANDES ARAUJO 0142002.0003818-0/0
ANDREA FERREIRA OLIVEIRA 0192003.0001776-0/0
ANELISE CHAIBEN 0492004.0004719-1/0
ANELISE CHAIBEN 0502004.0004725-5/0
ANELISE CHAIBEN 0512004.0004728-0/0
ANELISE CHAIBEN 0522004.0004731-9/0
ANELISE CHAIBEN 0532004.0004732-0/0
ANELISE CHAIBEN 0582004.0004821-8/0
ANELISE CHAIBEN 0592004.0004921-8/0
ANGELA CORDEIRO DA SILVA 0011998.0002064-8/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 0192003.0001776-0/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 0612004.0004950-9/0
ANTONIO FERNANDO SIQUEIRA
RODRIGUES 0452004.0002412-0/0
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 0422004.0002154-8/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0452004.0002412-0/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0462004.0002475-1/0
ARNALDO DE OLIVEIRA MARIGO 0362004.0001099-1/0
BRUNO PEDALINO 0011998.0002064-8/0
CARLOS ADOLFO NISHIDA
MAYRINK GOES 0392004.0001574-0/0
CARLOS FREDERICO VIANA REIS 0652004.0004968-4/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 0282004.0000316-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 0292004.0000356-3/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 0302004.0000406-9/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 0332004.0000832-4/0
CELSO ALDINUCCI 0242004.0000035-0/0
CESAR BESSA 0432004.0002208-0/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 0152002.0004008-8/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 0662004.0005013-0/0
CLAUDIA REGINA LIMA 0572004.0004814-2/0
DANNY CECÍLIA ARAUJO BOSQUESI 0432004.0002208-0/0
DELFIM SUEMI NAKAMURA 0622004.0004951-0/0
DENISE FAGOTE PAULINO 0332004.0000832-4/0
EDMEIRE AOKI SUGETA 0092002.0000661-0/0
EDMEIRE AOKI SUGETA 0102002.0000670-0/0
EDMEIRE AOKI SUGETA 0112002.0003046-5/0
ELIANA ALVES DE MORAES 0202003.0003553-0/0
ELLIS SHIRAISHI TOMANAGA 0322004.0000611-0/0
ELTON ALAVER BARROSO 0222003.0004826-1/0
ENIVALDO TADEU CUNHA 0242004.0000035-0/0
EUGENIO LUCIANO PRAVATO 0222003.0004826-1/0
FABIO CHAGAS THEOPHILO 0011998.0002064-8/0
FABIO RENATO DE ASSIS 0632004.0004956-0/0
FABRICIO MASSI SALLA 0021999.0003885-7/0
FABRICIO MASSI SALLA 0432004.0002208-0/0
FERNANDA BLASIO PEREZ 0192003.0001776-0/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 0452004.0002412-0/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 0462004.0002475-1/0
FERNANDO DAYRTON DIAS 0031999.0004367-2/0
FERNANDO LOSCHIAVO NERY 0222003.0004826-1/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 0262004.0000147-4/0
FRANK OHASKI SAITA 0422004.0002154-8/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 0132002.0003341-3/0
GIANE LOPES TSURUTA 0031999.0004367-2/0
GISELLE BILHAO ALBERTONI TRISTAO 0042000.0000362-0/0
GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR 0452004.0002412-0/0
GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR 0462004.0002475-1/0
GREICE ADRIANA SIMOES 0452004.0002412-0/0
GUILHERME TOMAS VALDUGA 0021999.0003885-7/0
HELOISA DOS SANTOS KAGUIMOTO 0122002.0003310-3/0
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0222003.0004826-1/0
JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA 0052000.0002197-0/0
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 0021999.0003885-7/0
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 0432004.0002208-0/0
JOSE CUNHA GARCIA 0332004.0000832-4/0
JUCELINA DINIZ 0132002.0003341-3/0
JULIANO TOMANAGA 0082001.0004062-2/0
JULIANO TOMANAGA 0252004.0000101-0/0
JULIANO TOMANAGA 0272004.0000274-1/0
JULIANO TOMANAGA 0312004.0000514-6/0
JULIANO TOMANAGA 0322004.0000611-0/0
JULIANO TOMANAGA 0352004.0000998-0/0
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0021999.0003885-7/0
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0432004.0002208-0/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 0302004.0000406-9/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 0332004.0000832-4/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 0252004.0000101-0/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 0322004.0000611-0/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0132002.0003341-3/0
LIANA YURI FUKUDA 0322004.0000611-0/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 0282004.0000316-0/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 0292004.0000356-3/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 0302004.0000406-9/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 0332004.0000832-4/0
LUCIANA VEIGA CAIRES 0412004.0002101-8/0
LUCIANA VEIGA CAIRES 0422004.0002154-8/0
LUIZ APARECIDO COSTA 0192003.0001776-0/0
LUIZ HENRIQUE VIEIRA 0182003.0001628-4/0
LUIZ LOPES BARRETO 0072001.0002525-9/0
LUIZ RICARDO GHELERE 0552004.0004771-2/0
LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO 0392004.0001574-0/0
MARCELO ALVES VALDUGA 0021999.0003885-7/0
MARCELO LUIZ FERRARI 0092002.0000661-0/0
MARCELO LUIZ FERRARI 0102002.0000670-0/0
MARCELO LUIZ FERRARI 0112002.0003046-5/0
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 0472004.0002544-7/0
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 005
2000.0002197-0/0
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 034
2004.0000870-4/0
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 0011998.0002064-8/0
MARIA FERNANDA F. ROSSI 0072001.0002525-9/0
MARIA MARGARIDA LEIBANTTI 0122002.0003310-3/0
MARIO ROCHA FILHO 0442004.0002234-6/0
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MARIO SERGIO DIAS XAVIER 0442004.0002234-6/0
MARLOS LUIZ BERTONI 0602004.0004947-0/0
MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO 0432004.0002208-0/0
MAURO MORO SERAFINI 0342004.0000870-4/0
MELISSA EGASHIRA 0602004.0004947-0/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0262004.0000147-4/0
NADIA HOMMERSCHAG NORA 0442004.0002234-6/0
NILTON ROBERTO DA SILVA SIMAO 0212003.0004130-0/0
OSMILDO BUENO DE OLIVEIRA 0402004.0001892-9/0
PATRICIA DE IPANEMA MOREIRA
 DO VALLE 0212003.0004130-0/0
RENATA DE SOUZA ARAUJO 0412004.0002101-8/0
RENATA DEQUECH 0162002.0004346-0/0
RENATO TAVARES YABE 0552004.0004771-2/0
RICARDO DE ABREU ARAMBUL 0562004.0004788-6/0
RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE 0232003.0005011-0/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 0452004.0002412-0/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 0462004.0002475-1/0
RUI SANTOS DE SA 0132002.0003341-3/0
SAMIR THOME FILHO 0242004.0000035-0/0
SANDRO AUGUSTO BONACIN 0442004.0002234-6/0
SANDY PEDRO DA SILVA 0482004.0004638-1/0
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0412004.0002101-8/0
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0422004.0002154-8/0
SERGIO EDUARDO CANELLA 0292004.0000356-3/0
SERGIO EDUARDO CANELLA 0542004.0004744-5/0
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA  JR. 0282004.0000316-0/0
SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL 0452004.0002412-0/0
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0042000.0000362-0/0
SUSANA TOMOE YUYAMA 0402004.0001892-9/0
SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA 0182003.0001628-4/0
TAMOTSU KIMURA 0372004.0001247-3/0
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0072001.0002525-9/0
THAISA CRISTINA CANTONI 0192003.0001776-0/0
THAISA CRISTINA CANTONI 0612004.0004950-9/0
THAISA CRISTINA CANTONI 0642004.0004963-5/0
ZIRBO QUINTINO PONTES FILHO 0442004.0002234-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA
2º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 033/2004

001  2000.0000731-5/0 - Execução Título Extrajudicial  TA-
DEU DE AVILA BUENO X JOAO MARCOS
    SILVEIRA
“ Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se os presentes
autos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor.
Libere-se a penhora, se houver. Devolvam-se os documentos
solicitados”.
Adv(s) ANDRE LUIZ RIGHETTI, MARIO ROCHA FILHO,
ALETHEIA REGINA CABRAL MELLO, JOSE CARLOS
DIAS
NETO, CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES

002  2000.0003380-4/0 - Execução de Título Judicial  LEONI-
DAS ANTONIO DE OLIVEIRA MELO X
    CRISTIANO APARECIDO DE FREITAS
“Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se os presentes
autos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor.
Libere-se a penhora, se houver. Devolvam-se os documentos
solicitados.”
Adv(s) HENDERSON CARVALHO, RICHARDSON CARVA-
LHO

003  2000.0003747-8/0 - Processo de Conhecimento  JOAO
ROBERTO TEIXEIRA X MARIA JOVELINA
    SILVA TEDESQUI
“Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se os presentes
autos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor.
Libere-se a penhora, se houver. Devolvam-se os documentos
solicitados.”
Adv(s) JOSE CARLOS DIAS NETO, CARLOS SERGIO CA-
PELIN

004  2001.0000041-8/0 - Execução Título Extrajudicial  AL-
BERTO MASSAHARU FUGIVALA X
    LATINO-METAL INDUSTRIA LTDA
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls. 46.”
Adv(s) CASSIO NAGASAWA TANAKA, JOAO ADEMAR
MENTA

005  2001.0000392-1/0 - Execução Título Extrajudicial  MAR-
CELO DE LIMA CASTRO DINIZ X INTERBASE
    LTDA - ME
“Julgo extinto o processo, tendo em vista a não localização do
devedor ou de seus bens, conforme notícia existente
nos autos, com base no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95. Arqui-
vem-se os autos. Devolvam-se os documentos ao
exequente. Proceda-se a baixa junto ao Distribuidor”.
Adv(s) JOSE WALMIR MORO

006  2001.0002756-1/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA X RUI
    CARLOS CAPELARI
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls.143.”
Adv(s) ROGER PIAZZALUNGA, RODRIGO BRUM, MAR-
CO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

007  2001.0003868-7/0 - Execução de Título Judicial  ITA-
MAR LAVIN FIRMINO X FORTE CASTELO
    CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA
“Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se os presentes
autos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor.
Libere-se a penhora, se houver. Devolvam-se os documentos
solicitados.”
Adv(s) NEUSA FORNACIARI MARTINS

008  2002.0000891-5/0 - Execução Título Extrajudicial  MAR-

GOT EXNER HARA X ALMIR FELINTO DA
    SILVA
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 37 com
o seguinte teor: “ Indefiro a penhora. Trata-se de
conta conjunta e que recebe créditos de natureza salarial.”
Adv(s) TAMOTSU KIMURA

009  2002.0000936-9/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
REGINA RESENDE X EMBRATEL -
    EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES
    (E OUTRO)
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls. 238.”
Adv(s) WANDER LUIZETTO FEREZIN, FERNANDA CO-
RONADO FERREIRA MARQUES, LILIAN ONO SPOLON,
GENI
ROMERO JANDRE POZZOBOM, ADERCIO FRANCISCO
DE SOUZA

010  2002.0002102-4/0 - Processo de Conhecimento  RONAL-
DO DA SILVA X NORPAVE
    ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls. 113.”
Adv(s) HELEN KATIA SILVA CASSIANO, JOSE CARLOS
DA ROCHA, RENATA SILVA CASSIANO

011  2002.0003271-9/0 - Processo de Conhecimento  ELIANE
DE FATIMA BRUNASSI X METRONORTE
“Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se os presentes
autos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor.
Libere-se a penhora, se houver. Devolvam-se os documentos
solicitados.”
Adv(s) ANTONIO JOSE MATOS DO AMARAL, MARCOS
LEATE, MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES

012  2002.0003502-5/0 - Execução de Título Judicial  MARIA
T. NAVARRO X AMARILDO DA SILVA
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls. 38.”
Adv(s) MARIA T. NAVARRO

013  2002.0003740-0/0 - Processo de Conhecimento  KIKUTI
TAKESI X RUI MONTES SANTA CECILIA
“Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se os presentes
autos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor.
Libere-se a penhora, se houver. Devolvam-se os documentos
solicitados.”
Adv(s) AILTON DOMINGUES DE SOUZA, EDSON CAR-
LOS PEREIRA, JOAO APARECIDO MIQUELIN

014  2002.0004620-5/0 - Processo de Conhecimento  NELCIR
BARBARINO X AMAURI DOS SANTOS
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
fls. 35 e ofício de fls. 37 da Casa Bahia”
Adv(s) MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, ADHEMAR
DE OLIVEIRA E SILVA FILHO, AGENOR DOMINGOS
LOVATO COGO JUNIOR

015  2003.0000450-2/0 - Processo de Conhecimento  EDICLEIA
CARVALHO DE ALMEIDA X MARIA
    APARECIDA SOARES (E OUTRO)
Intimem-se as partes sobre o seguinte despacho: “Mantenho a
decisão de fls. 73, tendo em vista a juntada da
justificativa de fls. 87 e porque não há nada nos autos que indi-
que seja esta inveridica.”
Adv(s) MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES, CARLITO
KRAUSE, ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA, JOSE
ARAIDES FERNANDES

016  2003.0001385-4/0 - Execução Título Extrajudicial  ANA
BANANA LTDA ME X ADRIANA MARIANO
    GAYA
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
citação de fls. 33.”
Adv(s) TANIA VALERIA DE OLIVEIRA, LUIZ LOPES BAR-
RETO

017  2003.0001419-2/0 - Processo de Conhecimento  NEL-
SON BARROZI TESSARI X BANCO
    BANESTADO S/A (E OUTRO)
“Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se os presentes
autos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor.
Libere-se a penhora, se houver. Devolvam-se os documentos
solicitados.”
Adv(s) JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO,
PAULO NOGUEIRA PIZZO

018  2003.0001497-4/0 - Execução Título Extrajudicial  LUIZ
DOS SANTOS SILVA NETO X ROMILDA
    MARIA DE SOUZA (E OUTROS)
“Homologo o pedido de desistência formulado pelo(a) autor(a)
para que surta seus efeitos jurídicos. Após,
arquivem-se os autos. Devolvam-se os documentos solicitados.
Proceda-se a baixa junto ao distribuidor.”
Adv(s) SIDNEY FRANCISCO GAZOLA  JR.

019  2003.0001759-0/0 - Processo de Conhecimento  ROSYE-
LI KEIKO YABUSHITA X CARLA CRISTINA
    ALVES LEMOS
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls. 24.”
Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

020  2003.0002237-3/0 - Processo de Conhecimento  AYRES
DE OLIVEIRA MENEZES JUNIOR X
    MOACIR ALVES (E OUTRO)
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls. 26”
Adv(s) FLORINDO MARCOS PEDRAO, NICIO ANTONIO
DA SILVEIRA

021  2003.0002515-1/0 - Execução Título Extrajudicial  ODE-
TE RONQUI X MARINALVA J. DAMACENO
“Julgo extinto o processo, tendo em vista a não localização do
devedor ou de seus bens, conforme notícia existente
nos autos, com base no art. 53, §4º, da lei 9.099/95. Arquivem-
se os autos. Devolvam-se os documentos ao
exequente. Proceda-se a baixa junto ao Distribuidor.”
Adv(s) ADRIANE BRUNHARO , SAMARA WALKIRIA
CRUZ

022  2003.0002631-0/0 - Processo de Conhecimento  ROLEM-
BERG JESUS VIDOTTI X ITAUCARD
    ADMINISTRACAO - CARTOES DE CREDITO
“Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se os presentes
autos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor.
Libere-se a penhora, se houver. Devolvam-se os documentos
solicitados.”
Adv(s) OVANY DE CASTRO, LAURO FERNANDO ZANET-
TI, ANDRE CRUZ DE AGUIAR, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO

023  2003.0003267-0/0 - Execução Título Extrajudicial  CLAU-
DIO HENRIQUE MAROTI OLIVER X
    CONDOMINIO RESIDENCIAL ITAOCA II
“Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, tendo em
vista a inviabilidade de seu prosseguimento, pelo
abandono da causa pela parte reclamante, vez que não provi-
denciou a diligência que lhe competia no transcurso do
prazo que concedido. Faço com fundamento no art. 51, II, da
Lei 9.099/95. Custas pelo autor. Arquivem-se os autos.
Devolvam-se os documentos às partes. Baixe-se na distribui-
ção.
Adv(s) MONICA CARVELLO MONTANS ZAMARIAN

024  2003.0003407-0/0 - Execução Título Extrajudicial  GIL-
BERTO BUENO DE OLIVEIRA JUNIOR E CIA
    LTDA X CELSO SILVA FILHO
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
citação de fls. 27.”
Adv(s) SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS

025  2003.0003730-3/0 - Execução Título Extrajudicial  FRAN-
CISCO PEREIRA DOS SANTOS X JOSE
    ROBERTO DE SOUZA
Intime-se o procurador do exequente para comparecer em Car-
tório para assinar o auto de adjudicação.
Adv(s) AIRTON JOSE ARAUJO SACHETIM

026  2003.0003869-5/0 - Processo de Conhecimento  NUBIA
NASSER X MAPFRE - VERA CRUZ
    SEGURADORA
“Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se os presentes
autos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor.
Libere-se a penhora, se houver. Devolvam-se os documentos
solicitados.”
Adv(s) MERCIO DE MACEDO GALVAO, MILTON COUTI-
NHO DE MACEDO GALVAO, ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRAO, MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, AN-
DRÉ LUIS BORSATO

027  2003.0004297-8/0 - Processo de Conhecimento  JONAS
CHIARATTI X FATIMA SALIH EL KADRI
“Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, tendo em
vista a inviabilidade de seu prosseguimento, pelo
abandono da causa pela parte reclamante, vez que esta não pro-
videnciou a diligência que lhe competia no transcurso
do prazo que foi concedido. Faço com fundamento no art. 51,
II, da Lei 9.099/95. Custas pelo autor. Arquivem-se os
autos. Devolvam-se os documentos às partes. Baixe-se na dis-
tribuição.
Adv(s) MAURO CEZAR CONTE, JOSE CARLOS DELALLO

028  2003.0004583-1/0 - Processo de Conhecimento  ELCIO
ROMANO X OSWALDO LUIS BARRETO
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls.23.”
Adv(s) JOAO CELIO DE MOURA BERTHE

029  2003.0005121-1/0 - Execução Título Extrajudicial  CÍ-
CERO AUGUSTINHO DOS SANTOS X LUCAS
FERNANDES ROCHA
“Homologo o pedido de desistência formulado pelo(a) autor(a)
para que surta seus efeitos jurídicos. Após,
arquivem-se os autos. Devolvam-se os documentos solicitados.
Proceda-se a baixa junto ao distribuidor.”
Adv(s) WILLIAM PEIXOTO FERREIRA DOS REIS

030  2003.0005129-6/0 - Processo de Conhecimento  HELIO
APARECIDO DA SILVA X JOAO ALVES
    RODRIGUES (E OUTRO)
“Homologo o pedido de desistência formulado pelo(a) autor(a)
para que surta seus efeitos jurídicos. Após,
arquivem-se os autos. Devolvam-se os documentos solicitados.
Proceda-se a baixa junto ao distribuidor.”
Adv(s) FIRMINO SERGIO SILVA, KAREN LONI BAER E
SILVA

031  2004.0000054-0/0 - Execução Título Extrajudicial  JOSÉ
DO PATROCINIO PEIXOTO X GILBERTO
    OSMAR DE AZEVEO
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
citação de fls. 12.”
Adv(s) JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO

032  2004.0000097-9/0 - Execução Título Extrajudicial  PAU-
LO CESAR BUSIGNANI X CHURRASCARIA
    MARCA LTDA
“Julgo extinto o processo, tendo em vista a não localização do
devedor ou de seus bens, conforme notícia existente
nos autos, com base no art. 53, §4º, da lei 9.099/95. Arquivem-
se os autos. Devolvam-se os documentos ao
exequente. Proceda-se a baixa junto ao Distribuidor.”
Adv(s) CLÓVIS RIBEIRO DA SILVA

033  2004.0000155-1/0 - Processo de Conhecimento   JURAN-
DIR DE OLIVEIRA BUENO X LONDRI - CAR
    EDUARDO LITCHTENEKER ME
“Homologo o pedido de desistência formulado pelo(a) autor(a)
para que surta seus efeitos jurídicos. Após,
arquivem-se os autos. Devolvam-se os documentos solicitados.
Proceda-se a baixa junto ao distribuidor.”
Adv(s) CARLA GEANE ANTUNES BILHAO, CASCIA LANE
ANTUNES BILHAO

034  2004.0000243-7/0 - Execução Título Extrajudicial  OR-
BELIO FRANGILO X SANDRO ANDREI
    PEREIRA TRINDADE
“Manifeste-se o procurador do autor sobre retorno da carta pre-
catória de fls. 15/17.”
Adv(s) ROBERTO MARCELINO DUARTE

035  2004.0000408-2/0 - Processo de Conhecimento  ROGEL
& ROGEL LTDA X GLOBAL TELECOM S/A
Intimem-se as partes sobre o seguinte despacho: “I - Indefiro a
realização de Prova Pericial Técnica, requerida pela
parte reclamada, em sua manifestação retro, eis que a mesma é
incabível pelo rito procedimental instituído pela Lei n.
9.099/95, a teor de seu art. 33. Cabe à parte interessada, que-
rendo, promover a medida judicial adequada para a
produção de prova pericial (art. 846/851 do CPC) perante a
Justiça tradicional. II - Cabe ao julgador, querendo, como
destinatário final da prova, atender ao contido no art. 35, da
Lei 9.099/95. III - Em face de que as partes protestaram
pela prova oral, designo o dia 16/06/2005, às 09:00 horas, para
a audiência de instrução e julgamento. Intimem-se as
partes por carta AR e seus procuradores.”
Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, IVAN
ABUDI, ANA WILMA GUIDELLI, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, JOSE CUNHA GARCIA, LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS

036  2004.0000553-8/0 - Execução Título Extrajudicial  DA-
NIEL  GAMEIRO X LUZIA TELES CHICHORRO
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
citação de fls. 14.”
Adv(s) AIRTON JOSE ARAUJO SACHETIM

037  2004.0000617-1/0 - Processo de Conhecimento  ANA
MARIA LUCINDO X VIVO/GLOBAL TELECOM
    S/A
Intimem-se os procuradores das partes sobre a audiência de
instrução e julgamento designada para o dia 23/06/2005
às 15:00 horas
Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ADRI-
ANA ADELIS AGUILAR, JULIANA ZAPAROLI, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS

038  2004.0000760-3/0 - Processo de Conhecimento  ALEX-
SANDRO PRADO X  GLOBAL TELECOM S/A
Intimem-se os procuradores das partes sobre a audiência de
instrução e julgamento designada para o dia 22/06/2005
às 15:30 horas
Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, IVENS
DOS REIS FERNANDES, JOSE CUNHA GARCIA, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEM GLORIA ARRI-
AGADA ANDRIOLI

039  2004.0000980-5/0 - Execução Título Extrajudicial  EDER
DONIZETE ROSSI X ROSILAINE FATIMA
    DOS SANTOS
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
citação de fls. 11.”
Adv(s) MANOEL FERREIRA ROSA NETO

040  2004.0001129-5/0 - Execução Título Extrajudicial  FRAN-
CISCO CARLOS LIMA DA CRUZ X ANTÔNIO
    SÉRGIO BARBOSA
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
citação de fls. 10.”
Adv(s) RENATA SILVA BRANDAO

041  2004.0001445-0/0 - Processo de Conhecimento  MOY-
SES CARDEAL DA COSTA (E OUTRO) X
    SANTIAGO GOMES (E OUTROS)
Intimem-se os procuradores dos reclamados sobre o seguinte
despacho: “Sobre a petição de fls. 82/106,
manifestem-se os procuradores dos reclamados.”
Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, PAULO WAGNER
CASTANHO, LUIZ CLAUDIO ANDRADE NEVES,
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA

042  2004.0001778-8/0 - Execução Título Extrajudicial  ON-
DINA DE CARVALHO AUN X IRINEU PEREIRA
    MARQUES (E OUTRO)
“ I- Homologo o pedido de desistência formulado pelo credor
em relação ao primeiro executado. Baixe-se no Cartório
Distribuidor. Proceda-se as anotações necessárias, inclusive na
capa de autuação. II- Cite-se a segunda devedora,
na forma do art. 652 do CPC, combinado com o art. 53 da lei
9.099/95. Expeça-se o mandado.
Adv(s) SIDNEY FRANCISCO GAZOLA  JR.

043  2004.0001789-0/0 - Execução Título Extrajudicial  RI-
CARDO RODRIGUES FRANCO X JOSE
    ROBERTO GALHARDI
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls. 11.”
Adv(s) ANA LUCIA MODESTO CORTES

044  2004.0002418-1/0 - Processo de Conhecimento  JOAO
DE CASTRO FILHO X CCE DA AMAZONIA
    S/A
Intimem-se as partes sobre o seguinte despacho: “De acordo
com o Código de Normas, a reiteração ou a repetição
de uma petição inicial deve ser distribuída à mesma Vara. Di-
ante disso, remetam-se os autos ao 1º Juizado Especial
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Cível desta Comarca, que já conheceu e julgou a demanda no-
vamente apresentada a Juízo.”
Adv(s) ITACIR JOSE ROCKENBACH, ALBERTO TICHAU-
ER

045  2004.0002435-8/0 - Execução Título Extrajudicial  M.M.
ISHIKAWA TAKAMORI & CIA LTDA. X
    FRANCISCO MIGUEL DA SILVA
Intime-se o procurador do exequente para comparecer em Car-
tório para assinar o auto de adjudicação.
Adv(s) TAMOTSU KIMURA

046  2004.0002532-2/0 - Processo de Conhecimento  RONI
FONSECA DE FREITAS X RAQUEL
    BASSETO (E OUTRO)
Intime-se os procuradores das partes sobre o seguinte despa-
cho: “Sobre os documentos de fls. 136, manifestem-se
os reclamados. Aguarde-se a audiência de instrução e julga-
mento designada.”
Adv(s) WALID KAUSS, SERGIO EDUARDO CANELLA,
RENATA SILVA BRANDAO

047  2004.0003302-9/0 - Processo de Conhecimento  EDSON
ELIAS DE MORAIS X LONDRI MICRO
    EDIÇOES CULTURAIS LTDA (E OUTRO)
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 06/
12/2004
Adv(s) JULIANO TOMANAGA

048  2004.0004610-5/0 - Processo de Conhecimento  ROBER-
TO OSSETE TEIXEIRA (E OUTRO) X
    SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 17/
02/2005
Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA

049  2004.0004787-4/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
LUIZ LEITE X IVAN MEDRE MONTREZORO
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 24/
02/2005
Adv(s) GUSTAVO MUNHOZ, MAURO SHIGUEMITSU YA-
MAMOTO

050  2004.0004943-3/0 - Processo de Conhecimento  VALDEIR
AMARAL SAMPAIO X MARIA GUIA
    NOBREGA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 03/
03/2005
Adv(s) EDMEIRE AOKI SUGETA

051  2004.0004995-1/0 - Processo de Conhecimento  HILDO
DOS SANTOS X BANCO SANTANDER
    BRASIL S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 03/
03/2005
Adv(s) MARIA T. NAVARRO

052  2004.0005000-3/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
JOSE SOARES TRINDADE SILVA X VERA
    CRUZ SEGUROS SA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 03/
03/2005
Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA
CANTONI

053  2004.0005014-1/0 - Processo de Conhecimento  SC GIA-
COMELLO FRUTAS E VERDURAS X
    MARLENE NOGUEIRA DA SILVA ME
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 03/
03/2005
Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 0092002.0000936-9/0
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO 0142002.0004620-5/0
ADRIANA ADELIS AGUILAR 0372004.0000617-1/0
ADRIANE BRUNHARO 0212003.0002515-1/0
AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO
JUNIOR 0142002.0004620-5/0
AILTON DOMINGUES DE SOUZA 0132002.0003740-0/0
AIRTON JOSE ARAUJO SACHETIM 0252003.0003730-3/0
AIRTON JOSE ARAUJO SACHETIM 0362004.0000553-8/0
ALBERTO TICHAUER 0442004.0002418-1/0
ALETHEIA REGINA CABRAL MELLO 0012000.0000731-5/0
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO 0262003.0003869-5/0
ANA LUCIA MODESTO CORTES 0432004.0001789-0/0
ANA WILMA GUIDELLI 0352004.0000408-2/0
ANDRE CRUZ DE AGUIAR 0222003.0002631-0/0
ANDRÉ LUIS BORSATO 0262003.0003869-5/0
ANDRE LUIZ RIGHETTI 0012000.0000731-5/0
ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA 0152003.0000450-2/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 0522004.0005000-3/0
ANTONIO JOSE MATOS DO AMARAL 0112002.0003271-9/0
CARLA GEANE ANTUNES BILHAO 0332004.0000155-1/0
CARLITO KRAUSE 0152003.0000450-2/0
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES 0012000.0000731-5/0
CARLOS SERGIO CAPELIN 0032000.0003747-8/0
CARMEM GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 0382004.0000760-3/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 0352004.0000408-2/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 0372004.0000617-1/0
CASCIA LANE ANTUNES BILHAO 0332004.0000155-1/0
CASSIO NAGASAWA TANAKA 0042001.0000041-8/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 0192003.0001759-0/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 0532004.0005014-1/0
CLÓVIS RIBEIRO DA SILVA 0322004.0000097-9/0
EDMEIRE AOKI SUGETA 0502004.0004943-3/0
EDSON CARLOS PEREIRA 0132002.0003740-0/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 0092002.0000936-9/0
FIRMINO SERGIO SILVA 0302003.0005129-6/0

FLORINDO MARCOS PEDRAO 0202003.0002237-3/0
GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM 0092002.0000936-9/0
GUSTAVO MUNHOZ 0492004.0004787-4/0
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 0102002.0002102-4/0
HENDERSON CARVALHO 0022000.0003380-4/0
ITACIR JOSE ROCKENBACH 0442004.0002418-1/0
IVAN ABUDI 0352004.0000408-2/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 0382004.0000760-3/0
JOAO ADEMAR MENTA 0042001.0000041-8/0
JOAO APARECIDO MIQUELIN 0132002.0003740-0/0
JOAO CELIO DE MOURA BERTHE 0282003.0004583-1/0
JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR 0172003.0001419-2/0
JOSE ARAIDES FERNANDES 0152003.0000450-2/0
JOSE CARLOS DA ROCHA 0102002.0002102-4/0
JOSE CARLOS DELALLO 0272003.0004297-8/0
JOSE CARLOS DIAS NETO 0012000.0000731-5/0
JOSE CARLOS DIAS NETO 0032000.0003747-8/0
JOSE CUNHA GARCIA 0352004.0000408-2/0
JOSE CUNHA GARCIA 0382004.0000760-3/0
JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO 0312004.0000054-0/0
JOSE WALMIR MORO 0052001.0000392-1/0
JULIANA ZAPAROLI 0372004.0000617-1/0
JULIANO TOMANAGA 0472004.0003302-9/0
KAREN LONI BAER E SILVA 0302003.0005129-6/0
LAURO FERNANDO ZANETTI 0172003.0001419-2/0
LAURO FERNANDO ZANETTI 0222003.0002631-0/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 0352004.0000408-2/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 0382004.0000760-3/0
LILIAN ONO SPOLON 0092002.0000936-9/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 0352004.0000408-2/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 0372004.0000617-1/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 0382004.0000760-3/0
LUIZ CLAUDIO ANDRADE NEVES 0412004.0001445-0/0
LUIZ LOPES BARRETO 0162003.0001385-4/0
MANOEL FERREIRA ROSA NETO 0392004.0000980-5/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0142002.0004620-5/0
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 0062001.0002756-1/0
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE 0262003.0003869-5/0
MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES 0152003.0000450-2/0
MARCOS LEATE 0112002.0003271-9/0
MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES 0112002.0003271-9/0
MARIA T. NAVARRO 0122002.0003502-5/0
MARIA T. NAVARRO 0512004.0004995-1/0
MARIO ROCHA FILHO 0012000.0000731-5/0
MAURO CEZAR CONTE 0272003.0004297-8/0
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO 0492004.0004787-4/0
MERCIO DE MACEDO GALVAO 0262003.0003869-5/0
MILTON COUTINHO DE MACEDO
GALVAO 0262003.0003869-5/0
MONICA CARVELLO MONTANS ZA
MARIAN 0232003.0003267-0/0
MOYSES CARDEAL DA COSTA 0412004.0001445-0/0
MOYSES CARDEAL DA COSTA 0482004.0004610-5/0
NEUSA FORNACIARI MARTINS 0072001.0003868-7/0
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 0202003.0002237-3/0
OVANY DE CASTRO 0222003.0002631-0/0
PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 0372004.0000617-1/0
PAULO NOGUEIRA PIZZO 0172003.0001419-2/0
PAULO WAGNER CASTANHO 0412004.0001445-0/0
RENATA SILVA BRANDAO 0402004.0001129-5/0
RENATA SILVA BRANDAO 0462004.0002532-2/0
RENATA SILVA CASSIANO 0102002.0002102-4/0
RICHARDSON CARVALHO 0022000.0003380-4/0
ROBERTO MARCELINO DUARTE 0342004.0000243-7/0
RODRIGO BRUM 0062001.0002756-1/0
ROGER PIAZZALUNGA 0062001.0002756-1/0
SAMARA WALKIRIA CRUZ 0212003.0002515-1/0
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS 0242003.0003407-0/0
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA 0412004.0001445-0/0
SERGIO EDUARDO CANELLA 0462004.0002532-2/0
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 0172003.0001419-2/0
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 0222003.0002631-0/0
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA  JR. 0182003.0001497-4/0
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA  JR. 0422004.0001778-8/0
TAMOTSU KIMURA 0082002.0000891-5/0
TAMOTSU KIMURA 0452004.0002435-8/0
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0162003.0001385-4/0
THAISA CRISTINA CANTONI 0522004.0005000-3/0
WALID KAUSS 0462004.0002532-2/0
WANDER LUIZETTO FEREZIN 0092002.0000936-9/0
WILLIAM PEIXOTO FERREIRA DOS REIS 0292003.0005121-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA -
1º Juizado Especial Cível -
Relação Nº :  033/2004

001  1999.0001755-8/0 - Execução Título Extrajudicial  AR-
NALDO DE SOUZA X JOAO CARLOS LASS (E  OUTROS)
“Intime-se o procurador do autor sobre o retorno da Carta Pre-
catória de fls. 176/179”.
Adv(s) SEBASTIAO NEI DOS SANTOS, CELSO ALDINUCCI

002  1999.0003952-7/0 - Execução de Título Judicial  ELIA-
NA ALVES DE MORAES X ELOISA  CONTIERI MENE-
GASSI “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão ne-
gativa de penhora de fls. 47-verso.”
Adv(s) ELIANA ALVES DE MORAES

003  2000.0001604-7/0 - Processo de Conhecimento  MA-
NOEL IPANEMA DA SILVA X  CONSORCIONACIONAL
BRASTEMP S/C LTDA “Julgo, para que surta seus efeitos
jurídicos, extinta a presente ação, face o devedor ter satis-
feito a obrigação, nos termos do art. 794, inc. I, do C.P.C.
Fica autorizado o desentranhamento dos documentos em
favor do devedor. Levante-se a penhora se houver. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos”.
Adv(s) JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA, FREDERI-
CO CEZAR ALVARENGA RODRIGUES, RUI ZAN-
CARLI
SOUZA, ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ,
SANDRO MANSUR GIBRAN

004  2001.0003824-5/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO CARLOS BATISTA DINIZ X LOTBRAS -  LOTEADO-
RA E INCORPORADORA LTDA “... Assim, acolho parcial-
mente os presentes embargos, ficando assim a parte dispositiva
da sentença: ‘Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido inicial para condenar a empresa reclamada a devolver
as parcelas referentes aos meses de junho, julho e agosto de
1.999, devidamente corrigidos pelo INPC-IBGE, com juros de
mora de 1% ao mês a partir do efetivo desembolso pelo recla-
mante. Acolho parcialmente o pedido contraposto para conde-
nar o reclamante a pagar a título de cláusula penal o montante
de 5% do valor do contrato, ou seja, R$ 612,34 (seiscentos e
doze reais e trinta e quatro centavos, devidamente corrigidos
pelo INPC-IBGE e com juros de mora de 1% ao mês contados
a partir da citação na forma do parágrafo único do art. 397 do
Novo Código Civil, desprezando-se as demais indenizações
constantes da cláusula 6º do contrato, por manifesta ilegalida-
de. Determino ainda a compensação imediata dos valores, com
o pagamento efetivo somente do resíduo, se houver.
Sem custas e honorários. Permanece no mais, a sentença tal
como foi lançada.”
Adv(s) JULIANO TOMANAGA, JEFFERSON BRUNO PE-
REIRA, DOMINGOS JOSE PERFEITO, LELIO
SHIRAHISHI TOMANAGA

005  2001.0004318-4/0 - Execução de Sentença Criminal
ARTUR PEDRO DA SILVA X MARIA ELENA DA CRUZ
TOLEDO “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão
negativa de penhora de fls. 89.”
Adv(s) JULIANO TOMANAGA, TADEU ARILSON
STULZER, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

006  2002.0002957-2/0 - Execução de Título Judicial  MANO-
EL INACIO DA ROCHA FILHO X D CARITA  OURINHOS
ME Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 53
com o seguinte teor: “Defiro, em termos, o pedido de fl. 52.
Desentranhe-se e reenvie-se a precatória, devendo a penhora
recair em bens da devedora e não de seus sócios.”
Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

007  2002.0004055-0/0 - Processo de Conhecimento  CLEU-
ZA MARILENA DE ALMEIDA X CREDICARD  S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTAO DE  CREDITO Intime-se o pro-
curador da reclamada sobre despacho de fls. 97 com o seguinte
teor: “Intime-se a reclamada , em face do pedido constante na
petição autoral de fls. 90/91. Prazo cinco (5) dias.”
Adv(s) CESAR BESSA, RENATA SILVA CASSIANO, RODRI-
GO GARCIA ANTUNES, MAURICIO JOSE MORATO
DE TOLEDO, CARMEN LUCIA DE VILACA DE VERON

008  2002.0004922-0/0 - Execução Título Extrajudicial  JULI-
ANA CAMILO PILATO X CLEVERSON LUIZ  F. DA SILVA
(E OUTRO) “Com base no disposto no artigo 53, §4º, da Lei
9.099/95, decreto a extinção do presente processo, autorizando
o desentranhamento dos documentos em favor do exequente.
Baixe-se na distribuição e arquivem-se. Sem custas.”
Adv(s) RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO

009  2002.0005185-3/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DE LOURDES FERREIRA DE MELO X  ESCOLA DE LIN-
GUAS CAMBRIDGE S/C LTDA “Manifeste-se o procurador
do autor sobre certidão negativa de penhora de fls. 88.”
Adv(s) LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA, TEMIS CHENSO
DA SILVA RABELO, SANDY PEDRO DA SILVA

010  2003.0000570-3/0 - Execução Título Extrajudicial  MAR-
CIA CAPOBIANCO LOPES X ELOIR  RODRIGUES “Julgo
extinto o processo, sem julgamento do mérito haja vista ausên-
cia injustificada da parte autora na audiência, o que faço com
fundamento no art. 51, da Lei 9.099/95. Custas pela parte auto-
ra. Arquivem-se os autos.”
Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

011  2003.0000979-2/0 - Processo de Conhecimento  DANIE-
LI PASSI MAFRA BARATO X BANCO  FINASA S/A “... jul-
go parcialmente procedentes os pedidos exordiais formulados
por Daniele Passi Mafra Barato contra o reclamado Banco Fi-
nasa S/A, para fins de: - a)- declarar, como declaro, rescindido
o contrato de fl. 20 firmado entre as partes (artigo 4º, inciso I,
do Código de Processo Civil);- b)- declarar, como declaro, a
nulidade das cláusulas sob nº 11, 13 e 13.1 do contrato, por
abusividade, no tocante a exigência da comissão de permanên-
cia cumulada com outros encargos, o que faço com fulcro nos
artigos 4º, inciso I, do Código de Processo Civil e 51, inciso IV,
da Lei 8078/90.- Incabível a condenação em custas e honorári-
os advocatícios nesta fase processual.”
Adv(s) SONIA APARECIDA YADOMI, BUNDY CELSO
TIBA, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIA-
NE
BELINATI GARCIA LOPES, ALISSON KLEBER VIZENTIN

012  2003.0000982-2/0 - Processo de Conhecimento  ROSYE-
LI KEIKO YABUSHITA X CLAUDIO IVAM  DA SILVA (E
OUTRO) Intime-se o procurador do exequente sobre despacho
de fls. 33 com o seguinte teor: “II- Certifique a Serventia
quanto a eventual interposição de Embargos à execução nesta
comarca. Em não havendo, deve a exequente
apresentar a atualização do cálculo do seu crédito. Em seguida,
desentranhe-se a carta precatória, re-encaminhando-a ao d.juízo
deprecado onde houve a penhora, solicitando a designação de
leilão e demais atos de execução.” - “Intime-se o procurador
do autor sobre a não interposição de embargos neste juízo.”
Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

013  2003.0001201-7/0 - Processo de Conhecimento  CECI-
LIA MARCHINIAK LOPES X WANDERLEY  FERNANDES
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls.28 com
o seguinte teor: “Requeira a execução do julgado, querendo.”
Adv(s) SORAIA ARAUJO PINHOLATO, ADERCIO FRAN-
CISCO DE SOUZA

014  2003.0002000-1/0 - Processo de Conhecimento  PEDRO
TEIXEIRA LUCIO DE LIMA X BANCO  BRADESCO S/A

“Julgo, para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente
ação, face ao devedor ter satisfeito a obrigação, nos termos do
art. 794, inc. I, do C.P.C. Fica autorizado o desentranhamento
dos documentos em favor do devedor. Levante-se a penhora, se
houver. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.”
Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, MARCE-
LINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO, MARCELO
COELHO DA SILVA

015  2003.0002791-0/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO FIRMINO MENDES X RUBENS  RAMALHO DE OLI-
VEIRA (E OUTRO) “ Manifeste-se o procurador do autor so-
bre certidão negativa de penhora de fls. 19.” Adv(s) JULIANO
TOMANAGA, CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, LELIO
SHIRAHISHI TOMANAGA

016  2003.0003025-2/0 - Execução Título Extrajudicial  ED-
VALDO FAVARO X VERA CRISTINA SILVA Intime-se o pro-
curador do autor sobre despacho de fls. 10 com o seguinte teor:
“ Cite-se como já determinado. Indefiro os pedidos de fls. 08,
item 2.” - “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão
negativa de penhora de fls. 12.”
Adv(s) LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA

017  2003.0003143-7/0 - Execução Título Extrajudicial  MAR-
COS HIDEMITSU IKEDA X SERGIO  RODRIGUES GRA-
NADO Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls.
23 com o seguinte teor: “ Na Lei 9.099/95 não há previsão de
citação editalícia, pelo que indefiro o pedido de fls. 18/19. Ao
reclamante, informando o atual endereço do reclamado no pra-
zo de dez (10) dias, sob pena de extinção”.
Adv(s) GISLAINE A. G. MAZUR

018  2003.0003243-3/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
ANTONIO PALHARINI X HANNOVER  INTERNATIONAL
SEGUROS S/A “... julgo parcialmente procedentes os pedidos
formulados na exordial, para condenar a Ré Hannover - Inter-
nacional Seguros S/A a pagar ao Autor Luiz Antonio Palharini,
o valor de R$ 7.096,63 ( sete mil e noventa e seis reais e ses-
senta e três centavos) pelos danos materiais decorrentes e si-
nistro cuja cobertura era devida pela seguradora demandada,
tudo conforme fundamentação retro que passa a fazer parte in-
dissociável do presente dispositivo, devendo ser corrigido esse
valor a partir da propositura da ação e acrescido de juros de
mora de 0,5% ao mês a partir da citação até o seu efetivo paga-
mento. Remetam-se os presentes autos ao MM Juiz de Direito
de competência para fins do art. 40 da Lei 9.099/95.” - “Homo-
logo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a sen-
tença proferida as fls. 68-70, nos termos do art. 40 da L. 9099/
95. Sem custas e honorários.”
Adv(s) MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO, KARI-
NA MANARIN DE SOUZA, WALDIMIRO VIEIRA JUNIOR,
WANDERLEY PAVAN

019  2003.0003335-9/0 - Processo de Conhecimento  MARI-
ZA DE FATIMA SILVA X ELIAZER BECKER  DE SOUZA
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls. 33.”
Adv(s) DAVID RODRIGUES ALFREDO JUNIOR

020  2003.0003731-1/0 - Processo de Conhecimento  APARE-
CIDO JOSE DA SILVA X CARLOS  ANTONIO BATISTA
“ Em face do cumprimento da obrigação de fazer , conforme se
vê do documento de fls. 34, julgo extinto o presente processo,
na forma do artigo 794, I, do CPC. Sem custas”.
Adv(s) MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI

021  2003.0004331-1/0 - Execução Título Extrajudicial  COM-
POMANIA INFORMATICA LTDA- ME X IBA  HARTMANN
& CIA LTDA (E OUTROS) “Julgo, para que surta seus efeitos
jurídicos, extinta a presente ação, face ao devedor ter satisfeito
a obrigação, nos termos do art. 794, inc. I, do CPC. Fica auto-
rizado o desentranhamento dos documentos em favor do deve-
dor. Levante-se a penhora, se houver. Após o trânsito em julga-
do, arquivem-se os autos”.
Adv(s) OSMAR ANTONIO PELISSON

022  2003.0004410-0/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
JUCILEIDE DE SOUZA SILVA X J. C.  TRANSPORTADO-
RA LTDA. ME “Manifeste-se o procurador do autor sobre cer-
tidão negativa de penhora de fls. 26.”
Adv(s) SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO

023  2003.0004595-6/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
DOS SANTOS FERNANDES X  ECONORTE-EMPRESA
CONCESSIONARIA DE  RODOVIA DO NORTE S/A Inti-
mem-se os procuradores das partes sobre o despacho de fls.
124 com o seguinte teor: “ Converto o julgamento em diligên-
cia a fim de determinar seja oficiado ao Município de Jataizi-
nho-PR, solicitando informação acerca do local do trevo de
acesso à cidade (BR-369), próximo à praça de pedágio, se per-
tence ou não ao perímetro urbano daquele município. Da res-
posta, intimem-se as partes, vindo-me a seguir para a senten-
ça”.- “Intimem-se os procuradores das partes sobre ofício e
documentos de fls. 126 a 128".
Adv(s) ADEMIR SIMOES, LUIS DANIEL ALENCAR

024  2004.0000517-1/0 - Processo de Conhecimento  FERNAN-
DO CIVALSCI COSTA X MARCOS  JORGE MORAES
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 07 com
o seguinte teor: “Qualificando-se o reclamante na inicial como
comerciante, determino que no prazo de cinco (5) dias, junte
aos autos cópias dos atos constitutivos da pessoa jurídica, bem
assim, cópia da DPJ ano calendário 2002, onde conste a sua
receita bruta anual, sob pena de extinção”.
Adv(s) JULIANO TOMANAGA, LELIO SHIRAHISHI TOMA-
NAGA

025  2004.0000817-1/0 - Processo de Conhecimento  FERNAN-
DO CIVALSCI COSTA X VANEIDE  APARECIDA MIGUEL
“... tenho que deve ser extinto o presente processo, na forma o
art. 51, IV da Lei 9.009/95, sem a homologação do acordo, por
fato impeditivo de sua tramitação o que declaro, nesta opor
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tunidade, eis que não atendida a determinação judicial no pra-
zo assinada, que era suficiente para tanto. Considerando que a
ninguém é dado desconhecer a lei e alegar tal motivo para des-
cumpri-la, especialmente quando é assistido por advogado,
reconheço na atitude do reclamante a litigância de má-fé, nos
termos do inciso I do art. 17 do CPC, eis que deduziu pretensão
contra texto expresso de lei, razão pela qual aplico-lhe a con-
denação ao pagamento das custas processuais, face o disposto
no art. 55 caput e inciso I do parágrafo único da Lei 9.009/95.
Arquivem-se os autos”.
Adv(s) JULIANO TOMANAGA

026  2004.0000937-3/0 - Processo de Conhecimento  FERNAN-
DO CIVALSCI COSTA X EDENILSON DE  OLIVEIRA
“... tenho que deve ser extinto o presente processo, na forma do
art. 51, IV da Lei 9.009/95, por fato impeditivio de sua tramita-
ção o que declaro, nesta oprotunidade, eis que não atendida a
determinação judicial no prazo assinada, que era suficiente para
tanto. Considerando que a ninguém é dado desconhecer a lei e
alegar tal motivo para descumpri-la, especialmente quando é
assistido por advogado, reconheço na atitude do reclamante a
litigância de má-fé, nos termos do inciso I do art. 17 do CPC,
eis que deduziu pretensão contra texto expresso de lei, razão
pela qual aplico-lhe a condenação ao pagamento das custas pro-
cessuais, face ao disposto no art. 55 caput e inciso I do parágra-
fo único da Lei 9.009/95. Cancele-se a audiência marcada. Ar-
quivem-se os autos.”
Adv(s) JULIANO TOMANAGA

027  2004.0001063-8/0 - Processo de Conhecimento  JULIA-
NA DA SILVA MARTINS PEREIRA (E  OUTRO) X VIVO
TELECOMUNICACOES S/A Intime-se o procurador da recla-
mada sobre despacho de fls. 72 com o seguinte teor: “Manifes-
te-se, querendo, a parte reclamada, sobre os documentos apre-
sentados pelos reclamantes, às fls. 68/71".
Adv(s) CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ANA WILMA GUIDELLI,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

028  2004.0001065-1/0 - Processo de Conhecimento  FABIA-
NI ASSUMPCAO JORGE JACOB X  FUNDACAO EDUCA-
CIONAL UNIVERSIDADE  ELETRONICA DO BRASIL-
FUEB “ Homologo, por sentença, o pedido de desistência de
fls. 27 e julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito,
na forma do ar; 267, VIII, do CPC. Sem custas. Defiro o desen-
tranhamento de documentos, em cartório e por termo nos autos.
Cancele-se a audiência designada. Oportunamente arquivem-se.”
Adv(s) PATRICIA ELIANE DA ROSA, ADEMIR SIMOES

029  2004.0001178-8/0 - Processo de Conhecimento  RODRI-
GO VITOR LIBANIO X UNIFISA  ADMINITRADORA NA-
CONAL DE CONSORCIO “... nego provimento aos presentes
Embargos de Declaração, permanecendo a sentença tal como
lançada.”
Adv(s) ALBERTO BRANCO JUNIOR, SIMONE ANDREAT-
TI ASSUNCAO, EUGENIO LUCIANO PRAVATO,
FERNANDO LOSCHIAVO NERY, FERNANDO LOSCHIA-
VO NERY

030  2004.0001180-4/0 - Processo de Conhecimento  RODRI-
GO VITOR LIBANIO X UNIFISA  ADMINISTRADORA
COMERCIAL LTDA “... nego provimento aos presentes Em-
bargos de Declaração, permanecendo a sentença tal como lan-
çada.”
Adv(s) EUGENIO LUCIANO PRAVATO, ALBERTO BRAN-
CO JUNIOR, SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO,
FERNANDO LOSCHIAVO NERY

031  2004.0001499-1/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ
CARLOS LEITE SILVA X CRISTINA SATIKO  UKUBATA
“Homologo a desistência, decreto a extinção do processo, au-
torizo o desentranhamento dos documento. Levante-se a pe-
nhora, se houver, baixe-se na distribuição e arquivem-se. Sem
custas”.
Adv(s) MOISES EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA, DANI-
LO SERRA GONCALVES

032  2004.0001741-2/0 - Processo de Conhecimento  ANTÔ-
NIO CARLOS MACHADO DE SOUZA X  EDSON LUIZ RIE-
DO “Homologo a desistência, decreto a extinção do processo, auto-
rizo o desentranhamento dos documentos. Levante-se a penhora, se
houver, baixe-se na distribuição e arquivem-se. Sem custas”.
Adv(s) MARCELO LUPOLI GUISSONI

033  2004.0002083-9/0 - Execução Título Extrajudicial  DIONI-
CE D. VICENTE X NIVALDO APARECIDO  COSTA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 19/11/2004
Adv(s) JOAO CRISTIANO DOS SANTOS, JULIO CESAR
LAZZARNI LEMOS

034  2004.0002358-5/0 - Processo de Conhecimento  ROB-
SON CARLOS PEREIRA DOS SANTOS X  TIM TELEPAR
CELULAR S/A “... julgo procedente o pedido exordial, formu-
lado por Robson Carlos Pereira Daos Santos, para o fim de
condenar, como condeno, a reclamada Tim Sul S/A, a, transita-
da em julgado, restituir imediatamente ao reclamante a quantia
originária de R$ 398,00 (trezentos e noventa e oito reais) por
ele dispendida para a aquisição do produto (aparelho celular
Motorola C333), conforme documento de fl. 06, devidamente
corrigida pelos índices oficiais do Poder Judiciário (média
INPC+IGP/DI), desde a data do desembolso (15.12.2003), que
considero o dia do efetivo prejuízo, mais juros legais de mora
(art. 406, C. Civil de 2002), de um por cento (1%) ao mês,
contados da citação (02.06.2004 - fl.13v.), tudo a ser apurado
por cálculo aritmético do próprio reclamante ( art. 604, CPC),
o que faço na forma da fundamentação supra. Efetuada a resti-
tuição na forma supra, imponho ao reclamante a obrigação de
devolver à reclamada o aparelho adquirido, com seus acessóri-
os/componentes, no prazo de dez (10) dias, através de meio
seguro de remessa, sob pena de não o fazendo, incidir em mul-
ta diária de R$ 50,00 (cinquenta reais), à partir do décimo-
primeiro dia do recebimento da restituição, cuja obrigação pode
ser exigida pela reclamada nestes próprios autos. Incabíveis,
nesta esfera jurisdicional, a condenação em custas e honorári-
os advocatícios sucumbenciais.”
Adv(s) ROBSON CARLOS PEREIRA DOS SANTOS, THIA-
GO ANTUNES ZANATTA, CARLOS EDUARDO DE
SOUZA LOBO, JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO

035  2004.0002419-3/0 - Execução Título Extrajudicial  PE-

DRO SAKAI KASHIVAKURA X MARILENE DE  SOUZA
(E OUTRO) Intime-se o procurador do autor sobre despacho
de fls. 07 com o seguinte teor: “ Ao reclamante, cumprindo-se
o disposto no inc. II, do art. 614, do CPC. Após, citem-se, por
mandado (art. 652, CPC c/c art. 53, Lei 9.099/95).”
Adv(s) LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH, CARLOS
AFONSO BORTOLOTO

036  2004.0002458-5/0 - Processo de Conhecimento  CELSO
MENONCIN X HSBC BANK BRASIL S/A  BANCO MULTI-
PLO “... julgo parcialmente procedente  o pedido exordial para
o fim de condenar, como condeno, o reclamado Banco HSBC
Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo a pagar ao reclamante Celso
Menoncin a quantia pedida na inicial (R$10.400,00), a título
de diferenças de remuneração da caderneta de poupança do
reclamado, com base na variação do IPC-IBGE de Junho/87,
dela deduzidos, porém, os juros remuneratórios de meio por
cento (0,5%) ao mês até a data de 03.06.1999, pela prescrição.
Corrija-se monetariamente o valor a ser pago ao reclamante,
pelo índice oficial do Poder Judiciário (média INPC+IGP/DI),
desde Abril de 2004 (época da confecção do demonstrativo de
fl. 14), computando-se os juros remuneratórios de meio por
cento (0,5%) ao mês a partir de 03.06.1999 (os anteriores estão
prescritos, na forma supra), além dos juros legais de mora à
base de um por cento ( 1%) ao mês (art. 406 do atual Código
Civil), estes a serem contados desde a data de 11.06.2004, quan-
do houve a citação, nos termos do art. 219, do Código de Pro-
cesso Civil, tudo a ser apurado por cálculo aritmético do pró-
prio reclamante (art. 604, CPC), respeitando-se o limite de al-
çada dos Juizados Especiais (art. 3º, inc. I, da Lei 9099/95).
Defiro o pedido autoral de assistência judiciária gratutita. In-
cabível a condenação em custas e honorários advocatícios
sucumbenciais nesta fase processual.”
Adv(s) EDGAR ARANTES VIEIRA, JOSIANE GODOY, OL-
DEMAR MARIANO

037  2004.0002799-0/0 - Execução Título Extrajudicial  TSU-
TOMO HASEGAWA X TRANSPORTADORA  PROTEUS
LTDA (E OUTROS) Designação de Audiência de Conciliação
as 14:15 do dia 19/11/2004
Adv(s) WALID KAUSS

038  2004.0003290-3/0 - Processo de Conhecimento  DORI-
VAL MORGUETI X INTELIG  TELECOMUNICAÇÕES
LTDA Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 06/12/2004
Adv(s) LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT

039  2004.0004611-7/0 - Processo de Conhecimento  NILVA
DE SOUZA FRANCA X SERCOMTEL S/A  TELECOMUNI-
CACOES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 14/02/2005
Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA

040  2004.0004724-3/0 - Processo de Conhecimento  IRENE
MARCOS GAVA X SERCOMTEL  S.A.  TELECOMUNICA-
ÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 14/02/2005
Adv(s) ANELISE CHAIBEN

041  2004.0004730-7/0 - Processo de Conhecimento  CAR-
LOS CESAR MOREIRA X SERCOMTEL  S.A.  TELECO-
MUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 14/02/2005
Adv(s) ANELISE CHAIBEN

042  2004.0004738-1/0 - Processo de Conhecimento  JOSINO
GARCIA X SERCOMTEL  S.A.  TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 14/
02/2005
Adv(s) RENATA SILVA BRANDAO

043  2004.0004746-9/0 - Processo de Conhecimento  LIZA-
BELLA TAVARES RIBEIRO (E OUTRO) X  SERCOMTEL
S.A. TELECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 14/02/2005
Adv(s) RENATA SILVA BRANDAO

044  2004.0004776-1/0 - Processo de Conhecimento  AURY
SOARES DOS SANTOS X SERCOMTEL  SA TELECOMU-
NICACOES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 21/02/2005
Adv(s) ANELISE CHAIBEN

045  2004.0004817-8/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO MACEDO DE ALMEIDA X SERCOMTEL  SA TELE-
COMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 21/02/2005
Adv(s) FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

046  2004.0004949-4/0 - Processo de Conhecimento  NEL-
SON SILVA X CAÇAMBAS JOTA B E BOB  CAT
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 28/
02/2005 Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI

047  2004.0004955-8/0 - Processo de Conhecimento  FRAN-
CISCO APARECIDO DA COSTA X ADEILDO  VALENTIM
DE SOUZA Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 28/02/2005
Adv(s) VALDECIR CARLOS TRINDADE

048  2004.0004962-3/0 - Processo de Conhecimento  FABIA-
NO DUTRA DE BARROS X SERGIO  ONORIO PEREIRA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 28/
02/2005
Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI
049  2004.0005006-4/0 - Processo de Conhecimento  RUBENS
PEREIRA DE OLIVEIRA X FINAUSTRIA  ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL SA Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:30 do dia 07/03/2005
Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO

050  2004.0005008-8/0 - Processo de Conhecimento  JULIO
CESAR GUIMARAES GOMES X  CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN LTDA Designação de Audiência de Concili-
ação as 17:30 do dia 07/03/2005
Adv(s) BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA
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DOMINGOS JOSE PERFEITO 0042001.0003824-5/0
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FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ 0112003.0000979-2/0
FREDERICO CEZAR ALVARENGA
 RODRIGUES 0032000.0001604-7/0
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MARCELO LUPOLI GUISSONI 0322004.0001741-2/0
MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI 0202003.0003731-1/0
MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO 0072002.0004055-0/0
MOISES EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA 0312004.0001499-1/0
MOYSES CARDEAL DA COSTA 0392004.0004611-7/0
OLDEMAR MARIANO 0362004.0002458-5/0
OSMAR ANTONIO PELISSON 0212003.0004331-1/0
PATRICIA ELIANE DA ROSA 0282004.0001065-1/0
RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO 0082002.0004922-0/0
RENATA SILVA BRANDAO 0422004.0004738-1/0
RENATA SILVA BRANDAO 0432004.0004746-9/0
RENATA SILVA CASSIANO 0072002.0004055-0/0
ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ 0032000.0001604-7/0
ROBSON CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 0342004.0002358-5/0
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0072002.0004055-0/0
RUI ZANCARLI SOUZA 0032000.0001604-7/0
SANDRO MANSUR GIBRAN 0032000.0001604-7/0
SANDY PEDRO DA SILVA 0092002.0005185-3/0
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0011999.0001755-8/0
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 0222003.0004410-0/0
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 0292004.0001178-8/0
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 0302004.0001180-4/0
SONIA APARECIDA YADOMI 0112003.0000979-2/0
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0132003.0001201-7/0
TADEU ARILSON STULZER 0052001.0004318-4/0
TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 0092002.0005185-3/0
THAISA CRISTINA CANTONI 0462004.0004949-4/0
THIAGO ANTUNES ZANATTA 0342004.0002358-5/0
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0472004.0004955-8/0
WALDIMIRO VIEIRA JUNIOR 0182003.0003243-3/0
WALID KAUSS 0372004.0002799-0/0
WANDERLEY PAVAN 0182003.0003243-3/0

Concursos

Foz do Iguaçu

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
DIREÇÃO DO FÓRUM
EDITAL DE CONCURSO Nº 21/2004

 O Doutor MARCOS ANTONIO FRASON, MM. Juiz de Di-
reito, Diretor do Fórum da Comarca de Foz do Iguaçu, em con-
formidade com as disposições do Regulamento de Concurso
para provimento de cargo de Escrivão da 1.ª Vara Criminal,
FAZ PÚBLICO, a todos que o presente Edital virem e/ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo, tramitam os au-
tos sob n.º 218/03 do Concurso Público para Provimento do
Cargo de Escrivão da 1.ª Vara Criminal da Comarca de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, tendo o presente a finalidade de in-

N.º  de
Identificação

Nome do Candidato Nota

135 Ester Maia Dorneles 8,4
134 Cláudio De Lara Junior 8,2
137 Rejane Karina Tofolo 8,0
171 Ana Paula Garcia Marchante 7,8
108 Adriano Krul Bini 7,8
107 Sérgio Augusto Mittmann 7,4
183 Jorge Luis Nunes 7,0
173 Patrick José Pagnoncelli 6,8
102 Euzeni Nunes 6,2
144 Edenise Cristina Souza de Freitas 6,2
140 Aracely de Souza 6,0
139 Isaías Ramos Vieira 6,0
100 Ana Maria Castilha da Silva 6,0
104 Carine Fabíola Maran de Lacerda Werneck 6,0
105 Alessandro Motter 6,0
187 Cezar Nazário 5,8
142 Anderson Alex Vanoni 5,6
145 Karine Moretti 5,6
109 Kleynia Gilma Zeca 5,6
190 Mislaine Rodrigues de Oliveira 5,6
106 Rafaela da Silva Dantas 5,4
176 Juliana dos Santos Rodrigues 5,2
138 Fernanda Batista Dornelles 5,2
148 Simone Gomes de Oliveira Bellani 5,0
103 Ana Carolina Mantovani Beserra 5,0
101 Solange Cristina Maltezo 5,0
178 Clesi Fátimah Pasini 5,0
195 Suzana Maria Rossetti 5,0

150 Fernando Bellani 4,8
175 Liane Piano 4,6
141 Ariane Jacqueline Gonzales 4,4
146 Salete Silvestre Salatine 4,2
136 Silene Beatris Junges 4,2
149 Eliane Safraider 4,2
152 Glaci Elza Ishikawa 4,0
147 Daniela Greco Brant da Costa Ribeiro 4,0
151 Renata Balbino 3,4
188 Jorge Márcio Borges 3,2
143 João Geraldo Dante 3,2

timação dos candidatos aprovados na primeira fase do concur-
so e reprovados, pelos membros da banca examinadora, atra-
vés da correção das provas, de acordo com a planilha abaixo:

RESULTADO DA 1.ª FASE

Candidatos Aprovados

Candidatos Reprovados

Posto isso, a banca examinadora homologou o referido resultado,
determinando a publicação no Diário da Justiça.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, aos
onze (11) dias do mês de Novembro do ano de dois mil e quatro.

MARCOS ANTONIO FRASON
Juiz de Direito Diretor do Fórum
Presidente da Banca Examinadora

Edital de Publicação da relação dos candidatos APROVADOS
na primeira fase do concurso público para provimento do cargo
de auxiliar de Cartório dos Juizados Especiais do Foro Regio-
nal de Piraquara - Paraná.

01-  ANDERSON BATISTA DE SOUZA 9.6
02-  ADRIANA CRISTINA SIQUEIRA GROSSI 8.8
03-  MEIRE ELIZE LOURENÇO DE ANDRADE
FERREIRA 8.4
04-  FRANCELIZE ALVES MÖRKING 7.6
05-  LUIS CESAR PAULUK GERBASI 7.2
06-  ELIANE CRISTINA RAUSIS PEREIRA 7.2
07-  LIVIA DE FATIMA OLIVEIRA DA COSTA 6.8
08-  FERNANDA FABRO BELÃO 6.4
09-  MICHELLE DE CARVALHO DO AMARANTE 6.4
10-  ELINE HIROKI OLIVEIRA 6.0
11-  DANIELY MARA HEIDEMANN 6.0
12-  ADENILSON RODRIGUES BISCAIA 6.0
13-  CINTIA ENDO 6.0
14-  CLERVERSON GREBOGGI CORDEIRO 5.6
15-  ANA MARIA KOLITSKI    5.2

Relação dos candidatos NÃO APROVADOS
01-  FERNANDA GUIDES MEQUELIN 4.8
02-  JOSIANE SOARES DE MOURA SAK 4.4
03-  CRISTIANE FABRO BELÃO 4.4
04-  MÁRCIA FIGUEIREDO 4.0
05-  WAGNER VINICIOS MICOS 4.0

Piraquara, 07 de novembro de 2004.

 RUY ALVES HENRIQUES FILHO
 Juiz de Direito – Diretor do Fórum

DIREÇÃO DO FÓRUM
COMARCA DE RESERVA – PR

EDITAL

A Doutora LUCIANI DE LOURDES TESSEROLI RIBAS DE
OLIVEIRA - MMª Juíza de Direito Diretora do Fórum da Comarca
de Reserva – Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL lerem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº 01/2003, de Concurso para
provimento do Cargo de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositá-
rio Público e Avaliador Judicial da Comarca de Reserva – PR, foi
designada a data conforme consta abaixo para a realização da prova
escrita, que terá a duração de 4 (quatro) horas, ficando ainda, os
senhores candidatos intimados do contido nos parágrafos 4º e 5º do
r. despacho proferido nos autos às fls. 108/109 de teor seguinte: “De
outro vértice, destaco que não obstante o edital do concurso ter pre-
visto, em seu item II, a realização de seleção prévia de candidatos,
através de prova de múltipla escolha , entendo ser dispensável a
mencionada seleção, já que foram considerados aptos para a presta-
ção da prova somente 40 (quarenta) candidatos. Isto porque, o § 1º
do artigo 26, do Acórdão 8.695, do egrégio Conselho da Magistra-
tura, dispõe que a Banca examinadora poderá efetuar uma seleção
prévia de candidatos, sendo classificados os 50 (cinquenta) primei-
ros classificados, nas comarcas de entrância inicial”.

Publique-se. Afixe-se. DADO e passado nesta cidade e Comar-
ca de Reserva – Estado do Paraná, aos 29 de OUTUBRO de
2004. Eu (Ester Terezinha Vieira) Secretária Designada da Di-
reção do Fórum.

 LUCIANI DE LOURDES TESSEROLI RIBAS DE
OLIVEIRA

 Juíza de Direito

Piraquara

Reserva

Dia Mês Ano Hora Prova Local
20 02 2005 09:00 Escrita Colégio Estadual

Manoel Antonio
Gomes – CEMAG,

sito à Rua Polônia, nº
905 – Reserva – PR.
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P O R T A R I A N.º 225

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Resolução nº 1.548, de 23 de setembro
de 2004, e tendo em vista o contido no protocolado sob n.º
11764/2002, resolve

I - R E V O G A R

a partir de 1º de novembro de 2004, a Portaria n.º 143/2003, na
parte que concedeu a gratificação de função GF-3 à servidora
ROSANE BARBOSA DA SILVA.

II - C O N C E D E R

à servidora CRISTILLA MARIA POLAK NOGUEIRA DA
LUZ, considerando a indicação feita no protocolado n.º 17038/
2004, a gratificação de função GF-3, a partir de 1º de novem-
bro de 2004.

Curitiba, 08 de novembro de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Rafael Kotaka
Diretor do DRH/PGJ

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DO
PARANÁ - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, NOTIFI-
CA a sociedade de advogados CHRISTOFFOLI & ASSOCIA-
DOS ADVOCACIA S.C, registrada nesta Seção sob o nº 329,
informando-a que a mesma foi extinta através da Deliberação
nº 04/03 da Comissão de Sociedade de Advogados. Curitiba,
10 de novembro de 2004.

 (A) Ivo Harry Celli Junior - SECRETÁRIO GERAL

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DO
PARANÁ - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, NOTIFI-
CA o advogado JAIRO CESAR BATISTA DE MELO, OAB/
PR Nº 20.349 para, querendo, comparecer à 9ª Sessão Ordiná-
ria do Conselho Pleno, designada para às 17:00 horas do dia 26
de NOVEMBRO do corrente, na Rua Cândido Lopes, 146, 9ºan-
dar, nesta Capital, ocasião em que será submetido a julgamento
o Processo nº R-560/03. Curitiba, 10 de novembro de 2004.
 (A) Ivo Harry Celli Junior - SECRETÁRIO GERAL

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DO
PARANÁ - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, NOTIFI-
CA a sociedade de advogados ESCRITÓRIO DE ADVOCA-
CIA JONATHAS VALÉRIO DA SILVA S.C, registrada nesta
Seção sob o nº 55, informando-a que a mesma foi extinta atra-
vés da Deliberação nº 04/03 da Comissão de Sociedade de Ad-
vogados. Curitiba, 10 de novembro de 2004.
(a) Ivo Harry Celli Junior - SECRETÁRIO GERAL

Juízo da 50ª Zona Eleitoral de Araucária
Comarca de Araucária Estado do Paraná

Rua Major Sezino Pereira de Souza nº 422 Centro
CEP 83702-270

Fones: (0xx41) 614-1400 Ramal 1563 / (0xx41) 642-1018

Relação nº 007/04 Araucária, 21 de Outubro de 2004.
Juíz Eleitoral Dr. Luíz Cláudio Costa

Autos nº 001/04 - Carta Precatória

Deprecante: Juízo Eleitoral da 90ª ZE da Comarca de Guaí-
ra/PR
Extraída dos Autos de Ação Penal Eleitoral nº 001/2000
Réus: Geraldo Ribeiro de Jesus e Clóvis Lindomar Martins
Pereira

Deprecado: Juízo Eleitoral da Comarca de Araucária/PR
Com a finalidade de intimar e inquirir a testemunha
Dr. Maurício Maingué Sigwalt

“Foi Designado o dia 17 de Novembro de 2004, às 10:00 Ho-
ras, na Sala de Audiências do Fórum desta Comarca, situado à
Rua Major Sezino Pereira de Souza, 419 – Centro Araucária/
PR para a oitiva deprecada da testemunha Dr. MAURÍCIO
MAINGUÉ SGWALT”.

Dr. LUIZ CLÁUDIO COSTA
JUÍZ ELEITORAL

Ministério Público

Ordem dos
Advogados do Brasil

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00143-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000058-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO ANTONIO SILVESTRE
Réu: DIPLOMATA INDÚSTRIAL E COMERCIAL LTDA
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO DE V.Sa, NESTA
SECRETARIA, CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO REFEREN-
TE AOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000160-1992-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JESUS RODRIGUEZ SANTAMARIA
Réu: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): ANASTACIA WOWK-PR14984
DENISE FILIPPETTO-PR17946

1-Processe-se o Agravo de Petição do calculista.

2-Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contra-
minuta, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-MC 000162-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO MAGNO DE SOUZA
Réu: C B COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE LONA LTDA
Advogado(s): JAZIEL GODINHO DE MORAIS-PR15421

1-Defiro a emenda à inicial.

2. Indefiro a liminar requerida, pois sua concessão “inaudita
altera pars” somente se justifica nos casos em que o réu sendo
citado, puder tornar ineficaz a cautela, caso venha a ser conce-
dida, como expresso no artigo 804, do CPC, hipótese que não
vislumbro ocorrente no caso.

3. Cite-se a ré, com cópia da inicial e da emenda deferida, para,
no prazo de 5 (cinco) dias, responder ao pedido, indicando as
provas que pretende produzir.

PROCESSO TRT-PR 0004-EAEJ 000172-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MENOR DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA DA
SILVA
Réu: GETULIO VARGAS DO LAGO JUNIOR
Advogado(s): ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA MAURO-
PR22671

1-Intime-se o exequente para forneça o CNPJ do executado, a
fim de viabilizar a expedição de ofício ao BACEN, ou que in-
dique bens passíveis de penhora.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000207-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOANA DOS SANTOS CASTRO FERREIRA
Réu: N DUNKER & CIA LTDA
Advogado(s): JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-PR18279

1-Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a exequente.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-ET 000212-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIOMAR LUCHTEMBERG
Réu: LUIZ BIANCO
Advogado(s): MARCOS OTAVIO LUZ-PR7767

1-Manifeste-se o embargante sobre os documentos juntados pelo
embargado.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000239-2000-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO LINO
Réu: ADIRA GUEDES GONCALVES
MAGGIOLLI CONSTRUCAO CIVIL E ASSESSORIA IMO-
BILIARIA LTDA
Advogado(s): CARMEN ESTER ROMERO-PR18409

1-Já foi expedido ofício ao BACEN, conforme requerido (fl.
111).

2-Indique o autor bens da executada à penhora No silêncio,
remetam-se os autos ao arquivo geral.

3-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001512-2003-(8 dias)

Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO AMOSIS CORREA DE FREITAS
Réu: EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA
LTDA
WEB PORTAL PARANA LTDA
Advogado(s): VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA-PR7446
SERGIO RENATO COSTA FILHO-PR22943

1-Processe-se o recurso adesivo do reclamante.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001582-1997-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSINETTI PERIN DORATIOTO
Réu: ALPS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA-PR17488

1. Homologa-se a transação alcançada pelas partes, inclusive
quanto à discriminação das parcelas que compõem o valor do
acordo, em seus estritos termos, para que produza os seus jurí-
dicos efeitos.

2. Custas, sobre o valor transacionado de R$4.200,00, no im-
porte de R$84,00, abatido o valor de R$50,00 recolhido por
ocasião do recurso ordinário, remanescendo como devida da
diferença de R$34,00, cujo pagamento a reclamada deverá efe-
tuar no prazo de 5 (cinco) dias, comprovando o recolhimento
nos autos em igual prazo, sob pena de execução

3. Oficie-se à CEF para que transfira para conta judicial, à dis-
posição deste Juízo, na agência deste prédio, o depósito recur-
sal de fl. 220, com todos os seus rendimentos.

4. Intimem-se as partes e o INSS, sendo que este, ainda, para
que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a GPS de fl.
293, presumindo-se, no silêncio, que nada mais é devido a títu-
lo de contribuições previdenciárias relativamente ao montante
transacionado, bem como para que, em igual prazo, sob pena
de preclusão, apresente o cálculo das aludidas contribuições
incidentes sobre o salário “in natura” concedido pela ré à auto-
ra durante a contratualidade.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 002345-2001-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ENIO WELCHE
Réu: CIDADELA S-A
Advogado(s): LUIZ RICARDO BERLEZE-PR24742

Indefere-se o requerimento da parte, quanto a expedição de
ofício aos Cartórios de Registro de Imóveis desta Capital, ten-
do em vista que tal diligência incumbe a parte, bem como os
benefícios da assistência judiciária gratuita não se estendem a
terceiros. Int.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 002354-2002-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONI RODRIGUES
Réu: APMI SAZA LATTES
CLINICA IMAGEM E SAUDE
EDWARD JOHN KUSZTRA
Advogado(s): GABRIEL BRAGA FARHAT-PR19661
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-PR21777

Intime-se a executada da penhora efetivada através do BACEN.

Prazo: 5 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 002821-1998-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEVERO KOVALHUK
Réu: LUCIO RASERA JUNIOR
PAPYRUS NEW SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA
LTDA
RASERA & CIA LTDA
Advogado(s): LISIANE MARIA MEHL ROCHA-PR16259

Providencie o ilustre advogado a ciência da renúncia a man-
dante, conforme determina o art. 45, do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 003116-1995-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA DE CURITIBA
Réu: ABSOLUTA SEGURANCA PATRIMONIAL S-C LTDA
IMPERADOR VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): CECILIA INACIO ALVES-PR14672
TOMAR CIÊNCIA DA COMPROVAÇÃO DA TRANSFE-
RÊNCIA DO SALDO EXISTENTE, PARA OS AUTOS DA
RT 23912-1996.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 005059-2002-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AIRTON DE ARAUJO CAMARGO
Réu: SADIA S-A
Advogado(s): ALVARO PEDRO JUNIOR-PR13003
DIRCEU BENEDITO MENEZES-PR17631

1-Retirem-se os autos da pauta designada para o dia 16.11.2004.

2-Incluam-se na pauta do dia 19.01.2005, às 13h57.

3-Intimem-se as partes da nova data designada, através de seus
procuradores.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 005789-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI ROSA DA SILVA
Réu: INFORMACOES OBJETIVAS PUBLICACOES JURIDI-
CAS LTDA IOB
Advogado(s): JOSE CARLOS BUSATTO-PR5116

AIRTON PEASSON-PR20391

1-Intimem-se as partes através de seus procuradores que o Sr.
Perito realizará a perícia no dia 24-11-2004, às 13h30 no se-
guinte endereço: Rua Holanda, cjto. 2, Bacacheri, nesta Capi-
tal, devendo as mesmas dar ciência aos seus assistentes-técni-
cos.

2-Intime-se a reclamada diretamente, com cópia da petição do
Sr. Perito, para que apresente na data da perícia os documentos
requeridos.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008203-2003-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIA WSOTEK
Réu: MONITORIAL SISTEMAS DE SEGURANCA S-C LTDA
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): CLAUDIA SUSANA HANEL-PR26831
INDEFIRO O REQUERIDO PELA PRIMEIRA RECLAMA-
DA, SENDO QUE QUALQUER ALTERAÇÃO NAS CONDI-
ÇÕES DO ACORDO DEVE SER CONVENCIONADA DI-
RETAMENTE COM A RECLAMANTE E SEU PROCURA-
DOR E NAO POR INTERMÉDIO DESTE JUÍZO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014735-2003-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABEL SANTANA RODRIGUES
Réu: PARANA FRIOS IMPORTACAO EXPORTACAO IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES LTDA
PERDIGAO AGROINDÚSTRIAL S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162

Intime-se o exequente para, querendo, responder aos embargos
à execução, no prazo legal.

05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00121-2004

Ficam os advogados, abaixo relacionados, intimados para de-
volução dos autos, na secretaria da 5ª Vara do Trabalho de
Curitiba, no prazo de 24(vinte e quatro)horas, sob pena de in-
correr nos artigos 195 e 198, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da OAB. Caso os
autos já tenham sido devolvidos até a data da publicação deste,
desconsidere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-MC 000159-2003-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA MARIA TURKEVETCH
Réu: ELIZANETE WILHELM DE CASTRO E CIA LTDA
Advogado(s): PAULO CESAR SILVEIRA-PR25427
Carga: 00382366 Data da Carga: 15-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 001101-1991-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BORUCH ABRAM AISENBERG
Réu: BRDE BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DO EXTREMO SUL
Advogado(s): DALTON LEMKE-PR5594
Carga: 00380413 Data da Carga: 14-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 001636-2004-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELONIR ANDRETTA JUNIOR
Réu: LE LAC VEICULOS LTDA
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
Carga: 00395936 Data da Carga: 21-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 002509-2004-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSNI ROQUE RIBAS DE OLIVEIRA
Réu: ALFA TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA
Advogado(s): SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-PR26295
Carga: 00409001 Data da Carga: 26-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 005346-1998-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDEMIR JOELSON DE LARA
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s): MARISSOL JESUS FILLA-PR17245
Carga: 00400763 Data da Carga: 22-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
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secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 006694-2004-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESPÓLIO RONALDO CARDOSO MOREIRA
Réu: ORIGINAL ESCAPAMENTO AUTOMOTIVO LTDA
Advogado(s): BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-
PR13738
Carga: 00389643 Data da Carga: 19-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 006812-2003-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON CONDELLO
Réu: GANGORA MONTAGEM DE ELETRONICO E COM-
PONENTES LTDA (ME)
Advogado(s): MARIA LUCIA WOOD SALDANHA-PR18251
Carga: 00404319 Data da Carga: 25-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 007778-1999-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCOIS DOBINIES
Réu: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): SIDNEI MACHADO-PR18533
Carga: 00386578 Data da Carga: 18-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 008887-1999-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVAN ALCANTARA GOMES
Réu: BRANIFER FERRAMENTARIA LTDA (MASSA
FALIDA)SINDICO CLEMENCEAUMERHEB CALIXTO
Advogado(s): ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS-
PR25193
Carga: 00386997 Data da Carga: 18-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 010197-1999-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO ALVES DOS SANTOS
Réu: BRIZZIO ARTES EM FERRO LTDA (ME)
Advogado(s): WALDIR LESKE-PR11587
Carga: 00390305 Data da Carga: 19-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 010262-2004-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MONICA MARGOT PELLINI DE SIQUEIRA
Réu: SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA
Advogado(s): THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRI-
ANEZI-PR23043
Carga: 00380455 Data da Carga: 14-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 020211-1997-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE GONCALVES FERREIRA
Réu: LAURO BRAGA DE MELO
Advogado(s): ANDERSON ARRIVABENE-PR22285
Carga: 00385854 Data da Carga: 18-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 022082-1997-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFFERSON ASSUNCAO

Réu: OSMAN PIERRI JUNIOR
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
Carga: 00399292 Data da Carga: 22-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 025622-2000-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEDA TILLE
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Carga: 00386655 Data da Carga: 18-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 030799-1996-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIA CRISTINA SILVERIO
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): IRIS MARIA ALVES-PR13213
Carga: 00410546 Data da Carga: 27-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 7º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00055-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0006-ACPU 000007-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO DA 9A
REGIÃO
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Advogado(s): GIANI CRISTINA AMORIM-PR21575
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-PR23010
CIÊNCIA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, A QUAL ACO-
LHEU EM PARTE OS PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-ET 000074-2004-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESPÓLIO JOSE MOREIRA LOPES
Réu: EDSON LUIS KRUG
Advogado(s): JOSE LOSSO FILHO-PR8494
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-PR11933
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 37 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 000122-2004-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO SERGIO LOPES
Réu: TRIUNFANTE PARANA ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): ROBERTO MACHADO FILHO-PR8115
PARA COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁ-
RIO DEVIDO, CF. VALOR APURADO PELO INSS, SOB
PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0006-ACPg 000158-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TERMOTECNICA LTDA
Réu: RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): SEBASTIAO VERGO POLAN-PR24855
DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO DE FL. 54 DOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-ET 000311-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELVINO GALETTO
Réu: SOLANGE APARECIDA PIRES DE MELLO
Advogado(s): DIRCEU APARECIDO VIEIRA-PR20122
PARA APRESENTAR RESPOSTA NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000437-1990-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO RODRIGUES
Réu: ANGLO BRASIL COMÉRCIO E EXPORTACAO DE
ARTESANTOS LTDA
MARIA CONCEICAO PEREIRA
Advogado(s): ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO,
SOB PENA DE SEREM OS AUTOS ARQUIVADOS PROVI-
SORIAMENTE.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000491-1998-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE NATALINO BEZERRA
Réu: METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E IN-
DÚSTRIAL LTDA
SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado(s): LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO-PR9352
DA DISPONIBILIDADE DE TRÊS GUIAS DE RETIRADA
JUNTO A CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000626-1989-( dias)

Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADALIR DE FATIMA PEREIRA
Réu: UNIAO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA A-C PROCURA-
DORIA
Advogado(s): MARIA RITA SANTIAGO-PR11873
Ciência da decisão de fls. 591-593, que acolheu parcialmente a
impugnação da União Federal, para determinar a apuração dos
descontos previdenciários e fiscais.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001037-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO PRUDENTE FILHO
Réu: CIDADELA S-A
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
PLANO LEVE
Advogado(s): MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA-
PR27116
para que se manifeste sobre o prosseguimento, no silêncio aos
autos serão provisoriamente arquivados.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001088-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSEANE HUYER
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): RENATO PINEDA SARTORI-PR17122
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
perito designou a data de 26-11-2004 para realziação da peri-
cia , as 14 horas, tendo como local a Rua Vicente Machado,
160, sala 33. o perito solicita os docuemntos que se entender
necessários para conclusão dos trabalhos periciais.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001354-1990-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LINDALVA BORBA DA SILVA
Réu: MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI-
PR18753
para que apresente as peças para formação do precatório requi-
sitório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001422-1990-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVAN GONCALVES DA SILVA
Réu: ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS
Advogado(s): ROSEMERI SIMON BERNARDI-PR36655
ciência do despacho de folha 678 que indefeiru o recolhimento
previdenciário cota-empregado

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001520-1992-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEJACI MIRANDA DE OLIVEIRA
Réu: PFAFF INDÚSTRIA DE MAQUINAS LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
para que se manifeste sobre o prosseguimento, no silêncio os
autos serão encaminhados ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001522-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WANDERLEI ANTUNES DE OLIVEIRA
Réu: STOK MOBILE COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
Advogado(s): ITO TARAS-PR7051
para que se manifeste sobre o prosseguimento, no silêncio os
autos serão encaminhados ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001526-1989-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIRKO FRANCISCO KADLEC
Réu: ATUBA PROMOCOES DE CONGRESSOS E FEIRAS
LTDA.
COTRAFOZ MECANICA DIESEL LTDA.
EDIVINO ROSSA
Advogado(s): RUBENS DE ALMEIDA-PR14484
ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
GIOVANI SCHLICKMANN-PR25264
para que se manifestem sobre o prosseguimento no prazo su-
cessivo de 10 dias, a iniciar=se pelo autor.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001729-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO WENDT
Réu: POLISERVICE SISTEMA DE HIGIENIZACAO E SER-
VICOS S-C LTDA
Advogado(s): EUVALDO APARECIDO ROCHA JUNIOR-
PR23011
para que diga se concorda com os cálculos apresentados pela
ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 001747-2004-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAIMUNDO OSVALDO AGUIAR PARENTE
Réu: VIACAO COMETA S-A
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002041-1999-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JONAS FERRERIA DE ALMEIDA JUNIOR
Réu: ORGANIZACAO CONTABIL JOIA S-C LTDA
Advogado(s): ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL-
PR24994
I-Indefiro o requerido às fls. 112, com base no artigo 45 do
Código de Processo Civil, sendo do advogado o ônus de cienti-
ficar o mandante da renúncia do mandato.
II-Intime-se e após, devolvam-se os autos ao ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002109-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDOMIRO ARTEN JUNIOR
Réu: BANCO BANESTADO S-A

BANCO ITAU S-A
BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGUROS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ciência da data da realização de audiência de encerramento de
instrução no dia 16-02-2005 às 14h e 35 min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002117-2001-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS BATISTA ALVES
Réu: CARLOS AUGUSTO COSTA SEEGMUELLER
STAMPA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
WELINE COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
Advogado(s): MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-
PR10993
ANSELMO MASCHIO-PR12584
PARA CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 180-183, A QUAL
REJEITOU OS EMBARGOS À ARREMATAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002139-2001-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO ZANICOTTI
Réu: FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO
MINISTERIO DA FAZENDA
Advogado(s): WALDIR LESKE-PR11587
DA DISPONIBILIDADE DE ALVARÁ JUDICIAL JUNTO À
CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002418-1997-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLI FARRAPO
Réu: CONFEITARIA CHEESE CAKE
GIANFRANCO SIMAO FERREIRA
MARLENE GROSS BETTEGA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO,
SOB PENA DE SEREM OS AUTOS ARQUIVADOS PROVI-
SORIAMENTE.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002459-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE FIDALGO MARQUES
Réu: AIUABA COMÉRCIO PROMOCOES E PARTICIPACO-
ES LTDA
FRANCISCO DE PAULA DE CASTRO FEITOSA
Advogado(s): RAUL MAZZA DO NASCIMENTO-PR1665
PARA CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 108 DOS AUTOS,
A QUAL DENEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO INTERPOSTO, PORQUE DESERTO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002507-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECI SEBASTIAO PEREIRA DA CRUZ
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELA
PARTE ADVERSA.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002567-1996-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISANGELA DE JESUS NARLOCH FARIA
Réu: BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL LTDA
Advogado(s): DANIELA RIANI-SP187369
Ciência do despacho de folha 442 que recebeu o protocolo
295290 como simples petição e considerou delimitado os valo-
res constantes do aconta de folhas 412-416, sendo que será
quitada a exdcução com o depósito existente nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002640-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILSON MAZURECHEN
Réu: EUROINSTA BRASIL LTDA
Advogado(s): DALTRO MARCELO MARONEZI-PR27008
LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR-SP143667
Ciência da realização da perícia que ficou agendada para o dia
24-11-2004 às 14 horas e 30 minutos, com encontro na entrada
principal (recepção) da Reclamada no endereço constante na
inicial ou no endereço que as partes fornecerem para realiza-
ção da visista pericial.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002685-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSNEI CARLOS DOS REIS DA SILVA
Réu: ELOINA OPECK DE MORAIS
GIOVANNA RENATA BONATTO PEREIRA
OPECK E CIA LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO,
SOB PENA DE SEREM OS AUTOS ARQUIVADOS PROVI-
SORIAMENTE.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002692-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIDUVINA ESTER PICCOLI
Réu: SAO JOSE EMERGENCIAS MEDICAS S-C LTDA
Advogado(s): JOSE HERIBERTO MICHELETO-PR15383
PARA COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002697-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIR PELUTTI
Réu: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
interposição de recurso adesivo

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 003047-2004-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESPÓLIO CESAR CORADASSI
Réu: ALIMENTOS RED LTDA
Advogado(s): RODRIGO PUPPI BASTOS-PR35215
PARA REGULARIZAR SUA REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL, COM A JUNTADA DE CERTIDÃO DE DEPENDEN-



4ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/2004 183183183183183

TES HABILITADOS PERANTE A PREVIDÊNCIA SOCIAL,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003124-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ELIAS DOS SANTOS
Réu: M E S PARTICIPACOES EMPRESARIAIS LTDA
MARIA ELISABETH SLAVIERO CUNHA PEREIRA
MESCLA EDITORA LTDA
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO-
PR26656
RAFAEL LEONARDO BERNA SANABRIA-PR29277
PARA COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁ-
RIO DEVIDO, CF. VALOR APURADO PELO INSS, SOB
PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 003187-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLENE DOMINGUES DA SILVA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES-PR17626
I-Defiro à 2ª Ré o prazo de cinco dias para vista dos autos,
conforme requerido às fls. 23. Intime-se.
II-Intime-se a parte Autora para que, em DEZ dias, forneça o
correto e atualizado endereço da 1ª Ré (Súmula 263-TST), sob
pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, na
forma do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003349-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DINALVA APARECIDA DE MORAIS
Réu: VICCALLI CENTRO DE INFORMATICA E ENSINO
LTDA
Advogado(s): EVELISE MIOTTO-PR30082
PARA JUNTAR A TELA EXPEDIDA PELA RECEITA FE-
DERAL, CF. REQUERIMENTO DE FL. 47.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003457-2004-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELA FABIANO RYLO
Réu: BRADESCO SEGUROS S-A
GIBRALTAR CORRETORA DE SEGUROS LTDA
PRUDENTIAL BRADESCO SEGUROS S-A
Advogado(s): MARIA LUCIA SEFRIN DOS SANTOS-
RS13531
vista dos documentos de fls 334-372

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003507-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE CORREA DOS SANTOS
Réu: AJITEL MANUFATURA DE COMPONENTES ELETRI-
CO ELETRONICOS LTDA
Advogado(s): AMANCIO CUETO-PR8340
FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
ACORDO HOMOLOGADO.
RÉ: PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
CALCULADAS NOS AUTOS, EM 5 DIAS,.SOB PENA DE
EXECUÇÃO. DEVERÁ COMPROVAR O RECOLHIMENTO
FISCAL E DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DO ART. 195 I
e II da CF (INCLUSIVE AS DA PARTE AUTORA), EM 10
DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003744-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA LOURENCO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK-PR10666
interposição de recurso ordinário

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003804-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS REIS
Réu: JOANA MARIA CAMINHA PANISSA
PAULO PANISSA MARTINS
TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA
Advogado(s): RONALD SILKA DE ALMEIDA-PR14232
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003943-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MONICA BALDESSARI
Réu: COMÉRCIO DE CALCADOS CAMPEAO LTDA
Advogado(s): MARCIA MARIA MARCELINO-PR25270
DEFERIDA A REABERTURA DO PRAZO, CF. SOLICITA-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004046-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELSA VERGILIO DO PRADO
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
SENFF PARATI S-A
Advogado(s): STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802
CLARINDA MARQUES DE ANDRADE-PR26660
Vistas do laudo pericial, a iniciar-se pela parte autora.
Para encerramento da instrução processual ficou designado o
dia 19-04-2005, às 14h e 01 min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004050-2004-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARILDO DE LIMA
Réu: MOLLERTECH BOLLHOFF LTDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS BRANCO-SP52055
vistas dos documentos trazidos pela petição de folhas 280 e
seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004117-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE MOURA
Réu: EDITORA GRAFICA OPET LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782

oposição de embargos à execução

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004267-2004-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIVA PAES DA SILVA CARLOS
Réu: JOSE OLIVIO DE ALBUQUERQUE
TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANA
Advogado(s): JAQUELINE MARIA MOSER-PR17847
vistas da petição de folhas 60 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004535-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO JAIR DE PRADO
Réu: UNICLINICAS ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR
LTDA
Advogado(s): GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREI-
TAS-PR24703
PATRICIA TOSTES POLI-PR24810
ciência da data da realização da audiência de instrução , no dia
21-09-2005 às 14 horas.
RÉU; PARA QUE NO PRAZO DE 20 DIAS TRAGA AOS
AUTOS OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELA PARTE
AUTORA NO PROTOCOLO 260620, SOB AS PENAS 359
DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004575-1998-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JOSE DE MATOS MACHADO
Réu: BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S-A
BESC
Advogado(s): RUY ANTONIO LOPES-PR5906
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK-PR10666
DO DESPACHO DE FL. 650 DOS AUTOS, QUE CONSIDE-
ROU A EXECUÇÃO INTEGRALMENTE QUITADA COM
O DEPÓSITO DE FL. 646.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004700-1996-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMAR COUTINHO
Réu: CONDOR LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
para que apresente os cálculos de liquidação de sentença, in-
cluisive quanto às contribuições previdenciárias, obedecida a
decisão transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004706-1997-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TELMO LUIS LATOSKI
Réu: KNOLL PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS
Advogado(s): CLAUDIA CRISTINA TOESCA ESPINHOSA-
PR19236
vistas dos cálculos de liquidação , folhas 899-900 , prazo pre-
clusivo, nos termos do art. 879, ç 2° da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004722-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOACIR SERINO DE CAMPOS
Réu: MAURILIO DOS SANTOS
PLASLANDER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALA-
GENS PLASTICAS LTDA
Advogado(s): HENRIQUE DA COSTA RESSEL-PR30335
ciência da data da realização da audiência inaugural às 07-12-
2004, às 16h e 16 min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004856-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVERTON MESSIAS DE AMORIM
Réu: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ATLANTICA
LTDA
EMS INDÚSTRIA FARMACEUTICA LTDA
INGAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Advogado(s): AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-
PR10879
para que se manifeste sobre o prosseguimento, no silêncio os
autos serão encaminhados ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004861-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARIANE CRISTINA RODRIGUES
Réu: ALTERNATIVA INCORPORACOES LTDA
MARCELO FABIANI
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
para que se manifeste sobre o prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 004984-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSELITA ALVES DA SILVA SIZINANDO
Réu: C J L RESTAURANTE LTDA
Advogado(s): JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES-
PR27143
para que se manifeste sobre o prosseguimento, no silêncio ar-
quivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005008-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMARILDO CANDIDO DOS SANTOS
Réu: CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
Advogado(s): JOAOZINHO SANTANA-PR23034
TATIANA KAHLHOFER-PR34444
ciência da data da audiência de instrução que ficou designada
para o dia 29-06-2005 às 16 horas, devendo as partes compare-
cer para prestar depoimento, sob pena de confissão, acompa-
nhadas das testemunhas que desejam ouvir.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005107-2003-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLANDO BARBARA DE OLIVEIRA
Réu: PREVI SIEMENS SOCIEDADE DE PREVIDENCIA
PRIVADA
SIEMENS LTDA
Advogado(s): ALAISIS FERREIRA LOPES-PR12129
GERMANO DE SORDI BATISTA-PR34330

interposição de recurso adesivo

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005241-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISMAEL CRISTIANO MACHADO
Réu: WALFRIDO RIBAS E CIA LTDA
Advogado(s): VALERIA GASPARIN-PR26401
da disponibilidade da CTPS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005504-1992-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL SILVA DE LOS ANGELES
Réu: ALFA SERVICOS DE CREDITO E INFORMATICA S-C
LTDA
BANCO AGF BRASEG S-A
HM FINANCIADORA S-A-CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO
Advogado(s): JOAO HENRIQUE DA SILVA-PR11589
Da disponibilidade de uma guia de retirada em favor do Réu
junto à CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005565-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON MENDES PICANCO
Réu: IRIS COLOR EXPRESS
2 V TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
SILVIO ESPINDOLA-PR20376
AUTOR: para que em em DEZ DIAS, emende a petição inicial,
fazendo constar a correta denominação da 2° ré, bem como
informando o seu atual endereço, sob pena de indeferimento da
petição, com extinção do processo sem julgamento do mérito.
RÉU: para que regularize sua representação processual, com a
juntada do contrato social e eventuais alterações, no PRAZO
DE DEZ DIAS, sob as penas do art. 13 dpCPC.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005573-1997-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCA BELISQUE DOS SANTOS
Réu: MARINO COMAZZI
Advogado(s): ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-
PR20676
para que se manifeste sobre o prosseguimento, no silêncio os
autos serão encaminhados ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 005709-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZULEIDE COLOMBO DOS SANTOS THOMAZELLA
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
LEONARDO CASAGRANDE-PR24819
ACORDO HOMOLOGADO
RÉU: deverá a reclamada efetuar o recolhimento das contri-
buições sociais mencionadas no art. 195 I e II da Constituição
da República, inclusive as da parte autora, com comprovação
nos autos no prazo de DEZ DIAS subsequentes ao respectivo
vencimento, segundo a legislação previdenciária, sob pena de
execução.
CUSTAS: sobre o valor do acordo, dispendas na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 005881-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NIVALDO APARECIDO DE SOUZA
Réu: GRALHA AZUL SAUDE S-A
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CURITIBA
RESGATE MEDICO LTDA
RESGATE SERVICE
Advogado(s): ELIZABET NASCIMENTO POLLI-PR12845
para que diga se concorda com os cálculos de liquidação apre-
sentados pela 4° ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006095-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELA MARIA BALBINO
Réu: ESCRITORIOS UNIDOS LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO LEYTON DUCHEN-PR19764
para que forneça o correto endereço do sócio ORLANDO BAR-
BIERI, ou o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006147-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA REGINA WRUBLESKI
Réu: I V S INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MODAS LTDA
MARIA IRENE STURMER
Advogado(s): JURANDIR XAVIER GONZAGA-PR7723
para que apresente os cálculos de liquidação de sentença, in-
clusive quanto às contribuições previdenciárias, obedecida a
decisão transitada em julgado, bem como junte sua CTPS.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 006484-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALDO PEREIRA GRANDI
Réu: ZMZ REFRIGERACAO LTDA
Advogado(s): ANDRE GONCALVES ZIPPERER-PR29222
para que, diga, se concorda com os cálculos de liquidação apre-
senrtados pela ré..

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 006593-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FARIA DE JESUS
Réu: EUGENIO KUTIANSKI
Advogado(s): JOSE CARLOS ROSA-PR9693
Ciência do despacho de fls. 37 “.... II-Os depósitos de fls. 33 e
34 garantem integralmente a execução. III-Intime-se o Réu, na
pessoa do procurador regularmente constituído às fls. 13, para
os fins do artigo 884 da CLT. ...”

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006663-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVERINO VIEIRA DO AMARAL

Réu: CONDOMINIO LEMNOS RESIDENCE
Advogado(s): LOURIVAL BARAO MARQUES-PR9109
vistas da petição de folhas 172 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006784-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS MILDEMBERGER
Réu: METALURGICA METALSOFT LTDA
Advogado(s): NEUDI FERNANDES-PR25051
para que se manifeste sobre o prosseguimento, no silêncio os
autos serão encaminhados ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006858-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE EDESIO DOS SANTOS BRAGA
Réu: ALCEU OSSOSKI
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO,
SOB PENA DE SEREM OS AUTOS ARQUIVADOS PROVI-
SORIAMENTE.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 006898-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS CARLOS SCHULZ
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como para os fins
do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 006899-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS CARLOS IGNACIO
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como para os fins
do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 006900-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOIZEL SANTOS MARTINS
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como para os fins
do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 006901-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONARDO ALVES DIAS
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como para os fins
do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 006902-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSEVAL AFONSO ALVES
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como para os fins
do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 006903-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSELITO BENICIO DA SILVA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como para os fins
do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 006904-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE RODRIGUES DE LIMA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como para os fins
do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 006905-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ROBERTO RANGEL
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como para os fins
do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007201-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EUCLIDES ANTONIO
Réu: UNILEVER BRASIL LTDA
Advogado(s): CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO-
PR13997
LUCIANE ERBANO ROMEIRO KUSTER-PR26671
comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007252-2004-(15 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO CEZINANDO DO PRADO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER
GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
TECDATA SERVICOS LTDA
TELETRIM TELECOMUNICACOES S-A
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
DEFERIDO O PRAZO REQUERIDO PELO AUTOR À FL.
128 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007878-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLEY VICENTE DE SOUZA
Réu: EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
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PARA VISTA DO DOCUMENTO DE FL. 124 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007931-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANA MATEUS
Réu: CCV COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S-A
Advogado(s): SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA-
PR15311
ALBERTO MANENTI-PR20617
DE QUE FOI PROFERIDA DECISÃO ÀS FLS. 608-614 DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008314-2004-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLOTILDE MERI TRENTINI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EQUIPE ATACADISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS E PERFUMARIA DO SUL DO BRASIL
GLOBAL TELECOM
JET SUL TAXI AEREO LTDA
MANULI AUTO DO BRASIL LTDA
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
deferido dez dias para informar o endereço da 5ª Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008546-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAERTES DE OLIVEIRA
Réu: PINHAIS ESPORTE CLUBE
Advogado(s): ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA-PR11497
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO,
SOB PENA SE SEREM OS AUTOS REMETIDOS AO AR-
QUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008596-2000-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARA SILVA BITTENCOURT
Réu: SIVIL COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUARI-
OS LTDA
Advogado(s): MAURICIO BONATTO GUIMARAES-PR22817
PARA COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E PREVIDENCIÁRIO, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008792-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO FRANCISCO
Réu: MARIO CARNIEL
ROMANO ANTONIO ZAMBON
ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): ALCEU MARCZYNSKI-PR21143
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008850-2000-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARILDO DA SILVA
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
PARA SACAR A GUIA DE RETIRADA DE FL. 389 DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009000-2000-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO BELLO
Réu: PLACAS DO PARANA S-A
Advogado(s): SERGIO ANTONIO CAVET-PR10471
ADALBERTO CARAMORI PETRY-PR17803
PARA, QUERENDO, SE MANIFESTAR SOBRE O TEOR
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE ADVER-
SA, NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS, A INICIAR
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009030-2001-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIRLENE WENDLER KRUGER
Réu: PANIFICADORA PAO REAL LTDA
ROSANA VEIGA GUIMARAES
Advogado(s): ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-PR21905
PARA INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DA 2ª EXECU-
TADA, ASSIM COMO, DO MARIDO DESSA, ERNESTO
VILLELA NETO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009084-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUSA RIBEIRETE BAENA
Réu: COLEGIO DOM BOSCO S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-PR20676
DA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DIA
18-07-2005 AS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009695-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO RENATO MARTINS DE OLIVEIRA
Réu: POLYPARTS PECAS AUTOMOTIVAS LTDA
Advogado(s): APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA-
SP109342
para adequação de pauta, redesigna-se o julgamento para o dia
29-11-2004 às 17 horas e 35min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009697-1998-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLAVIO MACHADO DA COSTA
Réu: SESC SERVICO SOCIAL DO COMÉRCIO
Advogado(s): GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO-
PR15359
ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO-PR21653
HOMOLOGADA A READEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO, COM EXCEÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA PATRONAL, QUE, QUANTO A ESTA, HO-
MOLOGADOS OS CÁLCULOS DE FL. 370 DOS AUTOS,

FACE A CONCORDÂNCIA DO INSS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009806-1999-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZABETH JAVORSKI
Réu: GILSON LUIZ PRUDLIK
NOELI CUNICO
ORGANIZACAO CONTABIL JOIA S-C LTDA
Advogado(s): ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL-
PR24994
I-Indefiro o requerido às fls. 237, com base no artigo 45 do
Código de Processo Civil, sendo do advogado o ônus de cienti-
ficar o mandante da renúncia do mandato.
II-Intime-se e após, devolvam-se os autos ao ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010071-1992-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEODIR JOSE DE SOUZA
Réu: ACT-AGROPECUARIA CELIO TOZZINI LTDA
CEDIFRAN VEICULOS LTDA
CENTROCOPIAS PARANA LTDA
CESPA REPRODUCOES GRAFICAS LTDA
MANSAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
SAESP S-A-SERVICOS AEROFOTOGRAMETRICOS ESPE-
CIALIZADOS
SKO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAINEIS ELETRONI-
COS LTDA
Advogado(s): EMIR MARIA SECCO DA COSTA-PR11988
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA-PR14804
JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR15218
AMABILON DALCOMUNI-PR16174
DENISE FILIPPETTO-PR17946
PARA CIÊNCIA DA REAVALIAÇÃO DE FL. 833 DOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010157-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO FERNANDES DE SOUZA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
Para vista dos cálculos apresentados pelo autor, pelo prazo pre-
clusivo de 10 DIAS, nos termos do artigo 879 ç 2º da CLT

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010278-1998-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CASSIA VALERIA PEREIRA QUINT
Réu: ADA DE ARAUJO
ADALICE MARIA DE ARAUJO
LABORATORIO DE APRENDIZAGEM INFANTIL MEU
CANTINHO S-C
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ-PR21351
REJEITADA A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
MANTIDA A DECISÃO DE FLS. 769-770 DOS AUTOS, POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010367-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUDREY LUANA MACHADO
Réu: ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Advogado(s): JULIANA DE BARROS BLEY GALLI-PR24783
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO,
SOB PENA SE SEREM OS AUTOS REMETIDOS AO AR-
QUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010600-2003-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL FERREIRA DOS SANTOS
Réu: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): EUNICE MESSA GONZALES-PR25371
FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS-PR29166
CIÊNCIA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA QUE ACOLHEU
EM PARTE OS PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010674-2004-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA RAMOS EVANGELISTA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): MARSELHA CRISTINA BOSSARDI DE CAR-
VALHO-PR24273
DA DECISÃO QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010690-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA ELAINE MARUGAL
Réu: NILSON DOS SANTOS LEONEL
Advogado(s): HYROITO DE OLIVEIRA-PR6393
VALDEMAR HARTJE-PR26674
Despacho de fls. 21: “Junte-se. Nada mencionado em contrá-
rio, a obrigação será cumprida no domicílio do devedor (Códi-
go Civil-2002, art. 327), onde deverão ser retiradas as guias
pela Autora. Cumpra-se desta forma. Intime-se. Em 28-10-
2004”.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010963-1996-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI RASMUSSEN
Réu: CENTRO MEDICO SANTA ANA
CLINICA SANTA MARGARIDA CLISAMA ASSISTENCIA
MEDICA S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO,
SOB PENA SE SEREM OS AUTOS REMETIDOS AO AR-
QUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010989-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIDIA DO CARMO VENANCIO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

Advogado(s): TANIA MARA PEREIRA-PR25039
Ciência da realização de AUDIÊNCIA INICIAL, no dia 10-01-
2005 às 13 horas e 30 min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011215-2003-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE VALERIANO DA SILVA
Réu: CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S-A
Advogado(s): TATIANA KAHLHOFER-SC11556
EUNICE MESSA GONZALES-PR25371
DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA QUE ACOLHEU EM PAR-
TE OS PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011218-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS NOBRE DIAS
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): TATIANE RAQUEL BASTOS-PR27208
LEANDRO HERLEINN MURI-PR30800
ciência da data da realização de audiência de encerramento de
instrução designada para o dia 17-03-2005 às 14 horas e 35
min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011320-2004-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON KICHELSKI DA SILVA
Réu: COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LA-
GEADO LTDA
Advogado(s): TANIA REGINA FELIPIM-PR21406
DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA QUE ACOLHEU EM PAR-
TE OS PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011325-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON BARKERT
Réu: DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
MAYER LTDA
Advogado(s): CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA-
PR20731
Para vista dos cálculos apresentados pelo autor, pelo prazo pre-
clusivo de 10 DIAS, nos termos do artigo 879 ç 2º da CLT

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011509-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCARIOS DE CURITIBA E REGIÃO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): NASSER AHMAD ALLAN-PR28820
PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011674-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERNESTO MACHADO
Réu: PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
PARA SE MANIFESTAR A RESPEITO DO BEM NOMEA-
DO À PENHORA (APÓLICE DE SEGURO).

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011729-1995-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROLNEI JOSE MORAIS BATISTA
Réu: ARIETE LUCKMEYER
ILVO LUCKMEYER
TRANSCOLIGADA TRANSPORTES COLIGADOS LTDA
Advogado(s): MARIA DE LOURDES PEREIRA C REINHAR-
DT-PR10035
LINEU ROBERTO MICKUS-PR10604
PARA VISTA DA CERTIDÃO DE FL. 07 DOS AUTOS DE
CARTA PRECATÓRIA (CP 1083-2004).

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011831-2004-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVERALDO PEREIRA DA SILVA
Réu: C TAVARES & TAVARES LTDA
CLINICA CARDIOLOGICA CONSTANTINI
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
EMENDAR A INICIAL, FAZENDO CONSTAR A CORRETA
DENOMINAÇÃO DA 2ª RÉ, SOB PENA DE SER INDEFE-
RIDA A PETIÇÃO INICIAL, E EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011920-2003-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABEL BERNARDO BEZ BATTI
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES-PR14166
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA QUE ACOLHEU EM PAR-
TE OS PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012213-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO MOREIRA VELOSO
Réu: COMÉRCIO DE FRIOS NPP LTDA
Advogado(s): ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO-
PR18798
Para vista dos cálculos apresentados pelo autor, pelo prazo pre-
clusivo de 10 DIAS, nos termos do artigo 879 ç 2º da CLT

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012273-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DALTON DA SILVA ROCHA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
PARA QUE SE MANIFESTEM SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012563-1999-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR GOMES ALEXANDRE

Réu: FABRICAR PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA
TRAHCOM TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA (MAS-
SA FALIDA) SINDICO CLEMENCEAU MERHEB CALIX-
TO
Advogado(s): CARLOS ROBERTO CLARO-PR14148
DARCI DOMINGUES-PR17506
ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA BRANDALISE-PR27763
DA DECISÃO DE FLS. 266-267 DOS AUTOS, A QUAL
HOMOLOGOU A ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS APRE-
SENTADA PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012893-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRINA APARECIDA DOS SANTOS SILVA
Réu: AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): NELSON KNOB-PR24534
DA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL DIA 18-
03-2005 as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 012931-1998-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUDARIO JOSE DE SOUZA
Réu: DC MOCELIN E CIA LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
MARCOS ANTONIO BARBOSA-PR22773
NADA A DEFERIR QUANTO AO PROTOCOLO 294318.
NÃO HÁ EXCESSO, MORMENTE PORQUE OUTORS BENS
LIVRES NÃO FORAM INDICADOS PARA A GARANTIA
DA EXECUÇÃO. PROSSIGA.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013532-2001-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AURITA DE OLIVEIRA
Réu: APMI SAZA LATTES
Advogado(s): JOSIANE TRINKEL-PR16189
KATIA REGINA ROCHA RAMOS-PR21481
ACORDO HOMOLOGADO.
custas processuais pelo autor , no importe de R$ 116,40, dis-
pensadas na forma da lei.
Deverá a reclamada efetuar o recolhimento das contribuições
sociais na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013678-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO ALVES DE SOUZA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
vistas dos documentos trazidos pelos réus com o protocolo
201378.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013707-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECI NERIS
Réu: MARINA CIVIDINI (ME)
Advogado(s): MARCIA REGINA SIERACKI-PR21521
para que indique bens à penhora, ou requeira o que entender de
direito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014071-1996-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS DE MORAES XAVIER
Réu: FISIODATA LEGISLACAO ON LINE LTDA
FISCO DATA EDICOES TRIBUTARIAS LTDA
Advogado(s): SILVIO ESPINDOLA-PR20376
ciência do despacho de folhas 338-339.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014226-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOVIANA MARIA DE CARVALHO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, QUE ACOLHEU
EM PARTE O PEDIDO

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014361-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VIRGILIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Réu: SPEI SOCIEDADE PARANAENSE DE EDUCACAO E
INFORMATICA
Advogado(s): VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA-
PR17488
DA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL DIA 18-
03-2005 as 16h05min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014362-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO JOSE FERREIRA DE AGOSTINHO
Réu: BRICON CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s): LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RIVA-
ROLI-PR14456
PLINIO ALOISIO BACH-PR20192
DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, A QUAL ACOLHEU EM
PARTE OS PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014454-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO DIAS TEIXEIRA
Réu: FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-PR27594
CARLOS AFONSO GONCALVES GOMES COELHO-
PR32660
CIÊNCIA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, A QUAL ACO-
LHEU EM PARTE OS PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014548-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARMEM BALLES RODRIGUES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
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interposição de recurso ordinário

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014633-1992-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO APARECIDO MARINHO
Réu: ALFA METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER-PR10839
LUIZ ROBERTO PEREIRA-PR11342
ORLANDO XAVIER DA SILVA-PR17042
MARCIO HOFMEISTER-PR17926
MANTIDA A DECISÃO DE FL. 657 POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
AUTOR: PARA SE MANIFESTAR A CERCA DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE FL. 19 DA CP 59-2004.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015060-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMIR BERTOLANI
Réu: LE BLANC REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
DA DECISÃO DE FLS. 57-58 DOS AUTOS, A QUAL REJEI-
TOU O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.
DA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL NO DIA 18-
03-2005 AS 16H00MIN.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015408-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE FERREIRA MARTINS
Réu: MANCHESTER PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): BENEDITO DOS SANTOS-PR23636
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO,
SOB PENA SE SEREM OS AUTOS REMETIDOS AO AR-
QUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015748-1996-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DECIO LICCIARDI
Réu: COMÉRCIO E REPRESENTACAO DE FURGOES GOU-
LART LTDA
JOE SILVEIRA GOULART NETO
Advogado(s): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-PR18715
WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-PR22791
juízo deprecado designou a data de 2-12-2004, as 10:00 horas
para realização da hasta pública

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015915-2000-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMAR MACHADO
Réu: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
PHILIP MORRIS BRASIL S-A
SINDFUMAGEIROS SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DO FUMO NO ESTADO DO PARANA
Advogado(s): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
DANIEL CORREA POLAK-PR27619
MANOEL HERMANDO BARRETO-PR28096
MANOEL HERMANDO BARRETO-PR28096
DA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO
DE INSTRUÇÃO DIA 10-02-2005 AS 13H30MIN., COM
ÚLTIMA TENTATIVA CONCILIATÓRIA E APRESENTA-
ÇÃO DE RAZÕES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016002-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GABRIEL PINTO DE SOUZA
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
LACTEC INSTITUTO TECNOLOGICO DO LABORATORIO
CENTRAL DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
Advogado(s): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-PR17279
DEFERIDA VISTA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016412-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DELCIEL APARECIDO DA SILVA
Réu: ARGRAS LTDA
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
VISTA DA PETIÇÃO DE FL. 388 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016773-2001-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS PROFESSORES DE ENSINO SU-
PERIOR DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA
Réu: ASSOCIACAO ALIANCA DE APOIO AO ESTUDAN-
TE
FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA ESPIRITA PA-
RANA SANTA CATARINA
INSTITUTO DE PESQUISA ESPIRITA DO PARANA
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
Ciência à parte Autora da petição de fls. 1406, na qual os Réus
informam o local onde se encontram os documentos requeridos
pelo Sr. Contador, qual seja, “Rua Tobias de Macedo Júnior,
333, B. Santo Inácio, em Curitiba, especificamente no Depar-
tamento Pessoal”.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016843-2003-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANE DO ROCIO PALIVODA
Réu: PARANA CLINICAS
Advogado(s): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-PR17279
interposição de recurso ordinário

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016918-2001-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE HENRIQUE CAVALLI VIDAL
Réu: FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): GIULIANA ARAUJO STELLFELD-PR26719
CARLOS AFONSO GONCALVES GOMES COELHO-
PR32660
DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, A QUAL ACOLHEU EM
PARTE OS PEDIDOS

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016934-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUSSARA MACHADO
Réu: AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): NARCIZO LIPKA-PR13030
para que informe o atual endereço da 1° ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017004-2001-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEANDRO TRACHINSKI
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802
CIÊNCIA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, A QUAL ACO-
LHEU EM PARTE OS PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017082-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO RODRIGUES PIMENTEL
Réu: BRASIL TELECOM S-A
TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): JEFERSON LUIZ LUCASKI-PR25888
para que apresente os cálculos de liquidação de sentença, in-
clusive quanto às contribuições previdenciárias, obedecida a
decisão transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017235-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE LOURDES CLARO ARAUJO
Réu: CAJURU ANALISES CLINICAS S-C LTDA
SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA (HOSPITAL
UNIVERSITARIO CAJURU)
Advogado(s): ODERCI JOSE BEGA-PR14813
ANDRE LUIS MANFRE-PR31625
ACORDO HOMOLOGADO.
Deverá a ré efetuar o recolhimento das contribuições sociais,
na forma da lei.
custas: sobre o valor do acordo, no importe em R$68,00, pela
parte autora, dispensadas, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017398-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANA DO ROCIO FORNAROLLI
Réu: PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Advogado(s): GELSON BARBIERI-PR17510
VICENTE GANTER DE MORAES-PR21794
ciência da prolação da sentença, a qual acolheu em parte os
pedidos.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017568-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRA MARA ALVES BARBOSA
Réu: WALL STREET INSTITUTE (WSI BRAZIL CENTERS
LTDA)
Advogado(s): RAFAEL LEONARDO BERNA SANABRIA-
PR29277
vistas dos cálculos apresentados pelo autor, prazo preclusivo,
nos termos do art. 879, ç 2° da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017679-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELTON MENDES DE OLIVEIRA
Réu: DO CARMO COMÉRCIO DE VEICULOS E LAVA CAR
LTDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO-PR20812
para que comprove o recolhimento previdenciário devido, con-
forme valor apurado pelo INSS ( folha 113-verso), sob pena de
execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 018089-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNEI BATISTA DA SILVA
Réu: BARBARA CANTO DARIN
BARRA BONITA AGRO PASTORIL LTDA
MARCIO ALBINO DARIN
MARIA APARECIDA C DARIN
MARIA APARECIDA DARIM
MARISTELA ANGELA DARIN
SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-
PR15211
PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018263-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO RODRIGO SILVA
Réu: FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): MIRIAN APARECIDA GONCALVES-PR11944
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-PR23010
ciência da antecipação da audiência de instrução para o dia 24-
11-2004, às 14 horas e 20 minutos, devendo as partes compare-
cer para prestar depoimento, sob pena de confissão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018291-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO FIORANI
Réu: TELECAMPOS TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI-PR22987
para que se manifeste sobre o prosseguimento, no silêncio os
autos serão encaminhados ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018697-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDER GALVAO
Réu: SENNA VIDEO LOCADORA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
VISTA DA PETIÇÃO DE FLS. 156 E SEGS. DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018787-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ORLEI JOSE LAURINDO (ESPÓLIO)
Réu: ASCONA BOMBAS E EQUIPAMENTOS LTDA (MAS-
SA FALIDA) SINDICO CLEBER DA SILVA BARBOSA
BOLTS COMPONENTE DE FIXACAO LTDA (MASSA FA-
LIDA) SINDICA AYSLAN CUNHA ROCHA
PERSIA ROSALIA PEREIRA
SALVIO LUIZ NIENKOTTER
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
INFORMAR E COMPROVAR QUEM É O ATUAL SÍNDICO
DA MASSA FALIDA.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018859-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JESUINO FRANCISCO DE ANDRADE
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
MANIFESTAR-SE SOBRE A DESISTÊNCIA DO PEDIDO DE
EQUIPARAÇÃO SALARIAL, EM FACE DO SR. JURACY
CABOCLO. NO SILÊNCIO, PRESUMIR-SE-Á A CONCOR-
DÂNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018928-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS FERNANDES
Réu: IRMAOS MAUAD LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018958-1999-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS PETZEN
Réu: COMÉRCIO DE TELHAS BOQUEIRAO LTDA
Advogado(s): SERGIO BATISTA HENRICHS-PR18459
JUNTAR O DOCUMENTO REQUERIDO PELO INSS, SOB
PENA DE DESIGNAÇÃO DE HASTA PÚBLICA PARA EX-
PROPRIAÇÃO DOS BENS PENHORADOS ÀS FLS. 172.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019145-1997-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON GASPARIM JUNIOR
Réu: CORUJAO COMÉRCIO DE AUTOMOVEIS LTDA
PEDREIRA CANTAREIRA LTDA
REUNO ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S-C LTDA
VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA
Advogado(s): IVAN SERGIO TASCA-PR16215
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, SOB PENA SE SEREM OS AUTOS REMETIDOS AO
ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019183-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEONISIO OLEINIK CHAVES
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como para os fins
do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019184-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEVANIR CARMELO
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como para os fins
do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019185-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARCI JOAO CANDIDO DA COSTA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como para os fins
do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019186-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARCI ALVES
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
CIÊNCIA DO DEPÓSITO EFETUADO PELO “DER”, BEM
COMO, PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019187-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI ALVES
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
CIÊNCIA DO DEPÓSITO EFETUADO PELO “DER”, BEM
COMO, PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019188-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS DIOMEDES PEREIRA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como para os fins
do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019189-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIO APARECIDO FIGUEIREDO
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como para os fins
do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019190-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO RAMOS
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como para os fins
do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019191-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARI JOSE BANDEIRA DOS SANTOS
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
CIÊNCIA DO DEPÓSITO EFETUADO PELO “DER”, BEM
COMO, PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019192-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUGUSTINHO ALVES DA SILVA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como, para os
fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019193-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO LUIZ ALVES SAMPAIO
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como, para os
fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019195-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELO DE SOUZA FERREIRA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como, para os
fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019197-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANILDO FRANCISCO DAVE
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como para os fins
do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019198-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMARILDO LUIS VENANCIO
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como para os fins
do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019199-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON DA CRUZ LARA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como, para os
fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019200-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMBROSIO MICALOSKI
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como para os fins
do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019201-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAGNO BALTAZAR DE PAULA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como para os fins
do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019202-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS CARLOS SCHULZ
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como, para os
fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019203-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS CARLOS IGNACIO
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como, para os
fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019204-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOIZEL SANTOS MARTINS
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como, para os
fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019205-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEI ARTIGAS
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como, para os
fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019206-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO OLICIO GONZAGA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como, para os
fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019207-2003-( dias)
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Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO BUEN0 DE LARA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como, para os
fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019208-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMIR FAUST
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
CIÊNCIA DO DEPÓSITO EFETUADO PELO “DER”, BEM
COMO, PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019210-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROMILDO PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como para os fins
do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019211-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINALDO RAFAEL FORTUNATO
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Para vista dos cálculos apresentados pelo autor, pelo prazo pre-
clusivo de 10 DIAS, nos termos do artigo 879 ç 2º da CLT

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019213-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OTOCAL ANDRE DE FARIA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como, para os
fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019214-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NASCIR DOS SANTOS
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como, para os
fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019217-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL FARIAS
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como para os fins
do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019220-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONARDO ALVES DIAS
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Para vista dos cálculos apresentados pelo autor, pelo prazo pre-
clusivo de 10 DIAS, nos termos do artigo 879 ç 2º da CLT

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019223-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSEVAL AFONSO ALVES
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
CIÊNCIA DO DEPÓSITO EFETUADO PELO “DER”, BEM
COMO, PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019226-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSELITO BENICIO DA SILVA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como, para os
fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019229-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE RODRIGUES DE LIMA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
CIÊNCIA DO DEPÓSITO EFETUADO PELO “DER”, BEM
COMO, PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019232-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ROBERTO RANGEL
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
CIÊNCIA DO DEPÓSITO EFETUADO PELO “DER”, BEM
COMO, PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019238-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOELSON SILVERIO VIDAL
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
CIÊNCIA DO DEPÓSITO EFETUADO PELO “DER”, BEM
COMO, PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019240-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO SARTO PIMENTA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
CIÊNCIA DO DEPÓSITO EFETUADO PELO “DER”, BEM
COMO, PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019242-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: JOAO PEDRO DE ARRUDA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
CIÊNCIA DO DEPÓSITO EFETUADO PELO “DER”, BEM
COMO, PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019244-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO FRANCISCO DAS CHAGAS
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como para os fins
do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019245-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DUARTE FERNANDES
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
CIÊNCIA DO DEPÓSITO EFETUADO PELO “DER”, BEM
COMO, PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019246-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DOMINGOS DOS SANTOS
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como, para os
fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019248-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ALBERTO DOS SANTOS
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
CIÊNCIA DO DEPÓSITO EFETUADO PELO “DER”, BEM
COMO, PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019249-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILDO LOPES PEREIRA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
CIÊNCIA DO DEPÓSITO EFETUADO PELO “DER”, BEM
COMO, PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019251-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLODOALDO FERREIRA PROENCA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
CIÊNCIA DO DEPÓSITO EFETUADO PELO “DER”, BEM
COMO, PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019252-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FAUSTO ANTONIO DOS SANTOS
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como, para os
fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019253-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON LUIZ DE LIMA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Ciência do depósito efetuado pelo DER, bem como para os fins
do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019577-1995-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SALVADOR DA SILVA
Réu: ANTONIO RODRIGO BAU
INDÚSTRIA BAU DE MARMORES E GRANITOS LTDA
JORGE RODRIGO BAU
JUANA RODRIGO ELSUSO
LUIZ ANTONIO RODRIGO BAU
Advogado(s): LUIZ CARLOS ERZINGER-PR17681
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO,
SOB PENA SE SEREM OS AUTOS REMETIDOS AO AR-
QUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019936-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGE TAHAN PACHECO
Réu: A GAMA E CIA LTDA
BRADESCO SEGUROS S-A
MARITIMA SEGUROS S-A
MITSUI SUMITOMO SEGUROS S-A
NOVO HAMBURGO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
PORTO SEGURO COMPANHIA E SEGUROS GERAIS
SEGURADORA GRALHA AZUL
Advogado(s): LACIR GUARENGHI-PR3966
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
ELIANI GARCIES CHOTI-PR29360
CELSO VANDERLEI NAVARRO BALBO-PR32086
GIZELLE DE ASSIS-PR32911
DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELA
PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020295-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON ROBERTO PARRA
Réu: COMPANHIA GZM DE DISTRIBUIÇÃO
GAZETA MERCANTIL S-A
Advogado(s): GIOVANI DA SILVA-PR18452
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-PR26295
ciência do despacho de folha 202.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020432-2001-(10 dias)

Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KLAIR RUDERICO DOS SANTOS SOUZA
Réu: TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA
Advogado(s): JAEME GONCALVES DOS SANTOS-PR26757
vistas dos cálculos apresentados pelo autor, prazo preclusivo,
nos termos do art. 879, ç 2° da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020564-2001-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO SCHWAB
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S-A
SELTIME EMPREGOS TEMPORARIOS EFETIVOS LTDA
Advogado(s): FERNANDO AUGUSTO VOSS-PR5362
ciência da decisão de folhas 182-188.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020766-2000-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMADEU SANTANA DO NASCIMENTO
Réu: IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
para que diga se concorda com os cálculos de liquidação de
folhas 250-254.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021089-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO FERREIRA VELLOZO
Réu: RHBRASIL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
TRANSPORTES LISOT LTDA
Advogado(s): JANAINA MONTEIRO NASCIMENTO P GON-
CALVES-PR21470
para que complemente os cálculos de liquidação, apurando os
valores devidos a título de contribuições previdenciárias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021253-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TANIA MARA DE MATTOS
Réu: ESCOLA PARANAENSE DE CABELEIREIROS E ES-
TETICA LTDA
Advogado(s): MAURICIO GAVANSKI-PR23823
os docuemntos já foram desentranhaods quando da audiecia

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021352-1994-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECY LOPES DA SILVA
Réu: ESDRAS GOMES DE OLIVEIRA
NOSSA FARMACIA LTDA
SYLVIO GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s): WALDOMIRO NOGAR-PR12351
para que se manifeste sobre o prosseguimento, no silêncio os
autos serão devolvidos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021392-2000-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODAIR JOSE MAIER
Réu: JR TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
quitar as custas processuais (R$ 15,27), sob pena de execução

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021435-1996-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VITOR VALTER DE CAMPOS (ESPÓLIO)
Réu: SCHILLEE SARRAFEADOS E COMPENSADOS LTDA
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO,
SOB PENA SE SEREM OS AUTOS REMETIDOS AO AR-
QUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021863-2000-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DOMINGUES
Réu: CONSTRUTORA STOPA LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
LUIZ SERGIO GUBERT-PR13411
ACORDO HOMOLOGADO.
RÉ: PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS (NO VA-
LOR DE R$ 100,00), EM 5 DIAS, SOB PENA DE PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUÇÃO. EFETUAR O RECOLHIMEN-
TO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (ART. 195 I e II da CF),
INCLUSIVE AS DA PARTE AUTORA, COM COMPROVA-
ÇÃO NOS AUTOS APÓS O CUMPRIMENTO DO ACOR-
DO, NOS 10 DIAS SUBSEQÜENTES À EXIGIBILIDADE DA
ÚLTIMA CONTRIBUIÇÃO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 022141-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA SANTOS SAVIOLI
Réu: EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE CHAMBO JUNIOR-PR32618
INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 022246-1997-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO MACHADO JUNIOR
Réu: AGENCIA DE CORREIOS FRANQUEADA BATEL
LTDA
Advogado(s): JULIO CESAR SCOTA STEIN-PR27076
DO DESPACHO DE FL. 133 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 022686-1999-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
Réu: R ORIENTE & CIA LTDA
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO-PR21624
ACORDO HOMOLOGADO.
RÉ: CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$ 80,00, A
SEREM PAGAS EM 5 DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.
EFETUAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
SOCIAIS (ART. 195 I e II da CF), INCLUSIVE AS DA PARTE
AUTORA, COM COMPROVAÇÃO NOS AUTOS APÓS O
CUMPRIMENTO DO ACORDO, NOS 10 DIAS SUBSE-
QÜENTES À EXIGIBILIDADE DA ÚLTIMA CONTRIBUI-

ÇÃO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 022706-1999-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSON LINCOLN GARCIA
Réu: ATHLETIC WAY COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO
PARA GINASTICA E FISICA LTDA
Advogado(s): JORGE LUIZ CHAVES-SC5754
OSNIR MAYER-PR22584
ACORDO HOMOLOGADO.
RÉ: CUSTAS NO VALOR DE R$ 180,00, QUE DEVERÃO
SER PAGAS EM 5 DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUÇÃO. DEVERÁ EFETUAR O PAGAMENTO
DAS DESPESAS COM A HASTA PÚBLICA E O RECOLHI-
MENTO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS, NA FORMA DA
DECISÃO DE FLS. 202-203 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 022859-2000-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ADMIR GOMES TELES
Réu: ENSOLO ENGENHARIA DE SOLOS E FUNDACOES
LTDA
Advogado(s): ELEVIR DIONYSIO JUNIOR-PR11892
ORLANDO FAVARETI-PR17330
ACORDO HOMOLOGADO.
RÉ: CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$ 60,00, A
SEREM PAGAS EM 5 DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÃO. EFETUAR O RECOLHIMENTO
PREVIDENCIÁRIO E O PAGAMENTO DAS DESPESAS
COM HONORÁRIOS PERICIAIS E CONTÁBEIS, NA FOR-
MA DA DECISÃO DE FLS. 263-264 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 022960-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOVENTINO RODRIGUES DA CRUZ
Réu: BUZATO E CORDEIRO LTDA
KANDAHAR COMÉRCIO DE FIBRAS DE VIDRO E
M0NTAGENS DE EQUIPAMENTOS LTDA
SAKAGUCHI E FERNANDES LTDA
TEXACO BRASIL S-A
Advogado(s): ARLINDO FERREIRA DE SOUZA-PR4246
CLAUDINEI DOMBROSKI-PR30248
Para vista dos cálculos apresentados pela autora, EM 10 DIAS,
sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879 ç 2º da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 023183-1997-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBISON CARLOS FRANCO
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
BANESTADO S-A INFORMATICA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
PROCEDER À ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO, DE ACORDO COM A DECISÃO DE FLS. 1149-
1152.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 023220-2001-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSHON PEDRO RIBEIRO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
LEANDRO HERLEINN MURI-PR30800
DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA QUE ACOLHEU EM PAR-
TE OS PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 023486-1998-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEILOR RIELLO
Réu: PAMCARY SISTEMAS DE GERENCIAMENTO DE
RISCOS S-C LTDA
Advogado(s): PEDRO PAULO PAMPLONA-PR4660
oposição de impugnação à sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 023509-1994-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARTA ELENA CHAVES
Réu: PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO GRISARD-PR16733
PARA COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁ-
RIO DEVIDO, CF. VALOR APURADO PELO CONTADOR
DO JUÍZO (FL. 582).

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 023822-1998-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA DE ALMEIDA
Réu: CLUBE ATLETICO PARANAENSE
Advogado(s): ALMIR LEMOS-PR23555
para que diga se concorda com os cálculos apresentados pelo
réu.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 025244-1994-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVALDO LUIZ RIBEIRO
Réu: MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA
SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E TRANS-
PORTE DE VALORES S-A
Advogado(s): JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL-
PR11093
vistas da petição de folhas 668-669.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 025565-1999-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA CORDEIRO
Réu: JOAO BATISTA MACHADO
LUCI RODRIGUES MACHADO
DAFE DOBRAGENS E ARMACOES DE FERRAGENS S-C
LTDA
RENAULT DO BRASIL S-A
Advogado(s): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-PR10747
Para que indique bens à penhora, ou informe o CPF dos execu-
tados citados, a fim de possibilitar a penhora via BACEN.

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 026021-2000-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: MAURICIO GOMES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
VISTAS DA PETIÇÃO DE FOLHAS 583-584.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 026052-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE FATIMA FELIX BUENO
Réu: CENTURION ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
CENTURION SISTEMAS DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
Advogado(s): OSNI DA SILVA-PR15407
para que se manifeste sobre o prosseguimento, no silêncio os
autos serão encaminhados ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 026328-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMAR NEVES
Réu: JOSE APARECIDO DE ABREU
MARA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA NA CONSTRU-
CAO CIVIL S-C LTDA
SANDRA MARA APARECIDA DE ABREU
WANTUIR FELIX DE ABREU
Advogado(s): JOAO LUCASKI-PR19081
para que informe os endereços atualizados dos réus.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 027299-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEISE PATRICIA ANGULSKI RODRIGUES
Réu: MARISTELA DOS SANTOS RUBIN
Advogado(s): IVAIR JUNGLOS-PR23861
para que se manifeste sobre o prosseguimento, no silêncio os
autos serão encaminhados ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 027369-2000-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ALBERTO ANSAY
Réu: BASSANI COMÉRCIO DE PAREDES E DIVISORIAS
LTDA
Advogado(s): JAQUELINE MARIA MOSER-PR17847
para que comprove o recolhimento previdenciário devido, con-
forme valor apurado pelo INSS, folhas 100-verso, sob pena de
prosseguimento, com expropriação dos bens penhorados.

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 027828-1998-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NORBERTO LEONI SCHWARTZ
Réu: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Advogado(s): SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO-
PR11416
DIZER SE CONCORDA COM A LIBERAÇÃO DO INCON-
TROVERSO, CF. APONTADO PELO AUTOR NA PETIÇÃO
DE FLS. 215 E SEGS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 028755-1996-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TIMOTEO SYPEN
Réu: COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE
Advogado(s): ANDREIA CANDIDA VITOR-PR27325
vistas do despacho de folha 617.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 028782-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JURACI GRACIANO AVELINO
Réu: NBA RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA (ME)
Advogado(s): LUIZ RICARDO BERLEZE-PR24742
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO,
SOB PENA SE SEREM OS AUTOS REMETIDOS AO AR-
QUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 029020-1998-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRENI SERPA
Réu: SOCIEDADE EDUCADORA E BENEFICENTE
Advogado(s): JOAO ALBERTO SILVA LESCHKAU-PR5466
oposição de embargos à execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 030048-1997-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON GOMES
Réu: JOAO HIROSHI WATANABE
JOSE ROBERTO DOS SANTOS
RUI CARLOS BERNARDI
TRACTOR LINE E RECUPERACAO DE PECAS AUTOMO-
TIVAS LTDA
Advogado(s): MARCIA REGINA SIERACKI-PR21521
VISTA DA PETIÇÃO DE FL. 275 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 030591-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECI CUSTODIO VANDERLEI
Réu: PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): PAULO IVAN LORENTZ-PR18638
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO,
SOB PENA SE SEREM OS AUTOS REMETIDOS AO AR-
QUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 031079-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DO ROCIO FAGUNDES
Réu: AVANT RADIO CHAMADA
UNIWAY COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBERAIS
LTDA
UNIWAY COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIO-
NAIS LIBERAIS LTDA
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
PARA INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DA 1ª RECLA-
MADA.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 031301-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ RIBEIRO

Réu: LINCOLN SANTOS RIBEIRO
SOLON RODRIGUES SANTOS
PERFECT AIRE COMÉRCIO E SERVICO DE AR CONDI-
CIONADO LTDA
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
VISTA DA PETIÇÃO DE FL. 156 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 034146-1996-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADENIS APARECIDA DA SILVA SANTOS
Réu: ANTONIO ALVES DE FREITAS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOLCAS E CONFECCOES
VERONA DE FREITAS LTDA
JUCERLEI VERONA DE FREITAS
NAIRO SANTO VERONA
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
VISTA DA CONSULTA NEGATIVA DE FLS. 224-226 DOS
AUTOS, DEVENDO SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 035136-1996-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BATISTA PACHECO
Réu: ALIOMAR ALBUQUERQUE FREITAS
COMÉRCIO DE CARNES FREITAS LTDA
JALMA SANDRALUCIA CARVALHO
Advogado(s): ALVARO PEDRO JUNIOR-PR13003
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO,
SOB PENA SE SEREM OS AUTOS REMETIDOS AO AR-
QUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 036196-1996-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FRANCISCO KLETTENBERG
Réu: TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
DA DECISÃO DE FLS. 572-574 DS AUTOS, A QUAL ACO-
LHEU OS EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 036890-1996-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO WOJTYGA
Réu: PROFORT TRANSPORTE DE VALORES LTDA
SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E TRANS-
PORTE DE VALORES S-A
Advogado(s): ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA-
PR21449
IVO ARY MEIER JUNIOR-PR25047
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
VISTA ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO E PRECLU-
SIVO DE 10 DIAS, DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO
ADEQUADOS PELO CONTADOR, NA FORMA DO ART.
879 ç 2º DA CLT.

07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00110-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 001098-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE ESTEVAN DA SILVA
Réu: CESTA PLENA LTDA
NOVA TIROL LTDA
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
Manifestar-se acerca das notificações devolvidas.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 001662-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO DE JESUS GARBO
Réu: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE CURITIBA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
Ciência do desp. de fl. 138. Manifestar-se acerca dos cálculos
do autor nos termos do desp. de fl. 138.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 002230-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE GALVAO CRUZ
Réu: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): ANTONIO ORTES-PR15545
CELIO LUCAS MILANO-PR24580
Proferida decisão de embargos: REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 002987-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOELSON FERNANDO DOS SANTOS LAUDELINO
Réu: CCV COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S-A
Advogado(s): JOSIEL VACISKI BARBOSA-PR22898
RICARDO BALLAROTTI-PR28249
Proferida decisão de embargos: REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 003971-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODAIR CHIQUETTO
Réu: TRANSPORTADORA AUTO SOCORRO SUL BRASIL
LTDA
Advogado(s): AMABILON DALCOMUNI-PR16174
Vista à executada, nos termos do desp. de fl. da petição proto-
colada sob n. 296626.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 004522-1999-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON FIGUEIREDO DA SILVA
Réu: CHLORELLA ASSESSORAMENTO DE MARKETING
LTDA
CHLOROPHYLLA PHITOCOSMETICA LTDA

RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): PEDRO PAULO PAMPLONA-PR4660
Despacho: DE FL. 324: Manifestar-se acerca da intimação de-
volvida de fl. 322.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007906-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE AVELINO MARINHO
Réu: COTRASA COMÉRCIO DE TRANSPORTES E VEICU-
LOS LTDA
POLISERVICE SISTEMAS DE HIGIENE E SERVICOS S-C
LTDA
Advogado(s): PATRICIA MARIN DA ROCHA-PR32708
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008179-1997-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON PEREIRA DOS SANTOS
Réu: MARCENARIA ALMEIDA
Advogado(s): MARCIA REGINA SIERACKI-PR21521
Apresentar a CTPS na Secretaria da Vara, ficando advertido
que o não cumprimento acarretará na devolução dos autos ao
ARQUIVO PROVISORIO. No mesmo prazo deverá ainda, jun-
tar o Contrato social da executada.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008221-1998-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CAMILO XAVIER
Réu: FURUKAWA INDÚSTRIAL S-A PRODUTOS ELETRI-
COS
Advogado(s): JANE LABES-PR35002
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pelo reclaman-
te nos termos do desp. de fl. 439.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008308-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO DE CAMARGO
Réu: GUARDA COSTA SERVICOS DE PORTARIA E RE-
CEPCAO LTDA
JAIR COSTA ROSA
Advogado(s): RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA-
PR21170
Indicar bens de propriedade da executada, passíveis de penho-
ra.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008641-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARIVALDO JOSE ZANUTTO
Réu: DEKANN ASSESSOSRIA EMPRESARIAL LTDA
HOLCIM BRASIL S-A
Advogado(s): WALDOMIRO FERREIRA FILHO-PR5961
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008655-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO PETROSKI
Réu: BANCO ITAU S-A (DEPARTAMENTO DE ENGENHA-
RIA)
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
PAULO GUARIZA EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): CLEBER EDUARDO ALBANEZ-PR26725
Manifestar-se acerca da notificação devolvida.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008690-2002-(20 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOISES DE ARAUJO SILVEIRA
Réu: EL SHADAI EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR34487
Indicar bens de propriedade da executada passíveis de penho-
ra.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008816-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDWARD ELIZEU EZIDORO RIBEIRO
Réu: PRISMA ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTER
LTDA
Advogado(s): ANSELMO MASCHIO-PR12584
Manifestar-se acerca da notificação devolvida.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008817-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOZART ELIAS DE CARVALHO
Réu: INDÚSTRIA DE COMPENSADOS TRIANGULO LTDA
Advogado(s): SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO-PR18933
Responder ao Agravo de instrumento e ao recurso ordinário
interpostos.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008850-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVANIZE CLEMENTE MARTINS DE SOUZA
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNIAO)
Advogado(s): BORIS ANTONIO BAITALA-PR19089
Manifestar-se acerca da notificação devolvida.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008990-2003-(30 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AILTON LUIZ CURIONI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Mantido o desp. de fl. 142. Compareçam as partes no prazo
improrrogável de 30 dias perante o Ju´zio para ratificar os te-
mros do acordo, sob pena de extinção do feito.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009012-2002-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS BARBOSA DAS NEVES
Réu: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
EDGAR JOSE DOS SANTOS-PR29698
Homologado acordo nos termos do desp. de fl. 131.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009057-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIVANSIR TABORDA
Réu: ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S-C LTDA
MAKRO ATACADISTA LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA-PR (SECRE-
TARIA DE EDUCACAO)
Advogado(s): MARIA WROBEL SCHATZ-PR27529
Manifestar-se acerca da notificação devolvida.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009095-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DEARO
Réu: S A U SANEAMENTO AMBIENTAL URBANO LTDA
Advogado(s): SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA-
PR27454
Manifestar-se acerca da notificação devolvida.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009127-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILLIAN PETER MUNIZ ALVES
Réu: MANCHESTER PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): MARIA TEREZINHA HANEL ANTONIAZZI-
PR18226
Manifestar-se acerca do teor da certidão de fl. 18, informando
o endereço correto e atualizado da executada.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009328-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENOIR GONCALVES
Réu: SERRALHERIA GRB LTDA
Advogado(s): CLEIDE REGINA GLOMB-PR26012
manifestar-se acerca da notificação devolvida, sob pena de ar-
quivamento.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009337-2000-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSON GALVAO PAGANI
Réu: FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
Comprovar o recolhimento das custas e da contribuição previ-
denciária, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009520-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AVELINA PIRES DOS SANTOS LEMOS
Réu: REI DA CALABREZA COMÉRCIO DE COMESTIVEIS
LTDA
Advogado(s): VALDINEI SANTOS SILVA-PR10353
Comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária, sob
pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009598-1998-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEUZIDETE JOSE DOS SANTOS
Réu: C R B S S-A
Advogado(s): MARIA VALENTINA FERREIRA-PR14296
Apresentar resposta aaos embargos da executada, no prazo le-
gal.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009689-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO BIENTINEZ
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
HSBC SEGUROS S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
Proferida decisão de embargos: rejeitados.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009755-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS KANOPKA
Réu: AMERICAN WALL CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-
PR21712
Manifestar-se acerca da notificação devolvida, sob pena de ar-
quivamento.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009792-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELTON GUSTAVO VAZ
Réu: BRASIL SUL COMUNICACAO VISUAL LTDA
BUREAU BRASIL COMUNICACAO VISUAL LTDA
PLAKAO BRASILIA COMUNICACAO VISUAL LTDA
Advogado(s): PAULO CESAR CRUZ-PR14485
Comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010405-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO BARBOSA DA SILVA
Réu: CHAMONIX COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALI-
MENTOS LTDA
Advogado(s): DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR-
PR19214
Comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010446-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LORIVAL FERREIRA CALVARIO
Réu: NUTRELLA ALIMENTOS S-A
Advogado(s): GIL DUARTE SILVA-PR21539
Manifestar-se acerca da notificação devolvida, sob pena de ar-
quivamento.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010562-2002-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS HENRIQUE STABILE
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Réu: FORTALEZA CENTRAL DE MONITORAMENTO DE-
ALARME LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
Retirar a CTPS na Secretaria da Vara, ciência do alvará expedi-
do para recebimento do seguro-desemprego e apresente o autor
os cálculos de liquidação nos temros do desp. de fl. 95.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010573-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO ANTONIO FOGGIATTO FILHO
Réu: EMPRESA LAPEANA LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
Comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010711-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ZANETTE LOPES
Réu: ENFORCER SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): ADELCIO CERUTTI-PR5643
ADOLFO IVANKIO-PR22014
Proferida decisão de embargos: proviemnto parcial.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010881-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO AUGUSTO MARQUES GOMES
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): JULIO BARBOSA LEMES FILHO-PR5385
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE-PR24192
Proferida decisão de embargos: PROVIMENTO PARCIAL

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011397-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR FERDINANDO ILHEO
Réu: CALEVI BAR & RESTAURANTE LTDA
Advogado(s): ANSELMO MASCHIO-PR12584
Manifestar-se acerca da notificação devolvida.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011505-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANILO LUIS BETTEGA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO-PR21396
Proferida decisão de embargos: PROVIMENTO PARCIAL AO
APELO.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011668-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGER EDMUND RIEGER
Réu: REDE INTERAMERICANA DE COMUNICACAO S-A
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE-
PR8227
Proferida decisão de embargos: negado provimento ao apelo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011980-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NOE ALVES
Réu: DOIS IRMAOS COMÉRCIO DE HORTIFRUTIGRAN-
JEIROS LTDA
JAD COMÉRCIO DE FRUTAS LTDA
JOSE ADALBERTO DOS SANTOS
Advogado(s): NELSON KNOB-PR24534
Manifestar-se acerca das notificações devolvidas.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 012590-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR BENJAMIN DUARTE FERREIRA
Réu: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): ANASTACIA WOWK-PR14984
DENISE FILIPPETTO-PR17946
Proferida decisão de embargos: PROVIMENTO PARCIAL AO
APELO.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 012863-2002-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE CARLISBINO
Réu: JMJ EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): MAURO CAVALCANTE DE LIMA-PR13096
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR-PR31082
Poderão as partes desentranhar os documentos que acompa-
nharam a inicial e a defesa.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 012915-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON PEREIRA DE ALMEIDA
Réu: LORENZETTI S-A INDÚSTRIAS BRASILEIRAS ELE-
TROMETALURGICAS
PACE CONSULTORIA E TELEMARQUETING LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Manifestar-se acerca da notificação devolvida.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 013696-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIA ELENA TRENTINY
Réu: MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
MARCUS ELY SOARES DOS REIS-PR20777
Proferida decisão de embargos: NEGADO PROVIMENTO AO
APELO.
A PARTE AUTORA DEVERÁ RETIRAR OS DOCUMENTOS
DE FL. 43-44.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 014217-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENAN BANNACH
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO-PR21396
Proferida decisão de embargos: PROVIMENTO PARCIAL AO
APELO.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 019748-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZENES MOREIRA FILHO
Réu: VITORIA CINEMATOGRAFICA LTDA
Advogado(s): JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO-
PR17598
Manifestar-se acerca dos cálculos do autor, nos termos do desp.
de fl. 275.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 021934-1999-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOELI CARDOZO DE OLIVEIRA FELIX
Réu: INDÚSTRIA GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA
Advogado(s): JONAS CARVALHO GOULART-PR16421
Apresentar resposta aos embargos a execução.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 023053-1995-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDINOR LUIZ SERENATO
Réu: EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA
S-A
TROPICOS RESTAURANTES RODOVIARIOS S-A
Advogado(s): LUIZ FELIPE HAJ MUSSI-PR28707
Ciência a executada de que, se não houver remição da execu-
ção ou outra causa de extinção da obrigação, a designação de
hasta pública, com expedição de autorização judicial para sua
realização, importará em acréscimo de novas despesas proces-
suais ao valor da execução, na forma dos artigos 19 e 20 do
CPC, especialmente despesas de remoção conservação e arma-
zenamento (se for o caso), publicação de editais e honorários
do leiloeiro devidos pela executada, mesmo nas hipóteses de
remição ou outra causa de extinção da obrigação, posteriores à
inclusão no edital de hasta pública. Os atos expropriatórios
somente serão suspensos com o pagamento integral de todas as
despesas processuais, inclusive as do leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 027702-1997-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA MUNHOZ PIMPAO
Réu: 1 TABELIONATO DE NOTAS DE CURITIBA
Advogado(s): LISIANE MARIA MEHL ROCHA-PR16259
Retirar a CTPS na Secretaria da Vara, mediante recibo nos au-
tos

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 3º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00162-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0008-MC 000170-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAO FERREIRA DE LIMA FILHO
Réu: CENTRO SUL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
ELSA GULART DA SILVEIRA
MARCOS ROGERIO SCHWINGEL
Advogado(s): ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES-PR24691

Manifeste-se o requerente, no prazo de dez dias, em razão das
informações de fls. 51 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002034-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLAIR TRINDADE DE OLIVEIRA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
TOBIAS DE MACEDO-PR21667

Intimem-se partes da data aprazada para realização dos traba-
lhos técnicos de perícia, com urgência: em 2.12.04, às 14h, na
Rua Conselheiro Laurindo, 825-conj. 708, em Curitiba-PR (con-
sultório do perito) e às 16h no local de trabalho do reclamente,
a critério do perito.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002796-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS HENRIQUE DE LARA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Vistas a reclamada, pelo prazo de cinco dias, dos demonstrati-
vos de horas extras juntados, bem como para manifestação,
quanto aos documentos requeridos pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 002953-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIZETE GONCALVES
Réu: DI PAUSE CLINICA DE ESTETICA LTDA
Advogado(s): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA-
PR24676

Intime-se o autor para, em cinco dias, informar o correto ende-
reço da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 003282-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO DA SILVA E SOUZA
Réu: ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS
JUDEX ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): PAULO CESAR CRUZ-PR14485

Intimem-se as testemunhas arroladas.
Vistas as reclamadas, iniciando-se pela 1a.. dos documentos
juntados pelo reclamante. Prazo cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005864-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALDO DE OLIVEIRA
Réu: BRASIL TELECOM S-A

COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICIDADE
LTDA
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S-
A
VAM PROJETOS E INSTALACAO DE REDES TELEFONI-
CAS LTDA
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720

Intime-se o autor para, em cinco dias, informar o correto ende-
reço da 1ª reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006754-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIELE FATIMA RIBEIRO
Réu: MARCEVOYA MERCEARIA LTDA
SUPERMERCADO VO JUCA LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272

Intime-se o autor para, em cinco dias, informar o correto ende-
reço da 1ª reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008184-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO DA SILVA
Réu: AMC DO BRASIL ADMINISTRACAO E MAXIMIZA-
CAO DE CREDITOS LTDA
COLLECT CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
GOLDMAN SACHS & COMPANHIA
RIO BRANCO AQUISICAO E ADMINISTRACAO DE CRE-
DITOS LTDA
RIO BRANCO AQUISICAO E ADMINISTRACAO DE CRE-
DITOS LTDA
RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-
NANCEIROS LTDA
Advogado(s): ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA BRANDALISE-
PR27763

Intime-se o autor para, em cinco dias, informar o correto ende-
reço da 2ª reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 009594-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MICHELLE BRIGIDA PEREIRA
Réu: PRO PHOTO COMÉRCIO DE MATERIAIS FOTOGRA-
FICOS LTDA
RAC IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MATERIAIS FO-
TOGRAFICOS LTDA
ROMA COLOR COMÉRCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFI-
COS LTDA
Advogado(s): JULIO MITSUO FUJIKI-PR29126

Intime-se o autor para, em cinco dias, informar o correto ende-
reço da 3ª reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 012005-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO RIBEIRO
Réu: AXEL INSTITUTO GRAFICO E EDUCACIONAL LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909

Intime-se o procurador da parte autora para regularização da
representação processual do menor Luan Ribeiro, bem como
para ciência da audiência designada (27.4.05, AS 15H).
Outrossim, intime-se a Srª Salete Santos sprandel (fls.118), para
a mesma finalidade antes aludida.
Feito, vistas ao Ministério Público, como solicitado.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013454-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ICARO CARVALHO DE LIMA
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL GERACAO S-A
Advogado(s): ODERCI JOSE BEGA-PR14813
AUDIENCIA EM 1.2.05, AS 13H35.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 015612-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARILDO AMORIN
Réu: SUPERMERCADO FANTINATO LTDA
Advogado(s): MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-
PR16869
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 015959-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOACIR JOSE GOIS DE BAURA
Réu: SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): WALDIR LESKE-PR11587
CELSO VANDERLEI NAVARRO BALBO-PR32086
AUDIENCIA EM 2.5.05, ÀS 14H20.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 016197-2001-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEBORA MARIA MOREIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
SENTENCA DE EMBAARGOS PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 018064-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CEZAR AUGUSTO BONANI PEREIRA
Réu: RACHID CURY & CIA LTDA
Advogado(s): MARLY CELIA UTIME-PR18740
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 018160-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: MAURICIO BARBOSA
Réu: ONDREPSB SERVICOS DE GUARDA E VIGILANCIA
LTDA
Advogado(s): ANALU RIESEMBERG GLEICH-PR27623

A reclamada não informa ao Juízo, qual o motivo que impossi-
bilitou a juntada dos documentos, no prazo aberto para tanto
(fl.88) e ante a proximidade da audiência, indefiro a dilação de
prazo requerida.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 019376-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSINEIA MENDONCA NASCIMENTO RIBEIRO
Réu: SANDRO DE OLIVEIRA KRAUSS
Advogado(s): JOAO ALFREDO COOPER-PR10107
JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031

I-Retirem-se os autos de pauta, aproveitando o horário para
outro processo.
II-Homologo o acordo, entabulado pelas partes às fls. 133-134,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
III-Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor tran-
sacionado, para recolhimento e comprovação, no prazo de cin-
co dias.
IV-Concede-se a executada o prazo legal, para comprovação
do recolhimento da contribuição previdenciária.
V-Pago o acordo, custas e comprovado ou não o recolhimento
previdenciário, intime-se o INSS.
VI-No silêncio do INSS, expeçam-se os ofícios de praxe e ar-
quivem-se os autos.
VII-Ciência às partes.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 019719-2003-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANILO BITTENCOURT DE CARVALHO
Réu: LECCE COMERCIAL LTDA
Advogado(s): DGAMAR HERNANDES-PR34119

Vistos, etc...
Renove-se a intimação de fl. 60 por Oficial de Justiça. Quanto
a intimação de fl. 61 (MARLLUS W. DE MENEZES), intime-
se o reclamante para que, no prazo de quarenta e oito horas,
informe o atual endereço da testemunha.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 019774-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA DE OLIVEIRA TONON
Réu: H G I BINGO LTDA
Advogado(s): CARLOS BUENO RIBEIRO-PR22495
AUDIENCIA EM 14.2.05, AS 13H40.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 022571-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIA MARTINS SANTIAGO
Réu: NONONOINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CON-
FECCOES LTDA
Advogado(s): MILTON JOSE VITORIO-SC3595
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-PR8200

Reitere-se a intimação de fls. 114, por oficial de justiça.
Incluam-se os autos em pauta, dando ciência às partes, através
de seus procuradores. Audiência em 25.4.05, às 13h30.

11ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 – 2º andar

80420-010 Curitiba Pr.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÂNCIA LTDA, extraído dos autos do processo: RT-
17697/2004, em que é reclamante ROSENEI ANTÔNIO BAIR-
ROS VAZ.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
acima nomeada, em local incerto, a comparecerem perante a
11ª. Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Macha-
do, 400 2º andar, 4º piso, NC, para audiência UNA, (relativa à
reclamação constante de cópia existente em Secretaria), que
será realizada no dia 23(vinte e três) de novembro de 2004, às
09h08min, quando poderá apresentar sua resposta (art. 843 da
C.L.T.), sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo Gerente
ou por qualquer outro preposto na forma prevista no art. 843 da
C.L.T., que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o
obrigarão. Nessa audiência deverá oferecer as provas que jul-
gar necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, es-
tas no máximo de 3 (três).
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 – 2º andar

80420-010 Curitiba Pr.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÂNCIA LTDA, extraído dos autos do processo: RT-
18356/2004, em que é reclamante CLAUDINEI AURÉLIO DEA
SILVA E OUTROS.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
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tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
acima nomeada, em local incerto, a comparecerem perante a
11ª. Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Macha-
do, 400 2º andar, 4º piso, NC, para audiência UNA, (relativa à
reclamação constante de cópia existente em Secretaria), que
será realizada no dia 3(três) de dezembro de 2004, às 17h00min,
quando poderá apresentar sua resposta (art. 843 da C.L.T.),
sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo Gerente ou por
qualquer outro preposto na forma prevista no art. 843 da C.L.T.,
que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o obri-
garão. Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas
no máximo de 3 (três).
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 – 2º andar

80420-010 Curitiba Pr.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÂNCIA LTDA, extraído dos autos do processo: RT-
17961/2004, em que é reclamante LUCIMAR DA SILVA TO-
LEDO.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
acima nomeada, em local incerto, a comparecerem perante a
11ª. Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Macha-
do, 400 2º andar, 4º piso, NC, para audiência UNA, (relativa à
reclamação constante de cópia existente em Secretaria), que
será realizada no dia 6 (seis) de dezembro de 2004, às 9h30min,
quando poderá apresentar sua resposta (art. 843 da C.L.T.),
sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo Gerente ou por
qualquer outro preposto na forma prevista no art. 843 da C.L.T.,
que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o obri-
garão. Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas
no máximo de 3 (três).
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à Executada:
CONSTRUTORA CARVALHO GUIMARAES LTDA

- com prazo de 20 dias -

Autos de R.T. nº 7304/2001
Exeqüente(s): ODAIR CAETANO SANTANA
Executada(s): CONSTRUTORA CARVALHO GUIMARAES
LTDA e outros (02)

O Doutor DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz do Traba-
lho da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada acima des-
crita e seu representante legal, ora em lugar incerto e não sabi-
do, para que paguem, em 48 (quarenta e oito) horas ou, queren-
do, garantam a execução do valor de R$ 16.811,89 (dezesseis
mil oitocentos e onze reais e oitenta e nove centavos) atualiza-
do até 31/10/2004, bem assim que tomem as demais providên-
cias que entenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens.
.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 28/10/
2004. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação aos Executados:
JORGE DA SILVA e

AMIRTO CHAGAS DO PRADO
- com prazo de 20 dias -

Autos de R.T. nº 11.109/1993
Exeqüente(s): ADEMAR DOS SANTOS SILVA
Executada(s): CONSTRUTORA RAZÃO e outros (02)

O Doutor DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz do Traba-
lho da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada acima des-
crita e seu representante legal, ora em lugar incerto e não sabi-
do, para que paguem, em 48 (quarenta e oito) horas ou, queren-
do, garantam a execução do valor de R$ 6.361,31 (seis mil tre-
zentos e sessenta e um reais e trinta e um centavos) atualizado
até 31/10/2004, bem assim que tomem as demais providências
que entenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens.
.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 28/10/
2004. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação aos Executados:
JEFFERSON LUIZ RIZENTAL NASCIMENTO
e NEUZA GOUVEA RIZENTAL NASCIMENTO

- com prazo de 20 dias -

Autos de R.T. nº 9374/1999
Exeqüente(s): ROSELI DE ALMEIDA CAMARGO
Executada(s): JL RIZENTAL LTDA e outros (02)

O Doutor DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz do Traba-
lho da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada acima des-
crita e seu representante legal, ora em lugar incerto e não sabi-
do, para que paguem, em 48 (quarenta e oito) horas ou, queren-
do, garantam a execução do valor de R$ 12.176,14 (doze mil
cento e setenta e seis reais e quatorze centavos) atualizado até
31/10/2004, bem assim que tomem as demais providências que
entenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens.
.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 28/10/
2004. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00202-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000132-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NOEL ANTONIO ROSA
Réu: TABELIONATO DE NOTAS DO BACACHERI
Advogado(s): MARCELO SOWINSKI-PR5685
REQUEIR AO AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000176-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUCELIA MENDES
Réu: BIG BAILE
CELSO GUERRA
GUILHERME CLAUDIO SIATKOVSKI
IZABEL GAIA
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
INDEFERE-SE O PEDIDO DE LIBERAÇÃO DE VALORES,
UMA VEZ QUE NÃO HÁ VALORES INCONTROVERSOS
NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000186-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LORIVAL FRANCO DA ROCHA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO)
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
MARIO ROBERTO AMARILIA BOEIRA-PR17133
CONTRAMINUTAR IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO. O PRAZO DA SEGUNDA RECLAMADA INI-
CIA-SE EM 25-11-2004.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000220-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO PEREIRA REIS
Réu: NEW SEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILAN-
CIA LTDA
ROMPIR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
SILVER FENIX SERVICOS EFETIVOS E TEMPORARIOS
LTDA
WAL MART BRASIL LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇÃO .

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 000750-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANIA INOCENCIA MASSENA
Réu: MARIE AGNES SIMOES

Advogado(s): FABIANO ARCHEGAS-PR22805
ALEXANDRE LIPKA-PR27297
A AUTORA DEVERA TRAZER AOS AUTOS A CTPS, PARA
QUE SEJA ANOTADA PELA SECRETARIA.
A RECLAMADA DEVERÁ PAGAR EM CINCO DIAS, MUL-
TA DE 1-2 SALÁRIO MÍNIMO ARBITRADA EM SENTEN-
ÇA PELO NÃO CUMPRIVMENTO DA OBRIGAÇAO DE
ANOTAÇÃO DA CTPS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000879-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILMARA STURARO
Réu: BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
NOSSA MAO DE OBRA SERVICO E TRABALHO TEMPO-
RARIO LTDA
Advogado(s): FLAVIA VANESSA MAIA-PR31402
CONTRAMINUTAR IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001190-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA ROSA DOS SANTOS
Réu: KAMPO SUPRIMENTOS MEDICOS ODONTOLOGI-
COS LTDA
Advogado(s): GELSON FAITA-PR19377
O AUTOR DEVERA PROCEDER O RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS NO VALOR DE R$ 164,00 , SOB PENA DE EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002687-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IMELDA DIETER
Réu: ELCI MARIA BUSNARDO WOISKY
Advogado(s): ELCELY TEREZINHA FRANKLIN CAMINHA-
PR7844
A RECLAMADA DEVERÁ PROCEDER A ANOTAÇÃO NA
CTPS DO AUTOR, PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002993-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SYRTH NICOLLELI FILHO
Réu: XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-
PR15211
ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492
ACORDO HOMOLOGADO
CUSTAS PELO RECLAMADO NO VALOR DE R$ 8.840,00,
DEVENDO SER COMPROVADO SEU RECOLHIMENTO
EM DEZ DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO, BEM COMO
HONORÁRIOS CONTÁBEIS NO VALOR DE R$ 9.351,72
ATUALIZADO ATÉ 30.10.2004. DEVERA A RECLAMADA
AINDA, COMPROVAR ATÉ O DIA 29.03.2005, OS RECO-
LHIMENTOS DEVIDOS AO INSS E IR , SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003338-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO LANHOSO CORDEIRO
Réu: BREJATUBA S-A INCORPORACOES E CONSTRUCO-
ES
CIDADELA S-A
CLAUDIONOR CARVALHO
INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
MOSAICO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
RAUL PINHEIRO MACHADO
RESIDENCIAL PLANO LEVE S-A
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
JUNTAR CÓPIA DA MATRICULA DO IMÓVEL, BEM
COMO INFORMAR SUA CORRETA LOCALIZAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 004637-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARGEMIRO YUKIO TANIDA
Réu: JOCKEY CLUB DO PARANA
Advogado(s): GIL DUARTE SILVA-PR21539
O JUIZO ENCONTRA-SE GARANTIDO PARA FINS DO
ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005530-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAISA DE FATIMA RODRIGUES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): NEI PEREIRA DE CARVALHO-PR17900
CONTTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇÃO .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005701-1995-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LADENIR AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA
Réu: HABITACAO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO-
PR14158
A RECLAMADA DEVERÁ APRESENTAR, EM DEZ DIAS,
OS RECIBOS SALARIAIS REFERENTES AO MESES 07-09-
10 E 11 DE 1.992, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO
SALÁRIO DAQUELES MESES O ULTIMO SALÁRIO RE-
CEBIDO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006086-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU PAES DE OLIVEIRA
Réu: SANMES IND METALURGICA E COMÉRCIO DE ACO
LTDA
Advogado(s): VIRGILIO CESAR DE MELO-PR14114
INDEFERE-SE O PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE PRAZO
RECURSAL. ISTO PORQUE AS PARTES ESTAVAM CIEN-
TES DE QUE A SETENÇA SERIA PROFERIDA EM 26-06-
2004 E NO TERMO DE AUDIENCIA DAQUELE MESMO
DIA JÁ RESTOU DESIGNADO JULGAMENTO PARA 20-
09-2004 AS 17H41MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006394-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRLEI LARA DOS SANTOS
Réu: CONSTRUTORA IGUACU EMP IMOB LTDA
EMPREITEIRA IRMAOS SOUZA S-C LTDA (ME)
Advogado(s): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS-PR15876
CONTTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇÃO OPOS-
TOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006562-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDINEI DE SOUZA BUENO
Réu: PEDRO ALBINO FOX
Advogado(s): HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-PR20797
VISTAS DA PETIÇÃO DE FL.19

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008967-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSEMARI GARCIA SANTOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
O AUTOR DEVERÁ MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO
DE FL.574 E SS. NO SILENCIO, ENTENDER-SE-A QUE É
POSSÍVEL A HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO APRESEN-
TADO E , VIA DE CONSEQUENCIA ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008986-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDOMIRO SQUEANO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
O AUTOR DEVERÁ MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO
FL. 607 E SS. NO SILENCIO, ENTENDER-SE-A QUE É
POSSÍVEL A HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO APRESEN-
TADO E , VIA DE CONSEQUENCIA, ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011853-1997-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDIR JOSE CZIR
Réu: HORACIO RODRIGUES SOBRINHO
Advogado(s): THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRI-
ANEZI-PR23043
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇÃO .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012156-1997-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MAIRINK DE OLIVEIRA
Réu: BANCO NACIONAL S-A
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): NEWTON DORNELES SARATT-RS25185
CONTRAMINUTAR IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013631-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO MARQUES
Réu: EMPREITEIRA PONTO DE NIVEL LTDA
FAULHABER ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-PR17279
REVOGA-SE A SEGUNDA PARTE DO DESPACHO DE
FL.130. CIÊNCIA AO RECLAMADO DA MANIFESTAÇÃO
DO INSS A FL.129 DE QUE O RECOLHIMENTO EFETUA-
DO A MAIOR PODERÁ SER COMPENSADO QUANDO DO
RECOLHIMENTO MENSAL DA EMPRESA, IDENTIFICAN-
DO-O NA GFIP.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015023-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BEATRIZ DE FATIMA SILVEIRA DE SOUZA
Réu: SUZANA IGNEZ GALVAO BARAO
Advogado(s): MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO-
PR23184
VISTA A RECLAMADA, PELO PRAZO DE CINCO DIAS,
DA PETIÇÃO DE FL.40

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017600-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO MATOS CAVALCANTE
Réu: D BORCATH HOTELEIRA LTDA
Advogado(s): ADRIANO NERY KUSTER-PR30243
O JUIZO ENCONTRA-SE GARANTIDO PARA FINS DO
ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017744-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KERLEN APARECIDA LEITE VICENTE
Réu: ILHA DE RAPA ENTRETENIMENTOS LTDA
Advogado(s): LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA-PR28368
O JUIZO ENCONTRA-SE GARANTIDO PARA FINS DO
ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018290-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARAILTO DZAZIO JUNIOR
Réu: TELECAMPOS TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-
PR15211
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DE FL.125-126.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018383-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL BINDI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
O AUTOR DEVERÁ MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO
DE FL.874 E SS. NO SILENCIO, ENTENDER-SE-A QUE É
POSSÍVEL A HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO APRESEN-
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TADO E , VIA DE CONSEQUENCIA ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019982-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREIA LUCIANE COELHO
Réu: CIDADE CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTO-
RES LTDA
Advogado(s): MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER-
PR24643
REQUEIR AO AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020446-1999-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: INES SALETE CORREA
Réu: NEUSA MARIA PONTES DA SILVA COMÉRCIO DE
ROUPAS LTDA (ME)
Advogado(s): DANIELA BRUM DA SILVA-PR25561
CIÊNCIA AO AUTOR DA DEVOLUÇÃO DA INTIMAÇÃO
AO SR. CLEBER PIMENTA DA VEIGA PELO CORREIO “
NÃO EXISTE O NUMERO INDICADO”

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020633-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIZA BRAZ DE OLIVEIRA DA FONSECA PRUX
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
INFANCIA SAZA LATES LTDA
Advogado(s): ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO-
PR18798
MANIFESTAR-SE SOBRE BEM OFERECIDO A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021245-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAO FERREIRA RIBEIRO
Réu: FUTURA BRASIL TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA
Advogado(s): ROBSON FARAONI DE MELLO-PR28772
O JUIZO ENCONTRA-SE GARANTIDO PARA FINS DO
ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021470-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSCAR BENETOLLO (ESPÓLIO)
Réu: CODAPAR COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA
Advogado(s): CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ-
PR15071
ANDREA CUNHA CORREA-PR24740
ACORDO HOMOLOGADO. CUSTAS DISPENSADAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021638-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU LUSTOZA
Réu: IASIN SINALIZACAO LTDA
Advogado(s): CREUZA CARVALHO SADDI-PR14011
A RECLAMADA DEVERÁ TRAZER AOS AUTOS A COM-
PROVAÇÃO DA DESISTENCIA DE INQUERITO POLICI-
AL, CONFORME CONCILIADO , EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021702-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINALDO RIBEIRO NOGUEIRA
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s): JOSIEL VACISKI BARBOSA-PR22898
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN-PR32552
VISTAS AS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO
DIAS, INICIANDO-SE PELO AUTOR. O PRAZO DA RE-
CLAMADO INICIA-SE EM 24-11-2004.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021716-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ANTONIO KALINOWSKI
Réu: DATASUL COMPUTADORES LTDA
Advogado(s): JOAO CONCEICAO E SILVA-PR2583
WILSON SELEME SEGUNDO-PR21587
JULGAMENTO ADIADO PARA O DIA 01-03-2005 AS 17 H
33 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 023615-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIO AGOSTINHO LOPES
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO ACACIA
PERPHILL RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
JULIO STOROZ-PR17262
ACORDO HOMOLOGADO
CUSTAS PELA RECLAMADA NO VALOR DE R$ 100,00,
DEVENDO SER COMPROVADO O SEU RECOLHIMENTO
NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.
DEVERÁ AINDA, O RECLAMADO COMPROVAR, ATÉ O
DIA 12-08-2005, OS RECOLHIMENTOS DEVIDOS AO INSS
E IR, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 023979-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NIVALDO DAMAS DA SILVA
Réu: METALBARRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ME-
TAIS LTDA
SUL LIGAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA
Advogado(s): JAIRO LOPES DE OLIVEIRA-PR13803
GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO-PR25864
A EXECUTADA DEVERÁ RECOLHER OS VALORES DE-
VIDOS A TITULO DE DESPESAS DE EDITAL E HONORÁ-
RIOS DO LEILOEIRO NO VALOR DE R$ 87,55, ATUALI-
ZADO ATÉ 31-10-2004, SOB PENA DE DESIGNAÇÃO DE
LEILÃO

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00209-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001326-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MELANIA CARNHELUTTI
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
ANTONIO DILSON PICOLO FILHO-PR30484
AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO REDESIGNADA PARA O
DIA 01-03-2005 AS 15HORAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001501-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO SOARES DE ALMEIDA
Réu: ELIZABETH FIGUEIRA KRINK RUCKEL
LAURA FERNANDA RUCKEL
LUIZ CARLOS RUCKEL
LUIZ FERNANDO RUCKEL
MARKE PONTO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE IN-
FORMATICA
MY TRADE NEGOCIOS E SERVICOS LTDA
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
ROSEMEIRE ARSELI-PR19717
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-PR23010
AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO REDESIGNADA PARA O
DIA 24-01-2005 AS 16HORAS, DEVENDO A PROCURA-
DORA DRA. ROSEMEIRE ARSELI QUE REPRESENTA O
PRIMEIRO, TERCEIRO,QUARTO,QUINTO E SEXTO REUS,
DAR CIÊNCIA AOS MESMOS DA NOVA DATA, BEM
COMO AS TESTEMUNHAS DE FL.387.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 003784-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA FERREIRA NARUSKA
Réu: ITAUTEC COMÉRCIO E SERVICOS S-A
ITAUTEC COMPONENTES E SERVICOS LTDA
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
VERA CRUZ SEGURADORA S-A
Advogado(s): LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI FILHO-
PR13168
SILVIA ELISABETH NAIME-PR17121
APARECIDO FERREIRA COUTO-PR22903
FABIANO BUZETTI MILANO-PR26754
AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO REDESIGNADA PARA O
DIA 25-02-2005 AS 15H30MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005739-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANILDA MATOS DOS SANTOS RICARTI
Réu: CIRCULO MILITAR DO PARANA
Advogado(s): MARCELO DE OLIVEIRA-PR18747
RICARDO HUMBERTO DE ALENCAR SANTOS SILVA-
PR27343
VISTAS DO LAUDO PERICIAL, E RAZÕES FINAIS, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, INICIANDO-SE PELO AUTOR. O
PRAZO DO RÉU INICIA-SE EM 30-11-2004.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008783-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ GUSTAVO TORRES
Réu: HOLCIM (BRASIL) S-A
Advogado(s): GELSON BARBIERI-PR17510
MIRIAM CRISTINA ARTUR-PR22602
FOI DESIGNADO O DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2.005 AS
14H40MINUTOS AUDIENCIA DE INQUIRIAÇÃO DE TES-
TEMUNHA NA 2a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
(cp 262-2004)

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009092-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIEGO SANTOS GREFF
Réu: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
DENISE FILIPPETTO-PR17946
AUDIENCIA UNA REDESIGNADA PARA O DIA 09-03-2005
AS 15HORAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009507-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMAURI DE SOUZA SALLES
Réu: ELEVADORES OTIS LTDA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO REDESIGNADA PARA O
DIA 02-02-2005 AS 16HORAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009976-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANIO ALBERTO POSSOLI
Réu: LACTEC INSTITUTO TECNOLOGICO DO LABORA-
TORIO CENTRAL DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
Advogado(s): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-PR17279
ADRIANA FRAZAO DA SILVA-PR31413
AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO REDESIGNADA PARA O
DIA 23-02-2005 AS 16HORAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010107-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIO CESAR JUSTI
Réu: REKSIDLER & CIA LTDA
Advogado(s): JOSE VIDOTTI-PR4365
JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO REDESIGNADA PARA O
DIA 16-02-2005 AS 16HORAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010466-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE MAGNO DE JESUS
Réu: NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS
LTDA
Advogado(s): JOAO CASILLO-PR3903
ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
FOI DESIGNADO O DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2.005 AS
11H15MINUTOS AUDIENCIA DE INQUIRIAÇÃO DE TES-
TEMUNHA (antonio cardoso de souza) NA VT S.J.DOS
PINHAIS(CP;205-04)

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011220-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUCIMARA CAMARGO DOS SANTOS
Réu: COMPANHIA NACIONAL DE CALL CENTER
COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
Advogado(s): VALERIA JARUGA BRUNETTI-PR13795
JOSE VICENTE DA SILVA-PR18380
ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI-PR19387
AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO REDESIGNADA PARA O
DIA 31-01-2005 AS 16HORAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011234-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANA DO NASCIMENTO
Réu: CENTRO EDUCACIONAL FREDERICO BORTOLET-
TO LTDA
Advogado(s): DANIELLE ALBUQUERQUE KORNDORFER-
PR15395
DIRCEMARA SIGNEL LOPES-PR34453
AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO REDESIGNADA PARA O
DIA 26-01-2005 AS 16H00.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011961-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIMAR DE SOUZA CAMARGO
Réu: LA LOIRE BIJOUTERIAS E ACESSORIOS FEMINI-
NOS LTDA
Advogado(s): OSCAR SILVERIO DE SOUZA-PR16067
ANA MARIA CITTI-PR20965
AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO REDESIGNADA PARA O
DIA 17-02-2005 AS 16H30MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012004-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AIRTON BOBATO
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
CONJUNTO RESIDENCIAL BARIGUI
Advogado(s): NELSON KNOB-PR24534
CIÊNCIA AO AUTOR DA DEVOLUÇÃO DAS INTIMA-
ÇÕES AOS SOCIOS MARIA ISABEL PEREIRA E ROBSON
GONÇALVES, PELO CORREIO “MUDOU-SE”

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013691-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEREZ FERREIRA
Réu: BLANCA RIBEIRO VIANA
CURITIBA 3º TABELIAO DE NOTAS BLANCA RIBEIRO
VIANNA
Advogado(s): LEANDRO GALLI-PR22821
BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR-PR27500
AUDIENCIA UNA REDESIGNADA PARA O DIA 26-01-2005
AS 14HORAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015532-1997-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DE CASTRO FILHO
Réu: ALMIRA MOURA BUNESE
ORLANDO FLORENCIO BUNESE
METALPA METALURGICA DO PARANA LTDA
Advogado(s): REINALDO WOELLNER-PR8462
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CEF PAB FO-
RUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 026781-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO SERGIO DA SILVA
Réu: BERTE COMÉRCIO DE FERRO E ACO LTDA
Advogado(s): OTTO JOAO LYRA NETO-PR18316
O JUIZO ENCONTRA-SE GARANTIDO PARA FINS DO
ARTIGO 884 DA CLT.

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

A Exma. Juíza Titular ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE, em exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento que nos autos da RT 2142/2003, promo-
vida por Luiz Domingos dos santos, fica citada a reclamada
CARIL CONSULTORIA E ASSESSORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para, no prazo de 48 horas, pagar a importância de R$
1.539,02 (hum mil, quinhentos e trinta e nove reais e dois cen-
tavos), atualizada até 01/11/2004, ou garantir a execução, sob
pena de penhora, conforme sentença de liquidação proferida
nos autos.
E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.

Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 10 de novembro de 2004. Digitado por Fátima Ta-
nea Hack, Técnica Judiciária, e subscrito por ______ Sandro
Gill Britez, Diretor de Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juíza Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

A Exma. Juíza Titular ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE, em exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento que nos autos da RT 966/2002, promo-
vida por Luciano Ferreira da Silveira, fica citada a reclamada
MOELCO – MONTAGEM ELÉTRICAS LTDA., atualmente
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 horas, pa-
gar a importância de R$ 10.792,42 (dez mil, setecentos e no-
venta e dois reais e quarenta e dois centavos), atualizada até
01/10/2004, ou garantir a execução, sob pena de penhora, con-
forme sentença de liquidação proferida nos autos.
E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 10 de novembro de 2004. Digitado por Fátima Ta-
nea Hack, Técnica Judiciária, e subscrito por ______ Sandro
Gill Britez, Diretor de Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juíza Titular

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA
AUDIÊNCIA INICIAL

PROCESSOS: RECLAMANTES: AUDIÊNCIAS:

RT 0637/2004 Rosenilde Ap.daSilva 26/01/2005 às 14h40min.
RT 0636/2004 Rozeli Nicoletti 26/01/2005 às 14h35min.

Pelo presente edital, fica notificada(as) a reclamada(as), JANE
RIBEIRO & CIA. LTDA., atualmente em lugar incerto e não
sabido, para comparecer na audiências INICIAIS a realizarem-
se, no dia e horários acima aprazados, na Sala de Audiências
da MMª Vara do Trabalho de Francisco Beltrão/PR, sita na Rua
Tenente Camargo, 2176, Francisco Beltrão/PR, quando poderá
apresentar sua resposta (art. 844 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto na forma prevista no art. 843, da CLT.
O não comparecimento da ré ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e confissão quanto a matéria de fato.
Cópias das petições iniciais encontram-se à disposição na Se-
cretaria deste Juízo.

Francisco Beltrão, 12 de novembro de 2004.

Eu,_______________________ PEDRO ALBINO VILANDE,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

DRª ILSE M. BERNARDI LORA,
Juíza do Trabalho.

1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA,
passado na forma abaixo:

O DOUTOR MAURO CÉSAR SOARES PACHECO - Juiz do
Trabalho Titular da 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava-PR, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente está notificando
ESET SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA,
ora em local incerto e não sabido, Reclamada nos autos de
Reclamatória Trabalhista Nº 0479/03, movida por MARGARI-
DA DO ROSÁRIO CAMPOS KINTOFLE, para apresentar,
querendo, contra-razões ao recurso adesivo interposto pela au-
tora, no prazo legal.
Ficam cientificados(a) os(as) interessados(as), de que o prazo
legal decorrente da intimação objeto deste Edital, terá sua frui-
ção iniciada 20 (vinte) dias após a publicação deste.
E, para que não alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Es-
tado do Paraná, aos dez dias do mês de novembro de dois mil e
quatro.
Eu, Sergio Firman, Técnico Judiciário, digitei. Eu, ____ RA-
CHEL MARIA NAIVERTH, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho - Titular

Varas do Trabalho do
Interior

Cascavel

Francisco Beltrão

Guarapuava
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Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA, Expedido nos
autos do Processo RT 6837/1999, tendo como partes: VAL-
DEVINO DIAS TEODORO, Exeqüente e ANTONIA PICO-
LO MARTINS, Executada.

O DOUTOR FRANCISCO ROBERTO ERMEL, JUIZ DA SE-
GUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR, no uso
de suas atribuições legais,
F A Z S A B E R, a todos que o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADA a EXECUTADA,
ANTONIA PICOLO MARTINS, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), pagar
ou garantir a execução no valor de R$24.924,27 (vinte e quatro
mil novecentos e vinte e quatro reais e vinte e sete centavos),
atualizável a partir de 31/10/2004.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo. Londrina/PR,
10 de novembro de 2004.
Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria subscrevi.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, COM PRA-
ZO DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCES-
SO PS 1571/2003, ENTRE PARTES: ANDERSON LELIS
GERTRUDES (RECLAMANTE) E NOVA ALIANÇA IND.
E COM. DE COURO LTDA (RECLAMADA).

O EXCELENTÍSSIMO DR. MAURICIO MAZUR, JUIZ DO
TRABALHO DA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

F A Z S A B E R a todos quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a reclamada,
NOVA ALIANÇA IND. E COM. DE COURO LTDA, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, da decisão proferida nos
autos supra, cujo teor parcial (DISPOSITIVO) é a seguir trans-
crito: “ISTO POSTO ..., ACOLHO EM PARTE os pedidos,
ORDENO à ré que entregue ao autor os documentos necessári-
os para sua habilitação no programa do seguro-desemprego,
sob pena de indenização substituída em valor igual ao benefi-
cio obstado e CONDENO a ré a pagar ao autor as seguintes
verbas, nos termos da fundamentação exposta: férias; verbas
rescisórias, acréscimo e multa legais; horas extras e suas inte-
grações; FGTS.O valor da condenação será liquidado mediante
cálculos e corrigido monetariamente por meio da aplicação in-
tegral dos índices constantes da tabela mensal expedida pela
ASSECON do E. TRT 9ª Região, com época própria estabele-
cida pelo parágrafo único do art. 459 da CLT (OJ 124 da SDI-
I do C. TST). Após, serão acrescidos os juros de mora – apenas

sobre o credito trabalhista e não sobre as contribuições previ-

denciarias e a retenção do imposto de renda – no importe de
1% ao mês, pro rata die, contados da data do ajuizamento da
ação (EN 200 do C. TST e art. 883 da CLT). Autorizo a dedu-
ção e a cobrança de contribuições previdenciarias e a retenção
do imposto de renda, nos termos dos itens 8 e 9 da fundamen-
tação. A natureza jurídica das parcelas constantes da condena-
ção está definida pela Lei 8212/91 que exclui do salário-de-
contribuição as parcelas listadas nas alíneas do parágrafo 9 do
artigo 28, dando natureza salarial às demais não mencionadas
(CLT, 832, parágrafo 3º). Arbitro à condenação o valor de R$
4.500,00.Custas processuais pela ré vencida na causa no valor
de R$ 90,00. CUMPRA-SE APÓS O TRANSITO EM JULGA-
DO. CIENTE O AUTOR (EN 197 DO C. TST). INTIME-SE A
RÉ (ART. 852 DA CLT). Nada mais. MAURICIO MAZUR -
Juiz do Trabalho Substituto”.
E para que não se alegue ignorância, é expedido o presente
Edital, que devidamente assinado e publicado na forma da Lei,
é afixado no lugar de costume, na sede desta Vara. Dado e pas-
sado nesta cidade de Londrina/PR., aos 10 dias do mês de no-
vembro do ano de dois mil e quatro.
Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, subscrevi.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO ÀS RECLAMADAS, COM
PRAZO DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PRO-
CESSO RT Nº 254/2004, ENTRE PARTES: VANESSA
ALESSANDRA DOS REIS TAVARES, RECLAMANTE, e
ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA, PROMO-
VERE MERCHANDISING LTDA, NST SERVIÇOS TEM-
PORÁRIOS LTDA e COMPANHIA BRASILEIRA DE
MEIOS DE PAGAMENTO (VISANET).

O EXMO. DR. FRANCISCO ROBERTO ERMEL, Juiz da Se-
gunda Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando as três primei-
ras reclamadas, ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA,
PROMOVERE MERCHANDISING LTDA, NST SERVIÇOS
TEMPORÁRIOS LTDA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para comparecerem perante esta Vara, com endereço
na Av. São Paulo, 294, 1º Andar, Centro, nesta cidade de Lon-
drina-PR, na audiência a ser realizada às 14h00min do dia 24
(vinte e quatro) de janeiro de 2005, para responder aos termos
da ação trabalhista proposta por VANESSA ALESSANDRA
DOIS REIS TAVARES, a cópia da inicial se encontra na Secre-

taria desta Vara, sendo que o não comparecimento importará
em julgamento à revelia e na aplicação de pena de confissão
quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deverá oferecer as
provas que julgar necessárias, constantes de documentos ou
testemunhas, estas no máximo de três, sendo-lhe facultado fa-
zer-se substituir por pessoa que tenha conhecimento dos fatos,
gerente ou qualquer outro preposto, de cujas declarações esta-
rá obrigado.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara.
Londrina-PR, aos 10 (dez) dias do mês de novembro de dois
mil e quatro.
OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam Vs. Sªs adverti-
das que na data designada, realizar-se-ão todos os atos do pro-
cesso até o julgamento, de forma UNA. Desejando a intimação
de testemunhas, arrolá-las em cinco dias, a principiar da data
do vencimento do prazo do presente edital, sob pena de preclu-

são, sendo que as testemunhas a serem ouvidas por Carta Pre-
catória poderão ser arroladas no ato da audiência inaugural.
Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, subscrevi.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz da 2ª Vara do Trabalho

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº: RT 3048/2004
Reclamante: ALBA MARIA MATTOS COSTA
Reclamada(o): CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
DO PARANÁ S/C LTDA, SHEILA TOSCHI DIAS, CARLOS
ROBERTO DIAS, IVANIA TEIXEIRA DA SILVA, CAROLI-
NE TEIXEIRA NICOLETI E MANOEL FRANCISCO OTRE.

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Substitu-
ta da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a parte Reclamada
CARLOS ROBERTO DIAS, ora em local incerto e não sabido,
a comparecer à audiência a ser realizada no dia 11/01/2005, às
08h30min, na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, localizada
à Av. São Paulo, 294, Térreo, Londrina – PR., quando poderá
apresentar sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da parte Reclamada importará no jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato (art. 844, da CLT).
Londrina, 03 de novembro de 2004.

Eu,_____________ Newton Rafael Marques, Analista Judiciá-
rio, p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº: ACPg 0060/2004
Consignante: CEPEO CENTRO ENSINO PESQUISA ODON-
TOLOGICA S/C LTDA.
Consignada(o): MARIA MADALENA RODRIGUES

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Substitu-
ta da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a parte Consignada
MARIA MADALENA RODRIGUES, brasileira, auxiliar de
limpeza, portadora da CTPS nº 0001420, série 007-PR, ora em
local incerto e não sabido, a comparecer à audiência a ser rea-
lizada no dia 14/02/2005, às 13h35min, na 1ª Vara do Trabalho
de Londrina-PR, localizada à Av. São Paulo, 294, Térreo, Lon-
drina – PR., quando poderá apresentar sua resposta (art.847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto, na forma previs-
ta no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da parte Reclamada importará no jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato (art. 844, da CLT).
Londrina, 09 de novembro de 2004.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.....: 2444/2004
Reclamante.....: ROBERTINO PEDRO FERMINO
Reclamada(o)s..: METAL STRASS IND. E COM. DE BIJOU-
TERIA LTDA, M. CAVALCANTI & CIA LTDA – ME E MAR-
COS SOARES

A Doutora DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES, Juí-
za Titular
da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que ficam NOTIFICADOS os Reclamados,
METAL STRASS IND. E COM. DE BIJOUTERIA LTDA E
MARCOS SOARES, ora em local incerto e não sabido, a com-
parecerem à audiência a ser realizada no dia 19/10/2004, às

8h25, na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, localizada na
Av. São Paulo, 294, Térreo, Londrina, quando poderão apre-
sentar sua resposta (art.848 da CLT), sendo-lhes facultado de-
signar preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não-comparecimento dos Reclamados importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato.
Londrina, 1 de setembro de 2004.

Eu, _______, Oélcio José Coppo, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,___ Josias Becker Brisola, Diretor de Secretaria, subscrevi.

(ORIGINAL ASSINADO)
DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES

Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº: RT 3815/2004
Reclamante: PAULO CESAR MARTINS
Reclamada(o): SOUNDNEXT COM ACESSORIOS PARA
VEICULOS LTDA.

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Substitu-
ta da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a parte Reclamada
SOUNDNEXT COM ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA,
ora em local incerto e não sabido, a comparecer à audiência a
ser realizada no dia 16/02/2005, às 13h45min, na 1ª Vara do
Trabalho de Londrina-PR, localizada à Av. São Paulo, 294,
Térreo, Londrina – PR., quando poderá apresentar sua resposta
(art.847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto, na
forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da parte Reclamada importará no jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato (art. 844, da CLT).
Londrina, 09 de novembro de 2004.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº: RT 3456/2004
Reclamante: ANGELITA BATISTA
Reclamada(o): KNOW HOW INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA., SEBASTIAO PEREIRA GOMES,
GERSON LUIS INACIO e MANOEL DO CARMO NASCI-
MENTO SAMPAIO

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Substitu-
ta da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a parte Reclamada
GERSON LUIS INACIO, brasileiro, casado, empresário, por-
tador do CPF 442.985.369-04, ora em local incerto e não sabi-
do, a comparecer à audiência a ser realizada no dia 14/02/2005,
às 14h20min, na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, locali-
zada à Av. São Paulo, 294, Térreo, Londrina – PR., quando
poderá apresentar sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe fa-
cultado designar preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da parte Reclamada importará no jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato (art. 844, da CLT).
Londrina, 09 de novembro de 2004.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº: RT 3840/2004
Reclamante: SEBASTIAO MACIEL DA ROCHA
Reclamada(o): ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S/C
LTDA.

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Substitu-
ta da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a parte Reclamada
ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S/C LTDA., ora em
local incerto e não sabido, a comparecerem à audiência a ser
realizada no dia 14/02/2005, às 13h30min, na 1ª Vara do Tra-
balho de Londrina-PR, localizada à Av. São Paulo, 294, Tér-
reo, Londrina – PR., quando poderá apresentar sua resposta
(art.847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto, na
forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da parte Reclamada importará no jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato (art. 844, da CLT).
Londrina, 09 de novembro de 2004.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
R VALERIO RONCHI 150 - UVARANAS

84030-320 PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000146-2004
17-11-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PR AZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO SEGUE DESCR ITO NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00005-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): GERSON LUIZ TEIXEIRA
Reclamada(s) : EXITO MANUTENCAO INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA
ADV(S) : FABIO COSTA DE MIRANDA PR20679
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO,
TENDO EM VISTA O RESULTADO NEGATIVO DO LEI-
LAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00074-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): SANDRO ALEXANDRIA DE BARROS
Reclamada(s) : TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJ LTDA
ADV(S) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DO RECLAMANTE
(CPC ART. 39).

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00298-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): JOAO ADELIO MARQUES
Reclamada(s) : CONSTRUTORA BARRIL LTDA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
INFORMAR ONDE OS BENS INDICADOS A PENHORA SE
ENCONTRAM.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00406-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ALTAIR JOSE LAROCA PINHEIRO
Reclamada(s) : WEBER MUSIAL E CIA LTDA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
MANIFESTAR-SE SOBRE BEM OFERECIDO A PENHORA,
INDICANDO
OUTROS EM CASO DE DISCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00407-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): FRANCISCO ANTUNES
Reclamada(s) : WEBER MUSIAL E CIA LTDA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
MANIFESTAR-SE SOBRE BEM OFERECIDO A PENHORA,
INDICANDO
OUTROS EM CASO DE DISCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00418-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): EDILSON LEMES RIBEIRO
Reclamada(s) : WEBER MUSIAL E CIA LTDA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
MANIFESTAR-SE SOBRE BEM OFERECIDO A PENHORA,
INDICANDO
OUTROS EM CASO DE DISCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00419-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): JOSE ALBANI FERREIRA
Reclamada(s) : WEBER MUSIAL E CIA LTDA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
MANIFESTAR-SE SOBRE BEM OFERECIDO A PENHORA,
INDICANDO
OUTROS EM CASO DE DISCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00461-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ARISTEU DE JESUS
Reclamada(s) : LEVEDURAS DO BRASIL LTDA
ADV(S) : MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI PR17450
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DE LIQUIDACAO
APRESENTADOS
PELA PARTE AUTORA, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00540-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): SIDNEY BUENO CORREIA
Reclamada(s) : GIVECRIN COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
ADV(S) : DANILO PHORTTOS SCHURUTT PR23361
COMPROVAR O PAGAMENTO DAS TERCEIRA E QUAR-
TA PARCELAS DO
ACORDO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00626-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): JUAREZ ANTONIO DOS SANTOS
Reclamada(s) : ESQUADRIAS DE MADEIRA CARRETAO
LTDA
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Reclamada(s) : REGINA PAULO
Reclamada(s) : DARCI BARBOSA EURIDES
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00778-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ADIR SUTIL DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : CLEVER ROGERIO PILAR
Reclamada(s) : HILGEMBERG ENGENHARIA CIVIL
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 23-11-2004 AS 10H
30MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00780-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ANTONIO EDU CHAVES FILHO
Reclamada(s) : LOGITRANS LOGISTICA ENGENHARIA E
TRANSPORTE LTDA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 23-11-2004 AS 10H
45MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00804-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): EMERSON JESUS CARNEIRO
Reclamada(s) : ESQUADRIAS DE MADEIRA CARRETAO
LTDA
Reclamada(s) : REGINA PAULO
Reclamada(s) : DARCI BARBOSA EURIDES
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01631-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): SUELLEN BONFATI DE LIMA
Reclamada(s) : SOL IMOVEIS LTDA
Reclamada(s) : ROSELI SANTOS
Reclamada(s) : RONALDO LUCA BECHER
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00319-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : GELSON CEZAR PADILHA
Réu(s) : GAMA COMERCIAL IMPORTADORA E EXPOR-
TADORA LTDA
ADV(S) : MERCIO DE MACEDO GALVAO PR11504
GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DA RECLAMADA EN-
CAMINHADA AO
BANCO PARA SAQUE (CEF).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00515-2000
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARIA GERALDA MARTINS DO NASCIMEN-
TO - ESPOLIO
Réu(s) : RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
ADV(S) : LOMAR WEIGNER INCERTI PR11169
ADV(S) : LUIS ALBERTO KUBASKI PR9600
FICAM CIENTES DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 26-11-
04 AS
14h PARA REALIZACAO DE LEILAO NOS AUTOS SUPRA,
ATRAVES
DE CARTA PRECATORIA, A SER REALIZADO PELA 10VT
DE CURITIBA,
CUJA HASTA OCORRERA NA RUA SENADOR ACCIOLY
FILHO 1625,
CURITIBA-PR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00540-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANTONIO VICENTE MACIEL
Réu(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
LTDA
ADV(S) : JULIO CESAR BACOVIS PR10919
PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT, FICA CIENTE DA
PENHORA
REALIZADA NOS AUTOS SUPRA, ATRAVES DE CARTA
PRECATORIA,
NA 1a VT DE SAO JOSE-SC, CUJA COPIA DO RESPECTI-
VO AUTO
ENCONTRA-SE JUNTADA AOS AUTOS PRINCIPAIS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00575-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUIZ ALBERTO IURK
Réu(s) : EDISON MAGALHAES PINTO E CIA LTDA
ADV(S) : GIL DUARTE SILVA PR21539
PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT, FICA CIENTE DA
GARANTIA
DA EXECUCAO MEDIANTE A UTILIZACAO DO DEPO-
SITO RECURSAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00706-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSMAR BOCHINSKI
Réu(s) : SUPER LIXAO LTDA
ADV(S) : MAURICIO KRZESINSKI PR27883
DESPACHO “O BEM PENHORADO MOSTROU-SE DE DI-
FICIL
COMERCIALIZACAO. ASSIM, REQUEIRA O EXEQUEN-

TE, EM 10 DIAS, QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, SOB
PENA DE SUSPENSAO DO CURSO
DA EXECUCAO”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00717-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANTONIO RIBAS
Réu(s) : NEREU SEBASTIAO WEIBER
ADV(S) : MAURICIO JOSE MATRAS PR26267
REJEITADOS OS EMBARGOS A EXECUCAO LIMINAR-
MENTE, POR
INTEMPESTIVOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00758-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : BENEVAL RIBEIRO
Réu(s) : ADILSON JOSE DE MELLO
Réu(s) : ISAAC PIETROWSKI
ADV(S) : GERALDO ALMEIDA SANTOS PR12243
DESPACHO “O OFICIAL DE JUSTICA NAO SE CONFUN-
DE COM
INVESTIGADOR. A OBRIGACAO DE NOMEAR OS BENS
A PENHORA E DAS PARTES”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00762-1992 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SIND TRAB ESTAB EST ENSINO SUPERIOR DE
P GROSSA
Réu(s) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROS-
SA
ADV(S) : MARCO AURELIO KREFETA PR16051
ADV(S) : JULIO CEZAR ZEN CARDOZO PR19374
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELO CONTADOR,
SOB PENA DE PRECLUSAO. PRAZO SUCESSIVO INICI-
ANDO PELA
PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00819-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE ZILO VIEIRA DA SILVA
Réu(s) : IRMAOS PASSAURA E CIA LTDA
Réu(s) : MASISA DO BRASIL LTDA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO SA
Réu(s) : VEGA DO SUL SA
Réu(s) : ICEC INDUSTRIA DE CONSTRUCAO LTDA
Réu(s) : RIPASA SA CELULOSE E PAPEL
ADV(S) : PAULO ROBERTO CHIQUITA PR13241
ADV(S) : MARCELO WANDERLEY GUIMARAES PR23830
ADV(S) : RODRIGO ABAGGE SANTIAGO PR31614
ADV(S) : PATRICIA LAZARETTI BOSQUIROLI PR36482
ADV(S) : GENEROSO HORNIG MARTINS PR36695
ADV(S) : MANOEL CARLOS DA SILVA PR8105
ADV(S) : NOEDY DE CASTRO MELLO SP27500
A AUDIENCIA DE PROSSEGUIMENTO DA INSTRUCAO
NOS AUTOS
SUPRA FOI ADIADA PARA O DIA 07-12-04 AS 9h15min.
FICA CIENTE TAMBEM DA DESIGNACAO DE AUDIEN-
CIA PARA
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DA 1a VT-FOZ DO IGUA-
CU, PARA
O DIA 18-11-04 AS 8h40min.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00904-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE IRASE DA SILVA
Réu(s) : VOLPONTA AUTO MECANICA LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00919-2003
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VALDECI JOSE DE ARAUJO
Réu(s) : HOCHTIEF DO BRASIL SA
ADV(S) : ANGELA BENGHI PR16082
OS EMBARGOS A EXECUCAO FORAM ACOLHIDOS,
RESTANDO EXTINTA
A EXECUCAO. CONSEQUENTEMENTE, ESTA SENDO
DETERMINADO
(VIA BACEN) A LIBERACAO DOS VALORES BLOQUEA-
DOS EM CONTA
CORRENTE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00946-2003
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO ANTUNES
Réu(s) : AUTO PECAS CAMPOS GERAIS LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DO AUTOR ENCAMI-
NHADA AO B. BRASIL

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01128-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUCIANO FREITAS DE ALMEIDA
Réu(s) : CHEDE BUFFARA NETO
ADV(S) : CLEOFAS VIANA DE MORAES PR22218
FICA CIENTE DA PENHORA EFETUADA SOBRE CREDI-
TOS BANCARIOS
DO EXECUTADO, MANTIDOS NA CAIXA ECON. FEDE-
RAL, AG. 0400.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01181-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Autor(es) : JAIR DOS SANTOS
Réu(s) : VIACAO CAMPOS GERAIS SA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
ADV(S) : JOSE GERALDO BERGER PR4309
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELA CIRETRAN.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01212-2001 - (60 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JONAS RODRIGUES KISZKA
Réu(s) : PRAGOMO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA
ADV(S) : RAULI GROSS JUNIOR PR25278
EFETUAR O SAQUE DE SEU CREDITO, CUJA GUIA DE
RETIRADA
ENCONTRA-SE NA CEF, SOB PENA DE RECOLHIMEN-
TO DO VALOR A RECEITA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01596-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUCIO MACIEL
Réu(s) : MIGUEL ANGELO SASSONE OYARZABAL
ADV(S) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAGNOLI
PR22100
COMPROVAR O PAGAMENTO DA PRIMEIRA PARCELA
DO ACORDO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01607-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE WALDOMIRO CAMARGO DA SILVA
Réu(s) : FUNDICAO FUMPANA LTDA ME
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
INFORMAR O ENDERECO DO RECLAMANTE (CPC, ART
39).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01622-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : EDSON MARQUES DE CAMARGO JUNIOR
Réu(s) : INC COMERCIO DE PRODUTOS PARA LIMPEZA
PROF LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR PR21232
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DO RE-
CLAMANTE

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01639-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARCOS ZENICE DE PAULA
Réu(s) : RAMOS E ZUBER LTDA ME
ADV(S) : JOSE LUIZ STEFANIAK PR24071
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01760-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : FERNANDO DE PAULA
Réu(s) : TUCA BAIRROS INDUSTRIA DE BEBIDAS
Réu(s) : GERONCIO BATISTA E CIA LTDA
ADV(S) : JAYME ABDANUR PR13183
ADV(S) : ALAIR VALTRIN PR16610
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO, COM CUSTAS
DISPENSADAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01919-2003
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO MARIA MARTINS
Réu(s) : ROBERTO GUIMARAES DE SOUZA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO MOREIRA PR18217
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
O REQUERIMENTO DO AUTOR DE LIBERACAO DO VA-
LOR BLOQUEADO
NO BANCO HSBC AO RECLAMADO, SALVO A PARCE-
LA RELATIVA A
CUSTAS E CONTRIBUICAO PREVIDENCIA, Jµ FOI DE-
TERMINADA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01935-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MELQUIDES DOS ANJOS
Réu(s) : OSCAR CHAVES PEREIRA E CIA LTDA
ADV(S) : PAULO HENRIQUE VIVEIROS PR15838
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01937-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : GERALDO ANTONIO ZAKRZEVSKI JUNIOR
Réu(s) : MOACIR PEREIRA DA SILVA VIDRACARIA ME
VID BRILHANT
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 01-12-2004 AS
15H 50MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02051-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : TEREZINHA DE JESUS BARBOSA
Réu(s) : EMPRESA DE ONIBUS VIASJO LTDA
ADV(S) : SERGIO BOHAIENKO NETO PR11379
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 01-12-2004 AS
15H 40MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02053-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Autor(es) : RONI PETERSON DOS SANTOS
Réu(s) : AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL SA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 01-12-2004 AS
14H 55MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02055-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARCELO RODRIGO PINTO
Réu(s) : CURSO DE IDIOMAS SOLEX LIMITADA ME
ADV(S) : CELSO JUSTUS PR17400
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 01-12-2004 AS
15H 00MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02062-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : RONALDO JOSE MARCAL
Réu(s) : N FERREIRA COMERCIO DE CAMINHOES LTDA
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 01-12-2004 AS
15H 05MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02063-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ELAINE RODRIGUES
Réu(s) : PLANO MARKETING PROMOCIONAL SC LTDA
Réu(s) : GLOBAL TELECOM SA
ADV(S) : CAROLINA FRARE DA CUNHA PR25395
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 01-12-2004 AS
15H 10MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02065-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : AUGUSTO ERNANI SOBCZAK
Réu(s) : METALURGICA SOOMA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
ADV(S) : ORLANDO RIBEIRO PR28126
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 01-12-2004 AS
15H 15MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02072-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : RITA DE CASSIA DA SILVA OLIVEIRA
Réu(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL CULTURAL AME-
LIA LTDA
Réu(s) : ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
Réu(s) : ASSOCIACAO EDUCACIONAL CRISTO REI
ADV(S) : ALCIDIO SOARES JUNIOR PR18992
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 01-12-2004 AS
15H 20MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02073-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : DANIELE APARECIDA DOS SANTOS
Réu(s) : CLUBE GUAIRA
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 01-12-2004 AS
15H 25MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02074-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ARANILDO DONATO DA ROSA
Réu(s) : CONSTRUPAV TERRAPLANAGEM E PAVIMEN-
TACAO LTDA
Réu(s) : J MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Réu(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVI-
AS INTEGRADAS SA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 01-12-2004 AS
15H 30MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02075-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO MARIA DOS SANTOS
Réu(s) : SANEAR SANEAMNETO E ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 01-12-2004 AS
15H 35MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02079-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : DIOGENES ESTEVAN PASCOALI
Réu(s) : PG COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA
ADV(S) : ANNIE OZGA RICARDO PR31798
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 01-12-2004 AS
15H 45MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02249-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ADRIANA MENDES DE ANDRADE
Réu(s) : JOSE AUGUSTO ANDRADE
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02256-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : DENILSON ANTONIO CAVINA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL SA
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Réu(s) : CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO BRA-
SIL PREVI
ADV(S) : CARMEN FRANCISCA W. DA SILVEIRA PR10483

ADV(S) : LUDMILO SENE PR20947
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS APRESENTADOS
PELO CONTADOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. PRAZO

SUCESSIVO, INICIANDO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02268-1997 - (10 DIAS)

Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO GOMES DA COSTA ESPO-

LIO
Réu(s) : PONTA GROSSA ESPORTE CLUBE
ADV(S) : CELSO ALVES PR13756

REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02637-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Autor(es) : EDSON MIGUEL STAICHAKA
Réu(s) : ORGANIZACAO EDUC DE PUBLIC LTDA JOR-
NAL DA MANHA

ADV(S) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAGNOLI
PR22100
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DA CONTRIBUI-

CAO PREVIDENCIARIA
APRESENTADOS PELO INSS, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02679-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Autor(es) : JOAO MIGUEL KOZAN
Réu(s) : GRUPO AMBIENTAL GUARA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA

ADV(S) : DENISE CRISTINE DIVARDIN PR20973
RESPONDER A EMBARGOS A EXECUCAO DO 2o REU
(MUNICIPIO)

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02723-2002
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-

SA
Autor(es) : JEAN ADRIANO BATISTA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA

Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
ADV(S) : LUCIA HEROCO HERAI PR28581
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR, NO PRAZO DE 05

DIAS, PARA AS ANOTACOES DEVIDAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03270-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ISABEL CRISTINA GONCALVES DA SILVA

Réu(s) : RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE

JUSTICA (NA CP) QUE INFORMA QUE A EXECUTADA
MUDOU DE ENDERECO.

Vara do Trabalho de Wenceslau Braz
Rua Expedicionários n.º 20 - CEP 84.950-000 -

Fone: (43) 528-1807

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU
Com prazo de vinte dias

Autos..: RT 0198/2004

Autora.: Jussara de Fátima Fonseca
Réus....: Fontanetti & Castro Ltda.
O Doutor Sergio Guimarães Sampaio, Juiz do Trabalho da Vara

do Trabalho de Wenceslau Braz, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele tomarem conhecimento, de que está CITANDO a ré FON-
TANETTI & CASTRO LTDA., ora em lugar incerto e não
sabido, para ciência da propositura da Reclamação Trabalhista
em referência, bem como para comparecer à AUDIÊNCIA

INAUGURAL designada para o dia 14 de DEZEMBRO de
2004, às 10h25min, na sala de audiências do Posto Avançado
de Ibaiti, sita na Rua Joaquim da Silva Reis, n.º 477, Centro na

cidade de Ibaiti, Estado do Paraná, , quando poderá apresentar
a sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT, sendo que o

seu não comparecimento importará revelia e confissão quanto
à matéria de fato.
O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado

e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Eu, , Eros de Oliveira Benedetti Júnior, diretor de secretaria,
subscrevi.

Wenceslau Braz, 09 de novembro de 2004.

Original assinado
Sergio Guimarães Sampaio

Juiz do Trabalho

Wenceslau Braz

Tribunal Regional da
9ª Região

ATO Nº 53, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2004.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA

9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos arts. 9º e 10,

da Lei nº 10.475/2002 e Resolução Administrativa nº 951/03, do TST, resolve:

Art. 1º TRANSFORMAR 3 (três) funções comissionadas de

Assistente – FC-3 (códigos 1673, 1675 e 1763), da Assessoria da Direção-Geral, em 4

(quatro) funções comissionadas de Assistente I – FC-1.

                                           Art. 2º As modificações anteriormente citadas ficam

demonstradas conforme a tabela a seguir:

DEMONSTRATIVO DE DESPESAS

TRANSFORMAÇÃO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS

EXTINÇÃO CRIAÇÃO
NÍVEL Nº REMUNERAÇÃO TOTAL NÍVEL Nº REMUNERAÇÃO TOTAL

FC 3 3 R$ 2.121,65 R$    6.364,95 FC 1 4 R$ 1.567,95 R$   6.271,80

Saldo remanescente de
transformações anteriores (Ato
52/2004)

R$     47,46 Saldo para futuras
transformações

R$  140,61

TOTAL R$ 6.412,41 TOTAL R$ 6.412,41

Art. 3º  O saldo remanescente de R$ 140,61, deverá ser levado

em conta quando de novas transformações de funções comissionadas, para fins de

demonstração da inexistência de aumento de despesa (art. 9º da Lei 10.475/2002).

Art. 4º As atribuições das funções comissionadas ora

transformadas, bem como a designação de seus ocupantes serão objeto de ato próprio, e

deverão compor futura atualização do Regulamento Geral da Justiça do Trabalho da 9ª

Região.

Art. 5º  O quantitativo final das funções comissionadas e cargos

em comissão deste Tribunal, a partir das modificações instituídas no art. 2º, é o resultante do

ANEXO I deste Ato.

Art. 6º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se no Diário da Justiça do Estado do Paraná.

FERNANDO EIZO ONO

Juiz-Presidente

ANEXO I –
               (Ato nº 53/2004)

QUANTITATIVO FINAL DE FUNÇÕES COMISSIONADAS E CARGOS EM COMISSÃO DO TRT
DA 9ª REGIÃO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
DESCRIÇÃO Q DESCRIÇÃO Q
CJ 2 Assessor Assistente 8 CJ 2 Assessor Assistente 8
CJ 2 Assessor Assistente de Gabinete 28 CJ 2 Assessor Assistente de Gabinete 28
CJ 2 Assistente de Diretor de Secretaria VT 61 CJ 2 Assistente de Diretor de Secretaria VT 61
CJ 2 Diretor de Serviço 31 CJ 2 Diretor de Serviço 31
CJ 3 Assessor 34 CJ 3 Assessor 34
CJ 3 Assessor de Planejamento e Economia 1 CJ 3 Assessor de Planejamento e Economia 1
CJ 3 Assessor Jurídico 1 CJ 3 Assessor Jurídico 1
CJ 3 Diretor de Secretaria 6 CJ 3 Diretor de Secretaria 6
CJ 3 Diretor de Secretaria de VT 61 CJ 3 Diretor de Secretaria de VT 61
CJ 3 Secretario da Corregedoria 1 CJ 3 Secretario da Corregedoria 1
CJ 3 Secretário de Turma 5 CJ 3 Secretário de Turma 5
CJ 4 Diretor-Geral 1 CJ 4 Diretor-Geral 1
CJ 4 Secretário 2 CJ 4 Secretário 2
FC 1 Assistente de Vara do Trabalho I 51 FC 1 Assistente de Vara do Trabalho I 51
FC 1 Assistente I 19 FC 1 Assistente I 23
FC 2 Assistente II 6 FC 2 Assistente II 6
FC 3 Assistente III 26 FC 3 Assistente III 26
FC 3 Assistente 37 FC 3 Assistente 34
FC 4 Assistente Administrativo 26 FC 4 Assistente Administrativo 26
FC 4 Assist. Admin. De Gab. De Juiz de VT 59 FC 4 Assist. Admin. de Gab. de Juiz de VT 59
FC 4 Assist. Admin. De Sala de Audiência 61 FC 4 Assist. Admin. de Sala de Audiência 61
FC 4 Assist. Admin. Gab. do Juiz Dir. Fórum 5 FC 4 Assist. Admin. Gab. do Juiz Dir. Fórum 5
FC 4 Assist. Admin. Do Secretário de Turma 5 FC 4 Assist. Admin. do Secretário de Turma 5
FC 4 Assist. Admin. Atendimento ao Público 111 FC 4 Assist. Admin. Atendimento ao Público 111
FC 4 Chefe de Setor 63 FC 4 Chefe de Setor 63
FC 5 Chefe de Gabinete 1 FC 5 Chefe de Gabinete 1
FC 5 Chefe de Seção 19 FC 5 Chefe de Seção 19
FC 5 Assistente da Vice-Presidência 2 FC 5 Assistente da Vice-Presidência 2
FC 5 Assist. de Gab. de Juiz do Tribunal 114 FC 5 Assist. de Gab. de Juiz do Tribunal 114
FC 5 Assistente Especializado 9 FC 5 Assistente Especializado 9
FC 5 Assistente Secretário 2 FC 5 Assistente Secretário 2
FC 5 Executante de Mandados 107 FC 5 Executante de Mandados 107
FC 6 Chefe de Divisão 3 FC 6 Chefe de Divisão 3
TOTAL DE FUNÇÕES 966 TOTAL DE FUNÇÕES 967

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 105/2004
Ato da Presidência do TRT da 9ª Região de 8-11-2004:
Ato nº 55/04 - O JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGI-
ONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atri-
buições legais, tendo em vista o disposto nos Autos TRT/PR/
MA/30015-2004-909-09-00-6,   R E S O L V E:   I - conceder
aposentadoria por invalidez permanente ao servidor IDIMAR
DE PAULA, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, pa-
drão 15, nos termos do art. 40, §§ 1º, inciso I e 3º da Constitui-
ção Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º
41/03, e art. 186, I, §1º da Lei nº 8.112/90, com proventos inte-
grais obtidos mediante o cálculo da média das remunerações
contributivas do servidor, nos termos do art. 1º da Lei n.º 10.887/
04, bem como à isenção de imposto de renda, previsto no art.
6º, XIV, da Lei n.º 7.713/88;   II – declarar vago o cargo acima
citado, nos termos do inciso VII, art. 33, da Lei nº 8112/90;   III
- transformar a Área de Atividade do cargo mencionado no item
anterior, criado pela Lei nº 6.644/79, de Judiciária para Admi-
nistrativa, tendo em vista o que dispõem a Resolução Adminis-
trativa TST nº 833/2002, Matéria Administrativa TRT 9ª nº 32/
2002, Resolução Administrativa TRT 9ª Região nº 29/2003 e
item II do Ato nº 540, de 9 de junho de 2003.
Portaria da Presidência do TRT da 9ª Região de 8-11-2004:
Portaria JP nº 300/04 - Designando CRISTIANE ZANELLO,
Analista Judiciário Área Judiciária, classe A, padrão 1, para
EXERCER o Cargo em Comissão de Assessor Assistente de
Gabinete, código TRT 9ª CJ-2, do Gabinete do Exmo. Juiz Luiz
Eduardo Gunther, no período de 17/11/2004 a 16/12/2004, dis-
pensando-a da Função Comissionada de Assistente de Gabine-
te de Juiz do Tribunal, código TRT 9ª FC 05, desse Gabinete,
nesse período.
Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região de 10-11-2004:
Portaria JP nº 306/04 - Designando ENILCE FRANCISCA
ROCHA, Analista Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão
15, para SUBSTITUIR OSMAN CÉSAR BOZZO SILVA, Di-
retor-Geral, código TRT 9ª CJ-4, deste Regional, no período de
10 a 12/11/2004, em virtude de impedimento de JORGE DE
LIMA FILHO, substituto legal do referido cargo em comissão.
Portaria JP nº 307/04 - Designando PAULO ROBERTO
NUNES, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão
15, para SUBSTITUIR JOÃO SOARES MIRANDA, Diretor
de Secretaria, código TRT 9ª CJ-3, da Secretaria de Informáti-
ca, no período de 10 a 22/11/2004, fazendo cessar, nesse perí-
odo, os efeitos do item I, Portaria JP n.º 76/2004, que designou
DANIEL VICENTE THOMAZ, Técnico Judiciário Área Judi-
ciária, classe C, padrão 15, como substituto legal no referido
cargo em comissão.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.
    Nelson Copruchinski – Diretor da SRH

TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA de JULGAMENTO de SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA PARA 22 de NOVEMBRO de 2004, ÀS 14:00 HORAS

- SEGUNDA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-

gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados

nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-16008-2004-909-09-00-1
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Suscitante : SINDICATO dos TRABALHADORES RURAIS
de ALTAMIRA do PARANA e outros (11)

Suscitado : FEDERACAO da AGRICULTURA do ESTADO
do PARANA
Advogado(s) : ANTONIO MIOZZO - CARLOS BUCK - JOAO

BATISTA de TOLEDO – MARCIA REGINA RODACOSKI

TRT-PR-16015-2004-909-09-00-3

ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA

Suscitante : SINDICATO dos EMPREGADOS no COMERCIO
de FRANCISCO BELTRAO
Suscitado : FEDERACAO do COMERCIO do ESTADO do

PARANA e outros (05) - SINDICATO do COMERCIO ATA-
CADISTA de GENEROS ALIMENTICIOS DO
ESTADO do PARANA - SINDICATO do COMERCIO ATA-

CADISTA DE MADEIRAS do ESTADO do PARANA - SIN-
DICATO do COMERCIO VAREJISTA DE CARNES FRES-
CAS do ESTADO do PARANA - SINDICATO do COMERCIO

VAREJISTA de PRODUTOS FARMACEUTICOS do ESTA-
DO do PARANA - SINDICATO dos ESTABELECIMENTOS
de SERVICOS FUNERARIOS DO ESTADO do PARANA

Advogado(s) : ARNI DEONILDO HALL - JOAO CARLOS
REQUIAO

TRT-PR-00243-2004-909-09-00-1
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Impetrante(s): HAMILTON JOSE MAFUZE
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VT de
SAO JOSE dos PINHAIS -

LITISC: RENAULT do BRASIL S/A
Advogado(s) : ADRIANO CARLOS SOUZA VALE - ALES-
SANDRO DONIZETHE SOUZA VALE -

ALEXANDRA MATTAR de ROQUE VALE - JOSE ANTO-
NIO VALE – SEBASTIAO ANTUNES FURTADO

TRT-PR-00299-2004-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Impetrante(s): JOAO MARIA FERREIRA
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA VT
de IRATI - LITISC: MARIA NEUSA FORMANKEVSKI de

LIMA
Advogado(s) : NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI

TRT-PR-00335-2004-909-09-00-1
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU
Impetrante(s): INEPAR S/A INDUSTRIA e CONSTRUCOES
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR da 1ª. VT de CURI-

TIBA - LITISC: IZABEL CRISTINA dos SANTOS
Advogado(s) : ETIANE CALDAS GOMES KUSTER

TRT-PR-00336-2004-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI

Impetrante(s): JAMARI ADMINISTRADORA de CONSOR-
CIOS LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR da 13ª VT de CURI-

TIBA - LITISC: MIGUEL
FERNANDO MOCELLIN CECCON
Advogado(s) : GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PE-

REIRA

TRT-PR-00385-2004-909-09-00-9

ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU

Impetrante(s): COROL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA VT
de CORNELIO PROCOPIO -

LITISC: ROBERTO CARLOS SOTILLE
Advogado(s) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES

TRT-PR-00390-2004-909-09-00-1
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Impetrante(s): COROL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA VT

de CORNELIO PROCOPIO -
LITISC: JOSE CAMPOS RODRIGUES
Advogado(s) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES

TRT-PR-00417-2004-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Impetrante(s): LENITA TEIXEIRA

Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 2a. VT
de CURITIBA - LITISC: MARIA de FATIMA CUSTODIO
MACHADO - LITISC: FABIOLA GISELE

SOARES PICELLI - ME e outros (02) - LITISC: MARIA RITA
SOARES - LITISC: PAULO SERGIO NOGAS
Advogado(s) : MIRALVA APARECIDA MACHADO

TRT-PR-06233-2003-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS

Autor(es) : BANCO do BRASIL S/A
Réu(s) : JOSE AUGUSTO GALERA da SILVA
Advogado(s) : LISIAS CONNOR SILVA

TRT-PR-06271-2003-909-09-00-1
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Autor(es) : BANSERVIS S/C LTDA BANCO de SERVICOS
EVENTOS e PROMOCOES
Réu(s) : ARAMIS LOPES do ROSARIO

Advogado(s) : FERNANDA ZANELATTO DOMINGUES -
MARCUS ELY SOARES dos REIS -
ALEXANDRE NISHIMURA - ALVARO EIJI NAKASHIMA

TRT-PR-06276-2003-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA

Autor(es) : CONSORCIO INTERMUNICIPAL de SAUDE do
NORTE do PARANA CISNOP
Réu(s) : DENISE KISNER PERISSE

Advogado(s) : FLAVIA IRACEMA GIMENES - CARLOS
ROBERTO FERREIRA

TRT-PR-06018-2004-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO

Autor(es) : BENEDITA LEITE KUFNER
Réu(s) : BANCO BANESTADO S/A
Advogado(s) : ALCIDES RODRIGUES - ANA CAROLINA

MULLER MOREIRA de CARVALHO -
INDALECIO GOMES NETO

TRT-PR-06022-2004-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Autor(es) : JACQUEMIN & CIA LTDA
Réu(s) : JUAN JOSE MENDOZA

Advogado(s) : ZOROASTRO do NASCIMENTO - MARIA
JACIRA PEREIRA

TRT-PR-06025-2004-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Autor(es) : LUIZ IVANILDO de ANDRADE
Réu(s) : COMPANHIA de SANEAMENTO do PARANA SA-

NEPAR
Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES -
HELIO GOMES COELHO JUNIOR

TRT-PR-06051-2004-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : ELOINA de QUADROS

Réu(s) : MUNICIPIO de PONTA GROSSA
Advogado(s) : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - VIRGINIA
TONIOLO ZANDER – DIONE ISABEL ROCHA STEPHA-

NES

TRT-PR-06055-2004-909-09-00-7

ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO
Autor(es) : SONIA MARIA DAMBROSKI do VALE
Réu(s) : MUNICIPIO de PONTA GROSSA

Advogado(s) : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - VIRGINIA
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TONIOLO ZANDER – CLOVIS AIRTON de QUADROS

TRT-PR-06125-2004-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Autor(es) : MUNICIPIO de PONTA GROSSA

Réu(s) : AILTON FERMINO LUIZ
Advogado(s) : OSIRES GERALDO KAPP - JOSE ADRIANO
MALAQUIAS - VIRGINIA TONIOLO ZANDER

TRT-PR-06138-2004-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO

Autor(es) : MUNICIPIO de PATO BRANCO
Réu(s) : SAMOEL FERREIRA PRIMO
Advogado(s) : CRISTHIAN DENARDI de BRITTO - ERLON

FERNANDO CENI de OLIVEIRA- CLAUDIO ANTONIO
RIBEIRO - LUIZ ANTONIO CORONA

TRT-PR-00403-2004-909-09-40-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI

Agravante(s) : LINDOMAR BECKER WIGINESCKI e outro
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR LAUREMI
CAMAROSKI

Advogado(s) : ADROALDO JOSE GONCALVES

TRT-PR-00863-1991-018-09-00-2

ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : COOPERATIVA dos PRODUTORES de CANA
de ACUCAR e ALCOOL DO ESTADO de SAO PAULO -

COPERSUCAR
Agravado(s) : CARLOS ALBERTO RODRIGUES e outro
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ - VERA

AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA

TRT-PR-26478-1996-001-09-43-0

ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : BANCO BANORTE S/A - EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL

Agravado(s) : MARILENE WUNSCHE - SEBASTIAO LIMA
MACIEL
Advogado(s) : LACIR GUARENGHI - ANGELO GIOVANNI

LEONI

TRT-PR-13217-1997-652-09-42-0

ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA

Agravante(s) : TVA SUL PARANA LTDA
Agravado(s) : MARLENE RENATA MERCEDES MAZEPAS
de OLIVEIRA

Advogado(s) : ALBERTO AUGUSTO de POLI - VICTOR
BENGHI DEL CLARO – IRIA REGINA MARCHIORI

TRT-PR-71066-2002-513-09-40-7
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : JOAO LUIZ BATISTA FILHO
Agravado(s) : CARLOS ROBERTO MAIONI GRANDE

Advogado(s) : JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE - OLGA
MACHADO KAISER

TRT-PR-01403-1988-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL do PARANA -
UFPR

Agravado(s) : ADELINA ALVES dos SANTOS e outros (71)
Advogado(s) : ROSANGELA PIEDADE BIENTIVOGLIO
SANTOS - VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR

TRT-PR-01254-1989-025-09-00-4
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-

AL INSS
Agravado(s) : MARIA ISABEL ANDREUS RODRIGUES SIL-
VA e OUTROS 14

Advogado(s) : LUCIANE MARIA GERVASIO - CARLOS
ROBERTO SCALASSARA

TRT-PR-01235-1990-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO
Agravante(s) : UNIAO - INSTITUTO BRASILEIRO de GEO-

GRAFIA e ESTATISTICA IBGE
Agravado(s) : EUGENIO GARCIA - INSTITUTO NACIONAL
do SEGURO SOCIAL INSS

Advogado(s) : GISELE HATSCHBACH BITTENCOURT -
SIDNEI SOARES DI BACCO – JOSE ANTUNES MOREIRA
- JOSE LUCIO GLOMB

TRT-PR-00496-1991-004-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO

Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : ARLINDO HARTUNG
Advogado(s) : ARLINDO MENEZES MOLINA - RONEY

OSVALDO GUERREIRO MAGALDI -CRISTIANE B MEN-
DES CONCEICAO e SILVA - JOAO CONCEICAO e SILVA

TRT-PR-00994-1991-010-09-00-9
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : UNIAO

Agravado(s) : AGILSON DIAS STANGUE e outros (42)
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO DOMINGUES FAGUN-
DES - GISELE HATSCHBACH

BITTENCOURT - JULIETA GRACIELA M AFARA SALDA-
NHA ROCHA – MARIA GOMES SAMPAIO

TRT-PR-02991-1991-020-09-00-7
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-

TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : UNIBANCO UNIAO de BANCOS BRASILEI-

ROS S/A
Agravado(s) : ANTONIO GARCIA
Advogado(s) : FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ -

NEWTON DORNELES SARATT – MAURO DALARME

TRT-PR-12076-1992-008-09-00-7

ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : SINDICATO dos TRABALHADORES EM
EMPRESAS FERROVIARIAS NOS
ESTADOS do PARANA e SANTA CATARINA - REDE FER-

ROVIARIA FEDERAL
S/A RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : OS MESMOS.

Advogado(s) : ADRIANA APARECIDA ROCHA - ALEXAN-
DRE E. ROCHA - ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA - EU-
CLIDES ALCIDES ROCHA - JOAO LUIZ FERNANDES JU-

NIOR

TRT-PR-26984-1992-014-09-00-0

ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL de COLONIZACAO
e REFORMA AGRARIA - INCRA

Agravado(s) : IRINEU CARLOS BISSONI e OUTROS 6
Advogado(s) : NADJA TEIXEIRA XAVIER - ISAIAS ZELA
FILHO

TRT-PR-11790-1993-016-09-00-3
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA

Agravante(s) : JORGE STAUFI
Agravado(s) : MASSA FALIDA de BANCO COMERCIAL
BANCESA S/A - SINDICO: JOSE MARDONIO ALVES CO-

ELHO
Advogado(s) : PATRICIA TOSTES POLI - VALDYR ARNAL-
DO LESSNAU PERRINI -IDELANIR ERNESTI

TRT-PR-00513-1994-025-09-00-7
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA

Agravante(s) : VILSON ANTONIO dos SANTOS ARAUJO
Agravado(s) : DEPARTAMENTO de ESTRADAS de RODA-
GEM DER

Advogado(s) : CUSTODIA SOUZA dos SANTOS CORTEZ -
RAQUEL CRISTINA BALDO -ANTONIO CARLOS CABRAL
de QUEIROZ

TRT-PR-01016-1994-026-09-00-2
ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA

BATISTA

Agravante(s) : ADAIR ALVES e outros (49)
Agravado(s) : MADEIRENSE RUTHENBERG S/A

Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI - VIRGI-
LIO CESAR de MELO

TRT-PR-02142-1994-664-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : UNIBANCO UNIAO de BANCOS BRASILEI-

ROS S/A
Agravado(s) : MARCOS ANTONIO FERREIRA da CRUZ
Advogado(s) : FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ -

NEWTON DORNELES SARATT – SUSANA MATEUS de
ALMEIDA - JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO

TRT-PR-18180-1994-014-09-00-9
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A

Agravado(s) : ANA MIRIAM NOBRE da SILVA
Advogado(s) : ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - GIOVANI da
SILVA - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES - GERALDO

ROBERTO CORREA VAZ da SILVA

TRT-PR-00342-1995-666-09-00-1

ORIGEM : VT de JAGUARIAIVA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Agravante(s) : LORIVAL FERREIRA dos SANTOS
Agravado(s) : INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO e
EXPORTACAO de MADEIRAS AWN LTDA

Advogado(s) : LUIZ CABRAL FRANCO - EDINARA ZAGO

TRT-PR-00363-1995-053-09-00-1

ORIGEM : VT de LARANJEIRAS do SUL-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA

Agravante(s) : UNIAO
Agravado(s) : SEBASTIAO VITALINO CANDIDO
Advogado(s) : CERES PACZKOSKI BAITALA - NEMORA

PELLISSARI LOPES

TRT-PR-00486-1995-068-09-00-1

ORIGEM : VT de TOLEDO-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Agravante(s) : ESTADO do PARANA
Agravado(s) : JOAQUIM JOSE de SOUZA
Advogado(s) : SERGIO SIMAO DIAS - GERCI LIBERO da

SILVA

TRT-PR-00797-1995-655-09-00-3

ORIGEM : VT de ASSIS CHATEAUBRIAND-PR.
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : PROFORTE S/A TRANSPORTE de VALORES

Advogado(s) : FABIANA GUANCINO PERSICOTTI - LUCI-
ANO EHLKE RODRIGUES - MANUEL
ANTONIO TEIXEIRA NETO

TRT-PR-00912-1995-669-09-41-0
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO

Agravante(s) : USINA CENTRAL do PARANA S/A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA e COMERCIO
Agravado(s) : DEROVI ROMUALDO PEREIRA

Advogado(s) : MOZART GARCIA OLIVEIRA - JOAQUIM
FAUSTINO de CARVALHO

TRT-PR-01269-1995-023-09-00-8
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-

TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : ESPOLIO de JOAQUIM DUARTE MOLEIRI-

NHO
Agravado(s) : ISAIAS da SILVA
Advogado(s) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI -

EDILSON AVELAR SILVA

TRT-PR-01591-1995-093-09-00-8

ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU

Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : COMERCIAL de BEBIDAS ACOBAN LTDA
Agravado(s) : ALDO SEVERINO de LIMA

Advogado(s) : IVONEI STORER - CARLOS ROBERTO FER-
REIRA

TRT-PR-02004-1995-654-09-00-4

ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI

Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-

AL INSS
Advogado(s) : GELSON AREND - JAMIL NABOR CALEFFI

TRT-PR-06778-1995-664-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : HEWERSON SACCOMAN FERNANDES
Agravado(s) : BANCO BRADESCO S/A

Advogado(s) : JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCE-
LOS - JOSE MAURY MONTEIRO
FILHO - MIRIAN APARECIDA GLERIA GNANN

TRT-PR-08554-1995-018-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.

Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Agravado(s) : ANGELINA LOPES dos SANTOS
Advogado(s) : ALCEU PAIVA de MIRANDA - FERNANDA
ARANTES MANSANO – WILSON LEITE de MORAIS

TRT-PR-19728-1995-012-09-00-6
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : ADEMIR TUBS RIBEIRO

Agravado(s) : MUNICIPIO de CURITIBA
Advogado(s) : INES MARIA MARZINEK - ROSE PAULA
MARZINEK - MARILENA INDIRA WINTER

TRT-PR-35692-1995-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A - LUIZ PAULO MON-

TEIRO LARCHER
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : BEATRIZ FERREIRA da COSTA HAUARE -

MIRIAN APARECIDA GONCALVES

TRT-PR-00166-1996-072-09-00-1

ORIGEM : VT de PATO BRANCO-PR.
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA

Agravante(s) : RITA de CASSIA VIEIRA CAMPOS PIETRO
BOM
Agravado(s) : BANCO BANESTADO S/A - AJESP LIMPEZA

e CONSERVACAO LTDA -ATLANTIDA LIMPEZA e CON-
SERVACAO LTDA
Advogado(s) : SANDRO ROQUE CORONA - ANDRE LUIZ

AMANCIO PINTO - DAMASSO AIR GOMES - JORGE LUIZ
de MELO

TRT-PR-01115-1996-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : UNIAO
Agravado(s) : PASCOAL SOUZA OLIVEIRA

Advogado(s) : GERSON ANTONIO BALUTA - ANA MAR-
CIA SOARES MARTINS ROCHA

TRT-PR-01882-1996-091-09-00-4
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A

Agravado(s) : ANTONIA CORREA de MELLO
Advogado(s) : WALTER da COSTA - DARCI JOSE LEGNA-
NI

TRT-PR-02258-1996-024-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de PONTA GROSSA-PR.

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : NELI MARI CALARI
Advogado(s) : LUIZ CARLOS CACERES - CARLOS FER-

NANDO ZARPELLON

TRT-PR-05960-1996-651-09-00-0

ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA

Agravante(s) : WILSON FERNANDES CALDEIRA
Agravado(s) : LEOTRIL COMERCIO de TRILHOS de FER-
RO LTDA

Advogado(s) : ABNER PEREIRA da SILVA

TRT-PR-11094-1996-002-09-00-7

ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
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Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA de CORREIOS e
TELEGRAFOS - ECT
Agravado(s) : AZILMA PADILHA da SILVA e outros (02)

Advogado(s) : ROSELI HYEDA - ALVARO EIJI NAKASHI-
MA - FERNANDA de CASSIA ROCHA

TRT-PR-12809-1996-015-09-00-5
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A

Agravado(s) : TEREZINHA HILMANN SIMOES
Advogado(s) : BEATRIZ FERREIRA da COSTA HAUARE -
LISIAS CONNOR SILVA - JOSE

CARLOS FARAH - JOZILDO MOREIRA

TRT-PR-22379-1996-014-09-00-3

ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA

Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Agravante(s) : ESPOLIO de ROGERIO JOAO VRUBEL e ou-
tro

Agravado(s) : JAIRSON ALVES de OLIVEIRA
Advogado(s) : LEILA MASSAKO HASHIGUCHI - NEUSA
MARIA GARANTESKI - CLAUDIO

ANTONIO RIBEIRO - RODRIGO GUIMARAES

TRT-PR-30719-1996-011-09-00-0

ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Agravante(s) : IVAI ENGENHARIA de OBRAS S/A
Agravado(s) : JURANDIR GALESKI
Advogado(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA - SEBASTIAO

MENDES da SILVA

TRT-PR-38730-1996-011-09-41-6

ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA

Agravante(s) : COMPANHIA BRASILEIRA de DISTRIBUI-
CAO - MARIA DENIUZA NERYS
Agravado(s) : OS MESMOS.

Advogado(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR - SILVIA ELI-
SABETH NAIME

TRT-PR-40176-1996-011-09-43-2
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-

AL INSS
Agravado(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

Advogado(s) : SILVANA ZANETTI OSANAM de OLIVEIRA
- VALMIR PALU

TRT-PR-00079-1997-672-09-00-4
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS

Agravado(s) : MUNICIPIO de WENCESLAU BRAZ
Advogado(s) : JULIO AUGUSTO de OLIVEIRA GUZZI -
CLODOALDO de MEIRA AZEVEDO

TRT-PR-00538-1997-654-09-00-8
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.

Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Agravante(s) : ULTRAFERTIL S/A
Agravado(s) : OSNI MEDEIROS LOPES
Advogado(s) : FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS -

LUIZ FELIPE HAJ MUSSI -ZORAIDE SANT’ANA LIMA

TRT-PR-01129-1997-071-09-00-5

ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Agravante(s) : AMILTON SACHETTI
Agravado(s) : TERESINHA LURDES FAION
Advogado(s) : JOSUE LUIS ZAAR - VILSON SCHWENING

TRT-PR-01281-1997-072-09-00-4
ORIGEM : VT de PATO BRANCO-PR.

Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO

Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : DEMETRIO da SILVA
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO de SOUZA - ROGERIO MAR-

TINS CAVALLI – LAERCIO ANTONIO VICARI

TRT-PR-01787-1997-658-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.

Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : PINHEIRO & SANTOS LTDA

Advogado(s) : ROSANO AUGUSTO KAMMERS - MARCOS
APOLLONI NEUMANN

TRT-PR-02330-1997-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : FERNANDO CANTARELLI

Advogado(s) : BEATRIZ FERREIRA da COSTA HAUARE -
MIRIAN APARECIDA GONCALVES

TRT-PR-04387-1997-663-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : CLAUDIO CANTANTI

Agravado(s) : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA de
BEBIDAS
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER da SIL-

VA - JOSE VALTER OLIVEIRA
CUSTODIO - ROMEU SACCANI

TRT-PR-07051-1997-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : SONOCO do BRASIL LTDA

Agravado(s) : GALILEU FRANCISCO MENON
Advogado(s) : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR -
ELITON ARAUJO CARNEIRO

TRT-PR-07242-1997-001-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : MUNICIPIO de CURITIBA

Agravado(s) : HILDA RODRIGUES dos SANTOS SILVA
Advogado(s) : MAUREEN DAISY REDONDO MACHADO -
INES MARIA MARZINEK

TRT-PR-09780-1997-008-09-00-7
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA

Agravante(s) : VANIA VICENTINI
Agravado(s) : MASSA FALIDA de SOCIEDADE CONSTRU-
TORA TAJI MARRAL LTDA -

SINDICO: MARCOS ALBERTO PICOLI
Advogado(s) : BIANCA HAMMERCE AVELAR - SILVES-
TRE CHRUSCINSKI JUNIOR -

DANIELA MARI WERKHAUSER

TRT-PR-20729-1997-652-09-01-6

ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA

BATISTA
Agravante(s) : BATAVIA S/A
Agravado(s) : MAURO TEIXEIRA dos SANTOS

Advogado(s) : MARIA LUCIA SILVERIO - ANTONIO RO-
QUE CEREZA

TRT-PR-23001-1997-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Agravante(s) : MASSA FALIDA de DISAPEL ELETRODO-

MESTICOS LTDA e outro -
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Agravado(s) : ANNA BALABUCH

Advogado(s) : ANDREIA CANDIDA VITOR - LUIZ CAR-
LOS ERZINGER - NADIA MARIA BORATO

TRT-PR-26091-1997-014-09-00-9
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : JOSE GERALDO TABORDA
Agravado(s) : MASSA FALIDA de ARMDO CONSTRUTO-

RA de OBRAS LTDA - SINDICO:
BARBARA CANTO DARIN
Advogado(s) : GENESIO FELIPE de NATIVIDADE - LUIZ

ALBERTO GONCALVES

TRT-PR-00059-1998-669-09-40-6

ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.

Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA

Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Agravante(s) : COMERCIO de BEBIDAS PACCOLA LTDA
Agravado(s) : BELMIRO FERREIRA PINTO

Advogado(s) : EDUARDO FERNANDO LACHIMIA - JOSE
ROBERTO BEFFA

TRT-PR-00684-1998-002-09-01-9
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : AILTON LUIZ de SOUZA
Agravado(s) : DENSO do BRASIL LTDA

Advogado(s) : MARCOS WILSON SILVA - JOAO MARCE-
LO KERETCH – YOSHIHIRO MIYAMURA

TRT-PR-00735-1998-023-09-00-0
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : EDMILSON DONIZETE BOTEQUIO - BAN-

CO BANESTADO S/A
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : MARCIA PAIVA LOPES - WALDUR TRENTI-

NI

TRT-PR-01944-1998-071-09-00-5

ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA

Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA de CORREIOS e
TELEGRAFOS - ECT

Agravado(s) : CARLOS CARVALHO COSTA
Advogado(s) : ROSELI HYEDA - ANTONIO CARLOS CAS-
TELLON VILLAR

TRT-PR-02189-1998-670-09-00-9
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO

Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : AURI PEDRO da SILVA
Advogado(s) : RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI

- EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA

TRT-PR-02669-1998-012-09-00-0

ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA

Agravante(s) : BANCO CENTRAL do BRASIL BACEN
Agravado(s) : CLODOALDO CAMPOS SALES
Advogado(s) : MARCIA REGINA FERREIRA - MOACIR

TADEU FURTADO

TRT-PR-02722-1998-024-09-41-0

ORIGEM : 01ª. VT de PONTA GROSSA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU

Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA

EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : ANTONIO ILBERTO MENDES
Advogado(s) : VALMIR PALU - ADRIANA APARECIDA

ROCHA

TRT-PR-05009-1998-021-09-00-1

ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Agravante(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Agravado(s) : NELSON GABURO
Advogado(s) : VALDEMAR WAGNER JUNIOR - ANA PAU-

LA MANFRINATO - VICENTE DE
PAULO RUSSO - FABIO HENRIQUE XAVIER

TRT-PR-08975-1998-663-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Agravante(s) : MARIA das NEVES de MORAES

Agravado(s) : RB PROCHET e CIA LTDA
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO - VERA ALI-
CE ROSSI

TRT-PR-12409-1998-007-09-41-4
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA

Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : BENJAMIN ANTONIO MALUCELLI FILHO

Advogado(s) : VALMIR PALU - FABIANO LUIZ SEGATO

TRT-PR-15186-1998-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI

Agravante(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Agravado(s) : NEOCI MARIA PACHER
Advogado(s) : FABIANA MEYENBERG VIEIRA - MANUEL

ANTONIO TEIXEIRA NETO - MARIA CONCEICAO RA-
MOS CASTRO - WILHELM HEINRICH VOSS

TRT-PR-19593-1998-006-09-01-2
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-

PLO
Agravado(s) : FABIANO MARCIO CONTADOR
Advogado(s) : ALFREDO BOCCHI BARBALHO - GEORGE

RICARDO MAZUCHOWSKI - MANUEL
ANTONIO TEIXEIRA NETO - ANESIO KOWALSKI

TRT-PR-25759-1998-005-09-01-3
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA

EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : EDSON LUIZ CARNEIRO e outros (02)
Advogado(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI - VAL-

MIR PALU - FABIANO LUIZ SEGATO

TRT-PR-27272-1998-013-09-00-7

ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-

MATSU
Agravante(s) : DIVESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA de
VEICULOS LTDA

Agravado(s) : NILTON PRADO INOCENCIO
Advogado(s) : MARCELO ALESSI - ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA – FABIANO KRAUSE de FREITAS

TRT-PR-31043-1998-002-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO

Agravante(s) : RADIO e TELEVISAO OM LTDA
Agravado(s) : CINTYA ANDREA FLORIANI
Advogado(s) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN -

CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO

TRT-PR-00017-1999-651-09-00-3

ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA

BATISTA
Agravante(s) : BRIM BRASIL COMERCIO de ROUPAS LTDA
Agravado(s) : MARILI da APARECIDA VOLQUER COSTA

Advogado(s) : FLAVIO FALCONE - GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO - IVAN KRUGER

TRT-PR-00180-1999-672-09-00-7
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ-PR.
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS

Agravado(s) : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) : JULIO AUGUSTO de OLIVEIRA GUZZI -

VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA

TRT-PR-01116-1999-670-09-00-0

ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Agravante(s) : TAM LINHAS AEREAS S/A
Agravado(s) : NELSON ALVES de BASTOS
Advogado(s) : VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES

- CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER

TRT-PR-02163-1999-011-09-00-5

ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Agravado(s) : MARIO DEREVORIZ
Advogado(s) : ANA LUIZA MANZOCHI - MAURICIO GO-
MES da SILVA - DIOCLECIO ALVES

DE OLIVEIRA - JUSSARA LEFFE MARTINS

TRT-PR-04400-1999-661-09-00-8

ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
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Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : ALCOA ALUMINIO S/A
Agravado(s) : ELIEL CAMARGO GUIMARAES

Advogado(s) : CARMEN ESTER ROMERO - ELIZEU de
CARVALHO

TRT-PR-06580-1999-664-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A

Agravado(s) : ADEMIR STIVANIN
Advogado(s) : GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBE-
RATTI - DARCI JOSE LEGNANI

TRT-PR-06897-1999-020-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.

Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU

Agravante(s) : EDGARD CHRISOSTOMO da SILVA - REU-
NIDAS TRANSPORTADORA
RODOVIARIA de CARGAS S/A

Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN - EDUARDO
AMARAL POMPEO

TRT-PR-06958-1999-019-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : ALESSANDRO VICTORELLI

Agravado(s) : DECIO de OLIVEIRA SILVA BICUDO
Advogado(s) : ELIZANDRO MARCOS PELLIN - DURVAL
ANTONIO SGARIONI JUNIOR

TRT-PR-11145-1999-001-09-00-7
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO

Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : JOSEMAR VIEIRA
Advogado(s) : CUSTODIA SOUZA dos SANTOS CORTEZ -

RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES - ROGERIO
MARTINS CAVALLI - GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA -
JOSMAR GOMES de ALMEIDA - MARCO ANTONIO GO-

MES DE OLIVEIRA

TRT-PR-16591-1999-016-09-00-7

ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA

Agravante(s) : LUIZ ANTONIO dos SANTOS CONFECCO-
ES - ME
Agravado(s) : THEREZINHA RECKTENWALD

Advogado(s) : FABIO TAVARES TORQUATO - ROBERTO
PONTES CARDOSO JUNIOR

TRT-PR-21258-1999-008-09-40-0
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : ESTACIONAMENTO SANTA RITA LTDA
Agravado(s) : ARMANDO da SILVA PEREIRA FILHO

Advogado(s) : ROGERIO POPLADE CERCAL - AIRTON
PEDRO dos SANTOS

TRT-PR-31035-1999-003-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS

Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : VALIANTI ALIMENTOS LTDA
Agravado(s) : ELIEL AFONSO PEREIRA

Advogado(s) : LUCIANO GUIMARAES PIAZZETTA - PAU-
LO ROBERTO PEREIRA - CLECI
TEREZINHA MUXFELDT

TRT-PR-89086-1999-021-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : JOSE SIDNEI THOMAZ e outros (04)

Agravado(s) : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA - FRIGORI-
FICO NOROESTE LTDA
Advogado(s) : EDILSON AVELAR SILVA - APARECIDO

DOMINGOS ERRERIAS LOPES

TRT-PR-00376-2000-654-09-00-4

ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA

Agravante(s) : SUPERCARGA COMERCIO de MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA
Agravado(s) : CRISTIANE PEREIRA CORDEIRO

Advogado(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI de LIMA - LUCI-

ANO GUBERT de OLIVEIRA

TRT-PR-00391-2000-091-09-00-3
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : B PISMEL & CIA LTDA

Agravado(s) : NELSON LOURENCO dos SANTOS
Advogado(s) : MUNIRA MUHAMMAD AHMUD - LEVI Q
da PAIXAO

TRT-PR-01278-2000-669-09-40-8
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : CALIVER do BRASIL INDUSTRIA COMER-

CIO e REPRESENTACOES DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Agravado(s) : EURIQUES IGNACIO

Advogado(s) : FABIANE MUNHOZ ROSSONI - VANIA RE-
GINA SILVEIRA QUEIROZ – ESTER DE MELO

TRT-PR-01371-2000-020-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI

Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Agravante(s) : SALVATORE SAVERIO BALDINU & CIA

LTDA e OUTRO
Agravado(s) : LUIZ CARLOS BERNARDO SIQUEIRA
Advogado(s) : MARCELO COSTA - RODNEI FRANCE AL-

VARENGA

TRT-PR-01472-2000-072-09-41-0

ORIGEM : VT de PATO BRANCO-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA

Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A - BEVERLY SALET-
TI HUFFNER DEGASPERI
Agravado(s) : OS MESMOS.

CAIXA de PREVIDENCIA dos FUNCIONARIOS do BAN-
CO do BRASIL PREVI
Advogado(s) : FABIO SPAGNOLLI - NIVALDO MIGLIOZZI

- GUILHERME ALBERTO LIDINGTON NETO
TRT-PR-01484-2000-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.

Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-

MATSU
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS

Agravado(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR
GUILHERME
Advogado(s) : ELIETE CHEMIM - WASHINGTON LUIZ

STELLE TEIXEIRA

TRT-PR-01980-2000-017-09-00-9

ORIGEM : VT de JACAREZINHO-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO
Agravante(s) : COTONIFICIO de ANDIRA S/A
Agravado(s) : GERMANO NATALINO CRISPIM

Advogado(s) : MARIA HELENA de OLIVEIRA BODINI -
PAULO BUZATO

TRT-PR-02090-2000-023-09-00-6
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : INDEMIL INDUSTRIA e COMERCIO de MI-
LHO LTDA

Agravado(s) : CELIO ROGERIO MAXIMO da SILVA
Advogado(s) : CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELI-
AS - FABIANO NUUD de SOUZA -SHIRLEY OLIVETTI dos

SANTOS

TRT-PR-02204-2000-025-09-00-0

ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO
Agravante(s) : GENI FELIXA da SILVA ESTOFADOS
Agravado(s) : ENIVALDO FERNANDES

Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO - MARIA LUIZA
SOARES CARDOSO

TRT-PR-02452-2000-019-09-41-7
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S/A

Agravado(s) : GILDEMAR ESPINOSA
Advogado(s) : ANA PAULA de SA - INDALECIO GOMES
NETO - VERA AUGUSTA MORAES

XAVIER da SILVA - ELITON ARAUJO CARNEIRO

TRT-PR-02726-2000-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : PLUMA CONFORTO e TURISMO S/A

Advogado(s) : LEOPOLDO LOPES SOBRINHO - LUCIANO
DELL’AGNOLO KUHN

TRT-PR-02976-2000-018-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : VALTERCIDES LUIZ BORTOLUZZI

Agravado(s) : SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) : RAQUEL CABRERA BORGES - SILVANA
MOREIRA FARIA – MARCUS VINICIUS BRUNETTI

TRT-PR-03613-2000-071-09-00-5
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.

Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : RADIO CIDADE de CASCAVEL

Advogado(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - JURA-
CI ANTONIO BORTOLOTTO -TOBIAS de MACEDO

TRT-PR-03633-2000-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT de PONTA GROSSA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : CLUBE GUAIRA

Agravado(s) : SERGIO BATISTA
Advogado(s) : JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR - SIL-
VANA MENDES HELMES

TRT-PR-05930-2000-664-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA

Agravante(s) : IVONE PAIVA do NASCIMENTO
Agravado(s) : MANOEL ABRAO NETO
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA - GERAL-

DO ROBERTO CORREA VAZ DA
SILVA - JORGE WILLIANS TAUIL - JAIRO ANTONIO GON-
CALVES FILHO -JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

TRT-PR-06228-2000-019-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO

Agravante(s) : CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI
LTDA
Agravado(s) : JOSE APARECIDO CORREIA

Advogado(s) : SANDRA ROSEMARY RODRIGUES dos SAN-
TOS - LUIZ HENRIQUE VIEIRA

TRT-PR-07681-2000-001-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Agravante(s) : MASSA FALIDA de DISAPEL ELETRODO-

MESTICOS LTDA - SINDICO:
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Agravado(s) : NEWTON LUIZ PEREIRA BRUM

Advogado(s) : CARLOS ROBERTO CLARO - CINTIA MARA
GUILHERME - VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

TRT-PR-24167-2000-008-09-01-9
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S/A e outro

Agravado(s) : LUIZA MIYOKO NODA
Advogado(s) : EDUARDO GOMES FRENEDA - GUSTAVO
MOREIRA GORSKI - INDALECIO

GOMES NETO - INES MARIA MARZINEK

TRT-PR-00537-2001-654-09-00-0

ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO
Agravante(s) : IVANKIO & CIA LTDA e outro
Agravado(s) : ADIRVAL da SILVA RIBEIRO

Advogado(s) : IVAN SERGIO TASCA - OLIMPIO PAULO
FILHO

TRT-PR-00814-2001-653-09-01-1

ORIGEM : VT de ARAPONGAS-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S/A - VALTER KAOR

OGAKI
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : ELSON LEMUCCHE TAZAWA - ELTON LUIZ

de CARVALHO - MARCIA REGINA ANTONIASSI - VERA
AUGUSTA MORAES XAVIER da SILVA

TRT-PR-00819-2001-651-09-00-9
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : DEISI DENIR LEGNANI LAMOGLIA

Advogado(s) : ROGERIO MARTINS CAVALLI - EDIVALDO
BRUZAMOLIN SILVA da ROCHA -MARIVALDO VALQUI-
RIO A SILVA ROCHA

TRT-PR-01068-2001-661-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.

Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : UNIBANCO UNIAO de BANCOS BRASILEI-
ROS S/A
Agravado(s) : MARCELO APARECIDO LIBERATI

Advogado(s) : FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ - KARI-
NE SIMONE POFAHL - NEWTON DORNELES SARATT -
RUI CARLOS APARECIDO PICOLO

TRT-PR-01561-2001-658-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.

Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Agravado(s) : FLAVIO LUIZ de SOUZA
Advogado(s) : JOSE BRITO de ALMEIDA SOBRINHO -
MARCELO RICARDO URIZZI DE

BRITO ALMEIDA - LUIZ CARLOS GOMES

TRT-PR-02811-2001-071-09-00-2

ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA

Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Agravante(s) : CLINICA MEDICA NOSSA SENHORA da
SALETE LTDA

Agravado(s) : DENISE GALLETTO
Advogado(s) : ARMANDO LUIZ MARCON - NEUSA LAN-
ZARINI da ROSA

TRT-PR-05260-2001-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO

Agravante(s) : CARLOS EDUARDO FREITAS ALVES
Agravado(s) : DENSO do BRASIL LTDA
Advogado(s) : NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM - CLAU-

DIA WORMSBECKER BARUZZO -
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

TRT-PR-08037-2001-016-09-00-1
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Agravante(s) : ALDA HAQUE KOVALCZYWSKI

Agravado(s) : MASSA FALIDA HOSPITAL e MATERNIDA-
DE VILA HAUER LTDA
Advogado(s) : MARION de BASTOS KUSTER - CARMEN

SILVIA ARRATA

TRT-PR-08051-2001-015-09-00-9

ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU

Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : JONESMAR GALVAN
Agravado(s) : ROGERIO dos SANTOS

Advogado(s) : BERNARDO MOREIRA dos SANTOS MACE-
DO - ALCIONE ROBERTO TOSCAN

TRT-PR-13087-2001-003-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Agravante(s) : MARIZA GONCALVES

Agravado(s) : VILLANUEVA HOTEIS e TURISMO S/A
Advogado(s) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN -
ADRIANO MORO BITTENCOURT

TRT-PR-13133-2001-010-09-00-3
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
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Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA

Agravante(s) : MUNICIPIO de CURITIBA
Agravado(s) : ANGELICA SILVEIRA dos SANTOS
Advogado(s) : LIDSON JOSE TOMASS - ALEXANDRE

NISHIMURA - ALVARO EIJI NAKASHIMA

TRT-PR-71007-2001-068-09-00-0

ORIGEM : VT de TOLEDO-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-

MATSU
Agravante(s) : AUTO POSTO FLORESTA LTDA
Agravado(s) : DIRCEU ALOISIO BOHN

Advogado(s) : ITAMAR NIENKOETTER - ORLEI NESTOR
BAIERLE - JAIME ALBERTO STOCKMANNS

TRT-PR-71255-2001-651-09-00-9
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO

Agravante(s) : OSVALDO MATER FILHO e outgro
Agravado(s) : ANTONIO GARCIA de ARAUJO
Advogado(s) : LUIZ CELSO DALPRA - DIRCEU APARECI-

DO VIEIRA

TRT-PR-00304-2002-093-09-00-2

ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA

BATISTA
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S/A e outro
Agravado(s) : JOSE CARLOS da SILVA

Advogado(s) : MARINA D’AMICO PEDRIALI - VERA AU-
GUSTA MORAES XAVIER da SILVA
- FERNANDA ARANTES MANSANO - WILSON LEITE de

MORAIS

TRT-PR-00402-2002-091-09-00-7

ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Agravante(s) : USINA de ACUCAR e ALCOOL GOIOERE
LTDA
Agravado(s) : NILSON FERREIRA MACHADO

Advogado(s) : ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS -
JEFFERSON LIMA AGUIAR -YURIM ALEXANDRE LUCAS

TRT-PR-00802-2002-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : UNIBANCO UNIAO de BANCOS BRASILEI-

ROS S/A - JOSE MARIO CASAROTO
- Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.

Advogado(s) : FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ -
NEWTON DORNELES SARATT - RUI CARLOS
APARECIDO PICOLO

TRT-PR-00848-2002-658-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : AUTOESTE VEICULOS LTDA

Advogado(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - SER-
GIO VULPINI

TRT-PR-01150-2002-071-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO

Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : ADEMIR de OLIVEIRA

Advogado(s) : ADRIANA CHRISTINA de CASTILHO - SIN-
CLAIR FATIMA TIBOLA

TRT-PR-02352-2002-071-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-

TISTA
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A

Agravado(s) : HESLON FAUSTINO CORDEIRO
Advogado(s) : ADRIANA CHRISTINA de CASTILHO - NEU-
SA LANZARINI da ROSA

TRT-PR-02411-2002-069-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO

Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A

Agravado(s) : BERNARDINO da SILVA
Advogado(s) : ADRIANA CHRISTINA de CASTILHO - NEU-

SA LANZARINI da ROSA

TRT-PR-04225-2002-004-09-00-1

ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA

Agravante(s) : DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Agravado(s) : OSVALDO CORDEIRO dos SANTOS
Advogado(s) : LUCIANO GUBERT de OLIVEIRA - MAR-

CIO GUBERT de OLIVEIRA -DIOGENES ANTONIO CRA-
CO

TRT-PR-06129-2002-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-

AL INSS
Agravado(s) : BECTON DICKINSON INDUSTRIAS CIRUR-
GICAS LTDA

Advogado(s) : SILVANA ZANETTI OSANAM de OLIVEIRA
- MARILU HAUER de OLIVEIRA

TRT-PR-07974-2002-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Agravante(s) : INDUSTRIA TREVO LTDA
Agravado(s) : EDUARDO RYSKA

Advogado(s) : MARISA GONCALVES LEMOS - RAUL ANIZ
ASSAD

TRT-PR-52823-2002-012-09-00-1
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : ASTRID ZGODA PACHECO

Advogado(s) : ALICE de ANGELO M D GHISI - VALQUIRIA
LAZZARI de LIMA

TRT-PR-71046-2002-093-09-00-9
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : EUNICE MARIA DELAMUTA
Agravado(s) : ADAO GABRIEL da SILVA

Advogado(s) : CATIA YURI TAKAHARA IRANAGA - AN-
DRE GUSTAVO de SOUZA

TRT-PR-86253-2002-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : MAX JORAN LOURENCO

Agravado(s) : WORK CENTER ARTES GRAFICAS LTDA
Advogado(s) : CHRISTIANE BACICHETI - DENISE FILI-
PPETTO - THAIS PERRONE PEREIRA da COSTA - VAL-

DYR ARNALDO LESSNAU PERRINI

TRT-PR-00227-2003-068-09-40-6

ORIGEM : VT de TOLEDO-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : MRG INDUSTRIA e COMERCIO de CONFEC-
COES LTDA

Agravado(s) : MARIA APARECIDA TAVARES
Advogado(s) : MARIO TEIXEIRA - CARLOS ZUCOLOTTO
JUNIOR - JAIME ALBERTO STOCKMANNS

TRT-PR-00244-2003-068-09-40-3
ORIGEM : VT de TOLEDO-PR.

Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Agravante(s) : MRG INDUSTRIA e COMERCIO de CONFEC-
COES LTDA
Agravado(s) : ANTONIO LIOMAR de OLIVEIRA

Advogado(s) : MARIO TEIXEIRA - CARLOS ZUCOLOTTO
JUNIOR - JAIME ALBERTO STOCKMANNS

TRT-PR-00247-2003-068-09-40-7
ORIGEM : VT de TOLEDO-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA

MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : MRG INDUSTRIA e COMERCIO de CONFEC-

COES LTDA
Agravado(s) : ELAINE MELOS ROCHA
Advogado(s) : MARIO TEIXEIRA - CARLOS ZUCOLOTTO

JUNIOR - JAIME ALBERTO STOCKMANNS

TRT-PR-00248-2003-068-09-40-1
ORIGEM : VT de TOLEDO-PR.

Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Agravante(s) : MRG INDUSTRIA e COMERCIO de CONFEC-
COES LTDA
Agravado(s) : LEOMAR de AQUINO

Advogado(s) : MARIO TEIXEIRA - CARLOS ZUCOLOTTO
JUNIOR - JAIME ALBERTO STOCKMANNS

TRT-PR-00250-2003-068-09-40-0
ORIGEM : VT de TOLEDO-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA

MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : MRG INDUSTRIA e COMERCIO de CONFEC-

COES LTDA
Agravado(s) : MARLEI de ABREU da SILVA
Advogado(s) : MARIO TEIXEIRA - CARLOS ZUCOLOTTO

JUNIOR - JAIME ALBERTO STOCKMANNS

TRT-PR-00251-2003-068-09-40-5

ORIGEM : VT de TOLEDO-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : MRG INDUSTRIA e COMERCIO de CONFEC-
COES LTDA

Agravado(s) : MARCIA de OLIVEIRA
Advogado(s) : MARIO TEIXEIRA - CARLOS ZUCOLOTTO
JUNIOR - JAIME ALBERTO STOCKMANNS

TRT-PR-00280-2003-068-09-40-7
ORIGEM : VT de TOLEDO-PR.

Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Agravante(s) : MRG INDUSTRIA e COMERCIO de CONFEC-
COES LTDA
Agravado(s) : ANDREIA MARIA ADAMS

Advogado(s) : MARIO TEIXEIRA - CARLOS ZUCOLOTTO
JUNIOR - JAIME ALBERTO STOCKMANNS

TRT-PR-00281-2003-068-09-40-1
ORIGEM : VT de TOLEDO-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA

MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : MRG INDUSTRIA e COMERCIO de CONFEC-

COES LTDA
Agravado(s) : ELIZETE SALETE BAGNARA
Advogado(s) : MARIO TEIXEIRA - CARLOS ZUCOLOTTO

JUNIOR - JAIME ALBERTO STOCKMANNS

TRT-PR-00282-2003-068-09-40-6

ORIGEM : VT de TOLEDO-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : MRG INDUSTRIA e COMERCIO de CONFEC-
COES LTDA

Agravado(s) : EDEN SOSSMEIER
Advogado(s) : MARIO TEIXEIRA - CARLOS ZUCOLOTTO
JUNIOR - JAIME ALBERTO STOCKMANNS

TRT-PR-00454-2003-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO

Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : JEFERSON VALERIO PICLER
Advogado(s) : ADRIANA CHRISTINA de CASTILHO - NEU-

SA LANZARINI da ROSA

TRT-PR-00635-2003-071-09-00-6

ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA

Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : ENEIAS GONCALVES

Advogado(s) : ADRIANA CHRISTINA de CASTILHO - NEU-
SA LANZARINI da ROSA

TRT-PR-01980-2003-018-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Agravante(s) : ADAIR GANEO

Agravado(s) : LONDRINA ESPORTE CLUBE
Advogado(s) : LUIZ LOPES BARRETO - NATASHA BRASI-
LEIRO de SOUZA

TRT-PR-51169-2003-672-09-00-2
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ-PR.

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-

AL INSS

Agravado(s) : ROBERTA ELIANA UTIDA BARBOSA

Advogado(s) : JULIO AUGUSTO de OLIVEIRA GUZZI -

VALDOMIRO de OLIVEIRA

TRT-PR-54141-2003-016-09-00-0

ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA

BATISTA

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-

AL INSS

Agravado(s) : TURISMO COSTA do SOL LTDA

Advogado(s) : ALICE de ANGELO M D GHISI - PAULO

HENRIQUE PETROCINI

TRT-PR-71006-2003-025-09-00-0

ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.

Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA

Agravante(s) : JOSE RODRIGUES de SOUZA

Agravado(s) : VILSON SENA

Advogado(s) : ANDRE BALBINO BONNES - LUIZ CARLOS

FERNANDES DOMINGUES

TRT-PR-71072-2003-009-09-00-0

ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS

Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA

BATISTA

Agravante(s) : ARMANDO MARQUES THOMAZ JUNIOR e

outro

Agravado(s) : JOAO ALESSIO MENEZES

Advogado(s) : BENEDITO GOMES BARBOZA - FRANCIS-

CO CUNHA SOUZA FILHO

TRT-PR-71099-2003-513-09-00-3

ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS

Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI

Agravante(s) : VITOR CUSTODIO e outro

Agravado(s) : MARCOS ROBERTO MENDES de MELLO

Advogado(s) : CECILIO MAIOLI FILHO - ELEZER da SILVA

NANTES - JORGE WILLIANS TAUIL

TRT-PR-86012-2003-662-09-00-0

ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA

Agravante(s) : LEONILDA BRAGA ARRUDA

Agravado(s) : CLERO INDUSTRIA e COMERCIO de UNI-

FORMES LTDA - ME

Advogado(s) : RUDINEI FRACASSO - ROGERIO LEANDRO

RODRIGUES

TRT-PR-86118-2003-016-09-00-4

ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO

Agravante(s) : TIBAGI SISTEMAS AMBIENTAIS LTDA

Agravado(s) : EVERTON MAURICIO CARVALHO

Advogado(s) : ANA PAULA PAVELSKI - PAULO ROBERTO

PEREIRA - ADRIANA FRAZAO DA SILVA

TRT-PR-71001-2004-022-09-00-9

ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.

Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-

TISTA

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : MILENIO ARMAZENS GERAIS LTDA

Agravado(s) : PAULO MODESTO MENDES

Advogado(s) : EDMILSON PETROSKI dos SANTOS - MA-

RINEIDE SPALUTO

TRT-PR-71001-2004-092-09-00-0

ORIGEM : VT de CIANORTE-PR.

Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-

TISTA

Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI

Agravante(s) : SERGIO ALVES FERREIRA

Agravado(s) : ROSIVALDO GOMES de SOUZA

Advogado(s) : RONALDO CAMILO - MAURO APARECIDO

BODEZAN - VALDECIR MARIANO

Curitiba, 17 de NOVEMBRO de 2004

Ana Cristina Navarro Lins

SECRETÁRIA DO TRIBUNAL PLENO,

ÓRGÃO ESPECIAL E DA SEÇÃO ESPECIALIZADA
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0138/2004

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato de seguinte teor:
Apresentada contestação, intimação do (a) Autor (a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.046658-2 - LUIZ CARLOS DA SILVA X BANCO
BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, (FL. 191)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato de seguinte teor:
Apresentada contestação, intimação do (a) Autor (a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078261-3 - RUBEN CASTEX NETO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANCO BANESTADO S/A
- CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE, (FL. 140)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Diante da comprovação do recolhimento das custas, seguem
os quesitos do juízo, em anexo.
Intimem-se as partes, inclusive para que, querendo, formulem
quesitos suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco
(05) dias.
(...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071050-6 - SEBASTIAO CESAR RADOMINSKI,
ROSANA BENTO RADOMINSKI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, AN-
TONIO RUDOLFO HANAUER, (FL. 183 ITEM 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo
pericial no prazo sucessivo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040466-0 - ALCEBIADES TEODORO DA SILVA
E OUTRO X BANCO BRADESCO S/A, CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIEL HACHEM, (FL. 318 ITEM 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato de seguinte teor:
Intimação da parte BRADESCO para fornecer cópias da inicial
ou de outros documentos para instruir ato processual, ficando
desde já ciente que, decorridos 30 dias sem atendimento, será
promovida a conclusão com certidão a respeito nos autos; 01
via para cada executado.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.020076-0 - BRADESCO S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO X ALCEBIADES TEODORO DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIEL HACHEM, (FL. 34)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
2. Recebo a apelação interposta pela parte autora às fls. 249/
277 nos efeitos devolutivo e suspensivo.

3. Intimem-se a Caixa Econômica Federal e o Banco Banesta-
do S/A para as contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.026101-0 - ANTONIO DA SILVA E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO
Adv. : Dr(s). WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, (FL. 281
ITEM 2 E 3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)1) Merece acolhida o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em consonância com os motivos abaixo.

Seguindo posicionamento praticamente pacificado pelos Tri-
bunais Regionais Federais, é fato que, estando a dívida sob
discussão, não é dado ao agente financeiro incluir o nome do

aventado devedor em cadastros restritivos ao crédito. (...)
A respeito, já decidiu o TRF da 4ª Rg.: “na pendência de dis-
cussão judicial em torno do cumprimento do contrato de finan-
ciamento habitacional e da exigibilidade dos valores pretendi-
dos pelo agente financeiro, é cabível a concessão de medida
cautelar para excluir os mutuários de cadastros de inadimplen-
tes (SPC, CADIN, SERASA), porquanto existente o risco de
dano irreparável ou de difícil reparação”. (rel. Juíza Vivian J.
Pantaleão Caminha, DJU de 25-07-2001, p. 282).

2) Isto posto:

Intime-se a parte demandada para que se abstenha de lançar o
nome dos autores em cadastros restritivos ao crédito e, na hi-
pótese de já ter lançado, promova o levantamento no prazo de
10 (dez) dias, contados da intimação.

3) Após, à Secretaria para que proceda a juntada da petição
apresentada pela parte autora, acostada na contracapa dos au-
tos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.047034-2 - FABIO RICARDO DOS SANTOS,
CHRISTINA BADY HASSAD RICARDO DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMUEL GELSON CARDOSO, (FL. 130)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Recebo a apelação interposta pela Caixa Econômica Federal
às fls. 137/155 nos efeitos devolutivo e suspensivo.
2. À parte autora, para as contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064437-6 - TANIA MARA SCHWEDER, WAL-
MAR SCHWEDER, YOLANDA PEREIRA SCHWEDER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, (FL. 157)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. À parte autora para que, no prazo de 3 dias, providencie a
assinatura da manifestação acerca do laudo realizada por As-
sistente Técnico.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.003842-0 - GUTEMBERT LUZ NEVES RIBEIRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GAL-
VAO CARRILLO, (FL. 331 ITEM 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Recebo a(s) apelação(ões) de fls. 211/215 (da parte reque-
rente) nos efeitos devolutivo e suspensivo.

2.À(s) parte(s) apelada(s), para as contra-razões.

CONSIGNATORIA

98.00.17546-6 - JORGE HERIBERTO GIROLLETE E OUTRO
X BANCO BANESTADO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO
BARBOSA LEMES, (FL. 223)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Preliminarmente, intime-se a parte autora a complementar as
custas de apelação, conforme disposto no art. 511 c/c o art. 14,
II da Lei nº 9289/96 (0,5% sobre o valor da causa atualizado).
Prazo: 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039425-2 - EDISON LUIZ KOSAK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, (FL. 251 ITEM
1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Defiro o pedido de concessão do benefício da assistência
judiciária gratuita, com vista aos documentos constantes dos
autos(...)
2. Seguem, em separado, os quesitos do Juízo.
Intimem-se as partes, inclusive para que, querendo, formulem
quesitos suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco
(05) dias.
(...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064309-8 - NILTON ARISTEU LAVALLE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, (FL. 217 ITENS
1 E 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Recebo as apelações de fls. 217/233 (da Caixa Econômica
Federal) e de fls. 235/255 (da parte autora) nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo.
2. Às partes apeladas, para as contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039723-0 - VICTOR MANUEL LOPES SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-

QUE, VANIA KAREN TRENTINI, (FL. 256)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto,
Conheço o mérito dos pedidos formulados pelos autores em
ambos os processos, porquanto atendidos os pressupotos pro-
cessuais e as condições da ação.
Quanto ao mérito, julgo parcialmente procedente a pretensão
dos requerentes.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071582-6 - RENITA SEHN, NELSON FERREIRA
DE FREITAS X BANCO BEMERINDUS DO BRASIL S/A,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE, ELCIO LUIZ
KOVALHUK, ELIETE KOVALHUK, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, (FLS. 483-517)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Considerando que a pauta de audiências deste Juízo Federal
encontra-se lotada, e uma eventual designação ocasionaria a
suspensão do presente processo por um longo período, intime-
se a parte autora acerca da proposta ofertada e para, prelimi-
narmente, travar diligências extra-autos com a Caixa Econômi-
ca Federal, na tentativa de conciliação, no prazo de 30 (trinta)
dias, decorridos os quais deverá informar a este Juízo quanto
aos resultados obtidos, ciente de que o silêncio será interpreta-
do como desinteresse na transação, o que implicará na retoma-
da dos atos processuais, na fase em que foram suspensos, com
o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073223-0 - JOSE PIMENTEL, ODETE BERTO-
LIN PIMENTEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, (FL. 313)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto:
I. Dada a ausência de legitimidade para a discussão nos autos,
declaro extinto o feito, sem julgamento do mérito, quanto à
União Federal, com força no art. 267, inc. VI do CPC.(...)
II. Por reputar preenchidos os requisitos processuais, aprecio o
mérito do pedido formulado pelos autores, a fim de julgá-lo
parcialmente procedente, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC.
(...)

ACAO ORDINARIA

97.00.14082-2 - BERCIO SILVA DE CARVALHO E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE TORRES VEDANA, ANANIAS
CÉZAR TEIXEIRA, JULIO CESAR ABREU DAS NEVES,
(FLS. 333-347)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...) 9) Prestados os esclarecimentos solicitados, às partes para
manifestação no prazo comum de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.028716-0 - SERGIO WOLNEY CARDOSO CLE-
TO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIOLA LOPES CORREA, (FL. 238 VERSO
ITEM 9)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Isto posto, conheço os embargos e declaro a ineficácia do
tópico atinente à ilegitimidade passiva da União constante da
fundamentação do julgado. O dispositivo sentencial resta inte-
gralmente mantido.

ACAO ORDINARIA

99.00.18510-2 - PAULO ROBERTO SONEGO, CARLA FER-
REIRA SONEGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF,
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA,
(FL. 416)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Tendo em vista o decurso do prazo, estipulado na audiência
de conciliação, conforme termo de fl. 364 in fine, dê-se prosse-
guimento ao feito.
2. Consoante se observa do ofício juntando à fl. 344 e fls. 186-
8, os honorários periciais não foram devidamente recolhidos
pela parte autora, uma vez que o cheque juntado à fl. 188, foi
devolvido sem a provisão de fundos.
Assim, derradeiramente, ao autor para que, providencie ao pa-
gamento da 2a. parcela dos honorários periciais, no prazo de
05 (cinco) dias.

CONSIGNATORIA

99.00.08487-0 - ELZA MARIA DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, EDEN CARLOS
BATISTA, (FL. 369 ITENS 1 E 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Entendo que a causa comporta julgamento antecipado, nos
termos do art. 330, I, do CPC.

No entanto, oportunizo às partes a manifestação, em cinco dias,

sobre eventual interesse na produção de provas, devendo, em
caso positivo, indicar expressamente qual ou quais fatos pre-
tende ser objeto da prova.

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.013484-6 - MARI IGNEZ CARDOSO SANTANA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANAINA CLAUDIA FELICIANO, JONAS BOR-
GES, (FL. 131)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)Após, intimem-se as partes para que, querendo, manifes-
tem-se a respeito do laudo pericial, no prazo sucessivo de 05
(cinco) dias cada.

CONSIGNATORIA

97.00.22693-0 - JOAO DE DEUS DA SILVA FARIAS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTA SANDOVAL FRANCA, (FLS. 268-
271 ITEM G IN FINE)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto,
Conheço o mérito dos pedidos já que preenchidos os pressu-
postos processuais e condição da ação, a fim de julgá-los parci-
almente procedentes, nos termos do art. 269, inc.I, do CPC.
(...)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023417-0 - NELSON ANTONIO BELETTI, ALA-
NA MARIA JALVA GONCALVES BELETTI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE, (FLS. 295-
310)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)Conheço os embargos de fls. 204/208, mas nego-lhes se-
guimento, dado que a mutuária alega a ocorrência de error in
judicando, para o qual via adequada é a apelação, ex vi do ca-
put do art. 463, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034226-8 - ADELINA GRACIOSA KOHLS, GER-
MANO KOHLS X BANCO DO ESTADO DO PARANA S A E
OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO GALVAO CARRILLO, INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, (FL. 226)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Reputo plenamente aplicável o regime consumerista para o
deslinde de controvérsias envolvendo mútuos feneratícios. A
um, diante da expressa previsão legal, vertida nos arts. 3º, §2º e
29, do CDC. A dois, dado que o vetusto Regulamento 737 já
preconizava a natureza mercantil das operações de câmbio,
banco e corretagem, como bem aponta MÁRCIO MELLO CA-
SADO em fl. 29 da obra “proteção do consumidor de crédito
bancário e financeiro” (SP: RT, 2002).

2. Não obstante, este Juízo não tem comumente deferido o pe-
dido de inversão do ônus da prova, enquanto medida exonera-
tiva das custas periciais respectivas. Ora, tais valores têm sido
fixados de forma módica, inclusive parcelados, o que facilita a
realização da prova e supre, em parte, o escopo do art. 6º, inc.
VIII, do CDC. Ademais, o TRF da 4ª Rg. tem entendimento
pacificado a respeito da inviabilidade da inversão na distribui-
ção dos encargos processuais. Assim, eventual inversão do ônus,
neste momento, teria como conseqüência apenas uma maior
morosidade na prestação, na eventual procedência de agravo
manejado contra uma decisão de tal naipe.

3. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova.

4. Nomeio como perito judicial o Sr.Edison Luiz Krüger, fi-
xando os honorários em R$ 600,00 (seiscentos reais), que po-
dem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

5. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

6. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.

ACAO ORDINARIA
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2004.70.00.017624-9 - JOSEFINA APARECIDA BARBOSA,
RUTE BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
(FLS. 176 ITENS 1 A 6)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
2. Recebo a(s) apelação(ões) de fls. 226/232 (da Caixa Econô-
mica Federal) nos efeitos devolutivo e suspensivo.

3.À(s) parte(s) apelada(s), para as contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019432-5 - CESAR THOME FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ANGELIM RAMOS, MIRIAN MONTE-
NEGRO ANGELIN RAMOS, (FL. 247 ITENS 2 E 3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Por economia processual, intime-se o autor, na pessoa de
seu procurador judicial, para que, em cinco dias, pague volun-
tariamente o valor referente à verba sucumbencial devida ao
Banco Bamerindus do Brasil S/A (fls. 181)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004788-7 - IVALDO BELIZARIO, LUCI DE OLI-
VEIRA FISCHER BELIZARIO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE, (FL. 345 ITEM
1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto, por reputar preenchidos os requisitos pro-
cessuais, aprecio o mérito do pedido formulado pelos autores,
a fim de julgá-lo parcialmente procedente, nos termos do art.
269, inc. I, do CPC.
(...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.016459-0 - OSWALDO PEREIRA DE LIMA,
LUCY SOUZA DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, (FLS. 230-243)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Indefiro o pedido antecipatório, já que o periculum in mora foi
produzido pelos próprios requerentes.
A execução extrajudicial ocorreu há dois anos (fl. 90), sendo
que os autores deixaram para formular a pretensão às vésperas
da concorrência pública que buscam evitar.
(...)
Especifiquem as partes, querendo, as provas que pretendem
produzir. Prazo: 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.025327-0 - EDSON FRIES GODOY, ISABEL
CRISTINA PRYSIAZNYJ X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). CAIO BUENO LOPES, (FL. 97)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
I. Recebo os presentes autos ratificando os atos praticados no
Juízo Estadual.
II. Intimem-se a parte autora para ciência da redistribuição,
pagamento das custas, bem como para promover a citação da
Caixa Econômica Federal como litisconsorte passiva necessá-
ria.

CONSIGNATORIA

2004.70.00.031316-2 - CELIA KAPUZINIAK X COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT
Adv. : Dr(s). GILBERTOO ADRIANE DA SILVA, (FL. 291)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. No instrumento particular de procuração acostado às fls. 13/
14 os autores estão representados por sua procuradora DANIE-
LA HIEDA ROCHA. Entretanto, não foi juntado aos autos a
procuração que outorga tais poderes.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, regula-
rize a representação processual.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.027200-7 - ALBERTO LADORUCKI, NAZILMA
BATISTA LADORUCKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, (FL. 119)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte teor:
Cumpra a parte autora o disposto no art. 50 da recente Lei
10.931, de agosto de 2.004, norma de caráter processual (regi-
da pelo tempus regit actum). Prazo: 10 dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.030224-3 - SANDRA MARA SEMANN ACERBI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIOLA LOPES CORREA, (FL. 93)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte

teor:
Defiro o pedido do autor de fl. 52 pelo prazo de 10 (dez) dias.

CONSIGNATORIA

2003.70.00.039302-5 - LUIZ CARLOS PRIESTER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIO GRIL GUAREZI, (FL. 53)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Preliminarmente, considerando que somente foi juntada a
guia referente ao porte de retorno/remessa do recurso, intime-
se a parte autora a comprovar o pagamento das custas de apela-
ção, conforme disposto no art. 511 c/c o art. 14, II da Lei nº
9289/96 (0,5% sobre o valor da causa atualizado).
Prazo: 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.30524-6 - O OLIVEIRA MOTTA E CIA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, (FL. 517 ITEM
1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato de seguinte teor:
Intimação das partes para manifestarem-se sobre o laudo do
Perito e do Assistente Técnico, em 10 (dez) dias;

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013843-4 - RENATO GARCIA RODRIGUES E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A - CRE-
DITO IMOBILIARIO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). LEONEL TREVISAN JUNIOR, (FL. 234)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Primeiramente, o pedido de assistência judiciária gratuita,
nos moldes em que foi requerido no processo, não atende aos
requisitos legais. A parte autora não firmou a declaração sob as
penas da lei.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte adequar seu
pedido de assistência judiciária, para que seja passível de defe-
rimento.

2. À parte autora para que, no mesmo prazo, cumpra o disposto
no art. 50 da Lei 10.931/2004.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.033020-2 - JOSILETE BALLES NEVES SEGAN
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, (FL. 44)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. As razões do agravo (fls. 43/66) não se mostram suficientes
para que este Juízo altere os termos da r. decisão de fls. 40/41,
que resta, portanto, integralmente mantida.
(...)

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.026247-6 - JOSILETE BALLES NEVES SEGAN
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, (FL. 68 ITEM 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
1) Merece acolhida parcial o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela, em consonância com os motivos abaixo.

Seguindo posicionamento praticamente pacificado pelos Tribu-
nais Regionais Federais, é fato que, estando a dívida sob discus-
são, não é dado ao agente financeiro incluir o nome do aventado
devedor em cadastros restritivos ao crédito. Atente-se que as
chamadas “listas negras”, tal como o SEPROC; SERASA, etc.,
não podem se constituir em mecanismos de cobrança do débito,
dado que não é esta a função outorgada pelo Ordenamento. A
respeito, vide fl. 365 da obra coletiva “Código de Brasileiro De-
fesa do Consumidor comentado pelos autores do anteprojeto”,
de autoria da prof. ADA PELLEGRINI GRINOVER e outros.
Ao contrário, a função de tais cadastros é apenas a de proteger o
próprio Sistema Financeiro, não sendo cabível a inclusão quanto
a própria dívida está sendo questionada.

A respeito, já decidiu o TRF da 4ª Rg.: “na pendência de dis-
cussão judicial em torno do cumprimento do contrato de finan-
ciamento habitacional e da exigibilidade dos valores pretendi-
dos pelo agente financeiro, é cabível a concessão de medida
cautelar para excluir os mutuários de cadastros de inadimplen-
tes (SPC, CADIN, SERASA), porquanto existente o risco de
dano irreparável ou de difícil reparação”. (rel. Juíza Vivian J.
Pantaleão Caminha, DJU de 25-07-2001, p. 282).

2) Não vislumbro verossimilhança na alegação de que o valor
correto da prestação seja de apenas R$ 24,17 (vinte e quatro
reais e dezessete centavos). O valor ofertado, com todo o res-
peito, é ínfimo e não pode se prestar a impedir o réu de promo-
ver as medidas tendentes à recuperação do seu crédito.

Assim, indefiro o pedido de depósito.

Defiro, por ora, o depósito no valor da prestação atual, no tem-
po e modo contratados.

3) Isto posto:

3.1.) Intime-se a parte demandada para que se abstenha de lan-

çar o nome dos autores em cadastros restritivos ao crédito e, na
hipótese de já ter lançado, promova o levantamento no prazo
de 10 (dez) dias, contados da intimação.

3.2) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento parcial
da tutela, observada a ressalva do item “2”, acima.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015586-6 - MARIA DO ROCIO MEDEIROS WI-
TOSLAWSKI X BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, (FL. 141)

CURITIBA, 10 de novembro de 2004.

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0200/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVI-
MENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA
4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.023679-1 - EDGARD DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ATO FL. 86

2002.70.00.024015-0 - JERZY ROSIAK X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS, ATO FL. 98

2002.70.00.049019-1 - ANTONIO BITTENCOURT DE FA-
RIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, ATO FL. 77

2002.70.00.049063-4 - SERGIO FERREIRA MONTORO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, ATO FL.
68

2002.70.00.066928-2 - ANTONIO SOARES LOPES E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ATO FL. 93

2002.70.00.067628-6 - ELOIR DOS SANTOS E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, ATO FL.102

2002.70.00.071433-0 - EDUARDO CANEDO DA SILVA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, ATO
FL. 87

2002.70.00.075103-0 - JOAO CARLOS CASCAES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAUJO, ATO FL. 74

2002.70.00.077248-2 - GUSTAVO BATISTA JUNIOR X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, ATO
FL. 76

2003.70.00.002825-6 - NEUSA MARGARETE TOMAZ DA
CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA,
ATO FL. 68

2003.70.00.005735-9 - ARAMIS JOSE DE SIQUEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, ATO FL. 66

2003.70.00.007495-3 - JOSE LUIZ PINTO DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ATO FL. 64

2003.70.00.008565-3 - GENESIO HERNANDES TORRES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, ATO FL. 68

2003.70.00.008733-9 - MARIA BEATRIZ DE OLIVEIRA
LAGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO WALTER HOFFMANN, ATO FL. 58

2003.70.00.009499-0 - BERNARDO VOICHIKOSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
ATO FL. 66

2003.70.00.009533-6 - CELSO MIRANDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, ATO FL. 68

2003.70.00.010073-3 - EDEGAR CARDOZO DE PAULA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI, ATO FL. 71

2003.70.00.010279-1 - VERA LUCIA DA CRUZ FURQUIM
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, ATO FL. 79

2003.70.00.010724-7 - JORGE TECHE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, ATO FL. 68

2003.70.00.011525-6 - TADEU POPENDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURDES APARECIDA DE SOUZA, ATO FL.
65

2003.70.00.014303-3 - ZUNG CHE SAN DE ANDRADE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, ATO FL. 63

2003.70.00.014305-7 - IOLANDA BAZZO SPEROTTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, ATO FL. 54

2003.70.00.015675-1 - EDILSON COSTA MACHADO DE
SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, ATO FL. 60

2003.70.00.019243-3 - ELADIO JOSE NERCELLAS CABA-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA MILCZEWSKI BATISTA, ATO FL.
65

2003.70.00.020249-9 - PEDRO SANTOS FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, ATO FL. 57

2003.70.00.021003-4 - ALZEMIRO DOS SANTOS GODOY
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO, ATO FL. 73

2003.70.00.022839-7 - GASTAO PEREIRA CORDEIRO FI-
LHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO, ATO
FL. 65

2003.70.00.023313-7 - NORBERTO RICARDO GRUN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, ATO FL. 71

2003.70.00.023716-7 - ARAMIS NUNES MARIANO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, ATO FL. 47

2003.70.00.023784-2 - JAIR PEREIRA LINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA, ATO FL. 50

2003.70.00.024839-6 - JOSE EDUARDO RIBEIRO DE SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, ATO FL. 60

2003.70.00.025743-9 - JOAO CARLOS MULLER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ATO FL. 66

2003.70.00.026149-2 - IRINEU PEDRO SOCZEK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMIR TADEU BOTELHO, ATO FL 48

2003.70.00.030473-9 - DORVALINO FERREIRA DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, ATO FL. 59

2003.70.00.030883-6 - LUIS MANFRE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIS MANFRE, ATO FL. 58

2003.70.00.032475-1 - JOAO EUZEBIO DO NASCIMENTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI, ATO FL. 55

2003.70.00.034329-0 - MARLI QUINTINO DA SILVA GUER-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, ATO FL. 46

2003.70.00.034727-1 - ELUIR MARTINS GIACOMITTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, ATO FL. 53

2003.70.00.036009-3 - HOMERO MARTINS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILTON JOSE PAIZANI, ATO FL. 42

2003.70.00.038852-2 - DIVANIR TEREZINHA SOARES E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, ATO FL. 84

2003.70.00.039555-1 - JOAO IVO FRANCA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA, ATO FL. 48

2003.70.00.043161-0 - MANOEL CORDEIRO DA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA, ATO FL. 42

2003.70.00.043294-8 - TADEI JOSE REMER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES, ATO FL. 60

2003.70.00.044239-5 - JOAO BENEDITO DA CRUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO, ATO FL. 46

2003.70.00.044255-3 - HEINZ DIETER OSKAR AUGUST
FILL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, ATO FL. 53

2003.70.00.044256-5 - JOSE SILVEIRA DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, ATO FL. 55

2003.70.00.044312-0 - JOAO MANENTE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA, ATO FL. 49

2003.70.00.054766-1 - ARIEL MEXIKO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ATO FL.
40

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AUTOS DESARQUIVADOS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.99797-8 - HORST ADELBERTO WALDRAFF E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER

CURITIBA, 11 de novembro de 2004

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES-
FISCAIS DE CURITIBA - PARANÁ.

Juízes:

DR. GERSON LUIZ ROCHA
JUIZ FEDERAL

DR. MARCUS HOLZ
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
BOLETIM Nº 066/2004

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-
taria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ART. 206, INCISO V, PRIMEIRA PAR-
TE DO PROVIMENTO N º 05/2003-CG, FICA A PARTE EM-
BARGANTE INTIMADA PARA FALAR SOBRE A IMPUG-
NAÇÃO E DOCUMENTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.022037-8 - HERMES MACEDO S/A MASSA FA-
LIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARINA BORIO

2004.70.00.023658-1 - COMPANHIA ESTEARINA PARANA-
ENSE MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

2004.70.00.024242-8 - COM DE CEREAIS MARECHAL
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2. Aguarde-se a decisão do TRF quanto ao efeito suspensi-
vo pleiteado pela agravante. 3. intime(m)-se.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.00203-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TRANSGRAMARCOS TRANSPORTES
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
“Com fundamento no item 1.39 da Portaria 06/2003 expedi o
Boletim n º66/2004, intimando(a) advogado(a) do(a)
executado(a), para retirada dos autos em carga, conforme re-
querido, pelo prazo de 05 dias.”

EXECUCAO FISCAL

95.00.13601-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X AUDICON SOCIEDADE CIVIL LTDA
Adv. : Dr(s). NEY MENDES RODRIGUES JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-
taria:
ATO DE SECRETARIA
De acordo com o disposto no art. 206,inciso XXVII, do Provi-
mento n º 05/2003 da CG, do E. Tribunal Regional Federal da
4ª Região, intimem-se as partes para requererem o que enten-
derem de direito, em 15 dias, apresentando, desde logo, os cál-
culos de liquidação, se for o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.11430-0 - MEDICALME PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE MACHADO DE OLIVEIRA

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.00.003706-2 - LEONARDO DE ASSIS ARAUJO E
OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA RIBEIRO

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.030018-6 - SUPRESUL ATAC E DIST ALIMEN-
TOS LTDA - MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.001724-9 - LUIZ AFONSO FIORESE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENESIO TAVARES, CELSO ALVES FERREI-
RA FILHO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.020886-9 - TRANSIMARIBO LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI

2001.70.00.036114-3 - EMILIO ROMANI S/A X INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL
INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). ARNALDO CONCEICAO JUNIOR

2002.70.00.036855-5 - ERICHSEN COMERCIAL ALIMEN-
TICIA LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MILLEN ZAPPA

2002.70.00.036908-0 - SHEFFIELD COMERCIO DE ROU-
PAS E ACESSORIOS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

2002.70.00.037183-9 - DALEXCAR SERVICOS TEC AUTO-
MOTIVOS LTDA - MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOLOTOV PASSOS

2002.70.00.037193-1 - COMPANHIA ESTEARINA PARANA-
ENSE MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

2002.70.00.050214-4 - PAN ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICACOES LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA, GERAL-
DO MOCELLIN

2002.70.00.057385-0 - FERTIG IND E COM DE ACESSORI-
OS PLASTICOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MOLOTOV PASSOS

2002.70.00.066614-1 - AGS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA-MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, MI-
CHEL KOIALAINSKI BARBOSA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....dê-se vista à embargante para manifestação. Prazo: 15 (quin-
ze) dias.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.049557-0 - C P CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO, TARCISIO ARAU-
JO KROETZ

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“1. Defiro a prova pericial e nomeio como perito o Engenheiro
José Antônio Balzer, com endereço profissional na Rua Mauá,
235, Alto da Glória, fone (041) 3029-0498, nesta Capital, que
deverá apresentar o laudo em trinta dias, contados da intima-
ção do depósito dos honorários que lhe forem atribuídos. 2.In-
time-se o perito da nomeação e para que apresente proposta de
honorários, em cinco dias....”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.010139-7 - EVERCAL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CAL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“CHAMO O FEITO À ORDEM. 1. Tenho por citada a empresa
executada, diante do comparecimento ao processo, na forma
do § 1 º do art. 214do CPC. 2. Intime-se o executado a pagar o
débito ou nomear bens à penhora, em cinco dias. Decorrido o
prazo sem manifestação, converta-se em penhora o arresto de
fl. 16, intimando-se o executado do prazo de 30 (trinta) dias
para oposição de embargos. 3. Fls. 24/25 e 44. O parcelamento
do débito tem o condão de suspender tão somente a exigibili-
dade da dívida, não autoriza o levantamento do arresto. INTI-
ME-SE.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.009908-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CALDEIRAS LINCOLN INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA
Adv. : Dr(s). ADEMIR KALINOSK RIBEIRO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sínte-

se:
“1. Fl. 107. Intime-se a executada a juntar a matrícula comple-
ta e atualizada do imóvel descrito à fl. 97, em 15 dias....”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.019302-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RPM INCORPORACOES IMOBILIA-
RIAS S/A
Adv. : Dr(s). FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 26. Intime-se a executada como requerido. Prazo: 15
dias....”
PETIÇÃO DE FL. 26: “INTIMAÇÃO DA EXECUTADA AFIM
DE QUE ESTA FAÇA REDARF DOS DARF’S DE FLS. 20 A
23 DOS AUTOS, TENDO EM VISTA O ALEGADO PELA
MESMA ÀS FLS. 14/15. PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.082187-4 - FAZENDA NACIONAL. X SUPER
MERCADO LINDOIA LTDA
Adv. : Dr(s). SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. (fls. 02 a 04) Trata-se de mandado de segurança ajuizado
contra ato praticado por este Juízo, a “expedição de mandado
de penhora”. O processo não tem qualquer instrução documen-
tal, o que torna impossível saber qual autoridade atacada. Tam-
pouco observa o disposto no art. 108, I, “c”, da CF/88. 2. As-
sim sendo, e considerando: a) que a execução fiscal foi propos-
ta há mais de vinte anos, e que o supsosto ato atacado data de
25/10/1983; b) que o impetrante pode se valer de outros meios
processuais (agravos, exceções de pré-executividade etc); c)
que não há qualquer instrução processual; d) que o processo
deveria ser dirigido ao e. Tribunal Regional Federal da 4 ª Re-
gião; intime-se o impetrante para, no prazo de dez dias, regula-
rizar a petição inicial, suprimindo as falhas ou desistir da ação
- adotando os outros meios processuais cabíveis. 3. Após, con-
clusos.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.030234-6 - ARMAZEM SANTA IZABEL LTDA
X JUIZO DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇAO FISCAL
DA COMARCA DE CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). SILVIA FLORES

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se o executado para apresentar matrícula atualizada
do imóvel nomeado no prazo de 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.038893-5 - FAZENDA NACIONAL. X MANUT
SOE ELETRO MECANICA LTDA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO MACHADO DE JESUS

No processo abaixo foi proferido o seguinte desapcho, em sín-
tese:
“....Assim sendo, verifico na hipótese em exame, os argumen-
tos do excipiente não dizem respeito a matérias passíveis de
apreciação por este meio processual. Aliás,não especifica de
forma clara o pedido, de modo que deixo de apreciá-lo....”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.084570-2 - CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS - CRECI X SERGIO FERNANDO
MENDES
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARÓ

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“...2. Defiro ao executado José Roberto Marques Chaves o pra-
zo de quinze dias para regularizar sua representação processu-
al.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.01232-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CHAVES INDUSTRIA E COMERCIO E AQUECEDORES
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LINCON E. ALBUQUERQUE DE CAMARGO
FILHO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“1. Intime-se o síndico da massa falida sobre os documentos de
fls. 43/45. PRAZO: 15 dias...”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.006347-8 - FAZENDA NACIONAL. X CIPATE
CIA DE PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGEM - MASSA
FALIDA
Adv. : Dr(s). CLEMENCEAU M. CALIXTO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2.
Dê-se vista ao recorrido para contra-razões. 3. Decorrido o prazo
legal e não havendo outros recursos, remetam-se os autos ao e.
Tribunal Regional Federal da 4ª Região.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.010062-9 - HOTEIS IGUACU S/A X COMISSAO
DE VALORES MOBILIARIOS
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER,
PAULO MACARINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-

taria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ART. 206, INCISO V, PRIMEIRA PAR-
TE DO PROVIMENTO N º 05/2003-CG, FICA A PARTE EM-
BARGANTE INTIMADA PARA FALAR SOBRE A IMPUG-
NAÇÃO E DOCUMENTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.007232-8 - MEDCLIN CLINICA DA MULHER E
DA CRIANCA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). RAFAEL BOFF ZARPELON, LILIANE CRISTI-
NA VIANA

2004.70.00.018843-4 - ORGANOQUIMICA COM PRODU-
TOS QUIMICOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUI-
MICA -CRQ
Adv. : Dr(s). GENESIO TAVARES

2004.70.00.019724-1 - CATTALINI TRANSPORTES S/A X
INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUA-
LIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). DENIS NORTON RABY, ELAINE NOVAES
FALCO

2004.70.00.026685-8 - DEVANILDE CHIEZA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 37. Defiro o pedido de vista, por cinco dias. 2. Após a
inspeção, dê-se vista aoexeqüente, por 15 dias, como requerido
à fl.36.”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.006297-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ECEPLAN ENGENHARIA CIVIL
LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....declaro extinto o processo....”

EXECUCAO FISCAL

91.00.16006-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X FASPAR FUNDACAO DE ACAO SOCIAL
DO PARANA
Adv. : Dr(s). JAIME JOSE FACCIO

96.00.15366-3 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
X EDISON SANTOS
Adv. : Dr(s). EDISON DE MELLO SANTOS

96.00.17493-8 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
X SERGIO ODILON JAVORSKI
Adv. : Dr(s). SERGIO ODILON JAVORSKI

98.00.27691-2 - FAZENDA NACIONAL. X HSBC BAMERIN-
DUS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBI-
LIARIOS
Adv. : Dr(s). ROBERTO FERRAZ

2001.70.00.016099-0 - FAZENDA NACIONAL. X CENTRO
DE NATACAO PROFESSOR CARLOS FERNANDEZ S/C
LTDA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LUIZ DAMIAN DOS SANTOS

2001.70.00.029199-2 - FAZENDA NACIONAL. X ELETRO-
GUIA MATERIAIS ELETRICOS LTDA
Adv. : Dr(s). LORIVAL FAVORETTO

2002.70.00.039445-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PANIFICADORA E CONFEITARIA BANNOCK LTDA
ME E OUTROS
Adv. : Dr(s). JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO

2003.70.00.016962-9 - FAZENDA NACIONAL. X ALFA AD-
MINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA
Adv. : Dr(s). EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE

2003.70.00.025775-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DENIMAR CONFECCOES DE COR-
TINAS LTDA - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). MARCOS ALBERTO PICOLI

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....declaro extinto o processo, sem qualquer ônus para as partes,....”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.016961-7 - FAZENDA NACIONAL. X COZIPLAN
DECORACOES LTDA
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR CRUZ

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....declaro extinto o processo de execução de sentença,.....”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.008729-6 - FAZENDA NACIONAL. X PROLE-
GIS ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA S/C LTDA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....é de se determinar a extinção do processo....”

EXECUCAO FISCAL

99.00.14162-8 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLO
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GIA - CRO X EDILIANA DIAS CHAVES CAMPOS
Adv. : Dr(s). LUCIANA BERRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-
taria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ART. 206, INCISO V, PRIMEIRA PAR-
TE DO PROVIMENTO N º 05/2003-CG, FICA A PARTE EM-
BARGANTE INTIMADA PARA FALAR SOBRE A IMPUG-
NAÇÃO E DOCUMENTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.017959-7 - CURSO COLEGIO DIMENSAO S/C
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MADALENA RODRIGUES

2004.70.00.020976-0 - CENTRO INDUSTRIAL DE TECIDOS
E DERIVADOS TEXTEIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELLE ROCHA BRASIL

2004.70.00.021284-9 - KRAFT FOODS BRASIL S/A X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ANDREZANI, CLAUDIA DE
CASTRO CALLI, RODRIGO CORREA E CASTRO

2004.70.00.025288-4 - LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA - MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INME-
TRO
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JU-
NIOR, MARIANA CARVALHO POZENATO

2004.70.00.026682-2 - PAN ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICACOES LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.012678-0 - TRANSPORTADORA PRINCETUR
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.043560-3 - TRANSIMARIBO LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 31. Supsendo o processo pelo prazo requerido. 2. De-
corrido o prazo supra, dê-se vista à exeqüente, por 15 dias, a
fim de que se manifeste sobre a exceção de pré-executividade
de fls. 19/20.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.016787-6 - FAZENDA NACIONAL. X DISTRI-
COL DISTRIBUIDORA DE PERFUMARIA E COSMETICOS
LTDA
Adv. : Dr(s). PAULO GROTT FILHO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 59. Suspendo o processo pelo prazo requerido. 2. De-
corrido o prazo supra, dê-se vista à exeqüente, por 15 dias, a
fim de que se manifeste sobre a exceção de pré-executividade
de fls. 23/31.”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.013678-1 - FAZENDA NACIONAL. X INOVE
DESING E COMUNICACAO LTDA
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 54. Suspendo o processo pelo prazo requerido. 2. De-
corrido o prazo, dê-se vista à exeqüente, por 15 dias, a fim de
que se manifeste sobre a exceção de pré-executividadede fls.
18/28.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.081788-3 - UNIAO FEDERAL X FRIGORIFICO
CALIFORNIA LTDA
Adv. : Dr(s). RICARDO CABRAL

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. A inicial deve vir acompanhada da procuração e das cópias
autenticadas das seguintes peças da ação de execução; CDA,
mandado de citação cumprido, e respectiva certidão de intima-
ção. Em face disso, determino que se intime a parte embargan-
te para que, no prazo de 10 dias, instrua a inicial em conformi-
dade com o exposto, sob pena de indeferimento (art. 284, pará-
grafo único do CPC). 2. Após, conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.031343-5 - B M LABORATORIO COMERCIO DE
ARTIGOS E EQUIPAMENTOS LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA GUEDES PEREIRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. A inicial deve vir acompanhada de procuração e da cópia da
seguinte peça da ação de execução: mandado de citação cum-
prido. Em face disso, determino que se intime a parte embar-

gante para que, no prazo de 10 dias, instrua a inicial em confor-
midade com o exposto, sob pena de indeferimento (art. 284,
parágrafo único do CPC). 2. Após, conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.030312-0 - EMORY PEREIRA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA GUEDES PEREIRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Renove-se a intimação do embargante para cumprimento do
item 4, parte final, do despacho de fl. 141: INTIMEM-SE AS
PARTES PARA OS FINS DO § 1 º DO ART. 421, DO CPC, sob
pena de desistência da prova pericial.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.032417-9 - JOSE JOHELSON PISSAIA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO TEIXEIRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“......Assim sendo, verifico na hipótese em exame, os argumen-
tos do excipiente não dizem respeito a matérias passíveis de
apreciação por este meio processual....”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.025007-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X LUFARMA MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA
Adv. : Dr(s). SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS

CURITIBA, 11 de novembro de 2004.

VICENTE FERNANDO ORTH
DIRETOR DE SECRETARIA DA 1ª VARA
FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS.

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0175/2004

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“O exequente pediu, à fl. 57, desistência da execução que move
nestes autos. Houve citação e penhora. Isso posto, HOMOLO-
GO por sentença, para que surta os efeitos legais, o pedido de
desistência formulado pelo exequente, extinguindo o processo
sem julgamenot do mérito, nos termos doa rt. 267, VIII do Có-
digo de Processo Civil.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.017916-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVANA DE LUCENA BUSCARONS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.015213-0 - BRUNO SADAYOSHI LARA SHIMI-
ZU X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NA
Adv. : Dr(s). EDILAMAR T P SERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Ante o expsoto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO apenas para esclarecer que o posici-
onamento da sentença está de acodo com o art. 154, do CTN,
conforme espsoto acima.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.039250-1 - SMA EMPREENDIMENTOS E PAR-
TICIPACOES S/A X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“TEndo em vista a informação de designação de leilão para a
data de amanhã (fl.139) e a interposição de embargos de tercei-
ro (certidão retro), suspenso o leilão designado. Comunique-
se...”

EXECUCAO DIVERSA

91.00.19246-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SEMMER ARTES GRAFICAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Constatada a existência de possível fraude, o processo foi sus-
penso com remessa dos documentos originais aos órgãos com-
petentes para verificação de fato-crime...Pois bem, não é caso
de homologação porque ou há ausência de documentos essen-
ciais à propositura da ação ou os exequentes não reconhecem

oa dvogado que patrocina a causa como seu procurador. Não
obstante, impossível o prosseguimento do feito por ausÊncia
de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e
regular do processo, motivo pelos quais julgo extinto nos ter-
mos do artigo 267, IV, do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034194-0 - JOSE LOPES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA BORDIN REMOR, JOSE AMERICO
DA SILVA BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“HOMOLOGO por sentença, para que surtam os efeitos legais,
a transação realizada peloe xequente CEF com o executado
REGINALDO DA S. GOUVEIA, conforme cosnta no contrato
particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívi-
da e Outras Obrigações es de fl. 30 à 34...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081960-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REGINALDO DA SILVA GOUVEIA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Em conformidade com o artigo 20, § 4° do CPC, estipulo ho-
norários advocatícios em, 5% do valor da execução, em razão
do trabalho despendido...Defiro benefício de prioridade de tra-
mitação do feito...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.029679-6 - EMILIA NESSEL KUGLER E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro o pedido de fixação de honorários em 20% sobre o
valor da execução. Em conformidade com o artigo 20, § 4° do
CPC, estipulo tal verba em 5% do valor da execução, em razão
do trabalho despendido...Defiro o pedidod e prioridade de
tramitação...Intimem-se os exequentes para que instruam a con-
trafé com cópias dos cálculos e dos extratos das contas-pouo-
anças...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.027916-6 - ANTONIO MOKSENSKI - ESPOLIO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Dest’arte, por cautela suspensa a execução até o trânsito em
julgado do recurso interposto nos embargos à execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.066312-7 - ALEXANDRE GALVAO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Ante o exposto, rejeito as preliminares, revogo a medida limi-
nar cautelar concedida e NEGO A SEGURANÇA...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.083359-1 - LYNX VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA X PREGOEIRO DA EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). RONALDO OLIVEIRA MATEUS, MARCILIO
JOAO DA S MEDEIROS FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Após, abra-se vista dos autos aos autores, pelo prazo de 30
(trinta) dias, para elabaoração dos cálculos de execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.13133-7 - MARIA DE LOURDES DA SILVA CUNHA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, JOAO
LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“....No caso em tela, entendo não existir solidariedade, pois a
obrigação decorre de título executivo judicial (sentença transi-
tada em julgada) com a condenação individualizada dos execu-
tados, não havendo contrato ou lei que imponham a soliedarie-
dade. Sendo assim, indefiro o pedido de fl. 968. Intime-se...’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

90.00.06349-3 - NELSON FLORIANI E OUTROS X FAZEN-
DA NACIONAL. E OUTROS
Adv. : Dr(s). ARNOLDO HORST PREHS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Elaborado os cálculos, dê-se vistas às partes, voltando-me os
autos conclusos, registrados para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.013307-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDEUSELIA M PEDON E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Isto posto, reconheço a incompetência deste juízo para apre-

ciar a lide, entendendo que é competente para julgamento do
feito uma das Varas Federais de Brasília...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.036377-3 - FABIO CHEMIN GADENS X SECRE-
TARIO DE EDUCACAO SUPERIOR - COORDENADOR
GERAL DO FIES
Adv. : Dr(s). GABRIEL BARDAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Diante do exposto, rejeito as preliminares e concedo parcial-
mente a segurança para garantir o direito do impetrante,(...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.004100-9 - MOVEIS GRAMADO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido do autor, prorrogando por mais 10 (dez) dias
o prazo para cumprimento do despacho de fl. 17.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023601-5 - MARCELO FERREIRA TERRES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no rpa-
zo de 10(dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.012399-3 - JOSEFINA BONASSOLI SOARES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

CURITIBA, 9 de novembro de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0177/2004

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Às partes para contra-razões no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069341-7 - CELIA YOSHIKO SHIMADA TA-
MEHIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, INAE BRUSTOLIN DE MELO

2003.70.00.030901-4 - EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

2003.70.00.051229-4 - CELSO CARLOS ROBACKER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016367-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERNESTO KISSNER
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo a transação firmada por(...) com a ré, nos termos
da LC 110/01. Em razão do dfecurso de prazo para manifesta-
ção da CEF, intimem-se os autores para que, havendo interesse
promovam a execução nos termos doa rtigo 632 e segs. do CPC.
Deve o pedido ser instruído com os cálculos de liqueidação e
extratos das contas, diponibilizados no site da CEF. Prazo de
30 (trinta dias). Ressalto que os autores que firmaram adesão
ou transação não poderão integrar a lide.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.07186-5 - ODIR CUNHA FERREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI

2000.70.00.002284-8 - AIDA MARA DORNELLES LOPES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO HALUCH

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Em razão do decurso de prazo para manifestação da CEF, in-
timem-se os autores para que, havendo interesse, promovam a
execução nos termos do artigo 632 e segs. do CPC. Deve o
pedido ser isntruído com os cálculos de liquidação extratos das
contas, disponibilizados no site da CEF. Prazo de 30 (trinta)
dias. Ressalto que os autores que firmaram adesão ou transa-
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ção não poderam integrar o processo executivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.13252-1 - LUIZ CARLOS COLACO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINA MORALES DOS SANTOS

99.00.16079-7 - ELIAS ANTONIO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILENE CORREA ZEREK, GERSON LUIZ
WENZEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Contestado o feito, manifeste-se a aprte autora.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.016566-5 - ANA LUCIA FOLLADOR KUGLER
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Tendo em vista a baixa dos autos do E TRF/4ª Região,
manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre o prosseguimento do fei-
to, rwequeredno o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias...”

ACAO ORDINARIA

94.00.11586-5 - IRMAOS MAUAD LTDA E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA

DECLARATORIA

98.00.18311-6 - VILSON APARECIDO DA COSTA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.015247-1 - FARMACIA PETYFARMA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO LUIZ MENEZES

2000.70.00.015275-6 - ALMEIDA E GIMENES LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO LUIZ MENEZES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002727-2 - GRACI AMARO GREGORIO MACE-
MIUK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.019160-6 - REMY SERAFINI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

2002.70.00.042614-2 - VISORAMA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE OCULOS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

2002.70.00.066116-7 - DILSON NAZARENO MERLIN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2002.70.00.076806-5 - IOLANDA TOSHIKO TAKESHIMA
NAKAMURA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o Prisma Trabalho Temporário Ltda. da Penhora re-
alizada à fl. 136; Após, observados os poderes para dar e rece-
ber quitação, expeça-se alvará parcial dos valores depositados
nos autos, ressalvo o crédito de Prisma Trabalho Temporário
Ltda;...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.10749-3 - MARIO LUIZ PRENDIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZA MARIA COSTA TABORDA RAUEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no pra-
zo de 10 (dez) dias, e se pretendem a produção de provas, jus-
tificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.013058-4 - ENPLAN - ENGENHARIA E PROJE-
TOS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALTON LUIZ DALLAZEM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime(m)-se o(s) autor(es) sobre o retorno dos autos do E.
TRF/4ª Região, para que manifeste(m) interesse na execução
do julgado, no razo de 15 (quinze) dias, observando tratar-se
de obrigação de fazer, nos termos do artigo 632 e seguintes do
CPC.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.078482-4 - EUGENIO WIEZBICKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

2003.70.00.012123-2 - NILSON ZATTONI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Após, abra-se vista aos autores pelo mesmo prazo.”

ACAO ORDINARIA

97.00.06744-0 - INOCENCIA DE JESUS ALVES FERREIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se os autores sobre os documentos de fls., no prazo de
30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, arqui-
vem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.09306-0 - JOAQUIM ALVES PEREIRA FILHO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se as partes para que, querendo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.074638-4 - ANESTOR TAMANINI CONCATTO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Não acolho a petição retro. Mantenho o despacho de fl. 177.
Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030382-2 - LUIZ ASCANIO LUVISOTTO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MUMIR BAKKAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Realmente inexiste litispendência entre esta ação e as de
número(...),devendo estes autos prosseguirem normalmente.
Intime-se primeiramente os autores para que esclareça sua le-
gitimidade ativa para ingressar com a presente ação e para que
paguem as custas iniciasi. Prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015956-2 - JOSE EDUARDO DE ANDRADE VI-
EIRA E OUTRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO COSTA FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Juntada cópia do alvará, vista ao(s) exequente(s) para se
manifestar(em) sobre o interesse no prosseguimento do feito,
no rpazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.63374-7 - WADIH FAICAL - ESPOLIO X CIA/ ENER-
GETICA DE SAO PAULO - CESP
Adv. : Dr(s). PEDRO ELIAS ARCENIO, JUBRAIL ROMEU
ARCENIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Antes da remessa dos autos ao E. TRF da 4ª Região, intime-se
a autora para que recolha as custas de porte de remessa, sem o
qual será o recurso julgado prejudicado no Juízo ad quem.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.018575-8 - ZAIDOWICZ CONSULTORIA FISCAL
S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EDSON PIRES DE LEMOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido retro, concedendo carga dos autos ao procu-
rador do autor, pelo prazo de 60 (sessenta) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.22057-5 - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO
ENSINO DE TERCEIRO GRAU PUBLICO DE CTBA REG
METROP E LIT PR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, PAULO
HENRIQUE VIDA VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Baixo os autos em diligência....Assim sendo, discrimine a
autora nominalmente as verbas e os valores corresponden-
tes que ensejam a restituição ora requerida, comprovada-
mente. Ainda regularize a sua representação processual,
juntando cópia do documento comprobatório da alteração
de seu nome, tendo em vista a diverg^wncia daquele indi-
cado na inicial e procuração de fl. 13 com o apontado nos
documentos das fls. 15-23. Intime-se para cumprimento em
10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.054984-0 - ELIANE APARECIDA DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Após, intime-se o autor para contestação, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010626-0 - CARLOS ANDRE DA SILVA TAMEZ
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR ZIROLDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no pra-
zo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019652-2 - MARTINS GATI CAMACHO X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE SANNA CAMACHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo a transação firmada peloa utor...Intimem-se os au-
tores sobre os docuemtnos de fls. 550/555...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.02117-0 - AIRTON FRANCISCO DE PAULA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO SILVA DE PAULO, JOEL ANTONIO
BETTEGA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a execu-
ção do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.004194-7 - CLAUDAIR ROMERA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO SILVA DE PAULO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“TEndo em vsita a baixa dos autos do E. TRF/4ª Região, inti-
me-se os réus para que se manifestem sobre o prosseguimento
do feito, requerendo o que de direito, no rpazo de 15 (quinze)
dias; Na hipótese de pretenderem a execução dos honorários
de sucumbência, intime-se o autor para que pague espontanea-
mente o devido, no prazo de 10 (dez) dias;”

ACAO ORDINARIA

99.00.19924-3 - COMERCIAL RADIO TV UNIVERSAL LTDA
X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, AUGUSTO
PROLIK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo a transação realizada pela autora...Intime-se a
CEF....Cumprido o item anterior, dê-se vistas aos autores.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.29789-8 - GUILHERME DA ROCHA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). DENISE LOPES SILVA, MARCO ANTONIO
JOHNSON

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Havendo cumprimento, dê-se ciência à parte autora.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.15222-7 - JOSE FRANCISCO MARQUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, FATIMA APARECIDA ZU-
LIANI FIGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
Contestado o feito, manifeste-se a parte autora.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050521-6 - OZEIAS ALVES DE FREITAS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDIR LESKE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores para que se manifestem acerca dos do-
cumetnos jutnados pela CEF às fls...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039875-0 - ARLINDO GONCALVES E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Primenramente, intimem-se os impetrantes para que emendem
a inicial esclarecendo em relação a que ato impetram o presen-
te mandado de segurança, mencionando a folha que o docu-
mento encontra-se nos autos. Ademais devem esclarecer tam-
bém em relação a que decisão doi interposto o recurso de de-
molição de imóvel, mas há também documentos nos autos que
formam emabrgo de obra e fixaçãod e multa.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.035796-7 - MARCO ANTONIO MIOLA E OUTRO
X GERENTE EXECUTIVO DO IBAMA NO PARANA
Adv. : Dr(s). JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Consoante petição de fl. 44, HOMOLOGO por sentença, para
que surtam os efeitos legais, a desistência manifestada pelor
equerente, conforme cosnta, extinguindo o processo sem julga-
mento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Haven-
do interesse, defiro desde já o desentranhamento dos documen-

tos que acompanham a inicial.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.029498-2 - JANE DIAS MASCARENHAS PEREI-
RA X DIRETOR DAS FACULDADES INTEGRADAS CURI-
TIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS, LUIZ
CESAR ESMANHOTTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Antes de proferir sentença, imprescindível esclarecer a alega-
ção de coisa julgada. Assim, intime-se o impetrante para com-
provar que não há coisa julgada, juntando cópia das decisões
proferidas no mandado de segurança n° 2000.09178-0. Prazo
de 10 (dez) dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.023043-8 - MUNICIPIO DE IVATE X SUPERIN-
TENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS DO PARANA
Adv. : Dr(s). AFONSO CELSO BARREIROS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores sobre o documento de fl. 183.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09238-4 - PAULO SERGIO PINHEIRO MITTER E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TELMA TERUKO HIRANO BERTELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Primeiramente, intimem-se os embargados, atraves do procu-
rador, para que, querendo, depositem o valor referente aos ho-
norários de sucumbência, conforme conta de fl.125, Prazod e
15 (quinze) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.066631-1 - UNIAO FEDERAL X G A MARTINS
E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido retro, suspendo o feito conforme requerido.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.005080-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERONDINA DOMINGUES DA LUZ MORAIS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Ao impetrante para contraminutar..”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.022857-2 - VALE FERTIL INDUSTRIAS ALIMEN-
TICIAS LTDA X CHEFE DE INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DE CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). GERSON MASSIGNAN MANSANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se as partes para que digam se têm provas a produzir,
no prazod e 5 (cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.037376-2 - MARCO ANTONIO GONCALVES
CASSOU X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MEURIS JOAO CARON CASSOU

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os embargados para que tomem ciência do docue-
mnto de fls. 115.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.009972-0 - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO
- FUNAI X PAULO CORDEIRO CAIANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO RAZZOLINI

CURITIBA, 8 de novembro de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 161/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 dias, para apresen-
tação de memoriais, voltando oportunamente conclusos os au-
tos.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

98.00.11427-0 - MINERVA DIMAX COMERCIO FARMA-
CEUTICO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

99.00.06085-7 - INDUSTRIA DE MADEIRAS LAMISERRA
LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
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Adv. : Dr(s). ALEXEY GASTAO CONSELVAN

2003.70.00.027181-3 - CONCORDE ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALTON LUIZ DALLAZEM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a parte embargada para que, no prazo de 15 dias,
manifeste-se quanto aos documentos juntados nas fls. 528-
636...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.022249-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADAO CESAR GONCALVES E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Vista aos réus para especificarem em 15 dias as provas que
efetivamente pretendem produzir, declinando fundamentada-
mente a sua finalidade.
Intimem-se.”

DESAPROPRIACAO

2002.70.00.011399-1 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA S/A - SANEPAR X IVO SILVA DE JESUS E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). SIDNEI GILSON DOCKHORN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. A autora apresentou nas fls. 312-314, embargos de declara-
ção quanto à decisão da fl. 311, sob argumento de que houve
omissão e contradição na referida decisão, que declarou deser-
to o recurso de apelação interposto, ante a falta de preparo da
guia de porte e de retorno, no prazo legal, aduzindo que so-
mente teve conhecimento da necessidade de tal pagamento quan-
do foi intimada, efetivando o pagamento respectivo, em segui-
da. Requer ainda, pelo que se observa da fl. 312, a prioridade
na tramitação. Considerando as cópias dos documentos colaci-
onados à fl. 23, verso, verifico que a autora conta com mais de
65 anos de idade. assim, concedo a prioridade na tramitação,
na forma requerida. Anote-se.
Quanto aos demais argumentos postos nos embargos declarató-
rios, verifico que não há qualquer contradição ou omissão na
decisão atacada, uma vez que o recolhimento da guia de porte e
de retorno foi efetivado em data muito posterior aos cinco dias
referidos no dispositivio legal invocado (art. 14, II, da Lei nº
9.289/96), contados, evidentemente, da data da interposição do
recurso.
Constata-se que a embargante pretende modificar o entendi-
mento exposto na decisão em comento.
Tal medida, como é cediço, se mostra inviável. A atribuição de
efeitos infringentes aos embargos declaratórios é medida ex-
cepcional e só pode ocorrer quando a modificação do julgado
decorrer do suprimento da contradição , obscuridade ou omis-
são existentes.
Anoto que, caso entenda que a interpretação conferida pelo
Juízo encontra-se equivocada, deverá a embargante valer-se dos
recursos próprios disponíveis, não sendo os embargos de de-
claração o meio adequado para tal finalidade.
Dessa forma, julgo improcedentes os embargos opostos, uma
vez que a decisão atacada não padece dos vícios de obscurida-
de, contradição ou omissão. Intime-se...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042215-0 - NOELI VAZ DE CAMPOS X UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARGARETH ZANARDINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista a conclusão da prova testemunhal, com o cum-
primento da carta precatória expedida, dê-se vista às partes pelo
prazo sucessivo de 15 dias, para apresentação de memoriais,
voltando conclusos oportunamente os autos.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032782-0 - LANIMAR INDUSTRIA DE MADEI-
RAS LTDA X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBI-
ENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando que não houve manifestação do autor, confor-
me certidão da fl. 141, verso, declaro preclusa a produção da
prova documental requerida. Intime-se.
Decorrido o prazo recursal, registre-se para sentença, voltando
conclusos os autos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.079963-7 - SIDNEI SCHUINDT DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para
impugná-la no prazo de 15 dias...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.005561-6 - MAURICIO JERONIMO DA SILVA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDNA MARIA FABIAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista que não houve manifestação do autor quanto à
proposta de acordo formulada pela requerida, determino o pros-
seguimento do feito, intimando-se as partes para apresentarem
memoriais, no prazo sucessivo de 15 dias, voltando oportuna-
mente conclusos os autos.
Intimem-se.”

ACAO SUMARIA

2004.70.00.009745-3 - CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL CAMPO COMPRIDO II X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte embargada para que, no prazo de 15 dias,
traga aos autos cópia integral da CTPS dos embargados Pedro
Lourenço e Julindo Jesus Marques.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.013743-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULINDO DE JESUS MORES E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Contestado o feito, manifeste-se a parte autora...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.016924-5 - ADELSON BARBOSA DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“A autora pretende o reconhecimento de sua imunidade relati-
vamente ao PIS. Ocorre que não comprova a existência de lide
resistida, já que não junta aos autos requerimento administrati-
vo para reconhecimento da imunidade, sendo que, em princí-
pio, se a autora efetivamente preenche todos os requisitos le-
gais para tal, consoante afirma, e considerando a medida limi-
nar concedida pelo STF na ADI n. 2.208-5/DF, não se vislum-
bra qual seja seu interesse processual na presente ação, para o
quê haveria necessidade de decisão administrativa negativa, com
os respectivos fundamentos. De outro lado, a contestação da
União também não é esclarecedora acerca da questão, uma vez
que não indica concretamente qual a razão do não reconheci-
mento da imunidade na via administrativa. Desse modo e con-
siderando que não se aplicam à hipótese os efeitos da revelia (
art. 320, II, do CPC), há necessidade de definir-se qual o con-
teúdo da lide objeto dos presentes autos. Assim, intime-se a
autora para que junte aos autos, em 15 dias, decisão adminis-
trativa acerca do reconhecimento ou não pela Secretaria da
Receita Federal da imunidade pretendida.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019668-6 - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS APAE DE CAMBIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...3. Apresentada a contestação, diga a parte autora no prazo
de 15 dias, especificando, no mesmo prazo, as provas que efe-
tivamente pretende produzir, se for o caso, declinando funda-
mentadamente a sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020290-0 - DINIZ FRANCISCO TRAIANO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDIANE HILBERT BRATI

2004.70.00.020304-6 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SILVA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUCLIDES DE LIMA JUNIOR

2004.70.00.024784-0 - DORIVAL ARIEDE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA

2004.70.00.026414-0 - MATESC MATERIAL ESCOLAR
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE TURIN DOS SANTOS

2004.70.00.027605-0 - OSMAR DE CHRISTAN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER

2004.70.00.027915-4 - LUIS VANDERLEI DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER

2004.70.00.028249-9 - PAULO MACHADO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária
gratuita, na forma do art. 4º, da Lei nº 1.060/50. Anote-se...
4. Apresentada a contestação, diga a parte autora no prazo de
15 dias, especificando, no mesmo prazo, as provas que efetiva-
mente pretende produzir, se for o caso, declinando fundamen-

tadamente a sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.024899-6 - MARCOS ROBERTO CAMILO REIS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DALVA MARLI MENARIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Sobre a contestação e documentos apresentados, diga a parte
autora, no prazo de 10 dias, como determinado no item 5º, da
decisão das fls. 43-45.
Intime-se.”

“...especificar justificadamente as provas que pretenda produ-
zir, sendo desde jás indeferido o requerimento genérico de pro-
dução probatória...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.025328-1 - PLASTIRECICLADOS INDUSTRIA
COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO EXPORTA-
CAO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA X CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). PRISCILLA CLAUDIA DE OLIVEIRA PEREI-
RA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando a decisão proferida pelo e. TRF/4ª Região, no
agravo de instrumento interposto pela parte autora da decisão
que indeferiu a antecipação de tutela pleiteada (fls. 96-98),
conforme noticia o documento juntado à fl. 120, determino o
prosseguimento do feito.
Sobre a contestação apresentada, diga a parte autora, no prazo
de 15 dias, devendo ainda, no mesmo prazo, especificar as pro-
vas que efetivamente pretende produzir, declinando fundamen-
tadamente a sua finalidade.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.025465-0 - TRATOS CLINICA ODONTOLOGI-
CA S/S LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...Oferecida a resposta aos autores, para impugnar no prazo de
10(dez) dias, oportunidade em que também deverá cumpriri o
posto no item anterior...”

“...especificar justificadamente as provas que pretenda produ-
zir, sendo desde já indeferido o requerimento genérico de pro-
dução probatória.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.027896-4 - JESUS MAURO PINHEIRO DA HORA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO COSTA LUZ P HORA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita, na forma da Lei nº 1.060/50, bem como a prioridade na
tramitação. Anote-se...
4. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para
impugná-la no prazo de 15 dias, devendo ainda no mesmo pra-
zo, especificar as provas que efetivamente pretende produzir,
declinando fundamentadamente a sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.028717-5 - ADEMILTON DOS PASSOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o procurador judicial dos impugnados para regulari-
zar a manifestação das fls. 34-36, apondo a sua assinatura na
referida peça.
Intime-se.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.032637-5 - UNIAO FEDERAL X FRIGOSUL IND
SUL BRASILEIRA DE CARNES E FRIOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERALDO MAGELA FRAGA DO NASCIMEN-
TO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando a certidão da fl. 165-verso, reitere-se a intima-
ção da parte autora para dar cumprimento ao item 2º do despa-
cho da fl. 165, promovendo a citação do Espólio de Apolônia
Maoski, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito.
Intime-se.”

“...2 - Verifico ainda, que nos autos em apenso (nº 99.00.03218-
7) foi admitido o ingresso do Espólio de Apolônia Maoski no
pólo ativo do feito, tendo em vista a condição de proprietários
de parte ideal do imóvel objeto da ação. Sendo assim, devem
integrar o pólo passivo desta ação de oposição. Intime-se a par-
te autora para promover, em 10 dias, a citação do Espólio em
referência para que apresente a sua contestação no prazo le-
gal.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.010041-4 - F M M CONSTRUCOES CIVIS LTDA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando o laudo pericial apresentado (fls. 631-672), dê-
se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 dias, como deter-
minado no despacho da fl. 613.
Oportunamente, voltem conclusos os autos, para designação
da audiência para inquirição de testemunhas, na forma do item
4º da decisão das fls. 386-387.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

99.00.18772-5 - SEBASTIAO DOS SANTOS X FUNDACAO
DA UFPR PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA, DA
TECNOLOGIA E DA CULTURA
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2 - Sobre a proposta de honorários formualada pelo Sr. Peri-
to do Juízo (fl. 90), diga a parte autora e a requerida Caixa
Econômica Federal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001070-7 - ROSICLEIA MARDEGAN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LEOCADIO DE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Baixo o feito em diligência.
2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, de-
monstre que os autores receberam indenização pela conversão
de 1/3 de férias em pecúnia, nos termos do art. 147 da CLT,
uma vez que os documentos trazidos aos autos não são hábeis a
tal comprovação.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.006676-6 - MARCOS DA COSTA PADOVANI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIANI CRISTINA AMORIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Baixo o feito em diligência.
2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, de-
monstre a efetiva retenção de IR sobre os valores pagos a título
de indenização especial, 13º salário, férias, licença-prêmio e
abono assiduidade por ocasião da rescisão do contrato de tra-
balho, pois o documento da fl. 11 não permite identificar sobre
quais valores efetivamente houve incidência de IR...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.007131-2 - SANDRA MARIA CALBAR X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAQUELINE LUCINELI SKRABA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Baixo o feito em diligência.
2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, com-
prove a efetiva retenção de IR sobre os valores pagos a título
de abono assiduidade, abono de férias, terço constitucional de
férias, liçença-prêmio, férias indenizadas e férias proporcio-
nais, pois os documentos que acompanharam a inicial não per-
mitem identificar sobre quais valores efetivamente houve inci-
dência de IR.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015360-2 - JOSE ANTONIO PIZZOLATO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte autora para colacionar aos autos, no prazo
de 15 dias, cópia legível do documento juntado à fl. 19.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019102-0 - COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUICAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte autora para comprovar nos autos, no prazo
de 15 dias, a formalização do pedido administrativo da imuni-
dade questionada, junto à autarquia previdenciária, de modo a
comprovar a existência de pretensão resistida.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020740-4 - FUNDACAO SOKOLSKINZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NAOTO YAMASAKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. baixo o feito em diligência.
2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, de-
monstre a efetiva retenção de IR sobre os valores pagos a título
de terço constitucional de férias, férias indenizadas e férias
proporcionais por ocasião da rescisão do contrato de trabalho,
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pois os documentos das fls. 11-13 não permitem identificar sobre
quais valores efetivamente houve incidência de IR.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020883-4 - APARECIDO RUIZ DA CRUZ X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Anoto que do fato do embargado Vasni Antonio Penteado ter
falecido não surge o direito de computar juros moratórios, pois,
para tanto, se faz necessária a efetiva comprovação de que a
conta foi movimentada e a data em que o saque ocorreu. Anoto
que o próprio procurador afirma que a viúva está organizando a
documentação exigida pela CEF para efetuar o saque, o que se
mostra como indício de que a conta ainda não foi movimenta-
da. Assim, intime-se a parte embargada para que, no prazo de
15 dias, comprove, com a juntada dos extratos da conta fundi-
ária de Vasni Antonio Penteado, a efetiva movimentação da
conta fundiária.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.032564-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAERTES CONRADO DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intimem-se as partes a fim de que se manifestem acerca dos
cálculos elaborados pela Contadoria, no prazo de 15 dias. De-
verá a União - FN, no mesmo prazo, manifestar-se em relação
aos valores bloqueados, conforme requerido à fl. 613, sob pena
de liberação a quem de direito.”

MANDADO DE SEGURANCA

91.00.02647-6 - VIGIBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE VI-
GILANCIA LTDA E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista a informação prestada pelo Conselho Regio-
nal de Farmácia do Estado do Paraná às fls. 116/120, intime-se
o procurador judicial da parte impetrante para que se manifeste
sobre os valores depositados nos autos, no prazo de 15 dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

93.00.07870-4 - ELSO GONCALVES DOS SANTOS X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DAISY DOS ANJOS JAMBERSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Indefiro o pedido da fl. 247. Em primeiro lugar porque o man-
dado de segurança não pode transformar-se em ação de cobran-
ça. Além disso, a ação mandamental foi julgada improcedente,
consoante os termos da sentença das fls. 63-68, que foi inte-
gralmente mantida na instância superior, nada havendo a exe-
cutar.
Intime-se. Decorrido o prazo preclusivo, arquivem-se os autos,
com as anotações cabíveis.”

MANDADO DE SEGURANCA

94.00.16060-7 - SELECTRAN SELECTAS TRANSPORTES
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITI-
BA
Adv. : Dr(s). WALDIR SIQUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Na fl. 253, o Juízo de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública
solicitou que a liberação dos valores penhorados, em nome de
Agostinho Ermelino de Leão, fosse efetuada diretamente a Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. E,
como constou no item 5 do despacho da fl. 240, se faz necessá-
ria a juntada da procuração outorgada pela Rio Paraná Compa-
nhia Securitizadora de Créditos Financeiros para que se possa
expedir o respectivo alvará.
Anoto que, por ocasião do cumprimento do despacho da fl.
252, não constou da publicação (certidão da fl. 254) o nome da
procuradora Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta.
Assim, intime-se a Dra. Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta para
que junte aos autos procuração com poderes específicos para
‘receber e dar quitação’, no prazo de 15 dias, a fim de que se
possa expedir o alvará dos valores penhorados nos autos...”

ACAO ORDINARIA

96.00.16346-4 - AGOSTINHO ERMELINO DE LEAO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando que o feito vem sendo reiteradamente suspenso
a fim de que o impetrante promova diligências com objetivo de
verificar ‘se a autoridade impetrada realmente está cumprindo
a decisão’, determino o arquivamento dos autos, ficando facul-
tado aos impetrantes, a qualquer momento, requererem o de-
sarquivamento dos autos para o cumprimento do julgado. Inti-
me-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.10724-8 - LOLKE DIJKSTRA E OUTROS X CHEFE

DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS DE PON-
TA GROSSA - PR
Adv. : Dr(s). ELIANE THIESSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Trata-se de ação ordinária em que as autoras, pensionistas da
RFFSA, buscam o provimento jurisdicional para assegurar-lhes
o direito de reajustamento dos valores percebidos como com-
plementação de aposentadoria.
A competência para processar e julgar o feito, consoante recen-
te decisão da Corte Especial do E. Tribunal Regional Federal
da 4ª Região, é da Vara Federal Previdenciária. Transcrevo a
decisão em referência...
Assim sendo, declino da competência para apreciar o feito, em
favor da Vara Federal Previdenciária desta Subseção Judiciária
de Curitiba, para onde devem ser remetidos os autos, com as
anotações cabíveis.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

99.00.21203-7 - IRISNI DE FATIMA RAICHERT E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO DEQUECH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando o pedido formulado pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS à fl. 627, intime-se a parte impetrante
para que se manifeste, no prazo de 15 dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.012271-5 - TRANSPORTADORA DE CARGAS
TRACAO LTDA X CHEFE DE ARRECADACAO DO INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL EM CURI-
TIBA-PR. E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista o ofício da Caixa Econômica Federal das fls.
295-296, diga a impetrante no prazo de 15 dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.041292-8 - RENAULT DO BRASIL S/A E OUTRO
X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Trata-se de ação ordinária em que os autores, aposentados e
pensionistas da RFFSA, buscam o provimento jurisdicional para
assegurar-lhes o direito de complementação de aposentadoria.
A competência para processar e julgar o feito, consoante recen-
te decisão da Corte Especial do Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região, é da Vara Federal Previdenciária. Transcre-
vo a decisão em referência...
Assim sendo, declino da competência para apreciar o feito, em
favor da Vara Federal Previdenciária desta Subseção Judiciária
de Curitiba, para onde devem ser remetidos os autos, com as
anotações cabíveis.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068537-8 - ALZIRA SANTOS DE ALBUQUER-
QUE E OUTROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A -
RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA,
ANDREA MARIA SOARES QUADROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando a decisão proferida pelo e. TRF/4ª Região, inti-
me-se a parte impetrante para que promova, em 10 dias, a cita-
ção da União - FN, que deverá integrar o pólo passivo da rela-
ção processual.
Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.027554-5 - IBAQ BAQUELITE LTDA X PRESI-
DENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA requerida,
para o fim de determinar às autoridades impetradas que exami-
nem o pedido de conversão de tempo de serviço especial do
impetrante, não podendo servir de óbice o fato de ele pretender
sua aposentadoria na qualidade de servidor público estatutá-
rio...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.058525-0 - CARLOS ALBERTO FERRI X CHE-
FE DA DIVISAO DE CONVENIOS E GESTAO DO MINIS-
TERIO DA SAUDE NO ESTADO DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Trata-se de ação ordinária em que os autores, pensionistas da
RFFSA, buscam o provimento jurisdicional para assegurar-lhes
o direito de complementação de aposentadoria.
A competência para processar e julgar o feito, consoante recen-
te decisão da Corte Especial do E. Tribunal Regional Federal
da 4ª Região, é da Vara Federal Previdenciária. Transcrevo a

decisão em referência...
Assim sendo, declino da competência para apreciar o feito, em
favor da Vara Federal Previdenciária desta Subseção Judiciária
de Curitiba, para onde devem ser remetidos os autos, com as
anotações cabíveis.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.079167-5 - DONAIDE GRIBOGI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCILEY DA SILVA GAVIOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando os esclarecimentos prestados pelo Banco Itaú
S/A (fl. 95), dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10
dias, voltando oportunamente conclusos os autos.
Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.006870-2 - LUIZ TADEU GARBI DA SILVA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). HILDO ALCEU DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Converto o julgamento do feito em diligência. Anote-se.
2. As autoras pretendem o reconhecimento de sua imunidade
relativamente ao PIS. Ocorre que para a verificação sobre se
elas fazem jus ou não a essa imunidade, é preciso saber se pre-
enchem os requisitos do art. 55 da Lei n. 8.212/91.
Considerando que alguns incisos e parágrafos desse artigo en-
contram-se com sua eficácia suspensa pelo STF, em decorrên-
cia de liminar concedida na ADI n. 2.208-5/DF, mas que ainda
não foi julgado o mérito daquela ação e considerando que cons-
titui questão prejudicial para a solução da presente lide saber-
se quais os requisitos que devem ser cumpridos pelas empresas
para o enquadramento na imunidade em tela, sendo que a deci-
são do STF terá o condão de vincular esse juízo, suspendo o
processo por 6 meses, nos termos do art. 265, IV, ‘a’, do CPC,
para se aguardar a decisão do STF na ADI n. 2.208-5/DF. Fin-
do esse prazo, certifique a Secretaria a fase em que se encontra
a referida ADI, voltando os autos conclusos. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010952-2 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CURITIBA E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando a manifestação das fls. 102-103, verifico que o
despacho da fl. 101 não foi atendido. Com efeito, conforme
assinala o despacho em referência o mandado de segurança deve
voltar-se contra ato de autoridade na forma do disposto no art.
1º, da Lei nº 1.533/51.
Sendo assim, renove-se a intimação dos impetrantes para que
indiquem, no prazo de 15 dias, a segunda autoridade contra a
qual volta-se o presente mandado de segurança.
Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.018248-1 - AUREA VELOSO MENDONCA E
OUTROS X DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA NONA REGIÃO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Sobre a contestação apresentada, diga a parte autora, no prazo
de 10 dias, especificando no mesmo prazo, as provas que efeti-
vamente pretende produzir, declinando fundamentadamente a
sua finalidade.
intime-se.”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.021922-4 - ROSA DA LUZ ROCHA - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Converto o julgamento do feito em diligência. Anote-se.
2. Tendo em vista o constante da petição das fls. 48/50, intime-
se o impetrante para que indique corretamente a autoridade
impetrada, no prazo de 5 dias...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.024766-9 - HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS X CHEFE DO SETOR DE COBRANCA DO CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANA
Adv. : Dr(s). OSMAR ALVES GUELFI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Defiro o pedido de vista dos autos formulado à fl. 65, por
apenas um dia. Intime-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.028360-1 - EMPALUX LTDA E OUTRO X PRE-
SIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):

“Ao contrário do que alega o impetrante, o Boletim de Intima-
ção nº 140, publicado no Diário da Justiça nº6719, do dia 05/
10/2004, consignou corretamente o teor da decisão das fls. 27-
28, como se verifica da simples leitura da publicação. Indefiro,
assim, os pedidos constantes dos itens I e II da petição das fls.
117-118.
Quanto ao pedido de reconsideração da decisão em referência
(item III), mantenho-a, por seus próprios fundamentos. Cum-
pre ressaltar que ao formular tal pedido, o impetrante manifes-
ta, de forma inequívoca, ciência da decisão.
Intime-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.028684-5 - PAULO PEREIRA LEAL X REITOR
DA ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS - CENTRO
UNIVERSITARIO CAMPOS DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). NELSON CASTANHO MAFALDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...INDEFIRO A LIMINAR. Intime-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031065-3 - FABRIPAO ALIMENTOS LTDA E
OUTRO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA PR
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo a petição das fls. 132-198 como emenda à inicial,
alteraldo o valor da causa para R$ 73.797,74...
2...defiro o pedido de depósito do tributo ora impugnado, nos
termos do art. 151, II, do CTN, como requerido pelos autores.
3. Entretanto, como se trata de imposto de renda retido na fon-
te, oficie-se à FUNBEP (fl. 13), para que deposite os valores
relativos ao tributo impugnado, em conta vinculada a estes au-
tos.
Intimem-se os autores desta decisão...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.032285-0 - FRANCISCO VELA GARCIA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR FARIAS POLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Em que pese o argumento da impetrante, o valor da causa
deve espelhar, ao menos, da forma mais próxima possível, o
proveito econômico por ela almejado. Observo que o valor de
R$ 3.000,00 atribuído à causa evidentemente não corresponde
ao benefício econômico pretendido nestes autos.
Anoto, ainda, que os documentos das fls. 119-121 não são sufi-
cientes à comprovação da inexistência de litispendência. Para
tal comprovação se faz necessária a juntada da cópia da peti-
ção inicial e da sentença proferida nos autos n. 2003.32682-6.
Com esses esclarecimentos, intime-se a impetrante para que
atenda ao determinado no despacho da fl. 115, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento da inicial.
2. No mesmo prazo, deverá a impetrante juntar cópia do reque-
rimento administrativo referente ao pedido de sua equiparação
às entidades de prestação de serviço hospitalar, de modo a com-
provar a existência de lide (pretensão resistida) relativamente
ao ponto.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.032305-2 - ASSOCIACAO CIVIL BENEFICEN-
TE MATER DEI X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). GLAUCIO PELLEGRINO GROTTOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...DEFIRO PARCIALMENTE A MEDIDA LIMINAR reque-
rida, para o fim de suspender a exigibilidade da contribuição
ao INCRA a partir do mês de agosto de 2004. Intime-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.033121-8 - CAMARGO CORREA EQUIPAMEN-
TOS E SISTEMAS S/A X GERENTE EXECUTIVO DO INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO DE C GIROTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...indefiro a liminar pleiteada.
Intimem-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.033256-9 - COMERCIAL ALIMENTICIA ZAM-
PROGNA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2004.70.00.033608-3 - MAURICIO JOSE DE FREITAS AN-
DERSEN X PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL - SECCIONAL PARANA
Adv. : Dr(s). WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1...indefiro o pedido liminar. Intime-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.033389-6 - CELSO FERNANDO MARUCCO PE-
REIRA DA SILVA X GERENTE DE SERVICO ADMINIS-
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TRAR PAGAMENTOS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTHA CRISTINA WISNIEVSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1...INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR requerida. Intime-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.033462-1 - HUHTAMAKI DO BRASIL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA DABUL

2004.70.00.034260-5 - SINDICATO DOS LEILOEIROS PU-
BLICOS OFICIAIS DO ESTADO DO PARANA E SANTA
CATARINA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o subscritor da petição inicial para que, no prazo
improrrogável de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial:
(i) regularizar a representação processual...(iii) manifestar-se
sobre eventual litispendência em relação aos autos
2004.70.00.019735-6, em trâmite na 9ª Vara Federal de Curiti-
ba, conforme informação da fl. 25.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.033485-2 - PARISINE TECIDOS E DECORACO-
ES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE ROCHA BRASIL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...defiro liminar pleiteada para suspender a exigibilidade do
tributo questionado na inicial.
Intime-se...”

Considerando o incidente de exceção de incompetência pro-
posto pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (autos nº
2004.70.00.033548-0) relativamente ao presente mandado de
segurança. suspendo o andamento do feito, na forma do art.
306, do Código de Processo Civil...”

“Considerando a decisão proferida no agravo de instrumento
interposto pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (fls.
76-79), intimem-se as partes...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031701-5 - MUNICIPIO DE GUAMIRANGA X
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - NO PARANA
Adv. : Dr(s). TEODORO METCHKO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. A impetrante requer a substituição do depósito do valor da
multa por caução real em imóvel de sua propriedade. Todavia,
não demonstra qual seria o imóvel a ser oferecido em caução e
tampouco traz qualquer documento relativo a tal bem. Diante
disso, indefiro o pedido de prestação de caução. Intime-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.033657-5 - IEDA MARIA VARGAS CAVALETTI
DE ABREU X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL
DE ODONTOLOGIA DO PARANA - CRO/PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOEL FERREIRA LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando a alegação de ilegitimidade passiva da autori-
dade impetrada (fls. 192-193), diga a parte impetrante, no pra-
zo de 10 dias.
Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.033732-4 - STAFF RECURSOS HUMANOS LTDA
X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 9 RE-
GIAO FISCAL
Adv. : Dr(s). RENATO OLIVEIRA DE ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...reconsidero a decisão das fls. 65-66 e DEFIRO PARCIAL-
MENTE A MEDIDA LIMINAR requerida, para o fim de deter-
minar à autoridade impetrada que expeça Certidão Positiva com
Efeitos de Negativa, desde que o único débito inscrito em Dívi-
da Ativa seja o de n. 90.6.04.011236-10, e para o fim específi-
co de a impetrante participar da licitação n. 10/2004 do Minis-
tério da Defesa, Exército Brasileiro, 5º Batalhão de Engenha-
ria e Combate (fl. 71). Intime-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.033746-4 - SCHEPANSKI & DRODOSKI LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1...INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR requerida. Intime-se.
2. Autorizo o depósito do tributo ora impugnado, nos termos
do art. 151, II, do CTN...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.033938-2 - MULTI BELT CORREIAS E MAN-
GUEIRAS LTDA X PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASI-

LEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU-
RAIS RENOVAVEIS - IBAMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...defiro parcialmente o pedido liminar, para o fim de autori-
zar a impetrante a proceder ao depósito judicial do valor da
multa impugnada nos autos.
Tendo em vista a impossibilidade do impetrante efetuar o de-
pósito judicial da multa impugnada nestes autos, diante da gre-
ve deflagrada pelos funcionários da Caixa Econômica Federal,
fica suspensa a autorização do referido depósito até o quinto
dia após o término da greve, restando suspensa, também, a exi-
gibilidade da multa. Findo o referido prazo, deverá a impetran-
te comprovar o depósito nos autos, sob pena de revogação des-
ta liminar.
Intime-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.034110-8 - TCP TERMINAL DE CONTEINERES
DE PARANAGUA S/A X CHEFE DA SECAO DE MULTAS E
RECURSOS DA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO
NO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). LUCIANA ANDREA MAYRHOFER DE OLI-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...DEFIRO A MEDIDA LIMINAR requerida, para o fim de
determinar que a autoridade coatora se abstenha de exigir o
registro dos impetrantes nos quadros do CREAA, bem como se
abstenha de cobrar as respectivas anuidades e notificações de
multa aplicadas aos impetrantes em decorrência da ausência de
registro...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.034192-3 - TEDY JOAO PACIFICO E OUTRO X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA
Adv. : Dr(s). REGINA APARECIDA B DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista a natureza das partes indicadas na inicial, con-
siderando ainda o disposto no art. 109, da Constituição Fede-
ral, verifico que não se caracteriza a competência da Justiça
Federal para processar o feito.
Sendo assim, declino da competência para apreciar o pedido
em favor da Justiça Estadual, para onde devem ser remetidos
os autos, após o decurso do prazo preclusivo.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.034729-9 - CONSTRUMACHUK COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME X EMBRATEL -
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES
Adv. : Dr(s). ANDYARA MARIA DA GRAÇA FONSECA DE
MENEZES TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Para o deferimento da assistência gratuita, conforme dispõe
o art. 4º da Lei n. 1.060/50, é necessária a juntada da declara-
ção do requerente de que não está em condições de pagar as
custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família.
2. Assim, intime-se o autor para que, no prazo de 15 dias, traga
aos autos a referida declaração ou comprove o pagamento das
custas iniciais (mínimo 50%), sob pena de indeferimento da
inicial.
Ainda, no mesmo prazo, para que colacione aos autos cálculo
simplificado demonstrando a forma pela qual obteve o valor
atribuído à causa considerando o benefício patrimonial perse-
guido na demanda, tendo em vista o disposto no art. 259 e inci-
sos, do Código de Processo Civil.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.034815-2 - JOSE PEDRO MACENO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. o parágrafo único, do artigo 2º, da Lei 1060/50, define como
necessitado...
Todavia, conforme se infere da simples leitura dos documentos
carreados aos autos, não restou comprovada a condição de mi-
serabilidade do autor, pois, tendo como parâmetros os valores
do salário mínimo (R$ 260,00) e do limite de isenção do im-
posto de renda (R$ 1.058,00), verifica-se que seus rendimentos
são evidentemente superiores, não podendo ser enquadrado
como ‘pobre’ na acepção jurídica do termo.
Ademais, a declaração de pobreza deve ser firmada pela pró-
pria parte, uma vez que a falsidade da declaração, eventual-
mente comprovada, importa na prática de crime, sujeitando o
infrator nas penas previstas na lei penal em vigor, além daquela
estabelecida no § 1º do art. 4º, da Lei nº 1060/50.
Assim, não merece deferimento o pedido de assistência judici-
ária gratuita formulado pela parte autora. Intime-se.
2. Intime-se a parte autora do item 1 e para, no prazo improrro-
gável de 5 dias, comprovar o recolhimento das custas iniciais,
sob pena de cancelamento da distribuição.
3. Ainda, no mesmo prazo, deverá o autor manifestar-se sobre
eventual litispendência em relação aos autos n.
2002.70.00.021248-8, conforme informação da fl. 59.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.034818-8 - ANDRE UNIGA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

CURITIBA, 11 de novembro de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

—————————————————————-
SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua Anita Garibaldi, 888, 2ºandar,
bairro Ahu

MM. JUIZ FEDERAL:
DR. SERGIO FERNANDO MORO
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART
—————————————————————
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 61/2004

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Não tendo sido arroladas testemunhas de defesa, cancelo a au-
diência de 22/11, às 14:00. Anote-se.
Em que pese o pedido de fl. 25, observo que não há mais tempo
hábil para a realização de lançamento tributário em vista da
decadência.
Em vista da manifestação da Defesa de que pretende juntar
documentos bancários, concedo-lhe, desde logo, o prazo de 45
dias para juntada dos documentos que dispuser a respeito dos
fatos em apuração.
Ciência à Defesa e ao MPF do teor deste despacho.

ACAO PENAL

2003.70.00.051539-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALAIN DAVID AMAR
Adv. : Dr(s). WELYNTON JOSÉ FRANQUI, (DESPACHO FL.
39)

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. Em vista do certificado na fl. 388, redesigno a audiência de
inquirição das testemunhas de defesa para 06/12/2004, às 15:00.
Ciência aos acusados Alceu e Gabriel pessoalmente e por bole-
tim na pessoa de seus defensores.
Intimem-se as testemunhas residentes em Curitiba, cf. item 2
de fl. 350 e item 2 de fl. 369. Ciência ainda ao MPF.

ACAO PENAL

2000.70.00.015659-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GABRIEL DIAS LEITE E OUTROS
Adv. : Dr(s). OSMANN DE OLIVEIRA, OSCAR SILVERIO
DE SOUZA, DANIELLE ROSA F DA COSTA, (DESPACHO
FL. 390)

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Mantenho a decisão de fls. 163/165, por seus próprios funda-
mentos.
Intime-se a defesa.

ACAO PENAL

2004.70.00.021793-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO OLIVEIRA CLARAMUNT
Adv. : Dr(s). LEONIDAS RIBEIRO SCHOLZ

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Desentranhe-se o documento de fl. 1.435, juntando-os aos au-
tos pertinentes.
Desentranhem-se as precatórias de fls. 1.436-1.445 e 1.446-
1.455 e ainda o documento de fl. 1.468, juntando-os aos autos
pertinentes. Mantenha-se a numeração, certificando nos autos.
Anote-se o novo defensor do acusado Ricardo (fl. 1.471)
Na fase do artigo 499 do CPP, o MPF e a Defesa de alguns dos
acusados formularam requerimentos.
É oportuno, desde logo, destacar que, nessa fase processual,
não se inicia a instrução do processo, sendo autorizadas apenas
a produção de provas “cuja necessidade ou conveniência se
origine de circunstâncias ou de fatos apurados na instrução”.
Assim, apenas provas desta espécie são admissíveis nessa fase
processual.
Quanto ao processo administrativo disciplinar, há cópia de pe-
ças nos apensos, sendo, a ver deste Juízo, desnecessária cópia
integral.
Quanto aos requerimentos da Defesa, de solicitação dos con-
tratos sociais da empresa Lajexpress Ind. e Com. e cópia de
documentos da RT 236/1997, indefiro o requerido, visto a pró-
pria Defesa pode providenciar, sem a intervenção deste Juízo,
a apresentação de tais documentos ou cópias autenticadas. Con-
cedo o prazo de 30 dias para tanto.
Oficie-se ao Detran/SC solicitando, em 30 dias, a certidão de
histórico do veículo IMP/Peugeot, chassi
VF31CH1A2R0824622 e placa ANS 1942.
Em vista do pleiteado no item 4 da fl. 977 e havendo talvez
pertinência da prova, designo audiência para 03/12/2004, às
15:30, para oitiva de Selésio Sorato como testemunha de defe-
sa referida. Como a prova aparentemente tem pertinência ape-
nas para a Defesa de Alexandre e de Hermínio, apenas estes
serão intimados pessoalmente para audiência. Quanto aos de-
mais acusados, é suficiente a ciência de seus procuradores, es-
tando ainda dispensados da presença na audiência.
Petição de fl. 1.432 da Defesa de Arnaldo Francisco Bacin: O
processo iniciou-se em 14/07/2003. Em 27/09/2004, a Defesa
do referido acusado afirma que não está tendo acesso à docu-
mentação da Siderúrgica Catarinentes. Ora, é de indagar por
que somente agora tal fato foi trazido a este Juízo, ou seja, por

que somente agora foi o referido acusado e seu defensor atrás
da prova documental que queriam produzir.
Em que pese a falha havida, resolvo excepcionalmente autori-
zar a produção de tal prova, concedendo o prazo de 45 dias
para a sua produção. Assim, expeça-se precatória à Justiça Es-
tadual de Quatro Barras/PR solicitando a expedição de manda-
do para que o oficial de justiça desta Comarca acompanhe o
acusado Arnaldo Francisco Bacin e seu defensor (41 273-5456)
a sede social da Siderúrgica Catarinense, Rua Severiano Rolim
de Moura n.º 07, Quatro Barras/PR, para que este examine a
documentação contábil da referida empresa, extraindo as cópi-
as que se fizerem necessárias à instrução de sua defesa, sempre
com acompanhamento do oficial de justiça. As cópias extraí-
das deverão ser juntadas à precatória para sua posterior devo-
lução a este Juízo. Cumpre ao defensor e acusado entrarem em
contato com a Justiça Estadual de Quatro Barras para combina-
rem a forma de realização da diligência, atendendo ao que for
solicitado, bem como fornecendo os meios necessários. Se a
Defesa ou o acusado não procurarem em 30 dias a Justiça Esta-
dual de Quatro Barras, a carta precatória deverá ser simples-
mente devolvida. Com ou sem ela aos autos, em 45 dias, o pro-
cesso voltará a correr seguindo para fase de alegações finais.
Oficie-se ainda ao Banestado, Coordenação de Controles Es-
peciais, comunicando a diligência e solicitando que os respon-
sávei Pedido de fls. 1433-1.434: Pedido de rastreamento dos
recursos liberados dos empréstimos. Cf. apensos juntados aos
autos já se procedeu ao rastreamento do destino dos recursos.
Cumpria a defesa se fosse o caso solicitar diligências comple-
mentares, especificando-as, o que não foi feito.
Pedido de fls. 1.469 e 1.476-1.477: Oficie-se ao Banestado,
Coordenação de Controles Especiais, solicitando o envio a este
Juízo de organograma hierárquico da empresa Banestado Lea-
sing S/A nos anos de 1995 e 1996, bem como descrição do
cargo e funções do Operador de Leasing. Prazo de 30 dias.
Pedido de fl. 1.473: Se a Defesa de Hermínio dispuser da 1.ª
via da nota fiscal, deve apresentá-la, pois a Le Lac apresentou
a informação de fl. 899.
Ciência aos defensores dos acusados por boletim do ora deci-
dido. Expeçam-se os ofícios e precatória necessários. Cientifi-
que-se ainda pessoalmente os acusados Alexandre e Hermínio
da audiência designada. Intime-se ainda a referida testemunha.
Ciência ao MPF.
Ficam as partes intimadas ainda da expedição da Carta Preca-
tória n. 408/2004 para a Comarca de Campina Grande do Sul
(Quatro Barras), a fim de dar cumprimento ao determinado no
despacho supra.

ACAO PENAL

2000.70.00.029427-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIZ ANTONIO EUGENIO DE LIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALCIDES BITENCOURT PEREIRA, JOSE AN-
TONIO VALE, RENATO CARDOSO DE A ANDRADE, JA-
CKSON HAAS GOMES, EDSON VIEIRA ABDALA, MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, ALVARO BORGES
JUNIOR, AUJOR FERNANDES SILVESTRE FILHO, CAE-
TANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA, JOSE DO CAR-
MO BADARO, (DESP. FLS. 1479/1480 E EXP CP 408/04)

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Considerando que o débito junto ao INSS não foi recolhido
integralmente e que a empresa foi excluída do REFIS, o feito
deve prosseguir.
Assim, revogo o determinado na fl. 164 quanto à suspensão do
processo e da pretensão punitiva.
Observo que foram arroladas oito testemunhas. Considerando
o teor do interrogatório do acusado, é de se presumir que a
Defesa insista na tese de que dificuldades financeiras teriam
impedido a regularidade fiscal.
Ora, desde logo, é o caso de lembrar o que consta na Súmula nº
68 do TRF da 4ª Região, ou seja, de que a prova das dificulda-
des financeiras demanda a apresentação de documentos.
Sendo pouco útil a oitiva de testemunhas, especialmente em
número de oito, para provar tais fatos, esclareça a Defesa o que
sabem as oito testemunhas arroladas e o que com ela pretende
provar. Considerando o tempo transcorrido desde a apresenta-
ção do rol, certifique-se ainda de seu endereço. Prazo de 5 dias.
Retire a Secretaria da capa a anotação referente ao REFIS.

ACAO PENAL

1999.70.00.032817-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GEORGE AROLDI
Adv. : Dr(s). AQUIBALDO ALMEIDA LEITE, (DESPACHO
FL. 227)

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. A denúncia foi recebida, cf. decisão de fls. 59-70.
Nas fls. 538-540, a Juíza processante declarou sua suspeição
em relação aos acusados Jayme Canet Neto e Adalgisa Andra-
de Azevedo, determinando o desmembramento dos autos que
foram redistribuídos a este julgador.
Na fl. 615, este julgador, antes de ratificar os atos processuais
já praticados, solicitou esclarecimentos ao MPF.
Insatisfeito com os esclarecimentos, foram solicitadas as pro-
vidências de fls. 708-709, 784 e 786.
Nas fls. 808-810, o MPF requereu outras providências, oitiva
de testemunhas e perícia, pretendendo, conforme argumentado
na fl. 817, que a denúncia já foi recebida.
2. Ora, de fato, a denúncia já foi recebida, sendo necessária a
sua ratificação por este Juízo, visto que a julgadora anterior
reputou-se suspeita.
No que se refere à acusada Adalgisa Andrade Azevedo a de-
núncia, como já consignado anteriormente, retrata adequada-
mente a aludida triangulação.
No que se refere ao acusado Jayme Canet Neto, um dos fatos,
cf. anteriormente consignado (especialmente fls. 708-709), não
se encontra perfeitamente esclarecido, visto que na narração
do fato do item 16 não há discriminação da origem dos recur-
sos.
A quebra do sigilo bancário não foi elucidativa a respeito desta
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origem, tampouco o depoimento voluntário do acusado que,
apesar de aparentemente alegar que sua conta teria sido usada
e sequer demonstrou qualquer animosidade em relação às pes-
soas que teriam, se foi isso que aconteceu, utilizado indevida-
mente a sua conta, o que causa certa estranheza.Considerando
que o fato narrado no item 16 pode eventualmente ser enqua-
drado no artigo 5º da Lei nº 7.492/86, mas, eventualmente, tam-
bém como participação no crime maior de gestão fraudulenta,
e considerando especialmente que o depoimento do acusado
não trouxe os esperados esclarecimentos, é o caso de ratificar o
recebimento da denúncia, sem prejuízo da instrução ulterior do
processo.
Observo, por oportuno, que a acusação encontra base em audi-
toria realizada pelo Banco Central e que, por sua vez, tem apoio,
em princípio, em prova documental.
Assim, ratifico a decisão de fls. 538-540, quanto ao recebi-
mento da denúncia contra Jayme Canet Neto e Adalgisa Andra-
de Azevedo.
Designo audiência de interrogatório para 10/12/2004, às 15:30.
Tendo em vista o havido e o lapso temporal transcorrido, reno-
ve-se a citação, intimando-os ainda do conteúdo deste despa-
cho e da data e hora determinadas.
Ciência ainda por boletim aos seus defensores se já tiverem
sido constituídos.
Ciência ao MPF desta decisão e da audiência.Deverá, desde
logo, depurar o seu rol de testemunhas de fls. 57-58, observan-
do ainda as oitivas requeridas nas fls. 809-810 (nem todo são
co-acusados) e o fato de que a acusação nestes autos restringe-
se a apenas dois dos originariamente acusados. Evidentemente,
deverá declinar o endereço de suas testemunhas caso já não
tenha feito.
Deverá o MPF ainda delimitar melhor o objeto da perícia re-
querida, não parecendo necessária a identificação da origem/
destino de todas as transações efetuadas pelas contas de Jayme
Canet , mas apenas das controvertidas. Deverá, portanto, espe-
cificá-las, assim como os documentos específicos que devem
ser submetidos à perícia , inclusive com declinação das folhas
específicas destes autos e do originário, não cabendo a este
Juízo vasculhar o processo atrás delas. Formule ainda seus que-
sitos.
Prazo de 10 dias.

ACAO PENAL

2003.70.00.048551-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADALGISA ANDRADE AZEVEDO E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENE ARIEL DOTTI, BENO FRAGA BRAN-
DAO, ANTONIO ACIR BREDA, JULIANO BREDA, (DES-
PACHO FLS. 818/819)

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
A defesa de Maurício Bassil e Umberto Bastos Sacchelli vem
reiterar o pedido de concessão de prazos sucessivos para a apre-
sentação de alegações finais. Tal pedido já havia sido formula-
do na petição acostada à fl. 527, subscrita pelos defensores de
todos os réus.
Ora, embora o deferimento de tal pedido seja medida que ve-
nha retardar o andamento processual, tal retardo seria mínimo,
uma vez que se tratam apenas de dois defensores. Ainda, levan-
do em consideração a mais ampla aplicação do princípio da
ampla defesa, a concessão de prazos sucessivos para as defesas
mostra-se necessária.
Assim sendo, defiro o pedido de concessão de prazos sucessi-
vos para a apresentação de alegações finais, ficando já defini-
do que a defesa dos réus José Braz de Paula e Domingos da
Cruz Azevedo será a primeira a levar os autos em carga, no
primeiro dia útil após a publicação em boletim da intimação
dos defensores, seguido pela defesa dos réus Maurício Bassil e
Umberto Bastos Sacchelli, que os levará no dia 29 de novem-
bro, todos com prazo de 3 dias para carga e devolução.
As alegações finais apresentadas pelas defesas deverão ser jun-
tadas pela Secretaria apenas após o fim do último prazo.

ACAO PENAL

2000.70.00.018115-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MAURICIO BASSIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO BRZEZINSKI NETO, ANTONIO
GABRIEL DE SOUZA, LARISSA LEITE, (DESPACHO FL.
555)

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intime-se o acusado, por boletim e na pessoa de seu defensor,
para juntar aos autos, cópia das guias de recolhimento do RE-
FIS desde a última prestação. Deverá esclarecer ainda o motivo
dos módicos valores recolhidos, o que discrepa, aparentemen-
te, do montante da dívida e aparente porte da empresa. Prazo
de 10 dias.

ACAO PENAL

2001.70.00.005850-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FRANCISCO LUIZ KLIMOVICZ
Adv. : Dr(s). MIEKO ITO, (DESPACHO FL. 169)

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Tendo em vista os termos da declaração de fl. 167, e a fim de
evitar futura argüição de nulidade , intime-se a defesa para que,
em três dias, se manifeste acerca da necessidade de nova oitiva
da referida testemunha, indicando, se for o caso, as razões para
tanto.
Vale ressaltar que, nos termos do art. 563 do CPP, não há nuli-
dade sem que tenha havido prejuízo à parte.
Caso a defesa se manifeste pela desnecessidade da oitiva, ou
em caso de silêncio, abra-se vista às partes para os fins do art.
499 do CPP.
Após, nada sendo requerido, intimem-se para apresentação de
alegações finais, nos termos do art. 500 do CPP.

ACAO PENAL

2000.70.00.030608-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROGERIO MIRANDA DE MELLO
Adv. : Dr(s). FERNANDO SOUZA VIDOLIN, (DESPACHO
FL. 180)

CURITIBA, 11 de novembro de 2004.

IVANICE GROSSKOPF
Diretora de Secretaria da
2ª Vara Federal Criminal

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

3a Vara de Execuções Fiscais
Av. Anita Garibaldi, 888, 3º andar.

Curitiba – PR Cep: 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 243/2004
PRAZO: 60 (sessenta) dias

PROCESSO n.º:   2001.70.00.001318-9
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadA:  KOREAN VEÍCULOS LTDA. – CNPJ 72.483.258/
0001-05 E LUIZ CARLOS PISANI – CPF 184.471.719-49

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado LUIZ CARLOS
PISANI, para que, em 05 (cinco) dias, efetue o pagamento no
valor aproximado de R$ 9.041,76 (nove mil, quarenta e um
reais e setenta e seis centavos) devido em 12/2000, o qual será
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido
de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à exe-
cução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à
satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 5 99 004938-60.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 244/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:   2003.70.00.023205-4
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadA:  expresso passo longo transportes rodoviários ltda.
– CNPJ 72.312.085/0001-54 E joão vicente pimentel de vas-
concelos – CPF 317.637.584-00

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado JOÃO VICENTE
PIMENTEL DE VASCONCELOS, nos termos do artigo 135,
inciso III do CTN, para que, em 05 (cinco) dias, efetue o paga-
mento no valor aproximado de R$ 5.889,48 (cinco mil, oito-
centos e oitenta e nove reais e quarenta e oito centavos) devido
em 10/2004, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo pra-
zo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 4 02 021566-54.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 245/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:   2003.70.00.016664-1 e apensos
(2003.70.00.017710-9 e 2004.70.00.012542-4)
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadO:  cbc publicidade ltda. - CNPJ 01.296.349/0001-85

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado CBC PUBLICI-
DADE LTDA., na pessoa de seu Representante Legal, para
que, em 05 (cinco) dias, efetue o pagamento no valor aproxi-
mado de R$ 11.384,06 (onze mil, trezentos e oitenta e quatro
reais e seis centavos) em 03/2003, acrescido de R$ 7.532,44
(sete mil, quinhentos e trinta e dois reais e quarenta e quatro
centavos) em 03/2004, os quais serão atualizados por ocasião
de seus efetivos recolhimentos, acrescidos de custas judiciais,
ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:   Certidão de Dívida Ativa nº 90 2 02 003289-
09; 90 6 02 013698-29 e 90 6 03 013881-32.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 246/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:   2003.70.00.013215-1
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadO:  domigraf assist tec e com de maquinas graficas
ltda. - CNPJ 00.088.049/0001-48

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado DOMIGRAF AS-
SIST TEC E COM DE MAQUINAS GRAFICAS LTDA.,
na pessoa de seu Representante Legal, para que, em 05 (cinco)
dias, efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 2.790,28
(dois mil, setecentos e noventa reais e vinte e oito centavos)
devido em 03/2003, o qual será atualizado por ocasião de seu
efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mes-
mo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:   Certidão de Dívida Ativa nº 90 6 99 001671-
02.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 247/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:   2003.70.00.013702-1
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadO:  gaiplast industria e comercio de plasticos ltda. -
CNPJ 00.184.677/0001-27

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado GAIPLAST IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PLÁSTICOS LTDA., na pes-
soa de seu Representante Legal, para que, em 05 (cinco) dias,
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 2.729,67 (dois
mil, setecentos e vinte e nove reais e sessenta e sete centavos)
devido em 12/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu
efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mes-
mo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 5 99 007014-89.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 248/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:   2003.70.00.016018-3
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadO:  charneski comercio de calçados e acessórios ltda.
- CNPJ 00.789.955/0001-70

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado CHARNESKI
COMERCIO DE CALÇADOS E ACESSÓRIOS LTDA., na
pessoa de seu Representante Legal, para que, em 05 (cinco)
dias, efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 7.147,81
(sete mil, cento e quarenta e sete reais e oitenta e um centavos)
devido em 12/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu
efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mes-
mo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 4 02 021519-38.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 249/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:   2003.70.00.021562-7
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadO:  iddas com e repres de computadores e acessórios
ltda. me - CNPJ 81.125.106/0001-13

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado IDDAS COM E
REPRES DE COMPUTADORES E ACESSORIOS LTDA.
ME, na pessoa de seu Representante Legal, para que, em 05
(cinco) dias, efetue o pagamento no valor aproximado de R$
6.251,05 (seis mil, duzentos e cinqüenta e um reais e cinco
centavos) devido em 11/2002, o qual será atualizado por oca-
sião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais,
ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 6 02 013437-81.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 250/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:   2003.70.00.022900-6

- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadO:  lindamyr preisler campestrini panificações - CNPJ
00.947.092/0001-11

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado LINDAMYR
PREISLER CAMPESTRINI PANIFICAÇÕES, na pessoa de
seu Representante Legal, para que, em 05 (cinco) dias, efetue o
pagamento no valor aproximado de R$ 3.189,46 (três mil, cen-
to e oitenta e nove reais e quarenta e seis centavos) devido em
12/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo re-
colhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo,
ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 4 02 021555-00.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 251/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:   2003.70.00.029467-9
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadO:  lig comércio de colchões ltda. me - CNPJ
72.232.564/0001-60

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado LIG COMÉRCIO
DE COLCHÕES LTDA. ME, na pessoa de seu Representan-
te Legal, para que, em 05 (cinco) dias, efetue o pagamento no
valor aproximado de R$ 2.563,58 (dois mil, quinhentos e ses-
senta e três reais e cinqüenta e oito centavos) devido em 06/
2003, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhi-
mento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofe-
reça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90.6.98.000399-35.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 252/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:   2003.70.00.035829-3
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadO:  macbud distribuidora de produtos farmacêuticos
ltda. - CNPJ 81.058.455/0001-60

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado MACBUD DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
LTDA., na pessoa de seu Representante Legal, para que, em 05
(cinco) dias, efetue o pagamento no valor aproximado de R$
35.280,02 (trinta e cinco mil, duzentos e oitenta reais e dois
centavos) devido em 01/2003, o qual será atualizado por oca-
sião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais,
ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 4 02 020095-11.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 253/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:   2003.70.00.035836-0
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadO:  pintura de ouro recuperação de veículos ltda. -
CNPJ 86.764.297/0001-87

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado PINTURA DE
OURO RECUPERAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA., na pes-
soa de seu Representante Legal, para que, em 05 (cinco) dias,
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 100.586,32
(cem mil, quinhentos e oitenta e seis reais e trinta e dois
centavos) devido em 01/2003, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas ju-
diciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução,
sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satis-
fação do débito.

NATUREZA:   Certidão de Dívida Ativa nº 90 4 02 020104-
47.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal
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EDITAL DE CITAÇÂO Nº 254/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:   2003.70.00.038543-0
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadO:  farmamed drogaria comercio de medicamentos ltda.
- CNPJ 82.188.541/0001-50

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado FARMAMED
DROGARIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.,
na pessoa de seu Representante Legal, para que, em 05 (cinco)
dias, efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 2.807,35
(dois mil, oitocentos e sete reais e trinta e cinco centavos) devi-
do em 06/2003, o qual será atualizado por ocasião de seu efeti-
vo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo
prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90.2.99.015974-89.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 255/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:   2004.70.00.008601-7
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadO:  vis sol hotelaria ltda. - CNPJ 03.450.248/0001-42

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado VIS SOL HOTE-
LARIA LTDA., na pessoa de seu Representante Legal, para
que, em 05 (cinco) dias, efetue o pagamento no valor aproxi-
mado de R$ 2.823,58 (dois mil, oitocentos e vinte e três reais e
cinqüenta e oito centavos) devido em 02/2004, o qual será atu-
alizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de
custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execu-
ção, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à sa-
tisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 5 02 002331-44.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 256/2004
PRAZO: 30 (TRINTA) dias

PROCESSO n.º:   2002.70.00.067993-7
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   conselho regional de economia – 6ª região

Executada:  nilda maria saldanha senra – CPF 202.029.209-25

FINALIDADE:  CITAÇÃO da Executada NILDA MARIA
SALDANHA SENRA, para que, em 05 (cinco) dias, efetue o
pagamento no valor aproximado de R$ 369,81 (trezentos e ses-
senta e nove reais e oitenta e um centavos) devido em 09/2002,
o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento,
acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça ga-
rantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:   Certidão de Dívida Ativa: Folhas 536 e 585 do
Livro de Dívida Ativa nº 01.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 257/2004
PRAZO: 30 (TRINTA) dias

PROCESSO n.º:   2000.70.00.028513-6
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   conselho regional de economia – 6ª região

Executada:  nilda maria saldanha senra – CPF 202.029.209-25

FINALIDADE:  CITAÇÃO da Executada NILDA MARIA
SALDANHA SENRA, para que, em 05 (cinco) dias, efetue o
pagamento no valor aproximado de R$ 346,01 (trezentos e qua-
renta e seis reais e um centavo) devido em 10/2000, o qual será
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido
de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à exe-
cução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à
satisfação do débito.

NATUREZA:   Certidão de Dívida Ativa: Folhas 419 e 485 do
Livro de Dívida Ativa nº 01.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 258/2004
PRAZO: 30 (TRINTA) dias

PROCESSO n.º:   2003.70.00.066633-9
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

Executada:  marilde felipe – CPF 226.475.858-90

FINALIDADE:  CITAÇÃO da Executada MARILDE FE-
LIPE, para que, em 05 (cinco) dias, efetue o pagamento no
valor aproximado de R$ 9.481,95 (nove mil, quatrocentos e
oitenta e um reais e noventa e cinco centavos) devido em 07/
2003, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhi-
mento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofe-
reça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 1 03 001069-78.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 259/2004
PRAZO: 30 (TRINTA) dias

PROCESSO n.º:   2003.70.00.010209-2
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

Executado:  mauricio correia – CPF 602.527.409-63

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado MAURICIO COR-
REIA, para que, em 05 (cinco) dias, efetue o pagamento no
valor aproximado de R$ 7.000,65 (sete mil reais e sessenta e
cinco centavos) devido em 11/2002, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judi-
ciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do
débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 1 02 003230-20.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 260/2004
PRAZO: 30 (TRINTA) dias

PROCESSO n.º:   2003.70.00.085129-5
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

Executado:  atayde furquim cabral – CPF 486.546.391-72

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado ATAYDE FUR-
QUIM CABRAL, para que, em 05 (cinco) dias, efetue o paga-
mento no valor aproximado de R$ 35.348,17 (trinta e cinco
mil, trezentos e quarenta e oito reais e dezessete centavos) de-
vido em 11/2003, o qual será atualizado por ocasião de seu
efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mes-
mo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 8 03 001310-35.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 261/2004
PRAZO: 30 (TRINTA) dias

PROCESSO n.º:   2003.70.00.082205-2
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

Executado:  sergio valerio antununcio – CPF 110.336.309-34

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado SERGIO VALE-
RIO ANTUNUNCIO, para que, em 05 (cinco) dias, efetue o
pagamento no valor aproximado de R$ 5.803,36 (cinco mil,
oitocentos e três reais e trinta e seis centavos) devido em 07/
2003, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhi-
mento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofe-
reça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 1 03 000859-54.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 262/2004
PRAZO: 30 (TRINTA) dias

PROCESSO n.º:   2003.70.00.082203-9
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

Executado:  sidney pereira da silva – CPF 008.791.669-08

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado SIDNEY PEREI-
RA DA SILVA, para que, em 05 (cinco) dias, efetue o paga-
mento no valor aproximado de R$ 4.131,26 (quatro mil, cento
e trinta e um reais e vinte e seis centavos) devido em 07/2003,
o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento,
acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça ga-
rantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 1 03 000563-42.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 263/2004
PRAZO: 30 (TRINTA) dias

PROCESSO n.º:   2003.70.00.082008-0
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

Executado:  roberto rodrigues – CPF 009.098.229-05

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado ROBERTO RO-
DRIGUES, para que, em 05 (cinco) dias, efetue o pagamento
no valor aproximado de R$ 13.278,26 (treze mil, duzentos e
setenta e oito reais e vinte e seis centavos) devido em 07/2003,
o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento,
acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça ga-
rantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 1 03 000571-52.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 264/2004
PRAZO: 30 (TRINTA) dias

PROCESSO n.º:   2003.70.00.066639-0
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

Executado:  mauro lino franco – CPF 166.148.441-72

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado MAURO LINO
FRANCO, para que, em 05 (cinco) dias, efetue o pagamento
no valor aproximado de R$ 3.711,78 (três mil, setecentos e onze
reais e setenta e oito centavos) devido em 07/2003, o qual será
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido
de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à exe-
cução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à
satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 1 03 000943-50.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 265/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:   2000.70.00.012667-8
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ExecutadA:  revi sol recuperadora de virabrequins e soldas ltda.
– CNPJ 75.704.973/0001-00 E ademar bezelin – CPF
348.470.069-68

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado ADEMAR BEZE-
LIN, nos termos do artigo 135, inciso III do CTN, para que, em
05 (cinco) dias, efetue o pagamento no valor aproximado de
R$ 4.906,01 (quatro mil, novecentos e um reais e um centavo)
devido em 13/3/2000, o qual será atualizado por ocasião de seu
efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mes-
mo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:   Certidão de Dívida Ativa nº FGPR199900346.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇãO Nº 266/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:   2000.70.00.025700-1
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadO:  WEISSOPOLIS INCORPORADORA DE IMÓ-

VEIS LTDA. – CNPJ 78.389.764/0001-08 E JOÃO BATISTA
DOS SANTOS – CPF 491.200.859-15

FINALIDADE:  CITAÇÃO do executado WEISSOPOLIS
INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA., na pessoa de
seu Representante Legal e do executado JOÃO BATISTA
DOS SANTOS, nos termos do art. 135, III do CTN, para que,
em 05 (cinco) dias, efetuem o pagamento no valor aproxima-
do de R$ 4.894,40 (quatro mil, oitocentos e noventa e quatro
reais e quarenta centavos) em 09/2000, o qual será atualizado
por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas
judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereçam garantia à execução,
sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfa-
ção do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 6 99 011216-70.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇãO Nº 267/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:   2002.70.00.079600-0
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadO:  pontodeapoio serviços de marketeing ltda. – CNPJ
85.010.163/0001-08 E claudio rodrigues – CPF 064.223.228-
87

FINALIDADE:  CITAÇÃO do executado PONTODEA-
POIO SERVIÇOS DE MARKETING LTDA., na pessoa de
seu Representante Legal e do executado CLAUDIO RODRI-
GUES, nos termos do art. 135, III do CTN, para que, em 05
(cinco) dias, efetuem o pagamento no valor aproximado de
R$ 2.727,81 (dois mil, setecentos e vinte e sete reais e oitenta
e um centavos) em 12/2002, o qual será atualizado por oca-
sião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judici-
ais, ou, no mesmo prazo, ofereçam garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação
do débito.

NATUREZA:  Certidão da Dívida Ativa n.º 90 6 98 000522-81.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 268/2004
PRAZO: 30 (TRINTA) dias

PROCESSO n.º:   2003.70.00.082432-2
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

Executado:  OCLAIR APARECIDO GOMES – CPF
428.670.619-20

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado OCLAIR APA-
RECIDO GOMES, para que, em 05 (cinco) dias, efetue o pa-
gamento no valor aproximado de R$ 4.380,93 (quatro mil, tre-
zentos e oitenta reais e noventa e três centavos) devido em 07/
2003, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhi-
mento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofe-
reça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 1 03 001322-00.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 269/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:   2002.70.00.066039-4
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadO:  fanerosis comércio de refeições e massas ltda. -
CNPJ 84.998.616/0001-93

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado FANEROSIS CO-
MÉRCIO DE REFEIÇÕES E MASSAS LTDA., na pessoa
de seu Representante Legal, para que, em 05 (cinco) dias, efe-
tue o pagamento no valor aproximado de R$ 3.239,80 (dois
mil, duzentos e trinta e nove reais e oitenta centavos) devido
em 07/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo pra-
zo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 5 02 001325-42.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado

JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
Juiz Federal
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EDITAL DE CITAÇÂO Nº 270/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:   2003.70.00.032408-8
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadO:  studio vidros ltda. - CNPJ 01.086.881/0001-78

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado STUDIO VIDROS
LTDA., na pessoa de seu Representante Legal, para que, em 05
(cinco) dias, efetue o pagamento no valor aproximado de R$
2.955,63 (dois mil, novecentos e cinqüenta e cinco reais e sessen-
ta e três centavos) devido em 06/2003, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais,
ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90.5.99.003859-78.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 271/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:   2003.70.00.021860-4
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadO:  dicenter distribuidora central de armarinhos ltda.
- CNPJ 76.973.601/0001-42

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado DICENTER DIS-
TRIBUIDORA CENTRAL DE ARMARINHOS LTDA., na
pessoa de seu Representante Legal, para que, em 05 (cinco)
dias, efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 5.382,75
(cinco mil, trezentos e oitenta e dois reais e setenta e cinco
centavos) devido em 12/2002, o qual será atualizado por oca-
sião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais,
ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 6 02 016804-35.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 272/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:   2003.70.00.021673-5
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadO:  pano costurado atelier de costura ltda. - CNPJ
00.722.438/0001-83

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado PANO COSTU-
RADO ATELIER DE COSTURA LTDA., na pessoa de seu
Representante Legal, para que, em 05 (cinco) dias, efetue o
pagamento no valor aproximado de R$ 2.733,97 (dois mil, se-
tecentos e trinta e três reais e noventa e sete centavos) devido
em 11/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo pra-
zo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 5 99 001267-94.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 273/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:   2003.70.00.021025-3
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadO:  performance transportes rodoviários ltda. - CNPJ
01.357.158/0001-86

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado PERFORMAN-
CE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., na pessoa de
seu Representante Legal, para que, em 05 (cinco) dias, efetue o
pagamento no valor aproximado de R$ 3.271,24 (três mil, du-
zentos e setenta e um reais e vinte e quatro centavos) devido
em 11/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo pra-
zo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 2 02 003194-03.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 274/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º:   2003.70.00.014745-2
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadO:  dieselsul comércio de auto peças e mecânica ltda.
- CNPJ 82.274.887/0001-70

FINALIDADE:  CITAÇÃO do Executado DIESELSUL CO-
MÉRCIO DE AUTO PEÇAS E MECÂNICA LTDA., na
pessoa de seu Representante Legal, para que, em 05 (cinco)
dias, efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 7.574,23
(sete mil, quinhentos e setenta e quatro reais e vinte e três cen-
tavos) devido em 12/2002, o qual será atualizado por ocasião
de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou,
no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de pe-
nhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90 6 02 016512-57.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE intimação Nº 275/2004
PRAZO: 60 (SESSENTA) dias

PROCESSO n.º:  2000.70.00.005369-9 E APENSO
(2000.70.00.015520-4) – EXECUÇÃO FISCAL
ExeqÜente:   FAZENDA NACIONAL - FN
Executado:  MIKALE TRANSPORTES E REPRESENTAÇÕES
LTDA. – CNPJ 00.078.197/0001-81 E LEANDRO MICHE-
LON – CPF 874.403.429-68

FINALIDADE:   INTIMAÇÃO do Executado MIKALE
TRANSPORTES E REPRESENTAÇÕES LTDA., na pes-
soa de seu representante legal S. Leandro Michelon e do Exe-
cutado LEANDRO MICHELON, DA PENHORA realizada
sobre o imóvel matriculado sob o nº 41.923 no Cartório de
Registro de Imóveis da 5ª Circunscrição de Curitiba/PR, a se-
guir descrito: “ Vaga dupla nº 26, com capacidade para abrigar
dois automóveis de passeio, de porte pequeno, com necessida-
de de manobrista, localizada no sub-solo do EDIFÍCIO VILLA-
GE D’ORO, situado nesta cidade, na Rua D. Pedro I, nº 342,
com a área privativa de 18,000 metros quadrados, área comum
de 6,5306 metros quadrados, área de circulação/garagem de
28,3278 metros quadrados, área construída total real de 52,8584
metros quadrados e área construída total equivalente de 34,3306
metros quadrados, cabendo-lhe uma fração ideal de solo sobre
a área equivalente de 0,0056923. Dito edifício encontra-se cons-
truído sobre o terreno de domínio pleno, constituído pelo lote
nº 10-A, da Planta Herdeiros de Santina Moro Dorigo, croqui
nº 7023, nesta cidade, medindo 35,85 metros de frente para a
Rua D. Pedro I; 53,60 metros na linha paralela oposta, onde
confronta com o lote 10-B; do lado direito de quem da rua D.
Pedro I olha o imóvel, faz esquina com a rua Marquês do Para-
ná onde mede 39,86 metros; no lado esquerdo partindo do ali-
nhamento da rua D. Pedro I em linha diagonal para dentro do
terreno, na extensão de 14,06 metros, confronta com o lote tri-
angular, denominado parte “A”, deflete à direita em linha reta
na extensão de 32,53 metros, onde confronta com o lote nº 12-
A-1-A; com área total de 1.977,89 metros quadrados. Indica-
ção Fiscal: 41-079-001.000-5, avaliado por R$ 22.200,00 (vin-
te e dois mil e duzentos reais) em 06/2003, bem como para
que, querendo, ofereçam embargos no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da data de publicação deste edital.

Curitiba, 27 de outubro de 2004.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0177/2004

Juiz Federal:
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2001.70.00.030287-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENFER-
MAGEM DO PARANA - COREN X CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA - CRM
Adv. : Dr(s). ROSYMERI KERN BARBOSA, ANTONIO CEL-
SO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, AFONSO PROEN-
CO BRANCO FILHO, (EXP:10/11/04,FL.399 : PUBLICA-
ÇÃO: 17/11/04, DJ Nº 6747)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.009340-2 - ALCINDO SUDARIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE DERBLI, ROMAO GOLAMBIUK,
(EXP:10/11/04,FL. 206 : PUBLICAÇÃO: 17/11/04, DJ Nº 6747)

2002.70.00.011223-8 - TRANSVALE TRANSPORTES DE
CARGAS E ENCOMENDAS LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ALECXANDER RIBEIRO DE OLIVEIRA, LUIZ
CARLOS THADEU MOREYRA THOMAZ, (EXP:10/11/
04,FL. 153 : PUBLICAÇÃO: 17/11/04, DJ Nº 6747)

ACAO SUMARIA

2002.70.00.011745-5 - CONDOMINIO EDICFICIO SIENA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ROMAO
GOLAMBIUK, (EXP:10/11/04,FL. 258 : PUBLICAÇÃO: 17/
11/04, DJ Nº 6747)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030278-7 - ALAOR ALVIM PEREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI,
(EXP:10/11/04,FL. 163 : PUBLICAÇÃO: 17/11/04, DJ Nº 6747)

2002.70.00.039635-6 - DEISE ALMIRA BORBA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (EXP:10/11/04,FL.
91 : PUBLICAÇÃO: 17/11/04, DJ Nº 6747)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.060407-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CESAR GROCHOSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
PAULO ROBERTO HOFFMANN, (EXP:10/11/04,FL. 113 :
PUBLICAÇÃO: 17/11/04, DJ Nº 6747)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062620-9 - MARIZA BERTOLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (EXP:10/11/
04,FL. 59 : PUBLICAÇÃO: 17/11/04, DJ Nº 6747)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069812-9 - CLECIO MARTINS SILVEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (EXP:10/11/04,FL. 133 : PUBLICAÇÃO: 17/11/04,
DJ Nº 6747)

2002.70.00.076939-2 - LISLANE GRACINDA DIAS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA, CE-
SAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER, (EXP:10/11/04,FL. 212
: PUBLICAÇÃO: 17/11/04, DJ Nº 6747)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.003194-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NERVAL SCHEIBE
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO SINDERSKI, GEORGE LUIZ
DEMIATE, (EXP:10/11/04,FL. 100 : PUBLICAÇÃO: 17/11/
04, DJ Nº 6747)

2003.70.00.026351-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIRCEU ROSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
DIRCEU ROSA JUNIOR, (EXP:10/11/04,FL. 118 : PUBLI-
CAÇÃO: 17/11/04, DJ Nº 6747)

2003.70.00.034400-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALQUIRIA BORBA
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, LUIZ BRESOLIN,
(EXP:10/11/04,FL. 71 : PUBLICAÇÃO: 17/11/04, DJ Nº 6747)

2003.70.00.039605-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA PEREIRA COUTINHO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, EDSON DUPSK,
(EXP:10/11/04,FL. 94 : PUBLICAÇÃO: 17/11/04, DJ Nº 6747)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056606-0 - KLEBER DE ARAUJO SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, RICARDO HEN-
RIQUE WEBER, CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER,
(EXP:10/11/04,FL. 49 : PUBLICAÇÃO: 17/11/04, DJ Nº 6747)

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.058424-4 - INDUSTRIA PEDRO N PIZZATTO
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITI-
BA
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO, (EXP:10/11/04,FL.
88 : PUBLICAÇÃO: 17/11/04, DJ Nº 6747)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.010765-3 - RUTH OLGA LIMONGI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (EXP:10/11/04,FL. 30
: PUBLICAÇÃO: 17/11/04, DJ Nº 6747)

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Região, para requererem o que entende-
rem de direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo requeri-
do nesse prazo, serão os autos arquivados. (Provimento nº 22/
99 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.039549-9 - J B NICHELE AUTO POSTO LTDA E
OUTROS X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CURITI-
BA, DELEGADO DA REGIONAL DO TRABALHO NO PA-
RANA, GERENTE REGIONAL DA GIFUG

Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, ROMAO GO-
LAMBIUK, (EXP:10/11/04,FL. 344 : PUBLICAÇÃO: 17/11/
04, DJ Nº 6747)

2002.70.00.001598-1 - TRAJANO E CIA LTDA FL 03 X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, RODRIGO
MENEZES, (EXP:10/11/04,FL. 185 : PUBLICAÇÃO: 17/11/
04, DJ Nº 6747)

2002.70.00.055619-0 - RADIO CIDADANIA DE GARUVA
LTDA X PRESIDENTE DA COMISSAO ESPECIAL DE LI-
CITACAO DE RADIODIFUSAO DO MINISTERIO DAS
COMUNICACOES - CONC 41/2000
Adv. : Dr(s). OTAVIO MOREIRA DA SILVA NETO, (EXP:10/
11/04,FL. 188 : PUBLICAÇÃO: 17/11/04, DJ Nº 6747)

2003.70.00.001183-9 - ROSANGELA DOS SANTOS GOIS E
OUTRO X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
TECNICOS EM RADIOLOGIA 10 REGIAO
Adv. : Dr(s). JANE PEREZ KAPAZI, JOAO CANDIDO RI-
BEIRO FILHO, (EXP:10/11/04,FL. 211 : PUBLICAÇÃO: 17/
11/04, DJ Nº 6747)

2003.70.00.009956-1 - FABIOLA FRANCA FRIZZO X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VE-
TERINARIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). RENATO ANTUNES VILLANOVA, CANDIDO
MATEUS M BOSCARDIN, (EXP:10/11/04,FL. 156 : PUBLI-
CAÇÃO: 17/11/04, DJ Nº 6747)

2003.70.00.016090-0 - DIOGO MARTINS DE OLIVEIRA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). CAROLINA ANTUNES VILLANOVA, CANDI-
DO MATEUS M BOSCARDIN, (EXP:10/11/04,FL. 166 : PU-
BLICAÇÃO: 17/11/04, DJ Nº 6747)

2003.70.00.021787-9 - LILI VOLOCHEN X CONSELHO
REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA - CRTR
Adv. : Dr(s). JANE PEREZ KAPAZI, JOAO CANDIDO RI-
BEIRO FILHO, (EXP:10/11/04,FL. 142 : PUBLICAÇÃO: 17/
11/04, DJ Nº 6747)

2003.70.00.039701-8 - EMERSON FANTIM X PRESIDEN-
TE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERI-
NARIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). GABRIELA RODRIGUES CONTO, EROULTHS
CORTIANO JUNIOR, (EXP:10/11/04,FL.122 : PUBLICA-
ÇÃO: 17/11/04, DJ Nº 6747)

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas (autorizada pelo Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da
4ª Região) as partes para especificarem, de forma especificada,
em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029012-1 - ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA
JUNIOR E MAURICIO MUSSI CORREA ADVOGADOS
ASSOCIADOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO MUSSI CORREA, (EXP:10/11/
04,FL. 109 : PUBLICAÇÃO: 17/11/04, DJ Nº 6747)

CURITIBA, 10 de novembro de 2004

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0249/2004

JUIZ: DR. FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para regularizar a representação pro-
cessual dos autores remanescentes (Farmácia Multifarma Ltda.
e Homeofarma Com. Homeopática Ltda.), no prazo de trinta dias.”

ACAO ORDINARIA

00.00.93863-7 - EVELIN SCHEER E OUTROS X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). BRUNO ERNESTO HETZEL WELTER, SER-
GIO BOTTO DE LACERDA

desp. fl. 1168

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Tendo em vista os valores remanescentes nestes autos (cer-
tidão fl. 311), intime(m)-se o(s) procurador(es) do(s) autor(es),
para que requeira(m) o levantamento, fornecendo o número de
seu CPF e observada a obrigatoriedade de poderes específicos
para receber e dar quitação nas procurações. 2. Após cumprido
o item anterior, expeça-se alvará para levantamento. ...”

DESAPROPRIACAO

00.00.86461-7 - FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A X
MIKELINA ANTONIA MAKOON E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIRO CESAR BATISTA DE MELO, JOSÉ AN-
TUNES TEIXEIRA

desp. fl. 313

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

ACAO ORDINARIA
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2003.70.00.084658-5 - ELISEU WANDERLEI ALBACH E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO DE MACEDO CRUZ NETO

desp. fl. 174

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro o pedido da fl. 564 e concedo o prazo de 30 dias, con-
forme requerido.”

ACAO ORDINARIA

00.00.80552-1 - S/A WHITE MARTINS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLY CARLOS ALTENHOFEN

desp. fl. 565

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II. Após, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o
cálculo da Contadoria. III. Nada sendo requerido, voltem con-
clusos para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.075220-3 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
JAYSON ADLER
Adv. : Dr(s). NEY MENDES RODRIGUES

desp. fl. 29

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para que promova o pagamento dos
honorários periciais, no prazo de 10 (dez) dias, alertando-a de
que a inércia será interpretada como desistência da prova peri-
cial. 2. Depositados os honorários periciais, intime-se o Sr. Perito
para que dê início aos trabalhos.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075689-0 - WILSON LOSSANO JUNIOR X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

desp. fl. 239

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071862-1 - ENGEOMEC ENGENHARIA E
OBRAS ELETROMECANICAS LTDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Proceda-se à alteração da classe do processo para execução
de sentença. 2. Intime-se a parte exeqüente para que se mani-
feste sobre o interesse na execução do julgado, indicando com
que atos pretende a continuidade do feito, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de arquivamento dos autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057956-6 - DULOCAR COMERCIO E REPRE-
SENTACAO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE ARAUJO

desp. fl. 80

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“.Intime-se as partes para especificar provas, no prazo de 15
dias. 2.Nada sendo requerido, registrem-se os autos para sen-
tença e voltem conclusos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056598-5 - FARMACIA VITA FARMA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, RODRI-
GO LUIZ MENEZES

desp. fl. 99

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.052907-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONORA SUREK E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, WALTER BRUNO
CUNHA DA ROCHA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Abra-se vista às partes para que tomem ciência dos docu-
mentos acostados às fls. 81/85. Prazo de 10 dias. 2.Após, retor-
nem conclusos para designação de data para audiência, nos ter-
mos do item “4” do r. despacho da fl. 74.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.052612-8 - ODETE CAMARGO LIMA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE VIDOTTI

desp. fl. 86

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.047899-7 - CERAMICA ZANIN LTDA X PRESI-
DENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMI-
RES

desp. fl. 675

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Assim, ausentes os pressupostos legais e suficientes a sus-
tentar a pretendida medida, INDEFIRO a antecipação de tute-
la. Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 218, intimando-
se as partes para que especifiquem, no prazo de 15 (quinze)
dias, as provas que pretendem produzir. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038897-5 - GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA X NO NOISE IMPORTACAO INDUSTRIA COMER-
CIO SERVICOS PROMOVOES E EVENTOS LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, IRI-
NEU PALMA PEREIRA

desp. fl. 314/315

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Diante de tais considerações, indefiro o pedido de liminar.
Notifiquem-se as autoridades impetradas, para que prestem as
informações que entenderem cabíveis, no prazo de 10 (dez)
dias. Com ou sem elas, vista ao Ministério Público Federal,
após o que registre-se para sentença e voltem-me conclusos.
Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.037329-8 - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
ELETRICITARIOS DO ESTADO DO PARANA LTDA - CO-
OPELETRIC X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DE FRAGA

desp. fl. 43/44

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Diante de tais considerações, indefiro o pedido de liminar.
Notifique-se a autoridade impetrada, para que preste as infor-
mações que entender cabíveis, no prazo de 10 (dez) dias. Com
ou sem elas, vista ao Ministério Público Federal, após o que
registre-se para sentença e voltem-me conclusos. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.036990-8 - CLEITON CAMILO DOS SANTOS X
PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA-
SIL DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR

desp. fl. 102/103

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Observo, ademais, que não é ínsito ao ofício jurisdicional a
conferência da exatidão dos valores efetivamente recolhidos e
declarados pelo contribuinte, bem como de eventuais compen-
sações efetuadas e suas respectivas homologações por parte da
autoridade administrativa, sob pena de violação à separação
dos poderes. Diante de tais considerações, indefiro o pedido de
liminar. Vista ao Ministério Público Federal, após o que regis-
tre-se para sentença e voltem-me conclusos. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.034763-9 - MATERIAL PARA COBERTURA IRKA
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITI-
BA
Adv. : Dr(s). FABIO ROGERIO HARDT

desp. fl. 269/270

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Primeiramente, não verifico presente, nesta quadra proces-
sual, um dos requisitos autorizadores da medida pleiteada.
Observe-se que, ictu oculi, o fumus boni iuris aventado pela
impetrante não me parece configurado, porquanto a demanda
reside na verificação da incidência do PIS e da COFINS sobre
a taxa de administração ou sobre o faturamento total da empre-
sa. Contudo, o entendimento atual, é que o faturamento é a
totalidade das receitas da empresa; assim, como o PIS e a CO-
FINS tem por objetivo financiar a seguridade social nos mol-
des do art. 195, I, da CF, é dever da impetrante, aparentemente,
recolher os valores referentes a essas contribuições sobre o fa-
turamento da empresa e não somente sobre a taxa de adminis-
tração, a qual ela recebe por prestar serviços de intermediação.
Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar. Vista ao MPF e
após registrem-se os autos para sentença. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.034742-1 - RH CENTER LTDA E OUTRO X DE-
LEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DE
CURITIBA
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA SCHUTA

desp. fl. 243/244

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“...Nestes termos, ausente um dos requisitos que autorizam a
medida, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada. Defiro o pedido de
inclusão do Presidente do Comitê Gestor do REFIS no pólo
passivo da demanda. À SRIP para retificar a autuação. Notifi-
que-se o Presidente do Comitê Gestor do REFIS, para que preste
as informações que entender cabíveis, no prazo de 10 (dez)
dias. Com ou sem elas, vista ao Ministério Público Federal,
após o que registre-se para sentença e voltem-me conclusos.
Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.034501-1 - EMPRESA LAPEANA LTDA X GE-
RENTE REGIONAL DA ARRECADACAO E FISCALIZA-
CAO DO INSS EM CURITIBA/PR E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE MACHADO DE OLIVEIRA

desp. fl. 517/518

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, anexar Contrato de Honorários Advocatícios,
referidos na petição de fls. 217.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.13373-5 - CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA DA
GLORIA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILES SANTIAGO JUNIOR

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e dou-
lhes parcial provimento, para alterar o teor da fundamentação
de fls. 228, substituindo-na integralmente, nos termos do raci-
ocínio expendido, e mantendo, todavia, o indeferimento da li-
minar. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031916-4 - ESCOLL ENGENHARIA DE SOLOS
E CONCRETOS LTDA X CHEFE DO POSTO DE ARRECA-
DACAO E FISCALIZACAO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Adv. : Dr(s). ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM

desp. fl. 228

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios funda-
mentos. 2. Intime-se. 3. Ao MPF. 4. Após, registre-se para sen-
tença.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031575-4 - INDUSTRIA DE CAL NATUREZA
LIMITADA X REPRESENTANTE LEGAL DO CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA ESTADO DO PARANA -CREA/PR
Adv. : Dr(s). JOAQUIM TRAMUJAS NETO

desp. fl. 75

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Baixo os autos em diligência. 2. Indefiro o pedido de depó-
sito formulado à fl. 52, tendo em vista que a Corte Especial do
E. TRF4ª, em autos de Apelação em Mandado de Segurança nº
2002.72.05.002803-3/SC, decidiu pela constitucionalidade do
caput e §§ 1º e 2º do art. 1º da Lei nº 10.438/02 (DJU 08.09.04
/ Min. Rel. Luiz Fernando Wowk Penteado). Embora este juízo
não esteja vinculado às instâncias superiores, o indeferimento
do pleito de depósito impõe-se como medida de racionalidade
do sistema. 3. Aguarde-se o retorno da carta precatória nº 125/
2004, devidamente cumprida. 4. Mantenho a decisão agravada,
pelos seus próprios fundamentos. 5. Após, voltem conclusos
para sentença. 6. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.026449-7 - METALURGICA ANGELIN LTDA X
PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

desp. fl. 114

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, apresentar planilha atualizada para expedição
da Carta Precatória (fls. 169).

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.010383-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDECI DE OLIVEIRA RIBEIRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Provimento 05/03 (fls. 169-verso)

CURITIBA, 11 de novembro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 182/2004
Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal
Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-

cho nos seguintes termos: “(...) 2. Assim sendo, decido: a) Pri-
meiramente, não há que se falar em iliquidez pela não demons-
tração dos demonstrativos de faturamento em relação aos me-
ses de outubro a dezembro de 1990, uma vez que as DARF’s
juntadas às fls. 07/08 dos autos principais bastam para compro-
var o recolhimento indevido. b) Desde já afasto a alegação de
que a alíquota a ser utilizada no cálculo do quantum devido
pelo embargado nos termos da LC 07/70 seja de 0,65%. A deci-
são transitada em julgado é expressa em determinar que o cál-
culo do devido se dará nos termos da LC 07/70 (que prevê alí-
quota de 0,75%), motivo pelo qual despropositada é a preten-
são. c) Afirmou a parte embargada que os encargos de mora
não foram considerados no cálculo da Contadoria Judicial.
Porém, analisando tal conta vejo que a Contadoria acertada-
mente tomou os valores efetivamente recolhidos pela embarga-
da para a elaboração do cálculo do ‘crédito’ que lhe é devido.
Assim, afasto também esta alegação. d) Improcede a alegação
da embargada de que seria preciso atualizar o valor recolhido
por ter efetuado o pagamento de modo adiantado, já que o títu-
lo executivo que possui não ampara tal pretensão. e) No tocan-
te à alegação de que a Contadoria equivocadamente teria toma-
do o valor da base de cálculo de competências distintas, mais
uma vez é preciso reconhecer a precisão da Contadoria. Isso
porque a LC 07/70 é expressa em determinar que para o cálcu-
lo da contribuição de dado mês, deve ser utilizado como base
de cálculo o faturamento auferido no sexto mês anterior . f)
Vejo que transitou em julgado sentença que reconheceu pres-
crição das parcelas recolhidas anteriormente a 06.10.1990. Se
assim o é, é devida a repetição dos valores referentes às com-
petências de outubro de 1990 até fevereiro de 1996, já que a
partir de março de 1996 passou a viger a MP n° 1.212/95. Per-
cebo, porém, que os cálculos elaborados às fls. 157/164, equi-
vocadamente, têm como termo inicial 02/1991 e 01/1991. Por
esta razão, estes autos deverão ser novamente encaminhados à
Contadoria, a fim de que todos os seus cálculos tenham como
termo inicial a competência de outubro de 1990. Ressalto que
todos os dados utilizados na elaboração do cálculo deverão ser
aqueles constantes das Guias DARF juntadas aos autos, des-
considerando valores eventualmente apontados nos cálculos de
quaisquer das partes.. g) Por fim, certo é que para a elaboração
do cálculo do devido nos termos da LC 07/70 a partir da com-
petência de out/90 se faz necessária a juntada das DARF’s re-
lativas à competência de abr/90, já que a base de cálculo do
devido deve corresponder ao faturamento do sexto mês anteri-
or. Assim, previamente ao cumprimento do item b supra, inti-
me-se a parte embargada para que junte aos autos as DARF’s
relativas ao pagamento do PIS entre abr/90 e ago/90. 3. Inti-
mem-se as partes desta decisão e, decorrido o prazo recursal,
cumpra-se o determinado no item 2.f supra. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.001618-0 - UNIAO FEDERAL X PEDRO STA-
RON - FIRMA INDIVIDUAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA, (FLS.
170/172)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. RECEBO OS PRESENTES EM-
BARGOS PARA DISCUSSÃO. 2. INTIME-SE A PARTE EM-
BARGADA PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE
IMPUGNAÇÃO. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033823-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE KARAM - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO EDUARDO LOPES, (FL. 109)

2004.70.00.033831-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ABILIO LUIZ QUILO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, (FL. 103)

2004.70.00.034077-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JACINTO BRUNGARI E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 40)

2004.70.00.034079-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VASCO JACKOSKI
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR, (FL. 100)

2004.70.00.034083-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAO BELNIAK - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELENI RIBAS FREIRE, (FL. 112)

2004.70.00.034584-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVO MORO
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, (FL. 45)

2004.70.00.034585-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GELSON ZAGOTO MACHADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GERALDO MARQUES, (FL. 78)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.10587-3 - COMERCIAL JAMARI LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA, (FL. 321)

2004.70.00.004284-1 - RENATA FADEL BARBUR X SECRE-
TARIO GERAL DA FACULDADE FAE BUSINESS SCHOLL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO IURKIEWIECZ, (FL. 84)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
recolher custas iniciais.
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.033367-7 - GODOFREDO FERNANDES
SCHWARTZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AROLDO P GUEDES JUNIOR, (FL. 36)

2004.70.00.033473-6 - ISAURA SALVARO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REGINALDO JOSE RIBAS, (FL. 20)

2004.70.00.034732-9 - FRANCISCA FERREIRA ZALESKI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK, (FL. 32)

2004.70.00.034733-0 - GUSTAVO MATTOZO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK, (FL. 49)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.014033-4 - JEFERSON CORDEIRO DE ANDRA-
DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (FLS. 62/67)

2004.70.00.014039-5 - LOACIR JOAO DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (FLS. 60/65)

2004.70.00.014419-4 - ALESSANDRO CORREA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DA SILVA CARNEIRO, (FLS. 93/98)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação das partes para que se manifestem acerca dos cálculos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.011094-9 - UNIAO FEDERAL X JOAO MARIA
SAMPAIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, (FL. 129 - ITEM 3)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) JULGO PRO-
CEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, (...). INTI-
MEM-SE.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025278-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS MOURA MASSARANDUBA
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA, (FLS. 135/
136)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente os embargos opostos pela
CEF.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.002531-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS SILVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI, (FLS. 182/183)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a suspensão requerida.

AÇÃO MONITÓRIA

89.00.00455-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ILHAS MALVINAS TRANSPORTES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(FL. 216 - ITEM 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. INTIME-SE A PARTE IM-
PETRANTE PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, INFOR-
MAR SE FOI APROVADA NA 1ª FASE DO 21º CONCURSO
PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE PROCURADOR DA
REPÚBLICA, A FIM DE SE APURAR EVENTUAL PERDA
DE OBJETO DO PRESENTE MANDAMUS.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.024468-1 - PRISCILLA SHOJI WAGNER X PRE-
SIDENTE DA SUBCOMISSAO DO 21 CONCURSO PUBLI-
CO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE PROCURADOR
DA REPUBLICA
Adv. : Dr(s). PRISCILLA SHOJI WAGNER, (FL. 61)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. COM A RESPOSTA, DÊ-SE
VISTA ÀS PARTES, PELO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.014179-0 - INEZ FRARE BETTIO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO, (FL. 136 - ITEM
2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DIANTE DO

EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, CONCE-
DENDO A SEGURANÇA PLEITEADA, (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.014413-3 - CLEONICE A CUNHA E CIA LTDA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA-
CRF
Adv. : Dr(s). VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA, RODRI-
GO LUIZ MENEZES, (FLS. 55/60)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “PRIMEIRAMENTE, COMPROVE
A EXEQUENTE DILIGÊNCIAS NO SENTIDO DE LOCALI-
ZAR BENS PENHORÁVEIS, PORQUANTO OS OFÍCIOS À
RECEITA FEDERAL SÃO MEDIDAS QUE SÓ SE LEGITI-
MAM EXCEPCIONALMENTE, QUANDO COMPROVA-
DAS, À SACIEDADE, DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS NO
SENTIDO DE LOCALIZAR BENS CONSTRITÁVEIS DOS
EXECUTADOS, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS. INTI-
ME-SE.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071584-0 - AGENCIA FRANQUEADA TATU-
QUARA LTDA X PRESIDENTE DA EMPRESA BRASILEI-
RA DE CORREIOS E TELEGRAFOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MUNHOZ C FILHO, (FL.
174)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DIANTE DO
EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FOR-
MULADOS NA INICIAL, JULGANDO EXTINTO O FEITO
COM EXAME DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, I,
DO CPC. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.014431-5 - SILVIANE CRISTO DE ANDRADE E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI MACHA-
DO PEREIRA, (FLS. 76/79)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 5. ACEITO O ENCARGO, IN-
TIMEM-SE AS PARTES, SE O CASO, PARA COMPLEMEN-
TAR O QUE FOR NECESSÁRIO.(CONFORME PETIÇÃO DE
FL. 109). (...).”

ACAO SUMARIA

2003.70.00.056782-9 - SEBASTIAO GONCALVES DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREZZA MARIA BELTONI, MARIA ANGE-
LICA GASPARETTO PEREIRA, (FL. 107 - ITEM 5)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “MANIFESTE-SE A PARTE AUTO-
RA SOBRE SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO DO JULGA-
DO, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015218-2 - JULIO CESAR FAGUNDES DOS SAN-
TOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (FL. 144)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ESSE O CON-
TEXTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
VEZ QUE TEMPESTIVOS, REJEITANDO-OS NA ÍNTEGRA.
(...).”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.00.023251-4 - BUILDING ENGENHARIA LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDERSON LOVATO, (FLS. 104/105)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da Cor-
regedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s)
foi determinada a intimação da parte autora para VISTA DA CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL. 20-VERSO.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.016876-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAMILE PIMENTEL COSTA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(FL. 21)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
vista de certidão do Oficial de Justiça de fls. 66-verso.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.049928-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELZA SOUZA DE PAULA MATOS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, (FL.
67)

—————————————————————

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. INTIME-SE A PARTE IM-
PETRANTE PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, INFOR-
MAR SE FOI APROVADA NA 1ª FASE DO 21º CONCURSO
PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE PROCURADOR DA
REPÚBLICA, A FIM DE SE APURAR EBENTUAL PERDA
DE OBJETO DO PRESENTE MANDAMUS.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.023427-4 - CAMILA BORBA HEGLER X PRESI-
DENTE DA SUBCOMISSAO DO 21 CONCURSO PUBLICO
PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE PROCURADOR DA
REPUBLICA
Adv. : Dr(s). GUSTAVO FRAZAO NADALIN, (FL. 78)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE O PROCURADOR
PARA QUE EMENDE A INICIAL, JUNTANDO AOS AUTOS,
DESDE JÁ, MEMÓRIA DISCRIMINADA DO CÁLCULO DO
MONTANTE QUE ENTENDE DEVIDO, NO PRAZO DE
30(TRINTA) DIAS. 2. INTIME-SE TAMBÉM PARA QUE
REGULARIZE A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DA
AUTORA, POIS A PROCURAÇÃO QUE ACOMPANHA A
EXORDIAL ENCONTRA-SE SEM ASSINATURA DO RE-
PRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 3. QUANTO ÀS
CUSTAS INICIAIS, ESTAS DEVERÃO SER RECOLHIDAS
IMEDIATAMENTE APÓS O TÉRMINO DA GREVE BAN-
CÁRIA, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.034148-0 - PERFECTUM ASSESSORIA E CON-
SULTORIA LTDA X BRASIL TELECOM S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). FELIPE CAZUO AZUMA, (FL. 88 - ITENS 1 2 E
3)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTORA
POR MEIO DE SEU PROCURADOR PARA QUE PAGUE,
VOLUNTARIAMENTE O VALOR DEVIDO A TÍTULO DE
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, CONFORME CÁLCU-
LOS APRESENTADOS PELA UNIÃO ÀS FLS. 157, NO PRA-
ZO DE 15(QUINZE) DIAS. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039757-9 - UNIAO FEDERAL X COPROFAR
PARANA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, (FL. 158)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
vista da certidão do Oficial de Justiça de fl. 103-verso.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.016527-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA LUCIA ALMEIDA AMATO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (FL. 104)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA QUE EMENDE A SUA INICIAL, NO PRAZO DE
15(QUINZE) DIAS, TENDO EM VISTA QUE O VALOR EXE-
QUENDO APRESENTADO DEVE EXPRESSAR, ACOMPA-
NHADO DE PLANILHA DISCRIMINADA DOS CÁLCULOS,
NÃO APENAS O VALOR DO PRINCIPAL ADEQUADAMEN-
TE DISCRIMINADO, PORÉM TAMBÉM PLANILHA DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DAS CUSTAS REQUE-
RIDAS. ASSIM, INTIME-SE PARA QUE CUMPRA O QUAN-
TO ACIMA DETERMINADO, BEM COMO ATRIBUA VA-
LOR A CAUSA, NO PRAZO ACIMA ASSINADO. 2. NO SI-
LÊNCIO, ARQUIVEM-SE OS PRESENTES AUTOS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060496-2 - SORAYA CRISTINA DA LUZ WER-
NER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SUELY SCHROEDER GLOMB, (FL. 56)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 5. ISSO POSTO, PRIMEIRA-
MENTE INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE APRE-
SENTE MEMÓRIA DISCRIMINADA E ATUALIZADA DO
CÁLCULO (ART. 604 DO CPC). (...).”

ACAO ORDINARIA

99.00.22518-0 - MARLI MARIA MICHELS TRINDADE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVARISTO DIAS MENDES, (FL. 297 - ITEM 5)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo a presente execução.

ACAO ORDINARIA

98.00.16349-2 - DISTRIBUIDORA PITANGUEIRAS DE PRO-
DUTOS AGROPECUARIOS LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, (FL. 484)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da

Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
FALAR, EM 5 DIAS, SOBRE PETIÇÕES/DOCUMENTOS DE
FLS. 278 E SEGUINTES, BEM COMO, DOS CÁLCULOS
DE FLS. 240 E SEGUINTES.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.085263-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO JORGE MATTOS JEBELUCA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP, (FL. 287)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. O PEDIDO NÃO ENSEJA
MAIORES DISCUSSÕES NO PRESENTE MOMENTO UMA
VEZ QUE JÁ FOI EFETUADO O DEPÓSITO INTEGRAL
DAS EXAÇÕES QUESTIONADAS. ASSIM, DEFIRO O DE-
PÓSITO JUDICIAL DO ENCARGO QUESTIONADO, NOS
MOLDES EM QUE REQUERIDO, MESMO PORQUE É DI-
REITO SUBJETIVO DA IMPETRANTE, SUFICIENTE PARA
SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁ-
RIO E VEDAR QUAISQUER ATOS TENDENTES À EXI-
GÊNCIA FORÇADA ENQUANTO DISCUTIDO JUDICIAL-
MENTE. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.037772-3 - MARINGA SOLDAS LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, (FLS. 117/118)

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2004/182

07A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), denego a segurança pretendida, ante a ausência de direito
líquido e certo da impetrante em ter deferida sua matrícula, nos
termos do art. 5º, da Lei nº 9870/99.
Não há condenação em honorários advocatíciosporque incabí-
veis na espécie, a teor da Súmula nº 105 do STJ.Custas ex lege.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.024689-6 - CAROLINE DE OLIVEIRA RODRI-
GUES ALVES X REITOR DA UNIVERSIDADE TUIUTI DO
PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO,
FLS 89/93

2004.70.00.025102-8 - JEANE HELENA SIMEAO PEREIRA
X DIRETOR DA FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL DA
UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA
Adv. : Dr(s). ALBINO JOSE DE BONI, FLS 49/53

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos, em relação a Adil-
son Trevisan, Ademberje Falcioni, Dorival Meneguete, Ermí-
nio Puertas e Osmar Rapazzi dos Santos, julgo extinto o pro-
cesso de execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC.
Ainda, em relação a Adão Aparecido Polizelli, julgo extinto o
processo por falta de presuposto processual, qual seja, a irre-
gularidade de representação processual da parte exequente, nos
termos do art. 267, inciso IV, ambos do CPC.
Condeno Adão Polizelli ao pagamento de honorários advocatí-
cios em favor da União Federalno valor de R$ 100,00, o que
faço nos termosdo art. 20, § 4º, do CPC.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015424-5 - ADAO APARECIDO POLIZELLI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO MUZEKA, FLS 100/101

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos pela Fazenda naci-
onal antes da desconstituição do título judicial que embasou
esta demanda, pela procedência da ação rescisória proferida
pelo E. STF no julgamento do Agravo Regimental no Agravo
de Instrumento nº 382.298-2, julgo extinto o processo de exe-
cução, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC.
(...).
Transitada em julgado, tendo em vista o pedido de fl. 52, inti-
me-se pessoalmente, por AR, o co-exequente Joel de Lima,
enviando cópia da preente decisão, para que, no prazo de 30
dias, agende data para obtenção de alvará de levantamento(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.040459-2 - GILBERTO SAUL FERNANDES VI-
EIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SERGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, FLS 66/69

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
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bendo a apelação no efeito devolutivo e determinando a inti-
mação do recorrido para que apresente suas contra-razões:

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056370-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RENATO POLATTI SCHULI
Adv. : Dr(s). GISELE MARIA PALU, FL 79

2003.70.00.080413-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALTER KELM - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK, FL 92

2004.70.00.001674-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOZI DO CARMO PACHECO MARQUES
Adv. : Dr(s). LUIZ RICARDO BERLEZE, FL 98

2004.70.00.001714-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELMA FERNANDES KASEKER
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL, FL 94

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho recebendo
a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e determinando a
intimação do recorrido para que apresente suas contra-razões:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09437-9 - HILARIA ZIMOVSKI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, FL 88

2001.70.00.014501-0 - ANESTOR TOMBINI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, FL 71

2002.70.00.003770-8 - OSMAR SOTER CORREA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, FL 111

2002.70.00.019352-4 - SILVINO JOSE ALGERI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, FL 80

2002.70.00.025842-7 - MATEUS SILVA DA CRUZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, FL 123

2002.70.00.027727-6 - ANTONIO DE GODOY X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, FL 43

2002.70.00.033696-7 - TADEU ANTONIO BEDNARCZVK
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO PEREIRA MEWES, FL 121

2002.70.00.037092-6 - MASSA FALIDA DE CEREALISTA
MARECHAL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, FL 44

2002.70.00.040644-1 - PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, ANALI-
CE CASTOS DE MATTOS, FL 63

2002.70.00.043524-6 - JOSE RIBAS DE LIMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEI-
RA, FL 80

2002.70.00.045321-2 - HELENSARILA INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELOY MELNIK, FL 101

2002.70.00.053969-6 - HELIO FERREIRA DE PAIVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON DE OLIVEIRA BONATTI, FL 36

2002.70.00.058345-4 - TRES MARIAS CLUBE DE CAMPO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE
ROSA F DA COSTA, FL 79

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073882-6 - LUIS FERNANDO COSTA FRANCO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ KOSOP NETO, FL 136

2003.70.00.029356-0 - CRISTIAN BORBA DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA, FL 68

2003.70.00.047374-4 - CLAUDEMIR CARVALHO CORREA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN, FL 328

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056368-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURO JACQUES REI
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, FL 86

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:Intimem-se os representantes do spólio de
Helena Manosso para que, no prazo de quinze dias, procedam
ao reconhecimento de firma das procurações de fls. 1042, 1044
e 1046, condição necessária para a expedição de alvará de le-
vantamento nos termos do art. 6º, parágrafo único, da Portaria
nº 13/02 deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA

95.00.08391-4 - MARISA CARVALHO BITTINGER E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA, FL 1052

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos pela Fazenda naci-
onal antes da desconstituição do título judicial que embasou
esta demanda, pela procedência da ação rescisória proferida
pelo E. STF no julgamento do Agravo Regimental no Agravo
de Instrumento nº 382.298-2, julgo extinto o processo de exe-
cução, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC.
(...).
Transitada em julgado, expeça-se alvará de levantamento dos
valores depositados nestesautos e, em seguida, remetam-se ao
arquivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033921-0 - SEBASTIAO GOLARTE DO ESPIRI-
TO SANTO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, JOAO BATISTA DE TO-
LEDO, FLS 72/74

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo improcedentes os presentes embargos à execução,
com fundamento no art. 269, inciso I do CPC, reconhecendo a
legitimidade ativa ad causam do(s) embargado(s) no processo
executivo apenso, a existência de título executivo em seu favor
e a aptidão da petição inicial da execução em apenso. Entendo
como correto o valor exequendo no exato montante perseguido
na execução aqui embargada.
Reconheço que CEF litigou com má-fé ao fazer uso da presen-
te ação com intuito meramente protelatório, vez que os embar-
gos não versam apenas sobre o excesso de execução, mas tam-
bém sobre argumentos já superados, pelo que a condeno ao
pagamento em favor do(s) embargado(s) na multa equivalente
a 1%(um por cento) do valor exequendo, o que faço nos termos
do art. 17, inciso IV, c.c. o art. 18, CPC.Condeno a CEF, ainda,
no pagamento ao(s) embargado(s) de honorários advocatícios
que fixo em 10%(dez por cento) sobre o valor exequendo atu-
alizado, nos termos do art. 20, § 3º, CPC.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9289/96.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.001777-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO, FLS
176/188

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para manifestar-se sobre Ofício de fl. 37, con-
forme art.188 do Provimento 05/2003 do TRF da 4ª Região

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.060601-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIS ALBERTO GUTHER
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, FL 38

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), concedo a segurança e julgo extinto o processo nos termos
do art. 269, inciso I, CPC, confirmando a medida liminar ante-
riormente deferida.
Custas ex lege.
Sem honorários haja vista tratar-se de mandado de segurança.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.016726-1 - TRANSDOTTI TRANSPORTE RODO-
VIARIOS LTDA X CHEFE DO SERVICO DE ARRECDACAO
- APS XV DE NOVEMBRO JUNTO AO INSS
Adv. : Dr(s). JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, FLS 85/90

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que,nos termos do
art. 284, CPC, concedo o prazo de 10 dias à parte autora para
adequar seu pedido condenatório, de modo que seja ele formu-
lado de maneira certa e determinada (líquido), nos termos do
art. 286, caput, CPC, em substituição ao pedido genérico for-
mulado irregularmente em desfavor da rés.
Saliento que novo pedido deverá ser levado em consideração
na atribuição do valor da causa que foi aleatória e indevida-
mente fixado em R$ 50 mil, sem qualquer parâmetro válido.
Assim, deverá a parte autora igualmente adequar o valor da
causa aos ditames preconizados nos artigos 259 e 260, ambos
do CPC, bem como recolher eventuais custas adicionais (caso
o valor da causa seja majorado).
Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me con-
clusos para apreciação do pedido de tutela antecipada, caso
contrário, faça-se conclusão para sentença.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.036642-7 - MARIA HELENA DIAS E OUTROS
X BRASIL TELECOM E OUTRO
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, FL 30/31

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para recolher as custas de desarquivamento, e
posterior vista dos autos, conforme artigo206 do Provimento
05/2003 do TRF da 4ªRegião.

ACAO ORDINARIA

97.00.18954-6 - GERSON LUIZ FERREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA, FL 492

97.00.19856-1 - JOSE MARIA PRESTES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO FERREIRA FILHO, FL 363

98.00.11246-4 - EMI FRANCA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU ANTONIO SWAROWSKI, ALCENICE
MARINA SWAROWSKI, FL 293

1999.70.00.029914-3 - SEDINEI ANTONIO GONCALVES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO, MARCE-
LO RUIZ RODRIGUES DOS SANTOS, FL 214

1999.70.00.030602-0 - DAUTE LUIZ VITOR CORDEIRO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO, MARCE-
LO RUIZ RODRIGUES DOS SANTOS, FL 239

1999.70.00.030615-9 - JOAO SOARES DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO, MARCE-
LO RUIZ RODRIGUES DOS SANTOS, FL 215

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040362-2 - VICTORIO ILMO BORTOLINI - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA VIANA, FL 45

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sobre o contido na petição de fls. 181/207,
manifeste-se a impetrante, no prazo de 05(cinco) dias.Intime-
se.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.004686-9 - MARCO ANTONIO DE SENA X PRE-
SIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PA-
RANA
Adv. : Dr(s). ARNALDO DAVID BARACAT, FABIANO AU-
GUSTO PIAZZA BARACAT, FL 208

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem acerca
dos cálculos da Contadoria.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.013016-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REINALDO ERICH LAUBENBACHER E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, FL 90(ÍTEM 2)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação do executado ALMERI JOSE ADUR para
que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pela CEF às
fls. 165/169.

EXECUCAO DIVERSA

97.00.06153-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO X ALMERI JOSE ADUR
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK, FL
172

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...), a ausência de um dos pressupsotos fundamentais do art.
273 do CPC impinge ao julgador o indeferimento da excepcio-
nal pretensão de antecipação da tutela, o que em nada prejudi-
ca a futura avaliação dos fundamentos de direito relacionados
à pretensão final do autor.
Ante o teor da declaração do fl. 17, firmada sob as penas da lei,
defiro o benefício da Justiça Gratuita. ...
(...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.035684-7 - JOSE RENATO GARCIA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA,
FLS 20/21

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Trata-se de ação ordinária cujo valor da cau-
sa é inferior a sessenta salários mínimos e o objeto é a anulação
de lançamento fiscal, portanto, de competência do Juizado Es-
pecial Federal nos termos do artigo 3º, caput, e § 1º, inciso III,
da Lei nº 10259/01.
Considerando que a referida competência é de natureza abso-
luta dita o art. 3º, § 3º da Lei nº 10.259/01, declino a competên-
cia em favor de um dos juizados especiais deste foro.
Intime-se.
Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se os autos à distribui-
ção para atribuição do feito a um dos juizados especiais.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.037805-3 - RM DIAGNOSTICO LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI, FL 35

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo procedente a pretensão para fins de conceder a segu-
rança, reconhecendo o direito líquido e certo dos impetrantes
em inscreverem-se no Conselho Regional de Medicina Veteri-
nária, independentemente da realização do Exame Nacional de
certificação Profissional, determinar que á autoridade impetra-
da que se abstenha de exigir o exame instituido pela Resolução
nº 691/2001 do CFMV para inscrição dos impetrantes naquele
órgõ e expedição da respectiva carteira profissional, observa-
dos os demais requisitos previstos em lei.

Incabíveis honorários advocatícios na espécie, conforme ori-
entação sumulada do STJ.Custa ex lege.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031909-7 - MARCIA FREITAS FIGUEIREDO E
OUTRO X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). MOSHE LABIAK EVANGELISTA, FLS 34/37

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte para que tome ciência do contido no ofício de fl. 270(pa-
gamento de custas no Juízo Cível da Comarca de Corbélia/PR),
conforme art.188,Prov. 05/2003 do TRF 4ª Região.

DECLARATORIA

00.00.64555-9 - FELISBERTO MANOEL CARDOSO E OU-
TROS X JANUARIO WENSING E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS, ALCINDO
LIMA NETO, FL 271

ACAO DIVERSA

00.00.64685-7 - DORMEU GRIGGIO E OUTRO X JANUA-
RIO WENSING E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALCINDO LIMA NETO, FL 480

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte para manifestar-se sobre Ofício de fl. 37(pagamento
de custas no Juízo de Direito da vara Cível da Comarca de
união da Vitória/PR), conf. art. 188, Prov. 05/2003 do E.TRF
da 4ª Região.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.083935-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NESTOR DOS REIS
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARIO KOSCHINSKI, FL 38

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte para manifestar-se sobre o Ofício de fl.389(pagamento
de custas no Cartório do Juízado Cível da Comarca de Porto
União), conf. art.188,Prov. 05/2003 do E.TRF da 4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.26391-6 - ALMERI JOSE ADUR X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, FL 391

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-07ª VARA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 107/2004

Despachos e Sentenças proferidos pelo MM. Juiz Federal
Dr. GUY VANDERLEY MARCUZZO.

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de-
clarando extinto o processo com base no art. 794, I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.60.10710-4 - LUIZ EXTECKOETTER e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

2000.70.05.005278-2 - SALETE MENEGHETTI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
“Para deslinde da causa entendo necessária a realização de prova
pericial, e, por isso, nomeio perito judicial MARCO ANTÔ-
NIO BARZOTTO, com endereço na Rua 13 de maio, 1313,
fone 224-8181, Cascavel/PR... Fixo os honorários periciais,
provisoriamente, em R$ 200,00 (duzentos reais). Valor este que
deverá ser depositado, no prazo de 10 (dez) dias, pela parte
embargante... intimem-se as partes do conteúdo deste despa-
cho e, concomitantemente, para, querendo, no prazo de 05 (cin-
co) dias, indicarem assistente técnico e formularem quesitos
complementares...’

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.003404-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEUSA SEVERO
Adv. : Dr(s). JONAS NOBLIA ARPINO

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença re-
jeitando os embargos opostos uma vez que não foi detectada a
omissão alegada pela embargante.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.002704-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO GIACOMELLI
Adv. : Dr(s). PATRICIA CASTELANI FIOR, GILBERTO FIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intimem-se as partes do julgamento do Agravo de fls. 118/122
para, no prazo de 30 (trinta) dias, requererem o que for de inte-
resse, sob pena de arquivamento do feito.”

Varas Federais de
Cascavel
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.60.10883-0 - VANIR ANTONIO KOLLN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). HELIO LULU, DARCI HEERDT

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Petição de fl. 134: DEFIRO O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003641-4 - MARIA CRISTINA JAWSNICKER DE
OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DARCI LUIZ MARIN, CRISTIANE AGATTI
STANOGA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Comprovado o depósito, digam as partes sobre a possibili-
dade de conciliação, nos termos dos acordos que estão sendo
realizados pelo E. Tribunal Federal da 4ª Região, uma vez que
se trata de financiamento com fulcro no Sistema Financeiro de
Habitação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.002566-4 - ANTONIO DA ROLD X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que for de interesse. Após, em nada sendo requerido, arqui-
vem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.007795-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEONYSIO ANTONIO BOMBARDA
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007914-4 - BENNO CARLOS SCHNEIDER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Desarquivem-se os autos. Vista por 10 (dez) dias e, em segui-
da, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005151-0 - ADEMAR ALVES SOBRINHO e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Quanto ao autor Adilson de Oliveira, tendo em vista que não
faz jus aos índices deferidos nestes autos (fl. 27), determino a
sua exclusão sem julgamento do mérito... Intimem-se. ...”
Foi prolatada, ainda, sentença declarando extinto o processo
com base no art. 794, I. do CPC, em relação aos autores Ar-
mando Colla, Edviga Cechin, João Claudir Techio Cardoso, José
da Cruz, Luiz Carlos Domingues dos Santos, Luiz Carlos de
Freitas e Venceslau Vitor Moccelin.

ACAO ORDINARIA

98.60.13701-3 - ADILSON DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Com a devolução dos autos, intimem-se as partes para, no prazo
de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial.”

CONSIGNATORIA

2001.70.05.001081-0 - GERALDO PEREIRA LACERDA E
OUTROS X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.05.003312-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVOLUCAO TELEFONIA LTDA
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a requerente
para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito.”

CONSIGNATORIA

2001.70.05.001081-0 - GERALDO PEREIRA LACERDA E
OUTROS X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a Parte Exequente para que se manifeste acerca da

petição da Caixa Econômica Fedral - CEF de fls. 138/142, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser considerada satisfei-
ta a obrigação.
Decorrido o prazo sem manifestação, declaro extinta a obriga-
ção , na forma dos arts. 794, I, c/c 795, ambos do CPC, arqui-
vando-se os presentes autos, mediante baixa na Distribuição.’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.009315-0 - MARIO LUIZ SLUGALA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de-
clarando extinto o processo com base no art. 794, I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.60.13186-4 - LAERTE GUARNIERI e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
“... Passo a análise das seguintes preliminares invocadas... As-
sim, sendo os recursos arrecadados destinandos ao SEBRAE e
a APEX, e sendo o bjetivo do presente mandamus a declaração
de inexigibilidade de tal contribuição, necessária a formação
de litisconsórcio necessário passivo do INSS, do SEBRAE e da
APEX-Brasil, nos termos do art. 47 do CPC... Pelo SEBRAE...
Novamente é afastada a preliminar levantada. Sendo o SEBRAE
o destinatário de tal contribuição, ainda que proveniente, como
alega na contestação, de um monte total, desvinculado da ori-
gem territorial, é o beneficiário final e, portanto, com legitima-
ção passival. ... Diante do exposto, intime-se a impetranta para,
no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial promovendo a
citação da APEX sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito. Ainda, pretendendo a compensação dos valo-
res recolhidos a este título, nos últimos 10 (dez) anos, deverá o
impetrante colacionar aos auots documentos comprobatórios
do aludido recolhimento (originais ou fotocópia autenticada).’

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.006169-3 - CENTRO PASTORAL EDUCACIO-
NAL E ASSISTENCIAL DOM CARLO-CPEA X CHEFE DA
DIVISAO E SERVICOS DE ARRECADACAO DA GEREN-
CIA-EXECUTIVA DO INSS EM CASCAVEL/PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... intime-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, para
dar prosseguimento ao feito.”

ACAO ORDINARIA

97.60.13129-3 - MAURICIO HARTOG e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF, para, no prazo
de 05 (cinco) dias, dar prosseguimento ao feito.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.05.003524-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AUGUSTINHO DE SOUZA ARRUDA
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para, no prazo
de 05 (cinco) dias, dar prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção - art. 267 § 1º, do CPC.”

EXECUCAO DIVERSA

97.60.12278-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X L
V INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS TUBULARES
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

2003.70.05.002558-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LINDOMAR DELMO VIEIRA
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Petição de fls. 521/522: considerando que o acórdão (fls. 489/
493) determinou a compensação dos honorários, se faz neces-
sária a apresentação dos cálculos dos honorários devidos à Par-
te Ré, possibilitando, então, a efetiva compensação e, em ha-
vendo saldo positivo, a execução de tal valor. Portanto, INTI-
ME-SE PARA APRESENTAR OS CÁLCULOS DA PARCELA
QUE LHE É DEVIDA. Ressalto, ainda, que, em havendo cré-
dito de honorários em favor da Parte Autora, o benefício da
Assistência Judiciária Gratuita deferido não impede a execu-
ção dos honorários devidos por esta - até o montante de tal
crédito.... Deverá o procurador, na mesma oportunidade, infor-
mar a este Juízo, número da conta corrente, em nome de um
dos Procuradores constituídos, junto à Agência da Caixa Eco-
nômica Federal - CEF (PAB - Justiça Federal), possibilitando
assim o depósito dos valores, eventualmente devidos a título de
honorários advocatícios, diretamente em conta, em vez da ne-
cessidade da expedição de alvará para levantamento. Prazo: 15
(quinze) dias. ..”

ACAO ORDINARIA

97.60.12153-0 - JOSE ALONCIO RIZZO DE OLIVEIRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida decisão decli-
nando da competência para uma das Varas Cíveis da Justiça
Estadual da Comcarca de Toledo/PR.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.000987-0 - REGINA APARECIDA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Os documentos que instruem a inicial serve m de início de
prova material, conforme entendimento deste Juízo e da Com-
posição Original da Turma Recursal do Paraná. Todavia, con-
forme reiteradas decisões da atual Composição da Turma Re-
cursal do Paraná, são necessários documentos contemporâneos
aos período de carência anterior à DER (data de entrada do
requerimento), sendo que os feitos similares ao presente caso
estão sendo extintos sem julgamento do mérito. Portanto, inti-
me-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, colacio-
ne aos autos referidos documentos, sob pena de extinção sem
julgamento do mérito, em homenagem ao princípio da seguran-
ça jurídica.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.002081-6 - MARIA APARECIDA TEIXEIRA CHA-
VES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, manifestar-se sobre a petição do INSS de fls. 38/79.’

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.000202-4 - ADAO CLEMENTE DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença par-
cialmente procedente.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.008605-7 - VERGILIO JOSE TERNES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CINTIA REGINA BRITO AGUIAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima a autora para se manifestar acerca da
petição de fl. 21 e anexos. Prazo: 10 (dez) dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.003251-0 - SICIRA INES GUARNIERI POZZE-
BON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... faço a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, manifestar-se acerca da certidão de fl. 45.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005483-8 - JOSE RODRIGUES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREIA B LAMBRINIDIS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Ante a necessidade do requerimento admnistrativo, determino
a suspensão do presente feito até que haja resposta administra-
tiva quanto ao pedido de concessão de pensão por morte. Con-
siderando que a parte está sendo representada por advogado,
providencie a Autora o protocolo administrativo ou instrua o
feito com alguma prova que corrobore a negativa do INSS em
protocolar o pedido de pensão por morte.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.004199-6 - TEREZINHA LINKOSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIA ALBARELLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Defiro o pedido de fl. 77. Designo o DIA 26 DE NOVEM-
BRO DE 2004 ÀS 16H 30 M, para o depoimento pessoal da
autora Marli Pietro Biasi e oitiva da testemunha arrolada pelo
Requerido. Intimem-se.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.003473-6 - MARLI PIETRO BIASI e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
‘Tendo em vista o contido na petição do autor de fls. 29/32:
suspendo o andamento do feito. Aguarde-se a realização da
perícia administrativa agendada para o dia 23 de novembro de
2004.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.001729-5 - NEURA BRUNHEROTTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA MARA LEMOS

0os processos abaixo relacionados foi profer’Tendo em vista a
petição de fl. 145. na qual o INSS manifesta interesse em de-
sistir do recurso de fl. 99/103, retornem os autos à Turma Re-
cural para apreciação do recurso interposto pela União (fls. 104/
124").”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.000448-0 - ALICE DE SOUZA CAMARGO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
Outro
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de
improcedência.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.006586-8 - MARIA DE LOURDES FACCINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JALMIR DE OLIVEIRA BUENO

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de
extinção sem julgamento do mérito com base no art. 267, I e VI
do CPC.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.002415-9 - MARIA FLAUSINA DE LIMA E SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... intimem-se as partes para que esclareçam se ainda tem inte-
resse o prosseguimento do feito.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.000592-0 - MANOEL SEBASTIAO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRINEI CRISTIAN BRAUN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superiro para, no prazo de 10 (dez) dias, requererem o que
for de interesse....”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.006573-0 - BENJAMIM PERUSSATTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença inde-
ferindo a petição e extinguindo o processo sem julgamento do
mérito com base no art. 284, par. único, c/c art. 267, I, do CPC.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.004884-0 - JOÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSMAR PERAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... faço a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, emendar a inicial, juntando aos autos o comprovante de
residência.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005308-1 - BEVERLY ALVES PEREIRA CHIA-
MULERA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA ULIANA ORLANDO TAVARES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Defiro o pedido de fl. 40. Designo o DIA 26 DE NOVEM-
BRO DE 2004 ÀS 17H 30 MIN, para o depoimento pessoal da
autora Maria Odete da Silva Zaquette e oitiva das testemunhas
arroladas pelo Requerido. Intimem-se.’

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.001362-9 - MARIA ODETE DA SILVA ZAQUET-
TE e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de
improcedência.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.001782-9 - LUCIA SOBOTA MICHALSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se o Procurador da Autora para assinar a petição de fl.
33. Prazo: 05 (cinco) dias.”

JUIZADO ESPECIAL
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2004.70.05.003560-1 - MARGARIDA FERNANDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima a advogada constituída para assinar a
petição de fls. 43/44. Prazo: 10 (dez) dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.009175-2 - MAURO BELO DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Desarquivem-se os autos. Vista por 10 (dez) dias e, em segui-
da, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.005389-1 - NIVALDO CESCONETTO DE ARRU-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2003.70.05.008778-5 - JURACY GAMBIRASI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o cálculo
apresentado (R$ 18.475,21) e, caso queira que o feito tramite
no Juizado Especial Federal, apresente renúncia expressa do
valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos considerados
na data do ajuizamento, esclarecendo que a procuradora do autor
deverá trazer aos autos procuração em que lhe seja conferido o
poder especial para renúncia, ou apresentar declaração firmada
pelo próprio autor. Prazo: 10 (dez) dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.000189-5 - ROMEU PEREIRA RAMOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Defiro o pedido de fl. 35 pelo prazo de 10 (dez) dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.002403-2 - AMEIRE TEREZA RAZIA BAU X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KATIA ISABEL MORETTI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... conforme reiteradas decisões da atual Composição da Tur-
ma Recursal do Paraná, são necesários documentos contempo-
râneos ao período de carência anterior à DER (Data de Entrada
do Requerimento), sendo que os feitos similares ao presente
caso estão sendo extintos sem julgamento do mérito. Portanto,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
colacione aos autos referidos documentos, sob pena de extin-
ção sem julgamento do mérito, em homenagem ao princípio da
segurança jurídica.’

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.002585-1 - CIRIO JULIO WEYH X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida decisão decli-
nando da competência para uma das Varas da Justiça Estadual
da Comarca de Toledo.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.005398-2 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA TOME

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Itime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
festar-se sobre a implantação do benefício mencionado pelo
INSS na petição de fls. 25/26.’

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.001582-1 - INES MARIA SPESSOTTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Conforme alegado pelo Requerido (fl. 56), a autora não pro-
tocolou requerimento adminsitrativo do benefício pleiteado ju-
dicialmente. Ante a necessidade do requerimento administrati-
vo, determino a suspensão até que haja resposta administrativa
quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por idade.
Considerando que a parte está sendo representada por advoga-
do, providencie a Autora o protocolo administrativo ou instrua
o feito com alguma prova que corrobore a negativa do INSS em
protocolar o pedido de aposentadoria por idade.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.002493-7 - ELZIRA STEINHEUSER DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Compulsando os autos, verifico através da certidão de óbi-
to de fl. 09 que o Sr. Nadir Bortolato deixou esposa e quatro
filhos, no entanto, verifico que apenas a Sra. Teresinha Borto-
lato, esposa do de cujus, integra o pólo ativo da presente de-
manda. Assim, intime-se a autora, para que, no prazo de 30
(trinta) dias, promova a habilitação dos herdeiros no pólo ativo
da demanda... De acordo com os documentos juntados aos au-
tos, entendo seja relevante a intimação da autora para, queren-
do, produzir provas sobre a impossibilidade de trabalho do de
cujus, que exercia a atividade de ‘serralheiro’, no período entre
o primeiro requerimento administrativo (18/06/1999) até sua
morte (02/05/2002). Poderá trazer aos autos início de prova
material consistente em: a) fichas de internação do Sr. Nadir
naquele período; b) ficha de atendimento médico para o trata-
mento da doença; c) exames laboratoriais realizados pelo Sr.
Nadir; d) receitas de medicamentos prescritos para o tratamen-
to da doença; e outras provas que revelem a impossibilidade de
trabalho...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.009704-3 - TERESINHA BORTOLATO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIMONE MONTEIRO FLEIG

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
‘... faço a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, emendar a inicial juntando aos autos o comprovante de
residência.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.001789-1 - ARI PALUDO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido do autor no tocante
ao trabalho rural em regime de economia familiar no período
de 17/05/71 a 31/12/76, cujo aproveitamento, para fins de apo-
sentadoria, fica condicionado à indenização, e julgado impro-
cedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço.

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.05.009027-5 - QUINTINO DIAS ALMEIDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de
improcedência.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.005659-4 - LITVINA WEYH GIBBERT X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 10 (dez) dias, requererem o que
for de interesse....”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.008655-0 - ACACIO DE ALCANTARA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

Nos processos abaixo relacionados foi juntado o auto de cons-
tatação.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.004508-4 - ILDEIR MARIA DAS DORES DIAS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de
improcedência.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.007799-8 - DIRCEU GONCALVES PADILHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

Cascavel, 11 de novembro de 2004.

AMARILDO WILXENSKI
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 245/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz
Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CAR-
VALHO, ambos da 1ª Vara Federal e Especial Federal Cível da
Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————
“Conforme Provimento nº 05 de 20/06/2003 artigo 206,item 27

:”Retornando os autos
da Instância Superior, intimar as partes para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, apresentando desde logo os
cálculos de liquidação, se for o caso”

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.000820-1 - DEION INDUSTRIA E COMERCIO
DE DETERGENTES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.02.003103-7 - JOYA SILVIA ARIAS DE FERREIRA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU-PR
Adv. : Dr(s). ALLAN WESTON DE LIMA WANDERLEY,
DALVA DE SOUZA ABONDANZA

————————————————————
“Conforme Provimento nº 05 de 20/06/2003 artigo 206,item 32
:”Intimação para vista dos autos, e nada sendo requerido, o
retorno ao arquivo. “

ACAO ORDINARIA

97.10.13476-0 - TRANSPORTES TRANSJORGE LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

97.10.14055-8 - VALIENTE E VALIENTE LTDA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

————————————————————— ————
————————
“Conforme Provimento nº 05 de 20/06/2003, da Corregedoria
Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 206, item 5.1: “Com
ou sem apresentação da réplica, intimação das partes para es-
pecificarem, de forma justificada, em 05 (cinco) dias, as pro-
vas que pretendem produzir.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.007629-7 - ERNESTO ANTONIO BLEY E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA

————————————————————— ————
——————-
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

intimação da parte interessada para que se manifeste sobre o
depósito, no prazo de 10 (dez) dias, bem como acerca da satis-
fação do crédito. (Prov. 05/03)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.003996-5 - GENESI MARIA SAVARIS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.005749-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GREGORIA GONCALVES LACO PORTINHO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

FOZ DO IGUAÇU, 11/11/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial
Federal Cível de Foz do Iguaçu-Pr

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDEN-
CIÁRIO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO
IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0235/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

=========================================== Nos
processos abaixo, ficam os advogados intimados para/sobre:

___________________________________________
a sentença de homologação do pedido de opção de nacionali-
dade.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.02.005229-3 - GILBERTO RIBEIRO CORREA X O
JUIZO
Adv. : Dr(s). JULMARA LUIZA HUBNER, RAFAEL SAVA-
RIS GHELLERE

2004.70.02.006217-1 - OSVALDO RODRIGUEZ BENITEZ
X O JUIZO
Adv. : Dr(s). ANDREIA RICCI DA SILVA CARVALHO

2004.70.02.006255-9 - HONORINA MAIROSA DE MOURA
X O JUIZO
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

___________________________________________
o seguinte despacho: “ dê-se vista às partes. Prazo comum.
Havendo assistentes técnicos, deverão esses oferecer seus pa-
receres no prazo comum de 10 dias após a intimação da parte
que representa...”

CONSIGNATORIA

2003.70.02.004536-3 - EDILTON DE ALENCAR E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MONICA RIBEIRO TAVARES, KARIN LOIZE
HOLLER, TATIANA PIASECKI KAMINSKI

___________________________________________
trazer aos autos, em 10 dias, para fins de levantamento de
valores, nova procuração com poderes expressos para ‘rece-
ber e dar quitação’, tendo em vista a idade avançada da viú-
va do expropriado Sra Maria Damin de Oliveira.

DESAPROPRIACAO

96.10.10558-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X MANOEL BAR-
BOSA DE OLIVEIRA ESPOLIO DE
Adv. : Dr(s). ALGACIR FERREIRA DE SA RIBEIRO

___________________________________________
indeferimento da liminar, bem como para no prazo legal im-
pugnar a contestação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.006721-1 - MARTA INES BELENDE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR
DALMOLIN, LUCIO MAURO NOFFKE, MARCIA LORENI
GUND

___________________________________________
o seguinte despacho: ‘ Considerando a informação prestada
pelo depositário do veículo apreendido, bem como a petição
apresentada pela União Federal, determino nos termos do pa-
rágrafo único do art. 904 do CPC, a intimação do depositário,
Sr. Luis Carlos Vieira da Rocha Junior, para no prazo de 48
horas, providenciar o depósito do equivalente à avaliação do
veículo apreendido, sob pena de prisão civil.’

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.000134-0 - LUCLAU TUR TRANSPORTE E TU-
RISMO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). ELENILDE DA SILVA LEAO BEZERRA

___________________________________________
o seguinte despacho:’... declino da competência para a Egrégia
Justiça Estadual desta Comarca para onde deverão ser remeti-
dos aos autos oportunamente...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.007385-5 - TEREZINHA KLAUCH SAUSEN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA, EUCLI-
DES E. PANAZZOLO, MARCELO HONJO

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I c/c art. 795,
ambos do CPC, bem como acerca do indeferimento do pedido
formulado às fls. 293/295.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10131-7 - DONATO DOS SANTOS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794, I, c/c art. 795,
ambos do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10090-6 - JOAO ONOFRE NOGUEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.14683-3 - LAURO PRESOTO TRINDADE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
MARCOS R DOS SANTOS

1999.70.02.003469-4 - SEBASTIAO DE ALMEIDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
MARCOS R DOS SANTOS

___________________________________________
a rejeição dos embargos declaratórios.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.006857-4 - SERGIO DE JESUS X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ ZANDONA, WILSON NALDO
GRUBE

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794, I, c/c art. 795,
ambos do CPC, bem como a sentença homologatória com ful-
cro no art. 269,III, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.10053-3 - TOMAZ ALVES E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
manifestação acerca da exceção de pré-executividade da CEF.

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002881-6 - JOSE ANTONIO RODRIGUES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA, ANA MARCIA
SOARES MARTINS ROCHA

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.004539-8 - CELIA HELENA DIETRICH WENTZ
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND, SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA, JULIO
CESAR DALMOLIN

2003.70.02.007284-6 - UNIAO FEDERAL X TEOBALDO
RAFAEL NEUNFELD E OUTROS
Adv. : Dr(s). TATIANA DARIVA DE REZENDE OLIVEIRA

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794, I, c/c art. 795,
ambos do CPC, bem como deverá o autor ALBINO SHULZ, no
prazo de 05 dias, cumprir o determinado no item 2.1 do despa-
cho da fl. 318, ficando ciente de que o silêncio será entendido
como desistência da ação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.10.14099-0 - ONDINA FRANCA TONIDANDEL E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
o deferimento do pedido de suspensão pelo prazo de 60 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000919-6 - AQUILINO DRAGHETTI - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

___________________________________________
manifestação acerca nos documentos juntados pela Fazenda
Nacional.

EXECUCAO FISCAL

98.10.16681-8 - FAZENDA NACIONAL. X SPAIPA S/A IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Adv. : Dr(s). ANA BEATRIZ BALAN VILLELA, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIO ARTIGAS GRI-
LLO, TARCISIO ARAUJO KROETZ

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 269,III, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.11339-2 - NELSON WEBER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
MARCOS R DOS SANTOS

___________________________________________
manifestação, em 10 dias, sobre a petição da Fazenda Nacional.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.11262-0 - ERNO GERSTBERGER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SARA CECILIA ROCHA

___________________________________________
no prazo de 10 dias, autenticar a CTPS de ALBINO KOTO-
WAKI, juntada às fls. 131/133, tendo em vista a determinação
expressa deste juízo neste sentido à fl. 121.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.005382-7 - ANTONIO MAUER DO AMARAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

___________________________________________
manifestação acerca do decurso do prazo de suspensão.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.006014-9 - DANIEL DE FREITAS E OUTRO X
BANESTADO S.A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). KARIN LOIZE HOLLER

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 9 de novembro de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDEN-
CIÁRIO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO
IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0236/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

=========================================== Nos
processos abaixo, ficam os advogados intimados para/sobre:

___________________________________________

manifestação acerca dos documentos juntados pela CEF.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001492-1 - ILTO BENDO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO AL-
MEIDA

___________________________________________
querendo, oferecer contra-razões no prazo legal.

CONSIGNATORIA

2001.70.02.004260-2 - LAURO BRUXEL FILHO E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, MONICA RI-
BEIRO TAVARES

___________________________________________
a sentença de extinção,nos termos do art. 794,I,c/c art. 795,
ambos do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10467-7 - DEJAIR APARECIDO BARBOSA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE, JANYTO O.S. DO
BOMFIM

98.10.11853-8 - IRMA BURATI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

2001.70.02.001882-0 - AUGUSTINHO SOARES FERREIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN

2002.70.02.001027-7 - RENE MIGUEL HINTERHOLZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND

___________________________________________
a sentenção de extinção, nos termos do art. 794,I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005156-5 - SEBASTIAO BASILIO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO, MAR-
CELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA

___________________________________________
querendo, apresentar a execução nos moldes do art. 604 CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10437-5 - NILSA DE SOUZA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
os autos estão em secretaria disponíveis para carga.

ACAO ORDINARIA

99.10.11886-6 - PEDRO VALDIR CARRER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANYELE GRACE DA ROLT

___________________________________________
em 05 dias, manifestarem-se acerca da petição da fl.199.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.11386-4 - FOZTINTAS COMERCIAL DE TINTAS LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, c/c art. 795,
ambos do CPC, bem como acerca do indeferimento do pedido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.13449-5 - EDUARDO DAS CHAGAS VAZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
indeferimento do pedido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.12519-4 - ALCEU DA ROSA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
retirar os autos em secretaria.

INTERPELACAO

2004.70.02.005201-3 - MINERACAO MERCANTIL MARA-
CAJU LTDA X ITAIPU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MARTINI

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 269,III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.004178-2 - JOAO GOMES CASTANHO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND

___________________________________________
revogação do despacho de fl. 271.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.003549-6 - ODILON THOMAZINHO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA

___________________________________________
a rejeição da exceção de pré-executividade.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.002009-2 - ATAIDES GOMES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR
DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND

___________________________________________
o seguinte despacho: ‘ O procurador dos autores informa à fl.
255 não ter localizado o autor João Felipe Zapin, o que impos-
sibilitou o cumprimento do item 5 do despacho das fls. 249/
250. Considerando que a CEF necessita do nº do PIS para cum-
prir o julgado, arquivem-se os autos, facultando o desarquiva-
mento acaso o autor forneça o número do PIS.’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.000298-3 - LEOPOLDO ROSSI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
MARCOS R DOS SANTOS

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.000201-6 - MARCO INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRE-MOLDADOS LTDA E OUTROS X FUNDO NACI-
ONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO FNDE E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2001.70.02.004345-0 - REMI JOSE PANAZZOLO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO, MAR-
CELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA

2002.70.02.004848-7 - ITAMAR FERREIRA LESSA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO AL-
MEIDA, JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO

___________________________________________
sentença de extinção sem julgamento do mérito, nos termos do
art. 267, VI, do CPC.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.02.007993-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLAS ADRIANA RAFAGNIN MARAN
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI SEHENEM, WASHINGTON
LUIZ STELLE TEIXEIRA

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 10 de novembro de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDEN-
CIÁRIO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO
IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0237/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:

___________________________________________
declinação da competência em favor da 1ª Vara Federal e JEF
Cível desta Subseção.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.007365-0 - PRICILLA MACHADO DE ALCAN-
TARA BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA DE NADAI WROBEL, AQUILE AN-
DERLE, ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE, RUBENS
SILVA

___________________________________________
a improcedência do pedido, determinando o prosseguimento
da execução com a expedição de RPV, bem como acerca da
sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para afas-
tar a condenação em honorários advocatícios, determinando o
prosseguimento da execução coma expedição de RPV.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.004917-8 - UNIAO FEDERAL X COMERCIO DE
PECAS USADAS 3 AMIGOS LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ERMINIO ALLIEVI

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, c/c art. 795,
ambos do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.002058-4 - GERALDO CARDOSO DE AMORIM
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR
DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND

___________________________________________
o indeferimento do pedido.

ACAO ORDINARIA

98.10.15875-0 - MILTON LANI X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art.269,III, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.12525-9 - ALCEU SOARES DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, c/c art. 795,
ambos do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10412-0 - JOAQUIM GOMES MEIRA NETO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

___________________________________________
querendo, impugnar os embargos no prazo legal, ficando cien-
tes que o silêncio será entendido como concordância.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.007316-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CAMILO DOEBBER E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2004.70.02.007386-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERSON PEREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
a sentença que julgou improcedente o pedido, bem como para,
querendo, contra-arrazoar no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.005750-0 - LIAO CHIH KAO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI DOS SANTOS

___________________________________________
a sentença de parcial procedência do pedido, tão-somente para
reconhecer o excesso de execução e, pois conseguinte, fixar
em R$ 7.558,98 o valor devido ao exequente nos autos em apen-
so, consoante resumo de cálculo à fl.62.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.000231-9 - UNIAO FEDERAL X S. REIG & CIA
LTDA.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.15519-0 - MARIZENE RESCHKE X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR
DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND

2002.70.02.005341-0 - PAULO ROBERTO DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA, FA-
BIANA NANTES GIACOMINI

2003.70.02.004053-5 - UNIAO FEDERAL X OMAR NUNES
Adv. : Dr(s). JUSILEI SOLEIDE MATICK

___________________________________________
a sentença de extinção nos termos do art. 794, I, c/c art. 795,
ambos do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.000448-0 - ALTAIR STEIN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN

___________________________________________
a sentença de parcial procedência do pedido tão-somente para
reconhecer o excesso de execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.000646-5 - UNIAO FEDERAL X VARASQUIM
& CIA LTDA
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Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

___________________________________________
a sentença de parcial procedência dos embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.001036-8 - TAGLIABOA E QUADROS LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA, BRUNO
FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794, I, c/c art. 795,
do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001654-4 - LAURINDO VIEIRA LOPES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA

___________________________________________
no prazo de 15 dias, manifestarem-se sobre a petição da exe-
quente.

EXECUCAO FISCAL

97.10.11068-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X RESTAURANTE COTTAGE LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARCOS APOLLONI NEUMANN

___________________________________________
no prazo de 15 dias se manifestar acerca da satisfação do crédi-
to, tendo em vista o decurso do prazo de suspensão.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.02.007689-0 - JAIR MARTELLO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

___________________________________________
manifestação acerca do decurso do prazo de suspensão.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.02.002191-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO JUNIOR XAVIER TELES E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI DOS SANTOS

___________________________________________
manifestação nos termos da fl. 340, prazo de 15 dias, tendo em
vista o decurso do prazo de suspensão.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.10.10311-3 - VENCESLAU TRACZYNSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

___________________________________________
o indeferimento do pedido de expedição de requisitório com-
plementar.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.10.12220-5 - VERA LUCIA PEREIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

___________________________________________
no prazo de 10 dias, trazer ao autos o número da CTPS, com
suas anotações no período pleiteado e número do PIS de Ilaide
Giehl, a fim de possibilitar que a CEF cumpra o despacho da
fl.35.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2004.70.02.006611-5 - ELIO PEDRO GIEHL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE QUADROS, MILTON PIRES
MARTINS

___________________________________________
no prazo de 10 dias, manifestar acerca do pedido das fls. 61/
62.

EXECUCAO FISCAL

97.10.12213-4 - FAZENDA NACIONAL. X CONSTRUTO-
RA KRAUS RODRIGUES LIMITADA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ERMINIO ALLIEVI

___________________________________________
indeferimento do pedido de pré-executividade, bem como acerca
do deferimento do pedido do INSS para designação de data
para leilão.

EXECUCAO FISCAL

99.10.10288-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ABDALLAH AMIN NASSER E OUTRO
Adv. : Dr(s). AMAURI SILVA TORRES, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, JULIANA DE CARVALHO AN-
TUNES, LEONARDO DA COSTA

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 10 de novembro de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDEN-
CIÁRIO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO
IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0238/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:

___________________________________________
a baixa dos autos. Prazo: 15 dias.

DECLARATORIA

98.10.11244-0 - CONTALEX ASSESORIA E CONTABILIDA-
DE S/C X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

CONSIGNATORIA

2001.70.02.002508-2 - ALEJANDRO ANTONIO GALDONA
SOSA E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, MONICA RI-
BEIRO TAVARES, TATIANA PIASECKI KAMINSKI

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002913-0 - VALTEMIR ROCHA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DECIO RIBEIRO JUNIOR

2001.70.02.003406-0 - LUIZ FRANCISCO MUNARINI X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU/PR
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE,
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO

2001.70.02.004148-8 - DISTRIBUIDORA POLINA DE ALI-
MENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO STEFANI

2001.70.02.004525-1 - BIER FOZ CHOPARIA E PIZZARIA
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

2003.70.02.003870-0 - ANDRES TORRES GOMEZ E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALVA DE SOUZA ABONDANZA

2003.70.02.004921-6 - ALBANO HECK X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOEL VIDAL DE OLIVEIRA

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, c/c art. 795,
ambos do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.002036-5 - GILMAR FORMULO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
deferimento da suspensão pelo prazo de 24 meses.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.003415-1 - KATIANE LUNARDI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). YARA SUELI LANG, FLAVIA MAGNONI SEHE-
NEM

___________________________________________
no prazo de 10 dias, requerer o que entender de direito, sob
pena de arquivamento.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.02.006380-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIO OLMIRO WEIRICH
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI SEHENEM

___________________________________________
renunciar expressamente à repetição do indébito pela modali-
dade de compensação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.10532-2 - COMERCIAL ROMA DE ALIMENTOS LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

___________________________________________
manifestação acerca da petição das fls. 179/182. Prazo: 05 dias.

EXECUCAO FISCAL

95.10.10959-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X EDITORA LIBERACAO LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG

___________________________________________
impugnar contestação. Prazo: 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.005259-1 - HECTOR RAMON ALARCON RO-
MERO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR, MARIO
ESPEDITO OSTROVSKI

2004.70.02.005375-3 - IVONE DA SILVA STAUDT X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO MORENO DIAS, JACKSON
LUIS MARQUES

___________________________________________
no prazo de 05 dias, manifestar-se sobre a proposta de acordo
feito pelo réu JAILTON OLDEFEE.

ACAO DIVERSA

2002.70.02.005976-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ANDRE POLETTO SANCHES E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI SEHENEM

___________________________________________
no prazo de 10 dias, trazer aos autos extrato atualizado do dé-
bito da conta número 541-5, agência 1268, que possui junto a
ré.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.007581-5 - ANTONIO DE OLIVEIRA LADEIA ME
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.13521-1 - ARTE TINTAS COMERCIO DE TINTAS
LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

2000.70.02.001281-2 - CANTINHO DE IPANEMA COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA E OUTRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

2001.70.02.001729-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALUGLASS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE VIDROS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

2001.70.02.003898-2 - JOSE GONCALVES PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

2002.70.02.002155-0 - FAZENDA NACIONAL. X FOZ DO
IGUACU TURISMO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CANZI

___________________________________________
manifestação acerca dos documentos juntados. Prazo: 05 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.003601-8 - JOAO ALBERTO SCHAEDLER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, c/c art. 795,
ambos do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.15795-9 - ROSANIA PETRY BINECK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794, I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.11547-6 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCACAO - FNDE E OUTRO X CERSUL
COMERCIO DE CEREAIS SUL LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

___________________________________________
querendo, impugnar os embargos no prazo legal, ficando cien-
te que o silêncio será entendido como concordância.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.007289-9 - UNIAO FEDERAL X STTC TURISN-

MO LTDA E OUTROS

Adv. : Dr(s). CARLOS ERMINIO ALLIEVI

___________________________________________

FOZ DO IGUAÇU, 9 de novembro de 2004.

DANIEL JANUÁRIO

DIRETOR DE SECRETARIA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

VARA FEDERAL ÚNICA DE FRANCISCO BELTRÃO/
PR

EDITAL DE CITAÇÃO 079/2004

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GILSON JACOBSEN, Juiz Federal, da Vara Federal
e Juizado Especial Federal de Francisco Beltrão, na forma da
lei,
FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÕES) FISCAL(IS)
nº(s) 2004.70.07.000748-9, movido(s) pelo(a) FAZENDA NA-
CIONAL contra COMERCIAL HEISLER LTDA, constando dos
autos que o(a)(s) executado(a)(s) COMERCIAL HEISLER
LTDA, se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, sito na Rua Tenente Camargo, 1.660, Ed. Banestado, CEP
85.601-610, Francisco Beltrão/PR, CITA A EXECUTADA
COMERCIAL HEISLER LTDA, CNPJ nº 81.670.960/0001-60,
na pessoa de seu representante legal Sr. Filadelpho Ignácio de
Oliveira, CPF 776.324.279-53, com fundamento no artigo 8º,
IV, da Lei n. 6.830/80, para que, nos termos da petição inicial,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributá-
ria, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90
2 03 003462-40, 90 6 03 012493-61 e 90 6 03 012492-80, no
valor de R$ 65.189,67 (sessenta e cinco mil cento e oitenta e
nove reais e sessenta e sete centavos), em 17/03/2004, mais
acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de penhora
de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e
acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Francisco Bel-
trão aos oito dias do mês de novembro de dois mil e quatro (08/
11/2004), Eu, _______________Roberto Lustosa dos Santos,
Sup. Exec. Fiscais, que o digitei e conferi, eu, ______________,
Fábio Weschenfelder, Diretor de Secretaria, o reconferi.

Original assinado
GILSON JACOBSEN

Juiz Federal

BOLETIM DE Nº 215/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:1. Recebo os recursos de fls. 166/172 e fls. 174/173
nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Tendo em vista que acu-
sação já apresentou as razões de apelação, intime-se a defesa
para apresentar as razões e contra-razões, nos termos do art.
600 do CPP.3. Juntada as razões de apelação da defesa, intime-
se a acusação para contra razões no prazo legal.4. Após, reme-
tam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Fede-
ral da 4ª Região.”

ACAO PENAL

98.40.11369-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AZAU-
RI GERALDO CAMARGO
Adv. : Dr(s). NEZIO TOLEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Ante o teor dos documentos de fls. 73/79 que comprovam a
quitação dos débitos descritos na denúncia, observa-se o dis-
posto no artigo 9º da Lei nº 10.684/2003 que prevê uma causa
de extinção de punibilidade. Assim, perde-se o objeto do recu-
so interposto pela defesa. 2. Solicite-se a devolução da preca-
tória expedida.3. Conforme manifestação ministerial, registrem-
se para sentença e voltem-me conclusos.4. Intimem-se.

ACAO PENAL

2004.70.06.001283-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MOZART GAIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Ante o teor da certidão de fls. 188, noticiando que não foi en-
contrada a testemunha arrolada pela defesa, Carlos Alberto
Gomes, intime-se o defensor do acusado para, nos termos do
artigo 405 do CPP, promover a substituição ou fornecer novo
endereço.”

ACAO PENAL

2001.70.06.001087-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADEMIR DE SOUZA
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO COELHO DA CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Ante a manifestação ministerial das fls. 381/382,
depreque-se, com prazo de sessenta (60) dias, à Subseção Judi-
ciária de Campo Mourão/PR:a) a intimação do acusado GRAU-
CIO BRUNIERI para que compareça perante aquele Juízo, em

Varas Federais de
Francisco Beltrão

Varas Federais de
Guarapuava
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data a ser designada, acompanhado de defensor, para a realiza-
ção de audiência admonitória, a fim de manifestar-se sobre a
proposta de suspensão condicional do processo, na forma abai-
xo descrita, sendo advertido do disposto nos §§3 º e 4º do arti-
go 89 da Lei nº 9.099/95.: não se ausentar da comarca onde
reside, ou do país por mais de trinta (30) dias, sem autorização
judicial; comparecer mensalmente a Juízo, para informar e jus-
tificar suas atividades e declarando estar ou não respondendo a
novo processo ou inquérito; não freqüentar estabelecimentos
impróprios ao convívio familiar, tais como bares, boates e casa
de prostituição; efetuar doações de cestas básicas a entidades
assistenciais e/ou prestação de serviço à comunidade, nos ter-
mos a serem estabelecidos pelo MM. Juízo deprecado, quando
da realização da audiência admonitória; não praticar fatos defi-
nidos como crime ou contravenção p b) em sendo aceita a pro-
posta, roga-se a imediata comunicação a este Juízo deprecante,
retendo-se a Carta Precatória para o acompanhamento e fisca-
lização das condições fixadas, durante o período de dois (02)
anos, de tudo dando-se ciência a este Juízo;
c) na hipótese de não aceitação da proposta pelo réu ou seu
defensor, seja então cientificado do prosseguimento da ação
penal, devolvendo-se a Carta Precatória, posteriormente.
2. Intime-se o defensor constituído do denunciado acerca da
proposta formulada às fls. 381/382, bem como da expedição da
precatória.
3. Ciência ao Ministério Público Federal.”

ACAO PENAL

2000.70.06.001236-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GLAUCIO BRUNIERI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARISA SIMONE FERREIRA, EDSON LEU-
CIR GRIPPA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Avoco os presentes autos. 2. Tendo em vista que as
testemunhas arroladas pela, Rosemari Aparecida Carvalho e
Luiza Martins, residem em Curitiba/PR, depreque-se, com pra-
zo de sessenta dias, a oitiva das testemunhas à Subseção Judi-
ciária de Curitiba/PR.3. Mantenho a audiência designada para
o dia 31/03/05, às 15h00, para oitiva das testemunhas Valde-
mar Calixtro dos Santos e Alicia Bastos Michalak, a realizar-se
neste Juízo. 4. Intimem-se a denunciada e seu defensor acerca
da expedição da carta precatória e designação supramenciona-
da. 5. Ciência ao Ministério Público Federal.”

ACAO PENAL

2004.70.06.001303-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANA CRISTINA MICHALAK MARTINS
Adv. : Dr(s). MIGUEL NICOLAU JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho”Defiro o pedido da fl. 205 e redesigno o dia 18/02/
05, às 14h, para oitiva da testemunha arrolada pela acusação,
José Alberto de Freitas Iegas. 2.Mantenho a audiência designa-
da à fl. 186 para a oitiva das demais testemunhas. 3. Intimem-
se...”

ACAO PENAL

2004.70.06.000730-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AYRTON BELLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN, LUIS
FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA, ANA CAROLINA D
CAVALIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Em observância o princípio constitucional da
ampla defesa e tendo em vista a ausência do procurador consti-
tuído pelos denunciados na audiência realizado no Juízo De-
precado, intime-se-o para apresentação da defesa prévia, no
prazo legal.2. Designo o dia 11/02//2005, às14h, para a oitiva
das testemunhas arroladas pela acusação, José Mendes Soares,
Átila de Barros e Leonardo dos Santos Bonfim. 2. Expeça-se
mandado de intimação, observando-se o disposto no artigo 222
do CPP.3. Intimem-se os denunciados e seu defensor acerca da
audiência acima designada.4. Ciência ao Ministério Público
Federal.

ACAO PENAL

2003.70.06.000070-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GERONIMO MACHADO DE CAMPOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Às fls. 28/29, resumidamente, a defesa alegou
inépcia da inicial e requereu o trancamento da ação penal e
exclusão da denunciada Odete Pitta Kleinmayer do pólo passi-
vo.2. O Ministério Público Federal se manifestou às fls. 58/61
pelo indeferimento dos pedidos.3. Verifico que o fato delituoso
descrito sucintamente na denúncia não a torna inepta, se preen-
che satisfatoriamente os requisitos do artigo 41 do CPP, como é
o caso destes autos. Ademais, pelo fato de ser um crime omis-
sivo próprio prescinde o dolo específico, aperfeiçoando-se com
a omissão de repassar, no prazo legal, os valores das contribui-
ção recolhidas à Previdência Social. Nesse sentido, o Egrégio
Tribunal Regional da 4ª Região tem decido tal questão: (...)
Quanto aos demais requerimentos, somente a devida instrução
penal poderá elucidá-los, dessa forma, determino o prossegui-
mento do feito, designo o dia 21/01/2005, às 14h , para o inter-
rogatório das testemunhas de defesa, Renato Antonio Paz, Car-
mem Aparecida de Almeida Nunes e João Gilberto Cordeiro de
Paula .4. Expeça-se mandado de intimação.5. Intimem-se o
defensor e os denunciados acerca da designação supra. 7. Ci-
ência ao Ministério Público Federal.

ACAO PENAL

2004.70.06.001177-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AFONSO FRANCISCO KLEINMAYER FILHO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA CAVICHIOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Às fls. 42/55, resumidamente, a defesa alegou
inépcia da inicial e requereu o trancamento da ação penal e
exclusão da denunciada Odete Pitta Kleinmayer do pólo passi-
vo.2. O Ministério Público Federal se manifestou às fls. 58/61
pelo indeferimento dos pedidos.3. Verifico que o fato delituoso
descrito sucintamente na denúncia não a torna inepta, se preen-
che satisfatoriamente os requisitos do artigo 41 do CPP, como é
o caso destes autos. Ademais, pelo fato de ser um crime omis-
sivo próprio prescinde o dolo específico, aperfeiçoando-se com
a omissão de repassar, no prazo legal, os valores das contribui-
ção recolhidas à Previdência Social. Nesse sentido, o Egrégio
Tribunal Regional da 4ª Região tem decido tal questão: (...)
Quanto aos demais requerimentos, somente a devida instrução
penal poderá elucidá-los, uma vez que torna-se imprescindível
que se prove nos autos que a denunciada não é responsável
administrativamente pelas decisões da empresa no período que
se apurou, em tese, o crime para excluí-la do pólo passivo dos
presentes autos.4. Dessa forma, determino o prosseguimento
do feito, designo o dia 21/01/2005, às 14h , para o interrogató-
rio das testemunhas de defesa, Renato Antonio Paz, Carmem
Aparecida de Almeida Nunes e João Gilberto Cordeiro de Pau-
la 5. Expeça-se mandado de intimação.6. Intimem-se o defen-
sor e os denunciados acerca da designação supra. 7. Ciência ao
Ministério Público Federal.”

ACAO PENAL

2004.70.06.001281-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALFONSO FRANCISCO KLEINMAYER FILHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA CAVICHIOLI

GUARAPUAVA, 10 DE NOVEMBRO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

BOLETIM DE Nº 217/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Diante da concordância manifestada pela exeqüente com rela-
ção ao pleito da executada das fls. 304/307, este Juízo não se
opõe à realização das benfeitorias anunciadas no imóvel matri-
culado sob nº 1.300 do Cartório de Registro de Imóveis do 2º
Ofício desta Comarca. Contudo, deverá a executada informar
nos autos, pormenorizadamente, quais benfeitorias foram im-
plementadas e o valor envolvido para fins de futura retificação
da constrição, se for o caso.

Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

98.40.13012-9 - UNIAO FEDERAL X SANTA MARIA CIA
DE PAPEL E CELULOSE
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GUIMARES PEREIRA,
ANDRE GUSKOW CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1 - Intime-se a executada para, em cinco dias, apresentar a anu-
ência dos proprietários do imóvel, bem como de seus cônjuges
com relação à nomeação levada a efeito nos autos.

2 - Cumprida a determinação supra, devolvam-se os autos ao
Juízo Deprecante, efetivando-se a baixa junto à distribuição.

CARTA PRECATORIA

2004.70.06.000279-3 - UNIAO FEDERAL X COMERCIAL
AGRICOLA CAPIVARA LTDA
Adv. : Dr(s). IBERE EDUARDO SASSO, PATRICIA CARLA
FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1 - Verifico que não há necessidade, por ora, de se discutir
questões relacionadas aos cálculos apresentados pela exeqüen-
te, devendo-se aguardar a liquidação do ativo da massa. Inti-
mem-se.

2 - Encaminhe-se cópia do julgado ao Juízo Falimentar, bem
como solicite-se informações acerca da atual fase do processo
de falência.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.06.000683-5 - UNIAO FEDERAL X BORSANY &
CURY ME (MASSA FALIDA)
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1 - Vistos em inspeção.

2 - Diante da concordância manifestada pela exeqüente, lavre-
se o termo de substituição de depositário, intimando-se a exe-
cutada de que deverá ser assinado em cinco dias.

3 - Depreque-se a intimação do credor hipotecário.

EXECUCAO FISCAL

99.40.10996-2 - FAZENDA NACIONAL. X GVA INDUSTRIA
E COMERCIO S.A.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL
MULLER MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1 - Verifico que a decisão da fl. 196, no que se refere à substi-
tuição do bem penhorado, deve ser mantida, pois o pedido for-
mulado às fls. 171/172, aditado à fl. 218, referia-se a imóveis
distintos do constante do documento da fl. 219.

2 - Indefiro, ainda, a intimação do depositário como requerido
pela exeqüente, pois a exigibilidade do crédito, por ora, encon-
tra-se suspensa.

3 - Determino a suspensão do feito até que informado nos autos
o cumprimento ou não do parcelamento a que a executada se
propôs.

4 - Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

96.40.10497-3 - FAZENDA NACIONAL. X HOFFMEISTER
MAQUINAS E VEICULOS LTDA. E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, jus-
tificando a necessidade e contribuição para o julgamento da
presente demanda.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.000131-4 - CONSTRUTORA GELINSKI LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE ILIBRANTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Baixem os autos em diligência.
2.Intime-se a embargante para que, no prazo de 10(dez) dias,
junte aos autos cópia do contrato social da empresa em que se
confere poderes de gerência ao subscritor da procuração da fl.
20, já que os documentos acostados aos autos não indicam que
tenha esta atribuição, conforme se infere das fls. 21-26.
Não dispondo o subscritor da procuração de fls. 20, de poderes
para representar a sociedade, deve ser juntada, no mesmo pra-
zo, nova procuração assinada pelo representante legal, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito.
3.Um vez suficientemente regularizada a representação, vol-
tem os autos conclusos e registrados para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.001124-1 - BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA. X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO FORSELINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Não obstante a presunção de legitimidade do título executi-
vo que empresta fundamento à inicial e a regra inserta no art.
16, § 2º, da Lei nº 6.830/80, com fundamento no art. 130, do
Código de Processo Civil, determino que a parte embargada
que promova a juntada, aos autos, de cópia integral do proces-
so administrativo que culminou com a inscrição da dívida obje-
to de execução nos autos principais, de forma a indicar os índi-
ces e prazo utilizados para cálculo e a origem do débito. Prazo
de dez dias.

2. Após, dê-se vista dos documentos à parte embargante.

3. Finalmente, promova a Secretaria o registro e a conclusão
dos autos para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.001407-2 - TERCEIRO PLANALTO INDUSTRIA
E BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Baixem os autos em diligência.
2.Intime-se o embargante para que, no prazo de dez dias, junte
aos autos cópia do contrato social da empresa em que se confe-
re poderes de gerência ao subscritor da procuração de fls. 20,
já que os documentos acostados aos autos não indicam que te-
nha esta atribuição, conforme se infere das fls. 22,29 e 31.
Não dispondo o subscritor da procuração de fls. 20 de poderes
para representar a sociedade, deve ser juntada, no mesmo pra-
zo, nova procuração assinada pelo representante legal, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito.
3.Uma vez suficientemente regularizada a representação, vol-
tem os autos conclusos e registrados para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.001125-3 - BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO FORSELINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Não obstante a presunção de legitimidade do título executi-
vo que empresta fundamento à inicial e a regra inserta no art.
16, § 2º, da Lei nº 6.830/80, com fundamento no art. 130, do
Código de Processo Civil, determino que a parte embargada
que promova a juntada, aos autos, de cópia integral do proces-
so administrativo que culminou com a inscrição da dívida obje-
to de execução nos autos principais, de forma a indicar os índi-

ces e prazo utilizados para cálculo e a origem do débito. Prazo
de dez dias.

2. Após, dê-se vista dos documentos à parte embargante.

3. Finalmente, promova a Secretaria o registro e a conclusão
dos autos para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.001408-4 - A MORENO & L M MORENO LTDA -
MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Converto o julgamento do feito em diligência.
2.Tendo em vista que o embargante informou os valores que
entende serem devidos, alegando que elaborou cálculos de acor-
do com a legislação aplicável para a atualização dos depósitos
do FGTS, os quais diferem dos valores efetivamente executa-
dos, determino a realização de cálculos pelo Sr. Contador Judi-
cial.
3.Com os cálculos, abra-se vista às partes.
4.Após, voltem-me conclusos para prolação de sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.003289-6 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO
DE GUARAPUAVA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Verifico pelo sistema de acompanhamento e controle proces-
sual desta Seção Judiciária a existência de outras ações de exe-
cução em desfavor da empresa aqui executada. Determino, pois,
como forma de racionalizar o serviço e tornar mais célere a
prestação jurisdicional, que a Secretaria certifique a respeito,
e, concomitantemente, proceda ao apensamento das execuções
que se encontrem em idêntica fase processual, redistribuindo-
se, se for necessário, ao juízo da primeira distribuição. Deter-
mino, ainda, que os atos sejam realizados no processo com dis-
tribuição mais antiga dos que efetivamente forem apensados.
2.Intimem-se.
3.Após, voltem-me conclusos.

EXECUCAO FISCAL

98.40.12727-6 - UNIAO FEDERAL X MAV COM. DE MO-
VEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA-MASSA FALIDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Através da petição de fls. 66/75 dos autos nº 98.4012727-6, a
parte executada insurge-se contra os cálculos apresentados pela
União, alegando que os mesmos não foram elaborados em con-
formidade com a sentença proferida nos embargos à execução.

Alega, assim, que foram incluídos indevidamente na conta va-
lores relativos à multa e aos juros, não obstante a decisão tenha
afastado a aplicação da multa e condicionado a incidência de
juros à existência de saldo para o pagamento do principal, o
que sustenta não ocorrer no caso dos autos. Quanto à multa,
sustenta que a sua cobrança vem sob a rubrica de “encargos
legais”.

Afirma, ainda, a inaplicabilidade da Taxa Selic como índice de
correção monetária, argüindo a sua caracterização como juros
nos termos do art. 13 da Lei nº 9.065/95.

De acordo com a planilha apresentada pela exeqüente (fl. 59
dos autos nº 98.4012727-6), verifico que foi excluído do débi-
to o valor relativo à multa. O encargo legal discriminado na
planilha não pode ser enquadrado como multa, tendo em vista
que o art. 1º do Decreto Lei nº 1.025/69 estabelece a sua co-
brança como renda da União. A jurisprudência é pacífica no
sentido de que este encargo legal remunera os honorários ad-
vocatícios relativos à promoção da execução fiscal. Contudo, a
sua legalidade não foi questionada no momento oportuno, em
sede de embargos, e, portanto, a questão encontra-se preclusa.

A Taxa Selic, de outro lado, que compreende juros e correção
monetária, pode ser aplicada a partir de abril de 1995, quando
passou a viger a Lei nº 9.065/95, até o momento da declaração
da falência, estando condicionada, para posterior incidência, a
saldo positivo da massa, conforme o disposto no art. 26 da Lei
de Falência.

Para corroborar este entendimento, cito a seguinte jurisprudên-
cia:

“ENCARGO LEGAL - EXIGIBILIDADE - HONORÁRIOS A
FAVOR DO PATRONO DA EMBARGANTE - PERCENTU-
AL DEVIDO - POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO - 1 a
análise em sentença da questão atinente à inaplicabilidade do
art. 9º do Decreto-Lei nº 1.893/81 por inconstitucionalidade,
não gerou ofensa ao princípio da inércia do poder judiciário,
presente nos arts. 2º, 128 e 460 do CPC, porquanto tal matéria
foi expressamente abordada na inicial dos embargos. 2. A mul-
ta moratória não pode ser cobrada de empresa em regime de
falência, tendo em vista o art. 23, parágrafo único, inciso III,
do Decreto-Lei nº 7.661/45, bem como as súmulas nºs 192 e
565 do Supremo Tribunal Federal. 3. A teor do disposto no art.
26 do Decreto-Lei nº 7.661/45, não fluem juros de mora contra
a massa falida, estando dita inexigibilidade adstrita aos juros
posteriores à quebra da empresa executada, sendo devidos aque-
les calculados até a data da decretação do estado falimentar,
sendo que a cobrança dos juros posteriores à falência somente
será possível se houver sobra do ativo, o que é passível de ve-
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rificação após a liquidação. 4. A inexigibilidade dos juros mo-
ratórios se refere tão-somente à massa falida. 5. É aplicável a
taxa selic a partir de abril de 1995, consoante previsto no art.
13 da Lei nº 9.065/95. Precedentes desta corte. No caso de
massa falida, no entanto, onde os juros posteriores estão frea-
dos, não pode ser aplicada a taxa selic, tendo em conta a mes-
ma abarcar juros e correção monetária. No entanto, como o
débito não pode ficar sem atualização, adota-se a UFIR e, após
sua extinção, o ipca-e. 6. O encargo legal de 20%, previsto no
Decreto-Lei nº 1.025/69, é exigível da massa falida. Preceden-
te da 1ª seção do TRF da 4ª região. 7. Honorários advocatícios
a favor do patrono da embargante fixados em 10% sobre o va-
lor da causa, de acordo com precedentes desta turma. 8. O art.
23 da Lei nº 8.906/94 não revogou o disposto no art. 21 do
CPC, pelo que não há qualquer vedação à compensação da ver-
ba honorária.” (TRF 4ª R. - AC 2002.70.00.012663-8 - PR - 1ª
T. - Rel
Porém, como a correção monetária do débito é devida pela massa
falida, consoante acima visto, penso que, com o afastamento
da Taxa Selic após a decretação da quebra, impõe-se a aplica-
ção de outro índice de correção, como a UFIR e, após a sua
extinção, o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplia-
do - série Especial), divulgado pelo IBGE, estando em confor-
midade com a Resolução nº 242, de 03.07.2001, do Conselho
da Justiça Federal, que aprova o Manual de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal.

Diante do exposto, determino que a execução fiscal promovida
pela Fazenda Nacional em face da massa falida, prossiga com a
exclusão, no débito exeqüendo, dos valores exigidos a título de
juros moratórios, sendo que estes últimos somente deverão ser
excluídos após a data da decretação da falência, isto em caso
de insuficiência de saldo.

Remetam-se cópia das decisões prolatadas nos embargos ao
Juízo Falimentar.

Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

98.40.12348-3 - UNIAO FEDERAL X M. A. V. COMERCIO
DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

GUARAPUAVA, 25 DE OUTUBRO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

BOLETIM DE Nº 218/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

PROVIMENTO Nº 05/2003, INCISO XXVII, do TRF 4ª Re-
gião e PORTARIA Nº 27/99 - Subseção de Guarapuava.
Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instância, bem
como para requererem o que de direito, apresentando, desde
logo, os cálculos para execução de sentença, e contrafé para
citação, no prazo de 15(quinze) dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.001021-9 - MARIANO KOTESKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, se manifeste acerca dos documentos apresentados pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sobretudo aqueles
que indicam a efetivação de crédito em favor do(s) autor(es).

2.1. Os dados eventualmente faltantes no cadastro da conta vin-
culada, ou seja, aqueles constantes dos documentos intitulados
“AUTORES NÃO LOCALIZADOS NO CADASTRO DO CI-
DADÃO” e “AUTORES COM INEXISTÊNCIA TOTAL OU
PARCIAL DE DADOS PARA CRÉDITO”, deverão ser direta-
mente informados à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
através de uma de suas agências, para que esta possa dar efeti-
vo cumprimento ao julgado.

2.2. Por oportuno, consigno desde já que o repasse dos dados
supra-referidos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
deverá ser comprovado nos presentes autos pela parte autora,
em prazo não superior ao acima concedido.

3. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos,
para homologação da(s) transação(ões) efetuada(s).

ACAO ORDINARIA

98.40.10692-9 - ADEMAR BUENO POSSANI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS TODESCHINI

98.40.11415-8 - PEDRO DE FARIAS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

99.40.10101-5 - ALCIONE KOPAK E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
5. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, se manifeste acerca dos documentos apresentados pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sobretudo aqueles
que indicam a efetivação de crédito em favor do(s) autor(es).

5.1. Os dados eventualmente faltantes no cadastro da conta vin-
culada, ou seja, aqueles constantes dos documentos intitulados
“AUTORES NÃO LOCALIZADOS NO CADASTRO DO CI-
DADÃO” e “AUTORES COM INEXISTÊNCIA TOTAL OU
PARCIAL DE DADOS PARA CRÉDITO”, deverão ser direta-
mente informados à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
através de uma de suas agências, para que esta possa dar efeti-
vo cumprimento ao julgado.

5.2. Por oportuno, consigno desde já que o repasse dos dados
supra-referidos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
deverá ser comprovado nos presentes autos pela parte autora,
em prazo não superior ao acima concedido.

6. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos,
para homologação da(s) transação(ões) efetuada(s).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.40.11377-3 - OLEOCIR DE ARAUJO MACHADO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador da Parte Autora.

ACAO ORDINARIA

99.40.10658-0 - VILSON GONCALVES CORDEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELITO ARGENTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

P.R.I.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.40.10599-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

ACAO ORDINARIA

97.40.11174-2 - CELSO FELIPE E OUTROS X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

98.40.10654-6 - ADEMIR ANTONIO LIMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.06.002228-9 - LUIZ FERNANDES MACHOSKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

2000.70.06.000789-0 - UNIAO FEDERAL X MUNICÍPIO DE
ARIRANHA DO IVAÍ
Adv. : Dr(s). ADRIANA APARECIDA MARTINEZ

2000.70.06.001319-0 - JOSE GONÇALVES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

2000.70.06.001644-0 - NATALIA MARIA JESUS CORREA
DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

2000.70.06.001645-2 - TARCILIO FAGUNDES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

2000.70.06.001647-6 - LIDIA CERZOSKI OBINGER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

2001.70.06.000102-7 - TEREZINHA GOMES DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

2001.70.06.000104-0 - ANGELO PADILHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

2001.70.06.000388-7 - PRISCILA GONZAGA MESQUITA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.06.000720-0 - UNIAO FEDERAL X ROGERIO R. DE
ALMEIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA VALCI SANQUETA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.06.001169-0 - JOÃO PEREIRA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

2001.70.06.001278-5 - JOSELAINE APARECIDA DARMA-
ZIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.06.001443-5 - MARIA THEREZINHA BOTTINI
CHAVES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.06.001578-6 - CACILDE HAMILCAS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

2002.70.06.000249-8 - MANOEL FRANCISCO DE RAMOS
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2002.70.06.000250-4 - HENRYK KWACZYNSKI E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2002.70.06.000321-1 - SEBASTIANA OLIVEIRA DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

2002.70.06.001237-6 - LUCIA BERNIERI NARLOK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

2002.70.06.002366-0 - MIGUEL SEKULA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

2002.70.06.002603-0 - ANTONIO WOZNIASK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

2003.70.06.002352-4 - HEINZ ROCHOCTZKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

GUARAPUAVA, 26 DE OUTUBRO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

BOLETIM DE Nº 219/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Vistos em Inspeção.

2. Desapensem-se estes autos dos de Ação Declaratória nº
97.4010368-5.

3. Após, intime-se a parte embargada para, no prazo de dez
(10) dias, manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, re-
querendo o que entender de direito.

4. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, reme-
tam-se ao arquivo, observadas as anotações necessárias junto à
SRIP.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.06.000314-7 - UNIAO FEDERAL X GASPARETO
VEICULOS LTDA. E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

P.R.I.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.40.10255-0 - UNIAO FEDERAL X CLEBERTO DO NAS-
CIMENTO E SILVA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DIPP DE CASTRO

94.40.10267-5 - NERCI CERIACO DE OLIVEIRA LOPES X
BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JOAO PINTO RIBEIRO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, ACOLHO A PRELIMINAR DE INTEM-
PESTIVIDADE DOS PRESENTES EMBARGOS, extinguin-
do o processo sem julgamento do mérito,...
Sentença de fls.82/85.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.004324-9 - ALCANTARA E WOUK LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

P.R.I.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.06.000908-3 - LEONORA QUIRINO DA SILVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

2001.70.06.001014-4 - HENRIQUE ESTESKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

2001.70.06.001173-2 - REINOLDO ALVES DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

2002.70.06.002003-8 - JOSE GABRIEL DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

2002.70.06.002602-8 - JACIRA GERMANO ROSOCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Vistos em Inspeção.

2. Recebo os presentes embargos e suspendo, por conseguinte,
o curso da execução iniciada nos autos n° 2004.70.06.000214-
8. Apensem-se.

3. À parte embargada para, querendo, impugnar no prazo de
dez dias.

4. Caso a parte embargada deixe de impugnar ou concorde com
os embargos, venham-me conclusos para prolação de sentença;
na hipótese de apresentação de impugnação, remetam-se à Con-
tadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002349-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BOGDAN JOAO LUBUNIO
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Vistos em Inspeção.

2. Recebo os presentes embargos e suspendo, por conseguinte,
o curso da execução iniciada nos autos n° 2003.70.06.003972-
6. Apensem-se.

3. À parte embargada para, querendo, impugnar no prazo de
dez dias.

4. Caso a parte embargada deixe de impugnar ou concorde com
os embargos, venham-me conclusos para prolação de sentença;
na hipótese de apresentação de impugnação, remetam-se à Con-
tadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002350-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEUZA DE MOURA BABIUK
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo os presentes embargos e suspendo, por conseguinte,
o curso da execução iniciada nos autos n° 2004.70.06.000158-
2. Apensem-se.

2. À parte embargada para, querendo, impugnar no prazo de
dez dias.

3. Caso a parte embargada deixe de impugnar ou concorde com
os embargos, venham-me conclusos para prolação de sentença;
na hipótese de apresentação de impugnação, remetam-se à Con-
tadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002207-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ANCEUS
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Recebo os presentes embargos e suspendo, por conseguinte,
o curso da execução iniciada nos autos n° 2003.70.06.004276-
2. Apensem-se.

2. À parte embargada para, querendo, impugnar no prazo de
dez dias.

3. Caso a parte embargada deixe de impugnar ou concorde com
os embargos, venham-me conclusos para prolação de sentença;
na hipótese de apresentação de impugnação, remetam-se à Con-
tadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO
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2004.70.06.002205-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SALVADOR PORUZENSKI
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Recebo os presentes embargos e suspendo, por conseguinte,
o curso da execução iniciada nos autos n° 2003.70.06.004416-
3. Apensem-se.

2. À parte embargada para, querendo, impugnar no prazo de
dez dias.

3. Caso a parte embargada deixe de impugnar ou concorde com
os embargos, venham-me conclusos para prolação de sentença;
na hipótese de apresentação de impugnação, remetam-se à Con-
tadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002204-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VASSILIO MLOT - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo os presentes embargos e suspendo, por conseguinte,
o curso da execução iniciada nos autos n° 2003.70.06.004277-
4. Apensem-se.

2. À parte embargada para, querendo, impugnar no prazo de
dez dias.

3. Caso a parte embargada deixe de impugnar ou concorde com
os embargos, venham-me conclusos para prolação de sentença;
na hipótese de apresentação de impugnação, remetam-se à Con-
tadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002199-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO NAZARKIVICZ (ESPÓLIO) E OUTRO
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo os presentes embargos e suspendo, por conseguinte,
o curso da execução iniciada nos autos n° 2004.70.06.000148-
0. Apensem-se.

2. À parte embargada para, querendo, impugnar no prazo de
dez dias.

3. Caso a parte embargada deixe de impugnar ou concorde com
os embargos, venham-me conclusos para prolação de sentença;
na hipótese de apresentação de impugnação, remetam-se à Con-
tadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002208-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BASILIO SNAK
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Recebo os presentes embargos e suspendo, por conseguinte,
o curso da execução iniciada nos autos n° 2003.70.06.003969-
6. Apensem-se.

2. À parte embargada para, querendo, impugnar no prazo de
dez dias.

3. Caso a parte embargada deixe de impugnar ou concorde com
os embargos, venham-me conclusos para prolação de sentença;
na hipótese de apresentação de impugnação, remetam-se à Con-
tadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002202-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCILIO RODRIGUES DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Recebo os presentes embargos e suspendo, por conseguinte,
o curso da execução iniciada nos autos n° 2004.70.06.000159-
4. Apensem-se.

2. À parte embargada para, querendo, impugnar no prazo de
dez dias.

3. Caso a parte embargada deixe de impugnar ou concorde com
os embargos, venham-me conclusos para prolação de sentença;
na hipótese de apresentação de impugnação, remetam-se à Con-
tadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002201-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSEFA KAWALCZYK KEMPE
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Defiro o pedido formulado à fl. 26, concedendo o prazo de
quinze (15) dias para cumprimento da determinação contida no
despacho da fl. 25.
Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.06.004274-9 - PEDRO GARZUZE DE MELO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador do Embargado.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.001298-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BASILINA HUDYNA CHMIL
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...bem como para, querendo, pleitear o que entender de direito,
no prazo de cinco (05) dias. Consigno desde já que a ausência
de manifestação da parte será entendida como expressão da
satisfação de seu crédito.

3. Nada sendo requerido, registrem-se para sentença e voltem-
me conclusos.

ACAO ORDINARIA

1999.70.06.002011-6 - ERVATEIRA 81 X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.À parte embargada para, querendo, impugnar no prazo de
dez (10) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002408-9 - UNIAO FEDERAL X LEOR COLUS-
SI E OUTROS
Adv. : Dr(s). AURO ALMEIDA GARCIA

2004.70.06.002418-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADIR RICKLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução fiscal, tendo em vista
o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil.

Declaro levantada a penhora constante do auto da fl. 24 e deso-
brigo a depositária do encargo.

Custas pagas.
Transitada em julgado, arquivem-se estes autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.06.001128-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X OLIVEIRA MARTINS & CIA. LTDA.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Vistos em Inspeção.

2. Recebo os presentes embargos e suspendo, por conseguinte,
o curso da execução iniciada nos autos n° 2004.70.06.000873-
4. Apensem-se.

3. À parte embargada para, querendo, impugnar no prazo de
dez dias.

4. Caso a parte embargada deixe de impugnar ou concorde com
os embargos, venham-me conclusos para prolação de sentença;
na hipótese de apresentação de impugnação, remetam-se à Con-
tadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002351-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ILDA LEMOS KURSCHEIDT
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante dos termos da petição das fls. 203/205, homologo o pe-
dido de desistência da execução judicial da sentença, tal como
requerido pela parte autora.

Intime-se.

Após, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.12053-0 - TRANSPORTADORA JAIR LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS RODRIGO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Após, cumpra-se o item 03, do despacho de fls. 465/466.
3.Após, intimem-se as partes.

DESAPROPRIACAO

2001.70.06.000812-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-

NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X LUIZ CAR-
LOS RUARO E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK

GUARAPUAVA, 26 DE OUTUBRO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 336/2004

DESPACHOS/DECISÕES/EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR OSCAR AL-
BERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MM. JUIZA FE-
DERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR CRISTINA CORADO PI-
MENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Ao Embargado para, querendo, apresentar im-
pugnação no prazo legal”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.003434-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO POLO E OUTRO
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2004.70.01.007254-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA JOSE PACHECO CAMPOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNNANDO CHAGAS

2004.70.01.007671-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADERITO DOS SANTOS DELGADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

2004.70.01.007793-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVANIRA BASSANEZI
Adv. : Dr(s). RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA ALENCAR
SILVA

2004.70.01.007795-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO GUILHEM
Adv. : Dr(s). HENRIQUE AFONSO PIPOLO

2004.70.01.008980-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SONIA ALVES COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) À parte embargada para, querendo, impugnar, no
prazo de 10(dez) dias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.005906-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO FERNANDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

2004.70.01.002652-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO PEDRAO
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2004.70.01.003284-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DJALMA BRUSCHI
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2004.70.01.003435-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENEDITO ANHEZINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO CASTELLAZZI, ROGERIO E DAL-
LELASTE

2004.70.01.005300-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IGNEZ BOLZAN COSTA
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

2004.70.01.005570-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARY BITTENCOURT SILVA
Adv. : Dr(s). EDMILSON NOGIMA

2004.70.01.005617-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSUE DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO GRESPAN

2004.70.01.006465-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS AUGUSTO DELLA ROSA E OUTRO
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

2004.70.01.007554-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DOMINGOS GOMES DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2004.70.01.007857-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DORALICE APARECIDA BASTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MAGALHAES

2004.70.01.007904-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INES TODA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

2004.70.01.008156-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NICANOR VIEIRA SANDES
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS, CARLOS RENATO CUNHA

2004.70.01.008162-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ SHIGUEL SEKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALDIVINO ALVES PEREIRA

2004.70.01.009328-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAERCIO PIRES CARDOSO
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

2004.70.01.009917-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HUMBERTO EUSTAQUIO RODRIGUES
Adv. : Dr(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Não demonstrada pela impetrante a existência de ris-
co de ineficácia da ordem postulada caso seja concedida ape-
nas ao final, não se justifica a concessão da medida ‘in limine’
(art. 7o, inciso II, da Lei n. 1.533/51)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.010408-9 - ELENIR ACIOLY DE SOUZA X CHE-
FE DE SERVIÇO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Com efeito, ausentes os requisitos legais de ad-
missibilidade, INDEFIRO a medida liminar pleiteada. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.010164-7 - LAIDE VAZ TASSONI X CHEFE DO
SETOR DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). CESAR BESSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Converto o julgamento em diligência.
2 - Intime-se o requerente para que traga aos autos documentos
que comprovem a data da fixação de residência no Brasil”.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.01.004416-0 - CESAR OMAR GONZALES X
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- (...) Por tais fundamentos, INDEFIRO o pedido de
antecipação de tutela.
2- Indefiro, ainda, o requerimento atinente à intervenção do
Ministério Público Federal, posto que inocorre, ‘in casu’, qual-
quer das hipóteses ensejadoras de tal providência (art. 82 do
CPC).
3 - Acolho o novo valor atribuído à causa às fls. 340/341. (...)”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.009275-0 - INFIBRA DO PARANA CIMENTO
AMIANTO LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS
S/A - ELETROBRAS e Outro
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Desta forma, recebo os presentes embargos, ex-
cluindo da matéria a ser versada nos presentes autos o pedido
referente à redução do percentual fixado em honorários advo-
catícios.
Ao Embargado para, querendo, apresentar impugnação no pra-
zo legal”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.008598-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HENRIQUETA GALVANIN GUIDIO DE ALMEIDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ALVARO GILBERTO POLIZELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Intime-se a impugnada para se manifestar, no
prazo de 05(cinco) dias (artigo 261 do CPC)”.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.01.008596-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO X ARMARINHOS PARANA
SANTA CATARINA LTDA
Adv. : Dr(s). GIOVANKA ASTETE SILVA DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Por tais fundamentos, ausente um dos requisitos
necessários à concessão da medida - prova inequívoca acerca
da verossimilhança do direito afirmado -, indefiro o pedido de
antecipação de tutela postulado no sentido de suspender a exi-
gibilidade do crédito tributário relativo à contribuição ao IN-
CRA, bem como de compensar os valores já recolhidos a tal
título. (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009531-0 - TRANSPROLAR TRANSPORTE RO-
DOVIARIO DE PRODUTOS PARA O LAR LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). MELQUIADES ARCOVERDE CAVALCANTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Converto o julgamento em diligência.
2 - (...) Destarte, ausentes os requisitos legais de admissibilida-
de, INDEFIRO a liminar pleiteada.
(...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.017342-3 - JOSE BURGATTI FILHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Intime-se a Impetrante para, no prazo de 10(dez) dias,

Varas Federais de
Londrina
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regularizar sua representação processual, fazendo-se represen-
tar por dois sócios gerentes, como consta da cláusula 10a. do
contrato social juntado às fls. 19/22 dos autos, sob pena de
indeferimento da inicial”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.010445-4 - NUNES E DE MARI LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Expeça-se alvará de levantamento dos valores de-
positados às fls. 195/196 em nome da Dra. Paula Cristina Dias,
observados os poderes para receber e dar quitação.
2 - Insta ressaltar que todos os demais pagamentos oriundos do
precatório n. 1999.04.01.138678-9 deverão ser objeto de alva-
rá em nome da causídica acima referida.
Isto porque através das petições das fls. 181 e 199 foi consig-
nado que os valores relativos à verba honorária do precatório
n. 1999.04.01.138678-9 pertencem ao Dr. João Tavares de Lima.
Ocorre que tais honorários já foram integralmente satisfeitos,
conforme petição das fls. 141/146, incluídos dentro da 1a. par-
cela relativa ao precatório originalmente expedido, cujo alvará
foi levantado pelo nominado patrono.
3 - Em relação à requisição das fls. 172/173, também referente
à verba de sucumbência, esta já foi paga e levantada pelo Dr.
João Tavares de Lima, conforme fls. 182/184, resslatando-se
que a referida importância diz respeito à parte do crédito não
incluída no precatório original.
4 - Desta feita, todos os demais pagamentos decorrentes da re-
quisição das fls. 174/175 deverão ser expedidos em nome da
subscritora da fl.199. Tal providência também deverá ser ado-
tada em relação ao precatório n. 1999.04.01.138678-9, confor-
me já asseverado no item 2, supra, sendo desnecessária a reser-
va de verba sucumbencial (10%), eis que integralmente paga já
na 1a. parcela e, também, através de requisição de pequeno
valor - quanto ao 2o. ofício requisitório -, pois tal desconto
geraria pagamento em duplicidade ao causídico.
5 - Por conseguinte, de acordo com os argumentos acima decli-
nados, cumpra-se o item 1.
6- Em seguida, aguardem-se os demais pagamentos”.

ACAO ORDINARIA

94.20.13697-3 - SOCIEDADE EDUCACIONAL MAXI S/C
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PAULA CRISTINA DIAS, JOAO TAVARES DE
LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Se apresentadas, manifeste-se a parte autora so-
bre as contestações, no prazo legal”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.001328-0 - ARMARINHOS PARANA SANTA
CATARINA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). GIOVANKA ASTETE SILVA DE PAULA

Londrina, 04 de novembro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 337/2004

DESPACHOS/DECISÕES/EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR OSCAR
ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MM. JUIZA
FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR CRISTINA CORADO
PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Recebo, no efeito devolutivo, o recurso de apela-
ção interposto pelo Impetrante às fls. 210/235, já contra-arra-
zoado às fls. 238/243, bem como a apelação interposta pela
Fazenda Nacional às fls. 244/249.
2- Intime-se o Impetrante para apresentar contra-razões, no pra-
zo legal”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.005109-7 - INSTITUTO WESLEY DE GERIATRIA SS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). BRUNO PEDALINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Recebo o recurso de apelação interposto, no efeito
devolutivo.
2 - Ao(s) apelado(s) para contra-razões”.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.014061-2 - BALAU S/A MERCANTIL E INDUS-
TRIAL E OUTRO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM
LONDRINA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, CLEVER-
SON MARINHO TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Recebo o recurso de apelação interposto, nos efei-
tos devolutivo e suspensivo.
2 - Ao(s) apelado(s) para contra-razões”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.014200-8 - MEDTAC S/C LTDA E OUTROS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTROS
Adv. : Dr(s). NEY MADEIRA JUNIOR, WILLIAM OZORIO,
LUIZA ELIZABETH BASAGLIA, JOAO CARLOS REQUI-
AO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Tendo em vista a concessão de tutela antecipada
pela sentença de fls. 257/265, e o disposto no artigo 520, VII,
do CPC, recebo os recursos de apelação interpostos pela parte
autora e pelo INSS apenas no efeito devolutivo.
2 - Ao(s) apelado(s) para contra-razões”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.006109-8 - ATT- AMAZENAGEM TRANSPOR-
TE E TRANSBORDO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Recebo o recurso de apelação interposto, no efeito
devolutivo.
2 - Ao(s) apelado(s) para contra-razões”.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.015841-0 - MERCERAUTO LONDRINA COMER-
CIO DE PECAS LTDA ME X GERENTE REGIONAL DO
INSS DE LONDRINA-PR
Adv. : Dr(s). FLAVIANE PELLOSO MOLINA

2004.70.01.001324-2 - CARLOS DAVID CASTOLDI X CHE-
FE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
INSS EM ROLANDIA/PR
Adv. : Dr(s). ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Apresentada contestação, intime-se o autor para
que se manifeste no prazo legal”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.008712-2 - OTILIO RIBEIRO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANO TOMANAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Após, à parte autora para impugnação”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006364-6 - LUTHEGARD DE ALMEIDA POR-
TUGAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA POR-
TUGAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Recebo o recurso de apelação interposto, nos efei-
tos devolutivo e suspensivo.
2- Ao(s) apelado(s) para contra-razões”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024898-4 - INSTITUTO DE MEDICINA CIRUR-
GIA E GINECOLOGIA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILLIAM OZORIO, NEY MADEIRA JUNIOR,
LUIZA ELIZABETH BASAGLIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Recebo o recurso de apelação interposto pela par-
te autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.
2 - Contra-razões da União e do INSS já juntadas aos autos
(fls. 136/142 e 144/150).
3 - À Rede Ferroviária Federal S/A para contra-razões”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007422-9 - ALCEU SEBASTIAO SUSS X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Recebo o recurso de apelação, interposto pelo INSS,
nos efeitos devolutivo e suspensivo.
2 - Ao apelado para apresentar suas contra-razões. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.002286-6 - RUBENS ADIR QUIMENTAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Recebo o recurso de apelação, interposto pelo INSS,
nos efeitos devolutivo e suspensivo.
2 - Ao apelado para apresentar suas contra-razões”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.007820-3 - SEBASTIAO CONSTANTINO DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIA DO NASCIMENTO COCCO, ZAQUEU
VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS
no efeito devolutivo.
2 - Ao impetrante para contra-razões”.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.008029-9 - ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA X
CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

Londrina, 04 de novembro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.334/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO
AURÉLIO MANFRIM.
No (s) processo (s) abaixo relacionado (s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
3. Apresentada contestação, intime-se o autor para se manifes-
tar, em 10 (dez) dias, e, nessa mesma oportunidade dizer as
provas que pretende produzir, especificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.008438-8 - GILBERTO FERREIRA GANDRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2004.70.01.009045-5 - MIWEKO TASHIMA TAKEMURA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2004.70.01.009461-8 - CIVALDO AGNELO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ARTUR DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e extin-
go o processo, sem exame do mérito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.030056-8 - EMPRESA DE TRANSPORTES
ATLANTIDA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
...indefiro a petiçao inicial e julgo extinto o feito, sem julga-
mento de mérito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014095-8 - NAZARENO ANTONANGELO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA DE CASSIA FONSECA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Para que o benefício da Justiça Gratuita seja concedido, ne-
cessária é a declaração de próprio punho ou procuração com
poderes especiais, atestando a pobreza do interessado sob as
penas da lei.
Assim, intime-se-o, para, querendo, regularizar a situação, ou
então, recolher as custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, con forme artigo
257 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.009471-0 - JAIR URBANO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Apresente o autor demonstrativo de como chegou ao valor
atribuído à causa, pois há Juizado nesta Subseção, e principal-
mente em face da Lei 9876/99.
Prazo: 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.010062-0 - NOIR JOSE DA SILVA SOBRINHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Intime-se a parte embargada para manifestar-se a respeito dos
embargos, em 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.018592-9 - JULIO CESAR BORGES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

2004.70.01.005289-2 - ROBERTO ALBUQUERQUE VIEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINA LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
9. Manifestem-se as partes, em 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.003846-5 - ELOINA SEBASTIANA ELIAS X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.20.12651-5 - ROZA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAU-
LA

ACAO SUMARISSIMA PREVIDENCIARIA

99.20.16808-4 - SALVADOR TIMOTEO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Defiro o sobrestamento do feito por 90 dias.
2. Recolha-se com urgencia o mandado de imissão de posse.

EXECUCAO DIVERSA

88.20.16375-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTES os presentes embar-
gos à execução e determino o prosseguimento da execução...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.007480-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORVAL FILLA
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
A petição inicial deve ser indeferida e o processo extinto, por-
quanto o impetrante objetiva concessão de liminar e segurança
em nome de terceiras pessoas, faltando-lhe legitimidade para
ajuizamento desta demanda.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.010617-7 - CENTRO EDUCACIONAL W & L
LTDA - ME. X SR. DIRETOR DO CONSELHO REGIONAL
DE ENFERMAGEM DO PARANA SUBSEÇÃO DE LONDRI-
NA
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
... Indefiro a liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.009542-8 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAU-
DE DE APUCARANA X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM
APUCARANA
Adv. : Dr(s). JEFERSON POLICARPO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Recolha o impetrante as custas processuais devidas, sob pena
de cancelamento da distribuição.
2. Por oportuno, faça juntar aos autos carta de indeferimento
da decisão administrativa noticiada, possibilitando, assim, afe-
rir a data da ciencia da decisão objurgada, para os fins do art.
18 da Lei 1533/51.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.010300-0 - MARIO FABIANO X CHEFE DO SE-
TOR DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). CESAR BESSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Para o fim de comprovar se, de fato, o segurado falecido,
JAIRO APARECIDO MONTEIRO, filho da autora, trabalhou
junto à empresa denominada LUIZ KURIAKI, ...., entendo
imprescindível a realização de audiencia de instrução.
2. Tendo em vista a localidade em que o falecido residia, ...,
determino a expediçao de carta precatoria ao douto Juízo de
Direito da Comarca de Cornelio Procopio/PR,...
3. Concedo prazo de 10 dias para as partes apresentarem o rol
de testemunhas, perante este Juízo, a contar da intimação deste
despacho.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.017399-0 - MARINA EUZEBIO MONTEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Observo que o valor dado à causa não se revela apto a traduzir
a pretensão deduzida, sendo necessaria sua correção, sob pena
de indeferimento da petição inicial.
... Postergo a análise do pedido de tutela antecipada para em-
pós apresentaçao da defesa.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.010494-6 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES FOR-
MIGONI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. O feito deveria tramitar pelo rito sumario, tendo em conta o
valor da causa. Intimada, a União afirma não possuir, nesta
cidade, docs. para apresentaçao de defesa.
2. Assim, imprimo ao feito rito ordinario, declarando a União
citada em 25/10/04.
3. Após a apresentação de resposta, registrem-se para sentença,
por ser a materia apenas de direito.
4. Revogo, portanto, o despacho que determinava realizaçao
da audiencia. Solicite-se a devolução da carta precatoria expe-
dida e dos mandados, independentemente de cumprimento.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005093-7 - JOSE CLAUDINO DE LIMA NETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

2004.70.01.007507-7 - ANA PAULA FREITAS DUARTE TEI-
XEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELITO DE BONA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido da parte autora.
Concedo a tutela antecipada ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.017033-1 - MARTHA NASSAR HANNOUCHE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO,
DALVA VERNILLO

No (s) processo (s) abaixo relacionado (s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
4. Apresentada contestação, intime-se o autor para se manifes-
tar, em 10 (dez) dias, e, nessa mesma oportunidade dizer as
provas que pretende produzir, especificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006141-8 - PETRUZ RAIMUNDO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.005745-5 - SINAMED SERVICOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
... à parte autora para manifestaçao, em 10 dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.11016-7 - JOSE JOTA SANTANA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Indefiro.
2. A providencia aqui solicitada, pode ser implementada pela
propria CEF.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.011867-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDOMIRO BONINI BROSSO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
4. Com ou sem apresentaçao da réplica, ao INSS para especifi-
car provas.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005427-0 - SEBASTIAO AMARO DE PAULA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.15998-7 - GUIDO JUSSIANI E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: 1. Manifeste-se a parte autora acerca da petiçao
e docs. de fls. 245/247.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.14293-4 - JOSE PAULO NETO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAU-
LA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Defiro a suspensão do feito por 90 dias. A audiencia desig-

nada sera oportunamente remarcada.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.20.11408-8 - VALENTIM ALVES X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

LONDRINA, 10 DE novembro DE 2004

____________________________
CAROLINA MUNHON

DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 436/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...Caso a CEF deixe de atender o pedido acima refe-
rido, o(s) Autor(es) fica(m) desde já advertido(s) que lhe(s) res-
tará tão somente a alternativa de execução.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000515-3 - JOAO MOREIRA CASTILHO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e com fundamento na
Portaria n.º 003/02 deste Juízo, fica intimado o Dr. João Tava-
res de Lima acerca da expedição do ofício de liberação n.º 625/
2004, que autoriza o levantamento da quantia depositada na
conta 46768-3.

ACAO ORDINARIA

93.20.12925-8 - BALZAGRIL COMERCIO DE PRODUTOS
AGRICOLAS E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO TAVARES DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

ACAO ORDINARIA

94.20.13121-1 - GERALDO INACIO NOGUEIRA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

98.20.11168-4 - CLAUDIO NATALINO BAGNOLLI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MONICA AKEMI IGARASHI THOMAZ DE
AQUINO

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.003687-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO SALMAZO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2000.70.01.007118-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MUNDO DOS FILTROS - COMERCIO DE PEÇAS
LTDA. E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e com fundamento na
Portaria 003/02 deste Juízo, fica o Dr. Emerson Carazai Fonse-
ca intimado acerca da expedição do ofício de liberação n.º 678/
04, que autoriza o levantamento da quantia depositada na con-
ta n.º 46775-6.

ACAO ORDINARIA

94.20.10875-9 - MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON CARAZZAI FONSECA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e com fundamento na
Portaria n.º 003/02 deste Juízo, encaminho estes autos para inti-
mação do Dr. Pedro de Jesus Ruy acerca da expedição do ofício
de liberação n.º 628/04 que autoriza o levantamento da quantia
depositada nas contas n.ºs 46799-3, 46800-0 e 46801-9.

ACAO ORDINARIA

95.20.10902-1 - ANGELO BOVO NETO E OUTROS X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). PEDRO DE JESUS RUY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...Ao autor par que informe o seu número de PIS ou
junte aos autos extrato(s) de sua(s) conta(s) fundiária(s).”

ACAO ORDINARIA

97.20.15171-4 - DAVID ESMAEL DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELITON ARAUJO CARNEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...Ao autor Paulo Americo da Silva para que infor-
me seu número do PIS ou junte o(s) extrato(s) de sua(s) conta(s)
fundiária(s)...”

ACAO ORDINARIA

97.20.12352-4 - ATAIDE DE SOUZA MIRANDA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo os embargos e suspendendo a execução apensa.
Aos embargados para impugná-los, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.009639-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDELINO ANTONIO VIDOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). IRMO C VIDOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Havendo concordância de ambas as partes em
relação à proposta de honorários, ao Autor para que efetue o
respectivo depósito, em conta vinculada a estes autos na Agên-
cia n.º 1271 da CEF (PAB/CEF desta Justiça Federal), nos ter-
mos do artigo 33 do CPC...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016329-6 - ANTENOR BALAN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL, DALVA VERNI-
LLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.006063-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEVALCIR VIEIRA DE LIMA
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.001077-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERGILIO BATISTA
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

2004.70.01.007444-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSVALDO CHAGAS DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSVALDO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
homologando a transação entre a CEF e Albertina Batilani, re-
presentada pelo termo de fl. 267.

ACAO ORDINARIA

97.20.10049-4 - CARLOS BATILANI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” ... Cumpridos os itens anteriores, dê-se vista dos
autos à parte autora.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009217-3 - BENEDITO ALVES DA COSTA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CONCEICAO APARECIDA VERONEZE DA
LUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” À contadoria para cálculos, nos termos do título
executivo. Em seguida, manifestem-se as partes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.004110-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ITSUO TAKEI - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO

Londrina, 11/11/2004.

RENATA MARTINELI VIEIRA
Diretora de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 437/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: “ ...
Em vista do cumprimento do julgado noticiado nos autos, so-
mado à concordância da parte exequente, e diante da decorren-
te falta de interesse de agir, declaro, por sentença, para que
produza seus jurídicos efeitos, extinta a presente execução, nos
termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em re-
lação aos exeqüentes ADÃO VACÁRIO, ADENIR MARQUES
DE OLIVEIRA e AGENOR BIBIANO DO PRADO FILHO. Já
em relação aos exeqüentes AILTON CIRINO e ALDERIZ FER-
NANDES PESSOA, homologo por sentença a transação havi-
da entre eles e a CEF, e julgo extinta a execução, nos termos do
artigo 794, II, do Código de Processo Civil, c/c artigo 7º da Lei
Complementar 110/2001.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.11518-1 - ADAO VACARIO e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:
“ÀS partes para que se manifestem acerca das informações apre-
sentadas pela Contadoria.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.004216-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.004682-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IOLANDA MANTOVANI AIEX
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR FERRARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206 do Prov. 05/03, da Corregedoria-Geral do TRF/4, a parte
autora fica intimada, independentemente de despacho, para se
manifestar sobre a petição e/ou documentos juntados pela CEF,
no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

97.20.14646-0 - ALDENI GOMES e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

ACAO ORDINARIA

92.20.10894-1 - CLARISSA MENEZES JORDAO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDA SANTIAGO AMALFI

ACAO SUMARIA

92.20.13038-6 - ADELINO BERTOLUCCI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.10613-1 - EDSON GONCALVES DE OLIVEIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

97.20.11921-7 - ENIO MINORO HIRATA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

1999.70.01.006966-3 - GRAUNA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CODATO

2001.70.01.006415-7 - UNIAO FEDERAL X ELIZABETH
SETSUKO YOSHIHARA SACONATTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010345-0 - ELIDA PEREIRA DA MOTA CARDO-
SO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOYSES CARDEAL DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006434-0 - DEPOSITO SAO MARCOS DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: “ ...
Pelo exposto, nego provimento aos presentes embargos de de-
claração, tendo em vista a inexistência de contradição a ser
suprida, conforme a argumentação acima explicitada ... 4.A
petição de fls. 464/473 encontra-se devidamente assinada, não
se podendo falar em defeito. Ainda que não estivesse assinada,
o vício foi sanado, não se podendo falar em prejuízo ... 5.O
contraditório foi satisfeito, pois, tendo executado o título, a
parte contrária apresentou manifestação, via exceção de pré-
executividade.
6.Manifeste-se a parte autora sobre os valores creditados pela
CEF nas respectivas contas vinculadas do FGTS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.20.11188-3 - REGINA MARCIA CONSTANTINO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CASEMIRO FRAMIL FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004704-4 - VANDA LEONEL CARVALHO X
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -
ECT
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, Rosemeri
Simon Bernardi

2002.70.01.009001-0 - ROSA DO POVO COMERCIO DE
LIVROS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“À parte autora para que se manifeste, expressamente, se con-
corda ou não com os créditos efetuados em favor dos autores
Maria Aparecida Kazita Borbolato, Zilda dos Santos, Bernar-
dete Copanski, Antonio Guimarães, Sirlei Aparecida Fernan-
des e Geny Pereira Munhoz. Em caso de discordância, deverá
apresentar cálculos apontando as diferenças. Saliento que a não
manifestação será considerada como concordância tácita com
tais créditos.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010260-9 - MARIA APARECIDA KAZITA BOR-
BOLATO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria da Justiça Federal
da 4ª Região, a(s) parte(s) fica(m) intimada(s), independente-
mente de despacho, da baixa dos autos e para requer(em) o que
de direito, em 15 dias, apresentando desde logo os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

98.20.14190-7 - SANTA NAIR MARIANI FERRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, V do Prov. 05/03 da Corregedoria do TRF/4ª Região, a
parte autora fica intimada para se manifestar sobre a(s)
contestação(ões) apresentada(s) e para especificar, de forma
justificada, as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.008436-4 - DALCI MANZOTI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Após dê-se vista à exequente para que se manifeste sobre o
ofício de fl. 162, inclusive esclarecendo a contradição entre o
CPF informando na petição inicial e aquele que consta em di-
versos documentos juntados aos autos (fl. 85 e 91/verso, por
exemplo). A exequente deverá ainda se manifestar sobre o real
interesse no praceamento da parte ideal do imóvel penhorado,
uma vez que seria pouco provável o sucesso da tentativa de
alienação da meação.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.003136-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEIRA E CIA LTDA e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação no efeito devolutivo. Ao
apelado para, querendo, apresentar contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000350-1 - ROQUE THOMAZELLA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

Londrina, 11/11/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 438/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Cumprido o item anterior ou decorrido o prazo
sem manifestação da CEF, dê-se vista dos autos à parte autora
...”

ACAO ORDINARIA

95.20.11043-7 - LUIZ GOMES DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria da Justiça Federal
da 4ª Região, a(s) parte(s) fica(m) intimada(s), independente-
mente de despacho, da baixa dos autos e para requer(em) o que
de direito, em 15 dias, apresentando desde logo os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005264-7 - PLAXJET PRODUTOS E COMPO-
NENTES PLASTICOS LTDA X SERVICO BRASILEIRO DE
APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSE AN-
TONIO MARTINS DE OLIVEIRA ITAPARY

2002.70.01.021018-0 - IVAUTO COMERCIO DE AUTOMO-
VEIS LTDA X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MI-
CRO E PEQUENAS EMPRESAS (SEBRAE) E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, JOSE MARCIO

CATALDO DOS REIS

2002.70.01.026979-3 - FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA X SERVICO BRASILEI-
RO DE APOIO AS MICRO E PERQUENAS EMPRESAS -
SEBRAE E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria do TRF/4, o autor
fica intimado para apresentar contrafé.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001606-8 - NELSON MOREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LUCIO PEDREZINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, inc. VI do Provimento nº 05/03 da Corregedoria do TRF/
4, fica intimada a parte contrária para manifestar-se, em 5 dias,
sempre que forem juntados novos documentos, nos termos do
art. 398 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012969-7 - CLEUSA ZORZETTI RODRIGUES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Paute a secretaria data para audiência de concili-
ação,...” Foi pautada audiência de conciliação para o dia 01/
03/05, às 13h30min.

ACAO SUMARIA

2004.70.01.008670-1 - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDEN-
CIAL BOULEVARD PARK X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Paute-se data para realização de audiência de con-
cikliação e instrução. As testemunhas do autor comparecerão à
audiência independentemente de intimação ...” Foi pautada
audiência de instrução para o dia 11/11/05, às 14h.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006280-0 - RAILTO RODRIGUES DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Após a manifestação do INSS, dê-se vista dos
autos à parte autora para que dê início à execução”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.014872-2 - OLAERCIO CARDOZO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se a parte autora a respeito da expedição do
ofício de liberação”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.011761-3 - MARIA DE LOURDES SERRI MAN-
ZALI E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MONICA AKEMI IGARASHI THOMAZ DE
AQUINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
homologando a transação.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009076-0 - DANIEL FERREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Paute-se data para realização de audiência de con-
ciliação e intrução. Defiro o pedido de oitiva de testemunhas e
de depoimento pessoal da autora... À autora para fornecer rol
de testemunhas no prazo legal, e em tempo hábil para as res-
pectivas intimações e/ou informando o comparecimento inde-
pendentemente de intimação ...” Foi pautada audiência de ins-
trução para o dia 04/04/05, às 15h.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007203-9 - MARIA JOANA GOBATO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Cumprido o item anterior, dê-se vista dos autos à
parte autora ...”

ACAO ORDINARIA

96.20.14631-0 - MARLENE RODRIGUES DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “... Caso a CEF deixe de atender o pedido retro refe-
rido, os autores ficam desde já advertidos que lhes restará tão-
somente a alternativa da execução ...”

ACAO ORDINARIA

97.20.13093-8 - REGINA CELIA DA COSTA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Assim rejeito a alegação referente à ausência de
conta gréfica e reputo presente o requisito de liquidez do título
executivo, ressalvando à executada a faculdade de eventual-
mente intentar a desconstituição da execução através da via
oportuna (embargos á execução) onde seria possível a instruç-
çao probatória mediante realização de cálculos, análise de ex-
tratos, etc. E, por fim, deixo de analisar a alegação referente à
prática de anatocismo, ...”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.008294-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA MARIA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN, MILENA
SCHELLER SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, inc. XXI, do Provimento nº 05, da Corregedoria do TRF/
4, fica a parte intimada, independentemente de despacho, acer-
ca do teor da certidão do oficial de justiça.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.001970-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARILZA MOREIRA ROCCHI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.003501-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HIDEO ENDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

2004.70.01.005768-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUZIA BERTUOLA GIROLDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

2004.70.01.007696-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LIDARICO BORGES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Os assistentes técnicos deverão apresentar seus
pareceres no prazo comum de 10 dias, contados da intimação
das partes da apresentação do laudo ... Juntado o laudo inti-
mem-se as partes para manifestação sobre o mesmo, no prazo
de 10 dias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.005140-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X APARECIDO CUSTODIO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NARCISO FERREIRA

Londrina, 11/11/2004.

RENATA MARTINELI VIEIRA
Diretoda de Secretaria e.e.

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 188/04-EF
Prazo: 30 (trinta) dias

PROCESSO(S): 93.30.11747-3 e apenso 93.30.11748-1 de
Execução Fiscal.
EXEQÜENTE:   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
EXECUTADO(S):   VIDRAÇARIA A DECORATIVA LTDA,
CNPJ n.º78.929.999/0003-57; JOSÉ BARBOSA, CPF
n.º000.011.355-54.
FINALIDADE:   CITAÇÃO do(a,os,as) executado(a,os,as)
JOSÉ BARBOSA, inscrito(a) no CPF sob n.º 000.011.355-54,
em nome próprio, para, no prazo de 05(cinco) dias, efetuar(em)
o pagamento da dívida, no valor de R$ 11.385,51 atualizada
até 09/2003, custas e demais acréscimos legais, ou no mesmo
prazo, oferecer(em) bens à penhora, sob pena de serem penho-
rados bens suficientes para a garantia da dívida, nos termos dos
artigos 7º, 8º e 9º da LEF (6.830/80).
NATUREZA DA DÍVIDA:  Tributária, conforme certidão(ões)
de dívida ativa nº(s) 31.535.474-1, 31.535.477-1, com data de
inscrição em 22/10/1992 e certidão(ões) de dívida ativa nº(s)
31.535.478-0; 31.535.473-9, 31.353.475-5 e 31.535.476-3, com
data de inscrição em 27/11/1992.

SEDE DO JUÍZO:  3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, _____________ (Janaína Camargo de Souza), Estagiária,
digitei e conferi. E eu, _________________ (Elsion Goedert),
Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi.

Maringá (PR), 19 de outubro de 2004.

Original assinado
José Carlos Fabri

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 196/04-EF
Prazo: 30 (trinta) dias

PROCESSO(S): 2003.70.03.0036516 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE:   FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO(S):   MAGAZIN PETROPOLIS LTDA, CNPJ
n.º 77668283/0001-79; MILTON FERREIRA BARBOSA, CPF
n.º225.603.949-87 .

FINALIDADE:   CITAÇÃO da executada MAGAZIN PETRO-
POLIS LTDA, na pessoa de seu representante legal, e de MIL-
TON FERREIRA BARBOSA, em nome próprio, na qualidade
de responsável(is) tributário(s), no prazo de 05 (cinco) dias,
efetuar(em) o pagamento da dívida, no valor de R$ 26.452,76,
atualizada até 05/2003, mais custas e demais acréscimos le-
gais, ou no mesmo prazo, oferecer(em) bens à penhora, sob
pena de serem penhorados bens suficientes para a garantia da
dívida, nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º da LEF (6.830/80).

NATUREZA DA DÍVIDA:  Tributária, conforme certidão(ões)
de dívida ativa nº(s) 90402014692-25, com data de inscrição
em 30/09/2002.

SEDE DO JUÍZO:  3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, _____________ (Janaína Camargo de Souza), Estagiária,
digitei e conferi. E eu, _________________ (Elsion Goedert),
Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi.

Maringá (PR), 27 de outubro de 2004.

Original assinado
José Carlos Fabri

Juiz Federal Substituto

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 177/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença declaran-
do extinta a execução em relação aos autores ADAIR FERNAN-
DES MARTINUCCI, ADAUTO FRANCISCO PEDROZA, ADE-
MIR CAETANO, ADELIA ANTONIA NESI, ADEMAR SCHOT,
ADENIR FERNANDES VOLPATO e ADEVANIR PAGANINI.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 10 dias, acerca dos documentos juntados pela
CEF, bem como acerca da satisfação de seu crédito.

ACAO ORDINARIA

94.30.10007-6 - ADAIR FERNANDES MARTINUCCI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDO MARQUES FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução em relação aos autores VALDE-
MAR MOREIRA RAMOS, MARIA APARECIDA JUSTIMIA-
NO, APARECIDA DE LOURDES BIQUETE PERES e JOSE
MARIA DE ALMEIDA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a renovação da intimação do procurador da parte
autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca da peti-
ção de fls. 275/276, devendo, no mesmo prazo, comprovar even-
tual existência de saldo em conta vinculada ao FGTS , de titu-
laridade do autor ANTÔNIO LORENÇO FARIA, quando da
implantação dos planos econômicos deferidos na sentença,
mediante apresentação de extratos.

ACAO ORDINARIA

97.30.13074-4 - VALDEMAR MOREIRA RAMOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista ao procurador da parte exeqüente para que
informe o número de seu C.P.F. para expedição da requisição
de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.10783-1 - SINDICATO DO EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE MARINGA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLINDO MOREIRA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.010920-9 - ANGELA VIDOTTO BIAZON X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRACEMA MAZETTO CADIDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.010921-0 - ANGELA VIDOTTO BIAZON X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRACEMA MAZETTO CADIDE

2003.70.03.011667-6 - LUCIA DO ROCIO GOMES XAVIER

Varas Federais de
Maringá
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução em relação aos autores DIRCEU
FLAUSINO, DORIVAL HONORATO, ELZA FERREIRA DOS
SANTOS, ESTER DE ALMEIDA DA SILVA, GERALDO DE
OLIVEIRA, GILMAR LUIZ DOS SANTOS e ELSON ALVES
MACHADO.

ACAO ORDINARIA

97.30.13248-8 - DIRCEU FLAUSINO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDIVAL SECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinto o processo sem julgamento do mérito, com
fulcro no art. 267, VIII do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.013170-3 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO ZA-
NARDI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte exeqüente para que informe o número
da Carteira de Identidade R.G. do exeqüente LUIZ BERNAR-
DINELLI.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.14589-8 - LUIZ BERNARDINELLI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte exeqüente para que informe o número
da Carteira de Identidade R.G. do exeqüente PIETRO CAPU-
TO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.14651-7 - PIETRO CAPUTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte exeqüente para que informe o número
da Carteira de Identidade R.G. do exeqüente PEDRO SANCHES
ARTERO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.15418-8 - PEDRO SANCHES ARTERO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte exeqüente para que informe o número
da Carteira de Identidade R.G. do exeqüente DECIO CAMPA-
NHOLI.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.15415-3 - DECIO CAMPANHOLI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte exeqüente para que informe o número
da Carteira de Identidade R.G. dO exeqüente JOSÉ CESCO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.14631-2 - JOSE CESCO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que requeira o que de di-
reito, em 15 dias, apresentando, desde logo, execução com cál-
culos de liquidação, se for o caso, tendo em vista o retorno dos
autos da Instância Superior.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006418-3 - BERILO ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2001.70.03.005025-5 - BATAGLINI E BATAGLINI LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.03.002324-4 - DROGARIA E FARMACIA NACIO-
NAL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que se manifeste quanto à
petição e documentos de fls. 338/354.

ACAO ORDINARIA

96.30.16003-0 - CELI BELTRAO SPRUNG E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução em relação à exeqüente MAR-
GARIDA AZEVEDO DOS ANJOS, com fundamento no art.
569 do CPC e proferida decisão determinando a intimação da

parte exeqüente para retificar os cálculos e alterar o valor atri-
buído à causa e, se for o caso, complementar as custas iniciais.

Processo para intimação do advogado a fim de que retire, em
secretaria, os documentos desentranhados dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.03.001753-8 - ISABEL RIGON ROSSI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO EDUARDO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinto o processo, sem julgamento do mérito, com
fulcro no art. 267, VIII, do CPC.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.005514-0 - LEANDRO PESSI X COORDENADOR
DO DEPARTAMENTO DE MEDICINA DA UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DE MARINGA
Adv. : Dr(s). GUSTAVO PASSOS LIMA VERDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “1. Considerando que tramita perante este Juízo os
autos de Embargos à Execução nº 2000.70.03.0003301-0, ten-
do por objeto o mesmo contrato de mútuo em discussão nestes
autos, havendo, ainda, identidade de partes, reconheço a cone-
xão entre os mesmos, determinando o apensamento destes au-
tos àqueles, evitando, assim, a eventual prolação de decisões
antagônicas...”

ACAO ORDINARIA

1999.70.03.005291-7 - CLOVIS RICARDO PUPIM X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação interposto pela parte im-
petrada, apenas em seu efeito devolutivo e determindo a inti-
mação da parte impetrante para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo legal.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.000827-6 - VALDECI CLEMENTINO PANIZZA
CONSTANTIN X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinto o processo, sem julgamento de mérito, em
relação ao LABORATÓRIO SANTA FÉ S/C LTDA, com ful-
cro nos artigos 267, inciso I, e 295, inciso V, ambos do CPC e
proferida decisão indeferindo o requerimento de antecipação
dos efeitos da tutela pretendido pelo LABORATÓRIO DE
ANÁLISES CLÍNICAS SÃO LUIZ.

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.006152-7 - LABORATORIO DE ANALISES CLI-
NICAS SAO LUIZ E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE MARGARET DEMENECH HERNAN-
DES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinto o processo, sem julgamento do mérito, com
fulcro no art. 267, VIII, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.005302-6 - BELINI DIESEL COMERCIO DE PE-
TROLEO LTDA X AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO -
ANP
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO LUVISETI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
recebendo o recurso de apelação interposto pela União em seu
efeito devolutivo e determinando a intimação da parte impetran-
te para, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.000826-4 - CLODIVAL BATISTELA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

2004.70.03.001746-0 - PEDRO NAVARRO FERNANDES X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para, no prazo de 10
dias, comprovar documentalmente a realização de prévio re-
querimento administrativo buscando a reparação econômica
pretendida e eventual resposta da requerida.

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.006271-4 - LUIZ MORETI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO RODRIGUES SIMOES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a(s) apelação(ões) nos efeitos suspensivo e de-
volutivo e determinando a intimação do(s) apelado(s) para,
querendo, apresentar(em) contra-razões no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.002450-9 - B J SANTOS E CIA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... intime-se a parte autora para, no prazo de 10
dias, manifestar-se acerca do interesse no cumprimento da pro-
posta ofertada às fls. 245/246, depositando em conta vinculada
a este Juízo o valor da 1ª parcela no prazo acima e das subse-
qüentes, mês a mês, observados os cálculos da UNIÃO (fl. 256)
e a atualização monetária mensal das parcelas...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000459-2 - ALAOR TEODORO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA CARLA DE MORAES PEREIRA LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução em relação aos autores AMA-
DEU MASSETI, SEBASTIÃO BASILIO DA COSTA, CAR-
LOS VALDECIR DA SILVA e JUVENIL CANDIDO RIBEI-
RO, com fundamento no art. 794, inciso III, do CPC. Em rela-
ção à autora ROSANGELA ARAUJO, declarando extinta a
execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC.

No processo abaixo relacionado foi proferida decisão determi-
nando a intimação da parte autora para, no prazo de 20 dias,
manifestar-se acerca da petição e documentos de fls. 317/319,
bem como para, no mesmo prazo, informar sua satisfação em
relação à autora RAQUEL CARMEM DE OLIVEIRA SCOA-
RIA.

ACAO ORDINARIA

98.30.12792-3 - ANTONIO LUIZ DA FONSECA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

MARINGÁ(PR), 11/11/2004.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 178/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
declarando ineficaz a nomeação de bem efetuada pela parte
executada.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.03.014501-9 - FAZENDA NACIONAL. X MILEO E
MILEO LTDA
Adv. : Dr(s). DIRCEU PAGANI

CARTA PRECATORIA

2004.70.03.002409-9 - FAZENDA NACIONAL. X CERAMI-
CA CANAA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI

EXECUCAO FISCAL

2004.70.03.003406-8 - FAZENDA NACIONAL. X INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS S JOSE LTDA
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE A DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
rejeitando a Exceção de Pré-Executividade argüida pela parte
executada.

EXECUCAO FISCAL

93.30.10746-0 - FAZENDA NACIONAL. X CERAMICA
MONREAL LIMITADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ TURCHIARI JUNIOR

96.30.15765-9 - FAZENDA NACIONAL. X IGUATEMI CO-
MERCIO DE ARTIGOS INFANTIS LIMITADA - ME E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ELEN FABIA RAKMAMUS

2000.70.03.003995-4 - FAZENDA NACIONAL. X COTRICE-
RES COMERCIAL AGRICOLA LIMITADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELA VENTUROZO ALCAZAR

2002.70.03.006878-1 - FAZENDA NACIONAL. X TG EQUI-
PAMENTOS PARA SUPERMERCADOS LIMITADA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

2003.70.03.012584-7 - FAZENDA NACIONAL. X GUINO-
ZA E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). NIVALDO ANTONIO FONDAZZI

2003.70.03.012591-4 - FAZENDA NACIONAL. X F T INDUS-
TRIA DE MATRIZES E ARTEFATOS PLASTICOS LTDA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES

2004.70.03.001709-5 - FAZENDA NACIONAL. X NATANA-
EL CARLI BONICONTRO
Adv. : Dr(s). CLEIDE APARECIDA GOMES R FERMENTAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte executada para que, no prazo de 05
dias, comprove a propriedade do bem nomeado, juntando a
anuência do proprietário quando nomeado bem de terceiro e
ainda, indicar o local onde se encontra o bem nomeado, bem
como para apresentar, no mesmo prazo, cópia atualizada da(s)
matrícula(s) de imóvel indicado à penhora, cujo prazo de expe-
dição pelo CRI não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.03.000101-0 - FAZENDA NACIONAL. X EIFFEL
CONSTRUCOES CIVIS E METALICAS LIMITADA
Adv. : Dr(s). SILVIO FERREIRA PRIMO

2004.70.03.000027-7 - FAZENDA NACIONAL. X CONTER-
PAVI CONSTRUCOES TERRAPLENAGEM PAVIMENTA-
COES LIMITADA
Adv. : Dr(s). ALINE PEROLA ZANETTI

2004.70.03.003753-7 - FAZENDA NACIONAL. X AGUIA
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARCEL COLOMBO

2004.70.03.004735-0 - FAZENDA NACIONAL. X AGUIA
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARCEL COLOMBO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se o requerente para que apresente os cálcu-
los referente ao crédito a ser executado no prazo de cinco dias”.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.03.013694-4 - FAZENDA NACIONAL. X HEURICO
HIROCHI TOMITA
Adv. : Dr(s). EDMAR WINAND

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o requerimento para concessão dos benefícios
da assistência judiciária gratuita, bem como determinando a
intimação da parte embargante para que proceda o recolhimen-
to das custas judiciais no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.03.002531-6 - VIRGINIA APARECIDA JORGE X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LAURICI PELEGRINI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando o desentranhamento dos documentos acostados
às fls.49/89 dos autos, intimando-se o advogado para retirá-los
em Secretaria, onde serão mantidos em arquivo provisório.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.03.001088-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARION E MARION LTDA
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinta a Execução Fiscal, com fulcro no artigo 794,
Inciso I, do CPC.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.03.002485-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BRASPEM ENGENHARIA E MON-
TAGEM LTDA
Adv. : Dr(s). EDMAR WINAND

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se o executado para que se manifeste, no
prazo de 10 dias, acerca do requerimento de venda antecipada
dos veículos penhorados nos autos formulado pela Fazenda
Nacional à fl. 52”.

EXECUCAO FISCAL

98.30.12959-4 - FAZENDA NACIONAL. X VALDIR CAR-
REIRA
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO CARVALHO GRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Abra-se vista ao procurador judicial da parte exe-
cutada pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido à fl.
115”.

EXECUCAO FISCAL

97.30.11305-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X EDITORA CINCO DE ABRIL LIMITADA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando improcedentes os embargos e condenando a parte
embargante ao pagamento de honorários advocatícios no valor
de R$ 2.700,00 (dois mil,setecentos reais), em favor da União.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.004867-4 - RONALDO DA SILVA MAIA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO PIOLA-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
rejeitando liminarmente os embargos, com fulcro no artigo 739,
Inciso I, do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.006248-9 - CIDADE JARDIM CONSTRUCOES
COMERCIO IMPORTACOES E EXPORTACOES LTDA E
OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
indeferindo liminarmente a petição inicial e declarando extinto
o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267,
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Inciso I, do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.004564-9 - FABRICA DE COLCHOES SORRISO
DO LAR LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SHIGUEMASSA IAMASAKI, IRIVALDO JOA-
QUIM DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
em embargos de declaração rejeitando os embargos por sua
manifesta intempestividade.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.006509-0 - COMERCIO DE MOVEIS SAO JU-
DAS TADEU LTDA E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extintos os embargos, sem julgamento do mérito, for-
te no art. 267, VI, do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.002548-8 - AGROMAR AGROPECUARIA MA-
RINGA LIMITADA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO

2003.70.03.006631-4 - PEDRO L M CARDOSO & CIA LTDA
ME X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WANDERLEI DE PAULA BARRETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extintos os embargos, sem julgamento de mérito e
condenando a parte embargante ao pagamento de honorários
advocatícios no percentual de 1% do valor do débito consoli-
dado devidamente atualizado.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.002219-0 - SUPERMERCADOS MUSAMAR LI-
MITADA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinto o processo, sem julgamento do mérito e con-
denando a parte embargante ao pagamento de honorários advo-
catícios em favor da União no valor de R$ 600,00 (seiscentos)
reais, corrigidos monetariamente pelo INPC a partir da data da
sentença e com juros de 0,5% ao mês, a contar do trânsito em
julgado da sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.005895-3 - CALVINO ZAPONI X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). HEBER GOMES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “Na, seqüência, intime-se a Embargante para que se
manifeste acerca dos documentos juntados, no prazo de cinco
dias, bem como para que especifique as provas que efetiva-
mente pretende produzir, declinando sua finalidade. Caso rei-
tere o requerimento para produção de prova pericial, a qual
deverá custear, deverá, no mesmo prazo, especificar: (a) tipo
de perícia pleiteada; (b) o período a ser periciado; (c) os crité-
rios que impugna; (d) as razões que ensejam o pedido de perí-
cia; e (e) os quesitos a serem respondidos”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.005006-8 - R COIMBRA COMERCIO IMPORTA-
CAO E REPRESENTACOES LIMITADA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Na seqüência, intime-se o Embargante para que se
manifeste acerca dos documentos juntados, no prazo de cinco
dias, bem como para que especifique as provas que efetiva-
mente pretende produzir, declinando sua finalidade”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.010502-2 - JOSE BOAVENTURA BORTOLETO
E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE LAMARE PAULA

2004.70.03.004896-1 - INTERCONTINENTAL DISTRIB DE
CALCADOS LTDA - MASSA FALIDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NIVALDO PAULO DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo a produção de prova pericial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.011839-5 - BRUNO MORELLI X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

2003.70.03.002403-4 - CONTERPAVI CONSTRUCOES TER-
RAPLANAGEM E PAVIMENTACOES LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando parcialmente procedente os embargos à execução fis-
cal para, em razão da carência de ação por falta de legitimidade
passiva, extinguir sem julgamento do mérito, quanto à executa-
da Irene Maria de Paula, a Execução Fiscal n.º 9330109012,
nos termos do art. 267, inciso I, e do art. 295, inciso II, do CPC
e determinando o levantamento da penhora sobre o Veículo
marca VW Voyage Plus, Chassi 9BWZZZ30ZKT103825, e,
ainda, condenando o embargado no pagamento dos honorários
advocatícios fixados em R$ 300,00, em favor da embargante.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.015413-2 - IRENE MARTA DE PAULA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação do procurador da parte embar-
gante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, regularizar a representação, bem como ins-
truir os embargos com os documentos indispensáveis à propo-
situra da ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.004989-8 - REPRESENTACOES COMERCIAIS
ALVORADA LIMITADA E OUTRO X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). GILMAR TOMAZ DE SOUZA

2004.70.03.005355-5 - OURO VERDE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTDA - MASSA FALIDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

2004.70.03.005356-7 - TRANSPLAMELO TRANSPORTES
LTDA - MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

2004.70.03.005479-1 - AURI VERDE ALIMENTOS E EM-
BALAGENS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

MARINGÁ(PR), 11/11/2004.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
JUIZ FEDERAL: DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO

BOLETIM Nº 0057/2004
======================================================================
Nos autos abaixo relacionados foram proferidas sentenças de
procedência de revisão de benefício previdenciário com apli-
cação de OTN/ORTN (Súmula 02, do TRF da 4ª Região).

======================================================================

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.011479-5 - MARIA FONTANA GIANNINI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDERSON MASSASHI HASHIMOTO

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.007370-7 - BRAULINO PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALMO ALFONSO BERNHARDT

2003.70.03.008012-8 - MOACYR DE CASTRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

2003.70.03.008323-3 - MASSAMI NAKIMATSU X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON FRAZATTO

2003.70.03.008740-8 - ORLANDO SCANFERLA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALMO ALFONSO BERNHARDT

2003.70.03.008895-4 - MARCOS TEODORO ALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2003.70.03.009271-4 - JOAO MANOEL DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEIRA

2003.70.03.009533-8 - SEBASTIAO NASCIMENTO SOARES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALMO ALFONSO BERNHARDT

2003.70.03.009534-0 - JUAREZ ENO REGLA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALMO ALFONSO BERNHARDT

2003.70.03.009660-4 - MARIO HAHN X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2003.70.03.009661-6 - HELENA MORAES MASSANARES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2003.70.03.009737-2 - ANTAO ALVES DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRACEMA MAZETTO CADIDE

2003.70.03.009886-8 - ANTONIO DA CRUZ SYLVESTRE
AZANHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA HENRIQUETA COSTA BRUNO

2003.70.03.010083-8 - KIOKO SHIMABUKURO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2003.70.03.010088-7 - ALCIDES LOURENCO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DA CRUZ OLIVEIRA

2003.70.03.010092-9 - TRAJANO GONCALVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI

2003.70.03.010228-8 - JOSE DONANCIO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

2003.70.03.010601-4 - MARIA OLINDINA PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

2003.70.03.010728-6 - IVAN NEVES PEDROSA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HEBERT EGIDIO ASSMANN

2003.70.03.010731-6 - HEITOR CARLOS DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA TEBINKA SENHORINI

2003.70.03.010743-2 - FRANCISCO GAMES GARCIA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA TEBINKA SENHORINI

2003.70.03.010745-6 - XISTO LOPES DIAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA TEBINKA SENHORINI

2003.70.03.010782-1 - REGINA IZEPE PERIN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.010806-0 - JOAO DEOCLIDES PATTARO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

2003.70.03.010807-2 - MARIA BONFIM DE AGUIAR SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

2003.70.03.010817-5 - OLGA THOMAZ BERTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

2003.70.03.010818-7 - JOSE LEITE X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

2003.70.03.010819-9 - NAKAMURA KIOSHI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

2003.70.03.010824-2 - HELENA BELTRAME ZUIM X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

2003.70.03.010825-4 - MARIA BAIER X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

2003.70.03.010826-6 - LUZIA GERETTI DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

2003.70.03.010841-2 - RICARDO TALIERI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

2003.70.03.010884-9 - HIROKICHI TOKUNAGA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALMO ALFONSO BERNHARDT

2003.70.03.010885-0 - SEIITI KANASHIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALMO ALFONSO BERNHARDT

2003.70.03.010886-2 - EMILIO EDMUNDO EIDAM X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALMO ALFONSO BERNHARDT

2003.70.03.010915-5 - ALICE BUSNARDO BIAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SENHORINI

2003.70.03.010923-4 - PAULO ROQUE MOREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRACEMA MAZETTO CADIDE

2003.70.03.011022-4 - OTAVIO RODRIGUES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2003.70.03.011023-6 - RAYMUNDO FRANCISCO DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2003.70.03.011024-8 - EDWARDES JOSE VIEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2003.70.03.011070-4 - LUIZ CASEMIRO DA COSTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILMALEY CAMPOS FAZZANO

2003.70.03.011088-1 - VALDETE DOS SANTOS PEREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DA CRUZ OLIVEIRA

2003.70.03.011129-0 - FILOMENA VIEIRA PASINATO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

2003.70.03.011133-2 - MARIA BASTOS DE CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

2003.70.03.011249-0 - TEREZA RUEL DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2003.70.03.011265-8 - OSCAR SCHMEISKE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.011267-1 - MASAHARU ABE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.011277-4 - ALVARO STURIAO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). NEUZA TEBINKA SENHORINI

2003.70.03.011284-1 - MANUEL ALVES PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALMO ALFONSO BERNHARDT

2003.70.03.011301-8 - ARLINDO SEUGLING X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.011316-0 - SEBASTIAO ILLANES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.011317-1 - MARIA DE LOURDES BORELLI
GHOZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.011318-3 - AZAURY DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.011326-2 - MARIO ZAFALON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.011329-8 - VALTER EUGENIO ALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.011333-0 - SEBASTIAO PLACIDINO DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.011356-0 - SUMICO NOGUCHI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON FRAZATTO

2003.70.03.011359-6 - MARIA VATOS RICIERI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON FRAZATTO

2003.70.03.011374-2 - ALVARO BUNDER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TEREZINHA MAGIE POPOVITZ

2003.70.03.011383-3 - MINORU YAMAO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

2003.70.03.011426-6 - RINERI MAROSTICA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

2003.70.03.011467-9 - GUIDO TUTOMU ITINOSE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR YOSHIRIRO HASHIMOTO

2003.70.03.011650-0 - MARIO DE FREITAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.011774-7 - LAUDELINO RODRIGUES DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZETI REGINA BUZZO PETRY

2003.70.03.011776-0 - BRUNO GUIDI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZETI REGINA BUZZO PETRY

2003.70.03.011780-2 - ALOYSIO DE LIMA BASTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZETI REGINA BUZZO PETRY

2003.70.03.011840-5 - EDSON SOARES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALMO ALFONSO BERNHARDT

2003.70.03.011842-9 - ALCIDES CASTAGNO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALMO ALFONSO BERNHARDT

2003.70.03.011843-0 - LUIZ PEREIRA DE FREITAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALMO ALFONSO BERNHARDT

2003.70.03.011979-3 - AROLDO XAVIER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDEMAR DE MOURA

2003.70.03.012019-9 - AIRTO FERREIRA DO NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSIMARA DOS SANTOS

2003.70.03.012025-4 - EDSON PEREIRA DE OLINDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO

2003.70.03.012046-1 - GERT BRANDEL - ESPOLIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

2003.70.03.012149-0 - CECILIA LUCIA MESQUITA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR YOSHIRIRO HASHIMOTO

2003.70.03.012159-3 - BENEDITO GOMES SIQUEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANA DE ANDRADE

2003.70.03.012388-7 - ANGELINA CAMOLEZ FRACASSO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO SAKAI

2003.70.03.012473-9 - BELMIRO LELE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSIMARA DOS SANTOS

2003.70.03.012757-1 - KEIZO HIGAKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO
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2003.70.03.012758-3 - JOSE ANTONIO HINTZE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.03.012759-5 - PAULINO BERTELLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.03.012762-5 - JOSE SONNI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.03.012764-9 - MANOEL FERREIRA SOARES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.03.012765-0 - BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.03.012766-2 - JULIETA NICOLIN MARCAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.03.012821-6 - MIYA TAKAKI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO EDSON FRANCO

2003.70.03.012824-1 - JOAO ANTONIO CARDOSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO EDSON FRANCO

2003.70.03.012825-3 - AKIO SAKURADA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO EDSON FRANCO

2003.70.03.012837-0 - SEBASTIAO MARTINS DA ROSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.03.012842-3 - JULIO CATROCHIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.03.012845-9 - CARLITO GONCALVES DE AGUI-
AR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.03.012860-5 - SALIM HADDAD X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO EDSON FRANCO

2003.70.03.012861-7 - ALBINO FAVARO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO EDSON FRANCO

2003.70.03.012935-0 - AUGUSTO ISMAEL SEGALA VERAL-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.03.012938-5 - REYNALDO CORCOVIA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.03.013704-7 - JOSE ASSIS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI

2003.70.03.014862-8 - LEDA GAGLIARDI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

======================================================================
MARINGÁ, 10 de novembro de 2004

SERGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0214/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões):

“A Caixa Econômica Federal, objetivando incrementar o retor-
no dos créditos inadimplidos da carteira comercial, está pro-
movendo a AÇÃO ESPECIAL DE RECUPERAÇÃO DE CRÉ-
DITOS COMERCIAIS, de caráter temporário, com vigência
no período de 15 de outubro de 2004 a 30 de dezembro de
2004, compreendendo a adoção de parâmetros especiais de re-
negociação, destinados ao recebimento de créditos com prazo
de inadimplência superior a 180 dias em 30 de agosto de 2004.
Essa recente ação especial alcança débitos decorrentes de em-
préstimos bancários, de crédito rotativo (Cheque Especial) e
de cartão de crédito, dentre outros, estabelecendo condições
favoráveis para a quitação ou renegociação desses débitos pe-
rante a Caixa Econômica Federal. 3. Em razão do acima expos-
to, entendo deva a parte interessada ser intimada da possibili-
dade de quitação/renegociação de seu débito para que, caso
haja interesse, procure o gerente da agência da Caixa Econô-
mica Federal em que foi celebrado o contrato de abertura de
crédito (empréstimo, cheque especial, cartão de crédito), para
verificar a possibilidade de quitação ou renegociação do débi-
to, em condições favoráveis, independentemente do processo
judicial em trâmite nesta Vara Federal. CÓPIA DESTE DES-
PACHO SERVIRÁ COMO CARTA DE INTIMAÇÃO PARA A
PARTE INTERESSADA. Cientifique-se o procurador judicial
da parte interessada acerca da decisão acima, servindo-se de
cópia deste despacho, se necessário.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.03.002957-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ADALBERTO SERGIO SOBRINHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADRIANO MARRONI

“1. Em que pese os argumentos invocados pela impetrante, en-
tendo que a submissão do contribuinte à exigência tributária,
de há muito tempo, afasta a urgência da medida. De toda sorte,
eventual sentença de procedência não tem seus efeitos reduzi-
dos ou obstados, em face de sua eficácia imediata, afastando a
exigibilidade das contribuições questionadas. Ausentes, pois,
um dos requisitos do artigo 7º, II, da Lei nº 1.533, de 31-12-
1951, o indeferimento da liminar é medida que se impõe. Nes-
sas condições, indefiro a liminar requerida, quanto ao pedido
de determinação para que a autoridade coatora se abstenha de
exigir o recolhimento das contribuições ora discutidas. 2. Quanto
ao pedido de depósito judicial para suspensão da exigibilidade
do crédito tributário, previsto no art. 151, II, CTN, tenho que
este não carece de deferimento, cabendo apenas à impetrante
optar ou não pelo mesmo. É pertinente o depósito judicial dos
valores exigidos, até decisão final, já que com isso resta asse-
gurado tanto o direito da União, no caso de improcedência da
ação, quanto dos autores, se procedentes os seus pedidos. O
depósito judicial dos valores em discussão pode ser realizado,
nos termos dos artigos 337 e 338 do Provimento nº 05, de 20 de
junho de 2003, da Corregedoria da Justiça Federal , indepen-
dentemente de autorização por este Juízo. Intime-se a impe-
trante. 3. Emende-se a petição inicial, adequando-se o valor da
causa ao benefício patrimonial pretendido . De conseqüência,
promova-se o recolhimento das custas complementares, sob
pena de indeferimento da inicial. Prazo de dez dias. Intime-
se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.006912-5 - ITAGIL OPERADORES DE TOMO-
GRAFOS S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM MARINGA
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE A DA ROSA

“Antes de analisar o pedido de liminar, manifeste-se a impe-
trante sobre as informações da autoridade impetrada (fls. 245-
247), ponderando sobre o real interesse no prosseguimento da
presente ação. Ressalte-se que o pedido de ressarcimento de
créditos de IPI via internet, por si só, já possibilitaria o direito
de petição da impetrante. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento da inicial.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.006181-3 - PEROBALCOOL - INDUSTRIAL DE
ACUCAR E ALCOOL LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). ADRIANA DE ORNELAS

“1.Recebo os embargos de terceiro e suspendo o curso da exe-
cução, nos termos do art. 1052, do CPC. Certifique-se na exe-
cução a suspensão somente em relação ao bem móvel objeto
destes embargos Oficie-se ao Juízo Deprecado, informando
sobre a suspensão da execução somente com relação ao bem
objeto destes embargos. 2.Indefiro o pedido de liminiar por
entender que não há elementos que comprovem a posse do
embargante no veículo objeto destes embargos. Afinal, por meio
do auto de penhora (fl. 178) não é possível comprovar a posse
do veículo ao tempo da penhora, vez que o embargante não foi,
nomeado como fiel depositário.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.03.006215-5 - VANDERLEI DOS SANTOS GASPA-
RETTO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

“Cumprida a obrigação, dê-se vista à parte autora. Consideran-
do-se que a parte pode obter os extratos analíticos através do
site www.caixa.com.br., havendo discordância quanto aos de-
pósitos, deve apresentar os cálculos dos valores que entende
corretos, apontando a divergência, no prazo de quinze dias.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10371-9 - ODACIR PERUCCI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

95.30.12230-6 - CLEUZA LUCENA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMARY SILGUEIRO AMADO PERES
GUALDA

97.30.10725-4 - GILBERTO FLORES AYROSO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.13398-0 - MARIA JOSE ALVES BRANCO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BARROS MENDES

“(..)abra-se vista à parte autora para manifestação. Em haven-
do discordância quantos aos depósitos efetuados, deve o advo-
gado da parte autora ponderar quanto à possibilidade de propor
execução pelo artigo 632 do CPC, em relação às diferenças de
correção monetária nas contas de FGTS dos autores. Ressalto,
desde já, que inexistem honorários advocatícios a executar, em
face da sucumbência recíproca reconhecida pelo tribunal (fls.
206-208). Não havendo manifestação no prazo de 30 dias, ve-
nham-me conclusos os autos para extinção.”

ACAO ORDINARIA

97.30.12893-6 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DA SIL-
VA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

“(..)reconheço a incompetência absoluta deste Juízo. De con-
seqüência, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual
competente.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.012618-9 - SANDRA SAMPAIO PERALTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LECIR MARIA SCALASSARA

“(..)declaro extinta a execução da sentença quanto às diferen-

ças de correção monetária do FGTS devidas a parte autora aci-
ma mencionada, com base no art. 794, inciso II do Código de
Processo Civil. Intimem-se. 2. Quanto aos autores Davimar
Fernandes de Oliveira e Dircineia Maria Rigolin, proceda-se
na forma do item 6 da decisão à fl. 212-verso.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002175-5 - DAVIMAR FERNANDES DE OLIVEI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

“1. Indefiro o requerimento de levantamento dos valores já cre-
ditados. Se os autores, nos termos da Lei 8036/90, adquiriram
direito ao saque, o que deve ser verificado administrativamen-
te, a CEF deverá pagar diretamente a diferença. A prova de que
cumprem os requisitos legais cabem aos autores, na esfera ad-
ministrativa. Apenas se houver indeferimento de saque é que se
pode requerer em Juízo, nos autos. Intime-se.3. Intime-se o autor
Marcos Antonio Tortato - Espólio, em última oportunidade, sob
pena de extinção, a providenciar os seus dados faltantes (fl.
261). Prazo: 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004418-4 - CICERO POLICARPIO DE OLIVEI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

“Ocorrendo a hipótese dos arts. 326 e/ou 327 do CPC, ou ha-
vendo apresentação de documentos com a contestação, dê-se
vista à parte autora, prazo de 10 (dez) dias e, em seguida, regis-
tre-se para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.000893-4 - ANTONIO BARANDAS E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO

“intime-se o réu, prazo de 10 (dez) dias, para especificar as
provas que pretende produzir, justificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.004504-2 - MARCELO DA CRUZ SANTANNA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS PEREIRA DE CARVALHO

“Determino a suspensão destes autos pelo prazo fixado na de-
cisão à fl. 287 da execução em apenso.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.002039-1 - HIPE ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA E OUTROS X EMPRESA GESTORA DE ATI-
VOS - EMGEA
Adv. : Dr(s). WALTER ANTONIO C. DE TOLEDO VALLE,
ALVARO MANOEL FURLAN

“4. Proposta a execução de conformidade com o item supra,
cite-se a CEF, nos termos do artigo 632 do Código de Processo
Civil, para que cumpra o estabelecido na sentença e acórdão,
podendo opor embargos à execução, no prazo de 10 (dez) dias.
1. Intime-se a parte autora para os fins do item 4 da decisão à
fl. 617. No mesmo prazo, deve se manifestar sobre a petição e
documentos apresentados pela CEF às fls. 619-624.2. Nada
sendo requerido em 15 (quinze) dias, voltem-me conclusos.

ACAO ORDINARIA

95.30.10451-0 - ALCEBIADES ALVES DE MOURA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIS ROBERTO SANTOS

KÁTIA VIRGINIA VELTRINI AMUD
Diretora de Secretaria em exercício

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0104/2004

JUIZ FEDERAL, DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MATHEUS
GASPAR.

===========================================

===========================================
Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:

===========================================
“1. Indefiro o requerimento formulado pela Brasil Telecom S/A
(fl. 1020), posto que no caso de procuração conjunta, é válida a
intimação feita em nome de apenas um dos outorgados, posto
que os poderes foram conferidos conjuntamente a todos os ad-
vogados (fl. 848). Nesse sentido decidiu o Eg. TRF/4ª Região:
(...) 2. Intime-se. 3. Intimem-se as partes para, no prazo de 10
(dez) dias, especificarem as provas que pretendem produzir,
justificando-as.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2003.70.11.000388-6 - MUNICIPIO DE PARANAVAI X TE-
LEPAR BRASIL TELECOM S/A
Ass. : AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL
Adv. : Dr(s). JEFERSON THIAGO SBALQUEIRO LOPES,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER

—————————————————————-
“À parte autora para, querendo, apresentar impugnação às con-
testações, no prazo de 10 (dez) dias (art. 301 do CPC).”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2003.70.11.002116-5 - ADECOMAP - ASSOCIACAO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE DE
PARANAVAI X COPEL DISTRIBUICAO S/A, COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA, AGENCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELETRICA - ANEEL
Adv. : Dr(s). MARCOS JORGE CATALAN, ADRIANO KA-
ZUO GOTO

—————————————————————-
“1. Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, espe-
cificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 2.
Em caso de prova testemunhal, deve a parte requerente, no
mesmo prazo, depositar o respectivo rol, esclarecendo se as
testemunhas comparecerão independentemente de intimação,
providência que agilizará sobremaneira a instrução do feito.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.002325-3 - VALDENIR RODRIGUES DA SILVA
PRATA E OUTROS X DIRLEY DOMINGOS EUGENIO,
EDMO AIRES PERES BORDIN, CELSO SAWAO KONDA,
SANTA CASA DE PARANAVAI
Adv. : Dr(s). WALDUR TRENTINI, PATRICIA DA CRUZ BIS-
COLA, CARLOS TEODORO SOSTER, BERNARDO BENI-
CIO DE SOUZA

—————————————————————-
“(...) Diante do exposto, indefiro os requerimentos declina-
dos pela parte autora. Ante a presunção de veracidade dos
termos de adesão firmados, homologo o pedido de desistên-
cia e julgo extinta a execução de título judicial em exame
em relação a FELIX CARDOSO DA SILVA e IRENE BAR-
BIRATO DA SILVA, com fundamento no art. 794, inciso II
c/c art. 795, ambos do Código de Processo Civil. Intime-se a
parte autora da presente decisão, bem como para, no prazo
de 10 (dez) dias, requerer o que de direito, com a advertên-
cia de que, no silêncio, será tido como satisfeito o crédito e
extinta a ação.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003703-0 - IRENE BARBIRATO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

—————————————————————-
“1. (...) 2. Assim, intime-se novamente a parte autora para, no
prazo de 15 (quinze) dias, cumprir integralmente a decisão ju-
dicial proferida às fls. 249, eis que os depósitos foram por ela
realizados, bem como os dados necessários encontram-se em
sua contabilidade, sob pena de não o fazendo, ser deferido o
requerimento formulado pela Procuradoria daFazenda Nacio-
nal (fls. 247/248).”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.11.004654-2 - AVICOLA FELIPE S/A X DELEGA-
DO REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO NO ES-
TADO DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

—————————————————————-
“1. Indefiro por ora o requerimento de citação, eis que o Insti-
tuto Nacional do Seguro Social, voluntariamente informou que
foi efetuada a revisão do benefício, bem como apresentou pla-
nilha de cálculo das parcelas em atraso. Ademais, verifico que
a parte autora não apresentou planilha de cálculo, limitando-se
a indicar o valor exeqüendo, utilizando-se dos cálculos efetua-
dos pela própria autarquia federal. 2. Assim, intime-se a parte
autora do teor desta decisão e para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, re-
querendo o que entender de direito.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.004347-1 - JOSE OLIVEIRA E SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

—————————————————————-
“... Intime-se a CEF para, no prazo de 10 (dez) dias, manifes-
tar-se acerca do prosseguimento do feito, sobretudo sobre o
contido na certidão de fl. 95.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.11.003724-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RODOVALDO BARBIRATTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

===========================================
Nos processos abaixo, ficam as partes intimadas da sentença
que:

===========================================
JULGOU EXTINTA a execução, em virtude da satisfação do
crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.002510-1 - CELIA MASSUMI ICHICAVA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELISABETE LONGHI

2002.70.11.001049-7 - EMILIO PIRES DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUNIOR CARLOS FREITAS MOREIRA

2002.70.11.001471-5 - LUIZ CARLOS MORIGI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA APARECIDA MARTINEZ

2002.70.11.001503-3 - HELIO SARTORI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ADELINO DE FREITAS, FABIANA BRA-
GA S. SEGURA PEREIRA

2002.70.11.001791-1 - JORGE LUIZ VIAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO BENVINDO FRATA

2002.70.11.002117-3 - TORNEARIA PARANAVAI LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PATRICK FRANCO

Varas Federais de
Paranavaí
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ACAO ORDINARIA

2004.70.11.001047-0 - ANTONIO LEITE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO CEREZUELA

—————————————————————-
INDEFERIU A INICIAL, com fulcro no art. 295, inciso VI do
CPC, e, de conseqüência, JULGOU EXTINTO O PROCES-
SO, nos termos do art. 267, inciso I do CPC, por não ter a parte
requerente, devidamente intimada, providenciado o recolhimen-
to das custas iniciais.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.11.000352-0 - ESEQUIEL DE JESUS X Adv. : Dr(s).
CARLOS ANTONIO MACHADO

—————————————————————-
JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO for-
mulado pela parte embargante para, reconhecendo excesso na
execução, determinar que a correção monetária do débito de
R$ 1.000,00 seja feita a partir de 09.03.2000, e EXTINGUIU
O PROCESSO com julgamento de mérito, com fundamento no
art. 269, inciso I do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.11.000357-0 - FRIGORIFICO NOVO PARANAVAI
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALCINDO DE SOUZA FRANCO

—————————————————————-
JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE os embargos à
ação monitória, apenas para o fim de determinar à CEF a pro-
ceder à revisão dos encargos mensais, com a exclusão da co-
brança de juros sobre juros, devendo a cobrança verificar-se de
forma simples, sem capitalização, e os juros gerados mensal-
mente serem levados ao saldo devedor, porém, em conta sepa-
rada, sem que sobre eles incidam novos juros mensais, sofren-
do, no entanto, as correções monetárias segundo o contrato;
CONDENOU a embargante a pagar honorários advocatícios à
CEF no valor de R$ 300,00.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.11.003725-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CASA DE CARNES FRIGOLAR LTDA
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

—————————————————————-
JULGOU IMPROCEDENTES os embargos declaratórios in-
terpostos por JOÃO DE SOUZA GAMA NETO.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.11.000444-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELETROPAR ELETROMECANICA LIMITADA,
JOAO DE SOUZA GAMA NETTO
Adv. : Dr(s). MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO,
RENATO BENVINDO FRATA

—————————————————————-
RECEBEU os embargos de declaração, porquanto tempestivos,
dando-lhes provimento para o fim de determinar o cancelamento
da averbação da caução sobre o imóvel de matrícula nº 2.491,
do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Paranavaí, dado em
garantia; e que REJEITOU os embargos declaratórios no que
toca à ausência de condenação da parte ré ao pagamento de
honorários advocatícios, por não vislumbrar a contradição aven-
tada.

ACAO ORDINARIA

2004.70.11.000263-1 - GILSON ROPELLATO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JORGE CATALAN

PARANAVAÍ, 11 de novembro de 2004

ANTONIO CESAR GUARNIERI
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

2ª VARA FEDERAL - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMU-
ARAMA

SENTENÇAS E DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. JAIL BENITES DE AZAMBUJA.

BOLETIM 110/2004

___________________________________________ NOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FOI PROFERIDA
SENTENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE
O PEDIDO.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.000031-1 - ALCIDES DE BRITO PRATIS - ES-
POLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

2002.70.04.002088-4 - ANTONIO ARSISIO DE FARIA & CIA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

2002.70.04.006553-3 - MORELI E MORELI LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

2002.70.04.006554-5 - J.J. BRAGA E CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

2002.70.04.006555-7 - CAVICHIOLLI, CAVICHIOLLI E CIA
LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

2002.70.04.006556-9 - J.J. BRAGA E CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

2002.70.04.006869-8 - BENEDITO AMANCIO TRISTAO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS

2003.70.04.003839-0 - ANTONIO JOAO CARDOSO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA CAZARIN

___________________________________________ NOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FOI PROFERIDA
SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO.

ACAO CAUTELAR

2002.70.04.004570-4 - V. L. A. - PRODUTOS AUTOMOTI-
VOS LTDA. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTENAR APARECIDO ALVES

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.007083-8 - JOSE RODRIGUES LOUREIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADELIO DRUCIAK

2002.70.04.007323-2 - V. L. A. - PRODUTOS AUTOMOTI-
VOS LTDA. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTENAR APARECIDO ALVES

2003.70.04.001999-0 - SONIA ELIZABETE DE SOUZA RI-
BEIRO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

2003.70.04.003277-5 - APARECIDO FERNANDES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2003.70.04.004523-0 - JOAO PIENKI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDA
SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO.

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.002185-6 - ANTONIO CHEREDA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDA
SENTENÇA HOMOLOGANDO O PEDIDO DE DESISTÊN-
CIA DA AÇÃO EM RELAÇÃO AO AUTOR GUILHERME
ROCHA LIMA (...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.004562-9 - BENEDITO DA SILVA ESPOLIO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFE RIDA
SENTENÇA DE JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO:

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.006733-5 - MINICIPIO DE VILA ALTA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SOUSA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDA A
SEGUINTE SENTENÇA:

(...)julgo parcialmente extinto o processo sem julgamento do
mérito em relação aos autores AMÉRICO BERGAMASCO e
ENIVALDO FERNANDES (...)

(...)homologo, por sentença, o acordo celebrado...Em consequ-
ência, declaro extinto o processo, com julgamento de mérito ...
em relação aos autores NEUZA APARECIDA DE SOUZA
LIMA, JOSÉ BENEDITO GONÇALVES, ANESIO LUCIANO
GOMES, JUVENAL BATISTA DE OLIVEIRA - Espólio, WAL-
DOMIRO PEREIRA DOS SANTOS...

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.002983-0 - LOURIVAL BARBOSA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI

___________________________________________ NOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

A fim de evitar alegação de nulidade, manifestem-se as partes
se têm interesse na realização de audiência de conciliação.

DECLARATORIA

99.50.11542-6 - GABRIEL SOARES JANEIRO E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

99.50.11550-7 - UDSON FERREIRA PINHO X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JEFFERSON TOLEDO BOTELHO, ANTONIO
CARLOS GABRIEL

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.000981-8 - ANTONIO NATALINO BORTOLIN X
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

2002.70.04.006234-9 - JAIR PINHEIRO SILVEIRA E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

(...) intime-se o BANESTADO para, em dez dias, esclarecer
quais comprovantes de depósito e respectivos meses não estão
juntados aos autos ou arquivados em Secretaria.

A fim de evitar alegação de nulidade, manifestem-se as partes
se têm interesse na realização de audiência de conciliação.

DECLARATORIA

99.50.11269-9 - JOAO BATISTA PROVATI X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GABRIEL

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

(...) decreto o segredo de justiça, ficando a vista dos presentes
autos restrita às partes, seus procuradores e auxiliares deste
Juízo...

A fim de evitar alegação de nulidade, manifestem-se as partes
se têm interesse na realização de audiência de conciliação.

ACAO ORDINARIA

99.50.10169-7 - JOSE CEZAR RIGO E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PENTO NETO

Umuarama - PR,11 de Outubro de 2004

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria - 2ª Vara

2ª VARA FEDERAL - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMU-
ARAMA

DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL
DR. JAIL BENITES DE AZAMBUJA E PELO MM. JUIZ
FEDERAL SUBSTITUTO ROGÉRIO CANGUSSU DAN-
TAS CACHICHI

BOLETIM 111/2004
___________________________________________ Proces-
sos para intimar o(s) autor(es) para impugnar(em) a(s)
contestação(ões), bem como especificar(em) as provas que
pretende(m) produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias,
nos termos do artigo 1º, §1º, inciso X, da Portaria nº 06, de 10/
07/2000, do MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal desta Subse-
ção.

DESAPROPRIACAO

2002.70.04.006935-6 - ALFREDO CARLOS BERBERT E
OUTROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEAN-
DRO

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.003143-6 - JESUS DAS CHAGAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

DESAPROPRIACAO

2003.70.04.005349-3 - JORGE MENDES GONCALVES X
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.005388-2 - JOAO FERREIRA ARAUJO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

2004.70.04.000063-8 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR - HOSPITAL
OSVALDO CRUZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERONICA MATULAITIS RATUCHENEI

2004.70.04.000296-9 - MAURILIO DAMASCENO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA

___________________________________________ NOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

Intime(m)-se o(s) autor(es) para, no prazo de dez dias,
manifestar(m)-se sobre a contestação e especificar(em) as pro-
vas que pretende(m) produzir, de forma justificada.

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003659-0 - PEDRO CARLOS BOGADO X INS-
TITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RE-
CURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.004662-2 - GABRIEL BAEZ X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

DESAPROPRIACAO

2003.70.04.005347-0 - JOAO DOS SANTOS X INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

2003.70.04.005348-1 - JEFERSON ANDERSON DOS SAN-
TOS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

2003.70.04.005350-0 - LUIZ GUSTAVO CLOSS E OUTRO X
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

2003.70.04.005351-1 - NELIDA ESTHER ZEBALLOS RO-
LON X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

2003.70.04.005353-5 - OSVAIR DA SILVA X INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

2003.70.04.005354-7 - ULISSES FALCI JUNIOR X INSTI-
TUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECUR-
SOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

2003.70.04.005355-9 - ULISSES FALCI NETO e Outro X INS-
TITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RE-
CURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

2003.70.04.005356-0 - NELSON BENTO DE SOUZA e Outro
X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

___________________________________________ NOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

Intimem-se os impugnados para, no prazo de 5 (cinco) dias,
apresentarem resposta à impugnação apresentada, nos termos
do artigo 261, do Código de Processo Civil.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.04.001347-5 - UNIAO FEDERAL X GABRIEL BAEZ
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

2004.70.04.001513-7 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA X ULISSES FALCI NETO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

2004.70.04.001514-9 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA X JOAO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

2004.70.04.001515-0 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA X ULISSES FALCI JUNIOR
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

2004.70.04.001516-2 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA X LUIZ GUSTAVO CLOSS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

2004.70.04.001517-4 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA X NELSON BENTO DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

2004.70.04.001518-6 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA X JEFERSON ANDERSON DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

2004.70.04.001519-8 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA X NELIDA ESTHER ZEBALLOS ROLON
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

2004.70.04.001520-4 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA X PEDRO CARLOS BOGADO
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

2004.70.04.001521-6 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA X OSVAIR DA SILVA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

Intimem-se os impugnados para, no prazo de 5 (cinco) dias,
apresentarem resposta ao presente incidente.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.04.001348-7 - UNIAO FEDERAL X GABRIEL BAEZ
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Umuarama - PR, 11 de outubro de 2004

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria - 2ª Vara

Varas Federais de
Umuarama
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Editais Judiciais

Capital

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE HAROLDO JOSÉ
MATOZO

nº  208/2004 - prazo de vinte (20) dias

FAZ SABER   aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de NOTIFICAÇÃO JUDICIAL
N.º 23.284, movida por ESTADO DO PARANÁ contra HA-
ROLDO JOSÉ MATOZO, foi pelo Requerente, alegado o se-
guinte: “Para que o requerido pague dentro de trinta (30) dias a
importância de R$ 2.498,56, sob pena de, em não o fazendo,
ser o débito reclamado inscrito em Dívida Ativa, na forma do
contido no artigo 163 da Lei Estadual n.º 6.174/70 e Decreto
Estadual n.º 3.619/17, artigo 15, e por igual, sofrer os efeitos
de execução judicial com conseqüente execução judicial força-
da e penhora de bens para garantia e liquidação do débito acres-
cida de custas processuais e mais juros, correção monetária e
honorários advocatícios.
E pelo presente EDITAL fica NOTIFICADO o Requerido HA-
ROLDO JOSÉ MATOZO (brasileiro, casado, funcionário pú-
blico, escrivão de polícia) anteriormente residente na Rua Es-
per Jorge Chueri, 76 - casa 12, nesta Capital, atualmente em
lugar incerto, para que efetue o pagamento da importância de
R$ 2.498,56 (dois mil, quatrocentos e noventa e oito reais e
cinqüenta e seis centavos), apurado em 30.04.2002, com os juros
e correção monetária, conforme resumo da inicial acima e o r.
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 17:  “ Notifique-se por edital com o pra-
zo de vinte (20) dias. Em 28/08/02. (a) Josély Dittrich Ribas –
Juíza de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do Requerido, e  ninguém  no futuro possa alegar ignorância,
passou-se o presente edital, que será publicado e afixado na
forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba - Para-
ná, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil
e quatro. Eu, _______________________ ZILDA A. ARRU-
DA SALES – Escrivã Designada, que o mandei digitar, conferi
e subscrevi. E, ____________________ JOSÉLY DITTRICH
RIBAS - Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO de: PAULO GILBERTO
PACHECO MANDELLI.

nº 216/2004 - prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº. 22.449, movida por MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DO PARANÁ contra MARIO RAMOS; ANTONIO CAR-
LOS ALBUQUERQUE e PAULO GILBERTO PACHECO
MANDELLI, com fulcro no art. 127 caput, art. 129, III, ambos
da Constituição da República, arts. 1º, inc. IV, e 5º da lei  7.347/
85, art. 25, inc, IV, alínea b, da lei 8.625/96 e Lei 8429/92, foi
alegado o seguinte: A presente ação civil pública tem por base
os elementos de convicção constantes do Processo Criminal nº.
2000.0006898-5, que tramita na 11ª Vara Criminal de Curitiba/
Pr, remetidos a esta Promotoria de Proteção ao Patrimônio Pú-
blico – Área Cível, pela Promotoria de Investigação Criminal –
Grupo Especial de Repressão ao Crime Organizado, para fins
de apuração da prática de eventuais atos de improbidade admi-
nistrativa. Em vista de investigações levadas a efeito pela Pro-
motoria de Investigação Criminal – PIC – logrou-se obter pro-
vas de atuação ilegal do então Delegado Titular da Delegacia
de Furtos e Roubos de Veículos, o réu Mário Ramos e do Escri-
vão Antônio Carlos Albuquerque, consistente em  liberar a arma
de fogo marca Glock, série ARA105, de uso proibido a particu-
lar, ao também réu Paulo Gilberto Pacheco Mandelli. Para tan-
to, fez-se inserir em termo de declaração, documento público,
afirmação falsa, qual seja, a de que o Sr. Paulo Mandelli teria
apresentado nota de importação da referida arma, tendo resta-
do demonstrado a impossibilidade de tal ato, em virtude de ja-
mais a referida arma ter entrado regularmente em território na-
cional. As condutas dos réus encontram-se descritas na denún-
cia a seguir transcrita: I- Dia 31 de maio de 1995 ( horário não
precisado), o primeiro denunciado, MÁRIO RAMOS, na qua-
lidade de delegado de polícia titular da Delegacia de Furtos e
Roubos de Veículos desta Capital, procedeu uma “checagem
de rotina”( sic) – em circunstâncias não esclarecidas – encon-
trando e apreendendo em poder do segundo denunciado, PAU-
LO GILBERTO PACHECO MANDELLI, uma pistola semi-
automática marca “Glock”, série alfanumérica “ARA 105”, de
calibre 9mm (cf. informação da empresa representante da mar-
ca no Brasil, fls. 54), classificada como de uso proibido. Ao
invés de efetuar prisão em flagrante pela contravenção penal
prevista no art. 19 da Lei respectiva ( então em vigor) e instau-
rar inquérito policial a respeito, como lhe cumpria, indevida-
mente omitiu-se, assim sobrepondo sentimentos pessoais de
amizade à prática de atos a que esta obrigado de ofício. II- Dois
dias após (02/06/95), PAULO GILBERTO PACHECO MAN-
DELLI retornou àquela Delegacia especializada e, lá, constan-
tes do documento de fls. 07, que foram feitas inserir ( em papel
oficial com timbre da Polícia Civil) por este último, agindo
ambos dolosamente e em conjunto com o terceiro denunciado
ANTONIO CARLOS ALBUQUERQUE, na condição de es-
crivão, delas de destacando as seguintes passagens: “que, com-
parece o declarante nesta especializada, para esclarecer que
com referência a apreensão da Pistola automática Glock, nº.
ARA105, ocorrida em data de 31.05.95, apreensão esta feita
por esta autoridade Policial em checagem de rotina, esclarece e
apresenta nesta data, nesta Unidade Policial, a nota de impor-

tação da mesma, comprovando a propriedade da mesma, re-
querendo sua devolução...”. Em síntese, no processo criminal
são acusados o Delegado de Polícia Mário Ramos, o escrivão
da Polícia Civil Antônio Carlos Albuquerque e o empresário
Paulo Gilberto Pacheco Mandelli de agirem com unidade de
desígnios e prévio acordo na conduta de declaração falsa, inse-
rida em documento público, fato que possibilitou a devolução
da pistola automática Glock nº. ARA105 ao Sr. Paulo Gilberto
Pacheco Mandelli. A denúncia consiste na inserção de declara-
ção falsa em documento público, alterando a verdade sobre fato
juridicamente relevante. Com resultado, os réus incorreram nas
sanções do art. 299, parágrafo único c.c. art. 29 caput do Códi-
go Penal. Dos fundamentos jurídicos. Do atentado aos princí-
pios da Administração Pública. A própria Constituição Federal
impõe aos administradores públicos o respeito a alguns princí-
pios que devem nortear a Administração Pública: legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade. E o legislador ordi-
nário trilhou o mesmo caminho ao edital a lei  8429/92 – Lei de
Improbidade Administrativa, obrigando, em seu art. 4º, que os
agentes públicos são obrigados a velar pela estrita observância
destes princípios, bem como estabelecendo em seu art. 11, os
atos de improbidade administrativa que atentam contra os prin-
cípios da administração pública, in verbis: Art. 11. Constitui
ato de improbidade administrativa que atenta contra os princí-
pios da administração pública qualquer ação ou omissão que
viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e
lealdade às instituições, e notadamente: I- praticar ato visando
fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previs-
to na regra de competência: A- da ilegalidade ocorrido. Obser-
vando-se a legislação pertinente ao porte de armas vigente à
época dos fatos, verifica-se que a arma, fabricada na Áustria,
não é passível de ser importada, sendo também vedada a sua
utilização por pessoas físicas. Trata-se de material controlado,
classificado com de uso proibido. Os artigos 160 a 162 do De-
creto 55.649/65, classificava as armas, em relação ao uso: Art.
160. As armas, acessórios, petrechos e munições são classifi-
cados, ainda, no que se refere à segurança social e militar do
país, em: a) de uso proibido; b)- de uso permitido. Art. 161.
São armas, acessórios, petrechos e munições de uso proibido...
e) pistolas semi-automáticas de calibres superiores  a 7,65mm,
ou inferiores a 7,65mm mas que tenham o comprimento do cano
maior de 15 centímetros: g)- pistolas automáticas de qualquer
calibre; l) cartuchos carregados a bala, para emprego em armas
de uso proibido; escrivão, não seguiu o disposto pela legisla-
ção vigente à época dos fatos. O fato da arma apreendida ser
classificada como de uso proibido obriga o agente  público a
recolhê-la à DAM, em conformidade com o disposto no art.
277, alínea c. Quanto à alegação de que foi apresentada “nota
de importação” da referida pistola, cabe observar a disposição
do art. 124 do Decreto 55.649/65, in verbis: Art. 124. É proibi-
da a importação de produto controlado para particulares, para
uso próprio a não ser de armas e munições de uso permitido
como bagagem, dentro dos limites estabelecidos neste regula-
mento ( art. 182, § 2º). Art. 182. Os viajantes brasileiros ou
estrangeiros que chegarem ao país, trazendo armas e munições
( inclusive armas de porte e de ar comprimido) são obrigadas a
apresentá-las às autoridades alfandegárias, ficando as mesmas
retidas nessas repartições fiscais, lavrando termo, sem embar-
go do possível desembaraço do restante da bagagem. § 1º.  Os
interessados devem, a seguir, dirigir um requerimento, em duas
vias, ao chefe do DPO ou ao Comando da Região, conforme o
caso, solicitando o desembaraço alfandegário das armas e mu-
nições e apresentando o passaporte, no ato, como comprovante
da viagem efetuada. § 2º. De posse desse requerimento, o Che-
fe do DPO ou Comando da Região autorizará o desembaraço
alfandegário, se se tratar de armas e munições de uso permiti-
do, em número não superior a 3 armas de calibres diferentes e
300 cartuchos ( carregados, semicarregados ou vazios) em con-
junto, que acompanhe a bagagem de viajantes idôneos. Verifi-
ca-se claramente que a arma apreendida, por ser classificada
como de uso proibido, não era passível de importação, de acor-
do com o art. 124 do citado decreto. Por outro lado, a suposta
legalidade da importação, aludida pela apresentação da “nota
de importação” que teria comprovado a propriedade da mesma
segundo o Termo de Declaração, se desintegra diante de três
documentos. O primeiro é o ofício 638 de 05/05/2000, do Che-
fe do Estado-Maior da 5ª Região Militar – 5ª Divisão do Exér-
cito, no qual informa que “... o Sr. PAULO GILBERTO MAN-
DELLI não solicitou até a presente  data, junto a este Grande
Comando, o registro de nenhuma arma de fogo ou produto con-
trolado. O segundo é a informação da representante da marca
Glock no Brasil, indicando que o importador da Pistola Glock
ARA 105, segundo o registro da Glock Ges.m,b,H da Áustria,
é o Sr. Luiz Alberto Massarini e que esta exportação teve como
destino Buenos Aires – Argentina. Por fim, o ofício do Subco-
mandante de Apoio Regional da 1ª Região Militar, informando
que, naquela Região Militar, “não existe registro, bem como
nenhum processo de importação ou solicitação para desemba-
raço alfandegário de Pistola Glock, série ARA 105, em trami-
tação neste Serviço, por pessoa física, jurídica ou como baga-
gem”. Os documentos demonstram que a arma não foi regular-
mente importada posto que, a uma, não é passível de importa-
ção por particulares (art. 124), a duas, porque não seguiu o
trâmite previsto pelo art. 182 e, a três, porque ainda que seguis-
se o trâmite do art. 182, o pedido não seria deferido por tratar-
se de arma de uso proibido. Aliás, o termo de declarações em
momento algum menciona o número da nota de importação, o
importador ou qualquer outro dado relevante, constante na su-
posta nota apresentada. E mais, impossível que na referida nota
de importação constasse o Sr. Paulo Mandelli como proprietá-
rio da mesma, como se depreende do documentos de fls. 14, eis
que, conforme depoimento em Juízo, o requerido Paulo Man-
delli afirma que a arma pertencia a terceiro e que seria presen-
teada ao Deputado Anibal Khoury. Assim a manifestação con-
tida no termo de declaração resta comprovadamente falsa, ten-
do os réus concorrido para a sua inserção em documento ofici-
al, com o intuito único de restituir o armamento proibido à pes-
soa para a qual não é permitido o porte. Sobre o princípio da
legalidade, expõe o consagrado jurista Hely Lopes Meyrelles.
“A legalidade, como princípio de administração ( CF,art. 37,
caput)  significa que o administrador público está, em toda sua
atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exi-
gências do bem-comum, e deles não se pode afastar ou desviar,

sob pena de praticar ato inválido e expor-se à responsabilidade
disciplinar, civil e criminal, conforme o caso. A eficácia de
toda a atividade administrativa está condicionada ao atendi-
mento da lei. Na Administração Pública não há liberdade nem
vontade pessoal. Enquanto na administração particular é lícito
fazer tudo o que a lei não proíbe, na Administração Pública só
é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular
significa ‘pode fazer assim’;  para o administrador público sig-
nifica ‘deve fazer assim’: Os requeridos Mário Ramos e Antô-
nio Carlos Albuquerque não apenas se omitiram deixando de
cumprir com o dever de agir segundo a legislação aplicável,
como procederam comissivamente ao fazer inserir declaração
falsa em documento público, de relevância jurídica, com o úni-
co intuito de restituir armamento proibido a pessoa para a qual
não é permitido o porte. Em que pese os atos omissivos, que se
subsumem ao tipo pena de prevaricação, já estejam prescritos,
inclusive para fins de aplicação da lei de improbidade adminis-
trativa – art. 23, inc. II da Lei 8.429/92, c.c. art, 272, § 2º do
Estatuto da Polícia Civil do Paraná e art. 107, IV, art. 109, V e
art. 319 todos do Código Penal, o ato comissivo caracterizado
pela inserção de declaração falsa em documento público, ainda
resta possível de apuração e aplicação das sanções administra-
tivas, penais e civis. Tão somente o fato da prática, dolosa e
com culpabilidade, de ilícito criminal pelos requeridos Mário
Ramos e Antônio Carlos Albuquerque, agentes públicos com
atribuições de combate a essa mesma criminalidade, constitui
afronta ao princípio da legalidade. Com efeito, basta lembrar
que na seara do direito penal moderno, assim como no direito
administrativo, o princípio da legalidade é a garantia constitu-
cional das mais importante. Daí o adágio nullum crimen,  nulla
poena sine praevia lege. O desvalor da ação praticada revela-se
de tal gravidade que impõe a aplicação de sanções administra-
tivas, ou mesmo cíveis e políticas, como as que ora se perse-
guem, independentemente das sanções penais. A administra-
ção pública, ao contrário do particular, deve atendimento ime-
diato à lei e ao direito, Vale dizer, deve atuar no estrito cumpri-
mento das prescrições legais, possibilitando atingir a finalida-
de pública nela indicada, no caso, mais especificamente, a tran-
qüilidade, a paz, a segurança pública. Assim, ao utilizar-se de
seu cargo para a prática  de ilícito criminal, violou o requerido
não apenas normas do Código Penal, mas, principalmente, da
Constituição Federal eis que, enquanto agente da polícia civil,
tem por atribuição a “preservação da ordem pública e da inco-
lumidade das pessoas e do patrimônio”, com incumbência “de
polícia judiciária e apuração das infrações penais. O Código de
Processo Penal também restou maculado, em especial no que
tange às atribuições da polícia judiciária quando da constata-
ção de algum ilícito penal, em especial as estabelecidas em
seus arts. 6º e 13. E mais, o próprio Estatuto da Polícia Civil do
Estado – Lei Complementar 14/82, que estabelece as atribui-
ções específicas do cargo, as obrigações, direitos e deveres dos
policiais civis restou maculado, in verbis: Art. 210. São deve-
res do policial civil. V- Cumprimento das normas legais e regu-
lamentares; XX- concorrer, na esfera de suas atribuições para a
manutenção da ordem e segurança públicas; Art. 211. É veda-
do ao servidor policial civil:  III- Valer-se de sua qualidade de
servidor policial civil, para melhor desempenhar atividades es-
tranhas ou incompatíveis às funções, ou para lograr proveito
direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, em
detrimento da dignidade do cargo ou função; B- do princípio
da moralidade administrativa e da lealdade às instituições. Acer-
ca do princípio da moralidade administrativa, o mesmo mestre
afirma: “A moralidade administrativa constitui hoje em dia,
pressuposto de validade de todo ato da administração pública (
CF, art.37, caput). Não se trata – diz Hariou, o sistematizador
de tal conceito da moral comum, mas sim de uma moral jurídi-
ca, entendida como o conjunto de regras de conduta tiradas da
disciplina interior da administração. Desenvolvendo sua dou-
trina, explica o mesmo autor que o agente administrativo, como
ser humano dotado de capacidade de atuar, deve, necessaria-
mente, distinguir o Bem do Mal, o honesto do desonesto. E, ao
atuar, não poderá desprezar o elemento ético de sua conduta.
Assim, não terá de decidir somente entre o legal e o ilegal, o
justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, o oportuno e
o inoportuno, mas também entre o honesto e o desonesto. A
moral comum, remara Hariou,  é imposta ao homem para sua
conduta externa, a mora administrativa é imposta ao agente
público para sua conduta interna, segundo as exigências da ins-
tituição a que serve e a finalidade de sua ação: o bem comum”.
De tal princípio decorre o da lealdade e boa-fé administrativa,
de onde se extrai o princípio da lealdade às instituições. Têm-
se, portanto, a obrigação do requerido Mário Ramos de atuar
com honestidade para, não só com os administrados, assegu-
rando-se-lhes o exercício de seus direitos, bem como para com
toda a administração. Em relação aos administrados, ao permi-
tir que arma de uso proibido fosse parar em mãos de terceiro,
impede o exercício de alguns de seus direitos mais básicos,
como o direito à segurança e à incolumidade física. O momen-
to que o país atravessa, em que a segurança pública é preocu-
pação de todos os cidadãos, de discussão de um Plano Nacio-
nal de Segurança Pública, com a restrição no registro e porte de
arma, vem a notícia que um Delegado da Polícia Civil do Esta-
do libera a particular uma arma de fogo de uso proibido e mais,
faz inserir em documento público declaração falsa, na tentativa
de transparecer legalidade em seus comportamentos. Daí a im-
portância do alerta de Marino Pazzaglini Filho ao tratar da le-
aldade e boa-fé administrativa: “ É indispensável a observância
desse princípio constitucional implícito para que haja confian-
ça dos administrados em relação às medidas adotadas pela Ad-
ministração Pública e, consequentemente, adesão e colabora-
ção em seu cumprimento e implementação. De outra sorte, o
ato praticado atingiu de forma grave o dever de lealdade às
instituições, eis que a atividade policial dirige-se precipuamente
à colheita de informações sobre ações em tese criminosas, for-
malizando-se-as no bojo do inquérito policial, que deve servir
de base ao Ministério Público para eventual início da persecu-
ção penal em Juízo, até final julgamento pelo Poder Judiciário.
O requerido Mário Ramos fez inserir afirmação falsa em docu-
mento público, tentando mascarar a ação do Sr. Paulo Mandelli
como se legal fosse, no nítido intuito de enganar e impedir qual-
quer averiguação do ato praticado, em sede de controle interno
ou externo de suas atividades. No que tange ao controle inter-
no, por parte de seus superiores e da Corregedoria da Polícia

Civil. Quanto ao controle externo, em especial pelo Ministério
Público em atenção ao disposto no art. 129, inc. VIII da CF/88.
E mais, sendo o Ministério Público instituição essencial à fun-
ção jurisdicional do Estado – art. 127, caput, CF/88, impedir a
própria atuação do Poder Judiciário. Tal dever encontra-se pre-
visto, a par de se constituir em princípio constitucional implí-
cito, na lei de improbidade administrativa: “Art. 11. Constitui
ato de improbidade administrativa que atenta contra os princí-
pios da administração pública qualquer ação ou omissão que
viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e
lealdade às instituições...” Igualmente, no Estatuto da Polícia
Civil do Paraná Lei complementar 14/82, prevê-se: Art. 210-
São deveres do servidor policial civil: IV- Lealdade às institui-
ções. E ainda, no mesmo artigo: XVIII – zelar pelo bom nome
e conceito da Instituição Policial Civil, observando procedi-
mento irrepreensível, tanto na vida pública, como na particu-
lar, e correção nos seus deveres com a sociedade. O Professor
Marcelo Figueiredo nos socorre em relação ao dever de lealda-
de às instituições: “Desleal é o agente que infringe um desdo-
bramento do princípio da moralidade. Pode ser desleal de vári-
as formas: relevando fatos ou situações reservadas ao âmbito
da administração ( incs. III e VII), induzindo em erro, no exer-
cício de suas atividades, às instituições a que serve”. C- Do
princípio da impessoalidade. A legislação que estabelece a res-
trição no uso de armas de fogo para a população,  como não
poderia deixar de ser, tem caráter geral, sendo aplicável a todos
os cidadãos, por força da soberania do Estado. Toda e qualquer
exceção somente pode ser admitida se prevista em lei em aten-
ção ao interesse público, o que não ocorreu no presente caso
concreto, no qual a liberação da arma e a tentativa de justificá-
la sob  o falso argumento, materializado no termo de declara-
ções, de se ter apresentado nota de importação, não convence
sequer ao leigo. Assim, não poderiam, sob qualquer motivo, os
requeridos Mário Ramos e Antônio Carlos Albuquerque terem
liberado a arma ao também requerido Paulo Gilberto Pacheco
Mandelli, ainda que a referida arma devesse ser entregue a ter-
ceiro, quem quer que fosse, quanto mais tentar justificar o ato
com a inserção de declaração falsa em documento público.
Assim, violaram, igualmente o princípio da impessoalidade. Na
lição da professora Carmen Lúcia Antunes Rocha:  “a impesso-
alidade administrativa é rompida, ultrajando-se a principiolo-
gia jurídico- administrativa, quando o motivo que conduz a uma
prática pela entidade pública não é uma razão jurídica baseada
no interesse público, mas no interesse particular de seu autor.
Este é, então, motivado por interesse em auxiliar ( o que é mais
comum) ou beneficiar parentes, amigos, pessoas identificadas
pelo agente e que dele mereçam, segundo particular vinculação
que os aproxima, favores e graças que o Poder facilita, ou, até
mesmo, em prejudicar pessoas que destoem do seu círculo de
relacionamento pessoais e pelos quais nutra o agente público
particular desafeição e desagrado. O Sr. Paulo Mandelli, ape-
sar de não ser agente público, sujeita-se também às disposições
da Lei 8.429/82, por ter sido beneficiário da ilegalidade e con-
corrido na prática do ato de improbidade. É o que determina o
art. 3º da Lei de Improbidade, in verbis: Art. 3º. As disposições
desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo não
sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato
de improbidade ou dele se beneficie sob qualquer forma direta
ou indireta. Dessarte, pode-se dizer que poucos atos adminis-
trativos de uma só vez descumpriram tantos princípios consti-
tucionais como o ora atacado. Restando caracterizado prática
de ato de improbidade administrativa prevista no art. 11, caput
e inc. I da Lei 8.429/92 deve-se aplicar aos réus as sanções do
art. 12, inc. III da mesma lei. Da medida liminar de afastamen-
to dos requeridos Mário Ramos e Antônio Carlos Albuquerque
de seus Cargos. A lei 7.347/85 – Lei da Ação Civil Pública –
possibilita a tutela cautelar tanto através de ação cautelar pró-
pria (art. 4º), quanto na própria ação civil pública (art. 12).Como
se sabe, para concessão de medida liminar, necessário se faz a
presença do fumus boni iuris e periculum in mora. O fumus
boni iuris consiste no dizer de Wilard de Castro Vilar “no juízo
de probabilidade e verossimilhança do direito cautelar a ser
acertado e o provável perigo de dano possível ao direito pedido
no processo principal”. No caso em exame, não resta qualquer
dúvida quanto a possibilidade ou probabilidade do direito ale-
gado, pois a ilegalidade resta comprovada pela documentação
apresentada. Sobre o  periculum in mora, escreve Orlando
Assis Corrêa que “a atividade cautelar foi preordenada para
evitar que o dano oriundo da inobservância do direito fosse
agravado pelo inevitável retardamento do remédio jurisdicio-
nal. Faz-se necessária a medida liminar neste caso tendo em
vista que a permanência de agentes públicos, mais especifica-
mente policiais civis, cujas condutas, liberando arma de uso
proibido a particular e fazendo inserir afirmação falsa em do-
cumento público a fim de justificarem suas ações, está eivada
de ilegalidades, e constitui fator de periclitação da segurança
social e militar do país, conforme art. 160 do Decreto 55.649/
65. Art. 160. As armas, acessórios, petrechos e munições são
classificados, ainda, no que se referente à segurança social e
militar do país, em: a)- de uso proibido; b)- de uso permitido.
Se a classificação do uso de armas é baseada em seu potencial
ofensivo à segurança social e militar do país, a conduta dos
agentes que, ilegalmente, liberam tal armamento, viola a segu-
rança, não só militar, mas de toda sociedade. De outra sorte,
resta evidente que, em se tratando de fato  no qual os réus Má-
rio Ramos e Antônio Carlos Albuquerque encontram-se denun-
ciados junto à Vara Criminal desta Capital, bem como, corren-
do o risco, inclusive, de terem cassados seus direitos políticos,
a segurança de eventuais testemunhas nesta ação, encontra-se
seriamente ameaçada, o que virá a prejudicar a instrução pro-
cessual. A prova das infrações far-se-á com muito mais facili-
dade, garantindo a tranqüilidade das testemunhas se os repre-
sentados forem afastados de seus cargos, conforme possibilita
a lei ( art. 20, parágrafo único da Lei 8429/82). O devido pro-
cesso legal, garantindo a aplicação da lei, a par de garantia dos
reús, também representa garantia para a sociedade, garantia de
que, estando a lei ameaçada de não ser aplicada em razão da
atuação dos réus, o afastamento cautelar, previsto no ordena-
mento jurídico deve ser decretado. O Tribunal de Justiça já
decidiu, em caso envolvendo o afastamento de servidor públi-
co – no caso fiscal da receita estadual, por ato administrativo,
que não constitui o afastamento “apenamento antecipado” e
que visa “impedir que o funcionário afastado possa influir per
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turbadoramente na apuração dos fatos”. Mutatis mutandis, a
fundamentação utilizada é perfeitamente aplicável ao presente
caso. Mesmo que o afastamento solicitado seja judicial e não
administrativo, a finalidade é a mesma, possibilitar a apuração
dos fatos, garantir a instrução processual, com a agravante que
a influência que um Delegado e um Escrivão de Polícia pode
exercer na apuração dos fatos, é muito maior que a possivel-
mente exercida por um fiscal da receita estadual. Por certo um
delegado, em razão de sua superioridade hierárquica na insti-
tuição policial e um Escrivão, em face de seu conhecimento da
máquina policial, podem exercer enorme pressão nos demais
servidores policiais, comprometendo até mesmo a instrução
processual caso seja necessário, por exemplo, a requisição de
documentos ou o depoimento de outros policiais. Do pedido.
Diante do que, requer-se. I- Seja determinado liminarmente e
inaudita altera pars o imediato afastamento dos requeridos Mário
Ramos e Antônio Carlos Albuquerque do exercício de seus car-
gos, eis que se trata de medida necessária à instrução processu-
al, conforme art. 20, parágrafo único da Lei 8.429/92. II- A
notificação dos requeridos para oferecer manifestação por es-
crito no prazo de quinze dias. III- O recebimento da presente
ação e a citação dos requeridos para, no prazo legal, apresenta-
rem defesa, sob pena de revelia. IV- A citação do Estado do
Paraná, na pessoa de seu Procurador Geral, para fins do art. 17,
§ 3º. da Lei 8.429/92. V- O processamento do pedido sob o rito
ordinário. VI – A produção de todos os meios de prova em
direito admitidos, em especial, o depoimento pessoal dos re-
queridos, a juntada de novos documentos, a pericial e a teste-
munha, cujo rol será oportunamente apresentado. Desde já pug-
na-se pela requisição dos últimos contracheques dos requeri-
dos Mário Ramos e Antônio Carlos Albuquerque, para fins de
balizamento na aplicação da multa civil, em caso de final con-
denação. VII- Ao final, a procedência do pedido ao efeito de:
a)- Declarar que os requeridos Mário Ramos e Antônio Carlos
Albuquerque incorreram em ato de improbidade administrati-
va, nos termos do art. 11, caput e inc. I da Lei 8.429/92 e o
requerido Paulo Gilberto Pacheco Mandelli em ato de improbi-
dade administrativa previsto no art. 11, caput e inc. I, c.c. art.
3º da referida lei. B)- condenar os requeridos Mário Ramos,
Antônio Carlos Albuquerque e Paulo Gilberto Pacheco Man-
delli nas sanções do art. 12, inc. III da Lei 8.429/92, no que
lhes for aplicável. C)- condená-los nas custas do processo. Dá-
se à causa o valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais). Termos em
que. Pede Deferimento. Curitiba, 28/agosto/2001. (a) Paulo
Ovídio dos Santos Lima. (a) Adauto Salvador Reis Facco. (a)
Mateus Eduardo Siqueira Nunes Bertoncini. (a) Maria Lúcia
Figueiredo Moreira – Promotores de Justiça. E pelo presente
Edital, fica(m) citado(s) o(s) Requerido(s) PAULO GILBER-
TO PACHECO MANDELLI (bras., casado, comerciante, por-
tador do RG nº. 2.298.316-4, residente na Av. Visconde de
Guarapuava, 5087/1601- Batel, atualmente em lugar incerto,
para que, querendo contestem a presente ação, através de ad-
vogado, no prazo de vinte (20) dias, a contar do prazo findo
deste Edital (30) dias, sob pena de serem aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor na inicial, como prescre-
vem os arts. 285 e 319 do CPC, conforme o r. despacho a se-
guir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 313/314: Superada a fase de Notifi-
cações prévias de que trata o § 7º do art. 17 da Lei de Im-
probidade Administrativa, cumpre a este juízo de Direito
receber a petição inicial, pois não obstante as manifestações
por escrito dos requeridos, os documentos e às justificações
que as acompanham não são hábeis a convencer de plano
quanto inexistência de ato de improbidade, assim definido
pela Lei n.º 8429, de 02.06.92, quanto à absoluta improce-
dência da Ação Civil Pública ou a inadequação da via eleita,
conforme adiante se demonstrará, o que importa em orde-
nar se procedam às suas citações, na forma do § 9º do mes-
mo art. 17, em apresentando o Ministério público tantas con-
frafés quanto necessárias para tanto, sendo a do terceiro
requerido, atualmente em lugar ignorado, via editalícia com
prazo de 20 dias.  Infere-se dos autos, a uma, que para Má-
rio Ramos e Antonio Carlos Albuquerque 9fls. 252 a 265),
decorreu o prazo à propositura de ação por ato de improbi-
dade administrativa, ante a interpretação que dão aos arts.
23, II da Lei n.º 8429/92 e 271, II da Lei Complementar
Estadual n.º 14/82 (Estatuto da Polícia Civil), desde que a
infração que lhes é cometida teria sido praticada em 02.06.95
e a ação distribuída muito depois de passados 05 anos, em
2001; de outro vértice, careceria o autor de interesse de agir,
em não se tratando de hipótese de enriquecimento ilícito ou
de prejuízo ao erário, em que as conseqüências para os re-
queridos resultariam forçosamente mínimas em caso de con-
denação, por força  da orientação contido no § ún. do art. 12
da LIA, ou ainda, porque os requeridos responderiam, em
decorrência dos mesmos fatos, a processo criminal, em que
sobreviriam os mesmos efeitos perseguidos por via desta ação,
na hipótese de condenação, argumentando, por fim, que não
praticaram qualquer falta que possa se enquadrada no art.
11, I  da Lei de Improbidade Administrativa. Paulo Gilber-
to Pacheco Mandelli, por sua vez, cuja Defesa Prévia se en-
contra às fls. 305/305, argüi, em preliminar, a nulidade da
citação editalícia, sob a alegação de que não se teriam esgo-
tado todos os meios para a localização prévia do requerido,
impondo-se, quanto ao mérito, seja rechaçada a pretensão
do Ministério Público, o qual culminou por pugnar pelo re-
cebimento da inicial às fls. 272 a 277 e 310/311. Prima fascie
não se deve rejeitar a petição inicial do Ministério Público,
consoante já se adiantou, porque as preliminares argüidas
pelos requeridos não devem ser acolhidas. De um lado, com
efeito, respondem pela prática do crime de falsidade ideoló-
gica, cuja pena máxima em abstrato cominada é de cinco
anos, prescrevendo destarte em doze, prazo que se aplica à
transgressão também prevista como crime, nos termos do §
3º do art. 271 do Estatuto da Polícia Civil e do art. 23, II da
Lei de Improbidade; de outro, está o Ministério Público le-
gitimado para a ação civil pública na espécie, em que alme-
ja a aplicação das sanções da Lei n.º 8.429/92, independen-
temente do resultado do processo penal, que não o vincula,
por ato sim de improbidade, cuja aferição está sujeita a pri-
ori à instrução probatória. Também não procede a prelimi-
nar de nulidade da citação editalícia do terceiro requerido,
consoante pondera o parquet, porquanto pende de cumpri-

mento contra ele Mandado de Prisão, significando dizer que
é foragido da Justiça, tornando-se inócuas providências para
a sua prévia notificação pessoal, para além daquelas já in-
tentadas há vários anos para a sua captura. Posto isso e à
luz dos documentos encartados nos autos, hei por bem  rece-
ber a inicial ofertada pelos Promotores de Justiça designa-
dos para atuar na área de Proteção ao Patrimônio Público,
com legitimidade portanto para tal medida, eis que as peças
de defesa previamente apresentadas pelos requeridos não
permitem a este Juízo extinguir de plano o processo, privan-
do-o do crivo do contraditório e da mais ampla defesa, coro-
lários do devido processo legal. Citem-se, destarte, os re-
queridos, o terceiro via editalícia, consante acima assinala-
do, na forma da lei, cotando o Meirinho suas custas nos au-
tos e, decorrido os prazos às respostas, sobrevenham ou não,
intime-se pessoalmente o Ministério Público a pronunciar-
se, no endereço indicado no rodapé de suas petições. Int. e
Dil., em 01.11.2004. (a) Elizabeth N. Calmon de Passos –
Juíza de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) Requerido(s), e  ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de
Curitiba, Paraná, aos 04 dias do mês de novembro do ano de
2.004. Eu (Assinatura no original),ZILDA A. A. SALES –
Empregada Juramentada , que o mandei datilografar, con-
feri e subscrevi. E (Assinatura no original), ELIZABETH
N. CALMON DE PASSOS - Juíza de Direito.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ZERO GRAU REPRESENTAÇÕES

COMERCIAIS LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.842 em que CIA. LECO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 5.769,25(Cinco mil,
setecentos e sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos).
Curitiba/Pr, 21 de outubro de 2004. Eu
______________________, ZILDA A. A. SALES – Escrivã
Designada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS NA FALÊNCIA DE MOSCATEL

COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA.
edital nº  206/2.004 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de  FALÊNCIA Nº. 19.107,
requerida por INDÚSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TA-
TUZINHO 3 FAZENDAS LTDA. contra MOSCATEL COMÉR-
CIO DE BEBIDAS LTDA., foi  apresentada a petição de se-
guinte teor:
PETIÇÃO:  EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 3ª
VARA DA FAZ. PÚBLICA, FAL.  E CONC. DA COMARCA
DE CURITIBA – PARANÁ. –  Autos n.º 19.107/99 FALÊN-
CIA – CLEBER DA SILVA BARBOSA, na qualidade de Síndi-
co dativo da Massa Falida de “ MOSCATEL COMÉRCIO DE
BEBIDAS LTDA.” – vem à presença de Vossa Excelência, com
todo respeito e acatamento, expor e ao final REQUERER o que
segue: I – Nada veio aos autos que nos indicasse da existência
de bens, quer móveis ou imóveis à arrecadar. II – Objetivou-se
a oitiva do representante legal da empresa falida, na forma do
art. 34, LF, consoante termo de fls. 136/137, onde confirmou-
se da inexistência de bens a arrecadar e que a referida empresa
está com as suas atividades paralisadas, por abandono, desde
os idos de 1999 e que o referido sócio passou a trabalhar como
empregado para a empresa “EMBREPAR” desde dezembro de
1999 (fls. 144). III – Alegou o representante legal da empresa
falida, que os livros da empresa haviam sido entregues ao Sr.
Paulo Negrioli (contador), desde os idos de 1999, quando se
transferiu para Foz do Iguaçu. IV – Intimado o contador, Sr.
PAULO NEGRIOLI (fls. 145), nos trouxe os esclarecimentos
de fls. 146, no sentido de nos informar que efetivamente os
titular da empresa “MOSCATEL”, fora cliente de seu escritó-
rio de contabilidade, tendo o seu contrato de prestação de ser-
viços se encerado a mais de cinco anos e que na oportunidade,
- segundo afirma o Sr. Contador -, o titular da referida empresa,
retirou de seu escritório todos os documentos contábeis da
mesma. Afirma ainda que, após longa pesquisa em seu escritó-
rio contábil, não localizou nenhum documento, no período da
prestação de serviço a empresa “MOSCATEL”. V – Não se tem
notícias de quaisquer procedimentos de habilitação de crédito
nesta falência, nem mesmo do requerente, em face de que ain-
da não se tem a informação pelo Cartório, na forma requerida
pelo síndico, consoante fls. 101 letra E.1, na forma deferida às
fls. 107. VI – Tem-se ainda que, embora a evidente falta de
capacidade gerencial, tenha levado a firma a situação de insol-
vência, até aí, SMJ, não se poderia falar em fraude falimentar.
Não vemos pois, diante dos motivos acima aduzidos, a ocor-
rência de delito falimentar praticado pelo representante legal
da falida, salvo melhor entendimento do ilustrado membro do
Ministério Público, à luz das declarações de fls. 13/137. VII –
Nesse diapasão, insta-se assim, pela publicação do presente
relato, com fulcro no Art. 75, da LF, por se tratar de Falência
Frustrada, de modo a objetivar-se o pronunciamento dos possí-
veis credores do falido, para que venham, no prazo legal reque-
rem o que for a bem de seus direitos, inclusive a abertura do
competente Inquérito Administrativo. VIII – DO REQUERI-
MENTO: Face ao exposto, nada mais vindo aos autos, RE-
QUER-SE à Vossa Excelência, após ouvido o ilustrado Mem-
bro do Ministério Público, a expedição e publicação do Edital,
nos termos do art. 75, da LF, para que os credores requeiram o
que for a bem de seus direitos, no prazo legal; REQUER-SE
ainda que a publicação do Edital, seja realizada por ato do Car-
tório, em face de inexistência de numerário da Massa Falida.

Após este Síndico voltará a pronunciar-se. Nestes Termos. Pede
Deferimento. Curitiba, Pr em 10 de setembro de 2004. CLE-
BER DA SILVA BARBOSA – Advogado, Síndico Dativo.
DESPACHO DE FLS. 150: I- Publiquem-se os Editais previs-
tos no artigo 75 da Lei de Falências. II- Decorrido o prazo sem
qualquer impugnação, apresente o Sr. Síndico o relatório final.
III- Após, dê-se vista ao Dr. Curador. Int. em 13/10/04. (a) Eli-
zabeth Nogueira Calmon de Passos – Juíza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer
valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curi-
tiba - Paraná, aos 19 dias do mês de outubro de 2.004. Eu,
______________________________, ZILDA A. ARRUDA
SALES – Escrivã Designada, que o mandei digitar, conferi e
subscrevi. E, ________________________________, JOSÉ-
LY DITTRICH RIBAS - Juíza de Direito.

 = AVISO AOS CREDORES=
FALÊNCIA  DE ENCOMAL ENGENHARIA E

COMÉRCIO ALVORADA LTDA.
Edital do art. 63, I da Lei de Falências.

JOAQUIM JOSÉ GRUBHOFER RAULI, Síndico da Massa
Falida de ENCOMAL ENGENHARIA E COMÉRCIO ALVO-
RADA LTDA., cujo processos tramita perante o Juízo da 3ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba
– na forma  do art. 63, I da LF, comunica que se encontra à
disposição dos credores e interessados, de segunda a sexta, das
10:00 às 12:00 horas, na Avenida Sete de Setembro, 4.476, conj.
603 – Batel, nesta Capital, fone: 343.0473, a fim de prestar
todas as informações e esclarecimentos necessários. Curitiba,
23 de junho de 2.004. (a) Joaquim José Grubhofer Rauli – Sín-
dico.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ULTRAFRIO REFRIGERAÇÃO LTDA.

Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.502 em que INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL – INSS move contra a FALIDA, pelo valor de R$
8.076,14(Oito mil, setenta e seis reais e quatorze centavos).
Curitiba/Pr, 27 de outubro de 2004. Eu
______________________, ZILDA A. A. SALES – Escrivã
Designada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE MALUCELLI E FILHOS.

Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.150 em que 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 3.103,82(Três mil,
cento e três reais e oitenta e dois centavos). Curitiba/Pr, 21 de
outubro de 2004. Eu ______________________, ZILDA A.
A. SALES – Escrivã Designada, que o mandei digitar, conferi e
subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.110 em que 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA move
contra a FALIDA, pelo valor de R$ 8.946,07(Oito mil, nove-
centos e quarenta e seis reais e sete centavos). Curitiba/Pr, 21
de outubro de 2004. Eu ______________________, ZILDA
A. A. SALES – Escrivã Designada, que o mandei digitar, con-
feri e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.136 em que 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA move
contra a FALIDA, pelo valor de R$ 220,30(Duzentos e vinte
reais e trinta centavos). Curitiba/Pr, 21 de outubro de 2004. Eu
______________________, ZILDA A. A. SALES – Escrivã
Designada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.089 em que JUEL GARCIA GRANCO move contra a FA-
LIDA, pelo valor de R$ 109,49(Cento e nove reais e quarenta e
nove centavos). Curitiba/Pr, 21 de outubro de 2004. Eu
______________________, ZILDA A. A. SALES – Escrivã
Designada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

   EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de
ORTI DO CARMO SOUZA, brasileiro, casado, filho de

Jorge Pinto de Souza e Carolina Maria do Carmo.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) ORTI DO CARMO SOUZA, que por
este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 1416/2004 de DIVORCIO JUDICIAL, em que é re-
querente SUELI DE LOURDES SOUZA e requerido ORTI DO
CARMO SOUZA, tendo a requerente alegado, em síntese, o
seguinte: “que a Requerente e requerido são casados pelo regi-
me de comunhão parcial de bens; que do matrimônio resulta-
ram dois filhos; o casal não possui bens a partilhar, estando
separados de fato desde o ano de 1971, quando ele deixou o lar
para viver com outra mulher; que a requerente é pessoa de pou-
cos recursos, mas não pleiteia alimentos, pois sobrevive de seu
trabalho; que requerente voltará a usar seu nome de solteira;
que pede seja julgado procedente o pedido decretando o divór-
cio direto do casal; que o requerido encontra-se em lugar incer-
to e não sabido; que a requerente é beneficiária da assistência
judiciária gratuita.”
DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Intimem-se.
Em, 20.05.04 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de ORTI DO CARMO SOUZA.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 11 de junho de 2.004. Eu, (a) Lestir Bor-
tolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de SER-
GIO DE FREITAS LIMA, brasileiro, viúvo, filho de Luiz de
Freitas Lima e Vanda Miruska Lima.

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA, MMª.
Juíza de Direito Substituta da 4ª Vara de Família da Comarca
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) SERGIO DE FREITAS LIMA, que por
este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 1591/2004 de GUARDA E RESPONSABILIDADE,
em que é requerente SUELI DE LOURDES SOUZA e requeri-
do SERGIO DE FREITAS LIMA, tendo a requerente alegado,
em síntese, o seguinte: “que a requerente é mãe de Rosemary
de Freitas Lima, que veio a falecer em 04/03/01 e foi casada
com o requerido, de cujo matrimônio adveio a filha o casal,
S.L.L.; que após o nascimento da filha o requerido abandonou
o lar e desde então foi a requerente quem deu assistência ne-
cessária a ambas, sem nunca o requerido ter manifestado inte-
resse em saber das condições da esposa e filha ou prestar qual-
quer tipo de auxílio; que após o falecimento da filha, a reque-
rente passou a ser responsável direita pela menor, dando assis-
tência a ela, como vestuário, educação, alimentação e etc; que
pede seja julgado procedente o pedido para o fim de reverter a
guarda da menor a requerente; que o requerido encontra-se em
lugar incerto e não sabido; que a requerente é beneficiária da
assistência judiciária gratuita.”
DESPACHO: Tendo em vista que o requerido encontra-se em
lugar incerto e não sabido, cite-se por edital. Expeça-se edital
de intimação, com prazo de 20 dias. Em, 26.08.2004 (a) JoS-
LAINE Gurmini Nogueira, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de SERGIO DE FREITAS LIMA.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 27 de setembro de 2.004. Eu, (a)Lestir
Bortolon Filho- Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
 JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
ODETE FATIMA MARQUES DA SILVA

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juiza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ODETE FATIMA MARQUES DA SIL
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VA, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se
processam os autos nº 686/2001 de EXECUÇÃO DE ALIMEN-
TOS, em que é requerente ODETE FATIMA MARQUES DA
SILVA, REP. PRISCILA MARQUES DA SILVA e requerido
JOSE LIMA DA SILVA.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 270/2003. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Tel-
mo Zaions Zainko – Juíz de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de ODETE FATIMA MARQUES DA SILVA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 08 de novembro de 2004. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E INTI-
MAÇÃO  DE: SEBASTIÃO ROBERTO BARBOSA.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) SEBASTIÃO ROBERTO BARBOSA, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 1507/2002 de GUARDA E RESPONSABILIDA-
DE, em que é requerente SONIA MARIA GODOY JUSTINO
e NIO MANUEL JUSTINO e requerido SEBASTIÃO ROBER-
TO BARBOSA.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 56 “Autos n.º 1507/2002. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de SEBASTIÃO ROBERTO BARBOSA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 08 de novembro de 2.004. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
LIZABETE MARQUES SILVA DE PÁDUA

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juiza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) LIZABETE MARQUES SILVA DE PÁ-
DUA, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se
processam os autos nº 1626/2000 de EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS, em que é requerente LIZABETE MARQUES SIL-
VA DE PÁDUA, REP. MICHELE MARQUES DE PÁDUA e
requerido IRAN INÁCIO LOPES DE PÁDUA.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1626/2000. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Tel-
mo Zaions Zainko – Juíz de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de LIZABEE MARQUES SILVA DE PÁDUA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-

dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de novembro de 2004. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

  JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
MARISA BALDUINO OLIVEIRA

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juiza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) MARISA BALDUINO OLIVEIRA, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos nº 2000/2003 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em
que é requerente MARISA BALDUINO OLIVEIRA, REP.
ELTON OLIVEIRA HUBER e ROBOSON OLIVEIRA HU-
BER e requerido ITAMAR HUBER.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 2000/2003. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) An-
drea Fabiane Groth Busato – Juiza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de MARISA BALDUINO OLIVEIRA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 08 de novembro de 2004. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
SONIA REGINA RODRIGUES DA CRUZ

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juiza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) SONIA REGINA RODRIGUES DA
CRUZ, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se
processam os autos nº 2556/2000 de EXECUCAO DE ALI-
MENTOS, em que é requerente SONIA REGINA ODRIGUES
DA CRUZ, REP. DAYANA CAROLINE RODRIGUES MA-
CEDO XAVIER e requerido FRANCISCO NOEL MACEDO
XAVIER.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 2556/2000. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Tel-
mo Zaions Zainko – Juíz de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de SONIA REGINA RODRIGUES DA CRUZ.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de novembro de 2004. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

                     JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
MARIA NELCI ALVES BERTOLINO

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juiza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

 FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) MARIA NELCI ALVES BERTOLINO,
que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se proces-
sam os autos nº 270/2003 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS,
em que é requerente MARIA NELCI ALVES BERTOLINO,
REP. JONATAS MIGUEL BERTOLINO e SUELEN BERTO-
LINO e requerido JUAREZ MIGUEL BERTOLINO.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 270/2003. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Tel-
mo Zaions Zainko – Juíz de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de MARIA NELCI ALVES BERTOLINO.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 08 de novembro de 2004. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E INTI-
MAÇÃO  DE: KELLIN REGINA DE ASSIS PERETTI.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) KELLIN REGINA DE ASSIS PERETTI,
que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se proces-
sam os autos n.º 2719/2004 de ORDINARIA DE DIVORCIO,
em que é requerente FÁBIO PERETTI e requerido KELLIN
REGINA DE ASSIS PERETTI.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 19 “Autos n.º 2719/2004. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de KELLIN REGINA DE ASSIS PERET-
TI.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 08 de novembro de 2.004. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E INTI-
MAÇÃO  DE: LUIZ CARLOS VIEIRA.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) LUIZ CARLOS VIEIRA, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
n.º 2739/2004 de ORDINARIA DE DIVORCIO, em que é re-
querente NEUSA TERESINHA SANTOS VIEIRA e requerido
LUIZ CARLOS VIEIRA.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 15 “Autos n.º 2739/2004. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de LUIZ CARLOS VIEIRA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos 08 de novembro de 2.004. Eu______
, emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

 JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
LUCINEIA APARECIDA MARQUES

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juiza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) LUCINEIA AOARECIDA MARQUES,
que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se proces-
sam os autos nº 279/2003 de ALIMENTOS, em que é reque-
rente LUCINEIA APARECIDA MARQUES, REP. JESSICA
NAYARA DA SILVA, CINTHIA PAULA DA SILVA e LETI-
CIA NAYARA DA SILVA e requerido JOSE APARECIDO
BASTOS DA SILVA.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 279/2003. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Tel-
mo Zaions Zainko – Juíz de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de LUCINEIA APARECIDA MARQUES.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 08 de novembro de 2004. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E INTI-
MAÇÃO  DE: OSVALDO DE SOUZA DA SILVA.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) OSVALDO DE SOUZA DA SILVA, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 2847/2004 de ORDINARIA DE DIVORCIO, em
que é requerente IVONE DE ALMEIDA DA SILVA e requeri-
do OSVALDO DE SOUZA DA SILVA.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 21 “Autos n.º 2847/2004. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de OSVALDO DE SOUZA DA SILVA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 08 de novembro de 2.004. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E INTI-
MAÇÃO  DE: SEBASTIÃO ARAUJO SILVA.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi
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almente do (a) Sr (a) SEBASTIÃO ARAUJO SILVA, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 2857/2004 de ORDINARIA DE DIVORCIO POR
CONVERSÃO, em que é requerente DURVALINA ELIAS e
requerido SEBASTIÃO ARAUJO SILVA.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 19 “Autos n.º 2857/2004. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de SEBASTIÃO ARAUJO SILVA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 08 de novembro de 2.004. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E INTI-
MAÇÃO  DE: ANTONIO PEREIRA VELOSO.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ANTONIO PEREIRA VELOSO, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 764/2003 de ORDINARIA DE DIVORCIO, em que é
requerente MARIA DIONIZETE VELOSO e requerido AN-
TONIO PEREIRA VELOSO.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 60 “Autos n.º 764/2003. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de ANTONIO PEREIRA VELOSO.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 08 de novembro de 2.004. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
CELIA MIDORI JOEI

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juiza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) CELIA MIDORI JOEI, que por este Juízo
e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos nº 2079/
2003 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que é requerente
CELIA MIDORI JOEI, REP. WILLIANS DIOGENES TERUO
JOEI MIOTO e BARBARA BEATRIZ JOEI MIOTO e requeri-
do MARIO MIOTO.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 279/2003. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Tel-
mo Zaions Zainko – Juíz de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de CELIA MIDORI JOEI.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do

Estado do Paraná, aos 08 de novembro de 2004. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

 JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E INTI-
MAÇÃO  DE: APARECIDO BALDEZ DA SILVA.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) APARECIDO BALDEZ DA SILVA, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 2757/2004 de ORDINARIA DE DIVORCIO POR
CONVERSÃO, em que é requerente MARIA APARECIDA
PEREIRA DE SOUZA e requerido APARECIDO BALDEZ DA
SILVA.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 19 “Autos n.º 2757/2004. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de APARECIDO BALDEZ DA SILVA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 08 de novembro de 2.004. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

 JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E INTI-
MAÇÃO  DE: DELCI APARECIDO PAZ.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) DELCI APARECIDO PAZ, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
n.º 2760/2001 de ORDINARIA DE DIVORCIO, em que é re-
querente JUSSARA APARECIDA DA SILVA PAZ e requerido
DELCI APARECIDA PAZ.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 101 “Autos n.º 2760/2001. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de DELCI APARECIDO PAZ.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 08 de novembro de 2.004. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

 JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
ELAINE LEITE BASSO

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juiza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ELAINE LEITE BASSO, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
nº 3408/2003 de ALIMENTOS, em que é requerente ELAINE
LEITE BASSO, REP. LUANA LEITE DE OLIVEIRA e reque-

rido ODAIR SANTOS DE OLIVEIRA.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 3408/2003. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Tel-
mo Zaions Zainko – Juíz de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de ELAINE LEITE BASSO.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 08 de novembro de 2004. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

 JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
ELAINE LEITE BASSO

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juiza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ELAINE LEITE BASSO, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
nº 3408/2003 de ALIMENTOS, em que é requerente ELAINE
LEITE BASSO, REP. LUANA LEITE DE OLIVEIRA e reque-
rido ODAIR SANTOS DE OLIVEIRA.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 3408/2003. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Tel-
mo Zaions Zainko – Juíz de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de ELAINE LEITE BASSO.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 08 de novembro de 2004. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

 JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E INTI-
MAÇÃO  DE: GEORGE ZACHETKO.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) GEORGE ZACHTKO, que por este Juízo
e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos n.º
3191/2001 de ORDINARIA DE DIVORCIO, em que é reque-
rente EVA MARIA CHAVES ZACHETKO e requerido GE-
ORGE ZACHETKO.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 82 “Autos n.º 3191/2001. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de GEORGE ZACHETKO.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 08 de novembro de 2.004. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

 JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
GUIOMAR RODRIGUES DA SILVA

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juiza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) GUIOMAR RODRIGUES DA SILVA,
que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se proces-
sam os autos nº 439/2000 de ALIMENTOS, em que é reque-
rente GUIOMAR RODRIGUES DA SILVA, REP. SEUS FI-
LHOS e requerido JOÃO BATIST DOS SANTOS.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 439/2000. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Tel-
mo Zaions Zainko – Juíz de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de GUIOMAR RODRIGUES DA SILVA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 08 de novembro de 2004. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
ITAMARA DO CARMO SOUZA AVELINO

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juiza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ITAMARA DO CARMO SOUZA AVE-
LINO, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se
processam os autos nº 3045/2001 de ALIMENTOS, em que é
requerente ITAMARA DO CARMO SOUZA AVELINO, REP.
WAGNER SOUZA AVELINO e requerido CLAUDINEI AVE-
LINO.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 3045/2001. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Tel-
mo Zaions Zainko – Juíz de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de ITAMARA DO CARMO SOUZA AVELINO.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 08 de novembro de 2004. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
MARIZA NEGRÃO ALVES

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juiza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) MARIZA NEGRÃO ALVES, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
nº 1458/1999 de ALIMENTOS, em que é requerente MARIZA
NEGRÃO ALVES, REP. CAMILA CRISTINA NEGRÃO DE
ANDRADE e requerido JOSÉ MAURÍCIO COSTA DE AN-
DRADE.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1458/1999. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Tel-
mo Zaions Zainko – Juíz de Direito.



230230230230230 4ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/20044ª feira | 17/Nov/2004

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de MARIZA NEGRÃO ALVES.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de novembro de 2004. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
SONIA REGINA RODRIGUES DA CRUZ

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juiza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) SONIA REGINA RODRIGUES DA
CRUZ, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se
processam os autos nº 2556/2000 de EXECUCAO DE ALI-
MENTOS, em que é requerente SONIA REGINA ODRIGUES
DA CRUZ, REP. DAYANA CAROLINE RODRIGUES MA-
CEDO XAVIER e requerido FRANCISCO NOEL MACEDO
XAVIER.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 2556/2000. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Tel-
mo Zaions Zainko – Juíz de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de SONIA REGINA RODRIGUES DA CRUZ.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de novembro de 2004. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
ELAINE LEITE BASSO

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juiza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ELAINE LEITE BASSO, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
nº 3408/2003 de ALIMENTOS, em que é requerente ELAINE
LEITE BASSO, REP. LUANA LEITE DE OLIVEIRA e reque-
rido ODAIR SANTOS DE OLIVEIRA.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 3408/2003. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Tel-
mo Zaions Zainko – Juíz de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de ELAINE LEITE BASSO.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 08 de novembro de 2004. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

 JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E INTI-
MAÇÃO  DE: ELISEU CORDEIRO PEDRO.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.
 FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-

almente do (a) Sr (a) ELISEU CORDEIRO PEDRO, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 2689/1997 de ORDINARIA DE DIVORCIO POR
CONVERSÃO, em que é requerente LUIZA MASSAE HEN-
MI e requerido ELISEU CORDEIRO PEDRO.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 116 “Autos n.º 2689/1997. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de ELISEU CORDEIRO PEDRO.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 08 de novembro de 2.004. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ. - EDITAL
DE INTIMAÇÃO DO RÉU TEEN COMERCIO DE MATERI-
AL ESPORTIVO LTDA., NA PESSOA DE SEU REPRESEN-
TANTE LEGAL JUAREZ GARCIA RIBEIRO, COM O PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS. - O Doutor MARCO ANTONIO
ANTONIASSI, MM. Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, na Forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem em especial a empresa TEEN COMER-
CIO DE MATERIAL ESPORTIVO LTDA., (CGC/MF
068.770.395/0001-45), na pessoa de seu representante legal
JUAREZ GARCIA RIBEIRO, RG 1.611.790-0 SSPPR, pelo
presente com o prazo de trinta dias, que por este Juízo trami-
tam os autos sob nº 312/1995, de EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL, proposta pelo (a) CONSTANTE REPRE-
SENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA., contra TEEN COMER-
CIO DE MATERIAL ESPORTIVO LTDA., e estando o reque-
rido TEEN COMERCIO DE MATERIAL ESPORTIVO LTDA.,
NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL JUAREZ
GARCIA RIBEIRO, em lugar incerto e não sabido, é pois inti-
mado para que no prazo de vinte e quatro (24) horas contatos
do trigésimo primeiro dia da primeira publicação deste, faça a
entrega dos seguintes bens: 67 (sessenta e sete) pares de tênis
da marca Fila-importado, 110(CENTO E DEZ) pares de tênis
da marca Ortopé infantil, de numeração variada, ou consigne o
seu equivalente em dinheiro, sob pena de ser decretada a sua
prisão civil, como depositário infiel, vai devidamente assina-
do. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado
do Paraná, aos 08 de novembro de 2.004. Eu, (a) digitei e subs-
crevi.  SOB MINUTA – (a) MARCO  ANTONIO ANTONIAS-
SI - Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DELTALIM – COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, pARA ANDAMENTO
NOS AUTOS NO EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, SOB
PENA DE EXTINÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER o Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direi-
to da 8ª Vara Cível desta Capital de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, onde tramitam os autos de MONITÓRIA
sob nº. 1477/1999, em que DELTALIM COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA contra METALÚRGICA UNI-
DAS LTDA, que tem a finalidade de proceder a INTIMA-
ÇÃO de DELTALIM COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CGC/MF sob nº. 759.623.57/0001-50, na pessoa de seu re-
presentante legal JULIO CESAR SILVEIRA, para que no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dê regular prossegui-
mento ao feito, sob pena de extinção, na conformidade com o
despacho a seguir transcrito: “ Expeça-se edital para inti-

mação do requerente para dar regular prosseguimento ao feito

em quarenta e oito horas, sob pena de extinção. Encaminhe-

se o édito por ofício à imprensa Oficial, para a devida publi-

cação, informando ao juízo a data e o número do diário que o

mesmo for publicado. Intime-se. Curitiba, 03.11.2004. (as)

Moacir Antonio Dala Costa – Juiz de Direito”. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de
futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente edital
que será devidamente publicado e afixado na forma da Lei.
Curitiba, 8 de Novembro de 2004. Eu _____________, (as)
Ana Paula Savaris Mayer – Escrevente Juramentada, o fiz
digitar e subscrevi.

José Roberto Pinto Junior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL COMARCA
DE CURITIBA – PARANÁEDITAL DE CITAÇÃO COM PRA-
ZO DE 20 (VINTE) DIAS: O DOUTOR ENÉIAS DE SOUZA
FERREIRA, MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA
NONA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPI-
TAL DO ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER
a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, em especial a ANTÔNIO CARLOS GUIMARÃES

PIMENTA FILHO e sua esposa FÁTIMA ELIANE GUIMA-
RÃES PIMENTA, brasileiros, casados, ele bancário, ela do lar,
portadores da CI-RG nº 464.677/PR e 954.865/PR, inscritos no
CPF/MF sob nº114.014.199-68 e 312.993.189-91, respectiva-
mente, atualmente em lugar incerto ou não sabido, nos autos de
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N° 577/2002 (em
fase de execução) em que lhes move FUNDAÇÃO DOS ECO-
NOMIÁRIOS FEDERAIS – FUNCEF, referente a Escritura
Pública de Compra e Venda, Mútuo com Pacto Adjeto de Hi-
poteca e outras Obrigações, firmada em 31 de Julho de 1995,
no qual a exequente concedeu aos executados financiamento
para a aquisição do imóvel matriculado sob n° 7.960, do Cartó-
rio de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição Imobiliária des-
ta Capital; Os executados deixaram de pagar as prestações, a
partir da vencida em fevereiro de 2002, dando ensejo, portan-
to, ao vencimento antecipado de toda a dívida. Determinada a
citação, restou inexitosa, efetivando-se o arresto sobre o imó-
vel constituído pelo Apartamento nº2001, do 23°. Pavimento,
ou 20°. Pavimento tipo, com frente para a Rua Campos Salles,
do edifício Continente, localizado na Avenida João Gualberto,
137, nesta Capital, com 154,6000m2, de área útil; 23,0238m2
de área comum; 23,0987m2 de área de garagem, perfazendo a
área correspondente de 209,7225m2, correspondente a dito
apartamento a quota de terreno 26,2363m2, e a fração ideal de
2,2695 do terreno com 17m de frente para a Avenida João Gual-
berto, nesta Capital, tendo da frente aos fundos em ambos os
lados 68m, confrontando de um lado com S. Essenfelder e Cia,
de outro lado com Manoel Alberto Munhoz, tendo na linha de
fundos 17m, onde faz frente para a Rua Campo Salles, corres-
pondente ao lote n° 2-NE-A-96, do croqui n° 6247 da Prefeitu-
ra Municipal. Referido imóvel encontra-se matriculado sob n°
7960, do Cartório da 2ª. Circunscrição Imobiliária desta Capi-
tal. Assim, é feita a CITAÇÃO dos executados para que, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, que será contado a partir do
decurso do prazo de vinte dias contados da primeira publica-
ção do presente edital, paguem a quantia reclamada, mais acrés-
cimos de lei, sob pena do arresto efetivado sobre o imóvel aci-
ma descrito ser automaticamente convertido em penhora. Fica
esclarecido ainda aos Executados que decorrido o prazo de vinte
e quatro horas sem o pagamento da dívida, o arresto será auto-
maticamente convertido em penhora, passando, em seguida a
fluir o prazo para de 10 (dez) dias para oferecimento de embar-
gos, querendo, de acordo com o art. 738, Inciso I do Código de
Processo Civil, do que fica devidamente intimado. Curitiba, 03
de Novembro de 2004. Eu, (a)JOSÉ CARLOS CORRÊA, Es-
crevente Juramentado, que digitei e subscrevi, por determina-
ção judicial. (a)NADIL FURLAN Escrivão Por ordem do MM.
Juiz de Direito-Portaria n°01/04

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CíVEL - COMARCA DE
CURITIBA - Avenida Cândido de Abreu, 535,5º andar, CEP
80530-906 - Fone (41)3022-6004 - Elizabeth Pacheco Maia  –
Escrivã Designada - Maracy I. MenghiniDirce Coelho/Anizio
V. dos Santos. – Juramentados. EDITAL DE CITAÇÃO DOS
HERDEIROS CONFRONTANTES SELMIRA BISSONI, RI-
CHARD TETERICZ, SILVANA SILVA DE SOUZA BORRI,
COM O PRAZO DE 20(VINTE)DIAS, NA FORMA ABAI-
XO:  CITANDO OS DOS  HERDEIROS CONFRONTANTES
SELMIRA BISSONI, RICHARD TETERICZ, SILVANA SIL-
VA DE SOUZA BORRI OU INTERESSADOS AÇÃO USU-
CAPIÃO  sob nº 1036/2004.  OBJETIVO: Para contestarem a
ação no prazo de 15(quinze)dias, sob pena de revelia. REQUE-
RENTE: LUIZ MASSOLIN E GENI MASSOLIN. DESCRI-
ÇÃO DO BEM :-LOTE DE TERRENO Nº 08, QUADRA 30,
PLANTA FANNY Nº 02, SITUADO NO ARRABALDE DA
VILA FANNY, NESTA CIDADE, ÁREA TOTAL 480,00 ME-
TROS QUADRADO, TRANSCRIÇÃO Nº 9.095, LIVRO  Nº
3-C, DO CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 3ª
CIRCUNSCRIÇÃO, DESTA COMARCA. ATUALMENTE
MATRICULADO SOB Nº 3016, LIVRO 4-B CARTORIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO. AD-
VERTÊNCIA:- Não sendo contestada a ação, no prazo de
15(quinze) dias, se presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados pelo requerente na inicial e que a citação valerá
para todos os atos do processo. E para que chegue ao conheci-
mento de todos o e no futuro não possam alegar ignorância,
passei o presente Edital que será afixado no lugar de costume e
publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta cidade
de Curitiba, Estado do Paraná. Curitiba, 08  de novembro  de
2004, Eu, (a), Auxiliar Juramentada o subscrevi.
(a) Fernando Antonio Prazeres - Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CíVEL COMARCA DE
CURITIBA Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, CEP 80530-
906 - Fone (41)3022-6004 Elizabeth Pacheco Maia Escrivã
Designada Maracy I. Menghini-Dirce Coelho-Anizio V. dos
Santos. Juramentados Estado do Paraná EDITAL DE CITA-
ÇÃO DOS REQUERIDOS WALDEMIRO ODIA  S/MULHER
E     EDGAR SANTOS BARRETO E S/MULHER,   com o
prazo de 30(trinta)dias.  F A Z  S A B E R/ todos  quantos
virem o presente ou dele conhecimento tiverem, que perante
a esse Juízo e Cartório da 10º Vara Cível, tramitam os autos
sob Nº 901/2002, que tem como requerente:: Espólio de ES-
TEFANO MARREL e requeridos WALDEMIRO ODIA  S/
MULHER  E EDGAR SANTOS BARRETO E S/MULHER,
conforme resumo da inicial a seguir transcrito: O  autor
adquiriu em 23/11/65 através de compromisso particular de
compra e venda dos Srs. WALDEMIRO ODIA E SUA MU-
LHER E EDGAR SANTOS BARRETO E SUA MULHER, o
imóvel abaixo discriminado, pelo preço ajustado de CR$
1.260.000,00  (hum milhão duzentos e sessenta mil cruzei-
ros) pagos da seguinte forma: 12 prestações mensais de Cr$
15.000,00 a partir de dezembro de 1965, mais 48 prestações
mensais de Cr$ 22.000,00 e uma prestação final de Cr$
24.000,00. O pagamento foi efetuado de modo integral, po-
rém os vendedores não outorgaram a escritura definitiva do
imóvel em questão. O imóvel ainda encontra-se em nome
dos vendedores, conforme consta da averbação do contrato
de compromisso de compra e venda firmado em 16.04.64 e

15.01.65, no livro auxiliar de loteamento nº 08, de acordo
com certidão expedida pelo Registro Imobiliário da 3ª Cir-
cunscrição da Capital. A posse do referido imóvel vem sen-
do  exercida pelo autor  por mais de 35 anos, ou seja, desde
a data da assinatura do compromisso de compra e venda,
sem interrupção nem oposição de quem quer que seja, sendo
que os tributos relativos ao mesmo sempre foram pagos pelo
autor. O autor desconhece o paradeiro dos vendedores, ra-
zão pela qual requer em seu favor o USUCAPIÃO do imóvel,
conforme o art. 1235 do Código Civil de 2002 e art. 941 e
seguintes do Código de Processo Civil, uma vez que possui
como seu o imóvel por mais de vinte anos, sem qualquer opo-
sição exterior. Descrição do Imóvel: Lote de terreno urbano
nº  6 (seis), da quadra nº 10 (dez), da planta Ewaldo Schie-
bler,  medindo 190,8060 m2 . Indicação Fiscal nº 81384006.
Bairro Novo Mundo, Município de Curitiba-PR, Comarca:
Curitiba, Estado: Paraná , com as seguintes divisas e con-
frontações: Lote de terreno situado na rua Olavo Chagas
Correia, partindo do marco 0  a  seguir com rumo de
90º00’00’’ NE e percorre 12.00 m pela Rua Olavo Chagas
Correia, até o marco 1, segue com o rumo de 0º00’00’’ NE e
percorre 18.50m que faz divisa com terreno de Nelson Luiz
Bochenek e Neuseli Basilio, até o marco 2, segue com o rumo
de 82º 14’10”NO e percorre 4.60 m que faz divisa com terre-
no de Gizon Odilon Viana e Lucia Perini, até o marco 3,
segue com o rumo de 82º 14’10”NO e percorre 3.40m que
faz divisa com terreno de Inácio Marcos Kacharowski e
Maria de Almeida Kacharowski, até o marco 4, segue com o
rumo de 11º45’05”SO e percorre 20.00m que faz divisa com
terreno de Selmo Gonçalves Cordeiro e Solange Maria Ro-
drigues Cordeiro, até o marco 0, tudo conforme memorial
descritivo juntado aos autos. A  ação de usucapião foi pro-
posta por ESTEFANO MARREL, tendo ocorrido seu óbito
em 21/05/03, tendo sido alterado o pólo ativo da presente
para ESPÓLIO DE ESTEFANO MARREL.   E para que nin-
guém  possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que deverá ser publicado  na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta Comarca de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, aos vinte e nove do mês de outubro de dois mil e
quatro. E Eu, (a) Dirce Coelho, Auxiliar Juramentada o di-
gitei e subscrevi.  (a) Fernando Antonio Prazeres  Juiz de
Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS CONFINANTES E OS
INTERESSADOS AUSENTES INCERTOS E DESCO-

NHECIDOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO dos confinantes e os interessados ausen-
tes e incertos e desconhecidos, que perante este Juízo da 13ª

Vara Civel, sito a Av. Cândido de Abreu, 535 – 8º andar e res-
petivo Cartório tramita a ação de nr. «028051/0000» de «USU-
CAPIAO» em que é requerente(s) «JULIO CHIPANSKI». Ten-
do por objeto o seguinte bem imóvel: “Lote n. 12, da Quadra
D da planta Diamantina, com as caracteristicas a seguir
descritas: “l2m (doze metros) de frente à Rua Paula Preve-
dello, tendo a mesma largura no fundo e medindo da frente
ao fundo, 40m (quarenta metros) por ambos os lados, con-
frontando-se a esquerda, com o terreno de propriedade de
Gunter Heribert Fugmann, pelo lado direito, com terreno
de propriedade de Juvenal F. Leite e fundos com o terreno
de propriedade de Carlos Humberto Zanetti.” As medias e
confrontações desse imóvel estão devidamente caracteriza-
das na planta, bem como na Declaração de Confrontantes,
ambas expedidas pela Prefeitura Municipal de Curitiba/PR.
Que tomem ciência da presente ação e contestem-a, querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia isto é, não
contestada a presente ação presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados pelos autores. Na conformidade do
despacho a seguir transcrito: III - Citem-se, por edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, os confinantes e os interessados au-
sentes incertos e desconhecidos (art. 942 e 232, IV do CPC).
Int. Em, 30/09/2004 (a) LUCIANE R. C. LUDOVICO - Juíza
de Direito Substituta. O presente será fixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da lei. OBS: O prazo contar-se-á a
partir do 31º dia da publicação deste. Curitiba,/Pr,aos «26/10/
04»Eu,____________, Sueli de Fatima C. Gimenez Santos,
Escrevente, o digitei e subscrevi.

 LUCIANE R. C. LUDOVICO
Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS,
ACIDENTES DE TRABALHO E PRECATÓRIAS CÍVEIS DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu nº 535, 11º and. - Edifício Montepar -
Centro Cívico - EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 30 (TRIN-
TA) DIAS - JUSTIÇA GRATUITA
O Dr. IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO, MM. Juiz de Direito da
Vara de Registros Públicos, Acidentes de Trabalho e Precatóri-
as Cíveis do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba, Capital  do Estado do Paraná. FAZ SABER a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que pelo mesmo INTIMA o depositário dos bens pe-
nhorados SR. GIOVANNI RIBAS, portador da Cédula de Iden-
tificação RG nº W008904-U, atualmente em lugar incerto e
não sabido, nos autos nº 2851/2004, de CARTA PRECATÓ-
RIA DE EXECUÇÃO FISCAL, em que é autora FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, e réu CENTRO-
MARIN COM. E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS COS-
MÉTICOS LTDA, para, em 05 (cinco) dias, substituir os bens
penhorados  “375 caixas contendo em cada caixa 10 flaconetes
de 2ml do artigo código nº 729 – produto Hyase B-15 Regene-
rador Celular da Epiderme”,  nos autos nº 3456/91, de Ação de
Execução, por outros de igual valor, ou depositar em Juízo o
equivalente em dinheiro, sob pena de prisão civil. Valor da ava-
liação dos bens R$12.375,00 (doze mil, trezentos e setenta e
cinco reais), atualizado em 02/07/1996. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar igno-
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rância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o presente que
será publicado e afixado na forma da lei. CUMPRA-SE. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba-PR, aos vinte e seis dias
do mês de agosto de dois mil e quatro. Eu, (a) (ANA PAULA
KARAM DE MIRANDA), Escrevente Juramentada, o subscre-
vo. (a) IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS,ACIDENTES DE TRABALHO E PRECATORI-
AS CÍVEIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE CU-
RITIBA - PARANÁ. Edital para conhecimento de terceiros,
expedido dos autos de RETIFICAÇÃO NO REGISTRO
CIVIL,sob nº297/2004,em que é requerente LEANDRO
CORRÊA.PRAZO DE VINTE DIAS – JUSTIÇA GRATUITA.
O Doutor IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO, Meritíssimo Juiz de
Direito desta Vara, faz saber aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem,expedido dos autos acima mencio-
nados, que se processam por este Juízo e Cartório, que pelo
presente cientifica terceiros interessados do pedido de retifica-
ção quanto ao nome do requerente LEANDRO CORRÊA o qual,
nos termos da decisão proferida nos autos, em data de 06/10/
04,passa a se chamar ”LEANDRO SOCREPPA CORRÊA”.E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém
possa alegar ignorância mandou expedir o presente edital que
será AFIXADO E PUBLICADO na forma da Lei. Dado e pas-
sado nesta Cidade de Curitiba-PR, aos vinte e seis dias do mês
de outubro do ano dois mil e quatro.EU,(a)ANGELA APARE-
CIDA FANTIN SALOWSKI, Juramentada que o digitei e subs-
crevi.

(a)IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO
 - Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS,
ACIDENTE DO TRABALHO E PRECATÓRIAS CÍVEIS DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ. Av. Cân-
dido de Abreu, 535 – Edifício do Fórum Cível Centro Cívico.
EDITAL DE INTIMAÇÃO - DILIGÊNCIA DO JUÍZO – JUS-
TIÇA GRATUITA - PRAZO DE VINTE DIAS. O Doutor IRA-
JÁ PIGATTO RIBEIRO, Meritíssimo Juiz de Direito da Vara
de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias
Cíveis do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, Estado do Paraná, determina a INTIMAÇÃO de
IZIDORO TONIOLO, LEOPOLDO TONIOLO, RUBENS
TONIOLO e s/m DELAIR TEREZA TONIOLO, para, no pra-
zo de (48) quarenta e oito horas, promovam o andamento do
processo de RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS,
nº 742/2001, em que são requerentes, sob pena de extinção, de
acordo o art.267,§ 1º, do CPC.E, para que chegue ao conheci-
mento do interessado foi determinada a expedição, publicação
e afixação deste edital, na forma da lei. Dado e passando nesta
cidade de Curitiba-Pr, aos quatorze dias do mês de outubro
dois mil e quatro,Eu,(a)Angela Aparecida Fantin Salowski, Ju-
ramentada, o subscrevo. (a)IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO - Juiz
de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS,
ACIDENTE DO TRABALHO E PRECATÓRIAS CÍVEIS DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ.Av. Cândi-
do de Abreu, 535 – Edifício do Fórum Cível Centro Cívico -
EDITAL DE INTIMAÇÃO. DILIGÊNCIA DO JUÍZO – JUS-
TIÇA GRATUITA - PRAZO DE VINTE DIAS. O Doutor IRA-
JÁ PIGATTO RIBEIRO, Meritíssimo Juiz de Direito da Vara
de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias
Cíveis do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, Estado do Paraná, determina a INTIMAÇÃO de
LEONARD TERRITO e JUREMA M. TERRITO para, no pra-
zo de (48) quarenta e oito horas, promovam o andamento do
processo de REGISTRO DE CASAMENTO REALIZADO NO
EXTERIOR nº 453/2002, em que são requerentes, sob pena de
extinção, de acordo o art.267,§ 1º, do CPC.E, para que chegue
ao conhecimento do interessado foi determinada a expedição,
publicação e afixação deste edital, na forma da lei. Dado e pas-
sando nesta cidade de Curitiba-Pr, aos vinte e cinco dias do
mês de outubro dois mil e quatro,Eu,(a)Angela Aparecida Fan-
tin Salowski, Juramentada, o subscrevo.(a) IRAJÁ PIGATTO
RIBEIRO - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS,
ACIDENTES DE TRABALHO E PRECATÓRIAS CÍVEIS DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu nº 535, 11º and. - Edifício Montepar -
Centro Cívico - EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 20 (VIN-
TE) DIAS - Justiça Gratuita
O Dr. IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO, MM. Juiz de Direito da
Vara de Registros Públicos, Acidentes de Trabalho e Precatóri-
as Cíveis do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba, Capital  do Estado do Paraná FAZ SABER a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que pelo mesmo INTIMA o(s) executado(s) CARLOS
CEZAR CRISTOBAL e TRANCOOL TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS LTDA, na pessoa de seu representante legal, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, nos autos nº 2577/2004,
de CARTA PRECATÓRIA DE PROCEDIMENTO SUMÁRIO,
em que é exequente MARIA NEUSA DE SOUZA SILVA, e
executado(s) CARLOS CEZAR CRISTOBAL e TRANSCO-
OL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, da penhora do
lote de terrenonº 13-E, subdivisão do lote nº13, quadra 06, da
Planta Gusso, situada na Barreirinha, medindo 11,0 metros de
frente para a Rua 1, zona Norte da Ra Dominicanos, por 50

metros de fundos em ambos os lados, limitando-se pelo lado
direito de quem da rua olha o imóvel com os lotees 13-D, 13-C,
13-B e 13-A, pelo lado esquerdo com o lote 13-F, e tendo 11
metros de largura na linha de fundos na divisa com os lotes da
quadra 6, sem benfeitorias, com a indicação fiscal nº
94.002.15.000 do Cadastro Municipal, matrícula 21.577, da 9a.
CRI de Curitiba/PR. INTIMANDO-SE, também o(s)
executado(s), acima nominados, para que, em 10 (dez) dias, a
contar do prazo de 20 dias supra, ofereçam EMBARGOS à
execução, sob pena de prosseguir a ação até final arrematação
do bem penhorado, presumindo-se aceito como verdadeiros os
fatos constantes no presente processo. CUMPRA-SE. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba-PR, aos vinte e um dias
do mês de outubro de dois mil e quatro. Eu, (a) (ANA PAULA
KARAM DE MIRANDA), Escrevente Juramentada, o subscre-
vo. (a) IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO - Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE KELLY FERNANDA
LAVEZO

Prazo:  15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: 1998/5320-4

 RÉU: KELLY FERNANDA LEVEZO
Autos de Ação Penal nº 1998/5320-4

          O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital vi-
rem, ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido pos-
sível CITAR PESSOALMENTE o(s) réu(s), KELLY FER-
NANDA LAVEZO, filha de Roberto Lavezo e de Jandira
Aparecida Prado Levazo, ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O, cha-
ma-o a comparecer perante este Juízo, sito a Av. Mal. Flori-
ano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia 14/12/2004, ‘as
15:00 horas, a fim de ser INTERROGADO nos referidos
autos,  a que responde como incurso nas sanções do Artigo
155, caput, do Código Penal.

         Para  conhecimento de todos é passado Edital, cuja cópia
de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum.DADO E PAS-
SADO nesta Cidade de Curitiba, 9 de novembro de 2004, Esta-
do do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o subscre-
vi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JULIO CESAR TIBES
Prazo:  30 (TRINTA) DIAS

AÇÃO PENAL: 2002/7667-1

RÉU: JULIO CESAR TIBES
Autos de Ação Penal nº 2002/7667-1

           O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MAR-
TINS,  MM. JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMI-
NAL DA COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível
INTIMAR PESSOALMENTE o réu JULIO CESAR TIBES,
filho de João Anísio Tibes e de Iria Hinaki Tibes, ATUAL-
MENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo pre-
sente INTIMA-O, chama-o a comparecer perante este Juízo,
sito a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, para
que no PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, efetue o pagamento das
custas processuais, ou nomeiem bens a penhora, nos referidos
autos,  a que responde como incurso nas sanções do Artigo
157, par. 2º, Inc. I e II do Código Penal.

         DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, Estado
do Paraná,  9 de novembro de 2004. Eu (a) Roseli T. Alexius
Frari, Escrivã o subscrevi.

 ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

ACUSADO(S): SILENE TEREZINHA DOS SANTOS
PRAZO DE: 60 (sessenta) DIAS
QUEIXA CRIME 2000.2616-6

 O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA - MM..JUIZ DE DIREI-
TO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMAR-
CA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...                       FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(a) Ré(u) SILE-

NE TEREZINHA DOS SANTOS, brasileira, RG No. 3.598.244
PR, da sentença proferida nos autos supra referidos, onde en-
contra-se incurso(a) nas sanções do art. 139 do CP, pelo pre-

sente procede a INTIMAÇÃO da mesma, da parte final da sen-

tença que a seguir é transcrita: “Face o exposto julgo proceden-

te a queixa crime contra Silene para condena-la nas sanções do

art. 139 do CP. ... pena privativa de liberdade em 05 meses de

detenção em regime aberto subst. Por uma rest. de direito e

multa de 22 dias no valor diário de quatro reais. Cond. Paga-

mento de custas processuais“.  E, para que chegue ao conheci-

mento de todos, determinou o MM. Juiz que se expedisse o

presente edital que será afixado no local de costume, bem como

publicado no Diário da Justiça, para que no futuro não se ale-

gue ignorância. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de

Curitiba, Estado do Paraná, aos 12 de novembro de 2004, Esta-

do do Paraná. Eu, ____________________ (Jackson de Oli-

veira Mizerkowski) Escrivão o digitei e subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA

JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DOS

DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

INDICIADA: SAMANTHA FERNANDES LEMOS DA

SILVA

A Doutora MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA, MM.

Juíza de Direito da Terceira Vara Dos Delitos de Trânsito da

Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a indiciada SA-

MANTHA FERNANDES LEMOS DA SILVA, filha de Wel-

don Lemos da Silva e Maria Helena Fernandes Lemos da Silva,

natural de São Paulo/SP, nascida aos 19/02/1978, portadora do

RG nº 9.016.947-5/PR, pelo presente Intima-a e chama-a a

comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum (Varas de

Trânsito), sito a Av. João Gualberto, nº. 1740, 8º Andar, Bairro

Juvevê, no dia 09 de dezembro de 2004, às 14:30 horas, a fim

de participar da audiência Preliminar de Transação Penal nos

autos de Inquérito Policial nº 2002.5171-7 (188/2002), por in-

fração do artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do

Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de novembro do ano de dois

mil e quatro. Eu, ___________, (Daniele Kivel), Auxiliar de

Cartório, o digitei e assino.

MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA

Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DOS

DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU: LENICE ROCHA

A Doutora MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA, MM.

Juíza de Direito da Terceira Vara Dos Delitos de Trânsito da

Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível citar pessoalmente LENICE ROCHA, bra-

sileira, solteira, autônoma, nascida aos 08/06/1971, RG nº

5.623.431-4/PR, filha de Osias Rocha e Maria José Gino, pelo

presente cita-a e chama-a a comparecer perante este Juízo,

Edifício do Fórum (Varas de Trânsito), sito na Av. João Gual-

berto, nº 1740, 8º Andar, Bairro Juvevê, no dia 16 de dezem-

bro de 2004, às 13:30 horas, a fim de participar da audiência

em que será proposta a suspensão condicional do processo, sen-

do que, em caso de não aceitação, será qualificada e interroga-

da nos autos de Processo Crime nº 2002.11140-0 (32/2004) que

lhe move a Justiça Pública, como incurso nas sanções do artigo

306 do Código de Trânsito Brasileiro, devendo comparecer

acompanhada de defensor, ficando também citada para se ver

processar, até final julgamento, e ciente de que o processo se-

guirá à revelia se deixar de comparecer, sem motivo justifica-

do, a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela se

ausentar, por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade

processante o lugar onde passará a ser encontrada.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do

Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de novembro do ano de 2004.

Eu, ....................... (Daniele Kivel), Auxiliar de Cartório, o

digitei e assino.

MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA

Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DOS
DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
INDICIADO: RICARDO DA SILVEIRA

A Doutora MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA, MM.
Juíza de Direito da Terceira Vara Dos Delitos de Trânsito da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o indiciado RI-
CARDO DA SILVEIRA, filho de Lucio Martins da Silveira e
Ediselma Garcia da Silveira, natural de Picadinha/MS, nascido
aos 07/04/1978, portador do RG n/c, pelo presente Intima-o e
chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum
(Varas de Trânsito), sito a Av. João Gualberto, nº. 1740, 8º
Andar, Bairro Juvevê, no dia 16 de dezembro de 2004, às 13:15
horas, a fim de participar da audiência Preliminar de Transa-
ção Penal nos autos de Inquérito Policial nº 2004.8274-8 (241/
2004), por infração do artigo 309 do Código de Trânsito Brasi-
leiro.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de novembro do ano de dois
mil e quatro. Eu, ___________, (Daniele Kivel), Auxiliar de
Cartório, o digitei e assino.

MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DOS
DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

  EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: JOSÉ AUGUSTO BECK LIMA

A Doutora MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA, MM.
Juíza de Direito da Terceira Vara Dos Delitos de Trânsito da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente JOSÉ AUGUSTO
BECK LIMA, brasileiro, casado, lotérico, nascido aos 21/12/
1949, RG nº 1.029.248-4/PR, filho de Joaquim Cavalheiro Lima
e Ilka Beck Lima, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer
perante este Juízo, Edifício do Fórum (Varas de Trânsito), sito
na Av. João Gualberto, nº 1740, 8º Andar, Bairro Juvevê, no
dia 16 de dezembro de 2004, às 15:30 horas, a fim de ser
qualificado e interrogado nos autos de Processo Crime nº
2003.1101-6 (52/2003) que lhe move a Justiça Pública, como
incurso nas sanções do artigo 306 do Código de Trânsito Brasi-
leiro, devendo comparecer acompanhado de defensor, ficando
também citado para se ver processar, até final julgamento, e
ciente de que o processo seguirá à revelia se deixar de compa-
recer, sem motivo justificado, a qualquer ato, não podendo
mudar de residência ou dela se ausentar, por mais de oito dias,
sem comunicar à autoridade processante o lugar onde passará a
ser encontrado.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de novembro do ano de 2004.
Eu, ............... (Daniele Kivel), Auxiliar de Cartório, o digitei e
assino.

MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA
Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DOS
DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
  EDITAL DE INTIMAÇÃO

INDICIADO: VALDOMIRO OLIVEIRA DOS SANTOS
 A Doutora MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA, MM.
Juíza de Direito da Terceira Vara Dos Delitos de Trânsito da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, etc.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o indiciado VAL-
DOMIRO OLIVEIRA DOS SANTOS, filho de Álvaro Mar-
ques de Oliveira e Araci dos Santos, natural de Redentora/RS,
nascido aos 30/01/1974, portador do RG nº 3.177.935/PR, pelo
presente Intima-o e chama-o a comparecer perante este Juízo,
Edifício do Fórum (Varas de Trânsito), sito a Av. João Gualber-
to, nº. 1740, 8º Andar, Bairro Juvevê, no dia 17 de dezembro
de 2004, às 13:10 horas, a fim de participar da audiência Pre-
liminar de Transação Penal nos autos de Inquérito Policial nº
2002.6906-3 (280/2002), por infração do artigo 306 do Código
de Trânsito Brasileiro.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de novembro do ano de dois
mil e quatro. Eu, ___________, (Daniele Kivel), Auxiliar de
Cartório, o digitei e assino.

MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA
Juíza de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DOS
DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
INDICIADO: JORGE PAULO DOMINGOS

A Doutora MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA, MM.
Juíza de Direito da Terceira Vara Dos Delitos de Trânsito da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o indiciado JOR-
GE PAULO DOMINGOS,  filho de Alécio Domingos e Vi-
valma Borges Domingos, natural de Camboriú/SC, nascido aos
28/11/1971, portador do RG nº 5.582.391-0/PR, pelo presente
Intima-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício
do Fórum (Varas de Trânsito), sito a Av. João Gualberto, nº.
1740, 8º Andar, Bairro Juvevê, no dia 17 de dezembro de 2004,
às 13:30 horas, a fim de participar da audiência Preliminar de
Transação Penal nos autos de Inquérito Policial nº 2003.5848-
9 (354/2003), por infração do artigo 306 do Código de Trânsito
Brasileiro.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de novembro do ano de dois
mil e quatro. Eu, ___________, (Daniele Kivel), Auxiliar de
Cartório, o digitei e assino.

MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DOS
DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
INDICIADO: GIDEÃO ANTONIO FERREIRA

A Doutora MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA, MM.
Juíza de Direito da Terceira Vara Dos Delitos de Trânsito da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o indiciado GI-
DEÃO ANTONIO FERREIRA, filho de João Antonio Fer-
reira e Alaíde Ferreira, natural de Curitiba/PR, nascido aos 19/
11/1974, portador do RG nº 5.618.890/PR, pelo presente Inti-
ma-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício do
Fórum (Varas de Trânsito), sito a Av. João Gualberto, nº. 1740,
8º Andar, Bairro Juvevê, no dia 17 de dezembro de 2004, às
13:20 horas, a fim de participar da audiência Preliminar de
Transação Penal nos autos de Inquérito Policial nº 2003.9757-
0 (582/2003), por infração do artigo 306 do Código de Trânsito
Brasileiro.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de novembro do ano de dois
mil e quatro. Eu, ___________, (Daniele Kivel), Auxiliar de
Cartório, o digitei e assino.

                MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DOS
DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
INDICIADO: RAIMUNDO BATISTA DE CARVALHO

A Doutora MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA, MM.
Juíza de Direito da Terceira Vara Dos Delitos de Trânsito da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o indiciado RAI-
MUNDO BATISTA DE CARVALHO, filho de José Batista
de Carvalho e Maria Batista Santana, natural de Engenheiro
Beltrão/PR, nascido aos 20/09/1951, portador do RG nº
846.234-8/PR, pelo presente Intima-o e chama-o a compare-
cer perante este Juízo, Edifício do Fórum (Varas de Trânsito),
sito a Av. João Gualberto, nº. 1740, 8º Andar, Bairro Juvevê,
no dia 17 de dezembro de 2004, às 13:00 horas, a fim de
participar da audiência Preliminar de Transação Penal nos au-
tos de Inquérito Policial nº 2001.3409-8 (151/2001), por infra-
ção do artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de novembro do ano de dois
mil e quatro. Eu, ___________, (Daniele Kivel), Auxiliar de
Cartório, o digitei e assino.

MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA
Juíza de Direito

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ- ESTADO
DO PARANÁ.

Cartório Cível, Comércio e Anexos- Rua Cel. João
Candido de Oliveira,  203, centro

EDITAL DE DESAPROPRIAÇÃO, PARA CONHECIMENTO
DE TERCEIROS, COM PRAZO DE  20 DIAS.
A Dra.  ELISIANE MINASSE, MM. Juiza de Direito da Co-
marca de Almirante Tamandaré-Pr,  FAZ SABER a todos os
interessados, que perante este Juizo tramitam os autos de SER-
VIDÃO sob nº 93/97, proposta por COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANÁ- SANEPAR, contra ESPÓLIO DE
ARANTES BAPTISTA DE SIQUEIRA, referente a área de
1.236,00 m2, da área de 14.000,00 metros quadrados, objeto
da matrícula nº 8594, do Cartório de Registro de Imóveis de
Almirante Tamandaré, tendo sido constituída em favor da Au-
tora, a servidão da referida área, mediante indenização no va-
lor de R$ 1.297,80 (um mil, duzentos e noventa e sete reais e
oitenta centavos) que encontra-se depositado em conta judicial
a disposição do desapropriado. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital, que será afixado
em local de costume e publicado na forma da lei.
                                         Almirante Tamandaré, 09.11.2004

 GILBERTO CHARIN
 Escrivão- autorizado pela Portaria 01/98

COMARCA DE ARAPONGAS - VARA CÍVEL

FALÊNCIA DE INDÚSTRIA DE
DOCES RELÂMPAGO LTDA.

 A V I S O

O abaixo assinado, Titular do Cartório da Vara Cível da Co-
marca de Arapongas, dando cumprimento ao disposto no artigo
98, parágrafo 1º, da Lei de Falência (Decreto Lei 7.661, de
21.06.45), avisa a todos os interessados que apresentou decla-
ração de seu crédito, junto à Falência de INDÚSTRIA DE
DOCES RELÂMPAGO LTDA., através do procedimento (ha-
bilitação de crédito) registrado neste Cartório sob o nº.569/04,
JOSIANE GOLLA DE SOUZA, brasileira, casada, auxiliar
geral, portadora da CTPS. n.16.691.049.PR., residente e domi-
ciliada à rua Rei do Bosque, n.130, Arapongas, Paraná, pela
quantia de R$ 900,00 (novecentos reais), atualizada até
03.06.2004, crédito de natureza trabalhista devidamente ho-
mologado, sentença proferida pelo MM. Juiz da Vara do Tra-
balho desta Comarca, nos autos n.32/04 de Reclamatória Tra-
balhista, Procedimento Sumário, promovida contra a Falida.

Os interessados, querendo, poderão, apresentar impugnações
ao referido crédito, dentro do prazo de dez (10) dias, a contar
do dia seguinte ao que o presente aviso for publicado no Diário
da Justiça deste Estado.

Arapongas, 10 de novembro de 2004.

Peterson Adriano Migliorini
     Escrivão

Arapongas

Bandeirantes

EDITAL DE CITAÇÃO DE  SÉRGIO PEREIRA DA
SILVA,  COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

FAZ SABER -  que por este Juízo se processam os autos de
Execução Fiscal nº 070/2003, movida pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ em face de SÉRGIO PEREI-
RA DA SILVA, referente às CDAs nºs. 10041038-9, 10041039-
7 e 10041040-0, no valor de R$ 239,29, em data de 05/02/
2003, ficando pelo presente devidamente CITADO o executa-
do SÉRGIO PEREIRA DA SILVA (CPF nº 055.542.008-69),
nos autos supra mencionados, para que, dentro do prazo de 05
(cinco) dias, após decorrido o prazo deste edital no Diário da
Justiça, como expediente judiciário,  efetuem o pagamento do
principal, acrescido das demais cominações legais ou, no mes-
mo prazo, nomeie bens de sua propriedade à penhora, suficien-
tes para garantia da dívida, sob pena de não o fazendo, ser-lhe
penhorados tantos bens quantos bastem para garantia do débito
e também para, querendo, embargar a execução no prazo de
30(trinta)dias contados da intimação da penhora, sob pena de
revelia. Em caso de pronto pagamento, arbitrados honorários
advocatícios em 10% (dez por cento), sobre o valor do débito.
Bandeirantes, 25.10.2004. Eu, _ _ (JOÃO RICARDO M. MI-
LANI), Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DE M.G. NORONHA., na pessoa de
seu representante legal,  COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.
FAZ SABER -  que por este Juízo se processam os autos de
Execução Fiscal nº 022/2002, movida pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ em face de M.G. NORONHA,
referentes às CDAs nºs 02530557-4, 02538371-0, 02546592-
0, 02556594-0, 02564480-8 e 02571875-5, no valor de R$
1.240,60, ficando pelo presente devidamente CITADA a exe-

cutada M.G. NORONHA, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 01.812.438/0001-37, na
pessoa de seu representante legal,  nos autos supra menciona-
dos, para que, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, após decorri-
do o prazo deste edital no Diário da Justiça, como expediente
judiciário,  efetuem o pagamento do principal, acrescido das
demais cominações legais ou, no mesmo prazo, nomeie bens
de sua propriedade à penhora, suficientes para garantia da dívi-
da, sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados tantos bens
quantos bastem para garantia do débito e também para, queren-
do, embargar a execução no prazo de 30(trinta)dias contados
da intimação da penhora, sob pena de revelia. Em caso de pronto
pagamento, arbitrados honorários advocatícios em 10% (dez
por cento), sobre o valor do débito. Bandeirantes, 26.10.2004.
Eu, _ __ (JOÃO RICARDO M. MILANI), Funcionário Jura-
mentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DE DISTRIBUIDORA POLO
DE PETRÓLEO LTDA., na pessoa de seu representante

legal,  COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.
FAZ SABER -  que por este Juízo se processam os autos de
Execução Fiscal nº 142/2001, movida pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ em face de DISTRIBUIDO-
RA POLO DE PETRÓLEO LTDA, referentes à CDA nº
02542376-3, no valor de R$ 15.098,13, ficando pelo presente
devidamente CITADA a executada DISTRIBUIDORA POLO
DE PETRÓLEO LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 95.398.343/0002-43, na
pessoa de seu representante legal,  nos autos supra menciona-
dos, para que, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, após decorri-
do o prazo deste edital no Diário da Justiça, como expediente
judiciário,  efetuem o pagamento do principal, acrescido das
demais cominações legais ou, no mesmo prazo, nomeie bens
de sua propriedade à penhora, suficientes para garantia da dívi-
da, sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados tantos bens
quantos bastem para garantia do débito e também para, queren-
do, embargar a execução no prazo de 30(trinta)dias contados
da intimação da penhora, sob pena de revelia. Em caso de pronto
pagamento, arbitrados honorários advocatícios em 10% (dez
por cento), sobre o valor do débito. Bandeirantes, 26.10.2004.
Eu, ___ (JOÃO RICARDO M. MILANI), Funcionário Jura-
mentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI
Juiz Substituto

Bela Vista do Paraíso

EDITAL DE CITAÇÃO DE VITOR ADÃO- PRAZO: 60
(SESSENTA) DIAS

 O DOUTOR HELDER  JOSÉ  ANUNZIATO,
 JUIZ DE  DIREITO DA COMARCA DE  BE-
 LA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PA-

 RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,
FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 219/2004, de DIVÓRCIO DI-
RETO NÃO CONSENSUAL, que DEOLINA PEREIRA ADÃO
move contra VITOR ADÃO, que por despacho de fl. 11, deter-
minou a CITAÇÃO do Requerido VITOR ADÃO, com endere-
ço ignorado, sobre a ação acima referida e para querendo, con-
testá-la em 15  dias. ADVERTÊNCIA: “Não sendo contestada
a ação, se presumirão aceitos pelo requerido, como verdadei-
ros, os fatos alegados pela autora”. PETIÇÃO INICIAL: “DE-
OLINA PEREIRA ADÃO, por seu advogado, vem propor Di-
vórcio Direto Não Consensual, contra VITOR ADÃO, reque-
rendo o seguinte: A requerente é casada com o requerido desde
15/junho/l976. Da união não resultou nascimento de filhos. O
casal esta separado de fato há 18 anos. Depois de viverem por
8 anos, o homem saiu de casa, sem qualquer explicação e ne-
nhuma notícia se sabe até o presente momento. O casal não
possuía nenhum bem imóvel. Se o homem algum bem possuir a
requerente nada vem a pleitear.  Diante dos fatos requer digne-
se em: a) receber a presente em todos os seus termos, para de-
terminar a citação do réu, através de edital, para se quiser res-
ponder, sob pena de revelia, decretando o Divórcio do casal; b)
seja aceita as declarações como provas, comprovantes do tem-
po de separação de fato; c) conceder a assistência judiciária
gratuita, por ser pessoa pobre; d) a nomeação do advogado que
esta subscreve, para patrocinar os interesses da autora; e) seja
ouvido o representante do Ministério Público; f) Após o transi-
to em julgado da sentença seja expedido mandado para averba-
ção; Protesta pela produção de todos os meios de prova em
direito admitidos. Atribui à causa o valor de R$.10,00 (dez re-
ais). Pede deferimento. Alvorada do Sul, 17/09/2004. (a) Ri-
cardo Bazone da Silva- Advogado. DESPACHO: “Autos nº 219/
2004- Divórcio 1) Defiro a assistência judiciária. 2) Cite-se,
por edital, com prazo de sessenta dias. 3) Cumpra-se o disposto
no art. 155, II do C.P.C, Em 22/010/04. (a) Helder José Anun-
ziato- Juiz de Direito”. E, para conhecimento de todos e que
ninguém alegue ignorância, expediu-se este edital que será afi-
xado cópia no átrio do Fórum local e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista do
Paraíso, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de novembro
de dois mil e quatro. Eu, Luci G.M. Soares, E. Juramentada o
digitei e subscrevi.

 (a) Helder José Anunziato-
 Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCIO ANTONIO
GOMES -  PRAZO:          60 (SESSENTA) DIAS –

 O DOUTOR HELDER  JOSÉ  ANUNZIATO,
JUIZ DE  DIREITO DA COMARCA DE  BE
LA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PA-   RANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.,

FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 220/2004, de DIVÓRCIO DI-
RETO LITIGIOSO, que ZILDA MARIA AVELAR GOMES
move contra MARCIO ANTONIO GOMES, que por despacho
de fl. 11, determinou a CITAÇÃO do Requerido MARCIO
ANTONIO GOMES, com endereço ignorado, sobre a ação aci-
ma referida e para querendo, contestá-la em 15  dias. ADVER-
TÊNCIA: “Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos
pelo requerido, como verdadeiros, os fatos alegados pela auto-
ra”. PETIÇÃO INICIAL: “ZILDA MARIA AVELAR GOMES,
por seu advogado, com o desiderato de ingressar com o pedido
de Divórcio Direto Litigioso em face de MARCIO ANTONIO
GOMES, com fundamento nas razões de fato a seguir: Que a
requerente encontra-se casado com o requerido desde 02/outu-
bro/l993. Da união não resultou nascimento de filhos. Que o
casal conviveu maritalmente por um pequeno período de tem-
po quando então o requerido abandonou-a sem qualquer justi-
ficativa, encontrando-se os mesmos separados de fato há mais
de 10 anos. Que desde a separação do casal, a requerente ja-
mais soube notícias do requerido, desconhecendo seu paradei-
ro; A requerente logo após a separação de fato passou a viver
maritalmente com JUVENIL DE OLIVEIRA, de cuja união
resultou o nascimento de dois filhos, LUCAS AVELAR DE
OLIVEIRA e ANGÉLICA VITÓRIA AVELAR DE OLIVEI-
RA, relacionamento que perdura há mais de 21 anos de manei-
ra harmoniosa e salutar. O casal, durante a convivência não
amealhou nenhum bem móvel ou imóvel, sendo certa a inexis-
tência de dívidas ativas ou passivas por parte dos mesmos. As-
sim requer a V. Exa., se digne em: a) julgar pela procedência da
presente em todos os seus termos; b) determinar a citação do
requerido, via edital, a fim de que o mesmo, querendo, venha
contestar a presente c) dar ciência ao representante do Ministé-
rio Público; d) protesta provar o alegado mediante todos os
meios suasórios de provas, especialmente o testemunhal; e) Com
a decretação do divórcio, opta a requerente pelo retorno do seu
nome de solteira, ZILDA MARIA AVELAR. f) Após a decreta-
ção do divórcio sejam expedidos mandados para fins de aver-
bação; g) conceder a requerente, o auspício da assistência judi-
ciária gratuita, por tratar-se de pessoa pobre. Da-se a presente
o valor de R$.100,00 (cem reais), para efeito de alçada. Pede
deferimento. Bela Vista do Paraíso, 21/09/2004. (a) José Age-
nor Gonçalves de Melo- Advogado. DESPACHO: “Autos nº
220/2004- Divórcio 1) Defiro a assistência judiciária. 2) Cite-
se, por edital, com prazo de sessenta dias. 3) Cumpra-se o dis-
posto no art. 155, II do C.P.C, Em 22/010/04. (a) Helder José
Anunziato- Juiz de Direito”. E, para conhecimento de todos e
que ninguém alegue ignorância, expediu-se este edital que será
afixado cópia no átrio do Fórum local e publicado na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista
do Paraíso, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de novem-
bro de dois mil e quatro. Eu, Luci G.M. Soares, E. Juramentada
o digitei e subscrevi.

 (a) Helder José Anunziato-
 Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE REGINA MODESTO
COSTA -  PRAZO:    60 (SESSENTA) DIAS –
 O DOUTOR HELDER  JOSÉ  ANUNZIATO,
 JUIZ DE  DIREITO DA COMARCA DE  BE-
 LA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PA-

 RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,
FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 221/2004, de DIVÓRCIO DI-
RETO LITIGIOSO, que NILDO APARECIDO COSTA move
contra REGINA MODESTO COSTA, que por despacho de fl.
12, determinou a CITAÇÃO da Requerida REGINA MODES-
TO COSTA, com endereço ignorado, sobre a ação acima refe-
rida e para querendo, contestá-la em 15  dias. ADVERTÊN-
CIA: “Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pela
requerida, como verdadeiros, os fatos alegados pelo autor”.
PETIÇÃO INICIAL: “NILDO APARECIDO COSTA, por seu
advogado, com o desiderato de ingressar com o pedido de Di-
vórcio Direto Litigioso em face de REGINA MODESTO COS-
TA, com fundamento nas razões de fato a seguir: Que o reque-
rente encontra-se casado com a requerida desde 05/setembro/
l987. Da união resultou nascimento de dois filhos, WESLEY
PEDRO COSTA e TARCISIO VIEIRA DA COSTA NETO; Que
o casal conviveu maritalmente por um período de 08 anos e
meio, quando então, de comum acordo resolveram desfazer a
sociedade conjugal.  Que desde a separação do casal, o reque-
rente jamais soube notícias da requerida, desconhecendo seu
paradeiro; O requerente logo após a separação de fato passou a
viver maritalmente com CACILDA PACHECO DIAS, de cuja
união resultou o nascimento de um filho, LUCAS PACHECO
DIAS COSTA, relacionamento que perdura há mais de 21 anos
de maneira harmoniosa e salutar. O casal, durante a convivên-
cia não amealhou nenhum bem móvel ou imóvel, sendo certo a
inexistência de dívidas ativas ou passivas por parte dos mes-
mos, Assim requer a V. Exa., se digne em: a) julgar pela proce-
dência da presente em todos os seus termos; b) determinar a
citação da requerida, via edital, a fim de que a mesma, queren-
do, venha contestar a presente c) dar ciência ao representante
do Ministério Público; d) protesta provar o alegado mediante
todos os meios suasórios de provas, especialmente o testemu-
nhal; e) após a decretação do divórcio sejam expedidos manda-
dos para fins de averbação; f) conceder ao requerente, o auspí-
cio da assistência judiciária gratuita, por tratar-se de pessoa
pobre. Da-se a presente o valor de R$.100,00 (cem reais), para
efeito de alçada. Pede deferimento. Bela Vista do Paraíso, 21/
09/2004. (a) José Agenor Gonçalves de Melo- Advogado. DES-
PACHO: “Autos nº 221/2004- Divórcio 1) Defiro a assistência
judiciária. 2) Cite-se, por edital, com prazo de sessenta dias. 3)
Cumpra-se o disposto no art. 155, II do C.P.C, Em 22/010/04.
(a) Helder José Anunziato- Juiz de Direito”. E, para conheci-
mento de todos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se
este edital que será afixado cópia no átrio do Fórum local e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos cinco
dias do mês de novembro de dois mil e quatro. Eu, Luci G.M.
Soares, E. Juramentada o digitei e subscrevi.

 (a) Helder José Anunziato
- Juiz de Direito.
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  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEONILDA DE
ARAÚJO- PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS – JUSTIÇA

GRATUITA
 O DOUTOR HELDER  JOSÉ  ANUNZIATO,
 JUIZ DE  DIREITO DA COMARCA DE  BE-

 LA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PA-  RANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.,

FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 22/2001, de ORDINÁRIA DE
RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PAR-
TILHA E VENDA DE BEM, que LEONILDA DE ARAUJO
move contra JACIR ORIVONEL PASSOS, ODAILY VIDA
PASSOS, CLEUZA VIDA PASSOS, CLEONI PASSOS DU-
TRA, EUDES JUSTINO PASSOS, MARIA APARECIDA PAS-
SOS e THIAGO MARTINS DOS PASSOS que por despacho
de fl. 90, determinou a INTIMAÇÃO da Requerente LEONIL-
DA DE ARAÚJO, com endereço ignorado para, no prazo de
quarenta e oito horas, promover o prosseguimento do feito, sob
pena de extinção do processo. DESPACHO: “Autos nº 22/2001-
Reconhecimento Sociedade. Intime-se a requerente, por edital
com prazo de trinta dias para, no prazo de quarenta e oito ho-
ras, promover o prosseguimento do feito, sob pena de extinção
do processo. Em 25/10/04. (a) Helder José Anunziato- Juiz de
Direito”. E, para conhecimento de todos e que ninguém alegue
ignorância, expediu-se este edital que será afixado cópia no
átrio do Fórum local e publicado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso,
Estado do Paraná, aos nove dias do mês de novembro de dois
mil e quatro. Eu, Luci G.M. Soares, E. Juramentada o digitei e
subscrevi.

 (a) Helder José Anunziato
- Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCIA FARIA DE
SOUZA - PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS –

              O DOUTOR HELDER  JOSÉ  ANUNZIATO,
 JUIZ DE  DIREITO DA COMARCA DE  BELA VISTA DO
PARAÍSO, ESTADO DO PA-  RANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.,   FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos nº 113/2004, de DIVÓR-
CIO DIRETO NÃO CONSENSUAL, que SEVERINO APA-
RECIDO DE SOUZA move contra MARCIA FARIA DE SOU-
ZA, que por despacho de fl. 14, determinou a CITAÇÃO da
Requerida MARCIA FARIA DE SOUZA, com endereço igno-
rado, sobre a ação acima referida e para querendo, contestá-la
em 15  dias. ADVERTÊNCIA: “Não sendo contestada a ação,
se presumirão aceitos pela requerida, como verdadeiros, os fa-
tos alegados pelo autor”. PETIÇÃO INICIAL: “SEVERINO
APARECIDO DE SOUZA, por seu advogado, comparece para
ajuizar Divórcio Direto Não Consensual, contra MARCIA FA-
RIA DE SOUZA, expondo o seguinte: O autor é casado com a
ré, conforme certidão inclusa. O autor esta separado de fato da
ré, há mais de 10 anos, sendo que a mesma foi embora sem
deixar endereço. Os filhos ficaram sob os cuidados do autor.
Do casamento adveio 2 filhos. DANIELLE CRISTINA DE
SOUZA e DÉBORA ECATARINE DE SOUZA. Em relação as
filhas, requer o autor que as mesmas continuem sob sua guar-
da, determinando que a mãe visite sempre que for sua vontade.
O casal não possui bens imóveis ou móveis. Declara o autor
inexistir dívidas ativas ou passivas. Diante dos fatos requer dig-
ne-se em: a) receber a presente em todos os seus termos, para
determinar a citação da ré, através de edital, para querendo res-
ponder, sob pena de revelia, decretando o Divórcio do casal; b)
seja determinado que a  ré volte a usar seu nome de solteira
MARCIA FARIA; c) seja deferido os benefícios da assistência
judiciária gratuita, por ser pessoa pobre, com a nomeação do
advogado que esta subscreve para patrocinar seus interesses;
d) seja ouvido o representante do Ministério Público; e) seja
preservada ao autor a guarda sobre as filhas; f) Após o transito
em julgado da sentença seja expedido mandado para averba-
ção. Provara o alegado através de todos os meios que se fize-
rem necessários em direito admitidos. Dando à causa o valor
de R$.240,00 (duzentos e quarenta reais). Pede deferimento.
Bela Vista do Paraíso, 16/05/2004. (a) Claudia de Marchi Be-
luzo- Advogada. DESPACHO: “Autos nº 113/2004- Divórcio
1) Defiro a assistência judiciária. 2) Cite-se, por edital, com
prazo de sessenta dias. 3) Cumpra-se o disposto no art. 155, II
do C.P.C, Em 22/010/04. (a) Helder José Anunziato- Juiz de
Direito”. E, para conhecimento de todos e que ninguém alegue
ignorância, expediu-se este edital que será afixado cópia no
átrio do Fórum local e publicado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso,
Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de novembro de dois
mil e quatro. Eu, Luci G.M. Soares, E. Juramentada o digitei e
subscrevi.

 (a) Helder José Anunziato
- Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA LÚCIA CARVALHO PAN-
TA -  PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS – JUSTIÇA GRATUITA
 O DOUTOR HELDER  JOSÉ  ANUNZIATO,  JUIZ DE  DI-
REITO DA COMARCA DE  BE-  LA VISTA DO PARAÍSO,
ESTADO DO PA RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,
FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 189/2004, de DIVÓRCIO DI-
RETO LITIGIOSO, que LUIZ PEREIRA PANTA move contra
MARIA LÚCIA CARVALHO PANTA, que por despacho de fl.
10, determinou a CITAÇÃO da Requerida MARIA LÚCIA
CARVALHO PANTA, com endereço ignorado, sobre a ação
acima referida e para querendo, contestá-la em 15  dias. AD-
VERTÊNCIA: “Não sendo contestada a ação, se presumirão
aceitos pela requerida, como verdadeiros, os fatos alegados pelo
autor”. PETIÇÃO INICIAL: “LUIZ PEREIRA PANTA, por seu
advogado, comparece para ajuizar Divórcio Direto Litigioso,
contra MARIA LÚCIA CARVALHO PANTA, expondo o se-
guinte: O autor é casado com a ré, conforme certidão inclusa.
O autor esta separado da ré há mais de vinte anos, que desde a
separação, não teve mais noticias de seu paradeiro. Assim pas-

sado mais de vinte anos, não restou ao autor, senão requerer o
Divórcio. Do casamento adveio 1 filha. ADRIANA PEREIRA
PANTA. Maior, nascida em 28/03/1978. O casal não adquiriu
bens. Não há dívidas passivas ou ativas. Diante dos fatos re-
quer digne-se em: a) receber a presente em todos os seus ter-
mos, para determinar a citação da ré, através de edital, para
querendo responder, sob pena de revelia, decretando-se o Di-
vórcio do casal; b) seja citada a ré por edital; c) seja deferido os
benefícios da assistência judiciária gratuita, por ser pessoa po-
bre, com a nomeação do advogado que esta subscreve para pa-
trocinar seus interesses; d) seja ouvido o representante do Mi-
nistério Público; e) após o transito em julgado da sentença seja
expedido mandado para averbação. Provara o alegado através
de todos os meios que se fizerem necessários em direito admi-
tidos. Dando à causa o valor de R$.240,00 (duzentos e quaren-
ta reais). Pede deferimento. Bela Vista do Paraíso, 06/08/2004.
(a) Claudia de Marchi Beluzo- Advogada. DESPACHO: “Au-
tos nº 189/2004- Divórcio 1) Defiro a assistência judiciária. 2)
Cite-se, por edital, com prazo de sessenta dias. 3) Cumpra-se o
disposto no art. 155, II do C.P.C, Em 22/010/04. (a) Helder
José Anunziato- Juiz de Direito”. E, para conhecimento de to-
dos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se este edital
que será afixado cópia no átrio do Fórum local e publicado na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês
de novembro de dois mil e quatro. Eu, Luci G.M. Soares, E.
Juramentada o digitei e subscrevi.

 (a) Helder José Anunziato
- Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE PAULO APARECIDO GUIMA-
RÃES- PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS – JUSTIÇA GRATUI-
TA  O DOUTOR HELDER  JOSÉ  ANUNZIATO,  JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE  BE LA VISTA DO PARAÍSO,
ESTADO DO PA-   RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,
FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 190/2004, de DIVÓRCIO DI-
RETO LITIGIOSO, que DIRCE APARECIDA DOS SANTOS
GUIMARÃES move contra PAULO APARECIDO GUIMA-
RÃES, que por despacho de fl. 18, determinou a CITAÇÃO do
Requerido PAULO APARECIDO GUIMARÃES, com endere-
ço ignorado, sobre a ação acima referida e para querendo, con-
testá-la em 15  dias. ADVERTÊNCIA: “Não sendo contestada
a ação, se presumirão aceitos pelo requerido, como verdadei-
ros, os fatos alegados pela autora”. PETIÇÃO INICIAL: “DIR-
CE APARECIDA DOS SANTOS GUIMARÃES, por seu ad-
vogado, comparece para ajuizar Divórcio Direto Litigioso, con-
tra PAULO APARECIDO GUIMARÃES, expondo o seguinte:
A autora é casada com o réu, conforme certidão inclusa. O réu
abandonou o lar, pois segundo bilhete escrito pelo mesmo, não
era feliz com a esposa. Assim passado mais de dois anos, não
restou a autora, senão requerer o Divórcio. Do casamento ad-
veio 3 filhos. EMERSON RODOLFO DOS SANTOS, EVER-
SON RODRIGO DOS SANTOS e CAMILA APARECIDA DOS
SANTOS. Em relação aos filhos, requer a autora que os mes-
mos fiquem sob sua guarda, determinando que  pai visite sem-
pre que for sua vontade. Caso o réu seja encontrado, requer a
contribuição deste, mensalmente com a importância de 1 salá-
rio mínimo, para sustento dos filhos. O casal adquiriu um imó-
vel por meio de financiamento junto a COHAPAR, existindo,
portanto bens a partilhar. Contudo no bilhete, anteriormente
mencionado, o Réu abria mão de sua parte. Não há dívidas
passivas ou ativas. Diante dos fatos requer digne-se em: a) re-
ceber a presente em todos os seus termos, para determinar a
citação da ré, através de edital, para querendo responder, sob
pena de revelia, decretando-se o Divórcio do casal; b) determi-
nar que a  autora volte a usar seu nome de solteira DIRCE
AQPARECIDA PEREIRA DOS SANTOS; c) seja citado o Réu
por edital; d) seja deferido os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, por ser pessoa pobre, com a nomeação do advoga-
do que esta subscreve para patrocinar seus interesses; e) seja
ouvido o representante do Ministério Público; f) seja adjudica-
do o imóvel supra referido a autora; g) Após o transito em jul-
gado da sentença seja expedido mandado para averbação. Pro-
vara o alegado através de todos os meios que se fizerem neces-
sários em direito admitidos. Dando à causa o valor de R$.240,00
(duzentos e quarenta reais). Pede deferimento. Bela Vista do
Paraíso, 06/08/2004. (a) Claudia de Marchi Beluzo- Advoga-
da. DESPACHO: “Autos nº 190/2004- Divórcio 1) Defiro a
assistência judiciária. 2) Cite-se, por edital, com prazo de ses-
senta dias. 3) Cumpra-se o disposto no art. 155, II do C.P.C,
Em 22/010/04. (a) Helder José Anunziato- Juiz de Direito”. E,
para conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorância,
expediu-se este edital que será afixado cópia no átrio do Fórum
local e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná,
aos cinco dias do mês de novembro de dois mil e quatro. Eu,
Luci G.M. Soares, E. Juramentada o digitei e subscrevi.

 (a) Helder José Anunziato-
 Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ELEOSDETE BARCELOS -
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

 O DOUTOR HELDER  JOSÉ  ANUNZIATO,  JUIZ DE  DI-
REITO DA COMARCA DE  BE  LA VISTA DO PARAÍSO,
ESTADO DO PA RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,
FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 210/2004, de DIVÓRCIO DI-
RETO NÃO CONSENSUAL, que ERCILIA DE SOUZA BAR-
CELOS move contra ELEOSDETE BARCELOS, que por des-
pacho de fl. 13, determinou a CITAÇÃO do Requerido ELE-
OSDETE BARCELOS, com endereço ignorado, sobre a ação
acima referida e para querendo, contestá-la em 15  dias. AD-
VERTÊNCIA: “Não sendo contestada a ação, se presumirão
aceitos pelo requerido, como verdadeiros, os fatos alegados pela
autora”. PETIÇÃO INICIAL: “ERCILIA DE SOUZA BARCE-
LOS, por seu advogado, com o desiderato de ingressar com o
pedido de Divórcio Direto Não Consensual em face de LEOS-

DETE BARCELOS, com fundamento nas razões de fato a se-
guir: Que a requerente encontra-se casada com o requerido desde
15/março/l973. Da união não resultou nascimento de nenhum
filho; Que o casal conviveu maritalmente por um período de 02
anos e meio, quando então o requerido abandonou-a sem qual-
quer justificativa, arrumando outra mulher, encontrando-se
portanto, separados de fato há mais de 20 anos: Que desde a
separação do casal, a requerente jamais soube notícias do re-
querido, desconhecendo seu paradeiro; A requerente logo após
a separação de fato passou a viver maritalmente com ANGELO
DA SILVA LOPES, de cuja união resultou o nascimento de
duas filhas, ANGÉLICA DE SOUZA LOPES e VANESAS DE
SOUZA LOPES, relacionamento que perdura há mais de 21
anos de maneira harmoniosa e salutar. O casal, durante a con-
vivência não amealhou nenhum bem móvel ou imóvel, sendo
certo a inexistência de dívidas ativas ou passivas por parte dos
mesmos, Com a decretação do divórcio, voltará a requerente a
usar o nome de solteira ou seja ERCILIA PEREIRA DE SOU-
ZA. Assim requer a V. Exa., se digne em: a) julgar pela proce-
dência da presente em todos os seus termos; b) determinar a
citação do requerido, via edital, a fim de que o mesmo, queren-
do, venha contestar a presente c) dar ciência ao representante
do Ministério Público; d) protesta provar o alegado mediante
todos os meios suasórios de provas, especialmente o testemu-
nhal; e) com a decretação do divórcio, opta a requerente pelo
retorno do seu nome de solteira ERCILIA PEREIRA DE SOU-
ZA; f) após a decretação do divórcio sejam expedidos manda-
dos para fins de averbação; g) conceder a requerente, o auspí-
cio da assistência judiciária gratuita, por tratar-se de pessoa
pobre. Da-se a presente o valor de R$.100,00 (cem reais), para
efeito de alçada. Pede deferimento. Bela Vista do Paraíso, 09/
09/2004. (a) José Agenor Gonçalves de Melo- Advogado. DES-
PACHO: “Autos nº 210/2004- Divórcio 1) Defiro a assistência
judiciária. 2) Cite-se, por edital, com prazo de sessenta dias. 3)
Cumpra-se o disposto no art. 155, II do C.P.C, Em 22/010/04.
(a) Helder José Anunziato- Juiz de Direito”. E, para conheci-
mento de todos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se
este edital que será afixado cópia no átrio do Fórum local e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos cinco
dias do mês de novembro de dois mil e quatro. Eu, Luci G.M.
Soares, E. Juramentada o digitei e subscrevi.

 (a) Helder José Anunziato
- Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO
                                                                                                                                                                                                                                                                
O Dr. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, Juiz de Direito da Co-
marca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc., FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação bens da execu-
tada SILMARA CALCANHOTO FERNANDES VEIGA, na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 06/12/2004, às 09:00 hs., por lanço
superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20/12/2004, às 09:00 hs., pelo mai-
or lanço oferecido, desde que não seja por preço vil.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas designa-
das fica prefinido o primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: Edifício do Fórum , à Av. Elpídio Sestari, 453.
PROCESSO: Precatória nº 69/2004, oriunda do Juízo de Direi-
to de Londrina - 1ª V. Federal, extraída da Execução Fiscal nº
98.2015282-8, que CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA
- CRF move contra SILMARA CALCANHOTO FERNANDES
VEIGA.
VALOR DA AÇÃO: R$17.369,77 em setembro/98 e
R$54.721,81 em 25/10//2004, conforme cálculo elaborado.
INTIMAÇÃO: Fica a executada SILMARA CALCANHOTO
FERNANDES VEIGA intimada da presente arrematação, por
este edital “ad cautelam”.
DESCRIÇÃO DOS BENS: a)- Uma balança eletrônica, marca
Filizola, em bom estado de conservação e funcionamento. b)-
Três balcões de madeira e vidro, em bom estado de conserva-
ção. c)- Três prateleiras de madeira e vidro, em bom estado de
conservação. d)- Duas cadeiras em madeira, em bom estado de
conservação. e)- Uma escrivaninha de madeira, em bom estado
de conservação. f)- Uma caixa registradora, em bom estado de
conservação. g)- Uma pia, em bom estado de conservação. h)-
Um banco de espuma, de cor preta, em bom estado de conser-
vação.
DEPÓSITO: Com a executada, à Av. Independência, nº 1.159,
nesta cidade e Comarca.
ÔNUS: Os bens dos itens “a”, “b”, “c”, “e” e “h” encontram-se
penhorados na Execução Fiscal nº 70/2001, que CONSELHO
REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF move contra SILMARA
CALCANHOTO FERNANDES VEIGA. Penhorado em data
de 28/02/2002. Os bens dos itens “a”, “b” e “c” encontram-se
penhorados na Execução Fiscal nº 60/2002, que CONSELHO
REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF move contra SILMARA
CALCANHOTO FERNANDES VEIGA. Penhorado em data
de 26/05/2004.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
AVALIAÇÃO: Os bens haviam sido avaliados, na totalidade de
cada item, em data de 20/07/2004, respectivamente, em
R$500,00, R$1.500,00, R$1.500,00, R$100,00, R$200,00,
R$200,00, R$70,00 e R$200,00 - total: R$4.270,00, e em data
de 09/11/2004, foram atualizados, na totalidade de cada item,
respectivamente, em R$504,21, R$1.512,63, R$1.512,63,
R$100,84, R$201,68, R$201,68, R$70,59 e R$201,68 - total:
R$4.305,94, conforme cálculos elaborados.
E, para conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se este edital que será afixado cópia no átrio do
Fórum local e publicado por uma vez no Órgão Oficial do Es-
tado. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista
do Paraíso, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de novembro
de 2004. Eu, Marcos A. G. Munhoz, E. Juramentado, o digitei
e subscreví.

(a) HELDER JOSÉ ANUNZIATO
- Juiz de Direito.

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE HASTA E INTIMAÇÃO de Terceiros Interessa-
dos, Demais Credores, e do(a,s) Devedor(a,es) – INDÚSTRIA
METALÚRGICA MARAVILHA LTDA, na pessoa de seu
representante legal – CNPJ Nº 01.702.595/0001-90; ELIE-
ZIO MOURA DE OLIVEIRA JUNIOR,   CPF nº
005.568.819-58 e ANA CLÁUDIA MOURA DE OLIVEI-
RA, CPF nº 993.551.839-68 e demais interessados.
*
Pelo presente faz saber a todos, que será levado a arrematação
em hasta pública, os bens abaixo discriminados, na seguinte
forma:

1ª HASTA: 17/12/2004, às 10:00 horas, por preço igual ou
superior ao valor da avaliação.
2ª HASTA: 29/12/2004, às 10:00 horas, a quem mais der e
maior lanço oferecer, ressalvando-se a hipótese do preço vil.
Local: Avenida Roberto Conceição nº 532, Jardim São José,
em Cambé-PR.
Processo: Autos de Nº 001/2001 de EXECUÇÃO FISCAL
promovida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S/A con-
tra INDÚSTRIA METALÚRGICA MARAVILHA LTDA;
ELIEZIO MOURA DE OLIVEIRA JUNIOR e ANA CLÁU-
DIA MORA DE OLIVEIRA;
Valor da Ação: R$ 3.118,56 (Três mil, cento e dezoito reais e
cinqüenta e seis centavos) de 11/10/2000.
Bens: Uma (01) prensa excêntrica Hario, capacidade de 40 to-
neladas, sem matriz, com motor elétrico em bom estado de con-
servação.
Avaliação: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) de 10/12/2003.
Depósito: Encontra-se depositado em mãos do Sr. Elizio Moma
de Oliveira.
Advertência: Nenhuma.
Ônus: Nada consta nos autos até a presente data.
Leiloeiro: ODARLI CANEZIN, leiloeiro oficial, arbitrando seus
honorários na seguinte forma: em caso de arrematação: 5% so-
bre o valor da arrematação, a ser pago pelo arrematante; em
caso de adjudicação: 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pela parte exeqüente; em caso de remição: 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pela parte executada; e em caso de acordo
ou pagamento da dívida após a expedição do edital, 2% sobre o
valor da transação/pagamento.
Intimação:  Ficam devidamente intimado(a,s) o(a,s)
Devedor(a,es), caso não seja(m) encontrado(a,s) para intima-
ção pessoal, o cônjuge deste se casado for, a Credora, e Todos
os demais interessados.
Observação: Na hipótese da não realização dos leilões nas datas
designadas por motivo superveniente, fica desde já designado
o primeiro dia útil subseqüente para sua realização. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Cambé, Estado do Paraná
aos 27 dias do mês de setembro de 2004. Eu, (a) Marli Terezi-
nha Rigo – Funcionária Juramentada, que o fiz digitar e subs-
crevo.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES
- Juíza de Direito   -

- ORIGINAL ASSINADO   -

  EDITAL DE CITAÇÃO DOS CONFRONTANTES
SALVIANO GUADAGMIN e JORGE JAHNERT, SEUS
RESPECTIVOS CÔNJUGES, QUEM CASADO FOR,

SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, COM PRAZO
DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de LUIZ JAIR MINATI e IVONE TEREZINHA MI-
NATTI, foi proposta a ação de USUCAPIÃO autuada sob n.º
887/2000, na qual alegam que o imóvel contituído pelo terreno
rural situado no lugar denominado Araçatuba, Campina Gran-
de do Sul – PR, (anteriormente denominado Distrito do Timbu
e município de Piraquara), contendo uma casa de madeira e
demais benfeitorias, cadastrado no INCRA sob n.º
701.050.007.641-1, perfazendo a metragem total de 56.421,88
m2, era parte integrante do espólio de Angëlio Simioni que à
título de pagamento de inventário foi transmitido à Sra. Ange-
lina Guaresi Simioni em 19.03.1949. Em 23.09.1970 a Sra.
Angelina Guaresi Simioni perfez contrato de compromisso de
compra e venda com o Sr. Zeno José Otto, do referido terreno e
apesar do Sr. Zeno ter cumprido integralmente com sua obriga-
ção, a promitente vendedora veio a falecer e não foi possível
proceder a lavratura de escritura definitiva. O Sr. Zeno habitou
no local até 1994, quando firmou contrato com o requerente,
transferindo-lhe todos os direitos, vantagens e obrigações do
contrato anterior. Assim, somado o tempo em que cedente e
cessionário habitaram o imóvel já passaram 29 anos. São con-
frontantes: SALVIANO GUADAGMIN ALFREDO RISSI-
MANN e JORGE JAHNERT, e seus cônjuges se casados
forem.

DESPACHO DE FLS 71: “Autos n.º 887/2000 – Acolho o
parecer Ministerial de fls. 70. Expeça-se Editalde citação com
prazo de 30 dias. Dil. nec. Campina Grande do Sul, 05.04.2004.
(a) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza de
Direito.”

E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os confrontan-
tes SALVIANO GUADAGMIN e JORGE JAHNERT, e seus
respectivos cônjuges, se casados forem, seus herdeiros ou su-
cessores, para que querendo, contestem a presente ação, atra-
vés de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a contar
do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
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fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 19 de abril de 2.004.
Eu,___________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS, DOS
EXEQÜENTES- SEGISMUNDO JOÃO WITIKOWSKI e
sua mulher DELINDA DICKERSON WITIKOSWKI, POR
SE ENCONTRAREM EM LUGAR INCERTO E NÃO SABI-
BO.

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, MM. Juíza de Di-
reito Substituta da  Comarca  de  Campo  Largo  -   Estado   do
Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o requerido supracitado,
que por este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares
termos uma ação de Ação Monitória , registrado sob nº  603/
1997 em que é requerente: ITAQUIENSE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE LOUÇAS LTDA e requerido: SOEL RO-
BACKER E OUTROS, por este edital FICAM INTIMADOS
SEGISMUNDO JOÃO WITIKOWSKI e sua mulher DE-
LINDA DICKERSON WITKOWSKI brasileiros, casados
entre si, ele portador do RG 3.127.652-7-Pr., ela, portadora
do RG 890.247-0, inscritos no CPF 566.936.139-34, os quais
se encontram em local incerto e não sabido, para que:  no pra-
zo de 05 (cinco) dias,  se manifestarem-se acerca da certidão
de fls. 83, sob pena de extinção. E para que chegue a conheci-
mento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital que assinala o prazo de 10
dias o qual deverá ser publicado e afixado no lugar de costume
na forma da Lei, ciente de que o prazo para se manifestar será
de cinco dias, a partir da publicação deste. As custas deste
serão recolhidas ao final. Dado e passado neste Município e
Comarca de Campo Largo. Estado do Paraná. Aos 05/11/2004.
Eu __________,  José Vedolim Teixeira, Escrivão Designa-
do, mandei digitar e o subscrevi.

ÂNGELA MARIA MACHADO COSTA
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ALESIONEI DO
CARMO COLI, NOS AUTOS DE PROCESSO-CRIME

Nº 075/03.

O Senhor Doutor Mario Carlos Carneiro, MM. Juiz de Direito
da 2ª (segunda) Vara Criminal da Comarca de Campo Mourão,
Estado do Paraná, etc...
F A Z      S A B E R a todos quantos o presente Edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a ALESI-
ONEI DO CARMO COLI, brasileiro, solteiro, nascido aos
29.08.1979, portador do R.G. nº 7.120.102-3/PR, filho de José
do Carmo Coli e de Áurea Rodrigues Coli, estando atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e CHA-
MA-O a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum
Local, no dia 25 de Maio de 2005, às 13.00 horas, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do proces-
so que responde, neste Juízo, como incurso nas sanções do ar-
tigo 155, § 4º, inc. IV, do Código Penal, ficando advertido de
que não comparecendo ou não constituindo Advogado que o
represente no processo, será declarada a suspensão do curso
do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Mourão,
aos oito dias do mês de novembro de Dois mil e quatro.
Eu,____________, (Maria José R. Jorge Saragioto), Escrivã
designada, que o digitei e subscrevi.

 MARIO CARLOS CARNEIRO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU HUGO LEANDRO DA
COSTA, NOS AUTOS DE PROCESSO-CRIME Nº 066/

03.

O Senhor Doutor Mario Carlos Carneiro, MM. Juiz de Direito
da 2ª (segunda) Vara Criminal da Comarca de Campo Mourão,
Estado do Paraná, etc...
F A Z      S A B E R a todos quantos o presente Edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a HUGO
LEANDRO DA COSTA, brasileiro, auxiliar de serviços ge-
rais, nascido aos 20.04.1977, filho de Joaquim Manoel da Cos-
ta Filho  e Vermaria Aparecida Borges, estando atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-
O a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum Local,
no dia 01 de Junho de 2005, às 16.00 horas, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do proces-
so que responde, neste Juízo, como incurso nas sanções do ar-
tigo 155, § 4º, inc. IV, do Código Penal, ficando advertido de
que não comparecendo ou não constituindo Advogado que o
represente no processo, será declarada a suspensão do curso

Campo Largo

Campo Mourão

do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do pro-
cesso.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Mourão,
aos oito dias do mês de novembro de Dois mil e quatro.
Eu,____________, (Maria José R. Jorge Saragioto), Escrivã
designada, que o digitei e subscrevi.

 MARIO CARLOS CARNEIRO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS: JAIR HOFF-
MANN, DANIEL HOFFMANN, JAIME HOFFMANN,
ELSA HOFFMANN, VALQUIRIA HOFFMANN, ILDA
HOFFMANN e ILMA HOFFMAN, com prazo de 20 (vinte)
DIAS.-

O DOUTOR FABRÍCIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ DE DIREI-
TO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc.

F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente os herdeiros de
ANTONIO MIGUEL HOFFMAN: JAIR HOFFMANN, VAL-
DIR HOFFMANN, DANIEL HOFFMANN, JAIME HOFF-
MANN, ELSA HOFFMANN, VALQUIRIA HOFFMANN,
ILDA HOFFMANN, IDA HOFFMANN e ILMA HOFF-
MANN, atualmente em lugar incerto e não sabido que por este
Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de ALVA-
RÁ JUDICIAL, sob nº 189/1998 em que <is,in>EVALDO
HOFFMANN move contra JUIZO DESTA COMARCA. O
Presente edital tem o prazo de 20 (vinte) dias, e a finalidade de
CITAÇÃO, dos herdeiros supra mencionados, presentemente
em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de de 10 (dez)
dias, se habilitem no presente pedido de alvará. DESPACHO
DE FLS. 145: 1. Expeça-se edital com o prazo de vinte dias,
para que os herdeiros querendo, se habilitem nos presentes
autos. Cascavel, 22/outubro/2004. (a) Fabrício Priotto Mus-
si, JUIZ DE DIREITO.. Mandou expedir o presente edital,
que será afixado e publicado na forma da lei. D A D O  E  P A
S S A D O em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, aos vinte dois (22) dias do mês de outubro
do ano de dois mil e quatro.
(a)EU (IRENE ALVES DE SOUZA) Funcionária Juramenta-
da, da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi. DILIGÊNCIA
DO JUÍZO.

Irene Alves de Souza
FUNC. JURAMENTADA

Subscrição Autorizada pela Portaria nº07/92
(ART.225,VII, CPC)

original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS: DOLIRIO
GABRIEL MAURICIO, URIEL GABRIEL MAURICIO,
MANOEL GABRIEL MAURICIO, MARIA MARCELINO
GABRIEL, ADELINO GABRIEL VENTURA, ARLINDO
GABRIEL VENTURA, ALMERINDO GABRIEL VENTU-
RA, com prazo de 20 (vinte) DIAS.-

O DOUTOR FABRÍCIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ DE DIREI-
TO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc.

F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente os herdeiros de
JOSE GABRIEL: DOLIRIO GABRIEL MAURICIO, URI-
EL GABRIEL MAURICIO, MANOEL GABRIEL MAU-
RICIO, MARIA MARCELINO GABRIEL, ADELINO
GABRIEL VENTURA, ARLINDO GABRIEL VENTURA
e ALMEINDO GABRIEL VENTURA, atualmente em lugar
incerto e não sabido que por este Juízo e Cartório se processam
aos termos dos autos de ALVARÁ JUDICIAL, sob nº 260/
1998 em que <is,in>CELINA MAURICIO GOMES move con-
tra JUIZO DESTA COMARCA. O Presente edital tem o pra-
zo de 20 (vinte) dias, e a finalidade de CITAÇÃO, dos herdei-
ros supra mencionados, presentemente em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de de 10 (dez) dias, se habilitem no
presente pedido de alvará. DESPACHO DE FLS. 109: 1. Ex-
peça-se edital com o prazo de vinte dias, para que os herdei-
ros querendo, se habilitem nos presentes autos. Cascavel,
22/outubro/2004. (a) Fabrício Priotto Mussi, JUIZ DE DI-
REITO.. Mandou expedir o presente edital, que será afixado e
publicado na forma da lei. D A D O  E  P A S S A D O em
Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, aos vinte dois (22) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e quatro.
(a)EU (IRENE ALVES DE SOUZA) Funcionária Juramenta-
da, da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi. DILIGÊNCIA
DO JUÍZO.

Irene Alves de Souza
FUNC. JURAMENTADA

Subscrição Autorizada pela Portaria nº07/92
(ART.225,VII, CPC)

original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS: MANOEL
INACIO SIRINO; ROSALINA SIRINO GUERRA; ANTO-
NIO INACIO SIRINO, JOSÉ INÁCIO SIRINO, TELVI-
NA INÁCIO SIRINO, TEREZINHA INACIO SIRINO,
PAULO INACIO SIRINO e ANA SIRINO MIGUEL, com
prazo de 20 (vinte) DIAS.-

O DOUTOR FABRÍCIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ DE DIREI-
TO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE CAS-

Cascavel

CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc.

F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente os herdeiros de Flo-
rinda Maria Augusta: MANOEL INACIO SIRINO, ROSA-
LINA SIRINO GUERRA; ANTONIO INACIO SIRINO,
JOSÉ INÁCIO SIRINO, TELVINA INÁCIO SIRINO, TE-
REZINHA INÁCIO SIRINO, PAULO INACIO SIRINO e
ANA SIRINO MIGUEL, atualmente em lugar incerto e não
sabido que por este Juízo e Cartório se processam aos termos
dos autos de ALVARÁ JUDICIAL, sob nº 321/01 em que
<is,in>PEDRO INACIO SIRINO move contra JUIZO DESTA
COMARCA. O Presente edital tem o prazo de 20 (vinte) dias,
e a finalidade de CITAÇÃO, dos herdeiros supra menciona-
dos, presentemente em lugar incerto e não sabido, para que no
prazo de de 10(dez) dias, se habilitem no presente pedido de
alvará. DESPACHO DE FLS. 66: 1. Citem-se os herdeiros
por edital com o prazo de vinte dias, para que os herdeiros
querendo, se habilitem nos presentes autos. Cascavel, 21/
outubro/2004. (a) Fabrício Priotto Mussi, JUIZ DE DIREI-
TO.. Mandou expedir o presente edital, que será afixado e pu-
blicado na forma da lei. D A D O  E  P A S S A D O em
Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, aos vinte dois (22) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e quatro.
(a)EU (IRENE ALVES DE SOUZA) Funcionária Juramenta-
da, da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi. DILIGÊNCIA
DO JUÍZO.

Irene Alves de Souza
FUNC. JURAMENTADA

Subscrição Autorizada pela Portaria nº07/92
(ART.225,VII, CPC)

original assinado

Juízo  de  Direito  da  2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de
Cascavel

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTE-
RESSADOS  DA FALÊNCIA DE IRMÃOS INOMATA & CIA
LTDA– PRAZO 10 (DEZ) DIAS.

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem, que nos autos de FALÊNCIA sob
nº 436/1992, em que figura como falida IRMÃOS INOMATA
& CIA LTDA, tendo em vista o contido na petição do Sr. Síndi-
co às fls. 853/854, cujo teor é o seguinte: “MURILO FRAN-
CISCO TEODORO, síndico nomeado nos autos presentes, vem,
dando início a suas atribuições como síndico, conforme deter-
mina o artigo 63 e incisos do Decreto-Lei 7.661/45, mui res-
peitosamente a sua presença, informar conforme segue: Inciso
I e II – Deixa de dar publicidade à sentença da falência, decre-
tada em razão da rescisão da concordata conforme sentença de
fls. 812/814 destes autos, primeiro porque a massa não possui
recursos financeiros para custear as publicações e segundo por-
que não existem os livros e papéis da falida que possam ser
colocados à disposição dos credores. Inciso III – Deixa de arre-
cadar os livros, documentos e livros da falida em conseqüência
das informações do senhor comissário, de fls. 722, 724 e 733, e
da certidão do oficial de justiça, de fls. 835vº. Incisos IV e
XXII – O cumprimento das demais atribuições pelo síndico
relativamente a esses incisos, deixaram de ser realizadas em
virtude de que a empresa não mais existe no endereço onde
desenvolvia suas atividades; os sócios da falida, segundo certi-
dão de fls. 835vº, se encontram atualmente trabalhando no Ja-
pão e tampouco há bens a serem arrecadados. Assim, em de-
corrência dessas circunstâncias, vem ao final, requerer seja
aplicado o disposto no artigo 75 do Decreto-Lei 7.661/45, ex-
pedindo-se, após ouvido o Representante do Ministério Públi-
co, edital convocando os credores, para que, dentro de dez (10)
dias os interessados requeiram o que for a bem de seus interes-
ses. Requer ainda que, não havendo manifestação dos credores
interessados, no prazo concedido, seja a presente ação de fa-
lência encerrada antecipadamente. T. em que P. Deferimento.
Cvel., 26.08.04. (a.) Murilo Francisco Teodoro – OAB/PR nº
14.567”, tem o presente edital, o prazo de dez (10) dias, para
que os interessados se manifestem e requeiram o que acharem
de direito. - E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital que será afixado no local de
costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO em
Cartório nesta Cidade e Comarca de cascavel, Estado do Para-
ná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil
e quatro. Eu,________________(MARIA LÚCIA SEGATELI),
Empregada Juramentada, que digitei e subscrevi.

MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA

PORTARIA Nº 01/2003
(ART.225, VII, CPC)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIDADE
GAÚCHA.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: PRAZO:90
DIAS.

RÉUS: VALDIR JOÃO DO NASCIMENTO, vulgo “Vardi”,
nascido a 16.11.1974, natural de Mandaguaçu-PR,  filho de
Aristeu João do Nascimento e Antonia Rosa da Conceição; e
JOSÉ NILSON LUZ SAUDAÇÃO, vulgo “Chico”, RG
n.4.418.418-4-PR, nascido a 27.10.1966, natural de Alcobaça-

Cidade Gaúcha

BA, filho de José Saudação e Luzia Luz Saudação, encontram-
se atualmente em lugar ignorado. Pelo presente, ficam referi-
dos réus INTIMADOS do inteiro teôr da sentença datada de
02.02.2004, proferida nos autos de Processo-Criminal n.77/
2000, que os CONDENOU (1º réu) à pena de DOIS(2) ANOS
DE RECLUSÃO e DEZ(10) DIAS-MULTA; (2º Réu) à pena de
TRÊS(3) ANOS E DOIS(2) MESES DE RECLUSÃO e MUL-
TA DE DEZ(10) DIAS-MULTA, como incursos nas penas do
artigo (1º réu)155, §4º, inc.IV, c.c. o art.29, ambos do Código
Penal,(2º réu) art.180, §1º, do Código Penal,  ficando estabele-
cido para os réus o regime aberto, ficando os mesmos CIEN-
TES que terão ainda 05(cinco) dias, para querendo, recorrer à
superior  instância.   Cidade  Gaúcha,  05 de novembro de
2004. Eu,                                  (Valmir Ivan Enumo), Escrivão.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
 JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL,COMÉRCIO E ANEXOS.
LIRAUCIO SARAGIOTO – ESCRIVÃO

Rua Manoel Ribas, 225 –  Cep:  87.270-000 - Fone/
fax(044) 537-1440

EDITAL DE CITAÇÃO DOS CONFINANTES E INTERES-
SADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS -
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
A Doutora KETBI ASTIR JOSÉ – MM. Juíza de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Engenheiro Beltrão - Esta-
do do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio
e Anexos, tramitam  os autos  n.º 0000149/2004 de USUCA-
PIÃO DE BENS IMÓVEIS URBANOS em que é Requerente:
OSVALDO DUARTE DE AQUINO, através do presente CITA
os CONFINANTES E OS INTERESSADOS AUSENTES, IN-
CERTOS E DESCONHECIDOS, do pedido de USUCAPIÃO,
referente aos imóveis: “1.1 – Data de terras nº 07 (sete), com a
área de 600,00 ms2,   1.2.. – Data de terras nº 02(dois), com a
área de 600,00 ms2,   1.3. Data de terras nº 03 (três), com a
área de 600,00 ms2,  1.4 – Data de terras nº 04(quatro), com a
área de 600,00 ms2,  1.5- Data de terras nº 05(cinco), com a
área de 600,00 ms2,  1.6- Data de terras nº 06(seis), com a área
de 600,00 ms2,  1.7. Data de terras nº 07(sete), com a área de
660,00 ms2. Todas da Quadra nº 35, do Município de Fênix –
Paraná”. E para contestar querendo o pedido, no prazo de
15(quinze) dias, sob pena de não sendo contestada a ação,
serem presumidos aceitos como verdadeiros pelos mesmos
os fatos alegados pelo Requerente na petição inicial, tudo
conforme R. Despacho de fls. 63 a seguir transcrito: “Autos nº
0000149/04:  1. Citem-se, pessoalmente, com prazo de 15 dias
o espólio de Joaquim Vicente de Castro, através de sua inven-
tariante Arlete da Silva Assme  (certidão de fls. 54), em cujo
nome está transcrito o imóvel e, por edital, com prazo de 30
dias, os confinantes e os interessados ausentes, incertos e des-
conhecidos (artigos 942 e 232 inciso IV, ambos do Código de
Processo Civil). 2. Cientifiquem-se para que manifestem even-
tual interesse na causa a União, o Estado do Paraná e o Muni-
cípio, encaminhando-se a cada ente cópia da inicial e dos do-
cumentos que a instruíram. 3. Ciência ao Ministério Público.
4. Dil. Necessárias. Int. Engenheiro Beltrão, 12/08/2004. (a)
Ketbi Astir José – Juíza de Direito”.  E para que chegue ao
conhecimento dos confinantes e os interessados ausentes, in-
certos e desconhecidos e no futuro não venham alegar ignorân-
cia, mandou a MM. Juíza, expedir o presente edital, que será
publicado na imprensa pelo interessado e afixado por cópia na
sede deste Juízo, na forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná. Aos  trin-
ta(30) dias do mês de Setembro(09)  do ano de dois mil e qua-
tro(2004). Eu__ _(Liraucio Saragioto), Escrivão, que subscre-
vi e digitei.

 LIRAUCIO SARAGIOTO
 Escrivão

 Assina Por Ordem Judicial
 Portaria nº 03/2003

EDITAL DE LEILÕES E DE INTIMAÇÃO, COM PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, MM. Juiz
de Direito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste,
Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob n.º 050/2000, em que o CONSELHO REGIONAL DE
FARMÁCIA DO ESTADO OD PARANÁ move contra JOSÉ
ANIZIO BOTURI E CIA. LTDA. foram designadas as datas
para venda judicial, por lance, do bem descrito abaixo, em:
-PRIMEIRO LEILÃO: Dia 23 DE NOVEMBRO DE 2004, às
10:35 horas, por preço não inferior ao da avaliação.
-SEGUNDO LEILÃO: Dia 07 DE SETEMBRO DE 2004, às
10:35 horas, para venda a quem maior lanço oferecer, não sen-
do aceito preço vil.
-LOCAL: Edifício do Fórum desta Comarca, Av. Rio de Janei-
ro, 71.
-BEM: “a) Dois balcões de vidro, tipo expositor, um com 6
(seis) divisões grandes e outro co 5 (cinco) divisões grandes,
em ótimas condições, Avaliada em R$ 2.000,00.
-AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00 (três mil reais).
-DEPÓSITO: em mãos da própria executada.
-CÁLCULO GERAL DA DíVIDA: R$ 1.253,02.
-ÔNUS – Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do

Engenheiro Beltrão

Formosa do Oeste
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de 22 de setembro de 1980). Não constam dos autos outros
ônus.
-INTIMAÇÃO: Para fins do § 5º do artigo 687 do CPC, fica(m)
desde já intimado(s) o(s) Executado(s) acima mencionado(s),
do conteúdo deste edital, CIENTIFICANDO-O(S) de que
poderá(ão) remir a Execução, pagando o principal e demais
acréscimos, querendo, até antes da efetivação da arrematação
(24:00’horas após o último lanço ofertado).
-RECURSOS PENDENTES DE DECISÃO: inexistem.
Para o conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se o presente, na forma da lei. Formosa do Oeste,
30 de junho de 2003. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES),
Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo, autorizado pela Porta-
ria n.º 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE PRAÇAS E DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, MM. Juiz
de Direito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste,
Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob nº 110/2002, em que o FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ move contra TRANSPORTADORA CO-
DEP LTDA., foram designadas as datas para venda judicial,
por lance, do bem descrito abaixo, em:
-PRIMEIRA PRAÇA: Dia 23 DE NOVEMBRO DE 2004, às
9:15 horas, por preço não inferior ao da avaliação.
-SEGUNDA PRAÇA: Dia 07 DE DEZEMBRO DE 2004, às
9:15 horas, para venda a quem maior lanço oferecer, não sen-
do aceito preço vil.
-LOCAL: Edifício do Forum desta Comarca, Av. São Paulo,
477.
-BEM: “Lote Urbano nº 01, da quadra nº 03, da planta do lote-
amento São José, da cidade de Nova Aurora, nesta comarca,
com área de 411,07 m2, sem benfeitorias e com as divisas e
confrontações seguintes: NORTE, limita-se com a rua Melissa,
em uma extensão de 30,30 metros lineares; ao LESTE, limita-
se com a data n.º 03, numa extensão de 13,50 metros limeares;
ao  SUL, limita-se com o lote n.º 02 numa extensão de 30,60
metros; a oeste, limita-se com a estrada Anta Gorda, numa ex-
tensão de 13,50 metros lineares. Matrícula Imobiliária nº 7.389,
livro 2-AB, do Registro de Imóveis desta Comarca.”
-AVALIAÇÃO: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
-DEPÓSITO: em mãos do Depositário Público.
-CÁLCULO GERAL DA DíVIDA: R$ 61.822,43.
-ÔNUS – Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do
leiloeiro e as despesas da arrematação (art. 23 § 2º Lei nº 6.830,
de 22 de setembro de 1980).
Credora: Petrobrás Distribuidora S/A. a) R-4/7.389, Escritura
Pública de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária, la-
vrada em 10/09/1984, as fls. 243 do Livro n.º 926-N do 7º Ta-
belionato da Cidade de Curitiba-PR. Valor: CR$ 15.000.000,00.
Vencimento: 25/10/87. Devedor: Delmo Raul Passoni, Firma
Individual; b) R-5/7.389, Escritura Pública de Financiamento,
Confissão de Dívida e Garantia Hipotecária, lavrada em 20/08/
1987, as fls. 196 do Livro n.º 993-N do 7º Tabelionato da Cida-
de de Curitiba-PR. Valor: Cz$ 3.500.000,00. Vencimento: 20/
08/90. Devedor: Delmo Raul Passoni, Firma Individual; c) R-
6/7.389, Escritura Pública de Promesa de Compra e Venda
Mercantil e outros pactos, lavrada em 20/08/87, as fls. 207 do
Livro n.º 993-N do 7º Tabelionato da Cidade de Curitiba-PR.
Valor: Cz$ 6.000.000,00. Vencimento: 11/08/2003. Devedor:
Delmo Raul Passoni, Firma Individual (AV-16-7.389 Escritura
Pública de Cessão e Tranferência de Direitos e Obrigações,
lavrada em 12/06/2000, às fls.  129/130 do Livro n.º 1530-N do
Tabelionato Volpi – 7º Ofício de Curitiba/PR, em que Delmo
Raul Passoni, Firma Individual cede à Decarly A. Passoni e
Cia. Ltda. e interveniente Petrobras Distribuidora S/A., com
vencimento em 11/08/2003 e AV-17-7389 Escritura Pública de
Promesa de Compra e Venda Mercantil com Garantia Hipote-
cária, lavrada em 23/02/2001, as fls. 051/053 do Livro n.º 1569-
N do Tabelionato Volpi – 7º Ofício de Curitiba/PR., em que é
cededente a Petrobrás Distribuidora S/A. e cessionária Postos
Estações de Serviços S/A e anuente Decarly A. Passoni e Cia.
Ltda.; d) R-3/7.389 Locação: Locatária Petrobrás Distribuido-
ra S/A., por Escritura Particular de Locação de Imóvel, lavrada
em 31/10/83 na Cidade de Curitiba-PR e com Termo Aditivo
n.º 01, de 01/05/2000 atribuindo o valor de R$ 500,00 (AV-15-
7.389 de 07/11/2000). Vencimento: 01/11/2003 (AV-7-7.389)
e e) R-18/7389 Penhora em 23/11/2001, em favor da Fazenda
Nacional na Execução Fiscal n.º 014/98 que move contra Trans-
portadora Codep Ltda., no valor de R$ 39.340,00.
-INTIMAÇÃO: Para fins do § 5º do artigo 687 do CPC, fica(m)
desde já intimado(s) o(s) Executado(s) acima mencionado(s),
do conteúdo deste edital, CIENTIFICANDO-O(S) de que
poderá(ão) remir a Execução, pagando o principal e demais
acréscimos, querendo, até antes da efetivação da arrematação
(24:00’horas após o último lanço ofertado).
-RECURSOS PENDENTES DE DECISÃO: inexistem.
Para o conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se o presente, na forma da lei. Formosa do Oeste,
15 de agosto de 2003. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES),
Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo, autorizado pela Porta-
ria nº 001/95, deste Juízo.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E  DA
JUVENTUDE

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
Av. Pedro Basso, 1001, Jd. Pólo Centro, CEP 85863-756 – fone/
fax (45) 3026-1578

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS.

 O DOUTOR RUY MUGGIATI, MM. JUIZ DE DIREITO  DA
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

Foz do Iguaçu

04. (a) Stewalt Camargo Filho. Juiz de Direito.”

FOZ DO IGUAÇU, em 30 de setembro de 2.004.- Eu, ____ _,
SILENE BEATRIS JUNGES, Auxiliar Juramentada, o digitei e
subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO – PR - SEGUNDA VARA CÍVEL  E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, o bens de propriedade da de-
vedora AMÉRICO A. P. DO NASCIMENTO & CIA. LTDA. –
CGC/MF 81.727.810/0001-46, na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 13/12/2004, às 08:30 horas, pelo maior
lance, desprezando-se preço vil. Não havendo expediente fo-
rense, nessas datas, fica desde já designado o primeiro dia útil
subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito à R. Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 78/2003 de Carta Precatória, oriunda
da Vara Especial de Execução Fiscal da Comarca de Florianó-
polis - SC, extraída dos autos n.º 023.01.037415-1de Ação de
Execução Fiscal em que é Exequente  O Estado de Santa Cata-
rina e Executada Américo A. P. do Nascimento & Cia. Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO:  uma (01) carroceria fur-
gão, metálica, tamanho médio, medindo 4,00 metros de com-
primento por 2,00 metros de largura e 1,80 metros de altura,
com duas (02) portas de cada lado, em mau estado de conserva-
ção. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO:  R$ 1.600,00 (mil e
seiscentos reais) em 26 de Março de 2004.
DEPÓSITO: Em mãos do sócio-gerente da executada Sr. José
Pinto do Nascimento, na qualidade de depositário particular.
VALOR DA DIVIDA: R$ 1.117,23 (Mil cento e dezessete re-
ais e vinte e três centavos), em 26/05/2001.
RECURSO PENDENTE: Não há.
ÔNUS: nada consta nos presentes autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora AMÉRI-
CO A. P. DO NASCIMENTO & CIA. LTDA.,, na pessoa de
seu representante legal, se por ventura não for encontrado para
intimação pessoal. O presente Edital será publicado exclusiva-
mente na Imprensa Oficial e afixado no local de costume,  uma
só vez obedecido o § 1º do artigo 22 da Lei 6.830/80.
Francisco Beltrão, 13 de Outubro de 2004.

Alex F. Bedenarski      ROSSELINI CARNEIRO    E.
Juramentado                Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO  SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, os bens de propriedade da
devedora IPIRANGA – SERRANA FERTILIZANTES S/A –
CNPJ/MF 60.031.366/0001-50, na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 13/12/2004 às 09:00 horas, pelo maior
lance. Não havendo expediente forense, nessa data, fica desde
já designado o primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 302/2002 de Ação de Execução Fiscal
em que é Exequente O Município de Francisco Beltrão e Exe-
cutada Ipiranga Serrana Fertilizantes S/A.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: Lote urbano sob o n.º 4
(quatro), da quadra n.º 349-B, do Patrimônio de Francisco Bel-
trão, da 4ª Parte, 2ª Secção, Colônia Missões, situado nesta
Cidade e Comarca, da 1ª Circunscrição, contendo a área super-
ficial de  456,00 m², situado na esquina da Rua (projetada)
Querino Borba coma a Rua D. Pedro II (canal), Bairro São
Miguel, nesta Cidade, sem benfeitorias, com os limites e con-
frontações constantes da matrícula imobiliária n.º 3.322, do 1º
Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca. VALOR TOTAL
DA AVALIAÇÃO: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), em 28 de
Janeiro de 2004.
DEPÓSITO: com o Sr. Depositário Público desta Comarca.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 337,71 (Trezentos e trinta e sete re-
ais e setenta e um centavos), em 17 de dezembro de 2002.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS:  nada consta nos presentes autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimada a devedora IPIRAN-
GA – SERRANA FERTILIZANTES S/A., na pessoa de seu
Representante Legal, caso não seja encontrada para a intima-
ção pessoal. O presente Edital será publicado e afixado no lo-
cal de costume e publicação, exclusivamente, na Imprensa Ofi-
cial, uma só vez, obedecido o § 1º do  artigo 22 da Lei 6.830/80

Francisco Beltrão, 13 de Outubro de 2004.

Alex F. Bedenarski          ROSSELINI CARNEIRO
   E. Juramentado                               Juiz de Direito

Francisco Beltrão

LEI, ETC.
FAZ SABER  a

todos quando do presente edital virem ou dele tiverem conhe-
cimento, especialmente a requerida, Sra. IVANIR ZIMER-
MANN, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo se processam os autos de Destituição de Pátrio Poder sob
o nº 264/03, em que às fls. 16 foi proferido o seguinte despa-
cho: “Renove-se a citação editalícia da genitora, conforme re-
querido, expedindo-se edital com prazo de 20 (vinte) dias”.
  E, fica a parte requerida advertida que se não apresentar res-
posta à presente ação no prazo legal, presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos articulados na Inicial, e para que chegue ao
conhecimento de todos é expedido o presente edital que será
afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos dez
dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro. Eu,       ,
Jacelyne Wulczak, escrivã  designada, o digitei.

RUY MUGGIATI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS.

 O DOUTOR RUY MUGGIATI, MM. JUIZ DE DIREITO  DA
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC.

FAZ SABER  a
todos quando do presente edital virem ou dele tiverem conhe-
cimento, especialmente a requerida, Sra. TEREZINHA AI-
RES DA COSTA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo se processam os autos de Destituição de
Poder Familiar c.c. Guarda Provisória e Adoção sob o nº 226/
04, em que às  fls. 28 foi proferido o seguinte despacho: “Cite-
se a genitora por edital, com prazo de 20 (vinte) dias”.

 E, fica a parte requerida advertida que se não apresentar res-
posta à presente ação no prazo legal, presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos articulados na Inicial, e para que chegue ao
conhecimento de todos é expedido o presente edital que será
afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos dez
dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro. Eu,       ,
Jacelyne Wulczak, escrivã  designada, o digitei.

 RUY MUGGIATI
Juiz de Direito

 O DOUTOR RUY MUGGIATI, MM. JUIZ DE DIREITO  DA
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC.

FAZ SABER  a
todos quando do presente edital virem ou dele tiverem conhe-
cimento, especialmente a requerido, Sra. ROZELI MARTINS,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo se
processam os autos de Destituição de Poder Familiar c.c. Ado-
ção sob o nº 366/04, em que às  fls. 28 foi proferido o seguinte
despacho: “Cite-se a mãe biológica por edital, com prazo de 20
(vinte) dias”.

 E, fica a parte requerida advertida que se não apresentar res-
posta à presente ação no prazo legal, presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos articulados na Inicial, e para que chegue ao
conhecimento de todos é expedido o presente edital que será
afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos dez
dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro. Eu,       ,
Jacelyne Wulczak, escrivã  designada, o digitei.

RUY MUGGIATI
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS.

O DOUTOR RUY MUGGIATI, MM. JUIZ DE DIREITO  DA
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC.
FAZ SABER  a todos quando do presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, especialmente a requerida, Sra. MAR-
LENE DA SILVA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo se processam os autos de Destituição de
Poder Familiar c.c. Guarda Provisória e Adoção sob o        nº
334/04, em que às fls. 23 foi proferido o seguinte despacho:
“Cite-se a genitora por edital, com prazo de 20 (vinte) dias,
para comparecer ao processo e apresentar resposta em 10 (dez)
dias”.

 E, fica a parte requerida advertida que se não apresentar res-
posta à presente ação no prazo legal, presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos articulados na Inicial, e para que chegue ao
conhecimento de todos é expedido o presente edital que será
afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos dez
dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro. Eu,       ,
Jacelyne Wulczak, escrivã  designada, o digitei.

RUY MUGGIATI
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS.

 O DOUTOR RUY MUGGIATI, MM. JUIZ DE DIREITO  DA

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC.
FAZ SABER  a todos quando do presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, especialmente os requeridos, Srs. Mar-
los Afonso Carvalho Rodrigues e Cristina dos Santos, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo se pro-
cessam os autos de Destituição de Poder Familiar sob o
nºEDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE (20) DIAS
INTIMANDOS: INDÚSTRIA, COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO
DE MADEIRAS BEVERLY LTDA.,, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF nº 76999622/0001-37,  na pes-
soa de seu representante legal e executados HILVA TERESI-
NHA BOGONI, inscrito no CNPF/MF sob nº 097.713.109-25
e ODILON BOBATO, inscrito no CNPF/MF sob nº
335.390.229-53,  residentes e domiciliados atualmente em lo-
cal desconhecido.
 PROCESSO n.º 164/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que
é exequente FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA.
OBJETIVO: INTIMAÇÃO dos executados  INDUSTRIA CO-
MERCIO IMPORT.DE MADEIRAS BEVERLY LTDA, HIL-
VA TERESINHA BOGONI e ODILON BOBATO, acima qua-
lificados,  do inteiro teor do Auto de Penhora e Depósito de f.
111 que recaiu sobre a importância de R$ 630,00 (seiscentos e
trinta reais),bloqueadas na conta poupança nº 276006-7, da
agência 0254 do UNIBANCO – UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A, desta cidade, de titularidade de Hilva Terezi-
nha Bogoni, tudo nos termos e de acordo com despacho profe-
rido nos autos supra referidos, a seguir descrito: “Preliminar-
mente, expeça-se edital de intimação da penhora em dinheiro
realizada, com o prazo de vinte (20) dias. Foz do Iguaçu, 08/
10/04. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREI-
TO.”
FOZ DO IGUAÇU, em 11 de outubro de 2.004. Eu,   Silene
Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

                    STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE  INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

INTIMANDOS: COM. DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES
PAM JUNIOR, inscrita no CNPJ nº 79.462.891/0001-58, na
pessoa de seus sócios e executados PAULO ROBERTO MA-
CHADO, inscrito no CNPF nº 983.802.575-04 e JOSÉ MA-
RIA MACHADO, inscrito no CNPF nº 284.674.269-34, resi-
dentes e domiciliados atualmente em lugar desconhecido.
 PROCESSO N.º 54/1994, de EXECUCAO FISCAL,  em que é
exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA.
OBJETIVO: INTIMAÇÃO dos executados COM. DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÕES PAM JUNIOR, PAULO ROBER-
TO MACHADO e JOSÉ MARIA MACHADO, da penhora efe-
tivada, que recaiu sobre o bem imóvel, abaixo descrito, para no
prazo de trinta (30) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, oferecer embargos, ficando ciente de que se
não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos
alegados pelo exeqüente, tudo nos termos e de acordo com o
despacho proferido nos autos supra referidos.

BEM PENHORADO: “Lote de terreno urbano nº 282 (duzen-
tos e oitenta e dois), da quadra nº 37 (trinta e sete), quadrante
10, quadrícula 01, setor 40, com área de 576,23m², do lotea-
mento  situado na Linha Guarapuava, nesta cidade município e
comarca, compondo-se em condomínio, e com as divisas e con-
frontações constantes da matrícula sob nº 005714, do Cartório
de Registro de Imóveis, 2º Circunscrição local.”
 DESPACHO: “Defiro como requer, expedindo-se edital de in-
timação com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 02/08/

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO 20 (VINTE) DIAS.

O DOUTOR RUY MUGGIATI, MM. JUIZ DE DIREITO  DA

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE

FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC.

FAZ SABER  a todos quando do presente edital virem ou dele

tiverem conhecimento, especialmente os requeridos, Srs. Mar-

los Afonso Carvalho Rodrigues e Cristina dos Santos, atual-

mente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo se pro-

cessam os autos de Destituição de Poder Familiar sob o nº 519/

04, em que às fls. 08 foi proferido o seguinte despacho: “Ci-

tem-se os requeridos por edital, com prazo de 20 (vinte) dias,

para comparecerem ao processo e oferecerem resposta em 10

(dez) dias”.

 E, fica a parte requerida advertida que se não apresentar res-

posta à presente ação no prazo legal, presumir-se-ão como ver-

dadeiros os fatos articulados na Inicial, e para que chegue ao

conhecimento de todos é expedido o presente edital que será

afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta ci-

dade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos dez

dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro. Eu,       ,

Jacelyne Wulczak, escrivã  designada, o digitei.

RUY MUGGIATI

Juiz de Direito
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Icaraímaleiloeiro e as despesas da arrematação (art. 23 § 2º Lei nº 6.830,

Juízo de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de
Icaraíma Estado do Paraná

Av. Hermes Vissoto, 479, centro, CEP: 87-530-000 – Fone:
(044) 665-1234

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO JOÃO PAULO DE
OLIVEIRA, PELO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS).
O DOUTOR PETERSON CANTERGIANI SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente JOÃO PAULO
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, nascido aos 19/06/79, na-
tural de Icaraíma-PR, filho de Anésio José de Oliveira e Anna
Bela de Jesus Oliveira, portador do RG n.º8.513.493-SSP/PR,
residente e domiciliado na propriedade rural localizada na Es-
trada para Vila Rica, Km08, de propriedade  de Olinda Antônia
da Silva, Icaraíma/PR, atualmente em lugar incerto, pelo pre-
sente CITA-O  acerca dos fatos a si imputado e INTIMA-O a
comparecer perante este Juízo, no Fórum local, sito à Av. Her-
mes Vissoto, 479, nesta cidade, no dia  15 DE DEZEMBRO
DE 2.004, ás 08:40 HORAS,  a fim de ser interrogado  nos
autos de Processo Crime sob nº030/2004, que lhe move a Jus-
tiça Pública, como incurso nas sanções do artigo 168, § 1º,
inciso III, do Código Penal, ficando advertido de que NÃO
COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVO-
GADO QUE O REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ
DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CUR-
SO DO PROCESSO. Pelo que expediu-se o presente, para
que chegue ao conhecimento de quem possa interessar e nin-
guém alegue ignorância, o qual será publicado no Diário da
Justiça e a cópia afixada no àtrio do Fórum, no lugar de costu-
me.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Icaraíma,
Estado do Paraná, aos  01 dias do mês de novembro do ano de
dois mil e quatro. Eu____________(Lídia Silva e Rossi), Es-
crivã que o digitei e subscrevi.

            JUIZ DE DIREITO
PETERSON CANTERGIANI SANTOS

Juízo de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de
Icaraíma Estado do Paraná

Av. Hermes Vissoto, 479, centro, CEP: 87-530-000 – Fone:
(044) 665-1234

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO ANTÔNIO MAR-
COS DA COSTA, PELO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS).
O DOUTOR PETERSON CANTERGIANI SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente ANTÔNIO
MARCOS DA COSTA, vulgo “Nego” ou “Mortadela”  bra-
sileiro, nascido aos 24/09/81, natural de Douradina-PR, filho
de Maria José da Costa, em lugar incerto, pelo presente CITA-
O  acerca dos fatos a si imputado e INTIMA-O a comparecer
perante este Juízo, no Fórum local, sito à Av. Hermes Vissoto,
479, nesta cidade, no dia  03 DE DEZEMBRO DE 2.004, ás
08:30 HORAS,  a fim de ser interrogado  nos autos de Proces-
so Crime sob nº 102/2004, que lhe move a Justiça Pública, como
incurso nas sanções do artigo 155,  § 4º, inciso I (por 3 vezes)
do Código Penal, ficando advertido de que NÃO COMPARE-
CENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE
O REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA
A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIO-
NAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PRO-
CESSO. Pelo que expediu-se o presente, para que chegue ao
conhecimento de quem possa interessar e ninguém alegue ig-
norância, o qual será publicado no Diário da Justiça e a cópia
afixada no àtrio do Fórum, no lugar de costume.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Icaraíma,
Estado do Paraná, aos  01 dias do mês de novembro do ano de
dois mil e quatro. Eu____________(Lídia Silva e Rossi), Es-
crivã que o digitei e subscrevi.

 JUIZ DE DIREITO
PETERSON CANTERGIANI SANTOS

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI –
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL      DE    CITAÇÃO    DE   TERCEIROS,   INCERTOS
E DESCONHECIDOS, BEM COMO DA FAMÍLIA SIMIO-
NATTO (confrontantes do imóvel usucapiendo), COM O PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS.
O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA,  JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IRA-
TI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,  ETC...
F A Z  S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa, que por
Este Juízo e Cartório Cível, Comércio e Anexos,  se processam
os autos de AÇÃO DE USUCAPIÃO,  registrados sob nº.520/
2004,  em que são Requerentes:  JOÃO MARIA PEREIRA,
brasileiro, casado, pedreiro, portador da C.I. RG sob
n.6.014.284-0-SSP/PR e do CPF  sob n.529.862.099-04 e GLÓ-
RIA PEREIRA, brasileira, casada, confeiteira, portadora da C.I.

Irati

RG sob n.3.642.248-3-SSP-PR  e inscrita no CPF  sob
n.021.202.489-23, residentes e domiciliados na Rua Joana do
Nascimento, 144, Bairro Lagoa, Irati – Pr.;  tendo por objeto a
legalização do “TERRENO URBANO DE N.07, PLANTA
JARDIM KENNEDY, NO BAIRRO LAGOA, NESTA CIDA-
DE DE IRATI – PARANÁ,  COM ÁREA DE 450,00 M2.” com
as medidas e confrontações do memorial  descritivo elaborado
pelo topógrafo Jorge Ortiz da Fonseca; tendo por confrontan-
tes: FAMÍLIA SIMIONATTO  e JULIO GIL  e sua esposa, se
casado for;  que a posse dos Autores sempre foi mansa, pacífi-
ca e ininterrupta, sem oposição de quem quer que seja; que o
presente chamamento é válido para todos os atos do processo;
que o prazo para contestar a referida ação é de quinze (15)
dias,  e que na falta de defesa reputar-se-ão  como verdadeiros
os fatos articulados  na petição inicial, art.285 do CPC.. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, ou na
pessoa em cujo nome estiver transcrito o imóvel que se preten-
de usucapir, bem como dos confrontantes: “FAMÍLIA SIMIO-
NATTO”, mandou expedir o presente edital que será publicado
na forma da Lei e afixado no lugar de costume, sendo que de-
verá ser publicado GRATUITAMENTE tendo em vista que os
autores possuem os benefícios da  Assistência Judiciária.  O
QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos vinte e
sete (27) dias do mês de Setembro de dois mil e quatro.Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko),  Escrivã  que digitei e subs-
crevi.-

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 EDITAL  DE  PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão)  levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
M. I. RODRIGUES E ANDRADE LTDA na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA:  Dia  04/02/2005 às 09:15 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA:  Dia 18/02/2005 às 09:15 horas, para a
venda a quem mais der, ressalvado o preço vil.
LOCAL:  Vara Cível de Iretama, situada na Av. Paraná, Centro,
nº 510, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº 05/98 e apensos 02/99 e 76/00 de EXE-
CUTIVOS FISCAIS movidos pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra M. I. RODRIGUES E ANDRA-
DE LTDA.
BENS:  AUTOS nº 05/98, 01) Foram penhorados 500 Cones
de Aço para enrolar Fios de Poliéster, avaliados em R$ 3,00
(três reais) cada fazendo um total de R$ 1.500,00 (UM MIL E
QUINHENTOS REAIS). 02) 5.034,89 m2, do lote de terras nº
132-Parte, com a área de 3,00 alqueires, destacado do lote nº
132, da 1ª Secção da Gleba Iretama, destacada da Gleba nº 9,
da Colônia Muquilão, município de Iretama – Pr, nesta Comar-
ca, possuindo os seguintes limites e confrontações ações: tem
por ponto de origem um marco à margem esquerda do Ribeirão
Maibuch; deste ponto segue o rumo magnético NE 49º00’SW,
com a distÂncia de 520,00 metros com o lote nº 132-A (parte),
até novo marco; desse ponto, a esquerda seguindo o rumo NW
52º30’SE, com a distância de 143,00 metros com o lote nº 132-
C(parte), até novo marco, na divisa do lote 131-A; desse mar-
co, á esquerda segue o rumo SW 49º00’NE, com distancia de
475,00 metros com o lote nº 131, até novo marco, à margem
esquerda do Ribeirão Maibuch; daí desce pela margem esquer-
da do referido Ribeirão, até o marco de Origem. Matricula nº
3.376 do CRI de Iretama – Pr. Proprietário M I RODRIGUES E
ANDRADE LTDA. AVALIADO EM R$ 600,00 (SEISCENTOS
REAIS), EM 16/08/2002. Autos nº 02/99, Foram penhorados
70 (setenta) pares de sapatos,  avaliados em R$ 1.750,00(UM
MIL, SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). Autos nº  76/
00, Foram penhorados 500 Cones de Aço ao valor de 3,00 (três)
reais cada, fazendo um total de 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais)
 TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 5.350,00 (cinco mil trezentos e
cinquenta reais)  EM 16/08/2002.
VALOR DO DÉBITO:  R$ 8.097,85 (doze mil e noventa e sete
reais e oitenta e cinco centavos) em 28/11/2002
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Sr. GILDERENE GOMES RO-
DRIGUES.
OBS: Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação
por índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Nada consta nos autos
Não havendo expediente forense no dia supra referido, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)  devedor(es):
M. I. RODRIGUES E ANDRADE LTDA, na pessoa de seu
representante legal,  se porventura não for(em) encontrado(a,s)
para intimação pessoal.
Iretama,  11 de novembro de 2004.
Eu, _______________(Claudia Regina Mamus Ribeiro), Es-
crivã Designada.

Danielle Guimarães da Costa

Juíza de Direito

EDITAL COM O PRAZO DE 15 DIAS PARA CITAÇÃO
DE ANA MARIA SILVA SENA.

A DOUTORA DANIELLE GUIMARÃES DA COSTA, MMª
JUÍZA  DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE IRETAMA, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o Sr. OLIVIO DA FON-
SECA, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos,
se processam os autos nº 164/2003  de AÇÃO DE DIVÓRCIO
DIRETO LITIGIOSO, em que é requerente J G F e requerido
OLIVIO DA FONSECA.

Iretama

 Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para
que conteste a presente ação, nos termos da petição inicial,
querendo, em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 22: “Defiro a petição de fls. 21, citando-
se o requerido por edital no prazo de quinze dias. Iretama, 05
de novembro de 2004. Danielle Guimarães da Costa. Juíza de
Direito.”

ADVERTÊNCIA ART. 285 DO CPC: Fica a parte requerida
advertida de que se não apresentar resposta no prazo de 15
(quinze) dias, a presente ação, presumir-se-ão como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Iretama ,aos 10 de
novembro de 2004. Eu, _  (Claudia Regina Mamus Ribeiro)
escrivã designada o digitei e subscrevi.

  Danielle Guimarães da Costa
 Juíza de Direito

EDITAL  DE  PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão)  levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
EDUALDO MINHUK na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA:  Dia 04/02/2005 às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA:  Dia 18/02/2005 às 09:00 horas, para a
venda a uem mais der, ressalvado o preço vil.
LOCAL:  Vara Cível de Iretama, situada na Av. Paraná, 510,
Centro, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº 001/2003 de Carta Precatória, oriunda
da 11ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto – SP, extraída
dos autos nº 1629/2001 de Execução de Prestação Alimentícia
em que é Exequente F M, F M e F A M, rep. por VILMA APA-
RECIDA MARQUES MINHUK e Executado EDUALDO MI-
NHUK
BENS: “50% (cinqüenta por cento) da data de Terras nº 15 da
quadra nº 20, com área de 1.000,00 m2, situada em Roncador
com divisas e demais confrontações da matricula n 2.821 do
CRI de Iretama – Pr, nesta data possui uma casa de madeira,
com três quartos, sala, cozinha, banheiro, dispensa na varanda
e uma lavanderia do lado de fora, em razoável estado de con-
servação.
AVALIAÇÃO: R$ 9.000,00 (nove mil reais). Em 19/11/2003.
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.167,27 (dois mil cento e sessenta
e sete reais e vinte e sete centavos) em 11/06/2001.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Executado.
OBS: Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação
por índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Nada consta.
Não havendo expediente forense no dia supra referido, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)  devedor(es):
EDUALDO MINHUK e sua esposa, se casado for, se porven-
tura não for(em) encontrado(a,s) para intimação pessoal.
Iretama, 11 de novembro de 2004.
Eu, _ ___(Claudia Regina Mamus Ribeiro), Escrivã Designa-
da.

  Danielle Guimarães da Costa
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE LOANDA - PR.

Rua Roma, 920  -  CEP: 87900-000 – Loanda - PR.
Telefone (0xx44)425-1151   -   Ramal 103.

 EDITAL DE CITAÇÃO – Processo Crime 069/04

 A Dra. ELISABETH KHATER, MM. Juiz de Direito da Única
Vara Criminal da comarca de Loanda – PR, no uso de suas
atribuições legais...
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com
o prazo de Lei, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente os réus ANTÔNIO SER-
VINO MEDRADE, vulgo “Antônio Gordo ou Toninho”, bra-
sileiro, amasiado, lavrador, RG 7.997.111/PR, nascido aos 13/
08/57 em Loanda - PR, filho de João Medrade Matos e de Pa-
trocínia Medrade de Matos, residente no Conj. Hab. Sol Nas-
cente, 57, nesta cidade e Comarca e ANDRÉ DE SOUZA
SANTANA, brasileiro, solteiro, lavrador, RG 8.946.607-5/PR,
nascido aos 31/05/82, filho de Salvador José de Santana e de
Rozalina de Souza, residente na rua Aimorés, 56, Vila União,
nesta cidade e Comarca, atualmente em lugares incertos e não
sabidos. Pelo presente CITA-OS e CHAMA-OS a comparece-
rem perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, NO DIA
29 DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS 09:00 HORAS, a fim de
serem interrogados e acompanharem a todos os demais termos
dos autos de Processo Crime em trâmite por este Juízo, a que
respondem como incurso nas sanções penais do art. 155 e ou-
tros do Código Penal. Extrato da denúncia: “Na madrugada do
dia cinco de maio de 2004, em horário noturno não esclareci-
do, no Sítio Santa Ana, situado próximo à estrada que liga o
município de Loanda ao de Planaltina do Paraná, neste municí-
pio de Loanda, os ora denunciados Antônio Servino Medrado
(vulgo “Antônio Gordo ou Toninho”), Adriano Ângelo dos Reis
(vulgo “Três Dedos”) e André de Souza Santana, animus soc-
ci e animus furandi, após arrombarem a porta dos fundos de
duas residências, adnentraram-nas, de onde subtraíram para
todos coisa alheia móvel consistente em uma espingarda tipo
cartucheira, calibre 32, dois botijões de gás, dois litros de ver-
mífugo, um cobertor, um molinete, instrumentais de trabalho
agrícola, quinze quilos de sabão caseiro, duas galinhas, e dois
galões de solvente, avaliados em R$ 289,00 (duzentos e oitenta
e nove reais), causando prejuízo à vítima Aparecido Hamilton

Loanda

Negrizolli. Que após os fatos acima narrados, no dia 18/05/02,
em horário e local não determinado deste município de Loanda
, o ora denunciado Antônio Servino Medrado (vulgo “Antô-
nio Gordo ou Toninho”), dolosamente agindo, adquiriu do ado-
lescente C. A. F. B. (com 17 anos de idade), um revólver marca
Rossi, calibre 32, sendo que passou a possuí-lo ilegalmente em
sua residência, situada no Conj. Hab. Sol Nascente, 57, nesta
cidade e Comarca, em total desacordo com determinação legal
e regulamentar, uma vez que não possuía porte, nem registro,
da sobredita arma de fogo. Que o denunciado deu em paga-
mento para o adolescente a arma subtraída e acima descrita
(uma espingarda cartucheira calibre 22). Que o denunciado
Antônio Servino Medrado (vulgo “Antônio Gordo ou Toni-
nho”), suprimiu a numeração de ambas as armas de fogo acima
descritas, raspando-as”. Dado e passado nesta cidade e comar-
ca de Loanda - PR, aos onze dias do mês de novembro do ano
de dois mil e quatro. Eu, _______________, Jairo Quero, Au-
xiliar de Cartório Criminal, o digitei e subscrevo.

ELISABETH KHATER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDSON RODRIGUES, CPF
935.218.559-53 E GENIVALDO MESSIAS DOS SANTOS,
CPF 362.790.809-00, atualmente com endereço ignorado, ex-
pedido dos autos n. 146/1998, de EXECUTIVO FISCAL, pro-
posta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
a qual alega ser credora da importância de R$1.822,91 – 09/10/
1998, proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s
n.s 02271957-2, para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS,
ou no  mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de
PENHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida exeqüenda e, após opor EMBARGOS a presente execu-
ção no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 20 de outubro de
2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramenta-
da, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE NEREIDE APARECIDA SOA-
RES, CPF 798.972.238-00, atualmente com endereço ignora-
do, expedido dos autos n. 158/2000, de EXECUTIVO FISCAL,
proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, a qual alega ser credora sobre a importância de R$7.300,82
– 25/06/2002, proveniente de infrigencia do ICMS, constantes
das CDA’S n.s 02425157-8, e para pagar a dívida no prazo de
CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à penhora,
sob pena de  PENHORA em tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida exequenda e, após opor EMBARGOS a
presente execução no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 09/
12/2003. Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramen-
tada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ZILEIKA MARQUES SILVEIRA,
CPF 223.541.909-72 E JOSÉ LAURO DA SILVEIRA, CPF
172.245.519-53, atualmente com endereço ignorado, expedido
dos autos n. 17/2003, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual ale-
ga ser credora da importância de R$1.733,95 – 10/01/2003,
proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s
02625902-9; 02635149-9; 02643133-6; 02649835-0, para pa-
gar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo
oferecer bens à penhora, sob pena de  PENHORA em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida exeqüenda e,
após opor EMBARGOS a presente execução no prazo de TRIN-
TA DIAS. Londrina, 20 de outubro de 2004. Eu____________,
Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE NEIDE FRANDE LIMA OLI-
VEIRA, CPF 016.443.229-94 E ANGELICA GRIGOLETTO
DE LIMA, CPF 840.687.449-04, atualmente com endereço ig-
norado, expedido dos autos n. 172/2000, de EXECUTIVO FIS-
CAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, a qual alega ser credora sobre a importância de
R$2.103,10 – 03/01/2003, proveniente de infrigencia do ICMS,
constantes das CDA’S n.s 02430284-9; 02437532-3, e para pagar
a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo ofere-
cer bens à penhora, sob pena de  PENHORA em tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida exequenda e, após
opor EMBARGOS a presente execução no prazo de TRINTA

Londrina
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DIAS. Londrina, 05/12/2003. Eu____________, Neusa Caris,
Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ILDA VALÉRIO ALBERTONI,
CPF 093.408.648-67 E RICIERI VALÉRIO ALBERTONI, CPF
029.256.769-36, atualmente com endereço ignorado, expedido
dos autos n. 178/2000, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual ale-
ga ser credora da importância de R$1.319,65 – 04/09/2000,
proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s
02433269-1, para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou
no  mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de  PE-
NHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida exeqüenda e, após opor EMBARGOS a presente execu-
ção no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 20 de outubro de
2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramenta-
da, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ABSTRATO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, CNPJ 03049021/0001-
90, NA PESSOA DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS,
SRS. DIOGENES JESUS MARCELINO, CPF 959.893.828-04
E SILZA CRISTINA ANTONUCCI MARCELINO, CPF
061.795.148-95, atualmente com endereço ignorado, expedido
dos autos n. 194/2001, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual ale-
ga ser credora da importância de R$3.493,04 – 23/03/2001,
proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s
02490549-7, para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou
no  mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de  PE-
NHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida exeqüenda e, após opor EMBARGOS a presente execu-
ção no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 20 de outubro de
2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramenta-
da, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE ALVARO CASTRO LUZ FI-
LHO, CPF 030.912.526-04, atualmente com endereço ignora-
do, expedido dos autos n. 202/2001, de EXECUTIVO FISCAL,
proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, a qual alega ser credora sobre a importância de R$433,72
– 03/01/2003, proveniente de infrigencia do ICMS, constantes
das CDA’S n.s 02147794-0; 02237627-6, e para pagar a dívida
no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à
penhora, sob pena de  PENHORA em tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida exequenda e, após opor EM-
BARGOS a presente execução no prazo de TRINTA DIAS.
Londrina, 17/12/2003. Eu____________, Neusa Caris, Funci-
onária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE ALVARO CASTRO LUZ FI-
LHO, CPF 030.912.526-04, atualmente com endereço ignora-
do, expedido dos autos n. 202/2001, de EXECUTIVO FISCAL,
proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, a qual alega ser credora sobre a importância de R$433,72
– 03/01/2003, proveniente de infrigencia do ICMS, constantes
das CDA’S n.s 02147794-0; 02237627-6, e para pagar a dívida
no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à
penhora, sob pena de  PENHORA em tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida exequenda e, após opor EM-
BARGOS a presente execução no prazo de TRINTA DIAS.
Londrina, 17/12/2003. Eu____________, Neusa Caris, Funci-
onária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE ALCEU HAUPT, CPF
442.593.956-53 E ANDERSON LUIS COSTA RAMOS, atual-
mente com endereço ignorado, expedido dos autos n. 206/2001,
de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser credora sobre
a importância de R$1.474,79 – 01/08/2001, proveniente de in-
frigencia do ICMS, constantes das CDA’S n.s 02468420-2;

02475377-8; 02482206-0; 02490521-7 E 02499020-6, e para
pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo
oferecer bens à penhora, sob pena de  PENHORA em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida exequenda e,
após opor EMBARGOS a presente execução no prazo de TRIN-
TA DIAS. Londrina, 4 de abril de 2004. Eu____________,
Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JULIO EDUARDO SILVEIRA,
CPF 364.387.159-72 E ZULEIKA MARQUES SILVEIRA, CPF
223.541.909-72, atualmente com endereço ignorado, expedido
dos autos n. 208/2001, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual ale-
ga ser credora da importância de R$1.600,58 – 25/04/2001,
proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s
02479490-3; 02487966-6; 02496217-2, para pagar a dívida no
prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à
penhora, sob pena de  PENHORA em tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida exeqüenda e, após opor EM-
BARGOS a presente execução no prazo de TRINTA DIAS.
Londrina, 20 de outubro de 2004. Eu____________, Neusa
Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE CONFECÇÕES SOMMER
LTDA E OUTROS, NA PESSOA DE SEU REPRESENTAN-
TE LEGAL, SRA ADREI SALEH EL KADRI, atualmente com
endereço ignorado, expedido dos autos n. 21/2000, de EXE-
CUTIVO FISCAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser credora sobre a im-
portância de R$1.094,34 – 20.01.2000, proveniente de infri-
gencia do ICMS, constantes das CDA’S n.s 02363784-7;
02369815-3; 02375691-9 E 02381596-6 E 02532547-8, e para
pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo
oferecer bens à penhora, sob pena de  PENHORA em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida exequenda e,
após opor EMBARGOS a presente execução no prazo de TRIN-
TA DIAS. Londrina, 2 de agosto de 2004. Eu____________,
Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE PRATICOMIDA ALIMENTOS
LTDA, CNPJ 80815160/0002-09, NA PESSOA DE SEUS RE-
PRESENTANTES LEGAIS, SRS. RICARDO PENA CHINE-
ZE, CPF 543.075.469-20 E DENISE MECUNHE NEWBERY
CHINEZE, CPF 731.787.309-82, atualmente com endereço
ignorado, expedido dos autos n. 217/2003, de EXECUTIVO
FISCAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, a qual alega ser credora da importância de
R$2.245,75 – 12/05/2003, proveniente de infrigencia do ICMS,
constantes das CDA’s n.s 02669661-5, para pagar a dívida no
prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à
penhora, sob pena de  PENHORA em tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida exeqüenda e, após opor EM-
BARGOS a presente execução no prazo de TRINTA DIAS.
Londrina, 20 de outubro de 2004. Eu____________, Neusa
Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE FRIGOMAQ – COMÉRCIO DE
EMBALAGENS LTDA, CNPJ 04526235/0001-72, NA PES-
SOA DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, SRS. ROBSON
KIYOSHI HORIKAWA PEREIRA, CPF 530.633.509-82 E
LUCIANA PRANDO HORIKAWA PEREIRA, CPF
688.590.319-15, atualmente com endereço ignorado, expedido
dos autos n. 218/2003, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual ale-
ga ser credora da importância de R$1.580,90 – 12/05/2003,
proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s
02660115-0; 02666682-1; 02672905-0, para pagar a dívida no
prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à
penhora, sob pena de  PENHORA em tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida exeqüenda e, após opor EM-
BARGOS a presente execução no prazo de TRINTA DIAS.
Londrina, 20 de outubro de 2004. Eu____________, Neusa
Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE S. F. ITO & CIA LTDA, CNPJ
02222707/0001-78, NA PESSOA DE SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, SRS. SILVANA FERREIRA ITO, CPF
247.351.228-00 E JAQUELINE FERREIRA ITO, CPF
005.490.679-22 E DOS REFERIDOS REPRESENTANTES,
atualmente com endereço ignorado, expedido dos autos n. 220/
2003, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser credo-
ra da importância de R$1.267,23 – 12/05/2003, proveniente de
infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s 02626911-3;
02636316-0; 02644113-7; 02670519-3, para pagar a dívida no
prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à
penhora, sob pena de  PENHORA em tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida exeqüenda e, após opor EM-
BARGOS a presente execução no prazo de TRINTA DIAS.
Londrina, 20 de outubro de 2004. Eu____________, Neusa
Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE COMERCIAL ZUCOFARMA
LTDA, CNPJ 04514919/0001-54, NA PESSOA DE SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, SRS. ANTONIA CLEMENTE
DE ARAÚJO, CPF 258.983.198-67 E VALDINEIA PEREIRA
DE ARAÚJO ZUCOLOTO, CPF 795.530.369-53, atualmente
com endereço ignorado, expedido dos autos n. 233/2003, de
EXECUTIVO FISCAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser credora da im-
portância de R$2.666,18 – 21/05/2003, proveniente de infri-
gencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s 02615199-6, para
pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo
oferecer bens à penhora, sob pena de  PENHORA em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida exeqüenda e,
após opor EMBARGOS a presente execução no prazo de TRIN-
TA DIAS. Londrina, 20 de outubro de 2004. Eu____________,
Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARILENE PLETIKOSZITS DE
ANDRADE, CNPJ 02828857/0002-00, NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, SRA. MARILENE PLETIKOS-
ZITS DE ANDRADE, CPF 429.866.216-00, atualmente com
endereço ignorado, expedido dos autos n. 235/2003, de EXE-
CUTIVO FISCAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser credora da importân-
cia de R$1.235,31 – 21/05/2003, proveniente de infrigencia do
ICMS, constantes das CDA’s n.s 02664795-9; 02670966-0, para
pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo
oferecer bens à penhora, sob pena de  PENHORA em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida exeqüenda e,
após opor EMBARGOS a presente execução no prazo de TRIN-
TA DIAS. Londrina, 20 de outubro de 2004. Eu____________,
Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ADAILTON SILVA DE OLIVEI-
RA – BAR, CNPJ 02561528/0001-65, NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, SR. ADAILTON SILVA DE OLI-
VEIRA, CPF 772.850.939-04, atualmente com endereço igno-
rado, expedido dos autos n. 247/2003, de EXECUTIVO FIS-
CAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, a qual alega ser credora da importância de R$888,93
– 21/05/2003, proveniente de infrigencia do ICMS, constantes
das CDA’s n.s 02681585-1, para pagar a dívida no prazo de
CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à penhora,
sob pena de  PENHORA em tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida exeqüenda e, após opor EMBARGOS a
presente execução no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 20
de outubro de 2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcio-
nária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE O TERRADOR INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, CNPJ 02015227/0001-
36, CARLOS ADELIO LYRA, CPF 249.394.188-80 E DAVID
MOSKOSKI LYRA, atualmente com endereço ignorado, expe-
dido dos autos n. 256/2001, de EXECUTIVO FISCAL, pro-
posta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,

a qual alega ser credora sobre a importância de R$1.648,84 –
23/03/2003, proveniente de infrigencia do ICMS, constantes
das CDA’S n.s 02467322-7; 02474199-0; 02481016-0;
02497772-2 E 02506394-5, e para pagar a dívida no prazo de
CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à penhora,
sob pena de  PENHORA em tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida exequenda e, após opor EMBARGOS a
presente execução no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 21
de MAIO de 2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcioná-
ria Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE LYSET P RODRIGUES E
RODRIGUES LTDA E OUTRA, atualmente com endereço ig-
norado, expedido dos autos n. 258/1999, de EXECUTIVO FIS-
CAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, a qual alega ser credora sobre a importância de
R$1.333,44 – 25/11/2002, proveniente de infrigencia do ICMS,
constantes das CDA’S n.s 02337541-9, e para pagar a dívida
no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à
penhora, sob pena de  PENHORA em tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida exequenda e, após opor EM-
BARGOS a presente execução no prazo de TRINTA DIAS.
Londrina, 04 de MAIO de 2004. Eu____________, Neusa Ca-
ris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE RIVIANE IND. E COM. DE
MASSAS ALIMETÍCIAS LTDA, CNPJ 01114322/0001-24, NA
PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, SRS. VIVI-
AN DOS SANTOS TROVINO E RUBENS TROVINO, atual-
mente com endereço ignorado, expedido dos autos n. 27/2003,
de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser credora sobre
a importância de R$1.065,35 – 09/01/2003, proveniente de in-
frigencia do ICMS, constantes das CDA’S n.s 02307789-2;
02315191-0, e para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS,
ou no  mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de
PENHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida exequenda e, após opor EMBARGOS a presente execu-
ção no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 17/12/2003.
Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subs-
crevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE COTOLESE TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA, NA PESSOA DE SEUS REPRESEN-
TANTES LEGAIS, SRS. JUVENAL RODRIGUES DE BAS-
TO E OSVALDO ZAMBONINI, atualmente com endereço ig-
norado, expedido dos autos n. 273/2003, de EXECUTIVO FIS-
CAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, a qual alega ser credora sobre a importância de
R$477,63 – 22/05/2003, proveniente de infrigencia do ICMS,
constantes das CDA’S n.s 02315653-9, e para pagar a dívida
no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à
penhora, sob pena de  PENHORA em tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida exequenda e, após opor EM-
BARGOS a presente execução no prazo de TRINTA DIAS.
Londrina, 4 de maio de 2004. Eu____________, Neusa Caris,
Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARREGA & FILHA LTDA,
CNPJ 04514928/0001-45, NA PESSOA DE SEUS REPRESEN-
TANTES LEGAIS, SRS. JOÃO MORREGA NETO, CPF
162.859.219-20 E ROSANGELA MARQUES MARREGA,
CPF 032.331.739-11, atualmente com endereço ignorado, ex-
pedido dos autos n. 277/2003, de EXECUTIVO FISCAL, pro-
posta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
a qual alega ser credora da importância de R$960,46 – 22/05/
2003, proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s
n.s 02667494-8, para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS,
ou no  mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de
PENHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida exeqüenda e, após opor EMBARGOS a presente execu-
ção no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 20 de outubro de
2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramenta-
da, subscrevi.

 RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO
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  JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE PÉ VERMELHO CALÇADOS
LTDA, CNPJ 01714060/0001-39, NA PESSOA DE SEUS RE-
PRESENTANTES LEGAIS, SRS. ODAIR ALVES, CPF
328.182.119-72 E EDINA LUCIA NASCIMENTO ALVES,
CPF 577.181.729-53, atualmente com endereço ignorado, ex-
pedido dos autos n. 287/2003, de EXECUTIVO FISCAL, pro-
posta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
a qual alega ser credora da importância de R$3.113,63 – 20/06/
2003, proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s
n.s 02692232-1, para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS,
ou no  mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de
PENHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida exeqüenda e, após opor EMBARGOS a presente execu-
ção no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 20 de outubro de
2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramenta-
da, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE CRIA – ARQUITETURA E
PLANEJAMENTO LTDA E OUTROS, CNPJ 78973559/0001-
95, NA PESSOA DE SEU REPRESENTE LEGAL, SRS.
CLAUDIO LUIZ BRAVIM DA SILVA E MONICA HELENA
BRAVIN DA SILVA, atualmente com endereço ignorado, ex-
pedido dos autos n. 29/2003, de EXECUTIVO FISCAL, pro-
posta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
a qual alega ser credora sobre a importância de R$798,64 –
13.01.2003, proveniente de infrigencia do ICMS, constantes
das CDA’S n.s 02308077-0, e para pagar a dívida no prazo de
CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à penhora,
sob pena de  PENHORA em tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida exequenda e, após opor EMBARGOS a
presente execução no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 10
de MAIO de 2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcioná-
ria Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE GESSO ESTORIL IND. E
COM. DE ARTEFATOS DE GESSO LTDA E OUTROS, NA
PESSOA DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, SR. ELI-
AS FERREIRA DE SALES E APARECIDA DE SOUZA RO-
DRIGUES, atualmente com endereço ignorado, expedido dos
autos n. 290/2001, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual ale-
ga ser credora sobre a importância de R$1.191,91 – 01/08/2001,
proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’S n.s
02469009-1; 02476043-0; 02482906-5; 02516509-8; 02524200-
9 E 02532547-8, e para pagar a dívida no prazo de CINCO
DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena
de  PENHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfa-
ção da dívida exequenda e, após opor EMBARGOS a presente
execução no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 2 de agosto de
2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramenta-
da, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ESSEPE INOX – INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 03193590/0001-04, NA PESSOA DE SEUS REPRESEN-
TANTES LEGAIS, SRS. SERGIO PASQUALI DA GLORIA,
CPF 572.032.109-87 E WALDIR SIMÕES DA GLORIA, CPF
004.392.909-53, atualmente com endereço ignorado, expedido
dos autos n. 299/2003, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual ale-
ga ser credora da importância de R$26.496,94 – 01/07/2003,
proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s
02701649-9, para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou
no  mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de  PE-
NHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida exeqüenda e, após opor EMBARGOS a presente execu-
ção no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 20 de outubro de
2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramenta-
da, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE SIMONI MALHAS LTDA, CNPJ
79121612/0001-92, NA PESSOA DE SEUS REPRESENTAN-

TES LEGAIS, SRS. OFELIA A ARMOROLI ZANONI, CPF
879.500.659-15 E WALTER ZANONI, CPF 043.739.109-44 E
DOS REFERIDOS REPRESENTANTES, atualmente com en-
dereço ignorado, expedido dos autos n. 305/2003, de EXECU-
TIVO FISCAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ, a qual alega ser credora da importância
de R$1.452,57 – 01/07/2003, proveniente de infrigencia do
ICMS, constantes das CDA’s n.s 02656575-8; 02663489-0;
02697122-5, para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou
no  mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de  PE-
NHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida exeqüenda e, após opor EMBARGOS a presente execu-
ção no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 20 de outubro de
2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramenta-
da, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE M. A. PERFUMES LTDA, CNPJ
04112197/0001-01, NA PESSOA DE SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, SRS. MARTA MARIA MORAES, CPF
765.854.769-72 E ANDREA CRISTINA DE MORAES, CPF
879.898.169-20, atualmente com endereço ignorado, expedido
dos autos n. 308/2003, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual ale-
ga ser credora da importância de R$1.239,93 – 01/07/2003,
proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s
02525499-6; 02588134-6; 02596445-4, para pagar a dívida no
prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à
penhora, sob pena de  PENHORA em tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida exeqüenda e, após opor EM-
BARGOS a presente execução no prazo de TRINTA DIAS.
Londrina, 20 de outubro de 2004. Eu____________, Neusa
Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE PAULO HENRIQUE MARTINHO
JERONYMO, CPF 531.131.449-49, atualmente com endereço
ignorado, expedido dos autos n. 313/2001, de EXECUTIVO
FISCAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, a qual alega ser credora da importância de
R$6.467,69 – 20/09/2001, proveniente de infrigencia do ICMS,
constantes das CDA’s n.s 02537879-2, para pagar a dívida no
prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à
penhora, sob pena de  PENHORA em tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida exeqüenda e, após opor EM-
BARGOS a presente execução no prazo de TRINTA DIAS.
Londrina, 20 de outubro de 2004. Eu____________, Neusa
Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
CHURRASCARIA MARCA LTDA - CNPJ/MF nº
03.058.083/0001-68, na pessoa de seus rep. legais, SRS.
CARLOS ALBERTO MALICHESKI E MARCIO ANTO-
NIO ALBERICI, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
 PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.
DEVEDORA: CHURRASCARIA MARCA LTDA.
 PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 317/2003, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.
OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios, podendo, após, a devedora, apresentar defesa, queren-
do, mediante a oposição de Embargos no prazo de trinta (30)
dias, sob pena de prosseguimento do processo executivo até
total liquidação do débito no valor originário de R$-1.303,21,
acrescido de correção monetária e juros moratórios.
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.701.487-9 E 02.707.994-6.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 27/09/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE PEDREIRA CLARK LTDA, CNPJ

77721652/0001-40, NA PESSOA DE SEUS REPRESENTAN-
TES, SRS. RAUL RAMOS KEMMER, CPF 160.453.359-53 E
MARIA HELENA S BARROSO, CPF 329.906.509-20, atual-
mente com endereço ignorado, expedido dos autos n. 317/2003,
de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser credora da
importância de R$5.226,62 – 01/08/2003, proveniente de infri-
gencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s 02709107-5, para
pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo
oferecer bens à penhora, sob pena de  PENHORA em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida exeqüenda e,
após opor EMBARGOS a presente execução no prazo de TRIN-
TA DIAS. Londrina, 20 de outubro de 2004. Eu____________,
Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE NIVALDO DA SILVA, CPF
505.265.379-49, atualmente com endereço ignorado, expedido
dos autos n. 326/2003, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual ale-
ga ser credora sobre a importância de R$1.182,84 – 01/08/2001,
proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’S n.s
02359155-3, e para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS,
ou no  mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de
PENHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida exequenda e, após opor EMBARGOS a presente execu-
ção no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 2 de agosto de 2004.
Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subs-
crevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSA COELHO E CIA LTDA,
CNPJ 02286435-28, atualmente com endereço ignorado, expe-
dido dos autos n. 327/2003, de EXECUTIVO FISCAL, pro-
posta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
a qual alega ser credora sobre a importância de R$841.131,67
– 15/07/2003, proveniente de infrigencia do ICMS, constantes
das CDA’S n.s 02709411-2, e para pagar a dívida no prazo de
CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à penhora,
sob pena de  PENHORA em tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida exequenda e, após opor EMBARGOS a
presente execução no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 19
de MAIO de 2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcioná-
ria Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE RAIN IMPORT COMÉRCIO DE
MÁQUINAS LTDA, CNPJ 01268722/0001-94, NA PESSOA
DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, SRS. VERA APA-
RECIDA DA COSTA FURLANETO, CPF 879.868.179-68 E
ALAIDE ANTONIA DA CONCEIÇÃO, CPF 624.173.129-72,
atualmente com endereço ignorado, expedido dos autos n. 330/
2001, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser credo-
ra da importância de R$2.143,10 – 18/10/2001, proveniente de
infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s 02530152-8;
02546117-7, para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou
no  mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de  PE-
NHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida exeqüenda e, após opor EMBARGOS a presente execu-
ção no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 20 de outubro de
2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramenta-
da, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
ABBA TORNEARIA LTDA - ME - CNPJ/MF nº 01.422.854/
0001-29, na pessoa de seus rep. legais, SRS. GILBERTO
DANIEL RODRIGUES E MARIA LUCIA PEREIRA, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORA: ABBA TORNEARIA LTDA - ME.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 318/2003, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.
 OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios, podendo, após, a devedora, apresentar defesa, queren-
do, mediante a oposição de Embargos no prazo de trinta (30)

dias, sob pena de prosseguimento do processo executivo até
total liquidação do débito no valor originário de R$-1.308,46,
acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.692.053-1, 02.700.224-2 E 02.707.575-4.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 27/09/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
EMPRESA DE TRANSPORTES ATLANTIDA LTDA -
CNPJ/MF nº 76.116.714/0001-21, na pessoa de seus rep. le-
gais, SRS. MARCIA DE SOUZA RICO E NORIVAL RICO,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORA: EMPRESA DE TRANSPORTES ATLANTI-
DA LTDA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 326/2003, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios, podendo, após, a devedora, apresentar defesa, queren-
do, mediante a oposição de Embargos no prazo de trinta (30)
dias, sob pena de prosseguimento do processo executivo até
total liquidação do débito no valor originário de R$-15.629,09,
acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.713.203-0 E 02.713.204-9.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 27/09/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE KEY INFORMÁTICA LTDA,
CNPJ 02670981/0001-00, NA PESSOA DE SEUS REPRESEN-
TANTES LEGAIS, SRS. EDUARDO ALVES LEITE, CPF
014.602.239-42 E ADRIANA RODRIGUES LEITE, CPF
908.326.049-68, atualmente com endereço ignorado, expedido
dos autos n. 347/2003, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual ale-
ga ser credora da importância de R$13.276,06 – 17/10/2003,
proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s
02716778-0, para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou
no  mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de  PE-
NHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida exeqüenda e, após opor EMBARGOS a presente execu-
ção no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 20 de outubro de
2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramenta-
da, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE COMÉRCIO E DERIVADOS DE
PETROLEO AGRI-LUB LTDA, CNPJ 00224438/0001-53, NA
PESSOA DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, SRS. SHEI-
LA CARDOSO SUSZYNA, CPF 000.932.377-58 E VALDIR
ANTONIO SUSZYNA, CPF 718.204.697-00, atualmente com
endereço ignorado, expedido dos autos n. 388/2001, de EXE-
CUTIVO FISCAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser credora da importân-
cia de R$8.366,79 – 29/11/2001, proveniente de infrigencia do
ICMS, constantes das CDA’s n.s 02553023-3, para pagar a dí-
vida no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer
bens à penhora, sob pena de  PENHORA em tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação da dívida exeqüenda e, após opor
EMBARGOS a presente execução no prazo de TRINTA DIAS.
Londrina, 20 de outubro de 2004. Eu____________, Neusa
Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

 RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO
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JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE PAULO CESAR POUSA DE PAI-
VA, CPF 403.919.308-34, atualmente com endereço ignorado,
expedido dos autos n. 40/2000, de EXECUTIVO FISCAL, pro-
posta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
a qual alega ser credora da importância de R$3.043,87 – 28/04/
2000, proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s
n.s 02400534-8, para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS,
ou no  mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de
PENHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida exeqüenda e, após opor EMBARGOS a presente execu-
ção no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 20 de outubro de
2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramenta-
da, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE F. CESAR DOS SANTOS & CIA
LTDA, CNPJ 03471540/0001-41, NA PESSOA DE SEUS RE-
PRESENTANTES LEGAIS, SRS. FERNANDO CESAR DOS
SANTOS, CPF 050.352.769-61 E VICENTE TAVEIRA DE
SOUZA, CPF 788.290.869-08, atualmente com endereço ig-
norado, expedido dos autos n. 458/2003, de EXECUTIVO FIS-
CAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, a qual alega ser credora da importância de
R$13.881,93 – 18/11/2003, proveniente de infrigencia do ICMS,
constantes das CDA’s n.s 02720860-6; 02720861-4; 02720862-
2, para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo
prazo oferecer bens à penhora, sob pena de  PENHORA em
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida exe-
qüenda e, após opor EMBARGOS a presente execução no pra-
zo de TRINTA DIAS. Londrina, 20 de outubro de 2004.
Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subs-
crevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍ-
VEL E ANEXOS. Edital de CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JOÃO
APARECIDO CASTELÃO, brasileiro, solteiro, maior, moto-
rista, portador do RG nº 12.003758 SSP/SP, inscrito no CPF nº
235.412.299-34 e JUAREZ NUNES DOS SANTOS, brasilei-
ro, solteiro, maior, da lavoura, portador do RG nº 1.446.677
SSP/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido - COM PRA-
ZO DE 20 (vinte) DIAS.- Assistência Judiciária Gratuita - Faz
saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e respectivo Cartório da 5ª Vara
Cível da Comarca de Londrina, tramitam os autos sob nº 354/
03, de Ação Declaratória de Inexistência de Ato Jurídico c/c
Pedido de Reintegração, promovida por TEREZA MITIKO
OKAMOTO E OUTRA contra RÉU(S) ACIMA. Alegam as
autoras que adquiriram dois terrenos na cidade de Londrina,
Jd. Pinheiros. Devido a falta dos carnes de IPTU, procuraram a
repartição pública e verificaram que os aludidos imóveis foram
revendidos para terceiros, com procuração falsa do primeiro
requerido, tendo como primeiro adquirente o segundo réu. Re-
querem seja declarado nulo o ato jurídico de transmissão de
propriedade ao segundo réu e conseqüentemente aos demais
adquirentes, tendo em vista o vício insanável do uso de docu-
mento falso, cf. previsto no art,. 4º, inciso II do CPC. E para
que cheque ao conhecimento dos réus desconhecidos, ausen-
tes, incertos e possíveis interessados - ficando todos devida-
mente CITADOS, nos autos nº 354/2003, para, querendo, no
PRAZO de 15 (QUINZE) DIAS, contados do prazo de dilação
inicialmente indicado, oferecer(em) contestação(ões), sob pena
de revelia e presumirem-se aceitos como verdadeiros o s fatos
alegados pela parte autora (art. 285 e art. 319, do CPC). Expe-
diu-se o presente edital, que será publicado na forma da lei e
afixado no local de costume. Londrina/PR, aos 09 de Junho de
2004. Eu, (a) (Enéias de Oliveira César), Funcionário Juramen-
tado, subscrevi.

(a) Alberto Junior Veloso -
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE FABIO DA SILVA MARTINS, CPF
022.423.779-90, atualmente com endereço ignorado, expedido
dos autos n. 338/2001, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual ale-
ga ser credora da importância de R$47.156,63 – 26/10/2001,
proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s
02551483-1, para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou
no  mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de  PE-
NHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida exeqüenda e, após opor EMBARGOS a presente execu-
ção no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 20 de outubro de
2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramenta-
da, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE PISO CENTER E REVESTIMEN-
TOS DE MADEIRA LTDA, CNPJ 84888791/0001-28, NA
PESSOA DE SEUS REPRESENTANTES LEGIS, SRS. MAR-
COS FABRICIO FRANCO GOIS, CPF 934.858.919-91 E
EMANUEL GOIS JUNIOR, CPF 836.161.289-00, atualmente
com endereço ignorado, expedido dos autos n. 340/2001, de
EXECUTIVO FISCAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser credora da im-
portância de R$4.466,65 – 26/10/2001, proveniente de infri-
gencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s 02430251-2;
02437509-9; 02451777-2; 02459090-9, para pagar a dívida no
prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à
penhora, sob pena de  PENHORA em tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida exeqüenda e, após opor EM-
BARGOS a presente execução no prazo de TRINTA DIAS.
Londrina, 20 de outubro de 2004. Eu____________, Neusa
Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE COMERCIAL DE ALIMENTOS
NOVO TEMPO LTDA, CNPJ 04399857/0001-87, NA PES-
SOA DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, SRS. DARCI
FERNANDES DE FREITAS, CPF 529.158.169-72 E DARLI
BUENO DE OLIVEIRA, CPF 785.542.339-72, atualmente com
endereço ignorado, expedido dos autos n. 341/2003, de EXE-
CUTIVO FISCAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser credora da importân-
cia de R$2.768,19 – 30/09/2003, proveniente de infrigencia do
ICMS, constantes das CDA’s n.s 02712246-9; 02715488-3, para
pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo
oferecer bens à penhora, sob pena de  PENHORA em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida exeqüenda e,
após opor EMBARGOS a presente execução no prazo de TRIN-
TA DIAS. Londrina, 20 de outubro de 2004. Eu____________,
Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MV COMÉRCIO LTDA, CNPJ
03508191/0001-95, NA PESSOA DE SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, SRS. MARCOS ALESSANDRO DOS SANTOS
MARTINS, CPF 884.216.199-34 E VALTER VIDAL DA SIL-
VA, CPF 608.465.859-87, atualmente com endereço ignorado,
expedido dos autos n. 345/2003, de EXECUTIVO FISCAL,
proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, a qual alega ser credora da importância de R$14.074,93 –
30/09/2003, proveniente de infrigencia do ICMS, constantes
das CDA’s n.s 02719942-9, para pagar a dívida no prazo de
CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à penhora,
sob pena de  PENHORA em tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida exeqüenda e, após opor EMBARGOS a
presente execução no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 20
de outubro de 2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcio-
nária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 5a VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA/PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍ-
VEL E ANEXOS. Edital de CITAÇÃO do(s) requerido(s): JOSÉ
GOMES SANTOS, brasileiro, inscrito no CPf/MF sob nº
480.971.525-68, ora em local desconhecido, com prazo de 30
(trinta) dias.- Assistência Judiciária  Gratuita
Pelo presente faz saber a todos quantos o presente virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente a requerida supra
nominada e qualificada, que perante este Juízo e respectivo
Cartório tramitam os autos de AÇÃO MONITÓRIA, sob nº 446/
2001, promovida por LUIZ CARLOS FIORINI contra JOSÉ
GOMES SANTOS, na qual a requerente pretende receber a
importância de R$ 1.115,90 (um mil, cento e quinze reais e
noventa centavos), proveniente dos cheques nºs 119297, 119298,
emitidos em 01/07/97, no valor de R$277,00 (cada), para ser
sacado da conta corrente nº 01872-4, agencia 0032, do Banco
do Estado de São Paulo – BANESPA, e, que foram devolvidos
por insuficiência de provisão de fundos, e que corrigidos per-
fazem o total de R$1.115,90 (23/06/01), sendo o débito devi-
damente atualizado até a data do efetivo pagamento e acrescida
das demais cominações legais. E, para que chegue ao conheci-
mento do requerido: JOSE GOMES SANTOS, supra qualifica-
do, ficando este devidamente CITADO - para, no prazo de 15
(quinze) dias, efetuar (em) o pagamento do débito supra indi-
cado, devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento,
ficando desta forma isento de custas processuais e honorários
advocatícios, bem como, nesse mesmo prazo, querendo, ofere-
cer embargos, sob pena de, não o fazendo, presumirem-se acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora,
constituindo-se, de pleno direito, o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, pros-
seguindo-se nos seus demais atos (artigos 285 c.c. e 1.102, “c”,
ambos do Código de Processo Civil). Expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado no local de

costume. Londrina/PR., aos 26 de outubro de 2004. Eu, (a)
(Enéias de Oliveira César), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

(a) ALBERTO JUNIOR VELOSO
- Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
DISTRIBUIDORA MARANELO DE MATERIAIS P/
CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ/MF nº 00.852.950/0001-44,
na pessoa de seus rep. legais, SRS. ELIZABETH MOREI-
RA LEME E DAVID GONÇALVES DA SILVA, COM PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORA: DISTRIBUIDORA MARANELO DE MATE-
RIAIS P/ CONSTRUÇÃO LTDA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 450/2003, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios, podendo, após, a devedora, apresentar defesa, queren-
do, mediante a oposição de Embargos no prazo de trinta (30)
dias, sob pena de prosseguimento do processo executivo até
total liquidação do débito no valor originário de R$-482.537,97,
acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.719.806-6.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 08/10/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES
PAULO DONIZETE FAVORETO - CPF/MF nº 755.360.219-
15 e SOLANGE GUELERE FAVORETO - CPF/MF nº
755.360.569-72, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: FAVORETO & GUELERE LTDA, PAULO
DONIZETE FAVORETO E SOLANGE GUELERE FAVO-
RETO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 768/2002, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios, podendo, após, os devedores, apresentarem defesa, que-
rendo, mediante a oposição de Embargos no prazo de trinta
(30) dias, sob pena de prosseguimento do processo executivo
até total liquidação do débito no valor originário de R$-
1.005,93, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.205.278-0.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 27/09/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDIVALDO APARECIDO DE
OLIVEIRA, CPF 301.041.659-87 E JOSÉ ANTONIO VEN-
TURINI, CPF 444.682.889-49, atualmente com endereço ig-
norado, expedido dos autos n. 588/2002, de EXECUTIVO FIS-
CAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, a qual alega ser credora da importância de
R$2.774,23 – 05/03/2002, proveniente de infrigencia do ICMS,
constantes das CDA’s n.s 02572158-6; 02579005-7, para pagar
a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo ofere-
cer bens à penhora, sob pena de  PENHORA em tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida exeqüenda e, após
opor EMBARGOS a presente execução no prazo de TRINTA
DIAS. Londrina, 20 de outubro de 2004. Eu____________,

Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE MASTER LINE – PROD.
EQUIP. E SISTEMA PROD. DE LIMPEZA, CNPJ 01208333/
0001-73, atualmente com endereço ignorado, expedido dos autos
n. 607/2002, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser
credora sobre a importância de R$1.596,97 – 09/03/2002, pro-
veniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’S n.s
0258539-9, e para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou
no  mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de  PE-
NHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida exequenda e, após opor EMBARGOS a presente execu-
ção no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 20 de MAIO de
2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramenta-
da, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE WRI COMÉRCIO DE PEÇAS
LTDA, CNPJ 00401329/0001-64, atualmente com endereço
ignorado, expedido dos autos n. 614/2002, de EXECUTIVO
FISCAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, a qual alega ser credora sobre a importância de
R$460,28 – 24/04/2002, proveniente de infrigencia do ICMS,
constantes das CDA’S n.s 02237654-3; 02317930-0; 02397653-
6, e para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou no  mes-
mo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de  PENHORA em
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida exe-
quenda e, após opor EMBARGOS a presente execução no pra-
zo de TRINTA DIAS. Londrina, 10 de MAIO de 2004.
Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subs-
crevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE TRANSPAVOMAR TRANS.
RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA, CNPJ 01240361/0001/
78, NA PESSOA DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS,
SRS. ALCIDES MARTINS QUASNE E PAULO SERAFIM DA
CUNHA, atualmente com endereço ignorado, expedido dos
autos n. 644/2002, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual ale-
ga ser credora sobre a importância de R$754,47 – 22/04/2002,
proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’S n.s
02246388-8, e para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS,
ou no  mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de
PENHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida exequenda e, após opor EMBARGOS a presente execu-
ção no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 15/12/2003.
Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subs-
crevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE U. S. OPEN INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, CNPJ 02093980/0001-
40, NA PESSOA DE SEUS REPRESENTANTES LEGAI, SRS.
WELBER LUIZ DA SILVA, CPF 257.319.078-11 E ZEFERI-
NO RODRIGUES NETO, CPF 192.154.378-78, atualmente
com endereço ignorado, expedido dos autos n. 650/2002, de
EXECUTIVO FISCAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser credora da im-
portância de R$24.458,62 – 12/06/2002, proveniente de infri-
gencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s 02616076-6, para
pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo
oferecer bens à penhora, sob pena de  PENHORA em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida exeqüenda e,
após opor EMBARGOS a presente execução no prazo de TRIN-
TA DIAS. Londrina, 20 de outubro de 2004. Eu____________,
Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ESCOVAS MERCO-FIOS LTDA, CNPJ 03228108/0001-24,
NA PESSOA DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, SRS.
ALEXANDRE DE SOUZA PINHO, CPF 005.587.879-24 E
EDIMEIA DE SOUZA LEME, CPF 021.882.219-74, atualmen-
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te com endereço ignorado, expedido dos autos n. 651/2002, de
EXECUTIVO FISCAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser credora da im-
portância de R$1.179,21 – 17/06/2002, proveniente de infri-
gencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s 02586927-3;
02595154-9; 02604007-8, para pagar a dívida no prazo de CIN-
CO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob
pena de  PENHORA em tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida exeqüenda e, após opor EMBARGOS a
presente execução no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 20
de outubro de 2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcio-
nária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE GRÁFICA E EDITORA UNIVER-
SIGRAF LTDA, CNPJ 79586186/0001-62, NA PESSOA DE
SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, SRS. JOSÉ MESSIAS
JACINTO, CPF 275.936.659-68 E WLSON ALFREDO MAR-
VULLE, CPF 614.165.339-15, atualmente com endereço igno-
rado, expedido dos autos n. 653/2002, de EXECUTIVO FIS-
CAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, a qual alega ser credora da importância de
R$2.542,51 – 17/06/2002, proveniente de infrigencia do ICMS,
constantes das CDA’s n.s 02601682-7, para pagar a dívida no
prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à
penhora, sob pena de  PENHORA em tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida exeqüenda e, após opor EM-
BARGOS a presente execução no prazo de TRINTA DIAS.
Londrina, 20 de outubro de 2004. Eu____________, Neusa
Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARILENE PLETIKOSZITS DE
ANDRADE, CNPJ 02828857/0001-20 E CPF 429.866.216-00,
atualmente com endereço ignorado, expedido dos autos n. 659/
2002, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser credo-
ra da importância de R$1.242,16 – 17/06/2002, proveniente de
infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s 02603571-6,
para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo
prazo oferecer bens à penhora, sob pena de  PENHORA em
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida exe-
qüenda e, após opor EMBARGOS a presente execução no pra-
zo de TRINTA DIAS. Londrina, 20 de outubro de 2004.
Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subs-
crevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREI

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LAZARO GERMANO, CPF
083.766.629-53 E CLAUDEMIR DE OLIVEIRA, CPF
831.446.769-34, atualmente com endereço ignorado, expedido
dos autos n. 66/1997, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual ale-
ga ser credora da importância de R$1.141,65 – 30/05/1997,
proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s
02130701-7; 02136332-4, para pagar a dívida no prazo de CIN-
CO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob
pena de  PENHORA em tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida exeqüenda e, após opor EMBARGOS a
presente execução no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 20
de outubro de 2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcio-
nária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE TRANSPORTADORA COS-
TACURTA LTDA, CNPJ 01155500/0001-65, NA PESSOA DE
SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, SRS. RUY COSTACUR-
TA MOREIRA E FATIMA BERENICE GALINDO, atualmen-
te com endereço ignorado, expedido dos autos n. 704/2002, de
EXECUTIVO FISCAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser credora sobre a
importância de R$30.665,23 – 08/07/2002, proveniente de in-
frigencia do ICMS, constantes das CDA’S n.s 02623597-9;
02623598-7, e para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS,
ou no  mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de
PENHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida exequenda e, após opor EMBARGOS a presente execu-
ção no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 09/01/2004.
Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subs-
crevi.

 RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CUCINE COZINHAS & ARMA-
RIOS LTDA, CNPJ 82264771/0001-50, NA PESSOA DE SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, SRS. CARLOS EDUARDO
XAVIER, CPF 514.511.909-72 E LUCIENE RAMOS XAVI-
ER, CPF 700.676.199-91, atualmente com endereço ignorado,
expedido dos autos n. 747/2002, de EXECUTIVO FISCAL,
proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, a qual alega ser credora da importância de R$6.376,80 –
18/09/2002, proveniente de infrigencia do ICMS, constantes
das CDA’s n.s 02630492-0, para pagar a dívida no prazo de
CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à penhora,
sob pena de  PENHORA em tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida exeqüenda e, após opor EMBARGOS a
presente execução no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 20
de outubro de 2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcio-
nária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE TRANSPORTES DE CARGAS
MONTANHERI LTDA, CNPJ 78470408/0001-14, NA PES-
SOA DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, SERS. ANE-
SIO MONTANHERI, CPF 043.597.809-82 E NEDER A MON-
TANHERI, CPF 364.957.359-87, atualmente com endereço
ignorado, expedido dos autos n. 755/2002, de EXECUTIVO
FISCAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, a qual alega ser credora da importância de
R$1.503,16 – 18/09/2002, proveniente de infrigencia do ICMS,
constantes das CDA’s n.s 02601738-6; 02618894-6; 02625876-
6, para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo
prazo oferecer bens à penhora, sob pena de  PENHORA em
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida exe-
qüenda e, após opor EMBARGOS a presente execução no pra-
zo de TRINTA DIAS. Londrina, 20 de outubro de 2004.
Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subs-
crevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

CA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA ADRIANA
DIAS, COM PRAZO DE VINTE DIAS. EXECUTADA: ADRI-
ANA DIAS, brasileira, solteira, representante comercial, por-
tadora da RG nº 7273716-4/PR, inscrita no CPF/MF nº
022.941.479-60, ora em lugar incerto e não sabido. PROCES-
SO; nº 718/2003 de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDI-
CIAL movida pela UNOPAR – UNIÃO NORTE DO PARANÁ
DE ENSINO. OBJETIVO: Para no prazo de 24:00 horas, con-
tados do prazo de dilação do presente edital, efetuar o paga-
mento da importância de R$ 18.888,35 ( dezoito mil, oitocen-
tos e oitenta e oito reais e trinta e cinco centavos) e demais
acréscimos legais, até a data do efetivo pagamento, ou em igual
prazo oferecer bens à penhora, sob pena de converter-se em
penhora o arresto que recaiu sobre o imóvel abaixo descrito,
ficando desta já ciente, de que uma vez convertido em penhora
o arresto, a executada terá o prazo legal de dez(10) dias, para
embargar, querendo a execução, sob pena de prosseguimento
da mesma até final arrematação e satisfação da dívida.TITULO
EXECUTIVO: Notas Promissórias e Duplicatas emitidas em
razão da prestação de serviços educacionais do Curso Marke-
ting e Propaganda, com vencimento antecipado e cominações,
prescritas no item III, da Cláusula Quinta, da Confissão de Dí-
vida com Garantia Hipotecária. IMÓVEL ARRESTADO: 2/6
(dois sextos) da nua propriedade de um lote de terra sob nº
257-A, com área de 5,00 alqueires paulista, ou sejam 121.000,
metros quadrados, situado na Gleba Bandeirantes, no municí-
pio e Comarca de Rolândia- Pr, distante 16 Km, da sede da
Comarca, estrada Bandeirantes, via Campinho, Km 14, con-
tendo uma casa e uma tulha de madeira; um terreiro ladrilhado,
denominado Sitio Pinheiras, com divisas e confrontações e de-
mais características constantes da Matrícula 1.131 do C.R.I. da
Comarca de Rolândia – Pr. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 28 de outubro de
2004. EU (a) ( TANIA SOARES FELIZARDO), Escrivã, que
fiz digitar e subscrevi. (a) CELSO SEIKITI SAITO – Juiz de
Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE VIDRAÇARIA MARILON,
CNPJ 78420171/0001/67, atualmente com endereço ignorado,
expedido dos autos n. 761/2002, de EXECUTIVO FISCAL,
proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, a qual alega ser credora sobre a importância de R$394,86
– 26.09.2002, proveniente de infrigencia do ICMS, constantes
das CDA’S n.s 02284312-5, e para pagar a dívida no prazo de
CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à penhora,
sob pena de  PENHORA em tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida exequenda e, após opor EMBARGOS a
presente execução no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 11
de MAIO de 2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcioná-
ria Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE REI DO ALHO COMÉRCIO E
IMPORTADORA LTDA, CNPJ 01377351/0001-89, NA PES-
SOA DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, SRS. MARIA
APARECIDA SANCHES DE OLIVEIRA, CPF 017.362.299-
23 E SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA KLEBER, CPF
805.801.739-68, atualmente com endereço ignorado, expedido
dos autos n. 99/2003, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual ale-
ga ser credora da importância de R$21.962,25 – 10/03/2003,
proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s
02647622-4, para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou
no  mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de  PE-
NHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida exeqüenda e, após opor EMBARGOS a presente execu-
ção no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 20 de outubro de
2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramenta-
da, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
FRANCISCO TEODORO MARTINS JÚNIOR - CPF/MF
nº 350.069.869-72, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: NEC - MED PRODUTOS CIRURGICOS
LTDA E FRANCISCO TEODORO MARTINS JÚNIOR.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 805/2002, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios, podendo, após, a devedora, apresentar defesa, queren-
do, mediante a oposição de Embargos no prazo de trinta (30)
dias, sob pena de prosseguimento do processo executivo até
total liquidação do débito no valor originário de R$-17.184,41,
acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.597.605-3.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 27/09/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR AL-
FEU PARRO DOS SANTOS - CPF/MF nº 107.552.509-82,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: PIAPARA MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÕES LTDA E ALFEU PARRO DOS SANTOS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 813/2002, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios, podendo, após, o devedor, apresentar defesa, querendo,
mediante a oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias,
sob pena de prosseguimento do processo executivo até total
liquidação do débito no valor originário de R$-1.281,83, acres-
cido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.579.570-9 e 02.586.635-5.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 27/09/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

  JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA VIA
CELULAR COM. E ASSIST. TÉCNICA DE AP. CELU-
LARES LTDA - CNPJ/MF nº 02.774.748/0001-77, na pes-
soa de seas rep. legais, SRS. FABRICIA LOPES CORTEZ
DE ABREU E LEANDRO RICARDO DE ABREU, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORA: VIA CELULAR COM. E ASSIST. TÉCNI-
CA DE APARELHOS CELULARES LTDA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 99/2003, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios, podendo, após, a devedora, apresentar defesa, queren-
do, mediante a oposição de Embargos no prazo de trinta (30)
dias, sob pena de prosseguimento do processo executivo até
total liquidação do débito no valor originário de R$-4.356,81,
acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.644.564-7, 02.644.565-5 E 02.644.566-3.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 20/10/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDSON HIJINO DE PAULA, CPF
360.866.149-20, atualmente com endereço ignorado, expedido
dos autos n. 86/2003, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual ale-
ga ser credora da importância de R$309,03 – 26/02/2003, pro-
veniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s
10035764-0; 10035765-8; 10035766-6; 10035767-4, para pa-
gar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo
oferecer bens à penhora, sob pena de  PENHORA em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida exeqüenda e,
após opor EMBARGOS a presente execução no prazo de TRIN-
TA DIAS. Londrina, 20 de outubro de 2004. Eu____________,
Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MERCEDES HAUER ROEHRIG,
CPF 438.191.769-34; MILTON ROEHRIG, CPF 006.706.269-
53 E LAURO SHMITZ, CPF 006.698.499-87, atualmente com
endereço ignorado, expedido dos autos n. 91/1999, de EXE-
CUTIVO FISCAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser credora da importân-
cia de R$956,60 – 05/05/1999, proveniente de infrigencia do
ICMS, constantes das CDA’s n.s 02117461-0; 02122649-1;
02153055-7; 02166743-9; 02173663-5, para pagar a dívida no
prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à
penhora, sob pena de  PENHORA em tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida exeqüenda e, após opor EM-
BARGOS a presente execução no prazo de TRINTA DIAS.
Londrina, 20 de outubro de 2004. Eu____________, Neusa
Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
DA COMARCA DE LONDRINA/PR - EDITAL DE

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias.

Assistência Judiciária Gratuita.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo foi declarada, por sentença,
nos autos sob nº 887/2002, a INTERDIÇÃO de MARILSA DE
FATIMA MACHADO, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF
sob nº 899.202.799-00, portadora da CI/RG sob nº 9.244.055-
9 SSP/PR, filha de João Emidio Machado e Nadir de Fátima
Machado, portadora de marcante rebaixamento das funções
psíquicas: senso crítico, julgamento, memória e orientação, as
quais incapacitam de forma irreversível para gerir sua vida só-
cio-econômica, sendo-lhe nomeada como CURADORA, sua
mãe NADIR DE FÁTIMA MACHADO, nos autos supra nomi-
nados. A Curatela em questão tem fim de representação da in-
terditando nos atos da vida civil e seus interesses, não havendo
por ora, bens a serem administrados, restando a Curadora dis-
pensada de proceder à especialização de hipoteca legal. O pre-
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sente edital será publicado por três (03) vezes no Diário da
Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina/Pr., aos 25 de outu-
bro de 2004. Eu, (a), (Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subs-
crevi.

(a) ALBERTO JUNIOR VELOSO
- Juiz de Direito

CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE LONDRINA/PR - EDITAL DE PUBLICAÇÃO
DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO - com
prazo de 30 (trinta) dias. Assistência Judiciária Gratuita.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo foi declarada, por sentença,
nos autos sob nº 967/2003, a INTERDIÇÃO de FERNANDO
FERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/
MF sob nº 051.181.149-77 portador da CI/RG sob nº 9.694.180-
3 SSP/PR, filho de João Ferreira da Silva e Olantina Ferreira
de Souza, portador de marcante rebaixamento das funções psí-
quicas: senso crítico, julgamento, memória e orientação, as quais
incapacitam de forma irreversível para gerir sua vida sócio-
econômica, sendo-lhe nomeada como CURADORA, sua mãe
OLANTINA FERREIRA DE SOUZA, nos autos supra nomi-
nados. A Curatela em questão tem fim de representação da in-
terditando nos atos da vida civil e seus interesses, não havendo
por ora, bens a serem administrados, restando a Curadora dis-
pensada de proceder à especialização de hipoteca legal. O pre-
sente edital será publicado por três (03) vezes no Diário da
Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina/Pr., aos 25 de outu-
bro de 2004. Eu, (a) (Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subs-
crevi.

(a)ALBERTO JUNIOR VELOSO -
 Juiz de Direito

JUIZADO  ESPECIAL  CRIMINAL  DA  COMARCA
DE LONDRINA - 2ª SECRETARIA – RUA SÃO PEDRO

N° 330,
VILA SIAM - CEP 86039-060 - TELEFAX  (43) 3356-

3129

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIZA FERNANDES TEI-
XEIRA MENÃO, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

O Doutor João Antônio Demarchi, MM. Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Londrina - Estado do
Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente às vítimas MARI-
ZA FERNANDES TEIXEIRA MENÃO, brasileira, separada,
nascida aos 17/08/1967, em Irati-PR, filha de João Teixeira
Menão e Izolina Izabel Fernandes Menão, portadora de RG nº
4.448-750-0, atualmente em lugar incerto, para, querendo, no
prazo de trinta (30) dias, que será contado após o decurso do
prazo deste edital, ratificar a representação já ofertada anteri-
ormente nos autos nº 2004.713-7, de Procedimento para Apu-
ração de Infração Penal, instaurado em face de Reginaldo Beli-
eiro, incurso nas sanções do artigo 129 do Código Penal, que
tramitam na Secretaria deste Juizado, sob pena de retratação
tácita e decadência desse direito e arquivamento dos autos.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, em 10 de
novembro de 2004. Eu, ___________ (Gisela Teixeira de Pai-
va), Secretária do Juizado Especial Criminal, que o fiz digitar e
subscrever.

  JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
  JUIZ DE DIREITO

JUIZADO  ESPECIAL  CRIMINAL  DA  COMARCA
DE LONDRINA

2ª SECRETARIA - RUA SÃO PEDRO N° 330,  VILA
SIAM

CEP 86039-060 – FONE/FAX  (43) 3356-3129

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VINICIOS JACÓ DA SILVA E
SORAIA FABIAM NUNES, COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

O Doutor João Antônio Demarchi, MM. Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Londrina - Estado do
Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente às vítimas VINICI-
OS JACO DA SILVA, brasileiro, casado, filho de Nimaz Jacó
as Silva e Neuza Inocêncio da Silva, nascido em 23.12.1975,
em Porecatu-PR, portador de RG nº 5.021.824-4, e SORAIA
FABIAM NUNES, brasileira, RG nº 29.009.100-7, filha de João
Batista Nunes e Solange Aparecida Barbosa Nunes, nascida
em 28.09.1978, em Itararé-SP, ambas atualmente em lugar in-
certo, para, querendo, no prazo de trinta (30) dias, que será
contado após o decurso do prazo deste edital, ratificar a repre-
sentação já ofertada anteriormente nos autos nº 2004.650-5, de
Procedimento para Apuração de Infração Penal, instaurado em
face de Joaquim Tertuliano Praes, incurso nas sanções do arti-
go 129 do Código Penal, que tramitam na Secretaria deste Jui-
zado, sob pena de retratação tácita e decadência desse direito e
arquivamento dos autos.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, em 10 de
novembro de 2004. Eu, ___________ (Gisela Teixeira de Pai-
va), Secretária do Juizado Especial Criminal, que o fiz digitar e
subscrever.

 (a) JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
 JUIZ DE DIREITO

 JUIZADO  ESPECIAL  CRIMINAL  DA  COMARCA
DE LONDRINA

 2ª SECRETARIA – RUA SÃO PEDRO N° 330,
VILA SIAM - CEP 86039-060 - TELEFAX  (43) 330-3129

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GISLAINE DIAS ELIAS, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

O Doutor João Antônio Demarchi, MM. Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Londrina - Estado do
Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente à vítima GISLAINE
DIAS ELIAS, brasileira, casada, filha de Braulio Dias Neves e
Shirlei Ribeiro Luz, nascida em 13.01.1967, em Presidente Pru-
dente-SP, atualmente em lugar incerto, para, querendo, no pra-
zo de trinta (30) dias, que será contado após o decurso do prazo
deste edital, ratificar a representação já ofertada anteriormente
nos autos nº 2004.441-3, de Procedimento para Apuração de
Infração Penal, instaurado em face de Vilmar da Silva, incurso
nas sanções do artigo 147 do Código Penal, que tramitam na
Secretaria deste Juizado, sob pena de retratação tácita e deca-
dência desse direito e arquivamento dos autos.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, em 10 de
novembro de 2004. Eu, ___________ (Gisela Teixeira de Pai-
va), Secretária do Juizado Especial Criminal, que o fiz digitar e
subscrever.

   A. JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE BRESSAN COML E EXPORT
DE EQUIPAMENTOS INDS LTDA, NA PESSOA DE SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, SRS. ALVO ANTONIO BRES-
SAN, ALVARO PINHEIRO BRESSAN E JUDITH LUCAS
PINHEIRO BRESSAN, atualmente com endereço ignorado,
expedido dos autos n. 466/1999, de EXECUTIVO FISCAL,
proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, a qual alega ser credora sobre a importância de
R$125.755,91 – 07/01/2002, proveniente de infrigencia do
ICMS, constantes das CDA’S n.s 02019772-2; 02036077-8 E
02055994-2, e para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS,
ou no  mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de
PENHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida exequenda e, após opor EMBARGOS a presente execu-
ção no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 2 de agosto de 2004.
Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subs-
crevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDUARDO ALVES LEITE, CPF
014.602.239-42 E PATRICIA PERUSSO ROCHEDO, CPF
865.430.599-15, atualmente com endereço ignorado, expedido
dos autos n. 558/2002, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual ale-
ga ser credora da importância de R$1.248,56 – 17/01/2002,
proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s
02547419-8; 02557311-0; 02565173-1, para pagar a dívida no
prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à
penhora, sob pena de  PENHORA em tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida exeqüenda e, após opor EM-
BARGOS a presente execução no prazo de TRINTA DIAS.
Londrina, 20 de outubro de 2004. Eu____________, Neusa
Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE FERRO COMÉRCIO DE BEBI-
DAS LTDA, CNPJ 00667342/0001-60, NA PESSOA DE SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, SRS. RODRIGO CRAVO FER-
RO, CPF 878.975.479-49 E VILMA CRAVO FERRO, CPF
879.819.639-15 E DOS REFERIDOS REPRESENTANTES,
atualmente com endereço ignorado, expedido dos autos n. 566/
2002, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser credo-
ra da importância de R$206.969,05 – 28/01/2002, proveniente
de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s 02569322-
1, para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo
prazo oferecer bens à penhora, sob pena de  PENHORA em
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida exe-
qüenda e, após opor EMBARGOS a presente execução no pra-
zo de TRINTA DIAS. Londrina, 20 de outubro de 2004.
Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subs-
crevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

   JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DEPOSITÁRIO FIEL, LEAN-
DRO GARCIA NIEHUES, inscrito no CPF/MF, sob n.
031.831.599-88, COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos n. 568/2002, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ, em face de LUMAPEL COMERCIAL
LTDA, que através do presente, INTIMA o depositário fiel,
LEANDRO GARCIA NIEHUES, para no prazo de VINTE E
QUATRO HORAS, promover a entrega dos bens penhorados,
a saber: “02 ENCERADEIRAS INDUSTRIAIS, MODELO CL
500 – 110V”, depositando-os em Juízo, ou consigne o seu equi-
valente em dinheiro, sob pena de ser-lhe decretada a PRISÃO
CIVIL por até um ano. E, para que não se alegue ignorância,
será o presente edital afixado no quadro de avisos de editais
desta serventia e publicado pela imprensa, na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, 20/10/2004. Eu______________, (Neusa Caris),
Funcionária Juramentada, que o digitei, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 5a. VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PARANÁ - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍ-
CIO CÍVEL E ANEXOS. EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS
CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS DA MASSA FA-
LIDA DE LIBONI MOTO PEÇAS LTDA - CNPJ/MF nº
82.340.795/0001-45 -  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
EXPEDIENTE JUDICIÁRIO – JUSTIÇA GRATUITA
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, principalmente aos credores e demais interes-
sados da Massa Falida de LIBONI MOTO PEÇAS LTDA, nos
autos de Falência sob nº 560/2000, que tramitam perante este
Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Londrina, que a requeri-
mento do Síndico e na forma do Art. 75 da Lei de Falências, é
expedido o presente edital para a INTIMAÇÃO DOS CREDO-
RES E DEMAIS INTERESSADOS para, que no PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, requeiram o que for a bem de seus interesses,
caso em que deverão depositar o numerário necessário para
custear as despesas com o processo. Se nada for requerido, será
extinto o processo falimentar.E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, e não possam no futuro alegar ignorância, ex-
pediu-se o presente edital, que será afixado na sede deste Juí-
zo, no local de costume e publicado por DUAS VEZES na im-
prensa oficial. Londrina/Pr., aos 25 de outubro de 2004. Eu, (a)
(Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

(a) ALBERTO JUNIOR VELOSO
- Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍ-
VEL E ANEXOS - EDITAL DE INTIMAÇÃO do(s) devedor(es)
LUCEMIR ARAÚJO POUZATO, brasileira, casada, do comér-
cio, portadora da Cédula de Identidade/RG sob nº 2.230.060-1/
PR, inscrita no CPF/MF nº 337.282.081-91, ora em local igno-
rado - com prazo de 30 (trinta) dias.
Expediente Judiciário – JUSTIÇA GRATUITA
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, especialmente do(s) devedor(es), LUCEMIR
ARAÚJO POUZATO, que perante esta 5a. Vara Cível de Lon-
drina tramitam os autos nº 633/2000, de EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA, movida pela SOCIEDADE LONDRINENSE DE EDU-
CAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL contra POOL LINEH PIS-
CINAS LTDA, sendo certo que tem o presente, a finalidade de
cientificá-lo da CONVERSÃO DO ARRESTO EM PENHO-
RA, que recaiu sobre o imóvel constante: “Parte ideal corres-
pondente a 50% da Data de Terras nº 20 (vinte), da quadra nº
07 (sete), no Parque Guanabara, com as divisas, confrontações
e demais características constantes na matrícula nº 18998, jun-
to ao CRI do 1º Ofício desta cidade e Comarca de Londrina/
Pr”.- E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)
devedor(es), supra nominado(s) e qualificado(s), ficando o(s)
mesmo(s) devidamente INTIMADO(S) para, no prazo de 10
(dez) dias para, querendo, oferecer(em) embargos, sob pena de
prosseguimento da execução nos seus demais atos.- Expediu-
se o presente edital, que será publicado na forma da lei e afixa-
do no local de costume. Londrina-Pr., aos 26 de outubro de
2004. Eu, (a) (Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

(a) ALBERTO JUNIOR VELOSO -
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍ-
VEL E ANEXOS. EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PITAN-
GUÁ IMÓVEIS S/C LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ/MF sob nºs 02.789.546/0001-07, ora em lo-
cal desconhecido – COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-
F A Z   S A B E R:  a todos quantos o presente vierem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o notificado supra nomi-
nado, que perante este Juízo, tramitam os autos nº 942/2004,
de AÇÃO DE INTERPELAÇÀO JUDICIAL, promovida por
SOCIEDADE RECANTO PITANGUA contra PITANGUA
IMÓVEIS S/C LTDA, tendo o presente a finalidade de NOTI-
FICAR a empresa PITANGUA IMÓVEIS S/C LTDA, na pes-
soa de seu representante legal, para no prazo de 05 (cinco) dias
executar as obras para reparação da construção, sendo que caso
contrário, a obra será executada por terceiro à sua custa.- E
para que chegue ao conhecimento de todos, em especial do
Notificado, expediu-se o presente edital, que será fixado na
sede deste Juízo e publicado pela imprensa oficial, na forma da
Lei. Londrina 25 de outubro de 2004. Eu, (a) (Eneida César
Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.-

(a) ALBERTO JUNIOR VELOSO
- Juiz de Direito

Maringá

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ - DO ESTADO

DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) REQUERIDO SEBECO
INDUSTRIA E COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTA-
ÇÃO LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LE-
GAL, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

 FAZ SABER, a requerida SEBECO INDUSTRIA, COMÉR-
CIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA, , atualmente
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório do
6º Ofício, processam-se os autos de CARTA DE ORDEM sob
nº 000151/2004, em que são: JUIZ RELATOR DA APELA-
CAO CIVEL N¦80308-5 exequente  -e- JUIZ DE DIREITO DA
6 VARA CIVEL DE MARINGA executados. É o presente Edi-
tal expedido para CITAÇÃO da mesma para juntar aos autos
cópias de contrafés e mais reproduções dos atos e documentos
que estiverem em seu poder, em conformidade com o artigo
1065 do Código de Processo Civil. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital,
que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 26
de outubro de 2.004. Eu  __ (Sérgio Roberto Cabral Krauss),
Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE LUIZ

ENIO BORTOLUZZI. - PRAZO DESTE EDITAL: 15
(QUINZE) DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da  Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a todos quan-
to o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que
por este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob
n. 594/2001, ação de INTERDIÇÃO, em que é requerente: ZIL-
DA MICHELAN, e requerido: LUIZ ENIO BORTOLUZZI. É
o presente edital expedido para  Conhecimento de terceiros e
demais interessados de que foi  DECRETADA A INTERDI-
ÇÃO de LUIZ ENIO BORTOLUZZI, brasileiro, aposentado,
residente e domiciliado nesta cidade, e de conseqüência, como
CURADORA, ficou nomeado sua companheira: ZILDA MI-
CHELAN, brasileira, comerciante, residente e domiciliada nesta
cidade e comarca de Maringá.  SENTENÇA DO MM. JUIZ:
“VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS DE Nº 594/2001,
em que é autora ZILDA MICHELAN e o réu LUIZ ENIO BOR-
TOLUZZI. 1. ZILDA MICHELAN, brasileira, casada, do lar,
ajuizou a presente ação de interdição contra LUIZ ENIO BOR-
TOLUZZI. Alegou, em síntese, que: O interditando é portador
de doença mental que o incapacita para a prática dos atos da
vida civil. Requer, por causa disso, a interdição dele com base
no art. 1768, do Código Civil. Foi realizado o exame e interro-
gatório de que trata o art. 1.181 do Código de Processo Civil (f.
62). O ministério Público manifestou-se favoravelmente à in-
terdição (f. 112). É o relatório. Passo a decidir. 2. Extraí-se do
contido nos presentes autos que o réu deve ser interditado, eis
que, a para do contido nas alegações contidas na inicial, do
conteúdo dos documentos juntados e do interrogatório feito em
juízo, apurou-se que ela apresenta anomalia psíquica de cará-
ter permanente e não tem condições de discernimento e de por
si só de gerir sua pessoa e administrar os seus bens. 3. Ante o
exposto, e mais que dos autos consta, julgo procedente o pedi-
do exposto na petição inicial para: a) decretar a interdição de
LUIZ ENIO BORTOLUZZI. b) Decreta-lo incapaz de exercer
pessoalmente os autos da vida civil; c) declara-lo incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil; c) nomear-lhe cura-
dor na pessoa da autora ZILDA MICHELAN, na forma do art.
1.775, § 3., do Código de Processo Civil, devendo esta prestar
compromisso no prazo de cinco dias e, ainda, na forma do art.
1.188 do Código de Processo Civil, requerer especialização de
hipoteca legal, se o interditando possuir bens em seu nome.
Inscreva-se a presente interdição no respectivo registro e expe-
ça-se edital para publicação na imprensa local e também na
imprensa oficial, nos moldes do preceituados no art. 1.184 do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Maringá, 9 de agosto de 2004. Airton Vargas da Silva, Juiz
de Direito.” E para que no futuro ninguém venha alegar igno-
rância, expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de outubro de
2004. Eu___ ____(LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO),
Escrivão Titular, digitei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
 Juiz de Direito

EDITAL Nº 31/04
INTIMAÇÃO

(PRAZO: 20 DIAS)

O Doutor Emanuel Alberto Sperandio Garcia Gimenes, MM.
Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena da
Vara Criminal da Subseção de Maringá, Seção Judiciária do
Estado do Paraná, na forma da lei.
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 FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem que, perante este Juízo, se processam os
autos de Execução Penal nº 2004.70.03.0000923-2, movido pelo
Ministério Público Federal contra ANTONIO LUIZ PRIO-
RI, brasileiro, casado, mecânico e pedreiro, filho de Domin-
gos Priori e Antonia Mendonça Priori, nascido aos 07/09/1957
em Cambará/PR, portador da CI RG nº 1.514.099 SSP/PR, atu-
almente residente em local incerto e não sabido, incurso nas
sanções do artigo 289, § 1º do Código penal, e pela impossibi-
lidade de intimá-lo pessoalmente, pelo presente INTIMA o con-
denado acima qualificado para que compareça perante este
juízo, no dia 14 de fevereiro de 2005, às 16 horas para a rea-
lização de audiência admonitória. E para que chegue ao conhe-
cimento do condenado, mandou passar o presente edital, que
será afixado no lugar de costume e publicado no Diário da Jus-
tiça do Estado. Eu, ___________ Silvia Sandri, Técnica Judi-
ciária, o digitei. E eu_____________Magno Kretzschmar
Nardin , Diretor de Secretaria o conferi, subscrevendo-o.

Emanuel Alberto Sperandio Garcia Gimenes
Juiz Federal Substituto

no exercício da titularidade plena

EDITAL Nº  032/04
INTIMAÇÃO -(PRAZO: 60 DIAS)

O Doutor Emanuel Alberto Sperandio Garcia Gimenes, MM.
Juiz Federal Substituto da Vara Criminal da Subseção de Ma-
ringá/PR, Seção Judiciária do Paraná. na forma da lei

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele notí-
cia tiverem que, perante este Juízo, se processam os autos de
Ação Penal nº 96.301.1577-8, movido pelo Ministério Públi-
co Federal contra MAURILIO CORREIA PINHO, brasi-
leiro, casado, nascido aos 08/04/40, natural de Acopiara-CE,
portador da CI/RG nº 667.116-0 SSP/PR, filho de Newton
Correia Pinho e de Maria de Lourdes Gomes Pinho,  JAL-
DEIR DA SILVA GONÇALVES, brasileiro, casado, nasci-
do aos 06/08/45, natural do Rio de Janiero-RJ, portador da
CI/RG nº 667.922 SSP/PR, filho de Vergílio da Silva Gon-
çalves e de Augenia  da Silva Gonçalves, e EDNA APARE-
CIDA DIAS GONÇALVES, brasileira, casada, nascida aos
23/12/50, natural do Alto Alegre - SP, portadora da CI/RG
nº 840.353 SSP/PR, filha de José Dias Martinez e de Car-
mem Garcia Dias, e JOSE LINEU DE GODOY, brasileiro,
casado, nascido aos 04/03/49, natural de Castro-PR, porta-
dor da CI/RG nº 585.317 SSP/PR, filho de  Pedro Alves de
Godoy e de Amália Paulo de Godoy, incursos nas penas do
304 do Código Penal, atualmente residente em local incerto
e não sabido, e pela impossibilidade de intimá-los pessoal-
mente, pelo presente INTIMA os denunciados ,  JALDEIR
DA SILVA GONÇALVES e  EDNA APARECIDA DIAS
GONÇALVES, da sentença de ABSLUTORIA, proferida nos
autos acima referidos, com fulcro no artigo 386, inciso VI,
do Código de Processo Penal. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e do denunciado, mandou passar o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado no
Diário da Justiça do Estado. Outrossim, faz saber que as
audiências deste Juízo são realizadas na Avenida XV de
Novembro, 734, térreo, Centro, Maringá-PR. EXPEDIDO
nesta cidade de Maringá-PR, em 08 de novembro de 2004.
Eu__________Silvia Taisa Rodrigues Sandri, (Técnica Ju-
diciária), o digitei. E eu__________Magno Kretzschmar
Nardin, Diretor de Secretaria o conferi, subscrevendo-o.

Emanuel Alberto Sperandio Garcia Gimenes
Juiz Federal Substituto

no exercício da titularidade plena

EDITAL Nº  033/04

INTIMAÇÃO -(PRAZO: 60 DIAS)

O Doutor Emanuel Alberto Sperandio Garcia Gimenes, MM.

Juiz Federal Substituto da Vara Criminal da Subseção de Ma-

ringá/PR, Seção Judiciária do Paraná. na forma da lei

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele notí-

cia tiverem que, perante este Juízo, se processam os autos de

Ação Penal nº 96.301.1577-8, movido pelo Ministério Público

Federal contra MILTON XAVIER DE MENDONÇA JUNIOR,

brasileiro, casado, nascido aos 17/09/53, natural de Presidente

Bernardes-SP, portador da CI/RG nº 911.162 SSP/PR, filho de

Milton Xavier de Mendonça e de Ana  Garcia Mendonça,

MAURO GARCIA XAVIER, brasileiro, separado judicialmente,

nascido aos 30/08/55, natural de Presidente Bernardes-SP, por-

tador da CI/RG nº 1.180.305 SSP/PR, filho de Milton Xavier

de Mendonça e de Ana  Garcia Mendonça, e MARCOS XAVI-

ER GARCIA DE MENDONÇA, brasileiro, casado, nascido aos

08/05/66, natural de Presidente Bernardes-SP, portador da CI/

RG nº 3.961.576-2 SSP/PR, filho de Milton Xavier de Men-

donça e de Ana  Garcia Mendonça,  incursos nas penas do 168-

A, §1º, inciso I c/c art. 71, ambos do Código Penal, atualmente

residente em local incerto e não sabido, e pela impossibilidade

de intimá-los pessoalmente, pelo presente INTIMA os denun-

ciados ,  MILTON XAVIER DE MENDONÇA JUNIOR  e

MARCOS XAVIER GARCIA DE MENDONÇA, da sentença

de EXTINÇAO DA PUNIBILIDADE, proferida nos autos aci-

ma referidos, com fulcro no art. 9º,  § 2º,  da Lei nº 10.684/03.

Palmas

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

 EDITAL DE CITAÇÃO do executado CERATTO – MÓVEIS

E ESQUADRIAS LTDA. (CNPJ nº 01.756.356/0001-12), na

pessoa de seu representante legal.

Com o prazo de 30 (trinta) dias.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, nos termos seguintes:

PROCESSO: Autos nº 106/03 de Execução Fiscal, em que é

exequente:  UNIÃO e executado: CERATTO – MÓVEIS E

ESQUADRIAS LTDA;

OBJETIVO: CITAÇÃO do executado CERATTO – MÓVEIS

E ESQUADRIAS LTDA, para que pague em 05 (cinco) dias,

contados do prazo de dilação, sob pena de serem penhorados

bens seus suficientes à garantia da execução;

VALOR DO DÉBITO: R$ 13.780,90 em 08.04.03.

ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a presente execução,

no prazo de trinta (30) dias, reputar-se-ão como verdadeiros os

fatos articulados pelo exequente.

Palmas, 09 de novembro de 2004. Eu.__ Luiz Antonio de Si-

queira Guérios, Escrivão da Vara Cível, que o digitei e impri-

mi.

LETICIA ZÉTOLA PORTES

Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO do executado SANTO

FEDRIGO (CPF nº 004.490.249-20) e SUA ESPOSA SE

CASADO FOR. Com o prazo de trinta (30) dias.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-

sam os autos nº 53/01 de Executivo Fiscal, em que é exequen-

te: UNIÃO, e executado: SANTO FEDRIGO, e através do pre-

sente fica INTIMADO o executado SANTO FEDRIGO, porta-

dor do CPF nº 004.490.249-20, e sua ESPOSA SE CASADO

FOR, por todo o conteúdo do Auto de Penhora de fls. 38, e

despacho Judicial de fls. 60, a seguir transcritos: AUTO DE

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS.  Aos dezesseis dias do

mês de dezembro do ano dois mil e dois, (2002), nesta cidade

de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, em cumprimento ao

r. Mandado de Penhora expedido por ordem do MM. Juíz da 1ª

Vara de Execuções Fiscais da Justiça Federal, nos autos de

Execução Fiscal nº 2002.70.076288-9, em que é Exequente a

União Federal, e executado Santo Fedrigo para garantir o pa-

gamento do débito de R$13.717,36 (treze mil setecentos e de-

zessete reais e trinta e seis centavos) demais acrécimos legais,

me dirigi à rua Anita Garibaldi, nº 888 e, após as formalidades

legais, PROCEDI À PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS Nº

2002.70.00.027436-6, em trâmite na 2ª Vara Federal de Curiti-

ba, dos valores a serem pagos em decorrência de decisão judi-

cial e demais acrécimos legais e correções, que faça jus o autor

SANTO FEDRIGO, ressalvada a parcela referente a eventuais

honorários advocatícios, e, até o suficiente para a garantia da

presente execução. Ato contínuo, INTIMEI o Sr. Diretor da

Secretaria da 2ª Vara Federal, da penhora realizada, entregan-

do-lhe a contrafé e respectivo Auto de Penhora, para os devi-

dos registros. E, para constar lavrei o presente Auto de Penho-

ra, que vai assinado por mim, Oficial de Justiça da diligência, e

o Diretor de Secretaria da 2ª Vara Federal. (as) Salette Ida Fa-

vero, Oficial de Justiça Avaliador. OBS: O valor pleiteado pelo

autor é de R$2.477,20.  -  DESPACHO DE FLS. 60.  Autos nº

53/01. 1) Intime-se o executado da penhora realizada, por edi-

tal, para o qual estabeleço o prazo de 30 dias. 2) Demais dili-

gências. Palmas, 03 de novembro de 2004. (as) Leticia Zétola

Portes, Juíza de Direito.

ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a presente execução

Palmeira

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em única praça, o bem imóvel a seguir discriminado: “Lote

de terreno urbano sob o n.º 65, situado nesta cidade, no lado

par da Rua Cel. Alípio do Nascimento à distância de 77,00

metros da esquina com a Rua D. Alberto Gonçalves, com

frente para a Rua Cel. Alípio do Nascimento, onde mede a

extensão de 22,20 metros (vinte e dois metros e vinte centí-

metros); do lado direito de quem de frente olha, confronta

com terreno de Ildefonso Marques da Costa, medindo a ex-

tensão de 31,00m (trinta e um metros); do lado esquerdo

confrontando com terrenos de Francisco dos Santos, medin-

do a extensão de 29,70m (vinte e nove metros e setenta cen-

tímetros); e fundos confrontando com terrenos de Luiz Cos-

ta e Francisco Silva, medindo a extensão de 22,20m (vinte e

dois metros e vinte centímetros); contendo em referido imó-

vel, uma casa de morada, construída de madeira com a área

de 56,10m2 (cinqüenta e seus metros e dez centímetros);

matriculado sob n.º 3.776, reg. 1/3.776 do Cartório de Re-

gistro de Imóveis de Palmeira – Paraná, cadastrado na Pre-

feitura Municipal sob n.º 0318-01”.

PRAÇA ÚNICA: 14 de dezembro de 2004, às 14 horas, por

preço não inferior ao da avaliação;

LOCAL: Vara Cível da Comarca de Palmeira – Paraná, sito a

Av. Sete de Abril, nº 571 – Fórum - Centro.

PROCESSO: Inventário sob o nº 338/2002, dos bens deixados

por Francisco Klimiont, em que é inventariante Vicente de Paulo

Klimiont.

AVALIAÇÃO: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

ÔNUS: não consta nos autos.

Palmeira, 08 de novembro de 2004. Eu, ____ /Vanessa Macha-

do de Jesus/Auxiliar Juramentada, que o subscrevi.

 LUCIANE PEREIRA RAMOS

Juíza de Direito

(Original assinado)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMEIRA-
PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE MIRTILLO TROMBINI, WLADI-

MIR OLYMPIO TROMBINI, ÍTALO FERNANDO TROMBI-
NI, LENOMIR TROMBINI, LUIS SERGIO TROMBINI, HER-
DEIROS DE SINIBALDO TROMBINI E DA EMPRESA

BROTTO S/A, na pessoa de seu representante legal.
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O Juízo de Direito da Comarca de Palmeira, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente CITA Mirtillo Trombi-

ni, Wladimir Olympio Trombini, Ítalo Fernando Trombini, Le-
nomir Trombini, Luis Sérgio Trombini, Herdeiros de Sinibaldo
Trombini e a empresa Brotto S/A, na pessoa de seu represen-

tante legal, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, con-
testarem a ação de Usucapião Extraordinário sob nº 090/2002,
que tramita nesta Vara Cível da Comarca de Palmeira - Paraná,

sito a Av. 7 de Abril, 571, Centro, em que são autores Marvin
Epp e s/m Érika Janzen Epp e requerido O Juízo, referente à
“um imóvel rural, localizado na Fazenda Boiada e Samuca,
Município de Palmeira, Estado do Paraná, com área total
de 2.701.860,70 metros quadrados, correspondente a 111 al-
queires, 25 litros e 535,70 metros quadrados”. ADVERTÊN-

CIA: A citação valerá para todos os atos do processo, seguindo
à revelia dos que não contestarem no prazo legal, sendo certo
de que presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo(s)

autor(es) na inicial (Art. 285 e 319 do CPC). Palmeira, 28 de
setembro de 2004. Eu,........./Vanessa Machado de Jesus / Au-
xiliar Juramentada, que o digitei e subscrevi.

JULIA MARIA TESSEROLI
Juíza de Direito Designada

(original assinado)

JUÍZO DE DIREITO DA

COMARCA DE PALMITAL-PR

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

E ANEXOS

Palmital

Pato Branco

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 264/1995
AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial
REQUERENTE: Banco do Brasil S/A.
REQUERIDO:Moinho de Trigo e Pastifício Oeste Ltda. e outros
 Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade dos executados Moinho de
Trigo e Pastifício Oeste Ltda., Constantino Bonatto, Cláudio
Bonatto e Wilson Bonatto, na seguinte forma:
 1ª PRAÇA: Dia 23 de dezembro de 2.004, às 15:15 horas, para
venda por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lance.
2ª PRAÇA: Dia 30 de dezembro de 2.004, às 15:15 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 702.640,50 (setecentos e dois mil, seis-
centos e quarenta reais e cinqüenta centavos), em 21/09/2004,
valor sujeito a atualização, mais as cominações legais.
BENS:
§Uma área de terras com 3,38 alqueires, a qual confronta-se ao
Norte com por uma seca com a chácara n.º 132; ao Sul com
266,00m até o outro marco, daí segue por linha divisória levan-
tada; ao Leste confronta com as chácaras n.º 130 e 128 até
outro marco, daí segue por linha seca confrontando com a chá-
cara n.º 127-B com 205,00m até outro marco, daí segue con-
frontando com a chácara n.º 220, tudo de conformidade com o
contido na matrícula n.º 4057, sendo que dessa área  menos de
um alqueire aproveita-se para o plantio e o restante é completa-
mente dobrada, sendo que essa parte é de grama natural. Refe-
rida área está dentro de outra área maior, e a mesma não dispõe
de qualquer acesso livre, avaliada em R$ 37.000,00 (trinta e
sete mil reais);
§Lote n.º 12 da quadra n.º 793 com 489,46m2, o qual confron-
ta-se ao Norte com  lote n.º 11 com 25,00m; ao Sul com o lote
n.º 13 com 30,00m; ao Leste com a chácara n.º 215 com 10,70m
e a Oeste com a rua Fernando Ferrari com 17,20m, terreno pla-
no, todo murado, com as redes públicas de água, luz, telefone e
esgoto, rua calçada, avaliado em R$ 15.000,00;
§Uma casa de madeira com três quartos, suas salas, cozinha,
área de serviços, garagem, banheiro e suíte, coberta de zinco,
pintada, avaliada em R$ 11.000,00;
AVALIAÇÃO: perfazem os bens, avaliação de R$ 63.000,00
(sessenta e três mil reais), em 21/05/2004, valor sujeito à atua-
lização – somente a área penhorada.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a) o(a) executado(a) Mo-
inho de Trigo e Pastifício Oeste Ltda., Constantino Bonatto,
Cláudio Bonatto e Wilson Bonatto, se por ventura não for en-
contrada para a intimação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 12/11/2004.

NADER THOMÉ NETO
juramentado pela  portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

EXPEDIDO POR: ELAINE MENEGOLA     EXPEDI-
ÇÃO: 66,66 VRC

 EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA

INTIMAÇÃO  DE  PAULO ROBERTO ANESIO e  KATIA

CRISTINA PADOVANI ANESIO.

Autos nº 015/2003– PEDIDO DE INSCRIÇÃO NO CADAS-

TRO DE ADOTANTES.

Requerente: PAULO ROBERTO ANESIO e KATIA CRISTI-

NA PADOVANI ANESIO.

Requerido: ESTE JUÍZO

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de PAULO ROBERTO ANE-

SIO e KATIA CRISTINA PADOVANI ANESIO, atualmente

em lugar  incerto e não sabido, e para que não se alegue igno-

rância mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital

que será publicado e afixado na forma da Lei. INTIMA-OS da

r. Sentença proferida nos autos acima mencionados, cujo teor

transcrevo a seguir: “Vistos... Paulo Roberto e Kátia Cristina

Padovani Anésio, devidamente qualificados e mediante apre-

sentação da documentação necessária, requereram suas inscri-

ções como candidatos à adoção. O Ministério Público manifes-

tou-se pelo deferimento (fls. 26/27). È o relatório. Decido. Di-

ante dos documentos juntados e a manifestação favorável do

Ministério Público, sendo que, quando do ato de adoção, será

efetuado o devido acompanhamento técnico, não se verifican-

do, ainda, nenhuma das hipóteses previstas no artigo 29 do Es-

tatuto da Criança e do Adolescente, bem como considerando-

se que os requerentes reúnem todas as condições legais para a

espécie, conclui-se que não há óbice a ser interposto ao pedi-

do. Isto posto, defiro o pedido de inscrição para adoção for-

mulado pelo casal Paulo Roberto Anésio e Kátia Cristina

Padovani Anésio. Custas na forma da lei. Registre-se e Intime-

se. Aguarde a oportunidade para indicação. Diligências neces-

sárias. Palmital, 17 de dezembro de 2003. (a.) Marcos Vinícius

da Rocha Loures Demchuk. Juiz de Direito.” O presente edital

tem o prazo de 30 (trinta) dias. Dado e passado edital nesta

Cidade e Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos dez dias

do mês de novembro do ano de dois mil e quatro (10/11/2004).

Eu _  (Elisabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o digitei

e subscrevo.

 Marcos Vinícius da Rocha Loures Demchuk

Juiz de Direito

no prazo de trinta (30) dias, reputar-se-ão como verdadeiros os

fatos articulados pelo exequente.

Palmas/PR, 08 de novembro de 2004. Eu,_ _, Luiz Antonio de

Siqueira Guérios, Escrivão da Vara Cível, que o digitei e impri-

mi.

      LETICIA ZÉTOLA PORTES

       Juiza de Direito

E para que chegue ao conhecimento de todos e do denunciado,

mandou passar o presente edital, que será afixado no lugar de

costume e publicado no Diário da Justiça do Estado. Outros-

sim, faz saber que as audiências deste Juízo são realizadas na

Avenida XV de Novembro, 734, térreo, Centro, Maringá-PR.

EXPEDIDO nesta cidade de Maringá-PR, em 08 de novembro

de 2004. Eu__________Silvia Taisa Rodrigues Sandri, (Técni-

ca Judiciária), o digitei. E eu__________Magno Kretzschmar

Nardin , Diretor de Secretaria o conferi, subscrevendo-o.

Emanuel Alberto Sperandio Garcia Gimenes

Juiz Federal Substituto

no exercício da titularidade plena
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E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 603/1997
AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial
REQUERENTE:Banco Bamerindus do Brasil S/A.
REQUERIDO: Dilvo Belé e Luimar Luiz Gemi

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade dos executados Dilvo Belé
e Luimar Luiz Gemi, na seguinte forma:

1ª PRAÇA: Dia 23 de dezembro de 2.004, às 15:00 horas, para
venda por valor superior à importância da avaliação, pelo mai-
or lance.
2ª PRAÇA: Dia 30 de dezembro de 2.004, às 15:00 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 229.657,41 (duzentos e vinte e nove mil,
seiscentos e cinqüenta e sete reais e quarenta e um centavos),
em 05/10/2004,  valor sujeito a atualização, mais as comina-
ções legais.
BENS:
§Uma área de terras com 109.013,22m2, ou sejam, 4,5 alquei-
res que compreende o Imóvel Antônio Ballan, o qual confron-
ta-se ao Norte por linha seca medindo 744,50m, com parte do
lote n.º 151; ao Leste por linha seca medindo 160,00m com o
lote n.º 34 do mesmo núcleo; ao Sul por linha seca medindo
490,10m com o lote n.º 31 do mesmo núcleo e a Oeste limita-se
pelo Rio Vitorino medindo 473,40m, tudo de conformidade com
o contido na matrícula n.º 17.224;
§Uma área de terras com 54.306,61m2, ou sejam 2,244 alquei-
res, que compreendem o Imóvel Itamar Keherwald, o qual con-
fronta-se ao Norte por linha seca medindo 884,00m, com parte
do lote n.º 51; ao Leste confronta-se por linha seca medindo
66,00m com o lote n.º 34 do mesmo núcleo; ao Sul confronta-
se por linha seca medindo 814,00m com parte do lote n.º 151 e
a Oeste limita-se pelo Rio Vitorino medindo 95,50m, tudo de
conformidade com o contido na matrícula n.º  17.225;
§Uma área de terras que compreende o Imóvel Paulo Saviski
com 54.306,61m2, ou sejam, 2,244 alqueires, que confronta-se
ao Norte por linha seca com 814,00m com parte do lote n.º
151; ao Leste por linha seca medindo 63,00m com o lote n.º 34
do mesmo núcleo; ao Sul por linha seca medindo 744,50m com
parte do mesmo lote n.º 151 e a Oeste limita-se pelo rio Vitori-
no medindo 198,30m, tudo de conformidade com o contido na
matrícula n.º 17.228.
§Obs.: todos os imóveis estão juntos e formam um só, e dos
8,992 alqueires que somam, em torno de cinco são de plantio, e
o restante de reservas, mata nativa e área dobrada.
AVALIAÇÃO: R$ 218.505,60 (duzentos e dezoito mil, quinhen-
tos e cinco reais e sessenta centavos), em 17/05/2004, valor
sujeito à atualização – somente a área penhorada.
DEPÓSITO: em poder do Sr. Dilvo Belé.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a) o(a) executado(a) Dil-
vo Belé e Luimar Luiz Gemi, se por ventura não for encontrada
para a intimação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 12/11/2004.

NADER THOMÉ NETO
juramentado pela  portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

EXPEDIDO POR: ELAINE MENEGOLA     EXPEDI-
ÇÃO: 66,66 VRC

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 462/2002
NaturezaRescisão Contratual c/c Reintegração de Posse
RequerenteCompanhia de Habitação do Paraná COHAPAR
Requerido Antônio Rodrigues e outros

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: ANTÔNIO RODRIGUES, CPF/MF n.º 427.119.329-
15, FABIANO RODRIGUES e FRANCIELLI FÁTIMA RO-
DRIGUES, em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica(m) citado(s) para no prazo de quinze dias,
querendo, contestar a ação, conforme resumo abaixo:
“...A autora é entidade incumbida da execução do Plano Esta-
dual de Habitação e como tal construiu no Município de Bom
Sucesso do Sul o Conjunto Residencial CR 1715, conforme
contrato celebrado entre as partes, prometeu vender o imóvel
representado pelo lote 16 da quadra 05 aos Réus, ficando con-
vencionado no aludido contrato, em sua cláusula vigésima-pri-
meira, que a falta ao pagamento de 3 prestações mensais acar-
retaria a rescisão do contrato com a consequente retomada do
imóvel. Os réus encontram-se com mais de três prestações em
atraso. A autora tentou notificar os Réus, porém estes não fo-
ram encontrados no imóvel. Ante o exposto requer-se a citação
dos Réus para contestarem a ação nos termos da lei, sob pena
de revelia, e que a final seja declarada a rescisão contratual
com a reintegração de posse, bem como a perda das prestações
eventualmente pagas, a título de indenização pelo uso e gozo
do imóvel e condenação dos requeridos nos ônus de sucum-
bência. Valor da causa: R$ 5.487,56.”
Advertência: “Não sendo contestada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 12/11/2004.

 NADER THOMÉ NETO
juramentado  pela portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

Piraí do Sul

Juízo de Direito da Comarca de Piraí do Sul - Paraná.
EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, os bens de propriedade do (a)
executado (a), na forma seguinte:
1ª PRAÇA: Dia 09/12/2004, às 10:00 horas, por preço não in-
ferior ao da avaliação.
2ª  PRAÇA: Dia 22/12/2004, às 10:00 horas, para a venda a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum – Travessa Jorge Vargas, 116.
PROCESSO: Autos nº 000530/2003, de EXECUÇÃO DE TÍ-
TULOS EXTRAJUD., em que é exequente TAQUARI COMÉR-
CIO E TRANSPORTE  ROD.  DE GÁS LTDA. e executado (s)
DENIR RIBEIRO BRIZOLA E CIA LTDA.
BENS: UM APARELHO DE SOM  MARCA GRADIENTE, 3
CD AUDIO, MODELO E-650  1.400 WATTS SÉRIE
49P170196A9L, COM CONTROLE REMOTO E DUAS CAI-
XAS DE SOM MARCA GRADIENTE MODELO 3SE-650 EM
ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMEN-
TO, AVALIADO POR R$ 530,00 – UMA TV COLORIDA, 20
POLEGADAS MARCA SEMP TOSHIBA COM CONTROLE
SÉRIE N. AAO 62830 MODELO 2083FAV EM APARENTE
ESTADO DE  CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO, AVA-
LIADA EM R$ 450,00 E UM VÍDEO CASSETE MARCA
TOSHIBA, SETE CABEÇAS COM CONTROLE SÉRIE AAO
21979 MODELO VCX792 EM ÓTIMO ESTADO DE USO E
CONSERVAÇÃO  AVALIADO EM R$ 400,00.
DEPÓSITO: Os bens estão depositados em  mãos dos Srs. LUIZ
CARLOS ZACARIAS e ELIEL ZACARIAS.
AVALIAÇÃO: R$ 1.380,00.
ÔNUS: CUSTAS DO PROCESSO.
ADVERTÊNCIA: Haverá incidência de ICMS sobre o valor da
arrematação dos bens.
VALOR DA AÇÃO: R$ 1.288,00.
INTIMAÇÃO: Ficam pelo presente, intimados das datas da ar-
rematação DENIR RIBEIRO BRIZOLA E CIA LTDA.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Piraí do Sul, Estado
do Paraná, em 03 de novembro de 2.004.
Eu, _____ (EMILIO HEIN), ESCRIVÃO, que o datilografei e
subscrevi.

 Emilio Hein
Autorizado pela portaria 04/92.

Piraquara

EDITAL DE CITAÇÃO DE ARTHUR SUPLICY DE
LACERDA NETO e S/M LAURA BEATRIZ SUPLICY

DE LACERDA, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ARTHUR SUPLICY DE LACERDA NETO
e LAURA BEATRIZ SUPLICY DE LACERDA, com endereço
ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 3567/98, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra ARTHUR SUPLICY DE
LACERDA NETO e LAURA BEATRIZ SUPLICY DE LACER-
DA,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara Cível
da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio
Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, pagar
o débito principal de R$ 2.196,70 datado de 23.11.1998, cujo
valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de
custas processuais e honorários advocatícios, mais cominações
legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 50, da qua-
dra nº 01, da planta O Recanto, em penhora, o qual será
automático, após o decurso do prazo deste, independente-
mente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30)
dias, para, querendo, através de advogado, devidamente habi-
litado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos ter-
mos do r. despacho a seguir transcrito – “Proceda-se a citação
por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do
arresto já realizado em penhora, o qual será automático e inde-
pendente de outro despacho, já cientificando do prazo para in-
terposição de embargos. Substitua o polo passivo da demanda.
Anotações necessárias. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt –
Juiz de Direito”. Piraquara, 12 de novembro de 2002. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE DJANIRA R. ASSIS E S/M
SE CASADA FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de DJANIRA R. ASSIS e s/m se casada for,
com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 377/02, em que a PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra DJANIRA R.
ASSIS,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 238,77 datado de 27.03.2002,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser con-
vertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 17,
da quadra nº 02, da planta Vila Ipanema, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo deste, inde-
pendentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de

trinta (30) dias, para, querendo, através de advogado, devida-
mente habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito – “Considerando
que, ods autos, não consta CPF/MF do executado, dado indis-
pensável para obter informações junto aos bancos de dados de
empresas que poderiam ajudar na busca de endereço (Copel,
Telepar, Receita etc.), determino a citação e intimação, por
edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto
em penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho após transcorrido “in albis” o prazo para pagamento
e/ou nomeação de bens, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 19 de
abril de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Es-
crivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE VICENTE MUNHOZ E S/M
SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de VICENTE MUNHOZ, e s/m se casado for,
com endereço ignorado, para os termos da ação e EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 683/01, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra VICENTE MU-
NHOZ,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 173,05 datado de 10.12.2001,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser con-
vertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 30,
da quadra nº 28, da planta Santa Maria, em penhora, o qual
será automático, após o decurso do prazo deste, indepen-
dentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta
(30) dias, para, querendo, através de advogado, devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito – “Substitua o polo
passivo pelo nome que consta no registro imobiliários. Anota-
ções necessárias. Apó, cite-se e intime-se, por edital, com pra-
zo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto já realizado em
penhora, o qual será automático, independente de novo despa-
cho, já constando do edital o prazo para interposição e embar-
gos, por economia e celeridade processual . Intime-se.” (as)
Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 31 de março de
2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE PEDRO POKENEZUK E S/
M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de PEDRO POKENEZUK, e s/m se casado
for, com endereço ignorado, para os termos da ação e EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 682/01 e ap 616/98, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
PEDRO POKENEZUK,  tramitando pôr este Juízo e Cartório
da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Para-
ná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo
de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, pagar o débito principal de R$ 179,17 datado
de 10.12.2001 e R$ 116,60 datado de 23.11.1998, cujo valor
deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de cus-
tas processuais e honorários advocatícios, mais cominações le-
gais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 34, da qua-
dra nº 28, da planta Santa Maria, em penhora, o qual será
automático, após o decurso do prazo deste, independente-
mente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30)
dias, para, querendo, através de advogado, devidamente habi-
litado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos ter-
mos do r. despacho a seguir transcrito – “Oficie-se a Copel e
Telepar, afim de tentar localizar o endereço da parte executada.
Caso reste frustrada, cite-se por edital, com prazo de 20 dias,
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho, após transcorri-
do “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para opor em-
bargos, por economia e celeridade processual . Intime-se.” (as)
Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 03 de setembro
de 2003. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ ELEUTÉRIO GAIO E
S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de JOSÉ ELEUTÉRIO GAIO, e s/m se casa-
do for, com endereço ignorado, para os termos da ação e EXE-
CUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 678/01, em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra JOSÉ
ELEUTÉRIO GAIO,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 161,50 datado de
10.12.2001, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 40, da quadra nº 28, da planta Vila Santa
Maria, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-

ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Substitua o polo passivo pelo nome que consta no re-
gistro imobiliários. Anotações necessárias. Apó, cite-se e inti-
me-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão
do arresto já realizado em penhora, o qual será automático,
independente de novo despacho, já constando do edital o prazo
para interposição e embargos, por economia e celeridade pro-
cessual . Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”.
Piraquara, 31 de março de 2004. Eu ____________(Luiz Anto-
nio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSSI – IMÓVEIS E
EMPREEMDIMENTOS LTDA, na pessoa de seu

representante legal, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ROSSI – IMÓVEIS E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA, na pessoa de seu representante legal, com endere-
ço ignorado, para os termos da ação e EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 575/01, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra ROSSI – IMÓVEIS E
EMPREENDIMENTOS LTDA,  tramitando pôr este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 136,97 data-
do de 10.12.2001, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 01, da quadra nº 38, da planta Vila Santa
Maria, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Substitua o polo passivo pelo nome que consta no re-
gistro imobiliário. Anotações necessárias. Após, cite-se e inti-
me-se por edital, com prazo de vinde dias, sob pena de conver-
são do arresto realizado em penhora, o qual será automático,
independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 12 de abril de 2004. Eu ____________(Luiz
Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assi-
no por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIZ CÉ E S/M SE
CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de LUIZ CÉ, e s/m se casado for, com endere-
ço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 5490/98, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra LUIZ CÉ,  tramitando pôr
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 105,51 datado de 23.11.1998, cujo valor deverá ser atu-
alizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais
e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar
ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto realiza-
do sobre o lote de terreno sob nº 87, da quadra nº 05, da
planta Jardim dos Estados 3, em penhora, o qual será auto-
mático, após o decurso do prazo deste, independentemente
de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias,
para, querendo, através de advogado, devidamente habilitado
nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos termos do
r. despacho a seguir transcrito – “Cite-se e intime-se, por edi-
tal, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto já
realizado em penhora, o qual será automático, independente de
novo despacho, já constando do edital o prazo para interposi-
ção de embargos, por economia e celeridade processual. Inti-
me-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara,
31 de março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siquei-
ra), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE VALTER HUMENHUK E S/
M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de VALTER HUMENHUK, e s/m se casado
for, com endereço ignorado, para os termos da ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 5477/98, em que a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra VAL-
TER HUMENHUK,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 64,15 datado de
23.11.1998, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 244, da quadra nº 14, da planta Jardim dos
Estados 3, em penhora, o qual será automático, após o de-
curso do prazo deste, independentemente de novo despacho,
iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, atra-
vés de advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor
embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito – “Cite-se e intime-se, por edital, com prazo de 20
dias, sob pena de conversão do arresto já realizado em penho-
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ra, o qual será automático, independente de novo despacho, já
constando do edital o prazo para interposição de embargos, por
economia e celeridade processual. Intime-se.” (as)  Aldemar
Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 12 de abril de 2004. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDUARDO RANUS E S/M
SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de EDUARDO RANUS, com endereço igno-
rado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tomba-
da sob n.º 3618/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra EDUARDO RANUS,  tramitando
pôr este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de
Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417,
bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir
do término do prazo do presente edital, pagar o débito princi-
pal de R$ 137,59 datado de 23.11.1998, cujo valor deverá ser
atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processu-
ais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no
mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, sufi-
cientes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo
(pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 20, da quadra nº 44,
da planta Jardim Santa Mônica, em penhora, o qual será
automático, após o decurso do prazo deste, independente-
mente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30)
dias, para, querendo, através de advogado, devidamente habi-
litado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos ter-
mos do r. despacho a seguir transcrito – “Substitua o polo pas-
sivo pelo nome que consta no registro imobiliários. Anotações
necessárias. Após, cite-se e intime-se, por edital, com prazo de
20 dias, sob pena de conversão do arresto já realizado em pe-
nhora, o qual será automático, independente de novo despa-
cho, já constando do edital o prazo para interposição e embar-
gos, por economia e celeridade processual. Intime-se.” (as)
Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 12 de abril de
2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE BENEDITO PEREIRA DE
SOUZA E S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE

VINTE DIAS

Edital de citação de BENEDITO PEREIRA DE SOUZA, e s/m
se casado for, com endereço ignorado, para os termos da ação e
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 614/01, em que a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra BE-
NEDITO PEREIRA DE SOUZA,  tramitando pôr este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 117,22 data-
do de 10.12.2001, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 20, da quadra nº 32, da planta Vila Santa
Maria, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Cite-se e intime-se, por edital, com prazo de 20 dias,
sob pena de conversão do arresto já realizado em penhora, o
qual será automático, independente de novo despacho, já cons-
tando do edital o prazo para interposição e embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se.” (as)  Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 31 de março de 2004. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

    JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PONTA GROSSA

EDITAL CITAÇÃO: NICOLAI KUSNETSOV, LEONTY
SCHRRAKOV, TRIFON KUZMIN, JOACHIN BOYARCZUK,
MARINA (MARIA) ANUFRIEV GRIPINA YAKOLVNA
MANETYEV, ABRAM SEMERIKOW, GRIGORI MALKO-
ONUKOVA, IVHAN BASARGIN, IVAN KUSNETSOV, MA-
RIA KALUGINA, OLGA KUSNETSOV, IOCIF PETROVICH
GUSKOV, KARP REUTOV e PETR GUSKOV, seus cônju-
ges, herdeiros e/ou sucessores, se for o caso     -      PRAZO
VINTE (20) DIAS.
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
FAZ SABER aos acima nomeados, que tramitam os Autos nº
507/2002 de AÇÃO DE USUCAPIÃO, requerida por MARIA
BALBINA GUIMARÃES, objetivando seja-lhe declarado o
domínio do seguinte imóvel: “Fazenda Sutil, localizada na Fa-
zenda Nova Santa Cruz, Colônia Santa Cruz, Município de
Ponta Grossa, área de 2.593.030,00 m2 ou 259,303 hectares ou
107,15 alqueires, com as divisas certas e determinadas a saber:
Tem seu início no PP=O ponto de partida da medição e demar-
cação do imóvel em objeto, ficou assinalado por um Marco de
cerne junto a cerca de divisa da Estrada de Servidão interna;
daí segue a esquerda divisa por cerca com o rumo 16º32’NE
até a estaca = 10 aos 233,90 metros; daí deflete a esquerda,
segue divisa por cerca até a estaca = 14, com os rumos e distân-
cias: 83º1’SO = 174,00 metros; 53°53’SO = 67,80 metros;
89°27’NO = 76,00 metros; 38°38’NO = 138,90 metros, na con-
frontação com terras de propriedade de Maria Aparecida Viei-

Ponta Grossa

ra de Almeida; daí segue por cerca de divisa, confrontando com
terras pertencentes a Nivaldo Hilgenberg, com os seguintes ru-
mos e distâncias: 08°00’NO = 78,00 metros: 06°00’NE = 55,00
metros; 40°08’NE = 40,00 metros; 74°47’SE = 100,00 metros;
daí segue por uma sanga abaixo, até alcançar o Arroio Proteiri-
nho, aos 101,00 metros de levantamento; daí segue divisa pelo
Arroio Proteirinho abaixo, confrontando com terras pertencen-
tes a Nivaldo Hilgenberg e Celso M.Kossatz, até alcançar a
Barra de um Arroio de divisa próximos as Estacas: 69 e 70 aos
3.123,00 metros de levantamento; daí deflete a direita, segue
divisa pelo Arroio acima, confrontando com terras pertencen-
tes ainda por Celso M.Kossatz, até alcançar a cerca, aos 228,90
metros de levantamento; daí segue divisa por cerca na confron-
tação com terras de Celso M.Kossatz, com os seguintes rumos
e distâncias: 40°11’SO = 180,00 metros; 51°43’SO = 152,80
metros; 43°14’NO = 500,00 metros; 75°06’SO = 151,40 me-
tros; 13°49’SE = 215,00 metros, até alcançar a estaca = 82; daí
segue divisa por cerca, até a Estaca = 85 confrontando com
terras pertencentes a Ivan Kalugin, com os rumos e distâncias:
49°52’SE = 181,30 metros; 49°49’SO = 301,50 metros;
64°49’SE = 399,00 metros; daí segue por cerca até encontrar a
estaca = 90, confrontando com terras pertencentes a Nikifor
Kalugin, com os seguintes rumos e distâncias: 52°06’SO =
404,00 metros; 58°02’SE = 840,00 metros; daí segue divisa
por cerca até a estaca = 100, na confrontação com terras per-
tencentes a Celso M.Kossatz, com os seguintes rumos e distân-
cias: 17°36’SO = 364,00 metros; 65°53’SE = 273,00 metros;
36°16’SO = 257,00 metros; 36°58’SO = 297,90 metros; daí
segue divisa pelo Arroio acima até o Marco 7B (Estaca = 117),
na confrontação com terras pertencentes a Nikifor Kalugin e
Herdeiros de Lucas Kalugin, aos 988,00 metros de levantamen-
to; daí deflete a direita, segue divisa por linha seca até o Mar-
co-Estaca = 7-A, sentido Norte, junto a cerca da Estrada de
Servidão, com o rumo Norte-Sul = 243°30’ aos 560,00 metros
de levantamento; daí deflete a esquerda, segue divisa por cerca
pela Estrada de Servidão, pelo Quadrante = NO, na confronta-
ção com terras pertencentes aos Herdeiros de Manoel Bonifá-
cio Guimarães, até alcançar o Marco PP = O aos 992,00 metros
de levantamento, fechando a poligonal que acusa uma área de
2.593.030,00 m2 ou 259,303 hectares ou 107,15 alqueires”, e
CITA-OS, ainda, para todos os atos do processo, advertindo-
os, finalmente, que se não contestarem a ação em quinze (15)
dias, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo(s)
requerente(s).
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de outubro do
ano de dois mil e quatro.                Eu,              o subscrevi.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

   Prazo: 30 dias.

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL - Juiz de Direi-
to da Segunda Vara Criminal, da Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná  etc.
FAZ SABER, a todos os que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
serão contados a partir da data de sua afixação no lugar de
costume  deste Juízo, extraído dos autos de Ação Penal n.º
2000.209-0 em que a Justiça Pública move contra: ANGELO
CESAR GARCIA, vulgo “Gordo”, brasileiro, solteiro, natural
de Ponta Grossa – Pr., nascido aos 08/09/1977, filho de Deja-
nir Garcia e Rosi de Lourdes Sguario Garcia, atualmente em
lugar incerto e não sabido. E  sendo aí, fica o mesmo devida-
mente INTIMADO a comparecer na audiência admonitória  a
realizar-se no dia 09 DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS 13:30
HORAS, na sala de audiências deste juízo da segunda vara
criminal, sito a rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Vila
Oficinas, Ponta Grossa - Paraná. E, Para que chegue ao conhe-
cimento de todos e no Futuro não possam alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital, que
será afixado no lugar de costume deste Juízo. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
aos 08 dias do mês de novembro do ano de  Dois mil e Quatro.
Eu___________(Marco Antonio Cremonez), escrivão, o subs-
crevi.

Raul Vaz da Silva Portugal
  Juiz de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU AMARILDO
BERNARDI, COM PRAZO DE  QUINZE (15) DIAS.

A Doutora Fernanda de Quadros Jörgensen, MM. Juíza de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc. . .

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível citar pessoalmente o réu AMARIL-
DO BERNARDI, brasileiro, casado, controlador de energia,
filho de Valdir Bernardi e Maria Lurdes Bernardi, nascido aos
23-05-1963, natural de Santo Antonio do Sudoeste - PR, porta-
dor do RG nº 3.459.002-8/SSP-PR, atualmente em lugar igno-
rado. Pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, no edifício do Fórum local, no dia 30 de
novembro de 2004, às 10:30 horas, a fim de dar continuidade
ao cumprimento da pena, sob pena de revogação do benefício e
acompanhar(em) a todos os demais termos do Processo Crime
nº 06/02, a que responde(em) como incurso(s) nas sanções do(s)
art. 171, “caput”, do Código Penal. E para que chegue ao co-
nhecimento do(s) mesmo(s) e ninguém possa alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital, com prazo de quinze (15)
dias, o qual será afixado no edifício do Fórum, no lugar de

Quedas do Iguaçu

costume e publicado no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de novembro (11)
do ano de dois mil e quatro (2004). Eu ____________ (Enilson
Olmo da Silva), Escrivão Criminal Designado, que o fiz digitar
e assino.

Enilson Olmo da Silva
Escrivão Designado - Aut. Portaria 06/04

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ELISEU KEMPER,
COM PRAZO DE  QUINZE (15) DIAS.

A Doutora Fernanda de Quadros Jörgensen, MM. Juíza de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc. . .

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível citar pessoalmente o réu ELISEU
KEMPER, brasileiro, solteiro, auxiliar geral, filho de Vilson
Kemper e Maria Veiga Kemper, nascido aos 10-06-1985, natu-
ral de Cascavel - PR, portador do RG nº 9.657.216/SSP-PR,
atualmente em lugar ignorado. Pelo presente CITA-O(S) e cha-
ma-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no edifício do
Fórum local, no dia 30 de novembro de 2004, às 09:00 horas,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do Processo Crime nº 13/04-A, a que
responde(em) como incurso(s) nas sanções do(s) art. 155, § 4º,
inciso I, Código Penal Brasileiro. E para que chegue ao conhe-
cimento do(s) mesmo(s) e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, com prazo de quinze (15) dias, o
qual será afixado no edifício do Fórum, no lugar de costume e
publicado no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de novembro (11)
do ano de dois mil e quatro (2004). Eu ____________ (Enilson
Olmo da Silva), Escrivão Criminal Designado, que o fiz digitar
e assino.

 Enilson Olmo da Silva
Escrivão Designado - Aut. Portaria 06/04

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU NILSON DE LIMA,
COM PRAZO DE  QUINZE (15) DIAS.

A Doutora Fernanda de Quadros Jörgensen, MM. Juíza de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc. . .

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível citar pessoalmente o réu NILSON
DE LIMA, brasileiro, amasiado, auxiliar de serviços gerais,
filho de Pedro de Lima e Maria Ermínia Hamblica de Lima,
nascido aos 31-05-80, natural de Francisco Beltrão - PR, por-
tador do RG nº 5.087.476.916/SSP-RS, atualmente em lugar
ignorado. Pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no edifício do Fórum lo-
cal, no dia 30 de novembro de 2004, às 09:30 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do Processo Crime nº 14/04, a que responde(em) como
incurso(s) nas sanções do(s) art. 155, § 4º, inciso I, Código
Penal Brasileiro. E para que chegue ao conhecimento do(s)
mesmo(s) e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, com prazo de quinze (15) dias, o qual será afixado
no edifício do Fórum, no lugar de costume e publicado no Di-
ário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de novembro (11)
do ano de dois mil e quatro (2004). Eu ____________ (Enilson
Olmo da Silva), Escrivão Criminal Designado, que o fiz digitar
e assino.

  Enilson Olmo da Silva
Escrivão Designado - Aut. Portaria 06/04

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU SERGIO DE
OLIVEIRA ROSA, COM PRAZO DE  QUINZE (15)

DIAS.

A Doutora Fernanda de Quadros Jörgensen, MM. Juíza de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc. . .
 F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível citar pessoalmente o réu SERGIO
DE OLIVEIRA ROSA, brasileiro, solteiro, filho de Sebastião
Lima da Rosa e Cândida de Oliveira da Rosa, nascido aos 13-
12-1978, natural de Quedas do Iguaçu - PR, portador do RG nº
7.904.594-2/SSP-PR, atualmente em lugar ignorado. Pelo pre-
sente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, no edifício do Fórum local, no dia 30 de novembro de
2004, às 10:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do Processo Crime
nº 77/04, a que responde(em) como incurso(s) nas sanções do(s)
art. 21, da Lei nº 3.688/41 (Lei das Contravenções Penais) e
art. 147, do Código Penal. E para que chegue ao conhecimento
do(s) mesmo(s) e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital, com prazo de quinze (15) dias, o qual será
afixado no edifício do Fórum, no lugar de costume e publicado
no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de novembro (11)
do ano de dois mil e quatro (2004). Eu ____________ (Enilson
Olmo da Silva), Escrivão Criminal Designado, que o fiz digitar
e assino.

Enilson Olmo da Silva
Escrivão Designado - Aut. Portaria 06/04

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL, PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) MOACIR AMARO,
COM O PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, NOS AUTOS DE
AÇÃO PENAL Nº 47/2004.

A Doutora Ângela Tonetti Biazus, Juíza de Direito da comarca
de Ribeirão do Pinhal, Pr., etc.

                                      F A Z   S A B E R  a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo
de quinze dias, que não tendo sido possível citar pessoalmente
a MOACIR AMARO, vulgo “Zóio de Passarinho”, brasileiro,
solteiro, cabeleireiro, filho de Oswaldo Amaro e Dair Apareci-
da Amaro, residente atualmente  em lugar incerto e não sabido,
conforme certificou o Sr. Oficial de Justiça, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no Edi-
fício do Fórum, à rua Marcionílio Reis Serra, 803, no dia 23 de
novembro de 2.004, às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) nos autos supra referidos a que responde(m) como
incurso (s) nas sanções do(s)artigo(s) 17 da Lei nº 10.826/04.
                                      DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos vinte e
nove dias do mês de outubro do ano dois mil e quatro (29/10/
2004).Eu, ___________________(Admir Felix Padilha), Es-
crivão Designado, que o digitei e subscrevi.

 ÂNGELA TONETTI BIAZUS
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTO
ANTONIO DA PLATINA – ESTADO DO PARANÁ

VARA CRIMINAL
EDITAL DE CITAÇÃO

PC. Nº 073/04

A Dra. MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO, MM.
Juíza de Direito da Única Vara Criminal e Anexos de Santo
Antônio da Platina, Estado do Paraná.
       FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a FÁBIO JUNIOR
MOREIRA, brasileiro(a), filho(a) de Antonio Moreira e Neu-
ci das Graças Domingues Moreira, nascido(a) em Andirá - PR,
aos 09.09.81, o(a) qual, atualmente, encontra-se em lugar in-
certo, pelo presente cita-o(a) e o(a) intima-o(a) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
sito na Avenida Oliveira Mota, 745, no dia 09 de dezembro de
2004, às 16:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(a,s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo supra-
mencionado a que responde(m) como incursos nas sanções do(s)
artigo(s) 155, § 4º, incisos III e IV, c/c o artigo 29, ambos do
CP. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina - PR, aos 26 dias do mês de outubro do ano de 2004.
Eu, (a) Paulo Mauricio Ramos - (Escrivão),  o digitei e subs-
crevi.

(a) Maristella Andrade de Carvalho
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTO
ANTONIO DA PLATINA – ESTADO DO PARANÁ

VARA CRIMINAL
EDITAL DE CITAÇÃO

PC. Nº 134/04

A Dra. MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO, MM.
Juíza de Direito da Única Vara Criminal e Anexos de Santo
Antônio da Platina, Estado do Paraná.

       FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de
quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível citar pessoalmente a EDERSON RAMOS DIAS,
brasileiro(a), filho(a) de Ivanildo Dias e Anazui Ramos,
nascido(a) em São Bernardo do Campo / SP, aos 01.05.83, o(a)
qual, atualmente, encontra-se em lugar incerto, pelo presente
cita-o(a) e o(a) intima-o(a) a comparecer(em) perante este Juí-
zo, Edifício do Fórum local, sito na Avenida Oliveira Mota,
745, no dia 26 de janeiro de 2005, às 13:30 horas, a fim de
ser(em) interrogado(a,s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo supramencionado a que responde(m) como
incursos nas sanções do(s) artigo(s) 10, caput da Lei 10.792/
97. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina - PR, aos 29 dias do mês de outubro do ano de 2004.
Eu, (a) Paulo Mauricio Ramos - (Escrivão), o digitei e subscre-
vi.

(a) Maristella Andrade de Carvalho
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTO
ANTONIO DA PLATINA – ESTADO DO PARANÁ

VARA CRIMINAL
EDITAL DE CITAÇÃO

PC. Nº 037/04

 A Dra. MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO, MM.
Juíza de Direito da Única Vara Criminal e Anexos de Santo
Antônio da Platina, Estado do Paraná.
       FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com

Ribeirão do Pinhal

Santo Antônio da Platina
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o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a MARCOS BE-
NEDITO DE LIMA, brasileiro(a), filho(a) de Benedito Cor-
deiro de Matos e Tereza Maria de Jesus Neves, nascido(a) em
Fartura/ SP, aos 15.01.75, o(a) qual, atualmente, encontra-se
em lugar incerto, pelo presente cita-o(a) e o(a) intima-o(a) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
sito na Avenida Oliveira Mota, 745, no dia 17 de dezembro de
2004, às 09:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(a,s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo supra-
mencionado a que responde(m) como incursos nas sanções do(s)
artigo(s) 214, caput do Código Penal. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina - PR, aos 19
dias do mês de outubro do ano de 2004. Eu, (a) Paulo Mauricio
Ramos - (Escrivão), o digitei e subscrevi.

(a) Maristella Andrade de Carvalho
Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DE AVA
PARTICIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA   .

PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R         a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o número  586/2003 de EXE-
CUÇÃO FISCAL , em que é exequente  MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS   e executado AVA PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA                   o qual por encontrar-
se  em lugar incerto  e não sabido, fica através do presente
edital , CITADO  E INTIMADO , dos termos da ação, e para
pagar no prazo de cinco ( 05 ) dias , em Cartorio, no Edificio
do Forum da Comarca, a rua Joao angelo Cordeiro s/n, Sao
Jose dos Pinhais – Parana, a quantia de r$  2.188,94 , devida-
mente atualizada e corrigida, e acrescida  das cominaçoes le-
gais , representada pela certidao de dívida ativa numero  296
ou no mesmo prazo de cinco dias, nomear bens a penhora, sob
pena de conversao em penhora, do arresto efetuado sobre o
imovel constituido pelo  lote de terreno numero 45 da quadra
07 d planta teuspaço , situada neste municpio, com as demais
caracteristicas constantes da matricula 34.713 da primeira cir-
cunscrição imobiliaria da comarca ,  para embargar , querendo,
no prazo de trinta ( 30 ) dias, contados da conversao do arresto
em  penhora ( art.  16 da lei 6830/80)  sob pena de
revelia.Advertindo-o de que se não forem embargados presu-
mir-se-ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos arti-
culados pela exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código
de Processo Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José
dos Pinhais,    03 de novembro  de 2004 .
Eu_______________(Carlos Alberto Bonim  ), Auxiliar de Jus-
tiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
 Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE – ERVIO ANTO-
NIO DONA – RG 1.451.281-PR / CPF/MF 234.801.739-34; -
CLAUDIOMIR ROSSI – RG 6.221.246-2 / CPF/MF
996.312.029-68; - ALEXANDRO ADEMIR ROSSI – RG
7.603.057-0 E SEUS CÔNJUGES SE CASADOS FOREM.
PRAZO 30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F A Z   S A B E R         a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o nº 684/2002 de Ação de Exe-
cução Fiscal, em que é exequente o Município de São José dos
Pinhais, e executados Ervio Antonio Dona, Claudiomir Rossi e
Alexandro Ademir Rossi, que tem por objetivo a cobrança do
IPTU dos anos de 1997, 1998, 1999, 2000 e 2001 referente ao
lote 12 da quadra 15 da Planta Vila Jurema, nesta Cidade, per-
fazendo uma dívida de R$ 942,89 (novecentos e quarenta e
dois reais e oitenta e nove centavos), em 15/07/2002. Estando
os executados – Ervio Antonio Dona, Claudiomir Rossi e Ale-
xandro Ademir Rossi, e seus cônjuges, se casados forem, em
lugar incerto e não sabido, fica(m) através do presente edital
CITADO(S), para pagar(em) no prazo de cinco (05) dias a
quantia devida, acrescida de correção monetária, juros de mora,
custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em dez
por cento para pronto pagamento, e também INTIMADO(S)
do Arresto que recaiu sobre o seguinte imóvel : Imóvel consti-
tuído pelo lote de terreno sob o nº 12, da quadra nº 15 da Planta
Vila Jurema, Rio Pequeno, defronte para a Rua Antonio Nunes
da Rocha Rios, quadro urbano desta Cidade, sem benfeitorias,
com as demais características constantes na matrícula nº 11.429
do Cartório de Registro de Imóveis da Primeira Circunscrição
Imobiliária desta Comarca, sendo decorrido o prazo do Arresto
será convertido em Penhora, contando deste ato o prazo de trinta
(30) dias para a apresentação de Embargos. Advertindo-o(s) de
que se não forem embargados presumir-se-ão aceitos pelo(s)
mesmo(s) como verdadeiros os fatos articulados pelo exequen-
te (artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo Civil). Para
constar lavrou-se o presente. São José dos Pinhais, 28 de outu-
bro de 2004. Eu________________(Sandro Isidio Bonato),
Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM
. Juiz - Portaria 01/88.

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS.  ART. 34 DA LEI 3365/41.   . PRAZO

DEZ DIAS

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R    a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o número     935/2003 DE
DESAPROPRIAÇÃO, em que é requerente  MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS P INHAIS e requerido ALDEMIR SILVEIRA
DE ANDRADE E OUTRA, e que,nos mesmos, foi requerido
pelos expropriados ALDEMIR SILVEIRA DE ANDRADE E
MARISETE HOLLER, o levantamento da importancia de r$
5.000,00 ( cinco mil reais ) depositada a titulo de indenização
pela desapropriação dos lotes 03 e 04 da quadra 26, da planta
Sao Marcos II, situado no lugar Miringuava,  matriculados sob
numero 39.762  e 39.763 do Cartorio do Registro de Imoveis
do Primeiro Oficio da Comarca..- São José dos Pinhais, 26 de
outubro  de 2004 . eu_____________(Carlos Alberto Bonim  ),
Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
 Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE – ELENICE
FARIAS – CPF/MF 962.862.379-68, E SEU MARIDO, SE

CASADA FOR. PRAZO 30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F A Z   S A B E R         a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o nº 1063/2003 de Ação de
Execução Fiscal, em que é exequente o Município de São José
dos Pinhais, e executados M.M. Incorporações S/C Ltda e Ele-
nice Farias, que tem por objetivo a cobrança do IPTU dos anos
de 1999, 2000, 2001 e 2002 referente ao lote 10 da quadra 01
da Planta Jardim Aquarius, nesta Cidade, perfazendo uma dívi-
da de R$ 1.571,61 (um mil, quinhentos e setenta e um reais e
sessenta e um centavos), em 23/06/2003. Estando a executada
– Elenice Farias, e seu marido, se casada for, em lugar incerto
e não sabido, fica(m) através do presente edital CITADO(S),
para pagar(em) no prazo de cinco (05) dias a quantia devida,
acrescida de correção monetária, juros de mora, custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em dez por cento
para pronto pagamento, e também INTIMADO(S) do Arresto
que recaiu sobre o seguinte imóvel : Imóvel constituído pelo
lote de terreno sob o nº 10, da quadra nº 01 da Planta Jardim
Aquarius, localizado no quadro urbano desta Cidade, com as
demais características constantes na matrícula nº 51.626 do
Cartório de Registro de Imóveis da Primeira Circunscrição Imo-
biliária desta Comarca, sendo decorrido o prazo do Arresto
será convertido em Penhora, contando deste ato o prazo de trinta
(30) dias para a apresentação de Embargos. Advertindo-o(s) de
que se não forem embargados presumir-se-ão aceitos pelo(s)
mesmo(s) como verdadeiros os fatos articulados pelo exequen-
te (artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo Civil). Para
constar lavrou-se o presente. São José dos Pinhais, 01 de no-
vembro de 2004. Eu________________(Sandro Isidio Bona-
to), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE – SEBASTI-
ÃO TEIXEIRA DE LARA – CPF/MF 252.830.069-72 E
SUA MULHER, SE CASADO FOR. PRAZO 30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F A Z   S A B E R      a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste
Juízo e Cartório os autos sob o nº 1224/2003 de Ação de Exe-
cução Fiscal, em que é exequente o Município de São José dos
Pinhais, e executado Sebastião Teixeira de Lara, que tem por
objetivo a cobrança do IPTU dos anos de 1998, 1999, 2000,
2001 e 2002 referente ao lote 05 da quadra 07 da Planta Jardim
Aeroporto, nesta Cidade, perfazendo uma dívida de R$ 2.706,79
(dois mil, setecentos e seis reais e setenta e nove centavos), em
07/07/2003. Estando o executado – Sebastião Teixeira de Lara
e sua mulher, se casado for, em lugar incerto e não sabido,
fica(m) através do presente edital CITADO(S), para pagar(em)
no prazo de cinco (05) dias a quantia devida, acrescida de cor-
reção monetária, juros de mora, custas processuais e honorári-
os advocatícios arbitrados em dez por cento para pronto paga-
mento, e também INTIMADO(S) do Arresto que recaiu sobre
o seguinte imóvel : Imóvel constituído pelo lote de terreno sob
o nº 05, da quadra nº 07 do Jardim Aeroporto, localizado no
quadro urbano desta Cidade, sem benfeitorias, com as demais
características constantes na matrícula nº 54.939 do Cartório
de Registro de Imóveis da Primeira Circunscrição Imobiliária
desta Comarca, sendo decorrido o prazo do Arresto será con-
vertido em Penhora, contando deste ato o prazo de trinta (30)
dias para a apresentação de Embargos. Advertindo-o(s) de que
se não forem embargados presumir-se-ão aceitos pelo(s)
mesmo(s) como verdadeiros os fatos articulados pelo exequen-
te (artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo Civil). Para
constar lavrou-se o presente. São José dos Pinhais, 26 de outu-
bro de 2004. Eu________________(Sandro Isidio Bonato),
Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
Juiz - Portaria 01/88.

   EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇAO DE VICENTE
MACEDO VIEIRA – CI. 3.117.706-5-PR E CPF

472.025.139-00   . PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R      a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o número 1302/2003 de EXE-
CUÇÃO FISCAL , em que é exequente MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS  e executado VICENTE MACEDO VI-
EIRA  o qual por encontrar-se  em lugar incerto  e não sabido,
fica através do presente edital , CITADO  E INTIMADO, dos
termos da ação, e para pagar no prazo de cinco ( 05 ) dias , em
Cartorio, no Edificio do Forum da Comarca, a rua Joao angelo
Cordeiro s/n, Sao Jose dos Pinhais – Parana, a quantia de
r$2.120,39 , devidamente atualizada e corrigida, e acrescida
das cominaçoes legais , representada pela certidao de dívida
ativa numero 1389   ou no mesmo prazo de cinco dias, nomear
bens a penhora, sob pena de conversao em penhora, do arresto
eetuado sobre o imovel constituido pelo  lote B 096, com a area
de 652,50 metros quadrados, com as demais caracteristicas e
confrontaçoes constantes da matricula 51.477 do Cartorio do
Registro de Imoveis do primeiro oficio da Comarca  para em-
bargar , querendo, no prazo de trinta ( 30 ) dias, contados da
conversao do  arresto em penhora ( art. 16 da lei 6830/80)  sob
pena de revelia.Advertindo-o de que se não forem embargados
presumir-se-ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos
articulados pela exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Códi-
go de Processo Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São
José dos Pinhais,  28 de outubro de 2004 .
Eu_______________(Carlos Alberto bonim  ), Auxiliar de Jus-
tiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
 Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE PEDRO DE
SOUZA – CI.1.258.373-PR E CIC  369.486.759-72   .

PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R     a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o número    1419/2003  de
EXECUÇÃO FISCAL , em que é exequente  MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS    e executado PEDRO DE SOUZA
o qual por encontrar-se  em lugar incerto  e não sabido, fica
através do presente edital , CITADO E INTIMADO, dos ter-
mos da ação, e para pagar no prazo de cinco ( 05 ) dias , em
Cartorio, no Edificio do Forum da Comarca, a rua Joao angelo
Cordeiro s/n, Sao Jose dos Pinhais – Parana, a quantia de r$
2.574,65             , devidamente atualizada e corrigida, e acres-
cida  das cominaçoes legais , representada pela certidao de dí-
vida ativa numero  1757    ou no mesmo prazo de cinco dias,
nomear bens a penhora, sob pena de conversao em penhora, do
arresto efetuado sobre o imovel  constituido pelo lote de terre-
no numero 384 da quadra T, da planta Jardim Santa Catarina I,
com divisas , confrontações e demais caracteristicas constantes
da matricula  737, do registro de Imoveis do Primeiro Oficio da
Comarca, e para embargar , querendo, no prazo de trinta ( 30 )
dias, contados da conversao do arresto em  penhora ( art. 16 da
lei 6830/80)  sob pena de revelia.Advertindo-o de que se não
forem embargados presumir-se-ão aceitos pelo mesmo como
verdadeiros os fatos articulados pela exequente. Artigos 285 e
319 ambos do Código de Processo Civil. Para constar lavrou-
se o presente.- São José dos Pinhais, vinte e oito de outubro de
2004 . Eu_______________(Carlos Alberto Bonim  ), Auxiliar
de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TANIA
RODRIGUES DE REZENDE    . PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R          a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem que encontra-se trami-
tando neste Juízo e Cartório os autos sob o número 1983/2003
de EXECUÇÃO FISCAL , em que é exequente MUNICPIO
DE SAO JOSE DOS PINHAIS   e executado TANIA RODRI-
GUES DE REZENDE   o qual por encontrar-se  em lugar incer-
to  e não sabido, fica através do presente edital , CITADO , dos
termos da ação, e para pagar no prazo de cinco ( 05 ) dias , em
Cartorio, no Edificio do Forum da Comarca, a rua Joao angelo
Cordeiro s/n, Sao Jose dos Pinhais – Parana, a quantia de r$
2.152,51  , devidamente atualizada e corrigida, e acrescida  das
cominaçoes legais , representada pela certidao de dívida ativa
numero2244          ou no mesmo prazo de cinco dias, nomear
bens a penhora, sob pena de conversao  em penhora , do arresto
efetuado sobre o lote de terreno sem benfeitorias sob numero
10 da quadra 06 da planta Roseli , nesta cidade com divisas,
confrontaçoes e demais caracteristicas constantes do liro de
rgistros de numero 3T, fls. 166 , sob numero de ordem 46.658,
do Registro de imoveis do primeiro oficio da comarca e para
embargar , querendo, no prazo de trinta ( 30 ) dias, contados da
conversao do arresto em penhora ( art. 16 da lei 6830/80)  sob
pena de revelia.Advertindo-o de que se não forem embargados
presumir-se-ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos
articulados pela exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Códi-
go de Processo Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São

José dos Pinhais,29 de outubro  de 2004 . Eu ___( Carlos Al-
berto Bonim ), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e
subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
Juiz - Portaria

EDITAL DE CITAÇÃO DE – JOSE CARLOS QUINTAL
E KATIA MONTOVANI DE QUINTAL E CLEUSA
TEREZINHA DE OLIVEIRA CARVALHO E JOAO

NELSON DE CARVALHO   . PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R        a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o número 41/2002 de EXECU-
ÇÃO FISCAL , em que é exequente MUNICIPIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS   e executado JOSE CARLOS QUINTAL  ,
KATIA MOTOVANI DE QUINTAL ; CLEUSA TEREZINHA
DE OLIVEIRA CARVALHO E JOAO NELSON DE CARVA-
LHO  o qual por encontrar-se  em lugar incerto  e não sabido,
fica através do presente edital , INTIMADOS da penhora efeti-
vada sobre o lote de terreno sob numero 05, da quadra G, da
Planta Parna, com as demais caracteristicas e confrontaçoes
constantes da matricula 28.670 do Registro de Imoveis do pri-
meiro oficio da Comarca, e para embargar , querendo, no prazo
de trinta ( 30 ) dias, contados da intimação da penhora ( art. 16
da lei 6830/80)  sob pena de revelia.Advertindo-o de que se
não forem embargados presumir-se-ão aceitos pelo mesmo como
verdadeiros os fatos articulados pela exequente. Artigos 285 e
319 ambos do Código de Processo Civil. Para constar lavrou-
se o presente.- São José dos Pinhais, 29 de outubro de 2004 .
Eu_______________( Carlos Alberto Bonim  ), Auxiliar de
Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
 Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE IMOBILIA-
RIA ITATIAIA    . PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,
 F  A  Z    S A B E R          a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem que encontra-se trami-
tando neste Juízo e Cartório os autos sob o número  124/1995
de EXECUÇÃO FISCAL , em que é exequente  MUNICPIO
DE SAO JOSE DOS PINHAIS   e executado IMOBILIARIA
ITATIAIA   o qual por encontrar-se  em lugar incerto  e não
sabido, fica através do presente edital , CITADO , dos termos
da ação, e para pagar no prazo de cinco ( 05 ) dias , em Carto-
rio, no Edificio do Forum da Comarca, a rua Joao angelo Cor-
deiro s/n, Sao Jose dos Pinhais – Parana, a quantia de r$ 177,85
, devidamente atualizada e corrigida, e acrescida  das comina-
çoes legais , representada pela certidao de dívida ativa nume-
ro373,374,375,376,377,        ou no mesmo prazo de cinco dias,
nomear bens a penhora, sob pena de conversao em penhora , do
arresto efetuado sobre o imovel constituido pelo lote de terreno
numero 25 da quadra N, da planta Jardim Santa Fe, com as
demais caracteristicas e confrontações  constantes da matricula
31.191 do Cartorio do registro de Imoveis do Primeiro Oficio
da comarca ,  e para embargar , querendo, no prazo de trinta (
30 ) dias, contados da conversao do arresto em  penhora ( art.
16 da lei 6830/80)  sob pena de revelia.Advertindo-o de que se
não forem embargados presumir-se-ão aceitos pelo mesmo como
verdadeiros os fatos articulados pela exequente. Artigos 285 e
319 ambos do Código de Processo Civil. Para constar lavrou-
se o presente.- São José dos Pinhais, 29 de outubro     de 2004
. Eu_______________(Carlos Alberto Bonim  ), Auxiliar de
Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
 Juiz - Portaria 01/88.

Expediente Judiciário

EDITAL DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DA EMPRESA
CLÍNICA MÉDICA CENTRAL LTDA, COM O PRAZO DE
VINTE (20) DIAS.  Pelo presente edital se faz saber a todos,
que por este Juízo e Cartório da 2ª. Vara Cível da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de São José
dos Pinhais – PR., tramitam os autos n.º 895/2002, de Ação de
Falência, promovida por Marcello de Albuquerque Maranhão
Neto, sendo que às fls. 46/48, pelo MM. Juiz desta Vara, foi
proferida a seguinte decisão: “Vistos. ...Ante o exposto,  julgo
aberta, hoje às 12:00 horas, a falência de CLÍNICA MÉDI-
CA CENTRAL LTDA., estabelecida comercialmente na Ave-
nida Rui Barbosa, 9002, nesta  Cidade e Comarca  de São José
dos Pinhais – PR., inscrita no CGC/MF  n.º 04.252.312/0001-
43, declarando o seu termo legal no 60.º (sexagésimo) dia ante-
rior à data do primeiro protesto. Marco o prazo de 20 dias para
as habilitações de crédito.  Nomeio síndico o requerente, assi-
nando-lhe o prazo de 24:00 horas para compromisso. Diligen-
cie o Cartório: a) pelas providências dos artigos 15 e 16 da Lei
de Falências, observando-se os ditames previstos no artigo 205
da mesma lei antes mencionada ; b) pela lacração do estabele-
cimento por Oficial de Justiça, com ciência do Dr. Curador; c)
pela arrecadação urgente, com a presença do Dr. Curador; d)
pela tomada de declarações da falida, por termo, na forma do
artigo 34 da Lei de Quebras, designando-se data próxima e in-
timando-se. P.R.I.C. São José dos Pinhais, 01 de novembro de
2004. (as.) Ivo Faccenda  - Juiz de Direito.”  São José os Pi-
nhais, 05 de novembro de 2004. Eu_ __Ivete Marly Hahn –
Auxiliar Juramentada, que o digitei e subscrevi.

   IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO
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São Mateus do Sul

  EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRESA FI-
BERTROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE FI-
BRAS DE VIDRO LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
 A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 75 do Decreto Lei 7.66l/
45 (Lei de Falências),  têm os interessados e demais credores
da falida acima, o prazo de 10 (dez) dias,  para requererem  o
que  for  a  bens de seus direitos, nos autos de Falência n.º 46/
99, da empresa Fibertrol Indústria e Comércio de Artefatos
de Fibras de Vidro Ltda. São José dos Pinhais, 21 de outubro
de 2004. Eu,___________________ Ivete Marly Hahn - Auxi-
liar de Justiça Juramentada, que o digitei.

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA FIBERTROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFA-
TOS DE FIBRAS DE VIDRO LTDA., COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pinhais,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber  pelo pre-
sente, que nos termos do artigo 69, § 2.º do Decreto Lei 7.66l/45
(Lei de Falências), têm a  falida,  os  interessados e demais credo-
res, o prazo de 10 (dez) dias para oferecimento de impugnações às
contas apresentadas pelo Síndico da Massa Falida de Fibertrol
Indústria e Comércio de Artefatos de Fibras de Vidro Ltda.,
nos autos de Prestação  de  Contas,  n.º 1158/2002.  S. J. Pinhais,
21 de outubro de 2004.  Eu,_________________Ivete Marly Hahn
- Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO TRINTA (30) DIAS.

Edital de Citação dos réus ausentes, incertos e ou desconheci-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramitam os
autos nº 605/2004 de Usucapião, em que são requerentes Rafa-
el Karpovitch e Elias Karpovicz, referente a uma área de terras
rurais com 280.157,00 m², situada na localidade de Linha Gon-
çalves, Município de Antonio Olinto, Paraná,  confrontando
com terras de Antonio Marquete, Bernadete Mayer, José Alceu
Rincon, Nicolau Petreça e com a estrada principal denominada
Linha Gonçalves. Ficando também CITADOS para querendo,
oferecerem contestação no prazo de quinze dias, por intermé-
dio de advogado e, na ausência de defesa, se presumirão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados pelos autores, bem como
sob pena de revelia e seus efeitos. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos
quatorze de outubro do ano de dois mil e quatro. Eu
_________________ (Célia Regiane Rosa Zana), Juramentada
que digitei e subscrevi.

Paulo Bizerril Tourinho
Juiz de Direito Designado

COMARCA DE SARANDI
EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ,
MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
Dr. Milton Aparecido Martini

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Anexos, se
processam os autos n.º 26/04, de ação de INTERDIÇÃO, em que é
requerente LEONILDA GARCIA DUTRA e requerida MAR-
CIA REGINA GARCIA MARTINI, sendo que por sentença pro-
ferida pela Dra. Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez, M.M. Juíza
Substituta de Direito desta Comarca, em 13 de agosto de 2.004, foi
decretada a interdição de MARCIA REGINA GARCIA MAR-
TINI, brasileira, residente e domiciliada a rua Machado de Assis, nº
1932, nesta cidade, ficando incapacitada para reger sua pessoa e
seus bens, por tempo indeterminado, em virtude de sua incapacida-
de que lhe é acometida, sendo-lhe nomeada sua curadora, a reque-
rente LEONILDA GARCIA DUTRA, sua genitora. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será
publicado na forma da lei, no local    de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco  do mês de outubro de dois mil e
quatro. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
que o digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓPO-

LIS, ESTADO DO PARANÁ.

 EDITAL DE  LEILÃO

Sarandi

 O  DOUTOR  FERNANDO   MOREIRA SIMÕES   JUNIOR,
MM.     JUIZ    DE     DIREITO    DA
COMARCA DE SERTANÓPOLIS, ESTADO  DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em terceiro leilão, bens de propriedade da devedora IN-
DUSTRIA E COMÉRCIO DE SABÃO SINAI LTDA- ME, na
seguinte forma:
TERCEIRO LEILÃO: Dia 30 de novembro de 2.004, às 14:00
horas, com expropriação a quem mais der, desde que não seja
por preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum de Sertanópolis/PR, sito na Rua São
Paulo nº 853.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 09/2.003, movida pela
FAZENDA NACIONAL, contra INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE SABÃO SINAI LTDA- ME.
BENS: UMA ÁREA DE TERRAS, medindo 3.000,00 metros
quadrados, equivalente à 0,30 hectares, situada na Linha Su-
burbana, neste Município e Comarca de Sertanópolis, Estado
do Paraná, compreendida dentro das divisas e confrontações
constantes da Matrícula Nº 3.453 do Cartório de Registro de
Imóveis desta cidade e Comarca de Sertanópolis, Estado do
Paraná, AVALIADA PELA IMPORTÂNCIA DE R$ 120.000,00.
O imóvel acima descrito é todo cercado por cerca de arame
liso, existindo sobre o mesmo as seguintes benfeitorias: UM
BARRACÃO INDUSTRIAL, com 480 metros quadrados, em
alvenaria, coberto com estrutura metálica, eternit, portas me-
tal, janelas de ferro e vidro, Avaliado pela importância de R$
45.000,00; UM BARRACÃO INDUSTRIAL coberto com es-
trutura metálica, com 144 metros quadrados, sendo que o mes-
mo é todo aberto em suas laterais, Avaliado pela importância
de R$ 8.500,00; UM BARRACÃO DE ALVENARIA, depósito
para matérias-primas, com capacidade para 180 toneladas, com
90 m2, coberto com estrutura metálica e eternit, portas metal,
janelas ferro e vidro, Avaliado pela importância de R$ 8.500,00,
e UM ESCRITÓRIO EM ALVANARIA, com 60 m2 de cons-
trução, cobertura de eternit, forro madeira, portas madeira, ja-
nelas ferro e vidro, Avaliado pela importância de R$ 8.000,00.
TOTAL GERAL DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL E BENFEI-
TORIAS R$ 190.000,00, (CENTO E NOVENTA MIL REAIS),
em data de 03-11-2.004, que deverá ser atualizada na ocasião
do leilão.
DEPÓSITO: Em mãos e poder do representante legal da execu-
tada Sr. LUIZ CARLOS ALMEIDA.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 249.932,88,  em data de 17-03-2.003,
atualizada até o dia 03-11-2.004 em R$ 351.167,05, (TREZEN-
TOS E CINQUENTA E UM MIL CENTO E SESSENTA E
SETE REAIS E CINCO CENTAVOS), que deverá ser atualiza-
da na ocasião do leilão.

Conforme § 11, do art.98, da Lei nº 8.212/91, com a alteração
promovida pela Lei nº 10.522/02, o Arrematante poderá pagar
o valor da arrematação parcelado em até 30 (trinta) parcelas
iguais, mensais e sucessivas, atualizadas pela taxa SELIC, com
depósito no ato do valor da primeira parcela. É vedado o repar-
celamento. Realizado o depósito será expedida carta de arre-
matação, com constituição de hipoteca, em favor da exeqüen-
te, sobre os bens adquiridos, ficando o arrematante como fiel
depositário dos mesmos. No caso de inadimplência do arrema-
tante no pagamento das parcelas, o saldo devedor remanescen-
te vencerá antecipadamente e será acrescido em 50% (cinqüen-
ta por cento) de seu valor a titulo de multa e imediatamente
inscrito em dívida ativa e executado.
ONUS: O bem objeto da Matrícula Nº 3.453 encontra-se pe-
nhorado nos autos de Execuções Fiscais nºs 52/2.001; 53/2.001;
54/2.001; 06/2.002 e 32/2.002, que tramitam perante este Juí-
zo, bem como hipotecado em hipoteca cedular de 1º Grau, a
favor do Banco do Brasil S/A, agência de Sertanópolis/PR,
objeto do Registro Nº 3/3.453 do Cartório de Registro de Imó-
veis desta Comarca.
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN – A comissão do leiloeiro,
em caso de adjudicação, será de 2% sobre o valor da avaliação,
a ser pago pelo exeqüente; em caso de arrematação, 3% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante, e em caso de re-
missão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela executa-
da.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE SABÃO SINAI LTDA- ME, através
de seu representante legal LUIZ CARLOS ALMEIDA, se por-
ventura não for encontrado para intimação pessoal.
Sertanópolis, 08 de novembro de 2.004.
Eu,___________________(Ednéa Rodrigues), Escrivã do Cí-
vel, o digitei e subscrevi.

  FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU FRANCISCO DE
JESUS DA SILVA.

                  PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

 O Dr. ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, Juiz  de Di-
reito da Vara Criminal de TELÊMACO BORBA, Estado do
Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente FRANCISCO DE JE-
SUS DA SILVA, brasileiro, solteiro, cobrador, nascido aos
17.06.1974, natural de Tibagi (PR), filho de Pedro Ribas da
Silva e de Maria Genir Santos da Silva , residente à Rua Ana
Kotovei, nº 09, Jardim Vitória, na cidade de Curitiba, atual-
mente em lugar ignorado, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s)
a comparecer(em) per ante este Juízo, Edifício do Fórum local,
sito à Rua Leopoldo Voigt, 75, no dia 22 de março de 2005, às
16:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 309 da Lei nº 9.503/97,
nos autos de Processo Crime nº 150/2003. Dado e passado nes-

Telêmaco Borba

ta cidade e Comarca de TELÊMACO BORBA, ESTADO DO
PARANÁ, aos vinte e sete (27) dias do mês de outubro do ano
de 2004. Eu, .........................., Regina de Souza Morais, Au-
xiliar de Cartório, que o digitei e  o subscrevi.

  ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 0313/2004, de AÇÃO DE USUCAPIÃO
Requerente(s): CLÁUDIO DE OLIVEIRA DELGADO e
VILMA CHIQUITO DELGADO .
Objeto: CITAÇÃO dos réus ausentes, terceiros, interessados,
incertos ou desconhecidos, para que estes, querendo, no prazo
de quinze (15) dias, contestem a presente ação, contados a par-
tir da juntada aos autos  da publicação do presente edital, fi-
cando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos alegados na inicial.
Alegações do(s) Autor(es): “I- Os Fatos. Há mais de 33 (trinta
e três) anos, somada a posse de seus antecessores, o ora reque-
rente, mantém a posse sempre mansa e pacífica, contínua e inin-
terrupta, sem oposição de terceiros de uma área de terra, parte
do imóvel “Fazenda Imbaú”, situado no lado esquerdo da rodo-
via do Papel, Km 13+800 na localidade do Triângulo, comarca
de Telêmaco Borba com uma área de 3.957,96 m², na qual o
requerente adquiriu, sendo respeitados como seu legítimo dono.
O requerente adquiriu tal área através de Escritura de Cessão e
Transferência de Direitos Possessórios, documento em anexo,
pela qual o Sr. Francisco Moraes Pereira e sua esposa Laura de
Andrade Pereira cederam ao requerente todos os direitos e obri-
gações sobre a posse mansa e pacifica que os cedentes manti-
nham a mais de 25 (vinte e cinco) anos, a Escritura Pública de
Cessão e Transferência de Direitos Possessórios foi lavrada em
livro de nº 19, às fls. 54, do tabelião Euzébio Borba, Município
de Telêmaco Borba, no ano de 1996. O imóvel usucapiendo
não se encontra registrado em nome de qualquer pessoa, con-
forme certidão negativa do Registro de Imóveis, em anexo.
Descrição do Imóvel - Trata-se de uma área de terra, parte do
imóvel “Fazenda Imbaú”, situado no lado esquerdo da rodovia
do Papel no Km 13+800 na localidade de Triângulo, Comarca
de Telêmaco Borba com uma área de 3.957,96 m², de acordo
com o mapa e memorial descritivo firmado pelo agrimensor
Álvaro Queiroz, inscrito no CREA sob nº 9362/V-Pr, confor-
me documentos inclusos, tem as seguintes medidas e confron-
tações: “Tem seu marco inicial OPP no lado esquerdo da Rodo-
via do Papel no Km 13 + 800, onde faz divisa com as terras do
Senhor Luiz Pereira da Silva, daí segue fazendo divisa com as
terras do Sr. Luiz Pereira da Silva, no rumo de 25º 10’ NO,
numa distância de 53,00 metros até o marco nº 01, que dobra a
direita e segue fazendo divisa com as terras do Sr. Alberto Fei-
tosa Alves, no rumo de 60°39’NE, numa distância de 75,00
metros até o marco nº 02 que dobra a direita e segue fazendo
divisa com terras do Sr. Alberto Feitosa Alves, no rumo de
13°15SE numa extensão de 45,00 metros até o marco 03 que
dobra a direita e segue fazendo divisa com a faixa de domínio
do D.E.R. no rumo de 53°50’SO numa distância de 74, 50
metros até o marco inicial OPP, totalizando uma área de 3.957,96
m².” II- Do direito: Diz  o artigo 1.238 do Código Civil........Pelo
acima exposto vê-se que o requerente possui a área a mais de
33 (trinta e três) anos, somada a posse de seus antecessores,
possui justo título, escrituras de Cessão e Transferência de Di-
reitos Possessórios, e também possui boa-fé. Pela Escritura
Ppública de Cessão e Transferência de Direitos Possessórios
que foi lavrada em livro de nº 179, às fls. 54, do ano tabelião
Eusébio Borba, no ano de 1996, foi transferido pelos cedentes
Sr. Francisco Moraes Pereira e sua esposa Laura de Andrade
Pereira ao requerente todos os direitos e obrigações sobre a
posse mansa e pacífica que os cedentes mantinham  por mais
de 25(vinte e cinco) anos, sobre a área usucapienda e por isso
pode a propriedade ser adquirida por Usucapião, conforme ar-
tigo 1238 Código Civil acima exposto. III – Do pedido final.
Demonstrando o preenchimento dos requisitos básicos para a
propositura da a cão de usucapião, embasado nos direitos do
requerente de pretender que seja a ele declarado o domínio do
imóvel objeto da presente ação requer: 1- A citação por edital
dos possíveis interessados ausentes, incertos ou desconheci-
dos, para virem acompanhar todos os atos do processo e, que-
rendo, contestar a presente ação no prazo legal(art. 232-IV do
CPC). 2- Na forma do artigo 942 do CPC, a citação pessoal dos
confinantes a saber: Luiz Pereira da Silva e Alberto Feitosa
Alves. 3-A expedição de notificações aos representantes das
Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, para os de-
vidos fins. 4- A intimação do douto representante do Ministé-
rio Público, para que acompanhe o feito em todos os seus ter-
mos. 5- designação de audiência de justificação de posse, após
seja determinado à continuidade do feito. 6-Ao final, seja jul-
gado procedente o pedido declarando por sentença o domínio
do imóvel em nome do Requerente, determinando, através de
mandado ao Cartório de Registro de Imóveis, para que proceda
a matrícula. Protesta em provar o alegado por todas as provas
em direito admitidas, inclusive prova documental, pericial, tes-
temunhal e vistorias. Dá-se à presente causa o valor de R$
500,00 (quinhentos reais). Nestes termos. Pede deferimento.
Telêmaco Borba, 14.06.2004 as) Rubens Benck e Lígia S. Ma-
theus Betim, advogados”. E para que chegue ao conhecimento
de todos, mandou expedir o presente  edital que será fixado e
publicado na forma da lei. Telêmaco Borba, 25 de agosto de
2004.- Eu, _ Neide de Marques Monteiro, juramentada, subs-
crevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
AFONSO TADEU ALVES DE PAULA, COM PRAZO DE

NOVENTA (90) DIAS.

O Dr. ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal de TELÊMACO BORBA, Estado do
Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente edital, expedido dos

autos de Processo Crime nº 56/2001, que AFONSO TADEU
ALVES DE PAULA, brasileiro, solteiro (amasiado), nascido
aos 26.09.1955, natural de Telêmaco Borba (PR), filho de João
Batista de Paula Pinto e de Arminda Alves de Paula, residente
à Rua Dom Pedro II, nº 186, Bairro Nossa Senhora de Fátima,
atualmente em lugar ignorado, denunciado no artigo 171 inciso
VI do Código Penal em continuidade delitiva com o art. 71 do
Código Penal, e por sentença datada de 27.08.2003, foi conde-
nado nas sanções do art. 171 caput do Código Penal, a pena de
01 (um ) ano de reclusão e 10 (dez) dias multa, a ser cumprido
em regime aberto, substituída a pena privativa de liberdade por
duas restritivas de direitos, consistente em prestação de serviços
à Comunidade por sete horas semanais, durante o período da
pena, e prestação pecuniária consistente no pagamento de 05
salários mínimos, na proporção de um por mês, à vitima, ficando
ressalvado o direito da vitima postular o ressarcimento integral
dos seus prejuízos na esfera competente. E como não tenha sido
possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente fica intimada da
mencionada decisão. Para o conhecimento de todos foi expedido
o presente edital que será publicado no Diário da Justiça e afixa-
do no átrio deste Fórum, lugar de costume. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ, aos  vinte e sete (27) dias do mês de outubro do ano de
2004. Eu, .........................., Regina de Souza Morais, Auxiliar
de Cartório que o digitei  e  o subscrevi.

ALEXANDRE  WALTRICK CALDERARI
 Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU SEBASTIÃO
JORGE DE VASCONCELOS.

                       PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

O Dr. ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal de TELÊMACO BORBA, Estado do
Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o pra-
zo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente SEBASTIÃO JORGE DE
VASCONCELOS, vulgo “Tião”, brasileiro, divorciado, balconis-
ta, nascido aos 09.11.1958, natural de Içara (SC), filho de  Jorge
José de Vasconcelos e de Dolores Maria de Vasconcelos, residen-
te à Rua Caçador, nº 348, Bairro Michel, cidade e Comarca e Cri-
ciuma, atualmente em lugar ignorado, pelo presente intima-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fó-
rum local, sito à Rua Leopoldo Voigt, 75, no dia 08 de abril de
2005, às 09:00  horas, para audiência admonitória, nos autos de
Processo Crime nº 166/99, denunciado como incurso nas sanções
do art. 168 § 1º inciso III do Código Penal, e por decisão datada de
27.09.2004, foi convertida as penas restritivas de direitos em pena
privativa de liberdade. O não comparecimento importará em re-
gressão de regime e expedição de mandado de prisão. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de TELÊMACO BORBA, ESTADO
DO PARANÁ, aos dezoito (18) dias do mês de outubro do ano de
2004. Eu, ..........................,Regina de Souza Morais, Auxiliar de
Cartório que o digitei e  o subscrevi.

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO  DE LUCIA CARNEIRO DE
MATOS, COM  PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO de LUCIA CARNEIRO DE MATOS,
brasileira, natural deste Estado,  filha de José de Matos e Geni
Carneiro, atualmente em lugar ignorado, nos autos nº 52/2004,
de Adoção Irrestrita, que tramita nesta Vara da Infância e Ju-
ventude, em que são requerentes JOSÉ CARLOS NUNES DE
ASSIS e ANA MARIA FATIAS DE ASSIS, e requerida LUCIA
CARNEIRO DE MATOS, referente a criança J.M., em para,
querendo no prazo de 10 (DEZ DIAS”), a partir da data de
juntada deste, comparecer perante este Juízo, a fim de
responder(em) os termos dos presentes autos supra citado(s),
os quais poderão determinar Destituição do Pátrio Poder, sob
pena de revelia e confissão da matéria quanto a matéria de fato,
se presumindo como aceitos pelo requerido como verdadeiros
os fatos alegados pelo autor. Telêmaco Borba, 22 de Outubro
de 2004. Eu ___________, Elza de Souza Morais, Escrivã que
o digitei e subscrevi.

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DOS RÉU
JOSÉ CARLOS FAUSTIN PILAR, COM PRAZO DE

NOVENTA (90) DIAS.

O Dr. ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal de TELÊMACO BORBA, Estado do
Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente edital, expedido dos
autos de Processo Crime nº 63/2002, que JOSÉ CARLOS FAUS-
TIN PILAR, brasileiro, solteiro (amasiado), nascido aos
24.02.1980, natural de Ortigueira (PR), filho Valdomiro Pilar e
de Maria Valderez Faustin Pilar, residente e domiciliado à Rua
Sabiá, nº 119, São Silvestre, nesta cidade de Telêmaco Borba,
Estado do Paraná, denunciado no artigo 150 § 1º e art. 146 na
forma do art. 29 todos do Código Penal e art. 10 inc. III da Lei
nº 9.337/97, e por sentença datada de 09.02.2004, foi condena-
do nas sanções do art. 146 e 159 § 1º ambos do Código Penal,
a pena de 02 anos e 04 meses de detenção a ser cumprido em
regime semi aberto. E como não tenha sido possível intimá-lo
pessoalmente, pelo presente fica intimado da mencionada de-
cisão. Para o conhecimento de todos foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado no
átrio deste Fórum, lugar de costume. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ, aos dezoito(18) dias do mês de outubro do ano de 2004.
Eu, ..........................,Regina de Souza Morais, Auxiliar de
Cartório  que o digitei  e  o subscrevi.

   ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI
 Juiz de Direito

Sertanópolis
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Edital de Leilão e Intimação do executado NEURI
STEFANELO e sua mulher

A DOUTORA FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE
TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que será levado à arrematação o bem penhorado
dos executados, na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 28 de fevereiro de 2005, às
10h:30min, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 15 de março de 2005, às
10h:30min., para a venda a quem mais der, ressalvada a hipóte-
se do preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL, n.º 71/2002, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executado NEURI STEFANELO.
DESCRIÇÃO DOS BENS:  01 (uma) máquina para estampar,
personizar e bordasr camisetas de padronagem e cores varia-
das, de marca Rimaq, com estrutura metálica de cor azul, em
perfeito estado de conservação e funcionamento.
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado.
AVALIAÇÃO: R$ 1.278,00 (um mil e duzentos e setenta e
oito reais), em 25.10.2005.
DÉBITO: R$ 1.514,11 (um mil, quinhentos e quatorze reais e
onze centavos), em 25.10.2005.
INTIMAÇÃO: Caso não seja o executado e sua mulher inti-
mados por mandado, ficam os mesmos intimados por todo con-
teúdo do presente edital, ficando cientes de que, antes da arre-
matação ou adjudicação dos bens, poderão remir a execução,
consoante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusive,
poderão embargar a arrematação ou a adjudicação, no prazo de
30 (trinta) dias.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital que será afixado na sede deste Juízo e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca,
28 de outubro de 2004. Eu,_ __(Maria Marcia Palma Cardoso),
Escrivã, o digitei e subscrevi.

FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Praça e Intimação da executada SERRARIA
FERRARI LTDA, na pessoa de seu Representante Legal.

A DOUTORA FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI,  MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE
TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

 FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, que será levado à arrematação o bem penhora-
do dos executados, na forma abaixo:
VENDA EM 1ª PRAÇA: Dia 07 de fevereiro de 2005, às
09h:00min., por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 1ª PRAÇA: Dia 22 de fevereiro de 2005, às
09h:00min., para a venda a quem mais der, ressalvada a hipóte-
se do preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL, n.º 134/83 em que é
exeqüente INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL e
executada SERRARIA FERRARI LTDA .
DESCRIÇÃO DOS BENS: Lote Urbano n.º 06, da quadra 08,
com as seguintes divisas, confrontações e medidas: 15,00 metros
de frente para a Av. Francisco Alves; 15,00 metros nos fundos
onde confina com os lotes urbanos n.º s 22 e 21; 45,00 metros de
um lado com o lote urbano n.º 05; 45,00 metros de outro lado
com o lote urbano n.º 07, com área de 675,00 metros quadrados,
situado no Distrito de Santa Rita, neste Município e Comarca,
contendo a seguinte benfeitoria: 01 construção em alvenaria, estilo
comercial, medindo aproximadamente 5 x 6, piso de cimento,
cobertura de eternit, forrada, em bom estado de conservação;
Lote Urbano n.º 08, da quadra 08, com as seguintes divisas, con-
frontações e medidas: 15,00 metros de frente para a Av. Francis-
co Alves; 15,00 metros nos fundos onde confina com os lotes
urbanos n.º s 20 e 19; 45,00 metros de um lado com o lote urba-
no n.º 07; 45,00 metros de outro lado com o lote urbano n.º 09,
com área de 675,00 metros quadrados, situado no Distrito de
Santa Rita, neste Município e Comarca, sem benfeitorias; Lote
Urbano n.º 09, da quadra n.º 08, com as seguintes divisas, con-
frontações e medidas: 15,00 metros de frente para a Av. Francis-
co Alves; 15,00 metros nos fundos onde confina com os lotes
urbanos n.º s 19 e 18; 45,00 metros de um lado com o lote urba-
no n.º 08; 45,00 metros de outro lado com o lote urbano n.º 10,
com área de 675,00 metros quadrados, situado no Distrito de
Santa Rita, neste Município e Comarca, contendo a seguinte ben-
feitoria: 01 construção em madeira, pintura na cor marrom, piso
assoalho, medindo aproximadamente 6 x 7, coberta de eternit e
telhas, em péssimas condições de funcionamento.
ÔNUS:  Os bens acima descritos encontram-se penhorados nos
autos n.º 134/83.
DEPÓSITO: Em mãos da Depositária Pública.
AVALIAÇÃO: R$ 10.548,25 (dez mil, quinhentos e quarenta
e oito reais e vinte e cinco centavos), em 18.11.2003.
DÉBITO: R$ 1.329,50 (um mil, trezentos e vinte e nove reais
e cinqüenta centavos), em 18.11.2003.
INTIMAÇÃO: Caso não seja o executado e sua mulher inti-
mados por mandado, ficam os mesmos intimados por todo con-
teúdo do presente edital, ficando cientes de que, antes da arre-
matação ou adjudicação dos bens, poderão remir a execução,
consoante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusive,
poderão embargar a arrematação ou a adjudicação, no prazo de
30 (trinta) dias.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital que será afixado na sede deste Juízo e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca,
18 de dezembro de 2003. Eu,_________________(MARIA
MARCIA PALMA CARDOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

  JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
JUIZ DE DIREITO

Terra Roxa
E D I T A L    D E    I N T I M A Ç ÃOVALDEMAR DA

SILVA, NEUZIRA DA SILVA e WALDOMIRO DA
SILVAPRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE TERRA ROXA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 F  A  Z     S  A  B  E  R, a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que se processa perante este
Juízo, os autos sob nº 113/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, pro-
posta por MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR contra VAL-
DEMAR DA SILVA e outros, sendo o presente para INTIMAR,
os executados VALDEMAR DA SILVA, NEUZIRA DA SILVA
e WALDOMIRO DA SILVA, por todo conteúdo do Termo de
Conversão de Arresto em Penhora de fls. 40 verso (resumo) e
despacho de fls. 40, em seguida transcritos: Aos 21 (vinte e
um) dias do mês de outubro do ano dois mil e quatro (2004),
em Cartório, no Edifício do Fórum, onde presente se achava a
MM. Juíza de Direito DRA. FABIANA JANUÁRIO PESSE-
GHINI, comigo escrivã de seu cargo ao final assinado, pelo
MM. Juiz de Direito foi determinado à conversão do arresto
efetuado nos presentes autos sob nº 113/2002 de EXECUTIVO
FISCAL, em que é exeqüente MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
e executados VALDEMAR DA SILVA, NEUZIRA DA SILVA
e WALDOMIRO DA SILVA , às fls. 41, em penhora, do se-
guinte: Lote Urbano n.º 11, da  quadra n.º I-18, da Planta Ofi-
cial desta Cidade, sem benfeitorias, avaliado em R$ 8.000,00
(oito mil reais). Foi pela MM. Juíza de Direito considerando
como penhorado os bens acima descritos. DESPACHO: Defiro
o pedido de fls. 39. Diligências necessárias. Terra Roxa,
05.10.2004. (a) Fabiana Januário Pesseghini. Juíza de Direito.
ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a presente ação den-
tro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo executado como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor- PRAZO: 30 DIAS.
E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume do Juí-
zo, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Terra Roxa, Estado do Paraná, 21 de outubro de
dois mil e quatro (2004). Eu,_ ___(Maria Marcia Palma Cardo-
so), Escrivã do Cível, o digitei e subscrevi.

FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
JUÍZA DE DIREITO

E D I T A L    D E    I N T I M A Ç ÃOADIMIRO JOSÉ
DA SILVA PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE TERRA ROXA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 F  A  Z     S  A  B  E  R, a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que se processa perante este
Juízo, os autos sob nº 46/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, pro-
posta por MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR contra VAL-
DEMAR DA SILVA e outros, sendo o presente para INTIMAR,
o executado ADIMIRO JOSÉ DA SILVA, por todo conteúdo
do Termo de Conversão de Arresto em Penhora de fls. 71 verso
(resumo) e despacho de fls. 71, em seguida transcritos: Aos 21
(vinte e um) dias do mês de outubro do ano dois mil e quatro
(2004), em Cartório, no Edifício do Fórum, onde presente se
achava a MM. Juíza de Direito DRA. FABIANA JANUÁRIO
PESSEGHINI, comigo escrivã de seu cargo ao final assinado,
pelo MM. Juiz de Direito foi determinado à conversão do ar-
resto efetuado nos presentes autos sob nº 46/2000 de EXECU-
TIVO FISCAL, em que é exeqüente MUNICÍPIO DE TERRA
ROXA e executado ADIMIRO JOSÉ DA SILVA, às fls. 62, em
penhora, do seguinte: Lote Urbano n.º 01, da  quadra n.º 23,
situado dentro do perímetro urbano de Santa Rita do Oeste,
Município e Comarca de Terra Roxa, Estado do Paraná, com
área de 675,00 m2, terreno baldio, sem benfeitorias, avaliado
em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Foi pela MM. Juíza de Direito
considerando como penhorado os bens acima descritos. DES-
PACHO: Defiro o pedido de fls. 71. Diligências necessárias.
Terra Roxa, 05.10.2004. (a) Fabiana Januário Pesseghini. Juíza
de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a presente
ação dentro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo executa-
do como verdadeiros os fatos articulados pelo autor- PRAZO:
30 DIAS. E para que chegue ao conhecimento de todos mandou
expedir o presente edital, que será afixado no local de costume
do Juízo, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Terra Roxa, Estado do Paraná, 21 de outu-
bro de dois mil e quatro (2004). Eu,__ (Maria Marcia Palma
Cardoso), Escrivã do Cível, o digitei e subscrevi.

FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
JUÍZA DE DIREITO

  E D I T A L    D E    I N T I M A Ç ÃOMANOEL
AMARO DOS SANTOSPRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE TERRA ROXA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 F  A  Z     S  A  B  E  R, a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que se processa perante este
Juízo, os autos sob nº 102/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, pro-
posta por MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR contra MANO-
EL AMARO DOS SANTOS, sendo o presente para INTIMAR,
o executado MANOEL AMARO DOS SANTOS, por todo con-
teúdo do Termo de Conversão de Arresto em Penhora de fls. 37
vº (resumo) e despacho de fls. 37, em seguida transcritos: Aos
21 (vinte e um) dias do mês de outubro do ano dois mil e quatro
(2004), em Cartório, no Edifício do Fórum, onde presente se
achava a MM. Juíza de Direito DRA. FABIANA JANUÁRIO
PESSEGHINI, comigo escrivã de seu cargo ao final assinado,
pelo MM. Juiz de Direito foi determinado à conversão do ar-
resto efetuado nos presentes autos sob nº 102/2002 de EXE-
CUTIVO FISCAL, em que é exeqüente MUNICÍPIO DE TER-
RA ROXA e executado MANOEL AMARO DOS SANTOS ,
às fls. 08, em penhora, do seguinte: Lote Urbano n.º 06, da
quadra n.º 23, do loteamento urbano do Distrito de Santa Rita
do Oeste, neste Município e Comarca de Terra Roxa, com área
de 675,00 m2, sem benfeitorias, avaliado em R$ 2.000,00 (dois
mil reais). Foi pela MM. Juíza de Direito considerando como
penhorado os bens acima descritos. DESPACHO: Lavre-se ter-
mo de conversão de arresto em penhora, após intime-se o exe-
cutado através de edital, com prazo de 30 (trinta) dias. Terra
Roxa, 05.10.2004. (a) Fabiana Januário Pesseghini. Juíza de
Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a presente
ação dentro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo execu-
tado como verdadeiros os fatos articulados pelo autor- PRA-
ZO: 30 DIAS. E para que chegue ao conhecimento de todos
mandou expedir o presente edital, que será afixado no local de
costume do Juízo, e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Terra Roxa, Estado do Paraná, 21

de outubro de dois mil e quatro (2004).
Eu,___________________(Maria Marcia Palma Cardoso), Es-
crivã do Cível, o digitei e subscrevi.

FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Praça e Intimação da executada Indústria e
Comércio de Indústria Ferrari Imp. E Exp. Ltda, na

pessoa de seus representantes Albino Ferrari e Marcos
Paulo Ferrari e suas mulheres

A Doutora FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI, MM. Juí-
za de Direito desta Cidade e Comarca de Terra Roxa, Estado
do Paraná.
 Faz Saber, a quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que será levado à arrematação o bem penhorado dos
executados, na forma abaixo:
Venda em 1ª Praça: Dia 28 de fevereiro de 2005, às 10h:00min,
por preço superior ao da avaliação.
Venda em 2ª Praça: Dia 15 de março de 2005, às 10h:00min,
para a venda a quem mais der, ressalvada a hipótese do preço
vil. Local: Átrio do Forum, no endereço supra.
Processo: Execução Fiscal, 253/1982, em que é exeqüente Ins-
tituto Nacional do Seguro Social-INSS e executada Comércio
de Indústria Ferrari Imp. e Exp. Ltda..
Descrição dos Bens: Parte da área Industrial denominada sob
letra “A”, no perímetro urbano desta Cidade e Comarca de Ter-
ra Roxa-PR, e faz subdivisão do lote originário n.º 16 e das
chácaras n.º s 12, 13, 219 à 221, (parte do lote originário n.º
18), da Gleba 01, Colônia “ C”, Serra Maracajú, situado neste
Município e Comarca, com a área de 4.9199,04 m2, contendo
uma construção de madeira, com 406,00 m2., para oficina, 1
serraria com 378,00 m2., duas residências de madeira com
154,00m2., com as seguintes confrontações: Norte: Com as
chácaras n.º s 221, 217 e 216;. Sul: Com a Rua 29; Leste: Com
outra fração da quadra, pertencente ao Sr. Quintilio Stengher;
Oeste: Com a primeira fração da quadra “A”, do Sr. Darcy Lo-
puch, conforme matrícula n.º 4.942 do CRI desta Comarca,
contendo as seguintes benfeitorias: 01 construção, sendo a frente
em alvenaria e os fundos em madeira, coberta de telhas, piso
de cimento, sem forro, destinados à escritório, em regular esta-
do de conservação; 01 barracão aberto em madeira, cobertura
de eternit, piso de madeira, medindo aproximadamente 12 x
30m, em regular estado de conservação; 01 construção, estilo
garagem aberta, coberta de telhas, estrutura em madeira, me-
dindo aproximadamente 5 x 8m, em regular estado de conser-
vação; 01 construção em madeira, destinado a depósito, cober-
tura de telhas, piso de cimento bruto, medindo aproximada-
mente 5 x 12m, em regular estado de conservação.
Ônus: O bem acima descrito encontra-se penhorado nos autos
n.º 138/94 de Execução e n.º 60/94 de Carta Precatória.
Depósito: Em mãos da Depositária Pública da Comarca.
Avaliação: R$ 52.331,00 (cinqüenta e dois mil, trezentos e trinta
e um reais), em 22.09.2004.
Débito: R$ 30.112,30 (trinta mi, cento e doze reais e trinta cen-
tavos), em 22.09.2004.
Intimação: Caso não seja os executados e suas mulheres inti-
mados por mandado, ficam os mesmos intimados por todo con-
teúdo do presente edital, ficando cientes de que, antes da arre-
matação ou adjudicação dos bens, poderão remir a execução,
consoante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusive,
poderão embargar a arrematação ou a adjudicação, no prazo de
10 (dez) dias.
Observação: Não havendo expediente forense nos dias supra
referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil subse-
qüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital que será afixado na sede deste Juízo e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca, 26 de
outubro de 2004. Eu,_________________(Maria Marcia Pal-
ma Cardoso), Escrivã, o digitei e subscrevi.

FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
JUÍZA DE DIREITO

  Edital de Leilão e Intimação da executada DORANEI
LUCANO QUINTINO FIRMIANO & CIA LTDA, na

pessoa de seus representantes legais Doranei Lucano Q.
Firmiano e Valdomiro Firmiano

A DOUTORA FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE
TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que será levado à arrematação o bem penhorado
dos executados, na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 10 de fevereiro de 2005, às
09:00 horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 25 de fevereiro de 2005, às
09:00 horas, para a venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese do preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: EXECUTIVOS FISCAIS, n.º 02/2002 e 03/2002,
em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executada DORANEI LUCANO QUINTINO FIR-
MIANO & CIA LTDA.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 máquina industrial, Kansai
Especial,  KS 782062 M W-8103-D, cor verde, em perfeito
estado de conservação e funcionamento, com mesa e motor
acoplado, isto é: completam, avaliada em R$ 5.165,00; 01 má-
quina industrial, Envieseira, marca LUKI DDL-550 SEWING
MACHINE, cor predominante bege, com mesa e motor acopla-
do, isto é completo, em perfeito estado de conservação e funci-
onamento, avaliada em R$  1.918,00; 200 (duzentas) peças de
roupas infantis código nº 536, em tamanho e cores variadas,
avaliadas em R$ 2.240,00; 01 máquina industrial marca Siruba
Galonera, Modelo Device FHA, w122-356, cor predominante
bege, em perfeito estado de conservação e funcionamento, ava-
liada em R$ 5.312,00 e 01 máquina industrial, costura reta e
bordadeira, marca singer Modelo 020 U53, cor predominante
bege, com mesa e motor acoplado, isto é completa, em perfeito
estado de conservação e funcionamento, avaliada em R$
1.771,00.
ÔNUS: Autos n.ºs 58/2001, 53/2001, 56/2001, 57/2001, 69/
2001 de Executivos Fiscais.
DEPÓSITO: Em mãos da própria executada.
AVALIAÇÃO: R$ 16.406,00 (dezesseis mil, quatrocentos e
seis reais), em 25.10.2004.
DÉBITO: R$  14.482,92 (quatorze mil, quatrocentos e oitenta
e dois reais e noventa e dois centavos), em 25.10.2004.
INTIMAÇÃO: Caso não seja a executada e seu marido inti-

mados por mandado, ficam os mesmos intimados por todo con-
teúdo do presente edital, ficando cientes de que, antes da arre-
matação ou adjudicação dos bens, poderão remir a execução,
consoante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusive,
poderão embargar a arrematação ou a adjudicação, no prazo de
30 (trinta) dias.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital que será afixado na sede deste Juízo e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca,
28 de outubro de 2004. Eu,_________________(Maria Marcia
Palma Cardoso), Escrivã, o digitei e subscrevi.

FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Leilão e Intimação da executada MARIA
LUCANI QUINTINO e seu marido

A DOUTORA FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE
TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que será levado à arrematação o bem penhorado
dos executados, na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 09 de março de 2005, às
09h:00min, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 24 de março de 2005, às
09h:00min., para a venda a quem mais der, ressalvada a hipóte-
se do preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL, n.º 04/2003 em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executada MARIA LUCANI QUINTINO.
DESCRIÇÃO DOS BENS:  01 (uma) máquina galoneira in-
dustrial, marca Siruba, semi nova, cor predominante bege, Made
In Taiwan, Specification Device FHA W122-356, Modelo F007
E nº Z95-541-214-A, completa, isto é, com mesa e motor elé-
trico acoplado; 01 (uma) máquina de costura reta, marca Sin-
ger, modelo 021-D, número 201-A, cores predominantes cinza,
completa, com mesa e motor elétrico acoplado, em perfeito
estado de conservação e funcionamento
ÔNUS: 056/2002, 62/2001 e 65/2001 de Executivos Fiscais.
DEPÓSITO: Em mãos da própria executada.
AVALIAÇÃO: R$ 4.420,00 (quatro mil, quatrocentos e vinte
reais) e R$ 1.514,00 (um mil, quinhentos e quatorze reais), em
25.10.2004.
DÉBITO: R$ 4.287,16 (quatro mil, duzentos e oitenta e sete
reais e dezesseis centavos), em 25.10.2004.
INTIMAÇÃO: Caso não seja a executada e seu marido inti-
mados por mandado, ficam os mesmos intimados por todo con-
teúdo do presente edital, ficando cientes de que, antes da arre-
matação ou adjudicação dos bens, poderão remir a execução,
consoante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusive,
poderão embargar a arrematação ou a adjudicação, no prazo de
30 (trinta) dias.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital que será afixado na sede deste Juízo e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca,
28 de outubro de 2004. Eu,________________________(Maria
Marcia Palma Cardoso), Escrivã, o digitei e subscrevi.

FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Praça e Intimação da executada MARIA
LUCANI QUINTINO e seu marido

A DOUTORA FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE
TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que será levado à arrematação o bem penhorado
dos executados, na forma abaixo:
VENDA EM 1ª PRAÇA: Dia 09 de março de 2005, às 10:00
horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: Dia 24 de março de 2005, às 10:00
horas, para a venda a quem mais der, ressalvada a hipótese do
preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL, n.º 19/99 em que é exe-
qüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
executada MARIA LUCANI QUINTINO.
DESCRIÇÃO DOS BENS: Fração correspondente a 6% do
imóvel constituído pelo Lote Urbano n.º 08 da quadra n.º 72,
da Planta Oficial desta Cidade, com área de 724,72m2, matrí-
cula n.º 4.597 do CRI desta Cidade, em nome do esposo da
executada, Sr. Antonio Quintino, contendo uma construção es-
tilo residencial em alvenaria, medindo 135,48 m2.
ÔNUS: 05/98, 06/98, 09/98, 14/98, 16/98, 06/99, 13/99, 11/
99, 16/00 de Executivos Fiscais.
DEPÓSITO: Em mãos da própria executada.
AVALIAÇÃO: R$ 3.175,00 (três mil, cento e setenta e cinco
reais), em 25.10.2004.
DÉBITO: R$ 3.824,67 (três mil, oitocentos e vinte e quatro
reais e sessenta e sete centavos), em 25.10.2004.
INTIMAÇÃO: Caso não seja a executada e seu marido inti-
mados por mandado, ficam os mesmos intimados por todo con-
teúdo do presente edital, ficando cientes de que, antes da arre-
matação ou adjudicação dos bens, poderão remir a execução,
consoante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusive,
poderão embargar a arrematação ou a adjudicação, no prazo de
30 (trinta) dias.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital que será afixado na sede deste Juízo e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca,
28 de outubro de 2004. Eu,__ __(Maria Marcia Palma Cardo-
so), Escrivã, o digitei e subscrevi.

FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
JUÍZA DE DIREITO
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Ubiratã

União Vitória

Edital de Praça e Intimação da executada SOALGO-
SOCIEDADE ALGODOEIRA PARANAENSE IND. E
COM. LTDA., na pessoa se seus sócios CARLOS DE

OLIVEIRA BELLI e SUELI RIBEIRO BELLI

A DOUTORA FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE
TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que será levado à arrematação o bem penhorado
dos executados, na forma abaixo:
VENDA EM 1ª PRAÇA: Dia 07 de fevereiro de 2005, às
10h:30min, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: Dia 22 de fevereiro de 2005, às
10h:30min, para a venda a quem mais der, ressalvada a hipóte-
se do preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, nº 18/1998, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executada SOALGO-SOCIEDADE ALGODOEIRA PARA-
NAENSE IND. E COM. LTDA.
DESCRIÇÃO DOS BENS: Chácara nº 05, desmembrada do
lote nº 17, da Gleba 01, Colônia C, Serra Maracajú, situado
neste município e Comarca, com área de 1,00 alqueire paulista
ou sejam 24.200,00 m2, com as seguintes confrontações:  NOR-
TE: Partindo do marco 5/6, cravado à beira da estrada das chá-
caras, mediu-se por linha seca, 250,00 mts., e rumo verdadeiro
58º34’SE, até atingir o marco 5/6, cravado à beira da estrada
do Campo. Confronta com a chácara nº 06;  LESTE: Do marco
5/6, cravado à beira da Estrada do Campo, mediu-se por esta
96,8 mts, até atingir o marco 4/5, cravado à beira da mesma
estrada. Confronta com a cidade de Terra Roxa;  SUL: Do marco
4/5, cravado à beira da estrada do Campo, mediu-se por linha
seca 250 mts., e rumo verdadeiro 58º34’NO, até atingir o mar-
co 4/5, cravado à beira da estrada das chácaras. Confronta com
a chácara nº 04; OESTE: Do marco 4/5, cravado à beira da
estrada das chácaras, mediu-se por esta 96,8 mts, até atingir o
marco inicialmente mencionado neste memorial. confronta com
a chácara 37. Todas as chácaras limítrofes pertencem a Gleba
01, Colônia “ C “, Serra Maracajú, planta da FPCI, conforme
matrícula nº 458 do CRI desta comarca, sendo que o lote pos-
sui cerca de arame com postes de concreto em torno do terreno,
área servida com rede de energia elétrica, telefone, rede viária
pavimentada, rede de águas pluviais, coleta de lixo, avaliado
em R$ 171.661,00, contendo as seguintes benfeitorias: EDI-
FICAÇÕES: ARMAZÉM DE PLUMA: Construção em alve-
naria com pés direito de madeira de 6 mts., estrutura em madei-
ra com cobertura de telhas de barro, contendo quatro portas de
ferro, todas de correr, piso concreto, com 24 mts., de largura
por quarenta e dois de comprimento, avaliado em  R$
164.198,00. EDIFICAÇÃO DO CONJUNTO PIRATININGA:
Construção em alvenaria com colunas em concreto armado,
paredes de 6,50 mts., de altura, estrutura em madeira com co-
bertura de telhas de fibro-cimento, contendo 3 portas de ferro,
todas de correr e com as seguintes medidas: 10,00 mts. largura
X 30,00mts. de comprimento, perfazendo um total de 300,00
mts2 e piso de concreto armado, avaliado em  R$ 89.562,00.
BANHEIROS PARA OPERÁRIOS: Construção em alvenaria,
azulejado com 3 mts de altura nas seguintes dimensões: 3 mts.
de largura por 5,00 mts. de comprimento, perfazendo o total de
15,00 mts., cobertura em laje de concreto e piso de cerâmica,
avaliado em R$ 4.478,00. ALMOXARIFADO: Construção em
alvenaria, com altura de 3,00 mts., cobertura em laje de con-
creto, piso de concreto, contendo uma porta de ferro, com as
seguintes dimensões: 3,00 por 5,00, perfazendo 15,00 mts2.,
avaliado em R$ 4.031,00. EDIFICAÇÃO DO BIO-CHAMA:
Construção em alvenaria, com cobertura em laje, altura de 3,00
mts., piso em concreto com as seguintes dimensões: 5,00 mts.
por 13,00mts., perfazendo 65,00 metros quadrados, avaliado
R$ 17.912,00. ESCRITÓRIO PARA MAQUINISTA: Edifica-
ção em alvenaria, com cobertura em laje de concreto, piso de
concreto com as seguintes dimensões: 2,00 por 4,00 mts., per-
fazendo 8,00 mts2., avaliado em R$ 2.607,44. 03 (três)  CA-
MÂRA DE PÓ: Edificação em alvenaria, com piso em concre-
to e cobertura de laje, com as seguintes dimensões: 2,00 por
7,00 mts., perfazendo o total de 14,00 mts2. e com paredes na
altura de 6,00 mts., avaliado em R$ 11.942,00). CABINE ELÉ-
TRICA: Edificação em alvenaria, com piso em concreto e co-
bertura em laje de concreto, com as seguintes dimensões: 4,50
mts por 8,50 mts., perfazendo o total de 38,25 mts2, constru-
ção realizada dentro dos padrões exigidos pela Copel,  avalia-
da em R$ 22.391,00. SILO DE CAROÇO: Construção mista
em alvenaria e madeira com as seguintes características: Parte
em alvenaria com paredes de 4,40 mts. de altura e com colunas
em concreto armado, tendo as seguintes dimensões: 6,00 por
15,00 mts, total de 90,00 mts2. Parte superior em madeira com
pé direito em madeira de 20 x 20cms. de altura das paredes de
4.40 de tábuas matajuntadas e com cobertura em fibro-cimen-
to, com as seguintes medidas: 6,00 por 15,00 mts. total de 90,00
mts2. Piso em concreto na parte inferior e assoalho na parte
superior, avaliado em de R$ 41.796,00. EDIFICAÇÃO DO
CONJUNTO DE BENEFICIAMENTO LUMUS: Construção
em estrutura metálica, com pés direito pré-moldados, com fe-
chamento em alvenaria numa altura de 1,50 mts e complemen-
tado com chapas galvanizadas, pintadas de aço alumio (Perkon)
com cobertura do mesmo material e com piso em concreto.
construção com divisões e especificações como segue: CASA
DA MÁQUINA: 30,00 mts. por 10,00 mts.= 300,00 mts, com
02 portas. ALMOXARIFADO: 4,00 por 10,00 mts. = 40,00 mts.,
com uma porta. SALÃO DE SACARIA: 10,00 por 26,00 mts,
totalizando 260,00 mts2, com uma porta.TOTAL DA CONS-
TRUÇÃO: 600,00 mts2, o qual foi avalio em  R$ 223.905,00.
TULHA PARA DESPEJO DE ALGODÃO: Construção mista
como segue: Parte inferior com plataforma e paredes laterais
em alvenaria. Edificação estruturada em pé direito de madeira
15 x 15cm., estrutura em madeira com cobertura em fibro-ci-
mento tendo as seguintes dimensões:18,00 x 30,00 mts. totali-
zando 540,00 mts2. Salientando que as 08 repartições são em
madeira sustentadas em vigas de madeira de 6 x 12,00 cm., e
que a altura é de 3,00 mts. da plataforma à base do piso, o qual
foi avaliado em R$ 144.793,00. PLATAFORMA COBERTA
PARA DESCARGA NA TULHA: Edificada com pé direito de
madeira 10 x 10 cm. na altura de 4,50 mts., cobertura em fibro-
cimento em estrutura de madeira, tendo as seguintes medidas:
4,50 por 11,00 mts., totalizando 49,50 mts2, o qual foi avalia-
do em R$ 1.792,00. GARAGEM PARA VEÍCULOS: Tipo bico
de pato, com paredes em alvenaria, na altura de 3 mts., madei-
ramento em vigas de 6 x 12 cm. e cobertura em  fibro-cimento,
o qual foi avaliado em  R$ 2.986,00. ESCRITÓRIO: Constru-
ção em alvenaria, na altura de 3,00 mts., todo em laje concreta-
da, com divisões para gerência, cozinha e dois banheiros, vi-
trox-basculantes em numero de 20 nas medidas de 1,10 x 60
Cm. piso vitrificado em todo compartimento, estrutura em ma-
deira e cobertura em fibro-cimento, contém uma porta com duas
abas de correr em ferro, com as seguintes dimensões:  9,00 x

13,00, totalizando 117,00 mts2., o qual foi avaliado em R$
44.781,00. SALA DE PESADOR: Construção em alvenaria,
com cobertura em laje de concreto, piso em cerâmica, dois vi-
trox basculantes e um  de correr com as seguintes medidas:
3,20 x 4,30= 13,76 mts2., o qual foi  avaliado em R$ 4.478,00.
PORTARIA: Construção em alvenaria, com cobertura em lage
de concreto, piso em cerâmica, com 4 vitrox basculantes e uma
porta de ferro com as seguintes dimensões: 2,40 x 3,00= 7,20
mts2., o qual foi avaliado em  R$ 2.985.00. ABRIGO PARA
BICICLETA: Construída em estrutura metálica, com pés direi-
to de ferro e cobertura em fibro-cimento com as medidas: 2,40
x 5,00= 12 mts2., o qual avalio em R$ 746,00. 02 CAMARA
DE PÓ: Edificação em alvenaria com cobertura em lage con-
cretada e colunas em concreto na altura de 6,00 mts. e tendo 3
mts de diâmetro e piso em concreto e 01(Uma) medindo 3,00
mts, de altura por 3,00mts de diâmetro, as quais foram avalia-
das em R$ 11.942,00. ASSOCIAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS:
Construção em alvenaria, contendo dois banheiros e uma cozi-
nha, coluna de concreto e estrutura em madeira com cobertura
em fibro-cimento, nas seguintes dimensões: 15,00 x 6,00= 90,00
mts2., o qual foi avaliado em R$ 33.586,00. OBS.: Toda a ins-
talação elétrica em todos os pavimentos, obedecem especifica-
ções técnicas ou seja: Fiação embutida em cano conduite, lâm-
pada mercúrio, globo protetor à prova de explosão, chaves
disjuntoras em quatro comando.
ÔNUS: O bem acima descrito, encontra-se penhorado nos au-
tos sob nºs 14/2001, 29/2001 e 08/2001 de Cartas Precatórias.
DEPÓSITO: Em mãos da própria executada.
AVALIAÇÃO: R$ 1.002.950,00 (um milhão, dois mil, nove-
centos e cinqüenta reais), em 25.10.2004.
DÉBITO: R$ 967.574,59 (novecentos e sessenta e sete mil,
quinhentos e setenta e quatro reais e cinqüenta e nove centa-
vos), em 25.10.2004.
INTIMAÇÃO: Caso não seja os executados e suas mulheres
intimados por mandado, ficam os mesmos intimados por todo
conteúdo do presente edital, ficando cientes de que, antes da
arrematação ou adjudicação dos bens, poderão remir a execu-
ção, consoante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusi-
ve, poderão embargar a arrematação ou a adjudicação, no pra-
zo de 10 (dez) dias.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
seqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital que será afixado na sede deste Juízo e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca,
28 de outubro de 2004. Eu,___ (Maria Marcia Palma Cardoso),
Escrivã, o digitei e subscrevi.

FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Leilão e Intimação do executado LINEO LUIZ
WALKER.

A DOUTORA FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI,  MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE
TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

 FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, que será levado à arrematação o bem penhora-
do dos executados, na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 28 de fevereiro de 2005, às
09:00 horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 15 de março de 2005, às 09:00
horas, para a venda a quem mais der, ressalvada a hipótese do
preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: EXECUTIVOS FISCAIS nº 62/2002 e 17/2003,
em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executado LINEO LUIZ WALKER.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 (uma) máquina de costura reta,
marca Lanmax, modelo DD9950, nº 991140372, em perfeito
estado de conservação e funcionamento, avaliada em R$ 987,00;
01 (uma) bicicleta 18 marchas, avaliada em R$ 161,50, 01 re-
lógio Ponto automático marca Henry Combat, avaliado em R$
700,00; 01 máquina de costura tipo overloque, marca Yamata,
Modelo GN6-3, avaliado em R$ 1.850,00.
ÔNUS: Não há.
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado.
AVALIAÇÃO: R$ 3.698,50 (três mil, seiscentos e noventa e
oito reais e cinqüenta centavos), em 25.10.2004.
DÉBITO: R$ 6.838,26 (seis mil, oitocentos e trinta e oito reais
e vinte e seis centavos), em 25.10.2004.
INTIMAÇÃO: Caso não seja a executada intimada por man-
dado, fica a mesma intimada por todo conteúdo do presente
edital, ficando ciente de que, antes da arrematação ou adjudi-
cação dos bens, poderão remir a execução, consoante dispõe os
artigos 651 e 687 do CPC, e inclusive, poderá embargar a arre-
matação ou a adjudicação, no prazo de 30 (trinta) dias.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital que será afixado na sede deste Juízo e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca,
28 de outubro de 2004. Eu,__ __(MARIA MARCIA PALMA
CARDOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Leilão e Intimação dos executados V.B.LIMA, na
pessoa de VANDERLEI BARBOZA LIMA e JOSÉ

IRENO LOURIS.
A DOUTORA FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI,  MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE
TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que será levado à arrematação o bem penhorado
dos executados, na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 10 de fevereiro de 2005, às
10:00min., por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 25 de fevereiro de 2005, às
10h:00min., para a venda a quem mais der, ressalvada a hipóte-
se do preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL nº 25/2001, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executados V.B.L. e JOSÉ IRENO LOURIS.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 06 (seis) placas mãe para compu-
tador pentium 3, avaliado em R$ 2.340,00; 05 (cinco HD, no-
vos e em perfeito estado de conservação e funcionamento, ava-
liado em R$ 1.935,00; 06 (seis) placas mãe para computador

pentium 3, avaliadas em R$ 3.660,00; 12 (doze) barras de me-
mória RAM nova e em perfeito estado de conservação e funci-
onamento, avaliadas em R$ 2.964,00.
ÔNUS: Não há.
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado.
AVALIAÇÃO: R$  10.899,00 (dez mil, oitocentos e noventa e
nove reais), em 25.10.2004.
DÉBITO: R$  729,67 (setecentos e vinte e nove reais e sessen-
ta e sete centavos), em 25.10.2004.
INTIMAÇÃO: Caso não sejam os executados intimados por
mandado, ficam os mesmos intimados por todo conteúdo do
presente edital, ficando cientes de que, antes da arrematação
ou adjudicação dos bens, poderão remirem a execução, conso-
ante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusive, poderão
embargarem a arrematação ou a adjudicação, no prazo de 30
(trinta) dias.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital que será afixado na sede deste Juízo e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca,
28 de outubro de 2004. Eu,_ __(MARIA MARCIA PALMA
CARDOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Leilão e Intimação do executado RUI ARTUR
CREMONESI.

A DOUTORA FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE
TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que será levado à arrematação o bem penhorado
dos executados, na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 15 de fevereiro de 2005, às
10h:30min, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 02 de março de 2005, às
10h:30min, para a venda a quem mais der, ressalvada a hipóte-
se do preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL nº 63/2002, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executado RUI ARTUR CREMONESI.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 (uma) bomba injetora marca
CAV, nº 054342 RMU-ML; para caminhão Perkins de 6 cilin-
dros, de cor verde musgo.
ÔNUS: Não há.
DEPÓSITO: Em mãos da Depositária Pública.
AVALIAÇÃO: R$ 987,00 (novecentos e oitenta e sete reais,
em 25.10.2004.
DÉBITO: R$ 2.013,11 (dois mil, treze reais e onze centavos),
em 25.10.2004.
INTIMAÇÃO: Caso não seja o executado intimado por manda-
do, fica o mesmo intimado por todo conteúdo do presente edital,
ficando ciente de que, antes da arrematação ou adjudicação dos
bens, poderão remir a execução, consoante dispõe os artigos 651
e 687 do CPC, e inclusive, poderá embargar a arrematação ou a
adjudicação, no prazo de 30 (trinta) dias.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias su-
pra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil subse-
quente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
edital que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca, 28 de outubro
de 2004. Eu,____________________(MARIA MARCIA PAL-
MA CARDOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

 FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – Lei 6830/80
 EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
LAURI CHIARELLO, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01/12/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 10/12/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 660/2002 de EXECUÇÃO FISCAL
movida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA contra LAURI CHIARELLO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.272,69 em 16/08/2004.
BENS: Lote urbano nº 07, da quadra nº 896, com área de 490
m², situado no Loteamento Jardim Aristocrata, na Rua Pinheiro
Machado, esquina com Rua Joana D’Arc, 2450, contendo uma
casa de moradia construída em alvenaria, coberta com telhas
de fibrocimento de 6 mm, forro em madeira, aberturas em fer-
ro, piso parte com cerâmica, parte de cimento bruto alisado,
com vermelhão, contendo três quartos, uma sala, um banheiro,
cozinha, área de serviço e varanda, com aproximadamente
190,00 m², em regular estado de conservação e com as con-
frontações constantes da matrícula nº 37.258 do 1º Ofício do
Registro de Imóveis desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 56.500,00 (cinquenta e seis mil e quinhen-
tos reais) em 16/02/2004. *Avaliação sujeita a atualização até a
data da alienação por índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos da Depositária Pública desta Comarca.
ÔNUS: Consta débito no valor de R$ 3.034,78, atualizados para
31/08/2004, junto ao Município de Toledo.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
LAURI CHIARELO e seu(s) cônjuge(s), se casado(s) for(em),

se porventura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 13 de setembro de 2004. Eu (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

  EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
 Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
CERAMICA IPE LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01/12/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 10/12/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 730/82 de EXECUÇÃO FISCAL movi-
da por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
contra CERAMICA IPE LTDA E OUTROS.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.086,38 em 04/06/2004.
BENS: Chácaras nºs. 05 e 06 do Perímetro Suburbano de Novo
Sarandi, com área de 59.485 m², localizada na Estrada de Vila
Nova à Novo Sarandi (500 metros antes de Novo Sarandi, à
direita), contendo uma casa de moradia construída em alvena-
ria, sem reboco, coberta com telhas de barro tipo francesa, sem
forro, aberturas em madeira, piso de cimento bruto alisado,
contendo dois quartos, uma sala, cozinha, um banheiro sim-
ples, com aproximadamente 70,00 m², em precário estado de
conservação e com as confrontações constantes da Transcrição
nº 13.316 do 1º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 104.122,00 (cento e quatro mil, cento e vin-
te e dois reais) em 16/10/2003. *Avaliação sujeita a atualização
até a data da alienação por índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos da Depositária Pública da Comarca.
ÔNUS: nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
CERAMICA IPE LTDA., na pessoa de seu representante legal,
ROSA MARIA STUERMER, HYDEMARIE FACCIO, ES-
THER LILIAN PHILIPPSEN e HILTON JUNIOR STUERMER
e seu(s) cônjuge(s), se casado(s) for(em), se porventura não
for(em) encontrado(s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 14 de setembro de 2004. Eu,  (Ana Paula S. dos Santos
Portes), auxiliar juramentada.

 Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU DEMILSON DA SILVA
CASTRO, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

 O DR. NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE UBI-
RATÃ, ESTADO DO PARANÁ, ETC...   FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze (15)
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel CITAR pessoalmente DEMILSON DA SILVA CASTRO,
brasileiro, solteiro, nascido aos 02.12.76, natural de Cascavel
– Pr, filho de Nelson do Carmo Castro e de Madalena Rosa da
Silva, atualmente em lugar ignorado, pelo presente CITA-O(S)
e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum local, no dia 24 de fevereiro de 2005, às 16:00 horas,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do Processo Crime nº 41/03, a que responde(m)
como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155, “caput”, do
CP (duas vezes: 1º e 2º fatos), observada a regra do art. 71, do
mesmo codex, c.c. o art. 1º da Lei nº 2.252/54, ficando o mes-
mo cientificado para comparecer acompanhado de advogado,
sob pena de nomeação. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Ubiratã, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de novembro
do ano de dois mil e quatro (1º/11/2004) Eu,  _ (Fausto Maze-
to), escrivão criminal que digitei e subscrevi.

 NICOLA FRASCATI JUNIOR
 Juiz de Direito

JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO,  com prazo de trinta (30) dias,  de Mario
Muzzolon e sua mulher Maria Santi Muzzolon, ou de seus her-
deiros ou sucessores, em lugar incerto e desconhecido, bem como
de terceiros interessados, para tomarem e querendo contestarem a
AÇÃO DE USUCAPIÃO sob nº 11531/2004, requerida por Val-
devino Veloso Martins e sua mulher, perante a Vara Cível da
Comarca de União da Vitória, sobre: um lote de terreno urbano
sob nº03, da quadra 50, situada na Rua Ariovaldo Huergo, Bairro
São Gabriel, nesta cidade, com a área de 450,00m2, com as se-
guintes medidas e configurações: frente por 14,00mts., com a Rua
Ariovaldo Huergo; Fundos por 14,00mts., confronta com a propri-
edade de Maria Rosa Moreira de Andrade; Lado direito por
30,00mts., confronta com a propriedade de Marilice da Crua; Lado
esquerdo por 30,70mts.,confronta com propriedade de Mônica
Koslowski Martins, objeto da matrícula nº 5.342 da 2ª Circunscri-
ção Imobiliária desta Comarca, em nome de Mario Muzzolon e
sua mulher. Ficando cientes de que o prazo de quinze (15) dias,
para a contestação fluirá do trigésimo primeiro dia da publicação
do presente edital. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor (art. 285 do CPC). Os requerentes são beneficiários da Jus-
tiça Gratuita. União da Vitória, 28 setembro  de 2004. Eu,__ Abe-
gail A Mello, Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.

Franciele Narciza Martins de Paula Santos Lima
Juíza Substituta

Toledo


